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Mercader de L i b r o s . Vcndefe en íu caía a la 

efcaleriliade Eícuc las menores, 





P I E T A T I S A P I C í , R E L I G I O H I S 
A S Y L O , T R I A D O S , S Á C E L L O M I S E R A 

p r i m o r ú b o m i n ú f o v t i s reparatrici , Cóe lorúRe-
g i n ^ 5 d t ó D e i M a t r í 3 i m m a c u ! a t ^ femper Marioe 

Virgini5qtiaiii fatus fine adfcclu nemopius, 
í ine cffedlu nemo^ex voto 

d i c O j C o n f c c r o q u c . 

_w p ^ a m o d i n a o g e m i m p ! o r o P t u i s a d u o l u o r a r i s ^ c t o n a -

gsl r i o l u m a d f e r o , c u í u s n o n ¿ m a m c e f i i m a t i o ^ f e á ¿ n t m * 

} ¡ ^ t t e , G r a t i a ^ f a t f c i o ^ í i p e r i s ^ í s é c o r d e o b l a t a , 

N e c q u x de p a r u a p a u p e r D i j s l ibat a c e r r a 

T h u r a m i n i s , g r a n ' d i q u á m da ta lance v a l c n t . 

S p o í t d e n t h c e c m i b i f a l u t a r e m o p e m 7 f p o n d e t í n n a t c L t i -

h i b o n í t a s ^ u a n u ü a i n f r a D e u m h u m a n i o r 7 d i u i n i o r n u l l a . * C o l í o c a u í t 

c n i m t e f u m m u s í l l e i u j l i t i c e S o l ^ p r o x i m a m / i b i í n t e r m o r t a l e s L u n a m , 

t v t a j f u l g e n s n o ¡ I r i s í e n e h r i s 7 j ) a . r i t e r < & i j ) r c e f u l g e r e s + 

7 r e p i d í s v t d u i c i a n a u c í s 

L u m i n a n o d l í ü s g s e t o l l i t P h a r u s ^ m ' i i a ¡ m x , 

L i h e n s í t a c [ u e m e r i t O ( ¡ i i e f u m o J t s a v a n c e n o h i l i t a t i s i m a g i n i h u s y q u i h u s 

l i b r o r u m f r o n t e m a d o r n a r e m o s / u u m ^ o t u t e l a r e g e n t i b u s n u m e n ^ n o m e t i 

p r x p o n o ^ q u í e y f e c u l a r i s a m b í t i o J ¡ b í f o l e m n i p a t r o c i n i j n e x u m a n c i 

p a r e t ¿ n t u u m 6 n g d o r u m R e g i n a c e n f u m d e d i c o , t h o l o J u j p e n d o ^ p o — 

j l i b u s a f f - % ° + F a c ° 7 v t C o m í ñ e n t a r i o s i n P o n t i j i c i u m i u s 7 Q i t o r ü 

f p e c i m e n t u i s a u / p i á b u s e d o 7 e i f d e m p e r j i c e r e P & p u b l i i ¡ ^ f ¡ H i c e á t 7 

t e d i g n u m C í i e n t e m ? G o d u m d i g n u m í n c o l a m e f j i c e , ^ ^ J 

Index titulorum l ibri fecundi Decre ta i i í j i i , qui 
in hoc t o m o explicantur. 

T i t u l u s d e l i b e l l i o b l a t i o n e t e r t i i i s i n o r d i n e l i b r i f e cund i D e e r e 

T i t u l a s d e c i m u s de o r d i n e c o g n i t i o n u m . 

T i t u l a s d u o d é c i m a s de caufa p o í r e f s i o n i s & p r o p r i e t a t i s 

T i t u l a s v i g e í i m u s q u i n t a s de e x c e p t i o n i b a s . 

T i t u l a s v i g e í i m u s í e x t a s d e p r ^ f e r i p t i o n i b u s , 

T i t u l a s v i g e í i m u s f c p t i m u s de f e n t e n t i a & re ind icara . 

T i t u l u s v i g e í i m u s o í t a u u s de a p p e l l a t i o n i b u s . 



O N F e l i p e p o r h g r a c i a de D i o s j R e y de C a f l i l i a j & c . E Í U t u y m o s q u e d a 
U q u i ade lante los C a t h e d r a t í c o s de p r o p r i s d a d , q u c p a r a c u m p l i r c o n l o d i f -

^ p u s í l o p o r los Eftatutos d s í h V n i u e r í i d a d q u i í i e r e n dar fus E e p e c i c i o n e s i m 
p» eiias en todas facultades lo puedan hazer en v i r t u d de l a l i c e n c i a , ^ p o r e í i e E í t a -
t n t & les damos c o n c e n í u r a d e l O r d i n a r i o j y l i c e n c i a del C i a u f í r o j í i n que p o r e l l o i n 
c u r r a n en las penas irapueftas p o r leyes y p r e m a t i c a s d e í i o s R e y n o s s tocantes a l a s 
imprers iones3y e n e x e c u c i o n y c u m p l i m i e n t o de los E í l a t u t o s que en e í l o h a b l a n . 

Y - q a e e n v i r t u d de l d i c h o E Í > a í u t o , q u e e n e l C l a u ü r o de Diputados^que fe C o n « 
g r e g ó en la d i c h a V n i u e r f i d a d V i e r n e s a d i e z y feys de M a r ^ o , d e í t e pre i ence a ñ o de 
m i l y feyfc ientos y veynce y n u e u e a ñ o s . E l f e ñ o r D o d o r l o a n de V a l b o a C a t h e d r a 
t i c o de P r i m a de C a n o n e s j p i d i o l i c e n c i a p a r a i m p r i m i r v n a s l l e p e t i c i o n c s c o n f o r 
m e a l E Ü a t u t o . L a V n i u e r f i d a d c o m e t i ó e l ver las a l f e ñ o r D o t t o r d o n M a r t i n de B o 
n i l i a , y d e f d e l u e g o f e le dio y c o n c e d i ó l a l i c e n c i a e n fornaa , conforme1 a l E í l a c u t o , 
p a r a l a i m p r i m i r c o n cenfura dqj O r d i n a r i o . Y de p e d i m í e n t o d e l d i c h o f e ñ o r D o -
¿ t o r l o a n de V a l b o a M o g r o u e j o ^ h i z e la pre fente e n S a l a m á c a a á d i e z y fíete d i a s d e i 
snes de M a r ^ o , d e m i l y feyfc ientos y v e y n t e y nueue a ñ o s . 

P « r m a n d a d o de l a V n i u e r f i d a d * 

A n t o n i o R n A n o A e M e á T u n o S e c r e t a r i o , 

L L i c e n c i a d o S a l d a ñ a P r o u i f p r de S a l a m a n c a j d a m o s l i c e n c i a a q u a i q u i e r i a i m 
" « « ^ p r e f o r ^ a r a que p u e d a i m p r i m i r v n l i b r o int i tu lado ad f eeundura D e c í e t a i í í í . 

C o m p u e f t o p o r e i D o d o r l o a n de V a l b o a C a t h e d r a t i c o de P r i m a de C a ñ o n e s 
e n la V n i u e r f i d a d de la d i c h a C i u d a d , y C a n ó n i g o D o d o r a l d é l a f a n t a í g l e í i a C a -
t h e d r a l d s l l a fin pcna.npor q u a n t o e f í á v i f í o y a p r o u a d o , y n o c o n d e n e c o f a c o n t r a 
n u c f t f a f a n t a f e C a £ h o l i c a , d a d a e n S a l a m a n c a a 17 .de N o u í e m b r e de 1629. 

E l L i c e f r a d o S a l d a ñ a . P o r L u i s P é r e z 

% P o r f u m a n d a d o . 

A n a c l e t o de l E n c i n a » 

L D o d o r d o n G a b r i e l de Cefpedes M a l d o n a d o de l C o n í e / o d e l R e y n u e i l r o fe 
ñ o r M a ^ f t r e « E f c u e l a de S a l a m a n c a , por l a pre fente d o y l i c e n c i a p a r a que q u a i 

qu ier imprefor defia C i u d a d pueda i m p r i m i r } y i m p r i m a v n l i b r o j n t i t u l a d o A n n u a s 
r e p e t i c i o n e s a d l i b r o m feeundura D e c r e t a l i u m , c o m p u e f í o p o r e l D o d o r l u á n de 
V a l b o a M o g r o u e jo C a t h e d r a t i c o de P r i m a de C a ñ o n e s d e í U V n i u e r l i d r d , y C a n ó 
n i g o D o ó l o r a l en la f a n t a l g l e f i a C a t h e d r a l d e í l a G i u d a d s p a r a que fe vfe d e l y fe v e . 
d a f e g u n y c o m o e n l o s pr in i l eg ios^que p a r a e l lo t i enen , f c c o n t i e n e . F e c h o e n S a l a 
m a n c a á 27. d e N o u i Q m b r e d e 1 6 1 9 , 

G . S c h o l a n á c u s S a l m a n t l n u s , 

P o r fu m a n d a d o 
u a n G a r c í a Z u r i t a . 



I 

A D T I T V L V M D E 
L I B E L L I O B L A T I O N E , 

3 . I N O R D T N E , L I B . 2 . 

D E C R £ T A M V M. 3 i lsdil »«f U»*1» 

d e h b e l U ó b U t i o f t é * 

A d p r i m a r á ú á ñ t i ü . 

Rain. ae 

O X L ibe l l u* 
variashabetin 
iure í i gn iñca 
tiones. 

I tem profequi-
tur i & decla-
ratur text . i n 
1. nequ idc juá 
§ .vb i Decre-

t l l m , C d e cfficio p r o c o n í u l i s , & i n l .omhíá^ 
fF.de icgul ís l u r i s . 

W«H9. ^ Declarantur verba tcxt . in l . rercrfpni^ 
u . ff.de d i l r a í t i o n e p i g n o r u m , i b i : UbtUt 
agemt$?jpiniá09. 

Ttum,^, Q u \ d fignifícet h íc libelus< 
K » m . i . D ú p l e x libelus acccufatorius,8c p o í l ü 

latorius. 
Ttuni.ó. I ibelus , Se pe t ; t i 6 , anhod íe diferam? 
ttmm.-j. Q u i n q u é libeli requil l ta referuntur. 
Mwm.S. Proponi tu f conclufio hofum i ü r i u m . 

forma feruandain libelo j f iue i n actione rea» 
l iy í íüem perfónalü 

it«n?.9. I n t end í tu r p roba ré fcr ip türám fioñef-
fe de fubflantiaÚbeli, ex text. in capit. fiquisj 
cufn clefrico liquaeft.i.authenr. nifT bre-

' u iorem, C.de fententijs ex periculo, & c . 
jr»»»>.io. L ibe lumeíTe d e f u b í l a m i a iudici j oí* 

tendittir. 
Knm. t f¿ Libelus Omitt i non poteftetiam parte 

confent ien té . 
1 i , R.ztio cóhc ln í íon is proponitur . 

R i t w . i ; . Q u o d feriptura l ibel i poísi t f j b a r i 
per selles. 

r » « . i 4 . A d probandum l i b e l u m , ^ ftntcmíani 
q u ó m o d o debe^nt deponere i c i t e s ,v ip rü i ¿ u 

.kwin .is. PraeiumiturfubllanuaUbeli extenorc 
íentent ise. 

k m m . i ó . Adía iudicij nonprjerumuntur , n i í l 
p r c b é n t ü r . 

fiHm.17, Tune ex fententía prfcfumetur Übeli 
fubí iaht ia jq l iádo tranfibit i n rem i u d i c a t - m » 

Jimm . 8,^ ndo fententia e í l a n t i c u a omaia 
p r a ú i h n i n t u r lolemniter f a á a e thrh í i n o n * 
d u m l i t res iudicata > Sc^icnur antiquapoft 
biennium. 

i i » m . 19, T u n e libelus dici tur i n rcnptis,q l iando 
perfe proponi tur , npn quando i n aftis á nota* 
r io ré fe r tu r . 

Kitm.zo* H o d i e e x I . i o . t i t u l i í'jr J i b . ^ . ftiffídt^ 
q u o m ó d o e u n q u e l ibelum proponei e ^ m í l p a r 
t é pé ten te . 

Hum ZT. Q^ ;d o p e r é t u r illa l ibeli claufula, wws 
mejor 4 j * lugar de derecho. 

H*m, 1 1 . Q u i d de illai <]»e M U M mi nlauimpor ver 
á á i e r s tm U ptrte qué ydftei 

H u m . t ^ i Q u i d de HLjoudtmeél¿khof i t laao h que 
rnt de , y pague tTt* 

Hum n . Qu id de illa, p*r*U qnal , j é» U n e c e j f é l 
r i* ti effíc%9 dt V . m i imphro^&'t. 

t imm.i i . Qn id de illa,/b¿r« qüe fédo tmteré cumplí* 
miento de jufiieia, 

Num. Z*. Q j j d de Üla, j Us coíiasptdo . y prottfi$$ 
& c i 

fcum l i . Q u i d dé i l la, jf juro dé rto m*Utis, 
K«»,2 .8 . L ibelus poÁ l a e m conteilatam non 

jpoteA emendan. 



A ¿ t i t u l u c n ¿ e l i b e l l i o b l s t i o n c } . i n o r d i n c ^ 

£ $ i * m . i 9 i P.artenon opponentejvfque ad fenten-
; ' tiam potCtfl emendari libelus. 
~ 7 t u m , ¡ o . - Idem tCjtfí adieólafuerit inlibelo clau 

fuia,/d/»o mrt addtn iyelmtr.utniU. 
"Kum.^i . Idem quando témpora ad agenduln 

conftituca nondum traníierunt. 
^ n - t t m , ) ! . Idenrhoaieiure regioj-quotiesiudici 

' de voritate'coníTiauerit. ; 
ü n m ^ T , , Libelas etiam in caufa appellationis. 

e mcndarl n.on potell.. ''VÍT..'-'- : :~C*$$>h 
U u m - i ^ , Oblatioliteli effi.cit perpetuaraafti^-

nerrl alias annalem. 
Inaftionibusrealibus res efficiturliti-

íís crdinarijs remitti non poteft fecus i n c í t t^ 
libuf.' ^ ^ g ^ ^ ^ ^ ^ j j g W ^ 

*r«iro.4S. Summaria caufa quse.. 
Caufaleuifsima qu jeve]u t í ,^u?e o l i m , 

non egrediebatur fummam 400 .marapetino-
rum hodic veroj ¿e wtlmarautdis, 

Kum 50. In alijs cauíls ex -dibitrio iudicis pen-
detian libelus perfe formatus í it proponedus. 

N «w.51. Idem incáuííspr£eparaton|s. 
K u m . ' i i , Summaria caufa dicicur 1. ex pawia 

c^uantrtare,, ^ - t ^ - S y , / ® ^ f . i v ' Z ^ ^ ^ S ^ ' 
W # » > . 5 S e c u n d o dicíturvratíone paruipreiudr- -

cij quid de csuíis poíTeflbrijs. 
giofatíb^ito libelo. T A 'fit ím.e,^: Tcrtio-dicitür^ftímmaria mione prae 

sJtÍf«i,;«. Rfcl i t igfc^^lfefta^rf ibel i ó b l t i o ' ^ ' fenti*iecci?itetis¿. 1 % I # A 
nem,li*fi^nde*eá4ieÁarí nort^poteft.^^ » N » » . ^ ^ (^arto dicitíir fumrñanaratioaepe-

Jí'íwST' Beneficij ref ignatiofaí la obiatojibelo,., riculi vitandi. 
nonvalet, | '"T" Í ¿ ^ C í ^ ^ . 5 1 ? . " ^ o n ^equiritur libelus, quando caufa 

N«w-38. Declaratur tex'é. in l .uC.cbmmnni di- comrmttitur, vtprocedatur, j/wjf/tawjCrí/e 
uidundo } & qualiter in aftionibus perfonali- plano. 
busres nónefridaturl i t ig iofa^nif i l i te iam co mm.^-y. Deíi^eratur tamenf^mper qualis pe-
teftata. « ^ i M - t i t iO* K J 6 C 

K« I».J9. Per libelí oblationem interrurhpitur i 3>í«r/».í8.']VíeCTefertinhiscafibusUbelumeíre ?n 
prceferiptio. certum. 

Ti'um.fG, ludex femper tenetür certam pro- Ttum.$9, Nec deíideraturlibeluSjquande procc 
ferreTcnteheiam. ~ \ , , ditur corgi-n^rbitro^el arbitratofe. 

K u r n ^ x ? Q j ó d proceditin omniínusartionibus , Num. 60, Qú,¿erhur qiud fiinhis caufísflitígan-
etiam nonarbicraríjs. tes caeperunt procederé iuris ordine feruato. 

K u m 4.1, Multis incafibuslibelus, fineferiptis U u m . ú i , ProponituropinioBaldi. 
fufficít, & declaratur text.incap,llquis cum T i u m . S i . B|lcluos fibi contrarius refemir. 
clerico, 1 i.quseft.i; ~¿ ' / l i í * \ T i u m t t i , QMÍdfi compromitatur indiquem:'{ 

quain in íírhitratorem.&procedaCjVt artóter, 
& non ferbet iuris ordinem. * 

Niiw.43;. In cauí lsexiguis y n o n eí l neceíTaria 
/ fcriptyra^libeli. 
í ttum 44. A a índex califam ihlñfmam pofsítiTe* 

canduhi fdentiará'prmatim terminare. 
•• M»fw.4f. Caufa communis , aut execiuiua, ant 

ordinaria, aut fummaria, aut l^uifsimá , in 
executiuis non deílderatur libelus peí fe for
matus. *' • :J 1 ̂  

3 K»m.4(í. Gaufaordinaria qU2e,quod $nUfe*un-

NnOT.47. Iuris ordo de coñfenfupartium in c a l 

•Num.6]. -ReFertur declaratic Marantae adBaídff; 
-•Num.éq. Déclaratur,glofanl .proinde,§ .notan-

dum.tF.sd l.Aquiliam. 
•N.um.ó^. Qbidde cosqui voluit te í lari in ferip-

tis,& teitamentumfecit nuncupatiLum^cura 
•'•••••••Váléau'1"-1 ^ . . Z ^ * y ) ^ ^ ^ - r . . 
KHm.66. Qn^^ritur ,an litigatores pofsintcon* 

veniri', vtin caufa ordinaria proce^atur í u m -
marie. 

— . 

T > T E X T J S M I M c h f V . s, 

& } 7 t h i i u s t i t u l ú 

A d p r i m a r n p a r t e m . 

N u m . i . E ^ ^ ' j l E Í ' E R V N T V R 
in his iuribus omnia 
requifita libeliTn in
dicio proponédi,pro 
poniturq; in illft fnr 
ma libelandi, & ideo 

cumxontinentem traftationem habeantvrío , & 
eodem Comentario máioris breuitatfs caufa fi-
mulexplicanda effe exiibímaui. Ad eorum;ergo 
ex'piicationein i .fuponendumeíl: ,quodJiaecvox 
libellus varias habetiniure n o í l r o íignificatio-

nes,nam i . í igni f icatTabel lam fldeicommilía* 
riamin qua teftator fídeit-omnniírum feribii, Ki* 
in principio, fP.dc tabulisexhibendisjihi: n t i r f i 
hhelUm^liudve rehíífim <fie duetur dtíreto €on¡pr*~ 
heniUmJ.'m t f>ifto)a,C.cle íideicorrfr ÍÍML- , ih'v.tt 
inEptftola,vel LreHtUhtllo . Secundo fumipitxa- pro 
fuplicatione, & ptecibus principi oblatis,í)U£. po
pulares poftullata fuaprincipibus exponeieio-
lent,vt notatMenochiusde arbitrarijs,lib,i.cen 
turia 4.cafu ] i4.num,iz.vt ini .ampliotem?§.m 
refutatorijs,8c ibidemglof. C . de appellatib.l.i. 

• ' 8c 



L i b i . d c c r c t a i i u m . 

Scper totun^.jC.quando libehis principa cblstus 
hub Lontc í í a t io r i emtac ia t , & notant rede B u -
dcus^c Alciatus in l.necjuid^uam, §. vbi decre-
tuiTi}ÍT.de officio Procor.fuliSjíic in mtelligenda 
funt vcrba text . in 1. nondi f t inguemi is , cum 
t]uidain,íf .de arbit:ris,ibi;L»¿e//o aunfdam idqittrea 
tts ^íatoatHsfubfcrfpfit. 

i h . eodem modo intelligendus eíl. text . in 
d.!.ue.t]uidquain> f . ybi4ecrecumjfF.deofficio 
Proconriilis^&legaiijSc in l.omnia, ff.der.egulis 
i u ; is vb; üicirur: Omnia qua caiif* cognttiotfemdtjhié 
rant per ¡theUum exptdtri tion pefiunt , quafi dic.cret 
perrQlam¿íplic3uoncm.}?i^ri:ari non poííe par
te adt^ifenonaudita, ¿kcodem modo inteiügi-
tur tQxr;inJirempcr, .̂;de u.onílratur3if'¿deiure 
inmiinituii<5,quarijBi omnmm fadiis eít fenüiB 
ouñiía confufione AccurCj j Cjui .ex ignorasuMq 
huius vocis, 5; í i gn iheauon i s ineiídein iuribus 
vai-ia,&. pmnino lupc r f íuacumulau i t ..fie 5c era 
vfurpauit SuetoniuSjin AugrJl:o , ibi:f r««7íi/c«»i/<* 
lutatibtubes.ñdmittebat». y&.fh bem , tanta ctiwmitate 

adeuntiiim defiderta excif -ens ,Tf quendam corn/«enl, 
c¡u ed fifi fibi libelHm f>orng!re idHbi.taret>qtiafi elepha»' 
tofitpe/n. Í: .3í-v . . . . . • 

9 H o c ením modo intelligur.ttir l u r i í con -
fuhi^erbavaliasdiPfitilnm'ain í . rercr ipcuéi .u .f l : . 
de cÍñr^B¡ion(ip'ignQrtixit , ihá:R.efcriptitme^,S Int 
píratore hbelps arenttf'tptmano credttorem a debttoré 
pt^ms emere fwjte.cjuia ih icminto manei debitoxis % di-
xit cr.im.'iTriphortínus libate^-agienie P s p t u i a n o í 
oatn olira ^rant [rbelorum magi í l r i , qui/upiiees 
libelos á privatis principi obht is tfaCfabant i n 
quo honorefuilTe Papiniunum, apud Imperato-
rem Seberum pertinacen-ijCOnllat exd . l .ve ícnp- . 
turnad enlm í igni í icant iüa verba: Libelos agente 
f apimanom 

4 T á n d e m ergOjyarijs aüjs acceptionibus 
omifsis huius vocreübelus^le quibus in 1. í] ego 
SeÍ£e,§. plane,fi'.deiure dotium,!. fi puhiicanuSj 
§.d«TébOS!>..fF. de publ-canis t.8c v .edíg^ibuSiJ^ 
apcrtirsimijC.de ]uo:icy£j...i.f.fín.{i. de appejía-
t ionJ . f i pcxnituit^deditíOjtijS;,].i .8c per.totú, 
ff. & C . d e f a m o í i s libc!is,l.ra!rum , §. plerifque, 
í t .de fíirtis.in propofii o no í l ro i ibe lns nihil aliud ' 
ii,sT;nificat,ciiiam feriptum tcntinéni a ñ o n s ioteníto-
tttm aduerffísreumitt iudicio c o r f v ^ p t u m ^ l l a b d e 
edendo: eíbenim petitio aftofis in iucjicio;fá£ka 
authent.oííeratiir, C.de litis conténrationCidifíi-
niunt ergol ibcl ú í^uidzir :Quod(it formula feripti 
tomplcfiens aciipnem, C f u t a r * Ittisfpictem tn iudicio, 
]é i . C.de edendo iücft^ sreuis feriptura petiuooem 
aflorii contintns neceffarto inferenSy& conclifde^Sil.zm. 
plioreei^Ui .C.de a p p e ü . i z,.tití9.p.4.1.40.tit.i* 
par. i .vt latius notat Speculator in t i tuK de i ibeli 
coneepticne: óptima ergo ratione tradunt D o -
ñ o r e s cum Pra:eio de verbis iüris verbo, hbt-
/«í.libeluvn eíTé velut i fy logifmum s v t e u m ita 
dicimusiure ftatutum eft in in í lum po í re í ío rem 
rei aliena; ad reflitutionem teneri domino vindi-
can t i / edT i t iu s , porsidet m e i n ü i t o rem meam 
qnare peto eum condemnari mih i rc í l i tuere , 
quade re videndi funt Parladoras ,lib. i . re rum 
quotidiín .cap. fin. 5.part. (.7..num.T.Scacia,lib. 
í . de iud ic i j s , ca | ) . 50 . num.4 .Done lus in l . j . n u -

mer. 5 .C.de asdendo vigeliu?, l ib. ^. inf t i tü t ionu 
fori^cap.4. JVIarahtain Specuio t i tu lo de execu-
t ione jnum. i j . d c c L r . ' n t D D . i n l . n e quid^ua 
<.vbi decretum,tf.de officio Procünrúl is ,&: in 1. 
i .C .quaenadmi tef tan ié á rq eriantur,! . m í l e s ^ i 
reraginta,ff.ad l.luliarn^l.r.C.dc a í íb r íbus j . l íbe r 
tus,f t .deiusvocando.-i c ;';- •'• 's w m i u i ' f L U 

5 H i c ergo libelus d ú p l e x eíl^aut aecufato-
rius leucriminalis , autpoíVulatorilis" feu con* 
ventionalisjvel ciuiiis accufatoiiusdicij í jr^qui m 
caufis criminalibusprocedit in eo enirtT ÍJlím'fe 
accufatorinfcribcbatad poenam Talionis, c?.viu 
legum^i.qua'-tl^Wap-cieHi^de acciTfatíonibusJi 
l ibelorumjlí .e^ídéli i , 1. oui crimen,C .eodem t i r . 
convencionalis^autem feD poftidatoiTus "t i l l i 
belus in caufiis ciuilibuS- p roced íns de quo lo -
quituivt;ext. inl. 1,fF.de edéftdo, l . i . Cieodeirj,&: 
de eo pj-Dcedunt, Se loquntur iura noít i a de eo-
dem éti i raloqiñcLirj text . in d. auth. de ¡itigibíi1? 
( . f i v e t o d . author. decxh íbend i s re i s j ( . i l ludj 
quoquc.SancimuS.piuca ctimulat Ofiiáldüs ^'ad 
DoneKiÍT!,l)b.r^.ct>p.4ditef3 B . Vulteusinj^r in-
cipio.inlVde a d i o n i n u i a ^ ^ . Cole ruá de 'c^íbn; 
i i8-Vig£liu:í , i ib.5;in!l : i tutio. for i^capi t . i .pagi -
íiaj3*i}Üi£Íbi;0;;p w i n s t t S . 0 . t 9 í h c h ¿ h w . * t * t 

6 .Libelus ergo •cbnve^ionalis-aliqu.ando 
dicicur peiitÍQ,capii .v r l i t e non conteí tat . . , é-ap* 
d u d ü m eí.z . ( . .nccideielecíionCjquam vulgo d i 
c imüs la eíe»w<i«c/d,vtin.d.!..^.titul.io.párt,veam-
que; advocaci vocán t ; é/ert^taé ^eíífMw^s^uamvis 
veruin fit libelunr,^ 8c p é t i ü o n e m iurexiuvli/di-:: 
ferre,vt notat Puteus d é i S í n d i c a t u v e r h ^ U h é l u i f 
mim. ^Ferrara in praébicaínfrtrma libeliífti a^i<S 
ne reaU,atveroiureregio.pcr íegem iOit i tú l , i7* 
Ub^íCómpil.nUilla.videtur.eireinter libelunt ^ Be 
petkionera difFfrentblibelus enim feráper in Fe 
conr ine tpe t i t iop£mj li.dhocenirri p ropohi íu r in 
iudicio, vt aliqiiidipetatur quare hod iep tómíT-
cue vt imui: vtroquevocabulo pétbMdtófcí'&áÍJ 
feüiHujEdéi(L.o'shihno-* 'Í)*i.)W. o^oih&'t^b'j ¡ 

7 Secundo Ftipponendurri efl requifíta libe-
l iquinque eiTe ex communt DoftorunvFenten-
tia in cap.T,de libeli oblatione, & ibi gloF.verbOj 
/í¿e/tt»s,íic Vul te ium in princ.inft.de :;ftio.mnTu 
^OiScacia.lib.i.de iudici^s^capit^o.Donelu^ irf 
l . i . n m n . í í . C . d e edendo Pcirus Gregor.l1b.48i 
Fy-ntagi7iarum,cap.í;-.num.o.S: 7. copiofe O'Faal-
dúsadDone lu i r . ,Hb i t ^ . c ap .4 . - l i t e r aD . P r imo 
deuderatu^quod in libelo expr^íTum fit nomen 
a£í:on?,l.in t t ibus, fF,deiudici js , l . f iprocurato-
rem,fF.eodem.Secundo res quise petitur exprime' 
da efl: cap.t.de libeli oblatione 1. fi reim fí. de reí 
vendication. 1.4. t i tul . i . l í b ^ . c ó m p i l . l . i o . t ' i t i i l . 
17 .eodem lib.+.ibi i Ceníemendofe toda r ia eo la de -
toAnda la cofa .&Ctzáeo vt c ú i . m } ai te r o n opone-* 
t e p o í í e t iudex repeliere libelum generaleií i de 
quo latius inFra A u e n d a ñ o reFponío , i . nuiri. i p . 
¿ p r o b a r e videtur ( i !ex4 .Ter t io etiá necefle eí l 
exprimere nomen reí conventi,l.fin.C.de ceden-
do d.í.in,tribus,ff. de iudici jsd . l . io. t i tul . i7 .1ib< 
4. Quartoct iam oümdef ide raba tü r exprimere 
ncmeniudicis corar, quo pronebatui' petit'io^l* 
40 . t i t u i . i o . patt. .^.quedhodie non eft in vlu« 
Quin to oftenacre nccí l ic eft, quo iu repe tü tu r j 
: • ' A i - ^ ; Íde ícy 
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ideft,quacaura,vel a¿ í ione ,cap . fín.deiibei obla 
t i 'ne, \. x á i i i aQio. C.de aedeftdo^uamuis ho« 
«iieiurc canónico non fie receíTe n o m e n a d o-
nis exprimerCjCapit.dilecli de iudicijSjVbi & nos 
latius tradidimus. 

8 Quipus fuppoíit is conclufio, quse ex d i -
ü i s iuribus co l l ig i tu r , h£ece í l : a¿ ior tenetur in 
feriptis l i b e l u m i n iudicio proponere , q u o d í l 
a l i o n e reali agatTempetit^m debecexpr í nere, 
r t v i t e t u r o b í c u r i t a s : í i v e r o a l i o n e perfonali, 
saufam petendi expricnere neceíTe erit,idem in h 
:l ,ff.de aBdendo,auth.offeratur,C.de litis contef-
tatione,capit.induciae,§.oferatur j . q u a e í l . j . c a p . 
fígnificantibtis de appellationil!)^,^ .curare,inlt. 
de aélíonii)us,l . í i mater, § .eandem, ff.de excep-
tione reí iudicata?, 1. aedita act .Cde a:dendo,1.4. 
t i t u l . i . l . i c t i t u l . 17.1ib.4.compilatio. L^O.ÚLUI. 
xo.part. 3 .exornant ,& p r o í e q u ú t u r prseter o rd i 
narios i n d i d i s locis Maranta de ordineiudicio-
r u m ^ . p a r t . d i l l i n . p . á n u m . n . D i d a c u s Pérez» 
i n 1. n .ticu. i .lib. j .ordinamenti, Azeuedoj l ib .^ . 
t i t u l a . i n R u b r i c a r á n u m . z . Paz in praxi i .part . 
t o m . i . t e m p o r e ^ . á princ. Mafcardus de probat« 
c o n c l u í i o n . 979. Gratianus regul . 39- & %+*Sc 
l í j . P a r i a d o r u s j l i b , i . r e r u m quotidianarami, 
cap . f in .5 .p .§ . i , á num.S . Donelus , l ib . r j . C o m -
n i c n t . c a p i t ^ . 8 £ i b i d e m n i u l t i s r e l a t i s Ofualdus, 
PetrusGregon^part.fyntag^lifc.^S.cap,^. Hace 
ergo cóciufío duplicem continet partem pr íncí -
palc.alteramlibelum deberé eíTeinrcriptisi, alte-
r a m veroformam Üíjel-i ieruandam ina f t i on i* 
bus realibuSjSc per/bnalibus comprehendítw 

9 Hoec ergoduplex conclufio duplicem pa 
tku rdub i t and i r a t ioncm,qu íe figillatimefl; ano 
bis explicanda.i .enimdubitat ionem m o u c e c ó -
tra 1. partem conclufioms d e d u í t a m ex cap. 1. 
hoctitU 'l.nam í i c a v e r a eífbc í cquere tur dicen-
d u m feripturam cíTe de Aibítantia iudicij , & i i b e 
ii-,at videmusrepifsime indicia ciuilia fine feriptu 
ratolerarhergo falfaeft conclufio.Probatur m i 
nor ,ex t e x u d i f f id l i in capit. fiquis ^um clerico 
45,1 i<.qu3eLT:io.i. vb i cum proponaturclericum 
conueniendum eííe coram Epifcopo, docet eria 
caufamfine fer iptun eíTeterininandam^ vet^a 
funthcec VUéutrmi i r imer t Efifcop** *stlt taufam 
jinefcriptmra omnta p r o e e d é n t , & Í i f f m U * d ¡fénttntia 
*beo fine feriptis pmftfatur, Conftat e r g o , ñ e q u e 
í c r i p tu r am eíTe de í-ubítantia i ud i c i j , nec libeli fi-
mile eftaquod h á b e t u r i n authen. nif i breuiorem 
C.de fententijs ex periculo recitandis,quod aper 
tius p recederé v i d e t u r i n caufisfpirí tualibus i n 
quibus fimpliciter, & de plano proceditur, Cíe» 
jnentinadifpendiofamdeiudicijs i n i l l i s ^ r g o ín 
quibus de plano procediturlibelus inferiptis^ná 
defideratur,Clementina fíepe deverborum figni 
ficatione: ergo cum caufa de qua i n text.noftro 
agebatur efTet fpiritualis.fcriptura l ibeli non efat 
neceíTaiía, 

10 Sed pro huiusconclufion'sexplicatione 
i .fciendum e i t l ibe lum eíTé de íubffcantia i ud i -
cij,vtnotat gloHrecepta in l.prolatam, Cde fen -
tentijs,&: interlocutienibus, & communiter de-
ducunt D D .ex t e x t . n o í l r o in d.capit. 1. de l ibeli 
obla t ione ,Cap. índnci ie j §. oferatur, 3. qua i f t a . 
(Ckment. Taspcdeverborum fignificatione v b i 

regulae proponi tur exceptio, qu i . fo la f i r ina t r* -
gala in contrar iui iwdici tur emm ibeluin n o n c f 
íe n e c e í l u n u m i n caufis fumiriarijs,ericergo ne-
cciíarius i n alijs^ideoquein cap.quoniam contra 
de probation. iibelus ín ter fiabítintialia iudicij . 
c ó n u i n e r a t u r , & : n o t a n t Panormitanusin d.cap, 
i .de l ibel i oblai ionCjnum.ix. í m o l a , num . i . fa^ 
cit nouela, 17. § ,3. & nouela S},*Scacia,lib. u d « 
iudici j5,cap .50 .num.ip. Coierusdecif ion. 1 1 U 
n u m . i . 

11 Hanc autem do ¡flrinam dec ía r a t g l o f i « 
d i í t .C l emen t ina íaepe, v t procedat aduerlario ü -
be lumin iudicio pé ten te l equmurCard ina l i s in 
d.cap. 1. ante num. 4. But r ius , n u m , 5, & x 3 .vt 
de iuramento calumnia docuit Azeuedo i n K u -
brica t i t u l . 1 i . lib.4 .compil.aum .8 .quamvis i n fu 
premistribunalibus femper l íbelus folemnitex 
oferendus fit in feriptis de quo videndus e í i M a -
tien^o i n D i a l o g o rela tor is jCap.^j . i n pr incip . 
3 .part .Pazinpraxi i .part . i . tom .4 . tempore>nu. 
j.iJc 4.8c probatur i n l . z . t i t u l . i.lib%4.to.mpil.i€d 
iure communi obt inui t ¿ ñ e q u e etiam parte con-
fentiente o m i t t i poíTe propter mdic ium t e í l eAf í 
n i o i n p r a x i ^ . ^ . c a p . ó . Sichardus i n cLauthenti^ 
oferatur,num.4. 

1 x Rat io ergo noftrse conclufioms e l l , quo 
niam cum fententia debeat eíTe c o n t ó r m i s libelo 
i .v t fundus , f f .communidiuidundo,cap. l ice tEi i 
de fimonia, ¿k, vlterius ex libelo debeat c o g n o í * 
cere reus, an cedere^an con t ende ré debeat,cap, 
induciaí , ^.cfteratur,^ .quíeí l , 3.)aeo inprincifw 
lit isiiadici ofei endus eít Iibelus ia l*;ripcis,vtfciait 
iuper quo debeat ferré i tn ten t iam, & q u i a o m -
nia iudicij ada funt i n feriptis reaigenda pex no» 
tar ium propter fraudis peviculum cap* quoniam 
contra de probatio. ideo etiam Iibelus in fcripiis 
dandusef^Sc inter sliaiudicij afta infc i ip t i s fe -
ferendus , quamuis id in quibufdam caufis non 
procedat de quibus dicendum í i enim Iibelus i n 
aliquo eífer mutacusfacilius apare bit per feriptu 
ram,quam fine illa tefte glof. i n cap. quoiure 8* 
dill:in£t.l.4.vei fic.^íM^jiitulei ó.part, 3. 

15 Vnde eftfíepe á d o í l o i i b u s c o n t r o ^ r -
fum,an f i non coftat de feripturalibeli pofsit per 
teí les probari , quá qüaeitioné mouet Romanas 
i n Rubrica , ff.de arbitris, n u m . 3 7.rpeculator i n 
t i tul .del ibel i conceptione, ^ . r . C a r d i n a l i s i n c k » 
mentin.fsepedeverborum lignifícat.quccft . i8i 
& t ándem pa r t ém affiTmatiuam,vt communem 
probant Bíildusinl.geftaverficul.^«'<«Í4f«/crijpi# 
Tíí(C.deTeiudicata Abb.incapit.ficut nobis ,nu-
mer .4, eodem t i t u l . quatenusgeneralem tradíc 
conclufionem praxi celebrem,quod videlicetid 
quoddefubftanti^ petit feripturam probari po-
teftper teftes fi fcriptiTrá'fit de perditaí&; sdducit 
e x e m p í u m d e fententia ad cuiüs valorem etirtm 
requiritur feriptura, cap.fin.de re iudicatai ib. ()¿ 
& nihilominus poteft per teftes probari,8c tenet 
Ro tadec i f í on . i p . rqb t i t u l . de re iudicnta.ír'elini 
i n d.cap.ficut v\oh\i j w i m . l O.vtxhQ.O Rana & u l 
t imé de dar ati*, in ípecie Decius in cap. quoTiiam 
contra ,num. 13 .de probationibus. 

14 QM^BcdcSrina praxi nch fo lum proce* 
d i t , i t av tper teiles probari pofs^t l ibeü ob ls t i í ) -
nem fa¿tam fui í íe , verum etiam tenorem l ibel i , 

' ^quod 



Lib.i .Dccrctalium, 
qiiod non eí l adeo príecife intelligendum^vt tef-
tes debeant deponere de verbo ad verbum de te 
noreípí ius l ibel l í /ed fuffícit quod deponanc fub 
ftantiam,& eíFeautn iliius,vt in fimili de fenten-
tia notauít Abb.in d. cap. fícut nobis, num.^.de 
reiudicata}Baldus inl,fin.verficul.í»<»,« ¡¡ualittr, 
C.eodem vbiponitpraxim qualiter teftes inhis 
negocijs &interrogandi í inc , &habent depo-

• -t. • , nere. 
15 E t quod magis eíl non folum poteft pro 

barifubílantia libeli per t e í l e s , fed etiam proba-
tur ex tenore fentetia^eo quod fupponimus eam 
efTe libello conformem d.l.vtfundus ,ff.com-
munidiuidundojd.cap.Iicet Elide limonia.ex te 
noreenimfententi^ qualitatem libelli ¡«rsefumé 
dam eíTe probat giof.íTngularis in capit. dudum 
de decimisJ& ibidem Abb.num. 15. loan. Li^e-
rier intraftatu deprimogenijs, qúceft. u . l i b . i . 
n u m . í . t o m . y . t r a f t a t u u m . Q ^ o d n o n folum pro 
cedií ,quando deperditum eíT: libelum, fed etiam 
quandodubium,vt verbi !^ratia,<i verba íínt du-
bia'.ex ipfa enim fcntentia fummic declarationem 
ex Abbatein d. cap.í ícut nobis fub num. 15.de 
reiudicata. . 

16 ..Sed diceshocpraxídiffici l l imum viderii 
nam añaiudíc i j non praelumuntur^iíj proben-
tur,adeo vt quod in aftisfcriptum non rcperitur 
prsefumiturnon aft'im, 1. fia. C .de iuris^&faíli 
ignorantia,Butrias po 1: gíoíTam in l . i .C.de erro 
fe aduocatorumjBaldus inl.ficontra , C.de ap-
pellation.Scomnesfcribentesind, cap.quoniam 
contraideprobatio.Álexand.coar.í>5. in princíp.. 
lib.^.Deciu3,conf.48?.nunii.4l Sccpnf . joz. nu. 
5.Zep!-ialus,conr.i5í>.num.3 ú v o l u m . ! . adeo vt 
ñeque e iam virobeatur per iudicis aíTertionem 
afl^rentisin fententía de diíi ís aíiiSjVt fi dicat:^» 
jo Uhelo^C aVis procejf»siO'c. adhuc enim non dice 
tur probatataüa a¿}:a,niíl aliunde de illis confta-
ret, vt magis com nunem dicens probant Abb . 
conf . í^ .ZephaluSjConf l i^ . num. 16. volum.xJ 
Márf i l ius inLi .S . íTquisdi :atur ,num. 10.ff.de 
queeí l ion.GuidoPapafingulari 807. 

17 Sed refponderi poteít fuperiorem doftri 
nam procederé, quandofententiatraníiuitin re 
iudicacimjVt probat Alexari. conf.i ^í. l ib . iJ& 
conf.i5 .1ib . i í .Gratus,conf.izii num.3. lib. 1 .vbi 
docet pr32fumptionem,qu2e veluti tela efl iuditiá 
ría fententiae^quac tránfiuit i n rem iudicatam,ta-
lem habere vircutem,vt contraillam non admit-
tatur probattOjScconf 1 ^o.num.rS.docet,quod 
exeo falo a¿la,&fo!emnitares probanturinter-
cefsifejrelinMSjSc cómmuniter omnesin cap.paf 
toralis, ^.quia vero de officío delegati, quam Se 
c o m m u ñ e m vocat toan. Andreas in capit. cum 
iniurede officio delegati, & facittext. in capit, 
bonce el 1 .de ele¿l:ione,& in cap.cum inter,de re 
iudicatá,3c fequntur Abb.confil.7 5 .num.x. vo-
lum. 1.1 mola ih d.cap. quoniam contra, expreíTe 
docéns proéfurriendum eíTe pro fententía qu2e 
tránfiuit in rem iadicatam ,nam ducum ed: fem-
per a(!:íarecenfere,idem Imola co'nfilio iS.'num. 
tíivolunl.z. 

18 Q^ando vero fententía antiqua efl:)nulla 
remane: d,ubitatío q u o m i n u s ^ lihellus ,&.om-
nia alia aft a iudicij: prsefumántur pracceíiífé fo-

lemnitur,etiam íi nondum in rem iudicatam trá 
fierit^'t c o m m u ñ e m dicens probat Decius,con-
fil.^z .num. z .Se conr.409.&: conf. 5 5B.num.ii .8c 
7 .Boerius deci í ion. i 81 .num. 15. Aymon, conf. 
3 i7.num.i.Socinus,conf. 5 é . n u m . 4 . lib. x.imo 
üramaticus ,conf . i5 .nurn. 5. docet fentcntiara 
políe executioni mandan ti anlacT:obienio,etiain 
ÍI adta proceffus non appareant, & conf. 1 j (¡ . n ú , 
7.& S.docet íententiam dici antiquam poí l bie-

19 Oportetergo,vtiamdiximus , l ibe:lí i in 
feriptís prxfentare, quod fíet quoties non in a¿Hs 
per notarium aíTeritur, fed in tbrmav&: cum fuis 
clauíulis apertein indicio producicur ficuc libeí-
lusappellacoriusdiciturinl . i .§.f in.ff .de appe.la 
tionibus inferiptisprofcrri,quándo non in aftís 
per notarium feribitur, fed quando per appellan 
tem de perre,& in forma proponitur, Scpi sefen-
tatur,vtnotat Aulles iUc.-ip.7.prxtorum,glof.r. 
num.^.. Maranta in praftica, titul. de appellatio. 
num.r i7 . 

zo Hajctamenomnia ita olim obferuaban-
tur:hodietamert ex difpofitione 1. 10. t i t u l . 17I 
lib.^compil.fuffícit proponcre libellum in ícrip 
tis.fiue perfe proponatur, fiue in aclis per nota-
rium,vt (verbigrana)finotarius dicaíti?lidie,&; 
menfe,&: anno comparuitcoramiudice Pei i us, 
& petit á loanne talem rem fuam, vel quid aliudl 
H i c enim libellus fufficiens eft: ,ni/7pars aduerfa 
petierit libellum informa praífentari in .fcnpuss 
&ii idexid fieriiuíTérif,. quo cafu ncccfTaríp elt 
irt fcríptis príefentandus iuxtadiSam lcgem de-
cimam:hoc enim ex arbitrio iudicispenUet non 
tamen poteít faceré iüdex, quod iibellus, ñeque 
vno,neque alio modo inferiptis proponatur fem 
per,quoties caufa efl maioris fummcejquam 400. 
rnarapetinórum.LibelluSj&petido proponi de-
bet in feriptis .¡aiit in a¿lis,vt in d . VÁ o . l . 1 p.utuL 
p.lib^.compil.de alíjsvero caufis minimisinfra 
dícemus,videndus Maríí l ius fingulari 5 64', Sca-
cia,lib.i ide iudicijs,capo50.nuin. 19. 

I Í Co.ntinet crgo plerunque ¡ibelíus non 
nullas claufulas neceírarias,quas nequáquam de
ber omittere aduoCa tüs . Prima elUlla prsxi fre-
quentifsi.ma:Fi»/<í'n<>fímo mejor aya lugar de derecha, 
ante V.md.parex.eo, & c . base enim claufula opera-
tur ,vt libellus quantum fieri poteffc de iurefubf-
tineatur,iuxta afl:orisintentionem,vt obferbant 
iFelihus ín cap.cum fuper á num.' 11. deoff íc . de 
legat{,Maranta in pra¿h'ca,titul.de libelli oblatio 
ne ,num.io.exqua claufula oritur, q u o d í í c o n -
tingat rem petitam d.'beri ex alia caufa , quam 
que in libello exprimitur,adhuc tamen ex ea qua 
apparctdcbej'ifietcódemnatiojeo enim cafu í í l í 
bellus procederé non pofsit eo modo quo obla-
tus efl;,proceclflBnen t m b r i modo quo pro ce 
d e r e p o t e í l e x í á f o n e í n §. omnium,num. 151, 
ad finem inft.de acílio.cum íradúciis per Azeue-
dum ¡n.d.'l. 1 o.titufe<l^^.'4.compil.quidc|uid di 
xerit Pinelus in l.iiljííííf'refcindendaj^.part.c.jo' 
num.ip. . . . .- . • • 

zz . Secunda eft, quae apponitur pofl: fafti 
narrationem , & vt'conríner.et .totam libelli 9007 
clufio. &en:taUs '.T>or/a ejual ^ ̂ ^md.pido que amdé 
mré lac i tnpor verdadera m la par tercie y á f a & é . D e 
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A ¿ citulum de L ^ f l l i oblatloné j . i n ordinc. 
qua loquiturMaranta vbirupi-a3aum. i u i d eninj 
b p e r a t u r , q u o d q u ú m u i s i s > q u i multa appoíui t in 
l ibel lo omnino probare teneatur , 1, ador ,C.de 
probation!bus,quando omnia in libello appofi-
ta necéfTariaTutic ad fandr.ndam. actorisincentio 
nem Si vei'o ad vnum , & : e u n d e m e f t e £ t u m om 
nia téndant,rufflciet vnum eorum probare, v t re 
íb lu i t Capicius,decifione i^o .num . i .de quo v i -
deñdus ' e i l Gometius, tom .5 . var iarum, cap,11, 
num.<í.veríiculo,/"«ffBoÍo etiam Umiaf Padilla in 1* 
cum v i r u m , á num.45.C.de fideicommifsis. 

x j T e n i a efl claufula conc lu í ion i s l ibel l i : 
Condene d dicho fuUno it qtte me defifagme, & c , i n ea 
enim tota vircus l ibell i coní i í l i t iuxta g lo í l am in 
cap .íupcr literis de referiptis, B aldus in 1. edtta,á 
i i um.55 . C.de edendo.ba^c enim conclufio de 
necéfsitate requiri tur .dici t communem laf . in d. 
' § . o m n i u m , n u . 13 5 .iníl.de afl ionibus.Hoc enim 
adeo verum eí t ,yt fi vnum narretur in l ibel lo, &; 
á l iud in c5clufion€apponatur,potius attendi de 
bet c o n c l u f i ó , q u a m narratio exlafone d .§ .omr 
n i u m , n u m . i ^o. in criminalibustamen nulja co-
clufió de necéfsitate requiritur in libello,fed fuf-
ficeretfora narratio ex Bartulo i n l . q u i d ergo, & 
poenagrauior^num.f .ff.de h i squ i notanturinfa 
raia.Hodíe tamen ex d . l . 1 o. t i t u l . 17 . l ib.+.com-
pi l .exif l imo, ídem dicendum eífein c iu i l ibus ,dú 
de libello cóflet quid fit id quod petatur, ex Aue 
'dañó refponfo, 1 .num. 18.,-

14 Q u a r t á e f t jqua íp le rumque in libellis ap-
]ponitUr,fcilicet.Páf<i/¿> f»*»/,^ enl» necejftrioeleffi-
tío i e y . md. imploro, iudex enim regulanter offi-
c ium fuum interponere non folet ni f i petatur,ex 
Bar tulo in l . i . n . u . l f . deiurifdiftione o m n i u m 
iudi .Ripa in 1.4.§.hoc iudicium,ff.de damno ine 
feólOj&i inl.i .C.vtqusedefunt aduocatis. quare 
vtile femper erit hanc claufulá ponere.Hac enim 
ratione controuerfum ef t , an habeat. locum ap-
pellatio á iud ice , qu io f f i c ium í u u m i m p a r t i t u r 
etiam fine part ís pet i t ione, quam copiofe expl i -
cat Felinus in capit. except ío á numer. x. de ex-
c e p t í o . 

15 Quinta eíl:illa vtilís claufula : Solretoio 
loqnal pido fe me haga entero cumplimiento de juTticiaf 
d e q u a l o q u i t u r I a f o n í n d . § . o m n i u m , nu.J47. 
inft.de a í l í o n í b u s , copiofe interpretes cum Pa-
normitano i n cap . i .ánum.5x.de ordinecogni-
t i o n u . V í r t u t e e r g o huiusclaufulae poterit iudex 
reum condemnare etiam fuper non petitis fi ex 
eodemfonteprocedan^exCapicio dec l f ion . io . 
in fine, A u e ñ d a ñ o refponfo, 1 .nu. 13.ca enim ge
neral^ petí t io refertur ad omnia qua; poíTunt in 
proce í í u conip-ehendi, ficGometius, t om. Zy 
varíarum,cap' . 1 j . num . i x .&caDk, I I ? n u m . 6.tk 
continet vtrumque re rned iuM^Hfe íTor ium, 8c 
pe t i to r ium, quamir ' | ^as de r -.< • poíTeíforio íit 
conclufum,!! al iásfactum ipfu - vtrumquerefpi 
cíat ex lafone inl . •:3turaliter ,§.nihilcommune, 
num.19i.flF. de acquirenda^fTefsion. Sdbidem 
Ripa,num.ipp.per tex v c a p . i . i n principio 
de ordine cogni t ionú,Gral ! i :a t icus decifion. 15. 
á n u m . i .Mcnoch ius de recuperandain p i^ j lu-
d í j s á n u m . i r t . l m o ratione Lliius claufula: fi pe
tatur debitum ex v .ia caufa , Se probetur ex alia, 
l i c r ipo ten t (•\:..clemnatio ex Capicio decifione 

9 ( í .num.S .& decifion. i o . n u m . x ; . . A u e n d a ñ o ? e f 
ponfo i . n u m . i 

z6 S c y i t z e \ \ \ \ \ r . r l a s e o f i a f p i d o j p r o t í & o ^ s . 
de q u a B c r n a r d u s D i a z i n p r a ¿ i i C a C a n ó n i c a , c a 
pit.fin.Sc videtur de fumptaex cap.finem lit ibus 
de do lo ,^ : contumacia, cap.calumniam de paí-
nis,l.cum quem temerejff.de iudící js , l .properan 
dumjC.eodemjl.S.t i t ,^. part .3. n e c e í í á r i o e n i m 
a p ó n e n d a eíl vt pofsit fiericondemnatio expen-
farum:parte enhnnon pétente non tenetur . iu
dex condemnare in expenfis,neque alias faciet l i 
tem fuam ficglof.&; A b b . i n cap.cum fit g e n é r a 
le,de foro compet.num .5 . Iaf i n L a d m o n e n d i i n 
1 . ledion.num. i<í.if. de i u r e í u r a n d o . de quo vi-
d e n d u s e í l G r e g o r . í n l . i i . t i tu l . i .par t . j .Boer ius 
d e c i f i o n . x i o . á n u m . j . M e n o c h i u s dearbitrarijs 
Ub . i .Centuria i.cafu 175^ 

17 T á n d e m e t i a m ^ illa claufula apponi fo 
let: T juro apios y kesla quenolo piiode maltúa, 
quae femper apponitur inpr íor ibus libellisjtam cí 
uilibus,quam críminalíbus,prcecipue in criminr.-
libusmam cum in illis eo ipfo , quod accuíl 'ator 
fucumbat,pra:fumatur calumnian, 1.1.C.de ad
uocatis diuerforum iud í cum,cap . qu i non pro-
bat^.queert. 3. & tune per tale iuramentum ex-
d u d i t u r prxfumpt io calumniée , v t pertoturr i) 
C.de iure í u r a n d o propter ealumniam dando,ca 
pit.x.cap.exterum de iuramento calumnisc , 1.». 
t i tul . i r .part .3 .nontamert exOmifsione iuramen 
t i vit iabitur libellus,neque ideo pars condemna-
ridebet,nifi aliasiufsumfuerit á índice iuramen 
to ,vel á parte pet i tum,vt ín d . l .x . t i tu . 11. part.3. 
i m o & iudex ex officío partem iuramentumprss 
liare compellere poteft, tefte Ripa ín jL4. | . hoc 
autem,num. 50.ff.de damno infe¿ io ,ve ln i f i t ra -
¿ ta te tu r de caufa híeref is , tuhc enim aceufator i u 
rare tene tur ,S ímancas de Catholicisinftitu .titu* 
4.de accufatip.num.fin. vcl in libello oppoíítio^ 
nis contra executionem, vt in 1. x. t i tul .xT . l ib .4* 
compilationis , ve l i n alijscaufis,de quibus per 
Olanum ín concordia,litera l .num.S 1. 

x8 H s c omnia oftendunt claram deberé 
eíTe libelli pe t i t ionem, v t latius infra dicemus in 
x.conclufio. quod eum ideo iure cautum fit, vt 
reus vifo libello melius deliberare pofsit,an cede 
re,an contendere debeat,vt fupradif tum eft, nu 
mei:. io.indeeft ,quod libellus poft luem contef-
tatam emendar í non poi t jglof . ín cnp. ínter dile
dos vtxhoyaddendt^t fide inl l rumctorum ,qUam 
receptamteftatur Eerrara,cautela 34. l a f . in l .nó 
folum,§.mortc,fF .de noui operis nunt ia t ione ,& 
i n l.edita a£Ho,nura .4 i .C.de edendo, Bald.con-
fil.30i.num.i.líb.i.Decius conf .^tf .num.x.So. 
cinus,conf .4i .num. 14 . l ib . i .Fu lgof ius conf i l . 
13 d.tradunt copiofe Donelus , & Gilqueniusin 
l .3 .C.hoc titul.Sichardus ín auten.quifei í ie l ,ca-
pit.quo modo ,&quando iudex,a n u m . i x . M e -
npchiusde arbitrarijs cafu ^ í . V a c o n i u s , l i b . o . 
declara.cap. 89.Contard'us in 1. diffamarí, cap. 3. 
num .95 .Colerusdcc . iop .& i zp . 

x9 HcX*ctair. í!ndo¿lr ínamult is¡ncafibusl i 
mitatur:n3m i.proeedit parte petente,quoní<irri 
parte non opponente vfque ad fententiam muta 
rj ,S: emendari poterit l ibellus, vt tef ta tur A b b . 
i i^^ .cap . i . delibeiíi oblarion. num. 14. Se ídem 
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Lib.i .Décfétalium2 
<ínt fí ea quae emciHarejVel imitare vu i t de libel 
lo occurrantpof t ' i tem c o m e í l a t á m ex A b b ú b i -
dem, Socinusiegul . i j á . v c r b o , / Í ¿ £ / / » Í , falentia 
4. idem eít et í t íiac emendai-ioper viam declara-
t ionisj Gu ido Papa ímgu la r i 8 9 í . t ' e í inus in d . 
cap.i.de libelli o b b t i o n . á nuin. Tiraquelus, 
lib.x.de retra¿tu,§. i .g lor.5.numi3. 

30 Secundo iimitatur.quando pars in l ibel-
lo pofuic claufülam ülam : sd / t» iure adiendi, v d 
wf»)»e»¿f,nam íT adueríar iusi l l í claufula; confen-
ferit , etiam poí l t icem conteftacam poterit muta 
r i , aut emendad libelius ex Baldo in d . l . edita, 
num . t^.C* deedendo: etíi con t ra r iumíenfe r i t 
l a í bn ibidem num.41.eo quodíubf tan t i a l i a libel 
li^nec de confeníu partium mutari pols int , v t Se 
Felinus probat in diCap-i.num.jo.de l ibelli obla 
tione . I l l u d vero femper praxi feruandum efl^ 
q u o d i n ó m n i b u s ca í ibus , !n qwibus cmendatio, 
aut mutat iol ibel l i admit t i tur , femper prius de-
bent folui expenfe aduerfse parci, vt notat lafon 

- ^ i n l.Sancimus,num, i4 .C.de iudicijsj-Sc ia d.una 
t u ra l i t e r^ .n ih i l commune, n u m . í p . Hypolicus-
inl .paire vel marito., nnmer, 7 5. n . de qu¿eil:io-: 
nibus. 

51 Terciolimicatur , qua'ncla t empóra i Ú 
agendum c o n í H a i t a n o n d u n t ranfíerút ex a d d ü 
d i s á l ^ l ^ u e l o l i b . i . de re t ra^u , f ;v8 ig Ío f - í -nu . 
5 . I l 'v ' K- VO mentí í .enendum c;t,cj!.iod n u m q u á 
l i c e t ^ ^ f m m mutare pott datainfentcnua-.n , v t 
notatTiraquelus d ^ - S . g l o f ^ . n u m . 14.copio-
fe Ferrara in practicacitul.de forma libeli in aílio1 
ne rcali glof. falub iure. 

•$z T á n d e m l i m í c a t u f f u p é r i o r d o ^ r i n a h o 
ídieiure regio, vcnon procedat qaotics iudici de 
ve r i t a t econ í t aue r i tmame t ' v libelius ineptus fie, 
vel noft bene formatus poterit a parte émendar i 
port : l i temcohtéílatcim,ímo íi iudiciex proceífü ' 
de.veritate coní tauer i t poterit proícrre fenten^' 
t i a m ^ v a l e b i ; . quamuis libelius í i t mutatus, vel 
e m e n d a t ü s p o f t l i t e m conteíbatam ex h fin.tituU 
í7.lib.4<compibqu3edocec iudices iafpedia veri 
tate reieclis iuris folemnitatibus iudicare deberé . 
R a t í o eí l manifefla, nam hodie ad validationem 
iudici j non eft neceffaria litis con te í l a t ió , vt of-
tendunt A u e n d a ñ o r e f p o n f o i .numii4 .Mat ien« 
go inDia logo re la tor i s^ .par t .cap .^ . íi numer. 
5. ergo nihil refert ad emendationem libe'ili l m 
tem eíle cóteffcatam,velnon,(I ex ndtls procefsus 
tonftauerit prouatam eíle veritatem< 

3 5 Vnde inferturjquod etiam in caufa appcl 
lationis rton potefl opponi exceptio di latoria , 
qussin 1. in í l an t i anon fuitoppohta,cuínoppo-» 
nenda fie ante l.icem contertatam 31. ita demum, 
C . de procuratori^uSjvbi omnescommuniter 
Romamconf . 3 84. Lap . allegatione S i . D u e ñ a s 
regul .48 . í imi ta t ion^. fíecnini intel l igi tur text. 
inl.penulcima^ C. de temporibus appel ía t tonum 
ex Paulo Cafl:rcnfi,conf.i7fí.num.3. \ih4 1 < inde 
etiam oritur^terte Antonio de Bútf io incap. ng-
níficantitms de libelli o^latione, emendationem 
Hbdl i , nat niat3!.ionem non pofíe fieri in caufa 
appeUationis, nam reguiariter id i l e i i n o n po-
t c í l nifí ante Irteirr conteflratam, cnpiofe Maran-
ta de ordine iudiciorum 4.part.diílrin61:.,'r,nu. Í 6, 

34 His fuppofitis, i r ie .nóníc: t ;enendumeíl ; 

lil^ellum in indicio o t l a t u m nónnüHos operár i 
eftedus vaidcnotandos.Primuseft,nam oblato 
libello aóiió qus annaliis eífc perpetua efficitur,1. 
i .C.quando iibellusprincipi ób la tus litiscontéf-
t a t i dnsmfaCÍa t , v t i na6 l i one vi bonorum raptó-
rum ,qaod metus caulh, & in iu r í a rum, cuín alijs 
í imü ibus : dicirmisen'.m aífliohem temporalem 
perpetuaii,eo q^exl durar v íque ad 40.annos, vt 
J.fin.C.dc prselcriptione ^o.veJ 40. ai inorum , i , 
i-^.exceptis, C . de annaliexcepticlie, vtnotac 
íaf .m 1. imum.y.C.quando libelius pf/ncipi obla 
tüs,S:c. Rtfi n i u l i i e x i ñ i m e n t . i d n o n p r ó c c d e r e 
indiltincte in quaéunqueübe l i i oblatione ,fedro 
l umin l ibe l lo principi oblato,eoquod is fo lum 
haJjetvim l i t i scon te r ta tceu íHonesen i rnper fona 
leviiu-e tfigenta annis durabant lite con te í l á t a 
perpetuantur V-fque ad40.annos,l.fin.C.de pracf 
cnption.5o.annorum,tradicBalbus de pitefcrip-
t ionibns4 .p . . i .p .num. Azenedo in l .7 . tituí. 
i5'.libi4.compil« ñ u m . i m D'idacusPérez ín 1.1. 
t i tul . j . l ib .^ .ordiaanuínu , pagina 517. Parlado-
íUSslib. I . rerum quc>fidían;.rüm , cap. i . ^ . ^ . n U . 
7.8:8. quod ídem etiam de iuramento í a t en tu r 
DD.GcDoer ius jdec ' i i í on . 518. adfinenijAuiles, 
in cap.io.pr>.i í torurn,glof ejí<c«cíp»,num.<)p. Ce-
pola cautela ^OiGuucrrez de iuramento confír* 
matorio ^.part.cap. I .num .4. 

35 Secundus ciíeéhiseíl,qáQd e t f i o l i r a iu* 
re digcn:orum,8c Codic i s rese f f ice re tu r l i t ig io» 
fa-fola litis con te í t a t ione , hodie tamert in afiiont 
bus rcaübus efhdtur ralis fó lum oblato libelló,1 
g lof .h íc per text . ín auth.litigiofa, C.de l í n g i o í l i 
Q é r á e n t . i . vt l ÍÉependente,Cofrhas írí pragm* 
faníl . t i tul .de pacificis p o í r e í r o r i b u s , § . i i s , v e r b o 
hve c<*/¥,Bartanl.'quí petitorio ,numer.3. ff.dé re í 
vendication .Abb . inpradl. cap. 1 5. n u m e r é . v b i 
etiam eandem quaíf t ionem in aftionibus petfo-
nalibus copiofe difputauit* 

^ 6 Ex quo Oritur,vt rés Hfec li t igiofa e í íec ta 
ex fola oblatione libelli,8c c i ta t ioné alienari non 
pofdtlitepcndente^auth.nunc fibcereSjCdC litiJ 
gioí is ,Aíandof íus in fegub Chancellarjse dean-
nali poíTeiTorc, quseíl, 87. num.^, Elaminius deí 
re í ignat ion. l ibi t .qucer t .^ .nurn^.al ias non Vallec 
alienatio ne fíat in potentiofem , vt in t o to t i tu l* 
de al ienationeiudidj,&c . imo generalitef loque-
do etiam in iiiis caíibus , in qulbus res non efíici* 
tur l i t igiofa per ci tat ionem,& iibellí oblat ionem, 
nihilomirius fí l i tepertdent¿ aJienata fuerit pote-
r i t adhuc fententia executioni mandan femel l a 
ta cum alienante etiam contraipfum teftiUfa irt 
quemtranilata e f t^ ipfe tempore tranílationiá 
confcuis fuerit litis pendentis í nam eó cafu talis' 
alienatio pra:fumitur fdéta in f raüdem feñtefttíáí 
tfsbeflj tn 1. chirographum,§.fin.ff . de adminif-
tratione tucorurn, í i cBa ld . i n l . o b m a r í t o r u m , 
C.ne vxor pro marí to,Sr in l..certaforma,C,vt int 
poffefsionem legatorum , Sc in l . execHtorem,' 
C.de executionereiiudic .átíb ,num.ií. laf.in l . i 
DiuuoPror ,^ í fupef rcbuá,num.iowfr. dere iudí -
cata.Et qmmuis Bartol.írt l . 3. C^de pignoríbusí 
contrarium fenfer í t^abea tamen dof t r ina rece-
dendum non eft,vt teí lát í i r Abb .vbi fuprad.nui 
6 . \ trC\cv\ . fedtygtntfal t t t t , propter vtriufque 
v$ndenus y 8c ementis do lum in pr^iudidura 
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A d ti tulum dcLibellioblatiobc j . í n ordinc. 
authoí í ta t i» íudícialís. 

}7 Indc etiamrcceptum efl non eífc val i 
dara bcneíicij refignationem f a ñ a m lite capta , 
& oblato libe!lo,niíí faóta mentione litis penden 
tÍ3e,cap.imer monafteríutn de reiudicata,R.ebuf 
fus in praxí j .part . í ignaturae verboy<jfi»4»e»«« l i t i ' 
^•o/wMjGomccius in Compendio í i gna tu r a : , nu . 
<Í4.& d^.Puteus dcci í lone j f ^ . l i b . j . G o m e c i u s 
i n reg.de trienalipoíTeíTore y quaeft. i4 . ve r í i cu l . 
'f0firtmofatitr G e m i n i a n u S j C o n f . ú o . L a n c e l o t u s 
de attentatisi.part.cap.4.1imit. i z . n u m . 8. Fla-
minius dexe í i gna t i on . l i b . i . qua í f t . j . numer.71. 
Cambara de authoritatelegatidelatere,lib. 10, 
n u m . j j - j . . 

3 8 Ex quibus intelligendus eft te<t.in 1.1. 
C.communi d iuidundo,dum docetneceíTariairi 
eíTe litis conteftationem,vt impediaturrei aliena 
t i o : loqu i tu r en imin a l i o n e mixta particulari^ 
quse veré perfonalis eft,cum direde oriatur ex 
concra£lu,vel quaíi ,UaJ¡enationes, fF.f.miliaser* 
cifcundae, LDiuustft.de petitione hareditatis.res 
tamen in aftionibus períbnal ibus nonefficitur l i 
í ig iofa ,n i í i lite cóteftataivt notatur in d.l .Diuus 
& i n d.l.alienationes cum addu í l i s á Abb.vbi fu-
pra d.num.tf.iniudicijs autem familise ercifcun-
d « , 8 c communi d iu idundo , cuirrf int vniuerfa-
l ia /uf f ic i t libelli oblatio,vt res efficiatur lit igiefa 
g lo íTa recep ta ,ve rbo , fpectáUs^ in 1. í i c u t , C.de 
prai ícr ipt ione ^o.annorumjde quo videnduseft 
B a r t . í n l . i . C . d e J i t i g i o í l s , l a f . c o n f ^ j . n u m . i ; 
l i b . 1 .Ofaícus i n pedemontanisdecifion. 6^, nu-
nicr .13. 
. 39 TertiusefFeuluseftjnam per libelli obla-

t ioncminter rumpi tur pra:fcriptio,d. l . í í c u t , C . 
de prcefcripuon.^o.annorurri.Ad cuius declara-
t ionem fciendum eft, v t iam notauimus ín cap. 
í l lud infra de príeícr ipt io. interruptionem praet 
criptionis efte d u p ü c e m , aUeram naturalem, 
cuius exemplatradidit g l o f . i n cap; placuit e t i . 
§.h3ec,itf.qu3c.5 .verbo^wferrB^WjBalbusde praef 
criptio.^.par.tf.part.inprincipioiFerretus in 
num.44.ff.de vfucapio.Pechius í n c a p . fine pof-
refs ione^um.f .de regulisiuris,!ibitf .Abb,in re-
gu l .po íTef tq r , ! p . § . 11 . in princ.alterara ciuilem 
qua: etiam dúplex ert,aut iudicialis',aut extra i u -
dicialis,iudicialiseft, quae fitper adlura iudicia-
lem inducentem interruptionem,vt perfenten* 
t iam, l . i .§ . f in . í f . pro emptore per litis contefta-
tionem,l.more,C.de rei vendicatione,!. u C.de 
prasfcriptione longi temporis, l.nemo, C . de ac-
quirenda poíreís ione per l ibel l i oblationem,!. 
c u m nodfsimi in pr inc ip io ,& in ^ . 1.1. fícut, C . 
depr3:rcription .3o .annorum,Abb,d.f.ii .num. 
z.quamuis in rebus mobilibus per íb lam fenten-
tiam fit i n t e r r u p t í o , nec fufficít libelli oblatio, 
neclitis conceftatiorcogiturtamen reusfuccum 
bens res reftitiicre.l.fí poft aceptum,fF.de rei vé -
dicationc, Balbus vbi fupra,num.24.praercnptio 
tamenlongifsimi temporis per libelli oblatione 
interrumpitur ,v t d.V.ficut cura firnilibus, Padi-
l lá , in l . i .C .de ferui tut ibus,^ aqüa , n ü m . 7 f .ex* 
traiúdicíalis vero imerruptio regulariter ñ o n 
fufficit adinterrumpendam prjefcr ipt ionemj. 
fllienam,8c ibi glof.ff .pro emptore , ni f i quando 
princeps alterius principis pracfcriptibnem intér 

r u m p í t , q u o cafupropter difficultatem conuen-
tioms fufficit fola denunciatio,l oan .Andr . in ca» 
pit.i.de prsefcriptio.&ib:dem Abb .num .p . t e * 
UnuSjnum.f.ParifiuSjnum.ití. 

40 Sedytad explicationem noílrse huius 
primae conclufionisdeueniamus , quadiximus 
l ibel lum eíTe in feriptis o í í e r e n d u m íupra , n u m , 
6.&, 7.8c n u m . i o; vb i ratione defumendam cífe 
adnotauimusexeo, quod iudex certam uebec 
profcrrcfententiam libello conformem,hoc qua 
liter fit in te l l igédum valde difficile eft. A d cuius 
explicationcni fupponendum cft , iudicem necef 
fitate adftri£tum eíTe certam ferré fementiam, 
c t iamf iaaumfi t fuper incerta quamitate , l . i n 
fententijs 5y.ff.de re iudicata,l.pehultira.Sc fin. 
C.de fententijs quse fine certa quantitate profe-
r u n t u r , ideniniexprefte probat luf t inianusin 
§.curare,inft .de aftionibus. 

41 Quamuis autem Othomanus, 8c alij 
nonnulliind.^.curare^crediderint hancconclu-
í l o n e m f o l u m habere locura i n aótionibus arbi
traras', ego verius puto omnes comprehendere 
aciones indiftin¿te,fiue ftri(ftiiuris,fiue bonee íi 
de i ,& etiam fi arbitraria: fínt. I n ó m n i b u s enim 
iudicijs debet iude'x certam ferré fentent ian^et iá 
fi de incerta quantitate quaiftio fit , n¿m quan
tum fieripolsit certa debet efte f en t^ t i a^ i atio 
cft,nam tuncfo lum resiudicata a p p e l i a H | u á -
docontrouerfia finem iudicis pronumwKone 
accepitjl.r.fr.dereiudicata : i d enim eí l fuícipe-
re iudicispartes,tefte Vlpiano i n 1. Pomponius 
ait i j . f . recepi íTe , fF.de rcceptis arbitris. finem 
a u t e m c o n t r o ü e r f í f non impon i t q u i í n iuf tam, 
au t in certam prpfert fementiam, 1. penvl t imaj l , 
fin.C.defententijs quae fine certa quamitate pro 
feruntur,I.infentemijs,ff.de re iudicata, imo & 
etiam procedit i n a i b i t r i o , 1. quid'tamen 11. §. 
Pomponius,ff.de receptisarbitris.certam autem 
fentendam appelIamus,non fulum eam quas cer 
tarafuramam verbis exprefis continet,fed i l lani 
quae faltira ad aliquid certum fe refert, v t i n d . l . 
infentent t jsd. l .penult ima» C, defententijs quac 
fine certa quantitate. 

41 Vndenon obftat iam argument. fupra 
pro dubitandiratione adduflum,nu.7.quod pe 
t i t ,vtexplicemus,anfemper libellus debeat i n 
iudicio oferri in fcriptis . Et c o n í l i t u e n d u m eft 
mult is in cafíbus eam regulara l imi tandam, i . l i -
mitatur i n fpecie text . in d . cap. fiquiscum c í t r i 
co,1 i.quacft. 1.quera textura varié conantur ex
plicare D o l o r e s coramuniter in illisverbistjrwe 

feriptur* emniaproctdant'.docet enim glof . i b idem, 
intelligcndum efte quando Epifcopus cognofcit 
perfonaliter ínterfamil iaresjquo cafudocetfcrip 
turara non efte neceftariam. Sed tandera omifsis 
alijsdeclarationibus eiufdera text, quas cumu-
lant A n t o r i u s d e B u t r i o i n d.capit. 1. de l ibel l i 
bblatione,num.9,Panormitanus,ibidem Dum.8. 
& . 17. dicendum exiftírao , textura i l l u m iñ-
te l l igeñdum eííe de iure antiquo,quo caufie c iu i 
lesi&pecuniari íe clericorum fine fcriptis t e rmi -
ñaban tu r iuxta antiquum Concil i j Cartaginen-
fis 5.ftatutum ne clerici áferu. Ecclefise d iüe r t e -
reñtuir. 

4 } S e t ü n d o l imi tamr in fpecie text.in argu
mento . 



Libi .Decretaí iümí 
meato állegatus fupira d.nutner.y. ¡n d . au th .n i í l 
breuiorcs,C.de íentencijs ex periculo recitartdiáj 
in caufis brcüibus ,& exiguis fine fcriptüra proce 
dendum efrc,cum in illis procedaturiuiis ordine 
p r z c e r m i l í o j v t o m n e s vu lgo agnofcuht in di¿t . 
auth.BÍfi breuiores:plerunique cnitn i n iurc rtof» 
tro nulla ratic modici haberi Colee,vulgo allega-
tur text . in l . f i olfeumj§.fin.tf.de dolo, 1. Senatusi 
S.MarceliuSjff.de leg. i .U i .th fine^. Je ventre irt 
fpiciendod.quamuisjff.de condi t ion . & demonf 
tratíonil .r t tamenj§.fin.fFide ^.dili t io cdi€to cum 
alijs multis adduftis áT i raque io i n tra¿£atü de iu 
d ic io in rebus exiguis, bbferüant Maranta de or
dine i ü d i c i o r u m ^ . p a r c . c a p i t . p . num. 12. Scacia 
l í b . i . d e i u d i c i j s i c a p . f j . A.finiusin praxi, S.^.ca-
pi t . 5, vbirefertSo. cafüs,in quibus libellus non 
eftneeeíTariuSiSforciade reftitut, i.part.quaeft. 
35.arc.i.ttum.i5. 

44 Vndenon l e u l t ^ c ó n t r o u e r f u m c í h a a 
in h iscauí is brcuibusi&'. minimis^quas poteft i u -
dex abfque a^orumfcripiuradiff inirejpofsi t i l la i 
termin.ue fecundamfcienciaín priuatam^omiftis 
a l l ega t i s j&proba t i s í ^a r t em a f é r m a t i u a m e a r a . 
tiene ample¿l i tur felinas in capic. pa í t a ra l i s , §; 
quia verOjnü; 2?.dé officio delegati. Sedadhuc 
puto veriui5quod probar Couar^ib.i .variar.cap. 
i .nüm ;9 , veríiCi 6 .exf>ñnctp*h: naract f i iudexin 
his cauíís pofsit non confedis aftis, nec proceíTu 
htigantibus ius d i ce rc ,v tBar t .& alij notanc in d* 
auch.nifi breuioresjtamen tenecur fententiam d i -
cere ex h is ,qu« vt iudex non v t pr iüa tus c ó g n o -
uit iNeque in contrarium obftat Bai coli d o d : ina 
i n d.auth4niG breuiores dicentis,¡n his caufis m i -
nimis fiinpliciiüdicisaírettionicredeftduweiíe: 
ná refpandec Goüar .ví i i p róx ime¿quod hoc fi ve 
rum efifctiíntelligendum eft de his quac íudici , v t 
judici,conctngunc^non vero de his qus vt priua-
tusperceperici 

45 Adhuiusautcmlimita t ionis declaracia* 
neni , fe iendumeft oronem caufameíTein qua-* 
drup l ic i diíferentia : n a m a u t e f í executiuajaut 
ó rd ina i i a j j u t fummarj^aut Icuifsimajtn quibjis 
ornnibusdiueí if i tñode proeeSíruriGaufaexecuti* 

^ ua eft.in qua res iudicata, aut id quod v i m habet 
rei iudicatíE executioni mandatur, vr i n I.á Diuo 
Piojff.de re iudicatai l . r .Cideexecut io.rei i u d i -
éatac.ln qua certum eft l ibel lüm non cífe necefla* 
r iumperfeformatuminfeript is , fedinftrumen* 
turo coratn iudiee pr3ffentaturi& peti t ioexeca-
t i o n í s á notario pioponitur>iuxta formamfupra 
notatam,nam . i8. 

45 Caafa veto ordinaria eft ilía,qii 3e per or
dinarios iuris tramites tei'minatur':hi íun t libel-
lusjlitis cantef ta t io^publ ica tk^conclu í io , & alia 
omniaad iudieij fbimam n'ecefraria,vt omnes no 
tantper t e i t H m i b i in capit.quoTriarn contra.de 
p roba t i o . í n qua i l lud eftnotandum interlocutio 
nem^quam v u l g o vocamus fttitenua deprMM, 
non cífe de fübftantía i u d k i jrpoteft enim iudex, 
íi fib'i de verítace cbnftauem aíiás^velutí per par-
t isconfersionemautinftruments ,proferrefen-
tentiam abfque tali interlocutorta adprobadunTj 
Bart.i'n l.probatam Infinc,G.defehcentijSr & in-
íerlocutio.Sc hodie profcatur tnl .18 t i t u l . rrt.lib, 
í*c©nipil. Et ita praxi feiuandum etl, quod íi i u 

dex d e n e g a u e r í t h a n c interldcutorlani ¿ t f f k i k i i 
potent conderr natus,qui imcrlocutioncmpete 
b3t,appellarc á grauamine:non t l t r ien potérit dé 
nüliitate agetemam hodie iure regio foiürb infpe 
d a veriratc proceditur; 

47 Eftque adeoincaufa ordinaria aeceífa-
r iumiur i s ordinemferoarc, vtcontrouerfuro fitj 
an pofsit remitt i de cófenfu p a m u m í E t non pof» 
fe probant glef.Sc DoSoves in capit.de caufis d t 
offic.delegati verbOjfo»/*!»/» /><írí»Kw,copiofe M a 
ranta in ipecuío 4.part.dift.p.num.97.Sed ego ho 
dicjhanc fententiam oii lnino falfam puto in cau 
fis ciuilibuS:aliás enim diceremus partes non p o f 
fe futura: appellationi renuntiareiqu^dprobatuC 
in l.fín .§.ñn .C.de temporibus appellationuroi& 
expreCfeconftat exl .10 . titul .17. l ib .4 .compÍl i& 
ex l . i8 ; t i tul . i<í.l ib .2 .compil. 

48 Caufa fummaria illa d ic i tur , in qua iu r i í 
o r d i n e m f e r u a i e n o n e í i necefle, f edb reu i t e r c íU 
fa cogni ta iudex prefere fencentiam, v t habetuf 
ih C leraentina fxpc^de verborum lignificatíone¿ 
Bart.in cap.ad reprimendum,de pace conftantiae 
in vfibüs í c u d o r u m t p o t e f t enim iudex ftatim abf 
que litis con te í l a t i one ¡ubete a¿t6ri i v tp robe r» 
quodallegatcitatoaduerfariOjSi po l i inter locu-
t ionei lbjqua partes adproudndunirecipit ,pubU 
c a t i c n é m remittcre.'imo & conclufionemivt qua 
do dicitur in interlocudone; ÍJWÍ/«teube afrketté 
Ctfü tantos dtascoo todaee.rga de publicación.y cadufti^ 
de que v i d e n d u s P u t e u s d e í i n d i c a t u j f o l . 171.&: 
ita.nec mirum erit fi abfque l ibel loperfefofmai 
to inferiptis caufa ter mfnetur cbgnofcitur é rgo^ 
inquit Maranta d e o r d í n c í u d i c i o r ü m , ^ . p a r r . á 
numer.^ 1.caufa fummaria ab ordinaria, quandO 
traftatur fine iuris ordine^vt quia non interuenÍÉ 
iibellusjnec litis cortteftatioiVel quia fummirprín 
cipium á mandato de foluendo» v t caufa; exectttl 
uae,notat PaulüSjConf^S.volutn . t ; 

4? Gaufavcroleu¡fs i rBa,e t iamfummaHaef t¿ 
in qua nullus inris ordo attenditurfadeo , vt nec 
libellus vilo mododef ideie t t j t ,ñequeini tcr ip t ¡»¿ 
ñ e q u e in s í í i s ^ n ea enim fine feripruw procedi-
turjS: docent Soc inüs , regu l . 15^; A u e n d a ñ o ref 
ponfo i . n u m ; if .Parladorus r e r u m q u o t i d j á n a -
rum d i f f i . 157 .nuni .9 .Matien§o in Dialogo rela-
torÍ5icap .4?.i ium . i , D idacüs P é r e z , l . n . t i t Q l ; 
1 i .Íib.j .oTdíoamenti ,Menocbius dearbitrarijs^ 
hb. Kquaeft. iS .Appellatur ergo caufa leaifsimaj 
quse olrm fumam 400; rnarapetino'rum non egre 
d¡ tu r ,hod ie veto fummam millé.f t in l . ip.tfcu'I.' 
p . l ib .? .& idem enUprégrñdUtadé lus C m ' é s f é U á -
driddtl ato de 159? .cap^SJn his etgo caufis l eu ¡ 
fimis adeo reroittitur iuris ordo, v t p o í s i t i ü d e x 
defficiente tabellione perfeconficcre adía i t i d i -
c i j ) v t n o t a ¿ u n t B a r t . & Pautusln 1, iúbemns,§.fá 
ne.C.de tef tament íPar tormi tanus in cap.ex l i te-
risde probatfo.hum. 1 i . at quatfiuis in his cáuíi t 
ícoifstmis fibelitiSjneque in adis, neqtie i n f c i i p i 
t isdefidereturtneceífar iam tamenefle alíqualéra 
petitióném ct írnmunrs eftofpiniojVt teftatur V i l 
lalobos i n grafio cofrtm'uniti,fn,íiteía,L.á-7iiíimer.' 
r f f . O l a h m í o concordia litéra L , n . ^ . í e x tarñS 
ip.ticul.sr.lib^j.hullam exigir petirionerFi. 

50 I n alijs vero caufis aWÍ«TÍs qüan t í t a t i í 
ex iudicis arbitrio pcffdet,anirt a¿iis,an ipfoi'm'á 
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;profernd.ebeatHbcllus,non tamen quodnullus 
proferaturjVtin d. 1. i o . t ¡ t ü l . i 7 . Hb.4.compilat. 
íed adminus qüahs pe t i t io : & ita at teñta forma 
ludici j procedendum éftiQon tamen proceden-
dura eft ab 2rtículisJ& poí i t iohibus iuxta d o ^ r i -
nam Maranta: in pradiiea^titul.de l ibcl l i oblatio-
ne jnum. 17 .dicentis^quod ante quanl reus cite tut 
proponi d e b é t U b e l l u s . v t i u d c x i l l u m v í d é a t , 8c 
deliberct 1 an iuftam fít fuper co proccdere.Hoc 
enim intel l igi tur quando iu figura iudicij proce» 
ditur,quo cafu, ñeque ab ar t icul is ,neqüc á iura-
m e n t ó reí incipiendum e í l : quando tamen caufa 
eft minoris l umínse , i nquaab fque forma iúdicij 
p r o c e d i t u r , v b i n u l l a r e q u m t ü r petitiojheque ih 
a ¿ l i s , ñeque in feriptis , tune ab articulis incipi 
potef t . 

51 Ec í d e m ericft caufa eíTet iummaria , & 
jpraeparatoria, v t ( verbi gracia ) quedes petenda 
eft aliqua executio contra hsredem alicuius,pe-* 
ti poteft v t iuret, anfit ha:res:&fic in tc l l ig ide -
betjquod docuit Maranta vbifu pra, num. 18. dif-
tin&p .Auiles in c ap . ^ . praeíorurrisglof. fnmma-
rMi.nuni.^.hoc enim modo non cric ipfe fibi con 
trarius, idern feníit O ld radus jConf . i ^ . 

52, Denique pirototius buius doélrinaí de* 
elarationefeiendum cft,caufam fummariam,quae 
alias trafhnda eft abfque forma iudicij ,multis i n 
cafibus verificari poíTe.quos congeruht Maran
ta vbí íupra ,d .d i f t in¿ l .9 .Lar . f rancus¡nd. C í e m e 
t ina faepe, de verborum í ighif icat ione: quos om-
ses puto adquatuor referri poíTc. P r i m o enim 
fummar iád ic i tu r caufa ratiorie paruse quant i tá* 
tisjVt in d .auth .ni í i breu;ores,C,dc fentenrijs ex 
breuiloco reci tádis ;paruam autem quañ t i t a t em 
« o n ^cfiniuntjneciurájnec Do£tores,fed to t i in i 
hoc ex iudicis arbitrio penderé communiseft 
traditio ex Maranta vbi fupra, d. diftin.9.a num, 
y i . H o d i e vero párüadiCctur quantitas,quse non 
excedit fummam decem aureorum, ex l . z . t í t u l . 
: I I«par t . ; . 2«3 oyyahn emeo mil y quatrécteansmé-
¥aa*dit •rJ(/>4rf0jJex l . i ^ . t i t u l . t i . l ib .^ .compil . 

5; Secundo dicitur caufa fummaria racione 
parui praciudicijiSc ideo omnem caufam pofteíTo 
fiara fummariam vocat PhilipüsDéciuSjConf.2,8. 
& 5^.Tolum .i.docet namque eíTe parui prseiudi 
cij.Ego tamen contra veriusputójCaufampóíTefj 
i ionis non efl*e parui pr3eiudicij,íed maximi ex re 
gula t exc in Us qui deftinauit, ff.de reivendica-
t ionecopiofe videndusParladbrus ,Hb.i.rerun1 
quotidianarum , capit .9. poíTetaUtem proponi 
exemplum in i l l o remedio poífeíforiójquod v u l 
go á t i ñ t t r i m appellatur ,de quofateor fumma^ 
liumeífe^yt notant Abb.in pradiieis, cáp . i7 .Gu« 
t íerrezj l ib ' i .quxft io 'cano.cap .^inumi lo^.Sar 
tnienta,lib.2.fele(S.capit.i^. n u m . p . í d e m e t i a m 
eft i n muliere pétente pro dote retentionenijqu^ 
etiam habet iudicium fummari iúntex eo enim pa 
t u m p r a i u d í c i j fitcreditoribusjíus enim in tegm 
illisremanet.vt i n l . vb i adbuc , de iure do-
t iumatdeo, vt non citatis creditoribusiudex,re-
ceptisdocisprobationibus concedat retentionc* 
data fatisdatione á muliere de bonis confer-
tiandis* 

54 Ver t ió dici tur caufa fummaria ratione 
p t z k n ú i neccísitatisjVt caufa alimentorum i Se 

habetur in l.z.ff.de fetijs.Hoc enim in te l l ígendú 
eft in caufa de al imentisfutui is^on vero d e p r « 
t e r i t i s , i t iquibus necefsitatis ceífac ra t io ,qu» 
alias ordinarie iradanda eft, vt notat Ba ldus in i . 
i.C.de fideicommifsisiMaranta d.diftinft .p.á nü 
mer.41, 

55 Quarto t ándem caufa foletefle fumma
ria ratione pciículi vicandi , vt folent elfe cau» 
fa: beneficíales . Se Ecclefiaftic*, & m a t r i m o . 
niales.vt inClemehtin.difpcndiofam de iudicijs. 
Sic etiá propcer miferabiles perfonas caufac fura-
roarise tractandae funt vt ( verbi grana ) in caufa 
pauperumjpupillorum 3 & viduarumjiuxtaDo* 
¿ io rum commune placicum i n 1. non nunquam, 
la i . & i b i glof.fF.de iudicijs verbo, TW^er/owíC, &: 
i n l.illicitas,§.ne tenuis,ff.de cfficio prasfídis: íic 
etiam,Sc AÍeScander.conf 61. n . 6. vol.c.docec 
taufas omnes rufticorum,quaE vehtillantur á pe • 
dañéis iudicibus in v i g f ,eflefummarias. Quod 
ideo notandum docetmam ea ratione mulci pro» 
fceífus a l ioqüiñ nul l i fubftínentur : & probatuc 
haec dodtrina in auth. de quíef tor ibus, §. fi vero 
fantcol la t .6 . f íe etiam, & l e u i a crimina fumnu-
r íe expediri folent, 1. ieuiaj í f d é aecuía t ionibus ; 
iDequo videndus Maranta didíftinft .Pinum»84. 
Rojas fíngulari 145. 

59 T e r t i o priricipaliter Itmitatuir prsecipuá 
hof t r i tcxt.conclufio quotiefcuioque caufacom-
in i t t i t u r alicui íinhpliciter,& deplano abfque ftré 
pícu,& figura iudicij ,vt in d .C l emen t . d i í pend io 
fam deiudicijs.Hfcenimclaufula operatur,vt in 
t a l i p roce í funonreq l i i r a tu r l i be l lu s , í e d p o t i u s 
cchfeatur fublatafojemhicaslibellotumiVtinCle 
ment iñ . fáepedeveiíborum fignificatione j ita ve 
m his cafibus non eft feíruahda deciíio text j in au 
therit.offeratur,Cide litis conteftatiohe, & in i , 
i . ff .deedéndo,Sc in capit. 1.de l ibell i oblatione: 
nam per talem claüfulam lüblatse cenfentur ora* 
hes folemhitates iuris pofi t iui ex Alexand.conf. 
¡(í .volum.^.ita vt caufa decidenda cf t fécundum 
iusgeritiumj ficRomanuSjConf; 20. Corneas, 
conf.243.vol.4, 

57 Sed quamuis i n his cauíis non fit neceífa 
Hus libellus formalis in fcriptiSjdeíideratMr tsme 
aliqUapetitio qtssefaltim contineat fa¿ti nanacio 
nem,vchotantPuteusde findicatu Verbo/enrefi-
¿i4,Bartoius i n l . 2 . C* defefitentij* ex breui loco 
reci tandíSjCorneus^onf iCz. vo lum. r . quae peti
t io fien* poteft folo verbo , & poftea in aft isredi-
gipettabell ioncm: namvtai tLanfrancus i n d i 
Clemcntiriafarpe verbo ,/i¿é//»íí, talis peti t ioeft 
de iure naturali^Sr ideo o m i t t i non potéft. 

58 I m ó , & póteri t eííe petitio generalis.&r iíi 
certa:fuppofita enim ea claufula,non proCedit re 
gula,qüod libellus generalis,& incertus,non íit 
admi í t endus ,v t i n 2* part. dicemus.Hoc tame.ti 
l i rr í i tandum putat etiam i n cauíis fummat¡j6á 
Alexartd.Cortf.82.volum.4. v t n o n procedat par 
te o p p o n é n t e i S e d h a n c Alexandri l imitationem 
non proboinam alias nulla eífet diíferencia inter 
caüfasfummarías ,ScmínfummaTÍas,cum in ó m 
nibus iridiftinííe admittatur libellus generalis 
parte n ü h o p p o n e n t e e x B a r t ¿ i n l . e d i t a i C . de 
edendo.glof. & D o l o r e s in l . f in .C , de annalii 
exceptionc. 

Q u a r t ó 



Lib^.Dccrctaliumí ti 
'59 Quarto etiam l i m i t a t u r , v t non procc* 

dat coram iudice , qu i arbitrio fuo procedit:quo 
caíu con í t a t jnec i i b e l l u m , nec litis coriteftatio-
nem neceíTarium eíTe^vt notant Monachus in ca 
pic. í in.de hsereticis. l ib.ó.Ratio e í l :nam hu íufmó 
d ü u r i s í b l e m n i t a t e s cellanc quot iefcunqueiniu 
dicio fola infpeóia veritate proceditur,ex Cardi-
n a l i i n d . C lem. fsepede ve rbo rumí ign l f i ca t ion . 
quíEÍt. 1 ^ .cum adduftis á Menochio dearbitra-
r2js , l ib . i .qu£el t . i8 . Ideoqueidem dicendum eí í 
quando iudicium coram arbitratore agitatur ex 
glof . in l . r e d c t í i f e r u u m , § . í i q u i s iudex,ff.de re-
ceptis arbitris,8c multis relatis, A lexand . i n l . i . 
n u m . i 5,ff.de legatis i .&ef t ra t io rna rnhu iu fmo 
difolemnitates part ium confenfu inhiscafibus 
remi t t i p o í í u n t ex lafone. § .omnium inftitu.de 
aQ; io .num.35.Aff l i¿Hsdec¡f íon . ip i .num.7 .Seni 
per tamen in ó m n i b u s cauíis í imil ibus defídera-
t u r qualis qualis petttio,vt praéter relatos riotant 
A lex . conf.fO.r i . í . l ib .x.SignoroluSjConf. i 11 . n . 
7 .cum a d d u d i s á Menochio de recuperanda re-
íned io . i c.á n u m i i 4 í . 

60 Séd táridem pro complemente) huius reí 
vi'dendum eft,quid íi litigatores i n his cauíisfum 
marijSjde quibus loquimur^dederimt in forma l i 
b e U ü m ) & lite conteftata o m ñ e s alias iu r i s íb lem 
riitatesobferuarunt,videantUt- ne proCcíTuirum-
mario renuntiaffe, ita v t caufa elíefta í i t ordina
ria dé v o l ú n t a t e partiumjita v t iüris o M o necef-
fario f i tob fe ruándus í Ñ e q u e inuti l iseí lhsec dubi 
tatio : nam íí caufa eo cafu cenferetur ordinaria, 
& in p roce í lu non eíTentobferuatafubftahtial ia 
xudicíj,8c ordinisiddicialisjprocéfTus r édde re tu t 
nullus ¿ x d l d i s i 

61 I n q u á q ü j e í l i o ñ e B a l d u s i n l . dififamari^ 
Verbo^/ecnoí/* oppono^C.de ingenn.is,Sc mar iumi f 
í l s fecure affirmat,quod quarido p¡artes poíTunt 
fumrriarie p rocede re ,&e l igú t viam ordinariam, 
Caufá effi : i tur ordinaria i quafi hoc t o t ú m ej¿ 
pan.íum v o l ú n t a t e dependeatjex dodir ína glof , 
fíngularis in l .proinde ,§ ¿notandumiff. ad h A qu i 
liam.. H^c fententia comprobatur te t l ámetorur i i 
éxcrhplo : nam fi teftator cum potuifTet finé fo-
lemri i ta té teftariifi v o l u i t é o n d e r e teftameritum 
i n fcr ipt ísdeff ic ienteeiusfoíemnitate neqt iaqüá 
yalebit ,vt mir iuáfolemne ex Bartul . inl . f ín .ff .de 
íu r é Codic i l lo rürh .E t idem eft incontraftibiisjiri 
quibus ex eo folum , quod con t ráhén tes volue-
ru.nt in fcrlptis contrahere,Contraftus fine ferip-
turarionvalet^.contrafl tus^C.defideinftmmen 
torumíadeojVt etfi interfe conuenti fint ante fa-
í ia .mfcr ip turam poterit quil íbet eorum réfiliré 
ex Baldo ind. l .contraf t Lis,Afflicí:isdéciíÍJ39i 

61 Sed adhucBaldus fibi contrarius in I .5 . 
ff.de teftamento miIít is ,Gontrariam fenteñt íam 
innuere videtur, vb i docet,quod íi is qui poteft 
p rocederé fummarie, & de plario,incípit proce
de ré ordinario perl ibcll i ir í terpofit ioneni ' ipote-
r i t adhuc omiffa forma ordinaria reliquum pro-
ceífum fummarie expedi ré . Et mouetur eara t ío 
riernam elígehtlo iiís commune non cenfetur pr i 
u ü e g i o renuriciaíreJ& ideo etiam docuit ipfe Bal 
dnSj q ü o d fiinaliquem compromiffum efttan-
quam in arbitrum,8c arbitr3rorem,8c itle pr ocef 
ííc vt arbiter non feruato iuris ordinesvalebiéni;-

hilominus iud ic ium t a h q u i m arbitratóris: crgd 
infpecie noftraíTmil i tcr , ií proceflus nonf i t r ué 
ordinatusdebet valere t á q ü a m fumm-Hus. Haet 
omnia Confirmantur exd. 1.5. ft. de t e i t amentó 
militis Nbidicitur , quod milesquiiutefpcciali 
tertari potuitjíi volens id faceré iure c o m m ü n i f o 
lemnitatemomif&itjvalebit adhuc t e í l á m e n t u m \ 
iure militari. 

6 ] Quare hanc fentcntiam fecutus efk M a -
rantade ürdineiudiciorum<j. .part .di i tm.P .num. 
po.eam t amer ídec l a r a t , v tp roceda t quando l i t i 
gatores non expreffe dec la raüerunt le velle pro
cederé ordinana/ed quando folum in forma or 
dinaria procederé inceperuntrisenim tacitus c o ñ 
fenfusinterpretandus nonef t , vt adlusinutilis^ 
& iudiciumfruflrator ium reddatur,!. quoties la. 
i .ff .derebusdubijsrnonenim e í l c r e d e n d u m ih 
dubio elegifTe viam^per quam a¿tus,& voluntas 
fuá impugnctur ,v t in d.U j .ff. de teftamento m i -
l i t i s , & notant Aléxand . in I . hac confuti lfsim3,§. 
per n u ñ c u p a t i o n e m , C.deteffamentis,Socinus 
conf. i4i;volumin;primo .Et cbnf í rmatur ex ce-
lebr idoc í r ina glof.finaiis in 1. virum,ff . í i certum 
petatur, &: ibidem Alexander docenas,quod i n 
Cauíis in quibus non requiritur libellus íi inter» 
ueniatineptus non vitiát proce íTumtquaidof t r í -
ha n ü n q u a m verihearetur íi verá eiTet prior op i -
nib,8c pluracumulat vbífupra; M á r ^ n t a , v f q u e 

adnUm=P4j 
tf^. Nequein co t ra r iüm eft authoritas g lof ; 

i r id . l iproinde, f . nGtádum, íF .ad legem Aqui l i í s ' 
quoniam loqu í tu r eo cafu quo non requirebatur 
fententia(verbi g rá t i^ i f t confe í ro ipó te f t confeti 
fionem enim fententia non e x p e ¿ h t u r , f e d man-
datumde fo lüendo l .vn ica^ .de confefsfsjquarn 
üis verum fit,quod íi aftor i n eo cafu formaue-
ri t l ibéllum neceífaria erit fehteritia,éx quo cau^ 
fa cátpta éft informa iudicij , & feritentía,vt docet 
glof. debc te íTeconfofmis liiaéllo-.dequseftione 
vero propofita ñeque v l l u m verbum éft in illa 
gloífa. 

65 Ñ e q u e etiam obftat^quod fupra diceba-
i n u s j n u m . 5 8 . d e t e í l a m e n t o infcriptisrílam e x é "' 
p lum illüd p r o c e d i t , q ü a n d o teftator expreíTe vo 
luifíet in feriptis te r tar i rqúó cafu íi nonValeret v t 
teftamentum i n feriptis , ñ e q u e etiam vaieret v t 
j n i i ¿ cupa t i uum.Secusve ro ,quando nonapparet 

/ d e expre í ía teftatoris vo lún ta te volentis in ferip 
t i s t é f t a ñ i t u n c enim vaieret vt nuncupat iuum, 
¿ x B a h u I o iní . f in .ff .deiur . Codic i l lorumjAlex» 
, & ia fon . in í .hac confultifsima,§.per n u n c u p a t i ó 
nem,C.de te f tamér i t i s ' ,Angelo)& I m o l a i n L i . § * 
ílrí áütem^ff.de haeredibus ¡nft i tuendis, P a u l ó có" 
filio 4,15.volum.2.Socino confi l ; i ^ t i v o l ú m . i . 
Affli(íiisdecífio.íí».Eodem enim modo refpónde 
tur ad dodr inam addüótam pro cótrar ia opinio 
ne ex d . í .cohtfaf tus ,C .de fide iriftrumentorums 
nam loqui tur quahdo expreíTe apa ré t jquod par
tes voluerur i t in feriptis ¿on t rahé re . 

66 Vr ideé t iam.dubi ta f i folet é conuerfo,an 
pofsínt litigatores facére^Sc inter fe conuenin,vc 
in caufa,ordinaria procedatur fummar íe í ln qua 
dubitatione fpeculator i n t i t u l o de l ibell icort ' 
ceptione,§. .nunc dicendum verí^culo, nono,do' 
¿et id-ex fola part ium vo lún t a t e íicri po í íe con< 

' C % crarium 



Ad citulum ¿ t Libellioblatione 3»in ordlne. t i 

CTaríum autitm probat Alexander ad Bar to lum 
inl.íífocietateFn,§.arbitrorHm,'fF.profocio)Cat 
dinalis in C lemcnt ína fscpe»de verborum ílgnifi-
cationejquaeftioneduodecíma^a ratione : nam 
quod ordinafie-procedatur eftiuris püblicitius 
autem publícum priuateram paftis t o l l i non po 
teft,l.ius publicum, fF. de paftis.Eandem fenten^ 
tiam probat Lucas de Pena , inl .de fubmcrfiS) 
C.denaufragijSjUb. i i . dbcet tamen.quod íi par 
tes voluiilentjiudMrem p rocederé tanquam arbi* 
tratorem^hoc [prorfus modo potuiíTent caufam 

faceré f u m m a r i a m : & l n hoc fenfu pú ta t pó í íe 
procederé Baldi o p í n i o n e m p r í o r é . Hace tamen 
c o n t r o u e r í í a f o l u m p o t e í l h a b e r e l o c u m i n c a u -
í¡s c íu i l ibus ,non tamen i n cr imínal ibus j in qui» 
bus iuris ordo adeo necelTarius efl:,vt nunquam 
pofsit á partibus remi t t i . Et cum his abfoluitur 
primapars h u í a s difputationis, quse pertinebac 
ad tex t . in d.cap. i .de libelli oblatione.Nunc iam 
v i d e n d u m e í t de fecunda parte concluí ionis^qu^ 
pertioet ad aciones rea les^ períbnales,Sc ad de 
darationem text.incap.i.Sc ; . h u i u s m u l i . 

S V M M A R I A A D S E C V N D A M 

p a r t e r a h u m s t i t u l i d e l i b e l l i 

o b l a n o n o . 

ni tur forma 
l ibe l l i i n ac-
tionibus rea 
libus, & pee 
íbnal ¡bus ,& 

jrefcrúturDo 
¿lores difpu 
tantes mate 
r iam. 

K*m.6%. Mcuetur dubitatio,quod in a l i o n e rea 
li admittatur libelius incettus. 

Hum.69 , Aót ionem i n i u d i c i o , & libcllo expr i -
mere iure C i u i l i neccíTc efícjfccus iurc Cano
nice. 

NNm.70. Q u i d í igniñcet i n propofito edere, ex 
l . t .§ .curn quoque, ff.de edendo. 

K o m . y i . Emendado C u i a c i j d i f t i §. e ü m q u o » 
que^reprobatur. 

Qualiter o l im aciones compolitse 
e r aneo í l end i t u f . 

Ttnm.Ti» I d e m p r o f e q u í t u r . 
K t m . 74. Emendatio Alciaci di¿ti §4eum queque» 

reprobatur. 
W t m . j u R e p r o b a t u r e t í a m e m e a d a t i o Gobeanl 

& Accurf í j . 
KHtn.yd. Ad iones in íibello efle compleftendas, 

te í la tur l u í l i n i anus in au thent .o f íe ra tur ,C ,dc 
< l i t i s conteftatione. 
K u m . u . T u n e tcóle v idé tur aéi io i n Iibello co* 

p l e á i , q u o d rpeciem futura; l i t is dcmonftrat. 
num.7%. Pct i t ioncm deberéeífe cercara, v i fcn« 

tentia quoque certa ferátur. 
3c»w.79» Qujbus modis contineat incerti tudo 

líbell l . 
K u m S o . C o m m u n í s opinio docet,Iibellum ge

neralera parte non opponente fubíliBendum 
e í re ,& réferuntur mul t i pro hac do^rina. 

KMm.Si. Contrariara i n pun^o iuris v e i i o t c m 
putantGerardus,&ali j re latí . 

nHm.Sz. , & f d f f i t ¿ $ ^ G s T M Í ü % ) t ex tum in 1. 

fin. C . dea t tnaÍ l icxeépt íone4qui fuñdarheíí» 
tumprsebuic communiopin ioni . 

NKW .SJ . Declaratur prior opinio praxirecepta, 
& qualiter iure regio procedat. 

Kem.fy . Q u i d facete debeac reus,fí a&or libellú 
i n iudicio propofuerit generalera. 

H u m . i i . Q u i d de Iibello incer to in caufís c r i m i 
nalibus. 

K»nf.86. Quando reus exclpienslde l ibe l lo in-
certo non fit audiendus. 

7Htm.%7» Libelius a l ternat íuus regularitcr non 
adraittiturw 

K»m 88. A l t e rna t iuusadmi t t í t u r , quandoincer* 
t i tudo pendec ex fadio alieno, 

N»m»89. Admi t t i tu r etiao^quando pét i tur res, 
velaf t imatioi . 

Kam.90. Admit t i turet iam", quando ráinor petic 
declaran contradum nu l lum, aut íi val idum 
refeindi. 

K»r».9i. Admi t t i t u r etiará in a l i one hypotheca 
ria(verbi gracia) peto eum cenderanari ad reí 
hypotecatx traditionem » veladfoluendum 
debitura. 

N«wi,9 2. Admi t t i t u r etiam i n remedio j a . C . i e 
refeindenda^vbi petitur ¿qüod e m p c o r p m i ü 
fupp l eá t ^e l rem reftítuat. 

Knm.9 3. Q ü a n d o in eodem Iibello Ucea: p lur ts 
aciones cumulare. 

N u m . ^ . Idem ptofequítur» 
Kum.gf . Seatenttalata faper Iibello inepto eft 

ipfoiure nulla,etiam parta non opponente. 
K«7».96. Quod a d e o v e r ü m , vtappéllat iomfeiu* 

dex fuper nullitace neceííario tenebitur p r o n ü 
ciare, 

7. Q u i d dicendum quando libelius par-
t i m ineptus,partim aptus eft, 

*r«w,S)8. Qnando libelius dicatut ineptus. 
Jium.99. Livnitatur fuperior d o d r i n a duplici* 

ter,i»in cauíis fummarijsiin quibus m h i l refert 
i nepcüin effe l ibel luf t^i . in fuprerao principe. 

Kww. 100. Quando libelius eft ineptu? iudex ab-
foluere 



L i b . z . D e c r e t a l i u t n l t i 

í o lue re débe t reuni ab i n í U t i a iudici j cum re-
feruat íone iuris aftoris. 

T l u m . i o i . T r i a debet continere libelius , v t 
nu l lo vicio laboret .Primo rem eercam peti-

' t a m . 
J i a m . i o i . H o c i n aftionibus ípee ia l ibusqua

liter procedat. 
K u m . i o j . I d e m p r o f e q u í t u r . 
K u m . 1 0 4 . Q u i d in aólione faciendi, negocio-

r u m geftorum3pro focio,8c í imi l ibus . 
Tiam.lo*). Qu id iniudici js vniuerfalibus, ve-

l u t i de petitione hseredicatis, & í imi l ibus . 
K»TO.IO(Í, Idem profequitur. 
Knm. io - j* Qualiter fit vtile in iudfcijs vniuer* 

falibus, resl'pecialiter defignarCé 
^»>W.TO8. Idem próféqui tur i 
T£»f»„iop. Q u i d quando petitur grex¿ 
K u m . i i O é Proponi tur qusellio ditficilis d e l i -

bcllOjin petitione dotis. 
Nitm. 111. Verior in ea cjucsílioíie proponi tur 

fententia contra Bartolum* 
K u m . i i z . Expenditur contra Bar to lum tex* 

i n l . fin.C. defententijs, qu í e í ine certa quan-
titatCi 

Kt tw. i 13. R.eferturj& i m p u g n a t ü r B a r t o l i f o -
l u t i o . 

Kum. 114. I n a l iqu ibusca í ibus l ibellum gene-
ralcm i n petitione dotis admittendum oi len-
d i tu r . 

K » w i i 5 . Secundum proponitur l ibell i réqui -
í i tum.videl icet jexprefsiocaufíe petendi. 

K»m, 1 i 6 , I n a¿l ionibus realibus caufam remo 

t á m exprimendam eífeí 
Khtn.i 17. InaCl ionibusreal ibusfuff íc i t expriw 

mere caufam proximam^Sc gcneralem. 
N u m . i i S . Proponitur difcriminis ratio inter 

reales-jSc perfonales a í t i ones . 
K » m , 1 1 0 . Gilquenij opinio impugaa tur ' , qu i 

docuit in hipothecana necelfe eíle caufam re-» 
motam cxprimere. 

K u m . i i o . i í ivero ta l i sexprefs io omittaturjpoi 
terit r euspo í lu l l a r é d e í i g n a t i o n e m . 

n » m , t z u Deciarantur ea ,quíe dif tá funt de I i 
bello inepto í u p . n u m . 9 5 . 

Jíwiw.ii!. Declaratur t ex incap^^ . f ecus jdd 
reiudicata, l i b . í . 

Nwm .u ; . Quando emendatio libelli non adr 
mit ta tur . 

Kutiti 1 iíft Te r t ium,quod de í ide ra tu r in l ibel -
W f m nornen a í t i on i s , caufee Üsmque agendi 
petitio fubijcitur. 

K u m . i z ^ A n iure c iu i l i fit nece'íTe expr imeré 
nomen a'íHonis* 

2 í « » . i i í ) . Iure canónico nomen aé l lon i sexpr i 
mere non eft necefle, remifsiué. 

K h t t t . i z i . Qnalisdebeat eífe forma Jib¿IIiac» 
cufatorij , & i n cauiis criminalibus. 

Kww .nS . Qii.it1 incr imine ciuiliter- intentatóJi 
Jíww. 1x9* Idem profequitur. 
Nam. 15o. Qu id j í i i n Iibello iniuriarum o m i t í a 

tu r tempüsii-lata; iniuriíe. 
r tum*i$ i . Q u i d i n aftione in iur iarum famo^' 
fa.-- . 1 »fa ;hbs i t - . i 
K * m . i } i 4 Q u i d qüandocr fmína l i t é r ag i tu í* { 
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N ü . 6 f , i ^ ^ ^ ^ ^ S R O B A T fecun 
da pars conclu-
í íonis noftras^fuí-
pra propoí i iaen . 
8. quod quoties 

agitur aftione 
reali , rem peú-
tam in Iibello ex 

primere neceífe ef l , v t euitetur obfeuritas. Si ve
ro agatur aftione perfonali, caufa petendi expri-
m e n d a e f t j i d e m i n l . i . í f . d e e d e n d o , & inl .edita 
a í i í o } C . e o d e m , cum alijs multisinfrareferen-
dis:€xornant praíter ordinarios in di í l is locis I<.e 
bardus pro tfibunalijcap.^.. Robertus l ib.3. fen-
tentiarum cap .i^. D ü a r e n u s l i b . i . d i fpu t .c . i 5. 
Porcatulus incupidineiuris j C a p . i j . Gai l . l ib , U 
.obferu.cap.^.Scacia de iudic i j s¿cap . 50. k C i -
niusin praxi ,§.4.Gap.i . Parladoruslib . i .rerum 
quotidianar um ,cap.fin. 5 .p. §. 1 .á num.8 . D o ne-
lús l ib . 2; 3, c o m e n í tcap.4.» 

¿ 8 Kaec dúplex concluso , altera qiise d é 
añ ion ibus rea l ibus ja l t e ra vero qua? deperfona* 
l ibusloqui tur ,dupl icempat i turdubi tandi rat io 
nem. P r i o r e l t , nam fi ob aliquam rationem i n 
a ñ i o n e rcaü neceíle cf t in libeLo-exprimere rem 
petitam i m á x i m e vt vitetur obfeuritas 4 vt 8c i u -
ra noftra íígnificave videnrur.; at libelius incer.-* 
tus faspe in reí vendieatione admitt¡turjqu<e p ro 
culdubio eíl aclio rcalis-,1. qujedetota . 75 .§ . in-
certas.ff.de rei vendieatione, i b i . incerupartts vit* 
dwatio díííiírj.etíi non omnes j § . 1 .fF.eomuni d iu i -
dundo,ibi t ¿ f ut incenAfarús venÁkaUó^(Pc. Ergo 
in a l i o n e reali admit t i debet libelius incertus^ 
& generalis 

. 69 Pofterior vero dubitatio ert,nam etí i i u 
re ciuili aclionem in iudicio exprimere neceíTa-
r ium eí íc t^dJ . 1 M . á t edendo, d , l . edita á£íi ) ,C« 
codem-, at iure canónico neceíle non eft, eap.di-
íe£l: i ,deiudicijs ,v,üiomnes>&iam n o s i b i d e m l » 
tius iradidimus- , rrg n 

ro Se^ 



A d t i t u l u m d e L i b c l l i o b t a t i o n e í . i n o r d l n c * 

7 o S t á pro explicationc noftrae conc lu í lo -
nis feiendum efe p r imo,qaod etí í edere, proprie 
loquer\do,íü ídem quod rem proraere , Se infpi-
cicadi po te í la tem faceré,vt in l. i 1. fin. C.de 
edendOjSciairidUimusincapa, de probationi-
l^u^jde editione inftrumentorum agentes-,in pro 
pofito tamen noíl:ro,vt rede notat D ó n e l a s l i b . 
t ?, conient. cap.4. i n principio ex mente praeto 
ris ,veibuín «dere aliquid amplius í lgnificat , fci l i -
cet)aut ícriptu.m traderejquod editum velis,aut 
í c r ip tum ita o í lendere aduerfariOjVt ílt excipien 
di,defcribendi ve copia, l . i . § . i . l . argéntariüs,§. 
edi,ff,de edendo. Vnde R.ebardus pro tribünaíij 
cap.^. notat iure c iu i l i aftorem terieri pr imo d i -
cere reo,qua actione r t i veiit,fecundo reo deferi 
benda aÓionis copiam faceré, tertio fuam inten* 
tioneminlibeilo offerre aduerfario, q ü a t t ó ex 
libeilo eam aduerfario d i f tare , quinto aduerfa-
r i u m ád á lbum producere > & deiiionffcrare quid 
diftatUfus eftjl . i .§* 1 .íf; de edendo j i b i : Eum 
qut edere tabeo a i t , quiproducae adverfartumfuam a i 
álbum» & denoafiret ^oddtÜMurtts efi. 

71 Nec placet cmendatio Cuiac i j^u i l ib .S* 
obferuationpm,ca.i 5. proi l l i s verbis :Eíáe»»oo-

firet quod d i Ú a t u r u s e ¡ l , \ e g t h d u m p ü t a t ¿rdemon* 
jiret ex qu0«di£laaíl»rus:c[ua.m emendationemfe-
quitur Kobertus lib.3.fententiarum,cap.i j . l m » 
pi ignant tamen réóle D ü a r e n u s l i b . i . dil'putatio 
ñ u m , cap. 13«Forca tu lus iu cupidine i u r i s , cap* 
Í 7. num. 8» Antonius Faber i n pandecl:ais,in ratio 
nali ad d. l . i . ff. de edendo: ea enim emendado 
prpeuldubio eft fine vlla necefsitate» 

71 A d cuius reí explicationem memoriae te 
¡nendum e f t ;quod illis a n t i q u í s t e m p o n b u s , S e 
principio R.oma; nafcentisex legibus n . T a b u l a 
rú ,8¿ e x i n t é r p r e t a d o n e P r ü d é t ü j a f t iónésqua: -
dam compófitaé fun t , quibus homines inter fe 
difeeptarent: & hscc dicebantur legis adiones^ 
de quibus in U nemo alieno,ft*de rcgulisiuris,Sc 
p l ü r a nos^quondamtradidimus incap . fin. de 
procurator ibus , l ib . í . S c i n l . p e r procuratorem 
í o . f f . d e adquirendahereditate. N é tamen p o p ú 
lus , vtvellec,easihftitueret,folis Poñt i f ic ibus 
notsc erant i t3,vt nemo ágere pofsit, n i f i qu i p r i -
mus ad ionem á Pótifice impetraíTet^ feu ab alijs 
Magi f t r a t ibus , quibus legis a d i ó conccí fáfue-
r a r . c u i u s r e í e x t a n t vcll igia apud íur ifcónful tos 
i n l a . f . n e d i u t í u s j f f . d é origine iu r i s^& conftat 
etiam ex U f i n . C . de formulis fublausi 

7^ Portea ver0 ,vt cOnftat ex d .Ui .§ .por tea 
Cum Flau!us,8c §.eGdem t e m p e r é i ff* de o r i g i 
ne iur is , Flauius illé fur rép tum l ib rüm adionura 
populo rradidit , i n d é q u e ó r t ü m e f t j V t M a g i -
ftratusin a l b o e d i d o r u i f i , a d i o n ü m q u e fo rmu
las proponerent i v t j i o t ü m eífet C iu ibusquód 
iusdequaque re quifqüe d i d u r u s éífét* A d u m 
en imera t t abu l l a i l l á j in quaformulac illa:feribé-
"bátiir,vt notat Theophi lus in ^iptenales, iftftitu 
t á d e a d i ó n i b u s j Erafmüs adagio 54. Eh i l i adé 
primaC&íituria7. Et in hoc fenfü irttélligeñda 
funt verba Uirífconfulti i n d . í. i . d . f * e u m q u ó -
que^ f^e edendo,in illis verbis: E«w quoqui tderé 
t á b t o a i t ) qui práduut aduérfAnum f » u m ¿d álh»nii 

7̂ , NeqtiptíffjitteJCidum eft Alc ia tum l i b a . 

difputatio.cap. fin.8clib.8.Parergoncap.7.Iu-
rifconfult i verba relata aliter legenda a rb : t r a tú 
e í femam pro illis veriais, Quiproducat adverfanum 
/ » » « , l ¿ g e n d u m doc t t , í lu ipr9ducüt adutrfana f u á , 
Aduerfariaenim tabulas quüt id ianas fignifica-
bant,vt ipfe AIciatus notat l ib . 1. Parergon, cap. 
14. Cüiacius d. l ib .8. obferu. ca.i 5. Ccrrafius i n 
Mifcel laneis i ib . i . cap.18. quafifenfus l u r i f c o n -
fultifí t ,ex fententia Alcia t í , edere eífe produco»-
re aduerfaria fua,idert,edere rationcs,aut in f t ru -
menta.Hanc autem emendationem Alc ia t i me* 
r i to reprehendut Antonius Fabér i n rationali ad 
eundem textum,eam ridiculam vocans j Parla-
dorus vb i fupra d . num.p. R o b e r t u s l i b . j . f e n t é -
t iarum ,cap . i 5. repugnar enimhsec emendatio 
lurifconful t i mentiibidemrnam ibi Vlpianus l o -
q u i t ü r dé albo Praetorís , de quo in 1, í lquis id 7. 
k íi familia.p. ff. de iu r i fd id ioñe omniu t r iüdi-
c u m , & lequi tur cófequentér de adore,qui pro
ducir áduerfar ium fuum ad á lbum i l lumPra ; to -
ris,vt ei demonftret ex quo ed j d i cap-ite ad urus 
fittficrede D ü a r e n u s l ib . 1. difput.cap. i ^.Sc no 
obfcurecoll igi tur ex Séneca ad L u c i l l u m , Epi-
ftola 4^,8c Cicerone pro Rofcio i b i ; jld»trf*r%á 
in iudtcte protuht^ntmo Codtcemprotuhi 3 iabulat r e» -

75 Nec placetetiam Gobeanus, q u i l i b . t . 
variarum l e d i o n u m , cap. i 4 . 1egendüm putat, 
éduerftria f u á ', (le enim jprobétÍKre cmnes loci 
corrigendi e í feht jquodfalfum éftjimo' & omni* 
no imprDbabile,vt Ofualdus ad D o n e l ü m notat 
l ib .15 . Coment ícap . x4 . l i t e ra Q i N é c placet ve-
t e r u m C o d i c u m l e d i O j q u i pro verbo *d álbum 
habuere «¿«i/»»»»: qua & ACcurí íus fequutus,Sc 
profequutuseft indJ . i . f f .de edendo^ quodver-
l í u m n u l l u m habé t idoheu t f l fenfum jVt often-
dunt Vacoh iüs lib.íí. déc la ra t ipnum, cap.88.nu. 
10. Politianus iñ Mifcelaneisj cap.8i. 

7 Í Secundo feiendum ef t ,qüod lüf t in ianus 
Circa a d i o ñ e m plus exigittnam confti tui t , v t 
adioneiti a á o r i n l i b e l i o compledatur j & l ibel-
í u m offérat reo j quem in ius vócaui t ,v t in a u t h é 
dea o í fe ra tu r iC . de litis conreftationc:hocita ex 
pilcare vo lu i t , cum difficilior fít ad ion i s , quam 
inf trumenti é d i t i o : e f t én ím femper cer tumin-
ftrumenttím,non vero a d i ó , quse res in corpora 
lis eft.8¿ intelligitur t á n t u m j n o n vero oculis cer 
h í tu r i imo talis eft futura¿qualis eius fuerit con-
ceptiOiHoc eñim ita ex conftitutione luf t in iani 
p rocédi t tñam o l i m , d i d a ñ t é f o l u m adore^edí po 
terat ad io ,v t notat D o n é l u s i n l . 3 * C.deeden-
do,Vaconius l i b . i .déc la ra t ionum, cap .87 .num. 
^ . A í m i u s i n p r a x i , § . 4 . Cap; 10. num .t .Sichar-
dus in d . au thent icá o í f e r a tü r jnum.^ . 

77 Et hac ratione id eft, q t iod inqui^imLlS,, 
qUal i te rópor tea t a d i o n e m l i b e l l ó complederCj 
vt edita v idéa tur ,v t oportct ad redam libelli co-
ceptionem.Hoc enimfíe t cum ita coñc ip i tú r ,v t 
fpeciem futüríé litis démóñf t r é t , 1. edita a d i ó * 
C . de edertdo,ideft, quando ita concepta e r t ,v t 
ex illa feire pofsit r eus ,qüá dé re fibi cum adiuér-
fatio contro ueríia futura eft in iudic ió ,vt prOiñ-
de deliberare pofsitáan cederé , ari c o n t e n d e r é d é 
beat^vt in d . h 1 ¿ff. de edendo. 

78 I n d e q ü e o.riturratio huiu> cóc luf ion is , 
quo ad 
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î u.O adhañcparíém í ñanipetitio certa dcbet ef-
fe,vt fententia quoquc certa fern pofsit, ( vt in 
prima parte iam notauim .is ) & hoc mcdo vite-
tur ó bfcuritas'ex Paulo m I. in era iendis, ff«:o-
munia praediorum,cum plerumque in ccratudo 
valorem adtus impediat, ibi: /»trA h n i n vms ¿J i -
hm dbeo.qwt U»aihabtt fpeoetíerut'utis , exprimenda 
eíf pe jigetttrdhterfttHtrt dtttunt ent.aut mhtl y<tl«4l, 
qma incertHmjitqtftferMttitseKetptajítt & c , 

79 Obfcufitatem ergolibélli q u i n q ü e m o -
dispOíTecon-tingereprobanc Mantua íingulari 
P3.8C fingulari 5 j i.ScaciadeiudicijSilib^.cap. 
50iá num. i8.Primo ex fermohé ambiguo)fecú-
do ex fermone generali,tertio ex fermone , vel 
disiim¿»:o,velslcernatíuo,quartoex nó coar£ta-
t ó , q u i n t o e x indefinito )fextum etiam m o d ü m 
addiditScacia vbi fupra exfermone contrario. 
Hinc óriturexceptio obfeuri geheralis, 8c alter-
natiuilibel!i,qu3e fí obijeiatur/eus ab impetitio* 
ne 3bfoluendu;,Cit,& acfor inexpenfisedndem-
nandus,vt notant vulgo fupra relcti omnes.Qi¿f 
exccpf:o,cüm fitdi!atoria,.:ntelitem conteílatá 
proDonendaeít^ pollea vero reus obijeiens au-
diendus non eft: litem eriirri conteí landó fe ob-
ftrinxit r^us ad litis profecutionem. 

80 Vnde pra-' isobLÍriuit, Iibellum non cla-
rum,S: general m f ibí l inendum eíTe, parte non 
opponénte : fie B.ildus in < ü . editaj C . de edén* 
do, íaf.in l . i . in t. notabi l i ,C.dé fuéceíforio edi 
fto,BéFriardns D í r z r e g í Í . i457;Vndé Innocé-
lius in c:ip. fin.de libelli oblatióne docet, quod 
ÍIreuslibcllogencrali refpórideat, valcbit iudi-
ciumtfequirur Pañórmitanüs confilio i iS .numí 
5. Ilb.ii Feliausin cap. t. delibt lli oblatione,nui 
i i .Iaf. in f i omniü , iní l i tütade cftionibus,nu. 
1*7. E t piro hac dodtrina vulgo ai lcgaturtéx. in 
Cap.Abbate,dereiudicata lib.o'- Sc'm l . nn.infi-
n e j C d e nññalt exceptione [bi'. íuet getiéraliterSic 
Gailius l ib*i i obferuationüm, cap.^i. num¿ 11 i 
Sccap.fí(^i ñum.C.Scaciadeiudicijsd. c p.^o.n. 
1 .̂ Boherius finguíari ? i ; numi2.Mairfiliusfiri 
gulnri 548. Mantiiafingulari o í i l fno d u m m i s 
tacuit.Sc litem cohteffcatus eí1:,videtur intelíexif-
feDétitTóñém,velfua riegligentiaiquáfi amif8Ííré 
iüsdeliberaridi. 

81 Q i i s doflrina m punfto inris non vide-
tnr parum difficiHs,eamque impugnat Gerardu» 
fingulari A . á numi 11, árbitratur enim, non ob
lante tacinirr.itatelitigantisjibelluhl incerturri 
adhuc non eííe ádmittcñdum; Mouetur primo 
ev rost^íatéx. iñ L fi in reni 6, ad fincm,ibit<l»íef« 
¿ theh i t f í . de reí veñdicat{one,qü2e lex ^of mam in 
libello f;ruandam coní l i tu i t : forma autem non 
fertnt? ulitis eíl a(9i:us,ex notatis in l . interexte 
ra,& in I.Gallus,fF.de l!herísj& pófbhumisi adeo 
vtomiííaformaleo;i^,nihil óperatür partís con-
fenfus.T'incfecunclo,nam neceísitas libelli cer-
tí.Sc abCquéambiguitrate, non folum péndet ex 
\'olunra e partid qúoniam non folum réfpicif 
éiuGvtiliratem ,fed etiam rcfpicitnaturam iudi-
cijírtam aüás iudex cogefeturincertám proferré 
fententi.im contra iuri= regulas fup>ra relatas,vt 
é i libello inepto tradút i\'l3r(ilius fingulaf i 110. 
Bol e-iusfingulari ^ i.nunr'^4.Matefilanus fin 
guíar ip . Cúrtius luniorconfi l ió i ^ . ' á n u m . ^ . 

Gailiuslib. 1. obferMatione <ftf, Vaconius lib.^, 
declaratione 89 . á num. 10. Aí inius á c t x c c u -
ú o . i , j . c a p . ó i . Scacia vieuiQici^shb. i.cap.50. 
á num.5. Lonradus de otficio Í-TJCIOÍÍÍ., IU t .u-
fisciuilibus verbo¡ tbe i l** , num.b. 

S i Ad te.xtum v-ro ín d.l.hn.C.deannali ex 
ceptione relpodet reíte Gei ai «aus vbi iupia n.7, 
Vaconius Iib,6. declara, cap-bí». n u i i * 11, íaco-
bus Cocenatuslib. 1. q i ^ í l i o . luris.cap. 1. nuin, 
34.Alinius deexecuuo.(. 3. cap. 2.19.num.í. 
quod tex; illejdum de libello generaiifacit men-i 
tioncjioquitur folum de libeiió citatorio ,quod 
attinetadinterrumpenuam prxfcriptipnem. vt 
indicant eiufdem tex. ilia verba: Et famts gtntr<t-
Uttr dixerat, ebnoxtum {¡bi ahqutm tonfluutum , aus 
dubmuonts tmergebani.fi ohmes ei tómpeitntes aflio* 
nesíwtufmodinarrattone cnnttntn crtditn'.ur: ah ttro 
quafl fllentiéctrc/i eas haítte tempere expirare nutlo ex 
m a r t a UbelU confi¡ f\tone ixdmtOHulo et adquiíno t & c » 
Cumquelmperator q -i-ccílipropofuíüet de fcla 
incerruptiohejtcindei.; rcfoluitinterrümpi prsef-
Criptioherii etiarri per Iibellum generalem j ibi: Et 
hhéUuth cehu^ntionif eitranfmijfftit^lnet génera'iiert 
HHIIÍ*S cauf* ntenúonem babentem^ re í ínitis cjntden 
fpectáliter tantummodo ptrfoaalti acltone , vlti htpcthe-
ihariaitetttinehitm tUthilórriniis n i e n iusfuunt otnnt 
kum in iúdicium dt¿H)iiffe,0' ijieinttrrupta temporum 
¿•rr#c«/<i,^'t.Cohllatergo apértiísime, quamlt» 
bet citatiohém genéra lem, & indiícrctí.m inter-
rumpere prefcriptÍDncm . Sequitur Ger..rduna 
Boheriüs,MathefiJaríus>Gurtius,G£ÍI:us,Ví.co-
hiuSjSc eseterifupira num 8i ;ré la i i i qúamii is id 
de citationfe óbfcura.ínulti hegauerint j de quo 
videndusSurdus deciíione 5; i nutn.4. 

8 j Vndeprior illa opinio^qüíe piaxirecep¿ 
tior eftjdeclaratur, vt fatis fit at íhot. quod libel* 
lusgenerdis, & incertüsfübftineatur parte no 
ópf»onente,íi í-Iiásinproceííu cáufae í ibei lusex-
jplicetur/fic Maranta dé ordine iudiciorum 6.pm 
n u m . i i . Quod quidem Sciudicem pofle poít 
acceptum iuaicíum ex offício iniuhgererprcbac 
Afinius deexecutio. 3; cap. 100; a d e o v i n i í i 
declárétur libcllus eum débeat reijeére , étiam 
parte non peténtCjex toderri Afinio d; §. 3; cap¿ 
<Í4. Iure tamén regíOjétiam parte non opponen-
te,poftiudex repeilere Iibellum 6bfcürum.5¿ ge 
hera'emex K4. tit.i¿lib.4. compil iAuendaño ref 
ponfo 1. n u m . í i . 8c ^ ¿ M a t i e n ^ o in Dialog¡o 
Relatoris 5Í p. cap.^j.hum.3. Se p. 

84 C ü m tamen éoipi fojqüód aduerfarius 
petierit libellidecIaratioñem,IibeIIum approba-
re videat ur. vt ñotat Mañtüa fingulari 9 5. S¿. fin-
gulari 17 ^ Cautius erit reo jfi obfcuritatisiñtér» 
pretatiohém nón exégerit , fedpotius allegau«ric 
fe ad refpondendurri non teneri, & fimül jaetat 
ab inftant¡aabfoiuidebere,ex Gailio l ib.í .obfer-
ua. cap.<í4. num. i z .pertex . in i . libellorum, § . 
quod fí libellijfí. de actuíatio; 8¿ ibidem BartoJ» 
num. 1. Alex.- in Li.flf. de edendo, nvurní i & 4. 
Felinusiricap.t. de libelli óblatione,rium.i.Sc4¿ 

85 Qijod ita feruandum puto regulariterih 
caufisciuüibus-jfecas in criminalibüs^ihquibus 
nunquam,etiairi p: rte ñon opponente^dmitten 
dusCll libellusgcneraliSjV. g. fiquis aliqucm dé 
ómnibus abeo commífsis naaieficijs accufaüe* 

rita 



n A d t i t u l u m d e L i b e l l i o b l a t i o n é 3Jnordine* 
r í t , p e r t e x t ü m in d.UibellorumjfF. de accufatio. 
Baldusin l . vn i ca , nu in . i i i ad f i nem, C .decon-
feí. A l e x . i n d . l i i . f if .de edendo ?nLim.3 . Debet 
enim accufatio efle fpecíaliscerti c r imin i s , loco 
& tempere circunícrípta > vt rcus aecufatus ne-
gatiuam loco & tempore Éoarf ts tam probare 
pofsit*, aliaseiomnino tullerecur defení io , v t 
vu l^o a-enoícunt D D . i n d . l . l ibe l lo rum , Soci-
ñ u s Sénior c o n í u i o IOP. num. t . volumme 3* 
Alexand- i n d . l . u n u m . I J . & ibidem Decius, 
nurn.34. Kuipa.num.Kí. Claras l i b . 5 . fentent iará 
§k fin. verfo Ww, Boerius dee i í íone 511, n u m . i . 
Alexand, c o n í i ü o 71. n u m . i . volumine ^ .Bar t . 
in l . i . n u m . 8 . ff.de exceptio. & allegar textum 
i n cap. v t circa,de ele£lione l ib . (í. 

86 A t vero in certis qu ibufdá cafibus huic 
exceptioni ñ e q u e in litis inicio locus eft: adeo,vt 
reusdelibello incerto excipiens non eí l audien* 
dus , v t pr imo in caufis fummarijs docet Scacia 
do iudieijs l ib . 1. d. cap.50. nu . 15. nifi adeo obf-
curus eífet l ibel lus , v t nulla remaneret reodel i-
berandi facultas: tune enim eo contradicente l i 
bellus non valet ,et iam quando fola faíU verita-
teinfpefta proceditur.nam alias omnis defenfio 
reo adimeretur, fie Scacia d. cap. 50, n u m . 1.7. 
A f i n i u s i n p rax i ,§ . 4.cap.i.nu.^.Sc^.. Secundo, 
quando obfeuritas contingit no in principal! i n -
ten t ione , fed i n alijs accidét ibus re í , de qua quaí 
r k u r . 

87 Vnde dubium e f t , qu id de libello alter-
ivatiuo d icendumfi t * Dubitat ionis ratio inde 
nafeitur: nara libellus alternatiuus regulariter 
nonvalet ,! . P r 3 e t o r e d i x i t . § . q u o d autem , ff.de 
ín iur i j s , ! .vbi a u t e m . § . q u i i l l u d , a u t i l l u d , f f . d e 
ve rborum obligatio. nam alternatiua obfeurita-
t€m,S¿;incerti tudinem affert, argumento tex. in 
cap. f in . de referiptis, & in d . § . quod autem: fie 
Alexander confilio i n . n u m . ^9. vo lumine6 . 
.- 88 Sed nihilominuslibellus alcernaiiuusre 

cipi tur . lJr i ino,f i i l la incert i tudo ex/af to alieno, 
alio ve euemudependeat,!.!. § . qu i a autem, ff. 
q u o r u m legatorum , glof. in d . cap. Abbate,de 
re iudicata,lib.().in verbo domínif , & ibidem Fran 
c u S j n u m ^ . B a r t o l u s ¡ n i . exdiuerfo, §. vbi ,n .8 . 
ff.derei vendicatione , A l e x . c o n f i l i o l o . n u . 16, 
vc lumine^ .Sc confil io 181. n u m . 1. v . g . peto 
declaran remraeam i a r e d o m i n i j , vel quafi: eo 
enim cafu comprehenditurrei vendicatio,& pu-
bliciana,qu3e non funt adliones contraria:, fed d i 
uerfa» ad eundem finem tendentes,fcilicet, ad ré 
vendicandam , v t in d. cap. Abbate , & ibidem 
glof . magna, de re iudicata,lib.cf. cap, i.de libel-
l i ob la t ione .Secus tameneíTet fi contrarise effent 
aftiones : eo enim cafu libellus non procede» 
ret . !:>;• ; - ' : • ; - •• ?a Vi 

89 Et fecundo,eodem etiam modo valet l i 
bellus alternatiuus,v.g^ peto r e m , vel eius jeíli-
rnationem,vei intereflerquo cafu incer t í tudo al-
ternatiuv^ libellum non v i t i a t , ex Innocen t io in 
cap. con f t i t u tu s ,num.T .& 5. de r e í l i t u t i one in 
rntegrum , Se ibidem Panormicanus nu .9. Bar t . 
i n 1.1 qui autem,num . i . f f .quorum l e g a t o r ñ , 
H o c enim procedit q n á d o dubium e(l,an res de
bita extet,necne:nam fi res ipfa extiterit , non dé 
betur a£Íiimati'o,qi«s fq lum debetur i n fubfidiú, 

1. fin.C. de fideicomiíTarijs libertatibus,re<5ePa1 
normitanus in cap.grauisjde reftitutione fpolia-
t o r u m , n u m . i i . 

Sic etiam t e r t í o , n o n obftante incert i tu-
dine valet libellus alternatiuus, quo minor dicit 
con t radum nul lum,aut fi vaHduiT!,eum refein-
d i petit ,feque in in teg rum ref t iu i i , vt in d . cap. 
coníl¡cutus:vel fi quis in libello dicat fententiam 
nul lam , au t f i quaeeí t jpetat cam tanquam i n i -
quam reuocari,aut contra eam reftitui,ví: in d.c. 
con f t i t u tüS jGu idoPapa decifione 143.^1^.1. 
idem fingulari i i o . Capella Tolofana qiueiT:. 
469. Vantius de nullitate,tit . q u o t , & quibus mo 
dis nul l i raspropon¡pofs i t ,num.i( í . S i y . g l o f in 
l . i . vbiEarto!us,&Baldus,C.quando prouoca-
re non eflneceíTe: dicit communera Decius in 
cap. dilefl:. de appella. n u m . <í. & i n d . l . edita 
a^ io ,nu . tf?. C . de edendo. 

91 Sic Se quarto, valet libellus alterrratiuus-
i n aciione hipothecaria,v. g . peto ilhmn condem 
nariad traditionem re iob l iga ta^ve lad fo luendú 
debitum,per tex. i n l . f i f u n d u s , §. in vendido- ' 
ne,ff.de pignoribus , & : h i p o t h e c i s , & i b i d e m 
Bar to lus , num.4.1. f in . C . fi vnuscx pluribus,-
Bartolus inl . rem alienam}num.n.ff.de pignora 
t i t ia a¿lione,laf.in § . i tem Seruiana, nu in . 117. 
inft i tutade a ñ i o m b u s . Poteft namque pofíef-
for i n aftione hypothecaria rem retiñere > & litis 
se í l imat ionemcredi tor io í fe r re , ! . fi creditor , f f . 
quibus modispignus,velhypothecafoluitur. 

p i Sicetiam & quin to , admit t i tur libellus 
alternatiuus in remedio legís fecundare, de ref-. 
cindenda,in quo libellus neceí lar io altcrnatiue 
concludere debet, v . g . q u o d emptorpret iun^ 
fuppleat,vel rem emptam reftituat, cap. cuni di-» 
le¿ti ,de emptione,& venditione,d.l.--. C. de ref-
cindenda.Sic Vantius vbi fupra, n u m . í . Socinus 
i n d . cap.z.delibelliobligacione,cap.74. M i f v n -
geruslib .4. obferuationum, cap.i. Se lib.t.cap. 
41. Gail iusl ib. i .obferuat ionum cap.(íz.num .4<' 
Pinelus i n d . l . i . C.de refcindcnda,3,p.cap.3. 
n u m . S i l m o i n obligatione disiuniíla , quoti'eS 
eleéiio debitoris eft, petitio non eft puré propo-
nenda,fed eo modo quodebetur^al iás plus pete-
retur,contraregulam totius t i t u l i de pluspetwi 
tionibus:vndein aétíone c o m p e t é n t i ^ x d . l . i . C . 
de refcindenda,multo confulcius€Í t , l ibel lum al 
ternatiue proponere. 

P.3 Ex quibus or i tur licitumefte in libello 
plurescumulare aftiones, quando ex diuerfis 
caufis,& addiuerfatendunt,fi aliunde cumula-
t io non impediatur,argumento tex. in 1. fi idem 
cum eodemjfF.de i u r i f d i ñ i o n e o m n i u m iudicü,-
Scibidem Alex. n u m . i . glof. incap.querelam. 
per i l lum textum de eleftione verbo petens, tex. 
fingularisia 1. ha í redes ,§ . de pluribus, ff.fami-
lise erciícundce,!. non e í lnouum, fT .de aó t io . em 
pájSe vbique interpretes ,copióle Salicetus in d . 
1. edita a c í i o , C . d e edendo ,8c ibidem Alex. n u . 
15. Caf t renf í s jnum. t r. Felinusin d. cap.i. de l i -
belli oblattone , n u m . n . vbi cfocet difsimiles 
adiones eodem libello cumulan po íTe t í i cDe* 
cius confilio 111.num .4.Innocentiusind.cap. 
conft i ta tus^e reftitutione in integrin-n^nun; . ! . 
Se ibidem panormitanus,num.p.id amplms do

centes. 



.céntes,pkires, fcílicet, aciones in eodem iibellp 
cumulan pof le , etiam í i i n u i c e m compatibiles 
non fine ,quoties a í t o r probabiltter dubitatde 
genere a¿t tonis , í iue d u b m m illudex fadto pro-
priOjííue ex alieno procedacex difta g lof . fingu 
la r i in d . cap. Abbate verbo damimj, de re iudica-
t a l i b . tf. Q¡ io cafu, quando i n libeilo p lures í i -
m u í cumulamur aciones , iudex diligemer ad 
í lngulas acciones , & ad í tngula faéta attendere 
debeatsVtvidcant qüa: a d i ó c u i q u c f a í l o compe 
tat;ham quodfuntfaítajtotfLintadlioncSj & to t 
cenfentur iibelli,argumento tex. in í . feire debe-
tnuSjft*. de verborum ob l ig . vb i docet Vlpianua 
tnfttpaUtiombus ttt ¿fié Titpultithnes, qu»t fttrmijHnt, 
tttqut ejfsfitpulattents, qitotfpettesfkniydeit t ex . i n 
J . etiam íi pat-rej&c ibi glof; verbo 4«í/#e»<íi»j,ff.d¿ 
minoribtiSjglof.ii 1. in hociudicio,verbo »MMM 
íere,ff. famüice erc i feundíe , Alex . cófilio j o * nu . 
•6. voli inime 7. Speeuiatorin t i tulo de litis c o n t é 
(tatioae, §. nunc dicanius.Panormitanus i n cap. 
1, de mutuis petitio. num .Pi Fe l ínus in cap.eum 
ioannesjde fide i n í t r u m e n t o r u m , n . 13; 

Vnde eo caru,quo plures fiinul copulaii 
t u r adtiones in libello , íi iucíex in vna aliquid i n 
f ado iñ adis allcgato defideret j nihilorninus 
^ u o r . d r e l i q u a s a ¿ l í o n e s , i n q u i b u s nibi l defide-
ratur,diríinÍ£Íae promltiare poter i t . N e q ; p ronú* 
t ia t ionem/juoad aliasaéHones, eum praeiudicio 
í i t igant iumfuí l íendere debct:nam ( vt i a m d i x i -
mus) to t rUnc l i b e l l i , q u o t f a ¿ t a ; e r g o tq t idem 
fententis requiruntur idiueríee namque ípeeies 
diuerfas ex iguñ t fententiasjquoniaal Se feparato 
r u m fe parata debé t eííe rat io, argumento tex.in 
í.fin.fFi dé calurriniatoribus,!. Papinianus,fF.de 
minor ibusé Ñ e q u e quicquam rerert'dieere fen-
tcntiam indiuiduam eíTe, v t i ñ d . l . i n hoci t rdi-
t i o , f f . familiae ereifeunda: :hcc enim procedit^ 
quándo l ibe l lü s vnum continent fa&umifecus 
yero,quando plura,ex Baldo i n l . 2 . C.de re i u d i 
cata,num. 6. Sccommuniter D D . in d . l . i nhoc 
iudicio:ergo quoties fimui i n libello plurés pro-
ponuntur adHones/ecundum cuiufqué aftioriis 
naturam fígillatim eft pronuntiatio fac iénda , & 
itafepe in camera ímperial i iudicatum teílatuir 
G a i l i u s í i b . i . o b f e r u a t i o n u m c a p . í ^ . n . o . , 

P5 Ex diftis etiam coñftat j q u o d í i f e n t e n -
t ia la tá fuer i t fuper libello inepto,nu!la e r i t , etia 
parte non opponente,tex. c í í celebrisin cap. cú 
d i le í l i ,de emptione,&; venditione. ca, exámiña* 
ta,dc iudÍGÍjs:fcntentianamqüc debet eíTe con-
formis íibeíjo,l.vtfunduSjff. communid iu idun-
dojcap.licet Eli ,dé / ímonia ,cap;qual i ter & quan 
do e U . § . ad corrigendos ad finem,de aecufatioé 
C íemcn t ina rjepe,§. v e r ü r h q u i a . d e verborum 
íignificatione.Si ergo libeíluseft i ñ e p t u s ^ u i c o -
fbrmis debet eíTe fententia, ipfa etiam erit n u í -
l iusmoment i . 

96 Q u o d adeo vérufri e í í , v t appellationis 
iudex non poíTet ta lem fententiam fuper inepto 
iibello latam reformare-, fed neceífario debet fu
per nullitate pronuntiarc^afta adoris condem-
nationc inexpeafist/iG Baldus in d.l. 1. num .18. 
C . de rercindenda,&:in L adorijrium.j iG.de re-
bus creditis. D u m docet ex fententia lata fuper 
Ubdlo incert0 non or i r i aftionem in fí»aum,awt 

iudicis o f i í c i u m , & allegat g lo f lam fingulareni 
1. in i l i tu tá de ob l ig . verbo /ecundum jYreli* 

ñ u s i n cap. in litteris,nu,m.5. de otficio delegati^ 
Alexand.c0nl.7P'. nura.3. v o l u m i n e i . Bantius 
dénu l i i t a t ibus , t í tu lo de nül l i tate fentcnti íc ex 
defedu p r o é e í l u s , n u m . i i . g l o í r a recepta i n l . i , 
ñ> de ofhcio a i l c í o r u m , verbo Ubellis. 

9 j S ivero l ibe i iusp^r t im l i t i nep tus , par-
t imvero a p t u s , ^ condudens,propter partem 
ineptam no a vitiabicuf i n totumlibeilus,ex i n 
ris regubjqaod veile per inutile non viciatur^ ca^ 
Vtilc ae repulís iuris l ib.o ' i cuín a d d u d i s i n p r o -
pofuo á Corfeco unguiari 3. verbo Ubtllus: iTcin 
referipto continente piures grátias^per furreptio 
nem eont'.ngentem in vna non vi t iantur quoad 
aha» , cap. íi eo tempere, de refcriptisjlib.tf. Sic 
etiam etíi in fenecnua plures exprimantur caufíe* 
q ü a r u m vna vera íí t , a l teráfalfa , virtute verae 
fubitinetur fententia, cap. per tuas, qui filij fine 
legit imijVt aduertit C o r í c t u s vbi p rox imeñn tc r -
pretatio enim femper eíc facienda pot iusvt va* 
leat,quam vt pereat a f í u s , argumento tex* in L 
quoties la i . íí"; derebtis dubijSjh quoties la 1. fF«? 
de verborum obl ig . Atque ideo fententia pote» 
r i t fuper parte apta fundari^-t notat Miles in fuo 
report0rio,yerbo /*Aí//i»í,Soeinus i n cap^, n u m ¿ 
i 10. de libelli obl^tione a r t . i ^ i 

pS Q u o d fi queras, q ü a n d o libellus díca* 
t i f r i n e p t u S j d é q u o S o c i n u s i n d .cai i ; n u m . t i S i 
Butr ius in cap. examinata de iudicijs,nllin;i^*, 
Bantius dii^o t i tu lo denu i í i r a te ex defedu prq-
cef i fus ,humii j .vbidoceteuidentem c a l u m n í í 
Jhaber i locoinept i l íbe l l i ; quod e í l f u m é notan*i 
dum.Regulariter ergo libellus dicetur ineptusii 
quando ex eo non concluditur ius a g e n d i , ! ^ ; ^ ' 
de formulisfublatis,8c ibi g l o í f a ^ e r b o finft*m> 
.Dofiores communiter in l . i cirea ^ ff. de do l í 
mali ^ & m e t u s e x c e p t ¡ o n e , & ib ideragloíTaver* 
bo ^«e c<:«/4,Matheíilanus Unguiari í h n u m . 1 • 

99 Q u e omnia dupliciter funt l imitanda¿ 
pr imo in eaufisfuramarijs^ihquibuscum iur is 
ordine prKtermi í ro proceda£ür,fentent ia lata v« 
ieb i t j nonobflante ineptitudine íibelli : i nh i» 
enim caufis libellus non de f íde r a tu r , & ideo n i -
hilrefert q u o d í n e p t u s interueniat, argumento 
tex. in l . i . in pr incipio ,C. de rei vxorise aélione^ 
notant í ^ o m a n u s i n l . v inum, nurm 8. fíi ü cer-" 
tumpetatur ,8cibidem lafonomnino ^'dendus 
á h ü m . 3 3. Secundo limitatur , vt nec procedat 
infupremoPrincipe: isenim iudicare poteftex 
proccífu nullo,ratione inépu'tudinis I i be l l i , fol¿ 
.veritate infpefta ^ vt oí íendi t A f f i i d i s i n t i t u lo 
quK ÍInt Rega l ía , cap . i . num¿4 i . cum adduftis 
Agai l io l i b . i , obferuationum ^^cap.^x. per to^ 
t u n i i 

100 Vndeeft^quod quoties libelluscfl inep 
tuS jdebe t iudéx per fententiam reum abfoluere 
ab obferuatione iud i c i j , & adorem in ex penfís 
cohdemnare , Ktfétuaniele fu derecho k falito, pttrd 

.q»t fid4fit jafticia comé viere g»« le conmine , v t pro-

. batur i n d ; cap. examinara ,de iudÍ€ Í j s ,& ibi B u 
trius,num.z 5. Ba r í ; in 1. íi autem fi quocunque, 
num.i.ff. de negocijs geí l i^^Abbss in cap. ficut, 
num» t i . de r e i u d i e á t a , Baldusin a.Hthehtjca, 
fed 8c í íquis f num^ 8¿ C . de fecundís nupti j& 
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r t A i ciculum d e Libelli oblationé i.itl ord¡né¡ 
M a r a n t á de ordine íud ic io rum 5. p . num .50« 8c 
al iegatür tex.tn 1. Bebius, ff. de paftis dotalibus 
ib i :^ í¿ e«pttitiont tbfolaé, C e . 

101 V t ergo perfe¿his fitlibellus , ñ e q u e 
Vilo v i t io laborare d ica tur , tr ia continere debet> 
í n q u i i DoneluSjlib.z j . coment. cap. 4. verf icu-
lo,»<I cenftqHitvr.piimam eft rem p e ú t a m , fecun» 
d u m e í l c a u f a m petendi, t e r t ium iu rec iu i l i erat 
genus aftionis,quo experiietur aftor i n iudicio. 
Circa pr imum libelli requif i tum , neceíTe eft 
exprimere rem petitam certam, 1. fí rem 6.fF4de 
r e ivéd ica t i one , l . i n a l i o n e ip.ff.def'urtiSiR.atio 
t í l , n a m fine retqu3& petatur, nulla poteft eífe r c i 
| í e r fequut io ,neqi ie reus poíTet deliberare, cum 
i g n o r c t i d quod ab eo peteretur. 

IOX H o c á u t e m inte l l igendumeft ,quate* 
ftuscuiufque iudicij natura p a t i t u r , & i t a in aftio 
nibus rpeciaHbus,v. g . reí vendicanonis,commo 
da t i jdepoí i t i^exer t íp to , Scfimilibus rem defig* 
nareoportet , v t copiofe oftendunt Gilquenius 
i n 1.5» á num.ó^é . C* de edendo,& ibidem Done-
lus á nurrKy. Ofüaldus ad D o n e l u m l ib . zo . co* 
tnentariorum,capk4. l í t tcra , S* Ita tamen v te t i a 
inh is iudici js ,et í i refpeftu rei principaliter pet í -
tat non fufiiciat libellus generalis; fufficiet t áh i é 
í e fpec lu eorum.qux acceíToria fufit,Sc ih confe-
quentiam petuntur ,vt v . g . früciuSj 8c expenfa;, 

refte docet Boerius fingulari 3 i .n .z 1. 
10} Res ergo certa declaranda eft in his i u -

dicijsparticularibusifruftra namquclis fufeipe-
re tur de re ignot3,neque aliter íentent ia fer r ipo 
teft,8c ideo dengnanda,d* l.fí i n rem <íé t í . de rei 
ycndicat ione»«^uod fieri debet i ta , vt tal i terde* 
claretur,quod inte l l ig i pofsit, I . i n adionc 19* ff* 
de furtis , v . g . fi res fo l i f i t , dicatur nomen 
eius,8c locus y v t Tdl cáfa^o yina^h tal termino, hnde 
de tal y t a t j . ^ i n principio.fF.de cenfibus,!. T i -
xius48.fF.de coatrahenda empt ioneibi : Et fnt t 
•lí^oácre i t r ad i t Coleras confiiio 31* num .170. 
Vuefembechiusin paratithla, C . de rei véd ica t io 
ne ,num. 28. Cuiacius l ib.6. Pauli ad ed i f tumin 
d . 1. í l i n rem 6, Gilquenius i n l . 3 . C.de edendo, 
á num .75. Síc etiam íi fcruus petatur,exprimi de 
bet nomen,aetas,an puer3an adolefeens, d . l.íl i n 
r e m 6» plura Galganetus de conditionibus ,8c de 
xnonftra . i .p .cap. i .qusef t .y .num. í i» Sic & i n 
animalibus brutisgenus/exus^nomen, 8c color ; 
i n rebus inanimatiSjfi conftant quantitate , vc l 
pondere,autnumero,aut raenfura,id q ü o q u e e x 
pr imendum.Ei vero, q u i f r u f t u u m q u a n t í t a t e m 
praeceptorum i g n o r a t , í l lam exprimefe non eft 
necefle:fed fatis eft eam caufse progreíTu defig-
nare,vt Vuefembechius notat i n parat. C . de rei 
yendicat ione, num .67 . 

104. Inde eft ,quod i n a l i o n e Jfaciendi petí* 
t u r id^quod intereft ,quodincertum eft, quia ali* 
ter peti nequit plerunque ex ipfius iudici j natu* 
r a , l . i . i n principio, fF. d e a ñ i o n i b u s e m p t í , 1. fi 
poenam, ff. deverborum o b l i g . §. fin. inf t i tutaj 

. eodem t i t u lo .Quod v t melius intelligas.fcire de
bes aciones omnesjSciudiciajaut eíTe particula-
r ia ,velut i quae ad vnam tantum fpeciem dantur, 
v t de rei vendicatione,depOfito, commodatOjíc 
í imi l ibus d í d u m eftíaut funt generalía , v t q u o » 
t t e sa f to r i spe t i t io in genere multas refpicit Tpe* 

cics,quíe no habent rationem t o t i u s , nam firoul 
c o l e á aé ex fe confiderantur,yt i n aftionibus ne-
goc io rum geftorum,pro focio, tutelae, cura;, 8c 
adtniniftrationisjin quibus fuffícit rationem ad-
miniftrationispetcre,I.x. fF. de negocijs geftis,l« 
pro fociOjíF. pro focio.Res enim propria h o r u m 
i u d i c i o r u m / o l u m eft ratio adminiftrationis ,ex 
dí l . t . fF.de negocijs geftis,vt refte Donelus in d . 
l . j . n u m . 7 . C . de edendo. 

105 A l i a vero funt indicia vniuerfal ia ,quo« 
tiesmulta petutur r e f p e ñ u a l i cu iüs to t ius , v tv . g . 
fi petatur h!ereditas,1.4. fF. de petitione hseredita 
t is ,autf i petantur caftrajoppidajvelterritorium, 
1.1 .§". cum vrbem , fF. de officio prsefefíi v r b i , 1 . 
pupillus 137. §. t e r r i t o r i u m ^ d e verborum fig-
nificationeí aut cum petitur grex,l*grege 11 .ff. 
de legatis 1. D e libello ig i tur i n aCüone vniuerfa 
l i petitionis ha:reditat¡s plura Donelus l ib . 1 y.co
ment. cap. ix. Gomecius in 1 .45 .Tauri ,á n . 1 £4* 
Tiraquelus i n t ra f t . de mor t . 7 * p . declaratione 
4. num .4 . 

106 I n iudicio ergo vniuerfali petitionis hae 
teditatiscertum eftfufficere generalem libeil i pe 
Ú Ú o n é js.v."Peto ate Semproni harediíaté ^qmtafom 
timsharts. E t ííCüt in iudicio rei vendicaiionis no 
eft í ieceííe adijeere caufam,vel t i tu lu ín dominij", 
fedfufficitdiceretPeíó rerh.quia dominas f*mtvt D o 
nelus notat l i b . i $. coment. c.4.ita etiá in libello 
petitionis haíreditatis neceíTe non eft declarare 
t i t u l u m hsereditariumjan fcilicét,ex teftamento, 
an vero ab mteftato petatur hasredítas fed fola 
admittetur petitio vniuerfa l i sexpreíTacaufapro 
pínquajvidel icet , g»i4 bares fu ta , v t notat Sichat* 
dus i n Rubrica , C . de edendo^ num .4 .Sicetiam 
nec res híereditarias figillatim defignare necef-
fe eftJdem étiam eft iniudici js generalibus, 
vttutelae,negociorum geftorum,pro foc io ,& fi-
mil ibusj l . l icet jC.deiudíci js^gloífa celebrisin L 
1. verbo ,> í feriniéyff . de edendo, Se ib idé Alex* 
fvum.to. gloíTa i n l . i . verbo íu f s i t , C.de fenten-
ti js , quae fine certa quantitate, gloíTa i n cap-i* 
Y«rbo,/»j»»/c<<»í»¿«í,de libelli obla t ionc, 8cibidé 
S o c i n u s á n u m . id.Felinus á n u m . i 1. gloíTa i n 
cap. conquerente,verbo ffetifitatat^ 8c ib i omnes 
Communiter,de officioiudicis ordinar i j . 

i©7 Sed nihi lominus tamen praxi vtilifsí-
m u m eri^fingulashaereditarias r e s ín l ibello, vel 
alijsarticulisfpecificecomplefti , &def ignare j 
cafque omnes fimul cum caufa princípalifimul'* 
taneo proce í íu i n termino probatorio probare^ 
quod re í i e ficri poteftmamliquidatio bonorum 
accefor iadíc i tur ad caufam petitionis haeredita-
t i s i imo eadem caufa cum petitione haercditatiáj 
exAflifikisdecifione 35 .num .4 .Rat io eft, nam 
hoc modo iudex certam fententiam proferre po 
teft,faéla condemnatione,vt res haereditarias, iá 
antea i n libello l iquidatas, fimul cumfrudl ibus 
perceptis, 8c percipiendis reftituere compella-
tu r reus conuentus . H o c enim modo facilior 
eritexecutiomam fi generalis proponatur l ibel-
luSjVidelicet^fo talemhareJitatetn, nuiafumharei* 
Vtin d . l .4 .1. quo tempore,fF. de petitione haere-
dítatisí fententía quoque generalis e r í t , cum de-
beatefie libello conformis,v.g. Condemao te v t r t ' 
Sittnat atlort talemharedttaim ¡ v i l qnii^tti i em tal* 

fofsi i t i 



l i b ^ D c c r c t a l í u m i 

pefsitUthári4itatet\ i non pbf lu inus , fF; í í parshae-
reditatis petatuf , & ibidem gloíTa verbo, iniiuifo. 
Alias i n executione rfoua l i^uida t io , & probatio 
re rum híeredi tar iarum erit neceíTaria, non fine 
magna aóioris moleiliacfuper rebus enim dubijs, 
&ineer t i s}ceru exeeutio ricri non p o t e í l jBart* 
i n li4.§.íi ex eOriuentione,nu. i .fF.de re iudicata, 
Cap ic iu sdec i í l one 17. per totanié 

108 Sed dubi tar i poíTet, fi forfan per aduo» 
cati imperi t iam i n proceíTu eauf» prineipalis 
omiffa fuiíTet liquidatiOjSc fpeeificatio r e rú hse-
reditariaruni,an poft diff ini t iuam í e n t e n t i a m i n 
ipfa liquidatione opuseíTet nouo p r o c e í T u ^ o u o 
que l i be l lo ,& noua litis c o m e i l a t i o n e í I n qua d u 
bitatione dicendum eíl ,necefíaria haec non elfc, 
fed fummarieprocenduní!* iux ta formam tex. i n 
K á D i u o P i o ^ * í i fuper rebuSjfF, de re iudicata* 
iuMtadoftrinam Bartol i i n L i . n u m . ^ . C i d é fen-
terítijsiquae finé certa qu.antitate proferuntunna 

* caufa UquidationiS ñ o n cenfetur noua caufa, fed 
acceíToria caüfae principalis,ex Af l i f t i s dé decifio 
ne x f . 

169 Eoderti eríá modo ¡d ,q i iod ex pluribus 
co rpor ibusco í l a t j comuni nomine vindicatur,n5 
defignatis capitibuajvt grexj l . i^ . f inéf f .de rei vé 
dicat ione:exhisenim rebus, v t notat Guiacius 
Xibi 15. obferuatio.cap.^ ? * q u í d a m c o n í l a n t cer 
t is,8: diftin¿Hs capitibus,vt grex, & leg io : quse* 
dam vero ¡ndiíl inftis, & í n d e t e r m i n a t i s , v t po-
pulus.Sic enim etiam corpus perfonaí-um colle-
d i o d i c i t u r e o d e m i u r e v t e n t m m , v t m L i i f í . 
quod Cuiufqué vníuerf i ta t is ,& in Rubrica.fF. d é 
col legi js ,& corpore. Sic etiam & familiae corpus 
dic i tur jhpronunt ia t io i95 .§.familise,el i.fF*de 
Verborum í igni f ica t ioheiGrex ig í tur jCtíi d i u é t -
fis corporíbuscon{l :e t , res tamen íirtgularis sefti-
í n a t ü í - , C ü i a c i u s l i b . i i . P a u l i a d ed i f tum i n L x . 
fif. de rei véridicátione^Nec fefert,quod non fén-
t e n t Í a p e t e n t i s c a p i t 3 , d u m m o d o / i t maior e o r ú 
humeru^, nif i alterius al ic i i i ís fintraltím decem 
capita^quot fuffíciunt gfegi conficiundo, v t i n 1. 
fin. i n p r inc ip io , ff. de abigeis, & tradunt relati 
á b O f u a l d o ad D o n e l u m l ib . 10. coment.cap* 
i 8. póft l i t te i 'am, AíSicut Se deeé homines ccem 
éficiunt,!* i » C * d e t u t e l ¡ s & c u r i s * 8c tu rbam, l é 

de v i b ó n o r u m faptorumjConanusl ib . 
4.comentiCap.<íé num.io< Caí l i l lo de vfufruélu 
cap. iy . á n u m ^ i y . í t a t a m e n fieí-i debet hsec pe-
t i t i o ,v t irt reft i tutionem non veniant aliena capi* 
tajvt i n l.ii§éfiné í.i«ff.de reí vendicatione. 

l i o I n g e r í s t a m é qu3eft ioeí í?qual isdebeat 
cíTe íibeílus irt petitione dotis,an is q u i d o t é petit 
debeat exprimere in íibello c[tiid,& quantum do 
tis nomine fibi fit r e í l i t u e n d u m í N a m Bart . in íi, 
f in . C . de fententijSyquae fine certa quan t i t a t é 
proferunturj libellum generalem admí t t e r tdum 
e íTeputa t jquemTequi tur ib i Angelus Ríathef í -
lanusfingulafi I Í r. C a m p e g i u s i n t r a ¿ f . d e dote 
quae í l .^ . ín fine.Etmouentur c a r a t i o n é : nam 
dos eft quoddam ius vniuerfalejSs: íta in petit io
ne dotis ídem dicendum e í l , quod i n péti t iorté 
heredi ta t i s íScconfequenter l ibe l lusgenera l i s éí t 
admittendus,8c ádmi t tenda etiam fententia ge-
nétalis » i t a v t pefúm liquidatio í iat i n éxécu -
tiOnCí 

1 ^ 

n i Sed nihi lominus ver íof eft contraria 
fententia,videiicet,in petitione dotis libellum i n 
ípecie deberé comprehendere»quod ,quantumve 
dotis nomine fitfoluendum ; & confequenter 
fententiam certam quantitatem continere debe» 
reialiasefle nullam,vt probant Baldusind.l.fi:!3 
Cdefentent i jSjqua: fine certa quantita:e3 R u i -
hus i n Rubricajft. foluto m a t r i m o n i o , num.pz. 
BaldusNouel lus in traftatu de dote,num .x .Net 
que quicquam probat fundamentum Bartoli:n5 
Verius eftjdotem non eíTe ius quoddam vniuer-
fale/ed resipfas dótales ,vt contra Bar to lum, & 
alios multos ex Azone defendit Phanutius de l u 
ero dotis,in verbo de datéyi num. 1 i . I d enim pro 
bat communis i u r i u m loquendi vfus,vt i n l . f i pa 
ter ignorans, fF. fotuto matr imonio, vbi dici tur 
dotem numera r i , 8c in l .profeól i t ia , §-f in . l . fi 
fp5fío,l . fi mulier3fF. de iure dot ium.dici tur do-
t á m dari.Sc cóñferr i dici tur in to to t i tu lo de co l -
latione dotis:Sic etiam dos vendicatur,l . in rebus 
C i de rei vendicatiónCj^c ad transferendum do
tis d o m i ñ i u m tradit io eíl: neceíFatia, í. de diui f io 
ne,fF. íbluto m a t r i i n o m o , ' ! . d ó t a l e , § .dó t a l e , fF. 
de fundo dotali.Sic etiaín & fequeftratur,!. íi cu 
d o t c m ^ i fi auterti i n feuiftimOj fF.fóluto mat r i -
monio.Sic etiam,re aliqua dóta l i euifta, compe* 
t i t a£Ho euidionisjf icut i n q u a c ü q u e particulari 
vendi t ione , l . i .C. de eu i f t ion íbus , h i . í . quotiesj 
C.de iuredot ium,! ; mater j fFéeodem,l .pater , fF. 
de eui(íUonibus,l. ferui venditorj eodem tituíojl* 
promde,fF.de jedíli t ioediftoiQxiíe omnia ,& alia 
í ím i l i ao f t endun t dotem none íTe iusvniuerfa-
le,fedipfas res d ó t a l e s , & ius quoddam particu-; 
lare. 

i n C o n ü l n c i t u r e i - g o a p e n e Bar to l i fen té* 
tía j quod attinet ad l ibel lum i n petitione dotisg 
ex tex.fn d . l . fin.C.defententíjs, quas fine certa 
quantitate , & c . ibi:c*»í incertMmtJfét qüiJaccepif' 

/tt^uatttitmque ab iofetereturyfrtftrtim cum ijffifiHi 
«xtraorJ$nemiudicabát,interloqUHtits fit dotem data, 
qmirepetereturino»liyuidartt e(?e,w(¡fC4li antharitate 
non nit i turSi é r g o fententia generaliter lata in pe
ti t ione dotis eft nuIIa,conimunis eíl: v t dicamus, 
inep tumeíTel ibe l lum generalem. 

113 Diff icul tatem huius tex. e o ñ a t u r eua* 
derc Bart. dicens, quod i n eius fpeeie fententia 
nulla fuir,vel qüia in ea expreflum non erat,cort 
demnationem fieri ex caufa dotis:vel quia in pro 
céíTu non conftabat ,dotem datam efle, ita v t f i 
conftaífet dotem datam,quamuis non quantum 
vaiuiíFettfententia in executione potüif le t l iqu i* 
dari^Hsec tamcrt Bartol i euafio defendí non po-
tefitnam pra:terquam eft manifefta diuinat io , irt 
d. l i fin^ ratio redditur nullitatis fen ten t i* , eo 
quod erat incér tum quod accepií íet j& quod pé*-
tebatur jibi:C<»ro incértum «/?« quid atcfpijftt^quaétü 
que ab eoptteretuf.Docet ergo tex. i l le ,nul lam ef-
fe fententiam ratione ince r t i tud in í s ,qüam volu í t 
dec ía randam elFe in liquidatione^ C ó n u i n c i t u t 
ergo aperte Bar to l i fentént ia , & confirmatur p r | 
m o í n a m fententia refertur adlibel luin, I . fi Prae-^ 
fés.fflde póéftis-.ergo in fpeeie d . legis firíalis lata 
in te l f ig i turexcaúfadot i s jCjuamuis in fententia 
rtónexprifriatuftfic glofTa m 1. h * eríimcaufsei 

de fufpe¿hs tutoribus,! , fiquis ad/f . de execu-
tioas 



A d tiiulum de Libcllioblatlotte 3*5n ordinel 
tione reí íadicfKjgloíTa i n l . & puto, .§ . i .ff.fami-
li5e ereifeunds, Bartolus i n l . i . C . de errore cal -
ca l i . Confirmatur fecundo : nam fententia i n -
certa tune fubftinetur , quando certificari po-
teí^: per relationem etiam tacicam adada pro
batoria , ^ 0 quod integram , Se concludentem 
probationem debiti continent fecus vero í i 
Se in ipf is aftis íit obfcuritas.Si ergo apparucrit , 
do tem datam e í re ,non vero quid ,aut quan tum, 
féntent ia dotis incerta n o n poterit fubftineri^ 
quia nulla, rá t ione inccni t 'udinís : id enim apertc 
c x d . l . f i n . colligitur-. 

\ j ¿ T u n e a u t e m l i b e l l u í , & féntentia gene» 
ralis , & incerta fubitinetur i n petitione dotis, 
quando ad dotem dandam vel c61tituendam,ar-
b i t r io b ó ñ i v i r i ,ve l q i ra eum ea qualitate p roml f 
fa fu i t j l .cum po í l ,§ .gener , f f .dc iure do t ium: vel 
quia alias exlegis difpofsitionedebetur, v t i n 1. 
fin.C. de dotts promifsione,!. qui ÜberoSjff.de r i 
t u nup t ia rú , ! . obligatione vbi gloíTa, ff4de adHOv 
8c ob l i g . I n his enim eaí ibus i rapoí lb iJe e í l daré 
l ibel lum,aut fentent íam certam,ideoque tolera-
tur incert i tudo,vttraditR.ipa in l . i . § , i . fF .quorú 
l e g a t o r u m ^ in fpecie Baldus in 1.1. C . de dotis 
promifsione. T u n e enim lata femel féntentia de 
con íHtuenda dote, portea i n ipfa executione ar-
bitrabitur iudex pro qualitate,8c d igní ta te perfo 
n a r u m , & quantitate pa t r imoni j , quanta fir dos 
foluenda,aut c o n í l i t u e n d a . D e q u o videndifunt 
Coua r ruu ia s in^ . z . p.eap.8. § . ó . n u m . y . G r e g . 
í n l . i o . t i tu lo 15. p . verbo fcereá^Tello Fer
nandez in 1. i.o. T a u r i , n u m . i . & ibidem C eruan 
tes,num .6. M o l i n a l í b . i . de primogenijs j cap. 
; i 5 . n u m . i 8 .Franch i sdee i f íone i S i . n u m . i S . t . 
p . Baezade non meliorandis,cap.8. n u m . j o . L a 
ra in 1. fiquis á l iber is ,§ . idem referipfit . á n . 48. 
fr.deliberis agnofeendis, Gamadecifione 
anum.^ .Spino d é t e f t a m e n t i s , gloíTa i t f . n u m . 
11 o r . 

11 ̂  S ecúdum , quod in libello defideratur, 
exi l l is t r ibusqujefupra num. i o i . d i x i m u s , c f t 
caufam petendi expnmere,vt expreíTe probatur 
i n d . cap. fin. de l ibell i obla t ione,& in d . k edita, 
C . de edendo,& vtrobique D o d í o r e s , Donelus 
l i b . i ; . comment.cap.4. verfo,W caufam fetettdiySc 
i n 1. ^. num.S.C. de edendo.Ratio eft,nan9 cum 
petitio fupponat ac i ionem, & a d i ó obligatione 
in iadic i j s perfonalibus: otDlrg.enim ex contra-
ñ u o r i t u r , & ex obligatione nafeitur aft io,vt no 
ta tGai l ius l i b . i . obferua. cap. 'di. in principio, 
Gilquenius in d . l . e d i t a , n u m . ( í 5 . C . deedendo, 
Scacia de iudici j s l i b . 1. cap.50. num.14. at nulla 
poteft eífe aftio n i f i ex eertis, eoní l i tu t í fque cau 
í i s , § . i . i n f l : i t u t a d e a ¿ i i o n i b u s : f i e r i e r g o pote í l 
v t aftor cam caufam dicat, ex qua reusdebeat, 
ideoque reus cederé delibcrct,8c é conuerfo eífe 
potert;, v t actor eam caufam dica t , ex qua reus 
non debeat,ac ideo c o n t e n d e r é deliberet. 

n t f C u m ergo aéHonum aliaeílnt i n r e m , 
alias in perfonam, 1. a f t ionum , fF.de a d i ó . & 
ob l ig . in adione perfonali generalis, Se commu-
nis vna eft caufa , videl ieet , quod ille , eum quo 
a£;imu5,íit nobis.obligatus,vt i n d . í. a d i o n u m . 
H u i u s autem generalis obligationis quatuor 
fun t fpeciales caufae, contraf tus , qusfi contra-

d u s j m a k f i e i u m j ^ q u a f í . m a l e á e i u r a : ac proiñ¿ 
de quatuor funt ad ionum caufa.Quando ergo 
dicimus in libello caufam petendi elTe exprimen 
dam in adHonibus in perfonam,non fufiieiet cau 
fam proximam cxprimcre,fed neceíTaria e í l e x -
prefsio caufae remotac,v.g. nonfufficiet diccre; 
Teto vt mth> íolua¡ stnthm.quia mihidtbts,yel quia mi' 
hi foluert tfl ebligatus^hcec enim e í l eaufa p r ó x i m a 
petitionis)fedrequiritur caufam fpecialem, Se re 
m o t á m exprimere,v. g . quia mih i debes ex mu-
tuo,ex emptOjex alio vero contradlu , vtdoeet 
Gi lquen ius jd .num. t í j . qu l rede doeuit non eíte 
neeeííe eaufam proximam exprimere : nam exr 
prcí ta caufa fpeciali remota,generalis, & propin 
qua neceíTariG eí l inferatur, $c fufficit libellú có-
cludere^pcto á te d e c e m , q u í a t i b i mutuaui,argu" 
m e n t ó tex. in l . o m n e s , § * Lu t ius , f f . q u x in frau 
demeredi torum. 

117 D i u e r f u m t a m é i n libello ad ionis in re: 
in hac eftim adionc duplicem eonfideramus cau • • 
fam, í íne quibus non rede ín rem ag¡ tur , in a d o 
re quod dominus fit, in reo vero quod de qua 
agitur pofsideat,!. i n r e m , ff* de reí vendicaiio-
ne ,§ .namque , in l l : í t u t ade a d i o n i b u S j K a d i o n í i , 
i f . d e o b l i g . & a d i o n i b u s . í n d e e n i m d i í i u m elt 
poífefsionem prasííare á d i o n e m in rem aduef-
fario, l .vnica,G. de alienatione iudicij mutand í^ 
& e . l . qu i petitorio 37.ff.de rei vendica t ione jcü 
a d d u d i s á P i e h a r d o in § . o m n i u m 1, i n í i i t u t a d e 
adionlbus á n u m . i o . Antonius Fáber l ib . io .co 
iedurarum^ap.p . per to tum,Donelus l ib . io . co 
mentariorumjcap. t . per t o t u m , & ibidem Ofual 
dus. ln libello ergo huius adionis in rem fufficit 
caufam p r o x i m a m , & gcneralem allegare, vide-
licet,Peto talemrem,quiafUi*sdommtisfHm',ethm í i 
fpecialem domin í j caufam non allegauerit, ñ e 
que exprefferit,videlicct,quia dominus cxdona-
tione,aut emptionejvel alio quoí ibe t adquirendi 
domini j iure^ Vaíe t enim huiufmodilibellus ge-
neralis,quia reu.s eonuentus ex eo eer t íor reddí-
t u r an c e d e r é , an con tende ré v e l i t , ex gloffa i n 
d . cap.t. de l ibell i oblat ione,& i n d . l . 1 .ff.de ede-
do?notant Gatlius l ib . 1. obferuat. cap.tí 1 >. n u . f , 
Gilquenius i n d.l.5. n u m . í i . C . de edendo, Sca
cia de iud ic i j s , d . l i b . i . c a p . 5 0 . n ü m . i 4 . Rat io 
eftjnamplures n o n p o í T u n t d o m i n i u m eiufdef* 
rei habere i n f o l i d u m , 1. íl v t €er to ,§ . í í duobus, 
f f ,commodat i , l*Pomponius , §. fedSeis,ff.de 
procuratoribus : í ieut nee dofninium vn i p lur i -
bus ex caufiscontingere p o t e í l , l .3 . § . ex p lu r i -
bus , ff. de adquirenda poí fe fs ione , 1. non vt ex 
pluribus,ff .deregulis inris. 

118 Difcr imínís ratio ín forma enneíp iendí 
l ibel lum i n adinne reali, aut perfonali, inde o r i -
turtnam in adionibus perfonalibus'(vt d i d ñ e l l ) 
caufam remotam,8c fpecialem exprimere necef-
fe e í h n e c fufficit g e n e r a l e m ^ proximam.ea ra-
tionemam nif i caufam obligationis adiecerlt 
a d o r , n o n poterit reus deliberare id fine quo nul 
la efl: edit io,videlicet , an cederé , an contendere 
onorteatmam fieri potert, adorem cam caufam 
d ix i í f e , oh qnam debeat reus, vel eam ob smim 
non debeat. In adionibus vero in rem, fufficit 
generalem proximam caufam domini j exprime-
re^ctiam fi nee díxeri t fe dominum eífe ex donn-

t ione . 
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iione,ai]t vencIitione,a!ia ve fpeciali caufa. Ra t io 
e í t , naminhacadionefuff ic ie t reo quod adlor 
dixeritfe dominum eíTe, vt videat an cederé , an 
con t ende ré iicear. Si enim ador dominus i l t ( v t 
ipfe con t end i t kx quacunque caufa domináis í i t , 
fe-r.perreus,vt rei pctitse poíTeíloi-jtonebitur re-
íl:ituererem,l,officium,fF; dé rei vendicatione: 
í ic Donelus i n d.l.3 4 num.8 .C. de edendo , M a -
the í i lanus fingulari p .num.^. Gailius l i b . 1; ob-
feruat io .cap.üi .ánum.y.namfemper e í l vhifor-
m i s a í l i o in rem,eiufdemque natura:, ex quacun 
que caufadominium fit acquifi tum. 

119 Nec probo Gilquenij fententiam , qu i 
i n d . l .^ .num. 6z , p u t a t i n h i p o r h é c a r i a , caufam 

^ e i u m remotam fpecialem eíTe exprimendam: 
i m o mul t i idem d icun t in adionencgatoriajCon 
féflbria,8¿ publiciana,eo.quod p ignus j&feru i tu 
tes ex pluribus caufis con í l i t u i poíTuat . N a m 
e t inn verum eft plures etiam éfie adquirendi do 
mini j caufas^at p e í l q u a m femel a d q u i f i t u m e í l 
dominiumjCx alia caufa adquiri no po t e í l : quod 
etiarn puto ¿eque procederé i n p i g n o r e j & i n fer-
ui tute . 

i z o Quando tamen,vel caufa obligationis 
i n a ¿ í i o n i b u s i n p e r f o n a m , v e I certa rei déf igna-
t io in aí í ionibus i n remjOmiílafuérit, ñ o n prop-
teren dicemus übeilü quafi vidofum repudian^ 
1.3*0. de ann;¡li exceptione.c. 3 .§. fecusi de re i u 
dicata lib.ó; Poterit ^arrien reus poí lu l lare j v t & 
caufa obligationis expr imatür ,ve l res petita defi 
gnetur,Sc fiid no fiát, poterit reus appellare ,eo 
quedad i d aftorem non compe.Hat, cap. i . & 3. 
de libelli oblatioriéi 

111 Sic enim inteíl igenda funt ea, qua de 
libello inepto fupf a á num .95. notaUiraus,vt pro 
cedant quando^deo é í l i n e p t u s , & o b f c u r u s , v t 

, n o n adrait tatdlngruamdeclarationem,vt rede 
profequitur Ofualdusl ib . i j .coment .cap^di t te-
ra í . v . g.quando non infubí lant ia l i forma libel
l i pecc¿tur,fed in ali jscircunílanti jsrres enim pe 
tica eí l prcecipua libelli forma,Se lubí lar t t ia ,e ius 
au té defcriptio,veluti vbi f i tuse íc fundus, quos 

' "• babeat l imi tes , adeircunftantiaspertinet. Ideo 
enim dicimus non eíTe repudiandum l ibe l lum, 
ex eo quod inhis circunflantijs fuerit pecca tú , 
de quo Donelus lib.20. cap.4.8¿; ibidem Ofual-
dus Hetera, S. í d e m eí l e t im ratione caufe , v t 
v. g . f i nulla afteratu^velfaltim inepta,vt fiquis 
pe i ier i t remfibi rer t i tu i ,quiaRex eft Matf i t i ,ex 
qua ius agendi non rede infertur, vel fiue ex il la 
ñ u i l a í i t i n i u r e proditaaciio: fie Vaconiuslib¿<j. 
declaratiojcap.89.num.10.Vel quodcontingen 
tinseíKfi quid petatur ex nudo pado,velex con 
f r a d u legibusimprobatOjS: iure inualido , alio 
ve negocio ad producendam efficacem obliga-
t íonem in efficaci,vel fi ex obligatione nOndurrt 
ñata,fcil icet ,conditionali cOnditione pendente: 
fie Matefilanus fingulari.p. Scacia l ib . 1. de iud i -
e i js ,cap .50 .num.i i .dequovidendus Donelus 
l i b . 15. coment. cap.t 1. & ibidem Ofualdas litte 
ra,A .Gomecius l ib . varia.cap. 11 .á num . z8 .Cu-
íacius l ib . 15. obferu. cap. i p . An ton io Faber 
iib .15 .conied.cap .15. 

i i i Ñ e q u e o b í l a t h u i e d o d r i n c e t ex . ind . c . 
5. § . f eeusdefen ten t i a &reiudicata,l ib.<^ d i i m 

Cgnificatfufficefe caiifam génefaíemcxprimci 'é 
in l ibello.Nam tex. iíie loqnitui in adione realíj 
in qua d i d u m eíl folam caufam domini j allegari 
fufhcere: id enim coní la t ex contextura illius tex 
t u s . Ñ e q u e aduetfantur verba eiufdem §, i . i b i ; 
obnoxium,qus: vox etiam ad ad ionem in rem acó 
modari p o t e í l . 

1 V e r i l s i m u m ergo c í i quod caufam pe* 
tendí o m t í f a ó m n i n o n o n c í t audiendus a d o t ^ 
fe o fFcra tdec la ra tu ruH^&inproce í fo l i t i sp ro -
baturum intentionem. I n tali enim libello nori 
p o t e f t e í í e e m e n d a t i o n i locus: nulla t n i m e i in-. 
efíe po te í l emendatio, cum totus í i t rnendofusí 
Oportet ¿n im nouum offeiri libellum j & aptumj 
& inducías deliberatoriasveo c?»ncedi. Ñ e q u e 
aliter in t e lüg i pote í l quod fupradiximus é num* 
i 20 .& notat Vaconius \ ib.6, decUra.cap.89.nui 
13 • l n dubio naraquelibellusaptuseflpra,funr,ert 
dus , & quoad fieti pote í l declatandus, h ficuis 
66. íf, de jüdicijs:fic Reacia Hb.t.de iudicij?, d.e; 
50, num. 11. Vitalis )ib. i . varia¿ I c d i o . cap. i» 
Gailius l i b . i . obferuatio. c a p . í d . num.7. M i l y ñ 
gerus lib.4.obferua. cap.5; 

1 T e i t i u m den íqué , quod in l ibello deíi i 
deratur,ex il l istribus quaefupranu. ior¿ propo-
fuimus,e)í l ,at tento iure D ige f lo rü ,no íne , ac gé-í 
nusadionis exprimereiQuod vtbreuiter exp l í -
cémus (de eo naque p l u r a i á m tradiditnus f u p r i 
incap. d i l e d i , d e iudicijs ) fciendüm eft , quod 
caufasagendi fubijei debetpetit io ,quonianúl lá 
p o t e í í eííe a d i é nifi in alicuiüs tei peti t ione, &5 
per íceut ionerf icut ñeque v l lü iudiciiíin i m ú id 
quo aliquid petatur,!. arriplius ^ ff .rcmtatam ha-
beriúdeoquéfaepe &ípfaEquOque adiottes peti* 
t ionesappel lantur j l . t íx ta t j f f . qubd metuscaufa: 
debé t ergo eífe talis petitio ^ v t petatur id ,quod 
c u i ü f q u e a d í o n i s p r o p r i u m ef l . A d i o n i s igi tüf 
in rem ea eft intentio,ea'peíitÍQ e í l ,v t decla'retuf 
rem jde qua agitur, eífe pét i tof ís , eique r e í l i t ua -
tur quafi domino , ! . exdiuerfo ,§ . i i l , officium,!* 
qai re í l i tuere , fF. de rei v e n d i c a t i o ñ e . A d i o n u m 
veroin perfonam ea eíl ,vt q u i r q u e p é t a t q u o d íí 
b¡ debettir,&; éo rhodo quo debetur j ita vt a d i ó 
fit nego t io i& rei de qua agitur jconucniens, 1.2, 
C . d e f ® n m i l i s fublatis¿ 

125 Pet i t ioni prasterea adionem adi/ceré 
6porter,inde ortaquzeftio, an & nomen adionis! 
e x p r í m e t e neceífar iüm fítí Q u o d iure c iu i l i p lc-
rumque receptum,non taroen fine c o r t r o u e r í í a : 
nam Donelus id fecure neceíTaríum affirmat, tut 
d« l ib .23 . cap.4. verfo 4d h*c accédtfi, & mélius in 
d . l .3 .C. de edédo,ft . io. d o c é t e n i m fruílra pro-
dita eífe nomina adionü iure c i u i l i , nifi v t ad ió* 
ñesfuis edérentur nóminibus:fequuntur loane-
tüs in d . Í.3. nu. 6. Vitalis l ib. i .variarum l ed iOi 
caprT.nntK. 10. Sed adhueputo veriuS , n e q u é 
etiam iure ciuili neceífe eíTe nomen adionis ex-
primere,vt rede o í l e n d u n t Vueíembechius M y ; 
fingerius, & alij , quos refért^ & fequitur contra 
DonelIumOrualduSjd. l ib . l j .d .cap .^l ittcra^Ki 
Vaconius,lib.(j.declarationum,cap.88. & nos la 
tius probauimus in d . cap. diledi fupra de i u d i 
cij s. 

116 Inte vero canón ico s quo infpedn po-
tius veritaíe,Sc jequitate p toced i rür ,quam fupei4 



A d t i t u l u m d e t i b e l l i o b l a É Í ó n é h \ n o r d i n c ; 

flua,& fci'upulofa folétoHttate, fine controuerf iá 
recepturo eft, nomen aftionis non eífe neceíta' 
r io e x p r í m e n d u m ex exprefla decifione i cx . in d , 
cap.dile¿H, de í ud i c i j s , cuius difpoíitio i n o m n í 
foro feruaridebet'.ficloanetusind^l. 'j.num.5.8c 
( lo.C.deedcndojGilquenius ibidem, n u m . p l i 
Vi ta l i s l ib . i .var ia ruro le£lio .cap .i .nura.8. G a i -
lius l ibbi . obreru3.capi.<J 1 i n u t n i i . Scacia lib.de iu 

n e i . v b í docet requifita l ibell i in a l i o n e m í u -
riarum efle fpeeificatio anni3menfis, & loci i r r o -
gatae iniurÍ3E,iuxta formam tex. in d . i . l i b e l l o i í , 
d . l . í tem e x i g i t , tf. de d o l o , & no tam gloffa, & 
Bart. ín d . l . Practor ed ix i t . 

: i }0 Si vero i n Iibello iniuriarum t é p u s i l la* 
tíe iniurise omit ta tur ,dubium eft an parte non c p 
ponente pol'sit p r o c e d e r é i u d e x í In qua qusf tro-

^ ^ » p ^ é á ^ ^ ^ m h t c ¡ í i ¿ iure é m p h í ^ n e refpondet A lex . i n d . l . i . n u m . jo.íF. de e d é n -
' ^ 1 1*1 11 1 _̂ * í̂ - ̂ nt.mftn f timan 1Pllti*n do.libellura non valcrc.Cohtraria tamen fentcn 

tiareceptioreft ,» ex a d d u d i s á Julio Claro lib .5i 
fenteni iarum,§. f in . qusef t . i i .num.n^Socino Se 
niore ccní i l io i op. num. 3 .& 4. volumine } . ea ra 
t ionetnam v td ix imus fupra , i r ^ce r t i t udo iú Í J par^ ¿ J i j i i . 
t e o p £ O n e n t e libellum-non v i t iac , ex r c g u I i l e s c T ^ T ^ 
i n d . l . fin. C.de anoá l í cxccp t lóñe . cap . cum dile» ^ z l , 
dus,de ordine cogni t io . 

teutico , quseft. <5. num. p. Q ^ o d omne confulto 
o m i t t i m u s , vtpote cum deeo iam aíbum fueric 
lupia in d i cap. d i l e d ú É x q u i b u s patet foluno 
p r i m i , & fecundi argutnenti fupra adduá l i , n u m . 
68. & <Jp» per düb i t and i ratione. 

127 V l t i m a iam pro complé i i ten tó tot ius 
huius materiae videndumeft, qua lis debeat eífc 
forma libelli acGufatorij,veluti i n adionibus c r i -
ininalibus iüiuriai u r r , ( f a t i sd i í lum eftde Iibello 
i n iudicijs c iuüibus . tam in a ñ i o n i b u s in rem.quá 
í n p c r f o n a m O I n qua quMÍ l ionecommunemeíTe 
puto camerae Imperialis obferuationem, de qua 
Gai l ius l ib .x . ob íe iua . cap .< í4 . inp r inc ip ¡o ,quod 
i n Iibello iniuriarum a n n u m , menfem & locum 
illatae in iur i« contineri deberé : quod fufficiens 
cri t ,et ism fi dies omi íTusfuer í t .Quod recepturrt 
eft non folum in adríone iniuriarum cr íminal i te r , 
fed etiam ciuil i ter intentatatnam ücet in af t ioni-
bus ciuilibus regulariter loquendo locumj& t c m 
pus exprimere non GtneceíTe; id vero neceíTa* 
riuiTi eft quoties agitur adlione aliqua c iu i l i infa* 
xniam iuris ^ aut f ad i irrogante,v t in a ¿tiene in iu 
TÍarum,iuxt3 textum in 1.1 .ff.de his qui notancur 
xnfamia,& i n 1. Atletas,§.fin.LfurtiJ§. qu i iuíTu.tfc 
eodem t i t . l . iniuriarum,l.non d a m t i a t o s ^ . e o d é ^ 
1. infamemjíF. de publicis iudfcijs.Regulare enim 
eft a l i o n e faAiofa conuentosinfamia notar i jd . l . 
InfamemtCum addudis á Socino regula xyp. qua 
de re videndus Gailius l i b . 2» obfiruationunij 
cap.Vo2. 

128 H i s enim i n cafibus quatnüis proceda-
turcruiliterjneceffetamen eftobferuate f o l em- | toloco .tvcguiaemmuiageneraliSjquampreferí -
nitatem tex. in d . f. l i be l l o rum. ff. de aecufatio. \ b i t C la rüs vbi fupra ex d . l . libelJorumjff.de acou & fi* fi1 
h o c e f t j l o c u m j & t e m p u s i n I ibe l loexpr imendú M fationibus3quod iriaecufatione cr iminal! non fit / l Z / ^ ¿ } A 
Éí re>nonminusac ¡n aólionibus criminalibus , 1 . " nece í r ed i em comraiTsidelifti exprimere J í m i t S ^ ^ / - / if 
prstorcdixitjff, de i n i u r i j s , & i b i d e m Bar io , n . ( ] da eft v t non procedat parte p é t e n t e , q ' u o c a f u ^ 1 ? / ' ^ 

tcnebitur ador diem exprimere in Iibello : n a n t / J \ ¿ " ' 
tune die orniíTo videtur auferre defenfioné reo* v 

\ Dequo la t i f s ime la fon ind . l . arbitraria, i . §. fi-/.^ ^ * 7 J 
I quis Ephefi .Imo & a l i q u á d o i n a a i o n í b u s e t i á } 

ciuil ibuslocus,& tempus exprimí* neceífe e f t ^ ^ L i f l u h ' 
\ A lexandro in d.l . e d i t a , n u m . p . C .de e d é n - ^ J | 

dojSocino d. confi l io 1 o p . n u m . i . v o l u 
mine?. Romano confil io i p i , 

Et cum his abfoiuitur 

131 Hace autem d o ^ r í n a procedi t ,& inteU b o l ^ M u 
ligenda eft inaft ione iniuriarum famofa^ciuiliter ^ J t / H ^ f 
intentat3,non vero c r í m i n a l i t e r : q u o cafu omíf- h ^ v ' r 
fio tempotis adeo vitiat l i b e l l u m , v t etiam psrte «f p 
non opponente ipfo iure nulla eft aecufictio. \ l x J 7»\ 
H a n c v o c a t c o m m u n e m D o d o r u m o p i n i o n e m {/C^í^ 
C l a r u s v b i p r o x i m e , n u t n » p . Socinusvidendus, ^ T - y - r 3 
d . c 5 f i l i o , i o p . n . 2 . A l c í c . i n d . l . i.ft '.de edendoj ^ / V a j 
n u m . i 3 . Deciusjnum.34. Ripajnum.ac. Felinus ¡ ' ¿ U / J Ü 
incap. í i g n i f i c a n t i b u s á n u m . f . d e l ^ e l l i o b l a - J A ^ ^ ^ 
t ione. Q u o d nó folum procedi tquando per v i l 
a í l i on i s , fed etiam fi per viam e x c e p t í o h i s p r o - ¿ j * fa'f '> 
cedatur* V t ^ v . g . fiquísexcipíens a l icuí crimen^7 / I 
cbijciat,teneturetiam lDCum,& dieni de l i f t i ex- ^ 
primere ex Bart. in 1.1̂  num. 8. í F . d e e x c c p t i o . ^ ^ r 7 ^ 
Boeriodecifione j 2 i . D u m . 2 . q u i ita i u d i c a t i i m ^ / / i f | ' 
t6ftatur,Clarus d. quaeft.i i . n u m . i 1. v e r f o , ^ * . ^ 

<^ '132 Quandove roc r imina l i t e r sg i tu^d icm ^ f ^ ^ 
etiam coromifsi de l i a i e x p r i m e í t ó u m cfle.peten ^ / « < ^ 
te reo accuflato,dicendumputo?Vtipfe p r o b a r é J Í J f k f ^ ^ j 

Sjpofs i t f e ta l id íea l jb i fu i f i ecxBar tu lo i n l . i s q u l ¿ f < í M - / ' 
reusaff. de publicis i u d í c i j s j n u m i I O . & i n l . a r b i - p V d / • j ? 4 
t r a r i a^ f iqu i s Ephefi, num.P. ff. de eo quod cer* ¿ / • 
t o loco.Rcgulaenim illageneralis,qu3m preferí V 

j * 1. í t em exigít,ff. de dolo malo ,& ibi gloíTa.ver-
bo,>4^4r»:íic Alex . confilío.tf. num. 1. volumine 
9 . Rat io eft,nam ifta? aciones famofae asquipará-
tur criminalibus, eo quod de honorejiominis-irt 
ilLé ig i rur jcuiusnon minorquamvitaeratio Ha-
benda é'ft,aTguinenio tex. in í. iufta, ff. de manu* 
mifs,is v ind ida ,Ki f t i quidemjfF. quod metus cau« 
f a , & ibidem gloífa verbo,»»/^»»»^, Alex . confilio 
(133. n u m . p. volumine 6. cum adduflis á Claro 
l ib .5 . fentenciarum,§.f in .quKft . i2 .num . i2 . 

u p Sic enim reus poterit fe de fende ré , pro^-
bando negatiuam loco, & tempore jpar&atam, 
v t teftes contra i l lurn deponentesfalfitatis a r g ü e 
re pofsit,ex Bart. in d . l . l i be l lo rum.num^ . & % 

vufn 'V*- d .1 'editasnu'"-5.&ibidem Alex. n u m . r j . & i n 
^ v ^ * ^ ^ 1 * ^ ' c l e e d e n c l ü ' n u t n ' ? 0 * A n ^ e , u s i n ^ I , v e í ^ 0 » 

> J % i l I j ^ ^ n u m . ^ i n f t i t ü c a de a a i o n i b u s ^ ibidem la-
Í A ~ { 7 \ £ < fon, num.^o. qui formam proponit libellandl irt 

' i K p y u a ^ á¿Hone iniuriarutn,idem RomanusConfillo 1 p 1. 
tíT* ^ ' « • T ' S C Í » * A l e x « c o n f i l i o 2 i 2 . n u m . i . v o l w B Í 

hace difputa* 
t i p . 

P i N i S. 



D Tí T V L V M DE 
R D I N E C O G N í < 

t j o n u m . 

A D R V B R I G A 

I H I L Á l i u d i n t e 
d i t t í cu lus n o í l e r 
q u á t í i n o b i s often-
dcre, quisordo fer 
uandusl i t i n c u i u f 
I ibet caufse c o g n i -
t i o n a , quando du -
b i t im eft í n t e r ipfas 
cogniciones caufa 

r u m j & i d í o rede de ó r a i n c cogn i t i onu tn in f -
cribicur. D ú o ergo pro huíus rubdcae declara » 
t i one c x p l í c a n d a funt , a l terum quid o r d o , a l -
t e rum verbo q u i d e o g n í c i o i n praefenti ílgiiifi-

ce t . . . 
x O r d o i g i t u r vajiasin iure hoftrofolet ha 

bere figniíicacrones, quas cumulac Praceius de 
verbis iu i i s ,verbo ordojSc vulgo t rad i tu r ín Ru 
brica C . v t d i g n i c a t u o r d o f c r u e t u r l i b . U » A l i -
quádo enim na tu ra ié vicae curfum fignificat í . 
na .nec í i pa rsnc ibus , fF .de inof f ic ¡ofo te f taméto 
Al iquando gradum denotat ] .coha:redi, S.qui 
difcretaSjff .devuigari.Et quod fie iur is forma 
íeruata ex ordine ficri d ic i tu r í . » . íf.ad Ve le í a -
m u &ideb extra ordine f a í l u m d ic i tu r quod c 6 
i r a legem ex caufa fier! penn i t t i t u r í, nullo 7. 
ír.ad I .Cornel ia in de falfis. Quare c i \m praefe-
¿ tus vigi lara & annon^ praeter Icg5 ab Auguf-
to creacifuerinr 1.1*1.3.ff.deofficio praefcftm 
gilumsextra ordinem v t i l i t a t í s caufa con í l i cu -
t i c í i cun t a r 1.2. § . c a p t a de i^de , ff.de or ig ine 
iu r i s . 

3 Inccrdum etiam ordo formulam fignífi-
cabatjideoquaiordinana indic ia i l l a diceban-
t u i j i n q u i b u s f o l é n í s &: vfitata iud ic io rum for 
mulaferuabatur , & v&éle riotac Donel lus Üb, 
2 ; . c o m e n t « c a p . i . E c o n t r a r i o vero íud ic la ex» 
t raordinar iadicebantur , ín quibus f o r m u l a r ü 
cocept io o m i t t e b a t u r í . p e c u n i a e verbum 178. 
g.z.ff.de vcrbcmitn íigRÍficatione ,&re(5té nota 
u í t Rebardus de authnri tate pradentuí-n , cap. 
¿ .Et hoc modo e f i inulHgendi i s t e x t u s i a l . ac 

deosdine 

tio47.fF. de negot i j sgef l i s , v b j e x t r a o r d i n a r í i 
i u d í c i a d i c ú t u r non r a t i o n e i ü d í c l c i s , fed q u í a 
ra t io de qjia l o q u i t u r lu r i f có fu l tus v t i l í s e r a t » 
& v t i l i a í ud ic i a vocantur extraordinaria L 
cum filius 17.ff. fi certnm petatur, l . f i longius»; 
Sj.i.íF.de iudic i js :nam i n his iudici js n o n í e e á -
dum formulas á l e g e pr3efcriptas, fed f e c u n d á 
alias exc rao rd ína r í a s ex aequítatr procedeba-
t u r . v t ex m u l t i s á d u e i t i t O f ú a l d u s a d D o n e l ^ 
l u m l i b . z i . c a p . i . I i t t e r a l , 

4 Q t u r e hodie omnia indic ia r e í l e d i ce -
reheur cxtraordinar ia ,cum iam fcrüpulof^ veir 
borum fo rmula : fub ía t jefuerint l . i . 8c z . Q . de; 
fo rmul i s 8c i m p c t r a t i o n i b u s f u b l a c í s , 8c proba 
tur i n §. fin.I nflitaca de i nce rd í í t i s , r e¿ t é C u -
iat ius i n p r i n c i p i o s I n í l i t u t a de a d i o n i - ^ 
bus. 

y OmiTsis ergor*)]s accepciooibus huius 
vocisjplerumque a c c í p i t u r pro d i fpo í i t ione re 
rumfuisaccomodacis l o c í s , v t r e d é aduer t i t 
Menochius de arbi t rar i js in p r í n c i p i t í , Pccrus 
Gj-egorius j . p a r t . f y n t a g i n a c u í n j l i b , 48, cap.r* 
cum adduftis á Tufco verbo ordo, condufio»* 
nerpz. qui omnes ferc ex Auguft ino d e c i -
uicate D e i , l i b . 19. capi t . 13. doceot , ordinenk 
ejf¿diffofit ionem rerüm , & callocatioaem f e -
cundumjiritts & pojlerins. I n quo fenfu d ic imus 
o r d i n e m f e r i p t u r x non i m p é d k e caufam iuiisa 
aut voluri tacis l .cum pater , §.fidei tu se, ff. de 
legatis z. C u m ergo neceíTe fít v t omnia re 
cio ordine peragantur, v t rcó lé notat Seraphi-
ñ u s de pr iui legi js i u r a m e n t i , capit.53- Meno
chius de arbitrari js i n p r o e m i o , numer. 12. 
ne alias inordinaca d i fpof i t io rerum in his quaé 
funt ¡de fubftantia i m c c r a í l u m iux ta d o ¿ l r i -
nam Pauli de Caftro con í i l io 522.ad finem, l i b . 
x .nal laenim eft f en t en t í a A iudice contra ío l i^ 
t u m iudic iorum ordinem prblata J. p ro la tam, 
C . defencentijs &int5rlocution/bus, ideo re-
¿le c i tu lusncf t e r in fc f ib icurde ordine c o g n i -
CiGiiUin. 

A 3 é Q u a r ¿ 



l i b . A . D e c r e t a l h r m 

6 Quars eum tela, i ud i c i j fit d ^ p p r i i i o 
q u í d a m a i proferendam í co t enc i a , necelle 
que fit iud ícem reóto ordine ptoeedere l . l i quis 
r em, ff.de r e c e p t í s arBicr i js , mc r i t o i n hoc t i 
t u lo de ordine cogn i t i onum agitur : nam cum 
plures cognit iones in ind ic io o c c u i r u n t , feire 
opor tecqux pr ius , quae'püfterit is difeutienda 
fit. 

7 H ^ c e r g o ¡udic ia i í s difpofitio feu ordo 
dupiieem pocert habere í n í p e f t i o n c m , aut v -
n iuscauraad aIccram,aLic vniuscaufsc ad fs 
ípfamjVt cum Bar t . notant D o í t o r e s i n d i í l a 
l .pro!atam,& ín c á p i t e de caufis de officio dc-
Jegatijcopiofe Scaciadeappel lat ionibusl ib.s . 
quxft ione i / l i m i t a t i o n e á , membro7 .numer , 
i H . V n i u s caufx ad a l t c r a m , ve lu t i caufaí c r i -
minalis refpeclu c i u i l i s , v. g. íí agenti c i u i l i * 
ter caufacriminaiis per v íam reconuentionis 
oppona tu r , videre opo r t e tqu i s ordo feiuan* 
das fit i n c o g n i t ¡ o n e , q u a e videlicetpriusj^use 
pofterius,Ancriminah ' s ,an c iui l i s agitahda 
fie. 

8 Al iquando vero hic ordo a t t e n d i t u r v 
niuscaufae ad Te ipfamjquae i n ordinando pro* 
ceflu verfatur , v t ínc ip ' i t ac i ta t ione vfque ad 
fen ten t ia í cxccut iocem, de quo i n toto hoc 
l i b . z . Decretalium t r a í l a t u r j notat D o n e l í u s 
l i b . i ^ . comen ta r ium cap.i.31:lib.a4. cap. ?. íi i n 
vna e?demquc caufa quacratur q u i d i n i t i o , 
qu id i n medio,quid i n fine agendum fit, quan
do plures occui runt controuerfiae, vt in d i & a 
1. prolatam notat Baldus oumer. 9. Salicetus 
iiutner .4. hoc en 'm fignificat i n f c r i p t i o t i t u l i 
nof t r i de Ordine c o g n i t i o n u m , A t v c r o in te r 
j i l o s d ú o s ordinesiudi t ia les n o n l e u í s e f t d i f -
ferentiainara ordo vnius caufae ad feipfam ref-
picit pubiieam v t i l i t a t e m , & ideo nullo modo 
par t ium confenfu r e m í t t í poteft, imb h j ius or 
dinis peruerfio v i t i a t procclTum. Et fíe folet i n 
í e l l ig i textus in dif ta I .p to Ia tam,e . de fenten-
t i j s & in te r locu t ion ibus , vbi conftat fenten
t i am latam ordine noQ^eruato eíTe ípfo iure 
r u l / a n , Veroius confi l io54. ad fínem,lib.3. 
quando ordo fubrtantialis eft, notat C a í í r c n í i s 
conf i i io 512.ad finem,lib.i. O í u a l d u s a d D o n t l 
l u m l i b . i j . c n m e n t a r i o r u m c.r . l i te ra A . O r 
do vero vnius caufas ad altcram regulari ter pu 
bl icam non rcfp-ícít Vtilitatcm , fedfolara p r i -
u a t a m l i t í g a t o r u m , q u a r e confenfu i p f c rum re 
i n i t t i p o t e n t . E t fie i n t e l l i go textum in 1.1. C . 
de appellationibus : eactenim caufa fententia 
ibidem lata va lu i t ordine non feruatOjnam or
do omiflus non re fp ic ícba t pub i i eam, fed p r i -
uatam v t i l i t a t e m , notat Socinus i n cap i t . r . 

• de JibelH oblationejnum.ar. Gut/errez in I . ne
nio po t e f l í numer . 37 . í F .de I ega t i s ] .Menoch iu$ 
conííI .345 .num.<í.lib ,4. 

9 Secundbin expiicationerubricae noftrae 
videndum ef t , qu id fignificct i l l a voxtognitio? 
Etgfne ra l i t e r fumpta fi«nificatione vocabuli 
a f t ionem quandam fignificat in te l l e^us , quac 
v e l u t i ex r b i c í l o deducitur: & ficutquis natu-
l a l i t e r rem per ob iedum cognofe i t , fie & i u -

s ó e x caufa? fubftantiam per probationes cog
nofe i t in i nd i c io p r o d y d a s , Se e ^ i l i i s inüruir 

t u r j q u a e i n O r u d i ü c-ognftio-appellatur, v t i n 
J .Gbcu-mén z/ .§ , f ín . tf.deteílibUSjCa.i. de l i t i s 
Contdutione l i b . ^ . . 

10 E tquamuis cogni t io fa;pé a d u m cog-
nofeendi l igfiifi íet l . c o g n i t i o , If, de of f ic io 
eiuSjficut etiam aitio a d u m ¿gend i aliquando 
. í ignif icat l . j .g . f i i í . í f .de dona t ion . í n t e r , potat 
K e b t l í f u s i n l . c o g n o f c e r e , fF.de verborum figni 
ficationejquod act inctad propofi tuai naftrum 
caufs cogn i t io n íh i l a l i a d e ñ i queím de v é g s t i o 
vtraqueparte pr4jeníe3üudita,aut fctUint yocata ¿ i f 
cffitd/iVl.i, íf.' de h i s q u i f u n t f u i vcl a l i e n i i ü -
ris i . j . ff.de in in tegrum r e í l i t u t i a n e , 1. d t fun» 
dojff .de pubUcis iudic i j s , l . f i caufa cogni ta 6» 
í f de t ranfadion. l . iudices , C . d e i u d i c i j s , cap. 
quoaiam Abbasde officio delegan jCtpí t . ex 
l i t e r i s de i n in tegrum reft i tut ione. Et hac ra t io 
ne diuerfum eíl bonorum poíTefsionem cum 
caufaecognitione, vel de plano príeftare í . 2. 
§. dies j íf. quis ordo i n bonorum po í le f s ione 
prap í le tur , §, fi caufa c o g n i t a j f f . de bono
rum p o í f e f s i o n í b u s : ficut etiam diuerfum eft 
rem per l íbe l lum, vel cum caufa; cogni t ione ex 
p e d i r é I . n e q u i d q u a i n , § , v b í decrctum, ir de ftf 
ficio P r o c o n f u l í s , í. omnia q u í c u m q u e , ff. de 
regulis i u r i s , cum addudis á Rebardo pro t r i -
banalijCap.8. A n t o n i o Fabro de erroribus prag 
maticorum,r.part .deGadc io .errore(S .Qua ra -
t ionc quod vtraque p m e praefente & audica 
fiebat.cognitíonaliter " d u m dicebatur I . fin. 
S . i l l u d í C d e t empoTibusappe l I a t i omimj l , 3. 
C .de quarftionibus^ 

11 H9C autem c o g n i t i o , de qua í o q u i m u r , 
i n d u p l i c i di íF¿rentia eífefolebat í ^ í f a e ü í m d i 
cebatur ordinariajalia ex t raord inar ia , v t re
d e nota t An ton ius Faber I ib .4 . con iedura ium, 
c a p . 7 . 0 r d i n a r í a d í c e b a t u r , i n qua prartor non 
iudicabatjfcd l i t igan t ibus iudfces dabat /. 2. C , 
depedaneis iudic ibus , I . - i . ff.de í u r i f d i d i o n e 
omnium i u d i c u m , l . á d i u o P í o , ff.dere í u d í c a -
ta , & plura t r ad í t Longoualius in i . iwpei /um, 
n . i o . í f . d e i u i i f d i d i o n e omníu rn i ud í cu i r , ,Dua 
renus in I . iu r i sgen t ium.S &ideoy í f . depad i s , 
Mcnochiusde arb i t ra r i j s , I ib . r .q .3 . . 

n ' Extraordinaria vero dicebatur cognitio 
quando M y g i n r a t u s í p f e cognofecbat I . i . § me 
d ico rumj í f .dc va i i j s & extraordinari js cogn i -
t ion ibus , vt aduer t i t Gpucsnus in 1. cum qui, 
n u m . 13. íf. de. i u r i f d i d i o n e c m n i u m i u d i c ú m . 
Erant namque o l i m cauíae q u í d a m , quarum 
c o g n i t i o p a r t i c u l a r i fauoread ipfos p ia to res 
pert incbat I ; cum b i , ff. de t r an fad ion . í. t , 
íf. de f e r i j s , 1.1. íf .quemadmodum tefli .mcn-
ta apetiantur , &r-notauit aecurate Vuefem-
bechius i n paratit la ad t i t u l u m íf. de va i i j s 8¿ 
ex t r ao rd ina r i j s cogn i t i on ibus , Rcbardus l ib . 
f i r gu l a r i pro tr ibunali ,cap .8. í t i eoque q u o d c ú 
que interueniente pr2Etoic/iebst ,cognit. piar-
to r ia fadum dic tba tur .Et fíe i n t e l l i go t e x t u m 
i n l . i . § . p c r hancel i.íf.de rei v é d i c a t i o n e 5 i n l . 
in cauf3ír,§.intcrd6!m,fF.de minor ibus ,vt nc t a t 
OthomaBUslib.7»obferuat,c .4. 

13 Qaamais tamcn appel 'atione cogn i t i o -
n i s iud ic i a tafn ordinaria quám extraerdina-
l i a c o n t i n e a n t u r a ¥ t i n l . i . ff.de c f á c i o a d í e í í o -

rum 



Ü e o r a i n é c o g n i C i o n u r i l í 

r a m í p k r u r i q i i j ! t j t r i*n adexcraor i ína r ÍAS cog 
mci-jiiís,!. '! quibus ípfe M igiftratus c o j á o f c s . 
bat, refercur i . cognicionuai j . f F . ds varijs & 
e x c r a a r i í n a r i j s cogni t iombus .Et ia f iocfenfa 
c é g n í c i o íVpe íur i ordinario oppoi i ta d íc icur , 
vciLidicanc verba S u s t o n í j i n Claudio , cap.i y. 
LtierpelLuuntn!) aduerfxrijsdc propria lite neg¿M-
tem&fgtntemuHe cognitionisremjei ordinnrijiuris 
e j j iag írecauf t 'n confellim ipt t i feeoeg i t .Quz vsr 

r o ; t ¿ ia h o c f e n í u i;K¿rpretatur Turnsbus 
Hb.zz .adasrfarioruaijCap . i^ .Et í icpucointe í l i 
gendana cextum alias d i u i c i h m ín I . v b i c ú ^ ü e 
loj .ff /Je r e g a l í s i u r i s ^ i í docec , quddybie í íque 
eaíl}*. cogiiíiU nzcefiaria e!} , i h i p r t t w de/ideratisr: 
I c q a i í u r enim proculdubio lu r i fcouful tus ds 
CGgn i t i dneexc rao rd ina r i a j í n quapraetor í n t e r 
u - n i e b a c . v c r e d t é notan Cuiat i t is inI .oninia , f? . 
de r epu l í s iuris» lu re tamen n o u i o r i P r a í t o r e s 
& 3 ! i j M a g i ñ r a t u s de ó m n i b u s negotijs cog-
nofcerp debent í. a. C . de pedaneis iud 'c ibus , 
cui add.indus eft Donellus l i b . 17, comentar io , 
cap . t s . 

14 P r í e t e r e a f c í e n d u m c { l 9 c o g n i t í o n e m a-
l 'um elle fumariam, a l í am plenar ian» . P l e n a r í a 
d i c i t u r í i n qua ex profsíTo de a l íqua re d i f p ü t a -
t u r I . íudíces , C . d e í ud i c i j s jCap . cum fuperde 
eau r spo íTe r s ion i s , i b i ; Ettamreftittttiomsquatn 
eieaionit qu£flio plenius á g i m a . S u m z ú i . d i c i t u r , 
quando breuiter & fumar ié de a l íqua re d í feep 
tatur5ita v t íi a l iquod oceurrat, quod a l t io rem 
indaginc requirat , in al iud tempus remi t ta tur 
i . á d i u o P io jS . f i fuper rebus^ . dcrciudicata> 

a i a - r c i c M ; n o c h ! il s d ; a r b 11 r 2 r! j s 1 Ib. 1. q . 1S. 
D a n e í l u s hb.2"4.coment. c. 5. Ó c h o m a n u s l i b . 
i .obferaacioriu.ii c.4. 

15 Ríirfus e t i a t i a d u í r t s n d u m eft,quod teíí 
t i tu las noí lcr & t i t u lu s r^ 'Hbr i fept i n i C o d i « 
cis luf t in ian i eandem habeant in fe r ip t ione rñ 
ds oriiaecognitioitHmymnhum vero v n u m ab a l 
tero d:ilat:aii t i tu lus n o í l e r g e n e r a l i c e r a d o n i -
nes caufas extendi tur , in altero vero fo lum a g í 
tur ds ordine c o g n i t i o n u m l ibe ra l iú j ín quibus 
i l l u d eít fpeciale p r iu i l eg íum , v t feraper pr ius 
quum estera iud ic ia . í íue c iu i l í a , fiue c r imina^ 
l Í3 , termiaar i débean t 1.1,3. & 5-. C . de o rd iac 
cognítionuiTijI .quonia'-n A.lexandruin, C . a d l * 
l u l i a m de adulter i js . Et hacs eft r a t io , p rop te r 
quam adliones omnes,quibus de ftatu perfonae 
c o n t e n d i t u r , a p p e I l a n t u r p r § í u d r c u t e s : n a m ira 
ordine cognitipniscaeteras omnes caufasprx* 
ceders d e b e n t , v t i n § . p r £ e i u d i c i a l e s , In f t i tu ta 
de aó l ion ibuSj l . adop t iuü <í.§«i.íF.de i n i u s v o -
cando,l .quoties iS.ff.da probat ionibus, l . f iquis 
á í iberis ,§.f i ve l paren s,fF.de Hberis agnofecn-
dis. l .adtionis verbo 57.fF.de a ¿ t i o n . & o b l i g . & 
notant Duarenus l ib.z.difputat ionumjC.2.Do
nellus l ib.zo.comcnt.cap.8.Petrus Fabcrl ib .2 , 
f e r a e í l r í u m ^ a p . z J . C u i a t i u s l i b . f . obferuatio-
numcap . 37 . í nno f t ro vero t i t u l o c jadatur de 
o r d í n c obreruando,quoties plures caul^ & qug 

ftiones indíftinífce i n eodem í u d í c i o oc-
c u r r i i n t . E t c u m h í s abfoluícu^ 

j u b r i c a t i t u l í n o ^ 

t i 



I N C A F I T E L D E O R D í 

N E C O G N 1 T I O -

h u m . 

2 

O N C L V S I Ó , 
qu^ ex hoius tex» 
tus Hetera deduci 
potef t , t a l s c i h . f i 
multeri petenti al i» 
quent in y irum o¡>' 

fonatur exceptio con 
fangHtnísatis , prius 
de i l la cognoji.e»du¡n 

eR quam mAttimonij qutftio terminetar-, nen txmen 
fuperilla cxctptiíHCjftdftiper matrimonio tenebitur 
í n d e x p r e n u n t i a r e . l á c m probat textus i n l . quo-
n iam Alexandrum i d . C. ad legem l u l i a m de 
adulterijsjl.praefes prouint ia : , C . ad Jegem fa-
uiam de plagiari js j I . r , i . 8 c } . C . de ord ine 
cogn i t ionem, l . i . C.de ord ine i u d i t i o r u m , I . 
i i . t i t . s . p . j . H u í u s conclufionis t r a f t a t i o n t m 
profequuntur pra;tcr ordinarios jn t ex tu nof-
t r o 5c in d i d i s iuribus Afsinius in p r a x i , §. i ; 
c a p . i S j V c r o i u s c o r . í i l i o 34.Hb.?.Menochius de 
a r b i r r a r i j s ü b . i . q u a s í l i o n e 4S .&Jib .2 .cafu 267. 
F a c h i n e u s l i k i . c o n t r o U € i f í a r u m , c a p . 4 3 . G i l -
chen ius in d . 1.1.de ordine l ud i c io rum á n u m . 
¿ . R o b e r t u s l ib . i . fen ten t ia rum,cap . n . O t h o -
manus l i b . ^ . f í b r e rua t i cnüm , cap. 6. G a r t í a de 
ncbi l i ta te ,g!of ia í . a n u m . )8. An ton iu s Faber 
ad p a d e ó t a s i B J.d^ qua re,fF.de i u d i t i j s . ^ H^c 
crgo noftra c o n c l u í i o duplicera cont ine t par-
t cm.Pr io r cft, iud iccm prius debe ré cegnofee-
xe de exceptione c o u r a r g u í n i t a t í s quám de ne 
g o t i o p r i n c i p a l ! m a t r i m o n i j . Pof le r io i eft , i u -
í i c c m non deberé pronuntiare fuper i l la exeep 
tionejfed fcíum fuper r ego t i o p r i n c i p a l ] . 

2 Dup\exergo c r i t noft r i textus dubi tandi 
ra t ío» Pr ior cft aduerfus p r i o r t m p a r t e m , qua 
docemur priuseffe cognofeendum de excep
t ione cenrargu^initatis q u á m fuper m a t r i m o 
n io p r o n u r i t i a t ü r . N^m faepe i n iure nofíro re-
cepti-.m eO,qucd quoriesexceptio confangui-
nitan's o p p o n i t ü r , p n u s dé negotio principaJi 
quaeiitu: & pronunt ia tur quam cognofeañ í r 
de exceptiene : í d q u e lura exprc/ÍA ptobarc 

V i dentar cap. ex c o n q u e í l i o n e de r e í l i t u t i o n é 
fpoliatorum,cap ,acccdens4. ve l i te no i i c b n -
t e í U t a j C . p o r r b i . d e d iuo r t i j s , 

3 Sccut idbdubi ta t ionetn 'mouet c ó t r a p o f 
te r iorem no íh x conclufionis. pa r tem, quate-
nusdocec fuper quaeíl íone i nc iden t i non elle 
pronuntiandum^fcd rolum fuper negotio p r i n -
c i p a l í . N a m iure noflro cauetur qubd v b i ceep 
t um ef t iudic ium i b i fíníridebet 1. v b i c o e p t ú , 
íf .de iudici js ;ergo cum nen pofsi t ali ter finirí 
q u á iudiciis pronunciat ione l . f f . i .dc ' re iudica-
ta , nece í le er i t fuper i n c i d e n t i pronunt ia re . 
Ideo cnina certum eft qubd de qüa re cognoue'-
"ric iudex de ¿ a d e m pronunt iare debet J. de qua 
re 74. fF.de i u d i t i j s í í i u e p T i n c i p a í i t e r / i u e inci< 
denter de ea re qusersturl . intravtilejfF.de m i -
r o r i b u s , i n i l l i s ve rbis: D i ñ a p r o a t á i s fetUtr.tia^ 
J.iiberis 7.§,fin i b l : Quid fi pronutitisíuní fu^rit, 
íF.deliberaHcaufaji.3.fiF.de prociirsicribiJS,Ga. 
tuam infra ií lo titulcjC .cum Icannes ad fínem 
de fide in f t rumet i to r i im. 

4 Sed his non obfiant-fcns verifsima cft no
ftri textus conc íu / io . Procinus explitati&ne 
í c i e n d u m eft , va r ías cffe cxcept ioní im fpe-
cies , quas tradiderunt Maranta de ordine 
i u d i t i o r u m , c . p i rre , m c m b t ó 9. crpite de 
exceptíonibLSjPctJi iS Gregór .3 , p . fy^tagmá-
l u m , t i t . 2 i , c a p . i 7 . á rum^.Principalisjtamen 
diu i / Ío , 8c qua? t á pi opcf i tum facit ex duebus 
c o n í l a t gereribus, quibns c mpes excepticnes 
procu ldubio c c r t í n é r i i r . P x c e p t i o n e s cnim a-
íia: funt perpetuac & pcrcmptorisEjah^ tempo
rales & dilatoriaE: hanc exceptior um d iu i í io -
ne probar textus in J .2 .§-fí^.&in J^.fF. de cx-
cept ionibusjg appcUantur infí.eodcm t i t .1 .8 . 
I . u . t i t j . p ^ . 

5 D i l a t o r i a exeeptio cft,qua; neget ium re-
tardat,ad tempus nocet5& temporis t r i b u i r d i 
Ja t ioncmjvel i i t i exceptio pcdti de r o n peten-
do in t ra certum tempus:nam eo tempere t i a n -
f ado non imped/ tur afloragere In iud- í c io . ídé 
c f t i a e x c e p t i o n e p r c c u r a t o r i a s k ^ i t i m a t i o n t s 

p e r -



Deorjiaecognklonum* 
í ^ r í o a s . S c fimiiíbuSiquarum m s m i n í c í u n u ó 
calcas iu ¿ i tÁ^ñaS dsejcceutioa.- A í s i n i a s ca:casiii a.i .x .^,üa .a:. ace-xccp 
¡n p r r i i g . i j . c a p . i . S c a c i a d e i u d í c í j s l ib . r . cap , 
i u i .a h u . h . ó , a l t n o ' c i í í ú s de a ibi t rar i js l i a . i . c a 
i u Í 4 0 . & hac l a t ÍQns d icuatar ccmpbra'es, ve 
i : i d . l . j . í r .d i excepciv>nÍL>us,§. t é p o r a l s s i n í l i c . 
e x e a d i i n . Ex eo enim q u o d c a a í a m díiFerunc 
dicuncur dilatoria?: quia vero i d a d cempusfa» 
ciuncrs.nporabs appeliahcur,ófiétidtt D o n e l ' 
[as l ib . i i .coini ínt .cap . í? . Pacii incuslib.S. c o n -
trouerí iaruaijC^;. 

6 P c r í m p r u r a vero,fine perpetua excep-
tjo elliqax ncgociuiTi prhicipaie amnino p e r i ' 
mit:ca cr .k i probata ias actoris p e n í t u s e x t i n -
gaicur i.j.§.p¿rpecua:, m deexceptionibus, 1.8. 
& í . u .Citu.5; par.3. notat B u r í a t u s - c o ñ u l . z ? ! . 
i n p¿incipio,Zangerüs de exception.s^par.cap. 
j í M i u a i c ^ . v e i u t i éxc 'eptfo pacti de non pete i^ 
d a j i u r i s i u r a í i d i , r e i iüd icaca: )& alia? í h n i l e s , 
quasexplicat Donei lus üb . i a .commsnt .cap .a . 
Hxc enim exceptio perpe tuad ic i tu i ,qu ia per-
pecub o b í L f . p c r e i n p t o t i a vero quia i i t e tn pe r í 
mit appellaturjnotat ^ioíTa i n cap. exceptione 
de e x c e p t í o n i b ü s J & ib idem Paaoiaii tanus nu . 
tj.Fc-iiuus nuii i . j^Rebuffus i n t radacu de ex-
ceptianibas)n .2,4j .Cuiatius l i b . ^ o b í e r u a t i a n . 
cap.zj . 

7 In te r has autemexceptiones p e r e m p t o i 
fíatti & d i i a c o r ü u í üTúdcff tFenci tene'dnrudif* 

/ cri:men:«a;H d i í a t o n a r e g a l a r i c e r ante l i t i s ia-
greíruin cíi proponcnda,i)ani portquann c o e p t ü 
eíl iudicíum ea vei non l¡ceel.penuitíma38¿: Ic -

I ge f ina l i jC .deexcep t ion ibusJ . i t adernum, C . 
í de procuratoribusjcap.inter m o n a í l e r i u m d e re 
\ iudíeacaJl.si,tvt.3.par.3.SocinusregaIa?zr7.Gra 
! tianus regula i 7 o . D o n e i i ú s l i b ai . ,comment .c . 
/ y . C u i a t i u s l i b . i S . ó b f c r ú a t i o n . e a p . j ^ . M a r t a d e 
\ i u r i f d i í t i o n c , quarta p a r t c c c n t u i i a p r ima ca-

8 S icen im excejino d e c I i H a ^ r J ^ o ^ 
di la to r ia c l í j o p p o n i debet ante l i t i s c o n t e í t a -
tio!isai,¡iT»baBte omnes alias d i í a t o r i a s : quia 
f\ altara piius o p p o n a t u r 3 p e n l l a i n c o n f c n í u s i n 
iudicem adeo índuc i ru r , v t amplias dec l inan 
non pofsitjlegc fed Scli í a í c e p e r i t i n p r i n c i p i o , 
ff.de iudicijsjdocec Bar t . i n l , q u í d a m confule-
batjff.de re iud ica ta ,& i n L ü cóuensri^fF .de iu 
r ird .omnium i u d i c u m , 

9 peremptoria veroexcept io et iam pof t í i i 
d i c i u n V T ^ p í ü m ' i n ^ ú e a d ^ c ^ f ñ t l a m d i t h n i . " 

' t T n ^ o]5Tyrrrn^ ptonasTCCsh-' 
f tn t iaü» rel'cfhlir ndh poíre , le^e ü quidem, C , 
deexceptiGijibusJ .f in .t ic.j .par.j . plura cumu-
].it RebufFus de exceptionibus, numer.44y. Pa
dil la i n l . i . á n u m . í . C . d e iur is & f a 6 l í í g n o r a n -
tia.Gratlanns r c g . ^ ^ . n u m . n . B a r b o f a i n i .vé» 
dítor.n,17i.ff.de i u d i c i j s . 

10 Q u o d f i q u c e r a s . q u a e í í t h u í a s d i r c r í m i -
ni inisra t io . refpondet redte C u í a t i u s í í b . i S . o b -

X / ^ o f e r u a t í o n u m j C a p . H . e a n i e í te jnam di latoria ex* 
^ - Z ^ ceptio p.;rtinet ad conditutiariem i u d i c i j : agt-
4j tur en imín ea deformando S í c o n l l i t u e n d o iu-

^ í í^ í í /d ic io , &: de perfonls quibus i u d í c i u m c o n -
'̂wQtítf. ftat.Ideoque neceffe eft quod p r o p n n á t u r ante 

7!̂ z> fít.í,$ conte í íac lon£! i i ,& antequam farmatum & 

c o n f t i c u c u m í t t i u J i c i u m I.ampliuSj ff.ietr rata 
haberiji . 1 .C.de litis c o n r c í h t i o n c . C u m crgo 
iudícium per litis c o n t í l b t i o n e m c o n í ü t a a -
tutjiltGéfle ell d i l a to r iam anee contef ta t iontm 
p r o p o n i . ' f r u í h a e n i m derbrmando,5t coi i i i i tué 
do indic io agerctur p o í l q u a m iam confticiuu 
eiret l .penul tnna,C. de exceptionibus, ^ E x c e p ' 
t í o n e s veto pe remptor ix non í b h t d e C o n f t i -
tuendo indicio,fed de eo iam c o n í t i t u t o t e r m i -
i n n d o : q u o n ¡ a m r e í ^ n c i u n t m s r i t a caufa^Sc a i 
excinguendas adiones d i r í g u n t u r . E t ea w t i o -
ne quocumque tempore a n t e í ' e n t e n t i a m oppo 
n i p o í l u n t l .emptor 9.C.de prefer ipt ione l o n -
g l temporis .notant Panotmitanus i n d.cap. ex 
cepcioaem,num.10.de except.Donellus d.cap. 
az.nu.?. 

11 HJEC tamen rat io non habet locum i n ex
ceptione paóli cemporalis de non petendo ; n a 
q u i m u i s alias d i la tor ia fitl.i.S.tin.ff d e e x c e p » 
t ionibns^.peipetuae inf t i tu ta eodem t i t . n i h i ' 
¡ o m i n u s tamen po í i l i tera c o n t e í l a t a m propo* 
n ipo te r i t l . excepc ionem 15,C. de p roba t i onU 
bus.Ratio c í Í ( d o c e t Cuiat ius l ib .y .obferuacio. 
c a p . i j . ) nam hasc exceptio non eft de ind i c io 
c o n í t i t u e n d o : non enim perfonas i u d i c i / , f e d 
n i e r i t a c a u f g e r e f p í c i t j & i d e o quocumque t e m 
pore ad inftar peremptor ia jopponi poteft ante 
len ten t iam. 

i z S e d d i f t i c i l l i m i furat verba textus i n l . l i 
qu idem,C^eexcep t ion ibus , i b t . H í b i ú t x c e p ' 
tioniscouteflittioae'.qux í ign i i i canc et iam fuper 
exceptione nece í ía r i am efle contef tat ionem. 
Nam refpondeo i quod eo tempore habebat l o 
cum exceptionis conteftat io, quo pre tores de 
cau í i s ordinar i j s non cognofcebantjfed iudices 
dabant.Eo namque tempote r e u s p e r e m p t o i i í 
excep t ionemi ta demum opponere pocerat a-
pud iudices p e d á n e o s , í í eam prius apud p ta : to -
rem o p p o f u i í T e t j V t a d u e r t u n t r e l a t i ab O f u a l -
doad D o n e l í u m l i b . a z . c . S . l i t t . F . & t u n c fada 
conteftationc prastor conteftatam exceptione 
acl ionis formulas obi jc iebat ,v t obferuat C u i a -
t ius t r a í l . í . a d Af r i canum i n I.fin.íf .de confef-
f is .Et cu ad ied ion i s exceptionis per verba c ó -
d i t i o n a Ü a fieret,ideb faepe exceptio c ó d i t í o ap 
pel la tur l .pcnul t . f f .de excepcionibus,vt c o n l i -
derat Duareuus i n I . iur i s g e n t i u m j $ . & ideo,fF. 
de p 4 d í s , D o n e I í n s l i b . z ^ . c a p . i . A n t ó n . Faber 
de erroribuspragmaticorum.x.p.dccade iS.er-
rore 3, 

13 Sed obi jc íes t ex t . díf í ici lem ih í. perep* 
tor iaSjC.fentent iam refcmdi non poíTe, v b i d i 
c i t u r e d i d o perpetuo declaratum eíTe, peremp 
to r i as exceptiones i n p r inc ip io om iífas oppo-
n i poffeantefentent iam' .ergofupponitur inea 
fpecie omiflam fui/Te in p r i nc ip io except ione , 
& confequenter non fuiíTe conteftatam- ñ e q u e 
eo tempore ncceíTariam fui^e exceptionis con 
t e f t a t í o n c m . 

14 Sed refponderi p o t e í h o u o d i n fpecie i l -
l ius textas excepciones omiiTas vocan t IiTipe» 
ratores iam c o n t e ü a t a s i f e d poft l í tejp c^ííy^íU 
c a m í n t e r i m i n difceptation3 iSp^icij ó i n / i l a s , ' 
i d e fl d i la c a s: fae p e e n i 1 n o &u ¡tú ¡n d i c i K I r q n o d 
in a l iad tempus differcur. i n t e j y r c u i l ^ • 



L i b . ¿ . D e c r e t ^ i i a m 

plana vídsfej tur , fi con í ide rcs qubd i n codefn 
í e n f u a b eifdem I m p i m o r i b u s tíícitur oml i l a 

. exceptio i l l a , quae quamuis t ü h i a z c o n t e í l a t a 
poftea dilata fuit, in J.praefcnptionen^C.de ex 
ccpt ionibus ,Donel ius d.lib.J2.cap.8. Vbí accu 
r a t é aducrcit hanc c x c c p t í o n u m c o n t e í h t i o n é 
i n i u d i c i j s boníe fídei non fuilTe nece f l a r í am; 
quia i n his iudiccs arbicr i a m p i i f s i u u m habe-
bant faculcatem examinandae asquitatis, & r e -
quendad.quia taacundcm / . ft .denegotijs gsf-
t iSjI.Lucius i ^ f f . d e p o f t d j & a d u c r t i c An ton iu s 
Faber l i b . i f . c o n i e f t u r a r u m , c a p . i . & H b . ' i ^ c a . 
^.Ethac racione farpe d i í lun? cfi: excepciones 
iudíc i j s bona: íidei ineíTel. p l a n é 34.fT.de peci» 
t ionehíerédi ta t is , l .? . iF .Qererdndenda v é d i t i o 
nc j l .hu iu fmodi 84. §. qu i feruum, íf. delegatis 
primOjCuiaddendus eft Anc .Fab. l ib .z .caniec-
turarumjC . i j . 

15 H s e c t a m e n e x c e p t i o n i i t n c o n r e ñ s c i a i n 
re nouo nec£n . a r i anone í l , vc a d u s r t í t Maranta 
de ordine i ud i c io rum, í .partSjníeníbro 9 .num. 

xy. ACsiníus i n praxi ,§ . i5 .cap ,4 .I inb 2cho 
d . " e i ü r e r e g i o í V t i n l . i . t i t . j . l i b ^ . c o m p i l a t i o . 
n i s , c a u c u m e í l excepciones pcremptoriasGppo 
nendas cíTeincra v i g i n t i dies á cempore licis 
conceftatas 3 & eo t e rmino clapfo amplius ad-
mícci non d e b e r é : q u o d i n pr ima iní lancia p ro-
cedíCinam i n fecunda non prohibectirreus o-
miíTas antea excepcionesproponere cap. cum 
loannes infine3de fide inf t rumentoruni , J. per 
hanCjCde temporibus appel lat ionuai , cum ad 
d u d i s per O l á r a d u m con l i l i o i JJ.Reman, con 

. í i . z S i . F e l i n u s í n c a p . a d a u d i e n t i a m e l f e g a n d o 
de re fc r ip t i s , nüme . i 3 . Soc inus regula p a . G u i 
do Papa quaeíí .So. tkquseft .sSíí . Ideoque i n cau-
fa appellacionis oppon i poteft c o m p é f a t i o , Bal 
dus c o i r f i . i a j . l i b . i . P a r i í i u s i ncap . paftoralis, 
n u m e . j i . de exceptionibus,Maranta de ordine 
i ud i c io rum^ .pa r t ep r inc ipa l i j a r c . i . nume . 153. 
A f f l i f t i s decifione 166.Imo & idem obferuatur 
í n pr ima iníi:ancia,fi opponens iuraueri t de n o ' 
00 eam exceptionem ad í l i i n o t i t í a m peruenif-
fe}defendic G u t i é r r e z i n I .ncmo p o c e í ^ n u . s í i r . 
ff.deiegatis pr imo.Quaedodr ina á í i m i l i e a ra-
t ione confirmatur,nam q u a m u í s i u r e R e g i O j d e 
q u o i n d l . i . t i t .5 .1 ib .4 .compiLexcept io d i la to 
l í a p r o p o n e n d a l i t i n t r a noucm dies conume-
í a n d o s á fine v l c i m i t e rmin i reo a fs ígna t i ad co 
parendum & refpondcndum:fi tamen reus, qu i 
except ioDedi la tor iavci tur j iurauer i t fe pofltmo 
dum ad ' l i iu s noci t iam perueni l fe ,proculdu-
b io audiendus eft capit . paftoralis4. de excep-
t i o n . 

i¿ Exquibus aperte c o ü i g i c u r falfam eíTe 
D o í t o r u m opinionem d icenc ium, quafdá alias 
eíTe excepciones praeter di latorias & perempto 
riasjquas mixtas &anoma!as vocant,de quibus 
i n cap. i .de l i t iscontef tat ione íib.tf. v b i í e r m o 
e f t d e e x c e p t i o n e t r á f a í a i o n i s . H t i s fínitae,& rei 
iudicatae, qux ante l i tem conce í l a t am o p p o n í 
debent ,Yt repel la turaaor a l i m i n e i u d i c i j . Ec 
quamujs mer i ta caufíe refpicíaiit .S^ ius a á o n s 
^ l Í ^ . T p f e i ^ 0 « pcremptoriae fed anómala : d i -

^ ü n t u r , g u o n ] 3 l ^ o p p o n i p o í r u n t i n v i m d i l a to -
l í ^ u o t a Í H o p j A j p . i debenca.nte l i t e m con te -

fbram. Si vero cpponantur i n vimpercmr'tC' 
r i a s a d c a u ü m nniciidam , & aó io r i s ius perí.. 
njeudiimjquo caftí opponendariunt poít liccm 
cotitclíacarn itfxcaBaitoii dfoéirinam in j . nn.flf. 
p r o r u o j a í o n í ? i n l . nam &,por ícaJnura . í j . t f . de 
lureiuiaiiüQa O r e g o r í j in J.8.ticu.3.par.5, A z e -
ugdo in d . l . r . numer.44.. t i t u l o 5.libro 4 . c o m -
p í h t . 

17 Sed proculdubío haec houa excepcio-
numdiuilio praeter d i Íator iam, & perénípép-
riam,omnino íiiperuacuaeíliCum emne? exeep 
tiones aut peremptaris í»nt ,aüt dilatoria:: nanl 
exceptiones t ianíac l ion ¡ s , l íc i s íinitajjck re i iu» 
Ciicacsjde ^uibusraent io ñ t i n d . cap. 1. de l i t i s 
c c n c e í l a t i o n e i i b . 6t verae pctempcoxi^ func & 
psrpetuíEjCtim í e m p e r a f t o r i b u s obíteKC & e í u s 
ius p e r i m a n c j v c i n l . i . s l l i n . c u m l . r c q u e í í c i , ff. 
de exceptionibus.Neque ex eo3 quod ante i i t e 
conte í ta t sm opponi poíTent eius natura muta-
turad namque proprer publicam vciiicatcm re-
cepeum eft,quoniam li'ces iam finitas inílaurari 
i u r i s r a t i o non pa t i tu r l . p o í í q u a m JicijC.depa 
¿tiSjl.caufaSjC.de t raniauionibusJ . í inal .C .de 
re iudicata, Quare verius elt j has exceptiones 
non anomalaSjledpriuilegiatas cílc ^ppellan-
das. E tca rat ionc c a ú e n ó u m puto á c o i n m u n í 
f e n t é t i a a n t i q u o r u m j P a n o r m i t a n i i n textu no-
í i ro3num . 8 .Pan í i / num. 6» Fcl in i ín cap. excep-
t ionem,num .3é .de c x c e p t i o n i b ü s , ¿ í c e n t i u m 
omnes excepciones peremptoreas opponi &ad 
mitei poíTc anee Jicem c o n c e ü a t a m ad í m p e d i é 
dum litis ingreffum, fí paratus l i t reus de iure 
í u o docere i n con t inen t i . Fal íb enim credo ad-
duótos eíTe ex d . c a . i . d e i í t i s c o n t e f t a t j o n e l j b . 
6.nam cum i l l u d í i t i u s q u o d d a íinguIaiCjad a-
lias exceptiones peremptorias n o n debet exte 
d í l . i u s í i n g u l a r e j f f . d e i e g i b u s , 

18 Eceodem modointcJ l igendum e í l q u o d 
de exceptione excommunicat ionis craditur i n 
d.cap.exceptionem de exceptionibus, vb i D o -
¿ to res hanc exceptionem vocantanomalam .GO 
quod opponi p o t e f t p o í l litem c o n t d b t á . Hoc 
enim parcieuiarirat ione recípitur pioptcrani-
m a r u m p e n c ü l u , n e q w e e x e o d e í í n í c e í í ed i la to 
riajVt cum iudíc io aaucrt i t Madera lib. üngula 
r i anírhadueríionumjCa.zS.Nam non efr de í u b -
í l an t ia e x c e p t í o n i s di/atoriaE quod prepona-
tur ante vel po lH i t em conteí latam , f,d foluina 
quod fíe temporalisj^e ad tempus aól ionem ex-
eludattquoniaraiiJarGlemnicasiudíciorum á iu 
r e p o í i t i u o i n u é n t a d e o p p o n é d i s dilaton/s an 
te l i t e m conteftatam;& peremptori js peí l con-
t e í l a t i o n e m , n a t u r a m e x c e p t í o n i s nonmutat. 
Ideoque & íi h x c í o i e m n i t a s i n excommunica-
t i o n e j & a l i j s f u b l a t a í i t j n o n e í l dicendum aiiá 
c f f e e x c e p t i o n i s f p e c i e m c o n f t i c u e n d á j q u ^ nec 
peremptoriasnec di la tor ia í i t . 

19 S iceciamputo c o m m e n t í t i a m e í í e a l i a m 
d in l í i onem exceptionumjquam t r a d i d i t gíoíTa 
i n praErenti,& ex mul t i s fequuntur Rebuffus i n 
arbore e x c e p t í o n i s á num.(5o.Mandofius i n rra 
ftatu decommifsionibus^o.S.Patianus de pro 
baciombus l ib . i .c .^S.Zangerusdeexcept ioni -
b u s , » . p . c a . ; á num.4 ; .dicunt enim excepcio
nes alias incidentesaalias euiergentes eíie.HaEC 

ta-



De or Jínecbgnlcionuíti; 
n i t i s n i imCio aperes cdauincicur ,quonia in ha 
íaCiaodi exesptiones omnes auc func dllaco-
l i s , uuc pc:refnpcor¡ae:& c o n í s q u e n c e r n c c e f -
(ecít omnes cas reducerc ad d i u i í i o n e m á l u t i s 
toniuico c rad icaa i ind , l . í .& j.ff. de excepcio-
nibus. 
zo Idqueconaprobat R o b e r t u s l i b . i . f encé -

/ í a rum,ca . i2 . qaoa iam nunquam v i d í m u s l u -
r i f con íu lcósh j s vocibus v r o « f u i i i c , & í í verá 
(iclntfifpreces da r io r i s doótrinaf gratia faepe 
caulas oecuYreaces incidentes q u x l t í o a e s ^ u t 
emergentes vocan^cefte Menochio de arbitra 
ri jshb.t .quaeft .^^FachineoIibtr .CGncroueríia 
ru n^ap.^) ' , Et tándem poft longam é i fpuca-
t i p ñ s i n Patianus de p r o b a c i ó n , lib.r.c6p.58,82 
Tupia r e U t i d icunt incidentes a p p e l l a i í , qux 
merita eaufse refpiciunc , & ius agends p e r i -
munt ; emergentes vero, quaetperfonas ín iudí« 
cío coi j í r í lcacesJ& o r d í n e m iudicij re fp ic iuat , 
quos fequ i tucGi lchen ius in d . l . u C . d e ord ine 
i u d í c i o r u m , n u m . 8 . £ x quibus p r o c u l d u ó i o p ía 
nam eít omnes incidentes & emergentes & pe 
r e m p t o r í a s 6c d i ia tot ias elle. 

xi V n d é facile c o l i i g i t u r r a t io d e c í d e n d í 
ad p r io rem parteas noílr«e conc lu í ion i s , d u m 
docc tp r iu^ c o g n o í c e n d u m e í r e d e exceptione 
confanguinitacis quamadleacentiarn i n caufa 
pr inc ipa l ip roceda tur . Quoniam cuea calis co 
l'anguinitacis e x c c p t í a pcreniptor ia iit3 8c ref-
picicus merita cauíae,oporcec v t ip la prius exa 
minctur quam í e n t e u t i a i n caula p r i n c i p a l i 
proferatur. Al ias abrurdum fequerecur, nam 
lacafenielfenceatia í n r a u o r e m m u l i e r i s , pof-
ceaprobata cxcepc i»nc nece í l e eífet iud icem 
fentenciam Taana resraClarc concia a p e r c i í s i . 
mas iur is r e g a l a s l . í u b f p e c i e , G . dere iudica-
t a ^ l í e t q u e a d m i c t a n d a contrariccas fenecncia 
rum contra cegulam c e x . m l . v b i repugnancia 

iud ic ' / s s í s vero, q u i í n c í d e n t e r c a g i o f c i t . n o h 
1 i a «it ve ^entenriam feracíc^l vt in l l ruatur ad 
Ciuíam p r i n c i p a l - m í n e i i u s t c r m i n a n d a m l . i , 
C .de ordine cogn i t ionum •.fatiTque ericluper 
p r inc ip i i pronunciare. Debet sn imfen ten t i a 
e í s i ibs l loconformis l . v t funduSjff .comnuni 
d i u i d u n d o . I : n o í s , q u i exceptionem o o p o n í c , 
n3n petic fupec ca ,red fuper p r inc ipa l i p r o -
n u a t i a r e , v t inprcefenci a d u e r t í t Ba ldusnu-
ms r . z . 

QB'bus ruppoficÍ5,non obftant a r g u m é -
ta fupra adduóía pro dubicandi racione . N i n 
p r i m u m ex d.cap.ex con q u í f t i o n e -cuín í i m i -
l ibas d e r e f t i t u t i o n e f p o l i a t o r u . ' n á refpodecur 
diuerfum efíe an agatur í u d í c i o pe t i t o r io , aa 
vero pofle'Torio inte-rdíclo recuperandaj pof-
fefsionis. Nann in p r i m o cafu,*! mulier pecat 
a i iqucm i n v í rum & opponatur coafanguini ta 
t is e x c e p t í o , p r i u s eft de i l la agendum quam ne 
g o t i u m p r i n c i p a l e t e r m i n e t u r ; nam fi decon-
fanguini ta tecoaíb 'cer i t jVir a pa t i t ionc mal ie-
ris ab fo íuendus eft. Et i n h a c fpecie í oqu icuc 
texcus nofter^vt i n d i c a n t i l í a tex verba,//jíe//e 
xint is q ' ió i cum qii£ U m mulier petsret quandamin 
¥/>«.•». Verbo naftique pecicionis reí vendica* 
t í a c o n t í n e t u r l .aótio in perfonam 17. fF.dc ac» 
t i o n i b ü s Se ob l igac ión . i .pecan iae verbum 178. 

' S . a d i o n i s j í F . d e verborum í igni f ica t ione jSí ex 
pl icat reéte Cuiat ius l i b r o a i .obferuat ionutn , 
capiculo 21. I n l i c u a d o vero cafu , quando 
mulier agic i n t e r d í ¿ t o poíreíTorío dicens fe 
í p o l i a t a m i n í q u e mar/tí po í fafs ione &)peten$ 
fibianteomniamarícum re f t í cu í , quamuis a-

l i á s o p p o í i t a e í íic exceptio c o n f a n g u í n i t a ^ 
cis,ea tamen non obftante m a r í t u s ante om*-
n iaadcon iuga leconfor t ium v x o r í s reftituen-
dus e f t ,& facia r e f t i t u t íone confanguini ta t i s 
exceptio examiaanda. E t hoc modo procedin 

i ^ j . í F . d s r e g u l i s i u i i í j C a p . f o l í c i c u d i a c m y4.de t e x . í n d.cap.exconqueft ione de refticucione 
a p p c í l a c i o a i b ú S . E ü c q u e necelfe prius de i n c í - fpoIiacorum.Ec eandem í n c e r p r e c a t í o n e m p ro 
dea t i auc perempeona cognoleere , cum me- bauit Innoccn t iusTer t ius i n cap.Iitceras de re 
l ius lie in temporeoccur rc rc quam poft vu lne- fticucionerpoííatorumin vcrbo.waí . tHíewjglor 
ratam «auÍAra remedium quaerere L final.Cía fa i n d.cap.ex conquef t ione, verbo r e í i i tu i fc* 
quious cauíis ia i n t í g r u m re i t i cu t ío non eít ne cut i s , P a n o r m í t a n u s í b idem num .3. AncJiarra-
ce l ía r ia , A.ccediteCiamJaamfiiudex d e p e r é p nus7 .Vreroius ín c a p . í n l i t t e r i s nam.34.de ref-
t o r i anon cognofceccc, i n immenium lites p í o • t i c u t i o n a f p o l i a c o r u m , R í p a í n l . n a t u r a í i c e r j ^ 
crahecencur cum ruagao Reipublicae praeiudi- n i h i í e o m m u a e j j . í F de adquirenda poirefsio-
c io l . 'perperar ia t tm ,Cd6Íudic i js . cap . fínemli nejeopiofe Menochius de r e c a p e r a n d a , r c m í 
tibusde dolo & ci>ntumacia,cap. ve litigantes 
deo f í i c io o r d i n a r i ; í i i ) . 6 . C l e m i n d n a d ú p e n -
dioíamdciudic i jSíVcrei lcaduercicL'anormíc. 
in praeíenci a.y. 

i i Deaucicur etiam c x d i f t i s d e f í d e n d í r a 
t í o a d í e c u n d a m p a r t e m n o í i r j e c o n c l u í i o n i s , 
qua t< ;nusdüce t fuper peremptoya' & inc iden 

d io i . n u . i r 4 . & n . i i i . 
24 D i f c r i m i n í s ra t io ex eo n a f e í t u r s nam 

confanguinitat is exceptiojquas m a t r i m o n i u m 
d i r i m i c , necellarib admirtenda eít i n i n d i c i o 
p e t i c o r i o , ín quo agitar de v i r íbus macrirao-
n i j . Hoc vero aoh icu eft i n poírcifor ío í u d í c i o , 
i a quo non de ma t r imon i j v i í i b u s , f e d durata-

te quseítio non elle p c o n ü t i á d ü . Ratio ell ,nam xat ds recuperanda polTeís ione t r a í l a c u r : hoc 
p r o n u n c i a t i o í u p e r p r i n c i p a l i i n h a c fpecie í n - cn im í n t e r d i d u m recuperando i í l o g a u d e c p r i 
c l u d i t i n í e tac icampronüac ia t ionen\ fuper ín 
cidcací ,£rultraque¡udexfeparatim de ca pto-
nunt íaret :debcteüimfcmp^r vitari circuitus 
l .j .S . f in.fF.dedonacion.ínter.i .f ingiilaríajfF.li 
ccrcum pctacurjl.dominuscellamentOjff.de c ó 
d ic í ione indsbiti. Accedit etiain,ná iudcxjquí 
pciucipaliteraliqua:!™ caufam examíaat , i i l a-
gic vt fententia n proferac d j . d£ «jua re, ff.de 

u i l eg io jv t fpoliacu? nen tsneactir rcfpondere 
aatequamfit ref t icuíus cap.» .camfequet ibus , 
5 .qu3eft . i .cap.fin.infraifto t i t . d e o r d i n e c o g -
nitioaum>cap . ifcap .Ín l i t t e r i sde r e f t i t u t í o n e 
í j o l í a t o r u m j L f i q a i s a d f e f u n d u m ^ . a d l e g c m 
l u l i a m de v i publica , cum a d d u t t í s á Meno
chio de recuperanda, remedio pr i ino per t o -
t u m j G & m c d o i n l ^ í . T a u r í j i n u m c r . i S : F.v.hi* 

neo 
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n e i I i b . 8 . controü5r í Iaram , c i p . j .Scac í a de ap-

pellatianibus qua:li. .7«linl!t:ationeíí»membí'o 
7.á n u m . n ^ . G a i ü o lib.i.ob»reruacionum>e.7y. 
T í i o m ^ S á n c h e z de macr im. l íb . io .dupu . i z . á 
num.14 * 

Q u o d i obíjcías j non cflrecredeuduin 
quodmulierinfpecie noílri textus deproprie 
tace raacrituonij egiffeccum pocuiírcc ágete 
commodius interdicto poireírorioad recupc-

* randam marici potfefsionem argumento.cext;. 
in I. is ,qai deftinauit, rf. de rci vindicaciones 
Refponden potelt ex fententi^ Cuiacij in tex
til noítro, mulierem in eius fpecie n o n d ü fuif-
feindoinum YÍritraducíainJ& ea racione non 
pótu i f l eagere interdictorecuperandas: aon e-
nimfiiit temeré é d o m o v ír iv i e i c f ta jVt in í 'pe 
c ié textus in diólo cap, ex c o n q u e í l i o n e . Irno 
quamuis mulier á poí fcfs ione viri fuiffctfpo 
l íata , faci le refponderi poíTet non effc nouum 
i n iure noftro illunijcui competit interdidmn 
recuperandx.pofle iudicium petitorium inte» 
tare ©millo poíTelTorio fpoliationisjvc in cap. 
1. de refticucionc fpoliatorum , vbi vufgcag-
aofcut interpretesjcum addudis á Menochio 
de reeuperandaj remedio i.flumer.161. Gartia 
de nobilitace glofla 11.num. 17, Socino regu
la s ^ . 

16 Quod lí adhuc obijciaSjmulíerem in tex 
ta noí lro non potuilFeagcre iudicio propricta 
fisjficut nec poterat vindicare maritum :quo-
niamad vindicacionem dominium ex parce ac 
toris ,poírefs io vero ex parte rei conuentide-
l ideracurLofí ic ium,l . in rem adiojff.derei v in 
dicationejquod nullo modo poteli in homine 
libero c o n ü f t e r e . Is naraque ñeque in domi
nio jneque in poirefsione altctius ef íepeceft , 
quoniam non poceft elle in comercio portro I , 
8.:ÍÍberjJl.í i inemptione34.fF. de conttahenda 
e m p ú o n e j . v f u c a p i o n e m 9. flí, de vfucapioni-
busjl.inter ftipulantem S^.S.facramJ.liber ho 
;mo 103.ff.de verborum obl igación, vndecuen 
nec pofs icpofsiderí I c ú m heredes zj^. f ínal i í 
í f .deadquirenda poírefs ione,nec vindican po 
t e í t l . i . § . 1 .ff.de rei vindicatione. 

27 Refponderi tamen poteft, adhuc iliuJie-
xem in fpecie noftri textus maritum vindicare 
pof íe inam iaraín concrarium allegara loquun 
tur de vindicatione dire6ta,quíe nort'cadit in 
homine libero^ atveroeextui nofter loquicur 
de vindicatione v t i í i , quae eonceditur vxori á 
iure C a n ó n i c o exiuftacaufajvideliccCjratione 
poteftatis quam habet in corpus v ir i : Apofto-
lus enim feribit ad C o r í n t h i o s j * ? i r non habeí 
f o t e ñ a t e m f u i corporis)Ced »j«//er,&refertur in C. 
3ide c o n u e r f i o n e c o n í u g a t o i u m . Qua ratione 
maritus eciam poteft vxorem vindicare cap J I 
3ud de praífümptionibus,vtnotanc in praefen-
t i Immola & AncharranuSjnum.i.Bucrsus & 
A b b a í num.i.&eft communicer recepeumper 
textum indid:a] . i .§ .perhanc , f f . de rei vindi-
c a t í o n e . Quarereceptactiam eft Accurfi;fen 
tent ía ib iJetn docent í s Abbatem monachum 
vinc'icárepoíTe adiedla caufaex iureCanoni-
nico.-nam teda profefsionefubi/ciunturAbba-

f t ' h S z tiansferuntur in powftatem monallerij, 

vt in cap .nnil , :os,f4 .dif t ínélion .cap.nón dfca-
t i » , l a . q u s í t . i . c a p i t . í i n a l i de ceitamcntis l i b . í , 
cum addu¿üs á Ñ a u a r l o commentario z .dere-
guiarib.nume .33. Eceodemmodo E p i í c o p u s 
vindicare poteí i clericos fubdícos racione obe 
dientixjVr nocatur per cextum i b i i j i cap.inter 
quatuor de maioritace 8¿ óbedíentiajCap. d i íe -
£ t i s 55.de a p p e ü a t i o n . Sic eciam.pacronlis ra
tione iur ís pacronacuSjquod'habet í n E c e l e í l a , 
poceric ílJam vindicí jre cap, eXaminaca de i u -
dicijs.' • * . .j • • ^ . • * . W ^ K ) 

¿8 Erfeac ratione ídem concedcndum.eíre 
putant D o é l o r c s iifpacre3quem dicunc pofí'e ti 
i i u m queiíí habet ín poteftatC vindicare, adie-
ct^ caula pacriae poteftatis.Ec ad probanda h^c 
omnia exsmpla adducunt textura in l .1 . §. per 
hancjíf .derei vendicatione. 

29 Quamuisenim haecomniaVerifsimafinti 
minime cam£ piobátur in d.§ .per han¿,\ 'bi de 
direóta vendicatione tradatur.quas ea de cau
la parentibusadlecla claufuía ex iure Q u í r i -
tum praeftabutiar: nam parentes in Jiberos fu-
premura ius,& vitáe & necis pote í la tem habe-
bant f.ín fuis^fF.deliberis & pefthumis,!. tínali 
C.de patria poceftace,!. fíepe jo^I. verbis le-
gis 120.ff.de verborum í i^nif icat ione.Ideoque 
mirum non eft quod parences filiosAquos in po 
teftate habebant^tanquam rem propriam ven-
dicare poffenr iuxta regulara texcus in l . in rem 
aít iojff .de rei vendicatione.Cum ergo h^c fu-
ptemapotettas parentibus iureQuiricum fea 
Romanoram conceífa efleti ideo c laufuhi í la 
in vendicatione apponebacur.Quamuis enira 
omnes patentes iure naturali poteí latem inli-^ 
beroshaberenc,vt aduertít Rebardus in 12.ta-
bulisjí;apit.3. at vero nullialij homineserantj 
quicalemin jiberos poteftatem haberenequa-
Icin Romanice probatur in §. r.infticuca de pa 
tria poceftace,& aecuraté aduercíc Vuefembe-
chius.in rubrica de rei vendicacione, nume.83^ 
& nocanc Doneilus l ib. io.comentxap,4.Anc. 
Faber in iarifprudcncia pa^iniaDcajtic.8.prin
cipio ó. i l lacione 10, 

50 E x quibus col í ig i tur íquod maritus pin 
reshabens credicores faé lacefs ione bonorum 
poceric abvxore vendicarijpetenci vt adfer-
uiendum íibicradacurpocius quám alijscredi-
toribuSjVtaccuratc probant Gomccius como 
a.variar.cap^n.Bum^j.Macienco in l .^ . t i t . i^ 
lib.5.conipil.<autierrezde iuramento coní ir -
macorio , i .p .Cáp.8 .num.7.Et hasc dodrina pra 
x i obferuandaeft, omifla op ín ione Auendañi 
rcfponfo 8.nuni.8J& iure regio fundamencutn 
habecinpragmacica7p.de Madrid in volumi-
ne antiquarura pragmacicarum,vbi cauerur de 
bitorera addicendum eííe creditari tempore, 
veliure potiori. Ergo cum vxorpraelationem 
habeat refpeí lu d o t i s I . a í f i d u i s k C . q u i p o t i o -
res ,§ , fuerat , inft .dead;io . mulíeri potius ma
ritus , quam alijs credítoribus addicendus 
eft. 
31 Secundb colligitur mulieri competeré ius 
p e t é d i maritú fuumjquando ab eojocodifccf-
í i t , vbi temporc contradus matrimonij fe ha-
bitaturum promific, refoluit Gapítius decif-

í i o n e 
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ÍÍDII r ^ í . A ' í í n d . r e f p o n f o S . n . i i . p a A u í n en im 
ds habitando c u n vx j r e i a t r a a l í ^ u o d cempus 
¡na l iv juol ico va l idum e!l,lic ir en im i n t r a d i 
c ión^ rci pa tu.n apponi p o c s í t a r g u n i . t e x c . i a 
c. ve rú Je c o n d í c i o - j i b u s a p p o í i t i S j / . i . C j d s p a ' 
¿tís c o n u e n t i ^ q u a m u í s có nuais ceaeac o p i -
nio non valerepaclu d e n o n d i í c o d c a J - ' perpe 
t u b abaliqoo loco,cum i a d u ^ c i e r a t a t i s í p e » 
c i e m l . T i c i o c c n c ú j S T i t i > c e n t ü , í f - d i ; c o n d í c . 
& demóv l . p roba t ^anorman c . i . q u i macrimo 
n ium accuraie,Gouar.ia4.i,p.c.7QUí5.PeIae2 
de m a i o r i t . i . p . c j S7.pfir coum, &probacur i n 
l t89 . t ic . ¡8 .p ¿. 
$z Sed .upet ior ibns i lHs .qux d i & a í u n t a i e x 
pliftationcm tex . ind .c .exconquel t ione ,dubi t | 
t i onem msuet t ex .d i fnc i l i s in c.licteras de re-
í l i t . r p o Ü a c . v b i e c i á i n c a u r a m a t r i m o n i a l i pof-
ffcíroria,& v b i a g e b a t u r i n t e r d i c í o recupitran-
dae ,oppoí¡ta exceptione c o n f a n g u i n í t j t i s ad 
l iucdenega tur re f t i tu t io quoad ca rna lé c ó m i x 
t ionem,quod direóte aduerfatuc ciecilio.tex.:n 
d . c . e x c o n q u e í l i o n e , < [ Sed refpondeturfaci-
Ie,ideo i n fpecie t ex . in d.c.litm-as denegatam 
f u i f l c r e f t i t u t i o n é i t j u i a r e u s p a r a t u s e r a t exeep 
t í o u é c ó f a n g u i n i t a t i s i n c o t i n e n t i probare: & 
a d e u i t á d u p e r i c u l ñ inceftus,quod í m m i n e b a t , 
¿ o n u e n i e n t e r iulTumfuit coluges á carnal iab-
ftincre c ó m i x t i o n e : i d e o q u e r e d e i n ea fpecie 
f u f p é d i t u r r p o l i a t / r e f t i t u c i o . T x . v e r o i n d . c . e x 
conqueftione procccisc,quando confanguini ta 
t i s p r o b i t i a n5 offerrur in cótinéci .-eo enim cá 
fu ¿ x : c p c í o confaaguinitat is oppo í i t a non de
bet í 'poliati r e f t i tu t íone iinped.re. Hanc in t e r -
p t e t - u i o n é ve cómu- ié p r o b i n t Panor. i n prae-
í e n t i n^,.Fi!;n.i-n c . f i .n . j . d e l i b e l í i oblat ione, 
Greg. in l . i 7 . i n veibo quele e?iíre¿íí^/e,tit.i,p.;; 
Coua . in 4 i . p .C .7 . § . , í .n . 9 ,Méch . i l lur t r iú quae 
ftii>num l ib 2.c,8S.Menoch.de recuperanda,r¿ 
medio i . á n . i 14. 
5̂ Ex qua vera i h t e r p r e b t i o n f t ex . in d.c.lic 

teras puto deceptos cífe interpretes ex í f t ímá-
t^Siquod fi adiiltero)quc í n n o c e n s fpo l iau í t j ré 
f t i t u t i oné petenti non o p p o n a c ü r a b al tero c5 
i u g - : i n r í o c e n c i e x c e p n a a d u í t e r i j , no fit admic 
teada,fed ante omnia fpol íacü eíTe refticuendíí 
íí'ixta rcg. tex. in c . i . & in c . ia I i t te r i s de re f t i t . 
í p o Ü a t . n o n tamen dsbet Eccleí la c ó p e í l e r e c ó 
i ü g é i n n ó c e t é ad r e d é d i í d e b i t ü , quoufque op 
pofici adu l tc r i j d i f í in ia tu r caufajVt p u t a n t R i -
ta ' -d . ín4 .d i ihsJ .av t . i .q ,3 .T i i i recremt in e . i . n , 
5^.q 2 .Conuinc í tur taa->en hxc op in io ex d.c, 
l i t t s t a s , v b i c á q u a q u i d f p e c i i ! e a d e u i t l d u i n -
cM'IUS p e c c a t ú o p p o í i t a c o f a n g u i n i t a c i s e x e e p 
t i o ñ e . & o b l a t á . i o con t i nen t i p roba t i one dene 
garur rer t i tu t io quoad carna.'em c o m í x t i o n é : 
a tq i i ta .o l tendi tur in alíjs caíibuSiVbi nó vrget 
peccati peri^ü,(.u,CpoIi*aDu ^ leñar l e eíTe refticué 
dum ,vt probat Santius de m.itrim.liboio.dirp. 
1 z .n . i^ .mutns a l i / í re l jc is . 
34 Sed i l le cafas eíl in dif;ici!í:po1amiis quod 
maritns expe lb t v x ^ r é aduIceráAr vx-ori refti 
t u t í o n e p e c é t i obijeiaí: a iulcer i j exceptionem 
oblata in c ó c i n e n t í adu'cerij pFP^fV®%»qa3?.• 
r í t u r a n fufpédi debí . i t ref t i tu t io qu-d - t r i n - c 
ad copulácarnaIé . ' ' (a r .ceps q u i d é & n i m i s vexa 

t a q u j e ü ü c t i ) I f i qua quaíft icne quoad c a r n a l é 
Cupuiá i tapedi t i probat S-»co i n • •d i í t . j j .q .yo i 
ar ,3 .cócíu i . A b a l . f a p ; r c a p u t 19. Macc. i .q. ;^, 
& r--ieci á SaatK.de rha t i im. l ib . i o d i l p . u . n . » , 
quoru n o p í n i o fun ia ta r i n d.cs. l i t teras . 
3 f E c o a t r a n j verb i a eo catu a ó í i re fufpcn-
d e n d á r e i l i t a t i o n é j ad c a n i a i é copulaai pro 
faác Baf t . in l .vn.n .4 .& y .C .qu 'o iü lega torUjBu*. 
t i i u s i n J . c . l i t t c r a s . n . j i . P a n o r . n . j . I f n o l . n . i j , 
C o u a t . i n 4 . i . p . c . 7 . § . í . n . > i . M e n c h . i l l u í l r i i í c ó -
t tou .Hb.r .c .SS.n .a .Greg. in l . t / . verbo que le en 
^ ^ i / ^ t i t . z . p ^ . E t inouencur e t í a e x e o d é c . h c 
terasjin quo propter p s r k u h l ince í lus nwn ad-
mic t i tur rc íUcut io quoad ca rna lé c o p u l a : 8¿ i -
d e o c ú i n í p e c i e d e q u a l o q u í á i u r ceífet fauitif-
r í iodi pciiculiijconcedenda e i i tp lenar ia r e f t i -
tutio.quae quidem in d.c.litteras omnious c o n -
ced i tu r , in quibus non eít tale per iculum. 
56 V n d e i n f e r t u r p r s d i d á po i l c r io ré fenten-
c i á ,quá ve r io r é puto ,non habere locu fi con iux 
opponens exceptione adu l t e r i j ,& o f f e r é s i a c o 
t i n e n t i p r o b a t i o a é j v o t ú ca í i i t a t i s emifleri t i í 
confeius adul t? t i j .Ra t io cft,í)á coniux in eafpe 
cíe poí l emílTum cal t i tat is v o t ü non poceft í inc 
la i ta l i c u l p a d e b i t ñ r e d e r e : f u i t namque v o t ü i l 
íud omaiao va l idum,v t reí 'oluit Santius d. l:b. ' 
io .d i íp .9 .n .54 . quare cum adl i t peccati per ica 
luatfufpendertda eíl r e f t í tu t io quoad copulam 
ex r egu í a t ex . in d . l i t tc ras ,vcprobat Santius dU 
i i b . ro .d i fpu t . u . n . zzo 
37 Sed adhuc obijeies qubd r a t í o j p r o p t e r qua 
i n d.c. l i t teras dcnegacur r e í l í c u t i o , ca eít ne de 
t u r per icul i í inceí1:us :ergoidem prorfus d i cen -
d ü ef t in fpecie t e x . i n d.c. t x conqueft |one J CÍÍ 
í imil icer i n ea fpecie p e r i c u l ú i n e c á u s ad í i t , Se 
h ih i lominus r e í l i t u i t u r m u l í e ^ q i i á u í s a l i á s ma 
r i tus exceptione confanguini tat is oppofui f le t . 
Faci le tamsnrefponder l poceí l jdíueifaseíTe ho 
n i íur i í í fpecies*. ná i n d.ca.ex c ó q u e f t i o n e n i h i l 
a l iud erat quá fola p a r t í s a í fer t io dicentis mul ie 
re confanguineam effe,&r ca fó l a rat ione n ó de-
bui t denegari p íen aria r e f t i tu t ío , nam í impl tc i 
p a r t í s a í fe r t ion i eredendum no d í l ,v t a e c u r a t é 
o f téd i t Bar t .coi>.90 .n . i i . ] ib . i .Socínuscóf i . i>a« 
n . i i . v o l . 3 . 0 f a f c u s i n p e d e m ó t a n í s , d e c i f ' '7* . 
n . i . At vero i n fpecie t x . í n d.c.l i t teras pars o b 
pones c ó f a n g u i n i t a t i s exceptione oíren b i t i l ' 
jius i a c 5 t i n é t i p r o b a t i o n é , p r o p t e r qua mu l t a 
fpecialia ín iure admlctuntur jVtaduer t i t Meno 
ch.derecuper .remed.i .q . i i .nu . i4Q .V'nde cú n 
probat ionibus i n co t lnen t i ób la t i s cc í f i t f raü-
d!s p r a e f u m p t í o l ^ . í f . v c i n poí fcfs ionem lega-
t ó r u m j m e r i t b r c f t i t u i ío quoad lectum coniu* 
gale fu fpcnd i tu r , Q u a m u í s enim aliñs i n cau-» 
fa m a t r i m o n í a l i non iu rc tu r de calumnia c a p í . 
Heteras de í u r a m e n r o calumniae, tenebitur t a 
men exceptionem opponens pracftítb iuramen; 
tg a í íerere taíem obictí l ioriem maliciofe non ñ z 
IÍ.VC d í c i tu r m d.cjitceras d e r é f t k u i i o n e fpa* 
l a c o r u m , 

38 Admonet tamen Po t i f ex in d .c . l i t t e ras ; 
auod eo cafujquo p l ena r í a ref t i tu t ib fít, coiux 
ii le , quí conlcius eíí c o n r a n g ü i n i t a t i s , negado 
confornum r h o r i h u m ü i t e r fuí t inere debet E : 
dé í ia í f i cas ceufuras^&idem d ic i tu r ip c . inqu i 



1 0 Lib . i .Céc re ta l lum; 
4 j O in i f s í s v i r o vari/s foIu t ioníBus d í c e n d i í 
puco,qubd i n í p e c i e t ex . ind .c .porrb nondici 
t u r quod ctí i no to r i a f uilTec confanguinitas & 
publica v x o r n ih i l ommus p l e n a r i é r e l H t u é d a 
cl le t i fed i l l u d pot ius decidi tur quod q u a m u í s 
no to r i a elietparentela mar i tu sp rop r i a autho 
r i t a t e & í i n e i u d i t í o Ecclefias non p o t u i t v x o -
rem expeliere prasfertim a l i á i ' u p c r i n d u c e n d o , 
A t vero i n d.ca.f ignif icaíH non probacur v i r o 
permil lu tn éffe v x o r e m n o t o r i é adultera p r o -
pr iaauthoTitatc c x p e l l c r e , í c d í b i ü m docet cp 
iam lie expulfa min ime e l l ref t i t i icnda} quo n ia 
mul ta fa¿ta t enenequx i p r i n c i p i o fíen p r o h i 
b e t u í l . r .S l i j u i s nemine , íF ,nequ id ín loco p u 
bl ico: i icrefpondenc But r ius i n d,c .ponb ,n .9 . 
Alex .de N iUOjn . i r .Coua t .dc fpon la l . z .p . c . / . 
§ .y .nu . i2 .E t idem p r e r í u s puto d i c e n d ú in fpe 
cié tex . in d . c p o r r b j q u o d i n d . c . í i g n i f i c a í l i ^ á 
l i i n i l la fpecie eíTe t notor ia parentela, q u á u i s 
m a r í t u s propr ia a u t h o r í t a t e & fine i nd i c io Ec 
clefia» non potui f le t vxorem expel ler f i jn ihi l©-
minusfemel de f a í l o expuí fa non eífet r e í H t u é 
da propter periculum í n c e ^ u s iux ta tcx . ind .c . 
l i t reras . Ex quibus coaftac,horum o m n i u m i u * 
r i u m deeifiones o m n í n o e í f e c o n c o r d e s » 
44 Ñ e q u e o b í l a t f e e u n d u m a r g u m e ñ t u fuprá 
pro d u b í t a n d i ra t ioneaddudlu n.3.quod petic 
v t e x p l í c e m u s quaeftioneillamjaniudex tenea 
tur fuper e x c e p t i o n í b u s p r o n u n t í a r e .•' I n qua 
quáeít ione v a r i s é f u n t a n t i q u o r u m D o t í l o r ú fen 
tent ia^rquíbus omtfsis eommuni ter o b t i n ü i c , 
d í í i i r g n i f n d a m cífe ín t e r excepciones emerge 
tes & i n c i d e n t e s , í t a v t fuper í n c í d e n t i b u s p r o 
n u n t i a n i u m non í i t i fuper emergentibus vero 
p ronun t i a r i debeat. Hanc d i l l i nd l i onc p r o b á e 
eommuniter ín texru nortro Aff in íus ín praxi» 
§; t8 e z .Ba t t . í n 1.T.nu.ís .C^deibrcfíneiudicío-
r ü , ^ : al i j m u l t i relati á Gi l c l i cn io í b i d . n . j . M e 
n o c h . d r a r b i t r a r í j s l i b . z . c a f u l e y . F a c h i n . l í b . j * 
concrouerf.c.45.addenteSj quod aut exceptio 
p roponi ru r adimpediendum prc^eírum,8¿: t ü c 
í u d e x de i l la p ronun t í a r1 ! t e n e b í t u r 1. a proce-
dente,C.de d i l a t ion íbus . aut oppon i tu r ad ia • 
flitiam& meri ta caufscj&eo cafu d e i l l a p r o n u 
t iandum non cíljVt í n t c x . n o ñ r o & i n l . r . C . d e 
ordine í u d í c i o r u m . 

>4y Qua di f t inci lone v t vera r e c f p t a , í n t e r p r e j 
t e s n o r t r í v a r i a i u r a i n t e r p r e t a r e f o l e n t . P r i m o [ 
ad t e x . i n d.l .de qua re,íF. de iud íc i j s , r c fpódéc 

fitioní J : n::]teatla e x c o m m u n i c a t i o n í s . C o n -
í h t e r g o iapfos fuiife O n i to res exitt imantss 
q u o d i n fpecie ,d i qua agun a s , l i c i t é po te r i t c5 
iux imped m^nci con íc ius debicu n rcddcre, & 
propter Eccleliae praecrpeum á culpa i m m u n é 
elTéiVt dixeru¡ i t innu ner i re la t i á Santio de 
r n - i t r i m o n i j l i b . i . d i O u . j ^ . n u . ?.Eorum tamen 
Icntenciain m é r i t o improba t D . T h o m . t n 4 .d í -
í l i n d . a j . q . i . a r t . i A ' di i l .38 .ad í i n e m , A b a l e n -
lis PuperMartheuinjCJ^.q.71.Ñauar.in manua. 
cap. i ^ . n u m . j ^ . C o u a r . i n 4. í . p . cap.7. § .1 .0 .7 . 

39 Vndc non leuicsr c o n t r o u e r í u m eíl:,an íi 

mul íc r i petent i r e íHcu t ioncm m a r i t i oppona-
tur á m a r i t o exceptio adulccrij.&r i^fe co fc íu s 
l i t adu l t e r i j ,& c o m p c l l i t u r abEcelcfia debituirt 
jcddere fub c x c o m m ü n i c a t i o n e , qu id in foro 
c o n f e i e n t i * faceré debeat m j r í t u s innocens.1* 
M u l t i putant reddere debsre^uia Ecclefia iu^ 
fta prsecipit .ci im iuxta allegara & probaca m u 
l ie r non appareat adulter i rea. A l i j vero far ir i 
t ü r i n e l u i s e í f e r e d d e r e d e b i c a m , v t vl tetur ex-
communica t io irt foro externo:fatentur t a m é 
coniugem í n n o c e n t e m ad reddedum debi tum 
i n foro in te rno non tencr i , alferentes p a t i é r u r 
d e b e r é e x e ó m u n i c a t i o n é f u f i i n e r c V e r i u s t a ' i é 
ex i r t imo í n n o c e n t e m non teneri obed i r equo -
n i á p r s e c e p t u m ex fententia fundatui ín faifa 
pr2Efumptíone,quac non obligat in foro i n t e r i o 
r i r t encb i tu r tamen rat inne fcandali v i t n n d i , v t 
mul t / s relatis o í l e n d i t S a n t í u s de m a t r i i n . l i b . 
10 .difp .12.n4i. 

40 S e d a d h u c o b í l a r e f u p e r í p r í b u s v idetur 
t e x . i n c .por rb de d i u o r t i j s . v b i qnimujs m a r i -
t u r , qui v x o r e m propr ia a u t h o r í t a t e d imi fe -
rat ,al lcgarct eíTe cognatam praedefunfix v x o 
r i s f u x j c o m p e l í i t u r eam reciperernam etíi pa
rentela cífet publica & n o t o i í a , a b ea tamen íi
n e i u d i t í o Ecclefiz difeedere non p o t u i t : ergo 
q u a m u í s maritus obtulíiTec probationem cog-
n a t i o n í s ín con t inen t i adhuc debuit ííeri refti» 
t u t í o , q a o d a d u e r f a t u r decif inni t e x . i n d . c . l i t -
taras de r e f t i t u t íone f p o í i a t o r u m . R e d í t u r q u e 
d í f í i c i l l o r t e x . i n d . e . p o r r o ex dec i f t ex . in c. í ig 
uif icaft i de d i u o r t i j s , v b í propter adu í t e r i i í no 
t o r i u m denegatur ref t i tut io . 
41 Hxe 'd i f j icul tas d iú in terpre tum ingenia 
torfitjVt có f ide ra t Santius l i b . 1 o.de ma t r imo-
nio,difp.12.nu .3S .vbi varias affert Dodlorum 
foIutiones.Refpondent tamen l o a n . Andreas 
ind . e . f i gn i í i c a f t í , n S . H e n r í c u s n u , ? Cuiacius Sj I . C . i b í i n t e l l i g e n d u e í f e q u a n d o i u d e x de a l i - | 
i n d .c . l i t te ras .qnod t ex . i n d.e. figníficafti l o - / qua re p r ! n c í p a l i t c r cognofci t ,quo cafu de i l l a [ 
q u í t u r de adul ter io n o t o r í o , q u o d c o m m í í r u m í p r o n u n t í a r e tencbiturjfecus tamen quando ín ^ 
f u i t po f t fpo l i um, d í c e n t e s quod propter hoc } c \ d e n t e t 8 c p e r r a o d a m e x c e p t i o n i s o p p o f n x t I 
i m p e d í t u t reft í tut iosqu3e t*men non i m p e d i r é / v t a d u e r t í t g io . ib id .verbo de fuá r f , & i b i d . A n / 
t u r l i adul tcr ium a n t e f p o l i u f u i f T í t c ó m i í f u m . co.Fab.in r a t í o n a l i a 4 pandeftas* 
42 Sed h s e c í n t e r p r c t a t i o manifefte conuinc i I 4^ V t l fecundb r e f p o n d e r i f o í e t , 5 í udex du-
t u r , n a m v t a d u e r t u n t C a r d í n . i b í d . n . t. P r x p o / p l í c i t e r p o t e í l d e re a l íqua p r o n u n t í a r c a u t e x 
fi tus n .4 . ínr=th- .s fpécíes hulla poteft cogrua l p r c l í e a u t t a c i t e r i n c a u f ^ e n i m ^ r í n c i p a l i defi-
d i fe r imin i s ratio áfsr^narííímcJ nodus c ú adul \ deratur f xpref ía proRi lc ía t io^in caufa vero i n -
ter i i lcomi-Tum ab vxove iá fpol ía ta nTí 'norípoe / c i dé t i fufíícit t a c í t a , v t probare v i d c t u r t e x . n o 
na d i g u í l ílt, '>!l m i r i tus quodammado occafio 
n é vx^ri p e r f p o l í j t í o n * p r £ f t i f e r í t , c o n f e q u é -
ter tale á d n l t í n u m mul to mínus debebat refti 
t u t í o n a n i n p e d í r e j q u a m l i commíl fura cífet 
d n t e í p o i í a t i o n e m . 

í l c i ,Yt ibíd .aduf rtunt Anchar , nu .7. Calder i -y 
r.us numer . iJ.Velamera S r lmola numer. (í.Et 
ratio eft, vtfupra díximuS} nume,i2,nani p ro -
Buntiando expreíTe fuper p r i n c i p a l i , v 'rtua. 
l i r e r inte l l ig í tur fuper i n c i d e n t i p r e n u n t i a t u . 

47 Hoc 



D é o r J í t i e c o g n i t í o i u i m í 

47 Hoc tamen ints l l jgend ' j tn eft,quando ex 
cepc ío oppoi ic ; d i r s í l b á x c l a d i t agcncis i n c é -
t ionam ^ a i t i o i i e o i j c a vcfentaacia aullo ma-
á s fer r i pa i s i t , n i í i pronunciando OiperipTa i n 
c idencí qj3eílions :eo enira cafu fi í u d s x pro^ 
n u n t í a t f u p e r p r í u c i p a l i , t i c i t é & vhcualicer 
fupsrexcepcione p ronanc i a í t e videcur cfuber 
t a jv s r í i cu lo ntmirtimyis. r e iud ica ta , I . t .C ,deor 
d i n t í u d í c i o r u i i i j V t iocenc B a r c . n U i n . j . S a ü c c 
tus au"thv9.ih d J . i . C . e o d é j v b í G i l c h e n i u s nu , 
: i ,Coaa r . in pradícis ,cap.<í .HUTie .8 .Bertraa-
dus coní i l . i j 7 . n u . s . Ü b . t . P a r i í i a s c o n f i l . i o . 
num. iz . i ib . i .Surdusde a l í m e n t i s c i c . i , quaeC-
t i o n . i i 5 . 

48 Sí vero excepcio o p p o í í c a d í r e á t é con 
t r a r í a adl ioni non í i t , n e q u c c u n i i p f a i n c o m -
pa t ib i i i s ,quamuis iudexfuperp r inc ipa l i p r o » 
nuntiaueric j non cánticn v idc tu r fuper excep-
t ione pronu! ic ia í fe , ideoque de ea i t e rumdiT-
cepcar í p o t e r i c l . f i í n t e r 15. ff. dfiexceptione 
reí íudicata». Exemplum l i t , v t fi opponatur 
compenfatioms e x c e p t í o , n a m íi iudex eatn 
non reprobauenc,nihil impedi t quo minus d é 
i l l a i t e r u m t r a í t a r i pofsic l.i.§.pi*aíterea>fF. de 
contrar ia & v t i l i aftione tutelae»l.íi autemjg.fi 
quocu1nque3ff.de n é g o t i j s g e f t í s 3 I , q u o d i n d i é 
^ .S . f i . f f .decofnpenfa t ion íbus , 

49 Sic etiam fecundo i n í e l l í g e n d u s eft t ex . 
i n d . I . i n r r a vtiIe40 . f lF.demínóribus , v b i m i -
ñ o r re f t i tu t ioncm petebac iurc minor i s , & 
cum eifuií l^c o p p o í i t a exceptio m a í o r i s asta-
t is j iudex fu^eir a¿tatís exceptione p ro tu í i c fea 
cent iam.Refpondeturenifn,qubdquamuisiu 
dex non tencatur fuper inc ident i & pcrempto 
r iapronunt ia re d t f t a l . i . C.dc o r d i a e i u d i c i o » 
rum,po te r i t tamen fi vo lue r i t feorfim i l l am de 
finircjVt infpscic t c x t . i n d . I . incra v t i l e pro 

5t T¿rc ib c t l i n venir í n t c ü í g e n d i i s t x . í a l i 
I ib : r ¡ s 7 5.fin.ff.de l i b i r a i ; c a u l a . N á in i l !afp¿ 
cié íupcr exceptione ideo ante iudi.ciu;n p ro-
nunt iaru^quonia tn a l i t í r c o n í h i e no poterac 
quis adons j q u i s partibus re í fungí debebac. 
Et cu ea qu^ l l io pcrt ineat ad o r d i n é íudici j , i ie 

^ceiTavio ad crdirtandum liberaJesiudicium dcí i 
n i r i debec,vt notac Barc. in d . I , 1 .n .8 .C. de o r » 
d iñe i u d i c i o r ü m . 

Q u a r t b v e n í t e t í a m i n t e l l í g e h d ü s t e x . i n 
I.?,ff.de p raeuar íca tor ibus jvbi reus vo íebac ac 
cufatore.n excfüdere ,d icens fe iam antea de eo 
dé crimine'fuilTe ab alio a e c u í a t u m & a b f o I u -
tumj&cdnfequenter dicebat icerum aecu fa r í 
no poffel.licec grat is .^ . í i . f f .nauta : , c a u p o n e s » 
S r í l a b u l a r i j , ! / ! cüi ,§. i jfdem}ff.de aecufat ioni 
bus ; ! . qu idcc r i in inc^ .C .eode in t i t . n i f i eo ca-; 
fu,quo pr ior accufacorpi- íeuancafret I . j . 5 , f i t a 
menjff.de l ibero hominc e x í i i b é d o , l . í i q u i s } C , 
deaccufacionibuslc . i .&: i .de col lu í iane detc-
gqnda.SI tanien aecufator pr iorcm a e c u f a t o r é 
prseiiarÍGaííe r e p l i c a ú e r i t , í deb dicicur fuper 
prssuaricatione p r o n u n c i á d u , n á p r a e u a r i ' c a t í o 
exceptione r e i exc lud i t i . i . S . i . f f . de except io-
n i b u s ^ habet nacurain e x c e p t i ó n i s 3 excepcio 
t s m é j d e qua i r td . I . j . f f .de praeuancatoribus(vi 
d s ' i c e t r cum db e o d é cr imine fuiiTe abfolucí í} 
cu fícexceptio l i t i s fin'ta: impedi t l i t i s i o g r e f 
f uml . e l eg ince t - , § . i . f f . de Codidlione i ndeb í t i » 
c . i . d e l i t i s c o n t e í l a t i o n e l í b . < í . C u m e r g o n o n 
pofsic alicer i u d i c i u m i a í l i t u i^quá íi fuper pra; 
u a r í c a t i o n c p ronun t i e tu r .mer i ro Jege l u l i a de 
p u b ü c i s íudic í j s cauetur fuper i l l a cí le p r o n ú -
t i a n d u m , v t t n u l t i s a d d u d i s aduertic Fachin , 
l i b » i . c o n c r o u e r f i a r u m , c . 4 3 . 

y y Sic eciam & qu in tb intelh'gendus efl: tx . ; 
/ ín c tuam infra i l l o t i t . i n cuius fpecie fuper ex 

banc Barc in d . I . i .C .deo rd ine iud ic io run i i 8¿ k ceptione ftpréptoíia &pra5iudiciali prius p r o -
re la t i á Gi lchen io ib idem n u m . n . C u i a t i u s & / nuntiat í u d e x , q u á n i cerminetur n e g o t i ü p r í n -
A n t o n i u s Faber i n d . I . i n t r a v c i l e , Menochius \ cipaIe,quod coram iudlcefeculari traftabatur, 
l i b . i . d e a rb i t ra r i j s , ca í i i i ^ . n u m . f . v b i defen- liSIam in i l la fpecie pr inc ipa l i te r de quaeftione 
d i t ex iudicis a rb i t r io p e n d e r é an v e l i t , v e l j inc iden t iageba ta r ,a tque ideb ncceíTario fupec 
col ic fuper inc iden t i pronunciare feparacim. / i l l a p r o a u n c i a n á u m f u i t l . d e qua r e i f f . de iud i -

í o Hx qua Menochij dodlrina deducicur ín / ci js:nam aliasfecularis iudex jqu i de quasí l ío-
terpretatro a d t e x t u m i n c a p . c u m loannes a d ( neprincipalicognofcicjCognofcere nonpo-Tcc 
finenijin ver f i , ¿e confü io fratrunt , de fide inf tru l quid fuper i l la quacilions i n c i d e n t i ab Ecclefi? 
mcntorura ,vbi de inc iden t i quaeftionepronun K fticodeSnicum cíTet. 
t i a t u n i f u i t , q u a e i n f e c u n d a i n f t a n c i a f u i í o p p o ^54 P r a e t e r e a d i ó t u m e f t f u p r a n . 4 8 . q u o d q u á -
fica.Nam,cUtniddependeacexiudicisarbicrio doexcepcio n o n c f t d i r e é l b a í t i o n i contrar ia . 
r a t í o n c &asquitatercguIato, iuft i fs imc i n i l l a 
ffrecie po ta i tPo t i f ex tnoueri ve nomina t im de 
i n c i d e n c i p r o x i u n c i a r e f . n a n l i l l a c x c e p r i o f u í c 
o p p o ñ c a poft fentenciam i n pr ima iñftácia pro 
lacajquare m é r i t o v i f u m f u i t fuper i l l a 63cpref-
fe p r o n u n t í a r c v t infer iorum iud icnm h o n o r í 
«onfii leíetur ,qHÍ quamuis bene i u d i c a ü e r u n c , 
eo rú tamen fententia proptsr i l l a exceptione 
de nouo in fecunda in í l an t i a propofi ta fu i t re* 
uo^ataj.vt ibidem aduertic A b b . n i t 5 . I m 0 h n . 
4»^Ec code modo intel l igendus eíí cex.ín c.cu 
d í l e í l u s j i . d e e l e í l i o n e j i n i l l i s verhl$:Perfente 
tiam deelarado eléÚU ipfum minime fttflwerc in cettí 
t e d e f e f t u i q n o t t l z ú i p o t a ' i t Metropol i tanus fps 
c ia l i ter fuper e le í l i a^í^ce declarare iux ta ccx-
tun^in d*I.iscra vci le . 

qaia d i la to r ia feu emerges cf t ,nccrefp ic í t me 
r i t a cauf^jfuper i l la débe t índex pronut iareex 
di£l is &qu3ecumula t Menoch . co í i l a í / . l i b . S . 
Sic c n i m i n fpecie tx . in c . f ígni í icá t ibus d^ off. 
d e í e g i t i i n m í o q u o n d o pronuutiauerunt í a d í 
ees fe per eardem licteraS p r o c e d e r é non debe • 
rejnam oppofica exceptio d i la tor ia erat. 
55 Meque obihc ex.ín c.ex parte <i7.de appe! 
l a t . vb i iudices fuper excepcione d i la to r ia feu 
emergenti no p r o n u n t i a u c r í í c . M á r e f p o d e t u r 
q u o á índices prommcialf^ Videntur ad vlcerio 
t i orocedendo in ipCp negocio,ve indicant i l 
la \ e x b i , e x c e p t i o a e » e g ! s 3 a : m ] ü z ideo cacke fu 
per ea vfdécur p tonunt ia íTe .v t in d, c.ex p-Ttte 
aduert!tCard.FeUind .fúborC5 ,n .4 .Barb.ÍM!. 
n.yrtf .d. ' iud:ci js .Fachineus d.c. 4;. Gilí, h ; -

Bb » nius 
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nius í n l . r . n u m . u . C .de ordine i u d i c i o r u m , 
Tufcus liccera I . c e c l u í i o n e 7 0 . H 0 C cmm pro • 
cedi t fi iudex d e e x c s p t í o n e coanouic & a d v l ~ 
te r iora proccfsitjVt re fo lu i t Paulus de Caftro 
Confi.ijt.verf./Vf»» uonobsiatil'ib. 1» 
55 Sed ob í j c ics ,qubd fi haec dod l r ína vera eí^ 
c o n f u n d i t u r d i í f e r e n t i a f u p r a p o í i c a num .4 . in 
ter dilatorias & p e r e m p t o r í a * , Í n t e r q u a s i ñ 

1 propof i to de quo loqu imur nu l l um verfabicur 
d i í c r i m c t b í i q u i d e m fuper d i l a to r i j s t a c i r é e -
t í a m p i o n u n t i a r e f u f f i c i t , ficuc ÍB pe rcmpto-
xijs. Rcfponderi tamen poteft i n eo e f led i fc r i -
men ,quod in perempeorijs taci ta pronuncia-
t í o rc íu lca t ex fententia lata fuper n e g o t í o 
p r i n c i p a l i > í n d i l a t o r i j s vero refalcat ex e o í b ~ 
]um,quod iudex progred i tur ad v l t e r i o r a . T u 
deind^ d í f e r í m e n erit^nam etfi í ud i ce &d v i te • 
r iora procedente proceíTus valeat e x B a r t . í n ¡ . 
a i t praecor,fF.de minor ibus : parte tamen in í lan 
ter p é t e n t e v t ftatim iudex fuper d i la tor ia ex-
p r e í T e p r o n u n t i e t a n t e q u a m ad v l t e r io ra p r o -
g red ia tu r , t e n e b í t u r proculdubio i u i e x pro-
n u n t i a r e , a l i á s iufté ab eo p rouocab i tu r , v t i n 
c a p . e x h í b i t a d e i u d i c í j s , & a d u e r t i t Bart. i n d . 
l . á p r o c e d c n c e , n u m . 4 . C « d e d i la t ion ibus jFe l i -
n u s i n c a p . c x c e p t i o n e i n , n u m . i j . d e e x c e p t í o -
nibuSjRota i n aot iquis decifione iS.fnb t i t . de 
e x c e p t í o n i b u s a Cura tamen iudex fuper pe-

rernptori js feparatim non d e b é a t p r o n ú t i t í a -
re > q u a m u í s non p r o n u n t i c t non poteft ab eo 
prouoca r i . 

57 H o d í e vero adp rax im huius reí circa 
xceptiones di la tor ias , vel i l las, quae o p p o n ü n 

tur ín v i m d i l a to r i a rum, CQ nlidcrandum cft an 
f c q u ú a n t a l t i o r e m indaginem, an verb breui-
ter e x p e d í r i p o f s í n t . N a m in p r imo cafufuper 
i i í i s n o n p r o n u n t i a t u r , f e d i i t r e f e r u a t i o ü l a -
r u m i n tempus fe iuent íae d í t f i n i t i u i e iux t a de-
c i í i o n e m t c x t ü s i n l . í o . t i t . j . p a r . i . i b i : Naa.fc 
dtue el juzgador por e l U i deyy adelante for j i l ^ y -
fo.Quod etiam iure cortJinuni cautum teftatur 
Accurf ius i n I .nám pofteaj verbo éxjcéfUhuh íf» 
de iure iurando,& ibidem a d u s r t í t lafon n u m . 
a j . I n p o í l e r i o r i v e r o cafu,quando d i l a t o r i x 
b r c u i t e r c x p e d i r í p o i r u n t . t e n e b i t ü r iudeX fu-
per exceptionibus p romi í i t i a r e í ux t a t ex tum 
i n l . j . t i t . iokpai: . | »Ét i n hoc fenfu h^s leges re 
giaseíTe ad concordiam reducendas & p r a x í 
feruandas tradiderunt Gregorius i n d . l . 5 . M o -
l i n a d e p r í m o g e n i J s l i b . 4 . c a p . 9 . n u m . 4 0 . AzC-
ü e d o i n 1. i.num.53.81: num .4y . t i t . f . l ib .4 .com-
p í l a t i o n i s , Olanus i n concordia inr is ciuilis» 

& r c £ Í j > l i t t e r a C . n u m « i ¿ . E t c u m h i s f o l -
u í t u r a rgumentum,& finítur fcex-

tus nofter. 
( * ) 

m 
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A D T E X T V í v í I N C A P I T & 
C V M D I L E G T V S i . H V I V S T I ^ 

c u l i d e o r d m e c a g i i i t i o -

n u m . 

Ó N C L V S I Ó , 
quaccxcextunof-
Cfodei'acicur,eft. 
S i r u t s contra a ñ o * 
remper v U r n excef-
ihn i s fpo í iAt ioaéop-
pofuerit, prtHS Aniie 
dns c í l r e H S t & p r o * 
bat* excepttoite non 

tegitHrrefpoaéere 3non timen tu rttione re í i i tueH-
dttsejl. S iyero p e r v U m * ñ i o » i s rettt (poliatiottent 
oppofuerittiuerftts 43ore»i>í«*c "vtraque qii£jiio j i ' 
mHlt€rminiturt&probata exceptione reas rc í i i t t t i -
tttr, 

i C o n t í n c t huíus texttis dacíí ío píures val 
áe in iurc noí lro nota jil^s dec¡íionss,quaB de-
ducúcurex liccara. Qúxre ni ioris claricacis 8¿ 
d-játrinjEgracia fi j i l íacíiA Vdaquaeque carum á ' 
nobis cxj iñ inanda 6ít. 

% Primo Poncifcx in vcrí ículo ienohilibHt 
y i r i t proponic Abbacem de Ferentíno aduer-
fas d í í l o s nobi í¿s qaaeftioncm propofuííT'ié 
Cil las reí inde nafeicur dubí tat io .nam c ü m di-
ftuiAbbaS patees a í lor i s fuftinerec debuit no» 
hiles» qiii partes reifuftinebartt .coramfécula' 
r i í n d i c e c o . i u í ñ i r e : n a n i a ¿ l o t d e b é t f e q u í f o r u 
reí I.iurís ordineínjC.de iurirdiótíoné o m n í u m 
iudicumjC.ncminera^.quaeft.^.CéCiiínfitgene 
rale de foro corñpctenti.Ecjtea dericus pro rc -
bus vel filis, vel Ecclefiaj íá icum c5ucniens,d6 
bet íMutn coraírt feculá.rí conuenireca, íi cleri» 
cus laicumjde foro cornpetentié 

4 Refpondeat comaniter D o í l o r e s vah* 
da eíTe confuctudiné in aliquibus l o c í s admiC* 
fam,vt clcricos pofs í t laicmn rcu coraEcdefia 
fíicoiudice conueniie, vtprobaturex verbís 
textusin did:ocap. í l c l e t i cus Uicum de foro 
CompetcnCÍjibi: ttcetinpteri/quepartitutsalitev 
deconfuetuiitiehaheatur. Quibus verbis P a n t i -
fex taci té videtu: calcm appfobaífe confuetu-» 
d ínem,vtn iu l t í$ relatis oftendit Suareil ibM? 
conttaRegem AogI¡ae,cap.T4.nüm.ití. Quana-
uis é conuerfo nulla Valeat contraria con íue tu 
do^íde l ice t jVt iüdex laícu< de Caufis clerico-
rum pofs i tC0gnoíceré ,vt vulgo tradicur in c. 
cleríci perilliim textum de i u d í c i | s , G r c g o r . m 
I . i . t l t a lo t . g lo í fa í í . p.r. Marta de i u r í f d i d i o -
nc^.p-cafu totoAzoriustom. t.moraHünijIib. 
y.cap.iS.quaeftione iz.Salasdelegibus ,quaíft* 
s / . t r a d l a t u i ^ d i f p ü t a t i o n e i í » f e t U o n e Í 5 . nu« 
mcr. iof , 

5 Quhdautén i clerícus íaícurn reumeora 
Ecfíefiaí i ico iudiceconuenire pofsit > confue' 
tudine alíquibus in locisintioduftUin eft prop 

ter íudlcafn íaícórtiTi neglígenciatñ ín exhibe^ 
d i c l e r i c i s i u í l i t i a á i C t i cap. cuín lie genéra le 
de foro comi>ecenci;ex qáo textn etíatn co l l ig í 
tur quod nuiia iudicis Eccleíiallici negligencia 
effic;re po te í l . vcc l er i cus coraittfeculan con-

I U^niri pafsic c.qualiter qúando de iadic i js; 
Q¿are ,vcadaerc icSuarez d.c,r4.num. 19. par-
Ui ú c i e n d a eft confocucia iu í l in iaai in authen* 
de fanftifsiitiis Epifcopis ,coI lat ¡one 9.aiiás no 
uslla t i ? . v b i d o C 2 b a t , q ü o d p r o p t e r negligen-
tiarn Eccleííaílici adiripoterat iudex laicas in 
cauüs cierícorurñíidebque non eít rairuni íi ira 
fpecie noftri texcus nobiles iíli conuenci fue-, 
rint ab Abbacé corairt fiecleíiaftico. 

6 V e l í e c u ñ d b rc fponder ipote í l , quod no 
biles ín texca rtijllro tanquaiil ráraiii Eccleflat 
¡dui fores cenferí dsbent facrilcgi cap. nulli 
l íceacjcap.qüicut iquejcap.prjcdia . i t tqaaeft .z , 
cap.conquéftus de foro c c m l p e t e n t i . C ü m ergo 
crimen facrílegij rfnxtiforifitcip.cum fie ge
nérale de fofo c o m p e t c B t U . 7 . t í t u l o f J ib . i . fo 
r í j I . io . t i t . iS .p . i .CJarus lib.f . fentení íarum, § . 
fin.quaeft.j?. Guido Papá decif ídne $61, num. 
j . O í tau ianus in pederAontanis ,deci í íonc i c j i 
num.z .The faámsdéc i f i onc ¿^.Praf lc i fcasMar 
cus deci í ione i a ; . num. 6, Couuarruuiasl ib. 3 . 
variamm.cap.j .num. 1 .Barbofa in 1. Tit ia , nn* 

ífi.fF.foluco matrimonio,ea ergo racione reáte 
poraic Abbas de Ferentino praedidos nobiles 
coram Romano Pont í f i ce conuenire. 

7 Sed maior ex dífto verficulo de nohilihas 
•virixonturdubitat íoinañii l ibel las contra no
biles ab Abbate propoíitus incértus 8¿: genera* 
Jis erac,& confeqüenter non admittendus.Pri-
mb,nam incertus erat ex parte perfoaa?;nomí-
na enim reorum expreíTa non erant, quse pro-
culdubio exprimídebueruntl . l íbel loru^íjíF.dé 
accufacíoníbus,cap.forUs de verborum íignifi-
cat ione , !*40. t i t . t .p .3 .aduert í t Ba/dusin edi
ta aó l ío ,num.Z7 .C .de edendo, &ibidcm D Q -
nellus num. j .Scaciade iudicijsl ib. / . cap, 50. 
num.^.Secundb erat incertus ex parte reiperi 
t X ) quoníam Abbas noáMg^^StCffi! 
fuper qno procedebat quásílír t-r.' :•:, . •' n ¿ 
expr imcbatur in í ibe i ío ü.iínnüai; 
damní quantítas contra teguíain Í ¿ US i n l . 
ita fidei 40.ff.de iure fifcí,,lfi .'a rensá, íf. de reí 
vendicatione. Quartbge^craJi*jeFatcx parte 
concluf ionís libelii.fiquidem rtnTii co iciuddbát 
quodpeteret: f o l u m é n i m pecsyit A^'^as fibi 
íu f t í c iamexhiber i íVtexÜi te iacón í l , ; acne-
ceffariüm eft concluí iou^m l í b t ! Í j \ . eflei 

de6etenimiibellü$clarím54.erp' . ^ f o H 
.nercaátgrisintejiti'one ^vtalucrtsr Maja^tá 

Bb i 



7 4 L l b . i . D e c r c t a l í i i m . 

deordlno iud i t í io rum í . p . membro j - . de JibcIIi í d e re iud ica ta l ib . a u u e r t i t - A l c ú t u s in d i c u 
. ob iac iunc ldebque l ibellus incercas nul lo tno 

doadmit tendus eíi cap . i .&a .de l ibeJ l i obla t io 
ne j l . l i i n r é j t f . d e reí vend ica t ionc I . i .S . íi quis 
argentum; ff. depoiitc, l . i n aá t ionc 19. l . f iqurs 
v x b r i j i . § . f i l i n e a , ff. d e f u r t i s , ! . 4 0 . t i t u l o i . 
par t . 3 . ; " - ; 

8 Quemadriiodam emra mre antiquo actor 
^ reo a í l i o n e m ederc tencbatur , v t reus cogni ta 

a í t i o n e a d u e r f a r i j deliberaret an c e d e r í a n con 
tendere deberet l . i .íF.de edendoJ.edi ta .C.eo-
dem t i t u l o : f i i n i i i t e r etiatn t i cu to t i tn edita ac-
t i o futuví^ l i t i s fpecieni d é m o n í í r a b a c , íic h o -
die i i b c l l u s l n / u d i c i o produclus & reo obiatus 
f u t u r x l i t i s Imaginem d e m o n í l r a t , v t reus v i -

i . ca i ta jnum. iy .C.deedendoj , & ibidem Ferré-
rus auiiK8<Banciusde n u l l i í a t i b u s i t i t u l o ex de 
fsctuproceiFus & perronaruiUjiiu, 2^. 

12 Hac vero in t e l l i gend í im eíi:anifi j eus pe 
t í c r i t hbe l lum tanquam í n c e r t u t n 8c g e n c r a l é 
re i je i debe ré > antcqiiam p e r a ó t o r e m declara-
tus tuer i t : naai eo caíh fuper i l l o incerto l i b e l -
l o i is contertari non poteric . I m b quamuh ac
to r eum portea deciarauerit nu l l ae r i t lencetia 
l a t a . v t d o c u i t Speculator i n t i t u l o de l ibal í i 
c o n c é p t i p n e j ^ í i a . v e r f i c u l o tucautns , Paulas 
i n d i ¿ l a l . e d i c d , n u i n * 9 . & ib idem Socinus ante 
n u m t r u o primumu Quar-jreus v o í e n s contra 
geueraiein l ioc i íum opponerCjCautus debetef* 

deatan f i b i l i t i g a r e , anvlcrb cederé expediat. fe ne p c t ü t l i b e l l ü deciarar»: natn eo m o d o i n -
Ci lmergOif t Wbcllus incertus l i t , rcus n o n p o í - / í u i i c ru r a¿ l :or ,&:dcclarabi t l ibe l Ium 3 í e d a b f o -
fit del iberare, ideb reóte iure cautum dicimus^, Inte p é t e t e debet l ibeí lum v t i g e n e r s i é & inep 
l i be í lum incer tum admit tendum MÓ ef le ,v tad- t u m non debateprocadere, 8¿:canireí |uenter pe 

tereabfoluiab obferuatione i u d i c i j . Cautas 
etiatn í i m i l i t e r d e b e t e t T e i t l o ^ n a m i i é coiiusr 
fo reus genetalem oppofucri t except ionem, re 
pl ic*re poteric eadem etiam racione eiTe repel 
Iend5,ni í Í r¿us declarec quo loco & in qua par
te l i b c i i i c o n f i í h t i n e s i t í t u d o , v t notac Cepo-
la cautela 106, 

13 Iure tamen regio exI .4 . . t lc .a . I . io , t i t . 17, 
I ¡ b « 4 . c o m p i I . i u d í c e m e m m i r r c q u í í i c u m I ibe l -

ue r t i t D ó n e l l u s l ib .23 .coment.c .4. 
9 T á n d e m augc tu rd i f f i cu l t a s ,naml ibe l l i 

conclufio fimulcum faiti narratione dmerfas 
a ó l i o n u m fpecíes comprehendebac j v idc i i ce t , 
i n t e r d i í t u m vnde v i Ti c a í l r u m í u í t per v i o l e n -
ciam ablaEuml.í ^ . i I í u d v t i q u e , ff. d e v í & v i 
armara. I t e m c o n t i n e t a d i o n e m v i bonorura 
rap to rum refpeótu m o b i l i u m , Scactionemfur-
t i & legis Aquilise í i d a m n u m i l l a tum eíi i n re, 
bus ab ía t i s l . í i f e ruus fe ruu rn Z7 .§ .3 . í f .ad l e g e ^ l u n i in^er tu in & generalem reijeere p o l í e d o 
A q u i l i a m . I t e m & aót ionemrlcgis iuliae d e v i , c u i c A u e n d a ñ o r e í p o n f o i . n u m . i a . Paz in pra 
ve per t o t u m S v a d l e g c m l u l í a m de v i j & a l i t e r 

1 fit condemnario i n vna a ó i i o n c quám i n alia: 
c r g o c u m ex narratione & cqncluljoac l i b e l l i 

• n o n p o f í e c d a r i cercacondcuinat io, n e q u a q u á 
debui t a d m i t t i l ibellus prppter i n c e r t i t u d i -

nem. 
10 5ed h u i c d í f f i c u l c a c i j i n q u a n o n l e u l t g r 

laborarunt interpretes, commanicer refpoude 
i l f o l e t i q u o d i n fpecie no-ftntffxcus í d e b l i b e l -
Jus Abbat isrudinetar quamui s ince r t j s , q a í a 
pars nobil iara n ih i l conc ra l ibe l lum o p p o í a i t : 

x i , i . p . c o m o i.cempore j . n u n . i s , Macienco i n 
dialogo r c l a t o n s , j.p .eap .4j.nu!n j . & 4 C o a » 
í t i"üuateni inpi-3Edi¿t i Dj¿ l .>res d i i c r i m e n i n * 
c e r i u s c o m a n e & r e g i a m ; n a m e t í i i a r e coma-
ni l ibe l iasgeae ia i i s & í n c e r t u s paite non op~ 
pdu^ncepiocedatj iuretamsn regio ex d í c l a í , 
í o . d i c u n c iudicem poíTeexofficiq etiam parce 
noa oppoDente l ibe í lum incer tam repel le-

14 Ego vero ex i í l imo falfo A a e n d a ñ u m ere 
didííTe iudicem ex of f ic ío l ibe í lum i n c e i t ü non 

& hac racione parce non o p p o a é c e l i b i l i u s in« po í i e repeUere.í 'ed iare regio dumtaxac: p.am 
- certas faftinetar.qasmuisalias repel lendusef 

fec.SicTefpondeat ín prasfenti íoan. Andreas 
• j ium.S.Panormitanusnum. yo. Baldas num. 9. 

Ancharranas numj7. A u e n d a ú o r e í p o n í o i . n u 
naer. iS.Alciatus inl .cum proponas,num.<í.C, 
de trañfa<ftÍon'ibas,8¿:ibiderh Padilla n.10. 

11 Proquafentent ia allegari íblct textas 
' i n I . f i n .C.de annali exception6,vt ccí ta tur prg 
•ter iam relatos Decius inLedica jnum .y . C . de 
e d e n d o j a í ó h i n §,a(ílionam ,nam.i25 ,Xnfl:ica-

5ta de a£ l ion ibas ,Scac ia de iadic i i s , l ib .r , capi t . 
jo .nam .13 .Et rat io eft,nam cúm libcJlí cercica 
do i n í a u b r e m ipfius rei ex iga to r , reo t á c e n t e 

^ n i h i l opponente i n t e l l i g i t u r faaor i fao re. 

i d e t i ¿ m i u r e c o m a n i r e c e p t u m teftatar A l e x . 
I n . I ^ . S . h o c A a í e ^ i ^ d i e i a m j f F . d . e d a m n o infe
cto. Imofa t ause r i t i a d e x , qui non repei i i t í i -
bel 'amgeneralem , v c c e í l a t a r A n g e l a s i n l . r . 
i n p r i n e i p i ü j í F . d e e d é d o , Barbaría confilia $8. 
j ium.f in ,Padi l la in l . v b i p a í f l a m ^ d n . z i . C . de 
t r an fa f i t i on ibas ,Ñeque q u i d q u á p r o b a t i n c o n 
t r a r i u m d íó la lex r í g i a io ,ex qa^ i lfud dedaci* 
tarjiudicera d e b e r e í e n t e n t i a m p r o f e r r e q a a í i -
tercamqae de v e r í i a t e c o n í i i c e r i c , Ücec defi-
c í a n c f o l e m n i c a c e s , de q u i b a s i n l . p r o í a t a m , 
C d e f e n t e n t i j s &iriCcrlocac{í>nibus. Quod aa 
tern iadex po f s i t l i be l l am incertam & genera
lem e x o f " f i c í o r e p c l l e t c , p a r c e n o n p e t f i n t e , n c -

jBuntiaíf^vt adaertit Alciacus in d i t l a 1, edicr, quaqaam co l l i g i r a rex d . I . regía . 
! i i am.r5 . s ie rgo inv i rgo t i / p rog re íTa libellus in 15 Vnde p r imo infercar h o d í s non efTe an
ee'tii«;^^!ttó|-<a¡is ex probat ionibas ad cer t i» n u l í a n d a m procefliim generalem &: incer tam, 
tndineRr.ívedrgatur ,qaÍ3 ex aét ís apparct de re- quando pi-obationes fant certae & determina
b a ' pcc!j's,de perfonis c^ndemnandis , de ac- taMta qaod certa fer t í p o f s ú f e n t e n t i a , vt rc-
t i o n c M í ^ n c a f a ^ t í i c p o r s i t c e f t a f e r r i fcntoft-Jr&l á o c u h Orofc ius in I . t . num.y . íF . de of í ic io 
cía i a x t ^ / t u m ín §.curare I n í t i t a t a de adtio- ádfefforum , Pad il la in l . i . n u m . ?ykG. de í a r i s 
'?/í>(!ls,. ^ deb¿bit iadex procederé vfquc ad & faf t i ignorant iajOlanas in concordia) l i t t e -
c u ^ m t i u a m í V t i a c a p . A b b a t e . v e r l i c u l o / V t ^ r a E . n a i n . ? 4 . A z e u c í i o i n d i ¿ l a l } i o . n u m . i i 3 . 2 . : 
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b e o r J í n é c o g n ' t l o n i m i : 1 5 
inI .4.tít . t .nb .4 .C9alipII,nu!n.5 ,3¿4. E c i n hoc 
fenftí ince l l igendi e!t celebris g la l ia ta p r inc i* 
p í o , I a r t í c u u < i e o b ü g a c i o n i b a s , d i i u pr joac 
fcncenciam latatn Qipcr inepto l ibe í lo ipfo iure 
nullain c i fcqua in i o c e t coaiu ie;n Bit inius ds 
aul!itacibus> r u b d c i de nuiHcate ex d i f e r í 
proce lus , l aa i . u . A ü t o n . G J netius t o m J 5. 
rar í zr . c ap . i i . nu n . i . v t n o n p r o c e d a t q u a n i a 
U b c l U i n e p t i c u i j í u p o l e r i po te l i ex a p c í t u d i y -
ncprabationuiQ^eo juad ge.teralitas l l b e l l i re 

r f t r ing i tu rad jír í b i t i o n e i n í p e c i a l é , notat Aze^ 
fiedo i n d . I . i o . n . 7 í . 

. \ 6 Secundoinfercur , fupenora procederé 
^ ¡ u a i o l i b i l l i i n c e r t i t u d j r e f u l c a t ex g e n e t a í i 
tatc v c l i n c e r t i t u d i n e : t ú c nanque v i t i u m fup-
pleri poteft ex c í r t i c a d i n e proba t ionutn . Se-
c á s vero í i r e f u í t a r e t ex e o , qubd ex narratis 
non inferatur i i b s l h c o ' i c i u í i o r v . ^ . ri q u í s a g a c 
ex vna cauf i i c probet ex alia, v t i n fpecie t c x -
tus inl.habebat,fF.de i n l i t o r i a adtione,! i . § . r , 
ff .f i menfor falíum modum l í x e r i c : nam ín i l l a 
cafuetiam fi pofteaex probacionibus refuket 
apta caufadeternnInaca,non po te r i t f eq i i i con-
demnatiojVt ex d i ó h s iuribus docet Bart . í n \ , 
i . n u m . i z . fF.deedendo, &r ib idem lafon nuni . 
3 7 . 0 r o l c Í u s nurn.17.Iate Piuelus i n I . t . ; .p . c. 
j .nua ia r . z7 . C.derefcindenda. Rat io eft,natn 
e t í i ^ c ^ e r a l í t a s l ibeíii obfcuritas ex proba* 
t o t ú b u s declarari pofsi t , í t a quod res probata 
fenfeaturpetica > «ion tamen í n d e f c q u i t u r i d é 
e í f c f i d í u e i f a c a u f a refultet probata abca jqu í é 
p c t i t a f u i t : nam in pr imo cafu f c n t í n t i a pote-
r i t elle confornais l ibcl lo i ín fecundo vero m i n i 

17 C o n t r a n u m tamen iure regio HifpaniJé I 
• b r e f u a t u r c x d i ¿ t a i . í o . quo íu re a t t en to fo la ; 
íidí' v e r i t a t c i i i f ^ e ó t a p r o c e d i t ü r i r e f o l u u n t c o 
munem Vicentes A u e n d a ñ o vb i fupra num.. i r . 
Mat icnc j d i d o cap.43.num.5. Parladorus l ib^ 
i . r e r u m q u o t i d í a n a r u m , c a p . r o « n u m 3. Grat ia 
mis regula I Í ? . n u m . i t . a l l e f e n t e s » qubd íu r e 
H i f p a n i x atrento,quamuisax narratis i n l íbel 
lo non inferatur C incíufio^íi tamen ex p roba¿ 
t ionibus alia cauf i refultet probata, adhuc de ' 
becfequic ( u d e m n a t i í ^ 

HirctaTÍéu Htfpaniae praxis non íeueni 
patituif dub!cai!Íonctn ,nam fuper caufa non ex-
prella tn l i b e l l o , quamuis portea probata f i t j 
nun juam v ide tu r l i s con t c f t a t a , finequaiudi-
ciuni confillere non poteftiCelebris g lo l ía i n c . 
de caufis» verbo co/íw/íi^de off ic iodelegat indeb 
q ü c f u p t r i l l a p roced í non p o t u í t a d recept io- ^ 
n é t e t ü u m c q u o n i a m frequentcr in p r i n c i p i o , 
& p e r t o t i i m v t l i ce non c o n t e í t a t a . E tconfe-
quen t e r i udexnonpo tu i rnecdebu i t probat io 
nes recipere, q u x non defcendunt ex libelloj 
B a r t . i n l . e.rtum.S.C.vt i n poflfeísíonem l e g i -
to rumiqu ia caufa díuerfa ab ca,qusefuit in l i 
bello allegara , pcrinde habetur acf inon eflet 
caufa,tdebque reus etfi n i h i l praeftícerít abfol-
u é n d u s eft Uqui accufare,C.dc adendOíí .aíaori 
C.deprobat ionibusi 

19 

C Í a l i a , a i : f , i : t i p a b ! í c a t i ó n ; tí.Tía-nafj a ia2-
í a r i o o p p o í i t i m non fuic de l i b ; I l i i n e p t i t u i i -
ne ,2edé i a ipe rc in¿a&ta a r c í c u l o r j n Se proba* 
cionuin,aac vero fuic oppo í i c tnn^pr io r i cafu ar 
bhroc profere ' i ia a e i f i lenccnciam v e i i t u e 
inLpe¿l i A p r o b a r a . í l a t i o e í i ,q I U eo ipfo q u o i ^ 
adiisrlat íus conlcius inept icudinis non contra 
dixicjcorea' i lfc videcur & fuper ea cauralicem 
c ó c i í h i i c . P o l t e n o r i vero ca f i i ,oppo íUa ab ad- " 
usrfario excepefone pa í t p u b l i c a t í o n e m te l l íu i 
probarlo a b a ¿ t o r e fadta reo non p r a í i u d i c a t e x 
d i c l i s , ^ conícqi iencer non potelt fequí conde 
n a t í o , l-'ro qua d ü H n i l i o n e f a c i t doctrina Bar t . 
i n l . l i d u o pacron i ;§ , idem Ia!ianus,nu:n. 10,tf. 
de mreiurando, quam fequicur Msxia ad legem 
q u i m a n r j l ec l , t i cu l .3 .1 ib^ .o rd inament i , fun 
da nento í . r . p n . i j . 

20 Ha»coinnia,qua» comun/cer á D o A o r í 
bustraduntui-,verifsimafunc. Sedreuera t ex -
tus n j í l e r f a c i ü u s i n t e l l i g i po tef t , c í lm verlas 
l i t in eius í pec i e í ibe l lum non fui l le incer tam* 
& ideo ecíam parce opponence a d m í t t i debuif-
fe . Pr imo non faic í nce rca s propcer ince r t i cu -
dinem perfonaram.qaoniam nomina n o b i l í a m 
expre í l a fuerant i n i ibsi lo , ve conftatex i n t e 
gra relata ab A n t o n i o A g a f t i n o i n ter t ia col» 
l e i í i o n e D3crccaliam,r: ,Viiico hoc cicalo, qaa: 
qaidembreui tar is caufa omilfa f u e r u n t i n t e x -
t u noftro,vc in p r ^ r e n c í aduert i t Innoccncius, 
B u t r í u s n u m 7 .Aneharranus nam.iS.Abbas n . 
42 . [mb e t i amí i nomina propr ia nob i l i am non 
fujíTent e x p r e í r a , n í h i / o m í n u s i ibcl /us incercus 
& general isdici non poflet 4 cün t ad perfonam 
demonftrandam fignum indub icab i í c fufficiac 
l . q u o t ¡ e s 9.§.fiqu?s noq?en,{F.de h^redibus í n -
ftituendisjl.nominatitn 34. íF.de condi t ion .Sc 
demonftrat ion.I . io, t i t .3 .part .5 .1 .37 .Tauri i b i : 
Hontbráda ó f e ñ d a d a w é i e . V n á c quoties requi r i -
tu r e x p r e í s i o n o m i n í s fuf l ic i t demon l l r a t i o i 
quse fie per fignum indubicabile, ve notat Peral 
ta i n r ubrica de hatredibus inf t i tuendis , nu.73, 
Tel lo Fernandez i n l 3 r .Tau r i n . 3 . Imb 8¿ p ro -
cedi t e t i a m , q u á d o nomin is dcclaratio pro foc 
ma dcfidcratur,argumenco cextus i n í. hac con 
fu l£ i f s ima ,C . q u í t e f t a m e n t a f a c é r e p o f l u n t , 1 . 
. i u b e m u s , C . d e t c f t a m e n t i s , g l o í r a i n cap.conft i 
tu t ionem,verbo wfl»ít»4f/»j,de fententia e x e ó -
municacionis l ib . t f .Alciatus ín 1. fi i n nomine , 
nu , 5. ff. de verborum obl iga t ion ib . Gomet us 
i . t omo variar.cap.z.num.(5-quamuis c o n t r a r í a 
defendant r e h t i d Tiraquelo in connUbialibus, 
gioira7.num.99. C u m e r g o Abbasde Ferent i -
HO írt texcu noftro nominaueri t nob í l e s de A r * 
tona in fuo l i b e l l o , eos ñ g n o indub i t ab i l i de-
monftraiTe v i d e t i i r , & confequenter iur is difpo 
fitionifatisfeciíTeí -

21 Ñ e q u e o b f t a b i t d í c e r e , I ibe l lum í n c e r -
tuna fuiffe quod a te ínet ad c a í b u m , fuper quoi 
erar quaeftiornam re fpódc tu r c o m u n í t e r Abba-
te indccIa ra lTe l I lude í fe m o n a f t e r í j . Idebque 
cum non conftec m o n a f t e n ú habuilfe alia p lu -
ra c í ? f t r a ,nequep1ura l í t a sp r l ' fumatu r , v t d o -

Pro refolutione tamen huius d a b í t a r í d j t e t lafon in l .eum q u i , § . i n p o p u l a r í b u s , n u ^ / 
n í s d i f t i n g u e n d o m cft:nam quando q u i s i n i u - j 17.fF.de iurefurando, Nat ta confi l io 2?f . fftt.4Í 
d i c í ó p e t i t e x vna caufa, & probar fibi deberi v o l u m í r . C i . confequenter ment iocaf t i i f a á a 
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abAbb. t; x q m p y t i t f k i é i ' a t ion í Jingulari í. z. 
ft.deíjbíjiis i : po i thu i i i», l .ru . i lu3 qui locatus 
a 4. tf, d e tu n vi o i n i i r u tt a. 

2i Hjec t i m e n íac.M-prf'tatio conui icicur: 
n a m e c í i i n f.¿clis veru:ía fie pluralicaceai non 
pisefurni; fccils vero dfcendum e l i m rebus, ia 
quibus nos prasfuüviíuí vni tas , v t vulgo cradi-
tur in cap aiidicis per i l iú cextum de pras íc r ip-
tioni'üüSi'ib'v.Siper H U coHititerit, quod y u l l t í de 

nac degencralIcsK S d í n c e r t i t u d i a e l í b e l l ) , v t 
adaercunc A¡igeius,3¿: A l b e f i c u > i n d . i . f i .^uan-
d a , & i b i d ¿ ! i i i a f o n n , i 5 , 

2.6 Q u a r e p r a x í proeuldubio puco cáuen^ 
dum eífs a docif ina Baldi i n praeicnt i , Hum. 9, 
con t ra r ium a l i s i c n t i s , v i d d i c e t , qubd e t i am 
i a p r í e d i d a f p e c i e i ibelius i ncc rcus& genera* 
h* parce opponeaCerepvilendus lie. Nam quo-

^ries i n c s r c i t i d o refuiC4C ex culpa ip f i . t s , r e í JiV 
I.AWÍ^ÍI^M-'^*^-.--^^- - . - ^ j -j — - — j r . — - — — " - — r r * — w- — l 

EHejcbímfit i l l e í o c u ^ y c . x e í o l u u m A lex . con í i - *>t)elíus incertus c t i a m parce opponduce admi ta 
l i o i i8. í iuin.4.Vüluinine i . Ay-non có í i í io u a . Iteradus e í U . j . 5 , q u i a a u c c . n J á : quorum legaco* num.j.Sc relut i á Menochio de prarfumptioni 
bus i ib . 6. p r s í u m p t i o n e 15. num. 25. Affliétis 
dec i l í one 15.num,5. Mafcardus de p r o b a c i ó n , 
c o n c l u í i o n e 1179,num.ly. T u m eciam,quia ex 
í n t e g r a conftac aobiles i l l o s vcni l fead caftra 
mouaf ter i j , & ideo fatendum t ú m o n a í l e r i u m 
plura habaille ca í i ra , quod in cexcuno í l ro non 
f u i t expreiTuiii , cum de eo non d. ibi taretur . , 

25 Quarefa^i 'e r c í n o n d e i i p o i e í l , Ahba-
tem i n l i b c l l o dixi ífe prce l ictos nobiies ad caf-
tra raonaílerij ven i l í e .v rconf tac ex integra: ex 
quibus apparec eos omnia motíaliCíij caftra in^-
ua f i íTea rgumento t e x t u s i r í l . h o c i e g a t u m 45. 
& i a l . I ib ro rum ^i .fr .de I c ^ a t i s j . & confequen 
ter i n l ibe l lo nulla reperi tur incer t i tudo . 

24 Ñ e q u e etiam obt^bic d icere , i ibc i iú f u i f 
fe incer tum racione i ace i t i tud i : i i s rarum pe t i -
taru TT.nam incer t i tudo folum procedebat c i r -
cadamna & a ! i a l imil¡a,quaí nuilo modo v i t i a t 
l ibel íum:fuff ic i t enim l ibellumcercum el'fecir-
ca rem p r i n c i p a ü t e r p e r i t a n . Quando vero a!i 
q u i d pecícur acccífbr ié inc i i en te r , veluci 
quando p e t u n t u r d a m n a S í e x p e n f í E , eo cafü i d 

r u m . 
2 7 Sedadhuc ó b i j c i p ó t e f t j l i b e l l u m i n f p e 

cíe n o l l u texcus e-Ce raticKie ince r t i t ud in i s re* 
pelienduin,cum nonconl la re t q u i d p e t e r e t d i ^ 
ctus Abbasjled l o lum fada n a r r a t í o n e facti ge 
neraliter pe t iba t iuíHciam f i b i m í n i l h a r i j n o n 
enim conitabut qua aó t ione agere voIuiír<:t con 
t í a regulam t e x c u s i n l . j . C . d é ÍHterdi¿t ís ,capv 
exanu í i a t a de iudic i j s . Claufula namque i l la ge 
n e i a í i s varias actiones, & p l u r a remedia c o m -
prenendere videbatur, ve lu t i i n t e r d i ó i u m v n -

v i íi Ciilir i f u i i i en t v iolenter ablatal. i . c u m 
al¡js3iF-de v i & viarmata , adtionem v i b o n o i á 
r a p t ü i u m j a c h o n j i n f u r c i quod accinet.ad bona 
m o b i l i a , vt per totum t ivuiumíF. v i bon 
raptorumiSc flf. de furcis.actionem legis Aqui»-
lias l . u & peí cotum tF. ad legem A q u i l i a m : & 
i n his a^tioaibusdui^ri'ae Herí d.aeac condeii)" 
naciones. I 

28 Refpondenc c o n i u n í t e r D o l o r e s l i b e l -
l um g e n e r a l c m . í n quo déf ic i t fpecialis conclu 
fiojdefendi poife t i in eo ea falutaris c l a u í u U 
apponacur peto mihiiuftitiam miniftrari: quaíi i a 

fpecificare non eft neceííe,íffdfuffic ' t íi genera ^cea fpecie conclufum cenfeatur ineo ,quod i u 
licer petancur l . i . § . n p n f o l u m , f f . d e v i & v i ar-
matSjCap.cum ad í e d e m 15.dereftitutioBe fpo 
í ia toruTI , cap . ín te r d i lc¿los ,ver l ículo ¿tienden-
tes d e d o n a t i o ñ i b a s . B a r t . i n l . i .numer. TG.íF.de 
edendojBaldusinl .edi ta ,num 65.C eodem.Et 
l i c p r o c e d i t textus n o ü e r , vbi Abbas nomí r t e 
monafterij principaliceragebat de violentia i n 
-ca f t r i smonaf te r i j i l l a ta j&acce íTor ié damna&: 
expenfas petebat: vndefatis erat petere caftrü 
re f t í cu icum damnis S^expení is , v t i n praefenti 
notant l oan . Andreas & Hoí l i en í í s . 

a j C^ubd íi dícás hanc interprecarionem no 
e t e congruam lirterce textus noftrijCiim mona 
í le r iurn n o n f u e r i t c a í l r o I p o l i a t u m , fed dumta 
x a t d a m n i t j C 4 t a m , í d e b q u e d a m n a peti ta fuere 
prinC;'paliter(QHaie ab ea interpretatione recé 
dun tBu t r iu s r tum. j .Ancba r ranus num . '7 .Pa-
normitanus num .5 ío.)Kefponde 'r íprocuJdubio 
poteft, quod in h a c f p t c í e i u f t e p o í u i t a d m i t t i 

dex c o l l i g i t ex iure f a í l i . S i c C a r d i n a l í s i n prac 
fenci o p p u ü t . a. Angelus i n § . o m n i u m , n u . 7<t¿ 
Inf t i tucade a d í o n i b u s ^ i b i d e m lafcáü n . 14}* 
Menochius i n praeludijs de recuperando, n 16, 
Q u o d Jeclarant n o n í i m p l i c i t e r p r e c e d e r é , na 
fireus petatfpecificam <leclaratÍ3né ,nihil opa 
r ab i tu rp rasd ió ta clausula ía lucar is ex Innocca 
t i o & C a r d i n a l i v b í f u p r a j P d n o r m i t a n o i n p r g 
f e n t i , n . u J m o l a num.a. 

19 Ego carne mul to melius refponder.' pof-
f e e x i í H m f í j q u o d i n t e x c u noftro non apparet 
n o b i l e s c a í i r a monafterij oceupafle, & confe
q ü e n t e r monafterio i n t e r d i d u m vn Je v i non 
c o m p e t e r c l . i . g . r e c u p e r á d s , íf. de in t e rd i .Us, 
I . i . f f . v n d e v i J . i . C . e o d c m c i t u l o j l . í i q u i s a d fe 
fundum,C.adl . Iu! ia !n de v i . £ t quamuis m o 
nafterio competetentaft iones fu r t í , v i b o n o r í í 
raptorum & legis Aquil^ge, tamen Abbas non 
debuit e x p r í m e l e nomen a ¿ t i o n Í 5 , v t d i c i t u r i n 

í íbe l l isgeneraa's fuper damnisfpecialitpr non / i cap dileóti d e i u d i c i j s / e d f u l u m f^dum c o m -
exprefsjs: namagebstur de d jmnis i l lat is per^>petenter narrare j i c a v t e x er> coil .gatnr quae 
violent iam.quo cafu probeta violent ia non t e O aótio c ó p s t a t , & cer ra f ie r í p o r s j t c o n d é n j c i o , 
jietutadl-or probarefpecía! i ter , f í .dfuperrebus v t a d ü e r t i t g l . 2. in d . c .d i l edu & i n - c . i . v e i b o 

y?¿i»//f«H<// '«ídelibell ioblatione. Q u o d e t í a t n 

I 
amifsis inndium v iolent íae ftjtur iuramento 
a d o r í s v io lent iam parsi itixra iu-licís taxat io-
nem l.íi q u a n d o ^ . v n d e vi.cap .fín .de his quje 
v w l . i . t i t . 1 0 . p a r t i r á n Menochiusdearbi t ra -
rjjSjeafu 208, C a r d i n a l í s ín prcefenti o p p o í i t i o 
ne z .Butr íws num .7.Abbas num.50. Et i n d i eft 
quod i n cali cafu n i h i l refere quod rcus o p p o . 

iure C í u i l i o b t i n u i í T e d o c e n t D e c i u s i n d i d a 1. 
edita a d i ó , C . d a edendo, num. 2. Alcia tus nu , 
11.& relat i á Gi lchenio num. 9i« Vaconiusl ib^ 
í . d e c l a r a t i o n e S8.num.4.VaIafcusde iure em-
phiteuticojquaeft.^.r um. 9. Scacia de iud ic i j s , 
cap,$o.num}2o .quimuis concrariqm exif t íméc 

Pe-



De cogninonumi 
^ ¿ t r ü s G r i ^ d r f l w ?1p.rynta nattii-n ,I ib,ii . c. 8, 
n ^ . O a n e U j s i n d . l . é d i c a j n u m . i o . & l i b ^ i j . c o -
.n i í iC.c^.quorum opin io eciá iurc regio dam-
rista hÁ in I-, 10 . t i rul . i7 . l i b . ^ c o n i p i L & i b i d . n i 
A z t u - á o n u m . i 13. C i i u i ergo mipecie u j i r i 
textas Abbas f adam congruenccr narraucric, 

nu.34.de ca'ira'ooiTv'ríionís.Et muíti alij, qubV 
rítulic D i i iC.is '/erczin 1 i'.tit S.lib.?. ordiua 
msnt iyV¿e( ic .pré t<re¿xomu\ íc voJVIIt opiiiio-
nc iiiquosctiamlequiMir Aiciacus ' iu d . ¿ ni. 
hií coinun2..nnm.'<4. QJ . I Í lencentia proCi¡tiu« 
bio va id í probibi/is eítpropt:;;!1 od iuni fpolia. 

cerra potuic t ieri condemuacio, & c o n f e q u e n - t is &fau>re;n fpoIiac¡,3¿ aliquisuS iuris d i c i . 
te r l ibel tus ince r tusd ic i n o n p o t u i t . / f l ionibus n i t i t u r i n f r a r e f s ren i i s . " 
- 30 M < q a e o b : h b { t í i d i c a s , q ü o d i n fpecie ' 35 E contrario vefo,.¡Uí>d vid'^Iicet excep 

tíotfki textus monaí ler io ex faí t í narracisie 
plures aótiones competeré poterant, & non c ó 
llabat q ü a a d i o n e v t i voluilfe: , quod neceífa-
rmin^ie diximus & cradiiarunt relati A Sea** 
cia d.c. j o . n . i o . N a m re ípondecurfaciIe , in tex 
tu noítro ad iedam fume dicta n claufulam /«<-
per quíbusiHÍi i t i i t f i l ihi fieri pofiuUbat, per qUam 
omnis i ú i ó rifuícans ex narratis a¿tori compe 
tenSjduinmoio non íit cum alia incompacibi* 
fíSjCenfecur in iu Jic iú dedudajVt aduertic Pa-
normicanus iu prxfenc i .a .y i .Bucr íus in cap.z. 
dei ibj l l i o b l 3 t i o n e , M í n o c h i u s d e recuperan-
dain praeludijSjU.iíí.deciíio^Gáiiuenfis 6?, n . j . 
3.&libeliusliberaturabomni vicio íncer t í tu -
dínis&: defe í tu conclu'ionis>vt ceftacur M.ira 
t a d e o r d i n e i u d i c i o r u m . á . p . m e m b r o ].nu. i j . 
Ga i l l ib . i .pra i l i carú .obferüac ione ioS .n . / . S : i 
ciad.c .^o .n iíí.vb'i ex mulcis docec hanc clau-
füJam habere vi:cutem herba: beconicae, quia 
ad omina proficit.quu de caufa falutaris appel-
latur á DoftoribusjVC confticex Anconio G a -
bne! 5. tomo c ó m u n i u m j i b . á tic. de claufulis, 
c . m d u í i o n e ^ Guido Pana dec i í ione t 5 j . Paz 

'iu prax p.tomo z.tempore 4. n. 3 v. 
J I Secundo principaliter inteliigenda ve-

niunc verba textos noftri ia verí iculo cifra l it is 
coniejiitionemtvbi cilm dcchraífet Pontifex pe-
ticiooem ab Abbate propofitam contradidos 
nobiics.ineipit explicare excepciones, quibus 
praedicti nobiles f sdefenderé couabantur, di* 
cens qubd cictalitis conteftutiopé akerius fpo 
]ij exceptio á didis nobilibus ob ieó ta fu i t .D ic i 
f.:r enimance i i t i scof i í e íu ic ionéoppoí icajquia 
f.tlis excepcio dilacoria eít c . r . i .q .a . c . i.de r e -
í i í tu t ione f p o ü a t o i ú üb.^.c. fi.infra illo titulo, 
id^oque reóté oppouitur ante litis ingreífum 
l.íin .C ,deexcept.l .excepcionem ,C .dé probat. 
c . ínter monaílerium zo.dcre iudicica.cu addu-
61is á Surdo confilio i66.n.9.volkim!ue z. 

s i Occafionc horum verborum citralit iscoh 

.juod vid'elicecexcep 
t ío fpoliacionis opponenda fie anéé licem in pe 
t i co r io c o n c s í h c a m . i c a Vc'fi poí lea opponaruc 
non debeic p í c i co r ium iudic inm fufpend^pro-
b a n c B a r c , i n d . § u i h í l c q m y n e , 11.14. R o n in^.s 
ibide n n . io .Arecinus a.i^.AfeXí n.8 •, R i p r ' n . 
i5i .Rubeus n Í i f . Speculacor in t i c u b de: pe-
t i co r io & polTeiforio,§.fcíendi.i n,verf./e^pone't 
Angelus i n Linuaforad finem,C.vnde v i , Fran 
chus i n c . t . í i m i c a t i o n é i i . d e l i t i s c o n t c i h t i o -
ne lib.6t& relat i á M e a o c h í o de adip'fc£!nda ,rc 
med,4.11.544.Se: con í i l . i .n . i^+.Couar .Hb, r .va» 
ria .c .i<5 .n .r4 .A7mí)n inrefponfo pro gensro, 
n,z37.Gi'á:naCÍcus d ec i í i one S í . n . i . S ú r d u s c ó 
fiI.i6(í..n.9.voIum,z.GiIchenius in l .cdica ,3r/ , 
C d e e d e t i d o . 

54 Proqua receptifsima fentenciaexpendí 
tu r cexc.nofter i n d.verf. citra. litis contéf la t ime, 
v b i oppo í í ca p ropon i ru r excepcio fpoliacionis 
anceii t-é conte lh tam.Secuadb expead í cu r ) n i : 
/ia?c excepcio dilacoria e f t ,& c o n f e q u é c e r ante 
l i t é cocel lacaopponidebic ,velupradiximus h . 
3 r .Te r t i b expéndi tur eexcus i n c. ?. de reft icut. • 
fpoh'atorujvbi i s ,qui pa í füse f t í i t é fuper petico 
rio cóee í ta r i , i n t e l l i g í c u r f p o h s priuile^io 8¿1U 
r i fuo renunt iaTe .Quf deci í io non folu proce-
dic qua Jo fpo l í acorexprc í fc , f ed etia q u á d o ta 
c ieé confenfic iud ic ium p e t i t o r i u m i o r t i t u i , vt 
pof tBa r t . i n d i d o §.nihil comuncn . jo . profe-
qu i tu r Decius coní i l .84 .n .2 .Menochius de re-
cuperanda,remedio r .qua:í l . iy .nu. i í 3 . Scac i a ; 
de íudic í j s lib.z.cap.7.n.i >9.Narn c u m p o t u i f -
fec excepcionem fpoliacÍGnis ante li tera eon-
reftacam obijecrejaa non-oppofita videcur ho<; 
p r i u Ü e g i a m renan t ia íTe , argumento teXCisin-' 
1. n i h i l , § . i i pa t ronus , ff. de bonis liberto-» 
ruar; :~ - y ' • • ^ ^ ' ¿ • ^ • - ^ z ^ y ' - - ]•• h* 

35 I n h a c t imen D o ^ o t u m c o n t e n t i o n é -
p u t o d ú o s cafusdiftinguendos é f l e ; p r 'o r erie,' 
q u á d o fpbliationisexvepiicv ó t r a e í t poft /itetn 
con te f t a ram;pof te r ÍQr v e r o , quandofpol ia t io 

i t ' ñ t t i o n é á i n vexaca eftqu^ftio Ínter D o d o r e s , topecereinceprc aneé i u d i c i ú cceptum &: l i t e 
a n e x c : * p t i o f p o í i a t i o n i s I e m p e r oppunidebeat conce f t aeá / f I n p r io r i ca fu proculdubiodicerx. 
a n e e í i t £ : m c o i u e f t a t á , a n vero liceac reo poft- d ú e f t , e x c : p t i o n e m orrampoft iicis concef ta» 
quam i u d i c i u m tu pcc icor iofufccp t i í ert & c o n t ionem obi jc i poíTe p o í H u d i c í u m in péc lcodo" 
tetheurn i l l u d fufpen^erejSí exceptione fpol ia í u f c é p c u m , & in te r imda¡ ih- fpo l iac ion is d i feu* 
t ionisoppofiea petere ve priusde i l l a difeepee tieur excep t i t í incaufa pr inerpái i propnctatisf 
t u r } l a qua quaeilione ap ud noftros receptior fuperfedendum erie. Rafio ^/na'nn' e x c é p t i ó d i 
cft pars a f ñ r m j t i u a , quod videlicec excepcio Ja tor ia , qux l i t e i a m contc í laca Inc ip le c o m -
fpo l ! a t i on i s ec ¡ a poft licem concef tacá o p b o n i petere,poteft t uhccppoh i in v í m 'diiatoríc-ca*. 
po í s i c radeb jvc íi opponatur l i t e ia in p e t i t o i i o t c o n t é t a t a , n i h i í o m i n u s dtíbeac f u f p e n d f p í t i -
íoViiiñi -uoufque fpoli.-ieionis excepcio venei-
Iet . ir .vc probinc I m o í a i n l . n a t u r a l i t é r j f i n í h i l 
co nuns,n .7 .f lF.deádquirenda poíTefsioné & i b i 
de-H P a u í u s n u m S . S o c i n u s n . t S . I a í b n n u i j S . 
C á t r a í i u a n.;4.Panormicanus i n ca.paftoralis, 

i n í i nuance deof f ic io d c l c g a c l ^ g l o í T a i n ! . Íin4 
C . de excejjt iocibusV lafóri i r i i . error, C . de 
iur is & Padtí Ignbraneiav n .^ / 'Ó^od et iá tfbfér* 
uatur quarido opponens i u r a m é t o a f f i rmnie t i t 
d c n o u o í a exceptione ad fuir ioriefá perurnif* 
fe c.paftorahs de sxcep ' t iohibvís-prgo eode mo 
do nuauis fpoi ia t ion is cx rcp t io d i i a t . o m ^ t j f i 

C e v . ^ m s a 



tamcn píííl-lke.ín cocceSatam orea fucríc ojjpo 
ni eoteunpore poteritjVt conmnircr docc?it re 
lat í á Couarruuias i ñ piache, té .n .13 . 
^ jtf Quarc proculdubio praxi cauendum ab 
Inocentio in textu noftro,n.4. docente fpolia-
tionisexceptionem orta pofilitem conteftatá 
non poíTe poíí inchoa tú io proprietate iud ic iú 
opponi,ea ratio(ie:aam fpoliacus femsí poíTef-
í i o n é amiíTarai i a t e r d í d o rnde vi poteric reca-
pera ie .Qué méri to impugnant Panormicanus 
& antiqui ab eo rclati in textu n o í h c , n u . 54.ar
gumento textus in c.qui ad agendum de regu* 
Jisiuris lib.5i 

57 A t vero in^oftcr íor icafu , guando fpolía 
t íon í s e x c e p t i o o r t a f u í t antelice cóteftatá & 
iudicium in petitorio inchoatum,vcrÍorcm pu 
to BartoJi fententiam fupra relatara n. js-ita vt 
eo cafu fpoí iat ionis exceptione oppoí i ta iudi
cium in petitorio inchoatum nullo modo fufpé 
di p o t e r i c e x f u n d a m é t i s d . n . ^ . a d d u á t i s . ^ Ne 
que hac fen íent ía retenta obftat argumenta c « 
trariac opinionis.Noprimumex detíf ione tex
tus in CÍement ína vnica, ds caufa poí lers ionis 
& proprietatís 3 vbi ín fecunda inftátia anee c ó 
c luí íoncm ín caufa permittitur tam reo quam 
adori odio fpoliatis fufpendere pcticorium,& 
pecere v c i a f o í o p o í r e í T o n o recuperanias pro» 
cedatur. 

38 S í d r e f p o n d e t u r d e c í f i o n e m di¿lf C l e -
nicntinacexorbicátem.eíreá regulis iuris comu 
nis,S¿fpeciaIiter procederé fn caufis benefic ia .^ 

príncipal iconceftaía v x o r m a r í r ü í íbireft itui 
poltularetjrefpondit Poi¡tif:'X,reüicuioné ante 
omniafacif dáeí lefufpenfq petitorio. N a m r c f 
ponde íur facilé , quodinhuius textus fpeci 
vxor nü í |uacofenf i t , ve «miíTa poífefs ionis q, 
de propriccace tradareturiimb apud dioecefa-
n ú S p i f c o p u m & apud delegatos iudices per fe 
& p e r p r o c u r a c o r é a n e e Scpoft licé conceftaca 
virum fibi refticui poftulauit. Ec quia iudices 
delegad neg le í ta reíl icueionis peticione in can 
fapriacipali proccdebatjad Sedé Apoftohcam 
appellauit:& ideo in illa fpecie méri to i'efpon-
dKc Pontifexfufpendendmn «fíe iudicium pet í 
t©r lu« ,& defolo polieíTorio tracandum. 

41 Nec finí myfterio in d.c.ex conque í l i one 
proponiturad Sedé Apo í lo l i cá appellacú fuif-
f í a b v x o r e : n 5 alias íi vxor petijífet peticociu 
fufp«n4i,fi carne índices in caufa proprietat í s 
procedcrétjvxor videretur cófenfííTe & priuile 
gio reí l i tut ionis renuntiaífe niíí appc l la t ioné 
interpufuiflet, vt aduertic loan. Monachus in 
e . i . d e a c c u f a t . I i b . í . Aretin.in l.nacuralitcr, §-
nih]I.coinune,u.i«.fF.de adquírenda poí fe fs io-
ne,Fsl inusin c. ínter móaafterií í ,n.23.de r c i u -
dicata^enochius derecuperáda rem.^ .n . i^^ 
Surdus coní] l« ió¿.n. io .volum.2«Scacia d e l u d í 
cijs líb.1.0.7,11.145, 

41 Tert ib non obftat iílud á r g u m é t ü , v i d e l í 
ce t , í í lud quod aftoripermilfum eft reo denegt 
r i no pciTel.non dedetjíF.dc regulis iuris^at ve 
yo certü eft aálori permiflum efle p o ñ incccacíí 
1 r J r . . r J o . J _ . r r . , T ' l ibusadSedem A p o í l o l i c a m legitime deuolu-fc á fe petítoriu. i l lud fufpendere & ad poírcíTorm 

tis per appelíationéíVC ex verbis eiufdem tex-* rediré c. paftoralis de caufa poíTefsionis : ergo 
tus feré OOIBCS a»nofcút interpreteSjVt aduer* idé áforciori reo c ó c e n d é d u c í l .Nam refpode-
í i t Couarr.vbifup, n. i | . q u i méri to reprehedie 
lafonS & alios aíferentes il íum textu nihil fpe 
c í a l e c o n t i n e r e . E o r ü tamen opinio procaldu* 
bio conuíngitur es textu in d.cap.paftoralis ¿ e 
caufa poíTefsionis» 

39 T4un ctia nam etfiluxta vulgaresiuris re 
gulas guando rpoliacio ante litem conteftatam 
propoíicacft & iuílificata peteric fuperior de 
caufa poíTefsionis cognofeere, quamuis caufa 
propriecatisapud ínferioré iudicé deduála fue 
rit ,vc aduertic Bonifacius in d .Clemei t .vn ic . 
de e c u f a p o í T e f s i o n i s ^ . ^ . Diuerfum carne cric 
v b í p o ñ l i c e m inpecitorio conteftatá interponi 
tur p rouocaí ioma eo cafu índex appellationis 
de caufa appelIatioBÍs>de qua cora inferiori ac 
t ú nonfueratjcognofcerc nonpoterit ¡uxta re 
gulam textus in Lees ,C.de appellat.Clement. 
appellantieodem titulo,vbi docemur iudicem 
appel lat io i í i s non poíTe cegnofeere de alia cau 
fa quam de illa^de qua appallatura eft. C u m er-
go in d.Clementina vnica probetur in fecunda 
infíantia l i d tura eííe ta aí tori quim reo fufpé-
derepctitoritJ.&pcterevt dcpoiTeftione trac 
te turet iá f ide illa cora inferiori a no í i t , , c o 
tat proculdubio e i u s ^ e c í ü o n é íus íingulare c5 
í i n e r e arque idee ad alios cafus trahi no poíTe, 
vt n o u t GiIch. ¡Hd.I ,edí ta ,n ,324.C.de ededo. 
: 40 Neq; cciá obftat textus,qui pro cótraria 
•pinfonefoletexpendi i n c . e x c o q u e ñ i o n e d e 
reftitut.fpoliatoru,vbi efi maritus m a t r i m o m ü 
¿ £ clfanguinitat &• ateufaret, le l i t e í u p e r caufa 

t u r j q u b d i n p r o p o f í t a fpecie quod a t t í n c t a d 
fufpéí íoné peticorij diuerfa mulco eft r e i & a c 
taris caufa.'nó cnim i tafaci l l poteft fierifufpe 
í lo petitorij ab alio qua á fe ipfo, qui p e t i t e r i á 
intentauit ,qu©nia principaliterrefpicit ipfius 
a¿loris vt i l i tatt .Nec valebit diccrequodfacít© 
a í i o r í s de proprietate a s e n t í s ius videtur re» 
adquificum,vt arapliusde poífefs ione agere n á 
pofsicrquia faciliustollitur iusex fafto noftr© 
a l t e r i c 5 p e t é s quá illud^quod quis ex fado fuo 
adepeus cftjvtnotat Gi lchcnius in d.I.edita, 
de cdendo,n.ja4, 

43 Terttdprinc'paliter veníSc í n t e l l i g e d t 
verba nojlritextusin verf.^o</^erí^y»«f ¿ A / » » , 
quae denotare videtur praediclos nobiles de A r 
conaaduerfus monafter iúoppofui í fe dolum S¿ 
violencia Abbatis.Hoc enim valde difficile v i 
detur,Bá iure noftro ff pe cautü eft d e l i f t í P r f 
latí in dánü Eccleíi^ cederé n ó deberé c.fi E p i f 
copú.. , i5.q.á.c,dcli£lú 7 < , d e r e g u l . i u r J i b . í . C l e 
roctina noletes d e h | r e t i c i s , f a c i c e t i á t e x . ín,!, 
viri fratreSjfif. de iure patron.I fanc ímus ,C .de 
poen . l . f iqu idfuo ,§ , í eg i s ,C .de inof f f i c . t c f tam. 
non erg© rc¿té exGeptiofpolij per Abbat^ com 
mifsi in fpecie ooftri textus opponi .potuit ad-
uerújsmonafteríum* < 

44 Q u á difficultaté vt dedarct interpretes, 
docent -r fpecie noftri t x . t o c ú C ó u e n t ü á.pria 
c ip .re l expof l fa í lo cofcnfiíTe ín fpolio per Ab 
batem fado, & ideo contra monafterium com 
petere int?idii5tum vnde v i l . i . §. deisciíT^fff-



De ordinecognkíonum; 
Ücextus in c.Iicec EIÍ de í T n o n ü i n G . 
dei i t l e i c5 ¡ in i f a r í j s l ibe ruc ib ' . i s .E t i ca rec tédo-
cuie^l-íi-i-i i c . í i a . i n i r a i i t j . íc .Ciaca.n d ibán 
ré6Íl$ádt*cícatiim ve vidsac quid ina¿ i s parci 
inccxeírepolVít s aa re^n l i b i r e i l i t u i , aa a i to r i s 
a i t Í j j e t n i t r t p c J i f e ^ t c o n l ' c ^ u c á c e r r p o í i a c i o . 
E é o p p o n a c v e l i í i v i i n a ^ i i J í H S j V e l i n v u n ex» 
£ e p c i j n i i » 8 ¿ a d a í r c i c B i l i . i a d . c . f i a nu.tf . i 'a-
D o r í u i c a f t u s n j . í . M a r a n c a d e o c d í n e i u d i c i o r i i 

4 .p .d i i t . f í . n .5o . • 
57 I l l d d v e r d a n i i i u i u c r t e n d u t n ef t ,qnc)d 

fireus aduerfus a¿l jre^n Ipo l i adon i s o p p o í u e ' 
Á s x i t excepc ion¿n i eamqueprobau i f i t j & p a i b a 
A agerevoluer i t iaccrd ic torccuperand* >di¿i:is 

pi-obat ioníbus quibus excspcionem probauic 
vei nan poceric tíífi adaerfario c ó f c n d e a c c , ar 
gumcnto tex . incap .ven i snse l legando de cc-
í t ibu5 ,probac i i i pr^fen t i po l t g lo l f a in Par iór*; 
micanus nu.15- Kat io e í i3quia in p r i m o iud i c io 
foiumagebacur de adtore itiiudicio r e p d l e n -
d o d . I . i . t f . d e e x c s p t i o n i b u s i m í e c u n d o vero 
íud i c ío agicur de re per v i m aolata recuperatir-
dal . t . f f .de v i & viar i iu taA'confequanc 'er ce-
fencut diuerfa i u d i c i a j argumento texcus i n 
l .c i ím quaeritur , íf. de exceptione re i i u d i * 

catae. ^ 
58 C o n í l a t e r g o c x d i í l i S í q u b d etfi r eu s id 

t iden te r & a c c e l l o r i é reí l icucionem poftulaue 
r i t , reilitutio fieri non deber,ve aperce dedu-
c í t u r ex vetbis noílri t j x . i b i . Sibi peteittes prius 
rejlituiyvbi á nobiübasfuic intentaca reilitutio 
inc identer ,3¿acc i i ror ;é poít propoíicam prin-
c ipa l i t ¿ r ípolij cxcepcioueDijea^ue loia racio
ne non fit reilitutio, vt in p.aéíenci notac Bu t r . 
nu.f7,IiTn>lan.4 nameajqux incidentcr & ac-
ce í ro r i é ponuntUr, non ampliant principalera 
d i rpo l i t i o i i em exadiucl is á l a í b n e in l . q u i Ra 
hiae ,§.dUofratrcS,nü. j7.if.de verborum o b i i g , 
D e e í u s c o n í i . i ¡ ; 3 . S ü u r e í a l l cga t i o . S .Coua r . í n 
tub.de t e i U m , i . p . n . i | . 

59 HJCC taaien omnia quscdii í la funt v a l á é 
¿ub i a videncurjnam e t í a m l i fpo l ium i n v i m ex 
cept ionisopponatur fetnper repelift aftorem 
aecufantem, t a í i t e r quod re^s an t e r e l l i t uc io -
n é nunquam tenetur e¡ refpondcre , Vt probat 
t e x . i n c . n u l l i i s c u m r e q a e n t i b u s , i . . q . i . d ú pro-
b a n t n e r a i n e n i p o í r e a c c u f a r í nec iudicar i n i í i 
p i ius e i l i c f a i í l a r e f t i t u t t o . Sed facile refpon-
detur quod hxc iura,S: fimília loquuntur quo-
t ie feumqueproponi tur fpo l ium p e r v i a m ac^ 
l i o n i s . 

60 Ñ e q u e ct iam obftat t e x . í n c a p . i n f e r í p -
Í u n s , z . q . i , lb\ ,ne(jus i « aliqua í«J /c«ri ,qua: ge • 
neraliter probant fpoi iatum ante ref t i tu t ionc 
non deberi i n a l iqüo iud ica r i : & c o n f « q u e n t e r 
g e n e r a ü t e r i n t e ' l i ^ c n d u m ef t j í íúéaga t fiue ex 
c i p u t , í i quidem vtroquecafu i u d í c a n i u s cft. 
Nam rerpondenc gloífa ín p r í f e n t i Verbo ht 
moda no 1 n i i t a n u s n u. 17.1 m o la n, i©t doc é» 
tes mirabil icér nof l r i rex.regula o b t í n e r e q u o 
l í e s quae.llo rpoüj bppoñ í tUf i n caufaciui inna 
tune non prariudicat q u s í l i o í i i c i u i l i a b aduer-
ía r io prop">ficje,:)iíi in hirfdíim excepciouis op/ 
poaarur(3<:üc procciit cex. hé#éfk.) Secí ls v i 
t o ^ i i l ip roponatur i n caula c r i m i n a l i contra 

;ccu lacorem ,quipr iusfpD !úuI t :namtunbnue 
in,njdu-;n excepcionis, í iae i u m o d u n atVio-
n i s p r o p o ñ j t u r , fetnper p n i u d i c a t q u x l H o n i 
abadaerlario p r o p o ü t a í . E t i t a r c c u n d u n r e l a -
tosc r i t Ule caius nocabi í i s j i á qao actio v l t ra 
fuam nacuram ope racú r of t ic ium exceptioais 
&: a ^ i o i i i s , í i q u i d e m excludi t agentem c r i -
i n i i u l i c e r , & c o n f e q u i t u r r e f t í c u t i o n e m . 

61 Huicaucem dodr inaefor t i t e r o b l U r e v i 
de tur tex .nof ter , in caius fpecie Abbas de Feré 
t i n o c r i m i n a i i c e r a c c á f a d i t n o b i l e s i l t o S j V c ín 
d i c j n t cex. verba ibitM^iw Armats^lWxide^ojue 

1 f i t í^íí/ortewjargumenco tex i n 1. í .g . j . f t . ad le 
igem Cornel iam deficaríjs. Ac in fpecie noftrx 
tex . í i qu ie l t iofpol i j ex parte n o b i l í u m i n i n o -
du;n a: t ionis fu i í recpropoí i t a non e x c l u á e r e -
tur Abbas á l imiae iudící j . fed fimul í u p e r vero 
que procederecur,'/c e x p r c i r c d i c í c u r i n cex.no 
l í ro i n vc íCi . fed efHoniam. 

6 t Refponaeri c a m é n p o t e f t quod nobiles 
í n texcu a p l i c ó c r imina l í ee r non fucaiíjc ab AIJ 
bate aecufacirnam quamuis manu armata ve-
niifenc, Abbas datnna ¡nonifteríO iliaca dunca-
xae pecebac.mon tamen de p u u í e i o n e nob i l i um 
curabac. Ñ e q u e concrarium inducicar ex ver-
bcr^«¿j2/o»e;«,liquidem fjepe i n ¡ure n o í í r o Ci i i 
fam denocat c iu i lcmjvc íftl.fi cibi j i . C . d e l i j e 
r a l i cau fa . 

Í3 S e d a d h u c o b í j c í e S j n a m fi da natura aóliio 
i i i s ef tcoafequi ius í uum cantum, ve i n p r i n c i 
pio inll icueá de a í l i o n i b u s , ! ! vlcerius fpoiiaeus 
Ipo l i ac ionc in modum a d i o n i s í a t e n t a t a repel 
Jic adlorem á l i m i n e iudicij;ergo í c q u i t ü r i u d í 
ce n fautn off ic ium imparCiriad p í i u a c a m v e i -
licacem parte non pecente conefa regulam 1,4, 
S.hocaueem i u d i c i u m , ff. de damno i n f e d o , 
« [Rsfponder i tamen pocef t , íud icem r e d é pof-
fe cciam non in tc rpe l la tum accufacorcm á l i m i 
n e i u d i c i j repeliere d o ñ e e fpoiiaeus reftieueqs 
l ic ,quoniam hoc eíl p r iu i l eg íum huíus a d i o n i s 
I p o l i j . v t probat t e x . i n d .c .nul lus , & in d.cap. 
i n fc r ip tur i s j fac i t t ex . i n cfi .infca ifto t i t . & i n 
cap. i . inf i iaeprincipi j . jderef t icucionefpol iato-
r u m l i b . ^ . 

6 4 D í x í m u s f u p r a num .43 .duplicem exd. ' 
Verficu. veru n dubicaeionem o n r i > & cuín iam 
p r i o r explicara í i c r c l l a c ve pofteriorem exp l í -
cemus Ex no i l ro namque tex tu c o l l f g i t u r i u t i 
¿ lo y s t ñ . q u a m ^ u i t t u , quod íi in iudicio ab r t r a -
que parte p r o p o n á n t u r peticiones & v ic i í s i ra 
t r a ó t e n c u r , c a d e m f e n t e n t í a cerminan* debent . 
Q u s e f a n é d o é l r i n a difficílis yjdctur ,na fi m u 
tuas pet ic ionéis pof lunt í imul difeeptari & ea** 
dem f e n t e n t í a d i f í í n i r i , q u a ra t ione dicemus 
cas elle diuerfss , 8¿: fe m i n i m é con t ingen 
tes/ • . 

6 i Pro h u í u s a u t e m d i f f i c u l t a t i s e x p l i c a t í o 
h e f c í e n d u m cft , d ú o effp r e c o n u e n t i o n í con-
ceflTa p r ¡ u i l c g í a , a l t e r u m quod interpretes fi 
multanei procelTus appe l lanc , ¡d eft.quod vera-
que caüfa í ímul cradecur & Cerminecur; alccríi 
prorrogaeioni í jVt videlicec iudcx,quj dep r in 
c ipa l í cognofeíc quamuis alias incompetcns 
(it,pof$ic eeiam de r e c o n u e n e í o n e cognofeere* 
D e p r i m o t r a d a t u r i f l t e x t u noftra i n v e r f i d 
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quitaquítm38c¡n c . i A e mutuis p c t i t i o n i b u s , & 
í n l . n c q u e , C . de c o m p e n í a t i o n i b u s a & inaux 
tben t i ca & confequenter, C.defentent i js & 
ia te r locut ion ibus .Cuius p r iu i l eg i ; ra t io i n eo 
c u n í i í l í t : q u ¡ a cum vtraque caula í imul erada-
t u r cerminatur cciam, v t laboribus Se: J i t igan-
t i u m expení í s confulacur c . ñ n e m lícibus de do 
Jo & concuniacia,!. properandum, C . de iudi» 
c i j s j & c k c u i t u s v i t a tu r i ux ta reg . t ex . i n C l e -
mentina auditor de r e í c r l p t i s , ! . dominus teí ta 
mentojff.de c o n d i c i o n e i n d e b k i . De fecundo 
vero pr iui legio agi tur i n l . cum Papi t i ianus,C, 
delentsncijs Sr in te r locut ion ibus , vbi ca r ed i -
tur rat i o : q uia_n o n.d eb e t jamsjie d i g n a ' r í e u c 6 * 
t ra fe iudicem habereiquennpro fe elegit_c.tcyLr 
í u s j n a g e n d o ^ .q , 8rr" 

66 Ci rcareconuent isnem verbva ldc con 
trouerfum e í l , q u o temporc p ropon i debeati* 
I n quo varia;fuerunt a n c í q u o r u m opiniones, 
\ t tet^acur gioíTa in c .r .verbo relpondere, de mu 
Euis p e t i t i o n i b u S j & i b í d e i n Panormit. num.ra. 
Quibas o m i í s i s d i c é d u m eft,vcram & p r o p r i á 
reconuentionem proponenda effe i n i p f o l i t i s 
exordio ante Jitem conteftatam ,adhoc quod 
pofs i t habere v t r i i ínque pr iu i leg ium í imu l tu -
nei proceirus Se prorrogat ionis iuxea t c x . i n ck 
i .demutu i s pet i t ionibus ib i f incdt ineHt i jCl&mé 
t ina faepe de verb . l ign Jb f , i « exordio^ authent i -
ca & conrequenter,C.de fententi js & i n t e r l o -
cutionibus5copiofe Barbofa in {.qui p r ior , n u . 
ai . ff .de i ud i c i j s . Q ¿ o cafu vtraque caufa con-
u s n t i j n i s & r e c o n u e n t í o n f s íimuí t ra6í :a tur ,& 
vtraque eadem fentent/a cerminarur : adeo ve 
a l i t e r i u á i c e procedente íu í í i f s ime adfuper io-
rem prouocatur h i.§.fin.ff.quíE f en ten t ix fine 
appellatione refcindantur ,cx Abbate i n d .c . r . 
de mutuis pe t i t i on ibuS inu . i / .Ma tan te deor -
dine iud í t io ru tn , 4 . parte, dif t incl ione ó . n u m , 
iz .Barbofaind.I .quipnGr ,nume .8 . íF . de iudir 
ci j s . 

67 Qa_od fi reconuentio i n quacumque par^ 
te i i t l i poft licem contertatam oppona tu r , ad-
huc tamsn admittenda eftjSc: quamuis non ha-
beat pr iu i legium í i m u l t a n e í proeeirus,operabi 
t u r tamen effeólnm pror rogat ioniSiVt c o l l i g i -
t u r k x generalitate tex, i n í. cum Papinianus> 
C . d á f e n t c n t i j s & i n t c i J o c u t i o n i b u s , & i n ca. 
d i f p e W ¡ a j § , r c u s quoque ibiVoí/f?» durante i w 
¿ t t i o y á i re fcnpt is l ib .6 .1 .4 . t i t . j«p .3 . i b i : ^ » / « 
que el primer j u j y o aya fenecimiento , & tradide-
run t in d.authentiea & confequenter Bartolu? 
nu.ia.Baldus nf8 .Franchisdeci í í . j7i5 .x .p.Bar-
bofa in d . I .qui p r io r inu . z z .& r e l á t i ab A r i f n i i -
n i o Tepato var iarumfentent iarum3ti t . 148.de 
reconuentione,c.5.quamuis contrar inm defen 
dant t n u l t í r e l a t i á Marta de i u r i f d i d i o n e 4.p. 
cafu r o r . O n d e d e o c o n f í . z i . n . i z . v o í . 1. Hodie 
v e r o í u r e r e g l o Hífpaniae reconuentio quoad 
Vtrumque pr iu i leg iu i i f p r o p o n é d a eíl intr? v i -
g i n t i Jies c o ñ n u m e r a n d o s á l i t i s c o j i t i í l a t í o -
ne,vt i n l . r . t i t . í . I i b^ . compi í a t ioKi iS jvb i r e í í t e 
notaui t Azeuedo a n.70. 

68 Vnde hoc modo intell igendus eíl tex.no 
fier,dum docct quod l i fpo l í a t ion í s quxft io í a 
vira s í l i o m s pcoponacur i n t c l l i g ú t u r d u x pc^ 

ticiones tanquam diaerfíe S¿ fe m i n i m é contif t 
^ -g^ntes .Qaodprocedi t quando r e c ó u é t í o poft 
X l í t a m con te f í a ram proponi tu^r tunc enim h u -

ín fa iod i caufse feparatim t r a d a n t u r , ñ e q u e v -
na &: eadem fencentia terminantur .Si veio fpo 
l i a t ion i s quxf t io ante licem conteftatam,veI i n 
c o n t i n e n t i i n eodem i u d i t i o deduca tur j&am-
bae quíe í l iones í imul t r aó t en tu r 5 tune vtraque 
q u « í t i o eadem fententia t e r m í n a b i t u r : & l a 
hoc fenfuprocedic t e x t . n o í l e r m verfic. 

auam. 
69 H a e c o m n i a d c c í a r a t e í f i g a n t e r Pont i fex 

i n ve r l i . quemadmodum3 dícefis quod ©ppoí i ta 
fpo l ia t i ene in modum exceptionis non copeU 
l i t u r p o n a í l e r i u m ad reft i tut ionein r e i , ncqUe 
a d e a m c o n d e m n a r í d e b e t t í i c u t í i tefti c r imen 
al iquod ad eneruandam tef t imoni j ridem oppo 
natur.et iam probaco cr imine non i m p ó n i t u r 
ei pcena ordinar ia c r i m í n i s , f e d fides t e f t i m o -
n i o n ó a d h i b e t u r c . i . d e e x c e p t i o n i b u s , q u i a íi 
nc aecufa torenemopuni turcap 1. deaecufa-
t i o n i b u s j l . r e f c r i p t o , § . í iquis j i f .de muncr ibus 
& honor ibus . Atquc ideo quamuis co cafute-
ftis a t e f t í m o n i o iepel ia tur ,n6 tamen infamiac 
notam quaí i ex falfo t e f t í m o n i o incurr ic J .Lu-
cius,ff.de hís qu i no tan tu rmfamia . 

70 O b i j c i tamen í o l e t t e x . i n c t i ,de confef-
fi5,vbiteftispropter confefsionem i n i nd i c io 
fa¿ tam í i n e a e c u f a t o r e pun i tu r . Refpondet t a 
men ib id .g io f . t ex . f l l um p r o c e d e r é quando c r í 
men á tefte commil fum c ó t i n g i t n e g o t i ü p r i a 
cipale, quo cafu cum teftis c r imen i m p u n i t u i n 
r e l i n q u e r e n ó o p o r t e a t eipoena i m p ó n i t u r o r 
d í n a r i a . E c haec i n te rp re ta t io communite'r r e 
cepta eíl ex P a n o r m í t a n o i n praefentí nu.14.Fe 
l i n o n . i o .Pa r i f i o n . iS . idem Panorm. in d .c . i ,-
de c o n f c f s i s j n . i j . D e c í o i n c .T .n i3 .4 .deexcep ' 
tvonibuSjGreg.in I.fin.verbo en ttl cafo^lt.i .p* 
7 .E r i t tamen i n eafpccie necefleiVt contra te» 
t t e m per i n q u i f i t i o n e m nouus inchoetur p r o -
ceflus i ux t a t ex . i n c .vn .vtEcciefiaf t icabenefi
cia .Tune au temdic i tu r de l ió tum teftis nego-
t i u m principale contingcre,quado rcfpicic i d é 
fadtum & cafdem perfonas,vt explicat Barbo--
f a i n l . v i r o j n u . n . f f . f o i u t o m a t r i m o n i o . 
71 E t i n h o c f c n f u i n t e l l i g i f o l e t t ex . in ca.per 
i n q u i f i t i o n e m de e l e í t i o n e j v b i teftis qui p r o 
p r i á c o n f e f s i o n e f a t c t u r f c í e n t c r i nd ignumcld 
giífe ab off icio fu fpend i tu rnam c r i m é de quo 
agebatur negot ium cont ingebatpr inc ipa le .Et 
eadem etiam ratione ,fi teftis corarn iudice f a l -
fum d e p o f u e r í t j a b e o d e m puníVi poteft q u á u í s 
á l i a s i u d e x c ó p e t e n s non l í t l . n ^ I I ü i C . d c te f t i -
buSjC.fi tefteSj§,quifairo ,4.q.3. q u i iure l a t ¿ * 
declarat Aufrer . in C I c m e n t . i . k n.78. de office 
o r d i . R o l á d . C ü f i . i a . n . i ^ . v o l . i . I u I . C l a r . i n pra 
xi ,§.fin.q .58.n,i4 .Affli<5tisdccíf .55o .Capitius 
dec i f i . ? .n , i ^ .Couar . inp ra í l ¡< : i s , c , i 8 . t i u . 8 .Fa-
ch . l ib .4 .controuerf i .c .J7 .Eteodem etiam rao 
do IntelJigi l'oIet tex . in I .a .g. í i publicOiíf .ad / j 
l u l i a m de adul ter i js ,vbi ideo m a n t u s p u n i t u r 
delaenocinio quamuis de eo non /uif le taccufa 
t u s . q u i a h e n o c í n i u m nego t iu^ncon t ing i tp rm 
cipale : eft enim connexura aiduícerio vxo-

si 
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D é orchne cogn'cioiinm; 
de v i Se ví armata:quoniam in d i lef t í s ra t ihabi 
t ío mandato com^aratur c c u n i ad fedem de re 
í l ícucíonefpoliatorum,cap.cUiT» qu í s de í e n c e -
t ia excomiriunicacionis cum a d d u í t i s ab 
O i t a u í a n o i n pademoncan i s j dcc i í i onc i jS .nu . 
4 .Ergocum adueiTus raonafteriutn compecac 
ince rd ic lú vnde v i j m u l t o magis c x c c p t i o f p o -
Jiationis conapetere poteft. 

4? Vndepfer i imque D o l o r e s no f t r i r egu -
lam conf t i tuunt iqubd quotics de l ió l im á P r x -
lato commicc í tu r c o m a n í c a t o coní i í io cum Ca 
piculo nocec Ecc!efigEr,ííe incelligentes cextum 
n o f t r u , p r o b á t g í o f l a i n I . i u b e m u s j C , d á facro-
fancais E c c l e f i j s j & í b i i e m B a r c n u m n . A l b e r i -
cusnuin .r .Baidus num. 10. G i l c h e n í a s nu»54, 
g l o f i f a i n d i í l o c a p . d e l i f t u t n de regulis iu r i s , 
&ra!.it5 á Ripa i i i c a p . f x p é , 3 nurn .p j . í ie refti* 
tun'one fpo l i a to ru tn , & i n l . fin. numsr. 174. 
C . dereuocandis donacionibus Menoc í i í o de 
recupet'and3,remedio ? ,numcr . i io .E t eanderei 
doóc r ina inp fobanc nernofe I m o l a i n texcu no-
í l ro num, Í9. F e l i n u s i n c a p . c o n t í n g i e e l i . n u -
raer. 5. de íencencía e x c o r a m u n í c a t i o n í s , Pa-
j i o rmi t anus i n c a p í t . i . n u m e r . 11. de dolo 8¿ 
contumacia. Echoc modo i n t e i l i g u n t t e x c u m 
noftrum > aam ea r a t i o n e f p o í i u r a Abbatis po -
t u i t m o n a í l e r í o nocere ,quiafaulum fuic c o m -
í n a n i c a t o conf i l io : ideo e n í m d i f t e r tu r re f t i tu -
t i o d a m n o r u m ^ q u z e a d u c r f u s d i ü o s n o b í l e s p e 
tebat Abbas3qiiiaipfedeliquerac communica-
t o e o n í x l i o c u m C a p í t u l o . Q^am fententiam 
a i í qu ibus fundametitis probare conantnr in fe -
r í u s referendis. 

45 l í jec tamen i o t e r p r ó t a t i o n u l í o m o d o 
d e f e n d í potef t , i m b continet manifeftam d i u i -
n a t í o n e m ad noftrum t ex tum. Ex eo e n í m non 
conftat monaf te r íum Abba t i fpo l í an t i u p r i n -
CipiojVel ex poftfado confenfiíTe, í m b cont ra i . 
irium co l l i g i t u r ex verbís eiufdem t ;x tus i b i , 
per ipfiHS dolum : n a m d i i H o ip/ists perfonal i ta-
tem denotac L P a p i n í a n u s S . f F . d í i n o f í i c t o f b 
t s¿ lamento ,aduerc i í :Ba ld i i sconr i í io 304.líb. S i 
Cardinal is Tu fchus In p r a d í c i s l í t t c r a D .conr 
^ í ü u ó n e jor .numer. j . T u m e t i a m , quia i n d u -
bio prasfumendum eft mona f t e r íum d e l i í l u t n 
n o n c o m i í i l T c i u x t a vulgarem r e g u í a m texcus 
i n l . m é r i t o , ff.profociOjlJtemapudLabeo-
nem,^ . f i communem, ff. de i n iu r í j s j cum addu-
¿lís á Me<iocluo.depr3erumptíonibus l í b . j . p r 9 
fumptiv^ne 2. 

47 P r x t e r e a j q u i a i í l a communis d o d r í n a 
i n fe v e r a n ó e í l jnam mul to verius cH: quod c t í í 
1 x í a c t i s c o m m u n í c a t o con í i í i o de l inqua tno 
poce í l EccU'fiíe nocerejVt t r a d i d í t g lo í í a vec-
bo C(Í«'"'<Í i n c.placuit l í . q u a e f t . í . S c r e l a t i á Me» 
nochio derecapcranda ,remedio9 .nu .i04. Ra-
t i o eftia ipsrt:3,nam P r f l a t u s e t í a m cum C a p í 
tu io no,n eíí d o m i a u s j í e d f o l i i m admhi f t r a to r 
b o n o r u m E c c í e l i x cap.cum exeo de c ledione 
Iib.6.3c aiuerciiiic í n n o c é n t i u s & Abbas i n ca. 
cufti fuper de caufa po í í c r s i on i s . Qusrc P r x l a -

. cus í imui cum Cap i tu lo ca ro i i compara tu t , ve 
í e r o í u i t Mantua fingLii. 15, at delidium tu tor i s 
pup i l l o no nocet Lis q t i ú , $ f i t u t o r í s j f f . q u o d 
Vi auccíamjl^ .s .peuakiuioj tx .ds t r i b a í o m a c 
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t ioaeiergo í d e m dicendam eftín. Prselato cum 
C a p i t U Í o . D e l í d ú namque admínil t rat©ris dsi^ 
mino p r a n a á i c a r e n e q u i c J . aiemxnerintjG. v a 
de v i . 

48 Tampr^tereajuam íicuc Praslatuscomu 
nicato conízl ío Capicul i non poceft rcm Eecle-
'fíae alienare fine caufa & folemnicate cap. fine 
e x e s p t í o n e , rz.quaeít . 2,, cap. n u l l i de rebus Ec-
cIefis,mulco m i n u s i d p o t e r i t f a c e r e delinque • 
áo .^" Ñeque obí lab i t fi i n cont ra r ium arguas 
cum R í p a i n c a p . fa 'pé de ref t i tu t ione fpaHa-
torum>num .95 .Imol3Ínpra ; fenci num. j . a rgu . 
mentum non p r o c e d e r é , nam bona minorum íi 
ne debita fol?mmcate a l ienan non p o í T u n t l , 
magis puco3§.non p a f s í m , ff. de rebus eo rum, 
& t a m e r i minesr delinquendo bonorum amif-
fione pani tur l .3 .§ .penuI t ÍmoJí í ' . d e t r i bu to r i a 
aá : ion2,§ penuit imo InlHtuca d e o b l í g a t , q u ^ 
ex dc! i¿ to ,gIoira celebns in I . í iquis in t an tam, 
C.vnde v i j cum adduól is á Mcnochio de recu-
perand3jremedi09.nu.4r. 

49 Nam r s í p o n d e t u r j d í í a i m i n i s ra t ionem 
erismam minor fuarum rerum dominas PÁ\ , ei 
que i n del idt ís non faccui r i t a r I . f i ex caafa , § . 
nunc v i d e n d a m j í . a u x i i i a m j § . i n d e l i d i s , ff. de 
minoribusjPratlatus uero et iam cum Capi tu lo 
dominas non ef tcap .a .dedonat ionibus ,&; ib i -
dem gloifa verbo inconfaltiSiSc c o n r e q u é t s r Ec-
c le f ia ínocere non p o t e í í j p r a r c í p u é i n a m E c c l e -
fia: bonaad alandos paaperes 5¿ fabrica» repa-
ra t ionem deftinata fanc cap .4 .capit. conceflo, 
i z . q u x í l . i . T u m et iam, nam quaado d e l í n q u i c 
Praelatus E c c l e f i a i p f a n o n d e l í n q u i t ; f ecús ta* * 
men quando d e l i n q u í t m i n o r ; e r g o non debet 
ÍEccleíia e x d e ü í t o Praelatigrauari, a rgumento 
tsxtus ín I . í iquis i n fuOjS.IegiSjC.ds i n o f f i c i o -
fo teftaraenco. 

50 Ñ e q u e o b í l a n t í n con t ra r ium fundamen 
ta contrariae o p í n i o n i s . N o n p r i m u m ex d e c í -
lione textus i n cap . Impera to rum de i u r a m é t o : 
ca lumnÍ3 í ,vb i EccJefiacaaf^ amifsione mu!¿ ia 
t u r , fi Abbas & monachi ia ramentum ca lam-
nise prseílare tecufauerint . N a m i n huius tex
tus fpecie n u ü u m a t t e n c i potefl: Abbatis & m o 
nachorum de l i J lummam potuerunt iuí la r a t i » 
cione moueri ad recufandum iuramentam ca» 
í u m n i x , v c i u t i fi exift imabant Ecclcfiain iaf— 
tamcaufam non d e f e n d e r é . Eo nariiquecafti 
quamuis Ecclefiadamnum patiati ir & caufam 
pe rda t , Í Í tamen poftea de l^l ione c o n í l i t e r i t i íi 
incegrum reftituenda cr i t 5. a u d í t í s de i n inte* 
g rum reft i tut íone. lmb ,qLMmuis fateamar A b * 
batem8¿: monachos iniurte tale i a r a m e n t u m 
calumnia: recufa í l í^adhac fácjíi; refponderi po 
teft d e l i d u m Prcelati non cort í i í lere i n c o m i t t l 
do,red in oraitcendo,quo cafa delidtam Pfícía-
t í Ecclefie damniun parare p o t e í l c. r.de p rx f - ^ 
C r í p t í o n i b u s , l . v t femper, iun6la a a t h e n t í c a Ca 
quenti ,C.de íacrofanót is Ecclef i j s ,v t adaert i t 
Abbas i n d i c o c a p . I m p é r a t o r u m , num.3. Me-
n o c ' i í u s d e racuperanda,remedio 9. n u m . n r . 
G i l chen ius in Uabemas .C.dc fac ro fan í l i s Ec-
clefijs,n ,;7. , ^ , 

51 Neq; obSat fecudb textas i n d.r.hibsiiv.'.í, 
C . d i í a c r o f . E c c I s f . q a é p r o c ó t r a r i a opin. |>ócií 
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r a u I t I ^ o I a , v b i p rop t s rP r^ I a t i cu ipá fubtra-
hent i sEccIe í ia : nauem ad púb l i cos vfus neccf-
f a r i á in ip f anau i s p u b ü c a c u r , qüod v e r u m p u -
tatBartoIus ib idem numer. 4. qui l oqu i tu r eo 
caru,quo Proelatus nauem rubtraxiccuin c o n -
f c n í u C a p i t u l i . C u i var ié refpondct Ripa in d . 
cap i t . i sepé , nu(n.í)<i. de refti tutionefpoliacai-
j u m , Meiiochius de recuperanda / remedio 9. 
• p i i m . i i i . Rerponderi t amenpo te l l cu in Panor 
t i i i tano i n c a p . i . d e d o l o & coñcumac ia> nuin, 
i^ .dec i f ionemdi í t ae leg i s í i ibe fnus n u ü o modo 
c íTeadmi t t endam : nam Imperator nullo mo 
d o p o t u i t a l i q ú i d i n p i á e i u d i c i u m Eceicfiseftj-
tuerecxdefeclupotclUtiscap.Ecdefia Sandía» 
Marise de cunílitationibüiSjCaD.fin.de im.nun i -
tate Eccleí íaruin lib.e.cuin addudis á V i í t o r í a 
í n r e l e d t í o n e i . d c poccltate Ecc!efia::qua:'t.fiii, 
M i l ina de iuÜtcia & iiíre t omo ' . qu^e i l , / ; . are, 
j . M a r t a de iurifdi i l ione z.parc. centuria 1, ca-
fur.Suarez delegiba?lib.^q.34. 

51 Naque ta ídem tercio o b d a b í t d ícer i : 
qubd retenta h a c í e n t e n t u , qua dicimus d e i i -
á;Uin P r a r l a t i n o n ^ u í t s E c d e í i a í nocere .d i f í i c i 
l i o r r¿dittir £extus n o í l í r . v b i fpa í r jm ab Abba 
t acommi íTum nacee monaiteriov-|uod v t fnpra 
ponderauimus nuai.4? v ide tu r elTe contra ma 
nifeftas iu r i í regul 13. Nam réCpondetur jVcrum 
c íTeprop te r dél ic l t im LJra»!ati Ecclefiam p u n í ' 
r i non dcberejtenebit tamen Ecclefia poíTrfsio 
nem v i o l í n t e r á P r x l a t o oceupatam qujtenus 
ad.ean^erueneri t ref t i t jereargt i i r ianto t - x tu s 

C r l ^ ^ ^ y í n c a p . cutnadfedem ü r e l H t u t i o n e f p ó l i a t o -
^ C y f i J t ^ - ^ ^ y rum,aduer t i t P a m r m i t a n u s i n praffenti num. 

i i « e x c m p l o pup i l i í jqu i e x d e l í u t o tu to r i s tene 
tu r quatsnus ad eu peruenit L 5. § . p e n ú l t i m o , 
íf^dí, t r i b u t a r í a aulione,!.is cuijS.fi t u to r i s i u f -
fu,ff .quod v i aut clam. Ah 'oquin monal ler ium 

^ l i ^ c u m aliena iaólura locuple t io r fierct contra re 
/ ^ í i ^ ^ É í ^ . gulam textus i n l . nam hoc natura,ff. de cond i -

f zjc^^fáh^ ¿t ioneindebít í . Cum crgo aduerfus Ecclefiam 
1 y Z c ^ ^ ) ^ ^ ' Cí ímpetat interdictumvnde vi quatenus ad eá 

' í 4 C ¿ ' ¿ peruencr i t jmul to m a g i s í p o l i a t i o n i s exceptio 
' / ^ ^ ' r 5 % ; ' ^ ^ / c o m p e t e r é debet cap.quiaad agendumdc rc-

55 QBartb p r i n c i p a l í t e r v e n í u n t í n t e l l i -
^ ^ ¿ ^ r genda verba nof t r i textus i n ver í icu lo -verum, 

^ ^ ^ W T V / ^ t f * ' e x q u i b u s dúp lex or i tur dub i t a t io . P r io r eft 
-^'Ac^-J^^0 d ü m decitur qubd oppo í i t a fpoliat ione per 
^ n 2 l ? í ? í ¿ ? ' ~ 7 , v iam exr . ep t íon í s non cft facienda ref t i tucio; 

yo<7Zf~P quod videtur effe contra vulgarem i u r i s r e g u -
•¿J^»£^Í Jam,qua docemurfpoi ia tum anteomnia eíTe re 

fíkucnduml.fiquisadfefundum, C . a d l . l u l i a 
de v i , c a p . r . c a p . i n l i t t e r í s d e r e ñ i t u t i o n e f p o -
l Í a t o r u m , & per to tam 5. q . í . 

54 Pro huius autem dif f icul ta t í s declara-
t ione f c í endum eft,eam regulam plures habere 
dedaratmnes, quas c o n g e f s í t Soc ínus regula 

' ¿ V X 4(í<?.Ripa i n cap .na tu ra l i t e r>§ ,n ih i l commune, 
^ ^ ' / ^ Ánum . 4* , fF .deadqu í r enda poíTefs ione .Meno-

chio de recuperanda remedio r . num.11. I n 
ter qiíás omnes ea ef t i l l íus rcgulaí m e n t í t ené« 
da ^eclaratio , v t procedat quando fpoliatus 
f p o ü u m i -rpntat per v i a m a í t i o n i s í f c c i i s vero 
fi per mnd ' im e x c e p r i o n í s , quo cafu non habet 
l o c u m r c l U t u í i o . - S c f i c p r o c e d i c textus nofter^ 

Huc cn im c x p ü c a t aperte Fohttfex ÍQ v e r ^ c ü í 
lo MOÍrt^fc 3,VÜI v t meiias i n q a ^ ^ í l i o n c p r o p o * 
ü c a í u a i n a p e r í r e t f e n : e n t i a m d i : t í n g u i t : nain 
^aut fp.oliatrtFuic á d i c t i s n^b i i ibus o p p o í i t u i n 
per v iam a^tionis a i p i tendam r e í l i t u t i o n e m , 
auc per v í á e x c e p t i -nisad e l i d e í i i l m j n i í l c i í j 
incentionem , qa J ca ía excipiens nul lo m^ído 
cófjquitur re ihc iu íon í . n . t aque declarar ape i -
te Pontifex xti verí iculo / f i ^j .vzíí jdicens q u j i 
probara exceptione fpol ia t io t i i s non t e n é t u r 
nubiles m o n a l h r i o re ípo . ider- nili f idta prias 
ílui reilicutiorK .Idque pirobatur ct iam ex t ex -
t d iricap.Ha.infra in í lo título,Cap.1.de r e í l i t u -
t ione fpoüatorí irf i lio 6&: ex gen-íraUtate t s x -
tus ín cap 1.cum fequent ibi is^ . quoerí.z. capi t , 
quanto cum alijs, 3. quje:!:. 2. exornant M e n s -
;ciiias de recuperanda remedio r.á nU n.^.S/. Va 
l a ícus con lü l ta t ione S8, D c c i a í i u j conri l io 37, 
n u m . s ^ . v o l u m i i i e ^ . Sur ius con í í í í q 27. num. 
a8 .volumine ' i .8¿ confil io r ífé.nuii i .^. v o l u . n i -
ne t . S c a c i u d í app ; i !a t i . )nibus,qu«í l : .r7. l i m i -
t a t í o n a •s. ns .nbro j . á n a m . i Ü I d namque o r i 
tu r ex odio fpol iant is & p r i u i l e g i o f p o l i a t i . 

SÍ H i i i c t a i i i j u d jc l f in ic o b i j d p^rc i t tex 
tu* i i d i¿ i > ¿ a p a . § fin. de r c l l í t a c i o n e r p o l i a -
corumlj&.í í vb ip roba tu r fpo l i a t ionem re rum 
pdaataram a g é t i fuper rsbus Écde í i a i t í c i s n u l 
latenus o p p o n i p o í í c i ac vero ín fpecie nof t r i 
textus A b b a t í a g e n t í nomine monafterijfuper 
rebas Ecde í i a f t i c i s obftat exceptio f p o l i per 
ip í ius dolum e o m i f s í . [ n qua d í t í i c u l t a t c o m i f 
íis varijs D o d t a r ü folut ionibus i n did;o §, fin. 
f ac i l é rcfponderi poteft, i l l u m tex tum eí íc i n -
te l l igeadum quando f p o l í u m f a é l u m e f t a b a l i -
quo tanquam á p r i u a e o & a d f u í ipfius priua-
t á v t i l i t a t é j e o enim cafu fi nomine Ecclcfiae & 
'pro rebus Ecclcfiae experiatur fpoliatioiais ex
ceptio eí opponi non poteft j c ü m níhi l ad E c 
cle<iam peruencr i t , quemadmodum except io 
d o l i á procuratore commíf s í eidem procurato 
r i alieno n o m i n e a g e n t í oppnn i non poteft 1. íi 
p r o c u r a t o r n . i n p r inc ip io , fF.de do l í m i l i ex-
ccpt ione .Quod íeciis eíl i n fpecie noftr i t c x t ü i 
v b i caftrum Sirati .quo nobílesfpoliac.! fuerant 
per violent iam A b b i t í s , a d monafterium perud 
nera t : & i t a ae.]uura eft vt non antea monafte
r i u m íupe r fuis pet i t ionibus a u d i a t u r , q u á m ca 
ftrum ü l a d n o b í l i b u s r e i H t u a t . M e q u e i n e o ca* 
íu Abbat isdel ichim nocet manafteriojfed haec 
obl igat io reftituendi o r i t u r ex ipfo f a á o , qua-
tcnus caftrum iníufté r e t i ñ e r e v ide tu r . 

16 Conf ta te rgo ex d i ñ o ve r í i cu lo textui 
n o f t r í f p o l i a t i o n i s e x c e p t i o n e á n o b í l i b u s op* 
p o f i t a m f o l í i m ilíis p rode íTe , v t monafteriatn 
ab agendo repellatur q u o u f q ü e caftrum v i o l e n 
ter a b í a t u m r e f t í t u a t . C u i u s re i ratio ex ipfa ex 
cept ionis natura peteada eft;nam exceptiofo-
Jum tendi t ad exc ludendumagentem, non ve
ro ad a l iqu id confequendum í.z.íF.de exceptio 
n í b a s j l . v í n d i c a n t e m , f F . d e e u i í l i o n l b u s , ^ ¡ n 
o m n i p e t i t i o n e f e m p e r a t t e d i t u r í d j q u o d p r i n 
c i p a l í t e r a g i t u r l . i . f F . d e a u t h o r í t a t e tutorum, 
I-fiquis nec caufamjfF.de rebus credí t í s . WÜás 
naque fi monafteriu ad reftitutionS cópel lere^ ' 
tur vltrapctita í icrct c o n d é n a t i o contra regu* 

íam 
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7t Ñeque o h f l i b í t d i f í r í j q u b d nodri tex. 

ratiü hukaoCifÍHx non ádapcacar , v i d £ ] i c c r , 
q-nodiiacacciifacureneina jjc puníendus,qu¿c 
etsarn procedí: co cafu quo crimen cclli oppo-
firam negottuin principile cor ídngft .Nam fa
cile rerpondc¡:ur,quodad njém condemoatio 
nem nouns procelfus per iaquificioncm de/ide 
racur,vc in d.c.vn.vt Ecclcfiaftica beneíicia>& 
praecedete inquifitione reus fine,accufatore pu 
niripotel l e x i u d i c í s o f i i c í o i u x t a v u l g a r é D o 
¿lorú craditionem i n c . q u a l i t e r & q u á d o d e a c 
c'jfationibus,!'!! I . i . C . d e cuílodia reorum ,G9-
mettasco.a.varia.c.i.n.4y.Naua.inc.inter ver 
ia,corolario (SÍ .Í i .q.?.Bofiusin p r a d . c r i m í n . 
tic.de inquiíi .n.8.Pee.Grcg.j.p.fyntagmatum, 

7 j Q a o d í i c o m m t t í i e m j l f a j incerpretatio 
2ne¡n ,v obutre nolueris,pocenscoricra commu-

& nem defenderé ctiam co caf^quo crimen teíh' 
dppofitum c o n t í n g i t u e g o t i u m pnncipale,te-
ftem poena ordinaria puniri nen poffe. ^ Neq; 
obílauic earetencafententiatex.ind.c.z.de c ó 
fensisraam refpondetur quod Ibi Summus Pon 
tifcxexofficioprocefsitadueifus t e f l e m í i m o 
n /acá p r o p t e r o d i u m f p c c í a / e i í l i u s cr imín i s , 
vt colligitur ex integrajquat habetur ex 5. co l -
l ed ionc Decrctalium c.i.de confefsis, vbi con 
fíacPoncificerafententiam diffinitiuam cotia 
teftem fimoniacum protulifle, quáuis caufam 
cledionis quibufdam Cardínal ibus terminan- . 
dam commiíi íTetMdqucfadum á P o n t í f i c e c o -
fíat odio criminisil ljuscommotus.vc indícác 
i l la verbarfiaoi»'*»yitiut»buiHfmtdiferfe^ni 

74 Ñ e q u e etiam obílat tex.in d.c.per inqui 
fitionetndeeledioneínamin eius fpecie age-
batur per viam inquíi í t í a ni* tam in capíte qua 
í n membrisjvc appartt exeodemtex. & ea r a -
t i o n e r e í l e p o t u i t t e f t i s i n iudicio cófeífus ex 
propiia confefsionecondemnari exPanormiu 
in praefenti n.18. f Ñ e q u e etiam obftare deber 
tex . in d.linulIuiiiaC.dc icftibusanaai quamuis 

gduerr&s ceitemfaíram ^eponentem pofs ' i íu-
d-x pivjceivri? = x ofdciojVt Docac Azcucdo m 
l.<l,tJ.6i,cic. i7.Ub.8.couipil.dcbcttamea up^í i 
prüCeiium incSao^rcvc refoiuic Auiies in capir-
tulis pc¿coriim,c.t7.u.i';.ii.a.vbiid vtil itera-
jiimaoueccicACÍiprocelfustaclus fitcóc ia cu 
qui fallos teiies pioduxit,nul!ó modo cellibus 
noceatjquem fcquicur Azcuedo in d.í.4'n^.^4« 

^ S A i cex. v ero in d.i. i . §.ii publico,íF. adl. 
Inl íam de adultcijjs^refpondet rec ié Barbo.ifl 
d.l,viro,íf.folkito mácr imon.n .S .quod ideo i b ; 
marituspeopterenme laenocinij punicurjquia 
illa allegacio non potuit habere vim exceptío»-
nis ad repellendum marícum, 8c confequentec 
fort i türaccufacionis naturaraj&ea probata iu 
fíe maricas condemnacar;&: colligitur ex d. §^ 
fi publ icojvbi lur i feor i fü l tuscamapps l lau ica l 
legationem,noncxc2ptionem laenocinij. 

76 N e q u s f ü p c n o r í b u s o b f t a t tex.in l.cuvn 
mur«r4?Jf.roluco matrira.inI.itanobis,in I . 
quoaiam Al:xandrum,C, adlegemlulian? ds 
adulccrijsjin quibus probacurexceptionemlx 
nocinij marico obüarejeumqueabaccufac ione 
repellcrc^quianÓ deber improbare mores,quos 
ipfe corrupit,velpoftea probauic. Nam refpon 
detur quod ea iura procedunt, quando excep*. 
t í o opponitur antcquám raulier ínter reos re 
lata ficrcunc enim marico obftatjeumquc lepcl 
l i tagetem iuxta tex.inl.fi raaritus,§.praefcrip 
tioncSiff.adl.Iuliam deadulteri/s.Tex.vero i a 
d.§.fi publico i n t e l l i g e n d u s e í ^ q u a n d o muliec 
DQÍiouatn relató »(l . V — -

|/iuicquicui' Barbóla ín d . L 
virojUU.f.Tune autera dicebatur mul íer í n t e r 
reos recepta^quando eius nomen ín Albo reo-
rum feriptum erat cafo l5nin í tate ,quam ex an-
tiquis obferuatS ígon íus l íb . i .de iudicijsjC. i o« 

B i i f o n í u s de verbis iur ís ,verbo retifiinm 
jfef l í .Eccumhisabfolui turcex: 

tusnofter,&c. 



A D T E X T V M I N C A F U E 

T V A M 3 . D E O R D I N E C O G ^ 

n i t i o n u m . 

O N Lcu í s eft ín 
t e r D o í l o r e s d i f -
fenfio ín cxpi ica-
da faft i rpecie no 
ftri texc. & ¡n t e r 
omnes e o r ú í n t e r 
preta t io frequen-
ter r e d p i r u r j q u i 
fiicunc cáufam na 
t a l i um p r i n c i p a l i 

ter á R e g i n a C y p n c o r a m H o n o r i o I I L p r o p o 
f i t amfu i i í c rnam cnm a d u e r í a r í u s eam i l l e g i t i -
mam i r . f i m u í a r e t , p o t u ¡ t í p r a e x p c r í r i remedio 
legis d¡flfimarisC.de ingeKuis&: manumifs i s ,& 
legis46 t i t . x . p ^ . N a m l i c e r n o n n u l l i e x i f t i m a -
uer in t i l l ius leg i s r e m e d i ñ a d alias canias p?af-
ter liberales non eflc extendendum , v t proba
re conantur Sarmiento l ib , í , f e l e¿hrum,c . z . 8¿ 
H b ^ . c . í í . A n t a n Faber deerror ibus pragmat i -
co rum 5 » p . d e c a d í yr . errore i . c ü m fequenti-
busi tamen á p u d omnia tr iburial ia rscept i fs i -

eft p r a x i s S r c o n í u e t u d o con t ra r ia , v t late 
obfernant Conar l ib .n .var iar .c . 18. Mol ina de 
p r i m o r . ! i b . ^ C 3 p . '4.á n u m . z j ; loan.Gar t ia de 
no j i l i r a t{ : )g io i r a4 . á n . 4 . A n d r é s G a i i i i b . i . o b -
fer í ja t iond n-.-ip.y.Scacia de i i idicijs ,cap.3 4,á 
n u . ' i - O l u a í d u s a d D. jne l íu .n l í b . t o cap .4 . l i t -
tera A . ? jftea vero pendente üce coram Heno 
r i o Tercio,fuptrrquxft ione i l l c g i n m i t a t i s ípfa 
Regina C y p r i fuper fücccfs ione comita tus 
Camp j n ! * l i t em propofu i t Coram Rege Fran-
c o r u m , a á . q a e m Honor ius Ter t io hanc epifto-
l am mí! i t , p racc ip íens ne fucce r s íon i s Caufam 
inc ipere t antequam n a t a l í a m quaíftio ¿e f in i t a 
eíTet. Hanc í n t e r p r e t a t i o n e m e x a n t i q u i s p r o . 
bant But i ius & Panormltarius ín praefeati n:?. 
jmola nu . í . V e l a m e r a o p p o l í t i o n e j & mouen 
tu r ex verbis no í l r i isx.ibi-.Defettdentem ex i l la 
fuccefí iot i is«xufí ím itteiperé.. Hxquibus apparet 
caufam propol i t am coramRege Frahcorum de 
penderé r .billajquaecoram.Honorio T e r t i o fu 
per í l legítiiTíitatíi ageba tu r» & Regem n o n -
d u m i n c e p i i r e c o g n i t i o n i s fnaj examen adh i -
bere. ' • 

* H x c tamen in te rpre ta t io an t íquoru t r i 
f um d e í c n d i non potef t , nam íi Regina C y p r i 
quaeftionem nata l ium prius coram H o n o r i o 
T e r t i o p r inc ipa l i t e r p r o p o f u i í l e t , nunquam 
inftaret apud Regem v t caufam fuccefeionis 
terminaret : idque a p m é denotat verbi im ¿e-
Uta>n j quo proculdubio fignifícatur hanc i l i e -
g ic imi ta t i s quafftionem in i u d i c í o fuccej(sio-. 
n is p r o p o í i c a m a fu J ieefcculariad SedemApo 
f lo l i cam fui/fe remíifam. T u m etiam .na-r! íi nó 
fniflTet ab ipfo Rege Frar.corum ad Pont i f icem 
caufa natal ium delara, Rex ipfc p r o b a b i í i t e r i l 
j a m i g n o r a r t p o t u i í f e t j q ü o d re^ugnat verbis 

noftrí t e x . i b í : Tuam non credtmasUtereprudett* 
t U m , 

3 Q ú a r e ad explica t í onem huius tex . fc íe i t 
dum ef t (v t aduert i t Cuiat ius i n pi íefen t i ) H e n 
r l cum SecundumCampanix C o m i t c m l i abe -
lam C y p r i R e g i n a m vxoremduxi l f e , ex qua fi-
l iam procreaui t ,cuiusnomen fu i t Alix,quaeab 
Ifabela matre regnum C y p r i o b t i n u i t , & poft 
eam íuccefs í t A ü c i s filia A l i x etiam appellata, 
quse tanquam Henr i c i Secundi,heptisCampa-
n i x comi ta tum a d u e r í u s Theobaldum S s x t ú , 
e iu ídcm comltatus pof le l ío iem eumdem c o 
mi t a tum v í n d i c a b a t . I s autem T h é o b a l d u s e i -
dem i l l cg i t im i t a t i s opponcbat e x c e p t i o n e m » 
con tendensii legit imarn e í fee ius o r i g i n é - n a m 
dicebat quodeiusauia Ifabela non p o t u i t le 
g í t i m o ma t r imonio H c n n c o Secundo copula-
l a r i proptercajquod p r í u s f u e r a t Gofredo nup 
t a , á quo t e m e r é d iuer tera t , v t diclo K i n r i c o 
Secundo nuberet .Quaeexceptio oppo f í t a f a i e 
coram Ph i l i ppo SecundeFrancotum Regetvn 
d é cum i n ea exceptione-igendum eñec d t v i -
r í bus m a c r i m ó n i j in ter Henr icum Secundum, 
& I f a b c l a m c o n t r a d i , m é r i t o e íus d í f e u f i o a d 
Sedem \pof t :o l i camdela tae 'Viux tadec i f ione 
texrus i n capJator jqui filij l i n t l e g i r i m i . I n t e -
r ím tamen dum híec natal ium quacílio a p ú d Se 
dem A p o l l o l i c a m traftabatur decefsit Phi l ipv 
pus F r a n c o r i l m R e x . e í q u e f u c c e f s i c Ludouicus 
Of tauus anno C h r i f t i 1225 . & cum Regina C y 
p r i apud Ludouicuminf ta re t v t caufam p r i n c í 
palem d e f i n í r e r . H o n o r í u s I l í . h a c epiftoIaRe 
gem hs r ta tu r ne antea de proprie ta te comi t a -
t u s i u d i c a r £ t , q u á m ipfe P o n t i f e x i l í e g i t í m í t a » 
t i s q u a t f í i o n e m quafi priieiudiciaTcm & p e r e m p 
to r i am ad i u d i c í a m Ecclefiae pert inentem ter -
m í n a r e t j ne a l í á i confufsione quadam iud íc i j 
ordo t u r b a r e t ú r . Conftat ergo i n fpecie noftrí 
t ex tuscont rouerf iam prius fupercomita tu fuif* 
fe motam coram RegeFrancoruna,& poftea op 
pof í ta i l l e g í t i m í t a t í s e x c e p t i o n é na t a l i um-
quae í l ioncm adScdcm A p o f t o l í c a m fuilTcdc 
l a tam. 

4 H o c ergo i n f a ó H f p e c í c f u p p o f i t O i e x p r í o 
r i parte nof t r i t ex .co i l igunt in te rpre tes nof t r í , 
í l l e g í t í m i t a t i s quaeftioncmad iudícium p e r t i -
nere Ecc le í i a f t ¡ eum, idem etiam probattir i n c, 
Ja tc>r ,cap.caufamqüejqt i i f i l i j fin í e g í t i m i . H u -
ius dcftrinae r a t í o manifefta éft ; nam c u m 

< caufa na ta l ium í i t Ecclefíaftfca j nam e íu s 
t difeufio á valore raatrimoníj depedt t}de quo 

folus iudex Ecclefiafticus cognofceje poteft 
cap.i ,33 q . í c a p . m j í l t o r u m ^ j . q . í . c a p . i . a ó f i 
nem d c c o n f a n g u ! n i t a t e & a f f í n i t a t e , c a p . acce 
dentibus de cxcefsibus praelatcrum, T n ' d e n t í -
n u m fefí",J4,£anonc vltimOiSc dereformat ione 
cap.20,. 

t Q u o l 



De orJiné cognitiGnumí 
f Q u o d á d e b v e r u m e f t j v e ñ e q u e a l lus in* 

ferior Epifcopo dematiimoni; caufa cognoC-
cerepoí^iCjVC i n d.c ,sccedentibus ,Tridentinu 
d .cap.zo .cum addutlis á Couar . in4. i . p. cap. 
S . § . n . in p r i n c i p i o , Marta d e í u r i í d i d l i o n e a. 
p .c .S.Sbrocio de vicario Epr fcop i l ib j , . ca .34. 
£ r g o c u m hu iu rmodi exesptio í í l e g i t i m i t a t i s 
p rapof i t a f a i íTe t coram Rege Francorum , qui 
de ea cognofeere non poterat v t i n c . a.deiudi 
c i j s ,mér i to eius examen EccJe í ia í l ico iud t i o 
l e ícruatur . 

6 V n d e m é r i t o Barbofa i n I . T i t í a ^ u m . z r . 
ff .foíuto mat i ímonio r e p r e h e n d i c B a r t o i í í ibi* 
dem nu.5.dicentcrn t ex tum n o í h u m folupro-
cederñjqaando dubitatur devír ibus ma t i i .no-
n i j intsripfas conirjges.vcl alias ñ fie p r o m m -
t jandum p r inc ipaHíur de iplius matrimoni/ va 
lore . Non tamen proced j r e exiftimauitjfi i n c i 
dentersgatur deiilegitimirate adef teó lum ve 
dcchrccarau fíliuisfic ín patvia p o t e í h t e j ve l 
nonreoenim caíu eenfuie Bartolus fecularem 
c o g n o f c e r e p o l í c q u e m fequicur Farinatius to, 
i . t i t . d e i n q u i í i t i ü n e , ^ . 8 . n . j ? a . M a r t a de iu r i f* 
díc i iont a p .c .8 . n , i 6 ,Q i jo ium error proculda 
bio conuincitur,nam etiam eo ca íu quo l o q u i -
t u r E a r t o í u s ^ ige t ra t io incapac i t a t ¡ s ,quae la i 
cos á caufaruni i n a u i m o i i ú í i u c o g n í t i o n e pe-
nitus excluditjvt notac Alexand. in d . I . T i t i a , 
nwm. 8¿ i.os et iam inf^rias i i t í u s ofteiide< 
mus, 

7 O b : j d tamen foletpro B3rtoh'fe";tentía 
tex . inl .quüt ics jC .deiudici jSjvbi iudcx .Quie» 
rae aliáslnc^mpéceüs^Tacione i n c i d e n c i a e f ñ -
c i tar c ó p e u n s . Faciie tamen refpüdetur,quod 
tex .illeloquituvdc iudice fo lum incompeten-
tijCuías imi ic i t í t io ratiofle incidentise red lé 
prorrogatar. A t vero iudex laicas ad ci>gn«f» 
c é d u m de cauía m i t r i m o D i a í i omnino incapax 
ef t3íncapaci tas «u tem nul lo rnodo racione i n c i 
den ti a: t<;lii potcíl .mam in t ídsnt ia non e x t e n » 
dit i u i i í d iC t i^nem iud ic í s ad fpeciem iur i íd ic -
t i o n i s penitus díueríamjSc quae altions & c m i 
nent ior isnrdinisc í l jVCcum commuai aduer» 
tit Panormitanus i n písefent i nu.y. Barbofa i n 
d>KTitia}d.n.xia 

8 Ex quadoélrina deducitttrfncerpretatio 
ad t e x t a m i n Í , i . C . d e o r d i n e iadic icrum , v b i 
i u d e x . q u i a l i á s de hareditate cognofcebat}de 
ínc ident i qaaeñioncfíatus e t í a m cognofeit ra
cione incidentíae, quamuis alias incompetens 
cifet ad cognofeédum de quaeftione ftatus p r i n 
cípaliter, Is tamen tex.valde diffici l iseíl ,dum 
docctPi asíidem proaintíac de quasflione ña tas 
non poíTc cognofeere: & inde nafeítur dubita-
cio)nam quimuiscaufa? liberales adeb lint fa-
uorabi ieSjVcmaioresiadíces defidetent ve i n 
l.nondiftinguemusj §. IulianuS5fF.de receptis 
arbítrísjfemper tamen praefes prouint ia : de 11» 
l is cognofeerepotuicl.a.in fine,C.de pedaneis 
iudícíbus, I.fi pacer, C .ne de í h t u defuntfto-
rum , l .cum í la tus qu in ta ,C .de ordme c o g n i -
tionis. 

9 C u i d i f í í c u í f a t i refpondet Paulus Caf-
trenfis i n d . I . i . C . d ó ordine iud ic io rum,numc 

u i . poí í Accuríium í b ídem ,\sth-><tgniiionet 
quodiu fpec e illius cextus non dubiubatur 
an prseíes prouintiaí de caufa Uatusco^nofce. 
re non peifee ex dc fcch i i u u í d i d l i o n i s , c u m 
certum eifíit liberales camas ad cognirioncra 
prasüdis prouintiae pe r t ine re , ícd p^opter p u -
p i{ l í l i c igant is tauarem ,quod exigebat ye qu^-
i t ioni tea ipus pubcrcatis d i íFe r re tu r , vt in Í . I J 
g.i.ff.de C a r b o n i a n o e d i á o . Ideo tamen in ea 
fpeeie Prxftdem cog 'iufcere pocuilfe : nam 
forte pupilü intereratcognitioncm r ; p r x l ¿ n « 
carijVtin fpeeie tex . in I^^ .dusc j f f . de C a r i o -
niano edicto. 

. 10 Sed haec i n t e r p r e t a t í o p r o c u í d u b i o vec 
b h e i a f l c m cextas aduerfatur ibi, Btfí'npetVtX' 
tus can'a cognjfcerencapofsit dcnocar-C i a 
praefide prouintiae d e i e í t m n iu r i fd i c t íon i s , 
t^uem fenfum conf í rmant pollrema N aba tex
cus i b i : Quoniamnon d e e a j e d deh teditate pro» 
««Btá í .exquibas dedacie textus i l le qaod i n 
eafpscie prsefesproaínt iae de caufa ílatus cog
nofeere potera t ,non tamen pronuntiare. C o n 
ftat ergo qaod inea fpeeie nullo modo atten-
d i t u r ad fauorem pupil l i ,ñeque ad Carbonia* 
aum edictum.aliásfi pupilliiHCereíTec non f o -
lumcognofeere , fade t iam,proBunt íare fuper 
quar í t ione í la tuspotu i fTec . Tum et ia .n ,nam 
in fpeeie i í l ius textus non c o n í i a t pupilium 
Carboniani remedio ví'um fuiíTe , v t notan 
Ochomanus l i b r o , ^. obferuationcm , c a p í -
te 6, 

11 Q a a r ^ d í f í i c u í t a t e opprcíTu? Cuia t ius 
i n rubrica ad citulura C . v b i caufa l U t u s , & 
l i b . z a . q u a e í l i Q n u m P a p i n i a n i i n l o r a t i j j f f . í i i n 
geauus elle dicatur, arbi tratur P r x í l d e s p ro -
uiaciarum naqaam habuiíTe p o t e í l a t e m c o g -
nofeendi de cau í i s l ibe ra l ibus í u x t a t e x t a m i n 
d . l . i . C . d e ordine i u d í c i o i u , n i í i forfan m i l s i 
cífenc c u m j i m p e r i o proconfular i 9 aut f a l -
t im iu rop rae to r io , quo a t t e n t ó caufas l ibera» 
les diffiaire poterant j i ax ta tex tam íic in te l l i» 
geridum ia 1.2.Ct.de pedancis iadicibus cam í i -
m i l i b a s . Necplacui t hasc i n t e t p r e t a t í o G i l -
chen io , qui in d . J. 1. nuiih^. coi i tendi t quod 
e t í i t e m p o r e DIocIeciaoi & M a x í m i n i Pra: í i -
des haberent poccí tacem iud icandi de cauíís 
l iberalibus iuxta t ex tum i n d . l . f ipa te r , C . n e 
d e f t a t u d e f u n ó t o r u m ^ u m alíjs í imíí ibus i ta 
men A n t o n i n i & Seueri tempolibus a l iud 
obferuatnm f u i t , v t ccn í i a t ex d . I .r .C.de o r d i 
ne i u d i c i o t u m . Nam ídem íam o l im receptam 
f u i í f e t e m p o r e Papiniani ofíendit textas i n d . 
l . o ra t io , ff.íüngciiiius eíTe dicatur, & femper 
fuilTe obferuatum c o f t a t e x t e x t u í n d . l .z .C.de 
p e d a n e i s i a d í c b u s . O m i t t i m u s e t iam D o n e l -
lum l ib . i7 .comentar iorunuc.p. 

12 Nequecmi t t imus lacobi Rebardi in tcr -
p r e t a c í o n c m , q a i l i b . i .var ia rum , cap. ^ . r e f 
pondet quod dum i n d . I . t .C.de ordine iud ic io 
rum,di£l;um ítt adeundum eíTe Praefidem pro-
u!nt ía , ,ea verba non l ignif ícant Proconfu lem» 
Le^atamjaat Prxf idcm neceífar io fafeipere de 
bere cauf3ecrgnit ioné ,arg . tex. in I.generaHttr 
fif.de p í F . p r ^ f i d i s / c d f o l ú d e n o t á t quodipfe.de 

JDd cauf* 



i * U b . z . D é c r e t a l m n r l 
caufa cognofcere d e b c t a u t í u d i c t í r a d a r c . Ec 
i t a d u m Impsratores n d . l . r. C . de ordinc i u -
d i c i o r u m d í c u n t j C u m a o n p o f l e de quaertionc 
ftatuscognoí'cere, non ef t in te l i igendum de ip 
foPrgeí ide prouínt ia í , fcd deiudice dato ab i p -
f o P r x í í d e . Hanc t i m e n i n t e r p r e í a c i e n e m t i 
quam dím'na tor íam r e p r e h e n d í t A n t ó n . F a b a r 
l í b . i / . c o m e n t a r í o r u m c a p . 8. qu i d i í f i cu l t a t e 
oppreffus variasadducitciufdcmtsx^cmenda • 
t iones. 

í \ Ego t a m e n h i s ó m n i b u s o m i f s i s raagis 
aflentior fuí ió Pac io ,q . . i c án tu r i a j .ant inomia 
ium,q .7 . rcrpondct fupponendo v e r i r s i m ú tíTe 
t e x . i n d . l . i . C . d e o rd ine iud ic io rum in te l i igen 
d u m e í f e d e P r x í i d e p r o u i t í t i a E ^ o n vc *o de iu 
dice d a t o . T u m e t i a m ver i rs imümelTesPraeí idé 
p r o u i n t í a ; de uuxf t ione í l a tu s cogncfccie p o f 
fe. H o c t a m e n n o n procedebat í n d i í i i n c t c f e d 
quando reus í n e i u s p r o u i n t i a d o m i c i l i u m ha-
beret,3Ut f a l t im ibi r e p e r i r e t u r , a r g u m é t o tex . 
inI .3 .&4 .C,nedeftatu dgfundtorum. A t vero 
i n fpecie t r x . i n d. l . i . C . de o r á i n e iudiciorum 
reus non erar i l l i u s prouintisejCuius erat Pra?-
fes5quamuÍ8bona heredi tar ia i nca p r o u í n t i a 
r c p e r í r e n t u r . Q u a r e e t í i c o m p e t e n s e í T p r i u d e x 
adcognbfcendum de edi ta tc , n ^ l i vero de 
caufa ftatusargumento tex. i n 1. v n / C . v b i de 
hacreditate. 'potuit tamen de ea cognofcere ra 
t ione inc iden t i a : . 

14 Ex d i í t i s c o í I í g i t u r , q u b d & íí i u d í c e s f e 
culares.qui a h ' á s d e c a u f i s temporalibus p r i n 
c i p a l í t e r cognofeunt,de incidentibus fp i r i tua 
Jibus non pofs in tcognofce rc i imb po t ius i l l a s 
ad iud ic ium Ecdeftac remit tere debcnt.E con» 
uerfo tamcn,iudices Eccieí iaf t ici de caufis Ec-
clefiaíHcis p r i n c i p a l í t e r coguofeentes, de tem 
pora l ibus inc ident ibus cognofcere po í fua t e-
t i a m i n t e t perfonasfecularcs. D i f c r i m i n i s ra
t i o eft,nana iudex Eccleí íaf t icus c t í i incompe-
tens íit rerpeclu caufarum & perfonarum fecu-
l a r i u m i non tamen eft incapax , í e d i u r i f d i -
é l i o n e m tcmporalem habet i n habi tu , quam 
m u l t i s i n caufis exercere poteft:natn omnis i n 
competent ia per í n c i d e n t i a m t o l l í t u r . 

15 H3ecdo¿ t r ina ,qusc receptifsima eft e t 
P a n o r m i t a n o i n p r j c f e n t i , probatur aperte i n 
fpecie t ex t . Incap .de prudentiade d o n a t i o n i -
bu$ i n t e r , v b i iudex Ecclefiaftic'js,qui de caufa 
m a t r i m o n i a l i p r i n c i p a l í t e r cogncu i t , de caufa 
dot i s i n c i d e n t i cognofcere po tu i t . Nam quam 
ui$ refpedu caufae dotal is eífet incompetens^ 
non t imen erat incapaxrquare ratione inciden 
tía? fublata í n c o m p e t e n t i a de quxft ione dot i s 
r ede po tu i t cognofect e, 

1$ V n d e d u b i t a r i f o l e c , a n d o t i s caufa eb 
quod m a t r i m o n i o c o n i u n í l a eft m i x t i fon* fit, 
adeb v t iudex Ecclefiafticus de caufa dot i s 
non f o l u m í n c i d e n t e r , fed et iam pr incjpal i ter 
cognofcere pofsit, fi iudicem pratueniat fecu-
l a r é í Q ^ o d verum e x í ñ i m a n t Innocent ius & 
Panormitauus in d.cap.de prudent ia , & re la t i 
á Gomet io i n l . f . T a u r i j á n u m e r . j j . C e n e d o i n 
p r a ¿ l i c i s quxftionibusJcap.37.per t o tum , de
centes quod i n poteftate aftoris eftcoram quo 
iudice v o l u e r i t a d í i o n c m proponcre i n caufa 

do t i s , i í uc f ecu la r i j í i ue Eccíef ia f t íco , v t pro-
bant Decius in a u t h e n t í c a quod locum, C . dĉ  
c o l í a t i o n . Kipa in l . i .num^S . ff . fo lu to m a t r i -
m o n i o : & mouentur non ieuibus f a n d a m e n t i » 
í t a t ím referendis. 

15 Sed ver iorem puto contrar iam o p i * 
n tonem, quam rec té defendit Barbota i a l . r . 
p r i m a parte,áaumer447 .f l \ . ioluto m a t r i m o n i o , 
y i d e l i c e t j caufam dotis p r i n c i p a l í t e r í n o t a m 
a d iud ic ium f e c u í a r e p e r t i n e r e . f Ñ e q u e ob 
rtat textus i n s a p í . ex l i t t e r i s de pigraoribus, 
vb i expreiTe probatur do t i s qua j í i ioaem p r i n -
cipalem ad i u d i c i u m Ecclsüae p r i n c i p a l í t e r 
pertinere poífe . Nam refpondccur quod i n 
fpecie ilHus tex tus muíier,qui3e d o t i s r a i H t u t i o 
nem petebat, opp t e í l a proponebatur : nam ex 
delicto m a r i t í p r o p r i a dotefuerat f p o l i a t a , & 
ideo po tu i t iudex Ecclc í i i f t icus ad cognaf-
cendum de re f t i tu t íone dotis fe i n t r o m i t t e r e , 
nam viduis & opprefsispoteft Ecclefia fuecur 
rere c.ex parte de foro compe tcn t i ,vb i omnes 
D o ó t o r e s . 

17 Ñ e q u e obftabit,fi dicas quod in ípec ie . 
t ex tus in d,cap,ex Üteris mulier petens do t i s 
rcft itutíonem v iduanon eratjCiim adhuc cius 
marirus v i u e r e t ; & ideo in ea fpecie non po
teft hubere locum decifío textus in d . cap. ex 
par te > v t nota t RomanUs i n d i . 1 .num e. zi.ff.' 
fo lu to matrimonio. ^ Nam refpondetur,quoi 
cum i n d.cap.ex l i t t e r i s maritas^propter d e l i -
¿lumfugíf letj ínul ier quaí i vidua reputabatur: 
í d e m namque eft non habere mar i tum, q u o d i í 
l u m habere i n u t i l e m argumento textus i n ca. 
í n t e r corporal ia & ib i^ lo í fa jvcrbo ¿««íi7e?«,de 
t ranslat ione Epi fcopi , &c i n fpecie refoluit 
C r o t a s i n d i d l a l . i . n u m c r . í j . í f , fo lu to m a t r i 
m o n i o . 

18 Kequeobftat fecundo textus in á . cap. 
de prudentia de dona t ion . i n t e r , v b i d k u n t 
contrar ia f e n t e n t i § D o é l o r e s , q u o d cum ma • 
t r imoni /caufa perfentent iam fini ta fui j íet , do 
t i s r e f t i t u t i o p r i n c i p a l í t e r yeniebat petenda, 
& n u l l o m o d o incidenter . <f Namrefponde-
vtur,qtiod i n fpecie i l l i u s te'xtus conftat dotem 
á mullere fibi ref t i tu ipet i tamj&r iudex Eccle
fiafticus,quí de caufa ma t r imon ia l i cognofee-
batjdotis caufamincidenter mo tam di f f in i re 
debuiffe argumento textus IR d . I . quo t í e s J& i n 
fpecieaduer t i tRomanusconl i .33o.n . 1 o, qua-
re cum dot is caufam non d e t c r m i n a í T e t , nun-
quam off ic iofuofundlus v i d e t u r . Si vero ma-
t r i m o n i j caufa agitata fui í f t t n u l l a f a d a m é t i o 
n e d o t í s , f í cau famat r imon i j f in i t a de re f t i tu 
t í o n e d o t í s agere tur judex Eccíefíáfticus de ií 
Ja cognofcere non po í f e t , cum eocafu non d i -
ceretur inc idens ,v t po í l g lo f í am i n d i d o cap; 
de prudentia notatAncharranus c o n í i . í i . n . 2 0 . 

19 V a d e i n f e r t u r i n t e r p r e t a t i o a d t e x t u m i n 
h q u i d tamen » j . fF .de fecep t i s arbi t r i s jdum do 
cetqjuodfi plures cauf^ d iuer f f arbi t ro c o m -
m i t t u n t u r dec idenda? ,quamuí s vnkm d i f f in ie -
n t n o n d e f i n i t e l f e a r b i t e r ; po te r i t naque p o -
ftea alias diff inire ea adhibi ta d i f t i n í t i o n e , an 
ad plures caufas fimul terminandas recep-
t u s fit > an ad plures feparatim ^ I n p r i 

m o 



De or. ' iné c o g n ' n e n ü m í »7 
pr imo cafujíí vnam tantum d i f h n í e r í t . a d í b r e 
r u r a e í l n o n c í r e o f f í c i o í u o f i i n f t ü i n , c pofsic-
murare f e n t e n c í a m j l i c u s vero in iecu^do ea-
fi^nasn re l 'peí tu i í i ius CSLUIZ veri-fuuClus o f f i 
c ío fuo v ide tu r . E á d e m d íu i l i onem extendic 
Paaiiumitanusad í n d i c e s delegaros ín cap. pa-
ftGraüsjS.quonium de i^fciipciSjFelinus ín ca. 
cum inrer3 n u m . 10, de re iudicata . Sic etiam 
e x í e n d i deber ex d. cap. de prudencia, e t ia tní i 
caufír tales fintjvt altera habeat fe per modum 
inc ident is : Rain finita »r ínc ípa ! i non v i d - t u r 
fan(5lus o f f i c í o f u o , fed tenebitur meideorem 
terininare , fi talis m vt peculsarem pol lu le t 
determinationenjVt i n f p e t í c tex . ín d.cap.de 
pruJv 'nt ia ,&aduerci t Soc ¡ iu i s i n ] . i . n . 55 . r f . f o ' 
í ü t o ma t r imon io . 
• zo Sed obijeies, q u o d i n d.cap.de pruden 
tía potius dicendum v ide t iu f t í i uen t i amfuper 
cauía míitr imos i j htsan nu l í am elíejCnm c e r r ü 
l i t nul íum effefe-ntentiam, quae to tam caufam 
non d t t e r m i n a t : e rgocumi n d. cap.de p i u d é -
t i a i ü d e x n o n d i t e r m i n a u e r i c c a u r a m i dotis e-
rit nuilafententiajVt prebatrex. diff íc j l is in í . 
hociudicio.ff.familiae ercifcundsr. «{ R c í p - n 
de tur tamenexfen ten t ia F e i i n i i n d.cap. cum 
t n t e r n u m . i ^ . q u o d regula tex.in d . I , hoc i n d i 
c io procedit .quando vc l vna tantum cft cau-
fa , v-lduac í u n t i taconnexse, v t í ínt omnino 
infeparabiles.-nam qaaudo funt diuenfae caufa? 
valebitfencencia.-jua: vnam tantum determi-
tiat,quamuis caufa; ta l i te r d iuerr* fintjVt ba-
beant fe per modum incident is & pr inc ipa/ ÍSj 
v t i n d . c a p ; d e p r u d e n t í a , c u i adde C u i a t . í i . i s . 
ob fe ru . c . i . 

xi S e d a d h u c o b i j c í e s tax i n l 4 C. depofi-
t i , & in l.fin.ff.de eo quod certo loco , d fi pro -
bant quod finita caufa pr inc ipa l i iudex nó po» 
teft ^upe: accefforijs pronunciare :ergo i n d . C , 
deprudent ia poftquam iudex íuper ma t r imo
n i o p r o n u n t i a u í t non po tu i t í upe r acceíToria 
d o t í s quaeRione pronunciare. ^ Namrc fpon 
detur ex l a í o n e i n ! . i . n i l i n . ^ . C i d e i t t 4 i c í j s , ea 
e íVeiüorum iuriism l imt ta t ionem, v t p r o c e d á c 
quando acceíToria i ud i t i s o'lieio debentur,ar-
gumento t ex . ín l.sedilcs, §. i tem fciendunij íf. 
de aedilitio e d i d o . Quando vero acci/Tovía de 
b é t u r iure adionis^ct iam finita p r inc ipa l i csu 

' f a a d h u c a c c e l í o r i a poterunt diTfíniri ab e o d é 
iudice , vt refte aduerti t Bur r ius ind .cap , de 
prudentia>& ibidem glofía verbo repetehat. 

I Í P r a : r e r e a a d i i e r r u s f ü r e r i o r c m cocluf ío 
nem rex .noOri r u p r a p r o p o r i t a m . n u m . á . c b t j c i 

S o l r t tex.diff ic i í is cap.cjiifam que e! fegundo, 
qui Biijíii'T Icgi t imi : in cuius t jx.fpecie ii idex 
ÉccIef i ' a r i ic^Sjquicognofci t d e q u í c í t i o n e na* 
t a lU imíCau íomre f t í tMt ion i sbonorum acceflo-
.riam 8¿: inc i^é íem í n d i t i o R e g i s A n g l o r u m re 
feju.-jretenettir. ^ H u í c d i f f tcu l ta t i refponde-
r i fo fe r .qucd )n eo t ex . t r a¿ l - a tu r de caufa pof-
í e t e i t í í p e - Í U I C gnolcere potefl iudex fécula 

Jai ' s q u a í i d? re pre fan? & tempora l i : pro qua 
fententia pluves alíf^ant Garr ía de n'.bs! g!of. 
H . n . t r . B ^ f r i i :sác-cir i .<9 .n, i 7 . c o p ! © f e Couar . 
I i rpra fticiSj c.5 < • DC r - t o 11-- m , M en o c h iu5 de re-

•|;upefand3,remedici i s . n y , a i o , M í j í M de iuxiQ 

diafone z .pa r tccap . j ? . f Sed hsseinterpreta-
t ío defendí non pütcl í>nam va íde dub iñe í taa 
i udex fecü la r i s de caufa policlforia I p i r i t u a l i 
cv>gnofcerepofsit. T u m ct iamji ism i n d .c.caií-
lamque non agebatur depoi lels ione i c rü f jn r i 
tualmm : & quod m a g i s e í ^ n a m li caufa pof-
fefloriáincidcRseíret ad cai^am nataiiumjne-! 
ceflArio t r aó ta r i dcuit cora ni iudice Eccleí ia-
ftico. 

z l Quare dicendum e ^ q u o d ideo ín d . ca» 
caufamque iudex Eccleí iai l icus non p o t u i t de 
c a u í a r e i H t u t i o n i s cognofcere,cjnía de í í i a noa 
incidentetjfed pf tncipal icér a g e ó a t u r : nam i n 
ea ípecie cauía fpo'iij & caufa nutali i i ("uit p r i n 
c i p a l i t e r i n t e n t a t a , & á Romano Pon t í f i ce i u -
dicibusdelegatis commiila.vc indicant vc:ba 
t e x . i b í : j in te fr iac ipa l i s M » / * inprt'fiúm, Nam íi 
caufa fpolíj ante l i t i s i n g r d í u m agí tanda eiac 
i u x t a t e x . i n c . i n I l t e r í s j C a p . c c n q u c t é t e d c re 
í í í t u c i o n e f p o l i a c o r u m , m m i m e p o t é r a t iuci» 
de re in caufam principalcmjpr^ecipue! nam i n 
fpecie i i ü u s tex.non agéba tur de rc í i i cu t ione 
rerum bsereditariarum, fuper quibus in caufa 
natalium contendebatnr,fed de re í l i tu t ione : 
omoium bonorumjquae pofsidebat Rodei icus 
antequam auus ad bellum l e ro fo l imi t anu pro-
ficifccretur:ergocum cawfa poí leís icmis profa 
n a f i t , & : s e q u e p r i n c í p a l i t e r fucri t intentata , 
m c r i t b Pont i fcx ad Regem AngU'rum per t i* 
nerefer ib i t . f Ñ e q u e cbíiabíc dicere quod i n 
ü l o text.caufa natalium p r i n c i p á i s appella-
turrnamrefpondetur qood no appellatur : -r in 
c ipa l i s r e fp¿¿ iu caufae poíTeiroria: , frdpctíus 
refpedtu fucce í s íon i s yb i í l a dependentis , v t 
rec íe aduerti t PraEpoíicus ibidem no tab í l i J . 

H A d pJenatn c rgoexpl ica t ioncm tex í . jd . 
c.cauramquefcicndum eft ,eiufdem dec i f ion r 
i n quibufdam fimilera,in quiburdam vero d i f s i 
milem éíTe cum dec i f í . tdx .no í l r i . Conueniun t 
namquejquiain vt r iufque tex, fpecie quxf t io 
natalium coram iudice E c d e f i a l i i ^ r a u f a Ve
ro profana coram iudice feculari v é t i l a t u r . D ¡ £ 
ferunt tamen.nam in f pec i e t ex .no f i r l pendé t e -
quscftiouc l í g í t í m i t a t i s coram Eccleíiat l ico íff 
cularis iudex tenetur fupe rfedere i n caufa fuc-^ 
ceCsionis^ iud ic í s Eccfefiaftici fentent ía ex-
peó ta re . A t Ver© in fpecie t s x . i n d.caufamque 
A f l g l o r u m R c x etiam i n t e r i m d u m caufa na
t a l ium apud Eccleíiafticiira examinatur >po»f 
teft de caufa rcf t i tu t ionis cognofeere, & nóFi 
expeclata Eccleí iafi icí fentent ía eamcií f f in 'V 
re. Dififerentía? r a t í o í n eo ver ía t t i r , fiám cau^ 
fa natalium pr ie iudi t ia í í s eft ad cawfim fue* 
ccfs ionis , &ídeonece íTa r io ptius examinan* 
da eft & difiiniendas at vero caufanataHurn 
no eft p'raeiuditialisad c iufam ref t i tMciohir .n l 
fpoliatus ante o m n é c o i i t e t i o n é - rd í i tuendus 
e ft, V t i n d. e. 1 n I i t te r i s d e r e ft i t. fp ol fa, iri a x í m e? 
náfpoJI / re f t i tu i io no c ó t i n e t . ' i r r e p a n b i ' e da-
n ú , fiquídemin caufa P r o p r í e t a c i s poterjt re» 
f j r c i n l . & a n e á d c j í f . d c c x c e p c . reí i ú d i c a r x , 
2ijí Fxqua doó t r i na deducitur r a t ío , proptet 
^ u á i n t r o d u d a e í l pmxiv Pls ípani^ápud Aipre-
matr ibunal ia r e c e p t i r s í m a , d e a u a M o l . l i . ^ . d ^ 
.p i imog<c . i3 .nu. í4-& n . ^ . n á f í i n f ú p r e m o Sé 

~ f ^ D a r r g J v nata 
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ratu de C: urapcírcíroiIa( VUÍgo tenuta ) maio-
ratus tradtatur,& opponatur exeepcio i i í eg i -
t imitat is , noa rufp^ndítur caula tenucae j l c d 
jn co Jeai Senara ¿ i u p e r tenuta pronuatiacur, 
& caufa proprí í tat i s ad Regias Ghaacellarias 
examinanda reirtictitur3vc in Uio.titu.7.lib.5. 
compilatiouii. Tuuc vero íi in Chahcellaria 
e&áem q^íxílio i l lcgit í iTjítatlsopponitur, quo-
ufijue per Hccleíialticurn iudiccm termtniecihr, 
in princípalicaufa rnaioratus pendente in C h á 
ecliana fuperíedecur tuxtl foimain tex. no l -
trí. Et h x c praxis ca racione niticur j nasn ex-
ceptio illaaltiorem requin'c tnd3ginem,quaie 
ca non obílanee procedendúmcí l in i l ío iudi-
cio poíTeíTorio.de quo in l.^y.Ta^rijargumeQ* 
to tcx.in l . iüe á quo i3.§.f ine tellamentOjíf ad 
Trebc!iianum,!.fi is á quo in principio, tf. ve 
inpoíTefsionein legatorum,!.; .Sa'bidemjíF.ad 
exhibendum: í ícuteciam propter caufarn illa-
gitimitatis pendentem nonfufpenditüi caafa 
reÜitut ionís í 'pol i j , vt ind .cap . caufanioue. 
Qiiod v a l d é *:fuerfumeft quando caufa pro-
prietat ís trad-iturjtunc enimcum fit examina 
dail lcgicimkacisqudeíl iojneceírario a d í u d i c e 
Eccieí iaí l icum i ccurrendumeí l , & eius iudi-
tiunxexpedtandmn iuxeaforínam. rex .noíh l.Sc 
notant Peíaez de maioratibus j.p.qua:^. r >. n. 
i^.Menochiusdeadipifeendi^remedio, 4. ñ a , 
gS/j-.C^arciade nobi i i tatsg lo iraj i .á 0um.i7 .Co 
tardasinf .vnicaj í í fni tac o r e ? anum.af, C . ü 
á€ momentánea poírefs!one,Surdt!S con í i . z j z . 
to.j.Par/adorusIib i .rcrumquücidianarnmjCi 
fiiivj.p.í.j i .n . 4'>-

Í 6 Diotuin eíKupra ad.exDlícationem r i é f 
ftú text. iliegici'iiititis caufarn ad Eccleíiafti-» 
cumpcrtínereiddi<-íum,naFneius determina* 
t ío pender á valore matnmonij . Vnde non le-
tiitercoRtroucrfum eiíjan deci í io noí ir i t^x. fo 
Inm procedat quañdo de víribns m^trim^nij 
dubitaturjan vero et íam procedat co cafu, 
quo non de va'ore matri íuonij ,fed de folo fa
d o matrimonij crachturiVideiKet.quandadu 
Víumel l an m i t r i m o n í u m fuerit contraclum 
>4rel non/Et huius quxf í ionis refolntio pendet 
abilla celebti qiiíeflione-an fecularis de faéid 
leifpiritualis pofirtcognofeere, 

17 Inqua difiieili SíConcrouerfaquaBÍlioná 
muIti,quosreferunt Fachineuslib.r, contro-
uer í iarum,cap.48 ,F2rinat iustom. i , t i c . de in¿ 
qiu(icione,q,8.á n u m . j í Barbóla in l .Ti t íasnu. 
14.ff.foluto matrimonio,conantur probare fe-
cularcm iudiccm adebeíTeíncapacem , vt ñe 
que defaífco puro r-íi foiricua'ís^p^fsit cognof 
cerc. E t mouentur primo ex Vuígári iurís re» 
gula.quáciauetur ouod ex f i¿io íírt ortturi . íi 
ex plagl js^ . íncr i i i í . C i i p i r d í n o , íF. ad legem 
A q u i l u n i í e x c u i u s t e x . r e g u l a próbat Fulgo-
í iüs conf1.133.adeo conrexas eíí'e im is 8¿: fa<5ti 
quaeOi 'nemjvt vn^. b alt t i i - U p i t i f i nequeat. 
S e c t n d o t n o ü e n c u r ?x regulá tex . ín crp.vt in-1 
qu i í l t i on i s^ .proh ibemus -'bi$auoyao m o d o ^ d é 
i s r c t i c i s l i b . ^ . v b i iudicifecularide fafto h x -
re f i scognofeére prohibicum videtnr, Teit io 
mouenturex texcu in cap, fiiuiex laicus de 
fentcntia excommunicationis í i b ^ . vbi de ía 

OLÍ quaeílioae anircilicetjquis cíericus Atan fe-
larib,iud;%' laicas cog.i Í'CZCQ no potell, C^uar-
to ¡uouentiii ex generaí i tate aoitri tcx.vbi ia 
diltindié probacar íilegtciüiícatis caufam adEc 
ciciíáil icum ijjdicíum pertinere. 

28 Sed mako v^rior éft contraria fenten-
tia:ideb eni.n cauia natalium ¿n fpecie nortri 
cex.dctettui adiadiciam Ecc!e/iaí,quÍ3 i n í l í a , 
de viribüSj&Valore matrimonij rraftandú eft, 
euius proculdubio cauía EccíeíJaUica Sólpiri-
tu^us tenledu' . Q u s racío ceii'at quories de 
mero faito matr-'moij tradiutur r'nam q u x ü i o 
h x c , quae merifaót i etl-, nihil Tpiriniale ha-
bet ad mixcu¡n. Acque id .b recle poterit fecu-
iaris deea c a g n o í c e r e : q u e m í d m o d u m cog-
nofcít á ¿ iurarnento &eius ob(cru3ntia,quan-
do non agitur de viribjs aut valore iuramea-
ti,rcd de l í l i i i s fa í tó ian fci í icet fuerit interpo-
í íum vel non,vt in cap.licet mulleres de ime 

' iurando l ib .^ .&ic caufa vfurarumjquando co 
ftac v lüratn fuiflecoinmiíram3 vfurarius tamea 
vel remictere vel reílituere detre í la t cap. poli 
iníletab'letn de vfuris>8¿ dcfaóio excommuni-
catioaisjvt iu cap decernimus de fententiaex 
communica t ion í s l ib .ó . cap . r . g.fiquisde ex«« 
'ceprionibus lÍb.6.Sicveciam & de fa¿io decima 
ru¡n fecularem poífe cognofeere trádidit C o -
uar . inpraCl ic i s .cap.^-num. í .&híEcfentcnt ia 
coamuniter recepta eíi ex Bar't.in l.rvíiun», 4* 
ff deíui i ídidh'one om-iium iudtcum, & in I . T i 
tia,num.<s,íf.fo¡uto matrimonÍoJ& ibidemBar 
b o í a n u r n . i i . C o u a ' r . í n 4 . i . p . c a p . 8 . § . i z , n u m . 
S ^ ü n o c h i u s dé recuperánda remedio 15. nuj 
ivz .Gucicrre is incanonic i s .cap.34 .S¿l ib 5.pra 
¿l icarum^cap. 15, Ceual los in pía¿b!cis4C5. 
orathn.totn.i.difceptatlonurr.jGap, 258 n.14, 
Santius de raátrímoniolibj difpucnt. j i , & ira 
íVpciud.ícatuni C0Hftac>Gann¿ dcci í i .r94. Fran 
c h i s d ^ c i f ^ . r . p. O í l a j i a n u s ín ptdcmonta-
ni%,<fccir,.»37.p.u.io.FoncaacHa de paclis nupr 
tialibus clauíula 4 gíoffa r j . Pclaez de maio-
'ritibas í'.p.q.i j . n . a , Valafcus coaiultat'o. $9. 
t ü m . i . 

19 Q^iire hacfer.tenttA t í t e r t a non obílac 
ín contrarinm addufea. Non priinum ex Fulgo 
fio docen-tc qiiieíiiones itu is & f a d í elle inter 
feomeino infepafabi!es:nam verius cftomni-
no elíe diderfiSjVi coníK'itex textu i n l . o r d i -
ne3íF,ad mun!cipj!em,quemelegantcrexplicat: 
Donellus ¡ ib. iS.cominenrariorumjcap S.Nam 
quajiiio fadi tanc appcllatur, quando non 11-
q u e t í d de quo quícrítur, &r tune nflílus e í l í o -
cus ftíéciír iuris KmOia.fF.de vrui l^lacri émm 
i n t e r p r a a t í o pLrnmque ctíam prudent í fs i -
mos fallitl.r . ít .dc iuris &fr¿l:i i gno iÜt ia .Qua 
ratione Gallus Aquijius ad Ciceront-m ,fa<fti 
quKlliones remitrebar,3deb vt ñeque l u r i í c ó -
íu l t i ,ñeque Magiflraíus,nequ£rmperator"S ad 
eas refponderé íblerent 1. Seiae, §. finaii, ff.dc 
fundo inftruélojl .eum quem temeré , S finaíí, 
fF.de iudicijs,I.non ilatiuijfif.adlegemFhuiam 
de plagiarijs. 

50 Q^seJíiones ver© iuris dJcuBtur,cum de 
fado coní lat intcrlitigatorcsj&dubitstio ver 
titur deiure quodtxi l lofafto hafeitur: &de 

his 
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hfyc&úRsCxpt Turífconfalci , Magiílratus & . 
Príncipes rogati rsípondere folsbinc-vc no* 
tat Duarenus !ib prima dirputationum, ca.4r. 
^ N ; q ü e obíhc tcx . ín difto j . í n cliuo,na.n l i -
«ed iuer fa j íinc inris & h á i quxihoncs , v e á é 
d i c í m u s q u o d i u s exfaóto oritur: namfecun-
dumfadtoruin c ircüuíbnt ias ius etíain vana-
tur. Quirc tex . in di¿lo § . inc l ino melius aile-
gatur a Phí l ippo Decio coní i l . sS*. ad proban-
dum ex quahbet fadi mutatione ius ipíum quo 
que variari . 

51 N^quc etiam fecundo obftat textus in 
d.cap.vc iñqúií íciopis in g.prohibemus de has 
recicis lib.d.Naai refpódetur cum gloíTajquod 
verbuen ^íi(?f«o«í¡)¿o íígnificat ludicem fécula-
rem decaufa hajrefis cognofeere non pofle nc 
que inc ideater ,nequeprincípal icer : nam cri
men hxreí is mere Ecclefiaíh'cum eft , S¿: ideo 
laicus rationeincMentiae compettns non fie. 
Q ^ x inrerpretat ía in fe verifsima efi:, non ca-
men íat is explicar an fascularís de fado íiasre-
fiscognofeerepofsit,quod negant innumeri 
relati áBarbofa in l .T i t ia jnum^/ . f f . fo Iuto má 
trimonio, Quaredicsndilputo fccularenullo 
modo pbíTcnccde iure necdefadto ha:reí iscog 
nofeerfiad etíeótum p ú n i e n d i , vel abfoluendi 
haereticüin . Ec in hoc fenfu íoquicur tsx.in d. 
§*prohibemüSj8¿ indicanc illa vcTbi,cognofcant 
ye l iudiceut: nam cum crimen hserefis mere E c 
'cIeíiarticumíit,folus Ecclefiafticus porefi: de-
línquentL-iTi abCaluereatir puniré, ve docé t C a r 
rcr ius in praxi, titulo de hajreticís, nume.ór . 
Simancas de Gath'jlicis iaftitucionibus, tk í i ; 
¿tf.num. i . A z c ü e d o in I .r .n, í i é . t í t 5 l íb .9 .com 
p iLt ionis . Nam cognofeere ad puniendú ve í 
abfolucndumfolüm permittitur illi uidici,qui 
de qudertioheiuris cognofeere pote(l,argumen 
tex in l . i . § 4Uo\'um,ff .id Turpil í ianum,! ordi 
ne 15.fF.ad municipalemj.non potert.fF.dí fur 
tis,praEeipue:nam a-ihoc vt qais taquam ha:-
reticus puhiatur nohíuf f ic i t verba hxretica* 
l iaaixi í íej fednccefrecft í a c ^ m pertinat'a pro 
f e r r e i V t í n C l c m e n t . r . § fin.devTuris,8¿docec 
D.Thom.in4.dift r>q,a. Catiro dciuftaha:-
reticoruíii pünih'óMe,Hb.i .cap,7. Huius ergo 
reí difquií it ió ád f ;ÍU.TI iudíccm Eccíefiafticu 
pettinere pptcíljVt adü¿rtitBarbofa in l .T i t ía , 
n.57.rí.fo]uto matrimonio, if Sitamen deha»-
reíi non ageretur ad punitionem haerctici, fed 
falum ad cíFiíAum capiendi ne Refpublica tur» 
bare iurj iüdcxfecülans de faiííro haerefis cogi 
Hofccre pofíccinam eo cafufufñcit probare di 
¿lum ve! faíí;um,qui)d hsrcfim fapit: ea cnim 
quazílio fadti á quaertionc iuris feparari porefti 
vt vhi prox imédoce t Barbofa.Quod etiam pro 
Ccdit quindoapud iudrcem laicum quacritur, 
an aliquis pro crimine haereíis coridemnarus 
fuer!t,vel an defeéndat á c5demnat0,vt ab ho 
nonbus & offi^i/s repellatür iuxta texcunvin 
cap.x^jhaei ccicijSd in cap.í^afátum i? .de haí-
rette ís lib. 6.1 .3. & 4.ticuIo j . I i b . 8. c o m p ü a -
tion. 

51 Ñ e q u e etiam ob^at tex.in cap.fi iudex 
laicus ¿ e f e n t c n t i í e x c o m a i u n i c a r l o n i s l í b . í . 
nam omifsis varijs, interprctationibus d D o -

fforibustradicís-in cap;7.de fudiéfjs, diceniu" 
eOj idcüia i l . ius tsx . fpcc ieEcc lc f ia í l Icú deele 
ricatu cognofeere dibire , quoniam inea agi-
tur de re Ecclefiartica &fp ínraa l i :nam ib íagc 
baturan del ínqueos eífec clericus ta l i s , vt ad 
curiara EccldiaiHcam remitei debeiet,quoca-
fu cognitio illa habet admixtam iuris quacílío-
ncm.Neque'cnimfafí ic i t probare dslinquen-
tem elle in quaíi poltcfsionc clericatus.fedne-
celieeftde vero & legitimo titulo docere , vt 
ibidem aducít i t Míináelius num. 5.nam etfi ad 
cum effcftumjVt dslihquens fub cuftodia iudi-
cis Ecclefiafticifitinterimjdumquxdio difeep 
tacur ad quem iudicem pertineat criminis pu« 
nitio,(atis fitde quafipoñefsione clericatus 
docere, vt in fpecie tex. in dittocap.fi iudtx 
laicus^adhoc tamen vtpriuilegiofori gaudcat 
tenetur fe rite &re¿l:é oidinatum probaVe , vt 
probar copiofe Barbofainl,Tit:ia,num.a7.i í . fo 
luto matrimonio-Cum ergoquxllio hxc ha-
beat iuris admixtam qu3eftiünem,metitb iudi-
ci fe?u!ari defiegatur. 

3} E-ficintelligendus eft tex.noftei^in cii 
ius fpecie nullüm eratduwnm de fa^a matri-
m o n i j í n t e r Ifabc!am& Henricum contraeli: 
conftabatenim Henricum Cum Ifabelaconcra-
xi íTe.&folum illud quaerebatur an matriuVÓ-
nuim fuiíTet legitimura.or'ta indedubitandi ra 
tione-.quia Ifabela prins Gofredum duxerat. 
R e d e G r g b P ó t i f c x f c r i b i t ülegiciniicdcis que-
í l ionem ad iuditmm E c c l e ü x [Vcrtincre . Vndff 
íi in fpecie nodri tex.de mero fado matrimo-
nij dubítaretur, hullatenus caufa adiuditium 
Ecclefiairemittendaefletjquia de nrero f a í l o 
reifpiritualís iudex fecularis cognofeere po-
teft ex adductis á Barbofa in d J . T í t i a j n . ^ó.Sá. 
t í o de matrimonio lib, j.difputatione finali» 
num.4. 

34 É x q u i b u s proculdubio infectur qubd 
etiamfi in fpecie noftrí tcx.oppofica á Theobal 
do cxcept ione íMegi t imi ta t i s C y p r i Regina fa 
tcretur ,matr imónium contraíftuin inter í fabe-
lam & Henricum nullum fuilfejnihilominus ta 
mcnipfa contenderetprolcm fufeeptam legi-
t imamfuí irepropter bonam vtriufquefidem, 
vel faltim alteríus eornm iuxta decí l ionc tex, 
in cap.z.& i n c á p . c x tenorc,qui filij fínt legiti 
mi,&: in l . j . t i t .^.partirá4 .eo cafu huius reí d i f 
quifitio non pertineret ad iudíccm EcclefialH-
cum,fedapud Rcgem Francotum eífet exami-
minanda;Nam eo Caíunon traftatur de viribus 
matrimonij.fedde bon» vel mala fide paren-
tumjquod mérüm fa¿ium conüinet:nam bona, 
vel mala fides ín animo confiftit ex tradíris 
in cap. í iná l ide prxfcnptionibus-BarruIo in I . 
pro hxrede,n^.fF. de adquirenda hasreditate, 
Cuiat io traéhtu í .ad Africannm in 1. & gene* 
raliter:íF.denoxaIjbus . Schifordegcro lib.J. 
traólatu z i . q . í o . a n i m u s a u t e m quid faóíi c í l , 
non quid iuris l . i .S.adipifcimur, ff.de ad j u i -
rendapoflefsione.Atqueidebbonae vel m a í | 
fideiquxftio in fa¿ lo ,non in iure ver /á tur l .bo 
na: fideí 48t§ . in conEraríum,íf. de adquirenda 
rerum dominioj & adnf;;^:: Ofualdus adX>|-, 
ne l luml íb .y .commenra! iorürajCJp.í. Idcoqué 
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r c í t é d í c i m u s r e c t i h r e n i d e e a c o g n o r c e r e p o f -
fe-.&ica himiígnodi cauíátn j>rofa;iai:n efle r e -
í o l u i s I lu ta i n rwjuirsi.tiiss.p.deciri.504. ad fi-
! i cm, l , u r ausdec i í i . } ;5 .&dec i f i . n8 .1 ib . a .& de-
cir .257.Iib. j .Auiiesdccil .2. .rub t i c . q u i f i l i j l i n t 
l e g í t i m i . 
• 35 í n f e r t u r e t í a e x d i ¿ l i s , q u o d l i f i l i o h x » 
reditaccm p e t r n t í quaeilio i l l eg i t imi ta^ i s op -
ponatur.exeo quod d í c ^ t u r nacu:n eíTe ex ma
t r imon io clandeftino ,de t a l i i l i e ^ i t i m i c a t í s 
qujEÍííonefecuIari» cogn ^fcere po tc r i t , ve te* 
Ctc a d u í r t i t S a n t í u s v b i f n p r a . Ea ratione,nani 
q u x í t i o i í jaan m i t r i m a r i i u m clandertinum f i t 
vel non , !n fa¿ lo non i n íure coní i l t i t} i ta ve lata 
fnperfacío fententia filius ex iuris ppteftat^c c£ 
feb i tú r iegi t imus aut i l í e^ i t i . nus cay.cum i n h i 
b i t i o ^ . i . d e c l a n d s f t i n a J e í p o n f a t : o n e , v t no', 
tat B.irbofj vb iTup .num. j í í .E t ex c idcm r a t i o -
ne o r i t u r , q u b d iudex fecularis de fadto mat r i -
m o n i j cogriofcereporerit ad efFeéíum punien-
cií concrahíTi tes elandeftinurn mat r imdnium, 
& te í tes qui m a t r i m o n i o i n t e r fuerunt ,vt ín I . 
49.Taarij( i . t i t i . l íb 5 c o m p ü a t i o n i s , v t d e -
fendunt ib idem M i t í e n ^ o & Azeuedo & r e l a -
t l í l S a n t í o d . ü b . j . a i fp . r in . 
, 36 Conig i t t i r fecdndb p r i n c í p a l i t e r ex tex. 
nof t ro ,qucd i i jdcx íecu la r i s ,qu i d e f u c c e í s i o n e 
c o g n b f c í t , ^ o p p o n a t u r exceptio i l l e g i t i m i t a -
t i s vetcr'ius in caufa orocedere no pGtell ,quouf 
q u e n a t a l í u m qaxfHo per í u d k e m E c d s / i a í H -
c u m t e r m í n e t u r c . I a t o r / q u í f í l i j fintlegitimi.Rá 
t í o huius decif ionís d i j p ^ r t a , na Aicceísioi i is 
quaeftio dependet a q u x í l í o n e n a t a l i u m r n á C y 
p r i Keginanon poterat ad comi t s tum a d m í t t i 
íí cius mater í l l eg i t ima elTet, quafi fuccelsione 
in te r rupca inpaTona m a t r í s I . ^ n . C.denatuia 
lib'us lií jeris. l i e o q n e n a t a ü u m q o a í f H a p r i u s 

' erat terminanda, quia pr 'x íudicia i is ad caufam 
fuccefsionis argumento rex i n l .penult imajff . 
denoxal ibus.quam e x p l i c á n t teSt? Robertus 
l i b . T . Í ' e n t c h t ! a r o m , c Í%. Msnoch'ius de arbitra 
r i j s l ib.r.cafu 1 ^7.0.15. Ahasen lm fi eodetn t é 
pore califa riiccefsinnis tr-iftaretur cora Reog 
Francorum, & n a t a l i u i t i ÍJUXÍOÍO cora P o n t í f i 
ce ,d iuer l í ' ; p roccrs ibuscaura ín fc r i ca re tu r ,&-or 
4o j ud ic i j t m b a r e t u r c o f u í i o n e caufaru contra 
regu'ain tex ¡n c.2 de officio d e l f g a t i , c.exhK 

• bi ta de i u d í c i j s . R i t i ó eft,nam íi fimu! duscau 
faeindiuerfis tr ibanalibusagerenrur pofiet e-
uenire ,vt Eccle í ía í l icus Reginam i l l eg í t imant 
declaiaret; feciHaris ve road i l lam fuccefsioné 
c o m í c a t u s pert inerepron'untiaret jex quo non 
leuis orsrecur r e p u g n a n t i á iuxta tex. i n I , duo-
bus . fF .de l ibe ra l i cau ía . ln eoautem confi/Vft or 
dinis iudic iar i j p e r t u r b a t í o ^ a m prse iüdíc ia l i s 
quaef t iorpr iústerminanda eft, quam p r inc ipa -
l i s ab illa d°pendens>v t i n I . 2 . & 3 , C . d e ordine 
c o g n i t í o n u m . 

37 Vnde iñ te l l igesd í f f ic í le A f r i c a n i ref-
ponfum ín ^ f u n d u m , f F . d e e x c e p t i o n í b u s , vb i 
cum í n t e r me & te controuerfia'effet fnper pro 
pr ietate fund í Tj t iani ,qnem t u pofsidebas, & 
rurfus ego agerem céfeffariajde qua in §. x q u t 
í i g a t , i n í l i t u t a d i a í t i o n í b u s , concendens 
per cuum fundum S c m p r o n i a n í í m j de qu o m?n 

erat con t roue i f i s jmib i v i a s i d í b e r í adfu::du-n 
T i t i a n u m . Refpondec Á f f i c a q q s mihi CDO? 
tare cxceptioneni í l l a m ^ u o d prse iud i í iü ptaB." 
dio nofj fiac cum i u d i t i o r u m endo pcr t \ i :o . i r i 
non d ¿ b c í t , v t in t ex tu no í l ro d iv í t u r , Pe^^*--
baretur autem a ¿ t i o n e príep-iñera , ü mota i u -
per propnetate controuerfia vianyietere pof-
í e m r n a m i l l s fo lum feruitutem fündo purcre 
potef i j^ui fundí do .n in ium h-ibet 1.1. íf. í i f e r -
uitas vendicetur. Vnde nec t i í e e l ^ v t p r i u s d é 
fundí propr ie t j te coni le t , quárn v t ferui tut is 
nomine agerepofsim.Quare non cíl m i rum íí 
ca,fub nouear sxceptionespi ascipue* nam cau-
fa p r o p r í c t a t i s prior & m a i o r eíi, uí per m i n o 
rem p r s i u d i t i u m fieri non debee i . p e r m i n o -
rem,fif .deiudicí js}í .rei maiorisj íf . de ¿ x c e p t i o 
nibus. 

38 E t e x eodem fonte deducitur r a t í o ad 
cundem Africanum in I . fundi , ff, de excepcio-
n í b u s , v b i docet qubd íi fundi á te pof lc ís i^qué 
tuum efle dixeris,partem petam, & deinde co -
ram eodem iudice iuditio communi diaidun-
do tecum agere ve l ía i j cadem é x c e p t i o n e re-
peUenduscro:nain pertuibato í u d i c i o r u m or
dine agere v o l u i . Ra t ioe f t ,nam iudit iocom*» 
m u ñ í diuidundo non alicer quis agsre pocc-
r k , q u á m í í c o n f t í t e r í t f a n d u m c o m m u n e n i ^ í V 
fe U t . f f communíd iu idundo ' . -quare neccíTe cíí•,, 
v t prius de d ó m i n i o f u n d i q u á m de d i u l í i o n e 
quscratar. Recle ergb div5íiíinefi, quod ex-
ceptionc p ropo í i t a fubmouendusero. 

?.9 Ñ e q u e o b í h b í t t e x . i n l . f e d f i ante 17-ff'*1 
¿ e except ionib. v b i íi ante fundí T i t i a n í viarA" 
p e t a m , ^ podea fundum Ti t ianurn g u i l l a o b í l a 
r« v ide tu rexcep t io .N im refpondet i j r jquadia 
eafpecienon v i d e t u r p r s e p o l l e r é a g e r e i s , q u i : 
p o f t v i a m p e t í t a m fundum p e t i t : nameoca'*' 
íu videturredere adjura ord : 'nem,qué ap í in -» ' 
cipio obierua>; debucrat.Qascftio naque pro--"1 
p n e t a t i s e x q u a a l t e r a p e n d í t j cum n u i o r ñ t p 
prius examinada eft d i í t a i.per minorem, ffAt' 
ind ic i j t .Tmbquamuis i u d e x d e c J a r a u c r i t f u ñ - ' . 
dum T i t l anam meum efle Bon t a m e n p r a e i u d i » ' 
t íum fictreraiíutis qua£ÍtionI:poteft cnim eue 
níre v t fundusmeus í i t , & n i h í ] o m i n u s quod 
v i a m i h i n o n d e b e a t u r . H o c e n í m v o i n i t dec í a 
ra rc lur i fconfu l tus d u m d i x i t j i d e o é x c e p t í o ' 
Dem n o n o b f t a r e j q u i a & f u n t d í u e r i a corpora , 
& caufareftitutionisomninodiurTih. Q i i a m - ' 
uis ea verba refera tCuia t ius t ra¿tatU9 . adAfr i i 
canum in d , I . fundum,&I íb .5 .c>b íe ruan ionun i , 
cap.27.ad excep t ionemre i iud ica t f .Semperta 
men eft verum dicere}non p o l í e e u e n i r e v t ob -
tineat ín ferui tut is caufa,qHaai petebat, quaff 
fundo T i t i anodeb i t a jn i ' Í ! ciusfuñ'dí habeatdo ' 
miniumiVC r e c í e a d o e r t i t Ca í í renf i s in d.I-.fcd' 
í i a n t e n u . r . 

40 Ex á i & U et íámdeditc i tnr ratio, prop¿-
terquam Ci teftamentumarguatLU-fairum rü ípS 
d í d e b e t i u d i t i u m p e t i t i o n i s h f r e d i t a t i s : iR?rn: 
qu^ftio falíi teftacnenti pr^iBditir 'Iis e/1 a d c a á 
í am pet i t ionishíBreditat iSjnaitsquourq^con-
fíct an faífum,an verum fit t e ü a r n e n t a m , n^n 
poteiicconftare ad quem pcr t fneaé haevedítas. 
Hóxuna c n i m i u d i c i o r u m ^ u x de petitionc k é 
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redítatís i z ñ l t a n n m r , ea cíl authoritas, ve ni -
hi i in príciu i i c í u m cius iudícij fien debeat, vt 
ia l . f inal i .C. de petitione hcereditatis: S¿ ideo 
eompellitur poiíeírorfanTdarejalias enim faci 
le poifet res harreditarías díihahcri;. 

41 Ta i i e í n d o f t r i n a textus noftn,qua 
diitanr» eft caufain fuccefsionis tanquam depen 
dcateai á queftione natalium fufpendenda eííc 
d o ñ e e natalium quxíh'otermineturjValde dif-
í ic i l i sredi íur cextLisia l .fibonx fidei^i?. fF.de 
pecirione haereiitatis, V'JÍ í ar i í confu l tus do
cet bonxfidei poiíeírore iíre fuper harredicate 
mota & adhüc pedente poííe agere cú debitori 
bus hasredicarijsjvelcum hls qui res hxredita' 
rias oecu^ant, fiadfit perículum ne ioter mo
ras aciones intercidant; quoniam nemo po-
t e í l i n i u d i c i o fineaflioneexperiri L fi pupil l í , 
S.videamus,fF.de negot ¡js geftis»í-, quotias 9, 
§.&general!ter,í:F. deadmini í l rat ione tutorií^ 
Ñeque pofi'eíFor,qüancamüisbonam fidem ba
bear,poterit a l í t íradl iones hábere quám fi h§ 
tes {innam ac iones in petfooafn fo'.um credi-
tori,auteomortu^eiu$ hxredi qü^runtur §.f. 
I n í t i t u t a d c p e r p e t u i s & tempora í ibus aól ioni 
bus, & is folum vindicare potaft qui dominUs 
eft i.in re,fF.detei vendicationc.Neque aliquis 
rei hereditariadominus e l f í potert riifi h^rcs 
fit l.cum haeredes,ff.deadquirenda poí fe fs io-
ne. An vero fíe haeres petitor vel poílclfor in íu 
d í c io vniuerfali pe t i t ion i shgredí ta t i s difpiíta 
tur l.licet lo . í f .de petitione hacreditatis; érgo 
cum ab hoc indicio dependcat an poíiclTor ha-
beat.vcl non a í t i o n e m , dicendum erat penden 
te hxredieatis petitione polfeíTorem non poíTe 
cum alijs in indicio fingulari agere, 

4& Rcfponderi tamen poteft , verum eíTe 
polTeíTorem non aliter agere poffe, quám ü fe 
haeredemof tender i t -n ih i l tamenimpedí t q u ó 
minus poí f í i for in iudic ío fingalariid de fe pro 
bet , quámaisBl i a s in indicio vniuet ía l i aliter 
íudicetur ,vt re í te notat DoneHus l ib. ip.com-
jTiene .eap.í?.Ñece¡íeenim eft proculdubio pof 
fe ír irem fe hseredem cífe probare ; id namque 
foius bonae fidei poiTeífor ptx íbrcpo' te f t s cum 
idfxam caufam habeat credendí hxreditatem 
ád íe pertinerir.Et ea ratione Pápinianus de bo 
rxf idei poíTrífore loquitur, eíqüe folum tr i -
buit huiufmodi si ít ionesípr^do namque nuilas 
habere poteft.quíbus t'n iudieio exoeriaturl. íi 
quid,§ penultimojff.depeticione hxrcditatis^ 
& r e á é aduercie Cuiacius l ib.^.q^ft ionumPa 
pmianijtn d.l.li bonx fidei, 

4j Sed obijcipotene.qubd adhuradmiíTa 
ea probatione ex parte bonx fidei poíTil íoris 
petitio hacreditatis alia ratione infringitur,ei-
que prxiadicium'nfertur : nam obftat agenti 
illa cxceptio,fi non fiatprxiiidiciam pctitloni 
haeredfcatls l . D i u u s , § . Dums Adrianus , ff. de 
petitione hxi editjtis. Refpónderur tamen 
t m h i in fpecie tcxru* in d í í t i l.fi bon^ fidei Pa 
pinianusnon perni:trít fimp'iciter p^flcíTorí 
hxreditatis qubd pofs í t debícores , vel rcrum 
hxreditariarum poíTeírorcs conuenire,fed fo
lum eo cafu,quo a í t i ones ínter moras tem<>o-
re íinpcriturae' Tune cnim quamuis aliquale 
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ñit prx iuJ ic iu .npec í t íon iha 'red l ta t i s , li prn-
nuatutam tuer't in fauorem bonx fidei poífef 
foi is , cu n feniperprocIiUior íit iu J:x ad pro» 
nantia i ium pro teliamento , pro quo iam fe-
mrl ni o n ü n t i i t a m el l ; hac tamen íéuifs imum 
eí l pratiüdiciam & parui mom^nt í , cum res in-» 

os a ;ti nullo modo pét i tori hatreditatis 
nocere pofsit l.Mud^ftinus, ff, de exceptioni* 
bus,l.i.fF.de excépt ionere i iud icat íP , I . í epe , f f , 
de re iudieata, prxjipue: nam ipíi hxreditatis 
petitori íacereft aíb'ones temporc perituras in 
tutoponerc. In hoeergo pericuraruin a i t . 0 -
num piriculo poíTeíforí bonxfiiei agentinon 
deber obftaire fupenor exceptio, nam ciimfit 
inmota perieulam malta concedunuir , qux 
alias denegjrencur I.íi longiusj.fed etfi, § fin, 
iF .de iu i i c i j s :quarc íu íh fub i í i t en te caufa prae-
iadíc ium peiitioni hxredicatis fieri permitti
tur a r g u m e n t o t e x t u s i n l . D í u u s in principio, 
íF. de petitione hacreditatis, & declarar rede 
D a n e l l u s l i b . í í í . c o m e n t . c . í ^ . 

44 Sed prorfus fuperiorí doítrinae nonle-
uitcropponitur Papiníanüs in diifla i . lí bonac 
fidei,in Veríiculo/»eí/foí-, dum docer perirorem 
haeredicatis cicra metum exceptionis ia rem 
agere poffe. Q i j r verbadenotant qubdetiain 
ceífjnce periculop:ricurarum a¿tíonuin poce« 
rit peticor aótiones inrem mouere: i t a v t n e » 
que ei obííare pbGíic exceptio illa ne prxiudi-
cium fiat petitioni harreditatis, vt re¿téfen/ ic 
vbi fupra Donellüs.íj" Sed hoc proculdubio fu» 
periori doólrinas videtur o p p o n í : nam etfi ve
rum í u i l l a m e x c e p t i o n e m opponi non poffe, 
qaando aitionum periturarum pér i cu lumad-
eftjcefl'intetamenpericulo nulla prorfusratio 
oceurrit , propter quam petitori pcrmi t t én -
dum fic í n p r x i u d i c i u m p c t i t i o n i s háereditatiis 
in rem a l i o n e v t i . 

4? Refpondet Faber i n d i í l a l.fi bon^ fidei, 
ideo ceffare exeeptionem in fpecie, de qua lo
quitur Pápinianus in d i í l o verí iculo petiter, 
quoo íam íbi íam lis erat contellata. -Id enim, 
docet FabérjColI gi tür é x verbo/»fmor,nam pe 
ticor non dicitur í s qui petere v u l r , fed ü íe 
qui íam iudicio petit & í i tem conteftatus eft í i 
ámpi ius 15. fF. rem ratam haberi • at p o í l / í c e m " 
c o n t e í l a t a m i n q a í : F a b e r h ¿ c exceptio b c ¡ m i 
non habec 1.íi poli i i t em, fF. de exceptioni-
bus. 

4^ H x c temen íiabriinterpretatío proban
da non eít, c ü m verius ñt exeeptionem illani 
qubd petitioni haercditatíí prxiudicium non 
fiat obftare etiam poíí; iitem conteftatam, ve 
poftBartoIum ágnofeuntexeer í omnes anti-
qui indicia l.fi po í í í í t em. Pro qua fencentu 
multa allegantur íurífeonfuícorum refponfa, 
potiora funt.^" Primb texcas in l.fiquis überta 
tem,§ . i tademumjfF .depet i t ione hasredítatis, 
vbi Vlpianas probae poft Iitem de inofficiofo 
conteftatam líberaliá iudicíafufpendi oppofi-
ta except íonejqubd prxiudíciuai petitioni haz 
reditacis non fíat, Quo teftimonio oppreífus 
ibidem Antonius Fabereontendic, fententiam 
huius g.falfam eíf i , & p o t í u s Tríboníimo quá 
VIpiano adfcríbcndam éSk, 
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Lib .i .Decretaliam.; 

47 S w S d b t A i l t ^ f 0 ¡ n . l ñ ñ . C . c L p - t í . 
• t í o n e Iiaereditaíis i i > i t S * q u i t b f i r t i i u í i s pctit io' 
veiJi-tel uíceptritiVelfMfcipi'reJferat, qUJE v^ibx 
procu idub íod ino t4n t>excep t iüne !T i iiia quod 
prxiudlc j^iu nó liac pccicionv h x í c á i u t i s e d í 
JOCUÜÍ Kaberc poft i i i í 'cípcum de pccitiane hae. 
r ed i t j t i s iudícit im. Refpondet F«ber iÜud acci 
p i dcbncde pecione,qu^ t a ü c j r fufcepcaeít^vc 
tamcn non da¡n l is s ñ e t conteftaca; nam maní» 
feí íc conuincirur,. Si sn im i p f e F á b e r e x verbo 
peti íor iu d . l . í tonae íid>.i eu inci t l i t c m contet-
táramfui lTe ,negare non po te l l qu inex i l l i s ver 
hlspaiiicftient fufeeterit aporte c o n u i n c i l i r é faiT 
í e c o n t e í U t a m . N ; q u e e t ! a a d m i t e n d a e í te iuf* 
dem Fabrí emenda t ÍQ ,d icen t i$ vetba i i h - v e l f u f 
ccpsrit coiíeisda eíTe canquam íuipccta3 c ü m cer 
t um ñt ea verba in ó m n i b u s l i b r í s f i a i p t a inus* 
n i r i , 8 ¿ o m n e s i n t e r p r e t e s a g n u f e e r e vulgatam 
iéStioneoijYt ex m u l t í s c o n í i r m a t Cuucius l i b . 
jj.tbleiuationumjCap . i? ' 

4S T e r t i b contra F .brum expendo t ex tum 
indJ.f ibanse fidei-^ná i i ( v t conatur Fabei^poí l 
J i tem ContslUtam ceíTaret i l la exceptio ne praí 
i a d í d u m fiac p e t i t i o n i h^reditacis, ^ a p í n i a m i s 
non folú permit teret bonse ñde i pofleffoii age 
re in re n & i n perforaam, quando eflet pericu-
l u m ne adiones i n c ^ r m oras in te re iderent , fed 
c t iam omni perlcula cédante .NaiTi in fpecie d i 
¿ta: legis íi bove fiidiam crat lis c o n c , í t a t a J & 
tamen l u r i f e o n í u l t u s eo cafu proo.it .rxceptio-
n é ce í í a re ,quo oer ícul í i adeíi pc-ritur^ a c t í o n í s . 

4-> C^aarcremanet va lded i f f i c i l i í textus íu 
pra num^if .adduct jspto Faori o p i n i ó n e i • d . 
l . h poft l i tem . f f .deexcepcionibjs v b i í u r i l c o a 
f u l t u s c x p r e í l e docet .quod p^ í l l i t e o fuper pe 
t i r i o n e hsredi ta t is conteftatam no.» o b í h t ex* 
ceptio quod praeiudicium h s r e d i t a t i non fiat» 
^ Refpondet tamen ib idem Accu r ! Íu s , r e fpon -
fum L a l i a n i f u p p l e n d u m e í í e , i t a v t non ío lun i 
l i t legendum poü l i t e m c o n t e í h t a m , t e d adden 
dum & finitani;qu" cafu i n ^ i c AcxurJius uon 
habe t locum exceotio , & A c c u r l í u m fe^uun-
tu r Ba r to l a s&Caf t r en i i s , É g u í n » r i u s i n l .ü 
qaís I iber ta te in , fF ,de pet i t ione h ^ r e d i t a t i S í C u 
ia t ius Hb .9 ,obf ; iua t ionum,c . i7 . 

50 H ^ c t a m é in t c fp rc t a t i o j e t f i p robab í l i s fít, 
fufpeííia v ide tur :nam v t aduertic Donellus í i b . 
19. c ó m é t c, 1?. iux ta i l l a reddi tur fuperuacuu / 
verbum tc ,nteUititmtQuitt r c i e f t a a ü a in terpre 1 
tacione Rebardi l i b . i . d e praeiudicijs,cap .i4,& í 
alia Socini in d . l . f i port I i tem,num ,7 . rcfponde( 
n pote l l cum D^ne i lo v b i p r o x i m é , quod pro / 
i l l o vexho centeflatjm reponendum eíl verbum í 
toncertatamJtavt I cgendüm 6 t , f ípo í l l i c -» ) fuper ) 
hitreditate concertataoti'VtCenCüsüz pof t l icemco 
cerca tam&teruunatam ceffare except ionem. 
Q u f interpretat io ex verbis l u l i a n i c o l l i g i t u r , 
dum docet eas exceptiones fu ru r i , non facti m 
d i c i j nomine comparatas efle: f a á u m enim d i -
c i t u r í u d i c i u m id ,quod iam terminatum & fi^ 
n icum eft I .u quo fctuus,fF, de re í védicac ionc3 

& comprobs t r e f t e Cuf.:tlas d j í b . p . c b f e r u a t , 
c. 27. i c e o vero po l i i i t : m de ha^editace fítiÑ 
t a m c c i í - c exceptio^quia centaniiiraie i i i d i c i j l 
d-c hxrea.'Cute faótum iam p t i a l ium i u i r i ü g í 
aucniutaci non p o t e i i j V t a o t . i t vói i 'upra D o 
nel lus . 

51 SedadhiUremanet integra difficultas, 
quam l u p r a p r o p o í u i m u s nu.45".exd. v e r ú c u i o . 

fttitortS'ox Papinianus docet pet i rorem in renfi 
actioneagere poíl'e cicra m e t ú e x e c i t i >r.is pen 
d é t e indic io vniuer fa l i pe t i t ionis h c r ^ ü H a t i s , 
Ec omi í ia fo lu t ione DOIÍCUÍ ditfercntiam c o n -
i l i t uen t i s» quod a t t í n e t ad hanc ex-ceptionaTi 
pras iadíc iulem ín t e r peifonam po í í e lTo r i s&pe 
t i t o t i sd i cendum puto ex fentenria Isartol i , Pa 
pinianam i n d . l . f i b o n f fid . i , d . vei í iculo j»eí»or 
i n cadern fpecie eñe in t e i l i gcndum, de qua l o -
quutus fusrat in p r inc ip io eiufde l eg i s .&Bat t . 
fequuntur ibidem Caftre 11 fis n.s. Cuiat ius I i b . 
j .quoef t ionumPapiniani in d.l.fibonae fiiei:iti 
v t i n v t r n q u e c a í u J o q u a t u r Papinianus quado 
adeft peticuium^nc aót iones inter moras inter -
c idan t . 

5a E t h x c in terpre ta t io a p e r t é deduci tur 
ex verficulo q íwdf ipojjefor , v b i ea ratione pro»; 
bat Papinianus petmit tendum eflfe p e t i t o r i res 
harreditarias vii3dicare ,nampoíeft enenire v t 
ha í r ed i t a t i s pofléíTor negligenter í inat res hae-
r e d í t a r i a s ab alio pofsideri :crgo ofteMdit .peti 
to rem ita demam agere po í fe j i pofiliTcr bonae 
fiJeínegIÍ4e i s í i t5a tpoír i . i l -r f i l a m eo cafa ne 
gligens eritjquando pei icu lum eft ne inter mo 
n s a í l i o n e s in terc idant , nam iuxta hi íc cafum 
ei agere nul lo modo pe rmi t t i t u r Í crgo a p i i t é 
conft.at Papiniaaum i n ea fpecie cíTe accipien-
d u m , — 1 1 - ŷ - ^ 

f j ' T á n d e m pto c o r ó n i d e moí l r i textus me-í 
'moriae tenendilt;!l ,noftri textusfpeciemproce / i — . 
dere quando p e n d é t e coram f e c u l a r ü u c c e f s i o % J 
nis caufa i l l e g i t i m i t i t i s exceptio cora iudice ' 
Ecc l e f i a ' ú i coag i t a tu r . quo c a í a verü eft i n cau-
fa p r inc ipa l i faperfedendum cíTe q u o ú f q u e fu^ / w 
perexceptione p r o n u n t í a t u m f i t , ct iam quam- | J 
uis caufa incidens fit & peremptoria. A t vero» 
l i coram eodem iudice vtraque caufa tiMÍleturi 
iudex de vtraque caufa fimul cognofe i t , 8c fo-^ 
l u m fuper p r inc ipa l i p r o n a n t i a t l . f . C . d e o r d i - v 
ne tudicÍ0rumj& latius d iximus fupra i n ca. 11. ^ \ 
i f to tÍtulo,8¿: i n prasfenti nocac panormitanus \ 
nu.4. Ancharranus 8. Butr ius I I .HJEC enim eft 
differentia interexcept iones p e r é p t o r i a s prae 
iudiciales>& non p r se iud íc i akscnam fuper iftis 
n-on eft p r o n i i n t i a n d u m , í e d f u f f i c i t fuper p r i n - / 
c í p a l i p r o n a n t i a r c . Q u a n d o vero peremptoria: í 
funt p i x i u d i c í a l e s , de í l l is prius p r o n u n t í a n * / 
dum eft :& h x c dicunturqusr p r^ iud ican tp ro - l 

ccífui p r i n c i p a l i , & i l l u m faciunt fuperfe- / 
dere,vt in fpecie noftr i textus, Es 7 

Cum h sabfolui tur tex
tus nofter, 

. ( • • • ) 
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A D T R X T V M I N C A P Í T E 
S V P E R S P O L I A T I O N E F I N A 

li3 huías tituli de ordine cagni-
tionum. 

O N C L V S I O E S T ¿ 
jlgens fojfifiario recu» 
}>erand<e nó tettetur juis 
¡poliatoribus nifi fuper 
alia, fpoliatione relpon-
dere ¡pater i t tamtn&b 
agenda per alteriusfpo -
/ / / exceptiouem regel* 

1 Dubitacione mouet p r í m b , nam fpol iado 
n í s quaellio ve lproponicur i n v i m a¿l ionis ,YeI 
i n v imexcep t ion i s : l i o p p o n a t u r í n v i n a ó í i o -
n i s n ó t o l l i t j n e c r ú f p e n d i t a l i a t n a ó t i o n e m ad-
ucrfarí j t í i ve roopponatur i n v í m excepc!»nís 
a d i o n e m e x c l u d í c v c f i i p r a d í x i m u s i n c. cum 
dileétuSíVeiíiculo cBwerfjfupra i í b ticulo-ac i n 
fpecie textus noftr i e t í am íi opponatur fpoi ia-
t i o n i s quacftio i n v i m aclionis uul lam a d m í t -
t i t a l i a m a í t i o n c m , a u t reconuent ioncm, quac 
proponaturex parte aduerfarij re i :ergo aoí lr í 
textus fententia pugnat cum vulgatis iuris re-
g u l i s . f Idqusconf i rmatur jnamcer tum eft pro 
p r i u m elle aclionis ín iudic io iotentatsc no ex-
clud^re, f e i c o a f ^ q u i , repetere & vindicare I . 
aót io i n per foná i?-fF.de acl ionibus, &: in p r i n 
c ip io in í l i tu ta eodsm t i tu lo^ exceptionis vero 
of f ic ium eft folum excludere I.z.fF.de exceptio 
nibus,! . v i n d i c a n t e m j f f . d e e u i f t i o n i b u s í non er 
go r c ó l é i n fpecie noftr i textus ex fpol iat ione 
o p p o í i c a in v i m aí5tioiiis excludi tur adueifa-
r ius á q u a c u n q u í reconuent ione , quas: non íit 
a l t e r ius fpo l i j . Hoc namquenon e r i t p rop r iu s 
adionísefFe>5l:us. 

2 Secundodubi t im mouet,nam in c o n c í u -
í ione h o í l r a d i c i t u r qubd ageas poíTcíTorio re-
cuperaadac n^n t sne iur fpo i ia to r i refpondcre 
p iü fHpcra l í a fpo l i a t i ooe . ' nam obftare videtur 
textus d i f i i c i l i s ia cap . i . de refticutione fpolia 
torum,vbi a g e n t i i n t e r d i g o poíTeíforío adre-
c u p c r a n d u m b e n c í i c i u m ainjAuU] o p p o m po-
teftexceptio r e n u n c í a t i a n i s , quae refpici t cau
fam propr ie tacis ; e rgofpol ia to ref t i tu t ionem 
p e t c n t i a l í a exceptio qü^ói a l t e r í u s fpo l i j op -
p o h i p o t e r i t . ^ tdque m u l c í s e x e m p l i s conf i r -
raacui-,nam agenti poíTeiTbrio recuperandsefx: 
peobflare poteft a r s p r i e f a t í s a c c u m u l a t i o , vc^ 
in l . ^ .S . i ; id -úirff.adexhibendum , l . íHe á quo 
j j . ^ . t - f f . a d T r e b c H í a á u m . I . í . i n p r i a s i p i o ^ . i . 
ff.-vt i n poífcfsiG J (égsit{jai , í .s4t tauf$,f íf de 
Cafbo í i i anoe i ió lo .Erq i s . r jd mj*i»., .-igéri ppf-
feíToriorecup-n.anda: a• ¡rcrius e d m i q u a m 
fpoíiat^onfi- 'xccfptia o f ^ $ l p o t c r l t , v t In Cin 
ÉConftítcrit::». fe$tócQttÍonlb«§. 

5 T e r t i o dubium maucc contra no í l r á co-. 

c l u í i o n e m i n f e c u n d a pa r t e ,dum docet qubd 
p r io r f p o l í a t u s a g e n s remedio recuperada; per 
a l ter iusfpol i j exceptiouem abagendo repel l i 
poteft . Hoc namque iuris r sgú l i s aduerfaii v i -
detur,nam qui fecundo loco fpol iaui t tsnetur 
i n t e r d i g o vnde v i , c t i a m í i e a d e m re ab adueto 
fario fuer í t fpoliatus, v t probac t e x t . i n l . i . § , 
quia me v i , l , 3 . § . c u m i g i t u t , l . c u m fundum i 8 . 
: ff .deví & v i a ! ; m a t a , § . r e c u p e r á d $ , { n i t i t u t a d e 
in terdidt is : ergo non r e í l e i n fpecie tex. nof
t r i concurrente fecundo fpol io de vtroque fi-

m u l a g e n d u m e í T e d i d u m eft. X Idqueconf i r 
maturjnara prastaxtu e x c e p t í o n i s c r i m i n l s n o 
repfellitur quis á p e r f e c u t i o n e a í l i o a i s c iu i l i s , 
argumento t ex . in cap.omnibus,4.q í . c a . i t em 
cum qu i s jcap . in i i t t e r i s de reft i tut ione fpo l l a ' 
t o r u m r e r g o n o n t e í í l é d i c i t u r i n fecunda par
te noftraí c o n c l u í i o n i s q ú o d o p p o í i t a f p o l i a -
t í o n i s exceptione repel l t tur agens pro iu ré 
fuo . 

4, Quar tb dubium moue^nam fpoliatus á« 
geas i n t e r d i ó t o recuperando non ref t i tu l tur 
ante a m n i a , f ed fpo l i a to r i refpondere tenetur 
antcquam rcf t i tua tur ,v t in cap. cum l i be rü ,de 
f e p u l t u r i s : « r g o non rede d i c í t u r i n t ex tu nof-
t r o reftituendum eíTe ante omm'a abfqus ea 
quod teneatur fpo i i a to r i refpondere. I m o tex . 
nofter inter fe pugnare videtur ,nam i n p r i n c i 
p io a i t fpo l i a tum a g e n t é poíTeíforio recupera-
dae non poífs repel l i a í iqua exceptione , p o í -
t savero d o c q í fpo l i j exceptione tep le l i pof-

1 Sedhis non o M h n t i b u s i n c o n t r a r í m n 
e f lGregor i j I X . d e c i í i o . A d cu íus exp l i ca t io -
n e m f e i é d u m eft,remedia poffetforia fsu inter-
di¿ la eíTe i n t r i p l i c i d í f fe ren t i a , fc i l i ce t , ádipif-
cendác recupe randac & retinendae poíTí ís ionis , 
iux ta glolfam raagiftram i n c a p . paíloralis de 
caufa poírsfs ionis j I .^ .S .quaedamíff .de inte; d i -
d i s , cop iofe Menochius de recuperandain prae 
l u d i j s i n p r inc ip io E t a p e r t é deducitur exeo , 
ham omnis controuerfia de poíTírsione ad hoc 
per t ine t jve! vt adipifeamur poir^fsionein qua 
n u n q u á h a b u í m u v , quo cafu competic in te rd ic 
tum adipifccnda::vel v t nobís amlffa p o í l í f s i » 
r e f t i t i i a t u r ,& tune competic i n t e r d i d u m rccu . 
p:;rand3B:veÍ intendimus defend í i n p o í l i f s i o -
ne quarn recinemus, quo cafu compet i r ncbis 
. íncerdici :umret!ne; id3e}vtexpllcatrecí :e Corra 
í i u s i n í ,na tu raHccr ,§ .n ih ¡ l c o m u n e j á nu .4i . f f . 
de adquirendi po íTcrs ione . 

v S -cundo feiendum eftjqubd huiurmodt ín 
v - . l a recuperando mul t ip lex eft»n3 autr da-
tur pro rgbus ica m a b i l i b u s . ^ t ü c I h í t í i t x ó ñ 

Ee v n d é 
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vnde v i a p p e l í í t ü i i V t p e r t e t u ff. de -vi & v i a i -
Hlnat-4>&per to tum C.sd l . l u l i am d e * i pubiica, 
J . I .C .vndc vijCumadduólis á Menochio de re 
cuperandain principio. De hoc enim i n t e r d i 
g o l oqu i tu r textus nofter. A i r t en ím datur pro 
rebus mobijibus inuaíis3& d ic i tu r v i bonorum 
rap torum, v t per t o tum ff. de v i í > a n o i u m rap -

t o r u m » A . • , , 
7 Quo breuiter f u p p o f i t o , G r c g o n u i I X . 

i n textu no l í r o b rcu i verborum compendio 
tres íncludat concIufiones,quarum vnaqu^que 
pceuliarem habet decidendi ratiooem, ^ P r i 
ma conc luf ío cft Í í p o l i j reconuentionem con
tra fpohj conuept ionemadmit rcnds in e ñ e . C u 
ius decifionis ra t io ex i l i o p r i n c i p i o deduc i ' 
tur ,quodoceinur reconuentionis natura pete-
t e ,v t fimul "iutii ipfa conuentione t r a é l e t u r , v t 
i n cap. i .de mutais peti t ionibus,cap.z.verl ' icu 
l o qaanquam, fuprai f to t i t u l o ; quo fit v t in fpe
cie textus n o f t r i , e t i a ^ n u I I o dato fpol i j priui-

bat dere l ic t i sad y h s caufasb ic id ía i r i n.' n tP-z 
deduceüdam, non p r o c e d e r é vbi alia Eccíif ia 
e!t iní í i t i . ta ,S¿ a l ie r i lega tnm re l ic tum. £3 ra-
rioneí me tus,n;;ra p r iu i í eg ia rus cootraparirer 
pr iu i leg ia tam ntm gaudet priL5Íi-*gíeJn-.ie^n fe-
qui tur Decius ib idem numer.Sr. Socinus i n l , 
MarcclltiSj-S.í.nu.S.ff. ad Trebell ianuui. 9 H s c 
tamen Panormi tan i dodr inaconuinc icur Spey 
t é ex regula textus i n d i d a i . final ff* ex qaibus 
caufismaiores : nam Eccleíia folum r eper í tu i ; 
pr iui lcgiata quando ei a i iquid iegator, &r i n eo 
legato non habearlbcum c e d ü d - o fJcidjaf,Se 
que i l lam pofsi t h a r e ¿ detrahere ex ¿ i d a au« 
t h e n t i c a f i r a i ü t e r ; non tsmen habet p n u i l e -
gium quando hseres eft i n í t k a t a . E t ¡ta i n eo ca 
fu non habet locum regula i l id3prkii l í»iaty.s ct¡í 
t r a p a r i t e r p r i u i l e g i a i u m ^ t y ' c . x t T c d é aduer t i tRa 
manus ia d ida au t l i«n t i ca í imi l i t e r 3 fpeciali 4. 
Alexandcr in d ida l . M a r c e l l u s ^ . y. Felinus i n 
d i d o c . i n prseíentia.11.50. 

legio j vtraque caufa íimul t raó lar i & dt f í ín i r i / ¿ s * 10 Secundo i n f e r t u r , p r iu i l cg ium viduis 
debeat .Quod for t i tev v ige t , quandofupcrfpo ^-^ompetcBS} vt p o í s i n t vocare ad Regia t r i bú» 
l i a t ione conuentusfuper fpol ia t ione etiam i n S n a l i a q u o f c ü q u e vcvluerínt ct iam i n prima in f -
eodem iud ic io reconuenit aduerfarium ; nam \ t a n t i a i u x t a deciíifenem textus in 1. vnica , C . 

/Á/¿( f p ó i i a t i o n i s caufss 3?quc priuilcgiata? funt3& l quando Imperat-or í n t e r pup i l ium & viduam, 
(¿f^ fwccedit i i j n H g g j j j j » ^ 3 docemur pr iu j legi a- / 1 .4! . t i tul . i8 .part i ta j . f . i . t í t , í o . l i b . 4, c o m p i l . 

/ / t u m contra pari ter pr iu i legia tuai pr iu i legio | cuín alijs addudis á Thefauroin pedemorita-
K noH"gíñdéFe,Yt e x f e x t u n o í t r o d c d i i c í t B a l d u i s " Vn i s ,dec j í ionc ^ y . n u l l o modo habere locum co 

fe p v ^ c t í ú ñ t í m ^ * j ^ c h á t ú ¡ a ü s nu . »¿ Butr ius , t r a aliam v i d u a m , p u p i l i u m , pauperem & or-
numTf .Abbas num. 2. I m o i a num. f. facit tex- ( |?hanum,aut mi í c r ab i / em perfonam , c i im íint 
t í í s iñ fége ícd^e mi l i t e s , verfietjío coe'qu<tlitas% ¡ c t ú m p r i i ^ g í a t i í n f p e c i e de qua agiturj p u l -
ff.deexcuüHóñj1)W't1ífoímir7Tjpk nouum ge- / efire Coüarn iuTásTñ p r a d i c í s cap .7.n. 4 . í ihgii 
nus de d e c í m i s j c u m addudis á Tiraquelo de ^ la r i te r P a u l u s i n l . i . C , ne l iccat p o i c n t i o r i -
p t i u í l eg i j sp i aecau fa í i p r iu i i cg ioK? . M é r i t o er- i bus._ ^ 

(vo ñ a t u t ú m e f t i n t ex tu noftro, vtramque cau*- ^ / ^ s i S e c a n d b f u p p o n e n d ü m eft^quod quaft-
fam conuentionis & reconuentionis fpo l i j fi- / do d ú o funt arqui l i ter p r i u i l eg i a t i in fpecie, 
m u í eífe definiendam. C u m tamen 'hxc re* / quocafu a g i t ü r d e c o n c u r f u p r i a i í e g i o r u m a i -
gala di^ficil is lir, ad c'us expl icat ionem non 
Bulla aduer tédafur j tsncceíTar ia ad muicem ita-
já" pugnantia conci l ianda. 

Cí> 8 P r imo f u p p o n c n d ü eftjqubd priujlegta 
( j p tus i n fpecie i l l a , de q«a agitar , ( emP- í í ^ í l iH^ 

g i u m Kubet i n geneternon t a m c ñ i n u d ' c x e t c e t 

t ü a l í u m , n e n t c r v t i t ¿ í r f u o i n h v A c g j p ^ , k d ín-
t i c o m u n j j l a n d u n ^ e í l ^ v t i n ^ e ^ i e textos n o í -
t r i , vb? tam agens quam reconueniens deTpo-
í i o pr iui iegiatus eft in fpecie : & ideo v t r u i n -
que p r iu i l cg ium impedir alterius e f t edum, VC 

p ^ u i l ^ i o í y ® ^ £ ^ i i ! l ^ , ^m^e Prj4ll?r_ - denotat textus i n i . a fs 'duis , v e r í k u l o duabus 
C . qui p o t i o r c s , I . ». C . d s pr iui le í i io fifei, & 

^n í l í i f f p ^ e l i ^ ü a a g r t u r , v t pstet i n i l l a Ecv r e r d u í t B a r t o I . & Ripa inl .pr íui legia j f f . de p r i 
c l e l i a ,qux contra aliam r e f t i t u i t u r , & i n E c c I « u i l eg i j s c r ed i to rumj Couarruuias in p r a d i c í s 
lia prseferibente contra aliam Ectlefií im né m k c ^ . n . j . ^ — — 

O n o r i f p a t i o q u d m q u a d r a g i n t a a n n o r u m j n á i l l a ^ ^ - « ^ T e r t í b fupponendum t f t a q u o d í i dúo 
folum p e t i t r e f t i t u t i o n é j S ^ contra qua prarferi / p r i u i l e g i a t i in fpecie concunun t^ euerum al-
bitur p i i u i J eg i a t i cftjVt i n c.audit is de ih i n t e , ter habet potentius p r i u i l e g i u r a , & caufarn ma 
grüreftitBtione,c.auditis depr^fer ipr ionibus , l g i s faucrabilem , v. g . quia certat de damno 
authent.QUasadionesjC.defacrofandisEccle í vitando, aiter vero de lucro cap tando , v r i t n r 
í i j s , ! . v e r u , § . f i n . f f . d e m i n o r i b u s , & t r ad ide r í í t p r f i i i l eg 'o fuo aduerfus al terum priuiiegfa— 

* Bart.in d.auther.quas ad^onrsjn.a.lafon n . n . \ tum^vt Cccct Bart. i n d i d a a u t h e n t i c í i a q u a s 
Ahbas i n prajfentin.z.Couarr.in reg. pofleíTor / adioneCiCdefacrofandisEcclel i jSjru.3. Pa-
a . p . § . i . n . 4 . & i n p rad ic i s c j . n u . j . M e n o c h i u s \ normitanus in d í d o cap . ín prasfentia, n u m . ^ ^ 

i de pT3Efumpt.lib.4.c.89.n. u i - f sc i t t ex tus i n I , I de prcbarion.&ibidc D e c í a s n . i r . Menochius 
I fin.fí.cxquihu^ caufísmaicriSjVeroiusinfa.in de praefumption.l'b. 4. c . jg^ .num. 124.Caldas 
| praefenti deprob&t.n.45'¿w^ofta i n c í í patc^ i , ( ín I . íiciiratorcjveíbG/rfy?j,n.i55J.C.dein inte-

1 p . v e v ü c u h fiabfetteliheris,*.2. \ g rum reílitutiore ,GratianusreguIa 5|<í.num. 
9 , Vnde primo infer tur contra Panormita- ( 2.8¿ p iobat elegarter Vlpianus in 1. verum 12. 

r.um i n cap.in p r a í c n t i a de probat ionibus,nu- / § . i t e m quatritur, ff.de minonbus, ex quo tex-
wer. 57-dícentem deciConem textus i n authen S t u deducunt Dodores prardidam c o n c l u í i d " 

ncm. P r o p c n í t e n i m lurifccnfultus q u a f l i ó -sicaíimiJitcrjC.adl.faicidiam ? quatenus pro-
n í u i . 
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Ú i m m Sz expones ílbi r c í l l t i i í m a m ante rer t i -
cucioaein r;rpoadefe non t í n e c u r , ve aducrcít; 
Paaorin.in praííenci n .4 .B4ld .n .« .Rip. t in l . t u -
c u r a i i c s r ^ . n i í i i l c o m u a e j i i . jo . t f .dc adqui r ida 
po. i^fsíanSjDsctus e o n f . i o o . n u . f .Ecr^cio c(l 
m a n i t e í b , n á appdlaciooe re r t i cuc íon ísca a m -
aia c ó t í n é c u r , nec cefetur f a í l a raílicucio nií í 
datrina SÍ e x p e n í x rell icuácur 1. qi iod íi minor» 
S.reíHcutio.rf .d J minoribus : hace coi i« plena" 
f ia facienda eíl in faí ioremfpoIiaci jVt in c.coa 
querencejde reí l í tucionc fpoljacorum. 
17 Sccundb intcl l igcndus eil textus nofter v t 
procedac ic2,vt n e q t i e í p o l i a n i s tencatur fpo -
l iacori rei'ponderceciam í iof ferac in con t inen 
t i probaciones,quibas oftendat ré de cuius r e -
i u tu t i one q u í s i t u i adlc percinere inre d o m i ' 
nijsnam ct iam in ¿a fpecie audiendus non eft, 
fed p r o b e t a f p o l i a t i o n c i i í i c b ficridebet r d l i -
t u t i o referuato iurc domrnij & p rop r i eu t i s , da 
qíio facta r c í i i cu t ione ík aduerfario p é t e t e qu^ 
ratur ,n3m d o m i n í j exceptio & p r « b a t i ó i n iü 
dic io í po l i a t i on i s penitus eft inepta, v t probat 
g l o í í a á : P a n o r m i t a n . í n c . i .nu ,5 .dere f t i tu t io -
he fpü I i a to run i jBa r to Jus & c o m ü n i c e r D o l o 
res i n l . r ide viifF.ds i a d i c i j s , & p t o b a n t verba 
t ex t . i n h r . C . í i per v i tn vel alio i j i o d ^ , & i n d . 
l .íi quis ad fe fundum i n ve rbop ra^Kj , l . f ina l i , 

H Secunda p r í n c i p a l í s conclufio n o f i r l t i r . / . p a r t i t a 7. 
t c x t u s c í r , a g e n t c m remedí© recuperando pof- ^ < > l 8 C ü í n t a m e n h a e c f e n t e n t í a no íít í l ned i f -
f e r s i o n i s c o i u r a f p o í i a t i s r e m r e g u l a r i t e r l o q u é . ^ f i c u í t a t e ex re^ulatextus i n c.dolade r e g u l í s 
do non p o í T c r e c o n u e n i r i a l í o i a j íciojVcl qua-C^iur i s l ibro ^.quatcnu^ docet dolo faceré qui pe 
uis alia adiionc fiue reali ñue pe t fona l i , ñ e q u e t í c i d , quod ftatirti eft re iU£i i£urus ,puto d icéd i í 
¿ t i á n a i u d t c i o pe'ticoriojVtcopibfeoftendlt Só \ Jbuiufmodiregubip o j t i n í ' r e » q ü a n d o i s c o n t r a 

; n c m j q u í d íi minar aduerfas ntini3r;m petat ref 
) t i m t i o a t m * an í h k c & i f a t ñ é a i i & ce ipódíc i n * 
K fpiciendu.n quiseoru nUEfusl iceiqucdandain 
/ i & t a & i t & p i o Q á p i E : qu¿Brit v l t c r i u s ^ a i d l i 

v t e r q u e í ^ f u s í i V ( v . g . n i i n o r m í n o r i pecunia m 
dids£3S(: ute perdidi t pecuniam duclus natura -
l i f a c i l i c a c e ^ r e f p o ü d i t V íp ianus e x f e n t e í i t i a 
I^ornponlj nieliorem cífe caufam accipientis & 
d i lap idan t i s . Ec eodem mado i n verficulo p U ' 
« é p r o p o n i t q u g c í l í o ü s n i j i m í n o r c u m fiiiofa* 
mii ias maior i c o t n x i t , & rcfpondit i n i n t í g r á 
r e í b t a c n d u i n e í í e : q u ^ ( : i p o t í u s r a t i o aetatis hd-
bi í iáaeír> q u g g n a t u í C Q H H t i l ^ a ¿ ^ S ^ S 
Fjures autS ca i i fas ,p ropTefqüas p r i u i l eg íü po 
te t ius d ic i tu r , r é t i i i i t P h í l i p u s Deeius c ó f . i r i , 

Q ^ í r c b fapponenduiti eft, qubdex d u ó 
bus pariter p r íü i ieg i . i t i s íi r e l í qua omnia paria ; 
í int p f x í c í i i debee reu3,cu:r. eiii-s caufafauora \ 
b i i i o rAc i.f¿uorabiíio.reSjíFidc r e g u í i s i n r i s , & | 
í t a p r o b a t Vlp ia .us i n d i ó l a i . v e n í a i s § . fínalii í 

, ñ \ ú z maÍQr ibüs ,&ín1 .» ,G. de p r iu i i eg io filci. I 
Vndc , í i dua minores fimulagant ve l dedam- \ 
no v i t a n d o , v d de lucro captando, pra i fe r r idé 
becreus ex didto §.f inal i ,& aduert i t Panormi-
t anus in d i¿ to cap.aud!t is ,numer .8 .d t Ín in te -
g r u m r d i i t u t . C a í i r e n í i s confi l io 37.11.5.5¿ con ( 

^íi l ioj j .num.iS . l ib . y. 

c i h ü s régu la 4 rz . j i i n í t a t ione i . Gometius in I . 
45 .Taun ,nuir i . i8o . ra t ioné afsignat textus n o f 
t t i p r o p t e r p r í u i l c g i u m í p u l i j c o n í i ñ e n s i n eo, 
quod í p o l i a t u s ante omnia ref t i tuatur , ex v u l -
g a r i i n regula t ek tus ih cap. l i t t e r i s de reftitu« 
t ionefpoliatorum,Gumaddudti i a Menochio 
con í i l i o a . n u m . i S j . v o I u m i n e i . T n m etiam, 
nam caufafpolij in co p r ¡ u i I e g u t a e f t , q u o d fpo 
l ia tus non cogi tu t f p o l i a t o r i r c f p o n d e t é : qnod 
fané p r i u i l e ^ i u m naturali n i t i t u r r a t i o n e , v t m 
cap .ppor tc t jS .q . i sCa^. i , d e r e í ü í u t i o n e f p o l i a 
t o r u m l i b . ^ . 

v¡ A n vero hoc p r i ú i l c g i u m f a u o r e í p o l i a t i , 
ve l o d i o f p o l i a n t í s i n t r o d u ó l u m í i t vu lgo con-
trouerfum ef t j 'Al i j fpoI ia t i fauoremcofiderant 

[ ex textu noftro,8¿: iñ d.^ra.z.huius d t u l i , f i c P á -
no'tmitanus In c . i .de r e f t i t u t í o r ñ f p o l i a t o r ü , 

S ñ o t a b i l i ^ . V e r o i u s n u . i p . A l i j vero fpo l i an t í s 

s 

quem agicur non eft tn dolo. ' tunc en ím m é r i t o 
attendetur quod a í t o r peterec, quod í b e i m d i 
ref t i tu tums. Seciis vero q u á d o ag t u r e ó t r a d o 
Ió íum,qi ia l i sef t fpC'liacoi:iseiiim de dolo alte; 
ribs e x c í p í r e n ó peteft, i m b ín eaipecie dolus 
cum dolo compenfstur , 

19 V n d e i n f ; r t u r , q u o d fi qukaga t i n t e r d í e 
t o retinendae poffefsionis non p o t e r í t exc ludb 
fi aduerfarius Opponat exceptione d o m i n i j i n 
con t inen t i p robandam,quando .adef í : culpa ex 
parte aduerlarij m o l e í h n t i s , v t t t á é aduertic 
R ipa índ .§ .n i i - i i l comune ,n . 98 ,Boedusdec i f io 
ne z58.n.?,& probar i videtur i n l . r . f f . v t i po f s í 
d e t i s , & i n l . i . C. íi per v i m vel alio m o d o , v b i 
a g í t u r de i l l o c u í u s poífefsio tu rba tu r , quod 
prorfus perdner ad in t c rd id lum retinend^ po f 
í e f s i o n i s . 

A t Vero a d u e r f u s á g e t e i n t e r d í d o a d í -zo 
o d í ü c 6 n f i d ' e r a t , v t f c n f i t M e n o c h i u á mul t i s re S pífeendae poíTefsionisjde quo i n §.fequens, i n f 
Í a t 3 s d e r e c u p c r a n d a , r e m e d ¡ o i . n . i j t E g o tame ) t i t u t a de in te rd i¿ i : ¡ s ,p rocu!dnbio obí labi t cx -
ve r iusex i f t imo , h o c f p o l i a t i o n í s pWuilegium Í cept io d o m i n í j ín c ó t i n é t i p r e b á d a j q u á d o n u l 
v t i u n q ü e confideraíTe & fanorem fpo l i a t : & 
od ium fpoUantis,8¿:manifefté c o l l i g í t u r e x t e x 
tunof t ro .mamdum f p o ü a t ó r e m a u d i e n d ú dTe [ 
negar ante r c í l í t u t i o n e m , e i u s o d í u m a t t cnd í f - ] 
fe videturja't vero d ú m t r i b u i t p r i u i l e g i ñ fpo- / 
l í a t o , v t ante omnia reftituatur, e iús f auoré r e f 
pcxiíre v ide tur , E t ñ g e c e f t r c c é p d o r a u é l o r ü m i 
fentent ia . 

J6 Vnde textus nofi r í regula no fo íúm pro 
c e d í t quando f p o ü a t u s agit remedio recupera 
c k ad reft i t . rei psincipalisjfed ct iam fi pe t i e r i t 

l a p r o p o n í t u r culpa ex parte aduerfadj excep
t ione opponentis iuxta tradita in l .a .C.de edi 
¿ lo D.Adr . to l lcndo ,docetcomiincRipa in l . t . 
n . u . f f . q u o r o m b o n o n í j & c o m u n l t e r a b ín ter-
pretibus r e c e p t ú eft fu f i f i de v i , C . d i i u d i c i js , 
q ü i d q ü i d ín c o n t r a r i ú d ixer i r Pdaez de ma ío -
r a t l b u s j . p . q . i j . n u m . 14. Vndc or í tur ,q t ibd fi 
i n t e r d i J i i l ad ip í f cend l opponatur corra d o l o -
fum,qu3 l i s e f t i l í e , qu i c ó u é t ü s reí v e n d í c a t i o -
ne negauíc fe pofsiderc u ix ta Lonclullonem 
t ex t . ín i . 6naIiafF, de r s i v i n d i c a n o n e , is ensm 

Ee ?. ü 
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lí cxz^Ajit de domin io incon t inen t i probando . 14 Sed haic d o i l f í n a o b i j c í p o t s í l f i x . ' n Cm 
non (iiaudiendus iuxcacclebrcm g l o ü i i n hna- / ex con^uel l ione de rcih 'cuciüas ^ f í / t j j í i j n , 
l e m i n dicta 1. ñ ü a l U f . d s reí v e n d i c a t i u n e } g i o í / v b i quar íüu fpol ia i ionis prop.;>íica fecu ido lis 
l a fiualis in auc-hemica í t em poíTeiror , C q u i ( co per v iam aót íonis abipfa vxore rea prior<:in 
pocvorcSjdocct cominun:m Panorm'tanus in i a í i í o n e t n ámar i to in t í :nc3 : a !nfar ¡ .5eadícdoñee 
cap .penuÍ£ Í ino ,nu . i8.de i u r a t n c n t o c a í u m n i s r , \ r e l l í caa tu r . Ecce texcu.n probancem prima co 
Idí 'on i n § . o t n n i u m í n u m . ^ o . I n í h ' t u t a d e a ó t í o l u e n t i o n c m í U r p c n d i per recvonuencioné de fpo 
nibus (. l i o p e r v í a m a ó l i o n i s p r o p T Í i t a r i i . « Re-íponfí& 

u Vndeet iam v t f l i t e r infer tur adp rax im , Vjri catnen p o t e í t , t e x t u m in d.csp.ex c o n q u r í n a 
v t agenti remedio recuperando í u p e r f p o ü a c i o | ne p r o c e d e r é eo cafu.quo C'aáaeti t íó & recon-» 
ne non admit ta tur compenfario o p p o f i c a , v t ¡ u c n t i o d e l p o l í o i n n t í u p e r eade re, v i d e ü c e c , 
fingul i r i t c raduer tun t inpraefen t i Baldus n. 7< 
Panormicanus n.io.FeliHUS i n e f u b o r t a de re 
iuoicacajn.z. E t r a t i o deducitur ex eo,nam ve 
aduert i t P a r í í s u s c o n í i l i o 100.11.3 i . l í b . i . c o m -
penGt io eft quaedam mutua pet ic io , & qualí re 
conuentio,vc in J.tieque,C.de cornpenfat ioni» 
b ü S j l . r . C . r e r u m amotarum : vnde iux ta no í í r i 
texriiü regulam n u l í a r a t i o n c a d m í t t e n d a eít n i 
í¡ fu per aharpol ia t ion e, 

21 Ter t ia no í l r i t e x t u s p r i n c i p a l i s c ó c l u í i o 
eft. Agens remedio recuperando ú t i o n e l po l i a 
t i o n i i r epe í l i t u r ab agédo j í i aduc r f a r í u s c o t u 
i í l u m opponat alterias r p o Ü j e x c e p t i o n é r q a o -
niam naturalis r a t i o í i u d e t de fp^ l io agentem 
& re í l i tu i p c t é c é a n c e o i n n i a r e í t i tue re d e b í r e 
quod ipfefpol iaui t jargumento texcusin 1 i . t o 
t ius t icuí i fF.cf) quifque iu r í s . M é r i t o ergo qui 
v u l t ante omnia re í l i tu i prius debet refti tucrej 
o p p o í i t a a b a d u e r f a r i o Tpol ía t ionis exceptio-
n e . í f N e q n c ó b f t a b i t d í ce re , cxcepc íone i i i l'po-
Jij non cííe a d m í t e e n d a m contra a g e n t é de í p o 
Jio tanquam p a r í t e r p r i u : l e g i n c u m , cum v te r -
queinrpecie p r iu i l eg í a rus í í t í u x t a doc i r ina 
fuperius t r a d í t á . N a m f a c ü e r e í p ó d e t u r , quod 
f p o ü u m i n v i m exceptionis o p p o í l t u m m u l 
to fauorabi l íus ef t , v t aduer t i t Abbas i n p r x -
l e n t i . _ 

25 Q u i b u s p r o p o í i c í s , n o n obflant a rgu« 
menta i n pr inc ip io a d d u é l a . N o n p r i m u m í u -
p r a p r o p o í i t u m n u . i . a d cuius expi ieat ionem 
d i í l i n g u e n d u m eft:nam aut quasílio Tpoliat io-
.nis p ropon i tu r fecundo loco ab ipfo reo , aut 
p r o p o n i t u i p r i m o i o c o & ^ p r i n c i p i o ab ipTo 
aó lo r e . I n p r imo cafu procedunt i u r a i n argu
mento a!legata,vidc;Jicet,nam íi fecundo loco 
proponatur á reo aduerfus atSorem i n v i m ac-
t i o n i s j n o n e x c í u d i t a d i o n c m abadlorc i n t e n -
ta tam i n p r inc ip io l i t is ,fed fuper vt roque iii> 
¿ i c i o proceditu. ' tfi tamen r e u s ó p p o n a t f p o l i ü 
i n v i m excep t ion i s , ador a b a g é d o r e p e í l i t u r , 
v t haec omnia copflant i n dtcap. i . fup ra huius 
t i t u l s , I n f e c u n d o v e r o c a f u , q u a n d o f p o H ú í n -
í e n í a t n r p r imo loco ¿ka p r inc ip io ab i p foac -
to r e jnea fp^c i e p l a ñ e ob t ine tdec i f io t cx . no-
í l r i i i t a v t quamuis proponatur per v iam aél io 
t i i ^ ,.:ch'v.; fufpendír Se e x d w d i t quamcunque 
ájmm sé t ibnca i & r e c o n n e n t i o n a m a d u e í f a r i j , 
d&tófft&dn non f i t í npe r a Ü a f p o l i a t í o n e , v t in 
p r é V é í i t ] vú iqae aduert i t glcíTa n o ñ r s , & ¡ n ca. 
j . de mutLÍs p í : r ; : r cn jbus}Card i r a l i s i n c l c m é -
tina v n - ^ m . j . d e c s u f a p c f í e í s i o n i S j P a n o r m . 
i r p ' - ^ f e n t i n u . ^ . & f a ^ i t t ex . in J.5. t i t . i o . p a r -
t i t a j . 

fnper eodsin m a t r i m o n i o . E £ i n hac fpecie fpb 
I I i j t ioinis q u x í i i o e t í a m per v iam aclionis ince-

tata reóte col l i t pr iorem adtiunem ab ipfo a d a 
x re propolicam. A t v e r o f u p e n o r d O i t r i n a o b r i -

i net eo cafu,quo p r io r c í j nuen t io Se fecunda re 
. c o n u e o t í o de (pol io funt fuper d iuer í i s rebus, 
Av.g.quía me c o n u e n í c b a s fuper damnis i l l a t i s 
Infundo,ego vero r e c ó n a e n i e b i m te f i p e r f p o 
l i o domas vc l alcerius rei , v t in fpecie t ex . in d. 
c a p . i . h u i a s t i t . v b i p r i o r c o n u e n t i o fuí t fuper 
damnis i l l a t i s i n p r s Jijs Se alijs rebus monaf-
t e r i j j ^ r e c o n u e n t i a ftíit de f p o ü a t í o n e a l tc-
r i u s c a l l r i : íic d^clarat Panormitanus inpras-
fent i n u m . í . S e iad.cap.ex c o n q u e í H o n c , n u . 7 . 
Et redit r , i»íonem)na 'n í i fpol iüín fuper eadem 
re í e c a n d o loco í n t e n t a t u m non excluderet 
pr iorem aft ionem ab adore pftopoíi tamjres e f 
í e t pefs imiexei i íp l i : fapife namque eíTetalceru 
fpo!iart,8e iiío intentare p c t i t o r í u m fuper ea
dem re,quo cafu lí fpoliatus non effer durante 
l i t e r e l i í c u i n d u s , maneret t o t o tempore l i t í» 
f p o l i a t u s , quod n u ü a ta t ione admictenduoi 
c í t . 

i ? S e d a d h a c r e n i a n e t f c r u p u l u s . ' n o n e n í r n 
Video qualiter e a c o m m m i s i í i t e r p r s t a t i o p o f 
í i t ad pr i x í m reduci,nam Cpr ior coaent io eft 
fu er iud íc io p e t i t o r i o , a d o r nece l í a r ib prae-
f u p p o n í t reum pofs ide re^ t i n § . o m n i u m inftí 
t u t ade adionibusíergo í í r eus i n t e n t a t i i i d i c i ú 
p 'oifs lTorium,plañe ratetur fe non pofsiderejCr 
sore fu l t a t m a n i f c l l a i m p ü c a t i o . Q u a dífíícul'' 
í a t e o p p r a í í u s Maranta de ordine i ud i c io rum 
j .p.di íK^.quaeft .J .num.41. ingenuo f a t e tu r fu -
penorem dodnna rn non pof íead p rax imredu 
ci niíí in fpec'e tex. in d.cap.ex conqueftione, 
nacn mul ie i ib idemfpol ia ta p r o p r i é non pof-
fidcbat. 

26 S e d p r o c u l d u b í o n o n c f t c red íS i l e , r am 
receptifsimam fententiam folum poíTe adapta 
ri ad d c c i í í o n e m t ex t . i n d.cap.ex conqueft io-
nc.cum in m u í t í s caí íbus abfque v l l a contradi • 
d í o n e ad praxim reduci p o f s í t r y . g . ponamus 
adorem fuper pe t i t o r io agentem fuper fundo 
contra T i t i u m p o f s í d e n t e m l i t e pendente i p -
fum T i t i u m eodem fundo fpo l i a í í e . tune r e ¿ t e 
po te r i t T i t i u s fuper eodem fundo i n t é t a r e p o f 
feíTorium recupsrandae aduerfus a¿>orem,Sefuf 
p e d e r é p c t i t o r í u m ab adore inchoatum fuper 
e o d é fundp ,v t rede aduert i t Ca rd ína l i s ind.c. 
c x c ó ^ i i e í l i o n e a d f í n é j C o u . l í . i . v a r . c . i í ' . n . i j . 

27 Sectrí idb etiam poteft ad p rax im red'ici 
praedida c o m u n í s o p i n i o i n iuribus incorpora 
líbus,YeIuti i n v f u f r u d u &al i j s f c ru í t u t i büs , i n 

quibus 
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bus po f s iden t í a ^ í o psticoria datur, qusc con- verborum o b l i g a t i o n . f . i . v e r f í c u l o h c t r t u w ^ , 
f cño i i aappe l l a tu r ! .pcBu! t i au ,§ . f in . f í r . íi vfuf- de praetoií js h ipu la t . ergo aé l io fpo l i j cum ex 
fruólus pe ta t a r j l . f i foc té .S . f c i endu n . f f . f i ferui fe fit pnu i leg iaca j í iué á reo íiue ab adore pro 
tUS vendÍCeCur ,qUOCa{u fi VlUsfruduariUSjqui a ñ n n a r i í * - & m n « r ^ * k * r í C T r i í J e m h ^ b e r ^ m i a l i V ^ 

pofs ide t , e g e r i c c o n ^ f f a r i a a ó t i o i i e cantra i n -
fcrentem íibi m o l £ t l i a m , p o t e r i t i ud ic io ptfffef 
fo r ío rcconuenlr i fuper eodem v f u f r u d u , quo 
reusfe fpoliatum dixíCjS,: í ta rufpcndecur a d í o 
confeí íor ia jScipfe rcf t i tu t ionem confcquetur^ 
v t r e ^ t é n o t ^ t i i p r ^ ! e n t ¡ I m o í a n , 3. 

2S T c r t i b e t i a m reduci poceftea comunis 
op in ioad praxim ex eadem r a t í o n e í ncau fa b é 
nefic íali,n3iTi pofsidenti benef íc ium , quad eft 
ius rp i r i tuá ievcornpec íca¿ l !0 pe t i to r i a contra 
a l i i jm , &: t i tu ius pronunt ic tur canonicus>& 
confequentcrabaduerfar iorcconucnir i poteft 
fuper í po l io c iufdembenef ic i j , quo c a f u i u i é 
ó p t i m o i u r p c n i e r u r p - t j t o n u m 3 v t r ede aduer 
t i l Card ina l i s in CIcment ina v n i c a , de caufa 
p ü l í e f s i o n i s . q . í . 

29 T á n d e m quartb e r i t e x e m p l u m i n c e ñ í a 
r i , ¡ a i c u m p e r r n u l t o s a n n o s í o l i t u s e l í e t c e n ' 
fa (oiücre coepit f e á f o l u t i o n e f u b f t r a h e í e J & 
¿g t c e n t r a d ó m u i i u r n cenfuscui penfio foluen 
tía 'r,<iicendo in r t fumé tum a u t n u l l u m a u c i n -
ual iúu i. e ü c r q u o c i f u c ú m f p ó f i a u c n t d o i n j n i j 
Ct í \ tusfuaquaf i poífeíVibne e x í g e n d i r e d í t u s , 
v t l i u l t i s r e U t i i t i i i i t M e n o c h i u s de i c cape ' 
k icdaViérnédid í nu in .S- í .po tc r i t dominus cen 
f u i r e u s á á é V c ñ i recoauenire fuper eodem cen 
fu de fp wio,q«i> cáfflí ru fpénd icur lüd íc iü tn p¿ 
> irorii í .t» afa ¿¿ to rc imen ta tum fuper n u i l í t u t e 
ccní i is .vt ieíV.l i i i t Franchisdcdiiv3ne^73. 1 p . 

j o Nrquc etia n obftatrat iofupra addu^la 
¡n p.'5ní.ipi') rt.t i n conñriMAtíoné a r g u m e n t í , 
quatc ñus df¿lú eftexclu icd i o í f ic ium n ó a c i i o > 
n í s , t V l . - x c í p r í o a i s elTe : at i i r rb i p o l i a t í o irf* 

ponaturjfempar debeceandem habere qua l í t a -
tem confecutiuam S<:repulíiuam. ^ Rcfpondct 
Cardinalius inprácfcn t i jd iuer fum elle inter ac-
' t o r e m & reuni:nani íi actor iotencet fpo l ium 
& teus i l lu tn reconueniat excludi tur reus a te
co nuentione, non propter a ó t i o n e m fpol i j ¿b 
a í f c o r e i n t c n t a t a m j f e d p r o p t c r e x c c p t i o n é í p o 
Iij :na!n fpoliatus dum v ide t f e^b fpo l i a to re re 
conueni r iexc ip i t de fpol ia t ione d o ñ e e r e l l i -
: t u a t u r , & í ta v n a & e a d e m fpol ia t ione v t i t u r , 
fpol iat ione per viam ad ion is ad confequen-
d u t n , & per v i am exceptionis ad repel lcndum. 

31 Sed h^c in tc rp re t a t ioe t f i fub t i l i s í i t d e 
f e n d í non p o t c í i j o a m i n í p e c i c textos noftr i o f 
í i c ium repe í lend i concedicur aót ioni f po l i a t í o • 
nis a b a í t o r e i n t c n t a t a í r n a i n ideo d i x i t textus 
n o f t e r , h u ¡ u i m o d i a ¿ l i o j i c m i n hocelTepi i t i i lc-
giatamJ& proculdubio hoc eft receptifsimum 
o m n i u m i n t é r p r c t t t m p l a c i t u m a b f q i l e v l l a c ó -
t rouer f ia , &r apertc fignificatur i n i l í ís verbis 
noftr i textus i b i ; Qeflimtiotispetitio ta boenefei; 
lu tpr iuUeguta . Expendo verbum/>«ÍV/« , qaod 
proculdubio ad ione in í i gn i f i ca t , non exceptio 
nemelV:ergodicendumiuref ingula j i c o n í l i t u -
t u m e i r eaó t i onemfpo l i j habere of í ic ium exclu 
t i e n i i , í i c u t habec e x c e p t i o , & inde c ü m ¡us fin 
guiare l i t ,ad confequentiam crahi non p o t e í l I . 
ius ñng i ih r c j f f . de iegibus.Cur autem í p o l i u m 
fecundo loco per v iam ad ion i s intentatuiM á 
reo fupra alia re díuerfa non habeac p í iu i l eg l í í 
excludendi > fícut íhabéc p r i m b loco ab a d o r e 
intent3tum,non fatis declarant interpretes.E -
ígo vero dicendum atb i t roVdifcr imen e íTcac l a 

r^m rpo l ium p r o p o n é t e m p r imo loco vel le an 
v i m a d i o n í s p r o p o f i t a no p o t u i : r c ú á r e c o u e í t e o m n i a r e f t í t u i j a t q u c i d e b n u l l a ex parte r e í 
t ione excluder í . ^ t i a l i n5 ' i t r e c ó u e n t i o fuper ] reconuentio admit tenda eíi nií i f u p £ r a l i 3 f p o -
a!iafD j i ia t ione Se.'. rerDoiHctur ,verum eíre re l ia t ione .Quando vero poft actionem ab ado re 
g a l a r í t e r ad ionem ) ion habere e í f e d u m exclu- in tenta tam reus ado rem reconueait , fpo l i a t ío 
í iuum ( & in eo fenfu piocedunt iura i n argume / nem proponendo i n v i m a d i o n i s , nc coeptum 
to 3 d d u d á ) a t vero repula textus no í t r i proce- \ i ud i c tü impediacur ea fpo l i a t í o propofi ta v i m 
d i t iurefpecial i & p r i u i l e g i á | b i n adionefpo- í r e p e l l e n d i non habet;creditm- namque r e ü nó 
Jmioni$Jqu3e pviuitev,íata eft, v c c x c l u d a t a l i á / cam r e í l i t u i f e an teomnia v o l u i i í e , quam mu-
c u á c u n q u e á d i o n c m & r e c o n u é t i o n e m , durK- » • t u a m p r o p o n é r e p e t í t i o n e m . S i e a i m adorem 
m o d o non ífí Üipí'r a t i a l p o l í a t i o n e , v t i nd i các \ á í u d i c i o repeilerevbiuiírct ;pioculdubiopro-
noíl. ' í textus vcr'o? i b i : in h e piHi legUtanofc i ' JpoffuíffecfpoIíán.<ífaiem i n vim exceptionis. 
^ r , ^ n o t a n t i n p t á e f e n t i B ü t r i u s n u m . i o . Vela / i \ N e q u e o É í a t fecundum ex t ex tu in d . 
r n e r a o p p o í i t i ü n e i . f Ñ e q u e obftabit decifio • rc . z .dere^ i tBKÍoncfpoI ia toru ,vb íd!CÍ tur qubd 
textus in d«c.a- fupra iíio t i t u l o , d ü dillinguit ; agenti remedio recuperandae ad re f t í tu t ionem 
i n t c r í p b l í a m y r o p o l i t u m i n v i m aó t íon i s ve l / bsaeficij o b f t a t e t i i m alia exceptio q u á m a l t e -
i n v i m e x c e p t í o h i s / i t a v t i n p r i m ó cafu non ex r i u s f p o l i j j r c i i i c e t j e x c e p t i o r e n i í c i a t i o n i s ^ u ^ 
cludac ad ionem aducr fa i i j . f ecús vero infecun rc fp ic i t csufam proprietat is . N a m r e f p ó d e t u r , 
d o c a r u . N i m r e f p o n d e t u r t c x t u m i n d . c . i . p r o V q u b d i n f p e c i e i l l i u s texrus ideb agenti pof-
c e d c r c q - u á d o f p o H u m p r o p o n i t u r ex parte rei VícíTorio recuperando o p p o n í poceft excep ' 

^-;conuenti:at verotextus nofter procedi t quan- / t i o r e n ú n c i a t í o n í s bene f i c í j , quia renuntians 
J ' á o nrcjponuuj-.fpoüüm ex parte á d ó t i s j q u b ca / n o n fo lum propr i s ra tem/ede t i am po í l e r s í one 

« fu a d í o foo l ia t íon i s propüfír.a habet v t rumque amifit iuxta g lo í íam pr imam i n c a p . í n t e r c^te-
r V d a T i 5 & c o n f c c u t Í L m m & r e p u I f u i u m r e f p e - ( radepraebendis: & inde m é r i t o in fpecie tex-
clu a l tVum a d i o n u m . \ tus ín d.cap. 2. ref t i tunonern peterc no p o t e í í , 

? - S e d h u i c í n t e r p r e t a t i o n í grauiter obf- \ vt í b ídem notat Veroius n u m . 19. 
t.^t inris p r inc ip ium , quodoeemur o b l i g a t i o . / 34 Ñ e q u e e t i a m o b l b n t alia cxernpla a l io -
r - s n a t u r á m ex p.'.Tonarnm q u a í í t a t e mu ta r i í rum i u r i u m , q u a r a d d u d a f u n t h ar^umentoj 
nonpoffel.i.§.¿xhis,vcrficuIo «ff«í»/í»,fF.de nam ca omaiaprocedunt in í n t e r d i d o aoiiplf-

Ee 3 t endáe 



, ¿cfiáx poíTefsíoiiíSjVfeiagentieo remedio cb-
-fíatexcepcío d o m í n i j in cont iaen t i probanda, 
-Vt conftat e« eifdcm íur ibus . A t vera tex. no-
ftcrloquicuríniflterdidlo recupcranda í j in quo 
^(vt iamdiximus)cxceprio doranij e t i a m i n c 5 
t í n e n t i p r o b a n d a non adrai t t icur . Et fie i n t e N 
J i g í t u r VJpianus in d . I . j ^ . i b i d e r a i í F . ^ d exhí» 
bendum.natu eumib i agerccur aélioDe ad e x h í 
bendunj,quaí p r j epá ra to i i a t f t ad r e í v indica-
tioncm>re<Sé docet l u r i f c o n í b l t u s quod p r o » 
b a t o i n cont íncBt i íure poíTeíToris abfoluen-
duseft pofTelTatjContraquem agitur ad exhí» 
b e n d u m . H o c c n i m i u d i c i u m non e f t recuperá • 
dx poí fe fs ion ís j fed ad ip í rcendxpraemi íTa rei 
v e n d i c a t i o n e , q u a m u i s a ! í á s exceptio r c q u í i e s 
a l t io r sm indaginem ineacaufa , quaefumaria 
cftjnon adtnicteretUT, 

3? E t c u d e m m o d o i n t e l l i g i t u r t ex . i nd .K 
i l l e á quo i3.§,T.ff,ad Trebc l l i anñ jvb i l u r i f c o n 
fultus l oqu i tu r quando h x r e s f c r í p t u s , & g r a u a 
tus de r e í t i t uenda haereditate renuic haeredita-
t e m a d l r e , n c r e f t i t u a t , Ec refpondet n o n e í l e 
a u d í e n d u m , e o quod i u d ciuna iílud fumarium 
i i t .Ec f t a t im fubiungit : Q¿tod j i quaratar de y i r i ' 
husfideiiOTamifii ¿ i impediendam reslitutiattem^ 
i n q u i t l u r i f c o ñ f u í t u s eam quaeftionern n5 eñe 
praEterraictendaiti ífed v idendum an rcquiracal 

* t í o r e m i i a d a g i n e m , q u o esfu fexres c o m p c í l e n 
duseft adirejne ha;rede í n t e r moras deceden-
te fideicommilíaríus commodo fideicommif-
l i pnuetur;feci\s camen íi hsres i n con t inen t i 
de iu re fuo doccat,nanH i n h i sca f íbus non a g í -

vv tu rdeTecuperanda j fed ídead íp i f ccHda pofftC-
/ j< .fefsione. E t i h eodem fenfu i n c e l l í g c n d u s e í i 

t e x . i n l . ^ ^ . x . f F . v t i n p o í T e f s i o n c m l e g a t o r ü J & 
i n Í . 3 . § . c a u f a ? , f f . d e C a r b o n i i R o edicto, 

3C Sed dif f ic i l far eft t ex . in d . c, fi con"ftíte-
r i t de a e c u f a t i é n . . b i f p o l í a t o agenti ad reft í tu 
t ionemal tc r ius c r imin isexcept io q u á m fít a l -
t e r í u s f p o l i j oppon i poteftjeaque i n c o n c i n é t i 
probata non habet locum r e f t i tu í io . 'quam de» 
cif ionem va r i é in terprc tantur D e ó l o r e s . Rcf-
pondent Innocent ius & Hof t ienf i s jdcb in ca 
f p e c i e o b f t a r e c r í m m i s e x c e p t i o n e r n , quia i u -
d i c i o pe t i to r io agcbaturjnon po/TeíToriorquod 
colligunt ex verbis tex.dum i b i perpetuum í i -
l en t iu tn imponi tur^quod p ropr ium eft petíto-
r i j iudicijynon poíTeflbiij , Sed v e r í u s eft in eo 
t e x t u a ñ u m f u i f l e iud ic io poíTeíTorio . V n d c 
a l i te r refponderi f o l c^quod cr imen de quo l o 
quitur textus i l le fuittaIc,quod propter illud 
presbytcr iud ic i a l i t e rpe r jfententia iufte fu i t 
ipdiatus & condemnatUs:&r ea ratione no re-
¡ftictiíturjVt «lJ)Ofldcnt¡bid.gIof,& l o a n n . A n 
á r e a s . 

37 Recept ior tamen i n t e r p r e t a t í o e f t , c r i -

ápy jnenp rc sby ten in i l l a fpec i e f a i f l e n o t o r i ú n o 
f l to t i e ta te iu r i s jnam Saccrdosconui(5lusveIc6 

^ fc f fu i fu i t d e t a l l c r i m i n e , q t iodinduccbat fa» 
cu l ta tempr iuandi . Antea tame quám cíTet per 
fentent iam pr iua tus fpoI ia tus fu i t ,& ipf i refti-
t u t i c n e m p e t e n t í de illo c r imine no to r io op-
poneba tur ,& mei i tb per iudicemad r e íH tu t io 
nem non fu i t a d m i f í u s , quia cum eífet ftatim 
p r iuandus tu rp inse i j c i tu r q u á m a o n a d t n k t í 

rurhofpes :{Jcr¿f¡iGndet Panormitanas l u i d . 
n . n . I i i i o i a in c . i tem um quis d e r e f t í t u t i o n e 
í p o l ú t o : um,FeIinus ín c.ad p e í i t í o n e m , n . i á , 
ce a tcuraEÍQ.i íbus . 

j8 Há:c camen cÓmunis incerpretatio v a l 
ide difí ici l is eftjnam fí in fpecie tex . in d.c. 11 co 
í l i t e r i t crimen i l i u d eífec n o t o r i u m ( v t c o m í W U 

7ii$ o p ¡ n i o a i t ) p r o b a t i o n c n o n i n d i g e r t t e a . de 
manif£ÍlaJ2 ,q . i .ca , cuidentia de aecufatipni-
t)usjat t e x . i l l e p r o b a í i o n e m r e q u i r i t , v t i n d i » 
c?,t verbumy? cen/íi/er/í; crgo presbyteri i l l i u i 
cr imen n o t o r i u m non erar. Tum ctiam,nam re 
ftitutio non imped i tu r p io^ t e r crimen n o t o » 
r i u m , v t « d u e r t í t g l o í l 2 in c.quod fufpe t f t i^ .q . 
j . P a n o r m i t a n u s i n d .c . i tcm cam qLiis,n.9. V e -
roius n . 4 í 5 . P r o q u a f e n t e n t i a facit t ex . in c » i . & 
z.q.q.r . ia verfi.««//««»cr/7????í,qi:3e v e r b a « m n e 
o m n í n o cr imen exdwdunt . Facit c t iam tex. iíi 
d . c i t a m c u m qu íS jVb ígene rah ' t e r í í a cu i tu r c r i 
minisexcept ioncm agent idefpol io non ob í ia 
re. Quaredum melicra oceurrunt magis pla> 
cet Panormitani i r ¡ terpre t i i t ic i n d.c. t ü quis , 
n . io .d icen t i s quod in fpecie tex . in d.c. íi con -
f t i t c r i t ideo c r imln ís obieCíia poter i t imped i 
r é r e f t i t u t i o n e m j q u í a e x c e p t í o non £uít o p p o í i 
ta i presbytero fpoíirttOj 'quod prius deberet re 
ftitui non o b í í a n t e cr i ra in ís exceprione : &r i n 
de caci íe vifus eft c o n í e n t i r e , ve fuper c r imine 
pb ie¿ l r admitcereturprobado iuxta t ex . inc . s , 
de re f t í tu t . fpo l i a to rum. 

19 N e q o e o b í l a t t c r t í u m argu;nentum c o n 
tra partem concluf í&nisp iopoí i t^ íTi , y b i diftíí 
eft fpojiatum agentem remedio recuperad^ per 
a í t e r iu s fpol i j Gxaept íoné poíTe repeil i :8cíi pro 
p o n a t u r i n v i m a^ t ion í s jde v t r o a u e í i m u l a g é f 
d u m e í f e . N a m refpondetur regulara iur iú jquas 
adduóla tui í t i n argumento, p r o c e d e r é quando 
r c u s a í t o r e m reconueni tdefpol io e iufdemrei : 
eo enim cafu de v l t i m o fpoílo agendum eft , ns 
v l t i m a v io l en t i a & fpol ia t io i rapunita rema-
nea t .At vero tex.-nofter proceditjquando rcus 
v u í t r e c o n u e n i r e a í i r o r e m fuper alia f p o l i a t i o -
ne a í t e r iu s r e i , v t i n p r x f e n t i aduert i t Baldus 
n . f .Panormitanus n . i i . V e l ^ m e r a n a8. V e r o -
ius i n c . in l i t te r iSjnumtfd .de r e ñ i t u t i o n e f p o -
l i a t o r u m , 

, 40 Pro huius autem diff ícul ía t is explicad 
. t ionenonnul los cafusdiftinguendos p u t o . P r í 
mus er i t ,guandofpol ia tus agi t contra fpo l ia -
t o r c m ^ u i ex in terual lofpql iaui t ;nam etí i ex-
c ip ia t v e l r e c á u e n i a t a d u e r r a r i ü allegas p r i ü s 
•ab ilíofuííTe ípo l i a tu^ non tamc auditur ,fed is 
v l t i m o loco fpo l ía tus anw omnia rc f í í tu i tu r , 
l . i . § . q u i v í , I . cum fundümjff .de v i & V i arma-
ta , í . f iqu i s ad feFundura,C.adl . Iunam de v i , ^ . 
l e c u p e r a n d a í inf t i tu ta de io t e rd ' i ¿Hs : eft enim 
v l t i m u m v i t i u m pu rgandum, v t vu lgoagnof-
cunt D o l o r e s i n t e x t u noftro,cum adduéHs d 
Menochioderecupsranda remedio i . n . * 8 i . ^ 
g i d i o Eof ío i n t raf ta tu c r í m i n a l i u m , t i t . de p i n 
r i bu$v io l cn t i j s>ánum , 2 ( ? .Quod(v t i am d i x i -
mus) in te ] l igun tomnes , qusado fuper vna & 
eadem re faáía eft pr ima & fecunda fpo l i a t i o : 
nam p ú r g a t e * I t i m o fpoí io agetur fuper p r i -
mo,ne i m p u n i t u m remaneat. 

41 Se-
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41 S e c í i n d u s c a f u s e í ^ q u i n d a f c c ü d i fpo-
vítacio faotaru i : i ;nmeuiate po í t p r í n u r n , quo 
ca ía SÍ'^ÍICÍ ex fec i iadi obitabic p r o c u l i u b i o 
ptiqffpoliaicíoviíJtn pnmusfpol iacor pocuit i i 
coiiciaenci i inpune i 'poliari i . j .S .eum, ñ\ de vi 
& v i annaca}vbi expreíTe probauic Barco íus , l a 
ron in i jc iaai potsiderejS.qui ad nundinas, nu , 
z j . í f . d e a d q a i r . p o i r ^ i r . D e c i u s c o n f i n o , n.17. 

bcrum d i fcpul tur is jvbi fpo l í a tus ages pro re-
í l icuc ioni cadaucris violenter íub ia t i non i c f -
ticuicurance omnia i i i no fpo i i acoa anee rcí t i -
tacioai-.n rs lpondcre tenecur. Nam licec vcri í 
f ic fpolücuin anceafnniaede rst t i t i |e t iduna,ífc 
q u a d í p o l i a t u s i u r e í e p e l i e n d i agere poccit i u 
d ic io po íe íTor io pro i l l o iure i Ipeciale carnea 
eli in ipecie texcus i n d.cap.cum i iberum quod 

A y m p n C r a u e c a c o n í i . 4 t á n . 8 . Nam in hac fpe/ fyfpol ia tus anee omnia nó reiticuacur quouiqua 
cíe h^c rpui ia t io i neo orinen citadla haber v i m ^ á e i u r c p l e n é c o n H i e c n e c o r p o r i s á u m a n i t a c í 
l iacurai isfJefeniionisi i ícuc etiam recep tun eft 
q u u d impune liceat o c c í d e r e furem rem meam 
rapiencem,&lu^ienceni ,v t m u l t í s r e l a t í s re-
folaic MsBoahius d.remedio r.0,384. 
41 Tercius cafus e r ¡ t ( d e q u o loqu i tu r tex. no 

^ e r ) q u ^ n d a f p í ) I i a c í ó h í n c í n d e diucr l isrebus 
* facía éíftquo cafu fpoUatas vnus peten^ ref t i -

r u i p o t e f t f u p e r a í i ó fpoi ío reconuenir i , & pa-
r i te r petere r e r t i t a t í o a e m . V s r b i gratia íi occu 
p a u i f u n i u m t m t a ¡k t u damum meam oceupa 
i H j ü a g i S c o a c r a me defpol io fundí patero ca 
d e f p ü i i o d o m u s r e c o a u e n i r e , velde t a l i f p o -
Üo excipere.Et haeceft n o l t r i tex.recspt i fs ima 
gowcluíio ex ó m n i b u s iam allegatis. 

43 Ñ e q u e obftatquaremnex d.cap. c u m l i -

le admiccaiur v e x a t i o j V t t e c t é aduertic I n n o ^ 
cen t ius in d. cap.cumliberumjlubdens concia, 
agencem remedio recuperandaE obijeí p o í f e e x 
c-p t ionem i l lam noneife vexandum detunCti 
corpus,quod fingal^re docet Hypol icus Jingu 
l a n i í ? í . M e n o c h u i s de recuperada remedio u 
n.444.qui piares alias adduxic . Qaare , íi Ücc 
v e l appellatlone pendente fuper iure fcpelien', 
d i a l cc ra l t e rum eo i u r e f p o l i a u s r i c , n o n r e u ü -
cabícur remedia a t t enwtorumjVtaduer t i t L á -

cclotus dea t ten tac iscap . ix . l imi ta t .4 i .E j : 
cum his f o l t i t u r a rgumentum, 

& fíuitur textus irte & 
t í t u l u s . 

F I N I S " . 
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D E C A V S A P O S S E S S I O N I S 
E T PROPRIETATIS 1 2 . I N ORDINE 

HV1VS L I B . 2 . DECRE-

T A L I V 

Á D T E X T V M I N C A P . i . D E 
CAVSA POSSESSIONIS. 

Vplex concíufio ¿ 4 * 
ducitur e x t e x t u n o 
f l r o ; Pr ior eft , cau-
fam poíTersionis & 
proprietatis ccrávno 
eoderhque iudiceef-
fe difcutiendarrii Po-
fterioreftjContra par 
teminauditan") & in-

defenfam fencéntiam non eíTe proferendam, 
C ú m e r g o dúplex í i tnDftritextufecohcluíiooni 
niño diíbnfta & íeparata 4 dúplex erit dlípi-ratio 
n o í l r a maioris claritatis Se deftrinse gratia^ 
prior de priori concluí ione , po í l e r io r vero de po 
í l e n o r i concluí ione , 

Ad priorem noftri tex-
tusconcluíionem. 

RiorConclufionoílritextüseftjCau-* 
lam poílefsianis &: proprietatis apüd 
eundem iudicem eíle difcütiendarn* 

£ a n d e m conclufionem fupponit téxtüsinl.eJci-
tuscontrouerfise 35.if.de adquírénda poflefsio-
ne , l .f idevi 37 .fF .deiudíc¡js , l . isquideíl:inauic' 
a5.ff.de rei vendicationejl.nullijC.deiudicijs,!. 
Ordinarij, C . de rei vendicatione,l,liberis 7. ( . 
íín.ff. de liberalicaurajcap.i.verfícülo Celt5ímust 
de fequeftratione poílefsiohis Se frudHium. 

5 Dubi ta t ionem niouetitirisi-eguÍa}qua do 
cemürnihi l comune haberé proprietatem cum 
poflcfsione 1.naturalitet-^. niíiílcomune ^ í í .de 
adquirenda poííefsiohe , l . permífceH, íF. eodem, 
1. i .§.huiusautem,fí .vtiporsídetis :re£íé ergo po 
teri t vtraque caufa poíTefsionis & proprietatis 
coram diueríis iudicibus tradarú 

¿j, Idqueea rationeconfirfñatur, namiu-
dex delégatus ad caufam proprietatis fuper pof-
fefsione pronüntiare non poteft 1. fi de proprieta 
te ,C. fi á ñort competenti iudice^imó i s , qui de 
poífefsionecOgñouit&; pronuntiauit,de propríe 
tatecognofeete non poteft cap. fin. de iudicijs: 
caufa ergo póífefsionis & proprietatis non per-
tinet ad vnum & eundem iudicenij'fed refíé diui 
dipoíTnnt . 

5 Verifsiraa tamen eft fuperior concíufio 
textus 



Liba^Deccetalium^ 
textus riotoi,quicícrumptusen: ex quada epifto-
l a G r e g o n j M a g n i lib.y.epiftolarum , epiftola 
pie alias l o i . v t aduertit Cuiacius l ib . i .obferua-
i i : ; n u m , cap.3 f . Antonius Gonfciusin n o m a d 
t í x t u m n o f t r u m , Antonias, Auguf t i nus in anno 
tacionibusadprimamcolleft ioncm D e c r e t a l i ú , 
cap. i .huius t i t u l i . 

6 Procuiusexplicatione primo fciendum 
c'fkiUa verba textus no í l r i , tam morhenú qtiampri-
Mttatisy ídem írgnificarc quod poíTersionis 8c 
própríccatisrnam momentum p o í l e í s i o n t m íig* 
nificatin textu nof l ro , íd iquecurn g l o í í a o m n e s 
ín terpre tesfa tentur & conftat ex textu i n l . v n i -
ca,C. fide m o m e n t á n e a poflefsione, cuius t i t u l i 
K a b r i c a a p u d T h e o d o f i u m infcribi tur C . f i de 

ne/ to fuerit appellatum ,• 1. monrentanca?^ 
Cfcqui l eg i t iman ípe r fonam, 1. momerkaneae,C. 
v ñ S s v i ^ i . C . Í I per v i m veí alio modo , i n q u i -
bus ó m n i b u s momentum poírefs ioncm fignífi» 

car. * • j ^ * - -» r^. * ~ é * 't\ * \ "f* 
7 D u b i t á r i t a m e n íb le t jqua rationc po& 

fefsio apptllatioric m o m e n t í c o n t i n e a t u i ' j & q u a 
re dicatar m o m e n t á n e a í Refpondet g l o l I a n o « 
Ara & Panormitanus i n praífenti num. 7. Imola 
i i u m . p r i m o , c u m a d d u é ^ i s á Contardo i n R u b r i 
c a C . f i de m o m e n t á n e a poíTefsione , ideo mo-
m e n t a n e a m p o í l e f s i o n e m a u t momentum dici , 
q u o n í a m apud poíTeíToreni parum duratura 
cit ,aclorede iure proprietatrs docenternara fal-
j t im aptitudine momentum dicitur.Poteft nam-
queeuenirc v t p c r momentum duret cap. cíScm 
Ecc le í ia , cap. cum dileftus , capit. cum fupcr 
infra if to t i t u l o : í lcu t etiam a&io legis Aquí-" 
lise apticudine posnalis eft §. his autem , in f t i tu ta 
de lege Aqui l ia i b i : ^«4 rationt trtdttttm tfipetna,-
ítrii ifie haimt legis aEltonem , qnia non folum tit*ti 

•, 'if«e oí l igatur ^udotam damni de ier i t j e i ah^ttan» 
do phr'n» 

8 H « c tamen ratio difíicllis r edd í tu r ex 
eo,nam plerunque incertifsimum eft an a í t o r fit 
d o m i n i u m probaturusjimb femper propoíTef-
í o r e p r x f u m i t u r , 8c pro eo regulariter iudican-
d u m eft argumento textus in 1. fín.C.de re iven» 
dicatione , § . retinendae infti tuta de interdift is . 
¡Ñeque enimpoíTefsio m o m e n t á n e a debuit ap-
pellari propter cafum minus frequentem & 
aiedincer tumjargumento textus i n i . lul ianus, 
ft. qu i & á quibusjne qualitas rei mutatur ex eo 
quod euenire poteft 1.1. í f .de i n l i tem iuran-
d o . 

9 Quare refpondet Bartolus i n l . admo-
r e n d i j n ü m . 5 5 . ff . de í u r e i a r ando , ideó poíTef-
í í o n e m m o m e n t u m 3ppcllari,quia modici prae-
iudici j e f tñdque comuniter fentirc videntur D o 
¿ t o t e s i u d . 1 . 1 . C . f i d e m o m e n t á n e a poíTefsio
n e ^ ia 1. momentaria: ,CAquilegiti inam perfo-
nam. -HHasc tamen comunis opinio aperté con-
uinci tur : nemo enim negare poteft poflefsio-
n e m m a g n i eíTe moment i , v t i n l .quidcf t tna-
uítjflf.derei vendicatione , l . i . §. huius autem, 
ff . v t i pofsidetis , cap. i n pari de reguí is iuris 
U b . t f . I . i 8 . t i t u l o i .p .3 . ideoque comuniter d i -
c i tu rbea tum effepoííefTorem. T u m c t i a m , n á 
V t r c í l é notat Parladorus l ib . rerurn quotidia-
p a r u n i ^ p . P . ex Cicerone, Qaintiliano 8¿ alijs 

bonis a u t h o r í b u s wontntum Cxve rcm m f g n í 
ponderis íignificat : c ú m ergo in iure noitiQ 
pofsideremagni fit momenti ( i n q u i t Parlado-
rus ) ideo poíTeísionem momentum appellaEÍ 
t u m í n tex tu n o f t r o , t u m c t i a m i n d . l . i . L . í i 
de m o m e n t á n e a poíTeísionejnon quiaparui m o 
menti fie autparum duratura , fed potius quia 
magni ponderis e í h r a a g n i eniin intereft po ís i -
dere. Eandem interpretationem fequutus eft 
loan . Garc ía de nobi í i ta tc gloíTa u §-.x. á n u . 4 * 

10 Verius tamen eft , v t aduertit B r i í b -
hius d é verborum figriiíícatione verbo imcmeif 
$ttmi illam voccm momentum breuirs imumtcm-
poris ípa t ium fignificare 1. 1. quid antem, 
ft .de aqua quotidiana & í e f t i u a , 1.2. ft'.decu-
ftodia rcorum,!. §. m i n o r i , ftvde minoribi is ,!» 
í i q u i s i t a , íF. de tond i t ion ibus & demo^ftra.-
tionibus , § .per alluuionem infti tuta de re rum 
diuifione . C ú m ergo cauía poí lefs ionis cele-
riter expediatur 8c remota omni excepticne, 
compenfatione 8c appellatione, omni penitus 
cu í iá ra t icne reiéfta v t i n d . 1. vnica ,C.f ide m o -
rrícntanea poíTefsione, l . í in . ad finem , C .de 
compenfationibus, 1. m o m e n u n e í e , C . vade 
v i j l . i . C i f i p e r v i m v e l a i i o m c S d ü j C a p . fin. de 
ordine cogni t ionum , inde o r tum eí l poflef-
fionem momentum Teu momentancain appel-
l a r i , q u ó d momento tempoiis ret'ormanda & 
reftituenda fitl.fi co lon i ,C . de jgncol ib 8c cea-
í l t í s l i b . I l . i b i : Celerireformattontfuccurri, 8c p ro
bat Ifidorus líb .5. etymoicgiarum,cap. 15. C u » 
i ac ius l ib . i . obferuationum ,cap. i o . £ t quam-
uispraedidaiura loquamur de poíTeTsione v i o -
lentcr ablata , a(ihúc in tex tu ndftro generali-
ter accipítur pro quacumq e poíTcfsione, prouc-
di f t íngui tur á propr-ictate vt i n 1. n u l l i , C . de i u -
d ic i j s ,ad quam Teretulit P o n t i f e x i n i e x t u n o 
ftro ín illis verbis, legaU prouijione, 

11 Vndeinfer tur adi l lam celebrem quae-
ftionem, an liceat appelhre á fententialata i n 
caufa momentaneje poílefsionis ? Inqua recep-» 
tura eft Iure C iu í l i a t t en to appe l la t ioné{nonef le 
admittendam , v t i n textu noftro fenf i tgloífa 
prima comuniter receptado quod celerker reft i 
t u t í o facienda eft Scabfque vlla cun(5htione,vt 
i n d» 1. fi coloní j C . de agricolis Se cenfitis l ib . 11. 
1. i» C . f i per v im vel alio modo,8cexpreíTe p ro
batura videtur in d . l , v n í c a ^ . f i de m o m e n t á n e a 
po íTe f s íone , cap . e i cu i , ^ .de poíTefs ione,x. q.tf. 
I d enim regulariter iure cautura eft v t ín c au í i s , 
quaea l i á snon recípíunt di lat ioncm , p roh ib í t a 
fit appellatioLfin.iT.de appellatienibusrecipie-
dis , l .quifquis ,C*quorum appcllationes non re-
cipiantur,gloíTa ín c a p . c ú m adfedemde refti tu-
t i o n e í p o l i a t o r u m verbo interdiflum , 8c probant 
relatí á C o u a r r u u i a s í n p r a í l i c i s cap .z j . num.8 . 
Anton io G o m e c í o in l .45 .Taur i ,numero finali, 
^ aua l lo s inp rad ic i s , quseftione 15. G a t i e r r e » 
l ib . i .canonicarum,cap .54 .num. 8(5. Feliciano 
de cenfibus l ib .3 . capi 1 numero 11 .Imola con
filio 141, numero 4. Parifius confilío 108. n u 
mero 15. l i b . pr imo , Mol ina de primogenijs 
l i b . ^ i c a p . i ^ n u m e r o p.Qratianus r c g n l a ^ u . 
adeo , v t ex d ic í i snec fupplicatio admit ta tur , 
Q t i o t u m o í n n i u m fententía quairmis gener^li-

ter 



De caufa poíTcfsionís &propríeutfc1 
i í t e r l oqüá tu r ín Smni iudic io pofTeíToriojverius 
t amenlo lumhabere locumin iudicio pofleíTo-
rio momencancOjnam in hocfenfu loquuntur i u 
raomnia allegataún aJijs veróiudici js pr.ocedij: 
regula textus in 1. Scinimaioribus, C . de appella 
t i o n i b u s , í i c S o c i n u s r e g u l a i ^ R i p a in capiifa-
pe^um. io i^dcref t i tuc ione ípoiiatorum-. 

i i A n vero in diéíis cauí ls poíTeíforijs Tu
re C i u i l i attento prohibita fit appellacio quo ad 
vcrumqueefie(aum,anvero quoad íufpení íuú 
t a n t ú m c o n t r o u e r f u m eftí In qua quaeAione Bal 
dus ind . i .vn ica ,C . de m o m e n t á n e a ^oírefs io-
ne ,qucmfequ i tu r Contardus i b i d e m i n p r i m o 
ínteUe¿iu,a num-f .ex i f t imantquoadvt rumque 
e f í e í t u m appellationem eíTe prohibitam:idem 
p r o b a t D e c i u s c o n í i l i o 28. num.4. 

•15 Ver ior tarnen eft contraria fententiajvi 
de l ice t , indi¿hs caufis m o m e n t í appellationem 
folummodo eíTeprohibitam quod attinet adef-
fedumfulpcnl luumjadmit tendam vero quo ad 
e f f e ó i u m d e u o l u t i u u m . S o l ú r a entm prohibetur 
appellatiOjVt nó retardeturexecutioiSc ita inter-
pofi ta appellatio quamuis non fufpendat execu* 
(tionem,deuoluet camen caufam ad fuperiorem. 
E t hsec e i l receptar opinio , te í le Bartulo in U*t 
í f .deappe l la t ioBibus recípiendis, P a n o r m i t á n o 
an cap. cum adfedem de re í l i tu t ionc rpo l ia to rü , 
num. jo .Couar ruu ias inprafticis cap . i5.n iuS . 
jGuttierrez d . cap. 3̂ .. n u m . S6. Menochio da 
a d i p i í c e n d a r e m e d i o 4 . n u m . S i S . & dexecupe-
randaremedio 9* n u m . j i t . L a n c c l o t o d e atten-
)tatis 2 , p , c a p , i i . Umitatione 15. á n u m ^ S . Pro 
qua fen ten t ia íunc iura aper t i rs ¡ma,vt i n d . l . v n í -
f a C . í l de m o m e n t á n e a , ib i : jfppelUtiointerpojita 
f tutamen t*lnfe*tentiafonit*r ^«¿Iww^dque decía 
rantverba eiurdein Publica: C. ft de momtntanea 
pojfefswHefuerftappelUtum}quxnonconcipiuntUt 
í i e^a t iué ; uno ueaount appellationem l o c ü m 
jhabere ea declaratione adiefta,videlicet,appella.-
í i o n e m non íufpendere ñeque execuiionem i m -
pedirejal iás infcriptio Kubricas negat iué concep 
EaeíTec, vt in ivubnca C. quorum ¿ppeliationes mm 
rec$piatit»T. Idque aper té euincit ratio fuprá ad-
cludba,videlicet,celeriter rerti tutionem eflefacie 
dam,qua: fo lum conuinci tnon eíTe differendam 
execucionem. 

14 Quamuis tamen áfentent ia in tali poíV 
jfeíTorio lataconderanatus lure G i u i l i attento ap 
pellarenonpofsit jpoterit tamen agere d c n u l l i -
satefententiai^uandonuUitasell notoria & ce-
í l a t ex af t isproceíTuSj ñ e q u e requiri tal t iorem 
i n d a g i n e m , í i c d o c e t c o m u n e m dicens Curt ius 
l u n i o r confil io 165. n u m . 9. E t eodem modo 
quamuis hodie ex dirpofí t ione l e g i s ^ . T a u r i 
n o n adn: i t tatur appellatio a mandato de exeque 
d o , v t ibidem comuniter notatur & aduertit Azc 
wedo i n l ^ . t i tulo i i . l i b . ^ . compilat ionis ,num. 
i . Bernardus Diaz regula 43* fi tamen allegatuf 
nullitasnotoria,v.gsdefeftus iunfdiófcionis , ve l 
q u ó d perrona,contra quatn fit manda'tum de exe 
quendOjnoneft c o n t é n t a i n obl igat ione,eoca-
fulicet appellatio non admittaturad rufpenden^ 
dam executionem,admitteturtamen talisexcep-
?ionull i tat is ,vtprobat C o u a r r u u í a s in prafticis 
cap i t . i f .nu jnr j^ . Qldradus cOníilio IQÚ. A z e -

u e d o i n l . j . t i t . n . l i b . 4 . c o m p i l . n u m . í . A n t o -
niusGabriell ib .6. comuniuni j t i t .de ll:atutis}c5^ 
clufione 5. Gomecius t omo j . variarum?cap.i^^ 
num^S. 

15 • Ture auiem C a n ó n i c o r e c e p t u e f t á q u a » 
cunque fententia in pofl'eflbrio lata appellari p o f 
fe", vt probar glofla comuniter recepta in tex tn 
nofl:ro.& relati á Couarruuias in pradicisd.capi,' 
1 y. Anton io Goitiecio in J.45. Taur i , num.fina-
li ,Gutierrezincanonicis d.cap. 54. Lancelotoi 
deattentatisz.p.cap-.it. l imitatione 15 .Meno
chio de adipifcenda remedio 4. num.8t8. M e n J 
chaca lib.ik c o n t r o u e r í i a r u m v l u frequentium,1 
capir. 40-. num. ^.Zauallosin praélicis d. q . M . 
Proquadodlr inafolet allegari textus noiler,8c 
in cap. finí de iudkijs,8c in cap. ex conqueil iona 
de rel l i tut ione fpoliatorum, & in eap. fignitica-» 
ueruntde teflibu5',fed puto eaiura n ih i l adpro* 
pof i tum probare.Meliusenim poíTct allegari tex 
tus in caps c ú m ad fedem de reftimtione fpoliato 
r u m , v b i e t i á i n poflell'orio vndevi admiíTafuic 
appellrttio,& i n Clementinavnica de re í l i tu t io-
n e í p o I i a t o r u m , & inClementinavnica defeque 
ftrationepoíTefsionis. Et comprobaturet iamex 
generaliregula textusin cap. 1. cap. omnisop-
preíTus, cap.ad Romanam, i,q,<).cap.dc appel-' 
lationibus 1 i.c-.fupereo 11.de appellationibus. 
Quiedodf ina procedit quoad vtrumque efte* 
ñ u m deuolutiuum &fufpenfiuum:8c hasc eft co 
munis interpretum fententia ,qu idquid dixerie 
Menochiusfibicontrariusde adipifcenda reme* 
dio 4. a num.804. 

ít i Di£Ferent i«ra t ionem ínter lus CiuileSc 
Canonicum ex eo deducunt Dof tores , n á finia 
lur i sCiu i l i s eft quieta & t ráqu i í á Lvempublicam 
conferuarejVt conftat ex proemio in f t i tu t ionum 
íu f t in ian i ,Naüar ro incap .ncu i í , no t ab i l i ^.n.SB. 
de iudicijs^Molina de luft i t ia 8c lure tomo 1 .tra-
ftatuz. difputatione i i . Ideoque legum ciui* 
l ium conditores litibus finem imponere curan-
tes,ne in caufis momentáneas poflefsioms admit 
teretur appellatio ftatuerunt, m á x i m e : nam gra-
uamenin fententia poíTefsionis i l la tum poterit 
poftea in petitorio reparari , v t notat gloí la 2,, in 
fine in d. l . vnica,C. fi de m o m e n t á n e a poíTeísio* 
n e , quam fequuntur ibidem omnes comuniter, 
Contardus in d . l . vnica , i n vltimaratione deci-
dendi. 

!7 A t v e r o f í n i s l u r i s C a n o n i c i eft a n i m a r á 
faluticonfulere & peccatis obuiarec.fin.de con 
fuetudine,ci fin* de pra:fcriptionibus,c.i. de con 
ftitutionibuslib^i ¿kideó non pstitur fubditos 
a l iquomodo grauari^equevllo modo adir i t t i t 
iudicisaut pañ i s peccatumjimo illicó per-appcl-
lationem rernedium adhiberi vo lu i t . Qua ratio-
ne quáu is ab interlocutoria fententia lure C i u i l i 
non admittatur appellatio l . i . fF. de appellationi
bus recipiendis ,! .aí i tefententiae;C. quorum ap* 
pcllationes non recipiantur;Iure tamen C a n ó n i 
co appellatio admitt i tur c* fuper eo^Ci vt debitus 
honor de appellationibus, Clementina appeliáti 
eodé t i t i Sic etiá quáu i s inftátia trienio tantú du-
ret lure C iu i l i attento 1. properandum, C . de i u -
dicijsjiure tamen C a n ó n i c o perpetua eft cap. pe 
nul t imode iudicijs, 

^8 Cum 



t , Lib^Decrctaliuai; 
i 8: C um tamen hodíe T r iden t i num fefsio 

fee í ^ c a p . i o . de reformationejvt vitarec darr.na 
/ o í p e c c a t a . q u » cjuotidie or iuntur ex litibus'ea 

FUiT^que düa t ione , exprefTe í la tua t non e f íead-
miuendamappellationem áfencentia interlocu-
tor ia^ni l t aüás contineat gi-auamen irreparabi-
k p e r fencenciam düf in i t iuam , & í i m ü i e t i a m 
t |a6d inílantia biennio t a n t ú m d u r e t , t e n t á f i pof 
fe merifo dixic tCochus d-e Vergas pr^ceptot no-
fterctiam lure C a n o n i e ó hodie r e ruandam 'e íTe 
d i ípo í í t ionem luris"CiuíIis,dé qua md . l ^vn ica , 
C ; í i d e m o m e n t á n e a poíTefsione, q u ó h i ^ m ra-
t i o , p r o p t e r q u a m í u r e i n d u f t u m eft n e l i c e a t á 
feruéntia mometi t i appellare , videlicet , quia 
pofíefsio fine vlla^ cundatione rcformandaeftj. . 
etiam lure C a n ó n i c o mi l i ta t cap.f in, de o r d i ^ A ' 
ne cogni t ioni i m ó 8c etiam ratio'finiertdarum 
Ji t iüm capi'finem l i t ibusdéc io loSc contumaciai 
pr<efertim ex dicla noua Conci l i ) decifione. T ú 
etiam j n a m e t í i fen tent ia in iüdic iopof le íTor io 
pr inci paliter i n t é n t a t e vefediffiñít iua í i t ex ad-
d u í l i s á M e n o c h i o de retinenda poí íefs ionere* 
medio j . á n u m .85P. a t v e r ó q u o adiliumefFe-* 
¿ t u m reputatuT interlocutoria , n o n expedac 
p o í l fe a l i a m í e n t e n t i a m i n i u d r c i o pe t i tor io j per 
quam caufa principalisdífíiniEur^vt po i tPanor* 
m i t a n u m Se Fel inum p fóban t c ó r a ün i í c r D o ^ 
¿ lo res i n capo'fíñ.de iudicijs , C o n t á r d ü s ¡n d , L 
v n i c a j C f í d e r n o m e n t a n e a p o í T e í s i o r i é j i n í ecun 
darat icmedecidendi ,num.i4. C ú m e r g o e x d i -
¿ l o Conci l i j decreto nonappelletur ab inter lo
cutoria n i í i c o n t i n c a t g r a u a m e n irreparabiie3di« 
cendum videtur á TententiafuperpoíTefsione la«-
ta cum habeat v im interlocutorise hodie appella-
r i non poífejniíi aliás grauamen contineat irrepa 
rabile i n petitorio* 

lí^ A t ve tó ín 'Cur i a Romana & i n caite" 
>^r i s loc i sSed i Apoí lo i icse immedia té fubieótis á 
/ J e n t e n t i a in poíTersione lata non admit t i tur ap-

pcllat ioex coní t i tu t ior íe AEgidiana prouintias 
!MarchiceáPaulo I I I » i a m confirmata, quam & 
ipfe Paulus I I Í . ad alia loca Sedi Apoí lo l í c íe i m 
m e d i a t é íub ieé taex tendi t , v t í e fe r t Gáuá l ínus / 
ad AEgidianaui conl l i tu t ionem l ib .c í icap. i . Co / 
t a r d u s i r i d . 1. vnica,limitatione 3. n u m . i j .Pe re 
gr inus dec i í ione i S i . n u m . i p j . l i b . i . Achiles 
dec i f ioné lO-.fub'titaio de appellationibus^Paui 
lus A E m i H u s d e c i f í o n e i i j . i .p .Puteusdeci f io 
ne X78.& 195. & j o ' i . l i b . i . I m ó ñ e q u e admit
t i t u r appellatio q u ó ad efFeélum deuolut iuum 
i n prsediíiafpeciejVt aduertit leronimus Gabriel 
confil io 55. Antoniusde Amat i s deci í ione M a r 
chice 15. n u m . i f . 

t b í u r e t a m e n R e g i o H i f p a n i s a p p e l l a í í ó 
admi t tknr in indicio po í í e í ío r io quoad v t r u m -
queeffedijm f u í p e n í m u m & deuolutiuum ,it3 
v t appellation'e interpofita di í fer tur executio fen 
tentiae, v t i n 1.9,titulo 7* l i b . 5. compilationis. 
Garc ía de nobilitate glolTa i . § , i . num.f.Sc rela-
t i á Gut i é r rez in canoniciscap. 35. nmpyi Q u o d 
fecús e i l i n fencentia ÍUper poí ters ione maiora-
tus l a t a jqü íe non obft?.nte appeüa t íóne executio 
n i mandatur ex 1.9. t i tulo 7; libi5. compilat io» 
BIS , Scexplicat Mol ina l i b . 3. de primogenijsj 
Cap. 1 á p r i n c i p i o . Ñ e q u e e i u s o p i n i o n e m p r o * 

bo^um ibidem numeró 18. geñeral i ter docet l n 
bisRegnisnonferuarideci l ionem textusin d . l . 
vnica, C . íi de m o m e n t á n e a pofiélsione:nair. i a 
quocunqueindicio poíTeíTcriofemper appeliari 
8c fupplicari foleat, etiam quo ad vtrunque elte-
¿ l u m deuolut iuum ScfurpenfiULim . N a m deci-
í io diótselégis vnicae, C . íi de m o m e n t á n e a pof~ 
fefsione^ex veriorifentent ialoquitur t a n t ú m i n 
inccrdi¿to recu.pesandce)in quo c o n t r a r í u m nu!-
lo modo reperitur íure Regio difpofí tum , «qn» 
attento fo lüm effe&us íu fpeník ius impednur , 
q u o d i n poflefsionc bonorum m a i o t a t u s c a i u á 
e l t i n d . l . p . 

^ I Secundó fupponendum efl: , caufan» 
poflefsionis q u o d a m m o d ó e í T e prasambubmSc 
prasparatoriam ad caufam proprietatis I . l iberis 
7 .§ . f in . fF.del iberal icaura:qi ioniam ad obtinca 
d u m i n c a u f a p r o p r i e t a t i s m ü l t u m i h t e r e f t q u ó d 
l i t igator nadus fúerit poffefsionem rei i - is q n i 
deí l inaui t 15, fF.de r e ivend ica t ione jKf ín iC .co -
dem ,1. exitus 3 5. i í . d e adquirenda poíreísiorií-, 
§ . retinenda inf t i tutadeinterdi£l- is . , í íarn p r c l a 
t io poffefsionisjquse in fafto c o n í i í l i t , m u l t o í á | 
c i l ior eft K bona í f ider4S . § . í ncoh t r a r ium j C d e 
adquirendarerum d o m i n i o , I . i . §iiv v e r í k u l o 
fed pupillusy!k § . íi vir v x o r i , ff.de adquirenda p o f 
fefsionCjCum addudlis á Mafcardo de probat ioni 
bus t o m o 3. conclufione 1199. M e n o d i i o de 
r e c u p e r a ñ d a t e m e d i o 15. num.41 o. A t vero á<> 
miniumdif í tc i l i s eft probationis 1-. cii tn res Mri 
C.deprobationibus , l .mdÍGra 19. C.de re iveo-
dicatione, 1. adprobationem 15. C . delocato,! . 
i7»t í tü lb i . p , 3 . & p l ü r a cumulant Mafcardus 
de p r o b á t i o n i b u s t o m o p r Í m o , c o n c l u f i o n e i j 5 * 
Menochius de arbitrarij s Ub.i* cafu ^ . E f t ergo 
neceflead faciliorem propr ié ta t i s cognitionen» 
poíTeísioniscaufam prascelsiíTe d. i . exitus, ff.de 
adquirenda poflefsione , l . f i de v i , ff.deiudicijs, 
l .quicostu ,§.ÍÍde v i , f f . a d l . lul iam de vipubli-
ca, l .ordinanj ,C.de rei vendicationejCap.i.cap. 
c ú m d i i e ¿ i u s d e caufa po í l e fñon i s . 

v i Exqu ibüsdeduc t su i r vei-adecidendí ra 
t ío adtextum n o f t r u m j n a m c ü m caufa poí lefs io 
nisprieparatoria í l t ad caufam p r o p r i é t a t i s , ^ de 
poífefsione prius agendum íí t3Vtri i i fquecaufa 
corameodem iudice e x a m i n a n d a e í b n a m pro« 
prietas 8c póífefsio funtdua¿ qualitates, quje c i r -
ca vnam & eandem rem vérfantu i r .Resenim' íp^ 
fa Se poí íefs iohem Se proprietatem cont inet : ne 
i g i t u r i i l a c ü h t i n e n r i a d iu ida tu r , co.ram eodem 
iudice v t r a q u e c a u f a a g i t a r í e o n u e n i t iuxta regu 
Iam textus in 1. n u i l ^ C . de iudicij s Alciatus l i b . 
i .parergon ,cap .9 .Conftí tui t enim C o n í l a n t i -
nuslmperator ¡nd . l i nu l l i cau f j e continentinm 
noneíTediuidendam, & ton t ra diuidentem poe• 
nam adiecit^illam tamen non declarauit. 

^ QuareBaldus ind . I .nu l l i a d f i n e m , & 
ibidem lafon num.a* & 4 . dixerunt poenam diu í 
dentiscaufam effeiniudicis arbi t r io , fequf tür {;» 
cobus Concenatuslib. 1. quajftionum iurts, cap. 
3 . n u m . 8 . V n d é r e c e p t u m e í 1 : , peenam arbitrio 
iudiciseífe imponendam adaerfus diuidentem 
caufarh poíTeísionis á caufa propr ié ta t i s 1v. (1 
diuerfum iudtcem adeatin Caufa p ropr ié ta t i s á 
iudice-poíTefsionís , ex deci í jone textus i n d . I . 

n i i l l i . 



Dccaufa pOiTcfsicnis 6¿:propfíeíaí¡s 
nu lHjvb í t r áSa tü rq i í í e rc iov te r pendente iudicio 
•poís ideredebeat , q u o d anciqui mdic ium vindi -
ciarum appe i labant ie í te Menochio in proemio 
derecupcrandanum .31. Idquedeclarauit Aic ia-
í u s d . cap.p.dum docec, caufam poí le ls ionis8c 
prppnecatisvnum eíle cont iñens , & abcodeen 

tiLmjnenouisexpenfisvexeritiir S í h o u i s hho-i 
nbus ad i i ilruencliuj} nouum iudicero. 

2.7 Vhde mrerunt p imío D o l o r e s noftrj 
textus reguianiproceuere ctiümíi caula poikf<í 
fiünis& própriécaiti^iáin í l t p e r íentent iamnm-» 
cacnaná adhúc}íi ue aiK |ua re .;gatur,ideni luclex: 

jud iced i tha iendufn ,v t ind . ] .o rdmar i j , C . de / ^ a d e u n d u s e n u i u ü n i a m r a t i o n e s j q u a í f u p e n u s c á 
rej vendicatione. Excuius textus dec i í i onede 
ducunt D o ó l u r e s i l l u d vulgare axioroa,quÓd i u -
dexcaulse prseparatoriíe debet eíTeiudex czulx 
prasparatscjad exemplum textus in d* I . ordina-
j x j , v b ü u d e x q u i cognofeit d e a í i i o n e adexhi» 
b e n d u n i , q u » prasparatona eft ad rei vendicatio • 
nenijCognolcit etiam de rei vendicatione, quse 
e í l caula praiparata. 

z^j. Sed puto quód in fpec ie il i ius textus no 
fui t haeíitatumá fuper exhibitione máncípio* 

/ r u m j i m o Tupponitur mancipia exhibita tujlTe: 
3c ideo non di t i in i tur apud quein iudicem man-
cipia exh ibehdae í len t i l ed to rmal ice r dubuaba-
tu rc i rca caufampoflefsionis Se proprietatis, ari 
judex vnius e í l e t i udex alterius í B t re ipon lum 
e l l a d v n u m Sceundem iudicem políeísionis 8c 
p r o p r i e t a t i s c o g n i t i ü n e m pertinere, eo quód lít 
^ n u m c o n t i n e n s ^ u o d d i u i d i n o n debeti Poce í l 
^ a m e n d e c i í i o textus i n d . 1. prdinanj fonl lde-
rar i ad probandum Ulud comune axioma, q u ó d 
iudexpraeparatonas caufarjic eciam iudex cauíje 
praeparatsemam v t i a m diximus jCaurapofleíTo-
na prceparatoria e í t a d cauiam proprietatis; non 
enim poteft inf t i tu i peti torium iudic íum niíí 
prius quis pofsidereí conftauerit, v t in d. §. feti-* 
í iendaeinf t i tu tadeinterdic l is ' . ideoquepr iuspof-
fefs ioniscaufadi lcut iendaeí l . Ethac ra t ionein 
t ex tu noftrodecifum elt,viranquecaufam apud 
eundem iudicem eíTe terminandam. 

15 Quibus acceditquod iudex j q u i de pof-
íe fs ionecognoui t , fac i l iús expedid prupnetatis 

, caufam quafi magis i n l t r u í t u s : quare meíius bre 
' X u i t a t i negot iorum con íu ie tu r l .properandum, 

C.deiudicijs,cap .3.decaufa poffefstonis, cap» 
idifpendiaderefcnpt is l ib .<í .& reíféconfiriTiatur 
ex regula textus i n l . i . & z . íf. dequibusrebus 
adeundem,U.omnes,C.arbttrium tu te la , ! .Pa-
pinianus,authentica 8c confequenter, C .de fen-
tentijs 8c interlocutionibus. Connexitas enim 
¡nduci t infeparabi l i ta té l .cúm auté 18.fF.de n e g ó 
íijs geíHs,!. ÍI vfumfruCtú 13 . l í . de liberali caufa. 

16 Quare non probo Cuiacij opinionem, 
q u i l ib.x. obferuationum cap. ? 5. exiftimat, cau
iam poíTefsionisScproprietat isab eodemiudice 
diff inir ipoíTe-jnontamenid omnino neceí íar iü 

, cfle putat,fed penderé ex vo lún ta te iudic,is,qui 
po te r i t f i volueri tde vtraque caufa cognofeere, 
non tamencogetur. N a m comunis opinio pro-

^ u i d u b i o Se verior 8c feruanda c f t , videlicet , i u -
dicem cogendum eíTe de vtraque caufa cognof
eere. Tum,qu ia f i vtcompetens de poíTefsione 
cognou i t jv ide tu r fa t i sdec la ra í l e de proprietate 
annexa poíTefsioni cognofeere volu i í le . T u m 
etiam , namhoc in arbitrio iudicis eíle non po-
te t l ,8c eius v o l ú n t a t e ; non enim e i t i n t roduf tu 
jratione commodiipfiusiudicis/edfauore publi-

s y C o & publicse vtilitatis,vt quam pr imúm finian* 
j t u r i i c e súmoSc inc rpduau ra eU: fauore iitigar|-

fiaeraiKÍLmc, l imiluer etiam vigentlatalenten-: 
t i . jVtrecté piooat g loí la prima m d . l . n u i l i , v b í 
Bartcins 8c comunuer D o l o r e s , Butnus i n 
textu neftio numero p e n ú l t i m o . Ht ha:c d e d r i -
r a r e c e p u í s i i r u e í t , quidquiddixer int lnnoctn«Í 
tius 8c Hoi l i en l i s . 

18 Secundó infer tur ,eádem regulam tex
tus nortr iaequé procederé in ó m n i b u s ludicijs fí 
ue ordinarijs í iue delegatisün ómnibus s q u é m i 
litant íupradidiíe decidendirationes, vt aduertic 
gloíTain d.cap.fin. d e i u d i c i j s ^ ibidem Paoor-
mitanus n u m . 15. 8ccomuniter omnes in d . l , 
n u l l i j C . deiudicijs, At f l id i sdec i í ione j 54. n.6« 
Q u o d verifsimum eftjquamuis contrarium íen-
ferintBaldusScSalicetusind. 1. n u l l i , Igneusin 
l .neceíl 'ar ios,§.nonaliás,num . i39 . f t .aaSylania 
num,dkentes textum no i t rum lo iüm procederé 
iniudicibus delegatis:8c mouentur ex decifione 
textusin d . l . nul!i,ad quam referuntur verba tex 
tus nof{:riibi,/e^<í/>froK»/ío«e,namibiíblúm agi-
turdeiudicibubdeiegatis:Scita dicendurn purác 
i n eseteris iudicibus non p rocederé ,nam ad pofi* 
tionem vnius fequitur exclulao aiterius i . c ü m 
pre to r n.fF. deiudicijs. f Sedaper t é conumci-
turhífec op in ío ,n3m vt aduertit lafon in d . ti nu l 
lí n u m . p . p r o p o í i t u m exemplum dedut lumeí fc 
ex regula propolkainpr incipio textusj exempla 
tamen non arótant regulam 1. p e n ú l t i m a » § . fin. 
fF.de iuris 8c fad i ignorantia. 

19 T e r t i ó inferuntur exdift is variee Scvt í -
les refo lu t iones inrnul t i sca í ibus^n quibus,ne d i 
ü i d s t u r c a u f e continentia , omnia ad vnius 8c 
eiufdem iudicis cognitionempertinent.Sic enim 
quandofub v n a & generali adtione plures res 
continentur ,velut i in aftione tutelas, omnia ad 
eundem iudicem pertinent tefte g loí la in d.l.nul 
l i , l a f o n i b i d e m n . j . Affl if t isdecil ione 354.vbí 
etiam a t tu l i t exenrp lumina l ione negotiorum 
g e í l o r u m . S-ic etiam quando res comunis inter 
fratres vel Tocios diuidenda e í l , 8c fuper illa con-
trouert i tur ,eocafuvnus8c idem iudex adeun-
d u s e l t l . i . f f j d e q u i b u s r e b u s a d e u n d u m i u d i c é , 
idque comuniter tradioerunt Doftores in d . l . ' 
nulüjAíf l i f t isd.decif ione j f ^ . n u . 13. Kebufus 
i n arbore exteptionum^inverficulo/ecwwáo ratpo» • 
Heperfonarum. 

30 S i c e t i a c ú c r e d i t o r p a r t é d e b i t i p e t i t co
ra vno iudice.nó peterit aiiá parte cora alio pete-
re,n€ caufa? cotínéciadiuidatur ,Ytteftatur glof . 
i n c. fin. verbo ptr varías literas de refcriptis,¿jc ibí 
de Panormit.n. 11. Geminian. in c. diípendia de 
refcriptislib.tí* lafon in 1. qu idáex i f t imaue run t , 
n.8. íF. fi certú p e t a t u r . D w b i t á t t a m é Doftoves, 
anhoc locúhabea t corapluribus ordinarijs, an 
vero corá pluribus delegatis í Quod enim in p r » -
dif tafpeciefolúm habeatiocum coram pluribus 
delegatis probant Geminianusin d . c.difpendia, 
Butriws 8v Cardinalis , quos retulic Áffliftis 

• [ í j ^ ^ i - , ,deci-



Lib. iJ}ccrctal iuai ; 
d e d í í o n e ^ 4 . niam: 7. Sed verius eft idem etiam 
pcocedere coram ordinarijs, v t probanc Baldus, 
lJaulus3clafonindia:.l.nulli,3c probatur apcr-
te ex identitate rati^nis, quarn expendit Panot-
mitanus in aia.cap.fin.de refcriptis.Vnde íi ere. 
d i to r coram i í to .verbigrat ia jvel alio iudice po-
tcÜdebi to re i r i ccnuen i re , í i debeaotur centum^ 
non poteric debitorem pro quinquaginta coram 
v n o & pro alia quinquaginta coram alio conue-
nire:quod intel l igendum eft;,quando eft vna & 
eadem Turna eodem tempore debita. Secus tame 
fi diuerfa eífet fuma^vel vna pars,deb¡ta hodie,aN 
tera vero poft r é p u s : poterit namque hodie vnu 
iudicera adirejSc csnfequutafoliuione partís de
bita: pro altera alcerius temporis poterit alium i a 
dicem adire:namin h o c c a í u c a u C r continencia 
non diuidi tur a quoniatn racione diuerí t tat is íug 
niaSjVel cemporis,caursediucrfge cenfentur. 

31 (guar ió etiam infertur ad quaeftionc non 
leuiter controuerfam an, videlicet,fi clericus 8c 
la icusf imuldel id;um commiferinc,ab vno tan* 
t ü m iudice Ecclefiafticovcerquc puniendus fit» 
ne d i u i d a t u c c a u í s c o n t m e n t i a i N a r a c u m i u d e x 
EccleliaíUcus laico dignior fit ab i i l o t o t a m cau-
famdi r imendameíTe probancSocinus i n í . c u t n 
Senatus a d í i n e m ^ . d e rebus dubijs,Mar fi iius fin» 
gular i 180. & i n n u m e r i relaciá Couarruuiasin 
pradticiscap .s^.nuin.i .Antonio Gomccio tomo 
3.Yariarum,cap. lO.Zenedocol le&aneaadDe
cretales t y é . á n u r a . i . F a r i n a c i o tomo i.de i nqu i 
fitione,qu«ft,8.Hun).i ^ i .Menochio l ib . i .de ar-
b¡crarijs,cafu j y i . n u m e r . 1 j .vbidocec hanc eíTe 
xeceptiorem renceotiam^fatetur tamen á iudic i* 
bus í e c u i a r i b u s n o n l e r u a r i : fequirur etiamBoe-
rius comunemdicens dec i í l one } o o . lofephus 
Ludouicus deci í ione L u c e n ñ zé .num. iS . i .p .Se* 
gifmundus Scacia de tudici js l ib . 1 .cap. 1 r . nu«z4, 
v b i maltis relatisdocet comanem,& ampí íant ve 
procedacetiam in caufisciuilibus.in quibus fi ele 
ricus & laicus fine confortes eiufdem l i t i s , verbi 
gratia,(I fint cohaeredes vel corre i , tune iud ic iú 
agitaridebet non coram iudice feculari/ed cora 
Ecc le f i añ ico ,& ailegat Bartolum in leg.praecipi-
m u s , § . e o d e m obferuando ) C . d e appel lac íoni-
bus. 

y 31 C o n t r a r í a vero fententia v e r í o r c í l j S c 
y, / v f u iudic iorum receptior,videlicet,qubd in prac-

/ V ^ d i¿ la fpecie clericus puniendus fu a iudice Ec-
clefiaftico,laicus vero á iudice iaico,quam feoté-
t iam neruofé defendit A y m o n confilio 23 z. l i b , 
2 .Vrí i l ius i n additionibus ad Affliftisdecifione 
i z i J . á n a m . j . O f a f c u s in pedemomanis decifione 
io3.num.io.R.eburus mauchentica habita,C.ne 
filias pro patre,priuilegio io6,Capiciusdecif io '« 
ne i73 .CUrus in pra í l ica quaeíl.^tí.in verfic. eue* 
«ií^«r«m^'íe,diccn5 ica fcps iudicatum vidifle in 
Senatu Med io l anen í i , Couarruuias i n prafticisr 
cap. 34.a nu.i.Gomecius tomo 3<variarum, cap. 
lio.Padilla in l . i . num.^ .C .de diuerfis referiptis, 
Mexia i n pragmática paniSjConclufioní 5.nu.74. 
G u t i e r r e z l b . i .praüiearumjqusef t , é .Gra t i anus 
regula ^.num. 5 .docentes ica i n ómnibus tr ibuna 
i ibuspraó i i ca r i . 

53 Quaifententia probari poteft pr imo ex 
reguljitextus i n leg.ficjuis vxor i in pcincipio>íF? 

de furtisjvbi in d e l í á h comünibus focius c r l m i -
n i snon gaudet priuilegio focij . Secundo, nant. 
quando datur pluralitas delinqucntiutn,quartiui». 
d e l i ü u m í i t eircavnam &. eadem rein»piura d i -
cuntur d e l i r a leg.itcm rnclla3§.red l i ieruurn , i . 
ita vulneratos ^ i . f f . a d l e g . A q u i l i a m . T e r t i ü p r u 
batur ex regula textusin leg. fiquis í e p a r a i i m m 
pr inc ip io ,& in § . quoticSjtt. de appellatiombus, 
v b i fi plure$ fint fimul o b l i g a ú c t i a m pro vna ea-
demquecaufa adminiUrationisj poiiunt tarneu 
feparatim conueniri & condemnar¡ , i ta v t appel-
latio vnius ceeteris non prodell .Qijar tb ex r cgu-
la textus in leg.idcirco44..í í : .deiujicij .Sjvbi d i d -
tur e íTediuiduum i u d i c i u m e x d i u e i í i t a t e p e i í o -
narum* 

54, Qua retenta fenteotia non obílanr funda 
menta pr ior i sopin ionis jv ide l ice t jqubdl i i i í prae 

^ didhfpeeie clericus ab£ccle l ia f í ico Se l a i cusá 
feculari puniretur diuidereiur cauf«c eo rmnemu 
contra regulara noftr i cextus Se fimilium.Secón 
d ó j q u i a p i i u i l e g i a t u m & magis d ignuin traille 
ad fenonpriuilegiatum 8 ¿ m i n u s d i g n u m capit. 
per tuas de arbitris,cap.quanto de jcidicijs} c :p . 
qubd in dubijs & ibí glolfa fin. de confeeracione 
Ecelefoe velaltaris,leg.fieomunem,fF. quemad-
modumfejuitutcsamittantur, leg. qua? re l ig io-
íiSífF.dereívendicatione.leg.fi alienijff.defolu-» 
tionibusjleg.eum qui ffdeSjíf.de vfucapi-onibus, 
cumadduci isabAntonio Gomecio t o m o j . va-
r iarum,cap. io .num .6 .Ter t ió , nam ¡n indiuidufs 
Socios v t i tur priui legio focíj .vtin d tó . I eg . í i co-
munem^.exrextuinleg.vtrum,!?". ad leg. J?on> 
peiam de parricidijsjvbi fi filius íimul cuen extra-
neo patrem oecideri t , vterque poena parricidi/ 
pun i tu r . 

3S Nam fací léhís ó m n i b u s rerpódetur^qubcl 
ea omnia procedunt in caufis indiuiduis,non ve
ro in caufisdiuiduis &feparabilibus. Nos veri» 
loquimur i n caufis.qua: c ó m o d é diui í ionem reci -
piunt:fie Ban . ind id l . l eg .p r^c ip imus .d ic í . § . eo
dem obferuando,C.deappelIationibus1& in leg, 
lurifperitos^.fin.ff.de excufationibus cucoru.n, 
Socinusfeniorconí i l io « . S e incap.r.numer. 18. 
d e f o r o c o m p e t e n ñ j N e u i f a n c m s i n fylua nupti . i 
l i <í.p.num.38.Sc num.4.3.Couarruuias in p ra¿ l i -
CBdx15hcap.34.vbidocct rem hanc diuiduarn efie 

. ^uoad caufae cognitionem 8c panirionem c r imi -
nismamfacile poteft iudex Ecciefiafticuscleri". 
cum punirc ,& laicus laicum abfque vtriufque i u -
r i fd i á ion i s laefíone, 

16 Quinta infer tur iquod fí Ccholar ís^erbí 
^ gratiajinaiiquaVniuerlitace fe examini fLibiccic 
/ ad obeinendam licenciae lauream,non poterit i . l i -

b i inf ignia do£loratusfufcipere,necaufíC cont i -
nen t i ad iu ida tu r . í i eBa ldus ín l eg* qui indignus, 
íf.de S e n a t o r i b u s j & r e l a t i á h f o n e i n diíí.l .rvulli, 
C.de iudicijs ,num. 10. Menochio de a tb i t rar i j i 
lib.z.cafu 37i.num.x<í.Qu^a: do í i r i na ince l l i ge i j . 
daef tn i f i in ta l i Vn iue r í i t a cenouum fubeac exa-
mea^nam tune non dícitur caufa: cominembra 
diuidere:quo cafu poterit ín illa iníígnia d e c o r a 
tus fubirc}etiam fi in p r ior i Vniuerficue t é m p o r a 
licemiaeiurauerit alibi non recepeurura infi^nia 
d o ¿ i o r a t u s : n a m i n t e l l i g e n d u m eftvirtuce i lüus 
examinis, 8c ideo fine me t u per i urij pocerit ex 

/ nouo 



De caufa p ^ í í c H ¿ c p ropnef l t iY 
ftttuó examine alibi ir^Sgoia dodioratus ÍLifcipere, 
Uque prr bauit lafonin leg.quod SeruiuSínu. io . 
tf.de coni i r ione caufa daca,Alciatus de prifümfT" 
tionibus regula i.prscfumpiione icí.ad finem,Ru-
beusconfilio i47 . num.3 .Soc íous iun ior c^nfil io 
¿ . n u m . i p . l i b . a . S c m p c r e n i m i u r a m e n t u m i i u e i l i . 
g i tu r rebus in eodem ftatq manentibys ieg.fin.íF» 
qui r3M*sdarecogaHiür,cap,quemadmodum de 
jureinrando , Scre la t i á Zenedo coUe^anea 94. 

w n u m . a . 
1 • 97 Vnde qoamuisil le, quicaúCae concinen- £ 
tiam d iu id i r , iudicis arbitrio puniendus fir j h^C 
tamen regula non procedit in aliquibus cafibus, l 
quos congerie lafunin d i f t . l eg .nu l l i .d i i l . num^» 
C.de iudicijs j veluti quando parsnihi lopponit 
de cofitincntia caulae ,vt probat Felinus in capit* 
fin.num .8 .deiudicij?iA(flifti& deci í ione 354. nu. 
2. Aymon confiiio 6o.num.?.&: confilio 2s8.n.7. 
Sic etiam q u a n d o ^ ñ o r & reus funtdiuerf i fbvij 
íic probanc prxter lafoneft] & Felinumvbi pro-

/ x i m é Franc i fcusMaíchus quKfi .77 .num. 4. i .p, 
' & quaert.559.num,3.2.p.vbi loquitur quotics cau 

fa poíTeíloria beneficiaüs coram lajeo t ra¿h tu r4 
quamuis caufa peti tori j non nifi cora Ecclefiafii* 
co traótari pofsit ,fequitur A y m o n confilio 258* 
num.7,Sic etiam o o ñ procedit quando reuscen* 
u c n c u s e í f e t c ó n l u m a x j t ú n c c n i m perdic benefi-
ciumeextusin d ia . l e ^ . nu ' l i , C . de iudicij§,vbi 
xxocat lafon nu ra . í . i n verfic,íerfio nótahihttr Imita , 
Et fimiliter non procedit quando iudex non ha-
bet iurifdidiioncm fuper tota l i t e : nam tünc ex 
nece f s i t a t ecau f í continentiadiuidenda cft , f ic 
Bartolos In le^.in commodatójS.duobus.ff.com-* 
modatijMathefilaniUsfingukri 1 ití.Ec gcnerali-
ter idreceptumeftjquandocaufaex iufeis caufis 
diuifionem reciperet, v t aduertitSocinps confi
l io i^é.num .6.1ib.2, 

38 Tandero pro complemento huiuspr ims 
c o n í l u f i o n i s o p o r t e t e x p l i c e m u s illa verba tex-
tus noílxilbi'.LeváUpromfone,ÉT 'c.vbi adfundanda 
conclufionem q u ó d videlicet iudex , qui d&pof-
fcfsionc cogno lc i t , debeat etiam de proprietatfi 
co<>nofcere,allegatPontifex legum ciuil ium dif-
p o í t t i o n e m . ^ Q u o d exeo dit'ftcüe redditui,nam 
P í inc ip ibus fceularibus fuper Ecclefias'i r e s& 
períbnas Ecclefiafticas nullacft .tributa poteftas 
cap.Ecclefia Sanílas M a r i » de cor.ftituiionibuS4 
capit, fin. de rebus Ecclefiatiimb ñeque Ecclefia 
Romana fecularibus legibus adft t ingitur cap. 
Ínter hsec, 3?. quaeft.z. ñeque etiam Ecclefiaftici 
í nd i ces fecundum leges feculi iudicare debent 

V cap.f i l iusnoftcr .ds tefiamentis: quare e rgo in 
textunof t road legalem prouifionem recurren^ 
d u m e í f e a i t Pon t i fex í 

5? Sed hoc argumentum nih i l ó b í l a t , nam 
iurafuprá allegata procedunt &: intell igéda funt 
quando Principes feculaies,aut leg€s ciuiles a l i -
quid dirponunerpecíalirer circa perfonas autres 
Ecc lc f i a f t j casmaro t í incnuUius f imtmoment i ex 
defeetu iur ifdici ionis , v t communiter traditur 
per textum ibi m d i ' i . cap i t .Ecc le í l a Sandae Ma-
r ix .S i vero generaliter loquantur^non facia men 
tione Ecclefiarum vel perfonarum Ecclefisflica-
r u m , i iudicibus Ecclefiafticis leruandaefuntjmfi 

J t ^a l i á s Sacris Canonibus repugnent ex regula tex-

tus in cap. 1 . & i .de noui open's nüncíat-onejcap. 
1 .de iuramento caJumniseíCap.venientes de iure«i 
iurandojcap.vt inquifitionis de hacreticis libr. í," 
nam vt aduertit Decius in d i f t . cap. Ecclefia nu . 
27,á Romano Pontifice cenfentur a p p r o b a t ^ A l 
ciacus in Rubrica C.de facrofanftis Ecclcfi js .n. i , 
Forcuniusde vltimofineiil latione 14. 

40 Cüiusdoíflrinae ra t tonemdedaratFran. 
cifcus Suarez lib.3,de lege humana ciuili,cí!p.34. 
num. 15. nam quando leges ciuiles difponum ia 
particular» circa Ecclefialtica prae fe ferúc ac lup-
ponuntpjDtef iaremlaicorumini lbjquodrepug-
nat Ecclefiafiicae libertati .At vero quando in cc-
muni loquuntur folüm p r o c e d ü n t e x poteftaie 
gubérnand i Rempublicam in cemporaübus j i n 
quo Ecclefialtica poteftas non laeditui ^imo cales 
legescéfen tur Ecclefia- fauorabiles eo ipfo}quód 
funt t o t i Ke ipub l ic» vt i les: fie probant p u t e e 
Deciumindii^.cap.Ecclefia Mantua numer. 2]* 
Fortuniusde v l t imo finCjillarione )o .pr incipal í , 
hum . i55.& illatione r3.nunt.ii3iRebufus ad le
ges Gallia tomo i . i n proemio^gloí ía r.n.62. 

41 Hoc tamen decíarat Rebufos v t procedat 
& intelhgatur de legibus ciuil ibasiurís comunis* 
non tamc de legibus particularium Regno rum. 
Depr io r ibus cRimdió tum eftcenfeii-approba-
l a s á Pontifice-,('ecus veibde poí ler tor ibus jqua-
rum notitiam non cenfeturhabere iuxta t ex tum 
incap. i .de confl i tut ionibu» lib.^.Si; profequitur 
Valafcus de iui>e cnipbiteutieo /kp.qucelKio. nu* 
tt^.item jMro.Hanc vero limitar jouem exiftima-
tem procederé iuxta explicationem Francifci Sua 
rez diér,cap .34 ,di#:mum.i ^.ad fínem, vt proce-
datquando lex Xiegni efi contraria iu r i comuhi : 
nameo cafulex iuriscomunjsa iure C a n ó n i c o 
cenfeturapprobata.Quando vérb lex RegninoU 
efteontrBjfed preterios c o m u n e . t ü ñ c e t i i m c e a 
febitur iure C a n ó n i c o approbata fakim fub iliá 
gencrali e o n d i í i o n e , v t fit lex iuíla & to t i Reij-u 
biiese cbnueníenSjSc libertati EcclefiaflieK eiuí^i 
decentiíe nonrepngnanst quoniam ad hanc ap • 
probationem talium iegunj noticia nenefi necef-
fariiijficprobantCerolain praxiEpifcopah veibo 
prA£matica,nuni .3 .$ .adf irmf*m}Mqí]a in eirporio 
t i tu lo 1. i .p .num. 14.. 

4* H « c d o í t r i n a f í e e x p H c a t a . i p e r r e proba 
y'für pr imó ex d i í h c a p . 1 .de noui operís nunciatia 

n c m a n i e t í i l o q ú a t u r i n í p e c i a ü c a í u / u p p o n i t ta- l 
m e n i u s g e ñ e r a l e , v t f u p r á notaijirt^üs. ¿ t c i . r do 
prcbatiir ex texiu in cap.innotuitde afbitris.vbt 
non folum deciditur caufí feci;ndiin-¡ leges j fed 
etiam fententia lata ab Eccíefíafticis iudicibus 
non fecundum le^esciuiles declnratur nui l , rfup-
ponit e r g ó eas leges obligare .Teitip piobstur cX 
antiquionbus decietis, qua: generaliter loqi .un-
tur , v t i n capir.de capirulis 10. d i i t i n í í i one ,vb í 
Leo Papa l i l i , ad í m p e i a t o r e m fcribiteffedíuru 
Vt feiuencur imperialesconfiitutione?,ibi: í )»an-
t(imvaluimuiCr'i>aUmus:¡tkN'Ko]aus Papain cap. 
U l o , d i í i i n f t i onc fo lumdix i t : Legtimftraterufá 
nonittethnibusÉcclefíaftíds centroutrfijs vtendum efty 
quod irjfequentibus veibis declsrsuitibi:íyí¿ quoíI 
jttijierrtorurH It^ts^ttilusJtft Ecclefia vútar , ¿ i t a m s 
pe*titin rtautndas.frd quod en Etangeltcts, j í fcf ioUni 
ütqtt t C«»OBICIÍ detutísfluihus fojipemnd* ¡titit .nu » 
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feffe tuftrrt prdmclicíu'a afferamHS.Qozrto probatur 
e x t e ^ t u i n cap.quoniain lo .d i l t in í l ione jvb i Ge 
lanas Papa docet Pontífices v t i legibus Impera-

^ t o r u m t a n t u m m o d ó pro car fu rerum téporaliüy 
d r - * % f a W vbi cañones Ecclefiaftici defunt. 

45 Nequs obfUbit dicerc^quod ha?c omnia 
decreta loquuntur de legibus í rnpcra torum iuri& 
comunís .Nana refpondetur >qubd interdum ge-
neraliter loquuntur de c o n ñ i t u í i o n i b u s f e u l e g i -

^ ^ b u s P í i n c i p u r a cap.quisauEem,io. dif t in£Hone; 
i m ó 3c Reges fupremi Iii>peratoribus comparan-
tur,idebque leges vniuqrfaksalicuius Regni ius 
comune illius Regni r e p u t a n t ú r . T ü m et Í3m,nam 
ratio propter qu tm Ecclcfia vo lu i t qubd obfer-
uenturieges imperiales á Clericisratione bonae 
gubernationis Reipublícíe»eadern prorfusin o m 
nibus Regnis verfatur..Tuinetiam1nain in hisle-
gibus Regn i cadera obferuaturconfuetudo, v i -
dentibus ómnibus Ecclefíse Piselatis.Conflat er-
g ó fufficienter * -tales leges in íenfij decJarato ab 
[tcclefia efle approbatas. 

44 Vndefac i le in te l l íg l tur l e g e s c i u i l e s n u » 
^ i q u a m obligare Clericos vtrtute propria j fed eos 

, obligare vir tute canonum&rat ionis naturalis*. 
¡(Et fíe facilé to l luntur omnes difficaltates, & 
concil iantar oitinia contraria,quas in materia de 
legibusponderarifolentONonenira eft d i c e n d ü 
Clericos legibusciuiiibus obI igar ¡ ,qu ianon fínt 
cxempt i á iu r i fd id t i one fecu l a ru í ed quia ius Ca-
Sionícum tales leges approbat ex v i rationis nata 

s yalis,in ordine ad neccííariam gubernationcm po 
| i t icaixi Reipublicas* 

45 I l iud tamen no Jeuíter controuerfum eftj 

i p . í f . d s vu lgar í jMenchácá cíe ru^ceísícníí crea* 
tione i.p.§.iotnunDer.648,Bernardus in praclica 
cap. i44,& ídem probar Caftillo in leg.i .Taurij ir» 
verbo ^WOTtr4TOe«íe,Cifuentesin I.9 .Tauri,qu2Eft» 
Í . JDidacus Pérez i n proemio ordinanieni i ,q . j . 

47 Qoibusfuppofitisjnonobftantargumen-
ta íuprá in principio adduóiapro dubi íandi rat io 
ne.Non pr imumex didlJeginaturali ter ,§ .n ih i l 
comune,ff,deadquirenda poí íefs ione«.namref-
pondetur.regulam t ex tu s ind id .§ .n ih i l comune 
eíTe intelligendam quoad eí íentiam & fubftantiá 
& adquifitionenr.inhoc enim fenfu verum eft d i 
cere q a ó d n i h i l habet comune proprietas cú p o í -
refsione,nam re & nomine d i í í in í ' uun tur . Vnds 
r e a é loan.Garcia denobiheate gloífa i . § . 2 . á e u , 
1 j .docct & probat poírefsidnem & propr ieu tem 
Datura ,r3tione ,caüfa,efFe¿}u&probaiioned!8er-
r e . V n d e r e d é Iu r i f confu l tu s ind i£L§ . n i h i l c o -
mune docuí t eum,qui priusegit reivendicatio--
nejnon ideo iudicio poífeflorio renuntiaffe , co 
q u ó d n ih i l babeat comune proprietas cuqi poífef» 
í ione : & ira vna propofita altera non videtur fu-
blata cap.paftoralis^nfra ifto t i tu lo . Non tanieo 
procedit d í á a regula quoad cogni t ionem, nam 

[yn iu s condír io plurimum conducir ad cogn í r i o -
nem alteriust& ideo ab vno eodemq-,iudice vtr i» 
ufque cognitio examinanda efíjvt iam fuprá p ro 
bauimus. 

48 Ñeque etiam obftat ratio ín conf i rmat ío i 
nem addufia fuprá num-4.exdi6i . ieg. iíide pro» 
prietatejC.f í á non compe ten t í ludice , cui var íe 

^.refpondent Panormitanusih cap.paftoralismfra 
ifto t í tu lojnum.10.Mantua num.2 i .Menochius 

ian in tribunalibus & iudicí^s EccIefiaíHcisinil l is de recuperandaremedio 15. nu . 568. Dicendura 
)cafibus,in quibus non inuenitur decilio rurís C a m tamen eft,ideb in fpecie il l ius textus iad ícem de» 

lega tum, qui de proprietate coguouita non po lUDnicijíit recurrendum ad decifiones iurís coinu 
inisjan verbad leges regias Regn i í M u l t i p u t a n t 
Recurrendum eíTe ad ius comuuejnon vero ad ]e« 
gesregias'.Sc mouenturjnam leges cíuiles gene-
zal í ter ioquenresjquando non repugnant íuri Ca 
j ionicOjetíam ab Ecclefiafticisferuandse fun t ,ná 
cenfentur á Pótif ice approbat2,vt ¡am diximus^ 
q u o d f e c ü s disuntde leg ibusreg í j s , quaspoteft 
^-"ontifex probabiliter ignorare. 

46 Sed quamuis hanc fen ten t íamín p u n í í o 
Suris probabiliorem eíTe defendat Salmanticenfís 
praeceptor quondam nofter Rochusde Vergas 
í n ordinarijs praeleétionibus ad rexrum noftrumj 
a d h ú c verius & recepr íus exif t imo ín prsedidfca 
í b e e i e a d leges regias efte recurrendum. E t rao -
ueor ex ipfa naturali ratione.quas ratione boni re-
g i m i n i s Reipublicse obligat Clericos ad obfer* 
uan t í am legum c iu í l i amjquando íur i C a n ó n i c o 
j ionfuntconrrariae. Q u , » rarío pf oculdubio ¡n 
quocunque Regno vei fatur re fpe í lu polhicáe & 
)pfeCuliausgubernarionis:cumenim fint membra 
jRe¡publicje,ab ea difeof daré non debent,Nauar-
ro i n m a n u a l i c a p . z j . f i u m . S S . M e x i a í n p r a g m á 
tica panis^onclufione 5.3 nu.5. Salcedo ad Ber-
Btr i u m cap.55.veríic.íe)-fí¿,Soto in 4.dift ín¿iio '-
ne i4.qu3:ft. 2, a r r . i . qua ratione etiam gencrali-
ter cenfentur approbatse abEcclefia^vt i a i n d i x i -
mus .Et ita i n fpecie probanc Palacios Rubios i n 
Rubr ica de donationibus ínter v i rum 8c vxore , 
n oin.S.Segura inleg.cohaire j i , § . eu ra filia:,nuni? 

tuiíTede poflefsíone cognofeerejimbeius fente» 
tía fuper poífefsione lata nullafuit quaíi á non 
compe ten t i i ud i ce íquon iam caufs fpecialíter co
mí fía fuit fuper proprietate,vt aduertit glojía u 
i n d ic t l cg .nu l l i jC .de iudicíjs,gloíra ín cap.i.de 
fequeftratione poíTcfsionisjvbi Panormitanus 
i féCaf íodorus decífione s>.num.i2.fub t i tu lo de 
probationibuSjloani García de nobilkate gloíTa 
i , § . 2 . n u m . i 2 . 

45» Quas fententia aper té probatur. P r imb j 
nam referipta ,quaE funt íh ió l i iu r i s jnon po í fun t 
ex tend í ad ea quas non funt exprefla cap. nonul l t 
cap.Rodu}fu8 ,capít .di leaa,capír . í ignif icauítde 
referiptís . Tum fecund6,nam cum Princeps fpe^ 
cialiter commitr i t caufam proprietatÍ53tacité vt« 
detur caufam poífefsionis excludere argumento 
textus in leg.cum pra:tor,fF.de ÍQcUcijs.Turn ter 
tío probatur ex d i¿h leg. fí de proprietate iunfta 
Rubrica tituli ,fub qua proponitur . Ideoenim di-, 
citur fententíam fuper poífefsione latam eíTe n u l 
lam.quia á non c o m p e t e n t í iudice lata fu i t j f ign i 
ficans dclegatum í n e a fpecie íncaufa poífefsio
nis íur i fdi i t íonem non haberc. 

50 Ñ e q u e huíc doóh ina í obftabit textus ín 
cap.ex conquef t íone de reftitutione fpo f í a tom, 
vbí iudices ad caufam proprietatis dat í de poffef 
fione prius potuerunt cognofeere , 8*r mulierein 
fpoliataro ref t i tuere:quoníam ín fpecie illius tex 
tus iudices dslegati non cognofcebant de poí íeC 

íione 



Decaufa poíTcfsionis &proprietatis 
fioaeíme'díreftOjSequeex v i de lega t ion í s i fed 
béheficio & natura reconuent íon is tenebantur 
de poíTefsione cognofeere ex regula textus i n 
capit. i . 8¿: 2. de mutu ís petitionibus . N a m 
« t ¿ verum fit , quód in fpecie textus in dié l . 
capit. ex conqueftione iudices delegati fue-
t u n t ad petitionem ínariti ad caufam proprie^ 
tatis nominatim , v t indicant verba textus i b i : 
Pe aecufando fuper prtfrietate matnrn»ms vxor ante 
\eofdem mdkes pojfejfbno recuperando agens , *nte 
omma coniugis reíiuuUontm petebat y q u £ cum el-
ie t á delegatis denegata appellauit ad Sedem 
'Apoftolicamj & refpondec Pontifex ante om
nia eíTe vxorem reftituendam , & coguntui* 
iudices de poíTefsione cognofeere , quamuis 
nominat im ad proprietatem fuiíTenc delega» 
t i , non alia ratione nif i beneficio reconuen* 
tionis , quo mediante iudex, qu ia í iás eratin-
competensad pofl~efsionem,efficitur competens 

; ex regula textus i n l e g . f í i d e m eum eodem, § . 
> quod mutuK , ff. de iurifdidtione omnium i u -

¡dicum , l e g . c ü m Papinianus, autbentica & 
comfequenter , C . de fentemijs & intei locu« 
t ionibus . capit. i . verfículo cmm in age»dt), 3. 
quaetiio. 8. capit. t , v e r í k u l o titm ea tn modum 
atfionis , de ordine cogni t ionum , c i p i t . dif-
pendia , §. rcus queque , de referiptis l i b . 6. 
jClementina faEpe,§. verum de verhorum fig-
nificatione : lie Fanor mita ñus & Decius i n 
capit, at fi clerici de iudicijs , num. 48. M a n 
tua num. 72.. Veroius num. u o . lulius Cla
ras l ib . 5. fententiarum , §. fin. quasilione $6» 

51 Obijcitur pr^terea fecundo textus ' in 
icap. fin.de iudic i js , vbi proptietatis & poííef-
fionis caula diuüss funt , nam de políef . ione 
coram poteftate Florentina mona flerium age-
|bat. Et quatnuis comonitas contra monafte-í 
r i u m proprietatem intentaret, ne^ue caufae con
t i n e n t i a , ñeque reconuertionis beneficio mo-
ñach i coram eadem pote í la re lefponderunt; 
/ ed coram Epifcopo Bonon ien f í , & alijs i u d i 
cibus á Pontífice delegatis. 

52 Sed refpondetur varijs omifsis folut io-
, h i b u s , q u ó d ¡ n p r í e d ¡ ¿ t a fpecie iudicis fecularis 
jocapacitas dedit caufam diuií íoni poífefsionis 
& pioprictatis. Poteftas enim Florentina,quae 

-3udex fecularis eft , incapax eratad c o g n o í c e n -
^idura de proprietate contra Religiofos intenta-
ka cap. i .cum fequentibus,! i .quaeít. i«cap . 2. de 
iudici js :&:idebad Ecclefiafticum iudicem cau
fam proprietatis remittere neceífe fuit cap. tuam 
de ordine cogn i t ionum.Etv t i am d ix ímus regu 
|a i l l a , qubd cauf» continentia diuidenda non 
.íit inon poteft p rocederé ex defeótu iuriCdidio* 
nis ratione incapacitatis. 

55 Qubd fiobijciasjiudicemíccularem po-
t e í l a t e m , videlicet ,Florentinam de poíTefsione 
cognou i t í e , f imi I i t é r ergo de proprietate cog-
noTcerc po tu i t .Refponde tu r fac i l é fupponendo 
¡vu ' . ga remregu lam,quód ador teneaturforum 
jrei fequi l . r . in fine,l.quia etiam in principiOjff.de 
al ienat ioneiudici j . l . incriminal i , l . iuris ordinéj 
C.de iurifdiQJone omnium iudicuirijl.fín.C. vb i 
i n rem a¿iio,c.cxperienitííe 1 t . q . 1 .c .cüm f u gene 

rale^bi o.nnesjde foro c o m p e t e n t í . Q u » r í g a l l 
proecuit etijrn l i clericus aó tor í i f .ocbe tna tn^ 
que iaicum coram feculaii conuenire, íl probable 
liter negari potert rem eííc clerici cap. fi clecicu* 
laicum(íuxca veriorem intcrprecationeai)defo. 
ro competenti.Quare c ú m in fpecie tex t . in d . c j 
fia, de iudicijs monafterium conuenerit laicot 
illiusconmnicatis fuper re temporal! , quam co»» 
munitas negare p o t u í t a d monafterium pertine-
re,indé neceífarium fuit qubd monafterium fo« 
rum reifequeretur. Gúm vero comuní t a s fupe¿ 
proprietate monafterium conueniret coram co--
demiudicefecularijnvonafterium dechnauit: n » 
cum in iudicio proprietatis m o n a f t e r i u » cíTec 
reus,eiusforumdebuit fequi coir.unitas fécula* 
ris',quaE aó to re ra t i Et ideó Pontifex Epifcopo 
Bononienf í & alijs caufam delegauit, dmifaqus 
fu i tcogni t iopropter fecularis iudicis incapaci* 
tácenik 

54 Q ¿ o d (i obijeias poteftatem Florentina^ 
qux de poíTefsione cognoui r ,poí íe de proprieta
te cognofeere ratione incidentiae l.quoties,C.de 
iu J ic i jS j l .nu l lú^ .de tef t ibus .Refpódetur , inci* 
dent iá non efle m o d ú tolléda? incapacitatis,qua-
uis fu modus tollendas incópetent ie , v t expref l¿ 
probatur in c.tuá deordinecognit ionumiidebqi 
poteftas Florentina non potuit de proprietate ad 
uerfus monafterium intentata cognofeere, notíj 
obftante incidentia,iatione incapacitatis. 

5 5 Sed adhüc obijei poterit,na faltitn bene* 
ficiorefíitutionis potui t poteftas Florentina do 
proprietate cognofeere poftqua cognouerarde 
pofícfsipnemá recóuent ionis bencEciü naturaii 
ra t ionefundatú efíjVt vulgo t rad i tu r in d . c u n a 
Papinianus, C . defentcntijs & inter locut ior i i -
bus.Si ergo clericus laicú corá feculari couen iá t^ 
poterit laicus clericú corá eodé feculari iudice re 
conuenire fuper re téporali ik in caufa mere ciut 
l i :eigo in fpecie text.ind.c.fin.de iudicijs potui t 
reconueniri monafterium cotam eadífin ¿lótreff* 
u Florentina. 

50 Sed huic difficültati refpondeH poteft 
primb5qüód etiaín retenta opinione docentium 
reconuentionem eíle modum tollenda: incapaci 
ta t is , de qua nunc non difputamus * adhiic non 
procedit in fpecie text.in d.c.fin.de iudicijsmaiá. 
reconuentio tune eft propria4 quando fit antt 
conteftationem vel ftatim poft i l l a m , v t in di¿ t . 
leg cüm Papinianus j autbentica & confequen-
t é r , C . de fententijs & interlocutionibus,cap. iv 
de mutuis petitionibus >Clementina í x p i , §¿ 
verun^de verborum íignificatione. D i c i t u i ta^ 
men impropria reconuentio, quando poft c o n ^ 
teftationem durante iudicio fit cap. difpendia¿ 
§ . reus quoque , de referiptis l ib . 6. A t in-
fpecie textus in d i ñ o cap, fin. de iudicijs ñe 
que fuit propria , ñeque impiopria reconuen
t io , ñeque vilo modo dici poteft reconuen
tio , fed noua & feparata conuentio : quoniárn 
iam dida erat de poflefsione fementia e o t e m » 

r pore * quo fuper proprietate comunitas rno-
1 nafterium conuenisbat , quare v t fequeretiír 

forum rei defertur ad Eeclefiaflicos cogni-
tio . Et fie in td l igenda eft illius textus de^ 
cif ioj 
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1 Í Q n b á fi I te ia tñ í e p l í c e s ^ u b d etiam cef 
Jamereconucntionis ratione caufa p ropr ié ta t i s 
« d can i cm poteftatem florentinam debuít pe t ' 
Hinere,apud quampoíTefsionis caufa fuerat exa-
pxinata, id ita exigente centinentise ra t ione, nc 
a l iásd iu iderc tur contra notifsimas iuris regu-
la$.Refponderi potell multo fauorabiliorem eífe 
í c eonuen t ion i s prorogationem,qus naturali ra
t ione fundatur ,quám prorogatio ratione con t i -
Iientisc»qu3e multo debiiior efí,yt pote quae debi-
j ior ibus ni t í tur rationibus ? quatc hxc proroga* 
¡tio ratione continentias folum comprehendit 
caufas&perfonas eluídem iurifdiciionis fpecie» 
& ita non comprehendit Cier icos, de quibus i n 
fdiíl.cap.fin.dc iudicijs. 

y r t 58 Ten ib etiam obijeitur textus i n cap.cúm 
v^o^jreneamur 17.de appelUtionibus avbi cíim caufa 

coram ordinario penderet & appeliatum eífet ab 
t o ad fuperiorem,& pendente appellationisiudi 
¡CÍO appellans turbatus eft inpoí tefs ionc , vefpon-
idet Pontifex turbatam poíTefsionem pníTe refoc 
piari ab ipíb iudice,á quo appeliatum eft,vb¡ co • 
fíat po llefsionis caufam á diuerfo iudice exped í* 

jri q u á m proprié ta t is caufa.Sed re fpóde tur , q u ó d 
¡ b i a t t e n t a t o r u m odiosequitas pontificia poífer* 
í o n i s reformationem ordinario commit t i t > qus 
Bd hoc potentior e i i , & i t a tanquam pinguius re« 
m é d i u m e í c o n c e d i t u r , q u i pándente appellatia» 
nis remedio in poífefsione turbatur, v t aduerme 

' fanormitanus i n d i d . c a p . c ú m teneamur, num< 
4.Philipus Francus num. «.Maranra de ordine i u 
d ic iorum tf.part.num. 18 s.Herculaneus de attea 
f atis cap . jO .Couan uuias in pradiieis cap. 23. nu« 
3. Guido Papa confilio 4 .num .5.& coníil io 1249 
num.^ .Afi l iáis decifioné 98.&decifio.352.& re-
fa t i á Menochio de recuperanda remedio ij*nuf¡ 
pner.37, 

A d fecundam partem 
noftrae conclu-

íionis. 

9P p 
JU

R O B A T hace pofterlor noftraí cq* 
iClu(ionispars,contra partem inaudi-
tam Se indefenfam fententiam non 
eífe profereadam. Ratio huius con-

jelufíonis c o m u n i t é r deducitur ex i l lo pr incipio, 
quo docernur citationem neceífariam eífe ad de-
íenf ionem vnicuique iure naturas competentem 
leg.vt vim3fF.de iuftitia & iure, 1. f. cúm arietes, 
ff.íi quadrupes pauperiem feciífe dicatur,c. c ü m 
Ínter de exceptionibus:eaautera,qu3e iuris natu-
ralisfuntjneque etiam á fupremo Principe t o l l i 
autmutar i poterunt §. fed naturalia ini i i tuta de 
iutenaturaiijcap.funt q u í d a m 25. quaeft. 1. cap. 
fin.de confuetudine,cap, literas de reftitutione 
fpoliatorum, cap. nos in quemquam 2* quaeft.i. 
iSicnotantin prjefentiCardinalis 3c Panormita-
nusnum.^.latifsime Antonius Gabriel l ib .2 . co-
inunium,tituIo de c i ta t ionibus ,conclu í ione p r i -
*iia,Farina tius tomo primo í r imina l ium , t í t u l o 
& B H ^ f o j ^ f t ' í l é num.j6, Cenedo ad De-

cretales.callc^aftéa ?4.Bütn.f. Pmeluiíd iahiti 
ca C . de refcindcnda,| .part. cap. 2. feré per t o , 
t u m , 

60 Idque vlterius probatur , nana «ruiqum» 
qucius quseíitum eft naturali racione d i ñ a n t e ve 
non codeinnetur n i l i citatus & auditus 5 imo nec 
Princeps/me iufta caufa iusqusf i tum temo etiá, 
exfolo lure C i u i l i poteti t aufcrrCjnih ex míti ísi-
macaufa. Vnde oranino falfam puto Baldido-
ftrinamini.fin.num.?.C.feBtentiam refeindi nó 
poí re ,Ange l i i n l.Lucius,ff.de euititionibus, di» 
centium polfe principem libere tollcre d o m i -
nium quaEÍitum ex lure Ciuili:ett enim in iqonira 
r ium naturalis ratio iuftitia: iuxta textum in leg* 
fi quando,C,de inofficiofo, i b i : N<Í ircdevdtt» eft 
Komaaum Vrmifemfliéi iuratutttfr (¡re. £ t probatur 
apertcsnam domimum y.g.femei q u a í i t u m m e . 
diante lure C i u i l i etiam üieuur d e i u i e ^ e n n u í 
í icBar t . in l e g . i . í f . deadquirendo rerufiidomi^ 
nioj lafoninl .ex hoc iure, nuro.43.ff.de iuf t i t ia 
Sciure , & i n § . o m n i u m , n u m . 72. inf t i tu tade 
a f t ion ibus . Antonius de Burgos in rubrica de 
emptioneSc vcnditionejnum.ifi.Felinus in cagv 
quae in Eccleí iarum 9num.4P. de conliitutioni* 
bus,Zafius.in leg. Princeps,nu . i2 . f í .delcgtbus* 

6r Vnde quamuis dommium prasfcriptio-
ne q u s í i t u m Cu lud.s C¡uii is ,p[Qculdubio á Priq. 
cipe auferri no poter í t fíoe iufta caufa; quidquisi 
con t ra r íum probare conetur Á n g e l u s in d i c t . h 
Lucius,ff.deeui(^ionibus,Deciusin dtd.ca.^quas 
inEccIe í i a inm,num . 2 í . de conf t í tu t ion ibuSjTi^ 
raqueluspiuresrefeiensm cractatu de conftitu^ 
to 3. part. Iim1tati0ne7.num.47. I n c o n t r a r í u m 
enim viget naturalis ratio i uíiitiaej nam cum fe« 
mel íit completa praeferiptio & tettio dorninium 
qu8efitum,nemo fanse ment ís negare potefí qubd 
tem á vero domino auferre fít contra manifeftií 
iilftitíse prasceptum.Sic probant l a f o n , Felinus^ 
Zafius & Butgen í í s fuprá relati.Baldus ín ieg.irn 
per íum,ín prima l edu ra^um. io .ve r f i c . orcA oti* 
n u m , íf. de iur ifdidionc omnium í u d i c u m , A y -
mon de antiquitate tetnporum i.part. nu. i-j .Sc 
4.parr.nun3.i^.S¿ confilio 7 .num. 10. & con filia 
ii35.num.2o.&confilio 241.num. 20. dicensco* 
snunem eífe contra Ange lum : & ínfpecie ptxC* 
cr ip t tonís completa: probatBalbus de praefcrip* 
tionibus j.part.quinta? part ís pnncipalis}q. S. 

6% Ideoque non m í n u s eft neceflaria iufM 
caufa.vt Princeps auferat domin ium quaeíitum 
Iure Cíuí l i .quam i u r e g e n n ü m , q u i d q u i d perpe* 
r á m feníerít gloíTa i n leg , fin. C. fi contra íus ve l 
vti l i tatem publicamt Afflíctis deci í ione i28 ,nn* 
íi i . & i3 .Caíraneus confi l io «(S.num.sp. qüi non 
ref té argumentantur j quód íicut poteft tollere 
&cor r ige re íuspof i t iuumtpo tc i i t etiam ius quas 
fitumex t a l í íu re poí i t íuo toilere, H o c enim ar-
guraentum n u l l í u s e f t m o m e n t í í quon iá ncunm 
ius vetus abrogando iuftífsíme faceré poteft abf» 
que vlla prssceptorum íuftítiaí laefione 5, ic iuf t i f* 
í íme tamen faciet auferendo ius par t í quarfu ura: 
hoc enim íaftítias praecepta laed^t , v tbene fenfic 
Bartolus in diíf . leg.fín.C.fi contra íus vei v t iü t a 
tem publicam,Rebufus tomo 2* ad leges Gjlliae 
traaatuderefti tudone,artic. x .gloír»^ i n prín^ 
cipio* 

é i Sed 



De cabfa poíTcf, & proprí|fati 
Sed obíjcl poteft textusfatis notusecfi 

Jnpropofi todifHciI is inl . z . § . fiquisá Principej 
^".ne quid inloco publ ico , vb i pollquam lur i f* 
fonfultusprius dixiíTet fiquis á Principe impe-
jrec factilcatem ssdificandi in loco publico j d i x i f 
fecque faculcatem incelligendam fine alterius i n -
commodo/ubd i t illa verba htfifortebocmpetraHi* 

^riíjqua; denotanc ctiam Cum tertij p r s iud ic io po 
tui i rc impetrar i .Cuidif t icul ta t i varié féfpohdct 
'Accurllus ibidem S¿ih leg.ferüitutes publí 
co,ff.de feruicucibus j & in leg.fed cúm a'b hsere-
de i l o í í . a d T r e b e l l i a n u m , lafon in leg. quoiies^ 
pum.4.C.de precibus Imperatori ofFeiendis, De 
cius i n d id . cap .qu íe in Ecclefiaruhijhu. z6, verí i 
í j » 4 r í » í cafus > de conft i tu t iünibus; 8¿ t ándem d ó -
cetjtexcum i n d i ^ifiquisái Principe elle i n t c l l i ' 
gendum de m ó d i c o p r s iüd jc io i 

¿4 Sed hanc interprecationem íeu fubtef fü-
g i u m ve diuinationerrí continens non probo^ 
nam verba cextus m á'iGt. §. fiquis á Principe n i -
hilexpriraunc dé magno yel paruo i n c ó m o d o . 
«RDicendum ergo efl;,IurifconfuitUm in i l l is ver-
bis otjtfortelm mpetrauerii folius impetrationis 
feciííc ment íonemjan vero iufía vel iniüííafic irt 
ambiguo telíquifle.-ita v t fi ex iufia caufa & íacif-
fad la lx í ione idPf incep i s concefleric iulía dica-
tur concefsio.vc fatis in í imi l ip roba t Lurifconful 
.tusiñ I c g ^ e n u l t i m a , ff. de natalibus reftituetH 
idisyleg.z.eodem t i tu lo ib l ' .Hwfwlcf t l t i t mficotté 
fenttent* patrono. 

6s V n d é putofairam eífe AÍe^andr í op in íd 
t i t m confilio 2 .num . i9 .v olumine pnmo7dicen« 
tis pofle Principem etiam fine c a u í a o m n é a¿tio4 
nem tollere etiam ex concradtu iür i fgéht ium, e0 
argumento deceptus quod adiones dicuntur l u * 
ris Ciu i l i s .Quod aper té aduerfatur naturali ra4 
HÍone iuft:itiae,vt iam diximusiiraQ & comuni Da| 
¿ lo rum tradi t ioni jqu i in his terminis talém pote*. 
ftatem negant,vt aduertit Cacialupus de penfid 
tlibusquaelKi?. num¿ ifn fícut etiam in dominio 
l u r e C i u i l i quafito receptifsimuni dpcet Pari-
í ius cpní l l io xoi .num .70'^b. t . 

66 Eteodemmodo non placetd idum ^ f f l | 
Ótis decifione 128.a numí 12 .docentis,po£le P r i a 
cipemfirte iufta caufa reuocare legitimanonenl 
al icuifei í ielconceflaroinon alia ratjone n í f iqpia 
tale beneficium non á lure gent iu tn , fed ab eo-
dem Pr inc ipeob í e t i t um fuif. Q u o d fundameo-
tumex d id i i scon íUt eflefalfuminarti i i ídiííindté 
ius leg i t imé quafuum íirie iufta caiiía auferri 
t lon po te f t jmb & contra eam ppinionem vrgeü 
decifío textus in leg.fín.íílde paáiSí & in U perfe 
¿ i a ^ C d e donationibus qusc fub modo, leg. 1. C* 
de reuocandís don3tÍonibus ,vbi ñeque authorita 
te Principis rcuocatur donatio ri té fafta, & r edé 
ootatDeciusconfil io 4t í8 .num . i8íneque huiuf-
mOdídecif ionesl irpi iar i poffunt in concefsioni-
busregi js , v t pe rperámexi f t imaui tRipa l ib .Zé 
de rercriptts,cap.6.num.i ;.8ci4. & ¡ta aduertüc 
Ifernia in cap.primo de capitaneo quicuriam vé 
didit.num.zf.Paulus confilio 1^4. l ib . i * Decius 
tofefilio 43)8*110*19* Socinus luniof coníi l io 108. 
nutmj.lib.i . 

(íy Hasc ig i tur D o f l o r u m diíHn£Ho ín ter 
ius (juaefuuin ex lure gent iu tn , vel qu«efítum ex 

lure C i u i l i , i n^ ropof i to qüarftíonis nbftrae ftó^ 
folúm ipfa naturali & euidenti ratione conuinci 
turjfed etiam ip ío rum authorum doí t r /n i s , qu i 
íarpe contratium docuerunt i n multis cafibus. 
Receptumenim eft.Principcm regularicér notj 
pofíe validare feriptura.-ncarertteen legitima fo-
íemnitate j quaiido ex nullitate feripturae tertia 
íus quefitum eft ne ex tali feriptura obl íge tur jvc 
^ e d é d o c é t Panormita.Decius & F e l i n u s í n c . 
de fidcinrtrpmentoram,idque p robá t Affliclis de 
cifione 286.& in cap. i .nunnj 1 .& 4i .de pi ohibn 
tafeudiahenationejGomeciusin regula de non 
tollcrido iurcqu3eíitoquafl: . i8 . inquo authores 
i f t i fibi ipfis repugnamtquia hoc cafu con í l a t eos 
ageredermllitareprouenienteex lure C i u i l i n ó 
obferuatoj& tamennegant poífe Principem dif-
penfare cum prxiudic io ter t i j . Poterit tameflí 
Princeps ex iuftiscauíis talcm feripturam valida 
re,vt ño ta t Cou^rrUuiás in pradicis cap* 21. nu¿ 
¿ .po te r i tque harc do¿lrina prafí jeari^quando fa« 
¿la eft donatio fine inunuatione,vel alius aftus fi 
ne folemmtate neceflaria,he Princeps validet fi 
ne cchfeníu difpbnentis. Sic Barbacia confilio 
45 .ver ík. &J¡qnifpKtm dtxeüt H . i . P a n o r m í t a n u f 
ton f i l io 84. iib. 1. de quo videndus Rbdericus 
X u a r e z a l í e g a t i o n e 28. verfic. íerfie, P a ú l u s i n l ^ 
nec damñofa in ISne, C* de precibus Imperatori 
offerendis^& in leg.refcripta, num. 5. C* eodern 
titulo,IafohCob(iUo i36.1ib*2.Tiraquelus depri 
ínogeni js quafft.yp; 

68 Vndeyen i t íntel l igehda ratío textus \ñ 
ieg.^.C.de tc í lamentis^S: in leg. ex imperfecta 
¿j . íF.de legatis ^.vbi dicirurex í r r p e r f c á o tefta-
imeiito Principem legata vel harreditatero capc-
re nOíi pOlíe hec debére i non ergo iu í lé poteft 
Princeps ius póí i t iuum tollere i n pra&iudiciuiri 
fei tij,etíam cúm pro fe habeat defun¿H voluntad 
temjquarex minusfoiemni volúnta te prebatuf 
V t i n l .fin.flf .d^ebüs eorümrceí-tum a u t e m e f t í b 
l e m n i i Wf t íñ i en to rum eflede lure C i u i l i , v t e x 
Bartulo &al i j s probar P inc lus in rubrica C* de 
ircfcindenddji.part.c9p.i.num.23. Et pOteíl eíTe 
t o r u m i u r i u m ratio,quar deducitur e x d i d i s : r a 
ex nullitate tcaamenti quaefitum eíi ius l e g i t i . 
m ^ hseredibusiquibusiniuriaficret fi ínf t í tutus 
aut I cga t a f íu sadmi t t e r e tu r , quod admítrcndüfrt 
honeft iuxta do¿tiin3.m Paulide Ca í l í o in l eg i 
cúm h a i r e d e s ^ . d é adquirerida pof léf i ione , & i n 
1 .5 .num .4 . íf .detefiamentis. 

69 Eteodem m o d o i n t t l i i g e n d u s e f í textus 
in leg,ri tefta.meñtum,nutT¡.io,C.dc tefíamentis^ 
vbidici turpe^feft tmi teííaroentLim ex referipto 
Principis refeindi non p o í f e , & reddünt ratiO' 
h e m e o r n u n i t é r fcribentes'.nam tefíaridifubfían» 
t iae l l de Ture gentium , íic DeCius confílio 40 
i)u!n.i4.Couarruuias lib.^.vaiiarum cap.6. num,; 
7.Sed verior ratio proculdubio d é d ü c i t u r ex iu« 
re tertij legi t imé quaffiro,& ne violetur iufta de» 
funó í í vo lun t a sco r t t r a r egu l am textus in leg. x,-
C.dc Sacfofandjspccle í i js , & contra pübl icam 
v t i í i t a t e m i u x r a n e t a b i l c m gloíTamin leg. Gal* 
lus^ .qu id fi is.verbo rtilitatc j íf.de liberis & po» 
fthumisj.velnegare,ff. quemadmodun: tefta. 
menta aperiantur:fic Pinéli is in lubrica G.de ref 
dndehda yénditÍQné« 1 .p.cap. 2*num. 1 tf* 

70 Sími-



Lib.a.DccrctaUum. í t 

70 SimiUtéí et ísm e^eodem principio de-
duci tu t veta ratio lurir íonfult i in l . nec filio, ff, 
de natalibus ref t í tuendís , vb i docec manifeí lam 
Jfieri iniuriam patrono vel eius filio/i eisnon con 
íencientibus libertum natalibus reflicuat: nam ab 
i l l i s a u f e r r e t i u s p a t r o n a c u s , q u o d p r o r f u s á lure 
C i u i l i potius quam á nacnrali depender, v t tecle 
aduertit Portunius ind i f t .LGa l ius , § . & quid í¡ 
íaníumjtf .de liberis & po í lhumjs .num. 1^7. D á -
uat ergo lurirconfultus apert ifsimé Pr inc íp is fa 
q u í n ip praciudicium tertij ius quíeí l tum haben-
tis etiam i n illis,quae á lure C i u i l i dependent. 
t Et eodem modo intelligendus elt textus in 1.2. 
ff.de natalibus reftituendis, vbi in cadera ípecie 
d ix i t lur i fconful tus nonfac i lé folere í m p e r a t o -
jresquemquam natalibus refticuere nif i confen-
tiente patrono.Et plañe Panormitantss confilio 
.S^ . l ib . í .ver í ic . / ecHi íáf f .perperám hanc lur i fcon-
í u l t i f e n t e n t i a m e x t o 4 l i t ad probandum Pr inc í -
p e m ad l ib i tum ius tertij auferre poíTe.cúm reue 
ra verba lurifconfult i huic explicationi repug-
nent. EtPanormitanumfequutus d e c e p t u s e t i á 
eík Felinus alíos referens in cap.cúm ol im,nu. i é , 
de re iudicatajidque aperté coll igi tur ex textu i n 
Jeg.finalijff.dc natalibus reftimendis, i b i : Vatrone 
fonfeatientedebet Ubertusab i m f ratvrt natahbui rejii 
titijusenimpatro** boc impetrato amtttttir. 

• j i Q u a e o m n i a i n d u b i t a t é proceduntquod 
att inet ad citationem,quíE reuerá ad luris natura 
lis defenfionem pertinec, v t iam diximus. Vnde 
reccptifs imumeft jPrincipem n o n p o í f e toliere 
citationern etiam adiefta claufula ex certafciem. 
Ha, propriomotu & de pUnitudme poteTtatis: quod 
«n im fine illis claufulis iufíé faceré nequit ,eif-
d c m a d i e í l i s i n i q u u m e í í e n o n d e f i n e t , i d nam-
jque oftendit racio naturalis iuñit iae.Non ergo e i f 
'dem clauíulis ftantibus poterit Princeps abfque 
chatione procedere^uando neceflaria eft ad iu« 
ftamalicuiusdefenfionem.In hisenim, quse íun t 
i n r i s naturalis vel diuini abfoluta & plena pote-
iftas Principis n ihi l operatur cap.fin.de confuetu 
d ine , re¿ té Couarruuias l¡b.3..variarum cap.6. nu , 
S.Molina l íb . i .de primogenijs cap.8.nu.3r,The-' 
faurus i n pedemontanis decifíone p i , 

71 Receptifsimum ením eft Pr inc ipemcu 
íniur ía ter t i j non poífe vtihacpotedace abfolu
ta,vt r e d é Paulus in leg . digna v o X j C . de l eg i . 
bus,Alciatusconfi l io z o i . n u m . i 1 .ib 'r .QutdPrin' 

ftpsaliquid factes de plemtttdtne potcfiatis , quod alias 
fatere fionpottrattpeccat mortahter. Vnde reftifsimé 
aduertitGramaticus voto ^z.nu.S.raagnam efle 
obl igat ioncm min i l l r o rum perfuadendi Pr inc i 
pes , quod nunquam vtantur abfoluta pote (late, 
quam potius plenitudinem tempeftatís diccn-
dam tradiderunt Cardinalis in clementina pafto. 
i'alis de re iudicata.Decius confilio 2^. num .17. 
l i b . 1. hac enim poieftate abfoluta & effiénata 
vfumfempereffe Neronem teftatur Tacitus l ib . 
f . anaa l iumib i : Igitur non ertmine , non atcufatione 
exifiente , quia fpeacm iudictj mduere non poterat y ad 
rim domwaúonís conuerfus,6c l i b . 2. i b i : Titiattus <y 
Vrotulusvbi confúi'p yinutetur adiHitmperijjd ejt ple
nitudinem potefiatis confugitbant. Plura Menchaca 
l i b . 1. d e í u c c e f s i o n u m c i e a t i o n e i n prxfatione 
num. i3 í> .8 i i i b . i , qu£ f l : i onun illuííriuni C3p.2íé 

per t o tum. Verifs ímum ergo eft , P r lnc ípem de 
plenitudine poteftatis non poííc alicui auferre 
dominium feu iüs quasfitum , v t iam d ix imus , 8c 
latius probat M o l i n a d e i u f i i t i a & iure t r a í t a iu 
2 .d i ípu ta t ione i^^.per to tam. Et comunitcr re-
probatur opinio loan . Andreíe .quem in textu no 
fíro refert Panormicanus num. 4. dicefttis regu
lara no í l r i textus non habere Jocum}qnanda 
Princeps procedit de plenitudine poteftatis. 

75 Qaamuis tamen hace ornnia verifsima 
í ln t m terminis textus noftri & fimilium,de qui* 
busloquuntur indubi tan té r Dof lores a l legat í ; 
non tamen eft reijeienda comunis D o f t o r u m di r 
fíinñio ín te r Principis poteftatem ordinariam 
& abfolutam.Tunc namquePrinceps dicuur v t i 
poteftate ordinaria 3cüm ea v u k obferuati , quae 
humanis legibus continentur leg^digna v o x , Ca 
de Jegibusjcap.cúm d i l ed i de dolo & contuma
cia WñiVolentes tamen inris ordinemohferifare,c¿p.\[* 
cetcaufam de probationibus ib i : Quiatame» m i » -
m*s a iuru tramite declinare, cap. r« de appellationi 
bus l ib .6 .At vero quando aiiquid vult exequi fu-
p r a i d . q u o d l e g i b u s e í l c o n r t i c u t ü » tune dicimus 
plenitudine poteftatis v t i leg.Princeps, íf. de le-
gibus,copiofe FeÜnusjDecius & Veroius in R u 
brica de tonfti tutionibus á num . 4 i . Monachus* 
Geminianus&fPhil ipus Fráncus in cap. fuper 
eo de haereticislib.(í.íacobatius de Concilijs l ib* 
7 .a i t iculo?,num . i i7 . AlbanusCardinalis q» 39, 
Menchaca lib.controuerfiarum cap. i 5» 

74 Hasccrgo abfoluta poteftas r n f u p r é m o 
Ecclefias Principe Romano Pontifice tr ipl ici ter 
confidetaripoceíljVt aduer t i t ^g id ius de pote
ftate Papae3.part,cap.8.&: 9 .Primó namque con 
fiderari poteft fimphcitér & abfol&te', quae p ro r -
fusPont i f ic inoncompet i t jfed fo l i i>eo í ideó 
enim eumomnipotentemfatemui,,vt r e d é decía • 
rat Angel ícus D o d o r r. pa í t . qu^eO. 25. a r t ic . j . 
S e c u n d o c o n f i d e r a r i p o t e f t p í o u t Chríf tus D o 
minas i l lam habuit i n terris in vriíone hypoftha-
tica Verbi-.& hsec plenitudo poteftatis non tribuí 
tur Pontif ici quarouis Chrif t i vicem in tenis ge-
ra t . Multa enim funt, quse peculiariter Chrifto 
D o m i n o referuatafueruntjveluti qua? pertinenc 
addonumexcellentiae , v t latius diximus in cap, 
nouitdeiudici jsa velut i inf t i tu t io Sacramento-
rum & aliahuiufmodi,notat Aguftinus de A n -
chonaquaeft. 58. articulo i . & 2. T á n d e m ter t ib 
hice plenitudo poteftatis conf íderar i poteft tan< 
quam ea jqua? fuit Petroratione vniuerfalis Ec-
cleíiae comunicata, fiue ord in is , fiue i u r i fd i a io -
nis.Et hanc poteftatis plenitudinem dicunt D o -
dores ad P o n t i f í c e m p e r t i n e r e ) n o n f o l u m quia 
quod ó m n i b u s & fingulis Praelatis in Ecclefía 
Dei conccíTum eft,id folum Pontifex poteftj fed 
etiara quia araplius quam ílli oranes&fingul i 
poftuntipfe vnuspoteft .Quod co exemplo de-
clarant Theologi:quemadmodum enim Deus po 
tu i t legesftatuere rebusnaturalibus3vtiuxtaeas 
operarentur*,poteft tamen Deus praeter ordincm 
naturae propriavir tuteagere, quod miraculum 
vocarifolef . í ímií i tér in Ecclefía ad Pontificem 
fpcó>at leges inórales condere, & ius praeferibere 
ó m n i b u s perfonisEcclefiafticis&.tori Ecclefix 
yniuerfaliiipfe tamen non femper eafdeni leges 

femare 



De catlfa poíTcrsicnis & proprictads., 
Teruare cenetur, fcd poieiic agere pra:ter illas. 
' <^uando ergo Pontifex obfcruare vul t quae íais 
legibus contincnturjvri dicitur poteftateordina 
ria. Quando vero aliquid vul t cxequifupra i d , 
quod legibus c o n í l i t m a m entune dicitur pleni 
tudinem-.poteftatis exercere, 

75 IdebquetutifsiuTé d i c e n d ü m e f t ,quod 
Princeps Bullo modo poteí l part í coliere defen-
íionem j nonfolum in caufis criminalibus, fed 
eciam ñeque in cauíis ciuil ibus: ficetc enim i n cr¡ 
minalibus, fíe eciam in ciuilibus parte ¡náudita 
procederé non po te íhv t rob ique enim viget illa 
f i rmifsimarat ioneiustei t io competens aufera-
tar.Eíi ergo proculdubio damnanda differemía 
ínter caufascriminales 8c pecuniarias, quam in i -
qu i f s imé inp ropof i to coníHtuic Baldus in 1.1,§. 
ü is pro quo,& ibi iafon num.7. íF, quod quifque 
iuriSjCurtius in l . a¿monend i ,num . 3 i y.ff. de iu-
xeiurando,Afñidisdecifione39i.num.p. H y p d -
Jitus in l.vnica,num. 170. C. de raptu virginurn, 
Decius in Kubrica de appellationibus , nu
mera o. 

7<5 Q t io rum opinio nu l lomodo fübflinen-
d a e í V e p u g n a c e n i m m a n i f e f t i s iuftitiae princi* 
|)i]S , quibus docemur non poíTe Principen! 
edam in c iufac iu i l i cicationsm t o l ¡ e r e , v t fir-
m i f s i m é n o t a n t . F e l i n u s & Panormitanus in ca; 
c i i m o i i m de re i.udicata.Quod etiam red i f s imé 
procederé dicunt de plenitudine potefíacis H v -
p o l i t u s i n l . d e v a o q u o q u e , á num»io.iF. de re íu-
dicata^aldusinlcg.cumfratrcjnum.?. C . de his 
«quibus vt i nd ign í i jCap ic ius deciíione 6?. nuiDk 
a<?. Cur t iusSen iorcoaf i l io^ . á n u m . j z . Soci* 
nuscon í i i io i z o . n u m . í . l i b . ^ i 

j j D i f tmgunt tamen, quando caufa difeu? 
Rienda eft coramalio iudice velcoramipfo P t in -
« i p e , í i c l a f o n i n l . n c c q u i d q u a m num» 29.ff. de 
pfíicio Proconfulis, Maranta de or-dine iudic io-
yum y.p.num.io.ad id tamencaufamin Principe 
requirunCjVtmai t i s re l j i i sdocet Antonius N í -
celiusconcord. 52.fallentia7. Q u x omniain-
te l l iguntut incitatione ad nonciam iudicij & de-
£enfionem , non tamen de citatione ad áudien-
dam í e n t e n t i a m , qusc Principis authoritate fa-
cilc t o l l i poteft , quamuis aiiás vtroque iure 
üt neceíTari-a , ve r e d é Decius incap, ex par
ee el fegundo verí ículo CT* ifia limitatio , de of-
ficio d e l e g j t i , Aff l i t i i s deciíione ¿85. num. í , 
^Capiciusdecifione i.num.5<;. 

78 Exi í i imarem tamen, etiam ex caufa leuí 
p c í í e Principem tollere aliquas exceptiones 
dilatorias paruimomenti non refpicientes me
n t a caufae, veluti exceptio fetiarum argumen
to textus in l eg , fj fideiuífo: 29. §. qua-dam» 
fí", manda t i» vt aduertit Baldus in cap. cúm 
veni í i en tad finem de tefíibus , lafon i n l eg . pa-
¿ lum inter harredem ,na . i7»fF. de paóiis . Se-
cús tamen eíTec in exceptione peremptoriaj 
quac a Pr ínc ipe to l l i non poteft leg. caulas, 
C . de t r an fa í t ion ibus . Ecidemel t in exceptio 
ne paeli de nonpetendoad tempus, namcon-
tinet incerelíc notabile ex conuentione qucefi-
t u m . Et idem efl: in exceptione excufionísj 
r a n continet inris beneírijium magni momen* 
t i , quod nemini auferendum e l l iuxw tegu-

lamtex tus in leg . 4. §» fiquiscOndcmnatus.íT.de 
re íudicaca. 

79 Sed his ómnibus obijei folent iura illa,1 
quse loquuntur d e c a u í a á Principe comrain'a.ap 
pellationeiemcta , máxime textus in 1.1. §^m-
terduni jCá quibus appeiiare non l icet: appella-

tio enim eft Tpecks defenfionis, í i c u t & cítatio 
argumento texcusin cap.omniaoppreirus a. q.d» 
capi cum inter j §. ínqui f i t ion i , cap. íignificauíc 
de excep t i ón ibus , leg . prima , £f. de avpcVn. 
tionibus : cúm ergo appellatio t o l l i poísit a 
P r inc ipe , í im i l i ce r& cítatio cap. paí4oralis tfk 
de appellatiombus , cap. Aiper eo 15. caf f tu» 
per qusl t ionum 27. ^ f i veró .cap. palloralisíífj 
de officio delegati , capit. licet in corrigen* 
dis i z . de ofhcio otdinanj , leg. 15. ticuio ¿3. 
part . 3. & per t o t u m t i t u l u m C . quorum appel-
htiones non recipiantur. Et frauliteí exceptio 
defenfionem continec leg. í i qu idem, leg. deten-
íionis , C.de except ión ibus , l eg . deteníionis 
facultas j G . de iure fifei l íb. 10, 6c tamen ex
ceptiones á Principe to l l i poíTunt capit. ex 
parte i ^ .deo fhc io dclegari , leg. 5, §, í i i sp ro» 
quo , ff. qued quifqueiuris , leg. excmplpad 
finem , 0 . de Decur ionibusi ib . ioJ . i . t i tu lo z i„ 
lib.4.corapilationis« 

80 Sic hotarunt Bart. & Irnola in di£L 
leg, 1 .§, interdum,f l r . á quibus appeiiare non 
licet,Feiinus Se Lvipaincap.pr imo de referip-
t i s . Qujeomnia iura proculdubio etiam intelli» 
genda funt i n caufis c r ¡mína l ibus ,qu idqu id di 
xerit Philipus Decius in Rubrica de appelle-
tionibus^um.io.dicenscaufam criminalem non 
poíTcGommitíi aupelladone remota contra ge¿ 
neralem regulam text.ín d .§ . i n t e rdum.Nec faci-
le admitt i debet dift'erétia inter caufas ciuiles & 
criminales,^ oí lendic laté Pinelus in l eg . 1. C» 
de bonis maternis, j .pa i t .num,6z .Alex. in h 2. n , 
8 . fF .de re íud ica ta ,& comuniter Doftores i n f¿ 
Bontancum,íf.de appellationibus, 

81 C u i difficultaii c o m u n i t é r refpondent 
interpretes diUii?guendum eíTe inter defenfio
nem naturalem & ciuilem , dicentes chat io . 
Bcnl ideo á Principe t o ü i n e n po íTe , quia na-
turalis eft defenfío i appellatio autem ideó á 
P r ínc ipe t o l l i poteft , quia defeníio cíuiiis 
eft . Et idem dicunt de alíjs excep t ión ibus . 
Sic Panormitanus in cap. di le í í i numero i ^ , 
de cxcept ion ibuSjPar í f ius ind i í t iCapi túmincer 
eodemtitulo num. ip .Mantua l ib . y, diaiogorum 
dialogo 98, Decius in cap. 1» de referiptis nnm^ 
3.Maranta de ordine iudicícrum (í.parc. nu;} 29. 
Couarruuias in pradicis c a p . i j . n u m . í í . 

82 Ha:c tamencon unis folutio non po.reft 
t u t é d e f e n d í m a m , v t fuprá probauimus, ñeque 
etiam defeniio ciuilis iuíté poteft 3 Principe 
t o l l i ratione íurís quxf i t i * T u m etiam , uam 
ficut exceptiones Se appellatioBCs funt a f lús 
iudieules á lege humana iuuen t i , v t per ülos 
vnufquifque melius & córuodíus fe defenderé 
pofsic , í ic fimilitér citaciones I . de vnoquoque 
47.fF.de re iudicatajScíníj .fin . infiituia de preña 
temeré l i t igan t ium. 

85 QiiarcdicendnmeftjVtrefpondes P í n e ^ 
Jtis in Rubiica C.de lefcinceda venditione.^pc 



»4 L ib .^DecccuI ium¡ 
^.nuin . 2 i . í a YCrfic.gw ttatiíUtio, appellationem 
p r o p n é non efíe defeafionero^ ideó remota ap 
p e l l a ñ o n e non tol l i tur def<nfiot qua propr ié e l l 
t t rcus p l enéaud ia tu r c ique iniuria non fiat iux-
ta t cx tum in Clennentina paftoralis de re iudica-
ta. Anautem fint plures inftamiae,vel plura t r ibu 
n a l i a , m e r é arbitrariúefl .neqvieiufti t iam caufse 
tefpicu:ntmo enim fcirc potcft an in p r ima , an 
i n fecunda ínf tant ia iu l t iorer i t fentcmia , & fcn-
t i tCouarruuiasvbi fupra.Conftat ergo remota 
«ppellat ione non t o l i i defcnfionemaneque natu* 
ialem>neque ciui lem. 

84. Vel fecundo refpondcrt po te í í . c í ta t io -
n e m t ú n c e í T : iuris defcnrionem,neq ic á Pr inc í 
pe colli poíTcjquotiefcumque neceífaria fit ad i u . 
Ihmal icu ius defen í ionem * 3c ne i l l i iniuria fiar. 
Vnicuique enim cóceífum eft vt fe tue«tur 8c ^de 
fendat per modos iurc natura:,gentium, auc a u i * 
l í inucntosjextra iudic ia l i iér a wt iudici3litér,velu 
t i per citationes,exceptioBe5,appellationes ,aut: 
rccufationcs. Vnde cüm adPi incipem f p c á c c 
ius ipfum naturale interpretare arguuienco tex-
t u s i n C . venerabilibus 15, v e r í k u l o rationiíns^ 
<\ui fílij fint l e g i t i m i , v t notat Couarrtmusin4.. 
ka.part.cap.6.§. y .num.z . ipfe poterit declarare 
quando competat ahcui iulía dcfenfio ; & ita re-
¿ t é poteri t modum defenfionis auferre etiam ex 
t iaiudiciaiem,prout aufer tur leg i t imé condcm-
na t i sadmor tcm ex Diuo T h o m a a. z . q u e í t * 
«(Sp.articulo 4. Couarruuis l ib.r . variarum cap. z. 
n u m . 13. Cenedoad Decretales colledanc3 43, 
num. i . í iuee t iamúid ic ia le iT) . Eteo modopoteft 
excep t íones ,appc l la t iones & recufationes to l l e 
r e , v t i n iu t ibus a l legat i s , fimilitér & citano 
nes. 

85 Sed his ó m n i b u s obijci folet textu< i n ca. 
c ü m íitK.omana5.<5.fin.de appellationibus.cap. 
i .deiudicijsjcap.dudum I2 ,§ .cuni autem de ele 
¿ H o n e t c a p . c ü m o l imadf inemde re iudicata, 
1.2.§.quod de freunentaria, ñ\ de admin i í l r a t ione 
rerum ad ciuitacem pertinentium,ex quibus col» 
hgi tur contra indcfenfum & non citatum proce
d í po í fe . 

S6 C o i dlfncultat i refpondent ín d i d . cap. 
c ü m fit Romanajdift.^fin.Cardtnalis, Felmus i n 
cap, fació de fencemia excomoiunicat ionis .m 
cr imin ibus notori jsci tat ioncm neceiraiiamsnon 
effe argumento textus in cap.de manifefta z.q. 1, 
cap .üacu imus 1 i.quaed.i.cap. euidenciade accu 
fationibus^Se latifsime probat & declarat Farina-
t i u s tomo i .cr iminal ium,deinqui( l t ionc quaf t , 
; i i . p e i t o t a m . 

87 S c d h í e c f o l u t i o d e f e n d i non potcft : eft 
n a m q u c c e r ú f s i m u m in notonjs etiam cr imio i" 
bus cicationem neceílariara e i r e^n fe rc im quan 
d o procedicur aduerfus ab íen tcm argumento 
textusincap.Deusommpotens 2. quaeli. i . cap . 
de¡llicitai4. q . i . c c ú m d i l s d t i s 15.& i b i glof« 
fa verbo ii»íí¿cen(Í4,de purgatiooe canonicajgloíTa 
ín verbo obfauandum ¡n cap.ad noftram 11. de i u 
re iu rando^cüm a d d u í l i s a lu l io Claro lib.5. fen»-
rentiaram,§.f in.quaeft .? .nam .4. Aretinus conft-
l io 163.num.y.Bofsiusin t i t u lo de denunc ia t io» 
ne num.9. 

88 Q u o d appetifsimé proccdic i n fpecic tcx 

tus in d i a . c a p . c ü m Ct R o m a n a , d i a . § . f i n . d e a^» 
pellaiionibustnare exccmmunicatio pro q u o t ú r 
que ctimine etiam grauifsimo & notorio proter 
Ti non po te f t adue r íus non citatum ñeque adoro 
DÍtum,cüm potius íit medicina q u á m p t t n a , v t 
delinquens á peccato refipifcat cap. i . de fenten-. 
t i a e x c o m m u n i c a t i o n i s l i b . ó . c a p . audi denique 
1 i.quaeft.^.vt l a t iüsprobauimus in c a p . i . d e m 
d ic i j s :Sc idcófempcr roon i t ionece í l ana eÜ et iá 
in notorijsci iminibusex addudis a Couarruuias 
in cap.Alma mater i .pa r t .§ .^ , num. 6.Vgolin6s 
de cenfuris tabula i . c a p . i é , i n princtpip. Qu_are 
ex if toium fententia d icendumeñ. faCíum A p o . 
fiuii telatumin d id . cap . cüm l i t Romana, d i ¿ t § , 
í in .procederesquia Apoftolus fíepe Cor in thum 
i i lum admonuerat v t á p e c c a t o recederct ante 
p r o i a r a m c x c o m m u n i c a t í o n e m j q u a m u i s t e m p o 
re quo fuitexcommutucatusabfens Se i n e q u i f i -
tusproponatur.Non enim eft credendum A p o -
ftolum alitér Coi in thum excommarucafle con
tra prseceptum EuaogclicunijVt aduemt Suarez 
de cé iur i sd i fputa t ioncSvfe^ ione n .num.^ .Hen 
l i quez tomo z. l ib . i^deexcommunicat ione ca. 
,i8 .nun>.j3.literaG.de quare videndifunt qua 
diximus in d id .ca . 1. de iudicij js . 

8j» Ñ e q u e etiam obllat textus ín disft. cap, 
dudum 22^deeledione,vbiconfl:at contra p i x -
pofitum SanftiGeorgijabfentem, íi crimen ef-
fetnotorium,fententiamfcxri po í í e .Namre fpon 
de tu r ,qubd in i l l ¡u5 textus fpcc i econ í l a rd i f t um 
pracpoíi tum fuífle citatum ¿i contumacem,ideo 
q u e i u ñ á potui t abfens etiam condemnaricap. 
per tuas 58.de appellattonibuSjCap.quoniam fre» 
q u c n i é r , § . p o r r o , v t lite noncpnteflata, cap. 
prout de dolo & contumacia, & reQe deeiarat 
gloíTain dia.cap.dadumjverbo corftraU,comup 
n i t i r recepta á DoCíor ibus . 

90 Ñ e q u e etiam obftat textus ía di<5. cap, 
Cumol im i2.de re iudicataj i b i r í i ei litetahfenti, 
&c.]Sam teípondetgloffaibideí j i verbo dbftnü, 
qubd ideo in illafpccie fententia contra abfen-
tem fertur , nam Romano Pontifici conílabaC 
nullam abfen t i compete ré defenf icnem;requun« 
tur ibidem Panormitamis num. 19. Felinos u u m . 
11 . Vantius de ou l ' i t a t ibus , t i tu lo denulUtate 
exdefedlucitationisjnum.zo. Et i ta regulam r\o-
t r i textus l imitant non procederé quoties Pr inc i 
p i notone conftat nullsm abfenti defení ionem 
competere,ex regula textus incap.quoniam 10. 
de fili js presbyterorum3ibi:Pníc»/)ím«j, qnattnui 
niamfeji*m t ? publicum fueritpatres tn EccUfji ptrf*» 
na tu ig t f s t f f t f lmaht i j i em ' j t t t i amt t i adtfti funt) 
femttu exduJat t í , ñeque ad edrum ghbernau»ntmpf 
ptttn ajtumántur.Nolumui enim vt caufa m inkcium de 
ducattir^tl teñes etmm timHUmturfi hoc mawftfitiP» 
txtjidt. Sic declarantloan. García de nobilitate 
glofla i i .§ . i .num . 8 , Mat ído í lusconí i l io n u , 
17.8c iriultis relatis Gratianus regula $3. num.9. 

? i Q u á u i s tamen hafc dodr ina vera f t , non 
tamen neceífaria e í l , ncqueapp l i ca r i p o t e l t d e c í 
íioni textus in d i f t . c ap . cúm o l im: nam quamins 
ibi abfens condemnetur & fuper archidiacona-' 
t u i l l i pcrpetuum fileminm imponatur, non inda 
fequiiur i l lum a principio non fuiífe c i ta tum: 
q u o n i á p l e r u n i q u c abfenspro iara citatoaccipi-

tur 



De caufapoíTefsioiw &pfopr!ccati^ 
t u r & contumacel . properandum , § . í ln autem 
reuSjC.de iudic i js}l . i .C.cjuomodo & cjuando i u 
¿extl*1 • t f . ^ n d o appellandum fit, J.'Sc ppft edi 
¿i:um73« ft» deiudicijs, Tune enimproceditur 
a d m i í s i o n e m in poírefsionem caufa reiferuan-
d x , velad t d l i u m recept ionem(& diffínitiuá 
fententiam d . cap. quoniam f re^uenter ,d ,§ .por -
ró>vt lite non contenta ib i de fa»f4 Uqueét» 
S¡¿ in d, cap. per tuas de appellationibus i b i , <*m 
de mentís cauf*Uq»ebit.Ex eodem modo intelligen 
dused tex tus ind . cap. cúrn o l im ibi ytumdefur' 
fef>tioaeliquido canfiet: femper enim i n ó m n i b u s 
^rae íupponendumef l : primara citationem ínter-

ueni íTe.Etin codera fenfu cí l intelligendu$tex
tus in d«í«i« §.quodjde frumentaria, ft". de admi-
niftratione rerum ad ciuitatem pertinentium 
ibi,<!r ft contra ahfttttem:nsím in fpecie illius textus 
fpeciali rationc potui t p rocedí ad fententiam dif-
finitiuam contra abfentem, etiam lite non con-
tellaca. \ 

p i í í e g u e t á n d e m o b f l a t t e x t u s i n d . cap. 
i . de íud i c i j s rnam in eiusfpecie nonagi tur de c i -
ta t ione , fedfolúra de monitione neceflaria ad 
cxcommunicationem,qu2e in dida fpecie necef-
farianon f u i ^ c ú r a Qypduultdeus f u i f í e t n o t o -
rius conturaax.Et fie ñ n i t u r textus i í l e . 

AD T E X T V M IN CAP.». H V i V S 
T 1 T V U DE CAVSA POSS^SSIONIS 

& propriccati$. 

i 

Educunt comuniter 
Doftores ex textu 
no l l ro , <^uód fi de 
poííefsione & pro-
prietate fimul. a ñ ú 
fit , poterit iudex 
priuscaufam poffef-
fionis de f in i ré&pro 
príetat is caufamfuf-

pende reñdem probare yidetur textusin cap.fig-
nificauerunt 50, detelt.^aSjCap.fuborta i i . de 
re iudicata,cap. cum v emflent de confti tutior . i-
buSj i . iy . t i t u l o i . p . j . & . exornant praeterordi^ 
n nos ind id i s loc i s Burfatus confilio x j ^ v o -
lumine j .Staphilens deliteris grati?e , t i tulo de 
í i g n a t u r a l i t e r a r u m iuui t i se^ . lecundumjnume 
10 5 . Oíafcus in pedemontanisdecifionc ^y .Ca-
pic¿us deci í ione 86. Boenusdecifione13,Meno 
chiusdearbi trar i js l ib. '^.calu 37 i . 

i P ubtcationem mcuetpr im6,nam quo
ties poíTeílorio & petitorio fimul a í t u m efi: v t r ú 
que debet vnica ícn temia terminari cap. cura 
Ecclefia,cúra fuper, cap. cum diledus infra i f to 
t i tulo:ergo non p ó t e r i t i u d e x p e t i t o r i u m j u f p e n 
dere 8c pon 'cfiorium diffinire in fpecie textus no 
ftrijvbi de vtroque fimul af tum eft. 

5 Secundo mouetdubicationem, nam R o 
manus Pontifex ca ratione re íponde t vtrumque 
iudicium poífcfsionis 8c proprietatis cumulari 
po í l e j qu p d i i a l u r c C i u i l i c ^ u t u m fit.Qnod val 
de difhcile videcur, nam pofleíTorij Se petitorij 
cumulatio lu reCiu i l iv ide tur p r o h i b i r á , q u o I r i 
re cautum eft iudicemprius de poflefsione q u á 
de proprietate cognofeere deberé l.fí de vi 37 . f i . 
deiudicijsjl.exiuiscontrouerfiae 55.fF.de ndqui 
renda.poficfsione , 1 . ordinarij 1 j . C . d e r e i v e n -
dicadoue,!. incertiiuris, C . de interdices. 

4 Sednihilominus verifdmaeftnoftri tex 
tus fententia: pro cuiusexplicatione í c i r e o p o r -

t e t , f u b n o f t r a c o n c l u f í o n e duas propofitiones 
con t ine r í . Pr ior eft, poffeflbrium Se pe t i tor ium 
eodem iudicio poífe curaulari.Pofterior efl:,pof-
fe iudicem co cafu proprietatem íu fpendere , & 
po í l e í s i onem prius dir í inire. Prioris rationem 
oftendunt textus noftr i verba ib i : Graudus parhm 
fttmftibus farcere cufitntes.Xáeb enim,ne litigantes 
fumptibusvexentur,docet Pontifex iudicem ad 
vtramque cau íam nominatimdelegatum ex offi 
c ió fimul de v t r a q u e c o g n o u i í f e . Eifdcm enim 
ra t iopibus , quibus lus C iu i l evo lu i t poí íefs io-
nis8c proprietatis csufam corara eodem iudice 
eífe trapandara ,eifdera lex Pontificia eodem-
proce í íu de vtraque fimul agi poíTeconfl i tui t : 
ita ?nim 8c breuior litibus imponicur finis,8c l i t i -
gantiumlaboribus3c expenfis confulitur. 

5 Pofterioris vero conclufionis ratio i n 
textu no í l : ro ,dum docet iudicem eo cafupofie 
proprietatem fufpendere 8c poífefsionem diff ini 
re,afsi?;natur á RomanoPomif ice : quiaita lure 
C i u i l i expreí^um eft. Qnac ratio non ad priorem 
par tem, íed ad pofteriorem referenda eftirtarti et-
íi petitorij 8c poífeí íbri j cumulatio lure Canoni 
co permifla fit , v t dicemusincap,paftoralisin-
fraifto t i tu lo ; lure tamen Ciui l i prohibirá eft, v t 
i n d . l . f i d e v i , í f . de tud ic i j s . ldeóqueca m i ó nc-
ceífario referendaeft ad vitimam p r o p o f i t i o n é , 
quafidiceretea de caufa poííe iudicem prius de 
pofTefsione pronuntiare,quamuis etiam de pro-
prietatecognouerit:quialuris Ciuilis prasceptú 
ef t ,quód poíTefsionis cognitio prcecedat. Et ita fi 
iuxta lur isCanonici regulas pofleíTorio 8c peti* 
tor io fimul ag3tur,pofsit iudex prius poííefsione 
diffinire,quia ita lure Ciui i i f ta tutuir . e ¿ : ad qua: 
fun t reducendaqua í t rad ideru ' - , r ¡q ptitfctíú ÉTc* 
ftorescúgioííain verbo e x ^ r í j ^ m ^ in l . r a iu ra 
liter, § . n i h i í c o m u n e , ff .de ad-quirenda poflef-
fione. 

6 Vnde infcrtur3iudlces delegatos in fpe-
• cié 



Lib.^Dccrctal iuui; 
«ic textus -noñrí n o ñ téficri á principio füper 
v t r oque negotio procederé ex v i delegationisj 

, fed potui ífe feparatim de poííef?ione & pro-prie-
tate agere iuxta lur i í Giuilís regulatnmam alias 
f í u f t t áa t t ende re tu r ratio in textn afsignara íbi: 
Ora bwfésfartwmfttmpttbttSyVt aduertit ScaphHcus 
de Juer i sgr3 t iae ,a tu lode í igna turaI i te ra rum iu« 
ft¡tísE,§./«f»»á»Wj num.^.Socinus i j ^ p g - rcm quae 
nobis,num. i4.ff.de adquirenda pofl£:fsione,Me-
nochius derecuperandafemedio 15.nun1.i07.Si 
ergo i n commifsione daretur forma iudicibus v t 
in folo poíTcíTono procederent jdeci í io noftr i tex 
tus nonbaberetlocHm.ita v t ft admitterent cu-
r iu la t ionem petitorij & poíreírorijjproceífusef-
fet Hullus:íicfuitin Rota refolutum tefte Paulo 
Emi l iodec i f ione i 4 ; , 3 . p a t t . quidquid dixeirTt 
Veroius in cap.inlueiis}nan).Z5. de re í l i tu t iene 
Tpoliatorum. 

i 7 Ncqufe ob'ftaljit diccre formam referipti 
e/Teobferuandara cap.cúm dilema de referiptisj 
at forma referipti,de quo in textu nofíro cót ine-
bat v t de poffeísione & proprietate iudices cog-
nofcerehtiergo non poteretum fufpenfa ptoprie-
tatis cauía de poíTc&ione cognofeere. Nam rsf-
pondetur.formam referipti i n textu nofiro a íu« 
d í c ibus delegatis non fuiíTe príetcrmilfam , fed 
9bferuatam:nam inris ordo poftulaspriusde pof 
ifefiione quam de proprietate pronuntisndum ex 
d i d . l e g . l i de vi,fKde iudic i j s»vtadnei t i t Baldas 
inpra;fenti in p r inc ip í e . l dque confirmaturex re 
ceptatraditione, qua docemur formam refcripti 
adius comune eiíe r e d u c e n d á c . caufamque de 
refcriptisjglolfaincap.paratiss ^.quafft»'!1. lafon 
ín leg.caufasjnum.d.C.de tranfadionibus, R.tpa 
sn leg.exfa¿lo,ff.de vulgari,num.9.lafon num. 4, 
Et in hoc fenfu dicimus delegatos i n t e x t w n o -
í l ro formam obferuaiTe referipti. 

8 Ñeque obftant argumenta in principio ad 
d u í t a pro dubitandi ra t iune .Nonpnmum ex i l 

la r e g u U j q u ó d q u o t i e s peti torio 8c porteflbrio íi 
anulaf ium eft^vtrumque vnicafententia t e rmi 
nan debet exiuribus in argumento adduf l i s .Cu í 
d i f f i cu l t a t l r e íponde tBar to lus in di¿l . leg natu-
r a l i t é r ^ . n i h i l comune,num.37.iF.de adquirenda 
poffefsione,Iure C a n ó n i c o poíTeíIorium & p e t i -
t o r i u m vnafententia terminarblure C i u i l i lice* 
re fuper poíTefs ionctantum pronuntiare:fequun 
rur in di¿l .§.nihil comune Are í ínus num.penul-
timo,Ferretusnum .45 .Maíruer¡usin praClica t i 
tu lo de poíreí ror io ,num.jTi 

p Haeccamen Bartol i fententia aperte con-
uiracitur ex textu n o ü r o . v b i expreífé dicitur i u -
dicem fuper pofTeíforio tantum poífe pronuntia 
re.Conftat ergo lure C a n ó n i c o etiam admitten-
dum e íTe id jquodBar to lusde lure C i u i l i admit-
tirrmericb.ergo c o m u n i t é r reprobarur Bartolus, 
v i indi¿t .§.nihi l coroune docet lafon num. 180* 
Claudiusnurmipo.Butr ius i n textu no í l r o nu* 
4 .Panormitanusnum.}. 

10 Q¿iaie diccndiim eft.iura i l la i n atgu-
mentoaddu(Sasdumprobantquodquoties peti
tor io & políeíforio fimul aftum eft , vfta fenten
tia effe vtrumque te rm¡n»ndum,procedcre quan 
d o de v t r o q u e l i q i et ex regula textus in leg. de [ 
qua re 74. íf. de m^ic i js . Quando vero folum i i -

q u e t d e p o í í e í r o f í d , potsft Aipereo íbluni ssrOf 
nuHtiare,vtin textu noíUojvbi iudex omif iq pe
t i to r io pubiieauit a t t e í i ánoncs fuper pofleí ío-
rio:8c i ta folum liquebat de íllo j v t oftendit ira 
textu noftro Ancharranus nfim. 3. Fmoia num;^, 
Capitius decifione 86.num.<í.qu« fententia pro
batur i n d í d t . cap. fuborta de re iud ica ta ,& íbi 
glolía in d iÓ .eap . fignificaucrunt de tefti'-
bus . Non autem liquere dicendum eft ni f i con^ 
ciufum ü t in caufa 8Í probationibus renamia* 
tumiuxtacelebrem glof lam verbo Uqiterein d , 
cap.fígftificaueruntsquaín fequunturrelat i iá Pa-
rinatio tomo i .cr¡minal ium3ti tulo de dclidisSs 
poenÍ5,qu2eft.ii.á nuro.i^.Puteo decifione 284., 
lib.2.Mafcardo de probationibus tomo 2, con-
cluíTohe t,ioí>inun-!.24. 

i r S e d a d h ü c o b i j c i p o t e f t , w a m i u d e x off*-
cium fuum non debet i mpar t i r i ni(i á pane pe t i -
tum fi t leg .4 .§ .hoc autem l u á k i u m jíF, dedam-
no infeflo,leg.vnica,C.vt qua defunt aduocatis; 
ergo in fpecie noftri textus parte non pé ten te 
non potuerunt iudices fufpenfo pemorio poffef-
fonura difonire. 

iz Sed re.fpondetur, quod licét regular i ic í 
v c r u m f í t i u d i c e m non deberéof i ic iumfuum i tn 
par t id nifi petitusex áiCt. §, hoc autem iudiciú0 
c u m a d d u f t i s p e r P a n o r t r i k a n ú m i n cap. prout* 
num. ip .de dolo & cOntumacia^Nauarro c e n í l -
l í0 23 .num .5 .fubtitulo de peenitentijs Se retnif» 
í ion ibus j id tamen fallit vbi iuíia caufa imparciri 
poftulauerit abfque partís p í t i t i o h e , argumento 
textus in leg.fin.ft'.de petitione hsereditatis, leg, 
Iwerédicas 35. ff.eoderoi í deoque receptumeft, 
polFe íudicem etiam paite non pétente ad fensen 
tiamdeuenire,/i vidéi i t iuf tant iam perire. E t i d e 
erit i fi viderit partes f« ad rixara preparare: eo 
enim cafu parte non pecente debet officium fuií 
intetponere leg.aequifsiraum i7.ff. devfufruóiti» 
Et idemeric vbi iudex videri t aduerfarium loca 
pletari cum iniuria alterius j a r g u m é t o t ex t án h 
plané,fFde petitione h^reditatis.leg. íi me 8c Ti» 
tium3íF.fi certum petatur.Et idera erit in aiijs ca-
fibus congeftis á Valafcoconfultatiofte 43. á n u . 
i8 .E t in hoc fenfu procedit textus noí ie r , vbi c á 
fimul a&um fueri t pofleíTotio & pet i tor io j íudcx 
ex officio parte non pétente poteft fufpenfo pe t i 
torio fuper poíTeíTorio pronuntiare. 

1 j I l l u d vc ió in textu no í l ro non leuitét 
coritrouerfum eft,qualiter mtell iganiur il la ver
ba >í d« proprietate & pojfefiiont co^uo/cítí.quoniam 
caufa poflefsionis & proprietaas ab eodem i u d i 
ce terminandaeft,necaufae contrnentia diuida-
tur .v t iam fuprá ¡atiiis probauimus cap. 1. huius 
t i tu l i iux ta í egu lam textusin c a p . n u l l i j C d e i u -
dicijs. Duuium ergoex jeo o r i t ü r , nam i n textu 
no í l r o fignificari videtnr , q u b d v t iudices de 
vtraque caufa cognofccrét5tleceírariafuit vtriuf-
qüe caúfic fpecialis commifsio. 

14 Refpondetinprsefenti glolía 1. in textu 
noftro facli contingentiam fuiííe narratamjvide 
lícetjCQmmilsionCmfuiíTe fpecialitér faclam i u -
dicibus,vtde poñefsione 8<: proprietate c o g n o f 
cerenr. Si tamen fimpliciter fuiffet c o m m i i l i i ' n 
v t de tali re vel n í g o t i o cognofeerent, v traque 
caufa poíTcfsionis di proprietatis cGinmifia Gen-> 

íe ie tur j 
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retetürjVt ni cap.i.l.CclefiinuSjde fequefíratio-
ne poírefsionís & f ru í tuum , ne cótinentia caufa; 
diuidatur.Eteadem ratione proprietatis & vfuf-
f ruóiusqusef t iocoram eodem iudice terminan-
da eft leg.íi pariter , íE de liberali caufa. I m ó ge-
nera l i té r r e c e p t u m e ñ ,quoties plures quseftip-
pes co tnmod iüs tractantur coram vno i u d i 
c e , ad eundem efle recunendum leg. i . & per 
t o t u m ff.de quibustebusad eundem iudicem ea-
tur.Sic etiam Cafiodorus decifione ^.nun?. 6» fub 
t i t u lo de caufa poíTeísionis dicens, quod fi fim-
piiei tér c ó m m k t a i a r caufa fuper beneficio , non 
expreíTo quod fuper t i tulo vel poí íefs ione , vtra-

^ ^ q u e caufa proprietatis Se poííefsionis videtur 
' ( commiíTa j idcm Cafiodorus decifione(ík n u m . 

x.fub t i tulo de referiptis, Rota apud Moeda-
num decifione 278. Rota apud P a u l u m / í , m i -
l i um deeifionc 152. 1. part. Menochius de re» 
cuperanda remedio 15. num. jóá. O í t a u i a n u s 
Veftrius i n praxi Romana: curiae l i b . 4. t i t u 
l o de peti torio & poíL-ííorio i n princi
p i o . 

15 Maior a u t e m e í l d u b i t a t i o a n commiíTa 
¿mpHcitér ca,úfa poífeífoiia vel petitoria pof. 
( i t índex de vtraque caufa cognofeere ? Ref . 
pondet Cafiodorus d i í i . decifione p. num. 12, 
fub dift if l í i ione; nam aut talis conamifsiofafla 
fu i t cum dittione illa taxatiua tantHmtzui fadta 
fuic fímpliciíér fuperpoíTefsione vel fuper pro-
prietate. In primo cafu i udex , cui vnum com • 
j n i t t i t u r , d c altero cognofeere non potenf.pro 
<qua dodlrinaallegatur textus in leg. fi de pro-
prietate,C.ri á non competenti iudice,quaere ve 
ya id non prohat iuxta verumill ius textusfen-
fum^de quo iam diximu-sfupra.,in d ia .cap . i . hoc 
eodem t i tu lo . In polieriDri vero cafu docct Cafio 
ídorus/poífe iudiccjcui vnum commit t i tur ,de re 
3¡quo cognofeere^a ratione mo tus : nam poífef 
i l o adebeft vni tapropr ie ta t Í5quod nimis condu 
c i t ad illitis cogmtionern. 

16 Sed verior Sr receptíor eft contraria fen* 
Mentía , v i d e l i c e t , g u ó d íl commlífa fie fpecía» 
3ítér & nominatim caufa poíTcfldria s p r o i 
|5r ictat iscaüfaexclufa c sn íeb i ru r , neque de i l* 
la poterit iudex cognofeere idem é conuer-

i f 

nem cap.cúm dile»ílus inffaífio t i tu le , ;d t i m e t i 
v e r u m e í t r e i p e ó l u ordinationisiudicij & execu* 
tionis»At vero quo ad iurifdictionem fimpiieitéc 
datam fuper propnetate mmime fie exteniioad 
caufam poírefsionis,aTgumerito textus in c. cürn 
c l im de officio d e l e g a r í a Ñeque quidquam ob-
ftac Rotse deci í io ,quam allegat Cafiodorusinam 
Rota loqu i tu r in cafu nimis diuerfo, videlicet, 
q u a n d o c a u ^ c o m m i í f a f u i t luper occopatione 
vel detentione caftri vel alterius rei , quamdi-
cebat ad fe pertinere , quo cafu poliefsio &; 
proprieras continetur : i d enim denotat ver-
bum i l lud pertinere leg, verbum i l lud penine^ 
re 181.fF.de veiborum fignificatione 3cap. cúm 
ad fedem de reftitutione fpoliatorum. 

18 Ñeque obftat fecundum argumentunf) fu 
p r á a d d u i a u m pro dubitandirarione.quod pete, 
bat relolutipnem iliius celebris qu«ftionis an pe* 
t i to r ium & poffeíforium fimul cumularipofsinc, 
d e q u a l a t i ü s difputandum eft inc.paí loral is in^. 
f ra i f to t i t .Nunc autem breuifsimé dicendum eít 
duasfui í íe antiquorum opiniones.alteram M s n i 
« icon íHtuen t i s diíFerentiam inter lus Canon icú 
&- Ciu ik : i ta vt lure Canón ico vtriufque cumuU 
t ioadmit ta tur , i t av t fimul fuper vtraque caufa 
procedaturfic vnafententiatermineturvt in tex» 
tu noftro cap .cúm Ecclefia Sutrina^ap. c ú m di» 
l ed lus in f ra iAot i tu lOjdummodó prius pron.un"; 
ttetur fuper pofleíTorio & i n c ó t ¡ n e n t i fuper. pro 
prietatc v t i n d .c.cúm d i l edus , c . cúm fuper infra 
í i l o t i m l o j l u r e vero C i u i l i quandoin iud íc ium 
deducitur pet i tor ium & poílcíToíiumjnon erirí? 
muí fuper vtroqj procedédú,fed prius fuper pof-
fefiforio & poftea fuper petitorio ex d. 1. fi de 
v i , C. de iudicijSjCum ali jsin argumerjito adduf 
¿ H s . 

1? Altera vet o fuit opinio Toartnis aflerétis 
cumulan non poífe a fed neceftanó prius deberé 
difcut iS: teiminari poí íefs ionis qua?ftio ex d i t f , 
leg.fi de v i cum fimilibus, eamdefnque quarftio-
nem difputat Bartolusin di¿í . §. nihi l comune, 
n u m . 4. Se Ibidem omnes fcribcntes^latifsimé 
loannes García de nobilitate glofla u . per to-
tam. 

2o Ego tamen pro n ú n c tentarem nullam 
fo ,docetcomunem Panorm^nj}$ m di<3:. cap. 7 efíe inhoc differentiam inter Ius Ciuile & Cano 
¡i .num. 15.fupra ifto t i tu lo ;Ate¿and . de Neuo n. 

/ * ^ e 2 ¿ ) i ^ . l m o l a i n pra t fent inu.^ . Ia íon ' ind.K'nul l i , Ck 
P \ , J / yeiudici js5n. i3«Menochius dé ' recupc ía r ida re-
U ' ' S medio 15. nu.368. Pro q u a c o M ü n i do^r inafa-

c i t , nam proprietatii caufa reaUtéfi&- eífentiali • 
t é rd iuer fa eft ácaufa poííefsionis ex'di<3»§. nihil 
c o m u n e : c ú m e r g o r e f e r i p t a ftrieli íuris fínt iux-
sa celebrem gloífam in c.i,Verboprocejfusde ref-
criptis l ib.é.non debent extendí ad noh expreíía 
cap.Rodulphus.cap.nonnulli. ca. fignificauir de 
refcr ipt is . ídeóque CommiíTa nominatim poíTef-
í ionís quaeftione non videtur commiíTa caufa 
proprietatis^neque é conuerfo commiíTa profi iQ 
tate non videtur commiífapoífefsionis caufa. • 

17 Qnaretctafententia n o n o b í l a n t funda 
menta C a f i o d o r i : nam etfi poífefsio vnita fit 
proprietati , i ta v t prius ea fit eKaminandavt ín 
l eg .o rd ina r i j ,C .de rei v e n d ¡ c a t i o n e , & nobi 

J m c ü m , n e q u e e a m confti tui t Pontifex in textu 
n.oftrQ',imó pofietdicifuam decifionem fundare 

" in lure CiuiH.fi forte ea verba textus noíh i ad to 
* tam referanturcontexturamfupponendo cumu 

la t ionemlure C i u i l i e í feadmiíTam,non fo!úm 
q u a n d o á d i u e r f i s partibus cumulantur, v i d c l i " 
cet.ab aólore & reo c.cúm dile¿tus,§. cum ea , de 
ordine cognitionum;.verumetiam quandoabea 
dem parte fit cumulatio data pofsibilitate poí íef 
forij & petitorijtv.g.fiquis agat pofleíforio recu 
peranda: ve l adipifcendseJ& rui védicatione3qufes 
non fuñt inCompat¡bilia,fiue cora ordinario,fu:e 
coram delegaco íímplicite'r dato ad caufain ex-
pediendam , quo cafu vtraque caufa contine
t u r , v t iam diximus. To tae rgo difficLvitascon-
fiftit ín concíliandis lur is Cfk'jilis dccifionibns 
cum lure noftro C a n ó n i c o . 

ZT Piocuius concordia feiendum eft ,qaod 
Ii?3r/i tPioprictas,quiainfe abforbet poílefsio- quoties i n iudiciü fimul d e d u c i t u r p e t u o n ú Se 
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i 8 L í b , t . Dccrctalium; 
poífefforíum ^ o c debet íntell igi fcruata iur is 
forma , v t prius cognoíca tur 8c tcrminetur pof* 
fe í fonum & poftea pet i tor ium, idque voluerunt 
Uiflae kges ciuiles : quod etiam Iure C a n ó n i c o 
feruanducnel t jCÜmineonOft inueniatur cor rew^ 
¿ t u m . H Ñ e q u e repugnar tcxtusnofter, in c u i u s y 
fpecle non foluoi fuit in iudicium deduftum p o f 
íeíforium & pct i tor ium , fed etiam de vtroque 
fu i t f imulcogni tum,&fuper vtroque allegatio-
nes & probationes commixthn recepta:. Naai 
hocidebprocedi^nam iudiccsad vtrumque m» 
dicium fucrunt dcpu ta t i , v t fimul de vtroque 
cognofcerenf ,a l ¡oquin non poífent ni f i prius de 
poflcfsione cognofcere , í i c explicar Vcroiusin 
cap . in l i t ter is , numero i . de r e í l i t u t i one ípo l i a^ 
t o r u m . 

11 Faceot tamen hanc Veroij cxplicatio^ 
nem ad tcxtum noftrum applicabiíam non eíTe, 
nam i n eius fpecie fadum narratur,videlicct, co-
mi í s ionem fadam fuiíTe iudicibus fuper vtroque 
peti torio & poíTcíToriornam fi nominatim fuiíTec 
faéla fuper vno iudicio non poíTent i n altero pro 
ccdere,vtiam diximus.Quamuis tamen c o m m i f 
fio f a f t a í l t fuper vtroque, non tamen iudicibus 
praceptum fuit v t fimul de v t r o q u é cognofec-
rent ,quidquid dixer i t Veroíus i i p i l tamen iudi* 
ceshoc feceront v t laboribus & expení is litigats 
«ium confulerent. 

QuaredicendumputOjqubddata pofsí*' 
b i í i ta te cumulationis pc t i to r ium & pcí íeíforiuni 
fimul [ntentari poíTe t, non folvim Iure C « n o m c o * 

fed etiam lufo CíuilíjCmus fententiar fuic authof 
Baldus i n textu noftro num.4. qui num. i . r c í t é 
explicat quando poí le í for ium retinendae cumula 

' l i pofsit cum pemcriojde quo i n cap. pa í l o r ahs 
infraifto t i tu lo agendum eft. Ñeque cbftant.le-
g e s c i u i l e s , í i a t t e n d a t u r quod data pofsibditate 
cumulat ionis ini l l i snon prohibetur cumularlo; 
fed folüm ordo inproceíTu feruandus prseferibi-
tu r ,v t prius cxploretur quis fit polTeífor, quando 
vtraque pars poífeíforem eífe praerenditjVt cog-
n o f c a t u r q u i s r e u s , q u i s a ¿ t o r fit. Et t á n d e m i n 
eis ftatuitur regulariter prius de poífefsione ag^ 
dum,vt íignifícat textus i n dict.l.fi de v i , ff.de 1 u 
dicijs,cum alijs iam allegatis.Si tamen data pof»! 
bilitatecumulationis.vtrumque iudicium í imul 
i n iudicium deducat t i r ,cüm fauorepoi r t íTor i s re 
ceptum fit prius de poíTelforio agendum elie,ni« 
h i l vetat quin pofielfor huic fauori renuntiaie 
pofsit argumento textus in leg.fiquis in coní c r i -
bendo,C,de paótiSjSc ita confentire v t v t rumque 
iudicium íimul cumuletur ex textu noftro & fi-
mi l ibus : quod idem Iure C i u i l i admit tendum 
eft,vt in l.cüro fundum i n fine verlic.enpi , n> 
d e v i & v i a r m a t a . £ t í t a p o d e m u s d i c e r e , r a t i o -
nena m textu n o í h o á P o n t i í i c e propofitam i b i , 
^'qmaita lurt cimli cautum efi, referri poíTe ad 

ytramque textus noftri propofteio-
nem.Et fie foluitut argumea-

cum Be finitur tex
tus iftee 

A D 
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AD T E X T V M I N C A f ! C V M E C , 
C L E S I A S V T R I N A 3. C Í P . C V M SV-

per 4.c.cüm dileótus ^ fauius ciruli de caufa 
poíTclsionis & propn e-

tatis. 1 

E L E B R l S e f t í n m 
re noftro hsec Inno-
cenrij Tert i j decifio, 
qux plures & vtiles 
continet qusftiones, 
quse íigiilatim exanu-
nandae funt maions 
d o d r i n x grana : pro 
cuiusexplicatione me 

moriae tenenda eft n o ñ r » decretalis fa¿li fpecíes» 
quac talis eft-Ecdefia Sutrina paftore vacauit,Ca 
n o n i c i v n a n i m i t é r Epifcopum elegerunt peten-
tes e l e í l i o n e m á Sede Apoftolica cóf i rmari .Cle-
l i c i tamen Eccle í iarum conuentualium eiufdem 
ciuitatis con t rad icebáce led ione tn , dicentes ne
q u á q u a m eífe confirmandsm, fed infirmandam, 
eoqubdin Epifcoporum eledionibus ipfi & e o -
xum praedeceíTores imere í í econfueue ram. Te* 
lies pro vtraque parte produf t i fun t ,& atceftatio 
nibus publicatis Canonici allegabant i n t e n d o 
nem fuam fufficientére(Te probatanijquod vjde-
l icetadeosfolum pertinebateleaio.Ex aduerfo 
Clerici intentionem fuara probaí íe diccbant,8c 
multo p l c n i u s : c c n f t a b a t e n i m d i ¿ t o s C l e r i c o s t n 
bus vl t imis eleaionibus Epifcoporumdicise Ec-
clefise interfuifle í imnl cum Canonicis, vocem-
quecum eisin eledionibus habuiíTe. Vifis ergo 
& intelledisvtriufque partis p roba t íon ibus Se
des Apoftolicadeclarauitdiaam eleaionemef-
feirritandam,eo qubdCle r i c i sexc lu í i s fa f la fu i f 
fet,qui alias in illa erant eligendi quaíipofrefsio-
nc ante l i tem m o t a m , ad quam eos reducendos 
eífe refpondi t .Cüm tamen vtrumque & proprie-
tatis & pofíefsionis iudicium efíetapud Sedetn 
Apoftolicam d e d u ñ u m , & . fecundum flatuta ca
nónica eleí l ionem Epifcoporum Catrcdalium 
Ecclefiarumregulariterad Canón icos pertinere 
nofc2?ur,& ci lmexi l laquaí ípoífe ís ione Clerico 
r u m p r o p t e r b r e u i t a r é c e p o r i s i u s eligendi praef 
c r i b e r e n ó n potuiffent, 8c adore pon probante 
reusetf imhil prasttiterit Gbtinebitjdcclarauit P5 
tifex C a n ó n i c o s eííe abfoluendos á petitione 
Cler-icorum fupercledionibusfaciendis, & vite -
riusdi 'dis Clericis f i lent ium pcrpetuum impo-

fuit . * £> 
2 Ex qua faft i fpecie fie propofita deducú t l , 

comuni t é r , eam conclufioneminterpretes: Spolia' 
tns ao-enif mulpofj'effcria & petitorio iudici» ^ (i probet 
fpohattotiem nonvtroproprietatem^ohuaet i» pofjfjfo-
rto.fuciumhtttameninptutono. Sic in fpecie textus 

- noí t i i Cleficirpoliat i .qui alias erant in quaíipof-
feísione-eligendijeaquafipoflefsione probata i n 

iudicio i l lopoííeí íoriq.obtinuerunt ' ; cum tameri 
in petitorio non p r ó W f n p f m illo fuecubuerút . 
Confirmari poteft hsc^conclulioexreculatex, 
incap. i .deref t i tut ione fpoliatorum, cap. cúu i 
fuper infrajl lo titulOjCap. 2. de capellis mona-
chorum,cap.conftiiucusdefilijsprcsbyterorum^ 
Couarruuias l ib . i .var iarum cap.iy. ánum . io.Sc 
in regula poíTeíTor 2 .par t .§ . io . Padilla inleg.2,, 
á n u m . i i í . C . d e f e r ü i t u t i b u s , V a l a f c u s confulta-
t íone 58. Maícardus de p r o b a t í o n i b u s tomo ^ 
cácJul íone 1326. Azeuedo in leg . 1. tit.6. !ib. 1. 
compilationis,Menochiusde recuperanda reme 
dio 15.3 num.̂ 9f>. 

3 Procuius conclufionis expli^atione pr i 
mo feiendum, quidquid in contrarium dixeiit 
Panormitanusinpraffentinum. l y . q u ó d e t f i i a 
fpecie textus noftri Canonici prius coram Sede 
Apoftolica confirmationem eledionis pecierinti 
Clei ic í tamen conuentualium Ecclefiárum a d o 
res d i c u n t u r & Canonici rei^vt expreí ie p robá t 
finália verba textus noftri jvbi id etiá aduertit Aní 
tomusConcius: nam.forfan d i d i Canonici pe-
tenteseletlionis confirmationem citationis e d í -
d u m obtinuerunt iuxta formam textus^incap. 
fin.de eledione l i b . & C l e r i c i h u i c edidoreft 
pendentes contradixerunt confirmationem ele-
dionispetemeseam eífe infiimandam. C l c r i c i 
ergo coram iudicibus piopofuerunt de fpolio 
qiierelaro,& inciqentér petebant eledionem in* 
firmari; Canonici vero excipiendo propr ie ta t í s 
defedum proponebantjdicentes ad ec^ folos ius 
eligendi pertinerejidebqueClericos e ledioni in 
tereffe non potui íTe .Cuicxcept ioni cí\m Cle^ici 
contradicere potui í fent propter fpolij priüilc-
gium,de quo in cap.fin.de otdine cog^nitioriumj 
i d tamen non feeerunt nolentesfufpend.ere peti-
tor ium,ad iprosetiam ius eligendi peí tinere dice 
bant fimul cum Canon¡c ¡s ,v t indicanr illa verba, 
textus ibi:£í tpft {¡hod ?ontificuttt tleftteni tnterefj'e de 
¿eren t .Conf ta te rgo Cler icosipíos adores fuieí* 
fe,rcosverb Canónicos» 

4 Secundó feiendum eftirationem á P o n t í 
fice afsignatam inverf ículovemm ad hanc t 'sdi 
fpeciem efle refcrendamjvidelicetjClericos tan • 
quam adores poíTeíroríum & pet i tor ium iniudí 
c ium deduxill'e ex regula iurifjde qua in leg. fo^ 
lemus ez . í f .de iud ic i i s , quse doce t in iudicium 
venire non fo lumid ^de quo nomina t ím adum 
eft v t veniatweriim e t i amid ,dequo nominatim 
adum non eíl ne veniat : quafi dicerer in fpecie 
texrus noftri^ion folum in iudicium d e d ü d a m 
eíícpoífefsioné & fpoliationcm,de qua expieftc 

adu in 
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aftum eft v t v c n í a t j f e d étíam proprietatcm de 
q u a a ó t u m n o n e f t ne vexiiat. Nam proprictas a 
Canonicis oppofita fuir.neque Clerici contradi-
xerunt petando pecitorij fufpenfionem, v t i n c a . 
paHoralis infraiflo t i tu lo , cap. ex conqueü ione 
dereftitutionc rpoliatotum : quare ab vtraque 
parte polfefsio & proprietas deduóta cenfetur* 
í i icut enim cxpreífo fpoliati confenfu de pro-
prietate t ra í lar i pcrmitt i tur cap»i. de reft i tutio-
ne fpoliatorum.íimiliter & t ac i to , a rgümen to tex 
tus in l ^ ü m quid,ff.fí certura petatur. 

5 Quibi is fuppof i t i s ra t ío decidendi tcxms 
noflrí afsignari foletex verbistextus ibU&atto-
ttnonprebaate^vbl prsefcribitur iiwis regula qubd 
adore non probante reus ctf i n ihi l prxfti teri t ab 
íb luendus i n l e g . i , leg. abca parte, £F. depro-
ba t ioníbas , leg .a¿ lor aj.C.de probationibusj leg, 
qui accufare,C.deedcndo,c,accurator é . qujeU» 
S,cap.fin^.fané deiudicijs,cap.vnico v t Eccle-
fiaílica beneficia fine diminutione conferantur» 
leg.^p. t i tulo z.part.j.dequaregula videnduseft-
Ofafcus in pedemontanis deciiione i ^ M a f c a r -
d u s t o m o i . de probationibus conclufione ^tf.. 
Gratianusregula 7. Afsínius de executionibus 
f e n t e n t i a r u m ^ . p . c a p . i i í J i D o n e l u s l i b . z^. c o -
mentariorum capit. 2.3. & 4. C u m enim in íf c-
c íe noftri textus Cler ic i ius eligendi praetenden-
tes adores e í íem , Canonici vero reí , i l l ique 
iosel igendiinproprietate non probaíTentjiuáíf-
í i m c rcfpondet Poatifex ex á i ü a iuris regula Ca 
nonicos abíbluendos efTe. 

tf, C ó fíat ergOjdiftos Clericos aflores pr iu» 
probare debui l íe fuam intentionem fuper pro* 
prietate iuris c l rgemii ,quám Canonici rei tene-
rentur probare exceptiones d id . l eg . qui accufa-
re,C.de edendo,leg.2.1eg.afí:or,C. de probatio
nibus , cüm adore in probatione cefíante domi -
niutnremanear a p u d r e u m . v t r e ñ é notatBal-
dus confilio 406. volumine 4. Decius coníil io 
^4. Ccpola cautela 343.vel 251. N i h i l enim in-

cu íTa tum.Quod pfoc'edit abrque vlla ¿ i ñ l n ü l á 
neet iamincnminibusfal f iaut ISEÍSE Maieftatisí 
nam quó periculum grauius,magis eit confulcn^ 

"dum l e g . i . ^ f e d í i q u i s ^ f f . d e C a r b o n i a n o e d i d o , 
ib i : Tiam y el magts confulendum eft yaibuf maius pert* 
culftmintenditur, 

8 Ñ e q u e o b f t a r e d e b e t p r i i r ó textus in leg, 
vbi falíi z i .C.adlcg.Cornel iamdefalusyVbido 
cet Impe ia to rnon to tum onus probationis ac-
cufatori incumbere, exquo textu proculdubio 
deceptifunt interpretes crimen falli a preedidla 
regula excipientcs.Verbalmperatoris funt; me 
acch/ttontantum quAfiioiotumbatynecprobationisM to 
t* necefsitas i*idicatur',fed tttter vtramque ferfcnam fik 
tndtx medttfS»ntqueyüainttrlocutíone dinulget qu4 

/e»íí«t3&c.Namrefpoudet Donelus hb. 25. co -
m e n t a r . d i ó i . c a p . z J m p e r a t o r e m non í ignif icare 
accufatorinoncfleindicendum Onus probandi^ 
fed reojfcd denotat quant.am in crimine falfi de-
beateiTe iudicisattentio:debet enim efle medius 

, inter vtrumque adorem &. r c u m , vtrumque in-. 
t c r rogans3vt rumquedi f s imülando quíerensjVC 
meliusveritatem inueftigare pofsit. N o n tamers. 
n e g a t , q u b d f i n i h ü probatura efí reus fit abfaU 
uendus. 

9 Ñeque etiam obftat fecundó texjus ín J, 
finalijC.de abfolutionibusjvbi in criminibus Jaw 
fas Maieí ía t is ,peculatus &; fimilibus dicunt I n i " 
peratores ibijnquibttsutdtxutnmtjms ttscnfutertm 
addoctnda qu* detuUtfinam reun ad pttrganda q$tx nt 
gat.debetyrgert.Nzm r c í p o n d e t u r » q u b d ibi rcu» 
non vrgetur ad probanda qua negauit , fedad. 
p u r g a n d a í p u r g a r e e n i m n i h i l a l i u d eíi quam ex-
cufarf , & rationemreddere cur aut quo animofa 
d u m fitleg.fiquisreus.íF.de publicis iudic.ijs i n . 
principio,Quge purgatio non eb fpedat v t iudex 
reum negaiionem non probantem condemner, 
fed yt qutd probatum fíatuat. 

1 o I n ciuilibus vero rano regula deducitur 
exeopr incipio ,quodocemui fauorabiJiotes ef-, 

tereft allegare & dicere nifi p r o b e t u ^ g l o í T a i n - v * fe reos quám adores leg.fauorabiliores i¿?.ff,de 
c a p . n o r t e ñ d e c o n f u e t u d i n e l i b . e .Hvpol i tus irí*-^ regul i s iu r í s tquoniam promptiora funt iura ad 
leg.r .§ . f íquisdicatur , íF.dequaefi ionibuSjBern3r 
dus D í a z regula zy.Gratus confilio 130.3 num. 
•i.Hb.2.& efí t ex tusexpre í fus in leg.fi h i q u i , C . 

egern lu l iam de adulterijs,ibi:Noo deberé credi 
<p*odallegáturjeg.l Z,Vtü\0 l4 .par t . s . ib i : Seytv 

tverigHado elparent&fco.Et ficfunc intcll igenda 
vetba textus in l e g . i i . t i t u l o 2 7.part,7,ibi:£/ juji 
¿ad«r creyendo ¿oqttedi3ie,Scc.áebet enim intel l igí 
iuxta verba t ex tus in leg . i^ . t i tu lo 14. pa t t .3 . i ta 
Vt verbum i l l ud creyendo intelligatur non quia di 
x i t , r e d q ü i a p r o b a u i t : n a m p r a : d i d a l e x 12. titU'-
lo i4.parc.s.ifta d ú o fequifita copula t iué requi-
r i t . 

7 Proceditergoprsedida regula in crimina 
libus etiam,nam in dubio pro inocentia prsr íump 
t io eft ex regula textus in leg.merito,ff. pro fo-
ciojcap.fin.de prscfumptionibus » cum addudis 
ab Alefato de praefumpdonibus regula 3. pra?-
fumptione r. & 2. Dueñas regula 75 .Gratianüs 
regula ;? . Fallunturergo manifefté qui príedi-
d a m regulam in cr iminaübus p rocederé n e g á t , 
i n quibus eadem ratío verfatur & euidencior 
« q u i t a s , ne folura aecufantis fadutn oneret ac-

abfoluendum quám ad condemnandum leg. Ar -
rianus qé.ff.de ad íon ibus & obligationibus, l eg , 
inter pares 38.fF.de reiudicata.Quare p r ó c u l d u 
biodicendumeft,r€um fiador non probat non 
e/Te ad probationem compe l l endum: imó iniquu 
eíTet reo iniuogi v t ipfe quid ponat & probet có -
tra intentionem aduerfarij nondum impletanr, 
alias f adum adoris,qui li tem in í i i t u i t , reo eíTet 
onerofurasnam qub pluraador temeraria a d i ó - . 
ne mota inf í i tu i t i reomaioresmolef t i as o,bijcier, 
íi d u m í p f e profiteturfe probare non poífejnecef 
fitate monfírandr contrarium reum adílfiingit ve 
i n d i d . í e g . a d o r , C.de probationibus. Si enina 
ador f adum probare nequit ,¡pfi fo l i noccre de 
bet,neque reum commodo fui iuris priuare de-
b e t : e f í e r g o p e r p e t u u m q u ó d i s , q u i negar quod- | 
enmque id fit,nunquamexfolapetitione yduer-
farij ad probandum tenetur l.a.l.ador , C . de pro 
batíonibusJSÍon ergó r e d é Dodores varia nega 
tiuae genera proponwntjfadijquam probari non 
po í íe dicunt,iuris & qualitaiis,quas dicunt á reo 
probandase íTe .Ver iusenim e í h r e u m negantem 
nunquam probare eompellcndtim , fed abfoi-

uendura 
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ueháníé -dvK-- nihíl probante. 
11 Ñ e q u e obílat texr, in I . nec codiciJlos i , 

C.de codic i i l i s jvb i c ü m certiHupponatur furio 
fu tnneccod ie i l l o s face ré p o f l e , í i films petenti 
al iquid excodicillis pa t r i í negauerii patré fuiíTe 
fanse niécis,dicitur filiú negante teneri ad proban 
d a t n í u a m aiiegationéibi. ' í í tgnur[mftura^dHt eo 
dictllorumpatrió tai 7 fuitprolata vtalf^md exhacptti 
fojlit^adftiierathnk tu*yment'is eura compotem futfíeoe 
ganúSj fdem ade¡fefréhariíeniiemt. Nam reíppnde» 
curcxcomuni Doóíorum t radi t ione ,nihi l i n ea 
fpecie contra prsedidam reguiam probari , ná ib i 
oratio n e g a t i u é concepta Veré affirniatiuaefi:: 
•quoniarn fíüus aduerfús pctentem ex codic i l l i 
Ícriptura,<>bijcienspatreni nonfui í fe fana men» 
ns,afnrniat in re fuilíe dementem Si ea excep t ío 
ne contra codicillos v t i t u r , a tqüe ideo eam prq- ' 
bare debetinacn i n e x c e p t i o n i b u s r e u s a ó l o r efí^ 
& quod aílerít probare dabet i.z.ff. de exceptio-
nibusbd.l.adoriC.de profestionibus* 

11 Ñ e q u e eciam o b á a t t c x á o 1. ab ea parte 
5,C.de probationibus.V eiba func:^í¿ eaparte^na 
dicit aduerfañam fttum ab aliquo wre prohbttHm ejfe 

"fpeaahter lege velconjHtuthne 9 id pr&bart oportere, 
ídem re/poiidit,fiqms negat emanopatfooemretiefaíía 
probaHonem ipfam prajiare dehere. Grfido Ctiam ex 
hoí : textu deceptos interpretes docentes intelh-' 
g e a d ü eífe de negatiua i a r i s , quam negans dicúc C 
probaredebere,coqubdomnta iure Hceant^nifi 
^ua; próhibi ta .Sed manifefté conuiñc i tur p r imo, 
ná in prasdiéla fpecie veré faifH negado eft: ¿luó-
nía a l iquéiure prohiberi quid f ad i e í l , videlicet, I 
an f i t kxp ron ibensve lnon .Xumet i am , q u o n i á . 

S \ 

1 1 

bis 8c nonv.ne negatiua eft i eucfáa ihru . - í l ua^ q 
de probari d í b e t argumento t e x . i n l . i . 5. l ed l i -
quis,ft.de Carbonia.ediiio & plura ad propofitü 
diximus in c.cú venerabilis 6. de e^ceptionibus^ 

14 I iafcomniare<3éad decií ióac tex. no lUi 
applicátur,ná cu Cierici aCiores eísét p r«t¿d¿ tes 
ius eligedi ad fe peí tinerejproculdubio id p'rob^-
re debuerutialiüs Canón icos reos reii-U d ix i t l'ái 
tifex e^e abfoluédos: vterq; enim ador & rcus i a 
pratdifta fpecie de proprietate docere v o l u i t , 
ideo parvtriufqjcaufi &eade vtriqvad proban-
d ü e o d é tcpote dilatio dáda j&fo lúp re fe r tu t r eus 
quatenusfauorabi l ioref texd. i . fauoíabi l iores . Is 
en imjqu iaó to re f t j f empera l iqu id in téd i tquo t ies 
reusnegat.Sc ideo probare debet I . fruftrá 8. l.ad 
probationéjl .aótorjC .de probationibus: n á onus 
petitoris c o m m o d ú políeíforis e ñ / i c u t etia 5c is 
qui í n i n t e g r ú reíl itutionempctit probare debec 
¿ e t a t é L c ú t e ^ . C i d e p r o b a t i o n i b u í . Vnde fíreus 
in té t ionéaduerfar i j cÓfeflus defenfionem vel ex 
cept íoné oppoaat probare debet^v.g.folutioneai 
vel acceptilationé-.quoniá in exceptionibus a¿ to-
íis par t ibüs fungi t iu l . in exceptionibus, 'C.de 
probationibuSjl.i. ff. deexceptionibus:eoenim 
caíu reuslitea&orerapulfatjCUín quid ei obijcits 
cuod ipfe ador negat. 

i<> Vnde recepta op ín io eíljafiarmátéíiue afíia 
r é ^ u e r e ú o n e r e p r o b á d i a d í í r i d ú eiiejVt copio 
fefínnat EulgofanLa. l f .deprobaUombiís3quíe 
regulainoronibus cau í i s . induUnde proceditCa 
iplacuit z .q . f .Bartol .Bald. Se comunuer omnes 
in J.qui accufare>C.de cdedo.Quod iclé procedic 
e t i á í i i u d é x i n c r j m i n a l i b u s e x inquil i t ione p:o?\ 

negare eraancipationem r i t é f adamjve l te nó ef- W cedaf.füccedit naqj loao accufatoiis, fie Bart. i a 
i o , ' l.querela,C.ad legé Come Loe fal j is^Aiex.ccüU fe idoneum procuratoren^vere now e i l negati 

f íd a f f inna t ió : eft enim affirmare co cafu iegis 
prohibi t ionem adeiTe.ideóque ab ipfo reo qui ea 
allegauit probando eft 1. in exceptionibus,ff.de 
pr'obationibus.vt infrá explicabimus* 

13 Neq^obftatvlterius tex .inl .cupater 77. 
g.rogOjíx, de legatis 2. & ia 1. feruos legauit 20. 
flf.de iu3numifsisteftam£to,vbi reus negas quali-
taté adftringitur enere p iobád i jCxqu ibusprobá t 
DD.negat iua i l láquaUtatÍ5 ,docécesquéquá ido 
neu qualitate praefumi dqnec cótrariü probetur. 
Sedproculdubio etia fal¡útur ,ná ib i rel idú.fuí t / i 
uit from6r«eri»í:qui e rgó negat protncruifTe p ró 
culdubio f a d ú negat, 8c hcec eo ip fo in re nó eft 
negatioifed affirmatio hxredis, qu idü negat fer
uos promeruifíe proculdubio affipmat eos talia fe 
ciíTejproprer q u x i a d i g n i í ln t reiido:8e ideó nec 
m i r ú ed quód reus njgas probare teneatur, t ü m 
quia veré affirmaMu etiá quia adioni ex teftamé 
toexceptione o b i j c i t . N ó e n i m femper eft nega-
tio5qu3e vetbis cócip i tur negatiuis.íTcut nec fem-
per aftirmatio3qu^ verbiscócepta eííafíírm?tiuisj 
Ú á attédédaefta¿tor is intét io:v. í i . í l reus ab ado 
re reali aólione cóuctus dixerit fe dominii efle.ve 
re negac in té t ioné aftoris quáuis verborü c ó c e p -
t io affirmatiua fueritjnec tenebitur probare fed 

6^n,z,veiüc.tamer.iisiis nonobílanúblts iyo \umin& 
1 .Baldus ¡n l.propetandújn.9.verli.c.'>'/í«rí»s 5»*-
m»r,C.CÍeiudidjs ,8c in terminisjquód. ludex i n -
quirens debeat probare conteta in inqu i l iuone , 
probat Alex.cóí i l . i . in principio,volum.3-..Purpii 
ratus in d.l .qui accuíaíe fl.i¿.veríicCi7'ijÍ4 regalai 
C.de etíédo,MarG!.,confil.} i^n. conf i i .^o . 
n.7i8cconÍjl.6 j tnu .8 .Roiaad.conii l . u , in pr in
cipio v ó l u m i n e 5, 

i 6 Dub i t ancam£fo le t , anpr3ed i¿>a reguía 
procedat quado teus i n fe onus probádi íyícepít, 
an videliceteo cafu reo nó p robá te abfoluendus 
í i t3f iador no probe t í 'Quo cafu aótoré ec.á proba 
re deberé fuá in té t ioné .a j iás reue í íe apfoluendüi 
probat glof. in I.Circa eú^. í iquisaucéj í f .de proba 
t ipn ibus jd icésquót i quáuis retís in ea fpecie i n 
probationeíleficiat ino tamépcrd i t beneficiú sb-
folut ionis jqüod fibicógetit a d o r é nó probante, 
fequuntur ibidé Sart.Salice.& Alber . I imoc . ín c. 
ex cóqueltione» n. ' j . d e c e í l i t u t í o n e f p o l i a t o r ü . 
Ba ldos ín d.l .qui a c c u f a r e j n ^ . C d e e d e r v J ó , Pa-
normitsnus.in e.z.n.S.derefctiptis ¿ <k i n cap. i , 
n.17. v í e c c l e í i a í i i c a b e n e f i c i a j ^ n c . c ü a i caui^j 
n .ó .dc reiudicata. 

17 Sed híec ferítemia non eft fine difí in-
onus probádi ad adoré pertinet vt in §. 1. i n & t ü - j Sione obferuanda-.nam quando reus í implici téc • 
ta deadionibus. E c ó t r a vero quado in ten t ioné i n f e o n u s p r o b a n d i f ü f c e p i t i t u n c p e r í implicem 
nÓnegat,fed.adueiíus a d o r é aliquid primuraad* , pra£d¡dioflerÍRfufcepdonem(verbigr3tia fireus 
f e r t a d f u i d e f e n í i o n S v e l e x c e p t i o n é , v e r é a í f i r m a ^ íimpliciter dixerit,<pe/eojffr«e4 la prmua) non 
t io e í i e t f ive iba negatiua fíntjVtin exéplis addu releuatur ador ab onere probaadi , Si vero 
d i s . E x e p l á c t Í H e f t i n a d i o n e n e g a t o r i a , q u | ver ORÜS probandi non íimplíclt-er fufeipint^ 
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1 fed v t aaorem r e k u í t , tnflC a ñ o r probare non 
<debetsfedreusíitavt alias perdat beneficium ab-

fokt ionÍ9 ,v t t€arainft inguit loan. Andreas in 
d i é t . cap . ex conqueftione, num.y,verfkuio idem 
r h w t f e r t f e f i ú d u s i n d i á . leg. qui acctífare, 
num .4 .verr iculo»ref»/^»í ,C. de edendo , & ibi-
dem Curtiuslunior num. p. verficulo adifiamre-
^»/<*CT,Panormi:anus in didt.cap. ex conqueftio-
he num. l i í .Velamera nu i t i . l a . ver í iculo ídem y i i 
teui • 

iS Vel f scundó d i f t ínguendum eñrnara aut 
xeusfuícipiés onus probandifolün» incendit fe á 
petitisabrolui,quo ca fue t i amí i non probet ad* 
h ú c a ñ o r e non próbance abfoluendus e í b p o t u i t 
én ím pluribus v t i deíenfionibus Icg.. is <jui dicir , 
ÉF.deexceptionibu 'S>§.quiautes!>iní?ítutadeex-

cufation.tutorum.Auc reus non folum intendit á ; 
pethione a í tor i sabfolu i i fed et iá v t i n cius fauo-
recn fuper mcritis caa f» proountietur > que cala 
ñ o n u s p robañd i fuícepitSc nonprobat fibi de-
bet impucare, & n ih i l obtinebic refpedu it i ius 
quod probare praefurtipferattfed remanebit i f i pu 
ris t e rmín i s fimpiieis abfol&tionisjVt r e f té ootac 
Salicecusin leg.m^tremjnum.y.C.dc probationi 
BuSjPanorinitanus in di¿í.cap.i,nünT* 17, ve Ec» 
clefiafticabeneficia-jVbi comuní íé r omnes,egieM 
g i e B a r t o i u s í n ieg.a¿tor,nuin .8. C.de probacra-
tribuSjPaulus de Caftro ió d i ^ i leg.inatrem, nü» 
í .C .de f roba t ion ibuS jSa l i cecus ind id i . l eg . c i r ca 
eum, quK í l . ^ . P a n o r m k a n u s in d«'c.cum cauía , n» 
í . d c re ¡udicata , 

1 p Sed quamuis ha:c d e c i d e n d í ratio Ge ex» 
plicáita & ea quae dif tafunt verifsima fine, ideb-
^ ü e t e ^ é i n f p e c i e c e x c u s n o f t r i abfolotos fujíTe 
Canónicosdi£fcum fit,ciim eflent rei & de iure i n 
sentionem baberentfundatam circa í u s e l i g e n d í 
P r a ; l a t u m » & Cler ic i in peti torio nihi l prpbaf-
feníjnon tameneft fufficiens ratio noftras decifio 
nis,quoniani noncooiprehenditvtraroque con» 
cluuonis partem. 

ao Quare verius dicendum puto}qubd cum 
itam Canonici quam Cler ic i vtramsjue caufam 
in iud ic iu ra deduxerint & podefsionis &. pro-
prietatis^ure op t i o ío í imul de vtraque a ñ u m eft 
5c pronant ia tum ex di «ais in cap.prscedenti hu-
i u s t i t u l i . Idebque conftat Cler icosin potíeíTo-
t i o o b t i n u i í í e s n a m ad obtinendum in in t e rd igo 
recuperando feifficit probare pofíefsiortem & 
rpoliationem leg.u ff.de v i & v i armata, leg.me-
í n i n e r i m , C . v n d e vi.leg.fiquisadfe fundum, C . 
adleg.Iul .de vi^cap.coníui ta t ionibus de ofHcio 
delegan, cap. inl i ter isderef t i tut ione fpoliato-
r u m 4leg . i . t i tu lo r ?.Ub. 4. con)pi l . Vnde cum i n 
fpecietextus noftr i Cler ic i pfobaueriotioterfuif 
(e & vocem prasflitiííe in tribus vltirois continua 
tis eleftionibus, & ilUs exclufis & inuitis faftam 
fuiffe á Canonicis e l e é t i o n e t h , r e d é Pontifex 
pronuntiauit eos eíl'e ( re í l i tuendos 1 e l e ñ i o n e m 
que fine ipfis fadlam irri tam fuiíTe, 

21 Ratio vero alterius part ís conclu í íonis 
ex eo deduci tu t , nam cúm etism de proprietate 
a d u m fueric , quamuis Cler ic i obt inui í íenc i n 
poíTefsionejfuccubueíunt tamenin proprietate, 
quam tanquam adores tenebantur p l e n é probd-
re :& ideb iü i s nonprobaatibus Canonici u n e j u á 

reí abfo íu i i run: ex Jí£la regub^dnanr :.&h¿fíznh 
PonufeKjqubd actorcnon probante reus et í ins 
hilprasíliteric abfoluendus cU. Ñeque miruj» ei> 
ineadem fenteork Cler icosin poíTeiTorio obti« 
nmlfe,cum nih i l habeatcomune proprietas cum 
poífelsione leg.nat-iiialiiér,§.nihil comunc , l t$, 
permilcerij'ff.de adquirenda poílefiíor.e ,ideoqii«í 
íentent ia i n poífefsione lata propríetitci non {>i¿ -
iudicat leg^Sc an eandem,§.ffn. tf. de exception* 
r e i i u d ; c a t « , l e g . p o ( l f e n i e n t i a m 9 . C i d e r e m c r » -
t i js&incerlocat ionibi is , leg.f ide proprie£a;(?}C, 
fiánoncompeteiKiiudice i c ap i c i im oiiminfrA 
i í ío t i tu lo . 

22 Q u i b u s f i ^ p o n t i s n o m i l l a d u b i a ^ u * ^ 
textu n o ü r o o r i u n t u r , pro eiusperfeda d e c í a n * 
tioneexaminandafunt. Pr imo ex pr incipio no
ftri textus i u n d o v e r ñ c i l i o fecundkmUatutá cana* 
Kk4,quatenus docet iure Goauini at temo eledH* 
Rcm Epifcoporum ad C a n ó n i c o s Eccíefix Ca t re 
daiis per t ínere , difficile videtu^nam tal iseleft ia 
adPonti tkemfpea:at,vrexprefíe docuit lextwS 
i n cap . i .z i .di i tmótione i b i : ¿ívtEptftofittuHm c4» 
í t e faas .y t l&cdt farum ctttHÜibtt or&ms digniiattt iw-
fiituit Koman» Ecdefa. 

23 Pro cuius rei explicacionefeire oporrerj 
iusel igendiEpifcopospro varietate re i í iporum 
fjepifsime immutaru foifTe, vt r e í t é adueitunc 
PetrusGregoriusad tituluradeelectione cap.5. 
Rebufus in concordata t i tu lo de cledicnis dero-
ga t ioneinpr inc ip io^ur lu tusconf i l io HÓ.Á nu¿ 
S.volumine i .Pr imo enim tempore eleólis ex d i f 
c ipu l i sá Chr i í io duodecim Apoftoi is Lucse t^* 
tf.Marcicap.}. & eamdem poteftatcm P o n t i í i c í 
t a n q u a m f u ó Vicario concefsir^vtrefertur ctistfj 
i h c a p . i . & z . 2 2 . d i f t i na ione , adquemereandi 
S c d e ñ i t u e n d i Epi ícopos pcrtinuit,cuius rei m u í 
t a a t t u l i c e x é m p l a B e l a r m i n u s i . tomo eontro-
üerfiarum Hb. i .de Komano PontificejCáp. 18. 

1 + Fuit praetereáfecuradumtempúSj in quo 
Epifcopi á to to clero & populo eligebantur, vei 
faltím.á clero de con í c . n füpopu l i cap .p l ebseá 
fequentibus 63.diAincíióne,cap.infiorr.ine D o * 
minii j .di í l in .fHoneíSd con t i rmaban tu rá Metrc» 
p o H t a n o , á q u o tribus comprouincialibus pra^íen 
tibusconfecrabantar cap.porro ¿ í . diflin¿iioneá 
quod tef í ímonijs Gonci l iorum probar Rurfatus 
d id .conf i l io i z í . n u m . j . v o l ü m í n e 2. Cumca-
men populus plerumque adacclamationem p o 
pulares ñu l la ra t ionehab i ta dodrinar vel probira 
tis n jmirtabat, rtieritó cautura fuicne deinceps 
populus didtis eledfcionibus in tere í íe t cap. gort 

' e f tpe rmi t t endun!» jcap .non l ice tpopulo , 6 3. d i -
Á í n d i o n e . 

25 Ter t ium tempusfuit ,quo R e g i b u s C h r í 
ftianis á Sede Apoí ío l ica conce l íum fuit ex prir^ú 
legio v t in fuis prouintijs Epifccpos nprninarér , 
ve Adr íanus Papa Carolo Francorum Regi con-
cefsitcap. Adrianas 21. cum tribus fequentibus 
6 ^ .dif l indionejquotum iur ium in propofi to me 
mini t Prappofitusincap. canonesjnum.^.iy .di-
ftin£i:ione,Varonius tomo p .annaüum annoChr i 
fíi 774. ftum. 13. qui reprehendit Gratianum ea 
q u ó d textum in cap.in Sy nodo 13.6 3. dif t iní t io* 
ne LeoniPont i f ic iadfcr iba t ,& t o m o 10. sano 
C h i r i f t i ^ 4 . á i j u m « i i . v b i referí íntcgr?,m texr, 

i n dict . 



t > c caufa poírcfsicnis prcprictatis. 
i n dí&.cap.ifi Syi l5 í?o , dicens i l lam confiicutio-
« e m n u l l i u s e í r e r o b o i i s , c u m á quodamLeone 
Pfeudo Ponr ince& non l eg i t imo Papa íit pro-
i n u l g a t a , v i d e n d u s o m n ¡ n ó ibidem num.2.5.3c fe 
<juentibus:fcquiturGret íTerusi . i defenf íone Be 
Jarmini tomo i . l ib . i .de lvomanoPont i f ice cap. 
izp.vcrfícuio fticium <<rf ««ie»í«w», Belarminus dé 
fcriptoribus EcclefialHcisiverbo Gratianus, vcc-
í ic/Vcnwáo/ol . iSf. 

16 Huiuscoríccfs ionis r a t i oñem refcrt Gra 
tianusin cap.votai7.<y3.diftin¿t¡one,vbi¡n p r i n 
cipio dixi tquarcpopulus aliquando ad e l c d i o ' 
nemEpifcoporum a d m i t t e b a t u r , ¿ o q ü b d vide-
licet eledio eífet rixarum fedatiua, ideo populus 
í « p é admittebaturjde quo v í d e n d u s loan.Cir ier 
de pr imogenitural ib. 2, qua ft. 14. num. 3. ínter 
tradatus D o d o r ü ,vo lumine 1 j . f o l . i o t í . Burfar 
tusconf i l io i i<í .num.?. l ib . i .E r r an t e rgo tu rp i -
térjVtfoleut, Lu the rus&Galu inus dicentes ex 
veibis textus ín did.cap.vota ihuvota ei0í»w,col« 
l i g i e l ed ionem Epifcoporum ad populum iure 
d i u i n o p e r t i n é r e . Contrar ium authoritate Apo-
íloli ad Romanos s .monñratur, dum docet ne-
m i n c m deberé aííumere fibihonorem mfi voce« 
t u r a D e o tanquam A a r o m c o n í í a t enim Aaron 
á M o y l e e l e d u m f u i í r e abfiue mult ícudine p ó -
pul í ExodÍ4.cum fequentiyficat etiá í dem M o y -
fesalios min i í l ros leg í tur elegíífe. Idque p lañe 
etiam c o n f t a t c x m u i t ¡ s r a t í o n i b u s , p r o p i e r quas 
hanc po te íb tem populo & laicis íüftifsímé i n -
terdixit Ecclefia,de qüibüs in cap. 2. d& efeft ío-
h é j c a p . n o n e l l p e r m i r t e n d u m 63. diftindiione: & 
late contra Lutherumprobat Belarminus l ib . 1. 
d é Clerícís cap. 7. &c í r econ f t an t em & veram 
• m n i u m Ca tho l i co rumfen téc i am teñatur Azo* 
r ius tomo 2.moraliumlib.3.cap.28.qui;ft.4. 

27 Poftea vero ídem Gra t i anus ind id . cap, 
í r tSynodo in §.Pi ínc¡pibu3refert raciones , p i o p 
terquas Ecclefia eam potcftatem PÍ inc ip ibus co 
ceXsitjhis verbís . VrtncifthHSyer» aPque Imperatori-
huseleBioHesíiomaaorumVentifcHmatque ahoru E p i f 
toporum rtftrendas yfns & toníliiíftio tradiáit pro 
fcbifmatKontm tttque htreticerum dipenfionibHS.qHibus 
mnunquatnEccleJtaDetcoocufa pemlitabatur, contra 
quas legibusfdelifsimorstm Imp*.ratofumfreq»énter Ec 
clefia mamtit le£Ítur.R.eprifentabatur ergo eletlic Pott-
tifitumV*tMiyíbui,Jpt eorum a u t h o ñ u t t roborata nul-
luthitreticoritm vel fclufmaticeram auderet contra tre, 
& y t i p f i Prinupestanquam dtuoúfsmi filijin ettm ctH 
fenttrent^qutm (¡bt inpatrem eligí riderevt^vt ei m e w 
mbus/ujfragatores eocifterenf.Qcut yalentinUnusbeaio 
^mhrojiofitpr* legitordixijje^noh ttmere > c¡uta Deuf 
qut te elegitfemper te adiuuabtt^O' ego adtutar & de-
fenfer tutts , t í wtnm órdtntm dectt y ftmper extTtam. 
Idque eyam Regibus Hifpanise concefium eí
fe con í l a t ex Conc i i i oTo le t ano 12.cap. 6. rela
to i n cap . cümlongc ,65 .d i f l i nd ione . -

18 Hu ic su tem priuiiegio quoad e l e d í o n é 
Romani Pontificis(quod conceflum fuit fub Paf 
thaH I . annoDomin iS iy . f i c Ahtonifius 2. part. 
t i tu lo i t f .cap. i .§.2.Boeriusdecíf i 'one J l . Varo-
nius tomo y.annalium.anno Chr i í l i 816.nu.roi.) 
tenunt iui i i t LudouicOs Caroli filiüs, v t coní iac 
ex textu in c a p . e g o L u d o u i c ü s ^o, 63. díft in. 
ftione.EtÍ£aNicoiausPiimusin¿yn6do Roma 

i ? 
naannoD01r.ini S^S'approb-Jlce Ludo ' i l co Se
cundo Imperatore f'tatuit ac Princeps v'lus iecú 
lar isaut lmperatorConcil i js intereíiec Clerico-
rum,nil idertdeageretur , vt c o n í h u e x epiOolaí 
Kicola iad Michaelem Imperatorem Oi ¡enn«;e 
lata in cap.vbinam ^ . d i ü i n d i o n e . N e q u e hic Im • 
perator aliquid de nono concefsit, fed conccila ti 
Conftantino Magno Sylueftro & eius fucccflo-
rlbus confirmar, vt prseter g l o í l a m i n d i d . c a p i 
é g o Luiouicus verbo yUUcHhsfo in c a p . C o n ñ o n 
t inusí í? .dif t indione,refer t Varonius tomo 9. an 1 
n a ü u m a n n o Chi i f t i 8i(5.ad finen^vb/retulit in. 
tegram textus in diií.cap.cgo Ludou icus ,& nu . 

i^.Boenus decí f ioni 3J .PaUciosde 
beneficijs in curia vacant ibusj§ .p , 

29 Quarauis vero Imperator d i d o p i íu i l c -
gio circa eledionem Pomifids renuntiauerlti 
quoadinuefli turas vero Árchiepi fcoporum Se 
Epifcoporum n u n q u a m r e n u n t i a ñ e docet Selua 
in tradatu de beneficio i .par t .quEef t^ .num.j i ; . ' 
Zenedo ad Decretum colledanea 64. ad textuni 
i n c a p . A d t í a n u s ó ? . d i f t ind ione , vt p.on niíi de 
eius confenfu ordinarentur & confecrarentur, 
quod deducunt ex textu i n cap.Reatina ^ .dj lHrv 
dionecSc r edd í t r a t í bnem Zenedo addens quod 
nec potuiífet renuntiare t ^ l i pr! i i i íegio,quoniam 
non folum a d í l l u m f p c d a b a t ex pnti i legio , d é 
quo i n d i d . c a p . A d r i a n u s » f e d etiair; iurc comu- ' 
íiíjex quo Reges funt Pat toni Ecclefiarum maio 
ruro fui principatus ex Baldo in cap. quanto d é 
iudicíjs adfinem jCor f e todc cxcelicnria Regis 
qus:fi:.34.Conradbin templo iudicum lib.r.Cüp. 
Z . ^ d t m a g n i t u d i n e í i e g H m f n u m . í f . Sed mul to 
verius elt quoad omnia renuntiatum f u i l í c j v t 
probar Raymundus Rufus i n apo log ía pro Ro
mano Pontitice pagina 030. Petrus Grcgoi ius 
decledionecap .5 .num .9 .Poíleaveró Piiucipes 
feculáres iuílis de éaufis prohibi t i lunt Epjfco • 
poseligere cap. porro feías 65, d i í l i r i i t ione jibií 
f orro fetas, qüia relatum ejl nibu quod qyiituthqv.e ai, 
Epifcopatum m R,tgitottto prouehtndui eft netimftfaueb 
teta ubi petmttas tligijdctrco ^ípopoítca auíhcritatle 
fub diutniiuditfj obtefttttontimungmvstibi.yt tn Tre-
berenfi ciuitate C in ¿igrtjiina ctienia nulinm el>gt pa-
Uaris antequam relatnm fuperboc nesiro ^pojtolattii 

f á t . 

30 Ex quo textu deducitur comuniter,EpiC 
cbpumeligendum elíe authorirate Apoílo!icn¿ 
non regio fauorCjfic Arch id íaconus ÍJÍ did. cap* 
porro íc iaS num.t.cap.quod quídam i.quafft, i i 
Cap.fiquis aurem & ibi glofla Hn. i . q u x i t . í . I m b 
elediofada per abufum poteílatis feculaiii. eft ip 
fo iure nuila cap.hinc eft i f i . quxñ . 1. Se habetur 
i n Níccoa Synodo?. fub AcJriano Piímo,ann(> 
D o m i n i 790.2¿ inc . i .üquisEpifcopus i t í . q u x f l * 
y.Rofella de poteílate Irapefatoris num.4S.y0lu 
mine i4ittadatuün)>tblio 353. in antiquis , Pe-
t t U s d e V i a g í o í n d í t e d o r í o e l e d i o n u m j . pair. 
cap. io .nu. i . tb l .^ .eodem volutnine 14. 

31 Idem probat textus in cap.fuper ordína • 
t ioncm f . ^ j . d í l l í n d í o n e ^ u e m tradit Padilla ín 
epítofric Conc i l ío rüm folio 35.dedudurn ex C ó 
Cilio Pariíiénfi u fub Pelagio Prirho, luf t íniano 
ImpeTatore.Varonius vero tomo 7 annaüum.ah 
ao Chr l f t i ^9 . cekb ia tum fuifíe fub loanpe Pr i -

,Mr̂ ^̂  fho 
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L í b ^ D c c r m l í u m , *4 
j n o t e í í a t u r , ín qúo Cóñci l io fancii Galliarum 
tp i fcop i in lu rgTntcs aduerfus regios minif t ros , 
quis inres EccleficrummanusÍDijCÍfibant , quot 
quocid faceré auderenc a n a t h c m a : e f ¿ r i e n d o s e f 
tefanxeruntjSynodumque P a r i í í j s c o e g e r ú t , fta 
tue run tquecerrosquofdamcañones ,qu ibus fe-
cularem tenieritatem rep re í í e run t . Idemoae etiá 
fub grauiísiinispeEnis cautum eít in c ap .quon iá 
inueltituras r í .quasf t .y .cap. i.Sc Z.IÍJ. diílinSio-
nCjnequis fcilicet' inueftituras Épi fcopa t im de 
mana ImperatoriSjKegls,vel alterius laici acci» 
piatjprout in canone Apof to lorum & in FxcirTia 
p r i in í t iuaproh ib i tumfüéra t cap. fjquis Epi lco- , 
p u s ^ a p . Í j q u i s C l e r i c u s ií.quaefi:.7.Duatenus de'' 
iacris EeciefiK minifterijslíb.J.cap.11.Ratioiissv 
autem hu iusp roh ib i t i on i s r e f e r t l a t é 8c elcgan-^ 
terPetrus Gregoriusdeelectione cap. 5. num. 
t ió.Etfic i n t e l l i gcnd i fun t t ex ius in c;.p.cum ier
ra f¿j..cap,quífquis 43. cap.Sacrofaoóta ^ i . c a p . 
Maííana s^.de electicne. 

^2, Fuit prssterea quartum rempus, cjuo ele-
d i o Epifcoporum conceífaerat Canonicis íunu l 
'& ReligioíiSaVtincap.obeuhtíbus í k . é ^ á i á i n * 
¿hone .Quod ncn de ó m n i b u s Cle¡¡cis intellige-
d u m efl;,fed folum de capitularibusi 

3 5 Quibus ómnibusfuccefs i t qmntum tem 
pesjinq'uo Canonicis feu capitulo EccleCarum 
Catredalium cbnceffa fuitpoteftas e l igendiEpif 
copos cap.congregatio 1 (í.quaeft.y. cap. Í , cap. 
c ü m t c r r a H . c a p . c ú m i n t e r 18. cap. quaproptef 
^ . i . cap .cúm inEcc le í Ias S.cap. Cumana j o . cap; 
ingenef í f i . d e e l e d i o n e j e g . i n t i t u l o j . part. 1. 
notant praeter ordinarios in di¿tis locis P e t r ü s 
Gregorius de e led ionecap^ .aum. 6. Duarenus 

¿de facris Ecclefia: minifterijs lib.^.Cap. 1. Cor ra . 
fiusde Sacerdocio 4 .par t ;cap. i .á n ü m . iS.Selua 
de beneficio 3.part.quieft.i2.num.9.8¿ n u m . z í , 
Et iuxta huiufrhodi q ü i n t u m . t e m p u s imel i igen-
duseft textus nofier inverf iculo fecundum fiatuu 
taKonica. Et hic modus eligendi appellatur iuris 
c o ; n u n i s , q u o ' n Í 3 m fécundum iura in hoc l ib ro 
Decre ta l ium & ia l ibro 6. compilata feruandus 
t ( i , v t aduertit DeciuS i n c a p . i . n u m . é . dé elecftio 
he, Par iíi us con filio i p . n ú m . í . l ib .4 . Lance ío tus 
i n templo iudicum l i b . i . cap . i . Duarcní i s j de fa
cris Eccleííae minifterijs I tbf i .cap.f . 

54 C ú m tamcn capicula Catredalium Eccle 
fiarüm ea p o t e í l a t e abutcrentur.eapriuatifuht, 
& proui í ionesEcc le f ía rum Catredalium fibi & 
SediApofíoiicsercfer-uarunt Romani Pontíf ices 
in regula 2,CanCeilari^MdeójVt per illam títu-
lus de eledione ab aula recefsiííe teftatur Lamber 
tinus de iure patronatuslib.2.i.part.qu3ert,70ar-
t iculo zo.num.7. E t q u á m u í s p r a í d i d s referua-
tioncs fublaísefuerintper ConCilium Bsíl i ienfe, 
quod in Galüa receptuhi eíl.vt conftat ex gloíTa 
in p ragmát ica fandione t i tu lo de referuationi-
bus,§. i.Selua de beneficio 2.part.quacft.í.Con"a-
fio de Sacerdocio i .part . cap. i , ad íinem ea ta
ñ ían non obftante prohibitiohe cseteri Pont í f i 
ces eandeoifeceruntleferuationtm v í q u e a d no 
ftra t émpora in dióía regula 2.per-quam ad tér
minos iüris comunis reducimur, dé quo in cap. 
i . & i .a i .d i f t indionetquo iure attento totuin ius 
eiigendi & c|eandi Eccleíiafticas dígnitatea ad 

Pomificem p rn ine t tanquam ad fucceíTorem 
Fecri, i ic Azo. ' iustomo 2.i"noralium Jib. 3 .caiv 
28.queeU. j . g lo f l a magna in cap. quanqu&iu u« 
eic¿tionc'iib.6.8c ideóferuanda elí p i^ájc ta i t -
gu la jp roba t jVIando í ius ind ida regula 2. Burla-
tus conlii io ü í - . num.23.Afleas ÜC Falco^iDi.s 
de rsleiuacionibusin primo pr2eludio,GucÍ£rrcíí 
de iuramento confirmatorio i.part.í;ap.2>\¡;u,^. 
& c o n í i l i o i .num. 37. l ienriquez in ijununa to
mo i.lib.^.depoenitentia cap.r'^.¡itera K. 

35 HÍCC autem onmiajqua'dicta funt iuxta 
diciam regula CaneeUari«3qu«muisin alijs pt o-
' u int i jsobietüemurjfecus tamen i n H i f p a n u Ik 
onmibusali jsprouinti ts H i ípan ix fubiedisj ¡rt 
quibus Epifcopi £c Arcli iepiicopi á noftris K e g i 
bus nominantur &piKfcntancui Komano P o n -
titicijVtinieg.i.tiruio 6.1ib.i .copilationis. Quo 
aucem iure hoc K.egibus Hi ípamarum cornpciat 
contiouerlum eA.dc quo d i ípu t am Gregorius i n 
ieg.iS.t'uulo s.part.I. \ e i h Q anUguacojlumbre , ¡¿C 
c o m u n i i é r Hilpani fcribentesinicg. 2. t i tulo i<5, 
rib .i.ordinamentijCouariuuias in regula pol ie i -
for 2.p2rt.§.io.:;.um.ó. DidacusPe iez in leg , 3, 
t i tu lo 3 .1ib.i.ordiriamenti ,Á2eutdoialeg .i.ticu 
loó . l ib . i . compi la t ion i s jBuuaa i l i a in polí t ica l i , 
2 .cap .i8 ,num.ai^.Azoi 2.part.moralium l ib . 3,; 
cap.iS.Gon^aíez ad regulam S.glofla 43.nii. tío. 
Caífcaldus de Imperatore quaeft.ioo. nu, 6, Cal* 
faneusiacatalogo glor ia mundi s.part.conllde 
ratione 24. veniculo 99. Spmo de t e l í amemis 
gloíia4.num .r3.Gütueire2inpia(aicis l ib . 3. qj. 
i3.num.7i.Cauedo de patronacibustegiae coro-
n3ecap.37.ánum.i. C o n f t a t e r g ó h u i u l m o d i iua 
pi'sefentandi EpifcoposaRegibus C a t h o ü c i s í í i ip 
paniarum competens,non eífe detogacum per re 
feruationes facías in regulisCaHcellaris, v t egre 
g i é notat Couarruuias ir. pradjeiscap. 5 .̂ n^ni . 
2.Azeuedoin l e g . i . t i t u lo6 . l ib . 1. compil.num., 
6. Palacios de beneíicijs in curia vacanribus,^1 
n .Nko la sGarc i ade beneficijs ^.part.cap.r, nu. 
2.1 p.Gop^aicK ad regulam B.glofla 24,0,0111.1 ^ 3. 
Cauedo de patronat.s egiae coron* capelo, num. 
3.& cap.35.nunj.7Xehedoad Decretales colle-
¿ l aneayp .uum.z . 

3<s Quo ergo iure i d Regibus HifpaniK co-
petat videtur expreí lum in d id . ieg . J . t i tulo 6. ¡i, 
i .corhpirat ionisjvbidici tur i d compe te r é and-
qua confuetudine iuftís t i t u l i s & concefsionibus 
Apor to l i c í s .PJocau íem valde difficile videtur, 
nam amiqua prseferiptione compe te ré non po í í e 
exeo probatur , q u ó d i n Ecclefíjs Catredalibus 
non per prafentationem/ed per eiedionem pro-
u id t ; t a rcap . i .& pertocumde elé¿tione-,at laici 
etiamfupremi Principes incapaces funt ele&io-
niscap.facrofanda 5 i . c a p , M a í í s n a s í í . de ele» 
¿ l iünc .Vnde cüm tale ius pofsidcre non valeanc» 
ñeque etiam poterunt prseferibere, argumento 
textus incáp ,caufam de prsfcnptionibus. 

37 T u m etiam,nam conftat Keges eii^ere, 
neqüe ptaefentarefolcre Epilcopstus, vtGüii íht 
exlege 17.& i8;dculu ^.part.t.vbiprobatur an-
tiqua confuctudine foimam eiéúionisferüari .de' 
qua in cap. e n m í e r r a 14. cum íimilibus deele^ 
ótionejCap.nobis z6.de iure patronatos,Quare :<á 
ruitteada non eft opinio i l la^quam fequuntur 

•'- , "'f? I * ^ * ' * - * , ¿1 / ; / ' />. 'Couat-



Couarf uu ia í rn tegu la p o ífe flb r, 2. part. §. i o.n u . 
5..PadilIain leg.r.nu.5y.C.de fefuuutíbuSjPaia', 
cios Rubios de beneficijs vacamibus in curia §., 
ijo.videlicetjRegesHifpaniaTtimex prxfcr ip t io-
neirtimemoriali ius prsefentandi Epifcopos ad» 
quilitum habere, 

38 Ñ e q u e eciam placet a l ío ram opinio tli-
« e n t i u m , cale rus Regibu&compctereexfunda-
tione ¡k dotatiorre d i d á r u m EccleGarum',dicen-
tes Ueges eífe omnium Eccleí iarum fuóruth reg 
norum patronos argumento text.in ca, decerni-
musiC.quicúqj c.filijs vel nepotibus i6iq.7.íic di* 
xerunc Veroius in Kubrica de iurc patronatus 

uum. 17. Palacios Rubios de beneficijs vacan-
tibus in curia §. 8. Non ergo placet hxc íen-
«entia , nam licet Keges fine patroni difita-
rum Ecclefíarum qao ad tutelam , defenfio-
nem & patrocinium ve ift d\£t. cap. fílijs vel ne-
potibus,idque expreí íe tenuic Archidiaconus in 
cap.leftis 6}.dif t i i jdi ione,Dominicusibidem & 
Cardinal is Alexandrinus,Puceusd'e Syndicatu 
in Yerboc»i#»f<íí,c.2.ad fineminonenim eft vero-
Í imi le ,v t r e d é notat Germonius de facromm i m 
«nuAitatibus lib.3,c. ii,n.25.Keges omnes Ecde 
íias maiores funda ífe aut dotaíTejtóecÍDsíllud fi* 
íbivindicalfe.Docec tamen Germonius i l lud ius 
« l igendi aut oflfercndi Epifcopos iurc ipfo Regi-
bus c o m p e t e r e ^ u a í i eis germanum Se natiuum 

^xjGt :quodputof i . í fum proculdubio quod attinct 
ade le¿ t ionem & prsefentationem, &fo lüm con-
C e d e n d u m q u ó d attinct ad tutelam & deíenfio* 
certi . Ec ica ipfe Germonius conftanter aí íer ir , 
nu l lum ius habere Imperatores íauc Reges in 
Epifcopatibus jtieque i n bac re eífe melidris con 
dit ionis quam fint caeteri pi iuat i eorum fübdi-
tíinifi probent t í tu los iuris pattonatus efle vel 
ex fundationc > aut dotatione , aut pr iui legío , 
flue ex multiplicatis praefentationibus per an-
t iquifsimum teroporis cutfumjVi docet T r i d é t i -
num fefsione zj.de reformationc cap. 9. hominu 
memoriam excedentem. 

9̂ I m b & i p f a T r i d e n n n a S y n o d u s p l e n i o -
remprobationem exigir ad probandum t i tu luni 
ítt Principibus & comunitatibuSiinquibusid iu» 
plerumque ex vfurpatione qua:fitum prasfumifo 
kt.Nequeimmemorialem probat ioné eis alitér 
fuffragari Voluit ,quám fi vltenus praferttationes'^ 
continuatacadminus 50. annorum fpatio j quae 
omnes effedum fortitíe í int .authent icis ferip»-' 
turis probentur. Ec refere Anaftafius Germo
nius ita in facra Rota dec la ra tüm coram A l * 
drobandmo ,etiamfi cum Unmemoriali probe-
tur fama donationis vel fundationis. V t r u m 
que enim deíiderat Tridentinuui & probatio-
nem immemorialis , & continuée prxfehta-
tiones effedlum fortitae per feriptuiras authen-
ticas probata:, vt o í lendunt illa verba nee dl i ' 
r«r , cjuorum naturam formam imporcarc poft 
Bartolutífi 8c alíos reíoloit Deciuft cohfilio 
528. numer. 11. Ruinus coníi l io p i . nume
ro 25:. i i b . } . Socinus lunior confilio 46. num. 
2,7.1ib.4. 

Quamuis tamen Archidiaconus Scalij 
dixenne Reges in Ecelefijs maioribus patrp; 

nos e/Te , quo pado pa t r an í fint nullus eo
r u m explicar. Receptum tamen eft , hoc efla 
imeiligendum ad tu te lam, patrocinium 8c de^ 
fenfionem tantiim : fie Lambertinus de iur^ 
patronatus l i b . 1. quaeft. 11. Curtius de iurej 
patronatus yerboEcc/í^á quaeftion.piima,Ray? 
mundus Rufus in l i b . pro Pont í f ice M á x i 
mo , I m ó & d i d u m Archidiaconi 8c fm'Á* 
Hum intelligí poteft fecundum Corfetum i r | 
t tadatu de poteftate regia quselt. 34. ita ve 
Reges patroni dicamur non omnium Eccle* 
fiarum , fed quarundam tantummodb , q u » 
i'llfs fingulari iure competune > velut i í l lae(vc 
inqui t Raymundus ) quas funt de regalibus: 
quod fane ios Regibus Franciíe cempetere 
conftat 8c conftitucionibusHonorij T e n i j R o -
mani Pontificis i n cap. diledus filius 54, dq 
prabeindis j capit, finali de concefsione pra?w 
foetadae. Vb ícumque ergo Principes feculi ta
le ius prsefentandi habere c tón tendun t , dicean 
dum eft hoc ficri i^on poííe^ifi éx <{otatione,fuB 
d¿ t i one , augmen ta t íone ,ve l p r i u i l e g í o . . 

41 Et facit quodfcvibicGuillermusDuran-
dus in Specu la to t e , t í i ü lodc pr2bendis,§.i.veríl 
culo 7, v b i refere pr^uilegia Roraan í Pontificia 
v id i f l e , qüibus Iniperatori conce í fum eft v r i a 
fingulís Ecclefijs Germaniae vnum Canonicuni 
def ignet . Lambertinus de iure patronatus l i b . 
[íi quaft. 11. refert priuilegío Poncificum Nea-
politanos Reges norainandi Epifcopos facuU 
tatem habuií íe ín qüadrag in ta primarijs Be* 
clefijs , quas Catredales appellamus • Sic 
et íara 8c Baldus in leg;, 7, C» de precibus I m -
peratori oíFercndís , docet p r iu i leg ío Apof to -
í ico Regibus A n g l i a fie Vngarise dando» um 
bencficioíum ius 8c pbte í la temeíTe conceíTam. 
Guimetius in pragmática faftátione , t i t u lo de 
anriatis verbo regah* , refert in tabolario regia-
rum rationum obferuari de bis rebus Poniifi»! 
cum diplomatá , quibus hoc ius Regibus F ranc ió 
conceífum eft: quorum priuilegiorum meminic 
BoeriusdccifioneSi.Guiilcrmus Benedidus irt 
cap; Raynutiusi verbo t j to^w nomae J íde lafami 
num.169. 

41 D e quibus Se fimilibus priuilegijs vd 
excrceri confuetis , vel eorum aliquibus i v b i 
al í ter non confhrec ñífi per famam ín co
to Regno volanlem, cer té fufhceret,ideb a l 
l éga la cum vfu temporis immemorialis fuf-, 
ficientéi; proibaret ipfa priui íegia , praecipue 
cum cam t o n í u e t u d i n e m ipfe Poncifex feiac 
8e tolcret : fie loannes Andreas in addit io-
ne ad Speculatorem , t i tu lo de l ega to^ , mmc 
trademus , ^cerficulo /<4 nunquii Itgatut j Se in 
t í tu lo de praebendis §. 2, in fine , Albericus 
ín k g ; bene á Zenone , C . de qüadr ienni j 
pr*fcr ip t ¡one ,Boer ius d i d . decifiohe 51, I m ó 
illa d ú o , videiicet , fama Sc .tempus ira me-
moriale fímul habent v im priuilegij per ha-
bentem poteftatem tohcefs i , etiam quorursi 
laici incapaces funt , v t t e í l a n t u t íoannes A n 
dreas 8c Panormitanas 8c c s i e r i comuni-
tér in capitc cum Apoftolicae , de bis qua fi-
une á prslatis fine confefu espiculi quos 

f G tamen 



Lib.i/Dectetaliumí 
%án»niem'piásimfri«m6rial« cap ¿ees non red de 
•mrmet i tuUfama .v td ixc rundoa iu Andreas in 
cap.iwdeprjercriptionibus l ib . Panormitanus 
i r tca .cümcauramdepra :rcr»pt¡onibus i ] 

43 Namec í l ccmíue tudo irametnoriaUsi p r i 
u i legio aquipare tür . in aliquibus callbusplus po 
teft priuilegium quá confuetudo ImmeiTiótialis, 
v t r e d é docet ^ui l lermusBenedidus v b t í u p r a 
<l.nu.itf?.vetoti vbi adeft incapacitas pofstdert . 
tisjquernjfnmemorialiscipacem faceré n o n p ó -
t e O j v e l v b i c o ñ í u c t u d ó i ü r e i e p r o b a t a eft-j quo 
cafu píüs operatur pr iü . lcgium cap. 4. d é ofñcity 
A r c h i d i a c o n í , c a p . 7. de confuetudíne^loíTa in 
Cleinentina i . i n fine de pihii lcgijs . A t vcrbf i 
cum i t rmemorial i coñ iung i tup fama priuilegij i 
«pe ra tu r pr iüi legiú hibi l i ta t ionis incapaciians. 
> "44 Pi-oculdubioergouicendumcftjhocius 
pr«fe :n tandiEpifcoposcathol ic isHifpanÍ3f Re» 

j g ibus ex priuilcgio A portolico c o m p e t e i e . ^ I m ó 
ct iam fuperior opimo conumeituie, nam patro-
nus ctiam ex fundationc non pr*fencat in Eccle 
í l a Catredali capmobis i(5.de i u t t pá t rona tus , ca» 
c ú m i n té r ra de elef i ioae, leg. »8.titu!o 5. part. 
^i.ex cuius regiíé !egis dscifionc improbatur op í 
n io dice nsiu m , R eg c s fj b i r ele rúa íle te mp oré f u n 
dationis'ius pr ie fenundí , v t perperám exif t imai 
Wontalbus in dif t - leg. 18. c ú m ex eadem lege có 
« a r i u m exp^eí^eáeducatut,» 

45 Q u a t e a n i i q ú i o i e s Salmántiécníes Prae-
ceptores noftrí docuerunt , íus hot carholicís H i f 
paniae Heg ibusexconce f s ioñc Goncí l í j Toic ta-
n i competerécap .6 .como ¿ . C o n c r í o i u m ^ x quO 
dcfumpfitGratianus texcumm cap. t ú m longc 
3.5.6}.difttnaiohe,G(egorius ta Icg. iS. t i tulo y; 
part . i .Couarruuiasin regula poííeflor 2. part. §i 
iiOiOum.5tSpifio de tefta:Hentis g l o f U ^ . nu. 13* 
D e cuius Coneil j authoritate d i c ü n t dubitan-
d u m nOnéi le .cúm fitreceptum & amiquis & no 
*i iscanúvnibus,vtpateíex teüdtu incap , l e d i s ó j , 
d i l imiSt ionCjCap .Adrunusé l j . (JJ. d i f t ind ione j 
cap. 3.detebusEccleri3e, Tndentinumiefsionc 
2.C3p. 1 . ib i^oxU Toletani Conitlij^AtittMñii 

46 (^uod l i ob^ciaSjConcilium i l l ud To le* 
tanumecjebrarum fuiífe t e m p o r e E r m í g i j G o -
thorum K c g i s , vt reFert Róde r i cus Archiepifco 
pusToleturtas iib.j.ChronicaejCap. 2.. & q u Ó d 
p o r t i l l u d t e r ü p u s & multo poft Reges H i í p a . 
niacillagrara V l i ñ o n f u e r u n t íibi ab eodem C6 
ci l io conceffa,vtconftat exdidt.leg. 18. t i tu lo 5i 
p á r t . i . & i b i GregoriuS gloífa i . & ex le. 5. t i tu lo 
3Jib . i .ordinamcnti , qux e d i t a f u i t á Rege A i * 
fonfoanno D o m i m 1 {^ó. 

47 R e í p o n d c n t n a m q u e e a rc tenU op in ió -
he,qu6d h o n e x t o , q u ó d Reges Hi ípani» per 
aliquod tempus cá gra t ía v f i non fuerint ifüi t 
priuilé^iO derogatum,cum eflet illius vfus in me 
ra ReguttifaculUtejVt dicitur in dict. cap. c ú m 
l o n g é 63.diftimítioneibi:QuofcüñKjut fogalis f o t f 
jlaselegertti U e ó q u e p o O longa t é m p o r a Reges 
Hifpaniar potueruñt vt» hac prxfentatidi faculta 
t c , & vf i funt illa muitis retro tetr iporibus, intro
ducta confuetudinc immemoriali ratiorte & i u 
re fundara, vtcorif tat ex d id l . leg.18. t i t u lo 5. 
part . I.^íníig'»'* cojlémbrefue de É / f < m 4 , ^ » í dura ey 

é4i8cc*Scin leg.3.titulo i . l ib j i fOrdmamemi , ib i ; 

Co&umhre es tnt'igud ]y fueftemfre] y ttguardada t n 
E/f«»íi,&:c.idem in ieg . iy . t i t u lo j . h b . t¡ ordina-
inentiileg.i4.|eg.i6<leg.ii>.leg.25.1eg.28. t i t u l o 
^-.lib . i .compit.Tum ergo authoritate C o n c i ü f 
Tole tani ex conrtiuentu Capitulo! um & tole-
rróeia .'Pórntificum,:1iji prxfentatOsadidis Regi-
bu 'sinliituerunt ScquOtidie iníiitUunt fine v í a 
con t rad id ióne jha tc tolerantia videtur d i í p e n í V 
t i jncminduXií rc ,c t iamfi id aliaseflét iure p r o i ú 
b i tum iuxta tfadka perPanormitanum írtcap. n i 
fi cl íentjnum.p.de prxbendisj Ptarpoiatus i n cap, 
quia circa, Dum.7. Úe confanguinitate & afóni-
tatc. 

4S1 Vnde dicunt , quod p r á d i c t i s ó m n i b u s 
"cohcu'rremibus expraediclá 'coníuctudine irmne 
moriaii in lurgi t piKÍcxiptiOjquseex t i tu lo l e g n í -
mo caufata tubui't Regibus Hirpama; hoc ¡ tm* 
fentandi .usm bedel)jsCatredalibus ieg.iaoc iu-
r e i f . d u í l u s aqirs^ff.de aqua quotidiana, c\>f. lii-
per quibufdam>§ipta:terea)de verfeorofh l ignifi^ 
ca t ione :adeb ,v iharc í i t i u f t i t i t u l i ptjelumptio ia 
ris ¿k de iure,contra qua ín aulla admittitur pro -
ba t ió jFel ínus incap.cumiiobis num. 6. de praef» 
cr ipt ionibus, A y m o n d e antiqliitate temj'Oruai 
4 . pa r t ,nu in , i 55 . ímócum¡n piaediita i í r . n e n i o -
nal i interceflerit Pomií ic isauchori t jSj Ccdat on i 
nis violentiae & fraudis preelumptro, a r g ú m e h t o 
text..inie. i ; C . de prasdijs Decurionum l ib. 
D e d ü s m i e g i p a d í a nouiís ima,n.( í . C i d e p a d i s » 

49 Sed quamuis prfedida .(ententia á Pra:-
/^-'ceptoribusnonrisreceptafit j f n i h i ta-Jnen n u l U 

ratione probatui: quoniam in Conci l io r o l e t a -
no u l i s n o h f u i t c o n c e í f a p o t e í h s ,ncqucpotu i t 
conccdi'.fuitenim prouíntiale áut natior.ale Coa» 
cjliuro,quod fimiliapiiuiJegiaconítedere nó j)<o-
i u i u e ^ i i h s q u a í c o m u n i t e r notahtur in furo a 1^ 

^i i f l iñdione ,& iam dixiripüs in cap . i . de íudicijSi 
I m b i n p r í d i d o canone d i d i C o n c i l i j To l t t am, 
ex quo defumptus eñ textos indid.cap. c u m i ó 
ge dj .diftinótiohejfolílm refertur Epí fcoporuia 
elediiones ad R e g í s Gothorum fpeítdííe ? i u 1*' 
ineniVtpoftea in Conc i l i j sp róü in t i a i ibusappr ' í 
barí Se confirman d e b e r e n t t q t ó confirmandi »: o 
tettas,qua reíidebat penes Coftci l imn, in Atch ic-
pifeopum Toletanum ía'nquam in Prirtiatera 
Hifpania: transiata fuit ex tationibus in dict .c^p, 
ci im longc relatiisivtconliat Se or igihal i relate» 
á Loayfa in annotationibus eiufdeih C&ne&J 
To le tan i . 

50 ^daredícendumeft i iashoCpíKfeftran-
di EpHcópos ex priuilegijs & concelsionibus 
A p o í t o l i c i s c o m p e t e r é R e g i b u s Hifpania:, cbn» 

, ieféis ab Adriano V h C i e n ente V i l . &: P a i l o 
I I I . v tfevidi íTe Se legiífe t e l h i ü i Grcgorius i n 
diól . leg . iS.tituíp 5 ;part . i . v e í b o antigua tcjlum» 
ire ,Mariana inhíf toríaHifpaniae l ib . 24. cap. 16; 
&lib .25 .capi 5 . vb imemiñ i tp t iu i l eg i j Alex . u -
dri VI.eóncefsi Regibus Hifpania: ad huiufmo-
di piaífentat iohem Epifcopatuú , qui antcá proír i 
débah tu r ad fupplicationem Regbm : de quO 
ét íam memthit G i l Gonzá lez en fü hiftoita de 
Salamancaíib .3.cap. 18. quem refert Se fequuur 
García dé beneficijs í . p a r t . c i p a . n u m . 2:8 Guc-
tierrez in prafticis l ib.j .qujéíí . i3. num,72. I m b 
vigec maior t m o ¡ n í a u o r é m Re^arti cg íbc i icó-

tuiñ 



b e c a u í i p o í r c f s i u n i s & p r c p n c t a t í s . 

i n m , q'üos c&nña t Regna & Ecclefias á Mauris 
eruiííejVt f n e r r i n i t g l o í l a Í B d i í t . cap. Adiianus 
63 .d i f t in£l ione ,Thomas Boís iusoef igRisEccIe-
fije l ib . io . f igno 87.cap.(?.V2lcienu«de di^nita'te 
Regum Hirpaniae,cap.2 i . 

'51 De quo iure non l oquon tú r legss regiae 
parti'tas nupera l lcgats : nam textusin d i S . leg, 
iS.loquicur de e l e í t iohe Epifcopivquae 'fiebat á 
Capi tulo & K.cgi praííentabatur , ibi: ^ n t ^ M co-
finmbreffit ie Effa i ía^ue ii>r a du^u-e ^Hanáo finé 
t i Obtjfoie alg»n lugar lo bax.cn f*btr toi C*»oyiigos 
yclDeanalaerporff fsmtnfa^tras , & í h t i m a ! t ; r 
de/pues que la eltceien yunrem f t d r t j r t f é n t e el Rey t i 
elegido¡Zcin leg.^.ti tulo j.Iib.v.Ofdinamentnbi: 
Cosiitmbre ei a*ng»a y lo fue fiempre.y eigttarda'da en 
Efpan» t é¡ue qaaado algún Perlado » Obifpo muere de • 
menlo facerfaber al ^ ,Se í]arim a í c ; ^ e nofeaa ofa* 
¿Oí de facer talestlecciories fin q*e primeramente nos la 
haganfabtr,y no í /obre t í ío frobea - &t» que cumple k 
nuefiroferutuo. . 

5 i V n á é non o b í h t d í c e r e , laicos efíe inca 
paces ians e l i g e n d í : nam indubi tamm ert tale 
iusadquirere pofleex priuiiegio Apoftolico iux 
ta t radi ta in ca . cau íamquc de prsefcriptiotiibusi 
& i n cap.2..déiudicijsJ & piobatur incap, d5I«-
¿tus j ^ . d e praebendis, cap. gencrañ i ; . Cap. dile-
¿ to l ó . d e e l e d i o n e l i b A c o m a d d u í l i s á Kcbufó 
¡n praxi t i tulo de coHatione n ú m . p . l o a n . García 
denobilitategloíÍa-9 .num .23.& plurapriuilegia 
Keg'bi is cónceífa refere Anaftdfíus Germonius 
d e í a c r o r u m immunicate l ib. j .cap. ii. i roitp. %m 
'^Neque ctiaa^ ©blíat regula z .Cancí l lar i f t : quia 
per i i lam i u á patronatos Kegibus competens 
non derogarur,vtre¿fce oftendit Gouiiruuias i t i 
p rad ic í scap . j é .num.p .Man 'dof ius confilio 7.lo-
í e p h u s Ludouicus 3. tomo c o m u n i u m , conclu-
fione vñica i de iure pactonátuSjVsrfículo vmpltk 

J d t i m o n w » . 
53 Secüdbdub ia r e d d í t u r h o f t r í t é x t u s f e n -

tentia.vn verficulo r o í ets^remtentibus &exdufts; 
«dDíabuatió iñ eo efl;,nam Clerici conuemua-
liuniEcclefiarum quaí ipoi íe fs ioneel igendi Ep i f 
copos & inj;ehtabant recuperandar poítersionis 
i m e r d i í l ü m , v t indicát illa verba , C eisremttntin 
fc«5e*c/«*)fJiatiuxta iufis regulas contra agentem 
interditto vnde v i quseftio.dominij r é f e r r inon 
po tc íUap . f in .de ordine cognitionum.capiih lité -
t is jcap. i tenicumquis .cap .ex conqúcOione d é 
irerti ' tutionérpoliatorum ; ergo in fpe'cie textus 
noftr iCanonici non jpotuerunt adnutti ad pro-
bandumeis ro l i scof f ípe te re ius ellgendijVt apee 
t é dicitur in verfic. p«rí»¿wí. 

54 Hscc dubiratio petebst longam difpüta" 
t i o h e ' a ü l i i u s q u s í l i o n i s an ayens in te rd igo r'é-
cuperands ,cüm paíTuseft litetr. t raí iar i Tuperpe 
ticorio^adhüc íít ante omnia re í l i tuendus vel no, 
quam latíúí. dsTpLuauirous iñ capir. i . de refEi-
tutiohe rpoliatorum , vbi cómuni té r bmnes trd 
diderunt. 51 Ad argun e n h n n e r g b b r e u í t é r r e f 
pondeturCx l'ententia gloflae receptae, quód iri 
fpecie textus nof i r i Cler ici non foluiri d fduke» 
t uh t ín ludidopoí íe íVíoneiPi red etiam proorie-
tatem. At veróiura addu£U ih argumento procé-
dunt quahdo fpoliatüs foltlvh intentat poífeíTo-
t i ú m i v c p r t i b a n c i h n u m e i i i c l a t i á Me no ciño de 

* 7 
recñperanda leníedio i .a num.Ví . cum requerí"'-. 
tibus>Ma1cardo de prot»ationibus conclaijoTiib 
1526. Q u o d aperta ratione ptocedit jnamquo^ 

"tiesfpohaius deducendo pctitoriunV m iudició', 
&: non p c t e ñ d o , & proteiian Jo quod anee om-
n u r e í l i t u a r u r ^ t a c k c leñunciaile vicetur i p o ü ; 
pi iui legia:cuii ibei enim l i ce t íuo renunture p r i 
uilegio ieg.íi^uis ta conferibendo, C. de p a í l i s , 
benetiduiii ta inuicum conterr ioun dcbecleg: 
íoúuOjff.de reguifciuris.Et hxcíencent ia ápirrrff-
fimé profeatur india .cap. i .derei t i tut iune fpo-
i iacorum.vbi f imuldefpoi ió & proprietate cc^« 
nofeitur de confenfuípoliat i . 

% V n d é infertur, d icéndum elle prmilegiu 
fpol ia t i ,deauo in iu i ibus iu aigumenro s d j u -
¿lis »noo bébe te ia t rum qu^ndo ipoIti tus agic reí 
ven(iicaiione,quam'uis aii-ás fpoiium proba jer ic , 
facit t é x t ü s i n c a p . c ü m dik¿tuSjVei}icuio fedefuk 
>íMm,Sí in cep.fin.de ordine cogrvkionum, ve¡ ( i -
culo eVíffj nftituUonHpeúÚQ , vbi dicitur pr iui lcgiü 
fpol i j f o l ú m e o m p e t e r t intentanti c a u ó m fpoli j ; 
quamfententiam próbant in leg .4 .§ .Cat6 , f f . de . 
verboru.n ob l iga t íon ibus PauluSjAlcxand. 
fon num.2 3.Crotusnumi35. Ripa i n textu ho-
iftro hüui .zó. 

^6 Poro ergo falfam eíTc Ar i ton i j Gome, 
t i j op¡nionem}qi; j ]n l!íg .45 .Taü:jJnum. 18 J.Í?:Í-
"ftimauit adeb ve rúmeí fe fpol ia türñame omniá 
effe reftituendura, qubd eríi nón internet reme-
'dium poíTeíTorium rccüpeVandéej fed pemoi iu tn 
tantü[n,fi non probet do;7iiniuni, íed lo lum fpo-
]iationern,delj»etObtinete in ipls rei vertdicat:ci 
ne .&c iFac iendae í l i é f t i ru i iOjmotus authorit j te 
Bar tol i inu ' j^ . leg^.S.CatOjnum. 4. Nccjtie fcáni 
opinionem probat textu?, qucun allegat Gome-
t ius in leg.fiquisemptionis^.fed bjecTuper i l i is , 
C.de pr^lcviptione j ó . v e t ^ o . a ñ n o r ü r n cnani i n 
ípecie i lüus textos ccHÍhba t de dominio ÍTpoli.:-
l i caüf j toex pra ícripriürti: 'O, vel 40. arinotu'mi 
qnód lice't aird^ non efiet fulhciens ad rei vend í -
'cacionem jodio cannen v i o í t a t i ípoí ia toi is füí'íi-
Cieníi reputatufivtcol ' igi tui exe^dS r e í t . i u n ñ o 
tji'MSE ex multis aduerukH ipa ín ptaeícnti ñ'.Vel 

57 Tcr t i ' ódubia l e d d i t u r n o i i r i texcus fsni 
tentia in verficulo , 'quodtn triitm iP iJco /orum elz* 

Í7i3»t¿i*i,vbi dicitur C í t r i c o s ib poiicflcrio cb t l -
nuilTe eo quod probaí lent praelenteí fuiflfe m ti jú 
Epi lcoporum e le í t ion ibus . % DfobfUiíb oViuir 
ex regula textus in leg. i ;§ .hoc i h t e r d i í l o , fí. de 
i t inerfcatVüquep!: iuato ,vbiadhoc qubd quisir i 
qnflíipofletsione iuris incorpotaiis t'ueatur, t t i -
ginca aéhis príeccisiííe necellV'eíl; cúr (ftgo úi 
textU noftio ad quafiponefsiou'im iuris e i igchdi 
t rés adltrs fufficere di^tuin eíí;; 

58 -Hüic carnea difficuU'hti coir.uñicer ref-
p ó n d e t ü r vaiijs oh iísis rolu'tior.ibus, textum IH 
d i d l ^ í h o c interdidlo procederé in ilbs a d i b u ^ 
«jui all^uando folent exérceri iure familiariran- ¿ 
v . g; tranGtüs per agirum alichum, que ccifi sd 
adquiiertdam qtiaílpbnefsibne&i to t actuj deu-
d e r a n t Ü r , e x quibus píseílitíiaíBr vceriiem iute 
propHoin fccifle.Et í i c íh te l l iguht t é s t u m \t\<Ji 
§ . h o t ¡ n t e r d i d o ibidem Bait. & j n textu nr fí 6 
Ancharranns num.io-Pahoirmranus in;n'i.2.4.Ki 
jpa nui t i i55.8cr iuín,^5.Cépolísdefcru¡rut ibi j ' i i ' 

fttcbrtitrt 



•9.9 Liba^Dccrctaüutn; 
í l i co rum^cap . í . f t um . i f .R . ebu fus tomo ¿.ad le 
^es GaliicaSjtitulo de materis poíleíTorijs, n u m , 
t i f j ) . docentes quod in his aftibus non requir un-
t u r prxcife t r ig in taa í tus i fcd plures ,ve l paucio-
r c i ludicis arbitrio i n í p e f t ^ e o r u m aáruum quaH-
tate , & maiori vcl minor i faciiitattf concedendi 
eordem ainidtias prartextu. 

59 I n cacteris vero a€ l ibus ,qui iurepropno 
e x e r c e r i f o l e n ^ a d i l l o r u r n q u a í i lu r i s p o í l e l s i o -
nemvnicus adus fu f f i c i t l . i . § . quodau te tn , & 
§.Ari í lo , í í .de aqua quotidiana^ap. c ú m debene 

i i c io & ibigloíTajVerbo 4¿»6d ,depraebendislib. 
ó .ideo que per vnicum a t l u m prasfentationisvel 

« l ed ion i sadqu i r i t u r quaf ipo í le r s io iu r i s eligen-
d ive lp rce fcn tandbv t reaég lo íTa inproe fen t i ver
bo tnum Epifcoporum)g\ofía h n . in capit. íi vero de 
iareparronaiuSjFanormitanusin praéfent inum. 
3-i .R. ipanum.pi . tvochusdeiure patronatusver 
hocom]>€teni num.jo .Couarr t iu ias inregulapof-
feflbr i . p . inpr inc ip io num.óéÜc i n pradicis cap, 
ti4.num.i1.Padilla i n l eg . i .num . i z .C .de í ' e ru i tu -
t i b u s , M o l i n a d e p r i m o g . l i b . i .cap. x4 .Meno-
r h i u s c o n f í l i o p i .vo lumine i .&co i i f íüo i p o . vo 
lumine i .Ro ta d i n e r í o r u m d e c i f í o n e l y . i n prin^ 
c i p i o t o m e x . 

<5o E t i n h o c ' r e n f a i n t é l l i g e n d u s eft textus 

i n leg. fin. ff. quemadmodum feruitutcs amit-
tantur,leg.i .§.ÍuiianuSjleg.lin . í i .Qe i u n e r e ó d u 
qucpriuatOjleg.if.ticulo 3 i.-p. j . g l o l l a i ap ra^ 
fenti verbo vocemjgloiTa 3. m cap. Abbate i ^ . u e 
verborum íjgnificationejSc probant i n t ex tu no-
ftroPanormitanusnum. x i . K i p a p p . Corral ius 
i n leg.fer urtutcs la magna ,nuni. j y.ff. de íe ru i tu -
tibus,K.ebufustomo 3. adieges Gailicas , t i tu io 
de materijspoíleí íorijsin prseíatione á nuin .61, 
I.ongoualius in leg.impenum num.ay 5.ti:.de i u -
r i rd i t í ione o m n i u m i u d i c u ñ i . E l ratio e í t , nam 
aiitér déficit an imusneceíTar iusad adquirendani 
quafipoí íers ionem leg. quemadmodum 8. rr.de 
adcjuirenda poíí'efsione , leg, x. ibi/**»?^/» rtrum 
M>OTb¿>/ii»w,C .de feruuuubus. 

65 Et hac ratione rc¿Ve dicimus cjuod per 
/ aftus,qui fieri folent iure familiantatis vel . m u i -

tÍ2e,non adquiritur quaíipofleísio:qui3 n ü n ^unc 
iure proprio,neque animo domin i ieg. iurcfami-
liaritatis4i .ff.deadcjuirendapofleísionc, leg . f i , 
m u l i e r i x x . í í . q u i b u s m o d i s v l u s í r u ñ u s petauir3 
}eg .&habet ,§ ;horpes , f í - . t reprecano,cap .bonaei 
i.de po í lu la t ióne prsclatorum. 

64 Vndc aducrtit g lo í la in praifenti verbo 
Vwewjideóin t e x t r i n o f t r o n ó fufíicere quód Cic* 

^ r i c i conuen tua l iumEcc le í i á rum tribus eieí l ioní» 
í n leg. í icut i ,§ . fed íl , f f . fi reruitusvendicetur,8í;ív, businterfui íTent jnam vlterius defíderatur quócj 
i a f*,\ *Ákt,A—ji—:í J~ . . . . .-LT__ V> L . U . ^ - : x ~.];,..^r,A~ ^ A . , . ; n-incap.confultationibus de iure patronatus. H o c ^ 

^ itamen procedit quando talis e l e á i o vel prsefenta-
t i o r o r ¿ i t a f u é r i t e f f e a u m , v t multisrelatisprobat 
C ú u a r r u u i a s v b i r u p r á . I m ó & alia requ i ína defi-
derantur relata á Calderino coní l l io n , fub t i t u 
l o deiurc patronatus. P r i m o , q u ó d i l l e q u i v u l t 
praefentare}cum bona fide prasrentauerit. Secun» 
dójquodpraefer i ta t io fuent admifla &-confirma-
t a . T e r t i o , q u ó d cónfirmatus-feuinf t i tutus tan-
quamreftor h a b i t u s f u e r i t . Q u a r í ó , quod adfít 
fc ient ia& patientiaaduerfari j .Qu^Calderinido 
¿brina fsepifsimé approbata e i í p e r iácram R o t a m 
ieftePaulo ^Emilio decifione 131. 8c dec i í lone 
,338.x.p.3cdeciíione 3 ly.x.p.diuerforum^. 

C i Ñ e q u e huicdodlrinse obftare poteft tex
tus nof te r , vb i tres af lús eleftionis probatifunt 
a d o b t i n e n d u r í i inquafípoíTefsione € l i g e n d i , & 
incap .c f ím ol iminfrai r t :o t i tu lo ,vbiad quaítpof-
fcfsionem íu r i s con fe r end iduo aflús aliegantur. 
•N am refpondetur^quód in diftis iuribus faf l i fe-
riesproponicur & p a r t i u m allegatíones referun-
t u r : & ita in vcroque cafu ad obtinendum ín qua í i 
pofTersione vnicus tantum a£lusrufficeret,vt re-
¿ié in-pra:renti aduertit Yelamera nu. 19. Panor-
m i t a n ü s i n dift .cap.cum o l í m ^ n u m . f . l m ó quod 
att inetad tex tum noftrum d ic i poteí l j ideo Cie-
ticos allegando & probando de tribus electíoni-
b u s c g i í l e t q u i a n o n Tolumintendebanc probare 
quaripoffeísionem eJigendijfed etiam proprkta-
t e n i , de qua etiam fimul cum poíTefsione age* 
bant^volentés ex tr iplici illa eleftione t i t ul um elle 
prxfurnendum argumento textusin leg. i . i b i , 
t n e h n h , C . defideicommifsis^&eorumquee co-
muniter notantur in l eg . cúm de in rem .VeiTojff. 
de vfuris,&: in leg.fi certis annis,C.de paftis; 

6t Hace autem omnia intelligenda f u n t v t 
procedant,quando vtentesdiQis iuribus incorpo 
^alibus nomine fuo y tuntur Se aniruo dgminijvc 

voce 'mhabue r in tmá aliquando aftus intereflen^ 
t i se fo le t iu re fami l i a r i t a t i sconced í . A d u s vero 
dandi vocem noniürefamil iar i ta t is j fed iure pro« 
priofoletexercerijVt in textu nof l ro p roban t in -
nocentius & Ancharranus n u m . i 8. Pano rmi rá* 
ñ u s n ü m . x ^ . R i p a 3piCouarruuiasin regulapof-
feíTor x . p . ^ . n u m . í . M a f G a r d u i de probationf-
bus tomo j .conclufione 118-3.&: r x i f . I d q u e i n 
af t ibus, quiiurefamiHaritatis e x e r c e r i p o í r u n t , 
p r o b a t t e x t u s i n l e g . i . § . d e n i q u e Maree 1 ius,ieg1, 
í i in meofundo,ft.de aqua pluuia arcenda,!. ü i í -
nainum x^ . f . i t em v ideamus . l eg .Prócu lus x í . i f . 
de damno infe£lo,l€g.op€ris ^ 1.ff.de operis l iber 
t o r ü m . 

65 Vnde qüámuis perceptio f ruf tuum regu 
lar i ter í i tadlws poffersioniSjVtnotaturinleg.l i -
t i a j í f / o lu to matrimonio,8cinleg;-x.C.de adqui-, 
renda poffcrsione,& in leg . l í t ibus ,C.de agr í ro l i s 
Sccenfitislib.! i .&fenfuBaldus in leg^ .num.^ , . . 
C . f in ium r e g ü n d o r u m ,Socinusfenior confi i io 
i S y ' . n u m . i i . v o l t j m i n e x . C o r n e u s c o n f i í i o 185. 
num.if .volumine 3¿R.uinus confiiio i t í i . n u . 1 3 . 
vólumine4 .Deciusconfilio ^ o o . n u m ^ . & c o n * 
filio 633. n u í n ^ . A y m o n c o n f i l i o loy .Vero ius 
confilio47.num.1p. v o l ü m i n c 3 .Ripa ín leg. i» 
num.ioS.ff .foluto ma t r imon io ; hoc tamen ex 
diSth non proceditquandofrudlus percipiuntur 
iure familiaritatis.quo cafu poffersio probata non 
d ie Í tu r :na r t i i s ,qu iperc ip i t ,nonperc ip i t iu re pro 
prio 8c animo d o m i n i , fed pro alieno percipit v t 
i n dif l . leg.qui iure familiarí tat is . Exemplum eí t 
in filio , quifnicluspercipi tex fundomatris j ve 
rc¿lbDec¡usdif t .confi l io400 .á num.4.Socinus 
fenior cDnfilio domum; y.volumine i . &. confi 
l io 13 u á n u m e r . j . e o d e m volumine 1. Corneus 
confiiio9i.num;i7;volumine4.Sceonfi!io 315. 
nutxuj.codem volumine4. Parifius confilio pj), 
nuin;5;volumitie4iPomanusderpolicilib.2.G2p.i 



S ^ . S u m i i l ^ lo'ephus' Ludouicus conc la í ione 
^ll.verfículo imipercepuo fruétuum. 

66 Ex quibus infcrtur v n l i t s r , quod in.hu« 
iufmodi adibus I m e r a facukate pendení ibws, 
fine etiam in ferukutibus negatiui*.» veluri i n 

-feruituce a l t iús non to l lcnd i , non venandi j non 
e j i g e n d i , n i f icenis perlonis excepris j í iunquam 
adquiricur /quafípoífcfsiro , i ú ñ zb co tempo-
ic , quo ejuis prohibui t volencem ampl ius^d i -

.ficare aut venari ,aut is , qui prohibitus e'ft 
eligere , .acquiefcic prohibi t ioni , Et m í o 
eft manifeíia : quoniam i n prsedííHs iuribus 
nullus datur aftus iure propi io geftüs abeo, 
qui vulc quaGpcrsidere , niü per íblam prohí -
b i i ionem , &ante illam n u l l u s e í l adlus niíj roe». 
ríe faculcatis ex paite i l l ius , qui altius non t.ol-
Jic j n o n vena tur ,non e l ig i r , ita nullus da-
tur vfus^. neqne ekercitium aliquad iuris ex 
parte quaíipofbidemis , ÍIÍ;0 iur iuni inccrpo-
ta l iuoi . quaílcoíTeísio nun adquir í tur l eg . pe-
ijulti tna jxprf iculo egcputo, ff. de fei'uitutibus, 
l eg . feruUa'tes i 'Pi in principio i n vcr í iculo ytet, 
ff. de feruitutibus vrbanoruna . Et probatur 

2.9 
preercripticnis; poter í t tamen In íudícíum de¿ 
duci quaíi ad probatiofiem ti tulí , queni ador 
slfcuerat fe ipfum habere ad pe.rcipicnduní hu5 
iu imod i ius incorpóra le : nam ex vía ¡ i rme^ 
morial i probatur t i tulus j qui v im habet t&ki 

. í l i tu t i Se priuilegfj iege hoc iure , ( . du6us 
aqu íe , ff.de aqua quotidiana, cap. ru-p6r..qüjbaf-
dam de v e r b c r u m í i g n i i k a t i o n e , CÍP. I . deprajfw 
cnptionibusl ib. tí.Couarruuiaslib, i . variar^l^ 
cap uy.nmr;.^, 

|J 6i/tu -Hírc atiíem res non eft íirte rnagñá roh-
• t rouer f ianam in aliquíbus feruirutibus Sc^cm-
busMícorporal ibus , ve imi ínferuirute vtnemio 
potsit ni í l ad íale molendinum-vel ad tale fu t í 
n u i m r i t i c u m velpanem admolendum vel cO-
q u s n d ü m déferre3Cepüla de feruitutibus -vrfca. 
norum c.fo.BoetiusquaeO.ii^Rjp.! in textü nD 
ftro nuin.<58.Aynnonde amiquiratt- d&Hpotí 4 , 

•parce. »w4íeWd»/í4,nuai.98.exprersé docentqubtt 
a t t í í i e t ádhu iu fmod i iuramoiendinorui^ í^fut-. 
n o r u i t í n o o r u f f i c e r e t e m p u s in.MTienioriale , n i í l 
á die prohibí t íonis p r o c e í l e m legitima prsefcrjp 

^ t i o . Vnde quamuis prior opiníoacfti i i t tenda^i: , 
jhaec fententía irbcapite Abbate 2,f. & ibi glof- p o ñ e r i o r vero obtitiebic quotfes aga,turde ad
ía de veiboram rignihcarione , & in cap; í ig- V q u i r e n d o i u r c m e r é & f i m p l i c i t é r n e g á t i u ó ' . q u o 
nincant.e «Jí'.de appe i l a t ion ibus i l . e t í i f o r t e , § , 
1. tf. íi í c ru i tus vendicetur, le. haje aurem ^^íf. 
de feruiiutibus vrbanori .mi leg. imuriarum 15, 

($4 fin. cum iege.íeqvienti»ff. de in iu r i j a , glof-
fa celebrig in leg. qui iumin ibus , tF. de ícrui» 
tutibns v í b a n o r u m , in leg , i . C , de feruítu-
tibus ^ doeet comuaern aiceus Amonius Go
me tius in l eg . 46 T a u i i > o n . r . y . Padilla i n d . 
leg. t . n u m . Í4.C.. ae ¡Vi uuuíibus,Bu£ratus con 
filio i p i , í imn . Jü . vo iunui íe a.Kiminaldus jú
nior coníi l io ÍO. nutn.jo.Couarruuias in regU"-
ia poflet íor 1, oart. 4* n u m . j í . K o t a diuerfo-
rum d e c i í í o n e ^ u , 1, p . í i t . r e d é Rebufus tomo 
S. ad legesGallicas , ticulo de materijs poflefíb-
r i js . in pr^fatione numii84. 

6-j Qu^feotentia veiifsimü eft Se praxi fer^ 
uanda, etiarnli ante p roh íb inonem elapfan: fít 

^ Wmpusimnriempriale i v t v t i luér t r add í t g l o f ' 
fa in di¿iocapi , te Abbate d í v t r b o i u m fignifi-
cayone in verficulo CC»Í#W» , gloíTa i n d i í i . l e g . 
qu i luminibus , Ripa in t e x t u r o í í i o num. 68, 
Sed ñeque hac fententia praxi í t inper indií'd"n' 
¿ i é fe ruandaef t j cüm etiam in sdibus fecuitati-

. uís receptum fit data immemor íáh poíTeísionem 
adqui r i jVt fenf i tDec íasconf i l io 27iPnum.i4.& 
num. 15. H o c tafnen procederé non potefí n i í l . 
aliqua praecelíerit prohibltio ^vt redíé aduertit 

. CouarruuiasdiGt . re í íuhpoíre íTor 2.p.§.4. nu.6, 

. i n verficulo hkicfun'e obteftioni-i alioquin .irnn^ei" 
). morialjs vfusínt viru preeferiptionís non prodef-
;fet3quia,niíl qüaíipoirefslünem legitime ob ten tá 

prafurnamus, ptR:fcr¡ptio huius temporis defi-
ci t .Et in hoc renfuextempore immeniorial i ta-
• íer i iprxfumptíonem derumendarn eífc feníi tSa 
H-etf.í, in leg.aUthoritatemjC.vnde v i , 8c decla-
r a t ' . ¡ c e n d u s Couairuuias vb5prox¡meüié>. nü. 
í i i n veriiceve faite. 

(58 Fatcor tamen 3 q u ó d ex mul torom fen-
y . teiltia etfi huiufinodx vfus iir.metnorialis i n 

p ia íd i f ta fpecie non pofsh allegar! in \ i m 

cafo iusnegat iüumnoFiadqufr icUre t^rp rempo 
reíramcnsorial i j í i pulla-prjecefien't pióhibitioa' 
idqueaperte probat textus in d i¿h leg. qui íu-, 
minibus.tf.de íe iui tut ibus vrbafiorum¿Sí'éním v i 
cinus domum habens etiam per mílle annosal-
t i i i snon s5dificauerit,non tíimen ideo pdtertf alte 
ga rcmih i i u squae f i t ume í í e r e rn í t u t i s altius noh 
tol icndicontra v í c i n u m ; i m ó ipfe po te r í t l iberé 
altiús t ú l l e r e , d e quo vltraallegatos videndus 
eft etiam Ripa india.leg.quominus j í iu ra . 151., 

"íf.de flummibus. 
•yo Q u a n ó d u b i a r e d d i t u r deciPotextusno 

í l r i io verficuloprepter breuitatem tentpons, vbi di-« 
ci tur CléricOs propter cemporis breuitatem no ó 
prssfcnpfiífe ius e i igend í tnam quones i-us comu-
ne pracícribenriref i í l i t jnoníuff ici t tempus etiam 
long i f s i tnum, fed vlterius t i t u l u s & bonafides 
deuderatut cap.fi d i l jgen tvdé pra ic r ip t lon ibu i , 
c.neodesr tÍ£ui<3'lib.C;at in ípecie tcx. noftrs ius 
comune foUs Canonici&ars'.íltebat & Capitulo 
Ecclefiae Catredalisi imó8¿. refiilebas Cleríci:; 
conuentualium Ecclek'arum cap. t u m t^rra 14. 
cap. c ü m ViSonicnf is z í . cap. Ecclefia veftra 
48. deeleclienej 8c c x p r e f l u m e í l in textu no-
ftro in verficulo veremiergo non r e d é di¿>um v í -
dctur,Clericos propter breuitatem témporas fus 
eligendi nonpo tu i í f e jpr íefcnbere , cúm certifsi-
mum fít ñeque etiam longifsimo tempere praef-
cribere poílc fine t i tulo bona fide.' 

71 Huicdi f f ícu l ta t i re fpondet g lof ía inpras 
fenti in verh&heuitíitem i .qubd non obftanc rura 
ndduí ta nmn.prKcedent i jquód in iuribus incoiv 
poralibus titulus non defideratur: r;nm feiétia Se 
pa t i e a t í sdomin i habeturloco t i t u l i l e g . ñ egos 
§.i . lx.de publiciana inrem a ü i o n e j i e g . ^ . v c r l i c . 
d4re , f í ,de víufrudlu. Doce t ergo gloíla i l lud ef-
fe ípeciale ih iuribus incorporalibus , v t in lilis 
neceíTaria non íit t i t u l i a l l eg í t io ; ledíufficic non 
v i , non d á m , non precario poííedií íe , vel 
vfiámfuií íeper tempuslegidmum ex t e x t J n l , 

5 H fiquis 
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l i q u i s d i u t u r n o lo.ff.fiferuitusvendicetur y per 
quem ¡n prseícr ipt ionererui tutum t i cu lumnon 
€Íle neceílarium probant relati á Couarruuias 
l i b . i .variar.cap.i y.num.y.Padilla in l eg . i .C . de 
feiu;cutibus numer.i o Menchaca controuerfia-
íumilluftrium cap.81.num.30. Cu iac íus in leg . 
íequitur,.§.fin.fí.de víucapionibuSjConanus lib. 
4 , c o m e m a r i ü r u m cap.i i . numer . i j . fachineus 
l ib8 .controuerfiarumcap . i l . 

•71 Haectamenfententiamihi.no probatur; 
fed verius puto adprseícriptionem í e ru i tu t i s t i t u 
iuméffe n e c e í í a r i u m , v t p r o b a u i i n cap.dequar* 
ta de prafcriprionibuSjCjuaeft.i. á n u m . 43. cum 
jTequentibus. Et vherius p roba tu r , qubn iamin 
cap.fi d i l i gen t idep rae í c r ip t i on ibus , 6e incap . i . 
« o d e m t i tu lo ú b . ó . i n quibus agitur de prjefcrip» 
t i o n e i u r i u m i n c o r p o r a l i u m , a d h ü c t i t u l u s d e í i -
deratur.Sc in praercriptione víusfruótus & aliarú 
feruitutumtituUim neceí lar ium eíle probattex-
tus in leg . f in . ad í inem,C .de préeícriptione i o n g i 
temporis i bi4¿o»<» inl.z.C.ciereruitutibus 
£c aqua ihijtxempto r t r u m m m o l ú i u m , & generali* 
t é r e x r e g u l a t e x t u s i n leg.Celfus,fr.devfucapio-
n i b u s , l e g . q u ó d vulgó, íÍ4pro emptoréjlegmuÜO) 
C.derei Vendicationejleg.vnica^ide v íucap io -
íietransformandá.Imó defeftus tituli tnalamfi» 
demdetegit leg.improbajC .deadquirefida pof-
lefsione,leg.fin. C . vnde vi,8c fine bona fide fer
uitutum v íucapio p í o c e d e r e non poteft leg. finé 
quemadmodum feruit utes amittantur ibi,^»» i » -
re fuá vti fs crei^leg. vnic3,C.de vfucapione t r a n f 
formartda. í ^ u i b u s & alijs rationibus receptiísi* 
ma eft hasc íententia^vtnotauiind* cap.de quar-
ta,di¿t.qüa2rt:.i.num.44.de prsefcriptionibus,8c 
vlteriusfequuntur Fulgofius ind iá . l eg . í iquis 
d iu turno num.j.fF.íiferuitus vandicetur,R.ebar 
dus ad leg.Scriboniam cap.7 .D uarenus Ub. t . d i f 
putatiCap.34* 

* 75 Ñ e q u e o b f t a t t e x t u s m d i a . l . f í q u i s d i u -
*r turnOjff.G feruitus vendicetur,ex quo deducitm4 

prajcipuumfundamentum contrarise opinionis. 
P r o cuiusexpllcatione fciendum ef t jcomuni tér 
cfle receptum aftiones confeíToriam & negato» 
r iam n o n f o l u m pro feruitutibus competere,fed 
e t iampro alijs iuribus incorporal ibus, v e l u t i í i 
con t roue r f í a f i t f upe r iure pra;fentandi,deciman 
d i ^ i f í t a n d ^ e l i g e n d i & íimil ibus,vt fenfit g lo í l a 
i n cap.examinata de iudicijs verbo/» <>/?»(íefc4í,& irt 
cap.non e í t moderamen 1 tf.qujen:. 1 .verbo /» 
¿»ceíj& relati á P u z i n p r a x i t o m o 5 .cap.i .§é4. Ué 
i i . A t i n p u n ó i o iufis verius eft easaé l iones folü 
pro feruitutibus competerCjnon pro alijs iuribus, 
ex ad d ü f t i s á Couarruuias libé i.variar.cap. 17. 
num.10. E t í i c p u t o e íTei r t te l l iger tdumtextum 
i n §.xqué Ci agatinfti tuta dead ion ibus , in illis 
Verbis»i»í ftbi ejffe , vb i Iuftinianus non fimpliciter 
d i x í t n e g a t o r i a m & confeíToriam compe te ré ei, 
qui intendit ius fíbi eiTejfed eí^qui intenditius fi-
b i eíTe vtendi & fruendijquod ad feruitutum tam 
tuf t icarum quam vrbanarum iura pert inet .Com 
petetergo pro alijs iuribus rtridoiure officium 
iudicis* 

74 Secundo fciendum eft ,a¿Honem confef-
foriam i l I i t a n t u m c o m p e t e r e , q u i i u r e i m p o í i t a m 
ferui tutem fibideberiprobat iuxta formara tra» 3 

ditam á lu í l in íano ín ^ . f in . ín í l í tu tade ferui tu t i 
bus. Quodd iue r fum eft in in terd igo de itinerc 
aduque priuatOjin quo non qUarritur an quisiu-
re impofi tam feruitutem habeatjfed an i l lo anno 
v f ü s f í t f e r u i c u t e n o n v i j n o n c l á m , non precario 
leg. 1 . § .hoc in te rd i í to , íF.deitinere aftuque p r i -
uato.Hoc enim in con íe í lo t i a a l i o n e non pioce 
dif .in ea enim non quecritur an qui$ vfusfit ea fer 
u i tu t e / ed fo luman eam iure impofi tam habeat. 
Ñ e q u e id l imitat lurifconfukusmdKa.leg.fiquis 
d iu turno , v tnonproccda t fiquis vfusf i t longa 
quafipoíTefsione Se d iu turno vfu,quo caíu opus 
non habet docereiureferuitutem impof i t ami íed 
felumcam longo tempore fibiqujefitam: quaíx 
dicat lurifconfultus non ío lumfe ru i tu t em v ind i 
can poíTe,íi legato au t í l i pu la t ione adquiílta fit 

,,vt indi¿l.§.fin*inli!tutadeferuitutibiis,red etiam 
*)íi l o n g a q u a f i p o í l e f s i o n c . N o n t a m e n i d c o l u r i f -
i, confu l tusexc lud i t a l i a réqu i í ¡ t av fuc^p ion i s ,qua 

rf l i a f u n t t i t u l u s & b o n a fides^de q u i b u s i n d i ñ . U 
Celfus,fí .de vfucapionibus .Pcrperám ergo ín ter 
pretes a l iquiexi í l imarunt v e r b u m M e í le pro t i 
tu lo acc ip iendumind i f t . l eg . í í qu i s d i u t u r n o ^ ú 
v e r b u m í » # i l a t i ü s p a t e a t v t i n l e g . i . §vfin. íF.de 
aquapluuia arcenda,ieg.apparetí§.fin ' .ff .dei£ine 
re acuque pr iuáto* ture enim habet impof i t am 
feruitutem i s , q u i á domino excontraf tu vel le
gato illam pofsidet: erit autem t i t u lu s , qúanda» 
i l lam acceperit á non domino ex comradlu ve í 
legato,verbigrat ia , q u e m d o m i n u m e í l e c f e d e -
bat .Nihi lergo aliudeft docerede i i í r e ^ ü o fer
uitus coq í l i tu t a e f t ^ u á m docere á prineipio fer
ui tu tem íufté fuiíTe conft i tutam. QuarejVt reftéí 
a d u e r t k R e b a r d u s a d l e g é Scriboniam capit. 7.Í1 
re¿té v e r b a t c x t u s i n d i a . l e g . í í q u í s d iu turno at^ 
tendarttur noftram potius fenténtiarh probant 
q u á m contrariammemo enim poteft oftendere 
fe non v i ,non c l á m , n o n precario poíledi íTe, ni í i 
aliquem fuse poíTefsionis t i t u l u m probaueritSc 
protuler i t i 

7^ Quarereie<^is varíjs expiieationibus z ¿ 
t ex tum noft rum relatisá Francifco de R i p a i n 
praefentia n u . r i o . C o í r a f i o in l eg . feruitutes i4é 
á num.30.if.de fcruítutíbus,iftfpecie textus nof-
t r id icendum p u t o p r j e d i í l o s C l e r i c o s conuen-
tualifím Ecclefiarum potuiífe hoc ius eligendi 
pra:fcribere fine t i tu lo 4 0 . a n n o r ü m fpatio»£t ra-
t io eft , quoniam Clericisnon adrtiodum refiftít 
iuscomune,adeo vt etfi Canonicis magisius c o -
mune afsiftaf, n o n t a m e n i t a } v t C l é r i c i pen i tüy 
excludantur/edfacile cum Canonicis finí ul ad .*' 
m i t t an tu r : diuerfum enim eft in fpecie t e x t u s í n 
di6t.cap.fi di l igenti de praefer ip t ionibus& in d-
cap.i.eodem t i t u l o l i b r . í . in quibus non í o l u r a 
ius comüneafsif t i t RomanoPontif ici ,Epifcopo, 
autparocho^fed vlteriusprasfcribentirefiftit ^vt 
reclé ex multisexplicat Couarruuias d i ^ . l i b r . i . 
variarum cap. 17.num.7. 

y6 Sed obijei po te f t ,ñam iuseligendi afsimí 
latur iuribus incorppralibus difeontinuis: nam 
ius eligendi eft quoddam,quod non fempet eft ir» 
vfu^imo def íderatfadtúm eligentium fede vacan-
te:ergo 40. annorum fpat ium, q u ó d alias ad ta-
lem prsefcriptionem defideratur vt i n capit.de 
quarta ,cap« ad aures^cap. i l lud de próeferiptioni-

bus 
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bús^nfpec ie t e x t u s n o í l r i debuit d u p l i c a r i ^ c u t 
i n ál i isferui tut ibus difeontinuis probat textus in 
leg . í l fie, tf.quemadmodum feruitutes amittan
t u r ib'v.Iltque fi aligrnis ¿nna y el mtnybus quisayadm 
hahe*tydupUcatoconíiiti*to tempore amtttitit'r. 

77 KefpondetgloiTain prseíenti verbo ¿r«-
«¿ í í í to j j j t ex tumind ia . l eg . l i lie conrtituta p rocé 
¡derede lure C i u i l i i f c c ú s t a m e n e i l e d e lure Ca
n ó n i c o . Sedhsec íolut io cbmuniter rei jei turex 
A n t o n i o de B u t r i o i n préerenti nu.49. Imola 141. 
Panormitan0 4Z .Ripa 117. Couarruuias l i b . i . 
ya r i a rüm cap. 17.num. lo.Padiila in leg, fin.n. 4. 
.€.de ferui tut ibus, ex quibus receptior fententia 
•efl^textura in dicí . leg. í i fie conftituta^procedere 
i n ordinaria praéferiptíone decem vel v ig in t i an - -
n o r u m i non vero in long i f s i rnaScqüadragena* 
ria , de qua loqui tur t ex tusho ik r & fimiles. Sic 
t ene tg lo íTa ín did.leg.fin.C.de feruitutibus ver
b o dí)I</»<i,& in l e g . c ü m notifsiiiU,§.m h i s , C , de 
praéferiptione 3 o.vel ^Oiannoirum , probat etiani 
^a ldus in cap.de quarta de prselcriptionibusn.^. 
í k ibidem Panormitanus n u m . 18. te l inus num. 
57 .Parifiusnum , i6 .Veroiusnum .44. Alexand. 
deJNeuonum.^Oi 

^ 8 Á d h ú c tamen hac in terpré ta t io nim¡§ 
ircftringit deci f íonem textus in didhleg.fi fie con 

¡ ftituta,qü« abfquedí íHn¿Hone difponit inh i s iu r 
r ibus incorporalibus difeontinuis tempus d u p l u 
c a r i d e b e r e a b l q u é vlla dif t inólioae quadragena-
l i je veldecenalis praeferíptiohis. f Q¿iaré dicení» 
( d u m p ü t O j t e x t u m i n d i a . l . f i fie c o n í l i c ü t a n o n 
probare comunem al lega t ioñemrqüoniam loqu i 
t u r t a ñ t u m m o d ó de praíferibenda l ibértate fer u i -
tutis,qu3c habet interualla alternisannisvfel mea 
í i b u s d ¿ í l i n ¿ l a e x c o ñ ú e n t i o n e p a r t i u m , q u a fup-
pof i t adominuspraéd i j dominantis etfi velletno 
poterat v t i feruitute omni tempore1, fed potius 
tanto tempore tenebatuir abfciñeré q ü á n d o v t e -
batur.Vnde mér i to dixi t lu r i íconful tüs nonfuf-
í icere tempus o.rdinarium,ín cuius dimidia parte 
dominus nonce í f au i t ñeque fuit négl igénsjf iqui 
d e m v t i n o n p o t u i t l . j i í f . d é regulisiuris; Ethac 
rationeadinducendam negl igent iá & n o n v f u n i 
domin i prasdij dominantis tempus ordinar ium 
continuum duplican neceíTe eíV.verbí gratia , ex 
vigintiannis con t inu ís in furg i t h o a v í u s decem 
annorum, vt redté in prsefenti aduertit i-i-ipa nu ; 
i ip .Veroiusin d i6hcap ,dé quarta numi51 , 

79 Vnde mérito in fpecie textus noftr i ad 
príéfcriptiohemiuristel igendi qiiadragchaie terri 
pus erit fufficiens: nam licet h u i u í m o d i ius cau-
fam habeat difeontinuam , i d tamen non proue-
nit ex comientione partium,fed éx natura ipfius 
rei Et fie eíl ¡ntel l igendus t e x t u s í n did.capit.de 
quarta de prasfcrípdonibuSj&in cap.j.de confue 
tudinel lb .ó .Sc ín leg.fin.in ñ n e . C . d e praiferíptió 
ne longi temporis. 

80 Vnde quaeftio e í l rioh leuiter controller 
fainferuítutibuSjSc alijs iuribus incorporalibus 
difeontinuis3 qualiter procedat praercriptío vel 
v fucap io í (dequa quseftione latiús egiinusin 
cap.de quarta de prxfcriptionibus q ü x í t . 2. per 
to tam,vbi de interpvetatione textus in l , feruitu
tes T 4 . l a t i f s i m é d i f p u t 3 u i m u s ) Inea ergoquoef-
t ione ad praeferibendas feruitutes difeontinuas 

tempus immemorialerequiriprobant Innumci i 
exanaquis relatiab Anton io C o m e t i ó tomo i . 
variarum cap . I5 . á num.17.Couarruuias l ibr . i« 
variar ümacap. 17 .num • 11 • Padilla in leg. i . n . 17; 
C.defer4^i jbus8caqua/ , CartillQde víiufruftu 
lib.i.cap.68,num.7.3cprobata videturba&c opi^ 
m o i n l e g . 15.titulo 3 i . p . j .E tmouen tu r ex regu 
la textus in leg . i ; § .dud:us) í l .de aqua q u p t i d i i ^ 
na^Sc indict . leg.íerluitutes}l: i ' .deferuituubus' j& 
ín leg.fin.ff.de aqua plquia arcenda,, 

81 Veriorcmtamenputo contrariara fenteni 
tiamjvidelice.tjprsediólasferuitutes ;empore or 
dinario poíle.pisefcribi v?l amitti l e g . f e q u i t u r , § . 
fi viam^tt.devfucapionibusjleg.peMultimajC.de 
.feru.itutibiis5&: poíc l u l i u m i^aulum lib . i .recep^ 
tarum fententiarum t i tulo iS.probant L o n g o u a 
lius inlegi imperium,num . i40. f f . d c i u n f d i d i o -
ne o m m u m iudicum^D uarenus l ib . 1. di lputat io 
n u m cap. 34 .Conanüs lib^-.comentario.cap. i zm 
hum. io .Gha ron< iá s l i b . i . ve ro r imi l i um cap. 10, 
Parladorus l i b . 1 .rer ura quotidianarum capi 1.5, 
8.num.14. 

8i Ñ e q u e quidquam obí ln t t e x t u s i n d i d . U 
x ^ . d u d u s : loqui tur n a m q u e í n f e r u i t u t e aquae-
du(9:u6iqu£ealia.s tempore ordinario adquiritur 
v t in li z. C.de fisruitutibuSjleg. fiqUís d iu tu rno , 
ff.fi feruitus v e n d i c e t u r , l e g . i . C i d é iong i tempo 
j i s praefcriptioneiQuaremultipliciterrefpondent 
Padilla in di¿k.leg.L.num.<Si.Conanuslib. 4. co-
rnentarioicap. 1 i . n u m . 1 f .Cor ra f ius in d i é i . l e g . 
feruitutes num. i4 .FachineusI íb .8 c o n t r o u e d i » 
i rumcap . i i . 1 I D i c e n d ü m e r g o ef t /erui tu tesf i i 
ue continuas, fiue difeontinuas longo tempore 
o r d i n a n ó adqui r í , f iqu ís feru i tu teeo tempore noí 
yijnon clam ,nQn pi ecarió vfus fuit vt in diól . legi 
fiquis diuturno jat vero aliastempusimmemoria 
ledefideratur:víusenim temporis i mmemorialis 
fecurum reddit poíTeírorem^ctiam non probato 
titulo ñeque bonafide.Etin hocfenfu ínte l l igen» 
duset l t ex tusmdif t i§ .d i i¿ tusaqua ; ,v t aduertic 
Cuiacius inleg.fequi iur^.t in.ff .de vfucapioni-
bus j K é b á r d u s d e varijsvfucapionum differen-5 
tijs cap.9.8c probari videtur i n áick. leg.fin. ft.de 
aqua pluuía arcenda; 

83 Ñ e q u e etiam obftat textus i n d i a . l . f e r u í 
tuteSjquK docet tam vrbanas quam ruífcicas fer
uitutes vfueapi non poffejde cuius explicatiore 
latifsimé egimusin did.cap.de quartade praeferi 
p t ior i ibus jd ia . quíeí t . i . per totarn,quam expl i -
CantÉlegántér D o n e l l u s l í b . i 1. comentariorurri 
Capit. 11 . A ntonius Faber libr. 1 P.coniea urarum 
capip.PetrusGregoriusIib^.fyhtaginatumcap. 
í in;Fachincuslib .8 .controuert iaruin fcap.n* Ex 
quibus cohftat legibus i i . tabularurn rerum i m -
mobil iuminduaamfuilTevfucapionem bienna-
lem,mGbi:ium vero annalem,vt ín principio in f t i 
tuta dfe vfucapioriibus^leg.vnicajC.de vfucapío-
hetrahsformahda,de quo Balduínus in r i . t á b u -
liscap.9iRebardusc:p.ii. C u i a c í u s i n leg. i . f f . 
de vfueapiohibuSjAntonius Conciusl ib . 1 .d i ípu 
tat ionum Gap.i7.quibus antiquislegibus iudica-
runt decem vi r i poíTeísionem neceíTariam eíTe 
ad vfucapionem. A t vero feruitutes ru íHcorum j 
i n quibus vfus eft propoirefsione I . quo t i e s io . 
ffide f e ru i tü t ibus j l eg . s^ . f i í ter , ff. de aaionibus 

émpt í j 



3» Lib . i iDf ic te ta l iu ro . 
ornptuui.ff.comunia p r » d í o n i m , continuam 

.ínon tabenc poíícTsionem vt ind.l. kruitutcs: 

.ideo reí lc indicarunfannüjui iuris aüthoresícr-

.üitotas ruíHcofürtr vfóéapi non poiTev 
U & L 84 (^a;:fatiófrivrbanis féi'iiíiííHíbusnori 
•plOcedit,<qüíe certam & .continnaln? poíTeísioné 
íh.̂ ben't & vílirn?c]>jarum víucapionem lexScri-
-botiia prohibuitl. feciniuir^.fin.ff. de vfttcapio 

' Júfrtisvdque oilenrf't luíifconfultus ind.l . ferui-
tütes,vbidocet ríifticas Teruitutes vfucapí non 

*pü(fefto cjuod non continuó pofsidenrlir.Et po-
itea docet-f'idemin feruítutibus vrbanisobfer» 
uari, nonqula in illré non detur continua pof-

icfsiGvíed quia ita lege Scribonia cautum eft̂ qua: 
yrbanafumreniitutum vfucapionem prohrbct, 
A't aduertit Coiaciusin d. L requicur,§. íin. ff.ce 
•víucapionibus, Conanüslib.H.corneTitariorum 
'cap. 13, num. 11. Othomanus de kgibus liorna." 
i i b r u m verbo lexScrihwf* el tk 

85 Qnando ergo dicimus Tufe Ciuili att-: 
Jtoferuitutesrúfticorumvrucapinon pollejintel-
ligendum eílde vfucapione biennnli3;quiaineis 
continua pofl'efsio non datufe Poftea vcró'príe» 
toresprofuaadiuüahdi vel ^fiiendándi iurispo-

t e í l a t e a d vtilitatem'publicam l.'us aufemciCii* 
Je, ff. deiulfcitia S'.iure, &; in principio Inílitutñ 
de bonorú poílersioriibuSjeú, qui longo tepore 

Jin quaíi poíTeísioné fenricacis t k eius viufuiííei j 
íneadefendendum curarunt quéedam inducen-
tes remedia prcetoria, eo quód ratio índtícenda 
vfucapion/Sjnefcilicetdo minia e í í ent in incerto , 
& vt alio-iiseíre": liíiUití-'finis vt in h i.ff. de vfuca 
pionibub.l. frn. tf. p r o í u o j etiam in d i í l i s proíe» 
debatCÍ ruitutibus: nam licét fex verbis legis ler-
uitutes víucapi non poíTene; prsetores tannen ê c 
menteipíiusac^ioñem vtil¿m conceíTeru'nt; 

S ó ! Et íícinterpretrfr'íolet L ix tus ind . l . í l -
cuisdiuturnOjffi ftíer-Líitus vendicetur ibiyvnleñi 
habe? aftienem, qazCi exfummo dirc¿tocjue iure 
non competentem, fed ex vtilitate Se squitate á 
pr^tore cenceflam 1. quia adilonum 11.ft.de 
pr^.'-rintis verbis,l.ha2C autem aftio^. fF.li qua* 
drupcspauperiem,!.!! vr«s&u6lus --z.l:t.de aejua 
pluuiaarcendaríicDuarcnusJib. r.di/putatiomá 
cap. l í . Conanus lib. 7. comentario rum cap. 15, 
Ba'-duinusin ^ . i . i n í l i t D t a d e l e g e Aquiiia, ver
bo Et eodem ftiodo intelíiguntur verba 
textus in l.i .in fine ,lí". de aqua pluma arcenda 
ibi:i« <]***irem vttltm afitontmh ibemtti, & in l . l .^. 
fin.tf. deluperfíciebusibí: s t i uitutts tUamiuTe f r » 
tono confiittiunturi&c. 

87 Et ideo textus ind.l. feruitutes cum í¡ 
milibus intellig' debent de vfucapione vera íerui 
tutisjnosvero íoquiir.ur d e í o n g a temporis ad-
quifitione, quas diuerfa: íuntrnain vfucapio ante 
luí l inianum Tolo biennio procedebat, vi in prin
cipio ínftitutade víucapionibus^atlongi tempo 
risadquifitio decennium exifíjebat i íicPaulus 
lib^.Ivintentiarum tituio de v íucapione . Tum 
etiam,u^rn vfucapio direétam producit a d i o n é ; 
adquifitio verólongi temporis vtiiem > tmd.l. í i 
quisdiuturnojl.fiduo 13. íí.Iulianus ait,ff.de 
iureiurando:vfucapioeniiXi ipfo Iure Ciuiliindu 
c i tur; adquifitio vero longi temporis ruitione 
praetQrisj. fin. íf. de aqua pluuia afeenda, idque 

varijs rationibas 8c fundaméntís deciarauimtJS 
in d. cap.de quurta depríeícriptionibus qu^fta. 
per totam, ipi videndum. 

88 Quinto etiam dubiaredditnreiufdem 
verficulifro/'íe'r brtuitatem temporis decifio, ex eoí 
nafn ficut ad adquirendatn quaíi políefsionem 
iurium incorporaiium feientia& patiemia domi 
ni defíderatur 1.quoties io.ff. dé l'eruitutibuSjh 
fi á tfe 10. ff.'fifcruitusvendicetur, l.i.C.deier* 
uitutibus ibi, eofeientt aqua d n í ú í h ,'codem ergo 
modo'ad an îttendam quaiipofleftiOnem iurra 
incorporaiium feientia &patientia éVffáWtíSft* 
ñarn poifefsiofolo animoretinetur i.j.í. in arnit 
tendaj-ff. deachjúirenda poíTefíione,/, chm poí̂ . 
fidere,§.qui ad hundinas}ff. ecd'em IKLÚO 5 ?.t iri 
fpecietextúsncfiri'Clericieonuencu-alium Ecrfe 
fiaruminuitiSc-renitentesfueruht tb clcótioné 
exeluíiíergo nullo modo quafipoíleísionem Síj 
riseligendipotuerunt amittere. 

8̂  Petebathfecdiffí-cultas longam difpu-. 
tationem-, án adqnafipofléísionem aaquirenda 
iurrftm iñcofporaüum feientia & patientia ad-r 
nerfarijfitrieícéílana , quam inprsíenti conful-
to pmitumus,dequalatiús egimusin d. cap, de! 
qu.-rtadepr^feriptioftibus, d.quseít.x, earnque 
ratifsimé difputant Cepola de fenñcutibus vrba-i 
liorum •0.40. Couar. íntegula pon'eííor i.p.ire 
principio num.S. Gometius in L45. Tauri nunr. 
37. Merrochiusdearbitrarijslib.i. caRi 1 61.Pe
tra de fídeieommifsis qu^fi:. 11. Caldillo de vfu* 
fruftü'lib. ncnp;ii. LongouiKus inh imperití 
num.zío. ir. de iuriícudione omnium ludicumj 
Guiaeiusinl.fequirur,§.fínoff. de vfucapicnií 
bus,Rebardus ad KSeriboniam cap.8.Fachineus 
Hb.S. controuerfiarum cap.io.Augufiinus iVIor 
lain emporio i.p.th.ó'. á num. 57. 

,0o OrrníTa ergo hac difputatione & reten 
tacómuni opinionedicentium feientiam & pa« 

- tiennam ^duerfarij ciefiderari, qus precuidubio 
praxi féruanda eíi:,quidquid fit in Íb'í3:a'ii:ris dif 
putatione,eamquo probauittextusinT.i^.titu. 
lo 3 i.-p. 3.rem3net diíficilis decifio textus no• 
ílri,quód fcilicetqu3fipcírefsio,quceíblc animo-
renneturjfine animo eam dimíttendi amittinorr 
potuit: ergointextunoílro Cierici inuiti& re*'* 
nuentes iuriseligendí quaíipoílchiionem amit
tere non potnerunt. Refpondetur camen,di-
ftinguendurn eífeantalísfít refiftentía,quóá re-
íiftens credat fe non poííerepellijexiftimanspof-
fefnampoíTefsionemconferaareaut recuperare 
in eontinenti iuxta textum in L 3 eum qui, ffi 
de vi & vi armata:eo enim cafuverifsimum cíl 
poííefsionem nbn amittí. At vero fi reltitentia ta 
liseiT;5vtreíiaens exiílímet fe repelí: poílc} ne-̂  
que poíreincohíinentipoírefsionemrécuperarej 
tum amittitnrpoífefsio^cjuoniam ñeque animo 
reíinetur,vt probat aperté textus nofter , Se in c» 
querelam 14. deeleftione : &ideó cxpulfusin 
prsediótafpecie quaíi fpoliatusinterdi^umrecu-
perand& intentare poterit h'lifi fiquis in verficu-» 
lo Jiue autem, ff. de vi & vi armara,« multi^ reía--
tis oftendit Menochius de recuperanda reme-1 
dio p. num. «37; 

pi Sexto etiam in codem verficuloprop-
U f htettitatemtttnfom illad ell;dirficiie, nam pro4 

prieta* 



De cáufa puíTcíslonís & proprlctatis. 
príecatis íud ic ium abforbet in fe poííefsionis 
caufam cap.cum di le í tus inf ra ií ío t i tu lo , cap. i i 
de re íHtut ione rpol ia torum: ergo i n fpecie tex-
tus noílr i m o m e n t á n e a Cler icorum relHtutio 
omainbeft i n u t i l i s , & peni tús fuit í ineef iedUj 
& confequenté r non faciendajargumento tex-
tus in leg.qui fie foluit 54.fF. de folutionibuscfem 
per enimeifeuitus v i t a n d u s e í l leg. dominus te« 
ftamento 53 . íf.de condic ione indebiti 4 ciemenr 
tina auditor de referiptis. 

92 Refpondct gloíTa in prafenti verbo red» 
ce» íe í ,quod in fpecie textus noftri r e íh tu t io íb-
lüm fu i t verbal is ,non tealis,eo qubdcon íhba t 
de proprietate iuris eligendi contra Clericos 
conuentualium Ecclefiarum fpoliatos : fententia 
enim fuper proprietate lata executionem impe-
ditinpoífefsionejVtpraíter textum Boürum pro 
batur in cap.cum fuperacap.cüm diledus boceo 
dem t i tulo jfequitur gloflam Cafiodorus deci-
fione p.nuoi. 15. fub t i tu lo de caufa poíTeísionis, 
Panormitanus vero in prasfenti num. ^7. K i p a 
num.102.hanc gloflse interpretationem impro-
bantmam lex vel canon non imponitur verbis, 
fedrebuslcg.2.C. comuniade legat is ,cap,con 
milla de eledione lib.<J. 

95 Sed adhúc ab huiufmodi impugnatid-
ne puto gloífam defendí po í f e ; nam glofla non 
probarrefti tutionemverbalem e í T c i d e í l , f í n e 
v i l o efFeftu , vt falló D o l o r e s gloflise adfcri-
buntófed folüm docet reftitutionein fuiífe ver ba-
lein , i d ef t , non adualem propter fententiam, 
qu^ ftatim in proprietate fuit pronuntiata , quse 
proculdubio inejeecutione prsfertur v t in d i ^ 
cap.cum dilectus. Habet tamen alios effedus^ 
videlicet , quo adf iudtus& expenfas, & alia 
acceíforia.vt late profequitur Ripa vbi fuprajRe 
bufus in praifenti fuper eadem glolfa. 

P4 Sép t imo in r \ € i ñ c u \ c mum Epifcoporum 
huius textus noftri dubia redditur eiusfententia, 
«dam íigjnificat in verí iculo r itmo & immediate 
Clericos adeonfequendam refi i tutioncm fpoiij 
probare de bu i fle ípol ia t ionem v l t i m o tempore 
fpoliationis.H Dubi is t io inde najeicur ,nam ad 
obtinendam fpoiij rc f í i tu t ioncm fufHcit proba
re aliquando poí íedi í íe j eo qubd o l i m pcífeíTor 
^odiepoffeífor prKfumiturcap. o l im 17. de re
íHtut ione fpoliatorum^cap.prseterea^ de tranfa 
¿ i ion ibus . 

95 I n qua d i f i cú l t a t e gloíTainpraerent i ver 
h o y l ü m o , & in cap.cum ad fedem verbo dwtiusy 
& i o cap.olim el 3.de reftitutione fpoliatorum, 
& vbiquefemper ,exi íHmatad con fequédamfpo 
l i j reftitutionem neccííe efle v l t imam probate 
poífefsionemjfcilicetj, tempore fpoliationis, ñ e 
que fufí icereanteriorem probare, fequuntut OI» 
í l radusconí i l io i .& relati á K i p a i n praefentinu. 
52.Boerio decifíone 2,38.nu.3. Antonio Gabriel 
l ib .5 .comunium concluí ione 5. fub t i tu lo de re
ftitutione fpoliatorum num. 101. Panormitanus 
i n di&.cap .cum ad iedem3num.28. 

p6 Sed veriusfeft íuffíceré probare antiquio-
xem pofíefsionem petentfs re í l i tu t ionem , v t e x -
prefle probat Panormitanus diflr.nu.in 28. Soci 
nus fen io rconf i l ío 262. verí iculo fed qHiaadhoc 
lib.z.lraola conf i l iq 11 i .num.i ,8c innumeri tela 

51 
t í a Menochioderecuperanda remedio 15. nu j 
^Sj.q.^i .Couarruuiasin regula pol'eiXor z.p. 
i .n.^.fufficit ergo aliquando poíí"ediilesquamui3 
non probetur poíTefsio tempore fpoliationis, 
T u m , q u i a probataantiquiore poííefsionenouaj 
praefumitor vitiofa & clandeftina cap. licet cau
fam de caufa poífefsionisrvndéinfurgit poílirísip 
n ís fpol ia t io , v tnota tBaldus i n l e g . penúl t ima» 
C^fi á non competenti iudice. C ú ergo praefump 
t i o fit pro antiquiore poíTeflore, onus probandi 
t r an f i t inpof fc l fo remnoüumús enim debetpro^ 
bate fe ex iufía caufa fuiífe pol íe fs ionem adep, 
t umsnon enim pra:fumitur fpoliatumfuum ia-
óbfle leg.cúm de indebi to , fr. de probatiombus^ 
& oftendit A y m o n confilio 240,num.3, 

97 Q u o d verum eft etiam íi non probetur] 
poíTefsio illius temporisjin quo ador fe fpoliatúi 
tíicit.-namfufficit allegare poirefsionem illius tq 
por i saquofpol iumcont ing i t ,& pofteá probare 
fe aliquando poffedifTe : nam qui o l im pofside-
batjtempore fpoliationis poífediífe pracíumitur^ 
v t exmul t i sno ta t Velamera incap. 3. de ref t i tu
tione fpoliatorum num. 15, Ripa in textu noñro( 
num.jz.Couarruuiasin regula .poíTeííor 2.part<<; 
§. 1 .num^.AlexandiConfilio 6 , num.ó . I jb . 6 ,Ru í 
ñus confil¡0 49.num.i .lib.4.Tiraquelusdepra:f-
c r ip t i on ibus§ , i . g lo í l a 5.in verficulo fed nun^hié 
/^ífíj .Iofephus Ludouicus d e c i í o n e 17. num. 6. 
Rolandus confilio ó . n m v ^ c . l i b . z . 

9% Et vlterius fecundó probatur hace fenten 
, tiarnam cúm poíTefsio fbJo animo retmeatur d« 
ieg.s.S.inamittendajCurfi fimilibuSjff.deadqui-
renda poífefsionejis qui ait poíTefsicnem cbntí* 
imaífe de iure habet intentionem fundatam, nam 
mutatio voluntatis non prafumitur leg. eum qu i 
22.lf.deprobscicnibusileg. cúm bic ftatus 33. <§, 
i.íF.de donationibus ínter v i rum Se vxoremjCapi 
cum M a r t h » de celebratione roiííarumjCum ad-̂  
€ t i sá Menochio lib .6. praefumptione 35. pisefer* 
t i m quando mutatio eft damnofa argumento tex 
tus in l eg .cüm de indebito,ff. de probat ionibu^ 

99 Probatur etiá tett ibex tex.in c.ol im ^.de 
reftitutione fpoliatorum i b i , vel priuset't.ipcfítds* 
r<ft&. i n cap.fuborta 21,de re iudicata in verficu 
\ohabmjfey&in leg.non ignoraui t ,C .ad exhiben-
dum, leg . f ic red i to r , C . de p i g n o r a t i t i a á ü í o n c , 
ieg.f i rem^íf.dc e x c e p t i o n e r e i i u d i c a t í e j e g . j . ^ . 
quod fi fe ruus j f f .deadqui rendapoí le l s ione , v b i 
docet lurifconf. tandiú nospofsidere, qt íadiü de 
fundo noftra volutatedifcefsimus, autvi deiedíi 
fuerimus.Sic etiam multisrelatis Menochiuslib-s,' 
í . p r a f u m p t i o n e <í4.&de recuperaíida remedio 
1 s.nu.3 86.Couarruuias in regula pofíeí lor , 2.-pv' 
§ . i ,nura .4 .Mafcardüs deprobationibus 3,10r.io» 
.conclufione 1 i p ^ n u . i i . & c o n c l u f i o n e 1322,3 
num,? . & probatur in leg . io . t i t . i ^ .par : .^ . 

Í100 Pro contraria vero fen temía L jtmuMa 
allegáttir.quíe non obftant. P r imo p e n d e r a m u í 
Verba textusnoílr i ibi j 'Wrmo &imMedtate. Üe.á< -
pondetur,e3 verba fuiííe partis allegationem & 
probationem jex quibusnullo modo dermnitur 
argumentum ncctíÍ3rium,tefie glofia vbiqus re 
cepta in ca.literas.verbo nonpe ícat , de r e í t i t u t i o -
ne fpo l i a to fum; f í c r e fponden tCoua r fuu ¡a s , M e 
nochius& JVIaícardusvbi p rox imé , 

J l ¿ 0 1 Se-



34 Llb.i^DccfCtaliumí 
IÓÍ Securtdb al lcgatür textus ín 1.1.^. hoc 

autem ínce rd ic tum, ft.de v i & v i armara, vb i do 
ce t l u r i í con fu l t u s concedí ín terd id tum vnde v i 
cijCiui tune pofsidebaccum fpoliarstur , p ó n d e -
r a n d ó d i a í o n e m r<ioc,qu3é tempus extremita% ^ 
temfignifical lcg .4 .§. ikde conditionibus & de* 
monftrat ionibus, te(í té Meftochius de recuperan 
da remedio 15.nurn.3p2k 

IOZ R c í p o n d e t u r t a m é n . v e r u m e í f e q u b d 
fpoliatüsdebet probare fe pofledifTe cempore fpo 
Jiationis} tamen fufficit p roba t ío ptaefumpciua^ 
quse refultat ex eo qubd probauerit pofledilfej 
n a m e x e o f o l u m p r s e l ü m i t u r tempore fpoliatio-
n i spof s íde re .Hoc tamen non procedic fimplici-
ter,fed íolAm quo ad polfefsioncm decem anno* 
rummam fi lapfum eíícc decennium, non rcfulca 
ret praefumptiua p r o b a t í o continuara, eo q u ó d 
anin:Us ,quo retine tur poíTefsio , non prsefumitut 
durare vl tradecennium leg.furtum ^ 1 , % . fundí , 
ff.de vfucapionibuSjleg.G id quod, í f .de adquiren 
da poíTeísionCé E t i t a receptum c/t, cíuilem pof-
í e f í i o n e m j á q u a p r o c e d í t praferiptio , vltra d« -
cennium non pra:fumieicgloíra magna adfineni \ 
comuniter recepta í n l e g . i . C i d e f e r u i s f u g i t í u í s i 
Gometius ib leg.45 . f auri,ftumii 1 o ^. 5c ex m ultis 
contra Alc ia tum &al ios probat Menothius líb» 
tí.prsefumptione 66.a n u m ^ . 

103 Vnde infcr tü í ad pt-axim3qubd in intef 
d i ^ o v t i pofsidetis fufhcit ageati probare fe 
o l i m poíTediiTe : nam ex pfaecerita poíTefsionc 
etiam &pi2efensíjrjefumítur, v t i am d ió lüm eft* 
AdcójVt fi d u ó cOhtendant fe pofsidere* & vter-s 
queTuam poíTefsíonem probet ^is p r i fe r tu r qu i 
antiquiorem poíTefsionem probauerit i nam il la 
prior poíTefsio continuata prsefumitur; pof ícr ior 
vero imufta 8¿ cládeftii ia v t in d i íhcap i l i ce t caá 
fam de probat io.& probat Bart.ín leg.fi d ú o nu* 
4,fféVtí pofsidetis* & r e l a t i á M a f c a t d o d e p r o 
b a t i o n í b ü s c o n c i u í i o n e i i p i . n u m é \ 9 > adeb, v t 
pr ior poíféflbr r e í l é poterit nouior i obijeere ex» 
ceptionem malx ñdei,fic Menochiusde recupe» 
randa remedio 13.30001.68. 

104 Haec tamen dodirma intelligenda eft¿ 
quando poífefsíones furit i nu icém ínter fe incom 
patibiles iuxtaregulam textus ín leg.s.§t ex con 
t rar io , fF . de adqui tendapoí fe fs ione . rSon vero 
procedit in fpécie textus noftri ^ir iqua Cler ic i 
n o n intendebanc habere priuatíue quaftpoírefsid 
nem refpedu Canon¡coruin , fcd cumüia t iué ,v t I I 
m ü l c ü m i l l í s e l i g e r e n t : & í t a v t r a q u e poíTefsio fe 
Canonicorum & Cler icotum compat íbi l is érati 
& i d e ó e o cafu v i t ima non pfaefumítuC Clandefli 
ñ a , 8c ceffat decifio textus incap. licetcaufam 
de probationibus, de quo v í d e n d u s Menochius 
de recuperanda remedio 15.á num .¿5 . Et in hoc 
fenfuprocedit fentefltia Federici confi l io 294Í 
per textum n o ñ r u m , docentis quód in qüafípof-
fefsíone el igendí aut prarfencandi eíTe attenden-
dum v l t i m u m a f t u m j i t a v t q u i v l t i í n o e l e g i t vel 
p r « f e n t a u i t prasferendus fit ex ] \ í cnoch io confi-
íios>o* vo lumincpr imo * 8c confil ío i p o . volu» 
g í i n e ¿i 

€05 Hsec o m n ' s \ q u i d i á a r i i f l t de poiTeí-
ifiouc jdebent etiam intel l igide dominio , quo-
niam o l im d ó m i n o s etiam hodic ccní«tui' d o m i -
nus leg . f íue polsíd 'encis,C.dc pjobatíonibus,petr 
quem textum ita d o c u í t g l o í l a j . inpraffcnt i . iJa* 
n o r m í t a n u s numao.de r e i a c i á M e n o c h i o ho. 
preefumptione 6iJ¡)í. probat textus i n cap.piartc-
t e á e i 2.de r raníaót ionibus . 

l o ó Cuius do&tinse ratio ex eo deducitur, 
n a m d o m i n i u m í i n e f a f t o n o í l r o ami t t^non po-
teft legiíd quod noftrunijff.de regulis iuris'.ergo 
i l l e q m f a í t u m a l l e g a c ncceíTarió debe: probare 
Icg^.ff .deprofaatiüníbuSjleg . inbel lo, ^ . fact*, 
fí. de captiuísi Q u o d proecuie íi viera donunij 
vel poífefsionís antiquec probationcm allegetuc 
dominium vel poíTefsio de pra:fenti,vt rede do-
ect gloíía in leg.certum in principio ^ ff. de con-
fefsis))verbo c«»/e»/toi,cú a d d u í i í s a Couarruuias 
ín c . tUynu t i i i s , § . 1 i .de teftamencÍ5>& i n regula 
políel íor 2 .par t .§ . ÍÍ num .ZiMenochiusde prae* 
iumptionibus i i b . r .quKÍí. 48. numi 5. nam p rx r 
fumptió,quáe ex iure ori tur .ncccírar ió debet alie 
gari leg. íi jadulterium cum íftceftu j S ^ . i d e n l 
Jfollioniiff.ad l .Iul .de adulterijsi 

107 V l t i m b i n verfic.Wr»!» cext; hóf t r í dubl 
tari folet^ nam videtur d i cendüm qubd ineius 
fpecie non potuic p ronün t í a r i nift fuper ío lo pof 
íeírorio^reftí tuendo Gler ícOsí l los ád quafipoífeC 
í ionem iuris elígendi ' .nam diéii Cler ic i ¿ájemele 
¿ l ionem ínfir mar i petebaftc t a f i tümmódbt d e b m é 
enim rehtentiaeíTe conformis libello l e g . v i f u n -
dusjff.comuni diuidundo.Ieg.fin.lfide tideicom-; 
miíTarijs libertatibus^ capite licct Heli,dc firno^ 
hiai , • 

108 Refpondenc l o a n ñ e s Andreas íñ cáp¿ 
c ü m ín ter , verficulo i m t é n d a , de confuetu* 
d i ñ e «Bar t . in leg . 1. C.vtquse defunt aduoca-

tis,bv.omahus í ingulari 470* ex regula textus ífi 
cap. cum venií lenc de mf l i t u t íon ibus , ex quo de 
ducunt Pont í f icem R,othanuni ir t ihtegruni refl i 
tu t ionem Concederé poífe parte non petentet 
quia non tam fecuftdum allegaía * q u á m í e c u n -
dup i veritacem iüdiCate deber, C^uod etiam ad 
alios Principes fupremos e x t e n d e n d ü m e í l ex 
addufitus á C u r t i ó feniori confilío 66. Ripa i n 
prasfencinurn«22. 

105» C^uamüiscamenfenteñt ia ínfpecie tex* 
tuíí noftri latafuerit á P o n t í f i c e , decifío tamen. 
eius ad eüm cafum non eft ncceíTarió r e í i r i ñ g e n -
d a : q u i a I i c é t a b i n f e r i o r e i u d i c c lata fu í íTe t , ad -
h ü c valeret.NamiVtfupra d i¿ iüm eft,Gleríci Cotí 

• i ientuai iumECcleí íarumpofleíToriüin 8c pet i to-
r ium d e d ü x e r u n t iñ iud ic ium , ídeóque fuper 
vtroque debuit p r o n ü n t í a r i : 8¿ Confequentér fu
per petitis p ron t ín t i a tum fu i t ,3c fententía FUÍÉ 
libello conformis .Sentent ía verb lata in petito^ 

r io abforbet omnem poíTefsionis caufam.Si 
pr í t fer tur in e x e c ü t i o n e , v t fuperiü» 

íam p f o b a ü i m ü s . E t cum his 
fínicur textus 

i fie. 
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A D T E X T V M 11SI CAP. P A S T O * 
RALIS 5. I N ORD1NE HVIVS T Í T V L Í 

de caufa poflefsiodis & pro* 
prietatis. 

Ó m u n i t e r deduci-
t u r e x t e x t u n o r t r o 
c|üod i s , qu i prius 
egit de pet icor io ,án 
t e c o n c l u í i o h e m i n 
cauía po te r í t a^eré 
pü í í e f lb r io adipifcé 
das ,^fclr&cuperan-
dsé^p'oíl concluí io* 
hem vero non po té 

rit niíl ex iufta caufa. Idem fignificat textus in b 
c ú m f u n d u m i 8 . § . fin.íf. de v i Se v i á r m a t a , & in 
cap.t. fúp. ido titulOjCap; figníficauerunt jtí. de 
t e i t i bus ,G lemén t ína vnicá de caufa poííefsionisi 
I.17.titulo i .p- . j . l . á . t i tu lo i i . l i b . i i cómpi l a t i o -
nis,& prseter ordinarios iri pr^efenti, 8c in 1. natii 
r a l i t e r , § . nihi l com'uné,fíb de adquirertda poffef-
í i one jMenoch iu^de ' r é t inehda demedio 3 . á n u 
mero 307. loan . Garc ía de n o b ü i t a t e , gloíTa 1 U 
t 'achineuslib.S. comfo l i é r f i a rum cap,(). Cuia-
t í u s l i b . 7 . ob fé rua t ionum t á p . 37* Goueanus 
l i b . 1. variarum lecllonum cap- 3; 

i Dub i ta t ionemmouet iu r i s axioma, q u ó 
d o c e m ü f q u ó d q u o t i e s p l u r e s c o m p e t ü n t acio
nes vna electa aliee omnes cenfentur íub la tas l . í l 
mul ier 11 . ^ i f i n i f f . qüod metüScaüfai U quod i n 
h¿eredem,§. i . í f . de t r i b u t o r í a a¿Hone,1.4.( . f in, 
í f . q ü o d c u m e o , l.habebat i5» ffide in í t i to i ia 
aéiione,! . n é m o 43 quoties, íF.de regu l i i iuris 
ibi: QaotiesconfHrrunt plures Áfttones ewfílemret uomi 
Ke^na quif expenridd-et: c ú m ergo in fpecie tex
tus n o l l r i parselegerit pet i tor ium 6c eo r e m é -
«dio ageré iiicocperit, non habebit portea regref* 
fum adpoí íe í ror i i lmi I d q u é plañe confirmatur 
e x t e x t u í n authentica q ü i f e m e l j C . quoi r .odo 
& qüandoiudex ,vbiqui femel adionem aliqüa 
pl'Ofiohititenekur illám vfque adl iaem litis p r o -
fequu 

3 Vera t a m e ñ e f t n o í l r i textus f e n t é t i a , p r ó 
t ü i u s explicatione nonnulla praíinictenda funt. 
P r imo feiendum ctl ,duo eííe iudiciorumgener a j 
pet i tor iur t í 8c poíTeíTorium l . qui petitorio 3 7,ffi 
derei vend íca r ione , cap. c ú m f u p e r , cap. c ú m di 
ledushoc e o d é i n t i t u i o i Q i i ? iúd ic iorum diui í ió 
comuniter recepta eft ex gloíTa in 1. monienta-
nea2,Ci qui legi t imam perfonam, quam fequun-
tur SpecuUtor in t i t u lo de petitorio 8c po í í e f io -
r ío 5 Maranta de ordine iudic ic i um 4- p. d i f l i n -
¿ l i o n e f e p t i m a ^ i p a i n d . §. nihil edmune rium; 
l i o . 8c ib i Rubeus num .3o .Menochius in predu 
d i j sdefecuperanda-á n u m ^ . Contardus in l .vn i 
cajC. fí de m o m e n t á n e a poffefsione ^ q u i l h i 3. 
Die i tu r ^e t i tor iuhi , ih qub agitur de rei proprie-

tatejvel v b i in rem aí l io proponitur d . l . qu i peti
to r io , l .cjui deilinauit j f f . de rei vendicatione: 
aftio enim in rem dieitur petitio L a ñ i o in perfo 
nam 17. ff. de a í t i o n . 8c obligation. 1. pecunise 
\erbo f>etitionts 178. ff.de verborum í igni í ica t io-
he .Po f l e í Io r ium Vero dieitur q uoties de fola p o f 
fefs ioneagi tur l . f i d ú o , §. fin.ff.vtipoísidetis^-
|i.8c §.rétinendáe j i n í l i t u t a deinterdidis . 
, 4 Secundó fc iendüm eí i interdiga aut reme 
dia poí le í íbr ia effe in t r ip l ic i difíérehtia ,v ide i i -
ce^adipifcend^jretinendaejSc recuperandse pof-
fefsiobis ^ . hace aütem,ff, de interdidí is} ^ . í e -
q u e n s j i n f t i t ü t a e ó d e m t i c u l o i H o r u m e n i m inter 
d ic to rum poteflate poffefsiohem aliquando adi-
pifeimur Screcuperarr iusyai i^üando vero retine-
mus 1. i .§.qu¿e funt,ff* de ihtérdíf t is ,d . l . is qu i de 
flinauitjíF.de rei vendicatione, l u l i u s P a ü I u s lib« 
^ . f en t én t i a rum t i tu lo ií i 

- 4 + ^ Quareautem hsec remedia in terdiga d i -
cantur controuerfum eft. N o n h u l l í exifl imant 
itaappellari quafi inter duosd i f t a , ficAIciatus 
l i b . j i parergon,cap.5. quem non prob-nt Cuia-
cius l i b . t i . o b f é r u a t i o n u m , cap . i i i nec D o n e l -
lus l ib . i i .coment .cap- . r . N é q u é é ú a r n probant 
aliam rationerti dicentium,interdidta ¡ta d ida cf-
fe ab in te rd ícéndo . in te rd ícereque nihil aliud efle 
'quám próhibére , ideOqUéi l iapropné eílé in terdi 
fta^ qux funt prohíbi tór ía : v . g . qUando pra:tor 
v i m fieri prohibet ei , q ú l n o n vi jhón c lám ; non 
precario pofsídet 1. i . fí\ v t i poísidei is .C oetera ve
ro exhibitoria 8c reftitutoria p ropr ié detreta ap-
pellári l . i i f t . d é tabulis ekhibéndis , iux ta Cicero-
rus verba in orat ionepro Cecina i b i ' . k e g » mtek 

• decreto pr&tonsrejiitHÍ»r>>tffei 

• 6 Veri üs ergo eil: in terdiga appellari qua í i 
iwíeríweJííkjSc inrérdicére nihil aíiud e H e q u á m 
í»í^jf»e<f»cere:intérim namquede poííefsiohe agí 
t u r , d u m pleniusde toto negotid S: proprietate 
difeeptá tur j vr r e d é Couarruuias in piradicis c. 
i 7 . a ü m . x , D u a r e n u s l i b . i . d i fpu tá t ionumca . 10 , 
K .obériuslibi3 . íéntentiarumcap. i p . Molina d é 
p r imog . l i b . 3. cap. 17; num. 70. & o í l énd i t r e» 
O t l f idorus! ib.5.ethymologiarum iht t lnhf&h. 
fíutn ejfenoain perp.et»nm¡¡edpro refirmando merKeto 
ad trpus interitit dieitur)falúa propofitione aBionit le ^íf j 
id en:,falua&: integra manenteproprietatis quse-
ftionei I n t é r d i d o ergo o r h n i a d í m a n a n t á verbo 
edicere^uod proprié práetorú eit: fignificat enim 
legerh poneré!- .^ . § . q u a m u i s , f f . d e adminiiVa-
t i o n é t u t o r u m . Ef teh im edicere aliquidiubere, 
quodinomri i interdid^o pretor faciebat, edice' 
bat Se iubebat aliquid rieri aut nen fíen': c ú m é r -
go aliquid hó fieriiubéba: dicebatur prohibére^ 

imd 



L i b ^ D e c r c t a l i u m . 
i mó Sí ctiam edícere: & ídeó abfque vlla abufio-
ne ornnia interdicta eo nomineappellantur, fie 
D u a r e n u s d . c a p . i ó . K o b e r t u s ci. capit.ii>. A l -
ciatus & Couairuuias vbi p r o x i m é , Tiraque-
lusintradiacu le m o r t . í . p . d e c l a r a t i o n e í ) . M e -
n ó c h i u s de retinenda lemedio 3. numero Í?.CU 
iaciushb. f . o b í e r u a t i o n u m cap. K7. Goueanus 
l i b . i . variorum cap. 

7 í n t e r d i d u m e n i m j a t r é n t a veteri f o r m u -

lerus deprocefsibusexecutiuis i .p.cap. 2 . n u m ; 
j i . D o n c i l u s l i b . 15, comemarioi um c^p. 3<5.¿i 
er ergo quis adeptamfefr.elpoíTeísionem amile-
r i t ,nul lo interdidto adipifeendee v t i potei"it,vt re-
¿ l é o b í e r u a t Donellus d . cap. 56. Cuiacius m 
r e c i t a t i o n i b u s p o ñ h u m i s ad tuu lum Ciquorura 
bonorum s Maranta in praxÍ4.p.prin'cipaiÍ3 d í -
Aindl ioney. mjm. t í - .Menoch ius d . remedio («. 
n u m . i p . Alciatus l ib . uparergor.,cap.50. 

i a , n í h í l a l i u d e r a t q u a m q u a e d a m f o r m u l a d ver- áSp 10 Incerdictum ergo adipircendae q u o r u m 
b o r ú conceptiOjqu.i praetor eos.qui de poíTefsio-
ne aut quaí ipoí íefs ione có tendeban t , i ubeba t ali-
quid faceré aut ííeri prohibebatjintegra tamen re 
manente adtione ex caufa interdic t i , 8c a l i o 
ne proprietatis : v . g . fiquis rhe v i deieceritde 
poí íers ione fundí , í i c praetorinterdicitquod v i 

fadlum erit id re í l i tui iubeOjCüi prsetoris in terdi 
cto íi non pareatur jex caufa interdicti, quanti ea 
resent,aftio conceditur. Vnde inter aftionesSc 
in te rd ida magnum eífediferimen receptum eft: 
i n aftionibus namque iudicem l i t i gá t i busdaba t 
p r e t o r & formulam praefcribebat, &; eo cafu iu* 
dic iú dicebatur ordinarm. In in te rd id i s vero ni* 
hii al iud i n t e r u e n i e b a t q u á m f o r m u l a aut forma 
Je decretum preetoris, qui iudicem nondabat-, 
fed ipfe in te r ím al iqi i id fieri vel non í ubeba t 
d icens: r»i íe tuillttm vtdtieci í i^eo nftttnaSjquo ca
fa indician] extraordinarium conn:ituebatur,na 
ipfe pre tor extra ordinem cognofcebat & iud i -
cabat^vt ref té obferuac Cuiaciuslib.y.obferua* 
t i o n u m , c a p . i 7 . 

8 Sedcumhodie formulas & impe t ra t ío i 
nes a í t íonumfubla ias í i n t i . i . G . d e formulisSc 
impe t r a t i on ibus fub l a t í s j cau tumque fit noniiee 
re l i t igant íbus iudicem dare/ed pra to i em per fe 
ipfum examen adhibere d e b e r é , ñifi alias ex i u* 
fia caufa pedaneum iudicem conflicuat 1. pla-
cet ,C. de pedane í s íud íc íbus , ideó íam omnia iu^-
dicia extraordinaria funt:qufa necfolemnimorej 
ñ e q u e prasfcriptisformulisexercentur ve in § .1 , 
in í l icuta defuccefsionibusfublatis, §. íín.infti-
tu ta de interdif t is , 1. ínce r t i jC . eodc m . T á n d e m 
í i v i m & effediuminterdí ( í loruminfpic iamus, iu 
re veteri ab a i í l ion ibusnon differebant: nam fí-
cutper aftiones litigantes proprietatem confe-
quebantur , fíe etiam per interdiga poíTefsio* 
ríem velquafípoíTefsionem : & i d e 6 Vip íanus in 
1. aftiátois ^ ff. de aót ionibus & obiigst ioni* 
h u s f c i i b i t f i v t e r d t & a g c t í t r a h a B i o m s vtrbo contine-
riyl. fí priuatuSjff. de mor tuo inferendo , I . ob i d 
44. fh ad l . Aqui l íam» 

9 Interdif l ium adipifeendae poíTefsionis da
ta r pra»cifé adadipifeendam poffef^ionem, qua 
n ú q u á habuimusivt apparetin in terdiólo quorü 
b o n o r ü j q u o d legatorúj&inSaluianOjquse o m -
nía ad adipifeédá poífefsíonem competunti . i .§ . 
adípífccd^if.de interdidt ís , ! . 1 .ff.ciuoi u bonorút 
l . i . í f . q u o d l c g a t o r u m j l . i . S c z.ff.deSaluiano 
intcrdiÜOjl . i . C .de precario , & prseter ordina
rios probantvSocinus lun íor coní i l io í i í í . l i b . i . 
Anton ias Gometias in U 45.Tauri,nam.1 27.8c 
num. 130. Menochius de adipifeenda remedio 

3 .Guiaciasl ibr .5 .obféruat ionumcap. 14. ^ 
Anton.Faber hb . í í . conief ta rar .cap . i.Fachineus 
l ib.S.controuerharum capit. p8,Sc cap. p j . Co l* 

bonorumeicompet i t ,cuibonorum poilefsio ex; 
ediiílo data eí l j í iae ex tellamento, fiue abintelta 
t o . D a r é enim bonorum poí lefs ionem ex e d í i 
£to nihi l aliudeftjquam daré poí íefs ionem bona 
r u m í s x u n d u m ediclum prxtor is ^ ex eavide-r 
Jicet caufa j'ex'qua p rx to r fuisedidis pollicetur 
fe bonorum poffefsionem daturum 5 quales 
funtexteffcamento fecundum tabulas. Se con
tra tabulas teftarnenti; abinteftato autem vnde 
I i b e r i , v n d e c % n a t i v n d e v t r S c vxor j V t r e í l é 
notant Cuiacius & Donellus vb i fup ra , Meno-* 
chiusdeadipifeendaremedio i . á n u m . y . 

>-jr- 11 Competir autern hoc interdiCrum aduer 
fas eos ,qu ip rohée rede aut pro polícíí'ore.pofsi"! 
dent 1.1. in principio,íf. de in te rd ic í i s , i .z .C.eo-
dem t i t u l o . N o n e r í r o datur hoc in te rd idum ad* 
uerfus quél ibet poí lef loré , fed aduerfus eum qu i 
pro haerede aut pro pofíeíTore pofsidet,id eít^qui 
nul lo t i tu lo poísidet:fed folum d eitur pro here
de pofsiderejCjuia fedicit hasredem * Siquis ergo 
t i tu lo poís¡deat3hoc in te rd igo non conuemturj 
fícut ñeque petitione heereditatis l.hasreditatein, 
C . i n q u i b u s caufis ce í f e t long i t e m p o r i s p r a í ^ 
cr ipt iojnotant o rnnes in l . i . f f*quorum bonorfi^ 
vb i R i p a n . í C o r n e u s l i b . i . confí l . z 3P. ad finéj 
Maran ta in praj<Í4.p. p r i n c i p a l i d i í l i n ñ . y . n u ^ 
Couarruuiasin praclicis cap. i z . n u m . x . Meno^ 
chiusvbi fupranann.4P. Scnum. 60. 

11 Sed c ú m i u r e c a u t u m í i t , v t q u a 3 c u n q u e 
aciones & interdift-a.aduerfuseum dantur , qu i 
pofsidet,deturetiam aduer íus eú q u i d o l o d e í i j t 
pofsidere).quipetitoriOjfF,derei vendicatione, 
l .parem,!. qu i dolo 174. ff.de regulisiurisjcap. 
pro po í re í lo rede regu l i s iu r i s l ib . í í . i dempror fus 
dicendum ef l in in terdigo quorum bonorum; , 
da turenim cont ra i l iumjquidolo malo fecitqao 
minas pro hserede aut pro pofíeíTore pofsiúcrec 
v t i n d . l . i . f í . q u o r ü b o n o r ü ,Vuefembechiusia 
paratitla ad eundé t i t . n . 8. Menbchius d , ren.e-
dio i . á n.(>3.quo c a f u n ó d i r e í i ú j f e d v t i l e i n t e r - , 
d i c t ú c o p e t e r e p u t a t . Da tu r ergo hoc in te rd iga 
huiusreigratia v tquoddebonisheredi tar i j spof 
fídeturjid petitori r e í t i tua tur l . f in . C. q u o r ü bo-
n o t ú , & ita dicí tur in terdiótu adipifeenda: d. i . 1. 
ÍF. q u o m b o n o r ü , v b i abufiué appellatur re l t i tu-
torium^eo q u ó d prsetor iubet polTefsionem 1 efti 
tai,qaarT! nunquamhabe tpo í l ' e íTor .E t quamuis 
verbumre^/f«»proprié referatur adfemel adepta 
poííefsionem & amiífam % interdum tamen de 
hisaccipitur ^quse nunc nobis príeftantur 1» ver 
bumreddendip4.ff.de verborum f ignif icat io ' 
n e , l . cum qu ídam 14.11".de l e g a t í s i . Peregr i« 
ñ u s de fideicomifsis a r t ^ í í . per t o t u m . 

13 Sicetiam interdi íSum quod legatorum 
i n t e r d i í t u m eí ladipi fcendse ,per t ine tque non ad 

vniuer* 



D c c a u f a pcíTcísicnis 8¿ p r o p r l c t a t i s . 

Visluerfamhxrfi'ditatemjfed ad legara quae par
teen con í l i t uun t h K r e d i t a t i s . I n eo cnira in terd i -
¿to idcontinetur^ ' tquodqnifque legatorumno-
mine non ex vo lún ta t e haeredis occupauic,id re-
í í i tua tha í redi l . i . f f , quod legaterum. Habetque 
hoc ioterdiáUim maximam squ i t a t em: nam etí l 
domin ium rei legatse reéia via á morte tefíato» 
ris tianfeat i n legatarium 1. legatum So. Éf. de 

rJegatisj. l . á T i t i o 64. ff. defuf t i s , aequum ta-
D^en prcetori vifum e í l , vnumquemque non l ib i 
íp í i ius aicerel. vnica3 C.nc quisinfua caufa, 
remque ab alio poíTeíTatn non oceupare ^fed le
g i t imé petere 1. íl ex fíipu'.atione 5. ff. de ad-
quirenda poíTersione, 1.1. §. & parui quod 
v i a u t e l á m , ! . m i l e s í . § . q u i i ud i ca t i , í£de r e i u -
dicata3L dotis p. C . lo lu to macrirnonio. 

14 Vnde quando nihi l intereft hasredem 
remlegatam recipere}í¡res totalegatarij í í t , S c 
cam acceptam legatario reftituere cogendus 
efi: , ideó hoc ín t e rd id i jm ceílat quocieslex 
falcidia locum non habe t , & quatenus fupra 
dodrantem legatum eft , eatenus reslegataad 
híeredem pertinet ex legefalcidia 1. lineam mar-
garicarum , fF. ad L falcidiam.Apparet ergo prop* 
ter hanc quartee retentionem hoc i n t e r d i d u m 
compara tum eíTe 1.vnica,C. quodiega torum, 
Menochius de adipifeenda remedio 1. numero 

Peregrinus de fideicommifsis articulo 47. 
.Collerusde p roce í s ibusexecu t iu i s i . p . capit . i . 
¿ numero j i . C u i a c i u s l i b . 10. obreruatioiaum 
cap. z8. Antonius Faber l ib .p . coniedlurarum 
.cap.z. 

^¿Z- 15 T á n d e m . & faluianum adipifeendíe 
poí íe ís ionis interdictum eft,de quo Menochius 
de adipifeenda remedio 5. á numero 1. Compe-

57 
ad t uendamimmobi l ium r e r ü m pbffefsionem, 
quamhabemus j n a m pols identibusíoi isdatur, 
¿jciliis ver bis concipitur : Vtt foftiietis quommitt 
itapofsiieatís yimfieri veto. Ea enim de caula indu* 

tfitUra eiT:}ne vis poís idcnt i fiat. 
- i r - ;i8 Quare c ú m mi l lns in poíTefsionem; 
,„ rei feruandíe caufa non pofsidcat , h o c i n t e r d U 

¿ t u m vtipofsidetis z inon competit:idque ad alios 
extendí debet j q u i quamuis rem teneant , non 
tamen poísident , eo q u ó d aftedtu domin i ve l 
dominantis non habenr, quales funt fimplices 
detentoresl . j . ^.creditoreSjfí, v t i pofs'.detis:líc 
Menochius d.remedio 5 . á n u m e r o ^ . G o m e -
t i u s i n d . i . 4 5 . r a u r i , á numero i^S. Donel lus 
i n d . 1. ̂ ?fiit?a-, C . v a pofsidetis, á numero l i & : 
l ib. if .-cocncntariorum cap.5 i .&ibidemOfual 
du t l i t e ra B . V n d e i n f e r t u r . q u c d c ú m m i í í u s i n 
poí lefs ionem ex fecundo praetoiis decreto ex 
iufta c a u f a , v e r é pofsideat & lucretut f r u í l u s 
cap. p e n ú l t i m o de eo qui mi t t i tu r in poílelsio» 
nem,l . í i f in i t3J§ . Iu l ianus ,& §, non autem ,1T. 
de d a m n o i n f e í t o ,1. i f . t i tu lo 50.P.3.1.10. t i 
tulo j ü . p . j . c u m adduftis á G i l c h e n i o d e préel-» 
criptionibus 1. p . membro i . cap.5. a num. ttf. 
Anton ioFabro lib, 7 .conieélurarum cap.4, 3c 
l i b » i o . cap.n.Scde erroribus decade 56. erro-
re.^, mér i to receptum e í l e i c o m p e t e r é intenir-
¿ lum v t i pofsidetis, fíeius poífefsio ab aliquO; 
tu rbad contíngat,8c aduert i t ía íoninl . j .^ .gene; 
ra,numero 10. ff.de adquirenda poí íe fs ione ,Bo. 
lognetus in d . § . íu l ianus á numero 188.Meno* 
chitis multis relatis d . remedio 3. á n u m . i t í j , 
v íque ad num.154. 

19 N o n autem femper hoc interdiftuirt 
•vtipofsidetis pofsidenti competitmeceffe enim 

t i t itaque hoc i n t e r d i í í u m fundí domino contra ^ * e í l nec v i , nec clám , nec precario ab^adueríaxi» 
colonunijVt valeatadipifci poí lefs ionem earurn»-^ pofsideve, vlteriusetiam & temporo litis conte^ 

. rerum,qu«e infundo l o c a t o i n e ü a illataque fue-
r i n t , idque pro penfione fundilocat i pr^ftanda 
1.1. & 7.. íf, de faluiano interdif to , l . z . C , eodem 
t i tu lo j de quo videndus Menochius d . reme
dio 3. Sarmiento de reditibus 3.p. cap. i . á n u 
mero 12. Thefaurusdecifione i75 .cumfequen 
ti ,Fachineuslib .8. controuerf iarumcap .9 i .An 
tOnius Faber de erroribus decade 58. 5P.& 61. 
errore i .Sc i". 

16 I n t e r d i í l u m vero r c t i n e n d » políef ' 
í ionis competit pro tuenda vel conferuanda 
poflcfsione femel a d q u i í i t a ; & hoc eft d ú p l e x , 
a l terumquod competit prorebusiromobil ibus 
&appel la tur vfí/Jo/ifJífiíjalterum pro rebusmo 
bi l ibusquod appellatur y t r u h i ; v t e x p l i c a t l u í l i -
jnianusin §.retinendK inftituta de interdiél is , ! . 
í i . f f .v t i po f s ideüs , l . vn ica , ft. v t rub i . D e qui -
bus remedijs poíleífori js videndus Antonius 
í G o m e t i u s i n h ^ . T a u i i , á numero 168.Meno 
chius deretinenda remedio 2 .& 3. Gai l ius l ib . 
3. pracricarum obferuation. cap. 7. Sarmiento 
W h . i . feleífarum cap.13. Othomanus lib .7. ob-
í e r u a t i o n u m c a p . í . Duarenusl ib . i .d i fputat io-
num c a p i t . u . Cuiacius l ibro quinto obferua-
t i onum capit*ii.8c 17. Donellus lib.15,comen 
tar iorum cap.j i , 6c in l . vnica, C . v t i pofsidetis. 

17 K u i u s in terdi í l i vh fofsicUtts í o t m u h 
proponnur in l , 1 íff . v t i pofsidetis eovt imur 

í latsepofsidere,vt exprefledocet iuf i ;n ianusin 
d . § . retinendae inftituta , de inierdiéi is l . i . i n 
pnncipio3&: §. perpetuo, ff. v t i pofsidetis,!. vni? 
ca , C.eodemtituloo Is autem v i poí^ideredici;" 
tu r , q i u antiquo poífe í íore dicinarvaui antiquí) 
p o í l e á b r e expul ío poíTefsionem v i oceupatam 
tenét: l . r . §. v i pofsid«re, fr. de v i & vi armata;• í s 
vero c lám pofsidet, qu i fu r t iué ingreffuseftpof-
fefsionem eoignorante,cuiust imuit controucr-
í lam 1.clám pofsidere , ff. de adquirc-Eda p.olítf-
fione. Is vero precario pofsidet 1$ qui ab aiiquo 
precibus iropetrauit v t fibipoísidere l i c e i e t l . i , 
f f .deprecar io^ref té Done l lus l ib . i f . comen ta -
riorumjCap^z.. 

10 H o c t a r t i e n i t a i n t é l l i g e n d u m e f l : , v t m -
terd i f tum v t i pofsidetis pofsidenti c o m p e t a t e t i á 
íí clám}aut precario pofsideat,riummcd6id non 
i i t ab aduerfai io , á quo poíTefsionis patiiur eon-
trouer i lam.Et in hoc fcn íudic imus nihil intereft 
fe iu íla a n iniul la íít poílefsio 1.. i . §, fin. 1,2,. f f v t i 
pofsidetis , Donellus in d . I . vn ica , C . eodem 
n u m e r o ^ . Gomet ius ind . i .45 .Taur . i , á n u m . 
i6p. Menochius d.remedio 3, mira.(íoo.Ofual» 
dus ad Done l lum d. cap.3 x .litera H . 
^•5,1 A l t e rum v e r o i n t e r d i f í u m r e t i n e n d e e ap 
pcllatur Tírí íé^quod cópe t i t p ro ret ínéda poííef-
í i o n e r e r u mobi l iü l .vnica in pr in . fF .v t rubí .No-
tanda enim eíl iUa v o x r t rub i^ iá eft ytro in loco, 

K vt 



5 * L¡b.i*DccrecaIiüm¡ 
V ^ e * p t t « í ^ Ic ta tU8l ibJc> .pare rgonc»7 . Cuia» 
t ius lib.s.obieruationuiii cap. i z . quamnis ahter 
íeníei íc Kebufus ad coní t i tut iones Galliac m u 
jo de matcrijs polleíTorijs } articulo t . gloíTa 
a .nuin . i : Hoc ergo in te rd idum eft rciinendac: 
eo enim rerum inobi l iumpoírefs ioncm retine-
rmiSjde coque accipiendus eft texiusin leg. c ó l o 
t ú , C . de agiicolis & cenfitis l ib . rt. fíe Cuia-
cius inleg.vnicajC. v t i p o f s i d e r i s . G o m e t i ü s iíi 
di¿t.leg .45»Taurí,num .r68 .idque in hoc interdi 
í t o obferuatur ad rnviilitudincm eius j q u i r e m 
Volueri tvindicare. Is e n i m , q u i hoc in t e rd ido 
exper i tur , ficut 8c is qui r cm vendicat, potefí ad 
cxhibcndum prius agcre4cg.3.§.fed etfi quis i n -
t e rd idurus , & §, fx meetirn,& §. Pomponiu!5,íf, > 
ad exhibendum : quse iura ime l l ig i non poíTunt / ' l 
de i n t e r d i g o v t i pofsidem ,quod pro rebus im« v 

' ínobi l ibus c o m p e t i t » i i i qü ibus non habet í ó ^ ^ 
c u m aótio ad exhibendum > qux preparatoria cí t 
a d i n t e t d i í t u r a v tn :b i ,non v e i b a d v t i po ís ide-
t i s , v t re f té obferuauit Cuiacius i íb r . f, obfer* 
"uationum cap. i j . M c n o c l i i u s de recinenda te -
med io z » n u m . i 4 . 

i z H « c autem crttnia dubra redduntur 
« x verbis textus i n dici.leg.vnica, ff. v t r u b i , v b i 
;fatetur Vlpianus í a o tempore v i m in te rd iQi 
v t rub i exaqua tameíTe interdidlo v t i pefsidetife 
•Et vrget magis , nam luf t i í l i anus in § . retinen-
é x inl t i tuta de interdift is denotat hos in terd i -
t í o s á fe ipfo fuifle exxquacos. 

15 Pro cuius ejef l í ca t íone fdendHm éíí-j 
í n t e r ca in te rd iga v t i porsidetis & vtrubi eatn 
fuiflé o l im d i ñ e r e n t í a m : nam in i n t e rd ido v t i 
^ofsidetis Hle poterat obt inere , qui tempore 
redditi interdi£t i ,aut litis conteftata ncev^ne t 
« l á m , nec precario ab aduerfatio pofsidebat, 

ideo hoc in t e rd idum in tempus prsefens rc-
f e r tu r l cg . i . §. ' interdi¿iort!m5fF. deinterdift is* 
A t v e t b i n i n t e rd igo v t rub i obtincbat i l l e ^ qui 
xnaiore parte anni retrorfum numerati nec v i , 
í i e c c l á m , nec precario ab aduerfario poíredif» 
í e t , etiam íi tempore teddi t i in te rd ió i i , aucl i -
ti / i c o n t e í t a t a non p o í á í d e r e t , í le lul ius Pau-
I ' i s l tb r . 5. fen teht ia rum, t i tu lo 6. i n pr incipio , 
Hsec di í fcrent ia á l u ñ i n i a n o fubhta eft in d i d . 

rc t inendx. Suftki t e n i m i n vtroque interdi* 
Gto tempore l i t is conteftatse nec v i , nec c l á m , 
nec precario ab aduerfario pofsidere, fie Cuia
cius capit. 23. Menochius de retinencia remedio 
i^mta.y. 

Sed adhilc vrget textus in diét» leg; 
vn ica , f f .v t rub i ,vb i donotat Vlpianus hanc exae-
quationem fuo t e m p ó r e fadam fuiífe.Cui diffí-
cultati refpondeht Cuiacius in l eg , i . C . v t i p o f * 
í i d e t i s , Ofualdusad Doriel iumlibr* j iComen-
tariorum capit^ 11» litera A . verficulum i l lum 
í&{iii«»»í,de quo in d i f t , leg . v m c a , C . v t ipofsU 
de t i s , á T r i b o o i a n o add i tumfu i l í e fui tempe* 
r i s v f u m fpedante , & v t iura an t íqua ad con-
fonamiam nouioris iurisreducereti Refpondet 
etiam Menochius de re t ineñda remedio i . n u m . 
5. hanc exaequationem iure Veteri i n t r o d u ¿ t a m 
luf t inianum fibi arrogaíTe. 

25 Sed verius puto d i c e n á u m eífe aliaín 
fuiífe extequationem, de qua in di¿t . leg«Ynica, 

ft'.vtrubi, vbi rSqu imsrqubdacü lc f tempore ísv« 
quietationis pofsideatj aliam veib fuiííe 
quationem , de qua loquitur luf í inianusin d i i f i 
§.i«etinend$e infti tutade i n t e r d i d í s : isenim e x i -
gltpoflefsionem tempere litis conteltara:. Fuit 
ergo ex parte tempore Vlp ian i fafta cxsequa-
t i o , non in t o t u m ; antiquius enim difcnmefi 
fublatum non erar, nam in te rd idum vtrubi da*-
b a t u r e i , qui maioti parte anni pofsidebat, ve 
aduertit i t gu ina r iu s Varo l ibr . 6. manualium, 
t i tu lo Í7 . duas exKquationcs faciens, altcram 
tempore Vlpiani 2 alteram á lu l l in iano indut 
Gfrúíi 

U S Tandera ergo hoc retinendae h e r d í -
¿ l u t u d u o corapetil capita, al teium poireífori^ 
furaarifsima-, alterum veró poiTcíiorij plenari). 
P r i m u m e f t , quod Hi fpané appeilatur juyx.*b 
¿t ís ts r i f f i jdequo Cauxrruuias in practicis Cap. 
17, per t o t u m , Mol ina l ib r .5 . depridiogenijs 
capit.i^.numcr. 70.& apudGallos recredemta d i -
citurjíic Rebufustonlo 3, a d e o n f í i t u t i o n e s G i l -
l i a , t i tu lo dematerijs poíTeiroiiJs , articulo 1, 
glbífa i . á n u m e r . 10. apud Italos vero nouaap-
pellatuc p rou i f io , fie Menochius de r e t i n e ñ d a 
remedios, numer. 9. I n h o c ergo fumarifsimd 
i n t e r d i g o r e t i n e ñ d a : , cürn de poffefsioneaue 
proprietate quaeriturjue partes ad arma & rixas 
perueniant contra textura in leg. jequifsimurn 
17. í f . dc vfufrudu * i sdcfend i tu rá iudicein pof . 
fe í s ioné , qui tempore lit is m o t a poíTefsionem 
babet j interim díi'm caufa mpet i tor io aut in p i í -
nar iopoí ie íTorio d i f f in í tu r , f a luo íu re l i t iga to-
r u m i n pofreffoíío & pe t i t o r i o . De que inter-í 
d i f t o folet intel l ígi textus i n leg. liberis, ff. de 
iiberali c a u f a ^ ' n cap. c ü m veniflent v e r í k . »s* 
igtturydc i n f t i tu t ion ibu i . 

27 A l t e tum eft ¡ t ícérd idum plettaríj pdf-
feíTorij, de quo loquitur lui l inianus in §. re t i 
n e ñ d a iní t i tu ta de interdict is , & explicani C o i 
uarruuiasin pradicis did ,capi t . 17. Mol ina l ib i" , 
í f .depr í tnogeni js cap. 1?.Valafcus confultatio» 
ne7?. Gometius in didh leg. 45. T a u r i 5 á n u m # 
la t f .Mat ien^om l eg .v , t i t u lo 7. libí Í . compila* 
tionis.gloíTa 1. .1 num.3.Sarmiento l ib.2. feiccía. 
fumcap . i s . 

^ p ; 28 V l t l m a m t ándem in t e rd idu tn recu-
peranda? poífcfsionis appeilatur j quod pro re* 
cuperanda femel amíffapoflefsíone conceditur. 
Si quis enim ex pol íe ís iouc rei immobilis v i de-
iedus fuerit» ei p ropoo í tu r i n t e rd i^um vnde 
v i , per quod is quidéiecic cogitur ei reftituere 
poíTefsionem, l i c é t a b aduerfario v i , c l á m , s ü t 
precario pofsideat leg . 2. § . r ecupe randá í , íf, 
d e i m e r d i í l i s j l e g . i . & p e í totunijff.de * i & v i 
armatajleg^.C.feodem, leg.fiquis 17.ÍF. dead-
quirenda po í f e í s ione , Alciatusl ib . 2. parergon 
cap.34.Duarenus l i b . 1. difputationum capit.20. 
Robertos l ibr . 3̂  fententiarum capit. 10. M e 
nochius de recuperanda remedio 1. Cu jac íus 
l ib r . 5, obferua t íonutn capit. 20. & l i b t . 
capit, 4, Petrus Gregorius libr. "jrf. f j r n t á ^ 
matura capit. 25. Othomanos l ibr . 7. obferua'» 
t ionum capit* 6. Fachineas l ibr. 8. con t roue r í í a -
rum cap. 8. & p . Donel lus l ib . 15.comentario* 
rurucap.31, Scibidemlat i fs imé Ofualdus. 



D e C a u r á f o i T c f i i o n i s & propriccatis^ 
- ' j ^ " ií> H o c é r g o interdiftumrccuperandsevn-
•^f^ de v i dupiex eft, alterum de vi publica feu arma-

ta ,vc ügn ihcac inícr ipt io titulide v i & v i á r m a 
te , de quo loqui tur tex. in 1.1. i . 3. fF. de v i Si 
\ i armatajquando quis manu armata á poí íe í s io 
ne deijcicurjSc explicat Aleiatusl io . 1-. parergon 
cap.54. D u a r e n u s l i b . i . dirputacioicap . io. .Ko-
ber tus l ib , 3. fententiarum cap. 10. Menochius 
de recuperanda remedio i.,á n a m . i . alterum ve 
ro de vi priuata,quK fine armis h t . Conftat ergo 
d u p ü c e m e ñ e vrm,3lteram publ.icam,alteram pr i 
uatam^quiidquid dixerit Oihomanusiib-.y. oüíer 
wat ionúc . tí.Cópetitergo i n t e r d i d ú de v ip r iua -
sa quot iés quis finé coa í l i sa rmat i s ve hominibuS 
á poíTer&ionedeieduseft: idque denotat K u b r i -
c / t i cu l idev iSc v i armata. Et hac diftindtione 
(eruata coneiliantur diuerfa iura eiufdemti tu 
li)qu3e interle Videntür pugnan t í a ,vc obferuant 
o a i í i e s f u p r a r e l a t i . 

30 Competi t ergo hoc in te rd ic íum e i , q u i 
ápo í í e f s i one vi deieCius eft , Se aduerfuseum 
qu i vi eum deicci t ,mandan^ aut iufsit v t deijee-
retur l .i .§.deieciíre ,íFide vi8c v i armata, 1.17* 

^.titulo 7.P.3. aut dolo malo feci tvt quis deijeere-
t n r 1.3.§. hoc in te rd ió tum j, íF. de v i Se vi armata; 
I m ó S c reushoc in terd igo condemnatusdebet 
a d o n praeftare id o m n e ^ u o d eiusinterfuit deie* 

Í 9 
tade in té rd i¿Hs , fo lúm pro immobil ibusrebus 
cópetere . DiSeque a d u e r í a t u r t e x t u s i n l . 1. 
fundus, Scin 1. m e n t ó i p . ft.de v i Se v i armata, 
vb i lurifeonfultus etiam p r t í / e b u s mobiiibus 
ablatis in te rd ié tum vnde v i c o m p e t e r é docet. 
K e f p o n d e t u r e n n n i n t e r d i é t a recuperando po i -
íefsionis,quale eft vnde v i , dunuax- t c o m p e t e r é 
pro rebusmimobilibus:ei ve ro , qui á poííeísio-. 
ne rei immobilisdeijci tur , compecic a¿Uo vi bo* 
norumrap torum a u t t u r t i l . i . l l q u i s d e n a u c j 
ft. de v i Se v i armata,lulius Paulus lib.-y. fenten
t iarum t i tulo ó. § ,de ñaue, E t rano eft , quomam 
de loco nondeijeitur n i í i i s , qu i i r i l ococon l i i t i i : 
nemo.eñ im coníiftere pótele n i l i i n re nnmouiu-
Compet i t ergo i n t e r d i í t u m vnde v i p r o r e b u i 
fo l ia tufó lo cohserentibusjvelquando mobiha 
cum immobilibus p e t u n t u r . E t i u h o c í e n l ' u p ro -
c'edunt textus in d . 1.1 íi fundus, te in ci.l. m é 
ri to ip.ff .de viSe v i armata: fíe r e d é Donel lus 
d . l i b . i f . comcn ta r io rum,d ; c^p . 31 . Anton ias 
M a í l a G a l i e í i u s l i b . r . d e exercitatione lu r i lp ru -
d e n t i í e n u m . i S . Menochius de recuperanda re-, 
medio i . á n u m . 31;. 

i ¿ * 34 T á n d e m ter t ió pro declaratione tex* 
tus noftr i feiendum e f t , conclullonem in caula 
n ih i l aiiud cííe q u á m finem imponere probatio-
n ibus , Seiam iamad fententiam deuemrerlratta 

£ t u m n o n e í l e l . i n in te rd igo tí. 1. IT vi 15.iF.de v i ^ • e n i m c o n c l t i í í o n e i a m d i c i m u s i u d i c i d e cauiah-
$evi armata rprsf tabi tur enim o m n i s c a u í a 1.4. 
C . de viSe v i armata, cap.grauis de reftitutionc 
í p o l i a t o r u m , M e n o c h i u s d e recupetandareme
dio 1. á tiuiti. 411. GometiuS i n d . I.45. T a u r i , 
num . 180 .Done l lus l ib i i5 . comen tanorumlu-
r isCiui l i scap. 3 i .Def idera tur ergo quod veré 
quis de poííeís io ne deieftus í i t . 

t d p " - 51 Quare difficile redditur íürifconfult i 
\ r e f p o n f u m i n l . n o n f o l u m 35. § . í i dominüs,fF. 

de v íucap ion ibus ,vb i ü d o m i n u s f ú n d i homioes 
á tma ' tos venientes exif t imaueri t , Se fiigerit ,Se 
heme eorumpoíTefs ionem occupauerit ,quam-
uis vi deieftus í k , nun tamen in t e rd igo vnde v i 
á?ere poter i t ,vtex aduer íb probat textus dif t ic i -
l i s i n l . J . ^ f i q u i s a u t e m , verficulo protñde, ff.de 
v i Se v i armata,!. metum p. in p r i n c i p i o , ff. de v i 
Se v i armata. 

^ Kefpondetar tamen ad téxtufn i n d . U n ó 
*-T^' f c l ú m , d ^ . fidomintiSjOmiffaemendatione C u -

iacij Se Antonl j F a b r i , prasdida iurafecundum 
i i í b i e a d m materiam Se res,de quibus a g u n t , e í l e 
intelligenda.Vnde textus ihd . l . 3 . § i f iquis a u t é , 
S ¿ i n d . l r m e t u m , d u m docent in prasdida fpecie 
f u g i é m e m v i deiedum non videri , funt intell igé 
d i a d h o c v t í n t e r d i d u m vnde v i e i non compe-

^ ( tat:quoniam dari non poteft aduerfus eosj qu i 
y poíTefsionem non oceuparunt. A t vero textus 
/'• ih d . § . fi dominus,dum ait fugiéntcm v i ' d e i e d ú 

' viderljquamuis nfimo fundum ingreíTus fuerit , 
intell igenduseftadhoc vt poíTefsionem corpo-
re Se animo ami t t a t , refque pofsit vfucapi , non 
vero yt ei competat i n t e rd idum vnde vi: íic mu i 
tisrelatife docet Ofualdus a d D o n é l l u m d . cap, 
•fi. litera L . 

•-^fc? ^ $ Quod fi qua:ras an folfim pto rebus i m -
"v i t iobil ibus competat hoc i n t e r d i á u m v h d e v i , 

refpondet M i n i a n u s ín §; recuperandsé in f t i tu -

q ü e r e , v t aduertit g lo í i a i n cap. . í ígn iheauerune 
de tef t ibüs ,verbo / ^« í r e , ab ó m n i b u s comumter, 
rccepta,LancelGtus de attentatis i . p . c ap -^n tu 
18. t'arinatius t o m j 1. de delidis quaeifc. t i . á 
n u m . 15.Nam per conciul ionem i n c a u í a ó m n i 
bus probationibus Se de íenf lonibus renuac iacü 
videtur g lof la in capiCum diledws verbocanc/*-
f u m á e íiele inirrumentorum^Sein authentico d é 
t e t l Í b u s , § , q u i a v c r o muit i jverficuio canclitferia^ 
collatione?* Maranta de ordinc i u d i c i o r u m ó i 
p. adu 15. Mat ien^oindia logo relatorum 3. p* 
cap.5 3 .Didacus Perezj inl . ó . t i t u l o x . l l b . 3 . o r -
dmamentijMafcardusde probationibus tomoí" . 
conclufione j y j . 

3 5 H x c ergo caufa: concluf iojqu^fecun-
d u m receptain Felini d o d r í n a m in cap. cum di^ 
ledus á n u m . i . d e á d e inf t rumentorum quoad 
e f f e d ü m excludendiprobationes candem habee 
v i m , q u a m h a b e t í e n t e n t i a ,8e probarei iamB.i i -
dus confilio H S . l i b . j . S e c o n í i l i o 5.1ib.4.m-
pliciter í ie r ipotef t . P r i m ó , q u a n d o litigantes ont 
nibus p r o b a t i o n i b u s r e n u n t i a n t í i c t ' e i i nus ind i 
cap .cumdi ledus ,num.x7 . O ^ ó d a l i q u a n d o é x -
pr^íTe,al iquando tacite Heri íolet^xprKfle^i iKia 
do partes petunt fententiam ferri:tacice,quand3 
a d u m faciunt^quo demoriftratur non e í f e a m -
pl ius locum p r o d i i d i o n i p r o b a t i o n u m , v . g . q u á 
do petunt caufam ccmmi t t i confii io fapientis, 
¡ d e r n t e l i n u s i n d í cap. c ú m d i l e d u s n u m . j o. la -
fon in 1. admonendi num; tíí.ff. de iureiufando* 
Ea ratiop.e,quoniam coram confultore nihil infa 
ftoampliusdeduci potef t / ic Ba ldusconf í l ^o t» . 
l i b a , in ver í ículo rtodó fíwiojiafori.in 1. in pecunia 

. r i jsnum .57 . f f .de f e r i j s ¿ B a r t . i n h i . C i derela-
t ion ibüs . ¡. 

•$ó S e c u n d ó fítconclufío l eg i sd i fpo í í t í a 
né jv .g . quando á iüre certus eft pr«f íxus termi-

nusé 
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r m s c c u f e ^ t s d u e r t i t B a l d u s i n l . fiaccufatori- 39 T á n d e m f u p p o n e n c í u m ' e f t , q ü a f l { o n e 
bus ad t inem, C.de accü í a t i on ibus . Se confil io 
07. l ib . i , t'elmus in d.cap. c ú m dileótus, nume
ro 18. 

37 Terció fíe conc lu í lo in caufa . c ú m iu« 
dexexpreile defignauie terminum ad proban-
dum}ÜC eo caíu decíaf at in caula eífe conclufum, 
vraduertit g loí ía in clementina faepe de verbo
r u m íigniricatione verbo ctnclujtons¿equitur t e* 
l i n u s i n d . cap. c ú m dileélus num. L9. vel panes 
cttecad audiendamfententiamJR.omanus c o n í i 
l io 17^. & hoc modo inuitis l i t igant íbus e íhc i -
turcaulce concluíiOj Guido Papa omeft.5S7.la-
fon in HA. admonendi n u m . ^x . ff. d e í u r e i u r a n -
d o , de quo videndus effc Menochius de arbitra-
rijs ü b . i .qua:ft.3 5. per tot*am. £ t attento iure re 
c í o hsec caufa; concluido femper eít de fubílan-
tiaproceltuSilicéc á panibus non petatur i¡ 1. t i 
t u l o 7. l ib .4 . compi i . ibi, concltifo el pleyttj iunóta 
lege p. mulo <5. eodeml íb .^ . & f o r m a á i u d i c i -
biib f e r u a n d a i n f a c í e n d a c o n c i u f í o n e prceferibi-
t u r i u l . IÜ . t i tu lo 6. lib .4. compiht icnis . 

58 PrcEterea quarto p r r emí t t cndum eft) 
ín te r Doftores vaide ce ntrouerfum eíle an peti* 
t o r i u m & pofleíTorium pofsint fimul comularí 
i n eodem iudicio & proceíTu * In qua quceílione 

f t r ip lex c í t o p i n i o . Prima fui t loannis & Azonis 
relati á BartUilo in l .nacura! í te r ,§ . n ih i lcomune, 
num . i 4 . f f .de adquirenda polTefsione ^dicent iú 
nullum pof le i lonum p ó f l e c u m peti torio con* 
curfere,fedpni.:sde pof le í í ione ,deinde de pro* 
prierate cogr íofeenduín e í le . ^Secundafuit Pe-
t r i de VelapetLÍca relata ab eodem Bartulo vbi 
p rox iméjd icen t í s omne poflVííorium cumulari 

eífe qua parte iudicij íit pofleíTorium proponer» 
dum ad fufpendendum pe t i t o r iumí I n qua qua:-
ffione refpondet Bartolus ind . § . nihil comuna 
nun-i.i4. p r o p o n e n d u m e í f e antel ícem contefta 
tam adinfcarconuentionisSc reconuent íon i s ve 
i n l . eum P a p i n í a n u s , authentica Se eonfequen-
t e r , C é d e fementí js&; í n t e r l ccu t íon ibus , cap . i , 
& z. de mutu íspe t i t ipn ibu ' s^euam eo cafu q u ó d 
reconuentio fuerit fp'olij vt in cap. cum dile&us, 
verficulo (ütn ea in mod»m aüior.n ^ de ordine cog-
nitionum,cap.'ex conqüef t ione , verficulo ante 
cauftingreffumAe ref l í tut ione f p o l í a t o r u m . T u m 
etiam,nam fpolij exceptio eíl: dilatoria, & ita j n * 
rel i tcm eontertatam opponenda 1. exceptione^1 
C . de probatíonSbuSjCapi Ínter mona í le r iu rn de 
re íudicata ,cap.p3Í loral is de exceptíonibus": qua 
f é ñ t e n t i a m p r o b a r ü n t A r e t i n u s ) A l é x . & alijrela 
t i á C o uarrunías l ib . 1. variar u m , cap. 16 .nume-. 
ro 15. 

^ > 4 0 Sed verior eft contrar ía fententiajvídeli«i 
1 cet jpofTéírorium adipífíendse & Tecuperandsc 

vfquead conclufionem in caufa proponi poíTs 
q u o l í b e t t e m p e r e , v t expreíTe probatur in tex tu 
n o í b o Scind.Clememina vnica eodem t i t u l o , 
d.cap. fignificauerunc c u r n f í m i l i b u s , d . l . c u m 
fundum,verficulo fín.ff, de v i & v i armara, do-» 
cent comunem I m o l a i n pr^fenti num. 13. Pa« 
normi tanusnum. 34. Mantua 34. Ripaind-.§»' 
h í h í l c o m u n e n u m . ] 4 7 . lafon numero 558. So-
cin u s i unió r n u-, 91. Fí ol ognet us n um. 3 5 i . I o an, 
Garc ía de nob íü ta te gloffa 11. num.44. qui om« 
res argumentis contrarice fententia; refpondenu' 

41 Quibus prxmifs ís , ra t io decifionisno* 
poíTe cum peti torio ex á . § . nihi l comune: quia ^ T t r í textus deducitur ex eo: nam ordo iudicij po 
nihi l habet comunepropnecas cum poíTcfsíone. 
^iTert ía tadem obeinuie fententía M i n i n i dicen 
tís,polTeírorium adipifeendee & recuperando cu 
pc iko r io pof fecumnlar i jv t probatut i n l . c ú m 
fundum in fine3ft.de v i & v i armata,&; í n c a ^ . c * 
c ú m Ecclefia Sutrina fupra ifto titulo-. Ec confir-
inatur ,quia t u n c í m p e d i t u r concurfus jquando 
abfolutoria lata in vno iudicio parit except ioné 
r e i í u d í c a t x in alio h. fundum 1 (J.l. fund i r 8.ff. 
de excep t ion íbus , atvero abfolutoria latain p o f 
fcíTorío non parit exceptionem reí iudicítee i n 
pet i tor io U Se an eandem , ^.íin.ff.de excep t ioné 
rei iudicat£e,quá fentetiam acerrinié defendit Fa 

c h i n e u s l í b . S . centrouerfiavum cap. 5. E t i n hoc 
fenfu p rocede ré t ex tum in h c ú m fundum, ff.'de 
v i & v i a r m a t a ^ i í n cap . i . cap. c ú m Ecclefia Su-
t r i n a h o c e o d e m t i c u l ü , c a p . f i g n i f i c a u e r u n t f á , 
de te í l ibus ,cap. cbm venifient de in í t i tu t ioni -
bus , Clementina vnica de caufa poffefsionis 
in ó m n i b u s al í js iuríbusj ín quibus vtriufque iudí 

,. ci j datur concurfus petitori j & poíTeííorij,retin'é 
• d<e tamen poíTeíTorium cum petitorio cumulari 

non poí le . Qusm opiníont ím aperté probat tex
tus n o í b e n n verficulo eonfaUaüooi, & : in verficu
lo ah j spof fe j fo r ip^ probauit Br . r t . in d. i .natnrají 
ter, ':. nihilcomune,ff. de adquirenda poffeísio-
n e ^ S c í n h í . C. d e i n t e r d í d i s , & d o c e t G o m u n e m 
lafon in d . § .nihi lcomunejnum.97.Lvipa n u m . 

. Í141. Bolognetus i . p . num. í p . de quo poftea 
laciusagemus. 

f tu la tv t priusde pol íe fs íonequam de proprieta-
te agatur l . fide v i 37.ff .deíudícij5,1. ordinaríjy 
C.de reí vendicatione,cum a d d u ñ i s fupra i n 
cap.r . i f to t i t u lo : vnde c ú m resdefacilead fuam 
naturam reuertatur l . f i vnus^.paftuSjff.depa-
ftiejCap. ab exordio 3 5. d i f t i nd íone , i deo cautí i 
eft quód i s , qui priusegit petitorio, eo fufpcnfo 
pofsit prius polTeiloriurn adípífcendze aut -recu-
perand^ intentare. Sic enim poftuiatrechjs i u d i 
cij o r d o , eo quód híec indicia non funt contra
ría , fed diuería t a n t ú m , v t multis relatis probat 
Menochius de recuperanda remedio 1 5 . n u m . 
i f i . E f ficeilexpiícanda ratio Pontif ícis in tex
t u noftro , d u m docet ita legali p r o u í f i o n í cau-
t u m effe:refertíir e n í m a d P a p i n i a n u m i n l . c ú m 
fundum i S . ^ . fih. ff.de v i & v i armara. C ú m 
ergo Papiníaní rcfponfum de in te rd igo recupe
rando loqueret i í r , e íusdec í f ionem extendit i n 
ptcefenti Pontlfex ad ín te rd i f tum adipífcendse, 
c ú m in vtroque eadem verfetur ra t iorf icutetrám 
i n cap. i . fupra ifto t i tu lo docucrat^poíTe ex o f f i -
cio iudicem fufpenfo petitorio de poíTeíTorio 
ccgnofcerc,8c díffinire-ex íufta caufa. 
" 41 E t eodem modo r e f p o d e t l v o r n á n u s P o 
t i f e x í n d . cap.'fignificaucrunt ¿6. de teftibus, 
qu.' d í p o l i o & petitorio fimul p r o d u ¿ l i s , f i de 
proprietate non conftat,fufpendendum effepe-
t í t o r i u m Sí. folúm fuper poffefsione p r o n u n t í a n -
d u m ; q u a m t l í s aliás^-adem fententía v t rumque 
iudic ium terni in^ripofsi t j fi de proprietate con-
i r r e u A Í Sirni» 
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4J S imiHtérc t iam proccditcextus in d t f t . 
cap.ex conquellione de reftitutionc Tpoliatoiú, 
vb ipe t i to r ium prius intenratum furpcnditur & 
agitur de fpolio edamri pct i tor iúm iudicibus de» 
legaiisfuerit cOmmiíTuni/Sic etiam in ca. fubor 
udete iudica ta ,vbipriusdef iñi t3 fuit poífefsio 
&execu t iode l cga t j s comrn ¡ í f a>pof t ea de p ro-
piiecate cogn'uuris.Ad quae reducenda funt om» 
nia3quíe laté tradiderunt ^ i e x . i n úidt.§' n i W co" 
tnuac num. j i . lafon i i ^ . K i p a yz .Alcia tu; 18. So 
c inusiunior jSo.BoIognetus 134. 

44 Infecunda parteconcluíionisdocetP5-
t ifex pofl: coñc luf ionem in caufa poíTeíforium 
none í IeadmÍEtenduiD,& redditfationem ne l i 
tes ex li t ibusoriantur contra regulam.text.in 1. 
terminato,C.defru(3;ibus 5c l i t i um e x p c n í i s , 8c ^4-
vlterius addendum id in fpecie textus noftr i pro-
cedcrc;nam per coñcluf ionem in caufa litigantes 
ó m n i b u s probationibus Se allegationibus cenun-
tiaífe videntur cap. c ú m veniífcnt z5.de te í l i -
bus , c a p , c ü m dileflus de fide i n í l r u m e n t o r u m , 
cap. quoniam contra de probationibus, Ciernen 
kina z.de ceftibusjleg.io.titulo 17.115.4. compila 
tion.cura adduftis á Mafcardo tomo primo de 
probationibusconclufione 339. Menochius de 
p r« fumpt ion ibus iib.i .praefumptione.e}. 

45 ¡Prateieá,nam idem eft caufam efíe deci 
ifam vel deci í loni proximam per conc lu í lonem 
i n caufa leg.firem 29. §. fin, ff. de euiftionibus 
rbl iDum tamenneprope eondtmnañofittnidfiat , \ b i 
lurifconfultusdocet denuntiacionem eííe vendí 
torifaciendam iudicio pehdcnte,non tamen pro 
pe fence'ntiam,id eftjpoft conclufam caufam , v t 
ibidem o í k n d i t g lo i ía finalisjre^e Bart. in leg.fi 
iniater>§.eandem>ff. de exceptione rei iudicac?, 
Í d e m probat text . in l .qui pené S.verfic. diuus, ff. 
demanumifsionibusjl.quamuis ip .C .ad Klul.de 
aduiterijsibijcoafeííopewe inditio, M a n o c h í u s de 
adipifeenda remedio 4.nu.5 zp.SÍ l ib . 2. de arbi-
trarijscafu 5i .núm .2 3. 

46 Vnde cúm h a í c d o í h i n a í n pnedif i ispr^ 
fumptionibusfundetu'r,poteiic tamen po l i c o ñ 
clufionem i n caufa admi t t i poíTeíforium. fi v r -
gemior praefumptio é contrario ita poftulaue» 
ri t jV.g.fi conftet de violehtia fpoliantis * quo ca-
fu in eius odium admit t i tur poíTeíforium recupe 
íandac etiam pofl caufam i n petitorio cóclufam: 
i d enim «quitas & ipfa ratio portulac argumento 
text. in Umeminerinc,l.fi quis ín tantam,C. vnde 
v i , i . f i qu i sad fe funduro ,C .ad lég . Íu l . de v i . Ve l 
' í i d c l o a u t fafto fpoliantis , aut aüquó cafu Fa-
é i u m fie vt fpoliátus de iure fuo docere non 
pofsit , qubníam ex ífua iniquitate fpolíator 
non debet commodum reportare leg. itaque 
f u l l o , íí". de furtis jcap. fi veré 33. de fenten-
tia excommunicationis,cap. intelleximus de i u -
dicijsjleg.etfi iegibüs j C ; fi contra ius vel v t i l i -
tatem publicam j cap4 fedes 15. de referíptis. 
Sicut enim in tbmraciibas defideratur bo» 
hafides leg . bona fid<;ssfft depo f i t i , leg. con-
t ra í lu^ 2;. ff. de regulis i n r i s , í imil i te t in i u -
dicijs defideratur aequltas leg. refpíciendüra, 
ff. de pdenis i leg. plsCuir, C . de iudícijs , & 
boc praecipuc lure C a n ó n i c o cap. fin. de tranfa» 
^íiütiibuscap* i .de dolo 3¿ contumacia, Scad-

uertit Couarruuias jn regula poffefloí 1. p a r t , § ; 
<j.num. 2. Bolognetus de iure & aequltatecum 
aS.Bañes de iul i i t ia 8c iui e quaft, 68. articulo 5j 
yerfículofroáeci^í»»* rerttatis. 

«^47 Ex diélis ergo p r i m ó ínfertur , adeb 
heitem eáe ccnr.ulationem vtriufque i ud i -

^ f i j p e t i t o r i j & p G Í l e í I o r i J , v t p r o c u l d u b i o pofsic 
aótor á p i i n c i p i o in eodem l ibcl lo peti toriLm & 
poffcíTorium adipifeendae vel recupeianda; 
mu! proponere & in tentare , v t ape r t é probat i n 
c a p . i . c a p . c ú m Ecclefia Sutrina fupra eodem t ¡ -
tu lo i f i cBar t . in l .na tu ra l i t é r , §. n ihi lcomune, n . 
2 2. í í , de adquirenda poffefsione . ib idem Clau«* 
diusnum.i 62,Menochius de retineada remedio 
3.num.53i. 

4^ Huic tamen doarinje o b í W e videntuc 
VCtba textus noflr i ibi:/ ' ' f c « m is^nf* afitrit falta-
tHmTfuum trahitfpoltatorent in caufam, tntertffa turit 
aufptcta reqttifitus quo malit esptrm tuditiojuem pro» 
fnttatis f»¿rí<írt»r,8cc.ex quibus col l ig i tur , qubd 
i n fpecie t e x t . n o í h i ador fuit- imerrogatus quo 
vellct experir i iudicio jVÍdel ice t jan poífeíTorio 
recuperandíBjan petitorio,denotans non potuif-
fe vtroque iudicio íimul agere. «H Sed refponde-
tur ,priEd¡ftam interrogationem ex'eoTaftá fuíí* 
íejnamc^libellG^nonconftabatai£fó^jm_yQluijG; y* 
Te^ytniimqueiudiciumcoroularetetat^ 7 
benus ade^ocertus & g e n e r a l i s ^ t p o ^ a t í e « / 
f e r r i a d f c l a m p o f f e f s i o n e m v e l a d f o l a m p r q p r í é ^ -
tatera :cum e r g o í ^ c r ^ n c ^ r i p ferri nonpoflet 7 
fententiá certa j u x t ^ c j c i á - i n curare inf t i tu ta / 
d e a f l t i o n i b u s , r e d é i n t e r r o g a t u s fu i taó tor qwa 
aftione exper i r iVolui í fe t jVt la t iüs diximus fu-
prain.cap.i.de l ibeil i obIat¡one,fic & Butriusítíf * 
prsfentin.7,Panor.n. ^ .Mcnoch. de retinenda re 
medio 3.0.231.loan. García de nobi l i ta tegloí fa 
i i .§ .2 .num. 25. Si enim claré conftaret a í i o r c m 
vtroque iudicio agere velui íTe, p rocedére t i ibel 
ius abfque vlla interrqgatione. 

49 Infertur fecundó^oífeffor ium & p e t í -
t o i i u m n o n f o l u m p o í f e i n principio iudici j cu 

^^mulari j i ta v t fimul fuper vtroque proceda 
tur 8c vnica fententiá vtrumque terminetur re 
i n di¿lr«cap. 2. d i í l - .cap, cüm EccielmSutrina, 
diíShcap.cümfuper , di¿f. cap. cúm d i l e ü u s h o c 
c o d e m t i t u l o j f e d e t i á p o f t e á e x i n t e r ü a i l o propo 
ni poteft poireíforium ante coñclufionem Caufje, 
adeum effefturó vtfufpenfo petitorio fuper folo 
poficíforio procedatur , v t aper té probatur in 
dichcap. í igmficauett jnt deteftibusin verílcw-
loffffpenfopetitorio, & i n á i £ t . Cícmentir ia vnica 
de caufa poífeísionis , Et quamuis p r ted i^a iu-
ra loquantur in poífeíforio récuperand2e3 v t do-
cer comunera dicens lafon in d i d ¿ $. n ih i l co-
m ü n e p.um. 117. Rubeus num. 278. Corraf i ts 
nu.88.idémetiam dicendum eft in interdigo adi 

. p i r c e n d a e c x t e x t u n o í í r o , vb: h á c d ú o interdi-
Cía irteo p r o p o f i o arquiparantur per extenno-
nem rcfponfi Papiniani i n d i f t , leg. t ú m fun-
dum, ff. de v i 8c v i armara, in §. f.n.Papiniamis 
enim non de cumulatione, fed de fufpenfone 
peti tori j loqui tur j . v t tradit ibidem eifsíla in f -
ne.' Veiba PapiaianifunttEwfcjgtíj fuKdümriKdf 
cauitaheotCttm quoihttrdttío yndevipotuit expenrii 
pendente tudute mhtlonuttHiinftTd&o r e í l t a g t r e p í a . 



4^ Lib.i.Decrctaliutri/ 
i^fr.íuce enim C i u l l l n o n d á t u r c u m u l a t i o pc i i to 
íij 3¿polTcílorij,iw vt (imui de troque m eodem 
pioceífu agatur íuxta recejptam D o í t o r u m Ten-
temiam in d i t t §.nihil cürtiuñe: & ¡ta tcxtu^ no-
l l e r gene ra l i i ' é rmte í l rgenduse f tquo adfufpen. 
fioncm pet i tor i^ tamin p&ireííoriO adipifcends 
quam iccaperandsr refo l t i«¡ Panorfní t . in prsé-
lentinúrn.i8.ímolanun>.<J .IVÍantttanwft.}3. Kt« 

• p a i n (licf.§.nihil edmune num* M e ó o c h m S ' 
•de adipifcénda rcraédio j - . n ü m . f i ^ 

•50 Sed obi)Citür textus in díct . Clemehtina 
v m c a d e c á ü f a poflfefsionis & propnetatis , vbi 
fuipeníio pernrtittitür irt odium fpolialniis : ergo 
d i c e n d u m e í i Lufpenfionem petitorij non háberé 
locuin riiíi in interdi l o r ecuperand íe .^ L<,efpoti» 
detur tamen q u á i i r t did.Cle néñ t ina viv.ca h o ñ 
coní¡ lHifpe€Úli t js i i i fufpcníione peti tori j . fed 
í n e o j p o t i ü s q ü ó d non fadafufpení iooe inprr -
roa inrtantia fcleti pofsit iri fecunda, ve ibideii» ob* 
feruaat lmola nam. i .Cardina l i s inpr ima oppa.« 
í i t i o n e , K u b e u s i n d ¡ ¿ l . § nihil comune nu. 1784. 
P e u e t u s ^ S . A í ñ i d i s d e c i f í o n e 15s.Sc latiusiafe* 
t i u s d e c l a r a b t m t ó , 

Infertuctertmñrtf a<i quarftionem n e n i é * 
uiter con t roüe r ramí . an fuípenfio petitorij i icitá 
St nor t f jlumfemel ^ verüní etiam plttfies in ea-
dein in lUnt ia .pr fc ipuein temato remedio recu-
perandx^Et parsafñrrnat iua e x é o fuadetur, na 
Inod iu in fpo lbn t i s rdv ide tu j r indüd t t t i i ) i n dict» 
Clemendna vnica,ita vt íémper durct refti tutio-
í i h p r i u i l e g i u m quoufqüepUigá tün i fitfpoüatiá 
íi is v i t ium aigumento textas incap. ci lm ceí* 
r^Otéde appé i la t ion ibuSiprobantBut r iüs in prse 
fentí n,i7*K.ebufusnotabill i o * m verfietílo / í x f i 
umpbetis* 

51 Verior tamen St receptior éft cOAtran» 
óp in io ív tde l i ce i , q u ó d hace fufpenlio femel tan-
t u nf icr ipofs i tex regula iex tus in leg . nemo7íi 
fF.jé regülis iuris jCapimutarc eodem t i tulo l i 6 s 
^ T u m í e c u n d ó , nam priuilegiurn hoc iüdicio 
poíTellorio conceffum amitt i tur v n i t o a ü u con
trario» cap .cüm accefsiflfentde tontUtütionibuSi, 
c a p . p r o í l l d r u m depiaebehdis.^ f u m tertibinam 
hoc q ü o d eft piuriesfüfpendere pet i tor i i ;m d é 
p r i m i ad vltimuminduCerctuf Contra regulam 
textus in authentica qui fcniel^Csquoiriodo & 
quando iudex j vbi cenetur aftor profequi iudi¿ 
ciutn fertiel in teñra tum vfque ad firierii caufae, ve 
pofteá d icemus. l í Turn qüar tb , nam i l lud v e i b ü 
fu/penpo^út quo fit tncntio in dich cáp . fignífica
uerunt d e t e i í i b u s , 8c iñ d i & . Clementifta vnicá 
de caufa poiTefsionis, de píima taíi tüm fufpenfió 
ne débet in te l l íg imam fermO iimplicér pvolatas 
intelligitaí1 de prima vice ex regula textusin leg* 
Í5oues,§.hoc fermone, ff. de ve íbo rum Cgnifica-
tione.Sic én imfeCeptum eft quod in Caíibus, irt 
qitibus concéd i tu r e l ed iove l Variado, femel tart 
túrh debet ádiriitti legi í iqdis 1 i i G . de rebus ere* 
ditiSjlegiferui c l e d i ó n e ^.ffíde legatis i .le. apud 
AuSd ium lo.ff.de op t íóne tegataileifiquis ftipu 
)atus 11 i.ffide verbortim ob l ' ^3 í íon ibus j& ita irt 
gratijs ApOÜolicisnotat glofÍA in cap. gratia d é 
refetiptis l ib.ó.vetbo ¿ /^4 i ,Grego t iuS L ó p e z i ú 
Jeg.i^. t i tulo g.part .ó. i,) glofifa magrta: adeb Vt 
pacronus laicusjqui vállate pote í l cap. quod aU« 

tem5. cap .páf tofa l t s i^deiurepati,onatas>fc¿ 
mel tantum potejit va rb re^ t receptum teftacuí 
K.ochüs de iure pá t rona iús verbo hononfe**» nu^ 
33.Et idem eft in penfie>natio , c u i in Jueiis pen. 
l i on i sconced i tu re l e f t ¡o ,qu í lolam primam cle-
¿ i ione ihfaceré po te l l , v t i é fo lu i t ixotaapud Pu-
teum decífione j i^.Sc decí í ioñe ip j . l íb .^ .Acbi l " 
le* dccífione 15. 8c decifione 14. de penfioni-
bus* 

^ 55 , I n f e r t u rqüa rkb j peti torium & poíTeífo-
r ium tune demum euinuiaii po(fe quoad v t r u m -
q u e e f t e d ú m tam cuoiulatiunisquam fufpcniio 
l i is^uandOvidel icetnul laadef t repugnantta iíi 
ter vt rumqticiudicium argumento textus in leg^ 

-vbi repugnarttia ^ ^ . í f . d e i c g u l i s iuris iallcgans 
'enim contraría audicndus non eít leg . : .G. de fut 
t i s . ldeó enim i b i c r i m í n a U s a d í o 8c mandat icon 
cuirere non po í fun t ,qü ía imer fe repu£f t án t cap. 
i . depo l tu l anonep rx l a to tu i f i l i b i t í . c ap i , Vt ^uis 
duasde e le¿ t íonel ib . í ) . 

^4 Et ea ratione poflcíTorium t fe t iñeád* 
" Iftonpoteftconcurrerecum petitorio p í m s i n t e r t 

ta ro :namis ,qoÍTem vendicationepetit,fe doitit-
num iateiidrt 8c adueríar ium pofleí iorem eífé 
legéofífciuinileg.ih r e m a t t i ó j ff-. de reí vehdíca^ 
t i o n C j k g . i . C i d é a l íc ih t ione íudicij &¿i^¿¿si S, 
agat inf t í tuta de añ ion ibus .S i én im pul ieá iñ t ea 
tc tpof íe i for ium retinenüiE.füteiui phne fe per-
íidere,8c a b a d u e r f a r i o i m u u é í p o J e f t a a íeg-. Í . § , 
t f t igitur,fF.vttpolsídetisj& ideo audíexidus non 
tf t ,quia aperté allegat contraríáífic Bart. i n d ic í . 
§.nihil comunenuni . i i ' .Alcxand. numt 72. Ku» 
¿ e u s n ü m . i S j . y é r O i u s i n capi , ¡nhter is num. 59** 
dcrelHtutione Ipol ia tosuró¿ de quo etiam po í l ea 
Jatiús agendunii 

5^ Vhde venit intcll igendu^texti is in íegi 
hn ,C .decodic i l l f s , vbi hxies á principio debet 
Cl ígerequo iurevolu.MÍt deFundo fuccedeteian 
jure diredo ex tcftamentOjan velo pér fideicom 
miífuih ex codí t i l t i s j i t a v t vno eledo i u i c a d 
a l iüd non fit rcgreífi isj í iue petitorium ex cefta-
mento.f iuepoí le íToriumadípi leendá? ex leg . f in . 
C .deed idb diuí Adr iahi tc i lcf tdo. Verba dídac 
leg, finalis funt íbii r trum >eht eUgere haitatpoitfi* 
Hem fciemft viu&stltft$one altehuí fibt ¿¡iitum prtcl» 
0 t . l t * jVtftitebón'oritrh poflefiiohem Jecuhdum tabu
las (i m frcuhditm n*nc»paUántm cataraj^ne fimiiei po • 
S iu i tüert^autcertemtthfet» pefl'eJ?$ontm.ex thatti f i » 
iierét Jianmioter tp/a iurh aufpua propáfitUói f u á í<*-
i tnúontit icplanet . Et l a t ió eít manifefta^ñam pu* 
mum temediumpeti toriumfupponitdefundluai 
inteftarüiiidecefsííire;fecundtjfii vero remedium 
poíTeíTorium teftatumdecefsiíTe fuppomt: h ó h 
én imcompe t i t n i f i f cond i ío íef tamehto éx didi 
)eg fin.quáe cúm contraria fírit ín te r fe,nmtil non 
debent admi t t í . v t mult isrefoluit K/enochius 
d e a d i p i f c e n d a r e m e d i o ^ . q ü a c r t . d ^ n u r n . 5 i 

56 Vhde fie puto eífc in te í l igcndam B a r í o -
l i dodr inam í n d i d . § hihilcomudé^numi ie ¡é í t 
d íd . leg . f ín .C.décodic i l l iSjdoccnt is concur fü tn 
petitorij Óc poíTeíforij ímpédiri quoties vnius ele 
d í o ñ e alterum td l í i tu r : Bartolum fequi tn r íb idc 
Cortaiius2ipart.nun1.84.in h i s e n i m i q u s có^á 
t ib i ln fun t j r ton verfíitur adionumcíedio- ,rcd sr» 
i l l i s .quíe imeí íé irihicém pugnafit & Contfsrian 

tur^ 



De a u f a ^ a Í f é S f t f ^ r I c t a t } s ¿ 
ítix v c í n e x e m p H í dlft . leg . f inariSjC decodic i l -
•L's.AdeójVt fiquis proponacpetnoiiumex tei ia-
jnenco,deind'e poffeí lot imn a<lipircen«!y,ex eo-
detr»ieftartiento& remediokgis fihalis j C . dé 
c d i ñ J diut Adriafii rollendoi concu i íus i í l e ad-
jnit .ce'nduseíbnam í n e ó c a f u n u í U e\\ rep-ugnan 
t i aáu tcon t r a r i ecas ñeque origine ñeque e f f e d » , 
vt r e d é oftchdit l o a i í . G a r c u de hob'ilicate ^ lo í* 
fa i i .num . i i . 

57 Sed bis ó m n i b u s obftare videtur textus 
i n leg. i . § . q a a d auremiff.quüá lega türum,vbi cu 
rnulat ioincér 'di í t i quod legatorum-, quod eíi re-
inediurti adipifeends, cum iudício pe t i to t ío d é 
peci t iot tcí iyredi tat is admit t i tu iYprsc ipué prop* 
ter incíerncudineni ex parte reí cont iemi ex glof-
fa ibidem recepca,teíte Bartula in leg.edita num. 
l i i8.C.dcedehdoíVbi Deciusnum. f l * M¿intua 'n; 
3 2.7.érgo rertfit Iurifconfultusextra Ubm caufafii 
iion efíe adnritrendam cumi.lacioneiíi penxorij 
& porfeíTórij adipifcendE. 

58 Refpondetur ramen, qued i n prárdidlá 
ípec ie non attenditur raVío incer t i tudinís reí con 
uc i i t iv í i i l a dub iudicia cumulentur ( hsec enim 
•cumúlatiofecnper admi t í i t a r , q'uia nulla eli re . 
p u g n a n ú a aüt contrariecas, v t iartr dixinVus & 
probá t ]\1eho<:hias de adipifcendaireniedio ^ . q i 
'¿4.)fed folú attenditurad hoc vt hbellusaherna-
tiuus Scinccrtus rscipiatur: quontam a¿íor tan-
tummodb altero iudicio agere volebatjS: v i t u m 
quepropter incertitudihem al ternat ioé p iopb-
f u i t i v t ib idei t i obieruartt BaTtoIus; 8c Ripajíaf-
í o h i n l e g . t . n i i m . i s . C . d e f ü r t i s . E t í icer t i n t c l l i -
gendus textus in cap.conftixutus , verficulo tySÍ 

4 Í 
nem in dí¿í-.leg.vbiautem3§.quílílud>nbrn. 4. 
de verboruui obligatione diecncis neceirarium 
tile vt libéliusalternaciut concipiatur in fpecic 
'textusin ieg.i.C.derefcíñdenda, cu:ii veré í á 
non líe neceiíe pte^foh^^díblum de cqnfiHó: 
& idem Ferretum fequutus perperáni! dixérac 
Maranta dt ordjnei'üáfcíorürifé.^arc.nuai. S i . 

61 Vndeinferturadqüaiftianem praiti vti-
^4irsimain j ah vidtleetttiDbiüsplebeiuspronun^ 

tiatus in iudicio pofleííorio coram prioribus iúdí 
tibus vulgí) hs alcaldes di hjosde nl^o , pol'sít CO-
tani Regijs Aüdicorib'üs trsníitufn faceré ad íu-
diclum "propnetatis deducendo- petitoriumj 
qood primitús intenhíiíni fiierar & ibi per etrm 
•conduiónaliier fuípenfLun j pecendo nobüem 
pronuntian in propiíe'rate Ptk antiquo llbello, 
quo & potfcirorium-'&-peíitoiriutt) cun̂ ul.21111? 
:ScireenimOportetqub.dmhhcáuhs nobiiuatis 
is^quinobilitatéra irirentaf fírpirsiiiic firhul pof* 
fersion?rn & proptietaterr; inréntar-,ica taxnen ve 
f o ñ libellí Cünclüíípríenrpoíl íímul intenratum 
f Oiíeííoriura & pecitoriúm (íc ait: otro ffliffiiM 
ti petitorio ¿¡Kaaf'ofeú enm fauor^y nt en mai m ¿tllen • 
tíe,^uo cafa non fimplidterjfed conditionalnéc 
fuípenditu r petitoriam. A'iquMáo vero fi.TIp!ici 
tér fofpenditiir,2c tuDc nulIa ro:fus efb dubita-
íio.Qaando veib co'ridirionalis fít füfpenfio-, po-
^iiiS diceñda eft cuÍTiDÍatio5Vt íí non probet pof-
li. fsionern obtincat in proprieute , vel e conuci-
ío'.v.Q.'qutado íaftopxitdad es dt /cUrf in ix omninó 
íeparata eíH poíle(sioneex leg.^. íi/de interdí-
¡flfiVK iefoluit kté loan. Gaicia de nobilitate» 

^loíTa iS.pelrrotarn. 
rtt.de in integrum r e í l i t u t i o n e i P i n e l u s i n 1. 2. «2 i n hac ergo cohd í t ionaü fufpenfione-, 
par t . cap . í .nu i -n .S .C.derc fc indcndá . ' í^ i iae vt.nbfque iudicíj cun u í ^ t i o e f t , ^ licité her í 

'59 ÉÜ enirti receptifsitna D o d ó r ú m tradi- ! 'poteíirnaxí .n ^ i n i u r i b u s i n c o r p ó r a l i b u s , vt ob-
t io ,qu^d libellussltcrnatiuus feiriper fit admit-i 
tendus fado aigumento de fententia ad libeU 
lum : nihil enim/impedit petere quod íefcunditm 
iuspoteft iudicar i ; ñeque eo cafu i inprobai ide-
betdeliderium sgcntis legidcfideríu'm, C. depefi 
t i . t déoqüe v t iud ic iumrub í l i r t ea tu r fufficic l ibel 
lum exa l i ^uá^a t - t e aptutn eífe ^ quan:uis altera 
(it imper i inens jVtáduer t íc lafoñ i n l c g . t . §.fed 
í i i r i ib i , f f .dcvc iborumobl¡ga t ,hu t i i . i4 .Alexand; 
t on f i l i o l o ^ . a d f i n e m l i b . s . imó potiusalterna-
t i u á í n c t r t i t u d i n e m non af femcúm eiüs e le í i ió 
datur cónüento . Ñeque aliquid a¿ ior i itTiputan-
dUmcfi .cúm tali's alter'nátiua íic q u o d a m m o d ó 
heceíTaria propter eadem t led ío t i e rn , quam lex 
t r ibuí t aduerfario: ham de iure admittuur alter-
na i iuape t ¡ t i o ,qu3ndoe ius c é r m ü d o p e h d e t á fa 
(Xo feü vo lún ta te conuenti leg . i . §. xquia aulem j 
I f .quod lega'torum,vbi no ta rünt Bartolus & R i -
pâ Sc cclmuhítéf D o d o r e s i n I f g . vbiautem '75. 
^.qui illüd.ff.de verhorum obl igat ionibus , Ale -
xañd.confi l io l é i . l ib .z iAüf re r ius i n Capclía T ú 
lofanáqüsef t^Ó^. 

6Q E r t e t g o r e r ^ i u é n d ü m j a d m i r t e h d u ó i ef 
fe libellum prscifum vel altetnatiuuin, & Vriro-
qucttiodoelTe iúdíc íúm rubüinendüm": Tic Bal-
d u s i n l e g . í . n u t n . i y . C . d c r e f c i n d é n d a vendi t io 
tiójScibidem Salicetü'; qu j é f t . i g .Gozad inüscon 
jftlio ^^ .num. i i .R ipa in l e g . e d i u , n ü m . i 7 . C d e 
édei jdo»Vnde Falfam piug ¿Emilij Ferreti opiaio 

feiuat loan.García de nobilitate gloiía 11 . nu'rr. 
29,S: nutt i .30. re¿ié v a l e t & admutíturlibellus 
alternatiu«s,QUÍ certus redditur ex prebation^ 
feusivt ín cap.cuni caofam de Cmptiohe 8 i veindi. 
^ione,glofla!n l e g , i . t í , d é aótiohibüsemptijCap. 

'1.3c i.de Ciüfa pofli fsionís & proprietaiis ,cap, 
l.de íefticutibrt'e fpoliatorum,íta vt ih v r o d iFi -
cientc pofsit ínaltero obtinerie l eg . r .§ . i . f f .q i /od 
tegátottirri i b f t í ^ e flures aÚtene!, dpüam*s , prole* 
yiisti 'ey alieraireUehos cbnf*quí quod nos iénttngai ¡ tSi 
k quitur textus de petUotio 8c poílcíloriu cun.U 
latis. ; • ' 

63 Et ihca í l iéd idf f fc 'umi i la t ioh isS: furpen-
fionis condi t ionál i s Vede improbar Ú t a l o i a m 
loan.Garcia glofl'a 1. ^ n u m . zfi Verficulo i n i é 
ijwía.docehtem poííe cogi nübj!em>qui condit io-
nalitér riifp'ehdii ( íi id pecí:e:it aduocaros Fifci) 
v t decla'ret expre í lé ve i t he|)etitorium aut [>^l-
r tHor ium.^ V e r i m enim éíl cog tndum non t He, 
quando f a í h eíV'condit ichal is íiifpeníio , ( & ifa 
docet ícan .Garc ía in Senatu b b í e r u a i t n ' , : nam 
túmiVt dikirhusjpofsit didare peti torium & pof 
r e í í o r i u m . n o n p o t e r i r e ó iurís beheHtio prluarii 

I-í-^ue contrariú probat textus noí ler in veif j -
'cuÍor<'5«ijr^í,qüi loquitur in Ipecie valdé diuer-
rajvidelicctjquahdorequifitio fitaiudice v t v i -
deat an fit corrpete í t s ex f o íma comrbifí ioni?, ve 
ibídem aduerc i tg io í fa .Tum eaafn,nam fada í t i f 
pchUone (EonditionaUtci: fadaei l (nb poficf i io-
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ne & proprietate & de vtroqueaftutn e f t & p r o - L c ú m f u n d u m , §. fin. ff.de v i & v í a f n j a t ? ; 
bacum:8c ideó flobili$,quiapud primosiudices ^ ^ - 6 7 Tarn-cn difficilc vidctur qua l i t e rdebéa i 
plebeiusc{tpronunuacLj3 3c appeliautt a d A u d i ^ '^concip i rentent ia , í lv . g . ad io rmpo i re f lb r ioob-
yores, apud illos poteric pobilis in proprietate 
p r o n u a t i a r i / i í i p i d c m vmuerfa caufa ad ü i o s d s r 

.„ .64 I n f e r t i j r q ü j n t ó . c u m u l a t i o n e m p e t í t o - ' 
^ j i j S c p o í í c í I o r i j etiam habcre Ipcumi i j in te rd i - ; 

¿ l o retinenda5,cjuando ^újija daturcontrarietas 
>/el repugíiátiajvelutifi vtriímcjue iud ic ium pro 
jrebus incorporalibus intentetur:nam a í l i oqes 
Tiegatoria: 3c confeíToriíe etiam-poíTeíToribus có 
•petunrvtin ^ . K q ü é í i a g a t i n f t i t u t a de aft jpni-
bus,l .v£Ífrui,^. t in.t í ' . f i vfusfru£lus pe ta tu r j i . í i 
priusjff. denoui aperis n u n c m i o n e j & ita in hoc 
cafu receptaeft cumtilatiOiVt p rcban tBar t . in t i . ^ § v f i a t e §• ^ quisf1111^^111 j í f ' d e e x c c p t i o n e 
^ . n i h i l c ü m u n e n u f n . r S . Alexancter num.yz . Ia reiiudicacKjSc comuniter receptum e f t i n d . ^ . n i 
i o n u t f . R j p a i ^o .RubeusySS. Corraf ius i .p , hil-comune,vtex multisibidemrefoluit R i p a n u 
n u m » p i , . C o u a r r u U Í a s l i b . i . variarum , c a p . i ( í . mero i t í i . co l l i g i tu re t i am exd.cap. fubortade 
num.p.Mcnochiusdere t inenda temedio ; . n u , r e i u d i c a t a , v b u n p o í r e í í o r i o fu i tproEpi fcopo 
]-5 59.8Í i i a i n R o ' t a i u d i c a t u m t e í l a t u r Cacfar Gra iud ica tumj& etiam pro eodemin pét i tor io .Si ve 
í s d e c i f i o n e 8. num.^ . fub t i tu lo defementia 5c r ó a ó t o r i a m effeñus pofleíTornoiuerí t iudicrú 
Teiudicata,8cdecifionepp. i . p . i n nouifsimis, f^et i tOrium%próíequi , reoin .poíre í ror io iam coh-

65 Quse d o í l r i n a e t i a m p r ó c e d i t i n rebus demnato pétente cogendus eít finiré i üd i c ium 

tinuerif í Ineoenim-eftdubitat iojnam c ü m i a n i 
habea tpo í fe rs ioném'Sc inpe t i to r ioa l iege t a d u e í 

. j íarium.porsiderejfibividerur contrarius, &: i ta 
r^on audiendusexiam d i í l i s . 1 íK.e ípondcntBu-
trias 8c P a n o r m i t a n u s i a p r s f f e n t i n u m . ^ o . i u d i » 
cem , íi fententia f e r e n d a í i t p r o adore^.^ebere 
p r o n u n t i a r e a í c o r e m reó ledepropr ie ta te docu i f 
l e , Sc ica ad i l lumpoí re f s ionem.pe t t ine re ,e ique 
eíTeadiudicandam j i n q u a v i r t u t e pofleíTorij re-
peri turi reumtamen abí 'oluehdum eílc á refíitu» 
t ionerei peti taíjadiefta caula illa quia non pofsi-
d é t . É t h a i c praxis dedüc i tu r ex textu in h f i á t e . 

-oorpora l ibus , quando i m e r d i ñ u m retinendaj 
^^•^procedit ratione diuerise pofiersionis : v . ^ . í l 

• ^ X a£lor retenta c iu i i ipo í le f s ione in ten te t reí vendí 
^ V ) ^ Tcationem contra n a t u r a l i t e r d e t i n e n t e m » v t in 1, 

.offídum,fF, de rei vendicatione ,po ter i ten imeo 
. ca fuage repo í l eá in te rd igo v t i pófsidetis ratio-
jne ciuilis poíTersiónis, quara foio animoYetinere 
^|>ocuit.Nec mi rum éf l ; ,qüódduo í l m u i d i u e r í i s 
xeípef t ibus eandem rem pofs ídeant i . J e x con 
t r a r io , ] . clám pofsidefe,^. qui ad nundinas, í í .de 
adquirenda poíleisione,l.^.ff.vtipofsidetÍ5 ,b& 
habet i 5 . § . r . f f . d e precario. Quare in bis ca í l -
bus^ poíTefl'orij 8c petitofíj cumulado a i a m re-
íretinenda: admitticur, eo q u ó d n u l l a datur con-
trarietas aut repugnantia,vt notatgloiTa magna 
i n d..t-.nihil comunej8cibidemBart.num.ii?,la« 
í b n n u m . 114. Ripa 15 j , Socinus iunior J i i . 
C o r r a í i u s x .p .nuin .91 . Bolognetus í . p . n u m . 
•114.8* i . p. n u m . 11 f . l o a n . G a r c í a de nobilitate 
.glolfa I I . n.p.Fachineuslib.S. cótrouerfiarsec.íí . 

>. J ^ , . 66 lnferturrext6,quódita demumproce-
' " i ^ >dit íufpenfio petitorij iam inchoati , de q u o í n 

t e x t ú n o í t r o j vt finitopoíleírorio 8c execu t róh í 
mandato i terum ad peti torium redeundum eft 
iSc profequendum i n q u o f u i t í'urpenfum vfque 

> - ^ ^ d u m per íententia 'm dift ini t i i iam t e ímine tu r ex 
tex tu inauthentica q u i f e m e l , C .quomodo 8c 
quando iudex. N a m peti tori j fufpeníio fadafuit 
infauorem iud ic i j pet i tor i j i i ideoquefini to po'f-

proprietatis ex regula textus in d , authentica qu i 
remel,vel poterit íl velit reusinchoare n o u á m ín 
jf^antiam fuper petitorio con í t i t uendo fe de no-

. uo adtorem argumento textus ín cap. quere íá 
de eleft ione. l eneb i tu r tamen in íe fufeipere 
onus probandi d o m i ñ i u m ex textu i n 1. circa^f. 
de probationibusySc fiprobauerit dominium o h 
tinebit 3 Se pbí íefs ionem confequetur,quam «ín 
pofleíTorio íudicio amiferatex notatis in cap .cú 
d i l é d l u s h c c e o d e a i t i t u l o , Se in cap. ex conque« 
fíione de reftitutioríe fpoliatorum. 

6B T á n d e m in f e r t u r , po í r e iTonumiud ic Iu 
proponendum eílc ante conclufam caufám i a 
peti torio,adeum eí íe£him vthabeat locumAlf*; 
p t n í i o inpetitorio,8cTuperfolopoíTeíTorio p r o -
cedatur. A d i l l u m t a m e n e f í e d u m , v t í i m u i d e 
vtroque iudicio agatur Se vriiea íentencia teVlmi-
netur,etiam pofteoneluram caufam licí tum erit 
poíTei lor ium proponere.Et hsec efl:genei aíis re-
g u l a i n v t r iu íque iudicij cumulaticne í e ruanda 
ex textu ín d. cap. c ú m Ecclefia Sutrinaiiuius ri * 

^ tu I i : i t av t I imi ta t io ,dequain textu n o í l r o j Ib lu 
é f t i n t e l l i g e n d a q u o ad í l i ípení íoném pet i tor i j , 
v t probatur in d. cap. í igni f ícauerunt , vb i fípof-
reíforium p r o p o n a t u r p o f t q u á m l i q u e t i n caufaj 
i d eí l poft conc lu í ionem, in Vtroque iudicio fi-
m u l p r o c é d i t u r , p r o b a n t H o í l i é n f i s , loan . A n 
dreas ScBaldus num. ^. Panormitanus num.^., 
i n d . cap, í igní f icauerunt ,ac \quod mirabilem vó 

feíTorio 8c executioni mandato inchoatum antea { cati l lam decifiohem Cardinaí is ibidem ,Ba r t . i ñ 
pet i tor ium profequendum eft: id enim ílgnifícat 
vcrbutT1/í»//><»í/eí,e,dequo ind .cap . íignificaüe* 
runt de teftibus , $c aduertit gloíTa fin. verbo 
fendentc in textu noftro, £ t vlterius co lüg i tu r ex 
«ex tu in cap. r.cap, éx conqueftione dereft i tu» 
t ione fpoliatorumjcr'pfuborta de re iudicata,8c 
probantin príéfenti. InnoCentius n . 4. Velarm 
85. Panormitanus n u m . 50. Mantua n u m . 
Imo la n u m . 14. refté intelligentes tex tum no- I poft c o n c l u f u m í n c a u r a mil lo modo e í í e a d m i t ' 
f t r ú m d e cumulatione rufpenfiua, non vero de tendum pofíeíToriumjScreddi t rationem : quia 
e x t i n í í l i ü a ^ d e q t i a i n d ^ . n i h i l €9i{iune?8cin d» p r i i i s í p e r a t u r f c m e n t i a i n p e t ú o r i o q u á m p ¿ l i e f -

f lóríuríi 

cií§. nihi l comunCjin prima coir binatione. 
•¿^ 69 Sed q ú a m u i s fuperior 'doftrinaproba-
bilis í i t^veriorem tamep puto contrariam íenrea 
t iamjvidelicet , pof l conclufum in califa petito
r i j non habere locum propofitionem pbflelTorij 
j n d i f t i n d é , ñ e q u e etiam ád eíTeííilm vt v t r i í m -

liera >7 que iüdic ium fimul te rmi i ié tur i vt in fpecie pro 
1 . 78 . ^ oat B a r t . í n d . §. nihi l eomunejnum. 16. dicens 

I 



De cania poíTcrsionis & prcprk ta tu . 
fOrium pofsít finiri/equitur I m o l a n u r p « i 8 » R o -
manus aum . i5 . A l e x é n u t n . j o . K i p a num.14^.. 

Menochius de adipií'cenaa remedio ¿j-nunru 517. 
loan . Garc ía de nobilitate glofla 1 r . n y t t u t i i al-
ferentes hanc da&firtam sequé p r e c é d e t e lu re 
C a n ó n i c o &. Ciuili» 

70 Etprobaturhsec íentent ia primo exr .v 

4^ 
cap. pono ued iuor t i j f . Quare hanefententiam 
p r c b a t g l o í í a i n p r s í ' e n t i i n verbo caufanondict-
/ « j S c i n i . i r i c e r t i j C d c i n t e r d i ñ i s verbo h«cordi-
««jBartiin d . § . nihil comunejnt- . j . lafon n u . ^ , 
F a c h i n e u s l i b . S . c o n t r o u e i í i a r u m jCap.5. 

7<í Sedin hae opinionum c o m r c u e r í l a d i -
í l ingucnduir , eil;nam ve l r eusab ío iu tu se f t quia 

/ tipne noftr i lextusibi .oí /<íeí <JÍ/»Í*¿»Í orwKtwrjScX^fe probsuit d o m i n u m , quo cal 11 prior procedic 
( ibi,C^W4/!(?/5íf/M«£t»¿»í^itr»r»:qu3e ratio sequé m l * ^ opmiosadeo , vt abfblutcria lata i n p e ü t c r i o j i n 
/ l i c a t i n v t r o q u e c a f u . T u m e t i a m j n á apertaluntf poííeíTorio prjeiudicet , i t a v t nullo modo actor 

in pofleíforio audiendus í í t v t i n d . c . cúmdi le» 
¿lus cumí lmi l ibus . Si vero reus tantum íit abío» 
lutusquia ador dominium non prebauit ex re
gula textusin L q u i accufare)C.de edendo,tunc 
procedit pofterior opinio spoterit enim ador in 
pcíTeíTorio agere etiam petitorio definito s tupe 
enim lata in petitorio fentcntia, in poíleíTorio no 
prxiudicat.Rt ficeltintelligendus textus no í l e r 
ibijC^ya «»»í/ect/i»,quaíl ea per fententiam decifa 
liceat agere indicio poíTeíTorio.Neutro tarr.cn ca 
fu licebit poft conc lu í ionem ante fententiam p o f 
feíforium intentare ex sequitate candnica,deqUa 
in textu noftrOjne lites ex l itibus oriantur: & i t a 
funt componendi Doftores aliégati . H Ñ e q u e 
o b í t a t j n o t o r i u m proprietatis deteftum refti tu-
tionemimpedirechoc enim poftulat latifsimam 
difputationgm jde qua diximus in d . c a p . i n l i ^ 
leris* 

77 Qua d i f l índ ione reteta remanet a d h ó c 
difficilisdeciíio textus ind.- cap. fígnificauerunc 
detell ibus , c u í refpondendum eft ini l la fpecie 
í u fpen f íonemfu i í r e f a f t áan t econc lu fum ¡n cau 
fa,poíl: receptas tamenprobationesin indicio pe 
t ¡ t o r i o , v t d e d u c i t u r ex integra eiufdem textus, 
quam refert Antonius Augur t inus in j . c o l l e ñ i o 
ne Decre ta l íum. t i tu lo dé teftibus, cap>í>. & ppo-
bantibidem Panorn itanus n u m . x. Ancharra-
RUS num.iOi Butrius nurn.7.Velamera num. a i . 
N a m etfi moniales potuif ícntfufpenío pet i tor io 
nonconcludere i n i l l o fupení lone durante j at 
monachi petierunt tefl ium publicatior.em íieri 
tam fuper'poíTeíTorio quamfuper pet i tor io,ad-
dentes quod produf l ion i t e í l ium fuper ,cauía 
proprietatisrenuntiauerunt moniales,vt conftac 
ex integra fupra relata. Si enim verum era t id , 
quod ex parte monachorum allegabaiur,n6 crac 

/ no í l r i textus verba i b i , peffttforio non #nt yttndum,' 
exquibusdeducitur poíTeflorium poli: conclu-
f u m i n caula numquam e í T e a d m i t t e n d u m . 

/ 71 Secundó probatur, nam poft conclufam 
^T'caufam nihil reftat nifí vt fententia diffinitiua 

\ prófera tur ,8 t iamcaufa proprietatis c é f e t u r q u a ^ 
\ fidecifamam paria funt in iurecaufam e í l e d e c i -

fam veiproxime d e c i d é d a m l i q u i p e n é ^ . d i u u s , 
íF. de manumifs íon ibus , 1 . quamuis indubi ta t i , 
C . a d l . lu l i am de adulterijsjl .a.§»Iege l u l i a i b i , 

] iudtCAtus reí cenuiÜus, ff. de teftibus. 
/ 71 T e r t i ó p r o b a t u r j n a m probationesdedo 

/ min io poft caufam conclufamfaciunt r emnoto 
r i amincau fa ,v t i nd . cap. fignificauerunt & i b i 

¿(5I gloífa recepta verboUqutrt^ ex pluribus relatis á 
ta r ina t io 1. tomo , t i t u lo de del i íHs, qusef t . ioi , 
cumfequen t ibus» Siergo ex lil is conftat de do
min io aé ior i s , f ruf t rá abeodem intentatur pof-, 
ÍTeíforiumtnam proprietatis fententia abforbet i n 
fe poífeísionem cap. c ú m d i l e é i u s ifto t i t u lo . Si 
vero conftat de dominio , & reusabfoluatur , ea 
fentcntia abfolutoria omnino abforbet poífefsio 
nem. 

7 5 Quarto p r o b a t u r ^ a í n abfolutoria in pe
t i to r io lata parit rei iudicatas exceptionem in pof 
feílorio cap.cum Bcclefía SutrinajCapiCÚm dile-
¿lusjcapk c ú m fuper i í lo t i t u l o : quoniam noto-
r ius t t tu l i defe í lus reftitutionem impedit cap.ad 

^ • d é c i m a s de reftitutione fpoliatorum l ib . t í . cap . 
C quoniam ,cap. conftitutusde filijs presbytero-

ju ra jCap i í i con f t i t e r i t de accufat ionibus , l . i . § . 
qui á me,fF. de v i & v i armata . Spoliatus enim, 
qui petitprobationesofferri, fuper dominio non 
refti tuiturjquod verum putant Menochius de re 
cuperanda remedio i» n u m . 25 3 * Sarmiento lib* 
a . í é l e í t a r u m j c a p . i j . n u m ^ . 

74 Hscc t amendo£ t r ina ,q i i6dv íde l í cé t fen
tentia abfolutoriqÑn p e t i t o r i í p a r i e t except ioné 
rei iudicatse in poífeíror¡o,non eft omnino tu ta , 
y t co l l ig i tu r ex verbis textusnoftr i ibi , caufanoa 
ileo/rf^uK denotant caufam decifam poft fenten 
t iam adhúc poífeííbrio í g i poí íe . T u m etiam ,ná 
caufa proprietatis á poíTefslone eft omnino diuer 
fa,vt in d . § . nihil comune: ergo \atain vno ind i 
cio , in alio non príciudicat ex notatis in I . cum 
quseritur ,1 . & an e a d e m d e excep t ioné rei i u -

^^/rdicatEe.Et facit textus in 1, meminer int , C . vnde 
/ vi jvbifpoliatusabeojqui profe habetfententia, 

adhuc ref t i tu i tur : ergo á for t ior i reftitueretur 
fpoliatus ante fententiam, etiam fí illa poí teá pro 
fpolianteferatur, 

75 Probatur etiam ex regula textus in cap. 
in l i t e r i sdé reftitutione fpoliatorum , vb i etiam 
pra:do reftituiturjSc iscui obftat t i tu l i defedus 
notprjuscapjUterag dfc reftitutione fp^iatpiú, 

locusfufpenlloni á monialibusfad£e}n.im iam i 
quebat de proprietatesideoque vnica fententia 
vtrumque iudicium erat terminandum,vte;ceo-
dem t t x t u in fine col l ig i tur . 

78 V n d é i n p r o p o í i t o p a r i a f n n t renuntiare 
probationibusvel in caufaconciudere,vr ¿n fpe
cie probar textus nofter Ibiytenuiitiatutnjit aui con 

f f/i»/«m,gloíra in authentico de tef t ibus , ( .quía ve 
ró,verboeí»e/H/er<í, g lo í í a in c a p . c ú m diledus, 
verbo «Bf/tt/KWjde fideinftrumemorum : í i c P a -
normitanusin prítfenti num.8. Cardinalis in cíe 
mentina vnicade caufa p c í k í s i o n i s , q u a s f t . i y . 

79 Hsrc tamen dodír ina non eft fine ferupu 
lo , nam verba textus noftr ifunt alternatiua i b i , 
rtnuntiatumftt tdconclufHW^qUK íignificaiat rcmV 
c ia t ionemáconc ju í loncd i f fe r re jSc probatur in 
cap. quoniam contra de p r o b a t i o n i b u s : ü c norat 
Archidiaconus in cap í t . i ud i can tem 50. queft . 
5 .num .7 . Veroius in d . cap, quoniam corura 

5 H n u m a o 
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SKím.io.Romanus confiÜo 27?. ^ Quarcputo 
diccndum vetbum rewKnítdKíOTjCle quo i n t e x t u 
i>oftro,ri<rnifi6rfif concluiionem fadam á pai t i -
busdum renuntiant probationibus; verbum yA" 
rüconc/»/»mtefmiad CJUÍÍS conclufionem j quse 
íit uiuicis authoritatc etian) paitibus inuitis- 8c re 
í iue 'nubusjvt notar gloíía in Cienietuina fa-pé de 
terborum fignificationeyvíeTbocoM'c/MyrpiJém.Qhja* 
re in eftectu idem importar renunciado qubd có 
c l u r i o , & ideo teíctus nofterinfine foluni fecit 
mentionem concluf iomSjquoniamfubi l ía etiara 
jncluditur renunciatio, 

Ho Sed ¡vis oi])nrbuSj.qu3e de furpeníloné pé -
rtitorij intentati dídíaíuntjobijci poiei l p r in ;b :ná 
1 jee t fp o 1 i a t o sjnte o m ne m c o n ten tío n tm íi t rs¿ 
flitucnduSjcap-.fin.d^ordine cogh i t i onu i^cag . 

fíliuS ?o.ff.de tn ínor ibus !bíj/»í» renuntiart ñletufA 
cap.2.de aecuíat ionibus lib, e. i b i , re prafenje O" 
ño» rec/4»n<<ofe,cap.qui tacet de regulis iuris l ib . 
ó.vbi p l u í a a d d u c i t e x é m p l a P ' c h i u s : ideoque ta 
citum coníenfutn fufficeré v t impedianir reíHtu 
t i o p r o b m t B a t t . m l e g . í i q u i s a d í e fundum n u . 
i .C . ad leg.luliam de vi jMenochius vbí p rox i -
m é j Mafcardus de pro&ationibus concluiionc 
í } Z 6 . Quareeaerit obferuanda prax is jquói quo 

-tiesreusdedornipio exceperk aólor repti£et ,au-
diendum non e í T c ^ e d a n t e omtiiarerfitaendum 
argumento textus in d i í i . t a p . ex c o n q u e ü i ó n e 
dé reflkutione fpoliatorum s ita v texpref lepe-
titorjumfufpendac v t l n d i d . cap, fignifkaue-
runt,dict .Clementinavnica,& probanc Bart. io 
<íli¿l.§.nihilcomunenum .30 .A]exandi n u t í i i p i . 

í ó l u c e n s d e reftitutione fpoiiatoruna ^at vero fi % l a f o n r t u r a . i í í . B o l o g n e t u s ^.part.num. 555* 
Tp'onatus tacue vel exp'refleligi 'cÓriíenrerit de <^tr Se tund t íob i j c ipo te f t decifio textus i r i 
proprictatc.videbiturrcriuntiaire priuilegio fpo <í¡f t .§ .hihi lconnune,vbinoñfoiúm videtut lice-

reagenti poffeíTorio ante conclüf ionem agere 
poíleíTorio adipifeendae vel l ecúpe randa , fed 
etiam retinendaípofl'cfsichistnnrn in d i d . § . n i -
h i l cómune non negatur in terdi&um v t i poioide 
tis eijqui cteperat rem vindicare5quod videtur i s 

pnuilegu 
l i j cap .cüm Ecclefia Suuina j c a p . c ü m í u p e r ifto 
í i tu lo ) cap. i?de re í l i tu t ione fpo l i a to rumtcü tn 
e r g o i n fpecie textus fpoliatus á principio elege* 
fie de propnetate agere ,confcquetuer videtut 
í po l io renunda íTe ,ñeque ad illudpo'tuithdbere 
rcgreííufTTi 

8r Sed refpondetur. verum effe fpoHatum 
pr iu i leg io fpoliationis renuntiare poCfe iuxta 
gloflacn fingularem in cap. ex infinuatíone de 
iprocuratoribuSjZephalus confilio 235.num. 27Í 
I^ancelotus de attentatis i .part.cap.4i l imitat io-
n e z f . n u m . i . A t v e t o ' rpoliatus,qui áp r inc ip io 
jproprietátém in ten iau i t jnoñ vídeturfpol i ) pr íu i 
legro reñuntiaíre j qüi nihi l egit ílíi contrtjriumj 
ideoque á pofíef lbno excludcndus non e í l » & 
poterit peticorium fuípendefe . 

82 Diuerfum t a m e n e í í q ü a n d o í s , q u í á pr i r i -
feiptó coepit agére poíTeíforiorecuperandae, ipfe 
Confenfit v t de proprietate ageretur antequam 
jfibi faóíafuilíet ref l i tut iorv. g , íí propofito peti
torio non replicaíTet fpoliatori de proprietate eje 
cipicnii ,quc cafu fuo priuilegio v ide te tür renun 
tialTejdum permi íu caufam proprietatis traólari 
po( l iudicium polTeíToiium intentatum ( Scr íH 
hoc fenfu eft intell igendtís textus i n d ió l .cap i 

pugnarefententiK noí l r i textus in vcrí iculo 

-yj- t&5 Vs ergb hahe difficultatem fubterfuge. 
rent nonnull i ex prceceptoribus noíír is antiquisj 
dixerunt ctiam in in terd igo retinendae cumula-
tionem cum petitorio eíTe admictendam: quam 
e t i á m o p i n i o h e m ptob'.uit loan .Gar í i á dé nobi -
l í ta tegloíra i i.num.?.Fachincus lib.B.cotttrouer 
íiarum czp,6.^ Ksrc tamen fententia procuídu-i 
bio repugnat verbis textus noftr i íh verficulti 
'fo»/«/fdí»9»»,vbi cumulatio fclüili refertür adpof» 
feíToriainterdifta ad ip i ícend* & recuperandaeí 
idque aper té deducicur ex verbis noOri textus 
éí i j tn in veificulo ahjspoffefiorijs ihdícijs in fuo robo 
re daraiurtsMx. h ¿ c verba c o m u n i í é r ab ómnibus 
cumglo íTa ib idem interpretansur de in terdi f tu 
v ú pofsidetis & v t rubi jq i ix exnacuía rei prseee» 
dunt rei vindicationeiii ^.recinenda'> iiiAitul?. de 
in te rd id i s . 

. ^ -^ €<í Quare.omifsí 'sval-ijsroíutionibus, re íe ' l -
Vta c o ^ ü n i fententia omnium tere irJLerprctuiu cum Eccleíid Sutrinacum íimilibus fupra num 

So.adduclis.)Et ratioeí ' i ,nam eíjqui ius í u u m r e - non obí ia t textusin di£l;.§.nihil conínr-c.cLii va-
mif i t jadi l lua ci none f tdandus reg re í í ü s l eg .quas j i e r e f p o ñ d e n t g l o í r a ibidem , Socinus iunior á 
r i tur i^.veríiculorewjií tenfft í í í jf lF.de^dilidoedí ^pftum,i(54.Bolognetus2.partiánum. 62.Kecep-
¿ lo .g lo í la in cap.quam periculofuni 7. quseft. 1, t ior tameh ertjqubd ilie textus inteHígatur epari 
cum quis pro arbitrio i n r i fuopoís i t renuntiare y^fdo intcntatur rei vendícaiio ratione íoltus n: i u -
I e g . p e n u U í n i 3 , C . d e p a ¿ i í s : feiertti enim & con- ^ falis poí íéfs ionisaut nudae deient3t ioni«. ,qua¡n 
fentienti nulla fit iniuria cap.fcienti de regulis iu - haber rcüs iuxta textum in leg.oí'ñciumífif.de te i 
ris Ub. í i . cap i i . de reftitutione fpoliatorum , qui 
ex verioriexplicatione intell igitur de confenfu 
expreirofpoliati t v t indicant illa verba eo confeti-
tiente confiitmt. Sic multis relatis Veroius ibidem 
num,2o.L<ipa in d i d . ^ n i h i l co inuñe}num. 147* 
Kubeus 279. R.ota decifione 18. fub t i tulo de re-
Aicutione í 'poliatorum num, 2. Antohius Ga« 
hriell ib .5 .comunium t i tu lo de reftitutionefpo-
l ia torum conclufione 1.num.48. Menochius de 
í e cupe randa remedio num.i .quacft . if , 

i S ? 85 Quod idemdicendum efl: fi tacitc fpo-
1 l í a tus coníenferit de proprietate t radar^nara ift 

íudici js taciturnitashabeturpro coníeñ iu ieg* íí 

Vendicationc:tunC enim ü aftoi habeat pofTethiO 
nem foium ciailem^vel naturaiem & ciuileiTi,¿c 
aduerfarius íolam detentationcm ,pote i t t sgt ie 
i o t é r d i d o retinendse'.nam eo cafu cfíTat repug1-
nantia St'contraiietasvtriurque iudici j i 

87 Fatemur tamen h inc interpretationem 
' ,veram eíTe.'non tamen defendí p o t e í l , noque np 

plicari ad textum indi6í,í,*nihi! cotritine: laborac 
enim mansfefto diuinationis vi t io j i i am «i Micl 
tejitu nulla p ro r lás fit mentio ciuilis suc nstutf*-
lis polTefsionis.Repugnar enim rationes m ó\dtt 
textu á tur i fconfu l to afsignataeí qila; genera l i té f 
¿qncladui i t diftain cumulatiOnem. Debui l íc* 

enitíl 



Detaufa poiTefsicnis S¿ proprieUtis?. 
t n i m l i K Í r c -nfultus f p e c u l e m a d d u c e r e r a t i o n é , 
Vicküeat, nam rei vendieacio refpcdu vniuspof-
icibionis, interdi&tun vero refpeétu aiteriusre-
¿Ú la tencar ipocüi i rent . Quare alicer-refpondet 
Carnanusin d .^ . nihil co inunenum. i ó ^ i u e m í e 
quitur laí'on num.';8. Ivipa num. i } j : a l i terSocí 
nusibidem nuir. i iSS. Boiognetus n ü m . y z . 

88 S t á his ó m n i b u s o í táSÚi dicendum pU 
"to , tex tum iikur. fcíTe iniel l igendumin il í istermi 
n is , iaqu 'husrui ibd3tur contranetas & i e p u g -
iiantiainter poíléíTorium reunendfe & pcticoriri 
iuxta eafexempb , quaí ibidem trsdiaic g l o l l a & ; 
n o s f u p r á notauimus-.Sicut enim decií ío textus 
noftr i jquK rohmvioquitur inpoíFeiíbiijá'-ádtpif-
cendee Se recuperando, í i a .ua ta r ini l l is ca í lbus , 

A? 
vhirn^inftantise ex regula didse Clememinié^ 
qu ia i i l ae l t co t iu seau i i ecóc lu i ío cap. c ü m l o á -
nes de fide inft i umentorum.lniOjÓc quia per ap-
peliationem ext inguuur conclu(io m prima in4 
itantia fa¿ta & eiusefleótus , í iq . idem poflunt 
partes de nouo allegare &C probarequali nun-
quam fuiilec concluí um i . per hanc,C. de tempo 
ribus appe¡lat ionuin)&:probant Bartolus in i .ua' 
demuro , Cv de procuratoribus^lnnocentiusin 
cap. c ü m veniflent de te í t ibus . \\ Híec tamen co 
ímuriis opinio aperte eo-nuincicui jnam ea d o d r i -
na íb lu rn procedir rcfpeitu caüí'íc dedutfx in p r i 
mainf tan t ia icúm ergopofleriorium ini i la dedu 
d'um non fueru-ide i l lo non pote í t in appellatio» 

, nisinífcahííá traftairuQuarfe v e r i u s e í l d i c e r e ^ e c i -
i n quibus.repugnatcumulati© hwetrp. i í ídic iorú < J k m é t n diílae Clement-injc eííe nouam i n c a u í i s 
cu ín petitorio i l imil i ter etiam dboiflio t k ü t m i n / r t e r i é f í c i a i i f e ü s adSedérr i -Apoi íókcam legitimé 
d . ^ i nihil comune intelligi debee in caiibus y i n r deiiolutisper appeilatiorícm, in quibus tn lecun» 
'quibus ínter pecitorium 3c pofíetiorium-retihisfí- * da inftkntia nóu i t e r ftait-üítur poiieíl orium pro-' 
dai non dacuf repugnantia,vclqcria'áCfeor reí ven f p'oni póíTé^quarotftSiEléfólo-petitorio in prima in-
dicationem intentans non erat cernís de fuá pof* í lant ia aClum fueriti 
fefsionCjVt fenfit Cuiaciuslib.y. obíeruationum 9y • Obijci tur quarto, ham ilíavertDatex1 
cap. 57. Goueanus lib. 1. variarum le&ionum tusnoítri^j/'oj^ejfono 00» »f¿-<«w»í difñciliafurrt, 
cap.j .Fachineuslib. 8. centrouerfiarurn c a p . í , 
yaconiuslib-.iidedar3tionumcapi44.num.iz. 
v b i varia reFerunturhuius rei exempia. 

8^ Ter t io obij^ítiir textus in k c ú m fui i -
^ d ü m iSJ.i.ññ.ihijendentewtlinO) ff.de vi & v i ar-

j T ) ímatajvbi probatur non fclúin ante caufam con-
^7 d ufam in péti torio,fed edam ante fententiam l i -
y ccré poíTeiTortum in teñ ta re . Imó & aügétüi" diffi 

cultas ex tex tü in d. C lément ina vnicade caufa 
poííefsíonís ,vbi in fecunda íní lant ia etiam e í l l i -
c i tui r i peti torium fufpendere 

nam facultas illa agendi íuper poíleíTorio, quan-
do peti torium intentalum ei t ,omnino videtur 
ínut i l i i s iquomamquot iesvt rüniqAie iudic ium de 
du f tum eíl:,debet fuper vtroque proferri fenten
tia , ira vtlata fuper proprietate in execu t ioné 
prá í fe r tu r , nam p r ó p r i e t a s a b f o t b e t i n í e poílef-
í i o n e m d* cap. c ú m Ecclcf íaSutr ina ,d . cap.cúnt 
fuperjd.cap, t ú m dílfcftüshoc eodem t i i u l c . 

Re í 'pondetur tamen^in fpeciehuíüs tex
tus fententiam preferendam eííe í imul fuper pro 
príetate Sí poífefsioneinam etfi hic detur cumu 

90 S e d r e f p o n d c r i f o l e t c o m u n i t é r jdec i - íatin v t r íu íque iüdicij , non datur ad eum effeí iü 
í i o n e m textus n o i h i p r o c e d e r é ex oqü i ta te ca- v i de vtroque í ímul agatur^fed adef tec lumíuf -
nonica lure C a n ó n i c o a t t é n t o , &im folo foro 
Ecc le í i a í l i co ; t ex tü vero índ-. í •. fin. procédétfe 
l u re C iu i l i a t ten íO,& in foro (ceulari, in quo vf-
que ad fententiam¿diffinitiuam licet poííefloriú 
intentare S: petitorium fufpendere,vt d ix i t Bart, 
in d . í . nihil comune n ü m . i ó . h í b n n u m . i 1 
p a n u m . i 4 4 . C o r r 3 Í i u s n u m . l í J . P a u l u s d e Ca-

I t ro n u m . j . ?! v . V ' ^ • ' - ' . .', 
91 Sed mul to veriusefl: textus nofl r ide-

ifionem etiam lure Ciuiliprocedercj ñeque ccr 
t rar ium eo iure ftatutum efttideoqüe<fuccédit re 
gula te'xtusirtcapii.Sc 1.de rtouip'pérwnuneia-
tione.Turnetiam,nam r a t i o á ^ ^ ü i t f f í s R . o m a -
r u s Pontifex mouetur ( de qnibas fuprá) v t r o 
que iure cequé procedunt: idqué teS'tüs noflerfa 
tét-urin verlTculoc¿wí^4/»,vbi cum dix i í ie tpof-
feíforiüm poí i caufam conclufam admílti . non 
^áf le ,adduxi t authoritatem legis c i u i l i s / quam 
jilias inepte adduxilTet í l f e c u n d u m leges citii» 
les etiam poft conc lu í ionem eílet licita c ü m u l á -
t i o . l iNeqae o b í l a t t e x t u s i n d . l . c ú m fundum, 

. hn . f i . de v i &. vi armata in illis verbis, pé*clé»U 
'íuáició-.qiúi ea vetba funt intei l igénda quo ad íp -
fas partes,q-f»fa quo adillafe pénoet vfqüe ad cau
fam conclufaili^quoniam víterius non audiuntur 
c a p . c ú m d i k í r u s d e fideinílrumcntorum* 

0 i Ñ e q u e obftat etiam textusin d¿ C í e m e 
tina vnica,de caufa poflefsionis. Refocderienim 
foiet j textüm no i l rum ptocedere in condufione 

pendendi pecitorium,vt íam dixi inus,quo cafü 
nen debet fuper vtroque ícntentia proferri vt in 
cap. fignificauerunt de t e í r ibus ,& in cap. ex cort 
queiHone de reftitutione fpoliatorum. Qupd di-
uerfumeft ind .cap. cúmEcc le f i a Sutr inacum 
fírj>iltbu%in quibuscumulatio fiebat ad euinef-
fe í tú yt de vtroque iudício fimul agere tür j q ü d 
Ciifu fuper vtroqu& profci enda efKententia , m i l 
alias iudex ad facüiorem cauía: expeditioneni 
vóíueri t fuíperideie fuper proprietate fententia^ 
Vt in cap.z. fupra i í ío t i tu lo . JNeqüe ideo eo cafa 
dicetur fuperfiuafufpenfio , dequa in textu ho-
l l ro íqu ia per eam folúm políeísionis cauía termi 
natLír,eaque finita p o t é r u n t litigantes ad proprie 
tatem rediré* 

95 Quibus fuppofitiSjnori ob í la t vltirno d u 
bi tandirat io fuprá in principio addudla ex tex
tu inl .f i mul ie rzo . § . fin. ff. quod rnetusCau-
fa^ U q u o d i n hseredem 9* i . i f . d e t r i b u t o r i i 
a£tÍDne,cum álijsiñ argumento addutHsjex qm* 
bus deducitur quod vbi plmes competune aclio
nes Vna elefta ónmesa l ix t o l l un tú r , & : i t a eieifiO 
petitorio sd poíl 'eííorium non datur régre í lu t í 
N a m refpohdetür ,qi¡6d iurai i la & fimilia proce 
dunt , q u a ñ d o adibnes &: rerredia funt ínter íe 
contraria & tepugnsntia origine 5i effe&.tvyt irt 
l . i . ff.defurtls,!.fin. C .de codíciiiis,!. vnica, 
feruüsextero,CTim illis quae notantui in U neme* 
43 .^.quotiesJ8c inl .nunquam i ^ o . f f i de regu-
lisinris* A t 

^a'l"-*s"J'-~r 



48 I ib , i .Decrc ta l ium; 
96 A t vero t ex tüs noí lcr & fimiliaproce-

^ j Junt jquando remedia non funt cont i aria fed d i -
^pííerra^uaHafunt iudicium peti tor ium Scpoílef-

í o r i u m 1 ecuperandae, vel adipifeenda, aut etiam 
retmendai in iuribus í n c o r p o r a l i b u s ^ t iam d i x i ' 
m u s , quibusin cafjíbusdiccndym eft, quod per 
e l e á i o n e m vniusremedij non to l l i tu r a j i ud .E t 
idem dicendunierit,quandoaftiones origine có 
trariae funt , non tamen eíFeítu vt in 1. eü qui 14. 
C.-de inofficiofo t e í t amento ,vb i adlio falíi te í la -
jr.enti concurrir cum querela ino í f i c io í í , & vna 
eleí ia non to l l i tur alia, cum apibaetendantad 
ynum & eundem eíFeftum,videlie€t,ad euerten-
dum teftamentum . Qua rat ionein i . i , § . í l pa« 
rens, veríiculo^ítíreBi, íf.fi-á párente quisfuerit 
manumiíTus j d i x i t lurifconfultus patrem fami
lias per bonorum poíTefsioném contra tabulas 
poíTe í í b i i u s a n t i q u u m defendere:loquiturenim 
de querela inofficioíl tefl:amenti,vt notat Gona-
iíusl ib .9 .comentariorum n u m . j . C u i a c i u s l i b . 8 ¿ 
' ¡ ob fe rua t i onumcap . z j , , 

97 Adhíicamemobijciwr textos inauthen 

tica qu i femel , C . quomodo & quando iudeK 
ihi'.'KtctJfelmlret y/que aififem lite emenere , ex quo 
deduc í tu r q u ó d l i ad ío r peutouum imencauic, 
deber ü lud iudicium ad-linem víque peraucere; 
ergo eo n e g l e a o & f u í p e n f o non.potciicdc poín 
feí i 'or ioageie. 

í)8 K e í p o n d e t lafon ex fententia Alexandri 
i n d . § . nihil comune num. 117. cCubeus n u ^ S o 
C o r r a í i u s n u m . & 8 . eam dec i í ionem non proce-
derein rpecienoltri textus,vbi a t t end i tu r ípo l i i» 
t Í s o d i u m , v t i n d k C I e m e n t i n a v n i c a . Sed conuin 
c i t u r , quia textusnofterrron f o l ú m l o q u i t u r i n 
poí íe lToriorecuperandíe , fed etiam adipifcenda:» 
Quarea l i ce r&mel iús re fponde t idemia íon j t ex to 
t u m in d . authentica quifemel p rocede ré , quan-

1 d o a a o t i i n e c a u f a á i a m c o e p t a a l i o n e de í i f t in 
non vero quando ex cauía á iure permiira,videli« 
cet , quando poíTeííorium ín ten ta tu r proptec 
eiusfauorem ex addu í l i s inrat ione decidendi* 
Et cum his foluitur a rgmnemum, & finitur tex,-
t ü s & ^ t u l u s i f t e . 

íf^ F I N I S , S & 
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T E X T V M I N G A P Í T E i ¡ 
H V 1 V S T I X D E E X C E P T I O N T -
bus c. Teftimonium c. Ex parte de teftibus c. Te-
ftesa.q. 7. c. Suípedos, c Gonftituimus 3. 

c. 1.2. & 3. 3, quseft.ii. c. Infamesí. quaeft, 
x . l z . f . Lcge luliaiE De teftibus. I 

8. tit. 1 6 . part.|# leg. fin. 
tit.i^part.y. 

N u m . 1. A ^ j ^ m I V I D I T V R 
texMiof íer i n tres 
partes p r i n c i p a 
l e s . P r ima eft in 
p r i n c i p i o . Secun-
d a e í l i n v c r f . f « o d 
y?. Te r t i a vero i n 

verf . Crf/ír«w. I n p r ima quasfíio v e r l a t u r d c 
c n m i n i b u s . quae teftibus opponuncuT per 
excceptionem.de quibus nunquamfueran t 
accufati . Quo cafu docet SPontífex admi t -
t i d e b e r é exceptioncm cr i r a iu i fque adhi-
hendam eíTe probationem ante renccntiam: 
namluxf t a canón ica in f í i tu ta : tcftes , abf -
que vi la infaroia jVelfurpic ioBCjVel macula 
i n tef t imonioferendo requ i run tu r . 
1 2. I n í ' e c u n d a d o c e t j q u b d f i f o l a o b i j c i á -
t u r t e í i i b u s c r imina ,de quibus al io tcrapo-
re c p n u i f t i , v e l confefsi f u e r u n t , adhuc á 
t e í l i m o n i o fknt repel lendi: quoniam Cieáca 
d u m non ef tcont raa l ios eorum confefs ioni , 
n i f i p r i ú s fe probauer in t innocentes. 

3. I n t e r t i b d o c e t j q u o d , fi tefies de cri» 
min ibus ad folam except ioncm oppofitis co-; 
\ i ¿ t i í in t liue confefs i , non í u n t poena o r d i -
i iar ia c r í ra ín is puniendi , nam acculatio c o n 
t r a ipfcs f e c u n d ü iuris o rd íné non praccefit, 
ideoque fuíficit eos a perhibendo t e í l i m o 
n io repe l ie re , niíi a ü á s c r imen o b i e ¿ l u m nc-

g o c i ú c o n t i n gat p r i n c í p a l é d e q u o a g i t u r ; 
4 V n d e c o n c l ü f i o , q u a e ¿ o m m u n i t e r eX 

textuTioftro d e d u c í t u r , e f l .S icef í i s p c i e x 
cept ioncm de c n m i n e , c o n u i n c i t ü r , v e l con-
v i£ lus apparei; á t e f i imohio r e p e l í i t u r non 
t a m é pun i tu r j nífi negocium c ü i u i n g a t p r i n 
cipale, Idemproba t tex tus in cap. Teftcsz. 
q u ^ f t . j . c . f u f p e d t o s c , conf t i tu imus 3. q, 5. 
c. 1. 2. 8t 3.3. q . n . c . infames ly . inf ine <5.q. 
3. c. ex parte l i ce t cxquadam c. t e l l i m o n i ú 
de tef t ibuscapi te pixccrea 7, de r e í t i bus 
cogendis I . 5. §. p e n ú l t i m o ff. de teftibus, U 
Impcr i a l i s C . de nuptsjs 1.8. t i t 16,part. 3 .1-
fin.tit. 1. p , 7 . C b n t i n é t haíc noftra concluf io . 
t r í p l i c e m p a í t e m s q u a r u m vnaqusque á no- . 

b i s figilatimcxaminaodaeft maiorisclar i ta• , 
t i s , & do^rinae gra t ia . 

t A D P R I M M M 
y a r t m c o n c l u f í o n i s . . 

: %* T ) R I M A c o n c l d í i o n i s pars probat 
*• teftem per except ioncm de c r i m i 

ne c o n u i ¿ l u m a te f t imonio r e p e l l e n d ü e í l e . 
. 6. Sed p r i m o dubi ta t ionem mouec nam 
p r ó b a t i o n i s facultas n u n q u a m e f í r e f t í i ngen 



Ad tcxt. in. cap, i . 
¿ a c á p i t e f í g n i f i c a u í f 41. dete/libn5,íi en im 
c r í rninsfi á rcf t imonío r e p e l l e r é t u r a d e o n i -
mis coanguftarenturprobationes,vt v i x i n * 
ue i f in p o r s i t t e í t i s idoneus , n e m o e n i m fi-
necrimine v i u i t -capíte t j u i t u a , 5o .dIñ¡n« 
¿t ionc c á p i t c , nfíi p r i d e m , $c i b i g lo í í a ver-
bo,f<t«í/ , de renuntiatione , 8 ¿ v u l g o netar i 
f o í ccpc r t e x t n m i b i i ncap i t c quon iam fre-
quen t e r in pr incipio ^yt l i te non con te f t au 

/ p h i c c n t í n ratione , quamuis ante l i terp con-
¡ y teftatam teftes r e c / p i f i t p r o h i b i t u m lege ni« 
| h i lominus r c c i p i u n t u r , quando adeft pcri* 
] c u l u m n e veritas o e a l t e t u r , percatque fa

cultas probat ionum j v t i n fuccc í fo re maio-
\ ratus viuente po í rc lTore , re fo luunt Cobar . 
I ruuias, l i b ro p r imo variarutn,capite d é c i m o 

o f t a u o / n u m e r o D Ó t a u o , Simancas de p r i m o -
\ g c n i j s , l i b r o p r imo ,cap i t e v i g c í i m c o í t a u o , 
/ Pelaezde m a i o r a t i b u s , í c c u n d a p a r t c i n p r i n 

c ipio á numero 64, Grcgor iu? í n lege p r i m a , 
i t i t u l o fecundo, par t . quarta,Goinccius in I . 
] 40. Taur i ,num , 7 í» .PÍne Ius in I.prima ,3. par. 

num.78. C . de bonis maternis , Gama deci -
l íone 102. M o l i n a d e p r i m o g . l i b ro r e r t i o c a -
pi te r4. per t o t u m , c rgb non rc f t e in fpecie 
noftr i t e x t a s d i í i l u m e l l c r i m í n o f o s á tcf t imo 
n io r e p c l l e n d ó s eífe. 

7 Secundo dubirat ionem mouec, nam 
iure noftro gencral i ter v i d e t u r p r o h í b i -
t u m cr imina a &: aliena decegere ; a rgu
mento textus i n 1. fecunda., C . quando. & 

3uibu$ , r q ü a f t l p a r s l i jbro i o . 1. qui fquis C . 
c p o í i u l a n d o , capite fentent ia fecunda, 

q u x f t i o n e j . capite fumma in iqui ta te cettia 
q u x í l i o n e pr ima, cap. Sacerdos de officio or 
d inar i j ,ergo non v ide tu r l i c i t f i t e í l i b u s op-
p o n e r e c r i m i n u m e x c e p t í o n e s . 

8. Te r t i b ,dub i t a t i onem mouet iur is con 
f u l t i t e fpor i fumin § . i t e m lege l u i i a j f f . 
de tef t ibusvvbi docet rc-ftem praetextu c r i -
minis a t e í H m o n i o non effe r epe l l endum, n i . 
íi de c r imine ^publico iud i c io fue r i t damna-
t u s , ergb quamuis de c r i f t i i n e p c r excep-
t i onem; fue r i t c«nü i< í lUs , non eft á tefeimo-
n i o rcpellendus , & c o n f i i m a t u r , nam hac 
ra t ione iure c a u t ü m eft c r imin is excepcio-
n e m , et iam pof t f e n t e n m m toftibus in t ra 
20.annos opponi poíTe! . quatrela , C . a t í l e 
gena C b r n e l i a m de faif is ,c . l icct caufam-ver-
fo,pojl i&rfcydeppobat io .capí te 'cum venera-
b i l i s , § . l i c e t a u i ; e m i n f r a , i f t o x í c u l o d e excep 
t i ó - E r g o n o n r e d e h ican te fentent iam tef . 
t}|>us c r imen opponi pol íe decifum efe imo 
reg,ulanter publ ica t i s ateftationibns teft i» 
bas non l i c c t opponereexcepcionem e n m i . 
n i sn i f i i n t r i b u s c a f í b u s exprefsis i n capitc 
p rx fen t ium j i . de tef t ibus , n o n ergo rc<3c 
di£lum eft i n d i f n n d é ante fentent iam c r i -

^ minis exceptionem tef t ibu $ opponi polfe. 

9- Scdhis nonobf tant lbus j verif l imaeft 
conc luf io ,cu ius decifionis ra t ioaper te de-
á u c i t u r ex verbis n o f t r i t e x t . ¡bi/ec«B.<f«w íí» 
atát*»9»itá. teftibus en im omn.i iu re magna 

a t t r i b u t a e f í p o t e í l a s , fiquiden.Vn ore d ú o » 
r u m , v e l t r í u m f t a t omne verbum deutero-
n p m i j 17. Mat the i 18. c a p í t . i n o m n i nego-
c iocap . l í ce tvn iue r f i s23 . de teftibuseapit . 
c u m e í f e s detel iamentis 1. vb í numcrus j f f . 
de t e f t ibus , ideoque ad fideí incegritatem 
pluradef iderantur in teftibus,! . i . &5 . i f . de 
teftibus 1. 3 1. eos I . patentes 1. tef t íum C . 
« o d e m t i t u l o c a p i t . teftes 2. quasftione y.ca-
p i t . í i t e f t e s ,§ . í t e m . Iulia4.quaeft. j . c . i n l i t e -
r i s 24.c. te f t imonium cap. fin. de tefiibus 
1.8. t i t t u l o 16. par t . te r t ia Cobarruuias i n 
praf t ic is)capi t . 18. Clarus in praxi §• final, 
quapftione 24. Afinius i n praxi §, 19. cap. f . 
e rgb r ede d i d u m e f t i n texc. noftro tef tem 
proba to cr imine r e p e l l é d ñ eftV, fecundum 
ftatuta c a n ó n i c a , d e q u i b u s i n d i í t . cap. r e í 
ftes a. qüaelt. 7 .C. p r a r l u l i . quaeft. 4. cap. f u -
Tum, §. t e f t e í de ve rbo ru in f ign í f i ca t ione te-
ftisdcbetefleimmunisabomni nota , S í fu f . 
p i c ione , v t e x d í t l i s iuribus obferuant hic 
ButriuSjS: Abas num. 4. Ancharranus i . Fe-
l i n u s in p r inc ip io Dccius . num. 3. Parifius 6. 
Mantua22. 

10. Ideoque r e í l e textus nofter d o c e t » 
irefíes d e b e r é effe immunes , p r imo ab infa
mia , ne tef t imonio infamis alius grabetur , 
v t i n t e x t u noftro , & in d i í t o cap teftes, 8c 
« o n f e ^ u e n t e r á c r imine , v t i n d i d , cap. re-
H i m o n i u m . Secundba r u í p i c í o n e , v t i n cap. 
aecufarores. cap . qui fufpeóti 3. quasftione 

'%» capi t . r epc l l an tu r de a e c u f a t í o n i b u s 1.8. 
t i t u l o 16. par t . rer t ia , 1. 9. t i t u l o oftauo • l i 
b r o fecundo f o r i , & i t a m u l t i d i c u n t , r e p e L 
I c n á u m effe de infamia fufpe¿ íum , capite 
aecufatio 15. i b i . / ce /w¿«ía y t l fufficionibuSi z. 

i i T e r t i b , a manifefta macu la , v t i n t ex . 
n o f t r o j & i n d i í f t . c a p . t c í i e s obferuant A fyi/us 
ín praxi §. 19 cap. 5. R o l a n d u s c o n í j l y j . v o -
l u m i n e i . A l c i a t u s refp.73z.&379. Clarus l í -
5. f e í i t e n t i a r a m ^ . f i n . q . M . C o b a r r . á n p r a d t i 
c í s j d . c . 18. 

12. H x c autemtria,quaf ad fidei i n t e g r í -
t a t e m ex ig i t textus Bofter maior i ind tgen t 
cxpr icat ione, pr imo numero, diximus delide 
xár i t&í tcm abomni infamia immunem eí fe , 
v t p r x t c r mra allcgata probant textus i n 
lege quaeíitum 13. ff. de tc f t fbus , & in lege 
fecunda ff. de fenatoribus c u m a d d u í f í s i 
C o b a r r u H Í a s , d i ¿ J . c . 18. i n p r á d i c i s í dem de 
f p o n f a i i b u s z . p a í t . c . S . g . i z . M e n o c h i u s d e ar 
bitrari js ,q .a7 .n .2. 

15 P r o cuius e x p l i c a t i o n e i n q u í r e r e ne* 
cefleeft, quos habeat infamia effedus i n i u 
re noftro ^quos piares effe tef tanturperrus 
Gregorius l i b r a r , l í n l a g . c a p i t . z p . n u m . 1 1 . 
A n t o n i u s F a b e r i n l . i . i f . dehis q u i n o t a n t u r 
i n f a m i a , O f u a l d u s a d D o n e l I u m ¡ i b . 18. cap. 
TextOj l i t c ra A . Tiraquelus de poenis tenor* 
perandis ín prjefavlione numero 17. funt 
en im infamiae incommoda tanquam poena: 
j u r e c i u i l i c o n f t i t u t X j v t ex h i s , quae c x t c i i * 

c iu í -



De exceptionibus. 
ciuibus í i ne á i R l n ñ i o n e conceduntur j p l c -
jaque infamibus deneguentur , tanquam in^ 
d ign is j f ic p r i m o d e n e g a t u r i n f a m i p o t é f t a s 
po f tu iád i no carné o m n í b u s i n f a m i b u s ñ e q u e 
e o d e m m o d o , í c d i u x t a d i f t i n í l i o n e s dequ i -
b u s i n L pr ima §. fecundo l o c o » & § . e m o -
u e c , & §. a i t , e l f e g u n d o ff. de populando 
fecundo afsidendi * i d efl; fungendi officio 
aíTeforis j l . fecunda S7. de officio aífeforis 
t e r t i o denegatur ei poceftas aecufandi , I . 
qu í accufa re j f f . de a c c u f a t i o q u a r t o , p r i -
uatur e t iam iiy.e adipifeendi h o n o r e s , aut 
digni tates 1. fecunda C . de dignicat ibus , 
l i b . l i . 1. v n í c a , C . de infamibus l i b . d é c i m o : 
i m o , & fo le t infamia nob i l i t a t e pr ibare , I . 
fecunda, C . de fecund ís n u p í i j s , L p e n u l t i í 
ma i n fine p r i n c i p i j , C . de djgni tacibus, l i b . 
d u o d é c i m o , I . i . i n fine, C . v b i fenatores, 
•vel G.larifsimi, quod i n c e l l i g i t u r j q u o a d p r i -
u i l e g i a , & honores, non v e r b q u o a d onera 
& i d e b a muneribus ,qua: onus poc iüs ha-
benc,quam d i g n i t a t e m n o n l i b e r a c , y e i n I» 
f e p t i m a , § . f i n a l i ff< de i n t e r d i d i s , & r e l e e ; a f 
t i s , Tiraquelus de nobilicate eapice 24, Voe* 
f e m b e c h í u s i n p a r a t i t l a , de his , qu i no tan-
tu r infamia, num S.Couarrbuias in p r a í t i c i s , 
cap. 19.numero q u i n £ o . Q u i n t b , i n f a m i a e c i a 
prtbat iure c a p ¡ e n d « haereditacis íi infamis 
i n teftamento hieres í i t i n í l i t u t u s fratreprae 
terico 1. f tatres, C . de inofficiofo tef tamen» 
to . T á n d e m fesfb et iam iafami aufertur fi 
des tef t imoni j lege certia i n p r i a c i p i o f f . d e 
teftibus," & i n texcu n o í h o enm fimilibus 
aduiftis. 

14 Secundo, feiendum e í t s i n f a m i a m fae-
p e i g n o m i n i a m appellari folere I . 2. § . i g n o -
mín iae , ! . q u i d e r g b , § . p o e n a í f . d e ,h issqui 
no tan tur i n f a m i a , J. n u i l a m j C . ex quibus 
caufis infamia i r r o g u e t u r , & n i h i l a l iad l i g -
n i f i ca t jquám n o m i n i s , & f a m « p r i b a t i o n e m 
d ic i tu ren i ra infamia fama: d a t n n u m l . f u r t í 
C . ex quibus cau í i s infamia í r r o g u e t u r . f a / n a 
enim n i h i l a l i u d eft, quá ra illaefsc d igni ta tes , 
ftatus, v i ta ,p& mor iDUscomproba tus , & i n 
n u l l o d i m i n u r u s , v t p robatur i n 1. c o g n i -
tionirtn,fF de var i j s , &excraord inar i j scog- . 
n i t ion ibus : infamia e r g o e r i t dinainutio h u -
ius í l a t u s , qu2B,exfinittrapcrfonae opinione 
o r i t u r , ve declarat A u g u í t i n u s l i b . 83. quae-
fíionum, q . 35. 

i j Haec autem h m x d i « i n u t i o e x qu^ 
quis e f f i c i t u r i n f a m i s , & fxpe famofus ap-
pe l l a tu r , f e i l i c e t , a d í o fa raofad ic i tu r , qua 
i r roga t infamiam, fie famofi l i b e l l i , & l a t r o ' 
nes, 1, 28. §, p e n ú l t i m o , í f . de poenis, T i r a -
quelus de nobilicate cap. 2. num.38. femper 
ex tu rp i al iquo f a í l o o r i t u r alicer enim n u l l a 
contrahitu-r infamia, non tamen omne turpe 
f a í l u m Cempe.r infamat ,v t redle Done l l u s l i . 
18. cap .S . in v c r í . s e d n o n omneJedColum t u r 
pe famofum : infame ergb e r i t , quod á iure 
infamia n o t a t u r , & ideo r e ¿ t é docemur infa-
i n e j eos cífe folas quibas infanHairrogatur : 

haec autem i r roga t io , r ion a{> aI ío ,quat i í a p r § 
to re fit,vel á i u r e l . i . ff. de his q u i notantur 
infamamia 1 .palam,, §. penul t . ff. de ricu n u -
p t i a r ú m , c o n f t a t e r g b q u o d c t f i a l i c u i u s h o -
n e í t i v i r i apudal iquos exif t imat io labore t , 
v t ñ e q u e apud i l l o s efFugiat infam-iac n o t a m : 
nonuamen dicetur infamis v b i i u s f a f l o i n 
famiam non i r rogat , v t v a r i } s e x e í n p l i s no-, 
t a t u r i n I.ea,quaE l . v c r b u m , l . i n t e i I o q u u U 0 
C . ex quibus cauí is^infamia i r r o g u e t u r , I « 
ob hscc ve rba í f . de his , qu i no tan tur infa-, 
mia . 

16 I n t e r haec autem quibus quis infamia 
n o t a t u r praccipua func t r i a . P r i m u m , q u i p ro 
p t e r d e l i d u r a ord ine m o t i func, fecundum 
q u i relegaci func, cercium, qui fuftibus cefs i , 
af nemoi f to rum infamia nocabitur nifi poena 
jea c a u f a p r e c e í r e r i c , q u x iure i r rogue t infa-, 
m i a m , v t nota tur in I , eos í f . d e decu r ion i -
bus 1. i d u s fuftium,Ef.de h i s ,qu ino tan tu r in--
famia3& fie eft in te i l igendus t ex . i n I . penoL 
í f . de t a r i j s , & extraordinarias cogni t ion ib% 
d u m docet his fa¿l is e x i í l i m a t i o n e m m i n u i , 
debet en im i n t e l l í g i , v t t amum homiaum o p í 
nione m í n u a t u r non tamen, v t ius ip l i l i s i n 
famiam i r r o g u e t , adhoc en im f o l ü m caufa 
quieren da eft ideo C a l i í l r a t u s i n d.fpecie i n -
famiam i r r o g a n negat , i ta , v t nunquam nifi i 
iure infamia p r o p r i é loquendo i r r o g u e t u r , 
quafí a d h o c n i h i l incer í i t h o m i n u m o p i n i o , 
i e £ l é ergo negat inr is confulcus ordine amo 
tos relegaros fuftibus cellos infames elfemi-
fi c au faaqu« prascefsjt infamis fit,& c ó f e q o e 
ter honoribus priuandosnon efíe d o c e t j q u i " 
uis alijs exiftentibas i d o n e i s i n h e n e f t u m p u 
t e t hos eligcre.Sic notanc Bart . & a l i j in te r 
pretes i n d . 1.1. í f . d e his,.qai no tan tu r infa
mia.Petrus Gregor . l ib ,3 i . f ia tagmatum c.29 
u . y . & ^ . B o d í n u s l ib .7 . 3,de repubc .3 . num* 
183. 

17. V n d e q u a m u í s hac rat ione D o n e l l u s 
v b i fupra í m p u g n e t vu lga rem d i f t i n d i o n e m 
infamiae í n t e r i a f a m i a m i u r i s , a u t f a í l i a d h u c 
pu to doftrinae gratia íubf t inendam e ñ e , q u í 
exprefsc agnofei t i u r i f c o n f u l t u s i n d i f t . 1. 
p e n ú l t i m a , íf.(de v a r i j s , & ex t raord inar i j s 
congn i t i on ibus , d u m decet , quod etfi ex p ^ 
na,quam n u l l a praecefsit iufta infamisecau^ 
f a á iu re non i r rogue tu r infamia m i n u i t u r , 
tamen epinio apudhomines , qua v o c á t D D J 
c o m m u n i t e r i n f a m í a m f a í l í , & p r o b a t t e x , 
i n 1.2.ff, de obfequijs p a r e n t i b u s p r s E Í t a n d í s 
i n ve r f . re ipfa, iáeñjpfofaftoj quod ve rum p u 
co t e ñ e Ofualdo ad d o n e l u m d . l i b . 18. c. 4 , 
l i t e r a L q u i d q u i d neguet An ton ius Faberia 
lege quarta §. q u a r t o , ff. de his qui notan-
tu r infamia, quae v e r é o r i t u r ex fola fa í t i i m -
p r o b i t a t e , circa quam n i h i l á iu re d i fpo -
fitumeíl,quam n u l l o m o d o , ñ e q u e e t i am 
á Principe au fe r r ipo tc f t , q u i n e c p o c e j l fa» 
ó ^ a r e d e r e i n f e í l a , copiofe Tiraquelus de iu-» 
r e c o f t i t u t í tercia parte l imi t a t ione fept ima 
n u m . j o 3 h i n c Suetoniusde C laud io re fe i t 

A a c a £ 



4 Ad text. 
Cap. í¿> cum Guídam deprccantibus amícis 
n o t á ademiíTctdixi/Te l i t u r a m , t a m é extare 
declaranr varijs cxempl is Vbefembecfiius 
in p a r a r í t h a d e his,qüi ftotántur infamia Re* 
buFus in authentica hab i t a , C- ne 61iu5pro 
|)atre, Bt)d ínus ,de r e p ú b l i c a , I ib.^.cap.S.n. 
3̂ 0 Petras Gregorius l i b ro 51 . í in tag.capí te 
jS .nuhi. 5. ( k6 . Rebardus l i b . s - c o n i e £ í : u . c . 
14. Fornerius líb»6. r c r u m quogdianarum 
cap. 6. Petrus Faber Jibro 2. S e m e f t i í u m ca*, 
pi te n . 

18. Vnde Tunt, qui pu tent iníamiae m e t á 
edi¿to,qubd metus c a u í a n o n c o n t i n c r i d i * 
centes metum iafamamiae, quo al icuius for-

.ma m i n u i t u r iuftum n o n e f í e j v t , n e c t i m o -
rem 7. ff. quod metus caüfa ea ratione 
ham infamia non o r í t u r ex alieno fa¿h) ,qua -
nfs quis t ü f p e a l iqu id alieíia Vi pati c o g a t u i » 
f é d p u t o Veriüs hanc fa iU infamiam a t ten« 
dendam eíTe , q-uam v i r b o n ü s depellere có -
n a t u r , idcoque iuftam eíTe me tum pu to , 1. 
iüfta ff. de m a n u m í f s í s v indic ta l . i f t i quidem 
jff. quod metus cáufa tx fa¿lo enim alieno o-» 
r i t u r finiftr^exiftimatio* 

Nec negare }íoíTumus , t u rpes perro* 
m s , qüac f c i l k e t a l í qü id turpe admi le run t j 
quamuis á \ u ú non í i n t infames , i n t e r d u m 
turnen a quibufdam r e b ü s iure r e m o ü e n fi* 
c u t e t i a m h í s de t rah i tu r tef t imonij fides, U 
5.fF. de teftibus, hi? e t í a m , v t d i d t u m e í í a 
f ra t re ha!redibus in r t i t u t i s a l tero fratre piar* 
t e r i t o remouetur ha;reditas , q u x r e l a i n o f -
ficíofi I . fratres , C de inofficiofo , t e f t a m é t o 
n ó a l í a f a t i o n e 9niri quia nomina t im i í l a t u r -
pibus perfonis ad imuntur . 

ao. Eft ergo neceflarib á d m i t t e n d a d i * 
llindio, f a l t i m .doftr ina* gra t ia í n t e r infa* 
miam iuris^ & infamiam f a í l i , vt tenet c o m -
m u n í s D o f t o r u m t r a d d i t i o i n I . 1 . Z . & 3 . ffí 
d e h i s , qu i notan tur infamia , cap. infames 
3. quaettione 7. in quibus de iur i s in famia 
m e n t i o f i t , & i n capite l i c e t d e teftibus,cap* 
Jicct d e p r o b a t i o , v b i fit ment io de infamia 
fatSH: hanc eamdem dif t indl ionem probanc 
T h e o l o g i al io nomine : nam infamiam iur i s 
vocan t infamiam, J e g a l e m f a í H v e r b voranc 
popu la rem , aut humanam, v t ex Sy luef t ro j 
& a l i j sobferuatSaarezde cenfur isdifputa-
t ione 48. feól ione p r ima , numero t e r t i o , & 
c o m p r o b á t u r ex t e x t u i n 1. eaque íf. ex qui
bus cau í i s infamia i r r o g u e t u r , v b i v t r iu f* 
que infarniáe,& iuris.. Se fadi m é t i o fit. D i c i * 
tur ttgb infamia i u r i s , quae ex v i alicuius le-
gis h u m a n * al iquos h a b e t e f t e é t u s moralesj 
ra t ione cuius reputa tur moralis macula "ifa* 
¿li verb^feii popular is infamia d i c i t u r , quae-
damop in io j quae m i n u i t .hominis seftimatio-
ncm non ex v i a l i c u i ü s Iegís4fed ex fo lo ho-
m i n u m i u d i c i o , & a p p r e h e n f i o n e , V.g» com 
munis opin io ,quod aliquis fit ex parentibus 
jgnobi l ibusnatus , v e l i n f e ó t í s , e t í i ex iur is 
diTpofit ionc n u l l a m i n c ü r r e r e t i n h a b i h -
tatem erit infamiafa¿li : í i vero tale afee* 

m. cap. i . 
dat iuis, erit infamia iuris, feu íegalis. 

Secundo d i f t i n ^ u i í o l e t i n f a j n í a : nam 
a l i a c i u i l í s . alia c a n ó n i c a , c a p i t e í i n a l i d e f e -
cundis n u ^ t i j s ^ h i l e g a l i s infamia y i d eft, per 
leges ciui les i n t r o d u í l a » nam l o q ü í t u r 
t ex tusde potna infamiae, quam impon i t l ex 
c iu i l i s m u l i e r i i n t r a a n n u m v i d u í r a r i s f e c u n 
d o n u b e n t i , quamomninode rogau i t i ü s ca» 
f i on i cum» & c a n ó n i c a dicetuf j quar pendet 
á iure c a n ó n i c o , v t t r add i t innoecntius i n 
capite q u a l i t e r , &r guando 3 el fegundode 
acufationibus capite omnes , el p r imero , ^. 
quaeftione i . i b i Omnts infamen ejfe (fícimussquos 
legts feculi infames appellant s quod deciarant 

j g I o í r a , & D o í t o r e s , v t procedat, quando t a . 
í ú i s infamia a iure c a n ó n i c o fublata non eft 
/ f iure en im c a n ó n i c o r e c e p t ü m c f t , ex quo-
S l i be t mor ta l i cr imine ante emendat ionem 
j i m f a m í a m o r i r i c . infames 6. quaeft. 1. glof ia 

verboií«fíi«jfrt in capite in fames , verfo porro 
3. quaeftione feptima . Af in ius in praxi §.20 
capite 11. Decianus l i b . 3 , c r i m i n a l i u m c a p . 
17. t o m . 1* 

Ó< ^ Q i u r e dum D o ¿ l o r e $ alias propo* 
, n u n t regulas ad dignofeendam infamiam 

canon icam, loquuntur precife de ea í n o r -
^ d i ñ e ad i r r e g u l a n t a t e m , d i cun ten im regu-

JameíTe omnem i i l u m , qui propter cu lpam 
ad Sacerdorium p t o m o u e r i non po te f t iu re 
c a n ó n i c o infamem elle : fie Panormitanus, 
\ & Innocent ius in d i í l o c a p i t e t e f t imonium 
de teftibus i idquede propr ia culpa d e c í a -
irant , nam fiquís propter culpam a l i e n a m á 
faeerdotio rcmou.eatur, non incur re t ínfa* 
m í a m c a n o n i c a m , e x e m p l u m eft in mui t i s i r -
regular i ta t ibus , quap abfque v l l a c u l p a c o n -
t f a h i t u r , & fine v l l a infamia,vt per fecundas 
nuptias , per occif ionem hommis in b e l l o 
i u f to , au t per fentent iam : multa namquead 
facerdotiumdefiderancur, quibuspotef t ho 
mo carcrc , abfque v l l a i o f a í n i a : l i e e t iam, & 
ahamregu lam proponunt dicentes, omneni 
infamiam c i u i l e m p e r i u s c a n o n i t u m non re* 
uocatam eíTe, etiam canotlicam , non quia a 
iure c i u i l i prolata e f t , fed quia a iure c a n ó 
nico eft accep ta ra ,v t conftat ex g e n e i a l i » 
t a t e t e x t u s i n d i í t o capite e m n e s é . quaeft. 
p r i m a . 

y 23. S u n t é f g b t r i a c a u r a r u j t t ^ e n e r a , ex 
quibus infamia i r r o g í t ü r , quae i n é d i t o de 
infamibus opor te t obferuare v n u m genus 
eft eorum c r i m i n u m , qua» hoc i p í o notan-
t u r , quod a d m i í í a funt a l t e r u m e e i u m , quae 
n o t a n t u r , f i quis eo nomine damnatus fie 
t e r t i u m e o r u m , qu i no tan tur , íiue qu i seo 
nomine damnatus f fiue t a n t ü m pa^us íit^ 
quaeomnia d i í t i n g u i t V j p i a n u s i n lege pa* 
l am 43. §. penultiroofF.de n ' tu nup t i a rum, 
quafi dicar , p r i m u m c í T e , quod no ta t íex fa-

Ncundura q u o d nota t fentent ia » t e r t í ü m , 
jquod nota t t ü m fententia t ü m vero pac^ 

/ t í o . 
¿4 Crimiflum autem^quie abfque v l l a c ó 

demna-



De exceptionibus? 
demivflnoneirrogant infamíam m e n t i o f i t i n 
1.1, tf. de h i s , qu i nocantur in famia ; p r i inb 
v e l u t i , q u i a r t e m ludieran» exerceot inde 
qnacftujp h a b í t u r i , ! . z . § . fin jff.de his j q u i no-
tancur infamia.Rcbardus l ib ,? .Var io ca. i l » 
pe<rus Fauer,Jib. i . í emef t r iumj c a p i t . i i . 
Menoc i i i u sde arbi t rar i js cafa Qfualdus 
ad Donel luni5d. l i b . 18. cap, 7. l i t e ra A . v e l 
q u i lacnocinium fecit 1.4. §. z. §• de his , qm 
nocantur infamia, I . z. & 9 . C . ad l e g e m l i i » 
l i a m d e a d u I t e r r i j S j B p e n u í t i n i a , C .de fpe-» 
jftaculis, hbre n . referunturque a Pof tor i» ; 
bus a l i s duodeciip caufae de quibus ó m n i 
bus c o p i ó s e Ofualdus , v b i í u p r a d i fe r i t 
^quibus canttlm exe^ufis , y e l fen ten t ia .ve l 
p a í t i o n e notacur qqis infareua difer te d e c í a -
l a t Donel ius d i¿ to l ib . 18. ca. 8. per t o t u m , 
Wauarro in manual i cap. 18. num. i^ . Nauav-
xa tornos , de refticutione l i b r o %. cap. ^ .n i í . 
a86. Soto de iuf t ic ia ,& ju re , l i b r o 4. qüaeft. 
a r t .g .Suarezdecenfu i i s^ i fpu ta t ione^ . - fe-
wtione 1. a nun?' $. cum f e q u e n t í b u s , M e l i ' 
na de iuf t i t i a , & iure t r a t t a tu 4. d i fp . 8, cun? 
j n u l í i s í e q u e n t i b u s . 

25- Qj i ibus Oippofitis j w t í a m a d dec ía» 
xat ionem t é x t u s noftr iredeamus. P r i m p d i -
cendum el l í o f a m e m infamia i u r i s , non fo lú 
incr íq í i ina i ibu^ , fed etjam in c ibihbus a te-
í í l m o n i o repel lendum efíe , p rob^n t v u l g b 
Po t to re s argumento textus i n d i ¿ lo c?p» cef 
t í m o n i u m de t e í l i bus cap. prz tereade tef t i* 
bus cogendis J. 3, §. legc iu l iaf f . de teftibus? 
l . z . IT. de Senacoribus, Socinus regula 504, 
Clarus l ib .5 . fencenciarum, §. fin. quxf t . 24* 
r». i? 'Suí:duscpnr .7j ,anum .25. Menochius 4$ 
arb i t ra r i j s , q . 17. 

16 Secundo dicendum eft infamem ímf^! 
I t t ia fa í t i i í i c r i i p i n a l j b u s p r o p t e r graui ta tem 
caurarum,& earum graue praeiudicium a t c -
í l i m o n i o repellenidum eíFe, argumento tex? 
j n l . fin C .deprob^t io communis ex Ba r tu 
l o in d . l . i .íF.dc fenacor íbus Fe l ino i f íd . c ce-
l l i m o n i u n i n . i i . Q í ^ f c u s inpedem.Qtanisde* 
.cifione 6y.n.3<5 H y p o í i t u s i i) pr^txi § .d i í i gea 
ter n , i x 4 . p r o f c . i n d . \.%. ff. de Senatoribus, 
tiuITM.nifi de l i ¿ tú i n loco irtfami comitajüir^.. 
v e l u t i i ^ u p a n a n j q u Q c a i u a d m ' t t u n t i i r m ^ 
r e t r í c e ? , ^ i^none5}yt reíojiuunc fppra rc la -
t í , & i d e m e r i t i p s a u f i s c i b i l i b u s a r d i ú s v . g | 
matr imonia les ,&ingcnuitat i53&fimil ibus : 
quia tales Cauía: s q u i p a r á t u r c r imina l ibus : 
jn^isqstef tes omniexceptione mafores d e í t 
d e r a n t u r , & i ta ficut m c r i m i n a ü b u s teftes 
« l e a u d i t u n o n admi t t un tp r í imi l iper , peque 
i n c ibi l ibus a iduis , M a i f i l i u s , c o n f i l . zo.n.?. 
^Cí ionr i l . ^x .n .g . & conr i l .7Í .n , z5.Ialir.c0nf. 
az.num 7 l i b . i .Bur fa íus . conf i l í i ^ . n . i8.1ib? 
3.Menochius, de a rb i c r a r i s j i b . z.cencuna 5. 
cafu,475.n,6.Grcg.in l . z é i t i t . i ó . p . s . i n yerb , 
Ufobre otro pleito g r a u j e , h o n o r efi im praffer. 
t u r vitac i . fin ff. de pqenis, 1. i f t i quidem v b i 
o m n c s í f . q u p n i a m m e t u s c a u f a g í o í f . i n I , v -
b i £ i h a c C.de i w c dowwm me.dxcw i n ca¿la-

t u q u o d mors omnia f o i ü ' c i í p a i t . ñ u m ; 
A lexand . c o n f . i 4 3 . v o l u m . z . r c ¿ t c A l c i a t . co 
í \ l .6 . num.15. 

27 I n (raufis enim m a t r í m o n i a l i b u s te f íes , 
debenceíTe omni exceptione niaiores, refot-
wit Couarrub.de í p o n f a ü b u s z.p. cap .8 .§.is* 
nt7 .proptcr nimiam caufa? graui ta tem, \ t i n •. 
c. fin.deprocuratoiibüSjIib.^.Alexan. conf , : 
i 5z . i l b . j .Socinus lun io r conf.31. n u m . z 4 . I i . f 
z .Crotus d^teftibys 4. p a r t . q . i z . r e l a t i á M a f 
cardo de p r o b a t í o . c o n c l u f i o n e 1015.c. i . d e 
confanguini tate , &' a iñn i t a t e i b i , per t e j l t i \ 
cirCHnffftfloíy & omni txctpf ione maiores, procc* 
dic ^utem haec d o í l r i n a ex communi fenten* 
t í a , quando ag i tu rde d i fo luendo matr imo«¡ i 
n i o i a m c o n t r a d l p c o n f u m a t o , 8¿ í i c i n t e l l i * 1 
g i t u r t e x . i n c . f u p e r e p e J a . d e teftibus: nifí 
filias teftes eflentjn.plures Decius c o n f . i í j . 
per t p t u m Ferretus conf . $x. n u m . i ^ . M a f c . ^ 
d , c o n c l u í i o n e 10Z3 puna d i c u n t u r p l u ^ ^ 
res,quapdo í u n t v l r r a d ú o s , qup cafu quaeli- \ 
bet fufpicio e x c l a d i t u r Alcx.cpnf .47 .n .5 . H» | 
» , & c o n í Í I . z 7 . n u m . i p I i b . é . M a n a p u s S o c i n » 
c o n f i l . z j . num. zz. l í b . i . c p p i o f p , Máfcarduai 
concluf .53z .num .5 .pecianus.refponfo 48.n* 
55.1ib 3. Menchaca Hb. z . quae í l ionuni v f a ^ i 
f requent ium c.33.^17. 

z8. I n c a u í i s v e r b c j o i l i b u s , ceftesinfa^ 
roía f a f t i nocatj indifíincl:e a d m i t t u n t u r , qua» 
ais corum fides fit in lud ic i s a r b i t r i o , d . 1. 3« . 
fF.de te f t ibusd .c . t e f t imon ium fupereodeni 
t i t . g l o f f . v e r b o e<«íid¿f»,in 1. 3 .§.du3Eff.deCar 
boniano e d i ó l o , laf lbn i n I . j . C . de fumma 
X r i n i t a t e , n u r a . ó j . d o c e t c o m m u n e n j Soc in» 
yegula í 513. C r o t u s , lyl^ícjirdus, C o u a r r . vb* 
í u p r a , | 

19 Q n a n d o v e r b teftis infamia c a n ó n i c a 
l a b o r a l cont rocer fum eft, a n f i t á t e f t i m o n i » 
repel lendus,& o b t i n u ¡ t d i f í i n ( S i o , q u o d p o í l , 
emendationem admita tur ,fecus y e r b a n t e \ 
i Ü a m r e f o l u i t C r p t u s y b i í u p i a numero 88* 
A l b e r i c u s i n t t a i t a t u d e teft ibus, i .p.c .3 .nus 
23 & hocincauf i$cipi l ibus , ex4rC ' t e íVimo« 
n i u m , v b i c emmun i t e r no ta r i f o l e t . 

30 S e c ú d b d e f i d e r a t u r i n tex.noftro,quo<f 
seflis f i tab o m n i fufpiciope i m m u n i s , quas 
verba,ab aliquib* e x p l i c a n i u r , y t ind icgntde 
jbere effe i r a m u n é á f u f p i c i o n e in imic i t iae ,v t 
f en t i t Panor. hije num. 4. a rgum. tex. i n cap* 
aecufatores 3. q . f. c u m aduiflis á M e n p c h i a 
de a rb i t ra r i j s , qu«ft .z8. fed quamuis haec d o 
a r i n a i n fe vera fit non r e f t é t ex tu i nof t ro 
9ppUcatur ,qux de qualibet fufpicionc l o q u i 
tur ,quare verius c í H e ^ . n o f t r u m e í r e i n t e i l í -
gendum de c i i n i i n i s fufpicione q u a í i d í c a c 
repel lepdum eífe jnfamem, v e l de infamis 
f u f p e í l u m i C . a c c u f a t i o i y . z . q 7«ibí, fce leri» 
hu^ye l f t í jpUion ibus , & ü c p r o b a t c o m m u a i s 
D D . fententia, v r í up ra l a t i ú s dicemus. 

31 T e r t i b ' d e í i d e i a t n r i n t e x t u npf l rO 
reftem d e b e r é eífe abfque mapifefía macti* 
l a , quae verba d i f f iq í ip ra funt , idebque \ n V 
g o dupheiter i n c e l l i g i f o l e n t x , de m a c á i s 



Áá text. ín. cap. i . 
co rpo r i s j i n quoCenCü probarer ,corpore v i -
tiacum nonef lc ín tefiem a d m i t t é d u m adeo, 
v t g l o f l a i n c . i p í i A p o f t o l i i . q, y . & g l o f f a i n 
fumma-f .quxf t^ . loan. Andreas híc nuni .4. 
Pelinus r. Dccius j .Par i f ius 7. Clarus , I ib.$. 
fentcnriarorn §. fin. q . 14. num. i c h a n c d o » 
í lr /nam i n t e l l i gan t in caufi5 c r imina l ibus , 
& contra C l e r i c u m in facris c o n ñ k u t u m : 
fcd h z c in tc rpre ta t io a p e r t é cóu inc i cu r j na 
in tefiibus animi fidcs coní id íera tur U x & f S . 
de ceftibusjc.forus ve r f . t e í l e s , de vcrbor . 
í ignif ic .G . I icet v n i u e r í í s de l e í l i b u s , Sradfe 
rendum te f t ímonium n i h i i r e f c r t d e f o r m í t a s 
c o r p o r i s u u m e t iam, nam r e l i r i n g i i u r nimis. 
no f tn t ex . fen tcn t i aad Polas caulas c r i m í n a 
les,?.! cont ra Tolos Cler icos in facris contra 
v u l g a r e m regu lam, tex in !• i . § . g e n e r a l i t e r 
ff. de legatis pr íef tandis 1. de precio fF. de 
pub'teiana, l . i . íf. de alcatoribus. 

| 31 Quare al i j refpondentjea verba incel-
l igenda elfe de macula anímaPjhoeeft jde ma 
cu la cr iminis iuxta q u é fenfum probar r ex t . 
n o í i e r c r í m i n o í u m m a n i f e í l u m á t e í í i m o n i o 
repe l lendum efíe probant hic Abbas n,4. De 
c i u s ^ Felinas n. s.Parifius y.Mamtua n. 15. 
Quae in te rp re tado vcrb'is t e x . n o ü r i a p e r t i í -
í í m e adaptatur , v t i n d i c a n t ü l a ve rba , / í en-
mht i tejiibus ol>ijiiantur}d¿: idebper modutn ra* 
t i p n í s , ¿ ^ d e c i a r a t i o n i s . í l a t f m a i t i n verf.cum 
f i t , t c l i e m d e b e r é e/Teíine v l í a infamiaí fufpí 
c ione , manífeí ía macula, quac verbapro* 
cu ldub io ad c r imina referuntur , tamqj ab v -
nodeterminantejarque idebpar i formi ter de 
bet omnia determinare : a rg . t ex . in i . ia hoc 
iu re , fF. de v u l g a r i , & ideo necefle ei ls verba 
i l l a , f inemanifej lamacuUtnecefario d e b í t i n -
t e i i i g i . i d cfUfinemanifepo mmint3{ic p roban t 
Clarus v b i fup.n . í f . C o u a r r . . i a p r a ¿ l i . c . 18. 
n.z.Decius Parifius, Mantua iam r e l a t i . 

V 33 Q.»^cyi jdicas^ qubd^haec in te rpre ta 
t i o vera eltet , v i x poffeTmueni r í teíl isfuffi-
ciens ad t c í l i m o m u m . R e f p o n d e t u r ex com-
muni r en te / i t i a , idnon p r o c e d e r é de q u o c ú -
que c r imine : nemo en im, í:ne cr imine v i u i t , 
í ed l o lú in de man i fe f to í& de tefti3quimafii-
f^íla c i i m i m s maculanotatur , S í í j ance íTc 
no f t r i t ex .p rax im probant Puteus decifsio-
ne 4. n, 4.1ib. i .Dccianus eonf. l ó . n . y . Tu r r e 
tus c o n f . ^ . n . 82. 

v+. í j c d q n a m u í s ha»c interpreta t io com» 
w u n í s fitJ& á p r s c e p t o r í b u s nofír is facpifsí-
me probataadhuc mih í non p iace t , & m o -
ueorjOam íi hxc verba t e x . n o í i r i , ¿bjqHt mani 
fc[Ia m M u U i C Í s é t referesda ad crimen manife 
l l u m fequeretur c r i m i n o r u m non mani teícu 
•i t e í t i m o n i o non efle repe l l endum, quod e ñ 
ape r t é falfatn , cum ad hoc fufiieiat t e í l e de 
crimine perprobat iones c o n u i n c i , et iam íi 
c r imen non fit man i f e l lumc . fuper eo i ¡ . c . 
teftimoniura54.de tef t ibus .Nec va l iecdice-
re m m i t e l t u m i n hac fpecie appel lan r e í p e -
vtu t é p o n s , q u o crimen in i nd i c io probatura 
eíl ar¿¿unieflto t « x . í n c . vcftra de c a i i ^ b i t a í ^ 

C ! e r i c . & m u l i c r ü nam conuinci tur , r \qu!dé 
i n tex.noft .ad repel lendum teftem á p r i n c i 
p io d e í í d c r a t u r maoifetta macula, 8i in c. t e -
(íes z.q. 7. t ú et iam,quia de cr iminis probar, 
d i f t u m fu i t in p r inc ip io t e x . n o í i r i . 

35 Quarc verius puto m u l t o a l i t c r c í f c 
in te l l igenda verba i l l a n o f t . tex abfquemam-
fetla wat«/ÍÍJVt prcciTsé i n t c l l i gan tu r de c a i ú 
n ia tor ibus , v e l etifi de his^ qui faifa c r imina 
alij's obijciunt ,de quibus in c. íi quem t. q.5. 
& per to t a f f 5c C . d é c a l u m n i a t o r i b 9 ad cu-
ius explicationjé f c í e n d u m e ^ q u o d o l i m le -
g e R e m i a c a l u m n i a t o n , l i tera f r o n t i i m p r i -
pr imebatur , & ideo quaí i aperta macula no-
ta t i á t e f t i m o n i o repellandos eíTe t e í t a t u r IU 
r i f c o n í u l t u s in 1. quaeíitum i ^ . í F d e te lbbus 
(icut e t iá hodie feruo fugi t iuo i m p r i m i t u r , 
& e x m u l t i s b o n o r ü au thorum teft imonijs 
probar eleganter Cuiacius in J. is qu i lege 
ff ;qui t e í t a m e t a faceré p o í r u n t , & l i ^ . o b f e i -
ua t .c . i3 , id enim denotant verba Papiniani 
in d. i . quaefitum docentis in teftibus inregi á 
f ron tcm á iudíce perpendideberc: facile cr -
g o h e e fuppofito i n t e l l i g u n t u r nofír i t e x t . 
verba,y?ne manifijia » » 4 f « / ^ n a m cum calumnia 
tores l i tera fronte impre l í a notarentur.qua-
íi mani fe í lé macu la t i i n c e x . n o í t c a á t c f í u r i o 
n i o r c p e l l u n r u r . 

56 Q u i b u s fuppoí i t is nonobf tan t arj^u 
menta fuprapro dub i t and i rat ione adducta 
á n . 6 .non p r i m ü m e x d . c . í ignificauit c u m 
fimilibosjex quibus d e d u c i t u r p r o b a t i o n u m 

. facul ta tem non eífe rcf tr ingendam>& omif-
fis vati js an t iquorum in tc ip re ta t ion ibus d i . 
cendum pu to , non omnes crirainofus ind i f -
t i n c t é a t e f t i m o n i o r e p e l ! e n d o s e f í e ; : l e d foJú 
i n cr imine perfeuerantes, fecüs ve/b e m é d a 
tos feruarain hac fpecie d i f t in í l ione tex. in 
d . cap. te f t imonium de t e í h b u s probant hic 
gloffa, verbo (tntefity Baldus n . í . f a c i t t ex . id 
c . fer rum 50. dif t inct . dum p roba r , quod per 
emendationem e f l i c í tu r , quisnouus hom o; 
argumento tex. in i . Imperialis j . C . de n u p . 
t í j s , v n d e quamui* filia tnericrix pofs i t á pa
i r e exhaeredari 1. íi filiam C . de i no í i c io io 
t i t . a u t h . v t c ñ de appeliatione c o g n o l c í c u r 
g .cauiamcollat ione 8. Bartolus in J. i n arc-
nam,C.de inof t i c io fodocu i t ean i t r a d i t i o n é 
ceflare filia emendara, fcquur.tuv Rípa m 
J.fin. q. 77* C. de reuocandis dona t iombus , 
Segura in l . v n u m ex famil ia g . f e d l i f u n d u i n 
num.7i.fF.de legatis z. 

37. Sed obijeics , nam per e m e n d a t i o n é 
n o n t o l l i t u r nota ex c r imine caulas^ 1. p a i á 
v e r f .«o«/e/Mm, fF.de r i t u nupciarum 1. qui 
cum vn® 55.it. de re milití»ri í . qui fu^i t iuus 
fF.de-aedilitio acdióto ergo adhuc p o l í c m e n -
d a t i o n e m c t í m i n o í u s a d te í t imon^um no e í t 
admir tendus: f;-d huic obiectionifaciie r e í -
p ó d e t u r (j>aliudeíl quaererc an per en iédac ;o 
n é t o l a t u r caufa proprer q u á c r i v n m o l u s re-
pe¡;litur á t e í t i m o n i o de q u a i n c . n ó p o t e i l 
*.<j,7:j¿l.in c . i l l i , qu i 6.q,i, a l m d Yerbjan CJ-

lucur 
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k c m p r a í s v i p r i o e iufdé cnnriínis in i.cafu cer 
t u m efl caufam t o l I i , & coafequencer c r i m i -
n n í u m e n i e n d a c u i n , á ce í t imonio non elfe re 
p e l l e n d u i n : i n i . vero fatendumeft praefam-
p t í o n e m non c o l l i i w x t a c e x ^ i n c , q u i f e m e l 
ds regul is í u r i s lib.6. í í cu t , ñeque e t iampqft 
emmendationem-, non t o l l i t u r cr irainis p u -
n i t i o , ' tuc accufacioin foro fjeculari, 1. q u i 
ea mente 67. & i b i g l o l f a f i n . ff. de furr is , c. 
de his de accufacionibus. Vnde d e d ü c i t ü r 
manifefta rac iü , tex . i n d . c. t e í l imoniun» i n 
1. n a r t . vb iPon t i f ex c r iminofum et iam de 
c r imine jemenda tum non repu ta t in tegrum 
t c í l e m i n caufa c r iminandi propter no tam 
c o m m i í s i c r i m i n i s : e t i ^m fequuca emenda-
t i o n e . 

58. Meque obftat 2. c u i re fpcndetur , 
quod decegerc a l i e n a c r i m i n a , iure pennic-

, t e n t e , & concedente ex iufta caufa, í e m p c r 
y. e í i í ic icum , 8¿: in huc fpecie p rpccd i t nol ter 

¿cStctís e x i a í H í s i m a caufa : nam, guando li» 
-> in 'acor opponit teftj c r imen, mre fuo v c i t u r , 
/ Se confequenter n ü n p e c c a c , v c t e í l a t u r A -
1 c i i ianu^in .* . t l t . de ref t i tu t ionej qujeft. 23. 
1 Isauafro i n Mannal i cap. 18. n u m . 30. cap. 
/ a c c i u ' a t o r e s ^ . d i í h ' n í í t i o n e j cap.cuai c i i m e n 

2 . QÜ3S(L 3. b í i e n i m i u i t a c a u t e l a r-eenfandi 
fa i fam r e í H m o n i u m , non enim p r s fu i r . i t u r 
c r iminofum eííe ve r i t a t i fiTojft t e ñ e D . T h o , 

\ 2. 2. quazí l ion . 70. arcic. 3. iure ergb re ¿ té 
I b i t u tum eíl l iccre t e ñ i b u s eriraina obijeere. 

39. Vnde p r i r r í b í n f e r t u r , v c i l i r e : nonef-
fe peccatum oppoflere tcltibus c t imin i s c-

v ciam o c u l d , aut iofamise excep t ionen i ; naip 
e o i p f o , quod aiure concedi tur , í i c i t u m eft 
abfquc aherius i n í u r i a ^ o d e m y t i benefteio: 
avgUinenio texc. in 1. flumjnuru §. i t e m v i * 
Éieamusíf . de damno infecto i . n i iur iarura 
a í t i o i3 .§ . 1. & §. q u a : i u í e f f de i n i u r i j s , & ^ 
edte in fpecie probar iVbuíeníjs ftipec M a t v 

t h e u m e . 25 quadt. 28. quam d o ó l r i n a m de-j 
c lara t p r o c e d e r é , guando exceptionem op4 
p o n e n ^ j ^ í í c t ^ u o ^ a i é , alias en im eam o p J 
p o n e r é ñora p o í I e t , a b f q u e g r a u i d i f a r n a t i o n i í j 
peccato: argumento t e x i n d i í t . cap. aecu/ 
fatoies ^ . d i í t i n í t . c . p k r u m q u e 2.q. 7 

I efíc ab fo lunonem facr jmehta iem raoli^rí 
adul te ra- .e t iam n o n f a d a re f l i tu t ione . D e 
quo videndi func Adrianus in 4. q u í E f t . i . d e v 

"] refticutione ad 5. A ntoninus 2.parte cit.2.ca. N 
I 7. §.4.Soco de i u f l i t i a j & i u r c lib.4.quaft.7» 
! arr.2. ad 2. medinade r e f t i t u t i o n e , qua;ft. 3. \ 
| caufa4. C p u a r r u b . i n r e g u l . peccatum 1. p . 

c.3.num.6 Cordouaqua ; f í . 3 i .Sy lue í l e r , ve r 
\ bojátÍKiíer/íí»;, quaeít. 1. & apud omnes c c r l i í 

eft adul teram tener iad r e í ü c u e n d a m here*: 
dicacern filijs leget imis ademptam,^ eam ad-^ 
quilíieric fiiius ex adulcerio nacus dubicacura 
^tamefuic, an ceneatur ref t i tuere cú per ica 
lo p r o p r i i vic^ , & communio r opin io e f t n Q ^ ' 
t c n e r i j V t e x m u k i s probar Azor ius t o m . 3. 
m o r a i i u m l i b . 5. cap. 6. preciofior eniffl c f t s ' 
V Ü ^ m n i b u s _ a l ¿ j s _ r e b u s , Sí q u a m u í s adul- / 
tera fibi imputa re debeat, quod ad t a l c m t e ^ V 
neatur re f t i tu t ionem propcer c u l p a m c o m » \ 
mi f lam adulcerando,non tamen inde f equ i -
t u r , quod tcncatur r e f t i t ue i* c u m p e r i c u l o •> ..,}/ÁÍ£AofA<ü 

42. Meque obf t au i td i ce re ,quod fi Ti t iu f t /fc¿¿£ 
cont ra Ca ium Innocen tem teft if icauerit de ^ p ^ u * 
cr imine cap i ta l i ,p ropcer quoddampa tu r ad \ 3 ^ J J T A 
morcem t é n e b i t u r r e t rasa re te f t i rooni i tm ^'^-jk--- 1 • ''v 
cum per icu lo y 'nx e rgb , i dem dicenduiP eft y h ^ i á s p * * ^ ^ * 
de adulterarnam repericur,diífercnpÍ3B r a t io j ' f- .^^^u^tyA^/^ 
nem eíTe.-nam íi Ticius eft caufa^vt Caius, v . ^<yit-¡/^.^Jb<yA 
g . Innocens morce damnetur , tenetur p r o - /t'fais f & ^ L i ^ 
cu ldub ip l ibe ra re inpoceu tem a m o r t e c t i í . 
c u m proptiae yitíe p e r i c u l p : f c c u s y c r b e f t i n | 
adu l te ra , in qua non eft obl igacio ad red ime 
d á yicá al icuius, y t i n p r i o r i c a u f a tenebatur 
T i t i u s Ca ium á mor te liberare propter f a l^ 
í'um t e f t impn ium adultera e n i m f o l ó m tene-j 
t u r a d temporalemhjercdi ta t i s ,aut d o t i s r e ; 
fticucionera, c / 9• Cay '¿itH 1*¿ff4g&fi -

^ Ü P ^ L i ^ m dubitat íoeí l , - -an ad hanc 
r e ^ i l i i ^ e m ' t e aeatur a d u l t e r a c u m p'f i i c i l 
lopi-oprijefamat» y t q u a n d o eíTet in a r u c u i o 
m o r t i s c o n í t i c u t a / ' q u o c a f u , q u á u i s c o p M ' í a e * 
fine opiniones recepcior eft non t c n e r i , t c í t c 
S y i u e í t i o verb . AáaUeñvim^ q . j . M c d i n a de y ^ f w ' N y 
n̂ f̂ tMi rinní» n . •> <>/>n<.I - ^ ^.. P- . r»«Í..J ir» • — —. ^ -— . ' 

'*)9 ¡ i 4 0 * Idem etiam proculd 'upio procedic? 
WcV< q u a n d o c r i m i n i s e x c e p í i o n e c e f i a r i a n o n c f t \ 

"S*^ '2*^-Vad cuufae v i ¿ t ü r i a m , q u o cafu peccaret obsj- / 
ciens etiamjfi except ionem probet , y c r e f o l - \ 
i i i t S o t o , h b . j . de iuí t icia , & i u r e quaeft^.ar. ) 

^ j ^ . imp ide rae i r ed i c j endumdoce t , fic^aufaef- / 
l e t p a r u i momenci , & c r i m e n o p p p í i t u r a e-'̂  
noxaie propter qufid tc l t i s^ iofáf l i ía jv iücré i i 
notacus,atque ideo docet peccare ca l ec r i - \ 
m e n , a u c lofamiam ocultara opponendoe* '] 
t iam3fi alicer non poffec yincerc caufam; 
nam v ica ,& f a m a p r o x i m i C £ m p o i i l l i b u s m a . \ 
a c iméex igu i s p r o f e r t a t e í i e D.Thom .2 .2 .q . j 
73«arc.-3í¿>' ^ 

41. b thac racione procedi t dec i f io ,cex . f 
i n c a p . oinci jde poenicentijs, & remi fs ion i - ) 

t iombus in ter y i r u m , &; y x p r c m , quamuis 
c e r t u m fit curare d e b e r é r e f t i tue re , quan t i t 
fieripofsit,yc t a l e y i t e t u r p e r i c u l u m . 

44. Secundbinfer tur non c o m p e t e r é t e - ^ WSc 
fti i n i u r i ^ r p a í t i o n é con t ra eu ,qui c r i m é o p - 'M.^-^p^ 
pofu i t : ná opponens, i ine fuo y t i t u r , e x t e x f 3 ^SS/írt? 
noftro c ü f imil ibus a d r e p e l l é d u teñimouiú/tpt/a, .A+snxSy*¿ 
i l l i u s , & c ó f e q u e n t e r nera in i in iu r ia fac ic 
& i n f p e c i e r e f o l u i t B a l d . & A n g e l . i n l .fin.íf. 
quod q u i f q j i u r i s , & c . d p c c t c ó m u n e m , laít» 
i6id.n.5.ho,c t a p i é / n f e U i g e d ú e í f e j d i c ü c a l i -
qu i ex noíjlris fi ob i je iés e x c e p t i o n é c r imin i s 
prpbaueric alias áp ras fumpea malicia np ex-
cufab i tu r , & cpnfequcnter a¿ t ionc in iur ia -
rum tenebicur, ceftc Fel ino h ic , numero r8. 
A u f r e r i o ¿d capc i l ^m Tolofanani dce'ifionc 

A 4 *0*s 



8 A d text. in. cap. i . 
405. Bof iom praxi ci t . d e i n i u r i j s , num. 21. 
l u l i o Cla ro §. fin.quaeft. ^3. verf . antant* 
Azebedo in I . i , t i t . 8 . n u m . 17. l i b . 4. C o m -
p i l . & confcquenter extra ordinem punicn* 
dum efle t c f t a n t u r r e l a t í . 

45. Sed hoc non eft p rax i fincvdifficulta-
te: namRomanus i n diift . 1. fin.fif. quod quif-
que iu r i s , & c o n í ) l . ^ . ex mui t i s p roba ta -
é t i o n e m in iu r i a rum non c o m p e t e r é , fiué 
obijeiens probet ,f iué non probet except io-
n e m . V n d e ad t o í e n d u m omne pe r i cu lum 
re¿ lé con fu lu i t Baldus o p o r t y e obijeiente 
c r imina teftibus prarmifoiuramento prore-
ñ a r i n o n e x m a l i t i a , ñ e q u e i m u r i a n d i ani 
mo cr imen opponerc: fed í o l ú m ad íu i iu r i s 
defenfionem. 

46 Sedadhuc in puniflo iu r i s p u t o , p r o -
^ t e f t a t í o n e m l o l a m non fufficere,fi obijeiens 

c r i m e n non probare t , t ü m , quia f a i í t o c u n . 
t r a r io t o l l i cu r v i r tus proteftationis c a p . í o l i -
c i t u d i n e m s4.de appe l I a t í on íbuS iC . cum m . 
Ferrarienfis de c o n f t i c u t i o n ¡ b u s ; t i i m e t iam 
q u i a i s , qu inonproba t , quodob i j e i t pijefut 
mi tu rca lumnia re , c. fí q u e m § . prabarica- , 
cor q.3. Rebufusde reprobatfonc t e f t i u i r , 
n u m . 2. adque ideo adhuc admit tendam efle 
adiionem i n i u r i a r u m probat Ripa i n d í d o c. 
cum m . Ferrarienfis num 90. nifí alias p roba , 
uer i t obiiciens doJocaruifle v . g . qu i a t e f t i -
buÍ5,velfalft> rumore deceptus c r imen oppo 
f u e n t j v c l a d u e r í a r í j potencia, v e l a'iacaufa 
impedi tus c r imen probare non p o t u i t , v t re-
¿le nota t Fehnus hic num. iS.AKebedo í u p , 
n u m . 28.& 

47. T e r t i o v t i l i t e r deduc i tur non fuffice 
re exc?pt ionem c i i m i n i s , v c l infamiar con
tra teftem in genere propenere, v . g . efle i n . 
famem, p e r i u r u m , au t fu rem, & fimilia: fed 
o p o r t e t í V t iafpecie proponatur c r í m i n e d e -
í i g n a t o . q u o d CQmifsit,c. 2. de t e f t i bus l ib . ^ , 
l . i . t i t . 8 Jiír. 4 ^ á a i p i l a . v b i recle explicar A -
zebedp^ec ius hoc n u m . 2. A b e n d a ñ o d c e * 
Sequ-énd i s 4. p a r t . c . i . n u m . 21. 

4«. Ñ e q u e o b f t « 3 . e x d í i l . I . 3 . §• í e g e 
l u l i a ff. de teftibus cum fimílibus, d u m pro -

'banr teftem n o n e í T e á teft imonio r epe l l en -
dumjn i f i prius de c r imine publ ico i ud i c io 
fuc t i t damnatus Refpondent enim c o m m u -
n i t e r D®¿lo re s ea iura p r o c e d e r é de i'ure 
Carfareo,quo a t t en to fa t en tu r neceíTcef le , 
c r i m i n o f u m de c r imine damnatum efle, v t á 
te f t imonio repe l la tu r . a t ve ro texc.nofter l o 
q u i t u r de iure c a n ó n i c o , quo a i ten to fuíficit 
teftem oppofi ta except ionede cali c r imine 
per p r o p r í a m confefsionem, aut teft íbiís c ó -
mnci , f ic Fcl inus hic n u m . S.communem d i -
c e n s e x d i f t . c a p . t e f t i m o n í u m fcquuntur Bal 
dus hoc num 3. Bu t r ius num.^ . I m o l a 6. ) ) e -
cius4.l:>arifius 10. G r á m a t i c u s , d e c i f í o n e 34. 
num.24. Burfatus conf i l io j í ^ . n u m ^ o . v o l u -
Híine4. quae iuris c a n o n i c í decif io iure Re
g i o approbataefl: in diiítis legibus R e g i j f . 

4?. Ra t iod i f e t imin i s in t e r vcruiaquc íu$ 

ex eo deduci tur , nam iure ciuil i c r i m í n o f n s 
a teftificando r e p e l l i t u r , n o n f o l ü m propter 
c r i m c n , f e d p i o p t c r í n f a m i a m acrimine cau-
l a t a m , v t in dia. §.\, l u l i a l . 2. ff,de Senato-
r ibus : harcautem infamia n o n c ó f u r g i t quo-
v í q u e fentent iacondemnator ia fequuta eft, 
¡ . A t l e t a s §. calumniator ff. de his,ciui notan 
t u r i n f a m i a , & ideo iure c i u i l i criminofus a 
teftimonio non r e p e l l k u r , nif i publ ico iud i • 
c í o damnatus : at vero iure c a n ó n i c o , ve 
repel la tur , non r e q u í n t u r , quod fit ínfa-
mis infamia iur i s : f eddun taxa t jq 'uod in c r i -
mine perfeuere t ,& non fit c i u t integra f ann 
ex d i ó l . c a p . t e f l imonium cap.fi teftes §. icem 
i n teftibus4. quarft.3. ideoque iure c a n ó n i c o 
non eíl neceftaria fen ten t iacondemnator ia . 
Quae d o í l r i n a j q u a m u i s communi te r recep
ta non eft,íille ditficultare con t ra r ium,en im 
conatur probare Barbada c o n f i l . i s o . v o l u m . 
4. & in t r ada tu de teftibus in p r inc ip io n u m . 
23.feq;iuntur Alber icus in c radatu de t e f t i 
bus , q u s í t . 5. nu i i i . 49 .Abendáñode e x e q u é ' 
d i sa . p. c. 5. num. 5. ¿ f i e ren tes nu l l um elfe 
d i f enmen inter ius canonicum, & c iu i i e . 

50 Sed huic dottrinae obi jei tur textus i n 
J . 4. ff. de aecufarionibus,!. aecufatnr jff. de 

^ pracharipatoribus, v b i etiam iure c i u i l i ci im¡ 
n o í u s a n t e fentent iam á t e í i i m o n i o r epe l l i 
tur , ficut etiam ab acufarione p i o c u í u s ex-
plicatione feiendum eft,quod rat io pi opter -
quacr iminofus a te f t imonio r epe l l i t u r o r i -
tur ex infamia, hace autem in mui t i s cafibus 
ante fentent iam i n c u n i t u r etiam iure c i u i l i 
a t t e n t o l x. v t x í . Ludicaiusi-vH con-viñus,\ . 4.$. 
fponfus ff. de h i s , qu i no tan tu r infamia, I , 
decreto 15. C . ex quibus cauí i s infamia er-
r o g u e t u r j & f o r f a n h a c rat ione , textus i n d . 
c . f i t e f t e s .§ . l ege l u l i a 4. q.3.&' ibi gloiTa do-
cent iure noftro canonic . íarpe riecciíariam 
efle fentent iam, v t cn ra ino fus á t e í i i m o n i o , 
repe l la tur d i cenSjnu i lumc í l ed i l c r imen in« 
ter v t runque ius . 

51 Omifs is vero var i jycxpl ica t ion ibus d i 
V c c n d u m eft v t roque iure , conliderandam ef-
- fe infamia, v t t e f t i s á tef t imonio repe l la tu r . 

jjaec autem quandoque iure etiam c i u i l i in-
curn ' tur ante fententiam, v t in fpecie tex tus 
i n i . i . l . 4 . § . Pomponiuscum fimilibuSjff.de 
h i s , qu i no tan tur infamia, in quibus iu r ibus 
teftes infames r e p e l l u n t u r ; iure tamen ca
n ó n i c o quomodocunque c r imen p r o b e t u r , í i 
non conftat de emendatione incur r i tu r infa
mia abfque f ea t e t i a ,& c o n f e q u Ó t e r teftes a 
teftimonio r e p c l l u n t " r j cap. conf t i tu imus 3. 
q.?. weiC.quUinfameSi ñ e q u e obftat textus 111 
di¿l. cap. fi teftes, dift. §. íege l u l i a , nam ibi 
Gratianus t ranfcr ipf i t verba textus i n d i ó t . 
I .3. §. 1. l u l i a ff. de teft ibus: ideoque non ha 
bet authori tatera legis c a n ó n i c a ; , v t i b i d e 
v u l g o notant D o l o r e s communi te r . 

52. Sed manee adhuc d i f i cu l t a s ex d. 1. 
4.ff.dc accufatiombusj.&.'ex d i í t . l . a c c u í b t o r 
ff.de p i a e b a r i c a t o i i b u s , q u ü ) u s r e f p o n d e t i c-



De exceptionibus. 
t é Aretinus ín cap. l i ce t caufain d e p r o b a t í o , 

• n u m n . h u i u f m o d i i u r a j & í i f n i l i a i n t e l l i g e n -
d a e í l e , quoties cr imina ta l i a fun t , vt e x i l l i s 
fidesteftis, &conf tant iaaccufa tor is i m m e , 
diate í n f r i ng i t u r : quo cafa etiam iure c íu i l i 
nece l ía r ia non cft fententia, v t a tc f t imonio 
repe l . la tur : fedfu í f ic i t cr imen p roba tum eí íe 
v t i n tefte p e r i u r o , in quo fententtam non 
eíTc neceflariam refoluic Are t inus iu cap. l í -
ce tcaufam,num. ü t , de probat ionibus , Sre-
t i a m i n e o , q u í o b d i c e n d u m , vel non d icen» 
dum tef t imonium pecuniam recepi t . 

55. Ñ e q u e etiam obftatratio fuper n u m . 
8. in con firmationem ndduíta , ex text.in d . 

n i . quaerela C . ad 1. Corne l iam de falíis c u m 
ali)s ibidem addu(flis5quibus contra textum 

\ no í l rumprobar i jntendi tur criminisexcep-
/ t i onem.e t i ampof tda taq i fcntenciam oppo-

nipoire:nam refpondetur, qubdiurain argu 
( mentó adduóla l oquun tu r de exceptione, 
| q u í e p o t i u s opponitur c ó t r a reft imoniü, q u á 
/ contra teftem,v. g . Si pecunia corruptas fa l 

fm» pi otuiit te f t imonnl ini l lo negocio, vef 
fi ad-ucrfaríusfalíis ínftrumentis vfusfuitin 

\ quibus caí ibus,etiam poft rem iudicat-m ad« 
mittírtur exceptio : at veso textus nofter l o -
-quirur de exceptionejquse opponitur adncr-
fû s perfonam te í l i s , v,g.quiacriminofus,vel 
inimicus eft , quo cafu opponidebet neceíTe 
ante fcntentiam, v t t e f t a n t u r h i c Panormita 
ñus num .y .Decius . 4. Mantua 20. 
X 54 N e ^ u ^ b f t a ^ t ^ i c e t e * j ^ u b ( Í i ^ ^ 
matriníonial i hu iufmodiexcept íoneSjCt iam 
«oñTtraperfo 11 as t e i t m i ^ £ ^ T 5 m ^ F 3 7 H t a v ñ 
o p ^ d n r p o l f í í ñ t r a r g u m e n t ó texTiTTcap.Iatbr, 
C;tenor, C-~confa7rguinei de re i ud i ca t á jnam 
i n hií.caufis multo d i u c r f á ráelo prdeedir, 
quoniam in illis fententia noa-tranfitin rem 
iudicatam ex commuftiind.cap. la tor cum 
íimilibuSjC.iurauit d e p r o b a t í o cum a d d u d í s 
á Cobarruuias in 4. a .pa r t . c . 8 .§ . i2 . n . i i . idqj 
raultis relatis oftendit Sancius l i b . 7. de t n a 
n í m o n j o , d i f p u t . i o o . p e r totam. 

55. Ego vero hanc commanem t r ad í t i o» 
nem veTam non pro'B'brCiedo tamen fenten 
n a r n T ñ c a u i a m a t r i m o n i a l i vére7nr¥mTud i-
carariTTfSTTtífe, quamuis te vera per v iam 
quaíielas con t raeam al legari poíTejCer tutn 
cll, tefte gloífa in c. fraternitai is de f r ig id i s , 
tk ibidem Abbas n . a i . B u t r í u s in d i ¿ t . c a p . l a 
tor num 8. Fe l ínus 4.moueor ea ratione:nam 
ea fententia d i c i t u r t r an í i re in rem iudica
tam á q u a a p p e l l a r í non poteft poft decem 
dies c. quoad confulrationem de re iudicata , 
c. cum d i l e¿ lus3 i . ad f inemdee l le ( f l íone , í e4 
abhac fententia poft decem dies appel lar i 
min ime poteft ergb tranfit in rem iudicacami 
fi quis dei l l iu 's r e b o c a t í o n e agerc v u l t indi* 
ge tnouo procefu, v t re fo luunt fupra r e l a t i , 
t u m e t í a m v n a m agere vel reclamare volens 
aduerfus d¡<3am fententiam a qua non f u i t 
appel la tum,nonaudi tur ind i l l i nd té^n i í i a l l e -
gaueric v e r i í i m i i e m in iu f t i t ixcaufam fem-

per enim profentctia,^:prGcefu praefumitur 
.tefte Innocencioincap. b o n a í j e l p r i m e r o , d e 
ele ¿ l i o n e , num. s. Panorminafano in d ic t . c . 
l a t o r , n u m . ; . & n u m . 11. Couar tubias in4.2 . 
part.c.8.§. iz.n.12,. 

56. y .Nec fequi tur talem fen ten t i amnon 
t r a n í i r e in rem iudicatam ex co quod r c t r a -

V ü z t i p o f s i t , v t p a t e t i n fententi js con t ra 
/ quas r e f t i t u t i o p e t i t u r , v t in 1. 1. & p c r t o t u 
\ C . f i aduerfus rem i u d i c a t a m , & ín m u l t i s c a 

libus declarar Romanusin 1. a d m o u e n d í n . 
/• 54. laíT. 45.ÍF. de iure iurando, quare í u m m a 
i r e fo lu t i o e ñ ^ quod _íejTi ten t u 1 a ta i n c a ufa 

m a r r i m o n i a l í r e t r a f l a r i poteft , fi de ver i ta te 
i r f c o ñ t f a r i um ¿ o n ftg r^e t iarn\>oR q uaffl t ra n -
í ie r i t i n r e m iüd i ca t á . RatToeft: n a m i n t a l i 
c a u í a v é r r i t u r pencu lum i r remi f s ib i l e per 
par tes ,qui n u l l o modo i u r i fuo poffunt r e n ú 
t i a i e non enim poflunt f a c e r é , v t m a t r i m o -
n í u m fe-mel l e g i t i m é c o n c r a í h i m di f íb lva-
t u r , ñ e q u e v t inualide c o n t r a d u m fublif tar , 
& idcbjf i poft la tam fentent iam í u p e r v a l o . 

' r e , ant nu l l i t a te mat r imoni j l i t igantes non 
appellauerint ,adhuc poterunt ex iufta caula 
a d i e t r a í l a t i o n e m agere. 

57. Sed obijeies quod fentent ia espi ta-
y ^ I i s , á qua non e f t ^pe l l a tum , t r a n í i t i n r e m 
i i u d i c a t a m : i t a v t r e t r a í t a r i n o n p o f s i t c o m -
1 pe i t a innocent ia r c i , r.iíi ex f p e t i a l í P n n -

c ip í s indulgenr ia , 1.1. ad finem íf. de quatf-
{ t ionibus I . d i t t i ff. de poenfs. C ü m taroen 
! pornae capi ta l i nemo aífenfum prftífcíftare 

po f s i t 1. l í be r homo ff. ad legem A q u i l i a m : 
ne .ncen im propriae vita?, aut membrorum 
habet d o m i n í u m . Sed r c í p o n d e t Couar-
rubias in 4. 2. parte capit . 8, §. 12. n u m . i ^ . 
Q u o d quamvts expreffus confenfus ñ i h i ! 
opere tur , v t quis corpore pun ia tu r , tacitus 
vero feü ea p a t i e n t ¡ a , q u a is qui rió appellat 
l in í t f en ten t i am, tranfire i n rem iudicatamj 
ei nocebit p rocu ldubio ,ftc d i f p o n é t e iu re . 

58. Quod íi i t e rum obijeias, quod is q u i 
(f o m í t t i t appellat ionem,non cenfetur fenten-
^ y t i x confent i re : v t probat t e x t u s , í n e a p í t e 

concer ta t ioni d e a p p e l l a t i o n i b u s j í i b . f e x t o . 
V b i d i c i tu r e i , qui á fententia non appella-
u i t i n t eg rum cite cont ra i l l a m ; alijs agerc 
r e m e d í j s : niíi i n i l l a m c o n f e n f e r i t : ergo ex 
fo laappel la t ionis omifsione non deduci tur 
confenfus i n fentent iam; refpondet tamen 
i d e m C o u a r r . v b i fup^quod ísjqui nonappel 
l a t , t a c i t é cenfetur confent i re , idque ex l í» 
gis authori tate i d praefumétis praEfúptioncí 
¡ u r i s , & d e iure no tamen ad omnes efredus, 
fed ad i l l u m t a n t ü m , ne amplias de i l l i u s 
fententia? iuf t i t ia ex r í go re d i feu t i pofs i t , 
no t a m é ne 

alijs remedas ad varios eífeótus 
í íbi competentibus v t i va l l e j i t . 7 

59 Ex quibus/nfertur,f]?^5tra teftem f a l , / - ^ 
fum déponFnTSTn cnmí r i a l í t é r agí poteft c-/y 
t i am poft fentent iam vfque ad zo, annos 
v t probat gloíf. Hic r a t i oe f t ; namcu ius l i -
bet c r imin is aecufacio eo tempore durat^vt 



I O !Ad text, in cap. i ; 
i n d í f ta I . quaerela C . ad legem Corne l i am 
d e í ' a l í j s l . 5. cic.y. part.7, g l o í T a i n d í é l o cap. 
l í c e t caufaíh de probat ionibus verbo oppo- « 
í i í Panormitanus i n cap. cum haberet n u n i . / 
4. de eo qui d u x i t in m a t i i r a o n i u m , & c . Ba í -
bus depraefcripcionibus, 4. pare, p r i n c i p a l í , 
quasíl .z. n n m . 1. Gomet ius t ome , 3. var iara 
cap.r . n i im.$ . quod p r o c e d í t co cafu, quo 
ante fentent iam f^í í i tas allegata n o n f u i t , 
alias non po í le t poíi í e n t e n t i a m a l l ega r i . 

60 . Re fo lu i tu r etiarn ex d i í l i s celebris 
i l l a p r a v i d i f p u t a t i o . A n e x c e p t i o c r i m i n i s , 
quae nó fuít oppo í i t a contra teftem in pr ima 
inf tant ia pofsic opponi in a. inftantia ap« 
p e l l a t i o n i s , & par tem afirmatiuam> p r o b á t 
g l o f . hic Panormitanus num. 8. Felmusx. 
De t in s , & P a r i í í u s f .Mantua.zz.GuidoPapa 
d e c i f i o n é , 50. Couarubias in p rad ic i s cap. 
18. n . 5. D í c e n s i ta , in Grana tcn í i pra;corio 
i ud i ca tum vidi íTe, docentes, quod fi ea ex-
cepr io oppo í i t a í i c i n prima i n f t a n t í a , &: n ó 
probata p o t e r i t i n fecunda inf tant ia apel la» 
t i o n i s p r o b a i í ex regula tex tus in l . pe r hac 
C . de temporibus a p e l l a t i o , cap, c u m l o a n -
nes de fide i n í t m m e n t o r u m : v b i i l l a regula 
proeferibitu-r:wo» allegata allegaba, & non proba 
ta / j r o ¿ á ¿ o , t Ú 5 e t i a m , nain ex regula t ex . in c. 
praefencium de t e í l i b u s receptum v i d e t u r 
ax ioma ,quodomne i l l u d j quod o p p o n i p o -
terat ante fentent iam p o t e í l e t i a m opponi 
incaufa a p p c l í a t i o n i s , f e d ante fentent iam 
l e é l a ^ o í T u n t opponi c r i m i n a , con t r a t e ñ e s 
c rgb idem e r i t i n caufa appel lat ionis . 

6\ Sedcontrar iam fen ten t i am,qubdfc i* ' 
l i ce t in caufa appellationis non íit admi t t en -
da oppoí i r io aduerfusperfonas teftium,qu3c 
alias i n prima inftantia non fui t o p p o í i t a p r o 
bant g lo l fa in c. ex parte de t e í l i b u s ve rbo 
teftes, & ib idé Aret inus num i^.Affl i í l is de-
cifsione z66. ve r io rem d i c e n s . & i n fenatu 
Napoli tano ferbatara, Azcbedo i n 1.x. t í t . %» 
num.5. l ib , 4. compi la t . Didacus P é r e z in I . 

t i t . 4 . l i b . 5, ordinaraent i , Abendano, ref-
p o n f o z i . n u m . y . & i n cap. Prastorum lib .2 . 
cap.f. num» i 9 - & mofcentur ex regula, t e x t . 
i n cap. f ra temi ta t i s de t e í l i b u s , c lement . z, > 
eedem t i t . d u m probant3qubd publicat is at- ' 
t c í l a t i o n i b u s n5 l ice t teftes p r o d ú c e t e p r o -
p te r f u b o r n a t i o n í s per iculum . Quae ra t io 
p rocu ldub io mi l i t a r ¡n p r io r i op imone . 

61. Quam d e d r i n a m t e m p e r a n t D o d o -
res a l l e g a t í m al iquibus c a í i b u s . v . g . íi ex- • 
cep t iop rouen ia t ex falfitate p rop te rcor ru* 
p t í o n c m tc f t i s ,v t t e í t a t u r A f l i d i s d . decií ío» 
nez6<í.num.4.nain tale v i t i u m opponi poteft 
i n 2 . . i nñan t i a ,Abendaño v b i f u p r a d . nura.7. 
Affli í l is in c o l l i t u t i o n i b u s Sicilia?,lib.2. ru»' 
br ic .^S.num. 13. v e í íi ob í ec l io í i t t a l i s , q u ^ 
ip fo iure repellat tef tem, ve l ex d e f e í l u na-
tu ra l ip roccdens , v » g . q u i a e í l furioftjs, v e l 
minor , v e l e x d e f e ( í l u c i u i l i , v t q u i a f i t haere-
t i c u s : n a m í i c u t n o n poteft ta lem d e f e ó t u m 
^xprefle approbarc fimiliter, nec «aci te ex »• 

duf l i s ab AbendanOjd. refp . i i .hum.4. ' 
63. Sed in hac o p i n i o n u m c o n t r o u e r f i l 

, praxira ferbandam prxfcr ibune Panormita
nus hic n u m . 8. Felinus n u m , z . A b e n d a ñ o d . 
r e fponfoa i á . n u m . 7 A z e b e d o v b i fuprad* 
num. 5. í t a , v t rcpulfae vuIgo, í<<cÁ4; de teftigos, 
qux omiíTae func i n 1. ínftanria, i n i . o p p o n i 
p o í T u n t j d u m m o d o i d fiatin ipfo l i b e l o , quo 
fententia;grauarainae x p r i m ú f u r v u l g , f / c r ¿ 
to de agrauios: nam poí l publ ica t ionem tei t i í í 
f a í l a m in caufa a p p e l l a t í o n i s í & íic in t e r m i 
no í l a t u t o ad reprobandos teftes i l l i u s fe
cunda inftantia?,minime opponi p o t e r u n ^ v t 
rcfo u i t Cobarruuias in p raó l ic i s d i í l . c. 18. 
num.$.Azebcdo v b i fup. n.?. 8¿: in hoc fenfu 
i n t e l l i gendus eft textus i n l 1. t i t . 8 . & í n 1. 
4. t i t . p l ib .4 .compilat .&ordinat .Lufi tan¡2ca 
l i b , 3 . t i t , 44 .§ .3 . 

64, E t íic eft in te l l igendus tex . in d i ¿ l . c. 
praefentium de t e í l i b u s dum docet quod pu
bl ica t i s atteftationibus non l i ce t t e í l i b u s op 
p o n e r é cr iminis e x c e p t i o n e a 3 , n i í i i n t r ibus 
ca í ibus fupra rc!atisaqaod v ide tu r a d u e r f a r í 
decif ioni nof t r i t ex tus , d icen t i ante f e n t é t i á 
cr iminis exceptionemopponipoft 'e , n a m r c f 
ponde tg lo l fa hic noftr i textus d c c i í i o n e m 
efíe i n t e l l i g e n d a m iuxta declarationem tex
tus i n d i d o cap. p i j e l en t ium, i t a , v t p o í l p u -
b l ica t ionem opponi non p o f s i t t a l i s excep-
t i o , n i í pars p r o b a u e r i t , v e l i u r a u i r i t p o f t p i i 
b l i ca t ioncm didicjífe excep t ionemef imin i s , 
quam o p p o n i t , v t in diwt. cap. praefentium 
aduertunt c o m m u n i t e r D o l o r e s : hodie 
vero iure Regio ftatutum eft , non feruata 
forma, d3 cap. praefennum c r imin i s excep
t ione m opponipol fe p o í l p ' j b l i c a t a s attefta-
t iores , v t p r o b a c u r i n l . i ó . t i t 8 i i b . z. f o n , & 
i b i adaerrir Mcn ta luus . , g !c í r a i . & c u m i n es 
lege d e c i í b m noH eí íet i n t r a q u o d tempus 
exceptiones c r i m i n u m eftent opponendae co 
t í a perfonas t e f l i um,po f t f a¿ i am pub l i ca t io 
nem declaratum eft in 1 1. t í t .JB . l ib .4 .com-
p i í . o p p o í u i o n e m éfac idam clfe i n t r a í ^ Ü í e s 
á d i e p u b l i c a t i o n í s , & not i f ica t ionis fadla 
par t i j au te ius p rocura to r i , & a d i l l i u s p roba 
t ionem afsignandum eíie á ludice t e r m i n u m 
p e r e m p t o r i u m , quod n u l l o modo debet ex
c e d e r é medietatem te rmin ia f s igna t i a d p r o 
bandam i n caufa p r í n c i p a l i , i ta v t fuper a r t i 
cu lo repulfarum m i n o r , aut a l i u sp r iu i l eg i a -
tus n u l l o modo aduerfus lapfum t e rmin j 
pof s i t r e f t i t u i , & h o c tam i n p i i m a , q u á m i n 
fecunda in f t an t i a , & i t a e x d i ( 3 , . l - p r i m a r c -
f o l u i t Azebedo ib idem num.70. C o u a r r . i n 
praó l ic i s c. z í . n u r n 7. Gomccius i . tomo va-
r ia rumeap . i . n u m . 7 . Rebufus ad c o n f t i t u -
t iones Franciae tomo z- tic de r e f t í t u t i onc ar-
t i c u l o i g l o í f a z . num.16. & h a í c e f t n o t a b i -
l is l i m i t a t i o a d r e g u l a m , t e x . i n 1. minor 2 j . 
annis 57.C de m i n o n b u s . 

(̂ 5. Pro e x p l i c a t i c n c e r g b , & p r a x í n o -
^í l raept imae conclufionis, p r imo ftatucnduin 

cf t j regulam iftam nó p r o c e d e r é quandove-
ricas 
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l i t a s haber! n o u poteft per tcftes í d o n c o s , & ^ / 
Cncmacula ,v . g . propter negocij q u a l i t a t é 'f 
conftat ab idoneis^ f c i r i non pofle , quo cafu \ 
ne omnino copia probationumpereajcadmit^l 
t u n t u i c r i m i n p n a & j D f a t n c j S i i ^ c u m d i l e f t ü s | 
& i b i gloíTa de e l e ¿ H o n e , c , t c r t i o loco de i 
p r o b a t í o n i b u s cap. venien-sJ38. ad finem-<ie \ 
tcftibus c.fin.de tef t ibuscogendis , l . nó om* | 
n e s , 4 . § . á barbar is f f .de re m i l i ta r i j gloíTa 
¡ n c . i . dearb i t r i s cum adduclis ab An ton io 
Gomczio tom.3. variar .c .r2 .num. 21. A n t o 
nio Gabriel ,tom. 3 communiu tn t i t .de t c f t i 
bus conclufione 7. l u l io Cla ro l íb. ^. fenten-
t i a r u m § . í i n . q . 14. num. i^ .Mafcardode pro-
batio .tom. 3. conclufione 1356. num 5z.Pari" 
nac ió z. tom. tit. de tcf t ibus, quasft. 6z .nuni. 
50.nafn l icet indicia certas , & indub i t a t a , 
cxigant probationtss regular i ter loqucndos 
argumento text in cap . jnpraf fent iadepro-
bationibus, 1. í iue pofidet is , C . eodem,cun i 
tamen plura fint negocia,qux fui naturacer-
t b probar i non pofs in t ne copia p r o b a t i o n á 
pereat i n manifeftam reipub icae pernic icm 
¡ a s nof t rú v e n í i m les f e c í í d ú n e g o c i o r ü qua 
l i t a t e m probationes pro cer t is , & indub i t a -
tis a d m i t t i t , v t i n c. prxterea27. de tcf t ibus , 
cap. per tuas de p r o b a t í o n i b u s , c. l i t e r i s d e 
p r a - f u m p t í o n i b u s , c o p i ó l e M a f c a r d u s con* 
c l u í i o n e 59.4^.787. cum fequentibus. 

65. Secundbjdicendumeit jhanc p r í m a m 
nof t r i t ex tusconcluf ionem non p r o c e d e r é , 
quando x r i m i n o f u s , & infatnis á p r inc ipe 
fuer i t i n t e g r é reft i tutus ad famam, & hono-
r e m , v t i n 1.1. C fententiampafsis l . i . § . p e -
n u l t i m o ff. de po f tu Iando ,cap . í i qaem in fine 
2. quxf t .7 . cap.íi d i l i g e n t i 17. de í i m o n i a , I . 
<?.tic 6. par t . 7. & i b i Gregor . ve rbo , t i Rey» 
nam l ice t iur is infamia per p a r n i t e n t i a m n ó 
t o l l a t u r , v t iam diximuSjtollitur tamen per 
re f t i tu t ionem á Principe fac lam, v t probant 
iura a l l cga ta j& obferuat Gomezius v b i fup . 
r u m 38.Farínacius 1. t o m o , t i t . de i n q u i f i t i o -
re,quacft.6.num 45. Sforcia de i n í n t e g r u m 
t e ü i t u t i o n e p . 2. q . 92. art .4. Hugol inus de 
f imonia tabula i.c.i8,§.2.n.i2. 

^ . N e q u e obftat v u l g a t u m axioma , qubd 
infamia nunquam pofsi t aboleri hoc enimeft 
í n t c l l i g e n d u m de infamia f a f t i , hoc e n i m á 
Pr incipe fupremo aboleri non poteft ,nam o-
pinio hominum de b o n i t a t e , a u t m a í i t i a a l i -
cuius itamencibus hominum i m p r i m i t u r , v c 
r u l l a humana poteftate aboler i pofs i t , v t no 
tant Panormi tanushic numer.^ .Fel inus i « . 
at ve ro iuris e í fef tus r e fu l t an tes , ex y» 
traque i n f a m i a i u r i s , & f a d i : p o t e f í p rocu ldu 
b io t o ü e r e Princeps fupremus , & i t a p o t e « 
r i t a Principe ref t i tutus ad te f t imoniumad-
mitt¡ ,I .3 .s . legc lu l ia fF. de teftibus ibi, qn i ee-
rum in itt iegrtim r t f t i tutKs nou e r i t , fie Baldos i n 
d i t f . cap . f ra tern i tar i sdc teft ibus,nu. 9.Ale* 

) x a n d e r c o n í i l . 147. num. f i i l ib. 7. Sforciad. 
f quaift.99.art. t\ numer. 6. & n o t a t i n c a p . c ú 

te 23.dere iudicata 1.6, t i t . f y t i i é t i p H o c au* 

tem procedit quando r í f t i t u t i o cxprelTe con 
cedi tur ad famam,SÍ honorem,fecus v e r b , í i 
peracciddensJ& acccforicjquo cafu infer ior 
Principe poteft r e f t i tuc re , v e l u t i Epifcopus 
difpcnfans fuper cr imine caufante infamia , 
v t in c a p . a t í i c l e r i c i § . d e adul ter i js d e i u -
d i c i j s , & f i c procedi t t ex . in I . i . f f . depof tu la 
do.quaf loqu i tu r in fjnacu reftituente , fie e-
t i a m , & i n t c l l i g e n d u s t e x t u s i n l . f i n . C . d e 
generali abu l i r ione , & in 1. gene ra l i s , C . 
fentent iam pafsis ,& in !• 2. tit.31. p. 7. nam 
dum dicunt indulgent iam Principis f o i u m 
' u r i t i e m poen* remit tere , nam l o q u i t u r 
quando indu lhcn t i a Principis non con t ine t 
re f t i tu t ianem famae. SicPanorm. h i c , n u m . 
i 5 . M o l i n a d e i u f t i t i a , & : i u r e , t o m o 5, t a ¿ t a t . 
4 . d i f p u t . i o . n u m , í . G r e g o r . i n di£l . I«5 .verb, 
mal* fama' E t fie fo lu i tu r argum. & finitur 

\ no f t r i t ex .pa i s . 

^© secvNT>JM 
partem texusnoftri verbo, 

Quod, íi fola cri
mina. 

68 Q Econda pars no f t rx c o n c í u f i o n i s 
^ p roba t ,quodf i fola obi je iantur te 

í l i b u s c r i m i n a , de quibms alio t e m p o r e c o n » 
u¡ó t i ,ve l confefsi fuWant adhuefune á t e í l i -
m o n i b r e p e l l e n d i i n i .n .conciuf ione ageba-
t u r d e exceptione c r i m i n w probad i u eode 
iud i c io : in hac vero 2. l oqu imur de c r i m i n o * 
f o c o n u i ¿ t o , v e l c o n f e í í o i n a l io ind ic io . 

6 9 . Dubi ta t ionem mouet p r imo nam 
conuiCtus i n a l io iudic io decr imine & 
te f t imonio repe l l i non poteft , nam r e f 
i n t e r a:ios afta alijs non n o c e t , nequs 
prodeft , U faepe ff. de re iudicata 1. k & 2. C . 
quibus res iudicata non nocet L i . & p e r t o -
t u m C . res in t e r alios afta c. cum fuper cié 
re iud ica ta , ñ e q u e atteftationes in alio iudi> 
c i o p o í f u n t nocere i n t e r diuerfasperfooas, 
c. inter d i l c ¿ l o s . § . ñ e q u e atteftationes de n* 
d e i n f t r u m e n t o r u m . 

70. S e c u n d b , d u b i t a t í o n e m mouent v e r j 
ba eiufdem verf.»»/?frius^áwm docet c r imno 
fos in al io iud ic io c o n u i d o s , ve l confeífos á 
t e f t imonio efle r epe I l endos ,n i í í pr ius fe p r o 
bauerint innocentes , nam h « c probatio eft 
impofs ib i l i s , i s en im , qui de cr imine conu i -
¿ t u s , ve l confeiTus eft i n vno i u d i c i o , n a l l o 
modo poteft admi t t i ad probandum non co-
mifs i íTecr imenjnamin eafpecie i n t é d i t p r o » 
bare negat iuam, qua?rerum natura eft i m - -
brobabi l i sc . quoniam contra de probat ioni" 
bus c. literas prefumptionibus. 

71. Sed adhuc vera eft h o i ü í ver f i 
c a n c l u í i o , Sr redi t P o n t í f c x r a t i o n e m , 
quia eomtn confefs ioni e jedendum non eft 

c o n t r i 



A á text. in cap. i . 
íCon t r aaT ios jqu ic r íminof i fun t , n i f í p r iu s fe 
probauer in t i nnocen tes , quae rat io dcdudla 

• eft ex verbisStsphaniPapseincap .1.3. q . n . 
J. negocia J¿Í .C. 4e b i s ,qu i aecufare n ó p o í » 
funt ,qu£e iijrayquamuis in a e c u í a t o r i b u s l o -
^ u á c u r adteftes, et iam ap^licantur hic á R o 
inanoPont . i n h i s e n í m v a | e t a r g u m é t ü d e 
accafatoribus ad c eñes j i dque deducit Pon-
t i fex per a r g a n í e n t u m á ma io r i : nam aecufa 
tus de c t imine repe l l i tu r ab accufandojmul-
t b tnagis .a tef t í f icando, d o ñ e e f e p u r g e t j v e l 
p robe t innocentem facit enamrex . incap . 
negandum-eJ p r i m e r o ^quae í t . i . i ta vt repel 
Jendi fun t j f inenoua i l l ius cn 'minisprobat io 
n e » v c b i c - n o t a t g l G Í r a c o m m u n i t e r recepta, 
i t a , v t ¡nrpecie-íiQftri texiyNetbúypdfuníjác--
n o t a : necc-fskatem , ita ve calis criminofus 
n e c e l í a r i o repellendus eíl nam i l l u d v e r b ú , 
$ojfunt¿ debet i n t e l l i g i iuxta fub ieé lam mate 
xíaBHexaddudis á Mcnoc j i io c o n í i L j i j . nu . 
i . v o l u m i n e CGrarianus r e g u í a 484. nu tn . 6. 
JJaminitis de t e f í g n a t i o n e : i i b . j . quxf t . 
n u m e r o ^ . 

7.2. Sed dúb i t a r i ' f o l e t , an fa l t rm con»tra 
i n f a m e n » a d m h c á t u r t e í l i s . pariter infamis , 
& admi t í probat g l o f l a i n L j . §, lege l u l i a , 
íf. de teftibusjquam fequuntur B a r t o I . & S a -
l i c e t i í s i b i d c m j n u m . z ^ . B a r t in J. in arenam 
n u m x. C.de inof ic iofo , & i b i d e m Paulus, & 
Baldus n u m , 4. q u a m u í s hanc fententiara 
temperent addentes l u d i c e m e x óffíoiopof-
fe repeliere ceftem infamum. , 

7,5, Sed praxi o b e i n u i t c o n t r a r í a fenteni 
t iateftem fc i l i ce t infamem non poífe con t ra 
in famem teft i f icare,vtprobantBart .BaIdus, , 
Ü o m a n u s A l e x a n d e r & alij m u l t í reJatia 
Z a b a l l o s i n p r a í t í c i s q . s^.nura* 5. d o c e t c ó -
m une in g l oí ía pe n u l t i ra a 1 n dift.c ap. te ft i m o 
n i u m de t e í i i b u s fieut e t iam excommunica-
tus non poteft con t ra e:xcommunicatum 
tefi if icareex Baldo i n c a p i t . domino .gue r 
ras hic fioitur l exGonrad i in v í i b u s f c ? « d o r i í 
g lo íTa in G í e m e n t i n a 1. verbo chri f l iamoSiáe 
teñibus,82.facic t e x . i n l . f e r b o s , S¿in l . h o s 
j ccura t s i f . de acurationibus dum probanc 
fe rbum refpedtu oj^ojiendaeexceptionis l ibe. . 
i u m T é p ü t a r i / ^ ^ c e x c o n ^ m u n i c a c u s ; r e j ? u t » 
tlTr a b ^ i T t ú s ^ 

/ * ! f \ ^ y J , o a m n teReinfafni etiamcotraTnFamem ver. 
fáLfyw,fp-tn¿¿¿ ^ a t u r raéiiOjiexjc. noft. d e ñ c i t cnám i n ü l o fi^ 

^ J~40>&wfa 74* ^ q 1 1 6 ^ ^ " ^ ^ Í U ^ J ^ ^ P 1 " 0 c o n t r i 
í i a o p i n i o n c f o l e n t a l l e g a r i . p r l m b tex. i n d . 

^ rfYJ i . i n a r c n a m j C de inofficiofo vb i pater are-
s & ^ j h ^ taxms non pote-ft exhaeredare filium a rena» 

• ^ 7 ^ ^ f ^ / ^ í < 0 & ^ j i u m , q u a í i cadera t u r p k u d i n e nota tum ergb 
Ĵ - /,~ J >'CL¿po -sl firaiii infamis non p o t c i i r teftem infamem 

V. - íepeUe.re .nam r e í p o n d e t u r d i u e r f a t n eíTera-
r t y ¿ r t i r M ^ r t t i o p c m nul iam}enim facit filiusarenaiiusin 

i u r i a m p a t r i , f i e c i á e í l a r e n a r i u s ^ a t q u e i d e b 
^> W P * n o n l p o t e f t eíTe. infla exhasrecíat ionis caufa, 

^ « d í s s c u s e f t i Q scftim-oniofereodeiQamviir 

tus t e í H m o n i j dependet ex conflantia ve¿ 
j : ¡ c a t i s , q u a : non a t rendi tur i n tef i i infamL 

Ñ e q u e et iam o b í h t t e x t u s i n l . q u o -
r í a m i u n t a a u t h e n t i c G a z a r o s j C . de toeti-] 
c j s j v b i d í c i t u r , qubd hasreticus c o n t r a h a í r e 
t i cum tefti í icare potefl^nam refpondetur i l 
l u d eííe i n hssrericis fpeciale, v t , quamuis 
f int infamesjiurer fe in tefles,admitantur3 n5 
í n t e r eos non reputantur infames 9 v t deno-
cat vetbum.,cí>»ceí/i»;^j3gIofl*ain cap - fihae r e t í 
cosa . ' quae f í . 7. Felinus i n d i d t , x a p . t e í l i m o -
n i u m . n u m . 37, & . i n cap. ludíe i de t e í i i b u s 
poiTunt tamen in fames , t e í l i f i ca re in dcfef tn 
a l io rum^vt lam dixiinu.s^&,pr?fcedente to r -
tu ra ,v t . in I . qu i vltroofuppijciejfF.de p a nis,, 
L o b i c a r m e n , § . l i e a c o n d i t i o ff. de t e ü i b u s . 
& i n . l . 8. t i t . i í . p a r t . j . &ÍM„criminibus ex-
ceptis IjBfaemaieftatis h « r e í i s , & . / i m o n i « , 1. 
nu l lus C . a d L l u í . maieftatisc. in f ide i fabo 
rem d e h a r r e r i c i s j I i b . ó . c a p f p e x E u a s , e l pri-^ 
merode l i m o n i a , G r e g . i n d . J.. S. verbo , mulA 
/aíMíijCiarus hb j . fencenciarum §. fin.quaeft«¡ 
J4. n u m . 13. Menochius lib. i . de ^rp icrar i j s , 
quaeft.ay. 

76 Quibus fuppoficis.non óbf tan t a r g u . 
'menta fupra produbicandi ratione adduct^ 
non p i i m u m , fatemur enira i l l u d axiorna, 
quod res in t e r aljos acla alijs non nocec v e -
l i f s i m u m eí íe quamuis varias patiattu' e x t e p 
t ionessvtIate o í i e n d i c . T i r a q u e l u s i n trasca-
tUjres i n t e ra l ios ápr inc ip io Menchaca c o n » 
t rouerf iarum vfíi frequentium.cap .z3.Bum, 
15. Gouarrubias in pra í t ic ts ,ca | ) . i s . Ioan.R(> 
b e r t u s í i b . z. fen tent iarume. ao. non e n i m 
procedi tea r e g u í a , quoties tes eiusnaturac 

• e f t ,v t perfoná affi.ciat, nara tune perfona fe» 
g u i t u r j & fidem facit i n al io i ü d i c i o , & i n t e r 
d íue r fa s perfonas,v,c r e í i c nota? A l b e r i c u s , 
con f i l . z 3 . n t t m . 5 . C o u a r r ü b i a s 3 i n c a p . a lma 
mater i .p3rt.§.3 .num .2 . qua ra t ione excooi 
m u n i c a t í o in v n o ind ic io probata , fempec 
fequicur excoramunicatr i , ficut lajpraJaspro 
f u m , c . c i t o t u rpemjy . quaeft-i. & Í K p r Q c e -
d i tcex t .nof le r , vbi macula, & infamia t e í i i s , 
ex eo quodde cr imine conui¿í :us. ,vel confe r 
fus- fu i t in vnp iud ic io j f idem f ac i t i na l i o e t í a 
in te r d i u e r f a s p e r í o n a s j n a m ralis macula fe
quicur per f o n a m i d e o q i m e r i t o á t e í H m o n í o 
r e p e l l i t u r ex .addydls á Pano imi tanoh ic n» 
5, Imo la4 .Pa r i f . ^Man tua? i4 . 

77 Neqae obfíatfee4M)d©)qu.bd v a l d e / l i f 
ik i le ,v i fum,e , í t interpre.tibus, tefte D ec;o m 
l i i c n u m . 7 . & ¡ refpondetg lo i ía , ' .na tura c o m -
municerabancíquis teceptajVerbürnjZfif íOíf ;? 
í e j , i n t e x . n o l l í o in te l l igen^um e í í e i d c u e-
menda tosqua^dkac jnon alicer e í f e a d m i c -
tendosde ctim3necóui¿l:oSjniíi fe piobaue-
r i n t emondatos i u x t a x e l e b r e j í t d i i H n f t i o n c 
texr , in d i ó h c . t e l l i m o i ú t i m de,teíhib .us pro» 
banc Hofiienfis loan .Andreas , &,Abbas h ic 
n u a w i i . D c c i u s n . 2 3 . Mantiia;?,§. í;:2rin¡is, 
aa .&mouentwr n a m p e c c a t o r p o í l e m e n d a -
lioziern innoecris cenfetur a r g u m e n t ó te^. 



De exceptlonibu^ 
i n c .Fer ruMC.Fíde l io r jo .d i f t l . Imperia l isC* 
denupcijs . 

^8. S e d h ^ c í n r e r p r e t a t í o a p e r t e CQuinc i t a í 
t ú qu iá innocensjproprie appellacur qui-nu-
qaamdel iqu ic if lon v e r b q n i poí!: d e l i f t u m 
emenda turc . inoeens i z , quaeft.4. ¡mo de ta-
J i i n n o c e n t i l o q u i t u r E í t e f a n u á P a p a í r t e n e 
ganda5. quatf t .n .ex quodefu i f lp fa funt n o f 
t r i texcus Verba , i b i :feprehaberinf ineetnies, 
l o q u i t u r c n í m . i b i , d e a c u r a c í s , q u i n ó d ú f a n t 
c o n u í e l i v e l confefí , e a n i q u é au thor i ta fem 
aduxi t Pont i feXj h í c per a rgumentum á ma 
i o r i nam íi i l l i , qu í accu fa t i fun tqüamuiJ» nec 
confefi,nec c o n u i d i r e p e l l u n t u r , n i í i fe p ro -
b a u e r i n t j í n o c e n t e s ergo m u l t o magis repel 
l e n d i f u n t , qu i c o n u i í t i au tconfefs i f u n t . 

79. T u m í . q « i a v Í x i n t e i n g í p o t c f t , qua-
Jiter probetUr hiufmodícrinílirliseníendatiof 
glofla h i c p u t a t p í ' o b a r í pofle peraf le r t io-
nem confelToris ís meliuS emendat ior tem 
c o g n o í c e r e p o t e r í t , cap. fi p e c c a ü e r i t , ! . q* 
x cap* nemo 14. de fímonia idemglof la fina* 
l is in dí£l. cap. t e í H r n o n i u m , & i n cap. n u * 
p e r í í . d e t c f t i b u s , í ^ i n c a p . i p í í A p o f t o i i i . 
q, 7. &eX mu l t i s dixitcommunem Nabarro 
i ncap . Sacerdos de pGénítentíájdillindtione 
í . nu ,n i . i 5J .Maf6a fdus , conc lu l ione é o o . n u . 
j l . F a r i n a c i u s d e t e í l i b u s , quaeft.56. nuni.140. 
quodf i c r i p o t e í i d c I i céc iapoer t í cen t i s ,vc la* 
tius t r á d d i t N a u a r r o í n d i f t . c a p . S á c e r d o s . n ^ 
i j i . C o u a t r u b i a s i n ^.z.p.c.S, §, ízw num. 10^ 
Suarez de poenitentia, d¡fpur .33. f e A i ó n c ¿* 
n.<<-Sancíus , Jib.3i.dc ma t r imon io ,d i fp . t h 
ad finem^ 

80. Sed p r o c u í d u b í o h a e c o m n i a d e f e n d í 
non poffunt. P r i m o , q u i a n i a n q u a m l i c e t a r 
gumentare á foro confeientiae, i n quo t a n t á 
fit c o n í e f s i o íacranr tenta l i s ad fo rum con t en 
t i o f ü m , & í u d i c i a l e , i n quo ve r t i r u r quaeftia 
noGra,nam i n foro confeientiae', fol í im a g í -
t u r de f a t i s f á d í o n e Deo praeftanda a d o b t í -
nendam veníamr pecca to rum, a t í n foro con» 
t en t io fo a g í t u r de fatisfacHone p á r t i s , & r e í 
publicaejidebcjuc a b f o í u t u s i n v n o f o r o n o n 
cenfetur ab fo lu tu s in a l io celebris glofla i n 

.cap. de his de accufationibus,Dccius hic nu^ 
7. M a n t u a s o ^ C o u a r r u b . I i b . í . v a r i a r . c a p . 1 0 . 
n u m . j G o r a e c í u s t o m . 3 . variar , cap. i . n u m . 
40. G ü f i e r r e z , Hb. 1̂  Cano cap. z . n u m . i j , -
T ü m í e í C u n d b , q u i a c ü i n t a l í s Sacerdosin f o 
ro content iofo nongera t v í cenTDeí , í i nc iu - f 
ramento n u l l á m f i d e m f a c í t : , c . t u i s quaffí io-
nibus 34. c. nuper f t* de reftibus v n i c o a u t é 
t e l H n u n q u a m c r e d e n d u m e í t e a p . Veniens, 
cap«Iícec v n i u e r í i s , d e te f t ibus í .32 . r ic . i6 .p . 
j . p r e i e r r i m j c ü m h o c t e f t í m o n r ü m c o n f e f f o -
r i s r e f o l u a t u r i n fo lam pden ícen t i s af ler t io-
nem . T e r t i b Improba tur ex d o í h i n a Baldí 
i n I . A r c h i g e r o n t í s , C . de Epi fcopal iaudien 
t i a d o c e n t í s Sacerdotem teft if icantem de 
his,quae audiureinconfcfsione ,nulíamfid6 
f a c e r é fequi tur Couarrobia í communem d i -
censin4.z.parf.cap.8.§. i a . n u n i , i ©.Sa lcedo 

ád Bcrnardum in p rax i cap. ICJU & Ideó pro-* 
c u ' d ü b i o p r s d i d a glof larum opinio i n praxi 
nunquam eft a d m í t e n d a , quafi expofita n i u l -
tis f raudibus,& facr i legi js , r e ¿ t é Suarez r b í 
fupradi¿V.di fpUta t ione 33.fe¿l ione ^. n u m . 
6. melius ergb e m e n d a t í o teftis probari po-
t e r i t p e r l a u d a b i l e m c o n í u e t ü d i n e m t r i en -
nalem argumento cexc in auth.de m ó n a c h í s 
S-íin a u t e m n o b í s c o l a t í o n e i * c u m á d d u ¿ l i $ 
á Mafcardo .d ió í ' . conc lu í ione í o o . N a b a r r o i n 
cap. non d i c a t í s n u m . í o , u . q * i . Z e r o l a i n 
p rax i Ep i fcopa l ive r fo uflii. 

8í Q u a r e a d d i f f v u l t a t e m a r g u m e n t i r ¿ -
fponderi po te f tp r imb verba i l l a no f t r i t cx* 
nifi feprobauerint intiocentes3nor\ cífe p a r t e m d « 
c i í ion i s n o í l r i cex. fed pot ius i l l i u s au tho r i -
ta t isStephani Papae, & al iorum Pont i f icum, 
qKas refert Pont i fex hic quafi fenfus i i t o o n 
cffe c redendum eorum con fe í s ion í s q u i c r i -
mmibus i m p l ¡ c a n t u r , i d e f t , i m b o ' u u n t u r m í -
íi fe probauer int innocentes ,vnde Pontifex 
r ede deduxi t argunacntum: nam ü pendente 
l i t e fuper c r imin i s aecufatione non c red i tu r 
aecufatis cont ra alios , niíi prius fe proaaue-
í i n t innocentes iuxtaStefani Papa?,& a l i e r ú 
d e c r e t a á f o r t i o r i none r i t eredendum eis^ 
qu ide c r imine c o n u í e l i , v e l c o n f e f s i f u n t , 
nifí pr ius fe probauer in t i n n o c e n t e s , re fo l* 
Uic Decius h ic rt. 7< 
82. S e c ú d o r c f p o d e t u r , quod etfifateamuc' 

i l l a verba eííc parte dec i í i on i s t e x . n o í l . e i f a « 
c i l e oceu r r r i t u r negando antecedens, nam ( i 
quis ceftibus c o n u i ó í u s fit de c r imine r e d e 
po te r i t probare fuam innocentiam, |Jroban< 
d o n e g a t i u a m l o c o , & tempere ceari lataniy 
J. op t imam, C . de contrahenda ftipul-atione 
c . extenore3?. d e t e ü i b u s , glof la ce lebr is 
Jncap. booaei j . verbo per rerumnaturctm, de 
e í c d i o n e , c o p i o f e Porcius l i b . í . r egu la rum 
concluf ione 39. l imi t a t ione 10. Clarus d . § . 
fin.quaeft. 52. Francus Marcus decifione26^ 
¿ . p a r t . i m m o quamuis Contrapropriam con* 
fefs ionem venire nor tpofs i t r e g ü l a r i t c r lo* 
quendopotef t famenfuaer c o n f e f s i n i s e r r o r é 
o f t e n d e r e í . 2. v b i B a r t o í u s , & omnesff .de 
confefsis Padi l la i n I , error á pr inc ip io , C . 
de íu r i s & , faéli ignorant ia , 8c fie innocen t i* 
p roba r i pofle docet I m o l a h i c n o m . B. 

83. Sedadhuc ob i j e ipof t v u l g a r i s í e g u ' 
l á t e x , i n d i ¿ l . c< te f t imonium dUmprobac 
teftem de c r imine conu i f tumet iam emenda-
t u m á tef t imonio repel lendum e/fe fed ref-
pondec gloífa hic c o m m u n í t e r recepta tex«« 
t u m noftrüin efíe i n t e l l i gendOín iuXtad i f t í n -
¿h ' onem textus i n d i f t . cap. t e f l jmor t ium,vbi 
d í í H n g u i t u r í n t e r caufas c í u í l e s , SrCrimina-
I e s , & teftes infames ,& periuros ab afijs c r i -
m i n o í i s j p r o cuius e x p ^ c á t i o n e fe iendum 
cft ex quocuque delfcífo t r i p l i c e m o r i r i o fé-
fam p a r t í s iudic ís ,Sr re í publicac, & ideo ad-
huc parte r e m i c t é n t e í u d e x p o t e r í t v ind ica ' 
re ideoque i l l u d v u l g a t u m a x i o m a , quod 
paria delicia mutua compeofatione t o l ' u n -

tur 



I 4 A d tcxt. in cap. B 
turjl. virG,atque VXore 40.ff. f o l u t o m a t r i . 
monio in te I l ig i tu r ,quoad ipfas partes: f e c ú s 
v e r o , quo ad i ü d i c e m , & rempublicam .quia 
c r i m i n a non remirsione, fed innocencia pur-
gancur,!. is qui reus ff de publ ic is i u d i c i j s , ! . 
z.§, qu ihoc d i c i t i I . f i v x o r ij .g. iudex íf. ad 
U u l i a m d e a d u l t e r i j s . 

84, í d e o q u e ex quocunque c r imine dú
p lex o r k u r íad]ciums a l t c r u m c iu i le ad r c m 
ipfara ,& « f t i m a t i o n e m c o n í e q u e n d a m , alte 
rum vero cr iminale ipfíus e n m i n i s refpic ié» 
v i n d i d a n i , I . fin.íF.depribatis d e l i f t i s , I . fin. 
fF. de fur t is3I . qu ihoc nomine zj-ff.ad legera 
Corne l iam de talfis 1. v n i t a j C . quandoc iu i -
l is a£tio eap. fuper his de accufatio.l.>>.tit.4, 
pact, 5-quando verb de v t r o q u e f i m u l agi» 
tu r , e r i t íud ¡GÍum m i x t u m , cefíegloíTa inc. 
t u x , d e p r o c u r a t o r í 6 u s verbo mxttjde quo 
p l u r a c u i n u l a n t C l a r u s i n praxi,qusft. 1. A -
í in iu s in p r a x i in p r inc ip io cap.5. & í . d o t e n 
tes,quando iud ic iua ichna ina le , quando ciui 
l e , & quando m i x t u m fie. 

85. Vnde ín d i c o c a p . t e f t í m o n i u m d i f -
l i n g o f i t u r te f tes infamesj&per ioros ab ali js 
á r p r o p o n i t u t infames infamia iur is repel le-
d o s ^ í l e i n d i í r i n ó t é i n caufis, t á m c iu i j ibus , 
q u á m c n m i n a l i b ü s , e t i a m f i c m é d a t i f u e r i n t , 
vtfupradiximusjSe:f ieprocedic t e x t u s i n d . 
cap. ceft imonium ín quo o m n i a i u r a c i u i l i a j 
c a n ó n i c a , & regia conuenire í n d u b i t a c u m 
eft,ccfte Mafcardo de proba t ion /bus ,concIu 
l ione ij57.SurdoconfiJio7í. n u m . i f . v o l u -
mine 1. & i t a p rax i f requencifs imumeft , at« 
que ideo, fi verba nof t r i textus v o l u e t í s i n -
t e l l ige re in verf . nlfi fe prohauerint innscetttes) 
jásñtemeudatoSiCum videantur fignifícare in
fames non efle repcl lendos , fi emendati fue-
rint,ne.cefranb dicendum eft, ea verba t c x t , 
« o í \ r i n on ¿He in te 1 I j ¿ e ñ í a j d £ u i í a m i b ü s l ^ 
^ m i a T u r i ^ , qu i | n ^ u J d ^ i o ^ p e l ] u n t u r , e-
nam^fi fin^ejneiidati, nam poí l decifioncta 
G r c g o r i j in d i d o cap i t e , i e f t ¡moniunn i u r í s , 
i n famiano ta tos femperefle repellendos. 

86 Infames v e r o , infaoaia f a ^ r e p e l í u n » 
tur in c r í m i n a l i , e T t e x t a noAro. .^& ín^TSb 
c i p l t e l f n n o m u m , x T ^ u i j i v e r b poft l ongam 
d H £ i i t a n o n e m obt inuic a d m i t t i , fiproponá 
t u r e m e n d a r i , non tamen cum integra fide, 
v t f u p r a d i x i m u s i f e d i ta ,vt iadex a rb i t re t i i r 
guanta fídeseis fitadAibendaJ. a r & j.fFTHe 
t é í í l b u s , & i t a dum textus indid. cap. tef t i -
inoniunn,eos repel lendos e í r e d o c e t , e t i a m 
p o í l cmendat ionem r i f i r i l g ^ u i t i ^ d ^ n f a m i 
bus infamia fa¿l i^cd jur i s . 

87 Quando verb teftis infamis ef t ínfa-
mia canonicajde qua fupra l o q u u t i f u m u s , fi 
i nc r imine perfeuerat r e p e l l e n d u s é f t , five^ 
rb.emendacus a d m i t t i t u r , fed to ta dub i t a t io , 
cf t^f i tempore t e í i í m o n i j teftis i d ó n e a s eft 
r e p w t a t u s , c a m e n a í t u a l i t e r c r i m i n o f u s , & i n 
peccato perfeuerans,an fit rcpel lendus, v e í 
jiph> duae funt op in iones . P r io r eft, non efle 
t i p e l l é d u n i í e x co f o l ü m , quod tempore te: 

A i m o n i j c tunmuni te r , í d o n e u s reputafcatar: 
a r g u m é t o t ex . in L a d teft. 12. §. condi t ionc 
fF.deteftamecisj .x. C e o d e m § . f c d c u m a l i - ; 
quis ín f t i tu ta de teftamentis , v b i valet te** 
ftarnentum,quamuis t e f t i s e f l e t f e r u u s , l í c 5 f , / 
n iun i t e r reputabatur ingenuus. ^ ¡ / . ^ A ^ M ^ ' V / A / I 

8S. Pofterlor verb o p i n í o e f t e ó c a f u t e f - ^ ^ ^ T 7 ^ 
ftemefíe r epe l l endum- nam i e g e P o n c i f i c i a , ^ ^ ' ^ ' " 
& Regia fufficit crimen in exceptione proba ' 
r i , v t i n cex t .nof t ro in p r inc ip io d i ¿ t . c a p . t e r -
t imon iumjd i i í í . cap.foros non ergb eft necef 
fe de c o m m u n i exift imarione docere ,v t fen-
ferat Bartolas i n d i f l . l 1. C . d e teftamentis 
num . 4 .&cont raBar t .p roban tBaldus , Ange 
lus , Salicetus, P a u l u s i b í d e m n u m . 5. F u í g o -
fius,7.Alcxander,& l a f í b n j n u m . a . d o c e n t e s 
B a r t . f enwn t i am efle i n t e l l i gendam, v t pro-
cedatde conf i l io ad m a í o r e m c a u t e l a m . n ó 
tamen de nccefs i ta te , & fie accipiendam d í -
cunt p rax im forenfem p r o p o n e n d i i n a r t i c u 
l i s , t e f t cme í re delinquen t em, ve í peccatore, 
c o m u n i t e r r e p u t a t ü : qu ía l i c e t n ó p r o b e t u r 
hace comraunis ex i í t imat io , t e f t i s tepel lcdus 
cft ,prebato cr imine per exceptioncm^etiatn 
fiexaduerfo proberur teftem communi te r 
i d o n e u m r e p u t a r i , v t t e n c t contra Panormi-
tanunj communÍ3rDodorumopinio3neque 
¡ n c o n t r a r i u m o b f t a t textas i n d i d t . l . i . C.de 
tefl:amentis:nam rcfp5detPar¡fius,illaraoti-
t i n e r e i n teftamentis, &: eorurn ceí l ibus p r o 
roaiori tef tamentorum coafef uat ione, v t i b i 
dem denotat Adrianus I m p e r a t o r , & a p e r « 
t i ú s luft inianus i n d . §.fed cum al iquis itjíti-s 
t u t a de teftamentis. 

S^. Q u o d f i quaEras,an, ficutadrepellen 
d u m teftem i u d i c í a l i b u s c o n t r o u e r f i s , iure' 
c iu iHdcf ideracur , fentent iacondemnator ia , 
d i f t . I . 3 . § . I ege l u l i a fF. de teftibus, cum firai-
Jibus i d e m l i t i n teftamentis obferuandurn, 
quodprobare v í d e t u r t e x t . in 1.is qu i i g . § , 
i i o b e a t m e n tf.díe teftamentis, d i í t . 1. i . C . 
eodem,vbi Imperador, v t teftis non r e p e í l e -
r e tu r conf iderau i t , aon efle i n iudic io í e r u i -
t u t i s controaetf iam. 

90. Pro huius tamen r e i e x p I i c a t i o n e , d i « 
. cendun í eft p r imb j ^ u b d j f i c a t infoxenfibus 
a ¿ t i o n i b u s , v t i a m diximus,f ic e t i a m i n tefta-
sneatis funt leges proprias ad repellendos 
teftes, 1. eius S.I.is qu i 18.1. ad tef t ium »». 1. 
c u m lege 26.fF.de t e f t a m e n t i s , § . t c f t e s a u t e m 
jn f t i t u t a eodemin quibus confticutum ef t in 
teftamentis noneíTe repe l lendum teftem, n i 
fi pr ius de c r imine d a m n a t u m , qus t rad i t io 
inteftamentis p i o c e d i t , quarfdocontra tefté 
te f tament i o p p o n k u r except io c r í m i n i s , at 
v e r o , quando o p p o a i t ü r d e f e ¿ h i s « t a t i s fe-
x u s j v c l a l t e r i u s qua l i t a t i s .v .g . quod fit fer-
uus furiofus in imicus ,au t excaramunicacus 
fufficit etiam iure c i a i l i attento defef tum i n 
except ione probar i ,e t iam fi nuJla praíceíTe-
r i t f e n t e n t i a , eo e teaim cafu n u l l u m eft 
d i fe r imen í n t e r ius c iu i le Pont i f i c ium3S¿Re* 
g í u m . 

p i . Quo el 



De cxceptíonibus. 15 
9 1 . Qjuodad huc fi obi jcus t c x t i í i n dif t . I» 

i . C . d e t c r t a m é d s , Scin^. fed c ú a l iqu i s in f -
t i t u t a c o d c m j d u m probare v idcntur v a l í d u 
c í f e t c f t a n i c a t u n i j l i c e t co tempore reftisrcr 
ous forct quamvis alias iurc l ibcr efle debe-
r e t , l . q u « n i a m l i b e r i , C.de teftibus, § . teftes 
inf t i tu tadcrcf tamcnt is , refpondetur t a m e n , 
quod i n f p e c i e i l l o r u m iu r ium teftamenrum 
n u l l u m e r a t f t r i c l a iur is difputat ione atten-
t a fu f t i ne r i , tamen f p e c i a l í l m p c r a t o r i s ref-
c q p t O j T t i n d i c t a 1. r. C .de teftamentis ref-
c r i p í i t l m p f r a t o r Adriarius,Iufl:inianus ind» 
^ . fedcumal iqu i s v o l l u e r u n t j e n i m Impera-
tores n imiam iuris c io i l i s fubr i l i t a tem tem
perare acquitate fuaden te : nam teftamenta 
plerumque ord inantur ab ignoran t ibus 
nam qu i tcftes ad teftamentum r o g a t , fa 
c i le ignorare poteft eíTe feruum,is quí c o m -
muni t e r cxi f t jmatur l í b e r , i ü x t a v u l g a r e m 
regulam tex in LBarbariuSjff.de ofí icio Prae 
t o r i s ) l . c o m p e t i t i 9 . ff. q u i & á q u i b u s 1. S-fF, 
ad Matedonranum I .4 . t i t u f o 4 I . n ^ j i t . i S . p » 
3.1.4.titulo i . pa r t . j f . l . 8»t i tuIo 9. l i b .3 . com« 
pi la t .Gomeeius i n T a u r i n u m . 27. Cona# 
nus l i b ^ . c o m m e n t . c a p . j . num.3. Duarenus 
ad t i t u l u m de teftamentis > cap. de tef t ibus 
idoneis ,C3ldci ra l i b . z .var iarum cap .7.n. t 

<tA D T E R T I A M 
partem noñri tex, in verf. 

C c e t e r u m . 

pa. T> R O B A T harc t e r t í a p a r s , q u o á 
fi teftes de c r i m i n e ad fo l amex-

ccpt ionem p r o p o í i t o c o n u í ó l i , vel confefsi 
f u n t , n ó funt poena ord inar ia c r í m i n i s pun ic 
di ,n i í i alias c r imen o p p o í i t u m cont ingat n e ' 
g o c i u m p r i n c í p a l e . 

93. D u b i t a t i o n e m mouet , n a m i n p r x d i V 
¿la fpecie , vel f u n t p u n i e n d i poena ordinal 
i ia ,vc l n u l l a , v t i n c a p . p e r i n q u i f i t i o n e m z 6 . 
de eIc(ítione ,cap.cum fuper de confefsis , c. 
cum dileéluSjVerfo tjuemadmodum, á c o rd inc 
cogn¡ t ionum, l , 2 . § . f i pub l i co i u d i c i o , ff.adl* 
luliam ,de adulterijs. 

94. Sed adhuc ve r i f s imae f t , / i « c noftrf 
t e x t . f en t cn t i a ,& ra t ionem exprefs i t p o n t i » 
fex, in d.verfo caterum, p ro cuius exp l i ca t io -
nc f c í e n d u m cft ,quod nemo fine leg i t ima ac 
cufat ione punir i poteft ,cap.de manifefta, & 
i b i g l o f l a i . q u s f t . i . c a p . v n i c O j V t E c c l e í i a f t i -
cabenef ic ia , f ioediminut ione conferantur-
I . re fc r ip to6 .§ . f i quis accufatorem,fF.de m u -
ner¡bus,8¿: honor ibus ,cap, forus verfo ta om 
vi negocióle Verbafi fignificatione , Gloffa 
ín l . i . § . fi p u b l i c o , ff. ad 1. lulfam de adalte* 
i i ) s , verbo/««erfccap/iose, & i b i d e m notanc 
Bar t . & Doctores eommuniter Clarus l i b . j . 
í . f i n . q u a f t . 3 . n u m . 3 . F a r j n a c i u s p r i m o t o m o 

t i t u l o de inqui i i t ioncjquaef t . i . num.7.Meno 
ch iusconf i l . i oo .num. i70 .vo luminc i . V n d e 
i s con t r a quem c r i m é per e x c e p t i o n é oppo» 
n i t u r , & i n i l ! a p i o b a t u r por na ordin3ria,pu 
ñ i r e non potef t : nam iudex in c r imina l ibus , 
debet iuxta formam pet i t ionis p ronun t i a re , 
l . v t funduSjfF.communidibidundojCap.qua 
l i t e r , & quando el fegundo de aecufationi-
busjeap. l icet el pr imero de f imonia , 
qu i c r imen t e ñ i opponit fo lúm pet i t , v t á t e 
ftimonio repellatur: crgo fol i ím fuper co de 
b e t p r o f e r r i f en ten t i a , nana v t puniatur ne-
ce í íe eft , qubd prxcedat leg i t ima aecufatio, 
1.3.íf.de accufa t ion ibüs- .nam quotiefeunque 
« r i m e n i n c í d e n t e r opponi tur n u l l a p e t i t u r 
c o n d e m n a t i o , f e d f o l i i m p e t i i u r , v t á t c f t i m o 
nioaecufatione , v e l e l e t l i o n e repel la tur . 

95. I l l u d tamen f c í endum eft, quodfem-' 
perexcept io contraj^eftcni .opponidebetan ^ 
t ecaufacconcIuf ionem,& d i f f in i t ionem, v t 
i nd i can tno f t r i tcxt.ViCiba i b i : antequAmcauf* 
fer fententiamterminetur, quac verba figniíicát ^ 
hanc except ionem v e r é s o n e í í e d i l a t o i i a m ; 
nam d i la tor ia , iux ta f u i n a t u r a m , & regulam 
ante l i t i s con te f t a t ionem opponi debet , l . ex 
cept ionem 19.C.de probatio,cap.paftoral is , 
cap.exceptionem.' infra ifto t i t u l o v b i lat ius 
d icendum I . i . t i t u l o 5, l i b 4. compi l a t . Vnde 
c u ^ n v i s inhabiUta. t i j^exceptiones d i la to^ 
r í a s , efle c o m m u n í o r fít rTg lHaVTiue pp 
p o n ^ n t u r j n i a d i c y m ye l r r t fg t t ^ incom^e tc -
t em , ve l incapacem ex forma l . íi qu i sex ( 
aliena,ff.de i u d i c i j s , I . q u o t i e s , C . e o d e m í i u e 
pa r t em n o n efle l e ^ i c i m a m j p e r í b n a m ftandi 
i r u u d i c i o , & fimiles exce | i t i o t amen in te f té 
non Cj^iTctur d i la tor ia : quia n o n p r o p p n í t u r 
atrÍnitio,neque peremptor ia , q uia l i ce t in te 
g r e j ^ r o B í t u r , non pe r imi t caufam pr inc ipa» 
l é m T í e d pot ius ^ n o m W d i c e n d a é f t a c c e d i c 
tamen j w t u f a r pe rem^tor ia rum : naflTpro 

^ ' h á M p e u w gloíTa h i c , 
V t r h 6 i p e r J e t t t e n l i a i n t W a ^ ü f a ü m . 1 o.Panor-
m i t a n u s í . F e l i n u s a . D e c i u s 4 .Pa r i f i u s io .A» ' 
Jcxander 19. & regu la r i t e r p ropon i t u r p©ft 
quam partes ad probandum a d m í m i n tur v u l 
gofentsnt iai t fruena, & plerumque etiam an
te fi teftes rec ipiantur a l iquando etiam poft 
publicatas atteftariones,cap.licetcaufam de 
p r o b a t í o n i b u s , & i n cap.pratfentium de teft i 
bfJSjeapLeodcm t i t u l o l ib .<í .&ín d . I . i . t ie. 
S . l ¡b .4 . compi l ac .Maran ta de o td ine iud íc io* 
r u m é,p,a¿La 13. A b e n d a ñ o a . p c.^.n.t í . 

s i Vnde noobftat a r g u m é t u m fupraaddu 
¿ J u m n u m . 9 3 . p rodub i t and i rat ione procu* 
ius explicat jone fupponendunaeft,quod p ro 
J ía tp per exceptionem cr imine teftis r e p e l l i 
t u r , f e d non p u n i t u r : quia v t dixiraus n u U 
la praeccfsit aecufatio a v t apertc probatur 
¡n t e x t . n o f t r o , & i n cap.*, ver fo quemadmo 
¿ u m deord inecogn ic ionum 1.19. t i t u l o i . p . 
7 . d ¡ c e n s n u l I o m o d a p u n i c n d u m e í r c : n a m fa 
t i se f t jquodcf i in famia repe l l a tu r , & i n hoc 
s ¿ f u p o t e f t i n c c i % i a < } u o d p u a i a c u r p o c o a e ^ 

t raocj 

*• 'tifa** 

\ 



i6 Ad text. in cap. i . 
craordinariajPanormifianiis hic nam. 14. Fe-
l inus ro.DeciuS4. Paríf ius 31. Gregoriu? in 
Ói6t . l . z 9. verbo infamia, & verbo en tal cafo* 

$7. Si vero cr imen oppofi tum n c g o c í u m 
p r i n c í p a l e con t inga t ,po te r i t cettis p roca ldu 
b 10,probato cr imine p u n i r i » v t e x p r i m i t u r 
i n texru n o í t r o } & in d i f t o cap.z. ve r f .quem-
admodum de ordine cogm' t ionum, cap. per 
i nqu í í i t i onem 1̂ . de eleci ione cap.cura fu* 
p c r d e cofefsis e o c n i m c a f u t amquadeac -
c e f o r i o , & i n c i d e n t í po t e r i t teftis pun i r i i d é 
eft í n d i í M . z . §.íi publ ico flF. ad L i u l i a m de 
adulter i js I . n u i l ú C . d e t e f t i b . i n i l l i s , e n i m 
aocufationemprarcedere neceflenon c f t , c u 
iam p r a J c e í T e r i t i n p r i n c i p a l i j n e q u e obftabit , 
í d i c a s d e l i d a vndequaque c la ruc r in t effe, 
pun ienda ,v t i ncap . ecce 14. quaíft ,3.nam i d 
p roced i t , quoties de c r imine c o n f t a t i e g i t i -
mo modo, & feruato iuris o r d i n e , non vero 
quandocr imen n u l í a praecedente aecufatio-; 
ne i n exceptione probatura eft. 

98. A d h u c tamen cocafu , quo c r i m e n í n 
exceptione o p p o í í t u m cont ingat negocium 
pr inc ipa le , nerbofe defendit Decius h ic . nu . 
4. & 7. teftem puni r i non po l íe , nif i cum i l l o 
nonuminc ip ia tu r i u d i d u m aecufationis da
ta i l ü defenf íon is cop i a , ñ e q u e re vera c o n -
crar ium iure noftro probar i poteft , ñ e q u e 
probatur ia t e x t u noftro,de quo nu/Io medo 
potef t deduci niíi i n verf-praEfcrtimjfed c u m 
ex i l l o deducatur per a rgamentum á con t ra 
r i o fenfu eft v i r tus i l l i u s valde inefficax)cum 
exeo í e q u a t u r abfurdum con t ra regulara ia 
l i s docentemneminem p u n i r i p o í í e , quando 
non praecefsit aecufatio. 

9? Vnde non »bftac textus ín argumento 
a d d u í t u s i n d i í K c a p . per i n q u i í i t i o n c m , 2 ^ 
de e l e £ t i o n e , q u i non r e é t e adducitur ín con* 
t ra r ium:nam i n e iusfpec ie , v t pa t e t ex i l l a 
Chancellarius i l l c non pun i tu r , tanquam 
tef t is jcui c r imen fuerat in exceptione proba 
tumrfed tanquara reus l i m o n i « , & ¡ l l í u s cora 
pleXjfiquidem feiens, & prudens elegir í imo 
n i a c ü , & eodemprorfus modo procedi t t e x t . 
i n d i f t . c a p . c u m fuper d e ( B S I a ^ n a m o m i f ' 
(is a l io ramin te rp re t a t ion ibus dicendum eft 
i n i l l a fpecie ele¿i:os adSpi lcopa tum fuiffe 
í l m o n i a c o s , 3¿ de fimonia conftiti í le per con-
fefsionem Vincen t i j G a n o n i c i , q u i p r o p n u m 
confelTus eft c r imine , vnde non p u n i t u r á 
P o n t í f i c e , tanquam teftís> fed tanquam reus 
p r í n c i p a í i s . 

too. Ñ e q u e cbftat t ex tus í a d i ¿ l . l . 2 . § . f i 
p u b l i c o i u d i c i o , (f. ad I , I u l i a m de adulteri js 
decuius explicat ione prafter ordinarios v í -
denduseft Barbofa in 6 v i r o , atque v x o r e , á 
rum.5 cum mul t i s fequentibas fF.foluto ma
t r imonio , & omifsis vari js f o l u t i o n i b u s d i -
cendUmpUt8,quod i n d . §. íi pub l i co iud ic io 
n o n agituv de c r imine l e n o c i n i j , aduerfus 
m a r i t ' ü m ab vxore p repof i tum per v iam ex-
c e p t i o n i s » fed agitur de reaecufatione l u r i f . 
^ n f u k t t s c n i m W e t ^ í n M i J í ^ r á in ter perfo 
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ñ a s reas recep tam nonpoffeper e x c e p t r o n c ^ ' , / ¿ ^ 
laenocinij m a r i t u m ab aecufatione adui te r l j y ^ l . ; ) ír 
repe l ie re , & red i t ra t ionem: namlaenocinm^ J 
m a r i t i ipfum one i a^non m u l í e r e m excufat , %,Mí^ty<\ 
adeb v t etfi no repe l la tur mar i tusab aecufa 1 ^ 
t ione adul te r i j , non tamen Jiberatur á r e a c - A ^ ^ / ^ 
c u í á t i o n e l ^ n o c i n i j , n o n enini fít c o m p e n f a . ^ ^ A ^ ^ 
t i o adul te r i ; cum l e n o c i n i o , ^ y ^ r ^ q ^ j m - ^¿TÍ^TI 
puni tura j r ianea t , l.íi v x o r 13. §. í u d e x , # . ad ftS¿i. 
1. l u í i a m de -adulterios .Rc<flé ergb d i í í u n j ^ ^ ^ y 
eftper except ionem laenocinij, non e í l e e x - / ^ 
c ludendum mar i tum ab accufando,fcd fuper . / . -
v t roque c r imine ad pun i t i onen i proceden-, ^ ? ^ 
d u m . * > W * l 

101. B a t i ó ergo propter qnam w u l i e r , A ^ ^ / ^ 
q u « í am eft recepta í n t e r perfonas reas n e n ^ ^ ^ , 
poteft excipere de lacnocjnio,vt maricum r e - ^ j ^ / c , ^ 
pel la t ab aecufando manifefte c o l l i g i t u r , 
c u m haec except io habeat v ind ica tor í se n * ' - ^ : ^ ^ 
ceffarib oppon&nda cft ante l i tera c o n t e f t a - V v ^ c 
t a m j i d e í l , airtequam eius nomen í n t e r e o s ^ ^ 
recipiatur* í. fimaritus 15. §. prafcr ip t iones^ ' ,^? ^ 
íf. ad 1. I u l i a m de adulterijs. T u n e en im ^ ^ T C ^ ^ 
ctifatus í n t e r reos receptus v ide tur , q m n d o . ^ i j p / ^ ] 
Jis c o n t e f i a t a e f t j d c q u o v i d e n d u s B a r t o l u s ^ ^ ^ 
i n iv ís qu i reas num .3 . (f .depub!icis í u d i c i j s ^ í ' ^ i 
G f a f c u s d c c r f í o n e 149. num. 9. Clarus l i b . 5 . ^ ^ y w ¡ 
í e n t e n t i a r u m §, f in . qu3eft.14.num. 13. A l c i a ¿ í M ^ p ^ 
tus I ib .2 .Parergoncap. 10. S Í Í A J K 

101 E t f i c e f t í n t e l l í g e n d u s t e x f a h ' a s d i í - ^ > "7 ^ 
ficihs ín beem mul ie r 47.fl-. f o l u t o má'trí&i<S^f^P, . 
nio ,qu£i5 i ignare 'VÍdeturcumdi( f í : ,§ . í ipubI i ' -^ /* ' 
c o füd ic ío , n á m cum in d i£l . 1. eum ranl¡er-d¡//'/5í!t^^ 
c i t u r in fine mari tura r e p e l l i ab a e c u f a n d o / / ^ ^ ^ 
p rop t e r except ionem laenocínij debet í n r e l 2.—• 
l i g i antequam nomen mulier is fitreceptum 
í n t e r eos poftquam tamen receptura cft p r o 
ced i t tex; i n diiíí;. § . i í pub l i co , v t e x m u l t i s 
ne ta t amonius Gomez ius in 1. 80. T a u r í m i . 
71. ideoque ín p o ñ e r i o r i cafu c u m o p p o í i t a 
IsEnocinij exceptione non pofs i t mul ie r ma
r i t u m exeludere e a r a e x e e p t í o n e m o p p o n e n 
d o v ide tu r reaecufare, & hoc.den.otant.ver
ba t e x t . ín dicK §. fi publ ico ibi ipfum (¡tddcm 
9ner4t , quod propr ium eft r e a e c u f a t í o n í s , 

103. Quod íi obi je ías , quod is qu i reas 
f ac í a s eft purgare fe debe t , i t a v t a e c u í a r e 
non pofsi t antequam fitexcuiatus,vt pfabac 
expre í fus textus ín l . i s , q u i r euss . íf depn -
b l i c i s iudíci js , ergb mul ier de adul ter io ac-
cufata n o n p o t é r í t mar i tum de laEnocinio ú 
a c c u f a r e , r e f p o n d e t u r t a m e n f a c í í e j q u o d de 
cifro textus ín I . i s , qUi reus non precedi t j 
quando aecufatus reaecufando profeqúfeor 
fuam v e í f u o r u m in iu r iam , atque ideo eí í í 
m u l i e r de adul te r io fit^aecufaca , & ían i 
í n t e r feos recepta , r ed t é poteft m a r í t u s i ^ 
de I jenocínio reaecuíairé cum eo cafu fuatri 
p r o f e q u a t í í r i n i u r i a m íuxtaea,q !Ja? no tan tur 
íh-J. neganda, C . de his , q u í acc ufaie non 
poffunt , Sc co l l i g i t u r ape r t e ex d i ¿ l . §. íi p ú 
b l i co ind ic io ad finem dura docet í z n o c i u i ü 
áb extraneo obijei non p o í r e , r a t i o e f t , ? n á n i 

poíl^ 



D e e x c e p t i o n i b u s . , 

p o í l q u a m accufatus eft ín te r reos, receptus 
non potcft per exceptionem Iscnocinij repel 
lere marituiTi ab a c c u í a n d o , quamiiis antea 
pocu i í r e t jvc ín L quoniamAlexandrum C.ad 
legem lu l i am de a d a l t e r í j s , ñ e q u e etiam re-
accufarcni f i fuam profequatur in iur iam ; v t 
i n d . l . n e g a n d a d J . i s . q u i leus. 

104. Vnde pro plena huius re í expl lca t io 
n̂ e i e ^ é dicendum eft ex A a t o n i o Gomecio 
i n di<fta l.'8o. T a u r i , n u i n . 71. Barbofa in 1. 
v i ro ,ac vkorc á n u m . 10. fF. í b l u t o mat r imo-
nio ,quod fípoft nomen recepturn ín te r reos 
mul i e r exGjpiatde l a jnoc in iomar i t i , ven ie t 
maritus p u n í é d u s ^ ^ u s ^ j i ^ d ^ i ^ j ^ e x ^ 
quo cafu non punietur maritus , quae d i f t i n -
ü i o recepta eft ex di<51:.§. l i publ ico d i f c r i m i -
r i s ratio eft,nam etí i accufacus non pofs ' t ac 
cufarc fuum accufatorem de par i c r imine , 
e x d . í . i s , q u i reus, at tamen mul ie r propter 
mar i t i I s n o c i n i u m p r s f u i H í t u r fcduda:argu 
m e n t ó t ex tus , in 1. vnica, C .de raptu v i r g i -
n u m i d e o a d m i t t i t u r a d r e a c c u f a n d ú de pa
r i c r imine ,qu i a fuampro fequ i tu r iniur iam» 
etiam poft nomen r e c c p t u m i n t e r r c o s j fie 
Salicetus in Vi 1, num .4. &10 .C. quiaecufa-
re non po í run t : Bart. ind.g . f i publ ico n . i . f o 
c inus in c. 1. n . 74.de mutuis pe t i t ionibus , 
qii íBratio cumceflet i n adul tero non po te -
r i t reaecufare mar i tumdepar i c r imine poft 
nomen ¿ i n t e r r e o s receptum. 

106. Si v e r b v x o r , v e l a d u l t e r excipiant 
de Ijcnocinio mar i t iancequamnomencorum 
fie í n t e r reos receptum , p r o b i t o Ixnoc in io , 
maritus ven i t puniendns pejena ordinaria 
probar gloíTa fin. i n didta 1. neganda C . quia 
accu ía i e non poíTun t , & in d i í t a lege, is , q u i 
reus, verbo,¿«t¿ortírfi, fF. de publicis iudici js 
Panormitanxis in capite i , de ordine c o g n i t . 
numero 31. Felinus in tex tu noftro, n u m . i $ . 
d e e x c e p c i o . S a ü c e t u s i n I . p r ima ,num . 4 .C¿ 
q u i á a c c ú f a r c j i d q u e probar i v i d e t u r textus^ 
ind id t . §.fi publ ico dum d o c e t , q u o d fi poft 
nomen receptum í n t e r reos m u l i e r excipiat 
de m a r i t i l amoc in io , n o n r e p e l í i t u r maritu$ 
ab accufatione, fi tamen laenocinium probe-
tu r maricus veni t puniendus pceoa ordina
r ia , er gb á fo r t i o r l ídem dicendum eft, quan-
doan te nomen receptum í n t e r reos praedi* 
¿ l a a p p o n i t u r except io , quo cafu f e r t i u s o -
perabi tur nam exc lud i t maricum ab aecu-
fa t ione .Secundoproba tu r , nam i n d i d e g . 
fi publico in ñ n e d i c i t u r , qubd fi adul ter ex-
cigiat,d é j á e n o g i n i o poft quam nomen í n t e r 
r é 'osTecep tum_ef t J i . equc exc 1 u d í t ' m a n t u m 
a b r a c e u í a c i o n e , ne^que ejum j o i ^ a t T e j ^ V a 
contrar io fenfu^jT! antejg^ani^recep^ 
t e r s " 5 ? j x n g c i n i o exc ip i a t exc lude t ma-
n t u m a b j ^ e c u f a c i o ^ & j e u m onerab i t ¡ id eft, 
fa¿Í£.t e u m p u n i r i 

IQÍ> Setfnihl lominus verius pu to , quod 
quoties opponi tur except io tenocinii ante 
nomen í n t e r reos receptum m a r í t u m non 

eíTe p o e n a o r d i n a r i a p u n í e n d u r a ^ o u e o r n i / ' 
regula eft,quod quando cr imen per viam ex-
ceptionis p r ü b a t ü r , n o n ven i t puniendum 
ve expreífe probar textus nofter in capite 
fecundo de ordine cogn i t ionum, á qua regu
la non v ide tur recedendum in dubio leg 
ab ea parte, ff.de probationibus , idque fen 
t i re v ide tur aperte textus in d i í l a lege cum 
mul ier fF. fo lu to mat r imonio , ñ e q u e obfiant 
rationes in cont ra r ium a d u c í a ; , numero p r í -
momam cum poft nomen receptum í n t e r 
reos exceptio , non pofsi thabere v i m f u a m 
n a t u r a l e n i j quae confiíii t in exclufione ac-
cufatoris habet v i m r e a e c u f a t í o n i s , & ideo 
in fpecie textus i n d i f l o §. fi publ ico lasnoci-
n ium puni tur et iam fi fit per v íam o c e p t í o -
r í s oppof i tumfaci t textus ín c a p i t e , í t e m cíí , 
quisde ref t i tu t iene fpol ia torum l eg . fi ma
r i tus quondam n . C . de donat ionibus i n -
tervat v e r b , quando prardida exceptio laí-
noc ín i j opponi tur ante nomen receptum í n 
ter reos obtinet.naturara propr iam excep-
t ion i s , nam repe l l i t mar i tum ab aecufario-
nc , & e o c a f u p r o c e d e t , p r o c u l d u b i o regu
la tex, nof t r i j dum'docet n e m í n e m p r o p t e r 
c r imen i n exceptione probatum efiepunien 
dura. 

107. Nequ t í e t iam obftat fecunda ra t io 
ex v e r b i s d i ó l i §. íi pub l ico i n f í n é , nam ref-
p o n d e o , argnmentum i l l u d á contrar io fen-
fu itaefle accipiendum, v t fi ante nomen re-, 
cep tum inter reos adulter excipiat de laeno-
c in io mar i t i repc l lc t m a r i t u m , non tamen 
onerau i t , nífi animo repel lendi , & a c c u f a n -
d i e x c i p i a t , v t fentire v ide tu r t é x t u s in L 
quoniam A l e x a n d r u m i í . C . de adulterei js 
at verb poftquam nomen eft receptum i n -
terreos oppofita per adul terum excep t io» 
ne laenocinij nonrepe l l e tu r mar i tus , ñ e q u e 
onerabi tar ,quiapof tquam oneratus eft, non 
poteft reaecufare fuum accufatorem, dióta 
lege neganda, Scd i í l a lege, i s , qu i reus , & 
i n lege í e c u n d a in fine principij,íF« ad legem 
l u l i a m d e adulteri js i & indec f t , q u o d c ü m 
excipiensante Hrero conteftatam v e l l i t fim-
p l i c i t e r m a r i t u m icpe l le re ab aecufando 
c u m e o tempore non habeat animum aecu-
fandi mar i tum ea exceptio nUnquam faciec 
mar i tum p u n i r i i u x t a regulara textus nof t r i 
i n f i n e . 

- 105. H u í c autem doí l r ínapobi jc i poteft 
textus difí ici l l is i n d i f ta legc quoniam A -
lexandrum z í . C . ad legem l u l i a m de adul -
teri js , v b i d i c i t u r , q u o d f i Alefkaoder, q u i 
de adul ter io aecufatus eft fui t fe ruu i pro-
n u n t í a t u s , non admit te tur e^cipiens de lat-
n o c i n í o m a r i t i , e rgb fen t i t , hancexcep t io 
nem proponi a d a e c u í a n d u m , non verb ad 
f o l u m repellendum ab acufatione m a r h u m , 
nam feruus pcíTet p rocu ldubio excipere 
de Isenocinio m a r i t i , v t repel leretur ab 
a c u f a t i o n e , v t expref íe probat nofter t ex t . 

B i n 



Ad text.in cap.i. 
i n l . f e r u o s tf. de accufationibus , e r g b n e -
ceflario coJHgítur e x d i í t a l . quoniam A -
le-Aandrumjqaod exceptio laeiiocinij fímpji-
c i ter propofita magis con t ine t i n fe mar i t i 
accufationem, q u á m i l l i u s r e p u l f í o n e m 3 v t 
ibidem fent i t Salicetus n ü m . 4. Bart , in d ich 
§.íi pub l i co , n u m , 19. v n d e p u t a u i t Imola 
i n l . i s , q u i reus, num .20 .ff.de publ ic is i u d i 
cijs , quod etiam íí exceptio láenocinij p ro-
ponatur ad repe l lendum m a n t ü m , í e m p e r 
t a m é i n c l u d i t m fe a c c u f a t i e n é , & p u n i t i o n é 

109. Sed pu to» re fponden pToUe,quodia 
.quon iam Alexandrum ex mbdb p ro -

p o n e n d i c o n f t a t e x c í p i de laenoCiniopermo. 
d u m accufandi, v t indicant i l l a verbai r /e 

UcuuWy qux magis adaptantut accufationi, 
q u á m cxccp t ion i , & e a r a t i o n e i n i l i a fpecie 
Alexandcr r epe l l i t u r ab i l l a exceptione: 
q u i a , c u m e x m ú d o magis v ideaturaccufa
t ionem includeresfuccedit regula, quod fer
uus a l ium a e c u í a r e non po te l i , ! . p e n ú l t i m a , 
C . qui aecufare n o n p o í r u n t , f a c i t textus ín, 
1. feruus, C . de iud ic i j s , alias íi per viam ex-
ceptionis v ide rc tu r o p p o í i t u m I x n o c i n i u m 
neceí far io audiretur feruus, f a l t im pro ea 
jparte, q ü a e x c e p t i o haberetefFedum repul-

f iuum, v t i n d i d . I . feiuos fF.de accufatio 
n i b u s , & cum h i s f o l u i t u r at ; 

g u m e m u m , & finitut tex. 
nofter» 
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T E X T V M I N C A P I T E A 
N O B I S , S E C V N D O C A P I T E C V M 
intcr 5, cap. dilcíti 8. capit, íignificauit 11. capir. 
exceptionem 1 2 . cap fin huius ciculide exceptio-
nibus cap. i.eodem titulo, lib. 6 . cap. intellcxi-

mus de iudicijs, capdccernimus defentcntia 
excommunicatioms, lib. 6. \ ,^. 

tit.io.liD. z , fori I.3 4. 
t i t . ^ p . i . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

A B E N T harc o m n í a íu 
ra vnam adeoqiie Contí» 
nentera t r a d a t i o n e m , 

S v t ca o m i i i a ) í i m u l vno 
. eodem^; comnientar io 

«ü e x p l i c á d a neceflariodu 
ximus ex quibus t r ip l ex deduci tur c e Jeb r í s 
e x c l u í i o , P r í m a e l í , excommunica tum pcíTe 
in iudic ioexcipereappel lar«,8¿rc d e f é d e t e . 
Secundaeft, quod e t í i ad fui de fenf ioné pof-
fit in iud ic iocompare rc non tamenpbteft ad 
ue i fa r ium reconuenire. T e i t i a cft,quae dedu 
cí»ur ex d ido cap. á nobis , fi reus ob í j e i a t 
contra a ó l o r e m excommunica t ion i sexcep
t i o n e m nonpoteri tei .obclTe repl icat io com-
m u n i o n i s e x h o r u m t r iü explicatione h o t u m 
i u r i u m , & a l io rum d e p é n d e c in te rp ie tac io , 
quare maioris c l a r i r a t i s , &dodlrinae gra t ia , 
¿le rnaguaque earum feo i fum agendum eft. 

tonclpifwnew. 
x. " p R i m a c o n c l ^ í i o e f t , e x c o m m u n í c a -

t u m i n ind ic io agere non p o l í e e x c i 
pere tamen,appell 'arc>& fe d e f e n d e r é poíTe. 

Dubi ta t ionem m o u e t p r i m b j n a m c o m m u -
fiicare c u m e x c o m m u n i c a t i « , n o n folí iní iure 
c a n ó n i c o p r o h i b m i m eft, c l icúe c. excom-
m u n i c a t o s c u m a í i j s mul t i s n . 3,c. facriá 
dehis,qu3e v i , c . nuperde fen ten t í aexcom* 
Tnunicationis,c. ftatuimus,c. c o n ü i t u c i o n e m 
e c d í i n r i t . Itb. é. fedeciam íu re d iu ioo Mac-
t-hsí i S . i b i , Si Eccle/iitm no» *«dierít,Jit tihi tan* 
quam etnicus, crpublicanus. Pau l i i . ad Cor in« 
t b o s c . j . loann isz . A t Ponrifexea,quae i u . 
l i s d i u í n i funr mucarenon po te f t , cap. funn 
quidam 15. quafft. i , cap. fin. de confuetudi -
ne : ergo nonpoceric i q ccxcu poíVro ftatJíe-

r eexcommanica t i i n i contra d í u i n u m prarec.» 
p t u m cum p a r t i c i p a t í o n i s per iculo ad cxóir 
p i endum i n iudicro admíceendum efíe 

3 Et vig;et argumentumjnam h x c y r c ^ á ' 
b i t í o communicandTcum excommunicato , 
pTbceHit rnamTde iure n a t u r a i i ^ v r prob^t 
t e x c Uifficii is In cap. facris d e h i á , q u x v í , 
v b i d i c i t u r , q u b á metus mor t i s nonexcufac 
arranrgrefione h u i u s p r a f c e p t i , d u m a i t c o m 
muaicanrera cum excommunicato i n t e r u e » 
niente v i condic ional i excommunica t ionem 
i n c u r r e r e ^ á peccato m o r t a l i nonpxcufa r i : 
hoc autem fieri non poteft, niíi p rop te i p r x -
cept i morafia p roh ib i t i oncm , nam metus 
m o r t i s á t r a n f g r e í o n e cú iu í l ibec pratcepti 
p o í i t i u i e x c u í i a t e c i a m d i u í n i , v t r e f t é often-

' d i t Sanciusjlib Í , M o r a ) i u m , c . 18. Cordoua 
quasftione 157. Suarez de cenfur is , d i fputa 
t í o n e ^ . per r o t á m M o l i n a de íu f t i t i a & i u i e 
d i rputa t ione 105. ergo cum fola prageepta, 

r i c ' p a t i o j r u m excommunica to p r o h i F e i u r 
e ^ l a i ^ i n t e j u e j ^ n t e m o r c j s p e r i c u l o j f e q ü i -
tur^euidenter p r o c e d e r é de í u r e n a t ü r a l i , & 
c o n í e q u e n t e r , n u n q u á efíe admitrendam ñ e 
que con t ra r ium p o t u i t í l a t u e r e P o n t i f e y . 

4. Ñ e q u e fufficiet d icereü, excommuni* 
catum pollc i n i u d i c i o c o n r . p a r e r e p c r p r o í f t -
i a t o r e m , & eo modo fe d e f e n d e r é , nam iu rc 
cautum eft , neminem uñe compe l l endum 
precuratorem conftituere cap. quarrelamde 
p rocu ruco r ibus , t u m cciam nampnnc ipa l i s 
perfona de calumnia iurare tenetur au then-
tica pr incipales C . d e turamento al i imníae 
i m m o i n c a p . poft c e f i o n e n » d e p r o b a t i c n i -
busaperte probacur ñor, pofie procuracorc 
PQnfticuerc. 

í , S e c u n d b j d u b i t a t í o n c m m o u e t 3 n a m 
í x c o m m u n i c a r u s i n i u d í c i o , v t nCtor copare* 
re non poccfi,cap, ince l lex imus de iud ic i ) s , 
cap« cum in te r de except ionibus sac reus m 

B * e x c e p d o 
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cxccptíonibus aCtoreft I.í.fr eodem titulo i. 
in exceptianejff.de prpbatÍDr..;bus : ergo e x-
co¡r, r.unicatusad excípiendum admitci non, 

oieít. 
f< ed his non o b f t a n t í b u s vera eft noftr i 

f ó j * ^ d W j c C f y i f i , tex.conclüíio^ux duascotinetpartcs alce-
ft*C¿^ t - W f á i i f á v i f w ram^ua? docet excómunicatum non poíle in 
"X 'o- j . - : v í a J Í f t á i h * ' iudíciocomparcr'eadagendum,alt«íram,qu§ 

Á J Í M ^ - Í ^ Vf^c/ tyP^-dvtct poífe cóparei e adexcip;endüm, & .ap-
¿ • / ¿ r f i y i r í * ^ / ^ ' Vi '^y p e l l á n d u m , & fe defcndendu'mpriorís latió 
^l^r^tutC 'Vt } ) ex eo deducitur:nam excoirmunicatio eft fe 
y j ¿ J * £ t 4 9 Ü t í H ^ paratio á coiliinunione fideliuni, vt per tota 
¿¿gt^k A ? ¿ ^ c r A t f y ^ ii-qua^n-.;. recte videndus Suarez de ccnlu-
Ki'c/fv}¿ffiV?**** ^ 1IS ^^P-S- per totarn. M Îor enirti excómuni. 
1/4/ t&'S^? catio feparat a p^rticípationc hominú, & fa° 

- u, \ ¡ ¿ a . ; - i ' cramontorurn,c.conquerenre, Cex parte de 
' , L y ' / I j y ) verbor. Í]í5í)ífic. minor vero fo 'úm íeparat á 

/ ¿ o y facramentis,Couar.!n calnia ma?er in rubri 
¿r- U ^ a ^ r ^ j f & ca in p r i n c i p i ó o s . S - d e qq.ó latius dicemus 

r-A^yv^ inj.p.de rnaiorí , enitn loquitur íext. nofter 
' y U t y t á & l / t ^ f - cum ergo excommumcatus'ab omni hó-
fa&C/fai. tfiWP^j**' î̂ u111 po'it'^íi eó'munione íit TeparatuSjCa. 

• ^ audi deníqne,c.ex parte.c.curf) excómunica 
• ' flffi/Jtfk ^ to 1 ^^'^c*in,:er a'','a ̂ e f'entent5acxcóniuní 

^ f j i J L ' 'Á ¿ Á cationis.Facile iiuelligiturjqüod non poísit 
ü ^ t f f . f í f ^ ^ z ; Í5 iuáicio venirejVt aítot propter partícipa-
¿Lcéyt^i J ^ n ^ ^ ^ t ti0015 pcriculum)& in pcensm fuá?contuma 
>-gfc l u x > - ~ i U í O l ^ ^ y ci2;,vt dcuita lüdjciorüm fcrueturaudpritas 
Sf ' jK*****4 ^ * } oiA:f Cap. i . d é exceptionibus Jib.^. 
jjpCfa tffctffk ' / u t f j í 7 Póreíl taniern venire ad iudicium , v t 

/ . ^ f e u s á d f u i defennonem 
• ^ J, m d i í t o c a p i r . cum í n t e r hoc t i t u l o i n v e r i . 

& rario afsignatur 

fe'ipfum derenaere poi 
c ^ j y t í / ¿ I * "Vt ^ v / / ) v t vimjff.de iuflitia & itire , 1 i . § . c u m a r i e -

p & p A t M ' * * - tesjíf.íi quadrupespauperietn,!.itaque ff.ad 
^ ¿ & f i o ¿ H K + 1 ' A<3uiri.ara.>caP-fi v . e ; 0 ¿ c í e n t e n t i a excom-

J J i inunicationiSa Capf d i I e í l o e o d e m t i t u l o ]íb.. 
a J ^ ^ h ^ j g ^ - c u ? í . c u m a d ü d i s , á C o ü a r r u b i a s i n c lement ina 
C / ^ f / c U y Z & h * M J Z g furípfus de homic id io , cur i i ergo excom-

^ 4 ^ ! ^ ¿ t * )í/e;>,municatüsnoild^íinat eííe homo , fedfoiüiTi 
' ^ ^-r í - v ^ v r --i r ** i . f T ' 

-y /^ ;V/3 ¿«i , X , ab hotininum comercio feparatus, cap.fi cela 
7 ^ 7 ' - . T i ' b r a t d e c l é í i c ó e x c o m m u n i c a t o m i n i f t r a n t e 
^ t ' A & V & p ^ f r f c c e r t u m e í í ha tü ra l t ími l l i compelere ( 
K Á t / ^ t f ^ ftet- í i ^ n e m , v t fe & fuá de fende ré p o í s i t , 

, ¿ic fa*-'?'? n^cac text . incap.x.de homic id io , < 
faei/&'¿¿4- r e í t i t u t i o n e í p o l i a t o r u m , Soto lib .5. 

¿ h'vtfU'J faS cr>J t ia i^re q u a : í l i . a r t i c u l o o í t a u o . R e l e e r " 

defen-
v t í i g » 

cap.1.de 
de i u f t i -

go quamvise• communica to o m n i s c o m m i í 
nio d é n é g a t a f u c o n c e d i t u r i l l á j q u a ad l e g i . 
t imafü d e f c n ñ o n e m necelTai ia e í i sv t in re; t . 
noí t ro ,8¿ in d i ¿ l capit . inteJIexirnus d« i u d i -
cijs cum fiínil ibus, 

8. Hxquibus i ü r i b u s conf ta t t ex tumnof -
t rum, i !on inducere nouam decí f ionem , fed 
folü TÍ declarare l e g i t í m a m defenfionemex-
c o m i f i ü n i c a t o c ó m p c t e r c / j u x a l i á sex natu
ra reí c o m p e t í b a t : nam íí i u f i a d e t e n í i o i n I . 
naturx funda tu r , & excep t io , & a p p e l l a t i o 
e f t i u í l a d e f e n f i o , ve fup ra in Rubrica t r a d i . 
d imus , qa^ ó m n i b u s hominibuscomrnunis 
efteonfequicur p l a ñ e e t i a m a n t e no í i r i t ex t . 

dec í f ionem e x c o m m u n i c a t i s c o m p e t e r é í u s 
^jtijMendi , a p p e l l a n d í , & r ecu fand i , 3c 
hoc m o ^ f e i n TutIícTo~defendend,i , i d q ü e 
apertc con firmar o r : nanTrnledidl isprohibi-
tonjs ómnibus i l ü s concefnm vide tur i l l ü d 
faceré q t ib i i s nníi e í t i n fpecie p r o h i b i t u m , 
l . i ' í f .de refiibuSj l .cUm mutus43. f f d e p r o . 
c ü r a t i r i b ü s , cap. r n m apud 23.de fponfal i -
bus, fed fr.inquam icgimtis excoromunicaro 
p r o h i b i t u m cíTa i n n i d i c i o , v e l e x t r a i u d i -
c ium fe defenderé: : ergb f e m p e r ñ i i t ei l i c i 
ta talis d e í c n ñ o J i i q n e denwtat te.\ti is nc í íer 
dicens e » c o m i i . u n K ato referuatam eíie í t g í 
t imat i i dcfenfionem, 

9 C u m e t g b i n te> tü noftro com í imi i i -
b u s c a í u s ií}e par t icular is cemparendi ex-
communica tum in ludicio , tanquam rea? i n 
i r m e r ía . p r ó h i b i l i y a pracXcrjba^ur ij¿fq5 d l i 
bio v i d e t u r ' r e g u l a m generalem , firmare in 
c o n t r a r i u m , argumento te> t . i n capit . d o m i * 
ñ u s jz.quaeíí.y. Quare cñ hárc permi/s io reo 
ad í o l a m concedatur d e f e n í í o n c m ^ n d e naf-
c i t a r non pol íc ad i ud i c íú v t n i r e , tanquam 
1 eum nif i reus3eceffa\ 1 us_íi t n o n ye 10 v o l á 
táriuSjVt e vpfeffc probat tex . in d. cap. c u m 
i n t e r , v b i q u a1 h v i s e; c o m m 11 n í c a t u s p o í s i C 
c c i p e r é , S¿ appelJare , & fe d e f e n d e r é , ve 
r é u s f i o n tamen p g t e í l j jgconueni re fi en im 
a l i g u i d in iudic io con fe^ou vu11 audsendus 
bor^eft , & folü a ü d í t u r q u á n d o fe de fend i t , 
M d í m n u m vitet no , v t Jucrü c a p i a t d i c i t u r 
á u t e m reus n e c t í í a r i u s quando ad i u d i c i u m 
t r a h i t u r , i t a v t n u í l u m e v la i í iúd ic io c ó m o 
dumexpec te t practer p ropnam d e f e n í i o n t : 
á d e b v t ex c ó m u n i D o d o r u m fentcnt ia t e í l e 
Paulo de Caíh;o3 & A l e x a n d . i n I . I ibcr tus U 
p r i m e r i , fF.deius vocando nopof$i tpe tere> 
v t terminus afsignetur a¿ lor i ad a g e n d ú , ñ e 
que á g e r e remedio tex. in 1. difaman",C.de i n 
genuis,3i manumífis ,quoni5c>comraunica« 
t u s , n u n q u á a d m i t t i r u r fi fponte veniatad ia 
d i c i u n i j c a p . e x c ó m u n k a m a s . ^ credentes de 
hsEict icis jC.i .dc e>cfept ioníbüs l i b - í . ca .de» 
cern imusde fententi-a excommunica t ion is 
l i b . 6. í t a tameriVt quamvis n é m i n c m ad i u 
d i c i u m traherfepofsit ab ó m n i b u s tamen v o 
car i pofTe cer tnm eft, ne alias ex m a l i t i a , & 
improb i ta tc c ó m o d u m confequerctur a r g . 
te> . in l . i taque f u l l o §.1. ff.de fur r i s , l . eñ q u i 
§ i sau temj f f e o d é m ]<¡3.§.fi mecu n,'tT.3dex-
xibendum , S o c i n ü s regula 131, D u e ñ a s re
gula 2,58rGratianüS regula 177.Nabar .coní i . 
53 l i b . 5. fub t i t u l o de fententia excommu-
ricationi*,,Mafcardus de p r o b » t i o n i b u s c o n « 
clufione ^ 8 . & 705. 

10. Vnde i n f c r í u r p r i m o e - c o m m u n í c a -
t u m non eífe i n í ü d i c i o , v t teftem a d m i t t e n -
d u m , c . dec^rnimusde fententia e x c o m m u 
nicat ionis Iib .6 .c. veniens c i fegundode t<5f-
t i b u s , a d e b v t a d e x c l u d e n d u m e u m á t c í i í -
m.onio f i f t í i c i a tp robare cum e x e ó m u i c a t ú 
fuilTe d u m non conftet de abfolut lone r e f o l -
u i t Dcc . ín c. poft c e l i o n é de probat ionibus 

num« 



De exceptionibu^ 
n.18. l .nohoc n . 8 , C . v n d c I e g i t i m i h « c a u t é 
omnia p r o c e d ú r ín c x c ó m u n i c a t o e x c ó m u n i 
t ione maiorifecus m i n o r i j c ú h i c non íi t á c o 
j r u m o n e f i d e ü ú f c p a r a t u s , v t i n f r a l a t í u s e x -
p l i c a u í m u s , & t r a d i t cleganter Scipio lanua» 
r ius in regula excommunicatus faJlcntia.4. 

11. Secundo ínfercur excommunicatuid 
m a i o r i non pofle effe,iudicem e t í a m in foro 
farculari, n á e x e ó m u n i c a t u s maior i o m n i h o 
m í n u c o m e r c i o p r i u a t u s e í l , v t d i x i m u s j c x -
c p m t n u n i c a t i o a u t é , & hsc c ó m u n i c a t i o n i s 
prohibicio,et ian) extendi tur ad forñ íaecula* 
j e d . c . d c c e í n i m u s de f e n t c n t i i e x c o m m u n . 
l i b . 6 . v b i ferino efí de aftore p a t r o n o , & ce-
flc jquae o m n í a e t i a m procedunc in peiTona 
iud ic í s á paritate r a t í o n i s . 

12. Sed tota dubi ta t io eftjaniudex Táecu-
- lar is f ic propter e x e ó m u n i c a t i o n e m i u r i f d i -

¿ t ione f u í p e n f u s , & p r i u a t u s , a n fo lúm p r o » 
h i b i t u s , & c ó r a u n i t e r o b t i n u i i p r i u a t ú efíe? 
quod in p ú n e l o iuris valde dif f ic i l le mihi vi- -
detur j c o m m u n e m ve ro fen tcnc íá probare 
folene D D Pr imo ex t ex tu in c. ad probada 
de re iudicara, v b i n u l l a d i c i t u r f c n t e u t í a la 
ta á mdice excommunicato , fed re vera tex. 
jfte no loqu i tu r de iudice laicojfed de eccle-
í iaftico d c l e g a t o á P o n t i f i c e . Secundo al)e-
gatur t ex . inc . t an ta . de exce í i bus p l a to rum 
fed is etiam l o q u i t u r de fententi js Epi í ' copo 
rum4. Tercio allegatur rex. incap. audinuiius 
a4.qua:ft. i . f c d i n c o f i t fermo depotel ta te 
excommunicaud i , qua: p e r t i n e t a d i u r i f d i -
¿ t i o n e m Écclcíiae. 

13. Hace e r g o c o m m u n í s fentent ia á qua 
n o n eft praxi recedendum i n p u n í l o iuris m i 
h i d i f f i c i l i s v ide tu r , nam ex g e n e r a l i p r o h i -
b i t i one corae rc i j , non fequi tur pnua t io i u -
r i f d i d i o n i s , ná rxpe prohibecur adus i l l j u s j 
abfqae v l l a p r i u a t i o o e p r x c i p u é , quando a-
¿ lu$ n o n p r o h i b e t u r i n fpec ie , f e d g « n e r a l i -
t e r t u m et iara , namferre fentent iam i n i u d í 
c í o temporali jeft a í t i o mere tempora l i s , er«; 
gbper fe non p e r t i n e t a d p o t e f í a t e r n Eccle-
jÍ2e , folümcrgb p roh ibe tu r i n d i r e d é s ficut 
omnis humanacommunica t io , per eam ergb 
non t o l l i t u r i u n fd í é t i o temporaJis,fed exer 
c i t i u m probibetur lie etiam videmus, quod 
e x c o m m u n i c a t i o n o n p r í u a t d o m i n i o tempo 
r a l i r e r u m , q ü a m u i s prohibcatiJiarum Yfuma 
q u i fine comercio íieri nonpotcf t : eft enim 
magnum di fer imeninter i u r i f d i í l i o n c m e c -
c l d i a l l i c a m j & t e m p o r a l e n i j d e iud ice en im 
ccc l e f i aü i co non d u b i t o per excommu* 
n ica t ionem i u r i f d i í l i o n e p r i ü a r i nam eq-
clefiaftica p e r t i n e t a d commmunionem ec-
clefiaf, & ideó d i r e d é ab £cclef ia e x e ó m u n i -
catis t o l l i c u r , quoad af lua lem v f u m , ficut, 
& diieiftc t o l l i t u r a q u o r í í c ú q u e b o n o r u m ec 
clcf ia l t icorum perceptio teinporal ibus au-
t e m , & communibus non poteftecelefia p r i -
uarefine v rgen t icaufa jneque idcredcndum 
cfr faftum at) c< ;c l c f i a ,n i f i í pcc í^ l i t e í e x p r i -
ínatui". 

14. Id que e^-düobiisí'iiibus > probarur 
éx quibusconftat, qubd in quibuídnm gra-
uiotibus criminibus cvprefsit ius c a n o n í -
cum jCMcomniunicarum ¡udicem nen poíTe 
ferré fententiamj vt in capite e> comruúnica 
mus el piimeroji §* cicdentes de h^reticis 
q u i loquitur de iudice íafeulari inha;iefim 
lapfo, cuius fententia déc¡aracur n ü l l a , & 
idem eft de violatoribus ecclefiaíticx i mma 
nitatisin cap.aducrfus de imniunitate Ecclc 
liarum,fi cigb in hisiuiibuspoft excommu- • 
nicationem ha:c poena adijcitur priuationii 
iurifdiiflionis non crat talis eficdhis m ex-
communicatione- inclufus, harc ergb i u i a j 
quseexceptionempropQininc fírmaut regu-
lam i n contrarium, ideoque commumeer 
Dodores affirmant, quod etli exconununica 
to prohíbítum íit contraáhim, vel teftarnen-
t u m faceré, fi tamen fianc vaiebunr. 

15. Sed aéhuc á communi fententia nul-
" lo modo licet recedere pro qüa íüfficit arga 

mencum, quoddeducirur e.í: antiquaEccle-
fiae traditjene, & confuetudine,Quae futficic 
adinducendam , vel toiiendam lurifoicuo-
nemjCap. irrefragabili de officio ordinaiij, 
g¿ fundanpoteílin cap.penuItiiDOj&rvítima 
15. quasíi.ó.vbi dicítuijcos, quifubiedi íunt 
excommunicatis á üdelitate els debita, & iu 
ramento prarftito obfoluend^imo píohibé-
tur iílis feruire, auc obedire, érgb fatenduní 
eft excommunicíitos i l l o s iurífdidionc prí-
uatos c í íe^uare fatendura eft , omnia a¿ia a 
iudice excommunicato eííe nulla , tanquaui 
abeo,qui n u l l ú habet iurifdiíftionis exerci-
tiumsquod non foliun procedic in fententia, 
fed etiam in alijs aétibus «d iunfdidionem 
pci t inent jbus , veluti ferré legespriuilegia 
&:dupenfacionesconcederé iudicesdelega* 
re, v t vulgo traditur i n d i f í o espite adpro-
bandum de leiuéntia j & reuidicata, & ir» 
eapite verit^tis de do lo , &r contumaciatra-
dunt vulgoTheoíogiin quarco^ difiinót-ig. 

^ 16. Quibus addiciit Partormitanus ín di-
^ h o cap. ad probandunijíentí nciam ab exco-

munitato latam non íolüm eííe nAU'zm qua-
dofertur ab eo tanquam ab ordinariojled e» 
t i a m í i feratur r.anqt>am ab arbitro iuris cum 
veralurifoicíione conftitucd, vt ín l . i . ñ\ de 
rcccptis arbitris, fecus tamen, quando ex: 
coníenfu parcium conftítuitur ad compo-
n e n d u m , quo cafu , quamuis propter co-
merciu.m peccei a¿tus , tamen vailidus elt 

17. Tertibex d i ü i s infertur oeque et iam 
poltjs eüe in judicio tanquam aduocatum , VE 
colligitur,cj; d.c. enm inter, eft en im ipí ie ic 
communicato peric ulofum alios.non vitare, 
c. i l i o de elenco excommunicato m/niftran-
te,neque vt notarius caufa^jqueniam excoin 
municato noncreditUJ',c.nulIus.5.q.4.ív' vul 
gotraditur in d. c.decernimus, de fententia 
excommunieationis iib.í . ñ e q u e v t aecufa* 
t o r publica:califa',c. a nobi^ de excepnoni* 
bus,c. exhibiiadeiudicijs. 

B 3 Q u a r f é 



2 2 Ad text. 
18. Quar to ín fe r tu r e x c o m m u n í c a t u m 

Ron polFe in ¡ u d í c e m e l i g i , qux doutrina.ex-
tcnd i po:e í t ad omne officiüjVel d i g n i t a t é iu 
rirdtiHoni tcmporalcm anexaoi habcntem, 
h a e c e f t c ó m u n i s DD. t ra< í i t io , & f cqu i ru rex 
regula rex.in c.fin.de cicrico e x c o m m ú n i c a 
to miniftrance, v b i d í c ¡ c u r , n e m i n e eJigi pof-
fe ad m u ñ e r a ©rdinata ad a ó d o n e s , á quibus 
per facros c a ñ o n e s prohibi tus cft,quales fút 
adioncs cépora l i s í u r i f d i d i o n i s j ergb etiam 
e í lprohib i tus ,ne a d í l l á i u r i f d í c l i o n e m exer« 
cendam eí ig í v a l l é a c . 

19. A n vero calis eledHo n u l l a fie ¡pro íu 
reve lven /ac í r r í t a n d a dubitacionem habec 
fedgIoíra ,8¿: fe r ibéces irt c . v e n c r a b i l é de ele-
¿Vione verbo t /e¿7«í,comitiuniter fencire vi» 
dentur calem e l e í l í o n e m n u l l a m cilc ipfo fa 

* ¿ i o j f i c i n t e l l i g c n c e s t e x c u m i n d . c . venera-
b i l e m , v b i e x p r e i í e negat Pon t i f exdcbu i íTe 
quendam in Imperacorem admi t t i , eo quod 
e l edus efíet ín Romanorum Regem excom-
municatus; quamuio ergb contrar ia f e n í e n -

Ü t ia probabilfs fit>commun¡s tamen ver ior e í l 
qu idqu id d ixe r i t Francifcus Suarez de cen lu 
r i s , d i l p u t . 16. fedi ion. 2. v r expreíTe probat 
t ex . ín cap. qm'adi l igent ia 5. de eleftione v -
bi p roba tur , quod fi I c h í f m a t i c u s ad vn ione 
Eccle í ia : reuerfus ín Eprfcopum ejigatur ele 
í l i o e í l n u l l a ^ u a i n u i s exd i lpcf l l a t ione con-
fiírman poTsit» 

ao. Q u i n t o ínfertur r e fo lu t io ce lebr is 
' X " quaBÍííonísj 'an excommunicacuamaior i , c u í 

p r o h i b i t u m eñ cumal i j s c o m e r c í u m polsic 
va l ide contrahere? in qua fumma re fo lu t io 
e r i t j n a m a u t l o q u í m u r q u a n d o a n t e c e f s i c c o 
t r a ¿ l u s excommunica t ionem, an vero po í t i l 
J a m i n p r í o r i c a f u r e s c í t manifefta, na f f i jve l 
excommunica tuse f tdcb i to r .ve l c red i to r : íi 
deb i to r , c e r tum e í l manere i n t e g r a m o b l i g a 
t í o n c m j & i d e b e r e d í t o r í aduerfus excommu 
nica tum debicorem proculdubio competic a-
<5t¡o ad agendum, & exigendum debi tum,eo 
en im cafu non eft c r e d i t o r i p r o h i b i r á c ó m a -
n ica t io jVt aper teproba tu r in d i ü . centelle" 
x i m u s d e í u d i c i j s , v b i d ic i tu r a¿ lor i i n i u d í * 
c í o c o m p e t e r é aci ionem c o n t r a e x c o m m u n i 
ca tum, ergb m u l t o magís extra iudiciumjVt 
p o f s í t c u m c o c ó m m u n i c a r c i n ordine adexc 
q u é n d u m d e b i t u m . 

21. . S i v e r o e x c o m m n n í c a t u s c r e d i t o r í i ü , 
i n pr imis c o n í l a t p rop te r excommunica t io 
nem non cíTe iure fuo p n u a t u m : nam excom 
municacio non p r í u a t d o m i n i o , a u t í u r e pro» 
p r i o , v t p o f s i t e i f i c r i f o l u t i o j f ed foli ím p r í 
uat iure agendi, a d c b v t deb i tor l i c i t é p o í s i t 
e i fo lu t ione f a c e r é , i m o Caietanus vetbojexeo 
municatioi cap. de hiv3qus excommnnica to 1¡ 
c i t a funt a p e r t é docct ipfum petere polTe ex 
t ra iudicium deb i tum í b l ü i , ñ ergb poteft 
e x c o m m n n í c a t u s p rop te r ^efenfionem r e r ú 
fuarum, vel necefsi tatem ab ali]$ petere au-
x i l i u m n o n e f t m i r u m , q u o d p o f s i t debituna 
peeré á d e b i t ó t e , q u i al iás ex piarcepto m -
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fíitíae cenetur í b l u e r e . 
22. Quanuiis panormitanus í« cap. í n t e r 

alia, de í ence tu i a e x c o m m n n i c a c í o n i s i n fine 
probare c o n e t u r , quod eo cafu debitor n o n 
teneaiur excommunicato í b l u e r e , fed debi 
t u m depon ere, d o ñ e e a b í b l u a t u r , & a l lega , 
u i tg lo t l ' am incapic i u s a t o s i j . qua^ííione 6. 
& p u t o deceptum, n a m p i í e d i f t a g l o í r a n u l -
l o modo loqu i tu r de hac q u s í i i o n c , t enc t ta 
men e a m f e n t e n t í a i n g lo f la incap i te nosfan-
¿ ío run i j verbo fo»y?r;¿/í/H»Í 1 j . quaeftione 6, 
q u £ ea Pola ratione mouetur , quodeum ex* 
communicafo non í i t c o m m u n í c a n d u m , nií i 
in catibus á iure e x p r e í s i s hunc autem docec 
n o n e í T e c a l u m in iure expref lum: idem fen^ 
t i t g l o l í a í n cap. fin. de haerc í ic is j d u m p r o 
bar, quod fi quís i u r a u e r i t t a l i d i e í b l u e r e , í i 
i l l o die c red i to r excommunicatus f i t non te . 
nebi tur adimplere , nam femper f u b i n t c l l i -
g i t u r c o n d i t i o j y i lititepofsit', l oqu i tu r tamen 
i p e c í a l i t e r de excomcminicato haere t ¡co , tan 
<jemaIiegatQr pro eadem fentent ia textus 
in cap. cuín noí'tris de concefsione prjeben-
dae,fed i m m c r í t b , i b i enim ñ e q u e v l l u m ver» 
bum ,d:e quseíiione noftra. 

23 Sed a d h u c c o n t r a r í a m fententiam ve-
r i o r e m p u t o , quamproba t Innocencius i n c . 
ve r i t a t i s dé d o l o , & con tumac ia ,& moueor , 
nam i n ea fpecic debicor remanet o b í i g a t u s 
ad fo luendum ergb n o n eft eí p roh ib i t a cora 
m u n i c a t í o ad hanc o b l í g a t i o n e m i m p l e n d á , 
& hac ranene vfus eft Pont i fex in d . c. in re r 
al ía tanqua g e n é r a l e , q u o t i e s e x e ó n ^ i c a t i o 
nem praecef i tob l iga t io ,&pof t i l Jamdurac ,& 
r e d é p r o b a t S y l u . vevb.vxcommunicatio <¡.n.ix 
líe en im r e c e p i u m e f t c o n t r a í l u s I b c i c t a r í s , 
e t í i m i l e s c u m a l í q u o ccJebratos a n t e e x e ó -
municacione prop te r ca f u p e r u e n í e n t é , n o n 
i m p e d i r ¡ , q u o m i o u s í m p l e a n t ü r , v t volulc 
g lo í r a íncap . 1 .41 . d i f t i n d . glgíT. ¡n c. fi v e r é 
de fement iaexcommunicat ionis Cobarr . ín 
c. alma m a t e n . p . §. 1. n.S.neque ofaftabirdi 
c e r e , v t a l i q u í vo luerünt jpo íTe a l i qué v t í c ó -
t r a f tu celebrato cum excommunicaco ante 
excommunicat ionem in íüatn v t i l i t a t c m , n ó 
vero i n v t i l í t a t é e x c ó m u n i c a t i , hoc enim fa l 
fúm eft quo t í f i s cómí in i ca r io o r í t u r ex o b l i -
g a t í o n e m í H t i a e . v t c o l l i g i t a r ex d i ^ . c . í n t e r 
a l ia ,vb i d ic i tur i m p l e n d á efle o b l i g a t í o n é ip 
f i excomunica to ,qu ia i l l i d e b i t a e í i n o f l qu ía 
fit v t i l i s f o l u e n t í hancenimafqual i ta tempe 
t i t r a t io iu f t i t i ae . 

24 D e c ó t r a d í i b u s Vero p o f t e x e ó m u n i c a 
t i o n l c e l e b r a t i s m a i o r c f t d ü b i t a t i o , & i .cer 
t ú eft non l i c e r e cu e x e ó m u n i c a t o conrra-
h e r e , n i í i in cafib9 á iure e x p r e f s i s , c ú eo náqj 
o m n í s c ó m u n í c a t í o p roh ib i t a eft l o q u i m u r 
e t i á de excom . d e n u t i a t o d e q u o i n f r a l a d ú s 
a g e n d u m d u b i ú a u t é ín eo verfatur an c o n 
tradi9 cú cxcom.denUnt í a toge f l , ' fit va l l idus 
v e l nó exi f t ímát a l iqu i ex noftr.ís, eos c ó t r a 
¿ l a snullos e f i e j & m o u é t u r e x i l i o p r inc ip io 
d i ecn te , quodeaquse cont ra legem fiuntín 

ualida 



D e e x c e p t i o n i b u ^ 23 
\^idaCüt\tí.tiOT) dub iumjC.de leg ibus^ap . 
qux contra ius de r e g ü l i s 5uris ¡ib.6. 

15 Ha'C tameu fcntentia mihí n u ü a r a t í o 
neproba tur j nam contrar ia etiambr;bet pro 
fe regulara diccnte mul ta fíen p r o h i b c i u u r , 
quaf ramen facía cenenti ñeque obfíat regula 
t c x t . i n d 1 .non dubmm.C . ¿e legibus : nam 
ad hoc quod l e x p r o h bens a tum i l l u m i r r i -
tecnecefle eft:, quod vel conrear claufulatn 
i r r i t a n t e m e x p r e íTa m 3 v e i f Á " t i m v i 11 u a 1 e m j 
v t q u a n d o p roh ib ido í p e d a ü c e r ve r la tu r 
c í r c a c o n d i t i o n e m » qua suá ' / á n a m actus 
per t ine t , quod no haber lucí•..••n in hac ípecie 
quoniam,nec p r o h i b i d o eíi <; 11 i- fub ra-
t ioneccnti-aí lus3fedfoIür3 1 b : . -necom 
municationiSjneque v l lamco ru ine t i r n t a t i o 
num , quare veriusp 'ucohuiüímotji contra-
dus quoad fub í la iKiümeík v^ niuruaqj 
producere obligacioncm.hvrc efecoma-iunis 
t radi t io ind .c . f ivercde for/t : . oun. 

• & in c. veri tat isde dolo , & coDvuan J a , 
'p lures refere C o u a r r u b í a s i a sí • n iter, 
i . p . § , i ' . n u m . 9 C a ü r o l ib . 2. o f:pgg.naÍi 
cap.fin. & f a c i c p d n i ü Cüxt. inc 5,5, 

• verutn de poen i t cnd j s , Se remii: ;". 
6. V b i í ignif icatur e xcom ai a n i .\».;..: • • I ab£o 
l u t i o n e m durare antiquam del ;redi 
t i o b l i g a t i o n e m , ica ve folüni J L;;: 
communicatione impedita rnu.: .-
t i o n i s e f i c a c ¡ a . S e c u n d o f 3 c i t tex :..í-; . 
i5¡f icaf t ideeo,quidi iXít inmacr :>i i ' ; -
dic i tur va l idum efle roatr imoniuaiab excom 
i n u n i c # o c o n c r a í l u m .De quo videndu^ eft 
FrancifcusMarcusz.p. deci l ionc 5 i ^ V ' g p l i -
nus de cenCatis tabula a.cap.7.§.:^: n q u é z 
l i b . i í de excomrnunicatione capj iü . r - i 1 
copiofe Sancius i ib .7 . de mat r imonio dífp.?» 
per t o t a m . Tercio t ex t . i ncap .cum i i íovurn 
de fcntentia excommunica t ion i s jvb i vallec 
profefsio fada abexcommunicato3 qua: etla 
c o n t i n ^ t cont radus fpeciern. 

26 Ex d i d i s exemplis facis apparet ra t io 
p rop te rquamin d i¿ to cap. cum imsr cum fi-
roihbusprohibituai eü excommunicato a g í 
r e i n indicio nunc autem qual i ter hoc pro
c e d e r é debeatvidendum eft, & primo me-
moriae t^nendum eft eam regulam non pro-
cede ré , quodexcommunicatus tg ca.ufafuje 
cxcttmmunicacionis agerejai lc , quo cafu ad 
mi t tendus e í F v e l u t T í í v o l u e r i t p r o b a t e , v e l 
n u l i a m efte exoommunicat ionem , ve l efíe 
abfolucndum >vt exprelle docui t Faaormi-
tanus in d i ¿ lo cap. cum inter n u m . 1 o. & fa-
c i t t ex t . incap . p r imo de refcr ipt is l i b . 6. vbi 
d ic i t u r referipeum impetra tura ab excomi 
manicato , n u l l u m elfe niíi impet ra tum fit in 
cri-iine adabfo lu t ionem imponendaar, ergo 
í imi l i t e r in ipfa caula excommunicat ioms, 
poter ic audir i mxta fo rmafhpre fe r ip tamin 
cap.cu1pcontingat35.de o í f ic iodc legadjCÚ 
addufl is á S a l c e d o i n praxicap. n í . 

27 Secundo^praxicbferuandum e'ljhanc 
p r o h i b j t i o n e m c ó p a r e n d i e x c o m r n i n c a t u a i 

in iudicio ad agendjüjjta p r e c é d e t e , v t fi ege 
r i t , & n o n repeliatur nul laqj ei except ioex-
municationis oppofica f i t omnia a¿la i u d i c i j 
valida e r ü t p roculdubio ,v t probat mih i t e x . 
e x p r e f f u s í n c . i . d e e x c e p t i o n í b . l i b . í V b i i n 
praedi^a fpecie doc€t ,quod fi poft rcm i u d i -
catam ea exceptio proponatur impediet re í 
iudicatae executionem,fententia tamen,qua; 
prxcef i t fuú robur obtinebit non minuSjac fi 
tempere l i t i s , & f e n t e n t i s Jatse non fuiffec 
e x e ó m u n i c a t u s , v t v u l g o g lo f . de D o l o r e s 
ibidein explicanc ratio eft manifefta: ná q u á -
vis ador ex general i ratione coiy.ercíj p r o h i 
biti á iudic io repe l i a tu r , nu l l a tamc eli i n r i s 
difpofi t iojqua; omnia i r r i tc t ,qua° fiunt ad pe 
tlrionem e x c o m m u n í c a t i quando ei nul la ex 
ceptio excommunicat ionis opponi tu r . 

28 Sed n ó i m m e t i t b o b i j c i e S j q u o d íi inprae 
dida fpecie f en t e t i a ,& afta iudicij nó oppo-
íita exceptione e x e ó m u n i c a t i o n i s aduerfus 
a. t'>r¿ v a ü d a e i ren t ,vc in d . c . j .de except io-
n'ib líb 6. e o d é m o d o d i c e n d ú eílec r e f e r i p t ú 

í -xeómun ica to i m p e t r a t ü n u l l a oppofita 
< xrcp ' .ione va l id í i eflefacilius , ñ a i q u i s ad 
i m;.-11rand ú , qu á ad agéd ú ad mi11itu r ,v t v u l 
g t radi tur in c.caufaq- iS.dc r e í c r i p t i s , n o -
tát íe l ín . i s c .edoceri n.5. d ' r e fc r ip t i s , r e fpó 
d e t g l o í . c ó m u a i t c r r e c e p t a i n d ^ c . i de ref-
criptis l ib.6. quod ípec ia l i rat ione i n d u í í u t n 
eft in odiü exeómunicat f r e f e r i p t ú impe t ran 
tis ipio i u r e j a b í q u e opere exceotionis n u l l u 
t ¡ c icr ¡p t5 , fcd haec in te rpre ta t io m i h i no 
1 .cs t : n a m i d o d í ú e x c o m m u n í c a t i verfa-
t u r i n con t rad ibus j & n ih i lominus v a l i d i 
fun t , v t l u m d i x i m u s . 

tt) Quare r e í p o n d e o n u l l i t a t é r e f e r ip t i ab 
excommunicato i m p e t r a t í , abfq; v l la fpec ia 
Ü i a í i one iure ó p t i m o conft i tutáef tc inameK 
cómurjicaius n u l l ü a í t u m p u b l i c ú E c c I c í i a f -
tíQUjT} gerere poteft, a t impe t ra t io refer ipt i* 
elt a ü i í i Hccleliafticus, 8¿ publicus : ergo no 
poteft ab e x e ó m u n i c a t o g e r í j u c q ; obftat tex: 
tus i n d . c . i .de excepcionib. l í b . 6 . d ú p r o b a t 
p ioce lum cü e x c ó m u n i c a t o g t f t í j j n o n oppo 
fita exceptione , v a l i d ú elfe nam lefpcndeo, 
quod ta l í s procefus attento inris r igore n u l 
Ius eft,T'c íignificat t ex . in c.exceptionem de 
except io . nobetamen t a n q u á val idusfubf t i 
netur ex deqfione tex . ind .c .x . deexceptio* 
nib.lib.<5 fpeciali quada ^quicatis ratione i n 
t e r e í ^ n a m q i reipublicae nc i u d i c i a r e d d á t u r 
i l i u f o r i a , v t n o t a t R i p a i n ] .4 .§ .hoc a u t é i u d i 
c ium nf45Jf.de damno i n f e í l o . 

30 Ex dic'iis col iges dec i í ióné t c x . i n d . c . i i 
de referiptis lib. 6. nó folú p r o c e d e r é in ref-
cr ip t i s iuftitiíE,íed etiara in referiptis g i a t i ^ 
r e fo lu i t Couarrubiasin c a l m a maccr i» p>§. 
7.num. 3. C a í i o d o r u s dec i í ione x. fub t i t u l o 
de p r ^ b e d i j . ' a d e b v r r e f e r u a d o p é í i o n i s f a ó i a 
e x e ó m u n i c a t o virture r e f c i í p t i g r a t i o l i n u l -
l i u s f i t m o m e n d t e f t a t u r Couarr . d. n .^ .G7^ 
gas de penfionibus, qu$f t . 14 ad finemJdeo-
que vtiJifsima eft q laufula i n iefcripff"s 
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24 Ad text. in. eap31. 
g r a n a e a p p G n U o l j M : / f f « e ¿ quibufcunqae «x-
commiusicatienis, S¿c. Bocrius d e c i l í o n e ajjo. 
fláinínius de r c í í g n a t i o n e , j i b . g . q u a e í h y t n u . 
n o . Ccrcum emm el l jhuiufaiodícLiUÍuIam 
on.nem impcdimentum procedcns ex q u a l í -
bet excommunicatione auferre refoiuicNa-
barroaconrilio xg, num. 18. & 2i .fub t i t u l . dc 
í e n t c n t i a excommunicat ionis ad 7. qujeftio-
ncm, Flaminius de re í ígnat ione , I ib .4 .quaeíK 
3. n u m . 53. quamuis non p roceda t in eo, qu i 
p e r ¡ n t e g r u m a n n u m permanr icexcommuni 
c a c u s / d c i í d ú t e g u l a m c á c e l a r í x l u l i j T e r t i j , 
quam ¡n propof i to redic Rcbufus in concor
data i n f o r m a mandati . ^pof to l i c i , v e r b o / « o 
díiíííi S taphi leusd^ l l g n a t u r a i u r t i t i í e , num. 
14. 

51. S ice t iam coHigeáex .d ió t i s in terpre 
t a t í o n e m textus di t f icüis in cap.iicec 14. de 
fentent iaexcommunica t ionis , l ib .6 . v b i e x -
prefl'e d i c i t u r , e x c o m m u n í c a t u m ab a¿Hbus 
l e g i t i m í s p t i u a t u m e f í c : difficile enim ef thu 
Jusrai racionem arsignare, C a i d í n a l i s vero 
&:Decius in d i i í t . c ap . ime l l ex ímus de iudíci js 
n u m . 4.in eo fenfu putaftc e x c o m m u n í c a t u m 
ab aclibus legi t imií . p r i u a r i , quando ge run-
tur rat ione pub l i c i officij refpeiau quorum 
e x c o m m n n í c a t u s mhabi is eft: íi vero tales 
í ínt a í t u s legít imijVt a l í cu i competant , t an-
quam pr iua to d í c u o t adhuc valiere n o n ob« 
í t a n t e excommunicat iot te . 

5 t . Sedhse fententia apertfr c o n u í n c í * 
t u r . P r í m b , quoniam e ieé l io j quae c o m p e t i t 
canon ic i s jVtpr iua t i s^u l i ae r i t , íí ab excom 
municatis fiat^vt probat Innocen t ius in cap. 
cum d i l e í t u s de confuecudine, Felinas in d i -
d o cap. ad p r o Í 9 a n d u m , n u m . i . de re iudica» 
ta . Secundo, facit textus in diél . capite t. de 
r c f c r i p t i s j l i b . ó . d u m d o c e t r e f c r i p t u m ab ex-
c o m m a n k a t o impetratura non va l ie re : at 
hsc impe t rado fitápnbato, ficj.collatio 
beneficijs fa¿la excommunicato non v a l l e t , 
c .poftulaftí de C l e r i c o excommunicato m ¡ -
nif t rante , ficut & alía quaelibetgratia impe-
i ra ta ,c . c u m p a r a t i d c a p p e l l a t i o n i b u s , quee 
o m n í a priuata authoritate pe tuntur . 

33. Vnde lefpondcr i p o t e f t i u x t a l í t e r a m 
t ex tu s in diót .cap. l i c e t , fupponendo , quod 
a í i u s l e g i t i m í d icuncur ,quando á l e g e po í i -
t i n a i n u e n t i funt , v t o f t e n d í t D e c i u s i n l . a-
á a s Icgitimísjff. de regulis i u r i s , vnde exco 
inunicatus,ad quofeumque aftus á lege po í i -
t í ua i n d ü í t u s debet í n h a b i l i s r e p u t a r i : i ta ve 
i r r i c i i u d i c e n t u r , n i f i a l a s x q u i r a t í s ^ r a t i o n e 
publicac v t i l i t a t i s caufa fuft ineantur , & k a c 
rat ione fuf t inentur g e f t a á í u d i c e o c e u l t é e x 
commun ¡ cá to , v t indidl .cap. ad probandum 
de re iudicata, Si fie et iam íu f t i ne tu r procc-
fus cum excommunicato geftus ,antequain 
e i f i t obiefta excommunicat ionis e x c e p t í o , 
á \6 t , cap. i i de exceptionibus , lib .6. fi v e r á 
a^tus aliunde habeant orjginem5quam á It ge 
pofíciua v e l u t i i iure na tura l i , & g e n t í n m ab 
excommunica to ge l l i v a l i d i f u n t , q u a m u i s 

ipfe pecet fe proh ib i ta i n gerCf idocommu-
munione : ideoque omnes con t ra i lus abeo 
ge í i i v a l i d i f u n t , v t i a m d i x i m u s s procedi tq ; 
atiamhaec doctrina in adhbusa l e g e d i u í n a , 
pendent ibus , vnde va l le t excommunicat i 
ptqfcf5jo, nam obferuarro v o r i i u r i s d i u i n i 

/ / / e f t , quamuis folemnitas adius canonicum 
^ / per t ineat ,cap. vn icode vo to , l ib . 6 . f i ce t i am 

va l l e t ordinis í u f e e p t i o fada ab excommu* 
nicato c a p i t . c ú i i l o r u m de fentent ia excom 
munica t ion is . 

34. Sed i l l e eafus eft in d í f f i c í l i , an c u m 
excommunica tu i í u x t a regulam textus i n 
di i f t . cap .cum inrer &r in d ió t . cap. i o t e l l e x i 
musnon fit m indic io admitten<ias5tanquam 
a(flor,pofsit tamen a d m i i t i i n iud íc i j s cora-
m u n i b u { , q u a l í a f u n t c o m m u n i d iu idundofa 
mil ia jErci ícundíE fimum regundorum dubi-
t a t i o , e x e o o r i t u r t n a m ín his iudici ]$ , vrer -
que fimul a í l o r , & reus eft U iud ic ium 10. íF. 
finium regundorum 1.1. § . in familias,!, i n t e r 
echaeredes, §. qu i familíse íf. familia; Ercif -
c u n d x , i . a(ft)onis37. §. mixtae í f .de a¿t ío & 
obl iga t io cum v u l g o notatis in cap.ex l i t e * 
ris de p roba t ion ibus , vnde v i d e í u r excom
m u n í c a t u m i n h i s iudíc i j s admi t tendum non 
elfe. 

i f * Menochius tamen, i í b . j .depracfuni ' 
p t i ocap . 2<i>. n u m , 52. exprefs^prcbat parte 
aff i rmat iuam,i ta v t i n d i f t i n d é p u t e t e x c o m -
mun ica ium i n h i s iudicí js eífe admi t t endum 
& mouetur ea ra t ione, nam quo t i e s in fubie 
¿ l o a t t e n d i t u r d ú p l e x q u a l i t a s , ( e m p e r i l l a 
p ^ j ^ n t i o r e f t ^ q u f f ^ r o d e f t , q u á m i l l a , quas 
nocet . V n d e c u m excommunjeatus ín iudí 
cijs c om mu nib ü s p o fs i t c ó í ide rar i , v 13 ¿ l o r , 
& v t reus qualitas re i , q u « f a u o r a b j I í o r eft, 
a t t end i debet, v t i n iud ic ium admutatur c á -
<lem o p í n i o n e m ante Menochium ampJcxus 
«ft loa> platea i n 1. c u m allegas C. de cal t rcn 
fi pecu l io , l i b . i 2 . í i c u t Se a^tusdubius por ius 
v t v a l l e a t , ^ u á m v t percat interpretandus 
e f t , l . quoties, ff. de rebus dubi js , j . quo t i e s -
ñ\ de verborum o b l i g a t í o n é : r e í o l u i t Decius 
i n | i incont rahendaoum.y . tf. de regul is iu* 
r i s . 

3<í. E tp rocadem opinione induc i poteft, 
•tex. i n 1. t u to r §. quae tu tonbus íf. de excuf-
fa t ion t t u t o r u n ^ v b i poftquam Papinianus d i 
x i t l ega tu ra lu to r i r e l i ¿ t u m a b i i ^ r e d e p o í i t f 
¡ e t i n e r i , quandoipfc alias á tutela fe v o i u í c 
excufare , i n q u i t v e r o , quod fi patei filio a-
lias t u t o r i al tenus fratr is legatum r c í í q u e -
n t , t u m quamuis á tu te la excufetur u í h i l o -
minus legatum c i praefiandam eftj namcum 
c x d u p l i c i ra t ione prefumi pofsic r e i i c í u m , 
v e l ratione tutela?,veif i l ia t ioniscredendum 
eft ratione ñ l i a t ion i s , p o t i i l s q u á m tu te l Jx 
1 e l i ¿ t u m , v t lega tum fu ü i n ea t u r 3 idque elc-
gatiter notar Romanus fingularí 646. 

37. Sed nu l l a ra t ioncprobs r ipo te f t Me-
nochi j í e n t c n t i a ex regula , t e x t . in d i c K c 
i n t c i l c í i m u s , & i n d i ¿ t . cap. cum in t e r í q u » 

pro-



Deexceptionibus. 
- p r o c e d í t e t t a r n in iudici js c o m m ü n í b u s , d u n i 
g e n e r a l í c e r excommunicatum agentem á i n 
d ic io e x c l u d u n t , opin io enim M e n o c h í u s 
-c í rca adus dubi j incerpretat ionem f o l i l m 
p o t e r i c p r o c e d e r é , q i u n d o dubi ta tu r , an ac-
¿ lo r á reo d i í l i n g u a t u r , nam q u o t í e f e u m q u e 
c o n f t a c e u m e í T e a¿l ;orem,in quocnmque ge
nere iud i c i j repellendus eft í b l ü m e n i m ad* 
m i t t i c u r , qnando reus mui rus a d i u d i c i u m 
crahitur ex ra t ioneeorum iu r iu tn q ü o n i a m 
e i n u l l o modo infta defenfio denegatur r a d o 
enim Menochi j c o n u i n c í t u r ex eo ná quo-
ties caufa p r o h i b e n s , í imul concarric c u m 
p e r m i t t é t e p o t e n t i o r c s p r o h i b e s q u á m p ro -
mi t tens argumento tex» i n 1, j r g . l i b e r t i fF. 
de excufationibus c u t o r u m L l i R u f t n u s C . 
de teftamento m i l í t i s , & i b i d e i n D e c í u s , nu» 
5. p luraTiraquelusde ie¿lra(5lacu,§.3o.glof. 
f a i . num 17. ergb cum ind i c io communi re-
periatar i n l i t i ga to re ,qua I i t a s prohibens Ita 
d i i n indic io , & q u a ü t a s permictens po ten-
t io r debet efle prohibens. 

38. Idquc aperte p roba tu r ex recepta 
D o d o r u m t rad i t ione ,quod quando a d o r l i -
t em non ptofequicur , ít reus e x c o m m n n í c a - . 
tus petar ,vt compel la tu r ad eius profequu-
t i onem ,BUI1O oaodo a u d í e n d u s eft , nam i n 
i l l o a r t i c u l o v e r é excommunicatus non fe 
de f end i t , f cdpo t iu s fpon tepe t i c iux ta r egu 
lam d i ¿ l i c a p i t u l i , c u m i n t e r , & n o t a n t P a -
normitaaus ibidera n u m . xz. Parifius i f . A i e « 
xand . de Neuo z8. ergb c u m i n ind ic io com» 
m u n i excommunica tus , ranquam a d o r pe
tar proculdubio repel lendus eft , cum n i h i l 
durante excommunicat ione petere pofs i t . 

jí?. V n d e c u m excommunicatus pofs i t 
t r ah i a d i u d i c i u m í n u i t u s , v t i n d i d . capitc 
i r n t e l l e x i m u s exgenera l i r anonc , quod ex
communica tus n o n deber c o m m o d u m ex 
excommunica t ione reportare c o n f e q u é t e r 
fatendumeft, quod ei l i c i t a f u n r i n t a l i i u d i » 
c i . o o m n i a _ a d í u a n i d e f e n f í o n e m neceftaria, 
y ^ g . exceptiones op^onore ad e x c l u d e n d á 
aTtoris a d i o n e m 7 v e l i n t e n t i o n e m , veTJon* 
traperfonas teft iumrvel íudícis-, v e l recúfa» 
r e , Xfí appefjarc , i n í q ü u m enim e í l e t e u r a 
c o m p e l í c r e a á ~ c b m p a r e n d u r a , eique fimul 
íuftam denegare d e f e n í i o n e m : n i h i l enim a-
l i u d e í l e , q u i m e u m í u d i c í a d c o n d e m n a n d ü 
t r ade re , qua? omnia exprefse craduntur i n 
d i d . c a p . c ú m i n c e r , d . c.fin. l i n i u s t i c . &in 
c. re vera3.q1raBft.5i, 

40. I d tamenajguoj a t t í n e t adí appe^Ilat ía 
nem í n t e l l i g e n d u n i ^ f t i ta vtpi .ocedat extrae 
cauTam ipl ius excommunieationis,~ ña rn , ÍÍ 
f e J r a ^ c ^ d e ^ n t e ñ H a ^ r q u á m excommu-
i í i c a n o T c r t u r , f t ab i l l a excommunicatus ap 
peI íat íolAíñ, ve ab iniufta ,J: i n i q ü é lata non 
c:ft_audíendus ^donec ab fo lua tu rVnam per 
i l l a m fententiam v e r é manet i igatus ,non ob 
l iante appellatione intetpoíita ,qu3eineoca 
fu nonhabetef fedum fufpení iuum cenfurx , 
ní í i anee in t ínaa tam fententiam interpona-

25 
tu r appellat io, cap. P a f t o r a l í s § . verum de 
appellationibus cap. praterea 40. de appella 
t i o . cap- ad haec eodem t i t .cap. ad reprimen-
darn de officio ordinai i j cap, i s , cu i §. fin.de 
f e n t e n t i a e x c o m m u n i c a t í o n i s j l i b . é .Nabar -
ro in cap. cumeont ingat de r e f e r i p t i s , S y l -
uefter,verbo excommunicatioio.tk verbo ¿ppft 
/ á t io jSuarezdc cenfuris, difputat.^.quacft. 4. 
Contcmnere en imv ide tu r cenfuram ecclc ' 
í iaf t icam,qui negleda abfolutione á t a l i fen 
ten t iaappel la t j l i verb ita á f e ^ e n t i a e c n / u -
rae prouocauei i t , v t i l l am nuljam e H ^ c ó t e n -
dén t j tT iñc "aud ie n dñ selt ,c .pe r tuas de fente-
t i a G x c o m m u n i c a t i o ñ T s , c a p . c u m c o n t i n g a £ 
de officio d e í e g a t i . 

41. D u b i t a r i tamen poreft pr ímb^pro h u -
ius re i complemento,an excommunicatus ia 
i u d ¡ c i o , v t reus ad íuam defenfionemaudien 
dusf i t j f i ip fe i n morafitpetendae á b f o l u t i o -
nis,quando antequam ad iud ic ium vener i t , 
ebt inere p o t n e r í t , & a u d i e n d ú non efle pro
bar Felinus i n d i d . c a p . i n t e l l e x i m u s , n u m . 
i^.quae fen ten t ia in f o i o i n t e r i o r i mihiva lde 
probabi l is v ide tur in quo non v ide tur e x e ó -
munica to concedendum, v t pofsit cum alijs 
comtnunicare etiam ad fuam de fen f íonem, 
q u á d o fine per icu lo defenfionis poteft pr ius 
abfo lu t ionem confequ i . 

41 Sedcum i n h í s rebus íus f e r í p tum ftrí 
d é f p e d a n d ú fit fentent iam Feíini n ó probo 
neqae enim n o ü o s debemus fcrupulos i m p o 
nere,nam íus canonicum a b f o l u t é concedic 
e x c o m m u n i c a t o , quod fe pofsi t i n iud ic io 
d e f e n d e r é , v t in d id .cap . c u m i n t e r , c . d i l e -
d i filij cap.f in. de except ion ibus : cum ergb 
non exigarjquod abfoluatur, non e r i t necef^ 
fe ei tale onus ¡mponere,5¿: i tapraxis obfer-
uat , fi vero lis corum eodem iudice agitare-
tur ,a quo alias r cus ín iud ic iú vocatus e x e ó 
municatus fuifíet, pofíer p rocu ldub io i l l u m 
compel le re , v t á pertinacia recedat eo en im 
cafuputat r e d e Suarcz de cenfur is , d i fpu t , 
i6.fedione4. n u m . t o . r e d é pode ¡ud icem 
i l l u m non audire ad fuam de fen í ioncmni f i 
prius E c t l c C i x fatisfaciat. 

43 Secundb, dub i t a r i poteft, a n f í q u i s i n 
iud ic io age re carper í t aduerfus a l ium, & po-
fteaadoripfein excommunicat ionem i n c i -
datvelcsepi t á g e t e excommunicatus n u l l a 
tamen e i fu i t o p p o í í t a e x c e p t i o , v t r e p e l l e r c 
t u r a b a g e n d o , a n í c í l i c e t in eo cafu pofs i t 
reus conuentus inftare, v t excommunicatus 
compel la tur agere, fiquidem l e m e l a d í o n é 
i n i a d i e i o e d i d i t i u x t a r egu íam tex*in au th . 
q u i femel C . quomodo,&r quando iudex , 8¿ 
r e í p o n d e t Innoccntius in cap except ionem 
huius t i t u i i in eo cafu cogendum eííe excom 

• munica tum agere id i u d i c i o , ne alias ei pro* 
fit excommunfeatio noceatque aduerfario, 
nam ipfe ador , fi non efifet excommunicatus 
reo p é t e n t e proculdubio c o m p e í l e r e t u r i u 
d ic ium profequi ,non crgo debet eífe mel io-
xiscondicionis propter incurfam cenfuram-

B 5 nam 



i6 A d t e x t r . i n c a p , i , 

« a ^ j ve e x d í ^ i s i a r i b u s c o l l i g i t u r p r o h i b í : 
t í o e x c o m m u n í c a t i agendi i n indic io i n d u 
r a ei t j in ^ íus odiumiS; ideo non debet i n e -
ius fauorecn r c to rque r i , argumento t e x , ¡ n 1. 
quod tauore, C . de J e g í b u s e f t ergb fia 
galatiscaruSjin quo e x c o m r a u n í c a t u s i n i u » / ^ c o r a r a u n í c a t i o n é a l i o r u m vi tare pra^fertim 
d i c i o « J g e f e p o f s i t , i ta v t u índ ice nequaqua \ J i n d i u í n 
pofsit r epe l l i : nam tune audi tur agens in fu i 
p r c c i u i i c i u m , v t re fo lu i t Federicus Scncnfis 
conf i l . 147. 

-1 44. H x c autem omma ,q iyELdi¿lafuntvi i4_ 
^ u p r o c e d u n r i n djí l í n fleTn quo c unqueexcom-

a n i c a t o, qu o ni a tn i u x t a^c x t r a u a g a iu e in^d 
euitanda M a i t i n i V . i n r e r coinmunss non te -
i^emur vírate quemcumque e x c o m m u n i » -
tum,etiarnjyublicum}8c no to r iu rñ ,n i f i f í t de-
m i n c i a t ü s s v e l fiiíi fu percuiTor c íe r ic i noto» 
ñ a s , í u x t a veram liceram eiufdem extraua-
gantis edi tam ia C o n c i l i o Conf t an t í en f i , v t 
referunt Anton inus 5, p a r t . t i t ^ . D e c i u s , & 
Felinus i n d i í t o cap. cum ín t e r num. 4. P a r i d 
i n cap.a.de excepdonibus, num. 13. Lcdef . 
i n 4. d i f t ind l . 2. quaeft. 2> a r t i c 1. G u t i é r r e z 
i n canomeis, qua f t - i - á n u m . í . Enr iqucz l i b . 
13. de excommunicat ione cap. 5. Couar rub . 
i n cap.alma mater 1.parte a r t í c . z . nusn.7. o-
Jim namque ípfo iure tenebantur fideles, 
queml ibe t e x c o m m u n í c a t u m vitare e t iam 
ocu l tu tn , fa l í im ocul te , fiííbi notuseftetjVt 
j n cap .á nobis, cap. cum de/ideres de f en ten 
t ía excommunicat ionis , quod temperauic 
C o n f t a n t í e n f e C o n c i l i u m , v t d i d u m e f i ad 
to l lendos ho in inum fcrupulos , c u i potiu$__ 
ftandumelje , q u á m C o n f i o B a f i l i e n f i _ p r o -

. b a f A ñ t o n í n u s , v b i f u p r a , C a í c t 3 n u s i . 2 . q . i z 
á r t i c a . Tut recremata l i b . z . Summae capite 
xoo .Dr iedo , l i b . i . d e l i b é r t a t e Chr i f t iana , 
cap.8 . 

45. Q u i d a r a v e r b exift imant adhuc poft 
d i í t a m Sinodum C o n f t a n t í e n f e m , v i t andum 
efle e x c o m m u n í c a t u m n o m i n a t i m declaratü 
i n domo priuata3dicentes, quod eo cafu ma
nee í n t e g r u m ius ant iquum, vt ocul te fit v i ' 
tandus ,qui p r iua t im nomine fuo in domo ex 
c o m m u n í c a t u s e f t c o r a m t e f t í b u s , i u x t a r e x . 
i n cap. c u m non ab homine de fententia ex
communicat ionis ,nam fententia iudicis v ide 
t u r f ace ré n o t o r i u m , probat Adr ianus de E u 
charíf t ia ,qHEftíoue v l t i m a , & de c ó f e f s i o o e , 
qujeftí- dubio 9.docens,quod generalisdero 
gat io Conc i l i j Conftantienfis non derogar 
h u i c i u r i f p e c i a l i . 

46. Sed p u t o verius ex in ten t ione Con-
. f tan t ienf i sConci l i^non eífe neceífar io v i t an 
d u m e x c o m m u n í c a t u m , n i f i p u b l i e é denun-
tiatus l l t i n E c c l c f i a ^ e l i n loco publ ico tva-
<i i t Nabarro cap.27. n u m 35. n o t a b . i . & i n c. 
i . § . laboret de p o e n i t e n t i a d í f t i n d l i o n e é . n u . 
j o . & 23.dicés,efle v f u m v r b i s , & orbis adeb 
v t non teneamur v i ta re , nifi p u b l i c é denun-
m t u m i n Ecclef ia ,autpro t n b u n a l i iudic is , 

. v e l fi literae declaratoria» afigantur e x p r e í í o 
gpjBine ipfius perfonje i n loco pub l i co , p r o 

confuetudine regionisjqaaevalgo d i c u n t u r , 
Cedulones, addit vero d i í l u r a C o n f t a n t í e n . 
fem C a n c i l í u m : l i a n c declarat ionem i t a p r o -
ccdere,vt ipf is excommunica t i s , e t i am o c u í 

^ • t i í hic faucr n i h i i p r o f i t , n á t e n é t u r 3 v t o l in^ 
m u n i c a t i o n é a l i o r u m vi tare p r x f e r t í m 
uínisjfic notant Nabarro,Soeo,&omnes 

a l i j fupra re l a t í . 
47. Sed m a í o r eft dubitatfo ex decreto 

Baf i l i^n i i sconc i l i j fe f ioneai . ex quo d í e e n -
' u ín v ide tu r vi tandos eífe cmnes no to r io s 
xcammunicatos,etiam non denuntiatossvc 

^ l i m t e n u i t Nabarro c.p. n u m , é . Si lu^f ter , 
i ve rboexcommunica t io j .g . 3. quamuis eam 
fententiam díct is -locis r e t r a ó l a u e r i n t C o b a r 
ruuias in cap. a lmü mater r . p a r t . §. 2. n u m . 
x .eoquod i d decretum Baíil icnfis C o n c i l i j 
f u i t acceptatum in Cmól íone Gall icana, in 
C o n c i l i o prouincia l l V i tu r i cen f i , í m o p u t a - c 
Co.uar rb ias , quc<Jquamuis decreta Bafi l iea 
í í s n o n elfent edita ante fchifma, fuerunt ta
men á N i c o l a o Qj i in toconf i rma ta , quoad c ¿ 
f t t ras,&caufas bene f i c í a l e s . 

48. Sed adhuc ipfe Ccbarruuias dubius 
eft, & e g o p o t i u s credo N í c o l a u m ea dec re ' 
ta i m n q u a m c G n í i r m a í r e , v t p r o b a t T u n é e t e 
mata l ib .2 . SummíE, cap. 100. & ideo e t i am 
pu to deceptum Felinum i n cap. ad probandi i 
diereiudicata num. 8. dicentem , feruandum 
eífe decretum conc i l i j Ba f í l i en í i spanor ra i t a 
r a s i n Clementina2.de fentent ia excommu 
n i c a t í o n í s , & moueo r , nam eafancl ioconci 
l i j P r o u i o c í a l í s V i t u r k e n f i s n o n f u i t i n gene 

: ^ a l i Conciliolaceranenfiapprobata-fub L605 
ne D é c i m o fefione 11.nifi fubiJ lacondi t ionA 
f iLudouicus Vndecimus.-Gallia;-B.ex accep-
^taret i l l u d B i tmicenfc C o n c i l i u m , q u e m t ó 
a c c e p t a í í e conftat ex eode,mLateraneniiC5 
c i l i o fub lul ioSecundo f e í i o n e 4 . confue-tudo 
ergb declarauit i Bafilienfe C o n c i l i u m non 
fuiífe receptam, nifi in eo fcn fu ,v t ref t r iüga 
t u r n o t o r i u m c ler ic i p e r c u f o r e m , ve 
probant al legat i D o l o r e s , ímo i n eo fenfu 
debet i n t e l l i g i confirmatioNicoJai , f iaI i-8ua 
fuit. 

49. Ego tamen verius pu tOjnullam fuiffe 
t a l cm confirmationem , nifiin bene fk i j s , & 
d i fpenfa t íon ibus , & abfolutionibu5 acenfu-
i i s ! m o , v t teftatur Belarminus f o l ü m p r o 
regnoGalliae fui» praedidla condi t ione , « o n 
v e r o pro totaEcelefia v n i u e i f a l í nifi p e r m i -
fione, v t n o t a t E n r i q u e z d e e x e ó m u m e a t i o 
ne lib.13.cap. $. num, 3 . i n aiijs a u t c m r e ó e f t 
confi rmatum ,eo quod iuit fine obedienda 
PapaE,& eius decreta rebocatafuutab Euge 
B i o Q u a t t o praeter nonnu l l a interqua; non 
e x p r i m i t u r hoede v í t a u d i s excommunica
t i s , i d e o q u e proculdubio puto ftandumeílc 
•decreto Concili-j Conf tá t ienf is Cor<3oua, l i . 
^.quarftione 4 .8 : l i b . 1, qu2Eft.44. C a í e t a n u s 
in o p u í c u l o de author i ta te Papas, & C o n c i 
l i j , cap* n . Turrecremata, l i b . 3. Summas c. 
58. Cano, Ub. de locis Xheologis cap. fin> 

ad 



De exceptionibus. 
ad^ .Bdla rminus l i b . i . d e E c c I c í í a c a p . i6.8¿ 
l ib .s-cap. ie . 

^ 50, Vnde quod hoc modo íic ÍBteI!ígetl« 
¿,- dus t e x t . n o f t e r i u x c a d e c i í i o n e n a d i ó t ^ Ex t r a 

uagancisad e u i t a n d a , v t e i u s d c c i í i o e t i a m 
obt ineat in íudic i j s in quibus non eft v i t a n -
dus excommunica tus .n i f i d e n u n t i a t u s í í t , 
adeb v t r c f t é p o f s i t á i u d i c e i n i u d i c i o admit 
t i , í iue aftor í i c , í íuc reas : n a m c e í T a t r a t i o 
part icipat ionis inqua fundatur d e c i í í o n o f -
t r i texc.adeb ve hodie excommunicacus , no 
denuntiatus exceptione á indicio repe l l i ,n5 
pofsicCobarruuias Ü b . i . var iarum capi t . iS. 
m\m.$. & i n regula peccatum r . p . nuni.f in* 
dicens i t a p r a x i feruari apud facculariatri* 
b u n a l í a . 

51. Sed adhuc v e r i o r c m p u t o contrar ia 
L- ' op in ionem , i t a v t d i c e n d u m í i t , quod íi cx-
' c e p t i o c ó t r a excommunica tum opponatur , 
' quamvis non íic denuntiatus repellendus 

eft á iudiciotnam per déc i f i onem d i ñ a : E x t r a 
mgan t i s ad euitanda, n u l l o modore leua tur 
excommunicatus , n e q ; í n eaa l iqu id ine ius 
fauorem d í fpof i tum eft , fed f t l D m i n f a u o r é 
a l i o r u m fidelium, S r a d e o r i í t o l l e n d o s fera 
pulos , & k a n íh i l refert ' , quod ceíTet r a t i o 
pa r t i c ipa t ion i s , & e íu s per icu lum , v t r e ¿ l é 
praereníit Fclinus ind iO: . cap. i n t e l l e x í m u s 
ad finem de íud ic i j s j Pa r i í i u s i n cap. excep-
t í o n é de e x c e p t i o n í b u s n u m . . P a d i í l a i n í . 
j .aum .59 .C.de iuris>& fadii ignorant ia* 

5Z. Vnde infero ad q u a e í l i o n e m p r a x í v t í 
l ¡ í s i m a m 1 a n e x c o m m u n i c a t u s n ó d u m d e n ü -
t i a t u s p o f t d i f p o f i t i o n e m d i í l . E x t r a u a g a n t í s 
a d m i t t i pofsi t ad teftificandum? ex i f t imaui t , 
e n i m Cobarruuias locis c i t a t i s , quod ficuc 

/ i u rc ant iquo excommunicatus á t e f h ' m o n í o 
i repellebaturscap.veniens 18. de teftibus, ca. 
! d t ce rn imus 8.de f e n t e n t í a e x c o m m u n i c a t í o 
l nis.Sic c t iam p o ñ d í ¿ l a m E x t r a u a g a n t c m ne 
) quaquam pofs i t teft if icare: nam ea conf t i tu» 

t i o , n i h i l i n d u x i t i n e x c o m m u n i c a t i f a u o r é f 
& quamuis nonnu l l i con t r a r i a tn o p i n í o n e i n 

í a m p l c í l a n t u r , docentes hodie excommuni -
\ catumjt tondum denun t i a tum teñ i f ícare pof-

fcseo quod di¿ ta Extrauagans ad euitanda e-
i d i t a f u i t i n fauorem fídelmm communican-

• j t i u m , quo cafa po t í f imus fauor, non verfa-
/ tu r re fped lu e x c o m m u n i c a t i d u m i n teftem 
/ a d m i t t i t u r , f e d r e f p e ¿ l u partis i l l u m i n tef

tem a d d u c e n t í s , quamvis fecundario ineius 
\ v t i l i t a t e m redundet i n o m n i a u t e m d í f p o í i . 
I t i o n i ) i d quod p r inc ipa lke r a g í t u r a t t end i -
\ tur non v e r o , quod inconfequent iam venic 

argumento t e x t . i n I.íi q u i s , nec caufam j ff. 
fi certfi pe ta tu r j l . i . f f .de a u í t o r i t a t e t u t o r ú , 
l.quaeritur,ff.de ftatu h o m i n ú . Q j ú v i s tamc 
hace fentent iaprobabil is í i t p robab i l io rem, 
p u t o p r i o r é eara t ione: q u i a e x e ó m u n i c a t u s 
e t i a m ' a n t e d e n u n t i a t i o n é i n f a m i s eft, q u á v i s 

fidelibusnon fitprohibitucúillocomerciu, 
j c a p . i l l i q u i 6 . q u a í f t . 1. in famís autem in fa . 
snia c a n ó n i c a non eft i n teftem a d m ú t e n d u s 
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cap. infamist?, q u * f i . 1. cap. conft i tuímu¿f;« 
qua:ft.5. 

53. Q u a m v i á t a m í n p a r t í c i p a t í o c n m ex / ^ / y -y 
communicato , non fu hodie p r o h i b i r á ante * ' ^ / 
dcnufttiationem ni l l in cafibus exprefsisab-
f o l u t i o tamen facramentalis ab excommuni 
catOjetíamnon denuncia toconfer r inon po-
tett,adeb v t fi conferatur er i t i p f o i u i c , n u l l a 
e á t a t i o n e : nam ad i l l i u s va l lo rcm r e q u i r i -
tu r i u r i f d i f t i o , v t in cap.omnis v t r i u í q u e de 
pceni tent i j s , & remifsionibus . V n d e c u m 

.^ rpe rexcommunica t ionem ,et iamante d e n ú -
*n-ciatlonem iurifdiífíione pribatus fit, v t i a t n 

d ix imus ex difl.cap.ad probanduin de re iu* 
d i c s t a ,non eft mirurr i , quod n ó pofsit abfo-
l u t í o n t m f a c r a m e n t a l e m cor i fe r re^am ref-
p e í l u excommunicat i ,nunquam eft a t t e n d é 
d a d i f p o í í t i o didae Extrauagantis quoniatn 
i n e i u s d i f p o í i c i o n e , n u i l o m o d o f u b u e n i t u ü 
ipfis excommun icam, fed fo lüm alijs fideli» 
b u s , & idem prorfus obferuandum eft in fen-
tent i js a l io rum í u d i c u m faecüláiium : nam 
excommunica t i fuer int etiam non denuncia 
t i erunt ipfo iure n u i l » iuxta r e f o l u t í o n c m t 
quam fupra t radidimus fupra num. 15* & fa-
c i t t e x t . i n c a p . i . á e officio vicar i j l i b . í . 

$4, Ex e o d e m e t í a n i f l u i i , q u o d c u m d e c i 
' l o t u x t . i n d i í l . c a p . a d probandum cum fími» 

l í b u s , hodie fernanda fit non obftante d i fpo-
l i t i one d i ñ a Extrauagantis colat ionem b'e-
nefici j j faólam ab e x c o m m u n f c á t o , n o n d e n u 
ciato n u l l a m e í í e , nec ferenda e f td i f t in¿ l io 
Fe l in i in d i ó t . c a p . adprobandam n u m . 14. 
G o m e c í u s de expe t lau i n u m . 6a. D i c e n -
t i u m c o l a t i o n e m íaé tam ab excommunica-
toj tanquam á publ icaperfana, & r a t i onepa 
b l i c i cff ici j va l idam eífe fe cus vero fañarr? 
á p r i u a t o j & n o n r a t i o n e o f f i c i j p n b l i c i , & 
ntanifcfte c o n u i n c i t u r : t u m quia colat io fa-
£ t a a b excommunicatonon v a l l e t , tanquan\ 
á perfona publ ica , & r a t i o n e p u b l i c i j o f f i c i j , 
v t v u l g o t rad i tu r ind id .cap .ad probandum, 
cap. quia diaerf i tatem de conccfsione pras-
bendx^ap.x . ne fede vacante ! i b . 6. T ú quia 
ficri non pot t f t á pr iuato non habente p u b l i 
ca a u ñ o r i t a t e m , t ú m q u i a c o i l a t i o b e n e f i c í j 
eft a ñ u s v o l u n t a r i a íur i fd i¿ t ionis , capi t . f in , 
de officio v icar i j l i b . 6. at excommunica tus 
c t iam non d e n u n e i a t u i ^ í i m i j u n í d i ¿ t i o n c 
ñ n b a t i r s e l n a ^ 9 " h o n pe ter i t beneficiacon-
fene* 

f ¡ . 1' le t a m é cafu§ eft índíí 'ficillí , an p r ^ 
femado f a ñ a ad benefic iufu,quando praffen 
tanseft excommunicatus va l ie re po f s i t , ve l 
n o n , & puto dif t inguendurmnam fi patronus 
laicus excommunicatus e t i a m d e n u n c í a t u s 
a l i q u e m , v . g . p ra í fen tauer i t ad beneficium 
val ida er i t eius i n í i i t u t i c S r co l l a t io interinn 
quod no opponatur exceptio,fi v e r o f i a t i n f -
t í t u t í o ad pra t fenta t ioné pa t ron i Ecclcfiaftí-
c i excommunicat i r a t í o n e iuris patronatu$ 
Ecclefiaftici nu l lo modo er i t valida fie infpe 
cié diftinguic Rota decifione i . í n b t i t u l o d é 

ture 



^8 Ad tex tMücap .2 , 
i m e p a t r o í i a t u s in a n t í q ü i s J & Gometius de 
e x p ¿ ^ a t i u i s d í ¿ t . i i u m . 6 o . teftatur , i t a faepc 
ín ROÍ-I iudic3tum,qijamvis in v t roque cafu 
nui lam eííc inf t i tut ionera affirmet Lamber* 
t inus de iure pacronacus 5. p . l i b . i . q u í f t . ^ . 
ar t .4 . Cobarruuias in cap. aima macer i . p . § . 
7.num.9.Dicens non poífc congruam dífcri« 
minis í at ionem afsignarijfed manifel íe d e c í 
p i u n t t i r ; nam ratio d i fcr iminis i n p r o t n p t u 
cftjnam piaefentatio ,qua? fie á l a i co eft m c r i 
fa¿H,5<r non íit ratione pub] íc i off ici j j fed i u 
re pr iba to , & á p e r f o n a t a n q u a m p r i t i a t a , í n 
fecí ído vero cafu q o á d o in f t i tuc io j f i t ad prse 
•.fentationem patroni Ecclef iadíc í excomrau-
n ica t id iue i fum e í i : nam ius p r a í f e n t a n d i b e -
ref ic io c le r ic ianexum eft,8c in ea fpe#íc pr^ 
fentatio fít racionepubl ic i officijjquare cum 
per e x c o m m u n i c a t í o n e m piíbstj js ^ t f n i d i -
bus benefici j inter quos prasfencario compu* 
tsturjVt in cap. cum Bertoldusde re indica-
ta,non eít m i r u m , quod pra:fcncatio ab eo fa 
d a í i t i p f o i u r e nu l la . 

5¿» Ex quadílh'n.<ílione fluic re fo lu t io ce 
k b r i s qu3EÍi ionis3aninfírumentum á tabello 
ne cxcomtnunicaco confeftum va l idumfi t? 
& omifla opinione Rebufi in concordata r.u-
bricade excommunicaris non vitandis di í i in 
guendum puto:nam íi cabeilio í i t p u b J í c e ex 
communicatus non val lebi t iní l rumentun") , 
fecus vero íí occulcus í i t , & tol lerarus ab Ec 
c!e(ia,gloiTain di(ftoc3p .decernimus,verbo 
wjlificandoide fencentia excommunicationis,^ 
copiofe Ripal ib .3 . refponforumcapi t .p .De ' 
cius in di^t.capic fntel leximusde iudicijs irt 
p r i n c i p i o , Federicas de Senis con l i l i o 74. ra
t i o e í l j nam publ icum conficerc i n f t r u m e n t ú 
eft adus , qu i ge r i t u r rat ione p u b í i c i offi-
cij publica , autem officia gerere non potefl 
excommunicatus ,cap. l ice t i4,de f e n t e n t í a 
e x c o m m u n i c a t i o n í s í i b . ' í . notat Cardinalis 

§.11. num.4.& commuti i ter receptumeft . 
58. N o n n u l J i v e r o e x i í í i m a n t h a n c c o m 

munem fentent iam l ími t andamef í ' e i n f e n -
tentia e x c o m m u n i c a t i o n í s j q u a m dieunceiTe 
n u l l a m f i ab e x c o m m u n í c a t O j e t í a i t i o c c u l t o 
proferatur , v t fení irgloíTa incap. ín fumma 
24. quaeft. t i laf . in I . BarbariHs n u m . ^ i . í F u J e 
officio prsetoris , D o m í n t c u s in cap. fi is c u i 
i n p r inc ip io de officio delegat i í í b . é . E t m o -
uentur eo folo argumento non e x c o m m u m í » 
catus a l ium excommunicare n ó p o t e f t , ñ a u » 
propcer excommunicat ionem o m n i Eccle*-
í i a f t i c a í u i i f d i d i o n e pr iba tur . 

59. Sed egopu tocommunem opinionent-
i n ó m n i b u s fententijs p r o c e d e r é e t í am ex-> 
c o m m i i n i c a t ¡ o n i s : n a m licet f e n i é t i a e x c o m -
m u n i c a t i o n í s abexcomraunicato l a u n u l í a ; 
fit^ioc nonprocedi t in excommunicafo oc-5 
c u l t o p u b l i c » cn im v t i l i t a t i s caufa r e c e p t ó -

hu iu fmodi fententiamjSc indicia fubíh 'ne 
r i jne lites iam f iní t íceum tanta reipublic^ v e 
xatione í u f e i t a r e n t u r , argumento t ex t . in í . 
Bai b a r í u s , ff.de ofScio P iae to r í s 3 ex regula, 
t ex t . in I . íta v u í n e r a t u s 52. verfo cum waltUy 
ff.ad legem A q u i h a m , í. 3, fF. ad Macedocia-
numj§. í 'ed íi cum aliquis infticuta d e c e í b m é 
t is jcap. l i t ib í concefo z í . d e pracbtndis l ib <$• 
& e > p 1 ic u i t re ¿té p r ae c ep t or n oí ic t ^ r e c: i i i * 

Jn traciatt i de e x c e g i m u n i c a t í o n e 2. p . artic^ 
s.num.S. 

60. Q u í b u s f u p p o í i t i s n o n o b í l a n t a r g u i 
menta fupra in pr incipio pro dubicandi raci 
ne a d d u á : a j n o n p r imum p e t i t e n i m ^ t c ^ 
ce mus quo iure í i t p r c h i b i t a c o m m u n i c a t ^ 
c u m excommnnicato eamque de iure d í u i n ó | 
p r o c e d e r é probanc Adr ianuj i n 4 . t i t u l o de^ 
clat»)bus,§.e« ¿¿fíii, Felinus incap i r . n r l ' i d e 
femé n tía c x c o m m u n i c á t i o n i s ^ D r i c d c de l i 
b é r t a t e Chrrftiana Üb i.cap.S. V e n o r c a m c i v 
€ft3& r é c e p T í ^ c o n t r a r i a f en tenr ia , v i d e l i 

ir» c a p . p e r p e n d i m u s 5 d e í c n t e n t i a e x c o m m u \ j< :e t : eáproh ib i t lo iaem p r o c e d e r é á l e g e t a n » 
uicationis quaeft.a8. Ergo non p o t e m tabel- M t ú m poí i t iuafeqt i j in t i i r AbuJcní i s fuperMar-
l í o e x c o m r a u n i c a t u s p u b l i c u m c o n í k e r e i n - . / / th«umcap.iS.qili/3EÍ&.3.&:4 S-yluefter in ver -
I h u m c n t u m ' . t ü m n a m e x c o m m u n i e a t u s , v t ^fhoexcmmunüAtilsyzl j . n u ( p . i o . Cobarruuias 
d i x i m u s í i o n poteft eíTe teftis at t abc l l í o ce- 3 incap.a lma mater i . ^ . ^ í . N a b a r r o in manua. 

• H c a p . : - 7 . á n u m . 2 4 . S o t o i n 4. d i f t . za .quaU. i» 
a r t . i . Q u o d verum cífe euincicur,nam fi haec 

i p rohib ic ioef le tde iure d í u i n o n u l í a m admL 
' t€re tPont i f ic isdi fpenfAtionem,vel mutación 

íHs e f t , & pubhcus , cap, quomam contra ds 
prob3tio^cap.GUra loannes de fide in f t rumé-
torufn . 

••^ 57. E t c o d e m m o d o d í c e n d u m e í l d e v a l 
l o re fenCentise ab e x e ó m u n i c a t o iudicepro-
Jaia:nam íi iudex e x c o m m u n i c a t i í s n6 f i t de-

' r /Jus'L^ miDcia , :us>^ccia l : ,Eccle í ia to l !era tus ,&occul 
J f l / f l ' "1* ' tus va l l eb i t adlvuc f e j i t e n t i a i n a m h í s occul-

tis remifla eft ab Ecelefia inhabi l i tas circa 
p u b l i c a m p o t e í t a t e m s idq; p robá r i í o l e t per 
i o c u m ab fpeGÍaI i fnd i¿ i . ca .p .adpro í j andum 
de re íud ica ta j vb idoce t fententiam latam á 
p u b l i c o excommunicaco non valiere : e rgo 
a contrar io tenfu fequicur validara eíTe lata 
ab excommunicato oceu l to , & to l l e ra to , v t 
c o n í i d e M t P a n o i - m i t . i n di(5t. cap. ver i ta t is 
n . j j . & í n c a p . a b c x c o m m u n i c a t o n.S.de reT-
cr ip t i s jGobar iuuiss ín cap. aiina iH¡uer , i .p . 

nem ex regula t e x t . i n cap. nn . de c on f uc tu* 
dine}cap.funt quidatn 25.quaeft . iXurn e r g o 
eonftet iurc n o f t r o i n mu l t i s cafibüs p o n t í í i -
cera difpefafi'e in f iu iufmodi c o m m u n i c a t í o - ^ 
nís p rob ib i t ione conftat , e t i a m non efTcdeí 
i u r ed iu inOjVt incap . quonia ra inu l tos n . q« 
3.& i n a í l i b u s iud ic í a l ibus qi \oad defenfio-; 
ne tn ,v t i n d i f t . c a p . í n t e l l e x i m u s de i u d i c i i s , 
d i í l . c a p . c u m in te r de ex t ep t i on ibus s 8¿itt 
fpecie t ex t . i n C l c m e n t i n a n e R o m a n i § . c « -
te rum de e l e d i o n e , & i n d i d l . E x t r t u S g a n t i 
ad euitanda><lc qua fupra latius dixicnus. 

61. Qua retenta iententia non obftant 
contratias opin ioms fundamenta p r i m u m de 

d a d * 
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duci rur ex i l l o Maí rha : ! 18 i b i : s i t t i b i u n q u i 
t thmcui , c?1 t 'KWí^««í>cumal i j s í imi l ib i i s ex 
quibus deduci v idetur taknri p roh ib i t ionem 
comaiunicandi , cum c x c o m m u o i ¿ a t i s a iure 
d i u í n o i n d u r a n » cí le :nam refpondeturquod 
j b i non p rohibe tur in fpecie communicare 
cutn exconiinuBicatis , íed g e n c r a i í t e r p ro
h ibe tu r c o n u e r í a t i o c u m hominibus inpec-
cato obduracis, ne nos alias fu i smor ibusco 
r r u m p á n t , í ü x t a i l l u d Pauli pr ima ad C o r i n -
thos 5. CAüete ne meHíCum ftrmtHtum tetatn nttf 
famcorrumpat , facit t ex r . incap . fsepe 18. q . 1 • 
arque ideo quamvis , h x c p roh ib i t i o funda* 
mentum habeat in iure d i u i a o i p u v e r o i u -
ris poíiciui e ñ i 

6 i . Sed obi jcí poteft poteftatem excom* 
municandi Petro A p o í í o I ¡ S j & eorum fucce-
foribus concefam eifc M a r t h a e i d í d . cap. 18. 
in i ü i s vcrbis feq ' jent ibus, quodcunqtte ligaue-
r i s i & c . 1 e í a t i s cciamin cap. quodcunquc 24. 
qua IV. i< Vide tu r e r g o d i c e n d u m c o m m u n i r 
cacioniscurn eXcommunicato p r o h i b i t i o n é 
ad ius d i u i n u m pertinere,facile tamen refpo 

ca ro , q u o c a f u Alevand . ATenfis 4. p . q u a r í l . 
81. membrof . a i r . z .pu ta t ralem c o m m i i t i i c a 
t ionem, i t a eíTe i n t ñ n f i c é m a l a m , c á m ex par 

J te excommnnicat i , «juám ex parte a l io rum t i 
de l ium in diftindie loquendo í iue de e x c o m . 

\ tnunicatione in facris, ííue de qtia vis a l i a j e 
i n u l l o m e t u p o f s i t e x c u r a r i . f e q u ú t u r Duran-
\ dus in 4 .d i r t . i8 .quxf t . s . ad t e r t i » i a i , C a i e t a n . 
\i .a .q[usft.i>í;,art .4. Petrus de Soto de excom 

bumeat ione l e í t i o n c Couarrubias d i í t o 
num^. rnouerur ex regula t ex . in d i ñ . c a p i t e ' 
facris. V b i d c comunicacione f a f t a p e r v i m 
a b f o l u t a m e x p r e í T e d i c i t ü r á culpaexcufarc 
fecus vero per me-cum, id cft per v i m c o r t d i ' 
t iQna lem, co quodpr io r í i m p ü c i t e r eft inuo 
l ü n t a r i a p o í i c r i o i vero í imp í i c i ce r c l t volurt 
t a r i a , & á p e c c a t o non excufaf.nam cum h^c 
p r o h i b i t i o cenfurae g r a i u f s í m a fie non cft 
m i r u m , q u o d o b l i g u c c non obftaiite quocun 
que me tu . 

6<¡. Sed pro vera r e f ó l u t i o n e dift inguep-
^ d u m c f t , n a i n ' á u t inpraedi¿ta fpecie metus in 

c u t i t u r propter con temptumre i ig ion i s , & 
cietur concefo a n t e c e d e n i í , & negara confe- ) cenfurae Ecclefiaf t ícae, v e l p rop te r alias ra 
quent ia ,non enim f^qairur p roh ib i t i o e x e ó 
municat ionis jhabe t fundamentum in iure 
diui'io: n a m e x c o m m u n í c a n d i p o t c í l a s i u r i s 
d iu im e í t : ergb & ip ía p r o h i b i t i o eít de iu re 
d i u í n o , quoniam forma,qua nunc v t i t u r E c -
c l e í i a in excommunicat ionibus , & eftectus 
•Uius f c i ü c c t priuandi excommunica tum á 
perceptione facramentorum, & c o m m u n i o -
r.e fidelium,& ó m n i b u s fuffragijsjSc o ra t io -
nibus quamvis fundameutum habeat in iure 
d iu ino Euangel ico, iure t a m é pof i t iuo i n d u 
r a eft C h n f t u s emnanon praefcrípfit ta lcnl 
excommunicandi formanl . 

($3. Secundum fundamentara dcduc ' tu f 
p roconc ra r i aopmione , ex t e x t . i n cap. n u d i 
S.de í e n t e n t i a excommunicat ionis : na d u m 
probar par t ic ipantem non excu fa r í p n u i l c -
g io pont i f ic í s v i d e t u r a g n o f c e í e p r o h i b i t i o 
nem part icipat ionis eíle mris d i u i n i , alias e-
n i m tale p r iu i l eg ium v a l i d u m c l f e t a r g u m é -
to t e x t . i n c a p . p r o p o í o i t d e c o n c e í i o n e prac-
bendse : fed refpondetur , quod i n fpecie 
t e x t . i n d i f t . cap. nudi p r iu i l eg ium 3non co r -
r u i t e x d t f e í t u p o t e í t a t i s concedenris , fed 
e x d e f e ó t u voluncatis , & i n t e n t i o r i i s P o n t i -
ficis n o í l e n t i s ta em c o n c e d e r é granara v t i 
p e r n í c i o f a m , & i n contemptum cenfurae E c -
c le f i a f t i cx , ve i n a l io í imih probat cexc.in c . 
fugeftum 9. de dec imis i 

tioneshumanas.quando er^o ex t a l i c o m u n i 
capone l e í u l t a t i n aOTiffrt^circunftantia i n -
t r in fecc mala p rocu laubio d icendum cft , 
n u l l u m merum excufarc á peccato . V n d c 
quando metus i n c u t i t u r i n con temptum re* 
l í g i o n i s Cat/ioJicar conftat nunquam efle l i -
c i t u m propter merum, c t iam mor t i s cum ex 
commi in ica to communicare , ficuc e t iam 
r u l l a m legem fcc l e í i a f t i c am v i o l a r e , l i c i t á 
eft propter talem metum:quia clfet v i r t u a l i -
ter fidem Cathol icam negare,vel v i r t u a l i t c r 
fidemeontemnere, v e l c o n t e m p t o r i c o o p e 
rare, & i n h o c fenfu i n t d l i g u n t m u l t i f a á á 
H e r m i n i g i l d i , q u i potius mor i v o l u i t , quam 
E u c h a r i í t i a m ab haerct íco fumere , v t aduer-
t i t G r e g o r . l i b . j . d i a l o g o r u m Cap.31.& 1 efer 
t u r i n cap.fuperueniente 1. q . i i & incap. f in . 
a4 .qax f t . i . Eo cn im cafu c t i am cum vitae pe-
r i e u l o ad fideiprofcrsioneol ten<mur e t iam 
publ icara ex D . T h o m 2.1. qUasft^. art i.&s 
v u l g o notant fan¿t¡ O o ¿ l o l e s exempIoEIea-
xarifecundo M a c h a b e o r u m c a p . ó . f i c N a b a r » 
r o i n c a p . í n t e r verba n^quaeft . j . p r x l u d i o 7 . 
& i n m a n u a l í c a p . 36. n u m . 7 . S o t o i n 4 . d i f t . 
z i . q . i . ar t .4. 

66. V n d c ñ u t o d i c e n d u m » q ü o d p r o p t e r 
v i t andumgraue p c r i c u l i í m , quod moral i rer 
t i m e r i poteft propter al iquam coadlionem 
cxternaro,aut c o í n m u n i c a t i o n e m abfq-, pec-

ÍÍ4. Maiorcm antera v ide tur h a b e r e d i f á - i ^ c a t o fien" poteft i d q ü o d per cenfuram p r o h i 
cu l t a t em t e x t . i n d . cap. facris d e h í s quat v i V bc tu r ,h2c c o n c l u í i o i n t e l l i g e n d a eft feclufo 
v a r i é refpondent Couarrubias in cap. a lma ^ fcandaio , ve l rel igtonis ra t ione , Vel fimili-
mater i . p . § j . n u r o . j . F í e c h i l i a n o f t e r i n t r a -
¿ t a tú de excommunica t ione 3. parte ar t icu-
Jo vn icn n u m . n , M o l i n a de ju í i i t i a & iu re , 
dirput .105. Suarezde cenfuris di fp .<. fe<í .3 . 
per rotara. In quadiff icul ta te dub ium r e r t i -
t u r , an propter merum grauem, v . g . mor t i s 
exeafetur c o m m u n i c a t í c cum excommuni* 

b u s ) & p r ® b a o t Soto in 4.dift.2i.qu3eft.i.arr. 
4.Suarez alijs relatis decenfuris d í fp .6 . f e í t , 
3. n u m . 7. q u o d e e r t i f s í m u t ó cft in ó m n i b u s 
a í H b u s percenfuram proh ib i t i s de iure hu-
mano quando alias n u l l a m í n t r i n f é c a m ma« 
l i t i a m con t inc t idem Syluefter verbo f*cow-
wumeatifi s-q* 14» Ange lus codem verbo 8, 

num. 
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n u m . 18. Nabar ro incap . í n t e r verba p r e l u 
dio 3.riurn.4.Ratío eft nam Icx humana fegu-
l a r í t e r non ob.'igaccum tanto vita? pc r i cu lo 
ve i m.igno detr imento , vode cum t o t a p r o -
h ib i t i o , qiw excommunicatus hos v e l i l l o s 
adus exercere proh ibe tur f i t mere poílciua 
Ecclefiaftíca fequi tu r cuidentcr eo modo 
non ob l iga re , h a r c e n í m t rad i t io innaateria 
de legibus r e c e p t i f s í m a eft . 

A d o u i u s re i e x p l i c a t í o n e m omifsis 
¡l ifpuíationibus huius a r t i c u l i d i c e n d u m eft. 
>rimo,quod regularicer loquendo. lex huma 

na non o b l i g a t c u m vita? pe r i cu lo , eo quod 
v i t a m confei uare e í l d e lege na tura t rvnde 
D.Thom . i . z .q . ro^ .a r t . s .docu i t , quod in his 
qua:ad conferoat ionem corpons fpedant j 
homo non tene tur hemin i obed i re , fateor 
tamen non dcclle poteftacem in mag i í l r a tu 
c i u i l i , v c l Ecclf i í íalbcu ad o b l í g a n d u m fuis 
legibus cum vitae p e r i c u l o , hocen imeom^ 
muni te r receptum eft tc í le Soto l ib . i . de JUÍ • 
t i t i a & iure q . ^ - a r ^ . S ? r e i a t i á C o u a r r u b i a s 
i n cap.alma mater i . p. § 3 . num.9 Racioett 
n a m c u m i n r e p u b l i c a í í c nece íTanapoce f t a s 
adfuam c o n í e r u a t i o n e m , ad quam nece l í a -
j i u m a iquando praecepeum ad al icjuid agen-
dum.cum ta l i pcriculo p e r t i n e t : t r g o a d h u -
inanam poteftatejn,.tunc ergo p o t e í i l e x h u ' 
mana obligare j c u m t a l i p e n c u l o quandoid 
annexum e f t a f tu ip recep to .abiplalege »ve 
p a t e t í n exemplis beJ i í pe r i cu lo f j enau íga* 
t i o n í s , & í imí l ibus quando vero mort is per i 
cu lumnonef t ; adiundtum a¿tui j f edeonc in -

^ T g e n t c r á d i u n g i t u r , lex humana per fe non 
obligar cam per iculo vitae, v e l ai terius gra-
nis n o c u m e n t í , q u a m v i s per accidens a l iqua 
do p.ofsit ob l iga re , ve ex m u l t ú probar Sua-
rez de legibus l i b . ^ . c a p . g o . n u m . ^ E x e m p l ü 
aducensex fafto D a u i d í s i . R e g u m a i . qu i 
propter necefsitatem manducauit panes p r o 
poíicion is , quos laicis manducare p roh lb ic í í 
c r a r , v t dcclaratD.Thom.3.p.qu3El'!40.art.4. 
ad t e r t i u m , & codem modo d e c l á r a m e fachi 
M . a c h a b e o r u m p u g r . á c i u m i n die Sabbathij z. 
2 , qu«f . ioo , a r t . 8 .Excmp¡ iam ct iam eft inpras 
c e p t o d i u i n o p o f i t i u o , de in tegr i ta tcconfef-
l i o n í s r n a m g r a u e p e n c u l u m i n t e r d u m e x c u -
fat ab ¡ l l ius executione , idem eft in p rxcep-
t o i e í u n i j , & ' í í m i l i b u s , c a p . c o n í i l i a m d e ob« 
feruat ione í e i u n i o r u m , í d e m eft in commu-
nlcat ione cum excommunicaco, c a p . q u o n ü 
mul tos i i . q u i r . 3 . c a p . i n t c r , d e f e n t e n t i a e x -
communicationiSjgcneralis enim necefsitas 
o f t e n d í t n o n f u i í í e i n iegislacore intencione 
ob l igand i cum cali pe r icu lo . 

^8. Vade ad texc. in d i í l . c a p . f acm dice-
dum eft, eam d e c ü i o n c m eire incell igendaKi 
quáeio is q u í metu coadus c o m m u n i c a t c u m 
excommunicaco , id fac ic in concempcurarc 
l ig ionis ,quo cafu peccac ,&incuf r ic excom-
inunicacioneEn,acvero cacon f ide rac ione fe» 
c l u f a p r o c u l d u b i o , ñ e q u e i n c u r r e t , ñ e q u e 
peccab í t ibi4enim Poncifcx non con f t í tmc i c 

gu lam negaciuam v n i u a r f a l e m , fc i l íee t me-
t u m nunquam in hacmaceria á p e c c a t o excu 
f a r e , í e d debet i n t c l i i g i quali diceret nófcon 
per cxcufare , loquutus eft enim PomifeXjde 
mecu non faóla c o m p a r a c í o n e ad v i rnabfo l i i 
tam quafi d!cercr ,quod quamvis vis a b í o l u -
ca femper excufac a c e n í u r a í m c t u s v e r o a l n 
quando non excufac, quando au temmetus 
non excufec, non declarar Poncifex , fed in» 
terprecibus rel inquic e x p i í c a n d u m m e t u m 
á culpa non excufare quando communica-
cio cum excommunicaco , i nc lud i t m a ü t i a m 
i n t r i n í e c a m qualis efteonununicatio cum in -
iu t ia fídet. 

6;?. Ñ e q u e obftac argument i diff icultas 
fupra num, 4. a d d u í t a , qua? v l t í o , c i t r o q u c 
controuerfa e f t : pc t i t en im , ve expi ieemus, 
an excommumeacus ad fui de fen í ionem ad 
l u d í t i u m venienSjO^andoreus eftstcneatur 
procuratorem con í l i cue re , v e l p o l s i t p e r fs 
i p íu iu fe in indicio defenderé , S¿ quod non 
teneatur ad e x c i t e n d •• or,:».' íe de fendeudu 
procuratoremconlntuexe , p r o b a r glolía i n 
á i d . c y p i t . í n i t i i e x i m u s , S: ii>íd< Bar-b-eciíl 
n u m . 27. Fe l ínus 1^.f->rinus de ture fiicí 
l i b .3 . t i t u lo 1 i.num.'2.1:ai.¡£ i', xfc. in rap . i de 
procui atoribus. D u m docet n e m i n t m regu-
Jariter elle compellendum p r o c u i a t o s é v. o n -
fíituere , de qua lare D u e ñ a s rcgüla $<;. Gra-
tianus regula 387.num.i.facu e am pi o hac 
fententia r ano Pano imi t an i j n áict . cap. i n -
te lex imus n u m . j . oam iure paíim dicunt ex-
c o m m u n i t a t o omncni le t i i t imam d e í e n ñ o -
n e m r f feruandam eíTe ad legicimam autem 
d e f e n í i o n e m expeCíac poífe íe ipfumperl 'o-
na l i te r d t fendere:e igbipfe fi volueric pote-
r i t perfonal i ter c o m p á r e t e faspe enim in eo 
conf i i te t l e g i t i m a , & ccraplera defpnfio, í¡ 
e r g o c o m p e l l i t u r p r o c u r a r o r e m e o n í t i t u c r e 
non v ide tu r ei plena defenfio toneed i . 

70. Con t r a r jum vero, quodexcommuni 
catus e t iam ad fui defenfionemtenearui perr 
p rocura torem compare ,& nonpcr fona i i rcc 
probant Calder inus , Eutrius-. Imola , A r e t í * 
n u s i n d i d : c a p . í n t e l l e x j m ü s nu . ia , Dec ius 
num .7 .Parí l ius in d id .cap .cum incer n u m . i , 
& in cap.fin. num.z. infra ifto t i r u l o quafen-
t e n t í a efficacíter probatur in d i d . c a p - í n t e l . 
Jeximus in i llis ve rbis,<íe¿ííf e>- <t¿i«w r?j'ponde 
r r , q u a f i dicacper í c ipfum non po í i . : nam 
vexhum dchet, regularicer n e c e í s i c a t e m i m 
por ta t argumenco tex . in l.fsepcjíf.de o fñc i» 
p t o confulisjcap.dcbent i f .quaef t^glol la i n 
Clemencinaactendentes , vztho debi ta > de 
í l a t u Monacherum c u r a a d d u ó l i s u T í i a q u e 
l o de r e t r a d u t í c . r . §. K giofla 5- pia:cipue: 
n a m í n d i f p o f i c i o n i b u s lega l ibus verba lux* 
t a p r o p r i a m íignif i-cat ionem accipiendafunt 
J.non alicer |fc*§>|. ff. de legi t imis 3. 

71. Haec íencenc ia i n ngore iuris proba 
^fci l iox eí l3& earecenta nonobftanc f ú n d a m e 

ta contrar ia : nam licec verum lie eas eíTe ge 
nerales rcgu íaS jncra inen i eíTe p tocura to tera 

cor i f t i -
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c r n í r i t u e r e compel lendurn, Srexcommuni-
caro iaítam d e f e n f i o n í m non efie denegan-
cam , liare tamen regula l i m í t a n t u r per tex-
tum ind i i f t ocap . i n r c l l eXÍn iú s , r i quidem i b i 
¿ e m f p í c i a l i c e r c o n í h t u i t u r , q u a l i t e r c x c ó -
rnunicatus audiendus fitín íudicijs adfui de 
f e n í i o n e m , e r i t é r g b legit ima e x c o m m u n í c a 
t i defenfio, i d eít f e c ú d u m lege^jquam leges 
canónica : p r é e f c r i b u n t j videlicec in quaper 
a ü u m non Veibpcr fe i p í u m refpondet, po-
t e run t tamen h u i u í m o d i con t ra r ia op in io 
nes a d e o n c o r d i á reduci ,vt prior op in iopro-
cedaceo cafu, quoreus excommunicatus no 
p o í s i t idoneum procuratorem inuenire fe* 
cus tamen al i ter . 

ya . Ñ e q u e o b í l a t f e c u n d u m f u p r a n u m . f 
^ ^ i í l u m , d u i n d o c e t , e x c o m m u n I c a t u m in ex 
'ceptionibus a ñ o r e m e í f e ex regula t e x t . i n 

J . i.íf, de e x c c p t i o n i l . in exceptionibus. íf-
deprobationibus j & confequenter non efle 
a d e x c i p í e n d u m , admi t t endum,namje fpon 
detur , quod ü c e t v e r u m í i t excommunicat i j 
ad agendusn admittendum non eífe negamus 
tamen reum excommunicatum in exceptio* 
n i b ü s eííe "veTüm a¿T;orema'íed_ 1 o lum conce 
d i m u?, ^ifmJaJTegand o ^ e ^ e p u o n e m _ í n ^ o 
ie t i fu a t to rcm effici > quantum adjobligatio-
nemjjr^J&alídí e x c q j t j o n c m , iuxta regilTam 
tex. ' in diót . l . a c lo r ff. de p r o b a t í o n i b u s r a b -
f o l u t é vero , Sí í impl íc i t e t l ó q u e n d o , quoad 
alios c f f e ñ u s n u l l o m o d o a ó t o r eft, fed fem-
per remanet reusinam duntaxat fo lum in te -
d i t affort ím áfua p e t i t í o n e e x p e l i e r e s fie re* 
fpondet Panormitanus in di í t .capíCÜm i n t e f 
n . u . Imb la , n . ^ . Decius n u m . 15. 

73. Ex quibus i n t e r p r e t a n d ü s eft textuS 
í n c a p . d i k í t i i n f r a hoc eodem t i t . dum pro* 
bate c o m m u n i c a t ú opponcre p o í f e p r o d e -
fenfione f u i Ecclefiae c o n t r a e l e d u m e x c o m 
munícationis», v e l per iur i j except ionem, |&: 
n u l l o modo eífe repel lenduin excommuni-
cationis , vel per iur i j r e p l i c a t í o n e , ratio eft* 
nam caufa Ecclefia: piopria reputatur ipfius 
cierici excommunica t i ,& confequenterpro 
i l la.ac pro propriadefenfione in indicio com 
parere p o r e í h v n d e , ficut clericus fuam, v e l 
füo rum in iu r í am profequendo poteft agere, 
& aciifare,cap. neganda 3 . q . i i . c . oranibuj 4. 
^uacft. fin, á f o i t i c r í p o t e r i t profuae ecclefiae 
defenfione e ^ c í p e r e . Argumen t . t ex . í n lege 
inuitus i 9 9 . § . c u i d a m u s , ff.de r e g u l i s i u n s , 
nam quamuis alias excommunicatus v t i i n * 
habiiis,n¡fi pro fuá defenfione ín indic io non 
debeat admi t t i hace perfonae iohabili tas non 
nocet ,vbi publica ver t i tu rv t i l i t a s . -a rgu . tcy . 

' i n l . f i q u i s i n g r a u i g .v t rum v z r L i s quoqne tí. 
ad SílanLanum aduertunt E a l d . & lalfon in I . 
i . n . . i i . C . d e f a c r o s á d t . Ecc le f . inde fenf io . 
ne autem Ecclef is í u s p u b l i c u m ve r fa tu r , l ' 
1. §. huius ftüdij.ff. de íuf t i t ia , & i u r e , c. ius 
p u b l i c u m , p r i m a d i í H n a . n o n e r g o mi rumef t ' 
quod proEcclcfi íE defenfione inhabiles,qua 
les fuBt e ) ; c ¿ m u n i c a t í , & p e r i u n j admi t tácur* 

74. Sed o b i í c i j p o t e f t ' t e r t u s . i n c a p . ex h í -
bita de Iudicijs v b i probatur excommuni* 
catum e l e ü o non poífe oponere except io-
nem excommunicationis ad r e t r a ñ a n d u m 
e le t l ionem , & v i g e t ratio : nam excommu
nicatus folum v t reus neceífar ius poteft ad 
iud ic ium v e n ¡ r e , v t i n d í ñ . c a p . i n t e l l e x í 
mus cum fimilibus v o l u n t a r i é *. t a m é v e n i é s 
minime a d m í t t e n d u s e f t i a t m fpecíe t ex tus 
in d i¿ lo capite d i l e d i excommunicatus f p ó -
te veni t opponens exceptionem excommu-
nica t ion iscont ra c l e í l u m : ergo nu l lo modo 
debuit a d m i t t i . 

75. R e f p o n d e r í t a m é p o t e f t pr imo, quod 
i n d i ñ o cap.exhibita ideo excommunicatus 
opponens except ionem contra e le i tum ex
communicatum >non fuí tadmjl fus •. q u i a i n 
i l lafpecie per v i am ac l ipn is in i u d i c i o c o m -
puru i t probocando e l e ñ u m ad iudic ium obla 
to l i be l lo ad r e t r a ñ a n d a m e l c ¿ b " o n e m , v t i n 
dicant i l l a verba tex . qui contrneumugebant.zt 
i n fpecie t ex . ín d i ñ . c. d i l e ñ i de cxccpt ioni -
bus excommunicatus excommutucat ionem 
oppofui t contra e l e ñ u m per v iamexcep t io • 
nis , idebque m é r i t o non p o t u i t r e p l i c a t í o n e 
e x c o m m u n í c a t i o n í s repe l l i , v t r e ñ é aduer* 
t3tPanormíranus , ind íc t . c . d i le¿ l í ,num .7 .Ro 
manusm l . c u m m u l i c r íf. f o lu to matrínrio* 
nio,num .35. 

7(<. Maiorem autem dubi ta t ío f lem ha6et 
pofterior ratio , quare dupl ic i t e r r e f p o n d e r í 
p o t e f t , f e c u n d ú m dupl icem l e ñ u r a r a , t e x . í n 
d i ñ . c a p . d i l e ñ i e x l n n o c e o t i o í n d í ñ . cap. 
cum in te r ,num. 1. Felino, h u m . n . Decio I Í ; 
d i c c n t í b u s j q u o d in i l l a fpecie excommuni 
catus opponens except ionemeontra e l e ñ u 
f u i t reus neceí far ius , & i t a non eft m i r u m , 
quod admit teretur ad excipiendum nomine 
Ecc le f . n i t i tu rque i n t e l l e ó t u s iíte in i l l i s v e r 
b i s , trAxijfe in caufani, quáe denotant aduerfa-
r i u m i p f u m e l e ñ u r a a d i u d i c í u m p rouoca í f c 
nam verbum , mi¿ffrfafuinatura denotatcoa* 
£ l i o n e m , & redi tur i n i n u i t u m 1.1. C.de a g r í 
c o l í s , & c e n f i t i s í i b . i b í g l o l f a verbo, 
t rahatur . 

77. Secundo, r e f p o n d e r í poteft exfen-
t en t i a ,g Io í f a 2. quam í c q u u n t u r H o ñ i e n f i s , 
loannes A n d r e a s , B u t r i u s , & Panormitanus, 
v ide l i c e t , quod ín fpecie textus ín d i ñ . c a p » 
d i l e ñ i excommunicatus exc ip íens contra-
c l e ñ u m fu i t r'eus v o l u n t a r í u s , iure tamen 
admiífum fuifíc ad excipiendum nomineEc-
clefia: , non obftante excommunicat ione, 
quia Ecclefiae fauor , quo textus i l l e n í t i t u r 
i tapoftuiabac,vt f p e c i a l í t e r í n d i c a n t verba 
eiufdem tex t . i b i , nontfiepropterhoc ¿ defen* 
/tone f u á Eccle/i*. repeilendum : qux f en ten t í a 

prax i r ecep t io re f t , v t t e f t a tu r fpeculator 
t i t u l o de adore § .p r imo ,nu 

mero 15. 
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<tAD S E C F N ' D J M 
faxtem horum iurium. 

78. T j R O B A T fecunda pats naftra: 
&oneluf ionjs ,quod,et í i e: c ü m n m 

n í c a t u s p o f s k vcnjread ind i c iumad fu ide-
fen ' í ione in»noncamen poccftaduerfariumre 
con uenire, 

Dubi ta r ionem m o u e t , nam reconuent io 
quedan» defenfio eí?:,'quoc o p p o n í t u r a í t i on i 
l . cnm Papinianns Auchenc.¿5c confequenter 
C de fen-er.f j s , & i i i t e i Ioqmi t ion ib i i s , ca» 
i . v é n . ctiiusin i-getiaot$, quKÍtj4. cap.i.&2.de 
m u t n i s p e r i i i o í i i b u s ;cap. z .verf . ctmcaufdi 
de oróine c o g n i t i c e r g o c u m d c f e n í i o e x e ó -
municatis n e r i m t u t u r j debet etiam recon
uentio p t r m j t t i . 

7? . Sed n íhÜominus tamen verifsimaeft 
conciufio noíirajqna? expreíTe probatur i n d . 
cap. ¿um í n t e r , ratio decidendi aperte colJ i -

j g i t u r e x i l l i s vcrbis ciufdem t e x t u s i b i : 
quod in iefepi iouií T&asditm fujlineuir ad impttg» 
natvinis tnatcriarn extendaiur. Pro CUJUS explica 
t ione feíre oportet reconuentionem n i h i l a« 
l iude l fc , quám fecundam c o n u e n t í o n e m , 
J. l i idem cum eodem §. quod íi mutua: fF. de 
iu r í fd i¿ t ione omniuni iud icum d. c a p . i , & 2. 
de r h i i t u í s p e t i r i o n i b u s j at verum eft , quod 
txcÓTnmiín icá tb v e r a , & leg i t ima defenfio 
releruatur , non vero mutuapeci t io j m e r i t b 
ergo in díf t . cap. CUÍÍI inter e í denegatur re
conuent io ,nam fi ei licerec reconuenire , l i -
ccrc t v t i q u é non i o l u m fe d e f e n d e r é , fede-
tiam i m p u g n a r e . E x e m p l u m í i t , v t f r T i t i u s , 
v . g. excommunicatum conuematpro cen-
t u i i i fibidcbitis,excommunicatus vero eum 
dem reconueniat proal i j s centum ex al iqua 
venditione debitis , i n hac fpecie.nulJo mo
do ador is in t cn t ionem exeludi t , fed nouam 
p r n p o n i t a d í o n e m , quod i l l í o m n i n o p r o h i -
b i tumef t , conl la tergo e x c o m m u n i c a t u m í n 
i u d i c í o í b d e f e n d e r é poftejnihi] tamen pete-
re p o i í é . 

80. O b i j c í tamen poteft,nam ea,quae na-
Turaíi iure competunt e>;co"n]municíto}non 
denegan tu r , v t í u p e r i u s oftendimus.At re-
c o t i u e n t i o í u r e n a t u r a l i , fundaturergb i l l i 
denegad n o n d e b u i t , v í d e m u s e n i m , qubd 
íi clericus lacíum conueniat coram iudíce fae 
c u l a r i , poteft laicus i l l u m coram eodem,re-
contienire , vtnotatcDmmunis o p í n i o i n c. 
f ic ler icus l a i c á , d e f o r o c o r ñ p c t e n t i , c. 1.3. 
qusft .8 .cap,i. Sr i.sle m u t u í s pe t i t ion ibus , 
d.K cumPapinianus d. Au then t . confe
quenter C d e fentencijs, & in t e r l oquu t ion i 
bus hocautem, n u l í o modo p r o c e d e r é pof-
f e t , nif i , quia reconuentio in iure natural i 
fundatur .non ergb d e b u í t excommunicato 
dentjgari. 

81. Sed refponderipoteft ,hocargumen-

tum in diuerfa fpicíe p r o c e d e r é j n a m q u o -
tiefeumque p ropon i tu r reconuent io , aequi-
tas naturalis fuadet proponendam eíTe cora 
iud íce conuen t ion i s^ tconf ide ra t t ex t . in d . 
J . cü P a p i n i a n u s j C u m í i m ü i b u s ' . n o n v e r b d o 
cet sequitas natura l i s , qubd in ó m n i b u s cafi 
busin d i f t indé admit ta tur r e c ó u e t i o . Q u á d o 
e r g b i n fpiciejde qua loqu imur , excommuni 
catus in ten ta t reconuent ionem, non i n q u i -
rimus , an fit proponenda coram iud í ce con -
uentisnis.'' quo cafu procedi t luperius argu-
menturojfed í o l ü m d ic imus excommimica-
t u m , tune eíTe rcpc l lendum tanquam agen
té iñ iudíc io : nam, l ice t reconuent io quodá 
modo defenfio fit, non tamen eft pura defeu 
fio, f edpe t i t io . 

82. Vnde facile patet f o I u t í o a r g u m e n t í 
aduóU fupranum .77 .pro dub i t and i r a t ione j 
negandum enim e f t , reconuentionem e í le 
a í t i o n i s , f e i i c o n u e n t í o n i s defenfionem na 
p r o p r i é l o q u e n d o , n i h i l a i i u d eft , quám í c -
cunda f ionuen t ío á p r i o r i omnino feparata, 
quam vufgoappcl lant r e c o n u e n t í o n e m , v e í 
mutuam pet i t ionern ,ve l fecundam conuen-
t í o n e m , v t in d i d . 1. cum Papinianuscum 
al/js c» di fpendía , § . reus quoqne de referip 
tis l i b . ^ . Cíí ergb v e r é fitpetitioiiuftifsimc 
i n indicio excommunicato de negatur. 

S3, Infertur ex d i v i s a d qua;ftionem pra-
- ^ x i v t i l í f s i m a m , an f e i l i c e t i d e m , q u o d d i x i -

rousde reconuerrtione,íEque proceda: in c ó -
p e n f a t í o n e i í t a v t j í í cu t e x c o m m u n í c a r u s re
conuenire non poteft j f imil i tei^necpofsi tCQ 
p e n f a r i , & omifs í s varijs op in ionibusdicen
dum puto ,excommunicatum adeompenfan-
dum admi t t endum efie, ficut etiam admi t t i -
tu r ad excipiendum, quamuij repel lendum 
eífe fenferi t g lo í fa in diít .cap.cum í n t e r , q u a 
fequuntur Panormitaniss ibidem num.25.Fe-; 
linus24 Dec ius iy . Paiifius40.SurdusGonr. 
24<5 .num .23 .volumincííi.Azebedoiní. t. t i t» 
2 , i . l jb .4 .compií .num. Í32. compenfare tame 
poí fe rprobant Hoft ienf is ,& loánes Andreas , 
& Butr ius ibidem num.20, Alexander de Ne 
uo jnum. 51. Tindarus de compenfat iombus, 
artic.<$.ánum.24. M e d i é i s i n e p d e m t r a d a t u 
a .pa r t . quarft.j. n u m . 7. q u o r u m fentemia 
tnu l tb receptior eft. Srpraxi feruanda, nam 
p r i m b compenfatio eft e x c e p t í o , quacemn 
defenfio fitnulla ratione excommunicato de 
negari potef t : tum fecundo, nam compenfa
t io eft fpecíes fo lu t ion i s 1. fi deb i lo r , íf. qu i 
potiores I .4. C . d e c o m p e n f a t i o . T í r a q u c h i s 
dere t rad lu t i t . 1. §. 3«gloífa 7. á num.2. ex» 
communicatus autem, & foluere po te f t , & 
fo lu t ionem opponerc iux taea , qux no tan-
tu r in c a p - v e r i t a t í s de do lo , & contumacia. 

84. T u m t e r t i o efficaciter probatur hace 
f e n r e n t í a , nam in cafibus , in quibus habet 
locumcompenfa t io a d m i t t i t u r i p f o i u r e l . fí 
a m b o l . fípofteaquam, íf. de compenfat io , 1. 
ficonftat,C. eodem refo lu i t Antonius Ga
b r i e l , tomo 3. communiuma t i t . -de t ranfa-

ai o*: 



D e exceptioinibus. 33 
¿l ioníbí is c o n c l a í i o n e i . Rolandus c&nü io 
S7 v o l u m í n s i . C i a í c u s in pcdemoncanisjde 
cifione ¡pi.num. 16. Grcgorius}in 1.2.6.tir.4.p. 
5.verbo ferfc ihü\Q(go iam aiure i n d u ó l u m c o 
penrationemj pateric excommunicacus a l le-
trare in vím dcfenf ionis , idemenimeft com-
pcnfare,quod foluere I.4.ff.cjüi potiores i b i , 
Hihileaiminterefljfoluerit^dn compenfatteriiiCxcüt 
ergo excommunicacus potelt fe f a í u t i o n e de 
fenderc fiHiÍiitcr,& c o m p e n i a t í o n e , 

8$. Ñ e q u e obftac d i c e r e , c o m p e n f a r i o n é 
elfe reconuencionciTi:atquc ita>ñcuc excom
municacus j nonadreconue iu ionem, ñ e q u e 
ctiaaci debecad compenfttiona.m adrn i t t i re^ 
conuentionem eíf^ refolaic Deciauus c o n í i . 
94.num.25. l i b . ^ . e x r c g u l a t e x t u s m U ne-
qui C . de corapenfation. nam rcfpondetur , 
quod compenfacio largo modo dic i tur r ec5« 
uentio,quarenus conrequi tur ,non vero qua* 
tenus agencem rejael l i : h o c e n i m c í t d í f cc i -
men incer rcconuentionemjSc compenfacio 
n é m , n a m r e e o n u e n t í o p í o p r i c dícicur adio> 
&: peci t io , ideoque excommunicatodenega-
turjat vero corapentatio propric cít dsfcní io 
¿ k l i b e r a c i o , Se ideo excommunicato conce-
dicur poceric ergo e x e ó m u n í c a t a s c o p e u f a » 
t i o n é in iudicio deducere^uancmis ineludie 
ius r c p e l l c n d ¡ , & defendendijaueb vcfi e x c á 
j n u n i c a t u s í i t í n i u d i c i o , v . g . . pro mi l leccy* 
laenrus, & ipff excipiat compenfando ex tat» 
f l rumento d ú o Bit l i a ,nu l lo modo p o t e r i t p c 
tere,nec r e í i d u u m confequijfcd f o l i l m repel 
l e ta^ lo rem mi l l e petentem , q u * d o í t r i n a 
p roca ldub io praxi í c r u a n d a e í i . 

J D T E T ^ T I J M 
fartem h o r u m m r m m ^ de-* 

cUrationem textm in 
capí, z . h í t i M s 

tit. 
8^. T ) Robat haec pars jqüac d e d a c í t u r 

* e A regula textus in didt. c. ánobis 
x . h u i ü s t i t . qu*id fireus obijeiat adnerfus a-
cto-.em except ioncm e x c o m m u n i c a t i o n í s , 
nonpotent ei obllare repl icat io communis 
tacit tex- in c.nuper a^.verf. in fecunda de fen 
rcnt .excomm. c. f tatuimus, c decernimus, 
eodem tit . l ib.¿; .c .excommunicato5 ,c.cü ex 
cómunicatOjC qui c ó m u n i c a u e n t i i . q . j . e x -
oman i Mabarro in manuaJijCap. 27. á n . 17. 
C o b a r r u ü i a s incap . a l m a m a t . i . p . § i . 5 ¿ 3. 
p u e ñ a s regula x68, Vgo l inusde cenftlns, ca 
bu la i .c .6 .Enriquez Üb . i ? . de e x c o m m u n i c 
Ci.Suar.deceni 'ur .dirp.8. lect .a c u m f e q u t t . 

87. Sed dubitatioRem mouet p r imo i m i s 
« g u l a , q u » d o c e t , qubd is, qu i moies a l i cu -
i u s a p p i o b a t , n e n p o c t f t Ü l o s p o í l e a i»npro: 

baie,c n d l M de accufalÍQnibiJsJ .f í vxo r i j . 
«1 fiíi.íF. ad l . l a l i a m d c adul t . ñ e q u e c i i i fquá 
debet a l iquid obijeere, quod ¡p ie no i l u i t le r 
uart- c. S infta i i l o t i c e . p r o i l l o r ú ¿e pracben 
dis c. benae 2i.de electione , pariaeniin de l i* 
¿ra mutua c ó p e n f a t i o n e t o l l u n t u r 1. viiOjat-» 
que vxo íe} í f . í o lu to m a t r i n \ . e r g o c ú r e u s c ó -
municans cum excommunicato e x e ó m u n i -
cat ionem i n c u r r a t n o n poteric i l l i o b i j c e r e 
e x c o m m u n i c a t i o n í s except |onem:arg. t e x t . 
í n c . q u i a f r u í h a i4.de vfuris0c. fin.deímmu-
ni tate E f c l e í i a r u m . 

88. Secundo mooct dubi ta t lonemjnam fi 
cut fe habet exceptio ad a d i o n e m , fie c t i am 
rep l ica t io ad except ionem,! . i l lud j f t de 
e x c c p t i o n i b u s j í i c u c e n i m exceptio e x c l u d i t 
a i i i onemj í i c & replicarlo exceptionem á reo 
propofi tam exeludie t e x t u s u í p r inc ip io í n -
í t i t u t a d e replicacionibus 1. exceptio 22. § r . 
íí. de exceptiombus: ergo, íicuc a,dio?& in t e 
t í o aótoris r e p e l ü t u r per exceptionem e x e ó -
municat ionis aduerfus a í í o r e m oppolicam íí 
m í l i t e r exceptio r c i rcpei le tur per replica* 
t í o n e m a í l o r t s , 

8ÍJ. T ^ i o ^ u b i t a t i o n e m j m o u e t j j u m ic 
q u i c ó m ' u n i c a t c u m excommunicato íi mije n i \ J , ' . 
íncur r i t "éxcommurvjca t ionem Tqua incurias . . ; . ^ - ^ Av/j «a* 
feurat i l l e cú quo c ó m u n i c a u i c , c . e x c o m n u i ^ p y * ^ K " ^ ,. y , ^ 
n ica tuscui r fequenci n .q .s .c . fignificauit i % y ^ u . V -' ^ 
de f en tcn t . excom.e rga i s q u i c ó m u n í c a r c ú ^ £>/%r / t j 
excommuB. m a i o r i j m a i o r é no minore exc ó - f ^ > ^ í ^ ^ ú ¿ y 
municationcmjncutret , fálfa ergo e f t n o í l . l ^ ^ 
t ex t fententia. —^ v 

90. Scdhis non obf l an t íbus v e r i f s i m a e í l 
h u í a s t x . conc i .p rocu ius e x p l i c a t i o n c , & aíl 
g n á d a d e c í d e n d i r a t i o n e . P n m b f c i é d ú eíí ex 
c ó m u n i c a t i o n é v u l g o d e ñ m r í , q u o d fucenfu 
ra}qua quifpiam feparatur ab ecclefiaí l íca c5 
munionc fídeliü harc d ú p l e x eft malor & m í -
nor,m3ior eftcefura ecdleliafticapriuans fi-
d c l e m f a c r a m é t o t d pa r t i c ipa t ÍGne ,& c ó m u -
niune fi.deliú,vtexprefseprob.tx.ind.c.í.dc 
excepte . penult .de fent . c x c ó m . c . fin.3^.4. 
c .qui m é r i t o as.c.oranis Chnf t ianus^a .c .ca 
r o ñ i c a 107.11^.3. 

51 O b i j c i tamen poteft , nam fi vera e í fe t 
h í c d o c l r i n a f e q u e r e t u r d i c e n d ú m a i o r é ex 
c ó m u n i c a t i o n é adeomaximam eífe, v t n u l l a 
a Ü a f i t m u i o r j n e q i e x c e d é s i l l á j h o c a u t é fa l iú 
v i d e t u r j n á v t c o l l i g i t u i ex facris canon, ana 
thema eft q u ^ d á c e n f u r a e'xcedes maioré ex 
c ó m u n i c a t i o n é videtut: tx.exprcfus i n c- f in . j 
q.4 v b i e n g c ^ t r u d a d i c i c u r s n ó folú e x e ó m u , 
nocatajqua; a fraterna feparat c ó a i u n i o n fed 
8c eyam anathemate 'pcrcufa, quodab ipfo 
GHrífti corpore recidic ,& idem eíf in c.nerao 
epifeop- i r q . j . vb i^ r iua^ io có inan io^ ecelef. 

Í Í IS l i i c "X^ tana¿b .&: idebquáu i s e p i í c . p o 
fsir pnuare c o m u n i ó n . e c c l e f . . ó t a m é poteft 
anuthematizarc: anathe. cnim imponi n o p o 
teft ,nifi p r o g r a u i cr imine,8¿: i n c o r r i g i b i l i ex 
preí fus t e x c a í in cap. cum non ab homine d? 
i u d i c j j s , v b i c l c i , h o m i c i d x inpon.tur p o m a 

C ds -
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d p >fitíor)is, etñ i nco r r i g ib i l í s f f ^ x c o m -
manjcacipn s, & eaden) concumaciacrefctn 
te anatbeíTíat is , port pxnas enim depoí i t io 
nis , s¿ excommunicacionis addi tur , te r t ia a* 
nat ' iemacis, t i r n q u á grauiqr: t á n d e m com-
probaturex T r i d f n t i n p -fefione 13. vbiana-
thema f r t u r in i l los 3 qui negant fidei ver i -
rafes. 

9*» Sed ver i fs imym eft vnieam tan tú in 
eííe excommunfearionis maioris rpeciemef-
fe/?ria!iter loquendo, eo quod i n i l l o g e n e r e 
Cuíncinct maximam p n u a t i o n e m j íic etiam 
C4)ncedendum elt nomine anathemaris iu^ ta 
Eccefiar yfmn cenfuram excommunicationis 
íignifjciriihafc enim v o s , «naíiewjíí.propna v i 
decur H«t>reorum , tefte Hieronyono ad Ga> 
IJCJS pnmo-el t crgb vox aequiuoca, qux ali • 
quatido in bonnm. aliquarlao 111 maluni fu mi 
tur,docuit Augullinus l i b . 4. q u i í ü o n . u m i n 
nu'-n.:ros c 40 41. lu í tm •$ marfyr,quarft. 
i n . in-priori ' g n i n c a t í o n c fumitur numero-
t u m T8 nam vo; ¡egit Vuíga ta , omne, qttoa <r* 
•yo to r -di-ierint fjltj Jira ¡ tuum erit, legunt fep-
tuaginca Int ? omnt anaihimut jmenon, 

eadern í ignif icat ionc fu mi tur ab A p o -
ft'ilo dum d ic í t , pnúo ejft ¿muhema e^c. In po^ 
I t e r ia r i v e t o ú g a h . atione fumitur numero ' 
r u m zi nam vbi Vulgata legir, ¿e/cio vr¿^í e 
IUÍ \eptuagnua dicaartartitietnati^ba /¿.fum.c" 
"iri'tsiittSj'dciK íic lebo.ilJos, tamque abomi-

i) J •> i 1 ¿ i , ^ c xecrabi 1 e s.. ~ . 
91. l i n o qao.i m;?g!ieí},Térbuai anathemd 

sahq'ian'lo íumicur p r o m m o r i excommuni -
xar• • n?vv11 n cap fin. j . quaíh4. a l iquando 
verb id J t / jr ad difieientiam maior is , ¡k m i -
nons e Communicationií.,, pierumque tamc 
e vfu ecc l¿liae fignificat l o í e m n e t n exí cra* 
tiqivein ,8f m a l e d u i o n e m , & confequenter 
ex o nmur i icac ionemmaio tem,non fimplí-
te n, fed f o l t m n e m . c o p i ó s e Couarrubias 
incao. alma m a t e t , i . p a i t . § 8. á n u m . 6 .quo. 
rí . im plerunqnt fit, quoties fertur c c n í u r a 
propter h í ^ j i n ) , v t appaict Jn inu l t í s I t i d c 
t i i i Cánon ibus . . 

/ % .94. b t e u r é tamen dicendum eí l intffreXí ' 
c o m n u n i c a u o n e m m a i o r e m , & anath^.ma 
non clfe diffc;renríatn .olT;ntialem,fed fo lum 
a c c i d e n r a ' c m, « a m pe r e x c o m rn uni c a t io n t m 
m a í o r e m p m n i n o ht feparatio a communio* 
r e í ide í ium, , telte A u g u l h vo j i b . de vnira.te 
ecr l e f c "fin.&e tota n . q . 5. H¿ ¡n T r i d e n t . 
fefione 15. de re fo imat . c . j . n o t a t Sotoin 4. 
dillin¿1.2 2.q.T ar. i .Dectcca e r ¿ b , q u a p d i f c r i -
nv n r.onftt^u.unt in t -r anathema, Sí excom- y 
munionem maiorem l o q u ñ t u r proculdubio 
de d i f t ín f t . acc ídenra ' i rantum,ita v t quando 
i n e x c o m ' j n i c a t í o n b á iure , v e l ab homine 
lar^s r i i n ^ i r - ' r illudyerbñ,d«rtt/)í»»<í.igrauitaa 
¿feUfti notatur in tcrdmrq- , adduntur il « vo 
CCí,mí ai»<tt>><i,vt in c. 

Guil i far ius 23. q.4- « 
fumuntu rex Paulo T.ad C o r m i b o s c . i ^ dicc 
tCtS' juts n»ri<tmAt ¿nmirta™ noftrum lefumCh ifi. 

ai/ja, quas voces expheane 

I n c a p . 2 . 

Athanafius ad A n t í o c h u nJq.T3Í. Au^ufrtnus 
epdlola 7^.Hicronymus pilí . i47 .omrtes do 
cent s c-ít vocesSir iacas,^ idem fignífiegre 
quod DoW««i YC«IVÍ , & exponi t Auguf í i nus 
idc í l , Anathema / y f q ¡e ud adHtnt-rn Dnmin iyn i / i 
refipijcat, conftat crgo has voces í o l a m maio-
remexageraviopem cont 'nere 

91. S d vrge.t adhuc dub iumex d - e f i n . ; 
vq.4. v b i anathema ei íent ia i te i ab e x e ó m u n . 
dift nsfla fignificatnr idecque Sy l u e ü e r , ver-
:bo excopmuniiaiio, n .3 . r c t p o n d e í ibf excpm-
manicat ionem nop íignificare propriarpeen-
;furam,fed t a n t u t p m o d o i l l u d i m p e d i m c r i t ú 
quod peccatum mprtale afert fuá natur. a i 
fufeipienda facramenta ^ hxc autem f o j u i i o 
n u ' l o m o d o p o t e f l y t i b i s i i i i w s te••ÍUS aconi 
moda i i , quae aperte loquuntur de ppena ec-
cKfi.dtica.quare alirer rv fpóde t gU ífa ib idé 
& incap. fi inimicns n . q . 3.qu"d t ex . i l i e m 
p i i o i i parte Jo qui tar de excommuni' . atior e 
m i n o r i , jnpo.fleriori verb vb ; fie tnen t ío ana-
í h macis loquicurde rhaiorj. 

95. Sed mer.irb o b i j e i t u r , quod huic i n -
t^ rpre ta t ion i obOant verba e n i í o c m re t , i n 
p n o r i parte, i b i , ̂ * afratema focietatt-fizaruC 
qux r o n poífunt m i n o r i e x c p n i m u n i c a t ¡ o n i 
appl icar i , qua? folum priuat perccptione fa-
t r a m e n t o r u m : .e r g o i 11 a n o n e r a t o x c o m i r u -
nicat io mÍHor , .quare refpondcri p o t e í i , p r i 
mo, quod ib i per fi.atetnam focietarem non 
i n r c l l i g i r u r omms fraterna comm.u"icario, 

^ fed l c lumfac! am£ht ,o rum . V -1 fecundo re« 
--fponderi poteft, olimfuiíTe i n vfu mpdum i / -

l u m excommunic.at.onis minor is í c i l i c e r 
f epa randope t ca to r emabex t e rnoconu idu , 
& famjliaritare fid.elium non vero príefcin-
den.do ab ecelefta ne.q.ue á cpmmu.n^bus fuf-
frdgij$,priuando , in ierdum enim nomen ex 
commumeat io non fignificat propriam , & 
fpecialem cenfuram, l'ed quaneunque priua-
t i o n c m vfu > communionis , ve! fimilem a l íá 
pcenam inf l idam pi o peccato commií fo 

.97,. .DixiaTus ramde exf ommunica t ionc 
•maiori núc verbde m i n n i i a g e n d ú e-íljex hac 

d e e i d e n d í : ratio ergo ex.co.mmunicatio m i -
norcenfuraecciefiafticarqua fii-les pr iuan-
tu r t a n r ú m o d o p a n i c i p a t i o n e f s c r a m c t o r ú t 
v t exprefseprobj t tex.nofi .ad finem C.fi ce 
lebrat de c l e r i c o e x c o m r a u n í c . m i n i f t r a n t e , 

íefíq-. c ó . m u n i j , &:;recept?. Do^oi ú t r a d i t í b , 
^ 9 8 . Dubi.tari ergo folet a The.J<igis,an 
hace d i u i f i ^ é i c p ^ m ^ :n marbi,c;& 
minorcm fit a n á l o g a , ve I x q u í u o c a , quod a-
pud iuris interpretes ia-,m eft,quod q u i r e r e 
an in v íu iuris noft.ita compa-enrur hxc d ú o 
m ; r a b r a , v t e x c , ó m u n i c a t i o f i m p I i c ¡ t e r p r o l a 
ta de m a i o r i f i t i n t e l l i ^ e n d a . v e l nondubfra 
t ionem mo!je t ,ná rex. inc . p e n ú l t i m o de fen 
t e n t i a e x c o m m u n i c e; pref^e docet ,quod íí 
iudex a ü q u é fimpliciter e x e ó m u m e a t í n t e l -
Ugendum eft de maiori ex aduet fo tamen 
incapitefignificauiceodem t i t u l o nome? ex 

commu* 



De exceptlonibus. 35 
c o w i n u n í c a t i o nó poteft i n t e l igi de m a i o r í , 
quamuis fiaipliciter prolarutn l i c ,vb i l o q u i -
t u r de cojCjuí communicat cum excommúni-
cato,quicertuna cft non incurrere maiorem, 
f e d m í n p r e r n cxcommurjicacionem fateor ta 
jnen ccx.in d c. í ignificauít n u i i á h a b e r e d i f -
jpcuhatem ,ná ex i p f a m a t e r i a , de qua l o q u i -
t u r í c o l l i g i t ü r a p e r t é j l o q u u t u m elte de e x c ó 
n iun i c r t i on i m i n o r i . I t a enim d e c l a t á t d t ícre-
t aPonc i f i í i i t n , & ineodem fenfu ¡ n t e l l i g é d ú 
eftj tex.in c c u m excommunicato 18.11. q . j * 
¿ ^9. MaiQtcm autem dubitatio.ne habere 
videíur tex, inc ,Saccrd0te ó j - d e c ó f e c r a t i o -
ne dift. i« vh i verbum exceimnuoscefu^, oop po 
t e f t i n t e l l í g i de maioriJl,e4 de rn ino r i excom 
mupiwt ione j fun t et iam & a ü ? l imi l i a decre
ta í n t e r c a ñ o n e s A p o í t o i p r u m , vbi propter 
leuescaufas a l iqui e x c o m t n u n í c a b j n t u r , er^ 
g o non femper e x c a m u n í c a t i a l ignií icat m á -
j o r é , & c p n f i r m a r u r ex regula tese, in c . i .de 
exceptipnibuSjhb. ¿f. d ü d o c e t qubd ¡ s , q u i 
opponic e x c o m m u n i c a t i o n e m i n i i í d i c i o d e -
b e t í p e c i e m j l l i u s declarare,crgQ commune 
nomen e x c o m m i i n í c a t i o n i s f impl ie i te r p ra -
l a tum n o n f u m i t u r p r ó m a i o r i j i m o p o t i i í s c i í 
v o x i l l a í i t i n d i t f e r e n s i f c m p e r in humaniore 
partera cíl i n t c l í i g e n d a . 

100. S e d n i h i i o r a i n u s h o d i e i n ñ a t u CG-
c l e í i * refirióla eí l huius vocis í ignif icat íQ ad 
maiorem, ge minorem: minor a u t e i » Cplü í e -
c í fd r iqu id ex i í l iq ia tu r expommunicat io: ma 
ior verbf impl ic i rer j ideoque hafc yqXjMtcon** 
munisatio, í i m p l í c i t e r p i o l a t a de m i a c n i i n - 7 
t e l l i g c n d a e í l j Y t c ó o i u n é d i c e n s re fo lü i t C o ^ 
U « i n c a h n a (na . i .p .§ .8 .n .$ . q u á u l s yox excortt 
p tnmtat io¿n a n t í q u o vfu ecelefiae la t i fs imá ha 
bebat fignificacíoncm , v t indicant d-cre ta 
allegaca, & rat io buius communis dodlrinac 
po t io r eíl ,qHÍa i ta exp re í í e d^claratutn i n iu 
re n o í l r o i n d . c penujt . de fententia excom-
munica t ionis ,&plure$a l ias fpngruentiaf ra- / 
t ipnes adducit Panormitanus in d. f p( nulc. 
Nabar. iptra¿l .de datis , & p romiAis notab.4, 

101 f Vndepa re t ex didtis refponfio ad 
i l l a ant iqua decreta , quse prpeeduneiuxta 
j l l i u s vocis a n c i q u a m , & l a t i f s i m a m % n ¡ f i -
cat ionem i m o regula t e x t u s i n cap. p e n ú l 
t i m o i n t e l l i g i pot:eíl ,quando ex materia, & 
a l i j s c i r c u n í l a n i i j ? , n p n fatis cpnf ta t fe rmp-
nem e í T e d e m i n o r i , v t , ve rb ig ra t i a , íi d ic i* 
mus.excoinmunicaturn nnopolTe abfoluere 
ab excoaimunicat ipneseri t fermo de excora 
ipunicatione maior i , nam excpmmunicatus 
m i n p r i npnpr iba tu r i u r i f d í d i p n e , & f i m i l i . 
t g r , d u m í n cgp.vnicpdehis ,quaEyi Ub. f i . d i -
c i t u r a b f o l a t i o p é ab e x c ó n l u n i c . metu ex tor 
tam nu l iam ef íede vtraque ma io r i , 8e m ino -
ri m é r i t o in te l l rg icu r , t u m quia materia fauo 
j a b i l i s eft prppter l iber ta tem ecelefiaílicae 
ppteftatis tum quia ratip i n v p l u m a r i ; cpn 
fenfus v n i u e r f a l i s e í l i n quacumqueexcom: 
munieatipne. 

103.. A d c e x t u m v e r b m d i f t o c a p i t e l . 

de exceptionibus l i b r o fexto corfimuQtter 
refpondcri f o l e t i i l l u m efle c a í u m fpcci^l í ín . 
in iurc cxpreíTumad vi tandas fi3udcsJ& 4*1 
lationes i u d i c i p r ú , v t patee ex adducli$ á CQ 
w a r u b í a s , vb í l u p r ^ , led puto m u l t b a l i ter 
eífe i n t e l l i gcndum textura i l l u m : nam ex i l -
l ius verbis c o n í l a c , aliam tuifle Pon t i f í c i s 
mentem, nam d ix í t dsberc eum,qui e x c o m -
municationem ppponi t ípec iem i l l i u s e x p r i 
mere íCxi í l imó emm qubd per fpepiem n o n 
vo lu ic in te l l igere maiorem , ve l mlnPreni, 
fed fo lum Ipqu i t u rde í p e c i e b u s e x c o m m u -
nicatioms m a i o r i s , q u a í l d ¡ c c r e t , d e b e r é ex-
primere fpeciem del i¿ l i propter quod fui t ex 
communicatus , verbigvatia , \ e l p e r c u í l o -
r[cm C l e n c i , v e l í ac r i l eg i j alterius , 8¿ l ím i -
Í i u m , & c o n í t a t e x ratione eiufdem tex tus , 
i b i , Rui* tdis exceptiofrobtndft (Si apertifsimis d^* 
thtnettfis. 

IPJ. C o n f t a t e r g Q p r o p í i u m , & adaequa-
t u m excpmmunica t ipnis mípojris efreóUini 
¿ífe priuare hpminem v fu « & participacione 
facramentorum, ynde o r i t u r , q u o d is^qui ci^ 
hac cenfura fufe j p i t f ac r í ímen t3 ,g rau i t e r pee 
ca t , v t i n d i d . cap.fiH. de C l c r i c o e x c p m m u -
n i c a t o m i n i í l r á t e , q u a m u i s propter t^Ie pec-
ca tum, v e l ce lebrandocum t a ' i cenfura non 
i n c u r r i t u r i r regular i ras , v t exprefsed ic i tu r 
¡n d id l . cap . v ' t i r n o , ra t ioef t , t u m quia cali? 
¡ r r e g u l a r i t a s tion i n u e n i t u r i n iurc expre í ía» 
t u m ^ u i a ^ r o£te f fo l a m i n d e b í t a m f a c r a n i é ' 
t i f u í c e p t i o n e m non i n c u r r i t u r i r t e g u l a r i -
t á S j J e ^ p r o ^ l l T ' í f i d é E l c a m orHíñTs a d m i n í -
ftraiioncrn,» qua^p í í s per fenfuram p r o h i -
b i tus ' e f t , excommunicatus autem m i n o r i 
r)on Decc^t prepter i n^eb i t am ordin is ad-
min i l l r a t joncm , f e4 fp lüm propter indebi* 
tgm í a c i a m e n t i fufeept ionem, & prop te r 
hanc culpam n u l l a e í l ipfo iu repoena ip ipo* 
f i t a , fed r e l í n q u i t u r a rb i t r io ludicis ? v t ^ d -
u e r t i t gloffa in d i d o capitc v l t i m p , vnde p i | 
t p , f a l f ame í í e S y l u e í l r i opmionem , verbo 
ejfcommunicátio , quarto i n pr inc ip io ¿ i c e n t i s 
l igaturn m i n o r i fu f f ip ien tpm facramentum 
impnmens c a r a d e r e m » v e r b i grat ia ,prdini? 
pr iuar i effeí lu v l t i m a t p i l l iu s , i d e l l execu-
t i o n i : nam hatc p r i u a t i o f i e r ¡ n o f i p o t e f t , n i í l 
per fufpenfioncm,quae m i l l o modo habet lp-
c u m , n i ñ i n cafibus a iureexprefs is . 

1O4, V n d e c ó f t a c omnes ?Iípsa¿ljus Epclp 
J ia í l ic* c o m u n i c a t i o n í s , i i u e humanos,f iucci 
u ¡ k s , í i u é facros licitoscíTe homin ihac exc^ 
municat ionc m i n p r i l igaro h i te eíl c ó m u n i s 
fententia, tefle SylucíTrp verbo , ejí íOwí«^»i, 
catto, quar to , numere quinto Couarrubias i n 
capite alfna niater, prima parte §. 8. numeyo 
2. Grafis í i b . 4. dec i f íonum capite 10. nume
ro 3. & d e d u c í t u r manife í le ex d i d o c a p i t e 
v l t i m o de c le r i cpcxcpmmunica tp min i f t rá -
te , i b i Snm quifitexcmntuuicAtus f f i n o a t j f e p f » 
hibitum eligere^yeleAiqua iur i f i i f i f cn is funí exerce 
re idé í ígn i í ica tur i n c . z . de exceptionlb5 v b i 
poni tur pa r t í cu l a i l l a tát£,qua( e(l c x c l u í i u a , 

C & i b i 



3¿ Ad text. in. cap. 2 
b i ^ n t u m ifscrdrttcmmm partitipátioHe rema' 
tBí ,ergo onmiaalia l i c i t a funt,cura p r o h i b i -
t a n o n íint,& í r a p o t e r í t milíaní audire ,vt<io 
cen t Tfaíoí0©1 i n 4. dilh'nCtione 18. & copio» 
fe Adrianus, q u a f í i o n e t e r t í a d e clauibus, 
v b i r c d e d o c c t polfe et íam i t a e x c o m m j n i » 
caturtia ' ium abcxcoiHmunicatione a b í b f u e -
re , v t co lhg i tu r j ex rex tu i n c a p . duobus de 
fententia excoinmunicacionis , ea racione, 
quoniam per e x c o t n m u n í c a c í o n c i n mino
ren) n u l l o modo pr ibatur i u r i f d i c H o n e , ñ e 
que vfu i u r i f d i d i o n i s , v t in dictocapi te fina-
l i d e e l enco excommunicaco, &:cadem ra-
t ione p o t c í l in i u d k i o comparere, quomodo 
v o l u e r i t , 8í quacunqne v t i communica t io -
ne , & confeqaenter non e f tp r iua tu s , fu í f r a -
gi js communübuí i ecc le í iae , tura quianoneft 
ab e c c i e í i a prxc i fus , t am quiadi¿tio,<4i»uiia 
hace o m n i a c o m p l e i t i t u r . 
; 105. S^d m a i o r e l l d u b í t a t i o . a n Saccr-
dos rn inor i ligacus pofsi t fine pectaro facra-
menca miniftrare , d u b ¡ u m e x co o r i t u r : nam 
foldm widetur p r o h í b í t u s á pafsiua reccp» 
t ione Sactamentorutn ^quod alias v ide tu r 
elle cont ra exprelfa verba Grego r i j N o n í 
19 dicto capite finali de excommunkaco mi« 
Hií l rance i ó i , Peccat amem eonferendo Sede* 
j iaf l i t* Sacrtwenu* quare Innocencias i n d i -
¿ t o c a p i t e finalipeccaie pucac m/m^rando , 
fcquuncur Adrianus ín qua r to , quxlh 'ont i 
tercia declattibus,Syltefter> verbo cüfouimtc 
nicstia quar to j numero p r i m o : contra ve rb 
pu tan t Hoftienfis in d i d o copice finali, N a -
barro capite v igef imo fep t imo,numcro v igc 
l imoqua r to jdocen t e s j cxcommunica tummi 
nor inon petcare per fe loquen do admin iÜrá 
do racrainenca,nam per t a l cm cenfuram non 
temouscur quis á co l la t ione ; f e d á p e r c e p -
t ione facramentorum , cum quia i d deno-
tanc verba t c x t u s i n d i í l o i n d . i de excep-
tronibus ibv , rawi!»»» k punitiputiene ftcrtmetf 
torum: quas ad co l l a t i onem n u l l o m o d o a p . 
p l icancur , enm q u i a e x p r e í l u m videtur in d i , 
¿ lo capice finali it^i, cüm nottyideatar a fura* 
tntntontm collationt remotus. Si erg o calis a d m í 
n i f t r a i i o i t i i p r o h i b i t a n o n c í l , non pcccacad 
tni iur t rando. 

r o í . To ta ergo dubi ta t io eft ,o f tend; re 
qual t te r i n t e i l igcnda fintilla verba cextus 
i n dicto capice rinaií i b i , peicat sutem ctnftren-
io tcck¡ i í i l ¡ i ca f¿ ícraMe) t ia ,Coxnmüms refponfio 
ett , i í b v e r b a i n t e l l i g i de collatione facra* 
m e n t o i u m , quae fimui i nc lud i t par t ic ipat io-
n e m i l l o i u m , Y e r b i g r a n a . Epifcopus i n f a -
cris ordinandojquia fimül facrumfac i t ' jnon 
lamen peccabit conf i rmando,nam t u n c i t a 
confert confirmacionis í a c r a m e m u m , v i n u l 
l u m t e c i p i a t , fie e t í a m Sacerdos cali cenfu-
ra ligatus peccauit confecrando Eucharift ia, 
qnia neceiTc eft, i l i a m tec ip ia t , l i tamen alijs 
n u n i ü r e t e x t o r m u l i s , iam confecratis , non 
peccabit ,quia id f a c e r é p o t e r i c , non p a r t í , 
cipando i l U í j i d c n i m fen t i t P a n o r m i t a n i » ! 

i n d i c o capite finali, numero p r i m o , & ter 
cio, d u m docec, quod fíe l igatus celebrans 
non attenrat off ic ium fibi p r o h i b i t u m , fed 
i d e b p e c c a . t , q t t í a p a r c i c i p a c de facramentis, 
q u o r u m par t ic ipat io c i prohibica\eft idque 
euidenter c o l l i g i t u r , nana Ponrifcx in i ü o 
cexcu non doeet de quocunque Sacerdo te» 
calicenfura l igato^peccare, fed fo lwmde ce 
lebrance, 

J07. Sed adhuc iuxta d i d a m d o A r i n a m 
ieinanec diff icihsdec¡f io , textü5 in dicto ca-
pice finali, dum d o c e t j e u m / q u i c a i i c e n í u i a 
l igatus cíl non d e b e r é e l e g í , adeo v t f i f J en -
ce re l iga tu r calis eledtio^ i n i t a n d a c í t , ergo 
non í o l ü m eft pribatus pafsiua facramenco-
i u m perceptione , fed e t í am pafsiua e l e s i o 
n e , q u a n o n eft par t i c ipa t io ahcuius 'facra-
m e n t i . 

108. Huias dífficulcatis dedoci tur f o l u -
l i o ex verbis eiufdcm cap. fin. Supponen-
d u m e n i m c í l texcum loqucuum ciTc de c le 
s i o n e ad gradus jd ign i t a t c s , vel beneficia 
ecclef ia( i i !ca ,namquat ivoisa i>fo¡utedicat h u 
ius excommunicat i e lecl ionem eífc i r r i t a n -
dam.cx racione tamen, quam addueit P o n ' 
t i fex apertededuci tur hacdeiermiRatio i b i 
Prvio <iuodd¿ff(fxt¡niontm torum eiigti*r aquo* 
TUtx pátticifMÚont a fandis fatrihus tj l príbalut) 

"pvndt fi calis c x c o m m t i n í c a c u s e l i g a t u r a d a í i 
quam d ign i t a t em t empo iaJem, no e r i t^dco 
i r r i t a n d a t a l i s cled.íio. 

10 .̂ Sccundbjfcicndum cí^jfidcHum com 
W u n i o i e m , l eu par t ie ipat ionem tTipíicem 
etfe.Prima e l l comrnan io omnino i n t e r i o r , 
qua omnes fidelcspei g r a t i a f n , & c á i a r i t a t e i n 
í u m u s v n u m Corpus in G h r i U o , iux ta i l l u d 
P f a l m i ^ a r í i t f f í f i o o m n i u m iimc»2/Á/c,PaU 
lus ad "Rom. xx.tmdiiymtmcurfMsfumusin ' hr i 
no,eum a d d u d i s á Couavrubissincap. a l i r a 
i na t e i i . p . i n pr incipio,n, i .Secunda eft com-
munio omnino e x t e r i o r , quac eonf i lüc in po
l í t i c a focietate, qua hdeles inter íiee*4mmu* 
n i c a n t i n focietate p o l í c k a i n adibus exter-
Xiis , v e l u t i i n fe rmonc j S.'comercio. Tercia 
t í t communio m k t a p a r t i m in te r ior , &: par-
l i m e x t e r i o r , q u « fideles omnes fumas pai t i -
cipes fuffragiorum Eeeíef ix , v t o í t end i t re • 
¿ i é D . T h . & c ú ^ o T l i e o l o g i onmes i n ^ . d i f i . 
i S . q . ^ F J a m i n i u i d e r e á g n a c i c n e , Jjb. 5 .q. 
num. 12,. 

n o M a i o r e r g o excommunicat ionon p r i 
uacpi ior ícommQi3Íone , fcd fuppün i t p n u a -
t u m per peccatum mortakjVt i n c . i u i lus cíi 
f cqucn t ib ' dc p o e n i t e n t i a , d i í l i n i t . i .pnnac 
tame o m n i c x t e r í i a c ó m u n i o n e , & c t i i i <T.edia 
v e l mixca ,c . audideniq; c. omnis Crrfiianus 
í i . q . 3.qua ratione m e n t ó c x c o t n m v í i k a t í o 
d i c i tu r maiorpaín3,quáí i t ínE"CC lef ia ex m ^ l 
l i s addui t . á Menoch.de a rb i t ra i i j s ca(041(5.. 
nam fi duro corde quis in e x e ó m u n i c a c i o n a 
permancat omnino Sacanae t r a t r ad r tu r , o m -
nibusq; Ecclefia íuffragi js , & atíxilijs de f i i -
t u u u r , & i ta fac i ic D x m o n i s incuxfu i n a l i a 

Jabí-



De exceptionibus. 37 
l ab i tu r p e c c a t a d í c í t u r , & e x . c o m t n u n í c a t i o 
medicina in cap. io . de fententia excommuni 
carionis, Iib.6.per eam enimpeccatori i n t en ^ 
d i tu r medei i,vt áj>eccato relipifcat. 
i i n . Quibas. fupppfitis coní tac reifl? i n 
l i t e ra tex tus decif ionís rat ionem aísígnarij , 
namidco reoeNcip ien t i de e x c o m m u n í c a -
t ionc non o b í l a t c o m m u n í o n i s replicat io ab 
^ ¿ l o r e p o f i t a , nam aftor maiori cx^owxni i -
nicatus priuatus eít fidelium co nnmnione , 
yeus vero c o m m a n í c a n d o cuín ill.p f o l u m 
part ic ipat ionc facramentorum p r i u a t u r j n á 
f a l am minorem cxcominunicsrionern i n r 
c u r r i t , ve enim iam fupya probatum eft ex-
<Communicatus , v t a¿ tor in í u d í c i o ftare non 
po t e f t , cum ergoieu$ in iudici'o ftare pof . 

, prafeipue c ú m non fíe maíQii excomnm-
nicatione l i ga tus , f e d m i n p r í , neepriuatu? 
qommunioue ride'ium, i m o & i n j u d i c i o p o 
te í lcf fe a ^ o r , ve n f t e oftendie Rojas fin. 
g « ! a r i quingefimo o£í :auo,Maícardus de pro 
hation.conch'fione fepcuagefíma quin ta ,nu-
mero nono , R e c t é ergo d i ¿ t u m (.ft i n fpecie 
hu ius tex tus a d o r e n » repel lendumefíe per 
r e c e p t í o n e m excommunicat ionis maior is , 
v t i n i l i o communionis pc t i í ju lum v i r c t u r , 
r eusvero per communionis rep i ica t ionenj | 
non repellieur á i u d i í i o , nam cum ex i l la fo
l u m reful te texcommunicaeio minor,&: non 
p r i u e t u r c o n m u n i o n e í i d ^ ium mer i tp á i u -
d i c ip non r eps l l i t u r f 

i n . sedobi j i" poteft non Icue d u b i u m , 
namjl l hofe ra t ioeire t veta,fequeretur dicen 
d u m , q u o d fi vterque a i i o r , ¿r reusc com-
muni ta t ione maior i elfet l ' gacu í iv r l lo m o . 
do reus de excommuti'icatione a c l ^ i s exci-
pĵ ens poflet a^Tiorem repeliere sb agendo, 
e t í a m actore de communione replicante , 
nam in eafpecie cefat huius te tus r a t i o , 
quon am vterque communjone fidelium p r i -
uatus eftet , & ideo cefat textus dec i f io ,qua» 
f i r a t ione cefante ' .argumento textus inca-
pi te cum cefantede appel la t ionibusjqua ra 
t ione ica videtqr fent ire Pecius m t e x í u no-
ftro> n u m . f. 

113. Sedadhucputo v e r í o r e m c o n t r a r í 5 
"T ,opinioncm , 8¿ pra iferuandamaira v t h u i u s 

textus dec i f io je t iamprocedateocafu , quo 
^eus e> cipieos de adloris e c o m m u n í c a t i o * 
pie fit maipr ie t i amexcommunica tus , poteft 
en im adhuc á d u e r f u s a¿ lo rem excipere de 
jSXcommunicatione>& ea probata i l l u m á iu» 
dic io repeUerejdocetcommuni ter P a n o r m í 
tani ' r hic numero oc lauo , Felinus d é c i m o , 
3?arifíus vigefimo quar to , Paitulus m I , fer-
vos , numero t e r t io , ff. de accufatlonibus, & 
yatio eft maniíeÜa, nam reo quantuncunque 
cxrommunicatp , nunquam defer.fio leg í t i -
madenegatur, yr iam of i tndimus lupra in 1. 
psr t . exccpcio autem exct .mmunicatioriisad 
verfus a i t o i e m legitima ell, ve in d . c i n t e l -
Je: imusde iudicíjsi cap. deccrnimusdci 'en-
t endaexcommunicu t ion i s , l i b . 6, 

114. Ñ e q u e o b í h t r a t l o , qua? deduci tur 
ex tex to nortto, nam omifsis g lo í ía , & D o -
¿ t p r u m e x p l i c a t i p n i b u s , dicendum p u t o r a -
t i o n e m i n textu noftroá Pon t í f i ce a^ igna^ 
tam duntaxat refpicere qua lhonem fpecia* 
l i t e r Pontifici propofitam} v i d t h c c t quanda 
a d o r maiori Ugxtus i cum m í p o r i excom-^ 
m u icatum aecufabar, quo caui ?aeio P o n t i -
ficispraecife ad quarftionem propoluam ada-
p ta tu r ,v ide l i ce t , quía non eranr an¡bp in pa
rí gradu excommunicat ipnis jat vcvb íi v t e r -
que ligatus eífet s quali excommunicat ione, 
v i d e l í c e t maior i , n i h l l in eo te t u dc f in i tun i 
ef t j fed remanebit in difpofitione i u r i s c o m -
m u n i s i u x t a r c g u l a m textus in l egecommo-
difiime^íf. de l.beris & pofthumiSjVt cop io-
fe oftendie Barbofa m u l t í s relatis in lege» 
fi cum dotem í n p r i n c i p i o , num. ío.flf. f o l u -
tp m a t r i m o n i o , & cer tum eíl a t t e n t o i u r e 
c o m m u n i j i e u m excoronmnicatum, m a i o r i 
audiendum efít ad fui def tnf ionem, nec va-
je t i n c o n t i a i i u m a r g u m e n t u m á con t ra r io 
fenfu , nam in tex tb noftro d ic i tu r ron e í íc 
rcpe l lendum reum replicatione a d o i i i j Q u i » 
eum fit excommunicatas , minor i non ell p r i * 
ua tusa l iorum fidelium p a n í c i p a t i o n t , nonj" 
argumentum á cont rar io fenfu n í h i l valec 
q u a n d o f e q u i r u r a t i í b n u s i n t e l l e é i u s : a rgu
mento textus in lege fecunda , C de c o n » 
d i t ion ibus infer t ís glofta in capite fignica* 
fti de foro c o m p e t e n t i , Mol ina de pnrooge-
níjs l ib ro fecundo, capite t e r t i o , num 55. 
Mant icade conieóíur i s l i b i o 15. r i t l í . n . 13, 

115. Quibus fuppofitis non obflant argtt 
menta í u p r a i n pr inc ip io tertiae partis pro d a 
b i tandi ra t ione adduda , non p r i m u m fupra 
addudum num, 86. nam refpondet glofía h i c 
verbo f r t t t r r a , regulam i l l a m docentem nc-
minem polTe mores alterius improbare ,quos 
femel appipbauk p r o c e d e r é i n a e c u í a n d o , 
Vcl denunciando idem i n capite i n p r « f e n t i a s 
46, de f tn temia excommumeationis , fecus 
vero,fi v o l u e n t reprobarejaut repeliere ex-
cipicndo,quocafu a d m i t t e n 4 u s e í t , f equ i iu r 
Panormitanus hic num 7. 

j i f i . Sedharc in terpre tar ip conu inc i t a r 
manifefleev d i d a legefi v x o r i 3 . § . f i na l , fr*. 
ad legem (uham de aduhei i j s , vbi de extep-
t ione a g i t u r , & t a m e n d i c i t u r n v n p o í T e q u é 
excipiendo iepr<»Dart' moies, q u o s T t m e í ap 
p r o b a u i t , & idem eft in lege cum m u l i c r , 
ff. f o l u t o marr imonio , vb imar i tu s non po* 
t?ft excipere de adulterio vxor i s ,cu ius m o 
res apptobauit,ea tamen ratione attenta po 
teft m a r í t u s p r ^ d i d a m exceptionemaduite -
r i jolnjeere m u l i e r i agenti pro dote i n caftt 
fibi permiíTo. 

117. Quarc al i ter refpondet Panormi ta
nus hjcn .7. i-elinus, num.9. Decius numero 
5. Par i í ius numerozo. Palacios Rubios mea 
pi te per veífras §. vndec imo , numero fe
cundo;, docentes ,di f t inguendumelfe , nam, 
v d approbat io ,veI et iam l u b i l i t a t i o pendec 
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a voluntare approbantis, & cocafuproce-
d i t r egu la in argumento addu f l a , quemfe-
melapprobaui , reprobare non poíTum, &ríic 
i n t e l l i g i poteft textus ín cap accc j í imus 13. 
de aerare, & quali tate ordinandorum v b i 
EpiTcopuSjquialiquem ordinaui t jnon poteft 
cum in beneficio reprobare, v t ind ignum, n ¡ -
íí ex caufa fuperuen ienr i , & nota t hic De-
c í t iSjnum.j . ex regula textus i n h ve grada-
t i m , §. fed rep r o b á r i , fF. de m u n e r i b u s , & 
honor ibus j Si eodem modo procedit textus 
ín argumento addudlusin 1. Po'ivponuis, íf. 
de n e g o c i j s g e f í i s j d u m l o q u i t u r d e domino 
approbante g e l i a á fuo negociorum gertore, 
& textus ín dicta í.íi v x o r , §.fin.ff.ad {: l u h á 
de aduirer i js : nam loqu ícur de maritoapro< 
feante mores V x o r i s j & i n dií i : . cap quemad-
modum de iure iurando, de eo, qui p romif i t 
m a t r i m o n i u m de futuro mulicn'a quam feie-
b a t e u m altero fornicatam. 

118. A u t n o n p e n d e t á v o l u n t a t e á p p r o » 
/ b a n t i s , & tune non obftante i l l a tacita appro 

bat ione, r e£ lé poteft: quis f a l t im excipiendo 
impugnare i i l u m , qoemfemelapprobauic , 
vnde facíle i n t e l l i g i t i i r textus nof te i :nam 
c u m comniuniofaf ta cum excommufticato, 
non pofsi t i i l u m ad iüdic ia habi l i tare , reiflé 
p o t e í l quis contra eum de excommunica-
t ione b x c í p e r c , & codem modo procedit 
t ex tus irt c a p í t e d i l l e d o i ^ . d e p r í t b e n d i s . 

i í<j. Haec tamen d o f t r i h á , quamuis in fe 
vera í i t , & i n fpecie textus nof t r i^ jon tamen 
applicari poteft decif ioni textus i n d i f t . cap. 
n u H i d e a c c ü f a t i o n i b u s , n a m i n fpecie i l l m s 
t ex tus non p e n d e b a t á v o l ú n t a t e Ep i fcop i 
approbarc mbres f ami l í a r i s , f o l u m enim fa* 
cere poítumuSiquod l i c i t é po íTumusjcap ' fa -
c i a t h o m o s i . quáfft. u Scnih i lominus ouem 
i n i l l a fpecie approbauit , r e p r o b a r é non po-
t e f t , qua re dicehdum eft j t é x t u m noftrum 
age iede i U o j q u i c u m e x c ü m m u n i c a t O j d u n -
taxat p a r t i c i p á t : textus verb i n diCt. cap.nul 
l i l oqu i tu r de E p i f c ó p o , qu i i i l u m v l t r i pac-
t i c ipa t ionem infarhi l iar i ta te i ndUxi t j & ad-
m i f i t , &domifuaE d e t i n u i t , quapropter ín 
©diurri Eci fcópi fpecialiter i n d i í h c a p . n u l í , 
ftacuitur E p i f c o p ú n o n a d m i t t i ad reproban* 
d u m , qnem ipfemet approbauit, v t tecle no» 
t a t g l o l f . i . h í c adfinein. 

i z o . Vnde v t i l i t e r í n f e r t u r ac l d e c l a t í o . 
> r e m v u l g a r í s regula ; , de qua per Doftores 

i n 1. viro } arque vxore 40. ff. f o l u t o ma t r i 
monio,ex qua deducicur, quod p a r i a d e l í ¿ l a 
mutua compenfatione t o l l u n t u r j & i d e m tra 
d i tu r á D o í t o r i b u s in l e g e c ú m mul ie r ff. de 
foluro ma t r imon io - Pro cuius explicatione 
putOjduos cafus d í í t í n g u e n d o s efle. P r í m u s 
cft ,quando mutua d e l i d t a r e f p e í l u par t ium 
nul la p roducun tob i iga t io i i em reciprocam, 
& in his t e r m í n i s non poteft ag í de com
penfat ione,cum compenfar io fiterediti, 
d e b i t i cont r ibut io . lege pr ima ff. de compen 
f a t i o n i b u s , quo cafu non haber Jocum o b l i -

g a t í o reciproca , r e f o l u í t Bartolas ín lege, íi 
quis á numero cert io,C.ad l . i u l i am de v i p u -
ó l i ca* 

E t p rohu ius p r í m i c a f u s explica-
^• t ione pra tmi i tendom c f t , quod f e r i b i t u r i n 

c a p í t e nemo 8r. d í f t i n d i o n e , quod nemo po
teft r e ^ é p e r f o n a m mont tor is fufe ípere , n í -
í i , qu i a i í l i bus fuis e r r a t a c o n d e m n a t , & i d e m 
eft in lege fi v x o r 13.§. iudexf f . ad legem l u 
l i a m d c a d u l t e r i j n , vbi p e r i n i q u u m íud i ca -
t u r , quod v i r a b vxore pudic i r iam e x í g a t , 
quam infe non exh ibu i t , & refert C u í a c i u s , 
nobc l l a v ige í ima fecunda, Ba ldus in t e x t u 
noflro, numero quar to , & i n capf tccum Ec-
clefiaftcae numero C e c u n á o ^ c except ion ib . 
dicens, quod i l l e , qu i non r epu ta t , qu id i n i -
q u u m i n f u a p e r f o n a , non d c b c t i n i q u u m re» 
putare in per fonaal te r ius . 

i zz . A d q u a m d o é t r l n a m f a H i u s p r i m i c a -
f u s p e r t i n e t d e c í f i o j t e x t u s i n l . inarenam C . 
de inofficiofo t e f t a m é t o v b i pa«er arenarios 
nopo te f t f i l i ' J arenariumexhaercdarcj^x de-
l i d i s , en m arenariorum non o r i t u r r ec i 
proca obl igar lo t í c d a r e n a r i u s non poteft a l 
t e r i opponere de í imil i v i t i o , cum eodem v i 
r io l a b o r e t : c ú t n n u l l a v idea tu re i i l l a t a i n -
iu r ia jexeo , q u o d í i l i u s a r e n a r í u s f i t , 8¿:codé 
modo i n t e l i í g i t u r textus in capite cum A p o 
í t o l í c s c d e e x c e p t i o n i b u s j v b i quis petebar, 
fe admi t t i ad po í fc f s ionem Canonicatus, & 

C ^ e i f u í t o p p o f i t u r a ) q u o d e i r e t p lura l i s i nbe -
fteficijs,& refpondetPont i fex , nóe f l e ta lem 
admit tendam except ionera, quando oppo-
n e n s í i m i l i morbo laborabat , & eodem mo« 
d o procedi t t ex tus i n capite quia f ru f t rade 
v fu r i s in cuius f p « c i c , quod ad vfuras m i l 
la erat induf ta ob l iga t io í n t e r partes, c ú m i 
diuci-fis pe r fon í s fuerint receptar; & ideo no 
ladmi t t i tur exceptio vfurar i ) , a b a l i o o p p o í i -
ta, qu i eodem morbo lafaorac , & ín his ó m 
nibus cafibus cr edo alucinaros eíTe interpre 
tes credentes ho rum i u i i u m fpecies p e r t i -
nere ad regulam textus i n dicta 1. v i r o , at-
que vxoce. Se anxic laboranresln d i í l o r u m 
i u r i u m explica t i o n e , v t c o l l i g i t u r ex t radi* 
t i s per Innocent ium i n capite p e n ú l t i m o 
numero quarto de a d a l t c n j s , Imola in <?í« 
¿ la legecum mulicta n u m e r o t r í g e f u n o ter-
t i o , Romanus ibidem , numero odlogefimo 
p r i m o : ideoque i n h i s cafibus vterque p u -
niendus e ñ . 

113. Sed ifte p r ima* cafus dupl ic l te r li« 
r m i t a t u r . P r i m o , quandois q u i oppofl i t c r i -

m e n a l r e r í u s non facit ad p r o p i i u m commo-
duro , fed adeommodum alterius t e r t i j pro 
quo alias agere poterat , quo cafu non repe l -
l e t u r ex eo quod í imi l i morbo laboret , v t 
i n fpecie teictus in capite d i l e f t í de excep-
t í o n i b u s ^ ^ u í n i m o i d e m e r i t fi partimTefpí-
ciat com m modu m opponentis , & c om m od íl 
t e r t i j , nam adí iuc neimpediatur t e r t i j v t i l i 
ras non r e p e l i c t o r , v t t rad íc g lo íTain cap . 
t e f t í m o n m m verbo , hoc cafu, de t e f t í b u s , 

Bar t . 
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BartoI . íñd. I .cum mulicr. n. 8, ff.de t cñ ib .&: 
ibidcm A l c x , n . i 8 . 

124. Sccundb i imi ta tu r ,quando i l l e , qu i 
excipic de fimíli c r imine , p r o p t e r p r x d i d a m 
e x c e p t í o n c m rcmanerec io l u c r o , & alter re 
mane re t ín d a m n o ^ u u c a í u ad e u i r a n d ü ab-
l u r d ü nó procedi t fuper ío r iegula ,quod eo-
de morbo laboras repel la tur . ar t . i n I.apud 

• Ce irum,§ . Marcellus,ff . de d o l i exceptione, 
V.g.f i filiofamiliascontra M a c e a o n i a n ú rail-, 
t u a f t i p e c u n í a m , ^ c ú ab i l l o mutuumpetas 
i l l e opponac excepcionem Macedoniani , t u 
autemreplices , q u b d fimili morbo laboree, 
quia cna i l le filiofamilias pecuniam mu tua ' 
tus eft: eo enim cafu nonadmi t t e tu r hxc r e . 
p l i ca t io ,nam alias fi admi t t e r e tu r , &r per eá 
exeluderetur Macedoniani exceptio ru mu
tuo m obtine res,quod t ib ipropcer dk'tam ex 
ceptionem Macedoniani non debebarur, & 
e x c i p í e n s d e Macedoniano in damno rema-
nere t ,quoniamipfepropter Mtcedonianum 
abaÜo pecuniam, quam muruauic recupera
re non poflet , v t r e ¿ l é aduert i t lonoc^nt ius 
indí i f t .cap. penu i t . de a d u l t e r i j y n . 4 . Imola 
in d í d . I . c u m mul ier num.5^. R JKanu'Sjn.Si. 
q u i proculdubio in hoe fenfu á d m i t t e n d i 
f un t . 

115. Secunduscafuseft, quando mutaa 
delicta inducunt obl igat ionem rcc:procam 
í n t e r partcsrquo cafu p r o p r i é agitur de enm 
penfat ione, & ideo tune pi o p r i é verif icatur 
r e g u l a , q ú o d mutua d e l í i í a par í compenfa-
tione í o l l u n t u r , & inh i s terminis l o q u i t u r 
t ex . in d i d . I . v iro.arque vxore ^o,ñ' . f o l u t o 
ma t r imonio , & f a c i t t c x t i n 1. Roblen fu, C . 
de repudijs , quod p r o c e d e r é d i c ú t Uoitores 
quando v t n u f q u e c r i m e n rend i r in vn; im,?r 
¡ d e m e í f e d u m , v t i n d . 1. vi to,arque vxore, 
& in cap.penal, & final.de adu l te i i j s , n á i b i 
diuerfaadulteria habent relat ionem ad v n ü , 
& i d e m m a t r í m o n i u m : narnfi d e l i r a r e s o m 
n iño diuerfas re fp ice ré t non proceder' t p ra í 
d i d a regula, fed nu l l a facía compenfatior.e, 
quodl ibe t per fe pun i e tu r , v t aduerti t Panor 
m i t a n u s i R . d i d . c . p e n ü I t i m . de adul ter i js .n , 
W.Decius in c .d i l ed ide e x c c p t i o . n . i j Soci 
ñ u s regulase,docentes, quod fi ego t ib í dam 
n u m d e d i i n vna je , t u m i h i / n alia d'iuerfa, 
v e l fsci t i b i i n ¡ u r i a m , & tu roihi a l iam diuer-
{am,non admit te tur c o m p e n f a t í o , r e d v t r u n . 
que cr imen í e p a r a t i m punietur . 

n i ' Ñ e q u e obftat fecundum a r g e m e n t ú 
fupra adduclum produbi tand i ra t ione ,num. 
87.nam refpondetur , Yerifs imumefie quod , 
f icuteaef t na tu raexcep t ion i s , v t aCtionení 
exeludat , f i m i l { t e r eaeftreplfcationis natu-
j a , v t e t i a m e j c c e p t w > n e m c x c l u d a t , v t p r o b á t 
iura in argumento addud:a,hoc autem proce 
d i t , q u a n d o e x c c p t í o , & r e p l i c a t i o valida eft 
ad talem c x c l u f l o n e m ^ l i á s enim habebit no 
i n e n calis ia rcj taaien a u l l a m habent v i m ex 

c l u d e n d i , v t i n f p e G Í e t e x . i n d . cap. d i l ed i , 
infra ifto t i t . v b i míufta r e p ü c a t i o except io . 
nem ncnexcludi t1& hac ratione in fpecie no 
ftri tex.rep' icatio c o m u n i o n í s nonexe ludie 
exceptionem propaf i t am, quia non eft fuffi-
cicns ad talem excluf ioncm. 

117. Ñ e q u e obllat v l t imú ex regula t ex . 
indid.cxcommuniGatos i i .quaEfi^ .d .c . f igni 
ficauit 18. de fententia o c o m m u n i c a t . duna 
djcunt communican . c u m excommunica to 
camdemincurrere e i c p m m u n i c a t i o r e m c ú 
ípfo exco r r ímun ica ro , nam refpondeiur,ea 
verbaefíe in te l l igendade eadem io genere, 
quae priuat a perceptione Sacramentorum, 
non tamen de eadem in fpecie, & acquali, v t 
i n t e l l i g i t Seto in 4. dif t .zz.quaeft . r .ar t^ .Co 
Marrubias i n c . a lmamater , §.3.n 4.& hafc ia 
terpretatio communi ter i n h i s feolis recep
ta ef t , &; fie procedit tex, in c. z. de c le r ico 
excorrwnunicaio^ 

i it8 Sedego obijeio t e x t . í n c .qu i mar i to 
i i i . q . 5,dum docet communicantem cum ex-
comtnu^ica to par í cum eodem crimine tcnc 
t i : quae denotant eam e x c o m m u m e a t í a n t m 
maiorem cflejnam i l l u d verbumjfoáeiMíriwi-
«f ad moi ta le peccatum ncccflVrio refer tur , 
a tgum. tex. in cap. v n u m §. nomine x?. dift» 
ergo eodem modo d e b é t i n t e l l i g i verba t ex . 
i n d id . c a p . e x c ó m u n í c a t o 5.verbo, j;»;///ex 
sommunicaticni fttbijActbHiit* 

1-9. Sed r e í p o n d e r í p o f t e p u t o v e r u m ef-
fe communicantero cum exconnmunicaro, ex 
communicat ionem m a í o r é incurrere in fpe
cie i l l i u s text .qubd puro d e d u ¿ i e x l i l i s ver» 

f imi l i ex temmMnicdtione y h o c tamen i r t e l . 
l ig idebetd^ m a i o r i á iudice impo-aenda per 
fentententiam contra fie communican tcm, 
.vt fignificat i l lud verbura , [nhijacebuHt* 
quod cum fu f u t u n t e m p o r í s fignificat f en té -
t iam ferendam. 

150. Sed adhuc eft d i f f i c i l l i s t ex , i n d . c. 
. fignificauit, v b i dicendum p u t o c o m m u n i c á -

ceth cum e x c o m m u n í c a r o m a i c t é incurrere , 
fed refpondeoiure l i n g u í a r i id llatutum efffi 
i n i l ! * tex.qninque concurrent ibus ,de qu i -
bus ibi.Piiuii65quod c o m m u n í c e t e u m e x e ó -
m u n . á P o n t i f . S e c u n d o ¡ud ic ia l i t e r , & nomi« 
na t im cxcomrnunic .Ter t io .qubd communi -
cans fitClericus.QuartOjquodfcicntercum 
eocommunice t . Q u i n t p , qubdcommunicc t 
i n d iu in i s , ex a d d u d í s u Couarrubia ; in cap. 
a l m a m a t . i . p §.3. n .4.&:fic i n t e l l i g i t u r tex . 
ín l . ; . tiv.^.p. 3. & etiam in a l i jscaf ibuscom-
municans i n c u r r i t m a i o r e m , v t ¡ l i e , qu í par 
t ieipat ín eodem cr imine,pro que fit excom-
municatus notat Nabarro €.27^.521.vel q u i 
do lata eft excemmunicatio contra par t ie i* 

pantes c. excellemifsimus i i .q .3 .N. .bar . 
fupra n ^ í . C p u a r r u b . fupra d . ^ . j , 

R,6,8C cum his abfo lu i tur 
sexc i f t c 
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T E X T V M I N C A P I T E | | 
de exceptionibus. 

N u m . ik fc^it^j^ O B A T textus no-
fter habentem plura 
bene í ic ia non poíle co 
tra a l iumde p lura l i ra 
te c x c í p e r e . 

Dub i r a t i onem mo-
ü e t . n a m i n p a r i d e l i r o p o t i u s e í T e t f a b e n d ú 
reo exceptionem opponent i , q u á m a d í o r i r e 
p i i c a n t í l . apudCe i fum§é Maree)lus, ff.de 
do! i excepcione,! . cum par. 197. ff. de regu* 
lis iuns p i s f e r c im excip ient i nomine eccle-
ÍÍX cuius intereft pluralem non a d m i t t i c u m 
c o n t i n u o refidere non pofsi t cap. diledti 1. 
i í ío t í t u l o cap. quia n o n n u l l i cap. r e l a tum 
d e c l e r í c i s non r e f i d e n t i b u s , ñ e q u e enim dc-
bet de l i ó tum perfonaceccle/iae nocere , cap. 
íi Epifcopus 16. quacíl. tf.cap. venerabilis Ü 
i / l o t i t u l o : f a l t i m e r g o í n fpecie n o í t r i tex
tus videbatur dicendum canón icos e x c i p i é -
res de p lura l i t a te , non e ñ e repel lendos etia 
ít ipfi plurales e l í e n t : a rgumento textus i n 
dicto cap. d i ledt i c a p . í i q u i s prefby terorum^ 
& ibí glofa i n verbo profj/exerttntáe rebus Ec-
cleíiae. 

2. Exaduerfo vero v r g e t r a t i o n o f t r i t e x 
tus." v ide l i cc t quoniatn non debet quis i n a l 
terius perfona in iquum reputare , quod ín 
fuá non reputar l . t . § . i . ff.de fo lu t ionibus , 
1. íi vxor §. ludex ff. ad lege lu l i am de adul-
t e r i j s , c a p . n e m o 8 i . d i í t i n d l . c a p . i u d i c e t j . 
q u x í t . 7. cap. n i h i l in iquius 32. quatft. 6. l . i n 
a r e n a m C . d c inof ic iofo . 

3. Quare no í t r i t e x t u s d e c i í i o n e m diff i* 
c i í i m a m eífe agnofeunt Doctores nolhi3 va . 
rias aducentes in t e rp re t a t iones , quas pfo¿ 
fequuntur hic Panorraicanus, n 4. Decius 
nun?. 6,-Parifius num. 7 . refpondet ig icur 
V i n c é t i u s relatus á g í o l í a noftra i deo inhac 
fpecie C a n ó n i c o s non fuíífe admiífos , nec 
p rop r io , ñ e q u e Ecclefiae nomine , nam Sum-
mus P o n t i f e x c o n t u l l e r a t l a d o b o Canon¡ca« 
t u m ex certa f c ¡ e n t i a , f c i e n s i n a l í a Ecdef ia 
beneficiumhabere & confequenter videba-
t u r c u m i l l o d i f p e n f a í T e , a rgument . tex. i t l 
c a p . p a f t o r a l i s § . prascerea, de ofíício dele j 
ga t i . , 

4» Quae in te rp re ta t io exco v ide tu r coni 
pr©bat i ,nam in Summo Pont í f i ce , & al io fu-
premo Principe r e c e p t i f s i m a e í t D o f t o r u m 
t rad i t io , quod quando a d m i t t u n t feienter 
í m p e d i t u m , quando i m p e d i m e n r u r a e í t i u r i s 

l i uman i , piasfumitui animusdifpenfandi , Se 
i hduc i tu r vera d i fpen ía t io „ quamuis.alias 
Princeps caufaecognitionem n o n a d h i b u e -
r i t , v e l u t i fi Pont ifex feienter admicat i r re -
gularem ad ord ines ,ve l ad beneficiumjquo-
i i i a m , v t valida íi t f u p r e m i p r i n c i p í s i n lege 
humanadifpenfat io non eft neceífar iacaufae 
c o g n i t i o , í e d fufficit eius voluntas . 

5. Idque probar v u l g a r í s decil io , tex. ín 
J.Barbarius,ff.de officioPraetoris,vbi d ú p l e x 
p r ó p o o i t u r fpecicsrprior cft 4 c u m , ignorara 
feruirute,Baibarius P re to re l e f tu s eft , quo 
t a f u refpondet lur i l ' conful tus ,gefta p e r e ú 
v a l i e r e , r y i o n e communis erroriSjaut p u b l i 
ca? v t i l i t a w : p o í i e r i o r eft, quandopopulus 
Romanus ferui tute d e t e í t a , i i l u m prjetura 
fugi con fen í i t , & tune g e f t a p e r i l h i m v a l i e 
re, refpondet , nam ex v i i n i u s c o n í e n f u s v i 
de tur , eum l i b é r t a t e donare^vt r e é t é aduer 
t i t A i m o n conf. ^S.num. j o . l ib .y . í dem pvo-
b a t u v i n l . q u í d a m confulebat 57.ff. dere i u * 
dicata, v b i dicicur P r í n c i p e m m i n o r i m a g í -
ftratum conferentem cenle r i d í í p e n í a í r e , nc 
p e r e u m g e í t a va l lore d e f í i t u a n r u r . 
- 6. Sed quamuis ha?c doctrina recepta ( i r , 
in te rpre ta t io tamen Vincen t i j m é r i t o ab om 
nibus re i je i tu r quafi d í u i n a t o r í a , & qua; n u í -
l o m o d o apl icari poteft ad noftr í textus de-
c i f i o n e m , n á m i n eius fpecie, ea rat ipnc ie« 
p e í l u n t u r Canonic i p lu ra l i t a t em lacoboop 
ponentes,quia & ípfi plurales erante et í i v e -
r a e fle t V inc e n 11 "j i n t e rp re ta t i o, 1 u m & fup e r 
VacUri effet ratio ab ípfo Pontíf ice adduda, 
e t iam , & Canoniciopponentes c o n t r a í a » 
cobum, repcl lerentur , quamuis plurales n ó 
e í T c n t . c ú m a ü á s i m p e d í m e n t u m p l u r a l í t a -
t i s i n lacpbo difpenfatum e í í e t , t u m c t í a m , 
quia c laufuía ex cerra feienria t o l i i t v i r í u m 
f u b r e p t i o n í s , c a p . fi m o t u p r o p r i o 23 ,de pre-
bendis, l ib .6 . no t a m é induc i r d i fpen fa t i oné 
cap. non poteft ai . §. fin.de pr^bendis , l ib 6. 
Clemen t ina , Í Í Romanus i & ib í glolTa ver-
boy-vaiidt tmyáepvehenáiscüm a d d u á i s á Max 
ta de clauful is i . p . claufula 73. pe r t o t a m . 

7. Quare a l i rerrcfponder ídem V i n c e n í 
t ius dicens, ideo C a n ó n i c o s fuiíTe exclufos, 
quia lacobus ipfe iam fuerat Canonicatus 
.poffefsionem adeptus ,& n i h i l iu r i spe tebat : 
fed t a n t ú m fa3 t i ,v ide l i ce t ,qubd nonmoleh-
t a r e t u r i u pacifica pof fefs ione j f t í rCanonica-
tusá in qua merum faótum yerfatur, a r g ü í a . 
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lexc . in cap. cumnoí tr i sácconcef íonepraB-
•faends,!. denique, fF.ex q u i b u s c a u í i s maio-
resfequuntur H o ü i e n f i s , & Butrius h ic , nu. 
2.In»ola n ú m . 3. Dccius niim . í .Hanc camen 
í n t e r p r e t a t i o n e m imprebant Panormitanus 
g.:Parifiü?non f o I ú m , q u i a diuinaroriaef t , 
f e d e t i a m , q u í a R o m a n u s P o n t i f c x non mo« 
u e t u r e a r a í i o n e a d repellendos Canonices, 
fed quoniam , & ipíi plurales crant, &r ex ra-
t ione difpofi t ionis co l l i g i tu r raens d i i p o n é -
t i s , c a p . i n t e l l i g e n t i a de verborum íignifica 
t í o n e j l . c u m p a c e r y í . §. duicifiimiSifí". de le-
gatiSjZ. 

8. ' T u m deinde , quoniam ex ve rb í s re>:, 
noftri c o l l i g i t u r , nonfüiirepoíTefsionem a-
prehéfam,. \biidt qita futratper ctlejlinum iunef 
í>i/;¡íjcertütn enim eÍT,quod per foiam i n u e f 
t i t u r s m n o n trar .sferturbeneficij poífefs io , 
ve probar glofTa in cap. authori tate de con»-
I t i r u t í o n i b u s , & in cap. ore verbo, manda* 
íüTMjde his, quse í iunt á maiori p a r t a c a p i t u ü , 
& in cap. pro iUorum verbo Í«MC/?/KÍÍ d e p r s -
bendis cum adouTiis a CouarrMtiias,lib,3. va 
riar cap. 16. ratio eft manifel ía , nam ad apre-
hendendam poffefsionem acius corporal is 
de í ide iMtur 1.3. §. inammit tenda i . cum he 
redes, tf. de adquirenda po í í e f s ione , quod e-
t i a m i n beneficialibus procedic, cap. ad hscc 
v e r f o i n quadam,cap. v c n o f t i u m de officio 
A r c h i d i a c o n i . 

9. Haec d o d í í n a ve r i f s imé p roced i t , nífi 
í n u e ñ i r u r a ña t per t r a d i t i o n é a n u l i , yel pe r 
i m p o í i t i o n e m p i l e i . Haec cn im , l i qua fu f f i -
ciunc ad t r a n í f e r e n d a m p o í r e f s i b n e m ; argu* 
tex i n ! . quod meo 18. g .penul t imo ff-de ad
quirenda poíTefs ione, l .c lauibus j ^ f t . d e co-
t rahendaemptione, v t o f t e n d ü t Meworhius 
de r e t í n e n d a remedio 3 . n u m ^ é ^ - M a f c a r d u s 
de probat ionibus, tom.3. concluf.1184. Fla« 
min iusde re í ig r ta t íone l i b . i o . quaef t .ó .num. 
4. & i n hoc fen fu eric incelligenda gloftse 
fententia i ncap . 2,«de confuetudine ve rbo 
fignum , & í n c a p . í t q a i s d e i n c e p s i í .quícf t .7 , 
quae docet imbeft i tnram efíe fígnum tradita: 
poí fefs ionis , a l i á s e n i r a fo j i im habec v im-
coliafionis,S<' ' i n r t i ru t ion i scanon icá f , i u x t a 
t e x t . n o í t r u m , & i n d i ó l . c a p . pro i l l o r u m d e 
pr3Ebendis,cuin addudis á Rebufo de pacift» 
cis poiÍeíroribuslnum . i5z .Stafi leusde expe-
aa t iu i s ,num.z : . 

10. Sed n i h i l o m í n u s v e r i f s í m a m exift í" 
mo pr¡Edi£tam Í n t e r p r e t a t i o n e m , i ta v t di-
cendum íit in fpecie nof t r i t ex tus , a p p r e h é -
famfuifte á l a c o b o poífefs ionem canonica-
tus:nam,quamuis e x f o i a i n u e f t i t u r a n ó tráf-
feratur poífefsio in prsedicla fpecie, fui t pof-
t e a i n c o r p o r a l e m p o l i e f s i o n é miífus , v t cof-
• ta tex in iccgia relata ab A n t o n i o A u g u í l i n o 
i n 3 . co r ie¿ t íone D e c r e c a l i ú m c a p a . h o c t i r . 
Idque denotanc verba noftr i textus , ¡bí j^cí)?-
w p f f c f ü o n e g a u á t v e s ü p t i s verbis ín tegras i b i 
quenitíTrí non'¡¡ei-mittebant fum cancntcZpofsidere. 

u . Vnde deducitur in fpecie t e x t . n o í l r i 

lacobum c ó t r a C a n ó n i c o s egílfe remedio re 
t i n e n d « poircfsionis, eo quod il iú in fuá po^ 
fe í s ione tnoleftabant , & ideo r e í t é rcfpon ' 
dec Pontifex , quod no obfiante p lurahrar is 
excepcionc íud ices o e c u t o r e s facerenc d i -
í t u m í o c o b u m pacífica polfe ís ione C a n o n í -
catus gaudere. 

is- Quod íi qusrasqual i ter curo excep-
t i o p l u r a f t a t i s óppofi ta elfec aduerfus laco
bum ¿pfe po tu i t C a n ó n i c o s á iudício r epe l 
iere , per rep l ica t ionemplura l i ra t i s . Refpo 
d e t u r f a c i l c q u b d i n i u d x i o p o l í e í T o r i o p lu ra 
l u a t í s exceptio facile peí r e p l í c a t i o n e m 
eiufdem v i r i j exc lud i tu r , v t in fijnili probar 
tex . in cap. c o n l í i t u c í s 46. ad finem de appel-
lat ionibuSíCap .poí l e l e d i o n e m a d finem,de 
concefione prsebendaj, cum alias in tegrum 
iuspofsit re fe ruar i in iúdic io plenario,vnde 
r e ¿ t c in fpecie texc. noftri repclluncur Cano 
ei; quia plurales e r á n t , i m o coftat ex in tegra 
plures alias exceptiones ,contra l acobum 
oppofi i i l feíVtindicat i l l a verba i n t e g r é , i b i , 
c t í e r i s exccpiiotiibits non ohflamibm , &: facilius 
exc lud i tu r exceptio plurali tacis contra la-
c o b u m , v t expreí fe d ic i tur in i l ' i s verbis3/)r<e 
fertim exceptionem iliam : i l la cn im ra t io jqubd 
ipf ip lura les erant,fuit a l legat ioipf ius laco-
bí contra CanonicoSj&rfuic a d d u í t a á Roma 
no Pontíf ice ,ad conuincendam magis Cano 
n icorumper t inac iam , q u í í n iufté lacobum 
moleftabant in fuá poflefsíonejGumipfi alias 
codem vicio laborarent* 

13. Vnde inte l l igendus eft t ex t . í n c a p . 
cum adeb 17. de re fer ipt í s , v b i ideo p l u r a l i -
tat is exceptio contra impetrantem a d m i t t i -
t u r i q u i a i n o n d u m e i fuerat prebenda c o l -
lata , & tr l tcr ius Hteraede prouidendo erant 
fubreptitiae: quoniam in i l l ís pr ior i s benefi
c i j men t io f ac í a non erat.contra regula t ex . 
i n cap.ad aures s.cap. ad audien.tiam 31.cap. 
¡n nofíra 31. dereferiptis , cap. fi.motupro^ 
p r í o de praebendis, l ib .6 .cum addudis a Me-
nochio de arbicrarijsjcafu 201. F l a m i n í o d e 
r e f i g n a t í o n e l ib lo.quaeft.z. vnde etiájfi ex
cipientes plurales e l fent jadmit t i d e b u í t ex
ceptio q u í d q u i d f e n f e r i t g l o i l a i b i d e m j ver.' 
bodtprthenda . 

r 14. D u b i t a r í t a m é fo íe t , an in fpecíe noG» 
t r i t ex . C a n o n í c í opponentes plurai i tacem 
contra lacoburn , íllan\ oppofuíírení n o m i 
ne propriojan verb nomine Ecclefíír?ln qua 
di f f icul ta íe V í n c e n c i u s , ág lo íTanof t r a re i a -
tus , fen l i í íe v i d e t u r , C a n o n í c o s n o m i n e p r o -
p r io oppofui í íe plurali tatisexcep.tioQcmad 
ueifus d i d u m lacobumdicens , ideb e x c l u -
fos fuilfe replicatione ditííi facobi, p lu r a l i t a 
t isadeb , v t fi nomine EceJefiae pofui í fenc , 
f en t i t V í n c e n c i u s , repelle ndos e í fe i fequun-
tur Vincencium hic Panormitanus n.8. Fe l i -
ñ u s i n principio.Decius num . io. Parifius n , 
14. Nabarro c o n l i l . 20. num.8.fub t i r , de ref
e r ip t í s ,Barbofa ín 1. v i ro,atque v x o r e n u m » 
17. ff.foluto ma t r imon io . 

c S 1?. Qiiod 



Ad text.in cap. 3 4 2 
15. Q u o d tawen C a l í o m c í , noj i p r o p r í o j 

r*A Ecclcfiat nomine c x c c p t i o n e m p l u r a l i ' 

ta t is CPP ófuiíTcnt v e r í o r v ide tur fentent ia , 
v t c o ! I í g i r l , r e x ^ ^ s » &r in tegra no í l r i t ex
tus iam relata ex <jua aperte c o n l í a t l i t e m 
efíc a g í " t a m í n t e r l a r o b u m , & c a p i t u l u m , 
g^fta p l añe con fíat á i f t o s c a n ó n i c o s non c-
glfíe p rou t í i n g u l i , fed p r o u t v n i u e r f í , & ca-
p j t u l u m reprarfentanres,argumento eo» um, 
qua; docent comrauni ter D o d o r e s i n c a p i t . 
p r i m o d e e I c d w n e , D e c i u s ín c . c á t e d e r e * 
f c r i p t í S j O l d r a d u s c o n f i l i o 100. Mcnoch ius , 
conf í l io 73. num j . h b t o p r i m o : qua repu to , 
con t ra r iam Vincen t i j opinioRcm,& a l i o r u m 
improbab i l em elle, cum repugnet verbis ex 
prefsis integras. 

16. Ñ e q u e obfiabi t d i c c r e , bac r c r e n t t 
o p í n i o n c , ^ u o d i l l a regula opponemem eíTe 
repel lcnclum , quando codem m o i b o labo-
ra t , t i nRpo te f t f ro^cdt r-r i n p r « i u d i c i u m Fe-
c l e f i a : , c u i u s n o m i f i e C a n o n k i opponebanc 
c o n t r a d i d u m lacobum iux ta regulam texr . 
i n cap. de l idura deregulis iur is l i b . 6. i m m b 
í u p e x i o r c iadiuo Uoiicat^r quando o p p o n é s 

de v i r i o a l ieno n ó d e p o n i t a d p r c p n o m c o i a 
mo-dum j fed ad commodum al ter ius t e r t i ) : 
t u r e enim n ó repc l le tur repl ica t iocc , q u o d 
í imi l i morbo laboret cum co ca íu ad pro* 
pr iam v t i l i t a t e n o n a g a t i u x t a d e c l i i o n é t e x * 
tus i n cap. d i l e d i de excep t ion ibus , fie pro " 
bat g lo l í a i n cap. t c í H m o n í u m de teftibus 
Bartolus in I . cum mul i e rn . 8 . íf.-foluco ma
t r i m o n i o , & ib idem A l e x a n d c r n n m . ra. 

17. Facile tura r e f p o n d e t u r , q . u o d < i | í f u -
p e i i o r d o d i i n a ve ra f i t ^d noftr i te^tusfpe-
c iem applicai i non porc í l : nam ibi canonic i 
non repelluntur repltcatione l i m i l i s v i t i j 
p l u r a l i t a í i s : í ed quia didum l acobum e-
x i ü c n t c m in poíTeísi&nem adualciu cano-
« i c a t u s moleftabant id enim d e c l á r a m e 
Pon t i t ex , lacobum tuendume í í e i n fuápof-
felsioneli tamen p o í l e a i n iudic io p lena r io 
ve l l en t contra lacobum pluralitatem oppo-
xierc nomine Eccleiijc3noji eífent repcileBdi* 

argumento te ; tus in capite accedens de 
.acufatianibus, & i i u n c c x i f í i m 9 

efle verum f e n í u m n o f . 
t r i t e x * 

A D 
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T E X T V M I N C A P I T E 
P A S T O R A L I S Q^V A R T O 

huius tituli de exceptionibus. 

NUÍ«. i . / t ^ - — ^ ' / ! ^ R o P O N I T Tono-
ccntms ter t ius forma 
obferuandamin oppo 
nendisexceptionibus 
d i la tor i j s jd iccns j iud i 
¿ e m d e b e r é , I i t í g a t o r i 

bus t e m l n i i m afsignarejincra quem excep* 
t ionesdi la tor ias opponanc, quoeIapfo ,aU' 
diendi non funt :cuius regulas t r i p l i c e m p m 
ponic l i m í t a d o n e r r . Pr imaef t , quandoante 
lapfum t e r m i n i proreftatus eft al iquam ex-
cepcionem di ia tor iam p v o p o n é d á . Secunda, 
quando talis excep t iod i la to r ia de n o u o e -
Juergit. T e t i a e f t í quandois , q u i t a l e m e x -
cept ionem opponere voluer ic . i u r a u e r i t , f e 
poftraodum ad i í l ius noc i t í am peruenifleiide 
iure noft io Regio probatur ín I . j t i t . j . p a r t . 
3. Ethanc regulampraeter ordinarios late 
profequuntur ,Rebufus ín t raf ta tu de excep 
t iembub á nurnri40, Mafcardusde probat io 
nibus tomo z.conclufine ^ o . S u r d u s c o n f i l . 
a80.num.15. vo lumíne i .Bur fa tusconf i l .>57 . 
v o l u m i n e 4. Rota i . p a r t . in ter nouifs imas, 
decifsine 444.Maranta de ordine i u d i c i o r u m 
<í.part, p r inc ipa l i , membro^ .Menochius de 
a ib i t r a r i j s ' l i b . z.cafu 19, & cafa 190, Aíiníus 
i n praxi § . 15 .cap . i .Dueñas regula2^5. Azc» 
bedo i n l . 1. t i t , j . I i b . 4. compi l a t i on i s . 

z. Dubi ta t ionemsmouet inris r e g u í a , q u a 
docemur indu l tum á iu re , beneficium nemi» 
n i auferendum effe , cap. indultum17.de re 
g u l u iur í s l i b .6. fed á i u r e communiad op-
ponendas exceptiones dilatorias t e rminus 
eí l d e í i g n a t u s ab exord io l i t i s , v fquead l i 
t i s conteUatidncm : e r g o i n i l l o cafu nu l la í 
cruntpar tes iudicis ad b r e u i o r é , v e l ampl io-
rem t e r m i n ü defignandum. Antecedes iure 
c iu i l í probatur ín l .p rocura torem, ff. de pro 
curator ibus . I . i t a d e m ú C . e o d e m , l . f i n . C . d e 
cxcep t ion . l . excep t ionem, C . de proba t ion i 
bus,iure Canonicoproba tur i n c . í n t e r mona 
fíeriumde re iudicatacap.except inemde ex 
cepcionibuscap. de l i t i s c ó t e f t a t i o n c 

J i b r o f e x t o í u r e R e g i o i n d i ^ . l . p . t i t . j . p a r . j . 
t i t . 3. l i b . 5. o r d i n a m e n t i , 1.1, t ic . 5. l ib . 4. 
c o m p i l i t . Terapus ergo á iure d c í i g n a t u m 
iudex non porer i t al terare. 

5. Sed nlhi lominus ver i f s imaef t nof t r i 
t u x regula p rocu ius expl icat ione praemit-
tenda ctt vulgar is except ionum diuifio-.aliae 

cn im funt t é p o r a l e s , & dilatoriar, v idel icet 
quae ad tempus n o c e t , & ad ionem ad tem-
pusdltferunt. Aliaeverb funtperpetuaB ,8c 
peremptoriae, veluti,qu9e perpetuo zCtoú 
ob lhnc , & meri ta caufi» r e f p i c i u n t , cau-
famque omi i ino p e r i m u n i : de quibus ó m 
nibus plura d i x í m u s i n cap. r« de ordine 
cognÍ!;ionum ,8¿' videndi funt Rebufus i n t r a 
¿ t a tú de exceptiombus á num. 141. r e d i e D o 
nelus i n Rubrica C . de e x c e p t í o n i b u s á n » 
l a . & l i b a s . c o m e t a r i o r ú j C . i . c u m f e q u e n -
t ibus , Petrus Gregor ius l i b . a i .fintagtna-
t u m c a p , 77. a num, 8. i n t e x t u e r g b n o í l r o 
f o l ú l o q u i m u r de e x c e p t í o n i b u s di lacori js» 

4 Hace autem dilatoria? e x c e p i o n c s p o l » 
f u n t e í f e i n t r i p l i c i differentia , nam q u x á í 
refpiciunc oerfonam i u d k i s i í q u a l e s f u n t ex-
ceptiones declinacoriae f o r i , & incompe ten -
tiae iudicis h fin.Cde e x c e p t í o n i b u s , g l o f l ^ 
i n texc.noftto vetbo^roteftatus, recufat ionis 
i n d i c i s l . aper t i fs imi , C.de iudicijSjC. q u o d 
fufpef t i 3 quaeft. j . c . poftremo j í . c . c u m f p e 
cialia.91.de appellationibus. 

5. Quaedam v e r o refpiciunt; perfonam 
l i t i g a t orum ,ve lut i í i c o m p a r e a t p u p i l l u s í l 
ne t u t o r e , a d ü l t u s fine cura to re ,v t per t o t u 
C . qui l eg i t imam per ÍQnamfUiuí fam.ü las} í t 
neconfenfu patris 1. fio.§.8^• filius C.de bo-
nis, q u x l i b e r i s vxor í ine l í cent ia m a r i t i l * 
55. T a u r i l . t . t i t . a . l i b . s . c o m p i l . v e l p r o c u -
rator fine mandato,! . »> l . i t a d e m ú C.de p r o 
cura tor ibus , ve ! í u b f t i t u t u s á p r o c u r a t o r e 
nonhabentepotef ta temfubf t i tuendi l.quodl 
quis 8. C . d e p r o c u v a t o r i b u s c i . §, i . eodeni 
t i t . l i b . <?. , 

é . Quaedan? autem Tune excep t ionasd i 
latoriac, qu>aícaufam pr inc ipa lé r c í p i c i u n c , 
v e l u t í e x c e p t í o i n e p t i , v e l ob í cu r i l ibe l l í . c* 
a. cap. fin. de l i b e l l i o b i a t i o n c , ve l excep
t ío ,quae o p p o n í t u r c o n t r a r e f e r i p t u m , cap,* 
caeterum 3, cap,poftuIaf t í 27. de re fc r ip t ¡ s ,8c 
e x c e p t í o i l l a ante d í e p c t i s ^ . y n i c o d e p l u * 
p e t i t í o n i b u s e x c e p t í o l i t i s pendencisco-
ram a l io i u d i c e l . íi quis poftea7.fi:'.<feiu« 
d ic í j s exceptione fíat condemnatio vl t ra» 
quam faceré poceft , l . funt .qui r í . c u m f e q u é 
t í b u s ff. de re iudicata §. pcnuJt imo, i n f t i t u -
ta ,de a í t i o n i b u s : hzc narnque exceptio tam 
d i u n o c e t , q u á m d i u í k b i t o r f o l u e n d o n o n 
«íl J .vn íc .§ . cú a u t é C.de r e i vxoriac a t f ione , 

7» Ser 
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no l l ro nobuai ius conf t i tu tum eíTeiáeninfi 
de notat verbum , decernimus, v t h i c aduer-
t ú t P a n o r í n í t a n u s , F e l i n i i s , Decius , 8c P a r í -
l ius in primo n o t a b i l i , & probacur in I . de-
cernimus C. de facrofainí t ís Ecclefijs , & i n 
c. decernimus de fentencia excommunica-
t ion i s l i b . í . g lo fTa in C l e m é c í n a p e r l i t e r a s , 
verbo , ¿ue/» /»J«Í , de pracbendis , & i n C l e -
mentina final.de s u t e , & q u a I i c a t e , D o ¿ t o -
res communi ter in cap. fecundo de iudic i j s j 
N a b a n o i n cap. accepta o p p o í i c i o n e j . n . 7 . 
de l e í l i t ü t i o n e rpol iacorum. 

-8. Q a o d fi obijeias hanc d o í l n ' n a r n ap-
pl icavi non poíTe ad noftri textus d e c i l i o n é , 
v b i Pont ifex r e f p o n d e t c o n í u I t a t i o n i E l i e -
í i s E p i l c o p i , ve ind icanc i l l avetb i , ccnfu l ta* 
tioai t u * , & c . & v ide tu r re fpond i íTe fecun-
d ú m iusan t iquumiux tace leb rem glof íamf i 
na lem incap. confu l t a t ion i de cemponbus 
o r d m í i t i o n u m , g lo lFa i . i ncap . ex tua de fi-
l i j s p re rb i t e ro ium , Panormitanus i n c a p . i . 
n u m . 7.de do lo & contumacia , Fel inusin c. 
1. n . i / . d e c ó í H t u t i o n i b . & i b i d é Deciusn- 8. 

9. RCiponderi polFc pu to ,p r a ;d i ¿ l ág Io f« 
fa rum ü o ;trinam p r o c e d e r é , qiiando Pont i« -
fsx r e f p o n d í t confultus fuper a l iqao cafu 
pendenci3 tune enim refpondí í rc viderur fe-
cundum iuris anriqui diTpo/jeionetn, ne vi« 
dea rur in medio l i t i s nobumius c o n c e d e r é 
cont ra regulam cextusin A u t h e n t i n medio 
l i t i s facras iufsioncs non fieri, c o l l a t i o n e y . 
ius enim nobumfu tu r i s t a n t ü m d a t f o r m a m 
n e g o c í j s nonpraeteritis , ve! upenden t i bus 
I> ieges,C.de l c g i b i i s , c u m a d 4 u ¿ l i s Azeue-
do ad d e c r é t a l e * coliedanea p r imo fecus ta» 
flfien er i t quando fuper futur is taf ibus P r i n 
ceps geiaeraliter Cünfulitur,vcin t e x t u nof-
tro,cunc namque c o n f u l t a t i o n i refpondcn-
do ius nouum videtur conf t i tucre jVt in tex1: 
t u no(lro,Sr in cap.Paftoralis 14.de iud ic i j s , 
& j n c a p . P a f t o r a l i s , n . d e officio ord inar i j , 
cap. Pa í to ra l i s 14.de refeript is inquibus i u* 
r ibus r e í e r u n t u r f r a c m e n t a cuíufdarn epifto 
Jae Innoces t i j Ter t i j rcfpondent is varijs d u -
b i t a t ion ibus Epifcopi E l i en f i s , & probatuc 
ex text. i n cap. ex mu l t a i n p r inc ip io de vo* 
ta , ib i in eonfultatiotte nojlra ius editar, quem i n 
p ropof i to vocat fingularem C o r f e t u s í í n g u -
lari 30. ñ e q u e negari poteft . Pontificem pof-
fe adconfu l t a t ioncm fuper a l iquo cafupen-
denci faólam ius nouum c e n í U t u e r e m d e -
c i í íone illiujHcaufae obferuandum, argumen
t o tex.in ^.fed qubdPr inc ip i i n í l i t u t a de iu» 
re n a t u r a l i c a p . i n c u a í i s d e re iudicata. 

10. Bis fuppo í i t i s r a t io noftrae dec i f ion í s , 
& f rop te r q u a m i t a de nobo conft i tututn 
cft á Romano pont i f iceex verfus n o í l r i tex
tus deducicur dum a i t , qubd per di latorias 
exceptiones íaep; mal i t io fe i au fa rum deci-
ü o n e s difteruntur, ñ e q u e mali t js l i t i g á t i u m 
jBduIgcndüm.e f t l . in fundo 39.ff.de re iudi-
caw > cap. í e d e s 15. de referiptis: CUÍ5 erg o 

of í ic ium r co rum p í e r u m q u e fitfogerc f « p e , 
foJent opponere exceptiones dilatorias vnS 
poft altera v t fie differát fine l i t iü in m á x i m a 
reipublicae p e r n i t i é j c a p . ^ . d e re i u d i c a t a c . f i 
nem i i t i b u s d e dDlo,&contumacia Irprope 
r a n d u m C . iud íc i s , T r i d e n t i a u m fefiG»ez4. 
de reformatione cap. ao. m é r i t o Romanus 
Pontifex i n t e x t u noftro n o u é c o n í l i t u i c , v t 
iudices cer tum pofsint afsignare t e r m i n u m , 
i n t r a quem omnes exceptiones d i l a r o r i x 
p r o p o n a n t u r , ñ e q u e eo t e r m i n o clapfo p r o 
poni pofs in t , niíi in t r ibus cafibus , i n t e x t a 
n o f í r o e x c e p t i s inquibu? cefat mali t iaeprae» 
fumpt io . 

n . Ex qua dod r ina infer tur p r i m o , d e c i -
fionemnettri textus , non habere l o c u m i n 
exceptiombas p e r é p t o r i j s , fed i n d i l a t o r i j s 
t a n t ü m , t i á m q u i á d e fo l i sd i la tor i j s l o q u i t u r 
t e x t u n®fter,& cum eíus decil io noba f i t , &r 
exorbitsns u regulis iuris communis , q u i -
bus cautum eft p e r é p t o r i a s exceptiones, v f» 
quead conc lu f ioné in!caufa p ropon i poíTe, 
l .perptemorias9C. fententiam r e í c i n d i n o n 
p o í í e , 1. fin.tit.3. part . 3. vnde eius decif io 
ad peremptorias extendi non poteft , t u m e* 
t iam,quia i n iftis no m i i i t a t eadem ra t io m& 
JitWE d i í f e rend i lites,quaf müitac i nd i l a to -» 
n j s , d e quibus i u d e x j & c o g n o f c c r e , & i u d i » 
care t ene tu r , de peremptori js vero licec 
cognofcat , non pronunciar , fed fo lüm d i f f i ' 
niciue caufamprincipalem de te tmina t , . i ux -
taea j quse communi ter t r adun tu rpe r t e x t i l , 
ibi in cap,1.de ordine c o g n i t i o n í s -

1*. T u m eriara qu i a in exccp t ion ibusd i 
la tor i j s agitur de m ó d i c o g r a i u d í c í o , fecus 
v f rb i n peremptori js l . i .Q. de precibus Jm* 
perator i of ferédis , vnde ,quod noftr i t ex tu s 
decifio locura non habea t in peremptor i j s 
probant gloffa.hic Decius num, 14. & r e l a t i 
á Felino n u r a . j . 

r3. Cont ra r iamtamen o p i n í o n e t n v i d e ^ 
l i ce t hanc decifionem etiam p r o c e d e r é i n 
peremptor i jsprobat Bartolus i t a i n t c l l i g c s 
nof t r i textus decifionem i n 1. z. n u m ^ . f f . de: 
re iudicata, & ibidem Alexander .num . j . IaC 
fon xo. Felinus hic num.s Parifius 7. M a m u » 
»5 . qu id i cun t , iudicem exiuf ta caulapofíe, 
d i f ignare te rminum adproponendas excep* 
tiones p e r é p t o r i a s , & mouetur ,nam regula* 
r i t e r o m n i s d i l a t i o á i u r e concefa r e f t r i n g i , 
v e i p ro rogar i potef ta iud iceex iuf ta cauf» 
d i f t . l . # . de re iudicata veriox twnen , &: ic -
cept ior elt p r i o r í e n t e n t i a ; eft emim magna 
difer imen in ter d i la tor ias a & peremptorias 
exceptiones , nam i n afsignatione t e r m i n ^ 

^ ad proponendas dilatorias iuxta textus n o f 
^ t n decif ioncm,nuIla defideratur caufa,at ,v? 

rb-in te rmino ad p r o p o n é d a s p e r é p t o r i a s Se 
caufae c o g n i t i o j & i l l i u s exprefiodefideratur 
a r g u m é t o textus in di¿t .1. i . v b i D o l o r e s , 
ff. de re iudicata probar dicens c o m u n é ^ D e -
cius .n. 6.h\c Mantua 16. & fie i n t e l l i g é d a eft 
l.^c.s.p. i'fií i b i Greg. in ve i^o Mryn í ^ f » 

14. Secundo 
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Jocuninon habere i n \ í s e r a p t i o a i b u s mixcssi 
i c ü ansinalisjqualts u m í c x c e p d o í u i K iu» 
randijtfanuctsonis re í ¡«dicaraf jpra t fcr ip t io 
nis nan numeratas pecu.quae auc propontcur 
i n v in i cxccpt ionis d i l a t o r i r ad impcdien» 
dutn Ht i s ingrefu iB , au t in v i m p c r c m p t o -
riae: ad pcrimeadani a¿Uonsm:p ropo f í t am ,v t 
t r a d u n c D o í l o r e s commutriccr p o f t g l a í í a n r 
incap.r .de o r d í n e cogmt io i í u t i t , & i n e ^ p . i » 
de l i t i s c o n t e í t a t i o n e l i b .6 . 

15. H « c cnim mixtx arut anomalx ex-» 
ccptlone&poterunt apponi j C t i á e l a p t o c e r ' 
ipino cíefígnato ad proponendas except io-
nes djllacürias».qiiotiiaiH ,cum decifio rtoítri 
textus,noua (it, & eaTrcctorjaiuriscoramu-
n i s ^ expreíTe loquacur in cxsreptionibu.v 
d i la tor i j s >sdmixtas extendi n^n poceft.na 
i t ix ta iur is icj julas ca/us m i x t u s f u b fimpli* 
<;ibus oorf t o n cine í i ^ r , I . hoc legatufíi 45. ffr 
¿ e le^acis j . c . í t a t u t u m t s . e. Iicec canon 14. 
d e e í e ¿ t i o n c lib. ^ . & notant communi t e r 
D o i í o r e s in l.irrtE de v c r b o r u m o b l i g a t i o n r 
i i x ' im padam j ? . §. praffcrrpt ionem fií. ad 
1. luIiaiT. de adulterios s hcet emm exceptiQ1 
m i tain v i m d r l a t o r i * opponatur,adinTpre-
d icndum l i t i s mgrefum i non ideo a m i t t i t 
naturamperempEonar c. 1.de J i m contel ta 
tiotic l i b . é . quare-squanTUís ebpfo termino-
r.on pof&it opponi in vjm di l la toriae, re<5le» 
tamen opponi poteft in vin*pcrenipt<>r¡x a á 
p c r i m e n d a t M a í t i o n e m , v t í n r e x t u noftroncr 
t a tpanormi tanus n. ^o. Felinus 9. Panfius 
14. Alexander de Neuo 19. Rebufas de ex-
ceptionibus num. joa . A r e b e d o i n l> 1. titt 
5. hb- 5. compilaLionis num.44, 

i d . Vndc , ( juamutsexcoininunicationis 
cscept io d i l l a c o r i a í i c c a p . e x c e p t i o n e m hoc 
c o d é t i c . c . i . e o d é t i t . l i b - í . c . d c c e r n i m u s d e 
í e n t e n t i a e x c o í n i n u o i c a t . Jib. 6* a l iquando 
tamen m i x t a f o l g t appel!ari>nam í n v i m d i l -
l a t o r i s oppon i t i í r ad repcl lendum excom-
municatunTinterdum et iam í n v i m peremp-
lovis ad e íFe í tumanu l l and i co l la t ionein feíi 
p r x í e n t a t i o n e n r faftam ab jpfo eKcommu-
rsicatocap. poftulaÜi 7. de e lenco e x c o m » 
munkrmini f t rantec . cum in ter i^,de c iedlo 
r ec . có f t i t uTr s de ape l la t ion ib ' cúaddu&is a 
Couarrubias in cap.alma m*ter 1. parte g . j r 
mim,j), & ideoproculdubro p ropon i pote-
xit c l a p í o t é r m i n o , vt communiter t r ad i t u r 
ali js mul t i s rat ionibus in di<^o cap.cxccptio 
n e m h o c t i t . 

17. T e r t i o i n f e r n i r n o f t r i texttjs áccif io» 
ncm nonprocederc ín e x c e p t i o n í b u s d i l a to 
r i j s cont rar i j s , & i t ^ Ir reus proppnat exeep 
t ioncm d i l l a t o r í a m mtra t e rminum de í i gna -
t u m & i n e a f u c u m b a t , p o t e r i r p o l l t e r m i n ú 
al iani d i l l a t o r í a m etmerariam opponcie , Vr 
g. íi p r imooppofu i tp roc t i r a to rem non habe 
re mandatum adagenduH>, & in ca excep-
f lone non o b t i n q i t j p o Ü c a verb opponit maní 
¿ a t u m n o n efíe legiti<nuinJ& fiiDÍÍitcr,íiop 

ponat c x c e p t í i s e m decl inator iaw iudicts , 
5 í t n cafucambat, poftea vcrbopponut i u d i -
Ccm fibicífc fnfpedwm, &r ÜJum rcculit-1 ¡a -
t i o e i l , nam cum á pr incipio n o n p o t u e n t í í -
m o l contrarias exceptiones opponcie,&! prcr 
bare,argurnento textos i n l . v b i repugnant ia 
iF. de r t f ful is i u r i s j l . i , C . defurcis, c. ío l ie i r 
t t td inc Je appcllat ianibos , ideo p o t e r i t cas 
exceptiones fuccefiuc propmjcre , 1. m m o 
ex bis^j . f f .dc regulis itfrisT&ita ru<cunaben$ 
in vna poteft ad aliamaccedere, Kcontra nía 
¡o re s 16. C.de tnofficioío c. aud i t i* de prst-
fcriptionrbus,alias enimfinc culpa puniretur 
cont ra rcguJam rey tus i ncap . i deconf t i tu -
t ion ibus , & Ce probar glot ía hic vn v e r b o ^ w 
^ « B Í I T , glolTaín cap. cum d i l e í l u s , d e i c l i -
giofis domibus ')rsv^rbo,pr*fcriptioue,BMus 
in d . l . i . C . c l c f u r t i s n u m . i ? . Decius hic nu* 
mero 14. 

Í8 . Sed nihi íomíniis : muí t l f receptior fen 
tenria e l l noftr i textus dec i í i oné eriam pro
c e d e r é in exceptionibus c ó t r a r i j s ita v t te r 
mino k iudice d c í i g n a t o elapfo n u l l o modo-
opponi po te iun t argumento tex t i i s i n § .qu i 
autem í n r t i t u t a d e excufationibus tu to rumy 
nam e t í i f i m u l exceptiones c o n t i a r i a e p u r é » 
& í imp l i c i t e r opponinon p o f 5 Í n t , p o t e r u n t 
tamen cond i t iona l i t e r o p p o n i , 1. fiquidem, 
& i b i glofla C de except ionibus , vt i c í í é no 
tat Cagnolus i n di<íJ-1. « e m o e x h í s > num. 8. 
ff. de r t gu l i s 1 ^ ^ $ ^ hac rat ione /ubf t inc tur 

^ l i b e l l u s incaufa appellat ionis , v b i d i c i t u r 
fentcmiameffc nulU , e t f i quaerniafta, &at 
ca iuf teappel la tum tefte glofla,in ve rbo , oh* 
tinebitin I -1 C r quando probocare none l i ne 
cef íc , Bart . in L^exprcfs ímjquaef t .^ . íF . de ap 
pcllationibuSjPaz i n p r a x i i n proemio fcxtae 
p a r t í s , t o m o i . n u m , 46.& í i c c o n t r a g l o f l a m 
nof t iam probancFanormitanus hic n u m . i ? . 
Felinus, i í . A í q x a n d e r deNebo4o. PariTius , 
31. Alc ia tus de prsefumptionibus , regula 1, 
prae fu rop t iopea í r &oefiw!$ <|ecifionc 43. o u -
m c r o i o , 

1^. Hafc tamen omnía í imí t anda funt in 
^excep t ion ibus omnino contrari js i n qu ibuf 

reus demendacio neccllano c o n u i n c í t u r . t a -
les namque et iam d i f iunc í ine , auc coadicio* 
nal i ter oppof í t x n u l l o modo admitei d e b é t , 
argumento textus in authentica contra q u i , 
C.de non numerata -«ecunia, ff 1. §. & cum 
etiam i n ve i foy ir fnrdMmfí . ü quadrupespau-
per iem,&:C' l . fin.ff. de rer vendicatione, 1 .1, 
§ , f cd í i a l i u s , íf. q u a n d o a p p c l i a n d u m í i t , c, 
imputar ide fide i n f t f u m c n t o r u ^ , & i b i d e f t 
B t lamera , n u m . 18. Couarrubias, I i b . 1. va-
r iarum c a p . i . . n . » . & . 5-

5,0 Quarco infer tpr exdi(^a n o f í r » d e c í ' 
í i oa i s ra t ionedeclata t ioad tres l imi ta t iones 
dídlaF reguljc. prftna efí , quando exc iprenf 
proteftatu^ etf f e t a l e s , vel tales except io
nes d i l l a t o r i a s o p p o í i t u r u m » n a m eocafue* 
t i am c l a p í o terauno pote r i t i l las © p p o n e r e , 
naroprotefíatio ipf»uj prptejftancis a n i í r u n i 

declara' 



4^ 'Adtext.incap.Paft:oralis4* 
declarar Sreias ius praeferuat 1. q u i i n a l ie
n a , § . CelfusfF. dcadquircnda haereditate, 1. 
N e n f c n i u í §. p r o t e í t a t i o , íf de negocijs ge-
ftis c v m addudis á D o ó t o n b u s in l.nof» f o í ú , 
§. mortCjft*. de n o u í o p e r i s nmi t ia t ione & i n 
cap,cum , M . Fer rar ien t í s de con l t i t a t ion ib* 
qua; d o d r i n a i n E e l I í g e n d a eft dummodo ex" 
ceprio i l l a , de qua fie p r o t e í h t i a rpecial i ter 
expr imatur , argumenro texrus in l . z . §. la» 
bco, fif. de flumínibus, notanc hic Baidus riu. 
7. Panormitanus num. i r .Fe l inus i y , Dccius 
11 P a r i í i u i z S . A i c x a n d e r d e Ncboz6 . 

x i . V l t e r m s requiritur ,quod proteftans 
expr ima t i n p r o t e í t a t i o n e iu l í am caufam, 
propcev quam in t ra cerminum n o n p o f s i c d i l 
l a t o r i amexcep t ionem opponcre, uec proba 
ye v e í í m , fi opponens i n competent iam iud i 
c i s , v c l r^cufat ioneni pForeftatur,rc a l iasex 
cepciones diliatoriXs habcre,v. g . excommu 
n í c a c i o n ^ , v e l f p o ü j , auc fimiles, quaspen
dente recufiirione eoram eodem iudicc pro» 
bare nequ ic , nc in i l l u m ludicem recufatutn 

, confen t i i e videatur iuxea vulgarem incer-
precum d o d r i n a m per t e x t u m ibiihcapicp 
iacer monaftei ium 20. i u n d a g l o f a j n verbo 
fubeunáo de re iudicata , captte p r imo de íu« 
dic i js^quod íl non adfic lufta caufa prnt.fla* 
ció non fufficiet, argumento ce xtus i n c. fin» 
de appcl la t ionibus . 

l n fecunda J ími t a t lone textus no f l r i 
d i c i t u r , q u b d reuspoteft opponere exceptiq 
nemdiIIa tor iam,eciam eíapfü te rmino,q i ian 
do tal is exceptio denouo ortaef t , cu ius ia« 
ció ex ea regula d e d u c i t u r , qua docemur, 
quod e^, quae de nouo emergunt . nouo i n d i 
gene a u x i l i o , l . i . i n pr inc fif d e i o í p i c i é d o v é 
tre,c.c2BterS de i u r a m . c a l ñ n í x . f í c Panor.hie 
n .2i .Dec¡usi7. P a r i í i u s ^ . Felinus 34 no ta t 
gíoíTajSc c o m m u n í s in cap i n í i n u a n t e de of
i c i o delegaci in verbo,^oyiMO¿wm,qui cextus 
jn te lhgcndusef t iuxta hanc Tecundam limi« 
cationem , nam exceptio declinatoria de HO
MO orea fu i t p o l i i i t e m conteftatam , ve l ter-
m i n u m á iudicc p r x f i x u m , & ita po í t i l l u m 
p o t u i t ibi rect i fa t ioni« exceptio opponi . 

25* Q u K d o i t r i n a i n t e l l i g e n d a c í i , d u m 
modo reus except ionem d ü latoriam de n o . 
uo or tam , cu ín p r i m á o t t a fue r i t , proponac 
aotequam iudex ad vice r iera procedat,alias 
c n i m n o n admite tur opponens , nam eidem 
except ioni reoútíaíTc v idcb i cu r , v t in did.c. 
in f inuance , tic Felinus h i c . num té, Decius 
numero 17. Coua i rubias in p r a d i c i s , capite 
%4. numero f e c u n d o ^ l i b . o i . v a r i a r u m c a . i í , 
n u m 13. 

14. I n ter t ia vero l í m i t a t i o n c nof t r i t e x t . 
d i cKur ,qubdquandod i l l a t o r i a exceptio or -
ca fuit ante t e r m i n u m , v e l I i t em con t d ü t a , 
& p e t u e n i t pof t eaadno t i t i am opponemis , 
prarftito luramento p o t e r i t cam poft t e r m i -
num opponere, ve lpo f t l i tara conteftatam. 
Ec ra t io e( l ,quia ea, quse ab animo pendec 

. prepriMí» iuramencum^ robaoturjTt expref-

fe d í c i t u r i n t ex tu n o í h & ¡n c. p r s ^ n t i u m 
31 • de te f t ibui curn a d d u í l i s á M a f c a r d o d e 
probat ionibus , c o n c l u í i o n e s j ^ . á n u m e r o f . 
Pat ianodeprobanonibus,I ib . i .c .54 .á n.^.Pa 
d i í l a i n l . error C , de i u r i s j & f a f t i ignorancia 
num.34. 

25. Quibus íuppoí Ids ,B©n obffat argu-
m e n r u m p r o d u b i t á n d i racione adduclum fu 
pra i n p r i n c i p i o , nam l ice t v e r u m í i c á í u r e 
cerminum eífe d e í í g n a t u m ad preponendas 
exceptiones d i l l a tb r i a s , vfque ad contefta-
t i onem, veprobant iura in argumento adda 
fía, nam refpondetur praedidta iura r egu lg r i 
ter p r o c e d e r é h m i t a r i , & d € c l a j a r i i n t e x t u 
nof t ro ,v t nonprocedant ,quando iudex, v t fi 
nem l i t ibus impona t , & mal i t i j s l i t i g a n t i u m 
obiet ante l i t c m conteftatam ftatuefit t e r m i 
num breuiorem } e o e n i m e l a p f o , dillatoria? 
n o n a i m i t t e n t u r , fie docuic Bartolus per tex 
t u m f t o l h u m i n 1.2. íf. de re iudicata,num.4, 
Panormitanus in capite í n t e r moBaí ler ium, 
n u m . 5. eodem tic.8¿ i n t ex tu ooftrGanum.f, 
Felinus,num .20. Decius ,num.zr . i dempro»-
bat per i l l u m tsxtU!n,Didacus P é r e z in 1. t< 
t i t u l o 4 . l i b r o ^ . o i d i o a n i e n t i í n verbo, ^«e / e 
dal<t lej . 

19. H a ; c B a r t o l í f en ten t i aproba tu r : pr i*: 
nvb,ex exprefla textus n o f t r i d e c i í i o n e : i c c ú 
d b , probacur,nam ad agendum ex íu r í s r egu-
l is competic vnicuique cerminus ^ o . a n n o r ú ^ 
I . omnes , l . í i c u t , C de p rae íc r ip t ione 3o.vel 
40. annorum , & n ih i l eminus po te r i t i u d e x 
í tu tue re cerminum dif iamanti a l iqucm de de 
l id io , ve in t ra i l l u m fuam proponac accufa« 
t ionem, 1 d i f famar i ,C.de í í i g e n u i s , & mana 
raifsis, l .Ti t iajff^deaccufatipnibuSjibij iwirí i 
tempMs ¿ práifide áiffinitum ,8c norat P a r i í i u s , 
e o n í i i i o y p . num.7. l lbro.4 .Boei ' ius,decií io« 
ncz55. Ripa, l iL, i.refponforumjCap. 8 .num. 
7. Antonius Gomezius de de í id t i s , c. p r i m o , 
num. 17. Couarrubias, l i b . i . vanarurn capi^ 
te 18. ergb iudex minucre poteft f c r m i n u i n 
legalem. 

27- T c r t i b proSatur, nam e í i a m ad peten 
damin inceg rum ref t i tu t ionem , e x i m í s d i f -
p o í i t i o n e compet i t petent i quadriennium j 
Clement ina vnicade in tegrum re Í l i t ac ionca 
cap. 1. eodem t u . l i b . ^ . n ih i lominus tamen 
poteft iudex hu iufmodi i u r i s t e r n n o u m abre 
mare, I.pctendaejC.de.temporibiUS i n m t e -
jgrum ref t í tu t ÍDnis . 

28. Q u a r t b p r o b a t u r j n a m i u x t a r e g u l a n i 
cextus in 1. l i ce t , C . de iure del iberandi lu i s 
jjaeredibus compet i t tempus l ong i r s imum 
ad fe irr mi fcendumha: ted i ra t i , v t i b j d c m c s 
t i a m aduert i t g lo f laBa l^us de p r s f c i i p t i o -
nibus, quar tapar t . p r i n c i p a l i , q . ^ . n u m . 1. 
laíTon in l . f i ^ í ius ,qu ipa t r i , num.<? . íF . de v u í 
g a r i ^ n t h i l o m i n u s , quando haeres non v u l í 
adire , v e l íc immifeere poter i t iudex c i te r« 
m i n u m ftatuere breuiorem ad inftantiarn 
fubf t i tuc i , v tp roba t ,Vlp ian«s in l . q u ^ n d i u ¿ 
ff.de adquirenda K í r e d i t . 

Meque 



De exceptionibus. 
29. Ñ e q u e a d p r a x i m p b í í a b i r d i c e r c B a r 

t o l i l e n c é u a m c e m m u q í t é i ' i c p i o b a r i í i c l a f -
fon in I . z. n u m . 2 i , íf de re iudicata mul t i s 
contra Hart. relads, I m o l a i n c a p . c u í n fit Ko 
nianadc appellationibus , & i b i d e m Decius 
nam 15. Bt ro ius num.58.docentes,quod i u • 
dex non poteft t é m p o r a a lege piaefinna fine 
m i n i l t e n u iuris murare nam hxc omn a I m i 
t an tur , quando terminus re l inqui tur iudicis 
a r b i t r i o , exprelfe decifum eft in r o l b o 
t e x t u , & i n hoc fénfu venfsima elt B a r t h o l i 
opmio ex t e x . n o í t r o . 

; o Et quamius Panormitanus h x n u m . 
a3 Tejitire yideatur.hanc Bar to l i op in ioncm, 
&¿ t ex t . noftr i deciijonem non elíe fcr i íandá 
jure c i u i l i , fed c a n ó n i c o t u n t ú m eo quod i u x 
t a i u is c iu i l i s regulas dillatonsc p i o p o n i 
poifunc, yfque ad l i t i s c o n t e í l a t i o n c m e I . 

demi im, C. de procuratoribus , cum ahjs 
i n arg ' im oto adduv.:l is , l)ecíus tamen exp re f 
f t r r euus noftr i decifionenai i n t c l i g i t de rc r -
minoanee contef tat ionem:idem ctiam d i c é -
dum eít contra P a n o r m í t a n i m iure c iu i l i , i r a 
v t v t roque iure feruinda l i t nof t i i t ex tusde 
' c i í i o , n a m t i . im iure noftro <. a . i ón i co prar-
í i x u s e r a c t e r m i n u s , v fqucad conccltationc 
ad proponírndas di latorias ,y t i n d i ^ o c. c u m 
jnter sno i a i í - n u m de re iudicata, quem tc r« 
m i f t í u m a r b i t r i o w d í c i s r e l inqu i t tex tus no-
fieradeúitaadas f i a u d e s , i d e m c r ¿ o dicen-

dum eri t iure c i u i l i ex reciproca obferuatio. 
ne juxta tcx . incap . i . & z. de noui o p e i i í n i 
t iat ionejidque e p te l ium eft iure regio in 1. 
9. n t 3. p a n 3. Sc ib iOrcgor . \ c i b t > , ¿ 4 r -vn 

51. Ñ e q u e his ó m n i b u s obOabit d icc ie , 
quodis qui ante lapfum ternum pro t tPa tus 
eft di l la torias edi turum ,poteft cas e te> ta 
noftro opponcie:ergo,cumtcrm)rus per pro 
tcftatioíicm ehdi p o f í i t f rul i ra á iuoict i ta-
t u i r u r , r a m facile rcfpcnder.ur c x d i d t i s f u -
praánum.20 nam argumentum p inc í -d i tH i 
pvoteftatione general i , quac p i o c u l d u b i o i n -
ut i l i s eft , &• íic intelhgendus c l i tc^tus no* 
ftcr,nam, vt elapfo t e i m i n o a iudice dcf ig . 
nato di l la tor ia o rp ' -n i p o í s i t , nectfle t f t p í o 
teftacionem fien r.qmínaMD except io i icm 
c x p r i m e n d o , c . p r a f e n t ¡ u m d e t e t t i bus , í \ i b i 
glofla. vcib>», i t i r s m t H t O y ^ - verbo,fxff/-iion.i, 
in cap.quoniam cont ia deprol>atioribus,do 
ce tcommui .em PaRormitanus h ic , n u m . 17. 
Felinus 1;. D e c í u s u .PanCusay . d icendum 
ergo eft, n6 folum p r o t e f t a t i o n c m g ¿ n e i a l c 
c i f ; i n u r i l e m . fed ñ e q u e c t iam futficeic Ipe-
cif icam, nifi e pr imatur c a u l i impediens ta-
lem e ceprinnem incra t c r m i i i u m propct ic-

tV>& probaie ,vc aduei t i t Cobar ruuus 
in p t á d i i e t s cap 26. n 2. & cum 

his abfomi tur textus 
i f te . 
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A D 
T E X T V M I N C A P I T E C V M 

I N VER QJ-INTO H V I V S 
tituli. 

Dcmateriahuiustcxtusdixiinus fupra in cap. 
a.haiustit. 

^ S»l 1 ® % * »S ^ ^ 2^ g*!'^ '^^.^^ 

A D 
T E X T V M I N C A P I T E C V M 
T E N E R A B I L I S 6. H V I V S T I T . 

de exccpdonibusiunta I . non vtiquc 
ff. codcm titulo. 

X m . i * % m £ £ ^ Í R I P L E X e f t . n o : 
ftri t e x t . dub i ta t io . 
P r imaj&rpr ínc ipa l i s 
deduci tur ex ver fo 
i n t t U e x m u s ^ y b í pro» 
batur e x c i p i e n c e t ñ 

non v i d e r i fateri ea,quae i n exceptione con-
t inentur . Secunda eft quat deduci tur ex v e r . 
füj-yerííwííiáiwjvbi d ic i tur faíf i tat is exceptio-
nem.etiam opponi pofíe poft fententia. Te r . 
t i a , & minusprincipal is ef t in v e r h ^ a o a d t u » 

Íortf/wjvbiconcrouertitur á Dodor ibuSjqua-
í t e r Epifcopus habeat fuam i n t e n t i o n e m f u 

datam,quoad omnes eccleíiasj&rpia loca f u ^ 
d i o c e í i s , quarum vnaquarquc á nobis f i g i l l a -
t i m examinandaeft faci l ioris doí t r ínac gra» 
t í a . 

J D T ^ I M A M E T 
p r i n c i p a l e m n o f t r i t e x t m 

p a r t e m i n v e r j o , in te l -
leximus. 

T> Rarcípuatn huius textus c o n c l u í í o 
•*- nem fie p ropon i t Panormitanus, 

quem fequuntur communi t e r D o l o r e s . c x « 
f i t a s non •videturfateri eat qu<e in exieptione conti 
« ( « M r . I d e m p t o b t t textus i n i . non vt ique* 

9. f F d e c x e « p t i o n í b u s , c . e x c e p t i o r e m 6$, de 
regul is íu r í s l i b . 6. de qua praeter o rd inar ios 
v idendusef t Cobarruuias l i b . i . variarum c« 
z . o u m . i . M a f c a r d u s c o n c l u í i o n e 887. Meno-
chiusde ajbi t rar i js , ! b.x. cafu 9Z.CJarus , í ib , 
5. fencentiarum §.fin. quaeft. 55. F a r í n a c m s , 
t o m . i . c r i i n i n a l i u m i q . 31. n . 60. 

3. Dub i t a t i onem raouet, nam ís qu i v n u 
conf i te tur c e n í e t u r e t i a m c o n f í r c r i i d , q u o d 
ex eo neceflario confequitur: a r g u m é t o t ex 
tus i n cap. tranflato de c o n í H t u t i o n . Cap. ve 
d i l e d i d e do lo , & contumacia, i l l c enim q u i 
v u l t c o n f e q u e n s , & a n t e c e d e n s v e d e vide-» 
t u r 1. i l l u d ff. de adquirenda ha í f ed í t a t e , 
éf. de iu r i fd í íh 'one omnium iudicum cap.prce 
terea de officio dc lcga t i at permuta t ionis 
c o n t í a ¿ l u s ncreíTario praefuponirur d o m i n i ú 
i n permutante l . x . i n fine ff. de rerum perma 
catione,c. i .cap.ad quaefH&nes de re rum per 
m u t a t i o n e , e r g o , c ü m i n f p e e i e huius ce t u a 
procurator monafterij de Epifcopi permutar 
tione e x c e p e r í t neceiratio videcuí fareviE-
pifeopum dominu in efle tempere per-mura-
t i o n i s , & confequenter fundat , ík fatetui in» 
t en t ionem Epifcopi . 

4 Sed n i h i l o m í n u s vera eft fuperior con-
c l u f i o , & Innocent i j T e r t i j decifio , quac re-
fer tur in cap. vn ico t i t . de confefsis in 4 .co l 
I cdHoneCecre ra l ium,v t ib idcm aduertic A n 
ton ius Auguf t inus , pro c u í u s expheatione 
fuppensndaaieft aliudeiTe i n i u r e n o í U o ne 

gare 



De exceptíoínibus. 
gare a l lud e x c i p e r é . n a a g e n t i , & excip i€n-
t i p t o b a t i o incumbic , n o n vero neganci , !• 

• a £ t o r , C . d c p r o b a t í o n i b u s , I . i . f f . c t e exceptio 
n ibus j l . i n exceptionibus, ff.de probat iomb. 
v t r e á é a d u e r t i t Ba ldus in 1. perenaptorias, 
num. 25. C.fentent iara re fe indinon pofle. 

y C u m e r g o negans non teneacur,proba 
te conftat n e g á t i o n e m , non efle aótionerrij 
ñ e q u e excep t ionsm: adeb v t c x f e n t c n t i a 
Ba ld ip roh ib i t t i s agere excipere n o n e í l 
p roh ib i tus negare : i t a v t íi ex ftatuto cauta 
clTetjVerbi g i a t í a , quod e x c ó m u n i c a t a s , n e -
que audiatur agendo , ñ e q u e eiccipiendo po
t e r i t tamen audir i negando, quod idem pro - , 
b a t , i d e í n Baldus in I . Ii quidem num. 2. C.de 
exceptionibus v b i docet , quod vera negatio 
n o n d i c í t u r d e f e n f i o . V n d c fí in a l iquo cafu 
í k c u t o caueatur ne alicuius a u d i á t u r defen* 

, liones i n t e l l i g i debet de defenfionibus i l i i s , 
i n quibus reus qneratui probandi onere non 
Vero de p u r a , & í impí ic i h e g a t í o n e , fie e t i á , 
& idem Baldus in capite p r imo numero ^.tíe 
l i t i s contef ta t ione , exprefle docet , quod i s , 
xjui negat, non e x c i p i t , fed i l l e d ic i tu r exc i 
p e r e , q ü i aduerfatiue o b i j c i t f e q u i t u r B a l d ú . 
A r e t i n u s in §. appellantur num. 27. i a f t i tu t a 
¡de except ion ibus . 

6 E f t e r g o i n excipiente r e c e p t a c o n d u -
Í10 . excipientemjnonfater i i n i i c n t i o n é , a ¿ t o 
r i s j quod r e £ l é declarat m n o c e n t i u s - í n t ex . 
ooftro i n v e r í W e d í r e dicens,quod e.^cipicnSj 
nec fa te tur , nec negat ve r i t a tem p r i n c i -
p i j s adeb v t íi f a t e ñ d o in ind ic io expreíTe 
í i b ip rac iud ice t j fecus tamen e x t i p i e n d » ra» 
cep t io r ramen eft eo rum opin io ^ qui d icun t 
excipientem pot lus negare , q u á m f a t e r i i n - ( 
t en t ionem a í f t r i s , f icgeneral i ter t r a d i t A -
l e x a n d . i n h decera^ipula tus n u m . 15 .ff .de 
v é r b o r - o b l i g . B a l d . i n 1 exceptionem n . t i . C k 
de p roba t ioaFe l ínus h ic , n . i 2 . D e c ¡ u s 57. 

7 I n afstgnanda vero huius concJufio-
íi is ratione l a b ó r a n t rnteip.reteS, i l l a camen 
inagis recepta eft á p r a j e ^ p t o r i b u s noftris: 
ideo éxcipief t tem non v i d e r i a í t o r i s í n t e n t i o 
n e m f a t e r i : quia i n omni d i f p o í i t i o n e f e m -
per a t t end i tu r , i d quod pr incipal i ter a g í r u r j 
J.íi quisjnec caufam fF.fi ce r tum pe ta tu f j i . ve 
í u m , ff.de furris . A d u s enim agen t ium non 
o p e r a t u r , v ¡ t r a e o r u m i n t e n t í o n e m , l . n ó o m -
nis numera t io)^^! c e r t ü p e t a t u r , cafa ergo 
excipíens iuxta naturam excep t ion i s , f o l ü m 
in tendatar tor i s a d i o n é , i n t en t i onem ex-
cludere , Lí t ff.de e x c e p t i p n i b u s j í i alias per 
except ionem fateretur adtons, in ten t ionem 
oppo í i t a e x c e p t i o , v l t r a i p í i u s ' r e i i t e n t i o n é 
operaretui j & i n d e euenire t :quod except io
nis r e n í e d i u m ad defenf ionemyi t i cn tum in 
damnum r e i , & eius condemnat ionem retor* 
quere tur : & i ta contrar ios p ioducerc t eífe* 
¿Jus c o n t r a r e g t i l a m t c x t . i n h q u i h o m i n e m 
§.fin.ff.de fo lu t io . . 

8 Ego tameri hac ra t ionem non probo; na 
c e r t u m e í l f e p i í s i m e i n e j p t a m c o n f e f s i o n e m . 

4 ^ 
v c l e x c e p t i o n é c o n H t e n t i , v e l exc íp ie i i t i nb 
cerc , l . i .§^í i autem ex loca to , tf.fi menfor fal 
fum modt ím d i x e r i t , l . i . § . l ü b e o ff.de flumipi 
buscapi t pi jcrerea de t r a n í a í l i o n i b u s , c u m 
mul t i s f imi l ibus . 

s» Qjjarc d i c e n d ü m e x i í l i m n j i d c b non v i 
der i excipientem in ten t ionem av>or¡£ coñf i -
t e r i . quia í ^ m p e r v ide tu r reum except ione 
proptonere ea lege,8: condit ione íi a£ to r fuá 
i t eh t ionem probauer i t , cum omni iure r ecu 
la recepta íit aftqre non probante reum , c t f i 
ñ i h i l piáeftiterit abfoluendum tf le , 1 . qu i ac-
tufare .C.de e d e n d o j i a í l o r 23. C de proba-
t i o . I . 3 . t i t u l o 2.p.3,Quando ergo reus excep* 
t i o n e m propor i i t ea condi t ione excipere v i * 
d e t u r , v t in v t r u m q u e pararusTurita \ t a f lo 
re non probante j ñ e q u e ad exceptionis pro-
ba t ionem Voluer i t ad í t r i nge re ,.íi vero 
actor i n t e n t i o n e m p i o b e t reuSjetiam adpro 
bandam except ionem paratus f i t . i d enim na
tura: exceptionis m « x i m é c o ñ u e n i t , 1. íi q u i 
dem stxi .tuncdemtim . C.de ey . cep t ion )bus , í i 
2.1.exceptio znflF.eodem t i tulo,! .negantes 9. 
in Verf.eAce^«owe fub tnoio,C ,áe a(5tionÍPus ,8¿ 
obl igat ionibus , hanc rat ione infinuant , g íof -
T a , & Cumanus in d . l . non v t que ff á c excep 
t ionibuSjSal icct . in l . e x c . e p t i o n í u ^ C d c pro 

diario.Romanus io I.cuai muljer n . i ? . f f . f o l i i 
t o m a t r i m o n i o , Patianus de p ioba t ion ibus 
l ib . í . cap . i z .num . 8 . 

10 V t tamen h x c n o f h i c e x r . t r t n c í ú f i o 
. p l e n e i n t e l i i g a t u r j n o n n u H i c a í u s p r o p o n e n * 

d i funt-.nam p r i m o qusgido reus p ropomt ex 
ceptionem^fadi negando adtoris i n t c n t i o n é , 
& f a ¿ t u m v t c í t e.xceptio n3 numerarse, v e l 
quando itegat c o n t r a d u fuiíTe c e l e b r a t ú , e ó 
cafu c e r t u m e í t e x c i p i e n t e m negare i n t é t í s -
nem a í t o r i s ' v t r c ¿ t é a d u e t t í t B u t r i g a r i u » 

. i nd id l a l . f i q i í i dcminvc r í . i< f» ; ^a<£ ) -o , C . d e 
except iombusj v b i d i í i i n g u i ^ i m e r except io 
n e m f a í l i , &r iur is quem fequi tur Roqianus 
i n l . c u m mul i c r numero 18; ff. f o k i t o m a t r i -
muknio.dicens hanc d o ¿ í r i n a m p r o c e d e r é in 
quacunque exceptione Pegatiua , i n t e n t i o -
nis ag'entis, A r e t ín uis i n § . j . u u m . 25 . iní l iruta 
de except ionibus ' . & in hoc cafu hu l l a eft 
dub i t a t i o , 

11 Secundo,quando r e ü s b p p o n í r e y c e p 
t ionem ruri">,v.g.pa¿ti im de h o n | ) e t e n d ó , 2¿ 
prius nega t , & piaEmifa negdtfone i opponi t 
except ionem c o n d i n o n a l e m . v . g . í i conuen-
t u i s a í t i o n e conmodat i , v e l ' t n u t n i r e f p o n -
det negando confinodarufn , aü t ttiutunm 
d i cens , quod 11 de m u t u o , düt c o n m o d á t r t 
conf taue i i t opponi t e x c e p t i o n e ñ i fo l iu io» 
nis , vej paf t í de non peteneJó ín hac fpe-
cie receptifsima cí l D o í f o r ^ m fencen í i a ex 
ci |) ientem i tent ionem adloris negare : adeb 
vifi a^ior non probauerit ieus omninb ab-
foluendus eftcelebns GíoíTa in d i¿\a]f j^G /¡ 
quidem>vcrbofü»;í¿y?<ííí-0«í.j c .de excepcioni . 
bus, qüain vocanrformulanl t u r i o i c inume-
j i r e l a t i á P a t i a n o de probat ionibus l - b r o r . 

P '* cap. 
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« a p . z r . n u m . r . fcciTe p r a \ i m v t í l i f s i m a m a b 
aduocacis obferuandarn. 

i z Ñ e q u e hís a d u e r f á t u r Baldi í e n t e n t i a 
fupra relata n u ú j . j . d iecnt i s neg^t ionem no 
eíía exceptionem : h a m B a l d u s l o q u i r u r de 
mera n e g a t i u á , quác non eft exceptio quam-
vis e x c e p t i ó h a h e á t h e g á t i o n e m i m p l i c i t a m 
v t r é ¿l é a d ú e 1 t i t B ar b a c i á c o n íi l . 3 5 , ín v e r f • 
cr pet hoc etiam /o/ / i i r«r ,"voiumine^. V b i etiam 
docet , quod ¡n hac rpec i é , ncc óbf ta t o p i . 
n io I n n o c c n t i j q ü a m ó i p r a n í i m . í . r e t u l i n i u s 
dum dbcet e x c i p i e n t e m , n e q ü c fatcr i ,neque 
negarernamid procedit i n mera , Sc í imp l i c í 
exceptione non v e i b inexcep t ione quando 
pr i rce í i t negat iua. 

1? T e r t i o , quando reus non negat abfo» 
l u r é i n t e n t i o n c m ador i s , & pracmiíTa ne-
gatione exceprionem oppOnit , fed a f t o r í 
p e c u i i í a m credi'tam pa t en t i í i m p l í c i t e r <íp-
pon i t his verbis j /? mutítafti iam t ih i fo lu i , i n 
qua fpecíé , ñ e q u e c e n f e t ü r negare , neo 
fa te r i á d o r j s t n t e ñ f i o n e m , fed fo lúm ha-
betur pro negante ad euqj ef teí tura . , YC 
transferat onus probandi in aduerfar ium, 
& i n hoc fenfu p r o c e d i t , etiam textus no-
fter ín ve r fo iHem nondum Epifcopi s Se \ h \ á t n \ 
GIon*a verbo confejj'us, Rpmánus - in iege cum 
m u l i e r n u m e r ó d é c i m o ó ¿ í á u ó in vcrf./tfr«»¿ 
do quando í*f//íei»/,£firóíuto m a t r i m o n i ó , Pa*» 
n ó r m i r a n u s h i c j í n veiiro4«f dixit J¡ ohligatio 
f r t c é j i i > & i b í d e m ffútrius numero 43. Ratio 
huios docfírináí d c d ü c í t u r ex e ó j ham e locu-
t i ó c o m l i t i o n á l i s « o ñ induc i r praesifamdif-
p o f i t ; o n e m , a r g ó m e ^ o textuis i ñ ^ e g e fi quis 
füb c o n d í t i o n e «íF. íi qu í s qníiíTá caufa tefta-
m 6 f t c í , n e q u e a b f u r d u m e f t , quod efendi t ioná 
l is f o r ñ i e t u r a r t i c u l ü s m á x i m e c ú r e u s p o f * 
l í t p! u nb u s v t í défe n íiohi b u s. * 

14 Nec duUi ta r ipo te f t > q i i h h u i u f m o d í 
e x é i p í e n d i genus v'tíie iíit a3 efugiendum la
quees i l l i u s dtSbitationis , quomodoconfu -
Jcnd t ím fit i l l i , qu i m u t u u m fecrcto aecc-
p j t , & fecreto r e f t i t u i t . E t c u m ratioye p ; x -
d f d i m u t u i conuentus fit in iudic io , cum 
j u r a m e n t o in te r roga tur , an mutuurrf acce-
per i t rnam 1¡ fatetur fibipráiudicat cum pof-
tea probare f o l u t i o n e m non p o f s i t , fi vero 
negar ment i tu r m é d a c i u m au temnunquam 
d i cendum eft, v t incap,omne genuS,cum íc 
q u e n t i b u ü ¿ i . q u x f t . t . 

i$ Q u á r e - ¡ r e c e p t u m ef t , quod reus abf-
que p e r i c ü l ó fub prardié^a ve rborum c ó c e p -
c e p t i ó n e iürá.re p o t e r i t } v e i b i g r a n a , / ffj«t/i4 
¡liitxmtibireíiitm'.ndLm per tale'm except ioncm 
non cenfe tur reus propr ie negare , ñ e q u e 
proprie c o n f i t e n : & ideb cum noh fuadaue, 
r i t i n t é t i o n e m adloris , adeo tutus e r i t , quod 
a í l o r t e n c b i t u f probare m u t u u m , v t r e d l é 
aduer t i t D o m i n i c u s i n c a p . c u p í e n t e s , d c ele 
¿ l i o n e l i b . ¿ . I m b & f u b i u n g i t , quod po te» 
r i t reus iurare, fe non r¿í^cpiííe m u t u u m pro 
p t e r q u o d l i t o b l i g a t u r , f equ i tu r I m o l a i n 
capice 1,numero xx, de mutuis p e u t i o n i b u s j 

Ad text.in cap. 6. 
A l c i a t u s i n l . i .§ . f i qo í s fímplicíter n u m » JO. 
íf. de ve rborum ob l iga t io . Purpuraros ín I . 
manifeft^ num. 33. in 3. ÍV4. conclüf ione,f t" l . 
de iure iurando, Boenus decifione 339.Quak' 
l i t e r a u t e m hoc p o í s i t praxi feruari hodic i u 
r c . f e g í o dicemus inf ra . 

\6 Qua r to i l l e cafus n u l l a m haber d u -
b i t í t i o n e m j q u o d quando reus e x c i p i t p r x * 
miíTa p r ius deb i t i confelsione , p r o c u l d u -
bio habetur pro confi tente , & fibi onus p r o . 
bandi except ionem incumbi r : i t a v t e t iam 
ar tore n i h i l probante condemnandus eft, 
v e i b i g r a t i a , f i af lore decem ex caufa mu
t u i p é t e n t e reus d i x e r i t : Confittor, quodmihi 
decemMutuaTli yftd oppono , quod mihifteifli pA-
elntu de aun pettndo , ye l quod tihifolui. Qu.o ca« 
f u f i ieus non probauerit p ^ í t u m , v e l f o i u -
t i a n e m p r o c u l d u b i o c o n d e m n a b i t u r , e t r a m 
adore nihU probante : n a m i n t e n t i o a c u r i s , 
quar confif t i t in reftítuo prascedeate fatis 
probata v ide tur per con/efsicnem ipfias 
xt \ , fie n*>tant communi ter D o ¿ l o r e s per 
t e x t . i b í in cap. prarteteael f e g u n d ó de t r an -
faf t ionibus , Bu tnus in t ex t nof l ro n ü m - 4 5 . 
Romanus ih d i í l . l . c u m mul ie r num.21. íf fo-
l u t o matrimonjo,Salicetus in Au then t . fi d i* 
catur ,C.de teftibus in verf . ^«/'d d iccmus ,A-
Jex . in i.deccnj n.zS-.íf.de ve rb . ob l i g . 

17 Quin t jo to t í i huius r e i d u b i t a t i o ¡ n e o 
ef t ,v t e x p l i c c m u ^ , an quando reus fimplici-
ter exceptione in iur is opponj t , v . g . f o l j i t i o . 
h e m , ^ u t p a í t u m de i ion p e t e ñ d o c e n f e a t u r 
negare, aut conf i te r i ' aó tor i s i n t e n t i o n c m , & 
in hac fpecic c r ed id i t B.utwgarius in d iú t . l . í i 
qu idem,C.de e x c e p t i o n i b u s , quod reus v i -
de tur deb i tum c ó f i t e r i , f e q u i t u r B d l d . i n í . i , 
n .9 .C.quando fifcusével p r i t f t tus ,Romanu? 
con f i l . yy . Specü Ia to r i n iy t . de exceptionibus 
in § . 'v t /onum .3 . , 

18 Sed contraria fen ten t ia recept ior eft, 
& v e p o r , & quae apterte probatur in tex. no 
ñ r o , v J d e l i c e t reum í impJic i re r opponentem 
iu r i sexcep t ionem non conficei i inrencionc 
ac tons , ex rationibus fupraaddudis á nu .5. 
c u m f e q ü t n t i b u s . E t v l t e r iu s ratiorie p roba
tu r p r imo : nam fi reus fimpliciter opponehs 
except ionem iuris cenferctur taCite confi te-
r i í n t c n t i o n e m ador i s f e q u e r e t u t i q ü o d o p -
pofi taexcept ione í n d u c e r e t u r l i t i s con te f t a 
tio,qiraf alias per negat ionem, v e i cohfé fs io 
nem taci tam , ve lexpref tam , induc i tu r a rg . 
t e x t i n l . r emnon nouam §. pa t ron i C . d e i u -
d c i j s , confequensau tcmfa l fum eft, v t p r o 
batur in cap. fin. de l i t i scontef ta t ione hb. <í. 
^ r g o conftat*, quod per except ionem non v i 
detur quis aduerfait j i n t é t i o n e m fa te r i , hoc 
a r g u m c n t u m p r o p o n i t B a l d . i n 1.exceptione 
n . z i . C . d e p r o b a t i o n i b u S j S a l i c e t n u m . í . 

19 Secundo fie a rgui t Salicctus:nam q u á 
doexc ip iens v ide re tu r fateri talis confef-
fio,vera non effet nifi exceptio fit vera: nam 
I m p l i c i t u m fupponi t e x p l i c i t u m e í f e v e r u m , 
í iec va l l e t c o n í e q u c i y u m , v b i n o n va l l e t 

ex-



De exceptionibus. 
| ;xprcff t ím) iw.vtquamvisd¡camus,quodex • 
c ip ieñs v i d e a c u r c o n f í t é r í ho*c debe tcond i -
t i o n a l i t e r i ñ t c l l i g i j v i d c l i c e c q u a t e n u s cxce 
p t i o propofi ta pro vera p ropona tu r : nam v t 
i a tnd ix imus fupranum.p.reus exdpere vide 
t u r fub ea tacita c o n d l t i o n e , í i a í í o r i n t e n t í o 
nem p r o b a u e r i t , í t a v t a¿ lo re non probante 
rcus a b f o í u e n d u s íít .fic r e d é Cobar ruu . I ib . 
j . v a r i a r u m cap^.x.n.z. vctLdeinde excipiens. 

19 Scdhuic v c r i f s í m x , & r e c c p t i f 5 Í m « 
do í t r ínae pro contrar ia o p i n í o n e , obi jc i tur 
cex t . in l . q u i n q u a g i n t a § . r i a m r i c r e d i t u i i i , f í . 
de probadonibus , vb i a f t on pe ten t i c r e d i t ú 
i c u s oppofuir. f o lu t i oné fatítam , & in ea fpe-
c i é r e r p ü n d i t C e l f u S j r e u m probare d e b e r é fo 
l u t i o n e m , quafi oppo í i t a l o l u t i o n e i n t c n t i o 
aftoris probata videatur . 

2,0 Rcfpondent tamcn A l b c r i c u s í n d J . 
íi quidem,C.de cxcepcionibus in vcrf./ed co-
tra h o c v i d e t u r e x p r e f e t P z u l a s á e Caf t ro in I . i . 
n.3 C de p roba t ion ibus ,Are t inus i p § . i . n u . 
27. ín f i i^ i ta de exceptionibns , l u r i f c o n f u l t i 
refponfain i n d . § . n a m ficrediturnjneceíTario 
i n t c ü i g e n d ü e i r c q u á d o a ¿ l o r a l i u n d e quien 
per í i m p l i c e m rei e^ceptionem habebat in* 
t en t ionem fundatam,v.g . per in f t rumentum 
i n i u d i t i o p i o i u d u m . 

11 Secundo o b i j c i t u r v r g e n s a r g u m c n t i í : 
n á e x c e p c i o cíl ad ion is excluf io I . z.ff.deex-
cept ionibus: & ideo í ícu t priuatiopraefuppo 
n i t h a b i t u m , I . m a n u m i í Í G n e s , fF. de iuf t i t ia 8c 
iurc , í imi l i t e r qu i opponi t exceptione iu r i s 
c o n ñ t e r n r , 8c fupponi t aduerfarium a í t i o n é 
h a b c r e , q u á i n i n t e n d j t exeludere . 

i i Sed rcfpondecur p r i m o , ex fente n t i a 
Bald i i n L i . n U j y . C . d e c o n f e f s i s j n o n c í f c ne« 
ceiTariunijquod exceptio Vcram adioneprae 
fupponat .Nam de p u t a t i u o i i c b i t o , v e l c o n d i 
t i o n a l i , v e l a p p a r e n t i p o t u i t l i e r i p a ( 3 u m d c 
n o n petendo, v c l p o t u i t f o lu t i o de i n d e b í t o 
fien: poteft ergb euenire , ^ u c d rcus ba
bear excepcionem p a ¿ l i , v e l fo lu t ion i s c-
t iam ni r i lo ve ro debitopraccedente, & c o n « 
fequenter a í l i o n e m legi t i roam , non cííe 
feqaütu ' r BaldumjSalicetus in diclaA.uthcn-
t icaf i d ica tur ,C.de t e í l i b u s , Romanus in di-
¿ta l .cmn mul ic r numero 15. í f . fo lu to ma t r i 
monio, laíTon in U u l i a n u s numero i^.fT. de 
c o n d i t i o n e i n d e b i t i , & ante o m n e s , GloíTa 
ía cext. noftro i n \etho coufeffus. 

z l Secundo refpondet A l b e r i c u s i n df ; 
l . í i q u i d e m , C . de except ionibuscer tura e f . 
fejquod re¿is excipiens í n t e n d í t el idere i t e n 
t í o n e m adtor is , d.I . i . fF. de exceptionibusjac 
intendens vnun i f inem al ium c o n t r a r i ú non 
operatur , argumento t ex t . i n I . l e g a r a i n u t í -
l i te r , f f .de adimendis Iegatis ,noa ergo dicen 
dumef t jquodexcip iens vol luer i tpracfuppo 
nere i l l u d , quod elidere intendebat. 

14 T e r t i o r e í p o n d e t la f . in 1. deccm, n u . 
i4.ft.de v^ rborum obl igar .quod tune eft ve-
r u m dicere, quod priuatiopraEÍupponit h a b í 
t u m quandoconf ta tdepr iuat ionc , a t i n f p e -
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c i é noflrade i l l a j non c o n í l a t q u o n i á a í l o r 
non admi t t i t fo lu t ionis , v e l p a ¿ l i except io-
n e m : ergo inea fpecie non haber locum re
g u l a , quod priuat io p r s fuppona thab i tum 
^ c u t enim nemo po te l l c o H f c q u i p r « m í u n i 
ex eoquod n i t i t o r impugnare 3 argumento 
textus incapi te cum exeo de r e g u i í s i u r i s 
l i b . f ex to , c u m addudis ab An ton io Gabr ie l 
t i t u l o de regulis iuris , conclufione p r ima . 
Sic e t i a m n e c p o t e r i t a é l o r fundare í u a m i n -
t en t ionem in exceptione aduerfar i j , qunrn 
ipfe nega t , v t rec té notant Archid iachonus 
incapicc pr imo numero te r t io deconfcfsis 
Jib. f c x t o B a r t . í n l egenon v t í q u e ff.deex¿ 
c e p t í o , R o m a n u s i n d i ó l a l e g e c u m m u l i e r , 
d ió to n u m . i ? . I a r . i n d i ¿ l . l . Iu l i anus}d i¿ l .nu# 
i3 .Dec ius in t ex t . noftro n u m . 75. 

15 Qua r e t e n t a d e í t r i n a , qua aperte de-
duc i tu r ex tex.noftro p r imo infer tur prafdi-
¿ J a m d e c i f i o n e m , non folwm p r o c e d e r é i n 
exceptione re i opponentis aduefus a ¿ l o -
r e m « fed et iam in replicatione aftoris ad-
uerfus reum exc ip ien tem, ficut enim rcus 
l i m p l i c i t e r excipiens non fatetur i n t c n t i o -
nem a(5toris>íimiliter é c o n u e r f o ado r r c p l i -
canscon t raexcep t ioncm rei no v ide tu r ex-
cept ionem f a t e r i . Nam ftcut fe habet exeep 
t i o ad a í t i o n e n i j i t a e t iam fe habet repl ica 
t í o adexcept ionem : & ideo í icu t excep t io 
non o p p p n í c u r ad confitendam in tcn t ionem 
af tor is , fed ad e l i d e n d a r a í i m i i i t e r , n e q i u : 
r ep l i ca t io rendir ad confitendam except io-
r o m r e i , fed adelidendam , v t i n p n n c i p i o 
í n f t i t u r a d e repl icat ionibus lege fecunda 
p r i m o ff. de exceptionibusjfic probat g lo í fa 
recepta i n capit i te except ionemde regul is 
iu r i s l i b fex to . 

Exemplum propon i tu r i n fpecie t ex 
tus in d i£ t : a l . cummul i e r , f f . f o lu to ma t r imo-
n io , f i en im maritus v x o r j d o t é repetcnt i op-
ponat except ionem a d u l t e r i j , v t i l l am á re« 
pe t i t ione do t i s exc lude re t . A t v e r o v x o r 
repl icando obijeiat mari to lenocinium , p c r 
t a lem repl ica t ionem n ó fatetur a d u k e r i u m , 
v t d i í t a l . c u m mi ier declarant P a u l u s C u -
manus, & Romanus : & ideo dos v x o r i reftí» 
tuenda eft,quafi d e l i d o non c o m m i l f o : nam 
p a r i a d e l i ü a mutua compenfatione t o l l u n -
tu r ,1. v i r o arque vxore j ff. l o l u t o ma t r i 
monio , capite p e n ú l t i m o , & ftnalide adu l t 
cerijs , quod i n t e l l i g i debet quando c i u i l i -
t e r a g í t u r ad r e f t i t u r íonem d o t i s , v e l f e p a » 
ra t ionem t o r i . Secusautem fi c r imina l i t e r 
agatur ,nam runc compenfatio non admir t í* 
tu r , a rgumento t ex t . i n 1. fi ambo §. quo t ics , 
ff.de compenfationibus : imb veerque p » -
nieadus ef ta l . i .§ . í i publico ff.ad l . l u l i a m d e 
adulreri js , v t copiofe oftendit Barbofa in d . 
l .v i ro ,a tque vxore á n u m . 4. 

z j S c c ú d o inferrur r e l o l u t i o i l l i u s quat-
ftionis,an regula noftr i t ex t .p roc tda t q u á d o 
af tor exceptione rei aprobauerir .v.ff . f i a d o -
r í d e c é p e t é t i r c u s oponat e x c e p t i o n é p a f t i a 
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v e l fd lü t íon í s a ^ o r v e r ó facetur , veras ef-
fe excepciones cas camen de iure i t n p ü g n a t 
dicf t is folut ionem , vérpatflum nol i va l íu i f . 
fe ex aliqua iuris caufa , quo cafu reum ex-
c íp íehrem faceri i n c e h c i ó n e m a f l ó r i s deferí 
dic B.ir to{. indi¿íá U non v t í q ü e , íí.de excep • 
t ío r i íbuSjPanormi tanus in cap.ex parce d c c á 
n i nocabili j i d e refcripcis. 

29 Superior aucem Sarcoti o p i n i o c o r n -
muuicer reprobacur r écepc i f s imum , cnim 
cíf noftiicexcus ^ c i f i o n e n i n d i f t i n c l e p r o -
cedeje5 fiuc a ^ o r á p i - o b e t , íiuc impiobec ex 
cept idnem rei j nurtquam enim incent ionem 
a:toris per exceprronejrn conficeri videcur, 
í i c B i l d u s ¡ n \ < i i f . a l i j ditunt, C . d e h i s q u i -
bus , ve í nd ign i s vb idocec , quod nunquarrt 
reus v i d e t u r c o n f í c e r i , qtliamYÍs a»fi:or apro-
bet ; - ícepc ioncm : nam voluntas ador is n i -
h i l dirpomc in v o l ú n t a t e reí cxcipiencis 
reus enim foÍMffl'/-jlc perimere , A n e g a r e 
intcnti-.jne.T! adUerfanj .• imb aprobatio 'aftb. 
r ís non pntel t mutare natursm except io -
líiá p; sc ipuc íi a c t é n d a t u r , quod a í t o r no l i 
co i i f i t e tu r except ionem prouc á r eop ropo 
ñ i t u r : imbeam impugnat , idebque non 
bet commodum r e p o r t á r e j v t ab onere pro 
b a n d í relebetur3 fequitur Caftrenfís in I .dc-
cen í num.^.fF-deverborum o b l í g a t . & i b i d é 
Alexand.n11m.2y. P a n o r m i t a n ü s in c e x . n o í -

? t r o num. z6. D é c i u s n u m . 7 8 . d i c e n s B a r t o l i 
opiniorterti eíle cortiinuniter reprobatam. 

^o Tercio infei tu r non efle veram Bar-
t o 1 i opi n io n e m in 1. A ti re 1 ius § . i t cm quae n U. 
i . ff. de libe racione i e g a t á , dicencis regulara 
n o l t r i textus , non habere locum quando 
contra excipientem adeft iü r i spr«fum{)CÍo , 
v e r b í g r a t i a , fiaecufatuis de homic id io ex* 
cipvat fe ©ccidiíTe ád defcrifionem : nam pu-
niendus eft finon p r o b á u e r i t d é f e n f i o n e m , 
cuín contra ip fum sdíic iuris p raefümpt ió , 
argumento textus ?n l a C . ad legem C o m e 
Uam de íicarijs cap.. 1, & ib i Giolfa de praef-
cr ipt ionibuSjquam Bar to l i dodtrinam íic in« 
te-rprecantur ín t ex .no l l ro Panorm.nu. 7. & 
r e l a t í á Mafcardo de probatipnibus conc iu f . 
857. Menochio l ib.z. de arbitxarijs cafa ^S-n. 
37* Gra tunus regulaSf. 

\k Conuinc i tur t amen , harc Bar to l i op i -
hio ex ó m n i b u s r a t i o n í b u s fupra a d d u ¿ t i s 
«10 racione nofírs- d e c i A o n í s , qax omnes i n 
hoccafu CC]ÜX m i ü t á n c , & v l r e r i u s : nam 
i s q u i aliqucpr. de homic id io aecufat vide» 
tur aecufare de h o n i i t í d o defacto, & per i n -
i u r i a t n c o m m i í l o í s tan en q u i e x c i p i t a d d é 
fenfionem occidi í íe d íc i t iure occidi í le : i d í b 
queaperte negar ^ quod aduerf.irius atfir-
matfequitur : ergo quod ex yerbis excep* 
tionis propofitse, qiiae meram cont iuent ne-
gat ionem, non poctft i n d u c í confef*io i n -
tentionis aftoris . Vndc m é r i t o Bar to lum 
i m p u g n a t S á l i c e t u s in lege v n i c a , C.decon 
fefsis numerofep t imo, & r e l a t i á Mafcardo 
de probdtiooibas conclufione S^.numcro j , -

Ad text* in cap. é . 
A n c o n i o G a b r í g l llb.y.conimun'um títuT(í á t 
dc l i í t i s j c o n c l u í i o n e 19. num.2 .& com m u ñ í 
t e r r e p r o b a r i a í T e r i t H í p o J í t u s c o n f i l . i j í . n . 
3i .Boer ius c o n í i I . 2 4 j . 

31 Imbf ia t tence logacur B a r t o l u s , non 
í o q u i c u r in praedida fpecie oppofitatexcep 
t ion i s , fedpraecifc l o q u í t u r de r eoa iud i ce 
í u d i c i a h t e r i n t e r r ó g a t e de homicid io quan
do con t ra ip fum vrgebat praefumptio , & 
diffamau'o, 8J ipfe refpondic hominem occ i -
diífe ad fu i dé fenf ionem in qua fpec íe nocet 
i l l a c o n f e í s i o reiefta qual i ta te d e f e n í i o n í s 
d o ñ e e reus, ípfatn p r ó b a u e r i t : nam iu r i s 
p r x f u m p t i o eft Aómic id ium in iu í lurn , Si 
in iu r io fu t i i fuiífe cum fie de genere m a l o -
i - u m , v t i n lege p r ima , C . ad legem C o r n c j 
liara de ñcá r i s j d í í t o c a p . 1. de p r z f u m p t i o -
hibus j & i n hoc fenfu v c r i f s í m a é f t B a r t o l i 
fentertt ia , & communi t e r recepta ex Fe
l i n o i h t e x t u noftro numero 15. Dec io 20.Pa 
t i f io48 . £ a b a l I o s i n prad ic i s quaer.362. n u m . 
i o . S u r d o c o n í i l . 173. n. i z . A n d r é s Gai l l i b . i , 
de pace publica cap. J7. 

^ 35 Ex quibus d é d u c i c u r í n t e r p r e t a t i o a d 
di¿i / f l c g e quinta t i t u l o z i . de las execuciones , \ l b , 4* 

compi l a t ion i s , ve c o n f e f s í o . qualificacat 
q u x v n u m f a i t u m continec n u l l o m o d o d i -
b i d i p o f s i t , nec fieri execat io con t ra con* 
fitentem non probara qual i ta tc ) c x e m p l u n i 
ef t f i aduerfus a>.£lorem debicum petentent 
ex c a u í a promifs ionis reus excipiat f e fub 

^condicione promiíiiTe , quo cafu t e cep tum 
ef tnon conf i ter i i n t c n t i o n e m ' a í í l o r i s , féd 
po t iusomrs iae íTe negara fie Baldus i n c a p í -
te dudum el fegundo, numero t r i g c í i m o 5Ín 
Verf. f oñoqt iod tuprerm/ifli mihi decem 3 de ele-. 
¿ l i o n e j f e q u ü t a r A r c h i d i a c h o n u s i n c a p i t e i . 
numero 2.de ^onfefsis l i b .6 . & ibidem.Fran 
cus num. i i i A lber icns in 1, vnica qua:ft. i o , 
n u m e r ó 21.C.. d e ' c o n f c í s i s , & i n l .p r ima §. íí 
quis í i m p l i c i t e r nutn.4. ff.de v c i b o r u m o b l i -
gat ionibus) Oldradus confil .291. i n ver f . nec 
•vaíkt f i oppo7¡aíur^ Maranta in t i t u i o d e coftfe-
lís num.27.6.p. de ordine iud ic io rum» 

34 E t r a t i o huius d o c t r i n » ex eo d e d u c i -
tu r , quia in p r « d í ^ a exceptionis forma, 
v \ i um connnetur capiru/um i n d i b i d u u m : 
idebque aur t o t u m eft ap robandum, aut t o -
t u m reprobandum : nam regular ic t r j q u i 
aprobar et iam cont ra fe aprobare t enc tu r , 
vcaduer t i t A r c h í d i a c h o n . i n d . cap.1.de coa 
fefsis Hb. 6. laf . c o n f i l . g o . n . ^ . v o l u m 7.Bar-
baciaconfi l . ^ . n . é . Sa l i c c t . i nd .Kf i qu idem, 
C; de e x c é p t i o n i b u s ad finem , I a t i f s i m é Ti« 
taquel . de r c t r a í l u c o n u c n t i o n a l i n.5. 

35 P ro huius ante d o d r i n x plena c o g n í í 
t ¡ o n e , & m a i o r i s d o d l r í n a e g r a t i a d ú p l e x p ro 
p o n é d a e í l c ó c l u f i o pr ima eft quando reus in 
vnica ®rac ionc ,& capiculo p roponk íe c ó d i -
t i o ñ a í i t e r promifi í fe , tunecer tum eü , quod 
n ó h a b e t u r proconf i ten te , fed p r o n e ^ á v e i n 
t en t ioaem ador i s : n á c u fit vnica r an tú ora-
t i o } & v n í c u m t a n c ü m capi tal uní ;auc debec 
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io t o t i i m a c c e p t a i i , a u t i n t o t ^ m i m p o g n a r í , 
v t ium dixiinas-, ^ in hucfenfu ¡ oqu i ru i Ar* 
ch'Ji-ichQtius in d i '.to cap.i.de contefsis l i b . 
6. vb ' p r o p c n u quaelhonem. d e i l l o , q u i i e l -
pon - l t i a t fe eonditionalicer promifi í le •, fe» 
qui tar i\i»gelt>ain l .a. in fine, C- de don^t . ia ' 
nibus ante nuptias , Baldus in é i O o cap^ du-
dumjn.30.de elec'Hone, Scincap finjili rv l3« 
de confefsis , M a f á t a d e c o n f e f s i s n.27.Alex. 
confil.Sy. v o l u m . j . Decius con f i l 510. QuX 
doCttina eque p r o c e d i t i n confcfsioric í a d a 
i n v n a e a d é q ; orauone f u b a l í q u a qualitafc-, 
quocafu tcnebituraducrfarius-, v e l i n t o t u m 
appi-obare, ve l teprobare , v t praeter relatos 
nocac SaÜcet . in d. 1.1. n. 7. C . de confefsis, 
•& in L íi quidem numero z . .C. de i í r anfad t io -
n ibusvMar ia l iu»con í i l io 13̂ . num.^ . Rorpan. 
confiho 167.. Ancharranus conf i l . i^6. .mm^, 
Pecius d i í t o c o n f i l . 510. 

5^ Vnde infer tur p r imo , qued l i a í l o r ? 
decem^ve ib ig r a t i í » , pe tent i reus rerpondeac 
fe reccpiíre excaufa m u t u i , quod a f t o r í i b í 
dcbeba.t negare,videtur in t en t ionem a í i o -
r i s , tune quia in eadem oratione r e f p o n í t o -
n e m í u a m qualificat 3 vel modi f ica t : Sí ideo 
cenfetHr negare incerrogata abfquc^ i l l o 
modo , v taduer t ic Angelus i n d i á a i . fiqui-
dem numero 3. C. de e x c e p t í o n i b u s i n ve r f . 
tum cniw i n í í frogíttus' T u m etiam , quia c u m 
Jioe íic vnum capt iu lum , & v n u m fa f lun i 
qualif icatum s a u t i n t a t u m debec.approba' 
r i j au t i n t o t u m reprobar i , v t in te rminis p ro 

fefsj'oni ftatur-taxatío , autem hon i irpcdit 
projaationeiri áwloirJS' in refiddo. fequuntur 
etiam l e b r i á Mcnochio l i b . x, de aubittarjjs 
centuria i.Gafu ^«¿•jwj-

;8 Secunda c o o d u í i o eft quando reus 
c,ogditiox3aUtene.itjcipit-,. á u t conf i te tur i n 
dup l i c i oratione , v e i in duobus capitul is fin 
m u í tamen coRnexis;>.verbi gratia .» ái¿toii 
c i n í i i W patcnci e csufa protnifsícuvis :r/sus,' 
refp/?o4.eat co^ií i tcor t i b i protnififie , íed-
p romi f s i fub ta l i^ccadi t ione j inqua^fpéc ic ! 
duafyfánt oratjpftesji'Vei d ú o capi tula dsl l in* 

alcerum p r o o i i r i i o n i s . , ahe jum c t a d i n 
t í on i s e x p r e f s i u ú m n ihi lomii iús v e r i o r 8 c 
re.ceptior efi: r e n t c h t i a , quod reus h a b e b í -
t t tB proneganfe.,vbKunque in continenitilco 
¿ m ó n e t n Vdiecerj t fie probat receptifsiraa 
glolTa prima iri d i ¿ l a i¿gc . f i quidcn),G.decx^ 
cep t ioa ibus . 

39 Nsque obftabit dicere , quod i l l e i i a -
betar pro confitentej qu i vt i tMr r i i s d i d i a n e 
a d u e r f a t i u a / e ^ v e r b i g r a t i a j q i ú d o reus i c f -
pondet verum eftjquod aíte mu tuum accepi, 
IVd iam t ib i f o l u i : ergo idem eft d i c . e i j d ú i a 
fuper ior i r p e c i e : n a i n r e r p ó d e t i ) r , q u o d : n r u I « 
t u m í n t e r ertincél1 Vtfámque f p e c i e m ^ i a m 
quando reus fa tc tu t mucuum, & oppon i t fo* 
l u t i o n e m 3 hasc v i d e n t u r diuerfa cap i tu l a 
non connexa, fed feparata, q'ur d iu id : p^f* 
funt? ( v t latiTsimc oí íer id i t PatianUs l i b . pr í -
m® d e p r o b a t í o n i b u s cap.28. per t ó t u m i ÍBVO 
qüíeapeVte fe|>arant in t en t ionem aóior i s at i 

batPanormitanus i n c a p i t e b o n » memoriae ^ ¿ ^ é e p t i o n e rei3 iecuS tamen e í i - q u a n d o . i n 
eIiegundonumero29.de p a í i ü l a t i o n c p r x 
l a t o i u m i n Vctf iculo pone exemplum t 'm p r imo 
cafujMarantade ordine iud ic io tum ó . p . i n t i 
t u l o de confefsis nurñ .a7. 

57 Superior tamen dodlr ina j quar proce-
d i t i n confefsionc cond i t iona l i , v e í q ü a l i -
ficata non habet l ocum i n confefsione ta-
x a t i u í ^ q u x et í i i n vna eademque o ra t io -
j-ie fa í ta fuer i t d i b i d i tamen p o t e r i t , ver-

- b i g r a t i a , íi aiflori centum petent : reus 
relpondeat fe t u n t ü m quinquaginta debe-
re : nam tune poteft a¿ tor confefsjonem 
dibidere exigendo quinquaginta confeíTa» 
ta ? Se amphus petendo alia qu inquag in
ta 5 quae negara v iden tu r , v t r c fo lu i t Sa-
licetus in di¿ ta lege fi q u i d e m , C . d e t r a n -
fanonibus numero í c e u n d o in v e r í i c u l o 
i r a collige dicens . Q i od quando i n confef-
fione eft aliqua qualitas accidentalis d i -
bif io fieri non potel t : t ú m quia min i raé 
poteft quabtas á fubiedio feparari : t ü m 
ct iam qura nunquam potefl: aecidcns eííe 
Une fubí i^ iu ia , fecus autem e r i t in con-
fcfsiQne taxaciua ; nam taxatio non habet 

\ v i r t u t e m quahficandi , quod etiam ante 
Salicetum í e n f c i a t Baldas i n didla lege íi 
q u i d e m , C. de t r a n f a í t i o n i b u s in p r inc ip io , 
i n f teundo no tab i l i dicens . Q u o d quam-
.vis reus faciat confcfsionem taxatiuam , ta-
reen quatcnus c o n t r a í e confitetur e iuscon-

^ d i u e r f a oratione in con t inen t i , p roponun-
tur capitula conrtexa; v ' t in p r í ed i í i a fpecie 
-quando reus refpondec vé r i ím eft, quod tibí 
promifs i j íed fub ta l í condi t ione vbi de con-
n^xís capi tul is agi tur , qüa :diuidi nonpof-
í u n t ; v e l fecundo ic-ipondetur, quod quan
do reus fatetur deb i tum^ & opponi t f o l u t i o 
n e m , vel pa¿tum de non petendo : ideo ha-
beturpro con^tente , nam p l a n é facetura-
¿Vioncm mu tu i fuiilc natam , & iamfemel a-
¿lori a d q u i í i t a m . Vnde v.idetur a c i o r i s i n -
t en t ion ' m fundare 3 q u a m v i s p o í k a excep-
t ionem f o í u t i o n i s , v e l p a í t i opponat fecus 
tamen eft quando fatetur deb i tum fub con 
di t ione : nam dum c o n d i t i o n é apponit in ip 

natiuitate a¿ t ionis ,af f i ra)are v idc tu r a í i i o 
n e m , nunquam fuilíe na tacum nec cedar, 
n e c v ¿ : n i a t dies ante condir ionis enentum, 
I . c e d e r é d ic in , ff. de vefborum í ign i f ica t io -
ne,non e r g o p o r c í l haben pro c ó f i t e n l i , q ü i 
femper negar á p r i n c i p i o actoris a¿ t ionem, 
v t fub í i l i t e r pondetaui t f upe r io r , g lo l l a ie-
d e Oldradus gloíTam fequutus conf i l ío 

40 lllud vero í n t e r D o í l o r e s valde con» 
^ Ciouerfutn ef t , an quando reus proponjt ex-

cept ionem in qua d u o f a í l a feparata c o n t i n é 
tur pofsit aí ' íor cor fefs ionem dibiderc , & 
pro parte acceptarenta v t babear parata e> e 
GUtiome'jrppro illaparcejquac ab a d o i e aceep 
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54 
t a t á é f t , & p a f t e n í a f í r fMt íuam 'mul t í s r d a t í s 
dcfendi t Gutíeri-ez i n p r á d i c i s l i b . i . q . 125. | 
n u m . 1. concrariam vero fcntcnt iam prbbat 
Abi les in cápicul is p rá f td rüm cap. 10. Gloífá 
i n verbo ex t íu t i t n tm , á numc. 13. Parladoi us 
í ' i b . i . t e t u m q u o t i d t á n á r ü m cap. f in . i .p .§ .4« 
n ü n i . t i - P a z i n p r a x i 4 . p i o r n o i . c a p . i . num. 
^ .Va ldes i nadd ic íon ib t i s ad Suarcz in l . p o i l 
rcni iudicatam no tab i l i ^.nunñ .i .fif.de re íud i 
f c r i j&r mouentur ex l .S .dru .^ . p.3. & ex I . i . 
t i t u l o S . l í b . j . ó r d i n a m e h t í . 

41 . Q u « f e n t c n t í a , quod a t t inet ad YÍam 
c x e c u t i i i a m , é a r a t i o n e p i o b a t u r : nam ius 
e x é q u e n d í o r i t u r ex c o h f e í s i o n e i n a m con-
fellüii ih iudic io pro condemhato í i a b c t u r , 1. 
i . ff .deconfcfsis l . v n i c a i e . e o d c m t í t . A t v c ¿ 
ro q u á n t i o confers iopura > & abfoluta nóef t 
r e u ¿ , h o n v i d e t u r f e i p í u m c ó d r m n a f l e : (^uiá 
h o n f a t c t u r dcb i tum eo m o d o q u o a b actorc 
jpetitütn füic j & ad execut ionem faciéndait i i 
dcbct eíTe cohfefsio ce r t a , & c ia rá ficut, & 
f e n t e n t i á , v t i n §; curare d c b e t i n f t i t ú t a de 
á¿ l i o t t !bü$ ,& Vulgo hotac D(i(5l;per t e x t u n i j 
i b i , i n l praeTeSjCde í c n t c n t i j s i Se ih te r loca 
t i on lbus i l . a i t ^rjetor $ .pr imo, í . ih fumma íí¿ 
de rc iudicata : á d c b v t fententia , qux non 
t f t e c r c a , ¿c clara execut ionem non habets 
fedabea appcl lar i poteft re fo lb i t Ange lus 
c o n í i ü o ig/ .ad fincm, Francus írt c a p . d i l e í l o 
filio n u m e r ó i i t . d é ¿ p p e l / a t i o n i b u i i & rcJa-
t í á T i r á q u e l o de iare coóft i fut i t e n i a parte 
l i m i t a t i o n c feptima nun í . á . A l e x a n d . c o n f i l í 
i i ? . ad finc-m l í b , fecundo 3 A y m o r í c o n f i l i ó 
7^.Vantiusde nu l l i t a t ibus t i t u l o d é h ü l l i t á -
t e , e x d e f e í t u j í rocé füs numeiro IOÍ . S i ce t i a j 
& jnf trumeri tum pub l i cum , q ü o d iu renof* 
t r o habet paratam cxccut ior icmj lege í e c u n » 
da t i t u l o i t . l i b . q u a r t o c o m p i l a t i o n i s j n i í i ha 
tseat d i e m , aut cond i t i onem ¿ a ü : al iam qua-
l i t a tem exequi non pote.í l ante p i i r i f i ca t io -
h c , v t r e í l e aduer t i tRoder icus S u a t e z i n d í -
¿ta lege poft r c m iudicatam , i n dcclarat io-
nc legis regni l imi ta r ionc q u a r t á , C o b a r r u < > 
uias i i b . i . var iarumeap. I Í . A b i l e s d i ¿ t . c a p , 
jo.num.55 .10 verbo executiói 

4¿ , Sed praxi in hac controuerf ia qua r í -
do v ide l i ce t rcus fa te tur , ve rb i gra t ia , mu 

Adtext.ín. cap.^. 
p o n d e t r e u m e x c í p i e n t e m d é b e t e p r i u s n c í 
gare imen t i enem a f t o r i S j V . g . f i a ^ ó r d e c c m 
m u t ü a t a petat debet rcus r e r p o t í d e r e d i * 

I cens negó mutttum acceptjje3 quod fi de i l l o c o n » 
ftaueritfoluiioncm oppon ü , v e l pacuna q u á 
fequuntur r c l a t i á Patiano l i b . i .dc p ioba t i o 
hibus c á p . z i . á n u m . t . 

44. . Haec a u t é m d o ^ r í n a d e f e n d í n o ñ po
teft > tum q u i a á d noíír i t ex t . dec i f i onemnon 
poteft applicari vbi non c o n d i t i o n a l i t e r , fed 
p u r é exceptio oppoíita füi t : t d m e t í a m , quia 
jpráediítá e x c i p i e n d í fo rmula nonef t t ü t a i n 
foro confcientJX : nam fi v e r é peeuniam thu> 
tuam accepit cónf ta t cuidenter de mchdat ia 
c e r t u m e n í m e f t , quod iniudieio nnnquam 
l i ce t mentiri e t í a m fi quis i u í U m catifam fo« 
ü e a t , v t iam d ix imus ; 5cdcclarant T h e o l ó -
g i o m n e i c ü m D.Thom.a,.z.<$U2Eft.7i.artic.3. 
ad TcrtiumJ& r e la t i á Cobarruuias l i b . 1. va-
r í a r u m cap.z. ¿i n u m . i . 

45. Q ü a r e ómifs i s vari js fo lu t ion ibus 
d i c e n d ü m eft decifionem nof t r i textus ge-

^ . n c r a l i t e r p r o c e d e r é in exceptione pura c-
- ^ t i a m n u l l a prarmilTa negat ioae , v t fuperius 

Oftcndimus , ñ e q u e obftabit dicere , q u o d 
q u i t a l i t e r confiretur cenfeatiir fa ten j id 
quodex eonecfeflario confequicur : namir t 
fpecie nof t r i t e x t . non feiquicur per necef-
fariani confequentiam Epifcopus permuta-
u i t r e rgoe ra tdominus rej permutata?potuic 
fcnim p e r m ü t a t i o non de iure , fcd de fafto i n -
teruenire : & ideo m é r i t o monafieri j p rocu-
racor excipiendo de permutat ione non v i -
d e t u r f a t é r i i n t cn t ionem adüer fa r i j , v t r e -
Cté no ta t Romanus in l egecum m u l i e r n u m , 
19-ff. f o l u t o m a t r i m o n i o , & r c l a t i áPatiano 
v b i f u p r a n u m . í z , 

46. Sed p r imo obi je i tur . textus i n c a p i t é 
praetereael fegundode tranfavfHonibus» v b i 
per é x c e p t i o n e m mera? tranfaifrionís fuper 
iürirdíóbiorie capellas i n t e r t i o aoloiTs Epif-
Copi f unda rá v idetur rcfpondetar tamen, 
quod in fpecie ¡Il ius t ex t . a g i t ú r de confef^ 
fionc r e i e x q u a i n t e h t i o a í t o r i s , p l c n e p t o -
b a t u i ; , v t c o l l i g i t u r ex verbis eiafdem t e x t . 
ibi*. Ctnfttntii in inrt illi demui quondamfttijfe 

y*- fubitftos ip rcc ipve , nam i b i f u p p o n i t u r t r a n -
t u u r h , & p o n i t fo lu t ionem , ve l paákum f e - f a f í i o n c m füííTe Arhoniacam j at t ex t . nofter 
quendaeft d o ^ r i n a Gregor i j in 1.a. t i tuló z i , 
p . j . i n ve rbo /d printer*, v b i d o c e t , q ü o d f a ¿ í a 
confefsione qualificara actor acceptat c o n -
fefs icncm , quatenus ef t inc ius fauorem , & 
¡ u d e x p r a e c i p í a c , quod fine pratiudicio v i x 
executiuac rcus q i u l i t a t e m i n t r a c e r t u m t c r 
m m u m , p r o b c t alias ca oort probata fíat exc-
c u t i o , quam fequi tur Gut ie r . v b i fup . JM. 

43. Quibus fuppo í i t i j nonobf tant argu
menta fupra in p r inc ip io p ro d u b í t a n d i rat io 
ne adducla no p r i rnum v)dclicct% quod i s qui 
v n ü confiter-.r v idetur fa te r i , id quod ex eo 
r ecc íTa r ioconf í í cu i tu r ex í u r i 6 o s in a t g u m é 
t o addu rtis propcer cuiusa^gumeti d i f f icu l ta 
te m g 1 cíla ia te ^ . n o í l r o ve 1 & o Í J r e f-

non loqui tu r i n exceptione oppofitaprae-
mifía confefsione , fed q u á n d o í i m p ü c i t e r 
p r o p o ñ i t u r e x c e p t i o , v t l up i a d ix imus á nu 
mero 16. 
, 47' Secundo obi je i tur t e x t . i n cap.vencra 
I5iiems4.de e led ione , v b i is q u i d i c í t e x c i -
piens íe eífe ab e x c o m m u n í c a t i o n e abfo lu t i í 
rateri v ide tu r i n t cn t i onem a í l o r i s fuppo-
n i t e n i m fuiíTe excommunica tum refpon . 
detur t a m é n , quod textus i l l c i nve r f , fnnt 
notoria, l oqu i tu r i n m u l t o diuerfa fpecie v i 
del icet in e o ^ u i p e t i t a b f o l u t i o n e m e v e o m ' 
municarionis q u o c a f u , v e i n q u i t GloíTaibir 
dem ycxbopoftulari , v idetur Fateri íe excom
munica tum eífe cam ab eo p e t a t u r , qui fe 

exifti-



Deexccptioinibus. 
^x i f i ima t l iga tum arg.text.in cap per tuas §. 
n o s i g i t u r d c fententia excomnun ica t ioms , 

^ idque cedit in eiusfauorem , v t bsneficium 
^ a b i o l u t i n n i s c o n f e q u a t u r (ecus ramcndicen* 

d u m eri t m e o , quí excipi t fe a 'ofolutumef-
fe ab t x c o m m i m í c a t i o n e pppofita quocafu 
n o n v i d ^ t u r fateri e%communicationem ad 
fundandam i n t c n t i o n e m a í t o t i s , ex regula 
n í í í l r i t e x r . vt r e d é ex m u l t i í probar Cobar-
ruuias in capite alma tnatcr prima parte §.ifi 
r u m . i M a í c a t d u s d e p r o b a t i o n i b u s j c o n c i a -

. Yione70». , 
1 48. Te i t ío ob i jc i tur t ex t . in authentica íi 

tch!s,r, .de teltibu;» vbi fi f¿ru i tus , aut macu
la obijcijiurtcfti, A' ipfee c ip ia t fe manumi 
lum35Ut famar rtilitutuin eífc fi non probauc-
ric exceptionem a ¿Voris ¡ntentinnemfatevivi 
íjcrui-;nam re!pondetur,quod text.ülc loqui 
t u r ín exceptione oppoíuacot^ períonam te 
fiis & eiu.sh.ibi itatcinjqua1 e s c e p c í o directe 
oaponicui ad excludendam intcntionemad-
l í e i f a in di ta.nen minoris pixíudicij : nam 

ai i i dicit fe manumiífus petic in direde, 
y.i íñanuiiiiffum admitti«d teilificandfl:iácb-
q p í ccH'etur probare eíí^manu.il)i|Fua\,1.noja 
i ü ^ o r A t p C . q u i accufare. 

*A D S E C F N D A M 
partem mñri textjn verf. 

verum etiam. 
49 T \ Eclucunt communirer D D . ex d í d o 

*-> \ e i (.yerum etiam ,£IAIC\ exceprioncm 
t r i a n poft fententiam opponi'pofie hanc c ó -
cluf ionem probar t ex . in l.diuus 55 ff de re i n 
dicara,I .quafrtla t i C.ad l .Co rnc l i am de f a l -
fis,l fi ex fa'fis 4 2 X ^ 6 t r a n f a d í o n i b u s j c a p . 
j i c é t caufum § . p o ñ de probadonibus, l . a . t i t , 
»é,p.3 l . ^ . t i t . j p . 7. & p r x t e r ordinarios p ro -
feqnuntur Anr o n . G o m e c t o . 3. variar .cap. r . 
in.l.Üoüm i n p r a x i t í t . d e falfis án.145.1 a. ina 
cius prjmo tomo c r imina l ium q.10. 

50. Sed^cotra dub i t a t i oncm m o u e t , nam 
omnis exceptio,aut efi d i l a to r i a , au tperemp 
t o í i a , v t vu lgo t rad i tu r in cap pafiqralis5hu-
i u s t i t u l i d i la tor ia oppon: nda cíl: anre i i t em 
conief ta tam,vt in d cap.Paftoralis,cap. in t e r 
MoRafte i iumde re iudicata , 1 i t a d e m u m j C . 
deprocu i a tor ibus , ! except ionem,C.de p í o * 
ba t ion ibuSj l . f in .Cde o c e p t i o n i b u s peremp 
t o r í a , vero opppni po t t f t vfque ad fententia 
cap.t de o r d i n e c o ^ n i t i o n ú cap.1.de l i t i s có* 
t e í t a t i o n e l i b . é . l , p e r e m p r o r i a s , C . fcnreYítiá 
j e i c i n d i non p o í l c : e r g o cxccpc ío falíi,quae pe 
xemptoua cft pofi fentent iam opponi non 
poten'c. 

51 Quod m a g í s v r g e t i n fpecie ho í t r i t ex . 
nam is qu i p r o d u c i t i n í t r u r a e n t u m in i u d i c í o 
j l i u d impugnare non potelt ,cap.cum o l i m ly 
¿e ceulibusjfed in ipec iehuius tex .raonafíc-

5S 
r i u m p e r r n u t a t í o n i s h i f i r u m c n t u m p r o d u x i r , 
v t proba:ur in v t v l . a d hbc prohandum : e r g e n ó 
p o t u i t i l l u d de falfo arguere. 

51. Sed n ih i lominus verifsima e ñ nof t r i 
t e x t . c o n c l u í i o ratio cft: nam res iudicata pr© 
veri tatc habetur, l.res iudicata 107. fi. de re
gu l i s imis .cap. in p r í f e l u i a 6. de renuncia t io 
ne :cumergo ve r i t a t i n i h i l magis aduerfetur 
quam falfitas : i deó graue reputatur c r i m e n , 
1, í i cumfeqnent ibus , íf. ad 1. Cornel ia jn de 
falfis ,cap. 2.cap. o l im 25. de r e f c i i p t í s , v e r í . 
u n ú íeíWíTfíce/jf xíe/ííí ,cap . i„cap.a .cap .ad fa l 
fanorumde crimine falfi, h tí. t i t . 7 . p . 7 . m é r i 
t o decifum eft exceptionem falfi opponi pof*; 
fe poft fententiam , & r e m rudicatam ipfam-
que r e t r a d a r i comperta veri tate , 8: falfira-
tc probarionsjm,l .qui cgnitisjft ' de eycep t io» 
nibiiSjl.fi p r a t o r § .Marce l lu s jíf.de iud ic i j s , 
l . p r imacum fequent ibuSjCfi ex falfis i n l l m . 
m e n t í s , í . d i u u s ft'.de rc iud ica ta ,cap .ex l i t e -
ris 4.de in t eg rum refti tutione cumal i j s m u l -
tis infra refe#endis. 
• 55. Vnde non obf ta t rar io d u b i t a n d i c o n -

t t a n u m adduda:nam fpcciale eft in except io 
ne falfiratis , v t etiam poft fentent iam oppo
n i p o f s i t j & r ipfa ex falfis probadonibus la 
ta t e t r ade tu r in t r a v i g i n t i annos , v t i n d i d a 
l . quaerela, C ad 1. C o r n e l i a m de falfis quo 
tempore omnes aculationes prafferibuntur, 
tef teGiof ia i n d i d a 1 quaerela in y f i h o f t i t t 
eatera^hi J imírat in quibufdam cafíDus,G!of-
f a i n l . m cogh i t ione . í f . ad Silanianum, Balbus 
de praefcritiombus quarta parte q u ^ í l i o n . 2.a. 
numero 10. A n r o n i u s Comecius 3. tomo var 
í i a r i i m c a p . i . á n u m . ^ C u i í c i u s l i b . 4 . obfer-
ua t ionum cap. 14. Deciaous tomo 1. c r im ina 
l i u m l ib.3.cap.57. . 

$4. Sed obijei poteft: fiam decíf io t e x t . i n 
d i d a I .qu^rela jproccdi t quo t i e feunqu^qu i s 
c r imina l i t e t aecufatur de falfo j quo cafu f o . 
l a m p r x f c r i p t i o n e m ao.annorum a d m i t t i t , & 
i n t ex t . noftro a g í t u r de exceptione talf i ta t is 
o p p o í i t a contra f t n t e n t i a m , ve l i n fn umen-
t u m s q u » exceptio pra:fcriptione 20. a n n o r ú 
non t o l l i t u r , fed perpetua eft: nam qus r e m -
p o r a l i a í u n t quoad ad ionem,pe rpe tua funt 
quoade ' cep t ionem, I .pure § . f in . f t ' .dedol iex 
cep t ione ,vb i l u r i f c o n l u l t u s docet ,quod & íi 
a d í o de do loce r to rempore finiatur feeus ta-
men except iode dolo >quáe perpetuaeft , & 
r e d d i t r a t i o n e m hls verbis : Cum añorquidt t* 
infttu p&tepdte habeatiquado yutftrfuo itfre is ctutem 
cum qti.s dgituynon habeat poteftateM,qfiadocí)uefiía 
tu.r : ergo in fpecie texr . noftr i non poreft ra* 
t ioPon t i f i c i s r e d é proceder? in i l l i s verb is : 
Cumfalfornmins¡rumetitoyumprtítextu Uta fenten* 
tiaf-xfqHsadzo. aunórumfpíttitm yaUat rstraífari 
yeritate (ompertas 

5<;. Q^iarc Panormiranus hic n 42.rcfpon 
de team a l l c g a t í o n e m pontif icis n6 e í í e , n e c 
veram,fedpair i$quem ibidem f e q u i t u r A l c x . 
de Nebo n u m . í g . Sed puto hos D o d o r e s non 
fat ispercepi íTe m c m c P o t i f i c i s i n hac a l l r g a -
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5^ Adtcxt. 
t í o n e , n o n e n í m P o n t i f é x e x i f t i r a a u i t r e g u . 
Iam did.legisquarrefa p r o c e d e r é inexcep í t i o 
n c i a l f i í a t i s oppofita contra inf t rumcncutn , 
po í l rentent iam'ad i l l a m r e t r a í l a n d a m : fed 
a t g u r n c n t u m fe c i t m a i o r í a d d u c e n d o r e g u I á 
d t c t x Jegís qaaerela, guaí i diceret t f i en im a» 
^t iocr iminal is con t ra fa l fa r iumdura r lO . an-
n í s , 5¿ r e t r a í t a t u r fcntenria m u l t o m a g ñ t x 
ceptio fa l í í t a t i s ,qua t p c r é p t o r i a e f t p o l t i ' e n - . 
t en t i ampo te r i t opponi , quamuis a l íás ante 
fententram o p p o n e n d a e í T e t j n a m cu iconce 
d i tu r a f l i o m u l t i ' f o r t i u s c o n c e d í debet ex* 
cept io l . i « u i t u s 198.$. cu idannas í f . de regu* 
l is i u r i s ,& : hic eft verus fcnfus noftr i t ex t . i n 
hac i . p . . 

$6. C o m r o u e r f u m tamen eft ,an fenten
t ia l a t aex f i l f i s inf t rumentis ipfa i u r e n u l l a 
í i t . an v t r r - mero iu re va l i da , & rcfcindenda 
oppofita f a í l l t a t i s exceptione per inregram 
re f t i tu t ionem , ¡n qua quzftione t a l ^m Tenté 
t i a m ipfo iurc no i l am eífe probanc Valafcus 

ab eo reUti ,dicens,eam fcn t?n t iam proba 
t am eífe lege Por tugal i^ j l ib .^ .ordinamenr i* 
ü t . í í . ve r io rcm tamen puco con t r a r i amop i -
n i o n e m , v ide l i ce t t a l cm fententiam mero i u 
re v a ü d a m e í T c , ^ rcfcindendair iexceptione 
falfuaris vcr i ta te compr r t a , Su probatur a-
p e r t e i n texru nof t ro in verf . W / C ^ Í retraftari 
i d en im , quod n u l l u m eft r e t radUr i non p o . 
tef t , 1. nam c t l i fub c o n d i t í o n e §. & p o f t d e f e 
ólu'm.ff de in tu i to rupcoj l .diuus,¡bi , i«/f¿jr«»í 
re/?/titiio»f,íf.de re iud ica ta , l . ÍI e>; falíis ve r f . 
retrañ^ripr<ectpmHssC.dc t r anfa f l ion ibus , 1.a. 
C . fi ex falfis inftrumeniis>C. ad d i í l o l u e n d u 
de defponfatione impuberum, &; probant Pa 
normitanus hiCjnum.4i.Dccius."32. Parifiu?, 
Í4. Menochiusdc a r b i i r a t i j s , l i b . x . c a f u 1 j . 
Cobarruuias in cap, alma mater, i .part . . §.11. 
n u n ^ i ^ P c t r u s Gregorius,3ib .3í; . fintagma-
tumjCap.^.nu.S. Esforcia deintegrura re f t i tu 
t ione t.pait.quacft.77. ar t .5 . & p roba tu r iu re 
Keg io in l . i . t i t . z ^ p . ^ . 

57. Hxc tamen , quae Vei ior &: r é c e p t í o í 
eft in quibufdam cafíbus l imit3tur , ín quibus 
f e n t e n t i a , ex i a l i h , inftrumentis lata nu l l a 
c i i ipfo iure pr i 'no l imi ta tu r ¡n fentent ia lata 
¿omití a abfentcrnj quando lata eft do lo aduer 
Li i jv ' i c f ic in te l l igcndas eft t o tus i n l.fiprae 
t o r y y . 5. M a r c e l u s j f f . d e i u d i c i j s j f i c t c n e n t 
c o m m u n í t e i D o í t o r e S j q u o s re tu l i tEsforc ia , 
d . z. p a r t . q . 77. arr .7 .quidquid i n c o n t r a m l 
d i x e n n t j g l o ü a í n 1. feruo i n u i t o í6,*§. c u s í 
praeror fF. ad T rebc l i anum, Decius incap , l i -
ceccaufam deproba t ion ibus n u m . 1^4. & i r t 
cap. 2. de c r imine fa l f i , num» 32* 

58. Secundo , l i m i t a t u r in fe t i tent ia la ta 
con t r aminoremjVe l l :Cc le f i am,v t in 2. 
C . f i t u t o r , ve l cura to t j f i e probar g lo í fa f in . 
i n d . l . i . c . f i e x f a l f i s i n f t r u m e n t i s , v b i c o m 
muni ter D o l o r e s gloí fa in verbojre í i i /we, i n 
óiá.l diuus,ff.de re iud ica ta . 

59 T c r i i b j l i m i t a r u r í n fcntei i t ia lata ex 
fa i fo refer ip to , v c l u t i q u a n d o c x c o delega* 

m, cap. 2 . 

t ü s rentent iam p r o t u l i t , q n * proculdubio 
c x d c f e d u i u r i f d i í l i o n i s e r i t i p f o i u r e n u l l a 
í u x t a c o m m u n e m D o é l o r u m fententiam i n 
d.c.2. de c r imine falf i de qua re v idend i í unc 
Esforcia3d, q. 77. & jS.Menochius de arbi tra 
i1js ,l¡b .2.cafu3& Maf<|ardusdc p roba t ion i 
bus jconcluf . 740.Ofafcus inPedemoncanis, 
decif . I ^ I . 

60. Sed adhuccont ra noftram h a n e f e c ú 
dam cóc lu f ionem o b í j c i r u r , n á m i l l e j q u i pya 
d u x i t in i u d i c i o , i n l í r u m e n t u m i l l u d impug-^ 
nare non poteft .c. olirh 15.de cenfibus, er*;o 
c u m in fpecie nof t r i t ex tu m o n a í l e r i u m in» 
ftrunBentumpermutatiohis p r o d u x e r i t i n i u 
d i c i o , n ü n p o c u i t i l l umpdt t ea dcfa l fo impUg 
nare. 

61 Sed refpondetur iquod e t f i recepta fit Í 
"Doótorum fentent ia ex d i c ] . cap.olfm produ 
cen tem ¡ n f t r u m e n t u m in iudic io i l l u d , p o -
llea impugnare man poífe: hjec ramen regula 

- p l u r c s haber l imitat iones . quas x:ongeiiinc 
Panormitanus, Felinas, Dccius,Pari(}U5, í c 
a i i j r e la t i á S o c i n o , regula 186. Male ardo de 
probationibHS toino ' i . conejufione^15. a t t , 
V n i c o . Q u o d atinet<ad p ropo í i tu rn , celebi is 
•eft l i m i t a t i o d i d a : regula?, v t non procedat, 
-quoad p r « t u d i c i u i ñ ter t i j .nec m ü d a n t i s , nec 
ratam h a b e n t l s p r o d u í t i o n e i n faííi mftrumé-
t i in iud ic io f adam , & fíe incel l igendus eft 
textus nofter, vb ip rocura fo r monafterij f a l -
fum producir i n f t r u m e n t u m , f i n e mandato 
monafterij aut r a t i / i a b i t í o n e : ifnmb verba 
t ex tus fignificant , in f t ru r í i en tum fuiíie á 
procura tore ignorante monafter io , i b i , pro' 
p ere fie refpondity & i b i , quttt deliHum perfsn£t 
tjuare monafterio praeiudieare non pocui t : 
a igumemo t e \ t u s in cap. deJi^tumperfonsc 
76.de regulis i u r i s , l i b . ¡5. cap. íi E p i f t o p u m , 
8c i b i gloífa i 6 . q . 6 . & i n fpecie n o t a n t i n tex, 
íioft .InnocentiuSjSv: P a h o n n i í a n u s , n . j . D e -
ciuSjn.25. 

zA D T E R T I ^ J M 
pártem noftritextmtn ver 

fo, cjuoad t empo-
ra l ia . 

ti | ^ \ C a i í o h e ^ u i ü s Verf icul í d i r p u t á t 
^ D o d o i e s ,qua l i t e í r Epifcopus ha-

bcat fuam i n t c n t i o n e m fundatam,quoad om 
nes' Ecc l e f i a s ,&p ía loca fuac dioccfis ,cer tum 
enim eft hanc in ten t ionem E p í f c o p o r u m de 
iure fundatam elfc c.omnes Bafilica? i(. q . 7» 
& per to.tam io.qua?ft.i . Q. conquerenteca. 
d i l e d u s de officio ordinar i j .cap. o l i m de c é -
fibus,cap. Epifcopus l o . q . i . c . c u m a d í c d c , 
de ref t i tut ione fpo! ia tofum,c . fin. de (ucee-
fionibusabintcftato, & p e r c o n í e q u e n s vide 

batuc 



De excéptionibus^ 57 
b a t u r d i c c n d u m j q u p d E p í i c b ^ u s i n rex tu no 
í t ro ú m in t c m p o r a l i b u s í q u á m f p i r i c u a l i b u s 
debuic obt incre . 

63. Sed f e f p ó n d e t u r r c g u í a m textus in 
d. cap.omnes Baftiicat cum l i m i l i b u s , p r o c c 
dere q u o á d fpir i tual ia , ¡ n quibus fundatam 
h a b c t f ü a m i n t é n t i ó r t e m E p i f c o p ü s j v t é x p l i . 
c a t ú r i n didt.Cap.conquercntein verf.«oirf«-
t e r » , ¡ k i n cap.graae 19. c. di lecto eodem t i t . 
cap. praeterea de t r a n f á í l i o h i b u s cum í imil i -
bus. Vnde is , qü i iura haec fpir i tual ia ad fe 
pe i t inere contendic , tencbitur c i tu lum pro
bare,abas condcmaabicur.nam Epifcbpus írl 
i l l i s i n t e n t í o n e r n fuam habet f u n d a t á m , v t 
pracier difta iuraprobjc tcxrus in c. de quar-
t a , capite cum ex officij dé pr jcfct ipcioni-

» bus. •> 
¿ i Qisoad tcinporalia v e r o d i f t i n g u e n d ú 

c íUnara Vcl Epifcupus ad fe pert incre meen.' 
dir ,quoad íun fd í¿ l : i onc rn jguberna t ionem , 8¿ 
a d ¿ ü » i f t r a t i o n e m , ve rationcai ex íga t admi* 
m í iac ioois redicuum EccIefi2,quo cafu c t ü 
hahe t in te títio tie m fundatami & ideo cencbí 

• t u r , a d u e r í a r i u s de t i t . docerc i u x t a cextuiH 
i n cap. t .cúm I c q u e n t í b u s r ú . q u a c í h r . I d q u e 
probare v identur lu ramafgon ien to áddudfá 
ft v c i b contendat E p i í c o p u s . t e m p o r a ü a al i* 
cu iu i t cc l e f i a : ad fe pertinere^ita v te ius red 
d i t u s i n p r o p r i o s v fusconuer ta teocafunor t 
habet i n t en t ionem de i u r é f u n d i r a m : nam 
decimae, & fimiles feditus E c c l c í i s ad cius 
vfum,&fufteiKat¡ohefn m í n i í l r o r u m funt de 
puta t i ,cap P a í l o r a l i s d e his qu j s f iun táp rae 
l a t í s , i t a v t nec vacante Ecclefia eospofsi t 
tp t fcopus fíbiapplicare,led debent in v t i l i • 
tacem Eccleíiap conue r t i , aut futur is fuccef' 
foribus referuari jeap. pratfenti de officio or 
d inar i ) \ ib.6 quare eo cafu tenebitur Epifco 
pusde l eg i t imo t i t u l o docerejC ad aures ca* 
caufamque de ptarferiptiori bus. 

6 ¡ . Vnde ad argumentUm faciíe r e f p o ñ -
de tur , quod in fpecíe noftr í te ^tus Ep i f t op . 
obt inuic i n fp in tua l ibus contra m o n a f t e n ú 
ín Ecclefia i l l a fuam dloccefim c o n í l i t u t a 
quoniam m o n a í t e r i u m d c t i t u l o i eg i tu i ío no 
üocuic ad excludeniian^Epifcopi i n t e h t i o n é 
iure c ó m u n i fundatam . In t e m p o r á l i b u s ve
ro E p i í c o p u s obtincre non pocuit i quia c u m 
i n i l i i s n o n haberet in ten t ionem fundatam, 
& c u m e i r e t a¿ to r i í l o non probante m é r i t o 
a b l o í u i t u r m o n a f í e r i u m cum e f f e t r e u s j f i i 
po íTe l ío rex regula textus í n l . a í l o r . C . d e 
probat ionibus . I . q u í a c e u f a r e C.de e d e n d o » 
& ficell i n t c l l í g ^ n d u s textus n o í t e r in ve r f . 
qui* verdyfc in verf.-vtrB/M, ve recte notat A n -
charranus, nu. i7 . ' l iü t r ius n u m . j . P a n o r m í t a 
ñus 4. A5ex.dc Ncbo4f . 

66 -Tándem pro complemento in l i t e ra 
no f t r i rextus difíicilc v ide tu r d ü m fuppo. 
n i t i l l i u s Ecclefiae pe rmuta t ionem i n t e r e c í i 
fe; nam de fub^antia permutationis d o m i -
n i u m requiricur l . i . íf. 4e rcrurn p e r m u t a » 
l i one Eccle lUaucem i n domin io alicuius ef-

fe non poteft, l i í t e m re í facrar, flvde rc
rurn dimfionCjCüm fimíÜbus.Pro huiu^aute 
rc iéxpl i ca t ione fcieridumell, quodecfí p r x 
latihon habeant verumdominium Ecclcf ía-
rum^ v e l rerum cccleíiaftícarum,funt tamen 
ádminiftratores cum libera poteftate á i n r » 
conf t i tu í i , c . fratetniratem dedonationibus 
c. videntesjic. Epifcopus, ca. p e n ú l t i m o , & 
fin.iz/q.i.& earat iohe,quaí idominiccñfen,« 
tui jSc alienare cum debita poterurit folemni 
tate ,capl placuit, c. fine exceptiohecum a-
lijs ia .q .2. c a p m ü l l i d e rebus E c c l c f i ¿ , & re 
Ecclcfiar vindicare,capite cum fuperdecau-
fa poífeísioniSi capite ex liccris de probado -
n ibus . 

67. C)uaré ,et l i ín permutat íoníbus rerá 
prdfanarum domín ium in permutanibus 
def ide re tu r^n rebus autem EccUrfiae in qui
bus ve rum dominium non datur fufficit,qua 
fi domin ium in pra'lacis, velalijs permuranti 
bus ,&in hoc fenfu intelligenda funt noftri 
textus verba ibi, nec cum alio quam cum 'domino, 
idelt,cum eo qu i habstur loco d o m i n i j expc« 
ditenim farpe bonorum Ecclef iaf t ícorú per 
mutationemf ier i in ipfarum Ecc l e f i a rumvt i 
l i t a í t e m í u x t a t é x t u m . f ic accipiendum i n d . 
cap.nulli de rebus Ecclefiaí , 6«: per totum de 
rerum permutatione,vt c rgb valleatpermu 
t a t io fieri í'.ebet cum ipfis praelatis , qui licec 
domín i non fint loco camen dominurum ha-
b¿ntur . 

í58. Vnde deducitur, quod cilm non fold 
in boñis Ecclefiae.fed etiam im pracbendis,&: 
bencfici jsEcclef ia í t ic is habeac locumpermu 
tatio,quárauthoritate fuperior/s fieri debet, 
eap.quasiitumjCapiCüm vn ive í forum de re
rum permutacione j cap . vnico eodem t i t u l o 
I b.ftxco íi permutantes beneficiain i l l i s 
ius non habeant milla prorfuserit permuta-
tioj ex regula noftri textus & in 1. i . t f . de re 
r u m permutatione : nunquam enim videtur 
datum,quod r e t ine r i non poteft, 1. non quo-
cumque 84. íf. de legatis primo, d i d . c a p . 
ynico de re í um permutatione lib ib i : [ H Í 
benefitia, v t nocant in te^tu noftro Panormi
tanüs num. 25; Felinu<;, n . D é c i u s , y i . P a r i -
fius, 36. & in diót.cap.vnic .Franeus 17. V a i -
desde rerum pe imutá t ioue num.3. 

6$. Hoc aucem ex eoreditur difficilenarri 
per permutationem Vete vacant beneficia: 
nam permutaí l tes t c n c n t u n i l a d i m i t c e r e , & 
rcnuntiare,Vti i ldí¿í .CíVnico &fá(íta renun- . 
ciatione amittatur t i t u l t i s A ' p o í í e i s i o b e n e -
ficijjCáp.admonjt cap;quodindubi}5 de re* 
nüriciáiione : Flaminius de r enéc ia t ione l ib. 
i . quá t f t . i . & qajríl. f. Se neceífario debec 
interuenire co l l a t ig j&: i n f t i t u t i o , vt dicitur 
i n á i 6 t . cap. vnico , quae fieri non pote í l niíí 
debentficio vacante cap. 1. & 2 . deconce-
í ionc prebendae, gíoífa verbo (olUtionem-.iu 
d i ó l . c a p . vnico, Gomet ius i n regula de p u -
blicandis refignationibus , quacíh^ Mando-
f ius in x e 0 u l » ¿ i . q u í l l . 16. n u m , Adeb v t e i 
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58 Ad textan cap. 2 . 
i í j p e r m ü t a t i o n e detur vera v a c a t í o benefi
c i é S í c o l í a t i o f u p e t i o r i s permutans ,jion ad
q u i r i r tus abipfo p e r i i m t á t c íicuc i n a i i j s p e r 
m u t a t i o n i b u S í í e d a b ipfo f j ipcriore i n ñ í t u é 
te cap.ex f r equé t ibus de i n í b t u t i o n i b u s t n a m 
fuccefor ín beneficio non fuccedi tex iure an 
t c c c i í o r í s , quod p a i y t u s faóta p c r m u t a t i o -
ne ex t ingui tur , fed nouum IUS m perFona fue 
ce/oris i n c i p i t , & c r c a t u r cap. mortes 8. q . r . 
cap . i . de praebendis , Gomec ius in regulade 
publ icandis refignationibus quaeft.r. Mando 

' l ius i n r e g a U iS.quxfi: . u . & regula 17. q . i p . 
Vnde cura ius adquiratur ex co l la t ione í u p e 
r ío r i s n i h i l r e f e r t , quod p e r í n u r a n s habeat 
ius in beneficio,vel non quanquaai a l i u d c x i -
ü i m a u t í r i t f u p e r i o r argumeto tcxt.in 1. cum 
incorpus3i . f f .de a d q u i r é á o rerum d o m i n i o , 
qua.n l ' b n t e n m m p r o b a n i n t D o l o r e s a n t í -
q u i , v t teftatur loan. Andreas in d .cap.vnico 
de rerum pcrmuta t ione l ib .6 .So ta fuiííe de-
c l a r a r u m i n c o n f i f t o r i o Cai-dmaiiura, refert 
Colle<5Ur!US, hic , i n p r i n c : p ¡ o propter quas 
d i t í i c u l t a t e s de í lüo Curiae feruatur , v t i n 
o m i i i b a s p e r m a r a t í o n i b u s apponaturc laufu 
\a:quoi neiitCr permutantitit» itts adquirat, nifi qni-
ltb:i eorum ius habejiitt beneficio^ t teftantur Be-
l a m e i a h i c , num .79 . 'CoJIeÁar ius v b i f u p r a , 
Rebufus in pra i titulo depermutat ione a n , 
1.. &£Xpref ie cauet iu in regu/acharac^llaiiae 
4i-.de claufui is in refignationc apponendis. 

70. V n d e d u b i r a r i f o l e t , an hxc regula 
p roceda t i n permuta t ionibus , qoaefiuBtin 
marubus Epifcoporum , & t á n d e m o b t i n u i t , 
quod et iam permutat io coram o rd ina r ioce -
l e b r a t a n u l l a i i t í i a í í q u i s ex permutant ibus 
ius non habeat in beneficio re f ígnaro ,!:x r e 
gula tcxt.noftris&:i!i d i d . c a p . v n i c o d e r e r ú 
permutat ione l i b . í . i n d e taraen or i t a r dub i t a 
t i 9 , v t p r o b a n t Paulus Fufcus de re i igna t io -
n£ lib.z. cap. a8. Mandofius de í i g n a t u r a g r a -
tiar §.^fr mutationisad fincm , Flaminius de re-
fignacione lib.5.q.(ü n u m . i s i , Nam v t iam d i -
x imus in pci r n u t a t i o n i b u s b e n ^ f i c í o r u n i j i u s 
non adqui r i ru r exf>artium conuencione , f e d 
ex c a i í a c i o n e iuper ior i s , 

7r. Repeticy; tamen, quod cum c o l í a t i o 
fiar v i r t u t e renunciat ionis habet racicam c ó -
d í t i o n c m , fi renumians iHs habeat tn beneficie w 
nuatiato. ipfc eni n afierit ius i n beneficio ha-
berejve indicaMt verba t ex t . ¡n d id . cap . v n i -
c o i b i , f u á benef.cia, á e r e r ú permutat ione ! ib . 
^. Q u o d ü ve rum non fitín do lo cffe v ide tur 
doius autem pe rmuta t ionemipfo iu rev i t i ac 
L & c l c g a n t e i - T r . f f . d e d o l o , & c u m h í t cdo( f l r i 
naprocedat í n t e r la icos , & in permuta t ione 
t>onorum cempora l ium m u l t o magis debet 
Jnt£r E c c l c f i a í t i c o s p r o c ^ d c r c & r i n permqta . 
taonebeneficiomm ,ÍH q u í b u s exuberant ior 
bonaf idesdef idera turd ic iocapi t . quaefitum, 
á i f t o cap.cum v n i u e r f o r u m de rerum pe rmu 
t a t i o n e . 

71. Quodf ique ra s a d q u í d e r g o e n t n e * 
celiam,íupradi(aaclaufaU (¡¡uod neuter ^er-

Htutanüum iusadquir t í ntfi (¡ullibtt roram 7*5 ¿4 . 
beatiu beneficio rejignuo) in pernuitationlbus fa 
Ctis coram Romano Pon t í f i ce de qua in a l i e -
gata regula 41. de cla i i f i l i s refpondco r.eccf* 
fariam c í f e r q u i a a l i a s e a n o n appofi tapermu
tantes ius adquircrent i n b e n e í l c i j s pt-rmuca 
tis e x c l a u l u l a g c n e r a l i ,qua£: a p p o n í folet í n 
ó m n i b u s impetra t ionibus be neficiorum-.'v.g. 
fine alioquoyis modo Tacttjfitte ex ulterius ca iufcñ ' 
queptrfomty&c.per quam fuf f i c i t ,q i iod pe rmu 
t a t i ode fa í f t o fub f i í í a t h c é t r e í i g n a n s ex cau 
f a p e r t n u t a t í o n i s ius in beneficio non h^beac 
argumento text . incap, fufccptum,de i e í c f i p 
tis l ib .^ .Rotadecif ione 14.43- & 53.fub t i t u l o 
de refeript is in ant iquis jGomec ius in regu
lade infifmis refignantibus, quaeít.54 & r egu 
la de publicandis refignationibus , quasft. 16. A 
Mandofius in regula 1v.quafit.17. num .4, Pu- jfy 
teusdecifione u 9 . & : d e c i í i o n c 28o,nu.-7. l i b . 
a.Flaminius de ref igna t íone H b . S . q . í . n . e ^ . 

73, í l l ud tamen magis c o n r r o u e r í u m eft 
a-npermutantes in v a Ü d e , quiaius non habe-
bant in beneficijs pofsint propria auif iontatc 
ad priora beneficia i c n u p t í a t a r e d « i r ^ , fine 
noba co l la t ione fuper ior is , S í p a r t e m negati 
uain v i d e l i c c t regrefum propria a u ü o n r a t c 
l ocum non habere probant Gomecius , M a n . 
dofius, &r a l i j fupra re la t i docentes fine noba 
co l la t ione obt iner i non poífe ,ex d i é i o capite 
exfrequent ibus mouentur e x e o : nam c u m 
renunciado n e c e í f a r i o p r ^ c e d a t pe rmuta t io -
nero,peream v e r é vacant benuficia.didhcap. 
v i i i c o de re rum permutat ione l i k . ^ . d i ó h c a p . 
admonetjcap.quod in dubijs de renunc ia t io -
ne; & ideo ius femel e x t i n ¿ i u m abfque noba 
co l la t ione non fufeitatur argumento t e x M n 
l . q u i res 5)8.§.aream, ff.de fo l* t ion ibus . 

74. Mouentur fecundo , nam m permuta* 
ti«onibus ptofaniS is qu i r e í r ex caufa pe rmu-
t a t í o n i s t r a d i d i t f i altera pars non adimpleat 
p romi fum , n o n p o t e l t remrradi tam propr ia 
a u í t o r í r a t e cape re5 Íed ío i r im m i u d i c i o repe* 
t e r e c o n d l ó n o n e ob caufam,l.fin íf.dc c o n d i » 
¿ t ione caufa da ta , I . i . in fine, íf-de r e rum per
mutat ione facit t ex t .m I . p l a n é 34- fi- delega-
l i s p r imo , v b i fi a d í r r ^ t u r legatum v n i , & a l -
t e r i d e t u r , quamvis iftc incapax fit p r iba t io 
tamen faíta valida ef i : & i d t b h a n c f e n t e n t i á 
probant h i c , Panprmiranus num. 23 Felinus 
n.Parif ius 40. Redoanus de fimoma 1 p. cap. 
lO.num'.'o.Socinus confil.168 l i b . x . S u í ü c u s ; 
de i i ter is gratia?, t i t u l o de varjjs modis vaca-
t i o n u m n u m . 13. 

75. Con t ra r i am tamen fententiam v i d e l i 
cc t ineafpec ic ad beneficia priora propria au 
í t o r i t a t e fieripoífc re2refum3probant loann. t 
A n d r e a s ^ Francusiri d i í t . c a p . vnico nu.11. 
Belamera in d i í l . c a p i t . q u a t f i t u m num<84.De
cius 75.Boerius decifionc 97.copiofeRebufus 
d e p a c i f i c i s p o í r e i r o r i b u s n u m . i ó í . Flaminius 
l i b . i . dc refignatione q . ^ . á oum u . 

7^. E t m o u c m u r p r imo ex t ex t . in cap. fi 
beneficia i © ' d e praebendis l i b . í . v b i fi^quis 

adipif» 



De exceoti om 
adíp i fca tur fecttndttfn b -nenc ium cura tom 
d i m í r o , p r i m o erí . ' i i í CÜ: arofí e ü i n c a t u r , r e c ú 
d u m p o t e t i t á d p imnrT)redii'-e,aBfque noba 
fupcríbiTs coi ir?. n L - . ¿ r g u m e n r o e o t a m , q u « 
n o c a n t ü r ih cap.3<íui i ( idK ¿ t a c e , í̂ r qual i ta -
t c g é a p J a t ó r de h o m i c d u ^ c á p . i . í j . f i n . d e tef-
tamentis ( ib . cUjp a d d u d i s p e i O l d r a d ú n i 

77. S tc imdo inouentur : nam r e n u ñ c í a t í o 
¿ x c a u f a p e r r a u t a t i o n í s n o n c f tp i i ra ,8¿ l ibe
ra,fed conditiona lis v i d e l i t é t , d ü m r á o d o c o l 
lacio fi^t t ó m p e r i i i ü t a n t i , a r g u r r i e n c o t e x t . i n 
d i í t o c a p i c é Y n Í c o a d t r e rü tn piermutat ionci 
l i b . í . C l e r h e n c i n a vn icá eoderh cíe. Et i ta hec 
t iculuSYnecpoíTeisióbericfici j a m i c t i t ü r , nifi 
t o n d i c i o n « implecai l . í ime i n u a c u á m 4̂.10 ft-

s n C j l . q ü i ábfenci 38.§.prímojfF.dc a d q u i r c ñ d á 
* poíTefs ionc . .. # 

78. p r o Huios á a c e m c o n t r o u e r í i a ; c x p l í -
c a t i ó n c h o n n u l l í c a f u s dif t inguendi funep r i -
njus.quando pe rmucáHres adinuicens r ehun-
ciant beneficia ex caufá perh iu tac ion is i& f u -
pc i io fa ve l non .imiteic r e n i i n c i a í i o h e m , v c l 
a lcer icor i fercber icf ic ium i l l a a d m ¡ i r a , q u o c á 
jfucenfebitur n u l l á periiiticacio, & permurart 
tss , ablc¡ue noua collaciorie polfunc ad fuaber 
i i cñc ia leddirc q i ior i íám, v t va l l ca t á p r i n c i * 
•f io renariciacid necefle eft, quod a ruperiurc 
admicatuc c a p . á d m o n e c , cap; q u ó d indüb i j s i 
cap fin.de r c n ü n c i a c i ó n c cunrt z d d ú C t l s á Fia-
m i m o de r e f í g n a t i o n e Iib.7. q ü s t f t . i . & c a a d -
j n i i r á j r i e c c í r a r í ó f i é r i d e b ü k é o l l a t i ó c t j m p e r -
í r iu tanci . í t a taiflch v t mero iú re ante fa&am 
collacioriero i a l c b a t perniutat io , d ic l . cap; 
c ü m v n i u e f f ó t ü m de re ru p e r m u t a t i o n e j h o » 
die vero rcriuriciatiO cácí ta íh habet ¿ondic íd 
j i e m y f i colUtio fidi eétopermuiáhii, qua non fe-
quuca , nec t i tu las , nec poíTcfsió benefieij t -
h í i t t í t u i inam condi t io et iam taci ta ante eue-
t u i n fenlper fü rpend i t i í r , 1 .cederé dienijfF.de 
v e r b o r u i í i fígnífícatione §¿ ex condi t iona l i ¡ni 
flituráde ve rbo rum pb l iga t io . l . c ü m quid 3. 
l . q a i p e c i m i á m ^o.ff . f i certf l p e t a t ü r : & ideo 
permutantes redderc p o í T u n t a d f u á benefi
cia propria a«£tor ica te » v t m u l t i s r e lá t i s do-
ect Mafcdrdus de probationibus concluflone 
fjí 'St^é, Fiaminius l ib i . d e r é í i g n a t i ó n e q.4. 
á r í u m 23. 

7 ,̂ S e c ü n d u s c a f u s e f t > q u á d o a ! i q u í s c i c 
¿ ó p e r m ü t a n t i b u s fu i t i n culpa quominus per 
muta t io haberet e íFe í tum, v . g , fi feicnter bc-
nefi,cium Scdi ApoftÓlicír r e f e r u á t u m permi i 
t au i t jVel feiens compermutan tem íus non ha 
be re ,vc l alias g r a t í a m per fubrrept ionem ob 
t inuilFc: nam in éafpec icad í p r i m ü m benefi-
c ium reddire non poteft j a rgumento t ex t . i n 
d i í t o c á p . í i beneficia de prasbédis l i b . t f . v c i fo 
«f tJtltt ignordtttUap.i.de r e n u n c í á t i o n e l i b . 
¿.fie probanc l o a n . Á n d r e is in d i 6 Í . c a p . v n i c o 
de r e r ú m permutatione I i b . ^ . n u m ^ . D o m i p i i -

#Cüs lO.Capelia Tholofor iadscif ione i ^ i . n . 5 . 
Rtbufus i n p r a x i t i t u l o depe imuta t ione be* 
neficiorum num, 17, 

80. Tert ius cafus e l l , quando beneficia a 
i n u í c e m coliara í u m excaufa permutat ioni5 
cocafu fi pofteaaliquod eo ium eulneatur no 
pocerit pcrmutansadpropr ium reddire bene 
ficium p r u p ú a a ú ^ o r i t a t e a r g u m e n t o t e x t . 
i n cap.eum quÍ7.capit. l icé t Ep i fcópus 28 de 
p r s c b e n d i s l i b . í . l e d eric necefíaria fuperioris 
a u c l ó r i t a s j q u a v im habet co l l a t ion i s . 

81. Meque obftabitdicere,qaod renuncia 
t i o femper i n t e l í i g i t u r fadla (ubcond i t ionc 
íi compermutant iconfera turbenef ic ium,ar . 
"guriient.tex.in d idocap .vu i co ,de reí um per 
m u t a t i o n c ; & ideo tus a permutante non cea 
f e b i t u r a b d i c a t u m , n i f i in ip le ta condi t ione , 
v t i a m i i x i m u s r n a m r e f p ó d e t u r permutat io-
nem cond i t i ona l en d i c i re fpe¿ iu ordinar i j 
co l l a to r i s ,qu i non poteft conferre a l tc r i q u i 
V n i excotnpermutaht ibus , v t in dicta clcmc-
t i n a v n i c a d é re rum pe imuta t ione : a t v e r o 
r e rpcd lü renuntiantis p ü r a d i c i t u r r c n ü n c i a -
t i o , 8c ea racione noba collacio d&fideraturá 
fie Roca decifione 1. & deicifione 1585. 

81. T á n d e m pro complemento circa h u j 
J u s p e r m ü t a t i o h i s materiam fe iédú eft, quod 
f i c u t e x communi D o í l ó r u m t r ád i t i one v n a 
Ecclcf iá p r o p l u r i b ú s Ecclefijs permucari po 
tcftjVt c o l l i g i t u r ex t ex t .no f t ro in v c t C E i c l e 
Jiamfattfíi'vifipro qttihufdam Etcle/íj's, C t Sic e-
t i am p ó t e r i c v n u m beneficium p r o p l u r i b u í , 
fie probaht loan . A n d r e a s , & Ca lde r inus , & 
a l i j ex antiquioribus quos refere Belamcra i n 
text .nof t ro n ü m . S . P a n o r m i t a n u s num.4.Dc-> 
Cius xz .Par i f iü? 11. Fiaminius i n p r á x i t i t u l o 
de permntatiohe nüm.4« 

íS» C l t u á d o í t r í n a p roced i tdummodoi l l a i 
jslurabeneficia non fint per difpcnfationem 
obtenta ' .nam p r i u i l e g i u m d i fpenfa t ion isa i 
al iam pcrfonam,nori extendi tur cap.fane vb í 
gloífa pr ima de jsr iui legi js , cap. p r i u i l e g i u m , 
de r e g u l i s i ü r i s l i b . y g.habens d ú o benefi-
t i a c ü r á t á j i l l á p e r m u r a r c non p b t c r i t } a r g u . 
t e x t . i n cap .nonp ío t e f t í i . verf . U U d , de piae. 
bendis l i b ¿ . c a p . ó t d i u á r i ^ iheonferendis de 
officio ord inar i j lib.(?. Nif i alias fuper iorco" 
ram quo p e r n i u t a t i ó fitfupcrillis po f s i td i f -
penfare ; v t hic aduert i t Decius num.15. v e l 
quandoindiTpenfacione al icüi cocefa ad obr 
t i n e r i d a p l ü r a beneficia concefum i i t , ^ u o d i I 
l a p o f s i t p e r m u t á r e . 

84. Q u o d fi ¿ l i quod ex pluribus benefi-
¿i js p r o ' v n ó . p e r m u t a c i s euincacur r c r c ind i -
t u r p e r m u t a t i o , & pocerit permutaos a d p r i , 
mumbenef ic ium r e d d i r é , v t co l l ig icür ex d . 
cap.fi beneficia de p r á b é d i s . l i b . í . R o t a decif . 
ji.in ar i t íquis de reru p^ermutationc, dec i t : 
j . e o d e m t i t . i n riobis: nam i l l a d u b beneficia 
i n locum vaius fubrrogata funt, & ita pe rmu 
t á n s d ic i poteft in to to c o n t r a t a deceptus,-
a rgumento tex t . i n l . fi is qu i ducenta 14. §. 

t t r u m j í f .dc r e b u s d u b i j s ^ u s om"ia in ! 
tcJIigeda funt , i ü x t a traditas di f -

¿ i n í l i o n e s , Se í ín i tu r 
t c x t . n o t í e ^ 

A D 
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T E X T V M m C A ? I T 
G L I M 7. H V I V S T I T T V -

Ii,de exceptionibus. ' ¿10 

N u w . i , K o p o n i t H o n o -
rius T e r t i u s j q u ^ -
í i i o n é inhoe tex. 
v í r nobi l is c o n u é 

Sal tus fu i t per l i te
ras Apof to l i cas , cora A r c h i e p i í c o p o Trebe-
renfi oppofui t except ioneoi jquod non teñe; 
batur , coram Arch lcp i fcopo refpondete ex 
co , qu'fid viera duas dietas extra fuam Dioe-
cefirn trahebatur i n caufantíj & cum A r c h í e . 
pifcopiis calern except ioncm , non a d m i t t e -
tec ad Seácn-» A p o í l o l i c a m appel iau i t , vb í 
pai tes propofue runt fuas al legationes dice 
í m pars a d u c r í a j quod nobi l i s v l t r a d i f tas 
dietas non t rahebatur; nam Archiepi fcopus 
in ta l i l o c o í i b i t e r m i n u m in tu ir , -qu inone-
r'at remotas a b i l l o viera quam per Conc i l i i í 
e í íc t p rob i fum,quibus andit is m a n d a u í c Ro
manas Pont i fex quibufdam í u d i c i b u s j q u o d 
l i d i ¿ í u s nobil is probalfec e x c e p t í o n e m prat 
d i f t am appe l íac ionecn l e g i t i m a m eíTe p r o n i í 
t i a t e n t . , & negot io p r i n c i p a l i í u p e r f e d e » 
rent , 

2- Ex praedi^a huius l o c i l i t e ra varias de 
ducunt interpretes ,cencIufiones f e c ú d u n i 
varios i l í ius in te l l ed lusprocu ius exp l i cado 
ne f e i édum e í ^ r e f e r í p t u r a lUÍHtiai i m p e r r a r i 
ncnpoíTe quo quis t rahatur ad i u d í c i u r t j v l -
t ra duas dietas ,vt exprelTc decifura eft i u x t a 
C o n e i l i j generalis í l a t u t a in capi t . n o n n u l l i 
de i c f c r i p d s , quamvis idpofrea refl:ri¿Juni 
fuen t ad vnam dietam in cap. ftatutum §. c ü 
ve ro de re fe r ipc i s , l i b . 6. quamvis in caufis 
/ c í i o í a r i u m huius Sa lmant icenf i sAcademi^ 
ias vecus obferuetur , v t i n 1. a o . t i t . / . I i b . i . 
c ó p i l a r i o n i s , & obferuat Parladoras i n quae-
í t ion ibus qaot id ianis quaeft. 14. n ú m . i .&r 2. 
V b i e x p r e í í c de fcholaribus S a l m a n t i c c n í i s 
l o q u i t u r , & pracditfla lex Regiare f t r ing i t a-
Iram an t i qu io r cm quatuor dietas conceden 
tem , v t antea iure c o m m u n i receptara f u i t , 
lie Rebufas i n traLtatu de pr iu i leg i j s fchola 
r iu in p r i a i l e g i o vbi legem n o í l r a m H i l -
paniac refert ad duas d.ictas r e l h i n g c n t c m . 

I D u b i t a n t v e r o D o d / c o r e » noftr i qualis 
d e b e a t e í T e d i e t a ^ g l o í T a i n d . cap .nonnu l l i 
ds r e f e r í p t i s , quam doccn tco fn raunemib i* 
d e m P a n o r m i t a l n u s , r e ó l é d i x i t d í c t a t n i n t c l -
Jigendam eíTe fecundum l o c o r u m confac-
t a d i n e m , & hoc p l a n é procedi t quandode 
c o n í u c t u d i n e a p e r t e conftat j quaetanquam 
lex o b f e r u á d a e f t . l . d c quibus , ff.de l eg ibus , 
Decius vero i n t cx t . no í l r© nuai .x . exi f t imat 

. d ietam í u m e n d a m eíTe p rou t l ege cíuflj cof-
t i t u t u m c f t , v t i n I . i . íF. í i q u i s c a u t i o n i b u s , 
i t á v t in í ingu l i s diebus v i g í n t i mil iar ia af-
figncntur}yt i n I.i.fF. íi qu i scau t ion ibus , ib i r 
Vicena tnillia pafuBtn in fingulos ¿tes dinumerari 
fr<etorinbeÍ pnetep eai» diem quo tautumpromiti* 
tur i» qaent /¡fien in tudUiutn oportet, nam fane ta.-' 
lis itineris dinunieratio neutri litigatorum enerefe 
f ñ . I d e m í ígnif ícat Vlp ianus in 1.3. ff.de ve r^ 
b o r u m í ignif icat ionc , v t tamen r e ó t é aduer-{ 
t i t Menochius l ib.z.de arbitrarias centuria 3* 
cafu 205. h í e c o p i n i o noneft perpetua-, namc' 
t e x t . i n d i f t á l.i.ff.fí quis cautionibus ex c o -
m u n i v fu vicena m i l k r i a f i a t u í t » f um tamen 
eueniatfepifsimejVt non eiufdein c o n d i t i o » 
nis fint homines , q u í t a n t ü m itineris confie© 
cere femper pofsint. 

4 Q u o d veexp l i cemexpendo t é x t u m i a 
l . con t inuus § . c u m i t a , ff.de verboiuwi o b l i -
ga t ion ibus , v b i cum quis r emdare j v e l f o l ^ 
uere cer to l oco , v e x b i g r a t í a , ephefi promif- ' 
í i t jnee tempus fo lu t ion i sad jec ium e ñ ( fta-
t i m enim folu í non poteft ) cantum tempor i s 
indulgendum eft quo fe epheíi 'conferrepof-
l i t , q u o d tempus non d e í i g n a t l u r i f c o n f u l -
tus , ñ e q u e enim ob locorum varietatem dif» 
finiri p o t e í l i l l u d : ergo a rb i t r i o fuo difíiniet: 
i u d e x , v t in á i ü o § .cum i t a , i b i : Cumitapipóla 
tus fumephe/í dariju efiieaipHS, quodduttm ticcipí 
debeat qmeritnr, ÍT- magis efi, yt totam eam rem ad 
iudieem^i efl^d yirum bonitm Ttmittamus, qui af. 
limet quanto tempere diligens paterfamiliasconfi* 
erre pofsit^quod faílurtmfe premijjcrit^t quiephe 
f¡ daturúfefpoponderit, ñeque duplomatediebus, ac 
noftibus emití tetiJpeTlatQ contemptaetntinuare cogm 
turne .&m ddiatepiogredidebeat^ytreprehenpo 
ne dignus apireat tfei habita ratione temporisfcxus 
&yaletudinis. C u m ergo tempus pra tñnícuni 
non fit á v i r o bono , id e í l , á iudice t e i m i n a r i 
omnes D o í t o r e s i n t c l l i g u n t e x d i ¿ t o § . c u m 
i t a . 

y Q u o d í i quarras q u i d e o locoappe l la -
t ione duplomat is i n t e l l i g a t l u r i f c o n í u l t u s 
refpontlent C u i a c i u s i í k Alciatus fuiífe c o d í -
c i l lum,quidaba tur curfu publ ico v t c n t i b u s , 
qui alias tra3eri<t3üüe e¿eíí»o«ej,dícebantür i l 
l i enim qui curfu. publico v tebantur d u p i o -
mahoc habere debebant ,vt vterentur xqu i s 
publ ic i s difpofit is (id qv.od Hifpántdicmt'.s fof' 
tas) s l i oqu in perfe)na? pribatac i l l i s xqu\s v t j 
non pofl 'enthoc namque modocaiTus pub l i f 
cus , o I i m non erat periAiiíTus I . ú i d i c i b u s , I . 
n u ü u s C.dfi c i u f u pub l icc^ l ib . j2 . v bi me 31; -
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lÉdlfntítá^itoftibfcí ac P a - í v á e ^ s ' in 1. eos, íf. 
ad legiem O r ^ i . . ; dÉ faíflS, p t h o m a n u s 
de verbis iü$9Í% erbo ¿«^/OMM, Aiciat t ts in d i 
^ t o § . c u m ; . ^ 
• e S t á h i í <!-<.nibhs non í e u í t e r opponi -
tu r t e u i n d í.i.íf íi ^uis c a u t i o n i b ü s lu r t fcó 
Ai i r i n d i c a r j nu l jüc f f í in h o c i ü d i c i s arbi-
t r i r ^ d ü m í l a tu i t vicena miÜaria í i n g u l i s d i e 
b u s e í i e ftátutaÍBCKÍUS ¿ i í f i cu l ta t i s foiurio-i 
ne plürajCumulacg 'o lTain d.I . i . f t . í i quiscau 
t i o n i b ü s j & í a didiá K c ó n t i n u u s , d i í h § . c u n 3 
i:a ff.de vetbo:rutn; ó b l í g a t i o n c , i n q u i t e r g ó 
GloíTa vtrobtqLie te::c " índ í í l . l . i . í n i u d í c i j s 
l o q u i r e x t u m vero in d i í t . cui i i i t aproce
deré, in coneráf l ibuc. 

7 Hanc autem giof ía rum c o h c i l i a t í o n e m 
jmpugnant Barr . in á iCto g .ciu-aíra, & A l c i a -
tus in 1.3.ff.de verborum í^gni f ica t ionc ja í íe ' 
rentes n u l l a m poífe afsignari diíferentiac 
ra t ionem inter con t r adus , & i u d i c i a , Bar t . 
crgoj&í cajrericonT.-nuniter ííc c o n c í I i a n t , v t 
t e x t . in d i d a 1.1. procedat guando mi l í a i i a 
í u n t l imica ta , t e x t . vero in d i d o §. cu ín í t a j 
procedat cum l imi t a t anon f u n t , íed n i e r i t ó 
iaanc in t e ip re t a t ionem imnugnat Brecheus 
i n o í d a I.3.ff.de verborUm lignif icat ione: na 
á p u d ó m n e s m i l l i a r i u m m e h f u r a c i r c u n f e r í ^ 
c a e í l j quamvis diuerf imodc apuddiuerfas 
gentes . 

8 Quare A í e i a t u s i n d i d . ^ . c u m í t a e x í f t i 
tnatt ideb l u r i f c o n í u l t u m n ih i l in d i 6 h § . c u i n 
jt .i Üatuif le , quod promiíTor d a r é ephefi pro^ 
miíferátjíjuae cum fit tranfinarina c íu i t as j no 
eft ad i l f am facilis acfcefus, fed per varios ca 
fus nauigationis , 1. obferuare §. p e n ú l t i m o ^ 
ff.de officiopl•ocOnfuIis•. idebque m é r i t o (irt 
q u í t Alc ia tus ) lu r i fconfu l tus eo loco often» 
<ii t , t o t u m hoc ad iudicis a rb i t r i um p e r t í r i e -
re j f ed p l a ñ e Hic fenfus A l c i a t i de f end í non 
p o t e í l ' q u l a lu r i f confu l tus in d ié t . § .cum i t a , 
p ropou i t generalem regu lamJ ;qüá iaique re 
I t r ing icurad i l l u d cxemplut f l jquod lurifeort 
í u l t u s a t t u l i t deciarauohis g r á t i a l o q u í t u r 
en im a b f o k u é , v t i n i n t e í l i g a m u s in ftipula-
t ionibus tempusgcnera l i te r ine í fe ex qua l i 
tate f a t t i , & re í promiflae íícur,&r i n alio e x é -
|JIO, quod de ínfula in f e q u e n t i , §. f i i b i j c i -
t u r . 

9 T u m e t i a m , n á et í i diff ici le fit ad ephe* 
fumperuen i re ,ve l pedibus ,vel nauigatione 
i d tanien p.ofsibi]e eftiidebque tempus arten 
t í s , i t i n e r i s qual i tat ibus iu l t i f s íme re l inqut -
t u r , i ü d i c i s a t b i t r i o d e f í g n á d ü , v t recle aduer 
tic Paulus in I . Ín fu la , ff.de iudíc i j s , D e c í a s 
i n tex . n o í l r o n u m . i . & fení i t Gomecius ad re 
gulam chancelkriasde v e r o í i m i l í n o t i t i a , q . 
5. adfineni docentes 50. roílliana pro fingu-
l i s diebusin mar i t i iwoj í t inere afsignariopor 
tere j q u o d n o n e f tpe rpe tuum, f e d e x c o m -
m u n i v f u . 

10 Quate refponderi poteft, v t refle ad-
tiert ic Menochius lib.z.de a r b í t i a r í j s c e n c u -

i h prima3cafui;num . izJurrfconfu!tum in I . 
i . t f .H quis cautionibns. t x communi vfiMnil 
l i a r ium,qua tenuseo tempoicRo;t)3e in vTu 
eranr confideraíTe , c o n í h b a t enim mi l l i a re 
ex milfe pafibusj&r nafas q u i n q u é pedunijVt 
oftenduntBrecheus j A l c i a t u s i n 1. m i l l c 
paíl'us.íf.de verborum lignificatione. T a n t ü 
ergo i t iner is f e c u n d ú m communem vfi'.m, 
homo quotidie conficere potsrat jcum ú m é 
ísepe euenire fo le thomines nó efle eiufdetn 
condit ionis propter.a;tatis , aut vaietudinis 
diuerf i ta tem : ideo fi quis in remota aliqua 
regione da ré promi l fs r i t jnon communis i l l c 
ftatus c o n í í d e r a b i t u r , í i p romi í ro r i s perfona 
i l l i u s condi t ionis non fie, vr í i n g u l i s d i e b u s 
vicena mi l l i a r i a conficiat; fed arbi t r io i u d i -
t i s r c l í n q u i t u r ^ í i i m a r e , q u a n t u m í»ineiís ac 
tcnta coHditione perfons fmgulis diebus c ó 
ficere p o f s í t , quodeum iure d i f f i n i i i no ppl-
f i t j r e í l é a iudice defignandum eñe docuit l i i 
r i feonfui tus i h d i f l b § . c ü m i t a . 

11 Ec idebcumdiuer fa fit m i l í c u m c o n d i 
t í o , q u i i n e x p e d i t i o n í b u s armis incedanc 
bnurt i : idcbque foiumdecem m i l l i a r i a fingu 
l is diebus per agerc poífuntjVt wotat Cor ra -
í ius í i b . ep i f to i a rum cap. i j . Scforfari hacra-
tione c r e d i d í c , Alc ia tus in l^.ff .de v e i b o r ú 
fignificatione,in nabigationibus cer tum t em ¿ 
pus i t iner is í l a tu i non pofíc , propter ven to-
r u m varíetaterrn,&í ín c e r t í c u d i n e m e x í í l i m o 
tamen cer tum tetnpus commum vfu perpen 
f o c o n í l i t u i poi l t á q u o ^ t e a )pe í l a smar i s .& : 
fimiliaimpedimenta lubducenrqr,argumen* 
t o t ev t . i n l . i ,§. í i quis in iudício,ff.fi quis c a á 
t i o n i b u s , l . í i cui §.fin.íf.cx quibus caufis rna-
iores fie , 8<: Felinas i n t é x . n ó í i r o n u m . i y . E * 
H a m fubduci f o l e n t í n i t inere faciendo dies 
i l l i , q u i non i n i t incre , fed i n c u l t i i d iuino ab" 
f u m u n c u r j g l o t l á i n c a p . cupientcs , verbo • 
iWOííe,de eleYlione lib.(?. 

12. Hac t a i r . e n F e l i n i í e n t c n t i a non e í l f i -
ñe controuerfia ,-quGniam I m o l a , A r e t i n u s , 
& Alcia tus in di^.§.cu>m i t a , nuni. 9. A licer 
m u l t o fentire v i d e r i t u r , t ú m quia con t ranf i 
cautum potius v ide tur in í. í i cu i i§, t a m d i u , 
ff.ex quibus caufis maiores, v b i de diebus fe 
r i a t i s , ñ e q u e v l l u m fie verbum , & quod ma* 
gis eft japud'Iurifconfuitos huius feí l iui ta t is 
racio hat>eti non potijft}cum h u í u í m o d i r e l i -
g io f i cu l t a s primas mencioncm fc í i t Theo-
dofius Imperator in I . i . l .omhes , C.de ferijs 
in a ü q u i b u s vero fef í iu i ta t ibus m á x i m e fo« 
lemnibus qualis,eft Nat iui ta t is , R e f u r r e í t i ó 
nis, & í ímiíes crederem í e r u a n d a m eífe Fe-
lini opin ioncm. 

13* Vnde ad propoíírum redenndo, quocí 
¿ t t i n e t admodum in te l l igend i d í ceam ve-
r io r e v didtis er i t op ín io dicent ium,hoc t o t í l 
eífe in iudicis arbinio, ve r e ¿ i é d o c e t Hof í ic 
lis in cap .nonnul í ide reícript!S ,8¿: ibidem F á 
normicanus n- 6. Gomecius ín commentanjs 
ad regulain c h a n c e i l e r i » de ve re f imi l i noti-
i i aobí tus>qnaef t .5 .vbi refcr t> ica fsEps in Ro

ta 



¿ 2 Adtcxt.in.cap. 7. 
ta decifum computabuntur , ergo fupra di<̂ a 
mii^aiia í í n g u l i s d i e b u s ad dcfignandara die-
tam non á loco habitationis , fed afine ipfius 
D i c e c t í I s . v t f c r i b u n t c o m m u n i c e r D o ó t o r c s 
i n d i í h c a p . n o n n u l l i , Dccius ín cextu nof t ro 
i n tercio n o c a b ¡ I i , P a n o r m i t a n u s nun1.15.R0 
ta decifione 34. in anc íqu i s fub t i t u l o de rcf -
cripcÍ5,quaE doctrina iurecof^muniferuanda 
cft , ' q u a m v í s Rota d c c i í l o n e in ant iquis 
dictam computandam elfo d i x c r i t á l o c o d o -
n i i c i l i j . 

14 QuibHS fuppoí i t i s receptior conc lu -
fio,qu3écoinrouniter ex texc. noftro deduci-
tur c f t , qn i propcer non admiflam except io-
nem appel la t ionem i n t c r p o í u i t c x c e p t i o n i s 
iuftificacionem dcbet, coram iudice appella-
t ion is probare, v t c o l l i g t u r e x fine text .nof* 
c r i . H x c autem concluf io 3 & i n t e r p r c t a t i o 
noílri t ex t .cx eo reddi tur dubia: nam qu«li-
ba t l eg i s d i fpof i t io dcbet eífe de a l iquo d u -
biOjl . labeo, ff.de c a rbon íanocd i<f lo , í . anc i l -
l ^C . de furt is , red f ivera cíTet fuperior i n t c r 
p r c t a n ó huius t ex t . d i lpo í i t io c f l e t on in inb 
í t i p e r u a c u a , idcm enim difpofi tum. crat in 
capice incerpof i ta ; de appellat ionibus. 

15 Qua re fecundo a í i t e r a l i j texc. noftria 
i n c e l l í g u n t docentes p r o c e d e r é ín iudic ibus 
hv^re exccutoriOus , non yero i n iudice ap-
p e l l a t i o m s , inde deduce nces iudices execu-
tores fententise n u l l i t a t e í n , n o n p Q Í Í c i n p r í n 
c ipa l i p r o c e d e r é , fed cówinc í tu r a p e r t é : t u n i 
quia verbis n o í l n t exc repugna t , t ü m e t i a m 
nam execucot cum íit inferior f u p e r í o n s fen 
tent iamimpugnare non poteft , cap.Paftora-
l is ¿ . q u i a vero de officiodeIegat¡,cap.decac 
tero de re iudicaca , & efteommunis D o ¿ t o -
r u m f e n t e n t i a i n c a p , n ' o n f o l ü m de appella
t i o n i b u s Iib.6. 

16 T e r t i o a l i j d i c u n t t e x t u m noftrum c f . 
fe i n t c l l i g e n d u m de iudice appel la t ionisd i -
cencesjquod fipropter non admiflam excep-
t i onem m n f d i í t i o n i s exclufiuam , a p p e l l a t ú 
íit iudex appel la t io íus ,non poteriede p r m c i 
paIicognofcere ,fed et iam h^c interprecat io 
non re ' t e adaptatur verbis no í i r i t ex tus : 
nam dec i í i o Pontificis non fundatur in co, 
quod e x c é p t i o i u r i f d i í t i o n e m excludacad-
impediendam cogni t ioncm negocij p i inc i» 
c ipa l i s . 

17 Qnare pro vera expl icat ione ooñf i 
t ex t . f c i endum eít huias t ex t . decifionem no 
eíTe fuperuacuam, v t perperam dicebantpr i -
mx incerprecationis a u ó l o r e s , nec r e d é i n 
propof i ta a l legatur t e x t i n d i ¿ l . c a p . i n t e r p o 
í i t a d e appel la t ionibus , idque v t in te l l igas 
ícire debes , quod ve ex P l a t i n a , & E i f e b i o 
c o n í l a t in v i t i s Pont i f icum C l e m e n t i Te r t io 
fuccelic Celeftmus T e r t i u s , Cclef t ino Inno-
centius Ter t ius , I n n o c e n t i o H o n o r i u s Te r -
tius,noftri tex.au¿lor,qui quaí l per vndecim 
annos E c c l e f i á g u b e r n a u i t , c u i fuccefit Gre-
gor ius Nonus auctor cext . in d i í t . c a p . i n t e r -
puíita de appeliaúoni6us.Plane ergo conítac 

decifionem tcxc.nofíri multo antenote fuif» 
r e ; i m ó vtraque Pontif icia v t i l i s ell,& nullo 
modo fuperuacuarnam in eext. noftro a g í t u r 
de exceptione expedienda fufpcnfo p r i n c i -
pa l i negocio,at v e r o i n d i f t o c a . i n t e r p o f i t a , 
a g í t u r de profequenda appellat ioneJ& offc» 
renda probatione exceptionis oppofitae. 

18 Q u o d a t t i n e t vero ad fecudam exp l i« 
cat ionem nof tn t e x t . p r o c u l d u b i o i n t c l l i g f , 
non poteft in executoribusrnam ex p r i n c i p i o 
8c fíncjilhus p l a ñ e conftat p r o c e d e r é ín iud i* 
ce a p p c l l a t i o n í s delegato ad nouam pe t i t io* 
nem G u i l l e r m í , v t iudicant i l l a verba, ibi ,^ 
ftUationet» GtcillfrmiItgitimam deeernentes, q u x 
vetbaadaptar i nequeunt iudic ibus executo* 
r ibus , l e q u i t u r ergo t e x t . nofter de appella-
t ione non de nul l ica te . 

19 Vnde fecure obferuandum cft p r i m o » 
t e x t u m noftrum p r o c e d e r é in iudice appella 
t i o n i s , v t aperte conftat ex l ¡ t e r a , & in t eg ra 
e iu fdem text.Secundo iudices appal lat ionis 
in t e x t . noftro elíe prohib i tos de p r i n c i p a l ! 
cognofcc rc , n o n p r o p t e r exceptionis na tu 
ram,fed propter expreflam formam nsandati 
i m p e d i é t í s c o g n i t i o n c m , quar praecife obfer 
uandaeft,cx regirla t ex t . i n cap. c u m d i l e f t á 
de refcr ipt is jcap.prudent iam §. fexta de of f i 
c í o d e l e g a t i . T e r t i o hocexprefle p r o h i b i t f i 
efle rn t e x t . noftro propter p e r í c u l o f a m l i t i -
gan t ium cohtcntíoncmjVt aperte confíat ex 
i n t e g r a . 

zo E t quod magis e l l , e t iam ir P o n t i f e x 
non prohibuif ie t infpecie nof t r i t ex t .pr íoc i 
palis negocij cogni t ioncm iure ó p t i m o pro-
cederet fuperior conclufio in exceptione i n 
c o m p e t c n t i a c , & r a t i o e f t manifefta: namru* 
dex appellat ionis cognofeere, non poteft n i 
ü l n cocafu , ín quo infer ior iudex competes 
e í r e t s& i n eo, in quo caufa debolui tur per ap 
p e í I a t í o n e m , & quaereiam^cap.duo fimulde 
oFficio o r d i n a r i j , cap. cum i n Ecclefia de apJ 
pc l l ac ion ibus , fed quando except io i n c o m -
petent íae proponi tur coram i n f e r i o r e , & c o n 
fíat vcramcíTc coram í u p e r i o r e conftat i n fe 
r i o r e m . non fuiífe competentem ad i l lan» 
caufam principalem : ergo nec fuperior ap 
pel lat ionis iudex de i l l a p o t e r í t e o g n o f c e r c 
eoenimcafu non debo lu i tu r i u r i f d i í H o «4 
fuper io ré appellationis iudice 3 nifí i n i l l o ar 
t i c u l o á q u o f u i t appel la tum . Vnde cum i n 
fpecie t ex t .nof t r i propofi ta fuer i t coram A r 
chiepifeopo exceptio incompeten t ia r , v ide 
l i cec in rus vocaífe v l t raduas dietas, & exes 
p t io probata fuer i t coram delegaco plan é c ó 
fíat delcgatuni jnon habere i u i i f d i d i o n e m in 
p r i n c i p a l i : & i ta proculdubioobferuandum 
eft in exceptionibus incompetentiaf . 

ai I n a l í j s v e r b exceptionibus d i u e r f o i i l 
re v i i m u r , nam l ice t exceptio iufía fit, & ea 
nonadmif la coram iudice appel ationis pro 
betur vera ,&canfequente r conftat iudicern 
in fe r io rem non admit iendo except ionem, 
paitcm appellancem grauafíe» non tamen 

inde 



De exceptionibus^ *3 
ínHc confequitur fuilTc i n c o m p e t e n t e m / e d 
competentem eflerSc i ta infer ior competens 
c f t j & f u p e r i o r compecensetia^n j & p o t e r i t 
d e p r i n c i p a l i cognofeere: quia eo cafu per 
appel la t ionem integra debolu i tu r caufa ad 
f u p e r i o r e m , &rjiac eft c o m m u n í s r e f o l u t i o i 
v t teftatur I m o í a in cap /exh ib i t a per i l l u m 
t e x t u m de i u d i c í j s , & i b i d e n i , Panonni ta-
ñ u s num . i .& num.S.Felinus numero^-Par i -
ü u s g.Decius i n cap. v t debitus num.S.de ap 
pe l la t ion ibus . 

2z E t i n h o c fenfu in te l l igcnda eft Bar* 
t o l i d o ¿ t r i n a i n l.eius q u i ff .de appel a t i o n í 
bus recipiendis d i t e m i s per a p p e l l a t i o h e ó a 

interpo'fitam propter « o n admiflam excep-
t l o n c m caufasi pr inc ipa lem aá fuper iorem 
d e b o l u i , fequitur A r e t í n u s i n c a p i t e d i l e ó l o 
n u m . i i í . de tef t ibus, Francusin cap. cum de 
á p p c l h t i c r n i b u s n u m . 5. de appel lat ionibus 
hb.6. Qua rnv i s in exceptionibus i n compe-
tentiar, folüin dcboluatur ar t iculus propter 
quem fui t appe l la tumin alijs ve ro i n t eg ra 
debolu i tur caufa forma : ergo profequendi 
i f tamappel la ' t ionem prafer iptaet t j i n d i í t ó 

cap. v t d e u í t ü s honor ,di(fto cap. i n t e r - » 
pofi ta ¿ e appellationibus i & 

cumhis a b f o l ú i t u r 
"texr.ifte. 

Á D 
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T E X T V M I N C A P I T E 
A P O S T O L I C i E <?. H y i V S 

. tic. de excepcionibüis. 
N u m . i . ü ^ ^ k í i l - i O m m u n i t c r d e -

d ¿ : c u n t Docto* 
res ex t ex t . no f -
t r o , quod íi per 
fufpení ion is ex» 
ceptionem con

t ra quam repl ica tur de nu l l i t a re imped i tu r 
E c c l e l i s o r d i n a c í o fit abfo lu t io ad caute-
l a m . 

i Pro CUÍHS conclufionis expl icat ione 
fc iendum e í l , q u o d i n fpecie t ex . n o í l r i q u s » 
fiio p ropo í i t a fu i t duoen im canonici Pragen 
íis Ecclcíise ad Sed#em Apoítoli^am, a c c e l i é -
runt propter eiufdem E c c l c í i » o r d i n a t i o n é , 
q u i d á v e r o il lavn i r r ;p«dir t v o ü e n t e s excepe 
l ú t a d u e r f u s eos í u l p e n f o s eífe á benefíci js 
canonici aucé r epJ i caban td ió t a s fo fpen f ion i s 
fe'ntentias n u Ü a s fuiífe 3 idquc fe ofl-erebanc 
probare per t e í l c s ' , & inftrumenta nc camen 
ord ina t io Eccleíiar impedi re tur ad q u á i p í i 
canonici vencrant refpondi t Pont ifex , prae» 
d v fas fufpenfionis fententias ad cautelam 
eife relaxandas. 

5 A d hu ius je rgo dedfionfo e jcpl íca t io* 
nem.pnmo fupponendum e í í j t r e s e íTecenfu . 
racErcleíiafticae rpeciesjvidelicet,exc\)minu 
n i c a t í o fu fpen í io ,& i n t e r d i d u m , v t c o m m u -
niter nota tur per t e x t u m i b i , i n c á p . q u a e r e n * 
t i de verborum fignificatione.Vbi conful tus 
P o n t i f e x q^ id nominecenfurae in te l l iga tur 
refpondi t Sppellatipne cenfuraí con t ine r i ex 
c o m m u n i c a t í o n e m f u f p e n í i o n e m , & : i n t e r d i 
¿ í u m , v t ib ide ra aduertunt í ^ a n o r m i r a n u s , 
l ^ o í h e n l i s . & communi te r omnes , Ledcfina 
i n Summa ¿ p .quse f t . zó . a r t . a .Naua r ro in Ma-
nuali cap .27.nuín.i5i .Caictanus, verbo exco-
mumcativczpit. 36. An tan inus 3. parte t i t u l o 
aS.cas. 1. 

Q ¿ a r e non probo opin ioncm Soti in 4 
di f t in i ídone 2i .qua:f t .3.ar t . i .S¿ a l i o r u m d i c é 
t ura a p p c l i a c í o n e cenfurae c o n t i n e r i , c t i a m 
c e í l a t i o n e m i r r c g u l a r i t a t e m , &degrada t io* 
nsm.nam i r regu ian tas ncJn e l l c e n í u i a , neqj 
eius d i fpenfa t ioconced i tu r fubgene ra l i ab . 
fo lu t ione á p o c n i s , f i c Nauarrodidtocap^zy. 
n u m . i 9 4 . & num.250. Henr iquez de indulge 
t i j scap. 13. § .6 .S i c et iatnnec degradarlo eft 
cenf j ta , v t tenet Nauarro v b i fupra nu , 152. 
adeb v t f i i u d i c i c ó m i t a t u r , v t procedatper 
cenfuras non potenc degradare. . 

. ^ illae q|go tres Cpecies cenfuras, v i d e l i - . 
\ ce t excomiDunicat ioJCufpení ío j& in tc rd id tu 
\ i n q u i b u í d a m eftetUbus ma tc ru l i ce r qonue^ 

n i u n t j feu p r iban t eifdem bonis d í o c i f a ta» 
men r a t i ó n e , v t aduer t i t Nauarro d ió to cap. 
ay.nura. 151. E t in í i n g u l i s cenfuris exp l i can 
f o í e t , quae c o n f u l t o inpía?fent i o m i t t u n t u r 
íu is loc i sdec la randa ; imb quamvis mu Ita 
t i a m c x his prohibeantur i r r egu la i ibus , & 
degradatis jnon i n d é f cqu i tu r i r r e g u l a r i t a -
tera , & degradasionem e í l e c e n f u r a m : nam 
peccatum mortale veta t off ic ium riteceJe* 
b rand i íSc mmif i randi facramenta , non t a m é 
d i c i t u r cenfura , v t rc^dte Nauarro d i f t o cap . 
27.num, 25 Syluefter verboexiotnmunicaiiocl 

/ p r i m e r o n u m . j . n e q u c e t i a m eft fufpenfiojna 
/ p ^ f c a w m non « í t p o e n a t c c l e f i a í í i c a , í e d 

culpa» , . 
a Excommunica t io en im pr ibat facramé 

tis", au to í f ic i j s Ecc l ena í l i c í s , quatehus e í t 
quaedam formalis communica t io in te r C h r i 
!ft ianos,fufpeníio vero eíl fol ius perfonae Ec-
cleíiafticas, cu í p roh ibe t exercicium c le r i ca» 
l i s officijjVeJ bcneficij in pa r t em,quod fipro 
í i i b c t in t o r u m j v e l i n p e r p e t u ú . q u o d íi p r o 
hibet i n t o t u m , & in perpe tuum non c f t fuf -
penfiojfed depo l i t i o , aut d e g r a d a t í o , fie Na
uarro dicto cap 27.num.i52.EthaEc depof i t io 
non magis c o n t í n e t u r nomine cenfura?, qua 
p r iua t io benef ic i j , aut poena alia v e h i t i ve r -
berumiciuhi j jautcarccr iSjquae mere corpo-
ra l isef t . 

7 In terdi ( f tum veropro/ i ibec d i r e ¿ t é i p -
fas ac iones offici] Ecclefiaftici-, & f e p u j t u -
r 4 ^ & facramentorum e t í a m i i J i s ,qu i non ha 
b ¿ n t off ic ium, aut beneficium Ecc le í i a f t i cú , 
in quo difiert á farpení ionej í ic Nauarro d í£ t . 
cap.27.num. i é é . & 191* De quoplura docee 
C a l d e r i n u s i n t i a d a t u d e inierdidh's Ecc ie -
fiae per t o t u m . 

8 Secundo fupponendum e f t fu fpén í io -
R e m f t r i d é fumpto vocabuloefie cenfuram 
EccIeíiaE,qua perfona quatcnus Ecclcí iaf t ica 
cftab executione poteftatis Eccleí iafnca?, 
quam habetex officio,Ve'l beneficio per fe fe 
paratur ad tempus , ve l m parte e i u í d e m po« 
teftatis in perpetuum diciturj-víperfona E a U ' 
y//i/?Kfl:qu»a non t a n t ü m clcr icus , fed regula* 
r i s ,&: etiam fcemina,vc Abbat i íTa , ab officio 
fp i r i t ua l i fu fpcRdi tu r , v t notant Felicianus 
de fufpení ione cap.9. Nauarro di£l.cap.27.11. 
i 5 i . n . i 5 3 . & § . 7 . n u m . 159. 

9 Nomine ergo/)o(e/Zd</í, díffert ab exc5^ 
municat ione , quaí í i cé t pribet eifdem aCtio-
nibus , non tamen v t eft per fe vfus potefta
t i s , f e d v t e í l qusdam con in iun ica t iocurn 

a l i j s . 



Dcexccprionibus* 
a l i j s . DíflFert tamen fufpenflo ab i n t e r d i 
g o : nam fufpení io in te rdum pr ibat v ñ o tan* 
t u m , ve l a l io of i ic io perfonam Eccle l ía f t i - I 
cam , & a l i q u a n d o non pr ibat diuinis Í n t e r - j 
d i f t u m vc rb ó m n i b u s officijs Ecc le f ía í l i c i í / 
p r iba td ic f tu r t á n d e m ind i fñn i c ione á á t e m - ^ 
j p « í ) a d d i t f e r c n t i a m d e g t a d a t i o n í s , & i r r e g u * ' 
l a r i t a t i s , quarexfcpr iban t t o to o f f i c i o , & i n j 
pcrpctuura , y t docet Nauarro d i í h cap. 17 . i \ 
n u m . i f i . S y l u e í l c r verbo degradado i n p r i n 
c.ipiok 

10 Hasc fufpení í» fie de f i n i r á , q ü a m v i s 
a l i a í i t á isirc alia vc rb ab homine ficutex* \ 
c o m m u n i c a t i o , ve r e í l c aduer t i t Nauarro \ 
d i d o c a p i t e v igef ímo fep t imo numero 1^4» \ 
N o n tamen d iu id i cu r in íu fpenf ionem maio- | 

\ r cm , ík m i n o r e m iurc en im noftro ftonre» 7 
\ p e r i t u r cenfura füfpenfionis , aut i n t e r d i ^ ! / 
i m i n o r , hace enim diu i í io in m a i o r c m , & mí / 
norem í n l u m repencor in excommi in ica t io - J 

i nc , rc¿tc Nauarro capice v i g e í i m o quin to m i / 
mero yj.Sí conf i l io q ü a i t o , f ü b t i c ü l o de poe- | 
n i t én t i j s ,&: remifsionibus l i b . q u i n t o , Adeb -
v t ^ u i p j r t i c i p a t cumdenunciaco fufpenfo» 
á u t inccrdidto nu l l am i n c u r r i t f u ípen f ionem 
n í i n o r e m , v t obferu^t Enrique z l i b . 15.de 
cvcomaumica t ionecapi te q u i n t o , §. q u i n t o 
g lo l la in l i t e r á C . cont ra Ca ie tanum, verbo 

Jnfptnfio. 
11 Te r t i o fupponendum efl: f u fpcn í io -

nem fieripoíTe , v e l ab o f f i c io , v e l á b e n e f i 
cio , v e l a b v t roque ab officio t a n t u m v e r b i 
giat ia .ab vfu o r d i o i s , qua: a l iquandoeft p t i " 
uat io to t ius officij ad cempus, fie N a u a n o 
d i ¿ t o c a p . a 7 . n u m . i y 4 . S y l u e ñ e r v e r b o / » / > í « -
yJa,§.pr imo. E tadd i t quod clapfo t e rmino t o 
l icur fufpenfio abfque alia abfofutionc j a l i -
quando tamen fufpenfio e f t o rma t io p a r t í s 
off ici j in perpetuum , v t cofrimunem dicen-
tes doeenc N a u a r r o , & S y l u e f t e r v b i p r o x i -
me: hxc ergo f i fpenf íó á beneficio peteft fi« 
r i , ve l á iünTdió t ionc ,au t á re quatpert inet 
ad bene f í c iüm , fcilicec á f ru i í l i bus benefieij 
t á n d e m furpenfio ab o f f i c io , Se beneficio , fi* 
m u í (quam n o n n u l f i voeant fufpenfionem 
maiorem ) di i fe . ruat j najn facerdos fufpen < 
fu^ab ordirte fi c e l e b r a t T e f u m conjicic fa* 
c r a m e n t u m , & vcramfacr i f ie ium;f i ver.Q-dc* 
nunciacus á i u r i f d i d i o n e f u T p e n f u S j n e c t o l l c 
r a tuscon t ra centauerfe n i h i l facit * " 

T i P ^ a r t ^ T ü p p o n e n 3 u m elí füfpcfioaía 
— poenam eífe ftridé a c c i p i e n d á m , ica v t i s 

q u i ab vno a d u fufpcnfus eft ab alijs non 
cenfeatur fufpenfus , v t aduer t i t Sylucf ter , 
verbo/K/j!tffc/i'c3§.quinto j N a ü a r r o d i A o cap. 
z? . numero 160. Ni f i a l iás alíj ác tus Conexi 
fuifienc cum p r i m o in quo fufpenfio ab ex-
communicat ione di f fcr t : nam excommunica 
t ionísef lfeelus omnes á iurc communi func 
c o n n e x i : adeb ve á folo Pont í f ice feparari 
pofs in t , tt r c£ i é aduerti t Enriquez l i b r o 
d é c i m o t c t t í o , d e excommunicat ione capite 
2^.§.fecundo, pr imus c r g o & prafcipuusfuf-

\ 

penfionis effeélus eft perfonamEeclcf iaf t i -
cam priuare v fu poteftatis Ecclefiaftic«<i 
i s e r^o qui abfofute f u f p c n d i t u r , fineccx 
•e rb is , ñ e q u e ex in tent ione iueficis c o l l N 
¿ a t u r l im i t a t i o cenfebi tur g e n c r a l í t e r fuf
penfus , au t in t e rd i f lu s ab ó m n i b u s , v i d e l i » 
Hcet officio o r d i n u m , &r bencficio,vt aduer
t i t Nauarro v b i fupra num» 5^0. Et hanc fuf
penfionem vocant n o n n u l i i fufpenfionem 
maiorem,fic etiam fufpenfus abfoluteab of 
ficio i n t e l í i g i t u r a b o m n i o f f i c i o , t a m o r d i V 
t i i s , q u i m i u r i f d i d i o n i s : Se ita hoc m o d o f u f ' 
penfns , nec po te r i t cap i tulare,nec officiarc 
ín c h o r o , v t ex recepta Panormirani f e n t e n ' 
t i a obfcruatSyluefter v b i f u p r a d i d o § j . p o 
t e r i t tamen in teref íe , S í ' f i m u l c u i n a l i j s au-
d i r e o f f i c í a d i u í n a , fie Nauarro d i f locap i t t t 
27.numere i ^ . n e q u e cont ra r ium fenfit S y l -
uefter v b i fupra , q u i d e i l l o , qu i fufpenfus 
eft ab ingre fuEce le f ix . Vnde p u t o p o í f e i n 
cho ro cancre , & epiftolam dicere abfque 
yeftibus : imbf ideeedat nonproh ibe tu r fe-
p e l i r i i n loco f a c r o , i n quo m u l r u m d i f 
iere ab i n t e r d i g o pe r fona l i , Syluefter ver -
b o í» tf r íí/(3« w fe x t o §. fe cu n d o v e r fo pr i m o, 
i u x t a r e g u i a m texe. in capite is cu i de fen* 
t en t i a excommunica t ioms l i b ro fexto. V n 
de c u m mulc ip lcx pofs ice í fc fufpenf io , ve 
p l c n é n o c a t u r per g lo íTamin c lement inaf i 
n a l , verbo fufpenl i de poenis i n p r o p o f í c o 
tamen noftr i t e x t u s , f o l u m nobis l oquen -
dumef t de fufpenfionc ab officio , v e l be
nef ic io . 

x j Quineo Aippot ícr tdum eft abrolurio* 
nem á q o a c ú n q u e cenlura d i u i d i poífe in fira 
p l i c e m , & a d c a u t e l a m , q u £ v e r é fubftant ía-
l i t e r non differunt , led tantum in m o d o c o n « 
d i t iona to o r t o ex d e f e í l u ceft icudinis ipfius 
cenfurae.nam quandoconftat hominem cen. 
furam cón t r ax i í f e , & h o c fa te tur ipfc poeni-
tcns f o c a f u fe r tu r abfo lu t io fimpliciter, & 
a b f o l u t é a l í q u a n d o verb c ó t i n g i t c e n f u r a m 
eííe ignoracam,auc dubiam, & tune ad maio
r c m cc r t i t ud inem , & fecuri ta tem pe t í folec 
a b f o l u t i o , & hace vocatur ad caurelam i n d u 
d i t q u e i l l a m e o n d í c í o n c m j fiindigfj , y e l fi 
t o n t r d x i j f i ^ t c o p i o f e oftendit Cobarruuias 
i n cap.alma mater i.p.§.i2.num.7>» 

14 V n d e c u m a g j t ü r d e ab fo lu t ío t t e exc6 
municat ionis ad cautc lam, fcíee oporcec, ve 
re ¿ le aduert i t Cobarruuias vbi fupra, q u o d 
is qu ia l l ega t fe imuftcfuiíTe excommunica* 
t u m p l a ñ e faiecuf fe í igacum eífe:& ideo ab-
foíui debet fimpliciter f e r t m a iüris forma, 
qu i vero allegar excommunicat ion^m fnifie 
n u l l a m ,au t continere errorem m a n i f t í l u m 
abfoluendus eric non firapliciccr, fed ad eau 
t c l a m , v t v u l g o agnofeune D o l o r e s incap» 
per tuas de fementia excommua íca r ion i s jC» 
fo l e t codem t i tu lo l i ¿ . í í . cap .cum c o n t m g a t , 

\ de oficio de lega t i .Hf c e rgoabfo lu t ioad cau 
tela c ó c e d i r u t ex q u á d á i u r i sg r ác ¡ a ,& benig 
n i ta tc :nam cu p e t é f n ó f a t é t u r fe Cixc^mmu 

* nica-



6 6 Ad text. ín. cap, 
nica tum , nec pe ra t / imp l i c i r e r a b í o l u t i o - ; Vnde in fufceptione a l io rum Sacramento^ A / / / ^ 
nc-nex íu . j s rigorc non erac abfoluendus, r um , non fo le t ralis pracraitti abfolut io pMU ,¡ 
fed a ln i í t ccndus , cantum ad probarionem^ ( cautelam : nam r e g ü l a n t e r í i ippcni i r .us ab- ¿ ¿ / z v ^ i i 
eius , quod allegauerar, v t i n d ic tocap.cum I f o l u t í o n e m S a c r a m t n t a l e í n p r x c c í i l í c q u á n k ^ G o * * 

d o ' t a m é c o n í l a r e c a l i q u e m cite i n m o t r i s Tii^/Cé-M-ú/ 
t i c u l o , & propter r e p e n t í n u m e u e n t i u i i , ^ ' ^ ^ * -

con t inga t , & in d i¿ id capire per tuas v b i d i -
cicur A p o n o í i c a m Scdem confueui í fe i l l u m 
ad caüceJam abfoluerejhscc ergo Sedís A p o -
fíolícs benignitas iam ordinaria ef t ,v t conf
tat ex d id ib lu r ibus , & ín capice bencrab i l i -
bus, §• íed íi ex caufadc íent 'encia cxcommu 
n i c a r i o n í s ü b 6. 

15 Eft ergo a b f o l u t í o adcaute lam c o n -
cedenda , quando d ic i tu r e x c o m m u n í c a t i o -
ncm elfc nul la th ex caula in to le rab i l i s ei ro • 
r i s , ve l quia laca íit pb í l l eg i t imam á p p e l l á -
t ionem , v c l quia n u í l á d i c i c u r c x d e f e ó t u í u - ; 
j i fdi i í i iouis , ve l ahjs cauí is riullitaren) i n d u -
cencibus, fie notaric Ü o r n i n i c u s , & Francus 
in di¿t . c a p ú c folet jPanormicanus in texcü 
po i l ro vbí dncet i q u ó d is qui pet i t abfolu* 
t ione .n ad cautelani non tenetur in fpe
cie caulam nul l i ra t i s exponcre, S i v e r o e x -
co nmuuic. i tus a l l e g a u e r í t i u r í f d i í t i o h i j de* 
f e ¿ i u m in iudice ordinario ratione al icuius 
e x e m p t i o n i s , n o n e í l c o n c e d e n d a fací le ad 
caute'am ablo u t io , nifi prius piobecur 
exemprio falcim femiplenc ne a l u s facile 
i u r i í d i c t io ordinaria i i l ü d a t u r , ve in d i í t ó 
c j p i t c f o í e t ,no"canccominun¡cer fc r íuenceS 
Roca in anciquis d e c i í í o n c x iá . L 

non potuilfe conf i t en , & dandum e l í e c ^ ^ ^ 

l i m i l i t e r i n ordine ad aJios a í i u s 
gratia , ad concefionem refer ip t i 

ió QAiamvis c r g ó ceinpore pecita? abfo 
lucior.is ad cautelam neceífe non fit. cau-

' fam nul l i ta t i s exprimere in fpecie tamen 
ahqua r i ü l l u a t i s caufa nominanda eft : ñ a m 

i 
gcne ia l i t e r caula nu l l i t a t i s , a l iquo modo J 
probanda. eft ad confequendjm a b f o l u t í o « | 
neip ad caucelam v e l u t í , quando al lega--
tur appei la . t ¡oncm praecefiíTe : nam. i a l t i n i 
fumarie c o g n o f c i t , an prjEcéfcri t quamvis 
non fu necc i í e appel lat ionem iu í t i f icare , 
fie Panormitanus in d i ü o capite per'cuas. 
Felinas h í c , l oann . Andreas , & F i a n c u á 
i n d i t t o capice f o l e t : idque exprclfe proba.-
tur in d i í t o capite b e n e r a b í l i b u s , §. fed fi 
ex .caufa , S¿ §. finaí de fententia e x c o m -
í n n n i c a t i o n j s Hbro fex tó . N o n en im cft 
t e m e r é a b í o l u t i o ad cautelamcoheedenda, 
fcdprarccdere deber áüquacaufae cognic io , 
v t r e d é aduertic Egidius Belamera d e c í -
i i o n e ÍÍIÍ & decifione 386. Felinus hic nu-
í n e r o r^. 

17 Solet i g i t u r j h x c a b f o í u í i o adcau 
te lam duobus modis dar i ( & l o q u í m u r ha
bi to r e f p e í l u ad fo rum in te r ius) p r imo n u l -

:. la prarcedente c o g n i t í o n e j nec d u b í t a t i o -
ne cenfurae , quac non fo lum ad cautelam, 
fed^ad fuper abundantiam d i c i t u r ad t o l -
lendum omne p e r i c u l u n , nunquam ta
men hoc modo fer tur fine aliqua ocafio-
ne ficri enim fole t freq.uenter ante lacia-
men t i poenicentix ab fo lu t ionem 3 v e l an
te a l iquem alfum a ó t u m . c u j u » va lo r per 
ccnfuiafn ü forte ad e í íec i m p e d i r e t u r » 

i l l í facramentum extrema? vnct ionis b ^ - T^jS**' 
num eíTec c o n l i l i u m ta lem a b f Q l u c i o n c m 
ád caute'am p r x m i t t e r e , S¿ í d e m erir d i -
cendum i n fimilibus cafibus, fie etiam f v 
le t Epifcopus in in ini l l rando ordinis Sa-; 
cramento h u i u f m o d i prjemirtere d b f o d u -
t ionem ad cautelam propter fpeciale p c ^ ^ ^ i ^ V 
Vicuhim incu r r end i i r r e g u l a n t a t c m , ^^4^/,./^ 

v e r b ^ ^ 

co l l a t ionem beneficij fo le t et iam talis „ 
a b f c l u c i o p r x m i t r i a d vicandum o m n e p e r i ^ £ - 3' 
c u l u m nul l i ca t i s . - 'yítZf'^'l 

18 A l í o vero modo d a i i folet HJEC ab- J l 
f o l u t i o racione dubicationis cenfurjc y S z ^ f ^ ^ A 
hxc dub i ta t io , auc oricur ex p r o p r i á ^ í ^ * ^ 
confc íent iae perfonac , aliquando vero i n — 
foro e x t e r i o n , quare iuxta modum dubi ta-
t i o n i s e r i t talis a b f o l u t í o conueniens i n f o -
10 in ter ior i ,aucexter ior i , iuxtafupcr i*us t ra -

.di ta fupra á num.13. 
ta Q u o d fi c ' i x i ü f quis pofsi t conce

d e r é í ru iüfmodi abfo lu t ionem ad caute
l am d icendum c o n c e d í polfe ab eo , q u i 
de t a l i cenfura a h f o í u e r e porui í l 'e t a b l o , 
l u c e , &• fimpliciter fi cíTec omnjno cer ta 

%veluti fuperinr ipfius excommunica t ionis , 
ad quem delata eft caufa per appel la t io
nem ficut , & ipfe o id ina i i u s iudex á quo, 
q n i excommunicacor eft , p o t e i i t etiam ad 
caucelam abfo lue re , v t mul t i s rc lat is p ro 
bat Cobar i i iu ias in d i d d capite alma ma-
ter pr ima parte § . d u o d é c i m o numero lep-
t i m o , ve i fo Jeci indo til inc¡nirendn}>t , quatn 
d o í f n n a m oprima racione probar Frárjcif-
cus Suarez de cenfuris d/rpucatione fept i 
m á fecflidne odíaua numero qua^dragefimo 
p r i m o . Nam qui poteft t o l l e r c <.enfi¡farn 
cer tam , & indubitaram aforciori p o t i r i n 
t o l l e r e dubiam : r ú m ctsam, nam hárc •'•b-
f o l u t i o ad cautelam datur ad t^ l lVñd's in 
omnem cenfurae dubi ta t ionem : ergo ne
ceífe e f t , . V t qui fie abfojuit habeac potéf -
tatem t c l l end i c e n í u r a m íi forre copt ra -
¿fa fit a lus femper mañe ree Í d e m dubia{rft 
ergo talis abfolu.tio ab eo fp l i im dan' poceft, 
qui abfo l uce , &: fimpliciter poterac a ce n fu • 
ns abfoluere . r T T T T ^ 

20 Haec tamen d o í í r i n a l i m i r a r i de
ber , q ü a h d o cenfura referuata c í í e r . 

quando de í i l a c e r t o c o n f t a r c t , cum ramea 
in dubio íi t : tune ra t ione dubi j cciiar ii-

,gor r ^ f e i j i a ¿ Í £ n ^ ^ &73eo pocent i n co d ú -
bTo c o n c e d í calis a b f o í u t i o ab eo a quo a-
lias non p o í í e t fi de cenfura cerco con l l a -

Q ¿ : a n d o 



'Deexccptionibus. « 7 
r 21 Quanda vero iudexdelegatus cíl e-
t iam íi á Principe datus fie ad c a u í a m ap-

pel la t ionis v ide tu r dipendum non po í le 
c o n c e d e r é abfo lu t ionem adcaucelam: nam 
híec abfo lu t io eft extraordinaria , & gra
da quardam Sedis A p o í l o l í c a e , v t i n d i c i o 
capicc per cuas, de fencentiaexcommunica" 
t i o n i s ; e r g b non compet i r cuicunque i u d i -
c i , fed ei t a n t ü m c u i á i u d i c e i n fpecie per-
inií íaeft : & i ta quamvis abfolut io í injplcX 
competac iud ic i delegato 3 quia eo cafa 
conftat va l idam eífe excommunica t ionem, 

^ « j u a n d o t a m e n d i c i t u r de nu l l i t a r e excom-
m u n i c a t i o n í s , n o n e r i t i u r e o rd ina r iodan-
da abfo lu t io niíí pnus conftaueric excom-
munica t ionem , auc nul la tn 3 aut va l i dam: 
ergb cum abfo lu t io ad cautelara fit ex t ra 
ordinar ia , & exorbi tans á inr is regul is , & 
f o l i l n i íic ex g r a t i a p c r m i í T a nó v ide tu r data 
c u ü í b e t i u d i e í p o t e f t a s abfolucndi adeaute 
lam:S<: i ta hanc doctr ina receptara teftantur 
l o a n . A n d . D o m i n . & Franc. in d . c . fo le t . De 
c i u s i n ca.praeterea nu.6.de o f f i c iode lega t i , 
Felinus in cap. caufamque de r e f e r i p t i s , & 
i p c a p . i . n u m . n . v t late non conteftata. 

zz Contrar iara tamen fentcnt iam pro< 
barc videncur Arch id iachonus in d id loea-
p i t e fo}et ,Panormitanu5 , & Decius if i cap. 
ad praEÍentiam 16. de appelJatiombus per i l -
l u m t e x t u r a . Dicentes poteftatem abfol-
u e n d í ad cautelara , non fo lü ra compete
r é i ü d i c i b u s ordinar i js , fed.etiara delega^ 
t i s , & mouentur ex decifione textus i n d i -
¿ t o cap. adp rae fen t í a r a , V b i i u d i c e s á P o n t i 
fice delegati v a l i d é conftat abfolut ione ad 
cautelam concefiíTejfed faciíe refponderi po 
t e f t , q u o d i n fpecie i l l i u s t ex tus : ideo dele* 
ga t i iud ices p o t ú e r u h t ad cautelam a6foIue 
r e : q u u a d i d habebant f p e c i a í e m Pontif icis 
c o m m i f s i o n e m , v t refpondet C ó b a r r u u i a s 
i n d i d o capite alma m a t e r , p r i m a parte §. 
d u o d é c i m o n u m é r o f e p t i m o i n v e i Q a d e x y e 
ro delegatus. 

yr 23 Fatemur tamen hanc p o f t e r í o r e m Á r 
c h i d i a c h o n i , & P a n o r m i t a n i o p í n i o n e m v , 
f u , & p r a x i receptara eífe quoad iudiees 
de legatos ex t ra Romanam Curiara de c a ü í a 
cognofeentes , quamvis datus i n Romana 
C u i i a , v t i n t r a í l l a m de caufa cognofcat 
non po f s i t ab fo lu t ionem ad cautelara con
c e d e r é , n i f i ad id habeat fpec i a í em commif -
f tonera , v t r e fo lu i t Rota i n ant iquis dec i -
í ione S io . cumfequen t i . Vnde f e c l u f o c o m -
m u n i ftilo , 8¿: i n p u n ^ o iuris v e r i o r cft 
p r io r fen ten t ia , v t in fpecie r e fó lu i t Cobar 
ri lulas v b i p r o x i m e , quarn oftendit O l d r a -
dus confi l io 145. V t nec iudex delegatus 
pofs i t ad cautelam a b f o í u e r e excoramuni-
c á t u m ad effedum ferendi t e f t i m o n í u m , 
q u j m v i s in hac fpecie concrarium f c n t i t C o 
b í r r u u i a s m á x i m e , v b i respera l ios teftes 
non ira b e n é probar i poteft , argumento 
text . jncap.pTxtercade « f f i c i o d c l e g á t i . ' 

zóf Praeterea feiendum eft , quod h«f i 
abfolut io ad cautelara imped i r i nen p o -
teft ex contradi : t ione aduerfarij nifi alie-
gauen t excommunicat ionem propter mani-

' p f e í i a m fibi ofenfara i l l a t a m , idque coot rad i -
¿ l o r d e b e t probare inrra o í l o dies ,quoproba 
t o abtoluendus nó elt ,nifi p r i m i l l a prius rea-
l i fansfadtione : idque probar fingularis, 
tex tus i n di<ílo capite folet , de fentent ia 
excommu^ica t ion is l i b r o fexto : i m b v t e x 
p l ica t Felinus hic numero d e c i m o f e p t i m o » 
ad i m p e d í e n d a r a abfolut ionem ad cautelara 
fufftcíet , fi manifeftaofenfa opponatur i n 
ipfis arciculis in ter rogator i j s , quamvis ex 
prefs im i n l i be lo fpeciali exceptionis , n o n 
l i t i n i ud i c ium d e d u í t a , quod puto ea ra« 
t ione p r o c e d e r é : nam cum hace abfo lu t io 
ad cautelam ex gratia Sedis Apoftolicae p ro 
cedat , v t d i d u r a eí l non po te r i t habere loef i 
cura manifefto t e r t i j praeiudicij. 

i ? His fuppofitis ex t e x t u n o f t r o , p r imo 
d e d u c i t u r , quod fi p r o f e q u e n t i negoc iun» 
ordinat ionis a ü c u í u s Ecclef ix opponatur 
exceptio fufpenfionis , Se ipfe aleget de n u -

^ l i t a c e f en ten t i a fufpenf ionis . l ú m debee 
/ ' a d cautelara re laxar» ea rat ione ne ordina^ 

t i o Ecclefisc r e t a r d e t u r p e r p r o b a t i q n e s h u -
iu fmodi : nam longa Ecclefiarum vacat io 
non fo lüm Ecclefijs eftdamnofa , fed e t í a m 
ipfis fideiibus , capite ne p r o d e f e d u , capire 
c u m in te r e l f egundode ele<fiione, capi te 
quam fit in p r inc ip io de c l e í t i o n c l ib . fexeo, 
espite poftquam 50. d i f t i n ^ i o n e , & ea r a t i o 
ne in fpecie nof t r i t ex t . fufpenfionis fenten-
ten t iam relaxandam ,e f íe d t c r e u i t S u m m a s 
Pontife.x ad cautelara. 

a6 Vnde in t e x t u nq(lro d u b i t a r í fó l ec 
p r i m o , an fufpenfus ab ofñcio , & benefi
c io abagendo repel la tur , tanquara excom 
municatus m a i o r i , & pars affirmatiua i n t e x 
t u n o ü r o probar i v i d e t u r : namfi canonic i 
alias agere potuiffent fruftra abfo lu t io ad 
cautelam nece í ía t ia fuifTctprjEcipué: nam i u 

^ r e c a n ó n i c o c a u t u m eft fufpenfos , ñ e q u e 
cl igere-, ñ e q u e eHgi p o í f e , capite cura d i l e 
¿ tus , v b i omnes d i cor i fuetudine , capite 
cum í n t e r e l p r k - e r o d e e l e ¿ t i o n e s c a p . c u í i i 
bonae de aetate, i ' q u a l í t a t e . 

27 Ex aduerfo tamen dicendum vide,-
t u t j q u p í i f u ^ e n f i eJigere p o f s i n t , & p r o 
fuá e l e í l i o n e ageie , ac exercereea j quaen 
iu r i fd ic t ion i s f u n t , capite final , d* t i e n e o 
e x c om m u nic a t o m i mitrante > c a p ite i 11 a, d e 
eleclione refpondet: Glolta magna in pra»-
feqt i te^fíra n o í t r u m , &:concordantia iu ra 
quatení- 's d ó c e n t fufpcnfps, ñ e q u e e ü g i , n c 

> que e í igére poífe p r o c e d e r é i n fu ipenf ionc, 
iudic is f ura vero contraria p r o c e d e r é i n f-uf-.; 
pcnfis á c a n o n e quaíi m í n u s puniantur , - q u | 
¿ m i n í í h o i u r i s , a i g u m c n r a textus in l'cge; 
ce l fus , ! . pr^cedencibas ,-íí d̂ e arbi t r is ean^ 

d c m f o I u t i o n e m , p r o b . a t g Í o í í a i n c a p . i l ] a d e 
e l e a í o ñ e . 

E * m d » 



¿ 8 A d text.in.capi^. 
17 Vudecxáo^rlnagloíTarumcumprae» 

dk'i canonicipragcnfcs dicetenrur furpenfi 
períentcntiam iudícisabefficio,?¿ benefi
cio Jam nó intererac i llis pro Ecclcíia agerec 
cuni ab jphusbcneficijs clícncpriuati prxci-
puc cú agcrcvoluiífcntpro re rpiricuali,vide 
íicccproficclefiatordinationc aqua perfuf-
pé/íoné priuaticrant quaic cum ñeque eligí 
aeíjne elígete poflem,nequeetíácaufam ele 
dionis profequ» potuerunt in aI^j^autc ne-
goc)]«.pjopiijs, velF,cclcí?arfi demándalo 
agerene non rcpelIcrentur,eo quod nonef-
fent piiuiticammunione fidelium: fed quia 
priuati ei ant rerum fpiritualium adaiíniltra-
tiene adcaufjm ordinationis Eccleííae,non 
admittuntur nifi prius reftítuti, Miac raci«' 
ne in fpecie jtext.noftri fuerunt ad caucelaai 
abfoluts. 

29 VIteríus glolía híc,ey eodeducítra-
tionem quare fulpenfi ab officio, St bentfi« 
cionon pofsint agere pro Lcclefiaf fu» ox-
dinatione : nam eorumnon mtereft agere 
proEccKfia d ícens ,quodi l lccuius nonin-
tereftnon admitriturad agendum: nan tali 
c ceptione oppofita repeilendus eft, quaf 
opponípoceft, vel poft licem eontelíatam 
ad mentacaulx, vel ante litem conteftatam 
adimpe^iendum litis ingre-fum, vt dífufle 
probar Vraníusín cap. venicns el f gundo, 
in quarto qusrfiíone de teítíbu-s, pro qua do-
¿Irinaallegarifolrttc t.inJeg. fed nec cum 
lege fcquentijff.dc condicione furtma. Vbi 
luriiconfulrus docec legataníí turtiuacon-
di£tione Agere non poííe cum ei non ínteiiic 
rjuamvis rem legatam poísit vindicare > id* 
que probat Paulus inl.ficondicatur 3. ft'.eo-
dem titulo ibi: S i c e n á i c a t u * f e r m u txttufAfur* 
l iu i id 'vfnirt in andi f t ionet» certttmefl > qnod ín
ter fu dgetttis» U íi patroni §. qui fideicommif» 

• fariam.ff.adTrebclianum idqueproctditnÓ 
folüm agendojícdcxcipiendo,!. iHea quo§> 
fide teftamemoj rf.adTreb lianum, fiuc ap-
pellandoj. i . f í . de ajípellationibus recipicn» 
dis capíte cum Inter el piiiserode ele¿Ho* 
ne. 

;o Hanc vero elnflac rationem t i tex* 
fío» noflrum cius deeiíioní adafqüataro efle 
non puto : nanv íupradiíla omnia procede* 
re poíTunc quandois, qui agit proprionoi 
mine agit, is enim quando eius non intei tft 
agere non poterit, vtinexcmplis lurifeon 
faltorom propofitis ,fecus vero quando a ic 
no nom'rte agit, vt in fpecie rextu n^ftiiíVbi 
pragenfescanonicípro ordiaatíohe Ecclcíi^ 
agebant nomine Ecclefix. 

51 Quarc glofia noflra aliter nVam fetl 
tire videtur dícen$jneminero agrre poíTe 
pro fe, vel pro alio in materia , quatnpo 
íiderenonpoteft . Vnde loan. Andreas, & 
Dominicus incapite primo de procrsrátori» 
bus lib fexto jdoecne laicum non polfe efle 
ptocuratorcra in cauíis fpiritualibus, praeter 
^uamin cauramatrimoniali, quac do¿trina 

procttldubio improbabilíí e § , Se contra te** 
tum in di(fto capit. pnmode procuratori-
b u s l i b . í . V b i expreifle d citurlaicun» nolle 
eííe procuratorem in cauíis ípiritualibus,vn 
de cum tcxt.in dífto capit. 1. de procuratori* 
bus lib. 6, expreíle loquatur in iudicialibus, 
Glofia in di¿locapit. 1. Kefpondet quod etfí 
laicuspofsiteííe procurator m iudicia'ibus, 
fecus vero in fpititualibus.,& hac diíl inilio-
ne conatur foluere difñcuhatém* 

32. ' Sed ñeque hac diñindio Tubílineri 
poteft quoniam tune d cimus laicis negocia 
Eccleíiaftica trabare prohibitum eífeiuxta 
textumin cap. i . de iudicijs) quando velin 
i llis afumunc partes iudicís, vel nomine pro 
prio traftanc , nenio enim dubicac laicum 
procuratorem eleriel pro eo recipere pof-
fe imbeilituram benefieij Ecclefiaftici, ve 
cum Panorroitano indubitanter agnofeune 
Doftorcs in capite ateedens, de prafbendis, 
Scfimilirer poteft laicuspro elencoabfen-
te acceptare bcneíkium Eccieíiaüicum , ve 
illius procurator , cciam vixiuce mandati 
gcneralis dati ad acceptádum beneficium, 
& rcfoiuic Rota in antiquisdeciíioneoóiaua 
ad finem : imb &: poteIt laicusefle procura
tor cierici ad refignandum,^. permutandum 
beneficium, vtexprefle probat Panormita-
nusin díítocap.fecundo deiudicis» Domioi-
cus indicio cap. I . de pi ocuratoribus lib. 6. 
Kotain antiquis deciíione ti.fub ntuiode 
rerum permutationc : tune enim laicus non 
traítat negociafpiritualia fuo nomine , & 
tanquam ius habensineis, fed tanquam pro 
cuiatorclerici»&-vclutiiil¡u8 nudussninif-
ter, fecns ramen eñ quandoadus expedien-
dut per laicum requireret exercitiumfui ia 
dicis,v.g.fi conftituerecur ad eligendum prx 
Ucum. 

33 Vnde intellígl folet textus noñec 
In ordinatione per elccHonem facienda,. 
vt ex gloíTa noftiaprobat hic Butrius ad fi 
ncm,PanornaitaBus numero í'egundo.Qiiem 
caeteri communiíer íequuntur co enimea» 
fu fufpcnfi pribari poffunt : nam eleótio, 
que fie per compromifarios quales dicen-
dum fuifle didos Canónicos Pragenfes p « -
tius dicitur preuifio qüám eledio , vtad« 
uertic Baldus per texcum ibi in capite 
quia propter numero vigefímoquarto de 
eledione, quare non mirum fi canonici fuf-
penfiinípecie textus noftTi non potuiffenc 
agere pro ECcleííae ordinatione. 

34 Huic autem interpretationí obijcl 
poteft : nafft ctjm fufpenfus á beneficio 
pofsit elígete exceptio in fpecie text.nof-
tri canonicis oppofita füperuacua viderur: 
imb & füperuacua relaxado fufpenfionis ad 
cauíelamcumfufpenfio, etiam valida nihil 
Intcrfit, quominus canonici agere pro Eccie 
íiatordinatione potuifíent, vt expreííc pro» 
battex.ín cap.fin, de clerico excómunicato 
minifírante, & incapitciila ̂ .dc clethons» 

' ' vbi 



Y b í e x c o m m u B i c a t u i ffiinori j ^qifufpcnfus 
cft cligcre p o c c í t c u o i l o l u m fit pa r t i c ipado 
nc facramentorum priuatusjcap, á nobis í u -
pra i f to t i t u l o . Vndc fupplcnonem ¡áe q i u 
i n d i ¿ t o c a p i t . i H a f a ¿ l a c e n f c r u ! ; c x a b ü n d a n -
¡iiyyz cum Gloiraib'idem aducr tun t Baldus, 

^ a n p T i i U t ^ , ^ : V mu> i ea iwinMíM 
55 Facilc taiBcn rerpondetur p i ^ d i a a m 

ra n i h i l ín con t í aT ium probare : qu ía non lo* 
«jüuntur i a rufp^nf ionc á benef tc io , í«d in ex 
Ctmvni ivnícat lónejninQri iquarn n o n n a l l i v o -
canc fufpenl i jnem m i n o r e m . , í4 ih i lpminus 
tamen dicl i f g l y l l r o p i n i a c o m m u i j i s cft j 3c 
catn probar glolTaín cap.cupiciucs, § . c $ t c -
rutnjverbojufpenjis,¿eí elcdtione i ib.- í .gloíTa 
i n cap.cum viptorierffís, verbo dáw/^k,de ele 
¿Honc jSy lue f . in fumaia , v e r b o / ^ e í / w ^ n . 
5.in vetf.)» o , N a u a r . i n m a n i i a l i c . 2 7 , n > i é z . 

35 Quarc al i ter fole t r e í p ó d e r í j a r g u m é . 
t u m p r o c e d e r é in f u í p e n í b ab oflicie is enitn 
e I ige re p o t í , v t probat g 1 o f . i . i n cap. c u m 
presby ter 28. d i ñ . Nam is qui fufpcfus cft ab 
officio i u l p c n d i t ^ r tancum á d i u i m s offíci js , 
is tameu cjui íu í f rag ium fert i n c l e ¿ l i o n c n ó 
exercet d iu inum o íx ic ium.cap . Iechs 15. d i l t . 
cap. 1 .veel^«<Íjd? f eq tcn t . excommun. 11 b . 
6 . e í g o admitcuiebet ad e l c ¿ í i o n e m d i c é d ú : 
ergo c i i t bis omi f s i s in c ex t . no f t ronó í o l u m 

' • proiata;-n fuiííc farpenfionis fen tcn t ia tn , fed 
e t i a m p r i u a t í o n i s b e n e f i c i j , v t i n d i c a n t ve*' 
ba tex . ibi ,dmojjo»^ , & i d c © r c ¿ í c oppoí ica 
f u i t o c e p t i o íu fpcnf ion i s . 

37 T í im er iá :nani m u l t o verius ex i f i imo 
7^ c i i m , q u i verbis í 'ufpenfus cí l ab oirtcio el ige 

re noapoffe, v t expreí fe probar G l o í . í n cap. 
d i l c d u s de c o n f u e t u d i n e , G l o í . i n c.cum bo-
na^de aerare &r qu,3Ut3te,5¿ a ¿ u e i t : t H o l t i é -
fis in f u m m a ^ e c l e ñ i o n e num.6. Baldas nu . 
^.Felinus hic num i6 .Paiifius ly .Dcc ius n u . 
é.Boeí'iiiS coní i l io a r . n u m . n . & p r o b a i í v i -
detur io dicta cap. cum c l i l e í lus , de eonTue-
tudinc . Ec racio cíl nam etíi f e r ré íuf r ragiom 
¡ n e ' c c t i o n e , ocn f i t d i u i n u m o f í i c i u n i p e n 
der r a m t n a b o r d i n c , v t adue r t i cBoenus |di« 
d o c o ^ l i l i o i i . & d e d u c i t u r e x t e x t . inqap . 
ve hi quide aerare,&qualirarc ,8e ex Tn'den, 
Sc í s ione -i .cap.4 de reformationc: idebq; ab 
ordine fufpenfus eligere non poteft. 

38 V e l f e c u n d o d i c e n d ü v ide tur di¿}os 
c a n ó n i c o s copa ru i í í e , v t e l e c t i o n é f a c í a d e -
í e n d e r e n t qutbus c ú o b í l a r e t p r a : d i ¿ t a e x c e p 
t i o f a ípen l ion i s nccellaria fu i t r e i a x a t í o p r o 
cuius expiieatione quatuor reguiae a D o c t o -
ribus propon un tu r .Pr ima c í l , quod fufpen-

^ , fus ab officio , & beneficio priuatus n^n po-
t e í í ag t i e nomine p r o p r i p p r o u A v b u s t é p o -
ralibus.nec fp i i i rua l ibusEcc le f i a - ,v tcohg i -
tu r ex l e x . n o f í r o . Secunda r e g u l a d ! fufpcn 
í u i n a b o f i c i o 3 & hcnc í i c io agcie nópwife fuo 
nomine pro iuribus Eccleíiae, re hic pvobant 
But r i i i s n .8 . IJanor.n.ó & c r i t rario: nam fuf
penfus ab ofíicioatf£ beneficiojUQn habec ad-

nbBi^íat i .oft tBi íHríiiiin F c c l e f i * , q«a pr iua-
t i « s ^ ; f o l a í i t f p j e n f i » n c a b officio capi t . 1 i ad 
fincm,cap.cupivtcs?§. c^ccrum de eJe¿)¡ 'one 
Ufa.?. & recte a t f o ¿ t t t r h i c R t t r i u v n . Dec. 
xsum^.Tcctia r c g u l f c i l i i J ipenfum ab oftício 

fe d i o I ü m ? x c rcc b i t , q uar ad o f fi ci u m 11 i ' 
Ogt-á.qwoi npp t í t fuií^enfus , f í u c - f i n t » « « p o 
ra! ia, í iue fpiri.t'Uaíiaiiwm verb ncgiocía i -qun 
aá íbenef ie ium I p e é l á n t ^ & fiffefitíiytt 'Iiígtn* 
d a g l o í l a i n cap .cumWic^oníenf i s^ & i n d i t * i 
c a p . c u p i e n t e s ' 4 d o e i c ¿ U o n e . Q u a r t a i c g u í a 
cftiíurípfiifi^m ab officio pofíe temporalia: t ra 
¿ t a r e i)q n ta m e n e a , q u « ad off ic iunvper t i* 
nen t^yun c a p . i . & t.de i ud ic i j i t l i b í ^ l ' 1 13 -íi 

39 Harc ^ameii-xl t ima regula ex co r c á -
d i t u r dif í ici l is í nam íufpcn-fus ab o f í k i o j 
etiam videtu.r i beneficio fufp'cnfus, v t ' p i o » 
bat g lo í í a i t i . cap i te latores de c ler ico e#) 
c o m m u r j i c a t o , v e r b o d f c í ^ ; ^ , & facit t e x t u * 
i n c. p r« íby^erÜ28 . <iift.c.ftudeaf $ v.diit^ea 
ra t ionc . Nam beneficium datar p r Jp tc ro f f í i r 
c i u m : i d e b q ú e hañe e p í n i o n e m probar Baid , 
incap. P a í t o r a l í s j d e appcllat iombus nu. 29; 
a t í u i p c n f u s á beneficio t e m p c a l i a a d m i n i 
í i r a r e n o n p o t e l l , v t fupra probauiiWus . ^ 

40 , Refpondcr i tamen p o t e í t iuxra do» 
¿ I r inam reguiae noftraefai íam e/ íegloí l tc d o . 
¿ I r ioam i n d i í i o espire: lacores : ham vVrius 
c í l f u f p e n f u m ab officio son t l fc beneficio 
fu fpsn fum, v t r e é i é probat DomMi/cus i n 
captte quia fsépe 4a«numci 044.^2 c í e c t i e n é 
l i b . í . & incap i t ep r^ fen r^pe r i l i u m t c x i u m 
de officio ordinar i j i ib i feXi ioyKanan o i n ma¿ 
nualicapi.te 27. numero l í z . G l o d a i n t ap i t e 
presbyter fecundo qux í l .4 . B e i n a i d u i D-iex 
in .pradicacap. i 2 í t n u m . 3 . t r i t crgo re fo lu -
t i o , quod^qUQiie'S'.'fofpcniio fit i b -officio rn» 
c l u d i t u r etiam fu fpen í í aa beneficio?, hoe ta-

-mea p roced íc in fufpenfione propter cr imen 
graue , v t adue i t i t Pr^pofi tus in capire vé*» 
r u m d e a p p e l l a t i o n i b w s ' V é l u r i , quando ra
lis prascefi-t caufa , ex qua fit f u lpcn l ioab 
o f f i c i o , v t in coníeqi re-u t ia i r i nc luda t fu f -
penfiopem á beneficio, íic notat P a n o r í n i t a -
nus.hic numeró>». quem tanquam corrimuni-
ter r ccep ium f e q ü i t u r Pa r i í i u s ihidem nuin. 
17. V X í v e r b i g r a t i a , quando befitficium 'non 
habeat aliam conrnodicatem pra r t í r q u o t i -
dianas d i ü r i b u t i o n e s , íic Sy lue í l e r j v e r b o , 
fufpen/ío nuiíi.5, 

41 prffterea ex t t íx tü n o í l r o in ve r fo 
fententiani rclaxahimus , confiar Poritíficlcill 
ad cautclam: relaxafle fu fpen í ion .m , r e 
impedirecur ordinarioEcclefiar, quod ex eo 
r edd i tu r dífficile : namfufpenfio e t iam ad 
cautelam relaxan non p ó t e t t nifi praclljfb'fií» 
ramento0cap. venerabi l i 52.de fenrentia eíf» 
c ó m u n i c a t i o n i s , \b\: ¿ios f t :ntenúlipf*m rtUxé 
bitnus í i cautelam ipfo Epifcopo i»pYffemiadidi 
protnratorii pneftaate cúrperaíiteriHrtmentHMjí** 



t t i t i ' n d i j t o x a p i t í t yct jcrabi í is , & addit P á -

'Adbexhin. c^p^f 
p o í T i t í g ' n f e n s : I m ^ & í n u l t u s abfo lu l J fie 

:teDt^itáp>£gnifi<íá1ti J e ^ i ' 1 interpifetes , cuen Panormirano in t ap i t c ab 
^ Á a o i p v » ^ ? 6 t g a í i r'ég-u- e x c o m m i i n i c a t ó i i u t r i e r o Vigcfrm-Ojtjs re fe r í 
t. t t t&OB^iibft l ^ i f u i i » i m - p t i s . ; : p t L . 

45 Cuius dof t r in ie m i ó ex eo d e d u c i í 
t u r , <jüia .cc'nÍHra non cí i culpa , fed poena: 
"^" idcS^ t f á ln -ferrur í n i n ü i r ' u T i i ^ ' í m i T i t e r 
t o l l i p ó t d f t ^ ' ó ih'uftb, qu i abfQluli^jr, quod 

probant t o m m u n i t e r Theo log i in 4. difTin. 
a i o n c i ^ & U b i d e m / D i u ' u s Thvimas c ufefi. 
fóctoíidá^Vtfttilo quinto.CarrüfiáTiUs t . u t f t . 

«iC'ús nt»mct.Q q:uár«kjip4u*f\i e f íam inteYt*P q^ar'ta J^aíu 'dan us'quacft. Quinta a i t i cu lo i c r 
o v M W ^ t w a f u i t abtohitííay5cutíi ' hfárC-daYÍ : t i o , '•• ;S¿ ^ b t t m ü n i t é r h i f i v n o f t r i Póntif icif 
Í!Qí^>afis« nifi j i c r e o c i j i t á ^ ^ n i í i t í i r l í i 
q iú)YÁtin ma11 nntjni 
U ^ « t d o o e i n ü c iudrccflvifié/n p e t i t u 
{jpifíiriftft^poirc futtMjnatBsram leg; 4.t^.4ico 
a i t f g t W i i i d t e ^ ^ f f ; ^ t / ^ ) t t n í ^ í f i f c ^ 6 V & no-
t a t Mantí íA-l inguiár i 53^ ü ^efí 

41. ^Scd ííéptxaríalUtBd ^ b b a f u V j é'Jk^éííí 

i í » í ^ j e * t m " • V.ndc JW5FtMiwir<5fttíttiííg^ef a-
I i t e r in í t l í ígc i i t i iú iae f íe ica v t ñ é c réVJuírá» 
t M 1 i uram e ntu'rnj « e q í u e re l a x a r r o n r í ^ c í f f i o 
Pft gvfed ife l^ .c» ie^ot t i r tcx tu&Agcba ' rü^é ,¿> 
pMftjlíM t^ei'efia: •vci l i rá te in e i e^ t i oné t a c i é -
da ,'v«1 i i ídefeud ,2íodiaíi»rifa¿tí i : ; imbin í pe* 
«i-qíc^^tuí indi ,ao cap..veneraJbili, potuíiréí» 
i ^ d ^ i f p i u n ojfncium i m p a r t i r é ye t iam par te 
j í« f>p§tqn tc r a t i d n c p u b i i e i v r i l i cans , ar
g u m e n t ó t ex t . i n Lcougírnít jff de officíopráé? 
.Í\4;!5s&ce.opiofe o í í e n d i t Socinus íh leg . 4. §v 
ja.to nufu?. 157. rk.de vtítbt)Tntn o b l i g a t í o n í -
b u s j ^ r ^ n i u s in l . G a H ü a i n pr inc ip io n ume. 
ro i4 . íf,dé fiberi's & p o i t h u m i s , Socinus rc -
ga la i75.S£facifccesíjCwin c i p . vehiens el z. de 
teftibus j v b i a b f ó l u u n t u r adcautc lam cano-
pic i j id non petehtes. 

43 Jmb quamvisj 'n fpecie t e t t u nof i r i 
t^p p i n te r uc n i r e t p u b l icar y t i l i tas, fe d • p r i -
nata eius decifio proGcdeiet : nam Pontt-r 
fc?( íi a ü e g e . í u r nuJlitas fufpenfioni* , auc 
e r ro r ,101 o 1 e/ ab ¡ lí« p ar te n o n pe te n te fo I e c 
q4tcautslani ,abfoIuerc , non t a m e n c i t c r i 
Ififeiriores , & pcobat t í x t u s i n c á p i t e per 

. t^as de fcntentja cxeommuoixra t iDni» /oí» 
qHinqHiím A f o í h l i c t f t i e i , cty\tt 'ú\^& auteirt 
de xtt i u d i c a t a , v b i Pontifcx non feruat iu^ 
i í s ordinem , de quo videndus laflon m lege 
p r ima numero oó tauo , f f .de cdn f t i t u t i on ibu t 
p r i n c i p u m . 

44 Vndc ex t e x t u nortro cotnmuniteir 
deduei tur poffe iud iccm fen ten t i amcenfu-
r x relaxare zd c a u t e l a m , et iam parte nort 
p é t e n t e quando alias v t i l i t a s Ecclclia: , & 
jt i i . is .Qtdinatió re tardare tur rcuocari tamen 
ind.uj í ium f o l e t , an quando n ü l l a verfatur 
publ ica v t i l i t a s , í e d priuata t an tum pof-
íi t iudex c o n c e d e r é abfolutioncca ad c¿U-
te lam pro c l i i t t s c x p l i c a t i o j i c , viderc opor-
t e t t j u a l i t c r i h t e l l i g a t u r cammunis fenten-
t i a , quae docet abÍGlut iobelr i a c e n í ü r a p o f -
C c F c r r i i n i h ü í t ü m j & c o n í c q ü e n t c r i n p r o -
pofito eíTe confti tucruiam differentíarft íní 

^ c e r ab fo lüen tem , &: cum qu i a b f o l u í t u r , v t 
¡ HI ^bfoluenterequira tur l iberaabfoluent is 

voluntas , Y t d e c i f u m eft ihCapite vn ico de 
h is , quae vi - l ib . 6. i n i l l o v e r o , q ü i a b í o l u e n * 
dus cf t l ibera voluntas n o n d e f x d é m u r # c u m 

furx;, q ó * ya^ur^e r p ó t e f t a t e r n ^ l ' ^ a t a j T r 
! í i ^ o r d i n e ad f o r u m poeni re 'n t í^ .-, co e n i m 
. cafu n'ón Jioíteric a centfeVa^Vfot-ui 3 ni l i vo-
lunTáriefé fubijciat taTfforo , & ín eo v e l -
i i t abfolu i , quod fectrs e r i t inhabente i u -
Ti fd i í l ionem ordíñaTíath-,lquavti |)OTeft t t i a 
¡ n i n u i t i i m . | 

46 QuJedoíírírfá l i r t i í tar; fsle'f'j v t non 
, procédat ib rafu tiaereíis : nam & ahquis 
^ ' pe r t i nax •pe'TÍctiereT abfo lu í ndn p o t e r i t , 

hanc ' e ^ n d í i n l i f r i i ta t ioneín cx'tendunc 
ad omnem e ^ c a m t n u n f c a t i o n e i n í u r i s , q u « 
f e r t ú r pro d e l i d o , quod d u r a r é ío le t quam» 
din durat contumacia , v t p á t e t i n c r i m i n e 
hacrefis , fl¿ fiitn'le c r r t f i ipfo iurc f é r a t u r ex-
commuflfeatio in etini , qui 'damhum i n t u l -
l i t , &" non r c r t i t u i t idq to í pr-obáre v ide -
tu r t é x t incapi te damna t i t f i í i sH-^uaE^ 'onc 
fecunda ibi". D*rtinixtjmis£_nte*u*m qujeunqHC 
meritHT accipérc^.Ji írt füoj/nfu yolucrit ptrmatte* 

\ t e*ú l lusyéb^e^jñ£r i r . "Efrarió váifetuf ma-
j i ^ f t ^ q t t o ' n i a n T x u i ñ l n a c e n í u r ipfo i u i e 
i n c u r r á t ü r q i i a m d m durar c u í p a f e m p e r i p -
fum iusirifluic 3 vel impóTíiT, ve;) c o n í e r u a c 
ipfam c e n í u t a m t & i d é b d u r a n ' t c i l i a per t ina-
c i v o t ü r i t a t c col l i fi'on póte'ft . 

47 Pro cuius e x p l í c a t i b n e ¡rciendum eft 
a l iud elle -loquide v o l ú n t a t e pe^rfeuerandí 

^ i n d e í i ó f o al iud vero de v o l ú n t a t e pe tend i 
a b í o l u t i o n c m poteft enim eueni te , v t q u i s 
mu te t ru l i i n t a t c r a perinraftettdi in de ¡ i d o 
rcft i tuendo , V e l depoíretrdo errorcm i n 
quo ver faba tur , & nib í Iomínus"potef t n o l -

\ le petere abfolucibncm , 'nolie a b í o l -
i xü : ve l qu ía i l l h u d i c i fubSi 'neq 'uí t >vel alia 

quauis rat ione , & eo c a í u p ro ' cüMubio ab-
f o l u i poteft in'uitíus et iam íi cenfura jpfo m -
re incuria fit : qü ia cum iam c e í í a u e r i t l i 
t i o cenfoirat nu l l un i r ema t í e t i m p e d i m e n ' 
t u m abfo 'Sütmnis f u p é r i o r e ^ i m eocafu ha* 
het l iberam a b r o l ú e n d i poteftatem, quaí n u l 
l o m o d o a í i g a t a ef t , nec pe f t áens á v o l u n t a -
te i l l ius,qfcí cenfuram cobt rax i t . 

4íí D t i b i u m autem fcirit , qoando 
Voluntas perfeuerac i n d e l i t l o , an 

inui-



De exceprionibusi. 7* 
i n u i t ü S á f u p e n o r e p o f s i t ab fo lü í . q u o c a f u cite concedatur ín q ü a quaríHone V g o l í -
d i í l i n g u e n d u t n elt : nam fi tale eít d t l i é l i l í n j n ü s de cenfuris tabula p u m a capite deci-
quod poftquam fem?! t i l c o m m i í í u m n u l - mo nono fecundo numero tercio , Nerbo* 
lo modo qiLoada^umremanec , quia nül- fedefendic^ id nunquam eííe Jicitum : t ü m 
J u ñ T h ^ e t t r a d u m " fucceífmum , fed f o - . quia v ide tur efle . c o n t r a c o n f t i t u t i o n e m , 
l u m remane?7 quQajTreatum i_& . e b l i g í f t & v^um Eccleíiae qua caue tu r , quod ficen 
tione_ra ag^ndj.4>(Emtentijra l igatus dure t i n contumacia a^ra* 
« n p e n i t e n s ^ & nol lens agere pocni ten-
t iam j q ü i Tub noua cenfura non ex ig icur , 
qaamvis cenfura i p í o iure fi.t incur ia po . 
teric etiam inuicus ab ío lu i ab habente po» 
.teftacem^ordinariam : adeb ve fie l a taab-
f o l u t i o valida , & rata er i t : nam ex par
te abfoluentis eít fuffielcns poteftasabTol-
u e n d i , omninb independens á v o l ú n t a t e ex 
c o m m u n i c a t i , ñ e q u e eocafu ius i p f u m i n » 
I c r t c o n t i n c i o c e n í u F a m j q u a p r o p c e r t o l l i n6 
pors i t . 

L* 49 Si ve ro de l i i f lum fit ex i l l i s , qu-ae 
t i a c t u m habent fuccefiuum , videl icec 
quando pert inacia c í l i n eo noua cu lpa , 
"vel . augmentum cuipáe a í l u a l í s 5 tune co 

• Cafti- repugnat cenfuram t ó l l i á ruperio* 
' r e peilcuer.lnce eedem iu r e "ex vpa p y -
te }'*'Sc concumücia ex alia : quia rat ionc 
tnh's concumaciae femper darac i l l a cen. 
f i ^ a , & c o n t i n u é cenferuatut : & ideo 
hemo p o t e í l abfoiuerc j ñ e q u e cenfuram 
to l i c r e nifi habeat fpecialcm potef la tem 

u e n t u r i n eum cenfura» , & a l i x pcenas 
d o n t c refipifcac , v t ex mul t i s í u r i b u s j 
probat d i í l u s Vgol inus vV p r o x i m e . T ü m 
et iam , nam al i ter m á x i m u m pracberetur 
fcandalum í i í n d u r a t u s , & contumax ab-
i o l u e r e t u r , & non l^u i t e r cenfura? Eccle-
fiafticae minuere tu r viá1, & au&ofi tas :ira-» 
mo , & occajfíonem perfeuerandi haber ene 
contumaces feientes t á n d e m abfoluendos 
f o r e , T ü m de ñ i q u e quoniatn i n u i t u m , & 
contumacem ab^oluere v idetur omninb i n 
d i g n u m ficut enim conftat propter contu* 
Aac iam iuí le l i ga tum fuifíc , f imi l i t e r ' conf -
tabi t durante contumacia iniufte fuilfe ab* 
fo l u t u m : & fdeb i n eamdem op in ionemin* 
c l i n a l í e , v i d e t u r Bonauentura in 4. d i í t . i S . i . 
p iqü je l l . ó . 

52 Sed nihi lominus d i f i i n d i p n e al iqua 
opus e l l jquam doc.et Diuus T/iomas ín quar. 
ta , d i f t indt íone dicima odaua , quaftione fe* 
cunda a r t i cu lo qu in to , quaffliuneula íecun» 
da ad í e c u n d u m , v b i his verbis r e fpondc t i 

t o ü e n d i ipfam legem ^nfererttem ipfam -j^Pofe aliquem etiam manente contttmAcia difSeié 
cenfuram , ve l d i fpenfañdi i n i l l a , & hac excommunkaítonem iufte latam rémittere, j i v i * 

¡ ra t ione non p o t e f t . haret icus a b f ü I u T ^ 
! cenfura", d u m Tn Túa peiTeuerac pert ina

cia : nam cr imen haerefis Jiabec t r a d u m 
fuccefiuum íuílícieñTcifñ a H ^ i t í í u c e n d a m 
c e ñ f u r g m " p e i p é t u o düraTurara durante^per-
t i ñ a c i a , & iuem emnm~omñIKus e n m i -

| nibus T i a b é n t i b u s firn!]km~tra¿^m .7uc« 
c e í i u u m ' v e i u c i í i^ d e c ^ c i ó n e ' rei_aliie^ 
na:. 

50 Vnde fi ralis fie fuper ior , quod ha-
U beac poteftatem ebKendi í e g e m ipfam in* 
^ ferentem ta lem ce t i í u i am , & d i fpen ían» 

/ d i i n cali lege poteric p rocu ldubio abfo l -
l uerejCtiam i n u i t u m , & pe t t i nacem, ver» 
] bi gracia , í í ^E^fcopus contra a l iquem tu l l i c 
I ceniuram^donec^reTTIcuat, i^fe t a jñe j i ^x jL . 

t inaci ter n o l I u e n i ^ r e f t i t i ^ i e p O ^ 
i c u i d ü b i o EpIfcopiTs cojl^re"TlTüHj)ríecep» 
; t u m í r T í m i u r u m á cen t r ada cenfur^. 
i i l l u m etiam i m i i t u m ^ ^ f ó T u e r e : ' ñ a m fu -
, b la to praEG^epcóTceínit contumacia , & M* 
\ la conferuat io cenfurae prius c o n t r a d a ? » 

Í
&JiocLe' t ia in modo péíTec Pontlfex j b f o U 
uere. á c e n f u r ^ h a E r e ^ u m - ^ e r t i n a c e m 
fuipenHendo cenfurarn. , q u ^ in_pol i í e -

• lu in^c^ntrahetecur ex v i iur is c o m m u n í s 
í raciohe.tal is contumacia; p rop te j ra t ionem 

í u p r a c r a d i t a m . 
1 51 D u b i t a r i camen f o l e t , art i n pra íd i -
dis c'aíibus ín quibus fuperior i m É t u n i ab-
foluc're poteft , an videlicec ficuc val ida 
c m ab io lu t io fie et iam l i c i t a , v e l non l i -

dtAt[AIHÚ ill ius expedite', in cuius medtcinam e** 
eommunicatio lata ejf , quibus add'ic Paluda^ 
ñ u s ibidem , cabendum eífe ne fcandalum 
feq í i a tu r . 

55 Quam D i u i Thomas d o d r i n a m ex-^ 
p l ica t erudite F r a n c í í c u s Suarez de cenfu* 

^ j r i s j d i fpu t a t i one fept ima , f e d í o n e feptima' 
numero vndec imojvb i docet d í f t i n g u e n d u m 
efle : nam aut cenfura lata eí l ab hominc , 
aut á iure i l l a , quae lata efl ab homine i n -
t e r d u m poter i r p r u t í e n t t r re laxar i ab i l l o , 
q u i i l l a m i n t u l l i c , etiam fubdito in c o n t u 
macia permanente , & h o c p r o b a t u r : nam 
hoc non eri t contra ius po l i t i uum , cum n u l -
la c o n f t i t u i i o c a n ó n i c a i n con t r a r ium e x i -
í l a t , ñ e q u e v í l a m al lcgat Vgol inus , qu i 
neibofe contrariara defendi t fencenriam, 
ñ e q u e etiam cí l cont ra racionera , ñ e q u e 
cohera iu f t i t i am i n t r i n f e c é , ñ e q u e contra 
charitatera , ve l aliatn v í r t u t t m : immo po-
t e l l efle oha i i t a t i c o n u e n í e n s , immo Se fini 
cenfurae, quaé iTi<»dicinaJi$eíl: & ideo fi n o n 
p ro f i t , f edpo t ius de t r imento fit m e r i l b p o t c 
r i t a u f e r r i . 

54 V t ergo prudenter ín p r j cd id í s . ca f í -
bus talis abfo lu t io c o n c e d í pofsi t t r i p l e x 
cond i t i o c b í e r u a n d a eíl pr ima , quod ta* 
l is abfo lu t io non cedac in p i í t i ud ic iv im 
t e i t i ] co enim cafli eífet cont ra lu ' íliriám c ó * 
muta t iuam. S ^ c u n d a e o n d i t i o e í t j V t í c a n d a * 
l u m , ve l contemptus cenfurarum caueacur 
co namq-ue caf f ipe l íec eífe tal is a b i o l u t i o 

E 4 cont ra 



Adtext, in.cap,*?. 
' con t r ? c h i í i f a t e m , ve l centra iuíh'ciaiu lega 

I c m . f e r t i a c o n d i t í d ef l- íVtprobabií i e x p e r i 
' m e n t ó prudenter c o / i ñ e t n u l l u m fperari fru 

í t u m ex tal í cenTura,vc recle a d ü e r t i c P a n o r 
m i t á n u s in C3p.iignificafti,de eo , ^u idux i t in 
matr imonium , quam p o l l u i t p e r a d u l t e r í ' ü , 
& ibidein ButriuTs)& A l c x a n . d é Ncbo,loan, 
Andreas D o m i n i c u s i n cap. i.de fenten
tia e x c ó n i m u n i c a t i o n i s bb. 6. i 

55 Ñ e q u e obftauit r e g u í a t e x t . i n capite 
Jegatur i,4.quaifl-.j..'&: incap.peccati ,de regn 
Ih iur is hb. 6. v b i habetur peccati ven ian i , 

• non dar i nifi correcto: nam rc-fpondetur d ú o 
clTe in e x ^ ó m m u n i c a t í o n c c o n f í d e r a n d a , vi» 
de ice teu lpa & p o £ n a , c u l p a e n i m t b l l i n o n 
poreft , nif i lequuta ernendatione\ 8c in hoc 
feiffu procedu nt iura allegataj&r íimiÍ¡a:pGe 

'na tamen roli i po te í t e t í a m nu i l a emendatro 
ne pr3emiiia5Íicut enira i n u í t u s p o t e f t e>com-
muri 'car i f .mi l i te r , & inuitus a b f o l u i , argi»« 
t i l i n t o tex t . in cap. v e r b u m , de p^enitentia, 
d i f l i n í t i o n e i . i b i , Dominmpar tus , foluenU 
tjfc -xoluit, &• liganH. E t v u i g o tradftur á Do-

- ¿ t o r i b u s in 1.3. ff. de re iudscata , p r x f e r t i m 
c u m p r o n i ^ t í o r e s f i m u s ad abfolucndúm,quia 
ad condemnandum, cap. d i fc ip l ina 45.diftin-

' ¿ t i o n e l . A r r i a n i , C . de Híe r e t i d i s . Ñeque ab» 
furdurh e í l , vt pro videatur animae alícuiüs3 

" cont ra eius v o l u n t a t e m multamamque pra?-
í l a n t u r inuit is bona, contra eius vo tun ta t em 
quandoííIoiuTn confulitur v t i l i t a c i non vo« 
Junta t i jCáp .qui emendat45. d i í l i n ! f l i o n e , c s . 
'prodeft 13. quaett. 5 SrexpreiTe probat Fehn. 
m textu noftro n u m . i ad finem, Tufcus de v i 
í i t a t í o n e l í b . i . c a p . i3 .nam. 12̂  

56 Ec mouentur ea rationc, nam tal is ab« 
folutio redundac in fauorcm a n i ñ a ? multa 

étí .cnimconferUnturinuiítis,qiwndo_c.orüafcp-
fuiieur falutí non voluptan: i n h i s enim-cáfi 
"bus linjitarijdebet regula tx .m j . i n u í t o ff.dc 
regulis ¡urís,velutí etiam quoties b e n e f i c i ú 
•concinct vtilkatcnj t e i t i j , v t aduciti: T u r ; 

rec remata i n d i í l o cae. q u í emcndat n u m ^ . 
Bar to lus i n i , f o l u e n d o n u m . i . ff. de negoti js I 
geftisk)& íic p rocedk t ex t . i n l . 1. §. diuus,é". | 
de qua;ftiojiibus.Vbi dominus p o t e í l f c r a ü m \ 
c ó f i t e n t e m j d e f e n d e r c etiam eo i r to i to : quia \ 
ib ida twr eiufdcm dowiini v t j í í t a s j Sceodem ] 
í n o d o procedi t texc. in J. foluercfF. de folu» \ 
t ion ibus , v b i fieripoteft f o l u t i o c r e d i t o r i ( 
e t iam deb i to . r ¡ inu i t©, í i c etiam p r o c e d í t r e x . 
ín l . n o n t a n t ü m ,íF.de appcl lar ionibirs , v b i 
licec appellare á fen t€nt iacapi ta l i}e t iamfeo / 
condemna toHiu i to>& f imi l i t e r in l . f in .C .da / 
teftameritaria m a n u m i í i o n c , c t i a í n imi i ru s / 
roanumitítur. ' ^ 

57 Quando vero cenfura á íu rc lata eft 
portee obferuare, an á t a l i iure praeferip-
u s f i t j o r d o f e r u a n d u s procedendi ab v n i 

ceufuraad al iam, & v l t e r iu s ad alias poenas 
quandodurat pertinacia eo enim cafu, q u o d 
a iure d i tpof i ium eft fe ruandcfce t : tu.m qu ia 
iur i s d i fpoi i r io o b l i g a t : t ü m e t í a m n a t n i l e - ^ 
clarat in ea fpecie, n ^ c f t e í ^ e r i d a m r a t i o * ^ ^ * ^ ' 
n e r n p r i u a t a í v r i l l t a t i s , fed potsus p ü b ü c ^ p t t ' ^ ^ 1 ^ 
n i t i on í s deiiet i ^ & pert inacis c^ntumaclae, T ^ / 
q u o d fc m p e r p r oc u 1 d u b i o p 1 cwSkJ i t Í n p r ae i a • y ^ ^ j ^ 
t is infeiiorrbus , qu i in iure diípcnfaí-c n o n ^ A ^ j T ^ • 
pofíunt.-nam pon t i f ex ¡ n t e i d u m pote r i t p r u ^ ^ ? ^ ^ / 
denter ordincm iü r í s i n m4it«re íi i d e x p e í i - 1 ^ ^¿-A 
re vider ic . 1 ¿ P o f 
58 Si tamen a i«re t a í i s o r d o no fit pracferip ^ t iT*^ 
tus , ícd fo lu p u r e 1 a t a G e n f u r a , & i n a l i j s e x c / T f ^ v ^ 
cu t io ,au tabfo lu t iogenera l ice r iure a d i u d i - ¿faérj* 
c<:mfpe(flet , tunc r ede docecSuarcz l o c u m pS-joto* 
c íTe^ rudenr í a rb i t r io ipfius i ud íc i s , v t a l iqua 1 tyfi? 
d o p o f l i t a b f o í u e r e i n u i t u m á cenfura , ficut ^ ^ f j ^ 
d h i m u s i n cenfuraab komir ic lataj iuxtafca: ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ^ 
mam fupra t r a d i t a m : quia eo i p f o , q.uod I A ^ U . 
nonf t a tu i t oppo.fitum r e l i n q u i t poreftarem-T^^. 
l iberara i u d i c i , V t eaprudeter v t a t u r i a q t t ^ j ^ ^ ^ ^ 

cunque p a r t i c u l a r i e a f t i , f c c u n d ú c i r c u a -ir " 
l í a n t i a s . o c c u r r e n t e s , & - f i c % i -

tu r t e x t « i ü e . 
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T E X T V M I M C A P I T E 
D I L E C T A io. H V I V S T1TV-

l i de exdcptioníbus. 

5^ 
N u m . i . ^ C m H r i g g a Arias deduciSc 

. có tnun icc r D o 
í l o r c s cohcltt* 
clufiones ex • • 
texc. noftro vo 
r i o r t a m e o c o n 

« l u í i o c r i t excommunicat ionis e x c e p t i o n o 
impedi r refci i p t u m appellat ionis l icer i h eo 
non íit facía m e n t i o c x c o m m u n i c a t i o n i s - I i » 
t2e:paft a p p c l l a t i o t í c m á grauamine in t e rpo 
í icajn. 

i Ratio h u i ü s c o n c l u í i o n í s e x e ó d e d u -
Mturcnam «¡ota 4ub i t a i i o (v t ftarim dicemus) 
i n eo ver fa tur , quod excommunicat ionis la-

, t s coritra m o n i a l e s á d e l e ^ a t o , v i d e l í c e t a b 
Abb ice Sare¿li B e n e d i d i , n*Ma fu i j f a í l a me 
t í o , quas tamen reuera nece/Taria non crac. 
P r i m o , q '»oniam lata fu i tpo f t a p p e l j a t i o n é a 
moniahbus inrerpof i tam , v t p l a ñ e deduci-
tu r ex t c x t . n o f t r o . T ú m fecundo, nam e x e ó ; 
mun ica t i s , nunquam denegatur de fen í io , 8¿ 
c o n í c q u e n t e r ñ e q u e appellatio quaconce-
•fa omniaad eius profecut ionem necclfaria 
conce í fa v i d e t u r , v t probat t e x t . incap.cutn 
ínter fupra ifto t i t u l o , & latt 'üs probauimus 
fupra ín c a p . z . h u í a s t i t u ü . A d prwfequéd 'am 
aurcm appel la t ioncm neceiTc eft impetrare 
r e f c r i p t u m , v t in c a p i t . í i g n i f i c a u e r u n t , & ín 
cap. fin. hoc eodem t i t u l o : ergb p l a ñ e conf
í a : none lTenece í rc faceje riientionéexcómu 
nicat ionis nam cu i concedi tur appellarc , 8¿ 
p rofequi appe"llationcm conced i tu r , e t iam 
refci i p t ü m impetrare p o f l e c o f t a t i c r g o r e f -
c n p r u m h. monacHis implctracum c a u f a m í n -
j u l í a m c o n r i n c r e ; nam fu i ida tu r in eo , quod 
o ^ p o í i t a excommunicat ionis exceptio ad-
imíía non f u i t , quac revera a d m i l t i n ó d e b ü i c 
ñ e q u e i m p e d i r é impet ra t ioncm re fe r ip t i . 

; Sed o b ' j c i t u r pr i i r tó: ham excoi t )müüi< 
cacis i n t e r d i t t u m e r t i n i u d í c i u r a vfnire,ca." 
i n i e l l e x i m u ^ de i u d i c i j 5 , c a p é C u m i n t e r h o e 
eodem t i t u l o , t 3 p . e x c o m m u n i c a m ü 5 , §. cre
cientes de hacreticis : ergo i n f p e c i e n o í l r i 
text . .moniales non debucrunt a d m í t t i . Faci-
l e tamen re fpondctur ,quodiura allegata l o -
q u u o t o r d c a í i o r e excomhiUnicato noh a ü t e 
de rcor imb nec d^profequente appel lat ionc 
j t t i a m íi a¿lor or lgmal i s - f i t , v t exprc í fe p r o 
bat ur i h cap í i g n i f i c a u e r u n t fcq 'uent i , & in 
.CJp . f i r^ infra i / ío titulo-, vbi latius dicemus, 
& ratsoclt manife í ta ¡ r am excommuhica to 
r u l i o modo eft in re rd ic iu in appellat ionis re 
m é d i u m , led exprc í fe conce fum, vt indico 

cap. enm í n t e r hoc eodem t l t i i í ó , n i h l e n i i á 
c x c o m m ü n i c a t o a p p e l í a r c p r o d e í l e t ü non 
poflet appellationc profeqirt , v t i n q u i t texc. 
i i f d i f t o c a p . f i n . h ó c eodem ti . tulo : ergo fe
q ü i t u r eu iden te r ,quod oppofíta excommu
nicationis exceptio n o n po te í t imped i r é p ro 
jfecutionem appellat ionis. 

4 Secundo obijci turrnam excommunica-
t is prohib i tur t i e l l ante abfol i i t ionem appel
l a t i o n c m p r o f e q u i , v t e i p r e í l c p r o b a t text,; 
cap.pcr tuas, de i en ten t i aexcommunica t io 
n i s , at mon ia le s ih fpecíe nof t r i t e x t eranc 
tempore appellatioRisexcomoiuriicatae: er
go ante a b í o l u t i o n e m non debucrunt admtc* 
t i ad profesjuendam appellat ionis caufam, 

| í e d fací le refpondetur d e c i í i o n e m t ex t . i n 
¿lóio capite per t uas , non p r o c e d e r é i n fpc-

'<ic t c x t . n o f t r i . 
j P ro cuius expl ica t ione feiendum cft , 

veram eífe regulam praeferiptam in d í c l . c a p . • 
per tuas, v ide l i ce t excommunica tum appel-
la t ionem profequentem non eífe ante ab fo lu 
t ioriem a ü d i e n d ü m , n i h i l o m í n u s tamen v e -
r i f l imum etiaril eít excommunica tumadmi t -
¿ e n d u m eflc .Ad a p p e l l á n d u m , & p r o f e q u e n 
d a m á p p e l l a t i o n e m q u a t s n u s dppel la t io dei-

• fenfio eft , v t c i p r e f l e d í c i i u r i r i d i í t o ' c a p i t é 
c u m iuter .cap. omnis opptefus í . q ü a f t . 6 . v « 
la t ius probauimus incap. í . f o p r a i l i o t i t u l o » 
et iam fi appellat io in terponatur ab i h t c r l o -
c u t ó r i a , c a p fin,ifto t i t u l o . I m b & li teras i m 
petrare p o t e í l non fada excommunicat idni f i 
m e n t i o n e , v t e o m m u n i t e r a g n o f e u n t i n t e r 
pretes iri d í í t . c ap . f í n .hu iUs t i t u ü , Panormi -
tahus.&r Fclinus i n d i í t . c a p . curoinrer BUOJ. 
ii'¡*&. ibideni jDecius n ü m . n . Par i í ius n u . i í » 

& in d i íto cap.figniflcaucrunt hufn-.51.Bolo-
g ü e t u s in 1. pr ima n u m . j y . ff. de nob» ope r i i 
n u n c i á t i o n e : a d c b v t eriam admit ta tur a í í o f 
o r i g i n a l i s , íi condemnatus f u é i í t a d profe-
q u e n d a m ' a p p c i J a t í o n e h i j í ? etiam excommu-
nicatus íitjVt expreí fe d i c i r u r i n d i d . c a p . f i g 
n'.ficauerunt. V b i c a p i t u l ü á p r i n c i p i o ' a t t o r 
f u i t , &f c o « d e m n a t u m non o b í b n t e excorh-
rounicatiorie á d m i t t j r u r ad appel iandum , 8r 
prolcquendam áppe l l a í íonenh , v t r c fo lu ic 
communern dicens Parilius ib idem n ü m . p . 
Panormitanus i n didf.^cap cum inter n . i 5. 

6 V t r u n q u e tamen n e g a n í t Decius i n d i -
¿ t ó c a p . c u m i n t e i ru im. n . t um a¿ tó re in ex
communicatum ad appeliandum a d m i t r í • n i 
•al'ás ea viaennfequeretur . , i juod alia p r o h i -
bicum cftuiüm eciam negat h ó c pt obari in d i -

£ f a » 



74 Ad text.in cap.io, 
^ o c a p . í í g n i f i c a y r u n c q u c m t e x í u m i n r e l 
l i g e n d u i n t i l e credidic, Decius nonin adore 
original iHppelIantc. , fed ii) reo,fed m e n t ó , 
D e c i ü impugnarPanfius vbi fupiaex reccp 
t i f i lma D o í t o r u m fentent ia dieens t e x t u m 
i n d i c o cap- í i g n i f i c a u e r u n t a c c í p i e n d u m e f -
^e ín a'dore a p p é l i a n t e , y t í i^nifícat apertc 
eiufdcin t cx t . i i t e ra rnam i b i c a p i t u l ü m vices 
aóíorís fub íHneba t : nam i l l a f p f cie o]) t inet 
rat io text.ifi d id io capite cuip i n t e r , & fími-
Jium- fcifjcet excommunicatis d e f e n í i o n e m 
p e r m i t t í n e cont ra natura: l e g e s c o n d e m n e » 

t i j r in defenfus^fi e igo cond tmna tus eft n i -
h i l refert reus f u e n t , v e l a d o r cum lem^er 
fcquuta condemnat ione í n d i g e a c dcfen-

' í i o n e . " . 
7 Remanet ^rgo du 'b i t a i ioex d i d o c a p . 

per t uas , dürn doct t ante abro lu t ionem ex-
commuivica tum, non a d m i t t i ad profequen-
dam app^ll j i t íoncm omifiis tamen varijs fó-
lur ionibus dicendum efr , texram i n d i d L c a p . 
per rúas . P r o c e d e r é i n appellante ab eadem 

— " c c o m m u m c a u o n i s f e n t é t i a ^ u o c a f u prms 
a b i o í u e n d u s eft , praeítita cautione de paren-
ció mandatis EccUfíae,vt teftantur Felinus i n 
-úiCto cap cum inter n u m . i s . P a r i í i u s z í . A r e - ' 
t í n ü s ai .Decius y.Sf Alc ia tus 13 in d id . cap . 
i n t e l í e x i m u s de l u d i c i j s . I n a l i j s v e r o c a f i ' . 
busexcommunicatus appeiJarc, &appelJa-

I t i o n e m p r o f s q u i p o t e r i t . í 
8, Terreo o b í j c i t u r : nam re fc r ip tum a m o 

nia l ibus impc t r a tum p i i o r i d e A n g l e s d i r e -
¿ t u m dicendum, videtur n u l l u m fu i l le , & v i -
c i o f á m i n a m quoties in r : f c r i p r o , non fit p ie 
na p r o c e í u s m é t i o j p r o c u l d u b i o rcd i tu r i n u -
t i l e refcr iprum,cap. in ter monafterium de re 
iudicata,cap. d i l l e ¿ tus de r e fe r ip t i s . Sed i n • 
re í ' c r ip to á monial ibus imperra to non fuit 
fiiíía plena procefus ment io , cum fuppreífa 
f uen t excommunicat io mQniahum ,crgoinu 
t i l e erat rale f e f c r tp tum. 

i? Sed Uci te r e í p o n d e t u r p l e n a m ment id» 
nemproce lus r e g u l a r í t c r ÍH r e f e r í p t o fíeri 
d'-bcre, e \ d í f t o c a p . d í t i é d ü s ^ a p . f u p e r l i t e 
r i s de lefcriptisjhsec tamen regula in a í i q u i -

^ bus ca í ibus - l i m i t a c u r , v t hic aduert i t I m o l a 
op jof ic ione p r ima ,Pano rmi t& .n í s n u m . j . P a -
nfuis 7. orimo d-j gc l í i s poft appellatlouera 

' interpol2ram,dc q u i b u s i n r e f e r i p t u n e c e í f a -
r.a,n()n eft ment io argumento , t ex t . in cap. 
bonae de confi i matione v t i l i , v e l i n u t i l i . Se-
cu . i do , quando acius eft nu i u s , v t incap .ex 
tenorc , capit . ex parte de r e í c r i p t í s . T e t t . o , 
quando i l l u d , quod o m i l l u m eft talis eft na-
lurat, quod exptef ium non impedi re t referip 
t i c o n c c f s i o n e m , e x c o m m u n i D o t í o r u m t í a 
d i t iene in cap .po f tu ¡a f t i , cap i t . fuper l i t e r i s , 
de referiptis . V b i S í h o s latius t radid imus , 
h .o rum e n i m i n referipto ment io non eft ne^ 
cefiar ia: i ta in quocunque i f to rum nof t r i 

. t e x t decifio vevificari poteft íVerior tamen i n 
t e rp re ta t io eft excommunicat ionem nonef. 
fe c x p r i i u t u d a i n q u a n d o l a u f u i t p o f t a p p e l 

l a t ionem i n t e r p o f í t t m . Vnde In ípecie text, 
noí t f i fatendum cft r e fc r ip tum á i n o n a c h i s 
imper ra tum ad p r i o r c m de Germoe d i r e d ú . 
p l a ñ e v i ; iofum efíe: nam fi monachi qua l i ta -
tem e x c o m m u n i c a t i o n í s . a l l e g a t s exprefsi-
f e n t , v ide l i ce t la tam fuiíTe pqí t i n t e r p o í i -
t a m a p p t i l l a t i o n e m , n e q u á q u a m i l l i s c o n c e -
de re tu r : & ideo caufa conimi í la fu i t decano 

•Liconienfi , v t hic cxp l ican t l o n o c e n t í u s , 
Cardfnalis, unola , S c P a i i o r m i t a j j u s n u m . j . 
Panfius 8. 

10., Qua r to ob i je i tu r , cont ra nof t r i t ex . 
decifionem q u o n i á nouiata poft sppellationc 

• in terpof i tam a b i n t c r l o c u t ó r i a , non f u n t i n 
d i ñ i n d é reuocanda, fed f o l ü m quando poft: 
i nh ib i t i onem a t t e . n t a t á f u í r i n t , i u x t a f o r m a 
t ex t . in cap.non foJum in fine de appe l l a t i o . 
n ibus l ib Sed in fpecie textus nof t r i i n d i f -
t i n d é reuocatur e co inmunica t io la ta poft 
appellaTÍoní.rnab inter locutor ia , v t c o l l i g í -
tur ex ver6is ñ n a l i b u s , nof t r i textus ; eigo 
eius decifio nonpoteftfi ibftineri- . 

11 Huic argumento ,. v t refpondeaot I « -
n o c e n t i u s A ' Panornu'tanus hic num .quatto 
Plura-referunt é x t r á propofitum ex plican» 
tes regulam t i t u l i m h i l nouari . ippellarione 
pendcnte>& t í t . v t pendente a p p é l l a t i o n e n i 
h i l nouetur , quod latius e^plicat C o b a r r u . , 
i n p r a d l c i s , c a p . i 3 . & cap. 24. R o l a n d . c o n f i í . 

.771. vo lumine -8. O f a í c u s I m p e d e m o n t a n í s 
•decifione j . & r decifione 25. Mcnochius de re 
cuperanda , remedio v l t i m o , R i m í n a l d u s in 
1.1.prima parce a num. 338-ff quod c u í u í q u e 
vniuer f i ta t i s ,Eolognetus i n \ . i« a num,48 ff, 
de n o u i operis nunciat ione. . 

i z Qu ibus ó m n i b u s omifsis d icendum 
«ft conf t i tuc ioncm text , ;ndid .cap. non f o l l l 

- r e g u l a n t e r obferuandam cí fead reuocanda 
attenrata poft appel lar ionem ab í n t e r i o c u -
to r ia , v idej ice t infp ic iendum e/tetempus 
i n h i b i t i o n i s : Se i ta praxi f r e q u é t i í s i m u m eft, 
\ t p ¡ o b a i i t p i o x i m é r e i j t i ,ha;c tamen conf-
t i t u t i o ref t r íngi tu ' r quoties in referipto Pon
tif icis contrar ia p r í e f c n b i t u r forma, q i /á p ro 
cu ldubio obferuanda eft , non obftanre conf* 
t i t u t i o n e textus in ditt.cap. non Io!úm3vt i n 
fpecie t e x t . n o f t n l n quo non at tenditur tern 
pus i n h i b i t i o n i s , fed appellat ionis : nam i t a 
expreíTum eft, &co 'ní{at cX i tera text .appel 
l a tum f^ilfe ab i n t e r l o c u t o r i a , & á fuf ic icn t i 
grauamine. 

13 Ñ e q u e ob í í a i i i t . d í ee r e t ex tum nof t ru 
efíV jGregori j Noni c o n f t i t u t i o n é , vero t e x t » 
in d i d o c a p . n o n í ó j ü m a u d o r e m habere Bo 
nifa^ium Ó c t a u u m Pontif icem m u l t o nobio 
rem:S(r ideo eius d t c í f i onem«non elfe i n r e l l i 
g é n d a r o , i u x t a declarat ionem tex t . n o l t r i : 
Nam refpondetur f^pif l ime fieeri, v t n o b i o » 
res Jtges ex an t iquio i ibus in te rp re ten tu r I . 
nam,¿fe pofter iores . ' í f .de legibus, I . {¿ISdum , 
i n p r inc ip io , f f .qui í a t i s d a r t cogantur. V n d e 
quamvis hodie nobifl ima lege Tr idencini 
Sefí ione 24.cap.zo.de refQiraacione.Appclla 

* • l í o 



Deexccptionibus. 75 
latió ab ínterlocutoría fit interdiga, niíljifi 
cafibas quibufdáminilliscric afccípicndafcU. 
tcrRretatiojCxdcciíipne tcxt.iníiia .éajJ.no 
fo lum de appeiratién:ibus lib. i . ' 

T\ Reccpci^mim-enim «ft f*^índa|afl*i 
damefle legislacoris rhenrem ex comparan 
t inhe aéaliá. iura piaeter vi tr i ¡Ó:propr ieca
t e n vcrborünrt . P r imo ex repugnaheia, & 
concrarictatcaliáraTn legum ,^uaE onretur 
1,1 vnó verbórumfenftf: nanitünc inrerpre-
tamur legíslatoriS menteni nohfiiilTe fupc-
r lor ibus legibus derogare , aut ilhá cor-
riñere i riunquaovenim á iüre antiquo rece-
dúin-,nifi quatcnus in nobo é^priiijicur, lege 
pra":ipimus in fine , C de 3ppclÍ3tioníbiiss 
• GíoiTa in cap. cupiéí\teS , §• quod fi verbo pe-
i r ^ . d e eleótioñc lib.á. Nám corregió Icgum 
femper eft odióla , Si adinictií i i o n debet hill 

v b t v i t a r i n o n p o t e f t : I t n b & vitar! debere-
t ¿ « f i neceíTe fit verba poí íeriorís legis m í -
n u s o r o t i f i é r n t e r i ^ r i ^ ^ B i m i u S j n c a p . 

| c ü m o j l e ^ u S j d e coiffuetiidiíic iiun). r^.^mo* 
* JaritfTOÍ í i . Feliñuswcap^1 ñ o n p o l e r t tíMm.g, 

. de re iüdicá ta in verf.r//;*¡itJ, dupUsi te rPa-
V h OÍ m i t a n ü & i n c a p. t u o I i m , d e r u • j i c a t a 

in fine, v b i expendtc GlclTam fittalcm e x p l i -
cantem i l l u m t e x t u m i ü x t a d i d a m rcgulam: 
n a m » c u m t e i c a i i l l e r cqu i ia t concordiam 
cligffntium i & concordia ih rigove fignifica-
rc v idea tu r , fuffrágia concordantia nemine 
di ferepante , n ihi lominus dixic GloflaifufH. 
ce rc jy t fiat.rnaifliíi 4>avce c ó n f e n t i c n i e nanl 
hxc concordia i y r i d ¡ c a e f l : í j ^ q u a i n t c l l ¡ g c n 

d u s e Ü t c x t . i l l e non enitnconftat, quü( i 
v o l u e r i t c o m m a n u i | r c dc-

: m t h b t v í.i ' d r ó g a t e . 

A D 

a •i • • ; 
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C A P I T E 
S I G N I F I G A V E R V N T H. 1 N 

ordine hüiüS tituli de cxcep-
> ^ i fes 

3 IHÍÍO 

r Sí« fc: 'H : •}'. ÍUi 3 C' t'ST 
u l i ñ áo'a m i i ••: n tvihí i 

com-EducGt 
muni ter í n t e r 
pretcs e x t e x . 
noftro í ingt i la 
r c m c o n c l u í i o 
nc v ide l i ec t : 

) f t r t x c e p t i o n f } » excsm nunieatioHit y etum áftortt» 
origimlem ¿ profequutione appelUtiouis no ejft re-
fellendum,hc probant hic l oan . AndreaSjBaU 
das i Panormitanuj i , Card ina l i s , Fe l inus , & 
A l e x a n d . d e Nebo a í f e r en t c s i quod e t í í c x » 
c o i n m u n i c a c í o n i s e x c e p c í o a d o r a m r e p e í -
lac á i u d i c i o j c x r e g u l a t c x c . i n dicSt.cap.cuín 
incer,hoc eodem t i t u l o c u m fintiilibas non ta 
men repe l l i t a í t o r e m et iam o r ig ina r ium i 
profecucione appsl lat ionis . 

% Procedi tque no í l r i cexr. decifio ea ra-
tiene fecundutncommunsm D o í t o r u m fen-
tentiamenam poftquam ¡Sj qu i a^or á p r i n c í -
p iofu i t jcondemnatur , & a p p « l I a t e x c o m i n u 
nicatus p iocu ldub io r e p u t á t u l bppre l íus» 
Scfentenrix in iqu i ta tcgraua tus : & ideo po-
t e r i t v t i a p p e l í a t i o n í s d e f e n l í o n e , quatfcm* 
per e x c o m m u n i c a t í s re ferua tur ,ne cont ra 
naturae legem innocens c o n d e m n e t ú r e x d . 
c a p . c u m i n t e v j c a p . ñ n i f t a t i t . 

5 Hanc m^erpreta.Lioj^mjion o m n é s ad-
mic tun t pracc ipué 'Baldus ¡n cap. díiícáaE fu-
pra i í lo r iculo nuai . x. D i c u n t enim a ¿ t o r c m 
excommanicacu n appc lh rc non poífe ex ge 
ne ra l i regula t c x t . i n cap. in te l leximus de m 
dicjj^jSc in cap.excofniruinicafnus § . c r e d c n -
tes de hatreticis: t í i m p r a í t e r e a quon iáas f to r 
cxcominunicacus , in quacumque l i t i s parte 
renei lendus ef t ,v t incap .cxcept ioneminf ra 
ifto t i t u l o cap. i . eodem t i t u l o ríl» 6. & ideo 
v i d e b a t u r d icendam a d o r c m a p p e l l a n t c m 
excommunica tum repellendum e f í e , & f i c 
probare conaotur H o í l i e n f i s h i c , S»'Philip* 
pus D e c í u s num . i i . 

4 Ñ e q u e c o n c r a r í u m p r o b a r í in t c x . nof
t r o conatur oftendere Baldus v b i proxime 
d i cem n u l i a c e n u s e í T e m t e l l i g e n d ú de a í t o -
re or iginario appellance, fed de reo appclla 
te5quonum c a p i t u l ú contradicens elednoni 
per A r c h i e p i f c o p ú faf tareputatur reus,idqj 
deducir Baldus ex verbis t e x t . n o í h i in verf . 

de/í»/?o,eftenitn defenfio r e o r ü . T u m et iam 
ex verbis cext.in d i í l o c a . c u m í n t e r i b i ,c«»> 
9*t*is leg i t ima defenfio extommunicáto i n indici» 
riferH*tHT3Q\xm crgo hace verba p l a ñ e i n d i¿ lo 

cap.cum íncér ad r e u n v w c c o m m u n i c a t ü m ra 
ferantur de eodem reo i r i te l i igendus e r í r , 
t ex t . n o í l e r q u a í i d i c a t J e g i t í m a m defenf io» 
ncm reo' excommunicato refdruanda m eíle 
non v e r b a & o r i : idebqucputa t Baldus t ex t 
n o ü r u m in reo exconunumeato profeque-ri-
te a p p e l l a t i o n é p r o c e d e r é non vero i n a c l o 
ye o r ig ina r io . 

5 Hscc lamen Ba ld i opinio defendí non 
p o t e í l verius enim eft a í t o r i excoinmunica-
to poft condemnationem , concefum efíe ap^ 
pe l la t ionis reinedium , idque apene p roba» 
tu r p r imo : nam fi de reo appcllante efff t i n . 
t c l l i g e n d u m p r o r í u s fuperuacuaciret n o í t r i 
t e x t . deci í io i n reo en im excommunica to , 

hoc penitus crat i ndub i t a tum , & i a r a antea 
m u l t i s íu r ibus j decifum fecundo t e x t u m no 
ftrumdeaíiore appellante e/Ts; i n t e I J i g e n d ñ 

.aperte pirobat eiufdem texc. ü r e r a . P r i m o : 
q u i a c a p i t u l ú c ó u g i ArchiepiTcopoeledt io . 
nis fuac confírmati .onis á pr incipio petebat : 
e r g b c a p í t u l u m crat or iginal is aLior» Secun-
do:nam coram iudice appellat ionis c a p i t u l i l 
petebat eleft iunis conf i rmat ionem,&: IUS e l i 
geud i ad fe per t inere: ergo erat verus a^tor, 
i m o dec la ra tumfui t ius e l igendi ad capícu* 
l u m pe r t ine re . 

6 Quare t ex t . noí l r i decifioncm de a d o 
re appcllante cífc í h r e l l í g e n d u m probanc 
cont ra D c c i u m , & tíaldumj í n n o c e n f i u S j H o 
ftieníiSjPanormit3nu5>& Fc inushic nom.13, 
Pár i i ius 51. & reddit rat ionem I n n o c c n t i u s , 
quoii iam ante fentcnt iam contra a í t o r c m ex 
communica tum i a t a m , íi á indic io r e p e l l a -
tur j n u l l u m p a t í r u r grauamen p e r i u d i c e m 
occa í ione fcntentiar,qua: adhuc lata non c í h 
idebque ib inon lafditur a ; q u ¡ t a s i u d i c a n t i s , 
p o í i q u a m tamen per fentemiam iud ic i s ius 
quaclitum eft a l t e r i pa r t i , & g r a b a m c n a d o r i 
i l l a t u m í i appei lai ionem profequi non p e í . 
í e t l x d e r e t u r e q u i t a s iudicantis t i m o abfur* 
dum efíct íí vincente reo v i f tus ado r j fe de-
fendendi perappel la t ionem facul ta tcm ha< 
bcrc non poíTc. 

7 Vnde ad fundamenta contraria facile 
r c fponde tur ,quod t c x t . i n d i d t . c a p . í n c e l l e x i 
mus d c i u d i c i j s c u m í i m i l i b u s , jeioccdunt i n 
a ' torc e x c o m m u n i c a t o , d u m actor c[\ is ve-
r o , q u i c ó d c n U i a t u s e f t iudicatur opprci lus : 
ISíide» ei defenfio non cftdeneganda , ntí 
alias innocens, & non a u d u u s c ó d e m n e t u r , 

iuxea 



De exceprionibus. 
iaTtatextum In i i C t o c z p . G a m í r t rcr , í f i n eo 
¿ero fenfu eft intclligenda decifid tett. in d. 
capic.cxceptioncm infra eodem t i t u l ó , & in 
cap i.eodem titulol lb.á. DümdicUnt á<flo« 
rcm excommunicatum ín q u a c ü n q u c p a r t í 
Jitis repcllendüm effe, hoc enim ptocedit in 
t ra tcrmintjs agcntiSj quando vera Condem-
natuieft ma^is attenditur terroinus defen-. 
fioniSíqu» lempeí cíCommunicatis refet-
uatur, 
H 8 K e q u é obftauít ¿ k c t é i qaod <í t ü ó t 
idmítteretur ad appellanducn non obftante, 
^ u o d eífet e x é o r n m u n t c a c u s ea v i a c ó f e q u e -
r c t u r , q u ó d a l i a s e i i n t e r d i t u m eft cont ra re-
gu lam text.in cap4cum quid.de rcgul is iur is 
Jib*6. fie a d u e r t í t Hoft ienfishic » Q u c m a l i j 
n n i l r i ex anti^uis fequuntur.-natn re fponde ' 
r ¡ po t e f t , quod etfi in pr*di<fla rpec i fea í lo t 
appellans confequa tur , q u o d a l i á s non pote 
tera t j hoc ven i t per a c c í d e n s accc l ío r i e , í ¿ 
i n confcqu'entiam d c f e p f i o n i s í & i d e b n o s 
attencUtur, nam propter connex i t a t emin i u 
ftaD fentenria; defenfio natural isprarfcrcnda 
eíljVt a d u e n i t hlc gloflV» verbo deftufio, 

9 Sed non lebicer obi je i t Hof t i é í i s , quod 
ÍS quiin p r imainf tan t i a a¿tof o r í g i n a i i t c r e -
ra te t :am in fecunda inf íant ja af tor o r /g ina» 
l i t e r i n u c n i r u i ^ e t g o ficut r a c i o n e e x c o m m ü 
n ica t íon i s i n p r i i r a inftanria repe l l i ru r í imíl i 
t e r • & i n fecunda repellandus efi : ergb quo» 
t ies v o l u e f i t aud i r ip r ius debet abfolut ionc 
con fequ ié 

10 Refponde*t Communifer h í c ,Ioai»n* 
Andreas ,Panor t i . i t anuSjCardina l i s .&Mex* 
de N e b o . d i í U n g u e n d um eiTc^nam au t excom 
municatus actor appel la tab incc r locu to r ia , 
& tune finito appellat ionis a r t icu lo ,quando 
iudex i n c i p i t , d e p r inc ipa l i negocia agere 
a í t o r é x c o m m u n i c a t u s in caula appel la t io
nis repeliendus cft j eo en im cafu actor «ft* 
ñ e q u e opprclTus : nam g r a ü á r n c n non refpi-
ciebac i u ü i t i a m pr inc ipa lcm negoeij , fed a-
J i u m a t t i c u l u m i n t c r l o c u t o r i a m á cu iusgra 
namine appellacum eft, quo fisitofi caufa ia 
principalem profequatur , co ram iudiee ap-
p e l l a t i o n í s j c u m í a m í l r opprefs iof ini ta non 
v t i t u r a l i q u a d e f c n í i o n í ' j í c d pen i tu spe r i t , 
& a g i t ; & ideo m é r i t o r e p p e l ü t u t , a u t e x e ó -
munica tusaf to r ádi f f in i t iua a p p c l l a u i t , & 
eocafu non eft repe l lendus , fed indift inóté 
a i id iendüs d i f e r imín í s racioncmafsignat,re* 
¿ l é h i c Cardina]j$,nam q u á d o a p p e l l a t u r ab 
¡ n t c r l o c u t o r i a p ixc i i f cu t i tu r appel lat ionis 
a r t i c ü l ü s , ^ : eo d e r c r í n i n a t o , v idchce t f i pro 
nuncictur b e n ¿ appel latum eífc procedi tur 
i n p r i n c i p a l ! , v t in cap. v t d c b i t u s hortof de 
appellatiOnibus í i d e b q j f i n i t o appel lat ionis 
a r t i cu lo aaiplius fe d e f e n d e r é n ó d i c i t u r in 
caufaprincipali in q o a n e q ü e g t a u a t u s , n e q * 
o p p r e í l u s inucni rur j fed potius diCitur a d i ó 
n é p r o f e q u i i n r í p p e Ü a t i o n c t a m c á d t f í i o i t i ' 
«a nu l lo modo fie ralis í c p a t a t i o . v t p i i u s d i f -
cu t ia tu r appellat ionis a r t icu l i s j f i m u l cn io i 

77 
d c a p p e l l a t i o r t í , ^de f en t e t i a f í n iqu í í a t e co 
gnofc i tu r . I . f c io ff.de appel lat ionibus, l .coSj 
C . eodem.capif.cum loartncs de fide i n f t ru -
m c n t o í i J . E t i ta h a b e t u r r a t í o opprcfsioniSj 
&confequenterdefenf io fibiccnfetHf refer 
uata p r o f e q u e n d o a p p e l l a t í o n e m . 

i i Vndedub i t a r i fo le t , a n í i c u t a d í o r e x -
Communicatus ^ S r á i u d i c e c o n d e m n a t u s ex 
r a t í o n i b u s d i d i s poteft appellare , 3e agere 
a p p e l i a t i o n e m p ' r o f e q u f n d o j f i m í l i t e t p o r t i c 
de nu l l i t a t e agere ,& fuper ea refer ip tum irt» 
pet rare , refpondec Hotticnfis i n c a p í t . q u o a d 
confu l t a t ionem de re iudic i taagerc de n u l 
l i t a t e pcíTej 8f refer ip tum ifnpetiare , et iatn 
n o n fa¿la excommunicat ionis m e n t i o n e , & 
t n o u e t ü r p r i m o : nam v t faepe did lum eft ex-
comrnunicato © m n i s l e g i t i m a defenfio refer 
u a c u r » C u m ergodicere de nu l l i t a t e fehten-
t i » ad fuampert ineat dé fenf ioncm non v lde -
b i t u r abea a í t í o n e e x c l u í u s . Secundo moue • 
t u r í n a m fipoteftappellare , & appel la i ionc 
p r o f e q u i , quand© fentehtia valida eft m u l t o 
fo r t iu s po te r i t agere de nu l l i t a t e quando • 
fententia cft nu l t a . 

\x Ñ e q u e in praediéla f p e c í e ( í n q u i t Hof-
t i cn í i s ) v e r é agere v ide tu r í nam atcenta ve-
l í t a t e pot ius cont ra i n i q u í t a t e m íud ic i s fe 
defendit ex ra t i ombus a d d u í l i s i n d i d . c a p . 
c u m incer . Ñ e q u e etiajn obftaf ^d^cct Mof* 
t ¡ e n f i s ) d i c e r e d í u c r f u m eífe in appe l la t io -
nel nam fi appel la t io non profequatur t e r m i 
no elapfo n u l l u m remanct rcnicdiu in ,capi tc 
ex r a t i o n e , c a p . o b l a i » de appellationibus. 'Sf 
idebprafequiappellar iatf jem e i d e n e g a r i n ó 
p o t u i t d i u e r f u m tamen ín n u l l i t a t e ¡ m m fea 
t e n t i a n u l U nunquam tranf i t in r emiud ica -
t a m , & femper manet fa luum ins excommu-
nicati.-nam f e fpondetr H ofticnfi s,quod n i h í -
lo tninus poífet lapfutemporis ius excommu 
n ica t i perire fentcntia 'aparcte, iuxta e a q u » 
no tan tu r in cap.in prarfentiade renuncia t io-
ne,& i n cap.quoniam i n p r imo r e f p o n í o , ve 
l i t enonconre f t aca . T ü m e t í a n n , nam polfet 
de f a í t o t a l í s fentcnt ia e x e c u r i ó n i mandari 
i np ranud ic ium é x c o m m u n i c a t i , iü í le e rga 
( í n q u i t HoíHenfís , ei fubuenitur ante t e tn -
pus ne cofi tra ju f t i t i am opr imatur fequi tur 
H o f t k n f e m / B a l d u s i n d i d o i n t e J l e x i r n u s de 
i u d i c i j s . 

C o n t r a r í a m tararen f e n t e n t í a m tan* 
qnam commani te r receptam probaot Fe l i n , 
hic loan.AndrcaSj P a n o r m í t í ñ u s j Domin ic* 
i n cap . i . de referiptis l ib . 6. docentes j quod 
etfi aciorcycommuniCatus p o f s i t á p p c H a r e , 
Zt áppf i i la t ionein profequi non tamen pa-
f¿ft de nu l l i t a te fentcntia: a g e r e í nani in fen 
tentia nu l l a , n u l l u m eft pe r icu lum rei iudica 
t a r i d í b non fitexcommunicato práeib'diciú, 
quamvis repellatur agendo fuper nu l l i t a t e 
quoniamJn e x e c u t i ó h c fen ten t ia r*qu« n u i l * 
eft po rc r i t o p p o n e r é f en ten tKt .nu l í i t a t é in j í 
t a n q u i m r e u« n c ct 1 l a n w s p e r i£ u 1 o ie k e c u Ü a 
nh inuiif icncis. 



78 A d text. in cap.nV 
14 Ego 'vero has c o n t r a r í a s D o f l o r u m 

opiniones ad c o n c o r d í a m reducend^s efle, 
cad i f t in íb 'one p u t o d i l t i n g u c n d u m cmm eft: 
namaueexcommunicatus appcJlauit á fenté 
tia,quam conatur cíle n u l l a m , & tune in s í m 
appel la t ionisagerepoter i tde n u l l i t a t c , & 
re í ' c r ip tum impe t r a r e , & in hoc fenfu prece 
d i t o p i n i o Hof t i en í i s , au t vero á fententia n ó 
appellauic , & tune nbn p « t e r i t de nu l i i t a te 
agere , nec refer ip tum impetrare , & fie p ro . 
cedi t contrar ia opinio pr ior is m e m b r i , ratio 
e x e o dec |uci tur : nam l i eé t á fentent ia nu l l a 
appel lare , non fítnecefíe l . í i e x p r e f s i m , v b i 
omnes ft'de a p p e l l a t í o n i b u s . Tamcn fi ab ca 
appellacur vale t a p p e I l a t i o , v t i n d i ¿ h l . í i e x 
p re f s im cum gloíTa, no tan t Ba r to l a s .Ange
l u s , & Arc t inuSj lnnocen t ius in eap. di lecto 
de appel la t ionibus . I ta v t caufa nul l i ta t i s de 
b o i u í t u r ad iudicem appel la t ionis , piobanc 
Cynus in l.eos i n pr inc ip io , C . de appellat io 
n ibus , Fcdencus deSenis confilio i ^ . A n g c 
lus de P e r u í i o c o n f i l i o xyy.Baldus in I . f i n . C , 
de fidei eommifs isJ& in I .x , C . de fententi js 
ex fareui locorec i tnad i s , & c o m m u n i t e r D o 
¿ l o r u m i n c a p . i i l c ó l o d e a p p e l l a t í o n i b u s , R o 
ta í n a n t i q u i s deciíione48.fub t i t u l o de appc 
l a t i o n i b u s , & pro e a d o d r i n a fo l e t a l l ega r i 
t e x t i n í . q u x d a m mulier)íF.familja; ercifcun 
dac,& in 1 fin. f f .deiure pa t rona tus . Debo l r 
u i t ergo appel la t io nul l i tat is jcaofam ad i u d i 
c emad q u e m s i t a v t appellans p o f s i t i n v i m 
talis appellat ionis > pi ofequi nu l l i t a t em Ten 
t e n t i a e á quaappe l l au i t , v t communi ter no-
t a n t i n d i ¿ l o c a p . d i l e é t o j l o a n . Andreas, Bu* 
t r i u s , Panormi tanus , Decius , & Alexander 
de N c b o . I m b & iudex appellat ionis e t i a m 
dclegatus p o t e ñ e d e nu l i i t a t e cognofeere, 
e t i amí í appellans non d i x e r i t f e n t é t i a m n u l 

' l a m , v t p r o b a t R o t a dec i í ione n . fub t i t u l o 
de a p p e l l a t í o n i b u s , A r e h í d i a c h o n u s , loann. 
Andreas ,& Innoeent ius i n c a p . i . de a p p e l í a 
t ion ibus l i b . í . B a l d u s i n l . i . C . q u a n d o p r o ; 
b ó c a r e non eíl neceíTc. 

15 Quando ve rba fentent ia non appel 'a 
u i t d i c í i n u s , q u o d n o n p o t e r i t excommuni -
catus de nu l i i t a t e agere : nam regulari ter ex 
c o m m u n í c a c u s i n i u d í c i o , agens r epe l l i t u r 
abagendo perexcept ionem excommunica-
t i o n i s , v t i n d i ¿ t o cap. c u m i n t e r c u m íimili-
bus . E t í ic e t iam refer ip tum impetrare non 
potef t : nam ab eo i m p e t r a t u m ípfo iure n u l -
l u m e f t jVtproba tu r in cap i t . i .de r e f e r i p t í s , 
l i b . ^ . & fupra probauimus In cap. z. huius ti« 
t u l i , & f e m p c r f t a n 4 u m e í l : regulaenificafus 
íp^c ía l i s doceatur , I . non i g n o r a t , & i b i Salí 
ce tc s , C . q u i accu í í a re non p o í í u n t cafus e-

iftiiíTus femper remanet fub difpofitione 
r e g u l x , 1 . fi ex t raaeus , ff. de eondit ione ob 
caufam,l.<icum d o t e m i n pr inc ip io , f f . fo lu to 
ma t r imonia , 1. qoa ; í i tum §. idem r^ fpond i t , 
fF.de f imdo infti u£ to , cap. quia circa de p r i u i 
l eg i j s . C u m ergo regala,haec de excommu-
^ ic^co agente repclendo non i n u e n i a e m i i -

mitata,quoad c a u f a m n u l l i c a t í s , fed t a n t u « \ 
modo quoad caufam appelIat ionis ,vt expre 
fum eít in t ex tu nofiro,HÓ e r i t i n i rum, quod 
i n c a u í a appellationis pofs i tde nu l i i t a te a-

^ gere,fecus v e i b q u á d o non appe l l au i t : nam 
""quando appellauir nul l i tas ven i t aece í lo r i e 

ad a p p e l l a t í o n e m : adeb v t e o cafu deferta 
appel la t ione , mil i tas etiam defer tacefetur , 
V t a d u e n i t Baldus in additione ad Spccula 
to rem t i t u l o de a p p e l l a t í o n i b u s , §. j . ver fo 
ftatutumdicit, 6¿ in 1.1. C . quando probocare 
non eft n e c e í í e ; & i n l . i . C . de fententi js ex 
breui loco recitandis. 

16 His ó m n i b u s a n e d i t u r v t i l í s quaeflioj 
an excommunlcatus, í iue a(ííor,íii!e reus per 
f e ñ t e n t i a m eondemnatus á qua non appella 
u i t p o f s i t petere in i n t e g r u m re f i i tu t ionem, 
adnerfus fententiam j & rcfpondet n o t a b i l í 
ter Hof t iení is . Quod íi petatur r e í H t u t i o , e x 
claufula generah ta l i caufa exp tc í í a , & pro 

^*bata ,qucd fi ei nonfubuen i re tu r ,ve l c o n d é -
nareturinnocenSjVel alias animsepericulunt 
eo c a f u e í í e t p r o c u l d u b i o , non o b f í a n t e e x 
communicat ioneaudiendusef t , argumento 
t e x t . i n d i í t o c a p i t . cum í n t e r cum fimilibus, 
a t quandopet i tur r e í i í t u t i o , q u ^ e x f o l o f a u o 
re p s n d e t j t u n c p e n i t u s excommunica tode 
neganda eft,argumento t é x r . i n I.praefeAi.ff. 
de minor ibus .Hoe enim fuadet re í ig ionis ra 
c í o , v t is qu iexc lufuscf t á p a r t í c i p a t i o n c Ec 
e l e í í x omni legum auxi l io fauorabi l i pr iha 
tus ü t y S i ea rat ionc exeommunicatus á r e c ó 
uentione r e p e l i t u r , v t in d i d o c a p . c u m í n t e r 
i n fine:imbíibiípíidebetiaiputare,íi non ap 
pe l l au i t i n t r a debi tum tempus is enim , qu i 
o rd inar ium c o n t e m p í i t a a x í l i u m m é r i t o ab 
ex t r ao rd ina r io r epe l l i t u r , argumento t ex t , 
i n l . i n c a u f » la fegunda, ff. de minor ibus , íe 
q i ^ t u i Hof t í en fem, panormitanus h íe ,Ro ta 
dec i f íone y.fub t i t u l o de e x c e p t í o n i b u s . 

17 V n d e e d a m e f t , quod ir exeommuni
catus de ipfa cenfura; f en ten t i a , conquera 
tu r audiendus eft, cum in eo ver ta tur animae 
per icu lum tales enim fententia?, nunquam 
tranfeunt i n r e m iudicatam, cap. p a f í o r a ü s , 
de re iudicata; imb in i l l í s a u d i t u r , qu i l i be t 

"let íam p r o p r i a m a i í e g a n s turpi tudinem^vr i n 
cap lator3eap.reHor,cap.confanguinei,de re 
iudicata . Sempcr ergo exeommunicatus au 
diendus eft 3 q u o t í e s agi tur de per iculo ani
ma: quocafu c c í a t o m n e p r iu i l eg ium omnis 
l e x , & confuetudo: imb & omne iu ramen t f i , 
v t communi ter nota tur in cap .ex t i rpando , 
de pracbendis, 8e aduert i t hic loan. Andreas, 
& FelinuSjGloíTa in cap. i n t e r d i l e ¿ t o s de do 
natioi i ibus.Sic etiam , & p r o p t e r ^e r i cu l i i n i 
amifsionis revum t e m p o r a í i u m j r ^ e c i i j t e i a ^ 
bi le auditur excomiminic_atus a | e n s ' ^ J ^ 
cont ra d e b u c r c m ^ i c i ^ m , v t j ^ e d £ p r o b ¿ t 
Felinus h i c , & Panormitanus í i v d i d o capue 
cum í n t e r : e r g o m u l t o melius p ioprer pe r i 
c u l u m animar per argumentum á maior i . 

18 D u b i t ^ r i t á n d e m f o l c t , p r i m o círca 
nol i r i 



Deexccptionibus. 
"noftri t e x t . l i t e ram q ü a t i t e r in e iusfpecic 
ArchiepiTcopus Med io lané f í s eleíí tú in A r -
c h í p i e s b y t e n í c ó f i r m a r a r e c u í a a e r i t , & a l i u 
in l l i tu ic refpondetgloíTajCjuod f i e l e í t u s per 
cap i tu iunudoneus , non crat potuic Areh ie -
pifcopus i l l u m n o n c o n ñ r m a r c , & ¡ l l o s d c 
capiculo priuare iure e l i g e n d i : nam eo cafu 
ad Arch iep i fcopu iaperc ine^examina t io , 
c iHi f i rmac io , & reprobacio : fi vero ido eus ^ 
f u i t e l e ¿ t u s iutta fuic a p p e H a t í o percapitU' 
lu i t i imexpof i t a , v c f u i c p o n e a p e r f e n t é t i a m 
d r l egan d c c U r a t u m j f i c r e l p o n d e c g l o l i a d i -
< ens. ihi eleclum fuiíTe idoneum, quam Tequi 
tur h ic jPanormicanus : imb conftac A r c h i e -

•p i fcopum non recufafe conf i rmat ionem, tan 
quam de indigno faó tam, fed quia contende-
bat ius e l igend i ad fe per t incre , in quo a r t i 
c u l o obt inuic c a p i t u l u m , v t c o n í l a c ex Cext. 
n u í t r o j & r p r o b a t g l o l T a i n verbo r f« t t f« í , & 
icquuncur Panormuanus hic nuinij .Fel inus 
i n p r i n c í p i o j p a n f i u s num 5 

19 S e c u n d o d u b i r a r i f o l e t c i r cacandem 
•nortri t e x t . i i c e r a m : n a m r e n c e n t i a q ü o a d c l e . 
¿ H o n e m ,&r ius e l igendi i n fauoreni c a p i t u l i ^ 
lata e í l , nonergo potuic cap i tu lum appella-
re, fecundum d t c i í i o n e m cext. i n I . f i n a l i , C , 
qua i<áo prouocare non cí l n e c e í T e . P r o c u i u s 
e x p íica11\«ne fciendUKI cft, non fo 1 ú m l ' c n c é -
t i im latam fuifíe quoad c i e f t i o n e m , SÍÍÜS 
c l i ^ c n d í in fauore m c a p i t u l í j f c d ectam par
te m adueifam fuiffc a b f o í u t a m : ide^que v -
tranque partem appellaíTe c o n í U c d u b i u m , 
e rgo eit quare appellauic aduerfa pars fuffio 
eré . i h i o l u t a , & fuper quo pocuic appellare 
capiru uiw refpondet gloíTa parte aduerfam 
app-Í Ialfe , quoad a r t i cu lum conf i rmat ionis 
c l e ^ i o i u s , & iui is e l igendi cap i tu lum ve ro 

^-petebat expcnfaSj&r f r u í t u s p e r c e p t o s á cem 
poi e l i tis mota?, & fuper hoc a r t i c u l o appel 
lauir c a p i t u l u m m i r u r n : ergo non e f t , q u o d 
ab vna , & eadem fententia vtraque pars ap 
pe l la i í er i c - . , ^ 

10 Vnde d u b i u r t i o r i t u r j a n c a p i t u l u m a p 
pellarc potuer icab abfolucione e x p é í a r u m , 
¿epavs négaciua v e i i o r , videcur ex regula 
re t , i n d i ó t . l t i n . C quandoprobocarenon 

•r-'cft neceire.Vbi (\ pars v i í í a in c xpe n í i s vi . í to 
r i condemnata ,nónfui t afentencia v i d o r ap 
•pellave non poteft ,proptcr non f a ^ a r n e x p é 
r a run icondemna t ioncm, idquc exprcirc pro 
bai cext.in !,ce)rminato,C.de f rud í i bus , & H-
t t um expenfis probantHic B i l t r i u s , á r P a n o r 

•iTiií anus ,bpecu ¡ a to r ín t i t u l o de appei lat ió-
• n i b a s § . i . v c r í o 34.cuíus regula varias á d u c i t 

l inmat iones , Socinus regula 138. Barcolus 
c o n í i l i o 95. G^ido P a p a c p n í i l i o x ^ / l r a b & 

, r e c c p t u m e l i , quod p o t e í í i u d e x i n i o t o i l l o 
- ^ ' d i e inquo feritcntiam proculic i n expenfas 

c o n d c m n a r e j f c c u n d u m g l o í í a m i n 1. so-fi ré 
iu t'eiT/<'>-<4/i/sff'.delegacis 3. 

t go tamenin hac quae f t i oned i í i i ngué 
^ dum puto: nam aut pars a d u e r l a a p p e l l a u i c á 
^ f e n c c n n a i i m p l i c i u e í , & e o c a f u v ic to r p r o p 

t e r n o n f a í t a m condemnationem s x p e n f a r ú 
appellare non p o t e r i r , & in h ó r fenfu i n c e l l i 
g i debet texc.in divt . l^ t in , C. quando p r o u o ' 
care none l l n e c e í l e , a u t a p p e l l a t u m e l l noa 
l implici ter , - fed eo üdiedto quatenus fenten-
t ia cont ra fe Faccret, quocafu íi expet i f* i n 
i u d i c i q pecitaefuiirenc »;eít épo.cuit appel la-
re ab expenfarum abfolucione r i a m d e c i í i o 
t e x . i n d i d . l . fin. Fallit in q u i b u í d a m cafibu? 
í n t e r quos vnus eitj quando appel la tum eít á 
íencencia quatenus concia fe facerec, 6c non 
alicer quo cafu v i¿ tor app^llans a u d í e n d u s 
c í t r nam v.cipfe v i d o r c o w f e q u a c u r e x p e l í a s 
neceffehabuit appellare r e fpe^u expefifa-
rüm,han . f d i f t ¡ n ¿ n o n e m p r o b a n t h i c , P a n o r 
n i icanus ,Fel inüS,&: A l e x a n d « r d e N e b o v 
. i z I m b & Panormitanus in capice c u m 
loannes de fide in f t rumeto rum ad tinem do-
ect eamelle femper inappcl lacionibus inrer 
ponendis p rax im feruandam, v c a p p e i l a c i » 
incerponatur á c a p i t u h s fementiae facienti-
bus con t ra appellantem , v b i & Irelinus do-
cet apgellacionem non eífe in ó m n i b u s c o m 

. j n u n c m , quando fentencia habet p íu ra capi
t u l a , &,ab aiiqui-bus t a n c ü m clí appeilacum: 
q u i a f o l u m i n i l l i s er iccomunis appellacio, 
& hanc appel landi p rax im probar Baldus u i 
c o n c í u l i o n i b u s Speculatoris ciculo de appel 
lac ionibu- j l m o l a in cap.ex parce de re le í ip -
t is , quoshic refere Felmus , & racio ex i l l o 
p r inc ip io deducicur, quo docemur a¿ tus a g é 
t i u m n o n e x c e n d í v lcraeorum: incencioncm, 
l . n ó omnis in pr incipio , t f . í i cei t u m peca tu i , 
& f iec l t jquod incencioappcllantis elt appel
lare,dumcaxat á capicuhs concra fe facienci» 
bus , ergo non pocett i n t e l l i g i appellaíTe ab 
a l i j scapi tu i i s p t o fe facicncibus, . 

x3 Vnde dubican fo iecanfemper v j í l a s 
v i c t o r i í i c i n e x p e n l i s conde rnnafidus3&r p r i 
mo dabicanc quid d i c é d u m eo cafu , quando 
reusmi ta in habuit l i t i gand i c a u f a m , v f q u c 
ad cer tum eempus , q u o iud i c ium agicur poft 
modum verocalem iuí iaui caufam l icigandi 
nun habere i n c i p í c , an íi licem profequa tur , 
& v ió tus fie in ó m n i b u s expen/is c o n d e m n á -
d u i í i t , an v e r o i n í l l i s d u m c í i x a c q u a s a í t o r 
f ec i cpo í l ea quam reus lul tam l icigandi cau
fam habere deí i j t refpondet Phi l ippus De-
c i u s i n L q u i inalcerius ,fl:.de r e g u Ü s í u r i s i n 
ó m n i b u s expcnlis eíle c o n d e m n á d u i r : nami 
portea quam cognouic, fe maiam cau í am na-
bere perieuerabic in e íus p r o í e c u c i o n e*. 6c 
ideo pradumicur cum fuillc l i o g a r u r u m j q u á 
v i sab inicio, malam caufam habertí c o ¿ n o 
úi í fec . t i ' 

14 I Cont rar iam vero fentent iam defen, 
d i t Barcoliwi in l.íi qui<? ¡nficiacu s ^ f d ^ p o f u i -
& in l properandurn (iae auce-ui a l c é r u t r a . 
C .de iudici)s,,S: ib idem A i e x a n ú e r , ñ fifflfcj 
CagnoluS in d i d a J . q a i i n a i i c t i a i d o . , 

^ n ó n ' i n ó m n i b u s expe'níis cííc c o n d e « m a n d ü » 
^ f e d i n íact is dücaxac poi^ i l i u d cewipjs , quo 

del i jchabere lu l taa i i i t i ^ a n d i «íauíüm , 

íecren* 



8o Ad text. in cap.n! 
fentcnt ia p r o c u M t i b í * Verifs ima eft : nam ít 
t o t o l i t i s tempere habuííTet i u í l am l i t i g a n á i 
caufam cóft^ter affirmát ©mnes ab ó m n i b u s 
cxpcnlis c/fe a b f o l u é d í i r c r g o fin-ilitei fi pro 
parte c é p o n s iuftam habuit l i t igád i caufam 
pro ea parre a b i o l u é d u s e r i t , n c q ; q u i i q u á 
p roba tdcc i j a r g u m e n t ú d c d u > f i u m , e x malo 
animo peí fcuerandi in l i te , inde enim non fe 
q u i t u r ¿ pr inc ip io t e m e r é l i t igaf le quare de ' 
bitas temeri ta t is p^nas lucre debe i e t : nanv 
m u l t a feu poena n o n debec maior e i íe de-

» í Maior autem eft d u b i r a t i ó , fi quis in 
p r ima inf tant ía v i ¿ lo r fit v i í t u s tamen in fe
cunda , an fit is expcn í i s condcnmandus va-
r i x func f cn ten t i a t , p r ima a f f í r m a t c o u d c m -
nandum eífc , v t r e f o l u i t Capella Tolplana 
decifionc mouetur ex regula gcnera l i 
te v.t.m d i i t . i . properandum á i í l o §, fiue au
t e m J t e r u t r a , C.dc iudicijs , v b i d ic i tu r v i -
¿tuna v i i f to r i in expenfis eííc coademnan* 
«ium. 
si A l i j v e r b d i f t í n g u n t , nam aut is q u ¡ i n 
p r i m a inftantia v i d o r f u i r i n f e c u n d a a p p e l -
j a t ion i s fucc i ibu icex eifdem adis ,aut ex no-
bis p roba t ion ibus , fiex e ifdem ad i s fuecu-
bui t ín expenfis c o n d e m n á d u s eft: nam pr io r 
í e n t e n t í a iniufta cenfetur , & eum t e m e r é l i -
t igaífc p r x f u m i t u r f i v e r o e x n o b i s p r o b a r í a 
mbus fuecubuie non cric in expenfis conde-
nandus: quia propter p r i o r e m fen ten t iam/u 
ftam habuic l i c i g a n d í c a u r t m prop te r fenten 
t i a m , q u x iu f t a tu i t l ice i a. iudicc appel la t io
nis reformata fit ex n o b i t e r d e d u ¿ l i s , f i c p ro 
bant Bartolas,Sf U i í o n i n d í d » §.fiue autem 
a l t c r u t r a > I m o í a in cap.finem Ixtibus de d o l o 
& contumacia, & r c h t i i G a ü i o l i b . i . p r a d í 
carum obferuacione z?*. 

27 Sed verius puco hoc t o t u m efle ín i u -
^ dicis a rb i t r io ,qui e x v a r í j s r e r u m , & caufa rú 
" c i r c u n f t a n c i j s f a c ü e dignofcet ,an v ic íus i u f . 

ta in caufam ht igandi h a b u c r i t , ve l non fie 
p robat Baldus tn l .general i ter §. fed l u r a i i é 
t o , C . de rebus crediris 3 Gail ius v b i fupra, 
v b i teftacur, i ta in camera Imper ia l i f emper 
p b f e r u a r i : imb receptum eft v i c l u m , qu i p r ¡ 
mam l iabui t fen.Cenciam fi fuecumbat in can 
f a a p p G Í l a i i o n i s ab expenfis abfo lu i ,p rop te r 

Ím'oris f e n t é t i * audo r i t a t em nifí a l i á s p r i a r 
c n c e n t í a e u í d e n t e r eífet iniufta. 

18 T á n d e m in d u b i u m v e r t i t « i r , a n ín can 
fis c r imina l ibus vi£lus v í d o r i femper fitin 
expenfis condemnandus p r a c i p u é fi v íó tus 
fit aecufator i n qua dubttat ione partem affir 
mat iaam, tueotur Bar t . in I . i . ff.ad T u r p i l i a -
num | laífon in d i d a 1. properandum d i d o $. 
fiue alcerutratC.de iud ic i j s , Cobarruuias i n 
p r a d í c i s qusft .x7. Riniinaldus cófii. 303. l i b . 
j . G a i l i u s l i b . i . p r a d í c a r ú o b f e r u a t i o n e 151. 
a^mouentur p r imo ex generalicate t e x t . i n 
d i d o § ' f i u e a l t e r u t r a , v b i gene ralicer d i c i tu r 
vi(f tuin v i d o r i e f l e i n expenfis condemnan-y 
4 u m . S e c u Q d o e x c c x t ; i g I . ¿ . C . q u i «ecuffar^ 

non p o f l u n t . T c r t i ó ex text.in I . patre,8? ma 
rito,tF.de q u » f t i o n i b u s , & in l . f i pof tu l laue-
r i t S . f i reusff. ad i egem l u l i á d e a d u l t e r i j s . 
Q u a r t o e x f . í n . C.de f r a d i b u s , & l i t i u m ex 
penfis in quibus mribus fignificacur > etiara 
in caufis c r imina l ibus Jocum eííe candemna 
t i o n i expenfarum. 

2̂  Egocam/n p r o b a b í l i o r e m p u t o c o n -
^SCtraiíam í e n t e n t i a m , v ide i i cc t v i d u m aecufa 

torem regular i ter non efle vidori in e x p e n » 
fis c o n d e m n á d u m i n caufis c r imina l ibus , fie 
probanc B a r t o l u s i n l . i . íf . ad Tu^pi l íar i i im, 
Butr ius i n cap. fincm lit ' ibus de dolo , í k con 
tumacia,AlberJcus in l . A t l e t h a s ^ .ca lumnia 
t o r ^ . d e h i s , qu i notantur ínFamia, qua; fen# 
tentia Probatur p r imo ea rationernarn i n ca-
l u m n i a t o r e m , qu i feienter faifa c r i m í n a m 
al ium opponitpoena iure c o n í l i t u t a eft,vt ia 
leg . i . ff .ad T u i p i l i a n u m , l « f i n . C . d e ca lumnia 
t o r í b u s , quod vero in expc r'fis c ó d e m n e t u r 
n u l l o iure conftuucum eft. 

30 Secundo probatur ex t c u . exprefio 
i n 1 non ignore t ,C .de f rud ibus3& l i t i u m ex 
penfis, ve i docet Impcra to r acufatorem pro 
ca lumniapuni r i fi delata non p robauene , 8c 
e x p r e í f e d o c e t p u n i c d u m eíTe poenis a l ege 
ftarmeis, & i n pecuniarijs caufis l o c u m e i l e 
c o n d e m n a t í o n i e x p e n f u i u m f a d a different ia 
intercaufas cr iminales , & pecuniar ias , i b i : 
VeldeUta non prcLaueritpre túlumutA quiiempgs. 
ttam Ittat legihuscon(¡itHtam3 & ftatim ai t , prepe 
tunUri* yero sanf*pop fumptus^en/iderata quauti 
táte pos ln íUterun) . y c l m e i t j i ú n e r i s interuuUo con 
demnitioHcrti pro tjlimttiont iudic i s fubí i incbi t . 

31 Probatur c e r t i o , e x verbis textus ín 
cap.calumniam de poenis i n i l l i s verbis : f r ^ 
(ipimui » y tde ce t tr t in ctujij pecKHiárijsyiftíis y i 
ñ t r i i » exptnJisco»demvttur , vbiexpref ie d e c í a 
ra t Summus Pomifex c o n d t m n a t i o n c m ex 
penfarum , t a t ummodo habere i o c u m m can 
fiscibilibus , fi cairo i n c r imina l ibus Iocum 
haberct generaJucr Joquucus íu i i l e t P o n » 
t i f ex . 

1% Qua fentcntia retenta non obftant c6 
t rar ia fundamenta non pnmum ex dicla i e g . 
properandum d i d . §. fiueaicerutra, C d f iu
dicijs: nam dum ibi d i c i t u r v i d u m v í d o r i i n 
expenfis efte condejnnandum l o q u i t u r texc. 
de caufis c i u i l í b u s , n ó vero de c r i m i n a l i b u s : 
¡mb quamuis in p r i n c i p i a ciufdem leg isde 
cr imina libas caufis m e n t i o f a d a f i t i i d cain c 
a l ioper t ince Videi icc t ad oftendendum e t i á 
i n caufis c r i m i n a l i b u s , c e r t um elle cempus 
conft i ra tura in t r a ,quodexped i i idebean t . 

I I Ñ e q u e cciara 'obftattext. i n d i d a i e g e 
j.C.quí acu í ía re non p o f t u n t i b i : A/g» folnmex 
tntariinem ¿( l imtt iont íudicis puniendifunt, f td 
etUmfumptus ques tn t*m rem, &'t ir ta ipf t i t» i ter 
dáUtetH yocuti feceruvt ptndtre cogttttur > Nam 
r e f p o n i c t u r t e x t u m iftum p r o c e d e r é in acu 
fatore concumaci>at quarfíio noftra procedic 
inacufa tore v i d o . 

^ ^eque ecian obftat text.in di«ft. |.pa« 



De cxccptionibus. 
fre,Si: mari to. ff.de quarnioíiíbusj & ín di&i 
l.fi poftuiaueriC)§<(i reusjff.ad Icgetn luliatn 
de adul ter i is , Vbfdtcitur quiftionccn h a b é -
dan) ¿ae de reruo aHül t e r i j accuflato íi ac* 
cullafor, hoc d t í i d e r a b e r i t , ít tameiireus ab • 
j p l u t u s f u e r i t j í i u e m o r t u u s f u e r i t ferbus, fi
ne adhuc v i u e t « f t imár í d a m n u m o p o t t e r c , 
& accúf l aco rem ipfüni a f í l imac ioncn pracf-
tare : nam r c f p o r t d e t ü r ea iura p r o c e d e r é 
apllimatione fe ru í i n caufa á d u l t e r i j ín qua íi 
abfoluaiur accuíTator dup lum precij fojue-
j c domino tenst.ur, quod cu ín condemnatio» 
expenfarum nihíí prorfus habet commu* 
nc. 

t i i . i 

r a in 

m 
H Ñ e q u e et iam obftat te tus in di¿ la 1. 

finíli C-de f r u f t i b u s , & l í t i u m e x p e n í í s v b i 
ag i i u r de l i t iga torc p r iu i l eg iu j i i habeptc 
quoad l i t i s expcnfas.. Se í ignif icant v e i b t 
eiufdem t e x t u s , etiaén in- can í í s c r i m f ^ a l i ' 
b u s e í f c l o c u i n c o n á e m n a j i o n i e x p e n f a r u n r s : 
nam alias f i u í h a de t a l i p r i u ü e g i o f a d a fa i f -
fet menno quoad caufas cr iminales : nam 
refpondetur t ex tum in d i d a lege fin. quoad 
caufas criminales p r o c e d e r é i n aecuflatore 

contumacejve l quandoc iu i i i t e r t raóta* 
tur caula, non vero inaecuflatore 

y i d o , & í i c f in i tu r 
tcxt .eft« 

ni eiqii' - > '-••^&rr-'J* • 
s!': |;t!;üíüt;i rííKj ¡5 r jila nt -Z • 'm 
q.»i -j :*.!•.• i&ton&i-ié&hsi wTprt?niÍ"»*j 
hftóft m w - : •''•••r - M ' ^ •JÍ» •, • '. • rt-sü^ii. 

b rnuhns l 
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E X G E P T í O N E M U . H V I V S T M 

tJt. uc Gxccp tionipiis • 
t i m c d c f c n t c í i r . c x c b m m u n , '& !am f op í a d i / 
Síimifí in r a i a . i . h n t M s í í r . C ó f i a f r ü ü i a s i n c a p . 

jdbce.'j 

Num. i . L V R A i n ftfct. 
non i< r^Ot?£ lo r i -
buf-traduptur de 

:quibus iam d i x i ' 
mus fupra in ca 

pi te fecundo , & ¡n alijs huius t i t u l í i u r i b u s 
pert inent ibus ad excornmnnicationis eycep 
l icnera : ideoquc de p n r c i p a l i textus ncf t r i 
cor.clufione fo lum agenius, Tria ergo in tex 
t u n o f l r o pr inc ipa l i re r d e c i d u n t u r . Pr imo 
d i c i t u r , quod oppoí i ra excommunicat ionis 
excepticne aducrfus adlorcm in quacunque 
p s r v e í i t i s opponatur repellendus eft á i n 
d ic io . Secundo d ic icur , quod^i reus m a l i -
t*p.fc exceprsoricm excommunicat io 'nisop-
p o n e r e d i ü u l e r i c inexpenfis conde nuiandus 
c í i . T e r t i o d í c i r u r , quod etiam parte non op . 
ponente exceptioncm excommunicat ionis 
excommunica tum a ñ i d i c i ó po t en t iude'X i t 

¿ É f e e r e ex officio fuo , h x e c r g e n o í l n t e x c . 
s^^>'er. c o n c l u í i o f i g i i í a t i m , & b r c u i t é r á no . 
bis expiieandaeft. 

— 

ximiís in c a p . z . h u j u s t i t . C o l p a f r ü u i a s i n c a p c 
a t t H a m í t e r i . p . § . 8 . " n u n M ; S o f o i n 4,drfHn¿K 
zz .quaf t . i . a i t . i . & i . V a d e r e c e p t u m eftfté 
efle conci l iandam decifionem tex t . indico 
cap. i .hoc t i t u l o lib.6, cum d e c i í l o n e t e x t . i n 
diÓlo cap. p e n ú l t i m o : n a m i n d i í t o c a p . i . ius 
quodam fpeciale verfatur ad to l l endam o m -
nemmal i t ia ro , & difterédi l i tes occafionem 
n e a l i á s d e excommunicat ionc excipiens a* 
¿lorem iudicem , & iud ic ium i l l uda r , v r e x -
pre l íc probant eiufdem t e x t . verba fícut e t i á 
í i m i l c d e c i d i t u r i n er iminibus tefti ob i je ien-
4áis i v t i n c a p . p r s f c n t i u m de teflibus l i b . í . 
& c o R t r a é ! é ( í i u m , c . v t c i r ca , c ' . his qui c o n 
tra de e l c ^ i o n e l ib.^.Sic e t i á e a ratlone fpe-
cies excomn),«inicat ionis exprimenda ef tn5 
folum ad coghofcendumjan maior , an minor 
í i t , led e t iam' ip í ius qual i ta tem, an v a l i d a , an 
i nu t i i i s i i ^ a p i t . á i i e ü x fupra iflo t i t u l o , & 
ica eiic obferuandunj. 

/S> "> Secundo fe iédú eft ex c ó m u n i D D . fen 
- / T^^eiuia comunicare cú e x e ó m u m e a t o pecca-

tem p e c c a t ú f i t concrouer t i fo le t , S¿- regula, 
^ i r e r J d q e é d o t a n t ú veniale p e c c a t ú cíie fea 

t i re5vidctur D . T h o . i n 4 .dift . i8 q.s.art 3. & 
magís communi tec 

, &eandem d o í l r i n a m 
cunque paite l i t i s ú exceptio excnmnv.mi» \ \ / p l e d q ü e ex noí l r i s í e q u u n f u r in cap. facris 
ca t ion í s opponatur á iud^cio rcpe i réd i ] elle, ' de his qua: v i Nauar . inlummacap 27.nu.50. 

conclufwnenij. 
1 N pr ima parte probar t e x t . n o f t e n S q u o d l i t ^ n . a r t . 9. Q u e m 1 
* á f t o r e m e x c o m m u n i c a t u m in qua-\ Y T h e o l o g i f equuo tu r , & i 

; D u b i r a t í o n e m m o u e t : nam exceptio 
excommunicat ionis di la tor ia ell : idebque 
nonn i f i an t e l i t em conteGarasn oppon ipo-
teíl cap. infinuante%i¿ officio de lega t i , cap. 
cum incer monanerium de re iud íca ta jve l i n 
tra terminum rviudice prarfcríptumjCap.paf-
toralis íupra ifto t i t u l o : non ergo excommu 
nicat ionis exceptio cum dilatoria f i t p ó t c r i t 
opponi in quacunque parte l i t i s cap . i . de ex 
ceptionibus l ib - f . ckrnent . vnica f odé t i t . 

4 p ro expiieatione tamen noftrz conclu-
fionis,qu3E & verifsimajS: í i ngu la t i s eft .Pri-
m o f e í r e o p o r t e t , quod hodie , v t a ¿ t c r e x -
comirunica tus á i u d i c i o repellatur tcnetur 
reus nomen excommunicat ionis e x p r í m e t e 
i u x ^ f o r m a m t e x t . i n d i c i o c a p i t , i . ^ . f i q u i s 
ígrtuV hoc t i t . i i b . 6. i t ^ y t reus teneatur no
men i u d i c i s , & fpeciemexcomir.unicaticnis 
e x p r í m e l e i l lamque in t r a o c i » d i e s probare 
in hoc en imet iam ius quodam linguiare ver 
fa tu r : namplerumque excommunicat ionis 
a p p e l l a t i o n é maior iflEeiligitt tr>cap. p c n u l -

Cobar ru . in cap. alma raater §.3.num.7.& 8. 
d i f t i nguk tamen Hol i i en í i s in í u m m a t i r . de 
f e n t e n t . e x c o m m i j p . § . fin.ínter e x c o m n ? u n í -
cationem ab homine , aut á / u r e i l l a m d o c i C 
obligare fub mnrtali in hac m a t e i i a j h á c ve
ro fub venia l i eam tamen d í f t i n í t i o n e m o m -
nirob i m p r o b a 6 i ¡ e m puto nul la enim d i fe r imf 
n i s r a t i o a f s í g n a r i potefnnam v t raq ; excom-
munica.ab homine , aut á iure e i u l d é eft í p e -
c i e í , ñ e q u e ex natura rei plus obi igant i nd i -
cis pra?ccpta q u á m iu r i s : imb in p r o p o í i r o no 
ftro r^uo , quae c o n í i d c r a r i p o t e í t m e x e ó m u -
nicatione a iure arqué verfatur in excommu 
nicatione a b h o m i n e : nam q u á v i s l e x e x í u o 
genere grauis í i t i n materia tamen l eu i , t an . 
t u m obligat fub venial í jhaec humana- c ó m u -
nicat ioms ma te r i a inh i s a í í i o n i b u s c ó m u n i 
bus ad h u r n a n ú comerc iú p e r r i n é t i b u s , fatis 
v ide tur leuis ilia? en im actiones non v i d é t u r 
magni moment i jCt iá in ordine ad excemuni 
cationem.quae í e c u n d a r i o , & i n d i r e c t é tales 
a c í i o r i c s p r o h i b e r . 

Po t e , 



De exceptionibus. 83 
6 poteric tamc obi jc i in ordine ad finem 

excommunicacionis tnacenam iliam graué 
e i r c :náexe ius obferuátía. vei tranfgiefione 
i i iultú ¡sendcc , quod e x c ó ^ u n i c a t u s reíipif» 
cat:isenimeft finís excomunicacioois ratio 
c íhnam cual adíiones i í te frequentiorcs í ínt 
nihilmagis potcric mouere excomncmnica-
tum,vt reccdat á c o t u m a c i a » quám fi videac 
fe ab ómnibus d c í t » t u t u m . 

7 Refpondcr i tamen pote l Í , í cmpeí -e f lc 
feparanda ca3quae funt o tnninb per accidtns 
veluti li pr op te r han eco mniunica cione m c ó 
tumacia excommuñica t i augeatur ma io iem-
queconcipiac audaciam ad reííftendum Ec-
cleíia: t hoc ertim pertidet ad rationem fcan-
dal i ratione cuius poter í t elíe peecatu mor-
tale> quando crgo nosdicimus communica-
re cuni excommuniCato non éífe mortal?) 
fed venía le taotum f o l u m attendimus natu-
jam}^r gi aulratem á¿líonis,&; fie dicimus ef-
fe materiam ieucm eciam l iex a c c i d e i . d p o í -
íít eiie grauis i túm e t iam , nam excommuni* 
cario mulca alia grau i í s imain commodain* 
fere excommunicato , tám in diuinís j quátíi 
enam in huiraüiSjVt la t iusdiximus in d i ü o 
cap.a.ruprai í lo titulo , & ofter.dit S u a i t z d e 
ceniuns tocadifp- 14. &r dirp.15. & l í . Q u x 
fufticiunt á d t o n m o u e n d m » excommunica' 
tumjVt á contumacia recedat: tum deniqug 
nam re¿té D .Thor r i . v b i Tupra. Confideraui t 
wone í l c vcrofimile E c c h í i a m volüiíTe , tám 
grauem obligationem fidelibus ómnibus 
poneré in re,adeb Jcui Vulgari , ^* f r cquc i i t i 
eum magno animaium pericu 'o , quod de be 
nignicate, &prouidentiahcclcfia: t iedendu 
noneflet* 

S Vnde q u á v í s a l i e g a t i Do i lo r e s régula 
riterloquanturde participáiibus cum e x e ó * 
municatojdum dicunt l o l ü m veniahter pv c-
care^idcm puto dicendum elle de ipfo e x e ó 
niu^icato cum ali;$ communicante : nam 
cum in his aClibus íe habeant excommuni-
c a t u s j & a l i ) tanquam duoextiema corre, 
latiua fi refpeCtu vníus maccru cft leuis 
etiam erit íeuis rcfped u altcrius caetcnspa 
ribus prscipue nam iura quat taiem com-
munitarionem aequé vtnque CAtrcmorum 
prohibent. 

9 Ñ e q u e obftat t e x . í n c a p . ü l u t í d e cleri* 
co ^xcommunato min i íhante vbi dicitur ex-
c o m m u n i c a t o p e n c u l o í í u s c/Te communica-
r e . q u á m communÍcari:nani í imil i ter de a ijs 
fidelibus d i c i poteft peticuiolius cfle illis no 
vitare ab ili<.: quia vitare in ipfis eft non v i -
tari vero no femper f (1 m ipfís,&r in hoc fen-
fu proccdit , & intelligitur text.in di¿t. cap. 
i i lud fateoi tamen , quod críi pares íitit non 
adebparcs quominus fecundú redam ratio
nem casrens panbus ex parte maten^ maior 
fit obiigatio excommunicsti vírandi a'ios fi-
d e l e s , q u á m fidelium ritandi ipfum: tú quo-
niam ratio ill ius poena;, & culpa in ipfo eft, 
türa c i i a m : nam prohibitio magisd ircdté in 

i p í u m t e n d i t j h a r C autemeomparatiojaut ex-
cefus í e m p e r a t t end i tu i i n n a l a t i t ud inem, 
aut lapocitatt-m materia;: & i d t b iü p r a i c n -
t i non excedit l a t i t ud inem cu lpa vcn ia« 
llSi 

10 Huic autem recepta» D i o i T h o m a feti 
t c n t i i obi jei p o t e f t p r í i n o , t cx t .u i c a p t l a -
cris de his jjuae v i : nam cum fetmo ht de co-
municatione cum cxCommiinicato in c o m -
m u n í d i c i tu r peccatum ebe moi t a l c abfque 
v l l a d i f t io¿ l íone , de hac vc l l i ja matei ia ief-
t t í n g e r e aurem d e c i í i o n e m i i l ius tex. ad có» 
m u n i c a n t é c u m excommunicato in cr imine». 
Vel in facr i sd iu ina tor ium eft . 

11 Secundo obijei poteft tex.nofte i ínarti 
v t p r o b c t excommunica tum In quacunque 
parte l i t i s elíe repel lepdum r c d d l t h i s ver-, 
bis ra t ionem ib i í «c quifquam in ptriculHfn ani-
tnx ftt* tx<oni.nunii*to tvn.wumCar': cogatui : nasa 
at tenta proprietatc íei monis anima p e r i c ü -
l u m non ¡ n c u r n t u r mfi p rop te i pec ta tu tn ^ 
m o r t a e . 

11 T e r t i b ob i je i tu r t e x t . i n Cap.lí v e r é de 
fentent ia cxcommunica t ion i s i n i l l i s v t vbis í ' 
Excufabilis eritis apud /)emíi // in excotnmuntetto-
rutn nauibits extfttntts lum dolóte (ofdtifuh fpe pa-
atitntite CunimuHictfittittí tf)fts%in quibus eorumeo» 
&tinionem non pottttritis etiuare . Q u a ve iba 
j i d t b í u n t g r a u i a , v t p l a h é o l i c d a n t g r a u e n ^ 
obl iga t ioncrn v i t a n d i ta lem c o m m t u i c á t i o » . 
1 em íi quidem in calu tanrar nccelsi tai is , 
cum tal ibus circünfiaf i t i ;^ a Pon t í f i ce per-
m i t i i t u r . 

15 Qt ia r tb obijei poteft aigumentunr. de 
cluólum tx -d i ipo í i t i onc omnium i u n f i i n q u i 
bttsfideles e x c o m m u n í c a n t u r propter t a l é 

* coinmunicati 'oncm : namet l i i c g u l a i i t e r t a" 
l is cxcommunicat io fo'ün» fit minor i l l a c -
t iam grauior poena cite v iden i r q u á v t p r o p -
t e r f o l ü m v e n í a l e peccatuiv.fetendaf , t:í am 
pr ibat fufceptione í a c r a m e n t o ' u m , quod ex 
ic graui fs imum elfe nemo npj»au ' t . 

14 Q u i n t ó obi jc i tur ;nam intcrdnmpr<?ip 
terhanc communica t ionem excoi u n í c a t i o 
m a i o r ) 3? P a p « r e í e t u a t a i m p o n i t u r , v t j n c . N 
í igmf icau i t de f e n t é t i a excommunica t ion i s , ^ 
v b agi tur de rommunican t ibus c u m e com 
municat is á Papa, q u á v i s hoc l ingula r i t e r 
procedat in e x e ó m u n i c a t i o n e Papa!; in g ra -
uitate c u l p a id nullatenus poten": t í íe fingu 
lafe,quamvis í i n g u l a r e fit in poena; nS quan 
do materia p racep t i ex fe icuis eft etiam fi 
p r o h i b i i i o dimanet á fupremo paf io renoi i 
ob ' igau i t nifi iub culpa venia l i í í cur , nec le» 
oes diüinaf,&' naturalen'n materia ] ' u i , n o n 
obl igan t niíi fub venia l i ; íi ergo communica 
t i o c u m e>communicato aPapa morta ie pee 
carurn eft, v t demonftrar grauirsima exerm-
municat ionis maiorif poena eriam cum qu-?»-
l i b c t a l i o e x c o m m u n i c a t o morrale p r e c a t ú 
ei ír ,5c í ímile a rgumentum fieri poteft ex ma 
íor í e x c o m m u n í c a t i o n e , q r ^ in te rdwm et iam 
ab homine fcr ie :potef t i n part icipatcs s na ra 

F i illa 



8 4 Adtext.in.cap.ii. 
i l l a e t í a m c u m maior iít fupponi t Enateriam 
peccati morral is . 

iy Sed adhuc retenta D . Thama? fenteH» 
t í a , &:húius ccn t rouer í i se exp l i c i t i one fup-
ponenda eít communis i n t e rp re tum diuifío 
de t r i p l i c i c o m m i í h i c a t i o n e c i im ex r.ommu 
nicato . Prima e í f , qua.ido quis cum eo 
commiin ica t in c r i m i n e , propte-r qood ex 
communicacus f u i t . Secunda e á j quando 
conimunicat in dmin i s . Te i t í a v e r b , quan
do communicat in humarais: d e p r i m í s enim 
duobus membris nemo dubuat q u i n i n t e r -
cedat cii;pa m o r t í l i s , d e tercio v c i b 3 v i d e l i -
c é t , d e cpmmunica t ione in humanis totadu*:' 
b i t a t i o e í t . 

T5 Haec ergb c o m m u n í c a t i o in huma
nis poteft eíl'e in dup l i c i d i í fe rent ia , nam 
quscdam eft p roh ib i r á , qufa m a h j & r ve lu -
t i antecedcns ipfam ex eommunicatio" 
n e m . A l i a v c i b erk c o m m u n í c a t i o mahij 
quia pi ohibi ta i.ñ per i p f i m met ex c a m m ü - -
nicat ionem in t rod in í i a prioris generis eí\-
quando c o m m u n í c a t i o fie in cr imine c r í m i -
nofo- .nárn e o c i f u communicar.e i n c r i m í * 

~ n e , idemeft , quod cooperare in c r imine j 
aut contumacia r-acione cuius lata e í t e x 
c o m m ü n i c a t i o , quod p l a ñ e i n t r i n f e c é ma-
J«m el}', en t ergb t a l r m c d o e o m m i i n í c a -
re culpa mortal is e ^ n a t u í a r e í , nifi a i iás ex 
accidenti per í gnoran t i am , auc í n i d u e r t e n 
t iam exci i fe tur , 5<: hac racione talis commu-
rica:tio appellatur in 'Cí imine crínM 'noíb,-
quoniamnon d ic i tu r c r i m m o í u s , nifi prop -
tergraue peccatum contumacia?, quaeiuffi. 
c icntem materiam ex cotfuTmnicacionis ma« 
ioris i n c í u d a c : idebque ' iure r .cepcum eft, 
quod participantes i n c r i m i n e cum exfeomí. * 
munica to j p o í l q a a m ex communicat i is eft 
etiam ex commanica t ionem maiorem in-: 
currant , capite nuper ,de fen ten t ía ex c$mk 
municat ionis , quo cafu talis communicar io , 
r o n f o i u m e x Témala e r i t , fed v l ter ius per 
Ecc ie í i an i prohib i ta fubex c o m m u n í c a t i o . 
nis.maioris cenfara. 

17 A lcc i a ve ib e ñ c o m m u n í c a t i o cum 
ex comr-junicato, q-uae fo inm per i p í a i n e x 
comn>URÍcationein elt i n t r o d u c í a quarn d i -
cimus mal.am, quia prohibi tam non ve rbpro 
h i b i t a m , quia m a h m : &'harc d iu id i tur in d i -
umam vei humanam , vel melms diuidetur 
í'n EcCjtcfiaíUcam 3 v e l c i u i k m appellatione 
enim communicar ionis Ecc le f isplures 'cou-
t inc tur corornunicacioncs, qníe p r o p r i é l o -
quendo nond icun tu i d i tuns jnam folum di« 
uinadic i fur i l l a , qu$ he in Sacramentis fa-
crifiejo ,aut fufiagijs comiiuinicatÍQ tamen 
Ecclef ia l t ica in mulcis aüjs rebus inuenicur: 
idebuue generalicer (olet appellari comrnu 
nicatip in facns hancen im c o m m u n í c a t i o -
nem regularicer peccatum. ? í l c mórcale fa» 
t en tm U o . t o r e s . 

18 A l t e r a verb eíl commonicat io quam 
D o í t o r e s vocant ciaiiera , quas d i f i c i t ab 

Ecclefiaftica3 nampfíeter quani quodeft m i . 
noris m o m e n t i fecundarle , &indjre«fie per 

^excommunicat ionem in tend i tu r , nam fp i -
r i tuaha bona , qux prdpria funef i l iorum Ec-
clefise m é r i t o 8c p i imar io ei denegantur, qni.) 
abEcclefia p rec i íus . e í l : i m b in h o c p o t i f s i -
mum coní í f íere v ide tur talis feparacio ab • 
Ecclelia excommunicatus en im p r o x i m e , 
& per fe fu í n d i g n u s vfu fp i r i tua l ium bono*. 
r u m : a t verb vfu c iu i l í s c o m m u n i c a t i o n í s 
pnua tur ad maiorem t e r r o r e m , & c o r r e d í o -
nem in ordine ad fp i r i tua l ía . 

19 Haéc ergb ciui l ís c o m m u n í c a t i o d ú 
plex c(Val¡a,quK refpici t humanam c o m m u -
nicat ionem alia forenfem , de qaa phira d i -

- y i m ü s in diíft. capic. 2,. huius t i t u l i cié p r i o r i , 1 
ergb d i c í m u s eíle materiam Jeuem eiufqj 
tranfgrefionem effe (o lum v e n í a l e pecca
t u m : ideoenim diximus fup.n.5 f o l u m eííe 
v e n í a l e peccatum regu lan te r loquendo, 
nam aliquibus in caCibus foie t eífe pteca-
t u m m o i r - i i e . P i i m b enim v t p r o c e d a t l ü -
perior d e í h - i n a ralis c o m m u n í c a c i o debet 
e í í e , fine con temptu c lauium Eccleí i í r alias 
proculdubio cric mórca l e , v t e x p r e í l e d o c c t 
D . T h o m . f u p r á d i¿ to numero j . adduCíus 
qua- doctr ina c o m n r a n í s i n t raroígrer ionc 
o m n i u m prarcepcorua,: iiaíto ^uanruaiuis v i -

" deantur leuia ex materia , f i tamen excor .-
temptu EcciefiaE fianteruntmorcaha , v t d e -
clarat Caietanus. 1.2. quaft. iSé. areiculo 
ad t e i t i u m , C o b a r r u u i a s i n cap.alma mater3 
pr ima parte , § . fept imo ,. numero í l x t O j $c, 
numero fep t imo, 

20 Secundb declaratur fuper ior d o c l r i . 
n a , v t procedat in í i ngu l i s ad ibus per fe 

1 fumptis , nam quamvis m fiHguJis ma l i -
tia mot ta l i s , non inueniatur m frequen-
tia tamen eorum a ¿ l u u m , & confuetudins 

^ r c p t ' r i n po te r i t , & racio h u í u s docftrin-ae 
non fo lum deduci tur ex eo quod talisfre-* 
quentia inc luda tcon temptum Eccle/iac , fed-
prareipue ex eo or i tu r , nam i icéc a t t i i s f i n - , 
g u l i per fe íumpe í fint materia leuis fre-
quentia tamen í í t o rum a é l u u m , eít inare-

. ría grauis, fie exprellc-docet Nauar io in ma* 
n u a l í , c a p . i 7 . num 30. 

ai Te r t ib declaratur fuperior ú o ú i i o í i 
v t non procedat q u a n d o ' í p e c i a l i t e r pubÜ-
ea authori tate declararum eíl talc'm c o m . 
municatioRem elfe vitandaru , quaíi in co 

^ c a f u a d commun-- bonum ípeó ran t e rn , ve i 
f a l t im ad finem per ipfani cenfuram intcn* 
t u m "v e l u t i quotics per í u d i c e m auge tu r , aúc 
fer tur cénfura contra par t ic ipantes , ve i n í e -
r iús dicemus-. ¡ 

i z V n d é ex d i í l i s patet Soiut io ad'ai> 
gumenta 'cont rar ia fupi á addu¿ ta a nuíj io-
ro 10.cum fequentibusjadprobandam ta lem 
communicat ionem eííe mateijam íuií ic en
tero peccati mortal is non enim cb/lat • p r i 
mo t e x t . i n diél jC.facrisjde his qua: v j menus 
vecaufa f iun t ; ñaua lefpondec D . Thcauas 

v b i 
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v t ú r u p r a . P r í m O j q u o d i i l e t e x . í n t e l l i g c d o s . 
¿ iVdeco i t í inun icac ione jn d iu in is . Secundo, 
r ^ í ' p ó n d e r j q u o d ín í'pccic i l l i u s tex . intencio 
ponciftcis crac probare c o m n i u n i c a t i o n é c u ' 

< ¿ i c o r i i m u n i c á t o inetu c t i am grau i á peccato 
rioh e x c s f a r i , & quoadhoc eadcm c f t r a t í o 
p e c é a t i v e n í a í i s ' , & raorcalis neu t ru in e n i í n ! 
gtopcer raeturn admicri poccft.' 

ií¡ Vcraque t á m e n D o í l o r i s A n g e l í c i fo 
í ü t i o r e d d í t u r d i i b i a p r i o r quatcnus Doú ' tc r 
A n g é l i c a s d o c e t textur t i i l l u m elle inte l i gé 
d u m dc c o m m u n í c a t r ® n e i n d i u í n i s c i i m rene 
r a P o n t i t c x d e c o m r n u n i c a c í o n e cum e^com 
rnunicato l o q ü a t u r pofteriorrtjuia non d e c í a 
rae D o d o r Ange l icus quare P o n t i f ; * tpecia 
l i t e r d f peccato mortali l o q ü a t u r . T u n i p r í E -
terca ,nam-liccc v e r u m í í t p e c c a t u m veniale 
p rop te r metum non c x c u í í a r i q u a n d o fuppo; 

- ^ í t o m e t u a d h u c remaneaceulpa venial is íae-
pe tamen a c c i d í t , v t p r o p t e y r i c t u t i i l i e í t u s 
jRcadlus , qu i a l i ás fine me.tu culpatn v e n í a -
í e a i i n c l u d e r c t : n a m i n t a l i caTumctuseff i -
citjVtccflsret obl igacio , &confequcnc"er de 
f i c e r e t m a i i t i a , & quamvis hoc pofsi t c t i am 
cont ingere i n p e c c a c o m o r t a l i m u l t o carnen 
f a c i l i u s , 8 ¿ e x í e u i o r i metu cont ingere po-
t e í l í n venial i ,quare fi Pont i fex exi f t imal íec 
^ l iquamcommunica r ionem cura e x c o m m u -
nicato cíTe cancum peccatum veniaIe ,non re 
¿ t é inferret non l icere coramunicare c u m 
e x c o m m u n í c a t o propcer me tum i l l a verba 
a d i j c í e n s : quiapropter nuüum timaran licet petes 
ft mertaliter s quae verba denotare y i d e n t u r 
communica t ionem c u m e x c o m u n í c a c o m a - r 
l i t í a m mor ta l em inc luderc . 
, . 2 4 Rerponderi tatnen poteft fac í le ad 
¿ ¡ f f i cu l t a t em textus in d i ^ o c a p i t . facris , v t 

' f t i p r a l a t i u s d i x i m u s í n c a p . i . h u í u s t i c . t e x t u 
i l i u m I p q u u t u m e0e de communica t ione 
c u m e x c o m m u n í c a t o , qux non eí l mala : 
quia fpecial i ter p r o h i b i r á , fed quia ia fe 
c o n t i n e t incrinfecam ma l i t i am fuppofi to 
í l a t u ívominis excommunica t i , v í d e l i c e t q u á 
d o c o m m u n í c a t i o fitmetu í n c e r u e n i e n t e i n 
c o n t e m p t u m re l ig ion i s , qao cafu nu l lu s 
í n e t u s excufat , & quamvis P^ontífex de 
c o m m u n í c a t i o n e loqua tu r abfojute í igni* 
ficans cu lpam mo r t a l em inducere . Hoc 
tamen intelligi d e b e c í u x t a f u b i e í t a m n ía -

^ t ¿ r í a m t á n d e m , haec diff icul tas faci l ime 
^ d i l u i t u r : « a m é t i a m íi Po'ntiFcx' 'a 'bfoluré de 

communreat ipnc "cum exconmiunica to l o -
q ü e r e t u r d i c e n s e l í e mor ta le , n i h i l tamen 
o í i ^ a r e t tacemur enim hanc c.ommuhicatio.i 
pem a b f o l u r é fumptam ex fuo genere efíe 
peccatum morta le : hoc tamen n o n e x c l u -

. d i c , qujn i n p a r t i c u l a r i ex leuitate ma t e r i x 
pofsite^Te vaniale : na;-n quot ief tunque ab-
f o l u t é fermo e í t d e i j s , qua: exgeiiere fuo 
m o t t a l i a fuhe í i m p l i c i t c f m o r t a l í a vocan-
t u r , quamvis fxpe exleui ta re mater iac í inc 
vcn ia l i a ,v t furtajSc facri lcgia , & fimilia,& 
ad hunc moduinii . telJigcduna eft l o q u u t u m 

ríTe P o n t i f i c e m i n d í í l o c a p . facris. 
14 S iccu 'amnon obftant ponderaliones 

faiflae fupra numero vndec imo , & numero 
d ú o d e c i r n o , cx verbis t e ; ^ t lu no f l r i , & e x 
verbts text. in d í f t o c a p i t e fi v e r é de fenten 
t í a e x c o m m u n i c a c i o n i s . N a m v t r o b i q u e fie 

^ferino de communicat ione i n c o m i n u n i , 
quare ca iura de i l l a l o q u u n t u r , ve de re 
g r a u i , & mortali ex fuo genere p i í r t e r e a : 
nam in fpecie t e x t . n o l l r i f p e c i a ü t e r fít fe r 
mo de communicacione ForeRÍi , qua? gra* 
luor.cft q u á m v f u a l i s , neqoe verba i l l a nof-
t r i textus ¡bi,^enc«/HíMdNÍ»/rf, ad d i fpu ta t io -
nem prseientem conferre v i d e n t u r : nam ta« 
le p e r i c u l u m non eít nsccllarío/refiringen-
d u m ad p e r i c u l u m m o r t í « an imx , í ed abfo-, 
l u t é poteft i n t e l l i g i de pe r i cu loconfe ien-
t í x j quaretiam per peccatum veniale « j a c a 
Jatuir, Se i u hoc fenfu d ic i p o t c ü , periculum 
aninne a quatenus per peccata venial ia difpo» 
n i t u r quis ad g rau io rem l ap fum. . 
. 16 D i f f i c i l i o r a tamen funt verba tcxrus 

í n d i c o capite íí v e r e , de f e n t e n t n excom-
munica t ionis , & p rocu ldub io i n omn ium i n -
terprecum fententia c cn l en tu r nimis obfeu 
ra:nam in fpecie i l i i u s t ex t . i l l a c o m m u n i c a -
t i o poen i tus fu íc in cu jpabi l i sudeb v | ñ e q u e 
e t iam vemalem culpam includer^c quare 
m i r u m eft, quod Pon t i f exad iece r i t i l l a ver» 
b3,ftt>» dolare wrdis , & f p t penitent i* , ad ¿ g n i i 
f icandumeo m o d o t a l e m excommunica t io -
nem l i c i t am fuiífe : nam do lo r cordis de re 
l í c i t a necellarius non erac, aut quomodo po» 
t u i t fpes pce^iíentiae aclum iuftificare : irab 
manifefta v ide tu r i m p l i c a t i o . D u i n d i c i t u r 
d e a d u l i c i t o poenitentiam fperandam eífe, 
& e a m d e m impl i ca t ionem cont inere v iden 
tur i l la v e r b a , / a ¿ fpt y e » U . 

x? Refpondcc tamen , r e d e Francifcus 
Suarez de cenfuris d i fp . 15. fediona i . nura. 
i j . P o n t i f i c e m i n fpecie i l l i u s t e x t . l o q u u t ü 

^ e í T e de quadamcommunica t ione , quaefutu-
T a e r a t d i u t u r n a , & v e l u t i i n quadam focie-

tate con t inua ,qua : p rocu ldubio e íTe ig rau i s 
p e c c a t í materia , fi quis i l l a m ampledere* 
tu r v o í u n t a r i é , 5 r abfque l eg i t imaexcufa t io 
ne , a u t necefsitate ad quod fignificandum 
vtic.ur Ponr i fex i l l a feuera verborum ponde-
r a t i onevo lcns fideles mouere ca lemcommu 
n i c a t í o n e m p o t i u s e í T e í n voluntar le fubftÍT 
nendam j quamfponte accipiendam, q u o d 
l ignff icant i l l a verba, cum dolores & amaritudi* 
ns cordis, í ignif icans etiam elfe mul t i s p e r í c u -
l i sexpof i t am cum tenerentur fideles c o m -
wunicare cu e x e ó m u n i c a r i s , q u á m m i n i m ú 
p o f í e n t . Vnde cum fu tu rae l í ec ralis c o m m u » 
nicat io frequens, 3¿ famil iaris mora l i t e i ex-
pof i raera t per iculo excedendi ,& ea ra nona 
a d i e c i t i l l a t z i b a ^ u m l ' p e w a i í i & pKnittntitt 
v ide l i ce tcu iu fcunque excefus fi for te com* 
m>tterctur quem leuiorem putat cum eifet 
cjuodam m o d o c o a d u s » & v i x p o f t i t h u m a 
na fac i l í t a te v i ca r i . 

p 3 Ñ e q u e 



%6 Ad tcxt* 
18 N c q u í erfam ob í l ac ' qüa f tü r t a r g u « é -

tunn fupra addudum num. ij» vcr i f s imuf i ! e-
n m eiiercornmnnicatirtnerA m í n o r c m p r o p 
ter ve/uale pecca tumincur r i ,quamvis t a m é 

- illapocna grauisíít habi to i c í p e ¿ l u adi lJa 
bonaquibus p r í ba t tamen c o n f í d e r a t i o eo 
modo quo pribac, attenta f a c i l í t a t e , qua 
auferri p o t e í l leue grauamen jpotius qua iñ 
poenagrauiscenfeHda eft. 

19 Ñ e q u e obftat qu in to fupra num.14.ad 
d ' j á r u m c x d e c i f i o n e te ; t . ín di<fl:.cap.íígnifi-
cau»t,dí f en tenc ía excort imamcat ionis noa 
^ u i l i ehitn l imi t an t d i f tam r e g u L m , v tho r t 
p roccda l in cxcomfnur.icarione Papá l i r i bcé 
t e smorca l i t e r peccare commUnícahtetrt cñ 
c v c o m m u i i c a t o a P a p a j e t i á m í r t á í t i b u s hU 

-marii tomcrcij de quibus lotíjüimür 3 hoc ta-
rnen nullur?! habet i n d i c i o c* p. íignificauit. 
Fundamcntdm qiiarc rccfcptiot eíí ^Ioíf*E, 
panoi ftvrtaní l e n r é h t i a diccntJum t c k t u m íí-
luui eíTe i o t e l l i gcndu tn de comMunicatibne 
in d iu inis j áUnn criminé iuxta fupra traduá 
¿ifiiuífiiohCir!. 

j o T:rtderp objjéí jpofTctjqúnd edmmuni 
ter dichur de cxconi«)unicarione lata in par 
t i ' c ipantes /qi tár pmcuJdubio ptecari moríá-
l í s c u ! p á m includir.njm.refpondcofc torrtmu 
hiter íntír^retes n o í í r i : ideo c ifc pcccatuirt 
tiíorta¡e;quía dúplex i n t e ruen i t in obedicn-
tra,videliCEtaltera iurís, ¿ h a l t e r a l u d i c í s , 
fed h«c vatio d u b i á reditur e x e » : nam dú
plex vinculum/iue c iuldem , l í u e d í u e r f a ra-
lionisnon fulncic ad malitiam m o r t a í e m fi 
adhuc permanet ÍCJÍS materia rcfponder i ta 
men poteít materiatii ex leipfa l eucm in a l i ' 
quo tafu políc c í íe grauem habi to refpedtu 

^ a d finem áiudice intentum,h«c c n i m a t ten-
- " d i d e b e t nece íTa r ioquo t i e s excommunicat io 

fertur inpauic ipan t i s quaiijhacc excommu^ 
nicatio ¡n participantes regular i tc r á iui c n 6 
f c i t u r j l c d femper ab homine: namius , quod 
in communi fertur foJílm refpici t ea ,qu«c3 
manía fun t iudex vero particulares c í feunf» 
tantias e x p e n d e r é poteft i & ideo p rudc r i t i í -
fuiíf iure nouo í l a t u t u t a eft in c a p . í t a t u i m u s 
dt fcnt . excómun. l ib . ̂ . V b i d i c i t ü r i ud i ccm 
excorr.mui icationem in par t ic ipantes , nif i 
non d é b e t e ferreper f e n t c n t i á f p e c i a l é . á c c a 
nonica moni t ionc prz rn i f la ,& a l í te i l a t a n u f 
Ja fit c é f u r a , v t a p c r t e probant verba c iü fdé 
t e x . i b i : n f i ixltqnmio*t,&' élijs qniínífárttci-
ftm lauituri* miHtr tntektómumiiatusfortittri»-
¿urtfcaiiffxiiiaiexf^ouitiontm tántrniiba-
iufmodi partictfétHtes ttnftmili daWMare itnfurá. 
Quaf id icc rc t poíTe i u d i c c w « x effc¿HbusJ& 
a l i i ? c j r c u n í l a n t i j s attendere , an talis a¿tu$ 
t t í i c e n f u r a d i g n u s íir. 

31 E x d í a i s ergo facile deduci tur r a t i ó 
dccifi&nis noftr^ i n p r i m a pa r t e .Dumproba f 
t x c o m m u n i c a t ú oppofita except ione in qua 

^ c u n q u e l i t i s parte repellendumcflc-.nam ma 
i j i fef ium eft anirn» per icu lum ü cum alijs i n 
iud ic ie permicatur « o a i m u n i c a r e , & quaui; 

1n.cap.12. 
vis ad v i m rat ionis ifofficeret culpa ven la í f s s 
cum tamen agamus de cotnmunicatibne Fore 
fi c r í t peccatum mor t aTe : cüm ergo haré r a t í o 
& h o t p é n c u l u a a d u r e t per t o t am l i t eo i quX 
d i u d ü r a t e i c o m m u n i c a t i o , rétítc diifíum cA 
in quacunque parte l u i s e x c o m m u n i c á t u i h 
cíle r e p e l l e n d u m . 

5s Ñ e q u e obftat a r g u m e n t ü m fupra piro 
dubicandi rat ione addu&umnum. 3 v e r u m 
cnim c ñ e v e e ^ t í o n e s di la tor ias omiQas p o í l 
l i t i s c o n t e í l a t i o n e m , v e l cerminum a í u d i c e 
p r z ñ x u m non eííe admi t t ehdas , ve lat ius d i* 
x i m u s fupra i n c a p . P a í t a r a l i s huius t i cu l3 ,& 
fatemur e t i am excomimunicationis excep-
t ionem di la tar ia t t i eflfej vt t e f í a tü r g l c l l á p r i 
í i iajn t ex t . noftro , q u a ñ i rede eXplicanc 
h i c P a n o r m i t á n u s , F e l Í D ü s , & Panfio? nuin. 
io .ó¿ ntini. 50.Rebufusde except iombus n . 
ja .Didacus P é r e z in l.i.titulo S . í i b . j . o r d i ñ a 
m e h t i i Vade p i t o fa l íam cííe c o r u r t fen ten-
t i a m j q ü i d i ci 1 !• t e x c t- p 1 i o n c m e x c o m m u r M c a 
t iohis j i-ieque p e r e m p t o n a m , ñeque dilato-
f iam eííe , ied aaoroalam eo quod polt litem 
cóhtéíbtam, & Id quacunque litis parte op. 

^"poní poteft,noneniin ex eo definit tlfe dilato 
ria ,vr r e í i c a d u c r t i t Madsra lib-íingulari,a-
n¡maducrf ioñunri c3p.28.nonenina ell de fub 
íVantiaexceptionis diiatonV, qu< d propona 
t ü r a n t e V t l poít littm conteítataaí, fed folíí 
quod ad tempus a^tior.cm eXt ludat quoniarn 
i l l a fo l emni t a s iudiciorum áiure pcíitiuo iñ 
fc¿nta de opponcr.dis dilatorijs ante l i t c m 
conteftatam , &r peremptorijs poft contefta-
t i oncm exceptionií» naturam nó muta t i j i cb"» 
que c t f i ha:c í o l e m n i r a s in eacceptionc exeó-
municariortis non proceda t , non ideb d icen» 
4um eftillamdilatorufQ non eííe> fed ano* 
tnalam. 

33 Prdcedi t ergo dec i í í o t ex t . ro f l r í fpe-
c ia l i ta t ionepropte i -quam exceptioetc^m-
ftiunicationis e x c i p í t u r i regula dilarona-

^ í u r t i j & o p j j o n i p o t e í í in q i i o c u n q u ¿ parte l í 
tjs id fenim pe t i t r c l ig ion is ^*tioiSl!, ahjm^ pe 
x í c ü t u i n , q u o d c u m d u r e c t e t o t t n ' p o u licis 
ib quacunque cius parte eacxcept io opponi 
p o t e í t íi quidem co tuto cempore durat p<*rí 
c u l u r t i : í m b & nondefunt Do¿tor&sexiftimá-
tes, hoc ñ o n eííe omninb Ipeclale in excom -
snunicá t ionef í q u i d e m r c e p t i o l o c i neo t u . 
t i opponi poteft quocies a iudice qms r o c a -
tur ad locum non t an tum co qnod i í i u d per i 
cu lumfcmpet d u r a t , v t incap.expaf te 47.d« 
a p p e l U t i o n i b u s , & i n c a p . c u m o l i m d e t s f t i -
busjdccsnt m u l c i e x a n t i q u i s . 

34 S c d q u a m v í s , h x e e x c e p t i o l o c i n o n 
t u t i c a r a habet fpecial i ta tem n i h i l d e t r » h i c 
í p c c i a l i t a t l c x c o m m u D i c a t i o m s : i m o p o t i u s 
c r u n t d u o cafus fpec ía les fingulari t ; auon¡ 
fundar i , ñeque ideb d icendum eft excep t io . 
ncm loci nó tuti fimilem eífe oipnino excep* 
t i o n i e x c o m n a u n i c a t i o n í s ; quat iu te r fe no ta 
b i l i t c r difFerunt: nametf i except io loci non 
t u t i coinpetat quoties quis ad l o c u m non t u 

ta ta 
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tuíÁ vocatus fefí^at v é r o íi vocatus ea cxcep 
t i o t i e , n o n vtac non poceric candcm portea 
opponere e i é n i m renunciaíTe v ide tu r , a t ve 
r o e x c ó m u n i c a t i o h i s é x c e p t i o e t i a m í ¡ fclen 
t e f o m i f í a f i t o p p o n i p o t e l l í e m e l , & i t e i u m 
nunquam é n i m r e n u n t í a t a v ide tur ; 

55 A l i a m praeterca fpec ia l i t a t í s afsienat 
p o í t o r e s ' . n a i n except io á n ü l l a n f , quodfa*. 

jS tum eft per totarn l i t e m opponipotef t jargu 
mes to t e x t . i n cap. a d p r ó b a h d ü m d e ' r c i u d i 
cata, cap. i n nortra de p r e c u r a t o r i b u i t » c u m 
ergo e x c e p t i ó excommunica t ionis anu l l e t 
gel ia cam excommunica to , v t lat ius prob^-
uimus fupra íh ca. i . httius t i t u l i ex adduftis 
p e r B a n t i u m d e nu l l i t a t ibus t í t u l o , quibws 
modis fententisE n u W z r e p á r e n t u r num.^.fe 
q u i t ü r p l a ñ e , quod femper opponi poteft , 
h x c tamen ra t io probar i non p o t e f t r m m ge-
ftacurht:xcorhmunicaco a n t e q ü a r t i bppona-
tur e t c e p t i o c x c ó m u n i c a t i ó n i j fKmperfunc 
val ida , v t fupra p r o b a ü i m ú s d idtocapi te fe
cundo huius t i t u i i j qua re ve r io r eft p r io r de-
t i d s n d i ra t io ; 

v í T ) S E C V N D A t f k í 
partcm nójtritextM. 

16 T ) R O B A T fecundo t e x t . nofter j 
*• quod fi reus mal i t lo fe d i f t u l l e r i t 

éxceprionem excommunicationis opponer t 
ín expenfis condemnafídus efíjrarioconclu»- 1 
fioniie codeducitur: namcuamviis leges 
excommunicatum t á i u o proícquatur odio 
non ta ñen panuntur ilium innocentcm cS-
dcmnarijVt eíprefle probat in didto cap.cútíi 
intersticio cap. fignificaderunt fupra ifto t i -
tulo.ncque etiam labonbUtí& o p e n l i s v c -
rari , .vc e í p r e í e d i c i tu r íh t e x t u rioftro: 
idt oque ad coei vendam l i t i gan t i s raaliriam 
diíferentem opponere r<tlcm except ionem 
iuftifs'.mé in t e x t u nofrro^ecifumeftef l is i r i 
e x p e n fi s co ndcinnand1inBrrr~ 

37 N é q ú c o h t t á u i t d i t^repirocefum cun i 
excommunica to fo r ina tum val iere íi n o n d ú 
{ t t e x adiícrfo típpoiita e x c o m m u n i c a t i o n i i 
exceptio i & eveommuhicatus r e p e l l a t ú r j 
adeb v 1 p o f t q u á m fit a b f o l ü t ü s p rocu ldub io 
eo procefuiam formato v t í p o t e r i t » v t c x p r é 

^ , fe d i c i í u t in d i£ td cap. 1. de excep t ion ibus , 
^ l ' l h ' ó , i b i , íji qute fr#ctjf¿rnnt ttihileriiihUs in fuó 

robore ¿ u f a t k r u i t r ^ o quantvis retís ma l i l i o f e 
¿ i f t u l l e r j t cam exceptioriem opponere ín ex 
penfis v t i l i t é r ab excommunicato fadlis con 
demnari non debet c e r t u m e h i m ef t : ita eft* 
p r o h i b i t u m excommunicato íñ iüd ic io age-
r e , V t t á r o e n fi a g a t ^ non fépe]Ia tur , i<iequc 
eioppofi ta fit excommunica t ionis é x c e p t i d 
v á l i d a c r ü n t omnia , q u a r i n t a l i i u d i c i o a í l á 
r r u n r , v r probat text . in cap . i . de exccpt ibn i 
fcus H W i j b i : Sidfi poft reiniudiC'Usm talisexcep 
m propeñatur cxécuüohttnimpcdnt yfedfettieatia. 

qttalprsttfsit usa miuusrehtir debitum chtinebit, 
Q u a í i d í c e r e t non rn ínus rofcur o b n n e b i t 
quam fi teinpore l i t is ,&r fatae fententia; cxcÓ 
munica tusnon f u i l f c t b i c eft en im fenfus ha 
ius t c x t . f c c u n d u m g lo f l amab in t e rp rc t i bus 
receptam. 

^8 Pro icuius r t i maior i dcclarat ione rei
ré bpbr te t al iquos ex Dodlor ibus exi f t imare 
decifionem t e x t . i n d id t . cap . i .de e x c e p t i o n í 
bu£ ü b . t M u s nouum i n d ú c e t e docentes iure 
an t iquoea « ¿ t a o m n i a durante e x c o m m u n i -
c a t í o n e eífe in va l ida ,v t i b í d e m ícn t i t GlolTa 
v e r b o duraturis,& in t cx t .nof t ro v b i á D o ñ ó 
r i b ü s hoc v ide tu r eífe c o m m l i n í t c r r e c e p t ú , 

: fed puto báhc o p í n i o n e m non eiTc benc fun-
d a t á m , ñ e q u e ad nof t rum p r o p o l i t ü i u refere 
fufíici t enim n o b í s ea a^a de faoto valida ef-
f e , q u o d v e r u m c f t é t i a m í i e x c ó m m u n c a t l o 
publ ica í i t j V t a d ü c r t i t Panormitanus i n d i i t . 
t a p . i n t e l c x i m u s de iudici js r á t i o eft: n á m l i -
ee t excommunica t io pribet come ic io huma
no , & lex ideb prarcipiat e x c o r n m ü n í c a t u n i 
a i u d i c i ó r e p c l k r e non tamcr i i r r i t a t fad la ad 
| ) e t i t i o n e m e x c o í r . m u n i c a t í q u á n d b c i n ü i l a 
bppon i tu r exceptro. 

$9 Ñ e q u e o b í l a u i t dicfcrc c i t á t i o n c i n fa-
¿ l a m ad pe r i t ionem excommunica t i v a l i d á ^ ^ ^ . 
non eíTeíi quidem nohbbli^at aduerfariurrt . 
ád cómj i a i andum>&: refpondendum ,bbc 

; en im ¿ i rc t i H u m obl igare ad c o m m u n i c a r t - / ^ 
d u m c u m e x c o m u h i c a t o : ergo í imi l i t e r alí* é f X f ^ 
ac iones erunt í nuáÜdí t : nam r e f p ó d e t u r fá- fa^^ 
cileeamaftioneaiijVjdeiicettalerU citationc 
e f l s i n v a l i d a m quan tum ad á b f o l u t a m vim ^ 
ó b l i g a n d i non tamen í i m p l i c i t c i inam íi \ eus %4 
eo modoc i t a tus c o m p á r e t e v c l l i t i l l a cita- W ^ ^ i / ^ / AÚip 
t í o e r i t fuffteiens ad p r o f e c u t í o n e m canfx fa^fo^u. ¿ 
aonce opponatur exceptio , ^ ü a m v i s v c r u á i / r (k ó ¿ , 

íi n o l í u e r i t coinpa-' 
no , quainvs v e r u m 

f i t , quod reus fie ci tatus .íi n o l í u e r i t cornpa-' 
f t r e tenebi tur caufam füpe r tó r i r é d d e r e eJÍ- c\C}j¿¿*?^ 
commuhjca t ionem opponerido , & hoc mo- ^ 1 * / ¿ u s ? 
¿ o d ic imus et iam alia á f l a i u d i c i j eífe va l ida : / . > ' ' / ^ 
ham femper remanet l ibera facultas opponc ^ ^ J ^ / 
d i c x c o n i n i u n i c a t i o n e m : i c a v t e a non o p p o í í &1*tj,3 í y ^ A t v * ' * 
t a o m n i a a ^ a v a l l e b ü n t j í t a v t rufpcBdantui- C4*fCi/& 
é a c x c e p t i o n é oppofita q ü o v f q u e confeCuta s- ^ > / f : ¿ J > r 
f í t a b f o l ü t i o a b c o e n i m tempore p o t e r í t C3<t ^ ^ T ^ ^ ^ * ^ 
ía p r o f e q ü i , n e q u e iride fequi tur iniuftam f i h ^ ¿ % ¿ ] ^ 
fecondcmnai ionem c x p e h f a r i i m r e o f a d U a i T U V ^ ^ ^ - / ^ ^ ¿ ^ 
fimalitíofe d i f tu í l e r i t excommunicationem^jjL i ' ^ J ^ f 0 ^ 
opponere id en im pe t i t i ^ ] i ¿ i .Qnis - -mi i>^& - y * ¿ > ¿ £ 

t ius^jLftéidi t m C ó m m u n l c a t T b n e Pdreñf i .~ ^ « ^ T / A í ^ ^ í 3 v -

^ „ — a ^ ^ y ^ t 
*A D T E R T 1 J M ^ ^ ^ A 

fMtcm noflri textm. ^ /J ¡7¿ 
4» p R O B A T tertia párs noftrae c o n g ^ c ^ S j ^ ) 

* cluíionis, quod fi reus nnllam op,/jj^\r py&JÍCj 
poneré vellit eyCCptionem excommuircato" ^ ^ V ' / 
ÍMdcxtamciliadsbibitcx officioiepellere.^^ ^ 7 ^ ^ ^ 

F 4 » u b i - ^ ? ^ ^ j A ^ / ' 



88 A<3 text.in cap.12. 
41 DubÍMtíonef l i moucc vulgar is regula 

q u a d o c e m - u i j q u o d f c i e n t i , A r r o n f e n t i e n t i 
n o n f i t i n i n r i a , cec dolus I . cum QOBatkniSa 
C.de rran'fadio'nibus 5 J . vendí tpr , C . de Tef-
cindemia vendi t ioncjCap.fc ient i de r e g u l i » 
iur is l i b . é . Q i ando reus cum p o í s i t oppone* 
xc except ionem excommunica t ionis Icieter 
nono.pponi t confemife v i d e t u r f i u l l a e r g o 
« ¡ i r r o g a t u r í n i u r i a í í l ud i c ium c u m e x c ^ m -
municacoceptum p r o f e q u a t u r , c t w m í i i u -
dex excomjriumcatum á iud ic io n-o rcpelJat 
q u c m r e ú s í p r c repei lerenoIJui t r e m o e n i a i 
fuo i u r e , l eu p r i u i l c g i o v t i ecgendus c í l , ar
gumento texc . in-ca .p . í ide t e n a , de p r í u i l e * 
g i j s . 

42 Ver i f t imatamc -n eft fuperior conc ia -
fio, & eft ra t io ; nam quae ad ius pub l i cum 
m á x i m e ad r e l í g i o n e m p e r t i n e n t iudicis of-
cto reparanda funt ex c o m m u n i d o í h i n a d i * 
¿\o § .koc a u t e m i u d i c i u m , fF.de damno infe
ro i n hac autem fpecie ad rebg.onem p e r t i -
•net ammaf p e r i c u l u m viraje , & confequen-
ter ad publ icam iudicis a u d o r í r a t c m p e r t i -
j i e b i t e x o f f i c i o excommunica tum á í u d i c i p 
repeliere , & bac rationc ex officio poteft 
praelatus examinare e l e d u m í i b i p r a c í e n t a -
cumjcap. n i h i l eft, cap. cum nobis o l im,cap . 
v e n e r a b i k n de e led ione , & notar Panormi 
eanus in d í í l o c a p . c u m nobis o l i m no tab ih ' j . 
Patianus l íb. 1. de p r o b a t í o n í b u s c a p « 3 0 . i 
nu1n.36.Sic e t iam cer tum eft eos quos ,p roh i 
be t practor, i n t o t u m elfe p roh ib i ro s , e t iam 
parte nonopponcnce I . q u o s p t o h i b c t , íf. de 
pof tu l lando/ l . f i l ius familias g.veterani ff.de 
procu ra to r ibus : fíe et iam í a d e x c o m p e n í á * 
t í o n e m a d m i t t i t , c t í a m p a r t e n o n p e t e m e , L 
fin.ff.depetitionehxreditaris, Uap^d labeo 
ncm §.fi quisff .de in iu r i j s . Iudex ergo feiens. 
a í l o r e m eífe excommunicatum non debreei 
participare debebit ergo t a m p r o fe,qaini 
pro alijs i l l u m repeliere ex o f f i c i o . 

4j E x d i d i s p a t e t f ó l u t i o ad argumetum 
adduAum fupranum .40, 8c v l t c r i u i d e c l a j 

ra tur :nam l i c e t reus h a b e a t í i a l i b í e x í e g e 
qua t í i tum , v t a d o r e m excommunicatum re.-
pe l l a t oppof í t a excommunicacionis exeep* 
« i o n e p r o c u l d u b i o t e n c t u r e o i u r e v e i / n e c 
p o t e r i t pon opponeic exceptienenr.nam n u l 
l o modo eo iure r c run t i a re p o t e r i t , ¿ ' h o e 
CTodo l i m i t a r u r , r e g u í a i j ] a ,quadocemúr ,F ) e 
m i n e m co i rpe l l endum eí íc v t i í u o ¡ U j r e , a u t 
p r i u i l e g i o , de c |nó p lu ra SancJus l i b . ^.de 
w a t i i i r i o n i o d i í p u t . f. á nura. 14. v b i c o n i u x 
h a b e n s c a í l i t a t i s v o t u m tenecur redderc de-
i>i tum a l t e r i c o m u g i p e t e n r i j ^ n i h i l o m i n q ^ 
íí petens adulcer e l l e ra l t c r coniux v o t u m h» 
l>ens»non teflet i t^jr reddere , & confequenr 
ter ob l igab i tu r a d f e í u a n d a m c a f t f t a t c m , ex 
v i v « t i : n a m facultas r e d d e n ^ i . d c é i t u m ^ q u á 
habeccouiux vo to ad ftriílus haber Jocum, 
quando petens fufte exigere poteft j q u a n d p 
c r g o n u l l a l e g e cogi tu r n o n p o t e r i t v o t o c á ? 
t rauenire j fed fuo iure v t i t c n c b i t u r , v o t u m 
cn im c a í h t a t i s e f f i c a c i c c r « b l i g a t v o u ^ t e m , 
& f o l ü m exc t i f ab i tu rcon iux rcddens p i c p -
t e r f o r t i u s í u f t i t i a e v i n c u l u m fupcrueniVns; 
ergo eo v incu lo ceffante t encb i tu r o m n k b 
á red i t ionedebic icef ta re , i i c e t iam in ü m i l i 
docet Suarez ^.p^uafU.Sj .at t . 6. d i fpura t io-
SS.feCtione Caictanus in fumena,verbo thá 
<r/wo»i«w,c3p.fin. de peccat i s , i n v íu ccniu-« 
g i j ,Adr i anus in4.qusrft.T4.de ma t r imon io i n 
verf./er/ififc>M>i»¿i/,Paludanusin 4. d i f t i n t - j s . 
^usft .s .art.^nune^^.Syluefter,\cvhomam 
4n«»(iiw,7.q. 5. diótoéo & verbo matrimonium, 
í . q u a - f t . ^ . d i í t © 70 
. 44 Hsec cmnia m u l t o p l a n í u s p r e c e d u n t 
i n fpecie de qua i o q u i m u r : n<m ius i l lud9 
quod habet reus ad r e p e l i é d u m a d o r e m ex

c o m m u n i c a t u m á i u d i c í o compet i r i l i i f a u o -
t e c au f j p u b l i c x : & ira non tam cogi tur reus 
eo iure v t i ,quam fe ruare ius pub Jic ú , & p r o 
« o m m u n i bono i n t r o d u d u m , quod g rauue r 
o f e n d e r - e t u r ü reus t a l i iu reccdeie t nonop^ 
ponendo a¿ to r i excpmmunicauoiuem, & c ¿ 
his finicurtexcr^ofter» 

A D 
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T E X T V M I N C A P I T E 
A D V E R S A R I O 13. H V I V S 

t i t u l i d e e x c c p t i o n i h u s . 

frfcj^^j O n c l u f í o eft fi 
reus ab.folutus 

i l.ít,eo quod non 
I p ^ ^ , polícícbat ré fu-

~" % per qua erar c ó -
T t rouer l i a ,&rpoí t 

f c n t e n t í a m pofidere incipiar non competic 
eicAcepcio rei judicata: ad excludendu a d o 
rem noui ter agentem. 

i . Ratio e í h n a t n c u m r e u s a b í o l u t u f Fue-
r > t a o q u o d n ó n p o í i d e r e c í ] p o í l e a p o l i d e a t 
i n u t i l i s c f tabrolu t io exceptio enim rei i u d i -
c a t £ c o m p e t e r é non po teÜ niíi quatuor con 
c u r r e n t í b u s , de quo plura d ix imus ín capite 
cum fuper de re ludicata i b i videnda P r i m o , 
quod eadem fie res petica . Secando .eadtm 
quant i tas .Tcr t io ea iem c a u r a p e t é d ' . Quar-
to eadem condi t io pcrronarum,I,.cuin ' ^ i i x r i . 
,tur cum f e q u e n c í b u s , 1 cum de hoc ff*. de ex
ceptio ne rei iudica ta í , &: communi te r dot é t 
D a d o r e s in l . l i ate ñ'. eodei í i t i t u l o , Panor-
mitanus hic nu.m.io. Feiinus num.4. Par i í iüs 
.6. F o r c a t ó l u s d ia logG4i .num . 3 .Ro tandüs cfi 
í i l io ^ . n n m . z . í d e b q u e al iquo eorum denciS 
te ceíTat exceptio rei i u d i c a t á j, cum ergo i n 
fpecie nofn i tcxt.non fit eadem p e r í b i i a r u m 
condicio: imc ñ e q u e eadem caufapetendi c ú 
p o l i fentent iam fequutafuer i t mi i ta t io : rsus 
€ n í m , q u i non pofidebatjiam pof ide t , r e¿ l é d i 
¿tum e l l except ioni r e i iudicatae non dTe i o -
cum, & íic proesd i t t ex t . i i f i . (i á te l i f i rem 
meamjfF.de exceptione reFiLldícatae 5Írx q u i -
bus textos n o í h i dcc i í io ' de fümpta eft. 

5 P l a ñ e ergo declaratur t e x . n o ñ e r : nam 
rat io , c a u í a propterquam reus foit a b í o l u 
tus i n eius fpecie n u l l a aiia eft nifijquia rem 
abacore pe t i t am n o n p o í i d e b a r j C ü m ergo 
iheipit rem pofidere ce í íá t rat io fententia; , ,^ 
eonfequenter ipfa í e n t l n t i a per ven tum e-
n i m e í t a d e u m cafum i n quo nu i laa i poteft 
habere r e i i u d í e á t » au.ctgrit.jtem, argunien-
to cexr.in l .fin.C de i n i u r i j s , & ib idem Cy-
nus in j . n o t a b i l i r Glofía in l.nied.icos verbo 
e* filijs,C.ái: p ro fe í ro r ibus j&meí í t c i s l ib 10. 
namceílantc; caufa fentenciae ceífajíeius ef-
fediis,ve notar, A l b c r i c u s p c r tevt i rm i b i , i n 
l . f i ribl ^.paitúro, & in i . hxrcd¡,fF.d%:pa-¿h*sa-
Báldus'in I . 1. C . de E p í f c o p i s , Scclericis ,! . 
Senatoi^fF.dc r i t u n u p t i a r u m , & in I t i t ia íeia 
(;•.%'•(tiras, ff.delegatis t. Decius confil.4> 6.n. 
i i . A n g e l u s eónf i l io 27. ra t ionem reddi t í u-
r i fcordUltus in i . i n ó m n i b u s ff. de r e g u l i s j u ' 
ris ibi:. '» omaibífs can/is id obfetHatHr3yt ybt fiW 

fottíf conditio locum fíicit beneficio ea def.cietsteed 
benefi.iu;v(]uoqucdcjniat ..Manet e r g o i n t e g r u 
ius a í l o n s aduerfus r eumnou i t e r p o í i d e n -
tem quaíí cefante impedimento ,argumento 
tex t . in l .e t f i contra , v b i B a l d u s , & Salicctus 
C.de nuptijs^copiofe M a n r u a c o n í i l . 161.Gra 
tus confi l .1z4 . l ib . 1 A ' v u l g o notatur per tex; 

jtum i b i in I . i . f f de curatoie f u r i o f i , i b i , ^ / o í « 
rtdejjciunt cfj't, Guido Papa conf í l . i é 9 \ 

4 Eo enim cafu , quod reus incipic pofsi-
dere fenecntias ab ío lu to r i a r efí"e¿lus ceíTat, 
quae l a t a fu i t eo quod reus n o n p o í i d e b a t , a r 
g u m e n t ó t e x t . i n I .a t íe t íe § . i . l . g eome t r^ j f f . 
de qxculat . tutor .1. t iciafeia,§.víuras>ff ' .dc le 
g a t . i J . f i ü u s á Patre^.i . f f .de l iber . | \ rpof th . 
& i b ¡ d e , I m o I . A . l e x . & I a f . I . e x f a ¿ í ó i n p r inc . 
ff.de v u l g a r i , & ib idem,Arc t inus n o r a b í l i y . 
laífon nocabil i é4 S'ocinus l u n í o r cótif i l . l í o . 
l i b . i . Romanus in I . fi vero §. de v i r o fa l l en-
tía zy.ff . foluto m a t r i m o n i o , GloíTain c a p i t i 
Abbate de verboru in í ign i f í ca t ione . ' 

5 C u m ergo in fpecie t ex t noftr i latafue 
r i t fentent ia ab íoh . í to r ia in fauorem ipí jus 
re i rat ione part iculans q u a l i t a t i s , vide ¡ íce t 
quia poíTclIor n o ñ é r a t , q u * po j í ea i n c i p i t 
elíe mutata,qu5dó poffeíTor inuenr tur quafi 
mutata p e i í o n a : qua l í ca t e ceíTat fcncentja', 
gloífa in l . ;quero '§ i h t é r 1 o c á t ó r i¿ m, ff. 1 o c a t í , 
Tiraquelus in i fi vnquam , verbo reuermurt 

«. a u m ^ S - C de reujoc,andis donat ionibus , & 
v u l g o nola tur ín l -P^ulum) Sí i b i Bart . fi:. de 

' a t í q u i r é d í h a E i e d i r a t r l . l i c i t a t i o §.f in.ffde pu 
b l ican is , & v e ¿ t i g a l i b u s , Raldus in rubr ica , 
C.de vfuris , quaeft.4. & i n l . 2 . quxf t .y .C .de 
C c r u i t u t i b a s í & á q u a . Barbaria in t raófa tu de 
praeílantia C a r d i n a l í u m z. p . primas p a r t í s in 
p r inc ip io ,Dec ius eonfil^S.Socinus conft.?3. 
Vírf.íKi quintam rationem. 

¿ Probanr aperte hanc d o í l r i n a m verba 
iu r i f có fu l i i in l . f i a ce 9 ff. deexcepnone re i 
í u d i c a i x i b i : Si á te htcredititem petan» cum nihil 
pofstderes elcinde vbisisperisaliquidpofsiderf ¿icre-
¿itutem petnMjtiri noceat exaptio isfa,&put¿m,Jiue 
fnuritíudicaitím htereditatem mear,: e/Te^fiueáditerfí 
rius : qiva nihilpofsidebatabfolutHS eft , non naceré 
exccpr.oné. I m b quod magiseft fi quis aüejuid 

. pe tens in a í l i o n e reali ex caufa e¡ ronea có1-
demnacasfit adhuc fi comperta ver icace , i te« 
i i u n petar adieóía fpeciali ter caufanon no» 
cebit e iexcept io reiludicatoc, ve probat V i -
pianufi in l . f i mater § .dcniquc , f f .de except io 

i^J^e rei iüdicaras i h i : siautem petatfundttmfHHm 
e^>,eo quodtiüus eamjibt tradidmii Jipoüea ali-t 

da 



tx taufa petat tdufk aáie&s. HHÍ dvbet fuk aiontrt tx* 
Ceptione. 

7 Hoc enim p lañe p r o c e d i t í n rpecic no* 
ftri rext. vb i nouacati ia de n o u ^ i n c r r u e n i r » 
vidcl icecfccjuyta poíi fentewtiam poíiefs io 
r c i a b f o l u t i : CÜ';C enim a í t o t p é t e o s e.-cep
t ione rc i indicara non í u b m o u e t ü r , v t d i C t i 
J.íi m a c e r ^ . e a n i c r í ; cau iamib . *, t á n d e m í t u * 
Jtmfacic origo petuidnti^tettrum ft forte petierefutt 

jplnm y ve l homtntm mox aítjcauja nott* pofi pet i tw 
n:nt >nihi accejfcrtt) yutembi dov intum m h u t i net) 
ote repeilel exceptio.tt t l egan te r t r a d u Paulus 
i n d ic t . l . f i m a t t r in p r inc ip io nu«i . u & red* 
d i t i a t i o n e m P a u l ü s in d í c t . §. eandccaulam 
n u m . 4. Nam rtcut in eafpecie non poterat 
f e r r i fententia in fauorcm actoris,aut rci3cü 
reus eo tc.npore non pofsideret í imi l i t^r j 
n c c l a t a fententia a d o r i prxiudicarct ' . quo-
tifeunque enim agi thr ex nouacauia excep-
t í o r e i iudicatae non habet locum , v t aotant 
Doctores i n l . l u l i anus íf.dc coadi t ibne inde 
b i i í , S a r d u s cá>nfil.i¿8 á num . i f i . i ib . t .Grat ia-
nur, t omo 5. d i feepta t ionum cap. 408. á num* 
i ? . & p r . o b a t I u r i f c o i i í u U u s in i.íi rem rncam 
íf de exceptione re i iudicata: i b i i S i rem me**n 
Á te peñero tu AuvmjdtofHtri i abfolutustqitod p r i 
haneris fine dolo malo te dt/ijfe pojsidere deindepo» 
fleá neperis pojidere * tt pitam non notebit 

mihi exceptio rei i»J/C4i<.ldem d e c J a r á t , & r p r o -
b a n r C a í t r e n f i s ín l .pof t rea i íf. de t r a n í a a i o 
nibus A l e x . c o n f i l 167.in pr inc ip io z . p . 

S Ñ e q u e obllauic dicere cont ra t cx t i i r t l 
no r t rumjquod i s jqu i f e o b i u l i t l i d e t i a m non 
p o f i d c n s c o n d e m n a r i p o t c ü i l.is q u i l e obtu 
l i t . f f de rc i vendicat ionc , i . qui fe l i t i , íf.dc 
pe t i t ionc haereditatis : cum ergo in fpe-
c i é text.noftn reus fe l>ti o b t u l ^ n t et iam no 
pofsiicHs f i q u i d e i n l i t e m p i o í e ^ u u t u s eft. 

A d text.in cap 13 
t c i é peru i t c o n d e i r r a r í j & r a t i oncm r e d á i 
A n t o n i u s l^aber in d i d a Uqu i l e ob tu l i t rnam 
d o l u s í c n ' p e r eü pro polfeisionc non l o l i i m 
fi quis dolo dt fij t pofsiderc, v t i n I . e^ui d o l a 
131 ff.de regulis iuris .Scd etiam fi is qui non 
pofsidct dolo malo a í í e n t fe polfeirorem , & 
le tanquam pofiellor l i t i ofteratjneque en im 
debui t ilJudere prartorcm í q u i c o n c i a i l l u m 
nondaret p^ioner t í in r e m í i non d ice re t fe 
pofsidere : i deoquerede iu r i fconfu l tusa ic 
i n d i d . L q u i fe i i t i e u m , q ü i fe ob t a l i t tanqua 
poíTelTor í ia t redi ta i i s cum n i h i l hsercdi tar i í l 
pols idere t dignas eft, v t p e t i t i o n e hsredi ta-
tis condemnetur per inde ac íi pofsideret ip 
fe e n í m propr iam tu rp i tud inem allegare 
non p o t e ü j I . rem alicnam 41. tf. de p i g n o r i -
bus , 1 q u i s x p a r t e iS. fF. de in t e t roga to r i j s 
ad l iombus . 

9 Nam refpondetur e a » d i c í l i t i fe ofícr 
^ C j q u i in i u d i c i o , ve l extra iud ic ium d í c i t f c 
' p o í s i d e r e quarc í í in iud ic ium vocatus now 

in i cnoguc tu r j anpof s idea t , &r í imp l i c i t c r Jí 
t e m prfefequatur m i l l o modo dicetur fe l i t i 
tobtuliffe , fed fo lüm de fcn í ionem p t o f e q u í 
í i c d o c e t lu r i fconfu l tus in l . i s q u i p e t i t o r i o , 
8í ibiBarcohis ff.de reí vendicatioiic.J& c o m 
m u n i t e i omnes i n §. omnium m í t i t u t a de a-
¿ t i o m b u s ^ - hic Panoiaiiranus num,9, Fel i 
nas nam.a.Panlius n u m . 13. idebque cum i n 
fpecie text.noftn* rcusnunquam íe l i t i ob« 
t u l l e r i t íi quidera non rcfpondit fe pofside-
rc)fccl lolam d e f e n f í o n e m a c c e p i t , quod íuf* 
ficit ad iud ic ium , quod i n u i t u m ¿ e d d i t u r l . 
Í n t e r l i i pu ian tem fi S t ichum ff. de vei bo-

r u m ob l iga r ion . iure ó p t i m o reus in tex 
t u n o í t r o abfolutusfuic , &• finuur 

t uu lu s de except io-
nibus. 

F I N I S. 
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A D T I T V L V M 
:- D E P R A E S C R Í P T I O N I B V S 

26. I1SÍ GRDINÉ H V I V S L I B . 2 

D E C R E T A L 1V M . 

Celebrís eft huius tíruli tradatio , & táad fcho^ 
laftícas, quatn etiam adforcnfes dirputationes 
Ytilirsima. Continct emm vniueríam preferí-
ptionis materiam^quam ad viiguem vfque pro-

rWJpKn-onntir 
¡Íírñ.l¿>ijfjt 

lequemuju* 
s ^ ' l u o x ] c i x u i , Si •••so-,»•:•* manñ ftoplijdlSi «uiisjkiti:.-^oi iupfP.isuixdsi* 

IL^dtextumin ca^^nmo buimtttu[i?cap,placuit is* i C ^ u ^ j t ^ ^ 

E C L A K A T 
rede h ú c t é x 
tun i Á n t o -
niLis A u g u í l i 
ñus in notis 
antlqjfláe com 
pilationis De 
Créíáliü. D o * 
cet ergoqu(>d 
fi áliquis í o -
cum á í ígucm 

ad Catholicam í i d e m conuertat , & nemine re
petente eum per t r icnniui r í tcni iér i t , í ! iürn p r ¿ i -
cr ibatñta tamen,vt in eo t r iennió t é m p u s fchif-
rnati5,aut vac-tionis Hcclcfise n o n , c p m p ü t e t ú r , 
nec talis triénal-ispoíTeAio niatric' t cc le í ia ; pra;-
iudicare pprsit. Sr vero Emtcopus ad Fidem Ca-
tholicann ex Dona t i errore fít conuerfus, eí t r ic-

. ¡íiium nonpraEiudicabit, fed ex eo die , q'uo con* 
•uerfus eft per t r ienwu?ñ habebit po t e í l a t em re-

. . petendllocurn.qui ad ipfam Cathedram pcrtine 
bat. Cumqae tempere noírr i textusvalde fules * n i o , poftéa D o n a t u m alteruiii 'í qu í 

j Catholicairi Africa pe í ie l í ta re tur , ideo in África quenter fuairi confirrnauic H a ^ f i m ^ v 
r,o Concilio fauore f idei i tacautum fuu- .&cum í í t p o t i ü s e x i a o ^ u á m é x p r imoDo. ru t i ib ru .n i 

L ^ . L 1 • r w**0* i 3 ">* ' -ITT ' • A •J'"1" '"Jotnca 

•urr:: 1 

Doría t i í lá rumhceref i s m á x i m e apud Africanos 
p o i l e r e t i n t e x t u n o í l i o D o n a t i m c ñ d o l í t . • ! 

z Q u o d yt intelligatur ícíenciü eft ex I ;Ü«Í 
cemburgo in catalogo híerecicorurn, verbo 
»atíji-£, D i u o A u g u í t i n o libro dehaerefibus acf 
Quoduul tdeum , cap, ^^. tomo 6 JJoharianoSj 
aut Dona tnbs 'auífc h e r é t i c o s ' oul ciV.n, CecI -
lirinusEccleíice Car t l raginení ls E'piíccpus Ipífis 
inuitis ordinauis eíTet^primum fcfi/ímáfecei ü h t 
éí lvaria calümnT¿ caula crimina obijeientér, no 
probara. C u m véroin indicio falntátis fejefe-
prchenfi eí ícnt ,perr inaci animo eorum fc^ilnna 
íri KíÉreífm cpnüe ' r iaeí i /^xi i l iniantcs Ecc '^ í ta rn 
Chr i í l i propter Ceciliani crimina ornri iñb pCi 

3 CH^od h qu3rrns,quam ob cauíam In^tex* 

tra Cccilianurh C.'hiiftianani plebcm d i u t í i t j & i f 
cbpofjue (ua: fndíonis ordinauit , Ma io r inú ¡ i i -

*"rhn . noH-ea Doria tDm alrprnni' r-.ni cdec 'c ío-
t rece DÍ u 



V i K í . Dccrcta l íuSÍ 
nomeS a{fumpfiííc. Sc r ip í i t r cbap t í zandose í í e 
C a t h o l i c o s . Ñ e q u e habuitde Thni ta te Catho-
Ijcam fententiam:nain erfifateatur eíTe eiufdem 
f ubfl:antiac,non vero putauit eí íe equales, fed fi-
l i u m minorem pacre,ik; Spiritum S a n í t u m mino 
r c m filio d ix i t . Aliofquc varios fcripílt errores, 
ouorum multa particuiaria no t áda re f e r t D iuus 
Au^uft inus d. cap. t íp . 

4 H i sb reu i t e r fuppo í i t i s jVt i ammorem 
noftrumferucmus, no f t r i t cx tuscóc lu f iod i fpu -
tanda talis erit. E/ú/co/'»* altermt Efifcop locum a fe 
¿ d f i i t m Catholicam conaerfum triennio pr*fcrtbit 3ÍH 
*uo non computatur temptts v a c a ñ o m t , aut fchijmatos. 
Q a s c c p n c l u í i o í lngular is « í t - i n i a r e n o í l r o , 8 c 
comprobatur in c a p . p l a c m t . , i i í . q . j . D e i . parte 
huius coclufionis,qua£ í e m p u s vacationis Eccle-
f i z refpicindiximusin cap.de quarta^infra eode, 
qua:fl:.5. ad quar tum argumentum, 

«5 M o u e t t a m e n dubitationem pr imo co-
tra primam parte c o n c l u í I o m s , n a m i n p r a : r c r i p -
t ione triennalijde q u á l o q u i t u r tex. irte , deficiút 
pmnia requifitaJegitima: pr3efcriptionis>& con-
fequenter talisprasfcriptio admittenda non vide 
tur.Primo-naque ad praeícriptioné bonafidesde 
í ldera tur , l . f ia l iena Í O X vb i lex 14. U Celfus 17» 
ff.de vfucapiorwbus , l .» . l . en ip tor ,C.depra : rc r ip 
í i o n e l o n g i t e m p o r i s c . v ig i lan t i , c. ü d i l igent i , 
cap. fin.infra-iííotitulojvbi latiusdicemusjcap. 
poíTeíTorde r-egulis íurislib.tf. at infpecienoftr i 
textus bema fides non poteí le íTe in prasícriben-
tejCÚm fciat locum á fe^onuerfum alterius E'píí* 
copieíTe. fecundo defideratur i n prasferiptione 
t i tu lus , v t i s videlicet qui pofsidet t i tu lo aliquo 
.pofsideatjí. Célfus,ff .de vfuca^ionibus, l . n u l l o , 
C . de rei vendicationeji.diutina, C . de príeferip-
t ionibus ,d. cap.fi di l igenti , infrahoc c o d e m t i m 
lo:at in fpecie no í t r i textus is,qui locum alterius 
id iocce í i sconuer t i t , non haber poííefsionis fuas 
i t t f t umt i tu lum.Te r t i o def ídera tur poíTefsioad 
praefcriptioHem, l . j . l . fine poírefsióné x5.fi'. de 
.VÍucapionibuSjCap. cau íamque ,cap. i l iud inf ra 
l i t o t i tu lo , cap. fine poflefsione'jde regul is iu-
ris . l ib. í .QÚse adeo continuadebeteífejVt fiin-
terruptafuer i t non poteri t adpraefcr ip t iónem, 
&vfucapionem f rode í re ,d . cap . ilJud,hoc eo-
'dem t i tulo^.natural i ter j ff . de vfucapionibusJ&: 
notant Dodbores i n l . coeptam^o. tf.devruca-

^pionibus. Quar to denique defideratur tempus 
^prasferiptiom praefínitum contra E c c l e í l a m , v i -
dclicet-fO .annorumjauthentica quas a^liprjes, 
C . de Sacrofanftis EccleííjSjCap. de quarta, cap. 
«d aures^ap. illud,cap. quia indicante,infra hoc 
eodem t i tulo;at i n fpecie huius textus etiam defi 
c i t huiufmodi tempus leg i t imum: ergo omni ex 
capitc corruere debe th tecpr íe fc r ip t io ,8c nuí lo 
modo admittenda videtur. 

6 Secundo dubitationem mOuet,nam ad 
l o c i conuer í l prsercriptionem leg i t ímam fex me 
í iumtempus , & r p a t i u m fuffícere probar ex-
pre í fus ' t ex tus in cap.placuit 15. 16, quceft.j. 
c r g ó non erit(vt inquittextusnoftcr)expe(5hn-
d u m t r i e n n i u m . Q u i t e x t u s e t í a m d e d u í t u s eft, 
íTcut & textus noflcr ,ex Cecilio Afr icano, capí 
te S S . & i d e m in Concil io MileuitanOjCap.z^.yt 
S í j ^ r t i t Zycardus lib. 1. cáp.tfS. 

7 T e r t í o d u b i t a t í o n í í n Bícuet cór i t ra v l t i 
í n á noftrae cpnclufionisparte , d ú probat quod 
i n i l lo triennio non computatur tempus vacatio 
nis,aut fchifmatis: nam Eccleíise vacanti ccono-
mus prasficitur Pra í l a t i loco , alias adminiftratu-
rus ,c .vobis i j . c .Vul te ranae z f . i i . q . i . c . c u n i 
VOS ,deoff ic io ord inr i j , cap . i , de rebus Ecdeí ise 
l i b . í . Clementina z.eodem t i t . ergo economus 
tam repetere poteiVintra tr iennium locú ab alio 
Epifcopo coepeum pofsiderijSc per cófequés va
cationis tempus i n triennio computabitur . 

8 T o t a vero huius textus difficultas , his 
argumentis noni o b í l a n t i b u s , in afsignanda vera 

'ciecidendi r a t i o n e c o n í i f t i t j & í b l u t i o n e pr imiar 
gument i . P r o c u i ü s intelligentia feiendumeft, 
quodaliquando ex iuftacaufa lex ciuilis t e rmi -
num préeferiptionis poteft moderari,pra;cipue í i 
i d publica exigat vtili tas. Sic enim lex Cíeíarea 
i n Reipublica: vtil i tatem ad excolendos agros 
4 veteribus colonis^defertos-biennij prasícrip-
t ionem i n d u x i t , 1. qui agros,!, l o c u m , C . de 
o m n i a g r á deferto l i b . 11. i b i : 'Nam Uemirfitt' 
rit tempus «menfum^ omnit pojfefsionts , & dominij 
tartbit iure ^nifluifjSc explicar Cuiacius lib.de 
temporibus , cap. z i . ad K u b r i c a m . L o q u i 
tu r ergo t i tu lé? i l le de omni agro delerto, non 
de agro dereííiak),fed deferto: dereli£tus nam-
que ager oceupantis fit, non vero defertus, v t 
probat textus i n d . l . qui agros, nanidefertum 
biennio vfucapi poteft . D i c i t u r enim defer-
t u m quod jncu l tum,» & f q u a l i d u m eft. 

p lufteergo Cóncil i j Africani lex potuíc 
cfficerein fpecie textus n o f t r i , q u o d Epiicopus 
locum aliquem ad fidem conuertens pofáit legi
t ime triennio praeferibere i l l u m , & hoc. modo 
negligenti proprio Epifcopo'poertam irrogan',' 
l i t ibufque finem imponerc , iuxta peculiarem 
prseícriptionis naturam inferius i n cap» vigi lan
t i explicandam,idque fpeciali fauore fidei in'fpe* 
cié n o f t r i t e x t ü s i n d u í l u m eft. Q u o d fi quxras, 
qua ratione, Conc i l ium ad hanc priefcriptionem 
triennij tempus defignauerit, refpondet comrnu 
nisfententia iuxta dodr inam textus i n l . n a n o m 
nium,ff . de legibus,non omnium quse conf t i tu-

. tafunt rationem reddendam e í T e . ^ e r u m e n i m 
eft^patresillius Concil i j ex mult iscircunftant i j f 
infradeclarandis t r iennium in conuerfione de-
í ignaíTe, quafi fuflícíens temporis fpatium ad 
conuincendam Praelati negligentiam , & remu-
nerandam conuertentis diligentiam,8c inde locí 
c o u e r f í d o m i n i u m refte potuifle á p r o p r i o Epif» 
copo auferre,& ad conuertentem, 8¿ eiusdigni-
tatem applicare,vtpr5eter textum nof t rum pro
bat textus i n d i f to cap. placuit , i<í. quseftio-
n e j . 

10 Quodfacil iusfieri poíTe manifefteof'. 
tendituf , n a m i í l u d ad Principis officiurnper-
tinere v ¡de tu r ,qu i orbis dorninus vulgo appel-
la tur , l .deprccat io , í í . ad legem Rhodiam de 
ia f tu , ! . bene á Zenone in principio , C . de qiia-
diennij p r x f c r i p t i o n e : e f t e n ¡ m f u p r a i u s , & l e ¿ e s 
omnes,l . Princeps,fif.delegibus,!. 1 .Cde confti-
tut tonibus Pr incipUm, c.cunfta per ir.odum,c. 

. per principalem,9. quéef t^ .cap ,p ropofu i t ,dec© 
cefsionc prebenda , Ckmen t ina i . v t l i t e pen

dente. 



rAá ticulunii de pr^rcr ípcíónibu^ 
d é t t t e . í t quamuís corhmuniter intell igatur q u ó 
ad p ro t e í t i onem , &gube rna t i onem,non vero 
quoadparticulare cuiufcumque dominium i ex 
a d d u í i i s á C o u a r r . ín pradicis,cap. i . & c a p . z . 
Francifco Suaneto de Imperio Romanean , m ; 
jVíenochio confilio i . v o l u m i n e i . & nos fupra 
dec la rau ímus in cap:houí t jde iudicijs,á num. 37; 
quod & íi receptum fi^ieftetiam&Teceptifsimú 
Principcm p ó í í e e x iuftacaüfa vníus domin ium 
auferre, & altcri cohcédere iSic éhim inte l l iguñ-
rur fura allegata éx textu in l .quotiesji. vniuer-
fa,C.de precitms Imperácor i offereñdis.l . fin. Cs 
ÍI contra íus vel vt i l i ta tem publicam^l.z.S.fiqais 
áP i inc ipe , f f . nequ íd in loco publicOiCáp.quam^ 
uiSjdcrefcriptislib . t í .cHfnaddudisá Molina de 
p n m o g é n ! j s l i b . 4 i c a p . ? . n u r n . i ó . V a l a r c o d e i u r é 
«mphiteucico,quásft .3. num. 10. Ófafcoin peda-
montanisjdecifione ^o .num;! 5;Pregrino de p r i 
u i legiof i fc i , l ib . i . t i t .5 .num .4 .& zy.cum fcqué-
t ibus,Menochio confilio 4 i<í inum.3.& nurn.s^J 
Volümine5.Pr3fCÍpue ad remur ie rá f ldumferu i i 
tiuro Reipublicar f a ( í íüm,qu iomnes i n h ó c pro-
pofito fumme laüdant textil in díct . 1. qui agrosi 
& i n d i f t . l . locorumjCide brhni ag fó deferto l i b i 
[ I r . M e í i u s e r g o l a u d a t i d e b e t d é c i n ó n o f t r i tex-
tws,& íext . indi f t .cap .p lacüi t j ió .qusef t . 3.& itd 
proreligionis fauorelocus conuerfus á proprio 
Epifcopo aufertui" Í & Ecclcfíae conceditur c o n » 
Ucrtentis elapfo t r i eñn io i 

11 JSeque his obf tá t pí íma dubitáhdi ratío¿ 
i n cuiusínterpretatíorie tota hu ías tex{;us verfa-
turdifficulrasrnamrerpondet D D ¿ communiter 
VerumeíTe totam praefcripíionis f u b í l a n t i a m d c -
ficere in fpec iénof i r i t ex tuspar t í cu la r i fideifa; 
tiore.ita v teara t ionef i rgulare í í t in t e x t ü riofá 
t r o pracfcriptiónem admitti curn feientia i c i alie-
ñae .Dicun tcomrr .unem inpraEÍehti Abbas,Feliw 
nus,& ImoIá ,Panf ius num.2;&.8. Alex;de N e -
uo num . 2 .&num. i4 .But r iusnum. 7. Alciatus 
num. So.Gometius in regula dic t r íénnal i poíTef. 
fore,qu3Eft.42.& ibiMaridófiuSjCjufffí.7. Couar. 
ín regula po í f e í ro r , ¿ .p , § i 1 i . n u m . f i ñ a l i , Men» 
chaca contfOuerfiarumillüftriurri,cáp.72.n.7¿ 

12 Ex qua c o m r n ü n i fententia deducunt 
átlegati D o ¿ l o c e s , & relati á B a í b b in t raóíatü d é 
p raé fc r íp t ion ibus j i .p^ ¿partis principalis,qua5fl:. 
!i 4.in firie,Rip3 de péf te . f . p . n ü m . 253^ Auerida-
ñOjlib.i .dé exequéndis}cap. i .núm .2 i¿legetn ca-
nonicam interueniente iüfla caüfa póíTe induce-
re praífcriptiónem cunimala fide i ira v r legisca-
honicai authoricas hoc i r i cafüpiorsit ápeccarO 
éxcufare praeferibétem cün i tna íáf iderquamüis 
i d negent effici poíTc íegis ciuil is a ü t h o n t a t e . 
Exemplum proponunt i r i m a r i c o , q u í a d ú l t e r o s 
p o t e f t o c c í d e r e a u t h o r i t a t e íegis ciui l is , I .Grac-
ehus, d ad legem lu l iam de addlterijs; non tai
men id poteft faceré fine peccato , ve omnes ag-
n o f c u n t i n c a p . í n t e r h a e c ^ ^ . q u s f t . í ' . 

i ; Vnde difputare folent Dodores an íex' 
ciui!i?,vel ftatütum, quod íi creditor infra certu 
t e m p u s d e b i t ü m n o n p e t a t c a d a t á i u r e f u o , ve l 
quod vltérius non audiatur, validum fit, íta ve 
feiens fe debitorcm eífe prsefcribar.Sc confequert 
terantale fíatutumpoGit prxfcnpt ionem cum 
mala fide inducerc íEc validum eífe tale ftatütum 

r 
cenfuicBart. in I . fcqultur,§.fi viam,ff.de vfucaw 
pionibusdicens quod in i .cal j jquando ftatutun> 
dici t jquod creditor c a d a t á iure fuoatrjllitür o b l i -
gatio ciuilis^Sc effedus natútal is obIigat ionis : iñ 
2 .ver6fcafu>qüahdbílatutum dic i tquod non fie 
audiendus,nullacolli teirobligatio, íed bnmino 
pra?cluditur Via ágendi.R.emanebit tamch via ad 
á g c h d u m pfcr remediüm denunciatiohis Euange 
licaci i u x t a t e x t ü i h c a p . n o u i t d e j u d i c i j s , & . i n 
ica'p.ih oinni negotlo,de teftibus , idem Bartolus 
in l.nemo Í30téíl,cblumna 4.fF.delegatis 1. & in 1¿ 
ait pr^tor ,§ .hi plañe,fkex qüibuis caufis maiorCs, 
& in l.legaui,ff.de l íberationc legata,& in 1. c u m 
muher,ff.r©luto mátriiflonio , fequútur latifsrane 
Angelus ih leg;i.C; de iüdicijs,qiii addidit quod 
per tale ftatütum omhis tollitur ob l iga t io , adeb 
vtnecdenunciat io Éuángplica pbfsit haberelo-
ícuro,GorneÜ5CohfiIio.i77.volumihe4. 

14 Contraria vero fentenria recep t ío r efl-^ 
v í d e l i c é t , non valere ftatütum in vtroque foro j 
quo cauetur qubd qu i per dfecem anhos debitum 
non petit cadat á i u r e füOificut ñeque valerét !ex 
lmperialis,quaeiioc ftdtuerét. Sitameh ftatuere-
t u ^ q ü o d c o r t t r a é i u s i f e ü i ñ f i r u m c n t ü m c e n f e r e -
tur fiditiümeoteimpoiéeiapfoituhc valeret fta-í 
t u t u m ¿ & lex;nanv illa caüfa exe luderé t ratioriem 
p e c c á t i j f i c l b a n i A h d . i n g a p . l . d e exceptionibus 
Íib.6;Bartolus fibi contrarius in l.omnes p o p u l i , 
qúxf t ' .^pr inc ipa l i j f f .de íüíHtia & i ü j é , lajtifsime 
Imbla ih di(íi;l.feqüitur,§.fi vjam,ff .dé vfucapid 
hibus.Gafltenfisconfilio 285,& conísJio 288¿Pa 
h o r m i t a ñ u s confilio 77̂  C ú m á n u s cbní i l ib 67* 
F u l g b f i u s c ó f d . i í eft commurlis C a n b n i f í a 
r ú o p i n i o i r i cap; fin.huiustituli. A d e ó , v i Alex¿ 
conl. i85 .dóceat ,qüodfi fiatuto caueá tur a ñ i o -
nem realern'i vel perfohaleri7,vél m i x t a m fpatid 
4o.annorum,vel m i n o r i t o l l i , t a l e f t a t ü t u m debec 
ime l l i g i f ecündum ius c o m m ü n e , q u a n d o preferí 
.bens cííet in bona fideiíic Caftrenfis confi l io 298. 
^ocinusConf i l ib Só.copiofe Imblacohf i l io i z j * 
C b r n e ú s confilio }38.Ex q u i b ü s o m n i b u s d i c e n -
d u m e f í i q u o d ftatúcum fimpliciter dicens q u o d 

-:qui debitum non petat iñtra certum tempus ca^ 
dat á iure L o , vél non audiatur debet inteJligi fe 
c i indum ius communCjdáta.Tideliceta bóha fide 
prícfcfibéntis,verbi gratia,quia ignorabat f eob l í 
gatum,vel x rédeba t fo lu tüm eííe déb i tumjnon tal 
men valebitdata mala fide débi tor i s ; 

15 Sed baje fupérior dodlrina, quod feilicee 
' lex Pontif icia pbfsic pra:fcriptianem cum mala 

fide í n d u c e r c ( v t 11c ihíel l igatur huius t e x t . n o í h » 
decif io)mihi nunqüan l placére pDtuit,cü m reue-
ra textus nofter j v t ex eíus verá interpretatiojQje 
apparebitinori prsefupfionac malam fidem praef-
t r i beñ t i s loCum conuerfum,qu3e n e q u á q u a m po-
teftadmittijneque etiam fauore fidci,ad c u i ü s d e 
fenfionern nunquam licebit peccatiumadmitiere, 
Numquam enim malar fidei poíTeíTor a lege P o n 
i inciáapprobaturr fedfernper&rin d i í l i n ó t e é x e -
cratur,3tque cleteflaturieap.2.de regúl is íurís l ib* 
6. cap. finali infra ifto t i t u l o : Iex enim Pont i f i t ia 
peccato nec peñes momentum cóhfent i t jcap. l i t -
terasde reí l i tu t ione fpol ia torurn.cap.füper 604. 
de vfuris, cap.ínqüifi t ioni44 .de fententiaexcom 
niunicatioñi$< Al ienum taimen ícienter detinere 

peccatum 



4 Lib.tXlccifi&Viütüi 
peccá tüm eíl}S:c®ntr3 pPaeceptum diuinumjCui 
lex Pontificia detrahere non potefl , cap. funt 
í i u i d d a m , 35. q u a í í l . i . c a p , ñnal i de coniuetu-
dme. 

16 Quofuppoí i tOyad difficultatem refpo 
'det Couarruuias vbi íupFa ,quod Epi ícopus con 
uertens non habet in talí pralcriptione malam ñ' 
dem ,ne q u c r ei al i e n 2e fcie n 1 i am j í cd iuíla m p o ísi 
dendi,cauram,&iurtum t i tu lum ,60 quod Epi í 
copus in c o n u e r f í o n e í u o r u m loccrum' negli-
gensea loca v idc turdererere^quaf í t i tu lus piseí-
cripcfonis-íit pro derelióio l ideoijue mirum non 
eíl-íi adquiratur alteri Epifcopo , qui de i l l c r u m 
conuer í ionec t i rau i t3 iuxfa norata in l.i.Sv p í r to 
tum-f t lprodcre l id lo . Inidqueexpendit C o u á r -
n i ü i a s d e c i f i o n e m t ex tus ind . l . locorum , 1. qui 
•agros,C. de omni agro deferco l ib . 1 i . dum pro* 
bant,quod fíquis á g r u m tr ibutar ium Reipubl i ' 
es excolere neglexerit , nouufque agricolaid 
coíere^curauer¡c,poíl biennium i l lum íibi adqut 
Tetrbiennijemm fpati i imeidatur ad r e p e t e n d ú 
^ r ^ d m m ^ q u o d videtur quafi dereliquifle. Ne* 
•<]ue quidquam ofeerk fcientia n©uí cu l t o r i s , qu i 
-alienum prtedium occupanerit: n amcum tale 
^jrsedium fie lieipüblícise tr ibutaTiümj Se á véter i 
cultore derertuni>fuerit, 'príefumitur quafí dereli 

r;¿l:urti,8cfauoreReipu^ic3e5cuiiibet permit t i tKf 
« « n d e m pnedium colere: -qua ratione nouus cul 
t o r author-itatedidaslegis qui agros bonam fí* 

' d e m h a b e r e v i d e t u t . S i c e t i a m í n di¿ífs Canoni -
•bus mala fides minime daturj nequefauore íideí 

•adraittíioiíPjrtam etfi pr^rcribens rei alienáe ícien 
t i a m habeatjTion ideo malam fi^eim in príedií i is 
.Canonibus habere videbitur , dummodoren t 
alienam iu f t i sdecau í i s l eg i s authoritace capiat, 
Se quafí á domino dereliftam fibi a d q u i r a t , c ú m 

-t i túi i iprdídíFéfi í^ó fufeflantia fít rem iam non 
«fie derél inqüent is ,c t ím primunn alterillá oceu-
paueri t j l . i .cumfequentibusjff . p r o d e r e l í f t o , ! . 

1 praecor 7. ¿sfin. l . f i Finita 15. § . n o n a u t e m fta-
-^imjfi.dejdamno infefto. ' 

17 Sedhsec in te rpre ta t ío Didac i Couarru 
• \iias probari non pot<*ft<cúm ei omninq repug-
ne t t i tu l i -p ro derelido fubftantia : nam qui rem 
d í r e l i n ^ u i t ^ e ü m p r i m u m aiter rem oceupauem, 

i n u l l u adi l lam videtur habere po í í e r e g r e í í n m , 
r LT .Scper to tum ff. pro dérel i í to^at ' Ep i ícopus 
n e g ü g e n s i n í p e c i e textus noí t r i intrá tres annos 

. 'pofc í i repe te re lc icurnab 'a í io c o n u e r í u m rergo 
.'conuenensnQn potui t pro derelido poísídere* 

i g í ^ ' Q u a r e e g q ex i l l imo conuertentem no 
^ , • ^ a b e f e t i t ü l i ü n pro'derelii^Oj.ví perperam exifti 

jnarat-GtJliarruuiaB vbi /íupFa , fed ainhoritatie 
Conc i l i j A í r i c a n i p o í s i d e r e ^ u n d a t a i n eoquod 
•proprias-Epiícopus loci i todeíe t íü i t .non vero de 
re l in iq i ih? fe^on .refte adminul ra t , neede i l lo 

^ ü r a t x i V n d e i l l e ^ u i locum de íe r tum incipit po í -
• íídere,n©nrA¿tim dum V á ú m o c e u p í t eum ad-

q u i r i t / e l í per t é m p o r a l eg íbusdc f in i f a ,& neceí 
fari j s tieq uil'i t k ex i (ten ti b us. • Q n ámuís n a mqxie 

t i t u l i pro derélicto »\&: C . de omni sgee de íe r td 
l i b . i n p t a t B a r t . i n d . l . q u i agrosjnot'.biu i . 
Cuiaciusin d. ivubr icajC. cíe omni agro cieíer- -\ 
tG,VerrutiuSj&: Othomanusde verbisiun53ver« 
bo d'ereUnquirt^Sc verbo defertre , Petrus Grego-
riuslib.zo.ryncagmatumjCap . i .nLim .^.Sic.ut er 
go a g r u m d e í e r t u m c ü l o n u s ncuusiriennio ad-
cjuint j í i c e t i am locum c o n u e r í u m conuenens 
triennio digni tat i íuse Cóeilij auchoritate ade^ui-
rere poteft irreuocabiliter , <}uja qüiddarn ¡ .¡iníi 

.^contradlusgeftusvideiur inter propr ium Epif-
copum,S¿ conuertentem , v t pixiprio admonko 
fex meñ.íes neigiigcnie,&per tr iennium non re -
petentc,locus conuerlusin conuertentis Ecck-
Eamtransfetatuiyta vt í^cur. antea ad E c c l e í b m 
Cathedralem proprij Epilcopi pertinebat lege 
dÍQeceíana,ita¿í; nunc ad conuertentis Ecclefia 
pertineat lege conuer í ion i sauchor i t a t e Concit i j 
Afr icani . Kcéle ergo deducitur loci conuerfi d o 
min ium,adconue r t é t i s Ecc leüam l e g i t i m é á f -
k t u m e í T e Conci l i j mia i í t c r io . 

19 Ethacrauone nmj t i afiirmant l e g i t i ' 
m a m eíTe hanc triennalem prjEeícriptionetn 
omni partemam íi bonany'fidem attendamus,de 

^quaincapuvigi lant i j i í í í ra -Uto t i tu lo , eam auiho-
ritate didti Concil i j Afncaniinucnimus incre d u 
¿ lam infauoremconuertentis .Sii i tulum quecri-
mus,de qup in cap. ü diagenLÜnfrü i i to t i t u lo , t t 
t u lu s in eaprceferiptione dacur coniierfíonisfun. 
datas indeíe ' r t ione propri j Epiícopi.Sz quierimus. 
pofleísion€M3,iJlam habeca die ccnuei í i o n i s e x 
íb lo conuc r i i on i s a¿ tu :nam lex per z í l u s Helos 
ab íque- corporali apprehen í ione poí le ís ionenv 
t r an sf erre pote H:, 1, q u o d.me o 1S. ft. ci e ad q u í r c rv 
da poíTeísioneji^^, . T a u r i , vbi Doctores no ic r i " 
lati ísime,fie l imitando regqlam textus i n l . c ú n t 
heredes i i , í f , de a d q u ü e n d a pof le í s íone l . i . I , 

xo Quod vero attinet ad bonam fidem iní 
fpecienoflri textus,puto fie eííe intelligenaumy 
ejuedad prEeícriptionem non defideratur q u o d 
Epi ícopus conuertens non habeat conícientiami 
reialieníe5nam ct í í eam in illo concedamus, non 
i n d e í e q u i t u r quod habeat malam fidem : nam 
mala fides non efe fcientia reialiens , íed iniufia 
poíTeísioiaisrat ¡n fpecie noícri textus non haber 
conuer tens íc icnt iaminiur tée pof l e f s ion i s , cún i 
certo íciat í e iu í le legis authont^tc poísidere» 
Exemplumell ineo ,quimiuu&eil : i n poiTeísio-
nem ex fecundo decreto , q u i veré í c i t r em alie
nam effe^Sc nihilominus vfucapere.poreiij.fi fí-
.nita,^. Iulianus,i+. dedamno in f c í t o . T u m e11 á, 
is}cuiferuus noxali iudicio ábonce fidcipolTeí-
fore datur^eum poteft v íucape re , quamuis íciat 
a l i e n u m e í l e J . S c generaliter 1 8 . v e r í l c u l o , ^ f » -
.cffnd»myff. de aoxalibuf.tnam etfi habeant rei alié 
n ^ í c i e n t i a m inf lepof idere videntur jCÍimau-
tEoritateprattorispofsideant, !. iuíle pcísidet jf t : 
deadquirenda poíleísior .e ,vt redle ad iHorurn t n 
terpretationeii) aduertit Cuiacius tn . f ta iu fi. o d 

apud • bono© ancho res' derelinquere , $i deíerei>e lAfrica.oum infcholi jsad d i l a m i e g e m x gene-
idem f i t ' ^ íCgn ' i f i c a r Cicero l íb . r . in V e m í H | , Tatiter,ft\ dertoxalibus. V n d e c ú m CQnvuert?ns 
¿Iimm:¿árafmsagr0sdefererehtíttfafc¡he arÁlienit /iutle pc ís idea t locum c o n u e r í u m j d u i u á - r o -

dír^;íB^»eTeBí;apudiurisinterpretes diuerfi im e í l prio Epifcopo non repetitur^bones h d e i p o í l e f -

defe re í f e j au tde re l inquere í j ^ tonf t a t ex -Kubi forcenfenclus efi> 
>3 11 SI 



^ J Ci £ u I ü i » d e p f ^ 5 ; f i p t i o . i J a ?; 
z\ Si vero qúser imus con t inua t ioné pof-

^e'rsionis ad valorem huius pr3:rcriptionis,dicen-
^É|,durr.eiftpoíre(i.ionerntriennalem íine interrup* 

tioneefledebere,!. j . f f . d e v í u c a p i o n i b u s , cap. 
i i ludjvbi lat iusdiceíni iSj inñají ío t i t u lo . Debet 
Crgo conuertens continuam babere trium anno-
xuin poflcfsionern,Sc intcai l losproprius Epifco 
pus locumil lumrepeterepoter i t :non tamé Fru-
£tus á conuertente perceptospoteiit repetere^ 
cjuia.bonaj fidei poíTeííor eft, ex adductis in cap; 
grauis jdereíHtutJonefpol ia toruhi t f ic Pa r i í ius in 
praífenti num. i . A l c i a t u s , n u m . i o i O í a f c u s i n pe 
demontanisdecifsione 159. num. p; Pinelus de 
re íc indenda venditione z.p. cap.4. num. 5. M e -
rochiusde r e c í i p e r a n d a ^ t m e d i o 15. i i u m . 552. 
yalafcuS de iure emphiteuticOjquaíft , 15. n.4, 

21 Ñ e q u e o b í b t a l i a difficuUas argumen-
t i , videlicet , i n praeferiptione, de qua loquitur 
textus n o l t e r » n o n dari tempus nece í l anum ad 
pr ¡e ic r ibsndqm contra Ecclcí iamjfci i icet , t em
pus 40. annoium^di cap. de quarta cum fimili-
bus,infra i í lo t í t u lo . Na rn in fpec ie tex tusnof t r í 
iure quoddair í fpecial i fauore fidei quadragena* 

iSTr iapr i fc i ip t io redafi-a c ñ ad t r iennalem, ficut: 
etiam longum tempus decem, vel v ig in t i anno» 

• rün1,quod regulariter in praélcriptione de í idera 
tur^l. 1. cuín í equen t ibus^C. de prgefciiptione 15 
gi tempotis t ex iu í t acaufaad biériaium reduci" 
tur .vé lu t i inrauorem Reipublica?! vt i n d . l . qui 
agros ^ C . de omni agro defei to libé 1 1 . Confíac, 
ergo conuertentem omnes habere requi í i tos ne* 
ceíTarios ad pr2ercriptiohem,ita vt hsec praeferip-
tio folumexorbitet áiurs's regulis, q u o d a t t i ñ e c 
ad fidei fauorero,& r e d u í t i o n e m ad tempus bie^ 
uius.quod alias 40. annorum debebat c í íe . 

25 Ñ e q u e obftat fecundum argumenturri 
e x t e x t u i n d. cdp.placuit , i6¿qu3ert.5. Pro c u -

«n ¡ u s i n t e l b g e n t i a f c i e n d u m eí},qu!>d ojim in Cor i 
c i l io Mí leu i t ano , cap* 24. ftatutum fuerat quod 
i j Epifeopus loca fu» dioeceíis, quas á fide Catho 
lica defecerant , á vicinis Epifcopis admonitas 
perfex raenfesab admonstione in fidei Cathóli- . 
CK vnitatern reducere neglexem,Epifcopus v i c i 
nüs jqu i ea loca ad fidem Catholicam reducere 
curaueri t ,& reduxerit,illa íibi adquifat . Q i i o d 
idemrepet i tum fuit in Concil io Ca r thag inen í i 
í e p t i m o , quod Gratianus appeíiat Conci l ium 
At r icanum nonum. in quo Ca i t ag inen í i Conc i 
l i o omnes fere cañones recitan fueruntd iüerfo-
íum Conc i l io rum prouintia: AÍricae.Eti ta quairi 
uís ü e m o c h a r e s í n inferiptione ad omnia Gra-
tiani Decreta textum in d. cap.p]acuit,i ó.quasfti 
3. fribuat Conci l io MileEmano> potuiflet eciam 
(VtGratianusinfinuat) eum canonem Africano 
Conci l io tribuere, Cap.C8. vb i eadem prorfusre-
fertur conífitutio^juae refertur ind.cap. placbit, 
& refertur etiam in capa^ .Conc i l i j Mi l eu i t an i , 
Quod etiam fere fancitum eft m Conci l io Africa 
no cap.8¿. cuius cont l i tmionem Gregotius I X . 

Conci l io Africano in textu noftro retúllt» 
24 Q u o i u m C a n o n ú a p e r t a videtur repug-

íinhtia , nam in textu noftro triennium defidera-
^-turjat vero in d.cup. placuit,! (í. quaft. J. fex mci i 

fes fufficere ftatuitur. I n qua difficultate dubi j 
funt interpretes , non fíitis exa¿te rem i l l a p i 

exulicantesmam HÜLÍCUIÍSJS'Í Velatr.era quae ccr^ 
í l itutio nouior fit in.quirerc curant,quafi ca an t i -
quiorem to l l a t i ^ : ex oiiginaii no ino ié eflecre-
dunt coh í t i t u t ionem no l t r i textus. Sed nec no
uior ef t , vt confiar ex Concihorum v l t i m a i m -
prefsione , n c q ü e quldquam re fe r í an fit nouior , 
vel non f;t nou io r , cuín diuerfas inter le con t i -
t)«ant ipecies.Neque legis co t re¿Ho de facili ad
mittenda elíjnifi ex primatUr , h prsecipinius»^. , 
i n finejC.deappellationibüs^cap. curaexpediae 
2p.deele(flionelib.f;. 

Q^arealiter refpondent í n n u m e r i r e l a t í 
^ ^Ba luo de praferiptionibus , q u x f t . i . n u m . i ^ i 
""Gometius iq regula.Chancellanx de niennaii 

pofleílo.re,qu3eft.¿j.i. jS'IandoíiüsquKn.v.Pecrus 
Gregoriuslib.<fO. fyn tagmatum^p. ' ; .num t24 , 
Couar. i n regula poíTeííor,2. p . § . i 1 , . n ü m . 8 , d i ^ 
cen te3 ,eüe í íe p rxd i f to rum Canonum íenfum, 
Vt Epifcopusiqui v o l u c r i t l o c u m á h e r i u s d i c e c e -
fis ad fidem.C3tholicam conuerterc, prius admo 
neat i l i ius loci Epifcopum , Vi eum locum ad fi
dem reftituar, Quod fíis id faceré intrafex men-
fes neglexerit á temporc admonitionis , altee 
Epifeopus poteri t conuer í l onem i n c h o a r e , q i i á 
ít per t i ienniurn cbntinuauerit, prioprio t ácen te 
Epifcopo, legi t ímam conneiet prjefcripiionem, 
& irrcuocabili ter locus Ecciefiae conuertentis 
á d q u i r e t u r . T c x t u s ergo in d . cap. p lacui t , 16.q. 
^ . loquitur in moni t ione per fexmenfes duran-
teuextus vero nofter loquitur i n i p f i tr iennali 
praeferiptione, & fie conciliantur d i d i Cano-
nes.Quem fenfum horum Canonum etiam dedu 
cit Coua r ru í a s v b i pcoximé ex Conci l io Afr ica-
n o . c a p . S ó . ib i iP iacuí t , i-t quteunqueptjt leges locura 
AdCathoHcamfdem^&c.Uh en im verba poííLe^es; 
q u a m u i s o m i ü a f u e r i n t á Gregor io I X . in textu 
nofuoafic funr exp]icanda,¡d e f t^ t / í ie^ejdrfwxj»»» 
tiomiferiiatas. Et h i c e í l c o m e n u n i o r fenfus D o ^ 
é t o r u m . 

16 V n d e d u o . m e m o r i s e í t e h e n d a . Primumi 
¿ f t . cauendum elíb á T h e o d o r o B a l f a m o n e r e l a 

j o ab An ton io Aguf t ino in notis ad primam c o l 
l e ó i i o n e m i d i c e n t e t c x t ú n o ñ r u m , 8c i n d . c a p ¿ 
placuit hodie fublatum eífe á íuf t in iano , q u i fta-
tuerat nul lam praefcriptionem 40.annis minore 
contra Eccleífam e í r e a d m i t t e n d a m . Nam luíir* 
nianus non potui t leges Pontificias derogare, 
auchética Caík &.¡ri!ta,C» de Sacrofanais Ecde 
í l j s , cap. quae in Ecclefiarum, cap. Ecclefia San-
£ i« Marise jde conftitutionibus. S e c u n d u m c l í j 
quod licet omnes vari) fint in triennij computa* 
t ioné , a p e r t e t a m e n x o n f t a t p o f t p i ó p v i j E p i f c ó 

' ' P i neg I ige n t i a m-,per fex me n fe s com p r obata 
tr iennium á d i e conuerfidnis i n c i p e r e : r e ü o t a b ¡ -
Jiter vero menfes coinpiuantur á t e m p ó r e m ó n í 
t i o o í s . 

27 Síjd quamuis fuperior iaterpretatio c ó t h 
í ^munis fit^o vero magis probo aliam.quahi tra 

tíiditCoüaríuuias vbi fupra,v)delicet,quod tex* 
tüsnqlteÉ-,S¿ textus i n d ; tap. placuit, i<í.quEft . 
3. indiucrf is ioquahtur fpecicbus1& prirfer ipt io 
nibus:fortafisenim textus nofter, Zi. c a p u t o f í o » 
a g e f i m ü m f e x t u m Conct l ; j Afr icsni procedt>,r)i, 
vbi Epifeopus vitmus locum alíense dícesefis á 
fide Caiholicaalienatum ^nonrequi f to jStoptio 

B É^ifcof 



LihrirXlcctttúiUtñi 
EpifcopoVtd vnl tatcm Écclefía: reducerecura-
uer i t ,& ieduxetit,eo caíu t r ienniü ad eius praef* 
criptioneni fiifhtiat.Si vero prseceííci i t difta m o 
ni t ioj tunc fufficiant fex mcnlesad conf t i tuendú 
i n mora prcprium Epifcopum , ¡ta v t íi i l lum lo-
CUHI aüenus paftor ad fidem Catholicam redu-
xeiir,non teneatur i l lum Epifcopo , a d q u é alias 
pertinebar,re[Utuere.Et fie procedit textus in fk 
cap/placuit^t 6. quasft.^* 

28 Puco ego c o m m ü n e m in te rpre ta t ioné 
inanifw'ftam c ó t i n e r e d i u i n a t i o n e m , cúm in v t ro 
que diuerfa conflituatur piaefcript io.f icutin ' ípe-

. cíe textus in dicta l . qui agros, & in d . 1. loct iú , 
C . d e o m n i a g r o deferto l i b . 11. Quod primo 

exfolofex ménf ium fpatio fierí pcf fe ín d . l . Icca 
runirefcnpfei unt í i ta vt vera lie i i ¡ tcrpiets i io3(ó 
tra veteres colonos negligentes iam n .cn i tos j íd 
elhper edi¿ía vocatos, lutriceit f t x m e n ú ú p i a l -
criptionem , v t i n d.l. locorum fie in te l l ígcnda: 
contra non vocatos vero ,nec a.onitosbjennij 
praercriptionem defideran,vt in d . l .quiagrcclic 
intelligenda . Sic in didis locisteftantui Batto-
lus^oan.dePlatcajLucasde Pena.& Rebuífus , 
¡ta vtdeeifíO textus ind .cap. placuít ,16 . quíeíi . 
3. limilisefl: decifioni t ex tus ind . l . locoium; de-
cifio vero textus noftri afsúnilaxur decifioni tex^ 
tus ind.1.qui agios. 

31 Ñeque obfiat v i t i m u m argumenrum-
probatur^nam id deducituraperte ex littera tex* Pro cuius ia te l l igent ía fc¡endumeí>,quodiul l i f -
tus nófiri¡8c i n d.cap. p l acu i t , quorum C a n ó n ú fime in fecunda pane noí l rasconciuf ionís abea 

tfiennalipr^fcripticne deducitur tempus vaca-diuería efi: fpecies, ñeque vnaex altera depen* 
detjVt perperam putauit comrr.unis o p i n i o D o -
ctorum.Negari enim non potelb, t ex tú in d. cap. 
placuit efíe tempore priorem5fuamque cóíl i tuif • 
fe prasíferiptionis fó rmam abque triennij notitraj 
ve conftacex Conci l io MileuuanOiCap.i^.Mile-
uicanum tamen c e k b r a í u m fuit fub Innocécio 14 
Ecclefiam regente ab anno de 404, adannum 
de 408. vb i fo lumde praeferiptione fexmení iú 
f i t ment io.At textus noltei defuir.ptusertex C ó -
c i l i o Africano fub Bonifacio I . Ecclefiam regen
te a b a n n o 4 l i . adannum^z^.. ve confiar ex prt 
m o tomo Concii iorumjfolio s¿;8. c ancneSó .vb l 
fpecies no l l r i textus relataeí l jvbi que Epifcopú 
conuerrentem triennio prxfcribere abfque ali« 
qua fox mení ium mentione cauetur. 

29 Quae omnia forciter cófirmátur ( v t ego 
confidero ) ex textu noftro , qui c ú m e x d i ó t o 
Conc i l io Africano deduó íus fit» eümque confti* 
tueri t Gregorius I X . poft odlingehtos annos i n 

hac v l t ima Decretalium compilatione »conuer< 
tencem locum aliquem ad fidem Catholicam 
tr iennio i l lumprxfcribere abfquealia relacione 
monmonis.aut fex menfium clare voluít* Hanc 
prseferibendi formani tanquá frequentioré p ro 
b a r e ^ indeeidem prseferiptioni aliquid adijee* 
reaperce repugaat Gregorij I X , m e n t i , & eft 
contra naftrum textum expreífe. 

30 Eodcm prorfus modo debet imcJl ig í 
t ex tus in d . l . q u i agros, & iñ 1.locorum ,G.de 
o m / i i agro deferto l i b . 11. nam c ú m Imperatores 
agros defertos Reipublicse^eique tributarios ad 
culturacn reducere curarent,toto i l lo ti tü]o5& i n 
J . i . i l l i u s t i t u l i triennij induigebant immunita-

^ tem , aempe, triennio colentes tributa non effs 
-•' foloturoSjiDeinde i n d ida 1, qui agros ftatuerunt 

eolentes filos poífe biennio- prjelcribcre, idque 

it 
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tionÍF3eo quod vacáte Ecclefia ira impedita e í í , 
vtageie non pofsit j at legit in e inipedito ngere 
non currit piKfcriptio3l.i .§. fin, C . de annali Í X -
ceprione,l .f in. C .ex quilsus CEufisin inregtura 
refti tutio non c l i neceflaria, cap, dequaita, cap'-
tranfmiífajcap. cum vobis,cap. audftis, i i ifu ifto 
t i tu lo ,vbie t iam in longifsima.& centenaria pratf 
criptione deducitur tempusimpedimentijvt i b i -
dcmlat ius d ix imus . 

32 V n d e a d a r g u m e m u r n r e f p ó d e t u r , quod 
tempus-mortuiEpi ícopi ,&r Euclcfia: vacintis r o 

^computa tur in praeícriptione : nam econonuis 
Epifcopidefeftum lupplere non poteft piopiet ' 
magnam Epifcopi d ign i t a t em.e l e / l amqu í indu-
firiam peiíonas:fucceíferuntnt 'mque Epifeopiin^ 
locum Apoftolorum,cap. cüm ! n n o u o , i i . d i í i i a 
£ l : iüne ,Tndent inüm ief.25.de Sacrsmentoordi-~ 
nis,cap.4, cum addudis á Le i io lordano de ma-? 
ior ibusEpífCopoiúcauí i s in principie, Conradt» 

• i n templo iud icum. l iba . cap. 5. Marco A n t o n i o 
Cuco l ib . i . in f t i tu t io .n ja iorum, t i t . t í . ln o reque 
Epifcopidefedum poteft fupplere C?pitulum; 
nam licee Capitulum fede vacante fuccedut in i u 
r¡fdi¿tione neceí fana ,non verofuccedit i n excei 
lent iadigni ta t i s^x toto t'uvlovefedeyactnttfCi.i 
fin. de officio Arcbipiesbyteii,C3p. fin. d e r e b ü í 
Ecclefiae i i b . t í . edam fi bona eí lent Commufliaj 
& m o r t u o Epifcopo á Capitulo adminirtraren-
tur , argumento textusin 1. íi c o m m ü n e m , ff. 
quemadmodum feruitutes nrnic-iáti'r, ve aduer-
t i t Abbas in prafent inum.2. &r 4. Eelinus fm.5, 
Panfius n u m . i 1. Alexan,, num.z; . Couarruuias 

• in pradicis , cap.24. n u m . i . Q u o d c t i a m p r o c e - ' 
dit i n quocunque impedimento , v t latius d i x i ^ 
mus i n d . cap. auditis, infra i í lo t i t u lo . E t c u o i 
his abfoluieur tcxtusi(le. 
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Ad thulum ác pr^fcríptíoníbus • 

A D T E X I V M I N C A P . ^ H V I V S 
T 1 T V U , C A P . P L A C V I T . . Í . 

QV-^STIONE J. 
( oi iv n ; n . jj 
A R I I S modís i r t 
te i i ig i fo le th ic tex-
t u s , duafque i l i ius 
lecturas a f t e r u n t c ó 
numiter D o é i o r e s ^ 
ex glofla fin.in pfsei 
fenci. D i u i d i r u r er-
go i r i duas partess 

-ruina p róx imi , qua ipfe labitur i n p e c c a t ü n i 
aceepta ocea í lone ab alierius d i f t o , vel t a ñ o : 
quo cafu fi labitur in venialjj efit veníale , fi^in ', 
m o r t a l i , erit mortale , í i c D i T h o r r i á & cxier t 
T h e o l o g i 1.1. quaeftione 45. articulo i . ^ . S c ^ 
Gaietanusin Summa verbo fcandalnm. A í l i u u m 
vero fcandalum declarac D . T h o m . ex D i u o 
Hieronymo>d.quaefl:.4^.art.i.efle diíUjm > í.irt 

l h pruTia,qu« eftirt ^ faf tam malum p r á b e n s occafionem minie ake-
5)rincIpÍo,refert Summus Ponti tex quod antea | rius pfoxuT.ijnalcuurque ex opere malo feanda-
reícripíerv t,videlicet, fe nihi l c u n i f c a n d a l o , ñ e 
que cum llrepi^u iudicij velle de c a u ü s paupe 
r u m iudicare.In fecunda Vero jqüsee í l in v e r í i t ü 
l o , / ¿ J ¿ / /«Wjdecif ionemproponi t .Ef tergo huiusi 
textus c o n c l ü f i O j q u o d Prselati taciturmtas non 
nocet Ecci e í l£e,quoufqüe praífcriptúm ü z . 

z Dub i t a t ionem mouet p r i m o , nam quod 
Pradatitaciturnitas Ecclefise noceat ,etiani an-
tequam praefciipturn ÍU j probat textus in cap.-
placuit 15. l ó . q u a e i t . j . & i n c a p n . f u p í a i í to t i -
tu Io ,quod e x p r e í l e aduerfatur deci i ioni tex. no 
í t r i . T u m etiam ,namPraekiti taciturnitasin ipfa 
met prsElcriptione nocet Ecciefíse, vt probat tex 
tus incap . dequar ta ,cap. fi diligenti ^ n f r a e o -
dem : c igo antequam praeferiptum fitnocebit 
EcclefiíE ea p i í d c r i p t i o . -

3 Secundo dubitationem mouet,narh V r x -
ía tus tenetur res Ecclefisfc inuafas, vel imuí l e de
tentas exigere,cap.incanonibus.^y. cap.-quo-
niam quidquid ,16. quseft. 1 .• at piro vitando fcart 
dalo Praelatus iniquitatem,vel peccatum non d é 
|p.etcom.mittere,cap.z.de noui operisnunciatio-
ne:ergo necratione fcandalitacere potcll:. 

4 Verifsimatamen eñe fupradi í la conclu-
ÍÍOjSc nof t r i textus litter^jCutUs d e c i u o n í s r a t i o -
nemfundat Gfcgor ius in illis verbis, textusibi: 
ílih(í cumfcandalo-mJnl cumforaUJir.epitUjCiulaícan' 
dalurn vitare ó m n i b u s Chnftianis hominibus 
cóueniencif j imum efi ,príecipue Praehtis,9c per-
fonis EcclefiaííiciSjVt Matthabi cap. i,5.&: cap.zg.-
& Paüli ad Corinthios 1. cap. 8. & probatur i n 
cap . i l l a , i i . diíT:in£l:ione,cap. c a ú e n d ü , ! i.quaeíi:.-
3.capé nif i c ú m pridem jde renunc-iatione^ capi 
c ú m t e n é a m u r , de préebendis. 

5 (Vuod vt meliusiritelligas , & : b r e n i t e r e á 
q ú x adfcandaUdifpucationem pertirient perci-
pias,ex quo veraad t cx tum n o í l r u m d e d d e n d í 
fatio dimanat i fcire debes pafsim á Doé to r ibus -
t-fadi,adeo efficacem eí íe fcartdaii confideratio-
nem,vt multa fint quse ratione fcandali culp^m' 
admittere videantur , Se eaceflante fine culpa 
í u n c , faltim mor ta l i . Q u o d vt me l ius in te í l iga -
tur meminine iuijiabit fcandalum aut eííe paf-* 
í l u u m , a u t aótiuum.- Pafsiuum eftipfa/pirituaUs 

;anda- v̂ 
i izant is í ) 

6 Q u o breuiter p r x m i í í o , difficultas tfíxsf 
quahdo fcandalum fit fpeciale peccatum^ Q u o d 
var i jSopi . n ion ibus .ySc .a rgumént i sce r ta tum i n -
l ienio ,vt o í l e n d u n t Sylueíief in S ü m m a , verb.oi 

J'candalHm,qv.d¿ñi(ynct, N á u á t r o í f íManual i ,cap.-
(3.nun-ii i í) ;&.incap.confiderat j f i animaduer-
t-ere,numi5. de panitentia di l l i indione 5.Valen 
t ía i . z .d fputatioíie 5.• quaeíl ione i B . p i m f t o z. 
V á z q u e z i . i . quíeílione7 articulo S.difputa-. 
tior.e l o i . c a p . i i B a ñ e z i . z . quxf l ione ^ . a r t . ^ . -
d u t i o 1 . -Ennquéz hb. 5. de poenitentia^ cap.dj 
num.5.comento.- littera Q^Cbuarruuias inre
gula p e c c a t u m , ! . paf t . in p r inc ip ió num.-4¿ E x 
quibus ó m n i b u s col i igo, probabiliorem fenten-
tiam eíle peculiare ícandali peccatum tune fo -
l u m .comingere ^quando' aliquis eoaf ie t t i r , &: 
á n i m o occa f ionem ruina: prjebet, vt p rex imus 
incidat in peccatum . Quare quamuisproximus 
á me ad peccatum trahatur exemplo^aut=fu3fíb^ 
he, í i i d n o n éo fihe fiat, v t incidát ille i n pecca? 
tum,fedalio.quocunque , non eritfpeciale fcan
dali peccatum,fcd fcandalum generaliter actep-
tum ' . qüod redüc i tu r adillamfpeciem peceati ,a(Í 
quam indux i p r o x i m u m , nam fpeciale pecca
t u m eftquodhabet fpeeialem finem. Atquando1 
non fpecialiter ruina intenditur p tox imi , non 
cftfpecialisfinis, ñequefpecial is virtus oíFendi-
t u r , & ita non erit fpeciale fcandali peccattim'.fic" 
PiuusTboin .2 .1 , . q u a í ü i o ñ e ^ i . a r t i c u l o - ^ S c 4.-
S í r e l a t i á V á z q u e z 1 . - .quae i t íone y ^ a r t i c u l o 
8¿d i ípü t a t i óne l o z . - C í p . ^ . á n u m . 7 . A z o r t o -
rro, i .moral i 'uinj l ib .+.cap.7. qudl:Í€\©9fin;á!¡iiné 
& fecundo tomo lib.- u . cap. ití.qu3elHoiie.i. 8c-
¡quseí t^ í . iií.-.oijcrl:;..'.• ^.ivir-idisb^: -: 

7 Vnde infertur,qiiod I s , qui in f i t a t pro--
x i m u m prauo exemplo ád furanduiT!,ncñ ea i n -
tentrone v t p r o x i m ü s furetur , non peccatfpe-
cialifcandali pectato , í e d gené r i co r e r i t tarnen 
reuidupl ic is furtijproprij,fciiicet,8c i l l ivisquem 
propi io exemplo ad furí .ndurn inc i t su i t . Sic" 
e t íam f i . p raüo exemplo prexirnus ^d .fornica^ 
t ionem incitetur v erit qu i exemplum d e d í t d u -
piicis fornicationis reuSí , vt- nütantfupra: 1 el a t i 

omne s; 

• 



omnes D o l o r e s . R e ñ e ergo Caietanus t ' . i . 
í jutól l ione 45. articulo 1. ait ,icieo t | ie f c a M a l f 
peccatum reduciadeandem peccati í p e c i e H i j a d 
q u o d proximus induci tur ; n a m i m p l i c i t u m , & 
expl ici tumadeandem pertinentfpecieir.; a t e x -
pliciteinducere adfur tum e i l fur tumj inducerc , 
ad f o r n í c a u o n e m f o r n i c a t i o e í l r e r g o i d e m e í l d i 
cendum quando quis prauo exemplo ad f u n ü , 
yelfornicacionem induc i tu r . N á m i u f l i t i a , Se 
cjuaicunque a l ¿ v i r tusnon í o l u m prohibet o m 
nes a f lús per fe virEuti contrar ios/ed etiam ora
res i l los ,quipo í íunc eíTe occafio peccandicon' 
t ra i l lara v i r t u t em. 

S Sedquseret aliquis, an eo in cafu i s ^ q u i 
prauo éxemplo alium ad furandiim i n d u x i t , íl 
qu idemfur t i reus cft ad reílitutionera teneatur, 
•ficat & v e n í s fur tenetur, & confequenter an ñ i 
arregularis,/! proximus pcfsimo exemplo fuo 
mnotus alium occidat ,& fie de ómnibus alijs caíl 
b u s í D u b i t a t i o inde nafciturjUam is , qu i prauo 
exemplo p rox imumad tale peccatum inducir) 
fegemiuf t i t iE v i o l a t , qua tenebatur imped i ré -
peccatum^TOximíjnonmducendo i l l u m ad pee 
c i n d u m r í i c enim v idemus ,quod iudk i hasc orrr-
nia ad re f t í tu t ionem imputantur quando ea no 
ampedit. 

p . A t p ú t o tsjuod éó eafuisnon tenehitur 
'ad re f t i tmionem ^neque cenfebitur irregularis, 
& c . nam eo cafu non direfte violar legem i u í l i -
t i í e , f ed ind i r e¿ le tamum,&per acc ídens .At q u á 
kk) ad i l l u m efíeftum veré videtur eaufa influes, 
awtex contra£tu ,velofficio^tenetur imped i ré , 
fie no impedit . I l l ud vero puto verifsimum, fcan-
dali circunftantiam íempcreíTe in confefsione 

'Sacramentali fatendam, v t aduertit B a ñ e z i . i ; 
'^uacílione 43 . articulo 4. dubio 1. Petf us de L e 
idefma i . tomo Summac^radi-.^. cap.f .Nauarro 
i n Summa ,cap.6. numt i p .&capk i^ .num . i 'S» 
¡Vázquez 1.1. quasft.yf. articulo S.difputatione 
. ioi ,cap .3 .numi 5 .qui omnes,& al i j íuprareía» 
*i latius hanc fcandali materiam p r o í e q u u n r 
fur . ' ; • •: 

10 H i s ergo fuppofitis j í n d e o r í tu r nof l r i 
tex-tusratio.Gregorius enim l ib .z .Epi í tola ptó.in 
í p e c l e nof t r i textus ItaliaíPatritiae feripfít deti-» 
nent i alias Sedis Apoílolicae patr imonium v i o -
lentcr ablatum:& c ú m ipfam iam antea monnif-
fet adTeí i i tut ionemquamipfadiu differretface-
re,eam kerum ad i l lam faciendara h o r t a t ü r , he 
putetdirs in- iülatsone Pontificis ius aliquod í íbi 
adquiri^fed quod fo lum putet fe id non exigere, 
ne fcáda l i ra t io oriatur-Vnde cü pro ratione v i -
tandi fcandali fepc á lur is reguiis receditur,!. 
c q u i f t i m u m i t f . i n principio * fF. de vAifrudlu, 
c*p. 1 ^defequeftratione poííefsionis ,cap.ad áu-
rcs,de ternporibus ordinationumtfic etiam ad v i 
tandumrcandalura Greg t í t i üáho iu i t Patrftiam 
ñiJicial i ter coiupelicrc}idfu3c d ign í t a t i sMaie í l a 
t i di?,num elfc exil t imáns^ad quod vulgo tektüs 
noftercrcdirurfelebrisjVtin prsefenti communi 
ter feftantur Innocentius, Abbas, Fe l ínusyPar i -
iíiÚ5,Alcx. deNeuo curn addmStis S D . T h o . i , > . 
q.4 \ . a r r . i . cum fequcncibuSiAdrianus. qaodl i -
beto T. Couar. in regula peccatum in -principio^ 
n u m : ^ . de reguiis i u r i ^ l í b ^ cum a d d u í t í s á í D e 

ciano conhl io 14'. Se confilio 71. volumine | j 
'Bur la ió coní l l ic i S i . S c c o n í i h o ' y i ó . v o l u r n . } . 

1 11 Cuiusratii)nispGti.iit t i l e ratio , nara in 
fpecie t e x t u s n o í l r i d ú o mala concurrere vicien-
tur ,a l te rum non rerietere l e sEc t l í í i ce , a l t e rum 

.vero fcandalicaufam dare'.atde duobus m?!ismi 
niraum eíl el igendum,c. d ú o mala,13. d i í t i n í t . 
& t radunt copió le Theo log i cum D . T h c m . i n 
4. d i t l i n f t . i S . q . i . S: ibideniSotoJ3r t . i .At refte 
Gregorius rainus malum petitionem difí'erre exi 

. ftimauitjquám vi lo modo caufam fcandali d i r é , 
quod non e íVinte l l igendum, vt perperam credit 
di t Caietan-us, ita vt volueri t Gregor ius , quod 
res Eccleíiíe perpetuo penes ipfam. Patritiarn re-
manerent , v t inlra dicemus info lu t ioneadfe-
cundum. 

i i Ex qua dodr ina noflrj textus deduxit 
communis D o d o r u m traditio ex g lo í ía fin. i n 
praefentijGregcrij taci turni tat i non poíTeEccle 
ítse pr^iudicare ,cívm í í t d e l i d ü pcríbnje } q u o d 
Eccleíia; nocci e nen deber, cap. c ú m venerabi-' 
lisjde excepcionibus, cap. dilectum Sf.de regu
iis iurislib'.6. Sed HKC ratio diffic^llima eft, nam 
fequeretur fí vera e í í e t , quod nunquam contra^ 

^ E c c l e f í a m poffet p rocederé pr^feriptio , q u o d 
falfum eít^vt infra patebit in cap. de quarta, hoe 
t i t u lo :namfemper pr^feriptio contraEcclefia-
fupponeretnegligentiam,&tac!turr)it3tcm P r « 
lati .Vnde vera no í l r i textus ratio in illa cor. fide-
rationeeonfii t ic,quod rninusmalum ert peti t io
nem di t fe r re ,quám fcandali caui'am daré . 

i 3 T o t a ergo dubitatio ex declaratione pr í 
m i argumentidepender, quod dupliccra cont i -
net difficultatem.Prior difficultas eíl ex textu i n 
d . cap. placuiti,! í . q . 3 . i u n í l o cap. 1. huius t i t u l i , 
dumprobant Pradatitaciturnitatequoad prsrf-
cr ip t ioné Eccleíia; nocere. G lo í l a finalis in p r » - , 
fentí t r ipl ici ter inteHigicjquodin textu no/ l ro ta 
c i t u rn i t a sP r í e l a t i nó n o t e a t E c d e f i í s :pnmo no 
nocereinteUigitantequam í i tp i íefcr ip tum.Sed 
cornmuniter reijcitur,vtvidebimus i n f o l u ú o n e 
ad pOtleriorem difticultatem . Secundo inqu i t 
g lo í ía textura n c í l r u r a poíTe in te l l igün r eb io j 
inúaíis^SS abjatis violentcr .Quod apcr t i í s imecó-
uincitur,nara data violentia,& inuafjcne,non-fo 
l u m taciturnitas Prcebti non nocet Ecclei]£3ve*í' 
rumidera eíl neceíl 'aiio fatendura ¡ n q u o c u m * . 

^que prlUatoí nanijCiim res violenter inuafa fit v r 
-^tío realiafTeíla, pr íe fo ib inen poteí l , 1 . vicia, C . 

de adquiréndapoí íefs ionejs . fur t iu ie , iní l i tutai 
de vfucapionibuSjCap.fíepc, de reñit atiene fpo-i 
liatorum. 

• 14 ' Vndetert iorefpondet gloífa Patritiartv 
AGregor ioad monitam.in m a l a í í d e cenferi con 
ftitutam,& confequenter incerruptam eílep!a-f«« 
c r í p t i o ñ e r a . Q u o d íi obijciaSjprsfcriptionemrio 
i n t e r rumpí nif i prí^cedar iudic¡alis d e m í n c i a d o , 
1. penú l t ima , vbi gloíTajff. pro cmptore ,& c í i c ó 
munis iñ prfercnci,& in cap. i i l u d , infra ífeo titu-*. 
l o , cum innumeris adduclis á Ti raqucl lo de re-f 
t r a í ) u c o n u e n t i o n a l i , t % 4 . gloífa 6. num.38. co-i 
p i o f e P i n é l u s í n authentica nifi triennale3nu.J4. 
G.de bonis maternIs(Qu;s doftrina communis í 
éPcex textu In d.L p e n ú l t i m a , ff. pro emptore, 
G u i verQ:vtftgó obi jc iu i r t e ^ í u s i n U f i fundum, 

C . d e 



rÁd cküíum Jepr^fcrlptíonibus; 
C át rervenclica'tíóiie, vbiomnes ,dufn probac 
n i a l a m f i ^ m p r o b a r i j f i filius, v . g . denuntiet 
emptoriante venditionem neemaCjin t l l i svc r -
h h . f 'tl alio mcd« mala f.áe centraxtt : fic Fel inusin 
textu no l l ro , n.^.falienda 6. Aff i iól isdecif .^-p; 
n u m , 10. Baldus i n 1. CeUus.j , p , num. 13. ff; 
dcv íucap ion ibus ) Refpóde tur t an jenexfen té t i a 
BarcolijBaldijAlberíci ibidem num.^.Saliceti n i 
I jmextumindift . l . f!fundum,8L' communem o p í 
jnioncm efl'eintelligcndum quahdo dehunciatid 
fadafui t ante alienaticnen.jnamport etriptioné, 
& pcí re fs ionem omnesfatentur noh p r o c e d e r é 
tíecifionem textus io dift.l.fi fundum, ñeque ad 
malamfidemfufficeredeniinciationem exrraiu-
dittalen), iuxta vuigalrem allegationeln textus in 
d i í t . l . penu ic ima , ft.proemptüre, q u s l o q u i t u t 
quando res iam ef^polfeflajcuins non dabitur ma 
la fides fine juditialidenunciatione.Sic praster re 
latos ceitatur Aleíc.ih l.de p u p i l l o , §. nunciatio-
hem»num.i t . fF .de nouioper í snuht ia t io r ie ,c juod 
latifsime p ro fequu tuse í l Pinelus vbi l'uprá Qntttjf 
no videndus, dift.nuirer. i^ .de quorum i u t i u m 
concordia nuncnon difputamus; 

15 Quidquid ergo í l c , facilé r ierpondetuí 
^uod i l l a r egu la ,& tommunis iiaditio;vide]icerj 
idenunciationem extraiuditialem non inciuceie 
hialam fideip,!imitaturincaf5busin iure expjef-
íis,in qu ibusdenunc ia t ió extraiudicialís admittH 
tur,l .de pupillo C.^ifiquis ipíi príStorijíF.de nou í 
faperis nunciatione iuxta communem interpreta 
t ionéBartol i jBaldj jSc Alexandriil.Vt péifedius,-
C.deanna l iexcept io r ie icap .p l3Cui t J§ . is autem; 
fKí.quseft .^.Plurcsautemcafus iniure cxprefíos 
tetulicFelinus in praííenti num. 5. Par i í ius num, 
11J .Praspofí tusin capirobcitudincm}nutn.58. de 
iappellationibus, RotaexPureo decifione 385; 
Jib.^.&innouifsimisdecifione i88.2,p.de qua re 
la t ius t radatur incap, i l lud, infraeodem. Intet 
hosautem cafus ille celebrisefti quod quandó 

^PrintepsPrincipidenuntiatjVelproteflatu^hKtí 
fextraiudícialís denunciatio fufficit ad in ter rum-
pendam preefcr ipt ioném, fie gloíTa fin; in fine i n 
prafencii r e ó l e l n n o c e n t i u s . l r a o l a , & A b b a s i i i 
p r s e f e n t i n u m . p . F e l i n a s n ü m . f . P a r i í i u s n a t n . i j ; 
[Alex.de Neuo num.I6Í 

16 Ratio eñ ,nan i ínter Principes noh p ó t é -
r i t commode ,&opor tunef ie r i iudicialis d e n u n ¿ 
t i a t i o , argumento textus in didt. 1. de p u p i l l o ^ i 
l jqu{s,ff .denouioperisniintiatione,& co l l ig í tu r 
ex textu noftrO i b i j e m l & í t e r u M & a Quam do-
ií lrinam d ix i t cominunem Anton.Rubeusinleg; 
non ro !um,§.morte ^ num, fin. flí. de noui operis 
nuntiatione.Sed hanc rationcm decifloni te t tus 
ñ o í t r i n o n p o í T e accomodafiexiftimant Panor-
m i t a n u s ^ alij.-nacn etfi difficillifnú eíTe agnof-
canc inter Principes, ficriqué v ixpof l c hasde-
runciaticnes iudiciales^id tamen negantproce-

- ' " d e r e p o í í e i n r e r P a t i ¡ t i á ^ G r e g o r i u m m a m Pon 
•ífití omnes ob temperare habenr,vt latius exp i i -
cuimus in cap.nouit /upi a de iudici js icap.cunóia 
per mundun,,cap.per principa!éj9.quaEíl. 5.cap'; 
alius,i5.qujefl:.<5'.& confequenter facilepotucrac 
Giegoi ius Italiam Pat i i t iam iudicialiter com> 
peJlere. 
bí ¿ 7 Qyaie n o n n u l l i e xa n t i qu i s í i e x tq in nof-

c rumín t e r a r e t an tu rp rocede ré ín legato p a u p e r í 
bus incertis reiiLÍo3quodoüm vakbatfauore pia; 
caufa!,l.idquod pauperibus 24. i . nul l i 18, C.de 
Epifcopis & c icr ic i s , cum adduftis á Gu t i é r r ez 
de iuramentoconhiti:atorio r . p . c a p . í ^ . C o u a r r . 
in cap.cúin tibi,num.i4,de tefí:£mt.'nti$,Sarmien 
tb lÍD.i.ftkíi.cap.3.nuiii.4.CoíVa in cap.fr pater, 
Stp.verbo^wferí í jánum . i .PetrusGregoi ius 3; 
p.fytUagmatiin:,!ib.4i.cap.s>'.ái;um.7.ci;m ad i 
d ü d i s a M e n o c h i o d e p r a r í u m p c i o n i b u s 2.p.lib, 
4. praefumpiione 107. T¡r?.qufc!o de p i iu i legi js 
^ i s cau fx^ p r i u i k g i o 56. Spinodeteftamentis, 
gloíTa 1 o.ánuin.i . lmó ,quod textus noPiCr de ta 
íi legato pauperibüs r e l i go í i t in te i l igendus j í jg -
nificaífe videturGregorius in illis ve/bis , ibi : /» 
'eaufis¡>auperitmy¡k. in iiiis,*» rebus fkuptrumiBí ideo 
aic mam pacit ntiam non pofle UUs nocere, nani 
cümnaupe re s f i n t i nce rc i j ne i f i oe í i cu ipo f s i t agc 
reaautpetere j impeditistamen prgeíciiptío nort 
t u r r i t j l . i ^ . f i n . C ^ e annaliexcepticne, cum di-
cendisin cap.extranfmiíra,infraeodeQ:,íicet¡aitl 
fetifit BoeriUs decifione 3 >» .num. ^. 

18 Ego tameh hanc interpretationem horií 
probo.Primo.nam legatum de redimendis capti 
uis ídem cftjquod legatqm pauperibus reliciumr 
i n vtroque h a m q ú e íuper ior r£t¡o verfaturjat ní« 
hilominuslegatUm pro redimendis captiuisre-

fltBM praefcribi p tneí ! , 1. fin. C . de Sacrofanftis 
" Ecclefijs.Secundo^ahn quando legatum pauper í 

bus rél íclüm e í l , t unc vel á te í la tore pati-onus eli-j 
gitur^fiueexecutor, & eo cafuípfepotentpete-
fe: fi Vero á te í ía tore elbót üs noh fueriMunc corn 
pe t i t i l l ius loc iEpi fcopo p e y d o , VéJ c o n d i f t i o , 
Vt probar textus in l .nulli,C .de Epifcopis & ele-
ne i s : nünqua ih e r g ó potefí iattendi talb impedi-í 
mehtum,quod príeícriptiohem exciudat.C^ua ra-
tione & luf t inianusihauthei i t icode Ecdc i i a f lU 
cis t i tü l is , §.pró t épbra l ibus , collationep.docuic 
legata cinhiaad pías caulas quadraginta arirtiá 

^poflfe p rxrcr ib i .Ter t ió jnam textus ho í l í i vérba . í i 
- j é ñ é t ú h f i d e r e n t u r , n e q u e i n legato loquuntur , 

heque in eb dé ihcertis paupenbus fit mehtió,ne'« 
que dei ' i lorüm praeiudicioinferehdo j f ed íb lu rn 
í g i t u r d e i n f e r e n d o f u t u i i s P o n t i f i c i b u s praeíndi 
tlOjVtdenotant illa vtrba'.Vacientiam nofiramfutu* 
h í pofi mePonnfcibáiin'rebus pahperám prduitt ium 

f á ñ ü r á é . 

rp Quare pro vera inrerpretatione feiédumí 
efl,textum n o ü r u m é í f e ihtel l igendum de D i u ¡ 
P c t r i b á t r i r h o n i o a b Italia Patritia iniufté de t en» 
to .E t ¡h hoc fenfn funt intelligeoda illa verba: IÁ 
taufis¡>auperumyinrehusfauperttmnam ex o r d í n a -
t io receptoqucloqucndivfu fandloruin Pa t rum¿ 
átque facrevum cahonurp j bona Ecclefiáe b o n á 
pauperum dicútur ,ca . í rcut í47,diftin¿*¡one1cap.; 
fin.qu^ft.i.cap.quod amen-i,?,^.quaett.7.cap; 
conuen io r . z j . quse í l .S . cap . íúmfec í jndum Apo!-
ftolüiii in p r inc ip io , de prxbendis. Ñ e q u e v i l o 
modo verba textus noíUi poííiiíit in te l l ig i de le* 
g a r ó pauper ibus re l i ¿ lb ,quod quadraginta anno-
t ü m fpatio p r a r c r í b i p o t e h ^ u t h e n t i c á quas a á i o 
nfs,vbi orhhes,G.dé S acrofandis Ecclefjjs. Neq> 
t a l i s p o t é r a t i h t a ü legato ccnCidetari incerr i iu-
do,cúmí'sCÍle adeerti tudinem reducererur, ar-i 

' gumento t e x i u s i n K q u * conditrb 3^.§.fin.ff.de 
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^ond¡tíop.lBui,& demohfl ra t íonlbusjvbi fi lega-
t u m f i t re l iaum^vclai iquidm foro fiat}intelliga. 
tur de foro princípa!i,vbi ea rat ioneintel l igi tBar 
to lus re l ió ium E c c l e í i a d e parrochiali i n t e l l i gú 
dici t communeín FeÜnus in cap.fin.numer. 2.dc 
foro competcntijSc probatut cxprelíe ¡n ieg.fin. 
C.deSacrofan^is Ecclefijs.Eodem ergo modo 

^ r e l i c t u m pauperibus intell igitur illius loci j iuxta 
tcxcum i n c a p . c ú m tu,de vi uris, v b i omnes. 

I Q Quarecenta interpretat icne, n o n o b -
rtat Panormicani confideratio fupra a d d u í l a nu 
r i e r o id .d icenns j t a l i am Patritiarn re^té potuilí 
fe a Gregorio conueniri: nam i d fatemur verum 

, cíTe habito TefDeftu ad Maie í t a t em Ponti l ici íe 
dignitatis}qua2íuprema omnium e í l . H o c t a m é 
nolu i t faceré Gregorius propter fcandaii pericu • 
lu in ,quodvteui ta re t maluit petitionem difter-
Te ',quámPatritií3e,3cal¡jsItalÍ3e Principibus res 
E c d e í i x iniufle detinentibus fcandaii occafioné 

Í
>rabere. E t h a n c p u t o e í í e veram tcxtus no í l r i 
ententiann,&; verum inte l ledlum. 

x i Quaredifficileeft veram noí l r i tcxtus 
\ 5deducerec6ncIu í ionem:nam pr imo vulgarisco 

^ • < l u í ¡ o , q u a m vulgo D o d l o r é s ex t e x t u n o í l r o de 
' 1 d u c u n t , n o n c o n u e n i t l i t t e r í e noftr i t é x t u s , fed 

prorfus á mente Gregori j e í l omnino aliena: 
nam vulgo omnes deducunt ex t ex tu n o í l r o , 
jPrselat i taciturnitatém Ecclefie non nocere do
ñ e e prasfcriptum í i t j q u o d nequáquamfu i í í e á 
Gregor io t radi tum c o n í t a t i f e d f o l u m Grego* 
r ius volui tperdenuntiat ionem ipfam prjefcrip* 
t ionem excludere , v t i a m á n o b i s explicarum 
c f l . Quareal i jdicunt c o n c i u í l o n e m textus no* 
ftri e í T e , q u o d i n r e b u s i n u a í I s noncur r i t pra:f-
criprio.SedhaeccOnclullo non congrui t verbis 
huius cextus: na G ; egorius non fundatur, q u o d 
attinetad cxc ludendamprs f c r i p t Ioném, in inua* 
í i o n e r e r u m / e d i n íbla praifcriptionis interrup» 

lít.a-Dccféíaliiimí 
gloíTa in cap. íl ergo jVCrbo t lamrilt is. , 8. quafir. 
i , glolfacelebrisincap.lator jvcrbore</er«, i . q , 
7 . g l o f l a i n c a p . c ú m olim^de Clericis coniuga-
t;is,gloíra in cap. c ú m teneamur, verbo f «OH p*' 
íe/í,de prcebendis, gloífa incap. p resby te re l i . 
verbofufpeadatur 31, quseft.f. Felinus in cap. fu-
per eo el num^ii de fententia excommunica-
tionis,&in cap. qualiter, & quando el i .nu .^.3, 
de aecufatio. &:¡q prasfenti num.z.vbi p iu res r» -
t u l i t cafus.in q u i b u s r a ú o n e f c á d a l i vitandi m u i 
t a í i e r i permittuntur,vel prohibentur contra iu» 
ris r e g u l a s ^ explicuit A n d r é s Gai l l ib . t .de pa
ce publica^ap.p. á num . io* Tiraqueius depcE-< 
nis temperandiSjCaüfa 4 6 . per totam. 

i - f Quam dodtcinam explicauit r e ñ e D . 
T h o m . Se cum i l lo omnes T h e o l o g i z: i . qu«eft» 
4 5 . a r t . 7 . & íí. ¿k in^ . .d i ; l in¿ i . 35. quaeft.z.vbv 
difputant Theo log i an bona fpiritualia fint prop 
ter fcandalum amittenda í Et partem n e g a t i u á 
certifsimam eífe probat D . T h o m . ex G r e r o 

.̂ fiofuper Ezechielem,dum air: Qusdfi de-réntate . J 
^ftandalunt ft*mitHryvtiltus nafa ptrmtititttr fcanAalKtrtj^y L 

quani (i»od yerit<isrelinqHat*r,Ciim ergo bona fpi-
ritualia ad ventatem peit:rleant jnüMlunt prop
ter fcandalum dmnittenda. Q^útd vtdcclaret D « 
T h o m . docet fcandalum CííeVelaft iuum , v e l 
pafsiuum-.at quasftio nof l ranonprocedi t infca i i 

íj dalo a¿ t iuo ,nam cum fcandalum aftiuum í i t d i -
ftum,vel!:a¿i:ummalum,nihilefi:cum fcar.clalo 

í a é i i u o a g e n d u m * Procedit ergo quasilio no í t r a . 
i i n fcandalo pafsiuo, Si tune c o n í l d e r a n d u m c í t 
quid í ü td imi t t endüm nealius fcandal ize tur tná 

\ b o n a f p i r i t i a a l i a q u í d a m f u n t n e c e í f a r i a adfalu-
.tem,qua2 í i nepecca to mortal i prsetermitti ne* 
iqueuntjnccpropter fcandalum vitandum nul io 
'modo funt prsetermittendar nemo enim morta l i 
^er peccaredebetjVtalteriusimpediatpeccatum 

Z.nam fecundum r e d ü Chariratis o rd ínem plus 
tionefadta per denunciat ionem, v t latiusdice^ r ' debe thomofuam faiutem fpiritualem diligerej 
mus i n cap. i l ludjinfraif to t i t u l o . • / q u á m alterius* A t vero in i l l i s borJs,qu2e non 

]'í% Vnde puto eam eífe veram textus no* ( fun tdenecefs i ta te fa lu t i s ,d0ce tD.Thom4di f t í r t> 
¡ftri c o n d u í i o n e m , préefcriptionem videlicet in* ) guendo : nam ál íquando fcandalum ex illis o r i -
^ t e r rumpiexfo ladenunc ia t ione , f eupro te í l : a t io* tur ex malicia ícandalízatí ,volentís im pediré h u 
•fie,etiam fifaftafuerit extraíudicial i ter , co cafu, j iufmodi bona fpirícuaíia fcandalum concitando^ 
guandoriiudicial i terfieretfcandalum immine* ) quodappellaturfcandalumPharifcorumjquidc 

dodr ina Dominifcandalizabanturtquod o m n i 
no c o n t é m n e n d u m eft.vt Ch r i í l u s Dominus do 

/ret:ad quod í i n g u l a r i s ^ celebris ert textos no 
[ f t r idec i f io vtoxnnesvulgo. in prjefenti adnota 
r u n t . 

15 Ñ e q u e obftat fecundum a r g u m e n t ú ) 
t juod fcandaii materiam explicare petebat , de 
<jua multa in principio adduximus. A t quoad 

. p r o p o f i í u m a t t i n e t pr imo feiendum eít , quod 
pro vitando fcandalo nunquam mortale pecca-» 
t u m eít admittendum,cap.a. de noui operis nun 
c ía t íone .Secundo feire oportet ,quod circa pecca 
t u m mortale iuris regulse fcepifsime violarijSc i n 
f r ÍKgipolTanccap . i l la , i i .di lHn£l: ione,cap.quif-
q u i s ^ i . d i í l i a í t i o n e j C . i . ^ i . d i l i i n d i o n e c.inter 
verba ^ J. 11 • qusfl:. 3. cap. fane , cap. ad aures» 
de temporibLisordin3.tionum,cap, Deus,de vita 

^ cuit Mat tháe icap . 15. Al iquando vero fcanda* 
l u m oritur exignorantia , ÜÜC ir ñ r n i t a t t ' c í a s , 
quifeandalizatur, & h c c apf)ellatiirfcandalum 
puf i l lo rum, propter qUOd fcpe bona f úruual i? j 
quac non funt de neceísi iate falutis ^ vel ¿ifreren-
da funt,vel faitim aliquando occaLanda. 

15 Et í l ce f t in te l l igeada D i u i A u g u i l l n i 
doi51rina,qui ü b . c o n t r a Epi í to lam Parmeniani 
docet,quod vbi t imetur fchifmatis p e r i c u l u m á 
punitione peccatorum ceíTandum ñ ú . A t hac 
punit io bonum fpiri tu:le ef t ,cúm í l t s í l u s iu(H-
t i « , quod videtur ex fententia Auguf r in i prop^ 
ter fcandalum d í m i t t e n d u m . Sed vt intell igatuf 

&honet ta te C l e r i c o r u m j C a p . c ú m o l i m j d e C l e ^ A g u f t i n i do^ r ina fe i réopor te r , quod p^narum 
ricisconiugatis c a p . c ú m t e n e a m u r ¿í.deprgebe " t i n f l i c t o non e l l propter fe experenda, fed pana* 
dis.Siceni n videmusquod n t i o n e fcandalivi- ... imponun tu rquaf i quaídam medicina ad cohibe 
tandi contra ¡uris regulas vanum no exequitur, < da peccata.In tantum é r ¿ 0 ( a í t Diuus T h o m . ) 
] , q u i cspdem^, adlegem Cprneliain de í leari js , habent poenae rauonem i u í l i t i ^ i n q ü a m u m . p e r 

illas 



Dé Ippenáííohlbus: 
illas péccatá cóh ibeñ tú r .S í a ü t e m p e r i n f l i d i o n é 
p í e n a r u m manifellum fíe ma io ra íe í l e fu tu ra pee 
cata, tune pcenarum inf l ig ió non videtur efle 
a a u s i u í l i t i ^ . S i c e n i m l o q u u t u s eft A g u f l i n u s , 

^ vt quando ex excommunicatione al iquorum i m 
l ramer periculum fch í fmat i s , rüncexcominunica 

t ionem ferré non pertinet ad veritatem iuí l i -
' t i s . 

icí Secundo etiam fíe efl: in te í l igenda 8¿ 
< D i u i Hte ronvmidoc i r in3 ,dum doce t , quod d i ' 

i m i u e n d u m eflpropter fcandalum omne quod 
. poteft pesetermitti,falúa t r ipl ici veritate,iGEÍlicet¿__ 

VKíE£aá3ímj54 dq¿lr¡n£e; i m p l e t i o t a m e n c o n í i -
l iorumjSclargi t io eleemofynse faspepoteilpras-

m 
lis iuris, v b i tria illa bona vic3e,difc¡plln¡e,S: iuf t t 
t i íEConí iderans , docui t bonum vites nunquani 
eíle pro vitando leandalo diniuteftdymjidel l jbo ' 
num vira: x t e rna ; , qua í ld ixe r i t nunquam efle ad 
mit tendum peccatum morta le .Bonum di lc ip l i* 
hae ad vitandumfcandalum ¡x)íle o n i i t t i , i d e i l j 
bonum exempl¡ ,do¿tnncc,SÍ gubernationis. D e 
bonoautem mílitise j quod maiorem inchidic 
dif l ícultatem dieendum eft j q u o d f a e p é vi tandi 
fcandaii caufa d imi t t i debet: nam expreflalegis 
poena minuiturjSc augetur,fi id iuí la ratio p o i l u 
i a u e r i t j k q u i d e r g ó , 5. pana grauior , fLdehis1 
qui notantur in tamia. luí l i fs ima vero fcandaii ra 
t ío cenfetur ex ea,quíEf2pe iuris regalas in f r in -

t e rmi t t i vfakia ea tr ipl ici veritate i & t a m e n h s e •. gidocuic V l p i a n u s í n l . í iqüis filio » « $ quid ta-
funt máx ima inter fpiritualia opera : ergo bona r men , ib i : Kififorte látiro mantfefimjedití* p r o r r u p ü . 
fpiritualia propter fcandalum funt dimittendai ' 
K e í p o n d e t ergo D i u u s T h o m . quod in illa t r i * 
pl ici vcritate,de qua loqü i tu r HieronymuSjfcil i-
cet ,vicx,doflnnK)&: iuftitÍ3e,n<í>n folum cón t iné 
tur i d quod eít de necefsitate falut is , fed edam 

faBvque cruentay&c.tí. de in i a í lo rup to^Modei t i 
n u s i n l . q u i cc -edcm. t í . ad iegem C o r n e l i a m d é 
ficatljsiíbi: N>j?/iríe tmninltús al t terfedtñ nonpofüt , 
U Ci vendicari,C. de pQínis,cap; Ü ergo, & ib i ce* 
Íebr isglol la ,S .qu£f l : . 1: cum addudtis á Ti raque 

i l l u d per quod perfeftius peruenitur adfakitem. | lode poenis temperandis,Cap.46'. Deciaho c o ^ í l 
y i y & c o n í i l i a non funt fimpliciterpraetermitté- \ l i o y i . n u m . 14. Volumine j . G a i l i o l i b . i . d e p a ^ 
da^r'vque etiam opera mifei icordiae propter fcá« fcepubiícaj cap.í>;huin.i-Oi 
l umi f ed fü r i t i n t é rdum Occultanda,veldiri:eren- j 30 Ex quo fonte o r i tu r Scíl iud mirabíle¿ 
da propter fcandalum, quod diximus appellari - ¿ ' q u o d quando mat f imbnium bona fíde Contra-
fcandalum pu í t l lo rum.Al iquandO vero confilio A ftum eft^poftea'detéítü impedimento í i f e a n d a -
i-urn ob f : rü3 t io )& impíc t io operum mifericor- ^ l u r n imminea t ,quo t í fqüé ceílet ícandali rano no 
dise funt de necéfsitate falut is , quo cafu idem de / feílfeparahdum: fie Mauarro ex textu in c. quia 
h i s d i c e n d u r n e { í : , q u o d d e a l i j s o p e r i b ü s adfalu- ^ t ¡rcasde confanguihitatCjSc afüni ta te , in cap. í i -
tem neceflarijs di¿f um éft; 

z-j Q u o d fi qusef as,áh propter fcandalum 
fínt bona temporalia d imi t t énda ( q ú o d magis 
accedit ad noltiri t ex tüs tra¿iai íori&m)rérpondet 
D i u u s ThOmasdicend6 ,qüod teínporalia b o n á 
Ecclefiae , velíveipublicce nobiscO)nmiíra non 
funt propter fcandalum ditfiittenda; Bona vero 
noftraprOpter fcandalum puíi l lbrUm vel funt 
d imi t t énda , velei lfcandalum prius fedandum." 
Propter fcandalum vero P h a n f e ó r u m d imi t ien-
d a n o ñ f u n t , f e d r e p e t e n d a ; Sic enim ScBeatus 
Thomas Cántuar ienf is répeti j t res Ecc le í ia rum 
cum fcandalo Kegis.Ex qua doctrina máio r redi 
tur a r g u m e ñ t i difficultas; 

^8 Pro cuius expl icat ioné d u ó f u n t m é -
mórise tenenda. P r i m u m el l ,quod pro vitando' 
fcandalo n i iñquam e í l p é c c a t u m mortale admit-
tendum,cap. niíi cum pridem, §. hiíi pro graui,-
de renunciatione, cap;i¿ dé noui operis ñuncia* 
tione. Seeundum,quodcitra mortale p e c e á t u m 
pro feádalo vitando féepe á iuris r égu l i s recede-
re l i c i tum e íhcáp . i l l a , ! ZÍ difl:in£tione,cap.quif-
quis ,41 . d¡lVmálione5cap. 1.51 .diítin£tiüne;cap,-
imer verba 53. 1 i . q ü s e l l ^ . c a p . fanejCap.ad au 
res de temporibus ordinat. cap. cum o l i m de 
Clericis con iüga t i s , ' e ap . - c ú m teneamdr í . d é 
prsebendis.Sic i n prsefenti A b b a s , Innocentius,-
í m o i a , í e l i n ü s , P a r i f i u s c u m a d d u ¿ l i s á Couar-
ruuias in regula peccatum , x. p. nüm." 5 . Ga i l io 
de pace publica lib.z.cap.p. n u m . l O . D . T h o m . 

q u i s , á n ü m ¿ 67 . de poenitentia d i f t inc i . 7 ; q u ó d 
é t i am p o l t T r i d e n t i n u m docuit idem Nauar ro 
Coníilio 84 . num .6 ; fub t i tu lo de confanguinitaií 
t e , & áffihitaté i ib .4 . Sed obijeiet aliquis t e x t u m 
i n c á p ; i h m e m o r i a m , í p . d i i t i n £ t i o n e , tap . Iu l ia -
hüs ,Cáp¿qu i r e í i i l i t i 11; quasf t .^dum dbcent i 
quod mandatis Apoí to l ic i s nbh Obtemperare^ 
étiarri prO vitando fcaridalo^illicitum éf t .Kefpon 
detur t imen ea iura eíl'é intelligehda de éó , q u i 
contumaciter reíifl:eret,nam dil íerre ád \ i t a n d ú 
fcandalum refte fieri potef t ,cap. f í q u a n d ó i d é 
refcriptis,cap. cúmt fenean :u r ,de praebehdis ^ & 
ibiglofTa verbo we»/>ot«íf:fic vtrobique Ihñoce r i 
t i u s ,Hof t I en f i s , Ioan ;Andréas ,& Abbas , copio-
feBurfa tuscohf í l io 316. vo lumine 3. Graphisir i 
decifiOnibusaufeislib;i .cap. 68. á n ; i 4 . & ; 17. 

31 Eteadem prorfusratiohe q u a m u i s í p o ' 
l i j reft i tut io ante oiunem iüris contentionem fa 
tienda fit i üx t á ví i lgatas iüris fegulas,l.i .cum íe 
q ü e n t i b u S j C . d e VijSc v i armata, 1. memincrintv 
C . vnde v i , c a p ü . cap. in litteris cum fequenti» 
bus,de reftitutionefpolia.fíepe taméndif ter í i po 
t e i l r á t i ó n e fcandaii vitandi , v t ob fe rua tg lo í í a 
1 . i n cap. i n p r imis , i . q . 1. g lo í ía v e r b o s o » t í i re-
íítíwírjí/ttijin cap. petitionem i x . d e aecufationi-
buSjCOmmuniséxBürfa to cófilio x 8 i . ñ u m . i 4 ¿ 
volumine 3. Gailde árreí l is Imper i j , c2p . i i . nu . 
x .Gfaphisd . cap .<58 .&cap . i05 .d . l ib . i . 

31 V ñ d e c o A í t a t , G r e g o r i u m in prsefeíiti 
ñ e q u e peccafle ,neqúc fuJÍfe négl igentem^fed po 

i . x , q u s f t . - 4 5 . - a r t . 7 . & i n 4 . d i f l : i r i a i o h e J j i . q . i ; ^ t i u s m a g n a cum prouidentia Ecclefise f a£ l ade -
v b i omnesw C hunc ia t ioneconfu lu i í í e j&f tanda l i cau fam vitaf-

19 Vnderef to d e d a r á t u r celebris i l l a g l o f / fe petitionem diífcrre v o l e h s i n á m Pr j e l a tü s r c -
fae. doótrina pafsira á rioftris In té rpre t ibus allega ) petitionem b o n o m Éccleíise re£té potéf t differ-
ta,&; recepta i n cap. qt i i feandaibauem^dé r e g ü - ( i n propter feándaiumíSc d a m ñ ú imrninens á l io-

ivirti 



Lil)*i.DccfetaIíiHii» 
fa ín ,v t fí Pr í t íceps popü lóm t ímcret ad infideli-

^ t í .Km tedticere rapta repetece diíferre p o í f e t , v t 
" Hierob>Qamvfecit in populo ifrael i ne perderet 

K e g n u m . l rudensergo eft confiiium repetit :o« 
i5emrcruniEcclefiaedifferre3noopropterPrinci-
pem rctinentem/ed ob populi í a l ü t e m . Q u s c m 
riiafacile intel l iguntur i n P r á l a t o . q u i fpcrat m i 
nore cum fcandalo pofle res Ecclefiarum aíio te-
pore repeterejVtmuhisadduftis caíibus o í l éd i t 

Í 3 p r « r e n t i Felinus. 
32 ontaraen probo C a i e t a n í o p i n i o n e j 

y , iqui i . üquse f l . 45. art.7. ppinatur potuiíTe Gre-
gor ium omnino bona Ecclefiae Patrttise dimitte"-
te pro vitando fcandalo: quoniam Proelatusnon 
¡poteft abfque mortalires Ecciefis omninod imi t 
tere,cap. non liceat Papa;, 12. quxft . z.cap. nul l i 
cum vlgatis,de rebus Ecclefíse.Adeó, v t & i s qui 
ea alienauerit poterit repetcrc, non obftame i u -
famento,eap. l .de ¡n integrara reftítotione^ capb 
(a. de iureiurando: nefas enime0ei obfe^uare ÍUÍ 
f amenturn de non repetendis rebus Eccle i l s . 

0 f j j , P u t p e n i m c c r c i f s i m u m P i R l a ^ ^ 

E cclclííf prariudícáre ín quacrendís ,flón vero ín 
^iamquatfit is.adeovcetfi res Ecclefiae a l ienar inó 

pofsint fine debita folerrnitaiff, de qua in cap. fi
ne exceptione,! 2. quacfl.i folus tamen Praeiatus 
potcft repudiare legatum Ectltiiae fafturo. Sic 
Ealdus in 1. pupi l lorum, C . de repudianda hasre-
ditate,Abbasin cap . i . de in int: g rum lef t i tu t io 1 
nes& in capri . de doloJ&; cótumstiaj Innocé r ius 
incap. Frattrnitatem,de donatíonibuSjglofla in 
cap,f in . i6 . quKÍt . i .gloíTafin i n c . p o t u i t d e l o » 
cato,quse docetjquod Pralatus reciviens folutio-
n é ab i l lo ,qué poieratpiiuareprcipter r ó fo lu tú 
canonemspreiudicat Ecclefia^fic Innocentius i n 
cap. quod in dubijs,de renijnciaticne. Quamuis 

^ t a m e n Prselatuspolsit repudiare legatum Eccle* 
fia; fadumjipfa tamen Ecclefia réfíitui poteft ad-
uerfus talen: cepuciationcm:fic P a n o r m í t a n u s i n 
cap . audü í s^de in in t eg rümre f t i t u t ione jcap . có -
ílitutus i eodetn t í t u l o , facit textus in 1. ait prse-
ifcor in fine,fíi,de mip.ot ibus .Et í ic ío lu i twrargunif 
tumjSc finituitextu§ ifte. 

A D 



Iftd tículüm áe pía?rcríptíbhíBui1 

A D T E X T V M I N G A R SAN-; 
CTORVM 3. C. D E ARTA 4 . C A P ; 

ad aures 64 cap. quia iudicante cap. acceden
tes 11, cap. cúm Doto liceat 1 2 . cap. auditis 

15. cap. cúm ex ófficij 1 6 . cap. cúm 
ohm iS^huius titulide 

praefcripcíoni-
b u s . 

CV M h o r u m i u r i u m traif iatio de p r s e í c r i p t i o n e r e r u m i n c o f p o r a l í u m fít, I t i 

q u e d e t e m p o r e a d pFsefcriptionem h e c e í T a r r o , q u o d v i u i m cft p r i n c i p a l c 

pra?fcriptionis r e q u i í i t u m , v n ó e o d e m q u e c o m e n t a r i o p e r v a r í a s t a m e n 

' q u ^ r t i o n e s á n o b i s c x p l i c a n d a e f t j o m i í f o a l i o r u m i u r i u m ord ine* S i t e r g o q u j e í H o 

f r i m a a d c o r u m i u r i u m in terpre ta t ionerru 

C L V A E S T l O P R I M A D E 
TEMPOPE NECESSAWO.AD 

PR^SCRIBENDVM. 

fAd iotelíedum textus itt cap. Sandtofüni.cap.dó 
quarra ,cap. quia indicante 3 cap. ad aures ̂  cap. 
accedétibuŝ cap̂  íi de terra^ de priuilegijs, cap* 
2. depraefcripcidnibus lib. 6.1. vnica,Cod.de 
vfucapioñe transformanda, Authentica quas 
aótioneSjhfin.G.de Sacrofanólis EcclefijSjC.ié 
Stfequentibus, i^q^.cap.i.&a. l ó ^ q u x ñ é 

4.1.15.1.18. tic.ip.p.3 J .2 . t i t . i4 .1 ib .4 compi 
lationis,!.!^ tit.2^. p.j.L ornnes, L compctit, 
C. de praefcriptione 30. annorum. 

E G I B V S Ant iqu is 
n . t?b. res m o b i -
les, vel femouentes 
annifpacio vfucapi 
po í í eco í t ac ex C i 
cerone inorat ione 
pro Cecina , v t ad-
uertirBalduinus ad 
i x . fiabanLp._65 ib j 

déPnR.eba rdus , cap . i 7 . Cu iad i l s in l .^ .Cde vfuí 
capiombus. Cuius ant iqui í s inr^ legis obfel-ua-
t io etiam apud lui i íconí 'u i tos íe iuata f u i t , v t te-
ftatur Vlpianusinfragmentis 3 ticulo i.o.de do-
miriijSjSc adquif i t ibaibi ís rerumjibi:í{.«r««! mobi* 
linrñ ann¡,&tmmobiVitem biehmj. Q u o d poftea á í u -
ffciniano fuit imrhutatum in i . vnica , C.di : vfucá-
pione t!'ansformanda)& in principio infticuta de" 
yfucapioi .Ishainc|ue i n vfucapioñe inobüiüm,, 



tlt . ' i .Üécrctaliúffi i 
' au t fe r r ioü ín tu im t r íennium c o n f t i t u i t n m m o b í 
i i umvero ckcennium ínter prsefentes j inter ab
lentes vero vigint i annorum vfucapionerti defi» 
derat.'Sic prceter ordinarios i n di£iis loc i s in -
numeri relati á Couarruuias in regula poíTef-
for , ! . {^§.5. n u m . u M o l i n a T h e o l o g u s de iuí l i 
í l i t i a ,&iure t o m o i . t r a í l . i . difp.fíS. conclufio-
ne 1. Hugpdonelus l ib .5. comentariorum Iuris 
Ciui l i scap. ií>. Azeuedo in I . 3 . t i tu lo i5.1ib.4* 
c o m p i l . • • 

z Q i i o d anni tempus nunquam vfquead 
ilufl inianum immuta tum fuiíTe exiflimo i fed 
potiuslegem u . tab . femper tempore lunTcon-
Vultorum o b f e r u a t á j q u i d q u i d i n c o n t r a r i ú d ix i t 
^lofTa in l . in bello i j .verñculof íquis /crwjí jverbo 
f o t e j i f á verbo temportflé de captiuis, & poí l l imi , 
n io reuerns,8c ín l . in vfucapione 6, ff. de vfuca-
pionibus.Et quamuis verum í i t (v t mul t i dicunt 
cloíTarum fententiam defendentes) n u l i b i i n l i -
D i g e d o r u m repenn res m o b i l e s a h ñ o tantum 
.vfucapipoíTe-jat ñeque in eifdem librisreperituf 
•ad harum rerUm vfucap ionémt r i énn iumdef ide 
ra r i / ed folum dicirur ( vt inquit íur í fconíul tus 
i n l . j . f f .de vfucapionibus) vfucapionem proce-» 
dere ex poífefsione temppris á lege práefiniti: 
quod proculdubio referrí debet ad legem i i i 
tab . Et ita veroí imile é f lT r ibon ianum,a l io fque 
D i g e f t o r u m compilatores,cum vidiíTent legem 
3 i . t ab .de annali vfucapione mobi l ium rerum 
loquentem ,ex di í la 1. v n í c a , C.de vfucapione 
t rans fo rmanda .á luf l in ianofLUÍÍeabrogatam^n 
jomnibus lu r i f confu l t i rum re ipon í i s ,qu ibus d i -
cebatuf res mobiles anno vfucapi poíTejinentio* 
nem anni tollendoeius loco fubrogafle illa ver-
iba,/í4f»tp/'»'<t/níío,ve//e^»íimo íew/^orí.SiclaCobUá 
Cuiacius in d . l . j . f F . de vfucapio. Eguinarius 
;Varo,8c Fr íc i fcus Vaíduinus i n pr incipio, iní l í tü 
ta de v íucap ion ibus . 

3 I l l u d v e r o ^ i s f u p p o í i t i s , apud Iuris Po j 
tiheij Interpretes controuerfum e i í , an p o l i no-
iliam luf l in ianicóf l i tu t ionem res mobiles Ecck-
^fijetriennlo pratfcribantur iuxta d idam legem 
V n i c a m , C . d e vfucapione transformanda í Et 
triennalem prceferiptionem in his rebus nori pro 
cederé ex Hoí l icnf i defendit Dinus ín regula 
p o í f e í í o r , n u m . i 8 . d e r e g u l i s Í u r i s lib.tí. Etean-
dem fententiam vt squiorem a m p í e d l t u r Pa-
normitanus i n c a p . i . dein integrurrí re l l i tu t io -
ne ,num. i ; . P a r i í i u s incap.de quarta,num fina-
l ¡ ,hoc eodem t i t u lo .Quorum fententia non leue 
videturhaberefundamentum ind.cap.dequaf 
ta,cap.quiaindicante,cap. illud,hoc eodem t i tu 
l o cum multis alijs,inquibus abfolute & fimpli-
citer d ic i tur , res ̂ c c l e í í a r u m f o l a m quadrsgena 
riam prxfcriptioncm.admittere. Probctur dein-
de fecundo ex tevtu in I . f i na l i , C. de Sacrofan-
í l í s Ecclefíis , ih i : Incfuihufcuoqve reíusmohihb*S) 
vdimmoliUbus.'Tam tertio j irobatur, nam Eccie-
l iafungitur iure minor i s , cap. 1.dein integrum 
ref l i tut lonept vfucapio triennalís contra mino-
rem non admitti tur in rebus mcbilibus , v t i n 1. 
f ina l i jC. ln quibuscaufls in integrum refl í tut io 
non e i l necefTnria.T'iíri quarto, nam í l aliqua ra 
rione tr iennal ís prEfcriptio in rebus m o b í l i b u s 
ECCICÍIK eíTc: admittendajmaxii^e exd i fpo í l t i o 

iied.legis vnIc'ae,C. de vfucapíore t ransfermar í 
da:at certum eíl iure noflro PonttficioJegcs'ciui 
les de rebus Ecclefiarum dirperente? n c n c b l i -
gare, cap.Ecclefia Sandff Wariíe , cap. qua? in 
Ecc le í ia rum ,de coní l i tu t ionibus ,8c latius nos 
tradidimus in cap . i . de iudicijs. 

4 Sed nihilotninUs;contrariam fententia 
veriorem , Se c o m m u n í o r e m eííe t e í l an tur ex 
multis quosreferunt Couarruuias in regula pof 
f e íTor , i .p . ( . i .num.^ .Menchaca de fiiccefsio-
n u m creat ione^. io* num. t í^ . Pro qua d o é h i n a 
facit textusexpreffusin A u t h é ñ t i c a quas aftio-
nes,C.de Sacrofandlis Eccleííjs , i b i : Vfucafioné 
i t ieynali^el qu^driennij pr¿fíripttoné in fu» robore Jtt 
ívif«rij:&.loqiiitur textus.iftede ¡rebus Eccleíiíe. 
praefcribendis.Et quamuis hsec verba non babea 
tur in AuthenticO de EcCÍéíiáílicis t i tú l i s , § . pro 
temporalibus,ex quo par t imdif ta Aü then t i ca 
quasa£ l iones defumptaefl j h a b e n t ü r tamenin 
Au tbé t i co hscc con í l i tu t io innouaj-,ex quo ctiá 
d i f ía authentica defumpta e í l . Et c ú m regula 
textusin d . 1. vnica,C.de vfucapione tráSformá 
d3,mutata, aut abregata non inueniatur, aut l i -
mi ta ta in rebus mobi l ibús Eccle í iarum , i l l i eti.á 
ínil l is neceílario í l a n d u m videtur. 

5 Ncquecb i l a t t ex tUs ind . cap .de quar tá 
£um íimil ibus,hoC eodem titulornam ea iurafo
lum loquuntur de ülis rebus, in quibus fecundú 
Veteres fanftiones Canón icas tricenalis prsefcrip 
t io admi t tebá t i i r . Hse autem con í l i tñ t iones fo-

•r i l ú m h a b e b a n t l o c ú i n rebus immobilibus Eccle* 
fjae,Cap.i.&fec]üentibus j Kí .quaeíl .3.cap.i .Sc 
i . 16. quaKfl:.4. atque ideo in d . cap. de quarta,Sc 
alijs fimilibus quadragenalem prsefcriptionem 
i n rebus Écclefia: immobil ibus exprimir: íic ref-
pondetPanormitanus i n c a p . i . d e i n in tegrum 
r e r l í t u t i o n c n u m . ! 3. Veroius num. 18. Ñ e q u e 

~^ etiam ob í l a t fecundo textus i nd . l . f i n iC ideSa -
c ro fanc t i sEcc íe í i j s : nam fefpcndetur tev tum 
i l l u m procederé in cafibus ab Tmperatnre ibi fpe 
cialiter exprefsisjVelutiin rebu? mobí l ibus Eccle 
íiae relidlis ad redémpt ionem c a p t i u o r u m , Í n q iú 
bus triennalís prkicf'ihúó aduerfus Eccleí lam no 
admitt i tuf,quaíT in aKjj caí ibusCnrreíf la /eu de
clarara íit deciíio dtStit legis fin.in d. Au then t i 
ca quas a¿):icnes,vidclicet,vtpraffcriptio rerum 
ímmobÜium triennalís admittatur , v t notat 

. Couarruuias jd . f . i . nuíli.p. v e r í k u l o ^ / e ^ e r t -
tthus. 

6 Ñ e q u e obflat(vt tertio dícebarur pro co-
traria o p i n i o n e ) E c c l e í i 3 r u m i u r e r r i n o m f u n g i 

f deberemam quamuis m i n o r , & Ecclefia equipa 
rentur quod áttinet ad ref t i tu t íonem ái j í i cap. r . 
de in integrum r e í l ) t u t i o n e , n c n t a m e n cequina-
ran tu r in vfuc3pione,vt aduertit gloífa celebris 
in d . authentica quas adliones, vt notat Veroins 
in d . cap. T . de in integrum re í l i tu t ione , nu . T - r j 
Et i t a decií io textus in 1. f in . C, in quibus cauris 
i n in tegrú re í l i tu t io non eíl neceflaria, qurunnis 
in mínor í procedaf, non tamc procedit in Eccle-
fiamam praeferiptiones temporales, qua? nüm có 
tra minores currebanteum beneficio tam^n r^-
í l i t u t i o n i s j a m hodie non currunt contra Eccle-
ííam,niíT folum jo-»vel 40. a r n o r u m . M r -ítc é? 
go omnes i n h fí fundun^ff. de rébus c c r c m / - -

tentur 



'Ai tküliíífi á^prárcríptíonibui: 
í é ñ t u r m í n o r é s , ^ Ecciefiasafsimilari incontra-
¿ h b u s , differre tamen in preercriptione :.nam 
r[uamuis contra minorem milla currat tempo-
ralis prsércriptiOjVt ín d . 1. fin. curric tamen con
tra Eeclefiam.DifferemiiE ratio e i l (v t vbifupra 
re£lé confiderat Veroius) nam etfi contra mino 

v jrem durante miñor i éetate nonpofsi í : praefcrip-
i í o i n c i p e r e c ü r r e r e i finita tamen rriinori s t a t é 
po í í e t currere,&; confecjuenter res minor i smo-
bilis apta eft pííércribi, falu'm poftquam ipfe m i -
n o r i n c i p i t e í í e maior. A t in Ecclefía h x c ratib 
cefíat : numquam enim tr ienñaíis vfucapio lo -
cumhabere pcíTet^ quoniam nunquam poíTet 
inciperecurrere prajfcriptlo j fi qu ídem Temper 
Ecclcíia manet ad í r i f l : a rmino r i s , néquee iu sco - . 
d ido ex curfn temporis muta tur .Qi iod eíTct orri 
ñ i ñ o a b í u r d u m , n a m íí-res immobi í is .Ecc l en¿ 
pra:rcrib) p o t é í l , m u I t o magis poterit res m c b i -
l i s , cu iuspo í í é r s io ,& vfusreputatur v i J i ^ H f i ré j 
j f .de adqüi renda poflérsiohe:fíc re í té co lüg i tu r 
exBar t . in d. Authentica quas aftioneSjCde Sa 
crofanfiis Eccleííjs fn princfpioi 

7 i'kque o b f l a t d e n i q u é quod quarto l o 
co adducebatnr^idelicét, leges ciuiles circa res 
Eccleíi^ aliqüid difponentes non valere ex i n r i -

•^^ b u s i n á r g a m e n t o adduft is . N a m id p r o c e d í ^ 
quando iéges ciuiles fpecialitcrde rebus Eccle-
j í i s e loquun tu r t tunc enim non valent^ ex defe
c a potcflatis,vt b t i u s d i y i m ü s iñ d . cap.i.de i u -
d i c í j s ^ t i a m ü íiint Éccléfiá? f.'uorabiIes,c?,pj!lbe-
jie quidem,96. d i f t i nñ ione . H o c aü tem nó pro-
cedi t in fpecie textns ñofirúin q m lex vnica , C . 
d e v í u c a p i o n e transformahda, nnllam fecit meri 
l ionem rcrum Ecclena í l icarnm i fed géné^aKtéf 
j-erum mobi lu im indnxi t t r iennálem vfucapio-
h e m . Q u a í l e x , c ú m f i t ra t iooabi l is , eiane Caño
nes non aduerfentur, etiam in febus Ecclefiaíli-
cis fe ruandaeí l : , argumento textusin cnp . i . 8c 
'2. de rioui op>eris nunciatio.Sc iam egd latius d i -
í x i i n c a p . i . de confti tutionibus. Síc rcfpcndet 
l J a n o r m i t a ñ u s i n d . C 3 p i r . d e i n í n t e g r n m refti-
tut ione,nv.m.i 5. Veroius num. 118. Decius iri 
cap. Eccíefia San íhe Marice ,de con í l i t u t ion i -
bus,niim.x7. • . , _ 

8 Sed iam quseret aliquis^an vfucapio trie 
ñalis , qua? in rebus Eccleíjas mobil i l -usctiam 
procederéon:endimus,procedateuam in rebus 
yncbilibus ad Eccleí íam Romanam per t ínent i -
bus^Etp íacu i t multis,ens res m i n o r i q u á m cen
tenaria prsfcriptione non poffe prjefcribijVt te-
'ftatur Ba íbus de pr íe fc r ip t ion ibus , ! . p. quintae 
partis principalis , n u m . t } . per t ex tumincap . j 
cuni vobi? , cap. sdaudientiam infra iAo titulo,-
8c in Authentico v t Ecclefía Romana centum 
annorurn gaudeat priuilegío.Qiiae iura adeó lo-
tquunturgeneraliter,vt etiamresmobiles Eccle-
ííae Romanas comprehenderevideantur.Ego ta
men m u í t o verius puto , et iamin rebus mobi í i -
b u s a d E c c l e í í a m Romanam pcr t inen t ibuse í l e 
admittendam triennalem prasícr ipt ionemjiuxta 
decifsionera textus ín d . U vnica, C . de vfucapio 
netransformanda: nam , v t cum iudicio aduer-
t i t Angelus i n d i f f o authentico vt Eccíefia R o -
manamum 7. decifio diftee legis vnicae i n eo ca-
fu nullo modo limitatainuenitur.-

P Ñ e q u e con t r a r ium probant íura fu» 
jj'ra allegata, quse loquuntur de centenaria prsefJ 
criptione contra Ecc le í í am Romanam:n . ni priJ 
üi legium centenaria: pra?ícr ipt icnis Ecclelise Rd» 
inans conceiTum procedit fu lúm in illis C í f c 
bus,in quibus contra p r iua tos longi , aut longi f í 
í ími temporis procedit prceferiptio , 8c contra 
Ecclefias quadragenalisjVt conflat ex d . authen
tico vt Eccleíla Romana in principio veríjculoi 
iHmemm ¡Se ex d i ñ a authentica quas a í l i o n e s ; 
Cfde Sacrofan^is Ecclefijs. 

i o - Hoec autem omnia videntur d i f f i c i l i i -
rha^am pra?fcnpt ío (v td icemus in cap. i l lüd , in -
fra i i l o t i \ulo)í7ne poflefsione procederé n o n p o 
te(l-,at res mobiles non pofsidehtur: ergo nec 
prceferibi poterunt,!. fine poffeíVíone, íf. de vfu-í 
cápio .cap . f ine poffefsioncjde regulis iuris lib.tfí 
Ita fentit g lc í ía in 1. 1. ff. de adqüi renda poííef-
í i o n e , & in I . J . ff. v t ró i i i j 8c moueturiham pof¿ 
fefsio á pedibus dicitur.qnafi fit pedüm pofitio^ 
iuxtareceptam le'dlionem textus in d . l . prima i n 
principio^vel p fedibiis íux ta lit teram Flóren t i -
nam:in rebus enim mob i l i bus ,ñeque pedum, n é 
que fediumdatur p o í u i o : ergo ñ e q u e poííeísio»' 
vera .Argumentuip etenim ab etymolcgia negá 
t iué conce^cum neceflario c o n c l ü d i t , l . ¿ . § . ap-
pellata^fF. fí certum peccatur . facit e t k m textusi 
, Í n I . v x o r e m , f . l e g a u e r a t , f l - i d e í e g a t i s $¡ v b i i n -
quit lur i fcmfuUus qUod ín illis verbis ,^«>^«i(Í 
Gaúbuspofucleo , pecunia depofita non c o n t í n e -
tur ,quaf i c ú m resilla í l t m o b i l i s non pofsidea-
tur* 

, i i Verius tamen efi res mobiles veré pofsi-
derijVt tefrantur in d.l.T. f f . d e a d q ü i r e n d a poP 
fefsione Alexan. n u m . i p . lafon j7 .Alciatus 
Bologhetus n u m . i o o ; . Ripa nu . i4. qued pro-
t a t textus in d . l . i . ihiiGemijdjriÜi, & ih*r§»$Ü$ 
Scid denotar t ex tüs in d . l . 1. 1. i b i . ^ í ü ^ u i d i r i 
mahú fonti^.^.m principio,&: in ( .£seru3tI . rerr t 
q u ^ n o b i s 15. í. perégre 44.1.fi rcm 47.I. q u a n i 
dam 5 í . f í . deadqü i r enda pr í fef í ione j i ñ quibus 
bmnibusres rrobilespofsideri d icuntur . Qiicd 
ét iam í o i r p r o b t i f , nam po í le f s io rem rei urri 
i m m o b i l i u m defendimusper in t e rd i f tüm v t r o -
üi , 1 . i . f t . v t r o u i : a t l i non e í fe tvera poíTelsio 
ñ o n competeret incerd i íh im di re£ lum j fed 
vtile,! . penúl t ima in fine, íf. d é feaii tutibus ,1.1-? 
in fine, íf. de fuperficiebus. 

n A r g u m e n t u m autem, qued ín contra* 
r jum ab etyn elogia défumitur , friuolum éfl,-
c^üoniam p e d ü m pofírio non cít praecife ne« 
t e í í a r i a ad poífefsionem rfuffícit n i mque qua-
lifcunque aéfus corporalis ,! .! . ad'p 'fcimur, 
S¿ §.íi iuíl'erit» ff. de adqüi renda pcífefs ione. 
A pedibus autem ,ve l á fed ibus appellatur pof-
fe(s io ,qüoniam haec funt f requent iorá adquiren 
díe poífefsionis inflrumenta , vt r e í ' e n ó t a t C o -
üai r. in regula poífeífor, i . p . i n pr incipio,á n. 1,-
V n d e c u m nomen poífefsionis non defumatur 
ex natura eífential i , fed ex eoquod frequentius 
contingit jargumentum sba l lü f ione non e í f e ó -
c lad¿s ,v t aduertit Corrafius ¡n mifcellaneis lib.-
^.cap'.n. num./». 

15 Ñ e q u e obft.ir textus in c í i f t r . l .vxorem/ ; 
Íegaaeraijff.dele¿at¡§ j . n a i n i U í a s textus decifio 

ñoní 



non fu adatar i n e o ^ u b d res mobilcsnon pofsi-
deantur, fcd in eo quod legatum re l i í lum fuit 
cum relacione ad ceitum locum» vt indicant illa 
ftfeihi^tttdqufdn»patria Gai ib»i fofiidea, UlaverO» 
quaein loco tune, n o n v t ibi perpetuó mancant, 

vc ín¿ l ium locum t r ans fe r s iuu rd icun tu re í l e 
i n rali locojl.ex f4¿toj§.rerum autem Iralicarum, 
fF.de hs i cd ibus in f í i t uend i s . Quae interpretatio 
coiir.nuniseft ex Bologneto tn di5i.l.i.num.44. 
f í .de adquirenda polTefsíone.Qund adeb verum 
cftjVt quamuis venalia in legato bonorurn corííi-
neantur3vt dtfendunt Couarr, l i b . a. variar, cap. 
¡^ .num. i .P ine lus C.debonis maternis}in Kubri* 
ca i .p .num.^S.At vero fi iegatum bonorumta* 
í l u m ílt cum relatione ad certum locum.venalia 
<ali legato non continebuntur, 1. generali; i . §, 
y x o r i vfufru¿lum,íí .de vfufruílu legato: fie Co-
«arruuias vbi fupranunocr. 3. Pinslus vbi fupra 

14 Haec autem de t émpora ad praeferibendú 
teeceíTario i n rebus mobihbus d i ñ a fufííciant. ' 
N u u c ergo videndum e ñ , quo tempore res ím-
mobiles aduerfus pr iüatosprasfer ibantur , quaiu 
iprarferiptio legibas u . tab. biennalis erat vfqua 
ad t é m p o r a luí l iniani , qui trá^formauit vfucapio 
n c m , & loco biennalis vfucapionislongi tempo* 
ris adquif í t ionem decem annorum ínter praefen» 
t c s ,& vig in t i inter abfentes induxit,cum t i tulo & 
bona fide,vt infra dicemus.Sine t i tulo vero cum 
bonafide t r iennaí isdef ideratur poíTefsiojl.fiquis 
emptioniSjC.de pr^feriptione 3o. annorum, vb í 
omnes,& copiofe Molina de i u f l ; . & ture t o m . i . 
t ra f t . i .d i fp .^ . l .vn ica .C.dc vfucapíone transfor 
i n á d 3 , & in principio inftituta de vfucapionibus. 
iQu.a? praíferiptio rerum immobí l íum biennalis 
tempore lur i fconíul torum inv fu fuiire fignificat 
Vlpianus in fr3gmentis,titulo i9»verñt>fvcapiont 
íhhimmobtlium biennij Tf/que a i témpora I i t j l in ian i^ , 
penú l t ima in principio & in leg . fin. C . de feiui-
tutibus. 

15 H o c v e r o d i f ñ c i l e v i d e t u r , n á Í u l i ü s P a u -
3usUb. i , recepcarumfenten t ia rum, t ¡ tu lo i .verlíé 
fo/j^iíeroporH,denotar tempore lurifconfultorum 
p r x í c i ipt i^netn decem aut vigínti annorum eíTe 
¿dmif- á ,& biennalem á lege r z . tab. induótam fu» 
blatam e íTe i idemproba t tex tus in l . íeqüitur 4 . § . 
£ viamj& i n 1,fin.fF.de v f u c p i o n bus^.fiquis d iu 
t u r n o , í í . fi feruitus vendicetur. In his en im, & 
mul t i s a l i j s lü r i r con ru l to rumloc i s conftat long i 
temporis pracfcript íonemetíá ante luftinianura 
fuifle in v í u , & apeí t i fs imein I.refcripdsjff.dc d i -
uer í ís ,& temporalibus preefcriptiombns, vbi d i -
ci tur referiptis D i u i Anronini magni in rebus i m -
ínob i l i busp r^ í c i ' i p t ionem d iu t ins poíTefsioms 
fuiíle i n d a ñ a m . Q u i b u s r a t í o n i b u s motus Sar
miento libr.z.leled.capy p.á numer,4.ex mnltis 
«xifl imat prxfcriptionem biennalem.de qua i n U 
i i i . tabularumjmul toante luf t inianumtempoie, 
.& feculo lurifconfultorum fuiííefublatami, 

\6 AHj vero retenta pr ior iopinione dicunt í 
prctdi í t isque argumentis refpondent, longum 
tempusnonfemper efledecennium, fed inte l l i -
g e n d u í r éíSe iaxta fubiechm materiam.l.fl finita, 
§ .nan autem,fF.de damno infeíto ' .^; coniequen • 
I f r vei ha diclatum iuriqrn,.^ íiínilimn eífe iruei l i* 

íiimí 
genda de tempere b jenní j ,qubdrecuío íu r i fcoh-
Ail torum longum dicebatur iuxta leges wii ta-
bularum , & longumdicebaturad djfFerentiain 
breuioris tempoiis,vid€bcet anni,quc.d in prsf . 
criptione rerum mobiüum inductum erat, v t i ao i 
diximus.Idque comprobare videmur verba R u -
bric»,C.de»pr3ífcriptione long i teniporís decem, 
vcl v ig int i annorum:eaenim vbima verba íT^r i -
ficare videnturdar i iniure prarferiprionem l ü n g i 
t é p o r i s ^ u a e n o n f i t det:eni,vel.viginti a n n o r ü , 

17 Haec tamen folutio mihi valde v ide tu í 
fcrupulofa^quoniam in hac materia praífer ipt io-
nis in ómnibus iun's locisjin quibus longi tempo 
íis mentio fUjintcll igitur tempus decera annom 

( ínter p r s f en íe s j& v ig in t i ín ter abfentes,vtaper». 
tedocet vbifupra lul ius Paulos, lufi injanusín 
principío, inft i tuta de vfueapionibus s B¡ í fonius, 
& Othomanus de verbisiuris,veibo/o»g-K?MíeH»f 
jf>«s.Quare addifficultatemrefpondeo.legem 12, 
lab.inducentem vfucapionem biennalem in re-

^busimmobilibuSifolumin Italia habulífc locu;r/j 
quse illisantiquifsimis temporibus á Romajjis fo* 
la po f s idebamunpoí lea vero ex D i u i An ton in i , 
& a l i o r u m Imperatorum conftitucionibus,in re
bus prouintiarum e x t r a I t a l i a m i a d u í h fuit l o n 
gi temporis adquifitio decem. í c v i g i n t i a n n o r ü , 
iuxta deei í íonem cextus in di£i . l.refcriptis, quse 
nece í ía r ío in rebus prouintialibus e ñ inteli igen-
da. Ethuiuf inodid í fcr imen rerum prouint ia l iú j 
& I.ylicarum adduxit íuf t iníanus in dia.l.vnica, 
C.de vfucapione transform3nda)& in principio, 
inft i tutade vfucapionibus.Adcó> v t í i i n aliqua 
iurisparte inueninnís r e s i m m o b i l e s e t i á i n Itá
l ico folo longo tempore adqu i r í , inteliigere de-
bemusverbum vfucapionisin Jongí temporizad 
quifi t ionemeíFe tfaafmutatu á T r i b o n i a n o , aüjs 
ve lur iscompi la tor ibus , v tpo f t v fucap ionemá 
luftiuiandreformatam nullaeíTet difFerentia ín
ter Pandeñass3¿ Codicení:f icBaiduinuSj& Fgu i 
narius Varo in di¿t .principio, iní l i tuta de \ fuca-
pionibus)& ad 1.9.1 i . tab . 

18 Sed cu m d i dura Í I f , resomnes í m m o b i -
les aduerfus priuatum fpatio decem ahrioiiinj in« 
t-ir praefentes.Sc vigínt i ínter abfentes pr.rfcribj, 
obiter aduertendum qui prsefentes, quí vero 
abfentesdicantur.Quod apertifsime declarat tex 
tus in 1. hnali j C. de psíeítfíptione l ong i tempo-
ris,dumdoccteoscenferipr^fentes, q 'u i ineadé 
commoiantur prouintinjquamuis resquae pra;f-
cribitur in alia íit:eos ve abfentes d i c i j qui in d i -
uei í is commorantur prouin t i j s .Nulü i ten í ra Im» 
perator domicifit im ejufdem ciniratís attendijVC 
p r a f e n t e s d i c a n t u r / e d e í u f d e m prouin t i íe .Cniüs 
legis finalisdecifio ho Jienon erit ílmplickcr pra 
x i feruandarnamiVtaduertunr g l o í T a ^ í Bartolus 
ibidem» illius legis deciflo procedebat quarino 
proüint ía per vnum Pi^ f idem c ó m m u n e m om-
ninraregebaturKEtconf^quenter hodie nonpo-
teri t p tócederejnam fingulae ciuitates p l e r a m a a í 
habentfupremosfuosiudicesfub Kege, tv/g'ba 
ve Senatusjquorumiurifdictio cenis quíbjuidam 
lecorum terminisclauditur, fpatiuraque tmuf-
cumqueciuit3tíS)&: ciusiurirdiftionis vu ígó co-
w/írMappeUatur^ntra quamlunr & a l i j infc i i fes 

1 iuniccsj^ui^íxtoi i jaut iudici fuperioíi cíuiiar.i 
, iuSfunr, 



!kd t í tülum áepraefcríptíonibüs; 
íubrunt. Hanc eahdem fententiam requítur,&r 
p r o b a t P a ñ o r m i t a n u s i n d t á . c a p . d e quartajn.jo. 
e a m q u e c o m m u n i t e r r e c e p t a m e í T e teftatur. D i -
cendum e r g o é f t a d p r a x í m dióta: legís finalis, 

^ C . d e lorigi temporis prxfcr ipt ione, ¡líos ceníeri 
^ |>raerentes,qu¡ írt eadem K.egni parte in eadein ha 

bitant comarca, fequituretiam Mol ina Theo lo -
.jgusdeiuflitia ^ i u r e tom. i . t r a í l ^Z id i lp .óp .ve r -
í l cu lo v<r»m expUcanduin eTi, . . „ 

ip Q n ó d í íabíeht ia rioneíi per i t í t egrü de-
cenn ium, led íb lum pcrquandani i l l iuspartemi 
tune non erit nccelTaria v ig in t i annorum prasf-
criptiP¡fedfoIun5Ílla temporis parsrqua durauic 
abí 'entía.duplicañda eft adcóplcndai t ) prseferip-
tioné.Verbi.gratiajfi is cuius res ab altero praeícrí 
b i t u r p^r quinquenium foluni íir abferis, tune ad 
irem illam prasreribendam nec fufficiet decenniú, ' 
l í e q u e c r ü n t y i g i n t i a n n i n e c e í f a r i j ; fed quinde-
t i i n t an tu in . E t í l t n i l i t e t d e alijs abfentiae annis 
fictcompütatioridqueaperte p r o b a t ü r í n authe-
l ica quod fiquis, 6 . ds prasferiptiorie long i tem* 
Í>0IÍS. : . ' • 

i o Hsecáoteraprar fc r ipno longi temporis^ 
íquar aduer íbé dominum procedi t , & locuin ha-
¡beeprocedi t etiam aducrfus creditorert i , cui res 

^ ú p f a h y p o t h e c a ? t i tu lo fubíefta er .t5itavt lushy-
^ p o t h e c í : completo tempore pfjeCcriptíonis peni^ 

tus extiriguator, 1.1.& i . C . íi aduerfus credito-
lemj . f iqa i sempt ion is in pfincipio^leg. cum nc» 
¿irsimi in principiojCde prsfcr tp t íone jo.anno* 
j u m . l u r e v e r o noftro Regio aducrfüs quemcun 
que creditorernius hypothecse fpatio 50. annc«í 
xum praefctibíturjVt in K ó ^ . T a u n , ^ ; ibideni A u * 
ton iusGomet iusnum.z . 

í i Dífticilis tamen efl; iure rioííro Regio 
Jex 1,titulo lyMhi^icoxtipsí .m i l l isverbis . Enlot 
finros de algünasCittdade.s fe cóntietie^que el que iuuie» 
re^b paftyere cafa o yinj.,pór arto y dia CTcui ibi:M<z»» 
iamei ^ que él qUe tautere laQe[ad.no y ám 00 fe efeufé 
de refponder f>or ella en U pojfefiión , faiue fi tuutere leí 
ivfaaite y día j con titulo y bn'enitfee: Cuca' cuius de-
ciarationemrciertdume!l;,pra?dK-larn legemRe-
giam tunceffs obieruandim q«íotíes vfus eius 
probarasiuerit.Q^uare , v t ib idem aduertit Aze^ 
uedo in princip1o,di¿l:a'lex' Regia no lu i i induce» 
j:e nouam difpofi t ionem, fed folum decláraui t 
legem for i .qu^ ¿í í i .1. t i tu lo 11. Hb: 2. fori,YÍde-
l ice tquod iniocis vb i i l l i u s legis vfushabcba-
t u r , eiusdirpoli t io debcatincelligi ex i l íen te ti* 
tu lo & bona fide, & non alio modo , f í e Peretius 
i n leg.i.titülo i3.iib.3.ordinamenti»glofía 3 . C 0 -
«;3rruuias ergo in regula p o í í e ( l o r ^ , p . § . i i .num; 
7 .vthancrerndeclaret , d o c e t e á m legem fuiíTé 
tíedudamex leg, i . t i fu lo p.ordinat ionum, quas 
tuüc Rex A l p h o n í u s , qüi non tu l i t eam in eum 
fenrum5Vt respoíleíTa pér annum ,3c díeoi t i tu lo 
^r bona ndeprarferibatur ínter praérentesrfcdfo* 
ham fecu menticnem illius f o r i , quod íalis paci
ficas pGÍÍeflrorconuentusruper illa re refponde-
rc n ó t e n e r e t u r / e d potius ea defenderetur ptaíl» 
criptione. Et t á n d e m docet mfnhne i n iudic io 
admit t i pr^rcr ipcioném anni & diei ,ethrr) cunt 
bona fide Se titulOjneque m rebus mobilibusane-
^lieimmobil ibus. 

12. Qua: declarasio aperte ex yettí is eíurdém 

' 7 
Jegis tert ix comprobaí f i r ihufinres de H^HMJ C»»? 
dades. Forus namque ex v i b , & c o ñ l u t t u d i n e 
confici tur , v t notar Orofciusin leg . de quibus, 
n u m . ^ i . f t . d e l e g i b u s : vnde cum di&a lex 3.de 
foro loquatur,rolum habebit iocum quando vfus 
ciusprobatust 'ueritmilla ciuitatejquod probant 
illa verba, de algunh Ctudades: quat denotant le
gem illam non dií 'poneie ¡ n ó m n i b u s ciuitatibus 
indif i int te i ed in i l i i s j v b í t a l i s f o r u s e l l vfua-
tus, Quam ihterpretationcm jíuto verifsimami 

praxi tenendam j quamüi sa l i t c r eam legem 
intelligat Mol ina Theologus de i u f l i t i a , & iu?-
re ton». 1 . tra¿t. 1. difpjgr. 6p. verfieule , illud het 
l íCPjVbicamlegeminterpjet . i tur i non quod i l l o 
tempore anni , u& diei ipfa res immobilis prasferi-
batur , ita vt pafsidencis fiat etiam in fo roconf i 
cientise-, fed quod folum ftatuat quod iri i l l i s l o -
cis,vbi illa lex recepta e f t , aftio prsfcribatur ep 
tempore aduerfus eumiqui i tafui t negligensad 
agendum.Qj^a f i ^uamuiü per calefn pra:fcnptio« 
nem a^ io aduerfarij pi íeícribstur ad tollendas 
lite5,nori tamen per i l lam adquiratur domin ium 
prsefcribentij ficuti per alias prcéleriptiones ad-
quiri turjVtinfra dicemusin cap. v ig t l an t i , hoc 
é o d e m titulo^ , 

23 Sed vt haecres^uod attinet ad praeferipi 
t ionem deceni ível v ig in t i annorum, i n t í g r e de-
claretur qüa?ret aiiquisquomodocHcatur per tot 
anuos polsideicf ( quam quacftionem etiam p r o -
tedere á i t Doncl lús Übr. 5. commentar iorum, 
cap.ip. 'quotiesin ¿etate, aur fa^o cerrum anno-
tum dubi ta tur , V^ibi g ra t i a , í i d u b i u m fit quia, 
pertotannos v ixer íc , aut totannos f e c í r i t , aut 
per to tannospoí re ie r i t )Etd¡cendurn-e l lper . (1 tde 
anuos hoe faáurnfüíiTe ^rvel poíTedifíe , qu i toe 
énnos i t íos c ó r h o k u i t : oompleíTt autem dicirur, ' 

*^quiintalipofle^lone vfque adv l t ímu 'm pofirc-
íniartní diem durauir , cap to die í an tum 3 eciard 
tion exá¿to,lcg .anniculus i.Sc 2 .ff.de ve iboruin 
^aTiriíkatione, leg;qua ¿ t a t é , ff.qui tert:üm''nta 
facerepoífuatj l . i . ff ide msnum fsionibus. Ñ e q u e 
huiufmodr añcc imper momenra tempofunri,vi« 
delice^pcr horas numeramus, fed c i u l l i t c r / c i l i -
¿et per dies legis anoiculus non í?atim,fF de ve?* 
borum fjgnificaiioní.,:idque in vÍLÍcapionibus fe'r«i 
riaridocuic lurÜconfal tus in I . ín vfucapionihus 
g.ff.de vfucapionibus: /» *fuc*fiombui(m<\ü\t) non 
% memento ad ntómenínm 3 fed toturi¡po(lrtmum ditm 
eon.pHtawuijVt pretor D o n é l l u m vb i fup ráadue r -
tunt loan. Robertus Hbai.f-jntcnnaruiii,cap.2.8c 
capit.^.Ludoaicu's Chancadas Übr. 3. verof imí- ' 
tiumjCapic.iy.Ioannes-'it'íercerius libr. 1. ó p i n i o -
numjCapit .A.Woméníum c n i m s p ü d inris aucho-
res hora vocafárjVt col l igi iur cxlege ^ §.rriino-
fCjff.de cnin!o¡ibus.' 

2^ I d é r g o eíí qtíod furrícóftfultus ¡bidem 
nobisdoceie v o ' u i t , n o n e í l é i n víucapionibiis" 

. ¿ o m p u t a n d u m tempiis l eg i t ímum , & necefla-
¿fútil ab bora ad bbrani % iu-vcí ic ncceííe , quod 
qua bora quis cepit pofsidere , & vfucapé r í , 
in eadem hoi a v k i m í anni hni . i tu i ternpiis v fu-
capionis} fe i potuis tenis póf t remus dies con í -
put'atur , ira v t c ü m ?.d illüín peruentum íft, 
qunipuis non Cxt í in ims , nihiloininus rotos 
a tc i^ ia tur , Si l lc qUaíi iumus ad víucapionem 

E' . implen; 



1 » Lib.tJDccretalíum^ 
iraplendam prodeífe poterit inam computatur 
t o t u s q u a í í torus exaótuseíl'ec ,qaando coeptus 
ell.argumento textus in 1. p e n ú l t i m a , ff.dedi* 
u<rrí is ,&temporalibus prarlcriptionibus. Q u o d 
fidicasjí juod c ú m totus non interuenent dies, 
non potcrit totus computari^rerpondcturjuuod 
ín propofito vfucapionis r o n quarimus com-
ple tum diem ad implendam víucap ionem , fed 
ccmpletam annun^is emm annum complere v i -
detur qui poilrerrium diem anni at t ingit . Q u o d 
apertedeclaraturinl. ideoque, ff. de vfucapio-
mbuSjCjuse imr rcd ia t e í equ i tu r pof l á i£tam l . i n 
vfucapionibus,vbi proponit Vlpianus quod quis 
cepit fofsidere Kaiendis íanuari js hora fexta, 
quod additum fuit exempli cauíaj inquit Hugo* 
donellus lib.5.' coment. cap. 19. nam quacum* 

refte coní ídera t l o á n n e s Robenusl ib , 1 .fenten-
tiarum,cap.5. L o q u i t u r ergo lurisccnfultus fi
ne cxceptionc iñ ó m n i b u s tempcralibu? af í ioni -
buSjin quarum numero eit a d í o in rem antiquo 
domino competens. N o n ergo re¿te d ichim v i -
detur,eam realem adionem vfucapi Se praeferi-
b i p o í í e , etiam íi nou i f í imusdies .v fucap ion is ' 
n o n t r a n í i e r i c , f e d í l i o i ú m eum poíre í fer a u i -
gerit . 

x y . R e r p o n d e c D o n e l l ú s vbi rüpra,Paulú 
in d . l . in ó m n i b u s de í b l ú m adionibus perfona-
libuseíTc loq i iu tum : eius enim verba ad a€tia-
nem realcm^qua: vfucapione reí finitur,non pof-
funt pertinere: narnin d. fpecie inquit Paulus 
obl igat ionemnon finirivobligatio autem non 

i cioneuus HD.-J. c u i u c m . t ^ ^ . t y . «an . ^ u « v — e í l n i f i i n a f l i o n i b u s i n p e r f o n a m j q u s e f o l u m e x 
' que hora Kaiendis coeptum fuerit poís ider i , m obligatione nafctinturj íecús autem aaionesin 

prxfend q u ^ í l i o n e i d e m e í k t d i c e n d u m . Vndc r em, t . 1.inftituta de adiioRibus. í l l aen im verba 
ait Vlpianus , qu i ita cepic implet v íucap ionem Pauli , in om»tbHS temporalilits aflionihui, quse ex lo 
pridic ¡ C a l e n d a s l a n u a m s , quodeft intel l igen- cutionis generalitate cti.im a&iones in rem 
dura anni quar t i in rebus mobi i ibus ; anni vero 
vndecimi in rebus immobi l ibus«quaf i dicat i m -
plere vfucapionem cúmperuenef ic a d v i t i m u m 
diem anni:isnamq.ue dies Romanis d ic i tu rp r i -
dieKalendas infequentis anni. E t d ú inquit V l 
pianus impiere vfucapionem, c ú m peruenerit 
ad eum diem horafexta noftis , apud Romanos 
idem elt quod vulgo dicim.us Us aeK* de la nube. 

comprchendere videbantur,ad a f i ion í s p erfona' 
les méri to funt reftfingenda. Temporales nam» 
queaftionespropriedicuntur , quae intra certa 
t é m p o r a conflitutee fun t ,quahs funt a í i i ones 
perfonalesjvtintra annum : -jeenaies exed i&o 
í n t r a b i e n n i u m : adicnes c i c ló lo intra ^ jcan- jÉfck 
nos,qu3e priu.scrant perpetua', v t ín p r í n c i p i o j i t v ^ ^ 
í l i tu ta de perpetuis,&: temporclibus adliombus. 

h i namque n o á e m , S c I u c e m in d u o d e c í m h o - 1.fin. C<,dedolo,!./IcutjCdeprjefcriptione 50 
ras diuidebant.Siceciam & ídem ciui l i tcrconfi i ' 
tuun t ,v t á media nofte incipiat ,& fequentis no-
d i s media parte finíatur, videlicet , defde U i dox.t 
dt ¡anoche de vn dia afta U i dcx.t déla noche del otra 
fe cuenta *•» Jwe»>»»/,iuxtatcxtum i n 1. more, fí .de 
ferijs,8cdeclarat optime Catel anus in memora-
bilibusjverbo diem , Antonios Auguf t inus l ib ro 
fecundo emeadationumjcap. 13 . loan. Rober-
tuslib.t .fententiarum,cap.i .Cuiaciuslib.15.0b 
í e r u . c a p . j i . Gei ius l ib . i . n o í t i u m , c a p . } . P l u -
tarchusproblema 8 i . Oldendor Pius de fenten-
tijSiCap.fi no f tu iud ica tumf i t . 

^5 Itaqueille dicetur compleuiíTe conft í -
t u t u m ad vlucapiendum annorum tempus, qui 
a d v i t i m u m faltim poftremi anni diem ita perue-
r i i t , v t e u m m í n i m o f o l u m momento attigerir, 
c t iam fi non fit t ranfaí ius d í e s ^ t in d . l . penulti» 
majíf. de díuerf is , 8ctemporalibus príeferiptio-
nibus , í t a v t h o c m o d o vfucapionere í imple ta 
veteris domini j ius fín¡rur,8c fimul a d í o in rem, 
quam ineamrem h a b e b a t i n á c ú m poíTeíToreo-
d i e i n c í p i a t c í í c d o m í n u s ( i d e n í m efficit vfuca-
p i o , 1.5. fF. de vfucapíonibus ) ncceí íeeí l fatea-
mur ,v teodem tempere quo domin ium reí ad 

annorum. 
i g A d í o n c s vefo i n rem non íta funt i n 

tra certa t é m p o r a confiitutae,nam aftio irt r em, 
qua: domino compet í t quanto tempere apud 
i l l um reí d o m í n i u n manet , perpetua eftí i m ó 
quanto d i u t t u s q u t s d o m i n u s f u e r í r , t a n t o firmí-
ter maneb í t ej aft io irt rem^Si vero ipfe dominus 
éíTedef ier í i jadío q u o q u e f i n í e t u r temporCjfcd 
noncer to /edincer to tantum ; fed ita v t f t a t im 
qu i l i be tpo f s j chu iu fmod ia íHonemin rem amit 
tere,veluti fi remjquam hodie emero,eodem dic 
ve la l íenauer im,vel pro derclido habuerim. V a 
de cum a d i ó hascin rem non conftituatur intra 
certa tempora,confequentcr nec proprietempo 
ralis dicetur. 

xí> Ñ e q u e q u í d q u a m obefl: textus i n l . í í -
c u t , C . d e p r K f c r i p t í o n e 50. annorum cura alíjs 
í i m i i i b u s ^ b i í l a t u i t u r t a m a5:ionesrcales,quam 
perfonalesvltra j o . annorum fpatium n o n p r o -
tendj . Confiar ergo facras confiitutiones tam 
realibus , q u á m p e r f o n a l i b u s a d í o n i b u s certos 
finesdedifle. H o c tamenideodcf ad ion ibus in 
remdic i tu r ,nonquia i l l i sea t é m p o r a general^ 
ter,8c in vniuerfuni praefinita fint vfedintelligun-

poí lef ibrem ex v i vfucapionis peruenit jcodem tur praefinita cum respr íus vfuceptaeft a u t l o n 
prorfus dominus ant iquus inc íp ia t non eíTe do 
minus .Duo enim e i u f d e m r e í i n í b l i d u m domi* 
n i e í T e n o n p o í T u n t j l ^ ^ . f i n . f F . c o m m o d a t i . Et 
confequenter ñ e q u e habebit a d í o n e m in rem, 
quaefoli domino c o m p e t í t , l . i n rem , ff, de reí 
vendicatione. 

16 C u i d o d r í m e fortiter aduerfatut^íu-
r ísconful tus in 1. ín ó m n i b u s , fF.de ad: íonibus ,& 
eb l iga t íon ibus , dum docet quod in ó m n i b u s 
temporalibusadionibus, nifi nouifsimus totus 
dies compleatur, non finit obligado nem: quod 

ge pofiefsionis proeferiptione t u t a : ita vt finita, 
feu completalongac pofiefsionis prseferiptione, 
ipfa quoque a d í o in ren^qua; p r i o r i d o m í n o có-
petebat^finita cenfetur. Hsec ergo t é m p o r a non 
ftatuuntur ad finíendam ad ionem; fed veré & 
realiter ad finem vfucapionis, vel praeferiptionis 
tendunttquamuis confequenter amiffo dominio 
per vfucapionem,praefcríptionem ve completnm 
confequenter dominus antiquus adionem a m i f 
tat . A t rstione huius confequentise a d i ó in rem 
non rede temporal ís dicetur. 

30 Sed 



A<J títulum de pf ircnptíonibüií 
}Ó Sed ¿góVdhúc inf i f t i poíTe ex i í i imoi 

«juarat ione in aó t i on ibus inpe r fonam r e d é dica 
t u r n o n finiri o b l i g a t i o n e m , n i í í t o t u s nou i í s i -
mus dies i ini tus í i t , quaiiterque id in adionibus 
in rem n ó dicatur.Katio difcriminis eíl, na a d í o 
inperfonam conft i tui iur intra certum tempus-
í t ib talicondidone,qU3: palam exadum eífe po-
ftremumdiem d e í i d e r a t ^ . g . con íb ' tu i tu r a d i ó 
perfonalis intra annumjintra b iennium, ín t ra 50* 
annos,^ tune pra:ícr¡ptioneexclüdeturjCÚm i n 
tra annum,intra b iennium, in t ra 3oíannos non 
egec i t íVerum autem el t , eum intra á n n u m age-

^-re jqui v l t i m o die anni egit, nam vltimus dies t o 
tus quamuis annum compleat j tarinen ex co an-, 
no e l i .Rede ergo dicimus,adorem non prius i n 
a d i o n i b u s p e r í o n a l i b u s e x c l u d i , q u á í lv lc imus 
anni dies totus completusl l t . D i u e r í u m tamen 
e í l i n adione reali^use víuc^pione^aut pr^ferip 
tione to l l i t iu tnam hsecin rem a d i ó pr ion domi 
no con£t i tu i tu r ,non l i ipfe intra certum tempus 
egerit,videlicetintra decem, aut tf iginta annos, 
quibusresab alio p o í s í d e t u r ; ied 1Ívíucapiens. 
prjsfcribens ve pofl c l lor to t annos non p o í í e d e -
rit jaut to t annos non implei ier í t : quibus tamen 
ímplet is prior dominus definit e í l ' edoin i rms ,& 
confequenter a d i ó in rem,quK domin ium com-
mit ta tur , f in i tur ^.Non ergo ellneceffe v l t i m u m 
d i e m t r a n f a d u m e í l e ;fedfufhciet íl att ingatur, 
c ú m e o t e m p o r e annorum tempus compicatur^ 
Vt iam diximus. 

^ t Quamuis tamen (vt ex fupradidis con 
ftat)resimmobilespriuacorum poíl: n o u a m l u -
ftinianiconftitutionem longo tempore prarferí-

-bantur , non ita i n rebus Ecclefíx: immobi. ibus 
iure cautum ell: , qua» folum quadragéna r i am 
prsefcriptionem admil.tuntj vt in Á u t h e n t i c o de 
Ece le í l a f l i c i sc i tu i i s^ ' .p ro tempofa i ibus , A u t h é 
tica quas a d í o ñ e s , C . de Sac ro í and i s Eccleujsy 
Scaperte probatur i n d . cap.de quarta ,cap. ad 
aureSjCap. il!ud,cap, quia indicante, hoc eoriem 
t í tu lo depr^fcriptionibusjcap. placuit, ver í ícu-
lo qudt atfiones, 1 tí. quíeí l . 3.8c notant copióle D o 
dores in d id i s locis.-

31 Sed fupradida conc íu í lo difficilis eíl 
exeo,quodS ¡cris Canonibus confiar f^pe cau
tum eíle t r icénalem prséfcrlptionem i n rebus 
Eccleíías e í í e admi t t e r i dam,v t i n cap.r. & i.cap.' 
í leu t iCap. quicumquecap. placuit S. cap. íí Sa
cerdotes,! tí. qua:^. 3. cap. 1. j . q u a é f l . i . adquos 
cañones refercur textus in d. cap. i l l u d , intra 
if to t i tuío , ibi : í icet qmáam cañones comproheot t r i tn* • 
i » 4 / e w . R e f p o n d e n t D o d o r e s communi te r , eos 
cañones iure n o u í o r i c o r r c d o s effe, vt i n d. cap.-
de quartacum ali js^uibus quadragenar í a pra:f-
criptio contra EcCÍefiam induda eíl explofa trie 
fiali.Sictenet communis D ó d o r u m tfadít io in 
didis iu r ibus , 5i relati á C o ü a r u u i a s ín regula 
poíreíTor , i .p .<. i . n u m . i . M o l i n a d e i u i l i t i a & 
iure , tomo 1. t r a d . i . d i f p i i t . 7 i . M a f c á r d ü s c o n -
clufion^: 1115. n i t m ^ f . & 75. Rota ex Puteo 
4-4.9. l i b . i . ex Paulo Emil io 306. i . p . R o t a í n n o 
üifsimis 18o..to-mo t. quod etiam expreíTum e í l 
i n l . ití . t i t . i p . p . J . 

3 3 Sed dicet aliquis prjedidam e o m m u n é 
rententiamnon eíTe probandam: nam etfí conuc 

niat deci í ioni textus in d , cap.'i . & x. 8c ín d.capj 
placuit, 1 tí. qüáeíti 3. Se in cap. 1. 13. quacíl .x.qui 
canófifes antiquilsimis temporibus á Conci l la 
Calcedonenli emanarunt ,celebrato prope an
num ^.ÍÍO. & á Gelafío pr imo , qu i v ix i t prOpd 
annu.n 500. vt colliges ex textu in cap. pofl 
quingentos , i6 .qu3eíí .3í s tvero nú l lo modopo" 
tele adaptan deof ioni textus in d, cap. f i c u t , & 
incap.quicumque, i ( ; . q u x í b j . q u i cañonesedi 
t i í u e r u a u i n Concil io Tolerano 4 . N e c cenue-
nit deci í ioni textus ih d< cáp.' Sacerdotes,qui edi 
tus fuit ¿n C o r i d i i o T o I e u n o p . nam T o i e t a n u 
^r.fuit ceíebratú (ub H o n o r i o pr imo ,circa an
num domini tíjo. 8¿ Tole tanum í>. f u b M a r t i n o 
pr imo, circa annum D o m i n i 6 ^ 0 Í A t bis t empo
ribus iam erat recepta quadragenar ía p íx f c r i p t i o 
in rebus ad Ecclefiam perunent íbus ,Vt ín A u t h c 
tico de Ecclefiaflicis tituliSj p r o p é annum 5 3 0 . » 
l u í l i n i ano ed i tun i í 

34 Sed re fpoñdé tu r , quod quamuis praeí» 
c ip t ío Cuadragenaria in rebus Ecclefise m u l t a 
á n t e p r ^ d i d a Conci l iaTole tana fuerit i n d u d a 
in d id i s Au then t i c í s ; at cúm illée conftitutiones 
n o n í n u e n i r é t u r I u r e C a n ó n i c o receptse, & aliás 
Concil io C a l c e d o n e n í í repugnarent,& decret i i 
GelafijPap2e,quíbuspr2rfcríptio tr icenaliscon
tra Ecclefiamfuerat induda , m é r i t o Patres i n 
vtroque Toletano Conci l io congregad t r i c é 
nalem contra Eccleí lam prsefcriptionem admif-
ferunt .Ñam conf t i t u t iones lu í l in i ah i d é Eccle^ 
íijs loqueh tés ,quáu í s eifdem fauotabiles ef lént j 
ex defedu pote í la t i s v i m l e g i s o b t i n é r e rionpo-
tuerunt . antequam á Iure C a n ó n i c o e íTen t re -
cep tx , í ux t a communiter t r a d i t a i ñ e a p i Ecclefíjí 
Sand^ MarÍ2e,de coníl i tuí iofi ibus^ 

3 5 Q u o d fí obijeias tex tum i n cap. v o í u * 
m ü s , 1 tí. qu3eíl.4¿ vbi Gregorius P r imus^qú i pr^ 
fuit Eccleflx circa a n ñ ü m 590. q u a d r a g é n a r i a m 
prséfcriptionem admifsit,refpoHdetur quod Epi* 
ftolaDiuiGregorij non fuitgeneralis,féd pa-rtí» 
culariter ad quendam Epifcopumrefcripta,per* 
í ínens ad caufam Mona í l e r í j Sandi Theodor i* 
Ñ e q u e erat ín volumen iuris redada, atque ideo 
probabi l i ter in te l l ig ipotui t per i l lam G r e g o r í a 
ñoluí í íe genera l í t e r ,& abfolute á decretis C o n c í 
líj Ca lcedonen í í s , 8¿ Gcla í i j P a p » recédere^ 

3tí Ex quibus difficilis e í l textus in cap .S» . 
d o r u m t e n i o hoc t í tu lo , dum prsefcriptionem 
t r icéna lem in rebus Ecclefiaflicis admít t i t . Q u é 
t ex tum intell igi t glofla v b i q u e , & communiter 
D o d o r e S j V t c o n í l a t e x a d d u d i s á C o u a r r u u í a s 
i n r e g u l a p o í r c í í o r x.p.§.x. num. x. v t procedat 
á t t e n t o iure ant iquorum canonum , ad quod re-
fertur decifio textus in d. cap. Sandorum j ideo
que eius decifio hodie iure nouiori abrogara efb 
A t v e r o c ú m hic textus ín fupraferiptíoné t r i -
buatür GregoriOjdifficiliseft praedída i n t é r p r e -
tatio :nam tempere Gregori j eognita fue ra t ,& 
ápproba ta quadragenaliá prseferiptío , iuxta tex
t um ín d . cap. volumus , i t í .qua: i l .4 . T u m e t i á , 
nam fi veruse í íe t hic communis intelleduSjhaec 
decretalis vtpote iurenouo correda íuperf iaa 
efiet omnino, ñeque debui í í e t á Gregorio nono 
redigi ad volumen iuris 3 iux tahu ius i ib r i proe-
mium,ibi,re/íC4í;í/ '^ír^»>í, 
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i i i fhcu l t a t ioccur ra t j i n t eü ig i t t ex tum i n d , cap. 
S a n í l o r u m non agere de rebusEcclefiarum/ed 
de rebuspacrimonialibus Epifcoporum",& Cle-
f i corum praercribendis:&: eamfolutionem fequíi 
t i i r communi t e r D o l o r e s , f i e P a n o r n ú t a n u s , 
Se Pelinusin d. cap. Sandorum ad finem, & ib i -
<lem Parifius num. 4 . Romanus fingulari -457. 
Couarruuias l ib . 1. varia, cap.4. n u m . j . D ida -
cus Pé rez I n l . S . t i tu lo . z. l i b . i.1 ordirjamenti, 
gloíTa i .Ti raquelus de prc&fcriptionibus, § . 1. 
gloíTa io. inf ine,Sedhuic inrerpre tá t ioni aduer-' 
fantur pror íus verba eiufdem textos, quae non p* 
¡tiuntur vt eiusdecifiode bonis patrimonialibus 
^ p i f e o p o r u m ^ u t Clericorum in te l l iga tur , i b i . 
vidftngulat ?rouintias otfrorumfratriém pertirientes: 
pam res patrimoniales Clericorum ,8c Epifeopo1-
r u m non per t ínen t ad pVomntias , íed adperfo-
nas.Et aduerfantur etiam illa verba, sanfaritm P« 
ITHtnfauñioaes, cpix d e v o t z m i l l am triennalcm 
jpreefcriptionenvSaeris Canonibus comprobarii 
¡At in nullo canotié reperitur tempus ?o. anno-
'Jum defiderari ad prseferíbendasrés priuatas, & 
patrimoniales ClericijautEpifcophnam tales res 
^ r iu i l eg io Ecclefiarum non gaudent, v t t e í l a tu r 
celebrisgloíTa prima in Clemcntina primajdein 
Xntegrum re í l i tu t ione jeum addudis á Gouarru-
«jiasvbifuprajBurTaco confilio <?,j.nüm.4t).lib.n 
n i í i alias in cafibus á iure exprefsis.JS ara lícec bo 
^laeorum tanquam adperfonas accefroria eius 
iure gaudcant,cap. fimilirer, 1 <>.quseíl:. 1.gloíTa 
i n cap. fin. de v i t a ,& honeftate Clencorum,ver- » 
|bo ohligMa , Se in cap. ex litcerisi, de pignoribus: 
hoc vero non i n t d l i g i t u r mf í inca f ibus á iure 
iexprefsis. C ó m m u n e m diennt Menchaca de fue 
cefsio'num creatione l ib . lo . ánum.f i^p .Vi l l a 
loboseommunium opinionum , verbo clericus± 
í í e u i z a n t i u s c o n f i l i o ^p .num. i i i fie declaran
tes doól r inam gloffe t e r t i s incap . Eeelefia San^ 
©asMariaejde eonft i tut ionibus, Scín cap.quan4 
'quairi.verbo ¿p/c^Wjde cen í ibus l ib . 6. fie & eo* 
jpiofe Ofafcus in pedemontanis ^ decifione 8OÍ 
¡per to tam. 

5 8 Q u o d fi adhuc pro eadem interpreta-
'tione replieesjtextum i n d. cap. Sané ío rum eífe 
Sntelligedura de pra:fcr¡ptione fine t i t . in qua de 
ü d e r a t u r tempus 5 o. annorum & contra priua-
jtosjl. ficut,l. omnes j l . cüm notifsimi,C;de prxf-
criptione 30 . annorum , vrget adhuc nam eíTec 
prorfusdiuinatoria interpretatio: nam eumtalis 
prosferiptio fine t i tu lo extraordinaria, & parum 
t requensf i t j textus ind.cap. Sandorum adi l lá 
referri non debet,argumento textus in l.nam ad 
ea^édelegibus .Tum,nam prsediftainterpreta
t i o r£pugnar verbis eiufdem textusibi:í4»(ííer»OT 
patrumíaf tÚhnts . Im mér i to ergo eam probarunt 
BarcohiSjBalduSjAlbericus,;, PuIgofiuSjPaulus^ 
8c l a f o n i n d . Authe^ntíea quas a¿í iones ,C .de Sa 
crofandisEcelefijs,quo-s & alies retulit Balbus 
de prasfcr ip t ionibus^ .p .quss í t .^ .adf inemjloani 
'Andreas,ImQla,Abbas inprasfenti num.z.Sc 5. 
JFeliaus, 8c Parifius A. 

39 T á n d e m p r x d i í t a eommunisinterpre 
tacio e.uidenterconuincitunnam illa verba eiuf
dem cextus, omnes pe¡fefshutsad?roHmtias fratrui* 

nojlrorunípertíneuití , iapérte Üenotsí i t Tí sJ d ^ q ü a -
rum prxlcript ione agebatur in d . cap .San í to i ú , 
pertinere ad dignitatesEpifcopales, vei ad ipías 
Ecclefiastea namque quse pe r t ínen t ad pauimo.-
nium E p i í c o p o r u m , vel Clericorum pr iuaum, 
non dicuntur pertinere ad Prouintias;ergQ eiuf-
demtextusdecif ipnul lo modo eft intelligenda, 
v t loquatur depra:fcripticne rerum pammenia-
Mum Ep i f coporum, vel Cle r icorum. 

4 0 Ñ e q u e etiam placet alia interpretr.tio 
Hoftienfisdicentis^textura ind.cap. S a n d o r ú j 
procederejquando contra Ecelefíam aiiquid ex. 
priuilegio habentem prseferibit & alia Ecelefia^ 
cuius á p r i n c i p i o f u é r a t / q u o c a f u a i t H o í t k n j i s 
fofficiet trrennalis prK-fcriptio^eo quod res de fa-v 
< i l i reuertitur ad fuam mcur-am#argi:Tiiento t ex-
t u s i n l . fívnus-,§.paokís, f f .depa^l is jcap.ab 
exordio ,3 5. difti-ndione ,cap. cum Apoí loHcOj 
d e h i s q i T s e f i u n t á P r K l a t o ^ c a p . i . d e f c u d i s . .Efl. 
tamen hxe interpretatio omnino diuinatoi ia, 
nam i n d . cap. Sartdorum Gregorius nihi i fpe-
cialeeonft i tui t /ed pót ius regulare iuxta S a n í i o . 
r u m Patrum decreta. T u m etiamjnam priuile-
g ium contra Ecclefiam m m o r i tempore q u á m 
4 0 . annorum non príeferibitur, cap. acceciemi-, 
bus,depriuilegijs'. 

41 Quare refpondetCouarruuias vb i fu-
p r a ^ . 1 . n u m . i , textura n o í l r u m procedereiux 
ta t émpora antiqua Gelafij Papas j & ant iquoá 
i l l ius temporis C a ñ o n e s , vt íri prima interpreta-
t iónc fupra num¿3 ó', adduda á i x i m u s , quas p ro -

Sículdubio ver ío re f t jquorura con íHtu t tones ao* 
ü io r ibus funt a b r ó g a t e j í í quidem abAlexan* 
dro I I I . ad h^cvfque t é m p o r a nu l l acó t ra Eccle 
fiara,piafque 8cvenerabiies doinos adraittitur, 
prseferiptio n i f i 4 0 . a n n o r u m , d. cap. de q u á r t a , 
cap. ad auresjeap.illud^cap.quiaindicantejhoc 
eodem t i t u l o , d . cap* aecedé t ibus , de priuilegijsi 
Proeeditergo proffustextt is in d.eap. Sancto-
r'um in praeferiptione contra Ecclefiam, indeque 
eiusdecifio correda e ñ . 

Ñ e q u e obí la t qtrodfupra ditflo nu. 5 (SA 
íKlduximus .Pr imo namque diximtis huncín teJ- . 
l ¿ d u m eífedifficílem,eúm textus in d.eap.. San-
é l o r u i n t r i b u a t u r Gregorio,cuius tempore iam 
erat induda quadragenalis prjeferiptio contra 
Eeclefiaim Namego probabiliusputo j textmTí 
in d. cap. Sandorum non eífe G r c g o n j , fed Ge-
k f i j Papaernam fecundo tomq^Conc i l i o rü iriteC' 
decreta Alexan. I í l . p a g i n a 9 u . cap; 7. refertur 

* textus ifte abfque Pontificis nomine, ibiqueex-
. tant verba,qu3e aperte denotant eam conftitu^. 

t i oneminConc iHo e d i t a m f u i í r e , & per il lam co¿ 
firman huraanx leges,quse gduerfus Eccle í ianí 
trieenalem príeferiptionern Ibatuerunt , quodi 
Gregor io non pote í l aceomodari .Tum,quia i n 
Goneilijs fub il lo celebratisbjeeconftitutio non 
ré fe r tü r¿Tum e t i a m , q ü i a t e m p o r e Gregor i j l e 
ges huTnartse non tr iennalcm/ed cuadragenaria 
admi í í e run t contra Ecclefiam, vt coni l^ tex A u 
thentieo de EcclefiaftiGis t i tul iscumfimíl ibu%. 
& tempore Geiafij cañones Go-ncilij Calcedo» 
nenfis,& leges humana: trieenalem pr^feriptio-
nem admittebant. Tamct iara ,quoniam hocea-
put non inuen i tu r in üeg i íVa- Gregor i j^üec m ü 
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Ad ckültfm dé gr^fcrlptionibul; 
TÚmcf thu í i i í r éx tü s ínfcr ipt ionem cfle v i t i a t á , 
falfoquetributam G r c g o r i o , c ú d e b u i í T e t t n b ú i 
Ge l3 f íb , cumin rc r ip t io textus i n cap. v ig i l an» , 
infracodern , invulgat is codic ibüs A l e x a n d r ó 
111. t r ibuta í i t , c u m veré fit Clementis marty tís, 
y t habetur fecundo como C o n c i i i o r u m , pagina 
í i i . Q u p d í d e m infra dicemus de infcripuone* 
textus in d . cap. quia indicantejinfra e ó d e m . 

43 Ñ e q u e etiam ob í l a t fecunda ratio fü-
praaddufta ,d . n u m . ^ . nam quamuisverum fit 
t c x t u m in d . cap. S a n é l o r u m cor reó lum efle, 
• q u a t e n u s c o n í l i t u i t t e m p u s 3 o. annorurn advfu 
capionem vv im tornen habet adep, v t nec pofsic 
<dici fuperf iuum5qüatenüsín fine p r ó b a t ncceí ía 
r i am eífe poíTefsíonem qü ie t am , & í ince rá^hoc 
€ft,cum b o n a f i d e } & í i n e i n t e r r ü p i i b n e . E t r u r -
í u s dum probar prgsfcriptionem longi ís imi cea i 
poris 3 o .ve l40 .annorurn in te r ru inp i per Syno-
dalem proclamationem.Etad i í l u m é í í e f lum re 
jtulit Gregorius I X . íllam decretalem. 

4 4 Hocautem1 priuiiegium quadragena-
•riíe prsefcriptíonis extenditur ad loca p i a , v d u t i 
Monaf ler ía ,Hofpica l ia j imo ad legáta , & dona-
tioncsadpiascaufas,vcconi1acexdiQa Authen 
tica quas aaioneSjC. de Sacrbfanftis Ecclefijs, 
l . i t f . t i r . i p . p . } .S i cFe l i nusAbbas ,& a l i j i e la t i á 1 
C o n a r r u u í a s i h regulapOíTeífbr , i . p . ^ . i . n u m ; 
•^.Balbus de p r s f c r í p t i o n i b u s j f . p a r t e pr incipa-
i i in principio.ImO,& talís prarfcriptio quadi-a^e 
nar ía neceífaria eft ad pr«efcribenda legata paii-
pe r íbus relifta,aut res ad il!a legara pertinentes, 
ve ín Au then t i co ,dé Ecclefiáfticis t i t u l i s , ^.pro 
t empora l íbuS j t e fUhtu r etiam m u k i r e b t i á C o -
üa r ruu i a svb í p rok imcNeque vi lo modo defen-
«á ípo te í lquod perperam e x í f t í m a r u n t B u t r i u s , 
í c I m o l á í n c a p . i . f u p r a i f t o t í t u l o , v i d e l i c e t j C o n 
t t a pauperes m r'ebüs eis legatis nullam procede-
re prjefcriptionem.Et m o ü é t ü r ea racione,quod 
p á u p e r e s c u m í i n t i n c e r t i nunquam agere pof-
rilnt , ,at impéd:tísagerepra:fcripcio n o n currit3U 
z.C.de a n n a ü e x c e p t i o n c . Cu i ta rnénfac i l e re f -
pOndetur,qubd etfí pauperes ad legara agere nó 
pofsint,eam tamen peteré po íe í l Epifiropus , q u i 
c a r a m h a b é t p a u p e r u m ' , p a r i q u e i u r é cénfentur 
legatareliga Ecclefijs,& eaquse pauperibusre-
i inquün tuf , l . f in .C .deSacrofancHsEcc le í i j s :vn-
d e f í c u t légata ré i i í la Ecclefis; prsefer íbuntur , 
prseferibi étíam póteruf i t i l l a ,qü£epauper ibusr€-
l ihquuntur . 

4 5 N o n tamen extenditur huiurmodi pr i 
viílégium adbcna C l é r i c o r u m , v t í a m f u p r a d i -
& ü m cíl jfed p o ü i u s a h n u m e r a n t n r ínter perfo-
nas pr i i ia táSjVtCopio íe o í l end i t Mol ina de infti-
tia Se iure,t6n-io i . t r z & . i . d i fputa t ioneyo.Hoc 
riamque p r i ü i l e g i u m c b n r c í r u m eíb n o n C le r í -
cis,fedEcclcíljs,Si a l í j séodem iuregaudentibus, 
vtaduerntPanormitanus ín d . c a p . Sanf lorum, 
nuin . t í . & in cap. f id i l igent i ^ nu.m.^ó.Sc 37. de 
p ' ráefcr ipt ionibus , Couarrú 'uias l ibr . 1, v a r i a r , 
cap.^.num'.^ 4. 

$6 Ec eodem prorfus modo ¿mphy ten f i s 
Ecc i t í í a / i i ca , rait feudum Eccleííaft ícum ,hoc 
<Ml,i.liiusiei,ci/iusdominium d i reéhrm percinet 
"íá Ecclcfiam .'idncríus priuatum emph^-tcutair), 
videlicet5vel fe^dlatarium , p r a : feríbh ur fem ^or e 

i t 
ordinario decem,velvigint l a ñ ñ o r ü m c ü m t i t u ^ 
lo 3c bona fide;íine t i t u lo vero fpatio 3o.anno'» 
rum. Rat io ef t , nam c ú m i d quod pr:efcribitur 

í fitdominiumvtile , q u o d n o n e f t E c c l e í i x , fed 
pr iua t i jnoner i tnece l ía r iapoíTefs io 40. a n n o r ú , 
vt ex multis refoluit Valafcus de iurc cmphytcu 
tico , quaiftione 17. ?. n u m . 13. Gama dec i í ione 
i40 .num .5 .Couar ruuias in regula p o í í e f l o r , ! . 
p .§ . i . num.6. Se affirmant AbbaSjFelinuSjSccó-» 
m ú n i t c r D o d o r e s í n c a p . adaudient iam,infra 
ifto titulo.Eccleíióe enimparum referthunc ,veí 
i l l u m habere emphiteutam. Et eodem modo cu 
parum Eccleüse referat huncsvelillum habere pa 
tronuiUjius quoquepatronatus aduerfuspriua-
t u m t e m p o r é ordinario praéfcribeturj v t ihferiué 
dicendum eft. 

,47 Sed iam videndum eft, an pr iui iegium 
Ecdefice cónec í fum quadrag^narix p r s f c r íp t ío -
n i i ,p roceda£e t iam guando vna Eccléfiá contra 
alteram pr^fcribit^ Qu^amdífíícultatem t radant 
Dodfores per textum ibi in cap. aci aures, infra 
i f toc i tü lo .Dub ica t íonem mouet , nam Ecclefia¿ 
contra quam prceferibitur , non po t c f tv t í d i d o 
pr íui lcgio contraEcclefiam pra: ícr íbenté asqué 
pr iu i leg ía tam,v t notatur in 1. v e r i u m , § . fin.cura 
legefequenti. ff. de m í n o r i b u s ; redpotiuscon-' 
caífato vtriufque pnui leg io iur i c o m m u n í f t a n -
cíum v íde tu r , de quo i n 1. vnica, C . de vfucapío-
rie cransformanciá , argumento textus i n 1. afsi-
duísjverficuIoííiídÉiíijCaquípotíores^.redScmi 
iÍLes,íf. de excufa t íonibus t u t o r u m . 

48 Sed verius eft ,Eccíeíiam contra alteram 
Ecclefiam 40. annorurn fpatio praíferibere , ve 
probar textus ín C3p. ad aiires,cap. i l lud j c. q u i á 
indicantejCap. de quartáj infraif to t i t u l o , cap.vo 
I d r h ü s , i<í. qu^n:.4.8ctradíunt Dodor ' e scom-
muniter í n d i c t í s l o c í s ^ i n d . Authentica quas 
aaioneSjC. de Sacrofandis Ecclefijs.Sic Balbus 
de p rKfcr ip t ion íbuSj i .p . quintas partis , n u m . 4 . 
Tiraquclus de pi íui legijspiíecauía; , pr iui legio, 
16. verficulo contrarium y Cou í i r ruu ías i n regü!% 
po í í e í ro r , i . p . § . i . n . 3 : 

49 Ñ e q u e fupradí&a d u b í t a n d i ratio quid» 
q ú a m obftatrnam verum eft p r iu i leg ía tum coa*, 
t f á p a n t e r p r i u i l e g i a t u m f u o priuilegio v t i non ' 
pofle,quando vterque pripilegiatusin fpecie có-
curric in aftu excrcito fui priuilegij,ci.l..-'isiduis^ 
C . qui potioresmam fi vnus habeat priui iegium 
in gene re jalter vero a d u a l í t e r & infpecíc,ís v l t i -
mus praeferri debet p r ío r i : fie Bart. per textura, 
ib i in {. fin. ft". eK qUíb'us caufis maíores . Verbt 
gracia j is qui caufa Reipublica: abfenseft a d u c í -
fusi l lü ,quipari ter caufa Reipublícse abfenseftjre 
ftitui pu te í lmam,e t f i vterque priuiiegio r e f t i tu -
t ion i sgáudea t ; i l l e t amen^qu i ind íge t adual i au
x i l io rc f t í tu i ionis , ,habet pr iui iegium i n f p c c í e ; 
de quaa'gicur3in a a u c u m l í e f u s fit : alter ve ro , 
qui íoefus non ef t ,nonhabeti i lud pr iui iegium ini 
fpecie,!. ve rümjf . fin.lf.de minoribus , & nota t 
Abbas inca{?.auditis,dein in tegrum r e i l i t u t í o -
n e , R a l d u s i n ' d . í . h n . ff.ex quibus caufis maio-
res^iraquclusde priuilegíjs pijccaufse,priuile* 
gio KJ.limita'tionc 1. 

50 Vnde infertur primOjquod EccíefiaIa;fa 
non f c lumpo tc r i f re í l i t i i t loném petere contra1 ' 

f p r i u í 



1 * Lib.t*Dccf¿taIiuraí 
p r í a a t u r h , fed ctíani cotitraalteram Eccle í lam 
iux ta tcx tum i n d . c a p . a u d i t í s , de inintegrunv 
idUtut ione ,ibi; ytramqnt rtftttumut, Et eodcni 
modo minor potcrit contra minorcm reftitui, & 
abfens contra abfentera, Ufin.íF. ex quibuscau-
fismaiores'.nam, v t f u p r a d i x i m u s , n o n e í l vter^ 
queseqni p i i u i l c g i a t u s i n í p e c i e . 

51 Sic etiam in fpecicpra;fcriptionis, de 
qua qu2£ritur,Ecclefia,qu3e rem altcrius Ecclef í j 
pr3efcribit,non habet in tali pr3:fcriptione,neque 
in prasícribendis rebus alienis priuilegtum:Eccle 
fia vero > contra quam prseferibitur,priuilcgium 
habe^vt mino t i fpatio 40. annorum eius res no 
vfucapiantur. Qnare i n praediíte ípecie nó datur 
concurfus priuilegioruen.Qua ranone,quod Pa-
normitanus in c. in prajfentta, de probationibus 
17.37. & ¡bidé Deciusnum. 5Z.aflrcmnt,dubium 
cf tEcc lc í iam hsercdeminftituram poífefai t id iá 
detrahere ex legato alteriEccleílsc réH^o :qúam 
uis alias detraclio falcidiac ¡n legatis ad pias 
caufas non habeat l ocum, Authcntica fiiniliter, 
C . a d l e g e r á falcidiam , fequiturSalicetU's in K\x 
thentica qui rem , C . de Sacrofandis Ecclefijs^ 
C u i m n u s i i l l . i . § . admur i ic ip ium, fF.ad legem 
f a l c i d i a m , ? ¿ ibidem Alexande ra i t abhacop i -
nione non effe^p praxi recedendum. 

5* Sed in púc io iuris verior effet contraria 
fententia,videlic€t ,Ecc le í i am hárredem inf l i tu* 
tamex legatis ad pías caufas falcidiam non de» 
trahere: nam ín eo cafu folum Ecclefia legatar íá 
pr iu i leg ium habet in fpecie j Ecclefia vero ^quaé 
hxres in í l i tu ta inueni íur^nul lum círca d e d ü á i o 
né l eg ís Falcidiac priuilegium habere videturé 
Sic Romanus ind . Authent icá fimiliter,C.ad le
gem FalcidlamjSc relati á T i r a q u e l o de pr iui le-
gijs pia! caufee pr iü i légio 16. verficulo, cmtrar i» , 
Sedhzc communis Opinio non placuit Philip» 
po Decio in d. cap.in praffencia, n u r t M i . m o t u s 
ex text i l in A u t h e u t i c ó d e fanftifsimis Epifco* 
|>is,§. fed Se hoc pr^fenti , vbimonafterium qua* 
uis habeat priuilegium quod pofsit fubft i tutum 
excludere.non tamen éo vt i tur contra ^üum mó 
nafterium',quamuis monaf te f íum,quod fubftitu 
tumertsnulium habeat priui legium iri fpecie,irt 
¡lio cafu.Cui fauet textusin 1. fed 5c militesJíF.de 
excufationibus tu torum , vbí veterani mjlites4 
quia tutela: excufantur,non vtuntur Hoc pr iui lc 
g i o aduerfus filios commil i tonújquáuis buiufmo 
difil i j ín eocafu 'nó habeant fpeciaiepriüilegiú, 

5 3 Sed á communidodr ina his non obftan» 
tibus recedendum nonef t . Et primo non obftat 
textusin d.§. í cd &• hoc práefentí : errant nam
que quí exiftimant rfionafíerium, quod irtgreflTu» 
eft grauatus»aliud monafterium fubíHtuturrt non 
excluderejCO quod par i t é rpr iu l leg ia túm fie. Na 
ratio aliunde nafeiturmon enim alíud monafte-
r iumexcludi t ,eo quod priui legium folumraodo 
conceífum fuit contra pr iua tos , non vero con
tra aliam piam caufam lubfl i tutam,vtconftat ex 
c o d e m § . fed & hoc prjefcntiin pr inc ip io , & ín 
verficulo f? t4weo. Et eadem ratione refportdetur 
ad textum in d. I . fed 8c mi l i t e s , quod veterani, 
qu i habet priuilegium v t e x c u f e n t u r á tutela , n ó 
v tuntur i l lo aduerfus filios c ó m i l i t o n u m , q u o d 
pon fuiefibi gcnerali tcrinduUum, fed potius re-

flriiftum contra p r í u a t ó s / v t l n d i c a n t illa yerba 
eiufdein textus.<<íí»er/»í omnes f r i ta tv* 

54 Sed contra fuperiorem dodr inam ob
ftat textus i n c a p . f i d e t e t í a . d e p r i u i l e g i j s ibi» 
fer jo .^nwoijvbiprobatur Ecclefiam contra al a 
Ecclefiam 30. annorum fpatio. praferibere. Q u j 
textus válde difficilis eft; loqui turenim in pr¿ei-
criptione decimarum, in qua quadragenamm 
prseftriptionemexigit textus in d. cap. de quaf-
ta huius t i t u l i . Etdifficultatem auget textus i a 
cap. accedentibus, de priuilegijs , vbi in eadeaj 
prorfus fpecie quadragenariam exigí praíferip-
. t ionem doceu , ^¿¿j aiir - m^nb'iqsa -

55 R.efpondentcommuniter Do¿iores , te j t 
t ú i n d. cap.fide térra intel l igeudum eíTe a t ien
to tempore antiquorum Canonum, q u o a d m i í í » 
fuí t tricenalis praefcriptíoíqusc tam¿ hodie a b r ó 
gala efl: éx d. cap. de quarta, cap. i l lud , cap. ad 
' au reshu ius t i tu l ¡ ,d . cap. accedentibus de priui« 
legijs,vbi glofía ma^na in finej& ibidem Abba» 
•num.4. FcUnusincap. cúmacceísi íTentjde con-
ftitutionibus, num. zS .Cónu inc i tú r tamen ha:c 
communis ihterpretatio,nam textus iñ d. cap.ii 
de tetra fuit editus ab Alcxandro I I I . qui etianj 
Fuit authorcapituli de quarta, capituli ad aures, 
capituli illud huius titul^quiE iura contra Eccle» 
fiam folam qaadragenariam pía?rcriptionem 
é d m i t t u n t . M u l t ó namque ante Alex . I i l . aba l í j s 
Ponrificibusahtiquatafuerat tricenalis prasferi» 
p t i o . 

5(5 Vndeal i jsbmlfsisre^e irefpondent loan 
nes Andreas. ScCardinaiisin d. cap.fi de terrat 
quod in fpeciá illius textus fufhcir tricenalis poí» 
fefsioínon enim agebatur de prasferiptione deci* 
marum, fedde renunc ía t ionep r iu i l eg i j .E tqu3ra^ 
uis ex i l l is 30. attnis talis praferiptio non reful-
taret.tefultat tamen priuilegijrenunciatio: nam 
i n illius textus fpecie Canonic i acores ex ten is, 
¡qaaeerantiritrafuam parrochiam,pétebant decii%-
"mas fibi iure co ramüni debita3,capi cúm contin-
gatdedecimis . Ex adüerfoivero Ciftercienfesj 
q u i re! erant.non negantes déc imas ad Canon i -
l o s i ú r e c O m m u n i p e r c i n e r e e x c i p i e b a n t de p r i* 
uilegio Apofiolico fibi conce íTo , de qao ¡n cap^ 
«xparte ,de decifuiSiAtprsédidí Canonic í rep l i -
cabanthuiufmodi priuiiegium iarrt illis rtón pro-
deífe.quia e r a t ex t i nó tum ex renunciationeipfo-
t u m Ciftércienfium, qui contra illum pr iu i legiú 
per 50, anuos décimas perfolucrant. Et i ta Ponti 
f cxp ronUñ t i au i t Ciftercienfespfiuücgioft ; tue-
t i non pofife, eo q u o i vnicuique liberum fit í a o 
priui legio i'enuntiare,8c per longifsimi t empo
ris folutiortem priuilcgio videcur renuntiatunn,; 
C o n f t a t é r g o i l lo 30. ahnorum fpatio Canóni 
cos decimas non prefcr ipf i iTejnequeípf i inpra ' f 
Criptionefundabaniur,qu3e debuit alias efleciuar-. 
dragenar¡a}fed potius iure c o m m ü n i exclufcfpií 
uilegíoi 

57 A véi-oín d . c a p . á c c e d e í i t t b ü s d e p r i d i . 
legi js longediuerfamproponit fpeciem Sú.uus 
Pon t i fexmamib i Abbasj & Conuenms peres-
tés decimas, tales eraht v t i i l i s n o n d e b t ó f c i t u r 
iure communi;e3s vero petebant eo q u o o ^ í f á ' ' 
nerum fpatio eas á T e m p l a r i j s perceperant, 3c 
p r^fe r ip íe ran t , Exaducifovero Teroplarij non* 

nsga-



rÁd t í tulum d¿ pf^rcr iptíonibus* 
r.epabant q a a d r a g é ñ a r i a m prsrcript ioíScm & fo 
i..r!í,or.íTT..aileírabanctaiiien p'nuileaium q u b e x é 

} i 
inl .quamuis 18.ff.de vrucap.l.:.C.comiimniad¿ 
vfacapio, l . í . & per t o t ü C.nc rei dora¡n¡caí,vel 
t e m p l o r ü . & c x p l i c a t C o n n a n u s l ib . j . coment .c , 
15.n. ó . P e t r u s G r e g . ^.p. r yn t agma iu i r , l i b . | p ; 
cap.z.n.^.MoIina de piiroogenijs, cap.d. nu.5 i i 
& 49. Azeuedo in l . i . t i t , 15. l ib . cbmpi l . Par-
ladorus l ib . i . r c rum quot id ianarum^ap . i . C o -
uarruuias in 4. i . p;cap.o.§.8. num. 1 i . Facile t á 

P í x í c r i p t í o h e m i ex qua menrefpondetunvrucapioncm l o n g i temporisi 
^ ^ ^ S m ^ ^ ^ VideHcec .o .annorum^ont ra f i fcumnonhabe . 

iütTonemjaülegabanctamen prmi 
p t i erant.Sc excufaciá folutione decimarmii j íu» 
uxs allegationcm Conuenrus con fü t au i t , quiá 
Teinplanjper40.annosdecimas foluentes p r i -
uüegio renuntiarünt . IdeoqüePoht i fex in f auó-
t e m a¿i:oium pronunciáuitiConfiderans 40. an« 
norum continúas folutiones fine vlla interrup ' 

gio Tempia r io run i . • 
58 D e n i q u e r ü p e r i o r i d o á n n j e o b Á a r e v í d é 

u u t e x u u incap. placuit elfegHrtdo,vcrficulo 
^ n a i a f t i u ¡ i i : s } i c ^ quarft .j .dum probat Ecclefiam 
í ccundum C a n o n á s a d u c r f u s Ectlefiam so. an¿ 
nis p r a i c i i b e i e , M o n a í l e r i u m vero fcontra Écclé 
fíam non poííe pr^fcribere nifí fpatio 40. anno¿ 
t utn.Sed ego puto illa verba eííé Gratianijqui dü 

- loqui tur de Ecc le f iap ía fc r iben tc contra Eccle-
í íam,proefcr ip i ionemadmit t i t j o . á h h o r ü m Te-
cundurh C a ñ o n e s ahtiquOs iamahtiquatos. A t 
vero dám Gratianus diftihgüit Mona f t é r i á ab 
E c c l e u j s d e c e p t ü s e í í : nam ficut olitri Éccíeiiá 
contra Ecclefiam j o . annorum fpátio praefcribé 
ye poterat . í ic etiam & contra monatterium i & é 
conuerfo.Et n c u t m o n a ü c r i u m contra E c d é f i a 
non pisefcribit hodie nifi40? annis, ficé c ó h u c r -
í b Écc ie f i acon i ra t t i ona f t e r iu ín . iux ta regu la t ek 
tus i n d. c. i l lud ,d i c.quia indicahtc,huius títuli . 

59 His enim ó m n i b u s á íhnis é t íam éft S¿ 
ipdtilio illa de tempore neceflario ad prafrcribc-
«Jas res adiíerfus fifcum. Pfo Cuiüs in te l i igeñná 
fciendum ell jquod bona,qusé ád fiícúm Cpc&áti 
funt in duplici diífcrcntia. Q u í d a m enimfunc 
i l ia quae nondum funt fifeo adquifita, veluti poe-
na,quae admií ío iam crimine ante féntent iam no 
durá debetur fifcOjnequeineocenfetuf incorpd 
r a í a l e q u i b u s bóítis l o q u i t u r i n l . po( l contra-
ñ u m , d e dona t ¡on ibus í l . i . u tü lo .q .p . 5 . & vide. 
d i f u h t G ó n é i u s l i b . fingulariadl. l u i i a m M a i e -
ftatis,pagina 5$.-Antonius Faberl ib .7 . conie-
fíufarum, cap. zo. & i n numeri reláti á Sanfio 
l ib.z.mor.cap.x í . & 22. Ifíterim n a m q ü e dum 
fententiahondum eft lata, & e i íecut ioni manda-
ta,bonaLÍifco incorporatanon ccñfcntur ,redro" 
lum debita^quamuisalias íhtutum (ir, v t i p f o i u 
re i n c u r n t u r ptenajVt in fpecié í é x tu s i n c a p . c ü 
fecundum legeside Haereticis l i b . tf. 

60 H o c fuppof í tÓ,pnmo dicendum eCk íri 
prsediftaquaiftionejquod boña íecu la r i fifcoad-
quifita,8c i n eo iam incorpora ta adüetfus fifcum 
40. a í inorum fpatio c u m b o n a f i d é praffcribun-
t u r , I . o m n e s j K c o m p e t i t , C.depraefcriptiorie 
jo^annorum.Sic Panormitanusin cap. cu ni no 
bis , r ium.i i¿ in f ráhoc t i tu lo ,Bartolusin l . ir i orri 
ñibüs,{f. ds diuerfis, & temporalibus prafcr ip-
tíonibiiSj-Sylüeftér veiboprAferiptio i .qu¿f t .7 , 
cümaddu¿ i i s á C o u a r r u u i a s i n ^ 2 .p ,c , ( í .§ .8 .n . 

in regula poííe íTor, z .p .^ . i^n . / .Boer ius 
quxft , Z64. n u m . 20. Balbus á S praífcr ipt ioni-
bus^ .p . ^f. part ís p r inc ipa l i s jMol iná de iüftitia 
& iure t o m . i . tract.2.difp,75, 

6 i ( ^ o d fiobijcías lü í i in ianüm íri § , r é s 
fifci j in f t i tu tade vfucapionibüs ,doceritem res 
filci v íucapí ñ o n poíTe^quod idern píóbattexttí? 

re locum e x d i d i s i u r i b ü s fie intelligendis-, ad* 
í init t i tüctamen praferiptio : vfucapio cnimeft 
ál icnarum rerumadqüi í i t io jp isefcr ip t io yerofo-
lum ¿íl a á i o n u r a . I m o pot ius(vt aduertit Abbas 
i n cap. fin. num. 15. hoc é o d e m t i t u lo ) regular i« 
ter ih cafibus,in quibus denegatur vfucapiojvei 
pricfcriptio, intell igitur ordinaria, non vero Ion 
jgifsimi t empor í s . 

61 Si v c r o l t í q u a m u r d e b o n i s recuiarif ifeó 
hondutliadquifi t is , led i l l idebi t is , v . g . quando> 

• ob ve&igal non folütuhi inciderit aiiquis in cotn 
' miírum,videlÍcei;,fifco rem amif ler i t , ex qua t rw 

buium íb lüere tenebatür,prá?Ícribi pbterunt ad -
uerfusfifcum iquinquehio, v t probat textus i n 1. 
2. C . de v e d i g a l i b ü s , & commírsis, dum probas 
quod i:eá,quae cadi t in commif lum,pof l qu inqu« 
h i u m p o t e í h e p e t i ; : 

63 Secundo dicendum e f t , q u o d b ó n a Í i x -
ret icorum propter cripicn hsrefiJ ipfo iure fifeo 
Ecclefia adquifita, nu í lo tempbre práfer i ísun-
t u r i n e q u e ab híreticsSjneque a íjoibuícuñqúe 
fuCceíTonbusin ií l is.At vero fi fucCefíbrésignOJ 

- i-antes quod iliafueriht bona hxré t iCorbmfpa» 
t i o .40. annOrúm illa pó l íeder in t ¡ fufficientá 
érun t prsfcriptione muniti, v t probat textus ira 
cap. 2. de prseícriptioil ib. i5.At vero iure Ciuili 
incr imine harreíisi&apofíafise per quinqucniúj 
poft mortero ha:reuci tüm adtio fifeo contra dé-
l inqúentem competens, tura etiam boha haereti» 
c iaduér fus lecu la rem fiícum p r s fc r ibeban tü r iU 
» . Cv de Apoí}a t i s j& aduer t i tg loíTa in 1 .Maní-
¿ h e o s , G . d e h á r e t i c i s . E x q u i b ü s c o n f t a t í d e m 
etiam eíTe ih Crimine I x f f Maieflatis humanx: 
fie ex multis tradidit Gometius s.torii, variaiú¿ 
fcap.i. á n u m . 81. 

¿4 V nde falfó deceptus Bart. in d.l. i .Cs 
de Apo íh t iS jpu t aü i th s r e t i c ae prauí tat is Inquifí 
¿ores poft quinquenium á morte I m c t i c i ñ o n 
poffe inquireré de criitiine {iliüs,ad ¿fféfíuro c ó -
f i fcat ionisbonori im.Nam,vt aduertit Í ?aho imi -
tanusin Cap, cum nobis, hum¿8.de praeferiptio-
h i b u s } q u a m u i s B a r t o l i d o ^ r i ñ a vera eííet i ux t á 
l egesc iü i l es , fa f t acoropara t iüne ád fifcum fecu 
lafemiefitamen faifaiüxta leges Ecc lc f ia í l i ca i 
fupra ¿ítatas}habito refpeóiu ad fifcum Ecclefia* 
fticum,aduerfu{í quem fo laqüadragenar ia ad-
mi t t i tu r prafferiptio. Á d e o . v t quamuis particu* 

> í a r i tofitificis p t íui legio e o r ü m b o n á Regio fif
eo applicarenturjadhuCtamen nó aíiter ptatfcri. 
b é n t u r , qüairi aduerfüs fifcum praefcribuhtüc 
Eccíéí iáft icumivt notat Simancas de Gathoíicftt 
in f t i tu t io . cap. 5>. nurti.i 54. G o m e t i ú s , Couar. 
& a í i | r e l 3 t i á M o l i n a de iufticia & Jure tomo 1. 
tra¿í. i .d i fp .7í ; .éohclüf ione 4. 

(í$ Boria vero fifeo fcculari nondum incor* 
^oratf 



U K % : D c t t e t ú i ú t á i 

v oratfi.fed lili d e b í t á , í o qubd mot te alieuius fi
l i e Ifi^itfrrjis harredibus vacaucrint, fi eoruin bo-
norumfi fcofaé iafuer íc denunciatio , nondum 
tamen ea occupauerit,quadricnio prafcnbuntur 
bona fidecxiftcnc€,l.i«C. de quadiienij prarfcrip 
tione^eg.intra quatuoní f . de diuerfis,& tempo-
ralibus pTK 'rcriptionibus. Si vero eorum bonorú 
fifco ndn f 'u i í re t fa¿ ladenuncia t io ,adcapra : rcr i -
benda t i tulus & bona fides defideratur cum tem 
pore ordinario ad prxfcribendum contra priua-
tos , v ide l i cc t , f i res l i tmobi l is t r icn ium; fi vero 
immobil ts fit longum tcmpusjl. vnica,C.dc v íu-
capione traosformanda,!. quamuis, íí . de vfuca-
pionibus . A t í i b o n a fide fine t i tu lo pofsidean-
tur,tricenalisdefideratur p re fc r ip t io . Q u o d i n -
t c l l í gendumef t de q iñbufcumquea l i j sbon ia fif-
ci^fifco tamen nondum i n c ó r p o r a t i s , 1. in omni-
feuf^E de diuCífiSíSc teppqralibus praefer ipti^ai 

oiitkhfcitiaS tirtod ^tirnsupülorav 

n:o3 ni á í » p u | inouyai iñahi\9}^"'. -v ..f ,• 
*•?:• aup x s . i i i í S i a ü í x'TOs.n^^^íí - - '• ^ 
-be inuiMCíq id'ú->'"í7o^i«fia-ja37 si ly > 
anlát j ix^r iAdo'qr /^otndüónmp. f^ i . t r t^üma 

bus, 1.2. "3, & . íf. de r e q n ú e ná i s teis 1. quarc, 
C . ad legcrn Gorneiiam defa l f í s , n i i i incaf ibus 
aüter in lure exprefsis.vt i n fpície texius i n d. b 
J. í f . deiequircndis. 

46 Si vero bona fifco Ecclef i» incorpoiata 
íint , í íu€ non,adeojum prarferiptioncm adueifus 
fifeuro Ecclefia: q u a d r í ^ e n a r i a í c m p t r dc f id í ra -
tur prapfcriptiojnjfí fifcusfitEcckíias KOÍTJASJÍÍ 
contra quam fola centenaria adrnicíitwr fí&fcúfi 
t io , v t Jatiusdocuit Panormitanus incap .cu i i i 
nobis jdepratfcr ipt ionibusjá jnutn. p . DeieiripcH 
re vero nícef ía í io ad^prasícribeiidás feruiuste* 
ad:iones,tain reales quáfn pcrfooaie«,diíe«ii is un 
fra pecuharibasquKftiombus: & fímiliter de t ¿ -
pore neceífario ad prarfcribcxjdum iurj íJ i iSio-
nes,& alia aduerfus Principem.Et d e i i I o * í | u ü Í 
defideraturaduerfosEccieCarn Rornanam.dicci; 
mus iü f i a íij u p « ad a u d i e a d ^ h u i u s ucu^í. 

unto :u 
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Xá tí cubm ¿le praJcrlpcíónífegí: 

Q . V A E S T I O S E C V N D A 
D E P R ^ S C R I P T I O N E S E R V I T V T I S 

E T I V R I S I N G O R P O R A L I S . 

A D T E X T V M I N tí S E R V I -
T V T E S 14. fF D E S E R V O V t l B V S , L . 
quotics,fF. codem.L fialicna,f hoc iure^ff.de vfu-
capionibus,l4 fequitur5f. finVff. eodem titulo, l.fi-
quis diuturno 10.ff.ii feruitus vcndieeturrl.fora-

xnen,ff.de feruitutibus v r b a n o r ü m , L i . & 2 . 
G . de feruitutibus, & aqua, Lf ín^ fin.Co 

' depraefcriptioncloDgi t empor í s . 

É N D E T 
haec cjuícftio 
ex tcx tudi f -
ficiliinl.fer» 
u í tu tés 14. 
éx cjuó Pau-
l i r c í p c n í b 
c m ñ e s fere, 
dcdi :cüt3rer. 
ü i tu tés ruf t í 
cc rum prjé-
d íórürn vfu-

¿api non p o í r e , n c u t ñecpors ix icr i ,quamuis cór-' 
poribus accedantjidcm i n L í c c j u i t u r ^ . ^ . fin.ff. 
de v fucapíon ibns , ihi'.SlHtá eam ffpcapienem fufi». 
h i l t * Scnbom* ftrmtuttmcóaptuthat 3 CÍ 'cCu-
ius rclpóíi duplieem aís ignat Paulus raiionem,-
Pr imaef l r jnamferu i tu tes incórpora les íu r i t ; , é t í í 
í o r p o r i b u s acccdant,l ; iV§.fin.íf^de férui t id íui* 
fionc: íncorpora l ia aute pcfsideri non poíTunt , 
ík ideo non v í u c a p i u n t u r , vt in d . ! . r e q u i t u r , § . 
11 \\zjh\\QüÍAn¿cféfstdtri iHt i l i ig i tHt i»s incorpeia' 
i é . A h t r z ratio l unscon fu l t i e í t j quon iam eiusna 
turae,& cohditionisfunt feruitutes , v t ñ o n pof-
fíúi cer tam,& continuam poíTefsionem habere, 
£ n e qua continua poffeísione non prócedí t v fu-
Capio,vtin 1. moiraejC. de rei vendicatione, & i n 
h n a t u r a l i t é r , ñ . de v fücap íon ibus . 

z Q u x d o d r i n a e a m pa t i tu r ra t ioncmdu-
fcitandi.Obíiat riamq-ue Vlpianus ín J. fiquisdiu 

turno í ^ i ^ é i ^ ^ M é ^ f í ^ ^ i ^ ^ ^ ^ i 
turno r f i * & longtt quáfi pojftjsíone ius áí[ud du t tn iá 
mafíui fit.líDÓ^ucQ magi& eft , r o n < í le necefla-
r i u m t uu lun i hr r ra t V ipianus,ibi: Tíín efí fi«<c»/ 
ft doctrt de iurt,dt quo aqua conjlituta tf i im l 
quoi prtbet non ytitien tlftm i non ¡rttário ftfítdtfjt, 
í .x quo \ Ipianj loco Bart. ' ibidem co te t q u o d 
in pra í í t r ip i ione l é i u i t u t u m l é t l u rr nen dc í i dc 
rati.r ü t u í u s . E ^ . c o r f l i n i a u r d i f f i c u l i i s t x l . J . ^ i 
d i i d u s aqux , fi. ce aoúa q i o i i c i ; r.í aeílina, 
ihi'Dttflús *q ü*¿ufüs mtnortúm htmtñum t x u f -
j t t j u r t fonjiitHuhahetury[.i% ( . f in . f t .de aqua ,6c 
áquse pluuise a r c^ndaéá l i : u m t n i t * «griñónié» 
ptmdtur i t tH^Attmytumltgist tntr t , S í i n e e r i m & 
i n fcruiti i t ibus hoc id^ém íequin úr , vt vbi ferui^ 
tusnon inuen i tu r i m p o í í t a , quiduc vfus (ílTcr^ 
uitutejueque vi,nequc c l a m , ñ e q u e precario h a « 
bu l íTe longaconfúe tud ine v e l ú t é x i u r c in^poíl» 
t a m í e r ú i t u t e í T i videatur)& in 1, apparet 5. §.íin¿ 
fF.'dcitinere aftuque pr)ur.to,ib:: siqútsferuituttm 
iure itnpefíam Hinhá í t t t , haíedt autttnyelut longÁ 
foffefsiems prtrógatiuam. ex eo <¡tté'i diuyfvs tfi f t r u i * 
tutejnttrdiÚo hoc Tti /•OÍÍÍÍ,1.I . C . de í c r u i t u t i b u s , 
& aqua, ib i : hqttt i hd t i l t ng i tetnporis tonfuttudiná 
vteetn feruitntis ohttntrt fe t t t , modo ft istfui fulfatur» 
ñ u yiyntc elam neeprectrio p$fsidet,Sc in U i . C . eo« 
dem,ibi : í» a^namp«r pojfefstonem Martialíí to feftm* 
té duitifii i/ernitutem exetnple rtrum immobiluim I r v 
.̂ «ir» ¡futpfitj. fin.§. finali i n f i n c , C.depratrcrip-
jtigneiQngi t e i n p o r i s ^ b i : ! * ^ » «hftrtténi» t tfros 



wcfi/W»fiHt.fti 'mtrferáles^á ininreconfifitttnt^»«• 
l*tt vft*sfnfhus/&' ««ttréfferMUnm. l n qmbus o m -
niBus lods t a m á íuri ícóíul t¡s ,c |uám ab l ínpera -
t ó r i b u s exprefsim cauetur , feruituies ornnes 
pr2eí"cr]bi)&: vfucapi poílv;. 

j( I h cjua diíf tculüt 'e expücand D b a ó -
r e s n o f t r r g f e í í a m magna'rri rá'verbo ceftam ih 
praefenti fequuntur ,^uíe con l t i tu i t dilicrentiam 
inter íerui tucespi ' iec luiesrn 'am quoedani habcnc 
caufam c o n t i n u á m , quaedam quaí í continuam, 
qucedam vero difcontinuam. Illas e rgodicunt 
caufam c o n t i n u á m habcre, quarum vfus noa 
í n d i g é t t a S o alienOjVt eít feruitus t i gn i immit tc 
d i : t ignum namquefe í r .c l iñ l in i í lum l latperpc-
tuo^brc5aeifrhomInÍ5fáíí:ó i'$c ope r i , Etfdem cft 
i r f ferui tüte OQerisferendi)&: ftiiicidij, vt ' in hfcr-
ui tutes 19. fí. de reruitutibus v rbanorum, & i n 
fcruifiue aq4iaídu(íius,qua: continuo fíuit, K 1 4 . 
lo¿[uftur,ff.de aqua quot iá iahaf6c«f l : iua . QuaG 
cont inuam hibere dicuntur illas feruitutes ,qu3e 
quahnuisnon . fempér í i n t i a i a d u , operaniturta-
m e n n ó b o m i a i s f a ' t l o / e d m i n i f t e r i o natura:, v t 
cft feruitus f l i l icidi jmam c ü m non femper pluat j 
<juando pluit natura operante fluit, v t in 1. fora* 
méásfF. deferaitutibus vrbanorum prsediorum, 
íbi.Hsc ita v e r a m f i t j in tumlpcura mhil ex Calo aqu* 
yenitt neqae eñim fer*etuar» cauíam babet attod mant* 
f t ^ t í j » e ex C a h ca ht^tjj afsij'utfit , ex oaturitU 
safifaj¡e)& idiiy-fer^etito^tri exiftimatur, Echicelft 
tcxtuselegans pro ijac fe t í t ímia c ó m u n i . I l l s ve-

feruitutes, q u a t ú vCiísüc operatio á fa¿fo ho-
minis dependent,caufam difcont inuá habcre d i -
cunrur-jVt funt feruitutes viíc,aétu 's,& itiderisme 
moenim tám perpetuo , Sctam continenter iré 
póteftjVt hullo momento poííefsic eius interpel 
la t í v i d e a í u r . Q u á d o f t r i n a m ' p r a e t e r g lo íTamín 

toSjVtcommunem fe4'UTÍ3níur Cepol? cleferuita 
t ibus 'vrbanotúfm , c .9 . L'CT-gffuaiius M 1 . Impe^ 
r iumjn.ioy.ír . jdc iurifdiiftion.e'oiriniunjiudicü-, 
A n t ó n ' G ó m e z , ! . t o r c o var iarum, c . i f . n u . z v . 
Couar . l ib .z . yanaruirijC. i^ . r í . i i . Vnde recep-
tíí e i t j fecundñ hanc córnuaen i ÍCr:t¿ntiá,inferui 
tuteiurispafcendiad eius praeferíptíone tempes 
immemoria le requirisnam htec feruitus realisru 
l l ica e í l , & ínyfucapibi l is : Sgita i n feruitute paf-
cendi refoluunt Bertrandus confi l io 74. l i b . u 
n . i o . P a r i í l u s coníi l .17. l i b . i . n . 70. Guido P a -
. padcc i f . fY j . D e c i u s c ó f i l . ^ S j . n.KJ. CaiíTaQCus, 
inconfuetudinibusBurgundise, rubrica 5 . 
n . i d . Cu ius fen ié t i a ; e i l ratio,narn h^c feruitus 
iü r i spa fceád i r ü f t i c a ' c í l , & q u k caufam hcb\:r 
difca"htim,:am,& ita aliter q u á m tempore í m í n e -
moria l i prscfcribinonpotcll : , v t in l .hoc iu re , £, 
duftusiiqua?,^. de aqua quotídianareil: q u á c o n t -
mun i sSe recep t i f s imafen téda ,& p r a x i i n í í i í p a -
fiia: fugremis tribunalibusconfirmaca , v t t e t l a -
t u r v b i f u p r á Couarruuias. 

5 . Nec lex noftra , & íímííes alise, exc lú -
i J én t c s í e ru i tu tum vfucapionem, aliquid obf tác 
aduerfus hanc.doftrinaminam prseferíptio i m -
memoria l i sT iunquam cenfetür exclufa, fecundú 
glolfam r.cceptam in Authemfco v tde esetero 
c ó m m u í a t i o non fiat,coIíatíone 5 . in verbo'ff¿f 
c r i ^ i í s j P a n o r m i t a n u m in c.hn. i f . ; 5, de prxl 'cr i-
ptionibuSjBalbum d'e p"ra?Trriptionibü*s", 6. partb 
qu in taepar t i sp r iñc ipaüs .Aytnon Craueta de ah 
t iquitate tcmporum ,4 .pi.n. ^ ^ T i r a q u e l u s d e Ve 
t ra f tu c o n ü c n t i o n a l i , § . i . g l o f . i . n . j . & plures re 
f tn Ota loradenobi l i ta te^ .p .cap.y .num.i i . E x 
quibus ó m n i b u s conn:a t ,quód et / í lex prohibeat' 
vfucapionem,nunquam tamen imme'moriareni 
pt íclcr ipt íoricm excludi t i 

6 Harc igi tür c'omunis rentcntía", & d i n i n -prsfenti & vbiquefequLmturBartolu? , ScBal-
duSjSc omnesfefe anfiqui DD.inhackoftraíe--^P^iofcruítutümhabentiumcaufam c 

a a"ut difcon'tiriuara,al3 fciibent'bus r< ^el8ci5nl . i i&; 1. C d e f é r u i t ú r i b u s S c ' a q u a í q u a 
wultisrehttis retepi a eíTe'teííatur Padilla de M e 
»efes in d . l . t .n .xy . Q¿^e q ü i d e m iu réno í t i ro R'e 
g i o confir mata e í l expréíTe per legéhn 16. t i t .31. 

. qüae lex p r á d i d a m difFerentiam ferui tu türa 
€on f t i t u i t , diuerfum éHe intet feruitutes vtba-
.nas38cruffcicas. 

4 E ícqua recepta dóf t r tna A c c u r í i u s , & 
' q ú i e u m fequün tu r dicehdum eflearbitrantur, 
feruitute?atnnesiqu* caufam háben t perpetua,' 
tjualesfuntreraitmes vrbana;,ordinario tempo-
i e lo .ahnoTÚiiitcr prsefcntes,& 10. ínter abftn-^ 
tes vfucapi po í fé . Et í lc aiunt eíle intclligendos 
i u r i f c o n f u l t o s i n d . i . í iqu isd iü turno , fF . fiferui-
t u í v e n d i c e t u r , c u m fimilibus fupra addu¿t is :& 
cjuod Imperatores ind. I . i . & 1. C.defeiruituti-
bu&Sc aqua c ú m í ími i ibuSjquatcnus p robañ t fei: 
t i itutes vfucapi poíTcjlóqúuQtui ' de feruitutibus 
h a b e n t i b u s c a ú f a m c o n t i n u á m . E t i d e m d i c e n d ü 
-CíTeaffirmantin feruitutib'ufehábentibuscaüfahi 
cjuafi cont imiam,vt in d . I . foramen, ff.dé fehi i -
tutibus v r b a n o r ú . Seruitutes vero , quse caufam 
habent difcontinuam,vt funt illae qüae ab homi-
-nis fafto dependen^vfucapi non poífuntjVt funt 
feruitutes rufticorum'praedioruitijnifi mediante 
ímmemor ia l iv fu r in iü i s n a m q ü e h u i c praefcríbé* 
í ^ i g e n e r í l o c u s e f t . Q u á d o f t r i n á , prater allega-

recepta, p r l x i 
obferaata,& á lége Regia confirmata e í l : & pro 
ea expériditur tcx . in d. 1. f e r u i t u i é s ^ a m dí i p r o 
hibet vfucapionem feruitutum/expreíTe de ruf t i* 
ca lóqú i tu r .E t luJ iusPaulüsnbf t rac legis autor 
i h d ; 1. foramen, ff. de íeruicut ibus v rbanorum, 
praEdíf tamdif i inél iohemct íhf i rmat iní l l is ver-
b i» : Neceaim perpeti*amc4»famhabet iftoi manit^t, 
Et hzcfunt/qucepro communi . fentent iaabi t i -
t t rpret ibuscommunitef adducur i toñ . 

7 Á b hac tamen c o m m u n i o p i n í o r i e , 8c 
recepta recedendum eíTearbicror iure communi 
flttento. P r i m o , nam d iuerOfs ímum %ft feruitus 
tes habcre caufam con t in i í am Sc perpetUánijauc 
poffcfsionem cch; . ¡nuam. EL in hoccredo iapfos 
fuiíTc D D . n á in f e ru i tu t i bu i i i l ud dici tur califa^ 
exquo feruitus ipfa cftícitur , v t videre cjft tu 
aqu^ dü(ííü,8«: aquae exh 'aui tü , ih qu ibüs aqua Ú 
faferuitut iscaufaefl jvt in 1. í. ^ . h o c í h c C r d i c i ú , 
fF.defonte.At vero poíTcfsiain ferui tut ibusni-
.hil alíud cíTe puto qua vfusferui tutú , v t ele eie-
g a h s t e x i i n l . quoties lO.vcríic.f^opHtOjff.de fer 
u i tu t ibus , ib i : Ea-o^&to v/«mei(»$ lurifpr» traiitione 
póffifsíoms4ccipietidum ejfe , & irtI.feruitutes i9.tf-
d é f e r u i t u t i b u á v r b a n o r ú , i b i : seruitmes^u* t» f»-
ptrpcie coñfTíiittt^ojfefsione retiutatur,-& tn j j ílquis 
diuturftd i fF.nferuitus vendiée tür . Q¿_od é e -

ganter 



A i t i tülum de pra-fcriptlonibu^ 
''gante r conílde'rat comuncm opinionem í m p u g -
nansParladoras r e r u m q u o t i d i a » a r ü , c ; i . § . 8 . 
n .z f .Pac i t e t i a m c o n t r a o ó m u n e m , n a m pracdi-
¿ l a m ' d i í l i n d i o n e m penitus deftrucrc videntur 
l u l i j Pauli verba i n d . l .feruitutes. Probar ergo 
3 ulius PauliiSjidé eíle d icendú i n vrbanis ferüi tu 
t ibus?á tque d i x e r a t i n r u í l i c i s c e r g o c x férttémia 
lur i fconful t i nequfe VrBan^, ñequer r i í l i ca pt-áef-
c r ib i po íTun t .Adué r f a tü r e rgo c ó m u n i s renten-
tía Pau lo jdü do ice t fe ru i tu tésvrbanórü pra íd io-

, l í i t é p o r e ordinario poíTe prsefcrib?^ 8c vfueapi. 
.Te r t ioa l i a rá t ionecófund i tu rcomuí í i s}qusc col 
l i g i t u r ex d . § . d u í i u s aqux:is naque tex.m acjuíe 
du£ lu loqu i tu r ,quce feruitus (v t c o m ü n i s tefta-
tu r opinio)caufanihabet quafi continua, & nihí 
l o m i n ü s t épus immemor ia le ad eius przefcriptio 
hí eííe néceíTariü affirmkt. Si ergo vera eflet co
mün i s , ru f f i ce re t t é^uso rd ina r iú l o . a u t i o . an-
h o r ü . T e x t u s e r g b irí d . § . d u í l u s aqu!e,quem af-
lerunt pro c ó m u n i renté t ía ,poüiusei refragatur. 
Quar to alia é t iam í m p u g n a t u r ra t ione , q u o n i á 
p r o e o m u n i r e n t e n t i a a l l e g a t ü r t é x l i n d . l .appa-
r e t ) § . p e n ú l t i m o , í F . d e i t i n c r e a é i ü q ü e p r i u a t o , 
¿jui tex. f i r e f l e c o n f i d e r e t ú r e x p r e f t e í m p u g n a t 
c ó m u n é f e n t e a t i á : nam locjui tuirdeferüi tüí ibus 
a í l u s a u t í c i n e r i s j q i i x c c r t u e í l caufatTidiríoñti-
Áua habere; Se nihi lominus ade iüs pracfcripdo-
nú non t é p u s iriimemoriale ífed tcpiis ordínar íu 
defíderari a i^Cohfundi tur ergo illa d í í l ín í i io i r i 
t:er fe ru í tu teshabeñtes caufam continuam , áu t 
d í r con t inuá38cdéh i s ,& de aHjsarg i imemídés je 
dusef tLongoual ius ifi 1. Imper iú , á n . 205. ví"-
q u é ad 166. ú t t in ino v i d e r í d u s ^ . de i un fd i í t i o -
i i e o m n i u m í u d i c u m , Diíaren 'us l i b . i . d i í p u t a * 
t i o n ú , c . 3 4 . C o r r a í i u s in prcerenti,& Egu ina r iüs 
•'Varo C o í l a n u s l i b . j . q u í e í l i o r i ü iur i s , c . i 8. Cha 
r o n d a s l í b . T . v e r o í i m i l i u m j C . i o . ' S i l i b . p . c ^ . R e 
b a r d u s a d l . S c r i b á n i a r n , c . i . Robeftusl ib.^.fcn 
tent.cap-8. Cu íac ius í ib . i 5 . ob f e rüa . c . 5 . Vitalis 
l í b . t . variarurrijCap . i j .Pachineus Hb.g .cap. iz . 
CorraíTusinMifcel laneís l íb .5 .cap .5 .Rebardus 
• ¿ d T r i b o n i a n u m , c a p . i i . Othomanusi ib .S.ob-
i e r ü a t í o . c a p . n . Conanuslib.^.coment.cap.n, . 
n u m . i o . q u i o m n e s a c c e r r i m e c o ñ ' i f r u n e m op í -
¿ ioñe i r i reprobarunt.' ,, ; . . 

8; í i i s ra^ionibus, & alijs Gmiíibus com-
rtiunis op ín io m é r i t o reprobatur , ¡k pvéttv eas 
e^o c o m m ú n e m ' ñc í s l fam éfle p r o b ó ex men
te , & v e r b i s rurifconfult i Pauli i n d . ' l . f e r u í t u - 4 
t e s . P a u l u s n a m q u e é x p r e í r e p r o b a í fínediffcren 
tia iñter ferui tuteshí jbentes caufam c ó n t i n ú a m 
aut dircontinuam/eruitutes o m n é s ^ u é v r b a n i e 
í í n t ^ u e r u l l i c e c j v f u c a p i n o n p b í f e . Et hocdu-
plieiratione o í l e n d i t . P r i m a coquee in o á i n i b u s 
ÍC^uitutrbus pariter verfatur/ciircet* quía funt i n 
corporales,& non pofsidcntur .' Q L I ^ ratftí t am 
i n vrbanis , quártl in rurticís reruitutibiis ver ía-
tur.N.ulla e rgo fe r in fus í ecund i im l u l i j PauliTen 
tén t ia p r^ íc r ib i p o t e í l m a omnis feruitus aut éíf 
r"uftica,aut vrbana ,fed n é c vrbana ,nec ruAica' 
j j r é f c r i b i p o t ' c ü ^ r g o niilhá feruitus prajfcribi po 
t é l t . 

9 Vnde rel iga comuniTententia confli tuen' 
d u m arbitrat'ur L o n g o ü a l i u s vbífuprá , omnes 
ferui tUtcís / íae iTjftiááSjíiue yr'bamis1, fíneconti-'' 

nuaSjíiue d i fcon t inuas , t e r i ipbrebrd ínano vfucá 
p i p o í í e l o . v e l i o . annorum: idque probare co* 
n á t u r ex 1.1. §. fín.ff.de aqua pluuia arcendajl.ap 
p a r e t , § . hoc interdidhim , ñ . de itinere a ñ u q u e 
priuatO.Et omnia illa iura allegat pro fuá óp in io 
ne L o n g o üaliuSjquoe pro comunifententia allc-
garifolent,Vt d ik i í up ra n. 5 . & i d e fequutifunt 
Coi'l:alius,DuarenuS,& Egu ina r iü s Varo . Neq*, 
in có t rar ium fácit t e x : i n d . l . i . d .§ . dü í tus aquse, 
q u a t e n n s a i t i m m e m o r í a l e m vfumeíTe ncceíTa-
r iürh ad aqdcédi idtus jtraifcriptionem: nam q u á -
ui's Ibquátur in feruitute quafi cotinua, no eft i ta 
intelligendum vt tempusordinarium excludat, 
Ec fie refpondet C c r r a f í u s i n d.I.feruituteSjnu; 
^ ^ ' ) . namin d.§.du¿lu3 aque Confultus loque-
b a t u r r é f p o n d e n s a d f e c u n d u m cafum p r o p o í l -
tiím}quand€j ille qui aqüam ducebat eam duxe* 
rá t abed tempbre , quod r r i e m b r í a m h o m i n u n i 
exceí lera t i E teodemmodo a iunÉCorra í lus Se 
i^OngbUal iüsnon o b í l a l - e t e x t u m n b í l r u m , ^ ; {%. 
miles exc lüden tes fe ru i tü tumvfucap ibne rn : n i 
d icünt ,quodr i fcü t i r i alijs r ebüs if icórpbral ibus 
quaeda^c jda l ipo í re r s ioda tu r jVt i n l l aitprsetor,' 
§. 1. w€ JBci itim ti y ff. ex quibus caufis maiores, 

ibv.yel'rfHsfrHÍlHS qtéaji fojfeJsionem^Cimíliter etiam 
í l e u t i n h i s iuribus da tü r quíedara quaíipoííefw 
í iOjdab i tur eciam quaedáfn quaí lpr iefcr ipt io . E t : 
íic intelligendus eil: textus in d i l ; í íquisdiu tur -
íld^ f f . f í lérui tus vendicétuf , 

I ó Sed meritb L o r i g o u a l i ü in hoc aít.repreí 
h é d i t C b r r a í i ü s i n d . I . í e r u i t u t e s , r i i ¿ i i & ¿ j , n í 
tex. S: í ímíles ahj gérterálitér é x c l u d ü t vfucapio' 
né fe ru i tu tü , Se quaf ivfucapioné.In vtraq^ enirrí 
íur i fconful t i ra t io verfa turmá í leu t ad vfucapio-) 
rié requiritur po í í e f s io , fímiliter ad quaí ivfuéa* 
f ione quaf ipoíTefs iodeí ider3t \ i r ,8¿f icu t in i l la 
poffefsio cót inuaeflrnecefrar ia , ííráilitéi- ínífta. ' 
N é m o a U t e ta continup taque cot inentér irCjSc 
agéfé potéftjVt atiqiio m o m e t o e i ü s poíTeísio no 
interpelletur: ergo d icendú eíl: nü l lo n:odo rfec 
vfucapion£3nec quafi vfucfápíoné inferuituub'uj 
p rocederé poíTe.Vndéj c t i h o c a r g u m c n t ú con
tra L 'ogbual iú áddiíxeri t Corraf iusjmirorquide 
quod non adüer te r i t e iu fdée t íá interpretatiorid( 
hoc é o d e m argumento manifefie oppizgnan.' 

I I Vndeali ter diflicuitate l í íá ínterpretai ' 
tu r HancifcNS Conanus l ib .^ , cbment. inris, c¿ 
'tí.TÍ, 1 ^.'qui v e r i f s i m ü eíTefatetur feruitutes víli-

í Capi non poíTc tempore ordinario^at Veró q ü o d 
' ís quifpatio 10. vel z,o. annórurí i vfus fuérij:fer
ui tute non v i jnon clam n ó n precario , i n ea poí^ 
lefsione debé t defendí conferuarirnam crede-
du' e l l eü verü feruiuitís ius'habere. Q u ó d decla-
rat ConanuSj í ta vtdiuefum fitin al i jsrfibiis , i i i 
quibus procederé p o t e i l v í u c a p í o m á r e s mobilis 
n t í é n i o poífefrafucrit ,&imniobil isdecenio ,ÍLi« 
iba vfucapioric r.CKjuiritur.Ita vt éb tcpoie copie-
tb j ' quáu i spbuéa apparuerit re aliena elle jn ih í í 
¿ i m é víücapiét i obí! :e t ,qui lóga poíTcísione á iu-
re prKfinicadominiújSc propriecatc rei iurén 'a-
feuseftiquoniá adquirédí dominijTaffícjcís cauíal 
é f t 'v fucapiojVt latius o í l e d i m ú s i n c . vigi lá t i j in-
fi-aeodc.Diucrfum a í t C o n a n u s d i c e d u e f t i n r e r 
nrifiitipus^n quibus non ita procedit vfucapio,^" 
l'ongi tempbns 'prcéferíprío i narñ pcr Vfufn'fer-



I I 
u i tu t l s ' , l ongo tímpCírtf t r á n f a A o , veraproprie-
"kasrcruicutis non adquir i tur j íed praEfumptáji tá 
v t Í5,qui longo tempore qua í l poíTedit Ic ru i tu-
t em,pra íTumatu r iu í íc caim polsidcre, & d o m í -
niura habere íl l ius .Eo vero m o d o , vt íi confta-
te t in contrarium,ctiain poftdeceniunTjpófsidc-
t emnon efíe d o m i n u m l c r u i t u t i s , r e r ü i c u s a m i t -
teretur:nam qui d iu v íuse í lp ra s fumi tu r i j i í lum 
habere t i t u l u m , nifi contrar ium ábadücr fa r ió 
probatutnfueri t . E t i t a aít Conanus inteliigeri-
d u m eíTe t ex tum in d . l . fiquisdiuturno,{í. Gfcr-
t i i tus vendiceturjcum reliq'uisfupra num .3 . reía 
:tis:qu3e iuraprobant longo tempore í é r u i t u t e i 
adquirid 

n Verurn tamen,e f f í ha:cConani fenteni 
t í a fucile defendí pofsitjvix taraen ei a í rent iendü 
putOjdum ait ex ionga poflefsione , & vfu ferui-
t u t i snon adquir imfeiui tu t ibuS t i t u l u m , ficuc 
adqu i r i tu r in ahjs r c b u s c o r p o r á l i b u s l o n g o tetti 
porc poíTefiis. Con t ra r ium enim indicant il la 
verba d i f t i § . d u f t u s a q u « , ibi :'c»i»í ortgo mtm»' 

'fiamhomihút* ekcefíityiurectnjittHtíhabetut. Expen
do verbum iure t o n & t u t i , q u d d nun prse^impi"» 
fed v c r ü m t i t u l u m i n d u c i t . C o n á n o eti^in ^dker 

Tatür cxpre í le cextusin d . l . i . C . d e f e r u í t u t i b u s , 
& aqua , i b i : J«r»»t»í*»» exemph rtrum immehdmm 

%i*frore qutfijli. Expendo verbum 5 » ^ » : n ih i l 
al iud enim figtiificat, q u á m que d ficut in rebus 
i m m ó b i l i b u s l o n g o teuipore .dqui r i tur proprie 
t a s , í í c í imi l í t e r adquir i tur inferuuut ibus. t 'alíi-
t u r e r g o Conanusdwm piuat ,perIonguni vfu n 
feruitutis non t i t u l u m verum ,fed prscrumptum 
adquir i .Nihi lominus Conano facit quod texius 

i n d . §. duiílus aquae loqui tur de immemoria l i 
:poírefsione,& vfu feruitutis, qua feruicutem, Se 
quoc íHbe t iu§ incorpóra le adqui r í pe r fedé non 
t ( t dubium.Textus vero i n d . l . i . C . de ferui tut i -
•bus&aquajintel l igipotef t n o n i t a , v t verbum 
i l l u d qtitjíjli adqü i í i t i onem perfeétam fígnificet; 
fed impropr iar i debet fecundum f u b i e ñ a m ma-
ter iam ú t a v t tantum ílgnificct adqü i f i t i cnem 
domin i j praefumpti. Q u o d quoddam veile dom'i 
inium appel larepo ' í íumuSjexquo aftiones vti leí 
p r o recuperandaferuitute or iantur ; reuocabili-
t c r t a m e n j í t a v t fi pof t longi tcmpor is v f ü m v c -
kus d o m í n u s feruitutis a p p . r u e r i t / e r u í t u s amit-
tatur.Sit ergo exempium,claritatis g ra t ia , in c 
iqui publiciana in rem a l i o n e agi t , in quo id ob-' 
feruatur j V t quamUis veré dominas r e i n o n í í t j 
c ü m nonduih vfucapionem compleuer i t ,n ih¡ lo-
minus ratione quafi domini j v t i l i a l i one in reni 
agere pó te í t mod o quodam reuocabili , ita vt íí 
apparuerif verus dominus res amittatur* Ethoc 
í n o d o defendí p o t e í l C o n a n u á . 

13 Sed m ú l t o minus probari poteíl: inter-
pretatio Par lador i j , qu i l i b . rerum quotidiana-
r u m , c a p . i . § , 8 . n u m . z i . d o c e t ferüitutes non 
poífevfucapi , nam íncorpora l ia non pofsidén-
tur exd . l . fe ru i tu teSjScf imí l ibus . A i t t a m c n iri 
c i s f e ru i t u t i busp rocede ré long t temporis przf-
cr ipt ionem)& ideo poíTe adqui r í tempore imme 
mor i a l i , v t i n d i í i o § .du&usaquae , & i n Í . i . § . 
fin.ff.de aquapluuiaarcenda. E thoc m o d o i n -
terpretatur textum in d . U . C . de feruitutibu838c 
i n d . l . fiquis diuturno,fFífi feruitus xendicetur* 

ín qu íbusau lu r í s cbn fü l t ' o s locü tbs fü i lT rde i m 
memor ia l i poíTefsioneiSí de eo tempore , cuius 
or igo mcm'oriam hominum excefsit.Sed h?ecín 
terprctatio defendí non po'teftmam iure noftro 
receptifsi 'müm eft longam poírefsionem,8c Ion-
g u m tempus i l lud appellari , quod decenio ín ter 
pra:fentcs3& bienio ínter abfentcs durat, vt col l i 
g i tur ex rubricajC- de pr ifer ipt ione longi tem
poris. Quode t i amcon t ra P á r l a d o r u m firmiter 
confirmar textus in d . l . í lquis d iu turno, i b i : f t r 
éÚmsferietet .Sienltk de immemorial i poflelsio-
ne'textus loquitur ,nüi?iert is annorum termina-
r i non poíTct : nam t e m p ü s immemoriale q u a í l 
ín í in i tum cenfetur. Facit deriíque contra Parla-
d o r i i m textus i n dicta l . z . C . de ferui tut ibüs , & 
aqua, i b i '.SeruiMefatempere q**fifii. QIIÍC verha 
non debent referriad praefcriptioncmjcd ad vfd 
capionem: namper prjercriptionemnon q u á r i * 

Itür dominium,fed quasdam exceptio. 

Í 4 A d veritatem vero magis accederé v i -
vdetür lacobus Cuiacius ín 1. f equ i tu r ,§ . fin.ff.de 
vfucapionibus,dumdocet verifsimum efleferui 
t í í t e somncsef le inufucap íb i l es . Necobflare ait 

Mtéxtum i n d . l . fiquis diuturno,. ', cüiíl fimilibus 
fup rá a d d ü á i s m a m eaíura p'robant ferüi tutes la 
go tempore adqu í r í , nón vero vfucapi poíTe; D i -
üé r fum enim ejft ( a i t C ü í á c i u s ) longo tcmp'ort 
adqüirere-, autvfueapercmam p t « d i a VcGigália 
vfucapi ñ o n po í run t ,8c tamen adqú i ruñ tu í - lon-
go tempore,!. fi finita,§. f i de vc£ligaíibus}ff,dc 
damno infe¿bo, íb i : Vicendum eji iomtmuh fer ti'n-' 
¿üm tempus <j»m,l. c ú m fponfus, §, ¡n ve¿l igal i -
b u s ^ d e p u b l í c í a n f e i n rem a d í o n c . Ét haius c í t 
óp t í t áa ra t io ,quor i i a rñ vfucapío de f ide ra tpo í l e f 
r i oñem,qua í in fe ru í tu t í bus non reperitur, &; ita 
í l c u t non pofsidentur non vfucapiuntür , A t ve -
ro l o n g í temporis adqui í í t io t a n t u b quafi pof-
fefsionem requi r í t ,qua : q ú a n d a m habet vt i lem 
aai;oñem*Vfucapio ñábe t aQ-ionem direaam,Sc 
t i tü lumrquaf i poffefsio v e r o , & long i temporis 
adqui í í t io t i tü um non requirit.Et í t a p e r vfuca-
proncmipfo iure quacritúr d o m i á i u m : per l o n 
g i temporis vero adquifitionem non adquiritus 
domin iumipfo iu rc , fedtuitione prartoris. 

i 5 Hanc fententiam íacobi Cuia t í j verif-
í lman i credo;indiget tamen maior i , 8c ampl io r í 
explicatione, q u á m C u i a t í u s a d d u x e r í t . Nunc . 
autem,authimisobfcurum Cuia t ium extitiíTe, 

' autdefeciífe ín explicatione fuá: fenteatia: cre-
' do.Siergodtuerfum eft vfucapere,autlongo t s -

pore "capere,difficulras °erit rationem redderc, 
qüa re in fe ru i tu t i bus ñ o n procedat vfucapío, 8c , 
pfoceda t lo r ig í temporis capío , aut adquif i t io í 
Et pro huÍusdifficultatis,8c quaeftionis vera refo 
lu t idnerem a l t iu se í f e repe tendam ex i f i imo. 

16 S u p ' p b n é n d u m e r g o e í l , i u r e antiquo 
i.egís n . t a b u l a r ü m vfucapionem i n t r o d u c á r w 

^fuiíTejita v t res immobiles b icñn ío ,mobi les vertf 
per annum tantum vfucaperentur , v t colUgítur 
ex principio miHtuta de vfücapíonibus , vt reéte 
d o c ü e r u n t Antonius Concius l ib . 1. difput. cap. 
iy lRebardusadlcges 11. tab.cap.tz. Cuiacius 
i n l . i . f f . d e v f u c a p i d n í b u s , B a l d u i n u s á d l e g e s 
n . t a b . c . í » . A n t i q u x enimleci'? tab.verba ernnt 
(teftcPalduípp yb.ifupra:)^/»x & antheritat f * * -

ithieií' 



Ad cituluiri deprxrcríptíohibúii Í4 
&UtamumtJiejkttratitmrerHm yf»s annustSie. Ec 
ica Cicero pro Cecina ait;Lex tubetyfum^ án fa -
Titatemfancliejfebiennt»m'tv[ijs enim v íucap ionem 
íignií icat j tefte Papinianoinl.denique,ff. ex qui 
bus caufis ma ió res . A n vero hscc lex i z. tabi de 

-.vfucapíone annal i , vclbieahaii iocum habeiec 
etiam ínrerui tut íbüsquaeft ionisfui t , cum vero 

incontrar ium r e c l a m é t í á c o b u s Rebárdüs l i b r j 
í i ngu lá r i ád legem Scnboniam.num.d, Conftae 
igi tur iure i l l o c i u i h rufticas feruitutes vfucapi 
non polTe biennio , quoniain i n eis eontinuatio 
po íTc f s ioh i snond jba tu r . 

17 Sed quamuis hocica eautum eflet íur is 
fátione id exi^ent t iri feruitütibus curticis, & i n 

fubei l iqi iadamracioné decem viíi docuiíTent v u i / ^ v i b a n i s S c r i b o n i x legisprohibit ione; Praecores 
Capionem non procederé fine poflefsione con t i * / vero , quibus conceda erar pocefbss iuris Ciui l is 
jiU3,ex didt.l.i Ltabularumirefuirabat víucapio
nem annalem,autbiénnálefn iriíeiuitutibus non 
haberelocummam Cum incorpovaliaiura ün i nó 
jpofsidcnturjex diftienim lex 1 Zitab. non dicitüí 
i l l u m pofsidere biennio, qüi continué toco bien
nio non eftvrus. Ethoc modo interpretad funt 
prudentes Confulci in l.fmc poíTefsioneiff. de rc-
gulis iur¡£.& in l.j.íf.de vfucapionibüsiibi.-ffa ¿5-
iinuattene poffeftonis.Hxc aucem poífefsiohíi eon
tinuatio nonveifatur in feruitütibus ruflicisi VÉ 
ex noftro textu c#lligicur: & ideo rede pruden
tes docüeruntvfucaptonem inriafiicis feiuituti« 
bus non procedere.Hsec vevoratio ceíTat inler-
uitutibus vrbanisyquaecaufam habenc continua, 
& pofl'efsionem. Sed quamuis íupradicta fatio 
ifücapionem earum non irlipediatí per haec tamé 
yerba nec feruitutes vfuCapi prohibitse funt per 
legem Voconiam,autSciibon¡am,qusc lex terui* 
tntum vrbanarum víucapionem pfohibuic, vt 
col!igituÍ-exleg,4.§.fin.ffide vfucapionibusjibi: 
i therutewferuituiumyfucaptpoffeytrtuí i j i^ i t ia ean* 
vfucapionemfufiuüt leu Scubontayqu* feruttutem teñ* 
Jittttrf.noA etiam eám , c¡va.Ubtrtatem prtftat, fubluta 
/erwíííííe.Lpquítutenini de vrban<s íeruicutibus, 
non dcruíliicisiriam libeftasin riifticisnon po-
teft vfucapi, fednónvtendo ainittitur: namin 
Tuflicisferuituiconliftit plevumqueinfacíendoi ' 
vt via.iterj Se aftus ,&: fiinilia j S¿ ita nonpoceft 
.vfucapi libercasiquícin non faciendo confiílit.At 
vero diuerfumen in feruitütibus vtbanis: nam 
iflaspleruqique Confiftant in non faciendo,li
bertas in faciendo eonfiílit j & ideo vfucapitur 
libertas iphiií ji.nillis vero nOflvfaamitticur, vt 
Teíieobfcruaf Conanuslib.4.coment,cap.i2. n¿ 
í 3 Jdque voluit fígnificare lu l iús Psó lus j l ib r . 1» 
fententiarum,ticulo 17. ibi:fM»n,»r«f,<i¿?«ii»,45»¿ -
i u t l u m , (¡ui bitmiio •pfusn'tn tjl Aihtfifft yKlttitr,neq»i 
14 yfucaj'fpcffunt^ua ncttytfndo amitíMtitvr.Ex. q u i -
fcus ómnibuscolligo ruí'ticarümfcruicucum vfu-

" ^ t z p i o m iuris rationemobílafe j vjbanarum vero 
lex Scribnnia^quod eleganter ex textu nofíro de 
dreiturínam in principio doCet ítifhcorufn pr»-
diorum feruitutes non poííc vfucapi, quia non 
habent coníinuam poíTcfsionem. Poflea vero in 
verfíc.fin.dbcec id elle obferuandumí in ferúrtuti 
bus vrb3nis,non quia ratio iüris ifd cxpofitiktjfed 

émendandi ,auccQrr igehdi ,v t i n l . iusautem C i ' 
üile.íf.de iüftitia & iuie,8¿ in principio inftitutai 
debonorum poíTersionibus^quoniam aeqüifsimú 
eis vifum etf,eum;qdiferuituto qualibet vfuserat 
longo tempore , in eadem poflefsione defendí , 
qitasdam vtilia remedia indi ixeruntpr íe tor ia ,qui« 
bu¿ qdi fcrtjitute aliqua longo terhpore vfus eíTec 
defendetetur.Nam cafiderabant PríEtores,a?qui-

' t a t i s r a t io r í ea t t en ta , idcmopera r i in ferui tüt ibus 
longi temporis vfusjquod in alijs rebus corpora» 
l ibüsopera tu r contidOa bien ni j poífefsio. T u m 
ctiairi Confiderabantjrationem vfucapiopisintro 
du^tae hererum domíniaeíTent inincerto etiam 
veifári ih f e rü i t a t i bus , & ideo feruitutum long i 
^tethpbris ádqüií icionem indtiserunt Prastores: 

"namliCet h o c e í f t t verbis l eg i sadué t fum ; ment í 
lamen legis non ádue r faba tu r . Ideoque vtiles 
quafda ifiduxerunc á£liones,quibus i n longi temí 
porisvfu defenderentur , &. illispoíTení feruitu
tes longci tempore capere4Et hoc íiiodo, vera e í í 
Cuíat i j irtterpiecatio vb i fuprajdicentis in ferui 
tü t ibus tton habere Jocum vfucapionem ; haberá 
tamen long i temporis capionemifea adquif í t io* 
i iem. , , 

i 3 E x q ü i B u s c o í l i g i t ü r refíé V lp ianumí i J 
^l . í iquisdiuturno^íT.í ifepuitus vendicerur ,docüif« 

feeum,qui vfus^ft longa qusÍjpoíTefsione ferui-* 
tutis,habere q u a m d á m adionem v t i k m , n o n ve* 
t ú dire(5lam,vc bí lendat fe nón v i , non clárn,nort 
precaiid poíTe'dilíe. Q u s qaidem a i l lo vt i l is d i -
citMrjquianonex fumo diref toqueiure d e í c e n -
dit j íed qaafi per interpretationem ex trente is-
gis oritur.Haec namque v t i l i s diciÉürjham v t i l i t i 
t t s , & ¿qu i t a t í s raftone á Prsetore conteditur. I ; 
quia a í t ionemjf f .deprxfcr ip t i s verbis,ieg.4.ff.l¡: 
^uad rüpes pauperiem fecíffe d ica tü r . Et ita ob̂ i 
fe rua tBa ldü inus in §,t.:iñílitü£a de lege hqv'ú¡a¿ 
«erbó •íri /H .Eguináriús V a f o í n principiotinlHcrf 
ta de fideicomiííarijs harreditatibus^ Duárenusv 
libr.i.difputationuírijCap.i i . C o ñ a n u s l i b r ^ . c o -
inentar, l á i i s c a p . j ^ . & o m n i s vu lgoagnofeun t í 
in l . a & o A7¿{f;de ne^otijs gefHs. 

19 É t e o d c m modo in t c l l i gendós efl textus 
in 1. 1. ff. de aquá-pluuía arcei3da,ibi: /« quam rem. 
ytilem atfionemhtibemus.Et íic ét íam c íí ¡n te l l i "en* 
dus textus in di<5í.leo;.T .8í z.C. dé feruitütibus 8d 

cjuia ita cautum extat per legem Scriboniam.vfu -^aqua-.in quíbüs ómnibus non eí l dicendum vfúcai 
capionem harum íé ru i tu tum prohibemcm.Vnde 
coliiges legem Sc^ibcniam tahrum haberé locunl 
ih vrbanis ferüicut ibus ,noain ruí l ic i j inam ruílí* 
carum vfucapioni ratioipfa iu i : i sob íhba t ,p rop te 
jea quod non baberent certam , & eon t inu l póf-
fefsionem, & ideó lex Scriboniai'n r u ñ i c i s e r a t 
fuperñua.I ta obferuat e légancerCuia t ius in diífi. 
leg;.4.dif}.§.fin.tT.de vfucapion. Othomanus ad 
leges R o m á n , yerbo s é r i h m a e i i . q u i d q u i d 

pionéní habere lócüm in feruitütibus, fecílongi 
téfnpórisíapíóríem'j &adqulfítioném ex benig
na intetpretatione legis, vtdr^um efe. Ethaeé 
fir,nificant( ni falbr ) verba difíaelegis 2 . C . dd 
feruitütibus,& aquajibiiÉaruwf/or.'r»»» imhzUliifni. 
tempori <^<e//s?¿,qüaíi diceret ad i,maginein;,& (imi 
h'cudinem rerum iir.iPobilium.Vhdé éa}í¡go,tex-
tam indiít.l.lí-ruirutes verfaiiin vera,& propria 
vliiCapione;&ideo re¿V¿ íuliu^ Paulus^urn p r o ¿ 
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terca quod incoípbral ia n o n í p o í s i d e n t u r , t u m 
quia nonhabent poíTefsionem c o n t í h u a m a do-
cuic feruitutes vfucapi no polTe. Poterunt tamen 
ex benigna l.'gis interpretatione longo tempore 
capi , iucadqui r i ,&i ta cumeffadu redté feruitus 
prd:fcribicur. Ec fic etiam in tc l l ig i tur textus in 
dift.l.apparetjdidl.vetfic.fcoc i n t e r i i f t u m f i . de i t i -
nere adtuque priuato, 

20 Ñeque quidquam fupra diólisobftat tex
tus in di(íi .§.dudu$ aqu£,vbi nonfolura longum 
tempuidefideiatur adferuitutis adqui f í t ionemi 
fed takjVteiusorigo memonarn hotninum ex-
cedat:cigo immemorialis vfus rcquii i tur , nec 
Tufficit iongi temf)Oris capio. Huicau tem difn-
cultat i varié réfpondent interpretes,quorum d i -
ucrfas intcrprctationesconfulto omit to , ne hxc 
noftra difpuratío in inf ini tum procedat.Et ita bre 
ni ter ' rc ípor ideo f¿ruitutes longo tempore adqui 
r i poífe,íi non vi jnon c lámjnon precarló pdflcífa 
fuerint-.idque docoCfunt lur i ícónful t i i n d i f t . K 
í i q u i s d i u t u r n o ^ u m fimiHfeus.At veroineo qui 
vi ,aut clám3aut precario pofsidet ncceffarium eíl 
tempus,cuius origo m e m o r í a m hominura exce-
dat.Et ílc debec in te l l ig i textus in d i¿ t .§ . ductus 
aquaequomodo e u m i n t e r p r e t á t u r lacobus Guia 
tius in diéjt.l,4.di¿l.§.ftn.fF. de v í u c a p i o n i b u s , &; 
Rebardus de veris vfucapionurn diíferencijs3n.9. 

21 Sed fortiter obftat Paulus noftraí legis 
author i n l . f o r amé 27.ff.de fer^itimbus vrbano» 
rum,vbi ait eam'feruirutem.qua? con t inuám not» 
habet pofTefsíOnem.ccmpore adquirí non p o í l e . 
Quam legcm optime explicat Lóngoua l iu s in 1. 
I m p e r i u m . n u i i i . i l 2. fF.de ¡urifdicl:ione,omnium 
iudicum.Textus enirn illeJ'& ineo íurifcófultus 
n o n l o q u i t m de vfu ,& adquifitione ferüitutumi 
de quo idem Páu lus iñdidl-.J.ferurtutes loqüi tur i 
fed m di í l . l . foraraeñ loquitur de natura & candi-» 
tione feruitutum,dicens omnes feruitutes caufas 
perpetuas deberé habere^Et hoc puto verius ex-
plofa penitus communi fententia , fiüa vrbana:, 
í iue ruíl icae, vt a£ ius ,v i a , & itermam etíl nemo 
conciaenter,Sc pe rpe tuó bis feruitutibus vtaturj 
caufam perpetuam tamen haberedicú tur>& paf-
fe f s ioñem, nam habencitalem feraituteoi licet 
quandocumque voluerit iré 8c agere:& hoc fuffl 
citjVt perpetuam poíTefsionem habere dicantur. 
Qaaradonclur i fconful tus docetvfum rci,quaí 
CK a;rtuM/fua habetintcrualla,feruitutem eílc no 
p oiré ,neqúé p^íCe. co» ftitui fe ruitutem in rllis re 
büSjquae ex natura fuá interpellantur.Sc ideo re 
¿ té docct longo tempore non adquirí ,nam ficuc 
nort p o t e í l c ó n f t i t u i e o modo feruitus^ quid m i -
rum fi ncrc longo tempore adquifi pofsit.Quare 
exemplom i . pon i t lur i fconful tüsinforaínine in 
ícf)o parieté conc lau í s ,p io luend i pauim¿nñvcau-
f a f a á o , quia non pd te í l e í fe feruitus p rxd ía i i s i 
quia fieri nori pote í l v t c o n t i n u é proluatur pam-
incn tumif td neccíTe cft quod interuallum fiat.Et 
ideo feruitus praedialis eíle non potefí : , nifi ih eo 
loco aliquid ex Goela aquse veniatjVt ait luriícort 
fuitus-.tunc enirn feruitus erit praedialis, ham d i 
c i tur habere caufam continuam. Q u o d explicat 
rec ié his verbÍs:Ne£j»e en%m perpetaam caufam hahet 
quod mítiu^t^a: quad tx Cvclo codit^etfi »on afiidue , ex 
naínrah tamtn<;ai*fafit70' ideoferpetttHtn feri extfii-

w<íí»r.Vnde,quado In tali fommire ^Irq-iíd aqi.'« 
ex coció fluentis recipitur,caufam perpctu .m ha-
b e t , & veré feruitus prsedialis* eí l . Arque ( latini 
fubdit PauluS'.Owweí autemftrtutKtes priediorumper' 

' 'pet» as caufas habere debent. RcftéergO COlligitiít 
nul láferui tu tera eff; difeontínuarir . idque expli
cat Paulusdicens , quod ideo r.eque exlacu,r.e. 
que í iagno concédi aquaiduf^us pote(l,nam ñ e 
que lacus, ñeque í l a g n u m exfai natura Cauúrn 
habent p e r p e t u a m . Q u o d e t i í m expreiTerat texr-
tus in ! . ! . § . loquitur , ff. de ac|ua quotidiana , 5c 
x ñ i n * y'xh'wKHlia tnim aba aqua ducí ptí'efi) nifi qu» 

^ fer<BóíJ í # . C o l l i g i t u r e r g o e x Paulo in did. leg . 
foramen,fcruitutcs omnes prsediales caufim pee 
pCtuam habere deberé ; aliás non eífe prediales 
feruitutes. Ex quibus ó m n i b u s r e ó l é ' m t d l i g c i 
lulij Pauli-fementiam ih didl.l.forafhen, cus ra -
cundum communem o p i n i o n é m penitus d^f-
truirur . 

22 Ex quibus i . c o l l i g í t u i ^ e r a ratio & Intel 
le¿lusadUf«rui tutes la r . O e feruituribussq'iara 

^ e x p l i c a t Zafius l ib . t . f ingulár ium refponfoi ur^ 
X-cap.jo.Goueantslib.i.Vúriarum l e í l ionum.cap. 
^p.^ntoninsEaber libro 5.con¡e.fl:urarumJcap,i<í. 

Par ladorus rerúm quotidianarumjCapor.^.S.cúm 
docet feruitutes nec ex tempore,nec ad tempus 
c o n ü u u i p o í f e j n e c fubcondí t ione . Oítiítto eniin 
varias Bartoli interprctat ionesibidemdift in-
gusntis inter condidbnes extinCiiuas,&: con í l i -
tutiuas,ita v t feruitus coní l i tu ipófs i t fübCondi» 
'tione coni l : i tu t iua ,qUárnvocatBar to lus i 'nchoa» 
tiuamifecus auté fub conditione extihcHua. Nec 
magis p róbo hanc d i í l i n d i o n e m , quáih iilam de 
feruitute continua)aut düeon t inua j imo vtramq5 
coment i t iam éíTe credoiRatioautem, quáre fer
uitus necadmittat tempus, nec c9nditionem,ea 
xíl,qusE deduer tu í ex fupra a d d u í l i s i n ihrerpre-
tatione dicte l eg i s fo ramen tñam ornnes feruitu
tes prediales c o ñ t í n u a m , 5c perpetuam caufam 
habere debent: & i d e ó ftriflofub'tiliíure necad 
tempus , necexeo temporcsnec!fub cohditione 
confti tui pó te í l . Quam rationem fenfiíTe Vid^tuc 
gloíTa magna in p r s f e n t ü n f i n e , dum docet vo-
luiífe l egumla tó rcsconf t i tu i feruitutes c ü m t é -
poris perpetuitate p r o p t e r f e u d ó r u m v t i i í t a t em: 

jauod verurñ aíferit í l r ido ¡ure •, non vero attenU 
-^equitate.Ec eodem modo ex d i í l i s intelliges tex 

tu iñ in l.certo i 3.in p r inc ip io , ff. deferuitutibus 
rufticorumjVbi fi feruitus con í l i t a t a fucri t ih vi-
heis.ep pado inter contrahentes adhibito \ v t vi-
neis foblatis tolleretur feruitus, fi tamenvinea: 
fubla t» fuerint nó to l l i tur ipfo iute feruitus,nam 
i u r e G i u i ü perpetua eíl: quarerieceífaria eftex-
ceptio dolí,3c ita exbenigna interpretatione t o l -
licur'.Slc etiam intelliges textum i n d i d . ! . feruitu 
tes la i.§.1nterual!a,dum docet intetualla d ie rú , 
& horarum nonadtemporiscaiifam , fed ad ma-
dum pertineirefignificans quod qaamuís í e r t i -
tu tum fíat intermiTsiojhscinterraifsio non t o l l i t 
pe rpe tu í t a t em. fe -d induc i tmodumin ip fa perpe-
tuitate.Et eodeiia modo intelligenda funt alia fi5 
miliaiura. , ^ 

x 5 Ex quibus intell¡gitur,prípdiales femiru-
tes ea ratióne biennali illa vfucapione non adoui' 
j:i3quia non haberent certam continuamque pof

fcfsionem > 



A ¿ titulum dépíircripiíonibuí: 
fe fs ioner r^habebañt ramcn omnes prsedialcsfer 
uicutescaufam pcrpecuam.Sed quamuis certum 
í i t biennio feruitutes v í u c a p i n o n p o í í e j n i h i l o -

^ m i a u s t a m e n non vfu biennij amittebatur fcrui-
•tus:nam cutn hoc confiitat in non vtendo, redie 
in eo có l idera tur continua poí le ís io . Et ita tune 
amitt i t quisferuitutem , quando biennio cont i 
nuo feruitutenoneft vfus.Nec m i r u m ef t jquod 
íeru icusnon^vtendo biennio an?ittatur;quamuÍ5 
alias biennium ad feruitutem conftituendam no 
lufficiatjVt eleganter colliges ex 1. í icut v í u m -
f r u í t u m 13. C.de feruitutibus,8c aqua : vb i I m -
perator corrigensveterum antiquorum confti-
tu t ionem aitjquod etíi olimferuitus non vfu bié 
n i j a rn i t te re tur , í ícu t&: vlucapio biennalis erat^ 

• iam Vero poí l c o n í l k u t i o n c m i l iam In ipera tor i l 
feruitus non biennio . fed decennio non viendo 
amit t i tur . Tempore itaque lür i rcon.rul torum 
feruitus biennio amittebatur/ecus vero tempo
re Co4icis,quo decenium neceí íar ium erat. Ex 
quibus ó m n i b u s maniíefte coliiges quatenus 
dif íerant vlucapiOjSc í e n g i t e m p O n s capio: nam 
vfucapio aftionem parit diredan^at vero long i 
t empor i scap ioaé l íóncmví i l e iT i : i l l a enim iure 
c i l i i l i proceditphasc vero tuitipne prsetoris. 

14 Vndc intelligcs mendeism efle litte* 
ram textusin 1. ífaliena,*).hocfure,ff . de vfuca-
pion¡bus,ibi-í/£>c ture yUmur^t/erutlutes p'e'í-fe n'af' 
yitam longo temport cafipoffu»t)Cum *dtjicip peffunt. 
Nam(veeleganterobferuaubidem Cuiatius)le 
2;endum noneft longo temperé M/»>:nam verba l u -
rifConfuld Vlpianierant /ongoíenuferí yfuttfi. E t 
ica lapfus e í l T r i b o n i a n u s , qui perperam i m m u -
t3ui t ,non aduertens^el ignorans d iue r íum efie 
imer vfucapionem,& longi temporiscapioncm: 
nam certum é r a t i u r c D i g e í c o r u r n feruitutes te» 
pore bienij á lege conftituto vfucapinoh poíTei 
poterahttamen longo tempore capí. í t a v t hsec 
vfucapio non erat vera inducens domini j adqui= 
í í t i o n e m , ita vt aéHonem direftam produceret, 
f e d v t i l e m t u i t i o n é p r á t o r i s . VudevcrJ^a textus 
ha:c fun t , omiíTo Tr iboniani erroret Hoc iure 
mur, Tt feruitutes nttfquAm longo tempore yfucapipof-
jint^um titficiji pofsipt.ha. v t clare voluerit demo-
ftrare Vlpianus , feruitutes non fo lúm bienali 
poííefsióne adquir í poíle,vei:urn neclongo tem
pore vfucapirpoíTe au tém longo tempore vfuca 
pi fimul cum aedificijs. Ita vt fitdiuerfum ferui 
tu iem pérfe qUíercre ,auteam. quserere fiinvá cu 
sedificio: nam primo modo long i temporisca 
pio,non'vfucapio procedit,ncc aftio directa orí 
turjfed vtilis tui t ione Pr íe tor i s : at vero fecundo 
modo feruitus í í m u l c u m íedifició re f íe vfucapi 
tu r longo tempore, i tavt non aftio vt i l is , fed d i -
r e á t a o r i a t u r . E thoc modo credo in te i l igendú 
V l p i a n u m i h d . hoc iure. 

15 Ex quibus etiam íntelliges difficílem 
il lam qu¿rt ionem3qu.afe ve¿l igal ia , t r ibutaria ,&; 
ftipendiaria prsedia víucapí non pofsint', pofsint 
tamen longo tempore capí. Fro cuius intel l igén-
tia aduertendum eftbreuiteí- ¿ quod v e j i g a ! ge-
neraliter dici tur qu idqn id f i f co , ve) Reipublícje 
imperij nci í i ine prxfl :atur:& ita Repúb l i ca ftap-
te í l ipend iu rn , quod in pecunia numerata peni-
d e ^ n o m i n e v e d í g a J i á cohtinebatur . Q u o d i n 
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t r ip l ic i fuiíTc diífercntia ñotat Prsteius cíe ver-, 
bisiurisjvcrbo vefligal folio m i h i ^ y S . n á q u o d -
damdicebatur d e c u m a r ü m , q u o d ex h umento, 
víno,Sc o leo ,& frugibusexigebatur: quoddam 
feripturx j q u o d ex pafcuis: quoddam p o n o r i j , 
quod ex nnercibus exportandis, vel impdrtandis 
recipiebatur.Vnde vedigalia prjedia dicebantur 
Ciui ta tum p t íed ia , íeu municipiorum , quise in 
perpetuum loesntur hac lege , vt qnamuispro 
his veí í igal pendatur tandiu,neque ipíís qui con 
diixerint,nequeeis qui in eorum locum luccef-
ferint auferrieapraedialiceat , & í í c p e r p e t u u m 
ius habefevideantur»quie t iam emphvteuticarij 
alias d i cun t l i r , quíc quidem apudjl ios autores 
íl:ipendiaria,& tributariaprasdiadicuntur : & ita 
etiarri appelíatur veí i igal is aftiOjquse de veftiga 
l i p rxd ibpo f l e í i "o r ibusconced i tu r , v t i n l . fi fini
ta 15.§. fi de veaigalibus,ff.de darnno infedo, 
i b i : f t f iqut i dteretum tefligaUaflione yti ptterit, 
Hisautem poflefloribus Prsetor proprias praeto 
r íasque pollicetur ácl iones , c ú m non veré domi 
ni fint , f edqua í l dominiu 'm habere dicantur,' 
quod v tüe appel la tui r ,v tcol l ig i tur ex 1. 1.8{: z. 
ft. í i a g e r veí.íigalis vel emph) ; téd t icar ius peta-
tur,obferilat torca tu lus in necion ant ia , dialo
go 19. optime quidem Brifonfus l ib .4 . fe^darü 
antiquitatijm,cap. 1.8c de verbisiuris ,in verbo 
Teffí^- í i / jRebardusl ib. i .variarum , cap.f.&ad 
leges i i . t a b i i l a r u m jcap.iy. Alciatuslib.3 .dif-
putationum,, cap. 1 o. 

z 6 Q^iibbsfuppontiSjCÍim verumdomi-
niumpra:dij í l : ipéndiarij ,& ve&igalisfemper re-
maneat penes cines, aut municipésiil^fum,fie* 
r i ñ o n poteftvt vfucapione adqu í r a tu r ideoque 
ín vefitigalibus prsedijs non habere locum vfuca-
pionem próbat lurifconfultusínl.cumfponfus, 
§. in vco)íigaHbus,fF. de publiciana in rem a£Ho-
ne,ibi: I n t e á i g a h l t u ^ C in al ijsprtdijs , g«* yfutafi 
nonpoffuntftncm textum explicat Bar t . in l . 
ex contrario,num .4 . íF. de adquirenda poííefsio 
•ne.lSeque obilat textus ín d. l i fi finita,d.§.íi de 
vc6ligalibus,tF. de damno infefto, vbi prsedia ve 
(Sigalia longo tempore capi po í í e airlurifcon-
fultus: quo a r g u m e n t ó Accurfiüs oppreírusin 
d.l. c ü m f p o n r u s , d . § . fide veítígalibus, varia¿ 
interpretatibnes adduxit j in quibus ómnibus val 
de lapfüm Accür f i i im ,& omnes qui eum fequu-
tiir ex i íHmo:nám verius efl vedigalia, & ftipen-
diaria prsedia vfucgpi non poíTe in d , l .cúm ípoit 
ÉuSjd.l. fi de vedigalibus;pofle tamen longo te 
pore capi.Ex fupra addudis namqucconftatjlo-
gitemporis cí p ionem. aut aciquifitiofiem non 
e í lec iu i lcm ,fed prartoríam ^Prcétor ejiiiti íicuc 
non poteft faceré verum hseredem jj fimiliter hec 
yerum d o m i n u m , ^.qüos a u t e m , i n í l i t u t a d é b ó 
no rum poííefsionibus. Vnde c ú m dominium^ 

iquod per vfucapionem adquiritur,illcefum rema 
neatfeniper penes firiunicipes , ideo ve^ígalia 
praedia vfucapi non p o t e r u n t , t a t n é n longo tem-
•porecapirnam ad Idngi temporis capÍGnémve-
rnm dominium hon défi^eratúr 5 imodominiu, 
quod Í Prietorc conced í p c t e í l , remanét penes 
p o l í e n o r e s . E t hoc modo concilirintur text-Usin 
d. l.cu.vn Cponfnsyd.f . in v e d í g a i i b n s S c i n d . l . f i 
h n i t 3 , d . < . í i de ve6tigalibus:quQdaflecutusnon 
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«íl F ó r c á t u l u s l n ntchlomitU,di&o dialogo i W 
Cch«cfunt ,4UíB de ruíticis,dc vrbanis feruituci-
bus veriora mihifumma breuitatc vifa í u m , ex* 
plofís penitusinhoc articulo recepiioribus .t)o-
ócrf um traditionibus. 

27 Quamuis tamen hasc omniai ta verifst" 
a e l í ec rcd^m artento ¡urc comír iuni .quo atté» 

xo feruitu.s non pofsic tempere ordinario vfuca-
,pi,poterit tamen longo tempere capi^ vt í up ra 
explicui s verumtamen ture Regio Hifpanisecó 
munis f en ten t i aDodorum k g e Regia coai i r -
mata eftjita vt feruitutes jquae non habent caü-
ifam cont inuam, niíi immeniorial i tempore non 
pofsint adquir í . Sic intell igit cotriir.unií íent 'en-
t i a t e x t u m in l.ho<: ¡ u r e , ^ . d u í f u s aqaee } ff. de 
aqua qaotidianaj& xíliua:quam í en tcn t i am co-
"muncm conf i rmat l . 15. t i tu lo i | . p . j . v l l a t i u s 
k l ix i íupra num .5. per totuma QUK lexR.egia)&: 
'commanis opinio immemoriale tempus requi» 
•jrit ad pr íercr ipt toncm feruitutis difcontinuas. 

a8 Hace tamen communisfententia , & 
).ex noílrjeHifpanisCjpraxi miudicijs & C o n í i * 
J i j s n e c e í l a r i o o b f e r u s n d a j primo l imi tan debec 

^ í n eOjqui t i t u lum híibet ab atiquo tercio cum bo 
n a fidernam tune ad prsefcriptionem feruitutis 
tempus ordinariumfufficitiCtiam ignorante do
m i n o fundí feruientis, mxta textum i n l . í i n . i n 
fine}C. deprEferiptíone iongí tempcTís,ibi:B»»» 
i n i t i o f á i h h K u i l a f . i e f / i t a v e l igwtiht i* expeflánda, 
Sic ín t e rp r e t a tu r Caí}reníísfin 1. fcruit i fes 14. 
íium.p.ff» d e f e r ü i t u t í b u s , & in l ^ . n u m . j . C . C O » 
.dem ,&¡bidem Padillanura.zc.,invei íiC. 5»fdr» 
§»m imttlleBum^hl plures a l iüs re tu iu i quidquid 
•ind.! . fin. dixerit A c e u r í i u s . 

ap S e á m d o l i m i t a t u r prardiíla c o r r m u » 
n ís opinio, recepta d i ic ináro ínicr ícrui tute* 
continuas, Scdifcontinuas ^vt nonprcccJat i n 
íc ru i tu t ibusperfonal ibus ,qu . l i s e í l v f u ' f r u í i u s , 

- í^- iquaí rerui tus l icc td i rcop. t inua lu*tempore carné 
ordinario quseriturjVtín l. íi cgo,(;.uíí.de pubii 
"ciana,& i n 1. fin.C. de praíferiptione longi tem-
poris . Quamobrera Padillaloco cicato vbifupra 
v f u m f r u d u m tempore ordinario q u x r i poífe 
defendit in d . l . i . d .numao* C i d e feruitutibus 
Scaqua, vbiplures aliosadduciti H o c autem no 
eft omnino fine fcrupulo , de quo vide Gome-
tium fecundo tomo varíarum^cap-. 15. n u m . 
f e t r u m Auguf t i num inemporiOiprima parte» 
titulo 6. qu3eLl:.4. á numi 17. De feruítute vero 
pafcendi vide Caftrenfem confílio 115. num.f. 
volumine i . P a r i í i u m confílio i v . C a f i u m ' l i b . i . 
refponforum , c a p . i . Couar.lib. i . va r i a rum,c . 
57. num* 11* 

j o T e r t i o l i m i t a t u r , v t illa c o m m u n í s & 
recepta do dtrina non procedat in rebus Eccle-
íi¿e:nametfi feruitutes condnusé fínt^temporc 
tamen ordinario non poterunt prjeicribi, fed 
quadragenaria pqíTefsio de f í de r a tu r , v t i n c a p . 
4e quarta,de prasferiptionibus. Q u o d íderrt ietia 
froceSít inMonafterijSjVtibidem notat gloíTa. 
EtFelinus num.zo. i nHofp i t a l i ídem eíTedícé» 
d u m affirmat. E t í d e m etiam dicendum eíl ín 
eo,c¡uiaduerrusEcc!efiam iura patronatus prce-
fentandijautelígc-ndiprcefcribir. N u n q u á enim 
íí i inpri <juám quadi agenarip í e m p o r e príeferibi 

poterunt híeciura í n c o f p ó h l i a , vt latc íradít p ¿ 
ü i i l a i n d . l . i . n u . ^ j . C . d e feruitutibus o¿ aqua, 
eleganter C o u a r r . i n regulapoí lc íTor parte, 
^.10. per totum^Sc príecipuc num .7. dicens iura 

^«haec íncorpora l ia ptíeícribi^non poñe a d u e r í u s 
^ Ecclefiam niíi quadragenaria q u a í i p c íTeí&ioF.e 

c u m ticulo,aut ímmemor ia l i fine t itulo, & íat ius 
diximusfupra q u a s l t . i . C u i u s e í l ratio , n a m 
re communi atiento omnes Eccleíise l i b e r x v e -
hementi iuris pnefumptione credumur , ¿je in 
ó m n i b u s beneficiorum collatio iuris pra^fun-rp-. 
t iene ad Epífcopum pertinet^cap, omnes Baf i l i -
cae, 1 tf. qu3eft.7. cap. ex frequencí bus, de inftit u-
t ionibus,cum a ü j s á C o u a r . adduftis v b í fupra. 
Etitafemper adert vehemens iuris praífumptio 
I n fauorem Écclcííce>& in od ium prse íc r ibemK 
Quare ñeceñ'aria eíl: quadragenaria pQíTcfsi© t ú 
t i t u l o , & Ímmemor ia I i s fine t i tu lo ^ vt ce Üigitur 
ex eleganti difpofí t icae textus in cap. p r í m o / i e 
f rasfcr ipt ionibusl ib . t í .vbi cauctur ad préefci ip* 
t i o n c m f e l u m bonam fidem fufficere,neque t i í u 
lumeí fenece íTar ium ,n í f i quando ín c o n t r a r í ü 
eft iuris pTKfumptioitunc namque t ú u l u s necef 
í ee f t probandus , v t pr íe ícr ipt ionem aduerfus 
íus commtjnecurr€ntemiufi:ificer ,niíipTobeti;y: 
immemoría i i spoíTcfs io^quéeinducit v im t i t u l í , 
&: in l . i<í . t i» i9 . p . 3 .Dequa re ' ? i deBa lbúde prosf 
criptioniirus , r o l í o 4 i . p e r t o t u m , C o u a r J i b . u 
variarum,cap. 17. num .7. in principio, Padiiiam 
i n d . 1.1. á num.10. C . de feruitutibus ,8c a q ü a , 
G o m e r i u m t o m o t i vanarum,cap. i f . n u m . i S , 
i n principio $, & deinceps. I n qu ibüs locis o m n í -

. bus vberrime explicatur qualiter currat pr^f-
crlpt io aduer fusEcclcf íam,qi iando fufficiatof-
di 'naríum tempus ,& quando non.Supradifta de 
ñ ique d o í i r i n a plañe procedit ín illis Ecclefijs, 
quse liberaefuntrin illis vero , quíé líberse n o n 
<unt,nec olimfuerunt,fedhabuerunc patro nos , 
ea incorporalia iura tempere qüadragena r ío ad
qui r í po í fun t etiam fiue t i tu lo aduerfus vei urn 

^ a t r o n u m r n a m i n i í lo cafu ius comune p r á f e r i -
]>feenti non refíftit, v t latius tradít Cenar, vbí fu-

\ pra contra D o m i n í c u m j q u í i n c o n í i ü e 11 j . af-
firitiat adhuc cífe neceí í 'a . ium cum tempore 
iquedragenario t i t u lum . I n qua re op l i canda 
plurima alia adducere potuimus j qua; o m h í a 
apud íu r í sPon t i f i c i j profeíforeslate t raduntur, 
& in praifenti á nobis omi t tun tu r conful té fuo 
l o c o d í f p u t a n d a , c ú m i n f r a f i t peculiaris dehac 
requaefl ío. 

; 1 C ú m crgo hücufque d íxe r imus quali
ter fcruituteslongo tempore v fucap ián tu r , aut 
capiantur ^ i l l ud índifficilí eíl ( q u o d Scnc t l r í e 
d i ípu ta t íon i s ra t io p r inc ipa l i t e rex ig í t )qusenam 
requirantur ad h a r u m f e ru í tu tum adqu i í i t io rÉÍ 
Et pr imum ncceírariutn e f tv t i s j qui feruitute 

^ v t i t u r , t á n q u á m prbpr ío iurc v tatur ^credehsid 
faceré poífe etiam contra^ voluntatem domint i 
aliasvfucapib^fiue adquifitio feruitutis non pro 
ceid¡t:,teíleVlpi^no i h l . T . ^ . lulianuSjff.dc-ítin.e-
ré acuque pr íuato , Se Celfo ín 1. fin. fF. eodem, 
vbi p r o b a t á d fe ru í tu tum vfucapionem animum 
i p í i u s v tent ís defiderari. Verba funt hxc-Comwt* 
auit ati<juií)a9aísm<>it.iaqvamidfu'oittrcfdcereÍ fcl 
f proUbtretUrnotifañurtts i & c . ^c idem VípK1?1^ 



Á d t i t u l ú m 3¿pr«rcriptíÓBiÍ)uS 
lní.i.S'Arh1:ójS¿§,jplané»íF.de aqua qüotidiana.. 
f cidemcautum cft iure Regio i n l . i f . t i t ü l o 31,. 
p.^ . ib í : E í/ío/Tcie/e a husnafee^uyiaúáo que ama ie-
rechadshfAcer.Eñer'go necelTarium vt i s ,qu i fer-
ui tute v t i t u r , t amquamiu rep rop rkma tu r ; & 
ideo re£ie Gregorius aduertit in d i í h l . 15.quód 
fi vaíTallusjvelemphiteutaeíí torrente,vel fonte 
domia i d i re&i duxi t aquam in proprium prsediú 
ipfius vaffall i , quamuis longi fs imó tempere i d 
fecem,non preercribennara c ü m hóc Fadiuth ceh 
featur ex dominio i l lo emphiceutico & vti l i jnort 
fit proprioiure fed aIieno,& ideó non currit p r s f 
c r ip t io .Quam fenttntiam communem eíTe tefta-
í u r Cor ra í ius in didi . l . leruitute'sjnumi 37. & rc-
fo lu i t r ede L o n g o ü a l i u s i n l.Imperium,hUi275. 
íF. de iut ifdif i ione'ofnnium iudicam* Ec ratio 
huius decifioniseft manifeña exfenientia l u l i j 
Paul i inl.qmiurefamiliaritatis4i.fF.de adqui-
lendapoíTefs ionc: nam ad vXucapioném defidé-
fa tu rpú í i c f i io vfucapient i súsautemqui nomine 
elieno poísidet pofsidere non d i c i tu r ,& ita n e q ü e 
vfucapcre.Vcrba Pauli h«ec Cunv.Qui iurtfaunHari-
t4ttsamki fandam tngredttnr ^ non ytitt*r pofitdert, 
quia nen eo animo mgrtffus efijrt fxfftdettjitet carpo* 
re in fundo ( i t . Q n p á exphcat et iá Couarruuias ia 
xegula poíreíror ,z .p ,§ .4¿nüni.S.& infra dicemus 
i n c ap .v ig i l an tvn f í a eodem t i tu lo i 

31 Secundum quodrequ i r i t í i r e f t j Vr í squ í 
Capic vfu feruirutetn habeat bonam fidem,!^ pro-
bat textus ih l .vnlca , de Vfucapióne transfoi * 
manda,&: in 1, z.G.de feruitutibuSj&r aqua, &' in 
3eg.fin.in í ine .C.dc prxfcriptione loftgi tempo-
rismam ad feruitutis vrucapionem ncceííe eft.vt 
is qui pofsidet non vi» rioncíám, nonprecai ib 
pofsideat.l . í iquisdmcurnOjfF.íi feruitus vendice 
tur.-nam is,qui v i . c l á m ^ u t precanb pofsidétjma» 
3a fide pofsidet. Quam opinionem -communiter 
jprobarunt D o l o r e s in di¿h 1. 2. C . de fe rü i tud-
bus jv t la te referuntPadi l la in l . i .num.28 G.de 
fe ru i t t ¡ t ibus ,LongouaHus ín diftUeg.Impcriun-'j 
n u m . 2 6 8 . R e b a r d u s l i b . f i n ^ u l a t Í adlegem Scfi-
boniam,numer.S. QuamuisFrancifcus Conanus 
Hb^.commentarioruifljCap. 12. num. 17. aí íerat 
feruitutesetiam c u m m a í a fide quaenpeí fe . Sed 
nefeio qua ratione lapfus fucrit Conanus :nam 
cmni iu r e Ciuiíi prohibitaeft prseferiptio malt 
ííde e x i l í e n t e , faltim in i t io poífefsionis , & iure 
C a n ó n i c o omni iempoterequit i tur bona fidesá 
cap.fín.de prapfcriptionibus,cap. poífeíforjde re. 
'gul i«iuris in6 .cap. l idi l ígent i , & i b í o m n e s , d e 
p n f c r i p t í o n i b u s . l n quo articulo iur i C a n ó n i c o 
ftandum eíTeteílatur Panormitanus, qaem o m -
íiesal i j fcqi iumurib inum .22 . 

53 l l l u d autetnindiff ici l i eft , S íñece f l a i 
rio d í c e n d u m , an teqüam ad ter t iom requi í i tum 
deueniamus, an cúm>bona fidesad prseferiben^ 
damferultutcni defideietur, onuspvobandi bo
nam fidem fuiíle incumbat vfucapienti, án vero 
domino a duer fus quem vfucapk) curri t? I n q u á 
qüseftione cénfuit Accu r f iu s in í eg . i . § . hoc in t e r -
' d t&o^ .de itinere afhique pfiuato ^ ín verbo vfui 
/ i t i n f i n e , vfocapienfi i d incumbere , quem i b i -
derofequienr l i a r t o l u s n u m . i i . S i refoluit Com-
munem PanorRiitanus in á l á o cap. fi d i l i g c m i , 
nam. iS .depsa rc r ip í i on ibus j i dem Baldusin leg* 

^ .C .de fe ru i tu t ibua&aí j f i á , S ind íá*lcgercr4 . 
uicutcj i 4 . C o r r a í i ü s n u m e r , 55. Padilla i n d i c a 
lege i . t íuíner. j 6. C , de feruitmibus. Cuius fen^ 
tentisccomraunis pra:cipuum fundaraencunn de 
ducunt D o l o r e s ex lege fiquis d iu tu rno , ff. (i 
feruitus vendicetur^ q u « t e n u s p r o b a t e u m a qu i 
allegat feruitute fe longo tempere vfum fuiflffj 
oftendere deberé fe non clám i non v i , non prc -
carió vfumfuiíTe: ergo tenetur oftendere b o n á 
fidevfumfuiíTe.Secundodicunteandcm fenlcn* 
tiam deducijquoniam iure nofiro omnis funduS 
líber eíTeprafumitu^legealtiuSj C . d c f e r u ú u -
t i b u s & a q u a : & ideó incümbit aíTerenti proba» 
t í o , & dicenti fe bona fide feruitutem in eo f u n 
do pofíedil íe , t ámquam aíferent ial iquid contra! 
íuris rcgulasjfecundumBartoli dodrinam in l eg . 
quoties, ff. íiquis cautionibus.Et vlterius dicunc 
quod hxc bona fides, v t is nec vi j nec e l áminee 
precario pofsidcatjnon poteft plené , & di teóld 
p robar i i quonism negan t í s nullaeft ptobatio; 
Vnde aiunt fufficere, v t is qui pofsidet per índU 
tÍ3j& conieé iuras boriam fiden: habuiífe probeti 
v t v. g . f i oftendat t i tu ium inualidatn ; author i i 
poífefsioncmjfamam áf idedignisor tam^vel alia 
í imil ia , ex quibus vcrofimiliter con ie f iu re tuÉ 
eum feruitutem poücdiífe bona fidé; 

54 Sedh i s r á t i on ibus non obííahtibusmé.^ 
n t ó ab hac femenria conrjrouhi récedi t Alberí-
cus i n d i ñ a lege i i§.hoc interdicto ,nUBier.4. S 
de itinere atluque.priuato, Longoualiu.s i n di(2í| 
lege Imperium1num.27z.ff".de iurifdidione ora- , 
nium iud i cum: nam i n vfucap'ione reruni cor^ 
por j l ium femperbona fides praefumitur , dec ía -
ra tBartolusin lege Celfus,numer .i7. í f .de v f u -
capionibus.Sc-refoluit communem Couarruuias 
in regula po íTe íTór^ .p^ . i 2 . numér . 2. E t c í l r a -
tioinam fempengnorantia iuris prsefumiturjleg, 
veiiuSiff.deprobationibus.nta v t quotiefeumque 
conftet pofsidentcm feruitutem poíTcdifle quafi 
iure proprio,& eo animo,pra:fuíTiatur femper b o 
nam fidem habuiífejita vt ipfe pofsidcrs & vfuí 
capiens teneatur HUHC animum allegare, es quoj 
neceírario confequitur p r a f u m p U o b o n á f i d e i . 

3 5 Necquidquam in có t ra r ium ob í ia t textuf 
in dift . l . í íquis d iu turno:nam lurifconfultus ibí 
non a d í h i n g i t vfuca p ien tém nifí tantum ad pro 
bationem poífefsionisínon veto eum adftfingie 
ad probandas illas qualitates poífefsionis j quod 
v ide l ice tnonpoffeder i tv i , c l á m , au tp réca r ib^ 

"Et hoc modo debet i r i te l l igi textuS ille.ficut e t iá 
idem videmus in in te rd igo re r inend» poíTefsio-
nis : Prsetof namque ediSo i l lo tuetor eum ira 
poíTefsione qui hoc anno non vitrion c í á m , non 
precario funduai pofledit^non tameh ideó adftr í 
d u s c e n f e t ü r p o í s i d e n s adprouandum nif i pof» 
fefsionem j r ton vero illas adiedlas qual i ta tes^ ' t 
in leg. t , in p r inc ip io , f f .v t ipofs ide t i s , l eg . i . i r t 
piincipiojff.de itin&re aciuque p r i ü a t c . Is ehirrii 
qu ia l íe r í t me v i , clam , ab tp reca r ió poífedifle; 

^cenetar v imido lum jV^precar ium probaremaffl 
ei inci imbit p roba t io í^ i i d i c i t , non q u i n e ^ a t í 
leg.ei incumbit j f ide probationibus , leg . a d o r » 
G.eodem titulo,n?.m is qui ojppooit vim,8c p recá 
riom^nue ai íor , fme reus fit^tcnetur probare: íri 
exeeptionibus namque reus ^ Q r ér t .Neqj Qh&út 

í á l « 



14 l ib . i^Dccrc ta r iúmí 
íriia pr6<í6m«ní fcñ temía . adc luaa ra t io :namc t r i 
v e r u m fit omncm fundum iuris pr«afun^)tione 
j i b e r u m cffc •, eít tamen alia fort idr prseíumptio 
ciurde-m iuris praerurnentis nerh iñem -cum mala 
fide porsiderernam mala fides cum delióto p ró 
xima í ¡ t ,non prasfumiturjlege m é r i t o , ff. p ro fo -
í i o . Itaque femper eft praefumenda bona fides, 
ni f i ex aduerfo con t rá r iu tn probatum füerit: 
quodf ie r i pote ft ó m n i b u s modis á Bartulo rela-
l i s in l .Ce i ruS jCde vfucapionibus. Et hancdo-
¿iriria vfu popul i ,&;prax i confirmatam c l íe te -
f l a t u r L q n g o u a l i u s i n d i c a 1. I m p c r i u m , ñ . i 7 4 . 

3 6 Htec'autem o m n i a , quae á nobis difta 
fun t , videlicet,bonam fidem eile nccefTariam ad 
vfucapionem reruitutum,debent inte l l ig i quan-
d o h z c feruitutis v íucapio proccdit t e m p ó r e or 
d iña r lo deceni j , aut v iceni j : nam immenooriafi 

^ pr^fcr ipr ioni n ihi lobf ta t q i íod poíTeísiofueric 
"~ v ^ c l a t a j a u t p r a s c a r í o J m o í I p r a e f c r i p t i o fít'bn^ 

gifsimi teoipor is , v t 50. aut quadragir í ta anno-
r ú m , tuac namque ñ o n dcf idérátúr i n e a í p c c i e 
t o n a fides , fícuti nec def íderatur i n v íucapicn-
d o , a ü t pr^fcr ibendodominio rerurafoli corpo-
ra l i am tempore '30. vel 4 0 . annorum. Et hsC 
fuit Longoua l i obferuatip in d . 1. Impérium^, 
num.170. Sedinhoc ar t iculó non omríirio L o h 
goualio a í renciendum puto;quid¿}uidipre iaóíe-
t u r a l légans P a u l ü d e Gaftro profua bp in ioné .^ 

37 Te r t i um,quodex ig i t communis D o * 
fiorumtraditio a d r e r u i t ü t u m vfucapionemjCÍl: 
v t hace poflersio feruitutum procedat fcientCjSc 
patiente aduerfar iojaduerfüs quem cúr r i t vfucá 
piOjita v t neceí íar ia ü t feientia & patientia ad-
uerfarij . Quam opinionem tradidit Bar to lus in 
l . i . § . h o c i n t c r d i ( a o , n u m . i i . fF. dcitinere a d u -
que priuato , & in I*J . §. fin. num.4. íf- de aqua 
p luu iá jPanorm ' i t anus in cap. de quarta nu.z9. 
de prWrcripttombuSjCepolade feruitutibus v r -
banorumjCap.^o. C o r r a í l ü s i n l . feruitutem 
de feruimt'ibus, num.40. G r e g . i n 1.15. tit.51 .p . 
g. in verbo ho coatradiúettíoy&c in eam ínclinat C ó 
iianuslib-.+.comentario'rum^ap.ix.nüm.'i7.cá* 

^ <jue acerrime defendit C ó ü a r . tahquam comu-
ncm,&; receptam i n regula poíTeífor , fecunda 
parte i n principio num .8 . Q u i omnes aíTerunt 
ad vfucapionem feruitutum-, & a l iorüm iür iurn 
incorporáJ iumjfcient iam & pa t ien t iamadüer fa -
r i j d e í l d e r a r i m a m h o r u r n i u r i u m qdafipoíTefsió 
« o n aliter_adquintur,aut re t inetür , q u á m feien-
te & patiente aduer fa r io .Huiufqúe comünfsfcri 

. tcntia: ratio col l íg i tur e x d . 1.1. C . dcferui tut i» 
^ bus,8c aqua,ibi:íc»«»í« *o aquam duxtUi, vb i feien

t ia áduerfarij eí l expreíTc neceíTaria ad feruitutis 
v f ú c a p i ó n e m . T u m e t i a r a , quoniam feruitutum 
vlucáp io non aliter proccd¡t,necferuitutes aliter 
a d q u i r u n t u r , q u á m per t radi t ionem, & patien-
t iam aduerfarij,l. 1 . i n fine,fF. de feruitutibus ru-
fticorum,ibi:rr(áíí»í»«^/<«ói , & f>atit»ti<tferuitutum 
»»áMí»tof/jc»»w?r</#ríí,&inl.íIcgo i i : § : 1.fF.de 
publiciana,&: eít o p t i m i f c t e x t u s í n 1. fi á te eme. 
r o i i . í F . fiferuitusvendicetur. Irí q i i i b u s ó m n i 
bus probatur patientiam i l l i u s , aduerfusquem 
CurritprsefcriptíOjinferuitutibus eífe neceífa-
riam:patientia autem fine feientia non contin-
gitaUi*§irdentiam > fFi detributoria j U qu ipa t i -

tur , f f . maridsrtirís eníní <pai ómnínoignc-ráVp^fi 
n©n d ic i tu r ,v t ' i n ' d .§ . feientiam. Ethis UÍ gu 
tis principaii tér hasc 'commuíiis fentehtia p r ó M -

38 Abhac tamen ctíitííntini opír t ione 'n^ 
pauci rccedüntydicentes qudd fécuridurtVregur-
las iüris ciuiiisiiérius eft'dicere ad adquifui .fi5 
feruf tütüm non efle aducrfaíij fciéntiani îVefeA 
fariam^ita vt quaf ípoírefs ioneférui tüs ' f jné laea-
tiaaduei'fáTij adquir í pó'fsit. Q u o d pVimo p r ó -
ban texd . l* i .d.^.hoci 'nteVdifto",ff. de ' i t i . 
aft'uquep'riuatOjvbitantüm def ideratü^vt 'qaís 

'co anno vfus fit feruitute non vi ,non claBá', ñ ó á 
precario. Et expreífe docuit Bartolus noneí l í ; 
ncceíTariam feientiam in ilío in te rd igo , eúmcjae 
fequitur Erancifeus'de R i p a i n cap. cum Hccíe"-
fiaSutrina,num'.í4-i extra de eaufa poí íef .& v r h 
^Viet.R.efle ergo ius incorpóra le adqaii-i,& qua-
fipófsideripotefl: abfquc fciehtia i l l i u sVincu iu i 
prseiúdicium pofsidetur. T u t n etiam h u i ü s ^ ^ 
ten t iz precipua ratio & fundamentuiTi t oR^Ti 
t u r ex 1. fin, infine,C.de preefcriptione l o ñ g i ^ c -
poris,vbi cúm lufiinianus dixiíTet in.vfuc'a'p'ió'til 
Verum ineorporalium n o n e í í e necefTariairi í d e ^ 
ú z m á d u e r f a r i j , ait idem efie dicen'dum in v'ÍVi-
f r u d u Se reliquis feruitutibus. Quoda'r'gúfeeá-
t u m effícaclter probat hanc fenteniiamVctifiVo-
munem'deícñdens Pad i l l a ind . l . i . C de f m i l -
tut ibU5 ,num . i4 . duodecim intcrpretaxíonesi 'f-
fignauerítd.l.firi.quibus rationibus cómáft'fe'ft 
reprehendie Longoual ius i n d . 1. ImpeViufíi.nVV. 
l i ó . Cuiatius in l . f e q ü i t u r , fin. tt^de v'fifc'i-
piori.Riebarduslib. fingulari adlegem Scrlb^-
niam,nurn .8' .Dequo videndus eft Socinús to^ 
•íilio 37. Romanus confil io 379. An'charra'nílil 
'confilio i p í . F u l g o f i u s confilio x 14. . 

3 9 Ñ e q u e contra L o n g o u a l i u m ' S c a1!!^! 
' o b í l a n t v e r b a t e x t u s i n d . l . z . C.de ferixitúciíjul 
i b i , to /dente , quem textum declarant AreVin^l 
confi l io 3o.Panoi-mitanus confiiio 19. Vf^'- .K 
confil io 18. i . p . Oldradus confiiio 1 f ^ . B a r a ü l 
confilio4i<>. x.p. & confilió 36y. 3. p. Á^l^xin* 
confilio 108. i . p . & confilio 141, i^p^TOleft^ 
chius de. arbitrarijslib. i . cafu i c y . KeVno^ ' ^ : 
namque Longoualius in eo t e x t ü legeriáu ^ilS» 
máxime eo yí¿««íí;fed HÍCC eraendatioj& rfef^pnn^ 

*̂ab ómnibus fere reprehenditur,tefi:e Padilla V.DÍ 
fupra d. num. 14. A l i t e r ergo. refpopdel ^ u i a -
t ius,&fubti l icer ,dicens q y ó d ind.l'.i '. 'rcferllW 
aquamlduxifle per fundum Mart ia l iVeól í i^ñlSl 
non quiafeientia illius eíTet neceíTaria ^'féd S u i l 
co modo fignificauit Imperator. pof^idem^iTi 
non vi^non c tóm,non precario poírediíTé: & r i l S 
refpondetur d . 1. x . C . de feruitutibus; Q48 te'B 
oppreíTus argumento commune i r i . f éB t^Bi f f t 

bi fupra Couarruuias.in aua exB'í 
ppre 

I " fequutus ef lv gra Couarruuias,in m i l expll 
canda , & defendenda nefeio quid d o á i f ¿ | l t i u | 
ille vir addu(5iusfucrit,aliquando negarts^állc|ul 
do ve roa f í i rmans . . - , , ^ 

40. Ñ e q u e etiam obftat contra nofiralrl 
fcnterltiam il lud argumentum , q u ó ¿ L p ; o Sofn: 
mun i adduximus,videlicet, quafipqflefsioo^ni 

^ i u r i i i m i n e o r p p r a l i u m non poiTe.induci 8tn PÍF 
patientiarn^Sc feientiam aduerfarij:Hb¿ émirj oe-
gamus. Seque contraritjm p r o b á t t e x . ífi H;t:L' 

í ñ ñ m 



•Ad tííuIum<Iépr«rcfiptí6nibuS 
í n finéjff. de f c r n t u t í b u l f u f t i cormn, & i n d. l.fí 
c g o , § . i . ff.de publiciana, 8cin d. 1. ÍI á te erac-
rOjft.fiferuitus vendicetur : naminh i s iuribus 
n o n loqui tur lurifconfultus de r fucapioné fer u i 
tu t i s , ñeque ait^patientiam, & traditionem eíTe 
neceífar iam ad vfucapionennfed loqui tur & do-
cet i n e© cafu^uando quis confticuit alteri fer u i 
tu teni j tunc enim a i t q u ó d t e n e b i t u r traderefer 
« i tu t i s poíTefsionem. HKC autem traditio non 
a l i ter í ier i poteft q u á m per pát ient iam vtendi: 
« a m i n i u r i b u s i n c o r p o r a l i b u s t r a d i t i o poífefsio 
nis n ih i l aliud eft q u á m vfus, fextus i n d . 1. quo
ties la fegunda, ff. de feruitutibus. 

4,1 Ind i f f i c i l i tamen eft ta t ioncm afsigna* 
r e , quare lurifconfultus i n d . l . 1 . f f . de ferui tut i 
bus rufticorum,copulatiue his verbís vfusfuerit, 
tradititme &fatie»ha ,ibi'.Traditioplat$i & f t t i t n t i * 

fermtutum indutit officiam ?r*toris-j.n alijs autem i u 
ribus alternatiue loquantur Jurifconfuít i , v t i n 
^ . 1. fi ego, § . r. ff. de publiciana,ibi: Per tr*.ditÍ9ne 
confiitBUtjrel ferpAtitnúttm , & in ver í ic . d*re\ 
ff. de v f u f r u í l u , ib i : Si indttxerit ia funiumlegata-

eum re pdtiatur yti ,/>«». Et diffícultas inde 

5J 

rwtn 
or i tur ,quoniam i n iuribus incorporalibus recep 
t i f s imum eft n ihi l traditionem á paticntiadiffer-
rejCx d . l . quoties la fegunda, ff. hoc tit, Q u o d 
i ta verum exiftimat gloíTain d. 1.1. ff. de ferui tu 
t ibus rftfl : icorum ,Vtm'úlhverhistradithpUne & 
^ffewtMexplicaHeritparticulamillamjtírjíignifi-
care ídem quod id eí í . H x c vero interpretado 
g l o C » non m u l t u m á corruptionc diftat, etfi eá 
fequatur ,&expl icet Couar . ind .regula poffef-
í f o r , ! . p . í n p r i n c i p i o , n u m . 8* in verílculo ega 
••«a'í.Quibus ó m n i b u s coníídcrationibus inhac 
parte repul f i s^uid dicendum ílt vidcamus. 

41 Vtergodiff icultatemcomponamu$,ad-
uertendum eft,eius interpretationem depende
r é ex quadam antiqui iurisciuilis obferuatione, 
quac obferuabatur in folemnitatibus vfucapio-! 
nis antiqu3e,vt notat r e ñ e Rebardusl ib . fíngu-
l a r i de authoritate praediorum,cap.9. pagina 88.' 
O l i m enim is,qui ciuilem fundi poíTefsionem vo 
leba tadqu¡rere ,ve lvfusf ru(3:usfundi ,aut feru i tu 
tesfundi,certum afsignabat dicm aduerfario,vt 
¡ n f u n d u m v e n í r e t j & c o m i t a n t i b u s a m í c i s a ñ o r 
ducebatur i n f u n d u m , & i b i quadam verborum 
folemnitate poíTefs ionem, v f u m f r u í t u u m , auc 
feruitutem íibi cederé iubebat, & vacuam poíTef 
fionera relinquerea& pofteafurculo infradío eif-
dem amicis comitantibus idem adlor é fundo 
deducebatur.Vndecolliges quare vno,vel altero 
m o d o pofitae fuerint verba il la traditio &patien* 
í#4:nam quando poft confti tutam ferui tuté i l l e , 
qui conft i tui team , a í l o r e m d u x e r i c amicis co
mitantibus per fundi im, tunc quidem traditione 
conftituta quafipoffefsio feruitutis videbitur.Si 
vero eum non induxeri t infundum amicis comi -
iantibus-,fed patiatur eum i r e , & v t i iure feruitu-
tÍ5,tunc per pát ient iam conftituta videbitur qua 
TipoíTefsio. Vnde co lüges verum fenfum ad tex-
t u m in d . l . 1. ff. de feruitutibus r ufticorum,'Cum 
ifimilibus.Et idem penitus,quod de feruitutibus 
d ix imus , dicendum credo de reliquis ó m n i b u s 
jHiibusincorporalibus,& eorum prasfcriptione. 

41 Quibus fíe remifsiue • & breuiter addu-

¿Hs,dc quarto rcqu i í í to ad vfucípíóf t ím fe ru i t* 
tis maior eft dubitatio,an videiicet ad prseferibá 
dam feruitutem titulus de í ¡derc tur , i ta v t fine eo 
í i c u t i n alijs rebus corporalibus non proceda» 
vfucapio,necinferuitutibus etiaraprocedat t l a 
qua qujeftione frequentiori D o f t o r u m calculo 
t r ad i tumef t j t i tu lumnon eíTe n e c e í í a r i u m . f e d 
fufficere quaílpoffefsionem l o n g i temporis ,8c 
bonamf idemútag lo íTa i . i n l . » . C . deferui tu t i -
bus,gloiTa in cap. cura Ecclcíla Sutr ina, de cau-
fa poflefsionisjin verbo breuitatemySc vbique paf* 
í imCaf t r en f i s inpraefentinu.p.Balbus deprsef-
criptionibuSji.p.^. pa r t í sp r inc ipa l i s , quaeft. i# 
Veroius incap. 1. n u m ^ ^ . de reftitutione f p o l á 
torum,Rebuffus de decimis j queeft. 13, nu.81 u 
Otalora de nobilitate,3.p. cap . io .num ,7 . Padit 
Ha in d . l . i . C . de feruitutibus , n u m i i l . & 18. 
Menchaca c o n t r o u e r í i a r u m illuftrium, cap.yS* 
A u e n d a ñ o de exequendis mandatis R e g u m , i J 
p . capa, num.70. I n quamfententiaminclinant 
Conanus lib.4, coraent. cap. 11, n u m . 18. Cuia-
t i u s in d . 1 . í e q u i t u r . fin.ff. de víucapionibusw 

^ E t eam fine dubio credo effepraxi tenendam,cu 
ius prascipuum fundamentum deducitur ex d.l. 
fiquis d iu turno , ff.fíferuitus vendicetur , ibh 
Ke» efi uecejfe eidteere de iurerf*» aqua conftituta e5f, 
8c textu in 1. fin.ff.de aqua p l u u i ^ i b i : Huihus y«-
tufiat authtritatemdaretji. apparet, § . p e n ú l t i m o , 
ff.de itinere a í t u q u e p r i u a t o , v b i ex praerogati-
ua longae poffefsionis i l l u d i n t e rd id lum 'conced í 
tur ,et iam fiquis non habeat iure impofi tam fer̂  
uituterru 

44 Sed contra iftam communem fentenS 
t i am & praxi confirmatam vrgetmam regula eft 
in cont ranum ,quse docet i n o r an í vfucapione 
rerum corporal ium t i t u i u m defiderari falt im p u 
tatiuum4iufto tamen caufatum errore, I . Celfus, 
ff. de vfucapionibus,!. quod v u l g o , ff. pro emp-
tore , l . nullOjff. de reí vendicatione, 1. vnica, C* 

•de vfucapione t rás formanda^a t ferui tu tum vfu -
capio exemplo rerum i m m o b i l i u m procedit , v t 
i n d . l . i . C.deferuitutibus ,8c aqua, ib í : Eattnpl» 
rirumimmohihuvt. Q u o d etiam procedit inprcef» 
criptione longi tempotis, in qua etiam t i tulus de 
fideratur,l.fin.C. de prseferiptione J ó n g i t e m f 
poris»& i n ptEfcriptionc vfusf ruéíus ,& aliaruni 
ferui tutum idem eíTe neceíTarium affirmat d.l.fi 
nal ís in fine.Tum e t i am, nam comunis illa cuer*. 
t i tu r ex ratione textus in cap-. 1. de pracícrípt ioni 
bus l ib . t f .vb i p roba tu rquod quotiespraefump* 
t i o iuris eft aduerfus praeferibentem ^ vel ius co* 
m u ñ e refif t i t , t i tulus eft neceíTariusún praefcrip*1 
tione tamen feruitutis prafumptio iuris eft con
tra p ra : f c r iben tem,a rguméto textus i n l . alt ius¿ 
C . deferui tut ibus,& aqua.Ergo i n earum praef-
criptione & vfucapione t i tu lus eft neceffarius* 
QuibusSc alijs rationibus hanc opinionem ad
uerfus comunem primus o m n i u m in f inuau í í 
Fu lgo f iu s ind . l . f i qu i s diuturno , n u m . 5 . ff.fi 
eruims vendicetur , &eamdefend i t elegantcc 

Duarenusl ib . i .d i fputa t ion. cap. ^ . R e b a r d u s 
l ib ro fingulari ad k g e m Scr íboniam , nume
ro 7. 8c Couarruuias l i b , i . va f í a ru ra , cap. 17." 
num. 11. 

.̂5 C o m m u n í s autem interpretunj fchol» 
hule 



huicdifl icultaH ve fybná t t diftingucnduihcíre: 
rtamautagtcur d^prac íc r ibenda cotare , aut de 
prafcribcndo ai iquoiurc j ta t ione -cuius res ¡pía 
deterior efhciatur^ita vt in pr imo cafu ti tulus n t 
ceíTarius í i t j fecundo vero minime. Ita cum g l o í 
f á t r a d u n t B a r t o l u s , AlbericuSjBddus, Pauius, 
& omnesalij in d . l . í i q u i s d i u t u r n o , & comune 
eíTe docetexpluribus quosibirefert Couar . l ib . 
-,1. variarum, cap. 17. num .7. Mcnchaca q u x t l i o 
•numil luár ium,cap .78 ,nuna. i .Bafcus de praeí-? 
c r i p . i .p. 3. part ís pf incípal is , qusefí:.^, 

46 Sed-hanc rationcm fatis acute impug« 
jnat loco citato Couarr .d ícens ,qHÓd ibi non agi 
t u r de leui , fedde graui prsemdií io, qualis en: fer 
l i i t u s í n aliq-uíire impofiíf. , quse g r a u i t e r r e d d í t 
ipfam deteriorem.Vnde quedes adeft vehemens 
iuris prohibit io , v t resab alio non poísidesrtur 
q u á m ab eo,ad quem iure ip íb pe r t ine t , tüncx íe -
ficiente t i tuk) nonpoter i t p rocederé praiícrip-
t i o . E t hoc modo intelligit Couar . tex tum in d . 
cap. i .de praeferiptionibus lib.<í. vb ivnaEcc le» 
í i a contra ali^in iusdccimandi píjeferibere vo l é -
|3at. 

47 Sed quamuis c o m u n í s rentehtia omni¿ 
fto fitiniudícando, & confulcndo obferuanda 
ftridloiure^veriuseíTe a rb i t ro r j&iu r imag i s con 
f o n u m í e r u i t u t e s fine t i tu lo vfucapi n o n p o í T e . 
Ñ e q u e o b f t a t p r K c i p u u m f u n d a m e n t ú m comu-
nis fententi:e,<j«od deduciturex d . l . fiquis d iu-
tu rno j f f . f i feruitusvendicetur. Pro cu iusredo 
iatel ledufciendum efl: confeíToriam ad ionem, 
qusepro feruitutibus vcndicandiscompetitjeifo 
l u m c o m p e t e r é qui ferui tutemfibi iure i m p o í i -
tam probaueritjVt exlegato,emptione,aut dona 
t í o n e , & í ímií ibus mod í s ,quibus c o n í t i t u t m t u r 
feruitutesiure c iui l i , l . i .§ . fin. fif. fiferuitus ven-
íd íce tu r .Diucr fúmenim éfl inconfeíToria aft io-
nejatquein i n t e r d i í l o d e i t i n e r e aduque priua-» 
ío ' .nam i n illa ñeceííe eft docere de iure,quo fer-
^l í tusimpoficaenrjeí lenim adlio realis proferui-* 
j u t e competens. Inhoc autem interdif to non 
i d e f í d e r a t u r n i f i t a n t u m q u o d i l l o anno ficvfus 
fueri t ,vt coll igitur ex d . l . i»d.§ . fin. nam illa ver-' 
ha. alibi de intél l igenda funt i n confeíforia 
feéiione^illa vero ^ t á e / k í f d i n í n t e r d i d o d e i t i -
tiere acuque priuatoiquod non ptocedit i n con 
f e í T o r i a ^ a m i n e a n o n q u s e r i t u r a n quis vfusfi t 
ferui tute , fed aneam h a b u e r i t i u r e í m p o f i t a m i 
Q n o d limitat Vlpianus in d.l.fiquis d iu turno ,d i 
cens quod quoties quis lóngaquaíipofTefsione» 
& diuturno vfu feruitutis vfuse{l:,nonhabet ne-
ceíTedocere quo iure impoí l t a fuerit feruitus, 
fed tantumeam longo tempore adquifij {re,qua-
JÍ ídiceretnon f o l ú m p o í í e v e n d i c a r e feruitutem 
eum^quleanihabetexcontraclu aut teftarrien-
to.fcd etiam eum qui longo tempore ea víusefl:. 
Sed o b i d nul lo modo eftdicendumjVipianuiTi 

éxc lude re ea,qua: ad vfucapicncneceífiy- 'o Útil- , 
derantutjVt í u n t t i tulus Se bona fides, iuxta tex-
t ú in l .Celfu'Sjff.de vfucapionibus, & in l . n u l í o , 
C.de reí véd i ca t i one . Imo Vlpianus in dJ.fiquis 
d iu tu rno fi a t t en té confideretur aduerfus coma 
néjpr'o qua a l l é g a t u r / é t o r q u e r i p o t e í l m á docet 
debfere oftendere fe non v i jnon c l ám,non preca
r i o poírediíTeiqüod fieri nonpotefi: niíi t i t u lum 
fus p o í F e f s i o n i s p r o b e f . q u o m o d o enim poterit 
docere fe non v i poí íed i í le , ü d o í n i n u m á quo 
accepic poíTefsionem non dernoní l re t i Et fíe de 
reliquisjVt re^le notat Rebardus ad legera Scr i -
boniam , n u m . 711. Ex quibusinteliiges etiarrt 
fenteijtiam Sceuolscin l.fin.fF.de aqua pluuiajin 
illis vcrbisr5«»i»5 -vetuíías authoritatem daret: na n i 
quidquid a I ¡ j commini fcan turegoarb i t ro r ) t ex ' i . 
t u m i l l um intell igendum eífe de i rnmemor ia l í 
quaf ípoí rcfs ioneferui tu t i s5quaexi f tentenon e í t 
neceí íe docere de ftiré,nam ipfa vetuftas v i m ha-
bctjSc authoritatem t i t u l i . 

48 Ñ e q u e t á n d e m ob í í a t t ex tus , qui pro 
communi folet allegari in d. 1. a p p a r e t , § . pennl-
timOjífide itinere a í l u q u e priuato,quatenus do
cet i i lun i in te rd idum non exigere, quod ferui-»-
tus fuiíTet iure irñpofíta,fi tamen pra:rogatiuam 
l o n g ^ poí fe fs ióh ishabcre t .Qui textus íignifica* 
r é v idé tur , i n feruitutibus t i t u l u m n o n e í T e n e -
ce íTar iumlonga poíTefsione exiftente : i nc t í i u s 
cxplicationejuifallorjlabitur Rebardus de veris 
vfucapionumdifferentijs contra T r i b o n i a n u m , 
hum .6 , Procuius in te rp ré ta t ione f u p p o n e n d ú 
éft,intcrdrfí:a oraniaremedia fuiífe po í l e í í o r i a , 
ín qu ibus ( té r té luftiniano in p r inc ip io , in í l i tu ta 
de interdidis) plerumquedé poífefsione ageba* 
tur:erant enim q u í d a m formulae ^ & verborum 
cenceptiones , q u i b u s P r í c t o r aliquidiubebat, 
v e l v é t a b a t c u m d e poífefsione quacreretur,vt ex 
plicat DuarenusIib-.i.difputationum,cap . i9 .Sc 
ideo i n 1.1. §. hoc i n t e rd igo , ff. de itinere a f tuqi 
pr iuato,ai t Iur i fconful tusnon eífe necefledoce 
re de iure ferui tut is , fed- an eo anno vfusfuerit , 
n o n v i j n o n c l á m j n o n precarió . Ex quibusma-
ior col l igi tur difficultas textus in d i l . apparet,d* 
§. penult imo,vbi fiquis non i u r e i m p e f í t a m ha-
bea t f e ru i t u t emlonga 'po í l e f s io d e f í d e r a t u r , v t 
e i c o m p e t á t i l l u d iñ terd i&um.Quam difficulta-
t cm q u í d a m ex neotericis á nemine confiderata 
d i c i t j & í i n e f o l u t i o n e ó í r e a f i i r m a t . ÉgO autem 
refpondeo a d i n t e r d í d u m i l lud de itinere a£la 
que p r íua to fufficeie,vtquisprobet feillo anno 
pol íedi í fe inon v í ,non c l á m , n o h precaria. Sí au
tem longo tempore poífederit to .ve l l O i a n n o -
rü , fo lámi l l a !onga poííefsio fufficeret vtinter-
d i d u m i l l u d concederetur, c t iamí i non oílren-
d a t f e n e c v í ,nec clám^nec precario pofTediíle, 
quafipraerogatiuailla longae poflefsíonis fuffi* 
f i a t v t i n t e r d i d u m illüd concedatur. 

,QV A£ S-



A E S T I O T E R T I 
P R J E S C R I P t l O N É Q & A J K T M 

A D T E X T V M I 
D E av:ARtA; 

cum era 

m ü s t i t u 

ítzpráin inícr 

ááiÁpoñ 

Interpretes 
in comenta-' 
r i j s ad t ex t á5 

• i n ' d i i a p . d ^ 
qwarta P d<S 
príefcfiptío-
ne quart&i 
déciünah's a-
gentes, m u l 
ta de feruitiS 
t u m vfuca-

p íó r : e inuo lue re .Ego!véro maions clriritadí gra 
*ia ?n q u » f t i o n e praccedcriti de praKÍcriptioné 
fer u i t í i tum eg i , ' a á : u r u s nunc íbrum ira hác q u ^ -
íHone de prasfcribehda q ü a r t a d«cimaíi , 8c ílmili 
b u ^ S i t c r g o íonc lu íTod i fpu tanda i Cuarta fitné* 
raUi • akt dtcimalH poteft ¿&ntTa£ptf(opum a páruihú 
fráftfiFt quaJragitítg ¿nmram fpati» , uifitatirimva-
étuet i t castiidraUs EccUJta. Idem próbañt! ó m n í á 
h i t * i n infcr ipt ioi r t ••qáséfffiónís relata. 

z Dub i t a t ionem mouer .pr imo,r ia tñ para* 
•cboquan ?m ¿duérrns É p i í c ó p u m prarfcribenti 
I u s Pontif ic iuin refíftrc, q t iod h u i u f ^ d f (qfiíari, 
tas Epifcopis conc'efsit / v t h t r f s i m c . o ^ n d í m u s 
¿ i cap. fin.de teftamentis, vb ivMéñdum'^Scdi f -
sntat AKOV tomo fecundo mora l í um li'b.9'..' caí 

\ í u & c . . . 3¡ 8c r roba t t cx tu s in c.conq'uerénte^ 

¿eZzttk&yrHryCíi* WJioah^rx^yy^. J^c^yc x^Scr^^. 

é í ius reílftitison fu f f i cn fo laqüá t l f ipmá 
fefsiOjCum eo ca íu de título docere íit ' i 
ríüra,<?3p. fídnigér'íj jVefiicülojCwtB •« ^M/Í 
9é«3irvíí a éodéjCÓ i e o d é tit¿ l í b . f . ergo paroibxrí 
c o n t i i Epi íccpv.m fine tl í i quartas hasprfcíftl& 
béi e tórf í )oter i t ,aut fine i inmemoria l i p o j f t í w 
ñé,-auíe t i t u l u m f«ppof t i t i&: v i m f ñ m M ^ 
b e i j l ; i . § . dudtusaqusd fF.de aqua q u o t i d i a n ^ . 

5 Secundo mquet á ü B i t a t i ó n e m j ' i i á p x 
p n b í ^ p t i o . S c vfücapio finebonafidénoíi-pí^c^i 
ccdit j thp. vigilanti¿c£p. fi d i l i g c n t i , cap, BúÚ u ~ ~ 
fra codem3cap,i. eodern t í tu lo lib»^- !• ít ÉiH^U^v^v, 
C • de reí vendíca t ione , ! , í iqu ísempt io i i í s , 0 
prefer í pilone 30. vel 400 anhorum', í i t^^Koíí t^v 
ré fpe í tu qu3rta;funcralis ' ,aut dcciTOalísb'aRí*^' 
fidem habere non pofér t ;é rgo ad ^ « f e r i b e n ^ t * ^ 
iUaó tjúrfiia^ aduer íus Ef)i{copum nth 'ü e! proJfejuJr 
jftr?4i%#iSfá^Crtaria po/Tefsio. ÁSinólr p r p b a t ü K 
parochusignorai c non poteft m ' ia r tám tv&cvecc~ 
fem,% decimalem ex íur ispTSf.cpto ad Ep U-co -
pum per í ínere , d . c a p . é ó n q u f . r e n í e 3 dfe o í / ¿ b J o 
c rdíh Srfj jCá p. o f fi cij ¿nra. req-ur/frtí, cap1,, fi1 n . ^ 
tí(í/tpent!s'.íKc¿]lié obiUbk fidicasparoc^^r^ 

: a p a r t a s e x i u r i s ^ « c e p t o a d E ^ i f c ^ ? . ^ 
an^e tnam iurís erro ignoTarií ••?. y ^ , ^ 
l ¿d vfuespione '¡ti pn? friptí-•, é , t t m ó c c r r ¿. 

H i m i g n o r a n t i a , C d e n i m ... ^ n ó ' « ^ - r / ¿ 



LíB.ilOccfgcalíamí 
tuaaHus coHfiiíó 37. ÍC ConCIio i tfo. Baldus . cumalijsfequentibus & latius nos d i x i m u s í d 
conf i l io ;07.5.p.Ronjanus confí l io 346. Decius capit.ad haecS.infra deteftamentis. 
conf i l io ^ . V i í a l i s l i b . i . v a r i a r . l c a i ü n . c a p . i i i 7 Portea vero , Apoftohs iam vita f u n a ^ . 
l o a n Ro b e r tu s l ¡b . i . f en t cn t i a rum,cap . 6 . 7 .&8 . fidclium m ü l t i t u d m c a t q u c mimf í ro rum nume-
e r e o c i i m h í E c p a r o c h i ignorant ianon prof i tad < rocrefeentej SandisPambus vjfum #quod 
exeludendam malara fidem . non p o u r i t paro- mul to meliüs confuleietur Ecclefi«.fiipfa i m m o 
chus contra Ep i í copú ra quartas illas prseferi» b i l í abbna re t ¡ne re t , ex quorum t ru í l i bus fideliú-' 

que oblationibus ordinarijsnecefsitatibus prof-
picereturjindequebona haberecoeperunt.cap.i; 
cumfequentibus vfqueadcaput certe e g o , 12. 
quseft.i.Sed t a n d e m , c ú m min i f t ro rumf idc l ium 
que numerus in dies augeretur,illa bonorum c ó -
munio magnas demoní l raba t difficultates, c ü n i 
frequenterdifcbrdiaecaufafi t j l .c í lm pater 77.$. 
d u k i f s i r n i M f . de legatis 2. Vnde mér i to S á d i P ^ 
tres ftatucrüt bona illa irt có r tmnione reteta eífe 
d i u i d e n d a í n Epifcopos,& Clericos pro dimidia 
pa r t e , cap . án t iquos canones, io.quarft . i .Cumq; 

,]Epifc0pus abundaretjEcclefia vero egeret, fada 
ideoquofui t 2 .bonotum d iu i í i o tertia parte E p i f 
Copo défign3tí,cap. de his3cap. decernimus, KO, 
íqu8eíÍ.i.cap.vníó,io.qÜ3cft.3.capit,connitntuin 
c f t i i¿, quaef t . í .Cumque portea ñ e q u e Epi ícopí^ 
iieque Cler ic i pauperibüs di l igenter fauerenc, 
deuentum táfidem fuit ad terciam bohóf uit i d iu i r 
íionern,fa(ílaeq) funt bonorum imtnobi l ium qua« 
tuor partes^rima E p i f c o p o / e c ú d a Clericis.ter-
tía fabricar,quarta pauper ibüs applfcata eft, cap. 
c i im vobis 23,cap, Vul t e ran^ 24, cap. c o n c e í í b 
2<í.cap.quatuor 27.cap.de red í t ibuS jCap .ccgno-
uimusjcap .mosíii .quaeft. i j ta cx eo tempore 8c 
Epifcopi & Cler ic i bona iri par t ícula i i habere eos 
p e r u n t , c a p . c e r t é e g o , c a p i e , EpifcopíjCap. m a n í -
fefta,capifintmanifeftae,i2.quiefl;.l.dequa re acj 
t i tu lú inf rá d é rebus Ecclefiz ^lura tfadidimus, 

S V a d e a d d iu i f í sbon ís EccIefiafticis,paro-
chías,Ép¡fcopatüs,8¿ p rou ínc í a sd iu ide rc necef-
íe fuittfic Ge lá í i u s in cap. Í . & x. r j . q u jeft. r , Tr í ' i 
dent inúfefs ior ie i 4 . cap .9 .& fefs/one z ̂ .cap. i / . 
Quodlat i fs ime e x a n t i q u í r Ecclefiarticar hirto* 
íisc l e d . co l l ig i tu r r f í cEufeb íus I ib . / .Nicephoxus 
lib.4.Gencbrafdus irt c ronolog ia , Wb^SoLiOíi, 
Hic ronymus d é Mon te definibus r é g u n d i s , c a p , 

. > T á n d e m eo modo Eccleí?af g ü b e r n á t i o n e 
¿onf t i tu ta ,c í im decimae ex iege veten3 & Apo'rta 

^ " Ip ru rn t r ad id ionead Ecclcfias, & c o f í i m t m n i -
íiros.fub yuarum d i í l r i d u p e r c i p i e b a n t u r , per t í -
nerent j c a p . i . cap. c i lm fint homines, Cap. cum 
contiñgatjtCap.tua de J e c í m i s , quarutri decitíia* 
í u m adminiftrawo & d i r t í n d i o ad Epifcopos 
f p e d a í . c a p 5- cum f e q u e n í i b u s , i o . q u « r t í o n e 1. 
car. p raec íp imus , u .quarf t ionc 1 .rat ioquepo. 
í i u l a b a t v t f u a d e c i m a r u m pa í s Ép í fcopo afsig-
na re twr .qua r t apa r sdec ima l í s pro i u t i f d i d i o n i i 
itiuner e l i l i applicata f a i t , cap. conquerente , di 
ofñcio Crdinari/ . 

10 Secundo feíré o p o r t é t , q u o d c ú m e x p e -
rienda docuiíTcthafredes, fideicommiííarios, le-
ga ta r íos ,8c tefiamentorumexecutores p o t e í l a ^ 
te á d e f u n d i s fibi commiífa f«pifsimeabuti3& f9 

? p i a s t e í l a t o r u m v o l u n t a t e s f u b u e r t e r e , ideo 
:rgo horum cura Epifcopis data fuitjVt compel-

lerent hxredes,f idcicommiíranos,8¿: legatarios, 
& t e r t a m e n t o t u ^ « e c u t O £ e $ y o I u n u t c » defun 

¿ toruni 

bcre. 
4 O n o d e x e o f o r t í t e r c o n f i r m a t u r : nam VE 

iaduertitBart. in l .quod Ncrua. f f .depofi t í , n . i9¿ 
xurís ignorahtia i n fe condnet latam culpatn, co* 
piofe Menochiusde prasfumptionibus l ib . í .p r íe -
fumptione i ; . n u m . n . C o r f a f i u s i n mifcellaneis 
lib .4 .éap .r7 . i :afius l i b . t . f i n g u l a l . r e í p o n r o r u m i 
í a p . i . F a c h i o c u s l ib .d .cont rouér í ia rum iurísjcap. 
j07.5c p roba tu rexpre í f e in l.regula pcnul t i -
nio,ff.de iuris S í f ad i ignorantia,ibi:JCMBÍ tgnorañ 
t iamfatt i jnomiuri ípreitj f t , ate Jlultisfoltrefuccurríi 

J t i t r r tnUbHi jácx i in I . I í b e r o r u r n , § . n o t a n t u r , ff , 
de hts qui notantut infamiaíibi-./^nor^/M enim e¡é 
i n f a t ú e n mrisfedfatiitetgo Ct igrtoraniia iuris nprt 
excufat contmet in fé lataiii culpafti. É t t andénl 
|>robatuf ,quoníain lata culpá ert non in te l l igeré 
quod omnes infceliíguntji.lata?, í f . d é vetborunl 
lid[nificatione,I.Ieges f ac r a t l f s im^Cidé legibusj 
J . con í l i t u t iónes .C .eodem t í t u lo . 

4 T e r t i o dubítat ioheir i mouct,nam ín ípec i é 
h o r t r i textus ad prsefcdbendas quartas decima-
lem,aut funeralem ^.o.annorum poífefsío fuf'fice* 
í c n o n p o t e f t m a m ín p r ^ r c r i p t i o n í b u s difeonti» 
Sui3 ,vtin iure c!ecim3ndí,el igendi,praífentandi 
tempus duplican' neceííe eft,velud in iure ducetl 
Üi aquam,qüa; non femper fluit,probat textus i n 
leg.G fie conftituta,ff.quemadraodum fe ru í tu -
j iesamittantut: e r g o i n f p c c í e , d e q u á p roced í t 
queft io noftra,neceíre eft, duplicare quadragena* 
vmpr«fc r jpdonem. 

T Quarto mouet dubitationera cóntfá v k í -
Baarn partem fupradida: conc lu f ionh ínam edam 
«ídc iur d í c e n d u m prsfcr ipt ionem q u a d t a g é n a • 
t iamfuíf icéré irt fpecie no ftra etiam Ecclefia C«.* 
thedraU vaeante,{i quidem Ecclefis vacand prae. 
ficítur cconomusPra i l a t í loco a d m i n í í l r a t u r u s / 
• í p .6Úrn^ps 23.cap.yultei,anx 2.5. j 2.quaft.20 
^ íap^um vos,de offici-i o rd ina r í j : ergo quamuis 
yacauerit Eccle í u fufficient 4,0, ann),cüra econp 
.¿UVfiprefentet P r s í a t u i r i . 

6 Verifsima tamen his non oíjflamlbus e í l 
•fupradicUconclufio.Ad cpíus declarationemfci 
fe o p o r t é t / a n d o s Chr i f l i Apor tó los Chrifto iuJ 
bcnteiMatthei l o . M a t c i í . I . u c x p . p r o p i ' í u m no 
habuiífe.qaod p rsecéptumQbferuaruntdiu ina fe-
qusntes v c f t i g u p o f t Chr i f t i Afccn'fionc;arfr-í>, 
v t otnni* qusc illis offecebantnr publicc vende-
b a n t , propr i j sque& p a ü p e r u m c o n f u l e b a n t n c -
cefsitatibu8,vt A d u u m Aportolorum capit. 4.& 
cap.H.ícdptumeft.cap .dileaífsiraisjCap .fumra, 
cap* videntes á 11. quaeft. 1. Vndeor tum habuit 
quod in pr imit iua Ecclefiaferuarí ,ex rauitís de* 
Cretorum canonihus conf ta t fe ré pet totam 12. 
qus í f t . i . r c i l i ce^Cler icosadf imi l i tud ínem Apo . 
ftolorum n ih i lp ropr iumhabercv teorum exetn 
p í o omnes agnofeerent quantafit eorumdand, 
élccmofynam obl ígat ío : quod rede ex mul t í s 
gftendi? fazqt tomg ^jraoraliumilib. I J . c a p . u . 



R orüm éórüiñquc Hírpofitiones adimplere,cap 
í ¡ haeredes, cap. tua nos,dc te í lamencis .Vnde,Sc 
p ro i l lo onere quarta funeralis Epifcopis^adiudi-
catafuit dcducenda ex pijs defunciorum legatis^ 
quse dicitur legitima portiOjCap. requiíiíl:i,de te-
ftament-is.Et vtraque quarta, tam decimális q u á 
funeralis^anonica quarta appcllatur,ad difieren 
t i ama l i a rumquar t a rum, dequibus ad l .Fa lc i -
!diara)& adTrebel l ianum mentio fitjVt aduertic 
¿Couarruuias i f lcap .of i ic i j de teftamentisi 

11 T e r t i o fcire oportet i quartam funerá-
lemcanonicamdupl icem e í í e j V t coll igt tur ex 

•T-Honorio Papa in cap. ex parte ; i . de verborum 
íignif icat ione '>Epifcopalem,rci l icet ,&parrochiá 
lem.Epifcopal ís quarta d ic i tur ,qu^ debetur Ep i f 
copisde ó m n i b u s legatisrel ídi is Ecclefijs in fuá 
difficeíi exiftentibus propter d i í t u m onus Epif-
copale,vt aduertit celebris gloíTa ir i d . cap. con-
querentCjde offício ordinarij^vt r e ñ e notat Co-. 
uarr. in d . cap. requi í i í l i , de t e í l amen t i s per illü 
t e x t u m j H o á i e n f i s in R.ubnca,C. de íepulturis^ 
T h o m a s C e r o l a i n p rax iEp i í copa l t , verbo legd' 
fi»»i,ver{iculo<íáferí»«w. Et hascEpifcopalisquaf 
ta Epircopofoluenda efl abipfa Ecclefia ¿ cuile» 
ga tum reliflurri ért^non autem ab Ha j r edé^ü i l e 
gatumprseftit i t i Ñ e q u e i í la Epifcópalis quarta 
iurecomuni taxataef t j q u d adaliquam certahi 
quanti tatem/edconfuetudinibuslocorum ílaft í 
d u m e f t i u x t a t e x t u m í n cap. certifican defepul 
tur i s j ib i : Secuttdum tdtionabilém confueiuiihírh r a p ó 
*»»Í illa iuTliti* c iña medietatem^el ttrtiam, aui quar» 
tam parte fro locar um dtKerfitatihuSdtteniahr.Qi¿ar~; 
ta vero par.rochialis non debetur dclegatis v ^ l 
<de r e l i á i s ad piascaufas^fed prqecifledeiiiisdcbe; 
tur}qua; Ecclefíx o b e ñ i u n t ratione funer is .^ de 

^ legatisiliis r e l i á i s Ecclefias, in qua defunft úsele, 
ge r i t f epu l tu ran r í j i ux t a t ex tum i n C íeme j n s 
,dudum}de repulturisc 

\ i Ineoe rgod i f f e run t quarta Épifcopa-í 
lis & parrochialis j riam Epifcopus EpifcOpaleiri 

^ portionem ab híerede pétei e non pote/T:, fcd ab 
^ÉCc le í i acu i l ega tum r e l i d u m é t í ^ quaecurn ¿^ijf 

cftpolegatumcommunicare teñe ur e ¿üí i i 
d . c a p . r e q u i í i i t i , d e t e n : a m e n t i s , & ¿ d . ;ic C o -
ta r f i ind . cap . o f f i c i j ideteftamenus .um. /•ac 
ver6.Parrochusportionemparrochi. ' m abhíe* 
t e d e d i r e í S é d e b e t e x i g e r e j i u x t a c o h . • 
nionem D o í i o r u m in cap . deh i s , dt í . 

i j ( ^ i t 5 u s f u p p o í i t i s , r c a e i r t í p e c i e tex-
i u i i n d . c a p . de quarta cum í imil ibüs rerponc t i 
A l e x . l l í . quartam fi'inersk-m , & decimalenir, 
parocho contra Epifcopu q u a d r í g i n t a annoríi 
fpatio práfcr ibi p o í í c , q ü c U - f u p r a in principio 
huius qu^íl ionis pro Conciu í íone í ^ t ü í m u s i c u 
i ü s r a t i o n e m ibidern afsignat PontUex^nam R o -

«teanaEcclef ia contra Eccleíiastricénaíe 'mpr^r. 
^ r ip t ionem n o n admi t t i t . Q u x rado.deno ar, 
quod in fpecie.iiííns textus de te pote praiícriptio 
tósdubitfibMft^ non vero de eius potentia, ¿qt 
efFeaibus:nam cu ín fit certum pr ci criptfonern 
pro bono publico iuílífsime indu» m eíle , v t , 

• « a ^ l a t i u s dicemus in cap. v ig í l an r eoder 

!Ad títülum pfa?rcfipííon¡lHÍs: 3^ 
fF. pro fuo^ . cap . v ig i lamí , ideo In p r i f e n t i n o i i 
de p r ^ í t r i p t i o n i s potent iajaut e f f eau , necde 
cius rcquií i t is agitur , fed de folo tempore: nam 
de bona fide agitur in d . cap. v ig i l an t i ,& in cap, 
fin#infra eodem, de t i t u lo i n cap. í i d i l í ^é i t jU»! 
f r aeodem,&incap . l . hoc ' t i t u lo l ib . 6 p c i t í í -
í l one in cap. caufam dé i n t e r r ü p t i o h e , in cap; 
i l luddeimpedimcnt is j ' incap . e x t r a n l p i í T a de 
terr>pore,in d . cap. de 4. cap. ad a ü r e s , cu m 
vobisjcap. ad audicnt iá infra eodem. Qiftre A l e 
x ihd : I I I ; t empor i sdun taxa t refpondct dubitaií 
non i ind . cap .deq i i a r t a rnam c ú m luf l ímanuá 
ia authenticaquasaftiones, C.d? Sacro^ndis 
Ecclefijs folam quadragenariatn prábfcriptioné 
aduer lusEcc le í í ah i a d m i t t e r e t , , c u t n q u e á á a n T . 1 
a is Patribus üe la f io ,8c alijs í l a t u t u m fuiílet (o* 
lamtricennalem ruf l icere ,vt la t iusrupraiaquíc«; V 
ftione prima dec l a raü imus ,& t á n d e m cúm Gre-
gorius iWagrius ita ét iam o b f é r u a n d u m eíTé pra¿ 

• cepiííet i n cap. S a n í i o r ú m l ioc t i tu ló ,ideo.Ale'',• 
, ̂ t n d i Í1I . in d.cap. de quarta regulam pfopomv 
v ide l i ce t , 40 . annorum praifcriptionem c o n t r i 
EcelcfiámeíTe neceíTariam.Sicin d.cap.de quar 
t a H o í l i e n í i S j A b É a s ^ e l i n u s , Par i í ius ,Vero ius^ . 

relatiá Mafcardo de probat íonó 'Cohcluí ion • 
i x i 5 . í l u r r t . i 4 i & ; 7 5. Ro ta ex P u t e ó 4 4 9 . I t b . v ; 
íyota éx Paulo Emil io 5 otf. 1 ^ p a r t e , R o t á in nc 

mis i S ó . t o m o ¿.&;probaturiure.HifDan' ' . 

^ ^ • B Sed cum t e x t u s i n d . cap.de quana c u s m 
. í tmil ibus loquantur de praeícriptione ParccAi 

Muance funeralis, & decimális áduer íus Ep / JMo-
.'Iluden: valde diffícile,an Clericus.vel 

• v ^ t íiCc'leíiaAica perfona ius dec imand í ff+ttx 
' jn fcriptione adquirefe * (quaedubítat iÓ 
rn Clericís & Re l ig io í í sp roced i t ;qúídeíC«'•>^'^**1,,^ 
non íun t incapaces jnon vero inlaicis,de q ( M ¿ ^ ^ 
agefnusin cap. caufam qua; infraecdem V ^ y ^ 
d u b i t a t i o n e H o í l i e n í i s i n í u m n ade^o¿y^'J§. 
Jíbfr//íntí/'o/jÍMt, Abulefisfuper c a p u ' r ^ ^ ^ / í ^ -
rhseijqiK'cíi.iSS. Antoninus í . p . c a p ^ t ¿ t , ' i > . § 3 . 
exiftimant Religionem non po í íe adqu^vx^w^A*^ 
decimarumjniii aliunde habeat vnitanv<5titf¿M»~-
p a r r o c K i a m , r a n o n e c ú i u s p o r s i t prsefonA — 
cimas- ina l íaparrpchia . Q ü o d de oxüy*^>.<tíi^r 

' Clericis á f iS imantJ tav t fi beneficium•, v t^^-*-0 ' 
chí^m ^abe^n^i í l iüs racione pofsint dí ^ 
nuas pisefci itere*, íecus tamen íi nec htnr*fí<x^~ 

A*i<^ant,nec parrochiam.-
'l 5 Qua í do,¿l r inafuadetür exe^ 

d e c i m a n d í q u o ad a ú m e n t u m , Se exr^ y ^ ^ ^ 
prosferibí p o t c í l ; non vero q ü o z d f u h ^ ^ ^ ; ^ 
ícil icci: ,ferpefíu omnium dec imaru i^ s ™ * ™ * 
énim fura de tali pra:rcr¡ptioi;;e loquen-j^r ^/¿-r^r ^ 
hocfenfú;intcíliWenda.- Sic textus ín! c¿tf>coc™ 
i m t h o n . n n e S j d e ^ ^ m í s . d e E c c i e f i j s , / ^ ^ ^ ^ ^ -
bus l oqu i t u r , qu í e c ú m habeant ius p<fíc<^/o.P-y 
décimas in fuo lerr i rorio , interdum o f ^ t ^ ^ ^ -

ir ex prsfcriptione 8c confuetudine tJ/a+fc*.-
j.-ipíeñdasde p rsd i j s in aliena parroen a^t sufu ,̂ e r 
.ode'm m o d o l o q u i t ú r textus inc; íp . a^c^^H^^^ 
ác?e,cap.ad aures,infra eoctrn t í t ü íó ¡ricsto-^ry. 
¿prae fcwpt ló^é .qua loqutur textus tyy^íi.u^. 

i — H e oafrocho l/q.úitur, qu l a***ju** 



•^6 L l b ^ . D e c f é t a l í u t B Í 

•jl lud aisEpircopalí q u a r t » fuñCTaUs, aut deci-
inalis .Slcetiamincap . i .hoctitHlo lib. tf.ferrao 
cftdbEpifcopo , q u i contra a l ium Epifcopum 
príéícribi t ,cí : tenclendo iasfuuin'de pcrcipiendis 
dccimis ad alterius d i x c e f i m . C u i ü s docftrrnx ra-
t i óc f f i caxef tmam quihabct ius percipiendi alí-
quas décimas , bona lide pofsidere poreft aliarú 
pcrceptionemjquafi c r e d e n s í u b í u o iure có:mi 
prehendi,& ita íufte prsefcnbere. 

i d Vndc etiam viderur d e ñ i m i r á t i o Tupe* 
y iÓíUdof l r in» quoad illam paftem , quá p robá t 
q n ó á qu i ñeque beneficium jnec parrocbiam ha-
t e t j í ü s d e c i m a n d i nonpof t i t praercriberenami* 
illudius faltim bana 'fidc poís idére non poteft, 
j iarn nuUumpotefthabere t i t ü l u m etiam erro* 
jneum. Qua ratione in iu re noflro nunquamde 
fali modo decimas prseferibendi á Cler ic is , v d 
JReligíofís 'ai iqua fada inuenitur m e ñ t i o m a m 
«UotiércunqueiurWloqtiantUT de Religiofis de 

pracfcr ib iá la ic ls í q u ó n í a m i i l u d i ron cí?-i*í§ 
recipiendasjdecinias, fed ad non íoisueiidaí, ET 
hoc nOneftiusfpiri iualCjred qüsedáí i i immuri i . . 
tas ab onerc temporali jquse icg i t i ínapc tc í l í i t : - . 
qu i r i cOrtruetudine.Sc í lc p r o c é d i t t e x t u s in cap. 
ftatiító.§.penulrimo,dedecirnislibro 6 , I n f e c á 
do vero ca íu ,quar tdo a g í t ú r de praferibendo ÍÍJ 
re percipiendi déc imas a duplex continetur ca* 
fu6,nSm dupHcítep poteft p r o c e d e r é talispratA 
cr ip t io .Pr imoquando práeferiptione adqui r i r«c 
non Tolum ius il'Iud percipiendi dec imas /ed^ t i i 
fundatnentum, quod cftfpiVitualeminif ter i i im: 
p r^ f tandnm altás ex o f f i c io , ratione ciiius dcóGd 
raac d'antur^Se^undo^quando {>f«fcrijp£Íoiie>asi« 
qur r i tu r iusad p€rcípícnda;$ dcc ímasJ ícparau j i3 
ab o m n i rriiniflerio fpíritualí ,3i ab o m e i ©biigxffl 
t ione ad i l lud . 

xo H i s p r ^ r n i í s i s ^ r o h u í u s rei dedat+ñá 
ne pr imo c o n í l i t u o ^ q u o d M o n a í l e n u m r « c k « | 

«íma» prarcribentibus , hoc eí l jrát iófte alicuiiÁ ^ f i n i r e r e poteft decimandiius aücuius péssktém 
jparrochiacjaatb^neficijjaut ex aliquo priuilegi?> 
í u b Cüius colore praerci-íbere po íTwí t , í k í u p p o ' ¿ 
jiicur i n cap.iáíádumjCap^cúin'Concingaí, cap.'c^ 
i n t ü a j d e d e c i m ^ 

ty A t RebufFus m tfaflatíü de áec imíy; 
q u « í U o n e i ^ . n u m . t í f . abfo íb te a i tKel ig iofo* 
p o í c praferiptione adqu í re re ius ,dcc imarum¿ 

JjqvfafnüÍB nonhab^ant 'Ecclef las^nt rochháes . ¡Ht 
iquamuUpro Tua opinione ailegaueVírTurrecrPo 
inatam In cap. ñ n . i t í . q u s í l . i . ad prima quseffro 
¿icmiffgo vero i n eo loco nu l ium huius reí ve rbü 
inüí íá ió . fitélerttir etiam pro eademícn té t i a tex¿ 
tjLiiin cap. c a m i h t u a de dec imís : í e d i n ílio tex-
¿u non fit mentio de pi;«fcript¡oneifed generali-t 
terfuppenitur ali^uando lS.elig\ofos íure accipe 
r e defimá» maiores, quoduosnon necr«r«"--*--
f k i poíTcrsione 8c t i t i i lo exiftehtibÉisi 

s8 S e d p r O b a í & e b u f á í e f e t e n n a r a c i t i l i a 
i rat ló,naín iurá & domlniahumanaquE n u l l o i ú 
ftprohibe'nturprgeifcribi , p r í e rc r ip t ion i acquiri 
ipolTunuatiu^ decimandi r e r p é d u perfonartiro 
í cc l c f i a f t i cá tum noneft p roh ib i tum prscícribí: 
€rgo eiuscft poTsibilis preferiptio: nam Iure C h 
wili, 8c C a n ó n i c o e t i a m m í u r i b u s ifpiritualibu* 
adpaiíTa eft,cap, audi t i s , de pr«{cnpt4oníbus c t 
' í ímiltbus.Tn iure enim decimandi prxíaibfefcdo! 
data ^erfonae prafcriben'tís capacítate j n u l l a efe 
p r o h i o í t i o t q u o d patet eu idcñ te r jnam ha:c prohá 
t i t i o nec po te í t e í íe ex natura r e i , cumhoc abn 
í t intrinfece malumjnec í u r e C a n ó n i c o , quo fo 
l ú m p r o b i b é t u r ne laici decimas prxfcribantj 
iquae except ió potius videtur regulam in contra» 
r i u m firmare, quodfcilicet Ecclefiaílicis perfo» 
xüs non ílt decimarum praeferiptio p r o h i b i t a . T ú 
denique,nanQ prseferiptio j'Sc pr iu i leg ium regu» 
Ur i t c r « q u i p a r á t u r k r g o c u m ^ l i g i o f i pofsint 
jus decimandi ex priuilegio habetc, confequem 
iter poterunt i l lud prseferiptíone á d q m r e r e . A 

19 S é d e g o pro buius qUceílionisrefOi. 
¿ ionedi f t inguendum puto ^ quod aliud éft fil. 
^uainur de prxfcxíbendo íureretinendí dsecim 
¿i^diorutn^aliud xero de iure pe ic íp íendí deí 
^nas iure c-rdiñaricaicerí Eccleílíe debitas , 
¿ t í^ ib cafa certum 4 {[\ad [us á Re l ig iof i s , ( 

^ i ^ l e r i c í s p y f t é ^ S c f i h i 3cu® etiatv 

prsefiírtbendó ipfafnmet Ecclcíiaim, & itíius p«r^ 
r o c h i ^ l i a o n e r a í n f e í u f e i p í e n d o . Ecdefia c::¿¡-¿ 
redepütel l : pTfcfcriptionc a'b alio ad^ui i i . rai 
e iusca ipaxü tqúa les funt R e l i g i o í i j V í adv;-r:.c 
SyliTcfter verbo |>r«/cr¿^»ff elfegundo's úum&éc 
vulgo a d d u d f ü r i n cap. ad aurcg ^infra h o c í w : • 
l o . A t quando Eccleí la adquiritur certum éñ ééi 
«rmas etiam adqui r i ,qua í i sdquírend 'ofundanüí 
t u m decimarum •: & c ú m femper xie-cimac r i t u l a 
parrochise exigantur^onueníens e í t quod dca*i 
m«c ad prxfc i ip t ioneni pa r roch i^ pra:fcri.b¿'M 
tur .Sfcenim v idemosquod c tü vpÁstKm p^Uhz. 
pracfcribereiüs a d p r o c u r a t i ó n e m d d m m t a t i Q 
ne vifitationisjíl non v i f i t e t , riec poTsit viBcastb 
at vero prseferibendo iü^ vifita"ndi p rocu ra t i on« 
ctÍ3m pbteftpraifcribetejCap. cum ty. oftícr^ ÍT» 
"ra ifto t i tuloiergo eodt modo ^ í ^ r c r i p í a Ecck j 
fia pra í fcr ibenturdecim*; , 

a i Secundo conftituOjdireñCjSc per fe i cH 
quendo nemo ctia'mfí í l t p é r i b n a UcclefiaíBcá 
non poteft ius decimandi fine páif Ocbia,vd ai¿ a 
íuf to t i tu lo pi'sefcríbere; qugmuia per tale pra:!* 
cripttoraem pofsít f ufficienter pr leforhi v'el p i o 5JÍ 
r i pnüi Icg imn¿ra t ionc cuíüa tales d c c i m « vaú& 
p o f t u l e n t u r . R a t í o e l l ^ a m c u m d e d m í e ü a t & » . 
pendium officij & minifteri j ex natura rzi^b í ó 
quí non ffeí:üit5nec laborar lurte m í n po í ;' u*.; bxt 
¿ i rdeSdera tu t ergo v t d é c i m a : adquiraneur v d 
priuilegium,vel alius t i tu lu* parrochbüs*Neav.r . 
íub alio colore poteft talis adqui l i t io fict^adíso 
vtnecfeonafidesprífcrumi po í i i t í , cam téuumá 
tal is^rarcriptio tam c la íam iníuft i t íao: ? Vfá'á» 
lum pofs i t iu í tñ habere c o l o r e m . f N tqueh i s id 
uerfatur ratio fupj a pro R ^ b u f í o aáduCta : nam 
i n p r a : d i a o c a í u , v t p r í t r c r i p t i onon ¿«jnaietami'i 
non eft neccíTe quod í í t p rohib i rá in tali mató» 
ria : íuf f ic i temm quod Ule modus pr^rcr ibent í í 

Jntrmfececontineattaleminiuait i i i t i - , qui- aliató 
bonam fidem e x d u d a t . f Ñ e q u e obftat Curarara4 
UoinconfirtnationemadduGa: nam licct quid-
auid praferiptione a^quiratur priüílég,i<o co ace ^ 

.pi p'ofsit;hoc t á m e n non prdcedit á conuerfo; 
nulta enim prsdleg'o concedí p o r u n t , q u r ^ t ^ 

f en p r ^ í c r i p u o n ^ a d q u i r i n e q u c u n t , c.ip.acce-
dente? deprá;rctÍptioriiibu3ívb.i probatur j ^ i 



Ad cicülqtóáepr^rcríptíonibuSi 
a l i q u e m p r í u i k g í o éxími á p r o c u r a t i o n i b u s pro 
Vií i ta t lone folqédisjnon tamen poííe prajíceiptio 
ne losgirsimi temppriscxi tni .Non ergw cíft bona 
confequen.tia,potefi; püiu i legio .concedi ,e rgo & 
priuilígiq,adquirjt ,ur:n.am dato p.riuilegío inter-
dum iu lUf i e r i p o t e í l quod ílnie i l io cum bona 6» 
de fie t i non .ppte í í jquod neceífe eít cmnem príef-
cripcionem exclu.dar,.. • 

22 Vnde apene d e d u c i t u r m í o fecundae 
p a r t í s d i ñ a e conc iu í i on i s ; namquanda eü p r i u i -

C<íegiurn ,ve l eíTe ex i f t imatur , tünc p o t e í l bona ñn 
deinchoarijSc con í inuar i conloetudo.exigendi 
itjecimas: quo cafu pt«rcriptio non zñ. propria 
praífcriptio r e i , í eu í lüus iur/s fed eft qüseda^n 
prafuinptio pnuilegiiredensrecuram conícíea* 
t i a m . Se a¿iio:nern ÍQ foro exteriori coBcedexis, 
H o c camencafu imraemorialis poflefsio & vfus 
exigendi decimas delideratur, i i m a textmn in 
cap. i.de decimis.üb.ó.cum adcjuiíis á Suarcz to 
mo i .de.Keligione l ib . uded iü ino culiu,cap.309 
ad ííncm» . • • • ^ • • • • • 
: 25. Ñ e q u e i a m o b r t a n t f u p r a a d d u í í a a r g u » 

jtíienta pro dubitandi ratione.NGn pr imam ex iCr 
gula i n d s £ l . c a p . i . h o c t i tu lo i ib . í .d ix i i jmsenim 
ineo argumento.quod €um:pai;Ochoin pra:fcrip» 
t ione quáctit decinjalis^ut funcraiis ius cooiune 
rcf i íka t , non poterit p r s s f tnbe rccüm íola bona 
¿ d e 9 8c qnadragcnSria poí íefs ions | íed v ltefius 
t i tulus defideratur. PrOiCuius iíitelli^entia feire 

^ •opo r t e t ad.préefcfiptiQnína quatíjpluxa.effene^ 
ceíTarUjtempus, t i t a i ü S j b o n a f i d ^ s , conüioua & 
non interrupta pofíeTíi^rde quibus .ómnibus re» 
quií l t is eO; á nobis íigillati^m agedum in hoc titu»-
lo.Sed q u a n í u i s h a i t o i ú m n requiífta ad .pc r fedá 
i n d i q u e pr^fcriptior.ern fiot neceí íar iasnon ta
men i n ómnibus pracícriptionibus defiderantur. 
í n pracícriptionc enim oidinaria longi temporis 
IO.VCI 2o,annorum hK:c omniaeireneceflaria la» 
tiusdeclarat Cauarrupias in regijla pojfreíror,2i 
p .§ .5 . á num.2,.£: hb. i .varÍ3rum ,cap,J7. iu¡m .7 . 
Bart.Sc c s í e r i i n t e f p r e t e s j n lCeiíus.iii".de vfuca* 
jpionjbi i l i&, in l .nu]jo5C?de^ci;veniiic.iíiohe. E t 

_ in hac prKÍcriprione rerpetü t i t a l inu l l a eíldifí^* 
—' ^emiainter iusCiu i le Se Canonicurnjcapit^pla" 

cu i t , § . po.teü , 16. quseft. 5, latifsijrneBalbusdií 
prcefcriptipnibiis , p.quartae partís principalis; 
qu í eñ . z . í n lóg i r s ima ^utcm^o^.vel^o. a n n o r u n í 
prssfcriptione ñeque iuri? Ciuili jneque Gancni-» 
<o defideratur litulusjfedrufíicitvb.ona fíde pofsii 
í^ere l.oronessC.de prsXcriptione 30.vel40.annd 
rumjdiót.cap .placuiCjití.quKít. j.íjfíqne c o m m ü 
n í s o p i n i o ex tex^.u nplVOídi í l .cap , ad aures, i n 
cap.fi diíigent;i,in,fra eodem t i tu lo . 

24 Qu^ando .í3tnenpra:(criptio;efl contra ius 
¿on-iune,ftue in pisefciíptione contra Ecclefíam 
Rctoianarr^quee centenaria £11,(1.00 inqúadrage»! 
najria contra.aüum Éccleíjatr.jfemper deiideratur 
t i tulus x0 aí legetur .manrícmoiía!^ poflefs ío^d, 
¿ap . i .hoc t i tulo iibi4.,Sc.ccpiore.^ptatCotíarfU-
uia s I ib. 1.v¿riarum,ca p. 17. n . 7,p robat exp reífu 5. 
textns in cap.fi,dLligentijinfra eodem ¡bi/;Ciímin 
rthm EccUfiafitcis titulus & LonafdeicteftdíreUerX} ' 

_ MCiba etfi mdif t inde prolata íinrjdebcnt tam 
inrell igiquotiesius comuneptse rc r ib ín t i re f i í l t t , 
•vtin d i c l . capic. ,1, hoc t i tu le l ib . c, fie Baibus de 

p r e í c r i p t i o n i b u s , p ' . tC t twpar t í s pr iDcipahV 

45 .Hu¡C3utemdoa«!nse,quae,<kdp<fta-«ft¿é¿i 
d i¿ t . cap . J .hoc t i tulo lib.fe.íliud obftatJAani;pJ>«f*; 
cribenti feruitutem in a l i enofumtaáuFf t tonamir t 
nisprscfumptioaduerratHr-, fiquidem V*^pl^n»J 
libera pia-fumitur J i Á l t i a s ; ® u i s feruitutíb 'wySirí 
in fpiecLernotatBartniusiri L ílpriuS;, mim«hjf.fiv> 
de B.ouifGpcrjstiunciañone^Sc tamett i n pístfferi» 
hendisferuitutihus: caeteusque iuiibus incerpo-
ralibus titulus non feqtmitur.Sed dupJkítCr ref-
pódfenirJPrimo n e g á d o í n ü l i s pra?{cr1ptfe»nibus 
t i t u lum noncífenecéí íar : ium,vt rupra dwjs fau i -
mus quseft.i.praicedeFrtivSconndo.nam ferílitute 
in alieno fundo haberc r .Pneíi contra i'u^Comu-
iie,fed Cüium.con.íra quffndam praerumprioneni 
na t t í r a l í s l ibena t i s :8 : ideó retenta alia opinione 
situlus non erit neceíTarúis inptaffcribendis fer-
uitutibus./\c vero rextus in d ié t .cap. », .hot t i tu lo 
l ibro tí.pro.cedit vb i ius comune fortiter prafer i -
bentlrefitócffic Panoi in i ia í l l í s in diíí.:cáp.n dilí-
genti ^ v G o i r a í l u s in t.feruitutes la 4. num. 35, 
ff.deferuitutibuSjÜecius confi i to 174. 

• 2(? Ulud taíoen non leuiter iníei D ó í í c r e s 
controucr^m c í l »^n in fpecie huius q'.iSeliicr is, 
v i d d í c « f , i n fpecie její t te^ki diOr; C t í p S ^ i ^ U a r u 
& firniljbus,JuS'ConT«ner6Íifiat]pr«ícfib'éhti?Fac 
lem aíti 'rmstiuam probaFe v íde tu r textus irt d ie t . 
«ap.conquerehce de^fíficio ©rdídaTi^diQi^ap.re-
quifiíii de;teftamencis,quibüsBpirc'opus iure c ó -
iruunifundatam hab^c i í í ícnt ionem in e x a í í í o n e 
quartaidejcimalis Él¿ fiineralis, ex quo- íequí tu^-
ws comune alíjsreííílttr©. 3.gjí9H o? 

Atconsrsríán4»'ftrttentiamprobaré videi-' 
i turtextus india.cafc>it .dequaita,capÍT. ad a m e í 
cura fimilibusihfráiíío'titiild, in quibus dr,n; de. 
prKÍcnptiQhe detíolsrum-árgitut-fek-'m hora: $ ) 
dei fit m e n t i o , & non t i t u l i : ica vf fjuírruis iura 
i l la denotentncceiTaTiameíTe bonam f ícen^nort 
veio ngni íqcantnácef la i iom e í í i e^ -u l tm ; e i g o 
coniequeam dicerAiunieí l qüod iríbis cafib-us; 
przfctibcntiriíc/h-re/ifik ius comurié, ^xcele'bi» 
Vlpiani remcnti.i in l . i tem apud Labeoi íem 1 

^. » £ pr3etor,íF.de iniurijs , i b i :£demm < (¡¿¿netabilM 
fitntytttft exprimantur nc^lecla vihntttr: . C u í n ergO' 
in di¿íis iuribtif. t i t u l ü b o m í t ú t u r negleftus dc«i 
betcenferi. 
; 28 N i h i l o m í n u s t á m e n inhaciqua 'f í tone co-í 
Hiunisopin íoef l jquod parocho prarferibéti b u i u f 

^ i n o d i . q ü a r t a s decimales & funerales .refiAit ius 
-"eomune. Particulari ramen rat íot i í iñ i l la p r s P 

cr ip t iohet i tu lusnon defideraturjf O ' qüodey tali 
prajfcriptione Bcc-lefia remanet libera.S: cüm re-
uertatur ad fuam pt irt inam líbertírtem non eft mí 
íiarrJsquod ti tulus in i l la pr«?rGriptione non deíl-i 
deretur.Hinufmodi naráque recurfus valde faud 
rabiliseft i r i tex tu no í l ro , l<ff vuus 28. §. padu* 
he peteret,verfi.^»oiünypc«f Joífíjíf.de paSis .Si t í 
^ t d e m u s q ú o d in praiferibenda l ibér ta te contra 
í e ru i t u t enmecen :hece íTanus t i t t s l u s , nec b o n á 
jSdes/ed fufficirquod is qui feruitutem hnbet H t i 
non v t e t u r t e m p o r e á iureconfti turo.leg. 4 ,§.íi 

v;!(!iam,{f.de vfucapiorí ibus^l ,penúlt ima. g. C i -
d e f e r u i t u í i b u s j t a í ímiliter titulus non deíítfeiai 
tur inpiSí rc i - lpuoneqúar tsedecimal is corra E p i l ^ 

« o p u m ^ 



LibiiJDccretaliuüK 
e opum»qúíc a1iá$ fettiítütiicompáratur. Hanc ín-
tcrprctationem fcq«iturlmolain cap.cüm Eccle 
(h Sutrina,hunn.z5.de caufa poíTcfsionisjPadilla 
inleg.fi aquaiTi>num.í^.C.dcferuitutíbus. Q^a-
re iaxta horum fcntcntiam parochusin pratfcrip-

. tione quartae dccimal¡s &-foneralis ñeque indige 
bittitulo.nec bona fide;fed folura erit neccíTanú 
quod Epifcopus in cxáftrone quartae dccimalis 
ccífaucrít pertempusáiure ííaiutúm. iuxtatcx-
tum in díá.cap.cümEcclefii Sutrina.in diét.icg. 
peflultima,& fin.C.de.feruitutibus,;&aqua :fic 
^albusde praefcriptionibus 5.p.quartaeprincipa-
Jisin principio,DuartnusUbr. i.difput.capit.^. 
Conanu$lib.4.coment.cap.S2.nurner. i | . & 14. 
¡Cuiatiusin d ido l cg . 4. íf. de vfucapioflÍlB^s,Co-
uarruuiaslib.i.variaruni.cap.iy.num.li. 

1 9 Ego 'tamén hanc interpretationem non 
probojimo venus puto quod in fpecie textusih 

: ditíi.cap.de quafca titulus praecefsK,vt infra ofté* 
demus.Tum cnam»nartiiíniqüutncfthas quartas 
decimales & füncralesTerüituti comparare^ imó 
potius ca ratione, qua dedmae ad Ecclcíias fpc-
¿ant ab illisque in miniftros dcfcenduiit, quartá 
etiam pars ad Epircopospertinct, ficut reliquáe 
décimas ad alios Clericoí fpeílant. Vnde íicut 
Clerici in partibuslíbiconnngentibus deetmatú 
fundatam habeni inténdonecn de mre comunu 
iuxta textumin cap.fin.de parrocbijs i ita & eo-
dem modo Epifcopi in quartís fibi obtingenti» 
bushabent etiam fundatamintentiónem deiure 
comunu vt in di£t.cap.conqueréte,de officioordi 
lrtrij,cap.Tequífifi¡ícap.officij,de teflamencis. 

30 Ñeque obftiabic.comrariaí fententia: fun» 
damentum, ex parrochi,videIicet, praifcriptioné 
Ecclefiani ad libertatem reducí, ac proihdc nec 
tículo*necbona fide opuseííe.Hocveroargumé* 
tum nihilconc!udic,nam íireAe confíderetur in 
tali prxícriptiotaeparocbinulla Veríatur ECclcíi^ 
vtilitaSjCuiníhilintcreftquaitamadvnum, vel 
ad alium rpedare.videlice^ad Epifcopum vel ad 
parochúnam vterqueeft Ecclefias mínifter: nec 
<íiftinguuntur nifi fecundum plus 8c minüSjCapé 
cúmíncundis7.de electione^ap.cum fit de aeca-
te & qúalkate, caplt. licec canon i4.de eledione 
lib.<í.ExempÍum poteít eíTcveluti quandó ínter 

mort*áthrumjr\ d i f t . cap.conquerente cle;off!cib 
ordinanj .dicente quartasilla's Epifcopis'non de 
jure comunijfed de confuetudinetsntam deherij 
vtcopioCetradit Couarruuias in d ia . cap .o fh t i j , 
num.i .de tcftamentiSiRebufiiisibtraft. de d t e i -
misqueftione 7.num , i r .Vndé neceífario faten-
dum eftparochi piaefc'iptioneí'n praicedente aü-
quo t i t u lo iní t ium habuiíTe^&r cót ini ia tam arque 
per fedamfui íTc jnon fo-Jum ex bona fide/ed e u á 
ex t i tu lo propteriurlsTeíifíeBtiatnjCap. i .hoC t i 
tu lo l ibró 4J. 

\t Et fie p r o c e d i t t e x t ú s in cap.ad déc imas , 
d̂e reft i tutionerpoliatorum l i b . 6. in cuiusfpecic 

^ p rop tc r iu r i s r e f í l kn t i amce í r a t p r iu i lcg ium no-
tifsimum fpoliato c o o c e í l u m cap. cúm d i !e¿ ius , 
cap.f in .deórdif te cogn i t i onum, cum adduclis á 
Corrafio in inifcellalneis li'b. i.calp.i.Sic e t i a ince í 
l ig i tu r textos in cap .cüm Ecclefía Su t r ina^e taa 
Ta poíTefsionisjin cuiusfpecic c ú m Cler ic i i u s e l í 
g é d i P r í l a r ú fibi pr iuat íúepraetédefent C a p i t u 
lo excluTotadtalem praerciiptioné t i tulus crat ne 
ceíTarius propter magnam luris refiftentiam ,(1 
quidem lure c ó m o n i eleótio Pra í la to tun) ad Ca» 

; r ion ícosEcc íe f i s r rpeó la tcap . i . & p e r t o t u f n de 
'elcdione.Cle'rici ta i ref l in illa fpecie cumu!at iu« 
prsefcriptíóne lusc l igendi prietendebant fibi Se 
Canoriicfisc;únnpeteíc5&ideó quamuisiuris ¿Jare 
tu ra í tquaref i f ten t ia , in e o c a í u n o n fuit t i tulus 
nece íTanu», fedrufficerepotuit bona fides cum 
temporis conflftuafíone^vtíndicantfinalia verba 
cíufdcrntextüSfi 

j 3 Ñ e q u e hac rcteta d o a r í n a al iquid ob l l a í 
^ ' con t ra r ium argumentuin,videlicet, Pontificein 
^ i n á\(X, cap. de quarta túu l i nullaro fecifle men-

t ionem. N a m re rpondc tür , qubd íb i t i tu lus pro 
conflanti babeba tu r j&de i i íonu l l am ' fu í í l e fa¿tá 
mentiocem.-nam de foío tenipcre t r a t dübí ta rio. 
C ó f t a t m m q u e í i t u i u r o pro conflanti fuppohen» 
d ü m c l í e^o i p í o q u o d cooftat huic pra:fcr¡prio-
n i iuscomune re{ifterc,did.cap. 1, hoc t imlo l ib . 
<5. Cer tum ehim eft piáelcriptionem ex pluribus 
confíftere requifitis ; non tapien omnium Bxxtí 
quolibet textu men tío^ 

j4 Hod ie vero quod attinetád qúar tas Fuñe 
rales^onfuetudine receptum 6fl:svtparochi cuar 

— *í * ' • ' si r ~^ 
patronos de iurepatronatus eft Cótrouerfia, quo tasEpifcopisnonexoluant, &r Epifcopi i l laruin 
cafunihil intcreíl feedefiae adquem eorum V O M / loco praeciofiorem íupelleáiletnaccipisnt, qua» patronatusfpeáet, quámüisci máxime interfit 
nulIumhabercpatronum.QuiedoCirina co exe* 
p í o declaratur ,r'ná etfi Jaicus alten laico decima» 
concederé non pofsit capit.prohibemüs de deci-
misjaltcri tamen Ecclcíiae dé Confcnfu Epifcopi 
íefíc poteft cap.cúm Apoftolica,de bis quat fiünt 
á Príiatisrat Ecclefiar,ad quam alias de iure com 
inuni detütiae fpedlabaritjnulla etiam authóritatc 
concederé poteft, cúm res de facili in priftinam 
jeuertatur Íibertatera>iuxta textum ficintelligea 
dum in cap.i^.fane.de decimis l¡b.<T. 

\ \ Vnde infpecie textus in dift̂  capit.de 
' qtiárta dicendum arbitror titulum praeferiptioni» 

praecefsiífe , cui veré iuscomune refiftebatjtitu-
iHsque ideo neccíTario prarter bonáfidem in tali 
praeferiptionedefiderabatur, iuxtatext. in dich 
cap.fi diligenti infra eodem,cap.i.hcc titulo lib. 
¿•adeo^vt omnino fit cauendum }• glofla , verbo 

vulgo dicitur/HÍ?™/*. H o c tamen d i u e r í i m o d s 
fit fecundum diucrfasconfuetüdines Reg ionum, 
licGapellaTolofanadecifsione 388. C^flTnneus 
¡nconfi jetudinibusBurgundÍ3e,Rub .4 .§.<3 ,nu!n. 
itf,Nauarto intraa*de fpolijs Cierieorumjin capi 
non liccat Papíc,i2.quarft.2.§,$),n.<J. 

35 Ñ e q u e obf ta t fecündum aVgurnéníum, 
d ü m probar parochum non poíTchabeíe bónájti 
fidem inprKfcript ione carum ^uartarum . 
t e fpbndc i i t cómuó l t e r D o l o r e s , quod quando 
parochus incoeperit praferiptionem fine t i ru lo , 
t u n c í c i r e deber qusrcas illas ad Epifcopum pérti-, 
nere^vt didium eft in argumento : adeo vr í g b o -
rantia nort excufle tur jquomínt is non d í c ^ n u ma 
' n fidem haberernam c ú m íiriuris ignorantia 

^n poteft praffíare aliquam excufnionem. Q^ia 
redicunt textum in dia.cap.d>; quarta cuín íimi-
libus in te l l ig i dtbere quando parochus p ro í equ i 

tur 



rAd dcülunidepfaercripcmbifeu^ 
tuípoíTersíoném ánícceíToris , qui quartas illa§ 
cocperat pofsiderCjquo cafu ipfe áfe ¡pfo piacfcri-
bcte íncipír . l ici te enim potui t credere praEdeccf-
foremfuurn bonam fidem habuiíTcjquo cafu eiu$ 
ignorantia oi p rode í íe po tc r i t , cum non fit iuris 
ignorantia/ed fa¿íi:is eriiro,qui in ius altcrius fue 
cedit,iuftam Videtur ignorantiae caufamhabete 
J.quiin ius^lifF.de regul is iur is , 1. an v¡tium,ff. 
dediuerfisSc téporalibus praercríptíonibus. Sic 
fefpondet gloffa & cotnums in dift.cap.de qüa r -
ia,Iaf. in l .Pompon ius t§ . cum qaisjnum.iS.flf. d é 
adquirédapoffefsione^tverifsimam dodlrihani 
eífei quando ipfe iure praedeceíTons non vtíti ir 
ex di¿[t.Uan Vitiüm dicunt iri did.capit .de quarta 
Abbas humiP.Eel inusnum. 2^. P a r i f i u s n ú m . ó . 
Veroius num. 1 p, Alex.numer. 9 . Couarruuias i n 
regula poíIe í ror ,2 .p .§ .p .num.í5 . 

36 Qúac d o ó i r i n a r e i a e adaptan videtuirad 
tex tum indif t .cap.de quarta cum fimilibusjqüb 
niaminfuccefsione beneficij hec ius í anguin i s i 
n e q ü e haeréditatis fcóhfideratür cap: 1 .de pracbeh 
dis ,vbi omhesi&r n o s l a t i u s a d n o t á u i m ü s i b f d t m i 
a d c ó , v t beneficiarius nihi l á p radéce l fore füd ha i 
berc vnqbam dicatur , ctiáraíi beneficium eo vel 
íefighahtejVél permutante confeqüá tu r : natb ex 
praídeceíforis renunciatiohe nul luhí ius cónfe* 
qú i íü r futceíTor in béneficio^fed folum qüi reníi% 
t i a tbene( t c ¡um d i m i t t i t v t á l t é r i p o f s i t c ó n f e r i i . 
A d e ó , v t fola Prs la t i collatió1& canónica inftitií 
ció ius prscftet inbenef ic¡o ,cap. i¿cap;Moyfes cu 
fequentibüsjS.quaeft. 1. cap. ex f r eqüemibus .dó 
inf t i tu t iór t icap , i .de regulisiuris hb.tí. Et hac ra4 
t ione vi t i i imperfons le praedeccíforis fucce<&vri 
non nOtébit iprseiúdicabit tamen ci v i t ium reala 
«jubd rei inhaeret,& q ü o f c ü m q u e fucceíTores & 
poífeflores cora i t ta tur , l .v i t ia , C. de adqu i r endá 
poíIefsione}cap.quia V . de iudicijs,vbi latius di^ 
ximus. 

37 Quam dodlrinam i n t e l l i g í t c o m u n i s D o » 
ftotumfcntentia in fucceífore part iculari , nort 
vero in fücceííbre vniuerfali:nam iofucCeflorcni 
vniuerfalem etiam tranfeunt vrtia perfonalia p r a 
deceífor is ¿ñarn hséresSc fucccflbr vniiierfiilis per 
fonatfi defunfti reprefehtat, v t i n authentico d é 
iu re iu rádo á mor ié te práeftiíOjCollatiohe i:.Adebs' 
y t mala fides • vel v i t i u m defunfti praéferiptione 
haeredis impediat l.cum hacres ii .ff.de diuerfis & 
ierripof alíbuá pfsefeription. l eg . 4. §. haeres.fí. de 
v f u c a p i o n i b ü s . l e g i f r u a u a f i u m j C . de vfufruftúí 
ádeo ,v t quoda t r i nc t ad fücce f lb r c rh vniuerfalem 
millafi t dífFereotia conftitüenda»an incipiat pracf 
c r i p í i o ñ e m áfeipfo»ari vero á prafdeceífore. Sic 
cnim vulgo iñcelligitur regula tex tüs in d i á . leg. 
cum haeres,dum probat heredem etiam igrioran-
tenrj v i t ium defun í t i non po í í e vfucapefe q ú o d 
défuridíus ñon poteratific Boer iús déci fs ione 41; 
num. j . i . p .Cagr io lu s in leg.quod i p f i s i n u m . i . 
ff.de r e g u ü s i u n s . S o c í n u s f e g u l a ^gp. 

38 C u m ig i tur legibus c i u i l i b u s í t a e x p r c f i . 
fecafutum fie, & í a r e Ponuficio Coníran 'um nort 
probetur , neceffc éft iufe etiam C a n ó n i c o leges 
ciuiles obferuare ex regula textos in cap, i . Se • 
dé ñoúi operis núc ia t ione . T u m etiam^quoniau. 
leges Pontificiae in od iú malse fidei flrióíius praef-
cri^t-ionem impediunt cap. 'vigl lanti ,& cap. fin? 

4 i 
inf raeodem, v b i i d l a t i d s i n b b í s oñenfum fic¿ 
Quodindefor t i t e r conf i rmatur , namfi infeót» 
d e f u n á i poíTefsioimpedít haeredis p r í f e r ip r io» 
n e m , hoc modo confeient ía de fun t t í e x o n c r » - . 
tur ,c i im verus d o m i n u i tei dbminium non ami f i 
rerit,quodproprinn3efiIegis Pótificise off ic ium 
cap.fin.in fine de fepu l tuns . cap . cúm tu de v f u r i i . 
Q ¿ a racione decifiohem textus in di£L leg . cum 
h^res cumfimilibus iure C a n o n i c ó f e rüandam 
effe t e f i a n t U r m n u m e r i r e l a t i á T i t a q ü e l o in tra-
¿ta tu de prácfcriptionibusjglofla 2.numér¿2.iSur« 
duscóf i l io 2p í í .Coüar ruu ias in regula poííeíTora 
2.p.§.piin principio.de qua re particulari egirr u» 
quaeftione iri c ap .v ig i l ah t i í n í ' r aebdcmjde bona 
fide agentes. 

59 Sed Contraria op'mío irire C a n ó n i c o ve»; 
J^irior vidétiif ex díf t is /ci l icet jfucccíTorem in be

neficio pbífe quartas príefcnbere á praedeceíTore 
mala fide (JoííefTas iuxta celcbrem gloíTae d o í t r i » 
na.verbb tiepeiifüyin Cap.i.de noui operis n u ñ e i a -
t i o n c Q u o d é u i d e m i u s apparet,nam lex Pont i f i -
t i a in hij,qba; ad animae periculum & forum fpe-
¿ lant nunquam fidlioncn] a d m i t r i t , quod latius 
o f t end¡mus incap .p r3e tc rea40 . in f ra de appella* 
t i o n i b ü s ; E t h a c f á t i o n e quamuis iuris fiáione 
co inpehfa t io íb lu t io fitl^.ff.qüípotioresin p ig* 
horc habeantur.leg.folutiohis 54.ff.de fo lu t icn í -
busjleg.j.ff.de Compenfa t ¡onibus , ideoque recep 
t u m e í t iuramentum de non moleftando doñee 
fcluat compenfationem non admittere, implen* 
dumque efle iri forma fpecifica cap.ad no í l ram 7¿ 
v b i latius diximti í jde iüreiuf andorergo ctjm de« 
t i f i o textus in d í d . I. c ú m haeres,fF.dé diuerfis 8¿ 
temporalibus pvaefcriptibnibus^o fisione funde 
t u r j í c i l i c e t , haerédem de fuh í l i perfonam repre-
feri tare,f idío illa iure Canónico admittenda nota 

40 Q u a e d o é h i n a fortítef confirmaturex dé 
fcifione textus in C8p.í.§.fi p o ñ mortemjde prarf-
cr ip t ionibüs l ib . t f .vbi mala fides parentis haretii 
Ci quoad praéferibenduin filijSjVel nepotibus hae* 
r e d i b ü s non hocetad pracfcriptioncm 40. anno* 
r u m ¿ H s c tariieri in tc l l igeñda eftvt procedar» 
q u a n d o h a n é s i l l i u s q u i habuit malarnfidem áfe 
rpfo inCipitpraefcriberei &au thor i s atcefsíone 
non v t i t ü r j quo cafu attenta aquitate canónica' 
proccd í tp f a t f c r ip t i o : ficDinusin regula poíTcf-! 
fo r in f iné ide regü l i s iu r í s^Bar to lus ind id l . l.cum1 
ha:res, d ic i t cbmunem Arttonius Gabriel t i t u l é 
de p r a í f cnp t i on ibus , conc !u f ione 5, TiraqüeluR 
¡n eodem t rád .g lof fa 2.num.4; 

41 At tento tamen iufe Cócfareo contraria 
- ó p i n i o v e r i o r videtuf é x d i ó i . l . c ú m haeres cum 

fimilibus, v t aduertk gloífa i n leg . 4. §. frufius, 
verbo »o»/*er*i»t,ff.de vfucapionibu8,cum addu-
é i i s áBa lbodepras fc r ip t ion ibus . 2 . p. tertiac p a r í 
t is principalisiqua:ft. 12.nume. 12. Qusé d o á r i r í » 
ribnprocedit iure Ciúi l í indift¡n£té,fed cb ¿afa 
quo mala fides defuridi ve rá éfijnori vero quan
do iuris fiáione mala fides d ic í tu f , vt notat AC* 
curfius in I . tutorivetbo óenpojj 'ef i .áe adrniniftra 
tione tutorutrijVt dedarat Caftrenfis iri leg.nun-
quam in prmcipíb5ff.de vfucapionibusjBoIogneü 
tus in l.omnes popúliJnum.p5.fF.de iuftitia & ,iu» 
re ,Palacio» Kubio $ in &ubr; de donation. ínter. 



§^ '5 .4 num^y.Coua.TrupIasm regularpoffeíror^ 
2tp-§>9.núm. 6. Menchaca i l luf í r ium quicftioriú 

^2,. Sedex fupedoí ibusdpcl r in is^viK.pote í l 
i n t e l l i g i textus in di^'.cap.de quaru.cum íimili*: 
bus,iicque eis r e í t é adaptantvrjled potius v id^n 
tur diiuinar.oria\jnam i n d i í i . c a p . de quananuila 

tr;enj:ic prídeceílbris,red íolum fit mcmio í d e 
ricl-j.quiex tempQíis lapfu quartam iuneralcjn 
Ep i í cop i s debitam Obi re t iñere cu rabat .Qi¿arc 
g l o í í a in did.cap.de quaita rerpondct, quod in 
eius fpecie parochu.s i fe ipíb víucapionení i n c a » 
pir e x E p i í c o p í cQnícrsioac^quKquifnuisaddq-
jmjnij 'tranflado^emnoh fufaciat cap.s.Sc per tO-
t u m de his,qu2 fiunt á P rxb t i s íine confenfu Ca 
jjkuliifüfñcic taoien ad víucápipncmc .apit. 1. de 
pr«í lr ipE ionibus Iib 1^Qyaminterprc ta t ionem 
probant P a n o i m i t a n ú s & Veroius in praefenti, n , 
:25.Rebuffus in compendio alienatÍ0nurn,n.; '). 

43 Sed h*c i^cerpceíatio i lhn^pasi tur dubi 
íac ionem : nam r^l ísai ienat io v idcau fatla fine 
debita folennitatc5'3í non femara iur'is'fartnajeje 
guo ind i i c i tu r malafide^ iuxta g lof lam ' l e cep t á 
isvlr 1 iC.de . íu re haíl^rfifca 1 is.!ib,i2¡erítigicur ts• 
lis alienatio nul la .Qno caíu íurís erríjijC^m non 
pofsk bonam íidem mducere jn?^üe : : rnabn i -cx-
í ' Judere ,non poíejnLexcufntíonem p re lb re j n e ^ 
eíí iccre qiiominusprarfcn'ptio p rocede ré n.ó po í -
í l : :ná parochus feire debuit quartamillas,ad Epif-
copos pertinere.Tum etiam feire debuit,Epifco-
pum fine Capiiulp illas alienare no poEuifie.Qu» 
omnia mainfeí lüm íufjs enorem indacunr, & 
confequsneer préefc.riptionem imped iun t , leg, 
nunquam 51. f t . de vfucapionibus, de quo latius 
Couairuuiasin regula p o f f e í f o r j z . p , ^ . num.^ . 
& ^ , H u i c camsdifácul ta t ioccur t i tcoaTiunis opi^ 
n io ,v t teñacur Couarruuias vbi fupra,nurn.<>. d i* 
censhuiurmodiar-gurnenturn verum e i í e j n o m a 
meu procederé in fpecie de qua logu i tu t textus 
\n di&éCap.dc quarta,vbi non.iutis:5fed f a d i ve;r» 
fatur error; nahicrcdebatpaFOchusEpifcopum 
«dcCapiculiconfcníu quartas iliasalienaíTe. Sed 
Jprorfus cotum hoc diuinatio eft, 

44 Q^are omifsis alijs interpretationibuii 
dicendum cxil l imOjSummum P o n t i ñ c e m in fpe 
cíe textus in did.cap.de quarta pro confláti fup-
ponere bonam fidem prtccefsiíiie:, dehoc enim 
gjee Pona f ix fuerat iuterrogatus. Sed folum 
q u s ü i o . c i u f d e m textus proccdebatde tempere 
prxfcr ip t ion i neceífario.cui dubitat ioni refpon* 
d i t tempus ^o . anno rumdef íde r a r í . Praefupponi-
" túrenim in ea fpecie contxafhirn praecefsiíTe, ex 
q u o.b c na fid es or 5 gin e m d ux i t . 

4 5 Ñ e q u e obí ia t tercium argumentum,vbi 
cljximus quod iñ príeferiptione rerum habé t ium 
paufam dÜcon t inuam tempus duplican debet I . 
f i f i c , ff. quemadmodum feruitutes amittantur: 
quod prorfusmexadione,quarta o.bferuaadurn 
yidebatur ,cá eiuscaufa difeontinua fit0 A d cuius 
pxplicatipnem prs:mittendafunt.omnia ,quE"fu-
pra qu^ftione pracedenti circa feruitutum rea» 
J ium v-fucipionem larifsime obferuauimus, v b i 
^ i x i m u s qualiter feruitutes reales longo tempo-
j g adquirantur.Sed in temoore ad hanc vfucapio 
^ e n i f u í í i c i s n d c ó n w o u e r G a e í l ; , qua: vulgo fub 

difl-mdione^orapbuítüT jid Interf.retaíroiíc ttós* 
tus in did01. fi í iemaro íi loquamur depLaJcrip^ 
tione l o n g i temporis-in difeotinuis feruitucibusj, 
tempuís duplicare neceífe eíl: \ fecus vero in iun-
gifsima pracfcriptioncaüe qua nullam videtur fe . 
ciíle mentionein íur i reonful tus in d i d . 1, fi fiCjVt 
aduertit Acci i r f ius in ¡.fin.C.deferun;ut4bu£3vcr« 
bo.¿í,W»¿í»»&i.bide P a d i l l a r e j a t i á C o u a í r u u i a s 
v b i lupra num. lo .Vnde cum ad quarta pisefcrip 
tionemjde qua in did. cap.de quarta cum,fimil i-
bus \ quadragenaria poílefsio defideretur,, qua 
longifs iraaeüj in tali pi jeícriptioné decifío t tx tua 
in d i d . l . i i fie. non poterit p r o c e d e r é , yt exmuU 
t i so f t endú Couariuuias v.bi.rupf3,di]d.n.ío. 

46 Cü íusTe i . r a t io .nemal s /gpa t i ede -Ba ld t t í 
- in did.cap.dequarta , numer^.nam praícripi t io 
' l ong i f s ima maiejem habet perfed!on(?in q u i m 

caeterae praicripuones ordinan*«,cum,t i tulo;noíi 
indigestjquialias ex; tranicurfu Igngiís imi t épo^ 
r isprafumitur iurc n o n r e f í l k o t c n a r n e o i tñ t í é .* 
. l e t i w l u s defideratur did .cap. i .hoc t i tu lo iib:<í. 
Jmo nec bona fides jure ciuili in t-aliprafcriptio* 
n e n e c c í í a r i a e r a r , quou íque iuscanomeqm o m -
iiem praífcriptionem .íine bona fide fudu l i t cap. 
vigil»nti cap.íi diUgejatijjCap.finéhoc-eodem tita-» 
Jo , regulapoí íef íbr ,.ds regulisiuris libr. 0. Cüijn 
* r g o longifsínl i tefnp.óris p rse íc i ip í io lper feda 
i l t omninojnon eíVneceífe in ea edamíi difeon-
tinua fíttempüsduplicar^9rcut ní-queetiam hsec 
tempoiisduplícsí ío defideratur in feruitutibusj 
qualongiísimo 'tempOTeadqutíUaturjVt aduer-
t i t .Panormitanusin did»cap.dc quarta^num. uSi 
í ielf ta-^num . ;7 . .Veroiusnum.45 ,Pari í ius n..i-6, 
& relati á Couá r tuu i a s vbi fupra.Iuxta -quamin* 
terpretationemimeiligendus efrtcxtus in capit« 
cuin Eccfefía Sutrina^e caufa pcí fef íonis ' , in í. 
fiquisempiipnisjin leg^cüm notjfí>iini,ip I . com-
pet i t , C.de práeferiptione ^o .vel 40.anoor.um.: 
i n quorum iurium 'cafibirs non procedit d i fpoí i -
tío textus in .did.Ieg. (i fiemam etíi l o q u a n t u r d é 
pi.'aefci'iptione iuris d ifeont inuh nihilominus 'XQr 
.'men temporis duplicarlo ne cí l neceílaria-, cma 
^procedantin praifcriptíone lon^ifs imi temporis, 
! rex tus ,vcro ind id . l eg . f i fie loquitur , q u a n d ó 
.prxfcribitur feruitus difconiinua teropore o r d i 
nario, i 
; 47, Ñ e q u e o b ñ a t q u a r c u m 8cv!timufn,, qup 
didum e í l prícrcript ionem et iam.poííe procede
ré Eccleíia vacante}cúm tempere vacationis Eco 
n o m u § locoEpifcopi ádmin i f t ra ru rus f i t , d i d . , 
capiConqueren££jde officio.ord.inar];, CUÍII alijs 
íuprain argumento addudis:vnde cura -Ecclefia 
ratione huius fubílituti j i o n pofs i t con í ide rad va 
cans.nonpoteritetiamearatione-iropedii'i praf-
c r ip t íp . Rcfpondettamen gloffa fin.in capiu-i^ 
fupra hoc liculOjEccnomum n5 polieomniaiqiMs 
EpifcQpUspotef r .cu iusTpeciaütere leda videtuc 
induí l r ia argumento texcus in leg.ínter artífice?^ 
;ff.de folutionibusjcap.fin.de officio Archipt.esby; 
tcríjCap.fin.de QfticicjJegati,& co l l ig i tu r aperte 
ex tut© titulo ne fede vacante. 

48 QjjíE omnia procedunt in quolibet legi-
.mo impedimento ,cap . i .cap.ex tranfriiíía cap. 

CÚm nobis,cap.audiris,hcceodein t i tu lo . rap^t. 
guia.diusrfitatemjdc conccfsionc brxbendi?, He 

Üta 



ita í d e m , q u o d eí l in Eccleíia vacsnti dianm^ob-
í t r a a i i d e b e t q u o t i e f c u m q u e Epilcopus veí hx-
J%«CÍÍS eí},veiiufpenfü5 j vel excommüDicacus: 
quoniam in his ómnibus caí lbus s q u é vevíatur 
g ' íneraiis regulajqus d ida t impeditis agere p r x f 
criptionem non currere ex dift.cap.ex tranfmif-
fa cum aÜjSj leg . i . í - f in .C.de annaliexceptione. 
Quamuis idTmuhi non line magno fundamento 
inEpifcopoexcommunicato negauerintjdicen-
tcsexcommunicatospro vciütate Ecclenaefuae 
in iudicio eííepoíTe ex capÍE.diledifilij ',fuprade 
excepiionibus3de quo ibidem latius diximus. 

49 Sed adhuc verius puto ídem effe dicen-
du iT! ÍnEpi lcopoex 'communica to ,ex regula tex 
tus in cap.cura in terne exceptionibasicap.intel-
leximuSjdeiudicijs: nara excommunicacinulJo 
modo vt aftores in iudicio eíTe poíiunt.- Ñ e q u e 
contrarium probar textus in d i í i . cap. d i l c a ^ v b i 
Capi tu lum excommunicatum compaiuit quia 
prouoca tum, & itapotiusrei, quáns a í l o r i p p a r - . 
tes gerebat. 

50 Sedhsec omnía videantur p rocederé i n 
impcdimentis iuiis:an vero equaliter in impedí -
mentís faíH procedant,controuerfum eíl í Faóli 
impedi raen tú d¡ci tur ,velut i í iEpi fcopus ¿bfcns 
eftjín exilium mi í rusJvelcarcer ide te i i tus :& hoc 
impedimento .impediri prsfcript ionem docuit 
textus in did .capit .quia diuerficaíem de concef-
jione prsbenda í td i lm gencralitcr loquí tur in om 
ni itnpedko.argumento textus in leg.non dift ín-
guemuSjff.de receptisarbitris. Contrariam vero 
fententiam probare videtur textus in leg.vnusex 
focijs }4 .§.fin.iun(^aleg.fequentiiír.de feruituti-
bus ru í t i corum,vbi qui non vt i tur feruitutc prop 
tsr h 6 t i impedimentum, verbi g r a t i a , quia fons 
aru i t j fe ru i tu tem. í temporeami t t i t j fie Balbusin 
tradiatu deprafcnptionibuSjt.p.fextSE partisjnn. 
¡2; .qui in te i l ig i t textum in d i á . cap. quia diuer-
litatem m impeditrientis iur i s ,& ¡ i lud habere par 
t icularc , qubdimpediac prsfcriptionem etiam 
11 ex fa£l;o,8c culpa impedit i nafcatur. 

51 Sed difiieilis videtur base fen ten t ía , t u m 
quoniam veriusei l textum¡n d iéheapi t . quia di-
uerfitatem de ómnibus impcdimentis ta infaf t i , 
q u á m inris intclligendum e í fe , vt aduertit rede 
l a f t n i n §.rurf.is)num . i5 . i iiftitutade aftionibus. 
Tumjquia verius eíl impedimentum ex culpa im 
pedí t i proueniens non impediré praderiptionem, 
v t fígnificat textus ind ió l . cap .qu iad iuer í l t a tem, 
vb i ius eligendi quod Epifcopo copetebat, c ü m 
ipfe EpifcopuseíTet propria culpa fufpenfus, ad 
Pont if icemdeuolui tur , v t ibidem notat gloffa, 
verbo/B//)e»/?oM¿íJFelÍKUs ín dift.capit.cum ínter , 
numer. 20. de exceptionibus, & ibidem Dccius 
num.47. 

52 Qüia repro verahuiusdiff icul tat ís refolu 
^ t i o n e d i c e n d u m e f t , prseferiptionemiure Cíui l i 

contra omnesindif t inde cúrrete , fíue iuris,íñie 
fa.fli patiantur impedimentum, v t probat textus 
fie ín te l l igendus i n didia leg.vnus ex focijs 54 .§ , 
í in . iundal . fequét i j ff .deferui tut ibusruft ícorum-, 
illis tamen daba tur re í í í tu t ío propter illa ímped i -
m?nta, fi minores erant ex ad ido de minorib" 
iuxta textum inl.ettamei.fi ' .deminoribusjvt re-
éte nota;GotofíedusinI,vmca,C/¡adueíl[usvfu 

A d í i í u í u m de pr^rcf ípeionibus; 41 
c a p i o n é , L o r i o t u s axi0mate9.Ec ñ maíores efant, 
ex ciaufulageneralide <jtiaín l.i.&rper totum ff, 
ex quibus caufismaioics.Quod p o l k a reforn/a» 
u i t iu f t in ianus in l . i .Sc per t o t u m C. in quibus 
cauíís in integrumrelHtut io non eft neceífaria.l. 
i .§ . f in .C.deannal i exceptionc/tntuens neemi-
noribus.necimpeditis praefcriptíonem currere, 
c ü m multo meíius llí principijs o b t l a r e , q u á m 
po l i vulneraran! caufan\ remediura qua;rere leg . 
En. C . i n quibus caufis reftitutio i n integrum 
non eft necelTaria.Quod imitantes Summi Pon
tífices ftatueronc p ra íc r ip t ioné non currere c o n 
tra ímpeditoSjíiue iuris , fíue fa¿ti fueiit impedi-
mentum,!uxta textum fie inteiligendura in d idh 
cap.quia diuerí i iatemrficParif íus incap. i . fupra 
i f l o t i t u l c n u m . í ^ . O f a f c u s i n pedememanis^e-
cifsione típ.num.iA.&i decifsione zi5.nu.2.Vnde 
facileeftintclligerejqubd qualit^icumque ^gjf-
copus*fitimpeditus non curri t contra Eccle í íam 
prceferiptio. E t Se foluicur huius quaeftionis v l t i ; 
muraargumentum. 

S V ' M M A R . I A H V I V S 
quarcae quceftionis, 

Kum.í, 

ilum.'i 

R x f c r í p t i o n e iu r i fd id íonem ad 
q u i r í c o m m u n i s opinio 

Eam conclufionem non proba-
rí in capit.cum contingat de 

foro competenri & alijs, & multum difteree 
an adquiratur coníuetudine,an prsefcnptio.ie. 

TÍIÍW.^. Res Print ipis quoad prceferíptionem 
q u i n q u é modis confiderantur. 

num.4 . Qualiter pr íeícr íbantur res íifeo delatíe? 
Tíww.f. QTKS Prmcip í debenturin r ecogn i t ioné 

fupremee poteftatis non pr.-eferibuntur. 
Kum . t . Suprema Pr inc ip i s iu r i í d id íov t adillum 

nonappelletur nunquain pr^fer ibi tur . 
Tíesfij.7. l a s e x i g é d i g a u e l l a s n ó poíTejprKfcribr» 
»í»»>.8, Íves,qu3e Principi rat ionefi iprcm^ d ¡ g -

nitatis referuantur/ola immemcrialiprzefcrip 
t ione adquir í p o í í u n t . 

í íwm.p. Quosritur de pr^feriptione rerum pert ir 
n e n t í u m ad Regiam coronam. 

N»»i.io. Dec i í í o textus in 1. f i n . C . de facrofanr 
¿tisEcclefijSjin q u i b u s r e b u s p r o c e d : a í 

tttfw.ii. Idemprofequitur. 
KUTO. 12. Q j i id in rebus Principis j quee illíus 

funt ve priLiaú'; 
Kum. 1 j . Q u i d de iurífdiftiOjiejmerÓ , S¿ mixto 

imperio? ' . 
2tf«m.i4. lurifclí í l íonem quafipoí lers ionem can 

fa rn h abe r e co n t i n u a n?.. 
Kffm.i1). I m p e r i u m p r ^ í c r i b i t u r nduerfus P r i n -

c i p e m p T i e f c r i p t í o ñ e imnjemoi ia l i jvdqusdra 
genana,cum t i tu lo S: bona fide. ; 

(W«»?J.I<J. ' r o t amin r i r J i í r i onemPr inc ip i ae f l e j&: 
ita priEfumendum contra prEefciibentem. 

K»m,jy, Ars ímüantur textus in cap. 1 .hoc t i tulo 
l ib .ó .cumlege 1.titulo i ^ . l i b ^ . . compilá i io» 
nis. 

K»>wTiS, Áclpraíferibendam crírninaleruiüiÍHH-



4^ Lib,i»Decrc£a!iuror 
¿ i iohem ceñteháríam"íxigi prsefcriptionem. 

7lt*m.>9. Declaraturdidla lex Regia . 
I t H m . i o , lu r i fd ia io contra priuatum tempore 

ordinario pr^fcr ibi tur . 
Hum. 11. I n q u o d i l í e r a n t centenariajSc immemo 

rialisprsefcripcio^emiísiueí 

H Q ^ V A E S T I O Q_A R T 
P R i E S C R I P T I O N E I V R I S D I C T I O -
nis5meri& mixti impenj Ad expljcationem tcx-
tus in cap cum cq^tingacde foro cópctcnti, cap. 
irrefragabilirj exccflusjde officioordinaríj^capir. 
íBper qüibufdarD^.praetereajde verborum fignifi-
catione,capiM quaefínt Rcgalia,ia víibus feudo-
rym,lcg4fin.C.dcíacrofan¿tisEccleíijs,K ó", titulo 

i3.Jib.3.ordinaa]rentijleg.2.titülo 14.11^4. 
compilationisjcg. 1.titulo 18. libr.^. 

compil. leg. i . titulo i5Jib.4. 
compilationis. 

? f ^ / ^ ^ W a ^ f * ^ ? N T E R Turaíncor« 
pora i a , de quorum 
pr^ íc r ip t ione dubita-
r i Se cótrouerti folet, 
nunc videamuspofsit 
ne lun fd ió í io , m e r ü , 
aut mixtü imperium 
praeicribiíDe iurifui-

iá ione enim comune 
eílDoftüres placitum prasrcribipoíTejÍjcB ¡r to-
lusSc ex ter i in l . i ,§ .den!que , fF .déaqua quotidia 
na & 2eiliu3,& in leg. imperium,de iurifdi í l ione 
omniummíicuTijPanormitanusSe alij incapit» 
cum con t in^a t^e fo ro competent i , & in capit. 
i rreFragab!l i ,§.exceírus,de offieio ordinarij,.BaI-
bus i .p .qn in t íe principalis,qua;íl:,?.intra<3:atude 
prslcripcionibuSjCoaarruuiasin regula poíTef-
for , : . .p .§ . í .Eachineus l ibr . 8. controuerfiarum, 
cap.t j .Menchaca quae t ionum í l l u l t r i u m , l i b . i . 
cap.8i.A.zeLie'io in l . i . t i t u l o I5.1ib. 4. compila* 
t ionisrquí omnesex multisfatentur receptiftima 
cíTehanc fententiam, eamqüe probare videtur 
textus in diít.cap.irrefragabilijde offício ordina-
rij,Sí, in dif^.cap.cum conringat,deforo compe
tenti,Se in leg.viros,C.de diuerf. o f f í c i . l ib .n . 

t Sed d i c e t a l i q u i s p r x d i í l a m c o ñ c l u n o n e m 
i n d i í l i s i u r i b u s non probari^quoniam in i l l isde 
confuetudine meritio fít, non de pra;fcriptione: 
<onfue:iidine enim recle mr i fd i f t io dari póte{t 
cxg lo íTace iebr i incap .c jLnnto de offício ofdina 
rij,8c i n c a p . c ó q u e í h i s 9.quKi1:.^ notant Cum 
Bartulo Selafone D o l o r e s in I.more,ff.de iur if-
dif t ione o m a ú j n i i u d i c ú j c o p i o f e Vj^S/ii jfl cap^ 

auditisji.p.infra ifto títuloríTctít enim íurifdiai í t 
nem pote i tdare iexfcr ipta , í iRai l i terSc c o n í u e t u 
do id efficere po t é r ! t , cúm non íít vna potentior 
alia,vt lacius o í l e n d i m u s i n cap.fín.de confuetu
dine.Ex hoc tamen non reóle infertur idem efle 
de preeferiptione dicendum : i n multrs namejue 
praefer ipt io^ confuetudo d i t f e run t , vtrefoluic 
Balbusde prasIcriptionibuSji.p.quscft.io.Ayrna 
Craueta de anti . ju i ta te temporumj^.p . inpi inc i -
p io .Po t io r vero diíferemia efi:,n3m confuettido 
e x c o m u n i populi vfuiüs corif t i tuié, & ornnes 
ob l iga t , í i cu t lex ñeque alicui p rode í l ,'aut nocec 

-^fpec ia l i tena tprse ícr ip t iofo lúm prceferibenti b r ó -
defl:,8c alten nó nocetjnií í i l l i contra quem 
cribiturjfíc Corneus coníi l io l í S . l i b r . ^ . Decius 
confílio i j ^ . A y m o n Craueta de antiquitatetem 
porum,4.p.differentia y . n u m . z i . E t i t a i i p r i u a » 
tusaduerfus vn iue r í l t a t em qü idquam vfu tem-
poris adquirat vera dicitur pr íefer ipt io: Se idem 
erit é conuerfo íi contra priuatum vriiucrfitaa 
vfu tem poris al iquíd adquiíieritiim6-,fi vniuerf í -
tascohtra vniuer í l ta tem vfutemporisiuspafcen 
diadquirere tentat verapreeferi^tio eft. Quod íl 
vfu duarum vrb iu introducatur vt vtriüfqüé agr í 
compafcui í í n t , & c o m u n í a vicinis ó m n i b u s paf-
Cüa,h3ec non praeferiptio, fed confuetudo dree-
tur .Vnde ex i í l imo quod in d i í i . cap .cúm cont in-
gatdeforo competent icum í ími l ibus rede pro-
batur iurifdiclionem pr^feriptione adquir í poí íe : 
nam etfi ibidem de confuetudine rnentio fíat, 
-cienta tamen re¡ proprietate illa confuetudo po-
í ius vera.dicetur p r^ fe r íp t io , 

l S e d p r o c o m p k t ^ h w i í S reideclaratione 
víden» 



A ¿ citulum da pr^fcríptionibu^ 
vr-JendlTín c í ^ q u o m o d o prsfcribantur res P r in -
ci JÍS í e . u i a r t s , ve melius in te l i igámus qualiter 
e.u's un-irdicho pr;.dcribi p o t e n i í E c feiendum e l l 

4 ^ 

íes L;ríncipis e í l e i a mültiplici dilí'ere 
q i iKdam íü.Ht Principis filco delatee 

,nam i* 
ta . quasd. 

í 

ad Pnricipem pertin¿nt i f i recognitioncm fupre-
iiiX potelUtis; j . q i i s d u m Principi debencuritl 
l igaum principalisdignitatiseidem Principi prse 
feruatse: A, qüacdáíH funt Principispropriae , v t 
Principis^.qucedam Principis funtjnon vt Pr in* 
cipisjtedvc piiua .ijVelutipatrimoniumjquod d i -
ueriaai eí l ab his rebus,qusí Principis íun t ra t ió 
ne principatuSjSc rgnitatiSL<ogni,&; Imperi j . 

4 C¿!0 fuppoiuo, i . cón í l i tuo res fifeo P f in -
cipisdelatuSjvelex delatione adquiíitasprsefcribi 
poü'éjvc o í iendi t C o u irruútásin 4. i .p .cap . í ; . §. 

^ . i i -S.nuíri. i f í . v b i b t i u s d e c l a r a t res h í co delatas ex 
/ / * ¿ ( 3 & v X * hasrefisjvel ex caufa cómiísi ob non folutú 

/ • ^ ^ ^ ^ ^ e ¿ l i g a l , e t Í á m C ü t n mala fide quinquenio vfwca» 
¡l̂ ñ^S ¿ f i poile.Ec idem eil in rebúsfifeo deiatis proptef 

' / l cr imen Islse Ma ie í l a t i shumana : l . i . C . dé veí l ' i -
g a l i b u s & c o m i í . (le gloíla,S¿ Bartolus in l*1*C* " 
de apollatiSjinl.Manicheos^C.deh^reticis.Si ve 
r o r e s n o n e x h i s c a u f í s / e d e x alijsfifco adquifi-
ta fit vfucapitur,nondum faí ta denúc ia t ione per 
i c a n n o s bona á d e leg.in ó m n i b u s , ff. de diuer* 

• íiSjSc temporalibus prjefcriptionibusrlufficiet ta-
•inen decenijtrLmfcurfusadtalem príeícriptione 
«pifíente títütó le. quamnis,ft.de v íucap ion ibus . 
A t vero l i f a a a í i t d e n u n c i a c i o ,fufíicic quadrie-
m u r ^ L i . C . d e q i n d r i e n i j prsefcripdone^c Boe-
riusquiiLi64 . .ñum .i0 .Balbusi.p.quintce partís 
princip.uis)Abba'-: in cap.cüm ncbis de p r s í c r i p -
t ionibus. ÉbnS veró ,qü¿ propter quodeumque 
crimen híco nó folum delata,fed & tradita funt, 
c juadragia taannorumrp ' t io ,& bona fidepríef-
cr ibuntur leg.omnes,C de piaefcripiione ^o.vel 
40.:, nnc ru m:rur¡c enim non agitui anm de poena 
p rx ic r ibenda , feddé re propna ipí tüs ftíci pracf-
cr ipí!oneadquirenda ,vt . noist Couarruuiasdidi . 
n u m . 16. vei {¿ivt* m tx [rtmifíis* 

5 Secundo co'riftltuGi .es qus: ad Principe 
per t inent in rec ig lítioriem fuptemae poteftatis 
8c i n figaum (ubie£l:ionis,prífcrcribi non poíTimt: 
fie tributare éefiíu&iqui hac racione Principi de-
bcntur,non p ioc íe r ibua tu r .Nul laen im prsefetip-
f i o n c q ü i s ib corum folutione excuíar i poteil^fic 
notat Abb?sm cnp.ad audientiam , deprafferip-
I t ionibus .B.übusde prceferiptionibus^. p .qua f t í 
[t Jeg.Vlthtí3^título 15.1ib.5. ordinamenti . 

C Vade or icur , í u b d i t ü m non poíTe aduer-
A i s P r í n c i p e m pr^feribererupremam illam iurif-
d idionern , qu^ penesPrincipem refidet , quod 
ab omnibusinferioribusiudicibusad Principem 
appel'ecunná.cópetit P r inc ip i i n ' ignúfupremse 
imifdictioniSjScrecognicionem fubiei2:ionis,vt 
adlíértít B-aldus in authética quas aftiones.n. 14̂  
C.dericrofanctisEccíeíijStidqueiureRegio ex-
preíTe caaetur in 1,(5.titulo 1 } . l ib . ] .o rd iñament i , 
d ú m piohibet ne a l í q u i s D u x , C o n ! é s , v e l M a r -
chio pofsitprKfcribere ne ab i l l oád Principem 
appelletur, fie etiam Oldradus confil io 171.Sí 
coní i l io 1 f̂ .S-c confiiio í t f f i %( 

7 Ovitur etiá ex dif t is iquod iure Regio cau* 
t u r a e í l i n i e g , z . t u u l o i^.lib.^.eompilationis^iu^ 

exigendi gaueiías nul l i quam R e g í c ó m p é t e t e 
p o í i e ^ i i a m ex'immemonaU v f u , & pr^íci iptio* 
he; led omneshasgauell¿is exigeniest i tuluin á 
Principe o í l endere d e b e r é , & notat A u e n u a ñ o 
in capit» ^.prastorumjnum . io . l ibr.z. S¿ proi atur 
etiam i n l e g . i . t i t u l o iS.líbK p. có^pilátíónisíita 
Vtabfque t i tulo & Regia cóceísione afolo P r i n 
cipe percipi pü í l un t , de quare v ídendus e l l A z e -
Uedo in íuprad i í r i s i eg ibus Regijs. 

8 ^ Tercio c o n í l i t u o . Resana; non debemur 
Pr inc ip i i n fignum (uprema; p o t e í b t i s / e d P r i n 
cipi ratione dignitatis p r e r e r u a n t u r , 8 ¿ i n i c o m p e 
tunt,ita yt fol us Princeps ea ex pediré poteítjV.g. 
inf t i tut io tabel l ionumjinduft io ve(íiigalÍL:m,iUe 
g i t imorum legicimatio,& alia fimilia , de qi.ibus 
mentio fit in cap.fuper quibufdam ^ prxtere^, 
de verborum fignificatione)&: in cáp.l .qüíe firjt 
Regalia^in v f ibus feudorú ,pe r in t e r io re s á P r in 
cipe prasTcribi p o í í u n t praeírir'pticr.e ímñ err oria 
l i j V t i n d i ' í .capí fuper quibuf. .n^f.praneies , v t 
aduei tic Abbas in cap.cum n c l isde prseffripiio-
nibus ,&. in cap lucú tn c o n ú n g a t deforo cerrpe-
ten t i ,Bar to lus in l . f i publicanus,^. fin. t i . c'e pu-
blicanis , D e c i ü s confilio Se copio fe E a l b ü s 
de prxfcr ip t iombus, ! . p. quintce p a ñ i s principa-
lis : eflque ex di£lf rum fententia communis ¿ o -
6trina,vttefl:atur lafon in l . imperium , num.10 . 
ft.de¡urifdidlione omnium iudicum. I n hisenim 
tebus p; asferibendis non mincr ,quám i m m e m ü -
rialis admiitenda pra:fcripiio ,cúm in illis fit pro 
ipío Principe prxiumptiojSc contra prseícriben-
tem m á x i m a iui isrefif ientia . V n d - iuxta vulga-
tas iuris regulas vel eft neceííaria pjfásfcriptio i m -
memorialisjvel ^o .annoiünl cum titüío &í btma 
fide,argumento tex tüs in cap. 1. de prjefe? ip t io -
nibus lib.ó.de cuiusintelledtu egit Couarruuias 
l i b . i .variár .cap. 17. 

9 Q ^ a r t ó con í l i t uo contrr uerfum eífc art' 
tCSjCjuae Princtpisfunt ve ?rincipis,verbi grt'.tia, 
qusead R e g i j m cor;)nr.tn peninent , & tair.cn 
pof i en t iu ré ccmmunie íTea l i . -u ius priuati ,velud 
prata p . fcuorurri /erarum vinaria,prsedía ru í l ica 
S ü v r b a n a , quse fífeo Principis prcpier a í iquod 
crimen dchts non funt.de quibus fit meñ t i c in í . 
1 . t i tu lo i7.part.7.an videlicef pra^feribipoísir t^ 
M u l t i c e n l c n t f o h m cemenarism admiéteie prsef 
criptionem,fic Ba ldus in leg . i . C . c o m m ü ñ i a d e 
vfucapione,in1.1 .C.de ánna l i éxcep t ione ,& ir U 
í t cu t ,C .depra ; fc r ip t ione j o . a ñ n o r i i m , Pelinus 
incap,adaudientiam,num. i i ; de prsefcrijítiom-
bus ,Alexandrc confil io 7 4.iib.5.nnm.i4.5ccon 
fi;io SS.num .z. l ib.«.Contri vero putar BoeritiS 
quarilione 1i4.nuiTi.15. 

10 Procuius intelligentia conf t i t i i éndi 'm 
eft,decifionem textus in 1. fin. C . ce facrofanftts 
EcclefijSjdíim ftatuit nuliam prtefcriptionem cc« 
tenariaminorem adrhittendam aduerfus Ciuita-
teSjEcelefiaSjHofpitaliajCaufas pias in illis rebus, 
quse vel te í la rhentq reli¿ía;,vel v e n d i t « , v e t d o n a ; 
tac fuerintjfolúm eííé correíftam quoad Eccle^as, 
Monafl:eria,Hofpitaliainon tamen q u o í d ciuita 
tesJdqueprobatur in authentica quas adiones, 
Cidefacrofaní í t i sEcclef i j s , perqunm cor re í í i o 
íhdufta efttilla tamé folum de Ecclefijs loquir t ' r , 
goride C i u i t q t i b y s , dicit comtnunem lafon fn 

díCt* 



4% L i b . i . D c c r c t a l i u m » 
dl^.auth.quas ac iones ,num. ' iKLapfus ergo 
eft Soeriusduoi ¡n hoc arciculo contrariara íen-
tcndaaicomfnunem vocat. 

i i V n d é p r o c u l d u b i o dicendum e ñ s qubd 
ir i i l l is caílbus de quibus loquitur text. ia d i t t . 1. 
fin.C dsfacrofanákisEccleli js , a d u e r í u s P r i n c i -
pcm Tola centenaria praiícriptio eft fufriciens. 

^ Q u . o í n r e n í u i n t e l l i g e n d a e í l B a l d i , & aliorum 
fententia luprá num. 9. relata: nam cüm in d i d . i . 
firi.hoc ciuitati datura inueniatucjPiincipi dene-
gand.U'ii non effcjVt prae cerré latos fequuntur Bar 
tolus in l .in omnibus,lf. de diuerfis & tempora-
l ibuspr íe ic r ip t ion . Albericus i n l . quamuiSjfF.de 
vfucapion. AymonCraueta de antiquitate tem-
poru(nJ4.par.capi/tl'/o/i»f»í)nu.40.#Extracarus ve« 
ró i n d i á . 1. fin.C,defacrofan¿iis Ecclefíjs n o m í 
nalos, & expreíTos Princeps, aut fífeus centena
ria praeferiptione non gaudet^fed regulariter ad 
praeferibeadam aduerfus Principen] 40. annom 
fpat iumfuffici t31.oranes,C.de p rx fc r íp t ione 
,3 o. vel 4,0. anno ium,n i í i fpeciali aliqua lege a l i -
té r caatum íit ,vt optime refoluit A y m o n in diót. 
cap. *¿/o/»íííJnum.40.cmn fequentibus.Ec codera 
modo extra cafus in di¿i* ].fin,cxpreíros quadra-
genar ía íufficit praercriptio adufirfus c íui ía tes , VÉ 
i n dift.l.omoesrfic Alex.conr. i<í.num^24.Ubr.^ 
Balbusde prsfcription.^.par.quinta; partisprin-
.CÍpalis,qué5ft.i.l.7.tit.Z9.par,5.1.4, & «.titul. z8. 
parte 5.8c videndus e í iR ,ode r i cusSua reza I I e -
gatione 15, de qua re lat íus i n capit. ad audien-
ífiam, hoc codera t i t u l o . 

12 Q u i n í b conf t inuo ,quód in rebusPríril-
cipiSjquse nonfunt íiims vt Principis/ed vt pri» 
u a t i , habet aduerfus Principem locum prseferip-
t i o illaj qua: alias aduerfus quofeumque priuatos 
a d m i t t i t u r . Ce Baldus in 1. x . i n pr incipio, C . 
communia de vfescapion. & latius oftendit A y -
m o n ind ic io capit. «¿/o/tfí/fjnumer. J J . SC^. Ec 
codera modo recepta e í l gíoíTíe fententia in ca« 
p i t . po í íe fs iones , 16. quaeftion. 4. dicentis res 
patrimoniales Cier icorum praeferibi eo tempo-
re.quo prseferibuntur res laicorum,quoniam p r i -
u i l cg io nongaudent reram Ecclefiarum, com» 
munem dicit Roraanus Gngulari45 i j a f . i n d í í t . 
e u t h . q u a s a í l i o n e s i n f i n e . 

1 { Quibus fuppoílt is , v í d e n d u eíí quid iure 
l i t tenendura circa praferiptionem iu r i fd i f t i o -

^x i i smer i j au t mix t i l r ape r i j í A d cuiusexplicatio-
nem primb fupponendum eft , prafentem difpu» 
tat ionem non eífe de rebus feudalibus , fed de 
mero & mixto impe r io , feparatis afeudo. Nec 
yolumus praffcríbipoíTe aduerfus Imperatorem 
e a , c u í u s ipfe prarferiptioncm v e t u i t i n l . c o m -
pe r i t ,C .depra í f e r ip t ione ^o .vel 40.annorum, | 
Ñ e q u e e t íam loquimur de referuans Pr inc ip i , 
.velutiiu.s vedligalium í b p o n e n d o r u m , nec de 
alija fímilibusjde quibus loquitur text, in cap. fu-
per quibufdam, §. praetereá, de verborum é g n i -
ficatione. 

14 Secundó fupponcndurn eft, í u r i fd i í i io -
nis ,meTÍ & m i x t i imperij, &: íuni l ium iur íum 
quaíipoítifsionem potius csuGim continuam, 
«loáradifcont inuam habere, iuxta Bartoli cora-
munem tradi:ionem in J. iufto, §, non muta t , lí". 
da vfucapioqibqs, l^atio cft» nain huiufmodi i u -

ra ipfis perfonis c o m p í t e n t i a snimo perpetuo;1 
& continuo re t ínen ta r : vndede tempore 3cuiüs 
ongo meraoriam hominurn excedat 3 agendum 
noneft jCumpoflefsiodifccntinuanoniir , vt la
tius dixiraus fuprá quaeftione fecundo, ve adue?-
t u Baldus in i . imper ium , numero 13. fr, de i u -
r i fdidione omnium i u d i c u m , & coníilio43<?. 
í i b . j . 

15 Quibus animaduerí js ,ego m.iioris breuí 
ta t i s j&clar i ta t í scaufa í i c í ia tuo . lu r j fd id io jau t 

^ m e r u a i impcriuai ,quando aduerfus Principem 
pr^feribitur, & in eius prs iudic ium, non m i n o -
r i tempore quámicnmemor i a l i , aut quadt í igcna-
iio.cum t i tulo & bona fide pr&lcribi p o c e í i H í C 
cóclufio quoad priorem partera exeo probatur, 
nammerum imperiumplura cominet , qus ad 
íup remam Pnncipis dignitaiem iure quod^oa 
fpecialipertinent, Ytquéeliione quinta fequenu 
declarabimus. H o r u m autem písefciipíio nom 
poteft eífe nifi immemorialis , á l & o capitc fupei? 
quibufdam, §. prsterea, de verborum tsgnifica* 

. t ione,velfa!t im quadragenar iade í idc ra ia rp ra f l 
criptio cum titwlo bona í ide .vt fuprá diximuS 
haccadem quaefiione , Se aduertic Couirruuias 
i n regula po íTe í fo r j í c cundapa r t e , § . fccundos 
numero oftauo , ver í lculo tertia/pecies. Aliavc«i 
ro .qusead iur i fd id ionemciu i lem, Ik crimina-
lera pertinentjnemini nifi Principi coniieniunt> 
in illifqae iuris pfsefumptio Principi fuffragatur, 
alijfque ó m n i b u s aduer ía tur omnino. 

16 Indeque huius reí ratio orta videtur, q ú o 
niam tota iurifdií t io ipims P r i n c i p i s e t t , a d í o vt 
fine illius mandato á nemine exerceri pofsit , vt 
vu lgo a g n o f c u n t D c í l o r e s í n l.primaj íf.de iur if-
d i ü i o n e omnium i u d i c u m , & probatur i n L pri t 
ma, íF .deconf t i tu t íon .P r inc ipumj l .p r íma & 
dunda, t i tu lo p r i m o , l ibro tertio ordinamenti, 
Et í ta iure ordinario ,eiurqüe máxima pr^fump-
t ione to t iusRegni i u r i fd i á io Piincipiseft^adeb 
v t eademprsfumpdo juris,quic Regí patrocina-
t u r , ó m n i b u s etiam quatunique prasdí t i fdigñi* 
tate obfl:3t:ideoqueln iurífdifíionis proífcripiío-
ne f e rua r i debe td i fpo f i r i o t ex í . i nd id . cap .p r imo 
deprsercriptionibus.librofexto.Vnderatiscom-
probatur vl t ima conclufionis p*rs , quoe docet 
quadragenariam praifcriptionem cura t i tulo & 
bona fidedefiderari , quodputo etiam iniiaero 
imperio procedere,quando nonef i polTefsioscu-
ius in i t iurahominumexcedatmemoriam, v t i t i 
]. qu3rta,titulo primo.libro fecundo ordioamen-
t ¡ , l . f ecunda , t i tu lo p r imo , libro quarto compi -
lationis, & 1. o í í a u a i t i tu lo decimoquarto, l ibro 
tertio ordinamenti , v b i expreffe á i & v t n eft 
quoadiurirdidionem c iu i lemj&: cnniinulem i u 
ris eífe pra:fumpdonem pro R.cgej&cüii t ra p n f 
cribentem. 

17 Et afsímilatur deciíioni textus in di-ílo 
capí te primo , de praeferiptionibus libro fexto. 
Regia lex prÍm3,tifulo decimoquinto , lib .4 cora 
pilac, qu;£ primb probat iu t i fd i f t ionem ciui lem 
& criminalem per eos, qu ipropr io nomine ea 
v tun tu r immemor ia l i quafippíTef&ione adqu i r í , 
velqmdragenaria cum t i t u l o , & bona fide: non 
alia radone,niíi q u i a c ü m ius pro Principe & có -
traprjefcnbentem pra í fumat , tempus defidera 

tu-



Ad ciculutn depr^fcriptíonibuí. 
ir memonamhominumexccdens. N a m vt i n -

quit P a u í u s Caf t ren í i s in I.inipenum,fF. deiurif-
d i . á ione omnium iudicum , ea q n » abfque Prin« 
pisconcefsione exerceri nequeunt non m í n o r í 
tempere q u á m i m m e m o r i a l i p r í f i r c n b u n t u r leg . 
hoc iu re , ^ d u ^ u s a q u a e ^ d e aqua quocidiana, 
& a f t iüa . 

18 Probat tamen 'fecundo dif ta lex R.egíat 
íuriícíiclionem criminalem práeferibi non po í í e 
i n p r a s i u d i t i u m P r i n c i p i s m i n o r i q u á m centena
ria prasferiptione. Quam deci í lonem deduciam 
cíTe puto á conftitutione lu í l in i an i in authencica 
quas aftiones , C . de facrorandtis Eccleíi j s , d ú m 
probat aduer íus Romana Écc le í iamfolam cen-
tenariam praeferiptioné e í l e a d m i t t e n d a m . Q u o d 
po r r igendumeíTe ad praercriptionem iu r i fd íd io -
nis docuit Baldus i n leg. i . C . de feruitutibus 8c 
aqua,qu2eíi:. (^ .num. i f .E t idem prorfus i n P r i n 
cipe feculari feruandum eíTe fupra declarauimus.1 

19 Diff ic i l is tamen eft d i ¿ b lex Regia,dum 
tert io loco probat prseferibi pofle iu r i fd id ionem 
ciuilem^o.annorum'fpatiOjquod deduftum v i * 
deturextextuinleg.omneSjC.de prseferiptione 
^ o . v e l ^ o . a n n o r u m . S e d q u a c n a m e í l d i f f e r e n t i a , 
propter quam i n prima parte di£l . legis Regiae 
ad prsfcriptionem iurifdiQ:ionisciuilis,& c r imi -
n a l i s , t e m p u s i m m e m o r i a l e d e í I d e r a t u r , & i n h a c 
tertia parte aitc¡uilemiuriícii¿í:ioneíTn 40.anneru 
vfu preeícribi í Ego quidem in hac re differentiae 
rat ionem ex eo agnofco-,quod i n 1 .parte lex R e 
gia loquitur de prafcr ip t ioneiur i fd ió t ionis , quse 
fola ni t i tur poffefsionejquo cafu defideratur i m -
memorialis poífersio.In pofteriori vero eiufdcfn 
legis partead prseferibendamcriminalem iur i f -
didtionem centenaria,ad praeferibendam ciuilem 
quadragenaria defideratur poíTefsiocum t i t u lo 
falt im allegato,qui defeátum immemor ia l í s fup-
plet , iuxta dec i í lonem textus in diGt. capit. 1. de 
praefcripcionibuslib.tf.l.j.titulo i c l i b . ^ . c o m p i -
lationis* 

10 Secundo príncipalíter fie í l a t u o . l u r i f d i -
íHo i np r s iud i c ium pr iu3t i ,& contra i l l u m ord i 
nario tempere adquiri tur ,qi io a l i« res p r iua to rú 
adquiruntur. N u l l a enim ra t ioef t , qux long ius 
tempus ín pra^feribenda iurifdif t ione aduerfus 
pr iuatum exiga t , q u á m in prasferibendis alijs 
iurib.usincorporaiibus : r é q u u n t u r communiter 
omnes in dif t . l . imperiüm jff.de iuriídidiiorie o m 
n i u m i u d i c u m , & teftatur Baldus i n h i . n u m . i 8 . 
C .deemancipationibus l i b é r o r u m , & c o n í í ! i o 
439.1íb.3.Alexander coní í l io i ^ . n u m . 17. l i b . i . 
Balbusde prasferiptionibus 5.p.princip.2.p.vcrr. 
eirca ¡>rim*m ^ujiionun» 

49 
a 1 Sed pro huius rei complcmcto videamu s 

o p o r t e t ^ q u o d í l t diierimen interpiaercr ipt ioné 
centenaria Seimmemoriaiem. D e qua re t r a í l á t 
D o f l o r e s i n c a p . í i d i l i g e n t i J i n f r a e o d e m , C o u a r -
ruuiasinregulapofl"ciror , i .p .§.3. á num.tf. A y -
m o n Crauetade a n « q u i t a t e t e m p o r u m , 4 . p . c a p « 
abfeluth ín principio,Peregrinus de iure h l a , l i b . 
^ . t i tu lo S . t ' ach ineus l ib .S .con t rouer í i a r . cap. 5* 
Se nos diximusinfra i n capic. ad audientiam,hoc 
eodem t í t u l o . 

S V M M A R 1 A H V I V S 
quince ( juxft ionis . 

R R O R M e l a n t h o t í n o t í i t u f ; 
Supremam iurifdi ' r t ionéin m ^ -

ro imperio coní l f tere . 
Kam.^é « - ^ F a l f a m eíTe definitioncm mer i 

imperij á Bartulo t radi tam. 
Kftm.^. definitione A lc i a t i probari fupré í 

mam iürifdictiOnem in imperio mero con í l^ 
itere. 

l ium.*¡ . A n t e Impé ra to re s nnllus Magiitratus, 
R o m » imperium habebat mer u m . 

H u m . ó . PeclaraturPapinianusin í.i .fF .deoffi. 
cioeius, 

Vium.-j. Q u a l í t e r d i c a t u r i n l . i . f f . de or igine iü 
r is ,fummum iusfuiíTe penes Confules1-

l iüm.S . M e r u m imperiurri nu l l ám admitterei 
cauíie c o g n í t i o n e m . 

K»OT.9. E x e c ü t i o n e m criminalis Téntentiae mer 
r i imperi j eíTe. 

Ttum.io» M e r u m imperium non plene difñní* 
tur pér hec q ü o d íi t haberc gladij potef tá r 
tem j & c . 

U f t m . i i , C ó n d e r é l e g e s eíTefupremas iurifdlñ 
d ion i s . 

7intn*ii N íoue rebe l lumef fe fupremK iu r i fd i -
¿ l i o n h . 

T ium. i} . Creare Magiftraturn e í íefupremíe íu 
fifdidliónis. 

V l t i m a m recipere appe l la í io r temad 
fupremam pertinere iur i fd i f t ionem. 

íí»»». 15, Remirs ioñc in panaj ad füp remam 
pertinere iurirdidtionem. 

•Knm.tC. £ t ídeai eít d e i m p o í l ú o n e ntíuQrüfn 
y e ñ i g a l i u m ^ 



t é Lib.i,Decreta!ium: 

Q^V A E S T I O Q^V I N T A 

I N O V O C O N S I S T A T S V P R E M A 
iurifdidio, & de praecipuis eius 

cffeítibus. 
E C E S S A K . I V H Dú-
ximus & vtile ad maiorerq 
declarat ioné fuperioris qu^ 
í l ionis declarare in quo fu-
p r e m a i u r i f d i ñ i o Principis 
c o n í l í í a c , & qu i l in t eius 

e f f s ñ u s , vtbocmodo.cognofcamus , q a x ñ n t 
illa,qu3c cíim ad Pi incipis iu r i rd id ionem perti-
neant prscfcnbi nequeunt}eo quod ad illius íupre 
piam iu r i fd i^ ionem pertinere dicantur. Et p r i 
m o nefandas eíl error Ph i l ipp i Melanthon dam 
nati h3eretici,qui putauitfupremam Regispote-
fíatem, &. iur i fdi&ionem in illis coqfiftere, q u « 
retulic Scriptura l i b . i , R e g u m , cap.8, ib i re tu l i t 
Samuel verba D omin i ad populumjqui Regem 
petebatjibi: Hoc erit t»s Hegis^ui imperatitrKS eft yo» 
lis,filio sveTlr os toll t t}&c.Et poí lea fcquítur: Koluit 
autempopului amhrevoQimSamtteUs , & dixertmt ne» 
quaquam R.ex eritfuperms y & c . Varié enim D D . 
hunc Scripturae locutn interpretantur.Sed veros 
fenfus eftjverba illa fignificáre quid eíTent fa í lu -
l i Reges p o t e í b t e Regia abutentes,non fecun* 
dum legitiroos regnanditramites:!egitima enim 
regnandi iex i n Deuteronoraio ca^. 17. data 
fui t , 

2 H a n c e r g o f u p r e m a m p o t e ñ a t e m , & m « 
rifdiaionera recteDoftores noftri in mero ímpq 
rioconfiftereaiunt ,ex quonafcitur l eges fe r r é , 
creare Magiftratus,bonorum confifeationes pro 
criminibus iroponeie,monecascudere3 v e ü i g a -
liainftituerejCrearetabelliones, legitimare fpu-
iios,vltiir.as admittere appel la t íones ,& de pleni 
t u d i n e p o t e í b t i s t n u l t a f ace ré ,quaeomnia veré 
funt impisefcriptibiliaific Baldus i n cap.r. nota-
bilivkimo5qu3efint Regal ía i n v í i b u s f e u d o i ü , 
í e l i n u s in cap. cúm nobis,num.f .hoceodem t i 
tu lo de prasferiptionibus, Roiandus coníilio4, 
dubio 1, volumine 3. Alex .conf i i io 124.V0IU-
rnine 4. 

5 Sed fi vera eífet meri imperij definitio, 
quam tradidit Bartolus in d. l.imperium^num.íS, 
fft de i u r i r d i í t i o n c ' o m n i u m i u d i c u m , faifa efiet 
f upe r io rdo í t r i na ,qua diximus fupretnatn iutif-
d i f t i oneminmero imperio ccnfiííere : namin-
quit merum imperium efle iurifdidíionem ,qua; 
iudícisoffício nobilisexpeditur , v e l per publica 
aecufationcm pub l i camrefp ic i ensv t i l i t a t ép r in -
cipaliter.Sed decipitur Bar to lus ,nám vr ipfe i b i -
dem fateturiegescodere meri imperij eft , quod 
folis Principibus conceditur 1. hurnanum, C. de 
legibus,!. non ambigitur5ff.deiupifdi¿í¡one om-
n i u m i u d i c u m , l . i í í . de conft i tut ion. P n n c i p ú , 
J. forma,ff. de officio prefeiti prsetorioifed Prin» 
ceps leges condendo iwdici^ officio non fungir 

tur , ñeque eius i n legibus Condendis auchoritas 
iudicialis dici tur . 

4 Ex definitione verOjquam probar Alc i a -
tuslib .z .paradoxorum, cap.8. confiare videtur 
fupremamiurifdif t ionemin mero imperio conli 
ficrernamfequmusVlpianutn i r íd . l . imperium, 
merum imftrium efi Q mqmt )baheregUdy potefiatem 
átd anmaiuertendum infacinorefoshemtnes.No-iX ergO 
eft aliqua pocefta8priuata,fed publica,vel e x e ó * 
filio ReípublicsejVelcuiufcumque legitime impe 
rantium.Sic Diuus Augufl inusl ib .zz. cótra Fau-
ftum Man ichcum, cap.yo.quem retulic Gratia-
nus in cap. ille gladium,z^. quaeft,4. docet Pr in» 
cipis nomine omnem poteftatem contineri,fiue 
d é m o c r a t í a m , í lue a r i í l oc ra t i am, í iue Monac-
chiam. 

5 P ro cuíus reí intelligentiajCÍim huius quac 
í l ionis refolutio dependeacex propi ia meri impe 
rijnatura,rem altius repetere nece í fee í l : Si ideo 
memorise tenendum eft.quod ante Imperatores 
¡Roma?íiullus erat Mag i í í r a tu s ,qu i merura impe 
riumhaberet in ciues Romanos , v t conftatex 
Cicerone pro Kabirio,ex Saluftio in Catilin3,ne 
que i ü a m habebant poteftatem c o n d e m n a n d í 
eos, qui virgisca:dcrentur poft publicatam k -
gem portiam ad peticionem Cathonis maioris 
T r i b u n i pIebis,anno ab vrbe 4 í4 .Per i ] lam enim 
legem abftulitpopuiusivlagiftratibus talem au^ 
thor i ta tem,& ita etiam nulius Magiftratus habe 
batpotefiatem iudicandi ciuem R o m a n u m , fi 
d« eius honore,antpublico del i í lo agebatur, ve 
conflat ex Cicerone i n oratione pro domo fuá, 
& j n órat ione pro Rabirioipopulus namque fibí 
talem referuauerat cogn i t ionem, quod ita l e g i ' 
busquibufdamfactis appellatis conftitutuerac. 
Poftea vero Silla D i f i a t o r leges publicornm iu" 
diciorumtulit,adqu0dcertus fuit Magi f t r a tuú 
numerus deftinatus,videlicet Praetorum í.2.-íf.de 
origine inris Pjecoribus autem non l icebat in-
ftruft iones datas tranfgredi,vt ex Cicerone pro 
Cluentioconftat . Et t á n d e m ex j i l o -nagnonu* 
merOjquiiudices c iea t í mcruilfent, fie p í^c ip íen 
te legeiudiciali j certus numerus extrahfbatnr, 
accufationcfque & defenfiones coram populo 
proponcbantur,&iudicibusil l isfort€ ele&is tres 
diuerforum colorum tabulse defignabantcirja 
quarum vna deferipta eratlittera A . in altera ve
ro Huera C . i n tertia denique duae litterce adfcri» 
pta:erantN.L.quae fígnificabant ^ 4 l Ñ l m , C e t f 
i emf í0 ,no í tUqaet ,Quod fí numerus tabularum ha-
bentium litteram C. apparui0etjtunc pra tor ve 
í le purpurea ornatus fententtam pro tr ibunali 
pronuntiabatdicenSji(,e»í»p»í«refefjí.Sic mode
l e iudices condemnabant fiatimque poena legis 

fexc-



Aá t i tulum depr^fcriptionibust 
e x e q u e b s t u í í Q u x f t o r e s fiíco quserebant bona, 
& fireusnon obsdi íTet j tnumvir capítalis carceri 
bus manc ípaba t , ex qua forma condemnationis 
iudicum apparet,eos legum fuiíTe íimplices exe-
cutores. 

6 Q^ando vero totus populus iudícabat pogj 
r a m femcntia expr imebatu t jquíe non dicebstur^ 
posna legiSjfedpopuli : qus iudicandi forma vf-
quedum Monarchia 1 mperij Ron^ani coepit d u -
rau i t . 5 í c Papini^nusin J . i . íF.de officioeiuscui 
m a n d a t a e f t i u r i r d i é l i o , p o í l q u a m d i x i c e a q u » 
fpecialiter lege yel Senatufconfuiro competunt, 
non poíTe dclegarijftatrm akerrare M a g i í h a t u s , 

. qu i cum publ ic i iudicij exeic i t ionem habeant, 
íege yel Senatufcófulto f ib iconceí íam i l láal ter i 
m á n d a n t . Q^uafi denotare voluiíl 'etjquod haben-
tes fupremam poteftatem íibi referuauerunt me-
i i i rn imperiüni .cuius execüt ionem ípeciali lege 
dedert intMagil lrat ibus.Etdenotat id lu i i fcoa-
fultus in d . l . imperium dum a i t : Merum impermin 
eTl babere gladij poteTíatem ad a^ t rnadHer tcndum, 
Ce. nam veibum atiimaduetter* í ignificat execü
t ionem 1, aut d d m n u m , § . i . f í .de peenis,i.non 
d u b í t o in fine, ff. de captiuis , ¡b i :^*f iunt apud, 
v a rei exfaderatts CÍHÍtatthui:& m eos damnatoi ant» 
ín4<{»«ríimK5i¡ndamn3tos tamen non datur cau-
fas cognitiOjfed executio folúm cdh ibe tu r . í dem 
in 1. refpiciendum , § . fin.ff. de pcEnis , ibh Capitis 
pana tfi yel beííijs obtjci^el ¡¡milespcenaspati,yel atw 
«uáwemjl» íi quid e r i t , íF. de otficio í- roconfulis, 
ibi;Keyae enimanimitditertettditcoercendf}velatrocitet 
ytrberandt tus habet, 

7 § i c e t i a m i n 1,2.§.exaü:ís, fí",de o r ig ine íu 
ris , docet Pomponius penes Confules fuiíTe 
fummum ius , quoniam de capite ciuis Romani 
ferré poterant í cn ten t i am. JSlon tamen leguur 
«es habuiCTe fummam poteftatem, quseproptie 
continet execu t ionemíquon iam fine iuflu popu 
Ji animaduerteie nen poterantjideftyexequi feu-
tentirirn. 

8 C o n í l a t e r g o imperium merum n u l l í c o n 
i u n d u m eííe i u r i í d i d i o n i s i d e r t , nuliam admitie
re caufae cpgnincnem,quie propri'e ad iuri idict io 
nem peninetjfed meram denóta te execü t ionem, 
v t c o l l i g i t u r e x t e x t u in 1. l u i i a , ff. ac ie-em l u -
Jiamde v i publico,ibj: Legeluha devi publica tene-
tur fluj cúm imperium potejiatem ve haberet ctuemHo* 
manum aduerfusprouocationem necauerit^&c. t o i t í i n 
tis ergo vepbum denotat executionem,non cau-
fse cognit icnem . Merum ergo dicitur impe r iú , 
i d e l t / o l ü & purunijOjUia rííhil habet iuri ídif t io* 
nis admixtum; fie enim íhpu ia t ionem merum fa 
£ lum continere dic¡mus4vbi nulla datio verfatur 
1. qui i e s ,§ . mihi Rom3e3ff. de fo lu t ion . fie 8c me 
rum ius gentiumdicitur^quod cum prasceptis ci* 
u i ü b u s a d m i x t u m non eft 1, bonafides.fF.depofi 
t i : dicimus etiam a¿tionem meram po^nam con-
t inerejquE nuliam rei perfecutionem habet §.cx 
maleíicijsjiníliiuta de adicnibus. Putaiait ergo 
e x d i í H s Z a í i u s in I . i.íf. de iurifdidione o m n i ú 
iudicum,merum imperium^deftjabfolutum eííe 
in folo Principe. 

9 Quare fatendum eíl execü t ionem cr in i j -
nalisfententise meri imperij eire3quiapoft fencé-
mm condemnationis latam feciuitur M ^ i f t í a -

tus imperium j i d e f t j iuírus execü t ionem conti» 
ncn5,quotemporeiudex nul iamadmit t i t caufae 
cognit ioncmjnullam allegationem, non fo lu iu 
v t non fíat executio, f e d v t n o n dif te iatur l . l i -
quisforte, ff, de posnis. Sic etiam & in ciuillbus 
executio fententiae ad merum in p e i i u m p e n i -
net3de quo in 1. fi le non ob tuh t , §. ait pr^tci-jíF. 
de re iudicata. 

i o ISeque,v t reftc aduertit loan.Gui l lo tus 
in t raf t .deiur i fdi&ione & imperio , a. p.cap.8. 
Vlpianus in d. 1. imperium ada:quatam mei i i m 
perij definitioncm propofuit.Scd dum dicit me
rum imperium cíTehabere gladij p o t e í l a t e m a d 
animaduertendum infacincrofos homines, fimí 
l i se f th ícc locutio aefiquis for t i tudinem diff i -
niens dixifíet fort i tudinem eííe pro patria morí, ' 
quo cafu non diceremusin eo folo fortitudinem, 
v e r f a r ñ q u s r c n o n c r i t i l l a b o n a foi t i tudinisdif f í 
nit io.cum non fit cum diffinito conueitibil is l . i . 
§. dolumjff .dedolo. 

í i C c n f í a t c r g o fupremamiur i fd ió l ioncm 
in mero imperio considere. Ex quo deducitut 
p r imo poiefiatem códendilege£3&: eíle impisef-
cr ipt ibi lem, &fupiemK iuri ídift ionis c í i e f t u m , 
& merij imperi j gradum. Quam conclufionem 
Vt in te l l igas^c i ré debes vsrios elle meii imperi j 
g ' ¡adus , \ t BartoluE,& alij in d. 1. irnpeiiLmnota 
r ^ n t . Quibus omifsis maximus imperij gradus 
eft leges condere3de quo videndi funt Guil iptus 
de iurifdiéiione & imperio l ib. i . c.4. Carbonius 
in t radatu de legiBus , l i b . u .difputat ione 10, 
Conclufionem ergo probat textus in J. f in .C. de 
legibus. Eft i g i t u r a d e ó propria cendendarum 
legum fupremi Ptincipis potcílaSjVt ñeque fubr 
d i t i s f i tcommüñicpbi l i s* ' 

12 Secundó deducitur,potefl:atem mouen^ 
di beilum eíft d u m eíTe fuprems iu i i fd id ioms lé 
i . C . v t a imorum vfus infeio Principe fit in te rd i 
¿lusjlib. n , & notant Aufreriusin t i tu lo de guer 
ris, loan. L i g n a n c i n t r sda tu de bello , csp.25, 
24. zfj. 8c plura diximus ad t i tu lum de Clericis 
pugnantibusin d u e i l c M c u e n s e n i m bellr.ro íi% 
ne Principisliceritia,cccupare dicitur qise Pr in -
c ip isfunt ,ac ieóvt reuslafée Maie l í s t i sd ica tur 1. 
3. ff. ad I. l u í . Maieflsris,!. Pap ín ianus^ . r e i per-
duellionisjif.de adeuirenda ha:rcditateJBí.atoiua 
in I . hofles,ff.de captiuis, O'dradus conLlio 70. 
Aff l i d i s in confiituuonibus lSieapolit.tit.de c u l -
t u pacis,num.7<5.Sic 8. D . Thom.? .z.q. ^ o . art ; 
I . i n c o r p o r e , düm belli iufíi requifitarecenfet 
p r i m u m docet eí\ Principis authoritas3 á quo fo 
lum beilum moucri po te íhnap i íi id alias á priua 
to fíerecisin feditipniscrimen incideiet ^vt ad-
Ucrtit Nicolaus Boej ius in t r a d . de feditiofis ad 
principiumjdocuit lat ifsime Baidusconfil. 439. 
yo/umine 5. 

13 Terc ió deducitur , potefiatem creandí 
M a g i í b a t u s eííe effedum fupiemK i u r i f d i d i o -
n i s c a p . i . qua? fint Fegalia, in v í l b u s f e u d o r u m , 
1.1. C. de nietropoliBcri j to life. 10. (ic prima lex 
á F u b l i o Valerio condita expulfis Regibus fuir, 
Vt Mag i í i r a tuum creatio ad populum pertine-
ret4eo qued ad illumfuprema perrinebat i u i i f d i -
d i o , Sic & hodie domini vaííri l lorum in tenis 
fuis oficiales c o n í l ú u u n t j q u i á Rege iu r i fd id io -



5* Libia* Decrctaliuml; 
¿t ionem habfirjs dícúntuii: omnia enim noflra fa-
c í m u s q m b u s authoricatemnoftram impar t imut 
l . i . § . 8cideo,C.dc veteri iure enuclcando. 

14 Q.uartb deducitur,quod cum appel lat ío 
fie fundamentum popularis libertatis,quia per ip 
fam defenduntur o p p r e f s í , & defenfio eft de i u 
re oa tura l i l .v t vim,fF.de iuftitia & iure,l.rcíen-
t i a m ^ . qui cum aliter, ff. ad 1. Aquiliam,C3p, í ig 
nificafti e l f egundo^ . fin, de homicidiojideofa-
tendutn eft cognit ionem v l t i m a appellationis 
eífeólum efle íuprcmse ¡urifdiiaionis.Et ita Regi-
bus lege Valeria expulfis omnes appellationes 
populo referuata fuetunt, vt ceftatur Libius l i b , 
r . & l ib . 7, & Hb. 10. a d e ó , v t lege Duil la poena 
capitis p le í le re tur qui leg^m Valeriam non ob« 
reruaffet.'íic apud Atheníenfes Teruatum fuifle te-
ftatur Dionyfius Halicarnafeus lib.iOjde Repu^ 
blica Athen ien í l . 

15 Qu in to ddduci tur , remiCsíogém p a n a 
dc l inquen t íum effedurn eífe fupretns iur i fd ia io 
nÍ8,quamfo}us Princeps facete poteft Kad be-
fíiasjff. de pecnis^. p lañe inftituta de iure natu-; 
ralijVbi fola Principis voluntas iu f tad ic i tu r in* 
" i l g e n d i c i r c a l . i , & z .C .de fententiara pafsis, 

: t radidit l íernia in cap. 1. quaí fint Regal ía . 
16 Sexto ínfertur, qnód noua veftigalia in* 

fíituere efie¿lu8 eft fupremae iur i fdi í l ionis 
C. noua ve£l:jgalÍ3a cap. inouamus de cen í lbus , 
& n o t a n t D o l o r e s i n cap. fuper quiburdamjde 
verborum fígnificatione.Etidem ef tdicendum 
de ímpof i t i one t r ibu torum & colledaru l . ^ . C . 
de annonis & tributisJ& copiofe feribit Cache r» 
r a n u s í n p e d e m o n t a m s j decifsione 155. Lucafi 
de Pena i n 1. contra publ icam, C . de re milicari 
l i b . u . Et hsc breuUei didia Cufficiant. 

A D 



A d titulum 'pf^fcríptionibu^ 

AD T E X T V M I N C A P . V I C U 

L A N T I 5. C A P . S I D I L I G E N T I t f * 
cap. vcniens ín fine, cap* fioali huius tituli , cap. ré 
eodern título hh.6 . cap. pofleíTor, de reguhs iurisi 
Üb, 6. cap íí virgo % 32. quaeftione 2. l.Gdíus, I . ÍÍ 
für,$. phmo, ff. de vfucapion.l^.í. íi apupillojC 

pro emptore, I . cüai haeres, fF. de diuerfis & 
cemporalibus pr^feriptionibusjauthen-

tica malas fidei, C. de praefcrjptioüQ 
longi tempons. 

R O P O N I T v R 
inhis iuribus vnum 
ex prarcipuis prsf-
cr ip t iónis reqüif i t is i 
fcil icet , ad prasferip-
t iohem bonam fidé 
de í ide ra i i , ita Vtma« 
lae fidei poíleffor n u l 
IQ tempore praeferi" 

berepofs i t .Hseccor tc lüf io probatur inonilnibus 
iuribusfupra i n inferiptione re la t i s»de qua la t i f . 
Time in dif t is locis difputant D o l o r e s & alij 
m u l t i infra referendi. Solentque aduerfus eam 
conclufionem plurima pro dub i t añd i ratione ad 
duciargumenta ,quorum omnium vnumquod-
que figillatim portea á nobis & proponendunt 
¿C examinandum eí t ,maior isc lar i ta t i s gratia. 

z Sed pro huiusdoclrinae & regulafc maio-
t i explieatione pr imó fcireoportetjquodpraefcri 
bere,vtpon: A lc i a tum Scalios multos copiofe 
Oftendit Couarruuias i n regula poíTeífor, i .p. i r i 
principio, Balduinusdeprsefcriptionibus lép.q^ 
5,&:adlege5 i i . t a b u l a r u r n , cap. IO Connanus 
l i b . j . coment.Cap.^.nihilal iudefl : q u á m e x c i -
pere ,&; recte profequitur M o l i n a deiur t i t ia8¿ 
i u r e , t i tu lo i . t r a d a t u f e c u n d o , d i f p u t a t i o n e t í o * 
exceptio enim eft vera adlionis exclufio 1.2 .fF.de 
exceptionibus^ no enim e x c i p i t q u i f u n d a m e n t ú 
adionis negat , fed potius fe defenderé dic i tur : 
ille namque veré exc ip i t ,qu¡ fatendo fundamen-
t u m aabionis aduerfarij,abilla adtionefe excufa-
re conatur . ld enim i n praeferiptione experimur, 
í i q u i d e m d u m antiquior d o m i n u s r e m á nobis 
vendicare conatur non negamusdominum fuif-
fe/ed tanto tempore rema nobis poíTeííam eíTe 
cum ómnibusrequ i f i t i s dicimus, vt praeferiptio-
nc feu exceptione temporis á petitione adueffa-
r i j t u t i f imusi Sed l icet legumciui l ium condi tc-
re s i t a lóqUan tu r , i am vero tum iure PontifíciOj 
t u m etiam apudvtriufque iuris Interpretes praef 
criptionis vocabulum fumitur prp adquiHuo* 

ñ e cíominij ex antiqua pof le f s ioné , c ü m alijs ré-i 
qu i í l t i s . 

J IndequC o r t ú é f t , á bonis Latinaelinguad 
p ro fe í ío t ibus vfura loquendijapud Pontificias 
conf t i tü t iones receptum non probari jdocentesi 
í>erperám dici rem pra:fcribi/ed potius d i c e n d ü 
t em vfucapimam praeferibere n ih i l aliad í ígnif i-
cat ex p r o p r i e t a t e r e r m o n i s q u á m excipere^vtSc 
Donelus riotat l ib . 21 . comenta iuris, CiuiÜSjCapi 
L . rém autem vfucapi denotat il l ius d o m i n i u m 
adquírere* Sicenim Se ve t e re s lu r i scohfu l t i l o» 
quebantur , ñunqU:.m ctenim d ixere /undum^ 
ágrum^aliarOve rem prasfetibi/ed v í u c a p i ^ ad-* 
ü e r t i t A l c i a t U s i n l . q u i n q u é pedum j C . finium 
regundorum ^ E g u i n a r í u s V a r o i n §. q ü o d au
tem, inftituta de vfucapion. Cor raíius i n l i f e r u i 
tutes 4. ft. de feruitutibus,num0í>.Sic enim inte l -
l i g i t u r q u o d í n h í i n o n c o n u i t i j ^ C*de iniur i js 
diciturjfcilicetpraefcriptam eífe a í t ionemjidel l r i 
temporis exceptione fublatami 

4 Praefcr ip t ionis tamendef in i t íonem comu 
ftiterdeducunt Interpretes ex lurifconfulto í l e 
i n I .5 . ff. de vfucapion. vfucapioñem definiente: 
f'f»caJ>io(Ínquit,)tSiddqmjitio domimj per continua-
titnem tempem longe J i f f i tyHjdeí l iper con t i nüa t i ó 
nem poflefsionis tempore á iege diff inito. N o n 
enim contintiatio cuiufque temprois fu f f ic i t / ed 
il l ius quod á lege diffinitumeftjnempe vt poíTef 
í i o bona fide Se t i tulo & cum alijs reqwiíitis á i u 
re ftatutis ptocedatmam fi aliás fola 8c nuda cOrt 
t inuat io longa: poílefsionis fufficeretjfacile effet 
ó m n i b u s aliena rapere, & longo tempore pofsi-
dere,vt fie nanci ícerentür alieníe rei domin ium* 
I n e o e n i m (v t l a t i u s oftendimus i n c a p . f i n é d e 
confuetudine)confiftitdircrimen inter prsefcrip 
t ionem & confuetudinem , V t praeferiptio n ü m -
quam malam fidem admi t ta t ,cor i füe tudo tamen 
cum mala fide incipere pofsit. 

5 Sed multis hace non arridet definitio d i -
Centibus rem nunquam eífe per eius efFedum de 
finiendami n9ncnimreñe defíni tur caufa per" 

p. é f t eauras 



Líbi i .Decrc ta l iu t t^ 54 
effeftuiTi : crgo non refte definitur vfucapio 
qu )dfit domini j a d q u i í i t i o j í i q u i d e m i s e í l v f a -
capionis effedlus. S;d nihilommus varijs exem-
plishanc diffinitionem defendit videndus C o -
uarruuiasin regula poffeflor , i . p . in pr incipio , 
§ . v r . i c O j n u m . i . p e r t o t u m . Ego verohancrem 

LexeiTlplo quodam philofophico declaran poíTe 
exifkimOj'omiísisómnibus declarationibusquas 
tradidit Couarruuias vbifupra.Quamuisetenim 
folaintrodu(3;io materise fubllantialis in materia 
ü t propria gencratio, prseuiatamen alteratio ma 
teriae generarlo d i c i t u r , fumpta denominatione 
á termino ad quem tendit ad generationem/cil i 
cet rubfl:antialé,&introduclionem formae. Ver-
b i gratia d ú m l ignum aiteratur,Sc difponitur ad 
formam ignisredledicimusignem generare;ita 
tamen vt alteratione durante impediri pofsit ge« 
neratio ignis,vt nunquam fieverum dicére igne 
effe geni rum.Quod diuerfum efl: quando genc
ratio ignis fumitur pro introduft ione formae fub* 
ftantialis , quo cafu idem eft ignemgeneran , 8c 
geni tum efle, cum talis p r o d u j o fubílantialis 
in inLlant i fíat. Sic ego exirtimo vfucapionem 
proprie fumptam folúmeíTe aftualem domini j 
adqu i íT t ionem, quse neceíTariam poíTefsionem 
t e m p o r i s á lege definid confequitur: n ih i lomi -
nus tamen pofifefsiojquas: ad domini j adquifi t io-
ne tnd¡ fponi t ,v fucapio dicitur fumpta denomi
natione á termino ad quem tendit . Et durante 
ta l i poífefsione antequamdominiumil l iuscom-
paretur remvfucapi dicimusrita tamen v t pofsit 
vfucapio impedir i , & fieri v t nunquam fu tu rum 
verum fit dícere rem vfucaptam eífe, aut pra:f-
cr ip ta .Quod non ita procedit fumpta vfucapio" 
ne pro aftuaii adquifitione d o m i n i j , qute fimul 
fie & faQ:a eft .Súpta t a m é vfucapione,aut prasf-
criptione |pro illa pr^uia po í fe fs ione , Scdilpofi* 
t ione ad adualem dominij a d q u i í T t i o n e m , c o n -
fueuerunt D o l o r e s dicere vfucapioné , &praef-
cr ip t ionem interrumpi,videlicet,interrupta pof-
fe fsione>aut bona fide ceífante. 

6 Ñ e q u e rnihi etiam placet comimis D o -
& o r u m fentencia d icen t ium, eam eífe differen-
t iam inter pra í ícnpt ionem ,8cvfucapioné . q u o d 
vfucapio í l t r e r ú mobiliumjpreéfcriptio ve ro im-
m o b i l i u m , c u m verius fit vfucapionem tam ad 
res mobiles q u á m etiam immobilesextendi pof» 
fe. Puto tamen ineod i f e r r e , quod prxfcript io 
latius patet q u á m vfucapio: nam interdum dici -
mus nos praeferibere aduerfus aftionem perfo-
nalem , 8c aduerfus iusquod quis i n aliquem 
habebatjSc multa fimiliadicimus,in quibus vfu
capio locum nonhabe t : nam prasferiptio ple-
rumqae exceptio e f t , vfucapio tamen non ex-
ceptio , fed direfta domini j adqui í i t io dici tur , 
Vnde omiíTa praíferiptionis d i f f in i t ione ,quam 
tradit Panormitanus i n Rubrica de praeferip-
t i o n . eamque late impugnant Couarfuuiasin d . 
regula poíTeífor, i . p . §. vnico num .4 . Mol ina 
íThco logus de íu f t i r i a&iure , t i t u lo i . t ra í í la tu 
%, dífputatione 6 0 . & alijs omirsis,ego fíe ex o m 
nibus definió pracfcriptionem '[Prtfcriptio efl exetp 

tur per illam c«t írae exceptíoríes ] q u » p e r e m ^ 
toriíe non funt. Per illa verba vero, eje tempore U -
gibuidefiniti•viffíí>46e«5,excluduntur aliae perem-
ptorise exceptiones, quse non ex tempore á lege 
definito , fed aliunde v i m habent. N o m i n e 
vero ttmpórii lege toníi i tuti intelligimus aliquas 
conditionesad presferiptionem neceílarias}cúm 
tempus í implici ter adprsefcriptionem non fuf-
ficiat , nif i etiam habeat qua iure neceífar io 
a l iasdef íderantur . ?ojftjsioois vero in hac pra;f-
criptione mentionem non fec i , nam exceptio 
extinókioque contrarij iuris non femper ápof-
fersionenafcitur,fed in terdum exfolo nonufu 
or i tu r . 

7 H i s breuker pr?mifsís, i n bis iuribiis p r in -
cipale requifí tü praíferiptionis proponi tur ,quod 
eft bona fidcsjvt pra:tertextum nof t rum Se í imi 
lesprobatur expreffe in 1. Celfus, ff".de vfucapio 
nibus , l .z .§ . f i á pupillOjfF.de vfucapioné pro em 
ptore j l . cúmhseredes j f fkdediuer f i s Se t é m p o r a 
libusprasfcriptiOn.l.vnica,C. de vfucapioné t r á f 
formandajCum alijs multisinfra referédis. Q u o d 
v t inteflligasfcire debes, quod quando confcien-
tia, id eft,exiftimatio mentisrefpondet animo, 
ita quod ficut animus rem apprehenfam habet 
v t fuam,fic etiam exi í l imat io men t í s ( q u » conf-
cientia dicitur)credit i l lam rem eífe fuam , tune 
bona fidesex parte ment í s pofsidentisdicicur:8c 
qu i ita pofsidet bona fide pofsidet.Quando vero 
an imus ( fum¡ tu r ¡np ra : f emi animus pro vo lun -
tate)rem habet vtfuam,&confcient ia feu men
tís exiftimatio c red i te í í e a l í e n a m , dicitur mala 
fides:& is qui ita pofsidet mala fide dicitur pofsi-
d e r e , f í c Á u g u f t i n u s r e l a t u s i n cap.fi virgo , 34^ 
quaift. t . 

8 Necleuis eft Theo logo rum controuer-
í i a , quid fighifícet confc ien t ia íMul t i enim exi-
l l : imárunt ,confcient iam ad voluntatem pertine
re.Melius tamen dixerunt al ij ,potiús ad v im,&: 
facultatem ra t ionisfpeí iare . Eí t namqueconf-
c i e n t i a a n i m i q u a e d a m v i s , r a t i p & l e x , á q u a de 
bonisSc malis operibus admonemur, v t copio-
í lúsdec la ra t A2or l íb . i*raora l ium, t i tu lo i .cap; 
S.quseft.i. 

S> Sed pro praediílorumf maiori declaratio-' 
ne feiendum eft,bonam fidem vel malam elle i n 
duplici difFercntíamam alia eft vera bona,vel ma 
la fides^alia vero fidla bona,vel mala fides. Bona 
fides vera d i c i tu r , quando quis probabiliter pu
tar rem ef re fuam,au t i l lum,á quo i l lam accepit, 
íus habuiífe il l ius diftrahenda:, v t declarar i u -
rifconfultus in 1. bona: fidei n o . ff.deverbos 
rum fígftificatiohe ,ibi:Bo»<<jí<íe» «mptor ejit vide» 
tur , qui aut ignorautt eam rem effe alieuam, aiA eum 
qui ve»didit iusputatit yendendibahen / i d c m in I .3. 
í f . a d l . f l a u i a m d e p l a g i a r i j s , & i n l . q u i á q u o l i -
bet 17. ff. de contrahenda emptione, & in §.íi* 
quisa non domino, inf t i tu ta dererum diuif io-
ne , & í n § . iure c i u i l i , infti tuta de vfucapion.l. 
apud a n t i q u o s i i , § . c ú m i g i t u r , C.de furtis,lJ 
49. t i t . tS .p .^ . 

10 Vnde primo deducítur ,ver3m b o n a n í 
tioperemptoria^x tempore legibus definito yim habens. Se malam fidem non eife q u i d i m í s , fed quid ta 
Eaccepíío loco generis poni tur . Illa p a r t í c u l a - ' ¿ J i , quia id pender ex propria vniufcuiufque 
ww^f t rwponi tu r loco d i f f e r e n t i « : n a m e x d a d u - confeientiajquam iu§nu l lo modo poteft i n d u -

cere: 



Ad ciculutn deprasferíptionibus. 

^ % ' •e t tarnenf i^ non íicere rem furt iuam emere. 
^^^^V^~J ÍDif f icul tasénimeí lde ignorancia inris pofí t iui ; 

^ mu l t i pu t an t ex t a l i i gno ramiabonamf idemno 

Et apertius conftac ex eo, quod quando lex pof i 
t iuavolui thancignorar .ciam non p r o a c ü c , ve 
quoad v fucap ionemj idexpre lkdec larau iCjVt i n 
1. fi fur ) X . $ . fiquis id, íF. de v í u c a p i o n i b n s , ibis 
Iniu re etrantf vooprtceJat v/ucaptOj fie lentic g lo í ia 
ind ,§ . rc i re4verbo & oonputo^ iu d . ^ . í i q u i s i d , 
verbo «rr«í»í» & in 1. quod vxor i<5 . veibo profef-
/*j¡/ore jflF.de a d q u i r é d a poiTcr¿ione?¿>: in I . de h u ^ 
¿t ibus iS .ve rbo /Wíwí j r f . de donarion.inccr.De 
quo plura diximus in cap. grams de reí^i tucionc 
f ^ o l i a t o r ñ j f e q u i t u r Barjoius in d . § . í c i r e , nu .^ i 
Angelusibidc,n ,5 . Butrius in cap. grauis, n. 11. 
de reí ' t i tut ionerpüliatoruir i jScibidem Panoru i-
t a n u s j n u m . i y . l m o l a j n u n ^ . j . Veroins z i . F c i i -
niasin cap. de quarta,num. 50.de praífcí ipt ioní-
buSjBalbusinl .CelfuSjnurn.i 8. i p . í r .üe vluca 
p i o n . & r e l a t i á Couarruuias l i b . i . var iarum, c» 
5» nunxS.Menochio de recuperanda , remedio, 
15. num .6 j o. loan. Garda de Expenfis^cap.x 5. 
n u m . i í j . . T u f c o ín prafticis, tom .4 . concluiione, 
400. nurR.48. Sed l imi t an : hanc d o í t r i n a m A n 
tonias de B u t r i o , Abb3s,VeroiusrL;piarelau,&:, 
quosre tul i tTufcus vbifupra , v t nen procedat 
n i l i q u a n d o i g n o r a n t i a e í l : inris non aísirtentis,', 
v t c o n t i g i t i n ce í lamento minusfoleri ini , cui iua 
non afs i í l i t i l lud approbans, non tarnen i l i i re í i -
í l i t .Secus vero dicunt deignorantia inris reí i i le 
tis,de quo v ídendaf i in tquse diximus in d. c.grat 
uis. An antem idem íit d icendú de bona fide q i Q 
ad v í u e a p i o n é d i c e m u s i n f r a m c. í i d i l i gen t i , ad 
cuius tex. t r a ñ a t i o n e m per tinet híec di lputat io. ' 

14 E í i tamen í n t e r b o n a m & malaml ide iTt 
m é d i u m q u ó d d a m , vt.teftatur M e n c h a e a Ü b . z , 
ControuerfiarurniJIuftrium, c.77.in p r inc ip io : 
na a l iude í l bonafides,aliud maia í ides ,3liud d u -
bietas,qu« videtur eíle med iñ inter bona & ma
la fidé. N á bonam fidemhabet, quiemic ab eo^ 
q u e m d o m i n u m e í T e putabat , vei lusalien^ndi 
habere credidit ,vt procurator, vel tutor 1. b o r t ó 
í i d e i ^ . d e v e r b o r u m fignificatione,!. qu i fe i t , ^ , 
b o n x fidei,fí.dévíuris.£t é CGnuerlo,malanih-
dem habe réd ic i rn r iqu i r cm aceepit abeo ,quem 
d o m i n u m eíTe non credebatjvel non habere siie 
nandi p o t e í l a t e m . Q u i vero nec bonanrjjnec ma-
lam. fidem habet dubius d ic i tu r^ rgumento tex-
t u s i n l . i . § . f c i e n d u m , f f . d e tnbucoria afticne; 
Sc^Cjquodiscjui dubitat n o n d i c a c u r e í l e i n L o 
ná ñ e q u e in mala f ide , fen tic g lo í Ia inJ . i i C.dc 
acquirenda poí íe ís ionejgloífa in 1.7..ff. pro í b l u -
t o , g l o í r a i n 1*}. §« generaliter jflF.de adquiren* 
da poíTels ióne, dicit cornunem Couarruuias i n 
in regula poffeí íbrjZ.p. §-.71 

o r i r i / a l t i m quoadf ruauum adqu i í i t i onem, m f í / r j 15 Vndedubi ta r i roÍe rsan dubí tans malam 
i g n o i ^ s fitr^icus^liej^ bonan^Sc cófequentfr 
q u b t u m v t varias pat ia^^lnt^rpreutiones. M o -
uen tu r ,nam pafsimiura clamant ignorantiam 
f a ñ i , non inris excufare cap. ignorant ia , de re-
g u l i s l i b . í . S c c o p i o f e t r a d i t P i n e l l u s i n l . i . 2 -p . 
cap.4.á n u r n . ^ . C . d e r é f c i n d e n d a . 

Í 3 Ego tamen probabi l íns exi í t i rao inuen-
. cibilem iuris ignorantiam fatis eíTe ad producen 
jdambonani f idem , faltirnquoad r ru f tuumad-

QuIfi i ionem,& probatur i n h f e d e t í i l e g e i 8 . § . 
ícíre,ff. de petitione hcereditatis , i b i : Et nonpMt» 
hv»c i^tpfé idommj^uidolo , earetetji irtiurc errtktt. 

cere:nart íi poíTeíTor credat rem quam pofsidet 
cííe alienam,nequibit ius efficete, vt ille ver«e bo 
nKf ide ipo íTc í ro r f i t j ñeque é contra v t í l t p o f -
íe í íorverae malas fideijíipoíTeíTor credat rem 
eííepropriamjVtaduertit Couarruuias i n r e g u -
la poíTeí ror , t .p .§ .7 . num.( í . loan. Gartia de Ex 
pen f i s , c ap . i 3 . num.u . Poterictamen exd i f t i s 
iuseffícere,vt poíTefíbr r o n gaudeat illis,quibus 
i n iure gáudetbonse fidei poíTeíTor. 

11 Secundo in fe r tu r , non eíTe bonam fidé 
quando excraíTa Scfupina f a d i ignorantia o r i -
tur credens hoc modo rem eíTe fuammam eo ca 
í u nulla adeft ratio probabilis ad exift imandum 
iuflam po í r e f s ionem,nam fiea ex i í l e recnonef -
fet ignorantia craí la ,vt aduertit redle Hoftienfis 
i n S u m m a , t i t u l o de poenitentijs & r e m i f s i o n i -
bus,nu. 61. § . quid de prseda ementibus, verfíc. 
quidfifetehit fatlum, Syluefter i n Summa, verbo 
ttfiitHtio 3 . q u ^ í K 7 . d i í t o v. Medina de ref t i tu-
t ione,qu2eft . i7 .Nauarro inManua l i , cap ,X7 . n . 
.84. B a ñ e z i . i . quas íL^o . a r t . i . dubio 7, conclu 
í l o n e i . 3. & 4. Say rus in claui Regia lib. lo . t ra -
¿ ta tu i . c ap . z .num.x .Mol inade iu f t i t i a 8¿ iure 
t o m . i ,d i lput .<Í4 .8ctom. 3. d i f p u t ^ i ^ . num» 
z . 7 . & 8. Rebellusde obligationibusiuftitÍ2B}ír, 
p.lib.t.qugeft.4.num.i4. Q u o d idem procederé 
a d u e r t u n t o m n é s , q u a n d o ex temeraria fatuita-
te poíTeíTor ñ o n aduertit rem slienam eíTe. D e -

r ^ r ^ L bet namque ignoran t i a inuenc ib i l i s e íTe , vt poT-
i l í n r 1 i l t b o n a m fidéinducerejVtreiae o í l e n d u n t v b í 

í i v j f o jA/rf p r o x í m e Medina , B a ñ e z , Rebellus, M o l i n a & 
P h - í l ^ 4 > t a ^ r6^"*!^0061"2'!116 Mo^na d i íp . 713 . talé 

deberé eíTe ignorantiam in hoc p r o p o í i t o , v t b¿ 
nam fidem inducat,qualisfufíiciat2id excufandü 
á culpa theologica. Explicat idem Rebellus v b i 
f u p r a j q u e e f t . f . n u m . f . d i c e n s d e b e r é effeigno-
rantiam excufantem áculpaleethal i i n acceptio* 
ne rei,8c omifsione inquirendi cuíus í l t .Quse i g 
norancia á culpa theologica excufans iudican-
da e í l actenta capacítate accipientis, v t vbi Tupra 
aduertit M o l i n a d . num .8 . 

¿ I f e i x Quando tamen ignorantia í i i r i s e f tnon 
_ ^ fad i ,an bonam , vel malam fidem inducat diff i -

tfívL-i/''* c^useft»tam<ílu0^ at^neta^ percipiendos f r u -
/ ' ' - é tuS jquámadpraefc r ip t ionem. Et quando í g n o -

v f ^ / ^ > rant iaef t iur isnatural is ,conueniuntoninesDo 
l j oC^Ms/ ftoresfupra allegati eam ignorantiam elTe craf» 

fam, & mi l lo modo excufantem: verbi gratia fi
quis emat rem furt iuam feiens & prudens*?igno" 

anpofsitprsefcribere i&vfucapere ^ D i í p u t s n t 
Barcol. in 1. generaliterjtF. de v-fucapion. B i l b u s 
deprsefeription.fecunda part. tertice p a r u S j q . t . 
l oan . Aníba l ín d . j . generaliter á h u m . i 17. A b -
bas in cap. f in . á nuín . \ % de preefcription.Fach:-
neusl ib . i .controuerfiar . cap475i Couar .diC.y. 
Sarmiento l ib . i . feleft .c . iOi Menchaca yfeVv.qq. 
i l l u f inú}c . 77 . án . i . Mol ina de iu í t . &: iure t o i r » 
i . t r ad i . i . d i fp .ó s . A z o r r o . i . mora l íú l ib .B .c .y . 
q . f .Ego vero in ea q . breuiter c5íl¡cuo ,q ' , :od ad 
inchoandam pr ís fcr ip t ionem n o n r u f í i c i r q u e d 



5^ Lib.i.Dtícrccalium. 
quis rem porsldcrc íncipíat cum dubio an fuá fit 
vel non-, fedneceíTaria eft bona fides Scquod 
á b í q u e d u b í o c x i f t i m e t r c m e f l e f u a m . Haeceft 
communis Dodiorum fententia in 1. b o n « fidei 
48. f í . deacqu i r endo rerum dominio , 8 c i n l . i . 
C .dc vfucapione transformanda , & i n l . c ü m 
hxres , ff. de diuerfis & temporalibus praifcrip-
t i o n . R a r í o e i l , n a m i l l e q u i dubitans an fuá fit 
reseam incipitvrucapere peccat, quoniam rem 
(uam eíTe non exiftimat;at prsefcriptiojquse fine 
peccato non eft,non potef tadmit t i cap. fin. i n -
ira eodcm; ergo poíTefsio á dubitante inchoata 
adprae fc r ip t ionémnon poteftprodefle. Secun
do probatur,nam ad praefcriptioncm bona fides 
requifiturjis vero , q u i dubitans incipitpofside-
re ,ñu l ló modo videtur bonam fidcm habere,ne-
quefafta comparatione ad quseftionemfpecu-
lat iuam, videlicet, an res fit fuá vel n o n , quon i á 
non exiftimat eífe fuam fed dub i ta t , nequefafta 
comparatione ad quaeíl ionem p r a ñ i c a m , vidcli» 
cet,anexiftenteeo dubio res illa fuá fitnecne,li-
ceat ei rem il lam vfurpare . Imó potius habito reft 

. pef tu ad hanc quatftionem pra¿Hcam malamf i -
d e m habet,eo quod eo cafu fiante tali dubio d i -
ftat confcientia non Ucere rem vfurpare.In mo-
ralibusenim de fide ratio habed debet percom^ 
parationem ad qusertionem prafticam , ideft,ha« 
benda eft ratio de d ié lamine confcientia?. Et hoc 
m o d o inte l l ig i tur í l lud A p o í l o l i t e f t i m o n i u m re 
la tum in cap. f in. h o c t í t . Omntquoi non cjl ex fide 
fettátum p/t:noaenim intel l igi tur de fide & exiíU 
matione per comparationem ad q u x f t í o n e m 

i . p . ^ . y . á n u m . ^ . Balbus deprafcr ip t ion . t .p . 
tertise partis ^ u s l t . 1. Sarmientolib. i . í e í e d L 
cap . io .Fachincus l ib .u con t roue r í i a r . cap.75. 
M o l i n a T h e ó l o g u s de iufhicia & iure tom. i . t ra -
ftat.i.difp.ój. vcrficulo ficundacontluf». 

18 Et probatur euidentcr híec fencentiaex 
verbis textus in d.cap. íin .huius tituli. Inqu i t 
textus quod prsefcriptLD non poteft vslere cbkji 
bona fide; at nos fupponimus bona fide fuiííe; 
pofíefsionem inceptam: ad hoc tamen vt conti-
nue tu rpo í í e f s io&pr je fc r ip t i c fu fhc i t quodpo-
ílea non habeat pofle í lbrrei aliene conícientia, 
Vt indicant iüa verba: Itaque oportet, yt quipra/cri-
bit in nuil* ttmporhfaftt rei habeat confctentiam alie' 
w<' ,a tpoíreí lbr , qu i dubitat medio tempore^ei 
áliense confcientiam non habet:ergo poteit perfi 
cerevfucapionera &praefcriptionem, v t re í cede 
clarar Bar to lus in l . admonendi ,num . i8 , f f . de 
iureiurando, idem denotat textus in cap* fi vir* 
g o ^ ^ . qua:ftione x . T u m e t i a m &prübatur)r .a 
c ú m i n dubio potior fit condi i ío po(sidentis,qui 
remaliquam bona fide coepit polsidere, quam-
uis fuperueniat p robabüe dubium pro vtraque 
parte , licite continuare p o t c i l p o í l e í s i o n e m , & 
cam fibi re t iñere: c ú m ergo iusCanonicum fo-
l ú m deroget praefcriptionem j qua fine peccato 
fieri nonpoteft ,proculdubio iure C a n ó n i c o non 
improbatur continuatio poíTefsionis, dubio pro 
babili pofteá fuperueniente* 

19 Denique probatur euidenter)nam q u i 
dubiusvfucapionem, velpraí fcr ipt ionem perfi-
ci t bonam fidem habet, habito refpe¿iu ad qus -

fpecttlativ}am,nifi quatenusex ea pendet fides &: ^ f Ú o n t m praaicam,cuius i n foro confcientia: po 
diftamen cófcienti» ad quacflioncm prafticam, 
E t ideo vulgo dicimus malam fidem non fem-
per eíTe confcientiam rei alienas, fed iniuftas pof-
fefsionistüle enim mala fide pofsidet qui iniufié 
pofsidere exift imat,vt ianvfupra in cap, 1, hoc t i ^ 
t u lo adnotauimus. Ergo qui rem incipi t pofside 
re dubitans an fuá fit^vel aliena prce-ícribe re n o n 
po te f t , c ú m n o n e x i f t i m e t quoad quaeftionem 
pfafticam poíTe licite rem pofsidere ,fed potius 
dubitet t 

I é Si vero ab ini t io poííefsionís bonam fi^ 
dem habeat,8c portea dubitare incipiat,ah eo ca
fu pofsit rem vfucapereiaut prarfcriberedubitari 
foletfEt noupoíTeexi f t imant Butrius i n d . ^ p . 
fin. infra ¡fio t i tu lo ,Soto de iuíli t iá & iure l ib .4 . 
articulo-}., quacíl .f . liiouentur,namprsefcriptio 
hodie bonam fidem exigit t o to tempore poílef-
i lonis ex d . cap. fin. is vero, qui dubius efie inci-
p i t ,nondic i tur bona fide pofsidere iux ta i l l ud , 
cpi amai fricnlinn feribitin i l h cap. litteras, de re-
ftitutione fppl ia torum. 

ty Contraria vero fententia ver íorSc pro 
babilíoVeftifimulquc receptionisenim , qu i bo
na fide mcípit pofs ídere ,quamuis medio tempo
re dubitetjvfucapio vel prsefcriptio non in te r rü-
pitur,fed potius pofsidens perficere po te í l pr«f-

' cr ipt iOoém. Q ú o d ego t u t u m credo,fi ípfe mo« 
iralem adhibeat diligentiam ad deponendum du* 
biura*SicfentiuRt Abbas,Eelinus & mu l t i alij 
i n d . cap. fin huius t i t u l i , Bartolus in I . naturali-
terjff. de vfúcapion. Medina de rebus reftituen* 
disjquseílv 17; Gouarruuias i n regula pofTeíTor^ 

"tifsima c f t r á t io j cúm iuí lé credat rem,quam bo
na fide pofsidere cocpit,non ob í l an t e fuperucnié 
t i dubio poíTe pofsideretid enim di&at confcien
t i a ratiOjCummelior f c m p e r f i t i n dubio pofsi» 
dent iscpndit io .Etf icfaci le di lui tur S o t i & B u -
t r i j f undamentum fupra addudum num. 1 d.nam 
d u b i u m ( v t con í la t ex fupradi¿lis ,& declarar op 
t i m e E a c h i n e u s v b i f u p r a ) e í l , a l t e r u m fpecuia-
t iuum,al terum pra£l icum:fpeculat iuum e í l , cu 
quisdubitat an res fit fuá vei aliena; praft icum 
v e r o , c ú m quisdubitat an pofsit rem illam fine 
peccato retinere.Priori dubio i n u o l u t u s n Ó fem-
per p e c c a t , ñ e q u e f e m p e r e f l inmalafide : nam 
etfi dubitet an fuá fit res,vel aliena, po t e í l tamc 
credere fe iuí le illa pofsidere & ret iñere poífe jdo 
nec depofito dubio cognouerit rem alienam ef-
fe.Solus ergo i l l equi inuolu tusef l p o í l e r i o r i d u 
bio peccat, & prseferiberenon po te f l , ñeque i u 
í le pofsidere. Quando ergo dicimus dubium fu-
per ueniens non interrumpere bonam fidem,ne-
que vfucapionem,vel pra:fcriptioncm,non loqu í 
mur de dubio pra í í i co jde i l lo videlicet,quo quis 
dubitat an iu í le pofsidere pofsit ; fed loquimur 
de fplo dubio fpeculatiuo , quo quis etfi dubitet 
an res fit fuá vel aliena,credit tamen fe iu í le pof. 
fidere* 

i o V n d e f í daremuS quod i l í e , qu i boha fi
de coepit pofsidere, portea incipiat dubuare añ 
res fit fuá vel aliena, & fimul ex ínfeitia dubi te t 
an exi í iente i l lo dubio pofsit licite i l lam retine-
re,nondicerausbona fide pofsidísre , í e d mala: 
nam peccat poífefsionem i i lum eo modo cont i 

nuando: 
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nuando : fuffícítemm ad hoc ,qu6d confcientia 
illa e r rónea diftet nefas eíle remil latn pofsiderei 

«. Q u p cafu ex i í t imo bonam fidem interruptam 
eñe,8c confequenter ipfam quoque vfucap íoné , 
yelpraefcriptionem in t e r rumpí iqu idqu id contra 
putet Mol ina de iuftitia &iiwre t o m a , t r a d . i * 
¿ i f p u t . ó } . verficulo dubium tfi hoc loco, nam id ex-
pre í íe probat teje, in U fi f u r j § . i .fF.de vfucapion. 
ihi' . Stc[u$s id q*odpofiidttn»nputet fibi perltges licert 

" yfucapere ¡dicendum efi ttUm j i erret no itptocedere ta-
mea eius vfucapionem , y el qhia non bona fide rideatur 
fofsidert^yel qutam ture erranü nenprocedat yfucapio, 
Vnde redle co l l ig i tu r ,quód í iquis rem poís ideat 
c redense í í e T i t i j , c ú m re vera ílt Sempronij,ma 
la fide p o í s i d e t , & vfucapere non potefl:,quam-
uis reípeiflu Semprpnij nullam habeat raalam fi-
dem,fed potius inuencibiliter ignoret rem i l l am 
Sempronij e í re ,quod refte explieat Couar»in re^ 
gu lapoí re í ro r , i4p ,§ .8 .num . 5A 

z i S e d i a m , v c n o f t r i t e x t u s & í i m i l i u m v é 
ra ratio defignetur , q u » facile ex di¿l:is co l l ig i 
poteftjinueiligare oportet,an pr3ercriptio,& v l u 

' 'capio conuenienti ratione naturaii introduftae 
í i n t , c ü m potius periniquae v idean tu r ,v tpo te 
quserem á vero domino ín alium transferant. 
N a t u r á l i s enim ra t iod ida t , v t fuum cuique t r i -
b u a t u r , ñ e q u e vnus c u m a k e r í u s i a ñ u r a l o c u -
pletior íiat:Peír4foere»^í<i»r ( inqui t C ice ro l ib . j * 
o ff ic iorum ) aliquid alteri, & hominem homénis in* 
íommodo fuum augtte commodum mtgts esi contra «<«-
tHramfiuam mentfuttm faupertas ¡quam dolor ¡CTci 
Idque fenílíTet R.ex Athalar icus, qui fie dicebat 
C a í i o d o r o referente l i b . p . va r i a rum, epiftola 
^, Per g»* »ef»(» laditar, & be*ie adquirititr quod H 
milis aihiic dominii ahrog atur . In iquumenim eft 
patr imoniumaugeriper damna mife rorum, v t 
Laftant ius in epitome diuinarum inf t i tu t . t e í l a -
t u r , capit .4. Q u o d non folum iure gentium na
tura i i , fed & particularibus legibus Reipublicsa 
cauetur pafsim , fie t e í t an t i bus , & clamantibus 
lu r i f con íu l t i s in l . iU íc i t a s i t í . in principio,ff .de 
officio prsefidis,!. cum h i , § . fi de alimentis,ff.de 
tranfaft ion. 1. fiquis abfentisx. 1. ait p r x t o r ^ é 
.§ . pupi l lus , l , fi pupi l l i 6. § . fed fiquis, ff. de ne
g ó tijs geftis,!. quod fi m í n o r , §*Sceuola , ff. d é 
minor ibus , l . p l a ñ e , fF*de peti^pne hsereditatis, 
1. fí c ú m f e r u u m x j . f f . f i c e r t u m petatur»!. natu-
ra l i t e r^» fin. I . nam hoc natura jl.hasc c o n d i t í o 
66* ff, de condic ione indebiti ,! . fiquis mancipijs/ 
[17, § . í in . f f .de inft i toria a a í o n e , l . Í u l i a n u s 14^ 
^ . f e d c ú m i n f a f t o , ! . bona fides50.fF.deaSion^ 
empt i 1. iure natura: to<í. fF.de regulisiuris, c¿lo ( 
cupletarijde regulis iuris l ib . t í .Uiy* t i tu lo 541 

part.?. . ; . 
zz A t naturalis hsec lex i n vfucapioné 

/ i n d u d a adbonum publ icuml imi ta tu r , rat io
ne cuius receptum elt v t is,qui intra certum 
tempus rem fuaíñ negligeret & defereret , reí 
negleftaedamno mulftaretur KvnicajC. de vfu
cap ioné transformanda , textus in principio i n -
ftituta de vfucapion. F u i t q u é bono publico i n -
dudta vfucápio atquepraefcriptio , primo prop» 
ter rerum neceífariárh confef uationem : nam 
.alíás , firesáctominiscontemnerentur, mil las 
íilíuS i l l a i colere a u d e r e j m e t u n e p o í l longutn 

tempus a dominis euincerentur, & prorfüsrcsí 
dentur í le r i les . T u m e t i a m induc ía eftpropter 
i p f a s d o m i n o r ú p e r í b n a s , vt metune rebusfui^ 
priuenturcogantur illis animum intendere d i l i -
genticura,&adminiftrat ione,i ta v t ad iaborem," 
non ad o t ium i n u í t e n t u r : q u ó r e í p i c i t Á g e l u s 
l i b . 4 . c a p . i i . d ú m c e m m e m o r a t apud Koma- . 
nos Cenforia nota puniios fui í lé , qu i negligen-
ter a g r o s í u o s colui í lent . P r se t e rea indué ta fu i c 
vfucápio propter negotia , v t ai iquís l i t i u m h -
nisefletin Repúb l i ca 1. f in . f f . p r o f u o , 1 . q u í 
dam z i . í f . f i certum petatur. Alias enimgra* 
ueseflent controuerfia; , fi l iberum eí let r e m 
mult is iam annis negledtam p ra t ex tu alicuius 
an t iqu i t i tu l i vendicare ,quodea r a t i c n e á iure 
C a n ó n i c o etiam a d m i í l u m ef t , v t r e d é aduer-, 
xit Felinus in rubrica de prsefeription. á num^ 
¡ n . A l c i a t u s de q u i n q u é pedum praeferiptione, 
n u m e i o i S . Vuefembechius inparaticla,ft ' . de , 
vfucapionibus ,Vaconius l ib . i . declarationum, 
cap. xS.Petrus Gregorius 3. parte fyntagma-
tuml ib . 40 . c ap . 11 . Pinellus i n authentica n í í i 
tr icenale, numero 14. C . de bonis ma te rn i s ,Ma¡ 
lina d e i u i l i t i a & i u r e , t omo i . t r a f t a t u i . d i f p u r 
tatione tfk, Menchaca i l lu í l r ium qujeftionuni 
l i b . i . c a p . 5 i . Quamuisergo natur íe legeca-, 
ueatur neminem aliena abfque f a ^ o d o m i n i ad« 
q u i r e r e p o í f e i i d t a m e n in praeferiptione & v f u 4 
capione l eg ibuspof í t iu i s mér i to i m m u t a t ú efl:,' 
q u K l exe t f idura ,non tamen iniqua videri dc-j 
debetmeque i n eo legem naturae violauit,fed poí 
tius auxitJN am lex pofitiua cum finguiorum nq 
gligentiamvniucrfisdamnofam víderet^propter; 
infinitas lites & iurgia,qua; inde nafcerenÉur,idr 
€0 iu í le potui t in c ó m u n e m Reipublicse faluterre 
i l lam vfucapionis& prxfcript ionisl imitat ionemt 
legibus naturalibusadijcere.Etin hoe fenfu fac í 
leell concedere , legé humanam multa legi na tu 
rali addere poífe .HaiC enim eíl grauifsima,& iu-; 
fia naturge elamantisvox ,/«/«>• popuhfhprma le» 
«FíjCuiusmeminit Cicero Ü b i j . d e l e g i b u s . Q u a 
voce m o t i & i n í l r u 6 i : i l e g u m l a t o r e s multa con-, 
tra finguiorum vti l i ta tem pro publica faluie acj-
inuenerunt,quod copioíe declarat Conradusde 
contraft ibus, q.p. & n . Couar . in regula po i le f 
fo r ,5 . parte i n principio n . i . Pichardus de nobi-
l i tatecommunicata, inexpIicat ionetex. inLinge 
nué4C.dfe muriiegulis5nurn. 11. & n .74 . 
^> 23 V u d é m u l t i ex fupradiíii 's putabant 
p r a f e r í p t i o n e m & vfucapionem contra sequi-* 
tatem naruralem i n d u ó h s eíTe , fie fentire v i ^ 
dentur loannes Andreas ín cap. poííeffor , de 

^ regulis iuris líb.(í. Cagnolus i n l . iure H a t u r í e , 
; á num. 4 . íF. d e r e g u ü s i u r i s , A l e x . i n l . poífef-
( fsio q u o q u e , § . e t f i poííefsio , fF.de a d q u í r e n d a 
/ poí refs ione ,BaIdus in l i fin. C; de prasferiptioné 
\ l ong i temporis.Sed méri to hosomnes ,&;a l io4 
/ decep tos fu i f l e te í l an tu r Mol ina deiuf l i t ia &: i u 
I r e , t o m . i . t r a c l a t u x s d i f p u t a t i o n e í i . M e n c h a c a 

i l luílriü q u í e f i í o ñ u m l i b . z . C i 5x. n . i . & Couar-
v b i p r b x i m é , c u m verius fit vfucapioné & p r i f -

i c r ipt ioné asquitate naturaii diQ:ante,& ita huma 
/ nis hecefsitatibus exigentibus induras eíTe. 

Namquamuis , v t fupradh<imus,iure natura-
V j i prohibeatur alterum ei im aiteii 'ái i a í í u r a 

\ 



5* Libíi .Décrctalium* 
, l o c u p l e t a m h « c t á m e r í Smnia cüíTant, & mode-
" rantur ex volúntate domini i taconcedent ís ' .c-uia 

tune ex diuerfo nihi l magis naturali «equitati cá-
g r u i t , q u á m voluntatem domini rem fuam i n 
alium transferre volentis ratam e íTe , v t i n §. per 
traditionem,infl:ituta de rerum diu i f ione , 1. ne-
mo, f í . depa¿ t i s , l . t rad i t ion ibus , C .eodem, l . i . 
C .deSacroran(á i sEcc le f i j s ) í iue voluntasdomi 
n i expreíTa, fiue tacita íit l .certura, fF. fi certum 
petatur,!. c ü m ex filio, & i b i copiofe l a fon j f f . 
de vu lga r i . Nec dubium efl: quominus ex legis 
¡n te rpre ta t ione is,qui rem í u a m t e m p o r e á l e g e 
diff ini toab al ioporsider ipat i tur , vel eam alie
na íTevideaturjvel pro de re l i í lo haberil.aliena-
t ionisverbum,fF.deverborum fígniíicatione. 

14 I m ó , q u a m u i s h K c o m m a ceíTarenteo 
í p f o , q u o d lexde prseferiptionibus Scv íucap io-

^ . nibus á Principe, vela Repúbl ica lata f u i t , non 
eft dub ium quominus illa lex omnes ciues obl i -
get exfuo confenfi^nonminus ac obligarentur 
excontradlu quodam,v t reaenota t Menchaca 
de íucce f s íonum progreíTu l i b . 1. i n prasfatione, 
Se l ib . i i i l lu í l r ium q u a s í l i o n u m , cap . iS. nu . 11. 
!Omnes ergo ciues eam legem admittere viden-
t u r , & velle res fuas amittere ' í ub i l la conditione 
& futuro euen tu , íi illa res ab alio pofsideatur 
tempore á lege prgefinito,quo cafu ve ro idomíno 
m i l l a prorfusfitiniuriaripfeetenim etiam 8c alie 
n u m i u í l e p o r s i d e r e p o í l e t , &adqui re re . C o n -
f ta tergo oranes ef lein parifpecie &caufaadqui 
í ¡ t ionis ,vel amifsionis,ratione cuius fu tur ieuen 
tusnu l lus l sed i in te l l ig i tu r l . fideicommiíTa, C . 
d e t r a n f a £ l i o n . l . í i p a t e r p u e l l » , C , d e i n o f f i c i c - . 
f o , l . i . verf ículo nonimquisratiomhitSjC.áe p a í l i s , 
1. íi i a a u m , C , d e adionibus empt i . Conftat er
g o prsefcriptionem & vfucapionem naturalibus 
legibusnonaduerfarij,fed potiusi l l is adhserere. 

15 Vnde r e d é Cagnolus i n 1. iure na türse , 
ff. de regulis iuns,docuit naturalem i l lam legem 
d i c e n t e m j i n i q u u f n e í T e q u e m q u a m c u m a l t e r i u s 
j n i u r i a , & ia6turalocupletari,intelligendam eíTe 
n o n defola iaftura/ed de i a d ú r a i n i u r i o f a , n a n í 
ex fola iaé lura aliena iniquitas non induci tur .Pu 
t o enim d e c e p t u m e í T e P h i l i p p u m Dec ium,qu i 
i n d . l . iure natura: contendit iniquitatem eíTe 
quemquam cum alteriusiaftura locup le ta r i e t i á 
ibmni ce í r an t e ín iu r i a ,mo tus ex difpoíl t ione tex 
t u s i n l . nam hoc na tura , íf. de conditione inde-
b i t i , l . c ú m pupillus,ff.de conditionibus & demo 
ftrationibus.Qua: ¡ u r a p a r u m ob í l an t : nam ego 
p u t o i aduram i b i de ' iniuriofa eíTe intelligen-
dam,de illafcilicet j q u x iniquitatem continet. 

%6 Vnde hacin re dubitari non femel v i d i , 
an praeferiptione 8¿ v íucap ione omnis tollatur 

{ ob l iga t ioc iu i l i s&natura l i s r e f t i t u e d i r e m í Q u a 
í n difficultate m u l t i ex i í l imant quod fola perimi 
tu r obligado ciuilis-,naturalis vero ñ e q u e vlla ex 
parte penmitur,neque eneruatur,fic videtur B al 
dus i n authentica ad hsec, C . de v fur i s , fequitur 
Balbus x.p. tertise partis principalis,de praeferip. 
4 ionibusquxf t : . io .& i . p. q u s í í . í . in fine, Cor* 
neus confi l io i 5 i . l i b . i . M o u e n t u r ex eo,nam 
prseferiptio & vfucapio afola lege ciui l i i n d u r a 
eft, queeiuri naturali non potui t prgeiudicare U 
?ascaufas,ff:de capitis d i m i g y t í g n e , 1, iurafan-

guinis,fF. de regulis í u r i s , § . fed natural ia , in í l i tu 
ta de iure nacuraii. Confiar ergo naturalem ob l i 
gationem ex iure gent ium p r im«euo , quod ei iá 
ius naturale appellatur,ortam fuiíle 1.1 .fF. de pa-
ais ,cap.i . eodem t i tu lo , 1. non mino rem, íF, de 
t ranfaCt ion. l . i . f f .de conftituta pecunia. Talis 
ergo obligarlo naturalis iure ciui l i perimi non 
ef tpoís ib i le :& confequenter neepraeferiprione 
perimi p o r e r i t , v t p o t é quseeo iure C iu i l i orra 
e í l , í ic copiofe defendit Tiraquelus de pr*efcrip-
t i o n ¡ b u s , § . i . g l o í r a i . 

zy Ego vero hanc rationem eficacemnon 
^ e í T e o m n i n o e x i f t i m o , & libenter fateor natura-
^ l e r a obligatioriem iaris naturalis efle: fimilirer 

eriam agnofeo naturalia iura íu re 'Ciu i l iper imi 
n o n p o í l e . A t quod in fpecie, de qualoquimur , 
eanaturalis ob l iga t io fo ío iure C i u i l i perimarur 
n e g ó , c ú m potius expugnata intelligatur ex le
gis imerpretatione per ipfummet ius naturale 
velgent ium.Verbi gra t ia , fi feiebas me t ibicen-
t u m d e b e r é ^ t a c u i f t i p e r f p a t i u m j o . a n n o r ú , 
iuftifsime ius Ciuile interpretatur peremptam 
eíTe obligat ioncm ex vo lún ta te tua : quod etiam 
poft vnius duntaxat anni tranfeurfum hanc fa;pc 
faci t lexinterpretat ionem , v t i n §. fin.inftituta 
deiniuri js . E t i d e m e r i t l exde iu re pofleísionis 
per negligentiam decenij ex comuniopin ione 
D o < a o r u m , í i c Ca í l r en í l s i n 1. / ¡ de eo, § . 1 .ff. de 
adquirenda poíTefsionejIaíbn in 1. n a t u r a l i t e r , § . 
nihi l commune,num .84. íF. eodem t i tu lo , & i n 
l a . inf ine , C . d e f e r u i s f u g í t i u i s . Vc l idpote r ic 
lex ftatuere propter bonum p u b l i c u m , quod ex 
naturali rarione fefnper debet a t tendi : fíe & eriá 
pofldecenalem prseftarionem obligationem,S<; 
a n í m u m in pofterum aliquid pr'ellandi lex íncí-

^ pi t prsefumere l . c ú m de i n rem verfo , fF. de v fu-
^ r is .Nequedici poteft hanc legis in te rp re ta t ioné 

iniquam eíTe, c ü m exipfamet naturaliratione 
ortaf i t tomnisenimresnatural i ter perquafeum 
que caufas nafeitur pereafdem difolui tur cap, 
omnis res,de regul is iur ís üb . í í . l . n ih i l tam natu
r a l e ^ . eodem t i tulo i 5 . I s e n i m , q u i t i b i u l i q u i d 
p romí t t i t j ad id fece r i t animofe obligandifolus 
Deus certo fcitjinterpretatur tamen lex eum r i -
b i obligatum manere.credens ex animo fe ob l i -
g a n d i p r o m i f i í r ^ q u a f i voluntatis noílras certa 
figna fírit verba 1. Labeo,fF. de fupel lea i l i legatá 
O b l í g a m u r ergo exconfenfu noíFro á lege c iu i 
li conietf turato^r iontaineninfal l ibi l i rercogni toí 
ergo fímiliter eaobligatio ex animo n o ñ r o con-
iefturato perimi matural í ter p o t e í l , & f i c u t l e x 
ciuilis quo ad o r tum obligationis fidé adh ibü i t 
verbispromittentisnra etiam quod ad ip f í u sob l i 
gationis refolurionem fidem adhibet taciturnira 
t i , & parienrise cumtemporis tranfeurfu , & alijs 
requif í t is . C o n í l a t ergo prxfcripta a l i o n e t em
pore longifsimo omnem perimi obligarionem 
iuxta tex tum in 1. fícut,!. omnes, 1. cum notifsi-
m i , C . de prasferiptaone 50. annorum, 1. fi pup i l -
lo in fine,fFr de adminiflratione t u t o r u m , 1.1. 3c 
i b i g l o í f a , C . ¿ aduerfus creditorem, 

18 Quare omnino falfam exiftimo eorum 
í ^ o p i n i o n e m , q u i d i c u n t prseferiptione completa 

obligarionem naturalem non t p l l i / e d débili tari 
tantwmpVodo; fíe Bart_Qlus i n £ fin. 1. ff. r em 

racam 



A d ciculum de prxfcñpúonlbusl 
ratam haberi/equitur Balbus de prasfeription. i . 
p.quaell.6.8c 2. p . 3.partís quaeft. 10. Abbas & 
te l ihus in cap. ad aures,de pr3efcription.& ib idé 
Antonius & Imola jCorneus confilio 166. l i b . 1. 
Necprobar i etiam exd id i s poteft sequiparatio 
Balbi in d . quaíft.íí. dicentis , q u o d ficut per pa • 
é t u m denonpe tendo , quod íuris gent iumeft , 
eliditurnaturalis ob l i gado , quse eiufdem iuris 
eftzfit etiam per prsefcriptionem quae iuris ciuilis 
eft obl igadociui l i s in t o t u m perimitur;natura* 
lis vero í b l ú m d e b i l i t a t u r . Qua: doftr ina aperte 
conuinc i tu r , nam aliás fequeretur quod per no-
i ia t ionemjquíe eft iurisciuilisjaut per acceptila-
t ionem fola perimeretur ciuilis obligatio,natura 
lis debilitaretur contra regulam textus in § . p r » 
tereanouatione,& i n § . i t em per accept i la t ioné , 
inft i tuta quibus modis to l l i tu r obl igado, & in 1. 
fin. C . de nouat ion. & p e r t o r u m f f . & C.de 
acceptilationibus.Non ergo refte infertur, noua 
tio,acceptiIatio,autpra:rcriptio iuris ciui l isf i jnt , 
ergo ciuilem tantum non naturglem poíTunt pe-
rimere obligationemtnam hac i n re cum ipfo i u 
re ciui l i naturalis ratio concurrir . 

i 9 Vnde d i cendú eft p r i m ó , quod tali ob l i -
^a t ion i praífcriptae fideiuífor non poteft adhibe-

^Tí i jCÚmin tali cafu nec naturalis adfit obligatio 
1. fídeiuíTor o b l i g a r i , § . fideiuíTor aceipi, v b i o m 
nes, ff.de fídeiuíToribus, & in §. 1. infti tuta eo-
demtfic Ba ldus in l . tam mandatori , C . de non-
numerata,Bart. & P a u l u s i n d . § . f i d e i u í r o r , B a l * 
bus d . q u x f t . t f j E t e o d é m modo fecundó dicen-

. dumeftj talem obligationemprsefcriptamnoua-
r i non poíTe , qyoniam ex nihilo nihi l fit 1, fed íi 

« manente,fF. de precario, fequuntur relati á B a l -
bo d . quseft.tf. num .4 . Sic t e r t ió talis pra:fcripta 
obligatio ad compenfationem nonproder i t ex 
fupradidis ó m n i b u s . 

5 o Pro maior i autem huius rei declarado 
ne videndufn eft,an prasferiptione completa do-

^ n i i n i u m vt i le , vel d i ref tum rei prasferiptse á prsef 
cribenteadquiratur í I n q u a dífficultate m u i d , 
quos plena manu congefsit Menchaca l i b . i .quae 
iftionum i l l u f t r ium, cap. 54. n u m . i . dicunt dire-

. ñ u m d o m i n i u m perfolamtriennalem vfucapio 
n e m i n rebus mobil ibuscontingentem adqu i r í ; 
per praífcr ipt ionem vero j o . a n n o r u m quasfine 
t i t u lo procedit, & per longi t émpor i s prxfcr ip-
t ionem folúm vdle,non d i r e d u m adquiritur do -
m i n i u m . C ú m tamen omnesfere Doftores con-
ueniant ineo , q u o d d o m i n i u m di ref tum praef-
criptione triennali adquiratur : & fimiliter fere 
omnesconueniantin eo,quod domin ium t a n t ú 
vtile per prsefcriptionem 30. annorum adqui r í -
tur,qu2e fine t i tu lo fit.In eo t á n d e m eft D o f t o -
r u m controuerf ia , an praeferiptione l o n g i t é m 
poris domin ium di reé ium adquiratur^ Q u i par-
temtuentur negaduam fuperiorí i l lo quod iam 
impugnauimusfundamento mouentur , v i d e l i -
cet,nam domin ium rerum noft rarum iüris gen-
t í u m eft I . ex hoc iure,ff. de iuftitia & iure 1.1 .cu 
íequentibusjff. deadquirendo rerum domin io ; 
ius tamen ciuilefola íura'ciuília , non vero natu-' 
rajia,aut gendum perimere potef t , v t iam fupra 
latín? retuUmus:ergo domin ium n o f t r í i , q u o d 
iuris gendum e f t , ciuilis ratio pedmere n o n p o -

teft.Haec tamen ratio ineptifsima e f t ,§c podus 
contrariam fententiam probarevidetur:nam d o 
m í n i u m praifertim rerum immobi l ium iurisgpa 
d u m eft,Hon prim<eui,fed fecundar í j , quod n o n 
tam naturale q u á m p o f i t i u u m eft, v t copiofe de 
clarar Caftrenfís in 1. ex hoc iure,ff.de iu í tu i . tL 
iuse^uaef t . i . a r t . j . Ea tamen , quse huius iuris 
naturalis fecundarij,vel g e n t í u m f u n t , á q u a l i b e c 
prouíntiafiepe ve l in to tum,vc l in parte i m m u i a 
r i p o í r e n t , v e l u t i fiftatueretur necapti ficrent 
feruicapient ium,profeso talis lex ciuilisvale-
ret ,quamuisperhociusgentium violaretur> de 
quo i n l , manumifsiones, ff.de iuft i t ia &: iure, 
C ú m ergo ius gent ium fecundarium inteUiga-
tu r e í T e p o f i d u u m , n o n eft m i r u m quod na tu ra l í 
diftante ratione per leges pofitiuas pofsit i m m u 
tarirergo c ú m rerum domin ium iuris gentiuirr 
fecundarij fít,re<a:e poteft lege pof i t iua i tadi fpo 
nente deperfonain perfonam transferri. A lege. 
enim ipfa modos adquirendi dorninij i n t r o d u -
¿los eíTe conftat. 

31 T ú m etiam aperté conuincitur fupe-
d o r opinio eodem prorfus argumento: nam vfit 
capío triennalis iuris ciuilis eft; at omnes contra-
da: fementise authoresfatentur triennali vfuca-» 
pione d o m i n i u m d i r e d u m a d q u i r i l . traditioni-í 
bus ,C. de padlis , 1. j . ff. de vfúcapion , qua ergOf 
ratione negare audent domin ium diredium vlu-í 
capione long i t é m p o r i s adqui r í non poflfeíin qua 
m u l t o maior verfatur ra t io , qnám in tr iénali proj 
pter t émpor i s d iu turni ta tem. T ü m e t i am , quiar 
l o n g e í u f t i u s & a n t i q u i u s eft domin ium rerunr 
m o b i l i ü m , q u á m immobi l iumjVt notat Caf t rer í 
fisind.l. ex hoc íure:cur: ergo p r a d i f i i autho-
r e s t r a n í l a t i o n e m dómirí i j d i r e d i i n vfucapione 
triennali admít tunt ,&il ludnegaHtin vfucapio* 
ne long i t e m p o r i l 

^ 31 L í b e n t e r tamen agnofeo quod magis c ó 
' fona eft natural í ratiorti adquifitio dorn in i j , quas 

fit per contraSus & t r a d í d o n e m d o m i n í , quamí 
qua fit per vfucapionem t r í enna lem,ve l per l o n 
g i t é m p o r i s p r a f c r i p t í o n e m , v t in l . i .ff.de adquf 
rendo rerum dominio jbisnaturaUratiofie , l . i . C J 
de SacrofandisEcclefijs, §. per t r ad i t ionem, in -

; í l i tu ta de r e r ú m d iu i f ione , i b i : Kthil tatr.naturaU 
¿quitati conuénit jquitrii yeluntAtem dommremfuain 
inalium tramferrt telentis ratam ejfe. H o c autem n í : 
h i l intereft,nam ficut pradif ta aquitasvincit ad 
c]mfitipnem,qua fit per longi t émpor i s pi sefcríp 
t ionem , fimiliter edam vincit adqu í f i t ionen i j 
qua fit per triennalem vfuírapionem. 

33 Vnde non obftat quod cont ra r í j autho-
res confide'-antmam d i c u n t , quod pra:fcribentt 
n o n a ¿ l i o , f e d exceptio d a t u r , qua regulariter 

^ a d í o n í s e x c l u f i o e í l : ergo nece í l ee í t f aiepmur 
' ' a d i o n e m remanere ei,aduerfus quem res'pisef-

cr ib í tur l . i . f f .deexcept ionibus . N a m r é f p o n d e 
t u r , quod hac regula non procedit in fpecie de 
q u a l o q u í m u r , i n qua poft pr aferiptionem nu l lú 
ius remanetpriori d o m i n o , & ita exceptio, q u a 
p r x f c r i b é d c o m p e d t , n u l l a m prafupponit adlio-
nem.fedfolum eft exceptio intentionis l . v b i p u 
r e , f f . d e d o l i excepdonc. Q u o d rede of téd i tu r , 
nam etiam per vfucapionem triennalem^per qua 
dicirmuj dire.£tum dgminiun] a d q u i r í , dicimus 

a d q u i r í 



¿o L i K i ; Decrctalíum^ 
adquir í cxceptionem 1. in rebus , §. omnes ame, 
C.dc iure doc ium, vt notat Baibusin l . Cclfus 
i n íiae,ff, de vfucapionibus, 

* 34 Ec ita , c ü r n praeícript ionisexceptio fít 
potius in ten t ion i s ,quám a í l ion is e x c l u í i o , r e d e 
ex communi D o f t o r u r n fententia dicimus eam 
exceptionem litis ingreíTum impedire,vt notant 
Baldus & Salicetusin l.ornnes, C . de prxfcr ip-
tione 5o.annorum, Ba ldus in l . fin. o p p o í i t i o -
ne i j . C .de ed i í l o D i u í Adr i an i t o l l e n d o j D e -
c i u s c o n í i l i o i i . A lex . confilio i i 3 . l i b . i . C o r -
neus confilio 45.lib.L. Balbus d e p r x í c r i p t i o n i -
bus i .p .quae ík .y . & probatur in l . f in . í f profuo 

i h ' i y y t f i t l i t h m j i n i i i L ü c m , C .de pracTcriptione 
3 o. vel 40. annorum, ib i : litem mouendi y l t f 
riusifacultatem patert ctnfemus. V n d é rede Done* 
ius l ib .5 .comentar iorum iuris C i u i l i s , c a p . i p , 
o l lendi t falfam eíTe eorum fententiam,qui diftin 
gun t difcrimen conftituentesinter triennalem, 
vel l o n g i temporis vfucapionem.Tum etiam Ín
ter vfucapientein refpedu pr ior i sdomini jau t ref 
peQru extraneorum,cum reuera ( v t ex d id i s ap-
p3re t ) ind i f t in í le i n ó m n i b u s hiscafibus a d í o d i 
recta completa vfucapione vfucapienti comper 
tat. 

3 5 Vnde ingensilla declaratur controuer* 
í i a jan completa praefcriptione, fipofteafuperué 
n i a t r e i alienaefcientiaprasfcribens teneaturrem 
prasfcriptam reí l í tuere p r io r i domino í ( Q u o d 
idem ef t , ac fi quaeramus, an prseferiptio l ocum 
habeat i n f o r o oonícientisc? £ t l o q u i m a r d e p r x í ' 
criptione cum bona fide cont inua , quam folam 
admit t i t ius Pont i f ic ium ) I n qua difficultate 
loan .Vanauel in breuiario é e x t i , in regula p o í -
feífor ,qua : í l . f ina l i ,de reguliá iurislibK6. exiíti* 
mat eo cafu prseferibentem ad reftitutionem te-
nerirfequituribidem loan* Andreas, Alciatus de 
q u i n q u é pedumpraefcriptione,num.3 j.Sc n u m . 
^o .Corneus confilio i5 i .num .4 . lib.9. Scquos 
refert Angelus i n l . i , n u m . ^ ^ C.de iudic i js ,Bu 
trius i n cap, v igi lant i , de pratfcriptionibus. M o 
uentur ex illa generali ratione,quam fupra re tu l í 
mus,quod nemo potefi cum aiterius iadura l o -
cupletari . 

3(í A l i j v e r o , v t refert M o l i n a Theologus 
de iuft i t ia & iure, t omo 1. t radatu 1 • difputado-
n e ó i . d i f t i n g u n f . n a m a u t i s > qui rem legitime 
prasfcripfit, eam t i tu lo onerofo comparauit ,v.g. 
c m p t i o n e , p e r m u t a t ¡ o n e } vel alijs fimilibus con-
t ra¿ l ibus ,quo cafu reftituendam non eíTe aiunt, 
etiam fi poft complctam praífcript iónem con-
í l e t a l i enameíTerquon iam c ú m ¡ l ie , qui praíferi-
bit j iuris authoritate prceferiptione adiuuetur,po 
tius p ropr i a : indemni t a t i , quám eiüs ,cuiusres i l la 
ante pnefer ipt íonera erat,debet co nfulere. Si ve
ro rem praefcripfit t i tu lo g r a d ó l o a d q u i í i u m , d a 
t* feientiareí aliena: eam reí l i tuere t e n e b i r u r r n á 
/ . ^ ¿ u non debet cum aliena iadura locupleta-
14 - /¿d prorfus mihi inepta videtur hascd i í l in -
. t i o , v t exinfradicendis apparebit. 

37 Quare Adrianus Sí Medina de rebus re-
Íl;ituendis,qu3eit . ií).&; 18. d i l t i ñ g u n t : namaut 
í s , con t ra quem prxfcribitur , j iegligenseftin ré 
fuainquirenda &recuperanda , quo cafu aiunt. 
p ras fe r ipc ioneamút i t dQminÍLim,quafi lex incen 

X 

date©modo puni ré negl igent iami l l iüs R e i p ü i 
blicae perniciofamñta aut qui rem illam legitime 
praífcripferit,quamuispoffcea completa praeTcrip *. 
t ionc feiat rem eíTe alienam, ad refbtutionem no 
teneb i tu r» eo quod legis authoritate d o m i n i u m 
i l l ius reí nadus fit.Vel is, contra quem prjeferibí 
tur ,nul lam videtur negligentiam «dmifiíTe ex i u 
í ta ignorantia , vel alia caufa: tune aiunt,neque 
praifcribentem domin ium adquirere,nequeprio y 
rem domin um i l l ud amit tere , quon iamvbi n o n - f z w i - . 
e f ta j lpa locur twwnha^tpo^.EtideOjf icom* y J 1 
pleta p r í í c r i p t i o n e incipiat prseferibens feire re / l í / ^ i 
eíTe alienam, tenebitur i l lam re í t i tuere . Sequu t í 
videnturhanc fententiam Scotusin 4. d i í t i n d i o 
ne 15. qugeft.x. Panormitanus in textu noflro, ' 
n u m . < Í . C a f t r o l i b . i . d e legeprenali, cap.^.Con-
radus de contradibus, queeft. 15. 
y ^ j 8 Sed ego multo verius & tutius exi f t imo ' 

i ? i n d i f t i n d e a í l e r endum eíTe, praferibentern com 
/(/pleta vfucapione etiam data feientia reialiense ad 
[ j reft i tutionem non obligan , ñeque in fo ro exte-
' / r i o r i ñeque inter ior i , c ú m reuera res prseferipta 

J fuá effeda fít.Sic-fendt gloífa 1. in textu nof t ro , 
( Felinusin Rubrica de prseferiptionibus, A n g e -
' lus i n l . r . num . 59 . C deiudicijs, í nnocen t ius im 

^ ^ap, cura,deiure patronatus ,Éaidusconfi l . i í>3¿ 
1 Conradusde contradibus,quseft.i ^.conclufio ' í j 

, ne 5. & 4. Balbus de prse íc r ip t ion . i .p . j - ip r inc i» 
j pa l í s ,qnaí f t .p .Coi íar ruuias .Jn regula poírefror¿ 
1 3. p . § . r . & i . p . § . i . n u m , 4 . & 5 . de regu l i s iu r í s 
¡ l i b . í . D i u u s T h o m . qiiodlibeto 12. art. 4. Se 

quodlibeto x f . Tiraquel lus depraefcríption.§+ 
1 r , gloífa i . i n fine, v b i alios multos r e t u l i t M e n -

chaca l i b . i . quaeftionum illuftrium)cap.74. Mo«í 
lina Theologus de iuftitia & iure, tonio 1. t rada / 
t u fecundo, difputatione 61. Quorum omnium^' / 
& a l i o r u m m u l t o r u m c o m ü n i s eftfentenda,eo 
quod ille qu i rem praeTcribit, eo ipfo quod prasf-
criptio completa eft,Iegis miniflerio & authori
tate domin ium illius comparaífe videtur. Et cort 
fequenter ériamfípoftea reí alienée feientiam ha-
b e a t , c ú m vero verus dominus completa prsf-, 
criptione rcmaneat, non tenebitur ñ e q u e etiam 
in foro confeientiaí ¡rem i l lam reítituere, fed t u t é 
poterit rem i l lam ret iñere qnafi verus á o i m -
ñ u s . 

3 Q u x verifsima & comunis fententia euí1 
denti ratione probaturmam Princeps fupremus \ 

/plenifsimam habet poteftatem, tam i n fubditosj, 
/ q u á m in eorum bona, quatenus bonum c o m m u ) 
/ ne 5c vt i l i tasReipublicf exigi t ,vt lar ius diximuií í 
j incap. noui t de iudlcijs:eo enim ipfo quod Ref- \ 

i publica aliquem in Prfncipem fibi elegerit,illi p ó 
\ teftatemeondendi legestribuit atpraefcriptio-

n is legembonumeommunej&publ icaexpofc i t • 
vtilitas,qusepoftulantvtbóna2fideipoífeflbrin' / 

j teruenientibus alijs requifí t is rem quam pofsi- ( 
det prasfcribat,&; illius a d q u i r a t d o m i n í u m . ' i u ñ é 

I ergo eam legem Principes ftatuere potuerunt," 
quse v i m habeat in foro confeientia;. Si enim ta- / 

' lis non eíTetin R e p ú b l i c a lex, dominiarerum iní ) 
incerto eíTent in magnum Reipublicse pneiudi- / 
t iumjve Iu r i f confu l tus in l . i . íF ,devfucap ion .CQ 
fiderat. 

Q,ÜK ftínnia « q u é p rocederé debent 
qiiandp 



Ad ticulum de praeícripcionibus. 6 í 
q ü a n d o hulla pracefsic culpa illius3contr a quem 
prsefcribitur, quoniam id iure ó p t i m o propter 
bonum publicum llatuerepotuit lex ipla jcuius 
b o n í publici ratio etiam nuüa data ncgii^entia 
p r o c e d i t . T u m e t i á j n a m i u r e C a n ó n i c o in textu 
nof t ró , & i n c . fin. huius t i t u l i folum reprobat 
praefcnptionem cum mala í íde:ergo á contrario 
í e n f u o m n e m aliamprsefcriptionem etiam n u ü a 
data negligét ia approba í íe v i d e t u r . T ü penique, 
q u o n i á ius Ciuile ío lúm inducend«e p r a í c r i p t i o -
n i s iu f tá red iccaufamjne dominia r e r ú m . neant 
ininccrto ,8c fie litibus via pra:c iudatur i íuhi l ve
r o depuniédaneg l igé t i a oiuSjaduedusque prsef-
cribi tur ,meminit : lie vulge omnes a g n o í c u m in 
d . l . i .ff. de vfucapion. & relati á Pinelo in au thé 
tica ni f i trienale, num .41. C.de bonis matei 

Prima dubitatio, 
ij,! E D iam v t ea omnia, qusc circa bona 

fideiin d i¿ la fun t ,mei ius p o l s i a t i n a . i i -
g i p r i m ó obftare videtur : ná vi lupra 
d i d ü ef t , prsefcnptio n^curali raiione 

fundata eft pruno ¿¿ perfe, ne domima rerum m 
incerto fint. T u m etiam vt negl igemibuspana 
í t n p o n a t u r ex d . l . 1.ff.de vfucapion. fed hsee ra
t i o aequé procedit inmj léef iae i pofiellorefieuc 
i n bonae fidei'.ergo á paritate rat ionisprxfcript io 
n i s l e x e a d é debe te í fe in vtroque pofleíIore , f iue 
bona: fiue malaefidei,argumento t e x . i n l . á T i t i o 
í i oS . f f . de v e r b p r ú o b l i g a t . SedhuicobieGioni 
facile refpondetur,quod etfi fuperiores praífcnp 
tionis ra t ionese t i á videantur procederé in pof-
feíTore malse fidei^iuíle tamen cum mala fide lex 
canón ica príeferiptione non adrnif ic .Tum)quia 
lex praeferiptionis (vtfupra diximus) valde con-
formis eft naturaii ra t ioni , & ideo c ú m tam ma-
nifefta in iqui ta te ,& periculo non débui t admit-
t i :facile enim eífet ó m n i b u s aliena detinere , v t 
í i c non tam ex alterius n e g l i g e n t i a , q u á m ex pro 
pr io pofsidentisdolo d o m i n i ú rei adquireretur. 
T ú e t i á , n a m e u m o m n e q u o d non eft ex bona fí 
de peccatum fit e. fin. hoc eodem t i t . á iure Ca
n ó n i c o talis prseferiptio admitt i non potuit :rat io 
enim vitandi peccati vrgentior eft ó m n i b u s aüjs , 
& ó m n i b u s eft prseferenda c. praecipimus, 1 z.q, 
¡ i . f e m p e r n a m q u e i l l a d e b e t attendi r a t i o , quae 
re l ig íonem tuetur 1. funt perlonae, fí. derel i -
giofis & fumptibus f u n e r ú . M e r i t o ergo ius Po-
t i f ic ium prsefcriptionem cum mala fideimpreba 
u i t improbacis etiá legibus ciuilibus, quibusiila 
a d m i t t e b a t u r j V t r e ñ i u s i n d . c. fin.oftendimus. 

Secunda dubitario. 

J 
41 E c u n d ó fuperioribus principaliter ob i j -

citur, n á inpraifcriptione immemoi iali 
nec t i tulas, tiec bona fides defideratur, 
quaj ex folo t e m p ó r i s tranfeurfu confi-

ftitl.i. § . d u f t u s aqusá, ff.deaquaquoridianaSc 
íeftiua-,imo nec defideratur í n praeferiptione Ion 
gifsima 30.ve)40. annom I . ficut,!. fiquisemp-
t ioniSjC. de praefcfiptione 3 o. ve l40 . annorum: 
n ó e r g o refte tex.nofterait malas fide! poíTeíTo-
ré nulla antiqui tepor i spoí íe fs ione tueri p o í í e . 

^ Quce diffícultas duplicecbntinet dubitationem, 
( prior eífc de pr«elcriptionc immetnor ia i i , poiUr 

r ior vero de l ong i í s ima . 
4} Circa prior,vero declaratione anceps & 

cotrouerfa quseftio eft,an in praslcriptione imme 
moria l i tit. & bona fides de l íde re tu r í Ad cuius 
declaratione feiendü eft,;iultúdifi;erre immemo 
rialé ácen tenar ia p r í e f c r ip t ione ,v t l a t i u sdec la 
rat Couar, in regula pofleí lor}i .p .§.5 .á n . ó .Mo 
lina i ib.z. de pririjogenijs,c.6. a n . 4J. ita v t p ro
bata cétenaría praeícription« non ceniebitur im-
memorialis prteferíptio probata, fi de in i t io talis 
céienarise praeícrípt ioníscóftaueri tmá iuris prgsf 
cr ip t ionépoífefs io ,de c u i u s í m t í o n ó eft memo-
r ia ,centú annos excederé videtur .Et hac-ratíor.e 
potentior eft in iure noftro í m m e m o n a l i s q u á m 
centenaria praeícriptio ,v t la t ius diximus in cap, 
ad audientiam,infra ifto t i t u lo . 

44 Sunt ergo in praedifta difficultate diuer-
fae Dof ío rü fen ien t i ée . Pr ima eft in praefcriptio-
ne immeinorial i nec t i t u l ü , nec b o n á h d e r n elle 
nece í fa r i á , quon i á t ranícurfus tand tépor is pni-
u i k g i j v im obtinet ,&Jegísvimhabet i . i .§ . f i irW 
ff . de aqua pluuia arcenda,ibi: Fetafiattm legts -vice 
tenete}, hoc iure ,§ i dudlus, ft. de ^quaquotidia-
na, 8¿ facit tex. in c. 1. hoc t i t . lib.6, vbi p o f t q u á 
S ú m u s P ó t í f e x d o c u i t b o n á f i d é in prceícríptíO". 
nibus neceífariá eíTe, t i t . vero q u á d o ius reíiítit , ' 
fubíjeit illa verba: Ktft tanti teforiialltgethr prAjaip 
t iojui it i imtij mtmoria «onexút tr t t . C¿,iubus verbis; 
apAte fignificaturinpra;lciiptíonibus i m m e m o 
rialibus ntc t i tu lú ,nec b o n á fidé defiderari,vt ex 
preflefentiunt Abbas & Felinus i n c. fi diligen-* 
t i j infra ifto t i u Decius in lÍLtraditionibus ,nu. \ i J 
C.de pa(ftis,Parifiusin c . f in . n . i 7.infra eodem 
t i t . Antonius Gabriel lib.5.eómuniüjConciufio 
ne i . t i t .depraefcript ionibusjn.^.Boheriusde-
cif. ]9. n.7. Idquedeclarant,vt aduertit Mencha 
calib.i.quasfUoriuilluftriurn,c.84.n. 14.¿k i f« 
nam an t íqua , quorum ongo memoriam h o m i -
n u m exceíferit,nullum genusprobatioms aduiiu 
tút prseterprobationem famee ,& ; ídeo íola fama' 
fufficit abfque al i jsadminícul is jf ic g lo f ia in t, at 
q u i n a t u r a , § . c ú m me abfente,ft.ae negotijsge-
ítiSjBaldus in authentica quas acliones adfiné, 
C . de Sacrofanftis Ecclefijs, & i n I.4. C . de p r o -
bationibuSjFelinusin c. veniensjn.p.de teftibus^ 
Lambert inus de iure patronatus, i . p. líb.-z, art . 
p.quaeft. i o. Tiraquelus de primogenijs i n prse-
fatione nu . i03 .Aff l id i s decif.tyy.n.i. Panfius 
c o n f i l . l ^ . l i b . i . n . i^ó . Ruinasconfii. 13^0 .3 . 
lib .4. 8cconfil.103.nu.15. l i b . f . D u e ñ a s r e g u i a 
2PÍ?. nurn.y, 

45 Sed nihilomínusinnumerí, quos r e f e r ü t 
& f e q u u n t u r C6uar. in regala po f i e í fo r . i . p . 
8.n.4, Menochius.'de recuperanda, remedio 15. 
n u m ^ t y . in praeferiptione immemorial i bonam 
fidem neceflariá efíe ficut in ómnibus nlijs ;iffír-
m á t . QUE fentétia verifsima eft, 8c probii t i : r ín 
textu noftro , vbi fine d i f t incüone cauetur ne 
mals fidéi pofteíTores fimus,8¿ apertius ín d, 
capit. fin. hoc eodem t i tu lo ibi '.nulla vahat abf
que bona fide prdtfcriptio* Quse verbr? cü fíñc vniuec 
(aliter negatiua.omnc prcefcriptionéeiiá imme-
morialem comprehendere necc í l ee f t . Et iuxta 

QL eam 
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e a m f e n t e n t i a m d e b e ñ t ín tc l l ig i tex tus i n d . l . i . 
fia.fF.de aquapluuia,&;in d.í . hoc i u r e , § . du -

¿lusjff.de a q u a q u o t i d i a n a ú n o m n í b a s enim bo 
nafides praefiipponendaeíl:. 

45 Ñ e q u e obltat textus i n d . c a p i t . i . d e 
praefcript. lib.6. v b i c ú m Pont i fexconft i tui íTet 
i n pr^fcriptionibus bonam fidem necefTariam 
eííe , t i t u lumvero quando ius comune refif t i t , 
ftatim zk'.Ktji tatitemporisallegeturpréifcriptioj&c* 
Part ícula enim m/i denotare videtur quod quan
do praeícriptio efl; immemorialis,nec titulus,nec 
bona fides eft neceíTaria.Rerpondet tamen ré£lé 
g lo í ía ibidem verbo «»/», illa verba noneíTe refe-
renda ad bonam fidem,qu3e indiftincle in omni* 
bus prasfcriptionibus d e í í d e r a t u r , fed tamen ad 
t i t u l u m , qui de iure C a n ó n i c o neceíTarius non 
e(l,nifi quando ius refiílit. Cuius reiobferuatio 
in praefcriptione immemoria l i non proceditex 
nona Pontificis decifsione relata i n d . c a . i . quo-
niamimmemorial is temporistranfcurfus fuffi* 
cit ad prsefumendum t i t u l u m . Rede ergo d ic i -
mus bonam fidem i n o m n i genere praífcriptio-
nis defiderari , í iue triennali , í í u e longi temporis 
decem,vcl v ig in t i annorum , fine longifsimi 30. 
vel 40. a n n o r u m j í l u e ccn tenar ia , í iue i m m e m o 
r ia l i . 

47 Sed maioi1 eft pofteríor argumenti dif-
ficultas,dumdiximus praefcriptionem longifsi
m i temporis 30. vel 40. annorum procederé p o f 
fe abfque bona fide,vt in 1. ficut3l.omnes,l.íiquis 
e m p t i o n i s , § . u C.deprasfcriptione 3o.vel 40. 
annorum. Sedpro huius rei declaratione omil» 
fis varijs folutionibus p r i m ó fciendum efl:,in for 
manda prasfcriptione iusCanonicum & Ciui le 
aliquando conuenire,& a l iquandod i íFe r re . Iu ré 
enim C i u i l i bonam fidem exigimus mpoíTeíTo-
re ad vfucapionem; fufficit tamen bonam fidem 
iní t iopoííefsionishabuiífei i l lc e n i m , qüicoepi t 
bona fide pofsidere,quáuis poí lea c o g n o f c a t r é 
eíTe alienam , nihilominus tamen ei perfeuerat 
vfucapio 1. bonse, §, 1. ff . de adquirendo rerum 
d o m i n i o , l . penú l t ima , ff. pro emptore , 1 . vnica, 
C . de vfucapione transformartda.Hoc tamen ita 
procedit ,f i nihil aliud praster malam fidem ob í l a 
retvfucapioni: q u o d , v t r e d é notat Donelus 
l ib.5. commentariorum iuris Ciuil is , cap. 17. fíe 
acciditin rebusimmobil ibust ini l larum namque 
poíTefsione quarauis poíTeíTor malam fidem ha
bere incipiat;Hon tamen aut v i pofsidcntur, aut 
furtiua: fiunt,cúm eorum rerum furtum ficri no 
pofs i t , § . quod a ú t e m , in í t i tu ta de vfucapioni-
bus. Diuer fum autem ef t in rebus mobilibus, 
quas Tí aliquis bona fide incipiat pofsidere, fi ei 
poftea rei aliena: feientia fuperueniat,& nihi lomi 
ñ u s eas retineatfraudulenter cont reda t , quare 
ipfo fado fiuntfurtiuae & inufucapibiles §.farti-
uasjinftitutadevfucapion.l . fequitur , § . q u o d 
autem cumfequent i j l . vb i lex 14.]. non fo lum 
3 3. ff.de vfucapion.l.fin. fF. de v i b o n o r ú rapto-
r u m , 1. fi partem, C.de vfucapione pro empto-
re,l .4 .1.5.titulo ip .p , 3 .&dec la ra t rede Cona-
nus lib .3 .coment.cap .i5. Petrus Gregorius 3. 
p. fyntagm. !ib.39. cap.i . Couarruuias i n regu
la poíTeíTor, i .p .§ .9 .Baldu¡nus adleges R o m u -
Ji,cap.p. Se cap. 11 . t í o n e l u s l i b . 5. comentar io» 

Lib.i.Dccrccalium* 
r u m iuris Ciui l is , cap .i 5. cum fequeñt ibus ; 

48 H i s ergo rebus mobilibus iureet iam 
Ciu i l i propter rei alienae feientiam l la t imin te r -

'^Truropitur vfucapio , non propter malam fidem 
fuperuenientem,fedquiahuic ad iundumef t v i -
t i u m f u r t i . q u o d r e m v f u c a p i p o í T e non pati tur , 
C ú m tamen hoc v i t i u m i n rebus immobil ibus 
non detur,etiara ex fuperueniente poftea mala f i 
de ,mirum non eft íí dicamusin his rebus rei alie 
nae feientiam bené coeptam ab ini t ió vfucapione 
iure C i u i l i non interpellare. Q u o d non ita refpe-
d u f r u d u u m percipiendornm procedit,nampla 
c e t f r u d u s n o n a l i t e r p o í T e í T o r i s fieri , q u á m (i 
tunecam percipit bona fide pofsídeat l.bonae, 

1. fF. de adquirendo rerum domin io .D i f c r imí 
nis ratio eft,namius Ciui le ad quamque poíTef-
í i o n e m & adqui f i t ionem, quas conftat bona fi-
de,iuftum folumraodo exigit ini t ium;at i n vfuca 
pione rei vna poíTefsio, & vqa domini j adquifi-
t i o e f t ,& ita fufficit illius poíTefsionis in i t ium i u -
ftum e íTe . In f rud ibus tamen & coimnbdis ex re 
alienapercipiendis, quet perceptiones f u n t , t o t 
funt adquif i t iónes :Sc confequenter in í ingul is 
ó m n i b u s bona fides»& iuf tum i n i t i u m ex inris 
Ciui l is regula defideratur. 

49 H o c autem in i t i um 3 quod iuf tum Se ex 
b ó n a f i d e i n vfucapiohibus defíderari d iximus, 
n o n e f t í l n e d i f f í c u l t a t e : quoniam quonefeum-!-
que r e sv fucap ien t i excaufaempt ion í s t radi tur , 
non fufficit iu f tum poíTefsionis i n i t i um tempo-
re trádit ionis,fed vl t r a defideratur bona fides t é -
pote contradus,vt fíe dicamus bona fide emiíTe 
qu ipo f s ide t ,&v l t r apó í I e f s i oné bona fide adep-
t u m e í f e , f i c p r o b a r e x p r e í l u s textus i n l . i . m f i -

. ^ n e p r i n c i p ^ f F . proemptorejhi: Igitur &honaf i -
de emijf ídebet , & pojfefsionem bonafide adeptus ejje. 
A t h o c d í f f i c i l e v i d e t u r , nam (vt ibidemPaulus 
notat) fifeiens rem aliena i t !pu la tusf ím,eam po 
tero vfucapere , dummodo tempere traditionis 
exift imem promí t ten t i s e íTe ,verbaPauÜ funt: 
Sicdtniqueji feiensfllpuler rem alienam v/Hcapiam ^ ( l 
cumtraditurmihi exiftimem illius tffe. C u r e r g o ín 
emptione d ú o t émpora infpiciuncur, & terrpus 
cor i t radus& tempus t r ad i t i on i s í Inal i j svero 
traditionibus nonat tendi turbona fides tempe
re OQtradus,fed folo tempore traditionis. Q u o d 
etiatn d e c l a r a t P a u l u s i n l . f í i s q u i p r o emptore 
15.6. fin.fF. de vfucapion. dicens exif t imationé 
eiustemporisfpedari , quo res traditur : idem 
etiam notatPapinianusin l . i u f to 44..§. erfí ,fF. 
devfucapionibus . Verb i gratia fíftipuler rem 
alienam feiens alienam eí íe , vel fi mihi fc íent i res 
aliena legetur, nihi l mihi nocebit ad íuftam pof-

;fefsionem &vfucap ionem, f¡ eo tempore jqno 
mih i res t radi tur , p u t e m e í T e t r á d e n t i s : curer-
g a i n c o n t r a d u emptionis non fufficit boaafi-
destempore t rad í t ionis í 

50 Difcr imiñis rationem videtur fígnifica 
r e P a u l u s i n d . l . fi Is qui pro emptore , d . § . fin, 
quia conceíTum eft etiam ftipularirem,'qua; pro 
miíToris non fít.DenotathsecPauli ratio non mí 
mis in ftipulatione q u á m in emptione Contrahé-
da bonam fidem interuenire debere,fed diuerfo 
modemam in ftipulatione bona fides femperin-
terueni í fc creditur , eitiam fiquis rem slienam 

ftipule-



A d d t ü l ü m dep r^ fc r i p t i on ibüs . 
íHpu le tó r ,qübn íam idconceíTum cí l . Inempt io 
neautem bonafides interueni í le non creduur, 
niíT quis rem emac , quam ignorec eíle aiienam, 
quiaconceflum n o n l i t . S e a ó c h o c e t t ditnciie, 
narn í ícut poceft quis rem ftipuiarijquse prorni l -
foris non íit ,fímiliter etiarn t radi tum eit lei aiie-
nse emptionem.Sc venüinonern non minus elle, 
q u á m f t i p u l a t i o n e m l . rem aiienam iS.n.de c ó -
t r ahéda emptione:í tew <í/»e»am(inquic Vlpianus) 
diflrahere quempoffe nulla dubitatio efiy n*m emptto efi 
& yenditio;fed tes emptor* a n f e r n e / i . b c p l u r a có* 
ger icRebuffusmi .vnica , Q . ueiencenujsquas 
proeo quod intereíl: n u m . ^ i ó . í s ' i h i i o m i a u s 
tamen v idemusi l lud in í ' t ipulaaone c o n c e ü u n i 
e í re ,non autem in emptione:dilcnmen e í t , nam 

- etf i reí aliena; venditio valeac, ílcuc Se íbpu la t i o ; 
emptori tamen rem aJienam ícienti id non eít i m 
p u n é j í í q u i d e m abeo res aufe r r ipo te í t , vt in d.U 
rem alienamrvenditor tamen emptori mep cafu 
d e e u i ¿ t i o n e non tenetur i . l i f u n d u m t y . C . de 
cuidionibuSjde qua re prceter ordinariosibifilem 
videndus eft Corneusconli i io ú n u m . i j . vo lu -
mine 3. A y m o n confílio « í^ .num.^ .Ber tach inus 
confil io 88. volumme i . Panormit-^nus confi-
l io 50. volumíne i . n u m . ^ . Tumeciam 6c inea 
puni turemptor ,qui rc icnsrem aiienam emerit , 
q u ó d fiferuus v. g . fugiuuusfueri t , aut ahquod 
v i t i u m erit propter quod redhiben res p o t e í l , 
f e i e n s e m p t o r r e d h i b í . i o n e m n o n habebitl .4.^, 
í t e m Labeo, ff. de dolí exceptione. 
' 51 Sed adhúcrenianec d.ui í t a t i o , nondum 

enim vide tur fubla tadi f í icu l tas i ampiius enim 
quaeripotell rationisratio. ^usen e n i m p o t e í t , 
cur íit conce í íum I t ipuLt ion i j vt fei aliena; i m 
pune fieri pofsi t , & cur empdo rei aliena: nó íiat 
í m p u n e í l i e í p o n d e t Donelus vbi fupradifcrimi-
nis rationem inde nalci,quod incaeteriá c ó t r a d i 
bus, inquibus ex altera parte tantum e t l obl iga-
t io , fo lúm interuenit fadlum &. confí l ium debito, 
risadreipra:(tati nem j i i q u i d é i p r e f o l u s d e ré 
praeílanda fpondi t : creditor tamen nihilfacitvt 
inuitet deb í to rem ad rei alienae obligationeitijSc 
coniequenter nihi l dolo ,n ihi l mala í i de faceré v i 
d e t u r . C ú m enim obligandi fe voluntas afolo de 
bitore proficircatur, ipfe eí t quj de fe exiftimare 
d e b e t v t r ú m r e m , q u a m tempore promifsionis 
aiienam obligatjemat partea, & luam tradat an 
non:&. confequenter ipfe folus poteft eíre,vel no 
e í í e i n büna ,vel ma la f íde tempore contraclus. 
A t i n v e n d i t i o n e non folus venditor fe mouet -
ad venditionem rei alíense , fed etiam emptor 
hanefuo fa5ro m á x i m e prouocat , dum Scipfe 
de re negociatur & ei rei predum offert: quod fí, 
faciat rem aiienam eífe feiens, non potefl: negari 
qu innonbona fide in re aliena ad fe reuocanda 
i d faciat. 

51 Hanctamen obferua t íonem . q u o d iní-
. t io poíTersionis bonam fidem habere fufficiatj 
quamuis pofleá fuperueniat inala,¡us C a n o n i c ü 
non probat, fed potius omnem praefcriptionem 
quocuinquetemporeinterueniat mala fidesde-
teflaturjVtlatiuBin cap. fin.infra i í to t i tu lo ob-
feruauimus. C o n u e n i u n t t a m é ius C i u i l e & P ó -
t i f ic ium in prarferipuoné triennali & longi tem-
por i s , i n quibus vtro<jue iure bona íidcsinitiQ 

poffefsionis de í ídera tur I . nunquam 51. ff. de 
vlhcapiombus,!.!. § . íed í i fe ruus c o m ú i is , ft. 
pro emptore,!. longi t e m p o i i s ^ .de prseferiptio 
nelongi tempor is . Dif terunt tamen in prx lcr ip 
tione longifsimi temporis 30. ve^o -annorum, 
inqua ius C iuüe malam hdem a d m i í i t j vt i n 
d.l. l icut , 1. omnes, 1. í iquis empt ionis , §. 1. 
C, de proeícriptÍGne 50. vcl 4.0. annoruiii j eaiu 
tamen ius Canonicum omnmo improbau i t , v c 
i n textu noftro , cap.de quarta-, cap. ad audierti 
tianijCap cum nobis, cap. fin. hoc eodem titulo, 
I n ipío tamen iureCiui l ieaerat obferuandadif-
ferentia,quod prseferiptio illa longifsimi tempo-

>^ris cum bona fide aclionem,& exceptionem pro 
ducebatjcum mala vero folam exceptionem d . 
l.fiquisemptionis, §. i . 

53 Sed huicdoótrinJeobílatdifficilistextus 
in d . I i Gquisemptionis,^.fedhsecquidem,qua 
receptum eft violento poífeflorí á poflefsione ca 
denti rei vendicationem corlipeíere pricn poflef 
fori:ergo iure Ciüil i in longif&ima prsefcriptionc 
nondabatur exceptio prasltribenti , íed contra 
eum aí t io ,nam reí védicatio aftio realis eíl:,qu3c 
pro conftant iprxfupponit doniniuroj l .of f ic iúj 
ff. de rei vendicatione , §. af t ionum inltituta de 
aít ionibus .Cui difficultati comuniter reípondet 
Doftore$,quodinfpecie d i d i §.fedhaec quidem 
competitrei vendicatio abfque vl lapfobatione 
dominij propter magnumípol iat is conceflura 
priuílegiumí vt ante omnia- reítnuantur cap. in 
j ¡ t te r ¡s& per totum dereí l i tutioneípoiiaiGrum: 
fíe refpondet Barrolusinl .penultima ,n n j . ^ . t f . 
de condition.inftitutionum,Caílreníisin L c o n i 
jr4pdari,n¿im.ó.ff. commodati , Baibus dp piíef-
c r í p t i o n . t . p . t e i t i ^ partis,quxtt. <3.niim, 8. G o -
metius in 1.^5, T a u r i , numa 8 3 .Ego tame hanc 
comunemferitentiam non probo., nam rnui to 
verius eft fpoliatum agentem reiuendicaiione 
ad dominij probationem adllringijvtrefoluit l a 
fon i n l . natural i ter ,§ .nihi lcomune,aum.izo. l f . 
de adquirenda poflefsione , K i p a i n cap, cum 
Bcclefia Sutrína ,num.JiC. de caufa po.flelsionis, 
& i n I.4. CatO 'jnum.zí?.^ de verborumoblt-
gationibus» 

54 Ñ e q u e ob f l :a t t ex tus ind .§ i f edh íecqui 
demmam ornífsis varijsinterpretationibusdicé-
dum eft luftinianum i n d . § . íed hxc quidem de-
claraffe fuamfenLentiam , quam propoí.i¡eiatin 
d . l . fiquisemptionis,d.§. i.videlicet pofleí íoré 

^-malas fidei á poíTelsione cadentem njullam bebe
ré aólionem , fed tantummodo exceptionem f i 
aduerfus eum agerecur..Quam difpoluionem de 
ciarat luftinianus procederé in illis de té ta ton-
bus,quiune vioienriaré nadífunt^náíi vemnan 
cifeantur medíante violencia , nec t i í ; co.mpetec 
a£tio,neque except ioexconít i t i i t ione luí lmiani 
in d .§ .fed haec quidem.Quaeinterpretatib aper-

te deduciturex verbis eiuldem ^Ah'v.sedhxs 
qKtdem fufer ilhs detentatanhus j qmfioe 

>ío/í«í»á r<iw»4Ííi/»»tj iundis fe-
quentibus ib i : Kam f quis 

rem yitlgnter abjiule* 
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^ 4 LHx i , D c c r c t a ü u m ; 

Tertiadubitatio. 
55! T 

Ert ió principaliter obijcifolet , quo-
niamnec titulus nec bona fides ad 
pr^fcr ipt ionernTufí ic i t , niíl poííef-

Ca l i f l ra tus ia l . e t í a m e i ^ i f f . d e minoríbus^dú 
probat etiarr- eum eííe re íHcuenduin , qu i pnuf-
q u á m v íucape re tu r vfucaptum amiíit? oc decla-
rat r e S é I /Oriotus axiomate p ú i 1.1. ait p r e to r , 
tf. ex quibus caufis maiores. Contranarn vero 
fententiam,videlicet,excapi:e igncrantise re i t i -

üo píjefcribentis procedat,Gata fcie- ^ t u t i o n e m non eíle dandam probare videtur tex.-
tia & patientia illius contra quem prsfcribi tur: 
contra ignorantem namque poíTeísio ad prsef-
criptionem nonpoteffc p r o d e í l e , ignoransenim 
reputatur impeditus argumento textus in 1. ma
je a g i t u r » C . d e pra:fcriptione j o . annorum j a t 
contra impedi tum praslcriptio non c u r r i t l . i . § . 
ne autem , C . de annali exceptione: ergo ñeque 
poteft contra ignorantem currere. 

56 Controuerfia ergo eft,an prsefcriptio de 
t u r contra i g n o r a n t e m í M u l t i putantcontra ig-
norantem non dari praefcriptionem ex regula 
textus in d . § . ne autem , q u a í l c o n t r a imped i tú . 
A d d u c u n t t e x t u m incap.quia diuerfitatem de 
concefsione prasbendéCjvbi Ep i rcopo& patrono 
ignorant ibusnon curr i t tempusad eleftionem 
vel praefentationem. Adducun t etiam t e x t ú i n 
l , i . C . de feruitutibus & aqua ibijeo/«««ir, qua í l 
á contra rio fenfu aliter eíTet dicendum eo igno
rante. 

57 Verior tamen eí l contraria fententia,' 
videlicet»pr£ercript¡onem i n d i í l i n ñ e p rocederé , 
í iue contra ignorantes, íl ue contra fcientes, v t 
pí-obant p r imó verba t e x t u s n o A r i . S e c u n d ó pro 
baturexprefTeinl. fin.C de pracfcriptione l o n -
gitemporiSjibi: KulUfcientni,yd ignorantia tttft-
¿ Í 4 » Í 4 , í i c docent Panormitanus, & alij in textu 
noftro,8crelati á C o u a r . í n regu lapo íTe íTor^ .p , 
^ . j . n . i f . & x. p. irt pr incipio ,num.8. 

58 Ñ e q u e o b í l a t i n primis ignorantem i m -
— peditum reputari.'quoniam verius e f t i gnoran t i á 

non prasítare impediraentum pr£efcriptione,quá 
uis aKquando fufficiat ad beneficium rcf t i tu t io -
nis. A.t in fpecie de qua loquimurignorant ia non 
ef t in c o n í i d e r a t i o n e ^ i m o í i c u t c u m bona fide 
i nd i t l i n f t e admittimus prsefcriptionem, fimili-
ter cum mala fide eam improbamus:adeo,vt nec 
fcientia , nec ignorantia aduerfarij aliquod ius 
praífcribenti prjeílare poteft , v t colliges ex ver-
bis nof t r i textus in veríiculo,oo¿¿í anttm. 

59 Ñ e q u e etiam obftatfecundum fúndame 
^ t u m ex diiíio cap. quia diuerfitatem,de concef-

í loneprsebendse :quia c ú m Epifcopi vel patro-
n ipoena f i t , v t i l l i snon eligentibus eledioavel 
praefentatio ad rupe r ío remdeuo lua tu rTre£ te d i -
ñ u m eftignorantibus i l l i snon currere tempus 
á iurepracf in i tum ^epoena fitvbi none i tde l i -
¿ t u m . E t ideo in illis cafibus illa praefcriptio f o -
l ú m curret á tempore fcientise. 

6Q Ñ e q u e etiamobftat t e x t u s i n d . I . I . C ; 
de feruitutibus & aqua^uncla d.l .fin .C. depraíf 
criptione long i temporis,de quorum iur ium có -
cordia 8c declaratione plura diximus fuprainc. 
dcquarta huius t i t u l i^i í í e f t . i . á n u m . ^ í . E f t er
go omnibusfe ré interpretibus inconfeí^o,pr^ef-

^, criptionem etiam aduerfus ignorantes da rú l l l ud 
^ t a m z n controuertitur}detur ne in in tegrumre-

fiitmionisbeneficium ex iufto ígnorantiss capí» 
t e íE t re l l iu j t iQnerq c o m p e t e r é p r q b a r e yidetur 

t u s i n l . vnicajC.de vfucipione transformanda, 
S c i n l . f i n . C . deprsefcripcionelongi íemporisa 
'lbi:'H»llafcientia , velignerantia txfeffanda , in 1, 
í i c u t j C . de pracfcriptione 50. anncrum. 

61 Sed inhac difficultate pro v e r a & b r e u í 
refolutionejOmifsis var i js folut ionibus , tres ca-
fus d i í l inguendi funt. Primus eft ordínarije p r x f 
criptionis 10. vel i o . annorum, quee licet currat 
contra ignorantes,illis tamen reftitutio conced í* 

^ . t u r ex iufto ignorantiae capite d . l . etiam e Í45 .fif, 
de minoribusj l . f i partem, § . f ed f i fundum , 
ib idemgloíTa i . fF . quemadmodum feruiuues 
a m í t t a n t u i . Secundus vero cafus eft in prasfcrip*' 
tion%longifsima 30.vel 40 . annorurn, aduerfus, 
quam ref t i tut íonem ex capite ignorantis non da 
r í c o r n u n i s h a b e t fententia,vt teftatur glcfla^vec 
bo íw/?«»e»t«í,incap. audids infra iito t i t u lo , v b i 
& noslatius diximus,gloíTa in c-jp. audiris, ver
bo ture « i M o m , d e in integrum re f t i t u t i one ,g lo í^ 
fa in Clementina vnicajeodem t i t u l o , verbo U f ? 
fum'.Sc probatur hsc fententiaini. omnes,!. c o m 
perí . t , l . f icut ,C.depr«fcr ip t ¡one 30. v e l ^ o . a n -
norum,quibus cauetur omnes a d i o n e s , & o m -
nia iuris remedia } o . vel 40 . annorum Ipatiofir 
n i r í . 

<íi Sed puto ver ius , aduerfus longifsimami 
; prsefcriptionem ref t i tu t íonem in integrum efle. 
; Concedendam ex iufto ignorantise capite,vtre-r 

folui t Accurfius in authentica quas a¿liones,v€i; 
^ b o «3fc/»J«ní«r,C. de Sacrofanít is EccleíijssBoc* 

riusdecifione 59. AffUfítisdecifíone 529. & re
lat i á Couarruuiasin regula poíTel íor , j . p .C . ? , . 
num.^ .Nequeiura pro contrar iaopini ' jnequid ' 
quam probant incontrar ium: nam quamuis i b i -
dem adíiones excludantur ex tranfcurfu loagifsi 
mitemporis ,nontamen excluditur benencium., 
i n integrum ref t i tu t íonís ,qnod fauorab i l iuse í t , 
v t r e d l é aduertit -.Zefalus confilio 1. &; con í i l io ; 
i r t í . volumine t i 

¿5 Ter t ius vero cafus eft praercriptionis i m - . 
^memorialisjcontra quam reft iuuio ex capite i g -

'^norant ia; nondaturmam talis p ra í fc r ip t io ius to . 
ftitutumfacít l . i . § . f i n , í f . de aqua pluuia,i .hGC; 
i u r c , § . du6 tus , í í . de aqua quotidíana,eL^m addu 
ftisfuprainfecunda oppofitione , á n u m . 4 i . E t 
hscfuperior d o í i r i n a v f u f o r e n f i recepta eft,vt 
teftantur Coua r . í n regula poffelTor^. p- • de 
regulis i n r i s l í b . í , Pinelusin authentica n i f i t r i -
cenalejnum. 3 8.C. de bonis maternis Sarmiento 
lib.i.Se^eflrar. c . io .OddusSphor t iade in ín ter 
g r u ñ í r e í í l i t u t í one^ .p /q .po .Boe r ius decif. 39. 

Í 4 Negare tamen non pofrumus,vt c o n f i ' 
derat Fachineus l i b . i . controuerfiar. capi t . í í í -
quin contraria fen ten t ía , fcilícet, maiorikus ex 
caufaignorantia nullam eííe ref t i tu t íonem cont 

iycedendam aduerfusprasfcríptionem , í i r i n p u n -
£to inris probabilior 7primó ex textu i n y . l . f t n ; 
C.depraefcriptione longi temptoris, í b i : K u l l a 



/ i i ent iaS i l ig t ioT^t ia , ¿^c. Secundo ex d . l . íücut, 
C .de p r s l c n p ü o n e 50. v e l ^ o . annoruin , ÍDI: 
Jion abfentUho.* mahcia , CTc. Te r t io ex d . 1. o n i -
neSjC. eodcm t i tu lo , d u m docec eum qui prsf-
c r ip íup i en i l s ima munitione iecurumel ie , cjuod 
noni taef let fiprcsdiuía retiítutio^eíTet cóccden -
d a e x c a u í a í g n o r a n t i c c . Quarto ex 1. fin. C . de 
fundís pa tnmonia l ibus l ib . i 1. i b i : Kullumprorfas 

fvytr famiaio mem$rat»rum cmnium fnndorum ¡ C e . 
iunclis illis verbisjrfpublico AÍlionem} >el mohfitam, 
yel quamhbtt inquittudinemfoTrmiarej&c» quas ver
ba generalia euam reia tut ionem excludunt. 
Qu in to ex I . vnica^C. de vfucapione transforma 
da.Sexto ex textu in cap. ad aures, de prjeferip-
t i o n . i b i Quadragenaüs pr&fcnptte omnem frorjut 
attpen.tm i x c l H d t t . V k i m ó íor t i ter probatur j q u o -
niam ab íent ibus propter iu í lam ig^norantiá ma-
ius tempus conceditur, vt fuasre» perquiranc 
M é r i t o ergo fí intra p r s í í n i t u m tenipus i d non 
fecerint excludunturj imq íi r e í t i tu í ion i locuse f -
fet propter ignorant iam, raro aut n u n q u á praef-
cr ipt io haberet locuminemo en ím faens res Juas 
ab a l i j svíucapipatere tur* 

65 Ñ e q u e in punf to iuris fufliciet dicere, 
q u ó d h i s arguraentis probatur pr^feript ionem 
etiam currere contra ignorantes , non tamen i n -
de deduci reft i tut ionem eíTe denegandam: quo-
niam etiam nocetabfentibus caufa Reipublicae, 
& tamen ref t i tuendifunt in quibus reftitutione 
concedendam elfe legibus exprefle cautum efl:; 
a c n u l l a l e g e c a u t u r n e í t e f l e r e í l í t uendos i gno 
rantes aduerfus praefcripiionení ex caufa ignor 
ranties» 

66 Q u a r é retenta hac fententía jíri ñr iáa i i l * 
^ Hsdirputat ionenonobftabu textus vulgo alie-

ga tusprocomuni opmione m 1.1. ff, ex quibus 
caufis maiores . . i b i : Siqua ahatufta mthi caufa t¡ft 
ndehitur tn integrum refittuam.Ss atn haec verba g C -
neraliaintelligenda funtex lequentibus verbis: 
non enim inqui t texcus ex quacunque iufta cau-
ía effe reftituendos maiores indif t inf te; fed tune 
-cíTe ref t icuendos ,cúmlegibus ,p lebi rc i t i s ,Sena-
tufconful t i s j^r ine ipum v e d e e r e t i s i d f u e n i c ó f t 
celTum, vt i l la verba denotant: Quo ad eius per U • 
ges jlebifcitstiSenatHfcenfultaytdifta ,decreta Trtnctpt» 
Utebindt nulla lege ,decreto , vel edifto cauetur, 
ignorant iam eíTeiuftam reftitutionis caufamad 
uerfus prjefcriptionem.Nec ruffíciet dicere nu l lá 
e íTelegemjquse reftitutionem prohibeat : nam 
ego refpondeo , quod etfi legibus id non íit ex-
preíTe p r o h i b i t u m ; eft tamen i d prohibftum ta-
CÍtéjqui? vo lunt pracfcriptionem etiam ignoran-
t ibus noceremec ratio «equitatis reft i tut ionem 
cfTe concedendam poftulat ; aliter enim nulliis 
e íTe t l i t i umf in i s .Nequee t i am obftat t ex tus inK 
i . f . í i q u i s propter , f r .de¡ t ¡nere aftuque priuato, 
quoniam is textus non loqui tur de impedimen
t o , quod ex ignorantia procedi t , fed de ali;s in 
quibus iuftc concediturreft i tut io.Eteodem mo 
do intel l igi tur textus in í. At t i l i c inus , ff. de ferui 
tut ibus ruf t icorum,& textus in í. ab hoftibuSjíF. 
ex quibus caufis maiores,quiloquitur de abfen-
te ab hoftibus capto^non vero de ignorante. 

A d citulum depr^fe r ip t ic ín ibus . 

Q u a r t a d ü b i t a t i o . 

6 j V a n ó c l i j c i l ü l e t , quod adionej 
pcrlonales etiam cuín m a h fídc 
prcelcribunturtempere lógifsimo 

j o . v e l ^ o . a n n o r ú . v^üodve -
r u m e f l e b t i u s exi l l imant Bac 

t o l u s i n l . f e q u i t u r y t . í í viá,íi.de v fucap ion . ínno 
centiusin c. cura de iure patronatus, Hoft ieni is 
i n Suma de prasfci iptionibus, t i tu lo de p rx lcr ip» 
tione re rumi inmobi l ium, ^.quseres, ve r í i cu io 
¿éíionesperfoaaleSiSc relati á Menchaca l i b . i . i l l u -
í l r i u m queeitionum, c.yíí.n. j . Couar. in regula 
poíreíror,z.p.§. 1 o.n. j .Parladorus rcruro q u o t i 
dianarum h b . i . §.1 i .num .14. 

68 Ego tamen intrepidé aíTefendum pu to 
omnes has prxfcriptionesjfíue rerumjfiue aftio-
n i ; m , i u r i u m veincorporalium Iure C a n ó n i c o 
eí íe omnino fublatas, & nunquam cum mala fi-
de admittendas.Et quauis ha:c quteftio latifsime 
d i fpu ta r ipo íTe^ í i cb reu i t e r r e f o l u é d a m e í l e e x i -
ftimo tales prseícriptíones exprefle in textu n o -
ftro , Se in cap. fin. huius t i t u l i fublatas efle ex 
ex illa regula general i ,quod omne q u o d n ó a í l : 
ex bona fide peccatú eft ; at peccaiú c i l res alie
nas feienter re t iñere , & cum peccato nul lá príeí* 
cr ipt ionem admit t i t ius Canomcum. Et ita quá« 
uis iurajquje de prasferiptione cum bona fide lo* 
quuntur4folum exprefle loquantur inprsefcripr. 
t ionererum corporalium , quse v e r é p o f s i d e n -
tu r ; c u m tamen eorum iu r ium ratio etram iní 
pra:fcriptÍOnc af t ionum & iu r ium procedat ,ira 
illis quoque bona fides de f íde rab i tu r ,& cum ma 
la fide nul lo modo admittetur prseferiptio. JS'ec 
diffiteor multos exiftimafle , prjefciiptionern 
a ñ i o n u m cum mala fide currere pofle , q u o r u m 
fentemiam fimpliciter loquendo falfam efle i w 9 
C a n ó n i c o dubitationem nen recipit* 

69 Poflet tamen hoc difsidium íkhaec o p i -
nionumeontrouerfia ea diftinQione conciliaria' 
vt fie reshasc fine difficultate maneret, prsefup-
p o n e n d o j q u ó d ideo iure C a n ó n i c o prasferiptio* 

í ^ í i e m a£Honum non admitt imuSjVt pecca iü vite* 
mus,quod ex feientia rci alienae confurgit .Et c ó -
fequenter vbipeccatum i l lud afgui non poceil 
ceífat i l l ud inconueniens, & poterit príeícriptio 
a f t íon í s etiam cum feientia rei alienaé admit t i , 
c ú m e o c a f u nondicamus pr^feriptionem mala 
fide procederé,qii3e(vtfupradeclarauimus) non 
efl:feientia rei a l ien íe , fcd iniuflse poflcfsionis* 
Q u o d vt melius declaretur quatuor cafus d i f t i n* 
gu i tvb i fupra Menchaca'nu.S. PrimuseUjqnan 
do tam debitor quam creditor confeij funs 
illiuB d e b i t ¡ & nft ionis jdecuius prsefcnptione 
t ra6 la tu r ,quo c a f u d i c é n d u m putat iufté p ro
cederé polTe preferiptionem il l ius aíTíionis con 
t rá credi torem^uifeiensrem fibi deberi tacuit . 
Q u o d ego non admitto , qu idqu id dixerit Fer-

' 'dinandus Menchr-ca; fed puto in eo cafa príef-
criptionem non efle admit tendanrrst io e f i , ná 
ex eo t é p o r e quo debitor tenebatur foluere,v. g . 
die ccdéte, incipi t al ienü iniufte retinere,¿k cófe-
querer non videtur habere nec b o n á fide, ñeque 
iuftá poflefsionem.Et cote illot 'p^re ade ius iu-
flam poí íefs ioné , n i h i l prodeft caciturnitas cre-

g , ditosis 



r>4 Lib*i.Dccrctalium* 
dicor¡s:nam cafa quo remííVio debiti pr^fume-
tctur ,hoc deberet í ier i lapío iam toto tempoie 
pi » í c t ipt ioniS ;V . g . j o . annis lapf is i at antecom 
pl.'tos hos j o . annus conftat debitorem efle i n 
m i b fide:ergo ipfis completispraEÍcribere non 
poí ler . 

70 Sccundus vero c a f u s e í l , quandovter-
que tam d e b i t o r , q u á m creditor deb i t üm ignora 
bantjquocafuputo prasfcríptionerr. p r o c e d e r é , 
cuín reuera debitor in bonafide exiftattin debi-
tore enim ignorante ceíTat furpitio mala fidei & 
peccati.Tertiuscafuseft^uando folus creditor 
fc i t ,debi tor autem ignorat d e b i t u m , quo cafu 
prpculdubiocurr i tpr tefcr ip t iOjquoniam in ep 
debitore ignorante n u í l ú m poteft confiderari 
peccatum,nc vlla eít malae fidei fufpitio . Quar-
tus vero cafus eftjquando folus debitor fcit , cre
d i to r autem ignorat fíbi deberi , quo c a f u c ú m 
debitor habeat malam í idem prsefcriptio nul lo 
paffco currere poteft. 

71 Sed huius rei dubitatio maior pendet ex 
refolutione illius quaftioais, an leges ciuiles ffca-
tucntespraefcriptionem cummala fideiure Ca
n ó n i c o admittantur,vel fintomnino abrogatíjeí 
Verbigrat ia legibus Regijs cauetur debitum de 
cenium prsefcfib^anhoc p rocederé pofsi t í Q u á 
difputant Bart. in d . l .fequitur, § . ÍI viam j f f . d e 
vfucap{on .Abbas)But r ius )Card inaI í s ,& I m m o -
la incap. fin. hoc t í tu lo Balbus dé prsercríptioni«l 
bus,! , p. tertisepartisprincipalis, qua:ft . i3.& re 
l a t i á T í r a q u e l o d e praefcription. § , 1. g l o í T a t , 
Coua r . i n regula poffeíror3i . p . § . 1 i .Fachineus 
l i b . i . con t roue r f í a rumjcap . í j j , & cap.iíS. M o l i 
na Theologus de í u í l i t i a & i u r e tomo 1, t r a d . z . 
d i fpü ta t ione títf. 

y i A t c ú m i u r e C a n ó n i c o ex difpofít ione 
textus i n d . cap. fin. huius t í tu l i , vbi latius often 
dimus^omnesleges ciuiles, & prsefcriptiones cú 
mala fide abrogat íe í i n t , ex i í l imarun t m u l t i iuris 
Canonici d i fpoüt ionem folum habere locum i n 
terr isEccleí i3s ,quaf iPont i f ic is po te í l as ad alias 
prouintias Principum fecularium non extenda-
tur.Sedhoc prorfus e í l a b f u r d u m J & ab o m n i t u 
t a d o f t r i n a alienum : namjVtcopiofein cap .no» 
u i tde iud ic i j s i am fuprá tradidimus , Summus 
Pontifex habet plenifsimatn poteftatem fuper 
omnes Principes ChriftianosJ&: fuper eorum le
ges & n:atuta,quatenusanimarum faluti neceíTa 
r i u m f u e r i t . Q u a r e e a o m n i a , q u í e c i r c a prohibí - • 
t ionem prasfcriptionis cum mala fide iure Cano 
nico ftatuta Tuntún vtroque foro funt obferuan-
da.Imo potius fine vlla dubitationecredo dicen-
dumeiTe,leges ciuiles permittentes prsefcriptio-
n e m c u m mala fide edam ante Iuris Pontificij 
abrogationem fuiífe ipfo iure nullas ex natura 
rei:itavt Pont í f ices fo lúm idfuis canonibusde-
clararunt,quodiure n a t u r a l i c o n í l a b a t ,vt rcdlé 
no ta tPanormi tanus ind . cap . fin. de praefcrip
t i on . Medina de rebus re í l i tuendis quasft. 17, 
Vnde alij dicebant , ius Canonicum abrogaíTe 
pr^eferiptionesrerum cum mala fide;non t i teen 
abrogaíTeeasleges ciuiles . qu íe praefcriptionem' 
admi t tun tcum mala fide iu r ium 8c aftionum,ea 
r a t í o n e : q u o n i a m res,quíe veré pr^fer ibuntur & 
vfycapiuntur3ápr£fcribentcpofsídentur38cideo 

cum feientia reí alíense rétínerí n b n p o í T u n t fine 
peccatototo temporead easprzcfcnbendas ne-
celTarío.At adiones per íona les , quas alij habent 

—• aduerfusnoSj&iuraetiam á n o b i s n o n polsiden 
tur^Sc ideo feientia nofira q u ó d l i l i habeant tales 
aftiones & iura non tollít quominus , f i i lh tem-
pore neceífario ad prseferibendum non vtantur 
illis iuribus & aftionibus jnos contra ilios eas 
adionesSc iura pofsimus prsefcnbere : q u i p p é 
cúmprsefe r ip t io ex nonvlu adueifarij pencieat, 
non ex noftra poí íefs ionejprocedere videtur fi
ne i l lo noftropeccato ex fola patíentia a d u e i í a -
r i j , & c o n f e q u e n t e r r e ó t é i u r e C a n ó n i c o admu-
tenda videtuté 

73 Vnde pro huius quaefiionis refolutione 
pr imo ftatuo,quod quotiefeumquelex poenalis 

^ * v e l concedit adionem adueilus d e l í n q u c n i e m 
int racer tum tempus,vel quodesexiege poenaü 
confurgir aólio ad pcenam aduerlus üe i inquen-
tem^f t io prxfcribi poteft, & ptena ipía non l o -
l u m ab ipfo delinquente,fecí euam ab illius hiere 
dibus,quamuisfciat al iásadt ionem aduerfus de-
l i n q u e n t é m competere,&. poenam pro tahculpa 
debitara eífe. Ita expre í lé probant P a n o r m i u -
nus&Fel inus ind.cap. fin.hoc eodem t i t u l o j 
Medina de rebus re f i i tue r td i s^qua í t . 17.Couar-
ruuiasdefponfalibust.p.cap.o, ^ .h . num.ic.Sc 
i n regula poíTeíTorji .p.^. x i .nuin.5 .Moiinade 
iuft i t ia & iure tomo p r imo , t r a c t a t f e c ü d o , dif
pü ta t ione 66, Ratio eft, namdel inquens&i i l ius 
haeredes , q u a m u í s feiant aói ionem c o m p e t e r é 

^ c o n t r a de l i nquen tcm, ip íu ihque o b n o x i u m e í l e 
púenae,cúm tamen ipf i non teneantur oftierre p f 
n a m , ñ e q u e teneantur curare quodintentetur 
a a i o , a u t quodferatur f e n t e n t i a , l t d í o l ú m t e n é -
twr pcenam fubire fi fententiaferatur & executio 
ni mande tur , l i c i i é poenam ret iñere p o f í u n t n o n 
obfl:antefcientia}quam habent quod acho con
tra illoscompetat,eofque obnoxios eílepoenaí. 
Quae feientia íllos fimpiiciter non conl t i tmt m 
mala fide pra¿Hca,qua; non eftfcire rem efle alie 
n a m , í e d fe i rereminiuf lé polsidenvelrecineii . 
Delinquens e rgo , quamuí s feiat pcenam efle & 
aft ionemcontrafeipfum^ctedit tamen fe iu l i e 
ret iñere pofíe , & i d e o iuflé & c u m bona fide 
pradica ret inet , non obflante dec i í ione textus 
i n d. cap. fin. de praefcríptionibus,fed potius ta-
uenternam illetextus fo lúm derogare i n t e n d i í 
legíbus,qu£e p rcefer íp t ionemcum peccato , vel 
cum occafione peccatí admit tunt , quod xíó pió-» 
cedit in fpecie propofita. % 

74 Quas doctrina procedi t , v t aduertunt 
C o u a r r u u i í s & fupra re la t ívb i p rox ime ,e t i am 
quandoper fententiam poena fiíco applic-tur, 
a u t a l t e r i a l í c u ú n a m f í d a m n a t u s ipfe , vel eius 
nseredes non funt executoresfententiae , non te-
nentur ofFerre poenamillí,cui alias eft adiudica» 
ta .Vndcf inegl igent ia eo rum,ad 'quos fpectat 

-^executÍGjtanto temporepoft la tá fen tent iam re-
tineant poenam,quantum fatís fít ad prjeferiben-
dum,talis poena proculdubioprjefcribetur , n o a 
chitante feientia q u ó d latafitfententia: q u o n i á 
ea feientia non conflit-uit malam fidem praf t íca , 
ñ e q u e efficít q u ó d retentip illa fiat cum pec
cato. 

75 HKC 



A d cituluardcpr^fcriptíonibus. 
75 Hsec tamenomnia nonprocedunt i n 

hsret ico, ñ e q u e i n lilis qui in bonis il l ius fucce-
^ d u n t j Q a t a eorum feientia quod bona i l lafuerint 

hominis hseretici poft crimen commilTum , v t 
omnes fuprá relati fatentur, & probatur incapi 
accufa tus j^ .penúl t imo. ,dehgere t ic i s l i b . í í i & i n 
cap . i . deprxfcr ip t ionibusl ib . tó .Haere t icus enim 
etiam p o í t mor tem dánar i po te t t , & bona il l ius 
*juocumque tempore fifco addici po í fun t . E t 
quamuisheredes ja l i jvefucce í íb res haeretici bo
na ill ius prsefcribere pofsint 40. annorumfpa-
t io á m o r t e i l l i u s h c e r e t i c i , h b c p r o c e d i t í i e a p o f -
federintcum ignorantia quod fuerint hominis 
inhgerefimlapli.Sj tamen fciuerint ea bona hse-
xet ic i fui í fe , non procedet talis p ra í f c r ip t io / ed 
poteri t fifcus quocumque tempoi'e ea bona exi« 
gere abillis,vt probat t ex tus ind .cap . t ideprx f -
cript ionibus l i b . ( í . hoc enimpeculiare eít i n f i -
deifauorem , vt Couarruuias vbifupra adnotai 
u i t . 

7<í D iue r fum tamen ef t in folutione debi
t i , v t rede ad.uertit Medina de rebus re í l i tuen
dis quseftione 17. M o l i n a difta d i fpüta t ione <5<;< 
c o n c l u í i o n e x*nam debitor ipfe tenetur die cede 
t e f o l u e r é c ú m pofs i t ,& oflferre debi tum créd i to 
ri:8c ideo ad extinguendum d e b i t U m , q ü c d quis 
foluere tene tur^necéí le eíí q u ó d non adí i t fides 
re i aUena;,hoc cH:,confcientia q u ó d alten íítde-* 
bí tum',al iás nul lo tempore prsefcribi poter i t . A t 
vero íi tempore ad prcefcribendum neceí lar io ad 
fit ignorantia inuincibilis q u ó d íl t debitura,pro"* 
«u ldub io debitum bona fidecxtingueturjSc con 
í e q u e n t e r etiam a í t ioquse ad i l lud d e b i t ü m co-
petebat. Probatur ápe r te , nam tale debi tum ret i 

^ neri non poteft á debitore fcientl debitum eífe 
í i ne peccato , &ideopof le fs io feu retentioi l la 
eft cum mala fide pra(ftica,8c admittenda no eft* 
P r o cuius maiorideclarationc fciendúeft , q u ó d 
& fiqüis tempore ad praifcribendum nece í la r io 
á culpa excufetur non foluendo per accidens^ 
V. g . quia foluendo non fit,vel quia nimis l o ñ g e 
á creditorediftaret,vel aliaquauisrationeinihiio 
minuspraefcribere non pof fe t . Rat io eft, nam 
ctf i eo tempore iufta de caufa diíferre potui í fe t 
folucionem,id tamen tuta confcientiá faceré po-
tu i t ea lege, Sí a n i m ó v t pofteá foluat: ideoque 
talis debiti re tent ionihi l poterit ad pr£efcriptio-! 
nem prodeí fe . 

i ¡ ( 77 Denique pro maiori huius re ideclara t íd 
íi/i/¡}U¿' Bé quod attinet ad iu r ium pr^fcr ipt ionem con- . 

^jhrt&M ftituen^ufne^ura quaedameíTe ,qua2 p r ^ f c r i -
1fy7\íy bun tu rex folo n o n v í u aduerfarij abfque aliquo 

/ ^ f ado praefcríbentis^quaedam vero praeteraduer-í 
farij nonvfum exigunt f a í t u m praefcribentis: 
hoc rede deelaraüi t iurifconfultusinhhaec au
t e m ^ . de feruitutibus v rbanorum, l . f equ i tu r , 
§ fi viam , í í .de vfucapionibuSé Sicviderausferui 
tutes rufticas praefcribi p o í T e e x e o f ó l o , quod 
certo tempore eisnon Vtatur dominus feruitu-
t isñta v t ad talem pi^fcript ionem nu l lusdef íde 
ratur adus illiuSjqui prsefcribit libertatem ferui* 
tu t i s .Quod non ita eft i n feruitutibus vrbanis, 
v . g . tigni imm¡ttendi ,& fi miles alias, qua; non 
prxfcr ibuntur per folum nonvfuDn eius, qui fer-
u i tu tem habebat: v . g . f i extraxerim t i g n u m á 

« 7 
pariete t u o , & aliud t ignum non i m m i t t a m , n o n 
ideo aduerí 'us me feruitutem i l lam \ rbanam t i g 
ni immittendipiaefcribes , n i f i á t e foramen o b -
ftrudumfit. Sic etiam fiin domo tuahabeo fer-
ui tutem ne ah iús tol las , ne luminibus feneftrac 
mece officias, quamuisego obturem tenefuam 
nonincipiesprsefcribere contra me feruitutem 
a l t i ü s n o n t o l l e n d i , nif i & t u d o m u m tuam al-
t i ú s fuftuleris. 

f78 Vnde fie dicendum ef t ,quód quando ad 
praeferibendum i u s , q u o d aliushabet í n r e n o -
ftra,nonfaris eft nonvfusill ius ,fed fimul etiam 
defideratur vt praecedat áliquis nofter adus i u x -
t a fe ru i tu t i sv rbanásexemplum , t unc bona fides 
to to tempore ad prseferibendum conft i tuto de-
í ideratur5ea deficiente non eft admiitenda praef 
cr ipt iOiEt ¡ta fiante feientiaferukutis, qusmuis 
dominus i l l iuseá rton vtatur , fi a d u m alter fe-
cerit contrar ium, mala fide & peccato f a d u m v i 
debitur , & i t a n u h q ü a m poterit ius illius ferui-

>rutispr3efcribere4 Quando veroad praeferiben
d u m ius4quoda l ¡u s in re noftra habet,fatis eft 
nOnvfus illius abfque fado nof t ro , v t de feruitu 
t e r u í l i c a d i x i m u s r t u r i c etiam j í i i l le qui praeferi-
b i t habeat feientiam illius feruitutis.potefit op t i -
íné praeferibere. Ra t io eft, nam praeferibens n o n 
tenetur admonerealium v t iu re fuo vtatur i fed 
f o l ú m tenetur non impedi ré v fum illius quotics 
il leferuitute v t i vo lue r i t :& ita feientia illa non i n 
duci t malaín fideftn p r a d í c a m , quae prseferiptio-
ñ e m imped i ré pofsit,fic Medina d .qu«f t i i 7 . Sy i 
l ie f le r in Summa verbo^r^/ír/ffío, n u m . i . M o l í * 
í i a d . d i fpüta t ione títfíconclufíone 5̂  

79 Si ergo fünt intelligendae lex 3 .& 4* t i t i i 
*> l o 1 j . l i b . j . o rd inam. lex 6 5 . T a u r i ,1.6. t i t .15* 

l i b . 4 íCompi Í . q t i i büs f t a tu t ae f t praeferiptio de-
b i to rum lapfis certis temporibus. I n quibuS n o n 
éft i n t e í i i gendum praefcriptionem cum mala fi
de admiflam eífe i t a , v t debitor cum mala fídé 
ex tempore l ibere tur ; fed folum. agendi nlodus 
Variatusfiait,quod á l e g e ipfaiuftis decaufisfie-
r i rede p o t u í t . N o n tamen eftdicendum debito
rem á debito l i b e r a n , quando ipfe í c i t d e b i í o r e 
eíre,&debitum non efíb f o lu tum. • 

80 Seddifficilis videtur lex regiap. t i t . i f-
l ib .4 .compilat ionis ,qua eJcpreíTe cauetur mer* 
c e d e s f a m u l o r u m / e ü falaria, & aliorum officia-
l iunijde quibus fit in d . \, regia mentio, Vi g ^ o í i 
tartos, loytroii Efpecieros ¡Covjí teroí , C e . tnennia 
prxfc r ib i j i t a v t eo lapfo nihi l petere pofsint.Sed 

" n i h i l o m i n u s tamen nihi l hac, & í imil ibuí leg i 
bus impéd ien t ibus ( v t r e d e aduertit Caf t rode 
legepoenali l iba. cap.10. G a m á decifione 5 ̂ 4* 
M o l i n a de iuftit ia & i u r e t ó m o i . t r a d . i . diíp* 
67. Azeuedoin d.l .p.) debitum mercedisfamu-
l o r u m , & q u o d e u m q u e a ! i u d fimile, data feien
tia debitoris q u ó d debeatur 5 ñ e q u e tempore i n 
d. legep. def igna tO,nec |ueqi iocüqüe alio piíef' 
Cribi poterit: ná data fcictia debiti ex pane debi
to ristalisjpr^fcriptio iure C a n ó n i c o eft omnir ó 
abrogata,adeo vt nulla ' lex ciuiíis habeat pe É> 
fta^m inducendae talis pr^feript ionis . 

8r Sedegoputo ,quodr ion obf tántedi fpO-
fít ione Iuris Canonici lex ciuiüs iufta eft, qusca 
tietur q u ó d t a l i s jve l talis a d i ó perfonalis certo 

v tempere 



^3 
t empore elapfo etiara eum mala fide d e b i t o r í s 
p i£ Í c r ib2 recu r , i n eo fenfu, non quoddebi tor l i -
beratusefife; ab ob l í ^a t i one f o l u e n d i , íed quod 
creditor agere v o l é i s non auiirecur. Et redit re
d é rationem Mol ina vb i fupra: nam ficut iure 
C i u i l i licite fancitum eíl nul io modo audiendii 
e í íe , qui lae í lonem infra d i m i d i a m i n c o n t r a ñ u 
voluer i t allegare,quamuis is qu i laefit i n foro cóf 
cicntiae non fit tutus,fed ad re f t i tu t íonem tenea-
u r qua parte lícíit: nam íl talis a£lio concedere-
t'.ir mul t ip l ícaren tur l i t es jg rau íoraque R c i p u b l i 
cas mala immineren t , & commerc iorum vfus 
fortafisceíTaret .Sic e t í am, í i ReipublicK (iudica-
retur expediens in aliquo euentu nul lamcredi-
to r í aftionem concedendam efle t ranfa^o cer-
t o tempore , l i c í ta eíTet lex q u » i i lam omnino de 
negaret,quamuis alias data fcientia debi tor is ip-
fe in fo ro confe ien t i» tenereturfoluere. 

Quinta dubitatío. 

Lib.i*Dccrctaliunfi2 

Q %z ¿r**^ V ín to principaliter o b í j d p o t e í l , 
nam iure noftro receptum eft i n 
ó m n i b u s prseferíptionibus bonáfi . 

dem defiderari ; non tamen i n 
Omnibus t i t u l u m ef renece í l anú . 

Q u o d difficile nimis v ide tu r , namprceferipao, 
q u e fine t í tu lo procedit, confequenter cum ma-
la fide procederé v ide tur ; e í l cnim apene vana 
crcdu l i ca» , quse praí fcr ipt ionem iuilificare non 
poteft c u m quis rem quam pofsidet exif t imatef 
ie propriam ignorans qua ex caufa 8c t i tu lo eam 
habuerit .Ht ita Baldus & Innocentius ín cap.per 
t u a s d e t e f t i b u s e x i t l í m a n t nunquam cite b o n i 
i idem praefumendam v b i non eft t i tulus. 

8 j Sed pro huius reí explicatione conftitue 
clumcft,bonarn fidem da r ipo í r e abfque t i t u l o , 

^ v t probatur i n 1. fiquis e m p t i o n i s , § . i . C . d e praef 
^ cripcioae 5o. v d 4 0 . a n n o r u m . T u m et iam,qi io 

n i a m l u r e C a n ó n i c o faepe abfque t i t u lo & í o l a 
boaa fide procedit praeferiptio argumento tex
tus ín cap.1.de praelcr ipt íonibusub. í ) . ergo con 
fequenter fatendumeft bonamhdem abfque t i -

. t u lo in praeícribente dar ipüí re .C^uod varijs exc-
pIisf ieripoíTe conftat , pr imo ineo qui 30. vei 
40. annis rem pofsidet credens eíTe fuamjeft ta-
j n e n i m m e m o r t i tul i , ra t ionecuius adeum per-
ueni t propter longum tempus: faeile enim ex te-
poris antiquitate folet obl iuio contingere 1. pere 
g re ,ÉF .dcadqu i rendapo í re i s ioae , quocafu q u á -
uis t i tulus probad non pofsit , fola bona fi les 
ad pracfcríptionemfufficiet. Secundo bona fides 
d a t u r i n eo qu i remhabui t abeo , qui bona fide 
pofs idebat , í ine t i tu lo tamen. T e r t i ó verifi atur 
bona fidesin eo qu i rem pofsidet credens fibi vel 
iegitamjVel donatamfui íTe ádomino ,cuTri reue 
Tanec ,dona ta ,nec leg3 ta fu i í r e t ,qu3 infpecie nu l 
lusticulus probari poteft, quoniam nunquam 
£ u i t ; u res fola bona fide longifs imo tempore 
praeferibitur: manifefté enim bona fides ex tali 
Credulí tate deducitur 1. fi exift¡mans,fF. pro folu 
to,referunt 8c alia exempla Couar. i n regula p o f 
(Teífor^-.p. § .8 . n . p r imo, Balbus i n 1. C c l f u s ^ . 
4 c vfucapiüf»? á num.4f, 

84 111 ud tarr.en eft rreme r í a t e n e n d ú t e b<S 
nam hdem. quae omnino ad pradeript icnemiu-

defiüei atur, in dubio prxluiiienctam eí ie ,n i l i 
•^contrai ium probetur a v t notat g l o f l a i n cap. l i 

diligentiyhoc eodem titulOjSc in i* penulti^i a ,C. 
de e u i í H o n . c o p i o f e B a l b u s i n d . l . C e l f u S j i n 3, 
parte,Alex. confi l io 200. l ib . i .Sc confiíi0 75, 
iib.4. Alciatus de pra: lumptionibus, regula 3 . 
praclumptione 5. Q^Kdo&nna ab pu nibusfe-
ré vt comunisrecipuur, & procedu etiam fi poC« 
f e í l b rhabea t cau fam lucranuam: imó í>chíec bo 
nse fidei praefumptio locum habet, etiamfi nui» 
lus probetur t i tu lus , quoniam in dubio b o n á l i -
dem eíTe praefumendam etiam m eo , qu i fine t i 
tu lo pofsidet , , t iadi tBartolusind. 1. Ce i fus ,nu , 
.ly.ff", de vfucapíon.Sc comumter recepiüeíTe 
teftatur Alciatus vbi fuprá d.prjefumpucne ^9 
Quibus fauet bonam hdem abfque t i tulo coa» 
tingere p o í f e . A t q u e ideó in dubio lu i t é dicimus 
eí íe praefumendam,quod puto verius; q u á m u i s 
B a l d u s í o cap. per cuasdeteftibus, & Bartolus 
í i b i cohtrarius i n l . fin, C* vnde vijnum» 15, aífe-
rant bonam fidem nunquam eíl~epraefumend..m 
í i n e t i t u l o . E t m o u e n t u r e x textu in d. l . f i n . C0 
vnde v^quitextusfupeac ndodlrinae non aduec 
faturjtnamloquitur de eo quiícic rem quam pof-
fidet fuam non e í l e , quo cafu tenebit tir c reüere 
alterius eíTe, vt indu^ant illa verba : Omnes Auttm 

f t irt ¿ebvnt tjHo<Ífi*Hm non eft , hocad altos modn otan*' 
¿t»spertt»ere.At veroi l |e ,qui ciedic rem ab eo p o f 
feífam propriam eífe^in bona fide elle praefumé-
dum eft:defficit enim in eo cal'u praeaidtas legis 
fin.ilisratio,ob quam mala fides p r a e í u m u u r . D c 
in te l l c f lu autem dióhelegis fin. videnduseil C o 
uarruuias l i b . 3. variarum,cap, 16. num. ¿Lcde 
ricusSuarez in 1.8. t i tu lo de tai herenctas.nutn.i S* 
A n t ó n . G ó m e z in 1 .45 .Taur i ,num. i B y . K i p a 
incap . fKpe , n u m . ^ de reaKutioneSpcliato-
rumji^ubeus ;n l . nritur.Jiter,^. nihil con.une^íf» 
dtadquirenda poficlbione, nun. . 8^. Cuiatius 
l i b . i 9. cbferuationurn, cap. 1 o. Fachineus l ib . z• 
controuerfiarum /rap .óy. 

85 Vti l i ter tamen ex d . 1. fin. C . vnde v í 
^ col l igi tur ma lamf idemprse íumédam e í f e ineo» 
*^qui vacantem á principio rem p r o p r u authorita 

te apprehenderir, quod in d .l . fin. p r s e í u m e n d ú 
n o n e í I e f c r i b Í t B a r t o l u s , q u a n d o longiís imi tem 
poris 30. vel 40. annorum praeceísit poíTefsiOjfe 
qui turDecius confilio 167.' A lex . confil io 1510 
num.y . l ib .* . Affl iñis decificne40.num.i i .Ba l 
bus in d ,U Celfasrf. p . ff. de vfucapion. Q u á m 
uis Imola i n d . l . C e l f u s probare n i t i tu r contra 
comunem,praefumptionemmalae fidei,quas.orta 
eft ab oceupatione reí propria authoritate appre 
henf3í ,minimetolli 30. annorum tr .á(curfu ,quo-
tiesconftat de ant iquior i poí íefsione alterius,ie« 
q u í t u r Corneus confi l io l o y . l i b ^ . A y m o n con 
íilio 1+6. Sed nihilominus retenta Bartoi i fenté-
tia,quaií praxi feruatur,vt aduertit Couar. in re
gula p o í T e í í b r ^ . p . §.8. num .3. non obftantfua 
damenta,quibus Imo la ,Ay mon,8c Corneus m o 
uentur. 

85 N o n p r i m u m e x d . l . f i na l i ,C .vnde v i , 
d ú m probat malam fidem prafumi fiquis pro-
pria 4uthoritaic rem aliqu^rapccupauerit . C u i 

refpcn-



A d ticuluai de pf íe ícr ipt íonibus . 
refpondeOjeam conf l í tu t ionera locutam eíTe de 
prElumptamaia fidejnecdidare talem prefum-
piionen» p o í l tariú cemporis tranfcurlum eíTe 
effícacem , fed potius exprefsím infinuat poft 
30. annos debilem e í í e . Ñ e q u e obftac fecun-
damfundamentuni , quod contra Bartolum & 
comunem confíderauit A y m o n á i á o coníi l io 
l i^ t f . n s m p é , quod hacresnon poteft praeícribe-
re rem mala fide á defuoiílo poííeíTamjetiam ípa • 
t í o 5o.annorum,quarauis ipíe volueri t incipera 
praefcríptionem , non alia ratiOne niíi quoniam 
hxres efí i n mala fide prafumpta : ergo mala fi
des prsefumpta non poie í i j o . annorum ípat io 
t o l i i . Nacn refpondetur quod haeres non imped í -
tur prsefcnbere rcro á defundo mala fide peflef* 
f a m , e o q u o d í p r e videatur habere malam fidem 
prafumptam ; fedquia ineare ipfius detunft i 
perfonara omninb repcaefencat, v t infra declara* 
bimus. 

Sexta dubitatio. 
Sy E x t ó obijeitur Africani re íponfum IH 

l .general i ter , fF. de noxal ibus , d ü m 
probatferuum datuoi pro n o x a e x i u -
dicis dea c^^lhfté prarferibi po líe, etiá 

eo,qm feit feruum aí ienum e t í e , & non ílliusi 
; qu i eum pro noxa conuentus a l i o n e noxali de-
derat . Ex quo texcu affirmant mul t i miflam i n 
poíTefsionem rei alicuiusex decreto iudicis ob 
rei conuenticoni;uiii¡3ciam,quafnipfe milTus ície 
bat noneíTei l l ius con tumacis /eda l te r íus .p reer -
cribere poflfe non obftante illa mala fide.Sed me-
r i tó hanc opiaionem impngaauit Caftrenfssin 
1. p r x t o r i s i n p r i n c i p i o , ff.de damno infecto, 
quoniam huiusptaefcribentis mala fides iudicis 
decreto non icmi t t i tu r : iudex namque rem con* 
tumacistraderemolebati, non vero alienam, fe-
quuntur Komanus in Y. fi per érrorem,ff .de v fu-
capion. Alexander in I ; fi fínita1§» fi de v e d i g a l í 
bu3,íí". de damno i n f e é i o , num, 11. & facic optU 
mus textus in I . qui f u n d u m , § . qui bona, ff. pro 
emptore. Conueniunt ergo omnes , & m é r i t o , 
m i l t u m i n po í í s r s ioncm ex caufa noxal i , v e l d á . 
n i rnfecíi non poífe mala fide rem prseferibere l u 
í e C a n ó n i c o attento* ladicis enim decretum ma 
Jam fidem ñ o n remittere v u l g o receptum eíl ex 
d . § . q u i b o n a : & i t a n e c praeferibere poterit mif-
fus in poíTefsionem ex fecundo decreto, fí ma
lam fidem h i b e a t / c í l í c e t , fipofsideat rem feiens 
alienam eíre,vidclícst rtón i l ü u s , aduerfus quera 
Jpfe in poíTefsionem mi t t i tu r . 

88 Nec ignoro multos & gtaues authores 
¡ n e a extitiíTe fententia , v t exilliment miíTum 
ín poíTefsionem iudicis decreto ex Caufa dam-
n i in fe f t i , vel noxali mala fide rem piaefcribe-
re poíre ,et iam fi feiat alienam eííe, & non i i l ius 
contra quemmifsio faftaiudit io noxal i . Sic Bu-
t r i u s , Panormitanus & Imola in cap. fi d i l igcn-
t i ,num . i2, . de pr^fer ipt ion.Baldus i n d . h ge-
n e r a ü t e r , & i n l . i . ff.fi ex noxali caufa agatur, 
num.10. quorum opinionem iure etiam Cí¿nO' 
nico comunem eíTe teftatur Alexand. in d. §. fí 
devec t iga l ibys j rmm. I Í . Q a o d i n caufa dam-. 

n i infeí l i fpeciJe ef íea iunt ex notatis in I.prje-
tor i s , t í . d a m n o i n f c c t o i n á p r e t o r i s au thor i t a t á 
mií fus in poflelsionem ex ea cauía praeferibere 
po te f t . l n caufa vero noxali ea ratione talem ad-
m i t t u n t c u m mala fide pra:fcriptioncm>q,.ioniani 
res ipfa cuiufque l i t ad i l l ud onus tenetur r.oxa:, 
v c l d a m n i i n f e í i i , qua ratione in pofiefsio¡¡em 
m i í l u s c a u f a m á vero domino habere videtur : is 
namque fi vcllet p ropr í am rem c o n l e q u i j í ñ i m a 
t ioncmdamni folucre t encre tu r» vel de damno 
infecto cauere» 

89 Sed nihilaminus verior eí l prior fen» 
^tenciausenim.qui mi t t i t u r in poíTefsionem dam 
' 'n i infedi caufa, vel noxali,fi feiat rem illius non 
eíTe , aduerfus quem mifsio fafta f u i r , confe-
quenter fche incipi t rem alienam eííe , & praif-
cnbere nullo iure poterit d . l . qhii func ium,§ ,qu i 
bonajff. pro emptore . E t quamuis v e r u s d o m í * 
ñ u s i l l i saó l ion ibusnoxal i j fc i l i ce t i & damni in -
fe6li ex natura rei teneatijt , non inde fequimr 
mif lum mala fide pofa idemempraí fcr iberc pof-
fe:is enim femper eíl i náq£ó Se culpa, fiquidem 
verum dominum i n i u d i t i u m non vocaueric, v t 
rei fus defenfionem fufcfperetr Res enim intec 
a l iosaó las aiijs non pofle nocere vtroque iurd 
cauetur, v t nos latius diximus incap. cum fu* 
per,dereiudicata: ergo miflusin poíTefsionem 
ex caufa noxal i , vel damni infc£lí ,quoties non-
dumperfeda vfucapione rem fciueric efle alie
nam , i n cuius poíTefsionem miflus e í l : , tencbi-
tur verum dominum ínterpel lare pro seflima-
tioíie noxarjvel p rodaron i in feó l i caufa , & d o -
minus ea de caufa mi f l b fatisfacerc tenebhur.' 
Ñ e q u e quidquam obftat decifsio textus in d . l , 
generaliterjíf. de noxáI ibus ,quem puto Iure Ca 
nónico efle c o r r e ó h i m j q u i d q u i d contra defen
deré conatus fit Menchaca iib.z, i l lu í l r ium quae 
llionuin,cap.71, 

Septitoa dubitatio. 
9 ° éf~*\ E p t í m b dubitari folet , an mala fideái 

authoris fucceífori ad prseferibendum 
noceat i Quam quaeflionem difputanc 
Doctores in l.cúm hares, ff, dediuer-

íis & temporalibus praefcriptíonibtiSjinl. fin, C . 
comuniade vfucapionibus , i n 1. viti.73C. de ad-
quirenda poffcfsione , in Y. nec fíHñuariuro, C . 
de vfufruólu , & copiofe Couartuuiss in regi?-
h poffeflor , 1. p. §; 9* Pinslus in authentica 
mfitncenale in p r inc ip io , C. de bonis maier-
nis, Balbus de pr íe ícr ipt ion. 2.. p. tercia par t í s 
principalis, qusflione 12. Molina de iufl i t ia Se 
iure tomo p r imo, tradha. d i fputa t ío . 65. Donel-
lus lib.^i coment.cap.io.Qju omnes & alij quos 
iftí retuicrunt varis ndhuius q u a í l i o n i s d?cla-
ra t íonem diffufo fatis & infiicato feni ídne ad-
ducutic. 

91 Quje omnia ve facilius cOmpteiiefl* 
dantur.primb í b r u m d u m efl malim fidemau-
thoris ad príeferibendum füecefloti p.irticula» 
j i non noccre , quamuis ¡píe non pcfíit nd 
praferiptionem <;ompntaie lempus, quo ar.ihor 
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7° L i b ^ D e c r e t a l i u m » 
mala fide poís ideba^fed talis prgefcnptio fuccef* 
Xoris4particularisprocedet nonobftante malafi* 
á t amhoris^uando ipfe á fe ipío incipit praífcrip 
t ionem.Quod vtintelliga5fciredebes,illum dici 
fucce í lo remvniue r fa l em, qu i í ímpl ic i tc r haeres 
eft fui authoris, fiue ex teftamento, í lue abi nte-
flatOjfiueipfe folusheeresfit , í í u e fimul cúal i js 
inft i tutusproponatur,qui omnes. perfonam de* 
fundtirepr^fentant. Atverolegatar i j $c alij o m -
nes,qui í iue viuis,fme defunftis i n re aliquafuc-
cedunt , quocumque t i tulo fuccedant í iue one« 
rofo ve íu t i empt ion i s8c í imi l ibuSj fu ie lucrati-
uo v t donationis & lega t i /ucce í fo res particula
res dicuntur. 

9z Quo fuppofi tOjpríedida conc lu í io pro-
batur expreífe in 1. an v i t i u m , ff. de diuerfís 8c t é 
poralibus prasfcription.^. inter venditorem,infti 
tuta de vfucapionibus. Quotiefcumque enim an 
teceíTorem prsefcribendam bona fide pofside* 
bat , poteft íucceíTor in talire í iue vniuerfalis, 
Iiue particularis copinare ad praefcriptioné t o t ú 
tempusjquo anteceí íor ré poí federa t , quod dici 
musvtiaccefsione poíTefsionis authoris.Sienim 
nimiam iurisSc verborum fubtilitatem attendi» 
mus folus pofsidere dicendus eít j 8c folus vfuca-
pete qui ipfe folus per to t poífederat annos abf
que vlla defun£ti accefsione,quoniam aliena p o f 
fefsio noftra poííefsio fieri non potui t tnon enim 
efl: poííefsio,quse poteft de vno in alterum tranC-

cription.Sc relaü á Balbo deprjefcnption . i .p; 
tertiKpartísprincipalisjqujeftione i z . Coua r . i n 
d . § , 9>.num.i.Nam c ú m hseres reprefentetper
fonam d e f u n í t i / u c c e d a t q u e i l l i i n omnibuSjqua 
íi v n a d e f u n ¿ U & hsredis reputatur poífefsiOjSc 
quia illa vna poííefsio vi t iofum habuit i n i t i u m , 
tota poífefsio iuris fidlione vitiof? reputatur. 
Quam rationem reditlurifconfultus i n d . l . c ü m 
hKres j íu f t in ianus índ . l . f in . C . comuniadcvfu-
C3pionibus,8c i n d . § . diutina, i n f t í t u t aeodem, 

55 Nonnu l l i ve ro d i fcr imenconf t i tuunt in 
ter IusCiuile8c Canonicum : nam d i cun t l u r e 
C a n ó n i c o hseredem poífe prseferibere r e m , q u á 
defunftus mala fide pofsidebat', dum tamen ipfe 
non vtatur accefsione poíTefsionis defunóti . Sed 
fa l fameí fehancfen ten t iam fatentur comunitec 
omnes ,a í fe ren tes nu l lumeí fe conf t i tuendúd i f ' 
crimen ínter lus Ciui le 8c Canonicum : nam í i -
cut Iure Ciuilihseres defundi perfonam repre-
fentat l .cum á matre,C,de reivendicatione, 1.x. 
§ . exhis,ff.deverborum oblig.Scin authemico 
de iu re iu rádo á moriente praf t i to , fimiliter e t iá 
3c Ture C a n ó n i c o dicendum eft.Vndeficut lu re 
Ciuilihasres non poteft rem á defundo mala fi
de poffeíTam praefcr¡bere,quamuis illius accefsio 
ne poíTefsionis non vtatur,quiafui authoris per
fonam reprefentat ídem eíidem infpeóla raticne 
Iure C a n ó n i c o admittendum eft. 

9<¡ Ego tamen, quamuis id comuniter re'* 
f e r r i , c ú m í l t í a d i m a g í s q u á m i u r i s l , i . § . i . 8 c X^ceptum eíle videam,vt afíerit Se refoluit Couar 
£ v i r , í í . de adquirenda poí lefs ione. Quare,vt ad 
uer t í t Done lusd . cap. z o . v t has i n vfucapioni
bus admittamus accefsíonesfatendum eft ex Sce 
uolse fententia eas fola sequitate 8c benigna inter 
pretatione,non fummo iure coníif tere l.de acceí 
íionibuSjff.de diuerí isSc temporal ibusprsefcríp 
t i o n . 

P5 A t vero mala fides authoris fucceíTori 
par t i<:ular inocet ,quandoípfe volueri t v t i accef-
j[ioneillius,etiam inpréefcriptione ^o .ve l^o .an-
norum.Siveroloquamurde prseferiptione lon 
g i temporis,qu3e procedit aduerfusverum r e í d o 
TOinumignorantemjnocebitetiam mala fidesau 
thoris fucceíTori fingulari,quamuis is accefsione 
i l l ius v t i n o l u e r í t , v t probat textus expreíTusin 
authentica malee fidei,C. de longi temporis prcef 
cr ip t ioner í ic ex Panormitano, Bartulo, Fel ino, 
Alexandro,Balbo 8c alijs refoluit Couarruuia$ 
. d . § . p . n u m . 7 . 

P4 S e c u n d ó principalíter ftatuendum eft, 
malam fidem authoris vniuerfali fucceíTori ad 
prjefcribedu nocere , e t i amf í ipfe bona fide pof-
íideat ,aeque v t i yelit accefsione'temporis, quo 
pofsidebat fuus authorjfed potius íi áfe ipfo inci 
piat pofsidere,8c poíTefsionem computare:adc6» 
v t nec pofsit rem etiam longifsimo t épore prxf -
cribere,fiiie res f i t m o b ü i s , í í ue immobi l i s . Ra-
t io eft,nam c ú m hseres defundi perfonam repre 
fentet,mala defundi fides i n haeredem tranfmit-
t i tu r ,quod expreífe probat textus in 1. c ú m híe-
res,ff.de d iuer í i sSc tempora l ibusprsefer ip t ion . 
] , fin.C. comunia de vfucapionibus,^.diutina,m 
ftituta de vfucapionibus. Q u o d Iure C a n ó n i c o 
procederé etiam teftatur Panormitanus incap, 
z. num .8.8c in cap. íi di l igenti ,num.ip.de prsefr 

ruu ías d . § . p . n u m . i . n ih i íominusfa teor contra 
riam opinionem mul to probabilem mihi v ider i , 
ne dicam 8c verifsimam.Agnofcoe ním libenter 
vtroque iure haeredem defundi perfonam repre-
fentare^fed nihi lominusdif t inguo inter Ius C i u i 
le 8c Canonicum:ita vt h^ec iuris fubtilicas, 8c re-
prefentatioperfonse, qusefumrnorigore l u r c C i 
ui l i attenditur ,impedire pofsit prEefcriptionem 
inperfonahacredis propter malnm fidem , &: v i 
t iofum in i t ium def tmdi . Quod non procedit ita 
Iure Canonicordifcriminisratio eft , nam illa re-
prefentatio quo ad praefcriptionem Iure Canoni 
co non eft admittenda, í íquídem vit iofum ini t iú 
fo lüm reputatur quod eft cum peccato; athse-
jres,quibona fide pofsidet,nullum habet peccatu 
ex mala fide defim¿H:ergo Iure C a n ó n i c o prsef
eribere poteritjfi accefsione poílefsionis defun-
fti non vtatur. iure enim C i u i l i prsefcriptionem 
impedirifatemur,non ex peccato hseredisjíed CK 
nimia iuris fubtilitate , q use Iure C a n ó n i c o non 
eft admittenda, quo ad folam rei veritatem atte-
d imus :qua ré ego valdé probo hanc D i n i fenten 
t iam ¡n regula poíTeíTor,num. 41. quem fequun-
tur B a r t . i n d . l . c ú m . h a s r e s , Velamera in textu 
nof t ro , num .31. quidquid contra reclamet C o -
uar ruu ías v b i fuprá. 

P7 Imópo t iuS jquamui s fuperíor doctr i ra 
Iure C i u i l i comuniter í i t recepta Se ver i í ima, 
adhuc tamen dicendumvidebatur malam fidem 
de fun íHhce red iñeque prodefle , ñeque nocere; 
i m ó i p f u m p o í T e n o n o b f t a n t e m a l a fide d e í u n -
fti pr3efcribere,duntamen accefsione fui autho
ris non vtatur,fed á fe ipfo prEefcriptioncm inci-
p i a t . l nhocen im articulo , an authoris v i t i u m 
fucceíTori noceat volent í á fe prscfcriptioncm i n -
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A d dculum de pr^fcnpcionibus* 
ppere,8cnon vt íaccefs ione poíTersionís dcfun-
a i ^ i i t i n g u i t D o n e l u s l i b . f . c o m e n t . c a p . i o . v e r 
f i cu lo jed OTemioerwwíjinter d iuería genera v i t i o 
ruoiinam poí le ís ionis v i t i um dúplex ef t , quod-
dammre,quodd3minperronapofle i rcr is 1. vb i 
i e x i . í í - de vfucapion.§.furt iuíe infticuta e o d é 
t iculo .Tunc enim vi t ium i n re eíTe dic i r r ,us ,cúm 
resipfa per fe vfucapi prohibetur-, etiam exiften-
te bona hde & íu í to t i tulojvelut i r e s fu r t í ua , res 
vipüí lef la j resf i fc i (cjuodrequenti dubitatione 
dec ia rab ímus )d , J, vbi l ex ,§ , i . d .§ .Fur t iua j , l .nó 
íolúnijff, de vfucap, I . fin. ff.de v i bonorum rap-
t o r u m , l . í l p a r t e m c u r n T e q u e n t i b u S j C d c v í u c a 
pionepro emptor^,!.^,, I .5, t i tu lo 7,9, p . } . V i t i ú 
vero iaperfonaeftjcumpropteffolam pofsiden 
tis culpam prohibetur rei v í u c a p i o , quse alias ex 
fu J conditione vfucapipoterat; imó &eandera 
poíI'eíTor ipfe fine tale v i t io vfucapere po tu i í í e t , 
veluti ficjuis incipiat pofsidere rc iésrem eíTe alie-, 
nam 1, qu i fundun i j ^ .qu i bona fide,fl-. pro emp*-
tore. 

98 Quandoergo v i t i u m poíTersionisin re 
c f t jpo íTeí lür i&rucce íTor ibus indi f t inae ad p r^ f 
criptionem nocet j n o n f o l u m poíTeíToribus v n i 
uerfalibus velati haeredibus/ed etiam partícula* 
ribusmam vi t ium ciam íit i n re neceíTe^cft quo^ 
remfequatur , & confequenter fequetur etiam 
omnem rei poíTeíIbrem quoufque purge turd . l f 
v b i lexjf . i .quo cafu fucceíTori nihi l proderit bo 
nafidesjVtaperte^denotant verba illius textus 
i b i : í<« tnhbtt vfue<tfio»em,bonafdespofsidentin^ 
hUprodeíí. Quodin te i l ig i tu r , q u ó d attinet ad vfu 
capionem,quafi dicat bonam ndem ad vfucapio 
n e m e o c a í u n o n p rode íTe jp rode l t namque ad 
alioseffe£tus, v . g . ad f rucluum perceptjipnem, 
quos etiam ex r e í u r t i u a bonae fidei poííeíTor per 
cipit 1. bonse^.i.ff.deadquircndo ren im d o m i 
n io . Si tamen v i t i um poíTersionis fo lum eft ir\ 
perfonaauthoris,non vero in re ipfayV, g . exeo 
Tolo q u ó d rem mala fíde pofsidei;, qu^e alias v fu 
capi po t e r a í , t unc dicendum eít v i t i um íllud fuc
ceíTori ñeque p r o d e í r e , n e q u e nocere. N o n pro? 
d e í r e d i c i m u s , q u o n i a m n o n prodeft vo len t iv t i 
sccefsione poíTefsionis authoris,quia vitiofaeft. 
N o n nocere dicimus^quoniam non nocet fuccef 
ío r i noienti v t i accefsione illius 1. an v i t i u m , ff.d§ 
diuer í i s & temporalibuspra:fcription. 

99 Sedhis ó m n i b u s obijciet aliquis verba 
t e x t u s i n l . v i t i a , C.deadquirenda poffefsione: x^-inillisverbiseíTtfit/wccejí/oremdwífcor» fui í u h t c a ' 
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re malam fidem authoris , quae veré v i t ium pcí^ 
fefiionis eíl 1. Pomponius , § . J . t i . de adquiren-
d a p o í l c l s i o n e . l m ó q u a m u i s d e i l l i s v e r b i s , y \ \ U 
fcffefsionfim , dubitaripoffet an vitia perfonalia, 
hoc eft,malajn fidem comprehendeiem •, illa ta
men verba , Cr fuccejforem authons/«»tul fa comua-
íarjOmnem p ror íus dubitationem excludunt:cul 
pa enim de l idum eíl perfons , non re iv i t iunr , 
culpa namque fine animo non datur, vt de imu-
ria diótum eft 1.1 1 . f f . f i quadrupes pauperiein 
feci í ledicacur .Et quamuis culpa écdel ic lum per 
fonac pofs i t f imulv i t ium rc iad iunf tum habere, 
v t fiquis rem fubripiat, aut v i pofsideat, tune 8c 
v i t i u m perfonae datur,videlicet mala fides,&: v i 
t i u m rci,quíe verefurtiua eftjvel v i poí lef la ,quat 
vitia fucceííbré comi t an tu r^on quia funt autho 
ris culpa:,fed quia funt vitia r e i , quo cafu dicen
dum eft fucceíTori non nocere culpam authoris, 
fedrei v i t i u m . 

100 QuareDonelus lococitato afferit ver
ba textus i n d . i . vitia intelligenda effe uevit i js 
poflefsionum tam rei quam perfonar.quod vt ex 
plicer animaduert i t ind. l .vi t ia duas effefenten-
t i .s,quarum prior pertinet ad híeredes, poftenoc 
ad fucce í lbrem,qui i n rem fuccedit cum admini
culo poíTefsionis ex perfona authoris v t i voí^iit.' 
Priorisverba funt.r*í»<i fofftfsunum a. maiwbui có-
fr<i¿?<í^erd»r4»í.Q.uasverba generala funt ce o m 
nibusvi t i j spof iéfs ionum^fiue deillisquee obftac 
exre , í iue 'experfona.Quod autem dictum eft ea 
perdurare in alios intelligendum elt deh í c red i -
b u s ^ o n vero de alijs fuccefforibus: nam textus 
jlle loqui tur de vítijs)qua: á maioribus c o n t r a t a 
funtjmaiores tamen apud Komanos non fignifi 
cant quoí l ibe t authores nof t ros , fed paretes q u í 
funt í u p r a t r i t a u u m l , 4 . § . p a r e n t e m , C . d e i n ius 
vocando,!, fin, § . parentes, ff. de grad. Se affin. 

^ V n d é in á i S t z fpecie inaiores intejligere debe-
mus parentes & fucceffores, ideft jhce/edes: i n 
hseredibus enim vera eft hoec fententia, quod v i 
tia poll'efsionum á defundo c o n t r a t a e t i aml l 
perfonse fint h^redibus durent,Scillis noceant 1. 
cúmhseresjff . de d iuer í i s & temporalibus prsef-
cr ipt ionibus. l l l i vero ,qui in rem fuccedit ,vi t ium 
guthorisnon nocet, quando t a n t ú m eft peí fona: 
v t i n d . l , an v i t i u m ; difieienti^e rationem ftatim 
afsignabi'mus, 

i c i Altera vero fententia didas legisvitia 

Vitia ( i n q u i t ) pojftfsionnin it matoribus cpntrafta per 
durant , & fuccejforem autbensfui cttlpa comuatur, 
Kefpondet Accurf ius , c u m s o p í n i o n e m fequu-
t u s f u m i n cap.quia V .Tuprade iud ic i jS jd icendú 
eí le verba textus in d . l . vitia eíTe intelligenda de 
vi t i js rei,non perfon2e:&; fie vulgo D o d o r e s có -
ciHant textum i n d . l . vit ia cum 1. anvitium,ff.de 
diuerí is & temporalibus pr^fer ip t ion . Quae co-
munisinterpretatio np placet D ó n e l o vb i fupra? 
q u i r e f t é confideratverbistextu. ' j ind.l . vitia re-
fragarimam Imperatores ib iv i t iadicun t nume
ro multi tudinis , v t v t rumque v i t i u m tam rei 
q u á m perfonx comprehendat, quafi voluiffent 
fignificareomnia vitia poíTefsionum t ranf i re in 
fucceíTores.Cüm ergp textus ille de vitijs poffef 
fionurnloquatur,etiam videtur comprehende-? 

piitatur. Fateor his verbiscundem authoreni t íc 
eundem fucceíToiem fignifícari. Fateor ei inm 
verbum culpa in pa fpecie v i t ium authons figmfi-
Care,& perfonK del jc tum: & de hoc vi t io pe; fo-
naedidum ef t ib i comitar i fucceffüremjqui in re 
fucceíTerit. Sed procuidubiohoc intelligen. u tn 
e f t j q u a n d o i s í ucceí íor authoris fui v t i tu r accef-
fione,quo cafu vitiofa dicitur poífefsio : nam e t í l 
idexpreffe non caueaturin d . l . vitia^tamen haut 
d u b i é e x eacolligitur:id enim fuccefToris verbo 
apertedenotat,n3m fucccfforem i l l u m generali-
ter intei i igímus;qui inius & leeum alteriusfuc
cedit L qui in ius,fff de regulis iu i is.Succederc er 
go au thor i inpoíTefs ionem non al iusmtell igi tur 
q u á m il le,qui authoris fui pcíTefsionem fil í .de-
fendit5Sc i l lamiurefuccefs ionisf ib iprodeíTe po-

ftulat: 



7^ Lib.aJDccrctal ium; 
ftahc:rtam i l l e ,qmr j i r íd r< i l í í r t? . y t i t a r poffef-
íionSjirv alcerius poiTcfsionem fuccedere non v i -
detur. Et ita fenfus d ic t í i l eg is vitiain fecunda 
parce eritjfiKCCíTori jquiveréfucceíTorcf t jv i t iú 
etiam perlouale authoris nocere.ideflí, ei qui v t i -
lü r fa i au thor i sacce r s íone t í i v c r o á f e i p f o volue 
r i t v í u c a p i o n s m & poíTefsionem incipereavit iu 
perfonale authoris ei non nocebit. 

TOi Vndé in te lüges quod alias valde dif t ic i -
k videbatur:n3m texcui in I.4. § . d e authoris, & 

ftquis au té , fF. dedoli exceptione, docet qubd 
r emptori vindicanti non pocell exceptio de dolo 

authoris ob¡jci ,nif iquado isaccefsioneauthoris 
vti vo lu i t . Hocenimfacile eft,& fuperior ido-
ftcinfi congruit .Sed ftatim docec ibidem lur i f -
conful tus jqubi fiquisex caufh legati aut dona-
tionis vindicct,quamuis accefsione authoris no 
vtaturjexceptione tamen de dolo excludi poteft 

^ e x caufailliuSjin cuius locum fuccefsit. Pu ta rúc 
m u i t i , & te f tc ,quos 8c ego antea fequutus fum 
i n d . c a p . q u i a V . deiudicijs fucce í foremfingu-
larem ex caufa lucratiua velut i legati , auc dona* 
tionis.excepcione do l i remouendum propter vi» 
t iu tn perfonale authorisjCtiamfí accefsione i ilius 
non vtatur.Secus vero dicendum eífe in fuccef-
fore ex t i tu lo oaerofo veluti emptionis j cui cul
pa fui authoris non nocet , nifi accefsione i l l ius 
v t i vo lued t .v t indicattextus i n d . § . f i q u i s a u t é , 
ÍbÍ:Ctfnf lucratmam cau/tm fiat ttatti, & Ibhltemitifi 
milibut qwvictm emptorum contment, 8c ih i : Proinda 
« x qttdcumque alia caufa , q»*prope lücratiuamhabet 
aiqurf t i i i t tm.Szá cgo íanitUondum m u t a t a f e n t é 
tia.puto difcrimen pende ré in i l l a fpec i e in t e r fuc 
cedentem ex caufa empt ion is , vel ex caufa lega-
t i j twm ex confideratione t i t u l i onerofi vellacra-
tiui:& tumetiani ,quia infpecie de qua lur i fcon-
fultusin d . l ^ , . § . de authoris,8c §. fiquis autem, 
ideó vindicanti culpan? authoris in re poííeíTa 
nocercqtiando rem vindicar ex caufa legat i , ve 
i l l i c nominatim ptoponitur .Nam isjqui fie v i n d i -
cat reroaVt fuam v indicat,quia fibi ab i l lo autho-
re legata aut donata fuit: quocafuis proculdu» 
bio authoris iure v t i tu r ad vendicationem , & ex 
quaperfona quislucrmn capit,eius Scfaélum eú 
praeftare aequum eft l . ex qua perfona, ff. de regu 
lis iuris. Q u o d non procedet in legatafio^aut do-
na ta r ío»qu i rem quaíl vfucaptam vindicar :nam 
i s r e m e x f u o f a ñ o fuaque poíTefsione vindicar, 
Jfe ideo culpa authoris non poteri tei nocerejne» 
«jue eo cafu dol í exceptio locura haberet. 

105 E t i d e o r e í i é Donelus ftacuiteameíTe 
veram vererum omnium fententiam,quod fiquis 
rem alienamemeriej aut ex legati donationisve 
íuíia caufaacceper¡t,fi ineius rei vfucapione i m -
plendatantiirn fuá poííefsionCjnon vtiqueaccef-
fione authoris v ta tur ,v i t ium perfonale authoris 
ei non ob^ífe quominus ex fuá perfona vfucapio 
r e m perficiat , i t a v t eaitnpleta rem vindicare 
pofsitfine tnetuexcspt ionisdol i .Et hacce í l ex -
preífa Vlpiani definicio in d. I . an vit ium,confen-
tiens cura i Ha altera ehif i em Vlpiani,qua conft i -
tuit vitia authoris fucceíforem requi:quod,vt di-
ximas,iatelUgitur cura quls adminiculo ex per-
foniauchoris v t i t u r I . P oraponius, §. p r imo , í f . 
" ¿ e a i q a i f e n d a p o í T e f s i o n e . Q u o d iusica apud l u 

tifconfultos feruatuñl fuit ' iá lu í l ín íaño t amén 
aliqua ex parte immutatum eft i n authentica ma-

^ lis fidei, C. de pr»fcr ip t ione lógi teraporis, qua 
cautum eft q u ó d fí alienante mala; fidei poffefio-
re vetus dominus ignoret rem ad fe per t inere ,v¡ 
t i u m authoris obf tc t fucce í ío r iad vfucapionera 
long i temporis 1 o. vel 20. anncrumj non tamen 
noceat fucceífori 30. annorum fpatio praeferibé-
ti.Si tamen poííeíTor malse fidei rem aiienauerir» 
& dominus fciens fuam cí fe in t ra c o n í l i t u t u m 
tempus litera pon fuerit conteftatusjtunc fuccef 
fori procedar vfucapio ex fuá perfona, ita v t v i -
t i um authorisei non noceat, fícur antea iure D i -
ge f ío rum non nocebat. 

104 Si vero authoris poífefsio iufía Ct cerriC 
í imum cí l í l l u m j q u i i n r c m fuccedir » v t i poíTe 

^• fu i authoris accefsione, ita vr quod poífederit au 
^ thor videatur etiam & ipfe lucceiror pofsidsre: 

adeo,vt fucceíforipoíTefsio fuiauthoris ad i rn -
plendam vfucapionem proíit lí de accefsionibus» 
fí. de d i u c í i s & teraporalibus prsefcriptio.S.ditr 
tina inft i tuia de vfucapio.Ncque obftabit dicera 
invfucapionibus continuara deberé eífe poflef-
fíonemnon in te r ruptaml . 3. ff.ds vfuGapio.l.i,* 
C . d e p r « f c r i p t i o . longi temporis, 8c infrain c. 
i l l ud hoc t i t u l j d ix imusrquoniá refpondeo quod 
quoties fucceífor iufta authoris fui poíTefsione 
v t i t u r nulla datur interruptio poíTcfiioniSíCunv 
ab vno fie t r ad i tu í alteri resjVt eodem momento 
quafidemanu i n m a n ú a b altero accipiatur. Sia 
enim ñ r , nara ínter traditionem & acceptionern 
nu ' lum intercedir médium tempus:Se ita eodem 
modo continuatur poífefsiOjíicut á defunflo i n 
fuis ha:redibus dominium continuatur l . infuis 
ff.de l i b e r i s , & p o f t h u m ¡ s . 

105 H x c e n i r a d i f t a f u n t v t videamusqua-í 
Hter v i t ium authoris nocea^vcl non noceat fuc-
ceíforibus fingularibus.lnfuccelfoiibus vero v n í 
uerfalibus quales funt ba:redes multo aliter íe res 
habet,vt fupra dixirausmam res a defunfto mala 

¿2 fi^2 poíTeífa ab haerede etiam fí noluerit i l l ius 
^ adminiculo vti praíferibi non potef texd. l .cum 

h2rcs,& facit etiamtex. celebris in t. nec vfufra 
¿luariújC. de vfufrufíu: Nec vfufnfftttariimad eb» 
f»»e»(/4CT(ÍnquÍt) proprittatem rerum , quarum v/ww-

fruñHmhahet ^ntque fuccefforts t i » i ylUtempuris ext 
caufa teneatesprt/criptio mitmt.Vnde ibidem docec 
PaulusCaftrenfis, q u q d f í i s q u i precario nomi 
ne pofsidebatmortuus e ñ , & eíus haeredes lon-
gifsimo rempore precarium ignorantes rera illa, 
pofsideruntproprio nomine j nihilominus eam 
rem prseferibere non po tuecúr ca ratione, quod 
cum defundus nomine precario rem tenuerit» 
cius hxredescéfen tu r eodem modo tenuiífejquo 
niam non faperueniéte noua caufa non inceruer-
terunt poíTefsionem, ficuti ñeque de fun í luse t i a 
caufam poíTefsionis murare potui íTet^ .nemo, C . 
deadqu i r endapo í f e f s ione .Quse dodrina eciam 
probatur in d. 1. cum haeres, fequitur Balbus de 
prxfcriptionibuSj^.p. quartse part ís principaüfj 
qucefl.i 1. TiraqUelusde conft i tu . l .p . ampliado 
ne 1 ̂ . á rtum, ^.facitque oprimus tes, in I . cum 
in pluresin fine p r i n c i p í j , i f . locati ,dum ptobac 
hxredem coloni qüamuis nonf i tcolom.muhi• , 
lorainus domino pofsíderetadeo vt quamuis h » ' 

í e s 



'Ad tnhlam ¿cpr&fcñptíomhus. 7 1 
f^s boham fiáem habeat pr^fcribere n5 p o t e í l , 
quamuis iple á leipfo prcercriptionem incipere 
vel i t ,qüia nona nonfuperueniente cauía nó po-
teft caulam pofleísionis murare , qua porsidebat 
defundus. 

106 V n d é dúplex adduciturrat iojobquam 
hieresproptermalamfidemdefuncli prsefcribe-

"^ re non poteft. P r i m ó , n a i n cum in defunflo ma
la fides datur hacresiliá mutare nó poteíl: ,nec ta
le vi t iürefarcireiquserat io colíigicur e x d . I . c ú m 
haires. Secundó , n a í l defundlus ex aliqua caufa 
pofsidebatjquse ad prasfcriptioné non efTet fufíí-
c iés ,cum nomine a l t e r i u spo í s i de r e t j ex eadem 
caufa haerespofsidereintel l igi tur .Quíe o m n i a t á 
ldemratione.repr£efentatioms procedunt exco-
m uní Íententia3quamuis mu l t i ex i í l iment etiam 
hserede poíTeprsercribere nonoblfcante vi t io de-
fund i jquo t i e sá feipfo data bona fideíncipit p r^ f 
c r ip t ionemi í ic Dinus in regu la poíTeíTor ,de re-
g u l i s i u r i s l i b . í . A l e x . c o n í i l . l o o . n u m . y . l i b . r . 
& confilio p . n u m . i . l i b . i . Potent tamen etia 
retenta comuniopinioneheeres r e m á defunóto 
mala fide poíTeííam o m n i n ó príercribere^fi aiiun 
d e q u á m á defunfto t i t u l u m iuf tum habuerit, 

^exquopraifcriberecoeperi t 1. anv i t ium , §.ñn. 
Jh de diuerfís & temporalibus praefcription. í íc 
Alexand . confi l io i S i . l i b . i . Balbus y b i fupra 
quseft. 12. 

107 V n d é praxi puto tenfndam Accur f i j 
fententiam i n L tu tor r e r u m , íí". de adminiftra» 

/^..tione tu to rum,d icen t i sh£eredé nó poíTe prefer í 
bere rem á defunfto mala fide poíTeíTam, quan-
do mala fides defunfH fuerit vera ; fecus vero fi 
í i t p rae fumptaau t fi£la,quo cafupoterit hseres 
í i á fe ipfo pr^rcr ipt ionem incipiat bona fide vfu 
capere.IS am c u m i ó l a mala fides defunfd impe-
dimentum prseftet prseferiptioni h ^ r e d í s p r o p -
ter repr3e{entationem,qua: quadam fidione á l e -
ge indudta eíl:,3equum e í l q u o d fidioreprasfen-
tationis íb íura habeat loCum i n vera mala lidc 
d e f u n d i , non i n fi£ta vel praerumptá, ne demus 
inhseredeex vno-& eodem capite duplicem fi-
ftionem contra omnem asquitatem i n his fidio-
nibus con í ide randam 1. po í l l imin ium in princi-
pio,ft .de captiuisj.fciendun^fif.ex quibus.cau-
lismaiores : quod o m n e s v u l g ó n o t a n t i n l . fí is 
qu i pro emptore,ff.de v íucap ion . & i n i . 1 .C .de 
/do t i spromi í s ione . 

108 E x q u o nafeitur p r i m ó , hasredemhsere-
disprasferibere poíTe r e m á d e f u n f t o mala fide 
pofl'eflam :nam l i c é t p r i m u s bserespr^feribere 
n o n p o í T e t p r o p t e r malamjfidem veram defun-
étijat cum ipfe primas bares non habuerit vera 
malam fidem/ed praefumptam/eu fictam pcop-
ter vitium^fui authoris,h£eresfecundus p r i m i k a i r ' 
redis non obftante hac mala fide fi£b pfáfcr ibe-
repoter i t ,quodfignif icant A l e x . d . c o n f i l . I 8 I , 
l i b . 1. Felinus in cap. íl diligenti,num .6. de p r a í -
cr ip t ion . 

109 Nafcitur etiam fecundó ex diflris, fue*' 
ce í íb rem in dignitate vel officio3qui minime per 

,fonam defunf t i^e l antecefibris repreefentatjquá 
^ t i i s fucceífor fit vniuetfalis ó p t i m o iure poíTe 

praferibererem ádefunf to jve lan tece í fore mala 
fide pof le í lam, íl tant^ra íuappíTefsione ycatur^ 

non tamen aecc^ íone pcíTefííonísip/iur. cui fue-
cefsit.Qi'e doetnna comuniter recepta eí l aiuho 
ritate ceiebns glo/Tx i n cap. cura de iure patroaa 
tus,&:inc3p. de quartaliipra i í to t i tu lo , Scin 
cap.in primis ,2. quKfl:.!. verbo yuta leutorii: Cíe 
Felinus & Abbasin d. cag. de t j u a i t a , n u m . z j . 
CrotuSjAlej: . & laf .m d . i . Poinponius, §. 1. t í . 
deadquirenda poílefsione, Balbus d . qu í e l t . i x» 
num .60; 

110 Sí tamen poí í t fs io defunfti íufta ííit, 
hseredibus proderit ad vfucapionem fine vlla ex-» 

„ c e p t i o n e } d ü m a b alio non fie pecupata : fiiniu-
*fta,indilT:in£teHKredíbus nocet . l u í l a m autem • 

poffefs ionémdeí íunaihaeredi p rocederé conftac 
( inqui t refté Done lusd . l ib .5. comentar, c a o . ) 
d ú m res ab alio medio tempere non fit poííeíTa 
l.pofl'efsio,fF.de vfucapion.Prodcit itaque ad;d 
hseredi ita vt e¡ vfucapio impleturjVt coepta á de-
fundo pofsit ei ante aditam haereditatcm imple-, 
ril.coeptam40. ff. de vfucapion. 1. quicumque, 
^ . f i n . & . l . f c q u e n t i j í f . p r o emptore:c;a?pt4rB ( i n 
quit Neraciüs)>/Kf^io»£»w <t Jcfwníío poffe^gr ant& 
adttamhxreditattm impleri conjittutum efi, &ofi:en-, 
d u n t í a i b n i n § . r u r í u s , n u m . ^ ^ . in t t i t iua dft 
a í t i o n . Curt ius l u n i o r i n l . fin. n u m . z y . G . d e 
edicto D . Adr ian i to l lendo , T i r aque lus in t r ad -
le mortinprasfat ione, declaratione n u m ^ J 
Corrafius in inifcellaneis,Iib.<í.cap.iz.n.2.Que-
fadaquaeftionum iurisc . i .per to tum ,Aiciacus 
lib.7. parergon,c.5<í. Cuiat iusin 1. nunquam,§di 
vacuumjfF.de vfucapion. í n d e q u e d i d u m elt^no 
d u m a d i t a hareditatis tempus vfucapioni d a t ú 
1. iun:Oj§. nondum, ff. de vfucapion. Se vacumm 
tempus, quod ante aditá hareditate intercefsit, 
advfucap íoné hceredi prodefíe l . n u n q u a , («va^ ' 
cuü, í f .dc v fucap ion .Vacuü tempus appellatur, 
quo á nullo poffeíla res e f l ^ o n ab alio , á quo í í 
po íTefs iooccupa tu r in te r rúp i tu r vfucapio 1. pof-
fefsio,^. dé vfucapion. Echí.c etiam raiione po-
fteriori hcsicdi defuní l i poflefíio proderitiquara 
uismedius hiereseius poíTefsfoné nadus non fit 
i.^..(;.eíiá,B:..¡2rocmprore5l.Pomponíus1 ' ¡ .non 
autem?íf. de adquirenda poííefs ione: nam etiam 
i l l e ^ u i medio tempere aonpoiBfeácfai,jefufli-» 
¿ti hasreí dicitur 1. nn . C . de h.^redibus in f t i -
tuendisjl.'hasredis appellatio , i f .de verberum 
fignificatione. 

111 l i le tamen cafus Iure Ciuilivakfe diffi-
.cilise{l,qii¡^ fi rem á de fu rdo bona hde p'oífef* 
fam bagres pcfVdere cerperit mala fide5 videijeetj 
fciensalknam el le 'Etpiacv; : . - r í ihi lominus e i ^ d 
vfucapionemjírocGtlürejq'ujfi centinuatio non 

^interr-umpatur einsfcientia l.ha:rcs eiiiSjfF. de 
' v fucap íon ibus , vbidifh'nguií Papinianus qued 

etfi hseres mala fide rem inc/picns ppfsícferé n o n . 
pofsit vfueapcre ípoter i t tamenjf i vfucapio bena 
í i d c a d e f u n á o inchosta p r ó p o n a t u r 1.x. §.fi de-
funcluSjif . pro em ptot e.Solú m ab hac fegula ex-
c ip íua tu r hoeredeseius , qui ab hofiibus captus 
a p u d b o í l e s deceffitínam etfi lege Cornelia pro 
indehaberetur acfi inciuitate decefsiífct Uin o m 
nibu3 ,L bona,{F. de captiuir,8¿ poíHiminio reucr 
fis',eo tamen cafu placuit vfuc.-ipionc interrurn-
pi ,neque prodeíTc heeredibus defunfl í poífefsic • 
ne ad vfucapiendú ,quce ipfi c a p t i u ü reueifo non 
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pr.odeíTetjVt expreífe probat Pablusin í . í í ig qui 
pro emptore,ff .de vfucapion. 

111 Nequei l lud erat m herede fine difficul 
táte,qua2 non oritur ex eo quia morte in ter rum-
pitur defunótí poílefsio, quceperhsereditatem d i 
cipoteftita continuari h32redi,vt quandoque h?e 
reditatemadeundo atempere mortis defunfto 
íuccefsifle intelligatur 1. hseres quandoque , f f . 
de adquirenda hasreditate ; ñeque etiam ex eo 
q u ó d poflefsio in híeredem t ran í la tae ius poíTef-
l i o dici non porsit.Seddubuandi ratioinde orie 
batur,quia iuris efl:regula , fine poíTefsitne v íu-
capionem nondari 1. fincpoííefsione, fF. de vfu-
capion.quoniam haeres poí iderc nondici tur niíí 
polTeísionem apprehendat: cutera enim defun-
¿ l i iura adhoeredes tranfeunt, íbla poííef&io ad 
i l los non pet tinet nif i abipfis apprehenfa ílt í. cú 
h^redesjrt'.de adquirenda poffeísione. Neque^in 
t e r e i l q u ó d d e f u n ñ u s a l i q u a n d o poíTederit ínam 
ad vfucapionem pofíélsio nünlufficit ,nií í fit co-
íl icuti temporis l . j . f í .de vfucapion.Quare necef-
fefatendumei'tcirca continuationem & imple-
mentum vfucapionísj inperíona híeredis , qui re 
Vera nonpof^idetjhaec á i u r e admitt i contra ma-

nifefta iuris principia ex benigna ín te íp re ta t ío^ 
ne:í ic SePapinianus idiure í ingular i receptum 
te í la tur i n l . i u f t o , § . nondufn , ñ . de vlucapion. 
Sed dubiumeftjCÍirrecepta í i n t potius in hsere-
d e q u á m in alio quou i spoCef lb re í iKa t io e f t , n á 
l ü r e C iu i l ihse red i t a sper fonamdefun í t i ru ránec 
l.hasreditaSjff.de adquirendo rerumdoiT¡inio,Sc 
ía t ione ha^reditatis' ha:res pe r íbnam áefunft i re-
p re ren ta t l .qua ídam,§ . i . f f . d e e d e n d o j i m ó Se ea 
dem p e r í b n a c u m d e f u n f t o r e p u t á t u r j V t i nau-
thentico de iú re iu randb á moriente^prjeftito: 8c 
ideo lurifconfultus docet i n l . hse'résSchseredi-
tas,ff. de vfucápion. hseredem & híeredi ta tem, 
quamuis duasrecipiantappellationes, vnius ta* 
men perfoníe vicó fungi . R e f t é ergo ex benigna 
interpretatione inferturfuperior vfucapioms eó-
tihuatioinheeredibus : nam í ide fun f tu s a d h ú c 
viueret poffefsioñem ret iñere inreliigeretursde^ 
funftu^sergo in perfona híercdis adhúc viuere i n 
telligiturtdebet ergo poílefsio defunSi hceredí 
procederé abfque nouaapprehen í ióne ip f iushee 
redis.Et fie finitur textus iíle 5c difputatio h o r ú 
i u r i u m . 
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A D T E X T V M I N C A P . A D 
A V R E S 6. H V I V S T I T V L I D E 

P R ^ S C R I P T I O N I B V S . 

D E M A T E R I A H V I V S T E X T V S 
latiüs diximus in cap. de quarta íuprá ifto 

titulojibi videndum eft. 

Suminaria rcquétium. 
Hitm.i. \ R.oponiturhuius 

textus fenten-
t ia ,&authoies 
de illa agetes. 

| Decimas non ef-
Te ípir i tuales , 
laicofqu^ i n -
t i u m fpiritua-

l i u m capaces elle. 
K u m . ] . Q u i d q u i d p r i u i l e g í o fit praefcriptione 

etiam fieripoíTe. 
ü u m . ^ . lus decimandi dupl ic í ter confiderar í 

poíre,veI rpirituale3vel temporale. 
Kurn.*). D e c i r n » quatenusfuntfruflus Ecclc-

í i a íu ' c i l a í c i sdebe r inequeun t . 
TtHm'.ó, Vera ratio ad tex tum afsignatur. 
HUW.J. Co l l i g i t u r , iusprchibcns decunas l a í -

c i s immutab i íe eíTe. 
Waw.S. Etiam concefs ionePont i í i c i s ¡ m m u t a 

bileeíTe of lendi tur . 
La ic i f r u f i u s d e c í m a r u m p o í í u n t per-

cipére ,non p rop r ío t i t u l o / e d vice, & nomine 
Ciericor m . 

Kum. i o. Quibus modis laici habeant faculta-
tem huius p e r c e p t i o n i s d e c m a r u m í 

T i ^ m . i i . Qualiterhsecfacultas pofsit efifedu-

Idem profequitur. 
Hanc poteftatem pertinere ad Eccle-

rabilis 

í i am. 

Tium. i^ . D i í l i n g u n t u r t é m p o r a a n t e , & p o f l : 
Laieranenfe C ó n c i l i u m . 

Kum 15. Concefsionem t e m p o r a l e m , á u t vita-
li t iam decimarum fíeri po í le autharitate E p i f 
coporum. 

Tiuni t ió . Epifcoposante Conc i l ium inperpe-
tuum potuiíTe decimas infeudare. 

K w w . i y . P o í l Conc i l ium infeudationes per; 

petuas eíTe nullas fine Pontifícisí au tho r í t a t e ; 
Eamque prohibi t ionem eí le Vrban i I I . non 
Conci l i j La t e ránenf i s . 

K u m . i S . D e c l a r a t u r t e x t u s í n d í ó l o capí tepro . 
hibemus* 

K u m . i v . Hanc prohibit ionem eíTe Vrban i 11; 
Idem num. io .p ro fequ i tu r . 

*E«»7i.i 1. I n quo fundetur talis proHibitioi! 
Tittm.tz. A n l a i c i 4 q u i iure polsident decimasf 

ab antiquo , pofsint illas in alios t ransferreí 
Idem profequitur numero 15. 8c num. 14. 

toum.z'j. Tex tus i n cap. i . d e feudís declara-
tu r . 

n u m . z ó . Laicos poífe déc imas da ré cuicum*' 
que Ecclefise de confcnfu Epifcopi . 

ííBW.17. Anla icus in iu ih i s poíTeficr dec íma
r u m pofsit eas cuicumque Ecclefi íedare de 
confenfu Epifcopi^ 

Kww.iS. Declaratur textus í n d . c a p . c ú m A p o 
íbolica,de his qux fiunt á Prxla t is . 

Kum.z( ) . Idem profequitur. 
Num . ^o . La icorum re fpe¿ íudec imarum inca

pacitas notatur. 
1. T r ip l ex i n t e r d i d u m ín feudis Eccle-

fiae eíTe notatur. 
Tiam.^ í . Refpondetur ad p r í m u m argumen-

t u m , & q u í d a m de laicis c ircaípirúual ia n o -
tantur. 

K t t m . i i . D e praefcriptione iuris patronatus. 
T i u m . ^ . Refer turopinicdicent ium iuspatro 

na tu sp r í e f c r i b i ^o . annis. 
fi»»i .?5. Idem profequitur. 
Tium.-^ ó . - Nota tur doétr ina Phi l tppí Deci ) . 
Kium.T,-]. Declaratur textus in cap. queielam^ 

deelediione. 
ÍÍWW.JS. Textus in cap. cura deiure patrona-

tus notatur. 
K u m . y j . Argumenta Éederici Senenfisfoluua 

tur . Idem num . 40 . 
Ti i im.^i . Parrochianos ius prjefentandí poíTe 

^ r s í c r i b e r e . 



j 6 t ib^.Decrctal ium.' 
A n i u s ( ( l r e n t á n d í R.e£í:orisin Eccle 

fia C o l i e g i a t ^ y ^ f c r i b i pofsití 
Kí»ni,4j. I d e r ^ l o f e q u i t u r . 
Kura.+q. Quomodo pofsit ius talis pr^fenta-

tionisprasfcribere p a t r o n u s í 
Kftm.^.'j, D e prasfentatione Epifcoporum per 

Reges Cathoiicos H i f p a n i s e . í d e m n u m . ^ . 
K H m . t f . Q u i d fi laicus prKlcribat ius prsefen-

tandi contra la ícüm? 
K»w.4.8. V k i u j u m argumentum dilíbluiturjSc 

q u ^ fítdiuerfitas inter prgefcriptionem 3cpri 
ui legium o í l end i t u r . 

nttm.q.Q. Idemprofequi tur . 
UHTH. 50. Prasfcripí ionem immemorialem ad 

prxfcribendas decimas quo infenfu fufficiatí 
Idem num.51. 

A D T E X T V M I N C A ? . 

G A V S A M 7. D E PRJESGRIPTIONIBYS, 
cap. iura de iure patronatus, cap. cúm Apoftolica 
de h i s quae fiunt á Praelatis,cap. prohibeoius 5 cap. 
ad haec5cap. quamuis, cap. tua el primero de decí-

mis3 cap. fin. 10. quaeftione prima,cap.per-
ucnit, 1. quaeft^. cap. decimas, 

cap.fin. 1 6 . quadky. 

Robat texa 
tusnofterlai 
cosiusdeci-
mandipr íef-
criptione ad 
quirere non 
pof ie ,cú nec 
poís in t íp i r i -
tualia porsi-
dere : idem 
probat tex-
tus in capit. 

facroran&^cap. MaíTana de eledione, cap. pro-
hibemus, cap. quamuis,cap. cdhaec ,cap. tua el 
primero de decimis,cap. fin.io, quíeA. i . capit. 
dec imas ,cap . f in . itf.quaeft.y.cjp. peruenit^i. 
quas l l . j . cum multisalijs inrra rcf^rendis.De cu 
ius materia difputant ,pra:ter ordinarios h í cSc 
incap . i . de iud ic i j s , r e l ac iá Tirnquelo inirauta-
t u res inter alios afta j á num.41. Mench^cal ib. 
x. quas í l ior iumil luf t r iu in , cap.89. Couarruuias 
l i b . i . variar.cap. l y . n u m . t f . Menoch.derecu* 

rperanda, remedio 15. á n u m . 4 3 5. Suarez de re-
í i g i o n e t o m o i . l i b . i . dediuino cultu,cap .77. 

•L Dubi ta t ionem mouec,nam fiobaliquam 
caufam laici decimas praercribere non p o l í u n t , 
máx ime quia cum í int rpiritualia q u í d a m á lai-
c i snon pofsidentur , c ú m ipf i re i fpiritualisfint 
incapaces cap. facrofaníia ,cap. MaíTana de ele-

' ^ V ¿ l i o n c e g p . d£ Íud jc i j s , cap . tuam de ordine cog-
n i t i o n . Haec tamen ratio non videtur fufficiens, 
t u m ex parte rei , tum ex parte perfona?. Ex parte 
re i ,qu iadéc ima: nonvidentur fpirituales, v tpo-
te qu íe in rebus te mporalibus cpnfifbant: ideó-

que locan poíTunt laicis cap. veftra delocato^ 
cap.fin. nePrselati vices fuas,extrauagantiarrt 
bitiofae de rebus Ecclefice. Ex parte p e r f o n » , 
q ü i a n o n c o n f t a t laicos rerum fpir i tual iumeí íe 
omnino'incapaces3quas Gepe traftare va¡ent:pof 
funt naque trabare cauíaá beneficiales3& accep-
tare beneficia cap . i . de procuratoribuslib .C. vb í 
o m n e s r p o í T u n t e t i a m mini í l ra re Sacrainentum 
baptifmi cap. confi:at,cap. mulíerj cap.in necefss 
ta te , de confecratione dí í l inf t ione 4. poífunc 
etiam confefsiones audire cap. quem pceniter, 
verfieule t a n u f a p^nitcnt iadi í l iní l r ione i .pof« 
funt etiam obtinere iuspatronatus cap . i . SczJ 
cap. quia Clerici de Jure pa t ronatus ,quodef l : fp í 
rituale,cap. quanto de iudicijs: cur ergo non po-
terunt laici decimas prxfcribere^ 

} Secundo mouet dubuationem,nam praef-
criptio p r^ í é r t im immemorialis priuilegio jequi 
paratur cap. fuper quibufdam de verborum f i g -
n i t i c a t i o n e , c a p . i . § . fin.de prsefeription, lib.ó.l.' 
hoc i u r e , § . din5lus,ff.de aqua quotidiana j itá v t 
vulgo t radi tum fit, idem , quod priuilegio fieri 
poteífc , fieri-& poíTe prjefcriptionecap.duofi-
muldeoff ic io ordinarij ,cap. c ú m e o n t i n g a t de 
foro competenti-, at laici concefsione aut priuile
g io poíTunt decimas obtinere cap. quamuis de 
decimis, cap .i .dedecimis l i b . í . c a p . c ú m Apo» 
ftolica de hisquse fiuntá Prjelatis , l . z , i . t i t . io .p . 
i . ergo'laicusdecimas orseferibere poterit ,quam 
uis illas non pofsit in alium transferre cap. prohí 
bemusjeap. tua ,§ . f in . c a p . d u d ú m de decimis. 

4 Quibus non ob í lnn t ibus pro facilibuius 
t éx tüs decíarat ione feiendum efl:, vulgare'm eífe 
d i í l iné l ionem: nara aut qujeritur de jure fea t í

tulo 



A d t ículum ds p r^ fc r ip t lon lbu^ 
t u lope rc ip íed í dedmsSjVeldeipfisdecimisqua-
tenusfunt t r udus temporales pr-etio seftimabi-
les . T i tu lus enim vel ms percipiendi decimas 

.quidfpiritualeeft ,quatenus fundamentum ha-
bet i n ípirituali miniiterio,potcftate & obligatio 
ne minií lrandifpir i tualia, ratione cuius min i í l e -
r i j fpirítualis temporaliadebenturrid probar ex-
preífus textus in cap. fin. de rerum permutatio-
ne^dúm docet ius percipiendi decimas tempora-
l i penfione compenfari non poíTe, quoniam fpiri 
tuale pro temporali comparan non poteffc. í m ó 
& i u s percipiendi'; feu exigendi decimas poteft 
etiam vttemporale confiderari: v . g . quibene-
ficiumxpndiicit,titulo condudionis ius habet 
ad decimas, quodtemporale eft, Sic & fieri po- ^ - d a t o in naturali rat ione,f¿Ppofi ta diurna inf t i tu 

77 
Adpr íe fc r ibédá enim no Cufiicft naturrilis pcíTef 
fio,vt vi . lgo agnofcú t D D . in 1.5.^. ex cótrar ío i 
tí. de adquii ¿da po ffefsionejBaibus de prcefcrip-
tionibus, 5 .p.} .partis principalis i n pr inc ip ie ,Aa 
ton .Gomet . in l . ^^ .Taur i ,n . 105 .Padi l l . in 1.-:. 
C.deferui tut ibus&aqua,n .5 . Couar . in regula 
po í le í lb r , i .p . in principio,n47. Done l . l ib .5 . eo-
ment. lu r i sCiu i l iS jC. i^ .cü multis alijsfequcti-
bus ,& nos l a t i ü sd ix imus in c. i i l u d , & i n c. fi d i l i 
g e n t i i n f r a í f t o t i t . S c probatur e x p r e í f e i n l . i . ( . 
pe r f e ruüqu i in fuga j í f . de adquirenda poífefsio 
ne, i . qu i f undum in principio,ff.pro emptore. 

7 Q u s regula non fo lúm procedit d e i u r « 
Gomunijledprcceditfimpliciter deiure i t a fun-

tef t r i tu lo vendit ionis , nam poteft quisfuturas 
huiusanni decimas venderé , alteri conferre 
ius ad illas percipiendas, quod ius ex locatione 
autvenditione procedens fíepe ad laicos perti-
netreftergo neceí fefa teamur taleius e í f e t empo 
rale.Qu^Eeltio ergo huius textus non procedit de 
huiufmodi iure temporali exigendi decimas;fed 
deiurepropr io 3 & per fe pertinente ad décimas 
iux ta i l la rum inft i tut ioné l o q u i m u r : i n eo enim 
fenfu vu lgo d i d u m eft beneficiumpropter offí-
c ium dari . Emptor t a m é , vel c ó d u & o r n5 habet 
huiufmodi ius ad dec imas , cúm illas no percipiat 
quafi ftipendiú pro muñe re fpi r i tual i /edfolú ve
l u t i materialiter,quatenus funt quidam t é m p o r a 
les fru¿tus certo pretio asfti¡nahiles. 

5 Q u o fuppofi to , conf t i tuédura eft p r imó j 
decimas quatenus funt fi ué ius Ecclefiaftici per 
fe laicis non deberi,neque vi lo modo i l l iseí lefol 
u é d a s . H á c d o ó h i n a fírmat D . Thom^ quodlibe 
tOz .art.S.ide i . i . q .Sy .a r t . j . vb iomnes jAbulé '* 
íis fuper caput 15. Matthaei , q. 17 8. idque col l i -
g u n t T h e o l o g i ex i l io Numere rú i8.F»/»/íLe»í 
dedil emtes décimas iffael ta pejfe.fstoaem pro mimfte-
riVrfuoftruiut miht»» Tabernáculo. A t c ú m filijsLc 
uiluccedant C le r i c i i n nouo Te.bamento,ad fo -
los illos poífunt decim«e pertineretfie copiofé R e 
b u f f u s i n t r a d a t ü d e d e c i m i s j q- l o^pe r to t am, 
Coua: . l i b . 1. variar .c. 17. á n.6. & probat expref 
fe tex. in c.decimas, 16. q.7.c. quamuis,c. prohi -
bemus,c. ad hxc,c. tuael primerode decimis.ld-
que generaliter de ó m n i b u s oblationibus Eccle-
fi^fcripfitDamafcenusrelatusinc.fin. 10. q . i . 
& refert idé fuifíe in Conc i l . Niceno ftatutú. E t 
hoc modo inteli igi debet quod d i d ú eftin c. fin.' 
ii (í.q.7. vfum,fci l icet , dec imarú & ob la t ionü ad 
f ecu la re spe r t ine renonpo íTe c.peruenit, i . q . J . 
Cuius doéírinse r a t i oe f t , quon iá laici fpiritualia 
rniniftrare nó poíTuntj no enim funt capaces fpiri 
tualisiurisrergoius p ropr iü dec imarú nó poteft 
laicis conuenire,& cófequenter ñ e q u e illis pote-? 
runtdecimse deberi. 

«> Vndé col l igi tur veraratio a d t e x t ü n o f t r ü 
alijsomifsis: n á c ú m prop te rd ió lá incapacitate 
laici decimas pofsidere nó pofsint, confequenter 
ñ e q u e prceferibere c' fiue poífefsionejde regulis 
iuris lib.6.1,3,1. fine poífefs ione, 1. naturaliterjíF, 
devfueapio.Laicienim ciuilépoííefsionc decima 
r u habere nó po í fun t , feilicet, poííefsioné á lege 
approbata, qualisad praeferiptioné defideratur, 
y t adijertitgloífa fin, hic ab ó m n i b u s receptaj 

í ionedec imarumjVt f i fo rmal i t e r aeproprie de 
decimisloquamur per nullam prceferiptionem, 
velhumanam concefsioné pofsit immutarirquo-
niam ratio ipfa naturalisdidat neminem eíTe ca-
pacem ftipcndij,qui n ó n e f t c a p a x minifterij aut 
Tabonsjpropter quod datur l l ipendium *, at la ici 
(v t fupponi tur ) iu red iu ino fpiritualis mini f te i i j 
incapaces funt:ergo funt incapaces decimar um¿ 
v t funt ftipédiú miniíl:rorúEcclefia::ergo ius p ro 
hibens ne laici decimas accipiant immutabile e íh ' 

8 Ñ e q u e et iá hoc ius per humaharn cencef-
í l o n e m mutari poteft jet iá fi fit Pont i f ic ia , q u o 
niam Pontifen non poteft laicis concederé titülü 
fpiritualéjCÚm illis non pofsit fpiritualia minifte-
ria concede ré . Q u o d apertifsimú eft i n minifte-
rijs á poteftate ordinis d e p é d é t i b u s , veluti obla* 
t í o facrifieij, & admínif t rat io S a c r a m e m o r ü , Se 
vfus etiá fpir i tual is iurifdi í l ionisin foro ptEniten 
tise.Eft tamen aliquis vfus fpiritualis iurifdióHo* 
nis i n foro e x t e r i o r i ^ aliqued fpirituale minifte 
r i ú , q u o d fine ordine aliquo exerceripoteft^velu 
t i i n publicis orationibus, vel ir! aliquo alio exte-
riorimin!f ter ioEcclefi^ ,refpedu quorum dubH 
taripoíret,cúr mediante hoc miñifterio nó pofsit 
ius dec imarú laicis concedi faltim áPoRtificeí 
Quodinfra d e d a r a n d ú efti8c n ú n c b r e u i t e r d i c i -
mus quód fihac ratione aliquid laicis concedi-
tur,non eis conceditur vt funt laici,fed v t aliquo 
jnodo fiuntEcclefiafticje perfonaí. 

9 SecudócÓf t i tuedúef t jnó repugnare q ü c d 
laici in te rdú licite percipiat f rudus decimal ú, no-
,proprio t i t u l o / e d vel nomine Cle i i c i , ve! per i u -
fta aliquádifpéfationé, & applicationé PraelatÓ*1 
rú EccleíÍEe.Nec loquimur de materia !i decimar 
rúpe rcep t i one ,qua l i s e f t i n f ámu lo , veleccno-
mo,qui f ruf tus colligit nó fibi3feddomino,in cu. 
ius ftatim t rafeút domin iú & poíTefs ioném^hce 
enim non eft percipere decimas', nec res e m d u -
bitatione d igna) fed loquimur de perceptione 
dec imarú fo rma l i , quaqu i s fruclUs illos percipit 
v tpo íTe f s ioné j&domin ium eorum adquirat .En 
ergo i n hócfenfuh^cdoítrina c o m u n í s D . T h o 
mKj&eorUjquosfupraretulimus^x gloflacele-
briin c.quauis de decimis,cú addudis á Rehuf* 
fo in t ra f t a tudedec imis jq . io . an . j j . T i r a q u e l o 
deretraft. t i t . i .§. i .num.51. ratioeft, quon ía rh 
d é c i m a hoc modo fumptx quid t t p o r a l e í u n t . 
E t hoc modo procedit tex. in c . i . delocnto^quo 
cafu laicus decimas percipit ex confenui EcdcíT? 
ratione cotraftus nó prohib i t i : easeníir. p e r d p í t 

% nomine 



Lib.i*Decreiáliüm* 
nomine Ecclefi» i aliter namque illas percipere 
non poíTetjquafi luí ío t i tulo deficiente. 

10 Sed videreoportet pro huius rei declara 
t i o n e , quibus modis laici pofsint accipere hanc 
facultaccm percipiendifrudus decimarum licite 
faltim nomine Cler icorum, á quibus talem acci« 
piuntfacultatem í Ht diftinátio e i l conftituen-
dajaliudeíTe acciperefruCtus , feu reditusdeci-
marumabipf i sEcc le í i a í l i c i s perfoms iam per-
ceptosialiud vero eíTe accipere facultatem dura-
bilemexigendi decimas cxcócefs ione haben t iú 
fpiritualem poteilatem nomine i l lo rum. Pr io r i 
mododecimze veré non foluuntur laico , í e d f e -
mel iam Sacerdoti foluta: ip i l laico traduntur tan 
quainrespropriaSacerdotis,quo cafu dicimus 
Sacerdotem íuis rcbus v t i . A t poftquam in d o m i 
n ium laici tranfeunt non habent rationem bono 
r u m Eccleílaíbicorum , fed mere temporales 
funt ,de i l l i fque ia icus l iberé difponere poteft:Sc 
de hoc modo a í famendi decimas non eíl tra¿la-
t i o n o í l r a . 

11 Quasrimus ergo de modo facultatis du* 
rabilis, quaeinterdum laico conceditur ad accU 
picudas decirnas,8c illas exigendas vice, 8c notni 
ne Clericorum.Qua: facultas aliquado ex v i par* 
ticularis iuris concedí poteft , veluti vel ex vi iu-
r i s ^ u o d particulariter Clericus habet ad illas de 
cimas exigendas,vel ex vniuerfali aliqua potefta 
te gubcrnandi ,8c difpenfandi bona ifcclefiafti-
Ca.Verbi gratia,quilibet Clericus EcclefíaíHcum 
habens beneficiuin,ratione cuiusdecimas perci-
pit,poteft propria aurhoritate illas locare ad bre-
uetempus,dando pro íllo tempore c o n d u í l o r i 
laico poteí laté ad illas exigendasiuxta decifionc 
textus in cap .i. de locato cum addudtis per A z o 
xiumtomo } . moralium , l i b . 8.cap.3. q u a c í l ^ . 
5. 8c ó . M o l i n a d e i u í t i c i a S c i u r e t o m o i . r raf tat . 
i .difputat ione 490. cum duabus fequentibus, 
Idemqueprorfusdicendum efl: dequolibet alio 
i u l l o contradtu,argumento textus in Clcment i -
íia 1. de rebus Eccleíias non alienandis. 

i x Al ter ergo modus concedendi decimas 
laiciseft jquif i t per vniuerfalem poteftatem dif
penfandi Ecciefiaftica bona:& h ú c pertinét libe
rales decimarum donationes,qux per legitimam 
poteltatem interdum laicis fíeri folent. Sic vide-
mus quod Principes feculares fsepe percipiunt 
tertiamjvel quartam partcm decimarum,aut alia 
genera contr ibut ionum ex Ecclc/lafticis deci-
misjquod l ic i tumeífe aperte oí lendit Ecclefis: 
inueterata confuetudo . Quod tamen vt licité 
f ie r ipo ls i t , neceíle efl: quod propria authorita--
te fceularium Principum non fíat: nam fiue i p i l 
tale ius vfurpentjfiuealijs concedant, quaíi res 
Ecclefise raperecreduntur. Quare fíue ipf í , jSue 
i l l i quibus tale ius c o n c e í í e r u n t , decimas iílas 
re t iñere non po í íun t j imó varias incurrunt cen-
furas,vt ex ó m n i b u s titulis de rebus Ecclefia» alie 
nandis vel non col l igi tur , d . cap. prohibemusjd, 
cap.tuael primero dedecimis,8c caueturexpref-
fcinBullacanas,claufula 17. 

13 Debet ergo talis concefsío non ab 
alia q u á m ab Ecciefiaftica poteftate fíeri, quae 

^-poteftas proculdubio in Pontíf ice concedenda 
ef t ,adquein tota fuprema po te í l a s Ecciefiafti

ca pertinet. Eft enim hsec pSt'éftas concedendi 
has decimas moraliter" neceífaria in Pont í f ice 
ad bonum vniuerfalis Ecclefiae , idque ex vfu 
Ecclefíae conftat:fa:peenim Pont í f ices cum R.e-
gibus Hifpanise 8c Gallioe hac gratia v f i í u n t . 
v t copiofé tradidit Couarruuias inpraSicis cap. 
3 5 . R e b u f í u s in traftatu de decimis jd .qu te l t , 
lo .Debe tque talis concefsío exiufta 8c legi t i 
ma caufa fier^veluti propter magna beneficia ab 
aliquo Principe in Ecclefiam coilatathsec enim 
gracitudo 8c remuneratio ad bonum vniuerfale 
Ecclefia: neceíTaría e f t , v t adue r t i rD . T h o m , 
quodlibeto fecundo, art ículo 8. F i t etiam al iquá 
do talis concefsío pe rmodum fubfidij propter 
imminentcsnecefsitates , veluti ad refiftendum 
infidelibus,8c Ecclefias hoftibus. 

14 Eft ergo res in Summo Pont í f ice f i 
ne dubitatione po í fehu iufmodi decimarum con 
cefsionesfacere laicis. Iam vero de eseteris Epif-
copis folúmquseft io moue tu r , an pofsint dari 
infeudum laicis authoritate Epifcoporum' , ad 

" declarationem textus i n d . cap. prohibemusde 
decimis cum fimilibusí Inquadif f icul ta teduo 
t é m p o r a dif t ingui folent , vnum ante ConcU 
l i um Lateranenfe fub Alexádro I I Í . anno n y ? » . 
celebratum ja l terum tempuseftab ípfo Conc i 
l io peromnia t é m p o r a f e c u t a . E t m u l t i granes 
authores pr imum tempus referunt á tempore 
Vrbani Secundi, qui per o<5iuagínta & quatuor 
annos fuit ante Conc i l ium Lateranenfe , v t v í -
d e b i m u s i n f r á . D e b e t etiam fecundo fíeri d i f t in-
£ t i o , ná vel concefsío fit ín perpetuum feudum, 
yel ad tempus,vel ad vitam, 

15 D e concefsione temporali , aut vita-
l i t ia comunisfententia eft ab Epifcopo fíeri pof-
fe ex iufta caufa, veluti propter magnum Ecclc-
fiíe praíftitum obfequium , vel quid fímile ex 
gloffse fententia in capit. quamuis de decimis, 
quam dici tcomunem ex Cardinali 8c Baldo C o 
uarruuias l ib . r . var iar .cap. iy .num.^ . qua: pro-
bari videtur ex rubrica Epifcopum vel Abba-
tem,in vfibusfeudorum,vtl lat im adnetabimus, 
Et eft ratio, quia c ú m Epifcopo non inueniatur 

^ p r o h i b í t u m , eiconceíTum íntel l igi tur per eius 
«^ordinariam poteftatem , c ú m ad bonum r e g í m é 

pertinere pofs i t .Tum fecundó ,quoniam ( v t d í -
cendumef t ) in feudis perpetuis faéla eltfpecia-
l i s p r o h i b i t i o r c r g o á contrario fenfu tempora-
lia non e run tproh ib í ta , fed ab Epifcopo dari po* 
terunt. 

\6 Praetereá etiam comunep lac í tum-e f t , 
Epifcoposolim potuiíTe f r u á u s decimarum la i 
cis daré in feudum perpetuum ex iufta caufa, 
quod ius durauit vfque ad Conci l ium L a t e r a n é -
fefub Alexandro I I I . vel faltim fecundú alios vf
que ad Vrbanum I I .8c i taproculdubio d icendá 
eft,has concefsionesillo antiquo tempore faftas 
t u t aconfe i en t í apo í f e rctineri . Ratio eft , quo-
r i a m ante Conci l ium Lateranenfe, vel ante V r 
banum 11. tales decimarum infeudationes in 
Ecclefia n o n d ú erant prohibira^ergo Epifcopis 
ccnceí rsecrá t tnáEpifcopus infuadi recef i poteffc 
omnia,quK Ponr ifex in tota Ecclefia5nifi i l l i fint 

t £ p a r t i c u l a m e r prohibita,vt in propofito aduertit 
' E e l i n u s i n c a p . q u « i n Ecclefiarum , de confti-

tu t io -



Ad citulam depfaefcfiptionibusa 
luticnlbus>num.íí9. ( .quintadeclarado. Q ^ p d 
aper t i í i i r ré probatur ex Vrbano 11. i n rubrica 
tpifcQpwm vei Abbatcm i u vfibus feudorum, 
vbijexprefl'e d i d u m e f t defeudis antea fadis i n 
luo robore durare d e b e r e : n a d e c r e t ü i l l u d folúm 

. prohibet infeudationes futuras; antiquce ergo va 
lebuntjtíc cuta confcientiaretineri poterunr. 

17 V n d é dicendum e í l j p o f t i l l ud tempus 
omnes concersiones Isicis t'adias in teudum per-
peiuum dec imarüf inc authoritate Pontificis i l 
licitas c í r e ,&i r r i t a sac nullas ipfo iure .Hoc apud 
omnes fme Controuerfia receptum eí l . Et mu l t i 
putanthanc prohibitionem incep i l í ea tempere 
La te ranen í i sConc i l i j fub A l e x a n d r o i n , v t oñé* 
deve cenatur Couarruuias di<3:,cap.i7»di¿i»nurn* 
5.Aragón i.l.quseft.Sy.artic, 5, C ó t r á t a n i e n R e 
b.uíFus cxiÜiniat hanc prohibi t ionem Conci l io 
Laieranenf í effc antiquiorem, & incepilTe ab V r 
bano H.qui fuitantiquior Alexandro I I I . cui 
& ego libentér aíTentior, 

i S Ñ e q u e o b í i a t t e x t . i n di<9:.cap. prohibe* 
mus J9 .dedec imis3qu¡dedu¿h s e í l ex Conci l io 

^ L a t e r a n e n í i j i . p a r t . c a p . r ^ i n f i n e . v b i t a l i s p r o h i -
y bi t iofcriptacl le videtur.Verba textus funtrPro^-

h e m u s n e l a k i décimas ctttn a n m a r u m fuarumperkuh 
áetineutesinalios laicos pofsmt ahqno mudo t r á n s f e r r t , 

Siquis veri acceperit̂ O" Eccleji* non redtdertt̂  chrtftw 
n a f e p u l t u r a p r t u e t H r , quem textum late declarat 
HebufFus d. q. 10. á n . i i .Si tamen verba illiusre 
ü é con{iderentur3h3ncprohibitionem ad Late* 
ranenfe Conci l ium pertinere non probant: nam 
prohibi t iojdequaloqui tur i l le textus^non eft v n i 
uer fa l i s í ímpÜci te r jnecper i l lam Epi ícopi prohi 
bentur tales infeudationes faceré eo m o d o j q u o 
anteá poterant:quoniam ibi nulla Epifcoporum 
xnentio fít, I m b potius prohibitio i l laad foloS 
laicos d i r ig i tur i imb & ad Polos illos la icos, qui 
décimas i l i ic¡ tédet inent ,quia illas detnanu Pr in-
cipisfecularisacceperunt,ideuqi eas ret iñere no 
potuerunt iuxta dec i í ionem t ex . incap .z . de re 
bos Eccleíi3e;S¿ita abfque noua Concil i j Latera-
není ls prohibitione eas i n alios transferre non po 
terant/ed illas Eccleílse reftituere tenebantur.Ex 
iuftis tamen cauíisjveluti forfitan ad vitanda fcan 
dala ,no!uitConcilium eos adhoccompellerei 
fed folLim prohíbere volui t ne decimas in alios 
transftrfent,vt hoc modo roortuls illis ad Ecclc-
üsmredirent ' .non tamen indé fequ i t u r eisper» 
miíTum eíTejVt l icité eas decimas in vita retine-
renf/ed toleratione quadam hoc permiffum fu i t , 
^t recle adue rc i tRebu í fu sd i c l . quaefl. 10. num. 
:22.Conftatigiturex vero fenfu illius textos i n 
di¿5 .c3p ,prohibemus,nullamfuiíTe ípecialé pro
hibitionem e x i l i o Conc i l i oEp i í cop i s f a iSá .quo -

• minus i p i l decimas infeudum perpetuum darc 
porsint. 

jp Confl :a tcrgó3í í resh?cc.at tenté confide-
rerur ,aliunde earn prohibitionem eífe quscren-

^ dam . lnuenimusergó ante i l lud Lateranenle C5 
" ^ c i l i u m ab Vrbano l l . id fu i í l e prohibitum ,qu i ta-

Jem ediderat decretum in Conci l io Turonico 
anno icpó.vt ex Arch id iácono & Henrico rctu • 
litRehutFusdict. queeíl:. 10.num.25. patetq; id 
euidcruér ex decreto Vrbani l í . relato i n t i tu lo 
Epircopum,vel Abbatem i n ví ibus fcudgrum,ibi. 

7 9 

i t emf EpifcopuSjreliAhhaStrtl dcvtnus plelis ftudkHt 
dedentderebus Ecclefiaru W f i H A tis fhbieftafuñí & ti* 
tuliyocantuf, nullum babert ytgorem fectutdum hoĉ  
q*ed tonfiitittum eji a?apa Vrbano in far.Ba Syr.od», 
hoc ejljllttd quod pofi ews decretum fu ent datum : yuei 
autem ante datum futrit firmiter permantre debet, 
C^u» verba apene ú e m o n í h a n t hanc p roh ib i 
tionem ad Vrbanum pertinere,non Vero ad Late 
íanenfe Concilium* 

20 A t in Concil io L a t e r a n c n í l fub Alexan
dro I I I . v ide tu r iuppon i talis prohibi t io potius 
quám de nouo conft i tui ,vt in diÓt. cap. prohibe-
mus declaratum e l U m b & idem coll igi tur ex tex 
tu in d. c.quamuis de decimis, qui etiam ex Ale^ 
xandrol l l . re fer tur iqui textus cum in d i¿ to C o n 
cilio non inueniatur ab Alexandro antea editura 
e í íe , reéié ex i íHmatRebuf fus vbi fupra. Ib i ete-
n im grauiter conqueftus cft Alexander Papa, 
quod cüm laicis decimas retiñere no liceatjPrsela 
t i Ecc le í l a rumeas aliquando aliquibus laicis i n -
dülgé t r ideoqiPrse ia t i s tales decimas laicis i ndu l 
gentibuspoena fuípenfionis imponi tur in d i ó t . 
cap.quamuis.Quod r e d é declarat gloífa ibidem 
de datis in feudura pcrpe tuum,& col l ig i tur ex c; 
ád haecde dccimisjvbi a i ¿ l um eft non hcere laicis 
decimas ita pofsidere^t iure hereditario ad hse-, 
redes illas t ranfmit tant : & eodé modo textus i n 
c c i i m ApOílo l ica jdehis quse fiunt á Prelat is , i n 
fine de feudo perpetuo expre/Te loqui tur . Vnde á 
contrario (eníu co l l ígun t vu lgo Doftores con» 
cefsiónem decimarum nonperpetuam non c í íe 
i l i o ¡uve p roh ib i t am.Cóf ta t ergo ex di¿lis de tal í 
prohibitione.fiue inceperit á Conci l io Lateranen 
í i fub Alexandro 111. fine .a Conci l io Turon ico 
fub Vrbano II» 

21 Quatefa l fó m u l t i D o d o r e s ex i f í iman t i l 
lam prohibitionem i n c o f u n d a r i , q u ó d ius deci
marum íit fpir i tuale, 8e laici fint incapaces i l l ius 

Ju i i s tnam fihoc e í f e tve rum , non folum efl'et lai
cis prohibi tum decimas habere á tempore i l l o -
r u m C o n c i l i o r u m , fed etiam ante illa Conci l ia» 
Fundatur ergo in pofitiua prohibi t ione Eccle-
íÍ3c,quae va ldé neceífariafuit propter abufum , & 
Pra í la torum prodigalitatem in concedendis de
cimis laicis iute perpetuo: & indé eíl qubd con-
cefsiones fa¿ta ante talem prohibit ionem firmas 
f>ermanfiífe,& vfque in diem hodiernum perma 
nere. A n ergo tempus huius prohibitionis fít co-
putandum a tempore Conci l i j Lateranenfis, vel 
a tempore Vrbani I I . folüm eft in contrOuerfia, 

22 De laicis verb3qui ab i l lo tempore an t í -
quifsimo decimas licité retinent in feudum per-
petuisim ,dubi ta r i folet an iufté pofsint illas i n 
alios transferre,fiue laicos.fiue Ecclefiafticos^ E C 
i n laicos trasferrino poíTe huiufmodi f e u d ú e t i a 
de confeníu Epifcopi fentit Abbas in d. cap. p ro-
hibemus/equicuretiam Hoftienfis in di¿l:. cap. 
c ú m Apof ío l icade his qu» t íunt á Pralatis j A r -
chidiaconus in cap.i.de decimis l ib . 6. Rebuftus 
dia.quaelt.io.num. 2tí.qui orones hanc efle co
munero opinionem aff irmanr.Alí jverb huiufmO 
di translationem decimarum i n laico s fien po í í e 
álaico exiftimant.interueniente tamen Epifcopi 
au thor i ta te r í icg lü í faSc Cardinal is in á i d . cap, 
jprohibemüSjIcag.Andieas inCap.ude prsfcrip-

t í o m -



8o Lib.ijkcrmliuai 
t í o n i b u s l i b . í . Felíriuá dlcens hanc eíTe praxi re-
ccptam rentent¡am,&aliosrefcrens in cap. qux 
i a ticclefiarum de c o n í l i m t i o n . 8c i n textu no-
í l r o num .4 .Couar . l ib . i . variar.cap. 17» nuni .5. 

yetÜC.prAterhte, 
25 Ego tamen in hac quaeñione fie diftm« 

guo.Nam vel loquimurde decimis in iu l ié obten 
t i í á laico,quo cafu certutn e í l nonpo íTe tales de 
cimas i n a l i u m laicum transfenc je t i amimerue-
uiente Fpifcopi auihoritate^in quo omnesDo* 
é i o r e s c o n u e n i u n t s & p r o b a t u r i n d i f l . cap. cútn 
A p o ftolica de hisquai fiunt á prselatis, & i n d i d . 
cap.prohibemuSjCap.ad bxede decimis. A u t lor 
qu imurda decimis á laico iufté retentis per feu" 
d u m l i c i t u m , & i u f t u m . q u o d veleftantiquius 
C o n c i l i o LateraneníijVel á Pontíf ice cóce í í am: 
quo cafu fupponimus teudum i l l u d perpetuum 
transferri poíTa ad fucceíTores legitimosjiuxta pe 
c u ü a r e m i e u d i i n f i i t u t i o n e m f quoniam feudura 
antiquum fieconftitutuna fircnumiT!anet,& eric 
hodie eiufdcm qualitatis cuius anteaerat: & ideo 
ficuc antea perpetuum erat,hodie quoque perpe
t u u m mane t»At haec perpetuitas confiderari ne-

q u i t . niíi la t ionefuccersíonis fakim filiorum i n 
iu3parentum. 

24 Si vero linea penitus ext inga fit j e g o 
et iam d ú o t é m p o r a d i í l i n g u o . P r i m u m 9quando 
feuduroadhü,c dura t , quia vltimus poflcíTorvi-
u i t , quo cafu dicendumeft tran^lationemfeadi 

^ fieri poíTe de confenfu Epifcopi iuxta/ecundam 
r i én ten t i amequon iam cüm eo in cafu ant íqui feu-

d i remaneat natura>noua concefsio non eñ necef 
faria. Ñ e q u e talis t ranslat iointel l igi turcompre-
hendi fub prohibicione Conci l i j Lateranení is ,vel 
tVrbani i í . p o t e r i t ergo eo cafu íien,ficut & anceá 
poteratr&coafentiente Epifcopopoterit feuda-
tarius i l lud transferce in alium laicumjquod aper 
t iüs ex eo declaratur , nara illa bona non funt fub 
dominio Ecclefiae vt i l i , fed folum fub d i r eó io : er
g o per il lam translationem feudi non magis alie 
namur quám antea e íTent , & confequenter non 
caduntfubprohibit ionealienationis rerum Ec* 
clefiae. Secundum vero tempus erit quando feu^ 
dumiamvacau i t , eoquodv l t imus poíTeíTor de-
f u n í l u s eft fine fucceíroribus,quo cafu non pote 
r i t Epifcopus decimas illas in feudum d a r é : quía 
c ü m i a m p r i u s f e u d u m efíet e x t i n í t u m ,oportec 
ye de nouo conftimatur. Tahs ergo concefsio 
aperte comprehenditur fub prohibitione fada ab 
Alexandro I I I . i n Conci l io La tc ranenf í , vel ab 
V r b a n o I l . i n C o n c i l i o T u r o n i c o . T i i n c etenim, 
tnortuo i l lo v l t imo feudatario fine fucceíTori-
busjdecimse Ecciefííe funt iocorporatafjita quod 
Ecclefia recuperat i l larum dorainium v t i l e : ergo 
illas daré i n feudum alijslaiciseíTet prorfus illas 
alienare.quod Epifcopo non l i cc t ,quo cafu prio-
rem fententiam puto eíTe valde probabilem. 

25 Sed etiam i n hoc fecundo cafu videtur 
incomrar ium textusexpreíTusin cap. 2. defeu-
disjvbiinterrogatuslnnocentius I l l . a n Epifco-

^ pusvqui iurat non infeudarc bona Ecclefia, pofsit 
" ^ í i ne iu r amen t i t r an fg re f s ioneda re feudum alte-

r ieocafu , quo fine fuccefforefeudatarius v l t i 
mus dece í r en t , r e fponde t liberé poííe i d faceré, 
"^ la rans ÍH^ iuramento non infeudandi de 

nouo non comprchendi bona íam data ín f eadá 
etiamfi per mortem vaí ía l l iad E c c k í i a m redie-
rinr.eadem ergo ratio ne in fpecie noftra fub pro 
hibitione Epifcopis faí ta non infeudandi dec:. 
mas in perpetuum non cornprehenduntur deci . 
m ^ i a m antea infcud8ta:,etiam ü vacauerit an i i -
quius feudum. K a t í o eft, quoniam illa bona non 
cenfentur eíle de cienfa Epilcopi.vel Ecclefis}vc 
aduertunt Panormitanus& aiij i n cap. vt fuper 
derebus Ecclefíse.gloíTain Clememina v n k a de 
excefsibus Pr3i;laiorum3verbo admenjam: quia c u 
non íint de illius dominio vt i l i ,ad illa non exten 
d i tu r prohibido. Quodape r t i u i en t fiattendass 
illas decimas prius infeudatas non incorporari 
Ecclefiae, quoad dominium vti le ipfo faftopec 
mor tem vaífalliifed neceí lar iam eíTe Epifcopiac 

^rceptationetmvnde priufquam acceptet poteit al-
teriinfeudare ; l i tamen illas femelincorporauic 
Ecclefix ,ampliu5 easnon poteritinfeudarc, ve 
aduertu Pancrmitanus in d i í f . cap .v t fupe^de r« 
bus Ecclefix, 

z6 Vndcad Illud quod fupra quserebaturjan 
pofsit laicus in i l l o cafu daré illas décimas cu i -
cunque Ecclefiae voluerit de confenfu Epifcopi , 
r e fponde tcoraun í s fen ten t i apo i re ex regula tex 
tux incap. cüm Apoí lo l i ca de his quíefiunt á 
Praelatis,& in cap.cüm & plantare de príuilegijs-
Q u a comunis opinio vera eritjquaado laicus i u -
í l é h a b e t cales décimas in feudumj feciis vero l i 
iniuftc illas det inerec.vtexpreíTe probare viden* 

' tu r iu raa l l egara ,Scdocccg lo íTa incap. 2. §.fané 
de decimis \ib,6. Si tamen laicus habens a i í cums 
Ecclefiae decimas in feudumjeidem Ecclefijc cu
ius ipfe vaífailus eíí eas decimas,quas ipfe ia feu
d u m habet.refticuerevult, non eft ineo cafune-
ceíTariusEpifcopi confenfus.-ibienira v ih i lEccíc 
liasfubtrahicur3fedpotius adquiritur. Se lümef r 
go Epifcopi confeníus defideratur, quando l a i 
cus habens déc imas in feudum alteri E c d e í í s 
eas concede ré voluerit : t imcetenim qua:d»m fie 
alíenatio ab vna Ecclefia in aiteratr!5& ideo P ra -
Jatí defideratur confcnruSjVt in di¿í . cap» 2. §. fa. 
n¿ ,de decimis libro 6» 

i 7 Sed ille cafus eft diffícilis: ponamus fea-
dacarium non eíTe verum & iuí lum p o l í c a b -
remjfedintrufum & iniuftum detentorerri deci-
marum,qu i illas Ecclefia: cuíali.as debebantur 
reí l i tuere non v u l t , fed alteri Ecclefiae ,quasrituc 
an talis concefsio fieripofsit de confenfu Epifco 
pifEt fieri non poffe aperte videtur,nam iíic feu* 
datarius Ecclefia priori iníuriam facft: ergo talis 
concefsio fieri nequíc etiam de confenfu Epifco
p i ; non pote í i namque Epifcopus Ecclefiam fuis 
decimis priuare, fie fenticglolfafin. i n d i d , cap. 
cüm Apoftolica.Panormitanus in á \ ü . cap. pro-
h i b e m u s i q u » d o í l r i n a valde rat ioni confenu» 
nea videtur . 

28 Sed obftarenimiseifdem videtur textus 
i t id ic l .cap .cüm Apoftolicajvbi quaeftio p r o p o í i -
ta de decimis á l a i c í s r d e t e n t i s e r a t , & n i h i l o r i i í -
nus ibi d i d u m efl: talem concefsionem fieri poffe 
de Epifcopi confenfu.Dicút autem decineri q u s 
i n i u f t é p o f s i d e n t u r , nam pofsideread iusrefer-
tur jdetineri t a m e n a d f a £ t u m , v t r e f t é i n f p e c i e 
t?xtusin dia.cap.pi:obibeiaus pondexa: Rebut-

fus 



A a t iculut í idcp 
fus d í¿ í .qu£í ,T0 .nüm \2 .QuocI apertlfsimum v i -
detur,uam H i c r o n y m u s i n dict.cap.cum Apof lo 
Jica telatus cxptefle ikyfifiterint a laicis mah déte» 
U { ac nihilominns aíferit Epifcopi confenfuni 
fufficere.Pcsterea etiam verba ill ius textus i d de 
nocantjib^Moww^f e í i laisns , 5»» dtcimdm detinety 
•pt eam reftituat EceUfu,ad quam í f e f l a t i a p e n é ergo 
loquicur textus de eo , q u i tales decimas i n i u ü é 
detinet,qui alias eas Ecclefiat rc í l i tucre tenetur: 
í d e ó q u e de i l lo f u b d i t u r , v t fi induc í a^npof-
íit v t Ecclefiae l i l i refticuac & alten* Eccieíias 
d e t , valeatdonatiodeconfcnfu Epifcopi . Vulc 
etiam ibidcgi intenderc Ponr í fex , v t fufficiac 
Bpifcopi confenfus eo in cafu ín ordine ad locura & 
religiofum*,nontamenfufficeretfi concefsío alte 
r i laico fieret, v t indicat ratio Pontificis i b i : C»»B» 
f t r vtramque ytilitati Ecelefid eow/ií/áíMr j at quan-
d o laicns iufte decimas pofsidet,pbteft eas i n 
a l ium laicum transferre de conCenfu Epifco-

^ . p i . V t e r g b in fpecie i l l ius textus al iquidfpe-
-"«nale de locis religiofis concedatur , oportec 

fateamur q u ó d Ücet reftitutio fíat da iniuflé 
detentis,applicatio de confeníu Epifcopi ficri 
pofs i t , quod puto verifsimum quidquid contra 
conetur probare Panorraitanus in d i & . cap. pro"-, 
bibemus. 

2p Sed ego vlteriusaddOjhanc do¿l r inara 
i n t e l l i g i deberé de decimis á la ic í s in iu f t é deten-

~~ t ís anee Conci l ium Lateranenfe, quas verum ar-
bi t ror de confenfu Epifcopi cuilibet loco reli* 
giofo applicari poíTe , idque ab ülis Pont i f i -
cibus admiíTura v ide turad vitanda maiorama
la , & damoa Eccléfias aliquo modo recupe-
randa , prout melius fieri pofsit : minus nam-
que malum eft decimas de vna Ecclefía i n 
aliam mutari , q u á m á laicis iniufté detine-
r i . Ñ e q u e per hoc dicendum eft Ecclefiam 
peccatum aliquod fouere , aut i n i u f t i t i a m j ^ 
fed per piam difpenfationem Ecclefiae fít v t 
materia i n i u f t i t i ^ fubcrahatur , etiamfi fíat re-
ftitutio aíiter q u á m aliás derigore fieri debe-
ret j fi non alitér effet ab Eccleíia prouifum; 
ve lu t i f i u s j q u i decena reftitucre tenetur* á c t e -
di tore facultatem obtiacat illa dandi paupe-
ribus , fufficienter reftituere videtur . Et eo-
dem prorfús modo i n fpecie noftra , quamuis 
decimai ab aliquo laico iniufté detentasal icuí pat 
t icu lar i Ecclefiae debeantur jEcc le í ia tamen v n i -
ucrfalis,qux veluti p» incipalis creditor eftjpotefl; 
c o n c e d e r é facultatem v t alteri Eccleíia; donen-
tur,5cillam quafirufficientemreftitutionem ap-
probare poteft: quod in prsedicata fpecie (icab 
Ecclcfia ordinatum videtur cum illa conditionc, 
ve Epifcopi interueniat confenfus. Decimaí aote 
poft Conci l ium La tc t anen íe á laicis detenta; fi
ne iu í lo t i tu lo neceífarió funt ipfi propriíe Eccle 
f ix reftituendK;neque alteri Ecclefia: reftituipof-
funt.etiam accedente Epifcopi confenfu. 

50 Ex quibus re&é col l ig i tur laicorum in« 
capacitasrcfpe&u decimarum, v t exprimitur i n 

^ texto noflro,itavtneq*, illas pracfcribí 'repofsint: 
funt enim incapaces proprin authoritate deci» 
mas pofsidétesjnó vero ex gratiaEcclefi?e,qua in» 
te ruenié te talls incapacitas to l l i tu r . Quod varijs 
modis fieri poteft p r i m o ; fi cfeatur .nouus t iei j ; 

^ícfíptíonibusí 
lus,veluti ex pr^ceptoria vu lgo eatómesdá i f e tú 
dó ex priuikgio ^poilolico cap.á nobis 24.de de 
cimisiVtcopiofe Couarruuiasaduertit l ib . i . v a * 
r iaium c.!7 .n . io .Ar3gon 2.i.q,87.ar. r . tc r t ióex: 
t i . feudi ,vt nuper tradidimus.ln quo articulo etfi 
CouatiuuiasSc Aragonputauermt hoc procede 
re ante Lateraneme Concilium,fecus vero p o ñ 
i l I u d C ó c i l : ú , e g o verius puto fiue ante, íiue poft 
tale Conci l ium volidam ¿lie decimarum infeu-
dat ionem,i ip Kebufrus i n t r a ¿ i a t u dedecimis, 
quseílione 15.3 num .7o .Vero¡usconfilio 21. nu. 
i4.volumine i.Menochiuscoiafiiio 29 i . n . ^ . v o 
Juminej.Cofiat enim f e u d i t i t u í u m a l e g e P o n » 
tificia efle probatum c.casterunijC.ex t ianfmií la , 
c v e r ü m de foto competcntijC. 1 .& z. de feudis, 
ci.c .eonquellusde vfuris jcap. v t Íuper,c3p.ad 
no í i ram de rebus Ecclefiajjca.cúm Apoftohca in 
fine,de his quae fiunt á praclatis,c. z. §, fané de de-
ciiiiis l ib.^.quod ego intell igo procederé creato 
nouo t i tu lo vel ex inf lo pr iu i legio Romani P o n 
tificis, 

31 Sed pro huíus reí m a t ó n declaranone 
feiendumefi:,i.n feudo abEcciefia concedendo 
triplex e í T e i n t e r d i a u m . P r i m u m , quia aliena» 
t io in rebus Ecclefias prohibetur n i f i légieimé fa* 
é h f u c r i t : l eg i t imé autem<fit , q ü a n d o fit fer-
«ata forma inris 9 q u ^ i n caufa & folemnita-
te confiftit cap. fineexceptionejij . q ^ f t i o n e z j 
cap. nul l i de rebus Ecclefije. Secundum eft 4 narn 
propter fraudes contra pr imum i n t e r d i ü u m ínW 
uentas Praelatis í i a tu tum fuit tempore con íe» 
crationis iurare de non alienando j ñeque enf eu
dando inconfuito Pontíf ice cap. fin. de Eccle-
fijs aedificandis jcap . v t füpec , de rebus Eccle* 
íise. Ter t ium vero i n t e r d i d u m i n decimis confí-
ftit propter incapaciratem laicorum: narn l icéc 
ex príedifta forma Epifcopus res Ecclefíx pofvic 

-laicis infeudare j at vero quo ad eius decimas 
t>co eiufque:,miniftris applieatas locus incapax 
pronumiatur cap,quamuis, cap. ptohibemusda 
decimisjSd in textu nofiro exprcífe cauetur: v n -
d é confequens e í l .dcc imas laicis in feudum dar» 
non poífe nifi ab habente potenatem t o i i e n d i í n 
capacitatem3videlicet á Pontifice. Idcircb id no 
poterunt faceré Epifcopijipfi enim nifi ex P o n t i 
ficis commifsione incapaciratemtolicre non p o f 
fun t ,v t ind . c .v t fuperde rebusEccJef íc .d . o . a á 
h»c,cap.quamuis de decimis^bi concefsio deci
marum laicis pe rpe tuó faóJa non valer^im^po-
tius Ecclefííje meretur punitionem,vt ex d .c .pro-
hibemus aduertunt fupra relati.Si tamen iaici Eo 
clcfiae decimas habuerintex Pontificis t i tu lo , ve i 
inflo illius priui legio, vel legi t imo perpetueque 
¡ n f e u d a t i o n i s t i t u l o , é a s d e c i m a s t u t a cenfeien--
tia poterunt re t inerchisenimin cafibus no p ro -
cedit tcxt. in d-eprohibemus^ íímiles, ñeque eo 
modola ic i inca paces funt decimarum. 
. 32 Quibus fuppof i t i s .nonobí lac argumen
ta f u p r á p r o d u b i t a o d t r a t i o n e a d d u á i a . Ñ o n p r i - . 
|num,quo probat e conati fumus laicos rerum fpí 
ri tualium n o n e í í e i n c a p a c e s , d e quo Ut 'mémm 
musinc.a.deiudicijs.Qnibus omi r s r .b reu í t e r i e f 
podemusquodfaepelaici materialicer F.cclefiafii 
ca negotia tradare poífunt (fie procedit tex.in d . 
ca.de procuratoribus ¡ L c i a a r g u m é t o cdducf us). 

X veluti 



S i L i b , 2 . D e c r c u ü u r o ; 
velut i bcncficlutit acceptare , r o r r i n e al t t r ius 
procurare,vel patrocinarein cauíis Ecclefiadi» 
cis. íSeque o b í t a t , v t i n argumentodif tumcft , 
laicum pp í rebap t i za rc :namhoc eÜ particulariter 

^ conceirum propter imm'ncncembaptifmi necef 
íltaccnijquod copióle ckclarat Soto in 4.diílin.4, 
qu3eí l .vnica , i r t .z .Nauarro in manuali cap.27. n . 
y . exD.Thom . i . z . q . i oo . a r t . i . ad pr<miim,Sc 3. 
p . q . é y . a r t . j . & c o p i o f e í i u a r e z ibidem fe¿t. i . & 
2 .Ñeque ctiam obltat^quod vlterius in argumen 
to adduecbatur , fcihcet , laicum poífe confef-
í iones audirematn quamuis hoc vtile fie propter 
concritionem 8c humilitatem, quando non adeft 
copia Sacerdotis; nihilominus t a m e n á peccatis 
ablbluere non pote íl propter defectum p o t e í í a ' 
tis & cbuiua»,v t tradit Nauarro ¡n cap. i.de poe-
nitentia dif t indione <?.Couarruuias incap.Alma 
mater , i .p .§ . io .n .9 ,Neque t ándem obrt3t,quod 
de ¡ure patronatos diximusin argumento,nani fa 
teof e í fequ id fpiiitualejCiuCqjefle laicos incapa 
ees, v t fuprá in cap.quanto de iüdicijs adnotauí-
mus^ius tamen i l lud poi íe pofsidere ex gracia Ec 
cleüae par i icular i ,v t ibi la t ¡ús d íx i inus , 

3 j H í c tamen e p o r t u n é quaeri tur ,pofsí t ne 
ius patronatus EcclefiaÜicum á laicis prafferip-
t i o n e a d q u i n í l n quíkquaeftione ex mul to rú fen -
té t ia d i f t inguicCoüarruuias in regula polfeíTar, 
a .p.§. l o .n . z .n -m vel Ecclefia íui t libera, ve! pa-
tronatarfi libeia ,ius patranatus nunquarr prasf* 
cr ib i tur i íecus vero fi í i t p a t r o n a t a . E g o tamé exi 
ftímosindillin¿iédicendumeíTelaicos prseítrip-
done temporisadquirete non poifeiüs patrona-
tus,niíi accedente t i t . & bona fide, & 40. a n n o i ú 
tranfcurftijvel faltim tempus immemoriale, quá -
do agicur de prseferibendo iure patronatus ad-
uerfus Eccleiiamargumento text . in C, i.dc pr^f-
cr ipt iooibusl ib . tf.quam doé i i i namfequu tus eft 
Archidiaconusin cap.hort3mur,7 i . d i í t i n d i o n e , 
Abbas incquete ladc ele¿Hone,& in difpuiatio-
ne incipiéti yAu^triui^Si confil . \o6. lib.i.Felinus 
i n tex.noii:ro,n.7.qui fimplicicer negá t laicos ius 
patronatus prsefcnberepüflenifi tempore imme 
nioriali ,eo quod v im ti tuü habeaf,vt in d .c . i .de 
ptasfcripticn.líb.é.ca.fuper quibufdá, ^. prasterei 
de verború íignificatione,! hoc iure,§. duduSjff, 
de aqua q'jotidiana,Kota in nouifsimis^.p. deci 
í ionc 243.&'relati á Maleando de probjtionibus, 
conclu l íone 956.n.3,& probatur in C o n c i l i o T r í j. 
dentiiio>rers.one 25.dereformatione^cap.p. 

34 Ñ e q u e inficior multos & magnae notáé 
interpretes contrarium d i x i í T c n e m r é j ius patro
natus ordinaria tefr!poris40.aanorum prasferip-
tionCjfícut & alia iura contra E'ccleítam adquir í 
poíTe:üC Couarruuias vbi íuprajFedericas Señen 
lis confilio 234. S.olandns coní iho 47. num. 41 . 
l ib . i .Menochius coníil io 24i .nu. 6. l ib . 3. N a m 
a d h ú c e g o i u p e r i o r e r a fentenriam multo verio-

. i emel fcexi ( i imo,& magis conlbnam lu r i Pon» 
tificioanoucor co argumento,quod in iure deci* 
mandi validifsimum eí>. Nim laicüsTpiritualia 
iura pgfsideTenon poteft5nifi quatenus ob iuftas 
caufasci iure Canónico permiiTumfue»ir csp.Sa. 
crofanda,ca.Maíranadeele(9 : ione, c. i . c . laicis, 
cap.per laico8,i6.q.7. & eft expreífus textusno-
Üer^at ius patronatusIpiricualc eft , vel fpintual i 

snnexum.quod fufficít ad incapácltatern laicorú 
cap.quanto de iudicijSjCap.de iure,de iure patro 
n a t u i : c r g o l a i c u s e x t r a c a u f a s á i a r e pe rmi f l a i i l 
lud iu? patronatuspofsiderenon potent,8c cofe 
q n e m é r nec prsefcribere.vt exprefle probat r¿ i io 
textus noOrijCum eadem in iu ie patronatus &• iu 
iuredecimanci rstio verfetur. C ü m i g i t i i r d i ü s 
obcaufasconceíTum fit laicis ius patronstus, RC* 
pe fundatioms Ecc!eí]af,vel detationis i ü i u s , ve 
ad ta l i»operap ia fac i l ius inuí t fntur laíci cap, 3, 
cap .con íu l t a r ion ibusde iure p a t r o n a t u s , c a . p í a s 
men t i s^ó .qu je í í . 7 .ergo iíHs ceíTantibus cauiis, 
in quibusgratiaEcclcfia? con^fiit.laécis pciTefíio 
& praeícriptío confequenteriuris patronatus i n 
terdicta eri í . 

35 Nec fufficít dícere ( vt contraria fenten-
tiac authores aduercum)qv¡ódexfuperíori 5rgu* 
m e n t ó nonapparet laicosefle abíoluté iutis pa« 
tronatusincapaces,quod fL-fficit ad illius iurís 
pra:fcribendi po te í ia tem.Nam re ípondeo , q u ó i 
v t ius patronatus íimpliciter dicatur i n i p ^ f c r i p 
t ib i i eá laicis , fufficit laicos non éfle illius su
ris capaces niíi certís de caufisrnam eodím p ior -
fus modo dicimus laicos eíTe decimarum tnc.¡pa-
ces,ideoqueeas temporis pra lc i ip t icne n o n p c f 
í e a d q u i r e r e . 

fé Neqiet íafat isfaci t quod O e c i u s c ó n d e -
rurc cona íurcó í i l io 134,,n. 4.itts patronatus ad 
h i r e d e s t r a n í i t c p o f l e cap. J. deiuie patronatuf, 
& cum vniuerfitste b o n o r ú m traní i te ca. ex lic-
t e i i s e o d e m t i t u l o j & e x i ñ e n t i í n pofíefíionc ius 
praEfentandi compete ré cap. ccnfultstiojjiífcos eo 
dcrri t i tu lo , & ccnfequenier á laicis obtineiiSc 
pofsideri poííe.ttiam extra illas particulares cau-
fas fundaticnis & d'otationis.Sed refpondeo hxc 
omnia venire i n cenfequentiom eius quod laicis 
conceíTura efl:nam cüm iliis conceflem Cn ius pa 
tionatus exilí is par í iculanbus c^ufis jCÓfequcns 
fcftjVtillud iusadfucs tranfmittsnr heredes, vel 
m vniuerfales bonorum fuorum fucceCcies; at 
ñc í l ra diTputatio in his terminis nen procecjt, 

1 fed an quis per fe abfqne iu l lo t i tulo ius patrona
tus peísidere pofsi t ,& i l lud 40iannorMri longifsi 
mo fpatio adquirere. 
• 37 Ncq; iu ra , qu¡£ pro contraria fencentía 
adducútur jobf tare v i d é t u r . P r i m ó nó obflat teje 
c t . s , quéprocó tnna fententia vrgere p m a n t , i n 

^ c . q u e r e l s m d e e l e ó H o n e i b i t c ^ w » M s conl^nerit» 
qued populus in c[»fifipo(ftJ?iotie pr*f«nt4ndi Clertcum 
txtfitbat . quandeipjum f>resbytcrnm ad illam tltgit, 
Namrerponaei Fathineus l ib . 8. c o m r o u e r l i a f . ' , 
c .¿4 ,qi)od ibi Pontjfex loquutus eft eo caiu,q:io 
Cle .MciprKfentatio ex confue tud inc loc í ad po-
puiú pertin^ba^vt eiufdem textusindicant apsr 
tifsima verba i b i : S t i t f f e f t r eleftionew pofuh, a i 
quem dt antiqua coníueiudine pertintt e l e B t o . h l i u á ta 
i r e n efi conftsetudo,aliud vero p t s í c r i p ü o , nsm 
illa v im legis habet c a p . c o n í u e t u d o , ! . d u h n c t i ó 
he,'.dequibus,ff.de legibus.Et eodé modo proi. 
cedit textus in capite generali , de e l e d i o n é 
lib.tf, 

38 Secundó adducunt t ex tñ inc.cora de iu-
te patronatus i b i : Wf/» Itguima f u m t }>ra/cripth»e 

""mymtus^iiz apertedenotantiui patronütu:* PTKT 
cnbi poflc.ScdegorefpondeOjqubd'cxiIio textu 

nun 
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non ccl l ígi tur laicum polTe Ecclefiam prafcribe 
^^ffelíu^ patronatusjied Clericosex donatione 
laicoruni Hccieiiam veadicare n o n p o í l e , n i l i l e -
giLimafint prsefcripticne muni r i , Q u o d ii dicas, 
l i laicus urseícribere non potel l Ecclefiam , ergo 
ñ e q u e C l e r i c u s q u i a b e o c a u í a m habet piíeicri-

^"Bere p o t e r i t ^ e í p o n d e b i t u r ideó Clericum prsef-
cribere poí le , tjuia pcfsidere pckerit Scbonam 
fidem haberc.credere enim potuit laicum ex ali-
quaiufta caufa donare potuiííé*, atlaitus , cú tn 
ius patronatus extra dicías caufas pofsideie non 
polsit,neque etiam poierit praefcribere. 

59 T e r t i ó ponderancpro contraria opinio» 
n e ^ a m 4 0 . annorum praefcriptio íufficit regula-
riccr ad oir inium príeícr ipt ioncm , excepus his 
quee glofla c o m n i e m ó r a t in cap. c ú m non liceat 
hoc t i tulo de praefcripíionibusj atius patronatus 
non eíl de illis exceptis: ergo poterit prcefcribi. 

* Sed refpondetur Tatis exccptum eíTe hociuspa-
t roaatuSjCi im f i t ius fpirituale fiue fpirituali an-
nexum.acideo á la ic is polsideri non pofsit n i f i 
ex ceras illis caufis : ergo fimilicer nec poterit 
pra. fcribi ex r a t i one ,quá in tex tu n o í l r o expref-
fitSummus Pontifex, 

40 Qu^arto fie a r g u m é t a t u r Eedericus Sene 
fis coní i l . i 34. & duplíci medio probare conatur 
ius patronatus á laicis prafcr ibipoíTe, P r i m o , n á 
ius conferendi Eccleíias,vel prjebendas quis po
t e í i prgefcribere,vt notatur in cap. cúmEccFe/íá» 
Vulcerana de elé£l:ione,C3p. v l t imo delupplenda 
negligentia Preelatorum: ergo fimiliter ius prse-

^ lentandipr^fcr ibipoter i t , nam plus eft conferre 
. ^ q u á m p r x f e n t a r e . Ñ a m refpondeturfaci lé , ius có 

ferendr prafcribi poíTejíed non á laicis: ñeque CQ 
t ra r iumiura quasredericusadduxic vilo modo 
p r o b a n t , c ú m in illis ñeque v l l u m verbum fit de 
prsefcriptione laicorum.Secundo fie arguit Fede 
xicusd. coni l l .2 J4..ÍUS eligendi quoad Clericos 
i n Ecclefia ius príefentandi quoad pai ronum 
funt pariamam ficut vnus habet eligere,ita & alJ 
ter habet prcefentare cap. ¡ .dee le£l ione ,cap . con 
g r e g a t i o ^ í . q u c e í l i o n e vl t ima ^ a p . no bis de i u -
re patronatü5*,acíus eligendi prsfcribi po te í i á 
Cierico , qui non e¡1 de Collegio illius Ecclefia 
eriam fine t i tu lo eíip. cum Edclefia S u t r i n a d é 
caufa poíTeís ionis ;ergoeodem modo ius ptecíeh 
tandi poterit pr^rcribi per laicum etiam fine t i 
tu lo data bona íide praeícribentis. Ego vero ref-
pondeo negando illam sequipar'ationem ,quam 
conatur probare Eedericus, qua comparatio ne 
que iuri¿Onfona eíl^neque in i l l isiuribus proba-
tur , inquibus nullafic m ó n a o cómpara t ion i s 
ilHusClericiSclaicijde quain argumento. H o r ú 
autem diuerU efr quoad praferiptionem rat io, 
nam Clericus pofsideie poteí i ius eligendi lai
cus vero iús patronatus pofsidere non p o t e í i , & 
ideo non efl m i r u m quod ille p^ísi t praferibere, 
hic non pofsit. 

41 V n d é c ú m praferiptioriem inris patrona 
tuslaicis non in ó m n i b u s cafibus denegemus, 
fed dato iufto t i tu lo ereíf-tionis'vel d o t a t i o n i s e á 
adíTii t iamus,exií l imo(quocl & Couarruuias pro 

.,bat vbi fupra d.v;f IO.n.3.)P^r^/ochianosiuspra-
i!irntandi in Eccleíia panochiali p ra íc r ibe re pof-
fe,vbi nonappareat Ecclefiam abaü js fuiíTé coi 

firuiftam/edíimusindubio. Q u o cafu p rop te í 
obfequiajquaparro-chiani Ecclefia impendunt, 
& alia onera,qua in EcClefia vtil i tatem quotidia 
praflant ,admitterda eíl pi aferiptio iuns p iafen 
tandiutaexpreflc fentit Panormitanus confi l io 
76.1 ib . i .Baldus ind . cap- querelam deelcdio-. 
ne^Deciuscorf i i io 117. Se confiiio 134. 

41 Sed maioreftdubicatio in Ecclefia colle 
giatajan laicus erigensvel dotans Ecclefiam C o l 

r íegialem adquirat ius prafentandi Clericos ad 
i l íam,f icuu adquirir dato quod Ecclefia nOn fit 
Coilegialis: nam íure C a n ó n i c o cautum e í l p a * 
t ronum Ecclefia Coilegialis nonhabereex con 
f l rü¿ l ione ,ve ldo ta t ione illius ius p r a f e m á d i K e ^ 
ftorem vel Pr£elatum,vt probat textusin.cap.no 
bis deiure p a t r o n á t u s . c a p . c ú m terra,cap. Sacro 

' f a n í l a de eledione: nam eo ipfo, quod Ecclefi* 
Coilegialis c o n í í t t u i t u r , competit ipfi Col legio 
ius eligendi P r a l a t ú cap. 1. de eleftione. Et ideo 
quamuisin Ecclefia Col legi^ l i fie locus iur i pa
tronatus quo ad honores Se fimilia ; non tamen 
quo ad prcefentadoñem Kef to r i s>v t vulgo no-
tant ordinarij interpretes in d . cap. nobis de iure 
patronatus^Alex. c c n f i l . 7 4 . l i b . 4 . Lambet t inus 
de inre patronatusl ib . i . 1 .p. quafl:. 5. principa-
lijSi: probat textus in l .x . t i t . 15. p . i .po te r i tque 
patronushabere ibs prafentandi ad alia benefi
cia Ecclefia Coilegialis , vt expreffe aduertic 
Abbas ind .cap . c ú m Ecclefia Vulterana deele-
¿lione^Iicit comunern Imola in cap. fin. de con-r 
cefsione p r a b é n d a , nótabil i v l t i m o . 

4 ? Qií,0^ adcó veruni eft, vt ñ e q u e cenfue-
tudine,neque praferiptione patronuslaicus pof-
í í t adquirere ius eligendi R e ñ o r e m ad Collegia 
lem Ecclefiam,vtnotat g í o í l a i n d. capit. nobis 
de iure patronatus ,d ic í t comune Lambert inus 
vbifupra,Selnade b e n e f . x . p . q u a i i . t j . a d hoc 
enim ius obtinendum Summi Pontificia priui le-
g ium necefTarium e í l , q u o d e t i a m probat l . i . t i t . 
15 .P . 1 . Poteri t tamen patronus laicus habere 
iusprafcmandi P r a l a m in Ecclefia Col legial i , í í 
t c m p o r é c o n r t r u í l i o n i s vel dotaticnis Ecclefia 
id ius ex-Epifcopi confenfu ílbi refertiaucrit, v t 
aoucrtit Cardinalisin c l en i é r t i nap ! t i r e s , ( . f i n . 
ád f inem de iure patronatus, Roch.usde ¡ure pa
t ronatus , v^erbo»» £ c f / í ^ 4 , q u a í l , ' . . & fignificat 
textusin d .cap .nob is ib i ; K t f Aliter dé fuaitm /di* 
(iione obtineat. 

4 4 V n c é , fuppofito quod patronus h icus 
'po te í i fibireíeruarc tempore conf t ru í l ion i s t a l e 
' ius prafentandi Pralaturr,eodem modo poteri t 
tale ius ex praferiptione adquirere- dato huiuf-
mod i referuationis titulornam c ú m hac Ecclefia 
Coilegialis patronum habeat la icun: , qu i i l l ám 
vel erexit,vel dotauit , mi runrnon eí l fi conceda 
mus tale ius p o í í e á laico pra íc r íb i quafi in obfe-
qui j & muneris r e m u n e r a t i o n e m / j c ü t i n parro-
chianis d ix imus . Quando ergo fupra diximus 

^ ) a i c u m praferibere nonpo íTe hoc prafentandi 
Re.£lorem ius , intel l igi debet ex fblatemporis 

' poííéfsione fine t i tulc^cum il lo enim re ¿le pote
r i t pra ícr ibere , f i r intelliger.do textum in d. cap.' 

• nobis de iure patronatus , i b i : ntfttx f»a inri/di-

Vnde Reges Hifpaniajetiamfi nul lum á 
^ .omani j 



LibXDcctc ta l iü in ; 
ILomtn i» Pant i f ic íbus Habiicntí t pnui legium 

- ad praeíentationé Epifcoporuni i n Ecclcfijs Ca» 
' t h e d r a l i b u s , ¡ u r c op t imohoc ius praifcriptione 

adquirerc potuerunt,propterea quod tales Eccle 
í l a i c o n í l r u x c r i n t a t q u e d i t a u e r i n t , v t conftat 
c x l . i i 8 ' t í t . 5 . p . i . l . } . t i t . j . l i b . i . ordinamenti , 
1.1. t i t . ó . l i b . i . compilat ionis , faciunt notata per 
Archidiaconum incapit . l e d i s j ó j . d i í l i n a i o n e , 
A n t o n i u m C o r f e t u m in traclatude excellentia 
Kegis,quaeftione ^^.Habent etenim K-egesHiC-
paniae huiufmodi poíTefsionem ab eo tempore, 
c u m s i n i t i u m memor iambominum excedit j i t a 
ve n i f i á Kcge nominatus fit nemo pofsít i n E p i í ' 
copum á Pontíf ice conf i rman: quod etiam K c 
gibus Hifpaniae in Concil io Toletano 11, cap.tf, 
conceflum eífe t e í b t u r D.R.odericus Archie-
pifcopus To lc tanus l ib . ^.cap. n . copiofe C o 
uarruuias d . § . i o . n u m . í . & refertur á Gratiano 
i n cap. c ü m l o n g e ^ } . dif t inf t ione. 

4Í Dcnique ad hanc perficiendam prasferip 
t ionem quadragintaannorum quafipoífefsio cú 

< t i t u l o & bona fide^ vel fine t i tu lo immemoml i s 
^ d e f i d e r a t u r , quoniam i n talifpecie grauisiuris 

praefumptio & fpecialis contra prasícribentem 
yerfaturiquia omnes Ecclefioe liberec prsefumun-
tu r ,8c in ó m n i b u s iu recomuni collado benefi-

c iorum,8£: m i n i í l r o r u m in í l i tu t io ad Epifcopü 
p e r t i n e t c a p . o m n e s B a f i l i c a í , i í . q u s í t . y . c a p . 
«x frequentibusde i n í t i t u t i o n . c a p . c ú m venera» 
bilis de exception. Vnde neceífe eft i n tal i prsef-
criptione regulam textus in d . cap . i . de praferip 
t ionibus lib .6. eífe admi t t cndam, Í I c Panormita-
nusconfi l io io<í. l i b . i . A l e x a n d . confi l io y f . l i b . 
éf, B albas de prsefeription» i . p . f . part ís principa 
l is ,quaíft ione 9. verficulo. UTtiaco»tlufi0, 

qrj D i x i m u s fupr& numero 5 5 . ad prxfcr ip-

mura a r g u m e n t u m f u p r i p'ré cfübítandí r 'a t íonc 
a d d u c l ú n u m . j . v ide l ice t ,quod cmne i d , quod 
poteit laicuspriuilegio adquirere,poterit & prasf 
crip tione-,at priui legio pote í l ius decimandi ret i 
ñe re : ergo & prasícr ipt ione poterit adquirere. 
Sed r e í p o n d e t u r q u ó d valet argumentum de p r i 
uilegio ad praelcriptionem data perfonarum ca
pacítate , v t i n praefenti aduenunt te l inus Si 
Abb3s ,quoinfenlu d ícun t i l lam a q u i p a r a t i o n é 
admittendam eiTe:& ita laicus decimas pr^ferip-
tione adquirere non potef t ,quia incapax c i t a d 
i l l a rumpof ie í s ionem . A t priuilegio Pomificis 
decimas & adquirere, & re t iñere poteft laicus, 
nam p o t u i t P ó t i f e x ¿Uarntollere incapacitatem, 
argumento textus in c a p . M e n n á ,1. quaeft.^Sc 
docet loan. A n d r . i n cap. i . de prsebendis Ub.<r, 
Balbus de praeferiptionibus, i .p.tertias part ís 
principalis,quasflione 5.num.16. Couarruuias 
l i b . 1. variar, csp. 10. num.^.Sc cap.i 7. num.5. 

49 Qubd fi obijeias, quod etfi laicus inca-
paxf i t iuris fpi r i tual is , non tamen eftincapax 
i l l iuscommoditatistemporalis ,qu3e coní i f t i t in 
fo laf ruf tuum perceptione : ergo hanc poterit 
prseferibere. N o n enim dubitamus deiurs i l l o 
fpir i tual i ,quodfort i ter confirmatur)cjuia per p r i 
u i legium Apoftol icum decima; laico non conce 
duntur vtincapaciiuris (p/ritualis,fiquidcm pee 

^ . ta lepr iu i legium ipfi laico nul lum iusfpirituale 
/ -cóced i tu r i fed folum i l lud commedum eidatur , 

cuiusfupponitureffecapax : priuilegium enim 
non dat capaci ta tem,íed illa fuppofita c o m m o d í 
tatem percipiendi decimasconcedit,quani etiam 
poteric darc prseferiptio c ú m capacitas npn dífi* 
ciat. 

50 Ego fíe refpondeo, confuetudínem íeii 
p rxfc r ip t ionemiramemor i i l em nonfufí icere iix 

t ionem iuris patronatus t l t u l u m & bonamfide ^ - v i f o l i u s príeferiptionis ad pofsidendas exigen-
d e í l d e r a r i f i m u l c u m ^ o . annorum quafipoílcf-
fione,quando préeferiptio huius iuris curri t con
tra Ecclefiam ipfam. Videamus ergo quando 

- agitur de praeferibendo iure patronatus á la íco 
aduerfus alium laicura patronurn , non contra 
Ecclcfiamjan fit 40. annorum tranfeurfus necef-
far ius íR.c ípondet Dominicusconf i l io i z j . q u a -
draginca a n n o s & t i t u l u m S c bonamfidem defi 
derar i . Quoddiff ic i lc videtur ,dum exígi t i n tal i 

f ! r » f c r i p t i o n e t i t u l u m , f i q u i d e m i n ea fpecie nul 
a fit iuris prasfumptio contra prasferibentem pro 

l ibér ta te Ecclefia: , f i qu idem conftat Ecclefiam 
patronatam eífe jneque deeius l ibértate dubita-? 
tur , fed de vero patrono^ Vnde Kochus de iure 
patronatus,verbo ipfe r d íí,quaeft.56.num. 8<í. 
cenfuithoc ius patronatus á laico aduer íus pa
t ronurn tempore ordinario 10. & 10. annorum 
pofTe praeferibi. Sed ego hanc do&r inam non 
p robo , nam etfi talis praifcriptio non proce-

"^"ázt contra Ecclcí íam , Ecclefiai tamen inte-
reft non matare patronurn : quaretutius eft ad 
hancptacfcriptionem 40 . annorum fpatium defi 
derari fine i i tu lo , f i c Baldas in í .z . C . de feruitu-
t ibus 8caq t í a jAlexanderconf i l io 75 . lib .4 .Fede 
ficuseonfi l io 254, Decius confilio 154. Cor -
aeus confil io 47 . l i b . j . Lambert inus de iure pa-
g rona tus l ib . i . t. p.quaeft.i 1, art .5. 

4 § J í e q u e tancUni obftatfecundum níti

das ve legitime decimas^poíTe tamen fufficere irt 
vi cuiufdam probationis fufficientis pr iu i legi j i 
in virtute cuius illa poíTefsío incqepta & con t i -
nuatacenfetur;quamuistale priuilegium n ó i n 
ueniatur , fed folum probari pofsic per d i u t u r n á 
Opinionem &famam. Rat io huius do í l r in íe eft, 
quia twnc ex v i propria ius cócedere po teí t prsef-
cr ipt ionem,quandoipfdpotef t ab vna perfona 
inal iam transrerre d o m i n i u m , feu ius in illa re 
qnx pratfcríbi dicitwriat in pra:di¿ia fpecie p r « í -
criptio non poteft habere hanc vim,co quod pro 
pr ium decimarum ius fit fpirituale. Facultas ve
ro illa ad fruédas & percipiédas decimas,qua: fo-< 
let per pr iui legium laico concedi,ex (ola v i pra:f« 
criptionis non adquiritur, quia c ü m prseferiptio 
bonam fidem exigat & iuftam pol íe fs ionern , n ó 
poteft ho rum frudhium decimalium dari talis 
bonafides&iuftapoffefsio , c ú m décimas áiai* 
cis 'propria & ciuíli poíTcfsione pofsideri ne-
queát ,qual isad prsefcriptioncm de í íde ra tu r y\ ' t 
l a t i ú s a d n o t a u i m u s i n cap. fi diligenti i n f r aeodé 
t i tulo.Haecenimciuil is poíTefsio e x i £ i t , v t pro-
prio nomine , iure ac t i tu lo res ipfa vel ius ¿d i l -
l á , d e cuius agitur prasfcriptionejpofsideatur.Vc 
a u t é pofsit illas nomine Ecclcfíae accipere, opor-
tet v t legitimam facultatcm á Prselatis hnbe.it, 
fine qua laicus nec decimarum commoditarem 
p o t e f t p e r c i p e r e , c ú m h a e c commoditas raiione 

m i n ¡ -



m m í t ó j prfelíeturífic D . Thom.z .i .ciuceft .Sy. 
articulo ] i Nauarro in xnanuali, cap. 15 .r nu . i o i . 
V t ergo conluetudo, vel prasfcriptio-Jegitima fit 
fuppom debcthec facultas: ergo prseícripuo no 
prseffcattalem facultatem , fedpot iusvt i u í t i í k e -
tu r prselcriptio p r^ fupponeñda eíl taiiá facul
tas. 

51 Ex his ig i tur apparet,talem pr^fcr ipt io-
nem immemorialcm poí le íufficcre lakiu; i n 
vimprobat ionis , v t exprcífe docuitFeimus i n 
pr^fent i num. j .Baldus & Imola in cap. c ú m 
Apoltol ica de bis qux fiunt á prxlatis; D o m i n i 

í«r:ita vt non fufhcíat p r o b a t í o ímmern.on?.h's^ 
íedvlterius necefieíit vt exfama c c m k t ia:co$ 
exiuibo t i tulo decimabpoíledifle y veluti ex fe u
do iuitOjVelex quacumque legitima concefsio-
ne. Etfacit prohac iememia textus i a i . r . n . f f , 
de aqua pluuu- arcenda., ibt:>Fo^fr««oí, j»M«r»di* 
ctndoprtfunt, tuen aquadíf ertts, yutbus aathorttatem 
ystujia} darei,tamtifit*s wafrvbaretar. Ergo in lpe -
cie noítra quamtus pra^lcripcio imn.einorialis 
non pr^rteu ius, prasílabit tami.n fufiieientem 
probationem pniulegi j j íub cuiusopiruone & fa-j 
tna continuataciUalis p r ^ í e n p u o . Cgíligo.er-» 

-us in c . i . ^ f a n é de decimis H M Syluefter in Sú - g o ^ u o d fi cum tali immeinoria!i p iKfcr ipuone 
ma verbo <íc«f»4 5quKÍl:ione i o , a i ¿ t o fecundo. non comugerecurfama c o n í l a n s , q u ó d i n v i r t u * 

te alicuiuspruulcgij tales deciinse acciperemur, 
p r a í u m p t i o pnu iUgi j ce í l a re t ,&: n o n J u í í k e r e t 
piaí ícr ipt io . Et hoc medo componufttuf o'm-
nia , quas pro vtraque parte addu¿ ta funu Et i n 
hoc fenfü dicere poífumusjlaicos poífe pisefcrip-
t i o n e i m m e m o r i a h d e c i m a s r e t i ñ e r e cum adnii^ 
niculofamaé aücuius ' iufíi t i t u l i x f i t Mafcardug 

de probat ion. conclüf ionq n u m , ^ 
EmiliusVeralus decifione i ^ i . i . p , 

E t r i c f o l i i i t u r argumentum,, 
¿k, finitux textu? 

Sicenim & loan. Andreas i n d. cap, i.deprsef-
c t i p t i o n e l i b . ( í . & i n d . cap. fuperquibufdamde 
verborum fignificatione docet , q u ó d quando 
i l la proeferiptio immemorialis in t roduc ía e í l c ü 
opinione Sc fama .quódex aliqua legitima con-
cefsione petantur tales decima: á ta l i laico & a b 
eius antéceíforibuSjtunc p r ^ f u m i probatum'pr i 
« i l eg ium vel feudi inue í l i tu ram debita fa í i am 
authontate,videlicet ,SummiPontif icis ,velEpif 
copi ante Conci l ium Lateranenfe . Idemque 
prorfusfentirevidetur Couarruuiaspluresrefe* 
í e n f l i ^ j i , varwrt capr»7»nwm. 5« fi dvbtu* 

Y A D 
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AD T E X T V M I N C A P . I L L V D 
8. H V I V S T I T V L I D E PRiES-

C R I P T I O N I B V S . 
Duofunt̂ e quibus textus nofirípríncipaliter procedí difput̂ ^̂  

porencceífarioin pr í̂criptioneadnerfus Ecclefiamjíecundum eftdeinrefrup-
tione pr̂ fbipcionis. De tempore ladfsimé egimns incap. Sandorum »«Se ¡a 
cap.de quartafupráiftotitulo. Deinterruptione er-go folúmanobis agendum 
cft 5 Se probat textus nofterquodíi probata íuerit iaterruptiô pr̂ fci iptionou 
tencbit. 

V b i t a t í o n e m mouet 
p r imó .nam quamuis, 
quis pofiiderc delie» 
r i t an.e completa n 
pr35Ícriptiüné i i t e r -
uenieate interruptio 
ne , procedic tamca 
peaeferipcio , Scnon 
extinguitur: ergo fal 

fa eíl haec noftr i textus concluf io . Antecedens 
probatur ex Pomponio i n l . r e r u m mixtura 50. 
^ . Labeo , f t .devfucap iün . vb i is quicoeperat co 
lumnam vfucapere, fi pendente tempore vfuca-
pionis il lam acuiñcio coniecic, quamuis alias co
lumna: poíTelsio interrumpaturjvfucapio tamen 
non extinguicur,fed potius concinuacur, & no-
tat Conanusl ib . j .cap. i^ . . numi t í . ergo taifa eí t 
conclufio. 

t Quam dubitationei^ cohíiri¡nat textus 
dífficilis in 1. fi sedes, §. libej-tas , ff. de ferui tut i-
bus v rbanorum, vbi etiam probi ta interraptio-
ne pote í l procederé praeferiptio Se compleri. 

5 Secundó dubitationem mouer , quoniam 
praíferiptio non extinguitur etiamfi interrumpa 
tu r , v t non re í lé denotare videtur textus nolter: 
nam quandointerrumpitur praeferiptio fo lum-
niodo impedimemi deducitur ^ vt apparet irt eo 
q u i a d u e r í u s Ecclefiam coepit rém praeferibere. 
K a m fi Ecdefia vacauéi i t tempore vac.!tionis 
ceflat príefcriptio,8c confequenter interrumpi vi 
de tu r to to illo ten/pore^quo durat impedimen-
tumjquo ceíTinte potelt portea adimplere praef-
criptionem,vt probat textus expreffusin cap ex 
tranfm¡íra,cap. auditishoc eodem t i tulo, textus 
incap .pr imaa í t ione , !6 .quaef t . j . 8c in l .po fHi -
miniunijff .de captiuis,l. ab ho l t ibus , C.eodem 
titulOjSc notant D o l o r e s per textum i b i i n cap. 
i . f u p r a i í l o titulo:ergo cefTante per altquod t é -
pus praeferiptio ne non extinguetur o m n i n ó , 

4 Te r t ió dubitationem mouetmam proprie 
tas nihi! habetcum poíTefsione comune I . natu-
rali ter,^. nihil comunejfF. de adquirenda poííef-
H o n e . Q u a m u i s e r g ó interrupta fit poífcfsiojpro 
prietas rei interrupta non videbitur , & é contra, 
y t coníl i lcrat Caíl i l io in l . í ' f . T a u r i , Azeuedo 

i n l . y . t í tu lo 15.11b.4, c o m p i I . n u m . ; . 8 £ 4 . S í c 
cnim videmus, quod interruptio pofleístoni^in 
vno arcieulo i n alijs non poteit prodeíTe , argu-< 
niento textus i n cap. auditis in fine intra eodem 
t i t u lo . 
R 5 Quib i t snon obrtantibus verifsiraacftru* 
pra d i i í aconc lu f io . A d cuiusperfeÓíam declara* 
t i o n e m í c i e n d u m eít p r imó , q u o d ad pet feftam 
vfucapionem non fatis eíl rem iufté poíTedilT» 
per legi t imum tempus á lege defini tum, fed vi te 
r iusmfaf to pofleíforis de l íde ra tu rv t id , quod 
prseferibens per tempus conft i tutum po í íeder i t , 
continenter & con t inuó pofsideat.Hanc etenini 
po íTefs ion iscominuat ionemin vfucapione defí-
deran ipfa proculdubio vfucapionis definitio 
o r t e n d í t j V t i n l . j . f f . d e vfucapionibus : rfucapta 
«^•(inquit Modei^inu^)4Jte¿h« iltmimj ptrcomaa* 
Uonempoffe/Uonis temftorts lege defimti , v t & reólé 
ibiJem deelarat laoobus Cuiatius , & copiofé 
E m i l i u s F e r r e t u S j A n t o n i u s C o n c í u s l i b . i . d i f p . 
cap. ÍO. C o r r a í i u s in mifcellaneislib.é. cap.^o. 
Rlebardus in ;L.tabulis ,Cjp . i7.Fornerius í jb .x. 
feleftarum,cap.i7, Donelusl ib,5. comentario-
rum Iuris Ciuil is , cap.: 1. Kefté ergo dicimus, 
quod fi interrupta fit vfucapio ,quatumu¡s prius 

1 fuerit íuflrf.,pol'lea ad v^capionem & longi tem-
poris p: sefcri.pti'onem non poterit p r o d t í l e l . i . 
C . de prsfcript ionelongi temporis, 

6 H u | a í r e i raj^io deprompta efl ex verbis le 
gis 11. ubularumjquibus placuitcum vfucape
re oiiiTi,qui rem inobilem anno, immobilem ve
ro biennio pcíTedií lct : hunc veroqni mobllem 
tr iennio, immobilem vero decem , & zo. annis 
poífederi t 1. vnica ,C. de vfucapione transforma 
d a , & in principio ini l i tu ta de vfucapion. A t v t 
latius fupra oftendimus i n cap. de quarta,qu!eft. 
1. á num,15,hoc eodem t i tu lo j n o n dicetur an« 
nus,qui eíTet in terruptus ,& confequenter nec d i 
cetur tot annospoííediíTe ille j cui alicuiusanni 
poí íefs iofui í fe t in t ter rupta . l u reen imnof t ro id 
receptum e í t , v t quoties aftio conl l i tu i tur inter 
d ú o s aut plures annoscontinuiintell igantur, fi 
vtiles non nominentur l . f in. C , de dolo , 1. fin.C. 
de temporibusin integrum reftitutionis. 

7 Ñ e q u e obílac textus alias difficilis in 1, 
í e ruus 



Ad ticulumdepr^fcfipuonibus* 
ferüu* í 4«§'fio.íf.de ftatu l iber¡s , ib¡ : Qaare nifit* 
tidemdtes quotn'trfuijfetferfKjfttHenforeUberum, ÓC 

•ibi'.Sedp ttaftrtptim tupe hbtr eflet^Um/epiem, 
aoatí JirHijftt y f t ív f i tUberu tj[(,}ft ¿ r f ttmptisfug* 
r e u e r f u s f t r u t j f t t . ú m o t z t t V g O AÍfuiUi ,quod qyo 
ties leruus líber elfe iuíTus cit,fi feptern annis ier-
ü i C T e t j e t f í v n o a a n o f u i 0 e { i n f u g a , m o d o pofte^ 
í 'eptem aunos conipleat^liberuni fi^eri pollc , etí? 
cont inui non fuerinc.Nam refpooíiet re¿té Done 
lusd ic t . cap . z i . in l ibe í ta t^ rebcU pleniorem i n -
terpretationetn .admifl'^ni e l le , pat t ín i l ibcr ta t is 
fauofe.partimverolaprefp?? vplücatis ieruanda 

^caufa, ( ^ o d n o n ú a e f t i n vfucapione , nam fi 
—-annoruínincerruptio inpoíTefsionc accidat.nihil 

prior poíTeisio prodel íe poterk ad v í u c a p i o n e m , 
v . g.polTedíí quisfuadum bona fide nouem an-
^us jde inde in tecrunip i turpof íe fs io ,po | iea iccu^ 
peratur, & completifunt dtcem annii n ih i lomn 
ñ u s ad.vfücapíonem non piodeft,quonia!r. eo ca 
fu non fuit continuum cempus pofíeísioniSjqua-
í i e a r a t i o n c prioruzn annorum peíTefsio nulliu? 
ÍJE moment i , 

8 lSequee8»qüaf 4ecQntinuatione poíTefsío 
pisad v íucap ionem d i x i m u s , f o í u m p^oteviunc 
j n v f u c a p i o n e r e r u m m ü b i l i u i n , ( e d etiaai « q u é 
extenduncur a d r e s i m m o b i ! ' e s , g e n ^ Í ! t r s enim 
dicimusjvfqcapionem efle adiectioperE dominj j 
percontinuacionempoflefsionisdict, 1, j . f f . d e . 
vfucapionibus,di:d.l,z.C.de príf ícr ipt ione ¡on^ 
g i tempotisCqqje apertede praefcriptione reruoi 
immobi l iú k>quitür? & eandem pror lús habet fíg 
nificationcm)quQd'craditur vfucapioivem inter*» 
l ump icumde poíTers ionedeie^ i fumusl , natu-
ra]iter,ff.de vfucapion.Eoenim luco ideo vfuca' 
p i ó interrutnpuur,quia & poíTef§io ¡nterrumpi-
tqr ,qu3e j i l o d i jed ionis faéio a m i t t i t u r l . fi í 4 
quod in finejffvde adquirenda poOVísionejat ter-
tum eft deiectioneni in rebus foli tantum lucum 
habere l . i . § . i , & S.generaliter.ff vndev i . V nd^ 
q u o d f c n p t ú e f t u j l.nunquá,§.i.fF.de vfucapion. 
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i a di¿i.!.2.ff.de viucapion.naER quod ego v i e n 
do adquiro,id domiuus non vtendo quodamrao 
do aniiic¡í;& i conue í l o ,quod vfu retiaet d o m i 
nus,ego vfu adquircie n o n p o í f u m . C o n t r a r i a cr 
go viaentur vfucapio viurpatio,n m vfu re t í 
nerequcdalter adquirere coeperac vfurp^re c l í , 
vcl.naturaliterjft'.de v íucapion . l .namfa t i s , 
f i lHl ie id i j in iine,i.fi in pai temjl .aquá, í í . quemad 
m o d u m í e i u i i u i e s amiu¿ntur, Vtriuique en im 
vfucapionjsjfcilicet;, & víurpationis mentiofic 
i n l i . t abu l i s^c oftendtt PoinpQniusin Uz.íf. da 
origine iur¡s,& mennnit Gellius lib.5. n o ¿ t i u r o , 
cap»i.Ecf.c vxorero vfuipatamefle quofenfu d i 
catur dixia)u&inlibello,quení de reatrinionio ín 
t er abfemes edioin us,art. <. dicitur enim v x o * 
ris v íurpat io . idef t j in tcr tupt io v íucapionis i l l ius ; 
fie Cuiatius in l.z.ff,de vfucapicnibus , BiifcKius 
jrb. fingulari de t i tu nuptiarum , folio miht 
i55.Rol4nus lib.5.antiqui{acum,cap.57. Othoma 
m^nus in 1 i . tab.l ib.S.j .part .cap .zJ .Gellius l ib . 
i S . n o í l i u n n ^ a p . í i . K e b a r d u s i n 12,tab.cpp.2i. 

10 Seo quamuis eia fíe , quam diximus ^re-
quens v íu rpauon i s í ígnif icar io, monendi fumus 
pon lemper L mnem vfurpationem eíTe vfucapiO: 
nis tnterruptionem:hattJ,vt r e í i e notat Done lus 
l ib^.cüir .ent . í^r is^ca. j ,» ,verf ic . q u e i f a w , ñ e 
que omnis vfurprftio eft vlucapionis in te i rup-
t io ,ñeque é coruejfo o i rn i s vfucapionis inrer-
ruptio cit vfurpatio.Paulusergoin ú i & A . i . ü . de 
vfucapion n<.n verjm cpinino attulit v íu rpa t io 
nis aeí inuionerr . ' id enim vfushü ius .voc i saper tc 
denorat^vlurparc enjm Latinis probatilque cm^ 
nib.us authoiibt.s nibil ahudefle , quam aliqua re 
frequenter vr i ve copie fé aduertunr Ochonia-
nusde feudis cap .2¿ , Kebardus de authoiitate 
Prudf piumjCap.p.Conanui l ib , i4 c o m e n r . c a p » 
»4 liiim.i. O í l u a l d u s a d Donelum d id . cap. 21. 
litera b . S i c e n i m O i 3 i o . e s \ furpaticnem fre-
quentem reí v í u m vocam: ücunt enim frequen
ter aJicuiqs rrerríQiiam v lu rpa rc j í i c Cicero de 

fcJicic vfucapionibu? mobjhum rerun> cont i amicitiy i b i ; Qutsfft quic. Fabntt/'Mam Curijcum 
nuum tempuse í fe numerandum » accipien^um 
c í l q u a í i c t i a m fitfcriptumin vTucapjonibus i m -
inobilium:demQbilibusenim ideó ib i foliim fa-
¿la fuit memio , quia de ilH§ corrmpde dubitari 
potniflef .nam c ü m res illa? ex natura fuá loco mu 
ta r ipn í f in t , i ca facile poflet in te i rumpi poíTef-
ÍÍO temperum. 

9 Secundbfciendumeft, qubd quotiespof-» 
fcfsio ínterrumpicur vulgo ctism dic ímus incer-
pcllari-^ut in t e r rumpí vficapionem H nan^al i -
tcr . l . f i is qui pro eroptore in pr incipio , l , non fo-
kVn^ .qu i p i^nor i jCde vfucapionibus. V jdendú 
ergo efl quid l̂ c poflersionem ¡n ter ra íapere , vc | 
vl"ucapionem,quod etiam veteres & probati v i r i 
vfurpare dicunt>quod verbum etií.m in inferip-
t ione t i tu l i de vfucapionibus inuenitur i n k r i p -
tumjnam Cfl:¿« yj{tt(tp.iqnihus & v/*r/><it»«wé»í,Vfur 
pationem ergo Paulus declarac in l . i . f f de vfuca 
p íon .quod fit vfucapionisint€rruptio,quaíi ídem 
firvfurpare, qubd vfucapionem i « t e r r u m p e r e : 
quod re¿le declarat Othomanusl ib. 1. obfetua. 
Uon.cap.p.Vvefembcchius inparatitha ad t i t u -
l a m í f . d e vfucapiion.uum.5.Doneius Iib.5. come 
tarior un i^ap , ! i,,Yerfic,«»^i»i#? Mfw/'ffrf, Cuia . tú 

chántate ¡¿Uqi a , O" be«euolentia memoriam nen •vfur* 
í>ei?. 1 eit^vi declarar Conanu? v b i fupra , de eo /o-
yifatur:\>\urac\ue alia bonoruni apthorum tefiimo 
nia icfert videndus Conanus, 

i i Nt.-flri vero interpretes hoc verbo T/'wr/'* 
re v tuutu ' jnon folúm vt denotet vfucapionis i n -
teriuptit)nem,fedextra vfucapionis qusenioneni 
pro vfu cuiufeumquerei. l a b & ip vfucapicne 

^<lupi ic i te i fumi con t ing i cvno rrodo p í o vfu có* 
pararo adimpediendam vfucapionem ; alio vero 
r odüfumi tur ,v t Í Jgn i f ice tu i vfus}qui vfucapio-
netn conftituar.Exrra vfucapionem fitjVt c ü m 
de aliquo dicímus vfurpare i n t e r d i ñ u m hono-. 
rem,id t i l , interdicto honore vti jfic IVIarcíanus 
loquitur i n l.reusy.g.i Jfdemuneribus & hono 
r lbus ib i ; C»m contra quem propter hvrovrs appellq* 
fétmefi y fi pendente ajjpellattoae himrem vf$trpautrit9 
(oercendumDmtts Setterusrefcnppt. Ecce.vbi lurif* 
confultus \ furpationem , non vfucapionis inter-
m p t í o n e m vccsui t . In vfucapione vero , v t d i x i -
CPuSjfsepe fumitur vfurpatio,vt vfucapionem cp-
fíiruat.Sicintelljges V l p i a n ú á n l . líqua 40. §. t¿i 
íf.ex q u i b u s c a u í i s m a i o r e s s i b i ; ^ « o ( f e o tempere, 
^H9 ialnf»lA ah<iu¿ sfvit ex pana eiirrogaía^ipius refti 

tutio* 
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tuúonem impeirauít ah alio vfír/patttm exhonis, q»a 
non crju: a i empt*¡probatumfuertt fuAcauf* re í i i tueh 
á w w í ^ . V f j r p a t u m e n i m quaíl v í u c a p t u m vocat 
VlpLanus:loquitur emm de reftitudone ,qi)a: ma 

íor ibus aduerfus vfucipionem datar, quse vfurpa 
t i z n ó n interruptionem vfucapionís deno t a t , í cd 
pot ius ipf- i :n induci t vfucapionem, 

i i Sxpe tanien apud luris authorss rTurpa* 
t ío Pamitur ifi e.i fügiúiicatione j in qua eam Pau-
l in lu fTipr ic iad ich l . i . ff.dcvfucapíonibus,cúm 
quisfcilicet re aliq'ia íic v t i t u r , v t boc vfu ính i í 
beat alienam vfacapionem. Sic loquuntur iuris 
condicdíes h feruicLuibusjoam quando is^quifer 
uic.item habetjCiirat ne ilLi:;) non vtcndo amít« 
tacjic.i fiíti dicua: fiquis ius rcruitutisjvcl feruitu 
tfem vUiipetrnam viendo fei'ukute illa aduerlarij 
incerpelLitur vfucapiojqus n o n i n ipfius poíll;í-
í í o n e / i i d in domtni nooufu cóGftic.In hoccni tn 
ftiifu loquicur Celfus iá l.nam fatiseft 6, in pr in-

' CÍpÍO,ÍoÍ: Et/Tíí» ^»i/^«e dominor»m yfurpat ferufttf 
temfic & Faulus in l.fi ftilicidij 8.§. fin.ibi:7s, qui 
per partem itittens^vt totumius vfurpare vidttur , ft. 
queraadmodum feiuitutes amittantwr . Vfur -
pare crga hís in locis v í u c a p i o n e m interrum" 
p'Si'e í lgn i f ica t . Et aper t i fs imé deaotauit Ca-
IUS in I . n i iuraUter j íf. de vfucapiooibus ,rvbí 
cum loquatur de interruptione v íucapionis , & 
ofkcnderic naturaiiter vlocapioncm interrum-
p i c ú m quis de poífefsíone vi deijcitor3ftatim 
ni t : Ktque caft* qmdqiHtm i n t e n í i H , 5»» v f i i f 
fauerti i domims fit ntc »« , &C. id eft , is , qu í 
v íucap ionem in t r r raper i t . Apparet ergó v e -

^ r u m eííc q u o i fuprá diximus , non omnem 
feilica* vfurpationen) effá vfucapionis ¡n te r rup-
t íoncmjneque oranem interruptionem efíe vfur-
patione. M ü k i s e n i m modispol íe rs io amitt i po 
teft,qaibus ómnibus interr u m p ú u r vfucapio,qui 
Gontingore p o í í a n t abfque v'la aliena vfurpatio* 
ne, Paulusergoin d iÓl . l . i . f f .dev í l i cap ion . non 
propofuit deRnitionem víurpationts j fed foliltn 
d e c h í a u i c quid v íurpa t io í ígni f icare t in t radla tu 
Üio de vfucapionibus. 

15 Ter t ib principaliter feiendam e í l , duas 
cfTe interruptionis fpecies:na prs:fcriptio & vfu-
capioaut in t e rmpi tu rna tu ra i i t e r au tc iu i ! i t é r , vc 
cum gloíTa in pr aefentijverbo ¿tfíerrwpí»*, aduei tü t 
Comuniter DD.Bar to lus & alíj in d . \ l naturali-
ter,fF.de vfucapion. & relati á Balbo de preferip-
t ionibusj .p .^ .par t i s in principia , Couar. in í e -
gula poíTefforjZ.part. §. n . á num. i . Duarenus 
ad t i tu lum de vfucapioti .c. / .Coninus l ib . co-
men t»cap . i 4 . Petrus G r e g o r i u s p , lyntagrtt, 
l ib .40. c i p . t í . num. 5. Zagerius deexcept ion.] . 
part.cap.8.num.s:z.Donetuslib. 5. coment'. cap. 
t l . v e r f í c . iaterrumpitur v/«(;(*^>ff>&ibidem Oi lual 
dus ad Donelura litera C . * 

14 In te r rumpl turerg^ naturaiiter vfucapio 
poíTefsione reí naturaiiter amiíTí^v.g.deieíiis no 
bisdefundojquembona fide porsidcb3mus,aut 
íe mobili á nobis erepta di£h 1. naturaiiter, íf. de 
vfucapionibusjdicirnus naturaiiter vfucapionem 
i n t e r r u m p í , quia veré fecundum naturam rei 
po l í e í s ioami t t i t u r . Naturaiiter namque poíCcC-
lio in apprehení íone rei toívfiftitíeli enim ea vfir; 
capíonisnatui 'ajVt nul lq modo fine poíTefi ion^ 

fieriporsIt Lílftepoííersícrié de vfucapíoní i 
busjl.deniquejff.quibus excauíii:. n.aioiesi poílef-
fione i g i t u r a m i f l a f e c u n d ú n a t u r á reiel í v t vfu-
tapio i n t í f t u ropa tu r , v t in d.UBaturaluer.. 

15 Sedqussres an illis t an tú duebus modis 
ín t e r rumpa tu r vfucapio^idel ice t , cúm quis vel 
de poíleísiode deijcitur,vel abeo reseiipiiuf: po 
terat eniir; quis ex verbis textus in d , ) . natuiaJi-
t tr áecifíi'KattíraUter ( ¡ n Q u \ t ) f o j [ e f s i o i n t e t r * n ' p t * ' 
t t tT j citvi quis áeptf frf ¡ tone dtijcitnr , y el aheutres er¿» 
f j tKr .Cenüen i rne í l & ahjsetiámodis intenum^ 
pi póífe v fuc3p ioné ,ná quibufci roq-, n cdis emifc 
t i tur nobispof íe fs ic feu vo]€ntibus3leu inuitis no 
bis, ijfdé etiá vfucapio nobis interpellstur & in* 
tenúpituiiVtílatimaliquibusexeplisoftéden-iUSi 
PoíTumus tamen intelhgciei l l is duobus roodi» 
poíícfsioné naturaiiter in terrúpi ibidé d i á ú efíe, 
quafi illis duobus modis h o c a p e i t i ü s d e c l a m u r í 

16 Huius autem interrepticnis pr imuru 
exemplum propcni t labolenusin 1. ei á q u o i i . ' 

^ fF.de vfucapion.ík i t á é notatf'rancifcus Cora-t 
ñuslib.3.coment.cap.14. num. i .DcRelus lib.y; 
comenr.c.2i.verfic.i»íerr»wp»t«r»'yfccfl/'to: v . g . íx 
cum f g o fundum alienum prohaiede f 6 t ó á 9 
iem,?e nondum vfucapionecciuplets funüü ve»; 
ro domino locaítemjreí j íondét lurifconfultus Jo 
cationem nullius eíTe mumentij & redit lat ioné;1 
quia dominus propriá ré cé)cluxit,quod fieri non^ 
p o t e í h v t r e f í é e t i a m declarargloí la in 1. quirena 
veríic.ea:/«c<jto,ff. depofiti.Confequensergo eft 
ctiam ex laboleni fente-ntiajquod locatOlí• ñ e q u e 
etiam poíTefs ionemret inuet i t , qua re verai^m á 
vero domino pofsidebatur: & ideo neq; prjefcrip 
tio,ncque vfucapio quafífemel ÍRtenupta dura-; 
bi t ,quod re ¿ le declarat Cuiatius i n d . l . ei á quo, 
quoniam p e r c o n d u £ l o r e m , q u i vtruseft demi»-
nus , locator pofiefsionem retiñere non poteft; 
adeb, v t n ih i l interí i t v t rum feiens, an jgnoians 
rem fuam effe eam á poíTdTorc condtixerk, quo
niam femperefi: verum millam efíe condudio-
nem.Rei enim proprioPjid e í^propr ie ta t i s cenda 
¿lio, precarium, emptio non valet valet tamen 
condudi iopo í íe f s íon i s re i propria: , precarium, 
aut emptiorfed ílue tés ipfajideOjpropt jetas do
mino rei vendaturaíiué po í í c í s i o , 5c fafla íit tra-
dicio , planum eft vfucapionem venditoris in-1 
terrumpi . Diuerfum tamen efl: fi fola poíTef"» 
í io rei conducatur } aut fola poffefsio rei pre- l 
caiio accipiatunquo cafu v íucap ionem r ó inter
r u m p í putat Cuiatius ?bi proxim¿;fed potius v t i I 
lem % i í e c o n d u S ¡ o n e i n , & vfucapionem non i n 
te rpeüar i fentit ex textu c e l e b r i í n l . fi aliquam 
rem iS . f f de adquirendapoíTefsione. 

17 Secundum etiam exemplum proponit 
I d i anus in l . non folüm 35. §. qui pignori , í í" . de 

»» vfucapionibus. Ad cuius clariorem declaratio-
nem adu ' rtendumeftjquoddebitor per c réd i to-
rem,5^ qui remdeponit perdepoí i ta r ium , cum* 
rrodator percommodatar iumjocatorper con- ' 
d u í l o r e m porsident,& confequéter per illos vfu 
capiunt.Eorum vero vfucapiointerrúpi tur li-cre 
d!cor,depo[itarius3cómodararius ,ve l c o n d u í l o r • 
rem a!ij vendiderint,,& t radiderint , vt expreífé 
oftendit luliinus in d.§.fi pig n o r i , idem nocaí 
P a u l u s i a J , j . í j . quodí i fcruusjff .de adquiren--

da goí-



Ad t i tulum de pra?fcripíionibus* 
¿a pbflefsion^: nam In hls cafibus amictí tur pof-
fefsio , & conllquenter natui-alitér intcrrunipi-
turvfucapio. Sitamen creditor rem alíj obliga-
uer i t5COinmodaucr i t1depofuer i t» vcl locaue» 
j r i t , placee vfucapionem non in te r rumpí í, qui 
vniuerfas, §. finali , tf. de adquiienda poflef. 
fioneisi ego tibicommodauero(inquit P a u l u s ) t « r»-
t h J^H» pftttt tttam ejfe , nihUorninus ergo idpo/si* 
debo . Etidemeritfi colanas meus fundxm iocaueritf] 
autis^pudquem depofutrun ¡apiod alium rt*rf»s dt* 

18 A l i u d e m m exemplum proponic lu l ia -
nus i n d i f t . l . non f o l ú m ^ . í ! rem tuanijíF.de v f u -
capionibus,quando ego rem tuam, quam bona fi 
de.porsidebanvibiignorann tuam eífe pignori 
dediirem,qao cafu inqui t lu l íanus na tu raü te r 
YAicapíonem efleinterrupta, eo quod dominas 
rei fu» pignus non contrahi t ,& eo ipfo,quód t i 
b i rem tuam tradid^poíTeís ionera amiíi . Si ta-
men tecum fola nuda conuentione pignus íit co 
tradium abfquetraditione,vfucapio nó interpei 
l a tu r :qu ia cüro nullum pignus contraftum fie 
Oonami t t i t u rpo íTc í s io .Den iquee t i am iure Ca-t 

rmnonico actento,cui in hac materia ñ a n d ú tü , v t 
^ infra dicemus in c.fin.huius ticuli, naturaliter in* 

te r rúp i tu r vfucapio fuperuenieme mala fide, ve 
notac Abbas in d.c.fin.n.Sp.c.poireíTor de regu* 
lis luris lib.d.c.vigiláci de praeícriptionibus: de-
be ten imiure C a n ó n i c o efle continua bona fí^ 
des,fic Baíbus de prsercriptin,^ ,p.6, p a r t í s , q. 2 4 
Couar . í n d.rcgula poí re í ibr ,§ . 1 i . In ter rumpi tur 
etiam ti t .deficiented.c. í i d i l igent i infra ifto r i t . 
l.Celíus,ff,de vfucapion.Couar.in d.regula pof-
fefíbr ,2 .p ,§.5 .per t o t u m : nam c ü m ti tulusfu de 
fubftantia pr2ercriptionis,eo deñeienter naturali 
terinterumpetur, 

19 Sed il lc cafus eft l o g é diffici l íor^n fí cap 
^ tus íit ab hoftibus p o í f e f í b r e o í p f o i n t e n u p t a ce 
^ featur naturaliter v f u c a p i o í Q u s d u b i t a t í o perti 

net ad dec lara t íonem l u l i j Pauli i n L f i is qui pro 
emptore,ff.de vfucapionibusjvbi Paulus propo-
í l ; a q u » r t i o n i v n i c a c 6 c l u í i o n e refpódet dices, 
q u b d c a p t i u i t a t e i i n t e r r ü p i t u r vfucapio terum, 
quascaptusperfe vfucapiebat-.ita v t prscedens quoniam ad hoc quod per feruum res empta 
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ftesdecedéte}prodefledebuít pofTerslo harredi. 
Nam fidiotantúoperacurin cafu fiftojquantú 
veritas in cafa vero i . l i í i l iusfamiüis Se ibi D D . 
íf.íi certum petatur,l.filio»quem paterjff. de libe-
ris & pofthumis, ié bona §.fin. ¿f, de captiuís & 
pol i l in} in io reuerfis. 

z i Secundo difficultatem,natn quiabhof l i» 
b u s c a p t u s e í l p e r capuuiratemnon videtur ha. 
buifle animum arninendi poí fefs íonem, ne alias 
( ib i jadiare prasfumatur contra regulam textus, 
i n I.cum de indebito ,íf. de probationibus,cum 
addu£l i s á T i r a q u e l o i n 1. íi vnquam,verbo</o-
nattone largttus, C . de rcuocandis donationibus, 
n u m . a o ó . e r g o cum poífefsio folo animo retinea 
t ; u r , i s q u i a p u d b o í l e s decefsít non v ü e t u r d e -
fijirepofsidere ,&;confequenter debuit poífef-
fio haeredí prodeífe. 

T c n i o f ac í t , nam defunft í poífefsio femper 
prodeft haeredi ad vfucapioné, íi medio i l lo té 
pore,quo iaccnserathxredi:as, á n u l l o a l i o pof-
feífa eífet res, quali v ídc ic tur amiílara poífef-
fionem non e í f e , niíi interrupta foret per al-
tenus poíTefsionem , textus eft i n 1. poíTcf-
íio zo . £f. de v f u c a p i o n í b u s : e r g o c ü m poífef. 
íjio captiui medio i l lo captiuitatis tempore á 
nullo tu i t poífeífaadebuu ad vfucapionem h i ' r c 
d i p r o d e í l e é 

¿ t Quar tbfaci tdubi tandira t ionem aduer 
fusfecundam partem,namcum lul ius Pauiusini 
vefic. quod fiferuHí diuerfas tetuleri t Marcelü 
ic lu l i an i fentcntias po t íus fequí debuic Iulia<* 
n u m , c ú m eius íement ia piobabiiior eílet^ 
i^íam lulianus dicebat ,quod in eo cafu in pen^ 
denti erat vfucapionis ius : nam ít domir 
ñus teuerfus eífet j n ciuitatem , completa 
cenferctut vfucapio iure poftliminij , qua-i 
fi res coipore ferui & animo d o m i m videre-
tur poffelfa , qui reuerfus creditur retro fu i f . 
fe i n ciuitate 1» [poft l imini j ius j 1. retro , U 
poíUímir . ium , ff . de captiuis & pof t l imh 
nio reuetfis . Si vero apud bo í les deccífe<i 
r i t , dubitandum eífet an per legis Corne l ia 
fidionem haerédi prodeí fe t ad vfucapionenr. 

poífefsio femel interrupta nec profit ha^redi eius 
propter legis Cornel ia fidionem eo apud bo
í les mor tuo , nec ipfimet prof i t iure poft l iminij 
i n ciuitatem reuerfo. I m b ñeque et iá resemptae 
per captiui feruum, nec iure p o f t l i m i n i j , nec f i 
s ione legis Corneliae vfucapi poíTunt , nifí de 
nouo dominus incipiat pofsidere. 

20 Patitur autem hax Pauli fententia fe-

domino po f s ide r€ tu r , í t av t veré dominus vfu-
capere t^neceí far ia erat domini feientia. ^ Ñ e 
que placetBartol i , glclf3:,alioiumque interpio 
t u m comunís ín terpre ta t io ad í l lam cextum,con 
i l i t u e n t i u m diuerfos cafus á l u l i a n o & Marcel-. 
lo propofitos efie , adeb v t lulius Paulu i 
vtrumque [luiifconfultum Se Marcellum & I i > 
l ianumquodam modo fequatunita v t illa ver-

Cundum ytramque ems c o n í i d e r a t i o n é m a g n a s ^atediaflonh p, 
^ d u b i t a n d i rationes. Et primo mouet quxf l ioné , ' f 

q u o n í á fi is,qui pro emptore pofsidebat,apud ho 
í les deceíferit fiiUone legis Cornelise, tune de
bu i t v i d c r i m o r l t u u s c ü a b hoflibus captuseft L 
lege Corneliajff.de ceílamétisjl.lex Cornelia, íf. 
devu lga r i , l . i nomníbus , f f . decap t iu i s & poftlí-
min io reuerfis, íi ab hoftibus, ínftituta quibus 
modis ius patn^ poteftatis íoTuituriat vfucapio' á 
d e f u n í l o coepta ante adi tá haereditate h^redfpro 
d e í l , v t pobat expreí íé lu r í fcofu l tus in l , coepta. 
l . iuíio}§. nondu, f f .d¿ vfucapionibusrergo fecun 
dum legis Cornelise fiaipnéjvfucapietj apud 

« j ' í . in te rpre ten turcomunuér interpretes plenins, 
i d eft:,vt c o m p r e h e n d d t g c n e r a i i t é t o m n i a , q u s e 
poffeíla f u n t , fiue ex caufa peculiari., fiue ex.-
tra talero caufam. Ita v t íít iilius textus fen-
fná . Marcellum generaliter conftituiífe rem 
emptara áferuo captiui nunquam vfucapi pofi-
fe , fine peculiaris , fiue non peculiam iir, 
A t lulianus (a iun t i f t i ) Icquutus eft de ilH« 
rchus ,quasferuus emerat ex peculiari caufa," 
& ita re¿lé refpondit vfucapionem prodeífe 
fuccefloribus. V n d c fictextum i l l um c o m u n í -
t e r f u m a p t , vfucapionem rerum , quas 

Z per 



SO Lib.^Déccetaliurau 
; per re,vcl per alium éxtfá p'éculiaré caufam pofsi 

det fuo nomine,fuperuemens captiuitas incer-
t u m p i t , nec per íictionein p o l l l i m i n i j , aut legis 
Cornelia: reífcauratur.AlinhiSjquse peculiarino 
mine per alium pofsidentur, vei pof l capt iui ta té 
coep ta fun ípo r s ide r i , non interrumpitur vfuca* 
pió j fed poílefsio prodcft híeredi ad v íucapioné 
iure ^oft l imini j ,aut legis Cornelia:. 

15 Haec autem comunisinterpretatio qua 
f i penicus diuinatoria probari non p o t c í l , etique 

IuliusPaulus:ade6 vtfenfer ínt r^lati á C r o t o m 
principio il l ius legis,impolsibilem eíTe eiufdem 
legisinterpretationem atque i n t e l l e ñ u m . E u m 
vero credo e í l e c o m u n i o r e m r e n í u m , q u e m ex 
mult is fequutuseft Aqui l inas i b i d e m n u m . IO. 
& I I . Conanus l i b . j . cap.14. 

25 Dicenaum itaett retenta comuni op i -
nione lul iú Paulum in d . vérí icuio q»odfiferuust 
i n principio retuliíTe lul iani íen ten t iam dicentis, 
c juod í l f e ruus captiuialiquidex caufa pecuíiar i 

R --—3 -4—. ^ —r 1 . — r " - - " - 1 
vt fecuréaf f i rmat Alciatus i h d . L i l i s qu i pro e m e r i c v l u c a p i o n e m e í í e i n p e n d e n t i á t a v t í i re-
cmptore.numero 13. falí ifsimaúmó v t ait A q u i - Juerfus efletincelligeretur|vlucfpifle iure pof t l i -
l i n u s i b i d é m n u m . 4 . rcirecuperemquis fpiritus j minijifiveroapuahoftesdecederet dubitaretur 
Accur í io ,Bar tu lo ,ca : t e r i fque incerpre t ibus rcuc , 
lauerit textum i l l u m efle i n principio in te l l igen- ' 
d u m i n r e p o í í e f l a e x t r a peculiarem caufam, & 
i n v e r í l c u l o quoifi / e r » » í d e repoíTeíTa excaufa 
pecuí iar i , 8c in ver í iculo !M<irc<íí»ide repof le í l a 
non peculij n o m i n e / c d d o m i n i . I m ó credo, tex
t u m i l l u m eiufque contexturani efle intelligen-
dam proutiacet fimpliciter,ita v t inpr incipio ,8c 
í n verfic. M 4 r c e / / » 5 , & i n v e r í l c u l o luodfiferuiH, 
f emperdebea t in t e í l ig i extra peculij caufam: na 
feruusindubiohaberepccul ium non prsefumi-
t u r ; n i f i e inominat im fita domino c o n c e í í u m 
l .pecui ium effc i n principio» l . d e p o f i t i , § . fin.l. 

anper í i d i o n e r a legis Cornelisc poflefsioferui 
ad vfucapiodemhasred ibusprode í lc t . Quam d u 
bitationem pol teá depofuic lulianustelte T r i -
phonino i n d . 1.m bello , d .§ . ta£iac , ft.de capti-

\ u i s . A t i n ver í lculo Márce//»» le tuat i- 'aulusMar 
celli notam,exifl:imantis plenius quidem poíTe 
accipififtionem legis Corneliae , ua vtper eam 
v i d e a t u r v f u c e p i í í e q u o d t c n e r e tccpcrat ,et iam 
extracaufampeculiarem.Atinverl icuio q u m a d 
i«íd»w,refert lul iani verba Marce i lu iñ r eprehen-
dentisjeamotusratione.'quoniam eílec abfurdú 
dicere captiuum bttís iunshabere reueifum i n 
Ciu i ta teminhis , qujeferuuseniit extra caufam 

q u a m T u b e r o n i s , § . f u n t q u i d a m , ! . n o n f t a t i m , \ p e c u l i j , q u á m i n h i s f q u x a n t e capciuitatem ipíe 

r 

per le vel per alium psfsidcbac i ac in rebus ante 
poíIefsisperfe,veí per alium quemlibet per cap^ 
tmitacem interrumpitur poíieísio &. vlucapio, 
adeo vt non p r c í i t r e u c r f o iu repo íUimin i j : ergo 
idem dicendum eftin h i s , quse i e ruuspo í t capti-
uitatemcoepitpofsidere extrapecuiijcaufam. SI 
crgo non p r o d e f t r e u e r í o i u r e poft l iminij , nec 
ct iamdebuitprodelle mor tuo apudhoitcsuirQ 
legis Cornelia:. H o c enim fenlit Marceilus d ú m 
dicebat , plenius pofle accipi legis C ornelice fi. 
ftioneni,ideíl:,plenius q ám í i d i o n e m po l t l imU 
ni j .Ethocef tquodreprehendu lulianusrelpon 
dens etiam argumento,quod pro Marceiio pote 
r a t a d d u c i : n a m q u a m m s í í a : r e d i t a s in qu ibufdá 
fungifoleatperfoníeviceri j i , non v e r o m o m n i * 
bus.Qnarelex C o r n e l i a c ú m fingat.defunótum 
decefsiífe prima hora Cciptiuitatis , videbatur di-? 
ccndum m é d i u m i l l ud tempus computandum 
cí íeh«redi ta t i iacent i ,vtproaeí l ' e t advfucapio-

s nem ha:redibusdefun¿ti : icieoque ait lulianuslise 
reditatem in q u i b u f d a m í u n g i p e r f o n a ; vicew^ 

[ non vero in ó m n i b u s , quaf i ihe l i t cafus, i n q u o 

íf. de peculio. Nunquam ergo peculij caufa de 
betpracfumini í iexpre íTa fit, prout feníít íurif» 
c o n f u l t u s í n l . i u f t o , § . í i n . & i n l . f i n . ^.i.Éf. de \ 
vfucapinnibus,!. in bello,§.fa¿l:íe, ff . de captluis 
Si poft l iminio reuerfisreftque bonus textus i n 1, / 
q u o d feruus,fF. de adquirendapollefsione,qua- \ 
tenusprobac i n dubio non e í fepraefumendum ) 
feruum peculij nomine pofsidere,nií i de peculio 
í i t f ad t aexpre f l e tnen t io . Ergo c ú m textus ifte 
l ímpl ic i te r d i c a t q u ó d fiferuuseius, qui i n ho- \ 
ftiumpoteitateeft,emerit,debetintelligi fírnoli ' 
cicer prout iacet ,& n e q u á q u a m ex caufa peculia» 
í i ; alioquinpecuuum , quod finefa¿to hominis , 
efle non poteftjprsefumeretur contra vulgarem 
regulam textus i n d . l . i n bello,§.fa¿l:se , íF. de 
c a p t i u i s & p o l t l i m i n i o reuerfis. 1 

Vndehis difficultatibus non obftan» 
t i b u s v e r a e í l f u p r a d i f t a Paulifentencia.Pro cu- [ 
ius explicatione breuiter animaduerto, quod etí l 
n o n procedat vfucapio in his,qusefcruus tenere 
c o e p e r i t p o í l d o m i n i captiuitatem, reftetamen 
p r o c e d i t i n h i s , quaí ex caufa pecuíiari pofside-
reccepit:ita v t proí í t ad vfucapionem poflefsio \ h « r e d i t a s n o n f u n g a t u r v i c e í p ' p e r í o n « . H a n V i n 
reuerfo domino iure po í l I imin i j ,& fi deceíferit ) t e r p r e t a t i o n e m d e f e n d i t g l c í I a i b i d e m v e i b o f / « 
apud boíles^ haredibus eíus p ro í í t iure legis / n i i t s jBar t . n u m . i . I a f o n n u m . 9 . Crotuus 21. 6c 
Cornelia: 1. iufto 4 4 . § . fin. ff. de vfucapioni-/ eftfrequentiori interpretum calculo receptafen« 
bus , l . in bello ,§.faaa : , íF.decaptiuis ? iunda lK tentia. 
f i n . codem t i t u lo . Ñ e q u e h u i c d o f t r i n » quid- ^ i<j Q ^ p d íl quffiras,pro maiorihuius c o m « 
quam aduerfatur íulij Pauli fententiaind. . f i ísi , nisfententÍKexplicatione}qu3efuratiodifteren-
qui pro emptore, d . verfículo quodftferums) qua- r t i a inter res,quasferuus c .p t iu i incipit tenere ex 
tenus probat ferui poffefsionem poft domin i caufa pecu í i a r i , & cas, quas incipit habere extra 
captiuitatem adqui í l t am non prodeíTe ad vfuca- \ didlam peculij caufam,ob quam illarum poílef-
p ionem, ñeque iure p o f t l i m i n i j , nec perlegem \ fio ad vfucapionem pro í í t domino reuerfoiur-e 
Corneliam-.quoniam textusillefecundum verio 
r e m e i u s i n t e ü e a u m intelligendus eft de rebus 
per feruum adquifuis extra caufam peculiarem. 
I n c u i u s c o n í i d e r a t i o n e y a l d é l a b o r a n t i n t e r p r e -

\ pofl:liminij,autperlegem Corneliam hseredibus 
j ipfo apad bo í les defun£lo ,harum vero poflefsio 
\ non prof i t .Refpondenduín c í l , q u ó d etí i regula 
\ riter per feruum aut f i l ium in pote í la te exiítcn-

A * 1 r l i r . . — r f ^ « . ' - i . t . - i t . c h u t e n -
í e s omnes , cum oblcuní í ime ioquutus fuent. / te» n^bis adquimur ppíTefsio corpoxe alieno. 

animo 



Ad mulum deprasfcriptionibusj 
anime vero n o í l r o I . j . § . r a l t u s , l . peregre 
C|USiuum,ti.de a d q u n e n d a p o f l e í s i o n e , & i d e o 
t lomino a p u d h o í t e s exi l íente non p o t e í l adqui 
r i re^ulari ter poflersio perferuum,8c coniequen 
ter neque v í u c a p i o , n a m d o m i n u s in capt iui ta té 
cxiitens non vicíetur p.ofsidere nec etiam per fer-
immja tve roex caufa pecuíiari fauorabiliter re-

t i m ait poíTe plenius fidíónem tegis Corncl i íc 
accipi,n:tm ait quod ficut pof t l imin ium prodeft 
reuerfo in dióta í p e c i e , fimiliter & lex Cornelia 
p rode í í edebu i t heredibuscaptiui.At lu l iusPau 
lus in d , l . íí is qu i pro emptore vtriufque lurifeo 
íult i Iuliani,8c Marce l l i í en ten t iam reprehendir, 
conAituens praediftam ferui po í í e f s ÍQnem,nec 

c e p t u m e r t j V t d o m i n u s p o f s i d e r e p o f s i t c o r p o r e ^ p r o d e í T e reuer ío iure p o f t l i m i n i j , nechceredi-
& animo alieno, ita vt ex caufa pecuíiari domUy busiure legis Corneliae. P r i m u m contra l u l i a n ^ 
nuspote i l incipere pofsidere corpore Reanimo probat in verí iculo 5«*em<»Jmo¿»f»di<:ens non pro 
f e r u i d . t . f a l tu s ,d ,§ . quaeíTtum: quoniam ex pe - / d e í l e r e u e r f o , e a n i m i r u m ratione: quon iamnon 
c u l i a r i c a u f a p l u r a c o n t r a f t r i d a m i u r i s r a t i o n c m d e b u i t p o f t l i m i n i o reuerfusplus iuris habere i n 
admi í í a f u n t . Vnde non eft mi rum íi poíTefsio | b is ,quíeferuus e iuspofs ideba t ,quámini l l i s ,qua5 
per feruum quasíita ex caufa pecuíiari ad vfuca-/ ipfe per femetipfum pofsidere cqeperat ante capti 
pionem fecundum ytramque hdtionem pof t l imi V ultatertníi ergo i l lo rum non prodeft poflefsio ad 
ni j & I e g i s C o r n e l i « proí i t domino , cú i ; ; in i f t i s ^ vfucapionem,cur i f torum prodeíTepoter i t íSecú 
tafibus ex caufa peculij dominus captus corpo- d u m vero contra Marcel lum probat'Paulus i a 
re,&; animo alieno poísidere dicatur. ve r í i cu lo »<mfc<reí/»ídíef»,earatione:namquam-

z-j Sed quamuis exfupradidisrationibusfa ' uishsereditasiacensinquibufdam vicem perfo-
t i s í i t h s e c c o m u n i s e x p l i c a t a i n t e r p r e t a t i o , n i h i l o / n s f u n g i videatur,nontamen in ó m n i b u s , & ita 
m i n u s ü e f e n d i n o n p o f f e a r l m r o r , q u o n i a m ( v t ^ > nonpotef thaberelocum fiíiio legis Cornelia:? 
íupra notauimus)continetmanifeftamdiuinauo ) quia in hacfpecie quamuis per legem Cornelia-
nem ad textum i n d . l . í i is qui pro emptore, pra: 
c ipué ad principium illius textus , ex quo ñ e q u e 
ex toca eius contextura 'v ix col l igi tur lu r i í con-
f u l t u m l o q u u t u m e í l e de eo,quodfe."uusemerat 
ex cauía p e c u í i a r i ; ñ e q u e ex verbis verficuli 
Marceilus col i ig i po te f t , Marcel lum extendere 
voluif le fentét íam lul iani ad eum cafum, i n quo 
feruusemeratextracaufam pecul iarem. Deni r 
que n e q u á q u a m d i c i poteft |u l ianum reprehen
deré Marcel lum i n d . ver í iculo , quemadmodum. 

d i c e n d u m í í t dorainum prima captiuitatis hora 
m o r t u u m eíTe^nihilominus veré & realiter n u n 
quam poíTedinTedicendum ef t , & confequentec 
non proderit h^redibusad v f u c a p i o n e m . E t h ú c 
puto efle verum fecundum di í ta : legis íl is qut 
pro emptore. 

19 Ex quibustotius huius diff ici l isreíponít 
* ratio coll igi tur jquatcnus probat poífefs ionem 
f captiui nunquam ad vfucapionem prodeíTejneíj 
/ iure poft l imini j nec legis Cornelia: : quoniant 

nec eius argumento fatisfeciflein verílcuic ^««4 ceeptus ab hoftibus per captiuitatem amiflíTe 
fc<re(^t*temjhoceiiimabfurdumeft,quoniam l u 
lianus centum,&: plus annisante Marce l lü t ém
pora de funaus fu i c : e rgó r idiculum eft dicere l u 
í j anum Marcel lum reprehendifle. Florui t nam-
que lulianus temporibus AdrianijMarcellusve-
ro temporibus DiuiSeuer i ,v t ob íe ruan t Cagno 
l u s , Z a í i u s ScBudeus i n l . x . ff.de origine iuris, 
¡Neque etiam probari poflunt plures aliíe illius 
textus interpretationes, quasretulit Forcatulus 
i n nediiomantiajdialogo ytí . C u i a t i u s & Corra-
í ius in d . l . íi is qui pro emptore. 

28 V n d é pro redta huius reí explicatione 
intrepide tenendu-mefle a r b i t r o r , eum textum 
inie l l igendum efle de his, quse feruus emerat ex 
trapeculij c a u í a m ^ u m in te to textu nullapecu
l i j reperiatur fada mentio,vt conftat ex fupra ani 
niaduerfis. T u m etiam, nam in h i s , qua: feruus 
e r r i t ex caufa pecuíiari lulianus indubiramer h -

/ c i ioncm legis C o r n e l i a s i n d u x i t , y t e x p r e í f e p r o -
' baturlecundumjlui ianireceptam fententiamip 
V 1. in bello,^. fa¿l:a:,fí'. de captiuis: ergo c ú m i n d . 
\ l . íí is qui pro emptore referatur lui ianum dub i -

^tafl"e,anhaberet locum legis Cornelia: fiílio i n 
his,quaeemerat ferúus domino i n capt iui ta té exi 

• í t e n t e , n e c e f l e e f t d i c e r e l u i i a n u m i n d i u e r i a Ipe
cie fuifle l o q u u t u m , &confequenter extra cau
fam pecul i j . In qua qujeftionerefpondet ipfe lu» 
Hánüs pi íediftam ferui pcflefsionem domino re
uerfo prodel íe ad vfucapionem propter poftl imí 

\ n i j fiftionem. Sitamen deceflerit apudhoftes, 
\ dubi taui t lu i ianusanper legem Corneliam prq 
; ^gíietpoíTcf&iofuccefloribus: ScMafce l lus í lg -

v p o í f e f s i o n e m v i d e t u r , c ú m i r jpl icetfadicontra-
Vlift ionemeum , qui ab alio pofsidetur, al iquid 
per fe pofsidere pofle l . homo liber , ( . f i n . & i b i 
glofla,ff.de adquirendo rerum dominio,! , c u m 
híe redes ,§ . i . f l .de adquirenda po í f e f s ione :quo
niam inter pofsidentem Sí rem pofleflam d i f t in -
ñ i o eftneceflario conftituenda l . i . f f . d e ftipula-
tione feruorum,l . V r a n i u s , ff. de fidelufiforibus,' 
cum alijs á lafone relatis in l . filio familias, nota-
b i l i ^ f í . d e l e g a t i s pr imo.Ergo nonpotef t conft i 
t u i rem pof l e í f am^ua l i s eft captiuus, í imul etia 
efle pofsidentemrquoniam ea qufe in iure repug 
nant admittenda non funt 1. vb i repugnantia, Se 
ib i re£lé animaduertit Cagnolus, ff.de regulis íu 
r is , l . per f e r u u m , ( . i . ff.de vfu &hab i t a t i one , l . 
i . C . de furris,cap. folici tudinem de appellatio-
n ibus ,& vbíque D o í l o r e s . Vndé c ú m poflefsio 
penitusamifla fueric, naturaliter eft interrupta 
vfuca pió l . ? . l . naturaliter, ff.de vfucapion íbus , 
I. fine poflefsione codem t i tu lo , i t av tquaf i inter 
rupta vfucapione, nech íe red ibus d e f u n ñ i pro-
í i t ,ne videantur habuiíTe plus iu r i s ,quám defun-
ftushabuit 1. nemo plus de regulis iuris . N a m 
vfucapio,quce interrupta eft>iam vfucapionisfub 
í l an t i am amif í t , 8c quafl definit efle , ideoque 
transferri ad heredes n e q u á q u a m potui t 1. t radi-
t io in pr incip io , ff. de adquirendo rerum d o m i 
nio,! , fi vniucrfje,C.deIegatis,cap. nuper de do-
nationibus inter v i r u m S c v x o r e m : & ita c ú m 
nec vcré,nec fiílé po í reder i t , ad vfucapioné pro-
deflenon poteft. 

j o E x q u i b u s c p l l i g i m r f o l u t i o a d p r i m u m 
argume^. 
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a rgumentum fupra adáudcam pro dubitandi ra-
tione:nam quamuisper i u s p o n i i m i n i j , aut legis 
C ornelije omnia captiuo reftituantur3 non vero 
ref t i tu i tur poírefsioicuius rei rationern indagare 
i n dift icil i eíljVt infra lat iús dicemus. Ñ e q u e ob-
ftat argumentum d e í f u m p t u m ex regula textus 
in l : coeptam 4 0 . i n 1 . iu í lo44.§ , 'nondum>l.nLin-
quam 51 .§ • vacuum,if . de vfucapionibus, vb i íl 
teftator coeperat vfucapere , eo mor tuo tempus 
i l i u d v a c u u m , q u o d iacentc haereditatecurritjad 
complendam v íucap ionem prodeíTe c o n ñ i t u t ü 
e í l j q u o cafu í n t e r r u p t a v i d e b a t u r v fucap ío ,cum 
reuerá ccíTaíTet poffefsio: namhasreditasrerum 
hasredi tar iarú non habetpoíTefsionem . Nec va
let dicere hsereditatern cíTe perfonam fitlam, 
ideoque fíngendum eíle pofsidere: p r i m ó , quo
niam quacreret aliquis cur non fingitur etiam 
pofsidere in pofl:liminio,aut lege Cornelia.Secu-
d ó , q u o n i a m ( v t infrá latios d i c e m u s ) c ú m pofíef 
í i o magis faf t i q u á m inris fit, in ea non eí l ad-
mittenda f i f t io , quoniam fiítio non habetlo-
c u m in eis,qu3e i n f a ñ o confiftunt I . i n bello, § . 
faftae^ff, de captiuis. Vnde in difficili efl ra t io
nern afsignare differentia:, propter quam in hse-
reditate lácente non apparet interrupta poíTef-
í io ,8c procedit vfucapio haíredi,8c i n eo qui cap
tas eft ab hoftibus naturaiiter í n t e r r u m p i t u r vfu 
cap ío , adeo vt non profi t nec ipf í reuerfo per 
pof t l imin ium ,nec haeredi eiusper legemCor-
neliam. Et inde nafcitur difiicultas, nam i n v t r o -
q u e c a f u e x f i í l i o n e proceditur , c ú m hsereditas 
jacens íi t quaedam á iure fidta perfona. 

51 Hanc diffícultatem confiderat lafon 
i n §. rurfus , num. 54 . infti tuta de aé i ion ibus , 
Cur t ius l u n i o r i n l . f i n » ñ u m . 17. C . efe edidto 
D i u i Adr ian i tol lendo, Tiraquelus i n traftatu le 
m o r t , 5. declaratione prgefationis, num.4 . Cor -
rafiuslib.tf . mifcellanearum ) captU. numero z. 
Quefada quaeftionum iuris , cap. i x . Refpon-
dentergo comuniter ,diuerfam eíTe captiuiat-
que defunfti poíTefsionem, nam poíTefsio capti-
•ui(vt d i£ tum eft) interrumpitur, ideoque natura 
li ter etiam Ín te r rumpi tu r vfucapio; at poíTefsio 
defunf t inon Ín te r rumpi tu r , fed continuatur: 
nami l l o tempore,quod vacuum appelianthasre-
ditate i acen te»adhúcdura t poíTefsio, nam heere-
di tas¡acensreprsefentat quandam á i u r e fiftam 
pe r fonam: Scquamuis non dicaturhuiufmodi 
fiftam perfonam veré & realiter pofsiderei fuffi-
ci t tamen qualis poíTefsio ad vfucapionem in h « 
reditate í acen te . 

51 Sedhsecinterpretatio fuftinerí nonpo-
ten:,quoniam ad vfucapionem vera defideratur 
poíTefsio, qua: corpore & animo adqui r i tu r , an í -
movero fo lumret inecur jVtnota tur in l . r . fF , de 
adquirenda poíTefsione . Ñ e q u e in propofito 
quidquam operatur f i d i o , quae non cadit in re-
bus qua; in fadlo' confif tunt . V n d é relicta co-
muais fen ten t ía dicendum eft,veré & realiter de 
f u n d í poíTefsionem n o n e í T e i n t e r r u p t a m lácen
te h3creditate,quarauisinterrumpatur per capti-
u i ta tem.Cum tamen perfona i l l a , quam r e p r s » 
í en ta t hacreditas iacens^dla fit, verum eft ipfam 
non veré pofsidere,quoniam nonhabet l ocum 
f i & i o i n caufa poíTefsionis 1. denique, fF. ex q u i -
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buscaufis mr . ío re s , l . v fus f ru£ iá s í ineper fona^ 
ff.de ftipulacione fe ruorum,du in probat iacen-
tem hacreditatem vfumfruf tum habere non pof» 
fe ,cúm non fit perfona quae vta tur . Vnde reue
r á ^ attento iuris r igo renon po tu i t p rocede ré 
vfucapio inhoereditate í a c e n t e ; procedit tamen 
Vtilitatís caufa,quafi iure & ratione quadam fin 
g u l a r i : inhaereditate íacente fie hoc conf t i tu-
tum ,vt probat t e x t u s í n d . l . i u P ; o 4 4 . d . § . non -
á u m i b i j e d h d c i u r t fagulari , & i n d . l . Ccsptam 
ibijconjlitututnefi avt d o d e f a t í s animaduertunt 
Bnfonius l i b . 3. de verborum figniheatione, 
verbo cotf/Híwíiswci, 5c verbo conjUtutum, Alc ia-
tus l i b . 7 . parergon, capit. 35. Cuiatius ind . l j l 
nunquam , d . § . vacuum , ff. de vfuc^pioni* 
bus. 

33 Ñ e q u e o b f t a t etiam fecundum necteN 
t ium argumentum, quorum ex diclis pendet i n -
terpretatiomam quamuis captus ab hoftibus no-' 
lueritdefinere pofsidere , tamen poíTefsionem 
retiñere non p o t u i t , c ú m ab aliopofsideretur, 
v t fup rad ix ímus :8c íta quamuis captiui pofíef» 
Co medio i l lo tempore á nemine fuerit oceupa-
ta,nihilominus amitt i tur per captiuitatem.Ideo, 
que procedit í nhac fpec led iue r fa ra t io atque int 
textu in d . l . poíTefsio io . ff. de vfucapionibusV 
nam i lla lex loquitur de poíTefsione defun<5ií,' 
quae nifi medio i l lo tempore, quoiacens eft hse-
reditas,ab alio oceupetur non cenfetur amifa.At 
diuerfum eft in fpecie noftra, quoniam folacapti 
uitasefficitjVt amiffa atque interrupta cenfeatuc 
poíTefsio. 

34 Sed o p o r t u n é quseret aliquis, qua: fit ra-1 
t ío propter quam per captiiytatem amktatuE 
poíTefsio rerum ,quas captiuus aut per fe , auc 
per alium pofsidebat í Cuius reiplures adducic 
radones vbi fupra lafomprimb-ait^ideó per capti 
nitatem poíTefsionem amittijraam captus ab ho
ftibus feruus efficitur hof t ium l . hoftes,ff.de cap 
t iu is , L hoftes , lí". de verborum íignifícatione,!. 
l ibe r tas ,§ . feruitutes,l.feruorum , § . ferui, fr.de 
ftatuhomínum,§.feruitus, § . íe ru i , in f t i tu ta de 
iure perfonarumsatferuus non poteft poíside-r 
re 1. ñ e q u e feruuSjflf. de vfucapionibus,ideoque 
captus ab hoftibus poíTefsionem a m i t t i t . Sed 
conu inc i tu r ' h i c r a t i o , quoniam -ficuti feruus 
pofsidere non poteft d . I . ñ e q u e feruus, fimílitec, 
ñeque domini j eft capax 1. adquiritur , ff. de ad-
quifendo rerum d o m i n i o , § . i tem vobis,inftitu-
ta per quas perfonas nobis adqui r i tu r , 1. quod 
attínet,fT. de regulis iuris-, at nihilominus i s , qui 
ab hoftibus captus eft,quamuis amí t ta t poíTeísio 
nem , non vero rerum domin ium amitt i t d . l , 
c ú m h3eredes,§. pr imo, í f . de adquirenda poíTef-
í ione : ergo non eft fufficiens illa lafonis ra«« 
t í o . 

3 5 V n d é aliam rationern reddit in d.I.is q u í 
loannesCrotus i n primo no tab i l i : nam captus 
ab hof t Ibus ,cúm fe videat captum & non poíTe 
reuerti adnaturalem poíTefsionem rerum quas 
antea pofsidebat , videtut animum pofsidendi 
deponere , & ideo ex defe í lu animi poflefsio 
amit t i tur h clám pofsidere , §. qui ad nundin^s, 
íf. de adquirenda poíTefsione. Sed minus placee 
haec confideratio Crot i ,quoniam femperfubcft 

capto 
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capto redeimdi fpeé t l iquam miferorum vlt imü 
loLtiuiU \. ínter i h p u h n i e i n , § . facram^T. de ver 
boru:n ,(.|UamadideKpendit Aiciatus ír.J. h n . 
verbo ñeque üónatioatt , C . de padismon ergo eft 
credendum habere animum amíctendí p o í i e ú 
í l o n c m . 

Quare eaeft recept íor r a t i o h u í u s r e í , 
quam fupradicebamusiquia captus ab hoft ibus 
c ü m pofsideaturab alio non videtur poí íepofs i* 
dere d . l . i i be rhomo ínfine,íF.de adquirendo re-
r u m d o m í a í o j d . l . c ú m h£eredes,§.i . ff.de adquí -
renda pcíTefsionejibi: Keqve emm¡>oJ]unt yidenali* 
quidpcfsiiere¿iimipfiab aUopo/sídeantur. SedhuiuS 
xationis inde nafcitur dift icuitas, nam qui i n do-; 
minio al teríus e í l non videtur efíe aliarum re
r u m dominus ; a tnihi iominus captus abhoft i -
bus,quamuis íit in alterius d o m i n i o , domin ium 
fuarum rerum ret ínet : curergo nonretinebit 
poíTefsioaem jquamuisab a l iopofs idea tur í Sed 
r e í p o n d e r i po te í l , eam eííi? dií lcrentia: racioné; 
nam poílefsio e í l q u i d infamo coníif tens d.I.de-
niqucjíf". ex quibus cauíís maioresi eít enim cotT 
poralisrei apprehenno ,corporenamque & ani
mo a d q u i r i t u r l . i . í n p r inc ip io , & í n § . i . & ^ , 
í í v i r vxor i j l . 3 . inp r ínc ip ios l . quemadmodum, 
fF.deadquircnda poífefsione , & q u a m u í s folo 
animo retineatur , probant fupradi í ta iura 
e x t e x t u i n l . Ü c e t , C .de adquirenda püílefsio-
e e j a t v e r o í s , qu i corpore & animo pofsidere 
non poteiT-,nec etiam folo animt; poterit : vndé 
c ú m captus ab hoftibus corpore & animo íTnml 
pofsidere nonpofs i t , necanimo pofsideredici^ 
tur ,probatre£té textus i nd . ! . c ú m h£eredes,§.r . 
ihijpofifstonem turnen corparalem amittunt, íf.de ad» 
quirenda poífefsione. A t dominium non con i i -
í l i c i n f a S o / e d i n iurejSc ideo nihi l in teref tquo-
minus captas ab h o i t i b u s p o f s i t d o m i n i ñ rerum 
recinerCjnon vero pcíTeísionern.Vnde obiter in-
fero,quod c ú m captus ab hortibus non amí t t a t 
ius dominij ,fed polTelsíonem tantum , quamuí s 
per hoc videatur interrupta vfucapio, ita vtnec 
profÍLeí reuerfo iure poftHrainij , nec eoapud 
hol tesmortuo profi t hairedibus iure legis Cor-
neliajjnihilominustamen , c ú m retineat d o m i 
n i u m fá l t ímvt í le jhabebi t reuerfus in ciuitatem 
adrecuperandam rem a m i í l a m , q u a m anteá pof-
í idere inceperat, pub l íc ianamin rem aftionem, 
queehabent í domin ium faltim vtile conced í tu r 
quoufque verum domin ium nancifeatur com
pleta vfucapioné 1.1. cum í e q u e n t i b u s , ff.de pu-
blicíana. I m ó eo mor tuo apud bo í les dabitur pu 
blicianahx-redibus quafi per legem Cornel iam 
primahora captiuitatis mor iuuse íTe tmam publi 
c i a n a i n r e m a á i o hceredicompetit infpefla fide 
defundlijtefte Vlpiano í n l / f ede t f i y . ^ . p r í e t o r 
a i t , ff.de publíciana , quod verum credo quid-
qu id alíj dixerint. 

37 Si vero captiuítasfuerit m o m e n t á n e a , 
adeo vt captus ab hoftibus in con t inen t í eua-
ferít hof t ium manusjftatimque poífefsíonem re-
cu peraueritjan per hoc interrupta cenfeatur vfu
capio d i íputa t i n d . l . fiis qui C ro tusnnm.y . l a -
t é q u e provtraque parte quaeílionem di fcu t i t :& 
t ándem refoluic poíTeísionemfemel amifTam fi
ne no ua apprehenfione non recuperan , ita xS 

permomentaneam i l l amcapt iu í ía tem"in te r rup-
t a m e í i e v iueap íonem affirmet. A t o n u í l a l o n -
ga C r o t i djfpucatione í u b dif t indione relpon-
dendumeihnam ,aut captus ab hoftibus poft-
quamfemcl ad hoft ium prjefidia perductus eft 
manus hoftium euafit & reuerfus e l t , nam tune 
poífefsio penitus cenfetur interrupta , nam fe
mel feruushoftium elteótusSc abaiio pofleffus 
poíTefsionem ret iñere non potuit,Sc ita ei reuer-
í o n o u a p o í l e f s i o n e o p u s e í t d . l . c ú m hseredes, 
§ . primo,ft .de adquiienda poí l ' e fs ione .Aut ho
f t ium roanus euafit antequam i n prceíidia t í l e t 
dedu¿tus,&. tune non cenfetur interrupta poA 

fefsio, ñeque ab hoftibus poí le í fusudeoquepof» 
fefsionem ret iñere potui t ceí lante ratione tex
tus in d . 1. homo líber in fine, nam antequam 
ad praefidia perducatur hof t ium ciuís manet; 
Hanc diftindtioncmformaliter conft i tui í P o m -
p o n i u s í n lege poft l iminij ius quintajff.de capti^ 
uis, 

38 Sed a d h ú c círca decí f ionem diftae íe-
gisf i is qui pro emptore dubí ta r i p o t e í l , nam 
c ú m poftl iminij ius omnia íñ pr i f tmum refti» 
tuat f l a t u m , vtpatet ex to to t i t u l o , ft. de capti
uis & poftl iminio reuerfis, cur poífeísio eti¿.rn 
non ref t í tuetur ,qu fi nunquam fuiffet ab hof t i 
bus captus , ita vt ius poffiíminij effíciat poflef^ 
fionem nunquam cenleri interruptam. Sed ref
pondit BartolCisind. 1. fiis qu i pro emptore i n 
1. & i . oppo f i t i one , i deopo í l e f s ionempof t l im i -
nio non re f t i t u i , quza ¿-oftefsio p i u r i m u m f a ó l i 
habet i a t e a q u a í i n fado confiftunt nonper tH 
nentad poft l imini j fi¿tionemi.denique,ff. ex 
quibus caufismaiores. Sedha;cBartolirefponi 
í io difficílliraa eft: , quoniam fisiones etiam i n 
h i s 5 q u £ Í n fa í lo coníif tuntj operantur i . retro 
creditur l í t í . í f .decapt iu ís :quod aliquibusexem-
plís oftendi potef t . P n m u m fit,nam q u a m u í s 
nulla fitinterpofita ffipulatio , lexvero ftipula-
tionem interpofitam e í l e f i n g i c l . v n i c a ^ . p r i m o , 
C.de r e i v x o r i x ac t ione,vt cum Bartulo nota-
runt interpretes in 1.1. in principio , ff. de verbo-
rumiat ftipulationem elle interpofi tam, vei non 
eífe interpofitam po t íus in fado q u á m irt iure co 
fiftit.Item,quí rem aliquam donauit fi vfumfru-
ftum re t í nu i t , quamui s in t e rpo í i t a non fit ftipu-
latiOjCredendum eft rem tradi tá ef le , textus'eft: 
expref fus ín l .qu i fqu is 18. C . de dona t íon ibus , 
quod etiam infadlo conf i f tereneminipotef te í fe 
dub íu 1. fi rem t radd i j l . f i fundum , ff.de verbo-
r u m . E t e t í a m fingiturfolutam e í r epecun iam,v t 
i n l . quamuís j f i . ad Veleianum, quod etiam in í i 
61o confiftit 1. confilio in fine , ff.de curatore fu -
r iof i . I - ' ingi tur etiam qua r tó | ecun iam ef lenu-
meratam^tinfpecie textus i d l . fingularia, f f . f i 
certum petatur. Q u i n t ó fingicur quem natum 
eífe ante natiuitatem K qui in v t e ro , ff. de ftatu 
hominum. Sextof ingi turviuum m o r t u u m eífe 
1. in ornnibuSjff.de captiuis.Ecce quomodofunt 
plores cafus, in quibus f i í l íocadi t fuperrebus 
infa£lo confiftentibus, v t vb i fupráconfidcrr . t 
lafon numero tíy.C'rotus numero 14. Aiciatus 
numero 5. Bartolas i n l . n o n d u b i u m , C.de le-. 
gibiis,á n u m . i ^ . 
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* 4 Lib.i^Dccreíaliiimí 
59 í í e c placet laíbnís Se Bartol i castero-

rumque in te rprccumcomunis re rponí io ,a icen-
wum quodetf i ' in d idis & í imii ibus cafibusfi-
¿l io fuper rebus i n faólo confiftentibus cadat, 
procedit tame fi£lio ad iuris e í í e f t u m . H o c enim 
non eít difiícuitati facisfacere , fed difñcuitaiis, 
principiumpetcre. C u r i g i t u r í n caíudidtae legis 
í i i s q u i p r o emptore nondicemus poí l l imin iú , 
autlegem Corneliam fuper polFefsione fingere 
( q u a t a d i e í D a d i u r i s e t í e c l u m , v . g . ad e í f eüú 
v lucap ion i s íVndea l iam afsignatradonem Alcia 
t u s i n d . I . f i i s q u i j n u m . ^ . Et tertiam afíert idé 
Bartolusibidcm 5. o p p o f í t i o n e , quamcorauni-
tetíiUj reprobant tefte ía fone ib idem n .S^.Alcia 
to n .4. Qu^artam a í íe run t Cumanus & H o m o -
deuSjquosfequitur Scretulit Iafonnum.94 .CTO 
tusn .14 .Qumtam etiam afí'ert C u m a n u s , q u á , 
probar lafonibidemn.i6.j .dicentes, ideb fidio-
neuipol t l imini j non habere locum i n poffelsio-
nis cuufa^uoniam talisfiQrio folúm deber exten 
d i ad ea,quie m fufpenfo ítecerui;non vero ad ea» 
quscimeu apcafunt J nam fi praediála poír^fsio 
po i l i ummo re . u u e r e t u r j p o t i ú s d e nono poílef* 
l i ' j c o n i b t u t a c e n í e r e t u r , q u á m ref t i tuta , quo* 
n ium per capciuitatem penítus extinguitur . Hac 
eanuem rationem etiam confiderauit A n g e l i r ; 
í ed manifefte falfam e í T e p u t o , conuinciturque 
pe r tex tum i n l .polUiminio in principio »tí .de 
captiuis , quacenus ait poft l imínium CíTe ius 
armííae reí lecuperandas ab extraneo. T ü m f e * 
c.mao,nani vlusfrudrusamiíTus po l l l imin iore -
í b c u u n r 1. íi ager z. íí. quibufmodis vfusfrudus 
amitcatur.Tuin te r t iü ,quoniam libertas captiui-
ta te ipfoiuie extinguitur 1, m a n u m i í s i o n i s , t f . 
d e i u l b t i a á c i u r e ; ac nihilominus libertas re í l i -
tu i iu r poitUmimo ^ . fi abhof t ibüs , inf t i tu ta qu i -
bas.nodismspatnsepotQrtatisfolukur.Ecccquo 
modo pol t l iminiuü . etiam habet locum non fo
l ú m in rebus in pende . t i e x i í t e n t i b u s , fedin pe-
nitus ext indi is , v l in p ru l inum reuocentur í l a -
t u m . 

40 Sed i n tanta opinionum vanetate,omif-
í i s c i i jsrat ionibusáJLfoctoribuscongeí l iSjdícen 

^ d u m arbitror eam efle huiusrcirat ionem,quam 
fupr- ex Bartulo n u m . i 5, dicebamus : quoniam 
cumpoflefsio íltfadti non cadit r e d é fuper fa-
£to h c l i ü . Q u a m rationem vtintelligamusfuppo 
nendum e i t ,Bar to iumcae te ro íque in te rp re tes in 
explican, ne iuris polUimimj valde fuifíedecep-
tos.iSon en imaib i t ror omninoverum pof l l imi -
niu.v. fingere :nampof t l imin i j ius ín hisdunta-
5tat,quas pertment ad m é d i u m captiuitatis tem-
pub , l'olúm habet locum i n i l l i s , quae in fufpenfo 
nianentinon tamen in illisjqua: exiinguntur,qua 
l iafunteaquseiniure c o n í l f t u n t , vt in L i l l a i n -
í U t u t i o , § . i . fr.de h£eredibusiníl: i tuend¡s,vbiva 
leí in í l i tu t io capt iu i , & reddit h is ver bis ra t ioné 
te.Ktus: qutaiurepojlhmimjornnfaiura Ciuitatiswptr 
fosan} inJufpeafo rettfentttr , 1, in bello §. codi-
Citli jff .decoptmis ibi: Cutera ^qua in ture funtft* 
Siea^uaT' pofthmmo reddtt, pro to hthentur ac ft 
quamtft* hvftmmpcUtHífhíjfet \ non vero habet lo 
cum q u a n t ú m ad m é d i u m captiuitatis tempus 
inhiSjquseinfafto conf i f tunt , v t exprefle pro-
bauit iur i feonfui tus ind. l .denique, íf.ex qui» 

buscaufis maiors'Sjd.l.inbello \ \ H & £ > $ t de 
captiuis .Non ergo fingir poft l iminium cap^um 
inciui tatefui í fe eo modo jquo comuniter D o -
¿ to re s in t e rp re t an tu r : quoniam fiid fuper quo 
cadit po t l l iminium eít in fufpenfo , nulla éft ne-
CeflanafiaipjVt verbigratia ,11 captiuusfichas-' 
resinflitutus poí l l iminium efficit, v t teftamen-
t u m in fufpenfo maneat, & veré &: 1 ealiter non 
fíngít, Captiuum nunquam fuiíre apud ihoftes; 
fé4 iura ciuitatis in fufpenfo fecit eo níeruari , ran-
quam fi nunquam fuiflet apud hofles. A u t v e * 
ro res talis eíl: conditionis , v t non pofsit irx 
fufpenfo manere , fed ftatim per captiuitatem 
ext ingui tur , Sctuncnihil fingit pof t l iminu im, 
quoniam fuper tali renon cadit. Itaque tantum-
m o d ó o p e r a t u r v t c i w i t a t i s i u r a in fufpenfo ma-
neant,itavtidquodcaptU8amifit reuerfusreci-
p í a t d . l . poí1:liminium,fF.decaptiuis: nonen im 
fingit pof t l iminium, captum ab hó í t ibus medio 
tempore ,quoapudhoftesfuit , l iberumfuiíTe. 
T u m , q ü ó n i a m íadlum infedum milla con í l i tu -
t i one f i e r ipo te f td . l . i n b é l l o ^ . f a f t x j i í í d e c a p . 
tiuis curaf ími l ibusá T i raque loaddudis in t ra -
éia tu de coniHt.3. p. í imí .7 . n u m . i . T u m etiam, 
quoniam eflet contra pofUiminij naturam, nam 
alias teflamentum faftum apud hoftes val idum 
e í f e t ^quod non vale te t ia^f i r eue r fus f i t l . e iu í 
q u i í n principio , ff.de teftamenus, §,fin. i n -
í t i tu ta eodem. Ñ e q u e poteft fingi tempus fa-
¿ t i t e l l a m e n t i h ibile efle: quoniam c ú m fitom-
ni iurenatur^ l i & ciuüi inhabile fiftionera i m -
pedit. 

41 V n d é intrepidez dieerem , pof t l imíníura 
non fingere captuirt medio tej^npore apud ho-

^ f t e s n o n f u i í f e , fedinciui ta te femper, habuifle 
que integra medio dio tempore ciuitatis iur3,vt 
falfp tradidit Banolus vbi fupra in ^.oppofit io-
ne,quemfequicur l a fonnum. 80. C r o t ú s n u m . 

Alciatus num. 17 .&comunirer omnesalij 
interpretes in d . l . fi is qui pro emptore, & in d . l , 
cümh»redes ,d . § . i . fR .de adquirenda poífefsio-
ne;quoniam omnia cíui tat is iura medio i l lo tem 
p o r e n o n p e r f í ¿ í i o n e m , fed v e r é & realiteriure 
poftl iminij in fufpeníb re t iné tur abfque eo q u o d 
abrumpantur,vtind.l . i l lainfl: icutio , § . i . c u m 
limilibuSjíf. de hse red ibus in í t i tuena i s , reuerfus 
que i n c i u i r a t e m - e a i u r a , q u » i n fufpenfo erant, 
veré recipit non per fiítionem . N u l l o ergo 
tempere fidioin pol t l iminio aliquid operatur, 
non c ú m reuertitur ,nam tune veré liber efl, 
& non per fiaionem; non c ú m apud hofteseft, 
nam tune nonf ing i tur l ¡ber , fedintegra ; iura c i 
uitatis iure poft l iminij ret inet in fufpenfo. Ñ e 
que vthseciura in fufpenfo retineantur necef-
fe eft , quod pofif iminium fingat eo tempere 
captum non fuilfernam h u i u í m o d i iu r ium re-
tentio miniflerio iuris abfque fado Se feientia 
captiui retineri poteft. 

^ 41 V n d é fie debent intel l igi l u í ü n i a n i 
* ' verba i n d . §.fi 3b hoftibus , in í í i tu ta quibus 

modis ius patria poteftatís fo lu i tur , ¡b i : Qui* 
pofilimiowm fingit tum , qui taptus e j i , in ciui
tate femptr futffe ; qUomam c ú m captus in c i 
uitate reuerfus confequatur effedus omnes, 
quoscofequutusefletf i in ciuitate peripáfif let , 

ideo 



Ad ticuluna Je pr^fcripcioDibus. 
í á f o ait TuRíníañns quod poft l iminium fingic 
captum ümpcrf 'u i iTe inc iu ica te .Noc vero arbi-
t ror vliam efíe hciioncm.quatenuscam conf íde 
raot comuniter Doftores oranes , quod expteíTé 
ge formaiitér probac textus in álCt. 1. pofthminij 
i U S y f í . d e C z p Ú ü i s i b i ' . K a m f e o d t m búlo isteuerfus 
fuerttpcjilimmumhabetjdejtjermde omma refiitHun 
tnr ehura^at fi captas ab hoíitbus nsntfl'tt. D i ¿ 1 0 cr 
góperwde non l igniticat H^tionero, íed i i ro i l i tu -
dincm fictionis l .dmortio ,5c ib ig lof ía in verbo 
ferfB</e,ff.denegotijsgeítis. Et quamuis p o l l l i m i 
n i u m n o n fingat captum apud boí les non füif-
fe , cumtameniseundennhabeat eífe¿ium acf í 
nonfd i í f t t cap tuS j ideóa i iquando vt i tur 6 i ver
bo fngU^Sz. yerbo ftnodcii verbo creditur 3 v t la-
t é aninVaduertit Igneus in I . le^e Cornelia in 
principio,nurR.7i.tf.ad ¿iyilaniahum. 

4 1 Exquibus p r imó inferturratiojproptef 

9 i 

lis redderetur ficrio legis Cornelia;, quod e í l ab 
furdum^fi ui i rá enim lex opcrareiur contra legis 
na^uram l.non ccgcndiim,ft.de procuiatoiibus, 
in §.fin.l.ha:c í l i pu la t io^ .d iuus j t f . v t legatorutn 
nomine caueatur.Ec coufirmaturjiiam icx rúnc 
captiui b o n a d e i e r t a n o n c ü m ipfe-captus efl^fcd 
c ü m a p u d b o f t e s n a t u r a l i t e r d e c e f s i t 1. necnos, 
C.de captiuis & poí l l iminio reuer íus»1. bona,íF. 
eodem citulo,& notarunteum Bartulo feriben-
tes in l.lex Cornelia, ff. de vulgar i . Tune ergo 
lex Cornelia fingir capturo mortuum eíTe prima 
hora capuuitatis,quando apud hofíes natural i-
ter decefsitaita vt capnuitatis.tempus m o n i iun* 
gatut hiufto^.fin.ff.de vfucapionibus. 

47 V n d é contra Bartolum & comuniter i n 
terpretes dicendum avbitror» quod fecundum le 
gem Corneí iam per captiuitatem nemo efficir 
tur feruus,nec ciuilitér mortuus ctedituri fed fo-

quam medio i l lo tempere, quo cspms apud ho^ ^ Jum guando naturaliter apud hoftes decefsit tér 
fíes per man fit, iure pof i l imini j non r í t i ne r e tu í pusnioit is Qaturahs transfcrturjSc tttrotrabttur 

^ p o í í e r s i o ' i n fufpenfo, fed intermmperetur: nan\ ad pritnum captiuitatisinftantem: & ita lex Cor poííefsio'in fufp 
poíl l i tainiotn ideo luper poflefsione noncadi t , 
napi qui ab alio pofiidetur pofsioerc non poteft, 
v t íbprá diximus. D e i n d e , nam mre non poLuic 
immutar i quod captuSjqui iuie naturali pdfside-
turjnonpofsideatur: & ita poft l iminium aduer* 
fus ius naturale nihi l potuit operare á quo depe^ 
d e t . O e ¡ n d e , n a m i n t e n t i o n e pe íTfs ioní^requi -
riturfaclumfalcim animi l.licet,C,de adrjuirend^ 
poífefsionejquem animum non pofifumus confia 
derare íneo ,quiab alio pofsidetur , í iquidem i n * 
ter pofsidentem Sc^rem poíTelíam dir t inci io eí l 
conftituenda necefíarió!. 2. C.de ftipulatione 
feruorum.l.VianiuSjff.dc fideiuíToiibus. Etbaeq 
fujt ratio l u i i f c o n f u l t i i n d i f t . l . cum h e r e d e s , § • 
j . ff ide adquirenda polfefíione. 

4 4 Secundo int'ertur ratio pfopter quam^ 
quamüis captus ab hof t ibusf i t in ciuiiatemre^ 
uerfus.iure po t l l imin i j non reftituatur polTefsip 
quafi nunquamfuifletinterrupta. Nam fi refti-» 
tuereturvtique y ide i e ru reum» qui ab hoftibus 
fui t ,neccaptum, nec feruumfuiíTe, nec poíTef-
fumjquod eft imporfsibile& contra ius gent ium, 
á quo or tum habuír pof t l iminium. 

$<) C i i m ergb textus i n d i d . l . fiisquipro-
emptore ncf i fo lúm depoftlin¡inio loquatur,fed 

^ e t í a m de iufe legis CorneliaejneceíTe eft v t de fi
s i o n e legis Cornelia: aliqua dicamus.Suppone 

nelia potius fingir quaficaptum nunquam apud 
hofte5fuiíretcaptus ,8c quafi in ciuitatc decelsif 
feteo t e i t i p o r c q u o c a p t p s e f t d i ¿ U . l e g e Coine-
lia,fF.de teftamentisjd l.lex (>rnelia,ff.de vulga 
í i . l . l . lex falcidiajff .adl . fa lcidjamjdia . l .boni j í t , 
de captiuis.Vnde í'c debe tkx Cornelia í n t e rp re 
t a n , ve non fingat quem ciuilitér apud hofles 
mortuum cííe ? íed poqus fingat apud hoftet 
naturaliter njortuuin»iioneo temporequo mor^ 
tuuseft3fed transferaturtempusmortisad temW 
pus captiu¡tatis:ita v t fícut mortuus eft naturali-i 
ter medio captiuuatistemporejcredatur pr inci
pio captiuitatis m o r t u u m e f í e , quaf i f imul cap
tus & naturaliter i r .or tuúsfuer i t . 

48 Secundo dicendum arbitrar aduerfus 
comunem ,quod per fi^ionem legis Cornelias 
non fingitux captiuum apud boíles mortuum re 
trbefle n cr tuumjfci ' ice^ex die quo ceptuseft: 
nam aliascuoi id quod eífet in extremo á q u o e f 
fet feruicus pomgeretur ad extremum ad quod , 
& fie v i r u m q u e c x t r á n . u m cífet inhabile ^ d e ó 
v t Captus feruusdtcefs i f levídere tur . N o n ergb 
ita lex Cornelia fingitjfed potius fiogit eum q u i 
apud ^oí lesdecefs i t priüs dectfsifle, quámfer -
Uuseflet^quaGtempus feruitutis mortcmfubfe* 
queretur:ita v t credatur teto temporoaquo apud 
b o í l e s fui t jmortuumfniíTe. Et j tafai luntur Bar-

'dumergoeí l , legisCornel iaEÍi¿l ionem d ú o ha- tolus cffteriqueinterpretes3dicentes legis Cor 
bere extrema habiH3,& extr^mum á quo , f c i l i 
cet,dies in quo captiuus apud h o ñ e á decefsit, & 
extremumad quod.fcilicer.diesquoab hoí l ibus 
eft captasrficut enim qui§ viuens tnori tur l .quid 
nos,^'. i . f f . demanumi f s i s t e ( l amen to , í im i l i t é r 
c ú m capitur líber e f t .& ipfe liber per captiuita
tem feruus efficitur, & ita q u i ü t é r mori tur 1. 
quoda t t inc t j l . f e ru i tu tem , C de regulisiuris . 
Quare fuma ratione fingic lex Cornelia^eú mor
tuum e í f ecúmcap ieba tu r j cüm eo tempore de-
íinat eíTe liber.Sc incipiateífe feruus. , 

46 Pro quorum tern.inorum infelligentia 
feiendum eft,quod cüm quis ab hoftibuscapitur 
r o n i l l icólege Cornelia decedere videtur j fed 
tiinc tantum quando apud hoftes naturaliter de^ 
cc í fe rumam alias fí p o í l e á reuerfus fuiífet inuti» 

^nc l i ac f i a i cnemt rans l a t iuame íTernam dies mor 
tis,qu3eapud b o í l e s c o n t i n g i t , non eflextrennú 
a q u o i n c i p ¡ t f i £ H o , nam fccuundm legem prius 
cont ingi tmors quám captiuitas.Apparet ig i tu r 
potius fiflíonem i ftam legis Corneliaí efíe indu-
<5Huam quam trasbtiuam: non enim transfertur 
tempus mortis adcapriuitatem,fed potius indu-
citur tempus mortis ante captiuitatem. 

49 Qujbus circa intelligentiam legis Cor -
neliae fu^pofsifisbieuitérjTeftatvt dicamus qua 
literfe habeatad vfucapionem legisCorneliae fi-
¿ l i o i n h i s j q u s feruus domino apud boí les ex i -
ftente poísidere c a p i t á n proíit fiélio legis Cor 
neliae hsredibus ad vfucapioncn^Et ex diól . l . f i 
¡ squ i pro emptore regular i tér col l ig i tur non 
prode¿e inyer f i c .5«cá / / e rM»í :nam quod feruus 

cap? 



Lib, i . D e c r e t a ü u m . 
c i ^ ' j í oofsi defecoepic veré non porsidstjOuo-
m i í i i i H i p o í i c f s í o d o m i n o apud hoí íes o d í i e n -
te non qu £riti>r Jc^iMpfe poís ideie aiiquam re 
re^ !^a - ; t , cúm ab aiio p o í í i d c a m r . Si ergb per 
ca,5: í . i i tJ tem , í]ü3i ancca per feruum vel perfs 
i orjidebat^efi):porsiderCftieceíTe eft etiaind?-
ccffi polTefsionem per ferimm ineceptarn domi-
no«t>uci •Wles exil íente nonp rode í l e hseredi ad 
v rocapionerorquoni im veré & realicer dorninus 
<; i 'p tus ab hoftibus per feruucn pofsidere non po
n í i t . 

50 Itaque pro huiusrei clariori io te l l ígen-
t ía68 ex plicj t ione d ú o caías funt principaliter 
c i f l i n g u cndifecundunTreceptam onmium inter 
prefíi t i era iition!;iTi.Primus,4uando feruus inci 
p i í pofjiclere tfcftí extra caufam peculiarem, de 
cjiío lo ^oteur cextus in dic i . l . l i is qui pro empto* 
i t . S^cundus eft caru?,quando feruus peculij na-
túÁue inc ip i t pofsidere.Circa pricnum cafutn re-

fo l uit B irtolus ibidem in ^.oppcGiione ad ver-
í i c . qwdfi JirtutSj quod in bis quac corponlitec 

í-í uus po í s i i^ t extra peculij caufam vfucapio pe 
n i rus in te r runpi tu r per captiutwtem, ira vtnec 
ipí i reuerfo pofsit iure poftl iminij» nec hasredi 
c ú í s i u r e i e g i s Cornelisead v íucap ionem. Quam 
fcnteniiam veram eíTe puto , quidquid incon-
t rar ium laré difputec la íbn ibidem á num. 30. 
Alc ia tus nu. lO.quoni im captus ab ho í l i busnu l 
lo modo poflersionem adquirir ? nec per feruuro 
retines ex fupradiftis. 

5r Sed circa ifturn cafum dubírandí ratio* 
nem mouet :nar« v f u c a p i c q u í e a poíTefsíone de-
pendet^quee corpote alieno & animo p ropr io ,& 
ab inicio domino fciente,& bonam fidem baben-
tecoeptaeftii ixta texcum in 1 . i .C .deadqu i rea» 
da poiTersionejl.poífefsio quoque3ff.de3dquiren 
da poíTefsione , 1. 2 . ff. p ro ío lu to . l . z .g . Celfus, 
fF.proemptOíe,perrtíuei"jt per l o n g ú tempus etia 
domino poí lea ignorante : quoniaxn amplius 
quám á principio faclum domin i non defidera-
tur,vc apparct i nbo ra Rde,quae fufficit fi in p r in 
cipio vfacapionis adfit 1»vníca, §. hoc tantura 
obferuindOjC devfucapione tr.nsformandater 
g o fimiiicérjin poíTeCsione dicendum erat. Ita ad 
u e r f u s B i r c o l u m a r g u m s n t a n í u r íafon , & Al» 
clatu s. 

52 fedhaec argumencatio parum v r g e t , q u ó 
^ niam n ih i l babee corr.une defe¿lus bonaj fidei 

cum defe¿ tupo í ren . ion i s ,quoda t t ine tad vfuca-
pionem.-nam defc&usbonje flJeinon interrum-
pi t vfucapionem iure Ciuil i jfedruffici t í iá p r in 
cipio adilc bons fidesjquoniam non eñ caufj i m 
mediata vCucapionis , fed requifitum quoddam 
ve poíTíísio vfucapionem producat. Ac defeftus 
poirefsionisinterruinpit vfucapionem naturali-
tsf di%U'fí i squi pro empeore, §, {iquis bona fi-
de, í .natüraStér , f f íd; vfucapionibus, nam poíT^Í1 
fío efl immediata cnufa pvoducens vfucapioné, 
vfucip^rí enim i k m efl quod longo tempore 
cipstt&m pofsidíve l.quaellio , fF. de verborum 
Í!-gai5caur>ne.l. 3.Cde vfucapionibus. Qua rene* 
ceííá ''Ir^-i sod poiTífsione remporis á iure deter 
minaci c e í a n t e ceilet hutuscaufae effe¿iu.s,vidí-
licec vCacapio^argui-nento textusin cap.cam cef 
fante deappslLitioaibuSjCumniuitis alijs á T i » 

raquelo adduftis in t rá í ta t .c f i í fanté caufa írt pr ía 
c i p i o á u u m . 11. A t bona fídesnon petrinee 34 
eífentiá vfucapiouis iureCiui l i , f ede í lquaedam 
qualitas^uae po te í l adeííe & abe íTepra te r fub ie 
fticonuptioncm , t e í í e gloífa i n § . { i n . infíkuta 
de iuie p e r f o n a r ú , B a r t u l o i n l . i . i n p r i n c i p i o , í í . 
de adquirenda poíTefsione. Atper captiuitatcm 
non in re r rumpí tur bona fides/ed ipfa po í fe i s io 
t an tú in tc r rüp icur , na captus animo fuo j q u a 
ab'iásinciuitate pofsidebat > aut pofsidere po te» 
rat}nec pofsidetjnec pofsidere poteft ex diéh I , 
cum hsredes a §. t . ff. de adquirenda poíTef-
í l o n e . 

53 Sed dupl ic í argumento hanc re fpon í ío . 
netn improbare conatur Iafon v b i f u p r á . P r i m o , 
quoniam q u a m u i s a n i m u s ^ u o p o í l e f s i o ret ine» 
tur,defeceritautinterrumpatur,nihilominus d u 
rat po í f e i s io , quod probar per texrum i n ! . quí-

^vniuerfas 30.$.quod per colonum, if. de adqui
renda po(Iefsione,quatenus probar haeredem no. 
pofsidere quod te í l a to r per colonum póf s ide 
b3t,niG ipfs.- nancifeatur poífefsíonem. P r o c e d í e 
ergo ibi vfucapio deficiente poffeísioiie p rop t e r 
defedíum aními pofsidentis, fiquidem voluntas 
& animus morte extinguitur 1.4. íf. locaci. Sed 
i b i non eíl mi rum quod vfucapio procedat reP> 
pe£lu basredis ce íTantepoíTefs ione .Hocnaraque 
m e o cafuiurequodam í ingu ia r i t e r p r o c e d i t & 
receptum eñjVt t e í i a tu r lurifconfultusin l.nun* 
quam,§.vacuum,l.coept3m»!. iufío, §. Hondumj 
ff. de vfucapionibus, & nos fuprá n o t a u í m u s , 
^ Ñ e q u e fecundo obííat textusjquem contra Bac 
to lum allegar Iafon i n l . p e r e g r é ^ . g . f i n . ff, de 
adquirenda poífefsione^quatcnus probar poíTeí^ 
í í o n e m , q m m per colonum dominué habet, non, 
aliter a m u t e r e , q u á m fi eam alius fítingreíTus, 
Nam hoc ideo procedit,qu©n!am ante alterius inf 
gre í fum nondum d ida poífefsio á domino vide 
tur re l i i í l a , c ú m edameo ignorante re t íneretur¿ 
A t quando dorninus captus eíí ab hoftibus ín ter -
rumpitur ftatim poflefsio propter animi def í^ 
¿ lum ex fupradi í i i s , , 

jr4 Ñeque obftat tándem tex^us i n I. n u a « 
quam3i .§ . f í fe ruus , f f .de vfucapionibus, quem 

^ p r o f u á opinione confiderat lafon^uatenus pro 
bar vfucapionem ignorante domino non fo l i im 
ex caufapecul iarúfedct iam dominica procede» 
repoíTerqui textusetiam probare videtur fernú» 
velfil iura poíTersionem domino ¡gnorant i acf-
quirere poífe etiam extra caufam peculiaretn., 
Sed refpondeo textum ín di£l.§.íi feruus eífe i n -
tel l igendumde feruo habenti pecul ium: & e x 
ciufdem textus verbis manifefte coll igi tur quod 
í íue feruus ex peculiOifíue extra peculium quid 
pofs idea t .po í íum per eum pofsidere & vfuca» 
pere.Ec eft ratio,quomam íicut ex eo quod pecu 
Jium feruo haberepermiferimusjinteliigenduna 
eft res pofsideri per feruum n o ñ r a vo lún ta t e , 
quas peculij nomine pofsidet 1.1.§, item adqu i r í 
mus.ff.de adquirenda poíTefsione firailiter qu i -
dem & parí r a d o n e , i m ó multo magis noftfa vo-
liátatepofsideri v¡détur3quae extra peculiü n o m í 
ne noftro pofsidentur, quafí in vti'oq-, cafu cor-
pore & animo alieno adquiratur poírefs io .Domi 
ñus nñmque}qui ab inicio peculiuiai concefsjt,vo 

luíffe 



A d dculum de p5^fcriptIonibü^ 
Juifife v ídé tu r non folúm q u ó i pccuüj nonú-
íie fef.yus po í s ide re t , fed eíiam quqd nomina 
domini pofsideret: Se ideo non eft mirum fí 
i/croque cafu quafi ignorans pofsideat 8c v íu-
capiac. Et hunc credo eíre verum fenfuni di 
d i §.fi feruus^uidquid gloíTa, S¿ interpretes cd ' 
miniícancuf. 

•55 Eft tatnen fcciinduscafus, guando fer^ 
'J¿ nuscaptiuiporsiderecepit ex caufa peculiar i jn 

^ q u o c a f u r e f p o n d e t e x p r e í T é T r i p h o n i u s i n d . 
in b e l l o j d i d ^ . f a ó t ^ í f . d e captiuis, poflefsionem 
ferui prodefie domino fi h i ciuitatem fuiíTet 
reuerfiís iuce pofilíininij , &;ha:redibus eius fi, 
^pud boí les decefsi í í í t iurc legis Corneliae.In-
de autem fumitar dubitandi ratio , nam fiftÍQ 
non debec operare plus quam veritas 1. filio 
quera pater, ff. de liberis & pof íhumis . l . fin.C. 
de his qui veniam xtatis Impetrauerunt . Sed 
fi veré eiretí dominus monuus s & poft eius 
mortem hsreditarius feruus peculij nomíñe ali-. 
quid poís idere inc ipere t j vfucapionis pr incipiñ 
non eíTec ab alio tempere con^putandum niíi 

r c in i t ium vfuespio ame ac i r íon í í témpora feL-{í 
d u m e x p r e í í u m Papiniam r c í p o n f a m i n d i c k l . 
fin.d.g.rin.fr.de vfucapionibus. 

57 Vndeciiani alicer refpondet ibfdem A I 
ciaius num.i4,pra:teromniuni opinionem. Aio 
?rgo indif t inde cííe conftituendum, quod fi ice 
uus poft mortem dominirero pofsidere ceperiti 
fmc ex caufa peculiari , fíue extra diaanj cau-f 
fam, vfucapionem fíatiminchoariante aditam 
hxredi ta tem, quod probat ex text . in d i f t . i . ¡ a -
í í o , § , n o n d u i n , ff. de vfucapionibus? hoc tamen 
procederé iure í ingular i ,^ . non fecundü iuris rew 
ceptas regulasjVt indicant illa verba d i a l non 
duró í b i : Sedbdciure JinguUrprtcepta fitnt , d i ^ J i 
CoeptaaijfF.eodem m , Ac Papinianusin d . 1. fin. 
d i d . S . fin.Ioquutuseft non fecundum c a j q u » 
iure í ingular i recepta func, fed fecundum toa 
r i s f t r i a i i egu ias : ideoque reóte refpondit n o n 
procederé vfuctpionem á tempore incep t» pof^ 
íc f s ion isperhacred i ta r iümreruura j fedá tempo-
re aditae bsereditatis» 

58 Sed qqamuis haec pofsit defendí confide 
3 tempore adita: haeredicatis , v t (ingulaiiter ^rat iojnihi lominustamen m i h i n o n facisfacitmarn 
probat lurifconfuhus in 1. fin. §. fin. ff.de vfu-
CapionibuSjibi ; Poji mortem domini ferptts hxrtdi-, 
tanvs pcíulijnomine remcepU pofstdere , vfucapionis 
^nmordiumerit tempfts h&reittaUs adtt* , qitemadmo* 
dtttn etenimyfucaptétur quod anit de fuá flus mnpejfe* 
dtrat. £ r g o idem diccndum erac meoca(u , i i i 
quo feruus peculij nomine pofsidere cepit do^ 
mino apud hoftes exiflente; narn fecunduen le-, 
gem Coineliamis qui apud hoftes decefsitjqua* 
fi tune decefsiffe videtur cura ab hoíl ibus eft 
captusl . in ómnibus ,££ .de captiuis: ergo vfu
capionis principium non debuit attendi á t e m * 
pore inceptae paífcfsionis.fed pot iusá tempore 
aditeebxreditatiSi 

50 Inhac d i f i cú l t a t e expUcatfdavariee fuñí 
interpretura fentenr ias .Gloí fa indi f t . l . fin.dift. 

^ - ^ . f i n . n o n intelligic i l lum texium de feiuo pecu-
l i u m habenti , fed in eo qui fuá propria vo lún ta 
te peculium íibi con íh tue re volebat: ideoque 
ante ad iúoné bsereditatis non procederé vfuca* 
p í o n e m . ^ a m interpretationem fequitur Bai to-
lus íbidemifed placeré non poteft, cum manife-
í lé literam tex.viobtj tefte lafone in d . 1. fiis qui 
pro emptore^ . 6 i . V n d e a l i t é r refpondit ipfe la 
fon dicens5text.in d.l .f in.d.§.fin.veré Screalitér 
eífe incelligendum de e c q u o d feruus cepit pofsi 
dere peculij nomine:ideo vero poft mottern do 
min i non inchoari vfucapionem, quia nec fi¿ié, 
n e c v e r é eo viuo ineepta fui t vfucapio; at ín 
noftro cafu viuente domino apud h o ñ e s fal-
tira ineepta fuit per feruura poífefsio ge v f u -
capio , & i d e ó p o t u i t h a b e r e l o e u m fidio legis 
Cornelia:. Sed adhuc haec ratio non t o l l i t d i f t i -
culcatemjnam fi in i f tocaruopcta tur f id io .n ih i l 

,aliud operari poceft quám quod is a qui apud 
' h o ñ e s d e c e f s i t , cenfeatur m o r t u u s c ú m o p t u s 

íexcus in d i ¿ l . § .nondum»& in d.l.ccEptarojff.da 
vfucapionibus non probant iure í ingulari recep 
turiiefíepoíTcfsionern per hsereditanura feruum 
inceptam mortuo te í la to rc ante aditam hxred i -
tatem ad vfucapionem prodcffe < fed tantura 
probant iure fingulari receprum eííe íiue in c a i u 
fa peculiarí , í iue extra caufam peculiarem ccep '̂ 
tam á defundio poífefsionem non interrumn 
p i per i l lud m é d i u m tempus,quo iacens eft ha:i 
reditas,fed continuari .prodeüfeque ad vfucapio«* 
nem hjeredi.^Neque obílat dicere, quod in d. § j 
nondum lorifconfultus non diíUnguit rero pecu 
íiarem á n o n peculiar! , fed fimpliciter loquutus 
eftjdicens quod ííue defundus aliquid vfucape«í 
re ceperatjfiue feruus haeredirarjus aliquid com-
para í fe tad vfucapioné p rode í f e t .Nam cura p r in 
cipalitéc qu:¡erat an nondum aditíe ha:reditaris 
teriipus vfucapionldatum fiCjin c s te r i s , de qu i 
pus quaeftionis no eftjfupponic t é rminos hábiles^ 
í a l i ce t , f i& nomine peculij & ante monem do^ 
m i n i feruus rem pofsidere ceperat. A t Veroquo 
ná modo vfucapio procedat,fi feruus poft morte 
domini iacente haeredicace ceperic pofsidere j re-
foluít in d.l.íif¡.d.§.fin. ff. de vfucapionibus, ex-
preífé de te rmínans quod íl feruus hjredi tar ius 
peculij nomine pofsidere ceperit,no incipiet vfu 
capere quoufqi aditaíít; hKredicas.Vndecofí i tuá 
d ú eftaquod fi feruus ex caufa peculiari pofi.ide-
receperit iacente li«reditate,non prodeft poífef 
fio ad vfucapionem nifí á t e m n o i e admonis. Ec 
h«ciTiodo etiara debec inteii igi l/abconisaHas 
difficile refponfum in L fi pol l l iminio 2p . f t . de 
capciuis3quatenusaÍE hsereditatem npndum adi*" 
tam anger ipo í feper feruum haereditarium: nam 
deber inteii igi quando feruus pofsidere incepic 
ame domin i mortem3vt ponderauitibidem g lo f 
fa in verbo hjireditanum. 

^ 59 Vnde ad fupradiSam dubi íand i rajio-efi:,ita vt iungantur mortis & captiuitam tera-
pora:ergo fingetlex Cornelia «feruum j q ^ i pof-
fidere cepit medio t e m p o r e , quo dominus ^ » n e m rafpondendum eftjqübd ecfi ferui baeredita-. 
erat apud hoftes , v t i hsereditarium pofi'edif- r i j poífefsio iacente haireditace adquifica nen 
f e , fiquidem fingit cepiífe pofsidere defundlo profit ad vfucapionem nili á tempore aditio-
iam apud hoftes domino.Non ergo potuithsbe* n i s , prodeft poftefsio ferui,qussadquifíta (ft co 
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tempore quo domínns ápüd hoftes erat,iure le-
^is Corneliaehíeredibusjaut poí l l i rnini j i p i l re* 
uetfo inciuitaiem. Ñ e q u e ihde fequi iur , quod 
pius operecur fi:tio q u á m ver í tas tnam quam* 
uisis.qutapud hoí ies decefsit, fingatur decef-
í l lTeeo temporequo captas e f t l . i . §. lex faici-
dia , ff.ad l . f a lc id iam, l . iuüo ,§ . f in . ff.de vfuca* 
pjonibus; acverbciimiurc nacurali attentocap 
tus veré viuat , eiufque tura i n fufpenfo fint, 
ñeque e x t i n g u a n t u r d i d . L i l l a i n í l i t u c i o , d i ¿ t . 
§. Ot. de bsredibus inf t i tuéndís , ideo iure na» 
turali attento prodeft ci poífefsio á feruo ex 
caufa peculiari medio i l lo cempore coepta. 
N a m peculij nomine pofsidere potcft corpo* 
r e , & animo alieno abfqqe aliquo eius fado: 
v n d é noneft impedimcntum captiuitas quo mi» 
ñ u s ex caufa peculiari ftatim vfucapio inchoetur» 
quae ratio ceífat domino mortuo t í iqu idé iura ia 
fufpenfa in eius perfona tiequaqrfa reiinentar. 

60 Sed adhüc obijcies, nam ad hoc quod 
poífefsio coepta per feruum captiui ex caufa 
peculiari p ro f i i ad vfuCapionem, aut iurepoft 
l imin i j , auc iure legis Corneliaj , neceífe eft 
quod etiam ex caufa peculiari captiuus pofsi-
d e a t : nam qui non-pQfsidet per fe , vel per 
a l íum vfucapere non potcfl l.fine poíTeísionej fF, 
devfucapionibus;atis , qui ab ho íübus captus 
cfl,neque per fe,neque per feruum pofsidere di<; 

cicur etiam ex caufa pecul iar ¡ ;ergo ñeque vfuca 
pere potef t .Minor p roba tu r ,ná is qui pofsideiur 
ab alio pofsidere non p o t e í l di£í:. 1.homo líber , 
S.fin.ff.de adquirendo rerum domin io ,d i¿ l . J. cu 
l i3eredes,§. i . t f .de adquirenda poírefs ione: quia 
ínter pofsidentem & rempoíTeífam neceífe eft 
quod fit diftinftío l.z.ff.de í t ipuía t ione feruorú, 

61 Sed facilé refpondetur,quod i tcét extra 
tracaufampeculiarem captiuus per feruum pof-
í ídere nonpofs i t j imópcr capíiui tacem qualibet 
poífefsio interrumpiturscamen poteft captiuus 
extra peculiarem per feruum pofsidere. Ñ e q u e 
jpoífefsionem ex caufa peculiari procedente cap 
tiuitasinterrumpitjcuiu&'eft manifefta ratio dif-
feremiacmam dominusex caufa peculiari corpo* 
re alieno,& animo alieno pofsidere poteft , adeb 
v t ñeque eius faó lum, ñeque feicntia ad talem 
po í í c f s ionem requiratur , & confequenter eo 
etiam ignorante prodeft poífefsio ad vfucapio-
nem teíte Labeone in 1. íl poftl iminio 29. íf". de 
captiuis 8c pof t l iminio reuerfis. A t in poífefsione 
per feruum fa¿U ex caufa non peculiari faltim 
animus 8c voluntas domin i deí idera tur , qui 
quidem ineo qui ab hoftibus captus eft nequa-
quá reper i tu r ,v t fuprá d i f t u m e í h Q u á u i s enim 
legulariter poífefsio plus f i G i quá iuris habeat, 
nihi lominus tamen poüefs io ferui ex caufa pe
culiari plus inr is ,& parum fadti habet, fiquidem 
in eacorpore & animo alienojfcilicet feruijpofsi-
dereScvfucapere p o f s i c d o m i n u s l . j . § , faltus,!, 
peregré,§.,qu3eruú,fF.de adquiréda pofifcfsionesl, 
Labeo^'.eodem titulo.l .z^.CelfuSjff .pro CíVipto 
re:ergo captiuitas doinini non erit impedimen-
t u m vfucapionijcúm eiusfeientia nequeinc iu i -
tate eífet neceífaria. teftelurifconfulto in d i ñ . L 
iuíioj^.fin.íf .de vfucapioníbus. 

61 Ñ e q u e o b í U t íl dicas, ve contra obijeie 

Llb.z*Dectctalium, 
bat Akiatus v i l fuprafub numero 7. dominum 
captum ab hoftibvs políersionem ferui veré 
amitteie:crgo5vt per feruum poífeila f.bi adqui. 
rantur , neceífe habet cüm reueríus fueric íer-
uum corpora l i té r appiehepdere. v t reftituatur 
pOÍfefsio.Namquamuisfit ve rumjquod domi -
nuspei captiuitatem poííefsionem ferui amit -
tac 3 nam captiuicate in terrumpitur ; non tamen 
interrumpitur poífefsio e o i ü m , q u « c o r p o r e &; 
animo alieno pofsidebantur jVeluti res peculij % 
di¿t . l . inbel lo ,§ . faa3e , f f .decapt iu is :& i t a e o i n 
ciuitatem reuerfo atfque aliquo f u o ' f s ^ o p r o . 
deft ad vfucapionempoífefsio iure pc iHimio i j , 
vel iure legis Cornelia: prodeft bsiedibus co 

• apudhoftesdefun&o. 
9 1 Manet ergb ex di í l is oftertfum qual í te r 

^ v f u c a p i o naturaliter#interrumpatur. V i d e á m u i 
ergo antcaquam de iñ ter rüpt ione c iu i l i agamus 
(vt fupran.i3.propofuimus)quisfic naturalisin 
terruptionis e í f edus i Et breui tér refpondeo, 
quod cúmtft his fpecitbus veré amittatuf poíief-
fiO,eofáíloplenc cüm poífefsione i n t e r r u m p í -
tur vfucapicita vt femel interrupta poi íe fs iünú 
quam ad vfucapionem poífeífdri p ro f í t , etiam fi 
pofteá recuperara poí íe ís ione t émpora vfucapio 
nís compleat volens prioretn polfefsíonem pofte^ 
fi-orií^ngtre 1.2.C.de praeícriptione longi tem-
por is : hafaetur ergo ei prscedens polfefiio ac íí 
nunquam pnífedi0et ,8ci ta ficáfidemrem volqe 
r i t vfucapere á fecunda poífefsione debet incipe 
re.AdebjVt íi is,quibona fide rem ceperat pofsi-
dere^illampofsideredefieritante cóple tam vfu
capionem , 8c fie v lñcapiofuer i t in te rnapta ,8c 
cognoueri t rem eífealienamjfi iterum polfefsio-
ncm recuperet vfu tamen nonCapier, etiam iure 
C i u i l i attento: quoniam ini t iúpo(fefsioni$,quod 
eoiure fped^mutjvi t iofum eft3vt verbisexpref-
ÍJs probar lulius Panlus in d. 1. í? is qui pro emp-
tore ,§.{iqu¡s bona.ff.de vfucapjon.ibi:yj5»«¿o»»í 
fdepefstdens ante yfucaphnem amtjfd peffefsione ceg-
noatrit rtmtfft aUenamí&iterumnanufeaturpojfefu* 
ntm , mn captet y/ i* , qtíta (ñitium fecunda pejj'efstonií 
y i t iofumeí i . » 

9 ^ Quodfi qua?ratur, qaibus proflt inter-
í u m p t i o vfucapionis, dicendu'm eft ei prodeífe 
p r i m ó / j u i vfucapionem vfurpatne contra i l l um 
procedat vfucapio:fibi enim eo in caíu v ig ib í fe 
videtur , iura autem vigilaptibus fubueniunr» 
Obijcies tamen, & f o r t i t e r , quod is qui alterius 
poífefs ioneminuadi t & v f u r p a t , etiam íi domí -
ñ u s fitdelinqUitjCÚmid propria authoritate fa-

^-ícitrergo talis vfurpatioadinterrumpendam vfu
capionem fibiprodeífe non debet; nemoenim 
ex fuo de l ido meliorem fuam conditionem face 
re poteft l.nonfraudantur i 3 4 . § . n e m o , íf. de re-
gulis iurisj l . i , ff .de dglotquod varijs exemplis & 
fpeciebus nobis lur ifconful t i oltendunt.Is enim 

% qui dolo fecitquominus pofsideret,3d exhiben-
dumagere nonpoteft,quamuisipfe domino ad 
exhibendum teneatur 1.3.§.fi mecum,fF.ad exhi-
bendum.Sic & V l p i a n u s c ú m d e í m p r o b i t a t e f u a 
neminem a^ionem confequi póífe docuerit, - "\ k 
í deófo l i bona? fidei poífe/Tori, non vero mala: % ' \ ' 
fidei 3¿fio furti d3tur,quoniam ex dolo fuo fur t i 
a¿l¡o nemini quxri tur l . i t % i e f u l l o , I . eum qui, 

ms 
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í , isautem,ff .defurus.Quod etiam in alIjsa¿tio* 
nibusreceptuin eftjnam lí i n ftipulatione dolus 
malusadlic ex parte p romi t ten t i s^ ipu la t io non 
c ó m i t t i t u r , quia d o l i p r e m i u r a f e r r é non debuit 
l . i t a d e m u m , í í . d e r e f l f c - a r b i t r i s j l . f i duOjff.li 
q u i s c a u t i o n i b u s . E t e á ^ l F ratione a d i ó co mu
ñí d iuidundo ceífat 1. f i comunis. i . f i exduobus, 
íf. denoxal ibus jcum multis alijs adduftis á P e -
t ro t a b r o íjj d . l . 134. ff. de regulis iuris. 

65 Sed'huicdiff icul tat i o c c u r r u n t r e f t é 
Donelus ,&;Ofualdus H i l i ge ru s i i b . 5 . comen t . 
Iuris Ciui i is ,cap. i 1. verficulo humsintertftftioms, 
dicentes quod d o m i n ü s vfucapientis rem fuam' 
i l lam vfurpans,8c; fie vfucapionem interrumpens 
i n eo delinquit , quod v i m adhibet; in eo vero 

refpondet Robertus vbi p r o x i m e , illa vei ba ad-
fterfas eum intejligenda efl"e,id ef t , erga eum -.fae-
peenim aduerfus^TO cr^4 apud bonos authores 
fumi tur , quod exTerent io 8c Cicerone notat 
Oluaidusad D o n e l u m d , l i b . 5 .coment .d .c .z 1. 
li t tera D , 8c etiam ex Petro Fabro o í lendi t C u i a 
tius vbí fupra .Qertum ergo eit ó m n i b u s inter-
r u p t í o n e m prodeífe , etiam illis qu i non vfurpa* 
runt.^uamuis aiiás faólum alienum nul l i nocere 
foleat , nanj amií la femel poí íefsione ex natura 
fuá concidi t víucapioradeb vt omnes^qui pofbeá 
rem vfucapcam e í le 'negauer in t , non tueantur 
alieno fa£to,fed propria natura vfucapionis, quae 
fine poífefsione nwUa eft. 

<S8 Sed his ó m n i b u s a d h ú c obijei p o t e í l dif» 
q u ó d p o í f e f s í o n e m vfurpat,ne amplius profi t ad ficultasmam i n haereditate lácente teftatore mor, 
uerfariOjhaaenusvtituriurefuOjfiquidem quod 
í u u m e í l aduerfus alienam poí íefs ionem tuetur; 
nec dolo facit qui iure fuo v t i tur i . nullus , í f .de 
regulis iuris, A«kó ,v t fi poífeífor interdicto v n -
de v i experiatur ad poí íefs ionem recuperandam, 
i n quo pmnia damna c o n t í n e n t u r & omne i d 
quod aftoris in te re í l ,v im faftam non eífe l . i . § . 
n o n f o l ú m , f F . vnde ví ' ,non t á m e n seftimandum 
eft qüftd poífefsio 8c vfucapio interrupta eftjquo 
n iamdamnum non eft fiquiseo lucro , quod ex 
re mea faciebat,vti prohibeatur 1. P rocu lus^ .de 
damnoinfef to . Q u x omnia hodie iam non ita 
procedunt ,namin te r rup t io v io len tapoí fe f tor i 
aduerfus eum,qui v im fecitjad domin ium rei co-
fequendum nihilnocetris enim qui v im adhibuit 
d o m i n i u m amit t i t j f i a l iásdoro inus erar,ita vt fi
ne vfucapione ftatim d o m i n i u m poífeífori ad-
qu i r i tu r ,v t in § . ted nedum,inft i tutade v i bono-
rum raptorum , 1 . fiquisintantam , 1 . p e n ú l t i m a 
8c v l t í m a , C . vnde v i . 

66 Praetereá dubitari poteft , an i l l i s fañis 
poífefsio interrumpatur, i ta v t prof í t interruptio 
n o n f o l u m i l l i , q u i poífefsionem vfurpauit j fed 
alijsetiam qui nonvlurparun t ,ve lu t i f i d ó m i n o s , 
pofteá exiftat 8c rem ab vfucapienti petat, is v fu -
c e p t a m e í f e alleget,Ule vero in te r fup tamfui í fe 
vfucapionem excipiat. Q u o d etfi non á fe ip fo , 
ab alio t a m e n f a í t u m probet,anei aliénum inier-
r u p t i o n i s f a c t u m p r o í i t d u b i t a t u r í E t mouerdu-
biuin ,nam ficut res ínter alios a£ta alijs non no-
cet,fic etiam ñ e q u e alijs prodeífe debet l . f i vnus, • 
^ .pada ,ve r f í cu lo /4 / i í e , fF .de paéfis ,1.2. .C .qu i - . 
bus res iudicata non noceat, pluraque a d n o t a u í -
jnus incap. c ú m fuperinfrá de re iudicata. C ü i - . 
difficultatiexaduerfo oceurrit expreífe Iurifeon : 
fu l tus in d. l .natural i ter ,ff .de vfucapionibus ,dü 
aitvfucapionem naturaliter interrumpi^nonfolu * 

> ?H pnmqvt ide iec i tve le r ipu i t^dad o m n e s , ^ ^ ! ^ 
í t L i u m ^ nc t a tCu ia t i u s ind . l . naturaliter j & i n f r a g -

'LJ m e n t í s a d V l p i a n u m t i tu lo i o ^ . 14. Gilbcrtus 
R e g í u s l i b . x . e n a n t i a p h a n o n , c a p . f i n , q u o s n o t a c . 

. • ^ ¿ V R o b e r t u s l i b . i . í e c e p t « l e í l i o n i s , c a p . ^ . D o n e l - . _ 
/ / ^ lus d . cap.i 1. verficulo/ed »»íerr«(wpe(»r. 

]'l r ' ñ a. 61 D i f f i c i l l ima tamenfun t lu r í f confa l t i ve r ^ 
p ^^^aj inCj . l .naturalí ter , ibí:^«(>cá/»wo»tf<í«e»,/«se» 
t M^h^t«í»V5,»¿ eripit interrumpitur pojfefsio ^fed aduerfus 

jmnes. N a m d í c e n d u m fuit interrui-ripi potius 
b ^ T ^ * p o í í e f s i o n e m ó m n i b u s , quibuspotui t prodeíTe-, 
\ J Í & ergo r e ¿ t e d t f t u m eft aduerfus pmnes. Sed 

tuo exeptam ab i l lo vfucapionem con t inuar í vi-i 
denius ex rcfponfo lu r i l con lu l t í in 1. coeptam,ff<,, 
de v íucap ion ibu^ .Ex fupraUíét isetením conftac 
naturaliter vfucapionem in t e r rumpí , c ]uádo quis 
del i j t pofs ídere ,vt in d . l . na tu ra i i t e r , t í .de vfuca
p i o n í b u s . M o K e i g i t u r víucapíent is ncce f l ee í l 
fateamur po í í e f s ionem c e í l a r e , 8c confequenter, 
naturaliter v í u c a p í o n e m in ter rumpi | . í i nepc f -
lefsionejft'.de v i u c a p í o n . l . i . § . Sceúe la , ft.fiquis; 
teftamemo liber efle luflusfuerit.-nam cúnvpof-
feísio 8c anin i 8 c f a £ l i f i t , v t rumque mortuote--' 
ftatore ceílat^ficlio e n í m i n poí fe ls ione nonha-i 
b e t l o c u m c U r r í f a í l i f i t l . d e n í q u e , ff. exquibus 
caufismaiofesjlk omnes vulgo a g n o f e u n t í n K u 
bricade adquirenda poífefsione , 8c i n d . [«fi is 
qui pro e m p t o r e , í f . d e vfucapion.De animo e t i í 
aper té conftac, nam voluntas m o r t e í i n i t u r I . 4 , 
ft. locaa,cap. fin. de precario. JN equedicere pof-
liunusjhseiedlvatem i a c e n t e m p e r í o n a m pofside 
tem eíTc teg.fin, de tnmine expilátsehKreditat is , ' 
1 .5 .§ .ce f l a tum, ft./vtin pof íe ís íonem i e g a t o r ú . 
l+no i n vfucapione continua defideratur poífef-
fio , quK fí lemel fuerit interrupta nunquam ad 
vfucapionem prederit 1. P c m p o n i u s , § . quaefi-
t u m ^ . p o f s í d e i i ^ . í y a b e o j l . vniuer f i s , §.item,ff<í1 
de adquirenda po í íe í s ione , 1 . natural icér , íf. de 
Vfucapion. Vnde fi cafu fo r tu i to ceífet poífefsio 
ceífabit etiam vfupapio, v t i n l . i . § . f i q m s p r c p -
tef ínundat íonern,ff . de itinere aduque priuato. 

"69 Adeo,vtr iec pof t l i ra ín ium,nec lex Cor 
nelia operan alicpid pofsínt cifca pof le í s ionem 
íemel captíuitat<í,interruptam d . l . f i is qui pro em 
ptorCjíí . de vfucapion. Si ergo mor tuo ciuiliteF 
^ofsídent i per captiuitaiem fiftio non admi t t i -
tur círca poíTefsionem,á for t ior i non admittetur 
eo naturaliter m o U u o , ne plusopereturfif i io i n 
cafu fi¿to,quámveritasin cafo vero 1. ficut , íf. 
quibus med í s vfusí ruf tus amí t t a tu r , 1. l icet^ ' .de 
v /uf ru¿ lu legato-.Quando enim n u l l a p r ^ e x í í l c n 

'tise remanetimago, lex velut deficiente materia 
nonfolet fingere l.huicfcripmrse, §.fedfi , í . i t e 
a i t ^ . x . ff.adlegem Aqui l i am, 

70 I n quadíff icul ta te exíftimo iure fingula-
r i receptum eífe vtilitatiscaufa,quod c c e p t a á d e 

" fundo vfucapio etiam per hsereditatem iacente 
c o n t í n u e t u r : Scitafatendum cít nece í fa r i6 ,hoc 
non fecundum iuris regulas efie, (ed vtilitatis exi 
gente ratione.lmo in hoc fenfu ea jattenta « q u i - , 
tateJ8c non fecundum iuris r igorcm largo modo 

dici* 
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d íc imuSa quod Inhzteáiútchcéntt noninter-
rir-npicar poíTef i io / íd continuatur quatenusad 
v í u c a p i o n e m n e c c í í a r i a e l l , cum faltim in i l l a 
qualis poíTsfsio rerum hscredicariarú attendi poí* 
liCjVtindicaot lur i fconful t i verba in l .gerit ,ff .de 
a i quirenda hsreditatejíbi'.CKÍHí jJo/jTe/ín) stiam qua 
lifqualHfMtinhAreditate, & ica v i r t u t e h u í u s qua-» 
I j íaualispoíTersionis, eiiam pofleíTore mortuo, 
v.tiíatis caufa diciiTíasillius poífefsionem non in 
t e r ru ínp i98 iconrequen íe r ñ e q u e ceíTare vfuca» 
pionem morte vfucapientis. Sic v i á e o Paulun» 
C a ñ r e n f e m ind i c t . l . ge r i t r a t í onem il l ius textus 
applicare ad regulam textus in d i ñ . l . coeptam, 
f f .de vfucapion.idem notat C o r r a í l u s in tn i fce l i 
Í a n c i s U b . 6 . c a p » i z , n u m . i . 
. 71 Sed Gb i j c ipo t e f tV lp i anus in l . i . f f . de 

• crimine e x p i l a t a e h s r e d i t a t i s j d ú d o c e t t ú c i n t e 
di poire c r imé expilatse haEredicatis ,quandofurtÍ 
a d i ó locú no habetj&: id fieri ú tyye l ante aditíi hA* 
reditatem^yel poft adítarOjantsquam res ab .b*rede fof* 
f f unt'.nam ia hunt cafumfurti aftioaem ngn compe* 
terejJttlamesi.£.:go íl vlla attendi poffet in ha»rc-
dicateiacence poíTefsio » fruftrá haec differentia 
conftituetetuc ínter haereditatemnon aditamSc 
adi iáíquádopoíTefsío n o n d ú e f t apprehenfa: ad 
quid ergo Vlpianus poíTefsionem rerum hseredi-
tariarucn exigeret,{i harreditas ipfa pofsideret? 
. 7 i RefpondetDeciusinl.haeredicas j n u m * 
3.ff.de regulisiuris.,Alciatus in l . n ih i l , de verbo, 
j u m fignificatione,Iafonin l .Pompon íus ,§ . cü in 
qu is ,num.9 . í f .de adquirenda poflpfcionejCouar' 
ruuiaslib.j .variar.ca. 16. n.7. dif í f remiarai l lam 
p rocede ré ín fpecie V l p i a n i . I b i en im docet 
q u o d expilare hatreditatemproprie dicitur i l l e , 
q u i hsredicatem inuaditjCÜm nuila pcrfona viua 
i l l a m pofsidet'.adeb vt contra expilantem h s r e d í 
tatem iacenteminterdiaum pofifefíbrium com^ 
petere probet Couar.vbi fuprajSc relati á Meno 
chio de recuperanda remedio pr imo,num.44. 

7 j Q u b d f i d d h ú c o b i j c i a s t e x t u m i n l . í i h o 
mo , ff.de vfucapion. vbilurifconfultus 'probat 
fu r t i adionemjqaando feruus,cuiusfuerat lega-
tus vfusírua:us ,rubieptusfuic antequstn ab ¡p ío 
hserede pofsideretur.fi ergo poífefsio in bseredí-
tace iacente füret,fola ipfa fufficeret vt fnrti adlio 
locum haberet.Sed nihi l obftat,narn v t fupra di» 
x i m u s , v t exp i l a t» hccreditatis crimen non ha-
beat l o c u m , neceífe eíl quod illa perfona vera 
pofsideatjnon fí£la & imaginaria qualís eft has-
reditas iacsns ,v tnota tPera i ta in l . s . qui fidei. 
com;Tiifiraríam,num.i09,&: n r . A l c i a t u s l i b . 1. 
p3rergon,cap. 1. Balduinusadiurifprudentiam 
J l u t i a n a i i i j c a p ^ ó . 

74 Sed i t e rumobi jc í pote íl textus in 1. pe* 
nultimajff.de vfucapione pro donato, dum aper 
té docec lurifconfuhus quod fiquís defijt veré 
pofsidere, quamuis ñüs pofsideatvfucapioin-
terrutnpitur : ergo illa qualis qualis poíTefsio, 
quam concedimus in hxreditate iaceme', quae fi-
¿ta poíTeísío eíl c ú m fit perfonse fiiíta?, non pro-
der i tad v íucapioncm.Fac í le tamen refpondetut 
ex d i d i s , q u b d e t í i iurisr igoreattento iacente, 
hacieditate vCncapio i icerrumperetur} iure ta me 
fíngulari vc i l i ta t i scaufarecepcumcí l per iaceo-
tcpi h^redicatem vfacaplonem continuari: non-
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•dum enim adits h s f e d í u t i s íemjnis vfucapío 
n i da tumeñ j f iue feruus has red i t a r iu sa l iqu idcó . 
p a r a u c r i t j f i u e i e f u n ñ u s v f u c a p e r e cepetit. Sed 
hKC fingulariiure recepta í u n t , v t e i ídem verbis 
probar textus in i . iur tojg .nondum, ff. de vfuca
pionibus. 

75 Sed bis Omnibus o b i j c i a d h u c p o t e í U e x . 
tus in l . l m e d i t a s i n multisjff.de adquirendore* 
rum dominiojl .fi feruus 25.fF.dc ftipplatione í'et 
u o r u m i v b í fi feruus hereditarios í l ipulatus fíe 
centum intra annura d a r é , & interueniant fíde-
iu í ro r e s , exeo tempore probar textus í l ipula t io-
hem comroitt i ,ex quo adita fuit haereditas.qaafi 
nullarepra:fentatio ñeque fi¿tioinea fpecie ad-
miicerctur,Refpondetur tamenjqubd quando irt 
teruentus perfonx verac defideraturjficta reprar* 
fentatio non datur nec fufficit.Requiritur autem 
vera: perfona*interuentuSjquando fadumperfo 
nae de í idera tur : v n d é perfona non confentiente 
fequi non potuit adquifitio yneqpe perfona i l l a , 
quam reprxfentat iacens hereditas, fiíta coofen-.^ 
t ire poteíí;* 

-¡a Q u ó d í i r e p l í c e é per fcruuos et íam n o í 
hls inuitis a d q u i r í , & nolentibus l.etiam ínu i -
t ís , ff.de adquirendo rerum dominio: ergo v t í l i 
pulatio commic ta tu r inprsed i f í a fpecie non cric 
neceífaría perfona. quas confenciat. Reiponde-
tur3qubd quando feruus bares if l i tutus elt, haera 
ditas domino non adquiritur niíi vo i en t i : quo-
n iamdi f f in i tumel l iwí lum d o m i n i d e b e r é praíce 
derc,quodfiei i non pote íl n í f iverape i fona exí* 
rtatl.fíquis mih ibona ,§ . íu í fum}ff .de adquiren
da , ! .cúm proponas ,C. deha:redtbus in í l i tuen-
dís . .Quod omne reóié declaras lur ifeonfuí tus i n 
d ia . l .hs redi tas in mul t is . ff. de adquirendo re
rum dominio , ib i : ;« his fanejnqutbHS faftam perfo» 
nA opera vefubftanua defideratur}mhUh<treditauquari 
ferferttHm pote í i . j l c propterea quamuis feruus hareik 
tariusinfiituipofsititamen quia adire iubtnus quoqiis 
perfona dtfderaturjxures expetlandas efi. 

77 Deniqueinterrumpiturnaturali ter vfu-
capio, í í t ¡ tulusdeficiac:nam ticulus ad fubfían-
t iam vfucapionis08c prs íc r ip t ion i s pertince, ve 
diceraus in c. íl :diligentiinfra ií lo t i tu lo , I . Cel -
fus,ff.devfucapionibus,vbi copiofedocuit Bar-
tolus3&relati a Balbo de praeferiptionibus j . p , 
<).partis5qu«íl .3.Couar.in regula poírcírorJ2.p^ 
§ . 5 . ^ fine. 

78 Sed huic docSlrínaí obijei potefi textus 
^d i f f i c i l i s in l . f i hominem 19. ff. de vfucapioni

bus , vbi labolenus propenit fpeciem. in qua cep 
tavfucapiononinterrumpiturex defeca t i tul i í 
5» homnem ( inquít ) «ií?>5?», >» |> aliqua. eéndi' 
úo extittjfet inemptus fieret , C is tth traditus ejli 
& pofiea conditia emftionem refoluit , tempus quo 
apud etnptorem fuit accederé vtndttori debtre exi* 

fismo , & c . A t i n pcaedióla fpecie cuiden-
tér apparet quod venditor t i t u l u m & poffef-
fioncm amifit eo ipfo qubd vendidit , 8c n i -
hilominus docet lurifeonfuítus tempus i l -
lud , quo defije pofsidere & homo apud emp-
torera fu i t , prodeífc venditori ad vfucapio- ' 
nem. 

79 Plura camulanc ad interpretatiooem 
textus i n d iv i a l , fi ^ominem Bar tolus, Balbus 
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r A d cítuliim áepféErcríptíonibuÜ 
^ C ó u ^ f t v t í r i í p H : Quibusomifsis rcf lé refpon 
4et Cuiatius in d i f t . 1. ü hominctn.&r in í. id 
tempus, ff, de vfucapion. colligens verum illius 
textus fenfum ex finalibus verbis,ibi: Quontam ea 
ysndith fr ipri t diti non potefi ; & putat Cuiatius 
raendofam eííé li teram , & kgendum e/Te 
qitamquam ta venditio > & c . idque varijs lurif* 
c o n í u l t o r u m locis erratum eííe i n ea voce ac* 
c ú r a t e o í k n d i t . R e r p o n d e t u r e r g o d i í l i n g u e n 
do. , nam vel fuperuenit defeéíus t i t u l i , quiá 
po í í e f íb rde illias nullitate ccrtificatur.quo ca* 
fu ptxfcr ipt io in terrumpitur , nam talis defe-* 
¿ lus fupetueniens conftituit iu mala fide pra;f> 
eribentcra , argumento téxtus i n 1. qugefitum 
4 0 . ff. de adquirendo rerum d o m i n i o , qui fíe 
eft nece l íanb intelligertdus \ & declarat D o n e l ' 
Jus l ib .^ .comentaf iorum, cap. 24.25. zó. facit 
etiam textus i n Kfim §. d o ñ e e , C.de iure delibe* 
jrandí,!. ea quse 4 fin. G. de temporibus in inte* 
g r u m r e f t i t u t » & notat Paulus in 1. natüraliterjfF* 
de vfucapion. Au t t i tul í defeótus ex co nafeiturj 
<}ubd con t r a¿ lu s r e fo lu i t u r , v t i n di<a. K fi homi-
hemrv .g . f í cemkquam ego bona fide pofsidebaj 
t i b i vendideriin adieao p a ¿ l o , v t res i l la elfeÉ 
incmptaineuert tum certae alicuius conditionisé 
quo cafu data cont ra tos refoiutiane co íp ta vfu 
capio^vel pr^fer íp t io non interrumpituj ifed vé-» 
d í t o r poterit coeptam vfucapionem complete 
percontinuationem prioris temporis.Nameo ip 
í b , q u b d refoluta fuit vendido propric vendido 
dicinonpoteft>vt ioqui t lu r í fconfu l rus ind . 1. fí 
hominem , adeó ve re¿té venditor accefiione 
« m p t o n s v t a t u r , & d o c e t Vlp ianus in 1.Pompo; 
ü ius^ .pra te rea j f f .de adquirenda pollefsioneé 

De interruptioñe ciuilú 

E íotcr tupt ior ie c iu i l i dHputarit 
t B a r r o l u s ^ c x t c r i i n l .natural i» 
'ter,ff,de vfucapion» quorum otri 
nium ea eft comuhis d o d r í n a ^ 

Vfucapionem ciuiliter in te r rumpí quoties pofifef 
Í10 etiam ciuil i ter amit t i tur ,velut i l i r i s con te í l a -
t ione & i u d i c í o ccEpto ,quomodo, & vfucapio 
& poífefsio ciuiliter interrumpitur í,ncmo,C.dtí 
pdquirenda po íe f s ione . T o t a m é r g o i ñ í e r r u p -
tjonis ciuilismateriam hacdi f t in f l i ionecómpre-
jbcndit Bartolos in d.l.naturaliter ab ómnibus an 
t í qu i s fequutus, confiderantes t r ip l icem pr«f . 
cr ipt íonis fpecic: na alia eft meré fauor3biIis,vé.i 
í u t i vfucapiOjquae i n merum fauorem pofsideri-
tis rem mobi le ró i n t r o d u í l a eft cum t i tu lo &: bo 
nafide,vt incap.placui t , § . p o t e r t , i í . q . 3 . q u a m 
praefcriptionemdicunt ciuiliter i n t e r r u m p í per 
li t isconteftationenijiuxtatextum in I . fipoft aC¿ 
ccptumjflF.dereivendicatione. ^ 

S i Alia vero eft praeferiptio ifiere odiofa, 
qua l i se f t longi fs imi tempor is^o .yc l ^o . anno- í 
ium,quse cum mala fide curr i t , & in odium non 
petentis i n t r o d u í t a eft: & hanc dicunt cum folá 
t i t a t i o n e i n t e r r ü m p i e x l .cum notifsimí, § . i m ó , 
C.deprsefcripdone jo .vel^o .annoruttijd.c.pla-
cu i t^ .po tef t , 16.q.?.Nam c ü m talis prjeferipno 
fundacafitfuperodio & negligentia non peten-
tís,per citatioaem ceffat r)egligentia,& ínter rup» 

i d i 

t iopra:fcriptioni$fequirur,vt notat celebrisglof 
fa in l.ficutjverbo p r e t á u t ^ C de praefeuptione 
jo .ve l 40 .ünnürum,g lo í i a magna inauthenxico^ 
de exhibendís reís i np r inc ip io . 

82 Q u í d a m vero p r f f f cnp t iod i c i t ü r ' n i í x -
t a ,qu íepar t ime l t i n t r o d u c á in tauorcm p r a í c r í 
bends, Se pardm in odiuvn neg l igcn t i s , ve lu t i 
p fx fc r ip t i o long i tempods 10. & 2o.anacruni 
cum t i tu lo & bona fídejquam dicunt l i t is conte-
ftatione intcrrumpi ,Yi i n d.§»imb,8c in d . §, po -
teftjfacít textus in l.motse licisjC.de rei vendica 
t i one j&p lu racümula tBa lbus de pnefcripuoni-
bus j i p i á . p a r n s j q u a í l ^ . 

83 H ^ c e í i f u m a i i m t r a d i t a antiquorum re¡. 
folutio.Sedredlifsimé DoiKluslib.5. toment .c^ 
i t.verfic.Cíao/íter tnttrrumpitur , CuintlUS l n d . U 
naturaliter,fF.üevfucapionibLis,hancciuilem in-, 
terruptionemdeclarantjSc aduertunt, quod Ge 
non temeic^dícimus poflefsionem ik, v lucapio-
nem ciuiliter in ter iumpimon eoim lilis modis i « 
terrumpitur naturaliter. Ratio eft. nam veré & 
realitet etiam poft l i tem conteftatam perfeuerat 
Sfimpletur coepta vfucapio ;ica t amta ve p o í t 
quam impleta eft ita habeaturiure ciuili, a c í í 
non impleta eífet, quoniam vfucapio pofleíforí 
non prodeft: i ^ e ñ i m eftciuii i tcrjfeuiuríseííe* 
élu vílicapioneiTt ' ínterrumpí .HKC d i f t i n é i i o m e 
morise tenenda eftjConducic enim ad m u k o i un» 
iu r ium eoncordiamo 

S4 Et inde eft,qubd vfucapio litiscoñtcftaW 
done non in t e r rumpí tu r , f í non ad iuris e í ícdtus i 
fed ad veritatem fpef temús : poíléfíor c n i n i i 
cum quo de proprietate 3g i tu r , l i t e contef tau 
poteftrennere & implere vfucapionem coep
tam , fi ínter moras iudic i j tempus vfucapion.a 
rmplcatjquodidem ef t in praercriptione l o n g i i é -
poris Invfucapione.IdqueprcbatPaulusin i* 2» 
§.fin. ff. pro emptote3dum docé t vfucapíooenit 
l i t is conteftatione non i n t e r r u m p í : quod Barto»' 
lus 8c carteri ordínari j inteipretes in te l l igunt in 
vfucapionét r iennal i .Sednefc io qualicer antedi-" 
xerat Bartolos in dídU.natufalitet^ff. de vfuca
pion.proeferiptionem vfucapionem fauorabi-
lem,qualisei1 triennalis & rei mob i l í s , l i t i s con
teftatione ¡n t e r rump i 'C redo ergo Donelum ie 
¿lé dixiffé talem vfucapionem non interrumpí» 
fed ve ré jde f t s f i ad veritatem reí fpeáternus ín
ter moras iudicij ¡mplerijfolümque interruptsm 
fuiífe,id éft diciq,uoadiuris eftectusmam fifor* 

: t é poíreírorcondemncti!r ,e t iamfi tempore fen-
tentiae i empusvfueap ion i s imp!e tumf i t , nó pro-
derit illívfucapiOjquod etiam ííc notat Cuiatius 
i n d . l . a . d . § . f i n a l i , C p r o c m p t o r e , e x l . f i p o f t ac-
ceptum 18.fl-.de rei vendicatione. 

85 Q u o d idem apertc probat textus ln l 
nec bona so. C . d e p t x f c r í p c i o n e i o n g i tépori í j 

* d u m docet prarferiptionem poí t moram litis có -
teftata? completam non proficere.Denot.it er^o 
exprefte textus illi impleta eífe praefcriptionemj 
qüáuisnonprof ic ia tpo í fe í for i . E á t a m é diff- ien 
t i á in prseferiptioné Se vfucapioné agnofei í e lé-
gá te t Cuiatius ind .hz .d .^ . fin. ftipro emotoie, 
quod pr^Ctripdo lite mota in co fenfu itHMt'i&pi 
t u r , v t e t i á fiador l i t é o m i c t a t n ó prodeft pniT.f 
fiopi»fcribéti,etiáfi poft lité omiífam pcíT. no-: 
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íntegto.praefcríptíonis tempore poíTederi t . V f u 
capio vero aliter lite mota imerrumpitur , nan i 
oiiiitla.liteefh.caxeft^empore vfucapionis inter 
nnorasiudicijcompletO',inefficax t a m e n í l f e q u ^ 
tur condemnacio iuxtafiura fie intelligenda i n 
d . § . fín.d. 1. fi polt acceptum , ff. de rei vendica-
tione, l . í icut i ,§ .fed fi qua;ratur, fí.fiferuitus vé 
dicetur,!. lul ianus,§.quantum,ft .ad exh ibendú . 
Di f te ren t íx ratio eft (inquit Cuiatius ) n á prasí* 
criptiopoííeísiofadlieftjvfucapio vero q u i d i H " 
ris. 

Stf , Rationern. autem fupenorls doctringe 
erudite docet Donelus ,cx eo quód vfucapio ad-

^quifitiodomi.aij fit per continuationem poflef-
i\onis ff. de vfucapionibusergo uecellariq 
fatendum eft quód polleíTori ,cui poflefsio ícele 
qu£efitacontmuatur,vfucapiücótingat. Isverg^ 
quide proprietate conuenicur, p. ft iitem cont^ 
ftatam poilefsionem retinet perfeitiísia é , cum 
í i lamcorpore Se aniir.oretineat : corpore enim 
rem ab alí.1 peútam tener,nam ex eo íoío reí ven 
d í c a t í o aduerfusillum adrnittitur,quód corpore 
pofsidet U ofticium,!. qui petitoriOjft.dc rei ven* 
dicauone. Q u o d autem 6<; animum habe.t reti-, 
nendae pofleisionisapertédeclaratur exeofol©»: 
quodlitem cOnteftatur-.ideo eniiip de proptieta-t 
te rei contendit,quoniam femfté poisidere deten 
derecurat .Poft i i tem ergo contettatam r e d é d ^ 
cimus perfeuerare,& vlucapionem unplere. 

87 Sed obijcipoteft, vfucapionem non fó 
l ü m interrumpí qüando poflefbio interrumpí* 
tLir,ied etiam quando is qui bona fide pofsídebat 

^ incipi t mala fide pofsidere; poffeflor autem poft 
litem conteílatam malam 'fidem fhabere inc ip i t , 
c ú m incipíat cognofcere rem eífe alíenam l . i tem 
veniunt, §. petitam, l , fed erfi lege, §. fi antCjff* 
de petitione hsereditaiis ,&declarat refte Cuia-
tiuslib. p .ob lerü .cap , t i.Sed refpondeo quod , 
v t ego laüústradidiincc¡p grauisfupra derefti* 
tutione fpoliatorum,duplex eft mala fides,altera 
vera quando poffeffor fundi(verbi gratia)de cu -
ius do minio agitur ,ex fe ipfo incipit habere conf 
cientiam rei alienseiñéta vero dicitur mala fides, 
quando mihipofsidentidenútiaturfundu.n ahe-
num elle.Ex eo enim f o b , quod alter dicat me 
iniufté pofsidere non videor ego cóftituiin ma
la fide,4U2e mihi non depender ex aliena, fed ex 
propria opinione,vt i n alio propo íuo erudité no 
ta tP ichardusnof ter in §.liq'.iis á non domino, 
In f t i tu ta de rerum diui l íone, loan. Gartia de Ex 
peníis*3c mehcrationibuSjCap.t j . á num. 16.D0. 
nelus lib.^. comentariorum iuris,cap .i4. & hoc 
docui t Iuriíconlultus i n d .^ . p£titam,8c in d.§,jf¡ 
ante. 

88 Sed ñeque hoc erat nece í í ev t fuperio» 
r i difficultati faiisfieret,quoniam hoc conftat ef» 
feiusvfucapionis, vt Iure ciuili non interrumpa-
tur ex aliena reifcentia po f t e r io r i , cúm bona fi
des in principio fufficiat K vnica, C . de vfucapio
n é transformanda. Q u o d aliter procederé vide
tur i n prsefcriptione longitemporis , ex regula 
textus inl .nemOjC.de adquirenda poíTefsione, 
n o n intel l igi eum poííeflbrem , qui lite contefta» 
ta coepit fuper iure polteísionis vacilare:quod re 
fte declaratur fí aduertas, quód talis longi tem» 

poris poffeíTor ré vérá poft líterñ , cGñteftatatíl 
pofleflorem effe; non tamen videri aut inte l l ig i 
poffefforera,quia perinde habetur ,ac fi non p o l -
fiderec.Conltatigitur quid fígnificetlitis come* 
fíatione poffeísionem Sí vfucapionem inter'rura 
p i c iu i l i t e r ,qu ia quoad e l ie^ura iuris qu i poísi-
det quafi noíi polsiciere crediturrfsepe enim uins 
minifterioeffici tur v t i s q u i re.m polsidet qua í í 
J^on pofsidere videatL;r,vt in l . non videtur, tf.de 
adquirenda pof le ls ione,dum docet nonv ider i 
poí lefsioneai nacluu),quiita illam nancifcitur v t 
re t iñere non. pol&it , vt qu i alto.vi de iedo p.o;lsit 

^ d e t . I m ó r i m i h m o d o i s qui v i deieftuseft.natu-
^ raluardcfi j t poís idere ,e iu lque poflelsionem na-

turaliter dicimus im^rruptam l..naturaJiter,fiUdp 
vlucapion. pe i rndepmeahabetur a c í i p o l s i d e -
r é t ú u s enim.,.quod t;fhcei e potui t v t i s qui ve ré 
pofsidet quau non pofsidere credatur, eíricit .co-
íequenterv. t i s q u i n ü n p o f s i d e t quafi pofsiderQ 
credatur j . fiquis v i 5 ff. de adquirenda poflef* 
ÍLone.:--.-! 00 :í33i.í3-:.s>i-.".j1üiÍj i » / . n a i c w u í v t>h 

Si tamen rationern quserasj.prOpter q u á 
non habe.uur pro po íTef forequemfa temur verfe 
8c naturalicer polsidere, arque ideo fi vfucapio---
nem ínter inoras uidicij imple tcur non implere 
dicimus',i<.ejpondent Donelus & Cuia t iusvb i 
fupra eam eíl'e rationern, nam poft litem c o n t é * 
ffatam fíe res vf jcapi tur ,v t ralis nihil prof í t vfu* 

C c>j,pio,nam fi v i ^ u s f i t rem v íucap tam reftituere 
c o g i t u r , quafi non poíTediffet d . i¡J£ poft accep* 
tum,ff , de rei vendicatione. Q u o d ó p t i m a ratio-
nefundatur ,namiure nof i rocautum eft poft l i - . 
temeonteftatam omnem caufam ref t i tuendan» 
effe a d o r i , ideft ,omne i d quod habiturus effec 
pe t i to r , fi res tempore litis conteftatas reftituta 
effetl.prseterea , ft.de rei vendicatione , l . c ú m 
fundus , ff. fi certum petatur, l . fed & partusjff, 
quod metus caufa,l. d o m u m , C . de rei vendica.-
tione,!. lulianus , § . idem lulianus, ff.eodem t i -
í u l o . 

5)0 Q u o d fi i terum queras , quare pet i tor i 
I l on obftabit vfucapio poiíeíToiis inter moras i u 
dicij completa í ixefpondeo , quód c ú m ex iuris 
dilpofifioneres,fuper quacontrouerfiaeft.affo-
r i fit reftituerida eo modo , quo erat tempere l i 
tis conteftat3e,non poter i t i l i i obeffe íequens vfu 
<:apio,qu«tempor,el i t isconteftatse non erat i m -
pleta:& ideo poffeflor rem petitam qmrauis c ó -
pletavfucap'onercftituere tenetur, nam v t i m -

- pleta vfucapio pet i tor i obftaret nec t í í e e r a t im-
pletam effe ante l i tem conteltatam. I n hoc ergo. 
fenfu ciuiliter imerrumpi tur vfucapio litis con-te 
ftatione:ídemque eft dicendum in longi teropo-
ris pr3efcriptione,in qua etiam omnis caufarefti-
tuenda eft poft l i tem contef ta íam,&. fíe comple
ta prseícriptio poffeffori non proficit I . moras,C. 
de rei vendicatione,l, n?c bona , C, de prsefcrip-» 
tione longi temporis, 

p i Hu ius tamen doOrina; rationern ex 
alio principio e l cgan^e rdedux í t Donelus l i b . 5 , 
coment. cap.; 1, quafí fuperior iuris di fpof i t io , 
quod omnis caufa fit reftituenda poft l i tem con-
teftatamjprocedat in interruptione vfucapionis; 
i n prsefcriptione vero longi temporis neceffaria 
pon fitínam p.eculiarishuius pr«fcr ip t ionis ratio 

t radi -



traditur íh d . l . m í rs : , Se in d . 1. nec bona : nam 
guando aduerfus poileflorern ae proprietate agí 
tu r , ip íc peciton opponit prselcripcionisexceptio 
iiem,qu8e inicio oppofita in iudicium dedudta 
i n prsetemum potl l icem eó te í l a tam seí t imatur . 
A l i e g a t e n a n p o f l e í l o r e m C Q n t r a a £ t o r e m v i n d i 
cantetn rem í e p o t i u s d o m m u m eíTe , quiarera 
p ü l l e d e r a t d e c e m annos ínter prseientcs, & acu 
ínter ablentes: non enimeoncipitur eius aliega-
t io defutura poflefsiónejvidelicec, quia p o i l lité 
conftetatam pofsidebu; led de prseterua.j quia iá 
poíTediLtergcíf iquanció mouetur con t roue r í i a 
per cot annos eít verum pol ledi f fe , erit neceíTa-
r io iudicio ab íb tuendu^ ,nam ap.paret ve ramfu i f 
fe prasícr ipt ionem. Sitamen eo teirpore n o n d ü 
per tot annos po í redenc , neceile eft.eum c o n d é -
nar i ,qu iá fa i fa&:nu i l : av fuse l l excep i ione . Nec 
ei proderit dicere p o í l l u e m c o n t e í t a t a m com? 
pleuilTe prcelcriptionem: nam verur . eflet po í le 
nouam prEercriptionem implererqux üii ad aliud 
iudic iam prof i t . In eo etenim fenm .dicitur longi 
t e m p o n s ' p r e e í c r i p t i ü n e m paíl iitejm con te í l^ rá 
i m p l c r i i n d. I . nec bona , C . ue longi temporis 
prse ícr ip t ione .Eam tamen praercripiionern ,qua. 
jpfe vfus in iudicio fuerat, p o l i l i tem conte f ta tá 
implere non potet l cum et te¿tu ,quiaiUa in p.ras-
teriiunrifuit concepta: planum eego e í t i m p l i c a t 
r-e,qucdea fuerit impleta poft litc-m cop te f t a t á , 
cjuce ante l i tem conteftatam iam v t imple ia alie* 
gntur» • 

<n Sed híec tota de ín te r rup t ione ciuil í, vei 
naturali d i f t i na io , &-difputatio prorfus videtur 
fuperflua atque inutitis:nam quodinterert vluca 
pionemdicainusnatural i ter interrunipi , aut c iu i 
i i t e r í v t r p q u e enim modo proponaturintei rupca 
n ih i l prodefl; vfucapíojVt nonnull i non re¿le pu^ 
tarunt.Sed fulluntur manifefté, nam mui tum l u -
te re í l etiam re & effeftu iuris vlucapionem natuí 
ral i ter ,ciui l i terve jnterrumpi ' .quoniam natura-
liter interrupta poíl'efsío ÍIc vfucapionem interr 
pellat ,vt nunquamprof i t coepta pcííel>io cd v l u 
capidnem j f iue poí íefs ionem abllulenc iüe q u l 
dominusef t / iue alius, & í i u e isrem vendic.ue-
r i t qu ív íurpau i t j f iue alius , v t Tuptá hacdirpura-; 
t ionc adnotauimus de naturali imerruptione 
agentes,&: p roba tu r ind . l . naturaliter,ff.de vfu-
capionibus.Atquando lite poíleíToii motavfu-
capio interrumpitur ,non ex eo adeo naturaliter 
in terrumpitur poíTefsiOjVt omninoea contefta-
t io iurecinilipoíTeíTori ad vfucapionem noceat, 
c ú m fas pe coepta vfucapio & in multiscafibüSjtnó 
ob!tante coepto iudiciOjpoíTeíTüriquo ad omnes 
iuris eífeéfcusprofit. 

95 Huius re i ra t io vti l i terexeofuadeturtna 
li t isconteftatio non poteft incaufa de proprieta 
te,aut pofleís ipne magis nocere pofTeílori, q u á 
ip íum iudic ium potuifla*, a t iudicium & confe-
quenter litis conteftatio duobus modis nonfo* 
let noce re :p r Ímúm enim nunquam nocet fí reus 
abColutus í i t .cu ius ius exabfolutione cóf i rmatur 
lata pro i l lo f e n t e n t i a u e d é ergo continuata pof-
fefsio poíl: l i tem con t e í l a t am proderit reo poflef 
íbr i ad vfucapionem.Imo & fiquis iudicio íit có -
deninatus,non omnino nocet ei litis conteftatio 
a d v í u c a p i o n e m ,cú .m resiudicata fo lum valere-

pofsit inter illcs}inter quÓS á¿ iüm eft ¡ non ín t e r 
alios5quibus nec nocet,nec p r o d e í t l . i .C .quibus 
Tesiudicata non hoceatjSc per t o tum C.rcs ínter 
a l íos afta , & nos ia t iusd ix imus in cap. fuper de 
re iudicata. A c proinde ü is,cum quo de proprie-

^ ta te reí agebatur,iite iam contef ta tá ínter moras 
iudicij compleuerit tempus vfucapíonis , & po» 
ftea obt ineat , naturaliter &.cíuiliter vfucapione 
ímple f l ev ide tu r s i t av t iud ic ium & l i t iscontefta-
l i o quaí l nunquamvfucapionem interruir.peric 
h a b e n t u r . R e a é enim dicemus aduer fus í l lum i u 
d i c í u m n u l l u m fuiíle ) q u o d n ó h 3 b u i t e í í e d u m : 
verbanarnque f e m p e r í u n t c u m eífe¿lü accipien. 
da 1.1. íF. quod q uiíq ue i u ris,&: c« 

.94 Prodei tergo non obftante conteftatio 
Z ne paíTeíTori viucapio aduerfus omnes, qui c u m 

eonon l i t igarunt . Verbigrat ia fingarnuSjquod 
poftquam T i t i u smecumde proprietate reí ae;e-
bat3pendente iudicio ego tempus vfucapionisco 
pleui,pofteaexiftit Sempronius verus dominus, 
qui rem á me vindicare volu i t , re£le vtar ego ad 
defenfionem tempore v íucap ioms eo tempore, 
quo etiam po i t cOnteftat iónem p o f s i d e b á . Q u o d 
idé dicemus í i e g o pr ior i iudicio victusl i t is aefti-
mationem fub í tu l e t im ,v t r e s apud me maneret, 
v t m l , i . § . fín.ft. p roemptore . Semperenim i n 
fuperioribusfpeciebus ré¿té ego dieam aduerfus 
verum rei dominum me per decem annos po í í é* 
0Íííe,ía quibus'numerabitur tempus,quo poft I j * 
temconteftatampofsidebam. Ñ e q u e enim mihíí 
obftare pocerf t ,quód aftor alleget pofíefsionertf 
mcam fuiíle pr ior i iudicio mihi interrupta: m u í * 
t u m e r g o i n t e r e í t a n vfucapio natütal i ter^an c iu i 
liter interrumpatur, 

95 Qüibusfüp 'poí i t i s jnon obftarit argume* 
ta fuprá adduóla pro dubitandi ratione ín p r inc i 
pio . N o n p r imum ex d . l . rerum mixtura 30. § , 
Labec,fí ' .de vfucapion.cuifacile e x d i f t i s r e l p ó -
deturmam in d .j . Labeo n u n q í i a m fuit interrup 
ta préeferiptio; nunquam enim fupeíueni t defe-
(^uspo íTe l s ion i scGlumnarum, aut r é g u l a r u m : 
namis,quicceperat de per fe tegulas& co lünas 
pofsidere,poftea cum vniuerf í ta te p oífeditjCon-
iungendo tegulas & columnas domui fuse: e igo 
nunquam fuit interrupta prasferiptio , quoniam 
nunquam defijt pofsidere , v t e x verbís eiufdem 
textuscol l ig i iur . 

96 Sed huic d o f t r i n » obftare videtur Pau-
Jus in l.eum qui a;des z y .ff.de vfucapionibus ,vb¡ 
docetquodisjqui^des mercatus eft^nófampiius 
q u á m ipfas sedes pofsidet,nam íl í íngulas res p o f 
fideretipfas «edespoís iderenon íntel l igeretur:er 
go in fpeeie textusin d . l . rerum mixtura j §. JLa-
beo,fatendum e f t i n t e r rup tame í l e vfucapionem 
natur3liter,eoquod interrupta fuerit pofléfsioi 
N a m isjqui columna pofsidebat & vfucap íeba t , 
eo ipfo quodi l lam sedifício coniecit coepitillam 
non pofsidere , quamuis asdificium pofsideatex 
fententia Paul i in d . 1. eum qu i ^ d é s r e r g o ex fen 
tentia Pauli interrupta erit poííefsio & vfuca» 
p i ó . Idquequod attinet ad vfucapionem pro-
batPaulus in d . l . eum qui sedes apertifsimis ver 
b i s j d u m d o c e t quod íi domus demolitafiteje 
ín teg ro res mobiles pofsidendoe funt, v t tempo
re quod ín vfucapione rerum mobi l ium con» 
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f t i r a m m eíl; vÍLicapiantur. Et non poteit v t i c o 
teiTipore j q u a i r t xdiñcio fuerunc: Kamquemzd* 
Tnoimneeiifolai & fe¡><tratits tb ¿dtfcio noa pefsedifti, 
j¡c ntcpents te fingulte autfeparauftterunt^C cohtrea 
úijuihutntdtficio j &c. Q j i ^ func verba P a i i l i , 6c 
aper t é docencnon potle coomngi tempus ,quo 
resin oeJificio pofs identur , cum tempore. 4116 
per fe porsidentunita ve n e q u á q u a m ea poíTeisio. 
a d v í u c a p i o n e m p r o f i t . 

91 l<.eípondet Accurf ius Labeonis & P ( > -
pon i j f cncea t i a ind . l . rerum mixtura pírocede-
re, quando deccm auepaucidies v í u c a p i o n i re
r u m m o b i l i u m deerant j q u o eafuait A c c u r í l u s 
vfucapionem perfici etiamfi columna: « d i b u s 
con iungan tu r . Textus vero-in d . I . e u m q u i 

^^*£Edes(inquit : A c c u r í i u s ) !oquicu!r quando am-
^l ius tempus fuperell;. Quam interpretationem 
omnino reijeiendam puto . K e ¿ l e ergo Cona-
n u s l i b . j . c o m e n t a r i o r u m j . c a p v i ^ . n u m . é . r e f -
pondetjfupponendo quod aedificium folo cedit, 
& materia cedit «edificio ex 1 i . tabul is : adeó , ve 
nec domino liceac t i g n u m , velaliam materiara 
t l i eno «dificio i n iuné t am tollere , fed d i r u m 
aedificio licerc cam vindicare : adeo ve domino 
t i g n u m alieno sedificio i n i u n f t u m vendicanti 
Dtulla pofsit obijei temporis praefcfjptio , nam 
r e u e r á qui sedes pofsidet fingulas eius res n o n 

Íío í s ide t jquon iam ratio vniuerfi á pa r t íbus fuis 
eparatur.Quare íl i n alieno Tolo aedificaíli aedes, 

illarquc mihicredent i te d o m i n ü e í f c vendidi f t i , 
yfucapere pocero & cedes Sc í o l u m ín quo f u n -
dantur j lapides vero & alias res ex q u i b u s c ó n -
í l ru^ae funt non v í u c a p i a m , q u o n i a m illas non 
poíTedi : nonen im eíl m ih i animus pofsidendi 
ü l a s j f e d t a n c u m habeo rationcm vn íue r f a rum 
« d i u m , quo caíu diruto sedificio poterit d o m i -
^ius illas vendicare : quod fiillas neglexeri t in-
ciperepotero yendicare. E thoc eí); q u o d p r o -
batur in d . I . eum qui sedes. Si tamen aliquo tem 
pore columnas tuas p o í l e d i , 8c vfucapere ince-
p i , non ideo quod casaedibus meis coniunxero 
vfucapio i n t e r r u ó i p e t u r , fed potius accefsione 
poíTeísionis íed ium í u o tempore capta vfuca
p io perficietur. Differentise ratio eft, nam m u l 
t o facilius continuatur poíTefsio q u á m adqui-
n t u r m o n enim niíí animo Se corpore adquiri-
t u r - , quamuis folo animo retinCatur . V n d e , 
q u o d d i d a m e í t i n d . § . LabcOjquando decem 
aics tantum ad implendam vfucapionem fuper-
e{ ren t , i dem prorfus ex fupradiSis dicendum 
eífet fi longius tempus deeí te t : fufficit enim 
rem cepiírevfucapere,vc portea etfi aedibuscon 
iungatur non ideo interrumpatur poíTefsio 8c 
yfucapio. 

9& Ñ e q u e obftat textus in d . 1. fi sedes, 
libertas, í f .deferu i tu t ibus vrbanorum: nam 

refpondent comuniter Doctores quod c ú m de 
i u r e C i u i l i procedatprsefcriptio cum mala fide 
fuperueniente , v t í n l . f i n . C .de praeferiptione 
j o . n o n e f l : m i rum quod prceferiptione femel 
interrupta pofshde nouoadimpler i , A t v e r o i n 
íu re C a n ó n i c o c ú m b o n a fidesfemper fítneccf-
faria cap. fin. buius t i t u l i , Se per interruptionem 
mala fides caufatur,dicendum e{l:,quod femel in 
t m u p t a prseferiptione de Iure C a n ó n i c o n o n 

poterit c o n t i n u á r i : íta gloifaír i Cáp#plácuít,ítfJ 
quaell. j .Sc comuniter omnes in cap. fine pof» 
íefsione de rcgulis iuris in tí.Et quamuis tex
tus in d . cap. piacuit denotet interruptam pof-
fefsionem poí le in terum inchoari, v t contra co« 
munem opinionem fentitSaiicetus i n l . i . G.de 
f ru í t i bus Scl i t ium expenfis,clicunt decifionem 
textus i n d . cap.placuit non habere authonta-
tem legispont i f ic ixmam ibt Gratianusad litte* 
ram trafcr ipí i t t ex tum i n l . f i n . C.de prceferip
tione 50. Appare tergo quod de iure Ciuilí fe
mel interrupta prüefcriptio poteri t recle i terurn 
inchoari i de iure tamen C a n ó n i c o non poter i t , 
quoniam cont inuo t e m p ó r e de í ide ra tu r bona 
fides, . ; 

99 SedhxcdoQrrinanuIlo modo adapta^ 
r i poíTe ex i l l imo d i í l a § . libertas , nam ib i 1 ülia<. 
ñ u s n e q u á q u a m loqui tur de interrupta poífef-
fioneex d e f e ñ u bonas fidei, fed coeptam vfuca'» 
pionemlibertatis feruitutisnaturali terinterrup^ 
t,am proponit ,ex eo quod is qu i pofsidere ceper 
rat defijt pofsidere . Vnde ego coll igo túm,r 
quod ex eo quod quis defierit pofsidere non in-* 
cipi t habere malam fidem : ergo quod comunis 
opinio exi íUmat defendí non pose í l . T ú m fe*» 
c u n d ó , nam quotiefeumque naturaliter ín ter* 
rumpi tur poíTefsio aut vfucapio, poíTefsione in«i 
i:errupta(vt infpecie luliariOcoepta vfwcpio aut 
praeferiptio nu l lo iure complcri p o t e í l , n e q u « 
Ciui l í ñ e q u e C a n ó n i c o . Quare mih i videtur^ 
quod Iu l i anusmd .§ . . l i be r t a s nihi lad rem facit , 
& immerito contra noflr i textus.conclufioneni 
allegatur : nam poftquam propofuit ceeptam 
libertatispraefcriptionem ex eo .quod quis defíe-
rat pofsidere , ftatimait q u o d f i aliterquis po? 
fteaeafdem sedes pofsidere. ceperit, integro íl*» 
tu to tempore libertatem vfucapiet. E thuncpu4 
toeffeplanum lul iani f e n f u m i n d . § . l i b e r t a s . 

100 Ñ e q u e obfkat í c e u n d u m ex t ex t i i 
i nd .cap .ex tranfmilTa cum aiijsmamrefponde-
tu r ,quod ille textus non loquitur in prseferiptio-

-nequaeinterrumpitur , fed ini l la quse dormi t» 
Q u o d v t intelligasfeiredebes,quodprseferiptio 
interdum non curritjquia res eft imprseferiptibi* 
l i s , v t incap . nonliceathuiustituli: ve lquiaal io 
vi t io reali laborat .vt in §. furtiuíe inrt i tuta de v fu 
capion . l . f equi tur ,§ .cúm autem , 1 . vbi iex i ^ J . 
n o n f o l ú m 3 j . fF .de vfucapion. l . f in . f í .de v i b o i 
no rum r a p t o r u m , l . í i p a r t e m cum fequentibus» 
C .de vfucapione proemptore j l .^ . l .5 . t i tu lo zp^ 
p . ^ & declarant re£lé Conanus iib. 5. coment; 
cap. 15. Cepola in 1.1. C . de vfucapione pro em-
ptore , numero p, Petrus Gregorius j . ' p . fyn* 
t agm. l i b . j p . cap . i .Coua r ruu i a s in regulapof- _ 
fe fo r , i . p. §. p .Balduinu* ad 11. R o m u l i ,cap.9; 
& 11. Donelus l i b . f . coment. c a p . n . cum fe-
quentíbuSjSc ibidem Ofuakluszvel quia praeferi-
bens habet malam fidem,vtcopiofe diximus fu-
p ra in cap. vigi lant i . In terdum autem dorrnit, 
quando ¿pr inc ip io currere cepit,poftea vero a l i 
quo fuperueniente impedimento eiuscurfusirn 
peditur,veluti Ecclefice vacantis^vel tempus ho-
ftilitatis,vt in cap, 1. cap. extramiíTa huius t i t u l í , 
cap. prima adione, 1 (í. quxf t . 1. portliminium , 
l.ab h o í U b u s , C, eodem, quo tempore quiefeit, 

prsef* 



A ¿ t í t u l u m d e p r ^ f c r i p t i o n í b u í í 

^fáéfcríptíÓ: ceífañtíbüs ergo hís impe^imehtis 
continuatur. Diuer fum veroeft quando prseí-
cr ipt io in te r rumpi tur , quo cafu n u l k poílefsio 
adprsefciiptionem prodefl:, íí antiqua t é m p o r a 
í e q u e n t i b u s iungere voluens,ex fupradiíftis: e>c 
«quibusfacile r e íponde tu r ad a r g u r n é t u m j q u o d 
n o n procedit i n prsefcriptione mteuupta , fed 
i]la quam quiefceredicimus. 

101 Ñ e q u e obftat v l t ímum,cui^aGÍ lem 
jfefpondetlirjquód etfi nihilpoííersio comune ha 
beat cu proprietate,nihilominusinterruptio p o f 
fe|sioí¡iis g d q u i ^ g m p r p p r i c m ^ f§ 

ü í aduertit Azeuedo ín 1.$', tJt. '15; l íb; 4 . cópíív 
num.5. quoties propriecas Scdominium prcefií 
criptione a d q u í r e n d u m e f t , neccíTariacílad ta^ 
lem adqu i í i uoncm poíTefsio, & confequenter iní 
eo feníu dicemus proprietatern á poírefsione 
p e n d e r é . Quare ctiam i n eo feníu interruptigj 

poíTefsionis nocebit propr ie ta t i , ideft, ad,: 
quilicioni proprietatis.Et ííc íolyi$iüS 

a rgumen tum, & fijjj« 
gur t e x t u i 
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A D T E X I V M I N C A P . E 

T R A N S M I S S A i o . C . G V M N Ó B I S 1 4 . 

c a p . a u d i c i s 1 5 . h u i u s C i c u l i , , a u t h e n t i c a n i í i t r í -

c c n n a l e r G . d e b o n . m a t . 1 . x . C . d e 

a n n a l i c x c e p r i o n e . 

Inhís&alijsiiiribusíimilibusnonnuIIicarusconftituiintur, i n quibus p r ^ f c r i p t í a 

I c m e l c o e p t a n o n c u r r k i V e l a l i q u a n d o n o n d u m c c e p t a i n c i p e r e n o n p o t e í i i V e J u -

t i t c m p o r e h o í í i l i t a t i s | f c h i f m a t i s ^ v e l m i n o r i s ^ c a t i s . 

D cuius rei declara-
t i o n é m e m i n i í í e opor 
tet , quod faepe dic i -
mus pr«fcripcionem 
non currere, quia vel 
naturaliter, vel c iu i l i -
ter i m e r r ú p i t u r , qua 
de re lat iús traftaui-
mus fupra in cap.illud 

hoc eodem ti tulo.S^petamen dicimuspr^rcnp-
t ionem non currere,quianondum tempuspr^f-
cr ip t íonis incepit vel Kxipere p o t u i t , eo quod 
lex á principio tali prjeícriptioni reffilituta v t ne
q u á q u a m dicipofsi t jquod vel interrumpatur.vel 
dormiat ta l is praeícriptio , q u i a q u c d nunquam 
fu i tde í ine re e ü e n o n po te í t ca.fftt.ád diiToluen-
d u m de derponfatione i m . n i b e i ú . Et 'hoc modo 
dicimus non currere p r s í c r i p a o n e m , id-ert, 
quod nunquam incipit faceré c u r í u m . A l i q u a n -
doverocoepta prscícriptio d o r m i r é aut eeíTare 
dicttur,quo cafulemel inCcepta prásfcriptio ñ o n 
cxt ingui tur auc conquafatur-, íed c é d a n t e i m 
pedimento curri t , ita v t t é m p o r a pneceden-
tia cum fequentibus continuenrur íub la to dé 
medio tempore impedimenti , quoAemporis 
fpacio durante d o r m i r é , celTare , feu non cur
rere p r x í c r i p t i o n e m d íc imus , qua de re tra-
¿ l a n t in fpecie iura n o í l r a . M u l t u n ergo i n -
tereft an praífcriptio non currat quia dormir , 
an non currar quia interrumpiturmam per i n -
terrupcionem o m n i n o e x t i n g u i t u r , & c o n q u a - ' : 
fatur prsefcriptiojita vt mi l lo modo praeceden-
tia t é m p o r a poííefsionis ad prseícriptionem 
prodeíTe pofsínr}vt omnes agnofcunt i n l . na
turaliter , ff. d e v í u c a p i o n i b u s , & incap. i l lud 
de prsefcripcionibus, Couarruuias & ab eore-
la t i ín regula poíTefíbr j i . p ^ . i i . n u m . i . a d f i -
n e m ^ l c l i n a de iufl i t ia &: iure tomo p r imo , 
t rad . icd i rpu t .78 . Balbus de prsefcriptionibus, 
<5.p.quasflione i . i n p r o e m i o , & dec lá ra te le -
ganter gloíTa magna in 1. í i cu t , C . de pr^fcr ip-
t ione 50.vel 40. annorum,verbo / e r»4»¿4 ,Ba l -
d u s i n 1.cúm n o t ¡ r s i m i , C . e o d e m . 

i Secundo fcire ©por tee , quod eifdem fe-
rede caufis, quibus pijefcriptío femel incoepta 
ceíraCjdormitjvelinterriimpitur, e i ídem prorfus 

cx l í l en t ibus non poteft incipere currere: v t r u m * 
que enim f qualiter defideratur, & quod tempus 
pracfcriptiünis incipiat , & quod continuetur 
p o í l q u a m i a m incepit. Ñ o n t a m e n i d e m é c o n « 
uerfo proceditjqucniam nonquidquid impedir 
ne p r^ íc r ip t io incipi.u , poí lea femper impedir 
necont inuetur : v e r b i g r ¿ t i g e l l e a l i q u e m íili 'um 
familias vfque adeo pr^rcript ionem impedir i n 
bónis i l l ius aduentit i js , quorum v f u m f r u d u m 
adpatrem per t ine t ,v t pstria durante poteftai 
tenonpofsi t con t ra i l lumprxfc r ip t io procede-
reneque incipere , v t in i . i . §.fín. C.de annali 
excepcionejl . i .C.debonismaternis, non aliara» 
t ionen i f iqu ia eo terr.poreagere impedit i í u n t , 
Vtinfralat ius dicemus. I m o po t iu s , etiam pa
rre bonailla aduentitia filij alienante, n o n i n c i -
piet préeferiptio currere nif i ab eo t empere , quo 
íiiius effeóius í i t lu i iúris authentica n i f í t r i cen-
n a l e ^ . deboais maternis. Sitamen praeícrip
t io bonorum aduentit iorum íííij coepta eí íet an-
tequambonaad i l l um pertinere cept í íent , n c n 
tamen po i t eá , du i ante patria poteftiate d o r m i -
•ret1vt portea dicemus. Sicetiam fundipreefcrip» 
rio impeditur incipere contra v x c r e m , ex eo fo-
íum quod fítdotalisl.in rebus , C . de ruredo-
.t ium:íí tamen coepta eífet antcquam fundusdo 
ralis eííe cepiííet , non dorrr.iret pofbeá praef-
cript io , v t r e d é notar M o l i n a vbi fupra d . d i í -
pur . 78. 

5 C u m ergo mul t i fínr cafuSjin quibus 
particulari ahqua ratione prseferiptío currere 
non pofsi t , ide^ varijs i d o í t e n d e m u s conclu-
í íon ibus . C u m que o m n i u m il larum vna Seca-
dem í l tdec i f ion is ra t io , po í l declararas conclu-
í i o n e s e a r u m omnium veram rationem afsigna-
bimus. 

Prima ergo c o n c l u í i o e í l , quasinfupradicHs 
iuribus comprobatur , quod femel ceepta prsef-

^criptio tempore hoftilitatis Se belli non curr i t , 
fed potius dormitara q u ó d finita hoftilitate tem
pus fequens continuabltur, proderitque ad prcef-
cr ipt ionem fubdué to tempore il lo hoí í i l i ta t is de 
medio . H s c eí l expreífa conclufio r ex tus inc . 
prima a ñ i o n e , ! 6. q u j c l t . j . & i n d . cap. e'x tranf-
miíTa huius t i t u l i . 

> 4 Q u « 
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. 4 Qttae ccnclu/jo seque procedit iure Ciu í -
í i a t q u e C a n ó n i c o , v t in d i f t .cap . ex tíanfaii í la 
aduenic Panüimi tanus j f iuc in tc r períonas fecii-
lares,ime Ecclsfialiicas, fiue terr-pus hoftilitatia 
d i ú d u r e t , i i u e n o n , f c n i p e r enimde medio fub-
ducecurjVtoftenditBartolusin i . n a t u r a l ú e r , ff, 
de vfucapion.ad fineir,verúc.5»*r¡3 49 tUa y/uca* 
^ íOjdoccnsquod t t f i ina l i j s caíibus expta pracr-. 
c r ip t io contra impedituro curra : , ita tamen v t 
reftituatur vt in l . redetf iperpratorerain princi 
pio,Sc §,lcd iiferige,^". ex quibus caufis maioresj 
at i n praedicta hoíl i l i tat is rpecie ipíb iure dormir, 
& non cur r i : pra:fcriptic: fequicur Caftrenfis t ó -
filio 29i.vcr{ic.<j«drí¿ yuta y & coníil , zs>o. verí i-
culo nem pofito, S A d u s i n l . cum no t i f s imi , § . 
í m b j C . de pisefcriptione ^o. vel 40. annoíumt 
Cornsus c o n l i l i o y i . volucnine^ Imo n o n i o » 
l u m dorenit prseferiptio tempore hpftilicacisj fed 
e^iam finito btUoaliquando dormir, n^m contra 
populuin def í ruí lú ab holiibus pra;rcriptionetn 
c o n c u r r i r é probatBaldusconf JSg-volum.j.ver 
fic.tertto c[íi<trit»r i idemque etiam aíTerunt Ab-
bas& csttesi D o l o r e s in d i í i . cap . ex tranfrniíTa 
tempore tyranidis : dormir enim eo tempore 
prjefcnptiOjficuttéporehofti l i tatiejVt notat Bar
tolos in traót. de tyran ide , quae'.í. 7.8<: oitendic 
Alexand.ad Bartolum in d.l,naturalit ' :r. 

y H a n c a u t e m c o n d u í l o n e m d e c i a r a n t om 
nes,vt non procedat daro cafu qubd ¿jüia poí'sit 
iré ad locum i l l um traafeundo per h o í i e j c u m 
fa luocondudu, non oblante bello : t u ñ e enim 
curreret praeícriptío n^c d o r m i r e t , v t r c c i é exp l í . 
cat Felinos inprsefeíiti, verde, qstod autem ú iñnm 
efidehoftilttate^ incap.accedens el z.vr lite non, 
co íue í i a ta . 

<í C ú m autem ratio fuperiorís conclufionis 
f i t , quia impedi io agere non currit pra- ic ipcío 
iuxea regulam textus in 1.1. C, de annali excep-
tionejSe m authentica nifi tricenale , C . de bon. 
raater.vt infra latios Se nos declarabimus, ínter-
tur inde quód ficut téporc h ir t i l i tat is non cutric 
prsrfcriptio fed dorni i t ,» paritace ratioms etiam 
dormiet tempore pelHs, quando ratione peílís 
iras non redditur. Valet e n i u argumentum de 
bello ad peftemtpeftisenim beilun^ diuinumap-
pe i i j t u r , t e r t eB . t f t u lo ind i£ t . l , naturali ter, ver-. 
íic.»¿€w,/tírie, Bíildo in d i d . 1. c ü m acutifs imi,§, 
¿mo , C . depr íefcnpt ione 50. ve l40 . annorumf 
Alcxandro Con í i l io 81. volumine 5. Abbasin d . 
cap.ex tranfmill i jnuni.y. vbi docet hanc d o d r í -
nam procederé etiam fi iusreddaturin loco pe-
ftis*, fi tamen iultus íit monis t i m o r : quo cafu 
quamuisdicatprsfcr ipt ionem non d o r m i r é fed 
«urreie.ait tamen reft i tut ionemin i n t t g r u m ef-
fe concedendam e x c e k b r i doctrina Bartoli i n I . 
de setatCjff.ad Trebeliianum,ad finem. 

7 Secundó ínfer tur ,p rxfcr ip t ione in d o r m í 
ye ¿¿rcelíare á paritaterationis vbiius non reddi-
tur propter defeclumiudicis, v texore í fe fírmat 
Panormitanus in d.cap.ex tranrmiifa,nu.5.& i b i 
bem lnnocentius,BalbusdeprKfcription.6. par» 
tis principalisin i . p . i n principio num. 6. vu lgo 
aiiegdtur t ex tusexpre l íus in l .frd etfi per prseto 
rem z6. pertotam,fF. ex quibuscauí lsmaiorf -s . 
^ledibi Vlpianus non docet praelcriptionemdor 
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mire tempore i!lo,quo pr opter ludíc isdefc¿ ium 
don inus non egit,fea ei eam ob caufani dandam 
eflcinintegrumrefti tntionem aífcritjvc in §. a i t 
praJtor,¡bi: Sed etft Mag&ratus íofm «0» fmtt ¿ a h t a 
««(rtjitfuitonemfachHtiam. 

8 Qúx omnia ita praxi obfefuanda funtexj 
^ I n n o c e n t l o & Panormitano vbifupra , v t ptoce-

dantdummodo ac to ro í i enda t fe voluilTe agere, 
& nonpotuiffe propter fupradiflascaufas heft i -
li tatis?peíl¡s,tyranidis & d e f e ñ : u m i u d ú i s ^ x d , 
l i e d ctfi per pia:torem. Vnde docent vule efle, 
qubd a¿tor impeditus protefletur ad formam 
text . in l.vtperfeíftius, C . d e annali exceptione, 
v t r e f o l u i t l a f o n i n 1.1. §.quod diximus .ff .nquis 
caution.num.8. non tamen ita qubd pioteftatio 
C t n e c e í í a r i j j A i e x a n d . i n d i a . §. quoddix imus , 
num.7.Sc declarat videndus P ine lu s iná i& au
thentica nifi tricenale,nuip.45, verfiC,4n»/>/í4f»f 
5»drf»,ex regula textos in I.4 J n fine , f h ce lege 
í O r v i i í o d z i i b y . Konhabeat cuttjfertt • pope eumfem 
c»r*m « j f f e . A d s c j V t l e c u n d u n v b a r t o l i dodlrinatn 
ment i tenendam in d i d L i . ^ . q u o d dix imus. í f . í i 

>^jquiscaution.nonfuf6ciat psobaie fuiííe impedi 
mentum , nifi probetor i l l um impedimentum 
fú fle caufam non agendijiuxta ea quse notanrur 
i n l .qwi comme.itt3S in principio de re m i l i -
t a r i j&of iendi t rec teCorncus coftíilio z^f i .nu . 
p.voiumine 4, 

9 Coutrouer t i t amé folet in bis cafibus qua-
1' l i r é ra f to r debeat probare impedimer tum non 

a g e n d i v q u a m c o p í o f e d i f p u t a n t F e l i n u s in ü\&.¿ 
cap.ex tranfmiífs» Alexand. &r laíbt-j in d¡¿r. ^ 
qood d i x i m u s , Baldos in i . t, C . d e d i l a t í o n . Is 
eí i im,qui intendii vel prsefcrjptüjnfm do^miíTe 
propterimpedimentuiv; , vel aduerfus eius c u r -
fum efle concedendam l e í l i t u u o o . m , i r rped i -

. rnentum qubd allegat probare deber, v t probst 
textus in l . i .C.quuHis ex cauris maiores,!. abea 
parte;,ff. de probaticn.i.inexceptionibus, §. 1. ff, 
eodem.-quoniam cum ailegatio imped imcnt i í i c 
fñodarr 'entKm principalis i n t e n t i o n i s , o n u s p r o » 
bandi incumbir alle^anci, vt sduertit i n íimilí 
Eartoiusin authentica de bis qui ingrediuntur 
adappellandum,num i^.verf íc . yiittQ Appelhns, 
vb idoce tqybd appellant i . qui prole quutus e í i 
caufam appeliationis, 8c ipfam nen produxi t ad 
finem dicensfe temperis breuitate impedi tum, 
in in tegrum re íh tu t i o non eft danda , n i f i 
probet impedimentumt&allegat caíum expref-
fqm in cap.conftitutus de appeliationibus, quo-
niam in dubio quis n o n p r a í l u m i t u r irrpeditns 
dici . l .z .^.quod d i x i m u s . f í íiquis caution.dift. 1. 
qui commeatus, fí.de re miiitari,copicre Feünms 
i n cap.íi pro deb!Íií3te,num.5.de officio delega-
ti^CajOTanensin confuetudin.rubvica 4.$. 20. n u . 
4 . & 5. Oddus Sphorciade reftitutione in in te-
grumjqua?rt .?8.ar t icülo i , num.7 .& r e l a t i á M a f 
cardo de probar ion .conclu í ione 1 i 6 . á n u m . i . t o 
m o i . Q u o d adeó verum e í í , vt non fie fatis in li« 
belloimpedimentum allegare,ied vlterius debet 
ador fe offene probatUíújVtoí lendir Francifcus 
Marcus decifipne 616,num,3.Oddus Sphocia d , 
arr. v n u m . p . 

10 Imb potius non folum debet sdor alle^ 
gare Se piobarc irppedip-ientunj, fed etiam o m ~ 

. m 
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nes qua'icatcs riCceífanas vt í u í l u m cenfeatur ta
le im jed imen tum , argumento textus i n d . l . q u í 
commeatus & ibi Bartoius comuniter recep
tas ex relatis á Vantio in t ra f ta tu de nulluatibus, 
t i t u l o de nullitace fententise ex defeótu iur i fdi -
S ionis ordinaria:, nv .m.166. Mcnochio'de arbi-
t r a r i j r , l i b . i . centuria i . cafu 118. num.y.Sphor-
c i ad . quaeftione }8 .a r t i cu lo z ,numero j o . M a f -
cardod.conclufione i i í . n u m . j . 8 c c o n c l u f i o -
neSS-ij.. yerbo impedimefftHm, num.9'. fallentia <í. 
volumine z.^í Vnde p r imó probare debet adlor 
non folum iuf tum fuiíTe impedimentum,fed etiá 
non eueniíTe culpa alicuius t e r t i j / ed ex acciden-
t i , q u o cafu aftio competit impeditoaduerfus 
te r t ium ad id quod intereí l l.íin. ff.de eo per q u é 
f a ¿ l u m e r i t , & refpondit Bar t . confil ip 97. num* 
¿ . volumine p r imo , l a fon in 1. fin.num.48.ff. de 
ferijs. Secundó probare debet impedimentum 
talefuiíTe, veremoueri minime po tue r i t , a rgu
mento textus i n l . í e d e t f i per praetorem, §.i . ifé 
€x quibus caufis maiores, notat Baft.in 1. quibus 
diebus.Sc ib iSocinus , n o t . j . ff.^e condit ion. 8c 
demonfbrat. Decius i n l . i . i n f i n e , C . de bon , 
polTefs íonefecundum tab. & confil io 677.nu.4* 
I n h i s e r g o cafibus,vt a í l o r obtineat,probarede 
bet impedimentum plenifsimis ptobationibus, 
argumento textas incap . t ü m fit Komanade 
appellation.íbi,«í»»<íe»íer)l . i .C.de vxoribus m i -
l i tum,ibi ,4 í i /e iomttm ftrünere monfiraiéeritfl. i n ex: 
cepttonibas , § .1 . íf. de probat ion . l . i in . § . i l l u d , 
C . d e temporibus appel lat ion. ibi , emdeatifsimis 
frob*t iomb»s ,g \o&celebr is in cap. ex litteris,ver-. 
bo a d p l e n u m . á c i n integru.n ref t i tu t ione, gloffa 
i n 1. fin.ff.deco quod metus caufa, OíTalcus in 
pedemontanis decifione 28. n u m . i 5. Sphorcia 
d .qaxf t ione 3S.articulo j . á numero 3z.copio-
CeMafcardus omninovidendus tomo u de pro-
bation.conclufione 885. 

n Sed bis ó m n i b u s o b í j e i po te í ldec i f io 
textus in cap. quia propter, §. i l l ud de eleftione. 
Se in cap . i . 11 .q . 1 • vb i prubatur n ¡ . p e d i m e n t u m 
folo iuramento impedidprobari pofíe , & refol-
u i t e x mul t i sOldradusconf i l .< ío .n .4 .&uido Pa
pa decrí ione 64. cComaaus i n d . § . quod d i x i -

vacatíonisEcclefiíB ^ quo tempore d o r m i r é e t i* 
dicimus pracrcriptionem cap. 1.dequarta,cap, 
auditisde prcefcription. Quse doi t r ina procedic 
etiamfiEcclefia habeat economum , quoniam 
adhuc dicitur vacarc,vt no t ¿ t Bartolus i n l . na
turaliter in fine , ff.de vfucapiombus, Fel íaus i a 
d . c a p . i . hoc t i t u l o , qui copsofe oi iendit quot 
modis Ecclefia vacare dicatur.Proceditque pr i^ 
mójequal i te r non folum in bonis pertinentibus 
admenfam Epifcopalem,fedetiamin bonis co-
munibusPraelatoSc Capi tulo, v t notat Panor-
mitanus i n d . c. dé quarta. ¿ e c u n d ó procedit, 
quando Ecclefia Prselatum habet, fed omnino 
inuti lem ad agendum:& fie co ínp rehend i tu r te* 
pusexeommunicationis, fu fpen í ion i s ,ve lcap^ 
tiuitatis Prselati, & dilapidantis b o n a E c c l e f i » 
cap.fiSacerdos, i().qua:ft.5. cápi t .quia- d iuer i 
fitatem de concefsione praebendae ,Scplura i n 
propof i to cumular gloíTa in cap. prima a£Uone¿ 
x ó . q u s f t ó ^ . P a r i a e n i m funt quod Ecclefia ha
beat Prasrlatum,7el q u ó d i l l u m habeat inutilent 
argumento textus incap. in te rcorpora l í a ,ver -
í iculo fed ñeque ,de translatione Epifcopi , & cO"í 
piofe oftendit Angelus de maleficijs verbo metit* 
btnin. Te r t i6 etiam procedit f qualiter t'emporel 
fehifmatis, quo cafu contra Ecclefiam R.oma4 
nam dormir prasferiptro cap. cum no bis deprjefj 
criptionibus, vb i omnes. 

i j Vnde infertur vtil i ter decíarat io ad 
t e x t u m i n l . f i n . d o ñ e e , C . de iure deliberan-* 
d i , v b i docet Imperator q u ó d pendente tem* 
pore dato ad confieiendum inuentarium noní 
curr i t contra haeredem praeferiptio contra dc-
f u n d u m inchoa ta rnamí icu t haeres eo' tempere 
pendente creditoribus hxreditarijs refpondere; 
non tenet-ur , cum i l lo tempore agere impe-
ditus fit , propter eandem prorfus rationent 
d o r m i r é debet contra i l l u m praeferipno iaml 
coepta contra defun(5lum,vt notant r e ñ e Paur 
lus & Alexai íder i n d . § . d o n e c . I m o & Caí l rer i 
l is inI .eaquse i n : f i n e , C . d e temporibus i n i n » 
tegrum re í t i tu t ionis extendit hanc doclrinam,' 
v t procedatincafu iaeentis híereditatis , i tave 
i l lo tempore dicamusetiam praefcriptionemdos 

mus,n.5.L^otainantiquisdeoifione j o j . Q ^ a r e ^ m i r e . Sed ego putohanc d o d l t i n a m e í T e c o n -
v t híec iura & inter fe pugnantesDot torum op i 
niones concilientur l ta tuendumef t ,probat io-
« e m impedimenti plerumque arbitrariam eífe, 
adeo v t prudentis iudicis arbitrio relinquatur 
an fitfufficiensimpedimenti probatio iusiuran-
duin ,ve i non,at tent isc i rcuní l :ant i js materise, l o -
c i ,perfonae Scfimilibus , v t loan . Andreas & 
Hcib ienf i sagnofcunt incap . i . de'dolo & con
tumacia l i b . 6. Ancharranus & Dominicus in 
cap.cupientes, § . infuperde eledione lib.ó.Se 
relati á Menochip de arbitrarijs cafu 118. n u m . 
^ .Mafcardo t omo z .dép r .oba t ion , cone lu í ione 
885. n u m . i 7.cum fcquentibus,&: tomo 13. con 
clufione u i t í . per to tam.In mult isenim cafibus 
fufficit probatio per iuramentum i in alijsvero 
plenadefideratur p r o b a t i o ^ t declarant fuprare-
i a t i . 

Secundacohelufio príncipalis,qu3s ex di 
é l i s i u r i b u s p r o b a t u r , eft quod de praeferiptione 
jcpntra Ecclefiam cúr ren te fubdueitur tempus 

tra decifionem textus in 1, coeptam 40 . ff. deí 
vfucafpion, vtlatius fupraincap. i l l ud oftendU 
mus . lu reen im fingulari receptum e í l , vfucai«< 
p í o n e m coeptam contra defunftum lácente hse-* 
reditate non in te r rumpí , fed anteriora & p o f t e ^ 
riora t é m p o r a c o n t i n ú a n . I l l u d enim certutU 
eft,vt notat A l e x a n d . i n d . l . ea qua : ,quód h » ^ 
reditate lácente prseferiptio inchoari non poteí lá 
fi tamen cum defundo coepta fuerit,iacenteh3B^ 
reditate perfici potef i . 

14 Ter t ia concluí ío principalis fit.Prcef-' 
criptio & vfucapio curr i t contra minorem ,nec 
dormir tempore minoris aetatis-, aduerfus i l lain 
tamen competit minor i in in tegrum re l l i tu* 
ñ o * Héec conc lu í ío probatur argumento tex
tus i n l . i . I . a i t p r a : t o r 7 . 1. etiam 6 1 4 5 . ^ ^ 6 'mi* 
noribus , 1 . vniea , C . fi aduerfus vfucapionem^ 
1. non ob i j c i tu r , l . non e í l ' , C . quibus non c b i j -
citur í ong i temporis praeferiptio ,capit. con í l i -
tutus de i n i n t c g r u m r e í l i t u t i o n e , i . p , t i tulo 19. 

p . í , ' 



ra pecunia , vb i etiam contra T<?|aíím pr^f^ 
criptionem m m o r non r e í t i t u i t u r , guando cum 
a n t c t e í l o i c cespu fuic : í trioit enim ibideni 
Imperator hscreuem eiuSjqm tempus labi permi 
fit, omnino «tiamíi pupi l iusíJ t loluerecompcU 
k n d u m . Sed refpondet Colta in 1. l i ex t au-
t ione in vei i iculo hoc -««íew, nu ín ; 6. C. de non 
numerata pecunia.textum m d i d t . i . ti incra pro«« 
cederé quando totum iegitimura. tempus in i l 
la fpecie contra defunttumcxcefsit : quare i n 
illa fpecie nulla el l reftituendi minoiem ratio, 
cum q u o m h i l g e ü u m .elt , ñ e q u e v i lo m o d o 
fuá facilítate laefusinuenittir, Q^am deciaratio-
nem apenécoLligi t Accur l ius iDijem ex verbiS 
e ib fdemtex tus ib i - . í j» yeró hgtUomm tempus ex-
eefstt , inqttenmomam crednon: mtmmt dedutio^om^ 
m»o h*res tms eUamji pHfUlttíJ?l dtbttum foUfre tojn-
ftlUtnr. 

i? I m ó potiusetiamfi diceremus Impera-
torenvin di<tr. i . l i intra loqumum efle ea in I p c -
cie quando tempus ieginnjum confumatum epi 
iet con t rapup i^ f iu i p l u n i , adhüc pollec con-^ 
tend í falúa iilius textus deci í ione pupil lum tf^ 
le redituendum . í^am fuperiora v e r b a n o n é x -
ciudunt reftitutionis beneficuam , fed folunt 
denotanr compeliendum cíle pupi l lum folüe-1 
re a habito relpectu ad ius comune j non v e 
ro ad paniculare seratis pnui legium : quaii d i - -
xiífet pupi l lum v e i u m debitorem maneíejquoci-
ex m u k i v t c c í é vbi fupra coní idera t Cofia. 

zo Sed a d h ü c oiauat textusin J.auxiliú j8é 
ínpr inc íp io j t f .dc minoribus,vbiprubarut l e g á -
Icm praefcripiionem currere contra minoren),,' 

tra minores : melius enim ell ( inqui t l u f l i - ^^ s idebv tnec reÜi tu t ion i saux i l i o iuuetur.,^Vter-. 
nianus ) i l lorum iusa intacta feruare j q u á m gohíEcdiffi .cultas.meliusaeclaretur coní t i t i ;en-
pol lvulnera tam caufjm rcmediura quaEreré^ d u m c í t . p r a l c r i p t i o n e s a u t legaleseíTejautcon» 
idem i n l . 8* c i tub 18. part. 5 . I . j>. t i tu lo i .Py^r^entionales , aut Itatutarias. Circa legaleserga 
part .6. praefcriptio.nesfcieRduniettjquasd'á fuilfe o ü m 

16 

p5rr¡^ . ¡K^ídí , é l ? , quoñiam pretor generali-
serminoribus pol l ice tur , quód quidquidcurn 
xninori geOum fuerit per refticucionem in i n -
tegrufB refeindatur : quod idem ob eandem 
rationem procederé neceífarió deber in prarf-
criprionibus & vlucapiombbus , íicut in aiijs 
quibufeumque rebus , v t in fpecie aduertunc 
Balbus de prsercriprion. t . p . ó. partis^cafu z.5, 
á nutn. 34. Maurinus de in integtum rc í t i tu -
t ione cap. P y . O í a f c u s in pedemontanis deci" 
fioneóp. Couarruuias in regula poíTetíbr, ^ p. 
§, fin. nutn. 4 . Tiraquelus de retractu l i b , i * 
§.55:.glolla4.& lib.2,.§.í .glolía i . o u m . H » 

15 Sed his ómnibus vulgo obijeitur tex* 
cus in l . fin. C . in quibus cauíis m integrurn 

. ref t i tut io non eft necelfaria , vbi luftinianus 
confti tuit praeferiptiones minoribus non cur
rere : ergo i l l is te l l i tu t io aduerfus prxfcriptioA 
ncm non cft neceífaria 5 ñ e q u e titulus hodie 
C . íi aduerfus vfucapiónem neceífarius c(h 
C u i difficultati v t fatisfaciamus fcire opor-* 
t e t , quod iarn ol im inter veteres obeiouie 
pr«Elcripc!ones decemvel v ig in r i annorum, vel 
minoris tempons contra minores incipien* 
tes nori currere ^ ideóque rc í l i tu t ionem non 
effe neceffariam j at vero praeferiptiones iaui 
antea cum defuncto ptaedeceiforeinceptas con* 
tra minores currere i refeindi ramen ben fi-
eio reft i tut íonis i n integrurn l . etiam ei 45.IÍ1 
de mínoi ibus j U vnica , C* íi aduer íus vlu* 
capionem , Ideoque luftinianus vt omnerri 
tolierec ambiguitarem ftatuit in d i d . k fin; 
temporales ptaffcáptit ines non currere c i . a f 

I n eo vero eft tota dubitatio » v t dé^ 
claremus de quibus prailcriptionibus loqii?tur 
luftinianus i n d i d . l . fin. Er g lo í l a ib iden i ver» 
bo t i*rrer«relpondet^ coníHiu t ionem d í c t a l e * 
gis finalis folum ptocedeie in p rx fa ip t t on i -
bus incepns,&, peifeciiscum minoribus i non 
vero in mceptis cum ptjedeceíforibus & curn 
minoribus períe£fcisi Q ^ k dodlrina comunis eíi» 

17 Sed huic d o í t i n s obftare videcur tex • 
tus in 1. -¿Emilius Largianus 59- ff. d c m i n o t i -
bus , v b i incepit praeferiptio cum defundo 8c 
c u m minore perfeí la eft , & nihilominus m i -
r ior i denegaturreftirurio. R e f p o n d e n t c o m u » 
niter Dot tores textum in á i & , 1. ¿ i m i l i u s l o i 
quutum eífe de prEfcriptione conüent iona^ 
l i } at luftinianus i n di¿t . ) . fin. loquitur in 
príefcripíione lega l i . Q^iafi tota refoltmo hu
ius quieítiouis l i t dif t inft ionem facete, rcfpe-
¿ tu nunoris , inter praefcriptíonem legalem 
Se coouentionalem * v t illa q ü a n d o cum an-
teceíro?e coepta eft contra minorem cur ra t , e i 
tamen auxil ium reftitutiohis concedatur j h « c 
vero non ita fe habct,(ed potius etiamíi ceep
ta fuerit eum defuqtto minor i reftitutio non 
concedituri 

t8 Ñ e q u e refragatur huic recepta tradt« 
l i o n i texíu* i n 1. íi incia , C , de non numera» 

pj3£;fcnpwoneslegaies,quic contra m m o r c m e í l i 
«aciter prQcedebant abfquc auxilio reftitutio-i 
nisjqualdam verojqueeetli cerrra m i n o i e m cuc 
xebantinefficacitcr tamen.quoniatn contra illaís 
r e f t i t u t i o i n i n t e g r u r n m i n o n b u s d a b a t ü r . Praef-
c í - ip t ion tse rgoújc i} ien te ' ; & perfectas ci lm m i -
nove oli in íin^ auxil io reíHtut ioms currere certa!. 
eftjVt in fpecie d.l .auxilium,!; íi m a t e í , C . ne de 
-ftatu defuné torum.Neque circa has pr&fci jpt io^ 
nes aliquid hinouauit luftinianus in d. l .ñn. C.irt 
quibus caufís in integrurn re l l i tu i io non cft ne-
ceflaria. Et idem eft in prseferiptionibus legali-
bus ol im contra minoies noncurremihus, v t i n i 
l i interdum ip. ñ~i de minoribus, L sdolcfseníJa,a• 
C . in quibus cauftsin integrurn rejHt^iso hon eft 
neccflaria.Hseeenim o m n i a i n í u o ftaítí perma-
nent,neque de illtá vilo modo cog'ítauit luft tnia 
n u s ¡ n d i l . í i n . C » i e i ú legales pra:lcriptioñes5qii]» 
o l im contra minores curtebanc,íncfficaciteí ta^ 
men quoniMn contra illas minoribusreft i tui l icf 
bat jhodicnon cu r fú t ex luft iniani difpofitióne 
relata i nd . l . f i h , cu iu s t ex tu sdec i f i ó in ha<; fpe* 
cié folum deber intei l igi ex c o m u m D o d o i íim 
fententia, vt refert Balbus de p ra fe r ip t íon . i.p.-
cafu 2?. num. Tiiaqueius de re t ra í tu 
l i b . t . § . 5 5* glofla 4. num. 36. Coi la in d i í í . 
J. ú ex cautione , nun:. 5. C. de neo nuino 
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r s t» pecunIa,MauritIusde ín í n t e g r u m rcflitutío 
ne cap.>>7.Mench3ca de fuccefsionum creatione 
^ . lo .num.^o /^uare fie vulgo incelhgitur text . 
i n cap .con í t i tu tus de in in tegrú reíli í iuion<í,vbi 
polHurtinianunn dici tur legalem prseferiptíone 
cúr re te contra minorem. ip íu inquc reftí tui pof-
ie . Loqui tur cniui t ex tus i f te ia p ra fe r íp t ione 
íh tu ta r i a ,de (Jua Üatim dicemus. 

JSeqí huic dodiriníe obijei poteft tex t . in 1, 

uent iona l i , fed de Iegalí ,vt ibíde aduertitBarro, 
lus n u m . i . & in dia.! .^.milius;)num.4. & 5. A l -
ciatus in l.cum filius49.§.in hac ftipulatione, ff, 
de vc rborum,num. i5 .Mor la inempor io i .par t . 
t i t u lo 5.quaíft.5.num.r<S. 

2.5 Sed quarauis certum fit aduerfus con-
ucntionaies praeferiptiones minores non ref i i tu i , 
hoc i n t e i i i g c n d u m e í l v t n o n r e f l u u a n t u r c x edi 
¿ t o á< minoribusjfeeus tamen ex generali claufu 
la,/! qua mbtiufi* c4«/*,8rc. vei ex iufta i g n o r á t i a , fícatm rcmaCmde praferiftione 30. vel^o.anno 

rumjvbi contra minorem curri t prjefctrptio legí 
l;s,8c datur rcftrtutiq:quoniam i l letextus ioqei ' 
tur i n ioi igi fsiin is praefcrip t ionibusjquas Infiinia 
nusiadia . l . f in .exceperat ,vtaducrci t gloffa i n 
d i c t . i . í k u t in remjverbo/erwa/i^i Et ideo h o d í e 
longifíjmse pr«fcr ip i iones currum contra mina 
xes dedada Ktate pupillatr.nam pupillaris astatía' 
tempore prxfcr ipt io d o r m i t , v t expreífe d i x k 
textus in d ia . l . í i cu tmicm, l . l aon3c fidei+8.fF. de 
adquireodo rerum dominiovreftituuntur tamen 
contraillas.quoniamcas prasferiptiones n o n c ó ' 
ptehendit dict . i . finalis, quae fflfum loquitur de 
prseferiptione ro.vel zo.anHOium, 

z 1 Ac vero circa praferipuones c o n u e n t i o í 
nalesjfciikecquando temporisfpatium cortuen-
tione confticuitur jd icendum eft praeferiptionea 
conuentionales á praedeceífore incipientes curre 
i c contra rainorernabfque v i lo reltitucionis &a-
x i l i o dicl . l . iEmilius jp . íF .dcmínar íbus , ! . j . í F . e x 
quibus caufis iu poflcrsionem eatur, vb i propo-
n í t r u r í f c o n f u l t u s r a t i o n c m , o b q u a m m í n o r re« 
í l i cu i turad id quod cum eo gcftum eft ¿fed i n 
hoc cafu nihd cum rniaore3fed cum prasdeceíTo» 
re geftum d ic i tu r : mér i to ergo d ic imusmínor f i 
non reft i tui .De hac igítur fpecie conaent íor ia l is 
p r x f c r i p t i o n í s n o n loquí tuc luftinianus i n dí¿t* 
l . í i a a l i . 

25 Sed huic dodirinap vulgo obijeítur text , 
Snl.etlam ci45 . if .de minor¡bus ,dum probat p w 
Hhamum reftitui aduerfus prafetiptionern com 
p l e t am, d u m i p í e i n vteroerac. Sed refpondet 
Cuiatius m di£t . l ,¿ í ,mil ius ,pofthumuro non refti 
t u í ín fpecie textus in d i í l . l . etiam iure minoris, 
fed re f t í tu í tur quafímaior exclaufula generali, 

fi qut m>ht tujia caufa yideUtur, iaxta r egu lam teX' 
t u s i n i . i Se per totumff.ex quibus caufis maio-
re s . í t a v t verbú i l lud tttam non refertur ad perfo-
n a S j f e d a i caufas:quafi d i x e r í t l u r í f c o n f u l t u s n6 
í o l u m ex edn9;o de minoribus ,fed ex illa genera 
l i claufu la quaí i ratione iuf t« ¡gnoranr i» pofthu 
m u m poftea natum reftitui. 

24 Sed ego obijc;o,nam verbum ttiam am
pl iar e d i í t u m de minor ibus jv t non folum com-
p e t a t í a m n a t i s , fed etiam nafcituris,vc aperré 
co l l íg icurex contextura diftse legis etiam, & an 
tecedencibusiuribus. T u m et iam, nam ideo file 18 
textus mér i to á T r i b o n i a n o c o l l o c a t u s f u i t f u b ^ y lnnocen t i j scxd ia .cap .conf t i tu tus j l . f i f ines j . ) . 
t í tu lo de minoribus. M e r i t ó ; c r g o dicimus lurif- 1 Lutius,fF.deadminiftrationo tutorum .cap. I . ^ 

preterea fiquis,de prohibita feudi alienatione 
perFedericum i n vfibibusfeudorum, v b i tem
pus annale petendi inueftituram curr i t có t ra m i -
norem.Tum ctiam,namluftinianusin diut. l . f in . 
non mouetur ratione lucri vcl damni vitandi,ne. 
que hoc in con í ide ra t ionem veni t ,vt probat A le 
xand,confjl. 1 ip .á num.^ .vo lwmiqe ^ T i r a q u e -

ius 

l^U.ailIlU '-a>¡' y** ' " " " • - J ' * YV.X.A. luna i g u u i t t l M , 
iptio l e g í t / / q u u n i á pocuit minor cóuent ioné defunf t i igno» 
u& Icqoi*^ rareificBartolusSeFulgofius indiífc.l.AmiliuSín, 

^.Cuiatius ad finem. Et hoc modo fntel l igen-
duseft textus in K3.fi.ex quibus caufts in poífef-
fiancm catHr,8c i n 1. 2 , C , fi aduerfus';vendtiio* 
nem pigoorummam Hcct indi f t i s iur ibus reOitu 
t i o minoribus denegeturex ediólo de ( n m o i n 
btí«jpotcft tamen i l l i s c o m p e t e r é ex capite iufl« 
ignorantiae,quod multis relatis r c í t é declarat V I . 
nelus in authentica n i f i cr icenale^á num.sS.C. de 
bon.maternis. 

'¿6 Sed circa prsfcrlptiones ftatátafias»vel 
confuetudinariasobferuandum eft 3 eas contra 
minores curretciíllis canien ref i i tu t íonem ex edi 
¿ lo de minoribus compe te ré ex regula textus iu 
J, r.l.att prastor 7. i n principio,ff.de minoribus,& 
«ft expreífus textus ín cap.coníHtutus , de in inte 
g r u m reft i tut ione. Has etenim pijefcripiionei 
non c o m p r e h e n d í t luft iniani conftirutio relata 
i n d i a , l . f i o , qus&defol í s lega l ibusprafcr íp t io-
nibus loqu í tu r .non enim potuit luftinianus de 
í l a t u t a r i j s c o g i t a r e , v t l n n o c e n t i u s a d u e r t i t ¡ n d « 
cap^coniHtutus. 

27 Quae ftntentia Innocént i j virio»» & fe -
ceptior cft quamuis comrariam amplexus fueríc 
3 a r t . i n d i a . l . f i n . n u m . t 4 . & in d i d . l . ^ m i i í u s , n . 
4 . qui conatur probare ide t» efl© dicehdum in 
ftatutaria atque in legali prseferiptíone» Bai t o lú 
fequitur Abba$,in dia .cap.conft i tutus, n u m . í . 
Menchacadefucce í s inn .umcrea t ione , §. 10. nu. 
<5.8crelati aTiraquelo de re t ra í tu t ¡ t . 2 . í , i . g l o f 
l a 2 . á n u r a . 3 4 . e a r a t i o n e , q u o n i a m íiatuta reci-
piunt iurisinterpretationein argumento textus 
inl .omnes populijff.deiuftitia 3c i u r e j . d e q u i -
bus , íF .de lcg ibus , cap .cum d i l ea ide confuetu-
dine;& ita/dicunt ñeque ftatutariam, ñeque lega 
lem prsefcriptionem hodie cúrre te contra mino
rem.Et ad textum i n d .cconf t i tu tus refpóndét , 
idebin illa fpecie contra minores cúr re te pr«f-
c r ip t ionem»quan iam3geban t minores de lucro 
captando:fic etiam refpondet Dccius Bapcolum 
fequutusconfil .5<f6.nürn.7. volumine 2. Qua í í 
d i can t , quod íi in fpecie cexturs ¡n diól ' .cap. 'con' 
( l i tutus agerent minores propter laefioncm & 
damnum,noncurreret contra illos pr«fcr ip t ¡o . 

S e d a d b ú c verioreft contraria fententia 

confultum ¡bidé reftitutione iure minoris com 
pé t en t e loquutumeíTe ^ alias conf i i tu í debuiflec 
fub t i tulo ex quibus caufis maiores , argumento 
textus in l.ímperatoresjff.de in diem ad ieé l ione . 
Quare verior interpretatio eñySc quas apertifsi-
m é verbís textus congruit , textum in d iá : . I . e t i í 
c i n o n e í r e i m e l l i g e n d u m de p r«fc r ip t ionc con» 
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íus de p ra rc r ip t íoñ .^ . minoresjgloíTa p.Afflicl-is 
^ec i l íone 57o* lo í*n .Bap t i í l aBouin . d e í t a t u t a -
rup r se í c r i p t i oae j g lo í l a ip .num.3 j , 

19 Quartaprincipalis conc lu í ío ,qu3e ex 
cornual D o d o r u m í e m é t i a in textu n o í h o pro* 
ponicurjeft Uiucl vuigarc axioma quod non valé-

^ l i a g e r e n o n c u r r i c p r ^ f c r i p t i o , vc in fpecietex-
tus 1a d.cap. ex tranímiíTa: vulgo allegatur pro 
h a < c o n c l u í i o n e textusin a i i then t iean i í r t r i cen- , 
naiejC.de b o n . m a t e r n Í 5 , & i n t . i . a d finem^» 
cieaanaliexceptione , cumaddudis á Balbadé1 
pi-jEfcription.!,p.fexta: partís j n u r n . i 5 . 8í eam 
conclufionem declaratBaldusconrilio i(5B. l i b . 
5 . in f í ' io fami l Í3s)quiv iuente patre pro adué t i -
tijsagere nonpoce íbSc idem aílerit Panormita-
nusin d . cap^ex t ra fmi íTa^urn .p . i n vxore viué* 
temar i to refpe¿iu rerum dota l iu tn ' l . in rebus, 
C d ^ i u r e d o t i u m , & inpup i l lo aetate pupil íari 
durante l . í ÍGut ,C, de prsefcriptione j D . a n n o i ú » 
ÍHkc autem conclufio comuniter in te l l ig i tur , 
guando dattir iuris impedimentum negantrs al i-
cuiiu&agendi , v t negatur filio familias patre v i* 
uente ia d . authent íca niíl tricena^e : tune enitn 
«eíTat prseferiptio. A t vero íi impedimentum fa-
¿tieíTet , eciamex caufaiuft i rs imajnonceíTarec 
p r 5 : f c r i p t i o , í e d e x i u í l a C 3 ü f a reft i tutio d a r é t ü t 

. ex fententiaBartoli io 1» fenatufconrultum , n . i . . 

í íquís Cautionibus, in 1.1. §. í iqms autem^ 
i t . de itincre a iSuqüe p r iua to ,& ex Baldo , p$iíp. 
l o J a f o n e ^ a r i f i O j C a í l a n é o j E o e r i o ^ : alijsréia»-
tis á Pinelo in d. auchemica nifi t r icénale^nü.^t» 
Circa impedimentum h á i adduc í tu r Vulgo tex* 
t u s i n l . A t t ü i c i n u s j f . i n finejíf.deferuituúbus 
r u í l i c o r u m p r sed i a rü , vbi cum quis eíTet in pof-
fefsione ducendiaquamexfontefundi, & per ali 
quo t annoscefTaíTetducere e o q u ó d fonsaruif-
fet,quaerebatur an iusducendiaquam eífet amif« 
í u m po!tea,quando é x e o d e m fonte aqua fluere 
cepi(Íet,8c tefpondit Paulusreftituendum efíe in 
ant iquum iuSjnon alia ratione ̂  nifi quia ille prOp 
t e r f a d i impedimentum vfus nonfuit» 

50 Quareinterpretesfaepe falluntur adda 
centens Tupradiétam regulam in impedimento fa 
éi i ,quam ío lum iniurisimpedimento p r o c e d e r é 
diximus.Et in hoc feníu deceptum inuenio Parir 
í i u m c o n l l l i o l O t . n u m . P i . i i b . r . Tiraquelurn 
d e r e u a a u l i g n a g j e r ^ ^ . g l o í í a ^ . n u m ^ . O l d é 
dorp ium de vlucapionibus § . quamquam, n . i S . 
l oan .Monachum mcap» quam fit ^num.y . de 
cleft ionelib. t í . Parifius enim docet, prseferiptio* 
nemnoncurrere exvuigata iuris regula aduef* 
fus agereim^editum,&: Idquitur in cafuparticu- • 
lari quando is,contra quem procedebat prsefcrip 
tio,a?ere non potefatpropter pofsidentis poten 
ttattr.quo cafu c ú m impedimentum non íi t iuris j 
fodfa£ l i ,nonprocede t jp rocu ldubio talis regula, 
Sedpotiusdicendumeft praefcriptionem curre*, 
reicompeteretamen impedito re íHtut ioncm ex 
iu í ta caufa. Tiraquelus etiam c ú m dere t raSu 
confanguineorum loquaturjVt tranfeurfus tem-
porisdatiad rem recrahendam n o n noceat con-
fanguineo ?docet iuftuni fufneere impedimen-
tumjSc poni texemplum ín impedimento faéii» 
verbi gratia proptér sgr i tudinem ^maris vel hye-
mis impedimentpmrquod non probatur i n d.I . I . 

I I I 

C , de anna l i excep t ione ,cü íñ fimilíbÜs»qüíe íqra 
defolo impedimento iuris l o q u u n t u u 

51 5ed quamuis reguiariter verum fitroJ 
lum impedito iuris impedimento , non veroim^ 
pedimento faí l ipraífcr ipt ionem non currere ex 
d . I . i . C . de annaliexceptione,& ex comuni opi* 
n ioneDodlorum i n l , quot ies , C.deprecibus 
Imperatoriofterendis^hoc tamenin- aliquibusfa 
á i i m p e d i m e n t i s n o n i E a p r o c e d i t , l i q u i d e m e c i á 
faciuntceíl 'are pra:fcripcionem ficut impedimea 
t a i u r i s j q u a l e e i i i m p e d i m e n t ü h o i H l i t a t i s ^ u o d 
rtonfohíéi impeditpraeícr ipt ionem inchojr i j fed 
etiam iam inchoatamfacic d o r m i r é , vt in fpecift 
t e x t u s i n d . c á p . ex tranfmiíia de praeferiptioni-
bus, v t aduertit Bart. in 1. naturaliter,fF,de v íuca 
pionibus,Pau]usconfilio tBp. Guido Papa q u » 
í í i ó n e ^ i ^ . B o e r i u s d e c i f i o n e + o . n u m . 5 . í r a 6 8c 
etiam non curret praferiptio quoties quis tmpe-
d i t u t a g e r e f a í t o iudicis vel aduerfarij ( & fie fu -
í l íneri poteritfuperior aHegatioPauliParinj)vc 
riotat gloíTa in 1. i n ó m n i b u s cauíiSjíf.dc regulis 
i u r i s j&ib iDec iu fcnumi io .Fe l inus in d.cap.ex 
tranfmiíIa»littiitatione j . q u a m dodr inam eíTe fe 
q u é n d a m in iudicahdo confulendo te í l a tu r 
Bber iusd . décifione ^o .num.p . Ec videtur eíTe 
textusformalis pro hac fentemia lex finaüs, C» 
ad 1. luliatn de adulterij&jVbi dicirur q u ó d fi m u 
liefde adulterio aceufetur ferui m a n ü m i t t i n o n 
poíTuhtt q u ó d fiipfa pendente aecufationedecef 
ferit , ferui non poterimt manumit t i in ter d u o í 
rinenfes computados a raorte muiieris, Et ftatím 
a í t , quod haeres muiieris tranfado eo tempore pa 
teritiflos fn3numittere;tt»/»p'rc/'íerf*/^4OT ems, 
fituiprohihitHsfaeritcanfatñadulterij temf»re} fideli» 
tts ¡tmmtneate txercerg, 

] t Quando veroimpeditus iuris impedí-» 
m e n t ó ímpeditusel l : ,3bfquevlladi{Hn(í t ione d i* 
c i m u s c o n i r a i í l u m praefcriptioncm noncurrerei: 
quod etiam aeque p r o c e d i t q u a n d ó contravoleti 
tem a^ere legitima excepttoobijei potef t ,v tcon 
fuluit A n c h a r r a n u s r e l a t u s á Eelino ind.cap.ex 
tranfmiíra ,num.9» Decius in cap. c ü m inter, nu* 
i ; , de excepción. C a í í a n e u s i n confuetudinibus 
rubrica t i . § . i . n u m . ^9.8£ facit textus i n l . is 
c u i ^ . i . f F . deaft ion. Se o b l i g . i b i : S i c u m e n ü t 1** 
stHisnt exdndantuf. 

5 3 Ex quibus iam vtil i ter infertür ex co-
ínun iBa r to l iSc Dodorumfen temia i n d . a u t h é 
tica niíi t r icénale per i l l u m t e x t u m f i l i u m fami
lias durante patria poteilate non poífe reuocare 
alienationemaduentitiorum á patr.efaftam^quá-
uis viuente patre varié hoc iudicari tradiderit 
Couar ruuias l ib . i .var ia rum, cap.8. A t contra 
ComunemBartoli S¿ aliorum opinionem redle 
confiderat Pinelus vbi fupra, ante nwmerum 45* 
q u ó d regula textuS i n d. authentica niíi t r icénale 
fafta videcur i n fauorem liberorum, ne dum i p i l 
funt in patria poteí taré contra jilos pofsit curre* 
re prjsfcriptio^non tamen videtur adimere eisfa* 
cultatem agendicontraalienationem. ^ Q u ó d í í 
replices cum Bartulo in 1. fí c o m í a n t e , ff. foluto 
matrimonio , qupd e t í i i d non fit exprefíe filijá 
durante patria poteflate prohibi tum in d . au thé* 
t icaníf i t r icénale^ef t tamenexpreí fe prohibi tum 
i n au thent icodenupt i j s , ' j . fedquodfanci tum. 
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ex quo d e d u í h i s é í U e x t ü s . i n d . authenticanifi. 
t n c e n a k . T - m » etiam 3¿ e x p r e ü u m eít in d . l . ñ n . 
i n h r w , C . d e a n n itexcepcione. 

34 Kcrpondeo tair.en exfententia Pinelií 
v b i íuprajquód ideo in d , authemica nif i t r icéna 

y le denegatur filio ius reuocandi alienationem, 
n á i b i n o n a g i t u r p r o p r i c d e a d u é m i j s ,qu3s íilijs 
Qüífactafuo.vel akenus liberala te vei forcuna 

d ^ í e r u t u r / e d agiturde certis bcn i spa ré t i adqui-
Íitis3qu3s propier fecúdas nuptws á k g e ipfa f i l i j & 
reteru^mur-.Sc ideó non videtur, effe ¿deó vrgés , 
ratio ^dmittendi fiUos ad agendum patre v i -
uente. v .. • • 

3 5 Sed maiorem vídeb«ti ir habere, bac len-
tientiaretenta,dubitationem t e x t u s i n d . l . i * C* 
de annali exceptione, vb i expreí le dicitur filara 

cia & p r £ b e n d a s , q ü i r ü m aBipfüm Archiep í íeo 
pun í pertinebat collatio. Ipío autem Archicpif-
copo apud Sedem Apoftol icam reclamante , pey 
guara raandatum tu i t v t omnes, qui prseter au-
thor i ta te rad ia i Archiepifcppi tales prebendas 
acceperuntjCompellerentur ad earum re í igna t io 
nem,n i í i vel illas haberent fpeciali Sedis A p o f t o -
licse authoritate , vei authorkate L a i c r a n e n í i s 
Conci l : j ,quo cauebatur p rou i í i onem benefíeio-
r u m non efl,evltrárex menre sd iñe r endan i j alias 
que ad alium pcrtinere d e b e r é , & non ad iilü ad 
quera antea pcr£Ínebat,vt cap.z. de concel'sione 
prebendas refertur.ltataraen,vc tcmpus Turpén-
í ionis Archiepifcopi i n t r a í e x raenfes non cora-
putetufjVt in i l i is verbis denotatur i b i : s ic tamtt i¿ 
yt tempusfuJptnfieKis in fex menfibus mn computetur* 

agere n o n p o í k . N a m r e í p o n d e t u r )q .uód in illa imo ñ e q u e e t i a m t e m p u s > q . u o ad appeikridum; 
ípecie non dicitur patrera bona aduent.tia fiiij 
alienaíTe i feddebcnt illa verba in te l l ig i d e p r « í -
:riptionc circa aliqua ad filiura fpeí lant ia . In i* 

ad Sedera A p o í t o l i c a m periaenit,ibi: Tempus «aa^ 
quo ad ^piftolicam Sedem accefstt , & apud Hlamper* 
mAofit^intruftx menfe¡n*llAtenm contputetar, 

^ q u u m e n i m e í l e t q u ó d patre b ó n a h l i j alienante. 38 Ex cuius textus verbis d ú o deducunt 
eon poí le t filius eo viuente adra i t t i , v t expre í le Dodlo i^s memoria: t enenda .PFÍmum eft , q u ó d 
docetBaldusin !• fin.§ancomputatione ,num.v impedimentum etiam excufat , q u a n d o e i u s 0 r i - í 
p , G.de iuredel iberandi , lafon coní i l io fó . l ib^ , go ex culpa impeditiprouenif.Oíara. textus ind.;. 
3. veríiculociJ»/rw4f«r,qui dicunt non ío lum fi- ^ « P » qnia diuerii tctem loqu í tu r de Archiepilco-
l i u m audiendura e í l e / e d patrera etiam eíle cora- po lulpenlo-,at tahs íufpenfío non potui t e ñ e a b £ 
pellendum filio confentirejquamuisaliasprom!.-; que i l l iusculpa , & n ih i l o ro inus t empus fu ípen* 
í i l le t fe hunquamcontra i lUm aHenationem ven 
t u r u m . Sedadhuc rertat fcrupulus , n a m fihsc 
Ba ld idodr ina retinendaeftjquare reípeciu praeí 
criptioniS etiam non poterit filius viuente patre 
reclatnare^NÓ cnim maio r in v n o , q u á m i n alte*, 
í q ca íu ratio verfatur. 

36 Qxnre eaBaldi fententia retentayquar 
a q u i o r e í l A v e r i o r , r e í p o n d e n p o t e l t a d t e x i í i 
ind . l . i .C.deannal iexcept ione ,quod verbail la, 
quaef i l i j spoteñatem agendinegant,hon íunc in» 
telligendaprascilTe & oranimodo(quod ef íé t in i -
q u u m ^ maniterte viam í r aud ibus aperiret)red 
icferndebent adregulam textus i n l . í i n ^ § . ne* 
ceísi taíCjC.de bon. quae liberis:quafi d ica tu rE-
l i u m a g é r e non poffe, quia fine coníenfu patris 
non pote í t agere: ad patrem namque peninet ad 
uninitlratio 6cius agendiin bonis. aduentitijsfi-
l i ^ v t i n d . l . f i n . l écum opor t e t , C . de bon. quae 
iiberis.Et itafatis verificatur illa regula & verba 
ii l iustextus,quas prohibent filiura agerepoíTe 
patre Viuentejcum ipfe agere non pofsit nifí p re 
cedente patrislicentia, argumento textus i n l . i n . 
con iuné i ione , C . de nup t i j s i b i : Cult» verecit»dtA> 
velutntvtluntatem (ieprof»ere>textus& ibi glolTa in 
l . i . § , q u K onerandée3ff .quarum rerum a¿Uo no 
detur. K.c¿teergo dicitur non pofíef ier i , quod 
iane magna difficultate non fitl. qui cura maior, 
§.i.ff«de bon.libertorura ihi}tt»t>facilk imptimiut» 
& notat lafon in L i . C . de vfu alea , lafon m I . 
a p u d l u l i a n u m , § . c o n r t a t , n u m . i 3.fF,delegatis 
primo í z p e c n i m refpecírus pudoris facit jVt ali-
quidf ie r inonpof í ' e dicatur ,argumento textus 
i n l . ineadem 10.fF.ex quibuseaufis maiores. 

37 Ex quibus pr imó infertur declaratro ad 
texturadifficilem in cap, quia d íucr f i ta tem 5. de 
concefsioneprsebendse, vb ip ropon i tu r Arehic-
p í feopum fuiíTe á Pont í f ice fufpenfum, Se duran 
te fuípeníione quofdarainttufos fuiíTe ad benefi 

í ionis non imputatur intra ü los fex rneníes. Sie 
notat textura i n d . c a p í q u i a d i u e r í i t á t e m lafoa 
i n § . ru r fus ,num . i 6 . i n f t i t u t ade aclion.-. Ba.bus 
de p r í E r c r i p t i o n . T ¿ p . f e x t s p a r t i s , c a f u i i . n u . i U 
S¿ eonfuluií; Alex .conf i l io 58. nura.<5,lib.5.Par£ 
Cuseon í i l i o l o ^ . n u m , 146 .11b . i .AymonCra* 
ueta coní l l io í o i . num, i p . R a t i o ef^quonian* 
m fpeeie textus in d . cap. quia diuerfitatem c u l 
pa non fuitordinata adeafum impedknen t i : n a 
ficulpa d a t a e f í e t a d i m p e d i m e n t u m non excufaf 
ret argumento textus in h n-sc t imorem, §,proirE 
d e , fi, quod raetus caufa, & copiofe probat D e -
c-iusin cap. quae in Ecclefiarum,num.30.de c o a 
í l u u t i o n i b u S j A y m o n confílio 147. in fine, argu^ 
m e n t ó textus i n l . quamuisy-ff. foluto mat r imo
n io , i n I . 4 . §.i l lud, ff,ííquis eautionifeus, v b i . 
etiam aecufacus & i n vinculís detentus exCufa* 
tur ,&. in l . fuccur r i tu r ctim Jege fequenti , íF. e ¿ 
quibus cauíis maiores,& refoluit refíé A lexand . 
t a Í , M a r c e l l u s , § . r e s q u « , num.3. fí". adTrebel-. 
l i a n . & i n l . recufare, § . f i n . n u m . ( í . fí. e o d e m ¿ 
Sicin impedimento paupercatis loqui tur g l o í l a 
incap^facrorum , u.quseft . i . & in quaeftione 
emphi teuta í incarcerati non foluentis ea ratione 
cañonera fíe refoluit l a f o n m l . l - ftum.7x. C¿ 
deiureemphiteut ico, 

39 Secundodeducunt Dof tores ex d . capj 
quia diuerfitatem in ver f iculo , iempus titam, CTc. 
differentiaraefieconftituendam inter ius Cano-

R i c u r a 8c Ciuile: nam iure C i u i l i , v t preeícrinti^ 
^noncur ra rp rop te r imped imen tum, debet eíTe 

impedimentum juris,non f a d i . Iure vero C a n ó 
nico fuff ic i t faai impedimentum exd . cap. quia 
diuerfitatem,vbi intra fex m e n í e s n o n computa* 
t u r t e m p u s , quo Archiepifcopus illeadSedem 
Apof lo l i cam accefsitthoc autemnonefl : iurís9 
fed fafti impedimentum, & adhoctextum il lura 
expendit lafon i n d ^ . rur fus , num.25 . ipíUtuta 

de 
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Be a&íofl. Tanetus (Je cíiffercntíjs v i n u í q u e iuris, 
dlíferentia g t f .Pan íu i s in cap. ex t ran ími íTaac 
p r s e l c r i p t i o n . á n u m . t j . 

40 Sed hac ín re rcfté coní ldera t Pinclus 
vbifupra num.^tf. veríiculo netatHtftcHhdQ^ubd 
ex prima parte didíi capituli cjuia dxuerl iutem 
Superiorinter vtrumqueiusdilierentia non co l l i 
guur ' . i l l aen im loqui tur de temporc fufpenfio-
li is , q u p d i r h p e d i m é n t u n i e x c o m u n í D o c l o t u 
íen ten t ia n o n f a d i , fed iuris e í l . In fecunda vero 
parte loquitur textus illede impedimeHto tadtí 
circa eu i tdúm & redeundum , i n quo í d e m ua^ 
tu i t q ü o d i n impedimento iu i ís , v t ibidem notat 
Panormitanus num.?. Sed n íh i lominus ib idem 
Panormitanus nuliam videtur di íferentíam con^ 
ftituere i n v t r i u í q u e iuris dec i l ionem, quem r«-
qultur Felinus i n d . cap.ex t ranfmil lajDedus íri 
,* ^ • 1 • • ' n ^ 1:2 1.. „ _ . _ n - _ 

45 Vndepraxifefuahduftj ert: non excufaf 
r i l i t i g a n t e m , c u i u s t e í t e s noluerunt leinlicaie. 
n i f i prms ipíe mdicem a d i j ü e t : debuiteaim i u -
d ícem adue i non enim a i c i t u r - impedúus qu f 
impedimentumiudicemadeundotoilcre po te í t^ 
v t in praeaida fpecie refoluit Pinelusin authenti* 
ca n i l i tricenalCjnuim.^S. ve r í l cu lu , V i n d i t*feri 
iriirjC.de bonis m-ternis.Sicetiam & i n p r o p o í ^ 
t o c r e d u o r i s n e g l i g e n t í a contra u e b u o t c n í n o n 
agemis iiiipedue non poteft prasferiptionent 
actionishypothecariae ten io pojOfeíTori r c i o b l i -
gatae:&: )ta Aléxandr í opinionem reijeiunt Bal-' 
bus de prx lc r ipuon .^ .p . q u a n á partis quaíí l io» 
he pr incipal i j JÑeguiant iusdepignor íbuso ' .p .mS 
bro i . n ' u m . j . D e d u s i n l . i . C . q u i a d m i t t i , R o -
landus coníl l io 7í>.num. 1 y.Socinus cohü l io 75* 
h u m . 8 < í . l i b . i . A y m o n C r a u e t a c o n í l l i 

L i . C . q u i a d m i t t i . 'Putoergodicendum nullam fipera>qui^Alexandrumim¿ugn¡tf&iUum fíí 
«íTediÁFerentiam ínter ius Canonicum & Ciu i l é , 
& q u ó d v t r o q u e i u r é i m p e d i m e n t u m i u n s & f a -
fti aequiparantur, quando de impedimento íaclí 
¡ d i n i u r e noftro e x p r c í í u m ft/íc declarát Imola 
& Abbas in d . cap. ex tranfm i l i a , B oei ius deci-
fione-frOin, f. Bt t a n d é m nüllaci efle ínter v t r u m 
que ius in propofito diíFereñtiam probare vide
tur textus in cap.cum nobis,de prsefcripcion.ibií 
t a m UgAUqitkm canenicafá í b l S & t & b é ' m f t s orchati 

41 Secundó inferLuréxrenten¿ iaAlexandr i 
coní l l io 5 8 . 1 í b . 5 . q u 6 d c ú m í m p é d í t o age. e non 
currat prKrcript ib, l imítandam e í l e r eguÍam tex^ 
tus in 1.1. C . íl adüerfus creditorem lid.7*vbi d i -
ci tur q u ó d t e r t i u s poíT'cíTor , adque peruenic. 

b\ contrarium alibirefert. Idque fentire videtus; 
e x p r e í T e g l o í I a i h d . c a p . quia diuerfitatemjver"» 
bo/i»/p«»|ícn»í,qu« conc lu í ionemi l l iu s t ex tus dft 
clarat,vt tune non íit templas lufpenrionisimpu 
tandum íntra'fex meníes Cohcil i j L a t e r a h e n í i s ¿ 
quando Pr ís la ius fufpeníusnegi igens f u i t i n pejj 
tenda abfolütipney 

4.^ In te i tu r te r t to ad celeÍDrem illarh qúxa 
¿l ionem,an pr^ lc r ip t io bonorum maioratus pc^ 
i i t fucceffcri n o c e r é , q ü a n d o contra p o í í e l i c r e 
jpeií ici i .ui^Adcuius quseilionís declarado e íc i -
re opor tc t jpras ícr ip t ionem ordinaria 10. v c l i o ^ 
a n n o r ü nullo itiodo e í l e adrn i t t éndam i n r e b u s 
hiaioratiisJ8¿ a l í eha r ip roh ib i t i s ,Vtprbbaí expref 

res o b l i g a t a , c o n t r a c r e d i t o r e m p r í e r c n b i t l o n g o ^ f u s textus in i . f in . l inaurern í u b conduione, 
C . comunia de l e g a t i ^ i b i : ^ nec yfucafi^ ntslongi tempore c u m t i tu lo & bona ftde, ita Vt hoc mo* 

d o t ó l l a t u r aQiiohypothecaria. Vnde cumho-
die híec a£tio non detur contra creditorem i n ef-
fef tu nif i fadaprius excuí ione i n b - n i s p r i n c i -
palis debitoris íuxta textum in authentica ho* 
!die,C. de p ignonbus , non curtet c r e d ú o r i t e m ¿ 
pus i l ludpr í e rc r ip t ion í sn i í i po í t fad tam i l l amek 
c u í l o n e m , videlicet^pcftquam creditor inci^ic 
age repo íTecon t r a tert ium po í le í fo rem txfupra 
c l i f t i s ,&exd .cap . quia d iuer l i t á tem , quemad1 
hoc allegatjAlex. 

41 Sed quamuis h<ec doftr ina authorerh 
habeat Alexandrum praxi feruand* non e.ijSc 

m e r i t ó m a m e t í i iure d íc txauthbnt icse hod ie ,C» 
de pignoribus,excufio illa debitoris í i t p n u s n e -
ceííaria i at creditor agere pótef t quando volue-
r i t etiam a n t e f á í t a m excuiiortem luxta reguLrri 
textus in 1. puf é f i n . ff.de dbl i exceptionc,ibi: 
Cum a far /uapóte í i a t thabea t quando rtatur/no i n r i . 
N o n ergo cenfetur agere impéd i tu s c red i tor , 8c 
confequenter regula horum iur ium irt p r x d i f t d 
cafu locum nohhabet inonenim tenietur i m p é 
ditus isjln cuius eft poter ta té tolierc impedimen-
t u m l . q u i potef tfaceré 135. íí".de rcgulis iur i s , 
cap. fin. d e e í e a i o n e , & i b i Pañ5rmitanus}t . qu i -
bus diebus,fF. de condi t ion. & deriionftraclioni-
buSjibiíJV»per tefiet qutminu s agénd» eum fubmouedi^ 

iemporhprxfíripnd tentraUgatafiitm, yelfideic$mmif-
fariumprecedat^er quem t e x i u m recepti ísima e í t 
ab ó m n i b u s há'c cloítr ína ,etiam ftante t i tulo 8c 
bonafidernamvbi lexinhibetviucapionem,t i tu-
lüs & bona fid^spr.rsidenti nihil p roGéi ' t i .vb i 
l ex j f f .deyfucap ion .vccop io íé exmul t i s decla-
r a t M o l i n ^ d e p r i i n p g e n i j s i i b . ^ . c i o . n a . I n h i s 
autem bonisfídeicOmhüÜro íub ieó t i s , Se alienari 
jprohibitis praercriptionetíi iohgi rsmi i . t empor i» 
30. vel.4.0. annorum omnes Doctores comunif 
ter adtnktun^quosreferunt Suarez al legntioné 
3, D e c i u s c o n f i l í o ^ ^ . n u m . ^ . B a l d u s coníl l io 
"i . i5.1ib. i .Coi-nfcusconíi l io 1 i j . n . t í . i i b . i . Anta» 
n iüs Gabr ie l l ib .5 .comunium , ¿ohc lu / ione 1 j , 
n-y. Pinelusin authentica nifi t f icenal .^n.^p.C, 
de boñ.ftiatel-. Molina de phmogen. l i b . ^ . cap, 
i o . num.x. S c l i b . i . ¿ a p . í . a u m . 5 1 . q u a m u i s G o 
met ius in l . ^o .Taur í jP .um.po .ve r f i cu io ¿erte ega. 
itneocontratiam /«ñ/eníMí», ¿on t r a r ium défenderé 
teritauerit. 

^5 t í i s fuppofitis, ex diíliá i h í e r tu r refo» 
lutioadqUáeftionei?! fuprá p ropof i i á ,videlicet'j 

^- quod pfxfcriptio 3o.vel 40 . annorum, quairi d i -
f ximusefífe a d m i t t e n d á i n b o n j s m a i o r a t u s , f o l ú 

procedit contta pof le í lbrem maioratus 5 nori 
\ v e f o contra cuterosfucceíTores, buoru dies non 

ybiomnesdocent nonexcuianimpedi tum , qu í d ú cefsir.ílá c ú m fucceíToresSc nód.il n í t í viueií 
í u d i c e m a d e ü ñ d o p o t e n : impedimentum feinor • te poí íe í torc maiofatus agere ñ o n porsiñt ne-
were. Q^am d o a r í n a r n ipfcetiam dedarat A l e - ' que e.tiáiílls debet cufrere W M i w t i o ex í Á m 
xand.confi l io 7 1 . n u m . 13, l ib .3 . Paulus i n l . i , 
Éí .deiudici js . % 

quec,tidunj>ucDctcurrerepríEJí;riptio ex fe 
'•téx-in d . c..ex trsnfmiíTa 10. c. cu ne bis i . . Jc.au-
ditis 1 f , dep t íe rc t ip t ioh ,eap .qubdiu€r f i t : . r . ! . r i 

G g d i 



L i b . ^ D c c c e t a H u i r i ; 

'¿c concefs'one pra?íicB'¿tó»aütlientica n i f i t r i c e 
nalc,C.dcbon-nnatcr, l . i .C. deanDali ^xceptio-
iüe . Haccdo í l i í na comuniter eft recepta» v t ex 
iJau!o Caíhcnt i c b n r i l i o ^ ó y . n u ' m . i . & } . Jib.2, 
D e c i O j C r o t o ^ K i p a j A l c i a t o ^ ü i t i o , R ú b e o , Pa-
TifiOj&alijsmultisrequuntur & probant Pine-
ius ín d i á . á ú t h c n t i c a míi cricenalejá num. 49. C.» 
de bon.mater.Anconius Gabriei l i b . f . c o m u n í ú , 
t i tulo de prkfcr ip t ion .conc lu í ionc 11. & 15.GQ-
tnetíus in 1.46.Tauii,nuirj.i»o. verí iculo yuedéa-
mtafmbtnttlligi, GlCgOtiUS Iñ I . i o . t i i u l o zC.pait, 
4 ,v t ibo «»/«íwj^tc«,Molina de p r imog . l ib .4 cap. 
Ho.num.;.Xudrcadllegatione s. qui omnes n u l -
j u m aliud huius do¿tnnae funtda'mcntum addu-
cunc,nifi icgulam in nollris iuribus prsefcriptá» 
v idc l i cc t í quod i n . p c i i t o agerc non deber curte-
re p r í r c r i p t i o , 

46 Nscdi f f i tcor PIneíutr i v i r u m e j i » do-
^ i f s i m u m vbi fupru num, ^ V i n u l r i s fundamen-
t í s á coi-nuiii opimone contra omnes D o ó t o r e s 
d i rce r ine j^ icensprsc fc r ip t iüncm l o n g i f s i m i i é . 
potis 50. ve j ^o . annuruAi in bonis maioratiis 

^ í l an te citu 1 o &s h(ina fídp n io 1 u m contra p of-
feíTorcm ünaioratus, ( á cohc'ra omneseciam luc« 
c e f i b r e s p ^ s t u b procederé ex fententu Cor-
í i e i confii ib 5 o V ^ ? S « Eiu^tangen ó m n u funda-
ü i c n u t r c i l é d j l u u n t u r , fi atiendas q u ¿ d prasf-
c i i p t i o od io f ae i lS í inctoducla in odiura negii-
t c n t i s ^ v t latiusfuf;ra incnp.vj 'gilanti hoc í i tu -
íooílcndí.nuSjSíT cüm nulla pofáit cunfiderari nc 
rigligentia i n fucceílore maio:arus, qui viuente 
poffeííore agere non p o t s i l , confequens eíl ve 
contra i l l um nulla p o h i t cúr re te pracfcíiptic: i u i 

^ u u n f i en ime í f e t puni ré v t negligentem t u m , 
•^uinonduni f u i : negligens. 

47 Sedhis ómnibus d ú o nonul l i obijeiunt . 
PrimuiD c í l .quod í;c'jt res iudjcata cotia-poflef 

- Xbié o aioratusr.ocet ómnibus f u t c e í í o i i b u s ^ ó 
tra qt oí-ctiam ¡eiiudicatar (iothoritatcm habet^ 
vecomuoiter verum otnnino teftaniur Valafcus 
Jib.i .dc íutc emphiteutico , qu3e.ft. 16. á n u m . 
.Caldas de renoLutione emphiceutica^quali . 10'. 
J ium.6n.PincIus in l.io.parr.a'nu^S.Code bon . 
ni*ttrnis,01dradus conííl io pB.num. 1 y .Tiraque 
jus dc iuie pnmogcn.quacll:. 55. ^uiTi .y .Cou^f-
rumias in praCliciscap.i 5.num." 6. Boe r iu sdec í -
i ione 255. ^ ¡ g o i ím i l i t é r completa praefcnptio 
« o n t r a pcíTcíTorc ómnibus fucceíToíibus nocere 

4 8 Securiclufri quod obíjcíunt eP, f u o d fu-
per bonis m a i o r a t u i í a l t u n f - c u l t a t e regia ftau* 
t e t r a n f i g e r c i i c t t j v c c o p i o f é refoluic videndus 
M o l i n a de piimogenijs l ib . 4 . cap. p . per t o t u n ^ 
quo cafu a d i ó Si remediumjquod contra tranfa-
¿ t ionem competerepotelt vcl excapi teenorni i f 
í ma: Uíioniíi,vel ex quocumque alio, tr ig¡nta aa 
norumfpa t ioprsé rc r íb i tu r . Isulla ecenim adrio^ 
fiue perfbnális,íiue rcalis,fiucii^xta vl t ra 30. an 
nos progiedicur,fííd omneseo tempoiepereunt 
I . f icu t .Cdeprxfcr ipc ione ^ o . v e i 4 0 . a n n e r u m » 
i . i . C . d e annaii e x c t p t i o n e j I . í j . T a u r l j U . t i tu lo 

,>5.1ia.4 compi l . huius autem a d i o n í s p r ^ í c r i p -
^ t i o n o n f o l u m curric contra póífe í lorem maió-. 

racus, íed contra omnesfucceflores étiam non-
d u m natos:éccc c r g o q u o m ó d b i n bonis hdei-
comn i í ío fub iea i sp rae fc r ip t iocon t ra fucceí lo
re s curriuH Scd rcfpondetur f a c i l é , d i f terent i» 
rat;onemeiTe: nam quod atiinec ad t ranfáf t io-
nem bona illa libera c e n f e n t ú r , & non maiora ' 
tus ( ¡d enim efficit regia facu!tas)ac proinde tan-
q u á libera i n eseremo 8c praíferíptiane actionu, 
conf iyeran tunquaf í in üidia regia facúltate f¡t i l 
laclauful i jqubd bonamaioratusadeftectum t r i ' 
¿ g ^ n d i libcra úr.t . 

49 Qoodr ic t i caS jquodcumtranfaa io&rc 
gia confirmatío fiue ex & n o r m u u m Í laeíionc,' 
ilue ex meiu.fiue ex dolo.alia ve caula refeindé-
a á u t j í i n i luc rec iam&i l l ac laufu la , 8c omnia 
alia i n trarífa&ione & regia facúltate contenta 
nulliuseffe;his cenferi debent. Kefpondco ex 
M o l i n a d i a . l í b . ^ . c a p . p . num. p . qubd hdc ve» 
rumeritiaavdoIa^metUjVcllKfionc probatisiin-
t r r i m tornen dum hoc non cft probatumjq io á d 
ordinernprocedendi & cxercii iam actionu bo i 
na tamqua.n libera iudicarrdebe¡ir : is naa iqué e l l 
eíFeftus regix fdc 'ul ta t is .PoÓprc 'bj t ionem vero 
nec t ranfa¿t iu,neque p'tsefcrípdo acti&nis, ñeque-
regia facultas vlío m o d o piaciudicarepoteiit fue" 
celfonbus. 

50 S e d f u p e r i o r d o ^ r i n a p r t n c í p a l i s quibuí ' 
( í a m i n c a f i b u s l ¡ m i t a t u r , i n quibus pr^fer ipt io 
i n bonis maioutus n o n ^ l u m contra poíTeiro*' 
r.em}fedetiam cantraruficeíforés^pnin^s proce
deré poteft.Primbjquanao prsefííriptio cepít v i -

- ^ u é t e maiora tus inñ i tu to rcañ j t e maioratus fun-
á a t i o n e m , quo caíuJíona poflea fídeico/ntniífo 
obligara tempore ordinario p r á f e r ibun tu r cum 
t i tulo 5c bona fideetiam aduerfus orones maio
ratus fucc^íToreSjargumcnto t ex t . i n Líi f u n d ú . 

adehet. HFic i ié carné erponaciurjdiuerfuin e í í i 
nter pr^fcr.'pticnem & rem iudicatam in preedi 

Ctz fpccieuism p r r f c r i p t i o currere non poteft f f -dcfundo.dpta lúvbi^oce t lur í fcóf i 
ni r i contra nei ; l igentcm,& ideo non currit con- alicnationis prohibitio quamuis regu 
trafucccíToreni a'g^re impeditumjat resiudicata c r i p t i o n e m e i ^ l u d a t , nonnamen p 
& fentenria lata -contra i l l u m , qui primam litis" nem coeptamante indu^am c a J e m a í i e n a t l % U 
¡defennoncm haber ó m n i b u s méri to nocet:maiq ^ ^t,Qhibitionem cxcludit ; imo alias ta l i p m h i b i -
xatus ergo poíTeífur prim un litis dcfcnfionem, t io l ie non o b Á a t t f e c e p t a ' p e r f i c i p c ^ ^ p i í r ^ i p 
habe t j e r í o fuff íc iuum i ; l o l ; i i g - r e , v t o m n í b u i . t í o . V c r b i l u r i f c o n f u l t i r u n t : U m i n i ñ t e r b t l U i 
lioccat fchtentla, Sic tencnt fupra relucí omnes, 
&r nos latíus o l í é n d i m u s in cap. cum luper de re 
Judicataa num.^o.argumento textus i n l . i . § . 
tíénuntiaü ff.de ventre in fp ic iendoj . ex contra 
¿ l u 44.fr.dere íudicata , i . fxpe. i í . codem,l . inge-
r u u m í f . d e í l í t u h ó m n u m ^ D u i i ^ ' 1 1 » ^ d e l i b c 
rali c a u f a j . í i p a t r o n i 5 5-§ fin.ff,itiT;ebcl. l . i , 
J.fiajcum l.fequcntrig,.de í ib t r í s ig iávfccnd i j . 

ta po¡f*fit»H€ flud perl»i*£*m tifusfitjt Antequamcon 
fittHtreturdotaltsfitndustamceperat. SlcBartO. i n ! . 
f in . C . i n q u i b u s o u f í s iníntegrumrert : ir .ut io nó 
é'á neceffaria,B,aldusinl.i.num. 19. C . d e f i r á i s 
íugi t iu is , Abbas in c.cucn non liceat de praefcíipi 
t ion .num.7 .& ibidem Parifius num. 17. & relati 
ab A m o n i o Gabriel l ib. 5. cómd'nuimjticulo d é 
prícfcriglionibuSjConclufiQne i ¿ . n u m . 8 . 

51 Sefttos 



' A d d c u l u m d e p r a f f c r i p t í o n i b u ^ 

S e c ú d ó l ím^utuc.ex d i f t .Anton.Gabf iel 
y b i p r o x i m e n u m , i 7 . & 18. quando adueniente 
dief ide icocnanís i& fucccfsionis maioratus de-
nub á tempore noui fucccííbris computatur p r ^ f 
criptionis tempusjquo cafu oontra i l lum fuccef-
forem currere pote l tpra í fcr ip t io : r icdeclara i Ca 
Uren í i s in l.fin.§.& qu ia íC .co r rmn ia de legatis, 
Corneus confilio 117. num. 10, Ubi i . ̂  Ego ta^ 
jmenbanc l imitat ioncm in maioratibus Hifpa»» 

^niae procederé né poíTeexiftimOjin quibus aduc" 
niente die fucccfsionis dornin iu in-& poirefsio 
ciuilis & naturalisbonorum maioratus jn fuccef 
íbrem tranfeunt,etfiviueme po^felTore alienata ' 
fucrinc:& ita contra fucceflbrerp non poterit ha-* 
bere locum ptseferipticetiam a tempore quo ip^ 
fefuccefsit .Ná ci im praeferibens adueniente die 
íucceís ionis aomtat poffeísionem ciui lem»qua 
Siaaiic i l i ico ia fucccííorerojnullo pi®dQ pr^fesl 

bere poteíhpraefcriptio namqué fine c!uil{ petf; 
fefsionc non procedit i , fine poífcfsione, ff, d f 
Vfucapíon.cap. finepofíefsione de regulis iur i^ 
l i b .ó .KmaleagUm^C, de preferiftione 50, v 4 
(<j.0.annorum, 

T c r t i b Hmitatur , v t fuperíor dedhina 
non procedac ¡ n p ra i fenp t íone iinn-e^noíialit 
qus non ío lum pofleíTon , fed ó m n i b u s fue* 
ceflotibus maioratus praciudicat: n a m c u a i i m * 
rnemorial isvimti toi lhabeat , oranía neceffafííi 
praefuppoim Ki . s idnaus^^eaqua quotidiana, 
^ r e f o l u i t X u a r e z d i í l a a l l c g a t i o n e 3. Gregof9 

l a l . i o.t i tulo zfi'.p.^.verbo «»U emptee, Mp^ 
liga d ic i . líb. 4 . cap. 1 o. num. 10, Ec 

f\xtn his ñnituc boruga 
iur ium tra« 

^tatÍQ, 

'10 ,:. 1 

ÜS 
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A D T E X T V M I N C A R A D 

A V D I E N T I A M 1 3 . C A P . C V M N O B I S 

1 4 . h o c t i t u l o d e p r a e f e r i p t i o n . h fin. C . d e S a c r o -

f a n ó t i s E c c l c í i j s , a u t h é t i c a q u a s a é t i o n c S j C . c o 

d e r a , a u t h e n t i c o v t E c c l e f i a R o m a n a 

c c n t u m , & c # c o l l a -

t i o n e 3 » 

MirorvaMecurcümprlncípalisnoílritcxcusdccifio ín d.cápk adáüdicntiam f i t á s 

centenaria pra?fcriptionc , quíe contra folam Romanam Eccleíiam vulgo dici
tur proccdere,ordinarij omnes interpretes vix de centenaria pra?fcnptione dif-
putentifed potius omiííaprincipalis concluíionis difputatione varia folum dedu 
cuntnotabilia ex litera noftri textus', qua^vixadprxícriptionis máteríamperti-
nere videntnr. Quare ego,varijs ómnibus notabiíibus Se quajftionibus Panormf 
tani & cíeterorum omnium interpretum omifsis > folum de centenaria pr^ferip-
tíone diíputandum duxú 

S T e r g ó c S 
c)uíí.o hu iu» 
,tcxtus, cen
tenaria praií. 
c r i p t i o n é c o 
t r a fp lá R¿ó.rf 
m a n á E c í l e 
í i am locum 
h a b e r e . H á c 
conc íu f ione 
firmant í ü -
ris Jíontifi-

Cij interpretes omnes i n d . cap'¡*ad audientiam,8c 
l u r i s C i u i U s D o a o r e s i n d . a u t h é t i c a q u a s a f í i ó 
n c s , & i n d . l . f i n . C . d e SaGrofandis Ecclefijs>8c i 
ín d . authentico vt Eccleíla R.oma na,&c. in qu i -
h m ó m n i b u s cadem prorfus p robá tu r conclu-
f i o : S í prater ordinarios profequuntur Couar ru-
u i á s i n regula poffeíTorji .p. §• á nuni;6. M b l i -
r a l i b . » . dcprimogcnijSjCap. t í .á num.43 .P inc l -
l a s in authentica nifí tricenale, á n u m . 57. C.de 
bonis maternis, Fachineusiib.8. con t rouer í ra ru 
c ap . J . pe r to tum. • ' 3 

i Sed contra h a n c c ó n c l u í l o n e m dubitaxio 
hem mouet pr i i r 6,nam textus no í tc r ( v t in con
cíufione diximuOprobat cen tenar íam prseferíp-
tionem contra folam Eccleffiam R o i í i a n a m cur-
rere'jatiurecautuminuenitur í ifeum etiam eo-
dem centenario priuilegio gaudere, quod mul t l 
q ü o s r e t u l i t P e r e g r i n u s deiurefifci l ib . t í . t i tu ío 
S .nu . i . probantextextu ind . l . f in .C.deSacro-

fznCíis Ecc\eCt]SÍhi:Vt tnter puhlistta tus & privata 
fmmoia ftt itfcrimtA-^t ius fifei pub l ícum eíir, non 
p r i i H t u n t r ^ g f l i e c i l i o diaaslegisfinalis ad fifeü 
quo^uc fl^tiaferc vi^em¡r,Ét£ortius v r g e t , nam 

p o í t q u a m lu í l i n í anüs aperte dixfcirat í n d . l . f i n j 
ius centenarise prseferiptionis ettam pertinete ad 
Ciuitates , ídem lu í l in ianus in nouella 1 ( íó .do» 
cetfeexjequo Ciuitacum & rernmfifci curas f l i l 
dere:priuilegium ergo inea legcCiui ta t ibus t r i* 
b u t u m extendi debet ^d fijfcüm.prsecipue fi con* 
í l d c r e m u s m u l t ó m iiorff eíTe fifei q u á m Ciuiíí 
taris pr iui legia . /Aft iones namque de asdilitio 
cdi£co,'qUa: non haberit locum in fifcalibus ven-
ditioniblts j R.efpublica aliquid vendiderit 
admitt unt ur 1.1. §. til ud,ff. d t aedilitio ediclo.Sic 
etiam res Gimjt3tis,quse fub haí la védíta ei\ & l i -
c i tant iaddif t ; , lure ordinario non potefl zb emw 

,,tbre auferri adUedione maiorispretij^at vero fu* 
cus vendens habet t é m p o r a adiedionis , i n t r » 
quae potefi aufto prctio ré ab emptore euinecre 
1 .Lucius i ' í . adf iném,f í ' . ad munic ipa lem, l . i .C , 
de vend. rebus Ciuí ta t . l . penú l t ima , C . de o m n i 
agro d é f e r t o l i b . l o . l . 4 . C.de iure haftx fifcalis« 
Sic etiam fifeus ius habet in rcbusdebitorisl .au* 
fertur 4(y.§.fifcus,fF,dc iure fifei, & tacitam hy-
pothecam 1 . 1 . & t . d i n quibus caufis pignus 
vel hypo théca tacité contrahatur^Ciuitates vero 
nihilhorumhabentjnifiillsequae id fingularitei; 
á Principe ímpc t r aue run t ,ve l pafto aliquo qua* 
fierunt U fimife t o . f f . ad mumcipalem,l . i .C.de 
iure Reipublicae.Im& & in d . 1. fin. C. de Sacro-
fandtis Ecclefijs expreífe hoc priuilegium cente-
nariae pratícriptionis Ciui ta t ibú» conceíTum v i -
deturrnon ergo refté d íx imus in noftra conc íu 
fione ad folam Romanam Eccleí iam pert i-
ñ e r e . 

5 Secundó dubitationem mouct,nam dicen 
dum videtur ñeque etiam cor tra Eccleí iam Ro-¿ 
manara centenar íam pr«fcr i ¡ t ionem tfsceíTariá 

el íej 



eífe i fed qíiadragenariamfufficere, ficut contra 
capteías omne iEcc ie í í aS j iux ta regulam textu^ 
incap. de quarta fupra i f tot iculo.Qoodproba* 
iur?nam íu f t ín ianusomnesEcc ie í i a s in dift inilé 
aquiparauit in nouella 11 i .generaÜter cnim lo* 
quuur deEcclefijs , e i í q u e n u l l a adhibita diüin» 
é i ione autcrt priuilegiú ccritenaiiae praeícriptio 
uis : Romana ergo EccleTiaeadcm pro r füscon-
í t i t u t ioñe cuntinetur. ^ Ñeque obí labi t dice-
r e , quqd lullinianus in nouella ?. hoc priuile-
g i am fpecialiter tr ibuit Ronianae E c d e í l a r . ve 
indicanc verba rubrica vt EícUfia KomanÁ tenturñ 
tonnorumgaudeat primltpo. NdHl verba d i f t i au-
|thentici.de ómnibus Ecclefijs loquun tunb i : V i 
exbac wvmtterfasEcclefiasCathalicas, qu* ad Otcea* 
Bumvf^eptjtu/ i tatjfaluberrm* legis vigor íxtetti 
datar. 

4 Sed his non ob í l amibus verifsima e í l n o -
l i r i textus conclufio. Adcuius Sc totius mate-
liae déc l a r a t i oneminp r i ims fc;endum eft , mul 

a t o s dubitare confucuifí'e fit ne aliquod diferí-
í n e n inter centenariam &. immemorialem praf-
cr ipi ionem f N a m Cardtnalis i t i cap. fi d i l i -
gent ide prsfct ipt ionibusinfine cenfet , imme-
inorialetnmaiorcni multo etTe centenaria praeí» 
c r ip t . one}que in fequ i tu rEe l inus ín <í. c. fí díK-
genti in fineiia Cap.ad a u d í t n t i a m , & in captura: 
nobis codem tí tulo de praefcription. Mouen tu r 
ea ratione3quonÍ3m imonemorialis non exigit t i * 
tulumjcentenaria vero abfque t i tulo non proce-
di^Sc probad videtur in d;¿t. cap. fí di l igenrí i n ' 
fine.Contrá umen cxiftimauic A y m o n Craueta 
de antiqaitate temporum^.par t , cap. abfolutis i n 
p r inc ip io :^ mouetut authoricate gloííae in did*-
cap.cúin nobis ,dicentis non fufficere ad'proba-
laonem ceníenariae prafetiptionis probare imuie 
moria lem. Se i vetius puto quod t radidí t C o -

^ jjarruuias í n r e g u l a poiTeiiorji.part* §. num.6, 
^ ¡ q u ó d q u a n i i o q u e maíor cenfetur immemorul i s i 

¡quandoque vero«cntena i ia* 
5 .Fro cuius intelligencia-fciré opor.tet,m2g 

o u m e í r e d h e r í m e n intSrcentenariam & imme-
mor ía i em.Pr imbd i í f e runr jnarnceiitenatiapraef 
« r ip t io , quae contra Romanam curr i t Ecclc-
j f ia in j t i tu lumrequir i tpre ter tempus & bonam 
fidemjVtídemagnofcft A y m o n v b i fupra d i ^ ; . 
CAp.abfolutií , num.8. q d docet ídem cífe int jua-
diage.naiia p r a f e r i p t i o n e c ú r r e n t e contra quá 
libes Ecc le í iam, vcexdidl.cap. f idi l igentí pro-
bat Velamera confilio } . & in did .cap. cum á nd 
b i s ,nüm. 7. tículum vero in prafe t íp t ione imme-
moria l i non eífe neceíTai iura omnes vbique pro • 
f i t en tu r , p r a c i p u é i n 1. z. §. duftus , ff. de 
aqua quotidiana . Ego tamen hanc difieren-
t iam don probo nulla enim eft diíFerentia 
quoad ra t íonem t i t u l i inter iusCin i l éSc Cano-
i i ¡cum,vt copiofé oftendit Co*iarrüuias l i b . i . va 

^ riarum,cap.i7.nuroi7.vtroqueenim i u r e i n o r d i 
nat ía 10. vel i o . annorum pr»fcr ip t ione t i t u -
lus defideratur i fecüs vero in praeferiptione 30. 
ve l 40. annorum , vel in centenaria etiam 
Contra Romanam E^c le fiam . nifi quando prae-
fumptio iuris comunis eíl contra puefcrilsen-
temiuxtaregulam textus incap. 1, de prsfcr ip-
j ioq. l ib .ó .Et m hoc fenfu in tc l l igunt vulgo f ) o * 

" 7 
Sores cext.in d.c.fi dilígentíjprfcfertím V e l a m » 
ra num.i^ .qui jdum Pontifex in fpecieillius tex» 
contraEcclenas infer iores^ ivonunam ti tulq | 
e*xigit,incerpreta:ur p rocederé vbi e i l i n contra-
rium iurisprjefuinptioiquaü alias ñeque in quatv 
d r a g e n a r i a , ñ e q u e : i a centenaria titulus i i t ne* 
ceflanus , quam doéír ínam vb i p r o x i m é comu^ 
n e m e í l e d a c e t Couafruuíaa. Falfo ergo hacra^ 
tionc exift ímaiunc allegatr in te rpre te» pot io* 
rem eífe iuimcmorialem centenaria praferipdo^ 
ne. Poterit tamen procederé fuperíor difieren* 

^ t i a , & veiificari Cardinalis opinio í n e a fpecie,' 
quando contra prarferibenterri e(l: iuris pra:fump, 
t i o j v t t u n c i n quadragenaria & centenaria t U 
tulus defideretur 3 non tamen in immemoria'* 
l i . v c in d idí , cap. ad audientiam aduertic Fe»i 
JinuSjficintelligensopinionem Cardinalis, Af- i 
fliiítis in conft i tut ion. Ncapol. rubrica 7. cap. 1 j 
notab.tf* . 

6 Potifsima autem inter has praefcriptioneg 
difíerentia in p roba t l oné verfatur. De probatio^ 
ne ergo príeferíptionis immemorialis tradiat 

"^gloíTa in c. i .depra?fcripcion.l ib,(í . Scinca. qu id 
per nou í l e de verbocú fignificatione , & o m n e » 
comuniter i n e.licet ex quadá de teftibus, Oldrat 
d u s c o n r t í . i y z . A l - x . con í i l . i e . i i b . j .Corneus . có -
filio lóS.^ib.^.Baibus de prasfcr ipc¡oh .2 .p . f .pa¿ 
uspnncipiilisjq.^.copiofe loan Gartia de nob i* 
lítate glolfa iz .per t o t a m , & nos etiam fupra i n 
cap fin. de confuetudinc o í k n d i m u s . Prpbacui; 
ergo íinmemorialispraefcriptío per teííes aflererí 
tes fe vidi'fleifemperita fie.i,& nunquam conna, 
r ium adum fui(fe,& a muioribus fuis ita f ac íum 
audíuiííe>qui dixerunt i ta v í d i í í e f a d u m , vel au-
dí-uifl^ ab alijs íjui dicebantfe vidiífeítafadlúv 
fleque v n q u a m a u d i u i í í e cont rar ium, ia léque efi 
fe publican! opinionem & famam apud i l los , 
qui rerlvibebant iHius c o g n i t i o n e n í . Harc efi: 
fufficie^isi forma probanda: immemoriai is .DcS 
bent tame;n eífe t e ñ e s de immemorial i depo-
nenus eius a;tatis , v t pofsmt memoriam ha-i 
bere eorum quse -a 40 . annis íá£ta funt , v t 
notabiiite.r aduer t í t Lapus i n d i d o capiter.do 
praefcfiptioníbus üb . tf. A y m o n de antiquita'* 
te temporum j + . p a r t e j d i é i o c a p i t e ^ / o / » / ^ , n u 
mero ^ , & videtur eadetn Lapi doólrina co i rp ro 
bata in i.4 i .de T o r o , 1. r . t í tu lo 7.1íb. 5. coropil*' 
i n quibus legibus fupeiiof probationis f b i -
nja in teflibus de auditu proponitur , idera 
i n leg. vl t ima , t i tu lo i j . l íb . j . o r d i n a m e n í 
t i , ví.delicet > quod, teííes debenc deponere de 

? p i í n io vel fecundo auditu ; dum tamen de-
clarent fe audiuií íe ab i l l is , qui dicebant fe 
ita faóium vidiífe iuxta fo r tmin textus , vb i 
omnes , in leg . fi aibiter , íf. de probatio-
ftibus. n 

7 Vnde praxi pi i ío omninb caaehdum ef* 
feab opinione Guidonis Papa quaefíione 573, 
Curt i j luniorís confilio s?o. ad finem , dicen-
tiura ad probationem immemorialis prsfcrip-
tionis neceífariam eífe probationem centum an-
n o r u m , c ú verius fit ex comuni fentétía Dofl01 ú 
fufficereprobacionem per t e í k s de auditu, íuxta 
formam fupra d i¿ lam . Irab non fufficerec ad 
probindam irnmeftiviíialem probatio centum 

H i) anno» 
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« n n o r u m , r i ( í ñeccíTeert; probare poíTersionera 
UseírGiiaDi hominum omnino exccdentem, v t 
adUenic A lexand^onfilio i ó . i m w . i é . l ib .5 . 
• Centenaria vero varijs modis probad po* 

l^ íLPr imó namque probad poteí i perinflrumen 
»ti ,vtobrcruat. lJanoiroitanusiu d i í l . c a p . c u m no. 
tws , n u m . 5» depraricriptionibustdc poífefsione 
oaim Taepe pee ¡nf l rumentum conflat,vt quando 
de rci traditione conftat per feripturam 1. 2. & 
ibi g lo í r2 ,C .de adqmrenda poífersioncj & nota-
sur vulgo in l .pr jc .d i^ff .eodepi j&idetndeconi 
í i i t u t o notatur in l .quod me© . f f .de adquirenda 
pofiefsione,Poteft etiam probado ad perpetuam 
rei raemoriam fieri,&infciiptis redigi iuxta tex« 
tum i n cap.quoniam frequentec v t lite noa con-
t^llatajiinó ik. per teftes etiam probad p o t e f í , v t 
obferuat Cotiarruuias vbi Tupra num.S. Abbas in. 
dia.cap.cum nobis, didt.num.5. 

9 Q u o d ü quaeras.an centenaria praetriptia 
ccníéa tur ex eo probata^ quod probata fit quafi 
pollelsio > cuius i n i t i u m memoriam hominum 
excedu { Relpondet gloífa in d i ü . c a p , cum no^ 
bisnonl 'uffictreeam probadonemifcd neceíTa-
n u m efle probarecentumannorum poíTefaioné, 
y e l qoaíi pQÍléís ionemjfequüturibideni Hof t ie iv 
fisnum.i},Abbasnum.5.Aymonvbifupra i n d , 
cap.4t/i>ÍMííí*nuro.z.& incap.w4f<r»á»/Í4, ou .42 , 
quorum cf topinio comunis. ^ Et quamuisCo-
uarruuias vbirupranum.^.vanjs a r g u m e n t i s c o » 
netur probare contrariam fen ten t i á , videl ícer , 
quod probata immemorial i cenfeatur etiam pro 
bata cenienaria.tequitur Mol ina de p d m o g e n í j í 
l i b . / . c a . ó .ou . ^ó . ego veriorcm e x i l l imo comu-
n e m : & moueor pumo quoniamargui? ientaaqüí" 
bus mouentur Couatrunias & M o l i n a , non con»' 
cludunt probationeminmiemodalisfufficeread 
proba t ione i i )cen tenar ie ; í edfo lum probant po -
tioremefle iminemoriaiem centenariavde q u ó 
prasfens dubitatio non el l . . Moueor fecundo,, 
nam textus in d.c.ad audientiam, ca.cum nobfs, 
cap. d i l igemi i n ñ n e d e prsefcriptionibu&,aii-
thentica quasadiones^C. de fac ro íanc t i sEcc le -
fijs.authencico vt Ecclel íaRomanajCollat ione 3, 
non dixiflentfolam príercriptíonera centenaria 
cú r r e t e contra Eccletíam Roroanam , cúm cer-
t u m e í f e t f u f b c e r e i m m e m o r i a l e m . Moueorter-
t ¡ b } n a r o i u r a o m n i a d e piaefcnptione contra Ec» 
clefiam Roroanam lóquentia quafi pro forma 
exigunt centum annorum quafipoíTefsionemreí' 
go quí cenienariam allegat i l lam debet in fpecie 
probare iuxta notara .in 1. ador , de probation, 
Et quod magis eft.quod cum tempus centum an 
norum fit fundamentum imentionispr^feriben-
tis ex vulgatis regulis,debet abi l lo probad con, 
cludenter perneceí re ,& nonfuffici t per pofsibi-
lejat probare centenariam probando iromemO'-
rialemnon eft i l lam probare per necelTejfed per 
poi'sibUe,íiquidem probata quafipoífefsioneeius 
reijcuiusinitium memoiiani hominum excedar, 
pofsibile eíf non efle centum annorum:ergo. noq 
eft íufficiens probatio centenaria:. 

10 Secundó pr incipal i terfc iédum eft ad no 
ftri textus & conclufionis maiorem declaratio-
n e m , q u ó i ratio potilsima,propterquam ih fpe-
cie textus in diel,cap. ad audientiam Romanua 

Pontifex condeBincuit diiífnm cafíellanura fu* 
per i l l i s iunbus , fuper quibuscum i l l o v i r o nca 
biliEccafiar Romanac vafallo q u a f t i » verteba-
tur.fuit eo quod iura illa , fuper quibus crat con-
trouerfia s pr inc ipaürer tangebant Romanam 
Eccleíiam , & ideo centenaria prseferiptio ne-
ceífaria erat. Ex quibus verbis ibljprtntffralittr, 
col l ig i turex íententia glofijeindKÍt. cap, ad au
dientiam quod fi non piincipaliter ,fed fecunda-
rio fpe&arct ad Papam.non cífet cétenaríá príef-
criptioneceífaría argumento textus in cap. acce 
dentibus de priuilegíjsjcap. fi de térra eodem ti-
t'alo)vbi contraEcclefiam exemptam currit prarf 
í d p t í o folum quadragenana in fais iuribus : ac 
qwafJibct Eccleíia fpedar ad Roroanom Pont i f í -
cbíb ^iura tamen earum Ecclefiaruoa pertinent 
ad Romanum Pontificeqisfcu ad Ecclefiam R o . 
manam fecundanb,nQn tamen pdneipaliter. V n 

^deiuradicentiafolani centenaliam praferiptio-
nem curr i rc contra Ecclefiam Koiflanam i'ntel-
l í genda Tunt in iunbus pertinemib'Us ad i l lam 
pnncipal i tér ,non v e i o i n pertinentibus ad i l lam 
fecundado j v t refoluit in di<a, cap, ad audient iá ' 
Hoftienfis8c Panormitanus n , 12. Ancharranus 
c'onfilio nc .quaf i i l lud v e r b u m ^ r w ^ A f í r í ígní 
ficetideft pcopr ié /c i l ice t .adpro^riara menlana 
fcupat i imonium.Et ita Felinos in d.c.ad audiea 
tianj-expreííe doce t conc lu f íonem noftram pror 
Cédere i n EcclefíjSjquae funt propriuip patr imo-
n iumEcc le f i» R o m á n » , v e l u t i Mar¿h i»8¿ Fer-
radír;non tamen in Ecclefijs Romano Pontif ici 
fübiecfcis iure exemptionis, quarum bona»iure 
comuni praefcnbútor fecundum Baldum in d i f t . 
authentica quas a í t i ones ad fioem , C . de fa-
crofandisEccIefijs , fequítur alijs reiarís Bal -
bus de praEfcriptionibus^.part.in principio , a « 

11 Quotiefcunque ergo íua, de cuius praef-
^r ípt ione quacritur , principaliter non pertinet 
ad Romanam Ecclefiam , fed f e c u n d a r í ó j C e n -
l^naria prseferiptio neceífaria; non-éft cx: fu-
prad idU , & videtur textus expreífüs difrtei* 
lis fie alias intclHgendus incap. volAimus , 16. 
quasfl:.4,ibi: £í/4ro fiquid fiornanéi Ecdefutcompttt' 
repot«í t , iunf ta g l o í l a ibidem verbo Ewíe/;* , ex 
quibus conftat, quod contra Ecclefiam exemp
tam currit prarfedptio tempore conmni , qua-
tenus i l l i Ecclefias pr^iudicatur ; non tamen 
quatenus Romano Pontif ici fit prseiudicium. 
Q u o d r c & é o b f e i u a t P a n o r m i t a n u s í n d i f t . c a p . 
ad audientiam, n ú m , 1 z. Balbus vbi fupi a num. 
i9.Aiexand.confil)o KSp.volumine i . e í l q u e ce-
l e b r i s d o d r i n a g l o í f o i n c a p . d i l e í f u s decapellis 
monachorum , verbo g tmrttur , dum docet 
q u ó d contra monafterium exemptum praefed-
bitur fpatio 40. annorum . licet non contra 
Papam , & mouetur authoritate textus in d i 
ñ o cap. voiumu$J& facit textus i n cap. cum 
dilema de confirmatione v t i l i vel 4nutiii.Con
tra e x e m p r ú n a m q j iure comuni currit praderip» 
t i o j n ó t a m é q u a r e n u s P a p x p r a d u d i c a t u r : ficut 
enim Ecclcfia inferior poteft prseferibere 1¡* 
bertatem contra Epifconum,vt notatur vulgb i n 
c.cú no Ucear de prsefeription. fie Epifcopus po
teft prseferibere cótra libértate fpatio 4o.arin«ru j 

non 
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nontamen pr?EÍudicabit Ecclefic Romanxre r -
pectu uiris luí vt in d. cap. c ü m dilema, 

i % Ex quibus iniertur,tiu6d in fpecie tex 
tus i n d . cap. ad audienciam Ule caftelia.ius po-
tu i t ie tproculdubio tempore eomuntpraefcribe-
re contra iiluiR nobilem v i r u m Eecíeíise vafaílúj 
ita vt praeicriptione completa caliellanus ipíe 
maneret Eceleíise vafaltys.f Et reddit ra t íonern 
¿ l o l T a i n d , cap. ad áudiehciam , yerbo frmiftU^ 
l í r . q u o m a m ^ p e r illam prffifefiptionem non fit 
Eec ie í i» KomanEe prseiudicium j fedfo lúfn mu» 
tatur perfona vafalli, requiintur gioíTam ordina*-
rij praecipuePanormitanus in pras íen t i ,nqm. i j . 
Butrius num. i i .S¿ nü'm.i^.Sc allegari folec tex-< 
tus pro hacdoftrina in d . cap, volumus, i t í .q .^ , 
& m cap.i .decapelHsMonachorum. C ó t r a f e u - i 
datarium emm ivomanae Eccleíise dcminium v t i I 
le pracícribipoteft tempore e o m u n i , i t av t prseí-
cribens mc-piat effe feudat^rius : q u o d decíarat 
refte Balbus d . n ú m . i íJ.quando í o l u m a g i t u r de 
pree ícr ip t ionedomini j vti l iscontra pr ioremva-
fajlumjrecognofcendo Papam in dominum diré 
&um. Si eniin ageretur de príeícriptione 4irefl:i 
domin i j contra Papans neceflaria eíTet centena* 
ria prseí'criptio ex íupradiéhs omnibus,& facit ce 
lebnsBar tol i dodlrina in 1, c ú m rponíus, § . i n ve 
cligalibus, C d e puhliciana:vbidoéeií q u ó d etí i 
íurifdi&io contra Komanam Eceleí lam nó prcef» 
CfibatuFnifi centenaria praefcriptione j nífiilomir 
ñus contrahabentem iur i rd ia ionem ab Eccleíla 

p rx fc r ib i tu r legit imo temporevfequunrúr A n g ^ 
Jus 8c i m m o l a in l .yfucapioñem , & : i n 1. quam-
uis,tf. de vfucapion.Ancharranus coní l l io f . A l e 1 
xand .coní l l io icíí í .volumine i? Komanus con^ 
í i l i o i ó ó , 

Seddícef aliquiSjVt A lexand ívb i f c ip r s ' 
n u m . i . C ü n f i d e r a t j q u o ' d í i ^ ' ^ i ^ i ^ 1 1 1 ytileprsef 
criberetur contra vafallum Romana Ecclefise:^ í í o^v tp rQba tSa l i ce tu s ín l . i . ve r íTcu lo t x h í ^ C 

i u d i - * de vfucapionetransforrrtaflda^ irpo-docít ' tes mo 

n 5 > 

•paiem ficiamdeclarstarn varijs modislimitat Fe 
l inusin d . cap .ad aacaentium. Tamen'Eehni l i^ 
mitationesnon ornnesreferre i i b u i t , fed foiüin 
•potioreSjS: illas ad quascéeterse j e d u c i p o l í u n t í 
^Fr i -mócrgol imi ta turpr inc ipa l i snol t i - .a c o n c l « 

' f i o in rpeciali ca íu capituli z.de p i je ícnpt ion^ 
h b . í . nam etfiregularueT bona conhícata3Sc 
pnana; Eccl.eíia adquificá foU centenaria c o n t r i 
iHam , contra ahas vero Ecclefiasfola quadrage-. 
naria praefcriptione adquirantufjnihilominus in[ 
bonivhKre t icorum, qui dum viuerent cakholici 
repüta:bantur ,quor -um bona á fílijs ve lde fcendé 
tfbuscatholicis,aut quibufcunque extrañéis bo
na ftdepoíTe fía fpatio 40 . annorum a d q u i r ü t u r , 
N a m iicet t-ilia bona ipfo jure confifcata cenfeaa 
tur á die kpfüs ínhaeref im cáp .ve rgen t i s dehae-
reticis , cap. cum fecundutn icgesdehaeret ic i» 
l ib.6. tamcn fi taüa bona aĉ  t iomanam Ecclefiá. 
p^ruenire deberent^bonte fídei pofTeíTores catho 
i'icirlloTum nonfuri t v^terius mole íbnc l i ; q u a m -
t i i s i l l í /quorum bonafuerunt ,-nunchtere-tici de-
tegantur extit i í le •, ipforumque memoiia pofl; 
mortem d a m n a f a : í i t , Mane dodr inam firmac 
JE-'elinus in d. cap. ad audientiam?A bbas in d*capv 
<um nobis,num .7, 

15 Secundó i imitatur rupenot c o n c l u í í o 
ex'Felino vbi lupra , Angelo in d , au^hemico v t 
Eccleíía R.omanu)&c vt non procedat i n víuca-. 
pfonejinquaetiam contra Ecelefiam í<.omani.ni 
foffleit po^eft io trienna-lis.Et habetha-^ íen ten-
t iafundamentum in d.authentica q u a s a ¿ í i o n e s , 
C.de-Sacrofanf t tsEcelef í |Sjvbidic i tur q u ó d ci r -
ca v fu íap ionem r erum nvébil ium nihil i inrauta-
t u m eíhred manerintegrum ius antiquum . Sed 
a d h ú c p u t o tu t iorenje í fé contrariam opinioDe, 
quod v íde l ice tad v íucap ionem rerum mObiliú 
Ecclefise Komanae nori f^íBci t t r íennal i s poflef-

tempore legi t imo ?videtur hoc modo praeii 
c ium 'Romaasc Ecclefiíe inferrimam cogeretur ; 
al ium habere vHlallum q u á m vellet. R.e ípondeo 
t a m e n , quóíipr3e(cribens d o m í n i u m vti lefeudi 
pon fuFíicit quod í i rr ipl íci terrem feudalem pof-
í ideat led neceóle eft q u ó d pofsideat iliam tan-
quam feudalem Se tanquam vafallus ?Jvt fi ex ali"? 
quafeudaUprsetlatione appareat domino feudí 
f a d l a t a n q u a m á varailOjiUktatcxtum iheap. ü" 
quis^íl de feudo fuerit controuerfia ínter domi -
nurn $c agna. & : i n oapite finali de feuddat. in 
y iccm legis comif. ¿n vfibus feudorum ; quo 
cafu dorpinus feudi . , íc i l ice t ,Ecclef ía Roma--
nacognofci tpras-fcr íbemem íeprovafa l lo gere-' 
r e , & i t a c u m non reclamet videturTponte fuá 
nouumh^berevafaUum(3chac ratione puto de-
fendi p o í l e g l o í í a s o p i n i o n e m contra H o f t i i n -
fem & alios.)Sicut cnim poteft quis de nouoTeu 
dum adquirere per hane patientiam, vt in fpecie 
textus in d.cap.fiquis , dum docet quod fiquís 
per 5 o. annos rern aliquam vt feuduin pofsideat, 
Sdferuit iumdomino exhibeat, quamuis faé ía np 
fuerit inae í t i tura jpoter i t tamen fe ^o. annorum 
prseferiptione t u e r i : f o r t i u s e r g o & meliusins iá 
formatum,&conf t i tLi tum , & i n a l i u m tranflatu 
prceferibere potert contra alium vafallum. 

14 Superioremyero c o n c l u í í o n c m p r i n c i -

^íles Ecclefise íxomañ«í hunquam víucápi poíTe. 
M o u e c u r , q u o n i í n v E c c l e f í a Romana habet fif-
Cürri ncut lm|>cra tor ,& in rebus mób i l i bus fifei 
imperialis pon cúr r i t v íucopio ? vt in res l í fe i , 
i n f t i t u t a d e v f u c a p í ó n . l . q u a m u i s 18. ff,eodem 
t i t u i o ^ . z . C . c o m u n í a d e vfucapion. l . i . & perto 
t u m C. ne re idomihica í v e í t e m p l o r u m y & ^bféíi 
uficEranciícus Conanus l ib . ] ,comenr .cap, 15, 
num.6,PetrusGregGrius j . p . f y n t a g m a t . í i b ; ^ ' 
cap.x, num, 5 .Mol ina Übr i .de pr imog. cap.<í, 
f ium. ^ i . A ^ e u e d o i n i . 1. t i tulo 15, l ib r^ . c o m -
p i l . Papíadori im l i b . z . rerum q u o t í d i a n a r ü m , 
cap. i .Couarruuias in regulapoíTeí íbr , i .p.^.?,, 
n u m . y . & i n ^ . 1.p.cap.c.t.S. num. Kí .e rgo ide 
e í l d i c e n d u m in Ecclefía Romana.Ethanc puto 
fuiíTeetiam expre í í am docir ínam P a n o r m i t a n í 
i n cap. cum dilefta de confirmatione v t i l i ve l 
inutil i jVt vulgo ex il lo agnofeuní D o d o r e s tefte 
Palbo vbifupra num. i^ .quidqi i iddixciMt Feli^ 
p u s , q u i fair6Panormicanum pro fuá a lkgaui t 
ppinione, 

\ 6 Ñ e q u e obftabít íl dicaSj quod contrafif^ 
cum in multis eafíbus admit t i tur vfucapio, vt in 
fpecie textusin l . i . C . de vefligalibus , & i n l , 
querela n . C . a d I . C o r n e i i a m d e f j j f í s , l , i . f f .de 
requiiendis reis,l.mtra quatuor 1 o.liifí ó m n i b u s 
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• i 3 .ff.tle diwéríís & temfftíaUbw? .praeferipíioni- ; 
tus .NíW «ípondecur^víuca^ionem longi tem -
Horis contra í i f íum non-habfiíP locum ex íupra-
didli,s',pt»:icnpuü tanvcnííEpe contra fiícum*ad-
jnkti£ur,vtia dictisiunbus. iNonnulla tangen ita 
íifco debita funt, vt nullo cpiam tempere imrrie-
ínoriali adquitátur contraillum, vt iatiusnptant 
fuprarelati .prscipue yidendusCouarruui..sin 
regula poae- í íor^.p^. i . §.3-B¿lbusdeFr£Í"* 
cnptiono . p. ni principi.q3 num.z^. & nos etiam 
fupratcadtdimus.in c. dc'quarta huius tituli3q.4i 

17 Tert ió denique iirinitatur praediftacon-
clufio, vt non procedat quando praícriptio ha-
betadmixtaraconfuetudiné^uo caíuctiá cótra. 
EccleHam Ü o m a n a m ^ iyomanuni Pontificerr^ 
íutíicit qa^dragenarias vías , vtrcíoluit Butrius 
incap.fin.de confuetudine.tlatio ell, nani tune 
piseícriptio viralegis haberevrdetur, vt iknos 
etiaintradidimus ind. cap.fin. 

18 Ñ e q u e obllát argumenta fuprainpnn 
ciplo pro dubitandi ratione adduda.. JNonpri-
ímim,quod pluiium.quseftionum refolutionem 
exigit. P r i m ó , a n priuilegiupn centenariaprxí"-
criptioniscompetat et iamii ícoí l i t partem affir-
matiuam probat gloíTain 1. iin. C . deSacrofan-
¿•tisEcclefijfjin verbo cíHt«mí;»»or»w,&.ibideni 
Bartolus^aldus^alicctus& laíon , Peregcinus 
deiurefifeilib. titulo S.num.z, Bcmouentur 
rationefuprá ín argumento addudta.Sed ego ma 
gis probo Pauli Ca iben í i s opimonenj, q u ü n d . . 

^ J»fin»num ,7 .C.deSacrofan¿tisEcclel ijs cont£ 
' L . J • O-?1 ¿ ' ̂ d i t pnuilegium centenaria: praícriptionis in illa 

f̂Q¿jt/> fa^fi s iege conceíTum ad ñfeum n o n eíle e x t e n d e n d ü , 
/ f ^uem fequitur Fachineus i i^i.S.controuerílar. 

f cap.j.quseflione i - E t moueor.primó,quoniam 
jure noítrofpecialitercautumeftde préeícriptio-
nibusadúeríusf ircum,vt in l . in ómnibus i j . f f . 
de diuerfis & temporaiibus prscfcripcion.vbi có -
trafifeum 10. aanorumcurrit prasícriptio 1. 
i^ .d iuuSj f f .de iure f i í e i j l . i ampridemjC.comu: 
niadevfucapion. §.resfi(ci , inílicuta devfuca-
p ion .&lu í l in ianus in d . l .ün . C .de Sacrofan* 
disÉcclef i js tnbuit i l ludius acpriuilegium cen-
tenari» praeferiptionis Ecc'efíj s,locis pijs,Ciuita 
tibus&captiuisjde íilco vero non loquitmr.Imo 
potiustextus in 1. omnes, C.de pr<efcriptione 
9o, vel 40 . annorum aperté conftituit 40.anno-
j ^ m fpatio omnes a¿l iones concludiinuliuraque 
ius publicumvclpriuatum poí l lapfum^o.anno 
ruin moueripoíTe. 

19 JSJequeobftat ratioinargumento addu-
¿ta ex verbisdiílae legisfinalisibi: rí»»iír»»s^í»» 
hlkttm & pnuktacomtnéié , Ct'c. Nam inillisverbis 
generalisratio legiscontinetur',poíl:eatamen lex 
fequitur rpecialisáfe Ecc^efijs, Ciuitatibus&.pijs 
locis^on vero de fiíco:quare illa ratio generaliS 
reftringi & adaptari debet ad ea^uae in iege con 
í l j íuuntur; non vero ad alia diuerfa & feparatái 
quae alibi aliter funt conllituta. 5f Ñ e q u e quid-: 
quam vrget illa r3tio,qu6d videlicct (vr in argu
mento QÍcébamu5)in multispotior etlfifci cau-
fa quám Ciuitatismam etfi id verum fit vt in e x í 
plÍ8argumenti*,inhisvero,quc: leges ftatuuntiri 
fauorem.Ciuitatis^on ideo debet fieri exteníio 
ad nícum. 

•-o D e P r m c i p i b ü s vero nohnullí aíTerimt' 
ctiam priuilegio centenarice ppaferiptionis gaw» 
d e r e i n c a í i b u s j d e q u i b u s mentio fitind.l.fin, 
C.de Sacrolanclis Eccleííjs.Sic A iexand .con í i - , 
lio z^. lib.5. Socinus lunior coníl l io 05. nu;n ,4. 
l ib . i . A.ymonCraueta de antiquitate tempoifi,, 
4.p.c,dí ' /oi!«ííí>num.36,Sí num.^.Fcl inusin d.,. 
cap.ad audientbm , nurn.z, 1- Couarruuiasin re-
regula pu í í e í lor^ .p . § . i . n u a i . y , P e r e g r i n u s d e 
iurefií.cilib.ó. titulo S.quifcntit Principern hoc 
priuilegiogaudereetiain ínbonis ,qu3e funt pa-
trimonij priuatj ,vt infpecie refoluit Caílrcníl$ 
confilio 106. volumine 1. contra quem íenlít eK 
preíle Aymon C r a u e t a v b i p r o x i m é n u m ^ j . S c 
num. motus argumento á ímnlimam Epií'co 
pusin bonislui patrimonij nongaudet priuile»: 
gio quadragenariaj preefcriptionis/ed iurecomu > 
nijVt notat glo íiain cap.poílefsiones, \ 6. quasH:̂ .. 
4 . quam íequitwr lafon in d, authentica quas . 
aaiones ,C;.deSacrolanírij Hcdeíljs adfínem*,' 
Sed hsc íimilitudo parum vrget éx Peregrinos 
nam Prindpesvtuntur priuikgiisíircalibus in re: | 
busproprijsl.fifcuscumin priuati mfine,ff.de , 
iurefiíci , 1 . fin, C .de quadrienij prasferiptioneá' . 
quod non ita efl: ia bonis propnjs EpifcOpo- . 
^fJWri.S'.aw'lípqlmA'j.Ini tiir«-6<-!'> í í cn . 'úem ú 

J4 P.raecipuum autem fuperíoris fententiíei 
fundamentum deducitur ex doíirina giofííe atté; 
tis verbis eiufdem textusirt authenúco de non » 
alienandisrebusEcclehK^. vt autemlex,veril-
culo «ecwWfaWjvbidicitur non multum diííerrq 
Impetiunv-Sc Ecci^iaar.íl ergo bocius centena-
rise pr.a:rcriptionis Eccicn», conceditur , etiarrí 
Principiconcedendum vidítur. Pacile autéref-
ponderipoteft,comparationem illam Ecclefií» 
& Impecij ad ülum finem íueri, ye appareat Prin^? 
cipilicereresfuas cumrebus Eccleíise pepmuca- 1 
re vtilitate publica id exigente, ¿< pi íecedente de 
bita formamon ergo eftabfoiuta comparatio in - 1 
ter Ecclefiam &'imperium,q'iaíT; in ómnibus có 
cederé abfurdum eííet.OiTiilí,isergo varijsrdiceni 
di medís Dü¿ io rumjquosv i tFa re l a to s referuafi 
Bocriusdeci í íone 164. nurn.11. TiberiusDecia 
ñus confilio i i 4 . n u m . 4 4 . iib.,3 . vt h¿e€ di&ieul-
tasfacilius intelligatur nonnuila funtmemürigí 
tqneA^»,.i,i?0b i v;..tjQs Wiomiis.igikbuvicup 

i i Primó d i c e n d u m e ^ q u o d í i q u a f t i o Cii 
derebusfeudalibuSjPrincipibus nullaobftabÍB 

^adamittendumdire^um dominium feuditerai 
porís prsfcriptio ex conftieutione Federici in 
cap. Imperialem, de prohibirá feudi alienatione 
per Federicum in vfibusffcudorum,vt redlé 0 ¿ Á 
dit Zafíus confilio 15 . l ib . i ,Secundó &eodera 
modo fidetributorum prsftatione prasferibea-
da^atur dicendum eft ex texru in l . competir. 
C a e praíferiptione 30. vel40.annorum.Terr.ia 
fide alijs rebus praferibendis agatur exillimo 
non eíle íidmittendum longi temporis pr^ferip-
tiqnem contra Principem/edlongifs imicantúni 
l .z.& 5. C . nedominicae rci vel templorum,d.U 
í i c u t ^ . o m n e s j C i d e prseferiptione ¿o.vel+o, 
annorumjquando adeft bona fides ii?xta difpoft 
tionern luris Canonici , vtin cap; fin.huiusti-
tuli. 

i J D e Ciuítatibus vero non minor eft du-í 
bitatio. 
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bkatío^an obuifsiíTiis conftitutionibus contra i l 
iaspoís i t obijci prasfcriptio jo .ve l^o .annovum, 
an vero fola centenaria iuxta formam textus ia 
díct . l .f tnalijC.de Sacrofaní l is Ecclefíjs í E t cen-
tenariam prasfcriptionem nccelTariam elfe pro-
bant Burtolus Se Paulus in d i í i . autheotica quas 
a ü i o n e s , n u m . 8 , C . c o d c m , & relat iá Couar ru» 
uiasin regula po(Teíror,2.part.§.!jJacobus> Cuia 
cius hb s . ob í e rua t i on . cap . ^ .Mouen tu rca ratio-
nejquoniam in nouella i n . v b i Imperator cente 
nanx pr íercr ip t ionrspr iu i íegium correxit & a d 
annos 4.o.reduxít ,nulla habetar mencio Ciui ta-
tu :u , r ed ro lüm Ecclefiatum, Scaliorum pioram 
l o c o í u m t e r g b cúm de Ciuicatibus nihi l corriga-
t u r , antiquior conft i tut io debet in Ciuitatibus 
procedsre ,argumento t ex tus in l . pr^cipimus 
in f íne ,C .de appellationibus. 

24 Contrariam vero fentent íam vcriorem 
^ - €xiftuno 8c praxireceptam/eil icct . jo.vel 40.an 
fi* no rum prcefcriptionem Ciuicatibus obftaie iux

ta r egu í am tojctus in dicl.Lonnnes,!. í k u t , C. de 
prsefcriptione 50.vel40.annotuai.Hanc d o ó b i -
naaifequantur Cinus.Salicetus Se Fulgofius i n 
d i í hau tben t i ca quas af t iobes, Boerius decitio-
ne 164. num. 2.1. Fachineus l ib. 8. controuerfia-
í u i D j c a p . j . q u x O . V Abfurdüm enim videretur 
quod Imperator diiíia nouella 111, pr iu i leg íu in 
ccntenaiix prcífcriptionisfolis Ecclefíjs áUitne* 
rec integro manenteiure C iu ¡ t a tum,cum eadem 
íit rtitio iraó 8c mul to maior in Ecclefíjs, v t i n d i 
ca nt verba jllius nouellseibi: Qu^tidm per tantum 

fecfth magts fiuam tempons/patium. nec documenustntt 
gritadme af ín j¡d€Stnec Atas valet tcfiibuf ftjfragart, 
quas ra t iocequé mil i tat i n t cc l eñ j s &r Ciu i ta t i -
. bus : acque iud i cendumef í : : n dict. nouella 111, 
p l u s d i ¿ t u m & ininusfcriptumfuitre. Eaque prc» 
culdubiofui t lufl iniani íwens , v t i l l ud quod i n 
di¿i:.l . íki.C.de Sacroran£tis Ecclefijs flatueraede 
prseícript ione centenal ia,penitús ifnmuturet fub 
ftituendo io¿o iilius quadragenariam i nullamcjí 
C iu i t a tum mentionem fecirquafi n o n n e c e f í i -
r iaai jeoqubd Ecclefíjs,quibus praecipué confu» 
lere voluir,priuiiegíu'Ti ademilfet . q u o d e t i a m 
ex verbis eiufdem nouells aper té deducitur. 

25 Ñeque obfíat fecundumaigumentum, 
quod mul to difficilius eft , ík peiit exp l i cadoné 
authenticive Ecclcfia Romana c é m u m anno-
r u m &c .Cuius textus dec i f iocomuni ré r in teü i -
g i t u r f o l u m i n Ecclefia Romana t non vero i n 
alijs?& in boc fenfu vulg(> ab ó m n i b u s allegatur. 
Ec confequenté r etiamcomunis eft D o d o r u t n 
opiniOjVtrefert Fachineusdicl.lib.8, cap. j . q . 4, 

> q u ó d c u m í u ü i n i a n u s inauthsntico hace con í t i -
/ f tut iocoilat ione 8. fe ipíumexpref ie corr igendo 

admitrac generaliter contra Ecelefias ^o.^anno-
rum ptsefcriptionemjabrogatopenitLls centena-
riar pr íe fcr ip t ioníspr iu i leg io ,h£cnouior ¿eciño 
non procedat ín Ecclefia Romana , fed folum in 
alijsEcck-fíjs: quafi lex noua loquens generali-
ter ,non rrahatut adcafum Eccleiis Romanae an-
te r ion lege fpecíalíter proulfum iuxta gloí íarn 

' inl.fciendumjft.quifatirdare cogantur. Et ideo 
Irncrius ordinator authenticovum hoc ita Intel* 
ligens poñ d i t l am legem fiaalem , C . de Sacro-
ísndt ís Eccleíi js3adiecit authemicam quas a¿ í io-

pesper verba expraífé íhali js Ecclefíjs quadi»» 
genariam prjefcriptionem admit tent ia j ín Ecclc^ 
lia vero Romana foJá centenariam. Inde et 'utn 
& m a n a u i t , v t poí ler ior i quoque lure Pontif i^ 
cio,eadem retenta opinionejexpreíTé &f ine vllc» 
dubio icferatur contra Ecclefiam Romanam n5 
fufficere nifi centenariam prasferiptioncm icon-j 
tra alias vero quadragena-iiam prafcr i^t ioneni 
fufficere cap. de quarta, cap. ad audiemiam de 
prssfcriptionibus: ita v t lure C a n ó n i c o attento 
hoc fit penitus indubitatum. 

z6 Ego autem hac in diffiíulratc reíefla co -
muniopinione mag i sa l í en t io r Pinelo & Iaco-«i 
bo Cuiatioulle enim in authentica nifi tricenalej' 
num^y.verfic.e^o atttemjCde bon.matemisjhic 
verolib.f.obreruation.cap.s.dicunt verius eíTe 
l u f í i n u n u m femper Ín hoc omnes Ecelefias x q u i 
p a r a í l e , ñ e q u e a l i q u i d f p e c i a l e Ecclefísc Roma-j' 
na; tribuifleu'ta v t i n d i é t o authentico v t Eccje-
fia Romana i l lud priui legium centenaria pisef^ 
cript ionisnon indulgebarur EccIefiE R o m a n x 
fpecialitér,fed aiqué ó m n i b u s Ecclefíjs, Et putqr 
i f torum íentent ia retenta, cscicros interpretes 
c o m u n i t é r ex forma v é r b o r u m rubrica» d i í t i au-
then t i c iv t Ecclefia Romana Src. deceptos fuif-
fe.Et comprobatur ape r t é h s c fententia ex ver
bis dí¿ii authentici in g.quod igicur , ibi : íluod ¡¿ i ; 
turnojiraAtermtas adomntpotenúi Deihonorem yene 
tandtf tdtSummi^ífof tohPetr idedtcauit , hoc haheant 
emnesterrx y c m a é s m f u U t c t i u t Occidentts 3 & ib i i n 
principio eiufdem a u t h e n t i c i ; / » totas Caiholttas 
E(defias,ík ibi Eí (it totius Occideatif ¡aec non Ohenus 
lexpropria ad honorem De» conf¡:tiiata)& ibi.Noí Sacr» 
fanf ía í Ecdt¡{astSc in §.habeat i b i : H d » c / í ^ m c<í-
tholiCH iouus Oceidentis Ecdefijs.profutmram j & i n 
Onentalespartes propagaaiam}ínquas aliquid Sacro-

fanftéindjirx £(.c/e)íí«po/sKÍenf.<^u^.veiba(quÍQquisl 
con t r á cone iü r oftendere Fachineus vbifupra) 
a p e n é denotant l u l ü n i a n u m ibidem n ih i l ípecia 
l i térfoli Ecclefi» R o m a n a c o n c e f s i í f e . Quod fa 
tis patet,nam ídem lu í l in ianus hi dift . l .fín. C.de 
Sacrofaní t is Ecclefíjs idfim priui legium cétena-
risepisefcriprionis generaliter ó m n i b u s concede 
bat Ecclefíjs^non vero fpecialiter Ecclefia; R o -
manxtet.perillam neceí í í i r ibdebet ín te l l ig i tex
tus in d i d . a u t h e n t í c o vt Ecclefia Romana , &c» 

27 Hocfuppof i to ,po f t dícftim legem Eha-
l em,C .deSac ro j an f t i sEcc l e r i j s , 8¿ poft difíuo» 
au then í i cum y tEcc l f f ia Romana Scc. lufiiraia-
nusin dicto authentico h » c conftitutio, coliatio 
ne S. íe iprurn cor r ígeos exprefle a i t j q u b d p o ñ -
quam concc l í umfu i tEcc l eñ j s i l lud pr iui iegiem 
centenariae próefcriptionisjexperientia docuit c f 
fe Reipiibhcae pe imeiofumíquare l l a t u i t , quod 
ab roga t i s fu í s l ^g ibus hodie generaliter contra 
omnem Ecclefiam fufficiat quadragenar ía praf-
clriptio,quod etiam apercifs imédocet idem luf t í 
hianus in authentico de Ecclefiaílicis ti tulis ^col 
latione ^.in g.pro t e m p o r a ü b u s . ^ Nec valet co . 
munisrefponfío dicentium eam/c i l i ce t , nouio» 
remi 'andionemnonpertinere ad cafum fpecia-
lem Ecclefia; Romanar. Repugnar enim íenfus 
ifieeuidenter vniucrral ibus&fepe repetitis Iu« 
fímiani verbis pracipue in verlk.jíi«í¡¡pe,vbi fpe« 
cialiter de P^pa 8¿ Ecclefia Romana ioquitar . i ta 
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exprcíTe feaílt A c c ú r í l u s i n d . anthemica quas 
a^ tones^ .de Sacrofanais Eccief i js ,vbi docec 
q-lód polt luftmianiconft i tut ionem d i&iamhe-
t i c i haec c ; n f l i t u á o nulla eft ditt 'érentia ín ter 
Bccleí iam ivomanarn &cacteras E c c l e í l a s ; íed 
ind i f t indé contra omnes curri t p rafcr ip t io '40 . 
a n n o r u i n , í é q u i t u r Salicetusibidem n u . i> Barc. 
n u m . z . quamuis alibi g lo í ía in d . authentico v t 
Eccleí ia Komana5&c. contrarium fenferit.Et pu 
todeceptos fui íTecomuniter D o ¿ l o r e s , n á e x i l H 
amabant d i f t u m authenticum vt Ecclefia K o m a -
n a f o l ú m d e Eccleíla Romana loquutum eíTe, 
c ú m verius fit(vt fupra o f t end imus)dé ó m n i b u s 
Ecclefíjs sequé procederé : ideoque dubitarunt 
an decií io illa gcnera l i sd i íH authentici hsec con-
ftíturiocollationep.adcafum fpecialem Eccle-
fias R o m a n a : e x t e n d í poíTet. Q u o d fi refté con-

' í í de rc tu r / ine dubi ta t ionecrat , nam luf t in ianüs 
ibiartTecorrigere conft i tut ionem , quam nuper 
|)romulgauerat,qu3e verba plañe ad d i f t um au-
thent icum vt Ecclcfia R.omana,&c. referuntur: 
a jonení rn e í l alia,ad quam adaptan pofsit. 

i * ! ¡ n f c a « r , q u ó d I m e C i i i i l i a.tten^ 

to fecundura d i rpoí l t ionem textus in d . authen
tico vt Ecclcíia ivomana^ 6ÍC.equaluer- priuzie-
§mmcé tcna r i a ;p r a : i c r i pno f i i sm o : mbashccie 
l i j sprocedebat ,v tcontra B a i d u m , ImoiauioC 
a i u » s i n u l t o S j q u o 3 r e f e r t Balbusae precícripLio» 
mbus i . p . qumtae part ís in pr inc ip io , á n u m . i . 
vfque ad n u a ¡ . 1 7 . contra t c i r e t u m & Boer ium, 
reloluit Pinelias ín d . authentica ra l i tricenaie, 
C de don. maternis, nuni .57. verhculo tnfertur 
/ewfiUi , A d e o , v t i am iure Cu i i i i ex nouionbus 
coní t í tUt ionibusUil t in iani nihi i ípeciale t t i bua , 
tur Ecclel ia jKonianseómióhoc pnuilegium cen 
tenarise pi jcícript iunis l o i u m authonute i uus 
Canoniciprobetur , & compe ta tEcc l e í i a sRo» 
m a n í e e x ü . c a p . ad audíentiain cum í inñUbus , 
depra:fcr»ptionibut.:idque a p e n é lemac videtur 
B a r t o l u s i n l . c ú m r p o a i u s ^ . i u vedt igaí ibusjff . 
de publiciana in rem a l i o n e , cum a d d u d i s á 

Carolo Ruino confilío 195. n u i n . 2 . i i b . i . 
E t cumhi s io lu i tur argumentum 

Scfinitur texíct» 

•:ní.fno^l 
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Niuerfamfe 
re prsfcr ip-
cionisSc v íu 
capionisma 
tcriam am-
plectitur I n -
nocé t ius I I I 
mfpecie tex 
as ind.cap, 

i i d i h g e n t ú ' n 
nam loqu i -
tur de pof-

fefsione, de t empore , de t i t u lo R e b o ñ a fidein 
prseircriptioneneceíTaria. D e poírefsione faltim 
quoad continuationem diximus i n cap. i l l u d fu

pra i f l o t i t u lo . De tempore ordinario & 4 0 ; añ*1, 
norum diximus latilsimé in cap. de cjuarta fupraí 
eodem,c}u«ítione-i. De tempore vero i m m e m o 
riali &' centum annorum luprainc .ad audiential 

traftauimus.De bOna fide late egimus in cap.vi-
gilanti fupra eode* IS une vero foiü nobis aged í i 
e l ide titulo i n pr íeícr ipt ionibus &vfucapiüm-'. 
busnece íTar ioudque maiorisclaritatis gratiapec 
aliquot d i í cu t i emus quseftiones, ippoí l to p ro 
intelligentia eorum , qusedicendafunt,ad praef-
criptionem 8c pofsidcre neceíTe eíTe, & pofsidere 
nomine proprio & iufta caufa,id e í l , tuulo inter^ 
ueniente. H í c c en imeí lp rasc ipua huiustextuS 
fententia per varias quíe l l iones á nobis ex^mi* 
nanda. 

Q ^ V A E S T I O P R I M 

A D P R A E S C R Í P T I O N E M 
P O S S E S S I O N E M E S S E N E C E S S A -

n a m , n o n t a m e n o m n e m f u f f i c e r c 

o í t e n d i t u t w » . 

Oífefs ionem ad pra^f-
criptionem & vfucapio 
nem neceí f t r iam eíTe, 
ipia definitio poíTefsio-
m s o í t e n d i t : eft nam-
queadieóHo vel adqui ' 
í i t io domini j per con t í 
nua t ionempof íefs ionis 

1. j . f f . d e vluca^iun. & latius tradidimus fupra 
in cap. i l lud, nam.S.huius t i t u l i ,Sc probatur i n 
cap.finepoflelsionede regul is iur is l ib . 6.1. v n i -
cajC. de vfucapion. transtormanda. Sed an íuffi 
ciat ciuilis',an vero naturalis poílefsio ad vfuca-
pionenijcontrouerlurri ei l ex inultis relatis á C o 
uarruuiasin regula po íTe í Ib r^ l .p . in principio, 
Balbode praeferiptione principali ,quíefl;io-
ne finalijMenchacaquseílionum i l luf t r ium l ib .z . 
cap.57. á num.'f.Sc eand^m qusertionem difpu-
tant BartolusSc a l i jDof to res in l . i . §. per fe ruü 
qui in fuga,íF.de adquirenda poííefsíone. 

t I n q u a difficultate-omnes conijeniunt, 

vfucapionem caufari exc iu i l i & n a t u r a l i poíTef* 
fione l u n u l . D e ciuilí vero fo la , an ad vfucapio* 
nem fufficiat, d u b i u m e í l í Pa r t emaf f i rma t iuá 
defendit Bartolus vbi p r o x i m ¿ , & in d . l . 1 .in prir» 
cipio ,num .8. de adquirenda poífefsiofte , & i b i -
dem A l e x a n d . & l a f o n j & i n l . i . C.de feruis f u -
gitiuis,8c innumeri relati á Menchaca vbifupras 
Tiraquelo de conf l i tu t . 1 .p. num. 17* qui omnes 
hancdicunt eíTe comunem opinionem.Pro qua 
fententia primo allegadfo/et textus i n 1.1. § . per 
feruum qui in fuga , ff. de adquirenda poíiíéfsio» 
ne,vbilurirconfultu.sdocet, feruum f u g i t i u u m ; 
quem ciuiliter rantum pofsidemus , re f té nos 
vfucapere poífe ínterim & vfucapi .Secundó alie-
gatur textusin i . ferui ex filij 17 .Í . fin. ft.defur-' 
tis,vbieiimV!pianusdeferuo ín fuga loqueretur, 
ait:í>»W enim vi'Jeer,pnfsidere ad yfucaptontm tantnm 
profeere luhanttsfcribit.Tertlb allegatur tex. inl . in 
acceísione S. íf, de d iuer í í s & t e m p o r a ü b u s p r a f 
CriptÍOnibus,vbi Vlpiiánus i ' f -In aae/sione tempe* 

/ n i & id temjfus.qtto infuga Jip ftTHH^ defífi»« tius pro-
cederé veritm eft, j §e(J 
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j Sed 11 prsévIláaíufS á t í en t é confiderentur 
níbil probant. Tüpr imóaquia de i n c h o a n d a v í u 
espione non locjuuatur/ed de i l la quae iarn coep 
taerat per/icienJa3idquedenotat lurifconfultus 
in d i¿ t . I . i '§-perreruuin q u i i n fuga,ib¡:f f »ffjpZe4. 
íttr-r/*»eá/j»c»,Sceuidentérdenutant verba Vlpiani 
proxime telaca in d i d . l . i n accefsione ibi^rocedt -
re y<r»rn«íí:faciliuscnim adrrittirrmr ad implen» 
dam coepta vfucapionem , q u á m ad illam de no-
uoinchoandam argumeto textus in l .coeptá 4.0. 
tf.de vrucapionibu$J& in l .f i fundum , ff. de fun-
d o dota l i .Tura focando, nam ( v t Paulus notat 
i n d i í l . § . p e r f e r u u m q u i i n t ' j ga ) vtihtatis gra-
t ia receptum eft in feruis fugitims vt impleatur 
•vfuca^io-.vndefecundum iuus ngorem in alijs 
c a u í i s c o n t r a r i u m d i c e n d u m videretur, Et in eo-
dem fenfu in te l l ig i debet textus in L qui funJu 
7 . in p r inc ip io , IT. de vfucapione pro esnotore, 
q u e m a l i á ó B a i t o l u s exiftim^bat exprefifuro pro 
comuniüenren t i a . 

4 Sed pro comuni opinione mellas facit tex 
tu s in l . f i qu i s fun iu i r i 4.5' \ i \C ic . f td f t ?omfomuSy 
fF .deadquirendapol íefs ione ,& in l.locmrijg.pro 
prietariuSjff. de vfufruólu, vbi probaturnudum 
proprietariumvfucapete p a í f e ^ t is foium c iu i -
l u c r pofsidetjnon naturaliter i.fciendum in pria 
c ipioj f f .qui fatifiare ce gancur. 

y Ex quo mfertur menti tenenda refolutío 
i l l ius cclcbrisqu3eíHonis,an polfcfsio per actum 
c iu i l em tantLÍm,noaetiam naturalem adquiíi ta 
fufficiensll tdd vl'ucapionen^v. g.per conft i tu-
cum,vel precarium, vel per teteruionem vfusfru 
ñ u S j v e l p e r traditionem inftrumentide contra-
^ tucófe f t i íEcnonfa f t t ce re putauit Ba rbacú i n 
cap.i.dc confuetudine,& allcgat gloífam & Pa-
normitanum pro ea opinione. Ver ior t a m c n e í l 
contraria fententia, quam probat B a r t o l u s i n l , 
Celfus,ff.de v lucapionibuSíBaldus in I . n u l l o i n 
fine.C.dereiyendicatione , laí ,on i n l . P o m p o -
n i u s , § .fi is qu i rrecario.ff.de adquirenda polfef-
í l one .Ancha r r anus con l i l io4 . i9 .Alexand ,con í i -
3io 8^.Iib.6,Guido Papa decifione 5515. Et ratio 
c f t , n a m c ü t n i n p t ed i f t i s cafibus proclament 
legestranslatam elfe poíTefsionem iuxta regu-
l a m textus i n l.quod meo in pr incip io , ff. de ad-
quirendapolfers íonej l . i^ . f í iu í fer i iF . , !? . eedem, 
1. i .G.dedonationibuSjConfequenseftvt cum 
fuiseffeftibustranfire & adquir í videatur ialias 
íuperflua videretur cius adquííi t io contra reoU, 
l a m textus i n l.non c o g e n d u m , § , Sabinus, ff. de 
procwratoribus, l .haecfl ipulatio,§.diuus,ff . vt le-
ga torum nomine caueatur. Ñ e q u e enim dicen -
dun> eft legemverbis,non rebusimpofitam ede 
1, 2,.C.comuniade legatis.Siergotalis poflefsio 
fuos eft hab i tu rae f feáus ,nul la ratic fuadecvt 
hoccárea tpraefcr ibendic í fe i^u ,n i f i aliqua lege 
i d expre í l é cautum eliet. 

6 De naturali vero poífefsione maiorefl du 
b i ta t io ,an¡pfa folum fufficiat ad praeferiptioné 
& vfucapionemfEtquamuis Ferdinandus M e n . 
chaca l ib . i .ccntrouerf iarumii luf t r ium,cap. 57. 
n u m . ^ . a c e r n m é p i o b a r e c o n a t u s f i t folam natu
ralem poíTelsionem fufficere ad vfucapionemj 
v e r í o r tamen eft contraria fententia , & comu* 
nior jquam ampkxus eft Bartolas i n d i ^ . 1, 

perferuum q u i i n f n g a . n u m . j . C de adqo i rendá 
poll'efsione ,CoüaTruuiasin regula pofi'eíToi , 2 . 
p a i t . i n p n n c i p i o n u m . v . p r o q u a dodirioa facíc 
textus in l .adquir i tur i o .§ . f in . íí'.de adquirendo 
r c tum domin io , ! .Ce i rus ,§ . Iu l i3nus , í f . a d c x h i -
b e n d u m , ! . i . f . p e n ú l t i m o , ff. de adquirenda pof-
í e í s i o n e . E t eft ratio euidens ,quam afsignat l u r i f 
conlul tus i n di£í.§.fin.quia rtaturalis tantum po f 
f-ífor pletumque dóní in i j opinionem non h a -
betjík ita pro alieno p o f s í d e r e videiurjVt patct ¡n 
v l u a r i o j v f u f u ^ u a r i o » d e p o f i t a r i o , commodata-
riujColonOjinquil inOjCreditore, & in eo qui pre
cario t o g a u i f . c o n f e q u e m é r e r g o v lucapere non 
potel t jqaoniam opmionem demin i & bonani fi-
dem nonhabet , 

7 Imo quamuis d o m i n i opinionem habe* 
, rent , talis poflefsio ad vfucapionem non prodef . 

fet in te i im d<,ira abfens haber c iu i lem : inerpit 
enim prac fcüpt io ab eodie quo abfens c iuüé smi-
fit,vt notat g l ó í f a fingularis in 1. Lverfic./r^/tr»/» 
ú o n t m J Z A t f íruis í u g i t i u i s » v b i o m n e s , FeJinus 

I in cap .vigi lami fupra eodem,num.c.& 7. Abbas 
c o n f í l i o 6 ¿ . l i b . z . 

8 Sed a d h ü c p u r o huiufmódi fo lam natura-
«* lem poflefsiontm ahquando ad vfucapionem 

p r o d e í l s j v e l u t i q u a n d o agitur de pricfcriptioae 
alicuius iuris á vero dominio feparatisv. g . ad ius 
emphyceufis v e l f e u d i j V t a d u e r t i t Alexand. i n l , 
3.§.ex c o n t r a r i o j n u m . ó . í f . d e a d q u i r e n d a polfef 
í iüne ,Fe l inus in cap.caufamde prarfeription. &: 
v u l g o notatur in I , comper i t , C . de pra;fcriptio-
ne iO . v e l40 annorum.ln v fufruduario verbeo 
nuiniterreceptumeft ipfum non pr^ íc r ibe re ¡ u s 
v l u s f i u a u s per naturalem poflef5Íonemlfed per 
quandam quafi ciuilem p o l í e f s i o n e m . i l l ius iuris 
v f u s f r u ¿ í u s : q u o d e g © e o d e m modo p r o c e d e r é 
exiftimo i n feudatario & emphiteuta . In his 
cnini omnibus , f icut Se in vfufruGuario, procul -
dubio conftituenda efl quaedam p o í l e í s i o c i u ü i s 
8¿ naturalis refpeótu i l l ius iuris o m n i n o á vero 
dominio d i f i i n ñ i ,qu3E quatr.uisad prarferiptic-
nem ill ius rei u o n f u f t i c i a t / u f f í c i t t a m e n a d p r x f 
cr ip t ioncm i l l ius iuris á dominio feparati. 

9 C o n f b t e r g ó e u i d e n t e r folam naturalem 
_ po í le l s ionem ad pratfcriptioncm non fufhcere, 

nam ciuil is fola futficittergonaturalishunc cffe— 
é t u m habere non poterit,ne fequatur abfurdum 
qubd d u o i n f o l i d u m polsint eamdem tem quo 
ad idem dominium vfucapere l . f i v t certo ,§ .duo 
bus3ÍT .comrnodati,l.quod c o n t r a , § . v n i d u o sfF. 
d e r e g u ü s i u n s . l . h a e r c d i t a t e ^ pater, ff.de ca f t ré 
fi pecu l io . 

10 V t melius haec dbf t r ína intcl l ígatur 
o b i j e i o , quod ex ea íequeretuf non femper pof-
fefsionem ciuilem & naturalem ad vfiyeapio-
nPmprode í r e , v t i n fpec i e t e x t u s i n l . p e r fer-
uum corporalitér,flF. de adquirenda poífef i ione, 
v b i docet lurifconfultus qubd per feruum p i ^no 
r i datum d o m i n o poífefsio non adquir irur . Et 
ratio eft ,quiadeb¡ tor retenta proprietate faluam 
poíTefsionem a d x r c d i t e p e m t r a n s f e r í ! , c ü m & 
fortis 3 5.§.fin. ff. de pignoratitia aQione, atque 
ita creditorpofsideredidtur l . n o n folum , §. fi 
remjff.de vfucnpion. & debitor definir pofside-
re:duQ enim i n í o l i d u m e a n d e m rem íicnul pof* 

fiderc 
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fidere non poííurt t I .5 . § . ex contrar io , ff, de ad
quirenda poííersione. Atn ih i lominus docet Iu« 
liigQXiúihkp debuoremper feKuum p ignor i da-
tütn poífe vfucapére , crcditorem vero non 
poífe , 

11 Sed, íe fpondetur ,quód quamuis debitor 
^ quo ¿dlal iosSiur is eftcdus feruum pignor i dátf 
s tum non pofsideatjiUum taraen guoad vfucapio

nem attinet jntiilligiturpofsideiife i H e r u i n o m i 
ne, £F. de vfucapionibus, Et fíe efl intcl l igen-
dus t ex rus in l . qui pignori } 6 . íf. de adquiren
da po í f e f s ione ,v t quod ib i d ic i tu i debitorem 
í ntell igi pofsidere, verum íít quoad caufam v fu-
capionis p m i n e t , vt indicant illa verba, ¡>tr 
dntttnam pejfefsionetn cafitt : quod ita receptum 
clt propier crcditoris & debitoris v t i l i ta tem. 
Ptgnusenim ideó m credkorem tran.sfertur,vt 
p k n i ú s e i u s f e c u r i t a t i c o n i u l a t u r fin.infíitu-

;ta quibuSinodisre c o n t r a h i t u r , 6 b i i g a t i o , c ú m 
me l ius í i t . r e i i ncu inbe íe q u á m i n p e r í o n a m a g e -
re l . itaque ful lo t §. fin, ft.de furtis s 1. plus cau. 
» i o n i s , C d e r e g u l ¡ s i u r i s . Plenius aucem credi-
toricfonfulituríi procedat vfucapio, vtadquifx-
to per vfucapionem dominio pignoris obiiga-
t io confirmetur.argumento textus jn leg. reno 
alienara 4 1 . ff. de pignoratitia aftiqnc : debi-

j tor isenim planéin tereÜ ne coepta vfucapio in-
.terr m patur, 

1 z Gonílac ergo ex regula & do<5inna tex
tus in d i d . cap.íi d i l ígent i ,creditorcm rem p i g -

.no i i iHncraditam non víucapere: namis qui vfu-
capit fibi debet pofsidere , crédi to? autempro 
^I jcno pofsidet l .pignori , í f .de vfucapionibus, I , 
i ionfoluin,§Tqui pignori,fF.eodem , I . nec credr-

" 5 
í l d e o ; ergo quamuis res c o m m e d a t ñ vel d fpo-
fita alteri tradatur, non ideo ^Qmj.ni pof i t í s íq 
interuertitur. ^ $edrefpondetur j textum í n d ^ 

J , n o n f o l u m , § . q u i p igno r i intelligendum efle 
i n co , qui rem depo í l t a in vel commodatani 
tanquamfuamalienauitjquo Qafu procuidubioj 
domino imerüer^ t ia : polTefsic, £ t in co fenfa 
eft in te l l ígendus textus in verfic. f lani eiufderaf 
t e x t u s , v t l o q u a t u r q u a n d o c r e d í t o r rem pigno^ 
ratam alij tanquam fuam p ignor i obligauit . N e -
que aduerfatur textus i n d í á . l . qu i vniuerfas, 
§. fí ego: quoniam loqui tor de i l i o , qui renai 
spudfe depofitam «aut íibi commodatam apud 
alium depofuit » ve l eam alij non, tamen tan-
quam fuam commodaui t i l ic¿t accipiens ex i f t i -
maret eam rem fuam eiíe : qyo cafu, ctiamfi res( 
depofita vel comraodata per plurium manus am 
bulauen't, poíTcfsiQ tamen non ami t t i t u r , v t ad^ 
uertit Cuiat iusin did.^.G ego. 

1*}. Sed adhuc ditficilis manet Paul l lccus 
Jn didl , 1.1. ^. per feruum corpóí-aliier,íf. de adr 
^quirenda po í íe f s ione : nam in fpecie illius textus 
aut feruus p ignor i datus erat proprius debito-
r i s , Se tuncfruf t rá de vfucapione t r a ñ a r e t u r / ¿ 
4 , § , l a n a , ff. de vfucapion, aut alíenus erat, & ; 
tune inutiliter pignori obligaretur. Nani e t l í 
res aliena vendi pofsit I , rem alien aro, íf. de conw 
trabada .fraptione , p ignor i tamen non p o t e í t 
obligarji l.z,l.al^ena res, i n principio a l temalie-
namjíf .de pignoratitia adlione, & obferuatredie 
Gonanus ajidiLícens di í rereni i» rationem lib. 4 . 
(ComencariorumJcap.i4.num.<í.Aníonius Faber, 
Jib.ao.conicdur.cap.p. 

15 R e í p a n d e t u r t a m e n ex fententia Cuia» 
to res .C .de pignoraticia a ¿ l i o n e , l , 27, t i tu lo ^ t i j in l .4 .§ . ( i r e r r i j íF .devfucap ion . fe ruumpigno* ' 
j29, part, í . cum adduc^is ab Azeuedo in i . 4 , 
l ib .4 . t i tu lo í 5. compil . num, i . C^uod autemdi-
d u m e f t f í ruum pignori datum quod attinet ad 
caufam vfucapionis ¿ d e b i t ó t e pofsideri» verum 
eft fi í l t p e n e s c r e d i t o r e m m a m íi credicor p igno 
r ispoífefs ionem alij cradiderit, vfucapio inter-

" pellabitur l.non folumi^-.quipignoriaff.de vluca 
p ionibus ,vbidoce t lurifconfulfus fimilemede 
debitorem e i , qui quid depofuit ve | commoda-
i j i u quem defínere pofsidere conftat fi res de
pofita , vel commod.ita alijtradatur í)b e O j q u i 
clepofítjjm vel commodatuin accepit. 

13 Sedobijciptaliquiscextum i n l . q u i v n i -
-UCrfas 30. §. í i ego ...ff. de adquirenda poí |ef-
i f i ó n e , vbi probaje Paulos quod fiego t ibi rem 
jcommodauero & tu T i t i o . n ih i lominus^go p o f 

t í datum in fpecie t ex t . ind^ .pe r feruum cerpo 
rali tér alien^m fui í íe^deó tamen obligat ionem 
p i g n o i í s conftitifte,nares aliena bona ñde & t í 
tulo poífcífa r e ^ é poteft p ignoriobl igar i tadeo, 
v t licut áprseto^e debitor publiciana actione tue 
tur j í imil i ter & creditor feruiarva tueaturl .fi ab 
co 18.fF.dc pignoribus. Jríoc tamen ita piocedir , 
vteredi tor fecundus contra creditorem pr imú^ 
qui rem il l ipignorauit jpofsi t pignoratitia agere, 
Scaduerfus querocurnque alium 3 non vero ad-
uerfusdominumrnam li is fuperueniat 8cferuurn 
vindicet nulla fe poteiitexceptione cueri, argu

mento textus in d i f t . l , íi ab eo,l,penulcima 
& fín.ff.de publiciana,& fie no-» 

tat vbifuprá C u -
iatius. 

Q.q £' 
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S T I O S E C V N D A. 

:q^v a l e m QV i s d e b e a t 
" H A B E R E T 1 T V L V M A D V S V C A -ron:* 

•api 
p i o n c m & p r a e f c r i p t i o n c m d e -

c l a r a t u r * fcugfi rnG'Jsbo:n;ni».) 

Arias h u í u s v o c í i 
titulus í lgnif icat io* 
nes re tul i t Gilche-
nios de p^^efcriptio,• 
n e , i . p . membro i . 
ca p . ' i . n u m . r . Bal-
bus de- p rs fc r ip t io . i 
i . p a r t . tertise partis 
principalis,quseft. i . 

í í u t n . r . Brifotítus & Othomamis de verbisiuris, 
verbo Utulutjcñ adduftis ab Ofualdo a d D o n é í -
í ü m ltb.5.corrientanorum,cap.i4.1itera C . & l i 
t é ra E i Q u i b u s ó m n i b u s fignificationíbusomif-
íís,íufficiat h íc animaduertere t i tü lu ín^ras fenr í 
i igni í ícare colorem quendarn ,qu í rebus imporit 
pofsit I.5 . i f .de rebus eorum quifub tutela, & i n 
figniíicatione propria fígnificat caufam poíTeí* 
i lonis ex Baldo in l .anci l l3e,C. de funis . 

17 H o c ergo breuifsimé fuppofito, v idé* 
reopor te tan fem'perad prscfcriptionem titulu's 
fit neceíTarius, nam ad vfucapíonem & praefcrip 
t ionem pofsidere non fufíicitifeÜ iuftam d e b e r é 
cífe pofférsiónem o p o r t e t ú m p r o b a ením poíref* 
fío ad vfucapionem non p ro f i c í t l . e m p t o r j C . d é 
•praiferiptione longi temporis, l í i m p r o b a ^ C . dé 
adqu i rendapo í fé f s ione . E t v t i ú f t a d i í a t u r pof-
fefsio neceíTe eñ. vnunquemque bona fide pofsi-
dei ettum eciam vo lún t a t e d o m i n i , á quo poíTef-
í ion i scaufa ert,pofsidere -.tándem iuftampqfsi-
dendi caufam Habere.Hanc ergo iuftam pofsidé-
d i caufam ticuíum vocamus í n h a c materia: Se in 
hocfenfu prebat textusnofter ad praíferiptioné 
t i t u l u m dei iderar i , id efl:, poííefsionis caufam: 
ídem 8c lur i fconful tusin 1. Cel^us 17. ff. de vfu-
capion. Se i n l.z.ff. proemptore^Sc ¡ n l . i . f F . p r o 
donato,!, i . f f . pro legato, l . i . § . fin. ff. pro dote, 
1. nui lo ,C.de rei vendica t íone j textus in pr inci 
pio inftituta de vfucapionibus, in quibusvarijs , 
exemplis probatur neceíTarium eíTe t i tu lum i n 
vfucapionibus ad iuí l i f icandam poíTefsionem: 
idemque aflerédum eíTe in longi temporis praef
criptione probat textus in 1. d iu t ína , C , de long i 
temporis prajfcriptione^.fiquisemptionisjC.de 
praefcriptione 50. ve l40 . annorum. Q u o d i n d i -
f l in í lé etiamlurc C a n ó n i c o 8c C i u i l i procedit: 
v t roqueenimiurct i tu lus d e í í d e r a t u r ; quamuis 
quodatt inet ad bonarn fidem m u l t u m Ínter fe 
difFerre conftatcap.fin*.infra iffco t i tulo,8c r e í i é 
contra D i n u m oftendit Couarruuias in regula 
p o í T e f r o n . p ^ . f . n . z . B a l b u s i n d . U C e l f u s , ^ ^ 

i t Rat io vero huiusdoftnna; ea efl;,qtíd¿ 
i i iam v t rei alíense domin ium adquiramusinuito 
domino iüf tam caufam haberedebemus: hsec au 
tem iuftacaufa in vfu iuris t i tulus poííefsionis d i 
c i tur l . nequevllam, §. 1 .ff. de peticione hseredi-r 
ta t i s^ . i . f f .prodote i ideoque dicimus quodam-
ftjodo bonae fidei pairtém e í fejVt & Donelus no-

t a t d ¡ £ l o c a p . i 4 . i n principio*Nam vix b o ñ a m í i 
d é m haberepoteftjqui iuftam.pofíefsiónem non 
habet,id efl:, iuftam pofsidendt caufam íéu t i tur 
l u m , q u e m caufam v o c á m ü s , e d quod íit caufa 
c u r iufté pofsidere dic imur ,v t domin i aut ftatím 
faéii fímus, aut rem alienam aliasvfucapiamus*' 
•Quascaufa reí le t i tulusappel lacur q u a f í a t u e n 
d o , eoquod talis caufa poíTeíTorem defenderé 
pofs i t l . emptor, C , de praefcriptione longi tem-
por i s , l . i . f f .p ro dote , l . f in . C.devfucapione pro 
hKrede,1.4. C . dé contrahendaemptione, notat 
Theophi lus in ^ . fequens in íHtu ta de interdift is , 
R e b a r d ü s de authoritate pr udentum, cap .7 .quá 
i i i s non fempér ín te r fe c o n u e r t a n t ü r bona fides 
18c t i t u l u s , feu í ufta poíTefsionís caufatnam e m é s 
rem alienam feienter bonam fidem non habet, 
quamui : s cau fámempt ion i shabe red í ca tu r , l . z . § , 
1. ff, pro emptore,ibi:í)»e»»dá?»tfífoi»i fiiensalié 
nam rem emttprú tmpíorepofíidet, Ucet vf» non capiat. 
Et é c o n u e r f o in iureerrans fineiufta caufa Bona 
fide pofsidet I.fed etfí lege i5 ,§ . fc i re , ff.de pet i -
t ione haereditatis, 8c coní idera t r e f t é Duarenus 
ad t i t u lum de vfucapionibus, cap. i , Menchaca 
l ib . i .qusBf t ionumi l lu f t r ium, cap .77 .num. 16. 
L o r i o t u s defrüí l : íbus ,axiomate 4 6 . qu i tradidrt 
bónae fidei poífeíforem t i tu lum habentem 8c fi-
mul in íu í iam pofsidendi caufam,quam putat i u 
ftam,excufari á dolo^fed nec boná^nec malafide 
pofsidere exiftimat. 

19 P r ó d e r í t ergo ad h u i u s d o d r í n s e d e » 
,clarationem caufas iuíbe poffefsionis breuiter re 
ferre, t i tulosfcí l icet ,vt videamus qua: fufficiant 
ad vfucapionem, luftaeenim poííefsioniscaufae 
illa5funt,quasadadquirendum dominium fuffí-
c i u n t l . 3 . § , p e n ú l t i m o , f f * d e a d q u í r e n d a poífef-
fione, vbi plerique adquirendi doi í l in ium ti tulí 
referuntur,veluti pro emptore,pro donato , pro 
legato, pro dote, pro haerede s pro noxae dedito, 
pro fuo. Alias vero caufae feu t i tu l i referuntur in 
1.^. cum requentibus,ff. de publiciana, fine qu i -
bus ficut nec poteft eíTe iufta poffefsio , fie nec 
domin ium a d q u í r i l . n u n q u a m , ff.de adquiren-
do rerum dominio .Vt ergo breuiter has omnes 

caufas 



caufasfeu títulos pércurramus, aduertendúeft 
t u t n D ó n e l o vbi rupra}quód omnis caufa domi-
tiij veipofleÍMonis aut nafcitur ápriuatis velu-
tan coritra¿tibus,autáiudicc vaut á nullo. 

i o A priuatis é r g o caufaderiuatur^quia 
ab ipfís resvel tradicur domini j transferendicau 
f^veiderel inqui tur . Ulud vero, quod traditur , 
aut tit ad difoluéndam^Dbligationerrjjaut confti-
tuenda !.,autneucrum horum;íl prímum ,folu-
tio eruríifecundutnípei-mutationis genuseritríl 
tertiun^donatio-ls-enimjquiremtradit iolutio-
mscaufa,eoanimo tradit vt accipientis faciat, q^itjtunchxresi l laspofsidenstituióprohserede 
aliásaonliberabitur D. qui fie , ff.déíolütion. -Se v íucapercpotert^uod het continuato d e f u h a í 
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3 tf. ff.de ftipulatioAC fe ruorum, ideóque cont i 
n u ó fitoccupan^il.i.Sci.tf.pro d e r e l i a o , i d e ó -
queiui lus dicitur vfucapionistitulus i . 4 . ff, pro 
d e r e l i ü o . T u n e á u t e m res pro der«li£lo dici tur 
e íTe jquandodominuseam mente abijeit ,it3.vc 
noli t i i lam efíe i n n ú m e r o fuarum , § .penu l t i -
mo j in i l i t u t ade re rum d iu i í ione . 

i 5 Aliquando vero adquirendi caufa per 
vniuerfitatem efl:,velutiin haíred¡tate,ex qua re* 
fté vfucapio conrti tuitur: veluti fi d e f u n ñ u s res 
alienas bona fide poíTeíías inhaereditate relin* 

- hjecadquirendi domini j caufa, feu poíTefsionis 
« . tu lus ad vfucapionem pro foluto d i c i t u r , v t iñ • 
l . i 4 Í í . p r o í o l u t o , c u m fequentibus • H o c e n i m 
j n u l t i s m o d i s c o n t i n g i t ^ í i c u t etiam piares í u n t 
folutionisfpeciesjvelutiex caufa iudicati,vei p r ó 
noxse dediciDnerquod enim ex caufa iudicati prse 
ftatur qua í l fo lutum v idé tu r j idemque eric in fer-
u o pro noxadedito 1.^.. 5. & <í. í í . d e publiciana: 
tune en im uliud permutatur, &hocfoluereefl : l . 
í iquisaliájfF-defolutionibuSjl.manifeftijC.eodéy 
l.miles ^ . i . f t ' . de re iud ica ta . Quocunque ergo^ 
iudic io agaturjCnifa iudicati efflcic iur tá pofsidé 
d i caufa m q u o c í i q u é m o d o proficiat ad vfucapio 
n p , e t i á í í ille qu i condenacus eí t dominus non 
c f l e t l . á d i u o P i O j ^ . í i r e r u m j l f é de re iüd ica t a» 

i i Conllracetiam í x t rad i t ioné faciaper* 
jnucationiscaufaiuftam eíTe caufam poííefsionis 

^ ad vfucapionenijidque etiam i n emptione & ven 
dicioneconftat.l.ex empto ÉE.deaéiionibus emw 
p . t i ^ e q u o i n t i t u l o if» pro emptoreagitur. A d 
hoc ergo litis geílimatio reducicurrhac ergo cau
fa víucapiet j qu i litis «eílimationem fubílulit l . i¿ 

fin.l.3 .fF.pro emptoreiidem eft & in permuta-
/ <P t ioaeUi .C .de re ru .n permutatione,& ideó h^c 

etiam ad vfucapiéndum caufa fufficit. A d h o c 
¿ t r ,/ 7 et iamgenuscaufadotisperdnec,namdosmari* 

to datUr v t onera matr imomj fuííineat l.pro one 
ribu&,íf. deiure do t ium , . & hac racione t i tulus 
pro dote iuftus eft ad vfucapiohem Ui .íF. pro do 
l e . Idemeri t inrebus ex caufa diuifionis t radi-
iis,hoc enim prodeft ad vfucapionem 1. c ú m pu-
tarem , ff. famil ia ercifcundéerell e n i m d i u i í i o 
pennucationisfpecies j é u m v n u s aliquiddefuo 
íbe io pr2eílat,vt é conuerfo abi l lopartem acci-
p u t . Sic etiam quod tranfaéi ioñis caufa datur ad 
vfucapionem fufiícere p r o b a t t e x t u s í n Lex cau? 
fa^fF.de vfucapione pro emptorertranfadlio enim 
adfpecieai emptionis reducitur. I n donatione 
quoque etiam agitur,vt id quod d o ñ a t u r in accir-
piencem tranfeatjéft ig i tur iuftá' v fu tap ion í scau 
f:i:8chinc etiam eft t i tulus pro donato ad vfuca
pionem fufficiens l . i . 8c per t o t u m f f . p r o dona-
tOjadquani fpécié pertinebat^legatum 8c fidei-
c o m m i l í u m » lega tum enim donado eft §. lega-
t u m , in f t i tu ta de legatis;quamuia^ d i f t in f t i fint 

^ i n iure t i tul í pro donato 8c pro legato : vterqup 
enim iuftavfucapiendi caufa dicitur ex eo q u ó d 
donatio eft. ; 

Indeetiam n a f c i t u r , q u ü d e x caufade-
re l i f t ip ro indee t iá vfucapitur acex caufa dona-
tionis : q u i e n i m r é derelinquit d o n a í í e c u i c u n -
que i i lam apprehenderit videtur 1> quod feruus 

temporCjVtintoto t i tu lo ff.pro h3erede,idem eft 
in t i tulo pro po l í e í fo re^Scdec la ra t reaé Duarc-
iius ad citulum ff. prohserede. 

14 H i c t a m e n oportune dubi taretur , ari 
hic t i tulus pro haerede-ad vfucapiéndum fuf f i -
ciensiocum habeacin fuishsi redibusí Qu^am la-
tius difputaftt ordinari ; in 1. nihil-,C.pro haeredci 
Scprseter-ordinariosDoneiuslib^.cap. i 4 .ve r -
í iculo »oí4»í/i»»»,I;achineuslib4(í. c ó t r o u e r í i a f . c . 
¡u . Vuefembechiusin paratitha pro haerede, 
hi i ra . 5. Pinelusin rubrica C.de bonismater-
^is ,num . }9 . Cuiat iusin \ . z . (j.fin.ff.pr-oempto-
rejConanusl ib. iocomentariorumjCap^.numa' 
7 .1oan .Vanduvl ib . U quaeft.4. Gilcheriiusde 
pr3:fcription.i í .p. iaa€mbro 1. cap. 16. á num.14. 
Rubeusde inofficiofoteftaraento ,cap . i3. For-
catulusin neciomancia jd ia logo j o . 
- z<¡ Bartolus e r g Q i n l . i n f ü i s jnümt i . fF . de 

libciis Si poíthumís-y docuit fiiium fuum hse-
redem non poí le vfucapere rem inbonis patris 
relidam,3c ab i l lo fine t i tulopoíTeí íamjeo q u o d 
i n fuis nullavideaturhaereditas eíFénd.t. i n fuís,' 
8c ita t i tu lo pro hasrede vfucapio locum n o n 
l u b e t : continuatur namque d o m i n í u m i n filio; 
E t t á n d e m vnicum huius fen ten t i» p r ^ f i d i u m 
allegatur t e x t u s i n l . nihil G . pro hair;ede,íequun 
tur Baldus, Angelus} Salicetus ibidem , 8c ali j 
m u l t i relati a Gilchenio vbi fupra , C o u a r r u u i a á 
in regula poffeíTor, i . p . §.5.num.'^;<Piíieló inU' 
i , i . p . n u m . j p . G.de bonismaterniSjGometio^ 
tomo i . va r i a r . cap^mum. 18. Sarmientoind.l* 
in fu i s jnum^.Et allegatur etiam pro hacfenten-
t i a t e x t i n l . i . § . íilium,fF. pro herede. 
•• z6 Sed verior tf í t contraria fententia,filium, 

- yidelicetjfuum hxredem t i tu lo prp haerede vfu* 
c a p e r e p c í í e rem inbonis 8c haereditate paterna 
inuentam ,quam acer r imé defendunt Pinelus, 
jGilcheniuSjDonellus.Ofualdus^uarenuSjCu-k 
i a t i u s j F o r c a t u l u s f u p r á r e l a t i . M o u e n t u r , n a m c ü 
b e n e á c i ü vfucapionis pro hserede extrañéis hse-
redibus cohcedatuTjiniquu eífet filiós repeliere, 
qu i non folum, hseredes jfed Se fui dicuntur ^ .fui j 
inft i tüta de hsredum qualitateSc differentia,d.l. 
Ínfuis , l .cúm ratio,debonisdamnatorum:8c ab« 
f u r d u m e í l q ü o d f a u o r e filiorum induf tum eft, 
in odium ipforum retorquere 1. quod fauorejC. 
de l eg ibus i l . nó fo l e t Sy.ffide r egu l i s i ü r i s , l .mu-
;niceps,ff; ad municipalem , dum ib i lu r i f con íu l -
tus docet , i l l um ' , qu i Senatoriam dignitatem 
adeptus eft,raunicipem defínere effe quantum 
ad munera,nGn quo ad honorem. Similiter ergo 
n o m ¿ fuih^fedis nó eó pert inct , ve deter ioré fa* 

t ia t 
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ciar h s r e d í s filjj cbn'ditioftemjfed mc!ioré,vt pro 
hit text. in l.íilÍKS}tí.de vulgari ,vbiBartolus nu, 
i J a fon B .Alcxand .z .Socmuss-Qiipd recte con-
fuma tPinelus^aamfil i js íuishaereuibus non de* 
n-egatur aíliDncs & remedia ha redum, v e l u ú 
h jefedí ta t i spe t i t io l . 3. ft'. depetitione hxrcdita-
tis(petitio enim heEredúatis ex t i tu lo pro hserede 
proueniccum quis verus hacres eíl ; alias non pof 
fet p í t e re hxrcditatem ) iudicmm familiae ercif. 
cun iíe l.i.ft.familiae ercllcundse. jEt candé q u ó d 
fiüus non pofsit eífe deterioris condit ionis q u á m 
extraneus hacres probare videtur textus in 1. 
i iemancipatusjvet í ic .c i^re /c i / jw.ff .debjan. pof. 
fsfsiün.contratab.i . falfa 55.ii.de condic ión .8cde 
monftrat.quibqsacceditjnam titulas pro hsere-
de ex quaGcontracta aditionis rellil tat 1, apud 
lylianums^.fin,c:um l.fequQnti,!?. cxquibus cau-
f i s in po í ie fs ionem eacur, Scjdeclarac QallienBs; 
i o rubrica C.pro.hxrede ^ hictamen qualicontia 
¿ i u s n o n m i n u s re íu l ta t ejp imin ix t ione in fuis -
hscredibus, quám ex aditione in extrañéis : ^ i g o 
{daturtituluspiohaerede infuis . 

27 • Ñ e q u e ob í l an t adducla pro contrátiaL 
b p i n i o n e . N o n p n m m n . q ü o d deducitur ex v u l -
gari regula textusin d i í t . l . i a fuis , ff. de hberis Se-
ipofthumis, ex cuius verbis gloíTa in 1. cú haeredi 
«ditas, C . depofit i jdixit hxreditaccmnon dai i in 
x u í s , q u a m profequitur AntoniosGometius to
m o x.vaíiar.cap,<>. num, 17. 8 i hoc p r ó p t e r d o » 
miní j continuationem.Nam refpondetur , qubd 
L«c i io in in i j c jn t inuar io ,quse in f i l i ) s fuis hiere» 

/ ^ b u s verfatur,piocedit tant.umin rebus quar pa« 
. t n s e r a n c j i n q u i b u s n e c e í f a n a n o n eft vfucapio: 
í n rebus vero alienis d o m i n í u m c o n t i n ú a n non 
potef t , a rgumento tex tus in l . nemo p l u s j f f i d e 
i cguüs iu r i s^ inh i s tamen neceífaria eft vfucapio» 
quam redic fiüus inciperepoteft ex fuá pe r foná 
t i t u lo pro haerede, 

28 Ñ e q u e obf tab i td ícerc quoad filium fuü 
hxredemhaereditatemnon d a r i , & confequen-
t c r p r o herede viucaperc nonpoCfe.Nam re ípór 
d e t u r , q u ó d q u a n d o dicimus i n fuis hxredibus 
l i ícredi ta tem non dari,hoc procedit iefpeftu ia-
centis ha2reditatis,quatenus quadam peifona fi< 
¿taeffc quai defunftum repr2efentatJde qua loqui 
t u r lurifconfultus i n l.hKreditaSjff. de adquiren-» 
do rerum dominiojl .f í i s q u í p r o emptore, ver-
' £ i c . n a m h * r e i n a t e m f i Á t vfucapion.pro emptorei 
L m o r t u o z j . f f .def idc iu{íor ibus , l .nonminus , íf. 
•de ha r r ed ibus in í l i t uend i s : nam cum inf i i iura 
bonorum paternorum cont ínue tur dominiun^ 
neeper oromentum hacreditasiacens dari poteft, 
'Sitamen hsreditas accipiatur pro vniuerfitate 
p a t n m o n i j , q u £ per mortem pa t rkad filium per 
ucnitatuncinfuisetiaro híeiedibus h í r ed i t a t en i 
eífe dicimus 1. & q u i a pierumque 10. ff.pro fo ' 
cio.Et in hac í jgnií icat ione haeredítatem pe t ipo f 
fe dicimus i n t i t u l o fF.de petitionc haerediratis 
etíarn per fuoshaéredes l . ^ f f -eodem, S¿ hseredi-
tatem diuidi iudicio fa.milix ereifeundx. R e d é 
erg© colligitúr,fi l ium rem alienam inuentam ín 
hoereditate patris t i tu lo pro harede vfucapere 
po/Te. 

19 Ñ e q u e etiam obfíat textus i n d i d . 1. ní-
hi l jC.prQ h^ rede jcu i r c fppñden t Pine-Ius i n ru 

brica C.de bcn imí>remls /2 \pa r t .m im.4 i . Gilche^ 
nius de praerciiptionibus,2,part;membro 1. cap.--
ló .num.M.Cia i a t iu s in l . z . ^ . i . i f . p r o hacrede ,ex 
fententia Fulgofij ind.L.nihi l jquüdju illa ipecie 
nonnegatu i fuis Imed ibus v íuc jp ionen i t i i u lo 
pro ha rede c o m p e t e r é polle^ fcd ali)s ex t rañéis 
fuis exiiiennbus hoc elle impofiibUejquia nuilus 
alius poteft d i c i h « r e s ex i f ten teü io3aa íjuem i p . . 
fo iure t ranf i fdominium.Pro hacietle aute pofsi* ' 
derc non poteii niíi qui veré hsres elt 1. f in . C . 
p ro haetede , 8; fie fuccedit feguiatextus i n I . t v 
qu i foluencTo 88. íF. de hseredibus iníliti.itnGÍs3 
v t i n p r o p o f u o confiderat Ofualdus ad D o n e -
lumdid t . cap. 14 . l i t e r a l . & allegatur p í o hac 
fententia textus in l . l .G .vnde l iberi j ibi : E* tefta' 
m t n t o v e l a b i n t e í i a t o exijlentt f¡Uo ye¡ nefotefHo b**'. 
redt t̂ierno pottfi abíntejiato bares extjlert. 

30- Abhac tamen interpretauone j q u a m - í n 
r Rubrica íF. de adquiienda hasreditate antea fe-.' 
^quutusfuerarjd fcefsitfapientiísimus Dof tó r Se : 

IViagiücr meus multis notuinibus vtnciádusOca.^ 
biei Henriquez^' ir proifas omni eruditione o f . 
natusjin U n fuis,fF.de liberis & pof thumis jquar» 
ómnibus nobis difcipulis fuis t rad id i t . Docc t 
enim elegantifsiméjCxiÜemiamfui hseiedis non 
imped i ré quominustertiusalter res exea hsere-
ditate pofsit t i tulo pro harede vfucapere nam 
argumentum,quod deducitur ex di¿>. I , in fuis Se 
ex á f & l M i h ü & ex d i ¿ U . 2 . C . v n d e liberi , foiúm 
cuinci tnon poíFe alium diciharedem patris c ú 
fuus hieres exiftit-, ex hoc tamen nonfequi tuf 
vfucapioneinprobxrede ceíí a r e, qu â  p o t e ir t ó -
t íngere quandoille , q u i v e r é e i l h a : r e s , alienam 
rem in haereditate inuentam,' putans hasreditatia 
per legi t imum tempus polTedit, quo cafu W h m 
t i t u l o pro hseredevfucapit,vt explicar Gometius 
i n l .^s.Taurijnam 161. & probatur in l .penul t i -
ina,ff.pro h^redemihil enim obefle videtur qubd 
qms iuus hacres patri exiliar. Alius vero, qui St n i 
pronij bares fitjcüm apud Sempronium res ti¿» 
t r isvclccmmodata v e l d e p o í i t a e H e t j p o í í e t iiiá 
veique t i tulo pro ha:rede vfucapere. 

^1 Ñeque obí labi t l i dicas p r i m b j q u ó d m o r 
tuopat re in filium iplb iure fuit transiatum do» 
minium terum paternarum vbicumque exiften» 
t i um ex prserogatiua fuitatissadeó v t nuilus pof-
fu i l larum dici hseres.Nam in propofita fpecie i l -
le non vfucapitquafí hacres p j t r i s ; fed rem alie
nam i n dominio filij m o m i o parre exifteoierrí 
quaíi heres Sempronijjqui il lam eo tempore v c l 
tJepofitam , vel commodatam tenebat, vfucapit 
t i tu lo pro ha;iede. 

ja Ñeque obe íTee t iampocer i t fecundbj f id i 
cas quod cum ipfo iure fuerit in filium transia
t u m dominium,a]ius domin ium eiufdem rei no 
pócei i t adc|nirere.Nam facilé refpondes, fi dicas 
ad hocprsec ipué induftameffe vfoeapionem.vt 
don i in ju inau fe i a tu r á vero domino 8c víuca-
pienti adquiratur I.3.tf.de vfucapion.tsxt.inprin 
cipio í n f t i t u t aeodem. 

35 Poffettarnenfuperiorinterpretatio Ful" 
gofij & aliorum procederé ea diftin¿>ione adhi-
bita : nam fiquis vellet vfucapere res heredita
rias,eo q u ó d diceret fe elíe eiufdem patris hairc-
deni ,f i iuf toducereturcrroic proculdubio t i t u -

lus 



A d muluai de pr.vfcripíionibü^ 
tus pro hxreds procederé videretur l.nó folá ^ ] . 

qood vuigo3{f.de vfucapion.quo cafu d i í í in 
¿ u é d ú er t :ná vet qusenmus an piocedat vfuca-

- p i ó contra excraneum,an contra í u u m . P r i m o ca 
íu procederé poterit vfucapio t i tulo pro herede. 

- I n Te^undo vero non porer i t ínam racione conti« 
nuac ion i sdomin i j e íFedura eíl v t alius barres ef-
i 'enon pofsit.vt i n d . l . z . C . v n d e l í b e r , & nocac 
Sarmiento in d.I . in í u i s ^ u m . i Q , 

34 H ^ c tamen interprecatio , quamuis do-
é l r inam in fe veram continere vídeatur , applica-
r; tamen non poteft ver bis cextusin d i í l . I . n ih i l . 

^ - Q u a r e r e í t é refpondec H e n n q u é 2 , q u 6 d illa ver 
ba nthitfro heredepojfe yfuca^fuiilurtdibus cxijltttíi 

. ins magts obtinnít falum dtno iznt j í o l a m fui bae» 
rcdisexiitentiamnonfufficerc ad vfucapionera 
t i tulo pro hjerede.mam licét talis exiilentia m u l 
tes habeat iutis effedus l.f i filius qui patri i j . f f . 
de vulgari.l .apud h o í t e s , C , de fuis 8¿ legi t imis 
baetedibusjcum adduéi i s á Sarmiento in di¿t . I . 
j n fuisjá num. i z.ad vfucapioné tamen fola c x h 

, í tent ia non fufficicjfed i m m i x t i o aüua l i s & ap-
.prehenfiQ poffefsionisdeíideratuLjfine qua nui* 
Jo modo procederé potef tvfucapiol . f inepoíTef 
lionejfF.de v í u c a p i o n i b u s : nam quamuis in fuis 
bsercdibus continuetur dominium i poíTeísio ta
men non continuatur,vt refoluic b t i i i s Gutt ier . 
i n S . i u i i n f í i t u t a d e h e e r e d u m qualitate & diífe-
yent ia jnum.vi .&dixera tg lof la inJ . c ú m miles, 
verbo contHnéhm fi.ex quibus cauiis maiores, Bar 
tol . ind. l . inruiSjnum .5 . lafon 30. Sarmiento n . 
Corrafius in inifcellaneis lib.y.c. 11 . & 1 

35 Etquáuisg lo í ía ind . l jnfuis jVerbo q»»» 
ikwwodojdixeri tpoírefsioneetiá c o n t i n ú a n fícut 

1 1 $ 

risvfusfrudíus, qucmhabet í n f e ruo . N a m i l lud 
ius f i n e a p p i e b e n í i G n e i n e u m cenfetur transía» 
tum , eo ip lb qubd cautionem preeí laueia t , v t 
aper té denotant verba lur i fconful t i in vcrf.^KOíl 
fie acciptt*>dum e / í .^Neque o b í k t text . in d.l.z.§.ti« 
i iumjft.prohaerede^uitcxrus firedé ccnliderei 
turpoduspi 'obatnoftram opinionem. I b i enim 
dicitur fihum non poííe vfucaperc t i tu lo pro hac 
rede rem fíbi á patre donatan^quia fus poíTefsio 
nis caufara m u t a í e n o n p c t e f t , v t p r o b a t u r i n d , 
1 . 2 . § . q u o d y u ] g b , & i n l ^ . ^ i l í u d j f f . d e a d q u i r é -
da po í íefsione.Semota ergo ea ratione po tu í í í e t 
filius vfucapere t i tu lo pro hEredejquod varijs ra 
tionibus &argument is probar & e*plicat G i N 
chenius de prffiícnptionibus3i.p.memb*to i .cap, 
¡ i t í . á n u m í i e . 

37 Sed iam adpropofi tum vnde dígrefsifu-
mus redeamus.Diximusenim fupian . 151. cauías 

GorrinespoíTersioniseíTe vel á p r i u a t i s , q u a s p r o v 
s i m é iam retulimBS,vel á iudicc,vel nullius. A i t i 
'dice ergo & magiftratu eti4m iufta caula poílef-
íjonis elíe foIet,veluti in ill¡§ in quibus ius t r a n t 
ferendi dominijhabctjVt apparet in adiudicatio-
ne iBdic ia l i j&quandopr^ tor^quia datnni infe« 
& i non cauebatuf,me i u í l e m jedes vi t iofaspof 
íldev.Cjtunc dominuscftedusfvm J , f í f in i ta ,§ . fí 
íinte,fF,de damno infecto: quod procedit quan-
do verus dominus asdium ellec illejCum quo age 
batur.Si tamendorninus n o n e í í e t , demin ium i n 
me tranfire non pe tu i t ,fed vfucí pere incipian^ 
res ¡Uas authoritatejudicispoíTeíTasvea enim au 
thoritas iu í lam caufam & t i tu lum pcí ícfs ionis 
pi 'aíbet,quod probare videtur lu r i f con íu lu i s i n 
Í.3.§.fin.fFkdeadquirendapo(refsione. Et h í ce t i a 

& dominiumihoc tamen reóté declarar Baldus referendum eftquod vulgo dicitur inflé pofside 
i n d . l . in fuis,n.4.vt facilé ad concordiam gloífa-
rum opiniones reducere videatur, vt gloffa in d . 
l .ct jm miles procedatin poíTefsione a£l:ual¡,quae 

' deí iderat rei apprehenfioneni rgloífa vero i n d . 
l . i n fuis procedat in poíTefsione i n t e l l e d u a l i , & 
q u x fitlegis minifteiio.quamappcllamus quaíl 
pojTersionem,vt apparet in póíícfsione iuriú i n -
.cofporalium.l<,aiiodi(crimÍHÍs eft , namá¿ iua l i s 
pofleísio p lur imum habet'fadii 1. 1. íf. de adqui-
jenda poíTefsione , & ideo apprehenfionis f a á u 
deíiderat l .cüm haeredes^f.eodem: intelledualis 
vero po$efsioaqua5 datur pro rebus incorporali-
bus .appreben í ioné non de(iderat,fed fine illa le-
g i smin i f te r ip adfucceífores tranfeunt ad fímili 
tudinem domin i j , v t i n multis eaííbus referí g l o f 

.ía ce leb t i s jve rbore . i f í í ^e í j in l . r t agere . fF.dc reí 
yendicatione, 

jó P í o qua fewentia & dif t in í i ionc Baldi 
cófiderari poterat cextus elegans in 1. fi homo cu 
ius 55.ft.de vrucapionibus,fuppofito adeius i n -
d u í i i o n e m furtum non ficriline polfefsione 1. r. 
g.Sceuola, f f . f i isqui t c í h m e n t o l í b e r e í l e iuííus 
fuetitiat in fpecie textus in d^l.íi homo cuius le-
gatariusagebac a l i o n e furt i ante reí apprehen-
í i o n e m . n ó a l i a r a t i o n e nifi quia vfusñu(5tus lega 
tu se r a t ^ iu i f c ru i t u se í l pe r fona l i s §. 1. inft i tuta 
de rebus incorporal¡bus,8c ideó pofsideri n ó p o -
te l l i . f e ru i tu tes^ . feruitutes i4 . t f . de feruituti-
bus;potuitergo reóté aftione furt i agere lega-
taiius ettam ante reí a p p r e h e n í i o n e m ratione íu 

re qui auihore pratore pofsidet l.iufléjff.de vfu» 
capionibus. 
, 38 Aliquando vero iufta poíTefslonis caufa 
ex conditione reipoíreflae fine f adpdomin i no-
bisorit t ír¿qu3eiuftutó vfucapionis t i tu lú praeíiat, 
v e l u t i i n bis rebus quarú d o m i n i ü e x Tola oceu-
pationeadquirimus.vtqua: coelo,terra marique 
c a p i ú t u r , q u á d o nullius f u n t ^ h o f l i ü ctiam res 
bello capwiftae enim omnes & íimiles plerpque 
ex fo l aoccupa t ionenof t r ae f iü r ,&i t a nec t i tu lñ 
vfucapionisinducútjCÚ vfucapioné n ó i n d i g e á t , 

- .Al tquádo vero deceptiex i l larum rerü conditio 
"".ne illas quaíi noftras capimus, cum tarré aliena 

fint5quo cafu cil eadécaufa ad pofsidendum i n -
terueniat,c]uíe fufficit ad adquirendi í d e m i n i ú , 
iuf tust i tuluseri t vfucapionisrv.g. íi lapillum iin 
i i torc rrmis inucnero,fi nullius fu i t , fíatim meus 
efficiturfolaoccupatione-,fi vero a l t c r i u s^áqup 
forfan cafu exciditjnon fitmeus,fed iufte vfuca-
p i b i l i s . Sic etiam fífundum bona fide pofside-
rem , & f iudus ex i l lo percipercm , quam
uis f r u ñ u s naturales meos non faciam l eg . 
f rudus , ff. de vfuris 5 illos tamen vfucapc-
re pol íum quafi ex iulla caufa poíTeíI'os : hic 
ergo poíl'efsionis ticulus pro fuo dicitur 1. 2 . . 
íf. pro fuo , I . pe reg ré 44. íf. de adquirenda 
polfefs ionej&i tadic imi ís t i tu lum pro fuo cum 
ómnibus t i tul iscumulari poíTe, v tno ta t Barto-
Jus in 1.5.§.^x pluribué , f f . de adquirenda pof-
fefsipne nuriít 2. Aibericus n u m . i . A l e x . r j . Pro 

• •.'£& - . • ' -



L í b * i * D e c r c t a l i u r a ; 

fíio ergo pofsidere quis dupliciter d ic í tur .vel ge 
neralueravel (peciaiitér. Genetaliter jgitur pro 
Tüo pofsidere <licirur q u i ^ u i s ex . iu íh caufa pofsi 
idenis namque t i tu luscum omnibuscau í i s cohac 
rere d i e i t ü r ,& hoc fenfa qui pro emptore,pro le 

^ g a t O j p r o donato S<!c.pofsidetjpro fuo po ís idere 
videtur i . i . ff-profuD. Spec i a l i t é rve rb pro fuo 
qmspofsidere dicitur refpcdfcu illaru rerújqu^ mi l 
Ja ex caufa pofsídétur ; fed folum attenta ptopria 

• j l l a rumcóndí t ionefaprad ió ib modis nofkras ef 
f e p ü c a m u s : & hic poírefs ionis fpecialistitulus 
írt vfucapionibus pro fuo appellatur. • 

3? I n hoc ergo fertfutitulum neccíTarium e f 
re,id e f t ^ u í l a m i a u f a m poíTeCsionis ¡n omni vfu 
capione & praefcriptione, regular i té r loquendoi 
dicendutneftexfupra hotat isnura, i7. .QH0(i ve 
jruní puto ind i f t inó téedam i a p r á f c r i p t í o n e f l a -
tutaria feu tnunicipaliiquamuis Baldus ín h C» 
<ie prsefcrtptione long i temporis in hac prsefcrip-
t ione municipalv folum t raofcur íum decena an-
n o r u m cum bortá fide defidcret abfque v i lo t i t u -
Jojfequuutur Baldum reíati a Merichaca l ib . z . i l -
lu f t r ium qaaeftiónumícap.68.rium.(í.fed t ú o m -
nesleges dc ¡ínatfcriptione agentes a d e í u s iu í l i -
t i am iufl:ápOífefsíonem,tdeft j i u f t a pofsidendi 
caufatn defidcrent,videlicet t i tu lur r* n o ñ video 
<quare nonf i t í dem d i c é n d u m ín ptasfcriptione 
munic ipa l i . 

40 Neíjue quidqua obeíTe debet Baldí fun¿ 
damencum dicentis , qubd fi in pcaffcriptione 
ftatutariá & rnünictpali titulus eíTecneceífarius 
fuperflua peni tás éíTeritítatuti verba V c i i n t á n 
dem n ih i l iur i cotnuni addidilfent argumeato 
textus i n l.íi quando,ff,de legis 1 . í á p . fi Papa de 

l eg i s^ rocu ldubíoe iusna tü tá inFvi ta tü r j requ í i i i c 
lafon in ^.pcEnalcs,n. i27. inÜituta deadionibus, 
Bart.in 1. i . § . fin. ff. pro errptorejh.^Xuroanus 
¡b idén .5 .Fel in . inc i i l lüd3n. i . íupra i í io t i t . í ñ d e -
bitc auté quis d á n ú patferetur,fi rci fu» d o m i n i ü 
a b e o a b f q u u f t a a l t e r i u s p o í f e f s i o n e auferatur. 

41 Sed hace omniaiquaedifta fü i i tde necef-
f i t a te t i tu l i i in te l l ig i debent vtproccdai i t qu4do 
verus t i tulus adfúi t , veraq^S¿ iufta poífefsionís 
caufa data eft.v.g.quod is.qui proemptore pófs i -
det jveré^meri i . -naí i ipfe exif t imét interuenide 
e m p t i o n é , c ú r e u e r á n o n ínceruenef i t ,proculdu-
b io vfucapio t i tu lo pro haerede non habebit W* 
currÚHoc enim eft quod dici tur in 1. fin. C p r o 
hserede,vfucápionem feilicet noap raecedé t e ve 
ro t i tu lo p rocede ré non po í f e»adeo v t in eo qu i 
non femitíaíiam ve iuftaiíi pofsidendi caufam no 
habet^nihil proCt ipfum exiHimare iuftá caufam 
haberemá exiíUmaífo noftra t i tu lú no facit.Ideb 
.que veré res iuris códi tores ftatueruntjncmincm 
fibiipfi caufam poífefsionis mutare poíTCj v t i n 1. 
3.§.illüd quoquejUqui b o n a z a .ft. de adquiren-
da poirefsioñejUnon folutiij§.XiíF,'de v íucapioñi -
b u s , l . x . § . i . f f . j p ro ha í redCj l .adprobat iónem, 
C. loca t i , l . cú nemoiC. de adquirenda poífefsio-
ne, l , i .§ . f in . f í .pro donato, 1. cerré 6. §. j . ] . fin.íf; 
¡de precario, cum adduófcis ab Ofualdo ad D o n e l 
Jumiib . í .comentanc. i5*l i te í -a A. ex quíbus v u l 
g o adno ta tu reü jqu i pro e m p í o r e v.g.pofsidetj 
non peífe pro donato vfucapere ctiáíi pro dona-, 
jto pofsidere exift imet,quafí ad vfucapioné ref-
p e ¿ l u t i t u l i & caufae poífefsionis propria exiftjlr 
raatio n ih i l p ro i i t . 

4 i „ Hsec dodtrifta apertifsimis exépl is decla-
pr íu i leg i j s l ib.é.Nam rcfpondet Felinos i n t ex tu ^ i a t u f . U l e enim pro foluto vfucapere poteft ¡ c u í 
i i o f t r onum. i i . T i r a q u e l & s de praafeription. irt 
p r i n c i p i o , receptam effe D o ó l o r u m opinioneoi 
é x BartolOjCaftréfi & lafone in l.omnes popul i , 
ff.de i u ñ i t i a & iu í e j l egésomnes municipales i n 
cerpretatiortem recipere á i u r e c o m u n i í & ita ac« 
cipienda v t iüs tomuhe q u a m m i n i m ü laedant ar* 
g u m é t o tex.in Uin hOnotarijs 55 .5 . i . íF .de ob l i -
g 3 t i o n . & a¿íion.l.fin.ff.de decíe t ís ab ordine fa-
ci^ndis, cap.cum di le í lus de confuetudine, cap. 
i n n o í l r a d e i n i u r i j s , D e c i u s c o n í i l i o 168. num. 
3.\4enochius de arbitrarijs lib.z.cafu ^ 2 1 . n . 15. 
AlexañdiConfil io ip .vo lumine i .num.4.Roma-
nusco í i f i l i o i z o . A y m o n C r a u e t a C o h í i l . z f ^ . n u . 
S . l i b . i . í i e n i m a l i t é r l e g i s munidpalis códi tores 
fieri voluiíTentíid proculdubio apertius dixiífet 
Í .vn ica ,§ .vb i in finéiCde caducistollendis. I m b 
& ipfeBaldus alijque illiüs opiníort is authores fe 
c u r é d o c e n t , p o t i u s a d m i t t e n d B m eífe qubdle-
ges municipales ociofae í i n t , q u á m quod aliquis 
indeb i té d a m n ü patiatur.vtaduert i t í m o l a in 1. 
^ . § . a i t p r á é t o r , n u m . i 5 . f f . d e d a m n o i n f e c t o , l a - l 
f o n in l.properañdutT),§.fed fi a)terutra,nu. 4, C* 
dciudici js ,dici t c o m u n é Viuius l i b . i . c o m u n i ú , 
Opinione 286.EmanuelSoafes i n the íaüro cotnu 
n iú jVerbo f ia tutaap9pkló ,n . \%,Decms conf i l . 3 
nu.6 .& 7. volumine i .Tandé eádé h x c dodr ina 
probatur exipfmsBaldi doadrta í n l i f í n . C . d e 
tépor ibus in in tegrú refticnotabtli 3,S¿in l . i n có 
t r a í l i b u s , C.de nó numerata, d icécisqubd praeí^ 

veré folutionis caufaaliquid datum effc 1.i.ff.pro 
i b l u t o . S i c f e c ú d b pro tmptorevfucapit qui ve
ré emit,aded v t íi. hulla cmptio ' interuencri t , ve í 
fakim iilaqudsiure nulla d i c i t u r , ad v íucap ioné 
n i h i l p rodef t l . i . f f .pro emptore.Sic Se: tertib p ro 
donato vfucapitur quoties res donata fueritíc»*-
te rú fi donatib nulla e f t , veluti cu quid raarisus 
Vxor i d o n a t , t ú nulla quoq-, erit vfucapio 1.í.§.f, 
& fin.ff.pro donato. Et idem eft fiquid pater fa
milias filio,qué habet in poteftate3dQftaUcrit; i l -
l u d enim afil io pro donato vfucapi no poierir . 
quia nulla donatio eft^vt inquit t ex t . ind . §^ u 8c 
v idéd i fun t Mencha.li*i.qq . i l lufífiUiC .7j).pcr to 
tü .Anton .Faber l i b . y . con i edu í a rum cap. í3« 
í d e m prorfus eft in reliquis vfucajpiendi t i tulisj 

4.5 Sed obíjc'itur vulgo texf . in l . j . íF ípfo do 
n a t o m á p o f t q u á j l u r í f c ó f u l . i n d . l . i ^ . fin. íf. pro 
donato dixerat quod fi tnaritus vxof i qu id dona 
ueri t .vxor t i tu lo pro donato v fucapere nó pote-
ri t , f tat im in d.l.^.docet eo in cafu vxoré pro do
nato vfucapere pOífe.De cuius difficultatis folu-
tione videndus eft Cniatius i n d. l . 1 .§.fin.fF. pro 
donatOiDuafen.in í . r . ^ ^ . í f . d e adquirida poífef 

•fioftejMench.& Anto.Faber vbi proxicné,Ofual 
dus ad D o n e L l i b . f .c. 14.* litera B. A d cuius decía 
r a t ioné feire opo t t e t i dona t i oné ¡n te rv i rü & S x o 
t é lure C i u i l i cóftáte matrimonio prohibirá e0e 
1. i . & p é r totum ff .dedonationibusinter,! . t * l . 
fi ex vo lún ta t e * C. eodem, h i . § . f i i ^ t é r v i r u m . 

t r ip t io f t a tu ta r i a fuccedés in locú prsfcriptionis ff. p í o donato 1 cap.fin., de donation» ihter , U 
4.cum 
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4 . c ü m requentibus, t i tu lo 1 i - , p .^ . & iatÜ profe* 
r^quuntur Palacios Rubios in rubrica dedona-
^ ti«n-. inter per t o t a m , D u c ñ a s regula z11, Soci-

nus regula 141. Gut ier .de iuranienco confirma 
to r io i . p . c a p . 5. Ratio kuius prohibitioniseft., 
neconiuges mutuo amore fe rpo l ien t l . r . fi.de 

. d o n a t i o n . í n t e r . q u s e r a t i o adeoíinaliseft3vt non 
alicer ceníeatur prohibitacalisdonatio j q u á m fi 
vnusefficiaturpauperior & aliuslocupletior l . f i 
íponfus .§ . f in . f f .dedonacion. incer i ^ 
- 4 4 Vrtdé fie intel l igi tut textus i n d . l . f i vír 
Vxori^íf. pro donato,vbidici tur quod fi vjr vxo -

rem alienam d o n á u e r i t , p o t e x i t v x o r i i i a m titu
l o pro donato vfucapere. Q u o d facile in teüig i -
turjvfucapionem pro donato locum non h¿be-
re i n donatione vxo r i faéia á marico rei propriae, 
Vt m d ' l . 1 •§.. fi inter v i m m , íf. pro donato : nam 
« o cafu donator aliquid diminuic de facultacibus. 
fuis , & ideo nullaeftdonatiOjScconrequencer-
quafi tit ulo dooationis deficiente vfucapio pro
cederé non p o t e í l . I dve rononproced i tquan -
d o maricos rem alienam v x o r i donaueritrnam e ó 
cafu nihi l de patrimonio fuo dimimait j ideoque^ 
yalida elldonatiq,Se iuilus titulus; vfucapionis*.; 
E c í i c p r o c e d i t t e x t u s m d ^ . í i vir vxor i j í E p r o 
donalOii • . . 

45 Sed cum d i a u m í l t a d ' v f u c a p i o n e m -
veram caufam pqi lefs ionis íubeí íedt íbere í dub i* 
tari poterit quid fi i l l e , qu i reucrá jiUllam habet 
pofsidendi caufamjputet bona fide caufam habe 
r e ^ n hqc 1 ufhcrat ad v íucap ionem \ ( verbi gra-
tiaquis rem pofsidebat credens iitji doinatam, 
ve l l ega tamjVelá íee r t ip tam^ cum r e u e r á n u l l ú 
legatum,nulla donat ¡o ,nul la empcio interuenif-
fettvelfi alias emiflet & credidiflet emptionem 
valerejCumreueranullafuiffet.)Sed huius quse-
ñ i o n i s plañe facilis e f t fo lu t io ,cúm eoincafunul 
l am pofsidens habeat poífefs ioniscaufsm, & c ó -
f e q u é n t e r n e c t i t u l u m ,ideoque ñeque vfucapio 
habebitlocum:error enim faifa; caufa; vfucapio-
nem nonpari t § . e r r o r , i n í l i t u t a de vfucapioni* 
buS,l. Celfus , t t . eodem; imó talis error ra t ioné 
bonse fideinondefenditur 1. í in , C i d é vfuc*pi<!% 
ne pro donaco: error enim aut opmio. noftra raí 
naturam murare n o n p o t e f l l . airumptio , iF.ad 
municipalem,idquec9piofc t r ad ide rün t D o a o 
r c s i n d . l . C e l l u s . 

4 Í Iseque obftabit textus i n 1. quod v u l -
gOjt\t> í F . p r o e m p t o r e , q u a m declarar Cuiatius 
t r a d . y i a d Africanum,fqi io míhi i ^ f . & i h l . g i g 
nor i 15.$ j i t F . d e v f u c a p i b n . v b i p r ó b ^ t u r e r ro r é 
v f u c a p i o n i n o n o b e í f e , ÍSam fácile f e ípondeb is 
¡fi animaduertasjcrrorem iuris ín accipiente vfu-

^ t a p i o n e m v i t a r e l . h ú q u a m ^ i.ff.-dc vfucapion. 
1. fi fur J 1 • fí ' eoderiri t i t ufo: at vero errorfa-
fti regulariter vfucapionein non i m p e d í : , f e d ita 
demumfiquis ín faélo p r O p r i o ' é r r a u e r i t , v t in 
cxempl i s á . l u r i f con fu l toadduf t i s í nd . 1. Celfusj 
v e l u t i f i q u í s p u t e t f e e m i í l e c ú m r e u e r á n o n eme 
r i t , q u ó cafu talis faéH error vfutapioni nocet,de 
quolatifisvidendus GÜchentUsde v fucapfén . i^ 
p .membro i.cap.t.Sc 3. e x p é r f o n a ehim pro-
pr ia iuf tum errorem fübelTe poffenori putamus. 

^ Si vero talis faCli error expér fona aliena or tutn 
habuerit jvelur i fiferuus Velprocurator meus^ 

cuirem aliquam mihi emereiufferim, mihi peíri 
^uaier i t e n u í l é , & l ie ea d u ¿ t u s exirtimatione ab 

eo acceperim, tune vfucapio admit tetur ( 8c fie 
procedittextusi'n d . l . q l iod vulgójíf. pro empto 
Te,i .f i i i . f t . p ro fuo) fu fHc¡ tnamque ad vfucapio-
riemiuflameflé poífcfsionem 'exiufia caufaiu-
ftoaliquoerroreorcam rd íce tu r ergb iu l í u se r» 
ro r ,qu i nec iuris efljnec f ad i propri j .Et fie intel* 
l ig i tu r textus in d. l . p ignbri 1 j . ¿ . 1. ffi de vfuca* 
pionibus, l . fed etfi res 7 . § . c u m qui . f t íde pub l i -
Ciana,l.x.§.íi á p:úpillo',ft'.pro emptoíé jVt copio* 
fe oitendit Gilchenius vbiproxime^ & n ó t a n t r e í 

procer ordinarios AdrianusPulbeus ad legé 
A.ttiniamjCap. 17. loan. Robercite'lib.i.receptas 
i^Ctipnisj Cap.i^^Cuiatius hb. i b ; obferuatiom. 
cap. 19, Antbni'us 'Fíiber l ib . 1. conietShirarunt 
cap.i 8. & l i b . 7 . c a ^ . t } . Cifnerius in l . j . num.p , 
ff.devfucapion. O í u á l d ü s a d Donelum lib.f .cor 
tnent .capé 15. l i t e r aB; 

47 Seddiccs,riofineiuft:a rá t ione ánticfuoáí 
^ q u o í d a m lurifcónfül tos exiíliniaífe (v t ré fe r t V i 
^ pLanusind. ló Ce l fu^ t i uS jqu íbo r i á fidepofside-

b i t r e m q u a f i emptam velf ibi legatam , e t i ám 
qSaWuis'nUUsíéiftptío & n u l l u m "legatüm fuif-
fét.vfucapibneníádmíttendanít ñ a m ín eafpecié 
8 t ^ n a ¿ < l e s & i ü f t d pofsidendi califa'-sdeíle v i -
d e b á t u ^ é r g o i ^ t o p i o admitt'enda efti-D 
fideidluppohimus . De iu f t a vero pbíTef&ionis 
caufaautt i tulo áper té joroban videtur , n á m q u í 
inea fpetie pofsídet, pro fuo pbfe'ckt'C titulus ta-
me pro fuóiüft ifsi t t lü^enra^ vfucapíjónrergo i a 
eafpecievfucapio precederé ciebec:í^íhílominusí 
tamen Vlpianus in d . 1. Celfus ex fewié:fttia G e l í l 
eam ppinionem reprehendit , dicens vfucapioné 
in ea fpecie locum nonhabere; argumento t:.mc 
non refporidet,fed folum figmficat i l l u m , qu i ex 
infla caufa non pofsider, p í o fuo nbn pofsidere. 
Sed re£té huic difficultati refpondét Donelus d i -
¿ l o l i b . 5 . c o m e n t . cap.i 5. verfieulo quidam iaméj 
qUodis,qui bona fide pro emptore pofsidetjve* 
rumef td icereprb fuo pofsidere t i t u l o q ü b d a m 
generalijnohtamen illofpecialí profuo , d e q u o 
in t i tu lo ff. prb iuo,quo res quafdam d ix ímus ex 
fuá particulari conditione pofsideri fuprá nurm 
^ S . G e n é r a l i v e r o t í t ü l o p r o fuo vfucapere non 

; í icet , nif i fpecialis í/lius p ra ; ced3 t , cu ih í ccomu-
•fjftts-.ticulusadhfcreativtin 1.1 . í r .p ro fuo. Quan-

doergo e l iuspar t í cu la r i s t i tu lus ad iung i tu r ,qu í 
hulliis eít,Í5 etiam ti tulus comunis pro fuo t o l l i -
tur^Et íic pTütedit Vlpiani doi^rina i n d . l . Ce l -

^ S e d M c o ^ o r t ü n e íciendum effc , q ú o d 
q u a n d o ^ i c i f n ^ ' ? e í r i ' r i € m , qu i fine iu i t acaufá 

- pofsidet jVÍucapere^ofle, nonefcintell igcndum 
i quafi nurfqüám pb/sic vfucapere, fed quaí i ex ea 

poffefsione non 'pofsit : p o t e f t n a m q u é e x noua 
^ caufa porsidér.e-,&: proderic ea pofléfsio ad vfucai 

p íoneavVe¿b ig r aoa , f i maritusre-m vxo r i dona-
' u i t í q u a m i p f a e x inibíta caufa pofsidere dicitur U 

qubd vxor , íT idéadquicenda poífefsiünfe j mor-
' itiofo tamen mar i tó hseredeseius v x b r i eam rerrí 

habereconce í í ' e run t ,qüamipfa vrucapere pote-
r i t , eoquod videatur pofsidere ex n o u a & iufia 
c a ü f a l . i . ( i f i n . f f . p r o donaib. É t i d e m eft fi is, 
qu i ex comaiodato aut depoí ico pbfsideb&t^em 

ab 
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ab eo quem putet d c m í n u m emerit, auteibares poíTefMone. VndeíTcut pJura poíTur t eíTr * * 
e x t u e n t i . j . í . i l l u d q u o q u e j C . de adquirenda. í i c e t i am S c p l u r e s c a u r / p o t e r u n t e í T e n r ^ ^ 
p o í T e í s ^ ^ m s r f i c u t &piures poííefsioncs t e m p o i ^ d l f c ^ 
l . f i n . f r . d e p r e c a n o r e o e m r n c a í u c a u r a p o í l e l s z o . t ^ o a d ^ o ^ u b o f i q u i s p r o e m p t o r p r c d o " 
ms ab aho mu ta tu r l . cum nemo,C.de adquuea- nato.pro herede ookicievp rmi* r. I I , 
da poí íefs ione.Iure tamen f o l ú m p r o h i b e t u r , n e ^ L ^ ^ J F ^ f ^ H * * * ^ * * * 
minem i i b i caufam poírcfs ionis mutare po í i c i 

^ imó rem ex pluribus caufíspofsidere iicet i . 3 
ex pluribus, Éf.de adquirenda polfefsione ( vt fi 
res empta portea raibi donata í u , a u t de nouohsc 
r e s í i a m i l l i u s , q u e m d c m i n u m eíle putabara,vt 
Duarenus aduertit in d . l . j . d . § . ex pluribus) no 
tamen poterit ex pluribus caufis v fucapere ,quá-
xiis ex pluribus pofsidere pofsitrnam domin ium 
non nif i vna ex caufa nobis poteri t contingere> 
y t i n d . § . ex pluribus, 1. non vt ex pluribus 
f t . de regulis iuris.Vnde or i tur , neminem poíl'e 
niíi yna ex caufa vfucapcre:quoniam vfucapioné 
n o n poí fe fs io j feddominium adquiritur 1. j .fF.de 
l \ fucapipn.& ibidcm ref lé aduer t i t íCuia t iuSjZa 
i l u s i n d . § . ex pluribuSjá num.2,6. 

49 Qubd fí quasras quae fit differéntiac ra-
Jtiojpropter quam poíTefsio ex pluribus caufis ca 
I t ingerepofs i t ;dominium v c r o n o n n i f i ex vna 

minuselleincipiat vfucapioné completajex m u 
lo vero pro emptore non poterit viterius ex 
alijs caufis vfucapere:nam femel dominus faólus 
ampiius dominuseff icinon po te í t .Po t e r i t t a m é 
a d h ü c ex alia caufa pofsidere j i t a vt fi ex vna ii> 
iudicio de poíTefsione v idus fit,nó'prohibetur 
fuam pof ie ís ionem ex alia defenderé . Et hoc ei t 
quod d o c e t t e x t u s i n d . l . } . d . § . ex pluribuSjeú; 
qu i ex aliqua caufa po í l ede r i t / e t i am ex alijs non-
ylucapere, fed pofsidere. 

50 Sed obijci poteft textus difficilis in 1. cu 
teSjC.decontrahenda e m p t i o n e , d u m probar 
poíTefsionist i tulum neminipoíTe dupl icar i , ibt;; 
Intclligtrt iebutrat dmplicari tibi titulumpojiefstónte 
uonpemffe ; ergo ficut nemo poteft ex pli ir ibus 
caufis dominus e f t i c i , fíe ñ e q u e etiam ex p lu r i 
bus poterit pofsidere. Refpondetur tamen ex 

• fententia Duareni in d . § . ex p lur ibus , Giphanio 
ibidem n ^ 9 . quod i n fpecie dif tai legis c ú m r e s _ « . . .^ tx .vJ«w«inipecie aittíse legis c ú m r e s 

j a n t u m ! Refpondetur . ex fententia Gipbanij i n poíTefsionis nomine proprietas fignificatur, qua 
d . § . ex pluribus num.4<5,Donelii ib. f^coment , í i d i c e r e t textus duplican non poíTe t i t u lum p r o 
c a p . i d . a d f i n e m , d i f f e r e n t i « rationem eíTe: nam prietatis(nam ínenas fpecie confulti fuer u n t l m -
'dominium eft ius rei,quodplenifsimercm ipfanx peratores de adquif í t ione domini j ) farpe enim 
^ f h c i t , & quod femel nof t rum eíTecepit ampiius yerbumfffjJV/woiniurenoftro fignificatproprie-
t i o f t r um cfficinon poteft '^. fie i taque . inf t i tu ta t a t e í n , i d e f t f u n d u m , v t i n l . fide vi,fF.de 
¡de aftionibus j poíTefsio vero faéU , & ita toties iudic i js ,& obferuat Cuiacius l i b . ^ , 
pofsidere videmur,quotiesnaturalem poíTefsio^ pbferu.cap.15, 
n e m nancifeimur U j . ^ N e r u a , ff , de adquirenda 
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p r o b a r e t e n e a t u n a n v e r o e x l o n g a p o í T e f s í o -

n e p r a e f u m a t u r t i t u l u s , 

v c l n o n í 

Ffinis ell: h^c í a p e r l o 
ribus dubitatio , v t 
melius de caufa luda 
poíTeís ionis , Sciufto 
t i tu lo i n víucapioni" 
bus & prsefcriptioni-» 
bus neceífario inteU 
i igá tu r d o G t ú n x , quá, 
copioi j ís ime difputác 

D o d o r e s i n 1* c ú m dein rem verfo , C de v l u ^ 
r i s , & i n U f i cems annis,C. de puítiSjin cap. per-
uenitde emptione Se, vendi t ione, i n cap. perue-
n i t d e c e n í i b u S j C a p . queieid deelef t ione , co* 
piofe Tiraquelusde pra;lcriptiuiiibus fc, i . á n u . 
. i j .Menoch ius de praefumpciwníbus i . p . l i b . 3 , 
cap .15» . &: i } i » M a I c d r d o d s p r o b a t i o n . j . p . c ó ' 
clufione 1 }(5i , Balbus de praelcnption. i .p .q. io. 
B o r e z d e M e n a l i b . } . pradicarum , quaslt .zj . 
per totam,Menchacai ib .z . i . iuf t r ium quseilio-
n u m ^ a p . ó i . F a c h i n e u s i i b . S.coatrouerfiarum, 
cap.50. 

51 I n hac dubitatione inuenio innume-
ros,quos refere Scfequicur Menchaca vbifuprá , 
exiftimaífe ex d iu tu rn i t a t é temporis t iculum 
praefumi, i t av tda ta iongapoíTeís ione t i t u l u m 
allegare fuff ic ia t , nec fit neceíTe i l l u m probare. 
Sed verforem puto contrariam fentemiam , t i t u -

^ T l u m f c i l i c e t n o n prsfumijfedprobandum e í f e l . 
nullo,C.de reivendicat ioncl .diut ina, C.de lon-
gitemporispraeferiptiope ,cuius verba expre í la 
v identu^dura docet diut inam poíTefsionem fi
ne iuffco t i t u lo nihü p r o d e ñ e ad prasferiptionem. 
Si ergo contraria opinio ve r ae í l e t , teneretur 
ñGtov oppofita fibi longi temporis prseferiptione 
probare poíTelíbrem t i t u l u m nó habuiíTe, quod 
plus quam abfurdum e í t , p roba t io enim non i n -
cumbi t eiqui negat/ed ei quidic i t l.i.fF,de pro-
bation.quse omnia f ortiter comprobantur ex d.L 
CelfuSjff. de vfucapion. Probandus ergo efeiu-
ftus t i tu lus jnonfo lú ra allegandus, 

5 3 A t TiraquekiSjMenochius $c Mencha 
ca^cjeteriquecontrariaj opinionis authores m u l 
ta congerunt pro eadem opinione argumenta, 
qu32(nifallor) v t r e f t éaduev t i t Pachincus di£ |o 
cap. 30. non videntur pertincre ad prasfentem 
quseftionemipmniaenimtcndunt ad p r o b a n d ú 

t i t u l u m pratfumi ex «áiuturna v í u r a r u m príefla* 
t i oned . 1. c ú m de i n rem verfo , ff, de vfuris ex 
diutarno vfuferuitutis,!. hoc i u r e , §.du6tus,tf* 
de aqua pluuia arcenda,emancipationem praeíli-' 
m i f i q u i s d i ú fe pro emancipato geíferit 1.1 .C.da; 
patria p o t e í l a t e ú d c m q u e i n n u m e r i s alijs exem^ 
plis probare conantur,qux omnia m i h i n o n vid(í 
tur ad p r o p o f í t u m peí tfnere.Status namque q u ^ 
í l i . n i s no liras ineo v e r f a t u r , f i probauero rem. 
tuam longo t e m p e r e p o f l e d i í l c , í lue te feiente ít 
ueignorante,an titulus á meal iegatusexdiut in* 
pof le í s ionepra ; fumendus í j t , an vero probanduai 
t i tulus(inquam)iuftus,quo rempofsidere cepc-
r i m ab alio non domino , quem dominum t&Ú 
credebam. Ñ e q u e qua?íHo verfatur^quando á te 
ipfo,quidominuseras,rem accepimam fi á te i'p-
fo caufam habui idoneam ad transferendum do* 
m i n i u m , efficior dominus 1. exempto , ft.de 
aftion.emptijñeque.time neceílaria eric vfucar 
pio,autpf2efcriptio ; t i tulus igi tur ab alio tertio. 
adquifitus nonprsefumitur m i l probetur. A t ve-̂  
ro omnia argumenta pro contraria opinione 
al legataloquunturin caílbus¡l l is cxprefsist i t^i 
l u m praefumihabitum $C a d q u i í í t u m ex longo 
tempore/ jon ab alio tercio,fed ab eo ipib q ui í p í 
Uit ,quipaí íusef t jvel qu i aliquid fecit, quali id fo 
lumexil l isargUmentisdeducipofsi t . Quod fi te 
feiente 8c paticnte longo tempore rem tuápof^ 
federim,vidcrite confenfiííe?&;iuftam mihipof-
{idendi caufam tr ibuií íei quod ad prjeicriptioní; 
rton pertinetmamprceferiptio nonrequiri t titu-» 
lumauteaufam a b e o , q u i d o m í n u s e f t , í e d ab 
alio qui c ú m non eflet dominus, eum tamen do? 
minumci t e credebam. 

54 I taquedicendumell : ,vtaduert i t Pau-
l u s i n l.feruituteSjfF. de ferui tut ibus, t i tulum n á 
quam prad'umi ab al iü ,quam áfeiente & patien-
te.Verba Pauli funtvalde notando; Sed qu:.d(z\t) 
j ¡non atierro titulum abafaerfario fedaquodam tertio, 
& ad eius prebal'iOTtem indttco longum tempus, 3 dico hof 
mnfuffiiere\qiiiafcitnHa&paUenUa.d(>m»i nv>} fatit 
refitltare prAfumptionem infafto alttHa^f^d inpreprio, 
quaí verba a p e n é qua i í l innem propoheain u i r i -
munr .E t inhoc f jn fu pfejto loquu tos fu i í í e T i r a -
quelumSc M e n o c h m & o m n e s f e r é alios ^quo.s 
refertMenchacajqui nihildepraefenti qMaefbpne 

Xvim ' i o q u a a ' 
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loquun tu r . í n qüa dtiliítamus de praefumendo t i 
tu lo ab alio quám ab aduerfaiio. Sed n i h i l o m i -

^ ñ a s praecerMench.icara aliqui d ixerunt expref-
ie t i túlumpraffcript ionem neceíTarium ex longo 
tercporepraerumendumeire,quos retulit Balbus 

prasfcriptiombus i.p,3.parcis , q , 10. Contra-
j ium v e r b e x p r e í í e d o c u i t B a r t o l u s in di¿l , l . c ú 
de ín rem ver lo , eftcomunis íentent ia tefte Fa-
chineo vbifupra. 

55 Ex <|ua .4do^rina intell igendus eíl pro-
culdubio textus in d i d . 1. cum dé in rem verfo, 

^**!ft.de vfuris : nam etíi tempus ex fuá natura non 
indueatnec to l la tob l iga t ioncm i . ob l iga t ionú , 
^.placet,ff.de a¿Uon.& ob l ig . fecundum corau.. 
' í iemintel le£lum facit tamen tempus decenale,' 
í u n í t a decenali folutione continua ex caufa cer
ta & iu (la expre l ía vel relata i n ipfis folut ioni-
bus, q u ó i titulus praefumatur conformis caufa5 
allegatae. Alias vero íi folutiones v e l n o n e í f e n c 
deccnales^-el difeontinuae, vel ílne caufa expref 
faawt relata, tune titulus non pra;fumecur: ita 
B a r t . i n d i a . l . f i c e r t i s a n n i s j C . depadisj &' íbi-
dem lafon 8c Riminaldus, Menochius , Mafcar-
dus & Ti raqüe lus j& eseteri ftipra al legati , quo-
r u m fententia in decif ionctextusin d i c i . l . cum 
J e i n r e m ve r fo funda tu r .Vndé intelligenda e í l 
ñux ta fuperiórem doótr inam ,nam rn iiia/pecie 

^ i d e ó d i í í u m e f t vfuras foluendas eífe^quia eas 
pater vel dominus longo tempore prsefíiterar, 
quo cafu potiusfundatur in confenfupatris, qui 
¡praefumitur ex l o n g i temporis íblution-e, quám^ 
ex prsefumptionetitulhSc inhoc fenfu dicimus 
t i t u l u m praefumi, de quo videndi funt r e l a t i á 
j V l e n a l i b . v a r i a r u m quar f í ionumjq .z j . á n . u . 

56 Infertur tamen notabi l i tér in praxi ex d i 
/ " - I ñ i s j q u o d ex longa feu decenali annalium folu-

S tionumprseftatione,feucenfus, quiprasí la tur i n 
lecogaicionem domini j , quos vulgo /««reí ap« 
pel lamus, t i tulus cenfus prasfumitur, & tenetur 
cenfuarius foluere i n futurum iuxta coraunem 
IDoftorumfentent iam i n l . fi certis annis p e r i l -
l u m textum.C.de paftis^Sí refoluit Burfatús có-
í l l i o i y . n u m . í í . l i b . i . c o p i o r é Panf íus c o n f i l i o / . 
á n u m . i . H b . 4 . Bertrandusconfilio.277.num. 3. 
J ib. j .Mafcardusde proba t ion ibús ,conclufione 
izyp.Bardus detempore v t i l i , cap . i8 .nu . 9. Quae 
fententia receptifsima ell,quando cum tranícur-

- í u decennij concurrir continua prae í la t io&folu 
t i o ex caufacerta & iuf taexpre í ía & allegata in 
apfisfolutionibus.quo cafu prifumetur titulus 
conformis caufx a l léga las , v t Bai to lus , Saiice-
tus.AlbericuSjlafonjCurtius & Riminaldus ad-
uertunt i n d i f t . l . f i c e r t i s a n n i s j & in diól. l . c u m 
de in rem verfo. 

57 Sedanin folutione d e c e n a l í a n n u a prs f . 
tationisex caufa cenfus redimibilis pr íe lumatur 
t i tu lus .va ldé diffile eñ fE t ' quamuis pars affirma-
tiua in praxi obtinueritjVt copiofe refoluit polle-

^ " r i u s i n t r a a . d e c e n f i b ü s j t o m o ^ t radatuum no-
uorum32.pTol. i ^ é . Caualinus de vfuris ,quasí t , 
20.per to tá 5 Couarruui(is in regula poíTeífor, 2. 
p^.^.num.^.Feiicianus de cenfibus l i b . j . cap. 1. 
á n u m . 8 . & l i b . i . c a p . 9 . á n u m . i o . e g o tanjen ve 
j i o r e m puto contraiiamfententiam,in his cenfi 
bus t i t u l u m non praefumijvt multis relatis oAen 

di t vidcnduslVícna J ib . i .var ía rüm, quaéftione íx 
per totam-.queefententia in peti torio mdiciy re. 

• ceptifsimaell . 
58 Similiter etiam praxi receptifsimum eft, 

t i t u lum emphyteulis prafumi ex folutione de-
cenali contra emph i t eu t amf0 luen tem,8¿ec i á có 
tra dominuni recipientemjVt refoluit DeciusVq 
íl l io 284.num.5.Zephalusconrilio 3 i t í . num.43!. 
Iib.?.Burfatusconlilio 26. á n u m . l í . l í b . i . h f o n 
i n l . 2 . á n u m . i í 5 . C . d e i u r e emphiteutico s Maf-

.. c a r d u s d e p r o b a t i o n . i . p a r t . c o n c l u í i o n e 603. 
lafeus de iure emph i t eu t i co , i . pa i t . qu íe í l , 7 .num. 
3 Menochius de praefumption.lib. 3.: prseíump-
tione loS.Qnamuisergoius ipfum e jnphi teu t í -

. cum minori tempore quam40. vel jo .annorura 
non pra:fcribatur ex notatis in d i¿ i . j ,2 . C. de i u 
re emphiteutico>ex decenali tamen folutione pe 
f ionis t i tu lum prsfumiobferuantcomuniter fu-
pra relati. A n vero eo in cafu talis titulus cmphy-
teufis prasfumatur perpetuus, vel ad tres plures, 
ve vitas.controuerfumeft;&r obtinuit attenden-
dameí fe terrse confuétudinem jVc ob íe ruan t v i -

S dendi Couarruuias l ib.z.variar.cap.iy. nu. 6.6c 
lib.3.cap.io.Valafcus vbi lupraquarft . i . nu. 12, 
Menochius de pradumption.lib. 3. prafumptio-
ne lop .Mafcardosd ió la conc lü í ione 603. num, 
<>.& id.Cabalcanus i.p.decifsione ^j.num.Se, 

5P H s c t a m e n d o ñ r i n a v u l g o non recipi-
f 'ur.Primo quando foluenti aut recipienti refiftit 
ius comune^am tune ex deccnalt praferiptione 

P-titulus non prsefumiturjVt in decimis laicis folu-
t is5excomuniBartol i fententia i n d . l . c ü m de in 
rem ve r fo ,Auendaño 2.p.deexequend5s3ca. 14. 
á num.24.AntoniusGabriel l i b . i . comunmm . t i -
tu lo de preefumption.conclufione 1. Secundó l i -
tn i ta tur in minore & p u p i l l o , c o n t r a quos prae-
fumptio t i t u l i non admit t i tur ex decenali tranf-
curfu,vt r e d é aduertit Alexand.confi l . 94. a nu. 
24,lib.7.Corneus confil.98.num.3 ¡ l ib. 1. cop ió 
le Mena d . l ib . i .var ía rum q u í e í l i o n u m 3qua í i i io -
ne 2 .Tert ibHmitatur inpennombu5 Ecclcfiaí l t ' 
cisjín quibus titulus non prsefumitur ex decenali 
folutionejne inbeneficialibus detur vitiofus i n -
greífussvt ex multis refoluit Mena vbi fupra d.q. 

2. num.25.Hacenim eftdifferentia inter peníio» 
nes prophanas & Eccleíiaflix:as,qiiod prophanae 
liberafuntJ& in libero hominum comercio, & 
ideo non habent caufam proprietatis adraixtam, 
& ni hi left ineis contra iura canónica fufpeéiui 
imb oprime poííefsionis caufa á caufa p ropr ie tá 
tisfepararipoteft. Pendones vero Ecclefiaflicas 
habent ex fuá natura admixtam caufam proprie
tatis; ñeque funt i n libero hominum comercio: 
vnde illis ius refíftit nifi t i tulus adl í r .quare ex de 
cenali poífefsione no prsefumitur, v t notar Bart . 

. in d.l .cum de in rem verfo.Quod intel l igendum 
( eft in pcní tonibus ,quK dá tu r i n t i tu lum benefi-

cijjSc quid fpirituale reputantunfecus io»slijs iux 
ta cop io fé t rad í t a per M a n d o í i u m ad regularn 
19, Cance l la r ia í jq . i i .nu . 11. Gigas de penííoni* 
bus q.47.per totam,IS?afcardus de probstionibnsi 
3. p .conc ¡uf ione 1524. á n u m . 3. Et i nhoc fenfu 
ime l l ig idebe t dodr ina Phi l ipp i Decij & enm 
hac difHntíone confi l io 13<í.torno x.per t o t u m » 
ex multis a d d ü d i s á .Gambara i n t radbtu de 

legato 



ÍCgato.t i tulo dé p é n í l o n i b u s , á numero 51 j . 
60 T á n d e m i n hac difputanone de t i tu lo 

praffiimendo d ú o cafus Tolcnt vulgo diftinguere 
Doclores.Prior eft , quando agicur de illis quae 
funt parui praeiudicij,qao cafu dicunc tituJum ex 
deceaali poflefsione pcsefumendinu e í re , v t cum 
Bai tulo íq dict . l ,cum de in rem veríb ¡agnofcunt 
comuni téf ordinarij,8c cater i onnnesfupra rela-
t i .Pro qua doctrina allegaturtexcus in l . í i filius, 
C d e petitione hsereditatis, vbi íi filius per de-
cennium aíiquarn hsereditatem pofsideacprxfü* 
mitur iuíTus patris, & haerédicatem informa i o -
1 emni adiuiííe,8v in I .qui in al ienaj§. 1. fF. dead-
quirenda hsereditate,Ybi íi pater per decennium 
hasreditatem filio delatam p ofsideatjpraefumitur 
aditio. Allegatur etiam textus m 1. 1. C . de pa
tria potell:ate,vbietiamex longo tempore eman( 
cipatio p r x í u i n i t u r , i d e m i n Lpoft mor tem, íF.de 
adoptionibus. H o r u m autem iur ium allegatio 
q u á m íit verá non dií jputamus: in his enim q u » -
ítionibus,qu3e pot iusadpraxim quám ad d i ípu -
tat ionempertinentjbreuitat i confulendum elle 
'duximus. 

• 6 i T á n d e m h u i u s cafus do f t i i ñam multis 
c x e m p l i s d e c l a r a n t D o ó l o r e s . P r i r ñ b , vccjí pof* 
fefsione decenali par t í s pro d i u i í b diui í io prsefu-
nia tur}quaí l lie tes parui pr^iudlci j ex g lo í í a ifl 
1. penult]ma3C.comunidmidundo3& fcquuntnr 
T i r aque lus -& Malcardus vbi fupra, Zephalus 
confil ío jpt f . n u m . x . l i b . ^ . Menochius cónfiliq 
S7. num. 77. l i b . l . & relati á Mafcardo de proba 
tion.i .part.conclufione 526.3 num.^. Sic fecun
d ó dicunt,qu6d ex patientia decenali prsefumí-
tur licencia domin i interueniíre in i l ienatione 
reí cenfuarÍ2e',emphiteuticaE,aut feudalisjVt p í ^ í 
ter relatos refoluit Zephaluscbní í .47 .n . u . lib.T; 
& confi l .51. n. iy.l íb. 1 . & confi l . 15 5.n. 96, e o d é 
lib.i .Burfatus confi.50.n. i p . l i . r . Coruul . in tra^ 
ftatii de cauíis ex quibus amittitur emphyteufiSí 
t i tu lo de caufa priuationis ob alienatíonetri,l¡rn¡-
t a t ione j i .S ic tertib dicuntex decenal i ferui tü^ 
t emcond i tu t amcenfe f i , vr praeter relatos ob-
feruat FrancifcusMarcus qusft . 55?. n u r n ^ . 1, 
part .Sic & quar tó domici l ium prsefumi ex Maf
cardo de probation. i . pa r t . conclufione 534. á. 
num.6.per t ex tú in i . z . G. de incolis l ib . 1 o. Sic 
& qu in tó duarum Ecciefiarum vnio ex Bocr ió 
d e c i í i o n e 5 4 5 . n u m . t í . z. part. Mafcardo 3. part, 
concluf íone 1317. Sed hanc doót r inam falfaii» 
eífecopiofé oftenditMenalib.s .variarum q ú x -
ftionum^uxftione z^ .num. ^ . c ú m veiitis fifc 
ad prxfumendamvnionem necefiarium e í l e ^ o . 
a n n o i u m f p a t i u m e x e o d é B b e r i o vbifupra, Ale-
x a n d . c o n í i l i o y o . n u m . 3. l iH$. Decioconfilic? 

::i'>( 

40p . I ib . z .&conf i í í o48¿ . r ium.Tó . tomo i .S ic & 
fextó difpenfationem pratfumi u i i l l i s , quse line 
difpeníkdone obt inen non poflunt ex Gometiq» 
in regula de triennali, quseíl. i o . Putcus decifio-,' 
ne 176. l i b , 2. Rota Pauli ií .m¡líj dccifione 44.; 
iib.^.Cafiodorusde rcfii tutionefpoliatorum,de 

; f i f i p n e ^ . Lapusallegatione 8p. Sic & feptinr.ó 
profefsionem R e J i g i o n i s p r s í u m i ex Mafcardo 
didfca conclufione 1 j i 7 . M e n o c h í o d e pra:fump-
t ion.2,par t . l ib , ( í .prselumptione 8 1 . & prasfump 
tioneS^. Sic 8¿'o(3;aubdicunt iuxta d i fpof i t io -
nem iuris antiqui ex longacohabitatione matri-
monium pra;fumi.ex notatis per textum i b i in c. 
iiluddepracfumptionibuSjCouarruuias i n 4 . 2, 
p.Ca. i . n . j . & videndus efi: Henriquezin Sum-
ina , i .par t . l ib . i i.cap. 5. num. 7, litera C . E ta l ia 
pluraexemplareferuntfuprarelat i , quse omnia 
valde fufpedlaeííe in punftp iuris exif t imo. 

62 Pofter iór vero cafus eñ i n rebus grauís 
prasiudicij, in q ü o omnes comun i t é r docenc 
quód nec titulus^ nec folemnitas pradumitur ex 
folocurfudéicenUijnifi alia adminicula conciu-
rant-HaecdOcirinaab ó m n i b u s rec íp i tur i n d . l . 
fi certis amiÍ5,& ih di¿t . ! .cüm de in rem verfo, & 
f>ro ea allegatur textus in l.libertis la i . § . i . ff. de 
alimentis icgatis. Et fie donatio ex diuturni tate 
temporisnonpT*fumitur5vtpninesfopra allega 
t i fa tentur í f ic necremifsio debití>mfi concunca 
tibusindicijsde q u i b ú s i n 1.Proculo, vbi omnes, 
ff.de probfttipn.nec príefumitur etiam titulus be 
fieficij ex Maftardo concluí ione 13 7i.percotam, 
Menochius l i b . e .p r s t fumpt iúne^^ . 

63 Et t a ñ d e m i l lud eft receptifsimurrijqubdl 
in rebus m i ñ o m n ^ V n i u e r f i t a t u m , Eccleliarum, 
Monaí l 'er iorum & aliortirn.quorum bona imi i jO 
biJia flheidéeféto &• certis fo jemni tá t ibusal iena» 
r i non p c í l b n t , e x decennio nunqisam prsefunií 
tur t i tulus, r t Mafcardus ly MeRochihis cop io fé 
tefoluunt vbifuptaiVtiefoluunt Zephaius conf i -
Ho 3 lé. l ib.^&r confiho 356,^ num. 1 i , l ib.2.fcué» 
rardus confino 1 p'6.nu. i.P?t ifius connlio p8. nu . 
l u l i b . i . R o i a n d ñ s c o n f i l i ' o po. a num.38. l ib . 1. 
Capidus decifione i 6 . n u m . i . A t f l i 6 i s decifiocie 
24.5. num. 4. &deci f ione 10.7. Ofafcus in pede-
niontanís jdeci f ione 172 .& ly^.Aiciatustefpon-
fo45 . r ium.2 .& refponío 15i-num.s, l ib . 1. M e 
nochius de arbitra rijs l ib . i . cer^ínria y. c^fu 433. 
num.24.IVÍk!fcavdus de probation. 1. parr. con-
í : luí íone482.GábalC3nii8 deciÍjone 45. á n u m . 

i j . l i b . 1. Redcanus de rebus Eccleíia: ^ru
brica 27. cafu i r . : & rubrica 

jo .cafu 8. 

í t l u r : . . - - : •• •' nn»¿ 
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Q ^ V A E S T I O Q J V A R T A . 

A N I T A N E C E S S A R I V S S I T 

T I T V L V S A D P R i E S C R I B E N D V M , 

v t q u i i g n o r a t h a b c r e t i t u l u m n o n 

p r a e f c r i b a t ? 

Vbi ta t ionem in hac 
q u f ftione mouere v i 
de tu r : nam ille , qu i 
em lonjeo tempere 

p o f s i d e t , fí t i tulura 
ido neum babere i g -
no ra t non víucapi t 
ex/entent ia m u l t o -
r u m , quos refert M e 

c h a c á l i b . a . i l l u í l r ium q u » f t i o n u m , c a p . 6 9 . B a l -
b o d e pr^fcription.i.p.tertiaepartis.quaeft.p.Mo 
uentur exPapiniani verbis in l.poíTefsio 4 p . § v i . 
f f ,deadquirendapoflers ionejdum docet quod 
et í ipoíTersio i g n o r a n t i a d q u i r í pofsi t ; vfucapio 
tamen non niíircicnti,iDi:Eí^/'tf¿rVV« fer procuré' 
torera tgnoranti qH*ritHryvf»capia ytrh fcieñti tomft» 
tttj&c explicat reólé Zoanetus rerum quotidiana* 
r u m cap.50. M o u é t u r etiam ex decifíone textus 
i n l . i . C . d e a d q u i r e n d a poífefs ione) in illis ver-
his: fer l iberamperfo»am ignoranti quaque aiquiripof-
fefsionemi& fofiquam¡citntia int tr»entnt •vfucafionis 
cendithnem ivehoart pojfe,tam rauo»e rtiUtatisquam 
i»nf¡>ruie*turetef>tumeft. Q n x yerba í lgnif icare 
vidcntur,nuUam poíTefsionem ad vfucapionem 
p r o d e í f e niíi data feientia pofsidentis. 

65 Sed ego veriusputo jvfucapionemlo-
^ cumhabere etiam data vfucapientis t i t u l i igno-
/ rant ia .Nequeeaiura ,qus pro contraria opinio-

neadducuntur,adremfaciunt:nam ea n o n p r o -
bant vfucapere non polTe,qui iuf tum fus poíTef-
£ o n i s t i t u l u m igno ra t i f ed íb lu rn probant i l l u m 
n o n vfucapere, qui fuam ignorat poífefsiGnem, 
quae aliásei ignorant i per liberam perfonamad-
qu i r i p o t u i t j a t m u l t u m intereíl: inter ignoran-
t i am poffefsionis & t i tu l i tnam hsec non impedit 
y f acap ionem, fecús i l la . Difíerentise ratio in aper 
t o e f t , n a m i l l e , q u i i g n o r a t fuam poíTefsionem, 
bonam fídem non habe tmonenimexi f t imat a 
vero d o m i n o accepiíTe , & con íequen te r nullam 
fidem habetjquia nihi l exift imat, c¿ qui nihil exi-
ñ i m a t bonam fidem habere non potef t , fed nul
l a m . Si verófe ia t fuam poíTeíSioncm , quam* 
u í s poíTefsionis t i t u l u m ignoret , bonam fi
dem habet, 8c con fequén te r vfucapere p o t e í l , 
quod eleganter probat Paulas in 1. fub 
conditione,ff .pro emptore,pr íEfer t im ib i : Q»oÍ 
apsrtiitsquAripoteíi , fi c ím defuntlus etntffet haredi 
eius tradAttir.qtii nefetat defunEium emiffe , f td ÍX alia 
taitfafíbi trad^an vfucapio cejfetjfei miln eum yfucapt» 

r tpojfe videiur, vbí apertc Paulus p róba t vfucapa 
re pofíe eum,qui t i tulum.poíTefsionis ignorat tác 
i dcóhanc fen t en t i am mér i to fequutifunt Bartolo 
Angelus Sclmola i n d . l . i . d . § . f í f u b c o n d i t i o n e « 

66 Ñ e q u e Balbi di íHndiionem neceíTariá 
eíTc p u t O j i m o ñ e q u e p r o b a n d a m . l s é n i m i n t r a -
ñ a t u deprasferiptiombus i . p . tertiáepartisprin'» 
cipaUs,qu3eftione <?. docet feientiam t i tu l i ad vfu 
capionem neceíTariam non e í íeá principio: & Í K 
hoc fenfa.putat negatiuam fententiam intelligerf 
dam^cíTe^fed fufficere ait feientiam t i tu l i fuperue 
ñ i r epo f t vfucapionem complctamj& hoc modoj 
docet affirmatiuam opinionem intelligendarat 
eífe, Quae di f t inf t io proculdubio fuperflua eft,1 
i m ó & falía3cum mul to ver ías í i t abfque vlla d i -
í l inf t ione t k u l i ignorantiam nunquam vfucapio! 
nemimped i r e ,v t , exp re í r e probat Paulus i n d . § * 
í l fub conditione, reddés rat ionem: quia quo ad 
t i t u lum attinet pot iusrei fubílantia imuer ide-
bet q u á m opinio . Imo í l t i t u l i ignorantia i n i n i -
t io poíTefsionis non nocet, mul to minus nocerfi 
debet pofl inchoatam poíTefsionem & vfucapio-
nem:ftriftius namque in i t íum in vfucapione fpc 
¿ l a m u s l . f e q u i t u r , § . d e i l l o , C d e vfucapion.l. 
ynica,C.devfucapione transformanda. 

6 j Sed hu icdo í t r inas obijeiet aliquis,nara 
qui t i t u lum ignorat perinde babetur ac íl t i t u l a 

"nonhaberetjis au t em,qu ¡ t i t u lum non habet,bo 
nam fidem habere non prajfumitunergo qui t i t u 
l u m ignorat non po te í l incipere vfucapere. Pe-
t i t hsec confideratio v t explicemus , an bonaf i -
desneceíTaria ad praeícriptionem prséfumatur i n 
i l l o ,qu i t i t u l u m non habet, an vero praeícribens 
bonam fidem probare t enea tu r í I n qua quseftio-

^ necomuniorfententia e á , bonam fidem prasfu^' 
"""mendam eíTe etiam t i tu lo deficiente , v t notat 

B a r t . i n l . C e l f u s , n u m . i 7 . íf.de vfucapion. O l -
dradus coní l l io 144. Panormitanusconfil io 89. 
l i b . i .Corneus confilio i ^ . l i b . i . S c relati á C o -
uarruuiasin regulapoíTeíTor , x . p . § . 8 . n u m . i , 
Menchaca illuffcríum quasftionum l ib . t cap.79.' 
n u m . i ^ . & c a p . S i i n u m . 8. M e n o c h í u s ' de prse-
fumption.Hb.j .prsefumptione 130. per t o t am, 
praecipué num.Ty. Mafcardo de probationibus 
tomo 1 i conclufione X7,4.num. 3, 

68 Huius autem c o m u n i s o p í n í o n i s funda
menta non adeo ir i ihi v r g e r e v i d é t u r , q u i n con-

•P-trariam fententiam verioremeíTe non exiilimt?, 
quam íequutus fuera t iBa ldus i n cpp. per tüas de 

tePúbus, 

JÉ 
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t é í U b u s , í f n b l a í r i c a p . f í n , n u m . i . de prjefcrip-
t ionibus, Felinus ¡n cap. fi d i l igen t i , num,4.fu-
praeoderTiti tulo,Kuinus c o n í í l í o 4 i . n u m . t p . . 
hb . i .Huiusopinioniseuidensmihi videturfun-
damentum in i . vl t iroa,C. vnde v i , in illis verbis: 
emaesfcire debent ^uodfuum non efiad alies modh 
tmmbusfertinere: ergo euidenter fequitur , q u ó d 
q u i rem alienam polsidet, 8c nullam iu í lam pofsi 
üend i cauram habet, non poteft prsefumi e í l e in 
b o n a í i d e : i d q u e aperté probat lurifconfultusin 
1. Celfus}ff. de vfucapionibus, vbi denotat b o n á 
fideiu eíle credere rem mihi douatam aut vendi-
tam ef le .Necfac i léquis in te l l igerepoter i t ( í i r é 
a t t en t é confiderauenc ) vnde oriatur hsec bonse 
fideipréefumptiOjfinonprobeturiufU pofsiden 
d i c a u í a : n o n enim negamus quin fieri pofsi t , v ; 
q y i t i t u l u m n o n habet pofsit bonam lidemha-
berejfed negamus bonam fidem préefumendam 

69 T á n d e m id probatur ^nam e i incumbí t 
probatio qui d i c i t , non qu inega t l . i , fF.depro-
bat ion. at iSjqui praefcriptionem allegat, dicit fe 
bonam fidem habere:ergoipfeid debetproba-
re j non vero is qui negat,quoniam negantis nu l 
la eí l probatio,fed aííerentis t a n t ú m d . l . z . ff.de 
probation.l.adfeueratio , C.de nonmunerata 
pecunia^. 

70 Kequeobftantcontraríaefententisefun"» 
damenta. Primo dicunt neminem delinquere 
prseftimendum eífe i . mér i to , £F. pro focio : ergo 
nec prssfumendum eft quemquam cum mala fi-
de pof6Ídere,fedpotius cum bona.Sedfaci lé ref-
p o n d e t u r , q u ó d h s c p r « f c r i p t i o non habet Jo-

^ c u m c ú m de praiiudicio altcrius agi tur ; at qua> 
^ ftio de poífeífore rei al ien» eíl:, non propr ia^quí 

c ú m nullam habeat pofsidendi caufam exilt ima-
re debet,id quodfuum non eíl ad a.lium pertine-; 

rejV t i n d . l . f i n . C . v n d e v i . 
Secundó allegare íolent textum in l.nort 

exeo ? o . C . d e e u i ¿ t i o n i b u s 3 d u m i n í i n u a t ma-
lam fidem non eíTe pr^fumendam. Sed textus 

-^ i f te f i atiente confideretur mhi l ad prxfentem 

1 3 7 

quaeftionem pert inetmon éhi'm l o q u í t u í d e c o 
qui fine t i tulo pofsidetjiedpotius.de rilo, qui re-
ue tá emerat.Et (oium probat non eíle prasí i ime-
dam inemptoremalam fidem e x e o f o l ú m . q u ü d 
euicfionis nomine á venditore duplumft ipula-
tus fif.quoniam abundans cautela non nocet,ai -
gumento textusin h teilamenta, ff. de t e í l amen 
t i s ,8£ in l . i . § . e legan te r j f f . deliberis agnofcen-
,dis. 

1% Ter t io adducitur textus i n capit. i . ' de 
pr^fcriptionibus l ib . <í. v tnota t M a f c a r d u s v b í 
íupra: vbiSumraus Pontifex dift inde loqui tur 
d e b o n a í i d e &;iufto t i tu lo , & d o c e t q u ó d t i i u -
lusrequiritur 8ctempus40,annorum ineo pof-
íeíTorejCui ius ccmune repugnar;, & aliásiurc co 
m u n i nonrepugnamefacetur bonam fidem fuf-
ficere cum longifsimitemporis poííefsione. Sed 
is textus nihil prorfus ad rem faceré v i d e t u r ^ a m 
folum docet (üuerfa e í fe iu r tum t i t u l u m ¿ b o - » 
nam fidemrdocet etiam bonam fidem fine t i t u lo 
eí lepoífejat qu^f t io nofkra in eo verfatur, an bo 
nafides t irulo deficiente pr^efuméda fit vel n o n , 
de quo nihil in d .cap . i . d i í l u m efl:, 

7 5 Qijarto adducitur ea coní íderat io , nam 
dolus nunquam praefumitur, fed probari debec 
1. quocieSj§. qui dolojff.de probationibus: ergo 
nec etiam mala fides prasfumenda e í l , quaí p a r ú 

' f a rdó lo difiare videtur. Sed facilé refpondetur, 
q u ó d í lcu t verum eíl malam fidem praefumendá 
non eíTejfic etiam nec bonaprasfumenda e í l : Se 
ita ficut is qui allegat alterum eíle in mala fide i d 
probare debet,fimiliter etiam is qui allegat bona. 
fidem illam debet probare ex d . l . i . f f . de proba-
t i o n i b u s . Q u ó d fi d i c a t u r , q u ó d an fit poí leffor 
jnbona vel mala fide coní i í l i t in animo ipfiu3 

p o í T e í T o n s ^ ideóeius aí íer t ioni credendum 
eíl,facile occurritur fi aduertas, q u ó d 

in re propria nemo vnquá- ido-
neus tefiis eíl homnibusa 

f ,de te f l i -
bus. 
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E huius textus 
fententia,dum 
probat nemi-
nem vilo tem
pere prsefcribe 
repoíTefinebo 
na fide, plura 
diximus íuprá 
incap. vigilan 
ti huius tituli, 
ĉ uae hk necef-

íario eflent repetenda. Quare, cúm textus no* 
íleromnem prseferiptionein fine bonafideex-
tludatjCÚm aliasin multis luris Ciuilis partibus 
Ipraefcriptionem fine illa receptam videamusSc 
¡approbatamjíblümnunc examinandum efl: an 
jl us Canonicum potuerit illas leges ciuiles dero-
gare,ita vt in materia prseferiptionis luri Canó
nico potiusquám Ciuiliílandum fit invtroque 
foroí (hqcenira eftquodad peculiarem huius 
Itextusdifputationempertinet) Etmaioris clari-
tatisgratiapro veraconcluílone ftatuo jOmnes 
iegesciuilesquocunque modo concedentesvfu 
capíonem vel prsefcriptionem cum mala fide per 
idecifíonem textus noftri corredas eíTe,& in cap. 
^OÍfeíTorderegulisiurislib.tí.ita vt prseferiptio 
'ítnebonafidequamtumuis fit antiqua nihii va
jear, vtcopiofe multisrelatis fupra oftenfumeíl 
ind.cap.vigilanti, cumadduétis á Couarruuias 
ind.cap.poíreíTorji.p. §.i i.&lib.i. variarum, 
Cap.P» Azoriolib.5.moraliumjcap.ii.& omnes 

^—^ indiftinóte fatentur in d. cap, fin. de pr«eícriptio« 
nibus. 

z PotuiíTet tamen inde nafci dubitandi ra 
)tío,nam etfi verum fit in lege Euangelica pote-
ítatem Ecclefiafticam ferendi leges exceüentio-
rem efle omni poteílate ciuili,vt probat Gelafius 
íncap. dúo fant,96. diftinól. Innocentius in cap. 
folitsedemaioritate 8c obedientia j&declarant 
Ignatiusin epiftolaad Smirnenfes, Ambrofius 
lib.z«dedignitateSacerd. cap.x. Chryíbftomus 
lib. ?. de Sacerdocio in principio., & hornilla 8 3. 
inMatheum j&iamidcopiofe tradidimus in c. 
nouitdeiudicijsi nihilominus tamen dicendum 
yidetur Ecclefíam leges ciuiles derogare non 
poíre,cúm héec fint inter Ce d i ñ i n á x poteílates, 
vtetiam ind. cap.nouitdemonftrauimus.Nam 
poteftasEcclefíafticaquamuis fuperior fit ciui-
Iî non tamen fibi ciuilem íubie&am habere vi-
detur:hsecenim fubordinatio vnius adalteram 
legem non poteíloririex maiori perfeftionejne 
queetiam colligi poteft exaliqua rpeciaiiChri-
fticoncefsione.Imolib^.iiegum ,cap. 1. con-

/ f a jQ;at Abiathará Sacerdocio áSalomone depofi-

tumfuiíre,& loco Abiathar pofitum Sadochr 
ergo potius iudicabat Salomón Sacerdotalem 
poteftatem fub regalieffe,quám écoñueríb.íse• 
quectiam inEuangelio legimus ChriAum Sacer 
docium aut Eccleliafticam poteftatem ,infUtuif-
fe,concedendoillihanc fuperioritatemtnam po
tius fuá poteftate non obftante ómnibus praíce-
pitfubieftos eíTe deberé Principibus i.Petri i . 
& ad Romanos 13.Ñeque etiam id poteft atten-
diexaliquatraditionejimoex hiftorijsfepe legi 
musPontificesab Imperatoribus depofitos. 

3 Sed nihilominus proculdubio dicendú 
^eft,leges ciuiles Tsepealure Canónico derogari 

QpoíTe^rsecipué in ómnibus rebus materiam pee-
cati concernentibus. Ad cuius declarationé me» 
morige tenendum eft,Ecclefiafticam poteftatem 
nóníblum excellentioremeíle , fed fuperiorem 
ciuili,vt redé aduertit D. Thom. fecundo fenté 
tiarumjdiftinftione^.Henricus quodlibetotí. 
quseft.x j . Vitoria in releclione de Indis 1 .p,nu. 
zp.Driedode libértate Chriftiana lib.i. cap.r. 
Vualdenfislib.i.do(ílr¡nalisfidei,cap.7(). Alber-
tusPighiuslib.5.deEccleíiaftica Hierarchia,c. 
14.& i5,Sanderusltb.t. de vifibili Monarchia 
Ecclefiae, Caietanus in Apología pro Romano 
Pontífice,cap.i3.adS.Belarminus de Summo 
Pontífice lib.x. cap.<ú cum fequentibus ,& latif-
fimeobferuauimus ind.cap. noüitde iudicijs. 
Cuius doftrinje fundamentum deducitur ex vni 
tate Ecclefi» Chrifti totiesin Euangelio fignifi-
cataiuxtaüludPauli 1. ad^orinthos, y/C Omnes 
msinvnumctrpHS baptixttifumHS , S í a d R . o m . l i . 
Mttltiynu'Corpttsin cfer̂ o.Chriftus erg} Dominus 
cóftit uit vnú corpjmfáj|(l,vn u m fpi r i t u ale Reg-
num,in quo vnu$Pr|t Rex & Princeps fpiritua-
lisrneceíTe ergo dicer»um eft quód ficut corpus 
animx fubijcur,fic etíam temporalis poteftasfpi 
rituali fubieda eíTe debet, vt in propofito notat 
Nazianzenus oratiene iy, ad populum ; aliter 
enimEcclefia noneífetredé inftituta (plura alia 
in hac re Confulto omittimus ex d. cap. nouit re-
petcnda.)Ergo fatendumeftnecelTarió leges ci
uiles fu bket ase íTe poteftati Ecclefiafticse, quó-
ties conrfeniens fuerit ad redam Ecclefiíe guber 
nationem,e¡ufque vnitatem conferuandam. 

4 Ñeque valebit dicere,c]u6d vtdtcamus 
Ecciefiam perfefte vnam eííe fufficit vniri in 
vno capite,quod eft Chriftus.Nam cum Ecclefia 
militansfitvnumcorpusvifibileiñhoc mundo, 
gubernatione humana indigens exteriori ,non 
poteftfoiúmreduciadillud vnum caput inuift-
bilejquod eft Chriftus*, fed ncceíTe eft dicere Vi-
carium Chrifti in terris habere excellentiam po• 
teftatisinomnes,quotics neceíTarium fuerit ad 

' reárara 
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íeaámgubérñátíonem totiuscorporís. Id enim 
íignifícant verba Gelafíj in d.c.duo funrilbiliPI 
fro ammabusR.t£íiití Pontífices funt redditnh rationtm, 
denotans quodin illis verbis pa/te oitesmeasom-
nesKeges & Imperatores Pontifici rubijciun. 
turjaliásenim non eíTecíufficiéter Ecclefise pro-
iiiíi¡m,íi omnesfub Ecclefiee poteftate non cori-
tinerenttrr.Et fíe piurimahabemusexempla Pó-
p f y u m Á u i í x p é varias ob canias üeges & Prin 
cipes prmaruntjVtcopioreBeiarminus vbifupra 
cap.7. copiofírsimis híliorijs adnotauit , & nos 
eciam in d. cap. no uit • tetigim us. 

5 Ñeque quidquam obftac quod fupra ad-
duxírmis num.i. exillo 5. Regum ,cap.i. quod 
petebat explicaredifhcultatem illam de compara 
tiorie interPontificem&Regem fub ftatulegis 
veteris.Sufficiat ergo breuitatis caüfa in prseífn-
tidicere ex Erancifco Suarezlib.^.delegibusc. 
•j.adfincm , quod ex illo teftimonio Scriptura» 
DÍhiiprobaripotell:,quoniam ibifolúm faéíum 
narratur , ñeque iuris aliqua mentiofitrfoiúm 
enim refertur faftum Salomonis;non vero an ex 
iufta caufa id faceré potuerit. Vel, vt alij dicunt, 
Salomón id ex peculiari Dei rnftinchj §c reuela-
tione fecit; pon tamen ex ordinaria poteftate, 
quam habebat vt Rex.Et tándem non poteft fie
ri congrua comparatio inter Pontífices veterís 
jXeftamenti&Pontificem Chrifti Vicariñinie-
ge gratis. _ 

6 Sed vt'ad p^pRrem noftr» diíputatío-
nis materiam propnus accedamus ,& videamUs 
qualiter fe habeat lex canónica refpeclu legisci* 
tiilis,videre oportethabeat ne lex canónica pro-
priamfnateriamdiftinftam á materia legis ciui* 
íisínam vtraque lex plerunque inter fe efinueni-
ye videntur. Primo, nam vtraque verfatur circa 
materiam & rationabilem & honéftam, quod 
multo perfeftius reperitur in lege canónica quá 
ciuili', vt redé obíeruat Nauarro dereditibus 
ĉclefiafticis)qUseftione i . monitorio vltimo, á 

num.z. Conueniuntetiam fecundó , namfieut 
lexciuilis, fie etiam 8c canónica non prohibec 
pmnia vitia S¿ peccata vi aliqua coaéHua, quam* 
l̂is omnia vitare cupíat. 

Poflet ergoinde oriri dubitandi ratio inhac 
UifficLikate,nam videtur dicendum nullumeiTe 
jdiferimen ínter vtramquelegem ciuilé &.Eccle-
ĵ iafticam , quod attinet ad materiam: vtraque 

t i » 
xímé,quoniam ad diuerfos fines ordinantür: 86 
ideó medijsindigentdiuerfísjquce media folen̂  
efie materia ipfarum legum. Et hoc modo intra 
latitudinem legum ciuiliüm iuxta diuerfosfineaj 
diftinguuntur etiam materia: diuerfarum legu5" 
& ira diftinguitur ius militare á proprio iureci* 
uitatis , vt in cap. ius militare r. diftindione ,ex 
Ariftotelelib.y.politícorum ,ca p.S.&p.Plato^" 
nehb.i.del\.epublica,8clib.8.delegibus. ^DH 
cendurnergoeft, lus^iuiie & Canonicumerf 

/Aparte materia: in multis differre: nam primó mâ  
Q teria Iuris Ciuilis temporaiis eftjiuris vero Cana 

fticifpiritualis, vt omnes vulgo agnofeuntinc. 
Ecclefia,de conftitution. capi bene quidem^api 
fi Imperator,cap.dúo funt pó. diftin¿lione,cap* 
quoniam 10. diftinótione, cap. folit» de maiori-i 
tate & obedientia.Etquamuis vtraque lexcircs( 
aftus virtutum Se vitiorum verfetur; hoc tamen 
diuerfo modo procedittnam lex ciuilis primó ref 
plcit gubernationem externam Reipublicae in 
materia iuftitia: in ordine ad bonum temporale,' 
dequo videndus eft Sarmiento de reditibus ,4, 
p. cap.5. Suarezde legibus lib. j . cap. i 1.vbi reW 
fté Machibeli opinionem vt erroneam impug-
nat,dum dicebat iuftam efie legem ciuilem, quae 
folum augmentum Keipublica: intendit ablque 
eonfid r̂atione ad media.Lex vero canónica pri-
mô &perTe bonum fupernaturale animse confi-' 
derat & attendit:¿>c ideó necefie eft fateamur, ci
uilem poteftatem hoáíe magis Jimitatam eíle 
quam eíTet ante religionem Chriftianam : nan» 
hodie Chriftiana religio & animarum falusper; 
fe primó intenta eft, &. fecundarlo reliqua om* 
nia, 

8 Ñeque diétis obftat fupra adduda dubi
tandi ratio numero 6. Ñamad eius declaraiione 
fciendumeftjdubium elle an finís & ínter tio le
gis ciuilis, prout eft inEcclefía , fit aliusafine 
eiufdem legis^routin pura natura velin genti-
busfpeñaripotelKEtpria,óEortuniusde vidmo 
fine,num.i.& 6. exiftimat non folum legis ciui
lis finem eundem eíle infpecie propofita: qus:-
fkionisjfed(quod magis eft )puiat eundem eííe 
finem legis ciuilis Se legis caiionicéetita vt dicat, 
finem legis ciuilis non folum eíle externam poli-
tiañl L\.eipublicse,fed veram etiam hominisfcEli-
citatem internam Scfalucem.Quse á o C t n n a cúm 
vix fit intellÍ2Íbilis,eam declarat Nauarro in co* 

iením in materia virtutum & vitiorum verfatur. ^mentarlo de finibus huraanorum aótunm, num. 
ímóid&vfusipfe comprobar , nam f̂ pe tam/V29. vt procedat in legibus ciuilibus quatenus 

funt á Principibus Chriftianis compofitis & ap-
probatismamlicéclex ipfa atque poteftas ciuilis 
illum finem ex fe nó intendat; at vero,quatenus 
eft fidei coniundla,re£lé in talem finem poteil re 
ferri* 

9 Sed hoc faciliusíntelligi poterit , diftin-
guendo inter duplicemfoelicítatemhominis,alte 
ram vita: prEfentis,alteram vero vitse futura, 
quafi dicamus alteram materklem, akeram ve
ro fupernaturalem eííe. Dicendum ergo eft pri-
mójlusCiuile per fe nonrefpicere a:ternamffleli-

'<r''citatem fupernaturalemfüturjevita: tanquamfí 
ftica & ciuilis poteftasdiuerllfint ordinis, alteraL? nem propríum,vel proximum5veI vltímú: quod 
fpiritualis & altera materialis, neceííe eft quód euidenter pk:et,nam talis poteftas mere natura-
¡habeant materiasfuaproportione diuerfas, ma- lis eft^ergo exilia natura ad finem fupernatura-

lex Ecclefiaftíca quam ciuilis verfantur circa iu 
jramenta > matrimonia, vfuras & jimilia:mult3e 
enim funt 1 uftinianileges de Ecclefijs, de Epifco 
pis,de Monachis, de Clericis. Imó lex ipfa canó
nica fiepe difponit , leges ciuiles etiam in foro 
Ecclefía feruandas eífe cap. certum cum alijs, 
lio.diftinaione, cap. i.denoui operisnuncia-
tione. , ., r t ' 

7 Sedcúmiuxta notifsimas Philofophoru 
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lem tendere íiortpcíífft.Secundo vero dicendum 
cft,qu6diusCiu¡le nonfolumnonrerpicit aeter-
nam futura vita: fcelicitatcpi vt vltimumfinetn, 
verum etiam nec per fe intendit pcopriam , Se 
pfsfentem foelicitatem fpiritualem hominam:8c 
idebipfa ciuilispoteíhsnopoteli per fealiquid 
in materia ípiritu3Í¡difponerc,auc leges ferré, Et 
hac ratioae toe videmus leges ciuiles iure Canó
nico abrogatasmam lex canónica principaliiüs fa-
lutem animx intendit vt vitencur pccc2ta,vt om 
nescomuniteraduercuntcumgloírain cap. cüm 
contingatjverbo <íe¿«»t,deiureiurando,cap. licet 
dciureiurando libr, 6. & vulgo etiam allcgatuí 
textus nofter,& copiofe notat Panormitanusio 
proemio Decretalium,num.ié.& in cap.i.de iu-
rameoto calumniac.num. 7. Vnde etiam apertiús 
conftatjpoteftatem ciuileinferendi leges in pura 
natura conílderatam nonhabere pro fine intrín-
íecó,&: per fe intento naturalem vitae futurae foe* 
licitatem í fed eius finis eft foelicitas naturalis co-
munitatis humanae in ordine ad bonum comune, 
yt traditD. Thom.i.i .quieft.90.art. 2. &quaeft. 

fit.vt latías diximüsfupra In c*p.v{gilantí huíusí 
ítituli/acile eft videre quod ius Canonicum recté 

potuit falutem animse profpicien& oranemíine 
' bona fide viucapionem & píjefcriptionem tolle. 

rejnefacilé peccandi dareturoccalsio,fi vnuf̂ uis 
queadlibitumalienumraperepoüet ,3c maiaíi.. 
de pofsidédo longo tempote adquhere,vt latiuj 
indi¿i;.cap.vigilanti obferuauimus.jNamin omni 
materia peccati lex ciuilis legicanónica? fubijei-
turavt pr«ter ordinarios in texcu noího S¿ in re» j 
guía poíreírordcregulisiurislibr,6.obferuacWa-
uarro in comentario ad textumin cap.li fcenera-1 
ueris,num.iOí).Fortuniusde vlt¡mofinenu.25í. 
•ad exemplum naturalis potentise,quae fsepefüpe í̂ 
rior verfatur circa materiam inferioris fub akiori 
ratíone, vt patet in intelledu refpe¿tu fenfimin 
<orporalium :í¡c etiam aliquandoiex canónica 
materiam legis ciuilis excellentiori modo corn̂  
ple^itur. 

•13 Vndeconftataperte,d¡íícrenc]'ans efleíni. 
tervtráquelegemciuilemj,& canonicam inpti^ 
marijsmatcrijs vtriusquetnam principaliter legis 

5>f.art.i,&4.&quaíñ.9tf.art«z.8c 3, &qu«ft.P9- ^ciuilis materia eft illaiquaeadiuftitiani humanam 
articul.3. < ^ /rpertinetiprincipalis veió iuris Canonici material 

j o Imó}quodmagis eflíhsecpoteftas ciuilis^ cfl;3qu2adiufl:itiam&religioncm diúinamper-
quatenus eit in Principibus Chriftianis fidei con 
iun¿la ñeque in materia, ñeque in aólibus fuis ad 
finemfupernaturalemnonextendítur vitae prae-

1 J fentis vel futurae, quoniam ciuilis potefías, qu« 
eft in Principibus ChriftÍ2nis,noneñ maiorilla, 
quge eft in ethnicis:ergo ex fuá natura ñeque ha» 
betalium finem,nequcaliam materiaim. <[ Quoá 
ít dicas,Principes feculares haereticos puniré pofi 
ÍSiSc multa alia vitia reügioni contraria prohibe* 

:̂ye,qu3efeclufa fide nequáquam ad ciuilem potef* 
^ tatem pertinere potuiíTentuefpóderi poteíl,híEC 

omnia non tam pertinere per fe ad poteftatem ci 

tinct,nam omnia adhuncánem refert &ordinaU 
Quaré negare non poliümus, quo ad hanepar-
tem poteftatem legis ciuilis magisiimitatá eíTe 
hodie inEcclefia, quám eííet ante Chriftianam 
religionem.Et hoc modo faepé videmusjvcráquc 
legem canonicam & ciuiiem circa eandem mate 
riam verfari, ea ratione: nam materia ipfa per fa 
temporaliseftj&idcbrediedicimus illamad iua 
Ciuile pertinere.Cüm tamen habeat aliquem ref« 
peftum »dfp¡tkualia1 ratione huius refpeausad 
ius Canohicutn pertinet, vt apparet indeli^is 

/^niixti forij &eftelegans exemplumin materia 
uilem^uamexcÓcefsioneEccleíiafticaepotefta-/ , vfucapionis & prasferiptionis, de qua loquítur 
tis,feu quafi per quandam tacitam inuocationera ̂  textus noftennam ipfa materia temporalis efti,& 
auxili)fecularis. Vnde frequenterin materia dé 
legibus dici folet vniuerfas leges ciuiles,quaí circa 
xmteriarh fpiritualem verfantur, vel non eíTe le* 
ges,vel, Vim non ex fe habere3fcd á fuperiori po-
teñate Ecclefiaftica. Tumetiam, namea vitia» 
qusc mixti foti dicuntur,eatenus á lege ciuili pu-
riuntur & prohibétur,quatenus fuppofíto Chri« 
ílianac Reipublicae ftatu illampeiturbant, etiam 
quod attinet ad fuam temporalem foelicitatem & 
gubernationem. 

11 Et íic refpondetar ad difficultatem fupra 
adduétam diél.num.í.qubd vfus legum ciuilium 
difponentíum inmaterijscanonicis folü admit-
tendus eft vel in legtbus ciuilibus,qu3E verfantut 

rímt circa materiam mixti forijaut circa materiam 
/̂ "foriEcclefiafticiadiuuando leges Eccleliafticas: 

nam fi leges ciuiles in bis materijs canonicis legi 
busrepugnarent, fempererunt leges canonicae 
praeferendae.Et fie intelligendus eft textus incap. 
z.^.qusft. z, cap. z.de defponfatione impube-
rumjCouarruuiasín+.cap.tf.in principio, num, 
aS.cum fequentibuSjMathien̂ o in le, 1, gloífa7. 
nuro.̂ .& 4.lib.5, titulo 1. compil. Gregorius in 
leg,5.titulo 3.p. 4. cum adduftis á Sanrio de ma
trimonio lib.j.difputatione 47.num.1z. 

6 

qu« ad iuftitiam humanam pertinet,& ideó cadic 
fub lege ciuili Cúm tamen refpe¿iu habere pof-
ílt adfpiritualia.videlicet ad falutem animíCjea 
ratione cadit fub lege canonica:& ideó cúm praeC 
tantior íit materia iegís canónica quam ciuilis^ 
ratione praeftátioris finis refté colligitur potuifle 
Jegem canonicam derogare omnes leges ciuiles. 
praefcriptionem fine bona fide admitientes. 

14 Ñeque haec poteftas iuris Canonici ad dê  
rogadas leges ciuiles limítata eft in materia prseC 
cnptionisifed in multis aiijs caufis & materijsea-j 
dem ratione verfatur & procedit.Sic primo quá^ 
uis iure Ciuili permiífum íit matrimomum inter 
duorum fratrum liberos leg. celebrandis, C. de 
nupcijs.§.íiicef eas inftituta de nuptíjsiiuri tamea 
Canónico ftandum eft, quo tale matrimonium 
prohibetur capit. non debet de confaguinitate & 
affinitatejcap.quaedam 3 5.quseft.3.cum addu^is 
á Santio de matrimonio lib.7.difputatione éf.cú 
fequencibus.Sic fecundo lex ciuilis.qux prohibe 
bar raptam cum raptótematrimonium contrahe. 
re leg.raptores5C.de raptu virginum,iure Cano 
nico derogatur,ita vt pofsit libere cum raptore 
ĉontrahere, etiam antequamfit reftituca ülisá 

quibus rapta fuit cap.fin.de raptoribusjquamuis 
m wYndc cúm vfucapio aliena: rei vfurpatio g hoc hodie exTrideniino cmédatum íi^quo intec 

raptoreni 



A d c i t u l u m ¿Q p r ^ r c r i p t i o n i b u K 

táptorem & raptam matrirnonium permittitur, 
11 contrahatur ipfampoteílate raptorisnon per
manente, fed iamreiliituta. Sic tertiolex i.C.de 
fecundis nLiptijs,& omnes aliíe leges ciuiles,qua; 
fecundas nupnas primisfolutis varijs peenispu* 
niuntjlure Canónico abrogatíefunt cap.cúmfe-
cundum de íecundis nuptijs : nam fecundum 
•Apoltolum mortuo marito mulier á lege viiifo-* 
luta eft ex catholica veritate^quam ex multis de^ 
clarar Couarruuias in4.^.p.cap.3.numi4.&; 5* 
copióle Azoriuslib.5. moralium , cap.10.veril-
culo lege* orrines. Sic&quarto leges omnes ciui« 
les ex multis cauíís libellum repudij conceden-
tes & Coniugijfolutionem ,v t in J. confenfuC. 
de repudijs ,Iure Canónico corriguntur capit. 
jfunt qui i7*quaefl:.t»cap,legi í'o. diflindione» 

M í 

Sic Se quintó lure Canónico derogántur omnes 
leges ciuiles niatrimonium inter certa perfona^ 
rum genera anullantes , vt aduertit Bartolusiit 
l.TitiajfF. foluto matrimonio, Abbas ¿ktclinua 
in cap. de Francia de fponfalibus, &: latiús obfer
uauimus lib. noftro variarum quéeftionú vtriuf» 
que iuris, quasílione 1. articulo i . & i.Sicis: 
fextoabrogatce funt leges ciuiles matrin c mam 
íineconfenfupatris anullantes ,vtibiden. > 
mus, de quibus Couarruuiasin 4. i» p.cap. 
8.&comuniter Dodoresincap. uderponfali" 
bus:funtque plura alia huius reiexempla , qu«e 
copiofecongerit videndus Azorius d i^ol ib , . 
moralium,cap. zo. & cap.n.Ethscfuflicianl 
!?dhunctextum&titulumd¡¿la, 

Oo 

F I N I S . 

m 

1 





A D T I T V L V M 

D E S E N T E N T I A > E T R E 
I V D I C A T A 2 7 . I N O R D I N E H V I V S 

n B K . I J s E c V N D 1 D E C R E 

T A L 1 x 

A D 

T E X T V M m C A P I T E P R I M O 
H V I V S T I T . G A P . I N T E R C U T E R A S 

c a p . c u m i n t c r h o c e o d e m t i t * c a p . f i n a l i d e e l e ¿ t i o n c 

l i b . ^ . c a p . q u i c o n t r a m s d e r c g u l i s i u r i s l i b . ^ . c a p . e í 

q u i i . d i f f i n i t i u a 2 q . 6 . C I c m . 2 . d e r e i u d i c a t a , l . ü e x 

p r e f s i n ^ í E d e a p p c l I a t . l . i . C . q u a n d o p r o u o c a r e n o n 

c f t n e c e f f e 5 L 1 . C . í i á n o c o p e t e n t i i u d i c e 5 l . i . C . q U 3 e 

f e n t e n t i s e fine a p p e l l a c i o n e r e f c i n d a n t u r , l . i 2 . & 

1 5 . t i t u l o 2 2 . p . 3 . 1 . 1 . & 1 ^ . t i t u l o 2 2 . p . 3 J . 

p r a e r e s 2 7 . 1 c u m p r o l a t i s 3 2 i f f . d e 

r e i u d i c a t a , l . z . C . e o d . 

Nú™-1- á i*^fej&r ONCLVSIOeft 
f c m e n t í a con t r a 
l e g e s c a ñ o n e s ve 
p ro la ta i p f o i ú r e 
eft nu l la etiam íí 
appcl la t ione fuf-

ipenfa non í i t , q u S m eandem c o n c l u f i o n é p r o * 
bancomnia iura fupra i n in íc r ip t ionG addu-
6ta. 

a Sed p r imo dubif a t í o n e m m o b e í : nafn nía 
ioris debet eífe v i rcut is í l l ud , quod á i ü r e pu
b l i co i n t r o d u ¿ h i m cft quam quod aperfonis 
pr ibat is ftatuitur, l.ius p ü b l i c u m ^ fF.de p a & i s , 
c a p . í i d i i i g e n t i j d e foro competent i j at fenter» 
t ia ius puSl icmn d i c i t u r profer tor namque ex 
iur is mini f te r ioab ee , qu ipub l i cam habetpo-
teftatem, cap. forus de ve rborum fígnificatio-
nesl.z.^ p o l i o r í g í n e m , fF.de o r i g i n e í u r i s , r e d 
íi á p e r f o n i s ptiuacis con t r aó t t í s celebretor co 
era ius quamviis iuris e r ror in i l l o noít e x p r i m í 
matur adhuc nct l lüs «íl c o n t r a ó í u s , I . nort du* 
b ium ,C.de icgibus, cap. caquas con t ra de rc
gul i s iuris l i b . 6. e r g o á f o r t i o t i , q t í a m v i s í n 

i 

í e n t e n t í a error íu r í s iíoh e í p r í m á ^ u r debet ef-
f e ip fo iu re n u l l a . ^ ^ f $ 1 

j S e c ü n d b d u b j t a t j ' o n e m m o b e t : nam v b i ~ n ^ i ^ f r * t 
maius v e r t i t u r pe r icu lum cautius eft a g e n d ñ j * P \ f 
cap v b i p e r i c u l ú d e elef t ione l ib .6 . A t i n fen- * S B ' > ^ O ' ^ ^ ¿ * 
tent ia e i c o m u a u n i c á t i o h i s maius per icu lun» , Q y x f * - y e A ^ 
q u á n u n ó m n i b u s alijs V e r t í t u r , c a p . n e r n o C o - , ^ 
t emnat n . q . 3. a t f i iudex p ro fe ra t excommu- n*K ¿ e <¿*fá/f' * -
n i c a t i o í í i s f e n r c t i á , e t i a m co t ra ius vá l idaef t^ 
cap. í e n t e n t í a p a í t o r i s ix .q .3 . & í i u e iuftaj í iue 
iniuf taf i t t imcndarergo á f o r t i o r i í c n t é t i a quas 
vis alia e t í a m fi fít cont ra ius Valere debui ré 

4 T e r t i b m o u e t d u b i t a t i o n e m con t ra tex-
t u m n o í t r u m dum p robar , quod l i cé t non ap-
p e l l e t i l r á fententia lata contra leges eft i p í o 
iure nul la :nam qui á t a l i fententia BOU appel -
lat i l l a m aprobare videtur j legc 1. C . fi faepíuí 
iw i n t eg rum r e í l i t u t i o poftuletur facit rext . i n 
lege ab eo,C. q i iomodo, & quando iudex, l . i . 
C.dc iu t i fd id in t i e o m n i u m i u d i c u m , I . i . C . d e 
poftulando, I . h i qui a d c i u i l i a , C . de appel la-
t ion ibus : ergo quinonappel laucn ' t tenebi tur 
ftarefententi». 

A Q u a r t o 
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confuecudine,pro q u a i í o ^ r i n a eíl teX.expref-
fus in Kfiexpiefsim,fF.de appel la t ionibi js ,ca . 
c i qu i §. i t e m fi fen tent iacont ra i u s i . quacÜ.ó, 
Sccus camen e i i c l i fentent ia contra iusprofc-
ra tur ,e r re r l amen i n fentent ia no exprimatur : 
nam quamvis p ron i ác i c t í n d e x val iere e le t l io 
nem áfufpcnf i s f a í t a m n i h i i o m i n u s va l l c t fen 
tetftia^ fi non exprimac í l i u m e r r c r em, q u U h f * 
fenfi de iureeligercpoJJunt,yt f e n t í t c o m m u n í s o« 
p in io j í i c A l e x a n d . u i d i f t . l . c u m p r o l a t í s n . i o . 
Decius i n Rubrica de appellat.num.7.Affli¿\is 
decifione i ^ i . n u m . é . A k i a i u s d e p r a f u m p t i o -
nibus rcgula j .pracfnmptione 9. n u m . S.decu. 
i u s d o c t r i n » v e n t a t e d i c e m u s i n f o l u t i o n c ad 
p r i m u n v a r g u m e n t ' í t í n , 

8 V n d c ra t io n o í h í t c x t . índe nafc i tu rex 
m u l t o r u m opinione : nam adi i s cont ra legem 
geftus nullus e l i , 1. non dubsum^C.de l e g i b u s , 
í b l u i r u r q u e a í t u s ipfeper eafdem l e g c S j n e l c -
g u m v i 4 c ¿ m u r conreninere audtoritatemscap, 
vides lo .d i f í . cap q u i c o n t r a i u s d e r e g u l i s i u . 
l i s é j . i u r í s g e n n u m §.fi pao lca r , íf. de pa-
ñ i s , q u á m r a t ioncm r e d é expl icar Pechius i n 
dicto capit . q u i contra ius p r a : c i p u é fi ateenda-
mus l e g e s , & c a ñ o n e s ab ó m n i b u s eíTe obfe r» 
uandas ,cap. i idc c o n f t i t u t í o n i b u s > cap.omnis 
anima de c e n í í b u s , ! leges facratifsimas, C . de 
k g ^ b u s ^ & d o c e r í t T h e o l o g i , cum D . T h o m . i . 
i , quaeft. 96. a r t í c u l o . 4. m é r i t o e r g o d i c i m u s 
í e n t e n t i a r n l a t á contra leges, v e l canones n o n 
valJere: quia non p o t e í l inferior fuperioris t o i 
lere legem, cap. cum i n f e i i o i de maioi i ta tCjSr 
o b e d i e n t í a . 

¿ e c i d e n d l ra t idnem n ó p r o b o : 

¡I Q ü a r t o n a o u e c d ü b í t a t i o n e m : nam'rext . 
í o í l e r , & e i u s conc lu í i o v i d c t u i f a l íum p r a -
fupponere ,dum ait f en t en t i l t n con t r a leges 
Jatam nü l l am cíTe, et iam ñ ¿ p p e l l a t i o n e non 
jfii fpcndat ur : nam fi fe ntentia nu i l a e íl 1 u ípe n -
d i non p o t e f t : p n u a t i o namque prafupponic 

a b í r u m , l . d c ^ e m , f f . d e ve rborum o b l i g a t i o n . 
nam eta fab condi t ione » ff.de i n r u p t o , 

7denim quod n u l l t i m e f t j n o n p o t e t t f u í p e n d i . 
6 Q i i i n t b j S í v l t i m o d u b i t a t í o n e a i mouet: 

r a m lure n e í t r o p l e T u r o q í l c a u t u m c í t f e n t e n . 
t i a m cont ra leges laram mero iure v a l i e r e , 
quod p r ó b a c p r i m b , C a l i l h a t u s i n 1. cum p r o . 
lati532.ff.hoc t i cu lo jdumdoce t í e n t e n t i a m la -
t a m c « n c r a tennrem c o n f t í t u t i o n i s mero iure 
v a l l e r c S e t u n d o p r o b a r , Modef t inus in l.prar* 
fes 27.ff. eodcmcnam etfi l l u r a s v f u r a r u m f o l -
uere íit cont ra ius expreffum.l .Hn.C.de vfur i s 
J l i non fortemjff .de conditione i n d e b i t i , 
a.C.de pignorat io ad ione , r a p . i l l o vos de p i g -
nor ibus jcap . i . cum fequcnnbus i4.qúsEÍt.s.Ni» 
hUominus tamen í i p i a e f e s p r o u i n c i x i n vfuras 
v f a r a rum c o o d e m n a ü i t con t r a leges , inqui t 
M o d e í i i n u s v a l i d a m e í l e fen temiam . T e . t i b 
p r ob at u r : na m p r i uile g i u m 1 c x e fi jC a p . p r i u i 1 e 
gia j . d i f t . c ap . n n . v e r f . fríMf/egia namque i^ .q.r» 
a í f e n t e n t i a c o n c r a p r i u i i e g i u t n lata val ida efi^ 
cap. l ub or ta inf ra ifto t i t u l o , e rgoc t i am lata 
con t ra leges v a l c b í t . Q u a r t o probatur ,ex tex . 
i n c í p . p c r tuas, qui fiiij fintlegitimi v b i iudex 
q u i p ronun t i au i t iHoexprelTo, quod in fenten 
t i a c o n r e a í ú probabatur i n q u a d á Alexa r .d .5 . 
d e c r c t a l i c u m levera talis dec reu l i s ín al io d i 
ue t focafu l o q - e r c t u r 5 & n ib i lominus v a l u i t 
ta l is f e n t e n r í a non ob í l an te taÜ e n ore exprcA ^ ' n a m fun tp lu res al i j cafus in quibus í c n t e n t i a O ^ 1 ^ 
f o , 5 : f a c í t t e x t . i n aü the iT t ]Co , v t cumde appel 
la t ione cognofei t JÍ §. í iue i g í t u r inpr incip :os 
& in v s t f . f i titles: c rgo v a í l e t fententia con t r a 
Jeges la ta . Q u i n t o p r o b a t u r r n a m f e n t e n t i a i n 
-qua intevuenic e r ro rca l cu l i e f t con lc ra ius , l r . 
fftquae fentcntiarfine appellatione refeindan-
t u ^ a t fententia v b i e í l e r ror ca l cu i i valida e f t ^ ^ d i c i t u r feTuenfia J i t a c o n t r a i u s , : v b i non a^Ñ 
l . v n k a , C . d e errorc c a l c u l í , I . a . C d e re l u d i c á ^ ^ tu r de iu ie p a ñ i s , i c d de (ute l c g i s 3 & c o n í n u t -
ta : ergo fententia cont ra leges la ta v a l i d a ¿ £ £ t i oms quarc íi e r ror e x p i i m a i u r in fententia 
cft . ' «um propne leges l e d a n t u r , ^ offendantur re-

Kubus^ ali'js non o b í l a n t í b u s v e r l f s i ' C j j ^ d é d i c i i i i U s e a m fentcntiara latam elíe con t ra 

n u l l a t í t fine errorisexprefsionfc' ,quos c ó n g e ' t t ^ m 
ü t Abbas hic num.5. at íi va t i l íQ e i lct íufficíés ¿ ' 
f t m p c r dicerct i - r j u!la ¡ e n t e m u í j v b i e r ror ex» /, 
preiT'Ji non e í íc t ex eo fo!o}quod c o n r r á ' i u s la - ^ 
t a f í t . Quare venusefr nu!!. inidíCi fentent iam u 
quando m o r e x i - u e í T u ^ e j í , quoniam propr ie 

ma el 

A * jí 

up t -ñor noftra conciufio pro cuius e x * A 0 f leges > v t i n d l í f t o cap. cum in te r in f ra i f t o u t u 
"^ lo .Vnde quamvis al i j fint cafus in qaibus fen- ) 

t e n t i a n u l i a í i t , nen tamer i in textas n o f i r í d e * 
p l i c a t í o n e fupponendum eít decifionem n o f l r í 

j tex.eíTe i n t e l l igédarn quoties error ipfc eft ex 
/ predas i n ipfaf- rncr ja ,quocafu nu l l a er i t :quia 

/ ) 

i ju . iM- ' f í f ^ j <;oiit:ia 'cges lat3,fic expl ican t g l o f incap. in 
ter carteras,fli in cap.cum í n t e r hoc eodem t i t . 
Bar t , i n i . d c q u i b u s , ff.dolegibus nu.iy.Sc o m -
n e s t o n u n i i i i i r e r in d i c l . l . r u m p r o l a t i s , d i ¿ K L 
prcffesjff.de r e i u d i c a t a , M a í n e r i u s in d - I ^ e s i u 
dicaca,ff.de r e g u ü s iunss A f f l i d i s d e c i í í o n e 28, 
j ium.S.Banr iu ide n u l l i t a t e i e x d e f e í l u p r o c e O , 
fus num.108. v . g . í i mdex p ronun t ie v a l i d u m 
eíTe teflamentum abimpubere , fa f lum redens 
r a t í o n e m : nam impubes p o t e í í teftari jquod eft 
contra decifioncm t e x t . i n l . q ü a a?taie,ff.de'cc« 
flamentis,aut fi p ronun t i c t val ida e í f e e l e d i o -
n e m f a d a m á fufpenfis : quia fufpeníí e l í g e r e 
poífunc contra textura i n cap.cum d i l l e d u s de 

cifione comprehend i in tu r j nam l i c c t i n j l l i s ffi' 
fentent ia con t raUgcv íí t 3 non v^ ro p ropr ie Wr'* 
con t ra leges dicicur , 'cuin in i l l a d i r e d o ieges ^ 
n o n l e d a n t u r , quod verius pu to q u i d q u i d d i -
x e r i t A b b á s hic num.5. M a í n e i i u s ,n d i d . l . res 
iudieata nuro.42. 
-: 10 E t f i rogss quare fí n tent ia á iud ice la ra 
contra i ü s non exprc í fo c n o r e non f i t ipfo 
iure nu l l a ^ rc fponde tu r , non eífs n u l l a m ; 
ÍI a m e o c a fu i u d e x p.' o n u n ciar co n t ra i u r a d i ( -
p o i í e n t i a c i r c a m c i i i a c iTaía?, Be c u m n o n p n f -
l i t c e r t a r e g u l a d a r i , a r g u m e n r o t ex t . in l ^ . f f . 
d e teftibws-, lege tc-tcera t i t u l o 22.partJta3. i n 
«áubio p t r l u m e r i d r i eft in iudifj ¡sf3oorc 'm}quoi i 
flon n o n u n c i a í u s T i t f e i e n t e í c o n t r a l e g e s , í l d 

p o t i u s 

¿JUcj 



D e f e n r e n t i á , & r e í u d í c a t a ; 

^ o : í u s í u ñ é r a l t i m fecund&m fua t t i in teh t id* 
ncoi jcap- ín prarfeacia de renunciat ioae, c a p í ? , 
fcenar?! pr imero g.porro de elecHonejcapic.cfi 
a<j f edera in^ne de ref t icucíonc fpo l ia to rum 

ix Sed adhuc rogabis,(juibus in Cafibusfen 
^ t e o r í a cont ra leges í a t a a b f q ü e exprcfs ions 

/ ^ e r r o r i s i i t n u l l a , S^quareficnulla , & ad pri« 
^ ^ m u i t t rcfpondct Panormicarius hic numero j . 
W plurcs eílc cafus . P r imb fi fencemia feratur ab 

i n c o m p e t e m i , Vel í u x a p a c í , c a ^ i t e ac fi c l e r i -
c í de iudici js Secundb, parte non citara cap.x. 
decaufa p o f l c f s í o n í s . T e r t i o , í i i u d e x fit no to-
r í e excommunicatus cap.ad probandum infra 
i t to t í t u l o . Q 3 ¡ n t o , e x de fedu l i t í g a t o r í i : quia 

coh t r ra f o r m a m r e f c r l p t i , V t í b i á e i i a i á ü e r t i 
Baldos in fine, & D e c i u s numero 24. q u o d ü 
bbijcias,qued v e r b u m «¿ira, de q u « i n i l l o t ex . 
i d c m v i d c t ü r fignificarc, qüod^r<t icr refpon-
d e o , quod i n i l l a fpecie t i t r a f w n t i o , aut ^rrf* 
<rr /br»>am3idemeí i j q u o d í i n e forima h o c c ^ 
íinc íu r i fd i (3 iohe q ü o ih fenfu ü p e a c c i j H t o 
V tdocu ic Alc ia tus in lege t r a n f i g c r ¿ , C i 
t ranfadioni lous > Btifonius de \erbi¡& iur is l i b . 
3.verbo cnruj & ib idem Prateiu¡s,S¿ hoc modo 
ftccipitur i n l . f i n . i f . de pub l i c i s iud i c i j s , I . v i ÍU 
31 f f i p ro foc io . 

14 S e c u n d ó i r i fé r tur ho í l r i ¿ e x t . decífíc» 
nem p r o c e d e r é i n o m n i f e n t e n t i a , (iue ín te r» 

v . g . a l t e r eorum m i n o r c í t j& fine curator is au ^ l o c u t o r í a , f i ü e di f f in i t iua , v t fenr i t laflbn i h le 
¿ l o r i t a t e Ji t igat l . f i c i i r a to rcm habcnS,C'de in /JP ge fin.numero q u a r t o ñ \ de iüft i t ia & iure.í iuie 
t e g r u m r e f t i t u t i o n c i l . c l a r ú , C . de a u ¿ í « r . praeC^ f e m e n t í a f»t 1 i ta ab ord inar io , í i u e á d e l e g a t o 
fiada l v i . & i . C . q u i i e g i t í h i a m perfbna.ScxtOj 
ra t ione t e m p o r í s v e l u t i f i f e n t é t i a d i e fer iato 
feratur cap finidcferijs.Septimojlatfone l o c ú 
V t q u i a i n E c c l e f i a p r o f e r t u r á iudice Iaico,ca. 
decct de i m t n u n í t a t c Ecc le f ia rú li.ií .8: ín ahjs | 
m u l t i s cafibus quos plenc congefi t Azebedo ¡N 
j n l . t . t i t u l o i j r . I i b ^ . C c r n p i l a t i o n . á n . i z . Prae. / 
p o í l t u s i n cap. d í l e & o filio de appeI la t ioni6us , ] 
anum.15.vb1 c o g e r i t j é . c a u f a s n u l l i t a t i s f f i n t é ^ 
l i a e t M a r a n t a i n p r a ^ . p . d i f t . i ^ . p e r t o t a m , 

xa A d fecundu vero d ieehdum e f t , qoed ] 
i é e h i n i l l i s cafibus n u i l » redd i tu r í e n t e n t i a ] 

^ c o n t r a leges lata c t i a m n o n expre f íb e r ro re , / 
/ /SauamVis n u l l a n o n fit,quando á í u d í c e contra ( 

leges p r o f e r t u i . n i f i e r ro r e x p r i m a t u r q u o n i i N 
!n i l l i s ca í ibus a rb i t r i o iud i c i s non r e ü n q u i t u r 
facultas d icernendi 9 fed pot ius ¡ aapon i tu r 
e i neccfsitas ob temperandi , v t i n fpecie t e x t . 
i n diift.capkiin.de ferijSjS: per t o tum,C .quado 
prouocare non eft neceíTe, & fif. quac í e n t e n t i a 
ü n e appellat ione r e f c indan tu r : idebq-, Ín i l l i s 
eafibus pro iudice prarfumi nonpotef t : at ve rb 
í n n o f í r o cafuiudex p o t e f í a t e m h a b e t d i f c e r ° 
nendi j f i ergo cont ra leges i u d í c a u e r i t n o n ex* 
p r e í T o e t r o r e credendum eft fecund^.n fuans 
in tent ionem r e d é iudicaíTe. 

13 V n d e i n f e r t u r p r i m o d íue í fu l i i effe q ú a 
¿ o f e n t e n t i a p r o f e r t u r p r « t e r i u s ^ u o cafu n5 
e r i t n u l l a c u m í i o n fit contra leges , v t a d u e r » 
t í t I m o l a in cap* ex t u a de c l e r í e i s non refiden. 
t i b u s , Felinus hic num. 29. obi jei tamen fo le t 
ea r a t i o : nam í d e m e f t , quod q u i d p r c t e r itis 

¿ A f i a t , v e l cont ra ius í i e r g o fentent ia l a t a c ó t r a 
/ ( j i r j u s n u l l a e f t f i m i l i t c r , & lata p m e r ius nu l l a 

Í ^ J c r i t á noftris p roba turex regula t ex t . i n cap. 
p ruden t i am i n p i i n c i p i o de «fficio de legad 
e x q u o deducit D o r t o r u m c o m m u n i s o p i n i o , 
quodquando á Pon t í f i ce i n r e f e r i p t o p o n i t u r 
certa forma í d e m e r í t , quod Hat a j iqu íd c o n -
t ra fo rmam,ve l p r z t e r formam * v t hic aduer* 
l i t Abbas numero 5. Dec/us numero 4. Felinus 
i n c a p i t e c u m d í l e d l a a m p l i a t i o n e f.de referip* 
c i s .Refpondetü i - tamen,quod text^in dict.capc 
p r u d e n t i á fi arterite legatUr i d non p r e b a t , í e d 
f o l i i m d e n o t a r , quod fiprocedant duodelcga-
t i ex t r ibus abfque eo quod rer t ius fitimpe" 
d i t u s i l l u d non ¿ t p r a c t e r forman? a fedpoEÍu& 

iudice i d ^ n i n ^ d e n q t a t g f e n e r a l i ú s i l l i u s ve r -
h i fententia s & i d r n t í t a s rationis j quac in jom» 
í i jbus f e n t i ^ t j j s « q u e Yer fa to r : nam i n ó m 
n ibus /ex ipfa ofendi tur (i e r ror expr imatur t 
i m b p o t i ü S í d e m eftdicendum i n í e n t e n t i a a r -
b i t r i j f iue^ i t arbiter í u r i s , v t ín lege ape r t i f í tmi , 
& i n lege fin. C . de iudicijs , c a p í t c ab a i b i t r i s 
de officio de lega t i l i b . í . f i u e f i t arbiter c o n u 
p r o m i í f a r i u s , í ta gloffa prima in lege diem p r o . 
f e r r é §. ftari ff. de receptis a r b i t r i * , fie Felinus 
hic numero f e p t i m o . Nam v t e r q u é iu r i s ox-
d í n e m feruatj & fentent iani profer t l e g . í dcn l 
Pomponi t is d é c i m o quarto reeepiffc , &. do 
receptis arbi t t is j A l c i a t u s i r t J i p r e n u n c i a t u m 
numero q u i n t o ff. de ve rbo i rumf ign i f i ca t ion¿s 
.non tamen eomprehendi t « i ^ f t e . í V n t e n t K U i ^ 
a r t i t r a t o r í l ; , í e ¿ a S i c ^ t ^ c o t n p o j ^ t o m i s na-
^ae non tene tu r iu r i s otdinemTerUare,ex d i ¿ í . 
g . r e c e p i f l e » v e a d u e r t i t A b b a s i n c a p . i . n u t n a, 

I d e a r b i t r i s i - j , : ^ ^ . - H / J ^ 1 . ^ ! 1 -
/ af T e r t í o inf?r tur i quod c ü m ih a l i e n á -

tiortfc r e rum i m m o b i l i u m m i n o r í s iufla cau<j 
fa d e t i d e r e t ü r , & iudicis decre tum lege C p f ^ " 
d i u m , C i d e p tad i j s m i n o i u m , c u m a d d u ó t i s á 
Gut ie r re conf i l io 18. á nam. 6o;curn fequen t i -
bus iudicis decretum fi f üé t i t expiefla califa 
fa i ia n u I l u m e t i t j V t probar t e X t . i n 1. i ; g . i . f f . 
de rebus eorum i b i : M ü ^ a t e p u p i i i o aBtorte j i pof» 
iea potuetit ptebatt o í r i p t u m fuife ptetoirt, l é g c 
magis p u t o § . f i n a l V e r f o p r o i n d e t f . z o á e r ú l í g e 
fin.C.fi aduerfuS vcnd i t ioneW , v b i omnes 
adeb Vt v e n d i t i o rei immob i l i s h o c í a l f o f u r i -
damenro nul ia eíf ipfo i u r e : nam i l l o fuhdá* 
m e n t o d e f i c í e n t e omnia c o r r u u n t , qüae c x i l -
lodependent leg . fin. ff.de t o h í l i t u t a p c c U r i í a , 
cum fimilibus, quod i n t c l l i g e n d u m c í t , fie li« 
mi ta ta rtoflri t e x t . regula et iam fi p r j fd i í l a 
falfacaufa in decreto iud ic i s non ih fe ra tur : 
nam adhuc tale deeretum er i t ipfo iUre nu!» 
l u m i v t a d u e r r l t Felinus hic numero dfeciraó 
f e x t o , A l e x a n d . communem d i c é n s conf i l i c 
i oy .n t ím . j .&r 8 . l íb. 7. Q u o d et iam ín facúl ta te . '•• 
R e g í a c o n c e f a adj[l ienationem b o ñ o r u n i m í i ^ ^ , ' 
i o r a t u s p r o c e d e r é ^ r e í í e qf tcndit M o l i n a d a ^ , / 
pr imogeni jsTib . quarto c a p í t e q u a r t o ^ n u m e í a ^ 
4 ^ f i e n i n ^ c T T a l í a caula Regia f a c ü í u T ~ c o n » 
« « f í a « ficipfdntre nu l l a e r i t a I i e n a t í o , e t i a « 

• 



A d t e x t . i n c a p . i . 

-yfí n o n f i t e x p r e í í a í n ipfa facuftats r a t i o e ñ m 
fal .Ior: nam cum huiufrnodi pr inc ip isdecre-

~^ tum fie inceihgenduni iux ta narrat ionem fa-
J ' ¿ iam ab impetrapt i Ti ipfa narratio fit faifa to ta 
V c o n c e í í o viciatur , cap. fuper h t c n s d e referip* 
/ t i s vb iomnes . 

16 Sed nuncv ideamusnonnu l l ac i r ca nu l* 
í i ta tem featentía» praxi v t i l i f s i m a : nam cum 
qu iübcc ex l i t í g a n t i b u s pofsi t agere de n u l l i -
tate letuentiae videndum t f t . P r imo a hac nul* 
licatis a l legat io coram quo iudice fít facien* 
á a , a n c o r a r a iudiee ¡pfo , qu i f en t en t i am t u l -
Jic,an vero coram fuperiore i n q u a q u a e ü i o n e 
d icendam e í l , quod íí agatur de fo!a n u l l í t a i e 
f cn ten t i í e ,hsEc a l legat io fierí debet coram i u 
dice ord inar io á quo prola ta fu i t , v tprobac 
t e x r . i n lege final.C-dc fentcnti]s,quaE fine cer 
ta q u a n c í t a t e , q u á m e p l ica t R ipa in Rubrica, 
ff.Coluto m a t r i m o n i ó n u m . 48.I .1. C.dfcfenten 
t i j s , &: i n t e r locu t ion ibus I . 2. t i t u l o z6.parata 
t e rce ra , & explicat Didacus Perecius in l ege 
z . t i t u lo i s . l i b r o j . O r d i n a m e n t i . E g o ve rohoc 
i n a r t icu lo d i í l i n g u e n d u m pu to , nam aut quae. 

- j r i t u r d e n u l l i t a t e incidenter j & tune quando 
f^- h^c a g i í a b i t u r coram i l l o iudice coraiin quo 
^ ) pr incipal is có t rouer f i a t radacur , i lue fu iudex 

pr inc ipa l i s , f iue appellationis j í i u e executio 

dos adieda i l l a v q l g a r i claufu'a./d/Ko el derecho 
d e U nulidad, & c . fedpot ius i l l a a d i e t a , « o / j ^ / e 
do alguno lo que en fi esningunnapelo^crc. 

17 Scdquaeret aliquis l e cundo , an iúdex 
delegaras de n u l í i r a t e fentétiíE pofsit co^nof . 
cere qua quaElUonc refoluic BernardusDiaz re 
gula361. Boeriusdecif . 6. R ipa in dicta l , quod 
iufsic á num 63.ff.de re iudicata,&r indelegato 
receptum teftancur ip fum de nu l l i t a t * l ineen 
t i » cognofeere non polfe 1. ficut proponis la 
pr imeraj C .quomodo , & quando iudex d i f c r i -
e r imin i s rat io eft: nam o r d m á r j u s i u r e p r o p r í o 
habec iu r i fd id ionemde lcga tns vero iure a l ie 
no ex pcr ionadelegant i s ,qu i ei v f u m c o n c e í i c 
l . i . § , q u i mandaram ff.de of í ic io , eius cui man-
datael t iur i fd iu t io . A t vero quantum ad iu r i fd i 
é l ion is vfum delegarus funí:tus d i c i tu r oíficio 
f u o, c u m v e r u m fi t d i c e r e i i i u m f u 1 líe u f u m f u a 
iur i fd>¿uonc ü c é t n u l i i c e r : nam v t i nqu i tSa -
licetus in d i í l a lege í i v t proponis i u n í d i d i o 
d e i c g a t i i n praedifta fpecie , ex v o l ú n t a t e dele 
g a m i s e x t i n g u i t u r o o n e x a d u n u l l o : namde-
legans i u r i f d i d i o n i s exe rc i t ium pro v n a v i c e 
concefiíTe incc l l ig i tu r , a rgumcnto t c x t . i n lege 
bobes , §. hoc fe imone ff. de verborum íignifi-
C atiene. 

18 Sed ha?cdo-£lnna non procedir fi iudex 
n i s ; tune v e r o i n a p p c l l a t i o n i s c a u f a i n c i d c n ' / ^ í i t d e l e g a t u s ad vniue i l i t accm caufarum , q u i 
t e r r r a t í l a r i d i c e t u r q u a ? f i i o n u I l i c a t i s , q u a n d o t ^ de n u l l í t a t e fuae feaatencise cognofeere pote 
l i m p l i c i c e r a p p e l l a t u m f u i t , & i n f e c u n d a inf . 
t a n t i á d i e i t u r fentetia nulíájSc: cius rcfcif iope 
t i t u r per appel la t ionemj v t a d u e r t í t Coba r ru . 
i n p r a á i c j s c a p . 2 4 . n u m . j . S i vero de n u l l í t a t e 
fententia: p r inc ipa l i te r q u s r a t ü r i p f i u s a g é t í s 
cric e I e ¿ t i o , v t v c l de n u l l í t a t e agatcoram i l l o 
iud ice jqu i fen tcn t iam t u l lie fi iudex fit o rd ina 
rius l cgC4 .C .dc acufationibusl.f ipraefes , C . 
q u ó m o d o , & quando iudex na propter fen* 
t en t iam nu l l am ¿es non definic e í f e i n t e g r a , j . 
i .C .de fenteneij5 ,&ineerlocutionibus, v t n o -
tac Ripa in d i¿la 1 quod iufs i t n u m . ex. R de re 
íud :caea , ve l coram iudice appellat ionis f^pe» 
l i o r i j d u m m o d o fuperior ipfe 3&appe l la t ion i s 
iudex a d i i i pofsi t per v iam qu^rclae í e c u s íi 
non pofsi t nifi fo l i im per viam appcllat ioniSi 
qualesfunc iudices C h a n c e ü a r i s e : t u n c e n i m 
nu i litas non poííec p roponi pr incipal i ter cora 
ip í is jVt notac Ripa in I .quod iufs i t num. 69. ff. 
de re i ud í ca t á , t ú m et iam nifi per a p p e l l a t i o n é 
i n l i b e l o a p p e l l a t i o m s faluetur remedium nu l 
JitatisjY.g.lii quis dicae appellando,/fl/HO c/¿ere 
cho de la nulidad,y ccrodcuido remedio. TÜnc fupe* 
r i o r nullo modopofsie de caufanul l iea t i scog 
nofcere,etiam fi per v iam qu ié re l e adiri pofs i t , 
n c q u s e t í a m fide n u l l í t a t e incidenter agatur, 
v t r e f t é d o c e t D e c i u s i n d i ^ . c a p i t . d i l e r t o de 
appeIl3t iQ.& Alexandroconf i l . j ' s . num.8.8<r 9. 
l ib.4 .Ní>mcum i l l aappe l l a t i o f i t condi t ional is 
cum i l la qualitate debet i n t e l l i g i , & n ó a l i ie r , 
ve refolui t Bantius de n u l l í t a t e p roce í fu s , t i t . 
á e nuilieate fentent i^ quoc>& quibus modis n . 
i 0 . q u o d ita iudica tum praxiteftacur Azeuedo 
i n d . I . i . t ¡ t i7 .1ib .4 .CompiI . num. 3. E t i c a c o n -
f u I i t J í b e l o s , appeilationis n o n c í T c p r o p o n e a » 

ric , v t a d u e r t u n t B a l d u s , Sí S a í i c e t u s in d i í í a 
lege fi % i p roponi Ripa i n d i d a lege quod 
iufs i t numero 64.Namdclcgatus advniuer f i* 
ta tem caufarum repotatar ordinar ias , nec de-
fim'teífeiudex «juoad a lus caufas, qua de no» 
u o o r i u n t u r o rd inar i j ewim , & huiusdelega-
t i iudicis iur i fd i¿ t io v n i u e r f a l í s eí l , & i t a 
ordinarius a l i j t aufam p o t e í l de legare , v t 
n o t a t B a i t o l u s i n l e g e á i u d i c e C ó d i c e de iu« 
d ic i j s . 

\9 í n delegato vero i n u t i l i t e r iud ícance 
dub i t a r i f o l e t , an i t e r u m pofsit i ud i ca re , & 
refpondet T i t a q i i e ü u s in lege vobes §. hoc 
fennon^ lin.iean'one prima á num.40.if.de ver 
boru.m figfl!Íficatione,quod cum delegatus non 
v t a tu r iure p r o p r i o j f t d alieno non p o t e r í t i t e 
rum indicare ex c o m m u n i Do¿Vorutn fentetia 
in 1 iudex portea quam ff.de r e iud ica t a ,& fen-
t i t B a ldus in l . f i v t proponis la pr imera C . q u o 
modo & q u á d o iudex , & in h abfentem de poe 
nis jquod i n t e l l í g i t innoeentius i n t ex t . n o í t r o 
quando iudex delegatus mate iudicauic per er 
rorem iuris fecus fi per er rorem f a í i i , v t fi ere 
didifTec r eun í fuiífe c i t a t ú efi reucra c i t a t u s n ó 
fuíífct q u o c a f u a i t p o í í e i t e r u m iudicare, ve l fi 
p rou ide t a l i cu i de prebenda , q u á c r e d e b a c va 
cantem m o r t u u m e í T c poffeíforcm credens ci í 
revera viuerecjnon impedi tur quominuspof-
fi t prouidere de alia v e r é vacante , a r g . t e x t . í n 
1. e r r o r e C . d e i u r i s, & fa d i i g n o r a n 11 a fe q a á -
tu r Bart.S? a l i j r e l a t i á Ripa i n d i c a I .quocfiuf-
íi t n u m . 6 í T i r aque l lo i n d i ó l - l . vobcSjd.^.hoc 
fermone Umitat ione 1. numcr .41 . & quan.vis 
con t r a r ium fentiant m u l t i ex relat is á Ripa, 
& Tiraqucl la» v b i proxinae adhue pu to ve-

r u m 
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r u a i , quod delegatus i t e r u m pof t i t dato e r ro-
ro rc fach >udicare : nam fermo l i m p l i c i t e r p r ó 
l a t a s , quod de vnav ice t a n t ü n i n t c l l i g i t u r , 
e x d i í l o §. vobes nonprocedi t quando quisirt 
p r i m o fuo actu abfque fu i culpa deceptus 
f u i t : nam tune ad a l ium potefl a c c e d e r é , v t re 
é t é in diuerfis ca í ibus oftendit Ti raquel lus i n 
d i¿ l §. vobes l imi ta t ione z i . prarcipue num.+i 
cum fequentibus. 

ao T e i t i b q ü a e i c t a l i q u i s , an iudex qui d é 
caufa nuí l . i ta t i s c cgno l c i t pofsi t e t i i m de i u í -
t i t í a csufar p r inc ípa l i s age i e , & f i m u l fuper 
vnaqacf pronuntiare , & pars affirmatiua vera 
eit ^ xBarc. in ¡.ii e x p r e í s i m de appe l l a t ion i . 
bus , Abbas in capite cum d i l e d í numero quaf 
t o d e e m p t i o n e & vendit ionc ,Ban t iode nul.-
l i t a te procelfus t i t u l o q u o t , & quibusmodis 
a numero m . I t a quod p r iu* debet iudex fu 

p r o c e d e r é putanc i n c o n c e r n e n t i b u í animae 
p e r i e u l u m : nam al i ter poterat opponi vfque 
ad jo.annos, v t notat Mexia in 1. T o l e t i i n ref-
pon í ione ad fecundumfundamentum i . p . n u m . 
30. Vi l l a lobos inatrario communium l i tera N . 
fnum. 59. hodie vero nul l i tas contra f en t é t i a tn 
opponenda efi:intra 6o.dies,íV v l t r a fuper nu l -
I i ta te audiendus non c f t , leg . 2. t i t u l o 17-lib 4. 
C o m p í l a t . Sjsdil lUd_videturdiffici le ^ ^ ^ t ^ ¿ i f ' J - ¡ ' f 
f en t en£ ¡a , qüge re vera nul laTi i i t tfahfactis 6o» ¿)0 / • 
d T e b a s p o f s í F r e i i f f á tEá t s ra lT^rua temTíabe .» ú r i j , t i f i 
r ^ n á n i T e n t e n t i a , ^uáe n u l l a cft, fTunquam fir- V • ¿ y - h 
í ñ a t u r , & í é m p e r re t ra¿ ta r ip©tef t , l . f i e x p r e f » . ^ * 
f im v b i Bart.ff.dcappellac.cap.cusa d\le¿^i3dc a .1 : -JÚ • 
éropt ione ,&: V e n d i t i o n é . A I V¿ftK*Jk ¿ M i M , 

Sed refpondctur fác i le , quod n u l l i t a - W ^ x ^ r J * ' - ' f >3 
t i p o t e í t á partibus renuncian , ve aduertic - ^ ¿ ¿ ^ ¿ t? 9*a/pC 

..Bancius de nu l l i t a t i bus t i t u l ó quaUter,8ir q u i - ^ v ^ ^ / ^ ^ Z •h.pcfé 
per nu lh ta te p r o n u n t i a t e , q u á m fuper m e r i - bus modis fententia nu l l a reparari f M v ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ -
tis c á u f $ in eadem tamen fentent iade v t r o q ; ^ merodec imo nono,achaec l á n u n c í a t i o t a c i t e i f% • t roq; 
agendumeft j f ie B o e í i u s decilione fexta , A l e -
•xand.confilio 67. Hb. 6. & conf i l io i i i , ] i b . 5 . & 
d ^ n f i l i o j S . l i b . z ; Bantius de n u l l i t a t e í e n t c n -
t ia ;exdefectu p roce í fus num.S. 

fcjj Hi te autem o m n i a , & quaf a b h í s D o -
í í f e o n b u s latius t r a d u ñ t q r dcuenc i m e l l t g r , 

C ^ y t non procedant quando fentent ia n u l U 
f u i t p r o p t e r l i b e l i i n e p t i t u d í n e m , v e l p r o p t e r 
modUm inep tum agendi , & íic totus p roced 
fus re fu i tacnul lus , quocafuf i iudex fenten-
ciam nul lam eífe p r o m í n c i a u e r i c 3 n ih i lominus 
amplius faper mericis caufaj p j o n u n t í a r e non 
p o t e r i t : nam t a ü s f e n t e n t i a , i t e r u m e í f e n u l 
la ex defeetu proceifusquare necefíe eft parte* 
UenMQ de wouoaudirc ,,íic prappoíitiís i n d i d d 
c a p . d i l e d o ñ l i o num 76. de appélIaLÍonibus¿ 
Hipa i n d i r t i l . q u o d i u f í c f t u m . ^ . Cape lia T o l o 
fanadecifione 114. & 17?. q u o c a f u p r a x i d u b i -

&• exptcftc renunt ia r i po tef t tac i teergo ius; 
legandi n u l l i t a t e m renunt ia tum v i t i c t u r e 
lapfu t e r m i n i legalis ad agendum de n u l l i t a ^ ^ . ^ 
t é de l i gBa to ,&hoc modo non eft m i r u m , q u o d ^ ^ ^ ^ > ^ t ^ \ / 
i d quod n u l l u m erar tune producat cffe¿tum f&f¿vjf¿0 wwli 
pro qua d o d r i n a e x p e n d o Abbatis l e n t é t i a m , ^ ^ / . q^^fofa^ 
qu iex I n n o G e n t i p i n c a p . p r u d c n t í a m ríum 1 9 , ^ ^ V/ttS^f/Uc 
de off ic iodelegan 'doeet jquod v b í c u n q : aó tus - ' 7 ' 
éft n u l l u s e x d e f i í t u fo iemni ta t i s cuius fuplc-; A C v ^ S ht</<^ 
t i o á p o c e f t a t e m e á n o n d e p é n d e t a C t u s n u l l u s i ^ ^ ^ f^^f/n*-?. 
é t i a m m e aprobante "'non cór iualefcíc , í e c u s X ^ 
vero quando f u p p l e t i o ' a m é a d e p e n d e t v o l u n - r ^ J ¿^"^£¡§1. 
tatc,f ic Felinus inca^ .cx pai te défeáhi*iÍÍ5.djft ' ; / 
refci ipt i ' s , at c o n f d n í i r e f e n t e n t i a m ex m e a d e ^ f ^ J. / ' /^ j 
pendet v o l ü n t a t e í u m p o f s i m i n t r a terminutn <<. y / 
legis Regiar l e n t e i í t í i nu l l i t a t em al lcg3re:cr- &¡rf*;f™ 
go eo elapfo m a n é b i t firma fentent ia . ^ j p 

l 4 V n d e in fec ta r , quod quando f e n t e n t i a ^ ' ' ^ ^ t'Hté. 
t a r c t ü r , a n c u m i f d e m aclis fít fuper c á u í a p r j p - ^ e f í e l nu l l a e.< de fedu iurifdidtionis non'proce- ^ > vf**̂ * 
c i p a l i pronuncianduin , an v e r o n o b u s p r o c e f - / f 7 d e r e t d . l e g i s R e g i i c d e c i í i o : n 3 m c u m c o n f e f f i o h ^optófic^' 
füs,íic fuper ci fdem a6tis repcteftdusi & r e f p t . p n b a t t í r u m n o n p o f t i t i u r i f d i c l i o n e m t r i b u e r e / ' ^ •f'^i 

l . p r iba to rnm,C.de l u r i f d i d i o n c omnium i n d i d i í t . d e c i f i o C a p e l l a ; Tolofanac 179. d i f t inguen 
dum t í f t i nam a u t a u i l i t a t i s caula vn i f6 rmi t e r 
rerpicic actaprocefíuSjSc f e n t e n t ¡ a m , v . g . í i l i -
t i g a t u m fueric cum minore in defenfo, v e l co-

i^d íce in c o m p e t é n t i , & tune omnia fun t 
/ / ^ a d e o nul la jVt to tus proce í fus fit de nobo repe 
C tendus ^at vero fi nu l l i t a t i s cau la fo l i im refpi-

< ; Í r f en t en t i am,& n o n a á a p t o c e í í u s , t uncab f -
que nobis adis fuper nu l l i t a te pronunt iab i -
t u r , & fuper meri t is caufae, v t in nu l l i t a t e de 
qua l o q u i t u r t ex t . nofter. Vnde debet eífe cau» 
tus aduocatus de nu l l i t a te agens, v tpe ta t t ú c 
quod fententia nul ladecia ic tu*r , & e a dec í a* 
la t jone fadla fuper meri t is caufae principa 

c u t B , n e q u e e x p r e í r e , ñ e q u e t a c i t é , & inde eft^ , ^ ^ J / ^ ^ ^ 
q u o d c x j a p f o t e rmin i60 d i e r u m n o n c o u a l e f - ^ ^ teóuiaJÍ f 
c i t fentécia nul la eft defeftu i u r i l d ió t i on i s , fed ; 1 ? ¿ ¿ ú & ' V f t f 
pot iuseo t e rmino elapfo talis po te r i t opponi 7 P , t ó 
n u l l i t a s e x g l o f l a f i n . i n C l e m e n t . i . d e fequef ^ J ^ S _ H flkfS-. 
t ra t ione pollefliuHis, & f r u d u í i q u á m d ic i t c ó 
naunem opinionem Bahtiusde nu l l i t a t ibus t ic . 
quis pofsi t dicere de nu l l i t a te n ü n ) . ? 7 . S c r e l ia 
t i á D 8 C Í o c o n f i l . 7 . n u m . 7 . A b e n d a ñ o d e p r i m o , 
& fecundo decreto n u m . 16, ad fíneiai, padil la 
i n num.31.C.dc iur i s .&rfadt i ignoraut ia , 
q u i omnes oftendunc huiufmodi nu l l i t a t em, 
e t iam contra tres f c ñ t e n t i a s conformes oppo 

l is p r o n u n t i e t u r ; i m b & pars a d u e r f á p e t e r e ^ n i pofie , f i c p r í t e r f é l a t o s Antonius Goiuec 
poter i t . ,quod folumcafu,quo4lfnuIlitas l o c i n á ¿ > ^ ^ . t o m o V a r i a r u r n c á p . i i . n u m . S . q u o d f e i u a n d í í 
habeateadem, v e l mel ior í e í n c n t i a i n e i u s fa<; 
uorem declaretur . 

zz Q u a i t b quseret a l i q u í s q u o t é m p o r e d e 
laull i tatc contra fenrent iam agipofs i t , e t f i l o -

^ ^ q u a m ü r de iure an t iquo i inpc rpe tuum poterac 
{¿y opponi,ha?c e x c e p í i o l . i . C . q u a n d o prouocare 

non eft neceíre.leg..4, t i r u l o z é . p . ^ . q u o d m u h í 

p ü c o c i r c a n u l l i t a c e m i n c o p e t e n r i i í u r i f d i d t i o 
nis quidqaiddicac glo/Tain Clement . 1. de re 
iud ica ta , de qao videndus eft Cobarru", in pra» 
¿ t i c i s c a p i t . 2f. num.4. Mexia iri apparatu ad le 
gem T o l e t i in r e í f onfionc a d f e c ú d u f ú u d a m S 
t u m x.p.nu. 11. & eodem modo n u i l tas proue 
n i é s ex i n b a b i l i w t e i i E j g a n t i u m R o n ccj^fetur 
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exclufaper decifíoncmdíiíi:. legis R e g í » , fed 
eius t e t m i n o c l a p í b porerít opponi, vtdocet 
idemMexía vbilupra numero 37.&^S.&idem 
erit 11 ouiliras procedát ex eo quod iudex pro-
nunaans fententiam erac excommunicatus, 
v t d o c u i t A b c n d a ñ o indiftionerio, verbo M«-
Itdad. 

t i Sccundoinfertur, q u o d d i í l a l e x R e g i a 
í í / i m i l e s exeluden tes nullitatcm non funcin 
teli igendx, ita vt exeludant illam , qux eui« 
denter apparct: nam tune taíis fen ten r ¡a nul-
laexequi nonpotell;, fed petiustalis nuí l i tas 
lapfo termino poteritallegari ex relatis ab 
A b e n d a ñ o refponfo z6. numero ocílauo.erit er 
go notoria nullitas quoties ex tenore ipfius 
íenteciarjid apparet.verbi gratia,in fpecic tex. 
n o í h i í l i n e a iuris error expreífuseíTet ,1.5. Se 
4. titulo i^.partita tertia , vel fi per publicum 
inltrumentum de tali nu'litare eonftaret, quse 
etiamdieitur notoria, vt aduertir Mexia vbi 
fupra á num.34. non tamen fi aliqua eífec nece-
fanaprobatio peí te í les:nam cune non dieerc-
tur notoria nullitas fie praípofítus in eapit. di-
leótó í i l iojCap.di ledo filio num.88.<ie appella' 
cionibus. Si ergoex adis proceífus nullitas ap 
pareat , ira quod nul la í i t necelfariaprobauo 
fententia ipfo iure eft nulla , vt communem 
dicens tefiatur Afflitis deciifione 47. num.4. & 
decifisne iS.num^.quocafu etiam fentit Ace
bedo in dirta l . i . p u m . i A . la fCo ó i c i x Jcgis ter. 
mino de nullitat¡e onponipqfle quafi tune in 
ipfa fententia eKpreíTíis error appireat,, v. g. 
fi fententiatefer^tur ad proceífus ex qui
bus eonftet fententiam í?cundü a¿ta non fuií
fe prolatam , ve fenti: A f | i d i s decí f ione 3 .̂, 
num. 6. & fie quafi denotoria nül l i ta te lapfo 
termino agendum efi^vt exunuit ís o í l end i t A« 
zebedo vbiproxime, qui a^ia^d.legisRegije K 
mi ta t iónesaduc i t . 

to compi la t ion í s ftatuít eo in cafu nul í i ran 
non eífe l ocam, fedapp^llationi ^ a n t ú i n } i t a 
vtabeafententia licebic appeilare ibi : Man*, 
damos que táfoira e f la fentencü no pueda ninguna de 
las parf-s deyr que es ninguna , mas pueda aptlar c f w 
/>/jur¿e/Í4, qued ira cautum eü , ve l ít ibus fi
nís imponatur; imb quamvis hac fententia ia 
quadeclaretur adeífe , ve í non adeíle nul l i 
tatcm in prima fententia confirmetur in fupre-
mis tribunalibus,quíB dicitur fenecncia de vif-
ta,abhac tamen fententia póteric fuplicari5vc 
notatCpbarruuias in pradricis cap. 2j . num. 5. 
CepolacaucelaSs. 

z8 lUud vero iure Regio mirabile eft, 
quod fi fententia femel lara fit in gradu reui-

^fioois in Regijs Chanceilarijs flatim exequen. 
da eft abfquc eo , quod ralis lententia? exe
cutio impedin pofsit etiam aliqua nuliuatis 
exceptione 3yt indicanc expreíía verba text. 
in lege 5. titulo 17. libro, quarto C o m p i h n o -
nis ibi : /ío embargante qualquier cpofuicn , ó extep* 
cion de qudquier natura que fea', nam il la dí<ftio, 
de ^tra/5Hiírgeníira!iseft,& omnia compieh^h 
dir,vt refoluit Tiraquellus de retradtu Ligna-
g.ier g.i'gloUa fcptima.numero vigefimo, quá-
vis femper parti condemnstas faiuiim rema-
neat ius aliegandi de iure fuo ex difpofitio-
ne ¿iaae/ legis tertiandem in 1. 18. rjtuio quar
to libr® eciceroOrdinamentj.Vnde ie¿fé G r o 
íius inlegc arbitrio numero v n d e c í m o ^ dúo;, 
decituo, tf. qui fatisdare cogantur eftendie; 
quod cum iege.;qu3rta eitulo vigefimo primo 
libro quareo Compilaeionis ftatutum fit arbi
trarias fententias exeqirendas eífe reieóla nul-
litatis exceptione,vel qualibet alia faluum ta-
mcp debetremanere ius condemnato , vt pof-
fit poftea de nul l í tate agere, v c l aliudexperi-
i i remedium. 

f9 eodem modo in ó m n i b u s cafibusín 
z6 Regulariter tamenfermínuséo .d i - erum .quibus á fententijs la t í s ' in fupremís eribu 

i n d í f l a lege Regia, prxfc^iptus etiam exprcf» ^ / í i a l i b u s Hifpaiinía2 iure Regio non habet lo 
fe pavtium confenfu proríogari non póteric^ O c 
vtrefo|uit Mcnchaca de fucefione crcAtione 
§ .7 .num.40 . & § . z . n u m . 4 . a d e b vteo termino 
e l a p f o , n e q í l e per viam rcíiieutíonis minora-
lius ve habens tale priailegiumjnonfitaudien 
dus allegans nuliitaccm, vt oftendic Coban u-
uias in praí t ic is cap.25.num.4.ratio deducitur 
ex Socini [ u n i o r i s d o ¿ b i n a c o n f i l . 12. r^um. 13. 
volumine z.Aflerentis quod ingenerali difpo-
fuione comprehenditur etiam caiifa, í iue per-
fona pt iui íegiata nifi aliud fpeciahter difpo-i 
natur, quodfi dicas m í r o r e m faepe reílitui adf 
ueríus lapíum termini ad appellandum , vej 
p r o í e q u e n d u m appellatiocem, 1.1. & z . t í t . z j . 
p.3.Ramid vevumef t . cumí í c inuen ia turd i fpo -
fitum , quamvis id etiam precederé aduerfus 
dccurl'us di¿ios í o . d i e s probabilius dicat Aze-
bedo in d.l.z.n 50.CUÍ &ego magis alfentior. 

27 Quinto quaerer aliquis , an fi fententia 
latafit fuper nul l í tate fementiar pofsit contra 
hanc declaratoriam fententiam pa í s condem-
nara ageie,iterum de nul l í tate illius declara-
t o i i « , , & d i w t a l e x R c g i a i . ú c u I o 17.libro «juar.r 

'cum fuplicatio ve lu t í in ípecíe legis quintarj 
legirnonae titulo dec/oro í ept imo libro4. 

C o m p i l a t i o n í s legis fecunda: titulo i9. & le
gis quintae tit. zo.eodem lib 4. curo multis fi» 
niilibus fimiliter etiam non admíttetur nullira 
tis exceptio eriam fi notoria? iniuditiae fit, vel 
in comperentiae iudicis , vtcaueturin lege 4. 
titulo dccímofept i no libro quarto Compi la
t ionís ,.vtfic finís litibusimpcnatur nifi ex be
neficio Regis per viam cameraE illud conce. 
datur iuxta diípofittim in lege quarta tie. 24.p. 
3 .de quo víclendus eft A b e n d a ñ o eieulo de 
fecunda fuplieaeione numero 3̂  Q u * omnia m 
tel l ígendal'unr quando caufaeft minoris valo-
lis de iure requi í i t i : nam fi e l íet integn valo-
ris neceffarij ad interponendam fecundam 
fuplicationem mille , & quíngentarum du-
plarum , tune4c nul l í ta te , aut alio remedio 
a g i p o í f e t . 

50 Quibus íuppofit is iam no,n obftantargu 
meta fupiaprodubi tádi ratíone adduda á n.z. 
non privnfi: nam cómunior fentét ia eft v t í u p . 
dixiraysniim. 7. f c n t e n i i a í n c o n t r a l e g e s , ve l 
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cañones Jataoi, tune efíe nullam quando error 
eftexpreflus ín fententia alias vero validatn 
eíTe merb iurc jquamuis remedio appellationis 

- fir refeíndenda^^c fie retétá hac communi fen
tentia ,rión re¿>cfequ¡tür, quod ficutconkra-
¿íusgeltus contraius,etiam non expreflb er
ro re nuilus eftjfic S¿: fententia etiam en ore rio 
cxpreíío aulla erit:nam contra^us ihprxdíf lá 
fpecie ab ipfo iure anullatnr, quafi celebratus 
fe iure impediente fententia tamen fi error 
non exprimatur femper cenfetur lata fecun-
dum re¿lam intentionem iudicantis,& íta va l . 

cum ius noftrum cohrtet, ex iuré feripto , & 
non fcriptOjlcge ius Ciuilc ff.de iUftitia & iure, 
lege de quibus, íf.dc legibus §. conllat infíiiü-
tade iu re naturali, lege quarta t i tuló fecundo 
partida l.dicendum eit,qubd ficut fententia co 
tra cañones leges ve prolata ipfo iüre nulla 
eft , ebdcromodb lata contra legitimamccn-
íuetudiftem non vallebit, fie Baldus in í. i T C . 
quando prouocare nonc.it nécefíe , reían & 
Dueñas regula ^6 Tiraquclio in traft. leinórt . 
declára t ionej .num.s , 

34 Cüido¿írÍB*bbftarc v íde tur tex tus ín 
lebi tf i error non fit expreflusexrationibusal a c á p i t e ei qui §.icem fi fententia fecunda quacf-
íegatis íupiadiiírto num. 7.8,: 8« 

31 Vtcaaicnhaec tes clarior appareatt& f 
& nortri tcx t . fen tent iamel ius ín teniga turad-
u e r t e n d u m e í l , quod multoaliter á v i r i s d o -
¿iiísimis intalligJtur,ita v t dicant fententiam 
contra ius, &r leges latam etiam nonexpreífo 
erroreeí íe nullam ex text.noftro,&ita diftin-

^ í g u n t , quodatttfententiacontineterroremco-
tra ius iitigatoris,aUt contra cañones ,& leges 
primo cafu fi eírtír exprimatur infentétia erit 
ipfo iure nulla infecundo vero cafu nulla eric 
íentent ia etiam errbre mea nonexpreí fo , fie 
Panormitanusin dido cap intercarteras,infra 
i f lot í tulo , &incap.benerabiiibus § .por rode 
fententia eXcommunicationis l ib . 6. quem fe-
quunturmult i exan t íqu i s . 

31 Sed adhuc magís communiter obtínuíe 
tjixturnnoftium eífe fubdiftindlione íntelligé' 
duinrnam ve l in fententia continetur error co 
tra legem prohib;t iüam, aut error contra lege 
affirmatiuanij primo cafu quando fententia fer 
tur contra legem dircí lo prohibitiuam v elut i 
fi lex dicat non valleat, vel non pofsit , quam-
Tis error i l l ius in fententia non expírimatur eft 
ipfo iure nulla in fecundo vero cafu fi error 

"fit contra legem affirmatiuam vclut if i lexdi» 
cat faciendum efl:}vel tal i t tr eft procedendum: 
tune fentenjtia fi error exprimatur in ea ip íb 
iiire eftriullaifi vero no exprimutur Br»ero iure 
\ a l l e t , &cr i tnece í re appcllare, vtrefeínda» 
tur talis fententiaific Salicetus,& alij oidina-
t i j in l ege fecunda C. de fíntentijs ex brebí 
loco recitandis i Alexand. coniilio vigefimo 
quarto libro quarto, íaífuninlege nondubid 
C.de legibus num.iS.Menchacade fuccefionu 
creatione §.4 num.7; 
; 35 . Vnde inhoc fenfu adebverum eftfen« 

tcntiamcontra legescanonesve prolatam nul 
Jam eífe ipfo iiirc , vr procedát non folilm quá« 
do fertuv contra legem generalcm ,fed etiam 
fi. prolata fitcontra legem parcicularem ali* 

^ ^ u í u ? loc í , ica vtínterfaeculareVle^esnrmni' 
C*1/ /jiíx/ifa ^(cipalescomprehendantur inter Eccíefialíícos 

^ ^ ¿ Z f^lFero ftafuta fynodalía ex communi Doéto-
^ ' rum fententia per textum ibi in lege omnes 
UOtUjpCíO p o p u ü ^ , ¿c nilticia & iure, eapite ius natufai 

lejprimadiftinitíonejCapite regula 3.diftindtio 
»e,8¿fequuntur relatiab Antonio Gabriel fub 
t i tulo de re iudicatajconclufione feptjmajWU» 
mero décimo guineo.. Sic etiam cum iuii&ap> 
pellatione legitima confuetudo contineaturi 
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tioae fexta, vbi teXt.ait fententiam contra ius 
feriptum , noti valiere, qúa verba confuetü-
dínem excludere videntür ; & ita fentit Glof
fa in capite per tuas vorbo ir t to lerahiUmiát féhí^ 
temíaexcommunicat ionis , fequitur Decíüs n 
in capite quomamcontranumero vigefimo dé ^ * ^ ^ S ^ l t / ' ' 
pirobationibus , refpondent m u l t i , quod ille^ f ^ ^^vc . 
text. ( j iatiaoieft ,ñeque legisaüftori tátcm ha / ) „ * , / ¡ s i 
b t t , fed Veluti qUaedam Dodtoris opiriio - f ^ ^ 1 
eft, & ficmultisín locis reprobatur, Vtbfién* 
dit Felinus in Capite fecundo de rcfcr>ptis, C » 
bariuuias in capite Remutius nurrierozo. de te 
tefíamentis ,Sarmientbde reditibus j.p.rium^ 
a,capíte 1. Duarenus dé fdcrjs Écclefiaé riiíñif-
terijs inprooemio, fed hoedifficile Vídetur: 
nam text. ílle deduí lus eft á Graciano ex 
text ¡o lege fi exprefsim de áppellationibusj; 
& ex te. t . in lege fecunda C. quimdo prouoca
re noneft neCeílc quarc verius puto , qüodir i 
dif tó§.i tem l i fententia ius fenptum riorí fuit J j 
pofitum'aü difterentiam iuris non feriptí, A ó ¿ 
f tu confuetudinis , fed actif>itur , procer^ ( M & x n * 
ro, & eaípreflb.ad elfeóluni annallandi féa ten-
t i amadexc ludcnduíñ iüs i l lud , qúbdéifi fitfi-] 
miieloqUitur tamen inaíijs tefmiriis: nam l i -
cetiudex deficiente Itge exprefia ad caufse de-' 
cifionemiudicare deber de 1 miíibusadfirnil i i ( f f i f t Of^A < 
argumento tex. in I.non pwÜLínt ff.de legibus, (3 t 
at vero fentenxia lata cbntrajege«nj©^uétett¿ ^ f ^ j f i u . M . v t f a » * 
incafufimiíi v á l l e t í ^ i u r e í nointext-n ri*lo^ a - . J , 
qmrur hoc in cafu , íed cuantf^Hata eft contra-
i¿j*emírt eií 'dfmjerminís 1 oqucntem. 

35 Cum tamén É tíaüag'inres pfonmae 
non fint in corpore lüifs canonjcí infertáf, 
& de iílís probabiliter düfeuafi pofsit íen
tentia Contra illas lata mero iure vallet," 
v t feritiünt corñmunitci Dolores ín l .cum 
prolaiis,^". de re iudicata, & re latí á Padilla 
in legepénultima, C. dé íuris $c faíli ignoran.^ 
tia numéroduodécimo , Caííodorüs decifione 
7.nUm. j . Ñeque obííátdicere Extraunganrcs 
efle leges ftatutas a Rbmanó Ponfifice , qule. 
ligant,8< obfigantetism ighoraiires po í tduós 
menfes a díe püblícationis in curia argumento 
tex.ín cap.i.deconftitutiohibus lib.^-nam ref-
p6derur,quod ctfiFxtraüagdris publfcata fitjfi 
vero moiibus non fit recepta nó ,obligar r, cap. 
in iftis in principio, ^ §. Wjge'si.Qife. fi tamcu 
tális Extraúagans efíe prbdu¿ta in indicio In 
forma publica fententia Contra illa prolata ex 
prcífo errbre nuHa eífet , ficGbmee.ín pro02• 
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8 A d t e x t u m i n c a p . i . 

iWo regnUrurr. Chance]lariic q . i . Francifcus 
r a a l í j i i s m p r o o c m í o l o a n n í s 2 i . § . notandurr?, 
ni í i ExrraUJgans habeac claufulam dec rec í i.r-
i i t . jntis.argumenro cext.in c a p . p e n u ¡ t i m e de 
pt í bendís l í b . 6 . C a í í o d o r u s d e c i í i o n e vnica de 
reí um permutatione n. 5. Cobarrunias in pra-
¿iicr's c a p . y - n ü m . y . M a n d c í i u s regula 7. Chan-
pc i lá r ix q u x f t . ^ num. 7. & r e g u U 1 i . q u x C t ^ , 
n u w t . A u t ü E x t r a u a g á s cíTet valde nota qua-
Jís eíi Extrauagans ad euitanda fcaHdala , lie 
Baidus in Ka.C.quando prouocare non eíl ne-
ceíI-yUifiGti in diera l .cmu p r o l a t i s n . í . 

56 Ñ e q u e obílac fteundumprocuius e x p l i 
catione feire opoi t e r , quod fententia exeprn-
rnunicationis po t e í i e l íe , aut n u l l a , aut in iuí la 
ín p r í m o c a f u , ve rb i gratia , quando fententia 
cont ra ieges p r c í e r r u r cxpreíTo in i l l a errore 
nu l l a eíl ipfo iu iCj inhoc caíu fub difpoJitio-
ne tex t .nof t r i c o m p r t h e n d i t u r . Sí vero fenten 
t i acxco ipmunica t ion i s íit i n i u í i a , v e i b í g r a t i a : 
qui-'» eíi contra ius li'cjgaroris ralis fententia te 
net ^ 8: t imen j a eíl d o ñ e e per fuper iorem ra-
t lonc í n i q u u a t i s refcindatur cap. 1. cap. Epif -
copus,cap.non fo lúm i i . q u a í í E j . c a p . í a c r o d s 
fententia excommunicationis , í k N a u a r r o i ñ 
n ianual i cap.17.in p r i n c i p i o . 

37 Ñ e q u e ob í la t t e r t i um;nam r'efpondetur 
quod quando á l'enteritia n u l l a non appe l ía» 
tu r fcnrentia3nonconua]efcirjnec ex co ,quod 
non appel le tur v ide tu r fcnrentiaaperte apro
bara: nam non appellando aprobata v i d e t u r 
fen;encia , quoadremedium ^ppel la t ion is j v t 
amplius appellat io non pnfsi t in terpon!ab ea 
duin fententia , cap. quoad confu.l tat ionem §. 

' t a l i te r infra ftlo t i t u l o , cap. Romana §. íi vero 
d e a p p e l l a t i c . l i b . 6. Glofia i ncap i t . non fo l í im 
\ c r b o í;!o«dí£<eodem t i t u l o l i b . f ; . N o n tamen 
fententia aprobata ^ u ' c t u r , quoad n u l l i t a t i » 
r c m e d i ú , quod omnino d i u e r f u m e í l a b appel
latione, quamvis á í e m í t i a e t iam nu l l a appel-
b n p o f s i t , quod í ignif ic . t ex t . nofter in ve r fo 
l ict!, & tenet hic cojnmunis D o é i o r u i n o p í n i o , 
fc iñ dicta I . íí exprefsirn de appel la t ionibus : 
nam quando nul la eíl f o lúm remit t icur appel-
lar di necels i tas , v t per t o tum C.quando pro,-i 
uoearo non eíl nece í í c j imb qui fn fimili fpecie 
appel ia t non v ide tur nu l l i t a t i renuntiare , v t 
j n di iía í.íi expíeff tm dic í t communemDcc ius 
i n cap .düed ' ío ntiin.5, de appellat ianibus,Vef-
t i i u s de í l i I o C u r i x l¡b.8.in p r i n c i p i o ^ q u i d q u í d 
dicut gluíTain cap . í l avu t i s z . - ^ l ^ ."ft , etTjcUtq 

:S Q u o d adeb verum e í l , quod quando i 
fentent ia nulla a p p e l l a t ú eíl po te i i tpa r s , qu,se 
appellaui t appellacioMe deferta de nu l i i i a t e 
agere,vt ex diífh 1. f exp ie í s iu? notauit ibidem 
r.ai tolns nuu1. I O , ge l i sus hic n u m . 17. C o b a r ¿ 
in pi a í l i c í s cap. 17. n.S. ñ e q u e his obliac t ex t . 
í u 1 3.§.faJfus.j í i . rem la tam habe r i , vb i appeU 
MnVa fentenria íiulja i l l a m v ide tur aprobare 
ñ ó ñ V r g o YÍterhis, .de n u l l i t a t c á g c i e po te t i t : 
nam reiponderur f u p p c n e n d o , quod j í roccf ' 
fus ge í iu s per fulfum procura to rcm e í l i p fo i u . 
re nu l lus l a l t i m quoad dominum. p i i n c i p a l í , 
a rgumento textus m capite p r i m o de procura 

r o r i b u s j l . l i c é t j l . í i p r e c u r s t o r í C de p rocura ' 
tor ibus i n d i d í o ergo g.falfus fenccntjn \>r: ap* 
pe l la t ionem non a p r o ó a t u r , !ed foiiín"! t ;cíta 
per p rocura to rem. quae omnino á domin i con * 
fenfu pendenc iux ta n o u t a ía cap. in noftra in 
fine de p rocura tor :bus ,& ' in l.ficec, ír.de re i u 
dieata, fie F e l i n u s h i c n u m . 17. Abbas n u m . tz-
fequuntur Bar t . & Cumanus in d ¡ ¿ \ . § . falfus, 
v t i í e tamen e r í t i n appeilaciyne i l lam claulu* 
lamapponere [ f a l i í o i n r e nnllitatis) v t notac Fe-
l inus v b i p r o x i m e Butr ius etiúGi num 1?. 

39 Q u o d íí replices á (ententin nul la appel 
l a t í o n e m non elíe ad.ni trendam , ex t e x t . in 1. 
l i c o n í l a t in 1. ex c o n f e n í u g ^ f f de a p p d , 

^ / e í p o R d e t u r f ac i l e , q!iod ha;c iura fo lam do
ñ e e n : fruí l ra á fententia nul la appel lar i , 3¿ ver-

bum/rf t /?^, fo lum denorat a p p e l l a r i ó n e m non 
eile necc i ra r i ám , non vero- dsnotat talem ap-
lationem eífe i n u t í l e m . 
- 40 Ñ e q u e obftae q u a r t u m . cui facile r c f p ó 
detur , quod appellat io á fentencia nu l ia reue-
ra fententiam non fu lpendi t : nam quod n u l i ú 
e í l fufpendi nen p o t e í i , í ed folurn fufpendi fi
gura extrinfeca fe n ten tice 3argu m e n t ó t ex t . i n 
i . quod v u l g o , í . i l l u d , í f . d e b o n . p o í f e f . c o n t r a . 
'tfbbül* Í:.*-^'*? "J^mi 'q£3 e i j i b - n i 2iin43i?mcns'-í 

41 Ñ e q u e obftat q u i n r u m , ^ v l c i m Ú , q u o d 
pt l i res conr ínGtd i f í i cu i raceS i& 'p r ímo non obf« 
tat pr ima diff icuí tas ex d i c l . í . cum prolat is 51. 
ft.de re iudicaraj dum docct fententiam contra 
r e n o r e m c c n í i i t u r i o n í s prols tam mero jure va 
l idam ef iemám omiíÍA f o l u t í o n e gloíriE hic ve r 
h o contra hges, fe oinifla alia Maineri j in l . res 
iud!cata,fír. de i egu l i s iu i i s num,4-¿ . refpondec 
B a r t o í u s in d i d a l .cum prolat is conft i tut iones 
i l l a s q u a r u m ment io fit in i l l a lege habuiíTc 

• ^ p l u r e s i n t c l l e c l u s . Vnde fententu-fecunduni ' 
v n u m i n t c l l e ó h t m í a r a v a l l u i t e t i a m ü a l i u s , & 
ve r io r , & c o m m u n i o r c í í e t f e q i i u n t u r ib idem 
A l e x a n d . n u m . 2. la l lon n.22. R ipa in l . q u i R o -
i r ^ § .dúo fratres n um.3 2-ff.de verbor .obl igar . 
n a in t u n c fie n te n t ía con t ra ieg'es la ta éíl n u l l a 
quando lex ipía habet manifcftam d e c i í i o n e m , 
fi^ decius i n r e l l e d u probabi l i te r non poteft 
dub i t a r i I . i . & 2.C. quando prouocare non eft; 
nece í fc , í í .vero lex í i t obfeura, & habeat va
rios i n t e l k f t u s d e quibus probabi i i re r dubi ta 
r i pofsit , tune quaunvís cont ra legem profera-
tur fententia mero iure v a l l c b i t , v t tenet conr 
m u ñ í s D o á o r u m o p i n í o e x A n t o n i o G a b i i e l , 
t i t u l o de re iudieata c ó n g l u f i o n e í?. n u m . 19.&: 
fie cft in te l l igendus tex . in d i d . I . f i exprefsirn, 
ff. de appellat ionibus rat io e í l : nam fententia 

. contra legem dubiam prolata non d ic i tu r ex» 
p ie í íe j&ífpecia i i rer contra legera,nequc iudex 
con t ra i l l am d i r ec t e iud ica t . 

42 S e d q u a v í s h s c d o d r i n a ínfe fit V e r i f d 
ma n ih i lominus nimis l i tera t e r . ind.1.cu pro* 
h t i s r e í U i n g i t quare l e c u n d o r e f p ó i v d e t i d e m 
B a r t . í b i d . q u o d ideo in d . í . cum p ro l ims v a l u i t 
fententia : quiafu i t latr, c o n t r a c o o í í i ' t u t i o n e s 
Extranagantes , fed hic i n t e í l e í l u s non potfiíl 
f u í t i nen ex lupra diótis num- 34, ^ . nam i u -
d i f i i con f i i t i t dc tenore i l l a r o m ^ at quando íen« 

ten t i e 



D c f e ñ t e n t i a 5 & r e i u d i c a t a . 

tentfa lataeft ccnrra Fxtrauagantenijnonreda 
¿"tam i« corpore mr i s , de cyius tenore non con 
í L t i u d i c i j i o d i c i t u r ipfo iure nulla,nec Jata co 
tra ius c x p r e í í u m fie ctiain fencentia lata con
tra regulas C h a n c e l l a r í a : , n ó p r o d u c í a s in ind i 
c i o v a l e t m e r o í u r e alias expref íb errore ert t 
r u l ! a t a I i s f e n t é t i a , í ; c G o i n c c í u s i n prooemio 
regulavum Chance 1 ¡a r ia : ,quz í l . z . 

4?, V n d é verius e í \ textus i n d i í t . 1.cum 
f\ olnris p r o c e d e r é in lententi? lata contra ius 
c e n c e r r e a s ir .erita c a u í s »vb i non fu i t error 

^">:preiTL;s quo cafu vale t í c n t e n t i a , q u a m u í s 
jn>;ica pofsic r e í c i n d í , v t Í U F r a d i x i m u s n u m . 
51. 8é fent i t Caílr 'ení i í í jn 1; l e r b ó , §. cum prae» 
í o r , Btttn. 1 ad T r f j b e l i a n . Imino la n u m . r . 

tía lata contra Ieges,de que la t ius in d i í h cap, 
fuborta infracodem t i t u l o . 

46 Ñ e q u e obfrat quarta difficultas in ar
gumento addtKLla ex tex t . in dítít cap.per tuas, 
qui f i l i j fine l eg i t imi , nam refpondcEur,quod if l 
Ipccie i l l iüs textus v l t t á f a l l í m caulam c x -
preíTara erar alia c.aufa vera, ex qua po tu i t f en -
tentia de fend í , v e l quia prebata erat l eg i -
t i m i t a s , &• quaodofenremia ha.bet v n a m c a u . 
f a i n v e r a m , & alian? falfametf caufa vera de-
f enduur ,v t a í l u s p o t i ú s valcat y ouam pereat: 
argumento t ex t , in cap.'Abbare, ae vetborura 
fignificatione ,cap. in te r d i l e d o s , t e r í i c u l o , 
rn'wm, de fide in íhu tnenro iurn j -defendi t t nno -
centius i n c a p . i n p-raTentía ^de tcnunt ia r ione . 

A l c x a n d . MUÍ«. 10. laíl". n u m . 11. in d i í t . l . c u m ni fin«, Abbas hic num.y.Pelinds num. 15. cum 
pro l a t í s . 

44 Kcque cbflat fecunda argument i di* 
f f i c u í r a s e x d . I . praefes ¿7 . fr.de re i u d i c a t a : 
r a m o m ; í s i s var i j ' . i"o]u t ion ¡bus r e | p o n d e t u r , 
c .úod in i l l ius fpecie non fuit e r r o r expreíTus 
in i c n r e n t i a : n a m iudexn-an i u í i t í o l u c r c v f a -
jas v l u r a r u m , quo caíu l entent ia non va le re t , 
quafi i u n s e r rorem c o n t i n e n s c o n t r a I . final, 
C . de vl-uris , fed í i m p l i c i t e r in certa q u a n t i -
tate fuit f a í l a c o n d e m n a t i o , & q u a m u i s ex a-
¿ l i s c o n í t a r e t eam quant iratern non p o í í e .de» 
b e r i , nil i venianc "víurae v f u i a r u m , non vero 
ea d e c a u f a í e n t e n t i a f u i t n u ü a , fiquideranon 
f u i t e r r o r expreíTus : ve aduer t i t A l c x a n d . i n 
¿ir ( f t . l .prafesjnunf i . j .& fie debet i n t e l l i g i ver> 
b a e i u f d e m t e x t . i b l : / « v/Viríí yfüYurnm candew 
»auit ,qu2E verba m á g i s a d i p f a m fubftant iam, 
8f e t f ec tu tUcondemnat ioh i s q u a m a d p r o r t u n > 
t ia t ionem , v e l t cno rcm i cntcnt ias diriguni» 
t u r . : ' • ; ' « i b o n a ^ f l i - \> M 

45 Ñ e q u e obftat te r t ia di f t icultas ex in 
d i í t . c a p . f u b o r t a i n f r a i f t o t í t u l o , c u i n o n n u l l i 
re fpondent i n t c l l i g i d e b e r é in fentent ia lata 
a Pont i f icecontra pr iu i l eg iun i i ,& co l i i gun t ex 
j i l i s x e r h i S l yilexahtírofuii prtfentatttmyCcd aper-
t e c o n u i n c i t u r , nam e t iam Pontifex t cnc tu r 
iur is o rd in^m feruare in i u d i c i j s al ias fenten
t ia e í í c t n u l l á •. a r g u m e n t o text . vb i omnes in 
c p.p. in c a u í i s ínfra i l l o t i t u l o , v n d e a l i ter Pa-
fiormitjnus refportder h ic n u m e r . 18. quod in 
í pee i e i l l i u s t e x t . ideo val luic fentenn'a .ccn-
tta p r i u i l e g i u m lata : p.am priuatus c í potuic 
r e n u n t i a r e , fed aperrius conuinenur qnohia in 
t e x t u s i l le l o q u i t u r quando non fuit p r í u ü e -
g io r e n u n t i a t u r n , quare v eno r fit i n t e r p r e t a ' 
t i c , qur.d in d í c i v c a p . f u b o r t a j d e b v a l i u i t f en 
tent ia c o n t r a p i i u i l e g r ü m iata quia ibi n o n 
agebatur de iure con i l i cu t i r -mis , fcd-poriA-; de 

,—¿« íOpir tás ia iTCíBlus l a u o i e m fuit ppjuilcgiu-m 
c o n c e í í u m ^ & ideo non dicetur ralis feoten-
• « i i í l ' «o3 3 0 . f i . m u n t ¿ . 5 ' , .'. i tÍf!lt.É*ftí»R¿>3 
- i j i t i k m c t k j j p R S . U f y - ' ' • • *•-• - ' ^«í 
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addudtis á T i raque l lo in t iadtatu,quod cefian-
tecaufa , luni ta t ione zz. numer. 6, Maynerius 
in 1. res iudicata, nunner.51? ff de regulis i u r i s , 
S o c í n u s r e g ü l a 354. vnde d i je re po í fumus , 
quod in di¿f. cap. per tuas : error fuit expref-
Tuspracterius , non v e r b e o n í r a ius ,quod fen-
tcntiaro non antflat, v t f u p r a d í x i m u s num 13. 
-tveque obltabit dicerc , quod je* cxprefsione 
f a i f a : c a u f a r í c n t e n t i a nul la e í l , ex t e x t u n o -
• f t i ^ v n d é e x a l i a c a u f a non pore-ft v a l i d a n , e x 
r-egula t e x r ; i n cap. non firniatur, d'eregulis 
iur is , i ibr . <?. :irab iuxta doc t r inam Gloífafin 
cap. cum d i l e f t u s , de có r i fue tud ínc , vcrhfi» ^ ¿ i 
a fu [pe ufa , plus- def t rui t , J & nocet n cha t io , J , • ¿ W S - / ) 

é«^fcíF*^ai ie?¿t ^vttd0 ^ a w ^ i i c^tífa e r r ó n e a - — 
anirr.us^iudicis fír'miter, non conf i í la t lenten^ 
t ía actenta nlia caufa idónea nc n v ic ia tur . 

47 ISlequé o b i l a t q o i ñ c a difíicUitas e x d i d l . 
Í .v .n;ca}C.de e r i o í c ca lcu l i , tk e x 1.2. C. de re 
•i'udknta : na'm haíc iura procedi in t v b i error 
W r t • t u' t e xp r é l l t." s i n fe n t c h t r a, q u s m u i s c tv 1H -
•geietm alias ex aftis . v t n o c a T U á r t o l u s in d . 
i . v'nica , numer. 3. G . dé errore f á l c u h , & t i l 
c o n m n i í i i s , ey A iexand , ibidem n u m . 4.iaíT,on 

íilfi¿9;Tfiinot3ílTl^» í n c a p . P a ' t ó s U í ^ ' í í Glof -
ía , de ofHcYtÓfcJílwtarrA-i*e9b"^uOtídórihpflir 
c a t o l l i eU in fe-mí ncia éJeprellos ,-vt in-fpecie 

t iu i ie refciná-afitnr :-t-uh--(l'nfcnria c i n p i o i u -
ífé» feli M i V ^ 1 ¿% ofli nru-ni b f i é í h 'Wíiriefioi h iqvtM' 

• i b . í iP/joT»sI sb -':) . n ñ .1 t o í g i oasis bc.-'jp o » 

^ 1 v | | ? J 
' ̂ 7 <Lfi 

(fÓíMt 9 ^ 5 ^ ?> p a l " ú ^ f í ^ , 



A D 
T E X T V M I N C A P Í T E I J . ^ V -
I V S T I T V L I , G A P I T E F1NEM L l T I B V S , 
de dolo & contumacia, cap. vt litigantes, de offícid 
©rdinarij,libr.í,dcmentinafaepe, de vctborum 
íignificatióne,<:ap. iúdicantem 3. q u x í i . 5.] prope-

randum , C deiudicijs, 1.1. titul. 17, libr. 4^ 
compilat. l.placuit, C. de iudicijs, cap. 

vcnerabilisjdc iudicijs,cap. 
cumapudii.q.j. 

Num. 1. m ¡ k J t * * J i * GNCLVSIO eft 
zquicati , & rigo» 
r i s & re¡ publicae 
comicnic tran-
quilitaci. qued I k 
tes máíori , qua 

^jofs int te íer i ta te termínentur: ídem probant 
iura omnia fuprá ih ioferiptione allegata. 

i Dubi ta t íontm mouct primo, namínílá-
t i a , & terminus in indicio oinni inre defig-
ñatus eíl : nam de i«rc c iui l i inciuilibus eft 

"tricnníúincrímínalibus vero vienmiim, l.pro-
•perandumjC.de íüdicijs, 1. j . C. vtintracer-
tum tempíiis criminaíisrakítio t t rminetur , \ . z j , 
t i t . 4. part. 3.1.^.tit.^.pírt.tf. de iüre etiam ca 
notiico: inítantia etiam habet fuos termines, 
cap. vencrabiiis,de iudicijsjcap. tuncexl i tc-
t i s , iunda Glefía ibidem, verbo ^ statintia, 

-'de in imegium reftjtutiohe , capit. fin. gf ibi 
Abbasdcprobat íonibus j tap.cum o!im,elz . 
verf. 'uie* i de priuilegi)s j (i ergo terminus ad 
finiendas lites á iure Üatutufe eft fruftra in 

rtext. noftrepííícípitur, vtecleriter cerminen-

j Secundo mouet dubitatioiiem contra 
íííoftritext. verbadum docet,quod aequitatí, 
& rigori conuenit lites terminare, namaeqüi-

'taS,& rigor imer fe contraria funt,1.2.§. quan-
qyam, ff. de aquapluuia arcenda»!. pIacuit,C. 
de iudicijs , 1. fi res tuas , C.ad exhibeiiduni 
qlioniam quod conuenit aequitati non poteft 
r igori eonuenirecum f rpé vnumal tcr í pratfe-
yatur, v t in d. 1. placuit, !• quod fi éphefi, fF.dc 
eo quod certo loco, 1. fin. C. de legibus, 1. d i -
uusjíf. de in integrum reftitutione «qu i tas , 
cnim eft recitado fcquens naturalcm ratio-
Bé,l.vel nulIajfF. dclegibiisj.i.ft'.quod quifq; 
Suris «quitas cnimius, non feriptumeft ineoj 
quod áiure praEtermiíTum eft, fie Cuiacius l io . 
i . de feudis, in principio, Mendoza de pa&is, 
Jibr. J . cap. 3. rigor vero eft futnmum íus , quo 
astent o, non licet a verbis legis recedere, aut 

elús menteminquírere-, fie íntell ígitür texh 
in L qüi h«red i , l . Mapuius , (f de condition.8¿ 
demonftrationibus .-iiy.o quod « q u i t a s rigo
ri aduerfeturi docet Cicero in o ra t ionep ió 
cccitiajvbi «qúum opponitur r i g o r i . 

4 Sed his non obftantibus vera eft fupe-
rior concluíio ,pro cuius in re l l igenr ia íc ien ' 
dum eft noftri textus decifionetn intelligcn-p 
dam círe,hon de nimia, & immoderata ce l e r í ^ 
tare , fed de illa q ü « médium tenet inter d ú o 
extrema vitiofa vellui ¿ parte ante r u p e r l l u á 
íardi ta tém j f e u m o r o í a m c u n ó t a t ' o n e m ^ % 
-paue^^oft nimiam pr«cipitationem : verioíat 
D . Thóm. z. 2. q u « f t . 47. are. ^. quod noftri 
text. feníusfitiudicem , n o n debeic cíTepraef 
cipir.em, ñ e q u e tardum ^ ' i n ómnibus ne-
gotijs pro rei qualirate ciijigencer d i í cu í í s 
ca ú ía m te rm i na re b re u i j 8.- c o c t e n t i fp a-
c i ó , lie loquitur t e x t . in capi-iydicaníein^, 
quaeí i . í .cap. iudicat 5. quasii.7. 

5 Adeb v.t iudex non po f í i ^ f e f t i nan t e r y 8ff 
nimia j>r«cipi ta t ione ferré ;ísn.trncwin : nam fi 

tam breae rtrmpus pío lata Ht á i u d i c e fen-
lentsajVtdemcriiiscaulae veroftmijiter i u d e * 
ihftrui nonpo tu i íTcc , unquam fí pro lata e í í^ t 
abfque caufx c o g n i c í o n c éli ip io ¡ute juiUa: 
Vt tenet D D . per cextum ibiiacap. ct im Ber^ 
toldui5,ínFra \ftothü\osxhKC aufam aciWn mnus 

fufficíenter inflruflas i ¿V eff .cotnmünis c n o i o 
Do í lo rú in Kpro íatam , C . de fenteitrijs , & 
in te r loquu t ioh ibus^xre la t i sá Dutfias, regU 
Iaj8S. & in arbitrarijs iudicí)s éxpref lé con-
fu lu i t , Anchananus conf. 36. quem i c q u i t u r 
A y m o n Crauéta confi 153. numer.i . Dteius 
conf.479. numé<'.&7.eopiofc Fclinus incap. 
Ecclefiá Sandác Mariie, á num. 14. de conftitu -
tionibus adeb , v t eadecan ía authontas a iu* 
dice índat ione tutoris inteipolíra hulla íit ,ve 
in fpecie confuluit Socinus lünior conf. 48. 
hum.i^ . l íb . r . 

6 Quáb doñHna Ideb vera eft, v t etiam 
feruapda í t in fententia Principis , qu« fi 

nimi» 



De rententia,&: reiudícata. i i 
n i m i a p r a f c í p í t a t í o i e proferatur e m i p f o i u r c 
n u l l a , v t i n fpecie docui t Decius conf . J44t 
n u n i . 18. Ancharranus coof . 255. G r a m á t i c a s 
decif . i?» n u m . 13- A y t n o n Craueta conf . n j . 
n u m . I m b & p r o c e d í t eciatn i n i l l o iud ice , 
qui ex p l e n o a r b i n i o . í i b i co l la tohabec p l e -
n i f s i m a m i u d í c a n d i p o t e r t a t e m , f i c Fehnus v b í 
f u p r á , n u f n . 16. Alc ia tus de pracfumptionibus, 
r egu l . 3. prjcfumptione 9-. nunrer. 9. quamuis 
alicer fentiat Socinus S é n i o r conf . l a r . l i b r . 3. 
Daldus in d i d . 1. p r o í a r a m , num. i z . 

7 N®n tamen hace d j j j^ r ina a d m i t t i t u r 
u*quandofcntentJa inconfefiRim profercur, quo 

y cafu c u í n n u l l a e í i n t p a r t e s i u d i c i s , n i f i i n c o n -
demnando fencentia e t iam nimia ce ier i ta te 
ptolaca val lebic , 1 2 ff.de confefs i s^ .pro inde , 
ff. ad I . A q u i l i a m , ík docet A l e x a n d . ad Barc. 
in di¿t I . prolacam, vcrbo ,pro ioc plenh, ñ e q u e 
etiam p r o c e á i t qua i idoiudex i n i l l o b reu i t ^ m 
po iepocu i t eífe fuffif i enter i n l l r u í l u s de me-
r i t i s caufae fie , A y mon conf . 17?. n u m . 1. De
cius c o n f 296. in tioe , ñ e q u e e t iam procedic 
quandoiudex parte pr^fente , & non recia* 
manee p r o n u n n u í í e t : nam imputare fibi deben 
p a í s , f i non rec laroaui t , v t ' en t i t B a l d u s i n d . 
1. pro Jatam, num 8. Socinus Sén io r c o n l . u i . 
l i b . j . q u i alios refer t . 

8 Secundo f e i e n d u m e f t , q u o d i u r e regio 
ex d í f p o f i t i o n e legis p r i m K j t i tuf 17 l í b r . 4. 
c o m p i l a c i ó n . S ta tu tum e í t , q u o d po í l caulae -
C o n c i u í i o R c m iudex parte p é t e n t e teneacur 

-:: f e r r é fentent iam i n t e r l o q u t o r i a m in t ra fvX 
d iesd i f inu iuam v e r b i n t r a v ig ínci dies , quod 
l i a iudice non feratur fent ntia teneatur ad 
emnes expenfas l i t i s ¡n d u p l u m , quar h e r í c6-
t i n g e n t vfque ad fententiam , Se v terms i n . 
currar poenam 50. mi l i a marapet i t io ' u m aecu» 
f a t o r i , & ftfco apl icandam, quam poenam uon 
incur re t iudev, míi á p a r t e pr ius f aen t r e q u i ' 
í i tus fententiam proferre ;e t exr fing .sla. i in 
1, magiftrat ibus, ff .de magilUacibuscon-
ueniendis'. ib i : S intoniu^elrtqui j i t inoh d t á t n n t . 
V n d é d o c u i t B a l d u s p c r i l ¡ u m t e x t a m , quud 
fi poéna ftatuta eíTet aduerfus iudicem non re-
qu i ren tem de d c l i í t o e x c u f a r é t u r mdeXjf i ne
nio de l i6 íum d e n u n t i a í í e c , quem t ex t . í u m m e 
c o m m e ñ d a t Baldus ad e x c u í a t i o n e m officia-
3ium, B ippo i i t u s i n p r a c l i c a , § . n ü n c v idendum 
á num. 4. A l e x a n d . in 1. p r o p e r a n d u m ^ n p r i n 
c ip io , num. 8 C de iudic i js , laíTon in l . v n i -
uerfa, C. de precibus Impera ron ' , ofterendis 
Gomecius , t o m o ?. va t i a i u m ) c a p . y numer.^. 
Didacus P é r e z in h fin. c!c. 11 l i b . y. o r d i n a 
m e n t í , & prebaturexpre íTe in I . 7. t ic . 18. ü b . 
4. compi la r . in 1.3. ©# ve incra c e r t u m cera-r 
pus c r i m i n a l i s a í t i o t e rmine tu r , ih i - . Lit igan' 
tibusadmoueuttiiUS. 

9 V n d é r a t i o d e c i f i o n i s n o í l r i r e x t u s f í a l e 
deduc i tu r , ex eo quod reipublicae 'ncereft, ne 
l i tes fiant immorta les ,cap. finem l i c i l tus , de 
d o l o & contumacia , cap- v t l íciVantev.de o ' f l i-
c io o rd ina r i j , l íbr . 6 l . f r a t r í s , O d e t ranfa^io-
nibus,,!. minonbusjfi7 de m i n o r i b u s , & o í t e n -
dwnt Decius i n í. quidam- exift imauerunt , ff. 1* 

certum petatur,Gomecius ín d.cap.difpendia ' 
numer. 6.de r c í c r i p t i s , í i b . 6 & ín regulad0 
annali polTcfsione , quaeft. z. Silua n u p t i a ü s , 
l ib . 6. cap . 7. facit t c x t . m c a p . 1. de appclla* 
t i o n i b . l i b . 6. ih I . I i t i bus , C . de agr icohs , 
l i b . 11. \ . í t e m li res , §. f i n . ff. de ahenat ionc 
i u d i c i ) , vbí probatur quod lires á n i m o s p r u » 
dentum penurban t . Adei? vc l i t ibus 'mplicaci 
ad Sacros Ordines p r o n j o u e i i fint p r o h i b i t i , 
capi t . Ecce , capit . fedi t ionai ios , 46. d i f t inót . 
Cap. litigiorus396 d i i^nc t . & fie, v u l g o inte 
g i t u r t i t u í u s de o'bligacís ad raciociniaplura 
COiigefs ic , Couariubu. ' i incap.quamuis p a c l ú , 
2. par. §. 1. num, 4. de p a ü i s , l i b . 6. 

10 Qua de eaufa í U c u t u m eít i n ñ a n t i a m i n 
caufis er iminal ibus Bienio fimn diíi: . I ^ . C . 

* i i n t r ace r tup i tempus c t imina l i s a ¿tío ter
m i n e t u r , l . 7 - t i t . par. 7. Ñ e q u e bis obrtat 
texcus in 1. reus delatus . de muneribus & 
h o n o r i b u s , cui refpoiid :t Bart . & Albe i i cus 
fpeciale elle ib i nequis adho ores afpirareim-
ped atui j l e d a p e n é hjee r* fponf ioconuinc i -
t u r : na.n enminofus ad digí-iir.ates m u l t o mi* 
ñ u s d . b e r ^ d m i t t i ,cap. mf^mibus , de regul is 
i u n s , ü b . 6. quare Té lpont ie t Cuiaciu». hbr . f i 
obferua. cap 8. & Ubr. 17. cap. 23. Balduinus 
l i b . 1. de itire ncuo jpag . quod i d e b i n d i¿ t . 
I . e is delatus datur ,qaud poft annum reo ac-
cufato h mor um p i f i o da r e tu r , quia refpexic 
ad ius an t iquum ,.quoniam i l i e e ra t iure ant¡« 
q u o c r ] í D i n a l i s caufaf finís ; v t aperte conftat 
¿x. l . i . & a c o d í c i s T h e o d o í i a n í , ve i n t r aan* 
p u m e r i n i n a l í s aLtioUterminetur , & i n 1. 1. 
cod .c is 1 heodofiani a d l . Cornel iam,de falf is^ 
nunc vero quamuis c e r m í n u s raufas c r imina -
l is V i - n i a m l i t ex lu f t in íano Tr ibonianus ta 
men ad íuíHruani fententiam ex immuta t i one 
t s r b o r u m . i d t raduxir in 1. i . & 2. & to to t i t u 
lo , C . v c int ra cer tum teirifius , i jon v e i b i ra 
fuir aeuracus,quQd id ^mtndauei i c in d. Ir reus 
de la tus , qundui t Cuiaous á fe fuifle nocatum, 
non ta:n v t i l j e locus expl icare tur , quam e t i á 
T r i b u n i a n í n o n c u r a n t í a proderetur . 

11 í'1 c i u i ü b u s v e i b T r i e n i o f i n i t u r i n R a n -
t i a , i . p roperandum, C . de i u d i c i j s , in p r i n c i 
p i o , & in §> fin. eiufdem í e g i s , ! . 9. in fine, t i t . 
6. par. 6. !. 27. tic. 4, p a r . q u o d tempus á l i * 

, US con te lh r ione inc ip j t aqua etiam inc ide , 8 í 
i u d i c i u m , ceíle G l o l í a i n 1. i . vcrbfl , iudicur*) 
C d e . i u d i c i j s , - B a r t . in í i 2. ff. de fetis, Ma-
ranea de ordine i u d i c i o r u m , 6. par. eert ixpar- ' 
tis , n a m . 2. d ic i t communem Orofcius i n J . 1,' 
ff..de i n ius vocando, facie rext. in I . a rp .püus , 
tf r em racarohaberi , nam ancequam. lis con* 
te f t a t ae í fe t coram praetore, qm Índices dabat, 

. n o n p o t e i a t í u d c x a d d i r i , ñ e q u e ^ d e c a u f a 
cognolcere , fie Rebardus ÜBr. pro T i i b u n a l í , 
ea-o. i r . , \ - h o c modo i n t e l l í o i cu r eexe ¡ n t v b i 
ceptum-, % de iucficijs , qn . - .müs m u l n f ! l u m 
i n r e i l i g u n c i n cir.-idone anee í /ns con roda t io . 
ne' .n , ^ m á v^r íus pouo , q u a m u i s i c W t i o n e 
l u d i c i u m i n c í p c r e e x i l l í m e c G ' o r . m r u b r - C 
d-Mn-jus vocandb t K V t ú ñ ^ ín l i £ de i u d i -
c i j s , n u m . 1 0 . c u r t i u s - ' a i-ubr.fT. eod. num. '< . 

nam 



1 2 . A i tcxt.in cap. i : 
naivi véríüsefi: ciratiorié folum cfíe praeparaw 
tonamad iudícium .cap.forus 3áe verborum 
%níf icanone , & hoc modo intel l igi debet 
texc, in fina^lníUtutadt poena temeré liti-
gantium. 

ia Ira camrn haec o m n í a p r d c e d u n t j V t tem 
pus i lIud,quodconíamitur in á i f e u t i e n d í s ex-
ceptionibus dilatorijs, non compuce tu r in ter
mino quodurat ínftantia: vtaduertitBal* 
dus ín 1. & poftafdidum>§. c i rcumdu¿to, fF. 
de lud ic i j s .At Veib iure noftro Pontificio per
petua eft inftantia , ex regul. text. incap. Vé-
nerabilis, de iodi t i j s , cap. cumoíim , el 2.de 
pr-uilegijs J e n t i t G I o í f a i n d i i a . I- properan» 
dura, C . de iudicrjs, verbo, trienij J & commu-
nem dicit Cobarruuiasincapit.quamuis pa-
£lum ,z .par . §. i . num.4.Bernardus Diazreg/ 
33S. qua:doctrinapraxi feruandaeft, non fo
lum ¡nforo Canón ico , fed e m m in foro l'ecu-
l a r i r v t docet Grcgor. in l . ^ . t í tu l . 6.par. *é 
verbo, íríítfHOi, & i n l . 7. t i t . 19. par. 7. verbo, 
d o s a n o í y Caldas Pereyra in 1 fi curatorem, 
v e r b o , intra l e g i t i m u m í e m p u s , n u m 1. C. de in 
integrura reftitutione, hodic vero feruaride" 
bctdecifioTHdentinijfe/T.i/fkCap. 20. de re» ^ 

^ formatione,quaeoraHÍain pvíraa inftantia pro- ( 
c e d u n t ^ n a m i n í e c u n d a inftantia caufa debet \ 
terminari vno anno,& ex iuftacaufa vinenio» / 
Vt latius diximus incap. A i m fít Romana,d6 > 
appeUatíonibus,]» ! ! . citttl . iS. Jibr. 4. cora* 
pilationisv 

13 Quibu's füppofirís ad argumenta fupri 
produbitandi ratione addudta refpondetur» 
non obftatprimum, que d íceba turomni iu ie 
efle terminum conftitutum adeaufamprofe-

^ «jucnáam: nam refpondetur argumenti prae- / 
f pofitionem procederé in termino á legepro > 
v finito ad caufam ptofequendam ¡ at in textu / 

noftro non ^gimus determinis inftantiae iudi«¡ 
c i ) : fed de termino difinitiuac fententiae poft \ 
caufaB conclufionem ,nam cum á iuretermi-
nusnon fit defignatus intra quem íudcxfen-
tentiam proferre tcncaturadmonetPontitex 
k i c . v t celcri prudentiafententiam proferat 
feruato interuallo temporis , iur.ta negocij 
qualitatem, & aliascircunftancias : iuxtatra» 
dita per Tiraquelum in 1, fi vflquam, verbo, 
reuertatur, numero n o . C.de reuócandis do-
nationibus. 

14 Neq; obf ta t fecúdúargumentüprocü ius 
"explicatione d ú o funt examinanda , primum 

^H-eft an «qui tas in ómnibus ftri¿to iuns rígore 
fitprasferendat Secundumeft anaequitas, S¿ 
r i g o r concurrcie pofsínt primuin difpucanc 
latifsimccumBartuI.caeteri interpretes m i » 
placuit , C.de iudicijs» & i n 1. i . C é d e l e g i -
bus, & in I . fi me, & Ti t ium , ff. fi certum pe-
tatur,PanormitaRUS, & ali) in cap. fin. de trá-
fadtionibus, Duareaus ü b . z. difputatio cap* 
28. Corrafius l ib . 2. Immifcelaneis cap. iS .An-
tonius Auguftinus libr. 4.emendatio, cap.S. 
Cobarruuias lib. 1. variar.cap. 11 a nura.7. 
Salomonius l ib . 1. de i u l U t u & iure,a num.z i j 
D . T h o m . i . i . q ^ é . a r t . x » 

J5 I n quaquaeftíone v tbreui ta t i ,&: clari-' 
tati confuían)us fit prima concíufio squiras 
flrióto inris r igor i in ómnibus regulatiter p i^^ 
ferridebet, vtfere omnesfuprá r e la t i commu 
niter affirmant, & explicat Soto l ib . ; . d e i u -
ftitia&iurc,quafft. 6 . a r r . S.Robertus lib. 5. 
fehtentiarum ,cap. iz.idque proban videtuc 
prtmb i n 1. fi itaconueniat, ff. depadis dota-
íibus , vbibenignainterpretatione i n q u i t l u -
rifconfultus ílipulationem alteri per aUerum 
adquirí pofle. Secundo in I fi ita feriptum íit, 
fi. de Iiberis & poíífeumis ibi licét cñita fubt i -
l i iurisregulae conueniebat ruptura fieri teila-
mentum : attamen cum & víróque natto tclta-
tor volluerit vxorem aliqoid habere ideo ad 
huiufmbdl fententiam huraanitate fugeiente 
decurfura c í l , nara lulianus proponit , quod 
teftator in odio vncíjs filiurn , fi nafceretur 
i t i f t i tu i t ,^ YXQreri i in quatuor vncijsj8¿ fi naf-
cereturfiliaeam iníiituit in quatuor vncijs,Sc 
'xorem in o d o p o f t e á v é r b teftatore d e f u n -

>£to filius, &fi l iaf imulnat i funt .quare r e í t e , 
v t ex relatis vert ís conüat rcfpódet lulianus 
omnes ad haeredítatemadmittijita Vt filius ta
to plus habeat vxore , vxor vero tanto plus fi« 
l i a , i t a v t d i u i í a i n feprem parte-; haeieditate 
quatuor pertineant ad filium d u x ad Vxorem, 
& vna ad filiara: vulgo eníra alle^atur rextus 
ifte ad ^obar^üra j^quod" luS"fim^ji^jbus ca-
íusTmxtus colti 'netur : q ü a m regulará expTT» 
cat Cró tüs lh í. Gallus , §. Se q u i d fi tantum, 
num 34. & ibidetn Fortuníus nura. 9.$, fF.de; 
líber. & pofthum. Tiraquelluspoft connuuia-
les jg lo í . 5. num, 69. Cobarruuias i n 4 . 2 .par . 
cap .8.§.8 .num .9 .Robertus l ib . a. fententia-
rum ,cap. 13. Te r t íbproba tu r in 1. Panonms 
8e ff.de adquirenda haereditate,ibi; quod cr hk 
bumanitatis gratia obtinendnm cft , Vb i PanomuS 
q u i caufa r e i publicae abfens erat fuit in ciuita-
tehxres infticutus á Tit lo deccísit autem ipfe 
i n Piouincia anrequá f c i r e t h « r e d e m cfi'e i n -
ftitutura intra terminum centum dierum ad 
petendam bonorum poífersi^nem pr^finituffi: 
at haeres Oanonij petebat in integrum reílituij 
quodei í t r ído iure j non corapetebat movtuo 
iam Panonio, & ex reícr ipto d iu i Pij humaní 1 
tare attenta ei reftítutionem concedendara 
eífe refpódct ib ide Papinianus.Quartoproba-
tur i n l . f i feruum 91. ff. de verborum. Quinto 
ptobatur in I . in ómnibus quídam 90. ff. de re% 
guI.iur.Sexto probatur ín i.placuit,C.de iudi-
cijs, c^ax communior «ft fentenria. 

16 Cuius doftrinaeexertipla funtvelutiex 
ceptiones, quaede aequitate at í iones r e m o u é r , 
l.quiaequicatc ,íf. de dol ie . ceptione , cexcus 
i n principio,Inftituta de exceptiombus,!^' etiá 
1n ómnibus cafibus i n quibus a¿íio vtilis da-
t u r , v t i n l . fi res,C. ad exhibendum, eftetiam 
rxemplum i n U 4. ff. de i n rem verfo , q u x de-
cifionem text. in l . 3. §. fin. eiufdem t i cu l i té -
perat i n d id . cn im § fin. quícieuaturan fi fer-
uo pecunia mutuo data fit ad veftesfamíliae 
Dominicomparandas veftes emptaefunt, & pe 
€Uniaperijt9ar> eoin cafu ad ío de i n rein verfo 

competac 
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competa v e n d i t a r i , an verb c red icor í ,&: ref-
p o n f u m e í t , q u o d í i vertís per ier i t f a l ú a p e c i -
nia. I d e f t i a m v c n d i í o r i f o í u t a a d l í o d e i n 1x19 
verfo compet i r c r e d í t a r i : íi v e rbp re t i um noa 
fu i t f b l u t a , & pecuniaperieriteraptac tamen 
fine v e ñ e s , ^ fami l iae d i u i f x v t rumque de i n 
rem verfo aducrf i í s dominum agere p o í í e , i t a 
ve ex vna c a u í a d o m i n u s d u o b u s .-tencatur c-
t iam fi 6<rpecunia , & ve l l e spe r i e r in t , hoc ta 
men tempcraui t Gaíus in di¿f. I . 4 . dum docet , 
quod cum v t r i fque de i n rem verfo condetn-
nar i dominum in iquun i fit me l io rem e í f e o c -
cupantis cond i t ipnem , i d e m i n d k ^ . l ' . Pano-
ñ i u s S .̂ ff. de adquirenda haereditatc , 1. func 
perfonae, v e r f i c u l o , Eadenit ñ\ de rel igiofis , & 
f u m p t í b u s funerum, qux in aequitate fundatur 
contra regulam textus in í, Sauinus aS.ff.conv 
m u n i d i u i d u n d o , & i n I . í e r u i c u t e s , §. fi rubia" 
t u m , tí. de f e r u í t u t i b u s V r b a n o r u m » q u a s cor-
r i g i t afpcr i ta tem, t e x t . in I . repet i / f f . quibus 
"modís v fus f rud íus amitcacur jCÍi etiana e x e m « 
p l u m i n 1. p e n ú l t i m a , ff. ad Macedonianum, 
adidque refpici t l u r i f c o n f u l t u s dum in l . quod 
fi ephef i , §. 1. in fin íí". d e e o q u o d cerco IOCO, 
a i t í u d i e e m praeo culis d e b e r é habere acquita-
t e m , f a c i t t e x t . i n d i¿ t . 1. fi f e r u u m ^ . f cqu i -
tur j t f .de ve rbo rum obligacionibus. 

17 S u p r á d i d x tamen eoncJuliofli obijei 
p o t e í t . P r imo quod cum Je x fit r egu la , cap. z. 
3 . d i í l i n ¿ H o n e , a b e a r e c e d e r e npn l i c e b i t , ñ e 
que legis in terpre ta t io ad nos Cpe&at , fed ad 
p r í n c i p e m fo lüm : v t p r o b a t exp.r-efirus tex tus 
i n !. 1. C. de legibus , i l I e e n i m . q H Í ,lcgem fer
ie poteft poceric , & i l l a m dec ía t í i r e , 1 . fin. 
de legibus, l-14. t i t , 1. par. 1. Secundo ob i j e i -
t u r , quod lex quaaktumvis fie d u r a , ^ ftnftum 
contincac iuris r igorem femper eft feruandai 
1. p r o f p e x i t , tf. q u i & á quibus,, ergo aequicas 
n o n pi jefertur n g o r i , T e r t i o obi jc i t .ur , nam 
« q u i t a s & iuf t i t iaab ftriclo r i ^o re IIUJS dif ter-
re, non v i d e m u r i u s e n í m á iuf t i t ia d e f c c n d i t ¿ 
& e f t ars b o n i , 8«: s q u i , 1. 1. fn p r inc ip io , ff de 
iu f t i t i a & iure , eft enim ordinat io r a t ion i s in 
bonum comraune ,ex D . T h o m . 1, i . quasít. 9. 
a r t i c u l . 4 .^eígo n i h i l « q u i t a s , & iuft i t ia á i u r e 
d i&erunt . 

18 Quibus v t fa t i s fac ían t D o l o r e s í u p r á 
n u m . 15. a l l - g a t i refpon.dent d i f t inguendum 
e í í c j i t a quod iura pro noftra cont luf ione al ie-

^gata procedunc in xqu i t a t e fer ip ta , quae pror -
fus r igoripraefertur . A c v e r b quando aequiras 
feripta n o n e í l « q u i t a c i p r a r f e r t u r r i g o r , 3,r fie 
i n t e l l i g a n t argumenta fuprá numero praccede 
t i a ü e g a t a , & i u r i u m d i f í d i u m c o m p o n u n t , fie 
Acur i ius v u l g o receptus in d í a . I . p iacuic , C . 
de iud ic i j s , & in 1. 1. verDOj íMj , C. de legibus, 
G l o f . i n c a p . f i n . d e t r a i l l ac í ion ibus ,SÍ vb^iae 
omnes coa.muni ter I > t c i u s , & Cagno lus in 

, d i¿ t . 1. in ó m n i b u s , num. 9-ff? de reguiis i u r i s , 
& i b i d e m Mayne r iu s , num. 78. 

19 Sed qu;imuis h « c d i f t i n d í o fundamen. 
t u m videatur habere in d i í l . l p l a c u i t , C de 

> i u d i c i j s , n i h í l o m i n u s ñ e q u e eam p r o b o , nec 
ib^era p robar i e í i í t i m o : nam l i céc in v u l g a ü s 

codicibus in d i ¿ l . l . p l a c u i t i n u e n í a t u r , ver-
butn,/cnpt<e,in emendatioribos vero folum l e -
g i tu r ,!«»/?/•«.£ e^rf^Miwiíj, v t aduertunt Rufar-
dus }a& Fortunius in d i¿ t . 1.1. ft*. de i u f t i n a & 
iure , num. 49. Salomsnius num. 27. Cuiacms 
Ub. 2. de feudis, i n p r í n c i p i o j A n t o n . A u g u f t i n . 
l i b . 4 . emendatio , cap. 8. Duarenus Üb. i - d i f . 
putat ionura, cap. 18. Conanus Hb. 1. commen-
t a t i o r u m , c á p i t . 15. numer. 6. v e rbum e i g o , 
/cr/ /! í<e,additum efic inquic Duarenus ab his , 
qu i v i m aequitatis non in t e l l i gen tc s , ahter 
t e x t . in di¿t . 1. p l a c u i t , cum k g e 1. C . de 
legibus concillare aufi non funt ,cum ílt x q u i -
tas benignior , quasdam ac humanior i n t e rp i e -
ta t io iur is , q u « í c r i p t o comprehenla non 
eft. 

20 Q u « d o £ l r i n a a p e r t é o f t e n d í t u r , nam 
Imperatores noftr i in d i ¿ l . l . p l acu i t r e m d u -

- biamdecernerc v i d e n t u r , v t indicat ve rbum, 
' ' . f / í t í f i í . a t f i textus i l l e de feripta acquitate l o -

queretur j a u t i l l a d i fpof i t io cífet faifa , aut 
confifterct fine dubio : nam fi aequitas fcr 'p ta 
fanciacur pofte t ior ' lege non eft dub5um,qaod 
feruanda fit, non quia « q u i t a s fie , quz r i 
g o r i p r s í e r a t u r , fed quia p o f t e i i o r , & ñ a 
ua lex eft, q u « an t iqu ionbus praefertur , quod 
fi lex , quae pofterior eft eontinec r i g o r e m i p l a 
a 'qui ta t ip i -afer r i debet : argumento textus i n 
1. fed S í p o f t c r i o r e s , C de legibus , t u m etiam 
nam v t d o c u i t , vb i f u p r á , i e c í e Duarenus a'qui 
tas feripta efíe non po te f t , nam «quita. ' , n i h i l 
a l iud eft,quam m i t i g a t i o , & f n u r p r e t a t i o le 
gis f c r i p t t eft, namque ius q u o d l m n o n f e r i p -
t u m , quod lex p race rmi f s i t , fie A i i f t o t e l . l i b . 
5. e t h i eo ium , tap. 10. Cobanuuias in regula 
pol íe i ror ,2 . par. §. 6. n u m . 5. imb fi aequitas 
feripta fu a q u í t a t i s nomem amitrere , denotac 
D . T h o . i . 2. quarít . 11 a i t . i . fie Corrafius i n 
n i l c c í a , l i b . i , cap» 18. num. 8. & facit textus 
¡n l . 2 .§ . i dem, íf. de aqua plubia a i c t n c a ^ S í i n 
1. de a e c u f a c i o n i b u í 14.10 p r inc ip . ff.de diuer-
fis,?*: temporal ibus p r x f c n p t i o n i b u s . 

21 Quarc pro verahuius reí e x p ü c a r i o n e 
fitfectindaconclufio j i u s omne , quod at!in?c 

, ' ad propof i rua», ucconfi í l ic in iure l 'c i ip to . aut 
^ i n « q u í t a t e , a u t i n ciementia ius feripeum n | -

h i la l iudef t sq i í . ' á í r i «ícx eonf t i tu t a jde q u a l o . 
q u i i u r t iculus de legibus,de ¿cquit^te vc io lo 
q u i t u r , t ex t in d i á . p j . l a c u i t , C de iud ic i j s , 
quas á iure (cr ip to in mu lns confiar d i f f - r r c , 
Baldus i n l . ; . C , de docis promifsionc : aic 
« q u i r a t e m cife dicfrin^ m rat íonis natutah5i 
quod in lege ipfa dechirntur lege enim ic i ippa 
c a u t u m e í t i n i u i la-um rener í , qui a l ter i conu i -
tiu¡i) i n íu r i am r>éi ve rbo , yel f<i¿!!>fereri¡ i q u o á 
fi á furiofo fiai « q u i t a s fjadet í u r io fum, ea le« 
ge non confinen", k i t íud ^ f f de i n i u r i j s , !• 
D i u u s , f f d e o f í k i o P r ^ f i d i s . . Tune et iam lex 
fcripta^a-cvonfíjctiradebi re í re , « q u i t a s v c i p 
nur-quamerir feripta, 1. 2. rv bis legibus latís» 
íf. de o r i g i n e i n m . Deinde lex fingu'avibus 
perfoms vautcafibus, non acomodatur , l - S- y 
iura 8. ff-de l e g i b f J S j í q i m a s ve ib ia^ t a f i n g ü -

larcs cafus v e r f a t u r , fie A r i l t o t e ! . l i b . 5. ethi* 
coi t t in» 



i 4 Ad tcxtum in cap/i; 
corumjcap. 10. Dcní^uc ¡ex cñconfi i tut io , 
Z¿ definítie eius quod bonum, & rquum eft in 
genere, 1 . 0 » nam ad ea . ff. de legibus, x q i í . 
tas vcrbínterpretat ío, &dire¿l io Icgiscft, ne 
taliscoofticurioábono & acquo debict. Cle« 
mentía yero eft Ptincípis indulgen tía per quá 
á Icgíífeueritate perfoBain particularidetra-
hirur, /.- i . in fine , ff, de confticutio. Pr incipú, 

fed ,& quod Principi placuitjlnfticuta de iu -
je naturali. 

i i Tertia concluíioeft t quod arquícasdu-
plicitcr poteft coñílderari, aur in genere, quse 
in ómnibus debet cooíjftere, 1. in ómnibus , fF, 
de regulis iuris; aut in fpecie qua; íimpliciter 
aequitasappellatur, & hace arquitas in fpecie 
pltrres producirefFe¿lus aliqoado fupcrftitio-
fae legis obferuatíoni opponitut: nam ex aequi> 
cate non femper , ita ad vngucm verba legis 
obfcruañda funt , fed ia quadamdeclaratione 
fecundum bonum, &xquun i veluti (i quis mih 
simamrem alienam accipiat. Is namque reus 
furt i non erit: v t refoluit Cobarruuias Jibr. r, 
Tariar.cap.j. num. 12. &denotat teAtusin I» 
Seyo 4. ff. de in integrum reftitutione , I . f i m 
iege 24. §. Collonus, ff. Iocati,vel fi lege lata, 
d* non euaginando coram Principe aiiquis le-
gemferuarec ctiara aduerlus Regís agrefforé: 

cere abfque d u b í o , í. r. & fis." C. de legibusl 
Lcgcrn verbduram com'gere & coartare ad 
folum Principem fpedUt, non vero ad fubdÑ 
tos, I . profpexit, ff. qui & á quibus, & fi dubia 
fit mens legis eius cíl interpretare cuíus eft 
condece, 1. 1. 1. cum de nouo, C. de legi* 
bus. 

25 Vnde quatuor de cáufis pracferri debet 
«quitas rigor i . pr imó, ouando a»quiras feríp-

* ta eft iuxra commUnem fententiam negandun) 
en ímnone f t , quín de tu r«qu i t a s fcnptaexé* 
pía funt exeeptienes ,qu3e áprícrore dabanrur 
a á i o n e j vt i les , &al iaaddu¿ta aMaynér io in 
d i d . 1.in ómnibus, ff. de regulis iur is , á num. 
9-prsetorisenim xdi¿lum quo iuris Icripti af-
pericas emendatur «quitas fcriptaeft, & f i c 
potu í t in te l / ig i iuxtacommunem fententiam, 
text. in diél. I .placuit . Secundo, quandoex 
legis obferuantia refuhaicr iniquitas contra 
bonum cotiimune, ita vt potiús diceretur ver* 
bis, quam mentí legis parere:argumento cext¿ 
in 1. fraus, ff. de legibus»velut i i i ve iam dixi* 
mus lege caueatur, non efle coram Rege cua* 
ginandum^am legem illam obferuare con
tra agrcfforem Regís elíet i n íquum, & con trá 
bonum commune. Tertio vbicumque ratío le
gis cefiaretinalíquo par t ícu la r i , negat¡ue3f 

aiameocafu legis verba fequutus mentem le . /T^cont ra r ié fimuI(Tcrbigratia)fiex obferuatio-
givmanifcftc viola t . Id ením fignifícat IuriP'(Q ne legis refultaretcoutranus effedus finíip* 
confultus in I . benignus 18 ff. de legibus , & 
quod vulge dícicur fummum íus fummam éííe 
jniuriam, de^quo videndus eft Menoch de re-
cupexanda,remed. 1. num. 21. 

23 Sicque ttícC\\xt enameft «qtntatis l i 
gera extendere ad cafus fimiles, ex identiratc 
rat ionís , ! . i l lud51. ff.ad legem Aquiliam,aut 
extendere i l lam adeafum fubeíus verbisnon 
comprehenfum. ContineturtamcR fufe men
te, & ratione legis ( verbigratia) cietico pro-
hibeturna filio luo fpurio alíquíd relinquere 
pofsit, 8<:confequcnter,nec poter í tamícofub 
táci to fidoicommiíToíd relinquere, vt filio re-
í l i tuat: fie etiam dum lege prohibetur,ne vxor 
mar í toa l iqu iddone t procedit cciam, ne a l í 
quíd filio, vel feruo mant í donet, 1. fi fpon-
fus 5. verí icuío, ce«eni/rw,ff.dedonation. i n -
cer deinde etiam «quitas legem, vel in rotura, 
ve l in partera reuocat quando nímís durura de 
c e r n í t » & iufta eget eraendatione • veluti in 
« d i ¿ l o d e e o q u o d m e t u s c a u f a , & deminori-
bus. Deníque etiara legem declarat ne de ca
fu ad cafumextendatur, quoníamexfeparat is 
nonfit iI latio,l .Papinianus20. ff.de minori-
bus, vel faltim legem limitat.nc in aliquo parí 
tteulari cafu precedat,quafi ceflantcratione 
l e g i s j . a d í g e r e í . § . q u a m u i s , ff.de iurepa» 
tronaeus,cap. cum ceííanre , de appellationi-
bus,dc quop lu raT í r ague l . i n traélatu quod 
ceffante caufa. Soto de iu f t .& iur . l ib . x.quxft. 
é . a r t . 8 . 

24 Si tcrgoíam quarta conclufio i quod fi 
qu«ra tur quis pofsit «qui ta tem íuri ferípto 
p r « f c r r c , v t verificentur fuperíores effe¿^us 
«qui ta i í s diceudum eft. I d femper Principi h> 

fius legis, v t in lege iciun i ; , quod cum fit ad 
carnís maceratienem inftícucum, fi darecur ca • 
fus ,quoforfan ieíunando caroalícuius n agís 
ad libidinem ín citaretur, nó tenerecur feruare 
legemiciuni j>traduncDo£lores in l .non du-
biura,C.de legibus , Alciatus lib.tt.de Ver
borum fignificatione,num.i5 & nurn. 21 Cor
rafius in mifcelaneís, l ib . %* cap. r8. num; 3. 
Cobarruuias incap. quamuis padum , z.par. 
§. 6. numeté %. de pacrís, l ib . i . D Thom. in 4. 
d i f t ind . 37« qu«ft. 1. are. 4. & 22. qu«ft izo. 
are. 1. Soto de iuftitia & iure r l ib. i . q u « í t . ^ 
art. v l t . qui huíus doctrina: multa adducunc 
exempla. 

16 Quarto & v l t imo«qu i t a s prafertur r i -

?;o r i , quando i d fac í t íudexex Principiscon-
ultatíone^ v t in 1.1. & i n 1. fin. C.de legibus, 

quod concingít quando res eft ambigua , y t 
quando «qui ta? alíquíd fuadet,cui lex fcrlp» 
ta con t rad ic í t , v t ia fpecie leg ts fin. ff. de h « -
redibus inftituendis, & alijs fimílibus, de qno 
vide Conanum I t b . i . comment. cap. 11. A l -
bertum de lege &«quítate ,cap.35.quo in fen-
fuprocedít text. i nd i í l . l.Panoniusjff. de ad. 
quiretda hxreditate. 

27 Ñeque obftattextus ín áiCt* I . profpe* 
xi t , f f . q u i & i quibus, vbi quamuís ceífaueric 
legistrat íonon verb ceflat legis difpofi ció, fed 
fet uatur rigor ín cuius dec ía ratione laboranr, 
vbique Doflores ,Cart. ín 1. omnes populli , 
num. 51.ff.de iufti t ia&iure»láíT, ín 1. exfa^ 
¿to jnumer. 13.íf. de v u l g a r í , & i n I .nondu-
b ium, nura.32. C.de legibus» Mcnochiusde 
arbi t rar í js , l ib . t . cafu 82. num. ry» Conanus 
lib.&. corament. cap.4,num. §« Céfac Cofta-

l ius . 
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l ias Hb« 1. v a r í a r u m cap. 21. Cagnolus i i I . ín 
ó m n i b u s num.i». íF. de regulis iur ic , & o m i f s i s 
Menique horum interpreracionibus, r e í p o n d c c 
Oidradus r e l a t u s á F u l g o f i o i n d i d a l . n o n d u . 
b ium n u m . í . Corrafius l i b . d e i u r e c i u i l ü n ar-
tem redigendo 4.p. cap.e.quod in fpecie d i . I c -
gis p ro fpex i t . í f . qu i ^ á quibus non omninb ce 
i'abat ratio legisrnam ü c e t feruus elfet ín agro, 
v e l in prouincia á domina vero ve! ab a l í j s c o -
feruis po tu í r a l iquid fcire ,aucde an t iqu i sdo-
minac fu» m e r í b u s deponere,vt melius iudicis 
animus i f o r m a r c t u r a d p r o f e r é n d a n v f a i j t c n ^ 

, , i i a m , q u a í n v ^ ni 'ni n iace j t jquod i n d i c a lege 
•^profpexit cefabir rano le^^. n e g a t i u é , non ve-í 

pétnaf^tMtiSc Contrar e fimüh&idcb i n i u d i » 
c i o f e r u i r : i e b u i i m i s d i fpoí í r io , 

28 Qr iodf i R a e r á s >|uid íít ce/Tare rat ionc 
legis negatiue , r a n í n m exemplum erit v e l u t í j 
quai '¿ i ' ' 1 g- p t o h í b e t u i ne quis a r m a n a í t u 
dcfofat nc iode í canda l a , &• d e l i r a o r í a n t u r : 
na*^ :n hpmine pacifico , m qua ta l i s non po
te Ú eífc t i m o t cefíat ra- io legis negatiuc fo lü í 
at vero, tune ce íT^e dicimus iiegatiue,?,: con-

^ t r a n e fim ' I . jüand©/] i í » . f i t io legis femare-
t u i contranus eu-enir: r eft*e<^us m e n t í , & i n -
tcncioni I-gis , fi l egeproh ib rum n t , n e 
quU p é r e g n ' n u s muros afcendat: nam fi pere-
g r í n u s muros afc^nderit c iu í t a t í s defendendae 
caufa cf ífat racio Icgis negatiue,Sr c o n t r a r i é íi 
m u h p r i m o c r g o cafu^quando rat io legis folüm, 
negaciue ceífar adhuc l e x d u r a t , & : f e r u á d a e f t , 
ne l egum audlontas facile contemnarur , tune 
namqae le propria auf lor i ta te fubfif t i t .Secú-
do ye roca fucum mens, S<rintentio legis cef« 
f e t i p í a q u o q u e l e x n e c e í f a r i o ceflauit. 

19 V e l fecunda refpondctur í u p p o n e n d o ^ 
v t omnes fupia t e l ad aduer tun t ,quod lege l u 
l i acaueba tur , ne mu l i e r i de adulter io aecufa» 
tte incra f e x a g e í i m u m d i s m i iceret quemquam 

ex feruis fuís manumittere : nam q u i d o m i e» 
rantf ta t im fubijeiebantur qua r íHon i , v t mu-
lierís detegeretur adu l t enum :im«8<: f e r u i i n 
v i l l a commorantes fi coní je i po í í e t eos c o n f - » 
cios eífe c r imin i s q u í f t i o n i etiam fubijcicban-
f ut l . i .C .de quaeftionibus, V lp i ano ergo in d i -

^ ¿la l-profpe-xit, háec lex dura apparuit q u o a á 
feruos extra domum afsiftentes,quafi Icuis cf-' 
fe tcaufa , v t beneficio l iber ta t is pribaremur^ 
f e d c u m l e x ipfa nu l l am admi t te re t in te rprc-
ta t ionem r e d é Vlpianus d i x i t , duram e í f e , fed 
femper fe ruandamí 'bdex namqoc non de l eg í* 
bus,fed fecundum leges indicare debet3capit. 
e r i t autem 4.diíb'n£iioneJ 8¿ plura t rad i t A u t o . 
Augulhnus l ib ide l e g i b ü s cap . i7 .Vi¿ lor ius l i . 
37.variarum l e ¿ t i o n u m , c a p . i i . 

30 Secundum ve ro , quod p r o f o l u t i o n c h i t 
íus v l t i m i a r g u m e n t i e x p l i c a n d u m e f t in e o c » 
í i f t i t , v t declaremus, an « q u i t a s , & r i g o r c o n -
currere pofint ,quod v t facile i n t e l l i ga tu r , f c i© 
dumeftjaequitatemefle m i r i g a t í o n e m l e g i s i a 
al iqua cifcuiif tant ia e x i p f í u s l eg is in ten t ione 
d e d u d a m ' . r í g o r vero eft generalitas legis i ux -
ta tenorem v e t b o r u a l . í i c D . T h o m . i n 4 . d i í l í n t ^ 
57. quaeftíone 1. a r t i é u l o 4. & 2 . 2 . qugeft. iZo, 
a r t . i . v b i omnes alíj T h e o l o g í , Salomonius de 
b o n o , & a e q u o i n p r i n c i p i o , Val la fco de iure 
emphi teu t i .0 quaeít.y. num.5. [5^4. Cobar ruu . 
in recula poíTeflbr 2. p . . 6 n u m . 2. & 5 . V n d c 
c o l i i g o a;qu¡tafem > & r i g o r c m p o í í e fimul co- * 
currerejVt rec té o f tend i tMainer ius in l . ín oan-
n í b u s num 8.ff de reguiis iu r í s í nam verba , & 
mens iegis pn í fan t fimul ad idem tendere , ve 
ín tex t . e x p r d i t d ic i tur eonftat en ím ex d i¿Hs 
aequitatem , Se: r i go rem non efle í n t e r fe ex na* 
tura f u a c o n t r a r í a quid quid dicat T i raque l lus 
de retraíflu t i t u l o i , § . 35. gififiTa z. num. 4 & n , . 
& 21 . & cum his f o l u i t u r a r g u m e n t ü m , & finí-
t u r t c x t . i ñ e . 
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T E X T V M Í N C A P I T E N O N 

P O T E S T I I L H V I V S T I T V L I , 
cap. Apoftolus 8i.diftin.cap. in-

uentum J .̂quaeft. 7. 
K i ; m . ' . i\^~-===^¿Si L V R A qugendhu 

ius texr. pertinenc 
d e c l a r a t í o n e m s & 
«íifputationcrn d i" 
ximus in capic .a t í i 

c l c r i c i , & in cap. cum non ab homine d t i u d i -
cijs,quare breu i tc r hic nonnul la ad eius e x p l i 
cat ionem diccmus. 

Probar ergo t ex t . n o í h r , quod c l e r í -
cus poteft ex iofta caufa ab ordine facerdorali 
deponi Idem probat t e x t . i n d i í l o cap. atfi c í e -

- i ic t , í \ ' indi(fto cap.cura non abhomine de :ud i -
cijs cap . i .dec lc r i co excommunicatojcap.tua: 
de p o e n ¡ s , c a p . a d f a I f a r i o r u m , de cr imine faiíí , 
cap .nou imus^c verborum í ign i f ica t ione jcap . 
i .de hacreticis J i b . é . c a p . d c g r a d a t i o ,de poenís 

Ü b i 64*6 o. tit, 6. p . I . 
1 Rar ioe f t : nam cum d e g r a d a i i o n í s pa^na 

fi t i jrauifsima n o n n i í i ex lu í ia , & m.igna caufa 
e l enco po te r í c i m p o n i , v t dic tum etiam eft in 
cap.1.de iudicijs^cap.tuas de poenis.Qualis au 
t em fit i u ü a caufa, & quale íit tale c r imem, 
quod merearur poenam degradationis jud ic í s 
a rb i t r io re l inqui tur jargumento t ex t . i n cap.de 
caufis § . i .dc offício deT<fgatij& in l . i . f f de ruie 
deliberandijfic Panormitanus in di<5lo cap at fi 
c le r ic i in pr incipio num.34. Seluadebeneficio 
^.p.quacft.j.aut dice tur iufta degradandicaufa 
qua: á iure exprelTa inueni tur , v t aduert i t Fel i
nos incap . qualiter , c<: quanejo, verfo«rfeom-
gíHJoijde acufationibus, Tiraquel lus de poenis 
temperandis cau ra4 ! ; . num.3é . 

3 Ñ e q u e obftabic pr imo fi dicas con t rahu-
ius t ex t . I i t e r am, quod non fir necefle a d c l e r i -
c i depofi t ionem concordem eífe omnium fen
ten t iam : nam vbi funt plures iudices i l l a fen-
tent ia o b t í n e t , q u ^ á inaiori parte p ronunt ia -
t u r j l . P ó p o n . a ' i á ^ eft lex 11 v i m , l .duoex t r ibus 
ff de re iudicata , nó ergo re¿ié tex. noft. docec 
concordem d e b e r é efie o m n i ú fentenria : nam 
facile r e f p ó d e t u r , quod in tex. nofiro con^ors 
f en t cn t i aappe l l a tu r , qux á maiore parte p ro-
fer tur : nam v u l g o i l l u d d í c i t u r c o n c o r d i t e r fie 
r i , quod á maiare parte fir, 1.quod maior, ff.ad 
municipalem, & notat Abbas htc num. 15. 

4 Haec tamen i n t e r p r e t a t í o d i f fk i l i s reddi • 
tur ex t ex t . ' n cap.in caufis 30.de ele¡fiione,C3. 
quorundam 24.de e l e ^ i o n e 6,vbi tanquam d i -
uerfaponuntur aliqu.'d fieri concordi ter ,auc 
á maiori pa r te ,& aduert i t glofa in cap. vbi pc-
r icu ium,verbo /I»¿«//Í . de e led ione lib.í». Quac 
d o c e c i l l u d f i e r i concerdicer , quodf icnemioc 

difcrepante glofia e t iam incap.cupientes g . a i 
hace verbo (onconitm^áe e l c ¿ l i o n e l i b . 6. & i a 
C lemeniina nc R o m a n i , verbo concorditer, de 
elediione d i c u n t c o m m u n e m Abbas hic num. 
16. Felinus num.S.Baldus in cap.licet i n n r m e i -
piode elefHone, Romanus con f i l . s u n u m . i r. 
adeb v t fi fiat compromi fum, v t a rb i r r i cgncQC 
diter p ronunt ien t non er i t Í € n t e n t i a , v t fi vnus 
eorum d i l c o r d a u e r i t , v t i e¿ i é aduer t i t A l e x , 
confii .i24 .num .i . & 2 . & num. 10 vo lum.a . 

> 5 Qj.are ego verius puto o m i f í a c o m r o u n í 
^ D o d a r u m f e n t e n r í a j q u o d i n t ex t . noftro non 

requ i r i to rconcors o m n i u m Epifcoporom íen 
r e t í a , v t c l e r í c u s d e g r a d e t u r j q u o d fen t i t g lo f -
fa h ic , fed f o l u m probatur non fufficere coh'» 
cordem fententiam Epifcoporuni ad degra-
dandura c l c f i cum , n i ad fitioftacaufa , & hoc 
modo tex t . nofter iuribus fupra a l legat isnon 
aduerfarur ,qi i idquid dicar Abbas hic n.16. 

6 Ñ e q u e etiam obftabit fi fecundo obi je ías 
quod clen'cus á facerdotal i gradu á folo Epif-
copo de poni porcft ,cap.degi adatio de poenis, 

^ H i b . é . c a p i.de haíret ic is l i b . ¿ .Hoc e n i m p e r t i . 
net ad ordinem E p i f c o p a í e m , argumento t ex . 
ín cap aqua de confecratione Ecclefiae, capi t . 
quantode tonfuetudine ,cap. t ranfmí í íam , & 
ibi gloíTa fin.de ele(5>ionc: ergofal fo text . nof» 
r e r d i x i t degradationem fieiiper facerdotes. 
Nam r e f p o n d ' t u r , quod verbum facerdores, 
d e q u o í n t e > > t noftro eft í n r e r p r e t a n d u m , i d 
eft Epifcoporum , qux e x p o f i r i o c o m m u n í s eft 
D o d o r u m oinnium per texr . in capit . o l i m yf, 
d í f t .& facít text. in cap.le^imus ^ dif t .capit . 
cleros §. presb/ ter 21. dift. cap. fi facetdos de 
officio o r d i n a r i j , & in hoc f nfu funt i n t e l l í g é -
da , verba t ^ x t . in cap. fi quis 15. qua?ft. 7 . ib i , a 
duedecim facerdotihus , nam tempoie primitiuar 
Ecclefia: Epifcopi Sacerdotes appel labantur , 
hod ieve ro in materia od io ía appellatione fa-
cerdo tum E p i í c o p i non continencur , c a p . q u í a 
pe r i cu lo fum de f e n t e n t í a excommunicat io-
nis l ib .6. &rofiendi t Abbasin Rubrica de v i t a , 
&honef ta te c l e r i c o r u m , I n n o c e ñ t i u s i n c a p i t . 
Sedes Apoftol ica de re lc r ip t i s . 

7 Si vero qnaeras de numeio Epifcoporum 
necefiarioad facimdam degradationem is re -
fer tur in cap.fi quis tumidus jcap . foe l íx j f ap . í i 
autem H.qusef t^ in degiadacionc t amenfub-
d iaconi j idem numerus dcfideratur.quod in de 
gradatione á í a c p n h n a m quamvis ant iquo i l l o 
r u m tempere fubdiaconatus nondum in t e r f a 
c rosordines conumeraretur hodic tamen fa 
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cer ordo eí1-,cap. n i i r a t ru r de ieruis non o rd l -
nandis.jglcffa i . in d ió lo cap.degradatio de pos-
nis i í b . ó . q u a m fequ i tu r Abbas h i t numer. q.Sc 
^urn. io .eopiore A lbe r t i nus ín cap, i .de ha í r e -
ticis l i b . í - a n u m c . 4!?. Q u a r n v í á h o d i e iani i l l e 

^ l i p i f c o p o r u m numerus non ü t n e c e í l a n u s , f e d 
^ i l l o r u m l ü c o fubrrogaEicur to r idem Abbaces 

via 'm mitra; habences T r í d e n t i n . S^fsion. I J . 
cnp. 4 . p o t e t i t t a m e n í o l u s Epifcopus c icr icos 
i n ¡ í i inoribus c o n í l i t u t o s ordinibusdegradare, 
v t i nd i c io c a p . d e g r a á a t i o de pecnis, l ib .6 . e t í i 
p ras i in his clericis n u l l a feraetur degradado 
o í l end i t C ^ b a r t o b í a s i n p r k ^ c í l c a j p ^ i . f i ^ 

i 8 Neq; o b í b í : c t iam fi certio obi jeias: n a n í 
ve clcr icus deponarur expre í i a funi i n iu re no-
í i í o c r i nina^íi vero expreíTum non nifipro.gra 
u i í s í í no cr imine deponendus eftjcap. í n u e n t ú , 
& ibí gloira i í : . i ]ua :ñ . i . cap . qua l i t e r , & q u á d o 
e l fegundo de acufatio. cap. ad abolendam de 
hssreticisjcap. c ú m non ab hominc de iudic i j s : 
c r g o n o n qua:]:bec iuÜa caufa fufficiec, v : i n 
t e x t . n e í i r o . Nam r e í p o n d e t u r , quod I i c e t i n 
iure nof l io exprefía fine talia cr imina prouc eft 
c r imen h x r c í i s . d i t l . c a p . a d abolcndam,de h x -

^ j e c i c i s cr imen falfifícantis literas Papa?, capitc 
-^ad falfariorum d e c r i m i n s f a l í l , & q u i i n f i d i a s 

fuo propr io Epifcopoparat5cap.fi q u i s í a c e r d o 
t u m u . q u s ü . i . e x co ve ronon m f e r r u r , quod 
non l i n t alia crimina.-adebgrauifsima, quod de 
pofi t jonls posnam mereantur. 

9 Ñ e q u e o b í b b i c etia:n í í q n a r t o obijeias, 
quod f o r t i l e g i j cr imen m á x i m e in cler icis eft 
grauifs imum,capi te fecundo defor t i l eg i j s , & 

camennon pun i tu r c ls r icus poena dcpoí i r ío» 
n i s j l cdmi t io r ipoc najVt i n d i d o c a p . i . non er
gs pcena dep t í í i t ion i s et iam pro grauifs imo 
cr imine imponcndaet t .Nam r e r p ó d e t u r . quod 
etfv i l l a d i o i r i l e g i j c r i m e n f i t g r a u i f s i m u m . c í í 

i tamen cler icus i l ludex f impl ic i ta te fcc i l fc t m i 
t ius pun i tu r c l e r i c u s , óu i ahas pcena depofi-
rionis puniendus erat^ argumento teXt . in cap. 
cum vniusr forum de r e r ü p e r m u t a i i o n e , q u o d 
v t melius imel l igas feire debes, quod forci le-
p i u m f i e r i p o t e f t d u p l k i t e r v n o m o d o fitper 
m v o c a t i o n e m d ^ m o m i m j V t f u t u r a c o g o o í c a n » ; 
tu r ,quod (v t latios dixur.us ad t i t u l u m d e i'or-
t i legi js j fapi t h í t í f i m m a n i f e í h m , & eius poe
na in clericis e í l d e p o f i t i o ,capi!;e forciiegi 2^. 
quxf t . i . cap .quod aa tcm,cap , f í quis Ep i fcopo-
rui-n,cap.veiiic autem i é . q u a ' l l . ^ . ¿^d i fpu tanc 
c u m D . T h o i n . T h í o l o g í t . i . qüíeft. 95, Guias 
c r i m i n i s p u n i t i o ad E p i í c o p a s 3 2x.'inqui(uov€S 
pertinet3itaSimancas de ha í ie t i c i s captt. 15.Se 
cap.42. a l io vero modo íit,cutn ai iquibus Cuper 
fíitioníbus.&cum hcrb isa l i j sve i n í l n i m e n t i s , 
quod vu lgo ¿ i c u n c echicerias, quod cr imen iure 
c iu í l i poenam mort is meru i t , &. bonorum con* 
fiícationemjI.í.C.de maleficis, Se mathemat i -
c í s3hod ie vero habet fuli igatiofus relega-
t ionis p o e a á 3 l . i . ^ : a . t i t .de,os cc l i ¡ ce ros hb.S. 
o r d i n a m e n t i . De q u o p l u r a Pan<nrmita. incap» 
z.de fo r t i l eg i j s , T i raque l 'us de psenis tempe-: 

randiscafu quartonumefo j , Clarus l i b . f . 
xccepcarum, §. hsrelis num.zy . 

O ld iadus c o n í i l í o ~' 
^^o. 

T E X T V M I N C A P I T E E A 
O V j E m i . H V I V S T I T V L I . 

De materia huius text. plura diximus ad titulum 
de confirmatione v t i l i , vel mutili. 
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T E X T V M I N C A P I T E 
DE C U T E R O V. H V I V S T I T . DE RE 
iudicatajCap.paftoraliSji. quia vero de officio dele-
gatijLíiueproponis^LexecutorenijC.deexecutione 
rei iudicatae, l.ü praertor 75. fF.de iudicijs,cap,ei qui, 

i.ab executorc 2.quacft.6.I.etíi non cognitio^C. 
íi contra iu,s,vel vtüitatem publicam^cap. 

2.de crimine falíi. 
Esuptus eft t c x . 
ifle ex tomo 3. 
C o n c i l i o r u m i n 
a d i s , A l e and. 
I parte capit . n . 
p a g . y i í . conc lu . 

eft>quod fi coram íud ice executore ad fenten-
Úx. c e c u t í o n c m deputato e x c e p t í o frau-i ís , 
aut nu l / i t a t i s f e n t c n t í * opponatur d e b e t i l l á 
admictere ad cffeChim r e m í t t e n d í í l l ius c o g n í 
t iooem ad í u p e r í o r e m , quse conc lu l io in íu« 
pradidtis iuribus aperte probaturjCamque v b i -
que profequuntur D o í l o r e s . 

1 Dub i t a t i onem mo'oct p r i m o : nam iudex 
execuror poteft cognofeerede v e r i t a t e , v e l 
falfitate p r e c u m , v t probat t e x t . i n legeet f i 
non cogni t io , C . fi c o n t r a i u s , v e l v t i l i t a t e m 
publ icarn jcap ic .d i sen t í*$ . e t í i n©n cogni t io ay. 
q u a e ñ . z . e r g o e o d e m m o d o i n fpecie t e x . n o f t i i 
potui tcognofeere de dolo ,5£ fraude. 

Etconf i rmatur , haec dubi ta t io : nam fi co-
j a m iudice executore opponatur , quod per 
faifas li teras fueri t lata fententia , non debet 
inexecut ione p r o c e d e r é , cap.a.de cr imine f a l -
l i : e r g o i d e m e r i t d iccndumfi contra fentent ia 
a l l egue tur fuilíe p e r d o l u m laca. 

3 Secundo mobec d o b i t a t i o n é : nam fi fraus 
corara ipfoexecutore commi t t e r e tu r ip f eexe 
cucor pofle de i l l a cognofeere, l .penúl t ima, f f . 
de confefsis ;nam c u i c o m m i í í a e f t i u r i f d i ó t i o 
o m n i a a d i l l i u s e x p e d í t i o n e m necellaria con» 
cefla v i d e n t u r , f . i í ff.de i u r i f d i d i o n e omniura 
iudicura^ap.praetcrea, cap.prudentiam de of
ficio d c l e g a t í : ergo codem modo poter i t cog
nofeere de fpaude commiffa coram p r inc ipa l ! 
iudice in eodem negot io . 

4 T e r t i b mobecdubicatione tnampraecep-
to fupcr io r i s in iu f topa rendum non eft, cap Ii» 
terasde ref t i tu t ione fpo i i a to rum, cap.inquifi-
t ione defentcnt iaexcommunicat ionis ,ca .per 
tuas e l fegundo de fimonia, capit- immal is 14, 
qu3:ft.4.atfi iudexexecutor fentent iam á i u d i -
ce per do lum latam e x e q u á t u r praecepto in iuf -
t o n b i r ^ n p r a í í c v ide tur : ergo flandebctpr©-

c e d e r é ín cvecu t ione , iuxta t e x t u m in capi t . f í 
dominus,cap.Iu!ianus iz.quafíl .3. 

5 Qua r tb mobec dubi ta t ionem ; nam exe-
c u t o r non p o t e í l e x c e p t i o n e m a l i q u a m admic» 
te re ,v t probat fext i n lege fi v t proponis , l e g . 
c \ e c i i t f » r c m , C .de e x e c u c í o n e re i iudícatas-. 
c rgo non r e í l e íu rexc. noftro executor adni i t» 
t i r eyeep t ion s e t i am ,veea rumcogn i t i onen t 
r e m í t t a t a d fuperiorera. 

6 Quin-.b & v l t i m o dubi ta t ionem mobet 
con t ra l i f e r a m t e \ t n s n G f i r i :"nam v ide tu r fal» 
fum p r i f u p p o n e r e dum denotat fententiafe* 
xecut ionem delegan* poffe fi quidem ea , quac 
func impe r i j nonde legan tur , lege \\ íí. de of . 
fícíociuscui mandata efi ¡u r j fd ió l io , lege fo-
Iet,ft ' .d¿ officio pro confulis , lege n e m o p o r e í í , 
ff.de regul i s iu r i s , lege 18, t i t u l o 4. parte 5 ac 
execut io fententiaj imper i j efi , 1. iubere caue-
re.ff.de iurifdiifHone o m n i u m í u d í c u m , Jege4. 
§. i . f f de damnb i n f e í l o : ergo d e í e g a i i non 
potef t ,quod probatur in J. á d i u o P i ó in p r i n c i ; 
p i o , f f de re iudicata. 

7 Quibus non obfiamibus vera eft fupé -
r i o r c o n c l u í i o , & p r a x i c e l e b r i s p r o c u i u s e x 
pl lcat ione feire opor te t ( omíí ía gloííaf, & an-
t í q u o r u m d o í h i n a , vbique djc&ndum d u p l ú 
c e m e í f e executorem merum , feilicer & mix -
t u m ) verius tarnen eft t ivp l ic i te r pofie confi» 
d e t a r i , v t i n t e x r . n o f t r o c o n f í d e r a t Imolaznam 
execu to r , ve l poteft: eífc merus fa í l i alius i u -
ris alius m i x t u s , fie etiam docuicBartoIus i n í , 
á d i u o P ió in pr inc ip io á numero q u a r r o , í f .de 
re i ud ica t a , merus executor fa¿ti eft cui me
r u m faftura executionis c o m m i t t i t u r abfque 
a l í q u a c o g n i t i o n e quonjam iam ornnis CGgní« 
t i o p r a e c e f e r a t , t á í n fupe rp r inc ipa l inegoc io , 
q u á m fuper alijs incidentibus , & fuper ipfa 
executione,legc executorers:, C . de execut io -
ne rei ludicatSEific Bartolus in didia leg. á d iuo 
P i ó numero d é c i m o , A b b a s , & Felinus hic nu . 
5 . Q a i folus v e r é , &r proprie executor d i c í t u r , 
ve e >. d i¿ ia lege executore r e í l e oftendit glof* 
ía ib idem verbo «mtí íorf»j ,cap. fuper quadho-
umnde officio d e k g a t i i s cn imexecu to r l o l ü 

curara 



curare debet,vc fentcnt ia á i u d í c e p r o l a t a e x e 
q u a t u r abfqus c o ^ u o d t a l i ezecutioni fiac i m ; 
ped i iuen tum. 

8 Vndc d u b í t a r l praxi foiec , an fi c e r t í u s 
c p n t r a d i ¿ t o r oppofuerit feexecut ioni f en t én* 
naí ,fit admittendus ab i l i o md ice , qui ad alte-

^ l í u s i u f u m , & requif i t ioncm fentcnt iam exe-
q u ¡ t u r / p r o c u i u s v t i l í s q u j c í h ' o n i s d c c l a r a t i o -
nc feiendum cl t jquod a Ü q u a n d o agitur de exe-
cutione fententiseadnerfus i l l o s , q u i i n e a f u e -
runtexprcfTc conderanati j tert ius aliquis exe
cu t ion i fententiar fe oppon i t ,d i cen* cu ín eo 
non f u i l l c a d u m j n i u d i c i o , a tn ih i lominus ex 
executione talis fententiar grane nimis f ib i i n * 
fe r r í praciudicium d u b i u m c f t i n i l i i s calibus i n 
quibus fententia lata t.ertio non n o c e t : nam 
i n i l i i s in quibus nocet ter t ius ipfe po t en t ap« 
pe l l a rc , & c o n f quenter po te r i t f e n t c n t i a c ó -
t ra í l l u m tranfire in remiudica tam , v t i H legc 
fa;pe}íf.dc re iud ica ta , capits cum fuper in t ta 
codem t í t u l o . 

9 Quo t i e se rgo "tettius aliquis v u l t impe
d i r é execut ionem f e n t e n t i x , q u j p e n n t r a c o n » 
demna tumiam t ran í i e r i t in r e m iudicatarh fu-

/^mat iC íSr in t ra breue tempus o í t e n d e r e deber, 
quod fibi fiac ex t a l i executione p r a n u d i c í u m , 
alias non debe t a d m i t t í , nec racione cali» op -
pofmonis fentcnt ia executio r?morabicuj ,caá 
p i te veniens el fegutido de tefíiisus , lege á d i . 
uo P i ó §.f' lupcr rebus j f f . de re iud ica ta , quae 
communis doctrina praxi feruandaclt etiam fí 
tal is prafiudicij ce r t íus i l l e adhibeat i n i o d i ' 
c i o i l l o f u m m a r í o fcmiplenam probat ionem; 
naüi vt fententiae execut io remorecur integra 
probat io non eft neccíTaría ex con imuni opinio 
n e / i c Innocentius í n d i ^ . c a p . veniens , & i b i 
Felinus num .13 . idcm i n d i i t .cap .cu .n fuperde 
re iudicata num. 16. communem d ícens ,adeb 
ve Ti ter t ius al iquis á ípocen t ia Í n t e r alios lata 
v o l l u c r i t a p p e í l a r e , Scexccutionem impedi» 
r c n o n í i c i l l i fatis caufa appellationis exp r i 
me re i n ipfa a p p c l i a t i o n e j fed necefíc babee 
i l l a m funtrnatim in t ra breue tempus probare 
l a l t i m fummar ia , Si femiplena probatione , í i 
ve ro fo lum appellat , nec vuJt executionem 
f e n t e n t i s i m p e d i r é fufficiec íi caufam in ap« 
pc l l a t ion i s l ibe l loproponac > v t iu f t i f ice tur ap 
pel lacio . 

10 A t v e r o q u a n d o p o t e í l p r a e f u m i calum
nia t e r t í j appeiiantis , ve i fe o p p o n e n t í s exe
c u t i o n i reí iudicsrac, ñ e q u e t a ü s appel la t io , 

^ 'aut oppo í i t i o admirtendacft jCap. fufeitatade 
f i n in t eg rum ref t icut ione. í ic F e l i n . & ali j in es

p i te fuper co de of r ic iodelega t i , Cardmalis ín 
C l c m e n t i n a i qua-lt^.de re l u d i c a t a ^ u a prae-
í u m p t i o c a l u m n i a r t o l l i t u r , e x d o ¿ l i i n a Abba-
t is in ditft.cap.fuper eojquando ipfe ter t ius of^ 
ferat in con t inen t i probationes grauis ptaciu-
d i c i j j quo cafu recipi debet probatioJ&• ad bre 
ue tempus probat ionis ditferenda lententiae 
executio idque probare v ide tu r t c x t . i n cap.in 
te rpof i tade appel la t io .cap. l¡tcras(.le l e í l i t u . 
tione fpoli.itorum,verf./)r<i'tere<i, 1. íi is a quo i n 
pr inc ip io , íF . ve in pe i r e ÍMoncm iegatorum , & 
t radunt co inmuni te r D o ó í p r e s in ú i á . cap. in * 

De fententia, & re iudicata.. 
Círpofíca de appel la t ionibus , quod otniíla e p í -
nionc A l e x a n d r i c o n / i Ü o ^ . l ib . i j . de fend i t C o -
b a r r u u i a S j P a n e r m i t . í c q u u t u s i n p r a í t i c i s cap. 
16,num.«a. 

11 V n d e d í u c r f a e f u n t i n h o c a r t í c u l o f p c * 
cies d i í l ínguenda : prima cric quando aduerfus 
alicuius rei poiTeííorem lata ctt f e n t e n t i a , v t 
eandem rem af tor i r e f i i t ua t , & alius q u í d a m 
ealitependenceeandem rem ab c o d e m p o í í c f -
fore petietat , ac nondum obtinuerat v o l l u c r i t 
que talis íentétiae execut ionem i m p e d i r é , hoc 

^ cafu non impedietur execu t i o , f ed pofleí lorí á 
"quores aufertur t e n c b i t u r a f l o r c a u t i o n é p r a 

ftarc , quod íi fecundus pet i tor rem euincat i l 
lam prxftabic, & ipfum reum indemnem cóf t i -
tuet3l.is áquojff.de reí vendicationejVt Abbas 
Felinus,ScButrius t e f t an tu r ind id t . cap . ven ié t 
el fegundode teftibus.Bart. & A l e x a n . i n di¿i; . 
I . á d i u o P i o §,fi fuper rebus,fF.de re iudicata, íi 
ve ro poftquam fententia t r an f ie r i t in r e m i u d i 
catarn coeperit cercius agere contra v i i t u m , 
aut fe opponat execu t ion i , nec executio difte-
rendaef i , nec c a n t í o praeftanda aget tamen ter
t ius contra v i d o r e m reí vendicatione, v e l alia 
a í i i o n e fibi competen t i ,v t in d í ¿ t . l . is á quo,ff. 
de re ivendica t ¡one ,quam omnes dicunt c ó m u -
nem opinioncm i n didt .cap.cum fuper ¡nfra i f -
to t i t u l o , nifi quando fabeflet. a l iqaafraudis 
f u f p i c i o c í r c a i l l i u s reí po íTefs ionem, quo cala 
tcneretur v i í l o r t e r t i o p e t e n t i cautionem p r « 
fiare a rb i t r io i u d í c i s , v t f a l u u m íic ius i i l i u s , 
qu i modo agere. v u l t . 

12 Secunda fpecies íit quando res ip fa jqu^ 
á d u o b u s pe t i tur vacat,quoad poffe ís ioné quo 
cafu admittendus eft , qu i v o l l u e i í t execut io
nem imped i ré ,3¿ docere, quod eí in ter f i t i l l i u s 
re i poí refs ionein víótor i nó t radi co quod mul
l o fucilius cam va t ían tem o b t i n u e n t , q u a m í í 
a l i c u i l i t t r a d i t a , v t p r o b a t t e x t . i n d i ( 5 t . cap.ve
niens el f e g u n d o d e t e í t i b u s . SÍ i b i A b b a s , I n 
nocentius,&: al i j expreÜ'e t e í l a n t u r fequuntur 
B a r t . A l e x a n . & Xaf.in d i ó h ! . á d i u o P i ó , §.. fi fu
per rebus,fi-'.dc re iudicata. 

xj Te r t i a v.eroeí l fpecies quando ter t ius 
q u i c o n t e n d i t i m p e d i r é e x e c u t i o n e m a í í e i i t fe 
r e i petitae habere po í l e f s ioncm , quo cafu noa 
c r i t fcntentiae? equenda: namhic t e r t i u s , q u i 
r emipfam pol íed í t nonJum fueri t v idus ab l i 
l e , qu ipe t i c fcntent iam exequi a l íoqu im exe
cut io nanfieretconcra v i c l u m , f e d t o n t r a í t l í S 
ce r t íum ,q i i i nuaquam l i t igau i t did.capic .cum 
fuper de re iudicata d i^ .S . f i fuper rebus , l.fae-
pc , í f .de re iudicata . 

14 Q^arta fpecies eft quando fuper a l i o 
ne perfonal i Jís agitara e f t , f e n t e n t i a e x e q u i 
t u r i n rebus, quas v í : l o r alferít eífe vidb" , q i io 
cafufacile e x c c u t i o í r n p e d i t u r ab i l l o , qui alie 
^ a t , & v u k l b c i m probare fe eífe d o m i n u m i l -

p^ l a rum r e r u m , v t in á ioto §. íi fuper 1 ebus, I . 5 . 
tít.17. p . 5. C u i t e r t i o i n c u m b i t onus probandi 
dominum quories ipfe nonpofs idet ¡pfo tamc 
pofsidenri v idron incumbi t p i o b a r l o , í i c g l o l í a 
ín lege ob maricorum , C . ne v x o r pro marico, 

eftcammunis B a í t o I i f c n c e n c i a , & a l iorum 
i n d i¿ to§ . í i fuper rebus. 

B a Q u i ^ B T E L ^ , 



20 Ad tcxtum in cap. 5. 
í f Quibus Brcuí tef praemifsís v idendum 

eft , an te i tius contradi tor pofs í t fe cxecut io-
n iopponerc coram iudice e x e c u t o r é requifi» 
t o d e e x e c u t í o n e l e n t e n n í c , v é l coram i u d i 
ce requirenre decuius mandato fie execut io i 
& inu;ti p u r a ñ t hanc o p p o f u i o n é m fieri debe-
re coram i u á i c e r equ i r en te , qui mero e x é c u -
to r i commifs i t fentehtiar execut ionem cum 
merus execucor eXceptioncs a d m í t t e r e non 
p o í s í t j nec de i l l i s indicare ^ iuxra n o U t á p e r 
B a r t o l ü m , &: a l íos in d i¿ ta l e g e á d í o o P i o i r t 
pr incipio,ff .de re iudícataj&; in Cápite paftoia-
l i s ^ . q u i a v e r ó d e o f i c i o d e l c g a t i , á qüa com-

^ t i i un i opinione m é r i t o difcefsit C o b a r r ü u i a s 
i n p r a í l i c i S j q ü a f t i o n e decimafexta numero 5. 
c u í i n i q u u m valde videtur , quod con t rad i -
¿^or, qui í u m m a t i m probare v u I t i u s , q ü o d ha-
bet ad execut ionem impediendam tencatur 
a d i u d í c e m r e q ü i r e n t e m a c c e d e r é , quiforfart 
abfens lohge er i t á loco executionis , qui con
t radic tor cali iüdici non fe f u b m i f s i t , ñ e q u e ab 
i í l o fu i t c o n d é m n a t ü s , ñ e q u e ta l í s f e ñ t e n t ; a 
e í p o t u i t aocsre fuffícict í c r g ó coram execu
t o r é contradieere, & con t rad id ion i s allegare 
caufas, quod probatur i n d i : t » §. ü fuper rebus 
v b i l ü r i f c o n f u l t u s > hanc funur iam c o g n i t i o -
h e m i p í i e x c c ü t o r i d e f s r t , v t í p f e cognofear, 
qu ibus in rebus l i t facienda evecutio A t e x e » 
c u t o r i b í i l i e eft , q u i á rudicepronunt ianre ad 
exe tu t ionem requi í í r i i s cíJ-,vt ín diét. I . á diuo 
P i ó §. f encen t íam Roma?, quod & Rart. docet 
i n d i i í t a i ege á d i u o r i o i n p r inc ip io num.6. d i -
c e n s , q u b d e x e c u t o r í C u i fenrentise e x e c u t í o 
f o l u m eommiffaefl- p o t e í l cognofcere,quibu'S 
ín rebus f iei i debeaernam aliáo faci íc n u u r í a 
cu i l i be t tercio oppof i t on fieret,qui n o n i r a f á -
c i le poteft ad iudicem requirenrem a c c e d e r é . 

26 l u r i s veroexecutor i l í c dicicnr cu i i u s 
execucionis commite i tu r , & haber faper e ve-
cut ionc ipfa i u r i f d i d i o n e m : nam q u o a d i l l a m 
t o g n i t i o adhibita non fui t a iudice fuperio-
'reilege p e n ú l t i m a yft. de confelsis ; l e g e á d i -
uo t?io in p r i n c i p i o , & §, íi foper rebus i fF. de 
re lUdicata , lege fi p r a í t o r , ff. de iudicijs , 3¿ 
aduer t i t Abbas hic numero quarco, & in d i d o 
cap. pa í to ra l í s , §.quia Verode oficio d e l e g a t í , 
num.s . 

17 M i x t u s vero executor eíí cü íc .ommif . 
Híiflum e í i , tam ius caufa? principal is , q u á m 
execucionis , v e l quia id v e n i t e x n a t u r a n e -
g o r í j j vt t l quia expreíTc i d ei coramiíTum eft, 
v t ín á i í i i lege etfi non cogn i t io j C . íi contra 
fus, ve l vcii icatem publicam fequuntur Abbas 
& Felinus hic n u m . 3. Decius conf i l io jaz. nu
mero 2. q i ; i docet ,quod quoties a l i c u i c o m m i t 
t icur alicuius fadti e x e c u t í o fuper quo n u l l a 
fuic lata fenrencia cum ad execut io rem per-
•keni r ínon poís i r ,n i f i prscccdence cogni t ione 
J. i .C.de executione rc i iud ícacas jcom ni tceo¿ 
do execiuionen^videtur et iam caufas cogni t io 
com milla. 

18 Q¿\ibus fuppofitis iam ad no í i r i t ex t , ve 
rurn í e n l u m deueniendo , glofia vbique t ex t . 
n o í h u m ínreUig i t in mero execucore cuius 
fentent ia cominuni tc r recepta eft j fed non 

placui t P a n o r m í t a ñ o h í c numero 5. cu i ego af-
f e n t i o r ^ & p u t o t e x t u m nof i rume í fe i n t e i H g é . 

^ d u m i n execiuore i u t í s c u i c o m m i c t i t u r e x é -
cu t io , de qua hon fuerat cogn i tum per P o n t í -
ficem : & i d t b n o n c o g n o í c i t adeffeCtum defi . 
n i e n d i , n a m exceptio p r o p o í i t a p r i n c i p a l i t e r 
tendebatad e í í e í b i m i n f r i n g e n d i fentenciam. 
Vnde cum fuper p r inc ipa l i negocio caufa non 
e l l e t c o m m i í í a , non po te ra t iudex ,eamexcep . 
tionfem d e f i n i r é , quod indicant hoftri tektus 
Verba ibi,</e toto negocio cognojcenii> te hac rat io-
nc tenebi turad füper io rem remi t te re ,ne alias 
de tota caufa p r inc ipa l i c o g n o f c a t , q u x f i b i 
non fuera tcommil la , ficlnnocentius hic n u m . 
i . i m o l a numero i . A b b á s numero 4,& m didto 
§ .quta vero numi 5. Bar t . in d i d . l . á diuo P ío in 
p r inc ip io num.^ . & f a c i t t ex t . i n I .penulc. ff.do 
confefsis. 

19 Pofiet tamen h u í u f m o d i iun's execu
tor admittere , & diff inire exceptiones om« 

^ n e s » e x quibus non o f íend i tu r fententia lata, 
quales funt exceptiones : de quibus l o q u í t u r 
Jex pr ima, t i t . i i . l ib .4 . compi la t ion is ,v .g .exce<i 
p t i n fo lu t ion í s proenifsioms paf t i de non p e t é 
dofalf i ta t is vfurae metus v i s , qua? ind . l . regia 
r e f e run tu r , & aliar,de qu ibus in d i í l a lege pe
n ú l t i m a , íF, de confcfsjs , fie A b i í e s in capite 
d é c i m o p r x r o r u m . g l o í T a verbo execmiou.rwx'en, 
fep t imo , G r e g o r . í n le^e v ige f ima , t i t u lo d e c í . 
ino q;jarto,pai t.5 gíofia final, Vi l l a lobos ín an 
t inomijs l i tera C.numero S-Olanus in concor-, 
dia l i t e ra C . numero j f i . & n o n f o l ü m prardi-
¿iac exceptiones ín d¡£ta lege R e g í a , re latae op-
ponipofTunt execut ionifentent iae , aut ínfi tu» 
m e n t í / e d etiasn omnes a l í » ,quae í n t r a decem 
d íe s á lege delignaros p i o b a r i , & l i q u i d a n p o -
f u n t , v t r e d é explicat Azeuedo i n d i ó l a l e g e 
1.num.59. 

zo Sic p o í l q u a m quís c í t a t u s e f i , fará re» 
»M<e, íux£adi fpof i t ionem k g i s final t í t u l o v i -
gefimo p r i m o , l i b ro quarco C o m p i l a t i o n í s , p o 
tef i executatus opponereexcepcionem i l l a m , 
cuius probat io pofsíc fieri i n con t inen t i , & 
quamvisde iure c o m m u n i a rb i t r io i ud ; c í s re-
l inqua tur quando probat io dicatur fieri i n 
c o n t i n e n t i , & ve refert Menochrusde arbi t ra-
r i js l i b . f e c u n d o , c e n t u r a p n m e r a c a f u nono , 

^.hodie tamenin con t inen t i fíerí d i c i t u r , q u o d 
-^probatur í n t r a decem dics ,fie Suarez in iege 

pofi rcm í u d i c a c a m , quaeñíone p r ima num. 37. 
i m t a q u o d tempus opponi p o t e r i t except io , 
ne quisconueniacur , v i n a quam faceré pof-
finita Suarez v b i fupra numero 48 Boerius dc-
cifione i^.numero nono , G u t i é r r e z de iuramc 
to c o n f i r m a t o r i o , tercia parte capite d é c i m o 
•quinto nu/n. 37. v n d e a d u e r t í c C o b a r r ü u i a s ín 
jn-aífticisjcapíte 25. ín fine. Quod e t í a m execu
t í o t r i u m fenrenciarum confo rmium racione 
folucionis expcnfa rumJ&fru r tuam fi condetn 
.nacusaLkgac, &probac inopiara ex beneficio 
c a p í t u l í Odoardus de fo luc íoníbus p r o r í u s i m 
pedienu ,idem Gucier.de iuram.conf i rmator io 
i . p . c . iS . n . 3 1 . S e d h í e c e x c e p t i o , n e q u í s c o n -

^ uematur v h r a quam face ré poteft non h á b e c 
l o c u m aduerfus paupefem debicorem pe ten-

cera 



De fenf entia, & f c iudicata, 
tcm á d e b l í o r e Ansm debicum: nam eocafu 
contra paupeiem ralis eAcept ío non a d m i t t i -
t a r , ve tel tatur Caf t ren í t s in J. íi quis ff. de pa-
¿^:>&rií>i¿et>1 » A l b e r i c u s , Ba ldus , & F e I í . 
r u s , í n capite diíciíli f i . ' : ; numero quinto,de 
cepcipnibus, H ipo l i t u s ifingulari 5?̂ . G u t i é r 
rez de í u r a m e n r o co!3nrmacürio3pri;na pai te 
capice dec imoquin to , numero quarto , 8¿ facic 
t e í t . i n lege 4 ; . f i r u l o 2g. p .? . Dura probat , 
quodper.ens a l í q u o d abonac fiáci caipcore te-
ivenur re í i cc re e x p e n í a s i n e o fadlas ,ni í i t a ü s 
pecitor fit" p«íuper , quo ca íu expenfas id 
operant® paupertace lo lue ie , non t e n c b í -
<ar. 

• t i Secundo oppon í poreft aditerfus fen-
tentiae executioneta exceptio Macedoniani , 
aut V e i c i a n í : v e i b i g r a t i a , quod mul ie r fine 
marici Ijcenria , v e i fu i t ín fententia condem-
nata , ve l fe o b l i ^ a u i t , ve l in ind ic io cohfefi'a 
eíl : ,quib» . iu ca í ibus íufficiet adimpediendam 
cxccat toncm probare , quod e>:ecut.itus t e n i ' 
po t* , v (5. con t rac tus , ve le ta t í i l ius famil ias , 
ve! rn:.!! .ir v^ojaca. 

z?. Ufertib ppponi p o t e í } exceptio precij 
nos. : -.i i i : firegptj'.iíjn l . i z .verb . j o í rd j t i tu io 
ÍÍ, 1 u r L i . n u m . 4 1 . C.de inr i s j & f a « 

ír,. ^higMvíí r tn t ia . - . 
v.^:u: T\ • . .poní poteft n u l l í t a s proce* 

dcriíjer-: l íM - .n t ia» ve l in í l rumenco : qu iaquod 
f t i h ú t r . r ;u! iu ' .n pótele e í fectum preduccre 

Wj&mt i£i > énám p t i i i c i pa l i anullato oir.nia i n 
eo conventa anulianti-r , lege fin. fr" de coníli» 
tuca pecunia , A b e n J i ñ o ín cap^^.praetorum, 
i iuni .9 .^Uíxia m lege T ü ! e t i feptimo fundair-é< 
to i n á n iun. i .SuarfZ in. dict . l .poft rem quaft,;:. 
i . ün i i iB . T;r,so caíi;; t xcep t io r .ull i tatis ad* 
m i t t t í t u r contra- crium íc j i t enc ia ium cunfor-
in iun . ' e cu t i onem, i i nor^xtie confisiuerít ex 
i n f p f . i i ' j * ; - ' a a o i u m í VE Z iuitiu- UlTon in I . de 
pusi. ' :; g • o jtv'jjnu.'n. 8 fi- dv; ^ c b í opens nun-
c i a t i o n e " o S a r a u u í a s i n p t a i h e i s cap i s .num. 
a.bi cainí'i; efter necdV r l ) ••!• .bario n u l l i t a t i s , 
quamvi í . poilet fie vi ín c o i i t i n e n t i , non i m p e d í 
re t i . i ' i ^ fu í J i r a t 'S ex ' .ept ioexecut ioncra t r i a 
fenre^t iarnn} C-JÍIVCIÍÍ-ÍL.ÍU . fie CobanuuiaS 
v b i I UPIM .qusmvis a i las í tnpcdirecu! ' executio 
v n i u i or.iia: t ra- i ia^ía ' ib lera iudica tam, 
dum tarnen inrra dece*n ó ies á lege d e í l y n a t o s 
o p p n n c í e t u r , nin a l ' á s tahs nul l i t as ex infpe-
¿ t i unc 5.C(>7r¿i'T? conf t a i e t , & hoc modo c l l Ía* 
te l l igenda g i o í l a i n C i e m t t i n a pr ima ds re iu» 
d i ca t adum docet ,qqod aduerfusexecutionem 
r r i u m lencentiavu;)! conf.^rmium exceptio hu í 
l i r a t i s ,non a d m i t r i r u r , quod i n r e l l i g i c u i , n i l i 
de nul i i ta re GK i n r p e í d o n e a í l o r u m c o n í l a r e t , 
v t laté.cl . tendic Mcxia in ¿ i t t a ! . T o i e t í , q u a i t o 
í u n d a i i i e n t o x . p . á n u m ^ i . / v a i í . & ' z y . C c b i r r u -
uias dietocap, 25. num. z . Sic 8c alia raulta ad ' 
imnedierniam í e n t e n r i í E c > e c u t í o n c m o p p o n í 
p c í í u n t r e l a c a ab Azebedo i n c i i d a l . 1 . t i t u l o 
x í . i i b ^ . C o n i p i l a t i o n i s á t u m i . i o i . c u m fe^iie* 
t:bus.; 

24 EreGcien-vinodopotetuntomiies eycep-
tior.es iní ' .-üíic.ifü-.a' p ruponiad imp^diendam 

^ fdtóSeiiu* exe«uriónema4j^?ilis e í l : cxcep t to ,dc 

21 
quainl.1n2iorem3if.depaíiis, Srin K f i n . C .ds 
eefionebonQrum 1.5.titulo 15.p.5.1.8.titulo.;. 
l ib .^Compi iat ioRÍs ,quascongerÍ£ Speculator 
a.p. t i t , de exceptionibus §.dicío num, 14. Sua-
rez ÍQ di¿t. I . poít rem iudicaram 2. p. num, 57•, 
paz in praxi primo tomo4.p3r. cap. i .á n u m . i . 
Qvx exceptiones in duplici funtdifferential 
namal ix funt modificatiuac condemnationis: 
v . g fv contra patrem ex obi igat ione fiíij aga*' 
t u r , poter i t pater c^cipere , vt condemnetur 
quatcnus e'l in peculio , qus exceptio m o -
dificau^t futuvam c ó d e m n a t i o n e m , I .penul t i» 
ma.ft'.quodcum e c , B a í d u s i n l . f i dubitetur 
fin.de fideiuíTon'bus.Bart.io J.fin. C q u o d cumk 
eo5quod etiam í icut i n ?clione de peculio pro-
cedlt ín tribucoria l . i . f c per totum,tf.de tribu
taria a c t i o n e , § . i n t r o d u x i t mftituta, quod cun* 
e o , ^ í dem ín adione de in rem verf. 1.T.& peií 
t o t u m , ff.de in rem verf . §. prsterea in í i i tu ta , 
Qsiod cum eo .Al i* vero l u n t modific^riuae exc 
cutionis , q u « iprirm executionein modiíicaij t , , 
vt fi maritus f i tccndemnatus p b t e í í exceptio-
r s m opponere , ne conueniatui v l t r a quam fa
c e r é p o í s í t i L m a r i t u m c u m fequenribus, íf . fo-
l u t o a i a t t i m o n i o . i d e m e í r i n e x c e p t i o n e ínuen* 
t a r i j e o n f e d i , I f in .C . de iu rede l ibe iand i , quaK 
p o f í u n t poft fentent iam o p p o n í , d e i l l i s cog; 
i v p í c é r e e x e c u t ® r , cum fine modifícatiuse e ve-* 
c u d o n i i , I - cum fideíeomaiiílum, ff.de confefr 

z<; Quibus Cíe e x p l k a i í s non cbí lanrar^ 
gumePita fupra addudiain p r inc ip io pro dubi-
tandi ratione non pr imum ex d i d a lege e t í i 
non c o g n i t i o , C fi contra ius , ve! vti l iratet-n 
publ icam cum alijs ibidem a d d u ¿ H s : nam rtf-
popdetur.ex c o m r n ü n i fententia gloí fx íüjcap* 
d i c e r i t i § . e t f inon cogni t io ¿5. qua'ft. 2. &r in 
capite paftprajis §. qu i á verode officio dele-
g a t i , quodiura in argumento a d d u í l a funt in -
t e i í i g p n o a in m i x t o i i i i i s executore : n a m i l i í 
c o m ü i t u r caufx t kecut io, nul la p rxmi í í a c o g -
nicir.ne : ide b quamvis verba d i r igan tu t a d 

^ e / e c u t i o n e m n ih i ío rn inus p o t e í l e x e c u t o r d * 
^ ver i ta tc p r x c u m cognofeere , & fraude in : c r« 

uenientede omni nc-got iopvincipal i , i ra Bavri 
in d i í í l.á diao Pió num.4.if,de ve i u d i c a t a j p a á 
lu£ ,& Fülgof ius J,ndí<^.íí.etfi non cogni t io hoc 
enim remedio v r i p o / í e , p a r t e m qusc ex refer íp 
to led icur aduer t i t rec le Pinclus in Rubrica, 
C.dc relcindenda f .p . ca . i . nurn . iS .v t obi je ia t 
re rc r ipc í i n i u f i i t i a m , Sriuris fui lefionera . &~ 
hoc modo i r rpedíef eXecuticnem ir.iquj tuntas 
iux ta tex. inca. íi quardo de refcr ipt is . I íi v c v i . 
d i c a r;, C . d e p o? n i s, i d q u e a p e 11 c d e r o t a r. r \ e r 
ba t ex t - in d í í l á lege etfi non cogni t io ; Btf i non 
cognitio ( i n q u i r ) feduxtcatio •.•navdeiur dtVtrtUCtt 
precaHi iiiqutrt oportet) TÍ pfraus itttérvtínttfi ¿c 
oKiiitu'gptiú cvgncfcstur. Exprefic erge. d'eclarct 
text . ific, , quod etíi in refe r í p to fyU c au f r ere 
cuuocoimn'.tACUr n ih i iominus tatr.ei) párs cb« • 
ijeiens v i t iuñ i pvteum audier.da e r i t , v t exe
c u t i o imped is ru r , itá ve :.uuex cu? executio 
fuevatcommiinut iarn c r j g h ó f c a í d e in-!;>ed:mé 
tis , & c b i e a J o n ü . u s r.diicruis re fc r ip tuni f i O t 
text.in J . i . a . p . C i d e d i í a t i c n i b ' . i s . 

B 3 Cuius 



22 textumín cap, 5* 
i 6 Cn i i i í Jo f f l r ínae red f l i t r a t jonem Paulus 

C a l í r e n u s í n dié>a iege etfi non c o g n i t i o , e x 
regula í ex r . in iege r n e m i n e r i n t , C . vnde v i -
ncaiiasex refcr iptOj au tP i inc ip i s iulTuparci 
inaudi íK fíat i n i u r i a , quare d i u e i í u m elfec l i 
execuriopoU c a u í a m iam dí fcufam commi t t e 
r e t u r , v t notac Ca í l r en l i s i n l . í i praetornum. 
S.tf.de i f d i c i j s . 

27 Ñ e q u e obftabit fidicas, quod i n d i r t a I . 
e t í i non cogni t io non c ó m i t t u u r cognicio cau 
teSzá. exccutiornam c u m i o , q u o d p r i n c i p a l i -
ter c o m m i t t i t u r fit execu t io : ideo non d i c i t u r 
c o g n i t í o n e m coramiíTam eíl'e qua: alias ven i r 
in confequentiam : nam / i cogn i t io p r inc ipa l i» 
tc r c ó m i t t e r e t u r iudex i i le non diceretur exe-
c u t o r , & í t a f a i l a m puto gloflae fententiam i n 
d:\ i tocap. d icen t i §.etíi non cogn i t io j d u m i n -
t e i l i g i c executorern,de quó in i l l o tex. f o l u m 
dever i t a t e precurn c o g n o í c c r e non v e r o d e 
o m m negocio quaíi hoc ad fuperiorem p e r t i -
neat;re«!]Uirur Aibas hic n u a c > B a l d u s , & laf . 
in didt . i .ecí inon cognir io^eque eis o b e í t v e r 
humcogncfcat} de q u o i n i l l o t e x t . n a m p r o c u l * 
dubio ad exccucorem refer tur . 

28 Sed adluicobijcies t c x . i n cap.fuper l i t e 
r is 20.de tefcriptis in i l l i s v e r b i s , nulhtentts de 
caufa cognbftfct, v b i p roba tu r , quod Ti delegato 
fuer i t facía fides fraudis re fcr ip t i « o n poteric 
v 1 tenus p r o c e d e r é ftf c au í a íibi c o m m i í l a , í e d 
re fp on d e Í ur fac i le c u m fu Ig e íi o in i .p r ae fe r ip • 
tione h o m - S . & i n h e t f i l e g i o u s n u a M . C . í i c ó -
t r a i u s j v e l v t i l i t a t e m p u b l i c a m , quod t e x t . i n 
d í t t . c a . f u p e r l i t e r í s , p r o c e d i t i n í u b r e p t i o n e 
concernente i m p e t r a r i o U c m : f e c ü s v e r o í i m e -
r i t acauf í e r e íp i ce r e t ,VLÍn cap.1.delitis conie -
l i^ r ioue iib»¿.in p r imo enim cafu d c t e ó t a i u b r 
reptione iudex amplius v i r tu re refer ipt i p r o 
c e d e r é non p o t e r i t j q u a í ¡ e x d e f e í i u i u r i í d i d i o 
n i s, f e c u s v e r o i n fe c u n d o c a fu: n a m c u m i n e o 
falfitas refpiciax merita caufae non i inped i t 
quominus iudex pofs i í de ve i i t a t e i ud ica i e ,v t 
i n d i í t . c a p . i . d e litis contertatione l i b . 6 . 

29 Qo^od fi qusras q u a n d o í i t d i c e n d ñ e x e ' » 
cu to rem ¿fíe m í x t u m d i c c n d ú eíl hoc fíeri quo 
t ies in c o m m i í s i o n e apppnitur c l a u f u l a i l l a , 
'vocatts-vecandis ( i h á efep íonft i teru^eA alia: í imi-
les^v'praetcrea verbad i r iguntur ,ad executie-
ncm:nam in t a ü c a í u porei i t executor de cau
fa cognofceve .cap. e x h i b í a de i ud i c i j s , & ibí 
Panormitanus notabili ñnali Fe l ínus h¡c n u m . 
10. la f . inditta 1. á d m o Pie in p r inc ip io n, 14. _ 

;o Sicut enim executio iuíhficatur , v b i 
BOU prxcefsitcaufx cognitio i l l ís caufulis ap 
poíicis fie i & prsceptum'executiuumexpedi-

' t n m abfque califa? cogmeione iulh'ficatur i i i n 
i 11 o i 11 a o p p o n a t u r c 1 a u fu 1 a, y/í e ferife ris gran A' 
tum c capare á s , velut i in illis maiidatis fe r ú a n -
dum e í i , q u í vulgo dicuntur 3 manianñenioi con 
Audumin, facit ^ í o f i a fina! capite exparte e l 
primero de vt-iborum ngnií icationejibijcaríiw 
eo )¿fpoiifiírus , &r relati á Cafa neo in confuetu-
dinibus jRurgundiK Kiíbrica primac,. 7. nurn. 
dec imu , Palacios Rubios de beneficijs vacan-
l i b u s m Cur ia ^.deciinüquart-o, N a u a n o i n c a -

p i t e c u t n c o B t i n g a t d e r e fe r íp t i s , 3. & 8.eaufa 
n u l l i t a t i s , q u o i n ferifu í n c e l i i g e n d a í u n t i u r a 
q u x p roh ibsn t ab e x e c u t í o n e i n c i p e r c » I e g e 
vnica C.de p r o h i b i r á f e q u e í l r a t i o n e , 1. x . l egc 
nimispropere , 0 . de executione reí iudicataf: 
nam ab executione inc ip i poteft adieda i l l a 
c l aufu la , fi tepnferisgrauatuin compáreas : nam 
runc tale pra;ceptuin cxccu t iuum re fo lu i tu r 

^ " i n fimplicem c i ta t ionem : a d e b v t á t a l i p r x -
cep to jnon liceat a p p e l í a r e , quatnvis non prac 
cefer i t c o g n i t i o , v t aduer tunt A b b a s , & Car-
d ina l i s in cap.1.nam. 6. de caufa pef fe f s ion í s , 
fi vero tale praeceptum exccut iuum decerna-
tur line i l l a claufula iuftificatiua n u l l u m e r i t 
í p f o iu re d i c i t communem laf. i n I . ne qu i f -
quam §.vbi decretum n u m . 6. fF, de officio p r o 
r o n f u l i s . Adeb vc f i i n t a l í praccepto cenfura. 
decernatur, non l i g a b í t , fie Nauano in d i . cap. 
cumeont inga t s . c a u f a H u J l i r a t i s d e r e f c r ip t i s , 
&: r e fo lu i t Oldradus c o n f i l . 8j .Bum.7 .Sraphi-
leusdc l i t e r i s gratia: t i t u l o de v i , & cffeClu 
claufulsE §.ex quo infer tur , 

3Í Vnde p r i m o i n f e r t u r iuxta O l d r a d i c o -
í i l ium executor datus, v t al iquem ápoíTefs io-
ne expeljat i n raandarodebet apponere i l l a m 
c laufu lam iuf t i f i ca t iuam, v t i l i u m a ú d i a t ne* 
j n o e n i m fine cauíse cogn i t ione ápo íTe í s ione 
>expel l idebér , l . f in C.fi per v i i n , v e l a l i a m o ¿ o 
] , i . § .apud l u l i a n u m , ft. depof i t i , fie Feimus i n 
cap fin.num.24.deprasfuroptio. N a u a r r o i n d i » 
d o cap. cum contingat t e n i a caufa n u l l i t a t i s 
de r e í c r i p t i s . 

32 Secundo ín fe rcu r notabil is dec la ra t io 
ad t e x t . i n cap. t tatutum n - d c re fe r ip t i s , d u m 

J^probat caufam á S e d e Apof to l i c a , v c l a b e i u s 
legato commitendam n o n e f í e nifi d ign i t a t en i 
v e l canonicatum in Ecclelia Catredali o b t i n é -
t ibusjqua: regula l icet i n m e r o e x e c u t o r i n o n 
procedat procedi t tamen in executoribus g ra -
t i a rum datis cum claufula , yocatisyocandis , Se 
l ina l ibus t a l es , narnque in d igni ta te debenr 
eiTejfic Rota decifione 370. fub t i t u l o de r e f e r í 
pt is r a r i o e í í , v t a d u e r r i t L u d o u i c u s Gomecius 
i n d i c t . c a p i t . í h t u t u m num.75. tales gra t iarurn 
executotes non í a n t meri executotes,fed v e r i 
í n d i c e s f u n t j q u i p a r t i b u s v o c a t í s ^ x r caula t o g 
n i taprocedunt id enim operaiur claufula i l l a 
iuftificatiua ccmpel lun tu r emaa v igore ta l is 
c l a u í u l a ; p a r t e s iudic is afumere, v t n o t a t C a r 
dinal is i n C l c m e n t i n a p r ima yuseí i ione 15. de 
referiptis, 

53 Ñ e q u e obfiac iam d i f f i c u l t a s a d d u í r a i n 
c o n f i r m a t í o n e m a r g u m e o t i , ex t ex t . in d i ¿ t o 
cap.a.decripninifalf i c u i i b i d é r e f p o n d e t g l o í -
fajquod faifa? í i t e r ^ i u r i f d i d i o n e n© t r ibuunc , 
idebqne t a í i s Kxceptfo o p p ü n i p o t e r t , v t i u d e x 
i n executione n o p r o c e d a t í i d e m d o c u i t g l o f i a 
i n cap. cxcepcicnem de o c e p t i o n i b u s , verbo 
condemnatidus,gloffs. fin.in C l e m e n t í n a i .de fc-
q u e ü r a t i o n e , v e r ú hsee fen'tentia c o n u í n c i t u r : 
nam i l l e t e x . l o q u i t u r ín fenrér ia lata per faifa 
in i l ruméta ja t f i executor de t a l í e x c f p t i o n e po 
feccognofeere cognofcerer jVtiq; de except io 
ne,qu 5 infringe re c f ; n ten t iá , & c ófe qu c te r d e 

p r i n -



De fcnrentia, & re iud ícata. 
pr inc ipa l i negot io contra regulam t ex . i n d.c . 
paf íora l i s § .quia vero de ofñcio deiegat i , qaa-
re ego refpondeo,qiJod cext.in d íó l . c ap i r . z . dc 
cr imine f a l f i f o l u m probac executorem , non 

- d e b e r é exequi fententiam latampractextu f a l -
farum l i t e ra rumtaam quoties nu l l i t a t i s exeep 
t i o con t r a fentenciam oppon icur , v t in fpecie 
t e x t . n o l l r i , & t ex t . i nd . cap .2 . d e c r i m i n e f a l í i 
execucor deber ad füpe r io rem r e m i c t e r c , & i n 
i c r í m fuperfedere in negocij executione , v t 
probar Glo l fa in hic , &r in d i¿ í . §. quia vero di» 
c u n t c o m m u n e m Bar t . in d i c l . l . á d iuo P i ó n.9. 
l a f . n u m . i z . & i n hoc f e n f u i n t e l l i g i t u r cext . in 
l . f i p r x t o r 75 .§ .Marce l lus , tf.de iudici js ra t io 
cfl:naa3 pendenre relat ionc níhi l e f t i n o i i a n d ú 
i . e x i l l o j C . d e appel lat io . cap. I ice t ,dc officio 
de iegat i , cap.bonac e l fegund o, §. nec nocebat 
d e p o í l u l a t i o n e p r x l a t e t u m * 

34 Ñ e q u e h ís quidquam o b e r i t , t e x t . i n 
d i í í to c a p . p a f t o r a l i s , § . q u i a ver© de o f f i c íode -
l e g a t í d u m probar ,quod í n d e x tenetur exequi 
f e n c e n t í a m : nam rcfpondetur j quod i l l u d ha* 

. bet locura quando al legatur f a n t e n t í a m f u i í í e 
" i n i u l l a m co quod fuiflet lata contra ius l i t i ga -

t o r í s quo i n fenfu procedit t e x t . ín d iá t . 1. íi ve 
p r o p o n í s , C . de execut ione reí iudicatar , non 
v e r o elfcc exeqircnda fentent ia fi a l lcgare tur 
f e n t e n t i a m f u í ü e n u i l a m j V t i n fpecie tex. nof-
cr i» & in d ió lo capite z.de c r i m i n i falíi ,de t a l i 
c n i m n u l l í t a t e poteft executor jeognofeere 
ad effedlum rcmi t t end inegoc iu raad fupe r io -
rem.fic Felinus hic n u m . n . A b b a s i n d i d « c a p . 
a.de c r i m i n i f a i n . 

3? Quar do ¿tr ina non eíl i nd i f t i n í t e vera , 
í c d f o l u m q u ó t i e s except io nu l l i t a t i s , quae 
oppon i tu r probanda incon t inen t i a l t io rem 
n o n e x í g 3 t i n d a g í n e m , v t d e n o t a c t ex t . ind ic l a 

- ; J . f i p r e t o r § .1 . i b i , l i q u i i o y i á enim c o n í í d e r a n -
d u m e f t i n o m n í exceptione , q u * oppomtwr 
con t ra execut ionem,! . f in . C . í í c x falfisinftru« 
mencis d í c i t communem C o b a r r ü u i a s ín pra» 
¿ t ic i s cap.z^.l .z . t iculo 2 i . l íb .4 .Compi la t . l .64 . 
T a u r í . Si vero eveepcio nul l icacís requirat j l -
t í o r c m indaginem a d m í t e e n d a e í l , & ad fupc-
j i o r e m referenda in t e r im camen iudex execu
t ionem profequetur ,vc probar t ex t . & íbi Bar-
to lus in I.'fia.C.de o rd íne i ud i c io rum,n i f i q u á -
do ex t a l i executione reful tare t pa r t í s í r repa* 
r a b i l c d a m n u m vc luc i fi poena c o r p o r a í i s e f - ' 
f c t imponcnda ,quo cafu d i f i e r e n d a c í l fencen-
tiac execucio , quamvis o c e p c í o non pofsit ín 
concinenci p r o u a r í . a r g u m . t e x . in l.z.fF. de ap-
pcl lacior) i!pus,d¡xi t communem Ripa in I 4.5. 
condemuactam n u m . z i . flT.de re ¡udicaca ,Suar, 
i n l . i . r i c . de los g o u i e r n o s j i b . j foríiq .4 .nu.z. 

3(í Q u « d fiquafras quando d í c e n d u m cft 
exe^pcíwuetn alciorem indaginem non r equ i 

é r e l e , re fp ondee Barcolus in d í í t o § .conde ;nna 
tuno num ro quarto , Rípa n u m . 32. Conradus 
io l .vnica ,C. f i de m o m e n t á n e a p o l í e f s i o n e , l i -
micationc 1». Q u o d cune exc ip í ens d icatur in 
c o n t i n e n t i probare exceptionero fi probaue* 
tic í n t r a i l l u d temnpus , ín t ra quod fieret execu-
t i n fi exceptio n o n eíTtt oppef i t a , I . is á quo ia 
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pr inc ip io j f f v t in p o í T e f s í o n c r o l e g a t o r u n j j q u i 
vis Abbas,Fel inus, & Imo la ín cap. venicns el 
fegundo de te f t íbus , hoc t o t u m efle iu iudic i» 
a rb i t r io t e f t an tu r . 

37 Ñ e q u e obftac fecundum a rgumen tum 
e x d í ¿ t a l . p e n u l t í m a , f f . deconfcfsis : n a m i l l c 
t c x . & argumentum p r o c e d i t , quoties a l lcga
retur fraus coram ípfo e x e c u t o r é comida , de 
qua ípfc procoldubio pofifet cognofecre , at 
t cx t .nof ter l o q u í t u r v b i frausfuilfet commiíTa 
coram f u p e r í o r e , ' quocafu non porefi d e í l U 
cognofecre executor cum eí non eííec com-
roííía caufas principal is cogni t io , ve indicanc 
verba t ex t . noí l r í i b i , de toto negocio, vnde i l l a 
verba noftritcxt.íbiJ/>'<iitiíatfr«eííf»:ii,debent í n 
t e l l í g í , í d eft ín te ruení l fe d í c a c u i ; v t h í c notac 
Abbas num .5 . 

38 Ñ e q u e obftat ter t iuro argu-métiim , quo 
dicebamus prarcepto in iufto fuperioris non 
e í T c p a r e n d u m cui refpondet Abbas ín d í í t o 
cap.paftorali? §.quia vero num.z . q u o d i u r a i n 
argumento addudaprocedun t q u a n d o p r í u a -
tus , v t priuatus e f í f a c í t c o n t r a fuam confeien 
t í a i» non vero ín i í l o , q u í off icium p u b l i c u m 
geric ís namque con t ra confeientiam p r í u a t á 
fscere poteft,harc tamen Abbat is d o ^ r i n a fím 
p l i c í t e r loquendoaper te c o n u i n c í t u r q u o n i á 
faceré contra confc ie f i t í am eft ín t r in fecc ma-
l u m , íca v t n u n q u a m p o f & í t efie l i c í tum : adeb 
v r S o t o Jib. 5. de íufti t ia & i u r e q u z í t . 4 .arr .z . 
docea t , q u o d iudex iIJe , qu í e x e q u á t u r íniuf* 
tam fententiam nó d i c i t u r f ace ré contra conf-
c í e n t i a m q u o n í a m n o n f a c i t e x i n t e 8 t i « n e , f c d 
ex deb i to p r o p r í j o f f i c i j . 

39 Sed ego v e r í u s pu to d í c e n d u m , q u o d 
fi i u d i c í r o n í t a u e r í t de n u l l í t a t e e x e c u t í o n i f u -

^perfedcat , ñ e q u e obftac regula t ex t . i n d í d o 
cap .pa f t c ra l í s §. quia vero dum probar , quod 
executor tenetur exequi fentent iam ín iu l ía t r . : 
nam ¡lie t e x t . non l o q u í t u r quando í e n t e n c i a 
cft n u l l a , fed quando e t t í n iu f t e laca concia ius 
l í t i g a t o r i s , quod fi adhuc í n t e r r o g e s cut t a l é 
fentenciam,quam'iplc feít efle i n i u l l a m exequi 
t u r , refpondetur cum glofía magna i b i d e m , 
quod ralis fententia íuíta c e n f e c u r í n fo roex-
t e i í o r í , c o quod líe in rem t r á f a í l a i u á í c a r a m , 
argumento t c x t . í n cap.cum í n t e r ínfra iílo r i ' . 
&¿ fequuntur r e l a t i a C o b a r r u . d e fponfal íbus 
z .p .cap.f in .^ . f in, á n u m . i S . 

40 Pro cuius ince l l igen t ía d ú o f u n t b r e b i -
ter e x a m í n a n d a . P r i m u m efi , an ís qu.' appel-

, lacionem omifsic fencenciam confeníilfe videa 
tur .Secundum cft, án fententia ipiqua efficíac 
t u t u m ¡v i í to re ra in foro confeientiae quoad 
p r i m u m d u b í t a t i o n e m m o u c t : nam qui omif -
fitappeÜatíenem , non v ide tur f e s t e n r í a m a » 
probaffe , ve probar te * t . ín cap. concercacioni 
de appe l l ac íon ibus l ibro fexco , dum probat 
p o f l e í l l u m , qu i n o n prouocaui t a g e r e c o n 
t ra fencenciam alijs remcdijs fi forfan i l l i 
non confenfcricicrgo aperce is cexcus denotat 
non Got i fen í i í fc i u d i c a t i s , ex eo q u o d appel-
larc no í lu í t fac ic tex t . ín leg.icem íi r e s j f f de 
a l í enac ione i u d i c i j mucat. caufa : adeb v t 
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24 Ad textumincap. 5. 
condernnati iSi qui non a p p e ü a u í c po te r i t con* 
t r a i u d i c e m a^ere exeo ,quod i n i q u é i u d i c a u e -
r i t j V t notat Abbas in di¿l-.§. quia v e i b A l e x a n 
d e r i n !. 4. g.íifi. íí. damno in f eó lo , H í p o l i t u s 
í ir .gul . í :4i í .quare ego e:<JÍlÍ!nü,)l ium,qui omif-

^ í í t appeliatianem , p r^ fumpt ione ex i u r i s , & 
de iurc conlcBÍlire v íde r i f c n t c n t i x ad i l l u m 
cfFevítuni, v r de íüfti t ia i l l i u s rententiae,& r igo 
re amplius non trac^etur , t ü m r cmed ium ad 
hoc á iurc í n d u d u r a omi í í e r i t ; non t a m é e a de 
caufa alíjs leraedijs renuntislTe videtur,quae íí 
b i ad efFe¿lus diuerfos polfunt c o m p e t e r é , v . g . 
Vt i i i iqui ras iud;cis pania tur . 

41 A d fecundum refpondet Panormitanus 
ín c. confanguinei de re iudicata hu iu fmodi co 
fenfum tac i tum i l l i u s , qu i non appellaui t t a l é 
n c n p o í T e fententia: rs i iudicatar a u f l o n t a t e m 
p r a r í l a r e . q u c d alterius f>eccatum, qui in iu í tam 
o b t i n u i t fentent iam e x c u í í e t : vict inan^quepa 
cicnt ia id non p a t e n t cfhcere:nam vi¿ lor p e e 
ca6i t mor tal ir cr v rendo feienter i n i q u o , iudi« 
c i ó ex cemmuni opinione I n o c c n t i j vn c. quia 
p le r ique ,dc immuni ta te e c c l c í i a r u m , A l e x a n . 
ín 1 nemo p o t e í l , n 23 íF.de leg . i .dec la ra t Ab» 
bas in c . f in .n^o.dcfcr ipc ionib .Sy lueft . in fum-
rr»a ,verb . r í«^« í / ' i j§ -Hn. i seQnn.qui fentent iam 
i n í q u á o b t i n u i t , á qua vi^lus non a p p e l l a u i t , n ó 
eU tutus i n f o r o con íc i en t i a : lí feiat fentent iam 

x^fui iTe iniquam:nam ius pra fumf t pro fententia 
harc tamen prjef i imptío ecl ía t in foro i n t e r í o r i 
íic Adr i anas , q u o d l i b e t o 6 . a r t . 1. ver f .e* quo 
infrro. 

41 Ñ e q u e o b í i a t q u a r t b e x d . I . í i v t p r o p o -
nis d . 1. execatorem,C.de except ionc r e i i u d i -
catae, cui breui ter r c f p ó d e t u r , quod argUtné.tti 
p r o c e d í t i n mero executore favti.at ve tb t e x t . 
no í t e r l o q u i t u r in executore inrisrmerus en im 
executor d i c i t u r j c u i nudum faCtum executio* 
nis c o m m i t t i t a r , v e l u t i nun t iu s , cu i commi t i t ^ 
t u r a l i q u e m i n pollefsionem mit tere ,pof tquam 
caufae cogni t io prarcefic fuper p r inc ipa l i n e g ó 
c i o , & fuper e í c e u t i o n e , v t declarat Cart. i n 
1. á D .P io in p r í m i p . n . 10.ff.de re iudicata . 

43 Ñ e q u e o b ü a t q u i n c u m , & v l t i m u m ar» 
g u m e n t u m ,nam refpondetur , quod execut io 
recle potef tde!egar i ,v t in d. l-á D.P io l .penu!. 
§ .v t bonorum ff. de ofne. eius, cui mandata eft 
j u r i f d i d i o , fíe Bar th i 11. curn fideicomt7?iírum 
n.3 ff. de confefsisjquas communior eft fenten 
crfi con t ra r iam communem dicat Purpura-
tus in d . I . p e n ú l t i m a , quam ibidem reprehen-
d i t O r o í c i u s n 4. Srj . nam fuprapofita d i í l in f t . 
gradas í m p e r i j , d e qua per Bart. in 1. impenum 
tt.de i u n T d i d . o m n i u m iud icum cogni t io exe-
cut ionis e l tpa ra i imperi ) n n x t i , v t aduert i t O • 
^of^us in l.iubere3n.7.fF. de iu r i fd i é t ione ©mniu 
iud icum. 

44 Sed nihi lorainus e t i a m , fi h x e d e ^ r i n a 

v e r a e í f e t ea f o l u t i o non t o l l i t d i f f i c i i i r a t r m , 
nam execucor iur is ,de q u ^ Loquitur texc-nnft. 
e t iam poteft faceré rea le m execunone n^qua-
re refpondet A b b a s , h í c n . i . l deo in fpecie nuir . 
t ex t . va l i damfu i í f e execurionis d e i e g a t i o n é : 
q u i a f u i t á P r i n c i p e f a ¿ l a , f a c i t r e x t . i n c P a f t o -
r a l i s , § . quia verb , & i n c íignificafti de offídio 
de!, g iu i : ídem iure c i u i l i probatur in h fin. C . 
de íudic i j s authent ico de exhibendis re ís , § . ft 
ve rb co l la t ione 5 facit etiam t ex t in d . 1. etft 
non cogn i t io C . fí contra i u s , v e í v n ü t a r e m p u 
bl icam, í ic Bar t . ín d. l a D . P i o , n . i . l a l í . l a t i f s i -
me á n. «¡.Socinus in d . l . iubere ,n . 17.at verb i u 
r e c i u i l í inferior á Pr incipe, non poteft execu
t i onem delegare.ex d. I . á D .P io , curn alfjs fü-
pra addu¿l:is in argumento,at verb iure Cano-

^ n i c o et iam infe r io r á Prineipe execu t ionem 
«•"delegare po te f t :ná iure c a n ó n i c o , omne quod 

eft cognofcibi le ,ef t etiam de legabi le ,v t no ta t 
GloíT. in c . i n Arch iep i fcopa tu de rapcoribus, 
GloíT inc .quod fedemde offic. o rd ina r i j , & ín 
c . í i cu t el 2.2,.q,7.& declarat Barr . in I . n e q u í á -
q u a m , § . v b i decretum num.S. in fine,fF.de of-

. íicio proconful is Ange lus in 1. i m p e r í u m n , z» 
de lu r i fd ic t ione o m n i u m iud icum j O r o f c i u s 
i n l . i . n u m . 12. ff. de officioeius difterentia: ra-
t i o e f t , v t n o t a t Cobarruuias l i b . 3. v a i i a r u m , 
cap. fin. num.4. Nam iurc c i u i l i e r í am priuatae 
peifonar poteft fieri d e l e g a t ú » , I.fín.ff. de off i -
cio ciuSjiure vei o c a n ó n i c o non poteft d e l e g a » 
t i o fierí.niíi cotif t icuto in d igni ta te , cap. fiatu. 
t u m de referipcis l ib T r í d e n t i n u m Sefsione. 
25.de r e fo ima t ione , cap . :o . qua? doCtriwa pra
x i í e r u a t u r j v t a d u e r r i t Cobarruuias v b i í u p r a 
á qua recedendum non cft. 

45 Vnde infer tur delegatos ab i n f e r i o r í -
bus á pr incipe neceflario d e b e r é reinmictere 
c x e c u t i o n e m f e n t e n t i a í de legant i iure ve roca 
nonicopof le in fe r e t i ñ e r e a r t i cu lum execu-, 
t ¡ o n i s , q u o d notandum cft í a íudici.bus dele-
g a t í s anun f io ,ve l al io delegato P o n t i f i c i s , ñ e 
que obftauit íi dicas,quod fjepe iudices in fe r ió 
res á p i i n c i p e faeculan comiteunta l i j s realera, 
8¿ adtualem executionem:nam Jicetde íur is r i 

^ .gore id fieri non pofs i t , at vero propter a l ia r i l 
^ caufarum ocupationem e x e c u t i o n ¿ m delega

re po te r i t , qusmvis íit caufa magni impe r i ] 
m i x t í , v t oftendunt A l e x a n d . in d i d . I . i . ff.ds 
officioeius cu i mandata eft iurifdifli© num.60., 
D c c í u s num 76 laífon num.84. V e l fecundo fa
cí le r c f p o n d e t u r , q u o d i ] l u d c o m i t t i t u r execu 
tor ibus ad í l l u m eíFectum deputatis quafi Ülis 
non i u r i f d í d i o , fed ¿ e r t u m mini f te r ium c o m . 
mílTuin v i d e a t u r , & n u d u m fadíum , argumen

t o t e x t . í n c a p . fin. §. fin.de o f f i c í o j & p o -
teftate i u d í c i s d c l e g a t j J & cum his 

f o l u i t u r , a rgumentum > S¿ íi* 
n i t u r ccx . i í l e . 
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T E X T V M I N C A P I T E 
C V M A L I O V I B V S V I . DE R E 

iudicata3L4.jr.i.fF.codemauthentica 
• hoc.niíi debitor?G*de íb-

lutionibus. 
N u m . i . ii¥w^rH'i<«fts» Vp lex eft h u í u s 

tes t . l e s u r a fe-
cfidum diuerfas 
D o d o r u m o p i 
n iones p r io r eft, 
quando al iquis 

m i t t i t u r ín poíTefs ionem a ü c u i u s r e i c a u f a r e í 
f e r u a n d ^ ^ o n f u f f i c i t pignora prsEÍiare , fed eft 
«ecef lar ia a í l u a l i s r c i a p r e h é f i o p o f t e r i o r eft, 
quod quoties per f e n t é n t i a m r e s a l i cu i ad iu* 
d icatur v i d u s tenetur v i d o r i t radcre a d u a » 
l e m pftlTefsionem. 

2 Dubica t ionem snouet p r i m o : namfuf f i -
c i t , q u o d fentcntiaiper e q u í p o l l e n s ad imp lca 
rur ja rgumento t e x t . j n I,íi mater,C.de infticu-
t i o n ! b u s , & fubft ;cut io , I . mu l i c r i n p r i n c i p i o , 
fT. ad Trebehan. ar pignora d a r é a?quipollere 
videcur da i ioni pol tc rs ionls : nam per d a t i o n é 
p í g n o r i s fecurus reddicur credi tor §. f u r t i i n f 

t u r p i g n u s p r f f to r iun l j&f íc m í í r u s p o f i d e a t í ü 
fus iudicis non fuffícic, f c d n c c e í T a r i a c f t a d u a 
l is mifs io in po í r e f s ionem, fie texcum nof t rum 
declarat i t Hoftienfis s Antonius , & Abbas ex 
regula t ex t . in 1. non m i r i i . ff. de p ignora t i t ia 
aót ione. Quamvis tamen haec dod r ina vera fie 
ex d i í f í . I .nonef t m i r u m in fine 1.2. v e r f í » dafti 
v b i g í o í T a j C . q u i potiores nón tamen congruic 
verbis t e x t . nof t r i i b i , 4 á iudicatapoftfiio : nara 
ve rbum adiudicare, rem i u d í c a t a m importar ad 
a l iquem pert increjC^p.Abbate in pr incipio de 
re iudicata l i b . ó . a d i u d i c a t i o e r g o i n c o , q u i i n 
po f í e f s i onem á p r s t o r e roiíTus eft,caufa re í 1er 
uandae,non vcnf ica t i i r , c ap . i . cum alijs de eOí 
qu i m i t t i t u r in p o í í c f s i o n e m . 

6 Qua ie ve r io r eft ah'us i n t e l l e d u s , t e x t . 
nof t r i quod v ide l i ce t i n t e l l i g a t u r quando res 

" i l i cu i per f e n t é n t i a m adiudicacur,quo cafu n6 
' fuf t ic i t fivifíus p ignora t r a d a t v i ( í t o r i , f e d te -

t i t u t a de o b l i g á t . q u a í eft delictOj I . i . § . i . f f . de u $ netur adua lem tradere ponefsionem,quaB co 
f u p í r f i c i e b u s : e r g o ' i n fpede noftr i t ex .debui t^Tj munis eft fententia^vt oftendit R í p a i n 1.4 .§.i . 
fufficere p ignorum datio idque ex eo confir-fy'/ num.4.ff.de re iudicata, &: re la t i á T i r a q u e l l o , 
inar i v ide tur :nam condemnarus p r ^ í t a n d o pig';/ / de retradlu t i t u l i . ^ . j . g l o í í a 3 .niim.r5.qu.9 id 
ñ o r a facisfacere videcur , v t pi obat t e x t . i n l . / / fenfu pol íefs io accipitur pro re ipfa poftefla,!. 
á üu-'j pjjOv^.invendicionibus^fF.de re iudicata. 
Sic etiam iure cautum ef t ,quod, v b i quis adfol 
uendum cosidemnarur j fu i t í íc i t p ignora , vel fi-
d e i u í í o r e s p r ^ t í a r e , ve probar t ex . in I . re fcr ip-
t o í . j p l a n é ff.de inunei ibus , & honoribusrer 
«¡o quando condemnacuf ad tradendam pof-
f e f s i o n e m í'ufficir pignora praf tarc . 

5 Secundo mouet d u b i t a t i o n e m í n a m folo 
decreto iudicis poífefsio t r ans f e r tu r , Sí p ig* 
r u s p i í c t o r i u m induc i tu r , ! c o n t r a h i t u r , ff.de 
yHgnonbus , l .pignijs íf, de o ignora t i t i a a i i i o -
nc :ergo per poflefs íonis ad i i^dicationem á 
p r e t o i e fadam t rad i tu r p o í T s f s i o , ^ ' c o n i e q u é 
ter non d e í i d e r a t u r alia aprehenfio. 

4 T e i t io mouet dubi ta t ionem .-nanifufíi-

i . i n p r i n c i p i o , C.detfcrui tu t ibus , & aqua,l . i n 
t e rdum 78.ft.de verborum í i g m ñ c a t i o i i e . V n d e 
huius deciftonis rat ionem afsignat l u r i l c o n -
fu l tus in 1.4.§,i.if.de re iud ica ta ,quod ideo pí 
gnora d a r é n o n f u f í k i a t , q u a n d o adiudicata eft 
poflefsio,ne.ex obligacionc obi igano or ia tur , 
fie en im a i t t e x t . ü l e , quod fi retís p.t abfoluen 
dampecuniam conden?natus tenerur p i a c i f e 
a d f o l u t ¡ o n e m , n e c íufficiet fideiulforcm d a r é , 
ne ex obligacionc ob l iga t io nafcatur, quod la* 
t i u s in r i s Catfareiinterpretes declarant i n d i » ; 
¿ t o § . r . 

7 A d p r a x i m autem huius doín-rinae feien-
d u m eft, quod non obftantc pra?di£ta regula,!! 

/ ^ reus condemnatus fuer i t ad foluendum debí* 

vcrí.KOH rnim , n . c.e a d a u i r e n a a p o ü c l s i o n e ^ . s ^ í j ' í t o §. 1. v . g . Ii m d e x c o n u e m n a u e n í ru to re i 
quod in eo §.li vend i to rem, íf eodenuergo no v / l ad redondas rationes, & r é i i q u a foluendum i 
eít n i c e í í a n a aé lua l i s a p r c h e n í i o . X tra menrern lub cerra poena3quo cafu cum re apxc 

<j Sed vera his non ob í ianc ibus eft nof t r i 
t e x t . c o n c l u í i o a d cuius declaiat ionem feien-
dum eft^quod d u p ü c i t e r abjnte i pretibus t ex . 
lite í n t c í l í g i t u r : nam al i j i l i u m i n t c l l i g u n t i n 
pignore p iar tor io , v .g . í i iudex reo contumace 
e?iftenic iubeacacioiem in poíTeísionem m u -
t i quo cafu e r i t f enfus jquodadhoc , vteaufe-

m 
poena3quo c a í u c u m r e l i 

qua liquida non fint futf ic i t , quod conderana-
tus pí £ i l e t fideiulforem , v t liberetrur á poena 
argumento te> t . i n 1. ftatü l íber r a t i o n m , & 
in I.feruus fi haet td i ,S - í in . f t ' de ftacu I i b e i í s , & 
oftendunr Angelus , & Imdla in 1. pracror §,íl 
paratus,ff.de nobi operis nunciationc : imb A -
l e x a B . i n d i c t . l . 4 . § . i . Exiftimac poenarn e i m a r i 

B 5 e x e o 



i 6 Adtext.in cap 6 . 
c x e o f o l ú u m ,qucíd fíat v c t b a l í s ob l igac ío a 
C ü d f m n a r o j c D m ha?c Tola fuf f ic ia t , v b j d e b i t ú 
non cft hqaidum,! . fi r e f iduun i ,& i b i g l o í f a j C . 
de rc í l i tuc ionc p i g n o r u m , G l o í I . in 1. In ob í ig -
nacjone,C.de fo l i i t i un ibus , & i n 1. acccptam, 
C . d c v lur i s , &cf ter jd íc Bart . in I . fin.íF. de d i -
ítra¿itione p)gnoruiTi3neque obl labi t t ex t . in d. 
J . f t a t u ü b c r r a t i o n u m , d . § . fin. n a m l o q u i t u r 
impaupcre , & fulpccto dcbiforerfccus v e i b 
ÍH e o , q u í i d ® n e u $ eít ad fo lucndum: argumen
to t c x t . i n l . quicunquc, C . de f u n d í s pa t r imo-
n ía l ibus l i b . u . v c l rcrponder ipotef t , ex R í p a 
in d i t^ . I^ .g . i .num.S . t f .de r e í u d i c a t a d l í i i n g u c 
d o : n a m v e I per vcibalera ob! iga t ioncm v u l t 
dcbi tor fe á mera excufare , ^ t p o e n a m e u i t e t , 
v c l a l iad d a m n u m , & fuffici t verbalis o b l a d o , 
quando debitum aon eífct l i q u i d u m . E t i n h o c 
fenfudebet i n t e l l i g i A i e x a n d r i d ( i £ l r i n a , a u t 
per vcrba lem oblacionem v u k c o n f í í t u e r e aá« 
uerfar ium in moi a ad confequcndum Jucrum, 

— ^uo cafu non fufíicic verbalis obtat io, í í d fide-
^ ¡ufs io eft ncce í l a r i a , & fíe procedi t t e x t . i n di. 

L í i a c u í i b c r r a t í o n u m d. §. finali. 
8. Secundo, ment i tcnenduif i efteondemna 

tum,et iafn difterre poíTe executionem praeíli ta 
fideiufsJone,quando adfit magnacaura,quod íí 
q u a f r a s , q u « d i c a t u r i n p r o p o í i r o magna c a u í a 
refpondet G l o l í a i n d. I.4. d. 5. r . magnam cau-
fam d ic i j f i condemnatus á pr incipjo confc/Tus 
f u e r i r d e b i t u m : argumento tex t . in J . d e b i t o r í -
bus,fF.dc re iudicata non tamen v i d e t u r i n pro 
p o í i t o v e r u m , qaod confeCsio íit iufta caufad i f 
f e rendxcxccu t ion i s íí confeíTus íit f o luendo , 
ñ e q u e a u d i e n d ü s ef tdebicor , qu i v u í t p ignora 
darejVel deponeie pecuniam i n u i t o c red i tore 
«quare pu to arb i t r io iudic is rel inqui ,quaE íic 
magna caufa , quod denocant v e r ó a t e x t u s i n 
d . I . debi tor ibus j í b i / m í ^ í ^ / , v . g . í i i d í u a * 
deat q u a ü t a s r e i , & p e r f o n a i u m , v t f i pauper 
ín magna í u m m a f i t condenmatus : imo recep-
c u m e i t , q u o d fi pauper fideiulTorcm d a r é non 
pofs i t ,nequefo lucre ,non í i t c o i r p e l i e n d u s bo 
nis cacdeie íi iu ra tor iam caut ioncm p r x í i a r e 

/ ^ v o l l u e r i t argumento t e x t . in 1. general i tcr C . 
^ d e E p i f c o p i s ^ Clc r i c i s , fedquamuis ha'cfue 

i i t a n t i q u o r u m f e n t e n t i a p r o c u l d u b i o e í f c t c a e 
fiobonorum f ru í r ra to r i a , e fíUÍtra i u r e n o f i r o 
ianenta fi dcb i t o r cog i non p o f l e t í b l u e r e , auc 
C í rde re ,nam ip íe í e m p e r afferret caut ioncm i u 
ra to r iam,&: nunquamconfugere tad m i f e i a b i ' 
l e csf ionis r emed ium, v t fentic A l b e r i c u s , & 
Bar t . contra antiquiores i n d, 1.4. d . § . i . d i í H n -
gu i t t a m t n Ripa ibidorn i n fine, quod fi n o t o r i ú 
eft debi torcm, non poíTe fatisfacere a d m i t t i de 
bet caut.¡o iuratot ia : C vero non í u n o t o r i u m 
admi t t idebe top in io A l b e r i c i p o n i t e t j a m Bar» 
to lus exemplum iuftat caufae , f i h x r e s í i t c o n ^ 
dcninatus intra t é m p o r a c o n í i c i e n d i iuuenca-
r i u m i u x t a t e x t . i n l . f in -§ .donec C . de iurc de-
l i b c r a n d i imopotius ego puto h x r c d c m in t r a 

f t é m p o r a cenficiendi inuentar ium audieodum 
CÍÍe c t i a m , fine ftdeiuíTore. 

$ i l o d i e v e r b idpraxi ferua tur ex dec i f io-
nc t e x t i n a u t h e n r h o e n i f i d c b i t o r C . d e f o l u -

^ ü o n i b u s « v e íi condemnacws non habeatpecu* 

niam ín p r o m p t u prafftare pof s í r , rfim e t í a tn ím 
m o b i l c m mel iorcm,qaam habet fa<fla per i u d i -
cem seftimatione, & cumcaute ladc c u i d i o a e ; 
f i tamen c i cd i to re iu fdem rei emptorem inue-
n ia tnone f i c o m p e l l e n á u s i n f o l u t u m recipe-
re , fed renebi tur i l l i v e n d e r é , v t c r e d i t o r i fa-
tisfaciaf,&r praífííca de f o l u é d o caut ione, q u o d 
J a t i n s e x p í i c a n t R o m . fingul, 815. A l e x í n d e r , 
c o n f i l . 37 .num. 6 & n u m . 14. l i b . 1. G o z a d i n u » 
confi l27.üum .28 . Iaír .conli l .^ .n. v i . I ¡b . G r c g -
GI0ÍÍ.2. i n 1,3. t í t .27 .part .3.& Glofi ' . j .per to tS 
i n 1.$. t i t . 14. par. 5 .Donelus i n didt. A u t h e n c . 

- hoc n i f i ' deb i to r Gu t i e r . de iu ramento confir<i¡ 
m a t o . i . part c. 2^.per t o t u m P a r í a d o r u s l í b . x . 
r c rum quo t id ia . c . f in . f .p . ^ . iy . 

ro Procuius praxis dcclarat ionc fupponc-
d u m eft, quod dsbi tor a l iud pro aiio c red i tore 
i n u l t o f©luere non pOteft,I.2.§, m u t u i dat io 
b i c o m m u n i t e r D o l o r e s fF. ficertumpetatur» 
1. eum á q u o C defo lu t io , l i c u t e t í a m á con t ra 
r i o inu i tusdebi to r a l i u d p r o al io foluere c o g i 

¿snon poteft,! . d o m í n i p r a í d i o r u m , C . d e agneo-
/ ^ l l i s j & c e n f i t i s , l i b . n . c u m e r g b i n fpec ic tex t . 
( j> noÁr ipcr fententiampo/Tcfsio viCtor i ad iud i -

cata fit,mérito d i c i m u s , reum condemnatum 
cum deb i to r fitpoifefsioriis, non aliter I ibera-
r i , q u á m poíTcís íonem t radendo , c u m a l i u d 
pro a l io credi tore inu l to fc íu i non po f s í r . 

JX . Sed kxc regula duas habetgenerales 
e x c e p t í o n e s , vt Donelus oftendit i n d i d a A u * 
thent ica , h o c n i f i d c b i t o r n . 4 . C . d e f o l u t i o n i . 
bus ,pr ior except io fit íi poteftas foluedi a l i u d 
pro al io deb i t en a b e o , qu i t a l e m p o t e í í a t < ; m 
habet ,concedatur , quod fit varj js modis . P r i * 
roo c red i to re confent ien te , I , mani fef i i , C . de 
f o l u t í o n i b u s : t u n c en im l jbcra turdeb icor ,non 
m í n u s ac fi res in obl igat ione c o n f t í t u t a í o lue» 
r e t u r , l fi quis a l i am, ff. de folutionibus-.fic e t i á 
án fpec ie t e x t . n o í l r i , quamuis t enearu» conde* 
natus t r a d e r e p o í T e f s i o n e m , t a m é ¿ i b e r a b i r u r : 
aó lore vo len te p r a f l a n d o c a u t í o n e m , ve l p i g 
no ra : i n t e rdum verbhafcpotef tas , v t d e b i t o r 
a l iud pro al io pofsi t foluere á Jege i p í a c o n e c -
d i t u r , v c í u t i in ad ione n o x a i i , quae competic 

^ c o n t r a d ó m i n o s ex feruorum malef ic io , nam 
/ ^quamuis domiaus eo i n cafu n i h i l amplius d c -

feeat, q u á m maleí ic i j arftimarionem , tamen 1¡» 
¿ e r a b i t u r f e r u u m noxaedcdcndo,fi v o l u e r i t , ! , 
f\ í c r u u i 7.ff.de noxal ibus a ¿ í i o n i b u s , fie etiarn 
ftr har¿ poteftas á t e f i a t o i e m legatis t r i b u i t u r 
hairedi, v . g . í i dicat haeres meus penundato, íi 
p enum nondede r i t decem dato placee hac i n 
fpec i e , f jmu l atqucha?res penundarc p o t u i r , 
& non d e d i t fola decem incipere debe r inen 
penum , i t a tamen quodc t f i penus non fitin o -
b l i g a t í o n e , eft tamen in f o l u t í a n c : hoc eft har» 
redem offerendo penuna l i b e r a r i , I . i . fF, depe-
nu legata, J. 1. §. í t e m fi i t a , íf.ad Isgcm Falc i -
d ¡ a m , v n d e appare tpro e o , quod d e b e t u r í n 
hac ípcc ic , r e< í l é ai iud f o l u i p o i í t ^ c t i a m cred i 
tore i n u i t o , non a ü a r a t i o n e , mfi quia hanc, 
p o t e í l a t e m haeres á t e f t a r o t c accepit d e n í q u e 
eadem p o t e í l a s con t rahen t ium conuent ione 
c o n c e d í potef t , v . g . fi penus promilfa fit 3crfí 
n u n l u iua tu r d e c é d a i i p r o m k u m u r 4 f i m i Í i t e r 

e t í a t n 
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e t i a m h í e c f o l a deeem debebuntur íí penus no 
fie f b l u c a j . ú a f r i pu l a tu s ín finc}tf.de v e r b o r ú 
ob i igac ione , his e n i m i n caí ibus haeredi , auc 
p r o m i í f o i i conceíTa foiuendi pe rum ante l icé 
conteltatam non admi t t i t u r j quamvis penus 
definat eífe in c b l í g a t i o n e quaii id ex vo lun ta 
te I t ipnla tor is tefiacoris ve nafcatur. 

Ü Pof te r ío r vero fie e^ceptio guando i d 
quoddcbecur a deuitore non po t e f tp rá íVar i , 
q u o c a í b nece í s i t a s eo re perducic, v - t a l i u d í o l 
m po í s i c ' J . c iá inu ico credi tore v e l u i i , c ü ü u i s 
l iberacur lo luendo a d n m a r í o n e m cmn rem íp • 
fam non p o t u í r , J.in re furciuajff.de condincn.e 
f i m i u a j l . q u i r e í i i t u e r e , ti:.de re í yehdicat ipne 
i n L e r d u m enira , & res , qus efí i n obi igat ione 
á debitere prss lhr i po teÜ quoniani & extat55¿ 
cl t in poreftatc debi tor is ea«íi t amendeb i to r 
non p o t e í i h o n e í l e prarüare v e l u c í fi sb haere-
de eius p a t r c , a u í rr.at» e l e g a u fu proinde, nec 
face ré id poí ie ex i í i i rnandi i s , l . í i filiüs sff,sde 
condi t ioo ibus inOíCiJtio,. m f r i r o tMg.ohcc in 
cafu a ü d i e n d u s eíV debi tor hxr&s íi pro l i l i s 
a í l i m a t i o n e i i i offtMar legatario, 1. ir dorous^. 
quicorshre'cu- , t i . deis«4alis p r i m o , i a t e rdam 
etiam honeiie res á debi tore p i ae í t a r i po t e í l , 
fed non í íne magno eius inconmodo: v.g.fí res 
aliena dcbearuique d b r ñ i n u s j atit non v e n d a t , 
aut magno vendat,quo in calu ct iam adeftiurta 
cania j v t dcbi tor audiatur a:ftjinatiofiem offe-
r c ñ d o quaü veruin íst p r ^ í í a r e rio p o í l e , quod 
l inc magno in cóKiod o • non poceft pra-ftare d . |í 
l . f i domus dis t . §. qui ccnHtetur , fi:.dc legatis \* 
p r i m o j quac omnia etiam debent ve r i f i ca r i in ^ 
fpecic f í x t . n o í l r i m eo fc ihce t j qui a d a l i q u i d 
p r x í i a n d u m per í e n t e w t i a r a condemnatus 

15 l u í l e e r g o i n d i ^ . a u t h e n t í c a h o c nifi de 
b i t o r , C d e fo lu t iún :bus in o p i d ^ b i t o r i p e r m i 

^ t i t u r vnam fpeciem ahquam ex rebus fui ere-
d í t o r i pro debi to o í f e r r e , i d e n i m debitoris ope 
r a t ü r n e c e f s i t a S j V t i n d i í t . a u í h e n t i c a h o c tiifi 
d e b i t o r , i ü i u a l . 5. t i t . 14 p . ^ arcopiofe traciic 
Baczadeinope debitore c a p . u T i r a q ú c l l u s de 
r c t r a c l u l ignagier §. 1. n u m . z o . & z i . Q n o d ve 
p r a x í feruari p o í s í t nonnul la requifita defide-
rarí notat Gutier .de iuramento conf i rmator io 
j . p . c n p . i ? num. i .Pr imo , q u o d debitor probec 
fe ma&namfeciíTe d i l i gea t i am d e r e p e r í e n d a 
i l l a quantitate , Secundo , q u o d í l l a m n o n p o -
t u i t r e p e r i í e . Te r t io , q a o d bonafuaofferat i n 
c l e í t i o n e c r e d i t o r i S j v c p o f ü i t ^ m e ü o r e m elige 
r c . v t i n d i ¿ t . a u t h e n t í c a , > i o c n i í ( deb i to r .Q^ar 
to jquod caueatde euidtione. 

14 Si vero debitor iura í fe t fe i n pecunia nu 
merata f o l u t u r u m » & non ín alia í p e c i e : nifí 
confentiente credi torea tune n o n p o ü ' t 'ftí 
beneficio h u í u s authenticst , hoc nifi debi tor : , 
"nam iuramentum habetvi»i5 fpetialis renun-
t i a t i o n í s , C. ex r e f e r s p r o d é i u r e tu rando , 
facic rem p rec i í s e dfeberi, v t ex R ípa A l e x á * 
d ro ,Ro lando ,Grego r io LopezsBacza ^ el- alijs 
probar Gur . d i ¿ l o capire a'i>. nuna. 5. qviám 3ó> 
¿ h i n a m re¿ te d á c l a r a t R i p a , non p r e c e d e r é , 

^ q u a n d o p o í l i u r a n a e n t u m deb i to r i l u p e r u é n i ; 

retcafus inopmatus auferensfo luendipoten-
t iam in pecunia numerata , au tvendcnd ibona 
f u á : nam in ea fpecic p o l í e t d í b i r o r da ré do 
bonis i s fo lu tu tn non obrtantc iuramento: 
nam iusiurandum femper i n t e l l i g i t u r t e -
bus íic í í a n t i b u s , & in eodem í l a tu manen t i -
bus: argumento textus in cap. quemadmoduni 
de iureiurando , cap. cum í n t e r de renunt ia-
t ione jenm ovarTtis á Tiraquelo c o p i ó s e cumu* 
l a t í s , in 1.11 vnquam á n.166. C. de revocandis 
donanonibus. 

15 Quibus ruppo í í t í s n o n o b í l a n t argume-
ta fupra in p r inc ip io pro dubirandi racione ad
duda non p r imum : n a m e t í i controuerfum lie 
an fententia pof i icper xqu ipo l l ens impler i» 
ver i í i s eft nonpolTe,vtprobat textus in l . f i pe
cunia in fine, ft*. v t in poíTcísione legatorurn & 
& v i r tu te fententia; poft qu i scompe l l i precif-
fe ad rem tradendam , 1. qu i re f t í tuere , ft'. de 
r e í vendicatione , Sc-refoluit Suarezin 1-poíl 
rem iudicatam ín tercia extenfione b gis reg« 
n i , ff. de re indicara p r « c i p u e : na\r fo luere , , y V j 
a u t d a r é p ^ e ^ r a ^ o j T j u n t x q u i p o ^ e n t U j l . i t e ^ M , ¿ > W . . - 7 . 
l iBeracur ,9 . ^ ff. q u í b u s míTdís p i g n u s , v e £ t , y ? . * € . f ^ f y 
hypoteca fo lu i t u r 1. p r o m i í l o r , §. finali ff. d « y ú & 
c o n í t i t u t a p e c o n i a . j V,i.:1.f. L ^ V U Í 

16 Nequ 
adudus in d i 
bus d u m probare v ide tur , quod 

, - rc t t e v ide tu r , fatisfacere praf í lando p ignora : 
4 n a m refpondetur quod í l lc t ex t . & fimiles ío« 
N quuntur de pignoribus i u d i t í a ü b u s , qusdan* 

tur proexecui ione fearentiar publicis minif- ' 
tr i s ,vc ex i l l i s c r e d i t o i i f í a t f o l u t i o . A t in fpe-
c ié textus noírri a g i t l u de pignore dando p r o 
fecuritate v i d o r i s , & ideb^in fpecie r e x t u í 
n o ü r i n o n íufficic cundetnnato pignora p ie f» 
tare > e t iampro e e c u n o n e , v t i l l i s d i a r a í t i s 
c r sd i tov i fiac folut iomarn textus nofter ioqui", 
tu r de i i l o , qu i renctur rem cradere , v t ind i - i 
canci l la v e í b a : adiudíctM/70J(JÍ/Í)O,qisocafu rea l 
tradere preciiTé compr i j í s i i ^ d i í t . ! . qu i rciÜ" 
tueretf . de reí .venaicucionc , v t r e í o l u i t Go--
metius 2. com; v.ariarudi cap. 10. num . i z . 

17 Ñ e q u e et iam o b í h t textws in d i í l . lege 
, re fer ip to , §. p l a ñ e ff. de muncribus & h o n o n 

bus cenf tuuendum : nam d i quod S U 5 n ^ 
quis adfoluenJuim < o n d í m n a c u r non fuífi-
c i e t i i pignora v s l fideilíflores p ra r í l aber ic fa -
cic t ex t . in \ . í t e m j iberatur §. 1. í?. q libus mo-^ 
d isp ignus , v c i hypoteca f o l u i t u r , l . p r o m i f -
í o r z i . §.íi.nali,,"fi:'. de con 'muta pecunia, & eí j : 
c o m m u n i s í > o ¿ t o r u m o p i n í o í f . d e 
re iudicata, cum aduftiis a T i raq^e io de re t r a -
á n t i c j - g i ü í í a 3. num. 14. N ^ g u n f a o t í u s 
de jpignoribus 5. pare, roembro 1. a n u r r ? ^ . & 
ad texram in di¿V. 1. reuiipto :iefoondecur 
omiíTa i n f e í p r e m b i i C B a r t o l i j ^ A l b ^ r i c i i n 

\. uern Sibcí acurdí : 1 . § . 1 . Sc jíj Mft . lei^e 
promiíTor dicendum e í t t e x t u . n in d i í t re í -
c n p t o ver í i cu íu p U n : non a^eie de iHo , q u i 
foluere c c n e b a t ü r , ve ind i eac yttC*A*kf*pH* 
ciufdem legis , qua in fpecic rufficic da rep ig . 
ñ o r a , velf idemiiures , v c i n d i í l , 1. i t ^ m l i b e r a -

t u r 
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cur dí¿l:.§.en: t a m e ñ hafc d o d r i n a i n t e i l i g e n d a 
quandoex l e g i s d í r p o / i t í o n e a l íqu i s fatisface-
re ccnecur : oam quoties id ex conEraútu pro» 
c e d i t n o n í u f f i c í t d a r á p ignora ,^ '01 í ide íu í ío-
res, ve renec communis o p í n i o , quam re ío iu i c 
O r c f c r j s i n l . í i l iu tn . i . íF .qü í f a c í s f a c c r e c o g a -
t u r , quod clarius cft in d i d . I . ex refer ipto , 
q u r i o q u í t u r i n d fb i to re quanticatis a v b i d e -
b i t u m n o n efí omnina |iqi5¡djm , quo cafufuf-
ficis daré cautfoncm, í. ftatu lib^-r, l , ferbus 54. 
i n fine, ff. de Uatu J i í í en ' s , í. cum ferbus 8:. i n 
fine fF. de c o n d i c i ó n . & defnonftrat ion. cum 
adu flis á T i raqus lo dé r e t r a í r u , t i c . í . § . i . g I o f -
fa 1̂ . á num,20 . 

iS Ñ e q u e obftar f e c u n d ü e x á i f t . í . c o n -
t r a h i t u i cumali js ,f í*. de pignoribus t n a m r e í -
p o h d e t u r q u o d í í l s textus , & í l iní les l o q u u n . 
tur ÍÑ pignore c o n i u ' n t i o n o l i ; nos v e i b l o q u í -
inur in praeteriopignore , v t a d u e r t i t gloíTain A 
lege í . ve rñwr« í ' ; / i «^ , fr.de pignorat i t ia a í t io«/C 
nc; í e q u i t u r Abbas, & aíij hi-.vaiujnjm doctr i -V-
í iam confirmare v ide tur •textus i n lege 
3.cic.i5.parr.5 plurcfque in ter v t rur .que p i g -
nus recuí j td i f fcrécias Ncgunfantiu?; de pig io-
r ibus t e r t i a parce ineaibro 2. & hac pignus 
prastororium confift i í in ipfius r e i p o í f e r s i o n e , 
Jege noneft m i r ú ff.de pignorat icia aciionc ex 
toco r i t u l o de e o q t ¡ i mítoicur in p o í í e f s l o n e . n 
caufarci feruanda?. Acpü í r e f s io percorpora-
l e m a p r e h e n í i o f K m aáq i i i r i t -u r , 1.1. ff. de ad-
quirenda p o í l e í s i o n e , 1, iicec C . eodem, & hac 
r a t i one in ta l ip ignore p i í í t o r í o í o l u m i u d i c i s 
decre rumnon fuffícíc; fed aíhuaÜs aprehen
do d e í i d e r a t K r , quod a¡it¡erfÍ£Ín c o n u e n t i o » 
¿ a í i pignore cusn c o n ü i c u a t u r fola conuent io-
pe par t ;u ,ex qua acfcio h i p o t h e c a r i a j & p i g n o -
ris v»r i tu r .ob í iga t io , I.-ft rcm a'iqua §. p r o p r i o j 
ce íbi orones ff. de p i g n o r a t i c i a a ¿ l i o n e . 

ip Meqce obftat t e r t i u a í & v ! t í m u m e x d . 
L quod in eocuai í imi l ibus , quod p c t i t i l l a m 
quícf f ionemran v . g . Si nuncius mií íus á Í nd i ce , 
\ t m í r t e r e t credi torcra ¡n poílefsioneüíi vnam 
t.cíx\pro alia afsignaucrit , ve l p ro mul t i s ali js 

in q u i b u s m i r s i o c l c b m c f i e n í í í v i e eocafu eráf 
lata p ü i r e f s i o : r e f p o n d i t Abbas hic num.S . &: 

'i* Omií fa rpecuIaio; is d o ¿ t r ¡ n a , q u o d H cradan 
vnam rf,m pro alia nou t r a s í e i t u r noíTefsio: ná 
ad a d q u i r e n d á poffefsione ReceíTana e í l r e i a* 
¿ tua l i s ap rchen í io3d i¿ t . l .Ücec C, oe adq .ü i ré -
da poíTefsione : íic r e c e p t ü tcffatur D i n u s i a 
c . i .de regu l i s iu r i s l i6 . 6 . q ' i od í iquis cniílus eílr 
í n p « / í c f s í o n é vnius rei beneficiaiis pro o m n i -
busalijs rebus e iufdé b e n e f i c í j j po í l e r s io f o í ú 
i-IIju-S r e í ocupatx adquJÍ i ta v ide tur : quarnuis 
r a f p e ^ u eiufdem fundi non íit neceí íe omn.es 
füdi glebas ocupare, fed vna fufficit animo peí» 
í i d e n d i tocum fundunij 1.5. i n p r inc ip io í í . de 
adqinrenda poíTeís ione . 

20. Q u á u i s veroSpecularor i n t ic . d e p r i 
mo , & fecundo decreto íarn de effccl-u íit 
pr inc ip iodicar j quod íl nuncius íit i np ra ' f en -

j ^ c i a rei non poceft t r*nferre poffclsioneQi ocu* 
Jis, niíi adnc a^ualis a p r e h e n í t o , n i h i í o m i n u s 

P c x i í l i m o concrur ium, & v e r i u s , & r e c e p t i u s , 
ve ce í i an íu r í o a n n e s Andreas í n c a p . crafmif-
fam de c l e á t i o n e , B u r r í u s i n cap.2. de confuc-
tudine , v b i cominuniter ,ornnes i b i e n i m d í » 
c u n e , quod fi beneficij i n u c í í í t u r a íit in c o n f » 
p e í l u p o í l h a b i c a m c o i i a c i o n é , p o í r e f s i o : r anf -

í "c r t a r , ex regula textus in d i i í . í* quod m e o í f . 
de adquirenda pof í l ' f s ionc. Adeo v t i n fpecfta-
t ionc t í ans f e i acu rpo íTe r s io per folafnir iueí}í-
tu ram facía ab e o , q u i non p o í i d e t habente ta*» 
men tradendipojTefsionem autftoritatem : c r - i 
go m u l t o i m e l i n s t j anf ib i t pc í re fs ío quando 
nuncius.exprjcíTe d ixe r i t r i b i cra.dere t a J é p o f . 
f e f í i o n e m , idempxobat t ex t . in 1 .1 .§ , í i i n f e -
í in i verf. tjontnim, íí. de adquirenda po i í e f s io -
ne: dum probat quod non femper eíi necc í fe 
corpore » & a¿ lu poiTefsionem a p r e h e n d e r é , 
fed al iquando oculis fuffícic v e l u t i i n rebus, 
quar pro magnitudine ponderis mouen ne-
queunc, v e l a i i a de cauíTa, qua? res tradicae ce-
fentur i i in re prsrfenci c o n í e n t i a t u r j í i c e t í a m 
c l a u i ü t r ad i t io ap rehé í i oné poiTefs ionis indu» 
eic Uclauibus íf. de contrahendaeinptione* 
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A D 
T E X T V M I N C A P I T E 
L A T O R V I L CAP. T E N O R 10. CAP. 
c o n f a n g u i n e i n . d e r e i u d i c a t a cap.íicut n o b i s d e 

t e í t i b u s , cap. f r a t e r n i t a t i s d e f r i g i d i s , & : male-
ficiatiSjCap.qucxiDed 35.qu^ft.5.cap. 

graue 3 5 . q u 3 d t i o n e p 1 .3 . t i 
tulo 22. part 3 i 

N a m . 1. W T T A E C o m n í a í u r á p r o b á t 
rencentiam latam iri cau
fa ma t r imon ia l i , n u n q u á 
i n a u d o r i t a t é rei iudica-

taf tranfite i quominus quotiescumque de ve-
r u a i e f onftet retrad 'ar i pofsi tsquam cone lu -
fionem late profequuntur D ó f t o s e s i n d i í l i s 
ldci5 ,5¿ rclaci á C.obarruuiai ín 4 .1 .par t .c .8 .§ . 
12. á n.iz-.Sanciodc m á t r i m o n . l i b . 7 .dirp. 100. 
n u m . 1. 

a Sed pr imoduí í> i ta t íonem mouef .namfeh 
t c n t i a , qax t r an l l u i t i n r e r a iud i ea t am pro ve
n tare habe tu r , ! . res iudicata , fF, de r e g u ü s 
l u r i s , 1. ingenuuriiij fF. de i i á t a tu hominum , 1. 
3. §. í t em q u i r i t u r • fF. de rebus. E o r m i á d e o 
\ t e x f e n t e n t i a j á q u a non eft apel la tum , O : i . 
t a i p r x f u m p t i o iu r i s , & de iure , contra quani 
n ú l h admi t r i tu r p í o b a t i o , c a p . b o r x e( p r ime
r o , §. por ro de elect ione, cap. is , q» j fidem de 
fponfa l ibus , 1 . a n t í q u a ? , C . a d Vel le ianum 3U 
finali j C . a d Maced onianum, 1. Imperatoresj 
íf. de re iudicata Í L finali, C . fenre r t i am ref* 
c i n d i n o n poíTe: ergo in fpecie1 textus noftr í 
contra femenriam d i u o r t i j nihi í po tn i t allega-
r i , aut probandum adin i t t í j quod mde confir-
l i iarur : nam fi contra fentent iam ^qux ta^fiui t 
i n rem ludicatam amplius aHc(u ída l l egar i pof-
fet3 numqtiam lites fínem haberent , nul laque 
p r o i f u s efiet Reipublica? pax , & t r anqu i l i t a s , 
v t r e í t e nota t Cafiodorus l i b ro p r imo e p i í l o -
la rum cpiftola f, i b i : q á ¿ enim dahitttr i i f c a r d S ' 
tibui fu* fi»? legítirais ¡enteni l ) ¡ Atquieftitur: q u á 
racione in quic texcus in 1 cum p u t á r e m , § 1. 
ff. d'- íalia?, '6i cifeunde?, &r ín 1. i . vei fo ex eatt 
fiiitiMéati¿C'de c o n d i t í o n e indeb i t i , q-'ocifi 
l i l e qui debi tor nonerat icondemnacus fuer i t 
v t { ' o i u a t & f ü l u c r i t r e p e t : e r c non poceri tnori 
aha ra t ione , f i ' í i quia res iudicata pro ver i t a te 
h.-rbetur, l . fi pacr onus , §. fiquis , tF. á e bonis 
l i b e r t o r u m . * 

5 Secundo conf i rmatur hace dubitaridi ra-
t i o: rani Fententi? , qua- t ranf iuí t i n r r m i u d r -
cara>n,Wabet v i m ' e ^ ü ' , v t fígmficác cex tüs ín 

j cap. cum mter in fine j intra ifto t í t . L I m / t e r i * 
tu r , ' tí de legibus : vbí ali^ IAÍIÍTCd^fñttd.^ rem 

, í ü d i c a t a m n Q n l o l m i í p r o v e r í t a t c habgá lT t r t 

eíTe- f c j e t i ^ ^ v í m ^ g í s j i b t i n e r e , cura faciat 
res iudicatadg_non í me e j i s , v t docet textus 
i n h j . í F de ] iberis a g n o f e e n d í s non quanda 
cont ra Fenrenciam debui t admit t iprobat ío jCCL 
fit íex ipFa. 

4 Secundo mouet d ü b i c a t í o n e m : nam om« 
omni iure defiornatus eft terminus ad propo-
nendam a p e l l a t í o n e m á fentent ia , quo t e r m i - i 
t r a n F a í t o fententia manct firma i & t r á F i b i t í n 
rem iudicacam, l ; i . § . v i d ü u m , ^ quando apel-
landu.n fit, í. eosj § fiaurem , C . de apellar. I . 
1 tít¿ r6. Jib. 3. noua? co.nj>il. cap. q u o a d e o n » 
fu l ta t ionem inf ;a ífto t i t u l o , cap. cum d i l e -
d t i s infiae é t - U t é j Q t i b p t , cap. faE.pe , cap. p í r » 
fonasde a p e i l a t i ó n . Ciementsna ficut eodem 
t i t u l o . A t r a t i o ,p fop t c rquam t rán fad to t e r m i 
no ad apel 'andum manet firma fententia t q u ^ 
potef i r e t r a d a n ea cftjVt finis l í t i impona tu r , 
nec r a t í o .t que mÜi ta t in caufís m a m m o n i a l i 
bus , fc i l ice t in ali}s;ergo in fpecis n o í h i t e x c . 
fententia non poterat r e t r a i t a r i . 

5 F t confirmatur hice d n b i t a t i o : nam can
ia matr imonial is , quoad iuris ordincen Feruan* 
d u m non eft magis p r i u i l í g i a t a í q u a m alia q n ^ -
l ibe t cau ' . i , cap. 1. VE l i te non c a n c e l l a u , fed 
o rdo iuris eft , quod fí non ape Uetur a Fcncen-
tia t ranfea t in rem iud í ca t am , v t m dicF.cap; 
que* a d e o n f u l t a t i o n é : c r g o fententia mat r imo-
n i i , a q u 3 non eft apeliaturn , re t ra i ta r i nari 
p o t d l ! 

6 T e r t í b d u b i r a c i o n c n í mobe t : namva le t 
a rgumen tum de m a t r í m o n i u ca rna l í ad Fpni-
t u a i i : argumento textus in cap. í n t e r co rpo r^ . 
l ía de translationc Epifcopi ; ít;d in macrimo-
n i o f p n i t u a l i fententisf t r a n f i t i n rem iudica
t a ^ , v t probar textus in cap. cum d i l é d u s 31; 
ín fine de e lcs í t ions : ibi eriün in Fenienria e le-
¿toíiis Epifuopi dicicur in t cm t ra j f i r e iudica-
tam cum int ra decem dics non Ftiale: apel
ia turn . 

7 Quar tb denique ,dubi ta t ionem mobet 
contra uoílcí textus ! icerün : nana M e;u í p e -
' c i ; f íf > qui có'trá'xit a u : r m o n Í J ' m ; e g i t ad fe* 
par r i o . u - n nf .ttrsmon;), v t i r .d icant i l l a ve r 
ba vi.'-t>'¡:ie itudio '.ntcrHcnit'iíe : v t g o ex p >$. fa-
Ü ó ipFe vcrti-i&s con ¿ t i FaílumVFuura aud r i 

ñ jrí 

\ 



Ad textum ín cap. 7. 
n o n d e b d t : nam a í l c g a n s p r o p r í a m turpi t i id í» 
n c m non audi fu^cap. í n t e r dilecTtos de dona* 

t i o n i b n s , cap. cum í u p e r de concefione pre« 
uendsr. 

8 Sed hís non obfbnt ibus v c r i f s ' m a e f í fu « 
pe r ío r concluf io , pro cuius i n t c l ü g e n t i a fcié* 
dum e í l f e n t e n t i a ' ; , quac po í run t in r^m i u d í -
caram t ran l i r e , e íTe in dupJ íc i d i f fc rcnt ia : nam 
au t con tme t v i t i u m y q u o d ab ¡píis part ibus rc-
m i t t i poteft , aut continec v i c ium omnino per 
partes i r r e m i í i b i l e , tune enim d ic i tu r fen tcn» 
tíae v i t i u m r e m i í i b ü e per partes , quando Iíti»( 
gantes fuo a r b i t r i o íus omne, quod habent re
m i t i e r e poíTunt: v . g . íi i s .qui v e r é debiror eft, 
abfoIbatur ,aut qui non eíí debicor , c ó d e m n e -
ta r : nam in his, í ím i l ibus cauí is poíTunt l i t i 
gantes hu iuf inodi in iu f t i t i am caci té , au t ex -
pracíTe remit tere : v . g . r cnun t iando fuís c o m -
petent ibus excepcionibus, v e l non apeliando 
i íUta tempus á iudicc p r a f i n i t u m , quocafu fé* 
tenr ia , quoad o^nnes iuris e l íedíus tranfit i n 
r e m iudica tam, & ita pro veri tate habe tu r , & 
faci t /us ,v t q u a m u í s pofteá error apparcat^vel 
ÍH iólUtia nó retracflabicur. A t i n fecundo cafu 

^ tune dicimus fentent iam v i t i u m i r r c m i f i b i l c 
per parres con t ine re , quando remifio ,au t re-
n u n c i a t í o non p e r t i n e t , ñ e q u e c f t i n a r b i t r i o 
l i t i g a n t í u m : imb p o t i ú s íi partes fponte fencé* 
tía? acquiefccrent peccarent; v . g . / i p r o n u n . 
t i e t u t j n o n cífc monachuxn, qui v e r e m o n a ' 
chus eft, nonefte erdinacurn, qu i vere o r d í n a -
tus eft, non elfe mat r i t r .on ium, quod v e r é ma-
t i i m o n i u m f u i t : his en im in ea í i ba s non eft ín 
poceftate Ji t igáti i í i n iuf t i t iáfeíct ia ; r emi t t e r e , 
& e o n í e q u c r i ter ,quoad i l l u m c f f e í t u m , v t p o f -
teacomper ta veritate ñora pofsft r e t r a d a r i t a . 
l i s f e n t c n t i a , n u m q u á tráfit in rem iudicatam: / 
a rgumento textus in cap. ve a n i m i r u m p e r i - ^ 
culis de conft i tunonibus l i b . 6, 

9 R a t í o d i fenmin is í n t e r v t ru inque cafum 
jnde nafei tur : n a m í n p r io r í lex , quaeconfti* 
t u i t terminum ad apel landum p r o b o n o ; p u b l i . 
co introducta eft, v t ¡ l io tranfaclo t r á f e a t f e n . 

^ t c n t i a in rem iudicatam , Srí inis J i t ibus impo-
n a t u r : nam i n talibus caí ibus partes omnc ius 
fuum remit tere poftunt. I n fecundo verbeafu 
c u m l i t igantes r e m í t t e n d i , & r e n u n t i a n d i nó 
habeant p » t c f t a t e m , non po tu i t lex t e rminum i 
l l a tuere : nam aliás 'eífet n u t r i t í u a pecca t í qua*» 
re q u a m u í s omilfa á partibus apcllat ionc cau. 
fa in rem iudicatam t r a n í i r e v idea tu r , quoad 
i l l u m e t f s c l u m , v t ver i ta te compeira no pof . 
í i r r e t r a í t a r i n u n q u o t i a n í i t . 

10 V n d e a d n o f t r u m t e x t u m eacoinmuni . 
t - r probatur dicendi ta t io : nam cum fen ten t í a 
l a t á i s caula m a t r í m o n i a l i non cont ineat íus 
a l i q u o d p c r p a r t c s r e m i í i b i l e : ¡ d c o n o n p o t e » ) 
ric in rem iudicatam t r a í i r c a d e f t e í f í u m i l l u m , 
v t p o í l c a non pofsi t r e t r a f l a r i m a t i i m o n í u m , 
enim femel legi t ime c o n t r a í l u m partibus er íá \ 
confent iemibus d i f o l u i ngquic 3 v t habetur \ 
Mathc i eap. 19. cap. l i ec r , ex quadam de tefti 

fufficiet veique tacitus , qu i alias p r a f u m i t u r 
omií ía a p e l l a t í o n e , d ¡ £ l . cap. quoao confolca-
t i o n e m i n f r a e p d e m . í i c f i ' n t i t g i c f í a r. &• final, 
h í c ab ó m n i b u s recepta,ideoque ncbo iudicio 
i n c h o a í í o coram índice , e t iam poft ' j e m í u . 
dicatam porer i t refe índi fefi tentia contra ma. 
t r i m o n í u m lata, v t c o p i ó s e t rad i t Cobar. in 4, 
i , pa i t . cap. 8- §. 12. num. 13. 

11. Vnde in fe r tu r s quod cu n o n f o l u m i n -
ter f i t l i t í g a n t i b u s > fed R c í p u b l i c a r , & Eecle-

- ^ í i a t j q u o d mat r imonium leg i t imecon t rad lum 
C T a ^ fuum perdueatuv efFei í íum,poter i t qu i l i be t 

de populo tanquam agens caufam Re ipub l i c í e 
comperta ver i ta te agerc ad r c t r a í í a n d a a i í e n -
ten t iam latam in cuafa m a t r i m o i i i a l i , v t a d " 
v e r t i t glolfa incap. fínali verbo «c/«pr/<de c l á -
deftina d c / p o f a t í o n e , t ex tus , & íbí g lo í í a in c. 
finali, qu i matr imohiumacufare p o f í u n t . 

í i Secundo infer tur 3 iudicemet iam ex of . 
ficio fuo partibus i n u i f i i s , & renuentibus p r o 
c e d e r é poífc ad fentent iam in caufa m a t r í m o . 
nia l i latam r e t r a í t a n d a n i quotiefeunque ei de 
errore conftaueri t , quod probare v ide tur tex» 
tus ín cap< por ro in fine de d iuor t i j s i b í : tuiof* 
ficij imere/l matrimonia i lhadhibita grauitate difol, 
utre, qué i l l i c i t e contraüa «o/c««/Ky , quod f en t i t 
Cardinalts h i c : í m o ex verbis i l l i u s tex tus : 

« o l l í g o iudicem a d i d ex ofñcio fuo t enc r i c ó 
e i i n t c r í i t p e c c a r a t o i l e r e g rau i f s imumautem 

Í
cr imen eft ¡ I l eg i t ime c o n í u n í t o s i n ma tnmo-
n io perfeuerare , aut l eg i t ime eoniudios fe-
parar i . 

13 P raed í íU t a m e n d o r t r i n a , quod fen ten
t ía m caufa m a t r í m o n i a l i , n u n q i i á t r á f eae in re 
i ud ica t am, et iam fi tranfadlum fuen t ren?pus 

^ •adape l l andum conce í fum i n t c l l í g í debet ad 
^ n o c , v t p e r viam querelaecontra i p f a m f c n t é -

t iam agí po f s i t : nam in pr;?di(fh's ca í ibus vera 
habe tau i to r i r a rem re i iud ica t sé quoad hoc, v t 

\ practextu a p c l l a t i o n í s non re t raeré t u r , v t d o -
/ cet glolfa magna r e c e p t i f s í m a in cap. f r a t e r n í -

tatis de f r íg ídís verbofomicatio, fequfirur i n n • 
\ mer i rc la t i a Cobar . d. c. 8. §. iz. n . u . Sancio 
/ d í d . d i l p . roo . nam.4. índe v t talis fentent ia 

r e t r ac le ru r , oportet condemnatum v t i noha 
quxre la , Se nobo l i b e l o , in quo petetcaufam 
i l l a m m a t r í m o n i a l e m feroel iam fententia d i f -
finitamíterumin i u d i c í u m d e d u c i , ¿y confe-
quenter fentent iam ratione comperta?de n o -
bo ve r i t a t í s reuocari: nam tál is fenjent ía t r an -
í i t í n rem iudicatam, quod a t t í n e t ad inftancia 
cap.ex l i t e r i c i n fine d e i n i n t e g r u m r e f t i t u t í o -
ne ib í : & adandicnuam refiituimus etiamp'O matri-
tnottiopoftíduntem : ideo enim d ix i r textus ad au-
d ien t i amj id eft, v t per í n d e aud i a tu r j i cu t po- . 
terat ante fentent iam a u d i r i , v t adueicit Hof 
tienfis i n d i d . cap.ex í í r e r i s n u m . 13. Abbas 
h í c num. 11. Fe i ínus n u m . 8. d e c í a r a t í o n c 7. 
Iwroia n u m . 7. 

14 Quare cum A r c h í e p i f c o p u s foIAm fie 
í u d e x ín t e r fubditos f u f r a g a n e í p e r v iam apel-
jationis , & non per viam querc/ae, v t p r o b a c 

bus in fine, cap. fecundo de tranflatione Epif . ^1 t e x t . i n cap. 1. de offiicio l e g a t í , c a p . p a f t o r a » 
c o p i , Tr iden t inum feíf. 14. cap. 1. Vnde cu ín / ^ f l is in pr inc ip io de ofíicio o r d m a r i j , cap. vene-
e x p r x l í u s par t ium confcnfuSinon fufficiat , no r a b í l i b u s in pr inc ip io de ifententia excomir iu -

n ica-
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r k a t i o n í s l i b . f e x t o : ideo tal is noba q u x i c h 
non p o t e r i t p r c p o n i á f u b d i c i s fuFragane icorá 
Arch icp i fcopo , fedproponenda c l l c o r a m co 
índice , qu i per í i m p h c e m qoarrelam a d i r i p o -
t e f t , v t notar Abbas in cap. ad reprimendam 
n u m . 6. de officío ordinar io j & hic n u m . 10. 
Felinas n u m . 4. deciaratione 3. & hic iudex 
e r i c i l l e , q u i p i i m a m tu le ra t fencenta in jvcno
tar Cobar . ex m u l t i s d i í h n , 12, 

15 Secundo in te l l igendaef t fuperior d o -
£ t r i n a , v t quarnuis tal is fententia non tranfeac 
o m n i n o in rem i u d í c a c a m , traní ic tamen quo-
a d h o c , v t non femper i n d í í l i n í t e eam volens 

^ impugnare íit audiendus; fed opor te t allegare 
^ a l i q u a m verof imi lem iniullitiac^caufam , quac 

ó p t i m o iure iudicem ad id crededum í n d u c a t , . 
ne alias pars contra v e n í e n s fentent igeininf i» 
n i tum audiacur,abfi i rdum cn im eflet, q u o d í n -
d i i l i n f l e quis contra fententiara audiretur lap 
fo appe l l ád i t e rmino , fie Innoc tn t ius , & H o f -
t i en f í sh i c in p r inc ip io , Butrius n u m . u . l m o l a 
num 7. Abbas in cap. fraterni tat is n u m . n d e 
f r i g id i s , & i n e a p . fínaliin fine de c l a n d e f t i n á 
dcfponfat ionc , idem Abbas hic num. T I . Fel i -
ñ u s n u m . 6, deciarat ione 5. & i t a i u d e x debec 
p i iemi t te re fumariam caufae cognir ionem non 

^ c i t a t o aduerfar io, & ea vifa apparenti volens 
len ten t iam impugnare , audiendus e í t , v t o f » 
tendunt latius l 'uprarelati omnes,&: rerte Car 
d i n a l i s h i c : quare certa regula c o n f t i t u i n o n 
potef t , v t videamus quando audiendus fit, qu i 
vo luer ic impugnare f e n t c n t i a m f e d i n t o t u r n ( 
eífe i n iud i c i s a r b i t r i o , v t nota t Abbas hic d . ^ 
n u m . 11. Felinus d i ¿ l , num. é. deciaratione f . 
c u m cn im femper pro fententia fitprcefumen-
d u m , quando ab i l l a i n t r a l eg i r imum tempus 
non elt a p e l l a t ü , d o ñ e e de i l l i u s conl l i te r ic 
i n iu í l i t i a : idee» v o l e n t i impugnare fentent iam 
onUs probandi incumbi t , v t h í c aduer tunt , 
loannes Andreas , Abbas, & I m o l a n u m . 3. & 
re ja t i a Cobar . d i ¿ i . § . i 2 . nura. 11. 

i é T e r t i b i n t e l l i g í - n d a e f t í u p e r i o r dof t r i» 
na, quod calis fentent ia non t ranf i t in r e i m u -
¿ i c a c s m q u o a d i p í u m m a t r i m o n i u m , non ve
ro quoadexpenl'as , í n quibus fucumbens fu i t 
condemnacus per i l í am fen tent iam, a qua non 
fule apellacum: nam etiam fi poftea d ;ce¿lo cr-
r ó r e fenrét ia r e t r a ¿ l e t u r n ó t e í t i t u é t u r e x p é f a e 
f a i t e .Ra t io ef t :ná f e n t é t i a matr imoni) ideo n ó 
t rá f i t i n r é i u d i c a t a m , nam v i t í u m talis fenten. 
tiae non eft per partes rcmif ib i le , quae ra t io 
o m n i n o ccíTat i n e x p e n f a r ú c ó d e n a t ionej ldeo 
que al iarum fen ten t ia rum naturam fequi tur , 
qua» t ranf i t i n rem iudics tam, v t a d u e r t n Fe l i -
rus hic num. ao. deciaratione 9. &r r e l a t i á Sa
cio de m a d i m o n i o l i b . 7. d i fp . 100. n u m . j z . 

)7 Qua r to intel l igenda e l l fuper ior d o ^ r i -
na, v t quando confenfu v t r iu fque poreft cef-
lare culpa , & ma t r imon ium confiare fen ten» 
t i a t r an f ib i t in rem iudica^am : v g . fi de v a l o 
re matr imoni j dubi te tur al tero alegante me-
t u m , v e l c o n á i t i o n e m í e rb i cu t i s a l re r iuscon-
í u g i s a f e i g n o r a í a m f i ma t r imon ium fentet ia 
\ a l idum p r o n u n i i e t u r , &r ab ea fententia non 
fit apellacum t r a n f i c i n t e m i u d í c a c a m , i t a v t 
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amplius prepter i l í am ratlonerti í c t r a ¿ U r i ne« 
quea t : nam ex obferuatione i l l i u s fencenciat 
n u l l a c o n f u r g i t c ü l p a , c u n i litigances poíTcnc 
denuoconfencire : imo non apellando confe-
t í r e p r a s f u m u n t u r , fie cexcum noftrum dec ía» 
r a n t , & l i m i t a n t glofla finalis h i c , . & i b i B u 
t r ius n u m . 8. & re l a t í a Cobaruu . d ¡¿ l . num. 
12 .Sant.vbi fupra, num. 13. Vnde confiar ftn-
t e n t í a m in fponfalibu5,de fu turo lacam in rem 
iud ícacam tranfire pode : nam pofiunt partes 
fibiprjciudicare non ape l l ando , ficarpoilenc 
eciam o m n í f encenc iacc f í an tc fponfaiia d i f o l -
uere abfquc peccato communis ex Felino hic 
n u m . 2. 

18 Hato tamen declarat io in m a t r i m o n i o 
^ d e p r a c í c n t i h o d i e fiante deciaratione C o n c i -

l i j T r í d e n t i n i feíf. 24. cap. 1. de j e fo imat ione 
n u l l o m o d o f e r u a n d a e í l : nam hodie ma t r imo
nia praefampta l u n t omnino f u b l a t a t i l , e n i m 
quafi pro forma nece í f a i ium , quod con ien lus 
expr imatur praefente parocho, & t e l t i bus ,vn -
de per i l l u m t a c í t u m e o n f e n f u m nen appella-
do á fententia , á lege indudlum noneenfetuc 
m a t r i m o n i u m c o n t r a í t u m , & confequenter 
v i t í u m , non eft rcmif ib i le per pa r t e s : eft en im 
quaf t io celebris an m a t r i m o n i u m n u l l i t u r 
praffentc p a r o c h o , & teftibus contradeum p o f -
tea fub la to impedimento i t e r u m fit renoua* 
ta forma C o n c i l i j con t rahendum, & t á n d e m 
obt inuic í ux t a Pi j Q u í n t í , Sí C í e m e n o s 0 ¿ t a -

j , u i d e c l a r a t í o n e m , quodfi imped imen tum fpíc 
^ o c u i t u í n non fie neceffe renouare formam fc-
!>cus fi pub l icum fit jds quo la t ius d i x i m v s i n -

cap. cum locum de fponfahbus. 
19. Sed adhuc pro maio r i de e lara t ione 

reftat duabusdifficultacibus fat isfacere,prior 
e f t r n ^ m i l l c , qu i ape l l a t i onem omiCsir, n o n 
v i d f tu r acquicfcerc f en t en r i a» , textus eft e x -
praefus in cap, c o c e r t a t i o n í de appe l a t i o n . l i b . 
é. d ú p r o 6 a t , p o í r e i l lü q a i , n ó pr^frocauic age-
re contra fencenciam alijs r e m e d í j s , rtifi in i l l a 
c o n f e n í e r í c , non ergbcenfebicur iudícacis c ó -
fenfifíe,ex eo quod non ape l l aucn t : arg. tex
tus m í . í t e m fi res , íf. de a l í ena t ioná i u d ¡ -
& c . & nota t Bart. in 1. abeo, C . quo modo 8c 
quando iudex n o t e r í t q u e condemnatas non 
apellaos agere contra iudicem^eo quod in i que , 
i u d i c a u e r i t , v t ofierdunc Abbas incap.faepe 
de ape l la t ion ibus jHipol i tus fiagularí^49. A l e 
xandei in I .4 . §. finali, ff.de damno i n f e í t o : 
ra t io crgb fuper íor í s d o í t r i n ^ non videtur fuf* 
ficiens, fiquidem re s indicara non v ide tur 
vires afifomerc ex cacito l i t i g a n t i u m c ó f e n f u . 

20 Q u o d , v t i n t e l l i ga tu r cóf t i tuendú eft fo 
l u m apellacionis remedium iure ord inar io 
i n d u d u m e f í e j V C i t e rum fententia" inf t i t íadi f -
cu t ia tur ad effedum c o r r í g e n d i , aut r evocan-
di eandem fencenriara , qui camen apeilacionc 
omilTerit prafunipt ionc iu r í s , & d e iure co-

^ f e n f i í f e prxfumicur a d m i x c a l e g í s audorivace 
confenfiíTe, veique pra-fumicur , ne de iuf t i t ja 
i l l i u s fententia; a w p l í u s ex r igore f r a í t e t u r , 
cum remedium apellat ionis á iure i n d u ^ u t n 
omífier iCjron vero videcur ex h r c renunrinre 
a l i j s 1 e medij s, nc mpc v t c er^ c c i u d k i u f» i (Te 

n u l l u m 
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m i l l u n i , vel v t íudic is puniatur in iqu i t a s . Ac 
M e confeí t íus in caufa macrimoniai i n u í l u m 
po rc í l e í fc í lum habere , ve examen pr io r í s i u " 
¿ ic i j í i r .ped5atur: idcoqtie p r ima fententia ice* 
r u m poteric examinan, & r c t r a d a r i . 

z i ' Sed huic dotlrinae ob i j c í t Panormira-
nus ín cap. c o n f a n g u í n e i de re iudicata , < ] U o á 
is confenfus tacitus i n co quiappel lar ionem 
omifsic in alijs c t i am cauí is non poteft fenten-
tige reí iudicata? a u ¿ l o r i t a t e m praellare : nam 
h x c paciencia v i ^ í , non poteft a l ter iuspecca. 
tu ' .nj qu i in iquam obt inuic f en ten t i amexcu ' 
fa rc : n¿m i l le q u i f e i é t e r veicur ÍRÍCJUO m c u í o 
pe tca t mor ta l i te r , v r t e / l a ru r I n n n o c é n u s co
m ú n icer receprns in c, quia pier que de immu 
nitacc E^clef iarum, Abbas in cap. í inali num. 
30. de prseferipcionibus, S i lue í l e r in fum. ver» 
h o fententia s § . bni i l i : n i h i l ergo oportet in tal í 
qusEÍüonc fpeciale i n c o n í u n g a j i c a i e , nec pía» 
c e t D e c i u S j q u i i n cap.iurauic d i p roha í i on í» 
bus [nnocent i j opinionem reprobar , quae pro» 
culdubio vera c í i : is tíamque,qui fentenriam 
obr inu ic in iquam a quapars v i c t a n o n a p p e l U . 
uic n o n c r i t tu tus m foro coniciennae fi feiat 
& fententia fuiííe in iquam , nam Sc-fi l e x p r o 
fententia pra?fumat. Ac t a l í s p r x f u m p t i o c c f -
f a t í n f o r o ¡ n t e r i o r i , v c r e í ' t e i n p r o p o í i c o a d » 

.. .uer t i t Adrianus q u o d l i b e t o i í . a i t -1. í m b a d -
^ B e r r i t q u o d ís condemnatns pe t e í r condem-

nacionem foluere abfque donacionis t i t u 
l o , i d en im foíTi faceré v ídscu r ad euicandas 
m o l e í i i a s iud ic ia íes > quod v e r ú p u t o o m i í f a 
Abbat i s oninione dicentis ín d . c. quia plei i -
que id viíflo non lieere, nc peccatum adoerfa^ 
r i j fobeat : nam ín rali fpecíe po r iü s pra^cepto 
iud íc i s parere videtur , q u á m aduei fa i j fouc-
re pecca tum, q u i e n i m o b t i n u i t i n i u í l a m f s n -
t en t i am, non t á m vide tur peccare ex o b t d i c n « 
t ia v i í t i , quám expropr ia malicia : a' in caufa 
m a t r i m o n i l r i viiftus,qu! omifsi t apel la t ionem 
fi obediatfenccntiar, quam feierit elfe in iquam 
peccac morcali ter , & t cneb i tu rp ro v i r i b u s d i » 
genter eius reuocationem in tendere , frita l i 
i n caufa m a t r í m o n i a l i fitlata fentent ia iniqua 
qua: ve rum & l eg i tumum matr imonium díri* 
niac,no po te r i t v i ó f omiífa appel la t ioneal iud 
m a t r i m o n i u m contrahere , fí íit certus de e; -
rore fenté t ise , ñ e q u e etiam íi fitdubius n i f ide -
ponatur f e r u p u í u s , v t latitis difputat Cebar . in 
4, z.part- cap. 7. §. 2. á num. 7. 

i x Po f t e r í o r ve ro diff ícultas efí: nam fí fu-' 
^ per ior nollrar c o n c l u í i o n i s rario v e r a e l í e t fe-

querecur , quod quoties fewtentia contineac 
v i t i u m per partes i r r emi í ib i l e , non poteric 

A t r a f i f i r em rem iudicatam , quod á parirate r a -
A t ionis c o l l i g í t g l o l f a í i n . i n cap. ín t e r monaf-

' t e r i u m i n f r a l i to t i t u l o , gloífa in fumma 35. 
[ / / qujeft. 9. & communem d ic i t Felinus hic n u m . 

' • 16. laífon in I . admonendi num. 48. í f . d e i u r e 
I iurando , quffidoífliina fi vera c í l e t , dicendum 
I ^^^ íCÍ f - t incau í i s c r iminal ibus , nunquamfenten-
» / y ' t i a m tranfire i n rem iudicatam : nam talis í é -

tentia v i t i u m c o n t i n e t per parres i r remif ib i l e , 
J. ieber homo, ff. ad legem Aqu i l i am ,cap . c 6 -
l iugic de fentent ia excommunicacioii is:nemo 

Adtextumíncap. 7. 
enim fucrum membrerum d o m í n u s eft , I . v -
niüSj §, finali, íf. de quarí l . copiofe M o l i n a j e 
iu í i í t ia iure com. 4. d í í p . 1. oc r i t . 5. t ra¿ t . 4. 
d í fp . z. {ir 37* & i d e o confentiendo nonpote í l 
praeiudicare Reipublicse, cui'-is membrum eít 
ex D . Thoma* z. qnaft. 6. ar t . 5. & 2. 2. qusf. 
5¿). a r t .3. ad 2. & q o x i i . n ^ . art .-.ad i.8c 3.par. 
q u a í l . 47. ar t . ¿ . ad 3. & in 4. dííiirir. 49. quxf , ( 
t ione 5. ar t . 3. A t n ih i l omi i i u s i n caufisCri. 
minalibus featentia á qua apncIUpumnon e í l , 
t r an í i r in rem iudicatam, adeo v t c t i ám íi infe^ 
ra t poenam corpora lcm , S.: conl ie t de conde, 
nai í innocencia non poteric reuocari n i l i c;c 
fpeciali PrÍKcipis indulgencia : ! . inf inc , fF . de 
q u a í t i & n i b u s , 1. D i u i . f f .dcpoenis , fcqu i tu r 
Abbas in cap de h i s d » acufat ionibus . Barc. 
i n ú i ñ . I . D i u i laífon in J. fub p r a t e x t u C . de 
tranfaftionibus,, Quamuis con t r a r ium fenfe-
r i t H i p o l ^ u & ia I . v i í i ca . C . de raptu v i r g i -
num num, 144. 

23 Idque redditur dífficilus :nam in cauí i s 
c r iminal ibus , i n quibus ven i t in p o n e n d a p ^ » 
na mortis,atj t co rpo r3 l Í5 , au t infamia n ó p o c e -

v r i t r e u s renuntiare termine» prebatorio t e í i e s 
ve pro re p r o d u í t i s habere , acíi in iudici© p ie -
nano e f i e n t £ x a m ; n a t i , n e c alijs defenfionibus 
d i c i ccommunem íaíTonia I , padium inter l i x -
redem, num. 12, lf. de p a ¿ i i s j & reJaci a Gome-, 
c i o t o m . ^ . v a r i a r u m , cap. 13 . n u m . 33. Due
ñas regula23. l im i t e j . A b e n d a ñ o r c / p o K Í b i r . 
n u . ^ . R . ^ i m de m a i e í l a c e P r i n c i p i s ,gIolfa f d 
& per iegitimos tramítes ,nuKi . / ^ . C o u a r u b , ¿04, 
z. partcap.S ^. 12. num. i í . 
24 D í f e r c t a m é matr imonia l i s caufa á c a u f a 
enmina l i rnam in m a c r i m o n i a i i c a u í a i u d e x i p -
fe qui t u l i t fententiam , pt)tí;íl eam retraiftare 
•dere¿lo errore , in c i i m í n a l i ve ro j non pocelt 
niíi impetrara á P r í n c i p e refticucione , d i ¿ l : . I . 

fiquis v ic ro , íf. de q u x í í i o n i b u s , I.Diui .&T 
í b iBa rco lu s ff. d e p ^ n i i , & muJci r e í a t i á C o -
uaiubias vb í proxime num. 15, ad d i f f icul ta -
t e t nve rb textus i n d i ¿ l . I . l í be r H o m o , íf. ad 
legem A q u i l i a m cum í imi l ibus . Refpodoi A b . 
bas in cap. de hís de acufationibus num. 2. 
quod i l l a regula bebet i n c e l l i g i , quando quis 
fe m a r t i i n i u ñ e offerre veJlet: fecus vero alias 
quae interpretado aperte conuincitu1" ex ge-
neralicace texcus in dí¿^. J. l íbe r homo 1. non 
t a n t i i m , £F. de a p p e l l a c í o n i b u s . 

2<¡ Vnde Couarubias d i ñ . §. iz". num. ¡6,8¿ 
Jib. 1. var iarum cap. 2. n u m . 7. re íp5dec ,QUod 
acufacus in caufa c r í m i n a l i , quamuis paiacam 
habeat d e f e n Í ! o n e m p o c e f t c o n f e n t i r e J & mor 
cem pati ex inruí la feritentia : a rgumciuo tex
tus in cap- non e l l nof l rum 23. quarí t ione 5.fcd 
r ede hsc fententia impugnarur ab ipfo A b b , 
d í d . cap. 2. num.io .verfo /ept imo. Soco de i u í -
t i a & i u r e qusdiions í.ar.t . .4. a d f i n e m : na^n 
v n u f q u í f q u e cene tur deféKderc . c<-confcrba-
ye v t tam medijs i i c i r i s . Sic D . T h o m a s z . z . 
qugdbf j j .a rc 3.p.racerea: nam fub precepto 
tenecurpro • imusad conferuandam p r o x í m i 
v i r d m , r a p . non inferenda 23. quaiK 3. d i d . U 
non tan tu rn , íf. de appellat ionibus á f o r c i o r i : 
crgo tencbicurp topr iam v i u m défcdercc,ap; . 

non 
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Bon.licet 13 q u s ñ i o n a j . t í i m q u a r í t u r i l l e q u i 
f e n : « n t i a m pacititr mor t i s i n i u í b m fe i p í u m 
infamac, & íic peccac m o r t a l i í e r , d i c a p i t e 
non l i c o r , & adusr t i t Caietanus j . i . quaeft.73. 
ar t i cu lo z. 

z6 Sed adhuc ob í ía re v í d é t u r verba texcus 
i n d i t h c . non eft noftrutn 13, q . 5. vb i inqu ic 
d'uus Hieronymus:»( j? ; c/2 noftrum mortcmatripe' 
rs3 fed HUtamdb (thjs libemer accfpere.fac'úe r a m é 
rc fponde tnr , q u o d i í i e c c x t u s í o l u n i p r o b a t s 
r e m m e m d e b e r é l ibeater mor tem arr ipere , 
fed foldm ab altero í l l a t am poffe aceptare fi-

^ c u t í , & p o t e í l quis mor tem ab agreíTore i l í a -
tatn aceptare j& i ü u i n non i n ' e r í i c e r e , v t n o -
tac Sv lbe í i e r verbo homhid'mm el 1- qu^ft . f . 
Caietanus 2.2. q u x í l i o n e 64, ar t iculo l e p t i m o , 
C o u a r r u b í a s dicto n n m . 16, A t i n fpecíe nof-
t r a í u d e x non i n c e n d í t mor t em iniufte ofterre 
í e d fo lum i l lumpuni rea q u c m c r i m i n o í u m e í * 
j e e x i í l i m a t , eft camenparatus accipere om* 
ties eius defenfjoncs ; eft e r g ó hu iu fmodi 
cafus d i f t in t lus a b i l l o , d e q u o loqu i tu r t cx -
t u s í n d i ¿ > o c a p i t e nonef tnof t run i . 

27 Di f f ic i le camen ef t ' a f f ígnare d í f c r i m i -
nis ra t ionem inter caufam m a t r í m o n i a l e r n , 
auc c r imina lem s guare fententia i n cnatrimo-
n i a l i omiíTa appellat ione, non tranfeat i n rem 
i u d í c a t a m j t r a n f e a t v e r b i n caufa c r i m i n a h , &: 
omifsismuJtis rcfpondet C o u a r r u b í a s d í¿ t . n . 
j 6 . quod in c r i m i n a l í indic io licec expref íus co ' 
fenfus n i h ü o p e r e t u r , v t quis pofsicoccidi j , 
ve lpoena c o r p o r a l i p u n i r i , tacitas vero p ro -
cu ldub io nocebi t , qualis e í l i l l a p a t i e n t i a d a m 
n a t i n i h i l ad fui d e f e n í i o n e m allegantis > fed 
profedohaec rat io non eft fufficíens adhuc 
siim dubicari p o l í u m u s , qusenam fit ra t io prop -
t e r q u a m f i i n caufa c r i m i n a l í n o n praeiudicac 
c o n í e n f u s expre í fus prseiudicabit tacitus , v e l 
c u r f i c u t í n c a u f a i m t r i m o n i a l i tacicus coofen-
fus pa r t í s n i h i l operetur, non ideíffdicíiflus i a 
c r i m i n a l i caufa. 

28 Quare v e r i í ^ m i h i v i á e t u r D e c í j f o l u -
— t i o , q u i i n c a p . í u r a u i t de probat ionibus ref-

p o n d i t , q u o d i d ' . b f e n t e n t i a i n c a u f i c r im ina l i 
t r an í i t i n r e m iudicatam ; nam í imul cum t ác i 
t o p a r t í s confenfu concurr ic legis audor i t as 
i d difponens 3 quod fi fubcilícer obí jc is dicen-
dum eft ex ranone d í d a , q u o d í n caufa m a t r i -
m o n i a l i í i á l e g e p o r i t i u a f t a t u e r e t u r poftec fcn 
tent ia in rem iudicatam t rá í i re j quodpror fus 
falfurn eft ex Euangelio M a t t h ^ í cap .151 cap. 
funt q u í d a m 25-. quaeft. 1. Refpondeo tamen, 
q u o d i n caufa c r imina l i p o t u i t l ex po fs i t iua 
p r o bono publico ftatüere , quod i l l e q u i i n t r a 
l e g i t i m u m tempus non fe defenderle a m p l í a s 
non audiatur contra fentent iam ni f íper ref t i -
t u t í o n e m á P r i n c i p e i m p e t r a t a m , & h o c m o 
do v i t i u m alias i r remifs ib i le legis a u ¿ l o r í -
tare in terueniente remif íb i le efficitur í d a u -
t e m í n caufa m a t r i i n o n i a l i n o n po t e f t admi t t i -
i n qua l e x p o í i t í u a non poceft efficere , quod 
remiccatur v i t i u m alias audor i ta te Jegís d i u í -
í iaeirremifibHe. 

*9 QHodfi i t e rum r¿p l i ce s : nam inde fe-
qu^re tu r , quod i n Cdf ibus in q u i b ü s i m p e d í -

roentum á lege pofitaua p r o u e n í t v e l u t i in rp i -
pedimentis d i r í m e n t i b u s in t e r t i o j qt iarto 
gradu , quocafu cum vítiuna legis auctoi ii:aca 

Uremi i t i po íTe t , poftec vt ique Isge in teruenien-
á p a r t í b u s r e m í t e i , & c o n f e q ü e n t e r f e n t r n -
t i a t ranf i re t i n r e m iudicatam, Refpondeo ta
m e n , quod adhuc verius p u t o e o i n c a f u fen-

^ tent iam non tranfire in rem iudica tam, ve re 
foiuunc h íc Feü i í a s , & But r ius , numero ter-
t io^ Couarrubias d i í l o §. l a . numero i 9 . N c « 
que obf t a t , quod huiufmodi wit ium legis au-
¿ l o r i t a t e r e m í t t í poteft , qus videcur i n d u -
cerc d i f p e n f a t í o n e m , ve aduert i t Imola i n 
capite feries numero quai to de teftibus : nam 
refpondeo i l l u d ad d i fpen fa t í onem inducen^ 
dam non fufficere, ad quam r e q u í r i t u r , quod 
praecedat caufse cogn i c ío , v t oftendit Re-» 
bufus i n p rax i t í t u l o de difpenfatione i n 
pr inc ip io , 

30 Sedicerum q u ¿ r e t a l í q u í s , quss í í t ra-
t í o p r o p t e r quam í í c u t i n caufa c r i m i n a l i noi t 

^ audicur reus , qu i poft appellat ionem omif-
^ fam vulc agerc cont ra f e ñ t e n t i a m nif i i m 

petrara prius re f i i tu t ione á Principe cur e-
t i a m in c a u í a matr imonia l i , qu i omií ía ap* 
p e l l a t í o n e vult^agere cont ra f e ñ t e n t i a m aüi 
d i tu r ante impetratam re f l í t i r t ionem á Pon
tífice refpondenc m ü h i diferirnen elle , quod 
i n caufa m a t r i m o n i a l i ; ideo Pontificis á ü f t o -
ritas non e>:pe¿tacur , guia magnüm_¿i t j2g ' r t ^ f \ ' k f * $ ? * ¿ f . 
-r iculum in mora : nam fi macrimorlium i n » ^ , M 7 * C W i ^ J & 
í í í ^ e difoTüátur coniuges adinuicem fede-, V ¿ 2 ^ 
b i t o coniuga l i fraudarent , Se: fi forfan prt>'¿y ¿ i i / i & j i u . 
matr imonio alias n u l l o lataeffct f e n t e n t i a i n i - ^ ^ <?{frxty^'tsh 
que non coniuges copulaci manerent : a rgum. j x r • < / 
t e x t u s i n c a p , l ignif icauit cte o f f i c i o o r d i n a r i j . a x ^ . ? ^ ; ^ ^ ^ ^ 
quod per icu lum i n cau ía c r i m i n a l i omninb ¿ U f í § - ^ • / . y 
f a t , v b i r e a s p D t e f t i n c a r c e n b s d e c i n e r i q u o u f - ^ ^ ^ A - p ^ s / ' 
que Princeps c o n f u í a t u r . , ' " 

3! Qi tod í i adhuc obi jeías t e x t . i n l . vnius : f ; ^ ^ 
§. finali, ff. de quaeftionibus i n ü l i s v e r b i s , & • 
qc.ocíitiqHe tmpore : nam refpondetur quod i l 
l a verba r e f e n í debent ad tempus a p t u m v í -
d e l í c e c a n t e q u a m fentent ia t r a n í i e n c in ren» 
iudicatam , v t ib idsm aduert i t H i p ó l i t o s n u 
mero 19. Fel ínus in capice confanguinei i a 
fra ifto t i t u l o n u m . 8. ñ e q u e tan46m obftat 
texc in cap.2. de purgat isne v u l g a r i , v b ¡ f en 
tent ia femet lata í ncau fa c r imina l i e t í a m poft , 
quam tranfieric i n r e m iudicatam detefto e t -
rore r e t r a¿ t a r i poteft cu i varios a d d u c ú n c í n . 
t e í l e i f lus , Arecinus i n cap . q u o n í a m con t r ade ' 
probat ionibus á num, 45. D e c í a s i n c a p . i u r a 
u i t d e p r o b a t i o n i / ü s : refprtndet tamen Panor-
amanus i n d . c . 2. á na 4. P r imo,quod c u m i a 
i l l a fpecíe fententia fuiífet lata prsetexture-
probatseprobationis, & f a l l a c i s o p t i m é p o t u i t 
rc t ra i í ta r i ficuti, & fenren:ia lata per fallas 
probationes re t ra í f ta tur : argumento t ex t . i n c* 
cum venerabi l is de exceptionibus , & per t o -
t u m , C . f i e x fal/is inf t rument is . Híc vero i a 
t e l í e ó t u s quamuis placui t Hof t ieuf iconutnc i -
tu r tamen :nam tempore i l l i u s t ex t . p robat io 
p e r d u e i í f i a d f h i t t e b a c ü r qiiare r e f p o d e t f e c ü 
do Pan. quod feutetiaper d u e l i ú lata cefetuc 

C ex 



34 Adtext.incap 8. 
ex non integra probatione , & fícut f cn t en t i á 
la?aad folum iu raman tumpar t ide l a tum p o f 
cea cbmperta veri tate re t rada tur^v t notatuc 
ÍH 1. admonendi, ff. de inreiurando>cap. in fi
ne e íufdem c . tu l i : í imi l i t e r in fpecie textus in 
d. cap. a. de purgat ione v u l g a r i debuic erro-
re d e t e d o r e t r a í l a r i fentent ia : Vel t e r t i o , & 
xe t t é ex eodem Panormicano refpondetur, 
quod v b í c u n q u e caufa fententias r ed i tu rad 
noncaufam detedto errore fentent iapoter ic 
l e t r a d t a r i , 1. fi f u l l o , ff.de condi t ione fine 
caufa , v b i fiquís d e á i t f u l J o n í p a r m o s laban-

^ d o s , 8<:ipfe eos perdidi t , ideoque fuit c o n d é -
x 'na tus a d e o r ú a E Í l i m a t i o n c m i l l i s á domino re 

p e r t í s r e t r ada tu r fententia :quia caufa red íc 
ad non caufam i n fpecie tex. in d, c» i . i l l i f u e 
r u n t c o n d é n a t í r q u i a p r a í f u m e b a n t u r i l las res 
fubtraxi íTerej rgbi l l i s reper t i s cefíat f en té t í a , 
& confequertter nec t e n é r u r a d aeíHmationé. 

gx Q u i b u s fuppoí i t í s non obftant fupra 
a d d u í t a p r o d u b i r á d í rat ionc : n á p r i r a ü quod 
d'cebamus rem ludicatam ius c o n í i i t u e r e , Se 
p r o ver i ta te haberi cui facile refpondetur : 
quod c t í í ius m u l t i p l i c i t e r in iure noftro ca-
p i a t u r j v t oftendit C o r r a f i ú s l i b . r . de i u r e c i -
u i l i c. i2. m u l t i putant , quoefein p r o p o í i t o n o f 
t r o ve rbum Í « Í , accipi tur pro J e g C j f i c d í c i c 
D . T h o m . i . z . q . ^ j . a r c t . S o t o d e iuí i i t ia & i u r e 
q . a r t . r Menchacade luce í íonurh creat io-
r e , § . i . A t v e r í u s e f t j quod ,ín p r o p o í i t o de 
quo í o q u i m u i ius accipi tur p r o c o quod iu f -
t u m e í t , ad quod d i r i g i ru r i u í t i t í a , & in h o e f é -

^ < í \ i d i c imus fen tcn t i am ius#facere,id ef t , iu í l i -
t i am feu i u í í u m , q u o in fenfu acc ip iuntur ver 
ba t ex t . i n l . iufte po f ide t , ff. de adquirenda 
po l f é í s i one j C . i n praefentiade renuociat ione 
Schoc modoin te l l igendus &l\ textus in l . ñ c a 
t i j f e d í i q u x r a t u r , ff. í i f e r u i t u s vendicetur , 
dumdocec non facit ius f en ten t i a ; f e d i l l u d 
dcclarat:de cuius in terpre ta t ione p lura t r a d i 
deruntMainus de a t l ion ibus l i b . r . c . n . A b i -
les i n c a p i t u l í s p r e to rum verbo jH^gaáá, C o ; 
uarrub. i n 4. z . p . c. fin. § . fin. Nabarro i n m a . 
n u a l i c . z a . n u . 22. l o q u i t u r en imtex . i l l e d e 
fe ru i tu te i á c ó f t i t u t a j q u o c a f a i u d e x p r o n u n . 
t i á d o p r o feruttute n ih í ! de nobo c ó c e d i t , f e d 
i u s a n t i q u ú declaratr A t vero q u á d o f e n t é t i a 
p r o í e r t u r fuper aliquo c a f u d e n o u o e m e r g é t i 
iudex p r i n c i p a l i r e t p r o n ú t í a t c o d é n á d o , v e l 
a b f o l u é d o , q u o cafu fentttia ,quge fuú ius v n i -
C u i q ; t r i b u i t d i c i t u r i u s íacere-.ná mul tos ope 
l a t u r e f t e í t ü S j q u i no erat ante fen té t i a q t i ádo 
ergo f e n t é t i a lu l ia eít i n caufa m a t n m o n i a l i 
ius facit. A t vero q u á d o cftiniufta ex r a t i o n í -
busd i (3 i s ,neqi fac i t ius , neq; habetur p r o v e 
r i t a t e / e d c ó p e r t a ver i ta te r e t r a í t a r i potef t . 

35 Ñ e q u e obf tab i t í i d i c a s s v t i n a r g u m é t o 
aducebamusjquodpro fé téc ia á qua n ó eft ap 
p e l l á t i i p ra£ : fúpt ioe í t iur i s^& de mre contra 
q u á n ó debet a d m i t t i p r o b a t i o , n á refpondet 

^ r e c t é Couar. in 4. 2 .p .5 . i .nu .3 .&4. & z. p c« 
8 .§ . i2 . nu . i i . q u o d i n c a u í i s raatriomoniaübus 
contra praefumptioné.quoe datur pro f e n t é t i a , 
p roba t io admictirur, q u o n i á talis f e n t á t i a n ú 
^ u á t raní ic i n ré ludicatá quoad i l i ú etfe&ura, 

v t n ó pofsi t d é t e f l o errore r e t r a í l a r i , v e l alí-
ter refponderipoteft , quod & fi r e g u l a r i t e r c ó 
t r a p r a e f u m p t i o n é iur is de iure probat io nó 
admi t ta tu r : a d m i t t e t u r t a m é i n cafibus,in qu i . 
bus vevt i tu r animae pe r i cu lum ex c ó m u n i Do« 
d o r u m fententia in cap . quantode p r íÉ rump . 
t í o n i b u s , & i n c. is , qui fidem de fp.onfal ibüs. 

34 Vnde propter h u í u f m o d i an imsper icu
l u m i n f e r t u r , quod quamuis in alijs caufis i u -
dicial ibus p u b l í c a t i s atteftationibus non ad-
m i t t a n t u r teftesfuper eiufdcm a r t i c u l i s , v e l 
dii^eílo contrari js c a p . ñ a t e r n i t a t i s de tcf l ibus 
c lement ina 2. eodem t i t u l o 1. 4. t i t . u . l í b . 3. 
ordinamenti L $ 6 . t i t . i6i .partita3 . in caufis ta-
men raatrimonialibus publ icat is a t t c í l a t i o -

^ n i b u s t e í l e s admit tuntuv fuper eifdem ar t icu
l is , cap. feries,cap.;fraternicatis de te lhbus , 
cap. caufam marr imoni j de probat ionibus, ra-
t io eft : nam íi teftes i n caufa m a t i i m o n i a l i re-
c i p i pof íunt ante , & poft fentent iam potueruc 
etiam recipi publicat is atteftationibus : argu
mento t ex t . & i b i g lo l f . i n cap. ficut ex l i t e r i s 
defponfa l ibus ,Couar . in p r a í U c i s c. 18. nu . 6. 

35 Q u o d í i obijeias t e x t u m in cap. iurauíc 
de probat ionibus , v b i p r o b a t u r quodjin caufa 
ma t r imon ia l i nonrec ip iun tur teftes publ icat is 
atteftationibus : refpondeo brebiter omifsis 
vari js fo lu t ionibus , quod in d i¿ l . cap. iu rau i t 
de ma t r imon io impediendo agebatur , quod 

' x d m p e d i m e n t ü e''3t íam proba tum. Vnde c ú eo 
i n c a f u n u l l u m verfatur animae pe r i cu lum re -
¿ t é d i c i m u s publicat is atteftationibus teftes n ó 
eífe recipiendos , í ed o r d i n a n u m iurjs o r d í n é 
eííe feruandam. A t vero fi p u b l í c a t i s atteftatio 
nibus ve l ie t qois impedimentum non prabatu, 
probare, tune cum aá l i t animae per icu lum tef
tes fuñe a d m i t t e r d i . 

36 Ñ e q u e obftat fecundo : nam refpondeo 
v e r i l e í fe jquod t ám in cauí is matr imoniahbus , 
q u á m m aii)s t ranfafto termino ad a p p e l l a d ú 
fen tent ia t ranf i t i n rem ludicatam iuxta gloíT. 
celebren! in d . c. fraternit^t is de f r ig id i s ,g !of -
fa in c. ad reprimendam de officio o rd inan j , d í 
c i t communem Franc i í cus i n R u b . de a p p e í . n , 
30. & c o p i o í e Couarr . in 4. z . p . c . 8. §. finali: 
non tamen in caufa m a t r i m o n i a l i t ranfi t i n 
rem iudicatam ex fupra di¿Hs quoad eífe^ujen, 
v t r e t r a s a n non p o f s i n t , non en im fequ i tu r , 
poteft fententia retractar i ; ergb non t ranf ib i t 
i n r e m iudicatam .3vtapparet in fentent ia ,con-
tra quam datur r e í t i t u t i o , v t per t o t u m , C . íi 
aduerfus rem i u d i c a t a m , & in m u l t í s cafibus 
r e l a t i s á Romano m 1. admonendi n u m . 54, ff. 
de iureiurando. Vnde fi á f en té t i a in caufa ma
t r i m o n i a l i i n t r a tempus l e g í t i m u m n o n a p -
pe l le tu r , t ranfibi t i n rem i u d i c a t a m , quoad i l -
l u m e f f c í l u m , v t p o f s i t ftatim exequi , nec ref-
c indipofs ic per appel la t ionem^potef t tamen 
per v i am quaerel* r e t r a d a r i iuxta t e x t u m i u 
capite i . de officio legat i , ciladduc<is a Couar 
rubias í n d i d . c . 8. §• Auf re r io ad cappsl lam 
Tolofanara q . 298. 

37 JNeque obftat r a t i o a d d u ^ a i n c o n f i r m a -
t ionem argument i ; na te lpcderur , quod íi ag^-

y^tax de fosdete , di. v i n c u l o m a t r i n i o n i j taiis 
caufa 



De retiteDtia>& re iudicata. 
'.f j riicací ordinem iur ís cíí pr iui legiata ,vc 

rn u!,:io c a p , p i i n í o d e l i r e noh c o n t e í h t a j cap. 
quoniam § . p o r r o eodeiri t i tu lo , ( í vero non agí 
tar de v incn lo m a f - i m o m j , fed-de crimine 
d u k e t i j i q u o d ad coi i ^eparationem ordo inr is 
feiuandus e í l j V t in d i f í o c a p . p r i m o ^ t in t ex t . 
n o í n o c u m agerstur de v incu lo ma t r imon i j 
ordo j u i iS non íu i r de necefsjrate feruandus. 

98 Ñ e q u e obilar terr io ex dicto capic. cr-m 
d ü c d u s _n.de e i e a í p n é adcuius in r e l l i gemia 
fcire opcr te t CfsntroueiTum e í f e , an fententia 
i n c ^ u í a b e n s f i c i a i tranfeat in rem iudicaram, 
c^-in rem iud í ca t am t ran í l í e : i u v t r e t r ad l a r i 
nori pb f s í t íi ab ea non íic a p p e ü a c u m r e fo lu i t 
Abbas hic nti!n,5. 8? i n c a p . c u m C e r t o í d u s nu . 
zá. infra eodem dic i t communeni Cobar. d i c ío 
§ Í Í n. 14. m o u é t u r ex d .c .cdm d i le¿ íus de c!c 
¿ l i o n c . C o n t r a i i a ¡ n vero f e n t é c i a m , v ide l i ce t 
fentéciá ín caufis bcne í i c i a l ibus , n ó i t a i n rem 
iudicacam trarífire poííe quin rerradtari pofs i t 
comperra poftea ventare fentic Feiinus hic 
nu 'n . i4 . cuni aüjs addudHs á C o b á r u . vb í fup. 
n u m . i i mouentur na n inter Ecc ¡ e fum, Se be-
ne f í c i a tum rn j r rn i i "n iu í r ! c ó t r a h i t u r fp i r i 'ua* 
l e ^ a p q a o n ' a r : , § . p o r r o verT // -vírojvc l i té n ó 
c ó n t e í t a t a : 6rgQ í icut m caula ma t r imon ia l i 
hnc cft í p sc i a l e , v t c o i r p e r t a ver i ta tc polsic 
r e t r a í l a r i l en tent ia , i d e m c r i t d i c e n d ú i n c a u -
iabenef ic ia l t . 

•;9 l i y c ramen c o n t r o u e r í i a d¡fiin¡fli©ni$ 
foedere^componiturtn^in aut agitur quan tum 

" ^ a l perfonam conjerQnati,aat: quantum adpcr 
f d n i m i i l i u s p i o q u o f ü n c e n t i a U c a f u i t . P r i m o 

35 
cafu r e f p e í l u e i u S j q u í c o n d f i n i B a t u s e ñ f c n t t t 
t i a í r an í i c i n r em iudicaram , í i non a p p c í l a u i c , 
i ta v t f i p o í l c a e r r o r c comper to v o l u e r i t a g e -
rejSí doccrede crrore f c n i e n t i x » v t r c t r a t t c -
tur audicndus non ell-eíj namque obftat re í i u -
dicatae except io . Secundo vero cafu r e fpe¿ lu 
i l l i u s pro quofuic lata fententia i n caufabcne 
ficialinon t r a n f u i n rem iudicaram q u o m í n u s 
corrperra ver i ta te re t raf la r i pofsit d i f c r imem 
fn eo eftrnam in p r imo c a f u p o t u í t condemna. 
tus v i t í um fcntentiae r emi t t c i e abfque pecca» 
t o , & parere fententiae fuo íur i renuntiando,af 
gurnento textus in cap. fecundo de i n i n t e g r ü 
re í i tutione ib i l i t e pendente c^da t , &: fentic 
Bocr íuSjdecif ione ao6.num. J . l i l e tamen p r a 
quo í e n t e t u i a lata fuít non poteft v i t i u m fen-
tentiae remit tere c ü m fit in peccato re t inendo 
beneficium fcc le í i a f t i cum abfque i u f t o , & ca-' 
nonico i i t 3 í u x t a n o t a t a i n c a p . p r i m o d e e o q u i 
roiritur in po/Tefsionem lib.6. 

40 Ñ e q u e obftat v í t i m u m c u i b r e u i t e r r e f » 
p o n d e t g l o í f a prima hic communi ter recepta 
Panormitan.S: Butn'us n u m . ¿ . Feiinus á n u m . 
i . Q u o d e t f i r e g u l a r i t e r p r o p r i á allegans tur-^ 
p i tud inem non fit audiendus audi tur tamen 
quandoagi tur adeui tandum a n i m a s p e r i c u l ú 
i u ta notata i n cap. c u m f u p c r d c concelionc 
praebenda? j de quo p lura cumula t Fanormita* 
r u s in d i i í l o c a p . cum f u p e r , 6 a r t o l u s i n J.ius 

i u r a n d u m ^ q u o d e x c o n u e n t í o n e ^ . p r o c u r a ^ 
toi-jff.de iure i u r a n d o , & c u m h i s f o l ; 

o i t u r a rgumentumj & finitur 
tc&cus ifte. 
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3 ^ Adtext.incap 8 . 
S E Q V I T V R T E X T . I N C A P . 

C V M CAVSA 8. H V I V S T1T. 

De materia huius text. diximus ¡n capite cum Ge 
Romana de appellationibus>& in capit. fin.de con^ 
fuetudine. 

S E Q ^ V I T V R T E X T . 1N C A P . I N T E R 
caeteras p.huius tituh. 

De materia huius text, diximus fupra in capite 
primo huius ti tuli . 

S E C U T I T V R T E X T . I N C A P . T E -
nono.huius tituli. 

De materia huius textus diximus fupra in cap. 
lator hoc eodem titulo, i 

S E C L V I T V R T E X T . I N C A P . C O N -
fanguinei n.huius ti tuli . 

De materia huius textus diximus fupra in di¿t. 
capite lator huius tituli. 

S E O J I T V R T E X T . I N C A P . C V M 
i z . huius tituli. 

De materia huius text. diximus in capite íii-
per literisjde referiptis. 

S E O y i T V R T E X T . I N C A P . C V M 
inter vos 13 .huius tituli. 

De materia huius textus diximus in cap. primo 
k ' fupra hoc titulo. 
^ AD 



A D 
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T E X T V M I N C A P I T . C V M 
C A V S A M 14. H V I V S T I T, GAP. 

aiudicibusi.q. 6 . Lexconfenfu,f£de 
appellationibus. 

Numdr . 1. s m m y & i & m ' Aboran t D D . ín 
afs ignáda vera ex 
pl icat ione a d h ú c 
tex . S f i d e b v a r í a s 
d c d u c ú t c ó c l u í i o 
nes : a l i á n a m q u e 

p i o p o n í t Ca rd in . a l i a B u t r i u s j a l i a l m d l a . & a -
JianiPanor .quibüS omfiibus omí f s i sp ro ntaiori 
huius text .declarat ione cgodup l i cem deduco 
coc luf ioncm. Pr io r e í l appel lar i pofle á iudice 
dato de par t ium cofenfu po f t c r ió r e f t , quod íí 
Pont i fex c o m m í l í e r i c c a u f a m , v t l i a í l o r u l e m 
remprobaueric in e iusfauorem p r o n u m í e t u r 
v á l l e c fentent ia contra hu iu fmod i f e r m á l a t a 
p r i o r e m concluf ionem probar texc. i n I.ex có« 
fcnfu >fr. de appe l l a t ion ibus , cum addué l i s á 
Maranta de ordine iud ic io rum 6. p . cap. de ap-
pel lat ione n u m . i4f .po{!ersor ve rn concluf io 
p ropon i t c a f u m i n iure noftro l í n g u í a r e m . 

i Veniamus e i g o a d p r i m a m c ó c l u f í o n e m 
cont ra quam d u b i t a t i a n e m mouet : na quoties 
iudex de par t ium confenfu e l e f tus eft ab eius 
fentent ia non admi t t i tu r a p p e l l a t i O i V t p i o b a t 
t e x . i n cap. á í u d i c i b u s a .q .é . ib i : ¿ iadic ibus quos 
totHMunis cofífetiftts elegeriíjiton liceat frouocure, er-
go coric lufto eft faifa, 

5 Qua dub i t and i ra t ione nonobftante ve-
j í f s i m a eft p r i o r conclufio^cuius e f trat io: natn 
partes aprobando p e r í b n a m i u d í c i s n o n v i d é -
t u r aprobare fentent iamab e o p r o f c r e n d á non 
ergopotef t efíe i m p e d i m e n t í í quominus á r a l i 
f en tent ia a p p e l l c t u r , líe e n í m & i n refte v ide* 
musepoteft n a m ó u e p e r í o n a tcíHs á p r o d ú c e t e 
aprobar i , 8c n ih i lominus «ontra , e i u s áiCtü p o » 
teft a l iqu id ab e o d é a l l ega) i ad eius reprobatio 
nem,ca.pra:fentium, de tefi ibus, c.íi teftes §.íi 
quis tef t ibus4. quaeft. j . I . l i q u i s , C . d e tef t i -
b u s . 

4 Pro cuius r e ¿ b declaratione feíre opói ' -
t e t f t a t u t ü c f l e i n d . I . í i q u i s t e f í í b u s , q u o d í i te 

y f t i í á me ín vno iudic io p r o d u ¿ t u s In alio cotra 
N i n e i p r u m p r o d u c a t u r , n o n poteroadusrfus e-
/ i u s p e r f o n á a l i q u i d a l l e g a r e nif i oftendam i n i -

mic i t iasde nobo inter nosipfos or tas .vel alia 
iuftabi caufamjquod íi obljcias e ú , q u i iud ic io 
pub l i co damnatus c f t , qu i in famise f t , qu i in imi 
cus ef í jcuiufve teftiroonium aliqua fufpitione 
jaborat ad tef t imonjum non admi t t i tu r de quo 
p lu ra cumulauimus i n cap. i . füp .de except io-
f i i bus ,&proba r tex . i n l . j . j n p r i n c i p i o , & in §. 
l egé Iu I i a , íF .de teftibus.Quare ergo teftes infa 
m c < , & fu fp t í l i quibus ego antea in alio i u 
d ic io vfus funj jBon erunt r epc l l cnd i , r c f p ó d c t 

Done lus ín d J . í r q u í s teftibus num.^.Ea ra t io-
ne id i m p r o p o í i r a fpecie p r o c e d e r é : n a m q u i 
teftibus antea vfus eft v tendo i l l o s tales api o-
baui t , quales tune eran c, quos f e m é ! prebatos 
poftea improbare non poteft, I . v> or §.fin.íf.ad 
í e g e m l u ü a m de adu l te r . I . P ó p o n i u s la p r i m c i 
ra,ft'.de negocijs geñis3 cap. quod femel de re*; 
gulssiuris l i b . í . 

f Vnde ab jdeht i ta te rationis c o l l i g o . P r i -
n ib ,quodf icu t i s jqu i teftibur, fufpedis vfus eft 
con t raeorumper fonam,P!h i l poteft al legare, 
fed f o i ú m co t r aeo rum tef t imonium , fie etiatn 
qu i i u d í c e m eleger i t p e r í o n a m iudicis repro-
b a í e non pocsftab emstaraen fententia r e ^ é 
appe l la repotef t . V n d e í i c u c non po í rum eg© 
perfonas t c l l i u m quibus femel vfus fum repro 
b a r e j V t f u f p c d i a s í i m i l i t e i j n e c p o t c r o i u d j c c m 
á me eJe(íJumrecufaje,vtfufpe(í luiDCUf« tame 
teftem á in« p r o d u d í u m ín vno iud ic io ín a l io 
pofsimreprobare ex iuftís cauí is de nobo oí t i s 
í i c , & iudiccm á me e l e í l u m ex iufta recufat io-
n í s c a i i f a d e nouaemergent i potero recufare 
i l l e e n í m qui teftibusvfus eft i n v n o í i i d i c i o , v t 
r e í l é í ignificat iuftinianus in d . l . f i quis tef t ib . 
C.de t e f t i b .& declarar D o n e l . i b i . n u m ^ . l U o s 
aprobare videtur jqualcs eo tempore evant, no 
vero eos videturaprobare^quales poftea fun t : 
m é r i t o ergo ex fuperuenientibus c a u f i s e o f d é , 
reprobare potefttergo í l m ü í r e r , qu i iudice e l i -
gendo aprobauir eumvide tur ap roba l í e^qua l i s 
erat t e m p o r e , q u o i l l u m e l e g i t : n ó vero quaiis 
pof teaex t i t e r i t : e rgo fuperueniente nouacau-
f a i l l u m p o t e r i t recufare; nam ea, quaede nobo 
emergun t ,ncbo ind igen t auxi l io , ! .de 2Erate§. 
c x caufa,8¿: §.qui iuftojíf de i n t e r r o g a t í o n i b u s 
i n iu re fac iendis , ñ e q u e v ide tu r i u r í fuo ren/ í» 
t ia re ,qui id í i b i c o m p e t e r e ignorabatj l .mater , 
í f . d e i n o f i c i o f o . 

6 Secundo c o l l i g o ex Bart . d o í l r i n a i n d . l . 
ex confenfu, fF.de appeIJa t íon ib . & in l . í . C . d c 
arbi t r is ,Panor .hic n . i . quod a iudice cuius i u -
r i f d i d i o par t ium c o n í e n f u f u i r p r o r r o g a r a a p « 
pe l l a r i poreft i d enim aparitare rat ionisproce 
d i t , idq ; per l ocú ab fpeciali probar t ex t . in I . 
Epifcopale,C.de E p i f c o p a l i a u d i é r i a , vb icaue 
rur fpeciale eííe inEpifcopo proprer d i g n í r a r e 
Hpi fcopa!é ,v r ab eius fen té t ia "ara in prorroga 
t ione iur i fdi í fh 'onisnopofsic appellari fignift» 
cat :crgo tex t . i l lee í fe in t ó t r a r i ú ius c ó m u n e , 
quod i t a iud ica r i í fuiífe teftatur i^rammaticus 
d e c i í i o n e 9. ex d. l .Epifcopale, j t a v t talis fen* 
tentia exprorrogat ione lata femper fit r emo, 
taappellationc sxequenda. 
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Ad tcxtum in capítc 14, 
7 Hafc tamen do ( í l i í na ,& í n t e r p r e t a t i o ad 

t e x t . í n d . I . Epifcopale non eft índiílin(f?e ve
ra t n a m á fententia Epifcopi re£té appel iar ipo 
teft jcap.paftoral ís de ofñcio 0rdinari j ,cap.Ro
mana de appellationibus l ib . 6 ,in fecunde ref-
ponfojac in d-l-Epifcopale. Impera tor p r i n i l é -
giumfpeciale Epifcopo c o c e í s i t in i u r i fd i i t í o 
nc pr ( i r roga ta ,quodego fplum procederepu-
t o r e f p e í t u la icorum , quibus p o t u i t Impera
tor per fuum p r i u i l c g i u m pr3eiudicare,non ve 
ro refpedlucler icorum , quoniam ficleiicide 
iure c a n ó n i c o poífunc á fententia Epifcopi ap-
peIIare,quando ipfe in ter fubditos p r o m l t i a t , 
m u l t o meiius appellare p o t e r u n t á fentent ia 
lata in p r o n o g a t i o n e . 

8 Ñ e q u e ob í l a t argumentum f u p r a p r o d u -
b i t and i r a t i one addiu' tum ex t c x . in dift .cap.a 
íud i c ibus a.q. 6. nam i l l a tex. l o q u i t u r i n a i b ú 
t r is compromi íTar i j s á quibus non appel la tur , 
l . i . C . d e a rb i t r i s , íic GloíTct fin.in cap. ab arbi-, 
t r i s de officio delegan' l i b . í . H o d i e vero recep 
t u m e í l á f e n t e n t i a a r b i t r í appe l la r i pofíe ex 
a d d u d í s á R í p a in I .nemopotef t n u m . ^i . f l ' .de 
Jcgatis p l r imo,& ib idem G u t i e r . n u m ^ i j . a r g u 
meneo t e x t . i n c a p . z . á e a r b i t r i s , quod e t iá ho-
dic iure G i u i l i p rocedi tpof t decif ionem t ex t . 
i n 1 .penú l t ima C.de a rb i t r i s ,v t aduer t i t Bar t . 
i n I . i . n u m . j . C.eodem , &rad quem appeljan-, 
durn íit declarat Cobarruuias í i b . a. va r / ru in 
c a p . r i . á nura . i . imo q u a m v í s j p e r lárges p a r t í * 
ríe , v t habetur in 1. fin. t i t . 4.p.s. & i n X. i - j .úx , 
23. p. 5. non pofs i t appellar i a fententia a r b i t r i 
hodie vero reíi-e appelIaturjVt.aduert i t G r e g , 
i n dicta l .f in.glolía r .argumento t e x t . i n l . ^ t i t . 
2 i t l i b . 4 .Compi Ia t . , ' 

9 Pofterior conefuf ío prob-at, quod fi Pon-
t i fexcaufani c o m m i í T e r i t , Vt íi a í t o r ta lem re 
p robaue r i t i n eius fauorem pronunt ie tu r v a l -
l e t fententia laca contra praedidam forma mo-
Ajet tamen dubitacionem:nam,ex quoiudex^tu 
H i t f e n t e n t i a m contra formam mandati ,nuUa 
eft i p f a f e n t e n t i a , & p r o c e í T u s nuklus^ap .cum 

t u i t tamen iudex iuftis de cau í i s eorum tefií-
monijs fidem non adhibere , hoc enim iudicis 
a rb i t r io r e l inqu i tu r , ! g.fF.de tefti-bus, quod de 
clarans Bu t r ius fuppon i t , quod ' in ípecie huius 
w x . n o n conftabat,teftes b ü e s e í í e , rreque hoc 
í igni f icauera t iudex , qu í fentent iam tullerac 
i u d i c i fuper io r í ad q u e m i ñ a m alias hic non ef. 
fet cafas dubitabil is quin fententia eflet retra 
¿ H d a , f e d fupponi tu r ,q i iod p roba t iope r a¿ iO ' 
r em fadta pr ima fronte v a l l c b a t . A t q u a m v i s 
appareatprobatum c u m i u d e x nocogatur prae 
c i fead vnam probat ionis fpeciem ánimí i fuíí 
aplicare : ideo non deber fentent ia r e t r a f l a r í 
quoniam ada proce í fus n o n c o n c í u d u n t aper • 
tam i n i u f t i t i a m . 

i r Hanc tamen I n n o c e n t i j , & B u t r í ; d o í l r i 
nam m e i i t b r e p r e h é d i t hic n u m . y . in fine , Pa 
normitanusprimo-.nam inde magna feqoerctuc 
abfurdicas p o í í e t , namque iudex faci ieproban 
tem i l ludere p r o n u n t i a n d o c o n t r a i l l u m , quod 
grauamen per iud icem a p p e l l a t i o n í s non pof-
fet reletíari- .nam p r x í i i m e r e c u r j i u d i c e m j e x a l í 
quaiufta caufa m o t ü m fu i í í ead p r p n u n t i a n d ñ 
c o n t r a p r o b a n t e n í , v t r e d é aduer t i t e t i á l o a n . 
A n d . in ca . ín p rs fen t iade r e n u n c i a t í o n e , q u o 
niam pendente appellat ione non p r í e fumi tu r 
p ro procefu, ¿fe iniuf t i t ia fentent ia? ,?¿ fuffíciés 
c r i t a d re t radandam fentent iam probare cora 
iudice ad quem a i iqu id fuifi'e p roba tum í n í n f -
t a n t i a p r i n c i p a ü , propter quod debet iudex 
mober i ad pronunt iandum pro adore ,denique 
liaíc Panormiran.fentent ia apcr teprobatur ,ex 
t e x t . i n cap.cum Cartoldus inf ra i f to t i t u l o v b í 
P o n t i f e x fententiam reuocauit eo quod iudex 
p ronun t i aue ra t par tem d e f e c i í l e i m p r o b a c í o -
ne cum alias ex arteftationibus conílaífet i n t é -
t i o n é fuam plene p roba í fe remanet:ergo valde 
diffícilis huius t e x t . i n t e l l e d u s . 

Quare refpondet Panormitanus hic n u . 
ex fententiagloíTae primae híc , quod in t e x t . 

nof t r i fpecie ador ,quamvis pr ima facie proba-
fe v ide re tu r ,non tamen p r o b a u i t : & ideo fa t i f -

d i l e d a d e r e f e r í p t i s , I . d i l i gen t e r j ff. mandat i : \ J fuic ad confirmat ionem f e n t e n t i a , quod n i h i l 
concineret í n i q u u m , ñ e q u e huic dod l r i nx obf
ta t , quod tex. denotat ab adore f uifle p r o b a t ú 
dum ait , iudicis an imum non eífe ad vnam 
probat ionis fpeciem adf tndum:nam et í í ea al • 
Jegatioprsefupponat al iquam probationis fpe-' 
ciem pr ima fronte val idam in adis patuilfe n í -
h i lominus p o t u i t iudex i l l a m nonplenam , aut 
coneludentem i n d i c a r e p r a e c i p u é q u o n i a m i n 
fpecie t e x t . n o f t r i m i n o r eft dub i t a t io : nam con 
current ibus t r i b u s i l l i s circunftanti js ,de q u i 
bus hic fie men t iOíp rae fumendum eft pro fente-
t ia . Pr imo , quod fententia n i h i l c o n t i n e a t í n i i 
quum.Secundo, quod c o m m u n i c o n í é n f u p a r -
t í u m caufa fu i t commif la .Ter t ib jqupd pars re* 
qui í ibi t iud icem, v t ferret feRtentiam creden-
dam enim eft eo in cafu iudice contra adore.m 
pronuntiafte ex iufta caufa,quamvis in attefta 

t i on ibusappa ru i íTe p r o b a í f e , &:cum his 
f e l u i t u r a rgumentum, & finitur 

t ex tus i f te . . 

c rgo cum in ípec ie t ex t . no f t r i fententia fuer i t 
] a t a c o n t r a f o r m a m m a n d a t i , n o n d e b u i t c o n -
f i r m a r i , fed pot ius nu l l a declarari debui t . 

10 Hu ic d i f f í c u l t a t i r e f p o n d e t t e x t . n o f t e r 
afsignans huius c o n c l u í i o n í s decidendira t io-
nem , quod ideo va l le t fententia contra forma 
commifs ionis Jaca: aam animus iudicis nó fem 
p e t a d vnam probationis fpeciem inc l ina tu r , 
•veprobant expreflfe verba t ex t . noftr i i n c a p . 
i n p r e f e n t í a d e r e n u n c i a t í o n e , cap.in noftrade 

/ A t e f t ibus jcap . í i teñes4.qu3Bft .5 .1.obcarmem § . 
\ J fin.íf.deteftibus. Ego vero e x i f t i m o , quod in 

fpecie t e x t . nof t r i non fu i t lata fententia con
tra formam r e f e r i p t í m a m v t aduerti t hic Inno* 
centius i u d i c i mandatum fue ra t i n refer ip to , 

s \ v t ferret fentent iam pro c ler ico adore íi p ro-
baífet fe á rnaiori parce c a p i t u l i fuiíle e l e d f i , 

( quod cum ipfe probaflet per teftes viles , & 
• corruptos ¡ u d e x c o n t r a i l l u m p ronu t i au i t .Vn-

de ex eodicebac cler icus non fuiífe in lenten-
t ia formam mandati f e r u a t á , q u o d falfum etat:-
nam l icet teftes pro c ler ico t e í t i f i ca ren tu r po* S E Q V 1. 



S E Q V I T V R T E X T V S I N C A R 
Q ^ V O A D C O N S V L T A T I O N E M ' 

i5.huiusticuli. 

De materia huius text. late diximus in cap. cum 
Ü t Romana de appellatiombus. 

A D 
T E X T V M I N C A P . S I C V T 
NOBIS 1 6 . H V I V S TIT . D E RE I V D Í -

cata,capit.fin. eodem tit.lib.^.l.ft3tutis,C.dc 
fentcntijs ex brebi loco recitandis, U 

i f l l , teftium,G.deteftibus. 
cur lu r i fconfu l tus i n d . § . í g n o m Í 3 e d í x e r i t í u d t « 
ceir* caufam exprimere d e b e r é refpondec , re
d e A n t ó n . Faberm d ,§ . ignomÍ3e .Quod prudS-
tis efl iudicis ra t ionem fuá: fententias qua m o -
tus eíl non expr imere ,quod i n q u i t g e n e r a ü u s 
eft incau í i s c i u i l i b u S j q u á m i n c r i m i n a ü b u s j i n 
quibus pra:cifc tenetural iquando iudex causa 
exprimere, v t í c i a t u r , a o ^ u i condemnatus c l t 
infamia n o t e t u r , q u o n i a m f i c ü t i nunquam fola 
caufa fine fententia infamat j l . infamcmy, 
publ ic is i ud i c i j sú t a ñ e q u e fenteotiajncque ¡p 
fafentent ia texecut io fine caufa infamat , d í. 
i n t amem,Lidus faft ium n . f f .de his qu i no tan-
tu r infamía,fic m d ¡ d , § , i g n o m i a i c a u f a m mif io-
nis e x p r í m e l e necc í íe e í t alias enim non pc í f e t 
c ó ñ a r e,an ex honeftajaut ex i g n o m i n i o f a c a u -
fa m i t t a t u r , & in d i d . g . i l l o c a u f g o p r e f s i o d c 
f idcratut jVt appareat, an reus fit abl'olutus ab 
obferuatione i u d i c i j . 

4 S e c u n d b d u b í t a r i poteft , an fen té t iapof -
l ieprobar i per teftes, abfquc aliqua fe r íp tu ra 
fententiat dubi ta t ionem m o u e t : nam fefiptura 
eft de fubftantia fcü tcnr ia? ,v t probar te^ t . in U 
3.8¿: per t o t u m . C . de fentcntijs ex breui l oco 

^ recitandis,cap. fin-de r e í u d í c a t a l i b . í . c u m e r -
go in t e x . n o f t r o d e f í c i a t f c r i p t u r a fententia va 
k r ? n o n p o t e í í j n e c p o c e r í t p e r t e í t e s f o l o s p r o 
b a r í . 

5 Sedego breui ter refpodeo , Yerifsimíí eífe 
^ fententia per t f í tesprobar ipoíTe rat io eft: nam 

í c r j p t u r a n o n eít de fubftantiaprobatitjnis fed 
t é r i ^ f e d p r o í a t i o n i s foi í í :ná s é r ó t t í i d " ^ e t fer 
r i in fefiptís propter maiorcm iudicis del ibera 
t i o n e m , l . a . C de fententijs ex b r eu i l oco r t e i -
tandis ,d.c . fin de re iudicata l i b . 6. Vnde poft 
quam femel eft f e n t e n t í a p r o l a r a i n feriptis ad 
m i t t i t u r probatio per teftes, v t notat A b b . hic 
num,24. Felin n . i o . & j ^ . B a l d u s i n l .geftanu» 
i ; * & i j X . d e re i u d i c a t a , Bantius de nu l l i t a t e 
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R O B A T rex t . ifte fentent iam 
poffe probar i per teftes, q u á v i s 
non d e p o n a n t d e c a u í i s , q u c po-
tuerunt iudicero mobcie ad lie 

^1 p ronunt iandum, 
i P rocu iusdodr ina?exp l i ca t ione , p r i m o 

d u b i t a r i poteft,an iudex teneatur in fentent ia 
caufam fententia? expr imere ; nam íi vera eflet 
pars afumatiua ad probandam fententiam ia 
fpecie huius t e x t nonfufficeret ,quod t e ñ e s d e 
f e n t é t i a d e p o n e r e n t nif i c ó f t a r e t e t í á e x c o r í l 
tef t imonijs de caufa , quae iud icé mouere po* 
u i t ad lie p r o n ú t i a n d O , a t pars affirmatiua iure 
r c r i o r v í d e t u r ex t s x t . i n l .5 .§ . ignorni jecaufa , 
ff.de h i s ,qu ino tan tur in famia^ .p rope iandum 
§ i í U o , C . d e i i i d i c i j s . 

z S e d v e r l u s e f t i u d i c e m c a u f a m í n fenten-
t i aexpr imere non d e b e r é , v t fentiunt h i cco tn 
m u n í t e r D o d o r e s , r a f . i n l . p r o p e r a n d ü m , d r c t . 
§ . i l lo num i .C .dc iud ic i i s , Crotus m K q u í R o 
rKK,§ .dúof ra t res n.j .ff .de verbo.f.obtigat.irao 
Y t aduer t i t vb i p r o x i m é l a f . d i f l . n . r . fatuus eft 

^ i a d e x , q u i in fentent ia caufam expr imi r p r o n í i 
t i and i , v t notant I m o l a i n I . fiis ad quem , í f . d s 
adquirenda hxreditate,panormit.!n|cap.ex par 
te ds concelionc prebenda?, Bar t . in d i d . l . z . ^ -
ignomiae,{f.dc h i s jqu i notanrur infamia, Ba ld , 
i n l.íi pr3efes,C.quomodo,&: qluádo iudex p l u . 
res tamen cafus refert Panormitanus hic n u m . 
i u & FeÜnus n u m . i 5 . i n q u i b u s í u d e x c a u f a m 
i n fententia exprimere debet. 

5 Meque obftat tex. in d.1.2 §.ignomiaf,fF.de 
h i s ,qu i no tan tur i n f amia ,& i n d . i . p r o p e r a n d ú 
d . § á l l o : n a m rerpondet glof . f in .hic polTe iud i 
cem in fententia caufam exprimere non t a m é 

y ad i d tener! praecife: í m o i n i l l i s cafibus in q u i 
bus prudenter facietiudex e x p r i m é d o caufam 
r e d c p o t e r i t f i v o l u e r i t i l lara o m i t t e r e , v t ad 
nocauit l a f . in d . s . i i lo jd .num.a .quod íi quaeras 



40 Adtext.in cap. ié . 
ex defevflu proce/Tus 11*77. & fac í t t ex . f í c i n t e í -
J e g e n d u s i n c a p . A l b e r í c u s de teftibus. 

6 Vnde ín fe r tu r p r i m o , quod ¡s cui i n c ü b i t 
onus probandi foi má a í l u s eam poteft probare 
per teftes, v thabemus de t e f t a m é t o , & c o d i c i I 
]ísin l .cú proponeretur,ft*.delegatis 2.!. here
des palam,§.f í qu id poftjff.de teftamencis, ni", 
vb ; omnes , C.de bonorum poí re f s ione fecuni 
dum tab.&rin I .errore , C.de teftamentis , v b i 
traiftant iurerpretes ' .quopado p robc tuver ro r 
notar i j in teftamentis cum nonnu l l i s á Barba-
cía congeftis conf i l . 19 .á num. z<. l ib T . Sal i -
ceto ín l .comparationes, C.de ñde in f t rumen-
torun^copiofe Alexand . con/íl.47. v o l u i T M . i d 
enim docui t Baldusdum d i x i t i n i . fín.ñuntluL 
C.de fideicómmifsis , vocem teft ium fupplere 

^ ' d e f e ó í u m folemnitat is in f t rument i , quando ta 
l is folcranitas in inf t rumento non appareat, 
qua; d o c h i n a , v t v i d e l í c e t probatio per teftes 
admi t t a tu i procedi t ct iam in actibus exigen-
tibus pro fo l emni t a t e , & forma f c r i p t u r a m . 
quan4a Xcriptura f a í h de rali a í t u nop repe-
r í t u r j & c o n ñ a c de amifs ione j&l ic i n t e l l i g u n t 
t ex t . n o f t r u m , Abbashic num. 4. & ¿ .Fe l inus 
n u m . 2 . & c o m m u n í t e r omnes per t e x t u m i n í , 
tef t ium in fine,C.de t e f t i b u s d ú p r o b a t , quod 
e t i a m í i fcr iptura fit de fubftantiaprobationis 
a¿ t : i i s , n ih i !o !n inusp roba r ipo te f t per d ú o s tef
tes 3dum modoprobecur cafus amifsronís i n f . 
t r u m e n t i f a c í c etiam t ex t . incap. cum oli/rv^e 
pi iLii legi js d i c u n t c o m m u n e m Ripa ín l eg , i . á 
num.SS-ff.fi ce r tum p e t a t ü r , H i p o í i t u s in R u -

'bi ica de probationibus á num. 33. Bar to lus , & 
Alexand . i n 1.a.C.de b o n . p o í f e f s i o . f e c u n d u n i 
t a m b u l . 

7 Sed dicet aliquis^quod in text. noftro nó 

conftatfcr ipMtram fentcntíac amiflam e f í e , ^ 
confequenter v ide tur dicendum, quod e t f ive 
ra fit f u p e r i o r d o c í r i n á ex regula t ex t . i n d i c a 
J . teft ium, at vero tex t . noftro non f c t f é a p p l i -
catur fine d ia ina t ion i s ' pe r i cu lo q u a r e p u t o d i 
cenduni: ideb a d m i t t i infpecie t ex t . noftr i pro 
barionem fententiae per teftes: quia f c r i p tu i a 
non eft de fubftantia probacionis f en t en t i a , 

••Zed.de fubftantia , & forma prolat ionis , t ex t . 
^ "ve ro in disfía I . teft ium . L o q u i t u r in atílibus ad 

q u o r u m probat ionem n í c e l f a r í o defideratur 
I c r i p tu r a , quos per t;eftes p roban pofle docet 
íí conftauerit de inf t rument i amifsione , ñ e q u e 
obftat fídicas,quod in ípec ie t ex t . nof t r i teftes 
non deponunt fentenciam fuilíe p ro la tam i n 
fcriptis ' .nam ex eo quod de fententia d e p o n ú c 
i n t e l l í g i t u r , quod fuic fo lemni ter prolata i n -
t e r i m , dum de con t ra r io non eonftauerit , v t 
h ic aduertunt Abbas n u m . é . & numer .zo .Ale -
xand.in 1. feiendum nume. 14. ff. de ve rbo rum, 
p r s t e r e a , quod ius praefumit p ro fentent iaj 
quae t r a n f i b i t i n r e m i u d i c a t a m , & pro ipfo i u 
dice proferente. 

8 Vnde infero fecundo, qHed l i teftis depo 
nat de fubftancia a í t u s f c r i p t u r a m requirent is 
Srdixeric fe ignorare formam adhuc e i c r e d é - ' 
dum ef t :verbigrat ia , f i deponat fc r ip turam ef-
fe f a ó l a m i n t e f t a m e n c o , & feriptam , & p u b l ¡ -
'catam per n o t a r i u i n , & de forma d í x e r i t íe nef-
cire adhuc probat tef tamentum fuiífe faií íui .^ 
& f e r i p t u m , v t confu lu i t Angelus c o n f i l . 274, 
Mafcardusde probationibus conclufione 8o^# 

num . '«.^'7 .pIuraOfafcus í r o p e d e m o n t a n í s 
decifione í j . p e r t o t a m j C o p i o f e D o n e ^ -j 

l u s i n d i í t . l . t e f t i u i M j C . d e j 
teft ibus. 
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T E X T V M I N G A P I T E 
G V M S V P E R 17. G A P . ¿ ^ V A M V I S 
25rhuius tit . de re iodicata, cap. íuper co de officío 
de legati,I.abexecutore?jr.alio5fRdeappeIlationi-' 

bu^, K a fententia. ff. eodcm, h 1. & per totum 
C. quibus res iudicata non noceat 1.4. Se 

7. tit. 23 .part. 5 . l . i ̂ vdt.a2.p.3. 
LfaepeEdereiud. 

N u í n . f Y ^ Iiís ó m n i b u s í u r i b u s , & m u í . 
8 t i s a í i j s í í m i l i b u s , v n a f e r e c a d é -
g que t r a b a d o eft in i l l is^namque 

v a r i j difputancur cafusj&variae 
quaeftiones , i n quibus res í n t e r a ü o s i u d í c a t a 
al i j n o c e t , v e l n ó n o c e t j q u a r e an tequampro-
^onamus c o n c l u í i o n e m examinandam non-
n u l l a prius aduertendaTunt circa i i re ram tex-
t u s ín d i d , cap. cum fuper. 

z P r imo quaericur c i rca í n t e I I e ( S u m tex" 
tus i n d i ¿ ? . c a p . cum fuper qua l i t e r i n t c l l i g a -
gancur i l l a verba diuerfa f t m e n t i * , tycDum 
fuponi t d i u e r í á s f«¡líe latas fententias pro E« 
pifeopo A u r i e n í i : nani i n vna eademque cau-
f a , n n r i l i c e t t e r t i o p r o u o c a r e , a u t a p p e l í a r e 
J. i . & per t o t u m , C . ne ü c e a t i n vna eadem
que caufa te r t io prouocarejcap. íua de appel-
Jationibus : cur erger i n fpecie hu ius texrus 
poftquamlatae funt tres fententiac in caufa ad 
m u t i t u r , Epifcopus O b e t e n l í s adappel landu 
t á q u a m t e r t i u s oppofi tor . 

I Sed refpondet A b b a s h i c n u m . i í í .Fe l i -
n u s n u m . n . Cebar . inpfi{.(í tk;iscap . i5. n u m . 
S, quod regula textus in d i ¿ l . cap.ruadeap* 
p c l U t i o n i b u s , & t i c . C . n e Ü c e a t , & c . N o n 
procedit quories appe ! I a t "« l r t i u s o p o í i t o r , n á 
i l l a regula deber i n t e l l í g i r e fpedu ipfiüs con 
d e m n a t i , non vero refpectu t e r t i j , q u i non 
fui t condemnatus , niíi te r t ius i p l e fc iuer íc 
caufam t r a í l a r i ante v l t i m a m f e n t e n t i a m , 
quae d o c t r i n a , q u * in fe vera e í l ad i n t e l l e ¿ U i 
l ex tus i n d i ¿ l . cap. cum fuper, non eíl necelfa-
l i a : nam i n fpecie i lUus textus non fucrunc 
tres f e n t e n t í a e c o n f o r m e s prolatae, quod e v i -, 
denter patet ,nam ab v l t i m a fentent ia non f o . 
l í im appellauit Epifcopus O b e t e n í i s t á q u a m 
ter t ius oppofitor pro fuo pecul iar i in terefe , 
fede t iam m o n a f t e r í u m , cum q u o p r i n c í p a l i -
t e í a l t e r Epifcopus Aurienfis l i t í g a b a t , q u o d 
m o n a f t e r i o n o n c o n c e d e r e t u r í í tres e í f e n t c ó 
t i a i l l u m latae conformes fententise, ex regu
la textus in d ióto capite fuá de appel la t io-
r í ibus . 

4 Ñ e q u e ob í í a t con í i de r a t l o laífonis , quí 
i n l . á d m o p i o , §. fi fuper rebus, ff. de re i u d i -
ca ta ,expendi t in t ex tu no í t ro i l l a verba di-ver' 
/ . « f e n t e n t U x n z x n cum p l u r a ü s i ocu t i a duorun i 

fturtiér6 contenta í i t , I .vb í numerussff. de tef^ 
t i b u s , C . p I u r a l i s ríc reguli$ i t i r is , l i b . t, fatis 
eft, quod ver i f icetur ín duafrbus í e q t e n t i j s , v n -
d e p u t o t e r t i u m o«poíiiorem appel lar i polfe á 

• t e r t ia fen ten t ia ,quamuis flor, i g n o r a u e r i t p r i -
m a m , & fecundam qu idqu id conr racber ic 
Couarubias vbi-proxime : nam feientia certtj 
•folüm noce r in c a f i b u s , i n quibus fentent ia 
t e r t i o feient i nocet ,c'e quibus a g i t u r i n l é g e 
fsepe, fF.de ic iudicata: at v e i b v b i f t / e n t i n o n 
nocec , p o t e r i t libare ter t ius appe l l a r e» 

5 Secundo dubi ta tu ; ,c i rcd l i tera t ex t .ná i n 
vevfo fi conpiterit, fupponere v í d e t u r , quod 
debet confiare de iu í l i í i ca t ione áppeUat ion j t s 
fa¿la á t e r t i o opeficore , quod dif ici le r ed i tu r : 
na q u á d o á f e n t é r i a d i f ñ n í t i u a a p p e l l a t u r fim.¡ 
p l i c i t e r appellar i fufñcit jnec tenetur appeí«-
J a n s c a u í a m s p p e l l a n d i exprimere5cap. v t d e -
t i t u s h o n o r d e a p p e í l a t í o n i b u s , i . z . &3 . í f . 
e o d t i m , refpondetur t amen , quod quamuis 
l e g u i a r í t e r i n a p p c l l a t í o n e caufam e x p r í m e 

l e non íit neccífe , quando tamen ter t ius ap-
•^peHat eius appel la t ioadmitrenda non e l t , n í í í 

exiuí l :3caufa,vt inquit Martianus i n d i t l . lege 
a í ' e n t e n t i a j ff. de a p p e l l a t i m r b u s : nam tal is 
appel la t 'o rcgu la r i t e rpvch ib i tae f l : , v t aduer-
t i t A b b a s h i c n u m . 5. Felinus n u m . i o ; M a t e -
filanus fingulaii i:-4. n a m v t i n q u i t Cenar, d . 
cap. 15. in pr inc ip io , v b i a p p e l l a t i ó contra i n 
ris regulam p r o p r o n í t u r , non a l í te r admitte-^ 
t u r , q u á m f i exprjrifa caufa iufíif ícatafueric 
p rop te r d o l í praeH.frnptionem , v tadnetauie 
g lo l i a ce l cb r i s i ncap .Romana , § í? aatemde 
appel lanombus l ib ro l í hb cenebitur ta l i s 
appellans fa l t im femipler.e , ^ r fumai ie cau
fam appelIatJonisprabare, v t i n cap. veniens 
e l fegundo de t e í r í b u s , Sr ib i FelinUs num. 13. 
& hic n U m . - ^ Decius in lege f i n a l i , C .de 
edicto D i u i Adr ia r . i í o l l e n d o n u m . 4(f. i d 
denorac textus íri divfc capite cum fuper ib i , 
ficonjliiefit, v t n o r a t A b b a s hic n u m e r o í e p r í -
t i m o Bucrius num. 10. Cum^nus in d i d a Kge 
á f e n t e n t i a , n u m e r o p í i m o , ff.de appel ja t io-
nibus, qua- appel!at!o proponenda ef t in t rade 
cemdies á tempere féntétiae computandos3vc 
aduertit Couar. d» cap. i ? , num. 2. 

6 Tercio dubi ta tur circa h t e i am textus: 
C 5 üara 



f • ' 

42 
Ad textum ín cap. 17^ 

nam v í d c t u r fxbiípfi con t r ad ice rc : nam ín v -
n o l oco , a í t , exccutionem'Epifcopo O b e t e n í í 

Draeiudicare , ín a l io vero aic execut ioncm con 
t ra monaf t e r íum faciendam efíe , & n ó n p r 3 e -
iudicar iEpiTcopo Oberenf i . Refpondet tame 
g l o í T i h i c , q u o d verba i l l a ficc/f/d dttriwentum 
incurrat. In te l l igenda func r e r p e í t u poíTefsio* 
R Í S , & verba i l l a nf^/fHí Obetenfis Ealefi<e¡ir*ÍH' 
dicto, in quibus v í d e t u r eííé i m p l í c a t i o í n t c l l i -
gencUfuntquoadproprictatCjf icButr ius hic n , 
11. & Abbas commune dicens, num .15. & 17. 
Sed haec in terprc ta t io prarfupponere v ide tu r 
q u o d i l l a regula res í n t e r a l íos afta n o n habec 
l o c u m refpeftu p o í r e f s í o n i s : fiqoidem execu-
t í o fenrentia; di tfer tur lií fpetie huius t ex tus , 
n e d e t r i m e n c u m i n c u r r a t F c c l e í i a Obetenf is , 
íi f e n c e n t i a e x e c u t í o n i m a n d a r e t i i r ^ o i T e f s í o -
que Epifcopo A u r i e n f i t radi ta c í t : verius ta-

• men e f t j t e g u U p WUm res i c te r a ü o s aíta,8¿Cf 
Jocumhabcre inpoíTeíforijs cum í n a g n u m f i t 
amilFx poíTcfsionis de r r imentam , v tp robac 
rextus in § . . c o m n i o d u r a , i n í H t u t a de i n t e r d i -
<flis,cap. d ü e d t o ín fine de p ra :bend í s docec 
Bartolus ín 1. i . num. 17. C . v b i ín rem a¿t io 
d i c i t communem l a f l o n c o n í í l . iH6. n. 1. l i b . i . 

7 Meque his aduerfatur textus ín d i i h c. 
c u m fuper : n a m in e í u s fpecie refponfum e« 
t í a m eft regulam í l l am res í n t e r alios i d a , 
p r o c e d e r é rerpeftu po íTefs ion ís : nam fi Ep i f -
copus O b e c e n í i s e/Tet ín poíTersionej í l ia in n ó 
ami t t e re t , f i f e n t e n t í a c o n t r a m o n a í i e r i u m la
ta iafauorem hpifeopi Aur ien í i s executit>ni 
mandaretur . Ñeque: O b e t e n í i Epifcopo pia:« 
¡ u d i c i u m fieret fentent iam exequendo, nif t 
po í í e f s io a l t e r i t r a d á i e t u r , ve adueitic Abbas 
d í f t . n . 17. 

8 Q j . i i b u s b r c u í t e r f uppo f í t i s ex t e x . i n d . 
capit . cum fuper d ú p l e x d e d u c i t u r c o n c l u f » 

~~ p r ima , quod ab eadem fententia poteft appc l -
• ̂  lare , non fo lum v i d u s , fed etiam ter t ius cu-

ius i n t e r e í l . Secunda eft,quod poter i t fenten
t i a quoad reum principalem n ih i l de í u o í u r e 
docentem c o n f i r n u r i , & q u o a d t e r t i u m o p » 
fitorem fi r ac ionab í l i t e r appellauerit po t e r i t 
reuocar i & e íus execatio d i f e r r i , quá conc l t i -
í i o n e m probant omniaiuraadduf ta in l i m i n e , 
& i n f c n p t ! o n e huius d i f p u t a t í o n í s . 

9 Moue t tamen pr imo d u b í t a r í o n e m con 
t e r a p r í mam conc lu f ionem: nam is, qulopra»» 

f u s , &grabacus n o n e f í ¡ n fentent ia , a b i l l a 
non po te r i t appellare , c. omnis oppraefuSjC. 
ad Romanam el p r imero , y el figíído,i. qnxñ, 
éií. j i ín p r i n c i p i o , ff. de a p p o l l a t í o n i b u s . A t 
i n fpecie huius t e x t ü s per fententiam latam 
p ro Epifcopo Aur ienf i cont ra monal le r ium 

. n o n fui t grauatus Ep í f copus Obetenfis, fiqui¿ 
dern cum O b e t e n í í Epifcopo non l í t i gaba tu r 
n e m o e n i m poteft inferre i n í u r i á i n e u m , q u é 
noncognofe i t , I . eum, qu inocen tem,^ . f ina* 
li.ff.de \n ¡u r i j s ; e rgb Obetenfis Epí fcopus ap
pellare non potuie in fpecie huius textus . 

10 Secundo mouet d u b í t a t i o n e m contra 
fecundam conclufionem : nao» fi propter a l i -
quam rat ionem executio fententia? poíTet d i f -
f e r r i , auc i iBped i t i cx oppofitionc t e r t i j ta t io» 

n a b i l í t e r a p p e l l a n t í s m á x i m e : qu ía res í n t e r 
a l í o s a í t a a l i j s noccre n o u p o t e l t , dict . cap. 
q u a m u í s infra i n ífto t i t u . 1. r . 8̂  p e r t o t u m , 
C . res í n t e r a ' í o s a í l a , 1.1. & per t o t u m , C , 
t^aibus res iudicata non noceat,!. f a p e j í í . d e 
re iudicata. A t h x c r a t í o f a l f a c f t : nam p i e r ü * 
que res í n t e r alios iudicata paiic exceptione 
re í iudicata? imprae íudic ium a l i o rum, cum q u i 
bus non ageba tur , cap. ad p e t i t í o n c m ¿2. de 
acufationibus , cap. hxc quippe 5, q u x í t . 6. 
crgb conclufio non eft i n v n i v e r f u m vera. 

11. Sedpro expl ica t ione praedifta:concia 
í lon is p r i m o f e i endumef t , faepe c o n t í n g e r e 
Tolere duobus i n i u d í c i o l i t í g a n t i b u s t C t t i u m 
a l í q u e m l i t i s examini ante fentent iam fe al i* 
quando opponere , & offerre eoquod te r t ius 
l i l e caafam í l l am , v e l d e f e n d e r é , v c l p r o f e . 
q u i v o l u e r í t , q u o d i n fup remís t r ibunal ibus 
q u á l i t e r fit admi t t endum farpifsime dubica^ 

^ t u i i l l u d . verb inhoc a r t í c u l o ce r tum eft t e r» 
t í u m , q u i f e l i t i o p p o n í t a d coadiubandu reuy 
v e l a í l o r e m , i t a v t í n e o ftatu caufamprofe-
quatur , quo profequebatur principahs l i t i g a -
t o r ; í i v e r b ter t ius l i t e in ter alios pendente 
i n í u d i e í o f e oppofuerit non ad coiubandum 
i u s a l t c r í u s I i t igant is ,fed v t e.xcludat v t r ú q j 
á r c b u s , a u t i u r í ó u s í u p e r quibus Ji t jgatur, . 
t unead caufam agendam a b i n i t í o a u d i e n d u s 
eft i ta , v t cum i l l o omniaf int de nobo r e p e t i 
da., ñ e q u e t c n c b í t u r i s ter t ius i i t e m adfume-
re in eo ftatu , í a quo cam i n u e n e r í t í n t e r i p -
ios l i t igantes t e m p o í e o p p o f i ( i o n i s , v t c o p i o « 
fe re fo lu i t C o u a r . í n p r a í t i c i s j c a p . 15. per t o 
t u m , quam diftin(5lion.c probat textus e x p r e f » 
fus in cap. finaií, v t ü te pendente, Jib. 6. Feli* 
n u s i n á i v t . cap. cum fuper, num. 15. & c a r t e i i 
omnes, Vant ius de n u i h r a t í b u s , t i t .qu i s pof-
fitdicere de n u l l í t a t e , n u m . a j . 

i i G u í a s dodl r ina ; , quod a t í í n e t a d p r í ^ 
• ^ r o u m di f t inf í íon is c a í u m , e x e m p l u m e f t , í n 

v e n d i t o r c , q u i de euift ione renetur hic; e n í m 
fxpi f s ime fe l i t i contra emptorem m o t x op-
p o n í t fuper re v e n d í t a , í. vendi tor , ff. de íud í -
c i j s , I . á fententia, 1. fi per Kíuí íor ío ,fF. de ap . 
p e l l a t í o n í p u s . I d e m e í t ín lega ta r i j s fc r ip tum 
haeredem í n l í t e d e f e n d e n t í b u s , v t í n fpecie 
textus in ] . íi fufpeda, ff. de in o f í k í o f o tefta-
m e n t ó , v e i / n fpecie textus i n d í d . U faepe^. 
de re iudicata quando : v . g . q u í s l i r igabatv 
quem ego p o t u i p r o h i b e r e , v e l á m e h a b u í t 
caufam, quo cafu fententia contra i l l u m lata 
p o t u i t m i h í pr^iudicare , & ín a u t h e n t í c a : t ú c 
fi haeres, C . de l i t i g i o f i s , J. P a u l í u s , f f . dep ro 
c u r a t o r i b u s j l . f i p a r k e r , ff.de l i b e r a l í c a u f a 
cap. i . de procuratorlbus , l i b . 6. cap. v t c í r-
c a d e e I e ( í b o n e , l i b . é . elemenc. c o n f t i t u t í o -
n e m d e e l e d l í o n c : his ergo ó m n i b u s incafibus 
t e r t í u s , q u i l í t í cepta? accedit coadiubando a l -
t e r ¡ u s l i r í gan t i s ius debet adfumere l í t em i n 
e ó ftatu, in quoerat tempore oppof i t íon i s 

13 E t i n hoc fcn 'u po te r i t is tertius op-
poficor omnia p roba re , & al legare , qua nec 

,. a l l e g a u r t p r i n c í p a l i s , nec p r e b a u u , qwje ne-
ce íTar ia f in tadcaufa ; defení ionem de q u a d o . 
é t n n a , n e m o dufeuatdum tertius is v o l l u e r k 



De fenrentia,&: re íudícata¡ 
allegarej & p r o b a r e intra ter rninum pr imcipa 
l i datum ad probandum,gloffa ÍH d i f t . I.íi fuf-
peóta , fF.de i n o f f í c i o f o , cuifauec textus , i n 
¿ i ü . c á p . z . á e p rocura tor ibus , l i b . 6 . V n d e 
iure ver iorea i eflc pu to I n n o c e n c i j , [fcButri j 
fencentiam, q u i i n d i f t . cap. cum r u p e r d o c é c 
hunc t e r t i u m c a u f » de fenforem, non po í íe 

A p r o b a r e , & allegare i n iudic io p o l i fadíam pu-
bl icat ianem , v e l conc lufum in caufa c u m 
p r inc ipa l í acdenique tempoie , quo p r inc ipa -
]is non a^mi t r e rc tu rada l l egandumj v e l p r o -
bandum: n a m í s certius oppofi tor , a ü t defera* 
for , non a d m i t t í c u r n i l i a d a d í u m e n d a m l i t e m 
i n eodem í t a tu , i n q u o i p r a m i n u e n e r i t t e m -
pprc oppof i t i on i s , S i i t a h x c Innocenc i jdo -
¿I r ina prax i ferbatur i n ó m n i b u s t r i b u n a l í -

^bu's , qu idqu id dixeric Bartolus i n í . f i p e r l u -
f o r i o , ff. de appel lat ionibus , Abbas in capite 
veniens, e l f egundode teftibus n u m . j . F e l i -
nus ,num . i8 .Ar i i ( f l i s decif ioneztf . 

34 Q u o d f i cum Bar tu lo , & alijs obijcias 
et iam pofi: lapfum t e r m í n u m , p r o b a t i o n i s , & 
poft publ icat ionem t e r t i u m o p p o í i t o r c m pof« 
fe allegare 3 & probare tempore j quo pr incí» 
palis non poíTec: nam huic t e r t i o de fenfo r í 
i g n o r a n t i non praeiudicant a^a c u m p r i n c i -
p a l i i V t p r o b a t t e x t u s i n d í í t . I . faepejff. de re 
i u d i c a t a , d i ¿ í J. á fentenria j í F . d e appe l la t io 
nibus: ergo nec nocebi t tacicus confenfus íp^ 
í íus re í p r i n c í p a l i s v e l u t i finita d i la t io faéla 
concluf io t e í í n i m p u b l i c a t í o . Rcfpondetur 
tamenjquod quando ter t ius defenfor non po-

^ , t e f t reum princtpalem á d e f e n f í o n e caufae ex-
c ludere : nam pna?o Joco ad p r i n c í p a l e m p e r i 
t inet -cauíae de fen í io , tune fentent ia , & adía 
cum pr inc ipa i i g t ü a praeiudicant t e r t i o i l l o 
o p p o í i t o r i etiam igno ran t i : non t a m é v t fen
ten t ia cont ra i l l u m habeat v i m r e ü u d i c a t a e ; 
f edqu ia reo p r inc ipa i i viiílo imm'inec p e n c u -
l u m i u r e ip fo , & damnum huic t e r t i o . 

Quae doctr ina a p e r r é in v e n d i t o r e , q u í 
^'de e v í d i o n e tene tur venfk-acur : n a m e i e t i á 
i g n o r a n t i fentent ia cont ra emptorem i n re 

\ e n d i t a lata n o c e t , n o n i n v i m rei íud ica ta ; ; 
fed f a l t im quoad hoc j v t p o f s i t empror c o n 
t ra i p f u m v e n d í t o r e m d e e v i f l i o n e sgere in 
i l l i s c a f í b u s , i n q ú i b u s emptor non tene tur 
v e n d i t o r e m requtrere , v t defenfionem l i t i s 
adfumar. In hacergo fppciejqui rem vendi tam 
e v í n c e r c i n t e n d i t , non cum vendi tore , fed 
c u m emptore re i petitse poifelfore l i t i g a t j q u o 
v i g o r e s abeo abocatur , & v i é t o r i t r a d i t u r , 
nec po te r i t vendi tor e t i amí i d í ca t fe Ji tem 
t r a d a r i ignora í fc execut ionem fententiae 
i m p e d i r é , v t i n fpecie textus ¡ n i . v e n d i t o r 
rf. de i u d i t i j s , & declarat Couar. i n p ra¿Hcis 
cap. 8. n u m . j . í d e m etiam aperte d e m e n í l r a -
t u r i n fperie textus in diíit. í . fi fufpe¿ la , ff.de 
ínofficiofo t e í l a m e n t o : nam feriptus haeresin 
teftamenio p r í m u s , & p r i n c i p a l i s defenfor 
efl: t e f tament i , quo v i í l o et iam legatarijs i g . 
norantibus eis fít prse iudic iüm f a l t í m , v t lega'1 
ta a V i d o r e confequi n o n p o f s í n r , qui fo lue-
re legata non fui tgrabatus , &: tef tamentum 
per fea tcnt iam cum l e g i t i m o contradicoie 
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I a t a m r e f c i f u m e f t , d í d . I . fi fufpeda, I>Papi-
nianus, §. fin. q u i r e p u d i a n t i s , §. fin. ff. de ín 
officiofo d i í t . J. á fentent ia , á i Ú . 1. fi per l u -
fo r io j f f .de appellat ionibus , & eft textus ex -
praclfusin I . fi fuperatus, ff, de p i g n o r i b ü S j n i . 
h i l ergo his i n cafibaii t e r t i o de fen fo r í prode-
r i t ignorantjam a l l ^ i r e , vnde regula textus 
in d ic ía J. faepe p r o c e d i t , v t i g n o r a n t i a p r o f i t 
arterí» qui pr imam habeat eius l i t i s defenfio-
nem, & cui p r imo íoco ius l i t i gand i compete-

- b a t j q u o c a f u fentent ia lata contra a l ium ipfo 
ignorante e ídem n o n p r í e i u d i c a t , e idem ve ro 
fc ien t ip rae iud ícab t : nam qu i h a b e t p r i m a m 
l i t i s d t fenf ionem fi patiatur , quod alius cau-
fam defendi t v ide tu r confentire , v t fenten
tia cum alio laca f ibi praEiudicet , &r in hac 
fpecie l o q u i t u r e x p r e f s é t e x t u s i n d i ¿ l . Í . fa:p¿ 
A t vero v b i ter t ius defenfsr non pofiet r epe l 
iere á iudic io pr incipalem d e f e n í o r e h - i , l>d 
f o l u m eum adiubare'propcer p rop t iam v t i l i -
tatem3 tune e i d é nec nocet f e n t é t í a , nec ovo -
def t ignoran t i av ide l i ce t fentent ia non nocet , . 
ve fententia l a t a e í inferat p r s í u d i c í u m i a t i o -
ne fementiae, cum fitresiarer a'ios a ¿ l a , v t i n 
diíft. 1. faepe v e i í o «dw f c i íü t ibusy nec^rodeíi ig-
tioranti*: nam fententia ius í n t e r alies tacir eo 
quod lata fit cum leg i t imo conrradid lorc , de 
quo l a t i ü s infra d i c e m u s . 

i(5 Haec dicta fuu tb reb i t e r quando t e r t í u S 
a d i u d i c i u m v e n i t coadiubando ius l i t i g a n t í s , 
nunevideamus quando feofer t iudicio v o l -
lens v t r u í n q u e excludere & r e u m , & adore 
an teneatur l i t e m in eodem í la tu acciperc, 
q^uoinuenta e í l tempore oppo f i t i on i s : v . g . 
f i T i t i u s agat con t r a Ca ium real i a d i o n e a d 
fundum, & pendente l i t e S e m p r o n i ú s fe obi) 
c i a t v t r í q u e petens Ca ium e í T e c o n d e m n a n -
d u m , v c l i b í fundum non T i t í o ref l i tua t , quo 
cafu qu íe r i ru r an t e r t i j Sempronij o p p o í i t í o 

, caufavn pendemem í n t e r a l íos T i t i u m , & C a 
i u m i m p é d i a t v t non pofsi t l is d i f f i n i n , i u s 
t e r t i j oppo f i t c r i d o ñ e e examinetur aff irmati" 
be r e f p ó d e t Ba ld . in c . i . § . duo de pace t e n é -
da i n v f i b u s f eudorum eoquod is ter t ius op» 
pof i tor i n praedidla fpede non tenetur caufam 
aflumere i n eo ftatu, ¡n quo erat tempore op
pofi t ionis , fed omnia ex in tegt o funt repeten-
d a , v t l a t é fc r ipf i t B a r t o l u s c o m m u n i t e r r e * 
cep tus in d i d . l . f i per l u f o r í o , íf. de appella
t i o n i b u s , & i n d i d . l . f i f u f p e d a y í f . de inof« 
ficiofib. 

17 Sedquamuis ve rum íít t e r t i u m oppo-
'¿Jítoiern , qu i de nobo l i t e m adfumic uon te -

ner iearoaccipere i n e o í Í 3 t ü , í n quo i n u e n í -
t u r tempore oppof i t ion is , n i h ü o m i n u s m u l 
to verius pu to eum i ta a u d í e n d u m e í f e , v t 
nu l la tenus l i t i s examen pendent/5 í n t e r r e ú , 
íví ado rem fufpendatur , quoad i p f o r ú c o m -
modum , & pradudicium , id probat textus i n 
I . is a quo 57. ff. de reí v e n d í c a t i o n e f a c i t t ex 
tus ind . p e n ú l t i m a , ff. de p e t í t i o n e heredi ta-
t i s : f equ í tu r Innocent ius i n d i d . cap. cum 
í u p e r , & ibidem But r ius n u m . 14. Belamcra 
n u m . 11. Felinus 17. qu i r e t u l i t Rotar decí / io 
n e m i n anciquior ibus , quadecifum Fuic ¿ fá* 
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' minatlonem, autdífíoítíonem litis jquae ínter 

dúos crafta or non cfle ímpcdiendaro ex op-
paíi t ioneaíterius tcrtij petencis rem iliam l i -
tigiofam í ib ídar i , fedpot iüs interreum , & 
adlorcmcjufa il ladcfiniendaeñ fine praciudi-
cio tertíj oppofitoris s q É H i t a faepe pronun-
tiatum fuiíTc in GranaternTllegío piaetorio, 
t e íhu i r Couarrubias in praéíicis capite 14. 
in fine. 

18 Quibus fuppofitis aperte deducitur ve 
ra ratiodccidendiad primam huius textus có-
clultonem vbi diximus, non folümpofie ap» 
pellarj á fententia í l le , qui r i f lus eft , fed etiá 

^.poteritappellare tertius, cuius inter l í t fcn-
tentiar executionem impediré , & f i m u l r e f -
pondetur adpriamm argumcntumadductum 
produbitandi ratione : nam cum tertius prac-
tendat ex illa caufa intcrefle poccrit appella-
re, ne eifiat praríudicium , vtnotatBart. m i . 
á fententianum. 6. ff. de appellacionibus, v t 
in fpecie textos in á i S t . cap. cumfupcrvbi 
fi fencentia lata in fauorem Epífcopi aurieuíis 
contra monaftcrium exegueretut iníuria irro-
garetur Epiícopo Obetenfí . láeoque re í le 
potuig appellarc: nam appelíatio interdum 
tcr t io ncceíTaria eft, quandofcilicet eí omni-
nb praciudicar iuxta dccifíoncm textus i n d . 
] . farpe ^ . í f . dere iudicaca, dequalatiusm-
fradicemus. Aliqüando vero tercio vnilis eft 
appclIatío,ecíi neceíTaria aó íit omnino alian
do fcilícct fententia contra alium lacatertio 
prxiudicat raI t im ,quoadpr3Efumptioncm3 ve 
aducrti tglofamagiuin d. c. cü fuper jgloíía 
verbo hAhiturumpcr text i l j ib i in 1. fi dúo 13. ff. 
de iurc¡uiádo,cu aduítis a Couar. inpraí t ic is 
€.15.011.4. Tiraq, in tra¿t. res ínter alios ada 
l imítat . 1^. vel qulair togarerurtei t ioptxiu-
dicium fi fentétia executioni mádaretur, v ; in 
fpecie textus in di¿i .cap. cum fuper. 

19 Reí teergbdidtunoef l^quodinterpof i i 
taatectio appellatíone diferendafit fenten. 
t i x executio.Ea nim eft appellationis natura} 
vtfencentix executionem fufpendat, cap.ve 
sientes de iureiarando, 1.1. & per to tum, iF. 
n ih i l nobari appellatíone pendentej & aduer-
t i t Abbasindíól .cap. cum fuper num. 5 .Bu-
trius num. i r . Imola num. 1. id tamen proce
deré debec fi tertius appel lansiuíhm appellá-
di caufam allegaue r i t , v t in di£l. 1. á fententia 
íf .de appellationibusj & nos fupra num. 5. 
adnotauinpus. 

zo pro cuius maiore declratione feiendú 
eft, quod alíquando fententia ínter alios lata 
t e r t i o , q u i ñ ó n lítigauit praciudicatex natura 
« i , ve in fpecie textus i n d i í l . I . faepe &inf ra 
explicauimus in fecunda concluí ione, & i n 
ca fpecie neceflária eft tertij appelíatio alias 
fententia Ziabebitefeítum rei iudicatx contra 
illum tenebiturque appellarc intra decé dies 
computandos á tempere fentcntiae, vtex A« 
Jcxandto,&lijsrefoluitCouarrubias inpra-
¿líciscap. 15. num. 2. qusc doctrina i t a l imi -
tandaeft,vtfententia latatertio non praeiu. 
dicct etiam íi non appellauerit quando lata, 
pft contra concuraacem, aut coHudentccp > 1* 

Ad textum ín cap.17. 
qui repudiantis, $. fin2li3 if, de inofficiofo tef-
tameoto, 1.11 per luforiojg.finali jíf. de appcf. 
lationibus. 

ai Quamfentent iamprobatexpre í íé tex-
tusin l . feruus plurium , § . í . ff- de l e g a d s r. 
i b i S i hterediutisiuiex contra h<grede proauntiaue' 
rit non agtntem caufam , y e l coluforh agenis¡n nihil 
htc mccbit Ugátar i j squ id ergofiptr iniuriam fnerit 

. fronuntigtunt non tamen proHOcauerit iniuria c i f¿» 
í la nonocehit legatarijSiyt Sabinus / ¡gni f i car .qücm. 
locum explicat Barcolus d i l t inguendo v l t i -
mum cafum a p r i m o i t a vt f e n t e n t i a lata c o n -
hafredemcontumacemjveicolludentem^qui 
primuscafus eft illius textus) i p í o iure abf-
que auxilio appellationis l e g a t a r í j s non prac. 
indicet,quibus p e r m i t t i t u r n o n o b í í a n t e e x - ' 
ceptionereiiudicatx c o n t r a vidlorem agerc 
adpetendalegata. A t v e r b í i l a ta fuer i t fen^ 
tentia per i n i u r i a m harredis, qui i u d i c e m p ro . 
uocauicadiniufteiudicandum, (qttifecundus 
cafus eft illius textus) tune fí hxres non ap
pellauerit f entent ia legatarijs prae iudice t , ve 
contra victoreen ad legara agere non pofsint: 
n a v i c t o r i n ea fpecie rei iudicata;exceptionc 
tutus eft, 1. fi fuperatusjf f . de p jgnor ibus ; ra¿ 
tiodifferentia: e f t : n a m in pr imo cafuha?res 
vic lus indo lofo i t , v n d e opot tu ic legatarijs 
fubenire etiam c o n t r a vidorem , K fiper Itr-
forio, §.íinaii 1. á f en tent ia » f f . d e a p p e í í a x i o ^ 
nibus: in fecundo vero ca fu fentent ia e o n t i n . 
g i t c u l p a h a t r e d í s f o l í l m , & i d e o contra l rae -
r e d e m , non v e r o contra viéloremlegataríjs 
fubeniendumeñ. 

a i Nihilominus tamen PauIusCumanusj 
& Alexander in d i á t . I . f e r u u s plurium in d i c l . 

•^Xj. i , c o n t r a Bar tolum opinantur eandemeffe 
i u r i f c o n f u l t i mentem in i l l is caíibus , v t fen
tentia lata c o n t r a h x r e d e m per contumaeiani: 
colulionem jaut i n i u r i a m harredis nonnoece 
legatarijs , quominus c o n t r a vitítorem agere 
p o í s i n t a d legara nonobñante exceptione re i 
iud ica ta? , quas ficuípahaeredis, quiá fenten
tia i n i q u a c u m potuit non a p p e í l a u r t j Q o n d e » 
beat l ega tar i j s p r^ iud ica íe , ínter has ramen 
contrarias op in iones mediara e í e g f t viam Co» 
uarrubiasex Acuríio d iót . cap. 15. num.2, ad 
finem, q u o r u m o p i n í o renenda eft, v t qu ot íes 

' haeresferiptus inculpafuerit non a p p e í l a n d o 
á fen t en t l a j in iqua fentcntiaprgiudicaiüt l e 
gatarijs, vt non pofsint c o n r r a v i f l o r e m age-
re ad legara, nifi alias ipfi legatarij intra legi-i 
timum tempusatempere fententíar compu-
tandum appellauerint: nam appellatíone legi» 
tima interpofita poterint cau fam p r o f e q u i , 
vim teftamenti p roba tur í , vt fententia Jata 
retra¿tetur,quac fententíacommuniterrecep» 
ta eft, v t teftantur relati , & oftendit Alexan
der i n d . I. fspe num. 83. 

25 Vnde interpretor t ex tu índ id . I . f i pe r 
lufor io , di¿l. 1. á fententia, fF. de appellatio
nibus , I . 4 . & 7 . t i t . 23. part,3. ín quibus per 
mitt i tur legatarijs a p p e l l a r c á fententia lara 
contra hacredem fuper v i r i b u s teftamenti; n » 

"hocinteiligendumeft in ill is cafibus, i n q u l ' 
bus, &ipfchaefes appellare p o t u i f í e t v e l u t í 

fi 



De renrentia?& re iudicata. 
legatarijs etiam í g n o r a n t i b u s ha?res t e r t í o 

fuenc condemnatus: nam cum fententia eo 
cafu t r a n í í e r i t i n rem i u d i c á t á m , í i c u t n o n p o -
ceíi hsres a p p e l l a r é í imi l i t e r ¡nec poterunt 
Jegatarij appellaie: nam quicUm harede l i t i -
gabar, non tenebatur legatar iosc i tare ,vnde 
f e n t e n t í a c o n t r a haeredem J a t a h a b e n s í e i í u -
d i c a t a í a u ^ o r i t a t e m legatarijs i g n o r a n t í b u s j 
etiam n o c é b i t jd.I . í í íupera tus j f f . de p i g n o r i -
bus , v t e x m u í t i s oftendit Romanus conf i l i é 
234. & re lan á Couar. d . c. 5. num. 9. 

14 E teodem p i o r f u s m o d o i n t e l i í g e n d u s 
eft textus in U abexecutore , §. a l io , f f .de ap^ 
p e l l a t i o n i b u s , l . f i patentes j C . de e u í ^ i o n i 
bus, l . 4. t i t . 23. part. 3. d u l ñ p r o b a n t p o í f e v é -
d i to rem propter damnum íibí ex eui¿ t ioni i m -
minentem á p p e l l á r e á fententia con t r ae r rp -
torem l a t a ü l o non appellante , 'hoc enira i n -
t c l l i gendum eft , v t vend i to r po tu i f í e t appel , 
]ate, quando emptor polfet: nam fi contra em-
ptorem fententia rei iudicatae a ü d o r i t a f e m 
haberetabea vendi tor appelJare n o n p o í í e t í 
v t f í emptor t e r t í o eflet condemnatus , inab 
po t iu s , v t appellat io á v e n d i t ó r e fadta ei p fo-
fit emptore non appellante i l l i s in cafibus5írt 
quibus potuerat appellare , necefle eft vendi -
to rem í l l am interponere in t ra t e h i p u s l i g i t i -
n i u m , & antequam fententia con t r aempto -
rem t ranf íer í t in rem i u d í c a t a m , i d eft , in t ra 
decem dies ab í l í o » quo emptor fc ia t fen ten-
t i am contra fe latam fuiífs : nam fententia la 
ta aduerfus emptorem etiam v e n d í t o r í igno-
ran t inoce t quoad except ionemrei í u d i c a t ^ 
quoniam etlí v é d i t o r l i t e m d e f e n d e r é po tu i f -
f e t n i h i í o m i n u s l e g i t í m u s l i t i s de fen fo re r i t 
e p m t o r , q u i e x vendit ione r e i d o m i n í u m , & 
poiTefs íonem a c q u i f i m t , quare folus ipfe ab 
af lore in iud íc ium vocandusef t , J. ín r e m , ff. 
de re i vendicat ionc : vnde fínico i ud i c iocum 
emptore finita etiam cenfetur re í vendicat io-
nis c au fa ,quodexeocomproba tu r : nam fen
tent ia lata contra emptorem direfte v e n d í t o 
r í non noce t : nam in e a t i a da tu r de domin io 

po/fefs íone rei pét i tae , qua nuJio modoper 
^ t i n e t ad vend i to rem » f o l ú m ergb í n d í r e d e 
^ v e n d i t o r prasiudicatur eoquod de e u i d i o n e 

tenetur . 
25 Quodf i o b i j c í e s , quod v t fupra nunl¿ 

zz. d ix imus legatarius a fententia contra ha:-
redem lata appellare poteft et iam poft l ap iu 
decem dierumjquo tempore ha:res non potue 
rae appellare. Cur ergb deCemdiesad appel-
l á d ú c ó p u t á t u r legatario á t é p o r c f c í e n t i a e í p . 
fius no atemore feiétiae h s r e d i s . & d e c é d i e s ad 
appe l ládú c ó p u t á t u r v é d í t o r i á t é p o r e feietíae 

^ e m p t o r i s nonipf ius . Di f fe ren t i s t r a t ío eft:nam 
^ l e g a t a r i u s d i rede , & ex propr ia .naturapat i -

tur damnum ex fententia lata contra haeredé 
f e r i p tum: nam teftamentum ín quo legata re-
l i n q u u n t u r i r r í t u m dec la ra tu r : non e r g b m u 
r u m e r i t f i po te r i t appellare á tempore p ro -
pria? feientioe : fed adiiuc v í d e t u r admittenda 
eííe argumentat ioncm á l ega ta r í j s ad vend i 
t o r e m . 

16 Quare amplius d i f te rent i* rat io eft: na 
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legatarius to tus e f t , non obftante exceptione 
re i iudicatae quoties fententia lata fuit per 
collufionem; nam po te r i t agere ex teftamen-
to contra v í d o r e m * A t í n fimilicafu fi ientcn 
tia per co l luf ionem contra emptorem feratur 
non po t e r i t vendi tor agere aduerfus y i f i o -
rem; nam tune vendi tor de evidfione non te
netur fimíliter etiam legatarius agere p o t e r i t 
Contra v i¿ lo rem fi fententia lata fuer í t aduer
fus hajredemeontumacem,quodfi emptor co-
tumax condemnetur non poter i t vend i t o r 
caufaé examen repetere, cum eo in cafu de 
euidfione non teneatur , l . f i i d e o , ff. de e v i -
¿ l íon íbus capite finalide e m p t í o n e , & v e n d í -
t i o n é i 

¿7 D e n i q u é p r o completa huius re i e x p l i 
cat ione: p r imo veni t iam í n t e l l í g e n d u s tex té 
i n c a p . fuper eodeoff ic io de l e g a r i , e x q u o 

_deduci tur claufulam i l l a m appellatione remo 
' " t a jqufiBplerum^ue ín de leganonibus , & c o . 

m i f i o n i b u i a d f c r i b i t u r v i m obtinere fo lum i n 
ter ipfos l i t igantes reum f e i l i c é t , & a f t o r e m , 
non verb r t f p e d ü t e r t i j o p p o f i t o r í í j qu i fe 
l i t i , ve l e x e q u u t i o n í opponi t i v t c o m m u n í » 
ter adnotarunt F e l í n u s , Dccius j f a n o t m i t a -
hus i n d ié l . cap. fuper e ó , Phi l ippus Francuá 
i ncap . paftoralis quj t f t . 7. de appe l l a t ion i -
bus, & efteommums o p i n í o , v t t e f t a t u t R e b t í 
fus ad leges regias 1. pai t . t r a f t . de l i te r i s o b l i 
g4t. ar t . i .gloft". 10 n u m . 11. Bancius d e n u l -
Jitatibus t i t . qu í s pofsi t d í c e r e d e n u l l i t a t e 
n u m . í^ . & probatur haec fententia euident i 
ra t ione: nam prir lcipis r e fe r ip tum, non p o r r i -
g i t u r n i f i i n í i o s c u m quibus datum e f t ,& quo
r u m ib idem fui t m e n t í o j N1. ff. de c o n f t i t i i -
t i o n i b u s p r i n c i p u m , quod a p e r t é probatur i n 
d io t .cap. fuper eo, vbí comifla fui t de legato 
caufa in t e r d ú o s deiure , & quafi poíTefsíone 
praefentandí contendentes ad hoc i v t ipfe de 
legatus a p p e l í a t i o n e remota Ecclefiam o rd i -
naret ad i l l i u s prafentat ionein i quem conf t i -
t e r i t ius praefentandí habere- A t n o n obftante 
c l a u f u l a i l l a appellatiúfie remota potui t i n fpecie 
i l l i u s t ex tus j E p í f c o p u s tanquam tert ius op-
pofitor appellare c u m e í ñ e q u e ignoran t i , ñ e 
que fc íen t i fententia í n t e r a l ío s l a t a á í u d í c e 
de lega tonon pof í e tp ra r iud ica re i 

28 Ñ e q u e diffiteOr P a n o r m í t a n u m ín d i f -
putat ione i n c i p í e n t í Auge r io fecundo dubío^ 
q u e m a l i j deferendi f equ imturd ix i i l e , quod 
i n p r a t d i d a fpecie dí¿f. cap. fuper eo Ep í fco 
pus tenebatur reclamare contra fententiam 
& r e x e í u s p a c j e i : í a f i b i p r a e í ü d i c i ú f a ¿ t u m e í r e , 
i i a v t non pofsi t poftea appellare , cum non 
reclamauerit quando p o t u i t : m o u e n t u r p r í -
mo: nam m í t i t u t i o f a d a á de legato , Epifcopo 
feiente Í & n o n contradicente valida e f t , ve 
copiofefenf i t L a m b e r t í n u s de iu repa t rona-
tus 3. par t . l i b . i . qua;/!. z' ar t . z. num^ i7* t̂m 
g u m e n t o t e x t u s i n c a p . f i í e r u u S 5 4 , d i iVinf t . 
d u m probat valiere ferui o r d í n a t i o n e m et iam 
v t í s l íber efficiatuvfi fuer í t faifa feiente , & 
nonrcclamante D o m i n o , quafi i l l a t ac i tu rn i -
tas ín fauorem cul tus d i u i n i debeat haberi pro 
confenfu. Secundo inouentur : nam vtPanpf ' ' 

miW* 
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m i r r m u ' f c r ' b i t iti ¿íiTpiifarione i n c í p i e n t i A U ' 
g c t i o d u b i o x . íníHtucio ab Epifcopo fadla pa. 
t i o o o non p r i f en tan t s , pvxfe . i t f camen ,& 
r o n reclairunce valida e l t , nec refeindecur 
eoquod patrono n^nprarfentance fadla fue ríe 
corina tex tua l in cap. decernimus 16. quaeíK 
7.cap. i I Iud de iure pat ronatus , ide inquee-
linít Epifcopus beneficium conferat pat rono 
fe i en re , & no,} reclamante 3 quod conacur 
probare Cefar Lambert inus d ic to a r t icu lo 
z . á n u m . 20. 

29 Ego ta men adhuc conrra puto eíTc i n -
t e l l i g e n d u m tex tum in d i d . cap. fiiper eo, v t 
q i u m u í s Epifcopus non reclamauerit n i h i l o 
minus fententia delegati ei non po tu i t n o c e » 
re , r .onenim tcnetur , qui fe i t , et iam fi pofsi t 
a ¿ t u m i m p e d i r é ad agentes a c c e d e r é , & c o n -

^ t radicere ,v t impediat a¡ítü CM pols i t i l l a c o n -
c r a d i í i i o n e m in rempus fibi v t i l i u s , & opor-
tun ius lege nó refragante differre feclufa om 

:nifraude 3 quse ex quali tate a£ lus temporis 
p e r f o n a r u m & a l i a r u m c i r c u n í i a n t i a r u m bo» 
n i v i r i a rb i t r io pi-jEfurai p o t e r i t , v t notat D e » 
c i n s í n c a p . cum tamen de conf t i tu t ionibus 
n u m . a;, ex cextu in I . 2. C . í i res aliena p i g 
nore data (i t , í, 9. t í t . 13. part . 5. cum ergb in 
d iCí .capi te fuper eo Epifcopus nu l la vfusjfue-
n t f í a ü d e 5 n 5 p o t c l t e i u f d é prscfumi^cóféfus. 

30 Quarc feqnutus Belatncram in d i í i o 
c a í ) . f ü p e r eo num. j . non obí iac p r i m o tex t . 
i n ' d i r t . cap. feruus ^4. dÜt in í t ione : d ú o enim 
ín fpecie i l l i u s textus confideranda f u r i t , q u § 
i nqux f t i one propol i ta , non debent a d m i t n . 
A ' f e r u m eít p ropter l iber ta t is fauoremque 
induc i r , v t feruus p i g n o r i datus qui feiente, 

^ & t á c e n t e creditore raanumiffus eft iure p i g -
n o r í s ab ipfo peti non po i re , c i í ex fententia & 
pacient iaius pignoris remiíifte v i d e a i u r l . 1. 
C. de remifsione pignoris . A l t e r u m eft fauo-
re religionis cuius g r a t i a , qu i t ace t , nec re-
pu'Tnac,c<>nrentííe v ide tur : v t i n authentica 
fi f é i « u s , C . d e Epi fcopiss&Clencis>& aduer. 
t i t l a i l o n i n l . quae d o í t i s n u m . 84. ff. f o lu to 

. m a r r i m o u i o / a c i t ^t iam m á x i m e d i g n i t a t i s i l -
Ic í l a c u s j q u e m facris ini t iatus profitecur. Ac 
i n fpeci-1 textus i n d i d t . cap. fuper eo nu l la 
f a u o r a b i l í s rat io ve r fa tu r : Jímb odiofum cen-
f e t i i r , a d a ! t e r u m , q u a m adEpifcopum perti* 
nerc beneficij i n f t i tu t ionem, quod aiul t is ca-
nonibus cautum eft, cap. quamuis vbioranes 
de üiaebendís fib- 6. 

3*1 N e q ü e o b í b t fecunda rat io aduflaex 
• I>a í iormi íano in dicta d i fputa t ione , Augerio 

á ü b l o n n*\x\ licec ill-'us do¿r r ina , nonpla . 
cent m u l l í s , e a m q u é i r r i p u g p a t Felinos in cap. 
c u í n f ierc^dus num. ia . infra ií to t i t u lo .Ego 
Vero i i ' a r ñ a d m i t t c r e m > v t e x codem Panotr 
mitano fen t i t Couarrubias in prafticis cap. 
15. n u m . 5. verfo/^Micveró condujioni: quando 
in f t i tu t io ab EpifcopO fac lae í t p raefente ,& 
tácen te patrono : nam pat ronus , c u m f a c í l e 
p i ae f tnspo tu i í í e t imped i r é i n í t i t u t i o n c m eo 
i n c a íu t acens c o n f nñlfc v i d - t u r n e p i a f u -
mamus dolo tacuiífe animo i l ludend i Epiíco» 
p u m m í h c u e i n e m , i u x t a n o u u i n d i f t . Ivat* 

C. fi res aliena p igno r i data fit: í l l e enim q tú 
ad íum p o t e í t i m p e d i r é fí praefens f e , & tacet 
v ide tu r c o n f e n t i r e , 1. fideiüíTor, § . p a t e r , ir . 
de p igno r ibus , v t omnes notant m 1. Caius, 
de p i g n o r a t í t í a a f t i one , Alexander COKÍÍIÍO 
J . num. 7. l i b . 3. quare e x c o m m u n i opp in io . 
ne co l l a t io beneficij factaprafenre, & t á c e n 
te i l l o , qu i habet i n s i h beneficio valida eft, 
v t f e n t i a n t Archidiaccnus , & P r s p o í i t u s in 
d iwí .cap . fi feruus 54. d i í í i n d i o n e } 8¿ D D . c5-
muniter incap ex ore de his , quse fiunt ü ma-
i o n parte c a p í t u l í , Par i í ius confi l ío 76, n u m . 
14. hb . 4. fi verb ín f t i tu t io fada fuer i t pa t ro 
no abfente etiam íi non c o n t r a d í c a t , non v a l -
leb i t ín f t i tu t io beneficij j fed po te r i t p a t r o » 
rus c idem c o n t r a d í c e r e , & prxfcniare m i n i f . 
t r u m , v t refpondit C a r d í a a l í s i n c lement ina 
1. de fuplenda negl igent ia praelatorum. 

32 Sedundopro exaóla primae conc íu í io ' -
nis declaratione , & textus nof t r i videamus 
í a m q u a l í e e r ter t ius oppofi tor f e n t e n t i x i n -
ter alios laca exequutionem pofsit imped i ré . , 
quando ta l í s fententia in a u í t o r i t a t e r n r e í 
iudicatas tranfi: allegat enim fjepe tert ius op
pofi tor j fe nec v i c t u m , nec condemnarum 
fuiífe, &:"graue prffiudiciun? pati extal is fen-
t e n t i a e e x e q u u t i o n e , ñ e q u e qua f t í o h i c p r o . 
cedit i l l i s in c a í i b u s , ín quibus fentent ia n o -
cet t c r t i o , quoad p lenum prafiudicium , 
contra i l l u m tranfit i n rem iud i ca t am, v t i n 
fecundaconclufione e x p l í c a b i m u s , &: eft tex
tus in diíft. I , faepe ,íF. de re iudicata: t u n c e -
n í m tert ius í l l e , nec appellare poceft, ñ e q u e 
fententiae execut ionem i m p e d i r é , quando er
gb verfatur in i l lis ca í ibus , in quibus fenten-
in te ra l ios lata t e r t io non p r s í u d f c a r : p o t e í t 
ergb cont ingere , quod ter t ius imped i r é v e l -
l i t exequut onem fententia?, quar iam eft c5« 
t r a c o n d e m i í a t u m res indicara d u o b u s i n c a » 
í i b u s : p r i m ó quando fententia i l l a re r t ío n u l -
l o p a ' í t o n o c e t : feci indb quandoiure nocere 
poteft , po tu i t tamen tert ius appellare, &r ?.p« 
pel labi t l icet v í í í tus , vcl non po tuer i t appel-
la te , v e l n o n appeilauerit , in quibus^cafibus 
ind i f t in f t c , qu i v u l t i m p e d i r é íeRtenr í íc exe
quut ionem doccre debet f u m a r í e , q u o d fibí 
d a m n u m f c q u a t u r c x i l l i a s íen tent i sc exequu 
t j o n ^ , a l i á s a d m i t t e n d u s non eft , v t p r o b a t 
textus i n ca p . veniens e l fegundo, verfo c««r 
i g i t u r á t t e í t i b u s , & i n l . á D i u o P i ó , §. í i .fu
per r ebus , ff.de re iud ica ta . q u a e c o m m u n í s 
doctr ina intel l igenda eft ,vt fufficiat femiple-
na p roba t io , v t omnes vulgoagnofecint i n d . 
c.veniens el fegundo. 

33 Sí verb ter t ius v o l l u e r i t i m p e d i r é exe i 
quut ionem fententia? non a p p e í l a n d o , fed 
al i ter opponendo contra fen ten t iam, & exe
quut ionem i l l i u s , tune adhibenda c f td i í l i n -
¿ t i o e x l n n o c e n c i o ín d i í t . cap. veniens el fe
gundo: nam fi fíat exequut io in re per i ta , t í í c 
fi res i l l a á n e m i n e pofidearurper o p p o f i t i o i 
nem t e r t i j impedi ta r exequut io : a rgu-
mento tex tus i n l e g e f i n a l í , C.de e d í d o D i -
u i Adr ian i t o l l e n d o , &índi( í l :o cap. veniens 
le fegundo de teftibus j i í c n o u t B a i t o I u s i n 

d i¿ t . 



De fententia,&: re iudícatá. 
d i & . ] ' a «i5'110 p ' 0 ) §• í 'upsr rebus n u m . j . ff. 
hoc t i t u l o , Sr ib i la íTon n u m . 16. F e l i n u s í n d . 
cap. cum Tuper num.n .Duarenus regula 274. 
Couar rub ias in pra¿ t íc i s cap. x^.á n u m . z . í i 
v e i b í es ab a l io p o f í d e a t u t , tune per oppof i -
t ipnem te r t i j non imped i tu r exequut io , fed 
de indenmita te cauetur pof idé t i : a rgumento 
textus in 1. p e n ú l t i m a , ff. de p e t í t i o n e hacre-
d i c a t i s , l . í s á quo, fF.de rei v e n d í c a t i o n e d u m 
modo ter t ius o í l eda t fíbiintereíí'e rem á p r i o 
l ipoirelFore , non auferr i ex diótis , & l i c de
ber i n t e i l i g i Bartolus i n d i¿ t . §.íi fuper rebus 
n u m . 3. fi t a m e n , qu i fupponi t rem f l íam po-
í i d e a t fimiliter d i í fe r tur exequut io , v r per i U 
l u m t e x t u m ín d i d . §.íi fuper rebus r e fo lu i t 
A lexander num. a ^ . C o u a r r ü b i a s d i d . cap.16, 
n u m . 3. D u e ñ a s diel;. regula 274. i n fine: fi ta
men exequut io faciendafit i n re non pe t i t a , 
quae pro exequutione pe t i tur i nd i f t i n í t é de f • 
fertiar exequut io per oppo f i t í onem t e r t i j , v t 
i n d i f t . §. fi fuper rebus , quoniam de illiusí 
jeiiudicatae numquara c o g n i t u m f u i t . 

34 l am ergo ad fecundam c o n c l u í i o n e m 
deueniamus fimulque ad fo lu t ionem fecundi 
a r g u m e n t i , p r o b a t fecunda conc lu f io , quod 
p o t e r i t fentent ia i n t e r alios lata quoad reum 
p r inc ipa l em n i h i l de fuo iure docentem c o n 
firman, quoad tercium vero , q u i r a t i o n a b i l i -
te rappel laUi t reuocar i eiufque e x e q u u t i o i m 
ped i r i decifionis, rationem afsignat textus i n 
d i f t . cap.cum fuper: quoniam res mte r alios 
a^ta, alijs non debet .nocere, idem ín diót . c . 
quamuisinfra í í to t i t u l o , d i í t . J. faepe , fF/de 
re iudicata, 1.1. ^ per t o t u m , C . res inter a« 
l í o s a£ia, & C. quibus res iudicata nó noceat 
l . f i cu i ,§ . i j fdem , fF.de aecufat. I . M o d e ñ i n u s ' 
tf.de excep.I . i . fF.decxceptione re i iudícatae, 
3 . Z . C . de fide i n l h u m e n t o r u m , caius regula 
plures adducit rationes Panormitanus i n d . 
cap. quamvis in p r inc ip io , T i raquel lus i n t ra-
d a t u res inter alios adtain p r inc ip io : nam re
gu la re , eft v t ad eum actum, ex quo quis l ed i 
p o t e í l voca r idebea t , qüodfi non fit vocatus 
e i non p i seiudicet, U nam i ta d i u u s , íF. de a-
dop t ion ibus , h de y n o q u o q u e , fF. de re i u d i 
cata, h finali, C . fi per v i m , ve l a l io modo , c. 
l a t c t d e rna íor i ta te , & o b e d í e n t i a , c a p , c u t n 
ex l i t e r i s de in tegrum r e í í i t u t í o n e f i e m e n -
t ina paftoralis de re indicara , & e a r a t i o n é 
i n f t i t u t a e f t c i t a t í o o m n i u m a£ i i onum infti tue 
darum í n i t i u m , § . f i n a l i i n f t i t u t a d e pcena te
m e r é l i t i g a n t i n m fine qua o m n e a á : u m c o r -
r u i t , quorum o m n i u m eft r a t í o , q u o n í a m i s , 
qui non eft ad iud ic ium vocatus i l l i f u b i e í l u s 
n6eft,nec t a q u 3 p a r s n e q ; t á q u 3 a d h 3 e r é s , v e l 
inftruens caufam , ideoque caufam ratificare 
non v ide tu r , quoniam v igor pronuntiacionis 
ex indic io na fe i tu r , in quo inclufus erat. fie 
adnotauit Baldus in d i d . 1. 2,C. de fide i n f t ru 
i t i en to rum in 3. no t ab i l i , 5^in l . i ngenuum ff. 
deftatu hominum gefta : namque ad aflores 
fuosref tr ingi debent neqae ab alios funt ex-
tendenda,l.SancifBUS3 C. de poenis cap. quae 
fui t de bis qua: fiunt á maior i pa r t ecap i tu l i : 
nana v t r e d e Donelus docui f i n dict . i . f » p e 
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ff.iftotitnlo : i n i q u u m eft- quenquam f a d o 
alieno onerar i , quando n i h i l e í f , qu i ei i m p u 
tan" pofsic cur i ta a d u m , & iud ica tum fit: ar
gumento textus i n 1. i n c a u í f x y fflde p ro -
curatoribusi 

3? Ñ e q u e obf ta ta rgumentum f u p r a n u m . 
l e . addudum pro dub i t and i rat ione q u o d 
p e t i t , v t e x p i í c e m u s t e x t u m in d i d . I . í a p é 
ff. de re iudicata , & q u a n d o , & qua l i te r res 
in t e r alios iudicata alijs nocea t , v e l n o n n o -
cea tprocu ius in te l l igen t ia p r imo fe iendum 
éft fentent iam in ter alios latam regu la r i t e r 
alijs nocere , aut p rodef íe , quoad praefump-
t ionem quandam , qua: in fauorem i l l ius p ro 
quo lata eft fententia o r i t u r , fie notant gloífa, 
Bar to lus , Sz o rd inar i j eommuni te r i n 1. fi d ú o 
pa t ron i verfo habiiunm , fF. de ¡ u r e i u r a n d o 
A b b a s , B u t r i u s , & Felinus i n d i d . cap. q u á -
üis de re iudicata quanta vero íit hace prae-
fumpt io , & quale p r á i u d i c i u m , t e r t io i r r o -
g e t i u d i c i s a rb i t r io eííe relmquendura tefta-
t u r r e d é Abbas in d i d ; cap. quamuis jqua : 
d o ó l r i n a e u i d e n t e r p r o c e d i t quoad i l l o s , q u i 
a l iquam v i d e n t u r habere i ncau í f a c o m m u -

. n i o n e m , & f i n o n p rx iud i ce t i l l i s fententia 
"quoad except ionem re i iudicatae, v t quoad 
cohaeredes compatronos, & h i s fimiles, v t i r t 
d i d . í. fi á fententia in p r inc ip io j ff; de appc l ; 
Jat ionibus, d i d . 1. í i d u o p a t r o n i , ff. de íure- ' 
jurando : m é r i t o tamen reprobatur Bartolus, ' 
q u i i n í admonendi, n u m . 45. ff, de i u r c iu ran -
do,opinatur quod ex fen té t i á inter alios l a ta 
o r i t u r quoad a l i o i p rae fumpt íoque e f f i c i t f e ^ 
m ip l enam probat ionem, v t contra Bartolurai 
e x A r e t i n o j I a í T o n e j I m o I a , & A l e x a n d r o f e n í 
t i t Couarrubias i n p rad ic i s cap. 13. n u m . 4 . 

36 Secundo feiendum ef t , quod res intep 
alios iudicata alijs non noce t , ad quos n e g ó * 
e i u m a e q u é p r i n c i p a l í t e r e x p e d a t , v t i n í p e -
cie textus in d i d - cap. cum fuper , & i n d i d * 
l.faspede re iudicata. Secíis ve ro fi resaga-
tu r cum eo ad quem negocium fpcda t p r i n« 
c ipa l i t e r : n a m e o i n c a f u fententia lata con
tra p r inc ipa lem noce b i t a l i j s , ad q u o s m í n u s 
p r i n c i p a l í t e r , 5 ¿ í e c u n d a r i o fpeda t negoc i f í : 
nam quotiefeunque l is t r a d a t u r cumlegit í-1 
mo con t r ad ido re fentent ia lata ó m n i b u s e « 
t i a m n o n l i t i g a n t í b u s , & : ígno ran t i bus pro^ 
deft, & n o c e t , probatur haec d o d r i n á in 1.1* 
§. fin. & i n l . fequét i , fF.de Jiberis agnofeéd i s* 

37 Vnde p r i m o infer tur fententiam c o n 
tra i n f t i t u tum latam nocere í u b f t i t u t e , 1. ex: 
c o n t r a d u 44.fF.de re i ud ica t a , facit t ex tus 
i n 1. fi pa t roni 55. §. finali, fF. ad Trebel ianurn 
r a t i ó eft: nam p r i n c i p a í i s , & I e g i t i m u s c o n -
t r a d i ó t o r , &dc fen fo r l i t i s eftipfe in f t i cu tus : 
& ideo f u í t i t u t u s vocandus non e f t , L 1 . v e r 
fo dentrntiare j ff. de ventre infpiciendo 9 fie i n * 
numer is relatis teftatur T i raque l lus in d i d . 
t r a d a t u res in ter alios ada in p r inc ip io , l i m i -
t a t i o n e i . A lc í a tus ín 1. filíus familias §. d i u i 
n u m . 9' ff- de legatis . P r imo nam pra:fumitur 
i l í u m , á d quem p r i n c i p a l í t e r fpeda t negociu»-
rede i l lü d e f e n í u r ü , v t cop io fe aduertitPine" 
J ü s i n í . i . ^ . p . á n u . 4 8 . G . d e b o n i s m a t e r n i s é 

. Stcurtf 



48 Ad'texírnm in cap.17 
?8 Secundo ex eodem fon t e in f e r t u r , quod 

fententia lata in caufa n ü a t i o n i s inter pariera 
& filium ómnibus alijs & noce t , & p r o d e í l 3 
quibus exea ladice ius alio qui c o m p e t i r , ve 
probat textus in d i¿ l . I . i . §. finalí cumlege 
fequenti, íf. de l iberis agnofeendis: nam in eo 
cafu a£l ' im eft negocium cum leg i t imo contra 
d i d o r e videl icet cum patre , á q u o caufa filia» 
tionis i n omnes alios d e r i b a t u r , quarc tal is 
fentent ia m é r i t o ó m n i b u s ali js etiam non yo-
cacis, aut ignorant ibus p r o d e l i , aut nocet ide 
probat t ex t . in I r j ^ t i t . zz. par t . 3. Si vero lis 
non fuilfec cum parre aéla , fed cum a l i quoex 
t r a n f u e r í a linea fententia ali js agnatis cogna-
t i fué no prasiudicabit, 1. duobusj íf. de l i b e r a l i 
caufa , 1. i . l . p a t r o n u m , ff. fi l iber ingenuus 
eífe djearur: nam cum eo in cafu omnes aequé 
pr inc ipa l i te r tangat negocium, videtur folura 
de pr iba to l i t i g a n t í s commodo, a£tum fie Baí -
dus in l , res in ter alios , C. quibus res íud ica 
ta non n o c e a t j P a n o r m i t a n u s í n d i d . cap. q u á -
uis num. 18. infra hoc t i t . Alexander ir» d i¿ t . I . 
faepe num. 60, quod ídem feruandum eftjfí c ó -
trouerfia fit ,an quis fít filius legi t imus al icu-
ius? an fpurius? 

39 T e r t i o infer tur í d e m eífe d i c e n d u m i n 
caufaingenui ta t is , in qua fententia lata cum 
l e g í t i m o c o n r r a d i d l o r e f a c í t ius,quoad omnes 
shos, v t probat textus m J. í n g e n u u m , ff.de 
í i a tu h o m i n u m , í. d iu í , §. i . ff. de l ibe ra l icau-
fa: d ic i tur vero ineo cafu legi t imus cont rad i -
¿ lo r j i s q u i v e l efl- verus dominus í e r u i , v e l 
veruspatronus h b e r t i , v t o í l end i t g loí ía re
cepta in í . c u m n o n i u f t o j f f . de co l lu f ionede-
tegenda : fiergb quis contenderi t fe l iberum 
eífe aut ¡ n g e n u u m , & e a lis t r ade tu r cum le-
g i t i m o c o n t r a d i d o r e ,qual i s en t vsrus d o m i ' 
ñ u s , auc pationus fententia inea caufa lata 
ó m n i b u s alijs p r o d e r i t , aut nocebi t , r a t ío eft: 
nam ex iure eius ,qui cum feruo,Yel ,:iberto ii« 
t igau i t , omnium a l io rum pendec iusdummo-

, do fententia non fit contra abfentem prolata: 
nam tum nonfaci t ius in ter alios prsefumitur, 
namqne a b í e n s condemnatus potius ex con 
tumac ia , q u á m ex iure & i u f i i t i a , 1. q u í r e p u -
d i a n t í s , §. fin.ff de ínofficiofo t e í l a m e n t o . SÍG 
Bartolus í n d i d . l . í n g e n u u m . Baldas in C , 
quibus res í u d i c a t a non noceat , & p r o b a t u r 
expre í fe i n l . d iu i f r a t r e s jg . 1. flF..de l ibe ra l i 
caufa, i t a Mathefal inus notabil . 25. H i p o l í t u s 
fingularÍ4. Boerius decifione 7fí .num .4. Ale -
xandeY conf i l io 84. l íb . 3. de qua re q u o d a t t i . 
n e t ad in t e l l ed lum t e x t . í n d i d . 1 . í n g e n u u m 
v i d e n d u s e í l , C o u a r i u b i a s i n p r a d i c i s c . i 3 , n u . 
5.per t o t u m . 

40 Qua r tb infer tdr re fo lu t io i l l i u s v t i l i s 
quKÍ l ion í s , an fei l icet fententia in caufa maio-
ratus l e g i t i m é lata contra poí le í forem noceat 
fucceíTorijquam difputant Couarrubias vb i fu -
pra num. 6. iat ifsime Valafcus l i b . i . d e i u r c 
emphiteut ico quaeíi. l o . á n u m . 3. Caldas de 
r e n o u a t í o n e emphiteut ica quaell. 1 0 . n u m . f i -
na l í jP ioe lus in l . i . 3 . par t . á num.48. C . de bo-
n í s m a t e r n í s . D u b í t a t í o n e m mobet iurifcoa* 
í u l t u s i n l .a i t pr3ítor,ff. de iure d e i / b e r á d i i b i . 

ef> e n i m a b f u r i ñ eicitidienailo inteydicíiur pernihtt 
añ iouesexcrc tre , Vnde Decius ccní iJ io 445.001111 
29. doce t , quod i n t eud i s , 8'bon.s i imihbus 
l e í n t u r i o n i í u b i e d i s qualia ftinc bona ¡na iora-
tus fententia lata cont ra a l í q u e m non noceat 
d t fcendentibus f u c c e f o r i b u s q u i b u s fucce-
fiodefendenda e í lpo f t mor tem v i d i ea racio
n e : nam qui alienare non p o t c í l , non poteft 
adtones exercere , fe^ui tur Aym¿)R confi l ío 
15)7. num. 7. Cagnolus in 1. res íud ica ta num.5, 
ff. de regulis iu r i s , Gregor . i n 1.10. tic l í . p . 
4. Capitius de cifione 20. num. 23. Cur t in s de 
feudis 7. part. quis í l . n . num. 2>',Zafius de feu-
d i alienatione num.21. 

41 Contra vero fententia c o m m u n í o r e f t 
v ide l i ce t fententiam latam contra poffeíforé 
in b o n í s maiora tus , a u t f e u d a ü b u s noce re í l* 

^ l i s , qui poí l v i d u m fucce l fur i funt , fíe O l d r a -
dus confi l io 98. num. 19. Tiraquel lus de iu re 
pr imogen. quíefl, 35. num. 7. Boerius dec í f io -
fionc as$. Gometius in I.40, taur i num. 73.Co
uarrubias in p r a d í c i s , cap. 3. n u m . 6 M o l i n a 
de p r í m o g e n i j s l í b . 4 ,cap. 8. per t e t u m , S¿cx 
mu l t i s hanc o p í n i o n e m receptiorem cife of íc-
d i t P í n e í u s v b i fupra num. 48. fiilcícur h a c 
fen ten t ia : nam iure recepeum efi í e n c e n t i a m 
lacamcontra r edo rem , ve l p r x l a t u m nocere 
f u c c e í f o r i , ve aduercit Panoi m i t án us conf i l i o -
6z. líb< x. A y m c n c o n í i l í o 10. num, 8 facit tex
tus i n d i d . I . í . '§. d e n u n t í a r i ff. de venere i n f -
p i c í e n d o í b i : dcnuníUri a u t e w o p o r i í t ijs}<¿nospra 
xima fpeciesluccefioniscoHitngit, & íb i : qtúpyimum 
Uctin: tenet Satis ergo iud ic ium t r a d a r i efl : ci í 
p r i m o pofidente quafi cum Jegitirao con t r a -
d i d o r e facit etiam textus i n d i d a í e g c e x con-

* t r a d u 4 4 . ff.de re í u d i c a t a , q u e m m u l t i s r e l a -
t l s í n p r ó p o í i t o p o n d e r a u í t Suarez r í l legat ío^ 
ne 27. vb i fententia lata contra i n í i u u t u m n o 
cet f u b í l i t u t o , probar enim textus i í i e j f e n c e n -
t i am latam contra eum, qu í pr iorem í o c u m h i 
bet nocere e i jcu ipof t i l íum í u s d e f e r t u r . 

41 Ñ e q u e obfiat dubi tandi rat io d e d u d a 
e x d i d . l e g e ait praetor, ff.deiure l i b e r a n d í : 
nam faifa eft i l l a a rgumenta t io , quam Decius 
ex d i d . 1. aieprajtor deducir r 'nam l ice t i l l a 
verba i l l ius textus i n d í f t i n d é , v t i a c e n t a l l e * 
g e n t u r , v t ex mul t i s aduert i t Pinelus v b i f u 
pra num.47.. ín fíne.Nihílominusiila a i lega t io 

- non e f t í n d í f i i n d é vera cum i n mul t i s cafibus, 
" i l l e q i i inonpote f ta i i enare ,agerepote f t in i u 
d i c i o , v tapparec in parte, & i n t u t o r e , & al i js 
a d m i n i f t r a t o r í b u s , & é c o n t r a p o t e í i : a l iquan-
do quis in iud ic io ageie , q u a m u í s non pofsie 
alienare, v t i n l . i . C . de h i s ,qu i veniam x t a t i s 
impetrauerunt , fíe etiam emphiteuta feu-
datarius , & f ruduar ius agere p o f í u n c , fed no 
remipfam alienare v n d e , v t cum iudicio ad-
no tau i tP ine lus verba , d i d . l eg ís ait p r e t o r , 
lF.de iure d e l f b é i a n d i i b ) : ei cui cr-c. non funt 
g e n e i a l i t e r í n t e l l i g e n d a , fed r e í h i d e a d ca. 
fum, de quo ibí fpecialiter loqu i ru r l i le cexias 
quafi dicat , efl enimalfurdum ei (de quo f o l u m 
i b í a g e b a t u r ) cai aíietiaiioJfnerdidi'ur pecjtíU'ti<t' 
¿liqneíexercere : nam quodammodo ré.oiugíi.lic 
i n fpecie i l l i u s textus non addire h í r e ' á i u ' c í j . 
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& a ¿ l i o n e s heredi tar iasexercere c o n t r a t e x -
rüni ín l .p to hacrede, I . g e r i t , fF.de adquirenda 
hxredi ta tc » non ergo ex di f ta í i a i t praetor Tu-
tiicnda eft r c g u l a g e n e r a l i s : t ú m d e n i q u e i l l u d 
p e c i j fundamentum co r ru i c , nam in iure no-
tumef t jquodproh ib i t aa l i ena t ione , n o n in te r 
dicicur al ienatio ex fentetia & r e iudicata , iux 
ta vu lga rcm al legat lonem tex. ín l . i fF« defun
do do ta l iquo t ies , en im prohibetur a l ienat io 
l í on c e n f e t u r , e t ¡ a m alienatio ex caufa neceíTa-
x iaproh ib i ta , I . 3 . ve r fo bjec enimsB¿ §. i t em quae-
r i poteftjVCifo idemqfteytí, de rebus e o r u n i j i b i : 
ex magiflratuum auihoritate, & i b i ; non fpoute tuta-
i - í tWj&ibi : y i tUebí ta l i tnat iopropttr retiuditata w 
ihoritatenti 

45 V n d e notabi l is r e f u í t a t diflferentiá í n 
te r alienationem vo lun la r i am, 8e necef ía r iamj 
qual is ert quae r e f u í t a t ex fen ten t i a , quas fer-
t u r in i nu i tum , non ergo r e ñ é a rgumenta iur 
Decius e x d . h a i t praetor: n a n f i i n p r o p o f i t o c ó -
l l i tuenda e l ld í fFerent ia í n t e r ai í tum vo lun ta -
r i u m , & neccí far ium ¡ u d i c i j : nam voluntar ius 
fuccefori nOn noce t , nece l í a r ius vero qualis 
c í t , qu i r e f u í t a t ex i u d i c i o , & re iudicata no
cet fuccefori . f ic Bartolus in I . d i e m n . i . fF de 
aqua plubia arcenda,& i b i d e m , Cuinanus}Go> 
snecíus in 1 50, Taur i n.32. in fine» 

44 l u i e en im cautum ef t , quod in quocun-
que iudic io folus ü l e c i tandusei t , qui pr imam 

^habet l i t i s d c f e n í i o n e n i , a d e b v t luccefores c i 
tare neceífe non f i t .Glof la i n í e g e de vnoquo-
<jue verbo quoscaitjaf í .c íe re iudicata, T i raque l 
l u s i n t r a t t a t u res í n t e r a ios a ¿ U i n p r i n c i 
p i o . 

45 Sic e t í a m r e c é p t u m eft non f o l á m fen-
ten t iam fuccefori noccre , fed etiarti a í i a i u d i -
c i j , ex regula t e x t . i n capite in t e r d i l e ^ o s , 
\ c i í o , n e q n e a i i e?[at ¡onfs ,dc fide i n f i r u m e n t o t r i i 
l . fed etfi pofíef lor iS.f inalff .de iure iurandoj8<: 
i n l.lege lu l ia i í f .de m a n u n i i r s i o ñ b u s , q u á v o -
cat ftngularcm l a f o n i n h d e die in p r inc ip io 
num.3.flf. qu i f a ú s d a r c cogantur , I r n o c e n t i u s 
i n capite caufanr-queel p rmie ro jnum^ .de tef-
t ¡bus ,&: ib idem,But r ius nura^ .Panormitanus 
numero3 Felinus 16. Decius quincojBart in 1. 
ü í u p e r a t u s numero quavro,ff. de pignoril>us> 
& in Lfieepe numero xz. ff.de re i u d j c a t a , & i b i -
dem,Alexand .numero rzf , & c o m m u n í r e r re
c é p t u m eftj&r in 1 fj m a t e r , § . i t em fi r cm, íf, de 
exceptionc rei íud ica toe , tel tatur Af f l i ¿ l i s ,de -
cifione ^ 6 . n u m ^ . & 7. 

46 Haec í u m , v t ego exif t imo fundamen
ta quibus probar i folet communis op in ío ,quae 
Idocec fentent iam latam in caufa maioratus 
fucceforibus noce re j a u t p r o d e í f e ego ve ro , 
neque í n d i f í i n d é hanc communem fenten-
t i am • p robo » ñ e q u e puto etiam communem 
cíTe indi f t inc té veram , ñ e q u e praxi feruadam, 
q u o d v t eypi icem pr imo f j p p o n o non teme
r é concedendan e í f e , nec denegandam r e i i u . 
tae e x c e p t i o n é aduerfus f u c c e f o r e s ^ v e l t c r t í i j , 
qu i non l u i g a u i t : nam in d u b í o fucce í ío ré á u -
diendum eífe c e r t í h n eft, nec repellendutn ex
ceptionc re i iudicata?, v c i n l . i l l e k q u o ^ * f ide 

teftamentojff.ad T r e b e l i a n ü m , & i b i d . Bartolo 
& A l e x a n d . S u r d ü s c o n f i l i o 312. num.9-l ib .3< 
Franch í s decilione 285 - n»im. 5. & vu lgo nota-
tur in cap. 1 - de l i r i s c o n t e f í a t i o n e l i b . 6. & i r i 
cap icumcont inga tde officio de lega t i ,BarT.&' 
al i j ín h nampoftea in p r i n c i p i o , ft" de iure Ju
rando, FranCifcus Marcus dec i í i one 418. n u n r 
j6 ip' .{i)\:Licet etiam qmindoeiceptio litis f i i i ** opó 
tiittir ad procefuniy & efí dubia: quia requirit altiorem 
indaginem potejl n f e m a r i iwmtritis , q u o d v u l g O 
díc i tur , rc / f r«<j/e par* difiniíiua. 

47 T ü m etiam : nam quoiúes res dubia eft 
iuf í i fs imé fit haec ad d i f f in i t iuam referuatio* 
v t í i a d e m e r i t í s caufa conftauerit vi<ftum g r a -
uatum effe non facile admit ta tur exceptio r e i 
iudica tae , re¿ lé Decius confil .445 .num .4i .verf4 
quinto refpondttttri Socinus l u n i o r c n n f i l o S i . n * 
?8 . 1 ib . i . áquocon í i l io 61%. num .5. Menochius 
confi l io i . nu in ; i4 ; volumine 6 . ib i : quod in duhió 
prenuntiandinn eftfenteniiatn non nocere alitri^quam 
ei contra qnem latafnits & cifdem verbis Decius 
d . confll.445 .n.44,ibi: £t in dubio debet prcnStiarit 
quod non obilet exceptio rei iudicata , quid hot tfl mi ' 
ñuspreiuáicaleparttbus ^ a u l u s de Caf t ro in L i * 
íf-íi quiscaut ionibus v b i fie a i r , /» dubio proMMW* 
tiandam vjfe appcllatioMcm non t.jfc dtfettatn. 

48 Secundo fuppor ioadhums a r t í c u l i e x a ^ 
, £ U m d e c l a r a t i o n e m n u l / u m feré e x D o f t o r i -
bus fupia n u m . 41 . p ro c o m m u n i opinione ad-
d u í t i s probare í i m p l i c i t e r , &: in d i f t i n í l e fen» 
tent iam in caufa maioratus latam n o c e t - e f ú c * 
celloribusjfed t á t ü m i n i l l i s cafibus in quibus 
ius fucce í ío r i s dependet á p e i f o n a v¡¿ i i , quod 
v t cxp l i cem fuponendum puto qusdUone pro* 
pofitarn pefle i n t r í p l i c i fpecie p r o c e d e r é . P r i * 
mo,quando n e g o t i u m , ^ fententia lata fu i t i n 
e a c ó t r o u e r í i a . a n íit maioratus, ve! non fit ma 
ioratuSiSecundojquando r o n t r o u c r l i a , & lata 
fententia fuit füper ea quaeft.oné in fpecie , a n 
bona de quibus l í t i g a t u r fint v incu la ta , y c l l i 
bera q u a n d o c o n t r o u e r f i a f u i t , & f e n t e n t i a í a -
t a f u i t ín qusEftíone f u c c e í i o n i s , \ s g . an rhaiora 
tus pertineat ad hanc , VeI i l larn pe i lonam ex 
l i t igant ibus ,hanc v e l i l l a m f ami l iam , hancve l 
i l l a m l ineam, fexum,ve l g r a d u m , & procu ldu-
b i o j V t is a r t í c u l u s i n t e l l i g a t u r , & v tpo f s i t r e i 
l u d i c á t * i ud i c ium f i e r i , an pro í i t veí noceat 
f u c c e r o i í j h x c t r i p l e x f p e c i e s d i í i i n ^ ü e n d a e f t » 
v t e l e g a n t e r p ropon i t Sarmiento in l . v n u m 
ex famil ia §;fi de falcidía num. 4* ff- delegat.a. 

49 I n duabus enim prioribus fpeciebus ad 
mi t tendam puto communem opinionem ex 
r a t i on ibusaddud i s j&r in i l l i sp ro r fu s l o q u u n * 
tu r a l legan Doctores i n te r t ia vero fpecie> 
quae magis dubia, v í d e t u r ex onhnilms c i t a t i s , 
f o l ü i n veni A R t o n i u m Gomecium loquen tem 
i n 1.40.de T o r o n.73.qui fen t i re v í d e t u r e t iam 
i n e a fpecie fententiam nocere f u c c e í í o r i , at 
Mol ina d . l i b . 4. d . cap. 8. Exprefle loq.ui íur i n 
fententia lata fuper bonis maioratus, non ve
ro fuper maioratus f u c c e í i o n e , q u a d o e n i m ius 
fucceforis d e p é d e t experfona v i í t í n ó e f t m i -
r ú , q u o d lata í e n r é t i a noceat fuccefori ínffície 
« n i n i l i t é agitare cum e o , q u i pr ima defenfion^ 

D h a b e í 



5° Adtext. in cap.17.. 
habe t , v t íam d /x ímus idque procedl t in dua-
bus p r io r í6us fpeciebus, & íic procedit cex. i n 
J.prima g.quamvis s t x i A i n i m t i A r e t f A t ventre 
i n f p e c í e n d o , I.ex c o n t r a r t y , fF. de re iud ica ta , 
l . í ípar ron í ^.fín. fF. ad TrebeJianura, 1. fi fuper 
aclus,fF,de p ignor ibus , l . P a p í n i a n . §.fin. I , qu i 
rcpudiantis §.fín.l.íifufpe(fta ín principio,fF.dc 
ínoficiofo t e f t a m é t o , & i n eodem fenfu proce-
duntomnes i n t e rp r e tun ido í í l r i nae quas r e t u . 
Jic Mol ina v b i fupra,dicenrcs fentent ia ín cau» 
fa maioratus nocere fucceforibas. 

50 Sed r e v e r ^ f u p r a d i ó t a i u r a , 8¿: f u n d a m é t a 
non l o q u í t u r in cer t ía fpec iepropof i t í e d i f t i n -
¿ l ion i s videlicec in fentenria lata i n fuccefio ' 
ne maioratus, quando exc iud i tu r vnus , & a l -
ter admic t í t u r quo cafu v i x i n v e n i r i p o t e f t e x 
p re í l a alicuius D o í l o r i s f en ten t i a : nam Ferdi-
nandus Mcnchaca de f u c c e í l o n u m creatione, 
l j b . z . § . i ? . n u m . f e p t i m o j d u m propofita quaef-
t ione:an fentent ia lata in caufa maioratus no-
ceat fuccefori , d u m ait vtranque fert tentiam, 
t á m a f ü r m a t i u a m , q u á m n c g a t i u a m e íTeproba-
b i I e m , & c o m n i u n e m , ñ e q u e e t i a m l o q u i t u r i n 
hac ter t ia fpecie propofita: imb ñ e q u e Cobar -
ruuias in pra¿Ucis,di(fto cap. 15. ñ e q u e Pinelus 
i n leg .pr ima, ter t iapar te n u m . 48. C . de bonis 
m a t e r n i s j q u i d i í l a m quae í t i onemdi fpu t an t , ne 
quaquam io<Juunrur in pra^didla fpecie , ñ e 
que eorum a i í cga r ioncs ad eam acomodari 
p o d u n t : nam propofuerunt qu j r í l í onem i n 
d i í l i n t e de fententia laca de maiora tu , & eius 
rebus non d i f t i nguenresexpre íTe fpeciem nof» 
t i a m quando fententia lata fui t fuper fucce-
í ionc maiorasus v n o e x j s l ü f o , & al tero admif-
fo quo cafu , ñ e q u e v l l u m verbum i o q u u n t u r , 
ñ e q u e i p í i j n e q u e D o í l o r c s ab eo a l l e g a t i , ñ e 
que iuraab i p í í s a d d u d a , qua f u n t i l i a v u l g a -
r i a , qua?fupra te tu l imus , quae omnia f o l u m 
per t inent ad priores duos cafuS noftrac d i f t i n -
¿ l i on i s fupra numero quadragefimo odauo3ad 
d u í l a ; , Seeadem prorfus c o n f u í i o n e , hanc 
quaeftionem exa/ninauicMieresde maioraubus 
4.p.quaeft.i4. 

51 Quare íi in hac dubia q u í E Í l i o n e , & v f q u e 
adhuenunquam advnguem bene f e d a t a m i h i 

' l iccac p r o p r i u m interponere iudic ium ,hanc 
* s { p ropono conclufionem meo indic io omninb 

i n d u b i t a b í I e m , q u á m p r o c u ! d u b i o , t ü m i n p u n 
fío i u r i s , t ü m e t i a m prax i nunquam femare 
d u b i t a í f e m v i d e l i c e t : Sententiam Utam i» caufa 
maioratus quando lata eft fuper fuccefsione nulUm 
faceré rei iudicau exceptionem aduerfusfuccejjorem 
v i f t i , nequeillum txcludere á nouapetititne, etiam fi 
fimiley'vdtdem iu¡ in iudicium dtducatexprepria per* 
fona i (¡rpropria yocatione^ quoduan dependet a per.4 
fonayift i >fed á i u r e quodipfeyocatus habet a funda* 
tore. t í a n c conclui ionem probat formal i ter , 
Decius con f i l i o445 .numero v i g e í i m o t e r t i o , 
vigefuno nono, t r i g e í i m o j q u a d r a g e í í m o fecun 
d o , & quadragefimo q u i n t o , q u i exprelfe l oqu i 
tu r in fententia lata in caufa fuccefionis. 

Impugnat Pinelus v b i fupra, Dec í j fen-
ten t iam , Ced parurn foeliciter quoniam Pinel i , 
fundamenta non loquuocui: in fenceaua lata 

fuper l u c c e í i o n e maioratus , v t ín p r o p o f í t o 
noftraí conclufionis : imb allegar O l d r a d u m , 
Pano rmi t anum, & a l i o s fupra a l l e g a r o s , q u i 
n u l l o modo Ioquun tu r in fpecie noílrae f on -
c l u í i o n i s , de qua l o q u i t u r Dec iu s , de qua fo • 
lus Anten ius Gomecius l o q u i t u r contra De» 
c í u m in fpecie,de qua l o q u i t u r : rcful ta t e rgo , 
quod Pinelus í b l ú m impugnaui t Deci j fenten 
t i a m i n duabus pr ior ibus fpeciebus fupra pro» 
pofi t is numero quadragefimo oftauo , n o n ta» 
men in v l t i m a fpecie de qua procedi tcon.clu-
fio n o í h a. 

53 Q u s c o n c l u f í o m i h i e u í d e n t e r proba-
t u r p r imo , i l l a namque ordinaria regula quam 
proponic communis fentent ia i n exceptione 
reí iuJicacaE ,de qua loqu imur procedi t quan
do foccefor habet ius ad l u c c e í i o n e m ex per-
fona\i¿\iy tune enim fententia lata contra hae-
redem nocet hafredibus fuccefonbus : nam 
tune haeies viífti r epra r íen tac defunclum v i -
¿ l u m e x celebri doctr ina gloflae i n k g e can-
dem,fF.de exceptione re i iudicatse, au tnent ico 
deiure iurando a moriente p r c í t i t o g.priirfOi, 
lege haeredes,fF.de regulis iuris . Q u o d diuer-
f u m e f t i n maioratibus Hifpaniae, l i cu t e t iam 
i ñ f e u d i s i n quibus vnufquifque v e n i t e x p r c » 
p r i a p e r f o n a , & propr ia voe^tione indepen-

^den te r á p e r f o n a v i d i : & ideí) fentent ia lara 
' ' c on t r a l i t igan tem non noce tagna t i s , au t fue-

cefor ibus . 
54 Secundo probatur ,au(5tor«tate Ifernía? 

i n capite p r imo §.íi vaíTa'lus i n xtxi.fed nunquii 
¿<cc/e»/eMííá j f i de feudofue r i t con t roue r f i a Í n 
t e r dominum , & a g n a t o s ,qur exprelfe l o q u i 
tu r i n f e u d i s , & ib idem Affiiélis i n d i d o § . fi 
vaíTallus numero qu in to i b i : E t f t c h a h e s ) q í t o i 
fententia nocet tertio * quihahet y e l hahere fperabat 
caufath abtUos quifententiamcontrariam hahuits y e í 
prodejl ter i io)qí<i á y i n c e v t e potefl habtre caufam. 
Idem A l b a r o t u s i n d ió lo 5. íi vaíTallus numero 
quar to:cum e rgo in feudis , & m o í r a t i b u s fuc i 
ceforcaufam habeat á p r o p r i a p e r f o n a , & y o » 
catione í n d e p e n d e n t e r á per fona , & i u r e v i -
¿li fententia contra vi¿"tum Jata non poter ic 
fuccefori nocere , & f a c í t t e x t . i n l egepof thu-
mus,§ . f i quis ex his , íf. de ino í i c io fo t e í l amen-
to ,8e in capite quamvis de re iud ica ta , A n g e 
lus in lege fifarta§.fiis,qui fF.ad Trebel ianum 
v b i l o q u i t u r in fideicommiífario , qu i habet 
caufam ab haerede, & íic i n t c l l i g i t u r t e x t . i n d . 
1 í ipatroni,fF.ad T r t b e l i a n u m . 

55 T e r t i o probatur ex d o í t r i n a AfflÑ 
í l i s i n d i c o §.fi vaíTallus numero odlauo , v b i 
quaeftionem hanc ad vtranque par tem plcne 
d i fputau i t , & proponic q u a í l i o n e n ? íi agna-
tushabens feudum an t iquum fuper eo feudo 
a b a l i o f u í l f e t c o n u e n t u s , Bctandem c o n d e m « 
natus ,8e q u « r i c an v i£ ío38e:conderanato mor
eno fcqii'ens agnatus pofs i t agere fuper fue-
c e í i o n e feudi>an vero e i o b í t e t excepcio re i 
iud ica ta :» & poft longam d i f p u t a c í o n e m re fo l 
uic non ob í l a re exceptionem. 

5(5 Hace re fo lu t io AfHíiíUs non f o l u m 
cft apud allegacos recepta , fed et iam apud 

alios 



De fenrentia,& reiudícata, 5i 
^lospiaresinffareferendos, & vlterius ha-
^ a í n o n laeue iuris fundamentum in deciíio-
netextusin di¿lo §. fivafallus , dum doces 
fencentíarti latam contra vafallum litigan
te m de v t i l i dominio feudi , domino nocere 
dcagnatoautcmfequenti, ñeque v l lnmver . 
t u m d í x i c , & v t a d v c r t i t AfliíHs fi ídem vol-
luifletdc agnato dixiíTet, etiam ficutde do
minio dixic , &aic in híBC verba : num ft fenten* 
ttíteft lata contra agnatum , & fie pyonuntiatum 
tfi •> retn ejfe yincentis , & non y i 8 i , non M» 
wen yidetur per hoc p-wuntiittum fesdum » non 
tjft alterins agnatil qtíta agnatus in fiada ejl pA* 
fío 3 & p'rouidcntU , non pnetendit caüfam k y i -
¿lo : argumente textus in lege PomponiHS, § . fed 
&? h i i ) j f ' de procuratoribus , & fie i l la feniett' 
l i a fequenti agnaio n)»í debet nocere, 

57 Quartb probatur ex iurís regula, qua 
docemur» quod re foluto iure dantis refolui» 
tur ius accipientis , de qüa m capite pri» 
l i to jg . rurfus, quibus modisfeudum adtnit-' 
t a tu r , legelex ve¿Hgal i , ff. de pfgnoribus, 
Dccíus in lege alíud eíl v e n d e r é , §. finali, 
tf. de regulis iuris , Tiraquellus de retía* 
^ tu Lignagler, §. trígefimo fextOjglof ía fe
cunda numero décimo nono , & in fpecie 
concefsíonis feudi, Brunüs coniilio primo, 
numero vigeí imo, & certifsimum eít, quod 
ius agnafi litigantis folum durar durante ê  
ius vita : nam poft mortem incípit pertine•, 
ie ad fequentem agnatumex v i primx vo-
cationis faite á fundatore. 

58 Hac eft communis rcfolutío Do£lo« 
j u m , ve probant Angelus confilío 39. Ale-
xandercoofil ioiO). volumine quarto, & C 0 n J P 
•filio 38, verfo hac ra/ione, Volumine i . &con-
filio 105. verfo díeo primo , volumine 4. Bal» 
<lus » & alij in 1. apud lulianum , §. fiquis 
alicui,ff. de legatis primo, Socinus confilio 
2 ^ volumine primo Corneus coníilio 3891 
^ confilio 395. agnatus enira non admitti-
tur ad fuccefsionemprout ex nunc, fed pro-
ut ex tune, Paulus de Caftro confilio 35?. 
verfo ,«on enm\t & explicuit reélé Angelus 
c o n l í l i o n o . dum docet, quodin fuctefsiono 
feudi femper attenditur origo: nam etfiper 
millemanus ambullet,femper vítimus eft fue 
ceífor primi, & ab eo habetcaufam, á quoha
ber originem ,Baldus confilío 137. volumine 
a.idque expraefis verbis comprobar ,Parifius 
Confilio éy.á num.15. libro 3., ib i : ita qnodymi% 
non potejl pr<eiudicare d t e r i fuccejjfuro ea rationet 
quauiam Ule habuit dominium limitatum tempore y ' f 
i<xfu£ i tcimen &• illo tnoriuo fuccefsmé illttd erit 
defeendentium ex eorttmpropriaperfonascerÚC$lmÚ. 
cnimeft , quod agnacus litigans nonpotult 
plus iuris inalium transferre, quamipfe ha« 
bebat, 1. t iaditio, íf.de adquirendo rerum do
minio, l.prima,C. de vfuCapioneproempto» 
t e : ergb fententia contra agnatum lata non 
praciudicat fucceíToribus agna t í s , & reddit 
tationem Aflíctis in á i t t . § . fi vafallus num. 9. 
i b i : quia nonfuit Utigatum de itireJuquentinin agna-
tornmjfeddeinreainatilitigantis, q u i p o m t f i b i ^ 

ittri fuepraiudicare duraturo dottet -m-»/, tí?* non iu* 
t i dteri t í t á g n a t i f t q u e n ú s , qui nen habetcaufam ab 
agtato y'tHo. 

J 59 Idem protfus dicendum eft exeadem 
^ratione in fententia lata tn fuccefsionc maio-

ratus, quae nu l lo modo fucceííori nocere po-
ter i t , is namq; iushabct afundatorejfícüt om-
nescaeteri vocatijtta vt tot cé 'eantur vocatio 
nes , quod funt perfonae, v t advertir Decius 
confilio44?. numero ter t io , Socinus Sénior 
confilio 38.0.3.libro 4.Ru!nus con filio 149. n . 
14, l ib . 1. Decius confilio 3S9. num, 2. Molina 
l i b . i . de piimogeníjs c . i .á n. iy.eíeganter Pa 
rifius confilio tff.lib^. n . i é . vbi fic air , & y i * 

# dentitryocaiilimitate hoc efl y quilibet de per fe ^ y -
iius pofl alium , ita qttod ynus non poteji prteittdicare 
a l u r i fuccefiuro ea ratione s quoniaw ille habuit do* 
minium limitatum tempore - v i u , fuá eo mortu* 
fuccefsiué illuderit defccndtntiu exeorS propri^per 
fonaiquia omne ius morttiiftiit ext in í luniy&refolutU 
alij deftendentes ex primis adquifitaribus yenit(ntt 
itire fanguinis, Cr iure proprio poít diet» monis itlítts% 
txout quifqueejlin gradu proximior. Idem Cor
neus coníilio 199. l i b i o fecundo, CaMerinus 
confilio 78̂  num. 17. 

60 Fatcor tamen Alexandrum ín I . filíus 
familias, §, diui verfo qutro num quid , ff. de le» 
'gatis prirno, 8¿ in lege f x p c verfo imer ce* 
teray ff. de re iudicata ín feudis contrarium 
fenfifíe vídelicetrententiam latam contra ag« 
natumeaeteris agnatís fueccíforibus príeiudi-i 
care, & folum mouetur ex decifíone textus 
indifta lege e x c o n t r a í t u , fF.de re iudicata* 
quem textum inferiús explicauimus,dumdo« 
cet fententia latam contra haeredem praEiudi-
care fubftituto. 

61 Ñeque Alexádri auí lor i tasmouere de 
bet in contrarium, tum quia dodrina Iferniae 
ab ómnibus ín feudis eft receptifsima: t ú m 
quia ipfemet Alexanderin d iü is locis liben» 
teragnouit Iferniae fententiam eífe acquifsi* 
mam: imb & ipfe . Alexander refpondet ad 
argumentum d e d u í l u m e x d i í t a Jegeexcon-
t táó tu , dicens quod ideo fententia lata con
tra h í r e d e m prseiudicat fubftituto: nam i b i 
fübñitutus fuerat citatus , & quamvis hzc 
folutio n u l l o modo fie probanda ex ea camen 
col! gitur auftoritatem^j[exandriin hac fpe
cie non eífe firmara. 

6 i Tíirn pmetea : namexempíum ,quo 
motus eft Alexander ex tex tu indiéla lege ex 
corttradu, nullo modo ad rem facic, ñeque ÍQ 
féudis , ñ e q u e in maioratíbus hiTpafiise: nam 
in feudis vafallus , qui fuccefsiué fuccedic 
non venit reprsefentando vafallum defun* 
¿tura, fed ex prbpria perfona fuccedit feenn-
d:umformamínvelh'tur3e,&inter v n u m vafal
lum,&alium rcfpeítu íuccefionisaullavide-
tur efle connexitas, & ideo ex recepta do. 
¿torum opínione fententia lata contra agna» 
tüm caeterís non nocet, idemquedicendum eft 
& 3 c q u é procedit áparitate rationisin maio-
tibus hifponiae. 

é¿ Valdé tamé diverfum cftinh^redibus 
D a fucesfj 



54 textumincapitci7. 
fucceforibus , qoi d^fun^um reprefentantt 
tune ením fencemia contra defunótum lata no 
ecc hjeredious , & ídem dicendum eflede fu6f 
tituto , teftatur Deuus coníilio 445 numero 
51. nam Aibfíltutus Venit íícut haies reprsc. 
íctandodefUri¿tilm j & i t a fenténtia lata con
cia hacredem^ quí repreícntat defunctum ví-
detur laca coritra dcfunílum , & ideo non cft 

^ mirum quod noccat fubíi i tuto, quihabetius 
ádefu t ído . 

.64 Vnde ínfertur non obílare doltrífiam 
Oldrradidi í í l .conf i l io^ . & Ancharrani indi^ 
¿lo cap.liccc vníueríis de voto qu^procontra 
ria oppímonc allcgantur, dum dicunc fenten. 
tiam contra Regem latam cíus filio primoge- t 
nito p r x i udicare : nam loquuntur in primogé
nito, qui alias erat haeres jpatri, vt ipfimet O U 
dr adus, & Anchananus fatchtur, hoc autem 
nullo modo proeeditin feudis, ñeque in ma^ 
ioratfbus hifpanise , nifi quando feuduin ex-
pícííe concefum eft jiro filiis, & fuccefloribus 
hxredibUs: nam tune feudum dicetur hafredi-
tarium, veiricap. i an agnatus velfilius Alcf 
xander oohfiíio 16. volumine 5;. Curtius IU-
nior,confil io 138. & confiiio 155. etiam fim 
conflitutione f¿udi di¿tum fitpro haeredibus 
legitimis: nam adhuc feuduhxreditarmcric 
v t v l t r a relatos teftatur Alexanderin Lexía-
C l o y § . firaalíj íF. ad Trebelíanum, Brunus,con. 
f i l io 24. in principio, 8c in his feudis , q u x mix 
tadicuntur, fucceííbr debec eíte non íblüoi 
fucceíTor haeieditatis,íed íangüinis, tefte Ifer 
r í a incap i t e i . §. hoc quoque de fuccefsione. 
f éud i , Aícxaíidcr confilio 10. volumine 3. & 
conrilio44, num fexto, volumine 1 feudunj 
éním alias nort eíí quid haeredicarium, fed pro-
ceditex páífíó;» & probidentiaconcedentis, & 
ídem eft in maioratibus hiTpaniaf, qux non pen 
d e n t á perfona vl t imi pofleflons , fed inftitu-
toris , ficut enirn haeres non poteíl impugnare 
alienationsm, & contraAú Tul antecceíforis: 
argumento textus in lege cum á matre , C . de 
xei venjicatione , fitniliccr nec poterit contra-
dicere fentcnu'x adverfus anteceílorem latar, 

6<í Quintbpriibaturconclufionoftra ex de 
cífione Gamae 174. á num. 17. qui loquítur in 
maioratibushiTpan!», &refolui t fententiam 
Jatam non nocere in vimexception/s rei iudi-
catxfuccelíoribus , itlem probat Segifraundus 
Lofredus ConííÜo 10. a num. 15. vbi propofita 
quxílione noftra, fie re ípondet , i b i : fedincafu 
de quo qtttcritur )nou agíturde commode publico i fed 
deprihatO) nitrito dicindumeft,fententiam jilitnoM 
citat" non potHtjfcprtiudicare. 

66 Scquitui Panfius confilio f. ánum.36. 
Jib 1.vbi cade quxftione propofita refoluitfen 

. tentiam contra natrem latá non nocere filio, 
his vcrbis:^Heáí««c uocetfilio fententia Utaton* 
uapatrem , quando filiiis f u u e d i t , quafi htres pairi* 
fetus y?ro quando fuccedit ture pioprto, quo cafu 
fentsntia cotrapatrem lata minimé nocere potejl filio. 
Idem in eadem quaeftione refoluit Beroius 
conidio 101. numero quadragefimo primo vbi 
iic projpomt, captofeenndk dttbik ytrvjentett* tu-

tiecontra lacthum i qui ex eaiem (áufaeontra éáp 
dem perfonas egit j commtH l i b e r t o , nunc agen ti no* 
tere potuerint, & h i s verbis rcfpondet, í#»f/íi-
dofententiai p r a i i ñ a s comiti j í lberto non nocuij]}*, 
luominus agere pofsit tx perfona fuá ad boni fidei 
eommijlo fabie í la^ex quo dicitur de tomprehenjisfuk 
yerbit fubftitntianis, Nec dubitaie poteíl hxc 
omnes decifionesformalíter procederé in fpe* 
t i c hoílrx qus í t ion i s , ídem Bruaus confilio 
367. numero quinto, fcpEimo, & décimo fe 
to ín te r confilia Purpurati, vbi refoluit hanc 
eííe communem opínionem , & in fimíli 
quzftíone 1 ira in Rota iudicatum fuifie ipfo 
confuiente loannes Baptifia , Ferretu* confi, 
lio ioy. numero décimo odavo , libro pirmo, 
dícens, hanc efie communem opínionem, Se 
femperiníudicio abferuatam. 

67 Sexto, tonclufio noílra eo argumento 
probatur;naiM quoties re in iudicium d e d u c á 
piares xqué principaliter tangic, vt in fpecie 
ptopofita, vbi admictere, vel excludete hanc, 
vei i l lam Hneam hunc, Vel i l lum gradumx« 
que principalirer rangtt omnes vocatos : erg© 
íi vnus fuerít condemnatus aliys non citatís 
fententia non poterit prxíudicare , adebvc 
nec fententia l i t i s fimplex & extraiudicialis 
fufneiatad tale prxiudicium, vt teílacur Ai»* 
gelus in lege Papiniatius , § . í i e x caufa , ff. de 
inoí ic iofo teftamento, Innocentius incapire 
quamui; de re íudicata , Imolain 1. decem, if» 
de veiborum obligationibus* > 

62 Séptimo probatur: namconclufionofl 
tra in fpecie propofita videtureífe finedubí-
tat íone : nam ínter eos cafus , quos inpropo-
$to allegantur, diftinguit Menochius confilio 
primo á numero primo, tomo lex to , duoprin* 
cípaütcr pertinent ad propofitum quxfiionís 
njf t ix . Primes cft quando , i$ quí pratendil 
fuccedere in maioiatu fimul eftdeícendens, & 
haeres v i d i , &abhuc in hac fpecieíuntvariat 
interpretum fententix.Decius enimdido con 
fi!io44í, fentire videturfucceílori hxredinon 
nocere. Sic probat numero 2?. fequumur Afíi-
üis indiwlccapi te primo $ h vafallus el fegutv 
do, numero o¿lauo,Maiinus Freciain t iaétatu 
de fub feudis libro tertio quxílione nonajMo-
lina de primógenas libro quarto capicepri
mo numero 17. Couanubias in pra¿t/ciscap* 
15. num. $, Ancharranus in cap. licet vníueríis 
de voto nu.iy.Oldradus c o n f i l i o ^ . num.22. 

6$ Imb adhuc eo c a í u , quo quis fimuleít 
fuccellor, & hxres vi¿l i , quod fententia lata, 
contra vi¿lum non noceat hxredi cui alioiure 
quám hxreditarío debetur maioratus, refol* 
bunc Rodericus Suarez in 1. quoniam ínprío-
ríbus ampl ía tone / . num. 4. C. de inoficiofo 
teftamento, Pinelus inl .pr11na3 .part. num. 
99- verf. f e d pre fuciejfore, C de refeindenda 
venditione, Peralta in rubrica ,íf.de hxredi» 

bus inftituendis nu.^.Burgos de Paz, confilio 
14. num.71. 

70 Magis ením ad propoficfí noftra» quxf^ 
tionis accedit fecíiduscas'videiicec quádoís , 
quiprgtedic íuccefionc maiofat* noncí i h^res 



De rentent!a,&; re iudicara. 5^ 
v i í l i , fed filiu5n^P9svc, v í I defccndens, quo 
caTuquamuis OMradus d í d . confi l io 94. n u m . 
ai . fenferic fsntenciam nqcere defceiidenu* 
b u s . e t í a r a fi hxredes n o n í i n t 5 d u m docec fen-
ten' t iám ía ta in contra Regem nocere. eius p i i -
inogehito fupponit t á m e n i n i í l a rpccie;tvegem 
potuiíTe alienare bona regni ad l i b i t u m , ^ ' con 
fequencereain iud ic ium deduce r e j in quo qua 
í íconcral- i i tur , 1.5. §. idem f c n b i t j ff. de pecu-
l i o j f e q m t u t O l d r a d u m , Alber icus i n p r o h e -
m í o d i g e Ü , § ,d i fc ipu l i num. 17. & n u m . 13. & 
in l e g i p e n ú l t i m a , C . de d o n a t í o n i b u s intex 
\ e v £ o p r o p a r t t filiontm , & verfo ex quo eoncludi-
i n r i Ancharranus in d i f t o cap. l icet vniuerfis 
de v o t o n u m . 17. A t vero Ancharranus, & A l 
bericus fupponunc p r imegen i tum regís habe-
r i l o c o b x r e d i s , 5!tanquam hatredem obl iga» 

i t a eo rum d o d n n a non r e d é apheatur ad 
quaeí l icnem noftram : nam fuccefor maioratus 
non habetur í oco b'seredis refpectu patris , l ed 
fundar o ris , & i n hoc eodem fenfu l o q u i t u r 
Xi raquc l lus de primogenjjs quaeíl ione 55. nu . 
17. Boerius q u x í l . z s í . A d e o v t Tiraquel lus ip • 
f e n e r b o í c probare conatur Regem in regno 
iure haercdstario fuccedere, pocií ls q u á m i u -
re f angu in i s , Ota lora de nobi l i t a te fecunda 
parte ter t iaepardspr indpal is jcapire s.num.i. . 

70 Ec reucra pmnes au ro res c í t a t ip r© con 
trar ia cpinione , non Ioquuntur in fpecie n o f 
tra? concluf ionis ve t i i t í Mcnchaca , Pinel jus j 

Couarrubias iam al legat i ,8¿: ipfe M o l . didlo 
cap 8 numero t e r t i o , qui p ures aflegat, reue-
i a non Ioquuntur in fpecie,de qua d i í p u t a m a s 
v t i p f u m M o l i n a m a lkgans o p e n d i t , Meno--
chius dict . e o n í i l i o j . n u m . 2. tomo &. $r vm-
nesmouentur ex decifione textns i n di£t. 1. 
c x c o m r a í t u , fif.de re iudicata, q u « pociüs pro 
bat n o í l r a m conc lu i ionem , ve í i a t im dice-
mus . 

71 Ec quodmag i» ; e f t : nam in cafu propo-
J í to , q u a i d o fucceífor v j ^ t i non eft haeres , fed 

^ í o l ü m d e f c c n d e n s j t á m i n f e u d i s , q u á m i n m a 
iorat ibus communior fen tenr ia^e í i fententia 
con t ra patrem lara non nocere f u c c c í f o n b u s , • 
& defcendsntibus , & in hoc fenfu l o q u i t u r 
Decius di¿:toconfiIio445. ih verfo fecundoprin-
t i p d i t e r , Marinas Precia in t rac la tu de fub feu 
dis l i b r t i tercio quaffionc nonia,Socinus l u n i o r 
c o n í i l o J8I . numero93. l ib rofecundo ,Burgos 
¿ e p a z c o n f i l i o dcc imoquar to numero70 .Lo-
fredus d id ío conf i l io d é c i m o , numero quarro , 
<jul omnes ca rat ione mouen tu i : nam huius 
modi filij, & defeendentes n i h i l habent apa 
t re ; fed á p r imo in íh ' t u to r e , & ideo fentent ia 
f o l ü m nocebi t p a t r ¡ , q u i . l i t i g a u i t , S¿: i l l i s , qu i 
ab ip fo v i¿ to caufam h a b u c r u n t , v t i n l e g e í i 
á te, § . [ u l i a n u s , íf. de exceptione rei iudicata:, 
lege p e n ú l t i m a , í f ded iue r f í s , & t f a ipo ra l i -
bus prseferiptiombus^ lege emp to r i ,C .de e v i -
( f l i on i^us , l . f i m a t e r , §. l u ü a n u s , ff .de ex
ceptione re» iudicata:. 

72, Con í í ac ergb e x d i í l a d i f t i n í l i o n e h a n c 
^ e f í e receptíore_m o p i n i o n e i i i , f í q u i d e r a í n t e r -

minis f o i m a l i b u s , de quibus l equ imur folus 
Antonios Gometius in d i c a lege quadvagefi-
ma Tatwi numero 73. concrarium probat cu -
ius fundamenta eam opinionem n e q u á q u a m 
probant j v t i n f r a d i c e n i u s : caeteri autemterc 
omnes Ioquuntur in feudis hasreditanjs, ín 
quibus fucceífor fimul elt hieres , q u o d n u l l a 
ratione applicari po re í l ad fpeciem noltrac c ó -
c l u f i o n i s , nec adnaturamiuaioracuum Hifpa-
nise , v t l a t i f s imé oftendit Mol ina l i b r o p r i m o 
de primogenijs , capite odlauo, i n q u i b u s f i -
l ius non íucced ic p a t r i , v t ha'res j l e d vtf i» 
l ius iux ta formam .vocat ionis , & notat Bar-
tolus in lege S¿ i u r i s i u i a n d i , §. fi l i b e i i . nurae 
ro q u a r t o , ff. de opens I ibe r to rum , lege fi 
operarum , vbi g lo í ía , ff. eodem t i t u l o . Si 
idem eft in feudis, in quibus Cucceditur ex pa
i t o & p rob iden t i a , Aiexanderconf i l io vigef i 
ni o fcxto,n urnero q u a r t o , l i b ro qu in to , l a l ion 
i n lege quod d i c i t u r , n u m e r o t r igef imo tercio 
ff, de verborum o b l í g a t i o n e , Rubeus conf i l io 
GÍ luagef imo quin to , Cur t ius l u n i o r , conf i l io 
feptuagef imoquar to ,numero q u a r t o , l u l i u s 
C l a r u s l i b r o quarto fencentiarum , §. feudum 
quacítione nona ver lo ^«<ní¿o^.'te -vero , c o m m u -
n e m d í c e n s C c I I u s c o n í i l i o v i g e f i m o í e x t o n u 
nu.i .nu*53.& nu.57. 

75 E t i n maioratibus Hiípanias pu to l i m e 
d o í t r i n a m fine v l l a c o n t r o u e r í i a p r o c e d e r é , 
ex addufl is a f í n e l o ín lege pr ima tert ia par
te numero 99. C .de bonis maternis , Grcgo* 
r i u sLopez io l .quar ta , r ! ru!o i ^ . p a r t . f e c u n d * 
g lo í ía i . & i n l c j e 2. t í t u l o 5. parte fecunda 
i n v e r b o / « o el hijo mayor. Peralta in lege t e r 
t í a , §• q u i fideicoramiífam, ff.de hae red ibu» 
i n í t i t u e h d i s , numero quadragefimo o c í a u o , 8c 
num. 52. & in Rubrica eodem t i t u l o nu.n. 107. 
& p r o b a n c verba textus in k g e a. t i t u l o i ^ , 
part . i . ib \ : do quter que t í j í ñ o r i o ouieronporhna 
gt é mayor minte en efpaña , ¿\í i n l . 9. t i t . 7. pa r t . 
a. ib i : por ta\on delltnage , elt e n í m iu hac Ipecie 
eft enim in hac fpecie recepta diüinCt io M o l í 

^ n a di if t . l i b . n capite Y, num. 10. quod viífelf 
eet pr imus fucceífor , poíTeífor maioratus 
fuccedit iure hspredicano fcquenres ve to non 
cenfenturhseteoes v l r i m i poí,íeííoris>fed í u r e 
fany.uinis fucceount ex v i tunda t icn ls , r nh i l 
enim accipiunt ab v í t i m o pt ífelfoie ; fed t o ' 
t ñ ab ipfo in l t i rucorc ja tquc ideo fententia lata 
contra parrem nu l lo modo nocet filio. 

74 Ñ e q u e retenta n o í h a co ic iu f ione irt 
fpecie de qua loqt i imur obííanc ñ ndamenca, 
quar communi te r a ' legantur , %i l up ia r e t i r 
i imus á num. quadrag fimo: non enim ob'.tac 
diceie fenrentiam Uram contra ¡ult ¡ t u t u m n o 
eere fubí f í tu to 3 vt in l<-gí fi ÍUIOL ' .ra, lege 
pa^pímanus §. finafí , í f de ínofiicidfo t e í t a m s i i 
t o , d í ¿ t a lege ex conn a j ; i 44, ff. de re iu i ica 
t a , in quibus praettiptíurn fund.nncnron» c n 
t r a r i a op ín ion í s córifiOir, v t p r u b a n t BarohtS 
in 1, ín diem num. 1. f f de a q u a p u b l í a , Ro i i a 
ñ u s in l . ín concedendo num. fe x to , íf. eodem 
Angelus in l . f iüui fa n í l í a s , ^ . d-ué ad fínetir,^ 
d e í e g a c i s 1. & ibiders Alevandcr nu . 8. la/fon 

D 1 nu ia» 



54 Ad textum in capite 14. 
num,47. Ruinus c o n / i l i o z o i . ad finera l i b r o z, 
A l c i a t u s r e fpon íb 492. n u m . 34. Zefalus c o n 
filio 228. num. 23. l i b r o 2 . Couarrubias ¡ n p r a * 
¿t ic is cap. i3« n u m . 6. Rodericus Xuarez al ie-
gat ione 27. num. 3. 

75 Nam refpondetur p t i i r . b , quod haec do-
^ ¿ t r i n a t quod v ide l i c c t l en tcn t i a lata cont ra 

haercdem noceat fubf t i tu to , no poteft applica-
r i ad fpscienijde qua l o q u i m u r , v b i fucc eíTor 
vi¿U non í u c c e d i r iure h í e r e d i s , fed mre fan-
gu in i s : r ú m e n á . n á v t nota t Menoch ius d i d o 
c o n f i l i o 1. n u m . 18- t o m . 6. ver fo refpondetur 
f r imo , i n t e l l i g i non poteft de fubf t i tu to adeb 
r e m o t o , fed d e p r o x i m o . 

76 R e f p ó d e t u r f e c ü d b , q u o d ín fpecie noftra 
fentent ia lata non fu i t cont ra h a f r e d e m , í e d 
con t ra f u b f t i t u t u m , & ideo contra a l i u m noce 
re non p o t u í t , v t i n t e rmin i s , refpondet Ba l -
dus confi l io 334. l i b ro i . i n ver fo fed i» contra-
rium t Socinus l u n í o r conf i l io 181. n u m . 39. & 
n u m . 95. l i b r o 1. Marcarius in epitome de fidei 
commifs is qüaeft. 72. verfo fed aduertendum , qu i 
i t a fafpe iud ica tum te f t a tu rdum ipfe audi tor 
Rota» F í o r e n t i n a e , ñ e q u e admi t tendus eft con 
t ra Ca ldum, Alc ia tus conf i l io 492. i n verfo/o»-, 
//«í-píáe/Mr, ñ e q u e et iam Pinelus i t ú , n 3. par
te num.49 i n verfo ex praediél is e t i a m , C . de 
bonis m a t e r n í s : nam refpondetur B a l d i d o d r i 
n a m efle c o m m u n í r e r rt ceptam, Sr pro ea ía?pe 
I u d i c a t u m , v t ceftatur Mar5ai iu»vbi p r o x i m e , 
& ipfemet alciatus i n d i ^ a 1. fíiius familias 5. 
d i u i num. a^. ver fo qua Umen in re, ñ \ de legatis 
p r i m o de fuaiJIa c o n t r a B a l d u m , o p i n i o n e v a l 
d é d u b i t a u í t , t ú m denrque : nam Pinelus non 
i m p u g n a t in fpecie noftra d o d r i n a m B a l d i , 
qua tcnusdoce t fentent iam latam cont ra fubf
t i t u t u m , non nocere alijs f ub í t i t u t i s fequen-' 
t ibus , fed fo lú r r probat , fentent ia nocere fubf-
cuuto-, & í o q u i t u r de fen t i a lata contrahae-
l e d e m . 

77 Refpondetur t e r t i b : nam ex dodlr ina < 
c o n c e f í a , quod fentent ia cont ra haerede n lata 
noceat fubftiCuto,hoc procedi t quandofubf t i -
tu tus citarus fu i t f a l t i m per g e n é r a l e p roc la 
ma r e fo lu i t Alexander i n l . d e v n o q u o q u e a d 
finem,fF. de re iudicata , C u r t í u s l u n i o t c o n í i -
Jio 23 num 8.Socinus l un io r conf i l io 181. n u m . 
$7. l i b . 2. Beroius conf i l io 102. num. 41. & 42. 
l i b r o i . H i e r o n y r a u s Gabr ie l confíIio42. n u m . 
4. l i b . z. Cro tus i n d i d o §, d i u i numero quar-
t o &45 . 

78 E t í n fpecie noftra i ta iudica tum tefta-
t u r Ofafcus in pedemontanis dccifione 157.nu. 
6. vexCo'quil/us timen non o b í l a n t i b u s , vb i t e f t a -
t u r i n oceurrent ibus negocijs Rota iud ica tum 
fu i f íe , Puteus dec i f íone S¿ decifione 33^. 5. 
parte : omnia enim quae a l l ^ a n t u r i n c o n t r a -
r i u m p r o c e d a t quoad at lus v a l i d í t a t e m , v t v i -
del icet val ieat fentent ia abfque fub f t i t u to -
rume i t a t ione , nonau tem quoad efFe¿lum , v t 
i l l i s praeiudícet m v i m except ionis r e i i u d i -
catae, fie Alexander conf i l io 84- n u m . 10 . l i b ro 
j i H i p o l i t u s i n d i d . 1. de .vnoquoque num. 57. 
l f . de re i u d i c a t a , Curcius áa feudis quxf t . ?, 

ver fo ego tamen r e c r í o , 8c fie fo lu- tur argumen-
t u m Pinel i vb i fupra num. 48. in ve r lo probas 
fententia, ex d i d a 1.1. §. d e n u n t i a i i , flF. de ven-
tre i f i fp ic iendo. 

79 I m m b & rpfe Ofafcus r e f p ó d e t v b i pro» 
x imead decif ionem t t x t u s in di(ff. I . ex c o n -
t r a O u , f f . d e re i ud ica t a , q u ó d ¡ o q u í t u r quan-

? á o hxres conuentuseft fuper nul l icate aut r e f 
cifione t e f t ament i : nam cocafu cuna adhserc-
dem perr ineat p r ima l i t i s deírenfio. fufficic 
Caufam cum eo efíe agi tatam , v t noceat fubf . 
t i t u t i s fídeicommiíTanjs, & lega tar i j s , quo
r u m inte ief t f ecundar io , & ideo r e d é d o c e t 
O f a f c u s , d iuerfum eífe in fpecie noftra v b i 
ius fuccefsionis non competir fuccefl'ori fecun
dar lo , fed asque p r inc ipa l i t e r , Scita fentent ia 
c inocere non d e b u i t , v t i n 1.1. fF. deexcept io-
ne re i iudicatae., v b i fententia qua d ^ c í a r a t u m 
eft , tef tamentum n u l l u m eííc vno ex legata-
r i js agente non praeiudicat alijs c o l l e g a c a r í j s , 
& r e d d í t rationem Ofafcus i b i : quia legatartus 
Ule, qui fncubuit non habet prindpale ius in caufa ref-
jfsílu collegataiij , f eáa l t er collcgatarius coequale^ 
aqueprincipale ius habet, c tta j t n t e n á a ei non no* 
íe<,quae ratio arqueprocedit in fucce í ío r ibug 
maioratus , v t p a t e t , & aduer t i t Purpuratus 
confil io367. n u m . I J . l i b . i * 

80 H o r u m autem omnium , qua; al lcgata 
fun t p ro conclufione nof t ra , ra t iodeducicur 
ex ipfis iur is prudenriae principas,adeo v t v ix 
pofs i t remanere dub ium in propofi ta fpecie4 
quodat^ inet ad a r t i c u l u m r c i iudicatae,eft e-
i H m d i f c r i m e n c o n f t í t u e n d u m ( quod for te n o 
r e ¿ í e perfpexerunt a l i q u i i n t e rp re t e s ) in te r 

« f e n t é t i a m latam in fuccefsione maioratus, auc 
ín adiudifat ione , aut feparatione a l í q u o r u m 
b o n o r u m i l l i u s , i ta v t n u l l o m o d o p o í s i t d c v -
no ad a l t e rum fien argumenturo , v t p e r p e r a m 
fecerunt credentes fentent iam latam in caufa 

-^maioratus cont ra p a t r e m , ve l carteros afeen-
""demes nocere filijs, & d e f c e n d e n t i b u s ,adeo 

v t e t iam fi f a t e r e m u i ^ v e r í o r e m eífe i e n t e n t i á 
d icent iura latam fentent iam fuper adiudica** 
t ione , aut feparatione bonorum maioratus fue 
c e í l o r i b u s praj íudicare hoc proculdubio n i h i l 
refert ad (peciem concluf ionis nolhaf. 

81 Huius r e i r a t i o e x eodeduc i tu r :nam l i -
cet verum fit, quencumque f u c c e í í o t c m habe-
re ius ex propr ia per fona , & ex propr ia voca-
t ione o rd íne mor ta l i t ans fe rba to ,v t notat Bal 
d u s i n cap. i . § . denique quae fit pr ima caufa 
b^neficij amitcendi,Gama dec i f íone 17 p n u m . 
17. Parifius confi l io 65. l i b . 3. á num. 10. nam 
qu i l i be t fuccelior et iam po l i m i l l e g fne ra t io . 
nes fucceffor eft fundatoris^ non vcvb v j f t i i r i 
po í re í for i s , Peralta i n 1. 3,. qu i íidei coromif-
fam num. 130. ff. de haeredibus i n í l i t u e n d i s M o 
l ina l i b . 1. de pr imogeni js , cap. 8. n u m . 10, 
ideoque refpe'du f u n d a r c r í s qu i l ibe t fuccef
for h a b e t í u s p r o p r i u m diftiniftum á i u r e a í t e -
r iu scu iu feumque fucce í ío r i s , v t re¿ te aduetic 
Sarmiento in 1 . v n u m ex fami l i a^ . f ide falcidia 
num. 3.ÍF. de legatis p r imo. Vnde quando fen-. 
tent ia contra pof te í fo tem lata non eft íupeí1 

fue 
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fuccefsione, fed fuper ad íud í cac ione , v e l Pepa 
jacione a l iquorum faonorum njaioratus lara 
v ide tu r contra ipfum fundatorem, & c o n f c « 
quenter ó m n i b u s fuccelforibus nocet : nameo 
cafu legi t imas defenfor maioratuscft ip íé poC 
fe l for , fi ipfe vicius cft cxcer i íucceef lb res v i • 
¿ti c é í c n t « r . 

8s Et hanc puto eíTe veram ra t íor tem iu r í s 
• ^ c o n f u l t i . í n d i á : . 1-ex concradiu 44. íf. de re i a -

dicata: nam m eius fpecie hstres fuic condem-
na iusex con t radupa te rno i n c e r t a q u a n t í t a » 
ce ,&idcore fpondec lu r i fconfu l tus , q u o d c ü 
haersditas ad fubfticutum d e l a t a e í f e t , c u m hae 
respupi lus t u c o r i b ü s a u ¿ l o r i b u s fe ábftinuif-
fec, fentent ia nocet fubf t i tu to : narrt e o c a í u la 
tacenfetur c ó t r a d e f u n d u m tef ta torcm, á quo 
fubft i tutus habet ius fuum. 

85 E t eodem modo fententia Contra haere* 
dem lata fuper validitace teftamenti non fo l f i 
nocet h x r e d i , fed etiam ó m n i b u s alijs í u s a l i * 
quod ex te f tamentoprxtedent ibus , ! . Papinia. 
ñ u s , §. (i ex caufa, 1. po f thumus , §. í í q u i s e x 
h i s j f f . de inof ic iofo t e f t amento , Alexander 
i n 1. fspe a num. 24. ff, de re iudicata, Albanus 
c o n í i l i o 101. n u m . 6. Feder !cusSco tus«con í i l io 
4. n u m . 3?. l i b . 1. torno 2 .Roíandus conf i l io 92,. 
n u . i ^ . L b ^ . A y m ó c o n f i l ^ S i . a d finé, S^confil . 
445.nü.i. é¿ haec ra t io r e p r e s e t a t i o n i s d e f ú ó t i , 

^ & l e g i t i m i adminiftaatons , non habet iocú i n 
• ^ i l l Ojqui in tendi r eíte l eg i t ime v o c a t ú fecunda 

i ra iora tus f ü n d a t i o n e m , quo cafu vnufqu i f -
que ex vocatis a g í t de p rop t io iure fuccefs io» 
n s f i b í c o m p e t e n t i p a r t i c u l a i i t e r , n e q ú e v i l o 
modo ag í t de iure funda tons , ñ e q u e a l io rum 
vfteatorum , vnufqui fque en im l i t i g a n t i u m 
f u n d a t u n n propr ia vocatione , ideoque talis 
caufa non pe r t i nc t ad funda to icm , fed p a r t í 
cu l a r i t e r ad vnunquemque vocatum li t igan» 
t emadeo v t iud ic ium commune n o i i i f i t , l e d 
mere perfonale , adeo v t fententia etiam per-
fonalis eft, quxnec tangit fucceffores , ñ e q u e 
i l l i s v i l o m o d o p r x i u d i c a t , & i ta docet Paulus 
d e C a f t r o i n I . mi les , §. decem ff. de re iudica
ta his verb is , iblaHíonerru qu.e b k t ü r ék fententia 
wetiendamejfe tx natura aHionis propofits s &• adfe 
temiam refertur. C u m e r g ó ln hac fpecie i u s á 
l i t i gan te dedu f lum , & a í t i o deduf laf i t mere 
pet fonal i sconfequenter perfonalis eft fenten 
t i a , q u x fucce í fo r ibus non pex iud i ca t , 8 : in 
t e r m i n i s , ex Paulo o b í e r b a t Capi t i ; j s deci l io-
nc 20. num, 2?. 

84 S o l u m e n í m quando tert ius habet cau-
^ fam ex perfona vi¿ l i fentent ia /atapoteft t e r . 

t i o nocere, t fi ma te r , §. finali ff, de except io 
n e r e i i u d i c a t x ,1.a. § . fo Ie t q u x r i ft'.de petio-
ne hxred i ta t i s , v b i fentenda lata c o n t r a v e n d i 
torern hxred i t a t i s nocet e m p t o n , hanc regu 
lam p r o p u n i t A l e x a n d t r i n l . fepx num.25. 
ff.de re iudicata Ancharranus cófilío 44.in ver 
í o i f / í j e r g o , R o m a n u s conf i l io 3 i r . -num. ?.So 
cinus S é n i o r conf i l io <¡o. num .8 . l i b . 4. A y m ó 
conf i l io 217. n u m . 7 . a d finem, & f ! c d i c i m u s 
fententiam contra fífeum hnara nocere i l l i s , 
^uicaufam habeac ab í^fo ñCco: í c e u s tamca 

alijs re fo lu i t A f l i d i s decifiofte 39^. num. 4. A y 
mon confil io481. num 113. 

8̂  H x c omnia ,n i fa l lo r , apertifsime d e c í a -
rantur, & conf i rmantur eodemexemplo , quo 
v tun tu r ad probandam contrar iam fententia 
Antonius Gometius in d i d . 1. 40. T a u n d i d . 
num.73. P ine lus in d i d . 1.1,3. parte n u m . 48. 
C . de bonis maternis , quorum e x e m p l u m a * 
p e r t é p r o b a t no í t r am c o n c l u f í o n e m , e x e m p l í í 
c n i m p r o p o n ú t in fententia lata contra Ep i l co 
p u m , v e l Abba tem , qux p rx iud tca t fucce í fo -
j ibus i n d i g n i t a t e , v t i n cap.cum inter13 .de 
re i u d i c a t a , cap. cum o l i m d e p r x f c r i p t i o n i -
bus, Panormitanusconf i l io 6z. l ib . r. A y m o n 
conf i l io 10. num 8. A bencus in 1 . p e n ú l t i m a 
nu .4 C . dedonationibus í n t e r , T i r a q u e l l u s de 
p r x f c n p t i o n i b u s quxf t . 37. n u m . 17. fíí'num. 
18. nam rat io huius d o d r i n x , e f t nam Epifco 
pus, ve l Abbas ef t , qui tanquam legi t imus ad 
m i n i f t r a t o r , & defenfor dignitapis l i t e m p r o 
fequutus eft nomine dignitat is , fiquldcn de 
iure d igni ta t i s agebatur , quo cafu k n t e m i a 

a la taef t ,non f o l u m e o n t r a Epifcopupum & A b 
t e m , fed et iam cont ra ipfam d ' g n i r a t é , & 
confequenter ó m n i b u s lucc^í for íbus ind ig 
nitate p rx iud icac , aff ic i tergb fent iadigni ta te 
ipfam , cum ergb fucceflores fint d i g n i t a t í í 
f u c c é f l b r e s , & ipfa dign ' tas condt mnaca fie 
ip f i quoque cenfetur c o n d e m n a t i , & i n h o c 
eodemfenfu p r o c e d í t , dec i í io textus i n d i d . 
Cap, quonian? A b b j s 14. de re iudicata , & í n i 
cap figratíofé de r e f e t i p t í s l i b . 6. 

86 I t a v t i n p i x d i d a fpecie p r x d i d a fentc 
t i a i ca l i s e f t non p e r í o n a l i s , & i t a f i c u c a f f i c i c 

^ i p f a m d ign i t a t em , afficit ctiarn quofeumque 
fucceíTor s, 1 finali, ff. de nobi o p e r í s n u n t i a » 
t í o n e , vb i q u x r c b J t u r , an nobi opeiis nun t i a 
t í o facía vend i to r i noceat emptor i ? & r e f p o i i 
det lu r i fconfu l tus his verbis i b i : quia nuntiatio 
tperis non perfona j i t , & is iemum ebligattíS efl , qui 
ettinloCHntpofidetiin quetn opus nobuntauntiatum efl9 
1. l iber to 31. §. vno defendente , ff. de n^ gocijs 
g í í t i s i b i : fententia predio da tur. Sic Bartolus i n 
1. fi t e r t i u s , §. fiquis prius num. 7. ff. da aqua 
p l u b i a , Capi t ius decifione 10. á n u m . 20. Me--
nochius de ret inenda po í f í f s ione remed 03 . 
qux f t i 100. num. 826, A f l i d i s in cap. 1. §. fi v a f 
f a l l u s n u m . 4 . f i d e feudo fueri t c o n t r o u e r f i í , 
q u o i í n o n ira p r o c e d í t in fententia b r a fuper 
fuccefsione maioi a tus , qux mere pcrfonal is 
c f t , & i d e o n u l i o modo p o t e í l nocere fucce. 
í f o r i b u s . 

87 E t h o c a m p l i u s decTaratur: nam fi E p i f 
copus, ve l Abbas l i t igauer in t nomine p r o p r i o 

í í ^ e l u t i f u p e r p rop r iopa r t i cu l a r i ^ e l e d i o n e , 
nemodubi ta t fenrenriam perfonalem elle , & 
Confequenter fucceíforibus p r x i u d í c a r e non 
po í í e , de quorum iure a t tum non ef t ,vt probac 
exprxfus l é x t u s i n capite d i l e d o , i?-de p r x 
bendis , v b i c u m l i t i ga tum e f í e t ^ p e r p r 2 ^ 1 1 
da certa fententia a lrer i non praeiudicat: narrt 
i n iud ic ium d e d u d u m fui t ius l i t i g a t o n s . 8á 
ideo f e n t e n t i a í u i t perfonalis i b i ; r n d t d i ñ » » * 
(e larhinadreJIi tHtiwm eerí»>, ^ ratione p r a d i ñ é 



5¿ Adtext. incap. 17, 
tHfHtutionhtenehat feuientuliter ¿ h : m u s condtrh* 
it i iniumeiíjuefuper prebenda ipfa 3 "vel eius pane ft* 
lentium imponentes, ita qued ptr hoc pradifto Gandi* 

faiteo nullum pnitidi'ium oeneretur cttm res ivter a» 
l i o s i ñ a regu¡rriterali)s non obfiflat > & r e d d i r r a ' 
t í o n e m gío/Taibidem in \ e x h o m n obftflat'.nzvfi. 
fententia í n t e r al iquos lata alijs e t iam paribus 
non prariudicat: nam vnufqui fque habcatiws 
p r o p r í u m aba l l o independeos agendocont ra 
Tnun» , non agitur de iure al terius , v t praeter 
glofla nocat r e i l é L u d o b . B o l o g n i n u s ^ o n í i l j o 
78. facit textas in 1. z. C . de except ionibus i b i : 
?Jd:íi exceptio mi iudicAtt e idemi ím obttat, -vel fuccef' 
foribttseiusiuter quoscognstum fuperea re ,c7 ' / '» 'o-
nuntiatnm efl 3 1. 2. C . quibus res iudicata non 
noceac i b i : ideoqtte nepti tu* praiudicartnon potefi, 
quod adttí-rfus coheredesetuiiudicttum tJÍ}/i nihil ad» 
uerfttsipfam flatutumeft. 

88 Expendo procadem conclufione nodra 
t e x t u m mi rab i l em i n l . modeitinus 10. íf. de 
except ionibus , v b i & l o q u i t u r lu r i f confu l tus 
de perfona ip í ius v í ¿ t i s dubitabatu.r e n i m a n 
fen ten t ia v . g . contra Pe t rum ft.poftea ifte loa 
n i barres e x t i t e r i t , &c-ontra loann m n i h i l el t 
p r o n u n t i a t u m , noceatipfi Per ro , i ta v t f a l t i m 
qoafi h i r e s loannis non p o f s i t i t e r u m in indi- , 
c i u m venire , & refpondet lu r i l con fu l tu s re í 
iudicata: e x c e p t i p n é P c t r o n ó c b í l a r c : n a m in 
hoc fec í ído cafu Pctrus diucrfa iudicatur per-
fonajCÚ qua antea i i t i g a t ú n ü f u e r a c : n a i ' , p r i 
mo cafu eg i t Petrus p ropr io nomine , & p r o 
p r i o i u i e j & e x p r o p r í a p e r f o n a , & i n f e c ü d o ra 
f u a g i t n o m i n e , & í u r c defuél i jc i í quo nunqua 
fuer i t l i t i g a t u m verba funt «ce fi is contra quem 
iudicatumefi htresentiteriteictntra quemniUlel lpro 
t imtiatumhítredi í¿rUmeil i teminferent ipr<efcrib'te i t 
ea fententia pojje, quam proprio nomine difeeptans <IM-
ie quam hteres extiterit exceperit. Si ergo fenten
t i a concra Pe t rum lata i n fpecie textus in d ió t . 
1. modeit inus non praeiudicatipfi P e t r o i n fe
cundo cafu e i u í d e m textus , eo quod agit i n -
tentans ius diuetfae perfonx videl icer t e í t a t o -
r i s c u i e x t i t i t hacres , c u m quo non fu i t l i t iga» 
xum p l a ñ e et iam d e d u c i t u r , quod fentent ia 
cont ra vnum lata i n f u c c e í i o n e maioratus fuc-
ce l for í p atiudicare non poreft , q u i p r o p i u m 
ius independens á iure v k l i in i u d i c i u m de
duc i r . 

89 H a n c ^ r e f o l u t í o n e m p r o b a t g l o í í á in ca
p i t e p e n ú l t i m o 91. d i f t i n i h o n e , & í n c a p . a i l 
p e t i t i o n é de a c c ü f a t i o n i b u s , Alexander in 1. 
faepenum 54 íf de re iud ica ta , Panormitanus 
i n cap. p c n n l t i m o ver fo ftptimHSift-de re i u d i 
cata , Anchar ranus conf i l ío 339 num. 1. Tiraw 
quel lus i n t r a ¿ t a t u res í n t e r alios afta l i m i t a -
t ione 12. Menochius 'de arbitrarijs l i b . 2. cafu 
95. num 8. G a í l i u s l i b . 1. pxacticarum capite 
70. nu . 2. 

90 Ñ e q u e obftábi t d í c e r e , quod lata fenten 
t ia infuccefione maioratus contra v n u m f ru f . 
traquaeritur de iure fuccefibris , cum v t r iu f -
que eadem fit l i n e a d e f e ^ n d é t i a &r í d e m ius, ac 
í j u e i t a fuccedere v ide tur r e g u l a « - e x t u s i n le
ge c ü q^sericur, íf.de e^ccpcionc re i iud ica tx ; 

n a m h u k a rgumento facile cecur r i ru r exfa 
• pradíót is , &:pra?rcrea eft clegans exe ihp lum 

a d d u í t u m á g lo í ía ín d i¿ t . cap. di lecto de pra: 
^ •bend i s , S f á P a n o r m i r a n o i n cap. quamui snu , 
X'a7.d€,r€ iudicata , vb i duobus f r a t r i b u s , q u i 

duas fororesex eodem patre, & n ía t r e vxores 
duxerant ms)ta f u i t c o n t r o u e r í i a luper n u l l i -
tate matr imonij , rat ione imped imen t i confan-
guin i ta t i s lata fuít fententia contra v n u m 
raatrimonium nu l lu ra dec i a r a tum, & n i h i ! o = 
minus fentent ia a l t e r i f rarr i non noce t : nam 
etfi v ideatur eífe eadem rat io in v t r o q u e f r a -
t re j p o t c r i t tamen euenrre d-iverfum eíl'e l i t i s 
euentum,, p o t u k e n i m alter ex frarnbus me-
l i o r e m adhibere d^fenf íonem m a t r i m o n i j , &: 
m f l lores e l í g e t e aduocatos , imb & íud ices fa-
p i e n x i ü i c s f o r t i t u m e í fe , v t r e ¿ t é probar l u r i f -
confulrus in l . d e n u n r i a í í e , quier i tur , íf. ad 
legem l u l i a m de a d u l t e r í j s , v b i d u b i t a t u m fuic 
an acculTatis adultet is adul tero condemnato 
cenfeatur condemnata mul ie r , & r a t i o d u b i * 
tand« orta eft , e x e o q ü o d Vtr iufque a d u l t e r i 
eadem efíetcaufajS? i d e m i u s , & a d h u c refpon
det Vlpianusnoncenfcr i mul i e rem condemna^ 
tam i b i : ficoudemnatus fuerit mulier non tfl condem» 

•^^tiatayfcdaget caufamJadm ^fortafsis & abtinere , -vt/ 
gnttia^yeliuflitiatyellegis'auxiliopofsit, quideaimfi 
adulterinimicis oprefiusejl, yelfalfisa^gumentts tefm 
tilusquefuhornatisapud prtfiriem grabatus j q u i a u t 
nó l ln i t , aut nonpotuiiprobocare : mulieryermudice 
religiefum fortitapudicitiem fuam defadaty §c hace 
d>¿ta fuf f ic iant in hac d i f f i c i l i & agitara quaef* 
t ione. 

91 Q u i n t o i n f e r f t i r , quodfi c a u f a n o b i l i t a » 
t i s U t i g a t u r c u m eoad quem pr inc ipa l i t e rnc -
g o t i u m expectat fentent ia con t ra cum lata , 
prseiudicat alijs ad quod m i n u s p r i n c i p a ü t e r ex 
peiftatve u t í í i l i t i ga tu r cum patre prafiudicac 
fiüjs. Secils v e i b f i hrigacur cum eoad quem 
aeque p r inc ipa l i t e r fpectat , v e l u t i fi talis cau-
facumfra t re fit a g í t a t a , v t t r add i t T i r a q u e l 
lus de nobi l i ta te cí>p. 37. nuu i . 7. O t a l o r a d e 
nob i l i t a t ez parte remar pa r t í s cap.8. n u m . 

92 Quando vero fententia non aí fer t praf-
¡ u d i c i u m ; f e d e o r r m o d u m a l í )Se t i am prodefle 
p o t e n t , v t ín 1. fiquis l ibe ios , C . de na tu ra l i» 
bus l iberis i b i : et/t -xniex muittsfilijs teflimonium 
qitolibet eupradittis modis prtbtteri i , exietis exea» 
demmuitere nattsad legitima iuru jufpciett & : i t a 
v n o e x f r a t r i b u s probato n o b i ü caeteris, hoc 
fu f f i c i f , v t aduerric Gregonus in 1. 7. t i t . 15^ 
parte 4. in v e r b o , / « j oíroj «erwiáwoí, vb idocec 
quod l i fint plures fraties ex eodem pane n a t i 
quo rum vnus per fentent iam fit pronunt ia tus 
c iu ís Perufinus, quodper litara fentent iament 
nes fratres v dentut p ronun t i a t i ciues P e r u í i -
n i , & ItatJtn a i t , quod yno exfrat ibas pronuntiati 
nobili ho( ¡uffciat tattris f>atrihus , quod eíl fingida» 
re, fauhus namque res í n t e r alios a¿ta al i js 
prodel t , quaiTi nocc t jVt expendi t AymoBcon l ; 
IÍIÍ0206. 

93 Hace tamen doctrina , quod a i t i n e t a d 
rem iudicata o r t á e x í e n t é t i a lata in caufana-
b i l i t a t i s non pfaeceái t . nd l f t i n t t e , fed e a d i l t ^ 

t í o 



De ícnrentla,&: rciudícatái 51 
tioñe clcclaranda éft &praxí obferuanda, ve 
rcfoluícloannes García de nobilitate gloíTa 6, 
á num. 48; Nam áut res iudícatá declarar qué-
píanri nobílem nobilitate fanguinis, quod hif-
panidicimus Jf fangresyfoUr conocido ^ n o d f z ' 
cile dígnofeitur ex forma & verbis fehtentiij 
iedecluramoi pef hombre hijodeálgo &c. HatC C» 
enim fententia, qusde iuribus realibusgene-
ris eft , n«i? de perfonalibus 'itigantis nihil a-
liud facit,qiiam eumnobilemdeclarare, fení 
tentia enim illum nobilemnon í^ck ficut in a« 
¿^ione reali fententia non facit ví^orcra domí 
nurafundi, fed dominumefledeclarat, I. ex 
^ÍYerfo,§. ti ff. de rei vendic^rione, ibi: í«« 
¿ex fententia declarauit wenm ejle) l.PomponiüS 
§.fed &ís , fF.de procuratoribus,ibií (¡uiienim 
Ji in hoc indicio rtm nteam ejfepronuntietuf, 1 licuti 
§. fed íí quxratur, ff. fi íeruitus vendicecnr, 
ihi'quiaper ftntettiUmnondebet fetuitutcouílitnii 
fed qu* ejl decUrari, & ideo redlé loannes Gar
cía díift. num. 48. vulgari fermone ait, aunque 
itexecutorü fe*deceUterat> fies defolarapronecha 
¿ícoUterdl probat* defeendentia de la cafa tyfamiltá 
txecutmada, & reddit rationem: nam hoc eft 1 
iusreale, & naturale: &idebperpetttum & V r 
riuerfumad omncs,OtaIoraz.part. j.cap.S» 

94 Quandó veroexecutoría nobilítatiseft 
polfeflona etiam fí íic proprietatis , tune non 
prodeft colateralibus : quia non contínet iuS 
yeales fed perfonale tantüm eius, qui poíTedity 
ex notatis per Alexandrum indift. I. fape nu. 
^9. ff.de re iudicata, ita vteocafu íententíail' 
la folüm facit prxfumptlonem in fauoremcol-
iateralium". non verbprobationetn rnampof-
fefsio quid fadi eft, 8¿ quid perfonale. I. cum 
heredes, íF« de adquirenda hzreditate, 1,3. §. 
ex contrario * flf. eodt m, & itapraxi feruatuf 
intribunalíbus hifpaniae. 

95 Ex quibusiaminteI1igiturdeciíioteyt< 
Inindiól. 1. fzpeff. de re íadicata: namcürn 
ibi ageret Marcellus, anfententia ínteralios 
Jata noceat,vel profsit al¡js,e!eganter refpoti 
idet fententiam interalioslatamalijs fcienti-
buscaufamagí j quádbque nocerealijs etiam 
fcientibus,quandoque no| |pr3riudicare,&ad-
ducitliatime -cmplum de duobüs hxredibus 
exeodem teftamento vnuis debitoris : namít 
alter condemnetur alterí, etiam feienti hace 
fententia non nocet, quod ey plicat textus in I . 
19. tit. part. f¡. Aliquando vero alijsfeien-
tibus lata fententia noce t.-v.g. fiquis de illa re 
cuiusadio vel deftniio iibi primumcompetfc 
patiatur fequentem agere,eo cafu fententia 
Ínter alios lataeiprsiudicat. 

^6 Guius rei exemplumproponltur In debí 
tere t quipatitur litem á creditore tadarí fu* 
per propietate pignoris : nameocafu fenteo* 
cía contra creditorem lata nocet ipíidebiton*! 
cui veré defenfío competebat, fie denotar tex
tus in dift. 1. fxpe iuxta eíufdemtext. vulga-
rem lediooem quamvís ínpandedis Florenti-
nis iu> ta Taurelium, vt notat Donelois ibidem 
Proponitur exemplura de creditore> quipaci' 

tw caufam fuper propríecate pignoris cum de 
bitore tradari; nam fententia contra debitoré 
laca créditoripraeiudicat-

9 j Receptiustamen eftptimum exetnplú 
propoíitum ínle&ione vulgata illius textus 
magis conuenire rcgulaeáluriíconfultoibidé 
traditae, cüm tertifsimutn videatur debitori 
propriéac primo loco adionem veldefeníio» 
nem fuper pigneri proprietate competeré, 
crgbfi credítorde pignoris proprietate agat 
feiente debitóte , fententia contra illum lata 
debitori nocebit. Non enim poteftereditor de
bitóte inulto fuper iure) &propiietate pigno
ris agere >neque caufam defenderé, quamuis 
pofsitcreditor inuico debitóte agere fuper iu-
re pignoris, & íic aflione hipothecaria in hac 
enim controuerfia de ¡ure, & proprietate pig
noris tra&atur, an feilicet resfuerit tempere 
dati pignoris in bonis debitoris, 1. ante omnia 
ff. de probationíbus ,1* fi fuperatus, ff. de pig-
noribus: nam hoc fufficit,vt creditor in actio-
tie hipothecar ia obtineat, licetnon probet túc 
temporis habuilfe debitorem pignoris domi* 1/ U h t ^ 
n¡um>!fedab eo bona fide &. teftamento po-
fiden. Sic Bartolus in I* ab eo ff. de pignoribus 
& in 1. rem alienara, ff- de pignoraticia a¿tione 
Barfdus ¡ni. cum res, C.í ires aliena pignora 
datafit, Corneus coniilio28S.lib.l4. Ergb 
quoties'is cum creditore agiturdebitore feié-
te, fuper ipííus dominío,& proprietate,túc la» 
ta fentétia debitori,ergb prxiudícat ex regula 
dl£l« legis faepe :fi veto lis folií tradetur fuper 
iute pignoris,& velit creditor probare remití; 
bonis debitoris fuifíc,n5 tamé tradet^an vera 
fuerit illius, &fub eius dominía fententia con 
tracreditorem lata debitori etiam feienti non 
pratiudicabit, &hoc modo hancpriinamlc 
¿Uonem diít.Iegis faepe defendit ibidem lafius 
& lib.fingulariumintelleítuum,cap.penúlti
mo, quafiin primo cafu debitor potuiíTetcre-
ditorem in indicio repeliere , cum habeat pri
ma eius litis defenfioné. Infecundo vero non 
pofsit, cum prima litis defenfio ad creditore ni 
pertineat. 

98 Sed haec commuhís interpretatío adl 
textum indid. I.facpemihinonplacet: n min 
ptxdida fpecle debitor creditorem hipothe-
catia agentem impediré non pote/l, etiam ít 
eaex caufa de dominio debitoris tradeturli 
id creditori agere interílt, I ííconuenerit, la 
fegunda, ff. de pignoratitia a¿lione, 1. de acce 
íionibus, ff. de diuerfis, & temporalibus pratí-
criptionibus, í.cum notifs¡mi,C.de praefcrip 
tione 30. vcl 40. annorum, huic ergb exemplo» 
lurifconfulti regula iñ did. 1. fafpe non poteft 
adaptari: tiírn etiam» nam vulgata lediodid* 
legis faepe faifa eft, cum in pandeáis florenti-
nísiíliregulae aptetur exemplum de credito
re, qui debitorera litigare patitur fuper re fjbí 
pignoridata, ñeque vllain florentinís mentio 
fit prioris exempli, v t índ i í t Pandeáis often-
ditGregorius Oloander, quare communem 

• fententiam impugnant Cumanus, & A lexan-
deríndtólil.fsepe num,S8. docentes fencen* 

tía«» 



S8 Ad textum in cap.17, 
tiam latam coutra credítorem fuper dominio 
pígnoris,debiten non prjeiudicarc seriá feíé-
tijquod veríiis puco, Schodiéconfirmatur, 1. 
j ? . tic. zi.part. 3. 

92 Vndeapparctfententiamcontra debito 
retn latam fuper dominio rei, quae credítori 
dataeítin pignus ipíi creditorí nocere feienti 
licem de ea re traílari, quod aperté probar tex 
tus indií l . 1. faepe ,fecundum literam floren-
tinam, &comprobatur in didt. 1.19. pan. ibi: 
O trofi decimos, que fi alguno de otro tiene atguna cofa 
empeñada, é y i e f t j é fopiefejqtte aquel que laempenU" 
ra en pleyto con otro, fohre e l / eñor io de el la3Í elcon* 
tradice > que tntonces / ¡ a q u e l que felá empeño fuere 
"Vencido del juy \ io quedieft contra el torna daño a 
quel, que tiene lacofa k p e ñ o s , demanera que efíenudo 
defda entregar al yenjedor maguer nou quiera, & í, 
Quae doctrina incelligenda cftinpropriopig-

^norc, videlicet cum res tradita efícredicori 
reali traditione , I. íi ren? alienam , §. proprie, 
fF.de pignoraticia adione : nam fiquisagere 
vell ít reali adione ad rcm iftam, primo credi» 
toremipfum conueuire debec: namdefenfio, 
&a(Sio pro hac reeidem primo loco compe-
cic, I. ferbinomine, ff.de vfucapionibus.In re 
verb hypothecae iurecredicori obligara,non 
tamen eidem tradita aliterdicendumelle, tef-
tantur Gumanus, & Alexander indift. i. fafpe 
num. 89. quo cafu fencentia lata contra debi. 
toremetiam creditorí feienti non nocet ,quse 
omnia miré á lurifconfulto comprehendun-
tur in diíl. í. f«peex v e t C o i f e d e x f i e n t i h u s a á * 
yexCam,na*tetft libertas, tune videlicet feienti* 
bus íentencia inter alios U u nocet quando 

qnis de ea re cuius aíHo, vel defcníio íibi prí-
mum competit fequentcm agere paciatur j ve-
luti ficreditor debítorem agere patitor fuper 
proprietate pígnoris s auc maritus focerum, 
velvxoremde proprietate rei in dotemdatae, 
aut poíTelíor venditorem d¿ proprietate rei 
emptae, quibus exemplís hanc regulam decla-
rauic lurifconfultus in didl. 1. fsepc, cuíus re. 
gulac illam aílgnat lurifconfultus racíonem, 
vt folum ex eoquod quis patitur Jitígarc , qué 
prohibere potuit fibi fententia contra illuin 
prolata pi xiudicet: íi verb cum prohibere non 
potuit non praeiudiect. 

100 Necíamobfrat argumentum fupra ad» 
dudumnum. lo.cuifaciíe ex refolutis refpó-
detur, quodlicet per íurain argumenta alie* 
gata fenferit gloíía ibidem regulam res ínter 
alíos a£ta , &c. non habere locum inconne-
xis, quam feq uantur multi á Tiraquelo relaci 
in traftatu res ínteralios aíta limiratione zz. 
concrarium tamen veríus puto , ve probac 
textus in I. denuntiafle, §. quíeritur, ff. de 
adulceríjs, cap.dile¿to 15. in finedepraeben-
dis , fie tenetgloíTaincap. ad haecj quaeft. 6, 
Abbas in cap. quamuis num . infra ifto titu« 
lo &dicitcommunem Alexand. in dift.I. faepe 
nom. 37. Ñeque obíiant iura in argumenta 
allegaca , quae communiter intelliguncur ibi 
etiam í l l í , quí caufas habent connexas íneo« 
dem litigarunt iudítío, vcíentit gloífacom.1 
municer recepta ¡n di&. cap. diledode prscJ 
bendis, Felinusindi¿í;.cap. quamüis num. 11. 
& cum hís folHÚm: argumentum & finitur 
textus iíle. 
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A D T E X T, 

I N C A P . C V M B E R T O L -
D V S Í8. H V I V S T 1 T V L I , C A P I T . 
C ûaerelam de prdcuratonbüs3 \. fi finita f. fi forte, 
ff. de damno infedo, h i* & per totum, flF. ex qui-

buscaufismaiores, 1. 12. tit.ig.part^. 1,3. 
t i t 27.P .3.& multa ad text.dem-

re patronato ñotanda 
traduntur. 

Num. 1. tSC£&S¿8ffi Pereprecium d u x i -
mus ad e x p l í c a t i o -
nem huius decreta-
l i s í a d i í pec i é pri í is 
propone re , ve me-
l i t i s i n t e lhga ru r , 

q u o r f u m h a e d e r e i n h o c t i c diTputetur. Ber-
to ldus Miles cur/am quandam habens, in qua 
cra t Ecclefia ,cu ius ad ipfurn ius patronatus 
per t inebat ,cur ia tn o b l í g a u i t c u i d a m lJe t ro ,v . 
g . m i l i t i c r e d i t o r i fuo , quo tnor tuo , AntoniuS 
c i u f d e r r t P e t r í nepos,& hfres ,vacante i l l a Ec 
c l e í i a , D í d a c u m C J c r í c u m ad i l l a m praefenta» 
u i t ,Arch id i aconQdiccns ,qubd ius patronatus 
c u m vniuerf i ta te pignorara t ran í iüee A r c h i -
diaconus de Epi fcopi c o n f e n í u D í d a c u m i n 
cadem in f t i t u i t Ecclef ia , i l l umque in corpo-
ra lem poflersionerr» i n d u x i t , Ber to ldus vero 
mi les di¿íae curia? dominus T h ^ 6 a l d u m pre t . 
b y t e r u m t p i f e o p o ad eandem Ecclefiam prae» 
fentaui t , quem Epifcopus non adrni fs i tprop • 
te rea jqubdcora in Remenfi Arch iep i fcopo A -
poftalicae fedis legato contra D . D i d a c ú quae-
fíionem propofuera t , quarei Atchiepifcopus 
iudicibus fubhac forma d e l e g a u i t , v t cau fam 
inf t ruc lamadipfu tn rea i i t te rent partibus ter* 
j n í n u m f e r e m p t o r i u m praefigendojin q u o c o -
r a m i l l o eomparerent í e n t e n t i a m r ecep tu r i , 
At D . D i d a c u s i n t r a i l l u m t e r m i n u m c u m fuis 
ct tef tat ionibus c o m p a r u i t : Thecbaldus v e r o 
presbyter n é c v e n i t , n e q u e al iquem mifs i t r e f 
ponfa lem: infpef l ís ergo alegato a t t e í t a t i on i» 
bus Didaci i l l u m á pet i t ionc Thccba ld i abfol 
uit: poftea vero D.Tbeobaldus intra breue tg-
pus apud legatum comparens iu i lam ablentiae 
caufarn a l legauicmandaui t ergb Arch iep i fco 
pus3quibufdam iudicibus, v t fi iufiam fuiíTe ab 
fentiaecaufam conftaretprafdidam fentet iam 
n u l l a m e f í e dec la ren thumfmodi índices a l i js 
vices f u a s c o m i f l e r u n t j á q u i b u s p o f t icceptas 
atteftationes D . Didacus ad fedem Apof to l icá 
a p p e l l a u í t . A t P o n t i f e x c a u í a m c u i d a m Card i -
n a l i c o m m i f s i t , quicaufa; m r i t i s i n t e l l c í t i s , 
& Pontifici « l a t i s , Arcfaiepifcopuminuenic 

efle c i r c u m u e ^ t u m ex tenore fenteñt ía í yá¿ 
r i j sex a u n s p r e c i p u é > q u i a c a u í a m n o n r e c i -
p i t fuff ic iencer in í t ruf la tHj i um VBÍUS t a n t u n 
par t is atteftationes r ecep i f l e t , vnde Pont i fex 
p i a f d í d a r a cafauic f en ten t i aa i , 8z pr3efa6to 
T h e o b a i d o d i c l a m a d i u d i c a u í t E c c l e í i a m c u r n 
á vero pa t rono ipfumpfarfcntacum f u i í l e c ó ^ 
ftitcriCi 

x Ex qua n o í l r i cextus l i t e r a t a í í s d e d u c í * 
tur fummar ía conclufio ali js omií i s ficitatus 
ad fententiam ex l eg i t ima caufa íudici ignora-1 
ta non comparui t í e n t e n t i a , eo abfentej lata 
tenct retradtatur tamen probata l eg i t ima a b » 
fentiat caula íi vero id nonp lcne probetur n o n 
ante te t radlabirur fententia, quam fide ip l ius 
in iqu i t a t e c o n f t i t e r i t , quae conc lu f iodup l i ce 
cont inet partem j p r i o r eft í e n t e n t i a m cont ra 
abfentem latam probata iuílae abfcntiae caufa 
retractar i pofle pofterior eft ,quod fi de i n i q u i 
tate fententiac conf tauen t , quamuis iufta ab-
fentiaí caufa non í i t p l e n e probata r e t r a £ t a b l -
tu r fententia , í imi l i s eft t e x t . i n /. íi finita §.li 
for te ff. de daño í n f e í l o facit t e x t u r in c. quae-
relam de paocuratoribus 1.1. & per t o t u m ft* 
ex quibus caufís maiores I.xa. tit.a3.parc. 3. L 
3 , r i t i 7 . p a r t . 3 . 

3 Sed contra rup rad í f f am nof t r i t ex t . l i t e -
t a m , & conc/ufionem . P r imo moue tdub i t a -
t i onem, nam v i d e t u r d i c e n d u m , rentennam 
in eius fpecic femel latam nonpof íe r e t r a d a -
r i ab eodemiudice, e t í a m conft i to de caufa ab 
fentiafjnam iud rx fuam fentenriam re t raó ta* 
re non p c t e í l , mfi quando l a r a e í t con t ra ius 
Conl l i tu t ionis j l . iudex polfeaquam fF.de re iu» 
d i c a t a , L i . C . í e n t e n t i a m r e l c i n d i n o n p o í T e , 
c. i .c cu in te r hoc eodem t i t . e rgb non p o t u í t 
in í pec i e t e m i s nof i r i legatus i u d i c i b u s c o m » 
m i t t e r e , v t fuam re t ra i larent fententiam con* 
f t i to de impedimento abfenciae. 

4 Confirmarurjnam f e n t e n t í a j á q u a n ó a p » 
pel la tur traníic in re i iudicata? au tho t i t a t em, 
c. í u b o r t a , c. cum intcrjC. quoad conful ta t io-
nem, hoc eodem tic. l.i.quae fcntí 'ncia;,fine ap 
pelatione l e í c i n d a m u x í e d i n fpecie huius tex 

cus 



^0 Adtextumíncap.iS. 
t u s a fcn ten t ía l ega t i non f u í c a p p e l l á t u m e r -
go c ú m tranfieric i n rem iud ica ía tn r e u o c a r í 
nonpotui tv 

^ Secuiidb m ó u e t dubí ra t ionem :nam v í d e 
tur d í c e n d u m , n o n failFe ncceíTarium i n fpeci¿ 
hu/us tcxtus probare iu í l am abfent ía ; caufam, 
fíam Theobaldus in t rabreue tempus c o n i p ¿ -
ruic coram Jegatorergo ab eo aud í r i debui t3e« 
tiam non probato impedimento : anteceden! 
probatur ex verbis nof i r i t ex tus , i b i i n t r a h e u t 
«ew^K^confequent ia probatur , quomarn in i u 
d ic i j spurga t io moras admitt i tur3J.etfi poft tres 
íF. í i q u í s c a u t i o n i b U s : e r g ü Theobaldus a Ber* 
t o l d o p r í f e n t a c u s n o n d e b u i t probare imped í -
i n e n t u m , v t de n o u o a u d i r e t u r . 

6 E t c o n f i r n i á t u r , n a m v l te r ius v ide tur f a i 
fa huius t e x t u s d o d r i n a , d ü m d t ) c e t Thcobal -
d u m debulife j í u í l a m abfentia? caufam per te-
fíes probare , quoniam iuxta iur is regulas ad 
probandum impedimentum fuffici t p a r t í s iura 
« e n t u m , v t p r o b a t r e x t u í in ©ipi te ex i i r ens 
de incegrumref i i tu t ' one^ non ^ r g o f u i t p r a b a -
t í o per z c í h s necesaria. 

7 Terc io v e r o , e x aduerfo dub i t a t i oncm 
mouet , nam inhac r p P c i e T h e o b a l d u s p l e n e í & : 
fufficienter abfenciae caufam non p r o b a u i c e r » 

non debuit audir i ,H3m paria funt non p ro 
b a r e , & minus iuf f ic ien t t r probare, capite fina 
l i d e i u r e í ü r a n d o j c a p í t e j t a m l i te r i s de te/Hb% 
capite n.de p r^cura to r ibus . 

8 Qua r tb dubi ta r ionem m o u e t , nam ius 
patronatus t r a n í i r c u m voiuerf i tate bouorum, 
cap.ev; l i ter is jeap. cum faeculum de iure pa t ro 
natusfacit tex. in l . i m o dicis , &: in l.íi aquadu 
¿Vus íF.dé c ó t r a h e n d a e m p t ¡ o n c : e r g o c ü m hac 
fpecie, curia i l l a c u i adharrebat ÍUÍ patronatus 
t ranslatafuif le t incredi torem , in i l l u m eciam 
debui t t r a n í i r e ¡uspatron3tus5Ícaut n e q u a q u á 
poflet penes d e b i t o r é remanere, & c o n l e q u e » 
ter ptaeferri debui tDidacus ab AmcníojCjui ere 
d i t o r erat praefentatus Theoba ldo , qui alias 
praefentatus fuerat á Ber to ldo d e b i t ó t e . 

9 Et c o n f i r r a a t u r , n a m í n h a c fpecie A n t o 
nias c redi tor p robau i t , quod percipiebat d e c é 
f o l í d o s fo l í tos f o l u i veropatrono-.ergopoíTef* 
íionem iur is patronatus probarte v ide tur :nam 
q u i e f t i n poíl'efsione p a r t í s , eft inpoflefsione 
t o t i u s , 1. 3. ff.de adqulrendapoíTefsione: ergo 
iuftépro i p foDidaco f u i t l a c a f e n t e n t i a , tan-
quam prsefenrato á vero patrono fe i l ice t a ere 
d i t o r c -

10 Qu in te» , &vl t imb,dubi ta t ioncmmo-
ue t inam Theobaldus á D e r t o l d o mi l i t e praefen 
tatus contra DidacumjCui fu i t f ad l a ín f t i t u t i e , 
non debuit l i t igare > nec p o t u i t , quoniam non 
habebat n i l i f o l a m pa t rooi praefeHtationencx 
quaf ib i ius non fuerat quaefitum a n t e o r d í n a -
xij approbat ionem, capite quod autem el pri
mero de iure patronatus,ideoque praefentatus 
agit ad intcreíTe cont ra Epifcopwm, capite Pa» 
íloraliSjdeiure patronatus:ergo male cgithic 
prsefentatus Theobaldus contra D i d a c u m i n -
^ i t u c u m . 

U Quibus non obfiantibus vera, & cele^ 

bris eft rtoftri textus decíf id p r o c u i u s i n t e l l i " 
gent ia , &r antequam veramdecidendi r a t i o n é 
a í s i g p e m u s nof t r i text^ l i t t e r a m explicare ne-
ceffe e f t , & pr imo v i d e r é ó p o r t e t quid i n tex» 
tunof t ro figníficet v e r b u m C u r i a i n i l l i s ver
bis,c«m Bertoldus milis curiam fuam, e^c.Nam hu-

... • ius ve rb i plures r e t u l i t í igni f ica t iones 
Archidiaconus i n cap . í í quis Cler icus vndeci -
mo,quafftionc p r i m a , l a í i u s i n lege f ecúda ver» 
fo Curiassff .ác or igine iu r i s , & ib idem 0 r o f i u s 
numero vndecimo, M a n d o í i u s i n regula quin* 
taChancelleriae quasftíone p r i m a , C o b a r r u . 
uias l i b r o qunrto var iarum , capite p r imo n u . 
mero fecundo. Nam olim apudPrifcos Cur ia 
appel la taef tpopul ipars cx .d iu i í i one R o m u l i , 
q u i p r i m u m Reropublicam in t r ig in t apa r t e s 
dif í i ibuj t jVt per eas commodius f e n t e n t í a s fin 
g u l o r u m rogaret , í i cqac Reipubliear curam ta 
l i b u s c x p e d i r e c f e n r é t i j s appare t : ergo curam 
dedifíe honeftifsimam appel la t ionem Curiae, 
quoniam p o p u ü partesdicentes f c n t e n t i á s , d e 
í a l u t e Reipublicae appcllabantur C u r i a r , v t P ó 
ponius in d i í t a lege fecunda, íF. de or igine i u 
ris admonuit Cur i a , enirq í ignií icat ordines h » 
m i n u m , qui de R e p ú b l i c a c u r a n t : & i t a l í e p e 
f u m i t u r p r o loco ín quo curabantur res diui» 
na: , ve l humana; : nam erat C u r i a S a c e r d o t ú a 
& Cui iaSenatus , v t o l t e n d i t P r a c c í u s de ver
bis iur is , verbo Curia , \ n d e Curiales diceban^ 
t u r , qu i Cur i j s a d í c r i p t í e r a n t , & fsepedecu-; 
riones a p p e l l a b á n t u r , v i i n lege penul t ima ,C J 
de e ador ibus t r i b u t o r u m hbro d é c i m o , l e g e 
d u o d e c i m a , & decima oé taua , C .de Epifcopis 
& C l e r i c i s . V n d c Curiatae l e g e s d í c e b a n t u r i i 
e f t cu r i a t im l a t x c o n u o c a t o , fe i l icet per t ú * 
g i n ta Curias populo fíngulis curijs v c l u t i i n -
fepta fegregatis fentemiac rogabantu^ad p r a 
bandas, aut improbandas leges futuras , qua? 
p o p u l i cong iega t iocomi t i a curiara diceban-
t u r , & q u a m v í s i n creandis magiftratibus Ser-
b i u s T u l i u s R e X j h ú c m o r é ¡mmuta í í ec t i m e por 
p u I o , e a p o t e f t a 3 r e l i ¿ U f u í f , v t l e g c s , á f p leb is 
c i ta c u r i a t í s comit i j s fíatuerentur, v t notat r e 
¿ l e C a f i u s in l ege fecunda numero v i g e í i m o , 
fF.de or igine i u r i s , & has leges vocat i b i d e m , 
Pomponius CuriataSjüc Suetonius i n Auguf to 
a i t T i b e r i u m á Caefarein foro C u r i a t a , lege 
fniífe adopta tumaid eft , fufFragiis p o p u l i per 
Curias c o l l e d i s , & Tul ius i n epiftolis ad L e n -
t u l u m fcr ip í i t Apiumj lege Cur ia taprouinc ias 
f o r t i t u r u m í i l i c u i í r e t , & fa?pc ea fd¿m leges i n 
fuis orat ionibus populares nomina t .Vnde C a 
r í o n e s dicebantidr, qu i p ro curi js facr i f icabác, 
q u i t r i g m t a erant ficuc, & f ü n c Cunaehodie 
tamen Cur i am Romani Pót i f ic is Impera tor i s , 
aut al terius d i c i m u s , e o q u o d i b i h o m i n u m f r c 
quentiam ver fa r i v iderausexpediendaruml i -
t iura caufa. 

i z A t Cur ia i n fpecie nof t r i t ex tus , ñ e q u e 
hancfcrupulofam a n t í q u a r u m legum f o r m u -
lam í ign i í i ca t , ñ e q u e etiam t r ibuna l iumpecu^ 
l i a r í a loca,fed fignificat , & a c c i p í t u r pro iure 
í u b quopr inc ipa l i t e r comprehendi tur i u n f d i 
¿ l io l o c i j & poftea d o m i n i u m r e r u m , v t i n d i 

can t 
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canc nofh í textus verba i b i , Cttrium fuam, i u n -
¿lis ¡U i s , cum y n i u e r j í u t e tranfijfet in eum , v C hic 
nocatBaidus numero p r í m o j Á r c t i n u s c o n f i l i o 
d é c i m o quinro^numero p r i m o , Socinus 56.nu
mero q u i n t o ^ o n c l u f í o n ? fecunda. Idem enira 
in l ibr is f sudorum íígnií icaii t Cur i a J& C u r t í s , 
quod nomen faepe vfu ipa tu r pro t e r r i t o r i o , 8c 

^ e i u s finibus m é r i t o •. ergo in fpecie n o í h i tex* 
tus . Cur ia f u m i t u f pro eo qu'od v i l l a qusdam. 

13 Secundo fciendum eft ad in t e l l i gendam 
noí l r i t extus l i t t c r am d i f f i c iJé eífe i n i l l i s v e r -
bis , Archidiácono ad fupi'a díftam Ecclefiam^&c.c^n^ 
probanc Aich id i aconum Didacum c l e r i c u m 
ab A n t o n i o pra?fentatum infri tuil íe , quod v i x 
i a c e l i i g i t u r : n a m i n f t í t u t i o ad f o l u m E p i f c o p ü 
expe(5tac,c3pite cum fatis de oí'ficio, A r c h i d i a 
coni capice nul lus omnmb d é c i m o fexto^qu^f? 
tiene f ep t ima , capite cum ex i n i u n í t o i n ñ n e 
de haereticis, quod v t expl icet gloí ía fecunda, 
h i c i n q u i t A r c h i d í a c o n u m in f t í cu t ionem fecif» 
fe de confenlu Epifcopi alias non v a l l e r e t , 
q u á m fequi turValdus hic numero q u i n t o , B u -
t r ius numero quarco, Abbas numsro f ep t imo . 
Ñ e q u e ob í lab í t , ! ! d icas Arch id iaconum hic fe-
c i í í ' e d ^ s in f i i tuc ¡ones , a I t e ram t i t u l i c o l l a t i . 
uam , a l t e i am verb c o r p o r a k m , v t i n d i c a n t i l l a 
verba textus in pojfefiionem tuminiucifaciens coy 
poraleniyZt i n í í i t u t i o corporal is iure propr io ad 
Arch id iaconum e x p e ó t e t , c a p i t e ad hac, capite 
v t n o í h u í n » d e officío A t c h i d í a c o n i , c a p i c e bo -
nx yi.de appel la t ionibus , capite cum venífséc 
de i n f t i t u t i on ibus , capite íi in p í c b i b u s ^3. dif« 
t i ñ d i o n e , capite pcr íed l i s , § Aich id iaconus 
ay .d i f i in f l ione , lege quarta t i t u l o fexto pai t i ' 
ta prima- Nam ha;c communis gloflae in te rp re -
ta t io i n t e l h g i debet r e f p e f l u i n f t i t u t i o n i s x o l 
Jatiuae t i t u í i j q u a m fecít Archidiaconus de l i cé 
t ía E p i f c o p i , non t amenines i l ig i tu r de corpo-
r a l i i n í l i t u t i o n e . 

f 14 Pro cuius in t e l l i gen t i a feiendum eft t i l 
pl icern eífe i n í t i t u n o n e m , a h a m t i cu ' i c o l l a t i -
unrrtjaliam corporalem , a l i am vero auctor ica» 
b i lem3vt notat g lo í ía ce lebr is ,vcrbo duendum, 
incapi te p r i m o de regulis iuris , l i b r o f e x t o , 
Panormitanus in capite aui í to ' r i ta te , numero 
fep t imo & o d í a u o , de in f t i tuc ion ibus , But r ius 
i n capite fuper eo in fine de o f f ic iode iega t i , 
numero v i g e í i m o nono : inf t í tu t io ergo t i t u l i 

^-collat iua elt illa,quae pro t i t u l o benefieij fumí 
t u r , S r h í E c a d í o l u m p e r t í n e c Epi fcopumde 
iure comuna, v t i n iuribus fuprarelat is , & pro-
b a t u r í n capite cum vos de officio o rd ina r i j , 
capite quia d i u e r í i t a t e m , de c o n c e í i o n e prae-
bendacjcapite regendam,&per t o t u m 10.quae-
í l i o n e prima^capite omnes Baíilicae 16. quaeílio 
He feptima jcapi re í a n é , c u m fequentibus 16-
quaeftione fecundajeapite exfrequencibus, de 
i n f t í t u t i o n i b u s , c a p i t e p r i m o e o d e m t i t u l o j i b . 
fexto , lege pr ima t í t u l o d é c i m o fexto3pai t i ta 
pr ima5& i b i Gregorias gloíía pr ima, & r e l a t ] á 
Selua de bcneHcios2 .p.q.i . & quaeít.zz. L a m b . 
de iure patrcnatus,5.p.lib.z.quaeft. i .art .3. 

15 [n f t i t u t io verb corporalis d i c i tu r , quae. 
fumi tu r p r o f o l a tranflatione nudae poíTefsio » 
niSjquK fignificat inueftituj:am,quas daturpoft-. 

quamiam t r an í l acum e ñ i u s in bencfficlo, & 
ha?c a r c h i d i á c o n o c o m p e t i t , vt fupradi^una 
eft , & oftendit O f t í e n f i s i n fununade ofticio 
archidiaceni , § .quid íít eius ofHcíum, Abbas i n 
capice dudum el fegundo de e l e d í o n e , & : con-
f i l io v i g e í i m o p r i m o , l i b r o p r i m o , & relat i aCo 
barruuias, l ib ro cel t io vana rum, capite 16. nu 
mero o í tauojVerf ttrtius cafus, ñ e q u e obftat 
textus in capite , l icet Epifcopus d i pratbendis, 
l i b ro 6. \ 'bi refponfum eft mi l s ionem in poílef» 
fio nem beneficiorum ad E p i í c o p u m per t inere , 
nam hoc refponfum varijs modis i n r e l l i g i p o -
t e f t .P r imo , v t n o n i n t e l l i g a t u r d e ipfa m i f s i o . 
ncinpolTefsionemcorporalem , f ed de í c n t e n -
ria, ve l decreto , quo Epifcopus p r o n u n t i a t í n . -
fíitutum m í t t e n d u m efle ín p o í l e l s i o n e r n . Se-
c u n d b , í n t e l l ; g í p o t c f t , v t p r o c e d a t atenta con* 
fuetudine, qua: hodie aduetlus A r c h i d i á c o n o s 
o ó t i n u í t , per quam ipfi hoc iu s a d m i í í e r u n t . 
T e r t i b , i n t e l l i g i poceft,fi traCtetur de t raden-
da Ecclelia,quoad propr ¡etatem ,8¿: iur i ld i6t io-
nem , non ín t i t u l u m benefieij huius p o í í e í i o . 
nis c o r p o r a l i s , ci adicio ad E p i í c o p u m . non ad 
A r c h í d i a c o n u m f p e í í a t , vt notat Panormita
nus in capice Paftoralis de p r i u i l e g í j s . 

i<5 In f t í tu t io ve ro aathoricabi l is eft i l l a ,pe r 
per quam Epifcopus a l i cu i comiteic an imarum 
curam poftquam cel la t io fa¿ta eft ab i l l o , q u í 
ius conferendi beneficium habui t , ve l ex con-
f u e c u d i n e j V e l p r i u i l e g i o , ^ híec ad f o l i i m Epi* 
feopum expe£ía t :nain i l l e j C y i c o m m i í f a e f t 
parochialis E c d e í i a , non habec poteftatem ad-
nvinif traudicuram animarum í lne l i c e n r i a E D Í f 
copijcap. vnico de Capel l is M o n a c h o r u m , l i 
bro fexto , capite in Lateranenfi de pratbendis, 
& d e hac i n í t i t u t i o n e l oqu i tu r textus in capite 
cu fatis de officío Arehid iaconi , v t omnes v u l . 
go agnofeun t in di¿l;ocapite vn ico ,Vero ius i n 
Rubr ica de officio d e í e g a t i a numero d é c i m o 

'nono r H x c tamen author icabi l i s inft icut io ab 
ca,qu3e t i t u l i cq l l a t iua eft in eo d i í fer t , ná hato 

a d q u i r í poteft picefci ipt ione, v e l confue tud i -
ne ab Archid iaconojau t aiijs infer ior ibusEpif-
copo iux ta textu'm i n capite C ú m venil íenc de 

• i n f t i t u t ion ibus , capite fecunde de excefsibus 
praelatorum^api te referente de praibendis, ca 
picc fuper eo de officío delegati,capice d u d ú j 
e l fegundp in fine, de e led ione yetC.fed in iure 
confeJJ'tfSiCaphe ñ n a l l de officio A r c h i d i a c h o n í 
capite auditis de praeferiptionibus, & í b i A b « 
has,numero fexco , Rof ín iacus de re Pontif icia 
l i b r o fextpjcapite p r imo . Inf t í tu t io ramen aur 
t ho r i cab i l i s , n í í c p r ^ f c r i p t i c n e , nec cenfue tu-
dine per inferiores1 ab Epifcopo acquiri poteft 
capite cum fatis de officio Arehidiaconi d i fe r i -
minis .RatIoef t ,nam animarumcuram comiere 
re referuaturn eft in p r iu i l eg ium ordinis Ep i f -
copal is ,argumcto text. incap .nul lus omninb, 
iC'.quasft.j. &fac ic T r i d e n t . f e f . 24. cap. i s . de. 
r e f o r m a t í o n e , T i l m f e c u n d o , n á i u s r e í i í í i c , ve 
io fe ñ o r ab E pife op o, n o n p o fsi t ad qm re re i u s 
dandi curam animarum : nam i b i a g u u r d e p u 
bl ica vtiljrate,qaae infdcerdot i js , , & eorú d i f -
t r ibu t ionc verfatur. A t p r | f c i i p t i o de pubi ico 
4e t r i m a n t o , n ó debe C admi,cci, 1. p 1 f c r i p ü o n ó , 
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¿ 2 Ad tcxtum i n cap.i 8. 
C . d c operíbus publids, quaríurisrefiftcntía, 
non ita vcrfatdr in coníh'tutíoní cit.collatiua. -

17 Vnde vtilitcrintelligcs tex.ind.c.vni. 
co de capellis Monachorñ»dum probat,quod 
presbyceri ab Epifcopis inftituti in Eccleíljs 
Monachorfi, quibus iam eft comifla animarum 
cura non poíTunt, niíi per Epifcopü deftitui nó 
obftance contrariaconfuecudine:idcbenim in 
eocaruconfuctuda locum non haber : náíicuc 
authoricabiíis inftitutíonon potcft prxfcribi 
abinícrioribus Epifcopofic ,nec potcritpref-
cribi deftitudo,maxime vbi iam eft cura anima 
rumcónuifa: quia ad illumpertinetdeftituere 
ad quem inftituere pertinuir, cap^cum ex in iu 
¿lo in fine de hxreticís , argumento text. In 1. 
nihii i tam naturaJe,ff.de regulis iuris. 

18 Tertib,videndum eft qualiter in fpecie 
noftritcx.iudices delegatireTOiflerintcaufarn 
ad ipfum legatfi: nam cum fententia parte non 
citara latafaifíec confequentcr fuic nuila, ve 
probattex.inca.caucant,ca.omnia 3.q^.l . i .§ . 
ítem cum ex edi¿lo,ff.quae fentétiat fine appel 
lacionc refeindantur: cur ergo in fpecic huius 
tex.fcntentiam valluiíTe prarfuponitur ibi, du-
xintusirritandattijquod vtexplicet Panormitan. 
gloiíamfequutushic, n 4. & i 5 . A i t quod iudi-
cis remitcentes negocium partes cicauerunt: 
namiudexcui caufa per fuperioré cómitticur, 
vteam ad illum inftru^am reroittatpoteft par 
tibus cerminum prazíigere ad comparend ú co-
ramfupcriore , etiam fi nihil circa hoc fuerit 
cxpreílum in commirs!one>vt docuít Innocen. 
in cap.fin.de acufationibus in principio, Fedcti 
cusconfil.zyJdemqueeíTetfi Theobaldus pvx 
fens fulífetadtstam caufam-.abfens vero folü 
ina¿tu fententix-.nain adhuc valida efiet feote 
tiajVt oftendit late Felin.hic n.30. Imb fufficc-
retcicatumeíTe adtotamcaufam, vtrefoluunt 
Innoccnt.loan.And. & comtnuniter ahj inca. 
auditis de procuratoribus» Quod procedit qua 
do iudex ad totam caufarn citans comminacur 
fe prolaturum fententiam , fie poft relatos tef-
tatur Moncaluo in i.x.titulo 3 .lib.a.fori,verbo 
f(íy?rf oirodia. 

19 Quartb videndum eft qualiter in fpecie 
noftri cext. iudicis delegati allégate dati vices 

^ fuas alijs cómiíferintjcum dclegatus inferioris 
: áPontificccaufarnalij fubdelegarc nópofsit , 

J. áiudicc,C.de iudicijs,cap.fuper quzfiionú, 
§.fi vero de ofíicio delegati, cap. cum caufarn, 
de appellationibus. Quod vt declarent Dofto 
res noftri valde Jaborantin varias diucrfi opi-
niones multi refpódent, quod in fpecie noftri 
tex.Iis fuit coram delegatis conteftata, quo in 
cafu re í lév ices fuas fubdefegare potuerunt, 
fie fentitglof.in I.legatuSjfFdeofficioproCó 
fulisj&in l.fin.C.vbij&apud quem, &inl .& 
quiajfF.de iurifdídione omnium iudicum, quas 
léntentia confirman'poteft:namdelegacus pro 
curatoricomparatur3d.I.&quiaadfínem. Ac 
procurator faltim lite iam conteftata aliú fub >. 
íh'tuerepoteft,l.quod quis 8.C.dc procuratori 
busjl.neque ii.l.nullai3.C.eodenri,I.is>.t)t.5. 
p.3. Similitercrgo quam vis iudex delcgatus 
aliuoa non poffec fubdelegare poten- id (acere 

lite conteftatajqua? doíliina/ure regio copro-
bata eft per tex.in l.i9.cit.4.p 3. &praxi f e r u á -
dam efle teftatur Orofius in d. I. legatus n. 14. 
íf.de officio Procófub's , & in I. fin.n.3.ff.de of 
ficio eius.At iure cómuni attento in contrariú 
efteommunis opinio, vtcopiofe oftendic Co* 
barru.lib.3.varia.c.zo.n,io.Yerf./a/7#rc5í modo, 

20 Vnde refpondcnt Panormit.hic nu. az» 
Felin.ind.cap.fuper qu^ftiohum n. i7.tex. nof-
trum procederé indeiegato legati Pontificis, 
qui fub delegare poteft ad exéplum legati Pro 
confulisjVtin d.l.legatusjfF.de officio Procó. 
fnlis vbi probatlurifconfultus legarumPro-
confulis iudicem darépolfe, qui cex, quidquid 
íbidemdixeritgloíTa legendus eft affirmatiiic, 
nonnegatiue, veibidem aduertunc Corrafiu$ 
& Eguinarius,Varo,Antonius Auguftinus Jib. 
i.emend.cap.3.PoIicianus in mifcellaneis cap. 

^ 78.quam folutionem mulris ratiooibusiurecó 
muni attento falfam eífe oftendit Cobarru.vbi 
proximé , quamvis praXifit omninb feruanda. 

2,1 Quarealij dicuntin fpecie text. noftri 
fuiíTe fubdelegatura artículum coatínentein 
nudum minifterium qualiseftíeceptio teftiü, 
vt indicar illa verba tejlesfnpír pradifto fríiculo, 
vtrcfoluitlaf.in d.I.áiudice num. lo .C.de iu* 
dicijsjfed etiam c6uinci tur íha:c interpretatio 
ex verbis noftri text. de notantibus á fubdele 
gatisfuiffe appaliatum ad Pontificcmanon ve
ro adfubdelegancenijnonalia racione niíi quia 
fubdelegans in totum commifiit rices fuas> 
íuxtadittinílionem tex.in cap.fuperquatftioníí 
§,porro de officio delegatí,cap.fi delegatis eo
dem titulo Iib.6, 

zz Vnde alijs omifsis refpondec glof. hic 
Yerbo,to»j»:«íe»í/¿Kí,iudicesdelegatosin tex. 
noftro cognouilTe de caufa, eo quod nulla fue-* 
rit oppofita exceptio de fe ¿tus iurifdí¿tionis^ 
quafidicatde legationem non valluifle,fed po 
tiüs oppofita exceptíone nullam eífe declarara 
dam,qu3e interpretatio valde congruit verbis 
i llius text.nam Theobaldus á fubdclcgatis ap. 
pellauit: quia prenuntiaruntnon fuiíTe proba-
tam iuftam abfentiae caufarn, & Vlterius Sum-
mus Poncifcx fatetur caufam illam non fuifíc 
probatam,& Theobaldum, nóbenéappellafíe 
quibuscommunis erat, fentéciam efleconfir-
mandam.At vero cum plus fit in re qua in opi-
nione ne appellantis opinio credentis valiere 
fententiam veritati praeiudicaret, quaattenta 
nullamfuiffe conftatjquafi latam á non habéta 
iurifdiáionem : ideo Summus Pontifex alium 

^concefsic iudicem,vt coram eo ea omnia, quae 
-''antea nulliterada fueranc iterum agitentur, 

quam folutionem rnultis probantCobanu. d., 
lib.3.variai.d.c.xo.n.ro.& í u Se relati á Moría 
in emporio i.p.tic.i.quaeft.io.num.^. 

23 Efttamcn antequamhic difeedamus ex 
plicandus tex.difficiiis in d.I.legatus, ff.dc of
ficio rPoconfulis : namfiis qui mandatam ha
ber iurifdí¿Uonemnihil haber proprium,l.i.fF. 
de officio cius:idebque fubdelegare non poteft 
ex racione,quam ad nocarunt Angel.in l .morc 
sum.i.ff. de iurifdiílione omnium iudicú, laf. 
& Hüus in d. Lá iudise^ C . de iudicijs l Decius 

iscU 



De ícnrentia,&: rciudícata. ^3 
in d í¿J .cap. cum caufaui in fin? , de appel la t io-
nibus difficilc ergo eft, qqod Paulus fer ibi t in 
di^al' Jegatus, v b í Jc^acus Proconful is map^ 
d á r a - m h a b c n s i u r i f d i c i i o n e m iudicemdarc po 
teft f e c u n d ü m veriorcm,iIIiqs t t x c l c f l i o n e n i 
lupra r c l a t am.Cui d i f f i cu l t a t i omifsis aot iquo 
ium fo l t i t ionibus a l i j , ftc conantur fatisfacer? 
dicentes general i ter ve rum efíe cum , qui a$ 
al io q u á m á pr incipe datus eft iudex a l ium iu» 
dicem non poíle dare,ncquc mandare poíTe iu? 
i i fd i£Honcm , v t i n di¿)a 1. á i u d i c e , C . de i u d i -
c¡j$,íic copiofe Germomus l ib i .animadueif io 
pum csip.S.ncque obftat t ex . in d i í h 1 legatus. 
ííam lefpondetur legatum Proconf t t l i s ,& cae-
teros alios mandatam juriídi<fHoncm haberes, 
quamvi*; i l l a m a í i j s non pofjsim delegare Índi
ces tamen d a r é non p r n h í b e n r u r c u m iurifdi-
¿l io etiam fit í u d ' c i s dandi l í c c n t i a , l . I m p e r i ú 
i n f i n c , ff.de i u r i f d i í l i o n e omnmm í u d i c u m , & 
iudex d á t u s nudus mimf íe r -ft eius , qu i eum 
<Jfdir,neque í u s d i c e i e pofsi t , fed t a m e n f e c ú -
d u m f o r m u l a m f ib ida tam p r o n u o c i e t , í i c m r c l 
l íg í t t e x t u m í n d i í l a 1.1 gatus .Eguinar iusVaro 
ib idem,Duarenus ín t i r .de iudic i j s?C. d e i u d i -
e í b u s datis, & in cit . de i u r i f d i í l i o n e cap. 7. & 
cap.S.Charondas I i b . t . v e r o í i m i . c a p 3. Germp 
nius i l b . i . animaduei fionum cap 8. lu l ius Pa-
Cius ant inomi^i um centuria i-cap.49. Cami lus 
P l a ü t í u s in Rubrica de officío c ius , !ib i.ca .12. 
i n fine , Qu in tana D u e ñ a s de i u r i f d i d i o n c , & 
imper io t i t u l o n . n u m . j . 

24 Haec tamen Sentencia, quae tot,ac tantis 
y i r i sdoc l i r s im i s placuit confimiar ique p o t e l i 
ex m u l t i p l i c i d i f t e r en t i a , quaEconr t i t u ¡ t u r v u l 
go inter datos iudiccsjt o í q u e , qu i mandatam 
habenp iur i fd id ionem>quam r t f e r u n t copiofe 
P u a r e n u s . á c caceen r d a t i n i h i l o m i n u s tameq 
mihi.nimis v id? tu r diff ici l isrnam fi in omnibu^ 
delegatam habentibas i u n f d i í t í o n e m regula» 
l í t e r o^leruaturj iudices da ré polfc f iuf l ra Pau 
í u s id n o m i n a t i m m legato Proconful is a iu-
m a d u e r t i t i n quo í e s , hxc m u l t o c la r ior eft, 

. - . q u á m in aü js ó m n i b u s quareegn yenus credo 
"^ l^ga t i s P r o c o n l u l u m hoc eííe í p c c i a l i i c r in» 

d u l t u m , v c mandata fibí iu r i rd ic t ionr d-ir- i u -
d icespofs in t p lur imarnamq, éis concefa í u n t ? 
quae alijs dele^atis n e q u á q u a m c o m p f tebanr, 
Í . & Jegati 15.^ de oí j f ic ioProcQnful is . l ñ e q u e 
mandante ,ff.de tu to r ibus , cutator ibus da
t i s ,&c. 1. m u t o § . tutoi is , f f .dc- turehs r e t u l i t , 
Beionushb.3 fupput.cap . io ipf» e temm lega, 
t i daban tu r á r e n a t u , v c a d u e r t í i Cuiacius l i b . 
j .obferuat .cap . i i 8¿ q u a m v í s anrequam Pro» 
confuí eis i u i i fd id t íonem mandaret n í f r i lp rq -
prium habereut,ca vero mandata propi i am,^ : 
fuoiure competentem confequebaniur i u r i f 
di¿ t ionem, l . l ega t " i3.ff de officío P r o c ó f u t i s l . 
cogn¡tio4.ver(.fHOTpíi/?r/«»í, ff.de officío eius, 
& eft t cx t . cc lebr i s in 1.1, tf quis & a quo ap* 
pelletur vb í cum alegato ad Prcconfu lcm vp-
pcUetur fatendum nt cedarib efi iegarum pro-
priam iurLfdí f t ioncm habere: nam alias alega* 
t o a d i l í u m non appellarctur, l . pnma §.1.cum 
f i m i l i b u s , ff. quis & á quo a & c querr» t c í . t u m 
cuaderenon potucrunt Gobcanusmi.pnffl:^ 

ff.de iu r i fd id iQue p n ^ n l u m i u d í c u m , M e n o c h 0 " 
l i b . i de arjjitrar 'jSjquafftionc 74. á numeio w 
Quintana D u e ñ a s , de i u r i l d i í H o n e , impe" 
n o t i t u l o 11. á n u m . i ? - Ñ e q u e íilij omnes , qui 
negant legatum Pto .cóiu l i s propr iuro habuif-
fe iurifdií ' t iojnem, &: nos l a t i u s o p l i c u i m u s i n 
Cap-fi duobus anum.11 de appe!Jationibu-6 eft: 
cxgo ncccffe ¿ i c e n d u m t e x t u m in d i¿ la lege 
í e g a t u s ^efle fpecialiter in legato ProconfuUs 
in tc l l igendun j » v t a d u e i t i t Corrafiu? l i b . 3 . 
i r i f c c l a n c o r u m , capite 19. Ñ e q u e huic ín t e r» 
p re ta t ion i obftat t ex t . in 1. cym p r a r t o r v e r f » 
ijjttOflKf , ff.de i u d i c i j s , v t perperaro putau^t 
Alc ia tus l ib .z .p^ i adexoxum , rap i te 5. nam i b i 
^urifconfultus non l o q u i t u r d c l c g > t o p t o c o n -
íi i l ís exempl i gratia quafi í d e m ef fe t rc fpon-
fu rus in quol ibe t al io mandaUUi i u r i f d i í í i a -
nem habentc ateumento t e x t . i n l . d a m n f j f i 
fe¿ t i 50.in fine^.dedamnoinfefto.quamcxoi' 
i?at C r o t u s i n l . i . ff-de adquir tndapoflefsione 
num.30. fed p p t i u s i b i d e m l u t i f c o n f u l t u s f i n : 
gularem cafum confti tuete v i d e t u i , v b i ¡He 

^ q u i mandatam h a f a t iU.ildí<í)íoncm i u d í c e m 
oare.pofsu,qualiseft legatus Proconfu]ís ,qua 
vis id alijs non íít c o n c e í f u m . 

Quintodenique í a m , v t veram deciden-
d i ad t e x t u m nof l rum a f s í g n e m u s ra t ionem, 
fciendum eft in fpecie t e x t . n o f t r i , S u « ) m ú p o n 
t i f i ccm pr inc ipa l i te r egiftc de fentenria & re 
iudicara.an v í d e l í c e t lata con era Theobaldum 
v a l l e r e t , v e l non i tg y t i p f c po í l f en ten t iam 
praetextu i.uft* abfentiar potmffec r e f t i t u n o -
nem impetrare ^ r x t e x t u iuftap abfencjae, & i t a 
text .noftei r e d e eolocarus eft íub noftro t i t u -
l o r a r g u m e í o ttvxt.jn I j lmpera tnr , ff.de in diern 
a d i e d i o n c i n qua d u ¿ i t a t i c n e Pon t i f e i refpq-
d c t T b e o b a i d u n í ra r iore iu«ae a b í e m i a n e í U r 
tuendumeffc aduc» fus f c n t t n t i a m regula 
t ex t in C p r i m a , & tot ius t i i y l i l ff. ex quibus 
caufis maiores ex c láufu la i l l a g e n e r a l i , ft qrnt 
tpihtiujla taufiti&c.nam iuOa sbfcima nunquam 
debetnocere,! . qusefítum 60. tf de te l u d k a t a , 
i n d e q u e t a l ^ fcriventia e x c c u t i t m mandari n6 
poce ft, l . f i p13etor75.54.fin ft.de iud c i ; * . 

z$ Ratu-ieft , n¿m ficut pcr appeUationcul 
f l i fp tnd i ru rexcc iv t iq fc r i rc í i ae j i . p j m u , & per 
t jp jum, tf. m h i l nobari appe UatK^ne pcndciac , 
f ap . venientes d^ iu ic l u r a n d o ^ c et«am per 
l ^ l t u u f i o n e m p p t i t a f fu ínend i tu i . v t p i o b a * 
e^ftrí ffas t ex t , í n j . . p r * í c s 4 5 . f f . 6 c mu.01 ¡ b u s . 
I m V f i t U t a^pelK-tJooc pender^e n.h; l r o i i a i i -
Junatf t , qu- g¡ ^v.-ntat j temed o D n r t uecc -

' | % . r f i n i l u n ^ í í lu t iopc pti-Jdtntt,.t-f h i i n o u a -
r i p o t c U . q u q d iure a t t cn t a t i npp f i f i . t i ;oc . i iv 
dwni,vr probar uxVin<ap.-fu/cica;a ce m ir4fe 
g n i m ref t i tu t íof ic , & p ^ r t o t u m cituUim , C . i n 
mteg rum le f t i iu t ionc f c í t u l j t a n j h i l nob i fi^c 
v b i omnesA ' in J.fi c a u f a c o g R Í t a ^ C d e t i r r i a 
a i on jbus , ^ ' in Ldecctiden^c,rf.de audtoritate 
t u t o i un t ,Quod proba tur e u í d e n t i rauone,nam 
j d l i t u c . o quardam viejetur e f f e a p p e l l a t í o n i s 
fpecies, quod enim maiores remedio.appel la-
t i t n i s c o n í e q u u n r u r : idem ct i i .m confequun-
tur minores beneficio refti tur\onis , vr inquic 
CApícffc l u n í c o n f u l t u s in l.piafcs^ff.de m i n a -

E » riba?, 



¿ 4 Adtextum in cap.18. 
r ibus , & notat la/Ton ín 1. 4. § . c o n d e m n a t u m , 
nun1.z7.ff.de reiudicata,VaIdus inauthent ica , 
quar rupJ ica í io ,C . de precibus Impera to t i offe 
r c n d i s j S o c i n u s c o n í i l i o 109.num. i . I i b . 4 . c u m 
c rgorc f t i t u t ioe f fedum habet fufpcnliuuru fi
cu t appe l l á t í o confe<jüen te r debet attentata 
caufare, q ü o a r g u m e n t ó v t i t u r P h i ü p p u s Fran 
cus incap. b o h x , n U m . ^ . de appellat ionibus, 
jhis e n i m j & alijs r a t i o n i b ü s hanc fentent iam 
f e c u n t u r C o b a r r u . i h p r a d i c í s c a p . a 5 . n u m . 7 . & 
í n n ü m e r i re la t i á Lanceloto de a t t é t a t í s a.p.c. 
i8.á n u m . M . c u m fequcntibus. 

27 Q u o á p t o c é d i c d u m m o d o i ú d i c i e ü i d é -
ter non c o n f í a r e t d e i ü í l o impedimento l í t i -
g a n t i s . - n a n i e o c á f u f r u f t r a r e f t i t ü t i o p c t e r e t u r 
c u m ip fo iu re fentent ia n u l l a e í f c t , v t adue r -
t i t Panormitanus faic hum.i7<. Pariíiuis conf i l io 
i o i . i n p r inc ip io Iib .4.. Q u a m d o d r i n a m n o n 
ptobat Duarenus i n d i f t a 1. q u x f i t u m , v b i d e 
clarar quando qü i s neq; per fe,neque per p ro-
c u r a t o r e m i n i u d i c i o c o m p á r e t e c o m p e l l a c u r , 
^ facit t e x t . i n J. 2. & ibigloíTa 8. & i n 1. II.8¿ 

j i b i gloífa j.íSr S . t i tu ío 7 .p .5 .cri t ergo cautif i^n 
-^fauorem imped i t i mi t te re i x c u f a t o r e m ad p ro 

banbum imped imen tum, nam c i t r a p r o b a t i o n é 
n o n tebebi tur iudex imped i to crcdere3 v t fcn 
t i t Abbas v b i fuprá num.4.&: 5. 

28 Q u o i n a r t i c u l o i l i u d e ñ not3duiá ,quod 
iure c i u í h amrcus , v e i qu í l ibe t alids v o l ens 
c a u f a s a b f e n t í a r a l l e g a r e ad e x c u f a n d ú abfen* 
t e m quocunque tempore compar ta t aud iédus 
e r a t j & fi non audi te t l i r procefus n ó vallebar, 
ex fententia B a l d i , & a l iorum in l . í e r u u m que
que §.public2Piff.de procura tor ibus . Quam dí< 
c i t c o m m u n e m G r a m m a t i c ü s vo to 57. iute ve
r o regio id p rax i f e rua tu r , ' q ü o d fi excufator 
c o m p a r e a t p t o á b f e n t c ante completa p r x c o -
nlanonaudia tui^fecus v e r b f i comparcat po í l 
i l l a completa quam vis ,1.7 . t i t .8. p . 3. excufato-
i c m i n d i f t i n f t e admit tere ^videtur. 

t$ H « c tamen r e fo lu t io diffícilis v i d e t u r 
in text.noftro : nam ad r e m e d i u m r e f í i t u t i o n i s 
in i n t e g r ú dcuenire non l ice t t anquamadfub 
í í d i a r i u m nifi quandonon ef l remedium ordina 
jium,l.incaufae la z.ff.de m í n o r i b u s , & confe-
quenterenm Theobaldos in fpecíe n o f í r i t e x . 
eomparucr i t i n t r a breue t e m p u á ^ confeque-
te r intr» témpora ad a p p e l l a n d ü m cócc í f ape r 
Viam appel la t ionis tnon vero re f t í tu t ion is de-
b u i t fententiam r e t r a é l a r e , f a c i l e tamen rcfpo-
detur, q u o d i n f p e c i e h u i u s t e x t . v t i ü u s f u i t 
Theobaldo remedio r e f t í t u t i on i s j quám appcl . 
Jationis:vti quoniam a p p e l l á d o non poffet de 
caufa cognofeere iudex i l l e^qu i fententia pro* 
t u l í e r a t r n a m appcllatio ad eundem i u d i c é , v e l 
parem i n t e r p o n i non poteft,c,Romana §. 1. de 
appellat io. l ib .6, & latius d í x i m u s in c-fiduob9 
'T .deappcllationib. expediet vero apud cunde 
iudicem ref t i tu t ionis i n i m e g r u m a u x i l i ü i m -
p lo ra re ,d . l . i n c a u í « Ja 2,§.fin.ff,de minor ibus , 
copiofe Percira in 1. fi c u r a t o r e m , verb.i>»^/o. 
y<»»¿«w n.i7.de in in tegrum r e f í i t u t i o n e eft:er« 
gop ingu ius t e m e d i u m i e f t i t u t i o n i S j q u á a p p e l 
Tationis , v t n o t a t Bart . in 1. fin. C . fiaduerfus 
sera iudicacam , quidqnid d i x e n t A u f í qr ÍIÍS ^d 

Capc l l am Tolofanam dec í f ioñe j f . 
30 Vnde i u f e r t u r i n f p e c i e h u i u s t e x t . p o í 

tuiífe T h e o b a í d u m appel la t ionis3 í i ve l l e t i m . 
plorare r emed ium, non en im cohftateum fuif» 
fe c o n t u m a c é , ñ e q u e in dubio contumacia prac 
f u m e n d a e f t j c ü m í i r d e l i d u m , 1. m é r i t o , f f . p r o 
f o c i o , fecus v e r b f i de contumacia c o n ü a r c t : 
ham contumacibus appellat io iure denegatur, 

^ J .p rope randum §. fin a u t e m , & §. cum au tem, 
C.de i u d i c i j s j l . & pofl: ed i£ tum, f f . eodem l . i . § , 
fin.ff.quando a p p e l l a n d ü m fit, 1. ex c o n l e n í ' u , 
§ .eum qui ff.de appelJationibus,ad cu íu s t e x t . 
i n t e l l i g e n t i a m obi ter mcminifTc i ubau i t , i den i 
cífe ed id idenunc ia t ionem rumpere , a u t e i r c ü 
ducere e d i t u m , d . ] . & poft editu,ff.de i u d i c i j s , 
i t a v t haec d ú o p ro eodem prorfus fumantur , 
v t nota t Quintana D u e ñ a s , d e i u n f d i ¿ t i o n e , 2¿ 
imper io l ib . i . t i t . s .nuna .22. Ga i l l i b . i . ob fe rua -
tionum,cap .59 .nam r e o r u m e o n t u m a f i a m g r a 
ü i b u s poenis femper fuiíTe coercendam,ve tc r i 
bus l e g í b ü s c a u t u m e ^ l . o m n e d e l ¡ d u m , § . c 6 
tumac ia , ff.de re mi l i t an ' , late Cr in i tus de ho-
nefta d i fc ip l ina l i b . 25. cap. 8. Duarenus l i b . 1. 
di fpu ta t ionumcap. 8. t e x . c e í e b r i s in . 1 ^ is cñ 
quo f u n d u m } f f . c o m m u n í d i u i d u n d o , v b i abfen 
tis r e i ,qu i ad ed íd lum c ó t u m a c i t e r non r e f p ó -
di r v i l l a m d i r u i , & a r b u l t a impune fubfeindi 
po íTcaPomponius oftendit ,quem t e x t . v a r i é , 8 c 
dec l a r an t ,& emendant Duarenus l i b . i . d i f p u -
t a t io cap .4 .Budeusinnothis p o í i c r i o n b u s ad 
Panderas í u b l e g e , qu i cum v n o §.grabius,ff . 
de re miI i tar i ,Rebardus l ib .1 . var io .cap ,7 .Cu-
iaciusl ib .6 .obferuat .cap .7 & lib-25 cap.29.R0 
ber tus l ¡6 .3 . fentent iar .cap , 4. &rnos la t ius d i " 
ximus intract .de i . & z . d e c r e t o . 
• .31 Ex quibus in te l l iges text . ín I . contuma 
cia,ff.de re i ü d ¡ c a t a , \ b i fi qu í s feceri t eremoci 
d i u m , id eft, l i t e m conteftatam defe ruer i t , v t 
nocatAlex.ab AIex.Ub .4 .Genia l iumeap , í5 . & 

^ v o c a t u s ad iud ic iumcon tumac i t e r compare rc 
r e c u f a u e r í t l i t i s damno coe rec tu r , non e n i m 
figniíicat tex. ifte abfentem caufam ami t t e re , 
&:abaduerfano condemnari d e b e r é , quod eft 
contra t ex t . i n d . I . & p o f t e d i d u m f f . de i u d i -
c i j s , vb i non femper fecundum pi^fen tem pro 
nuntiadum e í l e , f ed i n t e rdum etiam abfentem 
l i b o n a m habuerit caufam vincerepoffc l u r i f -
confu l tus teftatur cu i con fen t i t luft inianus in 
l . p r o p e r a n d u m j § . c u m a u t c m , C . d e iudicijs eft 
e rgo m e n s l u r i f c o n f u l t e i n d i d l . ! . contumacia. 
Q u o d e o i n fenfucontumax l i t i s damne coer-
eeatur , v t e í appcllandi á fen ten t ia femel lata 
j i cen t iadenege tur j v t i n d i d J &: pofí edí í í í i í 
d . l . p rope randum^ .cnm a u t e m ) & a d u e r t i t C u 
iacius in recitat ionibus pofthumis a d d i í l . 1. 8 ¿ 
poft c d i d u m , & ad Papinian. l ib ip . re fponfoi i l 
ad l . cuni qu i q uid qu id d ixe r i t Menochius l i b . ' 
i .de a r b i t r a r í j s q u j e í l ^ e . & l i b . i . c a r u i54 .Gaií 
l ib .x obferuat.cap.151. 

32 Qu ibus fuppofitis non obftant argumen 
C . t a i a m f u p r a p r o d u b i t a n d í i a t i o n e a d d u d h n ó 

p r i m u m v b i clidlum eft fententiam validara 
non poffe á i u d í c e , quí i l l a m pronunt iau l t re-
rraéVari: nam refpondetur : quod regula te^c. 
^ d i í l a l . iudexfoft?^ qimn ? S V 4 e í e iudicata 

litni' 



De fentcntia, &c re iudicataJ *5 
l imi tandaef t quotiefeunque reft i tucio »n i a -
tegrum p o f t u l a t u r . v t i n fpecic t c x t . n o í l r i v b i 
datur re f t i tu t io ex claufula gencra l i 3J¡ qua mi-
h i i u í l e t c a u f a & c . d e qua i n l . i . fF.ex quibus cau-
iis Hiaiores:nana iudex poteft í u a m f e n t e n c i a r a 
recra i í iare per r e m c d í u m ref í i tu t ionis9di£t . l . in 
caufar § . f i n . c ü m l e g e fcquét i j f f .de m i n o r i b u s , 
Sraduertic Caldas Pereyra i n l . f i cuiacorem 
habcns»vci*botw/»/or<i«rf/(ffj, á n u m , i7 .C.de i n -
t c g i u m r e f t i t u t í o n e , 

33 Ñ e q u e obftac djfficulcas fupra numero 
4. in c o n f i r m a t í s m e m argument i a d d u í t a cu i 
refpondet Bu tnus hic n u m . Q^od i n í u r i -
bus in argumento al legatis p ropon i tu r regu
l a v i d e í i c e t , q u o d fentcnt ia a qua non appclla 
t u r i n t r a t e rminum t r a n í i t i n rem itsdr atam, 
& a m p l i ü s nonpote l t r e t r a f t a r i . A t i n t e x t u 
nof t ro e x c e p r í o i p f í u s regulas p ropon i tu r :nam 
l i c e c c o i n cafu t r an f í t r e t fenrencia i n r e m ¡u-
dicatam : retradtatur t a m é per r e m c d í u m refti-
tu t ion is i n i n t e g r u m , l.íi f ini ta § . f i f o r t e , ff de 
d a m n o í a f e d ó . 

34 Ñ e q u e obftac f ecundum, quod d í c e b a -
rausin fpecie huius noftr i textuS jt ion « í f ene -
celfarium probare iuf tam abfentiae c a u f a m c ü 
ípfc Theobaldus- i n t r a breuetempus compa-
rueri t j&r in i üd ic i j s m o r » purgadonem cíTe ad 
m u t e n d a m j V t i n d i d i . I . etíí p o í l t r e s , f t ' í i q u i s 
cautionibus r e í p o n d c t g l o í T a bic verbo , breue 
t e m p u s , t e x t ü m in didt . I .e tf í polt t resef le ince l -
l i g e n d u m , qnando reus v u l t moram purgare 

' ante l i t em conteftatam: ñ a m ante l i t i s contef-
t a t i onem omne tempus d ic i tu r b r eue^v t r e fo l 
bunt Cumanus, Ange lu s , & laíTon.in 1. f i in fa -
]ain84. ft.de ve tborum obl iga t io . Gregor . in 1. 
35.t5t.ii-p.5. Mcnochius dea rb i t r an j s l ib . z . ca 
fu 7.num, 13 Q u o d verbpof i lítefíi coteftacam 
moia non puiguccur poí l ant iquiores tradic 
HugoDone lws l í b . i í . c o m e n t cap . i Pichardus 
nol le r de mora num. 94, quod denotat t ex t . in 
d i d . l . í í in fu lam ihi^uamdtu l í t s m c o n t e í l a m s «o» 
fim..Crt, Ea cnim eft racio proptirrquam l i te co-
t r f i u t a morsc cmendat io t x c l u d í t u r : nam per li 
t í s con re f t ac ionem,qua f í con t rah i tu r 1. 3 .§.ide 

- f c r i b i t ; íf. de pecul io . Ideoquc amplius ab eo 
fupé r quo lis eíí conccltata recedi nópotel icf i i 
nouus c o n t r a í l u s iam cenfeatut fuccedatque 
regula t e x . i n l . f i c u t i n i t i o ^ i d e üb l ig .3¿ a¿^ío. 
no ta t l a f . i n d i í t . l . f i i n f u l a m num s í . Lor io tus 
de mora axiomate 54. & fie i n t e l l i g idebe t tex. 
i n l . c t í i í t a q u i s § . fe ia , ff.de ve rborum , l , f i m 
lege í" r . § .ppnul t imOj í f , loca t i , c .propter §-ve-
r u m i n fin-^cap. p o t u í t d e l o c a t o . Ñ e q u e fem-

^ p c r p r j E c i s é p u r g a t i o vfque ad l i tes c ó t e f l a t i o -
ne tnadmi t t enda e f t . f e d í n t r a breuc t empus iu 
dic^s a rb i t r io r e l i n q u e n d u m } q u ¡ l o l ü m vfque 
ad l i t i s conteftationem arb i t ra f i po te f t , ex re-
cep t io r i fentcntia in d í d o §. feia, v t cradic v b í 
f( iprajMenqchius>S¿ fie p r ó c e d i t text . in d i c t . I . 
íi i n fu l am, 

35 V e í fecundo r e f p o n d e t ü r , q u o d i l l e tex 
t u s i n d i í t a l . etfi po í t tres p r ó c e d i t i n í t i pu la -
t ionc iudic ia l icumquisfulB certa pena p r o m i í -
í i t f i ñ e i e cer tadic i n i u d i c i o . i s e m m reintegra 
poce r i tmoiampurga re in t r í t b rewe tempusjvc 

aduertic h ic Panormitanus n u m . i < . at ín fpecie 
texc .nof t r i j iam e r » t l a t a f e n t c n t i a : & i d c b n o n 
p o t u i t mora purgar i ,nam purgat io mor* non 
ad tn i t t i tu r nifi v b i r«s cft in tegra , & fine ake -
r i u s p r a í i ü d i c í o , d i ¿ U l . f i i n l e g e , § . p e n ú l t i m o , 
ff.locatí a l icer , naroque cefaret i l l a equiras i n 
qua purgationis beneficium fundatur , I . fi í e r -
u u m ^ i . ^ . f e q u i t u r , ff.de v e r b o r u m i u r i d a l e g e 
f c c u n d a § . i t c m vaiusvcrf.2«4»^«ííw , ff de aqua 
p luu ia . 

3<5 Ñ e q u e obftac díff icultas fupra ¡ n e q n -
firmationem a d d u ¿ l a numero fexto , nara ref
pondet glofla hic veibojÍKÍ/4>w caufarn,8¿ Abbas 
numero i6 . Imola numero 17. quod i l le t e x c m 
didt.cap.ex liceris de ¡ n t e g r ü m r e f t i t u t í one l o 
qu i tu r in caufa m a c r í m o n i a i i cuius fauore ina-
p e d í m e n t u m probare fufftcic per i u r a m e n t u m » 
ve a d u e r t í t Abbas in d i¿ to capite ex l i ter is jnu-
mero 7. H ic vero agicur de caufa bcrieficiali , 
v b i plena probat iodeCdera tur , differentia ra-

' ció eft:nam fencentia 3 quae t ranf i t in tero i u d i -
í = ca tamin caufa m a c r í m o n i a i i p o t e j i c reuocari , 

quandocunque de errore con f t aue r í r , v t í u p r a 
i n cap.lacor adnotauimus . A t i n caufa benefi* 
c ia l i femper tranfic i n rem i u d i c a t a m , i d e b q u e í 
i n caufa mat r imonia l i fu f f i c i e fac i l io r p robado 
abfenti3?,quám i n caufa bcncHcjali-

37 Ñ e q u e obAac t e r t i u m a r g u m e n t u m c u í 
varjjs omifs í s f o l u t í c n i b u s refpondeo 3 q u o d 
i n í o e c i e huius eextus non atcenditur m í n u s 
l eg i t imaproba t io , ve fentcnt ia r e f e inda tu r i 
nam quoad hoc neceífe fuiíTec probare fuf fH 
cienecr iuftam ab fen t i « caufam, fed quoad cf-
íc( í lum}vt detur iudex coram quo probataluCj 
t i t ia c a u fae r e fein d a t u r fe n t e r. t ía , f i c re fponde c 
Abbas hic num.35 .í:Iodie tamenex ftilo C u r i « 
non al i ter datur re f t i tu t io ex caufa i m p e d i a í é -
ci contra res iudicatas in béne f i c i a l i bus 3 q u a í t 
v l t r a imped imen tum a l iqu id p robe tu rde i u r c 
i m p e d i n , argumento huius nof t r i t e x t . v r ad-
u e r t i t O f í a u i a n u s Vef t r íus l i b ro odauo ,de fti 
loCuriaeJcap.dc í n i n t e g r u m i e f t i c u t i o n e ve r f . 
«ddOiCum fequentibus. 

3S N e q u e - o b f t a t q u a r t u m , q u o d d i f f í c i l i u s 
eíl pro cuius i n t e l l f g í ntia feiendum e l í ius pa
cí onatusjquod ínexiiiln eíí f p í r i t uahbus^v t i am 
olim.cradidim,*s íu cap. quantode iudicijs va-

__jri js mod i cranfire pofle de perfona iri p e r í b -
" ^ n a m , p r i m o transfer tur donatione interue^ 

nientc Epifcopi confenfu fí laico co l l cg io , v e í 
vn iuer f i t a t i fiat,cuilibecve non r e l i g i o l o , iáue 
Ecc le f ia í í i co l o c o ^ a p . quod autemjCap i l l u d , 
cap.ex in í ínuacione de iure patronatos,fiue d o 
nat ioncm confenfus p r o c e d a t , í i u e n o n , v t i n I ; 
8 . t i t . i 5 . p . i p o f t c u i u s t e x . d e c i f i o n e m a n t i q ü o 
r u m controuerfia fé data c f í ,v t i b i t c f t a t u r G r © 
gor ius .S i v e i b ha;c donacio loco Ecc le f ía f t i co , 
v e l r e l j g i o f o f u c r i t f a í l á ' f i e r i p o t e f t abfqiEpif«i' 
c«»piconfenfu ,cap. v n k o de iure patronfi tus, 
Jib.^.Gregor, v b i fupra g l o f . é . M o l i n a de p r i -
mogcn i j» l í b . i . c a p 14.3num.13» 

5>» Secfldo t ransfer tur ius patronatus per -
mutat ione (i cum alio iure patro natus fíat al ia 
v e r é f p i u t u a l i , aut fp i r i tua l ibus ane^a accede 
seEpifcopi é o n f e n f u , capise nemine 4° l6' 

E 5 qu^fc . 



6 6 Adtext.mcap.iS. 
quxíHone y . c a p ^ d qBat f t íoncm,cap . f in .de ac-
j u m p c r m u t a c i o n c . 

40 Te r t ib transfcrtur ius patronatus Icgi* 
t i m a p r í c f c r í p t i o n e , c a p . c u r a n . de i u r e p a t r o 
na tu s , quodproced i t fi i l l i u s Ecclcíise , quac 
non eft l i b e r a , fed potius patronatajius pat ro-
nj tus p r « f c i i b a t u r , & per ípac iu iu quadrage-
^/na afinorurn huius iur is fueríc cont inuata 
quaí ipoíTefs iojCurn bona fide et iam t i t u l o d e r 
ficíente , í i c Lambert inus de iurepatronatusj , 
J ib . i iZ .par te quatftiooc n . ar t -1. Corneus con 
ÍTIÍ047. J ibrs^ . Couarruuias in regula poflef» 

" ^ T o n . p a r t . %. 10. num . 8 . Huiusenimprasrcr ip-
t ion is capax sft laicus cum ius patronatus 
p t K Í c r i b a t a d u c r r u s a l t c r u m p a t r o n u m , quam 
v t c o m m u n e m m u l r í s a d á í l i s f cqu i tu r v i d e n -
dus Couar. v b i füp rá . 

41 Qua r tb ius patronatus i n haeredes tráf-
rr f e r tu r fiué fui fine,fiuécxcraneí, cap. confide-

* randuiii35 IÍ?. qusf t^y.cap. 1. cap.^. de iure 
patronutus ,cap í ígníf icaui t 4» d e t e í l i b u s , !. 
8 t u . is paic. i . & notant i c l l a t i á Coi jar . l i^ 
broz. vanarum cap. 8. num. Mol ina de p r í -
Biogeni j s , l i b . i . c a p . 14. n u m 7 . f iueex tef* 
tamcntOj í iue a b i n t e í í a t o fuccedatur m u í * 
tIs,quo$ conge r i t , Cofta in cap. fipater verbo 
r re íe / / j« /V*, n u m . 4. de t e l h m e n t i s I i b . é . í iuc 
f in t haciedes mafculi / iue f^ in inaf ,argumento 
t e x t . i n cap fin.de c o n c e í i o n c p r í u c n d a f , diej t 
communem Rochus de iure pat ronatus ,verbo 
row/jf /f«j ,nt :m.i .& z . G r e g o r . í n diiíía I .S.gloí ía 
^ . t i t u l o 15.parte 1 í iuc expa r t ibus ^qual ibus, 
í u c in^qua l ibus í in t hacredes , g l o í í a c e l e b r i s 

Í*n c lement ina plures de iure p a t r o n a t u s , g í o f ' 
a aiagna in cap. píae m e n t í s 1̂ . quaeft. 7. & (n 

cap-1.de iure patronatuSjGregor . in l . i i . g l o f -
f a . í . t i í u l o i j . p . i . 

42 Cumque varias a n t í q u i ce r t aue r i t op i -
nionibus , a i i luspat tonatus i n p l u i e s patrpni 
heredes t ranfiret in ftirpes , an in capita Cl.e-
mens V . f u a c o n ü i t u t i o n c dcclaramt i n d i f t a 
C l c m e n r i H a pjures de iurepat ronatbs ius pá* 
t ronatus Ecclefioe in ftirpes non in capita i n h x 

• r e d e s p a t r ó n o r u r a rraníire sd . I.12. t í t . i j . p . j . 
nam rubregatutn fapit , naturam fubrogat i , 

j . 10. §. qui i n íu r i a rü ra 3 íF. íi quis cautionibus 
^quum : e rgo fu i t v n i u s p a t r o n i plures h^re* 
dcseins l o c u m fubint rantes vnum dur í t axac 
reprsefentare s & confeqiienter non i n capita, 
fed inf t i rpes fuccederc; tííin etiam quoniam 
l i e m o plus iur is i n a l i u m transferre poteflí, 
quam ípfe habet . I .nemo p lu s , ff. de reguljs i u -
i i s , I . t r a d i t i o 20.fF.dc a d q u i r e n i o re rum d o m i 
nio. Vndc f i cu t patronus viuens v n a m í b l a m 
vocemhabebat , i t a moriens vnam folam vocc 
i n fups heredes e t iam pjures t r a n l m i t t c r c p o -
tuit. 

43 Q u i n t o modo t ransfer tur locatione ius 
patronatus, ve rb i g ra t i a , íi b o n o r u m v n i v e r í i -
tas conducatur cui alias i n í i t i u s patronatus , 
e j ido capí te ex l i t e r i s de iure pa t ronatus , Icge 
^ . t i t u l o is .parti ta prima,quod f o l u m procedic 
quando condumio fit ad l o n g u m tempus , í i c 
f e l i n u s h íc numero29. & r e l a t i á S p i n o d e t c f -
camentisjgloíTa quarca^num.nS.quagds t an ié 

l o c a r í o ad l ongum tempus dicatur fd<fh d o c e í 
v idendiCobarruuias l ib .2 .var iarum capite \ é , 
n u m . i . P i n e l u s i n lege 1 .3 .p.num.63.0 .debo, 
nis ma te rn i s ,Dueñasrcgula40 . I imica i ione 12. 
& regula J40. l imi ta t ione 2. 

44 Sexto modo transfertur i ü i patronatus 
Vendi t ione , non per fe: hoc enim fierí nonpo-
t c f t , C . d c iure , cap. q u i a c l e r i c i de iure p a t r o . 
« a t u r d i d o capite cura r j c u l u m eodem t i t u l o , 
di<f>a 1.8. t i t u l o I J . part i ta p r i m a , te nos lat ius 
d ix imus i n dicto capite quanto de iud ic i j s , 
Parladorus i n fe fqu icen tur ia , d i fFe ren t í a9 .§ . 
1.num. 27. Nam ius patronatus cum fitfpiri-
tua l ibus anexum eft fufficicns materia l i m ó -
ni.ae: vnde folúoj po te f tvend i ta v n i u e r í i t a t c 
bonorum i n a l ium t rans fe r r i , v t copiofe t ra-
di tSuarez l i b . qua r tode re l ig ipnc ^ a p i t e zS. 
per t o t u m . 

45 Ex quibus fie b r e u í f s i m e praemiíls inaíor 
redi tur argument i difficultas : nam íi ius pa
tronatus t r an í í t c u m v n i u e r í i t a t e bonorum, 
c r g o i n fpecie kuius t ex t . in c red i torem t i a r i -
fire debu i t , &r confequenter Ecclefia vacante 
prjefentatio fada á . c r e d i t o r e d e b u i t p r o f e r r i 
i l í i s q u « f a ¿ l a f u i t á d e b i t ó t e , qua: difficultas 
d i ü i n t e rp re tum to r í i t i ngen ia ,v t praeter o r d i » 
« a r i o s hic , 8¿ in dicto capite ex l i ter is de i u i c 
patronatus,difpura.nt Rochus de iure patrona
tus , verbo ipfe-velis , n u m . 61. Duarenusde fá-
crisEcclcí iae minifteri js l i b ^ . c a p . i o . C o r r a f i u s 
i n paraphrafi facerdociorum 2.parte capite fcx 
t o , M o l i n a de p r imogen- l i b . i . capite fecundo, 
& t á n d e m o b t i n u i t , g l o f l ^ fententia hic feho-

^ l i o v l t i m o r i d e b infpecie nof t r i t ex t . i u s p a t r p » 
natus,cuiTi v n i u e r í i t a t e bonorum , n o n t r a n í i -
fe in c r e d i t o r e m , quoniam f u i t exceptuatum, 
quam communem fentent iam egp non probo: 
p r imo,nam eft omnjnb d i u i n a r é : fecundo, nam 
repugnar verbis eiufdem t e x t . V b i c o n í t a t c r e 
d i to rem fuiíTe a d m i í l ü m ad perceptionem pen« 
fionis decem f o l i d o r u m , qui ra t ione iuris pa» 
tronatds fo lueban tu r , quod n o n f í e r e t í i e x . 
c e p t u a t u m e í f e t , v t nptat Corrafius l i b . 3 .mil- . 
ce laneorum cap.2.num.16. 

4tf Quare pro huius diff icul ta t is r e r o l u t í d » 
ne pr imo feiendum eft, quod l í cé t c redi tor pí j j 
ñ u s pofideatj l .pcr feruum 37*íf.de adquirendo 

^ e r ú d o m i n i o , cum aduífíis á DoneJo de p igno-
r ibus jC.^ .Menochiode recuperanda,remedio 
j . G r e g per tex i b i i n l . i 3 . t i t . i o . p.7. non t a m é 
í i r ap l i c i t e r p o í i d e t , í ed p ro al ieno pof íde t , i d 
cft,ad v t i l i t a t e m d e b í t o r i s , J . p í g n o r i r c j n 13.ff. 
de vfucapioiK & i d e b foluta pecunia rero p i g -
noratam cumfru<ft¡bus ó m n i b u s perceptis ve
ro domino reftitue.re t ene tu r , cjuod p r e c e d í t 
dum integra per fo luatur pecunia : nam antea 
p i g n u s n o n l ibera tur ,1.13. C . i n quibus cauí i s 
p ignus , & hocmcdodebe t i n t c l l i g i tex. in t%, 
C .deeu i r t i one p i g n o i i s , q u i i u n g é d u s e f teum 
L i . e i u f d e m t i t . í i vero cont inga t f r u d u s á c i « 
d i tore confumptos elíe e i i n for tem í n p u t á t u c 
p r i n c í p a l c , l . i . & z.C. de p ignora t i t i a aci ione, 
capite i . v k i ornees de v f u r i s , & i n cap.ad nof-
t r a m de iure iurando,de quo v idendi i u n t Co-
bar. in c a . q u a n j v i s p a ó l u m 1. p. §.4.0. «.Antón. . 
r ? Auguf í i -



De fententia, Se re iudicata. 
Auguft inus ad Decretales cít. 15. cap.3. zenedo 
c o l l e í t a n e a us-Zabal-los in p r a á i c i s q . 151, 

47 Secundo í c i e n d u eft3 quod imputa t io f r u -
¿"tuuna fada c r e d i t o r i i n for tem pr inc ipa lem d u -
bium eftían Ct f a c í e n d a f o l u n i p e r o e p t o r u r a , an 
etiam e o i u r n j q u o s p o t u i t c r e d i t o r p e r c i p e r e j & ^ 
otnnium fierí d e b e r é p r o b a t t e x . i n l . ^ . C . d e p i g -
nora t i t ia aftione , & in I . 2. C.de pa r tup ignor i s 
ex aduerfo tamen,quod fo lü fieri debeaepercep-
torurn3probat cex.in cap . i .dc v fu r í s j cap . i . c ap . 
conqueftus eod . t i t .Pro quorom iur íura concor-
d i a j r c f p o n d c t ^ ó m u n i s f e f l t e n t i a p e r c i p i e n d o r ü 
f r u ó l u u m ra t ionem habendam elle quandofors 
p r inc ipa l i s fu i t o b l a t a j & c r e d i t o r confequenter 
pignus íniufíé r e t í n e c , quo c a f u p r o p t e r m o r á re 
r i n e n d o i n i u f í é r c m a l i e n á c r e d i t o r efficitur ma 
} x fideipoírcíror,& fíe l oquuncu i ' d . l . j - cum í imi 
l i b u s , fi vero oblata fers non íit cum adfit bona 
fidcs,5cíuítapofíefsio c r ed i to r i non i r apu t á tu r> 
fru¿>us perc ip iendi , fedpercept i t a m ú m , f i c p ro 
cedi t t e x t . i n cap.T .cum al i js . 

48 Hanc vero f e n t e n t i a m , q u á p a f s í t n a d m i t « 
t u n c D o í l ó r e s ego n e n p r o b o q u o n i a m i n d.l .3. 
& alijs non con l ta t fo r temave l f o l u t á fuifle , v e l ^ 
ob la tam: imb eiufdem tex . v e r b a c ó r r a r i u m de-
no t an t ibij i» rationem txonefandiiebiti compuurene 
tejfe hahet: i m o b o n x fideiratioin i p foc red i to re 
haberi nequir ad c c m p u t a n d o s f r u á u s i n f o r t e m 
p r i n c i p a l e m , v e l noncomputandos: is enim q u í 
nomine alieno pofsidet b o n « fideí p^íTeífor non 
d í c i t u r . Vnde ex í f t imosquod q u á v i s credi tor t e -

•neatur non f o l ü m de perceptisjfed e t i á de p e r c í 
p i e n d i s . v t i n d . l . s . a c i n d . c . i . c u m f i m i l i b u s ^ o -
J u m f i c m e n t f o d e p e r c e p t í s : n a m i n i l l i s iur ibus 
f r u í l u u t n rati© haberur ad v f u r á c o n f í i t u e n d a t t i , 
quaecomit t i tur quando a l i q u i d v l t r a for tem ac-
c ip i tur3non ve ro íí a l iqu id non r e c i p i a t u r . y n d e 
m é r i t o i n d .cap- i . f r u é i u s , quos ex pignore per-
cepic c red i to r r e ñ i t u e r e c o g i t u r , a u t c o m p é f a i e 
ad euitandam v f u r a m : nam impercipiendis non 
v f u r a , f e d in iuf t i t iaa t rendi tur d icendum :e rgo 
eft quod ad euitandam vfurá percept i funt i m p u 
t a n d i e x d . c . x . a d e fug iédá v c r b i n i u f t i t i á de per 
c ipiendis r a t i o h a b e r i d e b e t j d . í . s . c ñ í i m i l i b u s . 

4? O r i t u r ergo iam ex di¿ l i s f ó l u t i o argu-
m e n t i ñ d e b en im i n c r e d i t o r c m cu i p ignor i v i l l a 
t r ad i t ae f t iuspa t rona tus non tranli ' t , v t i n t ex t . 

- n o f t r o r n a p r a s f e n t a t i o c ó p u t a t u r in te r f r u f l u s , 
v t n o t a t g l o f i n d.ca.ex l i ter isr de iure patrona-
tus jg lof la magna in ca.ci i in oI im,de maior i ta te , 
& o b e d i e n t ¡ a , L a m b e r t i n u s d e iure patronatus , 
a - p . I i b . i . q . j o . p r i n c i p a l i a r t i c u l o 5, n.2. M o l i n a 
de pr imogeni js l i b . i . c .24 .n . i .Sp inode t e f t amé-
t í s glofla 4 .pr incipal i n . 118. A t c red i torp ignor i s 
f r u ^ u s fuos non f a c i t , fed i l l o s , v e l r e f í i t u e r e , , 
v e l in fo r t em tenetur imputare . V n d e cum f r u - -
¿ l u s i u r i s patronatus precio ftimabiles n©nf in t 
j n fo r t em pr inc ipa lem compu tan n o n p o í l u n t : 
I d e b q u e í u s p r s e f e n t a n d i i n c red i ro iem t r an f í r e 
n o n p o t e f t j t ú m et iam nam femel fa i tepra t fen ta 
t iones j lcquta c a n ó n i c a i n f l i t u t i o n e funt i r r euo-
cab i les^a .confu l ta t ionen i j de iure pa t ronatus , 
& c o n f e q u é t e r r e f t i tu inon po íTun t / i p M e n o c h . 
conf i I - s>o . l ib . i .Düarcn .de facris Ecclefiae minif» 
t e r í j s c a p . i o : & h o c p i i t o p r a x i í e r i w n d u r a a non 

o b f t a n E e B e g Í 3 , 1 . 9 . t i t . i 5 ' p . i . q D Í d q u i d d j c a t z a -
b a l l o s i n p r a d i c i s q .740 .n. 1. Adeb v t q u a m v í s 
praefentandi JUS i n c red i rorc non t r an fea t t r an -
feunt verb omnia a l i a , q u x i n ñ i re patronatus 
c o n t i n e n t u r , quaí ta l la f u n t , v t p o í s i n t r e f t i t u i , 
v e l i n f o r t e m pr incipalem c ó p u t a r i j v t a d u c n i t 
Abbas hic num.38. &:hoc modo fer ian poíjec d i 
¿ la l .9 . p . i n t e l l i g i . 

50 Vnde elegans, & v t i l i s i n f e r tu r declara-
t i o , v t o f t end i tLamber t in .de iure patronatus i . 
p . l i b . i . q . ^ . p r i n c i p a l i ar t .2 .& q . i o p r i n c i p a l i ar, 
a.num.^z.Vt quotics c red i to r reipignovatae f r u -
Ctus lucran*poteft,ita v t eos in f o i t c m computa 
r enon t enea tu r , tune ius praefentapdi t r a n í e a c 
in c red i to rem.v .g.mari tus cui profecuri tate d o 
tis premifa: a l iqua b o n o r ü vniuerf i tas p i g n o r a » 
tu r cu i ius patronatus adhanet , tune cu r e i p í g -
n o r a t a f r u f l u s p r o fuftinendis oHeribus m a t r i -
m o n i j ad mar i tum pert ineant fine onere c ó p u t a 
t ionis , v e l r e f l : i t u t ion í s , cap . f a lub r i t e r de v í u r i s 
i n eum etiam t ran í ib i t ius patronatus . 

51 Quam declarat ionem e x t e n d é d a m omni«j 
no pu to ad t é r m i n o s t ex . in c . i .de feudis,&; i n c. 

'conqueftus de v í u r i s , quibus in iuribus c o n í i i t u 
t u m eft c r e d i t o r i l i c e r e , ex re pignorara f r u & u s 
l u c r a r i in for tem minime computandos : idcbqs 
e x d i ó t i s conftabit ius patronatus tranfire i n e ü -
dem credi toremjcur tamen infpecie te> . in d .c . 
i.de feudis,8f:in d c. conqueftus de v f u r i s ^ r e d i 
t o r ñ ü d u s p i g n o r i s r e t i ñ e r e pofs i t , abf í jae víu-, 
IT labe controuerfum e í l . A t ve r io r rario eft, na 
i l l i s in iur ibus Ecc le í i a ex re p i g n p r a t a , n i h i l vi-» 
t r a f o r t e m rat ionc m u t u i recepit, aut rat ione d i * 
lata: fo lu t ion i s , fed ratione c e í f a n t i f i í e r u i t i o r ü : 
ná í n t e r i m dQ dominus feudum impignus habec 
ccífat vajflalius á ferui t i js p rop te r quae f ? u d i f r u -
£ l t i s c o n c e d u n t u r , c a p . i . i n fine,in quibus caufis 
feudum ami t t a tu r , in vfibus feudorum. 

51 Secundo e x d i ¿ l i s i n f e r o i u t i f d i < f t i o n é d c -
b i t o r i competente ratione caftri p ignora t i i n ere 
d i t o i c m non t r a n i i r e , qu idqu id c ó t r a d i x e r i t R o 
ma.f ingular i 559.Greg.in d.l.9. t i t . i 5 . p . 1. Ra t io 
c í l , n a m idé v i g e t í n conuenicns in i u r i f d ió l i one , 
atque i n iure patronatus non enim poteft vfus i u 
r i f d i d i o m s p o f t e a r e f i i t u i , ñ e q u e computan i n 
fo r t em p r i n c i p a l é , ñ e q u e contraria? o p i n i o n i f a -
uet t ex . i n l .eleganter z4 .§ . f in . fF .dep ignor r t i t i a 
a d i o n e c R a m í i l e t ex .de i u r i f d i é l i o n e n o n loq^ui-) 
t u r , f ed de fola poteftate caf t igandí í e r u o s , quac 
credi tor ibus cotupet i t quibus funt p ignora t i r a J 
t ione pwflefs ionís , v t ín I.íi d ' ib i tor , fF.de pigno^ 
r i b u s , huius enios nuda polfcfsionis Tt i i i tacem 
r e t u l i t Balduinus de pignoribus cap.15. 

53 V n d e t e r t i c j e m c l u b i t a r i f r c q u é t e r f o l e t 
, a n l i vniuerfi tas cu i ius patronatus adhaerctfe-
'queftreturjpofsitSfequefter praefentaic , í í dura te 
f eque f t r a t íone vacauerit Ecc le í ia ad f e q u c f í r u , 
o n i i n f r u é l u u m p e r t j n e t c o l i e í f t i o , 8¿;penes i l l ú 
r e í i d e n t íu ra v t r iufque p a r t í s , c . x . de fequeftra* 
t ione p c í i e f s i o n i s j & f r i í d u U j C l e m e n . i . e o d . t í t . 
quod in te l l igendu eft, quado expre í fe cautu eíí," 
quod poí íefs io i n i l l u m transferatur, 1. iutere/Te 
puto.flF-de a d q u i r e n d . p o í í c f . S d r a d u e r t i t C o r r a f . 
¡n Mifce l ine is / i b .3 . cap . i . n . i i . Idebq ; hac ratio-' 
ne ius patronatus ad fe quefir ú fpeftare vide tur 

£ 4 ficqHe 



6% Ad text. in cap 18. 
í ícqus tenetcomunjs fcnte:ntia,qua?in iudican-

•dojáí confu lé í io obtinuít íc ínper3vt fenfirGrcg. 
in \ . \ . ú t . 9 p.j .glof.j .Felinus hic rf . ij ,Cambara 
de pffic.delegari Iib.4 tit. fin.nu.izS.Perecíus in 
J . i . t i t . ioJib .3 . ordinamenti seft tamen difficíüs 

^ í i c o n í i d e r a m u s fequeftrumfrudus rcítituere te 
neri.didl.ca.i.de fequeftratíons poífersioDÍSj& 
fruftoumjdiíf} c í e m e n t . i . e o d . t i t . Idem ergoin-
cóucniens vei iatur,quod jnCreditore fequefter 
ecenfm frutíUis iurispanonatus,non poterit ref^ 
t iruerejquiconfj í lunt in pr£iEí"cntatione,ífe ita c ó 
tracommunt' fentiunr, Abbas inc.examinaran.1 
15.de itrdicijs, qua? doóirina muitis in púto iur í s 
verior vifa eft facile r^men h u í c a r g u m e n t o c ó -
muni opínione retenca relpódetur rext.in didta 
c l e m e m í n a 1. Intelligi deberé de hís frudibus, 
qui reílitui poíTuntjnon vero deiure patronarus, 
quod fpeciali racione traníic in feqtieflrum ne 
Écc eíia diú paftore carear, ve ia cap.oblatas de 
appeUationibus. 

54 Qnarto infertur, quod cum maritus 9 non 
teneatur frudus dotis reíHtuere preceptos cóf-

. tante matrimonio,!.oro oneribus, tf. de iure do> 
tium ius pr^fencandi.traníit m maritú , fie feli . 
hic aá finerr. comunem dicensjquavis contra pu 
tent multi relati á Perec ió in 1.4,tit,4. l ib . j .ordi 
namenti: a d e b v t í i c o n c u r r á t f i m u l praerentatus 
a mari*:oj& ab vxore praífencacio mariti femper 
debec p r c f e n i . í i c F r a n c in c é x eo de eleftione 
]ib. i^.nam maritus marrítnon/o confiante domi-
ñus t í \ rerum doraJium l.dcze anci l lá , C .de reí 
vendicatione, quod iacius e x p ü c a n t relati á Pí-
nelo in I . i .^ .p .n .u . C.de boms maternis, CaíH' 
lio lib.5. de vfufruíftu c. 4. Píchardus nofter Sal-

-mant icé l i s preceptor,in principio ínfticuta, qui 
bus alienare Jicet, vel non pr^fentatio eaím ett 
f ru í lus iuris paU'onatus,cap. confultat íonibus, , 
deriure patronarus ftudusaute dotis ad maritú 

.pert inenr5di£íJ .pro oneribus etiam ex pignore 
ji-C falubnter ad marirum: crgx> neceíTaribperri 
nebitpraefentatiodurante matrimonio. . - ' b 

55- Hoc veto non ita procedit in pupillo , & 
tutoré f imui pracf^ntantibus diaerfasperfonas, 
namprasfentatus á p u p i l l o profertur, arg. n o í h i 
te.xt.íic glof.inc.ex eo verbo fufjrragiumy de ele-
¿t ionel ib.é í .Lambert .deiure pacronatus i.p;l.ib? 
a.q i .art .p.Sí 10.&a.p.lib.z. q.i .art. 3. Baezade 
dezima rutoriprsslVanda c. 25. nam p u p í l l u s d o -
minus eft, & iure il!o libere pote í i vt i í /ne tuto* 
l is audío i i ta te , írcGutier . de tutelis 3. p . c a p ^ : 
facic tex.in cap.fin.de iudicijs lib.C.nulibi enim 
expredum eí l turcies ad eaufas dari Ipirituales, 
vt docet Archidia.inc.derernimus ié .q .7 .diuer 
fum:ergo€Í l in marito,atq; in tütorc ,na maritus 
cenftante matrimonio d o n i i n u s e í l r e r ü d o t a l i ú , 

- 56 Meque obftatrat io inconf irmat ionéarg .u 
(mentiadduéla;fMp.n.í?.nam re ípódeo verius elíe 
iuriG patronaruspoíre /s ioné.nonprobari per re;-

j »feptioné.penfioni,s-patrono debitas: quiaperfio 
.cft quiddUb'nótji á prírTontatione inqua iuris pa 
tronacus poíTeísio cóíiftit c. conlultationibus.de 
iure patronatus: n ó e r g o bené de vno adaliud in 
fertur:nááléparat is nó fitillatio, neq; obfiatdi-
cere gnqui eü ir. poffefsione p^rtiSaCÍlietia ín po 
íef ione totius (1,1.3. ff-de adqu i r .pof l t f .nami íJa 

f«.g, procedit vb ia l íus non e ñ in poírefs ioneaí 
terius part í s ,v t nqtat Balduin.de pignorib.c .i 5, 

57 Ñ e q u e obftat v l t i m ú cui refpondétur per 
praEfencatio,nernpi£Erentato ins in re non adqui
rí ,quod per úiftitutionern adquiricur,captpenul 
timo de prebendis lib. 6. cap. fin. de c o n c e í i o n e 
prebendáe lib. 6. Sed folummodo iusadrem ad-
quiritur,vt data praefenratione peti pofsit bene-
fícium>vt oftendithic Abbas á n.í? glof . inc. i .de 
officio delegati,& in c, paíioralis de iure parro* 
natusjRochus in traft.de iure patronatus verb. 
ÍHjnum.S.RipainrubL'icade iudicijs num.yi. C o 
n í e c i u s i n regula de non toilendo iure quae^ito, 
quccft.!-. & vulgo omnes agnofeunt incap. 1. de 
inftitutronibus iib.5. &probaiur aperte indióto 
cap.paftoralis de iure patronatus. 

5S Ñ e q u e obíiat text. incap. quod autem de 
iure patronatus ib i iq t tod á patrono faerat incheatum 
per quem textum Innoccnt. in cap. quod í icut , 
num.i.de e l e í i i o n e j V e r o i u s incap.2 de iure pa 
tronacus n.7. expraffentatione nuJium ius tráí -
ferri adpraerentacum: nam revera inchoacum di 
cicur ne^ocium per piselenracionem habico ref-
pe¿tuad fucuram i n í l i c u t i o n e m , vt inelet ione 
probar rexc . inñn. de translatione Epjfcopi. 

59 Ñ e q u e etiam obftat patrormm Ia!cu poííc 
v a r i a r e ^ praeferitare fecundum di í l . cap .paf to -
ralis, di¿to cap. quod aurem de iure patronatus, 
1.(5. & 7. tit. i5-p. í- quoniam ex eo non íe qui tur 
inillum iusprioriprxrenc^co adquirí , vt hic Bu-
rrius feníic.num.^.f'uaximerquia iaicus praereutá 
d o í e c u n d ü non videtut aprimo ieced<;re,quod 
fácere non porefr refoluir Cobar.in á iR. c quod 

' autem nunM.Rochusde iure patronatus, verbo 
/;o«o^/c«w,num.30.'&:38. dicitcommunem Vero 
ius in dido cap. quod autem nuin.8.Greg..in 1.6'. 
gloí ía 3.tit i5 .p . i . Laiíibercinusde iure patrona
tus 2 .p. l ib .2 .quaeft.7.arc.ai .nüm.4.neqüe obftac 
text. in diííl. capí quod autem ibiafOHon refutaio, 
quem ponderauit Veroius vbi fupra.Nam ¡nte l -
ligitur derefutationc Epifcopi , non vero de re . 
futatione patroni, & ha;c omnia procedunt qua. 
do prsefentatio ab ipfo pr^ícntaco acceptaca eft, 
¡;,- í'uperiori exhibita , q u a m v i s i p í e eam reFura. 
usv íCjVcuiTpec ie textusnof tr i , v c iuprarelati 
©mne'is teftantur. 

<<Q Vnde vt i í i t er e f t con í iderañdum , qiiod 
c h u f u í a , quae folet apponi in proui í ionebenef i . 
cioi\¡m3d'íímModo a l ter i tus qu<s¡iium non f i t jCÓpi é -
jnnd i t habencem piaefencacionení adillud bene 
ü c i u m , ^ Felinus i n c a p . c a u í a m q u e num . 2 í de 
referiptis, Cornecitr, vbi fupra , Rebufas iii 
gula de iure quafíito non co lien do, Gloíía 6. r-ti.' 
57.& facit regula tex. in cap.fuper eo 15.de offia 
fio delegan'. Quseprocedit non fo l i i inre ípec iu 
habentis iús quaríitum in r e , fed etiam h a a e n t i í 
ius qaaffuunaad r e m , v c i b i d e a ¡ aduertit D e c í a s 
aflipliatione4i. MandofHJS Í n r e g u l a de non rol-
iendo iure quaefico quacft.i. R e ó i c e i g o i n fpecie 
n o í i r i t e x t u s Theobaldus adebircre prifenra* 

tus potutfcagere aduerfus Didacun< fuper 
i l ío beneficio, & cum his&ikí&iff ar 

.gumentum,&finitur-ISX^ 
»-->!',r..'r ;vr•tus-jfte'i' •íi-. > •<>«•,• 2 hos 

F I N I * S . . ... 



i 

A D T E X T V M I N 
C A P . Í . C AD H A E C 6. CAP. AD 
P R E S E N T I A M i t f . G A P . C V M T E -
n c a m u r 17. c . a d haec 37. c a p . c o n f t i t u t i s c a p » 
bonae f i ^ c a p . d i l c d i s 5 5.cap. v t n o f t r ú 5tf.cap.an 
íít 42.cap. q u a fronte 1 5 . C a p . cu ceíTantc 6 o . h o c 

e o d e m t i t ü l . cap. nonfolum 7. eodem t í t u l . J i b . ^ 
cap.poftappcllationc3 i , $. appcUacioncji.qu^eft* 
tf.cap. c u m n o b i s i ^ * de e l c d í o n c , c a p é p a f t o r a l í s 
2 ^ . d c i u r e pacronatus,Clemcn.vtiicá,de fcqücftra 
t i o n é p o f l e f s i o n i S j l e g v f c i c n d u m 6 . ff. de a p p e l l a -

tionibusrccipicndiSjleg. vuica, ff. u i h í l n o -
uari5&:c. leg.a^, t i t u l i j . p a r t . j . Icg, 

finali,tit.itf.líb,3.ordinameCi, 
l i b . a . t í t u l . i 5 ^ p e r 

t o t u m # 

É L E B R l ^ 
in iu reno-
ftro atten* 
t s t o r ú t ra-
ftatto , de 
q « a in cap» 
i . h u i u s t t -
tvili,8c alijs 
relatisjdif-
p u t á n t D o 
res.Quf cú 
adeó difíici 

íís,3c ín foro frequeíis íitjtarn in fecular ibús ,quá 
ín EcclelIaí l icistr ibunalibus,pTKrenti noflraaif-
pú ta t ione l?té explicandaeft,curnfere principa 
tem totius huius t i t . traftatfonem comprcbcdar, 
q u o r u m o n i n i i i m i u r i u m fimilis eft-tradatio^ex 

quibus coll igunt omhes cóncluíioñeíri'generíí 
lem,videIicet,ccIlatio benefici;fafla poílappeí^ ' 
lationem legitime interpofitam non valet: quo* ; 
niam omne id ,quod appeilat icne¡nterpofi tain<í 
uatur , attentatornm remedio reuocatur. Hanc 
candem conc lu í ionem probanc fura omnia fu-i 
p r á r e l a t a ^ a d q u o r ü m o m n i ü m exp l i c í t i onem 
hsec noftra difputatio pertinet. 

x Sed cotrá eacéc lu í ioné p r i m ó m o ü é t du> 
b i tád i ratione verba nof t r i téx. in d^c. i iibi:»V»m-
f«m reuócttis eafáewt, quje apertedenotam benefi-
cij collstionemfaftam pof t in te rpof í t am appella 
t ioncm vaiidam fuiíTe; nam alias n o n p o t ü i í í e t 
reuocari:priti3tio cnifr) hab i túmpraefupponi t , ! ; 
deceni 11 fi. ff. de ve¡ borum oblrg.cap.acl d i f l b l -
i]endiim,de delponfaÉicne impiiberum:ergo coi 
latió bene ík i j fa^a poft appellat ioné valida eftv 

A Q i i 
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De appellationibusl 
; Q u « dífficultas fortiter confirmatur : n i 

^usex t ramdic ia l i s valetjnon obftante interpo-
fita appellatií)ne,nií¡ alias fit aftuscontra appel-
lat ioriem, ve in elcdlione probat tex. m cap; cum 
á n o b i s 19, de e l e í t ione j fed collatio benefieij 
adus eft cxtraiudtcialistergo v t non valeat, non 
fufíicit appellationeni eíTe interpofi tam/ed vltra 
defideratureíTc contra appellattortcmj& confe-

x|uenter i n pracíenti col la t ió fafta valere debuit. 
4 Secüdo principaliter rnouetddbitatione^ 

q u o n i á i u r e receptü eA,qiiodinoiiata po í l imer-
p o í i t a m a p p e l l a t i o n c m valida firít: ergo conclu-
í i o eíí: falfa.Probatur ántecedens pr imo: nam íl 
p o í t appellatiorieni fubréquatur poíTefsionis ap-
p r c h é n í í o , no i i r euoca tü r r emed ió a t t en ta to rú í 
Vt probat tex. in cap. co lUtut i s^d . irifra ifto t i t . 
é g o conc lu í ioef t faifa. Secundó probaturmam 
Ü pof tappe í la t ionem fequeí l rc tur poí íefsio,re-
m e d i ó a t t é n t a t o r ü m non r e u o ¿ a t u r , Clementi-
n a v n i c a d e f c q u e f t r a t í o n e p o í í e f . T e r t i o proba-
tur í dem an t ec é de nse x tex. difficili in caj*;perué 
mt t 8 . infra hoc t i t u lo : v b i cum Clér icus conde 
natus eífet ad r e í l d e n d u m etiam poft appellatio 
nem,ea ñ o n obftante p rou idé tu r Vicarius defru 
¿libus eiufdem benefieij :ergo rtoiiata appellatio-
ne pendente valida funt. Quarto probatur idem 
antecedeñsinarri fi pol t appellationem appellans 
t u r b e t u r i n f u a p ó í í e f s i o n e a b a p p é i l á t o , poteft 
iudex á q u o pendente áppel la t ione reparare ,& 
reformare poífefsiónem ¿ t e x . e í l expre íTus iñ a 
¿uxh t e n é a m u r 17. infra ifto t i tu ló : ergo ñ d u a t a 
áppel la t ione pendente remed ió a t t c ñ t a t ó / ü m h á 
lieuocantur. Qu in to probaturidem antecedens 
ex t e x t u i n cap. Paftoralis 5 j . § . V e r u m , i n f r a 
i f to t i tulo,vbiquarhuisexcoramiinicatus appel-
letab excónimunicat icmié fentcntia, n ih i lomi-
tiusdenuntiaripoten:,Scfruftibus benefieij p r i -
uar^vt notat Couar . in praft. cap.i j . n u m . t . L á 
ce lotus i .p . cap. n . l i m i t a t i o n e zi.3cinpra:íac¿ 
n u m . 99 . Sexto probatur idem antecedens ex 
tex. i n cap, qua fronte 1 5 . infra ifto t i t . v b i non 
obftante áppellat ione ab abfolatione excommu* 
nicationis abfolui poteft excommunicatus abf-
que periculo attentati. 

5 T e r t i o principaliter mouet dubitationc: 
nam iure nof t ró cautum eft,quod gefta poft ap
pellationem In te rpo í i t am ab interlocutoria n o n 
aliter r eüocañ t i i r j quam fi coram fuperiori iudi--
ce a d q ú e m , p r o b a t a f i t vcritascaufsc expreí í íe in 
appellationc,cap. non fólúm iñ fecundo refpon-
fo,hoc t i tu lo lib.(5.ergo v t nouata collatio bene* 
ficij rcuocetur a t t én t a to rüm rerned¡o ,non fuffi- Í 

_ x i t quod gefta fit appellatiohe p e n d é a t e , fed ne-
cefle eí t ,caufam appcllandiiuftificatam eíTe. 

4 r 6 Sed his non obftantibus veraeftfuperior 
M ^ ' , conc luf io , quee in iuribus i n principio allegatis 

aperte probatur. Pro cuiu# expl ica t ioñe pr imo 
'l- feire oportet ,quodBartolus in í. 1 .fF. dé appella-
p . t ionibuSjnum.^.delinij t appe l l a t ionemeí l^ ius , 

í quo inter im prima feritentia extirtgLiitur,& cau-
fa; cognitio ad iudicé fuperioré deuoluitur. H á c 
definttionem D e c i u s , & Abbas i n praefehti am-
p í é x í f u n f . a b alijs a u t e m p l u r í b u s reprehendí-
tur,eo quod falfum eft dicere priniam féntént iá 
per appellationem,nec refpe<Sku praefemis.neque 

futur i t e m p o r i s e x t í n g u i m a m ínterpofi ta áppel
latione folum detrahitur iudlci á quo iur i fdi f t io 
nis exere í t ium,v t pendente áppe l l a t ione , ñ e q u e 
exequá tu r fentcntia, ñeque aliquid í n o u e t u r , 1* 
vníca,ff. nihil nouar í appel la t ióhe pendente,l.im 
nime ex i l io i } . C . d e a p p e l l a t i o n i b u s , t a p » 
nonfo lum e o d e m t i t . l i b . t f . l . x t f . t i t . i í . p . J . n ó ü 
ergo r e ñ e docet Bar to lus , primam fententiam 
per appellationem ext ingui .Tumfecundornam 
fi appellans appellationem n ó n profequatur, re
tro nuhquam appel latumfuiífe fingitur ,8c p r i 
ma fentehtia t i a n f i t i n r e m i ú d i c á t a m , l.fin.§„ 
i l l u d , G . dé t é m p o r i b u s appe|latiohuin,l .furti 6* 
ff. de hÍ3,c|üi ñ b t a n t u r infamia ) cáp . perfonas 
infra ifto t i tu lo :qu6d aperte d é n o t a t primam fea 
tentiam non ext inguí per appel la t iónemi 

7 Sed adhuc Bartoí i feñtéñtiá faciíc defen-
dipoteft,ex tex in l . i i§.fin.¡rt finé,i£adTurpi-

í l íanum j vb i v é i b u m illüd extiagmitur communi -
ter interpretatur ideft cijfat , aut /»/fe»(íií«»r,quafi 
dicat Marcellus appellationis íéi i iedio fufpendi 
pronunciatum,vt obferuat Alciatüs de prseíurii-
p t i ó h i b u s r e g u l a ^ . p r s f u m p t i o n e p í . n ü m . í í . É c 
i n hoe fenfudebéc accipiverbuíri ttcHngniimrjiQ* 
í l t u m i n B a r t o l í d e h n i u o n e . I m o , Scfort iús vr-
get pro BHrto l ido£l r ina ,quod veré ext inga ceñ» 
featur prima fentcntia per appellationem, ira ve 
íuse ius iri furpéhfo mañere non videatur: n a m í i 
deferatur appé l l a t i o / emen t i ^ i l i a j áqua fue fá t ap 
pellatum j ex tune iñeipit tranfiréiri r ém iudica-
l ámiqdór t i am retiró fingitur nunquamfui íTc ap-
jpellatüriiiSiveró appellatio profequiturjprimam 
feñtéritiáifi yere e x t i n g i i i d i c e m ü s : h a m , a ü t r e u o 
ca tu r , aü tconf i rmaturá ÍL id ice adquem, S ip r i -
mum,cer tum eft ex t inguí ; Si íecundurri j é t i a m 
quando fentcntia córifirriiatui'per fecüridam fo
l u m fecúda fentcntia e í í , qusé cfFeaum for t i tur j 
l . f u r t i 6. in finé principij,ff.de hié, qui notantur 
infamia:adeo,vt non detur áéí io iudícat i ex pri* 
mafentcntia cónf i rmata , led exfécunda cónfir-
mante,vt obferuát gíoíTa verbo ^</i« i r i d. 1. fur-
t i jg lof la verboieneri in 1. fiquisprioré 29. §.f in. 
ff. ad Trebe l i anum, gíoíTa verbo dtfemfainñ* 
he,incap. Paftoralis x8. § .p ra : t é réa ,dcof f ic io 
de legat i :ádéo,v t fentcntia non exequá tu r á Índi
ce á quo,fed á iúdicé ad quém,au then t i ca fiquis 
l i t igant ium,C.de Epifcopali audicntia,!. prseci-
p i m u s j i^ . ini jSjC.deappel lat ionibus. 

8 Dcniquef iBar to l idef in i t ionem o m í t t e -
revelisjOmifsisetiam alijsrelatis ág lof la i . i n c . 
í i i . quaft . 6,8c a gíoíTa in ca^ . de confuetudi» 
he lib.tf. verbo offií ialesfic poteris appellationem 
definiré, ¿ppel lat i* e?f a. miñwi iüi$ce ¿ i roai»r*m Té 
i ionegréitammis tllátufem yerojlmiliier inftrtnAifri-
üocati» fufptHdensimdieisinftriorii iurifdifliomm , & 
ti/nperiorem áeuol*tm.1it in hoc fenfu eam fequn 
tur Paz in praxi<í .p . como i . i m p r o c m i ó nu.5. 
Sylüefterin fumma verbo é t f t l lat io , 8c eam ap-
probat I . i . t í t . i ^ p . ^ . E t t a n d c m feré definitió-
nemappdkt ionisfequuntur Petrus Gre2;or iüs 

p. fyntagmatum l ib . 50 . t i t . t i D ú n c l u s l i b i i S . 
c ó m m e n t . c a p . ^ i C u i a c i u s i n para t i thá jG.de ap
pellatio. 

9 Secüdo feire ó p o r t e t , quod tr iplícem eíTe 
appellationem dixerunt m u l t i , exfententia Bar-

toH 



Xib.i^DccrétaliurBÍ 
t e l í í ñ d * l.Tt Qum.4.íf.de áppellatíonibus: aliam 
enim vocantádiffínitiua,de qua tradat titülus, 
áf. de appeliationibus.Alia eft appeliatio ab inter 
iocutona,de qua ágitur in l . i . f t . de appellationi-
bus recipiendis. Alia vero eft ab alijs af t ibüs ex-
traiudicialibus,de qua agitur in titulo 'tf.quando 
appellandum ílt,inl. i . § . íolent.Sed VeiiuSjSc re-
ccptius eft,appellationem duplicem eíTejiudiciá-
lem, videlicec ,& extraiudícialem, vt aduertit 
Abbasin^prasfentin.j.Rebuffus j.tom.ád con-
ilitutiones Gailise,tit.de appellatiónibuSjánum; 

j . i n praefatione,Ázeuedo in Jxubrica y num.4. 

s 
§; porro i b i : Sed á d f t é f d i u ionaceotU iHÍtitutem^n 
fraif to t i t u lo . Et earacione dicimus excommu* 
nicausiicitam eíle á p p e l l a t i o n e m , cap. cum i n -
ter,de excep t ióh ibus : nam eo ipíb quod quis ia 
fententia co r idbmna tu r ,de fcn í ióne indiget ad-
ucr lusoppre í io i i en i , cap i omnisoppref lus ,cap , 
ad Konianam el primero-y el f e g ü n d o , i . quseft; 
6. So l emn i t a sve roappCl l a t i ün i s á iu r e c iui l i i n 
d u r a e f t ^ i . ve r fo , exattts d ó n d e Ktgihttt ihijege 
latafaftumtfiiyt abeisf>ro»oc4t¿oefetfí.de o t ig ine 
iur is j l . vnica i b j , ^ » m adnimicula, G .de rententijs 
prsefectonirn prsetóríoi 

i n f i n e 5 t i t . i 8 . 1 i b . i . c o m p í l . P e t r a s G r e g . v b i f u - / ^ H Sed^bbijCiet a j i q ^ q u o ^ a f qug ju r i s ft&rU 
pra,num. 5 . í údicialis dat ur , quíe in indicio inter ( j / naturalis funt á l:ynndpe,aut á le^e huinana to l l t / ' A -

n o n ^ f í u n ^ a p T l u f f t quiSamjx^. qus f t . r . c ap i ¿ v y * ' 
fin.deconruecüdi1^Clémentinapaftoralisinfi¿'¿f/' , V J u ¿ f ' 
h C j d e r e i u d i c a t a . E f t é n i m e a r a t i o n e i ndub i t a t ü ^ • t / f '< 
citationemjeo quod naturalis defenfio fit^á P r i r i ^' f ^ J ? J P ' 
Cipe to l l i non pófle : appeliatio autehi á pr incipé 'Y' > v í f a * 

pomtur poftquam ca:ptum eít jparte Citata; quíe 
d ú p l e x eft, aut quse interponitur á diffiriitiua, de 
qua generál i ter ÍÓquitur t i tulus nof ter , aut quse 
interponitur ab imer locu to r i á ,de qua agendum 
eft in icap. v t debitus horiorjirífra ifto t i t u l o . 
. 10 Extraiudicialis vero appeliatio eft i l l a , 

íjüa: ab aftibus extraiudicialibus interponitur , 
q u ó t i é í c u h q u e qüis velgrauatur^ vel fibi graua-
men inferendum éíTe dmet,vc apparec i n eleftio 
n í b u s ^ p r s f e n t a t i o n i b u s , pof le f s ion ibüs , 8c alijs 
í l m i l i b u s . c a p í c ó n f t i t ü t i s i j . i n f r a i f t ó t i t . cap . 
coáce r t a t ion i S . é b d e m t i tu lo l ib . í .Quaedup l i c i 
t e r f lo i i poteftrnám , aú t ín tc rpo í l t a eft-á iudíce 
¿xtraii idiciáli ter procedente, vel á priuato g r a u á / 
men inférehte ,v t aduertit Á b b a s in cap. cum fit ] 
R b r r Í 3 n a , n u m . x o ; D e c i u s , n ü m . i S . infra ifto t i - / 
tulo,de q u a t r a f t a t n r i n c a p . b ó r i s é rheraoriae 51. 
infra ifto t i tu lo ; Quse appeliatio extraiudicialis 
mul tur r i operatur^vt refolüit Gu ido Papa deci-
í l o n é 45 ¿ . ñum. t íx ; í r ñ o , & valida eft j fa i ía abf-
que expréls ioné caufas,$c pérforise ex Innocen-
t io in cápicbnfii íüi t de áppel lá t ionibus . Debet 
t a m é partij S¿ iüdictir i trá mérifem intimari;al¡áS 
deferta cenré tur ,v t i n CÍériieritina cáufamide ele 
á r i o n e i & p e r e a m e x i n í i t ü r á p p e l l a n s á iurifdi- . 
ftione iüdicis á q u o , í i c u t íi iiidícialiter fadfca fu i f : 
fetjVt teftatur I r inocént ius ir i cap; d i l eó tus , infra 
i í lo t i t u lo . 

11 Sedhaécres fjexemplis efficietur clarior^ 
Vt apparCat q u a n d ó , & q ü o m o d o in t e rpóña tu r 
extraiudicialis appeliatio , V. g . fíquis t ímet gra-

^ u a m e n aliquÓd fibiinferéridurh eíire,vel á iudice 
i n d á d a a l i q u a poíféfsionejaüt alió aftü extraiudi 
ciali,vel á priuato iri alicuius terú j preferitatione,' 
aut eleftíoné . Quibus in cafibüs fierí debet pro-
teftatioin pub l i ca fo rmái vel i u d i c i , vel ptiuato," 
vulgo rte¡*trimienté, ne alium impoí íefs ibné mi t -
tat,eligat,aut pnefentet ;Áli ter ex tune t a ñ q u a m 
á g r á u a m i n e edr i imináto veroí imil i ter inferen-
do appellatcui , Scad quem d t iure teneatur :á 
futuro enim grauamirié r e í i é appeliari poteíl:,vt 
probat texán I . ir i multis 25. C ; de appellatjóni-
busj8c in aü then t i có d é cól la t ionibus i §; í íquis 
p rouocáüer i t j co l la t ione 9. de quo plura t radidi t 
Guido Papa i n t raftatu d é appel lá t ionibus ,qua:-
éíone xtí, tófí io S . t r a a a t ü u m en ios de 1 S.cuer 

pos¿ 
Tertio feire óportet, quod íi coníider^-

•íüíüs appéllationem quoad fuam fubftantiam , & 
éíTeñtiarri^quatenusrefpicit innoceritiae defen-
fíoneni j iuriá íiatüí'alis eft, cap; cum fpeciali 6 r . 

mittitur,cap.i.dereleíiptis,cap;fuper eo i f . c a p ; - 7 ^ 
f u p e r q u s f t i b n u m - f y . ^ . í i vero,de officio dele- ^ ^ J ^ t ^ 1 ^ 
gati, l . i .§. imé rdümj f t i á quibus appe l la rehonI ry-L f f ú 
•-~t.R.efpódetur t a m e n j d m e r f a m e í l e citationis¿ / j j ? . * ' s r f ó .' ' 

t áppe l la t ion i s c b n í í d e r a t i o n e m : nam ci tat ío i í j ^ 
direfte ád defehfionem iuris naturalis per t íhet^ t ^ ^ ^ ' f ' ,¿> 
&ideo á principe rolÜ non p o t e f t : & i n hoc feh- f i A / r ^ f ^ 
fu loqui tur tex. in d. Ciementina z. dere indica- y & j ¿ ' t i , / J a . / / ¿ / 
ta .Áppeliatioverogeneialicer f u m p t a , i u r i s h u - . "jS j - . ' ? * 
mani 1 efpicii: defén'lioncm}quare á Principe, ve í 
á legehumana tollí p o t e f t r n a m n ó to l l i tu r tota^ 
lis defenfio, í l eu t in ci tat ione; fed folum modus 
defenfioñis i lege huma indu&us réf tr ingi tur¿ 
í juod explicuit latius Couarruuias in pra(2:icis¿' 
cap .15 .num. €9 

14 Q u á r t o f e i r e bportet iurehoftro conftp • 
t u tum eífe riihil nouandum éíTe pendente appel-
latione,vt expréíTe probat t i tu lus , C» nihi l n o u á 
ri appellatione p e n d é n t é , í lue a p p d l á t i o r e c e p t á 
flt, fiue non fit reteptamaril íi recepta é f t , n ih i l 
houari pótef t ,quia recepta e f t , & confequenter 
fufpenfa iddic isá quo iur i fd iñ io , Cáp. adhíec^ 
tap¿ fuper 6o£ 1 o. cap. v t noftrum ^6ánfrá if to t i 
tiiío:Si i-ero appeliatio non flt recéjJtá.jnec et íant 
pe rmic t icurnouá t io jne praeiuditiurh partiappel 
lantifiat interimj d ú m perfuperibrem détermi» 
n á t u r , a n í i t appellátio admitterida,vel n o n , l . v n í 
kzi\h\^h»¡>ráiudiciuin fíat, íf, nihil nodari appella» 
tione peridenteiita Lancelotus i n t r a í t a t .de atte^ 
t a t i s r . p . c a p . i f . n u m ; ^ . Couarruuias inpra-> 
¿ticis,cap. 1.3. n u m ; 1. Sétent ia etenim per appel-
lationeth i n f p e ñ o praefenti ftatü ext inga cenfe-
tu r . l : 1. ̂ . fin.ff.ad T u r p i l i á n u r h , Se fufpendit ur," 
ÍI conflderemus fu tü rum li t is ; 8c caufe é u é t u m , 
cap. veníehtes ,de i n f e í u r a n d o . T u m etiam:nam 
íi aliquid appellatione in terpbí i ta inouaretur á' 
iüdícé á cjutíí non folum in praeiüditium partis; 
appeílantis fieret,fedetiamin C o n t e m p t ü m , 8 c 
ofíenfarnfuperiorisiudicis ad q u e m ^ t aduertit 
FrancuSjSc Cardinal ís in cap. bona: f í .hoc eode 
t i t u l o , & Ideo quid quid pbft appéllat ionem á i u -
dícé á quo inouatur , attentatum datur ,8c ante 
omnia r e m e d í b a t t e n t a t o r u m á iudice adqué í r i 
reuocari debet,vt inferius dicemus, Vnde in vfu 
frequens eft illá claufula i n teferiptis Apoftolicís 

inappeU^ 



De á'ppcllacíónibüá. 
i n appellatioms caufa co'ncefsis: Kweátoinirrit*, 
fffi*tum iebilurn quid ^uU fft tppellationem inHent 
Tittsatt*nutitm$n»t^ot$Qpr$tt4atis,Qiuzm regulam 
co.piofce5íornant,preter o r d i n a r i o s , ¿ k i a m rela
to r Socinus regula 11. D u e ñ a s regula ^ i . & e b u f 
fus ad coní l i tu t iones Gallia: 3, t omo tra-t . de ap 
pellatio.art . l í . g l o í T a 1. D o n e l u s l i b . i 8 . c o m -
ment. cap.9. Gail.Ub. 1 . in pra¿lici£,cap. i^ t f . 8c fe 
qucntibus G o n z á l e z regula 8. gloífa 5. á n u m . 
^ y í . T u í ' c u s inpradic is littera A . conclufione 
$15' ^enon^mus Manfredias de arte 
| a t i$ l ib . i .p . í> .per t o t am. 

15 Quod fi quaeras qu id apud iuris interpre 
tesdicatur atcentatunrt, meminiíTe iuuabit t r ip l i -

^ c e m efle huius vocis fignilicationem. P r i m o 
. namque accipitur pro cona:u quoddam,8c n i x u 

ad aliquem adura faciendum, 1. fiquis non dicá 
rapere,fcdattsntare, C . de EpifcopisSc Clericis. 
Secundo attentare d ic i tu r ,qu i blando fermone 
alicuius pudic i t iamimpet i t , ve notat gioíTa ver
bo ajftfldtHS in § . E. in i t i tu ta de .iniurijs, U i tem 
Labeianc, §. i l lud , fF.dc iniurijs . Te r t io dicitur 
attentare i d , quod de nouo lite pendente fit , & 
inouatur , feu pendente appellatione incontem-
pcumiudicis,&: partispraiiuditium.Varie autem 
ab interpre tibus étttntatum d e í i n i t u r , aut deferi-
b i tu r . Quibus ó m n i b u s omifsis, ca receptior eft, 
quod actentatum f i t •mnis aflúsftne rationabiU cam-
fá,*pftllét'nHt,éut hit a^Mpollentibusptnjtntt k iuii» 
<«,>«/ * féttt mcentemptunt imnfdi&ioms 9&pr*iudi' 
tiumfartiifá£linyefficio tiut, cuini fmitUfa Mtffftas, 
impnmtSy&éntt «I»OM re»o(4nd»s.^í¿íms ponitur l o 
co generis; comprehendit enim ó m n e i d , quod 
appellationem fíe. Sine rdúonáhUictufarfonltvir ad 
exeludendum omnem inouationem iuftefadfcá, 
ye lu t i i n ó m n i b u s cafíbus , i n q u i b u s appeUatio 
nonfufpcndit ,8c alijsinquibus fuperior regula 
l imita tur ex iuí la caufajVt infra dicemus. jlpptlU 
tnnt/>f»¿«»f«,ponitur,vt principalem huius regu 
Ise partem comprehendat ex tex. nof t ro , & t i t u -
liSjC.Sc ffl nihi l n o u a r i . V e r b ú vero,authit«5»»-
/aI2e»í»ti»» pon i tu r ,v t comprehendat ea,qu3e fiút 
recufationeiudicis,dUatione,relatione,auocaiio 
« e caufaCjinhibitionejreftitutione» peregrinatio-
dependente. Nof t ra autem difputatio defolis 
attentatis, appellatione pendente,procedit. Ver-
b u m í i»í/»f«,vel i p * r u , poni tur , v t comprehen
dat o m n i a , q u a : n o u a n t u r i n t e r p o í i t a a p p e l l a t i o -
ne ,á quocunque nouentur. Verbum imfrimh, & 
Mott omnia reu$eandust ponitur ad fignificandam 
celeritatem iudicis. 

16 I l l u d vero non fatís conftat ínter D D . 
attentatorum remedium quoiure i n t r o d u ó h m i 
f u i Et inter varias illa obt inui t fententia,hoc re
medium iure ciuil i i n t roduf tum efle d i á a n t e ra 
tione naturalimam cum pertineat ad defení ioné 
opprefsiaius natwrale refpicere videtur, ficut et iá 
apparet in recufatione cuiusforma,$c modusiu-
ris ciuilis e i l j l . apertifsimi,C . de iudicijs^ & cum 
dcfení ionem contineat,ad ius naturalepertinere 
dicltur,Clemctina paft:oralis,de re iudicata,& d i 
'¿iaratione naturali induaa,cap.fecundo requi-
r í s , § . i . d e appeUationibus, & refoluit Rebuffus 
derecnfationibusJlqu£Eft.z.& 3. n u . ^ . H o c e n i m 
modo » m n e s a i i o r u m fententia:facile concilian-

• i ^ v t aduertit Gratas cbníi l io ; o . ñu.>3~^.Ub.ij 
^ c i n u s l a n i o r coníi l io 6 8 . & c o n í i l i o 1 i i . i n f i 
ne l ib . i . E t c o m p r o b a t u r h a s c f e n t e n t i a m á P r i n - * 
ceps attentati fabftantiam, & efTentiam tollere 
poteffcjconfirmando a f tum, qui alias attentatus 
pratenditur: quodfacerenon poíTetjfi a t t en tá to 
r u m remedium pertineret ad ius naturale princí 
paliter,de quo piura cógeri t Lancelotus in t r a d , 
de attentatis in p rae fa t i one , i . p . ánum. ( í i . 

17 Deaique hoc remedium attentatorum 
tr ipl icem habere infpeftionem tradunc vulgo i n 
terpretes. P r imo cenfetuv i u d i t i u m f u m m a r i ú : 
habet enim hoc pr iu i legium, v t i n eo funamarie 

^procedacur , v t refoluit Egidius decifione 101. 
Afflidisdecifione 5 5 r. Lancelotus de actentatis 
j . p . c a p . i f . n u m . i y . Secúdo dicitur iudicium 
ext raord inar iú ex Af i l i á i s diftadecifione 551, 
nam quotiefeumque in iudi t io proceditur implo 
rando officium iudicis,vt in remedio at tentáto» 
rum,appellaturiudicium ex t raord inar ium, l . i» 
ff . de vari js , & extraordinarijs cognit ionibus,!» 
Q u i n t u s , ff. de annuis leg. Maranta in fpeculo, 
^..p. principali , dif t inf t . 10. Te r t io dicitur fal-
t imindi re&e iud i t ium pofleíforiú ,nó vero pr in-
cipaliter p r o p o í i t u m , v t tradit Egidius decif ioní 
71. adeo,vt fententia fuper attentatis lata quod* 
dammodofapiatnaturam meri p o í T e í T o n j ^ o t a 
i n ant iquisdecífs ione 15. 8c decifsione 115.Hoc 
autem intell igcndum efl:,qu2ndo,/remedio atten 
ta torum agitur pro recuperatione poífefsionis 
appellatione pedente ocupatar/ecus vero i n atijs 
a^ibus poffefsionem non refpicientibus. 

18 Adco e r g ó verum eft , q u o d appellatio
ne pendente n ih i l f i t i nnouandum, v t fiquid fíat 
remedio attentatoruni,non folum reuocari pof-

^•íGtjfedipfo iure nu l lum fit. Ñ e q u e o t iofum eíl-, 
Scinutilediftinguere.an nouata poft appellatio
nem reuocenturvt validaban vero v tnu l l a , v t co 
p iofe t radi tTi raquelus in l . í i v n q u a m verbore-
i»<r»4tMf,C. de reuocandis. Hanc vero diffículnñ* 
temdifputant Erancus,8calijinCap. confuluit 
el fegundo,infra hoc t i tu lo , 8 c i n d . c a p . b o n a : , á 
num.3 ^.quaidoftrinaprobaturaperte in cap.ad 
audientiam in fine ?4.infra ifto tituIo,cap.T . in fll 
ne ,vt l i te pendente l ib . t f .Étrat io e í l , v t con í íde-
rat Caflodorus decifione x. n u m . 7. fub t i tu lo 
de praebendis , quoniam fola legis prohibitio re* 
d i t a é l u m n u l l u m r v n d e cum regula iuris conci-' 
piaturnegatiuc'jvidelice^nihilnouati appellatio 
nc pédéte .mer i to quaí i prohibitiua íi tdiTpofitio 
dici tur ,quod a í t u s attentati nulHtatem inducat* 

19 Sed huic doctrina; dúp lex o b í i a t argu* 
mentum. P r imo , nam tex.in d. cap. n o ñ fo lum, 
hoctitulo,lib.<T. Scalj omnes re^ulariterditrunt 
a t tenta tareuocandaeí fe ter f fo v íden tu r iüra o m 
nía praefupponere eorú val idi tatem; nam qi iod 
nul lum eft , n e c r u m p i t n r , n e c r e ü O C a t ü r r nam 
priuatio prccfupponit habitum ,.cap.ad difTcl-
v e n d u m , d e d e f p o n f a t í o n e i m p u b ! ? r u m . Secun-
do,nam licet regulariter £teíln.,dí!^n*one)aut reía 
tione pendente, attent-i f r t , f i nulla e í f e n t , n o n 
eíTetnecefTnnnm ab aftibu? ge í l í s , pendente re-
latione aut d i la t íone .appel la re , at abKis a íHbu? 
appellandum eft , v t copiofe tradit F r a n c - n i 
c a p . i n t i m a í l í , & incap.ngnif icante^ínfr r . 

t i t u lo : 



Lib.i.Decíetaliuiíií 
t i t . é r g o aSus íllí át teri tatí reero íure valent. Sed 
refpondetur ad pri inum,reuocat ionem attenta-
torum fíeri de fado,quatenus etiam de fafto pro 
ce í re runt ,v t aduertit Lapus allegatione u nuin, 

^ lo . f i c etiam dicitur caíTari quod de fado proeef 
í ¡ t ,v t docet Alex.c5f.8.o.n.p.iib.i.& ficintelligit 

i Vulgo text . infeg. i . ff.de bonorum poíTef. con 
^7 «ra tab. d u m remedium í l ludrefcif lor ium filio1 

í n p o t e l t a t e praeterito c o m p e t e r é a i t , cum alias 
i ^eftameatum filio praeterito fít n u l l u m i p l o i u -
j re,Ieg,fi filius , l e g . ínter cseterajfí.de l ib . Se poft 

humis. A d %• refpondetur , quod Ron ef t in iure 
nouum,quodet iamab aftu nullo appelletur, v t 

\ plura adducens obferuat t'rancus in cap.dilefto, 
I' quseil.y.deappellation.Alex.in leg.z .C .de bono 

r u m po í í e f . con t r a tab. 8c confilio i ; o . Hb. 5, 
nam nullita&perviamappellationis in tén ta ta pr i 
ui legium attentatorum oper2tur,vt redlé aduer
t i t Francas in dict.cap.diledojnum. 11: & 31. & 
3 x . & relati á Lanceloto de attentatis appeüat io -
n é pendente , i .p.cap. i i . a m p l i a t i o n e ó . n u m . i . 

10 Quin to principalittr í u p p o n e n d u m e í l , 
h o n f o l u m reuocarijqua: poft interpofi tam appe 

^Uationemnonata funtifed etiam ea,qu3e nouan» 
t u r ante appel!ationem,pendente tamea tempo-
re ad appellandum á i u r e déterminatOjvidei icet j 
decem dierumintr ibunal ibus Eccleliaílicis ^ & 
q u i n q u é infecularibus , i^xt r . t exr . in d .¿ l . cap. 
h o n f o U i m . b o c e o d e m t í t u L I i b . i J i K a t í o eíl:,quia 
cu iuris beneficio i l íud te inpus condemna t í s ad 
appellandum conceíTam íit,nihil pendente e o t é -
pore debet ino u a r i , ne illis beneficium á iure i n -
d u l t u m damnolum íic , aut pen i tu s íupe r f luum, 
cap.indultum^de regul is iur is l ib .^ . Et ficutpofl: 
áppellacionem nihil nouandum eft j ílmiliter etiá 
pendente tempere ad appcllandumrnam quoties 
al icuiiusaliquod auferri non pote í l^necet iá po-
teri t auferri fpes ad i l l u d , l eg i f i vfusfruftus p . i n 
principio,ff.vfusfruftuarius quemadmodum ca-
ueat , l . í í vxor . 15 .verlo Dmi S t l e r » s 1 & oíntonmusi 
ff.adlegem tuliam de adulterijs, v t latius tradit 
Couar . in p r á d i i c i s d i f t . c a p i i ^ . n u m . i . Lancelo-
tus de attentatis i.p.cap. 1 o.per t o tum. 

11 Ex quado&rinainfer tur notabilis decla í 
r a t i o a d t e x t . i n l e g j q u i á la t ron íbus fin. ff. 

: d e t é í i a m e n t i s ^ c u i c o n f o n a t t e x t . i n l . I5. t i t u l . i . 
p.6.iure enim cautum eít ceffcamentum d^mnati 
ad mortem ciuilemjvel nl turalem non valere^ep 
quodcondemna tuse f f e í í i u se f t íeruus poenae, U 
ieias qüi 8.§.fi cui,ff.de teftameritis,leg. quod ad 
Á a t u m n . l . qu idem j y . l . q u i v l t imo zpiíf .depoe-
n í s ,§ .pcens fe ruus^n í l i tu ta quibusmodisiuspa 
t r i ^ poteí tat is folui tur . Adi jo i tur enim huic dp-
ftrinse t e x t á n d i í t . l .qu i á latronibus*, & in di£t. 
1,. 15. partítse quod fi talis condeninatiis ad mor
tem appellaueritjSc appellatione pendente tefta-
m e n t u m f e c e r i t ^ S c d e c e í í e r i t ^ a l i d u m erit tefta-
m e n t u m . í demque dicendum efl^fi decefíerit an 
te appellationem , pendentetamen tennporead 
appellandum,exruperiorido(9:nna5quamuishs;c 
difpoíi t io iuris communis ,& legis partitae hodie 
n a u i o r i , & regio iure eíl'e abrogatam,8cd¡fpof i -
tionelegisquartae Taur i , a l í ás leg is tertia:,titulo 

^ 4. l i b . 5. c^rnpi l . qua cautum efl damnatum ad 
mor tem teílaripoíTetSc refoluunt Gomecius,Te 

l l uS jCa f i i l lO jAuendano^nd i íh l . ^ . T a ü r í j M a i 
tien^o,^: Azeuedo i n d i & . l . j . c o m p i l a i o r . i s . 

i z Q u a m u i s ergo nonata appellatione pen
dente. nuHa fintjVt (upra r . um. io.refcluiniUs,n5 

^ tamena l i t e ra t t e t a to rum rcuocatio á iud ice fier, 
L ¿ quam í i ab aliquo ex l i t igantibus petatur , v t ex 
\ multis tradit Gonc í i l ez^n regula S .g lo í . 56.án. 

<5 3.nam&; i l decretum irri tans adus null i tatem 
opereturiid tamen intel l igi tur parte pé t en t e , & 
o p p o n e n t e , v t c o p í c f e tradit ü o m e c i u s in regu
la de trienmili pofl"efibre5qu3eíl:.4£>. Puteus deci-
í i o n e J40. r u m . ^ . í i b . 1. Ma ndohus in regula 7. 
quce í l . 4. n u m . 6. ex eo enim q u o d pars nihi l pe-
t i t jv idc iur iur i fuo renunt ia íTe , Se confequenter 
faciie Tubrtinetur uctus.Sic enim quamuis e ó p e n -
fatio ipfo iure fiat,nontamen procedit nif l á par
te pe ta tur , l . f i n .C .decompen ía t io .§ . i n bonjefi-
d e i , i n í l i t u t a d e a d ü o n i b u s , Scíbi glofla \ t V ' 
ho compenfrio y c o p i o í e Tindarus in traclatu de 
compenfationibus art.c .á num. 4. facit etiam i d , 
quod confuluit C a í l r e n h s C o n f i l i o 214.num.i» 
i . p . q u o d í l l e g e i v e l ftatuto c a u t u m fitjde poflef-
fione t u r b a t a í u m m a r i e agendum eíre3aliáspro-
eeíTufn nu l lum e í l e r q u o d í i i u d e x viá ordinaria 
procedat,parte non opponente,valebit iudiuum, 
& alia plura exempla huius doftrinse Congeíí t 
G o n z á l e z d i c l . g l o í T a 5<í. á numer, 65; vfquead 
n u m . i o i ? . 

í j Seddifficilius eflr^quotemporehcccatteíit 
t a torum reuocet io petenda fit í E t multi putant 
appellantfem petere d e b e r é corá iüdice ad qu&m 
¿ara reuoca t ione ín , an t e q u á i n é i iní lancia íüper. 
principali negotio lis fit c o n t e í l a t a : nam poft l i 
tis conteftadonem f a í b m j n o n d ü m petitaatten-
ta torum4reuOcat íoné) iudex ad qufem de foía re-
uocationejVel confirinatione principalis fén ten-
tia: agere debebitefequuntur relati á Couarruuia 
i n praílicis^cap. 1 j . .nu . j . Veriiis tamen eft etiam 

^poft litis contettationem vfque ad cadíac conclu-
í i o n e m attentatorum reuocationem peti poíTe, 
ScfierideberCjVtrefoIuit expre í íe Ro ta decifio-
ne i S ^ . q u a m r e f e r u n t j & í e q u u r i t u r loannes A n ' 
d r é a s in didt^cap.nonfolum n u m . t . D o m i n i c u s , 
num.8.Salicetusin 1,3. C ;hoc t i tu lo ,Gu ido Pa
pa decifione 43i(J.Paz ih praxi,5. p. t omo i . cap,' 
vnico num.ií).3c eatn iure v.eriorem fententianr 
vocatCouar.did.cap.7 3idift.numi j . G o n f u l t i u á 
tamen erit fi appellans • quando coram fuperiorí 
l ibellum oftert grauaminum,vnlg6 c/cr»í» de a g r á 
ttiosjn eodeml ibe l i o í ^mu l principalis fententise,' 
Sí attentatorum fimül petat reuocationerajVt re-
foluit copioíc vbiproxime videndusPai . -

14 Sedqua:retaliquis>quaaftioneattematQr' 
r u m reuocatio petenda fitiSc á quo'iudice facien 
d a í E t receptum eft duplici iure; peti poí le , & i u 
re appellationis,& remedio a t t en t a to rú , imp!o ra -
to iüd i c i s officio,vtrefoluit Pe t rusGrego. l ib .y . 
í yn tag . cap . i» num. 46. & probatur i n 1. min ime 
,it.C.deappellationibus.ISequeobfta.bit dicere¿ 
attentatorum extraordinariam rem d i u m , cu ín 
ordiriario appellationis auxilio ex v u l g a t i s r e g ü -
lis concurrere non poíTeínam remedium á t t en ta 
t o t u m pinguiusen:,quam f l t remedium appella-
tionis,cum in eo nonferuetur iuris ordo,habeat 
que alia priuilegia fupra explicataex diflsifl ab 
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3 D e appcllationibuí¡ 
V ü i m c / l o i n e a p . b » n « , appellat. Lanceloto 
deauentat is in prscratione á num.74. 

x 5 Certum enim SS úlud c í l ,hanc í t t e n t a t o 
TÜm rcuocattonem faciendam e í í e á i u d i c e ad 
q u e m , diÜ. capit. non foium j i b i : fer épptlUtit-
»»i »í»</«e»»»>cap.rolicitudinem54.infrahoc t i t u l o , 
quo fit v t Ojuibus cafibiisappellatione pendente 
fcqueílrat iofier ipotefl : ,quos congerit Andreas 
G a i l i n p r a í t . c a p . T ^ y . & f e q u é t i j P e r iudicem ad 
quemfacienda e í l t adeo , v t p o í s i t i u d e x á q u o 
inouatarefeindere, c u m i d a d facíliorem caufae 
exi tum tendat , qua ratione turbatam pendente 
l i te po í íe f i ionem poteritrefbrmarc,cap.cum te-
neamur 17.de appellationibus,refolLiit Couarru 
v ias in p ra í i i c i s^d ia . cap . i 5 .num. 1. 

I Í P c t i t a í g i t u r attentatorum reuócat ior .e 
tbfquevl ladi la t ionefier i p r x c i p i t u r i n d i í t . cap* 
n o n folum:idenim ad of i ic ium iudicis pertinet, 
"Vt celeriter attentata refeindat, v t obferuat A f l i -
¿ l i sdcc i f ione pS.num. 3. Petrus Gregor. l i b . 7. 
fyn tagmatú ,cap .4 ,n . j .Scnouifsime Vuarnc í íus 
i n cap.cx parte <y7.nüm.7.infra ifto t i tu lo .Nequé^ 
bis ob í l a t t cx t . in J.cum ex caufa 11 • fF.de appella 
t i o n i b u s , v b ¡ c o n d e m n a t u s ad foluendam certant 
pecunias quantitatem,non ob í l an t e eius appella* 
tione coaftus eft á iudice á quo foluere,& pollea ' 
i n 1. inftancia obtinuit,8c po í t íentent iam,ei folu 
ta pecunia reftituta eftrergo ¿at tentatum non v i -
ú a t u r ante omniareuocandum.Sed rcfpondetur í 
quod & fipoft fentcntiamreuocatafueruntat-
t c m a t a ^ o n ideo i tafer iptum eft á lur i fconful to , 
vt ante non potucrint reuocari:nam parte pé ten
te ante omniare fe ind í debueruntjVtfentit re&c 
gloíTa verbo «tufe om»M,in di ft.cap.nonfolurn,8c 
communis eft ex Cumano in d i d . 1. ex caufa nu« 
4 , Baldo indi^.I .vnica,fF.nibil nouari?num.4. Pe 
t r o Gregor io d i f t . cap^ .num.^ . 

Quaj d o r i ñ a adeo vera eft,vt Ci parte peten-
te iudex ad quem non reuocat ante omnia atten-
tata)peccat m o r t a l í t e r p r o p t e r i n i u r i a m partí ap-
pellanti,5c petenti i r rogatam, ita l oan . Andreas, 
D o m i n i c u S j & F r a n c ü s i n d i á : . cap^non f o l u m , 
Afl i f t i s decillone x98.num.5.Mandoííus defor-
mis comi í s ionum, fo rma 17.attentatorum,priui-
legio 7.gloíra i n primis,8c ante omnia. Quce do-
ftrina aperte probatur in dié l . capit.. nonTolum, 
¡bi 5 dtbent femper ante tmnié fer apfellatiomi indi* 
e*m pemitus reuteañ. Verbum itbet iicet aliquando 
propter fpecialem rationem honef tá tem denotet 
juxta text. & í b i g l o í r a i n c a p . T . d e d e r p o r a t i o n e 
ímpuberHm,8c plura laf lbn in l . i .num.5.ff.de i u 
r i í u i í h omniumíudicumj&regulariteriure n o -
í l r o necefsitatcm impor t a t j l . j .C . depignoribus, 
&: ibiBart.num.;.Clement.attendentes,de ftatu 
IVIonacho)rum,& ib i gloíTa verbo debeat,& rcla-
t i ab A u e n d a ñ o ^ r é f p o n f o ^ o . n u . f . idem de exe-
quendis , 1,. p. cap. i i .num.17. Tiraquelo de rc-
t ra f t . l ignag ie r ,§ . i .g lo f la i5.Caftrode legcpoe-, 
nalilib.z.cap.f.per t o t u m . Q t i í c d o f t r í n a , q u o d ' 
attentata fint ante omnia reuocanda,roIum pro- \ 
<edit quoties á diffinitiua fententta appcllatum 1 
c l h í j vero ab in tér locutor ia appelletur, quid d i - ¡ 
cendum íít dicemus l a t i u s in í o l u t i o n e a d J. ar^ 
g u m t n t u m , / 

l | { Sedh^s g m n i a , qusc dieta fuat de reno-

I 
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catione a t tenta torum, rion codem m o d ^ p r o c ¿ : 
dunt,quando attentata funtpoft appellationera 
extraiudicialem, q u o c a f u n o u a t a e a i n t e r p c í l t a 
remedio attentatorum nen r euocan tu r .D i í r e r en 
t ¡3erat ioeft ,nam appellatio iudicialis, quamuis 
fupervnofolo articulo fíat, i n t o t u m fufpendit 
iudicisinferioris iujrirdi&ionem,cap. fi a iudice, 
hoc t i tu lo lib.<í.cap.t .de dolojSc contumacia l i b , 
6.Se refoluitlrrancusincap.bona: ^i.nnvn.^o.BiC 
n u m . j 6.infr a i í io t i t u l o , & f elati á Gomecio in r e 
gula de t r i cna l i , quaíft. f^.adeo v tomni s caufa 
ad iudicem fuperioremdeuoluatur, v t copiofe 
Maranta in fpeculo aduocatorum ^.p.principali^ 
& inde nonata poft iudicialem appellstionem an 
te omnia attentatorum remedio reuocantur. A t 
v e r ó c u m appellatio extraiudicialisfit queedam 
prouocatio ad caufam inchoandam,cap. cum fit 
i<.omana ,§. í íver6 ,hoctitulo ,non fufpendit in to 
t u m iurifdi í l iohem eius á quo interponitur fed 
fo lum fufpenditur iurifdiítio refpe£lu illius art i-
culirá quo appellatumeft, v t refolui t Innocen» 
t ius incap. quia propter , de eleftione num. 5. 
í r a n c u s i n d i d . c a p . b o n s e j n u m . ^ o . ^ i.Si. j ^ . V r t l 
de r e l i q u i a á u s poft dictamappe'llstionem extra 
iudicialem geíl i va l td i funt , n i í i folus a íh i s ex-
preíTc contra appcllationem nouatus, hocef t , 
contra expre íTum'a r t i cu lum, fuper quo fiiit ex-
t raiudiciaüs appellatio interpofitr;:quc cafa cum 
refpedu i l l ius^¿lus particularisfadticentra ap& 
pellationem extetfufpenfa iudicis iur i faicí ioVvt 
incap.cum a no bis 19.de ele£i ionevbio{nne| |?&: 
r e l a t i á L a n c e l o t o d e a t t e n t a t i s l i b . í . c a p h z . l i m i 
tatione 5 .num.tf.Sc p.Couar.in praéí icis^cap . i^. 
n u m . 5.habebit locumremedium reuccationi, 
attentatorum. 

18 Vnde infertur vera interpretatio ad text 
hof t rum i n d i d . cap. i.huius t i tulhomnesenim 

-fatentur communiter j textum n o í l r u m l o g u u t ú 
fuiflede appellationefafta ab aduextraiudicial i . 
Eft tamen vslde controuerfuminter omn?s, an 
beneficiorum co l la t iones ,dequ ibus tex t . ind i¿K 
Cap . i . l oqu i tu r / aó tae fuer io tance ve lpo l t sppel-
lationem in tcrpof i tamíEt Beroius in d i d . cap . i . 
num.T.defenditcollationesbeneficiorum faóías 
fuiífe per Archiepifcopum Eboracenfem ante 
a p p e l l á t i o n e m , & í i c n o n reuocari attentatorum 
remedio/ed infpeéia iniufticiacaufíc.Sed verior 
eft contraria fentencia, feilicet, i n d i d . cap. 1. 
poft appellationem imonatasfuifle cenfurasfuf-
penfioniSjmterdift^excommunicationis, & be
neficiorum collationeSjVt refoluit Decius in pras 
fenti numero 8. & aperte probatur éx illis verbis 
eiufdem textus,ibi : Ecc/e/rarwm concejítones ffiftatt 
iundis i l l i s , !» irritum remocetis e*fdem, Qi^íe verba 
aperte denotant non folum cenfuras, fed & Ec-
clefiarum concefsiones poft appellationem fuif-
fe inouatas,8cconfequenter remedio attentato
r u m rel iocarirvna enim determinatio recipiens 
plura determinabilia, pariformiterdebet deter
minan,! , iam h o c iure ^ f f . de vulgari . 

i p Ñ e q u e obftabit dicere , appellationem 
extraiudicialem attentata non efficere, & ideo 
cum i n fpeciediíH capi tul ipr imi appellatio in t e í 
pofita fuerit extr«iudicial is ,beneficiorum colla-
tiones pofteafadas reuocácUsnon efle remedio 

áttentaa 



Liba^Décrctaliumí 
atceñtatorüm» Namrerpondetur,in fpecie'illius 
cextus appellationem fu i íTc in t e rpo í i t am^eco l -
lationes bcrreficiorum ab Archiepifcopo Ebora-
cefi fierent i n praeiuditium appellantisrquare col 
lationes p o í l c a f a ñ K , n o n T o h i m poft appellatio-

•1nem,fecl«tiam contra appellationeminouata d i -
c u n t u r , & confequenter remedio attentatorum 
í u n t rcuocanda: , vclat i i isdicemusinfolut ione 
conf í rmat ton is p r imi argumenti. 

30 Sexto,8¿ v l t imo fupponendum ef tpr in-
cipali ter , reuocationem attentatorum in multis 

, cafibus locum non habere, veluti i n ó m n i b u s 
i l l i S j i n q u i b u s á i u r e n o n admitt i tur appellatio, 
Vt probat tex. in d. cap. non í b l u m , i u n c b g lo í í a 
verbo cajíbms,hoc t i tu lo lib.tf. l i a t i o eft, nam eo 
t é m p o r a appellatio nullumhabet.effeftum , nec 
furpenfiuum,necdeiioIutiuum,vt copio fe tradit 
D u e ñ a s regula41. a num. 10* C o ü s r r u u i a s i n 
pra£t . cap.x 5. num. 4 . pof l m é d i u m : omnesau-
tem cafusjin quibus appellatio denegatu t j í íg i l la 
t i m refert Maranta de ordine íud ic io rum,6 .p . in 
t r a d . de appellationibus á n u m . i 6 p . Feriara i n 
p ra¿Hca , t t t .deappe l la t ion ibuSjCap* 5^ Gome,* 
cius, tomo 5. Variarurrí.,C2piii.nutl7i j i H i p o l í * 
tus in 1. vnica, C . de raptu v i rg inum , n u m . 13 8* 
Q u o d i d e m procedit c q u a ' j t e r i n f mnibus cafi-
bus, inqmbiisex PrincipiscommifflRne, vel ali-
ter preceditur appellatiofte remota,vel in terpoí t 
ta appellatio folum deuolutiuum e íFedum pro* 
duc i t j non ru fpe f thu í í , v t reíblui int fupráre la t i 
omneSiSc c ó p i O Í e L á c e l o t u s d e attentatis,i.p.c< 
l i . limftatione 8* pertótáffti 
• 31 Cu í l i sdod r in í ep 'L fnma exempla addu-

cere poíTumus .Pr i rñüs cafus í í t ; q u a n d o rcus de 
crimine aecufatus conüiókus l í m u í , 8¿ confeíTus 
c í l j túc eiu? apoelíatio h6 éí í ádmi t t eda nec á i u -
dice á q u o , n e q ü e á iudice ad qüem.QtJá í d o f t r i * 
no equaliter prOcedit in ciuihbus^ & i n efiminali 
bus^ l . i .vb i omnes cOniitíunitér,Cw quOrumap-
pel la t ioneánonrecipiuntUfjSi re la t iá Couarru-
uias,d. cnp.i 3. num.5. í m o , 5¿folum confeíTus 
etiam íi t e ñ i b u s coñüTftus non ÍK,neque in ciui* 
libusTneqne in criminalibus regulariier ad appel-
landum admit t i tar ,v t probatur iñ cap. cumfpe-
c ía l i ,§ . porro,infra ifto tit^Cap. K.omana, §,ñtt 
autem^de appellatio,iib. (í. Quse doí^r ina c o m -
m u n i í e f t D o f t o r u m in d . § . p ó r r e í d e b e t autem 
íntclligi ,vtprocedat quot iesconfeíTus nul lam 
exprimat caufam, quae appellationem iuftificetí 
n á caufa expreíTa,admitü debet appellatioradeoy 
v t fententisr execut ío íit fiifpendenda,vt copiofe 
r e fo lu i tN íccllus de concordia g l o í í a r u m , con
cordia í , Couarruuias vbifupra\ ' 'erfo,/*cii»á4íí 
«Z»/k.K.atio eft,nam quoties á iure 3ppeIlatio pto 
hibetur, nihilominus admit t i tur íi caufa in appel 
latione exprimatur , itacelebris gloíTa in d. cap, 
R o m á n ? / , fin autem, v e r b ó tfwWííwr^vbiom
nes communiter. Cumanus coní i l io tío. E thoc 
modo deber ini ;cUigígloíT?,&aIiórumfentent iá 
dicentiam 'a d.$. porro admittendam eíTe appel 
In t ioncn i l l i i ^^qn i ro l a propr iaconfefs íone dam 
na tuserc ,num. t^Quae omntanonprocedunt 
pr imo ¡n crimine híerefis^ i n q u o damnatus nori 
auditur appellans,cr.>. vt inquifí t ionis ,dc h^ re t i 
« i s l i b . í . Et hocintel l igi tur infentcnt ia d i f f in i t i -

u a , non vero i n interlo eufor ia , I qua áppcllare-
poteí1;,vt refoluüt loan. Andreas ,Añchar ranus , -
& Imola in cap.ea quse de referiptis. Secundo i n 
crimine falfce monet2e,in quo non appellatur ,1. 
líVerfo 4i/'/>e//4/i</»,C.defalíu moneta , l . i<í . t i t . i5 , 
p . ; . Ter t io in crimine raptus virginis , vel hone-
ñ x mulieris.l. vnica,C. dé rapru v i rg inum, & i n 
d . l . 16, partica:. Quarto i n quocunque c r í n ú n e 
violentiac cuiufcuñque r e i , vel po í l e í s ion i s , 1. fi 
quandOjC. vnde vit & ibi omnes. QHjnto i n pu 
b l i c o ^ famofo latrone, 1. confti tntiones, & i b i 
omncSjfF. deappellationibus. Sexto in homic i 
dio proditorie fudlo, tex. eft expre í lus i n d. l . i<í, 
t i t . i 5 . p. 3 . Q u ^ omnia etiam in peccato nefan
d o ^ crimine laefe Maiellatis feruaridebent. 

j x Secundus cafus é r i t , v t non admittatur 
^ appe'latio,quando eí lé tmanife í le f r iuo la , ita v t 

euidenter conftatet nu i lum g r á u a m e n appellan-
t i i l l á tum cíTe,cap".cum appel la t iómbusfr iuol is^ 
deappci ia t ionibus l ib i t í . Se refoluit Abbas m e » 
confuluitiel tercero de appella* í r rancus incap. 
vtdebi tus h o n o r , n u m . 474 Maranta in fpeculo 
^.p. 6, partís p r inc ipa l i s jquáf t i i . hum. 17 i .Gui» 
do Papa de t i f ioné 113» & i n traíiífitu de appella-
t ioñibus jqúaí f t . i z i t 'gidiusdecifionez^ pi lJari* 
íu isconf i l ió ^Pi num. t i J i b í ^ . Quando vero ap* 
pellatio friuola dicatur,vel n o n , arbitrio í u d i d í 
relinquiturjVt réfoluit Menochius de arbitrgrijs 
l i b . i . centuria i .cafu I 9 7 . p e f t 0 í ü m i Q m c d o -
¿Irina procédir7non folum quando éuidenter c* 
ftaret appellntioné eíTefi iüoláj verum etiam q u á 
do cotra appel lá tem prafuinereturjquod frui tra 
torie appéüaret . H i c enim h i ira bilis cafus e l t , i n 
quo appellatione licite pendeñté irtouata non re» 
ü o c a n t u n i t a Ffancus in cap; peruehit , el í egun* 
dOjnum .Sí infrái í ió t i tu lo pet i l l u m tex. de quo 
l a t i u sd i cemus ín folutione a d f e c ü h d u m . Ethac 
éádém tatione i n f a ^ í s notofijs appellatio inter-
pofí ta non operatur attenfata,fiue caufa crimina 
lis fitjíme ciuilis, cap. c ü m fit R ó m a ñ a 5. § . fin. 
hoctit jcapiperuerti t 13. cap* confuluit 14. i i ifra 
eodem,vbilatiusdiximustita Maranta Vbifuprá 
d.qua:ftii4 num . i75 .Óldt ,aduscoñf i l io i t í . R o * 
inanuscOní iüo 314* Guido Papa de appellatio-
hibüs,quobíí: . i i04 D u e ñ a s regula 4 1 . n u m . n . l i -
tnitatione u . Quotiefcunque enirri éx inóua t i s 
non i n f e r t ü r g r a u a m e n j r emed ió attentatorum 
i lon r e ü ó c a n t u r , v . g . póter i t iüdexjá quo appel-
la tum efíjabfque attentati per icu loprocederé ad 
taxationem éxpenfarum,in quibus reus condent 
natus é í l : eo én im cafu inoiiare non d i c i t u r , fed 
pronuntiatum declarare, vt refoluit Marahtaj d* 
qufeft.t. num. i8 t f . D u e ñ a s j d . r e g u l a 4 Í . n ü m * 
iS .Lapus allegationé 8 i * n u m . 84 Afsinius i n 
p r a x í , § i 3 i í cap.i iampliatione^Si n u m . 3 .Ee l i -
nusconfi l io 13.numíi*Gapella Tolofana deci* 
fione 4^54 G u i d o Papa fingulari 349; A n t o n i u s 
Gabriellib*<í. communium fiab t i tu ló dé R é g u -
íís iuris coñéluf ione 3. n u m . 5 4 . a l i ó s r e f e r e n s 
R e b u í f u s i n h q u o d i u f s i t , n u m . 155.fi". de re iix* 
dícata.Qnae dótSHna m i h i vera v i d e t ú r : nairt d i 
extaliexpenfarumtaxatione n íh i l in praí iudit iú 
appeMantisfiat,non erit eám réuocare neceflar iú 

-ŝ  vía attentatorum. Nec me latet piaediftamdo-
" f t r i n a m praxi difficilem eíTe , cuín contrar ium 

fiopo 
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f»pe í ud í ca tüm eífe tefletur L a n c e í o t u s de n t í 
t a t i s j i . p . cap. n . l i - i i - a u o n e n . n u m . i . Vela-
mera deci í ione 381. Paleotus deci í ione 3 5 S .ex 
q u i b u s c o l ü g c s t a x a t i o n e m expéfarum f a é l - m , 
appe l l a t i one in t e rpo íua , remedio aitentatorutn 
elTe reuocatam.Sed adhuc ego á prsedifta pr ima 
opin íone ñeque i n iudicando,neque i n confulen 
dorecederem. 

33 Tert ius cafus eri t , in quo nouata p o í l 
appellationem nondicantur attentata ^ quanao 
alias periculum eí íet i n m o r a , eo q u o d c a u í a 

^ d i á s celeritatemdefideretjVt rdTpliiit Ripa in l , 
ad monendi ,num . i93. fflde iureiurando,Arsi-
n ius in praxi, ^.31. cap. z. l imitatione i . n u m . 7 . 
V . g . fi iudex á quo in raortis articulo confUtu-
t u m excommunicatum pendente appellatione 
ab íb luen t , n ih i l atcentare t e í l a tu r e x p r e f l e t r á -
cns in cap. quaf i Qnte ,num . i8 . infrai r to t i t u lo , 
earatione*: nam periculum eíTet in mora , í i dila
ta fu i í l e t ab fo lu t io .E t eademratione poterit i u 
dex á quo non obftante appellatione teiles vale-» 
tud inar ios , Se fenes examinare abfque periculo 
attentati,vt refoluit D u e ñ a s regula ^ i . n u m . i 3. 
Afflií t is in confti tutio . l ib .z . cap. 3 z . R ó l a n d u s 
conf i l io i 3 . n u m . i p . l i b . 3 . E thoc non alia ratio 
n e ^ i í i quia periculum eft i n mora: probationes 
enim tempore periturse receptae, appellatione i n 
t e r^Oía t a , a t t en t a to rum remedio non reuocan-
tu r , i t aMar f i l i u s f ingu lan 87. & í íngular i 158; 
da qua re plura copio fe Menochius de recupera 
ida pofTefsionejfemedio 17. n u m ^ o . B o e r i u s d é 
cifione 153. riwm^k& decifione t5P .num .5 .E t 
ex eodem fonte o r i t u r , v . g . íí debitor conuen-
t u s e í r e t , & a d colleftse folutionem condetnna-
4:us,qu3e fi celeriter non exigeretur, eíTet i n m ó -
xa periculum,vtique é t iam pendente appellatio
ne ad folutionem illíus colleftee cogendirseft* 
y t e legan té t refoluit videndus Ofafcus i n peda-
inontanis ,decif i0 .86» per to tam. 

34 Vnde receptum eft, appellationem j irt 
caufa al imentorum executionem fententise non 
impedire,folumque e f feGühabere d é u o l u t i u ú , 
Vt refoluit Nouellus de dote, 8.parte ,p r iu i le -
g i o 7. nam al imentorum caufa m o r a m , & dila-
t ionem non pat i tur ,nedum ipfafuper alimen* 
tis caufa pendet alimentarius fame perf taí , iuxta 
ra t lonem tex. i n i ^x . ff.de ferijs,vl: refoluitFa-* 
quineus libk 1. controuerfia. cap.77i e rudí te Sur 
dus de alimentiSjtit.S. priüi legio 60 . per t o t u m ¿ 
.Tufcus in pra í t ic i s l i t t e r a , A . conclufione x S í . 
ánu rn . 4 i .&conc lu<Jone40 i . á n u m . 17. facit 
t ex . i n l . fin. ff. de appellat ío. recípiendis . Q ^ i 
.quamuis expreífe loquatur de al i men t í s m i l i t i -
JbusfoluédiSjCxparitate rationisad omnes alies 
« a f u s p o r r i g i t u r , vtdocet G u t i e r . l i b . 1. p r ad i . 
c a p . i o ( ) . á n u m . t . Et eodem modo intel l igi tur 
tex.inl.<J. t i tu lo i8 .1 ib .4 . compil.quae docet 
íppe i l a t ionem noa eífe admiqtendam in caufa 
a l imé to rum pupillí . Quarc receptam ef t , quod 
in rebus,quae admiíTa appellatione tempore peri 
rent,appellatio nonfü fpenda t , i t a Ancharranus 
conf i l io 189. n u m . i . & x . Eademque ratione 
propter morse periculum , cum ad Epifcopum 
pertineat cognofeere ín ter confraternitates, 
quando J i t íga tyr circa m o d u r a , & ordinem i n -

cedendiin procefsionibus^eferendi crücem ,8c 
f i m i i i . , tef teNauarro confilio 3,num.6.1ib.a. 
fub t i t u lo de íoru cdmpetemi3& relati á Lara de 
Capel lani js , l ib . i .cap .z4 .num. ÍU. Q u c d h i s i n 
cafibus Epifccpu? definierit,appellatione remo-
ta,exequcnduni eft3vt decermiaat T r i d e n t i n u n i 
fefione 15. cap. 13. de reformaiione, S í i n t e r m i * 
nis Gratianus deci í ione x 3 3 .num. 1. 

35 Etdenique eadem prorfusratione,(qua 
uiscontrouerfum fit»an appellatioin iudicio me 
re poílelTorio a d c n i t t a t u r ) o b t i n u i t t a n d é omi í í a 
differencia ,quam mulüGonf t i tue run t inter ius 

^ c i u i l e j & c a n o n i c u m , quosrefert Eachineus l i b . 
1. con t roue rüa . cap . 7 5 . in pr incipio,quod v t r o -
que iure in iudicio poíTelTorio admittatur appel-
L t i o q u o ad efl'eutum d e u o i u t i u u m , non vero 
q u o a d f u í p e n í i u u m , i t a v t non obftante appella
tione fententia n ih i lomínus exequenda e í t a b í -
que attentati periculo: lex enim vnica , C . íi de 
m o m e n t á n e a pofTefsionejfolum denotat nppella 
t ionem non fufpendere , h o n yero denegandam 
eííe,qu!e tranfcriptaeft á Grat ianoin cap.ei q u i , 
§ .nquis ,x.quasrc.() . ica refoluit copióle Couar-
ruuiasin praílicisjCap.x3.4 num.8. ISequeiniu 
re C a n ó n i c o inuenitur locus, vbiprobetur ap-
p e l l a t i o n e m m c a i i í a poíleíToria ef iedum habe-
refufpeníi ipffi j ied folam appeJationem admit* 
tendam eíle.Ec fícprocedittex. in cap. cum ad 
fedem,dereftitutior.e SppHa; cap. ex c^nqueftio 
ne,eodem,cap. í igni t icant ibus ce re í l ibus , Se i n 
Clementina ynica de caufa poí lefs icnis .Et quam 
tii-s Clementina vnica de fequeí trat ione pofíef-
í íon i s l& f ruf tuum appellationem in iudicio p o f 
feíforio in t e rpo í í t am fufpcndere executionem 
íententiíe denotet ; i d t a m e n fo lum próced i t i n 
beneficijs Ecc le í i a f tk i s , deqmbus nomina t im 
textus ille loquutus ef t , & ideo ád alias caufas 
profanas por r ig i non potefR 

36 Quartus cafus fit,alijs omifsis, quando 
appeilatur áfentent ia latafuper poífefsione bo« 
n o r u m , ex remedio legis fin. C de edifto D i u i 
Ádr i an i to l l endo ,&: Ieg i sp r ín ) í e ,& 1 . t i tu lo ^4. . 
p.6, quod vu lgo d i c i t u r , el reuiaho dt la ley ¿e í a -
rw,dequo p l u r a f c r i p í í t B u r g o s d e Paz confil io 
34. pe r to tum,Gut ie r rez in §.fuiáá num . 73 . i n -
ftituta de hjeredum qualitate,&: differentiai A p -
pellatio ergo á tali fententia interpofita minime 
efíefturn fufpenfiuum operatut: nam haei edes, 
non obftanre appellatione , i n bonoru'm ppííef-
l ionem mit tendifunt á iudice. Sok.m ergo ope-
r ab i t u r e f t e í l um deuolutiuum , v t caufas cogni -
t io a d f u p e r i o r e m d e ü o l u a t u r , v t refoluit Couar 
ruuias i n pra&ícis > cap.x 3. num-.8. verfo , rertté 
conclufío. 

3 7 Q u í n t u s cafus erit,quando appeilatur a 
fententia lata iuxtaformam legisRe^iée 3 . t i t . 7 . 
Jib.7. c o m p i l . q u x vulgo dicitur,/«/Í^I de Toltd», 
quainf t ruuntur ¡udices circa modum proceden 
di in co iudicio,quando fumarle t radatur de re-
í l i tu t ione t e rminorum, iu r i fd i ( íHonum ,vel alia-
r u m rerum , oppidis» autCiuitatibusfacienda, 
quse alias á piiuatis perfonisoecupantur, & pro-
pria authoritate abfque iufto t i tu lo pofsidentur. 
N a m fententia lata in hoc iudicio poíTenor io 
i ux t a fo rmam á iege Regia preferiptam,appella

t ione 
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Sóñé rcñíóta 5 exequéfi'dá é f t , v t ind ícant verba 
dift.legís regíasjibi:^«»5«e ^ / w í c ^we íífig-4 *tfc* 
latal«c»p*cio»aptle. Et confequenter eo c^fu ap
pellatio efFedumfufpenfíuum non habet^fed fo
lum deuolut iuum,vt refoluit Couarr. in p r a f t i -
cis,cap .25 .numéí>.Azeuedoin i. 3,01^.55.111.7. 
lib.7.compilacionis. 

98 Sextuscafuseritjquandoappellatur á fen 
^ í t e n t i a lata fuper executione infti umenti pubJíci 

// 'guarentigij,qU3e addia ionisdic i tur)& vu lgó /e» 
( \ f«»<»4</íremd<€.QuocafuquairiUÍsiuie c o m E i u n i 
/ controuerfum fit,an appellatio habeat eíFedlum 
) fufpenfiuuro,vt difputat Gomecius in 1. 64.Tau-
/ ri,a num.z.Suarez in l.poft rem iudicatam in de-
\ claratione legis Regni in principio nu. (í.íf.de re 

iudicata.Auiles incap.io.pra:torum,num. i . h o -
die tamen iam hsec res eft fine conrrouer í ja ex 

| decifione l eg i s ( í j .Taurúa l i ás l . 3. t i tuh z i . I ib .^ . ; 
\ COmpilationis,quadecifiim eftjexecutionem no 
i ©bftante appellatione finiendam e í f e , quamui» 

appellatio efFedum eo incafu habeat d e u o l u t í -
bum,v t refoluitGouarruuiasinprawlicisjCap.zj. 
num.p . 

?9 S e p t i r n u s é a f ü s e r i t , q u a n d o appellatur 
á fententia^qua declaratur, defunétum effe fepei 
l i e n d u m , pupillis alimenta praeftandaeífe , aut 

^quandoTeiturfententia de rebus tempere pcn'tu 
t i s : qu ibus inea í ibus fen t en t Í£E executio per ap
pellationem non fufpenditur,!. tíuitul. 18. l i b ^ j 
compiliQ^ae exempla fJÍÍS lupenmcm dortr ina 
explicantjífcalij mult-i cafus,inquibus denegattir 
»ppel la t io ,de quibus videndi funt Speculator tit« 
de áppellatio*§.in quibus, Maranta de ordine iu -
di;6 .p. t i tul .de appellatio. uum. 169. Gomecius 
l i b . j .var ia rumycap. í 3¿num.31.& r eb t i i Couari 
i n p r a a t c ¡ s , c a p . z}.nurru5 .Donelushb. 28#co¿ 
ment.cap.e. 

40 Sied inh i scánbuSj&al i j s í jmi l ibus , inqui 
bus iudex veI non debet appellationem admitce-

^re ,ve l folum quoad d « ^ U » t i u u m , n ó vero quoad 
f u ' ^ e n f í u u m e t f c d u n ^ ^ d e r i t praxi mirabilej 
quod íi reus damnatus de ficto appelbui t , 8¿ i u 
dex á q u o admü'sit appe l l . i t i onemíx ignoranti* 
íui"is,vcl ex propria vo lún ta t e ,non poterit eo ca-
fu fententiam executioni mandaie:fed tenebitur 
deferre ,& admittere appellationem, & caufam 
adfupieriorcm remifterei nam eo ipfoquod ap
pellationem admifsit abaicauit á fe omnem iurif-
d id ione tn in illa cauf3,Sc tota deuoluta eft ad fu-
periorem,vt expreffe probat tex.in cap. cum ap-
pellationibusfriuoli?, de appel lat ioníbus lib.6.& 
refoluunt ín numeri relati ab Anton io Gomecio 

tomo j . va r i a rumcap . i 3.num.32, 
41 Ex quibus ómnibus tam difufo fermone 

profequut is ,prü explicatione huius materiae co l l i 
ges iare noftro attentata omnia tam ex parte par
tís attentatis,quam ex parte iudicis á quo al iquíd 
í nouan t i s , de l i d i naturam quoddammodo fape-
remara attentans íimul eodem tempere íus . iodi-
<en&,& partem fimul offendere diciturjVt vulgo 
notatur in cap.Gordi,hoc ti t . l ib.d.Vnde méri to á 
jure cautum eft , attentaotium temeritatem qui -
bufdam p a ñ i s coercédá elíe.Ec primo pimitur ín 
cojquod attentans nulliter agit,Ve fuperius n . r z , 
.refoluimusi& hac ratione contra&us fuper re líti 

giofa fadus ípro íúréhbl ' f i s eS regulafítér, J. fid^ 
C.dc l i t i g i o í i s ; atnullitssadusagcntis pcenan»; 
quoddammodo vjdetur refpiccrejVt notatur i n 
cap.difpendia,§.fin.derefcriptislib,(í,l.fcnatus,ff. 
de contrahenda eir!ptionej& aduettit CaCodo-
rusdec i í ione ó . fubt i tu l .v t lite pendente Alc ia-
tusrefponfo 2.nL'm.27.I ib.2.MandoíiUsin regu 
Ja de minor ibus ,qu3eí l . í .nurc .2 .Boer ius decido-
ne i . n u m . t ó . v b i r c d é aduer t i t tunc nulliratejrci 
poenam eí fe jquando fit in odium partis fecus ve
r o , quanio rmlli tasiefultatexaliquo procefí'us 
defe^u.Secundo attentans punitur in eo , quod[ 
parti condemnandus eft ad omnium f r u d u u n i 
reftitunonem,tsm perceptorum , quam eorumj 
quipercipi potuerum,vt de fpoliante refolutú eft 
incap .g iauÍ5 ,de te f t i tu t ione fpoliatorum. Q u a 
fructuum conderanácio re£le poena appellaturnri 
poenam enim i l l iüs ,qüimalui t litigare,quam rem 
tefíiiuere3fru£tüs poft l i tem contc í ía tam venirc 
dieunturji .nemorera^.fipoftmoran^fF.de ver-
borum obligationibusinotat Decius confilío z o o . 
Puteusdecifione 3.Caí iodorus deci í ione 6. n . j . 
iub tit .de prffbendisjRoinns confilio - i ^ . n u n i . ^ 
l ib;5.& relati á Menochio de recuperanda,reme
dio i o . á n u m , 3 5.Qujomnesetiam aíTetunijat--
tentantem ad fruóius etiam pérc ip iendos con-» 
demnandum e í f e r d e quo plura Lancelotus de 
á t t € a t a t i S 3 . p ; c ; 1 p . 3 i . á n u m . 17. cummultisfc-; 
quentibus.Tertio attentans pt in i tur in condem-
nat]oneexpeíifarufnjquasf«?¡ueretenctur appel-
Jant i j i taCaíTodorusdecí í ione 13.num.2.í i ib tic. 
de refer ípt is :quípraxim e/Te R o i ¿ t e f í s t u r , vt in¡ 
caufa attentatorum fíat c ó d e m n a t i o í n expeníis* 
quoties reuocantur a t ten ta ta í Q u x expenfarum 
condemnatiofieri debet á iudice etiam pane noal 
petente.ita Guido Papa decifione 4 0 ^ i C^uarto 
tenetur attentans ad omne id $ quod intereft ap-
péllanti n ih i i fuilfe inouatumjtieque i d i quod i n -
tereft.appellatione f ruduum continetur 4 v t de
clarar í \ f s in ius inpraxi<§,32.cap.4 . f ic& etiam 
fpoliator ad omnem caufam praiftandam tenetur 
dif t .capigrauis , de refíi tutione fp.oliatorum, 8c 
r e fo lu i tK ipa in l . ná tu i a l ¡ t e r , § . nihi l commune, 
num.50. fF. de adquirenda poí fefs ione , Parilius 
confilio i . á n u m . H é . l i b . i . R o l a n d u s c ó n f i l i ó j ? ; 
num.i5.1ib.2,Paleotüsdecif ione 272.ÍVjfaius au« 
t e m ^ j ^ e r u a n t i s odium , quanvípol íó tor i s : tÓi 
enim iudictum attentaoruim renitatorium;at ín 
iudicijs reftitutorijs certum eft f rudus , & cmne 
id quod intereft vcnire3cum ÍJ t re í l i tu t io ínpr i f* 
tinura ftatu repofí t io . l .quod fiminór,§. r e f t i tu -
tiOjfF.de minoribus,& notant omnes,in 1. videa» 
mus 2 i . § . i nFab iana , ff.de ^furis. Quinto i n c a 
punitur attentans,quod fi attentando poífefsio* 
nem alicuius rei adeptas fít,íi eadem poftefeione 
fpol ie tur , quamuisfpoüatus alias etiam fu r , & 
prardoeftetreftituendusiin ©dium tamen atten-
tan t i s , & in eius poenam iüra huiufmodi in t ru* 
fo reftitutionem denegant, v t refoluit Caf io-
dorusdeci í ione ^.fub tit.de teftitutione fpoliato 
r u m , & decifione p.num, 3.fub t i t . de caufa po í -

jfefsionis^uOniam poflef-io attentata ref í i tut io-
nem non meretur, v t r e ío lu i t A y m o n Crabcta^ 
confilio 248.num.5.1ib.i.Quod ¡tafsepe iudica-
tumfüíf le in Rota ex mulue retulit Lancelotus 
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De appcilationíbus; 
'd .cap.3 i .ánum.180. c u m mult is fequent ibus . • 
Sexto puniturattentans , nam fi pendente iud i -
¿ i o f i n i u m regundorum rem fuper qua agitur 
attentando inuaferit , n o n fo ¡um<tenebi tur r e m 
occupat3m,-verum etiam tanturidem de fuo ei , 
quifueratpaflusattentata,ref l : i iuere, vt probat 
tex. inJ. í i c o n f t i t u i t j C . finium r e g u n d o r u m , 
íh¡ : TantHPiagn modttmrfuantitm adimere tentauit, 
ámitrat^Sc tradit l u i i u s F i ó t i n u s in C ó d i c e T h e o 
d o f i a n o ^ a g . 170. H i e r o n y m u s de M o n t e de fi-
n ibus regundis j c a p . ^ ^ n u m . p . M e n o c h i u s de 
recuperandajtemedio p . q u s e f t ^ o . n u m . i ^ i . V n 
de fi pendente appél l itione aduerfarius aliquid 
inouauer i t ,v . g. fpoliando appellantemjpriuabi-
turbenef ic io ,& f a c ú l t a t e appeilandi, vtexpref le 
probat tex. in cap. an fit 4 1 . de appellationibus. 
I m o e o in c?.(u , é c o n u e r í o j f iappel lans a l iquid 
pofi: appellationem attentauerit , v. g. fpoliando 
á d u e r f a r i u m , e x regula tex. in d. cap. an fit,vide-
bitur a p p e ü a i i o n e renuntiaíTe , glofa magna in 
d . cap. n o n (blum'hoc tit. i ib .6 . F r a n c u s in d . c. 
an f i t , n u m . S . D e c i u s confilio 103. A n g e l u s in 
1. f in. C . de temporibusappel lat io .Mathei i lanus 
fingulari z 8. Ve l lonus confilio 18.& relati á M e 
n o c h i ó d e r e c u p e r a n d a , remedio 17. num.39. 
Q u o d o p t i naratione p r ó c e d i t : n a m p r i u i l e g i a -
tus faciens a f t á m contrurium í u o priui iegio ,cen 
fetur illi r e n ü t i a r e , v t notant D o l o r e s in l . i . C . 
d e i u r e dominij i m p e t r a n d o . T u r n et iamjnam vt 
inquit tex. in d . cap. an fit,in eo quis puniendus 
« f t j i n quo deliquit. 

41 Sed maior eit culpa in i u d i c e , ! quo pro-
üC)catur,ali | u i d interpofita appellatione n o u a n -
te ,p rc3c ípue incr imina l ibus ; ideoque feueriori-
bus p l e ó l e n d u s poenis-. N a m pr imo fi r e u m ad 
m o n e m condemnatum necauerit , pendente ap-
pellatione,lege íu l i a de vi publica tenetnr,vt pro 
b a t V l p i a n u s i n 1. Iu l ia la pr imera, f f .adlegem I u 
l iam de vi publ i ca ,ve l f i i l lum verberaueri t , iuf -
ferit ve quid fierhlegis enim lulise poena erat da* 
natoaquaj8cigni in terdicere , l .quidolo , íF . ad 
legem l u l i a m d e v i publ ica , cums loco hodie fue 
cefsit deportado , v t ibi declarar G l o í T a i n verbo 
a<iua & tgni. H a n c d o í l r i n a m mirabi lem dicit 
G u i d o P a p a i n traftatu de appel lat ionibus, q.t 1 
& q u s e l t . n o . Boer ius d e c i í i o n e 153. n u m . 4 i 
Q u o d intell igesita iure ciuili p r o c e d e r é ex diftis 
i u n b u s t n a m i u r e c a n ó n i c o miti as agitur c u m i ü 
dice attentante poft appellationem, fiquidem eo 
ca lu fola depofitionis p o e n a p l e í l e n d u s c l l , cap* 
d e c r e t o , i . quseft.tf. 

43 Secundo punitur iudex propter attenta-
t u m , appellatione pendente incauf i sc iu i l ibus , 
i n 30. pondus aur i , l . quoniam i n d . c e s , v b i o m -
nes ,C . de appelbt ionibusj ivomanus confil .501. 
n u m . i . quamuis .hoc folum iure ciuili procedat: 
n a m iure c a n ó n i c o poena iudicis erit arbitraria, 
cap.de priove,vbi omnes ,hoc eodem tit. Si vero 

' iudex pendente inhibitione i í ) o u a r e t , i n c u r r e r e t 
P^nasin ipfa inhibitione e x p r e í l a s , d e quibus plu 
r a L a n c e í o t u s i , p. cap . io . de a t t e n t a t i s p o í l i n -
hibi t ionemin prcefarione ,quce í l : .5 . n u m . 188. 

44 Quibus fie iamexplicat is ,non obdant ar 
g u m e n t a fupra addncta pro dubitandi ratione. 
N o n p r i m u m d e d u d u m ex verbis textus in d. 

c a p . i . h u i u s t i t . ib i : /»>mí»» ire»oce t í í cií/áeOT:nam 
nonre f te in fer tur validas f u i í f e e a s b e n e f i c i o r ú 
c o l l a t i o n e s , c u m a l i á s n o n p o t u i f f e n t r e u o c a r i , 
q u o n i á collationes ill2e,de quibus loquitur tex. 
i l tejreuocantur quatenusdefaf to p r o c e í l e r u n t , 
n o n vero q u a t e ñ u s de iure f u b f i í H t , argumento 
textus in 1. quod vulgo 10. ff, de bon.pof. c ó t r a 
tab. k M e d i c a s ítí í iae , f f . de varijs , & ex traor -
dinarijscognitionibuSjCap. accedense l pr imero 
Vtlite noncontef lata , & nos refóluimusfupra, 
n u m . 11. V n d e tex. in cap. ad proefentiam i ( í . i n -
fra ifto t i tu lo ,& in cap. n o n fo lum, eodem titu-
l o l i b . í ) . & alia fimilia , quse denotant inouata 
poíl: i n t e r p o í í t a m appellationem remedio atten-
ta torum effe re i iocand^inte l l ig i debentquate-
nus de fafto in lilis inoiu:tionibus proceffum 
eñ ex fupra diftis.Et ílía verba d i d i tex. ibi:/» ir-
vít«f»re»eeet>5 ,debent in te l ! ig i , quafi in irritum 
declaret is ,vt incap. fignificante 34. cap. R o d u l -
phus 35 .cap . fignificauit 36. de referiptis , q a » 
iürá loquuntur de aólibusipfo iure nullis, & ni-
hi lominusei fdem v t u n t u r v e r b i s , qu ibusv t i tur 
tex. i n d . cap. 1. 

45 Ñ e q u e obftat diff íc i l t a s í d d u í l a i n c o í i 
firmationem p r i m i a r g u m e m i ex t ex . in d. cap. 
c u m a no bis 19.de e l e í h o n e m a m fa témuradü 
extraiudicialem remedio attentatorum non r e -
u o c a r i n i f i p o í l : appellationem, & contra appella 
t ionem fíat¡,v^upradiximus á n u m . i o . a t in fpe 
c ié tex. n o í l n collationes beneficiorum fadse 
funt ,& poíl:5& contra appellationem,ideoque re 
medio a t t e n t a t o r u m i u í l e r e u ó c a n t u r , v t fupra 
d i x i m u s d . n u m ^ i o . Sed obije i folet hu i c d o á r i -
ñ x tex. i n cap. p á í l o r a l i s 19. de iure patronatus: 
v b i c ñ P e t r u s , v^ g. e í f e t á patrono p r í e f e n t a t u s 
Epi fcopo ad Ecc ie f iam vacantem , E p T c o p u s 
illú admittete noluit,appellau!tipfe a b c o , q u o d 
alias inftitueretur,poftappcllationcrn alium p r ^ 
fentauit patronus , cui fa&a efl príebendaj co l la-
tio , & inft i tut io . E c c e c a f u m in iure éxpref -
f u m , vbiinterpofitaappellatio non efficit colla-
t ionem at tentatam, & non obftante qüüdfafla 
f u e r i t p o f t , & contra appellationem , remedio 
attentatorum non reuocatur. C ui diflic:;l.ati v a 
ríe refpondent Beroius in d . cap. 1. n u m . i 7 . L á -
bertinus de i ü r é p a t t o n a t u s ^np. l ib . i .quíEf l .7 . 
articulo i o . Q u i b u s ó m n i b u s omifs i s , c o m m u -
niter receptuseft A b b a t i s intelieflus ind. cap. 
I . n u m . 5 . d i c e n t i s , q u o d q u a n d o áppellatio i n -
terponitur ad negandamiudic i s ordinarij pote-
ftatem,afl:us extraiudiciales inouati p o f t , & c o n 
tra appellationem, remedio attentatorum r e u ó 
cantur . C a : t e r a m fiinterponatur ad negandam 
poteftatem iudicis Collatoris , tuncco l la t io fa f ta 
poft , & contra appellationem non reuocari . E t 
ea ratione in fpecie nofti i textus contendit A b -
br^s collationes beneficiorum reuocatas fuiffe, 
quoniam appellntiotendebat ad n é g a h d a m A r -
chiepifeopi Eboracenf i s poteftatem c o n f é f e f t -
di^at in d . cap. paftoralisnon reuocari ait , eo 
q u o d appelkt io n o n tendebat ad negandam c o l 
latOrispóteftritem, v t e x eius littera conftat* 

4(í S e d h i c i n t e l l e ó h i s P a n o r m i t a n i defen
dí non pote f l , 5: conuinc i tur aperteex regula 
t e x . i n d . c a p . c u m á n o b i s IÍ)« de e l e ñ i o n e , v b i 

appel-



Lib.i*DccrctaÍium; i r 

i a t i o p r o p o í t t a f u i t ad deriegandam el igentium 
pstefUtem , & nihi lominus fuit reuocata ele-
CÍio ,poí l : ,& contra appellationemfafta. Q u a r e 
h i s , S í alijs interpretationibus o m i í s i s , d e quibus 

- interpretes copiofe in d. cap. paltoralis de iure 
patronatus , v e r i o r i n t e l l e ñ u s eft ., co l lat ionem 
beneficij j d e qua loqui tur tex. ille , factara futf-
fe poft appellationem, n o n tamen contra appel
lat ionem : nam primo pr íe fentatus á patrono 
la ico ;& s b E p í f c o p o n o n inlt i tutus fo lummo-
doappel lauit á d e n e g a t i o n é inftitutionis , n o n 
tamen pet i j tab Epifcopo q u o d alius non infti-
tuerecur, etiam fi de nouo a ü u s prc-sfentatusef-
fet-jiruerponendo appellationem ex t U n c , f i c o n -
trar ium t a d u m e í f e t . Q u o c a í a d icendumef-
fet prsefentationem, & collationem faftam fe
cundo pr3éfentato ,porc,&: contra appellationem 
f a S a m e í T e , S^inderemedio attentatorum ef l é 
reuocandam. Eth^ec e í l vera interpretatiotex; 
noftrijSc didti cap i tu l í p ^ í l o f a l i s , de iure patro* 
natus . 

47 Ñ e q u e o b f t a t f e c n n d u m a r g u m e n t u n i , 
q u o d plures continet dtfhcultates . R e f p o n -
detur enimfal fam propofit ionem eíTe , r e g u -
lariL-er loquerido, q u o d nouata pofl appellatio
nem valeanc , t u t ñ potius í l t i u r i s regula non 
va lere . Ñ e q u e tíbíVat primo tex. adduftns in 
c o n t r a r i u m in d; cal-p. conftitutis 4 6 . ínfra [ f ió 
t i tulo : v b i quamuis ab eleftione fuit ad Paparri 
appel latum, nihi lominus e l e í r u s mitt i tur in p o f 
f e í i o n e m . A d cuius intelligentiam breuuerfc i -
r e o p o r t e t , quodl i ce t c ó n f i r m a t i o e l e ñ i o n i s ^ 
quando fit c u m oppofitore in c o n t r a d i ó t o r i o 
indicio c u m caufa; c o g n i t i ó ñ e , fit a d u s iudi* 
cialis , cap. riri. de e l e í í i o n e l ib. í í . fi vero fimpli-
citerfiat ,8cabfc |üe aliqua c ó n t r a d i d i o n e iudi-
c i á H , a f t u s e x t r a i u d i c i a l ' s é í l i é x c o m m u n i D o -
¿ l o r u m fententiain d . cap.f in . loannes Andreas 
in cap. auaritia , d é eleftione lib.fT. & notat A b 
bas i n d . cap. conf l i rú t i s , n i i rn . 14.. E r a ñ c ü s >ñii; 
p. d; c e n t e s, q u o d c 1 e ñ i o n i s c o ñ fi r • n n t i o, el e q 11 á 
loqiu'tü'r tex. in d. cap. conf l i l í J t i s » fuit a ñ u s 
extraii idici^lis, c u m fimpliciter,& finecontra-
d i ñ o r i o iudicio f a & a e í l e t . V n d e facile refpóri -
det'ir , hocfuppofi to , ad argumentuni , q y o d 

- r q'uemridmodum extraiudicialis appellatio n o n 
I fufpendir aftum p r í e c e d e n t e m , tex. eft' iñ d.' 

c a p ^ c u m á nobis i p . d e e l e ^ i i o ñ e , ita fireiüter 
ñ o n fLifpenditjnec efflcit attentatum a í h i m fub-
f e q u c n t é m confecut iuum , & c o n n e x u m , fine 
quo a&irs p r í é c e d e n s n o n h a b e r é t e f f e í l u m , 
cfnaüs tÚ tracluio p o í l e f s i o n i s , & i n u e í l i t u r s 
poft c o n f i r m a í . m i eleftionem . E c in eafpecie 
p r c c c d í t tex tus ín d.-cap. conft i tut is , ex add i i -
ñ i s a L a n c e l o t o de a t t e ñ t a t i s , i . p . ' c a p . i 7 . l i m i -
t a t i o n e 4 0 » n u n T . i . cura f e q u e n t i b ú s , a r g u m e n 
to t e x t u s i n l . i . í t . de i u r i f d i f t i o n e o m ñ i u m i u d i -
c u m j l . í . t i t . ^ 1. p . í . 

4 8 Secundo nonobftat tex. in a r g u m e n 
to a d d u i t u s i n d . C l e m e n t i n a v n i c a , d e feque-
í l r a c i o n e pof lcfs ionis , & f r u f t u u m . - A d cu ius , 
8c a l iorum fimilrum expl icanonem v idendum 
é j l , an í eque i lra i - io fafta poft interpofitam ap-
peliaLionera valida firman vero remedio a t teñ ta-
torura rcuocetur ? E t reuoeandam eflc q.uafi 

veré attentatam receptum videtur,etiam q u a m 
uis alias fe'queftratio p o f l é f s i o n i s fieret a d t o l -
lenda f c a ñ d a l a r n a m Se fi multa ea ranone per» 
mittantur ,qu3e alias non l i c c r e n t , argumento 
tex. i n l . a:quifsimum,ft". devfufruf tu , v t c o 
piofe docet Fel inus in cap. t í de praiferiptio-
nibus ,qui 30. c a l u í fpeciales ea de caufa retert, 
Menoch ius c o r i f i l i o 5 i . n u m . 4 4 . l i b . i . I . a p u s 
a l l e g a t i o n é 78 . Au(Vcrius ad C a p e l l a m T o l o -
fanam , decifione 4 7 7 . adhuc tamen fifeque* 
ftratio poit appclhnionem fíat, rectiperabitur 
quafi attentata, vt eleganter refoluit A í í í i c l i s 
decifione 96. á n u m . - . . E x qua doftrina d i f f i - ' 
cilius redituf arguroentum , vt r e í l e confiderat 
Cardinal is in d. C lement ina ad compefeendas, 
queeft. xx, 

49 Sed pro folutione difhcultatis confti-
tuendum eft , quod etfi r e g u l a r i t e r l o q u e n d ó 
poft appellationem fequeftratio fieri n o n pof-
fitjin aliquibus temen cafibus admittenda eft^ 
adeo vt attentatorum remedio ñ o n pofsit re -
ü o c a r i . P r i m o , q u a n c í o fit fequeftratio iuxta 
formam tex, in d . C l e m e n t i n a v n i c a , q u a n d o 
feilicet f en tént ia in prima inf tant ía profertur in 
caufa bénef íc ia l i contra p o í l é í T o r e m , Se in ea 
decretum eft fequeftrum : q ú o cafu appellatio 
n o n i m p é d i t f e q u e f t i a u c n é m , v t refoluit C a r 
d i n a l ^ i n d . C l e m e n t i n a vnica ,Aff i i¿ l : i s decifio
ne 1 5 1 . Caf iodorus decifione q u i n t a , fubt i tu -
l o d e f e q u é f t r n t í o n e p c í í e r s i b n i s . & f r u f t u u m , 
O l d r a d u s confilio Í 6 1 ¿ Si vero caufa e flet p r o 
f a n a ^ abfquefufpicionedilapidationis , feque
ftratio p o f l é f s i o n i s fada poft appellationem , ve 
attentata ré i iocare tur^re fo lu i t A f f í i í l i s cecifio^ 
ne í>8. - i. • , ; 

50 Secundo fequeftratio poft appellatio
nem fieri peteft , etiam fi in fententia n o n eflet 
decretum q ü a n d o per poíTeíTorém dif iparen-
tur f ruf tus , i nx ta t e?< . in cap. fin; d é fequcftra-
tione p o f í c f t i o n i s . Se f rúc^ i iüm,re fo lu i t A u f r e -
riun ad Cape l lam T o í o f a n a m , decifione 4 7 7 ; 
é x Bartu lo in 1. Imperatores per i l lum tex. ff. 
d e a p p é l l á t i o ñ i b ü s , Maranta in fpeculo fextse 
p a ñ i s principnlis, f i f i quse f t . i . n u m . 177. S o c i -
nus regula l imitai ione pr ima. E t in hoc ca
fu non eft ñ e c e f í e quod fie aftualis difipatio,-
fedfufficitt imor probabilis difipationis,exfupra 
felatis. 

51 T e r t i o non o b f t a t tex. in argumento 
a d d u d u s i n cap. peruenit z8 . infra ifto titulo:" 
n a m v t expiieant M a r a n t a in fpeculo j . p . f e x -
tee p a r t i s p r i n C Í p a l i s , q u a ! f t í o n e 1 . n u m . ' i 8 4 , D u e 
ñ a s regula 4 1 . n u m . i i » . Menoch ius de arbitra-
f i j s l i b . i . centuria í. cafu í p . n u m , 11. P a u i n u s 
in t r a ñ a t u de vifitatione. 1. parte qua:ft. l o . n u . -
7. C a r d i ñ a l i s in d. Clement ina vn ica , notabil i p . 
n o f t r i t e x . & f i m i l i u m regula l imitatur quoties 
appellatio interponitur á C a n ó n i c o , alio ve C l e -
rico á mandato de f e f i d é d o fafta per [ O r d i n a r i ñ 
loc i ,quo cafu , i n t e r im d ü appellatio p é d e t , p o t e f t 
É p i f c ó p ú s V i c a r i u m p o n e r é a l é n d u m alias ex fru 

j S i b ú s beneficij.Pvarioeftjnarn inetus text.fpccie 
fruOratorie appellationem i ñ t e r p o í i t a m eíTe d í -
c i t u r , caufa di lat í 'vnis tantum Í vlterius fsúór' 
E c c l e í l » , S¿ c u h u s D i u i n i c o n í i d é r a t u f fatio, 

ímo.. 
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n 
I m O j t t í h q ü i t L a f i í é l o t ü s d c á t t ema t i s , z .p . c3p . 
i l . l i m i t a t i o n e i8.num.5.ha:c dodrina* procedit 
nií i alias appellans docuiíTct de privi legio exem-
p t t on i s , & i t a a i t íntel l igendum eííe t ex tumin 
d i ó t . cap. pé ruen i t , praxiqueferuatum fuiíTein 
Ro taa f f í rma t , d tc i tcommunem AntoniusGa-
Wiel j l íb . f iCommaniumrub t i t u i . de acquirenda 
poírefs ione,concluí ionenum .5 . ! i ín i ta t ione i . E t 
«x fupradi í ta ratione etiam receptum eft,appel-
l a n d u m n o n e í T e á vií i tat ione Epifcopi-, adeovc 

./^pofl; appellationem nouatá non rcuocentur tan-
quam attentata»refoluit O ld raduscon í l l i oSp .Sc 
hodie decifum eft in Tr ident ino fef24 .cap .10, 

52 Qaarto nen obílat textus in diói .csp. cu 
teneariiUr ly.íbfra iíio titul.nara refpondetur fa-
t i l e notabilem eííe noftrs: c o n c l u ü o n i s l imitatio 
n c m , quod quoties appellarus aiiquid in p r s iu -
.dit ium appclíant is a t tenrat jv .g . fiillum infua 
poffefsione turbaífet , iudex á quo abfque perica* 
l o attentatipoterit reformare poí fefs íonemex ré 
gulatext. tndit i .cap.cum teneamur,refoluit Ma* 
rantain fpeculo.^.p. <S.partís principalis, quaeíh 
a . num. i S^.Dueñas regula 41.num. i(íéR,at)o eft, 

i nam v t fupra d íx ímus , iudexáquOpote f t omnia, 
) cjua: tenduntadfaciliorem appellationis ex i tum, 

íaccref ine per icu loa t ten ta t í» v tno ta t Lancélo* 
tus difLcap. Í i . l imitat ione ¿..per totam. 

53 Sedabhaccommunifententia iCcedunt 
feiulti,quosrctuiitnouifsime Vuemefíus iad i í t i 
capkCum r í n e a m u r : e x i í i í m a n t n a m q u e nullum 

i i u« f ínguIa f¿ ineo vcrfari. Ecrefercex Hoft iení i 
Iturbataro poíTefsionem appellantis ncneíTe á i t ^ 
dice á q u o reformandam, fed á i u d i c e ad quem 
iáeuolutaef t íur i fdi&io,ex vulgatis pr incipi js :& 
^uaf iex particular! ratione ín fpec ie illiustexc» 

Deáppel la t iónibu^ 
ta poíTeísione/no eíus fei,de qua in appelíatio»ís 
iudício quscft.erat,fed de alia quafi p ropter cóexi 
tate canfae difficilius de ea poíTet cognofci p rx te r» 
miíTo appellationis articulo.Sedliocprorfus in t c l 
l i g i non poteftmam Ccut verum eft quod appel» 
lansnon cximi tur á i u r i f i i d i o n e iudicis á quo,' 
niíi in caufa in qua appellatum eít,{ic etiam & e í i 
v e r ú q u o d poreritaduerfadum coram c o d e m i u » 
dice ex ordinaria iunfdidtione de alia re conueni» 
re.Quarecommunius eft , text . i l lum eíTe ime l l i* 

"gendum de poíTefsione turbataappcllatis ab ap« 
pcllato eiufdem reijde qua t ú i n poírcíTorio y t u m 
in peti torio iudício in caufa appellationis queí l io 
a g e b a t ü r , v t quamuis iudic iad quem pertineat 
a t t en t a to rumreuoca t io^ t ind id . cap. n o n f o -
lum.hoc t i t . l ib»6 .n ihi l etiam rationi repugnat^ 
iudíci á quo permittatur eiufdem turbatae poíTef» 
fionisreuocationam & f i lata ícmcl fententía 
fundus fit officio fuo,l.iudex poftea q u á ^ . de rs 
iudicata, eiufque iurjfdiclio interpofíta appella» 
t ioncfufpéndatur , l . i . f f .n ihi lnouar i appellatione 
pendé te : adeo vtnec pofsitcópellcrelít igátesjVE 
poft appellatiónem coram ipfo compareant,c3p, 
fi a iudíce hoc t i tuUib . f i .n ih i l vero vetatquomi* 
nusí i velit,quafi renuntiando iuri fuoad eura t á 
quo appellauitjreuertatur petendo abfque peri« 
culo defertse appellationiSjVt í ibiper aduerfatitt 
turbata poíTcfsio reformetur,fí rtialit quod hxc re 
u o c a t i o á i u d i c e ad quem fiatjVt ñeque in talica» 
fu i d iudíci á quo permittatur, 

55 Q u i n t o non o b l W i c x t . í n d í ñ . cap, paf« 
toralis 55 . § .vc ruminf ra i f to t i tu l .vb ie t i am fiap« 
pellatum fit á fententía e x e o m m u n i c a t í o n i s » e s -
communicatus potefi denunt ¡ar i j& fruiSiibos be-
neficij priuari.obferuant la téCouar ruuias i n cap, 

reformatam fuiífe pofrefsíonem á iud ice á q u o , A ^ A l m a m a t e r j i . p ^ . i o . n .4.Guti. in qüaeíhonibus 
v ide l ice t jexcondí t ione i l l ius .ad quem illa Epif* W c a n o n i c í s l i b . i . c a p . i . á n u m . 9 o . S i i a r e z d e iceníü* 
toladecretalis dirig¡tur5qaall .ture fingulari hxc 
potefías reformandi turbatam poíTefsionem pen
dente appellatione Archiepifcopo Cantuar íenf í 
exPontificisinduIgentia eflet genera l í te r c o n » 
c e l í a , v tcutn longa c í fe tex A n g l i a ad Sedem 
!Apoftolicam via.appellantibusad i l lam Archie-
pifeopus ipfc poífet fuccurrere,fi alíquid i n con* 
temptum appellationis í n o u a t u m e í f e t , quafi id 
po í fe t faceré d í d u s Archicpifcopus ,nón ex ord i 
naria iurifdiílionejfed ex delegatione Pontificis, 
Sed m é r i t o hsccinierpretatio Hoftienfís reijeí-
turjquafi ftridius in te rpre te tur tex t . ín d i ñ . cap, 
cumteneamur , quam verba eíufdcm textus pa-
ü u n t u r . N e c placet etiá dicerejVt ahj exiftimant, 
t ex tum illuíii loqu í de turbata appellantis poíTef-
í i o n e , q u a n d o n o n turbaui tappel la tus3fedter t íus 
aIiquis,quinon lítigabstrneccífe e n í m ( v t r e d é 
aduertit Vueaiefius)cft d ícere , tex tum íllum eííe 
í n t e l l i g e n d u m de poíTefsione appellantis ab ap-
pellato t u r b a t a , q u o n í a m n e e verba text. patiun-
tur,vc intelligantur de poíTefsione ab ipfo appel-
lante tHrbata , cum eo cafu maíus efTet appellan
tis per icu lum, í i n o n deferret proprise appella-
t i o n i , capí t , Confl : i tut ís46. infraifto t i t u lo . 

54» C u m e r g o n e c c í T e fítfpecíem il l iustex 

risdifp, 5, fc£h 6, Auila de cenfuris 2 , p . e a p ^ . 
S difpatatione 5 .dubitatÍQne 1 i .P iocu ias in te l l i -

gehtia feiendum e f t , q j^4appeUa t ío á fententía 
cenfuraruiri E j ^ ^ ^ f t í c a r ^ m nonjop^ratur effe-

) ^ u m fuípenfiuum'.in quarum vfu d ú o funt pecu-
' l íat í ter obferuandajquaíin fententijsJ& appella-
i tionibus aliarum rerumnon ita obferuantur, v t 
\ eleganter obferuat Vuemefíus in d ió l .cap . p a ñ o -
\ ra l i s ,§ .vc rumin principio, P r imum eft , quod fi 
p o f t interpoíitara appellationem proferatur cea 

/ fura: fententía.erítipfo iure nulla,vt n e c i n d í g e a t 
f remedioappeIlationis,cap,ad praefentiam j infra 
i i f to t i .Secúdú efijquod ante appel laí ioné laca fea 
\ tentia excoromunicacionis ipfo iure valet, adeo 
• v t e í u s e f f e a u s j v . g . d e n u n t í a t i o f e q u e n t i appel-
Jationenonimpedituritiec fufpenditur, quamuis 
in alijs caufis omnem executionem remoretur 
appel la t ío ,cap.veníentes ,de i u r e í u r a n d o , & eft 
communis Dodtorum fententía i n d i í l . § . verum, 
Marata i n fpeculo j . p . <J.partís príncípaiis,quaeft, 
2 .num. 167. Dueñas regu la 4 2 ,num .8. 

^6 Laborant tamen D o d o r e s í n afsígnanda 
clifcrímínis ra t ione .Etomi íTa Accur f i j fententia 
in l .fin.C »1 á non competenti í ud ice , exiftiman-
t i s eo in cafu appellationem omnino denegari.ve 

tusintelligere ínter appellantem turbatum , & i ^ 1 r í u s c r t , a p p e l l a t i o n e m á f e n t e n t í a e x c o m m u n í c a 
eum contra quem a p p e l í a t u r t u r b a n t e m , e x i f t i - i , t í o n i s p e r m í t t i j fed noncum cff?¡au fufpenfiuo 
mamalij intel l igcudum eífe text .Ul«ra deturba* V executionis fenteatia?/edfolum d e u o l u i i ü o , c a p . 



Lib¿t,Décfetaliúirá 
f h tuaiide fentetltía éxcommumcationís. Ratio 
eft , nam ita iure Pontificio flatutam e í l proptcr 
Ecclef íaea i i ihonta tem, & C l a u i u m , q u a ; í n vfu 
ccnfurarum coníifl:u!ic,vt magis metuantur, ha-
beañ ta rque i n maiorireuerenciajne ex contércp -
tu ipfarum araplius ligetur conterhnens.ideoque 
mediciriatis dicicur,non exitialis excommunica-
t i o j cápic. i . de í en ten tU e x c o m m u n i c á u ó n í s 
lib.eí* 

57 V n d é apérte deducitur,quod ¡nterpofita 
•ppeilatio non impedit ín eo cafu q'uominus de-
nunt ía t io fiatínam cum í it aftus confecutiuus ad 
cxcommunicat íonem3quaf i quid excommunica 
t i o n i a n n í x u m jSiaccef íbr iújper a p p e í l a t i o n e m 
non poterit ÍÜfprndi , ficuc nsc fufpenditur ex-
communicatio, ve latius coní idera t Velamera 
deci í ione 411 .quí a l iam adijeit rationemjfciÜcet, 
denunciationem none íTeaó ium iúrifdif l íonalé, 
ita Afsinius i np i ax i , § .7 . c . 5. l imitatione i j d . E t 
eadem ra t íone pendente appellatione3nonfoluni 
poterit fieri denunciatio,fecl tk poterit i ú d e x de» 
uenire ad aggrauationem abfque periculo atten-
tatuex Lance lo tOjZ.p . d i c l . cap .u . l imí ta t id r í e 11. 
num.13. 

58 H a : c a ü t e m doLÍrina, & decifio téxtui 
i n d id l . §.verum vti í i ter dcclarandaeft , v t r io r t 

/ ^ r o c e d a t quando per denunciationem excommu 
/ ¡ ^ n i c a t u s in plus l igaretur, verbi gra t ia , in fpecíe 

text . in cap.tua j de fententiaexcommunicauo-

nicationis lib.^.Üe quo plüra dlximus luRía viden 
da iri dicl.cap.piarterea. 

é 1 Sexto ex fupra diftís non obfíat text. ití 
dift.cap.quafronte 25.infra iíio tit.nam rcfpoB-
deturfpeciaieefiTe.quod appt l la t ionon impediat 
quominus abfdlutio excommunicaiionis valeat^ 
v t copíofeexpl icat Lsncelotus dif t .cap. i z . l i m i 
tatione i^.pertotarri-.ficutenim é x c o m m u n i c a -
t io femelíata l iga t , non ebrtanje appellatione 
poftea interpofitajíic etiam abfblutio veré ab íb l -
uit .non obftante appellatione deinceps fubftqu-
ta:pari enim paífu abfoluiíoj& excommunicario 
curruntjin.o fauorabilior debet eíle sb ío lu t i c 
gumencotext. ini . Arrianus , íF. deadí iónib ' f i¿ 
obJigationibuSjidquere^eexplicatVuemc:. in 
di£l:#cap.qua fronte. Verum enim eft , que i 
obfianteappellatione excommunicatus h n m ü í » 
ter contumaciam renr.ittens abfolui poter i t , ham 
cum excommunicatio medicinalis fie ad reprime 
d a m e x c o r n m u n i c a t i c ó t u m a c i a m , cap.mnJ,ti32, 
qu¿f t . i . íEquumeíí ,v t ré t r ; i{racont t imacia exco-
municatio ré laxetur . Q i i x o m n i a indeoriuntur: 
nam exccmmunicatibnisfententia n ü n q u á t r a n -
í í t i n r e n i i u d i c a t a m , q u o m i n u 8 Í e í n p c r p o f s í t r e -
t r a f t a r í , cap.ad reprimendaih , d é officío iüdicis 
brdinari j jnullaobfiamccohdit ione. 

6z H o c autem varijs procedit ra t íon ibus , 
velquia fauorabiiis ab fo lu t i oeñ , &re t en i i o i n 

j P : vinculo excommunicstionis admodum eft peri-
Y nis ,vbi incendia t i j ,& a l i j ,dequ{bus íb i , ineop lus /< ^ ¿ u l ó f a j n e f o r f a n e x c ó r a m u h í c a í ü s i n e o v inculo 

S l iganturperdenunt ia t ionem,&publ ica t ionem, \ \ radriátur,vtlate,&fubtiÜÉcrcóníiderat Vueme-
quod ex tune abfolui non poíTuntjnifi á Porttifi-
ce,& ideo talis dehunciatio fieri non p o í f e t p e n 
dente appe l l a t ione ,y tdo¿ le c o ñ f í d e r a t Francus 
í n d i d t . §. vcrum,iuim. ' í5 .quaeíh4.Et ratio eft, 

\ n a m h i s í n cafibus veré cenfetúr inouare i u d e x á ' ' 
r quo denuntiando excommurticat ionemjCumex 

ea denuntiatione plus grauetur , quam antea iti 
excommunicatione' graua tuá eratjquod périderi* 
te appellatione fíeri non potefté 

5$» Secundo dedaratur fuperior do^r iha jVt 
n ó n procedat quando quis appellauet á declara
toria fentencia,qua iudex á q i o dedarat al iquení 
incidiíTe excommunicationem á iure.vel ab ho-
mine ía tam , i t a Felinos in capit. cum non ab ho-
niine,nwm.ii . ;de iudíc i j s .Dueñas regula 42.n.8, 
Francus in di¿í .cap.paíloral is3§. verumynum, 17. 
quseft .ó.Capicíus decifiorie i . num. íp . r í am á d c -
claratione excomftiuriicationis incurfae appélla-
t io admittitunquamuis non admittatur á fenten-
tia excom.municationis,vt copiofe probat A n t o -
nius Gabriel lib.<y.communium,rubtit. de regu-
fis iurisjConclufione 5.num.5?. 

do Ter t io v t i l i t e rdec la ra tu r jVtnón proce» 
dat i n excommum'canone condicionaliter lata,in 
qua íi pendente conditione appelletur ,fufpéndí-
tur fententiae execut io jádeo v t portea aduenien-
te conditione non incurratur , quafi appellatum 
eífet ante excommunicationem,probat text . ex-
jpreírus(vbi latius dicemusjin cap. praeterea 40. 
m f r a i f t o t i t u l . n a m & f i i n contraftibus conditio 
portea retrotrahatur-, fecuá veroin excommuni-
c a t i o m s f e n t e m i a . v t i n d i í l . c a p . praeterea aduCr-
tuntBaldus ,8¿ FranCus.Lapasa^gatione 75. n . 
4. loan. Andr . in cap .is cui,ds fententia excommu 

flus in d.cap.qua rrpmeíveJ quia abfolutio prop-
ter di£ium periculum celeritatefti ex ig i t^at v b i 
mora pe r í c t í l umbabe ta f )pé l l a t ioñonadmi t t í t u r , 
v t fupra diximus num.26,vel quia nullius i n t é r e l í 
l i t igantem abfolui ,&confcquenter a b f o l u é r í d u s 
eft.ex regula text.in l , i .§ . i tem Varus, ffé de aqua 
qüot idiana,I .z . C . de pignOribüs. Ñ o h enim in<-
terefl aducrfariocíccoHirnunicatum abfoluijCum 
eo ca fup iá f t a fedebea texcomraün ica tusCaü t io -
ñém ftandiiniuditio.vtirid. cap.quafrciiíi:e,cap, 
ío le t ,de fententia éxconimunics t ioh is líb. 6. q u « 
cautiofufficiens, 8c idónea e í fedé^ct, v . g . quasi 
con í l i tu i tü rda t i s f ide iu í ío r ibus , ¿ e l p i g n o r i b u s 
cóní l i tu t i s , ! . fanorousa C .dc vÉrborum lígnifí-
catione. 

6$ Ñeque obftat tcftioprincipale argumert 
tumexdii5l.cap.nonfolum,hoc eodem t i r . líb.¿,' 
N a m refpondetui jquod diuerfum eft quando ap-
péllatío áfentet ia diffinitiua incerponituivaut ab 
in te r lócu tor ia :nsm,v t fupra diximuájn. iS.atten -
tata po í l quam appellatum eíl á diffinitiuajabfque 
vl ladi lat ione reuocantur.-quando vero á fenteñ* 
tia interlocutoria appellatur,quamu!s appellatio 
eximat appellanterri á ¡úrifdidione iudicis á q u o , 
cap.ad audientiam }4 ,cap.tuas,de fententia ex-
cómunicat ionis ,cap. l ¡cci ,eodé t i t . l i b . 6 .& aduer-
tit AymonCrauetaconf. lo^.n . í í . l ib . i .níhi lomi-
nuéf i iudex ea appellatione pendente procedat, 
npn v ide tufa t téntare regularitef loquendo.Tn ea 
enim appellatione feruahda eft decifio text . in d , 
Cap.norii folum,verfo»///ni'€>-o ,vtfemper r u d e x á 
quo procederé pofsi t , quoufque á fupenof i íit i n 
hibííusa8c non aliter talis reuocatio fiat^uam de 
iureprincipalisnegocij conñ i t e r i t , v t copiofe re-

D - f o l u i t 
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íb lu i t Coüaf füuías íii práff. c á p . i ^ . n u m . i . L a n 
celotus i . p . d. cap.u . l imita t ionc i . per t o t am, 
G u i d o Papa decifione437.num.p. K o t a i n no -
uifsimisdedfionc x j ^ . iva t ioe f t ,quon iam tune 
nouata re íc induntur , quando appellatio iudicis 
á q u o i u r i r d i : l i o n e m fufpcadir.at i n appellatio-
ne ab interlocutoria id noaprias acc id i t , quam 
ü conftiterit probabilem, iuftamque fuiílc ap-
pellandi eaufafH ^ap-v idebi tus honor cum í imí 
libus,infra ifto f i tulo.Et anteverificationem cau 
íae in appellatione expreffa:gefta á iudice á q i io 
refeindi ñ e q u e u n t , & quamuisanee dec i í l onem 
t e x . i n d . cap. v t debitus h o n o r ( v t i b i d é m dicen 
idunvcíDexprefsio caufae advalorem appellatio' 

ícéíTaíia non cfíetj'cap, coníului r e l f cgün-
d o í n f r a i f t o t i t u lo i f empe r t amen ad r e u o c á t i o -
•nem attemtatorum caufaecxpr^rsionem neceíTa-^/ 
:riam eíTe puto . 

<)4 'Sed qtiamuis inouatorum reuocatio i n 
l i o c cafu ante verificationem cauf« non fiat, no 
vero ex indeinfer turcameroiure valere, cum 
verius fu nulla efle^vt teitantur Lapus állegatio 
ne i . r t u m . i i , C o u a r r u u i a s , d . cap. 24. nu ra . i . 
nam etí i verificatip caufe defideretur 5cx eo ta-

m e n quo incipit conftarc caufam eíTe verif icaiá, 
incipi t etiam con í t a re nouata nullafüiíTe á p r in 
cipio ,8c vt'talia reuocari deberé , facit textus i n 
í . cuna qtiidam 30. § . fecum h « r e d e m ; , iF.de 
adquirenda hereditate -, 8c quíe ibidemnotant 
Duarenus ad i i l um t i t u l u m , cap. u Goueanus 
l i b . 1/varia. c a p . ^ . C - u i a c i u s a d A t í i c a n u r n t r a í a a 
é t u 4 . in ' l . fíliushaeres, ff.de-lib.&,poíÜiu. v b i 
ánce r t i tudo nonvit iataddit ioAen), quse per l egé 
inducitur-. 

65 V n d e í n f e r t u r p r i m o , q u o d i u d e x á p p e l » 
iatione pendente ab interlocutoria poteritgraua 
inen,&rententiaminterlocutoriamreuocare>&: 
exinde i n caufa principaii pro cederé, tex. eft ex-

cap. cum ccíTarite, feíre opbrtet d e d u í i a m efle 
i l lam dec i í ioncm ex Conci l io Lateranenfi, ex 
qua p róx ima prsecedens decifio tex. incap . ve 
debitus deduda eí t : i n vtraque cnim idemfere 
ve r í a tu r argumentum,nam í í cu t honor debitus 
proprio iudici á fubditis efl í e r u a n d u s , ne ab eo 
pro fuá vo lún ta t e recedant etiainad íupe r io rc , 
niíi excaufa p robab i l i , 8c ratioliabili , i ta etiam 
propr íus iudex agere debet,ita v t hac l i c i t a , 8c 
permiíTa via v t i neceíTe non fit. Se curare ne i n -
ter lcqucndo, aut xiecernendo íubd i to s grauet, 
e t í i for te ,ve l er tore , vel alio modo grauaurerit, 
id ipfe emendetpotiusquam á rupe r io re emen-
<larepatiatur. I n pr imo enim cáfu prácfcinditür 

..Voccafio recedendi á iudice per appcllationem. 
Infecundo vero necefsitas perfequendi appella-
t ionem interpofitam tolüturiVt t u m qu i alias ap 
peliauerat ad ¡udicem,á quo prouocauitjveuerta 
tunnam iure recepíüfn>eít,quemcúque iudicem 
quodiufsi t , vetuit vejConrrario imperio tollere 
,poíre,nifi de f in i t iuepronút ia tum í i t , l . quod iu(-
í i t , í f . de r e iud i ca t a : adeo ,v tnccc r roneamfen t en 
tiam pofsit corrigere,l. iudex, ft.de re iudicata,!. 
t . C . fententiam refcindinon poífe^ iudex vero 
intcrloquendo t u m nondici tur funftus officio 
í u o , quoriiam nulla iudicis interlocutio caufam 
-definiet,l,poft:fenrentiam.,C. defententijsSc i n -
terlocutionibus. 

6 j Et ita intelliges t é x t u m i n !# ante fenten-
tiie 7 . C, quo rum appeílaí iones non ¡reci^ian-
tu r j ' d u m ^ r o b a t a p p e l l a t i o n e m a n t e f e m é n t i a 
diffinitiuíe tempus non adrnitti ,! . apcr t í fs imi jC. 
<le iudieijs j l .z. ' ff .deappellatio. recipáendis , l .z . 
C .de Epifcopal iaúdient ia . l u reen imc iu i i i n o n 
permitebatur appellatio,,:ráfi á d í f6n i t í üa , aa t ab 
interlocutoria in vimdefi i í i t iua: ' la ta , vel graua-
rñenirrepaTabilc inferenti,quamuisiudex,quod 
fere interloquendo pofsit po í l ea reuocare, d. 1. 

preí fus i n c a p . c ü ceífante (ío.infra i f to t i t u l o , ^ q ú o d i u f s i t , f f . de t e iudicata, etiam nulla in te r 
v b i o m n e s c ó m u n u e r , Se eleganter V u e m c í i ü s / ^ pofitaappeila t ione.lure vero canónico ind.cap. 
Ex qua decifione orcum habuit í l y l u s r e p o í i t i o ^ j ) cumceiraate,permititur interlocutiones reuoca 
n u m j q u i i n ó m n i b u s t r i b u n a i i b u s m é r i t o inüa-
l u i t m a m íi illato grauamine parsgrauata appel-
let ,8c iudex r e p ü n a t g r a u a m e n , q ü a f i ceí lante 
appellationis ratione,ceirat fufpcnfio iurifdióiio-
í i is iudicis á quomam teponendo grauamen v i * 
detur reuocaTe;adeo,quod in íimili cafu talis re
uocatio grauaminis irritar proceffum faftü me
dio eo t é p o r e per iudicem ad q u é m , v . g . fi po í l 
appellationem ímpe t rau i t appelláns iudicé , q ü i 
coeperit p rocederé i n caufa, proceífus ab eo ge-
ftus medio tempore,fubfecutareuocatione inter 
locutoria: a iudice á quOjCrit nullusSc irritus,de 

3uo Boerius decifione 15^. Q u o d etiam proce-
i t i n iudice arbitro , refolui t loan. Bapt i í la i n 

t raf ta tu de arbitrislib.p. cap. í 5. á num. i 4 .Qua i 
Ojnnia seque procedimt in appellatione iudicia-
l i ,aut extra iudiciali á fententia interlocutoria: 
ttam,vt extraiudicialis appellatio faciat attenta-
f u m , n e c e í r e eft caufam in appellatione expref* 
famvér l f ícare :ef tcommunisfentent ia ex Petro 
G r e g o r i o l i b . ^ o . í y n t a g m a t u m ,cap. z .num.5 . 
5c intraclatude appellatio. l i b . i . Cap.i 1» Couar 
^yuias in d. cap.z^.num^. 

í<í Sed pro maiori explicatione textus i n á . 

rc,interpofita appellat ione, í iue non in te rpo í i t a , 
8cin q u o c ú q u e g r a u a m i n e , ; c . cum íit i<.í)man3, 
cap. fuper eo el primero hoc t i t . cáp.U é o d . t i t . 
l ib .á . cap . i .dedolo Se contumacia l ib . ' t f .v t re -
itte notat Vuemefiusind.ca^.cum c e á a n t e , n u . 
} . ita v t iudex v i roque cafugrauamen i i t ígant i 
i l la tum reuocare pofsii; potius^quam caufam ap-
;pellandi przebere. Ciuofa í to refoiuitur effeftus 
appellationis intérpoíitae , 8c procedet iudex 
á quo,quafinunquam appeilatum eífet, cap. íi i 
iudice in fine , hoc tic. l iUó . Rede e n i m i n q u í t 
tex, quod ccíTante caufa appellationis , feilicet, 
grauaminc5ceíret appellaii , quafi ajppellatio i n -
te rpo í l t a conditionaliter fufpendat,f£Ílicet,íí i u -
i d e x á q u o v l t ro g r a u á m e n i l la tum non reuoca-
uerit.Differentiai rationem inter vtr i imque ius 
tradit Baldus i n 1.1. num . 4 . C de Epifcópali au« 
dient ia , RebuíTus ia d . 1. q u ü d iufsit num. U i . 
D o n e l ü s l i b . i S . coment. cap.tf. Gon^i lez regu-
la S .g lo í t a p. n u m . 17 5. Hueve ro lata áppcllan-
di poteftas iuris P ó a t i . á fententia interlocuto-
ria?reiT:ria:a efl v t non admittatur ni f i m í U caufa 
exi f ténte ,d . cajj^. v t debitus* 

68 Sed ia quibufdam t a f íbüs praxi vtiliteí-



f e rüáhdum eftjiudíceifi poft íaíerpQÍjtam appel-
h t í o n e m ab interlocutoria i l lam non poíTe reuo 
care ,nequé amplius inouarc. Primus fít^quamlo 
caufain appellatione expreíTa í l t a b appellañte 
probatatcaufa c rám regulariter in appellat ioñe 
ab interlocutOTÍaexprimenda efl^cap. coram,de 
áppel lat io. lib.í* Clementina appellanti, e o d é m 
t i t u l o . N iíl aliás interlocutoria contineat ihiqui^ 
tatemjquasexiurisallegationedetegatur : tune 
enim caufa: exprefsio non requir i tuf , v t í i appel-

l a t ü r á deereto róqueíh-i ,quod regulariter prohi 
bitunrl eft,vt notat Cafiodorus decifsione -j.fub 
t i t u lo de í eqüe f t r a t i oñe , n u m . i é 8c 4. Secundas 
éft: cafus, nam quando interlocutoria habet v ím 
dehni t ius j tunc áppellatio abea interpofitaeffi-
c i ta t tencata» í j cu t f i á fententia definitiuaeíTet 
appellatum , refoluit A lex icon í í i i o i S z . l i b . í ; 
adeo vt íiciít iudex fententiam défínitíuain re-* 
uocarenon poteft,firiiiliter ñeque interlocutor 
Ham habentem v i m definitiuse, ita F r añcus in á* 
cap.Cum ceíTantejnüm.P. QUK vero dicatur de 
finiduse v im habere i explicant Butr ius cOnfilio 

. & r e k t i á Raúno có/ilio 7 8. l i b i ^ n ü m . j .EgO 
puto Vim definitiiicé habere,qiiíE continet grawa 
men irreparabilefSc quos nullam amplius fperat 

hemamfoiumfui t a l l egá tum a P r í o r é , ScCano-
nicis pote í la tem.conferendi beneficia ad Archic 
pifeopunt non fuifíe deüo lu tan i j e t í am ñ lapfum 
fuilTettempus femeílrejde quo in cap. r . d e c o ñ -
csfsione prsebendse^propter e o r u m l e g i t i m ü n l 
impedi inentum,quaro la in te rp©íxta a l legat ioné 
abfqüe alia pro uationefuam appellationem i u f t l 
ficarunt, v t notant Abbas i n cap. cum nobis 
olirrt 19. nutn.S.de e le¿ l ione ,Pr íepor i tus in d.c. 
1. ante num^p. Textus vero i n d. cap.non fo lum 
hoc t i tu lo [ib,6. in i . refponfo exprefle ait, at ten, 
tata po í l appellationem ab interlocutoria non re 
uoca r i , n i f i coram fuperiori veritas caufae ex* 
pref íe in appellatione verificetur,vnde mul t i pu-
t a n t j t é x . i n d . c a p i n o n folum aperte r epugnaré 
deci í ioni noftf i t ex i in d.cap. i . 

70 Sed facile refpicitur diuet-faín eíle v t r i u f 
que decií ionis fpeciemínam tex . ind .cap . non 
fo lum lo qui tu t de appellatione á fententia inter* 
locUtoria,quce iuditialisappelLtio eíljin qua pro 
ba t ió caufa: expreíía: def íderatur ad r euocá t ío -
nera á t t é h t a t ó r u m i a t vero tex.in d.cap. 1. loqu i -
tu r i h appellatione extraiudíciali , i n q u a c a ü f a m 
coram íuper ior i probare non efb n e c c í í e / e d fuf-
ficit fi fit verbfimilis. DifTercfttice t-atio e í l : narrt 

f e n t e n t ; a m ^ e b u í f u S i n d . l . q u o d i ú f s i t , n u . 4 i v / ^ ^ o i u d e ^ 

i e t c o m p c t e n S j G o n í a ^ ^ hemleruaretenetur , Sépart i l i ra audire execo-velmi fi iudex fe pronuntiet 
lez v b i f u p r á j ñ u m . f p ^ Qnp cafuetiam poft ap 
pe l lá t íonem ab interlocutoria ii ldex p rocederé 
non poteil^quiri a t téntare d í c a t u r , veluti íí ap-
pelletur á fententia denegante re í l i tu t ionem,ve l 
p. fententia de aliquo torquendo,quo cafu áppel
lat io o m n i n o i u d i c i s p o t e í l a t e m f u í p e n d i t , B a l -
d u s i n h g e ñ é r a l i t é r , § . f e d i u r a m e n t o , C 4 d e rebus 
crcdlt is , & iureiurandOjMarantain fpeculo,^ íp¿ 
quáer t . t . nüín.á.o i * D u e ñ a s regula l imitat io 
He 1. ñ u m . i . N á m g r a u a t n e n í l l ü d ^ v .g* tOrtu-
rsc^perdiffir t i t iuamnón potefl: repafari ,Lt.fF.dé 
áppel la t io . recipiéndis3plurá Meno^hiusde adi-
pifcénda,rcmedio4.qü*n: . lóo .nurri .átf<?iAdeo 
v t in íí mi l i cafu jiudici volenti 'procederé ad exe-
cutionetn fpreta appellatione impune pofsitrefi 
í l i , fenferit Á n g e l u s vul^o réceptüs i ñ l . a d d i - ' 
d o S j C d e áppe l la t io .Ter t iuscáfus í i t , q u a n d o 
iudex poí l appellationem á fuá interlocutoria 
fponte appellatione dctuli íTet, quo cafu fátíone 
dclationis vltra procederé non p o t e í l : nam per 
t a le inde la t tonerñ videtur á fe abdicare omnem 
iuí-ifdift ioñem,& ad fuperiorerri cáufarh f émitté 
fe,cap.cum appel lat íoñíbus, hoc t i tu lo l i b . ó. Se 
pluratradi t Ofsfcusiri pédarriontáñisidéerí ioñé 
1 ; 1. num. i o . & r e l a t i á L a n c e l o t o d . cap. í i . í i -
mi ta t ion^ 1. n.ríí. Quartus fit cafus, quando iu° 

& dex á quo poíí appellatione ab interlocutoria ef 
fet áfuper ior i iam inhib i tus íquidquidenim poft 
ínhibi t ior tem inouatum eí l á íudice ad quem.an 
te omnia remedio attentatofum r é u o c a r i d e b e t , 
c í i tex. expreífus ín d . cap. non Cc\uttii §Mk ve
ro hoc t i tu lo l ib . í í .vt Copióle ex mul t í s tradíc 
Lancelotus cap.', o. per torumjS: d . cap.i i . l imí-
tatione 1. n u m . 101. 

69 Sed his ómnibus pro corónide huíus díf- ^ ^ ^ " p ^ ^ 
fícuItatíSjSctotius raaterife obijei folettex. no-

^ panuira auaire exCep-
tiones j ideoque iufte procefsíííe prxfumitur^ 
quarequi ab interlocutoria appéllat iuílificaré 
dcbe t fuamáppé l i a t i one in , Scveritatem caufae 
expreí ía: í o i a m fuperiore probare j v t iñ d . cap¿ 
ñ o n f o l u m t a t vero iudex , q u i extfáíudiciali ter 
p rócéd i t ,qua í i qu ídam priuatus non teñet i i r par 
t i u m éxcept iones audire ^ nequé iuris oí-dmem 
f é r u a r e . Vnde cuín deí í t i l la iur is prsefumptio^ 
ñ o n eft ne.ceffe appel lat ioném abeo interpofi-
tam iuftificare, fed verofimilem caüfam fufficit 
expriniere,vt i n d . capj i . V e l f e c ü n d o , n a m qua^ 
do appeUatur ab interlocutoria íudici iniufiair* 
rogatur^ fecusvero, quando appel l í tü r ab a á u 

extraiudicÍ2li,refpeécu cuiüs eiiam iudex cén-
fetur priuatus. Ét fie foluitur a t g u m e ñ * 

m e n t u m , 8c hxc difputatip 
h p r ü m i u -

t ium* 

C A P v r 

1 

1 \ m m - • } 

fterind. cap.r. h u i u s t í t u l i , i n cuíus fpec íenon 
furt ptobata veritas caufse exprefíse i n áppellatio 

rtíl<í^•i-y4'''• 
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Délppellationibus; 

C A P V T I N T E R C A E T E R A 

a C A P . C O N S V L V I T 18. 
D E A P P E L L A T I O N I B V S . 

iun£la 1. fequenti. Q u p d i t a í n páiftícularibasm*.. 
¡o eft. A p - ü dicijs proceditifecus vero i ^v n i u e i T a l J b ü s ^v e^ ' 
íellatio ge- tiÍQpetiríGñeTi3erediwfísJ.i .&/iín. fif. í i p a r s h s : \ 

O N C L V 
fio 
pellano ge- / : tiiQpetitpnensereaitans,!.1!.^. t in . tí. i i parsuz v 
neralis refpe \ ; rcclitatis petatúr , ! . q u ^ ' á e t o t a , § . incerta, ff. de ^ 

pet i t icnehíeredi ta t is , i . i i .§ . 
§ . incer ta , f f .de { 

re ivédlcat ionejgloíTacelcbr is in 1. ait Pi'astor^. ) 
^ í í iudexjff. de re iudicata.tradit Parifíus coníi l io / 
/ 49. ín fine l i b , ^ . & coní i l io 133. Hb.4. Phanutius / 

/ ; de lucro dotisin rubrica verbo </cíe,numf2p.Cu \ 
iusdodinnae generaliter ea pcteft afsignarira- \ 
t ioaquooiam,incemtudo^tpnjinet getius^uod* ] 
úim j id^nullamfpccieri^redadum,, argumento / 
tcx . in L i t a i idc ihaEred i s^ . íF . de iure fifci. 

3 Ex íuprad i í i a ergo iuris regula defumi-
tu r ratisjpropterquam gcneraiis appellatio nec 

Ctü cauf^ no 
valet. D u b i -
tandi ratio-
nemmoucr, 
na quot íes 
generalisap 
pellatio m 
iudi t ío inrei: 

piDnitur,iudex á quo prouocatum efl; deferre de« 
bet appellationhergo neceíTe eíl fateri appella-
t ionem valuifTe^dque probare videcur cxprefle yalct.nec admutenda eftjqualis eü i l l a , qua quís 
tex. in cap. confuluit 16. infra ifto t i t u l . v t i n d i ¡Ŝ  dici t fe appeliare generaliter fuper, aur ex orpril 
czttti{\i\cthi:sivtrodhdUe[úei»dteef»^er»maigra ncaufajquscaducrfuseuvn aliquo t tmpore moue-
utmnt^uoiiovniiáufdftbipofsitinferri , qttamquk 
gtntralisdpftllatio fit inttrpojtta) afptllatttu» tamen 
9»#í t í i ab eodem miice deftrtnjum. 

1 Sed ea dubitandi ratione non o b l a n t e » 
i n concraríuiti eft Alexandri Terc idcc i í lo . P ro 
suius exp licacioneí& afsignanda decidendi ratio 
íné fciendum eft,quod^in omnjbtjsfere^iuris par- • 
t ibusjnccr t i tudo facít pl^unque^obfcuritatem, 
i a d é o V c m é r i t o i m p r o b c t u r , & a f i t u m v i t ie t :ca
que ra t ioné incertis perfonis legan non poíTe 
jprobatluftinianus in §. incertis 27. cum féquen 
t i b u s ) Í D ( l i t u t i o n u m d e l e g a t i s t e x . i n l . P a u ] u s 4 . 

in I . quiddam relegatus,vbi D o a o r e $ , l » fi ka 
fuerít i i V Í . fíquis ita 15. ff. de rebus-dubijs,!. 
Quotíes; 9.§. hares.fF. de bseredibus iní l icuendis , 
& d ¡ r p u t a n t ÍDof lores in l . d ü o funt T i t i j . f f . de 
teftamentaria tutela,!. 10. cum fequentibtas. t i t . 
S . l .p . t i t . p .p . f i .docui t VIpíanus in fragroentis, 
t i t . 2 4 . verfo iueerUperfoudt lu l ius Pauluslib .3. 
fententiaruro.cit.íJ, verh Ugatum • D e quoplura 
tradiderunt BartoluSjSc alij in 1. i d quod paupe-
l ibus jC .deEp i fcop iS íScCle r i c i s .Sa rmien to l i b . 
2. Se le¿ la ru in ,cap .5 .ñum .4 . TiraqueJusdepri-
t iüegí j í pise cau fac^nu í l eg io 56. Petrus Grego-

¡ r i p o t e i i c . Eftnamquehac fumma incertiLudo^ 
t um quoniam nec litis fit certa aliqua í p e c k s , ne-
^que certa aliqua grauaminis cau íd . Tum etiamj 
n á m talis appellatio futurum leCpicic tempus;fu-
turatamen i n c e r t a í u n t , n e c i l l o r u m vi ia poteft 
efle determinaba veritas.U qui bona cum í n -
ter,fF.de damnoinfero. Vfusdcinde appellatio 
nís da tu r in remediumpt.-ft Isefam eaiifam,vide-
l ice t ,po í l caufam ftntentb determinaran) , quaíi 
p r o pra:tentO)& iliaco g r a u a m i n é . l . i . f f . d e a p p e l 
ílationibus.ne alias fufpendatur í ü d i c i s iunfdiár io 
ípér appellationemjantequam illa v t i íncipia t>& 
h o c p r « f i d | o vnufquírque litera á f e a u e r t a t . 

4 Q ^ p d v t in te l l jgas / c í r e debes quod diffíV 
Ci í ius inhoc articulo admhtetur extraiudicialis 
quam iudicialis appellatio; namíudic is í i s fíref-
p e d u i f u t u r i g r a u r m í n i s interponatur, fsepead-
mittendaertjduinfaltim adíit infviehdi srauarai 
niscommmat iOjCap. vtdebltus honor infra i f to 
t i t u lo . Q u o d attinet vero ad íncei t i tudinera, 
quse ex generalitare confur^ i t , eodern proifus 
modo i n appelUtionibus iudiciaHbUs,St extraiu-
dieialibusimprobaturiminus tarceniniudicia l i -
bus , v t i n folutione ad argumemum dicemu» 
infra. 

Vnde infertur pr imo refolut ío Ulius cele. 
rius ^ .p . fyntagmatum, l i b . 42.cap.3 ^ .nunuy. 
Menoch iusdepra : fumpt íon i feus , 2 . p . lib.^.prae-
furnptione 15, & 107. Gu t i e r r e» de iuramento bris controucrfisr,an ficut generalitas appellatio 
confirmatorio 1. p . c a p . í 4 . Couarruuias incap. nisquoad caufas vitiat ratione incertitudinisap 
cumt ib i3num . r4 . de teftamentis, Cofia incap. ^ pe l l a t ioné , eodem prorfus modo ex cade caufa, 
fípater r . p . verbo/»( i»/>«r«í ,ánum.i .Spinodete- ratione generalitas appeliationis quoadiudi-
ftamentisgloíTa l o . á n u m . i . (^1 o m n e j l a t i í s i - (J/. e e s p t o u o c a t o s a p p c l l a t i o n é v i t i e t , veluti fiquis 
r^e djfpujafunt qua ratione ínce r t i t udq vinet )) inappellat ionedixeri t jappcllosdiudicem com-
^ " í n j f i c e t i a m felibefiiisobfcutus^Sc incertus / p e t c n t e m . n u l l i u s i u d i c i s / n a g i í h a t u s v e e x p r e f -
\ j t iatur1cap.i .& 2, de l ibel l i o t i a t í o n e : n c e t í a m í | fo nomine.Hanc quxí l ionero difputauit Bart. i n 
fententia fine certa quantitaje. prolata , «juando \ \ J. r. C hoc t t tulo,Baldus in l.appellatione3C.eo-
alias ex aliqua parte af torum certifícari ñon po- dem,8c ín I . cum perfonas,C. de bonis authorita-

non prKuatTiidícatraHFronem,!. Hsc fenten te iudicis pofsidendiSjSc ibidem Angelu5J& Sa
jía j . C . deícmenti j^quíef ine eerta quantitatc, l icetus.Dift iogúc vu lgb omnes inter im C i u ü e , 

& Cano-



n 

& Cañonicunr.íui'fi enínl C i u i i i huiuTmodi gene diximus fupra ín cap. f in. de fofo compe ten t í j 
íal i tasrefpedlu mdicum'prouocatorum appella- 7 lure vero C a n ó n i c o aliter fe res habet í 
t i o n e r a n o n v i t i a t : p o t e r t e n i m a p p e l l á n s v n i c o f o A namquotiefcumquequisgeneraliter appe l la tád 
l o verbo fo^raniaappellationis explicare, V t f í H iudicem compctentem, appellationem nullate-
mox lata fententia iudice ad hoc pro tnbunali fe- S / ñus efle recipiendam videtur ,cum eo cafu, & iu-: 
denteviua v o c e d i x e r i t ^ e i / ^ l . i . í f . e o d e r a ; Si \ \ leeaap'pellatiomanifeftaminducat incert i tudi-
yero ex interuallo appeilatum fit per l ibellum ap, j nemtnam circunferinta iuris Ciuil is ratione o m i f 
p e l i a t o r i a m / u f f i c i t d i c e r e q u i s e f t q u i a p p e l l a t j á / / fo medio ius appeilandi í émper fit ad P o m i f i -
q u o i u d i c e , & á qua fententia appellat; quamuis V cem,Cap.f íduobus 7 . cap ; fo l ic i tud ine« | 54. infrá 
alias appellati iudicisnomen nonexprimar3vtinc i f to t í tu l .cap .ant iqua^epr iu i lc^ i j s jcap .ad Roma 
1.1,§, fin.flF. eodemtit.idqueeleganter Bartolus 
explicuit i n d id i . l . r.eo quod iure C iu i i i ex illa ge 
neraliappellatione refpeftu iudicum nulla i n d u 
citur incerdcudOjqua; pofsit appellationem vi t ia 
re:nam iure C i u i i i con f í i t u tumef t , gradatimab 
inferiori ad proxime fuperiorem iudicem eífe ap-
'pellandumtadeojVt appellatio omiíTo m e d í o , n e -
que etiam fi ad Imperatorem fíat admitteada fit, 
l . Imperatoresjíf .de appellationibus.;Qni ergo ge 
neraliteradiodicem conipetentem a p p e l l a t , i n 
r igore iuris ad proxime fuperiorem appellaire 
cenfeturtideoque ex taliappeliatioriisgenerali-
tate nulla prorfus nafeítuf incert i tudo appe lk» 
t ionem v i t i ans :g^era l i t a snam.qu£ . , quaein vna 
t a n t i ^ fpecic v e c i f i c a ^ r . í n ^ r t i t u ^ 
ducipjiraRebufFusde priuilegijs fcholár iura ,pr i -
ai legio i 6 4 ; n u m . i , l ane tüs dedifferentijs iutis 
C i u i l i s , & Canonici tomo i . tra&.fol .202 .nu .48¿ 
í c relati á B r e d é r e d i o i n traétatu deappellatio-
nibus, i . p . t i t . 18. VuemGÍio inpra£fen í i ,num .4 . 
Caí la l io in t r a ñ a t u de Impe ra to r^qu í e f t . p f . nu i 
j i . tomo l o . t r a d . f o l . 70; Andrés Gairdearrcf t i s / 
cap. 1^.num. i?iSi tamen oroiíío tj^edio appeila
t u m fit,appeil3tia noodicetur hulla.fed ei remit-
tenda adquem de iure pe t t íneba t caufé cognitio^ 
vt docuitBaldus confiiio pp.lib. ^. Paulas con í í -
l io ip4.1ib. 2¿& ita iure K:egió obferuatuf ^ telle 
Azeuedo in 1 .7 .tit .i8 .ánüfn.39.1ib .4 .cOmpil. 

€ Et ideen prorfus, quod de Imperatore dK 
¿ l ü m e f t , v t appellatio omiíTo medio adil jum i n -
terpofi tanon valeat^ dicendum etiam e í l de ap
pellatione adPriacipem f cta i v t o m i í í o medio 
regular i tcrr ian adroitutuf,di(3: . l . Imperatoresy 
ff.hoc titéCap.diledti el 2.infta eodeiT),cap.Roma 
na,de appellationibus iibr* ^ c a p i í : . anteriorum^ 
2.qu3eít.(í.nifi a l iasadPrincipem, parte aduerfa 
n ih i Ic>pponente ,appel l3 tumeíre t ,qüocafu vale-
ret appellatio, ex text» in d i d . 1. Imperatores, ff¿ 
hoc t i t . Et fíe puto intelligendum eíTe textum 
alias diff ici lemin l.maritus i o . í f . de quasílioni-
bus.vbi omiíTo medio valida fuit appellatio , Se 
obferuat Mif ingerus centuria i.^obferuatione 
67. Et idem e f t , íi ex confuetudine receptura fit, 
appe l l a t i onemomi í fo medioadmittendatn effe, 

nam,2.quÉeft.()¿cap.fiquis veflrum5cap. omnes, 
/ cap.adKomanarr^csjj.fi quisputauetitjfap. dc« 
( crcto,cap. qüi fefc i t ,cap .arguta3cap. quoties,^.' 

quajft.ó.ita Guido Papa decifione 221. n u m . 5. 
8cdecifione ^ 6 . num.49. H x c e n i m i u r e com-
muni Pontificio procedunt , nifi alius adea íu r 
Metropolitahus oit)iflo Epifcopo,quo cafu nulla 
c r a t a p p e l l a t i o j c a p . d i k a i . e ó . i n f r a i f t o t i t u l . & 
tradit Calderinus confilio 1. & 2; fub t i tu l . de ap-
pe l l a t i ón ibus , Abbas eonnlio45. l ib. i . Q u o d 
idem obferuat íüs Reg ium ( ciuii i penitus in hac 
parte antiquato)quo iure omiíTo medio ad P r i n -
cipem vale t in te rpoí i ta sppellat io, leg. 1. t i t u l ; 
l i . l ib .4 .compil . l . i 4 . t m i l . i 8. l i b . 4 . c o m p i l . v b í 
ómifáis dominis locorum i adquos iure appella
tio ¡n terponi tur j re í le ad P r í n c i p e m appel la tur í 
vtobferuat Couarruuias in p rad .cap^ , n u m . 9, 
Gut i é r r ez i np ra fh l i b a i cap .4Í . D ú é ñ a s d e i u -
rifdí¿l:iojieJ& imperio lib.z.cap. i . á n u m . 35, 

8 C u m ergo omiíTo med ió iure nefiro ad 
Pontifictmappellareliceatj imo Se a d L e g a t u m 
Apof lo l icum in prouinciaforte ex i í l en tem,Cap . 
i . c ap .quod t r an í l a t i onem de officio delegati , i n -
de óri tur quod cum permi í íum fit appel lan t í 
vnum,aut alterum eligere appellationis iudicem 
quotiefcumqoegeneraliter appéllatüi- , ante ele-
d ionem vhius iudicis incertá íit appe l l a t io .Qua« 
reexle í r t ten t ia loannis Ahdreae in p rx fen t imu i -
t i pu t an t , quod in foro Eccléfiaílico quoties ap
pelláns omiíTo medio appellare p o t e f t í h u i u í m o -
di geñera lem appellationem ad iudicem compe-
tén tem non valere. Si vero plurium fuperiorum 
non fit poteftaSjfed vnius tantum, verbi gratia,fi 
ab ArcbiepifcopOappelletHr, t u n c j t u m nullus 
alius in prouincia fiaperioí fit.valebic illis verbis 
generalibus concepta appd la t io , quafi vete ad 
P o n t i í i c e m appell'atum eíTet. A t vero quando 
appeilatur ab cOjqui á delegato P a p » fubdelega-
t u s e f i , omifsis medijsad Pontificem riorj licet 
appellare, fed ad fubdélegáncem prouocanduta 
ef t ,cap. fuperquíeft ionum, §.f iverOideoff icio 
delegati. 

p Sed quamuis fuperior doftr ina commu-
- nis fít,vt teftantur Abbas in prasfenti , Vueme-

cap. R o m a n a , § . ab Archidiaconishoc t i t . l íbió; (^'f iuSjnum.f . lmolaial . i .^ . i . f f . eoderaiabea ta^ 
di lputat late Felinus in cap.fuper qusf t , ionum,§ . 
porro , de officio de legat i ,á num. i ^ . Ve l fi me-
dius iudex paiám,8e cuidenter denegalfetiufti-
tiam,eíret ve inhabilis quia no catholicusjexcom-
inunicatus,aut aíiam haberet inhabili tatem: eo 
enim cafu omiíTo medio appellari poteft ad fu 
periorem a excommuni Abbatis, Se aliorum in 
dió l .cap .d i ledi el z.intra ifto t i t u l . V e l in quibuf
dam cafibus, quos vulgo dicimus cafa de Corté, 

"de quo yide Couarruuiam i n pra&.cap. 5. Se qua: 

menrecedere v i d e t u r P h ü i p p u s Decius in pí as;-
fen t i , num .4¿8c 5.exiftimat enim q u e d i n v f u 
iuris nof t r i pontificij inutilis non eft hu iufmodi 
generalis appellatio fafta fimpliciter ad iudicem 
competentem: nam quamuis omiíTo medio ad 
Papam,eius ve legatum appellari pofsi t , v o l u n 
tas appellantisin dubio efle non cenfétur',fed po 
tiusprsefumendum eí1:,appelktionem ad proxi -
m ü m fuperiorem iudicem fadtam fui í fe t in du -
bio enim iure communi potius quam pr iu ik í r io 
" • • -: " , " £ " ' y t i 



18 ¡Dcáppcllationibué. 
\ i l p r « j ^ í t i i i » l eíus,?. mílí t ía, ff. d« m i l i t ari te 
J f t a m c n t p ^ . i n t e í l a m e n t o , G . d e t e í l a m e n t o mi-
l i t i s . Q u a e d ó í i r i n a mih i valde probabilis vide-
tur,Sc ita qui appeilat verbis geheralibus, ad iud i 
cem competentem proxime fuperiorem debet 
adire,non vero maiorem'omiíTo medio, etiam fí 
a d i l l u m prouocare jpotuiflct. 

10 Secundo in te r tú r principaliter,an quan
do appellajps adpluresdiuerfos iudicesappellare 
poteiljValeac alternatiua appellatio,v. g. appello 
ad Archiepifco,pum,veI ad Pontihcem3vel íi ap
pellatio formula procuratorum ordiharia conci 
piatur ,v. g . Jípalo fura knti ¿¡tit» <«» itrttht f*td* 
'y We»*:vel íi appelletur coniutaí la oratione ad d i -
uerfos iudiceSjV.g. ad i l l u m ^ ad illum,quo ca
fu c o a i ú d a pro d i s i ú £ U , 8c al ternatá accipiatur-, 
1. faepejff. de verborum fignilicatiohe. M u l c i éo 
c a f ü m c e r t a m , & fimul vit iofam appe í la t ionem 
'efle éxirtifnántjat Panbrmitanus in prsfent i nuv 

i i . eo cafu non vi t iar i alternatiuam appellatio-
iiem ait,quando iudicicompetenti alius i nc om-
^petens per alternationem adi jc i tu r ,qua í i tUBcde 
negata appcllandipbteilate ad iudicem incom-
pecentem , ce r r í tudb vo lun ta t í s r e í l r i d a íit ad 
Vnum (olum iudicem competeniem.Si vero vter 
que iudex appellatus scquctorapetens fít, non-
t iu l l i d ixe run t inuti lem efle appeí la t ionem ra t ió 
n e i n c e r t i t u d i n i s o r t j e é x alternatione íudicumA 
1-. pra:tor,§t quod autem,ff.de inmrijs, l .certumj 
f^prctio,fF. de confefsis, 1. tu tor incertus ff, de 
•tfeftamentariatüi.éla.Égó vero, non pu to huiuf-
Snbdia l t e rña t iuam appeí la t ionem adéo eífe inu-
Jilem , vt pro nonfcriptahabeatur: ham vitiuni 

f ̂  Íncert i tudinis ,qüod i n alterña'tióne iatet, poteri t 
á b appeUance fequenti dedairatione pü rga r i j v .g i 
í i appellans v n ü m e x alternatis iudidbuselege-
í i t Í dum t a m é n talis declarat iój aut eledio fa í í á 
ÍFuerit durante t e r tñ ino ad appe l landüm defigna 
to ,v ide l i ce t , i ^ ra dccem^iLt quinquedigs á te rñ 

, jporefe.nténtÍ3e,l»lin. G . d é tempodbus appellá-
jítfii ^ ' ;^* * t io .Ad eó ,V teo rumdie rum tranfcurfusjautpraef 

(¿jc*Hf* « r ip t io eligehdi tacultatem excludatjquo cafu re 
" & o bu Jtú**S ^ t u r Prc>¿uldubio irtutilis appellatio v t aduer-
f • t i t , & difputat Baldus coní i i io j i o ; per t o t u m 

^ c x p t ^ ^ i l i b ^ A l e x a n d ^ c ú n f i l i o 101 • n u m . z . l i b . x . & c o ñ 
\ : í i l io & i ( í 7 . & coní i i io 7P. volumine (/¡.ex 

tnultisquosipfe tetuli t j 8¿ ex gloíTain cap . í i is 
icui,de officio delegatilibitf. 

11 Sed i l l u d eft i n fpecie ñoftri textus difíi- ^ 
^ t ¡ l c , a n quando appellans generalem , & Confe-

^ 'quenterfriuolam appellacicnem in t e rpon i t , quá 
j í i t emeré appellauerit p u n i e n d ü s íit i n a m i n d e 

dubitationis ratio nafcitur,quod ex t é x t u noilrO 
Vulgo deducitur, iuré C a nonico te mere appeila 
tem pcena aliqua extrinfeca pledendum non ef-
f e ,qu ip l e r iqúe in pracfenti obferuant , Pontifex 
inut i l i ter appellartte folú redarguit, quaí ] üle quiy 
t e m e r é appeilat folam repreher t í ionenl ,non alia 
.praíterea poenámcurra t^cap . reprehenílbi l is ,§. í í 
ainemjinfraiftotl t .Tureetenfm Ciu i l i ' i&í ive rú 
íit nullam certam poenam temeré appellanti fta-
tutam i n u en i r i , fed iudicis arbitrio re l iñqui tür j 
Vt moderatam ptertam appellanti i iTiponát; í m o 
& a l i q u a n d o p^ña infamia; fícaópeilañs affici-
jtur,l. i Proconfuiibus in fine^hoc lít» q u a ñ d p 

videlicet non receptam á iud icé , i quo p r ó t t o c á * 
tumeil ,appell . . t ionem p r o í e q u m u s eíl ,8cinca 
vidtus etiam í imil i ter 50. l ibrarum argenti pana 
afficitur t e m e r é appellans ab execu|ione,eo p r » 
t ex tu quodtxecutor m o d u m exceíferitjl .ab exe 
cü t i ohe i n fine, C . quo rum appellationes n o n 
re cipiünt u r. H áec tajiienjC^uíB iure fíngularHlatu 
t a f u n t i n caftiTpédalijius g e r i ^ l ^ o n fociunt. 

xxT í ' í sé te reaex Paulo l i b . 5. í cn t en t i a rumi 
t i t u l o 3 3. deprehenditur o ü m fuiíTe i a vfu teme 
re appel lañtem poena quadam conuentionali pú« 
n i r i , veluti per quandam fpeciem fponí ionis , v t 
i n I . ÍI r e m , § . í i q u i s f p o n í i o n i s , de prjcfcriptis 
v e r b i s , v t n i l l i u f t e appellaífet certara pecunisc 
quantitatemfolueret,eoque nomine cautio fide-
iuíforia abappellante prKiianda erat , aut certa 
pecuniajalia ve resdeponebatur. Quamcaut io-
nis nccefs i ta tém, & vfumfubf lu l i t imperatoris 
Diocle t ianiconf t i tu t io in 1. eos, §.fin. C . de apv 
,pclUtionibus,& í l a t u i t l e u i o r i b u s p a ñ i s t e m e r é 
appellantesefle p l e í l e n d o s , quas omnesco'm-
muniter arbitrarias eíTe a g n o í c u h t r d e quo v ideú 
d i funt M ó t e a l b a n u s in t ra¿ t . de exceptionibus, 
art. x-j-num. 1. Petrus Gregonus j . p ; fyntag-. 
l ib .50. cap.i.num.51 .Menochius dearbi t iar i j* 
Tcafu445.númw4.8c 5̂  

1 j I m o ex éoclcm Paulo, d.l ib. 5. fententia-
r u m j t i t u l o J7 - coüig i iur t emeré appdlantem d á 
n a r i í o l i t u m a d e x p c h l á s l i t is ab aduerfario i m * 
penfas non fimpíices/ed quadruples, e á d e m q u e 
Pauli fehtentiam G r á t i a h u s in fub Decreto "po-
fuit i n cap. propter,tk i n cap. o m h i ñ o , %\ q u a í t . 
6. v t appellatbr v i í l u s v i d o r i iñ q u a d r ü p l ü m t é -
heatur/vt ho'tat lacobus Cuiaciu» ad l á l iü P a u ¿ 
l u m vbi p r o x i m é j q u o d fübia tum vide tür in 1. 
C i de f r ü & i b u s , 8c l i t i üm expenhs-. Pofter ior i -
b u s d é n i q u e P r i n c i p u m coniHtiuionibi .s teme-
re appellantibus certa qusedam i m p o n e b á t u r pos 
najqUseih C ó d i c e í bebdo llano a rge t á r i ad i cc -
batur,qÜ3m Anianus q ü i n q ü a g i u ú librai um ar 
gent i fúiífe putat 1 Sed putb deceptu n fuiíTe 
A n i a n u m , q u o n i á i l l a í ingulá r i iüré í í a tu ta eí t i 
n o n a d u e r f u s q u é m c u n q u é t emeré appellátein^ 
fed á fola executione, á q ú a n o n l í c e t appellarej 
d . l . abexecutione,C. quo rum appéllat iones non 
recipiuntuf. 

14 A t vero iure noftrOjSc Canonico,Sc R é 
tflgio nulla talis pccna-eíl t emeré appéllantis , fedfo 
'4uni m o d ó d a m n u m expenfarum l i t i s , v t c o m * 

muniter col l igunt D D . ex textu i n d . c a p . v t 
deb i tushonor jCap . í ign i f i caue run t de t e í l ibus j 
Cap. cum appdllat ionibüSjhoc t i tu lo libi 'S.l .p.t i t i 
l í . l i b . ^ . Ordinamenti,1.7. t i t i 17. U'Ia t i t . z i . l i b . 4 . 
compih qüafiappel láni is malitia folam reprehc 
fíoném pát ia tur ,8c í tu l t i t i a p r cmiumdamnum 
éxpenfarum praeiletá í m o , S c P a ( i o r m i t a n ü s i n 
pr^fent iarbi t r ium posnaéiüdici permitt i t e x i ü -
ris ciuilis t r ad i t ioné ,de qua i n 1; eos,^ non teme 
re^C. de appe l la t ioh ibüs ,quando appellaüo non 
fo lum iniuíia,fed 8c calutriniofa ert,frne i n exor
d io litisjílue ex poflfaftocalumniafubfequatur* 
Si enim ini t io habuerit iúftam l i t igandi caufam, 
quaefoletab expenfarum,condemnatione v i í l u 
éximere, iniu(Htiam t a m é n appeilatioms agnof-
tens ab ea débe t recederé^vt obferuat Á z e u e d o 

l a l . i . 



Lib.i .becfetalíufli . 
17 Q u o d í id ícas í l nécáu ía áppeÜare noii 

eíTe I íc i tum,vt i n d . l . 1 .if.de appellatio. recipien-
dis,rerponderipoceflrid eí íe eo feníu intelligen-
dum i v tva léa t generalis appellatio í u p e r o m n í 
grauamine í¡ refirióla fit ad certam tantum cau-
ram,8c vnam literrijVt fi d ió lum fit ab oprini gra-
uaminejquod r n i h i q u o q u o m b d o í n f e r e t u r i n c á 
litejquam T i t i ü s c o r a m te iudice m o u i t , & c . M á 
v t aduertit Vueme í iu s i n d, cap. confnlui t i q i i á -
uis genusomhes c o m p l e á a t u r fpecies , 1 . fin. § . 
cui dulcia,íF. de tn t ico ,v in6 , & óleo legato. E t 
ideo i n prKdiáafpecie^iCet incertitudo fitquo¿ 
á d i p r a g r a ü a m i n a a e í l t a m é n ce r t i tüdo q u o a d 
ipfahi certam caufam .Nec dubibm e ^ q u i n deci 
fio tek; in d ; cap* confüluit o r t u m quoddammo 
do habere videaturilliusfuma: libertatis ̂  quam 
C a ñ o n e s in vfu appeliationis permittebant. 

Sed iam hodie cúm illa tam lata appellañ 

m l . i . t i t . i i . l i b . 4 . c o m p i l . ñ ü m . i .& 3. A t q u a n -
do dicatur iuftam habere l í t igandi caufam^quan 
<io vero t e m e r é li t igare dicatur , prudentis iüd i -
cis arbitrio relinquitur ex c o m u n í fententia, v t 
t e í l an tu r Oa i l l i b . 1. praaicarum , cap. 1^1. Éa-
chineus l ib . 1. contr0uerfia.cap.41. & profequi-
tur Menochias de arbitrarijs cafu 177; per t o t ü j 
Couarruuias i np rad . cap . i7 . p e r t o t u m . 

15 Diuer fum tamen e í l , fi appellatio v i t io -
fe ,& nulliter in te rpohatür^ aut fi t e m e r é , & per 
calumniam fíat. I n pr imo enim cafu appél la t io-
xiis prófequendsé n o ñ é í í po te í l a s , adeo v t iudex 
taliter appeÜahtem audire yéiufqüe recipere ap-
pelLnionem,,illi ve deferre non debet , l . i .Cde ap 
pellat ionibüsrecipieridisi Infecundo vero cafú 
poenám i i ie re tur^ut pecán ia r i á , autcorpo'ralis 
pécün ia deficiente Jl.fiqüisJ§. in fehios j fF.de i u -
n f d i a i o n e o m ñ i n m i u d i t d m i v t ré.Seiri prsefenA 
t i aduertit Vúemef ius , r tumi9 . Difcr iminis ratio / ^ B i facultas rertrida fitjVt non récipiatur appella-
inde or tá v íde tur , quod pr íór i cafü früftráíroriáVt&L t ioán te fen teñ t i ám,n i f i e x m í l a , ^ probabilicau 
appellatio exécu t ion l fententisé non iihpediat) / fa in appel iáí ionfeet iamrpecial i terexpreí ta , cap. 
impediet tamen ih poftérioricafu. Si vero iüdex fcapi vt débi tus honor,infra iil:o t i t . adeo ^vt exi-
re i jc ia táppeUát ioném}&appél láns adhuciri eius ftimemdeeifiohem t é x i i n d ; c a p . confului tpra-
p r o f e q u u t i o n é p e r f i í l a t j & i l l a m d e ^ e r a t á d f u p é - K x i n O r i f e r u a r i ¿ q u o d etiamfatetur ib idcglof la l 
r i o r é m j q u o d fieri pocéíl etiam non recepta ap- / ) N e tamenfacile talem omnihiodam iuriscorre-
pcllatiohe á i i td iceá quo j qui fehtentiam d i x i t i 
l i fciendum , t í . dé appeliatioriibus recipiendis^/ 

^ S c iudex proüocacus cogn i t í one pr^habita de-
claretrede a p p e l l a t i o n e m d é n é g á t á m f ú i í r e , n é -
gari non po te í l quoriiinuS temeritatis poeria eó 
tstfil vltra damnum experifarum ftatui pofsi t :má 
ior e í l enim temericas vcentis appellatione dene¿ 
gata j Sí in ea perfeuerahtis; 

16 D e n i q u é n o r i b b í l a t t e x . i n d . c á p . c o r i " 
fului t , fuprain principio pro dubitandi ratione 
a d d u á u s ^ q u e t e x m i n t e l l i g a a f c i r é debés jquod 
regulajquce iri t é x t ü ñ o í t r o pr3efcribitur}qua ca-
uetur genera lém appellatiohem h ó n eííe admit-
tendampropter incerti tüdiriém , r e í e r tu r etiam 
i n d . c a p . confulu i t , ibiqué q ü a d d a m adhibitá 
d i í l i n d i o n e dccláratur ,Sc r é á r i n g i t ü r » v t quod 
eo loco t rad ' tum eít appellationeni ab a l iqüó iu 
dice fuper omni cáüfa j quae aduerfus appéllantc 
mouer ipofs i t jádrhi t te r idam nor ie í fe vérumfi t , ' 

\ 

¿ l ionem ádmí t t amüSjmul t i d i cún t ,v t ex i ü r e n ó 
ü iór i relato i h d. Cap* v t debitus honor,vná cau-
fan: rpecialerh expr imére fufficiat, ficut &:iure 
Ciüili fuflidcbat etiam fi p lüres ad manum habe 
iret appellahs,!. a p p é l b n t i ^ . i tifi hoc t i t . Ex ve té 
r i vero íúfe, de quo ioijüitür tex. i h d.cap^'coh-
fultíitjvni ekprefl tecaufceífecial í té^pótéraht iñ 
genere gt-auaminn ádíjci hac fo rmüla ; Q$$a me di 
ereto ytftró cofgiTtis infeHjs litigaré j j e ó ábhocgraua
mine , i>ei (]uecunq»é alio mtii tíUti ^ yel inftrehdoim 
haí tdüfa proüóco, & appello, v t ra t ibñé fcohiühftie 
rpéc i a l i s coh iuhdagens r a l l s fubñ inéa tü r : i n m u í 1 
tisenin? iuris ahiculis í-atiohe adiuh&i a i iqui i i 
fubftihetür , q ü b d pérfe ftaré h ó n p b t e f t , a r g u 
mento t e x ; i h l . f i c o i n m ü n e m ^ ff. q ü e m a d m o - i 
tíumferuitútés amitcahtürj l , fiiáquíduos j ff.dc 
i iberá t ione lega ta . 

i i» S e d B c i d d i f f i c i l e é í l e x t é x t u i n C l e m é ñ 
tina appéllanti de appellationibus,vbi in appella-

Scihrel l ígatur refpeí tu incertltüdíftís caufe^nón / fr iona ab in té r locu tor ia an te fen téh t i am requir i -
vero g rauamin i s /Appe í l a reen im ab b m ñ i t a ü f á ^ tu r o m n i ü m caufaruln éxprefsio j hec fufficic 
hu í i a t í t e inf t i tüta , áü t negocio riondum c á p t ó / vn ius j aü t alterius:exfolis enimexprefsistalis ap 
nimís genérale ef t ,& ex nimia géneral i ta té incer A pailatió iuftificari potaft,ita vt caüfarum éxpiref-
t ifsirr i i imí&confeqiienter mér i to i m p r o b a n d ú i \ / ' fo formam a^usrefpic íá t jVelut i inal i jSj in qui-

1 t u s fem no mihat ím & exprefsim res fiéri debet, a r g u m é h t ó t e x ; i n cap; i . d é refcrip'tislíb.tf.8¿ 0 b 
ideo loan;de Anania iri praefanti Küiufmódi ap- ^ yt in í . í . : ff; de l i b é n s , & p ü í t h u m i s . A d e o vt hori 

' fufficiat califas per aéquipoilcns e x p r i m e r é ^ e l u -
t i per re ía t iohem ad aí tá prócéírü6,vt coiTimuni 

pel la t íonem genéralifsiniam vocá t re f tén im riia 
lignantis p o t i ü s , q u a m opprefsi non iuí i i t iarr idé 
fidérantis. Qu id enim aliudeft appeliare fuper 

^ ó m h i caufajquje fibi rrioueré p o t e í h q u a m figni-
ficarefeiüditiumfubire hollé jSc i l l ud f rü l l r a r e : 
i d enimdemoñl"brat ,quife prasmiíTa appellatione 
muni t jVtpr iufquam iudéx vt ifua iu r i fd i a ióne 
incipiat^tllarri fufpendát ínemo autem cuius non 
intere í l : ,8c fine caula appellans audiendus eftjl.-
i . íf.cíe appellationibus recipiendis. Si vero gene 
raiitaS appelíatioñi<; fit duntaxat circa caufam ip-

•• f fam appellandi^deftjcircagrauamenjratioriecu 
ius appe l l a ' t u r^nqu i t t éx . ind . cap. confuluit ap-
pelLttionem eííe' ádmirténdam.-

ter agnofcün t intérpretes ih d ;Gle rnén t ina ap
péllanti ^vt iri genué fa t e tu r Innocehtius in d . C; 
tonfuíúit¿ill ius textus decif íonem éx nouior i c á 

ftitutione, de qua ih d . Glerhaht ína appé l 
lanti torredianii e í f e , quod com-

riiunitér recep-
turri eft; 

Á 0 
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O N C L V S I O 
e f l . A. có r rc f t ioñe 
legitinoa appellari 
non póteft > n i f i 
rnodusexcedatur 
correctionis. D u -
bitácí i rat io dedu-
citur exep j quod 
appeilandi vfus in 
c r iminühbus cau-

fís.& ciuilibus p e r m i t t í t u r U m O j & canto magis 
. i nc r ímina i ibus , quanto maiusini l i is periculum 

v e r í a t u r , l . i . § . f e d & f i q u ¡ s , f F . de Carboi i i áno 
edido.C^uodfemperfieri poteft fine v i lo difcri-
juine priuatorum jaut publi,corum iudiciorum, 
Cap. peruenit infra i f to titulo;,!.qui á latronibus,» 

ñn.ff. de tef taniencissl . i .§ ,f in. fF.ad Turp i l ia -
num,! . r .§.í .ff, de hisqui nutantur infamia, l . i . 
§ . f iquisexpluribus,ff . n ih i lnouar i appellatione 
^pendeatel. leg.Iuliajff.ad 1. lu l iam de vi publica, 
adeo}vt in cnminalibuscaufis pro condemnato 
etiam rauito1j& perir,e vo len t iqu i l ibc t pofsit ap-
pellare,!. non tantum, ff.de appellationibustoo 
ergo rede in cafa noftr i tex. appellatio denegar 
tu r . Qusdub i t and i r a t ioconf í cmatu r e x t c x t u 
d i f f i c i l i in cap. de p r i o r e j r . infra ífto t i tu lo ,vb i 
iudex á quo punitur,eo quod appellationem ad 
Papam a c o i re¿Uone interpofi tam nó adcmfsit, 
& i d c r a probar tex. incap , l i ce t i n corrigenJis 
l i 2. de officio Ord ina r i j . 

2 Sed bis non obftantibus, verifsima e f t no-
ü ñ fex. deci í io . Pro cuius explicatione pr imo 
feiendum e f t , q u o d vccol l igi tur ex tex .nor t ro 
corre ¿lio Monachorum fpedtat ad Abbatemrma 
ior er^o eft in hoc propofito authoritas Abbatis 

V L O 7 * P « I 
t i c — * í 

^anJblus Prdatus fine Cap í tu lo ' , an fo lG Capi ta 
lura finePraclato, an vtsrque fiaiul deí ideretufj 
«poftulabac hsc difpiicatio iatiorem ilhus qua-
•ftionis t radat ionem ,ad quem videlicet regula* 
r ium corredio j & iuri ídict io pcriiineat, an írcut 
Clericorum jita Schasc ad E p i í c o p u m O r d i n a r i ü 
•loci pertineatjfahim eo cafujquo ab ordmai ja iu 
í i fd i í l ione aliquo priuile^io.parnculari non í int 
exempti^ Varié ergo in hac re loquuntur ínter-
pretcs.Nonnulli huiufmodi poteftatem ad Epif . 
copum pertineredicuntrnam exeo quod Epi íco 
pus iurifdiQiionem ordinanam in tota Dioccfí 
habet^apb cum Epifcopus, de ofñcio Ordinari j 
l ib .ó .Paie i n p r a x i t o m o 2. f ó l . i o . num. 1 i . N a -
uar ropr imo tomo de regularibus, §. 2, á nu.5o, 
f o l . m i h ¡ 7 7 . idqueprobare videtur tex. incap . 
tnonafteria,! 8. qu3ell.2. cap. de perfona, 11. q. 1. 
cap. q ü a n t o de officio Ordinar i j . A l i j vero hanc 
iurifdtél ionem ad ipfos Abbates pemnere pu« 
tañtjfeu ad ipfos regulaiium Praelatos ,cap. fin, 
de ftatuMionachorumjCap. Abbatés,i8.quacfl . i . 
i ta tameíi»vt data negligentiaPrajlatorunijEpif^ 
copus hanchabeat i u r i f d i ¿ l i o n e m , d . c a p i b n . Sz 
i b i gloífa, de ftatu Monachnturo . A i i j vero d i -
ftíngunc inter iudi t ia lem,& extraiuditialem cog 
r i t i o n e m , a u t c o i r e ¿ l i o n e i n , vcextraiuditialis ad 
Abbatem pehineat/mditialis vero ad Ep i f copü , 
v t refolu i t Innocentius i n d. cap. quanto.AHj ve 
ro inipf iscr iminibus diftindlionem c o n ü i t u ü t : 
nam fi fincgrauia^uafipropteratroci ateni Pras 
laci poteftatemexcedant, non niíi ad Epifcopü 
eorum cognitio pertinebitjex communi D o í l o -
rum fententia in d. cap, quanto, & ín d. cap.licet 
i n corrigendis.Leuiorum verocrirninum corre-
d ionem Praclato pe rmi r tun t á t a v t leuiora ex i f l i 

erga Monachos^uamEpi fcop i erga Clericos: ftimeritea3qu3e aduerius Ordines, feu Monafte-
nam Epifcopus de iure cojnmuni Ctericos n o m j r i j particulares regula?,non et'um quseiurecom 
corrigic fine confi l io Capi tul i fui jni f i incótrar i í r muni p r o h i b e ñ t u r , &; cenftitutam poenam ha» 
fit legitime prxfcripta confuetudo,cap.3.dc con bent. 
fuetiíviine i ih . 6é t r ad i tGregor . i n 1. 5. t i t . z . p . i . 
gloífa 4. 8c in 1.9ttit.i4. p , i .g lo í fa9 .pdf t priaci-
p i u m ; at vt coní lat ex tex.noftro Monachorum 
corref t io adfolum Abbatem pertinet.eiiam cx-
clufo Epi fcopo, v i nocant latiuslnnocentius,& 
alij incap. cum ab Ecclefiaium, S¿ in cap. quan-
tOjde o f i c i o Oidinari j ,quou reite probar tex. ia 
d . cap.quanto:atin fpecie noí t r i textus í i n e d u -
bit i t ione proceditur,cum agatur de illis.quse per 
t inentad regulam,8cconf t i tü t ¡ones Ordinis . 

3 Sedil ludeftdiff ici le j e f to quod appella-
tus appellationem Re l ig io f i admittere nonde-
beat,fi pro aliquo exceífu a Prssiato corrigatur. 

4 Sedegoexifl imo in Monachis , alijfque 
regularibus id eífe conftituendum.quod iure C i 
u i i i Conftitutum eft in caufis fei u o r u m , quibus 
i n maltis aísimilantur iVIon3chi,vt teftatui Inno 
centiusincap. c u m o i i m e l f egu r ¡do ,dep r iu i l e* 
g i j s , Sí relati a Nau,irro totr.01.de regularibus 
comeatario i . á n u . ^ o . fol.77. v t d o m e ü i c a ,8c 
reoular icogni t i roe , & corre^Lione corrigantuf 
á fuisPrse'jtis delida monaftica,argumento tex, 
i n ) . r e fp !c iendum,§ . furta domeftica, ff. de pce-
nis:de)i¿ia naa"¡quedoineft¡ca,nií5 gtauia fn r .pu-
blíce non funt vindic3nda,id eft,apud iudicem, 
v i i n d . g . furta j . f e r u i j .&rf i l i j jíf. de f u n i s , J. 

coa* 
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cúngruent íüSjC.de patria pbtcnate.Aut.etiam v t 
in multís afsimilantur filijsfamilias hos po í íu -
mus compaiare.vt notat Baí t . in 1.1.C.de ftipula-
t ¡oneferuoium:{ic etiamad exerfipl.um paternoe 
correclionis c o r r í g á t u n y e l piopinqaorum,leg. i . 
C . d e e m e n d a t i o n e p r o p í n q u o r u n i 3 cradit Alex . 
confílio 33.voIurriine f.Barcolus confilio 104. & 
c o n f í l i o í í i . Ancharranus confil io 408. Baldus 
conl i l io i7tf.Cunianus confilio 82.Angelus con
filio 3P7 .Signorolusconfilio 63 . l . i S . t i t . iS.p .^i 
l .^ i t i t .S .p .y. l . 2 . t i t . i o . p . 2 . & ibi Gregor. gloíla 
^J .p . t i t . S.p. 7. & i b i Gregorius gloíTa 1. per to-
tani'.horum autem corredio pocius einendatio3 
q u á pana dicitur.Negantamen non po te í l quo-
romus aiiquanto latius patee Prsiatijquam patris 
familias , aut domini hac in re pote í las :nam pa-
ter familiassvel dominus folum refpedu criminis 
leuioris poteftatem habet, didí:. 1. re ípiciendumá 
dif t .§ . fur tadomeft icaja t Prselatus corrigere po-
tefl:atrocioracrímin3,qu5e aliasj aut patris fami-
l¡as3auc domini corredionem excederentjdift. 1¿ 
. i . C . d e e m e n d a t i o n é propinquorum3capé Ican-
n e s d é reguUribus. Invniuerfum enimPr^lat is 
immediaie Monachi fubiedi tunt,8c ideo genera 
lis Epifcopi iurifdictío in tota diíEceíi hanc Prxla 
t o r u m particularem non í m p e d i t : particularia 
namqiie femper derogant gGíjer ahbuSjl .fin.C.de 
iurifdiclione omaiumiudicurr í*eap4i .de referip-
tis^ap.generijde regulis iurislib.tf, 

5 Qnse omnia decbrandafunt vt non procer 
dant eo ca íu ,quando Prxlatus in cprredlione fub 
d i t i negligens eíV.tunc enim Epifcopus exercebic 
fuam iur i íd i f i ione tn ,a ieumqueperc ineb i t M o -
nachi correi5ttoávt in dift. cap. quanto^de officiq 
ordinari jTr ideminumfeis ione 2 í . c a p . 8 . & fef« 
25.cap.'i4.Sirailiteretiam , ScadEpifcopumcor* 
t e í i i o per t inebí t tquado Monachus data n sg l i gé -
cia Pradati adhuc eft incorregibil is , velpropter 
fuorum amicorum potentiam j vel propter eius 
fugam^áut vagationemivt irí diól . cap.quanto de 
ofticio ordinar i j : aut fi Monachi crimen tale efl^ 
y t eius poe.ia m o d u m iurifdictionis Prslat i exce-
dat ,qual¡s efl: degradatio,veI aífíualis, vel verba^ 
lis,capidegtadatio,de poenis lib.(>.Scap. tranfmif-
Tam, d s e l e £ l i o n e . Q u o d e t i a m E p i í c o p o contra 
exemptospermi íTum eíí i cap* ad aboiendam d é 
hasreticis. 

6 Sed nunciam reftat vt propofitam quaííl io 
nem refoluamus, anvidelicet Praelato in fuum 
Monaehum competat poteftas corrigendi^an ea 
fo l i Prseluto 3 vel ei fimul cumCapi tu lo concefia 
í u ? Et fupponendum e í i , quod verba textus in 
d i¿hcap . reprehenf ib i l l s ,d ia . §.fin. loquuntur de 
regulan difeipiina Pr2elati,& Capituli.-m Epifco» 
po enim id c o n í l i t u t u m v ide tu r , ve corrigere 
non poísi t íine authoritate C a p i t u l i , c a p . n o u í t , 
deh i squse f iun táPrae l a t i s f ine confenfu capitu-
Ii.lnPrselatisautem Regularibus veriuseft folis 
Abbatibus hanc co r re í t i onem compe te ré j cap. 
loannes infra de Regular ibus.Eateor tamen pof-
fe Prs la tum i d cum confenfu Capitul i fi volue . 
r i t facereiad id tamen c o g í non poteft:& eo fen • 
fu quafi ex hypotbefi,§c fafti concingentia intel-
l igendum eft , q u o d i n d i í i : . cap. reprehenfibiiis, 
d i d . §. fin. d i í lum eft de Pr3e la to ,& Capiculo. 

Q u s l n t e r p r í t a í í ó Verbís i l l lus text . apaorefl-i 
quamfi tal iorum varié t ex tumi l lum interprétari 
t i u m : nam quídam verba text. perperamintelli-
gunt matciiaiiterdeloco.videliceccapiculari,irt 
quo folet plerunque Monr.chi caufa difeuti. A l i j 
vero id referuntad genérale CapitulumOrdinis j 
alij ad regulas,S¿ diíciplmas capitulares 3 fcilicet, 
mona í l i cas . Fateor tamen fsepe exped i ré in bis 
consól ionibusconfcnfura Capicuíi adhibere.vbi 
concctioatrocioris de i i d i e i t ac í ex(:mplum>&: 
terrorem-.de qua re repeienda Itinc quíe latius d i -
ximus in cap. quanto de offício o rd innr i j , & vi» 
dendifunt Abbasincap. cum c o n t i n g a t á num. 
21.de foro competentijScin cap.loannes,de R e -
gularibusjá num.2.Corneas confilio. 19 3.3 n u m . 
1 i .volurnine i .Rcmanus ccníi i io 375 .Guido Pa 
p a d e c i f i o n e 5 5 i í . Puteus decifionc 139. l ibr . 3; 
CapellaTolofanadecifione 30?. Claros l ib . 5. §. 
fin. quaeíl:^5.num.xf.Menoch. de pra;fumptioni 
lib.z.praefumptione i8.á num.22.1atifsimc Vela-
mera confilio 5. Eollerius in p r ax i , vltima parte, 
cap.3í).ritul.de modoprocedendi contra Mona-
c h o s j á n u m . 39. Scapa de íure non feríptolib. ii 
cap.42.Baitach!nusde i ipi icopishbr . 1. 2.part., 
qusefi.ó.num.So» 

7 Secundo principaliter exeextu noftro 
t e l ü g i t u r j M o n a t h o s p c í í e á P r s e l a t i s compel l í 
ad obferuantiam Hel lg ion is , & coníli tutionis» 
faclt text . ín Clementina r.de priuilegijs. Ex quo 
t e x t ü , ífe ex textu noftro co l l ig i t panoifnira^ 
ñus in praefenti nijrt?.5.in fine, differentiam ín te r 
obferuantiam Rel ígionis & Ordinismam Rel ig io 
nis obferuantiaproprieconfiftit circa i d , quod 
contineturin regula Rel ig ionís :obferuamia ve* 
ro Ordinis conce rn í t contenta in fiatutis^8¿ con -
ftitutionibus i l l ius Ord in i s , f sS i s poftregulam 
ab ilifs de il lo O r d i n e , aut áfuperíore ad hocpo 
teftatem habente. 

. 8 Vnde in t ex . noftro dubi ta r i nonfemel 
vidijan P iEe la tusMonachü pofsit cópellere poft 
proíefsionem ad ftrióliorem vi tam a g e n d a m í 
Quam qüKÍt íone n latius difputabimus incap*' 
fuper eo,de regularibus i núc vero feire fufficiat^ 
varias eífe opiniones: nam alij putancPraslatum 
id poiTé,&; mouentur ex textu n o í l r o t d u m non 
folum ad regulce obferuantiam Monachos á fuis 
Prselatiscompellipoffe docet,fedetiam ad ob
feruantiam aliorum í l a t u t o r u m Ordinisjefcque 
g io íTace lebr i s ineap . quodomnesde regul is iu-
ris l ib.6. & a h cap. geí'i:a¿74.diíl:indione,Innocé-
tius in cap. fuper eo de regularibus, & allegant 
tex, in cap. v n i c o , de ftatu Monachorura l i b . í i 
v b i M o n i a l i fuit indica perpetua claufuraridque 
probare etiam videtur tex. in d . cap. reprehen
fibiiis %6. infra ifto t i t i i lo jdum docet quod etiam 
í l a tu t a Abbat is ,& Capituli ligantMcnachos,Sc 
M o n i ales.Sed contra fentire videntur Felin uSjSá 
Decius in proefentijOldradus confilio 96.3c m o -
u e n t u r , n a m a b i n i t i o i n g r e í r o datur annuspro* 
bationis , v t Ordinis regulamexperiatur , intra 
quodf i veluerit poter í t á Re l ig íone recedere^ 
cap. ad Apoflolicanijde regularibuSjCap.i. eodé 
t i tulo íib.<í. N o n ergo videtur, quod contra vo-
luntatemfuam pofsit ad afperiorem.\itam com 
p e l l i , vel faltim fibi alius annusc í fe tcócedédus* 



D e á p p c l l a t i o n i b u ^ 

9 Sed é g o refoluta q ü i i t i o n e dicendum 
j . exiíHinOjetiam filoquamur de Clericis íeculari-

busdiifcmgaendamelTe-.namj aut loqu imur de-
ftri(2:iore,ck; afperiore v í t a ^ u a n d o calis afperitas 
muta t perfonse ftatum , v . g . quod Acolitas te-
neatur continenLiam reruare,ík vxorem ducere 
n o n p o í s i t j v e l q u o d n ih i lp ropr ium habeati 8c 
hoc fierinon poterit fine coníenfu Ordinar i , ar
gumento tex. in cap. incegritas, j i . ^useft. i .Auc 
indic i tur afperíor v i tafolumcirca accidentaliaj 
quibus eíTentialis v i tK ftatusnonmutatur,, & 
tune Superior poterit inferiorem ad id compela 
l e r e ; imo & Capitul um Eccleíite id faceré pote
r i t . E thoc modo conciliahtur opiniones con-
trarÍÉe. 

10 Q^iibus pro explicatione tex.noffcri fup* 
pofi t is^ecidendi rationem colliges p r o p t e r q u á 
appellacio ab huiufmodicorredipne non admit-
t i t u r i im o hsec appellatio nequkisé pacrocinium 
idicitur,qu3e alias innócentice íblet efTe prceíidiü) 
cap.cum fpecial i^ .porroj infra ifto t i tu lo . H u -
iusergo decifíonis ratio originem ex iure C m i -

;l i t r ahe rev idé tu r jquo rerponfum él l i n l . í l qua 
poena, íF.de verborum íignif icat ionejdepoena 
íp roüoca t ionem hon e í e , quamuisde multa fie 
prouocat io ' . cohí l i tu i t enim ibiPaalusdiuerfam 
efle poenx,& mulclce naturam. A poena enim nó 
prouocaturjea racionerquia á lege ,ve l ordinatio 
jae i m p o n i t u r , á qua prouocare non l ice t , quan-
d o eft edita ab i l lo , á quo non iicebat appeilare, 
velut i á f u p r e m o Principejk íí res , Scibi Barto» 
fF.de appellationibus recipiendis ^ cap* quia nos 
infra ifto t i tu lo ,Decius i n cap. con íu lu i t e l terce 
r o infra e o d é m / a c i t t e x . i n l . i . y t x í o j x a f t i i d e i n 
de Viegibusfi. de origine iuris, i b i : Jíe^we prouoca-
tto ab eis jicut a rehqhis ^agifirattbusf eret, V¿»¿ áe-
tem viris flHtbus fumum tus erat datnm ad ctrrtgidunty 
& interpntaadhm legts jfroHocatiofub'.ata erAt,8c 
copiofetradit L^ebuíFusin Rubrica de con í t i t u -
t ion ibus : nam cumomnes adlegumteneantur 
«b fe ruan t i am ,legis grauamen veré grauamen 
n o n cer\retur,neque confequencer appelladi cau-
fam praeilatjauthé. vt omnes obediant iudicibus 
prouinciarum j coliatione 7 . §, arripiat, 1. legesj 
C . d e l e g i b u s » 

11 Q u o d Vt melius intelügas , feire debes 
^ penam honeíTe iudicis c o n d e m n a t i o n e m , á qua 

l i c i t um eflappellarejcap.cum fitR.omana,§.fini 
^Hp^ infraif to t i tu lo , k non t a n t u m , de appellationi-

b u s , notat Aufretius ad Capt l lam Tolofanam^ 
decifione 440. Romanus confilio 481. num.p» 
eft enim p e n a , v t i t a di camus, noxa: v indidaj 
ideftjdelicti cuertio,!. aliud eft fraus,fF. de verb® 
r u m fignificacione : condemnatio enim ex iud i 
cis arbitrio eft ^posna vero ex authoritate legis. 
R e d e ergo docui t in príefenti Baldus, legalem 
poenam grauamen non Contineretnam fingulo-
rumde l i ábo rum finguls poenas ftatutse f u n t , 8¿ 
í ícu t á Principe pro uocare non licet propter ciuá 
í u p r e m a m authoritatem,l . i . ff . á quibus appella 
re non licet, fimiliter ñeque á l e g e ^Tupra quam 
n i h i l aliud eft. Pcena enim nihil aliud e f t , quam 
executio legis; abexecutione autem appeilare 
í ion l ice t , ! . abexecutione, C» quorum appella-
tiones non recipiantur.Quod yarijs l imi ta t ioni -

t u s e x p U c a t S o c i n ü s r é g u l a y j . A b b a s cof i l . 55; 
Cepola c a u t e l a ^ . Caftrenfis confil . i5 .&cófil» 
5 1 5 . Sententia enim eondemnatoria ex crimine 
fecum poense executionem trahi t : eoenimipfo 
quod q u i s c o n u i ¿ l u s , & condemnatus e f tenmi-
nisjpoenam ftatutam illico meretur, veluti fiquis 
crimine faifinotatus jCoqueconuidus í i t , i l :a-
t iminc id i t in prenam legis Cornelias de fa l f i s , § , 

, i tem lexCornelia , infticuta depublicis iudicijs . 
C u m ergo,poena aperta fit, ceífat prorfus eo i n 
cafu appellationis vfuSjl. fi conftat, ff, de appella 
tionibuSjidquereftenotauit Harmenopolus i n 
prochiro iiaris\ih.6. in fine. 

ix Vndeinfertur , q u o d r í d a m n a t u 5 d e c e f * 
^ e r i t pendente cempore ad appellandum , poena 
^ a d hasredes t r an í ib i t , cum ftatim debeaturj argu 

memo tex. i n d . L fi qua poena 144 . i i .de verbo
rum fignificatione, Se in 1. ex ludic iorum ^ft.dc 
aecuía t ionibus , Scexplicat Antonius Concius 
ad l . lu l iam Maieftatis,cap. 12.. Bar to lus in l .qu i 
á latronibus, §. i . n u m . i . í F . d e t e f t a m e n t b , S ¿ 
i n U vnica,num.z. & ib i Baldus, C . ex delid-is de 
f u n d o r u m , Gre .gor . in i . i . t i t u l o ^ . p ^ . g l o í í a 
7. Scin 1. 7 / t t m l o i . p . 7. gloíFa 4. Gomecius 
tomo 5 . V3riarum,cap. 1. nu .8o.& numw84.cap. 
z. num. i .& num. 11. per t o t u m . "Qupd íecus 
eft in eo,qui condemnatus eft ad m u l d a m : nam 
í ideceí íer i r pendente temporead appellandum, 
m u i d a coheredes nOntranfit , nam áfentent ia 
m u i d a prouocare l ic i tum e l t , ideo^ue m u í d a 
non debemr ftatim, d . 1, fi qua poena 144. fF.dc 
verborum figniñeatibne. Q u o d ita praxiferuan 
d u m eíFe éx i f t imá tBa ldus r n d . K v n i c a , C . ex 
del idis d e f u n d o r ü m > Vt in vtroque caíuj í íue 
p o e n a : , í í u e m u l d c é h e r e s fada tondé rnaa t ione^ 
teneatur, ex d . 1. ex iudic iorumí ita tamen , vt i n 
fententia muldae pcfsit appellationem profequi, 
& non áliter fententia exequenda erit > nifi vei 
deferta fie appellatio.velprima fententia in z . i n -
í lant ia confirmata fit, 8crefoluit Boerius deci-
t íone ^4. 

15 Atfuper ior dodr ina decíaranda eft , v t 
nonprocedat i n declaratione pcenee ,*qüo cafu 

^•cum fententia nonf í t legis , fédhoiTi in is ,ab eaap 
pellare n o n é f t prohibitum^vt refoluit g lo í ía fin 
gularisincap. cupientes, §. quod fi per v i g i n t i , 
verbo^r»¿4íí»í,de cledione l ib . 6, Sí eft c ó m u n i s 
opinio g lo í f« ,8c D o d o r u m in d» cap. quia nos, 
inf raeodé t i tulo, t radi t Romanus fin^ulari 213. 
Curcius Sénior confilio z . n u m . 57 . t'elinu8 i n 
cap. Rodulphus , de referiptis ¡n f ine , & in cap. 
cum non abhomine,circafinem de iudicijs , v b i 
ex Baldi fententia in d. \, v n Í c a , C . e x d e l i a i s d e - • 
fundorum,aduer t i t vtii i ter ad praxim, quod ap-
pellans non debetdicere,appello á tali poena mi» 

^ ' h i á í u d i c e i n d i d a j f e d a p p e l l o , q m a v e l n o n com 
•mifsi talé de l idum,vel non conftat me in al iquá 
poenamincidi í le : & ideo huiufmodi declarat ío 
poenae á iüdice fieri non poteft nif i parte citata, 
g lo í face lebr i s in Clementina prcefenti , verbo 
M»5?iíer/í,de poenis,& plene docuit Fel inüs in d . 
cap. R o d u í p h u s , n u m . 4 i . de referiptis , & D o -
dores communi te r in cap. cum fecundú lep-ei*,, 
de hsereticis l i b . í . In ó m n i b u s enim eafibuSjín 
quibus aliquis in xuditío l ^ d i poteft,citandus eft 



Lib.i .Dccrctalium. ti 
'heceíTaiio, I . de y a c , ff. de re íudicata : íl vero 
pars ckata no copareret, poíTct pcenacótra con-
tumacem declaran,cap. certum,.i i .quaeil:. } . e . i ^ 
vbilatius diximus,deiudic! js , docuit Barbacia 
coníi l io 18. vo luminepr imo. Eteadem prorfus 

^ racione á iudit io fo r t i s / eü fo r tuna : nunquara ap. 
^ peUatur , quee tunegrauamen alicuiiní'erri ne-

q u i t , & vt inqui t Baldusin 1. fin. C , communia 
de fuccefsionibusjnullumhabet i n mundo í u p e -
r ioremfortuna. 

^ 14 Vnde iam exdiSis facile deduciturra-
t io noflritextusrnam.quod vulgo d i c i t u r á c o r -
reciione appellarinon poíTCjnon refertur ad con 
demnadonem ex d e l í ñ o jfed adposñseindidlio-
neixijquse velutiexecucioel^dicap. reprehenfi-
íibilis 16.§. fin.infra aodem,d. cap.licet i n cor-
rigendis,de officio Ord inar i : nam á c o n d e m n a -
t i o n e r e á e appellatur, n i f i vel crimen ex fa£li 
euidént ia ílt n o t o r i u m , vel reus confcíTus í l t j 
cap* cum fit,§.fin. cap. peruenic el primerojtap. 
propofuitjinfra eodem titulOiCap.Komana, §.íí 
autemhoc t i tu lo libétfi N ó n t a r n e n ab ipfapoe-
n.a appellatur , v t í u p r á refoluimus, Scideone-

'"que á c o r r e ñ i o n e , quse vicem obtinet poenae: 
nam quod dic í tu t de poenalegis i i d in textu no-
í l r o ad poertastí-ásferttirjquíEaduerrus Rel ig io-
fos , feu Monachos Í ex regula Ord in i s j í l a tu t i s , 
auc cor t í l i tu t ionibus praíferipta: fun t . Species 
namquejquseintex.noftro p r o p o n í t u r , e í t d e 
regula Sandi B e n e d i d í ex in í l i tü t ionibus O r d i -
nisrcuiufque enim Ordinis regula , & con í l i t u -
t io pro lege habetur, & poena i n ea contenta ¿Ofl 

trauenienti imponendaefl:, 1. fin. fT.dedecretis 
ab ordine facicndis.Nam c ú m Rel ig ioforü ar-
ftiof fitjSc a r i f t i o t v i ta jhumil i ta t i lque , 8c obe-
dientice maior necefsitas: ita in hac re minor illia 

^conceditur reclamandi licencia, cap. qualiter el 
fegundo de aecufationibus, cap. per tuas de fi-
monia: humiliter enim, Se d e u o t é fufeiperede-
bent quod eis potius pro falute,quam pro pcena 
in iungi tu r ,d .cap , repréhení íb i l i s , infra íflo t i 
tu lo . 

15 Ñ e q u e ob í la t a r g u m e n t ú addudum fn-
prainprincipio pro dubi tád i ratione.Facile cnim 
ex fupradidis r e íponde tu r jquod etfi regulariter 
in qualibet caufa appellaré l iceat , illa ita is re
gula ex ra t ioñ ibus íupra addudis l i m i t a t u r í n 
appellatione á correft ione, quse non admittb-
tur . 

l í Ñ e q u e obftat difficultas ex textu in d . 
Cap. de Priore 31. infra ¡(lo t i t u l o j & in d . cap, l i -
cet i n corrigendis, de officio Ord ina r i : nam etí í 
ex textu noftrOj& fimilibus collisatur nonefle 
admi t t endém appellationem ?. cm-redione; hoc 
tamenfal l i t , quar idoincorredione inodusex-
cediturjquo cafu appellatio admitt i tur , v t i n d¿ 
cap. de P r io re , & in di cap. licet i n corrigendis; 
Sicenim qualtmis ab executore regulariter non 
6ppellatur,vtin d. 1. ab executione, C . de appel-

lat ionibüs^ab co tamen raodum excedente 
rede appellatur* Et fíe foluitur argu-

mentum, & fínitur tex-
tus ifte* 



Déappcllatíonibús. 

S E Q ^ V I T V R T E X T V S 

I N C A P . P E R S O N A S 4 . C A P . C V M 
íit Romana 5. cap. ex rationc 8. cap. cófuluit 14, 

illos autem5cap« rcprehentibilis 2^.í . fiautem^ 
cap. ad hsec 27. cap. ad aures 33. cap.dirc¿be53^. 
cap. faepe 4 4 , cap. conftitutis 45. cap. ex iníinua-
tione 50.cap,Nicolao ^4, infra iftotitulo,cap. 
quoad cófultatiouem de re iudicara^I.a.ff.eodem, 
cap. 1*$. poft hoc,hoc titulo lib.^. Clementina íi-
Cut5de appellatio. Glementina quandiú^odem t i -
tulo,Cap. ei qai,2. quaeft.̂ . authentica eum q u i ^ 

totus títulus,G4 de téponbus appéllationum, 
1 . 2 2 . t i t . 23.p. 3*1*3. titulo I 5 . 1 l b . 2 * 

fori , 1 .2 .1 .11. titulo 18. 
l ib .4 . compila-

tioDis. 

^ f T f t í im ihs tere tratta 
t i o e f t , v t i k m q u e 
cont inent in fore-
íibus cotrouerí i js 
difputationein, & 
praxim f rcqüent i f 
í lmam . Maior is 
que breuitatíS jSc 

clatitatis caufa l ibui t ea omnia fub vnico tantum 
comentario explicare. Sicergo concluf io .J^e / -
Idus habet amum a i prófequenlam afpellaúonem , O* 
ex iiifta- cuufa bie^mu-.n/.upahas tudex term$num mo
deran er.t'.ft tamenappellansiotermi»» frafcnptoappel 
lattonemnonprofequatttr afirma manetfe»tentia , Cf 
tranfit iarem iaduatam, Habet hsec .conclufío trí-
pl icem partenijquaium vnaquseque feparatim ex 
plicanda e ̂ ma io r i s ciaritatis ,8c á o S t á n x caufa. 

i^ídprimam conclujtonis parte* 

R I M A concluíiOnisparsefl : ,ap 
^pellantemhaberearinum ad pro-
fequendam appeliationem , & ex 
lu f lacaufab ienn íum 3 iderii pro-

bat tex. incap.ex rationeS. & i n cap, conf l i tu -
fis45. infra ifto titulo9cap. eí q u i , i . quselhtí .Cie 
meatina fícutde appVllationibus, authentico de 

his qui ingred íun tu r ad appellandum íti priftci-
pio,8c §. i . col la t íone 5. au íhemica ei qui , C . de 
temporibus appellationuifl, l . i 1. t i t u lo 18. Iib.4. 
compila , de qua prseter ordinarios in d i í l i s Jo -
cis difputant latius Azeuedo ih d J . 11. compila-
t i o n i s O £ t a u i a n u s in pedamontanis , decif íone 
28. Veftrius de ftylo curi£e,libi7. cap,hn. á num. 
8. Vuemefiusin praefentiiFachiiieuslib.i.contro 
uer í i a rüm, cap.79. Brederordius in t raf t . de ap-
pellationibus T2 .p. t i t .9. 

3 Sed contra hanc conclufionem mouet du-
b i t ád i ra t ionemrnamappe l l an t i non fo lú snnus, 
fed fjepe biennium concedhuriirrio vkra b i snn iü 
ad profequendam appellationem.cap.ex ratione 
8. infra hoc t i tu lo . Q u o d non folum concedicur 
adeam prsfequendam, fedad illam nnicndam, 
Cleraentina ílcut de appellationibus-.ergo f-ifum 
eft dicere annum,sutbiennium conceífum eíTe 
ad profequendam appeliationem, fed potius ad 
i l lam finiendam. 

^ 4 Sed hac dubitandi ratione non obflante 
^etifsimaeftfuperior conclafio,& praxiferuan-
da.Pro cu iusexp l í ca t ione , v t rem ab origine re-
petamus, fcire oportetapud Antiquos appel 'át i* 
bus duplicia t émpora eífe á iure prasfcripta * par• 
t i m a d imerponendam appe l l a t i oné , q u o d o l i m 
i n propria caufa biduum erat, í.n aliena t r iduum, 
l . i ^ . b iduun i j fF . quando appellandtam fit.Nunc 
t a m e n e x t r a n s f o r m a t i o n e l u r t i n í a n i nouella s j , 

de appel* 



E i b . i . D c c r c t a l í u í í f , 

3éappe l l a t ío .Sc I r í t r aqu£ t é m p o r a , decem d íc -
rum a momento prolats fententiíe a d a p p e ü a n -
idumconcedituriquodetiam iusnoftrum fequi* 
rurs cap. quoadconfultationem,dc re íud ica ta , 
Part im veroadexercendam , & profequeftdara 
appe l l aüon i s caufamjvidelicetjvnius anni , Se ex 
ju i l a caufa b icnni j íqaod í icut luñ in ianus nomo-
r i íure conftituit in l . f in . §. in h i s , C/de tempori -
bus appeliationum,8w in nouella 49. de his^qui in 
grediuntur ad appellandum, & in nouella p j . de 
appellationibu&:íimiliter3& iuie Pontificio conf-
t i t u t u m e í l ,v t in 1 6 x ^ 0 ^ 0 ^ ind ió l .cap .coní l i 
tutis 45 .inff a eodé,qui fatales termini dicuntun 

5 C2Eterumcumabantiquioribus,quid apud 
,Veceres legum Ciu i l i um conditoresfatalia t é m 
pora í ignificent ,non fatisconíletjCx quo magna 
hacin re o r t ae í í obfeuritss: iureeniin C i u i l i f a -
talia t émpora f u n t , & fatales dies.Et mu l t i exií í i -
marunt hunc annumjaut bienniumjde quo loquí 
tur luÜinianus in d i d ^ l e g . fin. cum í imi l ibus ; & 
!AIex. í í l , i n d i a , cap. cun i í i t Romana/atalem, 
feu temporalera díem cire,&: hodie vnum.Quam 
u i s e x c o n í l i t u t i o n e T h e o d o í i j l m p e r a t o f i s rela
ta in I . 2. C. de temporibus appellauonumjconfw 
tet quatuor fuide fatales dies,& praeter fatalcs/cu 
tenuporalcs fuilíe quoqae reparationes, id eíljiap 
íi tempoiis peragendas: appellationis redintegra 
t íOnem,&in f t au ra t i onem. Quosdies perperam 
á l iqu iper luf t in íahurn a b r o g a r o s e f í e o m n i n o p u 
t a run t . í l quidem di£ta Theodoí i j cuní t i tu t io reía 
ta e f tabf iodemlufkin íanoj inruo C ó d i c e jn d idé 
J.i.C.detemporibus appellatio. I m o i n eodein 
C ó d i c e luftiniani textus inferiptus e ñ de tempori-
htts j & repeirathhihftiappellaüonum i t av t verifsí* 
mum puto huiufmodi tempus a n n i , feu bíennij á 
luftinianofatalibus (iiébusJ& temporibus fuieífe 
fuperaddicura: quod non obícure peíc ipi tur ex 
e iü fdcmnouel la ,conf i i tu t íone de hisqui i n -
grediuntur ad appellandum.Nuliumergo diferí-. 
m e n e í i ínter fatalem dien;, aut t émpora fataliá; 
quamuis í n t e r h í r c ^ x v i i a parte Scinter annum, 
autbiennium exalla dircrin enf i t . Et ex errore 
huius diferiminis or tum habuic antiquorum i n -
terpretum pl3ci tum,quodoinnedi l igcnterexpl i 
cuit lacobus Cuiac ius l ib .ded iuer f í s ,& t émpora 
Jibuspra;rcriptionibus,cap. 16. &mel iusKb . i r i 
oblerua.cap.4.quidquiddixencDonelus l ib . 28. 
coment.cap.7. 

6 Vnde í i cu tv i t a h o m i n í s e x Ph í lo fopho-
rum pUcitis in faco í h r e dicitunS: fato finir!: fi-
mil i ter etiam metapborice l i t i , qux i n i ud i t i o 
excrcetu^qusfdam adfcribiturvifas& mors4qüae 
fatum litis nonimmeri to d¡citur;i ta v t i n t r o d u -

> een,dx,vel exercendx appellationis á iure t e rmi -
nus preferiptus pro fato habeatur > quo finito lis 
dicitur mor tua , i » lurifco.nfultus i n l . cum lite 
morcuajíF.iudicatum f o l u i , expiieac Pratejus del 
vc!bisiuTÍs,verbo/dí*/í í ¿»« ,Azeuedo ín ¿i. IJÍ n^' 
'4 . t i tul . 18 , l ib .4 .compil. 

7 Secundo ne iuris an t iqu i , & nouiorís d i -
y f p uerí i tas circa té rminos appellationis obfeurita-

tempariat /cireoportet tempus pro inducendis 
app^llationibusdatum varíe pro i u d i c u m , & lo-
corum di í l inCtione, legibus prsefinitum eíTe^vt 
conftatex l.z.i .cum anterioiibus>C. de cemperi; 

"1 
tibus appelíatídné;nÍtn( 'aIiqüando t í u o r u m e n -
fiufti afsignacus fuit terminus. quandofei l icet i 
nominatione ad muñera appellsbatur,!, 1 .C, eo
dem t i tu l . quod explicuit Cuiacius in recitaticU 
nibus po í lhumis ad i i l u m textum^ext .el l de iure 
Regio in 1.23.titul. 25. part. 3. & ibi Gregorios 
gloíTa 1. Si vero nondum introdu¿iis appellatio-
nibus t e m p e r a á l egeconf t i tu takbe ien tur , pe t í 

. poterattemporisreparatio, & ea hpfa altera rct-
•Cripto Principis intra quadr ímel l rc conccdcba-
t u r , omni aliapoft tert iumiapfum reparatione 
denegata,quod refteexpl ícui t Cuiatius l ib. i » ; 
cbfeiua,cap,4.& l i b . 16. cap. 7. po f tmodumde-
ñique ex did.l.x .vb i fatales,* vel temporales d k s 
( ínter quos ex d i í t i s nulla erat difterentia) elapí i 
e í l 'ent , mero iure vnius anni reparatio tribueba-í 
tur ,8¿:poft2 .hunclapfun^ 5. reparado, mox4 . 
concedí folebat,quarumvna quaeque 50. diebus 
conftabat .Quinta vero non ahter concedebatur; 
q u a m f í intra tresmenfes á Principe impctraie-
t u r , ita v t p r o x i m u s p o í l quancunque reparatiow 
nem diesfataliseíret,cuiusloco Iuftinianus,cuni 
facile fatalem vnum diem obferuari cernerec^ 
decem fatales conftituic qu inqué ex antteeden-
t ¡bus , to t idemqueex fobfequentíbus,Ieg.cum anW 
te r ior ibus ,§ .& cum antea, C . de temporibus ap^ 
pellatiOsexplicat Cuiac ius ,d í¿ i . l ibr. 21 .obferua. 
cap .^.Donelus lib .28 .comentar .cap .7. Gotofre^ 
jdus ín notis ad d ió t . legem 2. 

8 Q u a r t u m d e n i q u e in pxofequendls^fínierf 
d i í q u e appciJatíonibus. tempus pr^ f íg i tu r i n 
dia.leg.fín. §,i l lud , S c i n a u t h e n t í c a e i q u i a C ; 
de temporibus appellationum,annus videlicet3& 
iiífta fuggerehtc caufa b í e n n i u m . Q n o d etiam ia* 
re Pontificio admi í íum ef t , ex: d i&. cap . cum fit 
Romana 5. capíc . ex ratione 6. capit. conf l í tu t ís 
45.infra i í lo t i tul .Clementina ficurseodem t i t u l . 
& iure Regio decifum eft in l eg . 1 i . t i t u l . i S . l i b . 
4 .compil .expl¡cat Cuiacius in nouella 49. nouel-
lap^ .&i 12<5 .Menochiu3dearbitraríjs €3^1446,' 
Ofaficus i n p e d a m o ñ t a n i s decifione 28. Ga i l íi^ 
pra¿í .I ibr. i .capit . i .4i .PetrusGregorius l ibr . 50J 
fyntagmat .cap.a.num .^i.Se iii, tradat.deappelia 
t íon . l ibr .^ .cap . io ,&: i ib . 8 . c a p . 2 . á n u m . 7 . A z e -
uedoindia - . l eg . i r .compil . Quse a n n í , & b i e n n í | 
t émpora fataliadicuntur,quia i l lo rum lapfusfa-
t u m / e u appellationis mortcm ingerunwta v t eo 
cafulis moituapenitus cenfeatur, v t n o t a t V u e -
mefius in didt .cap .cum íit Romanajnum.i . D o J 
nelus l ib. 28.comentar, cap . 7. Cuiacius l ibr . irf. 
obferuat.cap.p.vt fie morí dicatur lis,ficut & vi« 
uere, leg, 5 . C . de temporibus appellatio. iúxta ' 
vulgatameius l e f t í o n e m , quam defendit Cuia^ 
ciusiib.18.obferuat.cap.32. 

P Q u o d fi qu«ras ,á quo tempore incípíat 
j r imum fatale cúrre te f Q n a m u í s i u r e c o m m u n í 

fuedt fatís controuerfuro, v t teftatur g lo í ía in 
-Clementina ficut,deappellationibus, verbo k i iei 
ex decifione tamen illius Clementinae ,annus 
fatalis íncipit currere á die interpofítsé appellatio 
nis,vt aduertunt Abb . & Praspofitus in d i í t . cap; 
ex ratione numer. 2. Tiraquelus in t radat . quod 
ceífante caufa 1 .p. á num.8 z iquod etiam iure no 
í l ro Regio cautuni eíl: in d . l . 1 i . t i r . i8 . i ib .4 .cona 
p i i . v b i A ? e u e d o , n i i m . i . Q u o d ita procedit m 
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De appclladpaibuí. 
Í H ^ i a l i J ^ ^ a t i o n c ; i n extratudiciali v e r o , q u « 
i i t á futuro grauamine, annusfataUsnonincipit 
cur.rere á die interpofits: appeliationis, fed á d k 
i i l a t ig raudrn in i s ,v tdocui t Azeuedo vb i fupra 
i n dJLi tÁw*t quibus addendum e(t d iemi l lam, 
qu3einappella:ione interponitur , n o n computa 
r i i n termino fataíis a n n i : nam dies t e rmin inon 
computatur i n termino, ex g lo í ía fin. i n 1. v b i 
lex l o i . f f . de regu l i s iu r i s , B a r t . i n 1. i . f f . í iquis 
cautio.refert plures Tiraquelus de r e t r a í l u l ib.Jp 
f . i . g l o í T a i i . n u m . iS .Mat ien^o i n l . y . g l o í U 
tí.num.i.tit.i i . l i b . ^ . c o m p i l . 

10 Ex quibusinfertur v t i l i spraxi dod r ina 
ad interpretationem tex. in l .7 . t i t . i8 .1 ib .4 .com-

: p i l . vb i cauetur, quod i n c a u í l s non excedenti-
bus fumam decem m i l l i u m majrapetinorum ap
pellatio ad Confiffcorja Ciu i ta tuminterponi po-
tefl:,vbi eliguntur d ú o Decuriones,qui í í m u l cu 
i u d i c e á q u o de caufa appellationis cognofcant, 
E t his i n cafibus habet appellans q u i n q u é dies 
ad appellandum , & t r ig in ta ad appeliationem 
profequendam,intra quos tenetur caufam d i f f i -
ni t iue concludere. M é r i t o ergo dubitaretur fí i n 
prcediftae legis Regise fpecie appellauerit quis 
ante qu in tumdiem > v . g . i n primo,velfecundo, 
v t r u m terminus t r iginta dierum currere i n c i - ^ > 

piat ap r imo die poft qu in tum ad appellandurr/>> l a t u s n o n o p p o í f u e r i t d e f e r t i o n e n ^ i u d e x a d v ü -
« o n c e í I u m , a n vero á die ipfo appellationis i ñ t e i O l i tatempriuatam non tenetur p j i i c i u m í ^ m jxa 

rifdi^ionis ad^udices oppidi inífa nOuem dies^ 
.die quofuerit app-c-Uationi á d a t m i ; quod ü i , ^ 
his terminis appeilaíis nondiua í'e praeíentauer i^ 
fententia t ran í ib i t in rem iudicatam.Et in bis car 
fibus dubium praxi o r i t u r , a n í i facta pef appeiiá 
t em prafentatione poft d ía los t é rminos , - ^ ea ad 
miífa conftauerit deiniuft i t ia fententia: , á q u » 
íuer i t appel la tamj í i parsde defcrtione o p p o í u e -
r i t , an videlicet eo cafu í l t feruandus diciac Iegi$ 
Reg ia r igo r í In qua quceftione, quam difficil^a^ 
•dixit G u t i e r . i n pradicisl ib. i .quaeft . io j . refpoa 
dit eo i n cafu proculdubio defertam eíTe appeüa 
t ¡ o n e m , S c fententiam traní l j í le i n r e m iudica-
t a m . A qua refolutione, quamuisnimiam cont i -
neat feueritatem, recedendum non eííe puto :n^ 
d . lex R e g í a formam circa prcefentationem co-
ramfupenoribusferuandam prafcr ipí i t cu clau» 
fuladecretiirritantisjhoceftjdefertionem appel
lationis inducentem. Quare omnino feruanda 
eft , prascipue c ú m innouifs ima l e g u m n o i l r i 
Regn i colleftione pofi taíI t ,8c á Regibus cui'to-
d i r i iubea tu r : í ib ien im appellans i m p u r a r i d e b c í , 
quod intra p rox imü á lege te rminum non fe p r « 
fentauerit , prsecipue cumbonamhaberet cau
fa m« 

N e q u í obftabit dicere^quod cum appd-i z 

pofitae^Et obt inui t currere 3 o. dies i l l i á die ínter 
poíitee appellationis: quod ea ratione fulci tur , 
nami l le terminus j o . d i e r u m i n h í s caufisfuc-
-cefsit loco anni fatal is j inquocurfum incipere á 
4ie appellationis i n t e r p o í i t » r e c e p t u m e l fedix i -
musrergo idem in i l lo termino j o . dierum dicen 
y u m e í L l n omnieniminftant ia abbreuiata ídem 
cíFeftus caufantu^quoshabet inftantiaanni fata 
l i $ , v t r e f o l u i t e x multis A u e n d a ñ o refponfo z. 
num.d.fequuntur C a f t r e n í I s i n l . f i n . § . e o a d d i 
t o n u m . j . C . qu i admi í t i 1 Tiraquelus in traft . 
ceíTante caufa,i . p. n u m . 8. Gutier . in praóHcis 
l ib . i .quseft . 108. num. i .Paz i n praxi d . p . t o 
m o i . cap. j . num. p . quodi ta feruandum eft, 
quidquid dicat Mexia i n 1. T o l e t i 1. p. f úndame 
t o 11. n u m . n . I d 3utem,quod fuperius diximus 
p r o c e d e r é in caufis non excedentibus fumam 
decem m i l l i u m marapetinorum ,hodie feruari 
idebetin caufis non excedentibus v ig in t i mill ia: 
inrifdidUo enim D e c u r i o n u m , de qua ind . l .7 . 
compil .extenfaeft vfquead prsedidlam quanti-
tatem ,v tappare tex c a p . ó j . En las cortes 4 e Ma-
driájhabitis abannode i f P i . a d a n n u m 1598.& 

- Valifolet ipublicat isannode 160^., Sciamhodie 
yfquead j o . mill ia marapetinorum. 

11 I n introducendis vero, prsefentandifque 
appellationibus certa t é m p o r a conftituta funt 
iu renof t ro R e g i o i n d . l . z . t i t . 1 8 . l ib .4. compi l , 
qua caueturjquod appellans fe prsefentare debet 
coram iudice appellationis intra terminum á i u -
iudice á quo ei d e í í g n a t u m . Si vero ei non íTt ter 
m i n u s d e í i g n a t u s , i d faceré tenebitur coram Re-
pe vltra portus in t ra40.dies ; citra portus vero 
jntra i5.dies,Si vero Rex fitin Ciuitate ,ve l ap-
pelletur á iudic ibus oppidi ad iudicem fuperio-
r emineodem oppido commorantem intra ter-
tium diem;,á iiidieibus vero ter mini- térra: , 3c iiv 

^ t i r ^ a r t e non, pé t en te , v t in l .^ .C. hoc auteni 
iudicium,vt) i D D . ff, de damno ínfedfcomam i i i -
dex ex officio parte non pé tente debet Appel ia
t ionem declarare defertam.ImOj&; parte nonpe-
tente,id poteft f a c e r é , eo quod cumeo cafu ex 
lege ipfa deíérta fit, fententiaque i n rem iudicatá 
t r á í i e r i t ,nu l lo modo poterit de re iam finita ice-
r u m cognofcere,ita Maranta multos referens de 
prdine mdic io rum tf.p.titulo de appellatio.n^i. 
JP8. E t i t a h a c doftr inaexd. l . 'Regiaferuanda 

%eil á iudicibusinferioribusifecus vero feruabitur 
á fuperioribus. 

i j D e n í q u e intra conf t i tu tum anni tem-
pus finiri debet appellatio:fuma enim ope ni t i de 

^be t appellans,vt caufa: intra annum fínem impo-
nat:nam aliás eotranfaíí ío, í i per eum ftetit q i u | 
minus eotempore caufa finiretiir,defertaceníc-
b i tur appellatio, nif i di lat ioni iudex caufam de-
dent,autineuitabilis alia ratio morainfecent,vt 
col l igi tur ex tex. nof t ro ,d . l . fin^.iilud, C , de t é 
poribus a p p é l l a t i o n u m , G r e g o r . i n l . i ^ . t i t . z 3 .p . 
j . verbo e/)»)c¿-4<íor. Caufa ergo ab apgellante 
allegarij& probari debet,vt docent A b b a s , D e -
cius,& Boerius i n d . cap. cí im fitRomana , quo 
cafu á íure ipfo alter annus conceditur ; nequa 
erit neceíTe petere reft i tutionem,vt tcftatur g i o f 
fa i n d . cap. cum fit Romana , verbo Upf»m t e n -
poris^Sc i b i o m n e S í G r e g o r i u s i p 1.14. t i t . 13. p . > 
gloíTafin. L o c u m e t i a m facietbiennio impedi-
men tum in appellantis perfofta contingens,v. y;, 
í í mendicus,&pauperf i! : ,vtrefolui t Gail l i b . ' i . 
p r a í i i c . cap. 141. d . l ,¿ . t i t . i S . l ib . 4. compi l . v b i 

^ z e u e d o á n u m , ^ , (quis vero p.niper dicatur, 
' doqet Menochius de arbitrarijs,cafu ^5. Couar-

ruuías , l ib .2 , varia, cap,(í. num.8.) vel maristem 
p e f t a s , a r g u m é t o tex. in 1. ceífari 5-, ff.de pubHr 
c a n i § , & veCUgalibus, Meno.eh.dQ arbitra, cafu 
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LibXDscre ta l íum: 
í o 5. 8¿ q u » fiiit legitima impedimenta profequi 
tu r Azeuedo i n d . 1.11. t i t . 18. lib .4. compi l .nu, 
X5. Quje omnia verifsima f u n t i n appellationi-
bus regularibusiinillis vero ,qua2 ad Curia R o -
manam interponuntur,etian\ non probato impe 
dimento biennium conceditur,dummodo intra 
annum aliquis a f tus faé ius í i t , r e ro lu i t Cafiodo-
rus deci í lone 6, nom.8 . fub t i tulo de appellatio-
n ibus , 0¿ lau ianus Veftrius de ftylo Curise l i b . y . 
cap. fin. num.p. 

14 Lapfo ergo primo fatalyuftajScinculta 
b i l i caufa e x i l í e n t e , v t fupra d ix imus , fecundus 
annus conceditur appellanti ad profequendam 
appellationem.Sedille c a f u s i n d i ñ i c i l i e í l , an is 
fecundus annus pr3eci fe í i t fa ta l i s ,anvero fiiu-
í l a , ^ ineuitabilis caufa adfi t in biennio t r ienniú 
d e t u r í T e x . e n i m in d .cap.cü fír Romana expref-
fe doce t , quod iapfo anno ex iuí la caufa detur, 
Vfque ad bienniumilapfo vero biennio nihi l dif-
ponit . C o n í l i t u e n d u m ergo viderur,hunc fecü-
d u m a n n u m prsecife e í f e t a t a l e m ^ Q u o d e r g o í í 
fa¿ lo ,aut dolo eius, aduerfus quem appellatum 
Cltjappellans impeditusfueri t in hoc fecundo fa-
t a l i t e m p o r c í D i c e n d u m refoluit í n n o c e n t i u s i a 
d.cap.exratione 8. i n f r a e o d e m . h o c i m p e d i m é 
*um appellanti non nocere^fed non explicar qua. 
l i ter non noceat,an videlicct, qu i eo cafu non de 
c u r r á t fatalia: an vero quia etf i rer t iuin fa ta lenó 
a d m i t t á t u r , i n i n t e g r u m f i t r e í t i tuendus appel-
hns aduerfus lapfum tcmporis,ex culpa aduerfa 
r i j ,Accu r í i u s in l . arbitrio , §. dolo , ff. de dolo,, 
quem fequiturBartolusibidem ,agnofcicia eo 
cafufatali decur re re jádeo , vtnec reparado, ñ e 
que alíudfatale concedatur-.imo ñeque appellan 
t i reftitutio detur i n in tegrum, fed veluti deferta 
appellatione ei tantum a d i ó detur de dolo aduer 
fus impedíen tem. Exemplo debitoris , qu i dolo 
fecitjVtlegitimís t ranfaClistcmporibusdfesai í l io 
nis periret,vt i n d ^ . d o l o j v e l i n í t a n t i a biennij i n 
eriminalicaufajl . i .Sc 1. C v t i n t r a certum tem 
pus,vel in ciuilitriennalisjl .properandumjC.dc 
ludicijs. N o n enim compet i t ac l iü jVt l isiudicio 
reftituatur mortua enim eíl lis,l.cum lite mor -
tua , f f . iud ica tumfolu i , fed a d i ó ei competit ad 
i d quod intereftjconfequaturque quanti/cilicet, 
eiinterfuit,ne i d f a í t u m efle quominuspo tu i íTe t 
appellaticneíTi profequi* 

15 Sed híec videtur dura,atque fcrupulofa 
d o d r i n a t p o t e í l enim eífé quod tertius,cuius do 
\o idfaífcum eíl:,non fitfüluendo.Multo ergo ve 
rius efi:3quod fi appellansfado aduerfarij impe-
diatur iniudiciOjtempus fata'e ei reparetur ped
í a re í l i tu t ione , v t receptior tenet D o ó t o r ú f e n -
t en t i a ind . authentica e i q u i ^ C . detemporibus 
gppellatio. Abbas in d.cap» exratione n u m . ; . 
& 9. D e c i u S j n u m . n . N o n quidem ita, vttranfa 
fto biennio tertius concedatur annus, fedquod 
t renius tempus ei conccdatur,quo inieda bien
i o mora reparan' pofsit; i ta pnster relatos fequi 
tu r Aff í idisdecif ione 175. Benincafius depr iui 
legiispaupertatisjpriuilegio j . n u m . i S . Azeue
do in d . l . i 1. num. 1 i . Vuemeíu i s ín d . cap»cum 
l i t Romana ,num. io . Quee do ¿'trina cóf i rmatur 
ex regula tex. in 1.1 . f ívdedfuer í ls , & temporali-
bus pr«fcr ip t ionibusJ& i n K petendas, C.de tem 

p o r i b u s i n í n t e g r ü m re i l i tu t ion ís ; 
16 Sedin aliquibus cafibus iure prodi tum 

. eiljcurfumfatalium tam in pr imo quam i n l l c u n . 
' ^doanno fiidj&manere infufpenfo , v . g . i n a p * 

pellatione, quse fit a d P r í n c i p e m , e i u s v e facruna 
Conf i f tor ium.Tuncenim,cum rationabile n u n 
fit Principem , eiufquefacrum Confi ' . tor ium í a 
negotiorum mult i tudine temporum anguftijs 
conc lud i , 1; pr^cipimus, C . de appellat ionibus¿ 
fufricit appellanti legitimo tempore coramfupe 
nore caufam in t rodúce le : nam ex fola i n t rodu -
¿l ione perpetuabitur caufa, probar t e x i n l . fin. 
^ . í i t a m e n j C . detemporibusappellat ionum,& 1 
innouella i^^ . adhxc fanc imus^eappe l l a t i o . ' 
&:intra q u s e t é m p o r a . Q n á i u r i s rationem Pon-
t i f e x q u o q u e t r a n í l u l i t a d appellationes,qu3e ad 
facrumPapKx \udi tor iui i f de fe rü tu iTcap .ex in-
í i n u a t i o n e , i n f r a e o d e m t i t . 

: 17 Eri te t iam Se alius cafus1quo.appellatio-
nisfataliain fufpenfo retinentur;, fi durante an
no , vel biennio ad arbitros ex compromiflb per 
litigatoreseacur,ex comli tut ione luftmiani no-
uella 93 .de appella. quo cafu(inquit) etiam bien 
nioelapfo poterit iudex de appelhtionis caufa 
indicare ,fideferto compromil to litigatores ad 
iudicemreuertantur,quibus vtiliter cedet tem-
pusjquod tempore compromifsi ex anno > vel 
biennio fupererat. Q u o d etiam ad ius nof t rum 
Pont i f ic ium tranl la tum eíl in Clementina quan 
diu,de appellationi'buSjVt fiue ab homine, fiue á 
iure prasferiptum fie tempus,non decurrat quan 
d iu caula in compromifib hsret . Sicut etiam i u 
re raoftro voluntad l i t igantium pe rmi t t i t u r , v t 
fufpendanturfatalia:fic enim nihil vetatex con
fenfu aduerfarij^etiam iudicio terminatOjCaufam 
ad nouam repeti cognit ionem, fi exceptione re¿ 
iudicatsevidor v t i n o l i t , § . i t e m f i in iuditioJin«í 
í l i tu ta de exceptionibus. 

18 Ex quo articulOjSc alia o r í t u r dubitatio'ü 
an litigatores h^c fatalia non folú fufpédere,fed 

" e t i á pierogare pofsintex c ó m u n i confenfiijSc 
pro annOjVel biennio t r i e n n i u m , vel quadrien-
niumconcederc,vel fimpliciter ó m n i b u s fatali-
bus renuntiare<s Di lputant la te interpretes han t 
qua;ftionem i n d . cap.ex ratione . Panormita-
ñ u s i n d . cap. ex ratione n u m . 19.. i d fieri n o n 
pofie putat jne lites immortales fiantjquod v t r u -
c^u^iiis de t e i l a tu f j l . properandum, C . d e i u d i -
c í j s , gap, f í nemlu ibuS jdedo lo ,3 f contumacia, 
cap. iurgantium,de re iudicata/equuntur B a ñ o 
lus in d . authentica fi tamen, C. de temporibus 
áppe l l a t i o .Ba ldus in l .Cen tu r iodevu lga r i jÁ lex , 
i n d . l .properandum 1. Etcontrar ium p u b l i c » 
v t i l i t a t i aduerfari putant ex verbis texdn dd.pro* 
perandum. Decius vero Se Philippus Eranchu& 
comrariumfequuntur i n d . cap. exratione;;di* 
cuntenim, quodficut ex vo lún ta t e l i t iga toru tn 
pendet,vt ipfis volentibus curfus fatalium fufpé-
datur,d. Clementina quandiu , deappellaiioni-
bus;pendebit etiam & fatalium prorogatio : i n -
t e rh^c enim d ú o nul lan i f iverborum differen' 
t ía efhvtroque enim modo fiue fufpenfione, fi
ue prorogatione tempus fatalium di fFer tur .Quá 
fententiam confirmare videtur luftinianus in L 
fin.§din. C.detemporibus appellationum svbí 
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«xpreíTe a í t p a a i s U ú g a n t i u m í i e r i j r t nulJusfer-

fuyoLumuspafttsliitgAntiHm mitigari. Q u s veiba 
Xaon aliter , quarn de prorogaiions in te l l ig i nc-

tíueunt. Ñeque eft cur potius contra coxnmune 
jvoilitarem eííe dicatur fatalia prorogaie , ^uam 
illíi omnino tolleíCjquod apevte permrttit l u í l i -
nianws in d . 1, fin.nam prorogatio pro racione 
determinan temporis finitur,!. acHonum, §.i tem 
qu i focietatem in fine,fí. pro Tocio. Ñ e q u e rc£le 
l-'anormit&nuSjSialij d . l . f i n . defufpéní lone i n -
t e l l í g u n t , q u o n i a m n o n rede diceturfaralem nul 
] u m obferuare, qui ad tempus fufpendit; a t tex. 
l i l e de omnino fublato fatali l o q u i t u r , ideoque 

^ ^ f u s f o r i hanc opinionemretinctjSi: obferuat : í«-
"rpe enim in iudicijs^ex confenfu partium proroga 

'tur f a t a ' b n curfus. Hu iu fmodi autem fuíjpéfio-
nem,aut{)rorogationemiudex nifi partibuscon 
¡fentientib|us facere non potef t , v t probatui in c, 
loblatae 57. vbiVuemefius notat>num.p,infraeo; 
'¡dem t i t u l o . 

i p Ex fupra dldis ergo col l ig i tur deciden^ 
d i ratio huiusíioftrze <;onclufionis. Rede ergo 
huiufmodi fi tal ia á iure í la tu ta funt propter pu» 
b l i e j m & communem vtilicatem , vt feilicet a l i 
quis certus,8c de t e imína tus fit l i t i um finis» 

20 Ñ e q u e obftat prima difficultas fupra ad-
ü u d a pro dubitandi racione ex tex, in d. cap* ex 
ítex.in d. cap.ex ratioae. Cui facíle refpondetur 
ex didis fupra á num.14. nam tex. nofter, quate 
jiusdifponitappcllancem habere vnum annum 
ladprofequendaraappellationcm,& exiufta cau-
jfa bicnnium/uppletur per textum in d. cap.ex ra 

Deippe l l á t íon ibu^ 
iudicata,!, n e m ó , C. d é t é m p o r l b n s appellaitía; 
fed annusexiufia caufa biennium adprofequen 
dam appeUdttohem beneficium eft appeliantibusl 
á iure indukunr.ergo á iud ice abbrcuiari non po* 
teft.Et conf í rmatur > nam iudex appellanti noa 
poteft terminum afsignare ad caufam finiedam; 
cap, ex infinuatione 50. infra eodem:ergo nequ<5 
i d poterit faceré adil lam profequendam. 
.̂24 Secúdo dub i t a t ionémoue t jUa iudexáquoV 

aut appellationidetulit ,autnon de tü l i t .S ide tu^ 
l i t , eo ipfo videtur áfe iur i fdidionem abdicare,' 
cap. cum appellatio.5, hoc t i tu lo l ib . í .Sc confe-
quemer appellanti non poteft terminum profe^ 
quendae appellationis prasfigere. Si non detulir^ 
fimiliteridfacere non po te r i t : quoniam ex noa 
admiffa appellatione iu r i fd id io fibi non confec^ 
u a t u r . a r g u m é n t o tex. i n cap. ex eo 58. de regu-¡ 
lis iuris lib.tí. cap.cum ol im de cenfibus. Neutro 
ergo cafu poterit t e rminú a i m e c o n c e í T u m m o j 
derari. Et confirmatufjnam terminusiuris folura 
modo fauorealimentorum,feu reflitutionis roi-
norum reftringi poteft, 1.2, verfo f t i f e r r a r t ^ i , 
dere iudícata ' .ergoex alia caufa non poteft pei¡ 
iudicem moderan, quoniam cafus exceptus fir» 
niat regulara i n contrar ¡um,l .nam quod l iquide, 
§. fin.íf. de penu legata,l.cum prx to r 12.ff.de i n 
dicijs , 

25 H i s a r g u m e n t í s mu l t i probare conáíürji 
iudicem terminum appellationis non poflemo-i 
derari.Quibus non obftantibus ,contrarium fae¿ 
pe decifum eft in iure nof t ro . Pro cu iusexpl íca-

' tioae primo fcieiidumeft ' , quod quarauis pro^ 
fequendas , 8c finiendas appellationis temporaf 

t i one ,dü ra difponit, quod íi inbiennio fueritle- iudice prorogari nequear,t,ne l i tesini ,nfini tun| 
g i t ime impeditus appellans,pofsit etiam l ap fo?y p r o t r a h a n t u r i p o í f u n t t a m e n j q u ó c i t í u s t e j m i n é -

ndam a p p e l l a t i o n é r ^ tur coardari,cap* perfonas4. cap. oblatae 57.ho¿ b í e n n i o admitti ad profequen 
*vt cóftaí ex fupra didis,8c omnes comuniter sg 
nofeunt in d . cap. ex ratione,8¿ ib i gloífa verbo, 
pmpítc»t;Kw3gloíTa i n d, cap. cum fit Komana}vef 
)bp iníulgetuT. 

21 Ñ e q u e étiara obftat tex. in d .CIement i -
toaficut,de appellacio. nam dum tex. nofterdif* 
pon i t appellantem habere vnum annum, & ex 
caufa biennium afi profequendam appellatione, 
fupplecur)& declajatur per d . Clernentinam fi-
ciit ,decidentem terminum i l lum non íolum ad 
i l l am finiendam, ita difponit 1,11. tic. 18. l i b ^ . 
comp4* Eccutn his finitur prima pars condu-
¿fonis» 

Zsídjlcunda conclujíonisgdft?* 

* 2 E C V N D A concludonis pars 
eft j iudkem ex iufta caufa poffe ter 
minum appellationis abbrcuiare. 

t i tulo refoluit Menochius de arbitrar¡js,cafu p r i 
m o , num.p. Petrus Gregor. de appellationibusj 
lib.íí. cap.8. n u m . n . relati á Cenedo ad Decreta 
les,colledanea 17, & facit tex. i n 1. i . t i t . iS . l ib» 
4. compi l . Nec nouum eft ¡n iure no í l ro ,v t temd 
pus á iure indul tum á iudice moderetur ex iufta 
caufa,cap. paftoralis vb i omnes ,4e exceptioní-5 
bus:dum piobat^poíTe iudicem coardare tempoJ 
ra conftituta ad proponendas exceptiones,í,2.fiF^ 
de re indicara, quod rede e x p l i c s n c i b i d é D ü a ^ 
r e n u s , & D o n e l u s , A n t o m u s F a b e r i i b . - i | ^ | | I n í e J 
durarum, cap.7 ,SiccuimvideTOus,qu^l t f i he! 
redibus iuñi tu t is t émpora ad deliberandum c o ^ 
celfa á iure fint, an eis adire , velrepudiarehere-; 
ditatem expediat,!. fin.§. fed quia, C . de iure de-
liberandi;, nihilominus a iudice moderari poteít , 
iufta fubfíñente caufa.vtteftatur Decius inRu-í 
br¡ca,C.defucceíTorio e d i d o , num.4 .Bar t . i n l ^ 
i . nu . i . íF . de re iudicata,Ratio eft,nam faepe iuftal 
fubfiíléte caufa á legísdifpofi t ione receditur,l . í í 

Hanc probattex. i n cap. perfonas -^*horainé,íf . mandati,l . i . infine,ff, de officioeius,1 
4 . cap. reprehenfibilis 16, cap. fsepe 4 4 . cap. 
oblata: 57» hoc eedem titulo,cap. quoad confuí-
tationem de re iudicata, 1.2.{f, codem. 

25 ü u b i t a t i o n e m m.ouctprimornam bene
ficium a iure indul tum nemini d^ebet auferri, 
cap. indul tum ,de r e g u l i s i u r i s h b . 6 , \ . i . verfo, 
nec »nim,ff. de fgrijs, j . adulter 5. C. ad 1. l u l i am 

adultefijs,!.^. §. fiquis condemnatus, ff, de te 

cum a d d u d i s á T í r a q u e l o de poenis temperan^ 
dis,num,Z5. H i p ó l i t o fingulari 187. facit t ex . in 
L fi ea7. C.de his,quiaccufare no^i poí funt j l .T i 
tia 18. & ibi gloífa.ff .de accufationibns.Quibu,* 
p r o b a m r , i u d ¡ c e m po í feex iufta caufa coardara 
tempus 50. annorum adagendum ftatutum in \i 
ficut, & in 1. orones, deprasferiptiene ?o. v e l 
40. annoium, T< 

%6 Idcjua 



Líb^.D^crctal iuní í 
U q ü s éxpréffe cenft i tui tPontifex ih d¿ 

'cap,pcrfonas j imo & pracfcripto tempore á iure 
ftacuto.ipfe appellans fibi,vel iudex á quo appel-
ianci poí'sic terfli inum ftatuere 4 cap.veniens, de 
renunciacione,cap. ísepe,cap. Nico lao . ínfraiflo 
í i t u l .Dum tamen is te r mi ñus non Cit termino ioS 
ris longiorj íed breu¡or ,vt in did.cap.cum fit Ro-
mana.Haec tamen doclrinaprocedit de termino^ 
quem fíbi appellans afs ignaui t ínon vero de i l l o , 
quod appeilanci ab eo , aduer íus quem appella-
t u m eftjprseftituere conatursne ini l i ius poteftate 
l i t appcilantem nimium ardare,vt adueitit loan 
nes Andreas in d íchcap .cum (it Romana: t e rmi -
numautem,quem fibi appellans ftatuit,congrué 
t e m e í í e opoi tet ,vt in cap.confulaic el i . infraeo 
den i j ide í l , non pro l ixum 3 quinontantum crit íi 
excedat tempus á iure ftatutum, fed etiam íi in». 
t r a i l l a d prohxiorterminus iad ic iv idea tur . 'de« 
bet eninf» iudex pro ratione locoi um ^ 8c peifona-
ruinJ& negocij qualitateid moderarj ,di£t. l .2. . í£ 
de re iudicatajcap. i .§ .pof t hoc,hüC t i t . l ib .ó .Nec 
debe t id nimis precipitare , icd naturalem s 8c 
communem diligentiamferuarCjnon extreróam* 
& dü igen t i f s imKuúi fcunque rcqüi re re : &idc<* 
ñ e q u e appel lanteín ad currendum vrgei e poteftj 
ñ e q u e i l l u m v t d i p l ó m a t e vtutur cumpeliere, I, 
cont inuus.^cum íta.ff. de verborufr. Quod non 
e í l , v tpe rpe ram putauirglofTaln d i d . ^. cu mita* 

, duplo plusir inérisconficere,qi iam quifque aliusj 
fedcui fupubl i<¿ovt i ,quool im nemo vti poterat 
niíi dipbmate á Principe ¡mpetratOjhoc ejftjlite-
tisjfcu codicilÜSíl.fiquis per publicusn, I. nullus* 
C.de curfu publico lib. 1 i .duploma enim ex Ten* 
tentiaCuiacijs& Alciad.quosreiuli i Menoch iu» 
de arbitra.cafa z.num.3. codicillus er?t, qui da* 
batur curfu pijsblico vtent ibus, v teq . i s publicís 
difpoíi t is v t i pofsinf,alíoquin tanquam perfonae 
priuatae íllis ijñon poferant v t i : o l im nanquecu r» 
íuspubl icus non ó m n i b u s p e r m i t t e b a t u r , d i c l . I , 
nullusjl.iudicibus C.de cu<í'u publico l ib . i t . de 
<jua reextantveftigia apudPlinium lib. l o .Ep i f -
to í a rum ad Trajanum:notant Othomanus , & 
¡Verrutius de verbis luris verbo dufUma. l u d i -

^--cis ergo arbitrio prudenti re l idum eít tempus 
^ íl;atuereaquod copiofe explicuit vbifupra Meno-

chius. . 
27 ¿ í n prssfinitione ergo huius tempor i l á i u -

diee conf t i tu t i diuerfa foleni eííe appellantis c ffí 
cia, qus intra prs f t r ip tum tein ir um [ eragerc 
debet. Interdum enim iudex folum impera^ve 

STappelkns intra tempus daorumstrium, vel qua-
tuor menfium iter anipiat,feu ad prcuocatum ia 
dicem ¡ngreüia tBr ,v t in difí .csp.perfc ñ a s , cap. 
adharc el 2. cap. peruenitel 1. inf .aif tp titulo^ 
cap.com Gaüfa,de re iudicatar cui fatisfaciet ap-
pellanRjfi quocunque die preferipti t e r m i n i , Vel 
fa l t im v l t imodie i l l iusv iam ingrediatur* etiam 
C\ ¡ntra ¡Uuin ad iudicem ad quem non perueniar, 
c á p . i . § . i . d e e l e ¿ l : i o n e l i b . 6 . Interdum veroter-
minus ftatuitur appe l l an t í ad fe pr i fentandom, 
feufiftendumiudiciad quem;cuinon fatisfaciet 
per folajn itineris arreptionero; in praefentatione 
ñ a m q u e cft perfonae exhibido,qu3e coram iudice 
í iHeredebet , l ,2 .§ . í Iquis iudic io ,Cr tquis cautia-
nibus* Sati&fadet ergo ü í l endo jc t i am fi poítea 

pro appel lat lonís exeíc í t íó nihíl á g á t , fufficíí 
enim aduerfario cumeo agend! poteftatem fa-
cerej legi íi eum in fine, ft. fiquis caut iombusá 
Si vero appellans ex tune incipwt iudi t iüfe fub 
trahere, a d u c r f a í i o p e i m i t i u u r c a ü f a m , v e l c x 
vna parte adfinem pcrduceie}leg,final, §, i l ludj 
ff.de tempor.appellation. 

18 Interdum vero tempus ña tu í t itidcx a p i 
pellantiadprcfequendam appellationem, d i é U 
capir.cum íit Romsna.dift.capit.cum caufa, de 
re iud ica ía ; quocafu dubiumeft qualitcr appel
lans praecepto fati ifaciat , & an itinens arrep-
t io fu fhc ia t í loannes Andreas in addidlio. a d 
Speculatorem i í t i tulo de appellationibus, § . 
pune breui te r» i t iner i s aneptionem non fi:ffice«( 
r e p u t a t , quafi plenior fit verbi profecutionis 
fignificatio, quae perfeéiionem denotat maio* 
rem ex proprietate illius partícula; f t r , l eg« 

V í b a n a ^ . p e t n o d a r e ^ e g . xd i f i c i a , §.perfecií le; 
fLde verbotura figniHcátione, leg. qui procura^ 
torem,fF.de procuratoribuSjleg. 1. §. perfuadete, 
i7¿ de feruo cor rupto . E t i t a e x i í h m a t » quodir t 
propói i ta praefinitione profecutionis contihea* 
tur etiam meritorum ptobat io , i d e f t , appella^ 
t ionisiuft if icat io. Sed quamuis,vt aduertit De
cios indi¿ l .capi t .perfonas ,numcr . 9. hsec fit ve* 
ra in pundo luris fententia j in vfu tamen fo r í 
contraria fententia obnn t i t / u f f i ce fe , videlicet^ 
in eo cafu itineris a t rep t ioném» cum i n ea íifi* 
fufficiens profecutionis i n i t i u m , quafi in eo di í* 
t e t t c r m i n u s í u r i s ( d e q u o i n i .pa r t . ¿iSLvxheüy 
á termino hominis , quod i l l e ad perficiendan^ 
appellationem detur, hievero ad illak) incho* 
and^m^vt aduertit Baldusin dift .capit . faepe 44^ 
infra ifto t i tulo.Quam dodr inam fequitur R o t a 
decifione 13.fub t i tu lo deappellationibus , & d e * 
cifione z%. & decifíone 94. & 155̂  in nouifsi-} 
mis,CapellaTolofana decifione 445. A d e o , ve 
fufficiat iter arripere v l t imo die prsefci ip t i termht 
m:namvitimu&dies t e r m i n i c o m p í t a t u r ínter»» 
mÍHO,leg.fi in ómnibus temporalibus.ff.de^aftid 
nibus ,8¿obligationibas , l e g . i . § . fiintraí tfd^ 
fuccefíbrio ed í f to . 

: ap Sedi l ludeft inhacre difficillimumjan fía-í 
tutibreuioris termini extremus dícs femper fítex; 
pe¿ landu$ ,v t ve iede fe í t a dicatur appeIlaiio,an 
verodeferta iudicetur ante aduentuín p o í l r emi 
d ie i iquando fci l icet , incípit verum efle appeN 
k m e m intra terminum praefinitum< faceré n o n 
poífe quod ei imperatum fuerat, verbi grat ia» 
íi ad fe prxfentandum íudic iad quem tres ^qua-
tuor ve menfes defignati fiítt, & íañn tantum 
temporis lapfumí i t , v t appellans ad P r i n e i p e m ¿ 
ad iudicem ve peruenire non pofs i t , vt e f t i n 
il la í l ipu la t ione , dequa Icquitur Ponponius isS 
leg.hoc ¡me 10* & in leg. fi ¡ta ftipulatus efTeniji 

^tf.dc verborom obíigacionibusjverbigratia. 'í» t » * 
tius Ttttus, ante Kalendas Maias i» í lal iám ntn v t -
ntrtt^dtcem daréf fondes tQuo cafu re íponde t lujifs* 
¿on fu l t u s , ftipulationem commit t i ex eo teiiBj 
pore , quo incipit eífe verum T i t i u m i n l t a l b r a 
venire n o n p c í f e sme Kalendas^Maias j an fcilí» 
cet , vlt irrus expeftandus fit jitíies flipubúo*» 
uis i v t probar ex adue t í o tCtf tusinkgeiíul l í» 
'8*ftjdeverbprura:in i l l ,af t ipulat i f i r ie ,^ s^^mm 



Dea t i o n i 

Tf*lf*cUs ntn h d t r i i , «Irff«//"rtJeíí' Re ípo i ide t 
Pauius adhuce í í e diem expeáiandujUjVt coiñi t -
$?tur ftipulatio.Difficile ergo eft,anqui p r o m i í ' 
( ¡ t -hominemeer to d ie í i f t i in iudicio , n o n ante 
tcneacur quam diesvltimus aduen^rit, etiam íi 
ante i l lum diem h o m a perierit , de quo loqui tur 
tex.xnl . Ct eum p.fí. íjíquis cautionibus. 

30 Sedin hac^liffi^li ,quáeftione exiftimo 
i n appellationibus ^ t rennü. ' diem praefcripti ter-

^ jninieíTe expeótandum^antequatn a p p e l l a t í o d c 
' f í f r t acenfea tu r j q u a í i tota hace res ex d i e f i t . Et 

probatur haceda¿t r ina ,nam tempus á iudice de-
i igna tum aequiparatur fatalivnius anni5velbien 
n i j j i nqu ibus to tum tempus CGÍfumatum requi-
í icur fUf in .§ . i l lud ,C. de temporibus appellatio. 
« r g o idem eft dicendum in tempore á iudice 
prsf in i to .Sic enim obferuatur i n tempore anni 
£ C a n o n e p r £ f í n i t o , c a p . l i c e t C a n o n . § . & iatra 

^ . i4e eleftione-)ib. 6. i n t í a quem terminum , qu i 
Eccleíia n obt inui t parochialcm debet ad Sicer-
clodumprornouerijVt finon promoueaturipfo 
iure fit i terum vacans Ecclefia,& per i l l iuscoí la-
¡loremjvel patronum pofsh iterum conferri:quo 
cafu extreuius dies anni, eiufque Upfus expefta-
tu r ,etiain íi certum fítín longioridecurfu anni 
smteillius finem ad Sacerdotium i l l u m promo-
per i non poíTe, cap. c o m i í f a , de cle&ióne lib.tf. 
^ í e q u e ego Bartulo aíTcntior dif t inguemi inU 
c u m ikipulatusjff. de verborufn,num.4.inter ter 
anmum á contrahentibus,vel ( v t d i c u m ) a b h o -
mine add i¿ ium , Sí i l l u m , quem lex praeferibit. 
SKafn i n p imocafudies vlt imus non expe¿ la -
tur,quando aperte conftat intra i l lum fieri non/ 
p o í r e , q u o d p r o m i í I u m fuerat. Ind ieve rOj feu ' 
fermmo á lege prasferipto totus illius decurfus 
Cxpe "tatuad. I . i n illa 8. ff.de verborum,l.velu-
l¿>§.fi.iali,l. iHpuhtionesnon diuiduntur , § . fí-
^uis i.a,ff.de verborum obl ig . Quam d i f t ind io 
nemfalfameiXe putoinam in comraftibus alijs 
q u e n e g ü c i j s t e m p o r i s e x t r e m i t a s infpici tur , c ü j 
dies,8c conditio adijei tur, vel ex íbla conieftura I 
Conftat diem in adie ta poena repetitum eíTe, v t 
quando in conditio ne ponitur, quod eft i n arbi
t r i o p ro tn i íTor i s inone t i am incaquaepofitaeft 
i n poteftate alteriuSjaut cafu fortuito , v t i n d.l« 
hoc iure,!?. de verborum , quse íle debet intel l i-
g i . L o q u i t u r enim in illa conditione , íí L u t i u s 
T i t i u s ante Kalendas Maiasnon vener i t in l ta-
Jiam,qu3eex alterius arbitrio pendet, & ex cafu 
for tu i to : in qua fpecie etiam non expeftato v l t i -
m o die termini ex eo tempore, quo incipit vertí 
eíTe T u i u t n ante ¡Calendas Maias venire non pof 
fe ,commit t i tur}f t ipulat io . Quando vero condi
t io pendet ex arbitrio promitent is , totus termi-
nusdebccexpeña r i jV t i n d . l . i n i l l a 8. ff. de ver
b o r u m , in illa fcilicet c o n d í t i o n e : fi stithnm K a • 
lenclis nt» i e i t r i i , ita obferuat V ue me í íu s in d . c. 
perfonas,num.9. omifsis alijs feptem interpreta-
í i o m b u s Accurfij ín d . Khoc i u r e . Vuemefij ta-
j n e n interpretationem infinuat C u m a n u s i n d . 
-1. hoc iure, 

31 Sed vt tota hace noftra di rputa t ío v t i l ior 
^5Ífit:,brcuitcr pro corón ide praxim huius R e g n i l i 

jbuit adnotareñüre enim regio t e r m í n u s ad i n -
í h o a n d a m appeUationem p t x ñ n i t u s e f t , quo4 

o l i m l e g e ^ ^ t i tu lo i ^ . p . 5. duorium Síénf ium 
eratjVt exd . I . parti tsexplicat Azeuedo reípólo, 
x . n ^ m . j . í u r e veronouior i tempus prxfenta-
tionis defignacus eft in l . i . t i t . i 8. hb.4.. cOmpil, 
yideiicet intra 15. dies,_/» esM^utnie las puertos, & 
intra 40./? es aliénele Us p»ertes, qu i t e rmínus e t iá 
potent á iudice pro caufae qualitate mutari ,vt c ¿ 
ftat ex d . l . i . i b i : plait.0 que el juzgador lepuj¡ir«¿ 
vbi notat Azeuedo,nu. j . Si vero ter minus prac-
fen ta t ion isá iud ice non fit afsignatus, t e r m í n u s 
legalis feruandus eft, quas prsefentatio regulari-
ter fit ábfque proce í íu caufae, & ftatim appelian-
t i datur proui í ío R.egia,qu3c vulgodicicur we 
r4,qua2 eft citatoriamamper illarapars appelia-
ta citatur,1.5.tit.i8.1ib 4 .compi l . Se compu l ío* 
ria^am per il lam compelHtur tabellio tranfum-
ptum proceíTuspartí appellanti da r é . 
. Q u i b u s r u p p o f í t i s , n o n o b ñ a n t a r g u m c 

ta fupra pro dubitandi ratione a d d u ñ a . N o n p r i - • 
mumCxd.cap. índulLum,de regul ís i u n s l i b . í , 
cum alijs i n a r g u m é t o a d d u í l i s . C u i v a r k refpó 
4ent gloífa in d . cap. cum fit Romana verbo w -
ei/ j»í ,&ibidem Abbasnum. io . Ale . n u m . 5 . i \ i 
pa i4 . la fo . i n d . l . num . z i . f t .de re iud icá ta .Q; i i 
busomifsis,communis ínterprecatio eft glofise 
ind.cap, indultum}dicentis d i f t i i iguédam cii'.: 
nam , aut t e rmínus á iure conceditur fíneiudt-
C ^ m ^ l e r ^ a o t c i j v e l exprgí íp » quo cafu n o » ( 
poteft iudex terminum légalem limitare. Et l í e j 
i n t e l l i g í t u r t e x . i n d . c a p . m^Hl tam cum addu-
6tis ín argumento.Si vero t e r m í n u s á i u r e datus 

*íit cum iiudícisminifterip, tune potent t e r m i n é 
co i r (Sa re ,&i t á procedic tex. nofter , & fimiles, 
fequitur Beroius in prajfentin. <í 1. Didacus P é 
rez in i . 1. t i t .4 . l ib .} .o rd inamet i jg lof .verboAia 
Uy. Quse ínter pre tá t io pr i babilis e f t , n á in fpe
cie tex. i n d . cap. cum f i t Rom3na,f i á l ten te coa 
í ide ie tu r , iudex non videtur auferre beneficium 
^ppellantí conce íTummam ea,qu3e!fiunt abho-
n ñ n e l e g i permittente , non per hominen i j í ed 
per legeir t a í l a videntur , vtaduert i t Cumanus 
i n l . i . nuin.^.fF.de reiudicata, & í ic íntelligi de
bet tex. ín d . cap. í ndu l tum. 

} } Meque obftat tex. in argumento fecun
do loco a d d u S u S j i n d . c y p . e x i n í m u a t i o n e - C u í 
refpondetur communi te r , non pofle í ud i cem4 
quo terminum á iure ftatutum ad finiendam ap
peUationem limitare,neque recifius tempus : o a 

' f t i tue re , ín t raquodeaufa in infecunda inftdmia 
finiré teneatur.Ratio e í t , nam cum terminus ad 
finiendam appeUationem refpiciat í e n t e n t i a m , 
v t in 1.1 .ff. de re iud¡cata,fi iudex á quo hunc ter 
minum llatuerct, legem íuperior í imponere v i -
de re tu r , có t r a regulam tex. in cap, eum inferior , 
de maioritate,8c obedientia: poterii t u m ad pro-
fequendam,& inchoandam appeUationem termi 
numdefignare , & í t a p r o c e d i t tex. nofter, ex 
Abbate í b i d e m , n u m . i i . Butno,num.T ^ .Ca í io -
rus deeifione 4, fub t i tu lo de appellationibus, 
Azeuedo i n l . r 1. n u m . 9. t i tulo 18. Iib.4. com-
pil .Petrus Gregorius de appellationibus lib.<íJ 
cap.8. num. 11. & relati á Tufco in praf t íc is , lit» 
tera A . c o n c l u í i o n e J81.& ^84. 'Kdeo^tquam-
uis terminus ad fin-endam appeUationem afsig
natus fiijintelligatur í o l u m adil iam i n c h o a n d á , 

8 s p r é -



Lib.i .Decrétaliuin. ' 3 i 
8¿ ^r¿fer t tat íoném coram ruperiori feciendam, 
tex illa claufula : Si non valec quod ago, v t ago, 
& c . de qua i n c a p . i . § . i d e m quoque de dcfpon-
íat ione impube rum, & i n l . lancimus 54, C . de 
donacio. l . f i tam A u g u f t i 15, íf. de ferui tut i -
bus. 
. 54 Ñ e q u e obflat Tecundum q u o d d u f ^ i c é 
continet difficultatem:príor eft^quando iudex á 
<juo detulit appellatiom.-poílcrior eí l quando n á 
detul i t . P r ion refpondetur,quodiudex,quidetu 
lí t appellationi, videtur á fe omnc iuriídidíione 
abdicare , niíi in i i l i squxadfac i l iorem appella-
l ionis pertinent ex í t um.E t ea ratione poteft op-
time iudex á quo te rminum reftrmgere,etiam fi 
detuierit appellationi,argumento tex. i n cap. cu 
teneamur 17, infraeodem , & ibidem Abbas, 
nurn . 1. Dec ius ,num . i . Odíauianus Veí l r ius de 
ftylo C u r i « l i b . S . c a p . ^ . num. j , Couarrmiiasin 
pra(flicis,cap.i 3. num. 1. Pofteriori verodifficul 
tatirerpondetur,verum e íre , iudicem,qui appel
lat ioni non dfetulit,terminum appellanti prseíige 
ie non poíTc^argumento tex. in d . cap. ex eo j 8. 
de regulis iuris lib.tf.cap. cum o l im de cenfibus, 
fequuntur innocentiusincap.fin.de accufatio. 
i i u m . i . R . o m a n u s í i n g u I a r i . t d j . S i c i n Curia ob 
feruarí affirmant Decius in d . cap, cum fitR.o* 
iHana,num.íí. Beroius 17. Iudex e n i m q u i d e t u 
l í t poteft faceré ea omnia ,quíc conducunt ad fa-
cii iorem appel la t ionís^xpedi t ionemiat vero q u í 
non detuli t ,appellat»ionemrüuare non poteft. 

j 5 Ñ e q u e obftat vltima difficultas argume-
idex d . I . i . verfo/eJ ^e5Mra,íF.de reiudicata^qué 
tex. i n principio Bartolus,3c ali; intelligunt pro
cederé in iudíce ordinario, qu i tempus proroga-
« e ^ u t coartare poteft',atin d . verfo , f t i ferrar* 
dicuntloqnutumcfTedeexecutore jqui fenten-
tise tempus limitare non poteft, fequuntur I m o -
k j P a u I u S j & A l e x . ibidem. Seddefendi nonpo* 
t e f t , & conuincitur ex d , verfo ,íedf>errar» in illis 
verhis' f alimenta aU<}Mb»sc9nííitHant»r^q\xx iud i -
ciexecutoriadaptan nequeunt ,qui nrhilpoteft 
conftituere,fed folumexequrconftituta. Verius 
crgo eft,tex. in d.l.z• t u m in principio, t um i n d , 
verfo f t i ferraro íntelligi tá^deiudice jquáde exe-
cutore,cumneutcr eorum teneatur tempus i u -
dicati femare, fed i l lud pro caufse qualitate po« 
teftextendere,aut minuete iufta exiftente cau-
fa. Ñ e q u e Vlpianus i n d . l . i . i n principio, ñeque 
i n fine ílbí aduerfaturrnam cum in principio do-
cui í íe t iudíces poffe tempus iudicati prorogare, 
a u t c o a r ¿ l a r e , f t a t i m i n q u i t i n d . v e r f o , / « i f t r ra -
fff^quodea poteftate debent iudices parce, & 
m o d é r a t e v t í ,& iuftifsima exiftente caufa, quaíis 
adeft in conftitutione a l i m e h t ó r u m , quae exem-
plí gratia adiefta eft,quce regulam non arftant,!. 
darani infeíti 5 o. in fine, ff. de d a ñ o i n f e r o , 1.re 
gula 9 . l i c e t r n p r i n c i p i o , ^ de iu r i s , &favíii 

ignorantra, refoluit MoHna de primogenijs, 
í i b . j . c a . i ^ . num»t4 .E t cum his finitur 

fecunda pars conclu-
í ion i s . 

0/ d tcrtíam ¡¡drtem conchfionisl 

3 í / • V E R T I A c o n c í u í i o n i s p a r s e f t , 
quod fiappellans noa profequa-
tur appellationé ín termino praef-
cripto,manct firma f€ntentia,8c 

t ranf i t in rem iudicatam. Idem prebat tex, i n d . 
cap. faepe ̂ ^ i n f r a eodemaClementina í icu t eod . 
t i t . l . íiPrsefes , 0 . quo modo , & quando iudex, 
authentica e iqu i , l . f i n .§ . i I l ud ,C .c l e t empor ibus 
appellatio.l.z,.tit.iS.lib.4. compil . 

37 Dubi ta t ionem mouetrnam fideferta ap* 
pellatione fentemia t raní í re t in rem iudicatam, 
fequeretur per dcferttonem fententiam conua-
lefcere, S: reuiuifeere. Confcquens eft falfum, 
crgo &: amccedens.Probatur mincrex texxiili»-
ci l i in cap. licet ,de fentemia excommunicatio-
nis lib.tf. vbi probatur,quod fententiaexcomma 
nicationis la tapof t appel ía t ioncm I c g í u m a m , 
etiara poftea deterta appellatione/ non conuaíef-
cit:ergodefertTo appellatronts non fac í t íenten-» 
tiam tranfire i n rem iudicatam» 

3 8 Sed vera eft nof t r i tcx,cocIu/ro ,caq; ra-
uonenrti tLmquoniamtfanfafto termino profe-
quutionrsappellationisj&eadcferta retro fingí-
tur nuncjuam a p p e n a t ü m e f r e ^ . f i n . ( . i l i u d , € . d c 
t empor íbusappe l la t io . íb i : tanqusm fiab inicio 
minimefuerit prouocatum, ita Maranta inpraw 
x i , <í. p .a f tu z. t i tu lo de appel íat io. n u m . u p . 
A?;euedoinl.z. num.34. t i tu lo i 8 . l i b . 4 , c o m -
p i l . Veftriusde ftylo Curise l i b . j •Gap ,¿.num.i<í. 

^pi Pro cuius doíír ínac explicatrone p r i m o 
(ciendum eft,defertam-cenfer¡ appellationejr t í l 
appellansillam non fuerit profequatus xntra tcrri 
' p u s á iure pra:fcriptum,v. g . intra anmim,Et idc 

'd icendumeft j f i nonprofequatur intra t e rmin í [ 
á iud ice prgcfcriptnmínam qucad i f tum art icu-
lumvterque ter ípi^us parifícatur , v t í n d . cap* 
c ú m fít R . o m £ n a , c a p . p e r f o n a s , h o c t i t u l o , & i b í 
Abbas ,num ,3 . Decius , num .6. Axeuedo i n d.l* 
x. num.36. H i s c n í m in cafibusappclktK ni vide 
tur r enun t ía re ,qu i i l l am defcnt, c a p , d i r e ¿ t e , i n « 
fra eodem m a m defertione confirmatur fenicn-
t ia , l . íi exprefsim,^. fin.ff.dc appeflationibus^C 
ídetl receptum eft,dcfertronem fententiam con-
firmatoriam p r ima fementicr inducere,cv Bald® 
i n au thent ic¿ item fí appetlationc, n u m . i . C de 
t c m p o r i b ü s appellattonuni. Adeo,vt appellau'cr-
ne deferta^quafi nunquam appellatum fuerrt,iu» 
d c x á q u o p o t e r í t e x e q u ¡ f e n t e n u a m , í t a V u e m c -
fíusinprsefenti num .T4 .Maranta infpeCuIo,<í, 
p . t i tu lo de appcllatio.num.ipp. Azeuedo in d . I ; 
s.num^ 35". _ 

40 Secundo fciendum ef t , controuerfum' 
eíre,an lapfo primo fatali, vidclicet anno , ob ap-
pellantis negligemiarn appeflatio cenfeanir de-
íerta,8c fententía fítáiudiceá quo exequenda? 
Negant mul t i exequendam effe, fed brennij fapr 
f u m e { f e e x p e £ b n d u m , r t a Bar to . in authentica 
eí q u i , Cde tempor ibus appelIatio.Baldus in \ , 
eos,C. de appellatío.8c ibidem Salicetus,num.<í. 
Franchus ín cap. ex ra t íone .num.^ . in f ra ecdem, 
M ^ u e n t u r , nam appelUtio deferta n o a d íc i tu? . 



De appeUacionibüí. 
C K laprupriroi fatalisjíi fit legítimum iinpedin é-
tunJ,vt fupra in pucnaconciulione üixiirus. Cu 
crgo ¡ m p e d i m e n t u m potucrit ¡ncercedere, illud 
inteicefsiííe iudicandum eft , vt benigHior de-
fumaur interptetacio : nam appellitio nun-
qaam debet praefumi defertajimo in dubio iudex 
(empei á e b c t pvonumiafe validam efl'e appella* 
tionem, ita Caftrenfisinl.i.per illum tex.fF. íi" 
quis cautionibus.&ibi^lex.num. 21.laf.num. 
17. Cafiodorus decifionc 4 . in fine í u b titulo de 
appellationibus, Vantiusde nullitate proceíTus, 
t h u i o ^ i t t h i i í miditftntentté aulla r</4r«í»r,n.i28, 
Gigas de penfionibuSjquaeft.p 5- num.z. Parifius 
eonfiiio 124. in fine volumine 1. Zephaluscon
filio 77. num.25.voIumine prinio>Gratus eonfi
iio id;.num.n. volumine i.Ferretus confilio 
$2. num.6.Nam in dubio validitati fauendú eíí, 
& pro ea aduerfusnullitatetn capí debet interpre 
tatio,!. fi pars, ff. de inofficiofo, 1. inter in fine,l, 
quoties, ff. de rebus dubijs. Secundo mouentur 
ex textu in d. authentica ei qui,dum femel atque 
iterum firraatjfententiam tranfafto biennio fir-
mam eíTejSc rem iudicatam continerc ,quod ide 
fignificare videtur tex. in authentica ñ tamen, 

eodem. 
41 Sed veríuseft tranfafto primo fatali fen-

teniiam fimul rem eíTe iudicatam, & á iudice á 
quo cxequendam,ita Imola , & innocentius in d, 
cap. ex racione. Angelus confilio 3 lO.num.i.Ma 
iantain fpeculod. p. titul. deappellatio. num, 
i 20. o b k u s in pedamontañis,d€ciíione 28. Ec 
probatur aperte ex tex, ¡n 1. fin. §. illud, C.de te-
poribus appellatio. vbi expreífe deciditur,quod 
fiintra annum non finia-íur appellatio negligen-
t¡a,& culpa appellami$,firma raancbit fentCnda, 
Secundo probatur ex textu in Clemcntina ficur, 
de appdla tionibussdum probat appeliatiouem á 
die intra annum finiendam eíTe. 

41 Ñeque obftát fundamenta priorís fentc-
tlactnó enitn fequitur potuit interuenite impedi-
Itiétum^ergo ¡nteruenit:& cum tex.in d.§.iliud, 
dicat impedimentumeíTe ab appeilante proban-
dum * non remanet canieílurac locus: & coníe-
quenrer illa ratio ceíTát.quod in cafu dubio beni-
goa.fít fumenda interpretatio contra deíertioné 
appeüationis. Ñequeobftat tex.ind.authenti
ca ei qui narn ille tex. ílgníficat a quod tranfaño 
biennio firma manet fentencia^uando appellans 
ex iufta caufa illud potuit habere. Et eodem mo
do intelligitur tex. in d. authentica fi tamen. 

43 Efl:enim adeo veruro, quod iapfo termi
no appeüationis ccníeatut deferta ex tex.in 1, 
quontam nonnullí, C. de appellationibus, vt ad« 
uertit Menchaca defuccefsio. creatione,§.2.nu. 
4. Matanta in fpículo,tirulo de appellatio.num. 
3 98. Rebuífus j . tomo ad conftitutiones Galüae, 
titulo de appellatio.articulo 15. nura. 12* quod 
fiatim poteftiudex á quo immediate procederé, 
'sbfqueeo quodfcraturfuper defertionc fenten-
tiasvt refoluit Deciusper tex.ibi índ.cap.per-
fonaŝ Si, relati ab Azeuedo in d. I. 2. num. 16, & 
¡2.7, Ita.vt quantumcunque fententia • á quafue* 
r3tappellatum5íitiniufta,& contra jus litigato» 
m !ata,oon fit pronuntiandum fuper iufticia cau 
|#,íédjfolum(up^r defettiggeí nam defeitio ipfq 

iure iurifdrdiofiem íudícíáqoo reftituit, vitínS 
quitgloíía in i. eos.C de appcllstionibus.AdeOji 
vtnullus alios quamPrinctps p jfsit defeóiuin 
defertionis fupplere, vt aduertit Azeuedo vbi fi* 
pra,rum.z9. Auendaño in cap.*}., prstorum ver* 
íoJtcHtttffmtlt >nutn.i2. lib.i.Kebuftus 3. tomo 
ad curíhtutiones Gallix , titulo de appellatio, 
art.tJ.gloífa vnica,num.i.& 2. 

44 Secundodubitarinon femel vidi,íuxta 
nofiri Regnipraxiai>fancx tacita deferrione pro 
curatoris domino pr«iudicmfiatíEtfientrefol
uit Caíiodorusdeciíione 5. fub titulo deappdla 
tionibuSjPraepoíitus in cap. ex radonc, num.iSw 
hoctitulo:adeo, vt eo caíu dominus non audia-
tur in caufa appeüationis quafí veré defemiic 
appellatio.Quo iocafuego diíiin^iione vtendú 

^clfe putomanijaut ptocurator^ft fclucndo5& eo 
cafu cum dominus contra procuratoreni alione 
habeatad id.quod intereü propter delerum ap* 
pellationem,audiendus non eft in appclianon^' 
fed fententia firma manebit, quafi deferta fu apt 
pellatio.Si vero non fit foluendo,dominus ÍX vi 
reftitutioms audiendusert,ita Pr«pofitus in d .c 
ex ríitionesnura. 17. Rebuífus 2. tomoad coniti-
tutioncsGalliactituloderelUtutionejarticuloi* 
gloífa 2.num.24.£tid«mputo dicendü,,íi«30f -
tuuseíTetprocuratur, qua de caula del.rtaeíFcs 
appellatio , ita Cafiodoius deciíione s-A' é.fiii» 
titulo de appellatio.Rcbuffus ^. tomoad conllir \* 
tutiones Gallis^itulode dilationibus, articuia 
i.per totum,& titulo de appellationibus ^-attjs^ 
Procurator enim teaetur femper profeq'H appel 

^lationem ,vt tribus relatis opintonibu» r^íolnk 
Menchaca controuerílurum vfu ffcquentiun^c 
19. num z,idque probat tex. in 1.2. titulo 18 J Í O , 
4*compil. 

45 Sidcumexdifputatíone d. legís r ^ í » 
fententia tranfeat in r̂ m iudicatam, quafi deidr-
taappellatione , fi intra illi.m tcrmmum noalis 
praffentauentcoramfupcriori ílmui cumproceT 
ÍUjidem in 1.23.^.2? p.3, & decuit ^ffiidisíde 
cifione 79 .numéi . Menchaca defuccefsio* crear» 
tionctomo i.§.i .nüm .4 .Did£CusPérez ini .2 . 
título 16. lib.|. ordinemetiti, g k í í l a 2.dübiijt« 
cfl:,an fí intra terminum á lege pr3ífcriptam»l 
piaffentandum proceífum non prsíenT''tur totus 
pr 'ceífus/ed folum litterae teftirr.oniaJesí vul
go,^ ÍÍ/̂ WOWO </< U «î «/(<tií»)coram füpeTicre^d©"» 
ferta fit appellaticíEt fane verba tex.in d.l»2,có-i 
pii. funt aaeo exprefla, vtlitteras teílimoniaies 
praifemare non fufficiat, nifi notarius á paue « • 
quifitus nolueiit tottim proceífum hgnatum da-* 
re:& ideo debet litiganscontra notariura prot* 
ftare^ta A «endaño in fecundo refponfo* nurr. 4¿ 
& relati á Guttier. in prafti. lib. 1 .qu3Fil.104.ija. 
l . Nihilominus praxis inueterata omnium ttíbo 
nalium eft.quod fufficiens fit,quod appellansíeí 

y* praefeotet intradidum terminum cum litterístt 
ílimonialibus abfque proceífu coram fuperiori* 
bus,qu¡ ftatimdecernuntlitteras citatorias con
tra alteram partemj&ccmpulfGrias contra nota-
rium,vt torum proceífum caufa; fignatum appel 
lantiiradat:adeo,vtnon caufetur defertioetiam 
fi proceíTus non prsrfentetur. Quae praxis com-
proí)au yidetur ex tex.in L i 0,111.18. lib.4. com-



LiB^Dccrétal¡ud|^ 
p i l . v b í p o n í t u r forma á tabellionibus feruanda 
i n di£lis literis re íhmonia l ibus . Imo porius, poft 
quam deGernumur iuteríe cumpulforialesjS: lap-

f̂c- iafunc t émpora prarfentandi procel íum , i n f u -
' premistribunalibuspraxis feruatur .vt etiam fi 

bpf i s i l l i s temporibus proceífus inuenkur pra:-
fentatus, rcuidetur , Se lup.renú iudices cognol-
cunt an bene,vel malefuerit iudicatum,ita Auen 
d a ñ o , refpónfo t, n u m e u í . e x Aí f l id i sdec i i ione 
1 4 5 , Cjuje p r a x i s ^ ftyl'us folum apud fupr íma 
tribunalia í e r u a t u r , in quibusiemper 'admirti tur 
p roce í fu s , dum modo praefentetur anre fenten-
tiam defertionis, Et quamais hsec omma , etiam" 
m c a u ü s crimiiiaiibus fint í e r u a n d a , vt ceíiatur 
Grsgor ius in k g . 13.titulo 23. pí-rt. 3. Auenda-
ñ o rcfponfo 2. namer. 5. fuprerni tamen iudices 
non c b í h n t e defcitione iri caufa criminal! de m -
ííi t ia eius cognofcunt,vt r t fo lu i t A z e u e d ó in d , 
l . i . n . i o . C o u a r . l ib . i .var iarumcap . i .nu .p . 

' 46 Ter r io & v l t imo dubitari fo le t , á q a o iu 
dice pronuntiari. Se cognofei pofstt appejlatio-
nem eííb d e í e r t a m , an huius r.ei cogn i t iope r t i -
neatad iudicem á quo ^ vei ad iudicem a d q u e m í 
Ec in hac qu^íl . eapraxi íeruatur refolutio , ve 
t e í l a t u r . M a r a n t a , d i á . t ifulo de a'ppellationibus, 
nu in . roo .^zeuedoin di(S.leg.2.nuin.40. v t dif« 

^ tinguandum í k r n a m v e l appellatio deleita effi-
Citur ex non profec.ucionc , veibi gra t ia , (1 nun-
quam lit v i lo modo iudex ad quem aditus abap-
pellante, ita v t nuilws íit c ó r s m i l l oadus geftus, 
tttnc non Cid: opusali.; pronurjeiacione, fedpars 
appellata pote í l coram iudice á quo. petere exe-
cutlonem fententias Vt i le tamen erír petere prius 
coram iudice á quOjVt pronunciet defertafn eííc 
appellationem :nam fimul poteric appellantem 
j n expení í s condemnare,vt refoluit Abbas in d , 
cap/sepe^nfiaifto t i t u lo . Re£ le poteii tfemen* 
t iam ftatim ex«qui fine noua pronunciarionc , & 
forfan erit vtile , v t citiusexpediatur caufa, 6c 
non detur appellandi occafíO'.n.mi áfentent-ia de 
fertíonis reír^ appellari poteíljVt tradunt Maran 
t a , 6 ¿ A z e u e d o vbifupra. Siveroadirus fit iudex 
ad qoem,& caufa in 2. inftantia coram i p í o i a m 
íitíntrodu<3:3V ipfe debet fuper defertione pro* 
nunt iare ,^ non i u d x á quo:ita d i íHugui t Pran-
cns indid .cap .ex r u i o n e y A k x . in leg.Praefes.fF, 
de re íudicata .Et cum hac diflrintione debent i n -
telligidiuerfae huius quaciHonis D o d o r u m opí -

^ n i o n e s . E t hoc modo puto conc iüar i text.in d i f t , 
Can.cum fit Romana,in i!lis verbis: cogitar ú lms 

fiareittdieia^d quem mfcttitr 4ppellaJPe(qux de deler 
faappellatione loquuntur , Scfignificant incafu 
defertionis pemnere iur í rHií l 'onem ad iudem,ad 
quemappeliatum eft)Se i exc in c.p.confuluit 14. 
Jnfra íflio t i t . vbi in eo cafu iu i ic i i áquo memio 
Bt'.fc ita non erit neceífe murare liítergm text. m 
difí- .cap.cum fir Romana, vt ex ri iultorum fen
tentia retuli t Vuemefius ibidenr n u m . i 6. 

4 7 H v c autem omnia in appellatione i u d i -
ciali procedunt; inextraiudiciali ve ro , de qua 
Joqu í ru r rex tus in d i f t . cap. cum fit Ramona m 
fine pnneip i ) , diuerfum e ü ; n a m licct i n m u l -
tisafs'fnilentur iud ic ia l i s . Se extraiudicialis ap-
p e l U r i o , velut í quodvtvaque intra annum, vel 
biennium terminetur , Clcmentina ficut,de ap-

11 
pe lb t i cn ibus j íñ c ó t a m e n Éxtraiudíeíalísá i n d i -

ciali d l í f e i ^ q u o d delenio iudicialis en n tn an-
dientiam abrumpat, quarn non abi'umpic extra-
iudicialis.JSam&. íi verum fit.quoduuit u t ie i t io 
Bemextraiudiciaí is apptlians remedio íippclU-

^ t ion i snonaud ia tu r j t au en L t d i n pe tem aliara-; 
t ¡one ,v . g.per viam adticnis.Rario eü ,narr. gra-
uümen exnaiudiciale r u r q u í m t u nf i i in rem i n -
dicatam ex quocunque tempoi is LpliJ,ne pro i u 
dicaro habearur,quod quisipfc fibi priuuta aucho 
r i i a t e í ac i r . l . i .C .nequ i s in tua caufa.Mirumergp 
non erit íi appellaus agere po ís i t , dummodo non 
ficeius a d í e prsfcriptamam qnamuis d t lé r ta d i 
catur appellatiOjSceuanefcere appellationi&efie» 
ítusjadí io tamen perempta non e í í . 

4S Quibus fuppofitisjnon cb í la t argumen^ 
tumfuprapro dubitandi ratione a d d u d u m , ex 
texr . in cap. licetjde fententia cxccmr run i c í . t i o -
n i s l ib . 6 . dum probatfententiam interpofita ap-
pellattone fufpenísmjpcOea per appellat:onis de 
fer t icnemnon conualefcere.Cui glof.ibidem :ef-

. p o n d e t j t e x t . i l l u m l o q u t u m c í l c de fcnientiaex* 
communicationis ííütapoftappellationtm Jegiti-
me interpoíitam.quaf ipfo iure milla tT^cum iñfe 
rioris iuiifdi-élio fufpenfa íit-p'cr appellationem, 
cap.cü centingac 36.de officio deleg3ti,cap,peE 
tuas40.de fententia excommunicatiuniSjCap.ve-» 
hientes de iurcii .rando. Vndecum ea fententia á 
pr incipiofuei i t null3,pofi:ea per defert íonem cort 
ualefcerenon poterit.cap.non í i rmatur ,de re^ül is 
iuris l;b.(5,l.quod chini t io jo.fl ' .eodem. A t v c r o 
t e x t . a o í i c r , & íímilia iura procedunt in appella-
tione propofita poft fentétiam,quse ienrerttiam á 
iudice legitime prolatam rtonefhcit nulÍ4im3fed 
fu-fpenfamjCap.fi á iudice hoc t i r . l i b . 6, & ita ceíw 
fante f'üfper\fione per defeít ionem 1 .fententia co 
ualcfcir,5G!i nunquafu i í íe tappei ia tú jVt e^preífe 
n o ñ r í text.probac j . concki f .cuni adduétis . Q u a 
interpietationcm communirer feqütuj1 D D . i n d» 
cap.hcet5LapusaÍIega{ione i . n u , i o , D o m i n i c ú s 
conf.p9.n.4.Vndc íegulariter quoties á fententia 
nulla appeüaturjfi poftea appeilationis fequatu-r 

.delenioanihi!on-}niisnon cóualefcit fententia ex: 
d.cap.hcet, ita g'of. i . ibiceab ómnibus recepta^ 
Pra^pofitus in cap.faepe 44.0.36.infra i fio t i t . . 

4 9 Sed bac ccnjmunis interpietatiojqua- c ó 
muniter Doé lo r ibüs pl3cuit,Poncarcr fc rupuló : 
nzm fi vera efí'etjfequeretur quod fiante fenteo-
tiam diFnnit'uam appellatumeíTetjeo cafu3fcnté^ 
tía pofirappeÜationé latajCtiam ftquuta ¿(.fertio* 
ne^non conuak fce re t : quon iá talisferitentia^pro* 
culdubio oulia ruit iu:e ciui l i attentOjlajitc fen*» 
tentiam,C.quorum appellationf s:quod e'fí c ó t r a 
decifionem text .nof t r i . f i quidem talis f e n t e n ú a 
defería appellatione coujlefcit.Q.usre e g o a l i t s í 
refpondeo ad tex.ind.ca.Mmjde fententia e x e ó -
murticationis lib/1.quod text.nofterjSí1 í i m i l c s n o 
procedunt in fer.tenda excomn unicatiouis,qiMS 
fettur ¡nterpoíi ta appellatione,&.' pofiea fcquatur 
defert'o:fed in alijs fentétijs. Ratio diíferétia? eíí",, 
nam appeilationis defertiQfementise vaüditatefn 
opcratuijrationecuiurda; f'etrotíadliuqe fzdioniSj, 
qua retro6ng!tur nunq i ) a fu i ( r eappe !b íum,v^Tu 
pía in íxub.refoluimusjex cex, in Kfni ti ó.ff.de h » 
qui nqtamur infamia , v b i glof íaJ Baldus1& $ t 



Í 4 Deappellacionibus* 
notant,!eg. fin. §. Í n u d , C . d e temporibus appel • 
latÍonuinaib¡: qttajt ah tnitto mimme fuertt prouocatli. 
A t v e r o in ípir icual ibus, pracipue in cenfuris, 
femper ver/tas at té t idi tur , & ficlionibuslocus 
non efljVt reftc notat Arcludiaconus in cap v n i -
c o d e v o c o l i b . í j . C o u a r . i n c - í p . A l m a mate r j i .p . 
^ . ¡o .n . ' í .de fentctia excómuniea t .Scef l optimus 
tex. in d.cap.Hcetjfecundum príedtclum intelle-
¿ lum,vc noratNauarro in M a n u a l i , cap.xy. nu . 
113. Ec in excommunicatione peculiaris quce-
dam ratio ei^nam ficlio^insequitate fundatur,!. 
po f l l imin ium i p . i n principio , íF. de captiuis,!-
q u i invtcro7.1?. de l l a tu hominum, Bart. i n l . ( I 
i s q u i pro empeore , num. 67 . vbiomnes, f f .de 
vfucapio.Atvero in iquumeíTet excommunica-
tionemretrotrahere ad tempus latse fententise, 
quotempore is qui excommunicatur non fuit 

contumax^cont i i r r iacía aiitem ad e x c o m m u n í c a 
t ionem omnino defideratur, cap. Epifcopi 8.6c 
i b i g l o f í a , ! i . quaert.^.&docetCouarruuias v b i 
proxime:&: confequenter m i r u m non ef t , quod 
fequuta defertione excommunicationis fenten* 
tia non conualefcat.Et cura^hisfoluitur a r g u m é 
tum^Sc finitur hxc nol l ra difputatio* 

Sequiturtexjn S.Jinalihuius 
textus, 

50 Probar tex. i í l e , appellandi vfum etiara 
i n cr iminal íbus effe receptum , i n eifque aJmit-
tendam eífe appeilat ionemjnií i notoria,,8c maní 
feíla í l n t crimina.Dequa relatius dicemusinfra 
i n capite peruenit 13. hoc eodem t i t u lo . 

A D T E X T V M I N C A P . A D 
UMC ^ H V I V S T I T V L I , G A P . 

P R O P O S V I T z ^ . I N F R A E O D E M . 

O N C L V S I Ó 
eft , quod fi cora 
iudice á quo i n 
vna caula appella 
u i jpof fum in alia 
coram eodem có-
uenit i , n i í i i l l u m 
recufauerim , ve 
fufpedíum. D ú 
plex poterat effe 

hu íus conc lu í ioms in fpe í l io ip r io r refpicitfufpé-
fam iurifdif t ionem iudicis á q u o , de quaplura 
í c r ip ( imus , fupra i n cap. i . h idus t i tu l i : pofterior 
.recufationem iudicisá quo appellatum eftrefpi-
cit ,de qua dicemus in cap. cum fpeciali 61 . infra 
eodem t iu i lo .Pro explicatione verohuiustex.Sc 
breuirefolutione feire opercet, appél la t ionem 
hunceffeftü^operari jVt appellanté eximatá iur i f -
d i í H o n e ludicisa quo , i l lúquefubijciat iudiciad 
qu€,dequo plura in Rubrica huius t i tu l i ad nota 

- mus in prcefenti repetenda, & probat tex.in cap. 
venientes de iureiurando, & coll igitur ex omni -

•;bus iuribus , quee probant nonata appeílatione 
pendente reuocari debere,de quibus latius fupra 
¡ n c a p . i . diií tum eft, 

¿ Vnde re í l e dubitabatur in fpecie huius: 
textus , an qui appellauit á iudice á quo in vna 

•-caufa,pofsit coram eodem i n ^lia conueniri , an 
: vero per appél la t ionem omnino exemptus fit ab 

ciufdem iudicis íurifdictione í Et r e í í e refpondit 
Alex.UI. inhacfpecie , iur i fdi£Vionem iudic is , á 
quo prouocatum ef t , í b lum fufpenfain manere 
refpe&-ucaufas,dcqua a p p e í l a t u r . Ratio eft ex 
Panormitanoin pr .vfent í jnum. i .nam immedia-

; tacaufa appellationis eft grauamen appellanti 
)Uatum?quodciim noncontingat r e ^ e ¿ t u alia; 

t u m caufa rum, íéd folum re ípef lu Caufoe ,a q u í 
appellatur,folum refpeí iu i l l ius appellatio poce* 
r i t fufpendcreiui i fdidionem , non vero inalajs 
cauí i s , 

3 l l l u d autem in textu noftro di f f ic i l l imuni 
eft,an appellanspofsit préetextu interpofitíe ap
pellationis iudicera,á quo appellauit , qua í i f i j f -
peftumrecufare}fi pendente appellationis catrfi» 
coram eodem iudice fuper alio ncgo;tio conue-
niatur"!Dubitat ionemnouet^nam Vlpianusia 
l . vn i ca3 í í i apudeum a quo appellatum eft , a k 
aliam caufam age i í ecompel lendumjdum probat 
non ücere appellantiiudicem , á quo appellauk, 
quaí i o í íenfüm,S¿ fufpefíum recufare,exilta o.í-
fení íone , quae per appéllat ionem iudici i n f e n i 
videtur . N a m ( v t i n q u í t Vlpianus ibidem) liabet 
appellanSjí i i l lumgrauauerít iudex , p romptma 
appellationisremediumtnam &; í iex appellatio-
ne in terpoí í ta alíqua offenfionis caufa fubelTe v i 
deatur,non temen idónea eft , vt iudex recufatí 
pofsit,vc fu fpedüs .Abfurdum enim elTet,inquit 
loannes Andreas in pnefentf,folam pendenciam 
appelfationisiudicem á quo fufpeíh im efficere, 
c ú m e x fa(Sto,& nuda vo lún ta t e appellantispro-
cedatappellatio,& fofteex faifa caufa ad i l l t m i 
fíneminterieóla, v t ímpedi re tur iu r i fd i á io i ud i 
cis á quo , 

1 4 A t v e r o ture noftro C a n ó n i c o , qunmüís 
^ p p e l l á s pofsit fe defenderé , coram iudice a quo 

appellauit in alia caufa conuenitur , ex dec i í ione 
tex. nof t r í . iunf to cap. Romana,^, cum vero,de 
appe l l a t i on ibns l i b . í . in quo iu r i Ciu i l i afsimila-
tur ius Canonicumvin alio tamen ius C a n ó n i c a 
á difpofitione iuris Ciuilisrecedere videtLir,dum 
permitnt appellanti coram índice á quo fuper 
alia caufa cgnuentOjilIupi y t fufpeílura recufare 

pro* 



Lib.i*D¿crctaIiumi 
p r ó p t e r appellatíonis pehdeñ t íam ' , quaí l facilius 
iure C a n o n i c c í l u e o id ina r iu s , í l uede l ega tus iu 
dex ex íufpicione recufaripofsitjquam iure C i u i 
l i .quo i d non ita tacile pe rmi t t i tu r , 1. apertifsi-
HíijC. de iudici js .Eo enim iure aiiud p rod i tum 
«Ll remeduim contrafurpitionem,fcilicet, per al
terius non íufpeíi i ad iun¿l ionem,vc teitacur l u -
í l in ianus nouella Sí* 

5 Nec me latet, Bartolum i n d. 1. vnica , C¿ 
apudiieum á quo appellatur,&c.in ea fuifle fente 
liia,vtexitl:imec i u r e C i u í l i i u d i c e m e d a m ordina 
r i u m ex hac fola caufa,quod fententíam dixeri t , 
6c ab ea appellatum íir^quafi fufpedtum recufari 
jpofsit.Videtur tarhen difhcilis hsec fententia, Se 
í e p u g n a r e decifioni textus íri 1. í iquis prouoca-
tione,C.de appellationibus,vbi qudmüis fuípe-
¿ l a s dicatur iudex á qi io appellatuf; non tamen 
appellanti permitt i tur illius reciifatí'ajfcd prouo-
catio dun taxa t , í i i terum contrariam dicat fenté-
t i am. QMam Bar to l i f emen t i amexp l i ca tHof t i é -
í is ,v t procedac i n eo cafu,quando iudex appelia-' 
t ioni ia te rpoí i t se non de tu l i t , fed i l lam reijeit, 
cjuodinterdum 8c iudex faceré poteft, 1, ficuius 
appellatio. cum íegéfequeriií ,fí .de áppellat ioni-
Vus recipiendis: quaí l eo cafu maior fufpicionis 
ca.ufa videatur adeíTe.Qiiod rnuhi extendunt ad 
i l lum cafum , quando per in te rpo / í t am appeUa
tionem inferíoris iüdicis fententia re t ra í ta tu ry 
q i ^ G turic magís í í t d e t e í i á veritas fufpicionis, 
Qme ratio per fe noneft íuff iciens , cum fíepe 

" etiam bene latseinferiorum fententias á fuperio-
ribus r e fo rmen tu r ínon enimfemper mel ius iudí 
cat q*uí nouifsírriüsfententíam d i c i t , 'vt teftatur 
V lp i anus in l . i . po f t principiú , ff.defappellatio.-

6 VndealiterButriusint prsefentiexiftimat, 
nonfuffícere ín h i sca í íbüs foíam appe l íu ionem 
interpofi tam/ed vlterius de í íde ie tur maíor fuf-
pít ionis,8c otfenfíanimií ignif icat io , quaí í non 
.fufficiat probare appellanti grauamen ü l a t u m , 
-nih vitra probetur ex malo animo i l lam fuiíle. 
Quge non placetPanormit;.no,qui num.^.díffi- ' 
•cilem efle huius rei probationem confiderat, 
c u m corifíftat ín probatione i l lo rum , quas 
i n animo laterit , q u ¿ tota in coniefluris c on í í -
ft:¡t,l."Fulc¡nius^.l-atitare,ff, quibus ex caufisin 

•poí re fs íonemeatur . Quare Panormitanus ma-
gis probat íonn . ímolen í í s fententiam exiftimá-
tis in prxfenti recufationis caufam per fe' fufhcié 

ctemeíTe ipfam fentent íam , fi abea appellatum 
eftjvelurí exquadam generali inris p rx fumpt io -
ne,'quod índex ofFeñfas ex appellatione auresha 
beat.SÍc tamen reftringit Panormitanus eam do 

-&r inam,v t non o b t i n e a t í n d i f t i n a e / e d i n eo d ú 
taxn t .qn i ta l l s f i tmor ibus , vt inapp¿I!at ior ie i n -
iur iam ml loce t , & ilUnsvIcifcends incumbar 
ftudío;&: ita refoluí tfolam appeUationem, alijs 

-nnneoncurrenribus i nd i c i i s ^ .u s fufpicionem 
inducsnf^onfufficerejvtpraeltent recufationis 

caufam. ' , •_. • 
7 O n * do^-rina parum dií tat a d o a t m a 

A n r o n i i deBut r io .qns valde probnbilis eft: na 
, fimplns~nimus iudicis proban pOííet fítnuUn 

a p ^ l í a t r o r t e a b eins fententia imerpo<5ta,ft:fh-
ciens fufpicionis caufa inducerctur adrecufan-
dum iudice-m á quo ín alia caufa. Ñ e q u e obftat 

dicere animum diTficiliter poíTepíobarí , cum 
folus Deus fit c o r d i ú , c o g i t a t i o n u m q u e ícruta-
tor .Nihi lominus á iu re bis in c a í i b u s a e t e n m n a 
t x funt pf obationes; recur rédñ enim eft üd cóie-
¿turas^pr^fumptioneSjik fimilítudines,vt copio-
fe traddit Menochius de aVbitrarijs , caiu ¿ói* 
num.z.SociRus confilio zS. num.14, volumme 
1. Corneusconfi l io45, volumme j .Mandof ius 
regula 5. quseft.^.nuin^. Imo tíc probatur per 
ipfius declarationem ruratam,dicentis id habuif-
fe in anin]o,ita Guido Pap\:,qu£eft,(514. Veíame 
radeci f íone45. Oldradus conli l io zSó .Sc innur 
meri relati á Mafcardode probatiombustomo 
i.conclufione P4. num .5.&. c o n c l u í i o n e P 5 . 

8 Dcniqueinhacdiff icul tateloan. Andre^ 
fententia obtinuit^quodin ó m n i b u s recufationi 
busprseferiptum ÍÍ t ,quod fol ivoluntat i recufan 
t i snon ftetur/edfuper allegata íufpicione arbi-
t r i a f l u m a n t u r , q ü i d e iilacognofcant,cap,fecun 
do requir is41^. tert iopoilulas ,cap. cumfpe-
ciali 61. infra eodem , vbinoslat ius dicemus 
quam m í n i m u m á iure Ciu ih r^cedatur. Meque 
vfus appellatíonis á iu r e permi í íus fufpicionem 
OíFenfionisfacit,eam n a m q u e p a t i d e b e t é x Icgis 
necefsitate,vt iudex ad quem cognofcat an lufta 
fit,vel non appellatio,!. fi cuius appellatio, ff.de 
appellatio.recipiendis. Ñ e q u e iudex debet :eftí» 
inare fibiíniutiam per appeUationem fieri,1.8c i n 
maioribuSjC. de appellatio.' fi modo appeilatio 
in iu r io fe ,& cum conuitio non interponatur,] . 
i l ludla p r imera , ff. de appellationibus jLiudic í , 
"ff. deinrur i jsñtá vt ficutfíniftra fufpicio aduer-
fus íudicem ex nccefsitate munerisiudicantem 
non fufficiat in ipfa fententia, nif i aliunde etiam 
deprauatusilliusanimus detegaturtfic etiam i p 
fa fola contraria fententia per fe non fufficiat ad 
fufpícionemifed aUísadminíCulum faciat. N e -
•que contrarium .probat tex. nofter in iliis ver-
his:EumpoteííJi toluertt tanquam f»fpeflum vitare, 
quze p lu r imum videntur voluntad appellantís 
tribuei e-quafifufficiens fit caufa ^ qued contra 
i l l u m femeliudicauerit , quod aíTertiuis ve rb í s 
p ropon i tu r in cap. propoi'uit, infra eodem , i b i ; 
Quiailh omnino f u f f t ü u s t f t . Sed adhuc dicendum 
eft , hanc rem tarn liberae. vo lun t a t í appellantís 
permittendam non effe, etiam fi pofteafenten
t i a ^ qua appellatum fuit,retradetur:nam id fine 
vi t ioiudicis á q u o fieri poteft , l . i . f f , de appclla-
tionibus:vel propter no'uas p r o b á t i o ñ e s , allega» 
tionesve, prout appelíantí permít t i tur^l .ampl io 
remjC.de appellatio.!. per hanc,C. de tempori-
busappellationum. Vnde c u m i d i u d i c í ad in iu-
riam non xcQcz refer2tnr,non poterit ex eo con -
feqúentér iufta fufpicionis caufa defumi, 

9 Sed adhuc rcftatdubitatio, an iure C iu i l t 
éx fola fufpicione prolara: fententiae, & i l la t i gra 
uaminis, á quaappellatum eft,induca3ur fufpi
cio,pofsiique ea rat ione, & co iure recufsr i íur 
d e x í E t refpondet Panormitanus in pra2fcnti,nu. 
4. & relati ab A lexandro coní l l io 180. l ib .z . d i -
ftinguendurn eífetnam , aut loqu imur de ii;dice 

,deíegaco,& is poterit recufari,etiam ex nuda vo 
limtatev dummodo recufafio non appsreat ma-
nifeftefruftratoria,d.l.aperiifsinii,C.de iudícijs, 
d» cap. cumfpeciali; &, fie nó eftneceffe probare 

aliud 
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aliud g r aua t r . cnüu t l oqu imúr de iure ordinario. 
£ : puto quod olim non poterat recufari ratione 
huius ruípicioniSjVt con í ide ran t A b b a s , & B u -
trius in p \ x k n ú : q u o d probare videtur tex. in d , 
•1. vnicajft^apud e u m á q u o appellatur aliam cau 
fam agerc compellendum:ibi enim Vlpianus pr^ 
fupponit oífenfionem,&; nihilominusea ratione 
denegat recurationeíTi,& reddit caufam,quia po 
t e í l d e n u o appellare. Ratio e i l : , nam ohm iudex 
ordinarius non poterat iure C iu i l i recufari.vt no 
tatur i n d . l . aper t i í s imi jC. de iudicijs.Hodie ve
r o nouior i iure poteft recufari., non vt in t o t u m 

á caufa cognitiohe é x c l u d a t u r , fed v t a ' áe tü"^ 
adiunótus^auchemica fi veio contigeri t ,C.deiu-
dicijs. 

i o Vnde ego arbitror , quod hodie de iure 
C i u i l i poterit probato grauamine modis fupra 
expiicatis peti ad iun¿ lus , i ux t a fo rmam tex. i n d , 
authentica fi vero cont iger i t , C . de iudicíjs, E t 
cum hac limitatione debet in te l i ig i tex . i n d . L 
vnica,fF. apudeum á quo appelbtur aliam tau« 
fam agerecompellendum : de quo latiu^dice-
mus ind.cap. cumfpecialiinfra eod» t i t u lo , fifi 
cum his finiuntur haec iura. 

A D T E X T V M I N C A R S I 

D V O B V S 7 . H V I V S T I T V L I , GAP# 
ad Romanam, cap. anteriorum, 2. quaeft^.cap. 
Romana in principio boc titulo hb.^.l^i.í.fiquis 
in appcllationejLImperatorcs^fF.de appcllationi-

bus,!, fi ad:or,C. eodem titulo, ntulus i fF.quis, 
& á quo appellctur, cap. non putamus de 

confuetudine hb. 5. i . 18. 
titulo 23* p-3. 

O N C L V -
fio e i t . s i 
a iudice in-
ferieri ynt*s 
appellat ad 
Summíi Pon 
ttficem , & 
alias a i ia-
ferieremje' 
netur affel-* 
lans a d P d ' 
pam cempa' 

veré a i titationem iaferierts iuims^faltim appeUatior.e 
fvam allegatarusí al iai yalehit procejf »s coram infent-
•lifaflus.rúficognotiiffet appellauonem ftttjfe interpofi' 
tata* Q u o d vt intelligas íle faíl i fpeciem propo-
nere potes : Li t igabant d ú o coram Epifcopo, 
q u o r u m vnus ad Papam appellauit, & aker ad 
Archiepifcopum 3 Schicaccefsit ad i l lum intra 
•díem appcl la t ion ís jproponens fe ad eius audien-
t iam appellaííc t ác i to de alterius appellatione ad 

. Sedern A p o í l o l i c a m . Citatus ergo fuitab Ar-
chiepifcopOjquiad Papam appelkuefat» qui prce 

. textu incerpoütK appelUtionis ad Papam cora 
Archicpifcopo nilúl refpondi t , & e a ratione ab 

. jpfofuitexcommunicatus. Qii3erebatur,an vale 
retexcommumcatioj&refpondet tex. nofterva 
J$re excomitiunlcationem propter eius coniuma 

ciam^niíi alias Archíepífcopus cogn'ouiíTet fllu 
adSedem Apoí lo l icamappel ia íTe^ eandem fere 
n o t l r i tex. conduf ionem probant iura omniafa 
praininfeript ione allegata. 

^ Dubi tandira t ionem mouet p r i m o : nani 
videturdicendum quod eriamdata i g n o r a n ú » 
Archiepilcopijadhuc e x c o m m u n i c a t i o n i s í e m é -
t ía ab eo lata non vaJeret: nam excommunicare 
a í l u s ef t iurifdidionisjquif ier i nequit n i f i ab ha-
benre excommunicandi poteftatem^fed quando 
antea ab Archiepilcopo appellatum eft , cura 
eius iur.-fdi¿no per appellationem íufpenda tur , 
cap. venientes,de iurciurando , excommunica-
t ioabeo prolata valere nonpcteftjCap.pertuas, 
cap. paftoralis,§. verum,infra i f tot i tu lo:fuff ic i t 
€nim,vt excommunicatio noniigetjantea appel-

• la tum eíTe^de quo plura adduximusin prcefenti 
repetenda in cap, i . huius t i tu l i á n u m . 49. ergo 
non re¿le refpondet textus nofter appeliantem 
ad Pspam ab ArchiepifcopO e x c o m m u n i c a r í 
poí fe . 

3 Secundo mouet dubitationem, nam vl te-
rius videtur excommunicationem laram contra 
1 1 1 ^ ^ 1 1 1 ad Papam appellauit, valere non po-
tu i í í e ínam il!€,qui fententiam éxcommunic ru io 
nis contra aduerfaf íum obtinuit . i i lamdolofe ob 
tinu]t,tacendo coram iudice inferiori appeibtio-
-neín ab aduerfa parte ad Sedem Apof tc l i cem 
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fu i í fe íñ te rpof í t ám. E t c ó n f e q u e n t e r proce í fus 
nonpotu*c valere* ficut ñeque fenier t ia , arg^u-
suento tejct.'m l.íi pr3etor ,§,Marcellus, flf. de iud¡« 
cijsjdumprobacfententiam latam contra abfen-
tem per faifas allegationes non valere, 

4. Sed his non ob í lan t ibus veraeft fuperior 
conclufio.Pro cuius cxplicatione, & decidendi 
ratione primo feice oporcet3vtroq-, iufe1&ciuilij& 
c a n ó n i c o ex «equo commune eíTe, quod á mino-
xijfeuinferiori iudicead fuperiorem appclletur; 
nunquamadminorem, ñeque ad p a r e m , l e g . i é 
^.fiquisinappellationejleg. Imperatores, f f .de 
appellat¡onibus,capitw Romana in principio,eo-
ciem t i tulo l ib . f í .capit .non putamus, de confue-
tudine lib.6, N a m inferior rupcriori iegemdice-
je non poteft,capit.cum inferior , de maioritate^ 
& obedientia: itno par in parem non habet ím-
perium > leg . nam Magiílratus,flf. de receptis ar» 
E i t r i s . Ha:c enim eft natura appellationis ^ vt ad 
fuperiorem proximum interponatur, c a p i t . a n ' 
teriomm.z.quasft. 6. í eg , 18. t i tulo 25. part. 3. & 
docuitratius i i ebu í fus tomo 3. ad conftitttiio-
nesGalliae , t i tulo de appellationibus i n prsefa-
t ionc ,num. ; .Azcuedo in leg. 1.titulo iS . i ibr . 4^ 
compila t .num. 1 í . P a z i . tomo ,6 ,par t . in proe-
mio .nui i ler . ^^.latifsime Tufcus verboafpelUttOy, 
c o n c l u í i o n e 352. Quajdodirina adso veraefty 
ve non valeret contraria confuetudo appellan* 
d i a d m i n o r e n i y V e l equaiem iudicem , v t iatiu» 
tf adunt fupra relatizquod explicat Príepofitus in" 
¡Rubrica hu ius t i tu l inum. z6. N i f i í imul eadem 
eonfuetudbe eflet i n t r o d u ó i u m , quod i n cau-
fa appellationis iudex ad quem pro fuperioriha» 
beretur, v e l u t i i n oppidisdominoTum particu-
lar!Um,<i donde el alcalde Mayorfuele conocer en /?rj« 
meramsiancta con ios alcaldes ordinarios ^ y también 
tinoce enlafegunda en grado de afúacton: C^IO Cafu 
fiue í t a tu iu in tnun ic ipa le , üue confuetudo pro-
ced i t , & valida e í l , vt reíoluit Rebuftusvbi fu
pra numer . 6 .Ecp roba í iv idc tu r in l eg , 14. t i tulo' 
| i8 . ] ibi ,4 . compi la t .dumdi lponi t feruandaseíTe 
confuetuiines appellandi ad tribunalia v ad quae 
al .ás de íure noneíTct appellandum, ex defe-
¿ l u i u r i f d i d i o n i s c o g n o f c e n d i fuperillis l i t ibus: 
ergo probat di¿ta k x Regia valere tales confue-
tudines > quafi earum pcaeKxtu l i l i iudiecs maio-
ics cfficiantur iudici á quo. 

5 Vnde procuidubio cauendurae í l ág lof la 
ín d i f t , leg. 1. §. í iquis in appellatione verbo 
mnorem, dum docet quod & fi adminorem, vel 
equalem iudicem appeilari nonl iceat ; fitamen 
appelletur. valebitappellatio: quoniam fablara 
confuecudme, dodrina g loffe improbabilis eft 
cx fup rad i¿ t i s ;n i f i gloHam inte i i igas , quod eo 
cafu valeat appellatio ad equalem , non vtipfe 
«Jecaufa cognofeac, fed v t cognitionem remve-
tat ad iudicem m a í o r c m , ad qnem appc 'llsndura 
erat ,vtprobat t ex tus in l eg , iS. t i tulo 2^.part.;, 
quo cafu valebit appellatio, v t refoluit gloífa 
•verbo^»4 /9¡n di¿lc. l eg . 18. &aduer t i t V i l l s l o -
feos ió luis AntinomijSilitera A ,numer . i8o , O la -
nusin concordia Antinoroiarum,litera A , num. 
ií2p. Si Vero adminorem appe l láreTur , c x d i f t . 
Jeg. i8.non valeret appellatio.Ethocmodo G r e -
gor . ¡ndi^ . . leg . j ik8 .yerbo^«4/ , dedarac g l o í f a 

dodhinam in d í ^ . I e g . T ; §. Cqbísíri appdlat íonfi 
verbo minoremfií \ t í b Q confules, quac alias á D o « 
ftonbus cómuni te r reprobatur,vt procedat d u m 
modo iudex i lle , ad quem appellatur, equalis 
iudiciá quojfit ciufdem Lxegni3?c dorn in i j .A l iás , 
c u m n o n pofletcaufaro adfuperioreni reiuitte-
re ,non valeret appellatio, fed haberetur pro de. 
ferta, & ícntentia tranfiret in rem iudicstam, 
y t probare videtur textus i n dicta le¿¿ 18. i a -
fine. 

6 Ex qua do^ r ina v tü i te r ad praxim í n f e r d 
p r i m o , q u o d e ú m i u d i c e s deCcnfiTiorh incaufis 

y ^ d e c e m mil l ium marapetinornmex leg.y. t i t u l o 
\ * iS.libr. 4. compilar, fimequalesiudicr ordinario 

l o c i , fi appareat lite coram illis pendente eíTe 
irjaioris valoris di¿t¡s décem mi lüum roarapeti» 
K o r u m , tenentur i l íamcaufam fuperiori remic^ 
t e r e , ad quem alias appellandum erar, nec pote* 
tuntdefertam appelbtionem declarare, vt con-' 
fuluit Angelus confiUo 356. á num. 3. Á z e u e d o 
vbi proxime ,num ,T5.1mo etiamjquamuisad m i 
noren^ iudicem appellatum e l í e t , non dum eflee 
deferta appellatio íi fimui quando fuit ¡nterpoíi* 
t ae í í e t i l l ac laufu la ordinaria a d i e á a : Tpara a m é 
qmen con derecho puedo y detto ; nam eo cadltenebi-
tur iudex ille caufara remittere fuperiori , ad 
quem caufsc cogni t io pertinebat: ad i l lum n a m -
q.ue vifus efl appelíarc ex v i illiüs c laufulK genew 
ralis. 

' 7 Secundoinferturex fupradiciis, á fen tenr 
tía Vicar i jadEpifcopum nonef le appellandum, 
c ú m non habeat fuperiorem iur i fd ió- ionem, fedl 
eamdem proríus c u m V i c a r i o , v t iri d iót . capit . 
I ion putamus de confuetndine libr. 6. & docu i¿ 
Guido Papa decifione 3 36. n u m e r a r , nifial iudl 
confuetudo in t roduxe r i t , v t refoluit Zabarela 
conCliio 3 z. numer. 4. Imola confil io 120, Quab 
d o d r í n a i n Vicario Generali p róced i t : fecus ve
ro inforaneo^ á cuius fententia rede adEpifco-
pum appellatur: nam eiustribunal inferius eft 
Epircopali,vt refoluit Panórmi tanus c o n f i l i o ^ ; 
num.2.1ib.z .Álexandro confilío 12.num.4.1ib,6; 
Calderinus confilio 2,fub t i tu lo de appellationi
bus, & rclati á T u f c o verbo Ep>/coj>«í,conclufioné 

300- . . . 
8 Tertio infertut ad quceftionem diffícíJem; 

anáfententia delegatiad delegantem' í í t a p p e l » 
kndum?De quadifputatFachineus l i b . i , con t ro 
uerííar.cap'.yS.Goueanus l ib . i .var íarum cap. 4^* 

" Quintana Dueñas .de iure ,& imperio l ib . t . cap; 
7.a num.ip.Moría in empor io , t i tulo 2. i n prar» 
ludi js , ánumer .90 . Aret inusconfí l io 131, Ale^i 
xandro confilio 282. libro 2. Iure enim ciuí» 
l i certum eft a delegato ad delegantem non 
appeilari, fedad fuperiorem ipfius delegantis, 
v t probattex. in l . 1. ^ . 1. fl. quis , &: á quo ap-
•pelletur,nonaliaratione ni l i ,quia iscui i u r i f d i -
ftio mandara eft nihil proprium habere dicitur» 
fed eiusqui mandauit vcitur iur i fd idionej l .T . fc . 
qu i m£ndatam , ir. de offlcio eius. Et itafenten
tia á delegato prolata, ab ipfo delegante prola
ta ceníetunvniufque enim idem t r ibuna l .& au? 
ditorium eíTe iudicatur', ficut de Epifcopo, 3¿ 
eius Vicario diximus , ,cap .7.dec5fuetudineiib.í , ' 
cap, Romana de appgliationibus, Úb. í . 

: ' K 9 £ 
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p £ f t tamen pfoculdubio hac in re di ícri-

menconLtituendum interius Ciuiie , ScCano-
nicum : nam iuperior doclrina iure C i u i l i i n d i -
ftinéie procedif, iure vero C a n ó n i c o feruari de-
betdi:lini¿ho praeí'cripta í r i cap . fuper quje í t io-
namv) . porrOjde officio delegati,Sc in capcíi de-
legams eodem t i tu lo Ub.tí. vt íl delegatus to tam 
caufam fubdeleget nihil fíbi feruantio, tune ad-
íuper io rem deíegant is appélietur.Si vero aliquid 
l ib i re le ruauer i t^d ipfum incerponatur appclia-
t iOjVt in d. cap. (i de lega tus ,v tob íe ruanE Q u i n 
tana D u e ñ a s , t a c h i n e a s , Sc'ali^fuprarelari.rfEC 
yero cumdi í í i in í l ioneprocedúc in delegatoPnn 
cipis^aut alterius iudicis ordinari j : ná á d e l e g a t ó 
Principisad Principem appellare neceíTe er t ,n i i l 
alius delegatus Principis iudex eíTet eiufdem cau 
fae o rd iña r lus : tuncen i r a virtute ofdinarise iurif-
di t l ion i s ,qux excitáta videtur ,quam tanquam 
delegatus caufamipfam definiré creditur } i t a v t 
ab eo non fie ad Principem appellandum jfed ad 
p r o x i m u m f u p e r i o r é iudicé , cap. l icet in corrige 
dis,de officio ordinarij ,vt refoluünt innumeri ré 
la t i á Cene Jo co l le ' í anea i fy .ad Decretales. 

10 Sedhuicdoftrinse ob í l a t tex. in l . i . C . 
qui pro fuá iur i íd i íHone , d u m probare vide-
tu r á de lega tó ad delegantem eíTe appellandum, 
i d e m tex. in i . Imperatores, íf. de appellationi-
bus^Sc in t i u in principiojff. q m s , & á quo appel 
le tur . B a r t . e n i m indiót is locis dif t inguit i n t e í 
delegatum Prmcipis,aut alterius, ita ve íi delega 
tus Principis íubde legauer i t , ab eius íubde lega -
t o ad delegantem appelletur: & íic inqui t Baru 
proced t tex. in d . l . i . C . qui pro fuá i u r i fd id io -
ne cu.nfii-nilibus. Si vero delegatus alterius id 
fecerit.abeiusTubdelegato n o n ad ip fumdele- . 
gan tem/ed adé iu l 'demfuper io remappe l la re ne 
íeíTe e f t ,^ : l i e proceditrex* i n d . l . i . §.r. ft.quis. 
Sí á q u ó appelletur. A l i j vero putant ho rum i u -
r i u m d i í l d i u m componendum efle iuxtadiftin«« 
ftionem prséferiptam i n d . cap. fuper qus f t io -
t ium,i ta t ' raneusin cap. diiedli el tercero } n u m . 
30. infra i í lo t i t u l o , L o n g o u a l i u s i n l . Impe r iú , 

_z. p.num.p.fif* de lur i fdidione omniu.n i u d i -
c u m . Q u o r u m omií ía opinione, ego puto i l lorü 
i u r i u m nullam eíTe an t i nomiammaín tex . ind . lá 
ftl^AÍéi q u i s j S c á q u o appel le tur , loqui tur in iu-
d i c e d e í e g a t O j á q u o ad delegantes appellatio 
hon ádmi t t i t u r j tex tus vero in d. L i . í n princi-
pio,ff .quis j 8 ¿ á quo appelletur, l o q u i t u r í n Ín
dice dato. D iue r fu iú enimeftdelegare,;iutiudi-
¿ e m dare,neut Se d i i í e run t mandare iu r i fd i f l i o -
« e m , 8 c iudicem dare-.iurifdiótio enim in vniuer* 
fum mand3tUr ,datur tamen invnacaufa ,1 . cum 
prastor u . §, 1 .ff.de iud ic i j5 ,&dec ía ra t Gellius 
l i b , 14. rtoílium Attic.cap. i . Rcbardus pro t r i -
bunali^dap* u . í i o b e r t u s l i b , ^ . fententiarum^ 
cap.i.?,. &-reíati á Menochio de arbirrarijs l i b . i ^ 
qu^l1;, i . vt í . o n ^ o u a l i u s n o t a t vb i fup ra , n u . L , 
Scotusin í i ub r i ca de ofncío eíus,nunrw48Jn i u -
diceergo dato receptum e í l , appellationem ab 
eo tanquam ab inferiori adiudicem dantem eíTe 
¡n t e rponendam , vtaduert ' t Quintana D u e ñ a s 
d e i u r i f d i í t i o n e . Se imperio l i b . i . cap.7. num.p, 
' jyiorlain emporio t i tuío i . i n prceli;dio.n.9o. 

l Í Sed his ó m n i b u s pbijei p o t e í t te^ctus 

De áppcllationibus; 
difficilisinl.z.ff.quis^Sc á q ñ o appeUetur ,c!mri 
docet á legato Ptoconfulis pofle ad Proconfu-
lem appcllari j cum tamen vtr íufque v n u m fit t r i 
buna l ,& vnuin audi tor ium, ficut de V i c a r i o , & 
eius Epifcopo di6 lum eft:ergo appellatio á mino 
r i ad maiorc fieri n o n e í l neceíTe-, d. lex . x. inter-
pretum ingenia to r f i t . Ego breuiter refpondeo 
pr imo,quod tex. ille i n d . l .üfpecial i ter loqui tur 
i n mulf t is imponendis ,quasfu te iur i fd i¿ t ion inÓ ' 
ó b t e m p e r a n t i b u s l e g a t u s Proconfulis i m p o n i t , 
á quibus nullainterponebatur appellatio.Poteft 
tamen easProconfulappellationenon interpofi 
ta minuere,vel in t o t u m tollere,non per viam ap 
peilationis aditus,fed alio modo poterat cogno f 
cere de earum iniquitate, v t Goueanus explicat 
l i b . 1. varia, cap. 46. Qnam interpretationemno 
p robo : nam tex. in d . l . i . expreíTe ait appellari á 
legato poíTead P r o c o n f u l e m . Ñ e q u e impropr ia 
debemus admittere lur ifconful t i locut ionem. 

• Q u a r é magís aflertior Cuiacio l i b .7 . obferna. 
Cap. 2 1 . qui óp t ima ratione contendic á legato 
appellari pofle ad Proconfulenr.ea enim ratione 
á delegato ad delegantem non appellatur, tífiidi* 
niam delegatus nihi l proprium habet jfed aliena 
vtituriurirdi(5l:ione,d.l . i .§.qui mandataro, ff.de 
officioeius.,&ita v n u s r e í p e d u a l t e r i u s non ecu 
fetur inferior:qua2 ratio appelíavionem exc^udit» 

^ Legatus vero Proconfulis e t f in in i l haneat pro-
•"*prium,antequam ei á Proconfule iurifai£t 'o m á -

detur ,vt in 1. legati,ff.de officio Froconiul is ,máT 
d ^ a vero iur i fdi t í ione aliquid proprium h?l erei 
d ic i tu r : ergo n o n e í l m i rum , q u o d á legato a á 
Proconfulemappel le tur jVtind. l . i . Quod abfur 
d u m eífet , n i f i legatus al iquid propruimhabc-
r e t í n a m legatusiurifdict íwnem fuo iure habet3li--
t e t non ántequarri e i á Proconfule mandetur. 

i i Quarto infertur ex fupradiftis, quod cü 
appellatio gradatim fieri debeat abínfer ior i ad 
proximumfuperiorem,ficuthonores , & M a g i -
ftratus gradatim conferuntur., íi vt gradat im,í£r 
de muneribus,&: honoribusrinde eft, quod o m i f 
fo medio appellatio n o n í l t admittenda . I n . quo 

r á r t i c u l o d i f c n i r ! e n e i t i h t e r ' i u s C i u i l e , Se Canoni 
£ u m : n a m iure canónico orniffo medio , etiam íi 
Patriarcha fit,vt in cap. antiqua de pr iui legi js , a 
quocunque iudice r e í l é ad Papam appel ía iur , 
cap.licet exfu ícep to ,de foro competent i , c á p i 
a d R o m a n a m , i . quasft. <5 .S¿p rob j t u r i n t ex tu 
noílrOjSc in cap. folicitudinem f^ . infra eodémw 
Q u o d non folum procedit quando ad Papam 
prouocatur,fed etiam fi prouocatio adlegatum 
j[iat,qua; proeuldubio omiíTo medio fieri poteft, 
obferuat Guido Papa decifione i i i . num , 5 . Se 
decifione 566.num.49.Vuef11.in prcefentinu.i. 
& nos fupra4,n cap . i . tradidimus huius t i tu l í . 
Qiice iure canón ico procedunt , quando omiíTo 

^ m e d i o appellatur a d P a p a m , v e l e i u s í e g a t u m : f e -
cus vero fíappellareturad MetrOpolicanú omif-
fo Epifcopo,qux; appellatio non admit t i tur , cap. 
dileiíJi í>6.infrahoc t i t u l o , Calderinus confil io 
1. S c i . fub t i tulo de appellationibus, Abbas con 
filio 4^. l i b . 1. procederet tamen difta appellatio 
parte aduerfa nihil opponente. F t hoc modo i n -
teílii;it Vueme. tex. i n d . cap, dileótí. Iure ver® 
Ciuili ñeque ad Principem omiíTo medio admit

t i tur 
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t i t ü r appellat íojí . I m p e r a t ó r e s , fF. de appellatio: 
l i am CLim grauioribus detineatur n e g o c i j s P r í n -
ceps jno lu i t í n i . i n í l a n t i a a d f e adi tú aperire. Si 
t e r o o m i í í b medio appe l l a r i con t ínga t , appella
t i o non ideo nulla eritifed eidebebit r e m i t t i , ad 
quem iu re in t e rponédae ra t jV . t ind . l . i . § ,f iquisi 
tí. l.Imperatores , ff. de appellatio. 8c re íb lu i t 
B a l d u s c o n í i l i o pp. l ib .5 . Caí l renf iscóí l l io 1^4. 
l i b . i . I u r e t amen Regio faepeomiíTomedio ad 
Principem appellatio admitt i tur ,facit t e x . i n l . 
t . t í tu lo 1 . l ib .4 . compil . vb i Azeuedo,num .3í7. 
l . i S . t i t u l o t ^ . p . j . & t e x . i n l . i ^ . t i tu lo i S . l i b . 
4. compi l . v . g . cum ad d ó m i n o s locorum á 
íentent ia iudicis ordinari oppidi liceat appellare, 
Según la diffrttejlo en la Prematica de Guadalascam 
cuius verba retulit Au i l e s , cap.38. prsetorumj 
gíoí ra ,a»f( f»os ,num .3 . JNihilom'inus receptum 
C L V a o m ^ s i s d ó m i n i s appelletur ad Principem: 
•quotidie enim in his locis appellatur ad Regia 
t r í b u n a l i a ^ t n o t a n t A z e u e d o d . n u m . j í ' . C ' o u a r 
runías i r i pr afticiSjCap.^.num. 9. D u e ñ a s de iu* 
rifciiclione , & imperio Jib. i .cap. i . á n u m . 35Í 
Gut i é r r ez in pracl icis l ib . i . cap.^z. Q u ^ resho-
d ie í i necon t roue r f i ae r t : . I n alijs vero iudicibus 
l o c o r u m Lvegaliam appellatio omiíl 'o medio na 
admí t t e tu r ,n í í l in quibufdam cafibus, quos vtíl* 
go dicinuiscafosde Corte , de quib'usinl .5. t i t . ^ i 
p . difputat late Couarruuias i n pra6í:icis¿ 
cap. 6. & 7. 

1 j Sed cum ad fuperiorem femper íTt appel-' 
landum , i l l eca íusprax ice lebr i se í l ; í i d u o iud i -

-ces de eadem caufa cognofcentes diuerfi fo r i 
ÍIntjV. g . f l litigantesin Cler icum, & laicum có-
:promiflerunt,ab eorumrententia ad quem fit ap 
peilandum';Quo in cafu appellaridum eííe ad fu
periorem Glerici putat Prsepofitus i n Rubrica 
deappella. num. zí>. quando comproml íTum in 
ipfos f a í t u m eft tanqnam in arbitros; fecus íl v t 
i n arbitratores.v. g . fí laici in Clericum compro 
inittantealege,vt in quibufdam articulis proce* 
datfecundum ius , & iu l l i t i am; in alijs vero tan-
quam arbitrator.Eo enim cafb á capitulisjin qui 
bus tanquam arbiter procefsit feruato iuris ordi- ' 
ne,appeilandume(lad fuperiorem arbitri íudicá 
tis,ex doftr ina Bart . in \ . z . C , v b i , & apud quem, 
fequitur Abbas in cap. cum d i le í lus num iin.de 
arb i t r i s ,& in cap. Quintauall is ,num.ip. deinre-
iurando^Lanfrancusin t r a í i a t u dearbitris3q.ip: 
Sceflcommunis vt t e í l a tu r . C o u a r r u u i a s i í b . 7 . 
Varia, cap.i i . A t vero refpeí lu cap i tu lorum, in 
quibus tanquam arbitrator procefsit, vbi. redu-
ñ i o petéda elt ad arbi t r i t rn boni v i r i , peti debet 
coramiudice ordinario i l l ius, contra quem pet i ' 
tur^ytteííátür vbifupra Couarruuias :vel cora 

i l l o iud:ce,ad quem alias caufae cognitio pertine-
batjvt aduertit Couar ruu ias l ib^ . varia, cap. 18. 
num. '5. . . . 

. 1 4 . Secundo principaliter ad noí l r i tex.ex-
'plicationem feire oportet j q u o d perinde a f to r i , 
v t reo, fententia iudicis gvauetur, appellare l i -
céí'cquod ex textu noftro colligunr omrües com* 
m u n i t e r , & probatur i n l . íi ador , C.de appella-
t ionibus .Cui confequensen:,quod ab vna esde-
que fententia a í t o r , & reus í ímul appellare pof-
funcjíi vterque grauatus fit,v. g . íl reuspro par-

tetondemnatus^Sc pro parte abfolutusfit , Se 
cum multis petirionibus accumuLtis rcus e^1 
quibufdam condemnatur ,ex alijs vero abfolui--
tur , cap. Raynutius verfo y f e ¿ i H r a q u e p a r s ¡ a p ' , 
Raynaldus verfo, dc«i»s,de teftamentis: nam fo-; 
l u m appellatur á grauamine i í lato, cum appella
t io ad prceíidium opprefsionis fit inuenta,cap; 
c u m f p e c i a l i t í i . § . p o r r o , infraeodemti t . V b i 
ergo grauata pars non eí \ ,appcllare non licebit: 
nam hoc eííet iudic idebi tum honorem denega» 
r e , c o n t r a r e g u l á m tex. in cap.vt debitus honorj ' 
inFra eodeiTi,l. omnem honoremjC.quando pro 
uocare non efi: necefle. 

15 Di f f ic i l i se rgoef t lu f l in ian i conft i tut io 
relata i n d . l . omnem honorem,dum probar adío 
r i appellationem denegari,quando reusconde-
natuseíV,nihU verode litis expenfisiudicatum; 
velreus a b i l h r u m petitione compenfatisexpen
fis abfolutuseft,l.properandum , §. í i antemal-
terutra,C.de iudicijs , v t aduertunt Abbas , & 
But r ius in d . cap. í ignif icauerunt ,de exceptioni 
bus.Ea enim ra t ione ,e t í i vif tus appellare pofsit; 
viclor tamen non admitt i tur propter nonfachm 
expenfarum cor idéna t ionehv ,non tam q u i a í i m -
pliciter íit prohibita appellatio, quam quia fuper 
u a c u a í í t v i ó l o r i s appellatio alterutro appellan-
te , q u o d apertedemontlrat t e x . i n d . 1,omnem 
honorem , quse fub Rubrica t i t u l i proponitur 
quando appellare non eft neceí le . Si en imineo 
cafu íimplicitereíTet prohibita appellatib,tex.ille 
fub t i tulo quorum appellationes non recipiun-
tur proponeretur. P o t e í l ergo vterque appella
re.Sed necefle non habetviftorCcum vno appel» 
jante tota caufa ad fuperiorem deuoluatur ) ve 
emendetur grauamen , cum appellatio vtrique 
í i t communis^ I . ampl iorem,C. de appel lat io.& 
itá incafu incerdifta: appellationis ,de quo i n d ; 
1. omnem honorem, per iudicem appellationis 
fententiaemendari p o í s i t q u o a d omi í í am e x p é -
í a rum c o n d e m n a t i ó n e m . Et ita, quamuis altero' 
áppellante fuperuacua íit alterius appellatio n5 
tamen prohib i ta , & interdum rieceífaria, v . g . 
quando fententia diue! fa continet feparata capí* 
tula : tune enim appellatio vnius alteri prodeft,1 
quando fententia vn icum eí\ capitulum, vt in d ; 
1. a m p ü o r e m . Hodie autem moribusintrodu- ' 
ftum eftconfult iúsfieri jf i ab vtraque parte ap-
pellacumfit. 
* ití (])uibus fuppofítis , rellrat vtvideamus 
í \u id o b f e r u a n d ü m íTr,8c qua ratione,in p r o p o í l 
to noí l r i tex. t émate , quando folum vterque 
a í t o r , S i r e u s ab eadem iudicis fententia f l m u l 
prouocanf,fed alter ad Pont i í i cemja l te rvero ad 
ó rd ina r ium fuperioremjVtrius appellatio íit p o -
t i o t ^ K t i n t ex tuno i l ro decifum e í l .po t io rem ef-
fe appellationem ad Papam, ita v t ha?c quafi ad 
maius tribunal interpoíi ta ad fetrahat alisi, q u » 
á d ó r d i n a r i u m ínferiorem interponitur, argume 
t o tex. in 1. contra pupil lum, ^.T.íf. de re indica-
ta , l .x . in fine, t i tulo 7. p.j.Sf. ib i Gregor . gloffa 
fin. Sed an id procedat ex maioritate iudicis pro 
iiocati,3ri vero ex antkipatione prouocantisdu-
'bium eíKIn qua dubitatione Decius in pr-^fenti 
putat , hüttíÁ rei caufamnonin comparatione 
p e r í b n a r u m , n e c in maioritate 'prouocati t r i b u -



3 4 

lUcoDf iae re . fed inord íne intei'.pGfitE appel la t ío 
n i s . v i q u s tempere prior cftvÍQie quo^ue f i t p o -
tior.ltí '^iiealTent Uecius aper t i í s ime coinpicba 
r i ex cextü nolh-Q, vbi appellario ad Papaai fuic, 
interpoíi ta ex co lolo , quod ab altero l i t iga torü 
pnusad Poacificemprouocaiumfir ,quam altee 
ad ordinarium proaocarer,ea ratione;nam po í t e -
r ior appellatio adruperiorem ordinarium inter-
pofita p lañeruperuacuaf i t , cúm ex v i priorisap-
pelhtionssadPapain tota iu r i fd id io , & caufo 
cognic ío ad i l lud fit dcuoluta. Et ídem e í fe t ( in -
qmt Decius) fi alter l i t igatorum prior ad ordina 
l i u i n appella!Tet:tunc enhn appellatio ad Papam 
p o í l e r i o r trahereturex v ipnor i s adfupcriorem 
iudicem oidinsrium.earatione'.natniuris regula 
p rx íc r ip ta é f t , q u ó d i s q u i prior appellat prior 
agere debet, í. qui p r i o r , ff.de iudicijs. Ita vt in 
textu noftroex ordine ícriptutse deprehenda-
tur,priusab vno exl iugaat ibusad Papam fuiífe 
appel latum, q u á m ad ordinarium appellaretur: 
quodque oh i d cum prior ecian:),& p.9tior mér i to 
debui te í fe . 

j y Sedegoin hac difficultate cxplofa pe-
/ ¿ ^ c i t u s o p i n i o n e Phi l ippi Dcci j P a n o r m í t a n o af-

L - ' íeBtior ,cuiusfentét ia receptior eft. F r a g ü e enim 
c í l i l l u d Decij argumentum defutpptuiTi ex ordi 

J ue fcripturae:nam regulatiter ordo intelledtus of 
dánifcripturaepríeferturjKi.S.priusjff .de vulga-
i i , l . talemjffideheredibusinftkuendisjpraecipue: 
mmquandodifponent is mens certa el l , ordo, 
feriptura: non a t tendi tur j . i n i j s ,§ . hn.ff. de fulu 
ñ o . Indiftincte ergo Panormitanus conf tuu¡ t , in 
hocarticulo,appeilationemad Pontificeminter-
pofi tarr3et iamíi tempere pof tcr ior í i^prseferen-
dara eííejVt femper mious maioricedat. l ino alio 
quin generaliter verum eft,quod ín concurfu p lu 
l i u m i u d i c u m , c ü m a p u d o m n e s fimulcaufa a^i-
ta r i nonpofsit .qui maior cíi femper prsferatur, 
XninorijVt probai aperte tex. in 1. contra pupi l lñ 
54. §. fin.ff. de re iudicata. P r « t e r e a , n a m in tex
t u noftro n u l l u m e Ü verburo, ¡ n q u o ordinis,rcri 
ptutaeque rationem habendam eííc in propofi to 
t en í a t e dcprchendatur.Soium enim i l lud i n co-
í íde ra t ione haberi,inquit textus nofter,aniudex 
minor prouocatus fciatalterum cxl i t igant ibus 
ad Papamprouoca í í e .quaf i datainferiorisreien-
t ía ni i i lam pi'orfus habeat iur i id í í t ionem refpe-
£ iu i l l i uS jqu iadPapamappe l i au i t . S i v e r o i d i g -
nora í re r ,quamuis in rei veritate iurifdióiione ca* 
reat inferior prouocatus iudex ; tamen propter 
fursdamentum ordina.rise iucifdi¿lionis eatenus 
fal t im i u r i f d i í ü o n e m h a b e t j V t p o f s i t contuma-
ciameitatinoncomparentis coerceré ; nam Ule, 
qu ip r iu i l eg iumfor ¡habe t53Íud ice ordinario c i -
tatus coram il lo comparere debet, Se ibi priuile-
g ium allegare,vt iudex pofsitseílimare an fuá ílt 

i u r i fd id io , 1 . fiquisex aliena , ff . de iudic i js , ibis 
Atora tn\m efi dftimare an fuafit iurtfdtííit , yocati 

G.uttm non contemntre anüorttátem prttoris'.nam,®' le* 
£*t i - ¡0' ctttn y qui reuecandt domunt tus hébent , in ta 
fjint caufa vt in ÍHÍ yocatt yeniant friuilegn fuá allega» 
fari. De quo videnduseft Corfetus ¡n (ingulari 
ve rbo j í an /^»opMmo , f o l . míhi ^16, g lo í facele-
br is in^ap. fuperlittcris 10. verbo «»/7,de referíp-
ll^Bdjrtua i« non videtur per toE<imafr". de iudicijs. 

Vnde in cafu tejítus^nonri , quán lmsnor i compa^ 
rentembVtcontumacem pofsit exconrmunicar t í 
prouocatus iudex,id tamen faceré non poceritjíi 
coram eodem iudice compareat, & allcgetfead 
Papam ap^ellafle.Idemque erit jf i iudex ordina-
rius prouocatus cognouiíTet appellatum efie ad 
Í?apairi:nihii enin; eo cafu imereít jan iudexappsi 
lationem ad Papaminterpofitam cognofcat all? 
gante appellatorejvelnon allegante-, namin v t r ó 
que cafu authoritati Pontificis reuerenter defeer-
re debet plerúque enim nihi l intereft vnde íciétíf 
cópa re tu r inam qui certus eftampliuscerdorcf^ 
fe non p o t e l l j l . i . in finejff.de actionibus empd. 

18 Ñ e q u e his fuppoíitis obf tamargumeníJ i 
lúpra pro dubitaodi ratione a d d u í i a . N o n p r i m á , 
nam refpondet gloíTa in prafentijqtiOd etfi appel 
latione interpoíi ta fentent iaex.cpmmiinlcai ionís 
poftcalata nen l i g e t , v t latius d ix imüs fupra ira 
cap. i . ifto t í tulo ánum.4P . a t in praefentiratkMie 
contumaciae valuit prasdióta excotrn.unicaiiio^ 
nis fententia t debuit enim iré coram iudicfi o r d i 
nario prouocatoJ-& allegare fuain p r iu i l eg ium, 
d . L fiquis ex aliena 5. ff. deciudicijs. Sed meritQ 
hancgloíTae d o í b i n s r n reprehendit Panoimita-» 
nusjeo quod argun-.ento non fatisfaciat ,quam* 
uis aliás vera e í fe t .Quare icfppndetut,quod tex-
us in argumento adduiííus i nd* cap. pef tuas ,^ 

cap. paÜoraJis,§. verum infra eodem, loquunttiic' 
in fententia excommunicatirnis lata a iudicea 
quo,qua? poft sppeilationeiti lata non valet, cma 
eocafu ludicisá quo iu i i f j i é i io fufpenfafitaCapú 
ü áiudicejCsp. non íolum hoc t i tu lo l ib .6 . A t iñ | 
ro textus nofter loquitur in excomn umeaticne 

' l a t a á i u d i c e a d q u e m j qui iur i fc id icnfTn hafcat 
v i r tu teappel ia t ionis in t t rpoí í t f f j l ice t í í te l iá ib iEs 
oppofita exceptionc a h e r i u i a p p é l i a t i o n i i a d P a 
pam interpoíl t íe . 

19 Ñ e q u e o b f t a t f e c ü d ü j c u i u s d i f f i c u l t a t c o p 
prcfsi interpretes laburant varios adducentes i n -
te l leé ius . Ego tamen refpondeo , quod textusia 
argumento a d d u í l u s m did . l . f i p re to r M a r -
cellusjff.de iudicijí3loquitur quando quis v i r tu tc 

/jyfalfa: allegationis ob t inu í í contra alfcntem fea» 
/ ) t en t i am.Ai in fpecie t ex t . nc í l r i nu l l am falfitdteja 

a i legaui t i fedfol i i rn tacuitappellationem fuiífe 
ad Papam interpofitam ab aduerfa parte;quam t » 
men ipíe allegare non tcnebatur. N JBI ¡icet rxD¡¿* 
trans nihi l debeat tac€re,quod habeat P i incipcuj 
incontraiiura moucre.rap. pcftubrtijCap. A pe* 
l i t ter is(vbi nos latius díxiniusjde rcfcriptis:3t ve 
roparsnontenetur in indic io allegare ius ake-
riuGpartis,ad quod vu lgo allegatur textus n o -
fter,vtaduertitinpraefcnci Abbas.num. 10. Qua 
ratione fententia excommunicationis, de qua lo
quitur textus no í l e r ,non dicctui lata dolo lirígá-
t i s . I n i o , & : recepta eft Innocentij do f l i i na in p r* 
fentijdicentis , q u o d e t i a m i n principali tenuuTet 
p r o c e f l u s g e Ü u s c o n t r a a b f e n t e m . Quod verum 
putOjnam appeilatio detul i t iur i fdi í t ioncra iíU 
judici,ad quem ab v n o ex litigantibus prouoca-
t u m eñ^quamuis elidí pofsit oppoíüta exceptione 
de appellatione ab aduerfa parte ad Pap^m Ínter 
pofi ta t fubfí inebi turergo ref íé proceí íus parte ta 
centej&r non opponeote, Vnde fie intelliges no-
torg textura a Se jiniitabis textum i n d , § . Mar-

célluss 
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celIús,S¿ ínleg*Sei*jir.(!étiiitonbüs48¿: c ü r a t o r i - ^ l l c g a r i : nam & l í á c t o í l a m a b o n é r t p íoband í 
b u g d a t i s i & c . L i . C . l i e x f a l í i s a l l e g a t i o n i b u s , de releuet,dontamcn releuat abonereproponendi,. 
tjuo Romanas confilio . ^ . f i b i enim debet impuL^ ex gloí ía ab ó m n i b u s recepta i n C l e m e n t i n a a p « 
jare,qui contumseiter noluit allegare fuum p i i -
u i l e g i u m . V n d e i n f e r r i p o t e í l , q u o d fi abíent i ex-

- . c e p t í o dcclinatoria,vcl petemptoria competeret,1 
^ & fuit contumaciter abfens j noñ audicur volens 
[¿) ¡llam proponeie,nifi intra i l l u d tempus.quo prse 

fensillam p ropondré p o t u i f l a . R a t i o c í i , q u o n i á 
contumacia i l lum prarfentem facitjcapr veritatis 
de dolo*8c contumaciamon enim meiioris condi-
t ionis debet eiíc contumax,q.uain íit obediens. Si 
autem prjefenseiretjSc debito temporenonexce-
pi íTet jampl iusnon audirerur, cap. pafl:oral;s,de 
exceptÍonibus, l .z .C.femenEiá l e le ind inoupof lc j 
ergo ñ e q u e etiam fi fucrit contumaciter abiens. 

,20 Sedpro m^ior ihu ius doctrinas r x p i k a * 
t i one j i bu i t eam per vanas conclufiones exp l í ca -
xe.Prima fit.C^uindo notor ium eftjiudiccm norf 

>^habereiurifdicuoricm,ab eo citatus non tenetur 
i^"comparereadallegandum priui legium , quaíi i n 
^ hoccafu non procedas regula textus incíi¿l . leg. 

í iquis ex aliena 5.£í.de i u d k i j í . v t refoluunt A b -
basj jutr ius ,^: alij in cap .ven ieas tde^ccufa t ¡on i 
bus3Bart.& a l i j in ieg,2.fF.fiquis vocatus non ic-
r i t , & i b i g ío í ía ,verbo ftiat*r. Q¿i« docirina pro-
cedicetiam,quando etfi iu^ex iurifdicl ionem ba-
bet.il lam tamen babee exeeptione eiidibilero, & 
hocnotoriumjeo enim cafu cQmpárére non teñe-
b i t u r , v t f ¿ n t i t g lo í ía noftra ygloifa per t s x t u i b ú 
inClementina paftoialis, N.notoiiurn, de re iud i -
ca ta ,g lo í ra celebrisin eap.fi Epifcopis^.quseft.i. 
quse probat quod quando reuscuidenti exceptio 
ne fe tueii poEell,non valet c i ta t iojneqée c i ta íum 
ardar .At vero quando dubium e í^ fene tur ¿o rh -
parere,&fuum p\ iui legíum allegcirej-diás v tcor t 
tumax ple¿ccndus erit ex textu noitrOjSc in d i d , 
l . í iquisexal iena ' .quamuisfcmper íit(inquií: á i í i t 

peil^nti de a p p c l í a t i o n i b u s , Bertrandusconfilio 
i49.num.4.voluminc i .Bocrius conl i l io i S . n u . 
54.Vo!uiTiine ^.Burfatus conf i l io^ j . n u m . 26. & 
reiati ájWafcardo vbi fupia c o n c l u í i c n e 11 o^.per, 
tetam. A i vero fi notor ium ex a í l i s icfultaret, 
efletque iudici n o t u m , etiam nemine allegante, 
iudex fuppleret,vt i n d ia . leg .2 . inf ine , ft. fiquis 
in ius vocatus, cap. cum o l im de verborum lig« 
ni í ica t ionc,exre la t ísá J l ía fcar .vbiprox¡mesn.s . 

22 Mee mih i placeiBaldi fententia i n l e g j 
general i ter .C.deEpifcopis^ Cle rk i s ,d ice iuis 
quod q u á u i s . q u á d o n o t o r i ú cÜ i u d k é non habe
re iur i fdk 'Uontm^itatus cóparcre non tcneaturj 
at vero quando illam habetjeft tamert no to r ium 
efíe elidibilem per cxceptionem,adhuc tenea tü? 
c o m p á r e t e ehatusad allegandum p r i u i k g i u m , 
etiam fi de i l lo iudex fit citatus. Non enim piacet 
h¿ec deócrina . Venus eft non eíTe difFerentiam 
CQnftituendam,an notor ium fit iudicem non ha
bere iur i fd ¡ í i ionem,an veio illara habere excep* 
fione ehdrb i lemivt íoq í enim cafu fi i d c o g ñ o u e -
r i t iudex,citatus coran; i l lo eomparere non tene-
bitur,nec valebit p íocef lus á iudice faótus etiam 
contumacise puni t iuus .Qupd^t reóle in praffent* 
aduertit Bero¡us,nu .2 j . a d £nem,3per te probatur 
intexk-noftroiin co enim iudex iur i fdif í ioné ha« 
bebar , redexcept ioneelKÜbi lemi& tamé probat , 
quod ít kKlex eognouerit ci tatum ad Papam ap-
pellafifejnon poteft ipfüm non comparentem ex-
communicare:& tamen poterat efle.quod ille co 
rami l lo comparens illa exceptione non vteretaiv 
quod BaFduspro fuá doa-rina cóf iderabat ,& p r o 
batexpreíTe g lc f fa in C l e m e ñ t i n a p a f t o r a l i s , §„ 
notor ium i n verbo/»»/4»<» de rciudicata. 

23 Secúda ergo fit conclufio.Quod í i í u d e * 
£loífa) tut iuá.comparere ,& p í i u ü e g ñ u r r ^ H c g a i e . / ^ í c i e n s fit fe ínter aliqaos non habere iur i fdiéi io-
Et hinc eft,q£iod Glericnscitatus áfecular i iudi» [j i tém,contra abfentem nullo modo p rocede ré po 
ce non tenetur c o m p á r e t e , n i l l d^biuTi fít an fie 
Cler icus , vtcopiofe refoluit O ld raduá conf i l io 
S^.Hoftienfis in fumma de doio.Sc contumacia. 
§ . i .ve r fo ^líííniff^we r4íto«e ¿«í/KfíjBart.in 1.3. per 
i l l u m text.íf.deiudicij.s,Bufrius incap. prudentia 
¡npr incrpro jde officiodeleganjlmola incap , cu 
prdinem de refenptis. 

21 Aduertendum tamé eft non fufficere effe 
idpart ibusnotoriumvaut alijsanili fit etiam & iu-

/ ^ d i c i no tumia l iás cítat ío ab eofadavalebi t ,& no» 

tefi:imo procefTas fa¿lus,fiue inpr inc ipa l i nego-
tio.fiue contumaciae punit)u.U8,non valebit. Haec 
condufio eft Panormitani in pracfenti,nu. 14, & 
eft cómuni te r recepta ex Beroio in pracfenti.n.ji » 
& n.js.Nec loquimur in hoea rc , -dep ro roga t io» 
ne iudicis alicniyiuxta ea quse notanturin I . ! . & 
2,ff.de iudicijSi&r latius d k i m u s i n cap. de cauíis 
de offiaodelegatirnain ex quoadueifa pars fu í t 
c o n t u m a c i t e r a b l é n s . n o n eftiudicis ptorogatio 
i n cü f ide ra t ione .Nunquamenim iu r i í d id ione in 

tat Romanusper text . ibi in l,2.ífríiquisin ius v o /^abfenSjSd contumaxprorogat,vtrefoluitInnocc 
^ ca tusnonier i t , Cardinalis i n Clementma q u i a ^ t ius incap . mnota i t ,deeoqui fur t im o rd iné fuí^ 

contíngit . i n 5. o p p o í l t i o n e ^ e religiofis domi 
bus.dum doeetquod etfi no tc r iumf i t locum non 
c í e tutuminihi lominus proponi , & allegari de-
bet,quía poteritmdic!nonconftare,cap. de ma-
nifeí taU.qugft . i .debet enim iudici_vt.indi£i no-
tHmel í e .Vnde & fíreceptum fit notorium proba 
f i non debereaex adduftis á Marf i i io conf.jSm . i . ' 
Alex.conf. 37.líb.7.Bild() eonf. 229.num .5 .voIu 
coiné i .Kerculanode negatiua probandajiiu.íJo. 
Zephaloconf1lioS2.nom.5i.lib. 1. Gai lde pace 
peblica l ib ,z .mim .a3.& late refoluit MafcardüS' 
de probationibuSjtomo 2.conclufione 1108. per 
tocam jnihilominu§ taxnendcbetcofam iudíc» 

cepi tJBaldusí«Kfiquisex confenfu.C. de Epifco 
pali audientia,Angelus in dicl.l.2.&'.fiquis in ius 
vocacus.Prorogatio enim vt r iufq; partís confen? 
fu fit,di¿l.1.1 2, Éf. de mdicrjs:abfens v e r o , 8c 
contumax in iunfditfcionem iudicis alien» non co 
fent i t . imo potiusillam n e g l i g i t j d i d . l . fiquis ex 
aliena.ff.dciudicijsjl.de KtateJ§.qui tacui t> f f . d e 
interrogatorijs affio.Si vero pars praefens ignora-
retan iudexhaberet iurifdidionemuee n e , pro* 
rogado nonhabebit locumrnadeconfenfu vtr i< 
ufqjpartis proregatur iunfd id io ,quando vterqs-
feit i u r i fd iñ ionem ad i l l u m iudicem nonpenjne 
re,diQ;,í.i J n p r i r i c i p i o ^ d e i u d i c i ^ 



4 í De appellationibus 
14 Te r t i a fit cócluí io . Quado í u d e j í , & pars 

praefens probabiüter ignorant iudicem non ha-
bere iut ifdiaíoftem > proceíTus contumacia pu-
nitiuusonlnii 'erpedtu val iduseft ,e t iam quate-
nuscontinet aduerfarij c o m m o d ú proptereius 
ignorantiam > quae í ib iad i l l u d prodeft , ficut 
etiam prodeftiudicisignoramia adhoc ,v£ pro-
ceffiis contumacise punitiuns valeat , quatenus 
iudicis fauorem concernit. Sed contra eam con-
cluf ioncmobi jc i t Be ro iu s inp rx fen t i , num .38. 
tex. i n l . fi fortéyff.de officio Praefidis , d u m pro-
bat q ü o d data probabili ignoranda valet totus 
proceíTus , & n o n folum quatenus contumacise 
punitiuus eft,facit etiam tex. in cap.audita de re-
iftitutione fpo l ia to rum, v b i proceíTus faftus i n 
caufa principali vigore p r i m i refcripti r euoca t í 
per fecundum data probabili iudicis ignorantia 
valet.Et earatione R.0manus íangulari 59.refol-

^ j u i t valere geftapet Vicar ium Epifcopireuocat í í 
f / t o ignorante.Sed refpondetur facile » q u o d con-
i j> c l u í í o n o í l r a p r o c e d i t quando iudex ipfo iu re iu 

r i fd i f t ionem non habet, quo cafu ignorant iaiu-
dicis,aut part ís i u r i f l i d i o n e m non t r ibü i t , argu-
rnemo tex . in 1. pr iuatorum , C . de iur i fd id ione 
o m n i u m iud icum. Et ita recte dicimus in conclu 
í i o n e , q u o d data ignorantia iudicis , & partis va
le t proceíTus geftus, quatenus contumácise eft 
pun i t i uus , non yero refpeí lu negotij principa-
l i s / Á t vero rex. ih d . l . fifortecum fimilibus l o 
qui tur de i l l o ,qu i iu r i fd id ionem habebat, quam 
uis exceptione elidibilemiquo cafu valet procef» 

fusproptertolerabtJcm ignorantiam. Et ficintel 
liges t ex . in d . l . fi fo r ie ,dumproba tada á P r ^ f i 
de prouincÍ£e,etiam pol t aduentum fucceí íor is , 
i l lo ignorante valida eífc jnam Pra;íes p r o u i n t i » 
non fo lum retinet iunfdici ionem vfque adfuc-
ceíToris aducntum,fed etiam vfque d u m Prarfes 
ipfe fciat fucceíToris aduentum, 1. meminifle,ff. 
de officio Proconfulis. Sic etiam in d . cap. audi-
t a i u d e x h a b e b a t , & ; r e t í n e b a t i u r i f d i ( a i o n é , q u o -
niam per fecundum re fc r ip tumuOnto i l i i unp lb 
iure primum,fed opereexceptionis,cap. csetem 
de refcriptis.Et hac ratione cum morte mandan? 
tisipfo iure delegati iu r i fd id io extinguatur,cap. 
gratum,de officio delegati, cap..cum veniflent 
de t c f t i b u s , l . & q u i a , ft.de iunfd ia ione o m n i u 
iudicum,! . mandatum,C. manda t i ^ .rede, i n M 
t ü t a eodcm,cap. fin.§.oflicium,de officio dele
gati l ib . 6. ea ratione p roce í l u s poftea agitatus 
n o n valet,quamuis delegatus probabiliter m o r -
tem deíegant is ignoret ,vtaduert i t Abbas i n d . 
cap. gratum.Ratio ef t ,namcum per mor tem i u -
r i f d i f t i o f i t extinfta , fola ignorantia non po-
teft t r ibuere iur i fd ió l ionem , ex B a r t . i n d . l . ¿C 

quia,fF.de i u r i f d i a í o n e o m n i u m i u d i i u m , á £ ' 
i n d . I . i . íF .de iud ic i j s ,g lo i Ia in l . e iusqu i 

in j>rou\núa.,\£rho*£»or*fl'ttiñ< 
í l c e r t u m petatur* E t 

cum hisabfolui-
t u r tex. 

í í le-

T E X T V X I N $. D E N I Q V E 
H V I V S G A P I T 1 S SI D V O B V S 

7. H V I V S T I T V L I D E A P P E L , 
L A T I O N I B V S . 

V M in pr inci
pio huius textus 
d i ¿ lumf i t , appe l -
lationem abinfe 
r i o r i ad fuperio-
rem p r o x i m ú i m 
mediatí i eíle pro 
ponendam»l . Im-
peratores, íF.de 
appellatio.cap.di 

l e í t i el tercero ínfra eodem, comparationem fu-
pertoris ad inferiorem metiri oportet ,non ex per 
fona appellantis,neque ex genere caufoe, fed ex 
per íona iud ic i sá quo appellatur , v t q u i i n e u m 
ex maiori JVIagiftratu iur i fd id ionem habet,iudi-
catum ab eo velemendet,vel c o n f i r m e t , & i t a i u 
dex ,qu i appellatur eius iur i fd i f t ionis , competes 
eíTe debet,vt appellatio valeat,!. 1 . C . v b i , & a p u d 
qucm.Vnde rede probar textus nofter áfecula-
rí índice regulariter noneíTe ad Papam appellan 
dum?neque afeeulariad Ecclefiaílicurn iudicé; 

n a m c ú m Ecclefiafticu&refpedu fecularis íuríf-
d i d í o n e m non habeat, ñ e q u e ex diuerfo m u l t o 
minusfecularis refpeéiuEcclefiaftici ,de vuo ad 
alium appellare non licet,iuxtaea quae notantur 
incap. venerabilem de e ledione, cap .noui tdc 
iudicijs. Rede etgo d ic imus , ñeque ad Papam a 
iudice laico appellandum , nam & fí fuprema í k 
eius poteftas,vt lat iusdiximus i n d . cap. nou i t , 
vtriufque tamen Ecclefiafticse, & fecularis pote-
ftatisiurifdiaio diucrfaeft, nec confundí debet, 
docuit lat ifs imeTufcus conclufione 551. verbo 
MppelUth, num.xp. & probatur in 1.8. t i t . ^ . l i b ^ 
c o m p i l . & i b i d e m A z e u e d o , num. t . Couarru-
uias in prajaicis , cap.4. & relati á Zenedo colle-
¿lanea 61. n u m . 7 . ad Decretales. 

1 Sed fuperior doftrina varías recipit de-
clarationes. N a m primo ( vt ex eodem n o Oro ^ . 
co l l ig i tur ) de ciui l i iudice , q u i temporali Papas 
fubie(auseftíurifdi£Honí,vel fubieftus etiam i r j -
ferioribusalijsEcclefiafticis iud ic ibus , reac ¿b 

í anquam ab inferiori ad fuperiorera Ecclefia-



Lib.a.D cereta!! unía 
ftícum appeílari poífe cértum é í ^e t i am fi l i t ígá -
tes vtrinque ]a ic i í ín t . Si vero cafum propona-
JBUS é conuerfoívidelicétjqnartdo iudéx Eccleíla 
fticustemporalemiurifdidlionem á feculari ha-
bec7dubium erat an ad feCularem, an ad Eccleíla 
fticum eíTet appeilandum^Adfecularem videba* 
tu r ex paritace ra t ionis ,quaí í eo cafu Ecclefiatli-
cus i u r i í d id ionem mere temporalem haberet, 
quamuis perfona eíTet Ecclefiaftica. Ac vero eo 
cafu adEcclefiailicum effeappellandumproxi-
mefuperiorem, ftatüit Innocentius I I I I . i n cap. 
K o m a n a , § . debet au tem,deappel lac ion¡bus üb* 
6. qua í i eo cafu ratione perfonse mutata ílt iudi* 
cijr qualitas,nífi aliud ílt de confuetudine, aut prí 
u i l eg io ,v t in cauíis feudai ibusférua tur ,cap. ex 
tranfmiíTa fupra de foro competenti. 

} Secundo declaratur textus noí l r i regu-* 
la ,vt propter íuí l i t iam notorie denegatam á iud i 

-^cre feculari pofsit adiriSummus Pontifex ,e t iam 
perviamappellationis, a r g t í m e n t o tex. in cap. 
ad R.omanam el 1.1. quaeíl.<í»ín eius generalita 
t e : & probatur in cap. ex tranfmiíTa, de foro com 
petenti,cap. ex fuícepto eodem t i t u l o , Scprobat 
g l o í T a m c a p . quoniamj io^d i f t in f t ione jg lo í fa in 
cap. noui t de iud ic i j s , verbo ÍK>Í?»VIIW, & refoluit 
B e r o i u s i n p r s e f e n t i n u m . t i í l m o 8c receptum, 
quod ratione arduse caufe, & magna: difticulta-
t i s e iu s ,po t e í t Pontifex ad i r i ,& ínter laicos i u d i -
care,etiam interr isEccle í ice non fubieóí is , per 
t ex tum , & ibí omnes communi te r , ín cap. per 
venerabilem,qui fiiij í l n t l e g i t i m i . C u m e r g o i n 
hiscafibus Papa ílt inter laicos iudex competes, 
8c adiri poteft principalí ter , í equ¡ tur euidenter, 
q u o d e t í a i n per viarti appellationis poterit adir i , 
cum ó m n i b u s í í t ma io r , cap. cunda pe rmun-
dum,9 .qu2ef t .3 .&omniumdic i tu r iudex o rd i -
nariuSjCap. per tuas^ de fententia excommunica 
tionisrde quo pluradiximusfupra in d . cap. no 
u i t , de iudicijs. 

4 Tercio declaratur, quod ftante confue
tudine appeílandi á feculari ad Ecclefiafticum, 

^appellatio in te rpoí i ta valeat, vt i n d . cap, licet 
ex fufeepto , de foro competent i , Sí iure na f l ro 
probatur in 1 .8. t i tulo 5 . l i b . 4 . compil . vb i ATÍC-
uedo á num.i .Sc relati á Zenedo adDecretales, 
colleclanea (í 1 .num .7. Quas dodr ina euídent i ra 
t ione c o m p r o b a t u r » n a m iudex appellationis i u 
dex ord inar iuse íTedic i tu r : ordinanamautemiu 
rifdiclionem non folum dat Princeps, fed 8c con 
fuecudo , & loci f tatutum iuxta notata in 1.&: 
quia, ff.de iur i fdidione omnium iudicum. Inde 
que apud nos eaetiam praxis inua lu i t , v t á v io -
lent ía Eccleí iaf t icorum iudicum ad feculares ín
dices recur ra tu r , ín ó m n i b u s Eccleílaftícis cauí ls 
(excepta caufah5ere/is)non per viam verse appel 
la t ion is , fed cuiufdam extraiudícialís defen í ío-
nis,vt latius exp l í cau ímus incap .T . de i u d i c i > , & 
tradunt relati á Z e n e d o colledanea 17 .adDe
cre ta les^ colledanea f . ad Decretum , Couar-
ruuias ín p rad ic í s , cap . ^ 5 . M o r í a in emporio , t i 
tu lo i.quasíT:. xo.per totam. 

5 S e d h u i c d o d r í n K f o r t í t e r obf lan thu íus ; 
no f l r i verba ,i&»:£t ( f ^ confuetuline Ecclefia te-
neat feeuníurtt iuns rigorem credimusnan te*tre.Qii% 
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textu dic í tur de r \ g o r í non eífe accipiendunf 
dc i l lor igore ,qui acíquícati o p p o n i t u r í & : seqmta» 
tiplerumqueceditjde quo loqui tur textus in b 
i . C . d e l e g i b u s , S c i n l , p l a c u ¡ t , C . de iudicijs:fed 
r igor in á . § . noftro accipitur pro certa iuris diff t 
nitione,aut regula. Q u o f u p p o í i t o ^aper té tex
tus nofter c o n í l i t u i t , quod e t l i de conluetudine 
Ecclefise valeat appellauo á feculari iucüce ad'Pa 
pam non tamen valet fecundum iuris r i go renv 
i d e f t / e c u n d ü m iuris r e g u i a s . Q n í e d o d n n a aper 
té fuperioribus aduerfatnr; imo repugnar t e x t u í 
í n d . c a p . e x fufeepto ,de foro competenti : v b f 
aperce probat ur , quod ex confuetudine á i udice 
feculari poteft appeílari ad Ecclefíaft ícum,etian» 
inhis,quse nonfuntdetempOrali Eccleíiae uirif--
didionetergo ftante eademeonfuetudme mu l to 
melius poterit ad Papam appellari.C^uas difficuU 
tas ó m n i b u s interpretibus difficilís vxlaeft. Sed-
pro eiusfolutione feire opor te t , q ü o d í i conlue* 

2 tudo í i t i n loco,in quo appellatio i n t e r p o n i t ü r , 
quod pofsit á feculari in q uacunque caufa ad P » 
pamappellarijvelad a í ium Ecclefiafticum xuüi-
cem,tunc talrs c o n í u e t u d o íeruanda erit & appel
latio valebit.Ethoc modo proced í t textus i n d é -
cap. ex Íufcept0,vt ín praífentiad'uertit Beroius 
num . i , . Si ergo ex confuetudine loci appeílari po 
teft á iudice feculari ad Epi ícopú , mul to mei iu í , 
poterit ex eadem confuetudine appeílari á fécula 
r i iudice ad PapanrJ ex genera ítate textus in d« 
cap. ad R.omanam,t. quasft.e. ñ e q u e hrs aduer-
fatur textus n o f t e r , n a m d u m d o c e t q u ó d confue 
tud íne ftante appeílandi á feculari ád I c c l e f u í l t -
cum,8c ad Papam j fecundum iuris regulas t a í i s 
confuetudonon valebit,non loquitur de confitó 
tudine loci3vbíappel la tur , fed deconfuetudiney 
quse erst in'ípfa Cur ia Romana appeílandi á f e 
culari iudice ad Papam. Quo caíu inqui t textusf 
nofter,quod appellatio non valebit fecundum i u 
r í s r e g u l a s , n o n o b f t a n t e c o n f u e a i d í n e Ecclefiae-
Romance, idque ílgnifícant noftr i textus v e r b » 
ibi.í» de tonfiéetudine Éccí«/*,id eít Remanse m a m 
/ ímpliciEcclef iseapp^liat ione Romana in te l l ig i 
tu r .Rat io differentije e f t , nam pr imo ca íu valec 
appellatio ftante confuetudine ípfius locijquae 
loco legis habetur,!, de q u í b u s , ft. de legibusrillf 
enimil l ius loci potuerunt inducere c o n í u e t u d i " 
n e m , & t á c i t o confenfu adiilius obferuantiam 
obligare,videlicet,quod pofsint á f e c u l a n b u s í u -
díc ibus ad EccleíüafticumjVel Papam appellare, 
d . cap. licet ex fufeepto r populus enim per l e g é , 
aut confue tud ínem fibi iudicem ordinarium po 
teft conft í tuere , d . 1. & quia> ff.de i u r i í d i d i o n e 
omnium i u d í c u m . A t vero con íue tud íne Eccle-
fias R o m a n a id índuci non poteft q u o a d i l í c y , 
qui non funt de fuá íu r i fd id ione , í . ex t ra terri tOr 
r ium,f f .de íur i fd id íone omnium iudicum ,,cap. 
i . d e conftitutfonibus \ ib.6. Et ideo r e d é d i x i t 
textus n o í í e r , q u o d ílli,quí non funt de i u r i í d i 
d ione EceteíTíe,rede non obf tanté c ó t r a r i a R o 
mance Curias confuetudine ad fuperiorem íaicú 
appelfant,non ad Papara, alium ve EccleíTafticii 
iudicem. 

Quce omnia p r ó c e d u n t ita,vt á iudice ic 
culari ad Ecclcíiaft icum non pofsit appeílari, v t 

verba v t m t e l í i ^ a n t u r , f c i e n d u m ef t , quod inep ^ n C j C e t íam C l e r i c u s a l i á s i n f o r f feculari l i t iganst 

y.g. quarn» 
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ycrbi a t i á , guando íupér re temporali ' laicum 
conuenerit coram feculaniudicejCap. fi CJericus 
la icum d e í o r o competentittunc enim tota caufa 
c iu i l i se í l incque ideo Ecclefíaílica reputabitur, 
ex interuentione i l l ius Clerici ,nií l & iudicis per
dona eííet Ecclefiaftica.Neque etiam puto verum 
qagd FelinuSjSc Beroius in praefenti notant,tunc 
já. meo iudice ínter laicos poíTe ad Papam ape» 

De áppcllationibuS* 
pel lar i , quando íudexirtullum alíutii haberetn^ 
periorem , ad quem appellatio interponeretur, 
Nam cum is eflTenonpofsitnifi Pr inceps, auc 
ipfíus praetorio Praefefius, vt Vlpianus teftatur 
in leg. i .íf. i quibus appellare non l i ce t , ftultun^ 

e í l ' e t q u s e r e r e a d q u e m a Principeappellari 
pofsit.Et cum his finitur 

textus ifte. 

huius tituli de appeüattonihus, 

t \ E máterla huius textus videnda funt qu^ diximus íupra in cap.cum fit Románá 
• ^ j » huius tituli. 

C A R M E M Í H Í M V S CAP. 
S V G G E S T V M íf . H V I V S T I T V -

L I D E A P P E L L A T l Ü N I B V S, C A 
D I L E C T I 5^ E O D E M 

T 1 T V L O . 

O N G L V -
ef t . Si reus 
p o l i citatio-
nem jVel no-
ti t iam littera 
rum iter arri 
puit ad C u -
rianrij delega 
tus iudexin 
caufa proce
deré debeti 
fecus vero fí 

i r r ep t io i t inens fada fit ante inc^p tum iudic iá . 
D e materia huius textus plura dicemus i n cap. 
ynico,infrade Clericis peregrinantibus. 

M o u e t d u b i t á d i ra t ioné pr imo textus in capí 
í o g g e í l u m i 5 . i n í raeodem>dum probar non eíTe 
nece í la r ium ci ta t ionemprzecef i í le arreptionem 
ít inerisjad hoc v t delegad iudicis iurifdi£lio fuf-
pendatur:ergo contra t ex tum n o í l r u m , Et con-
firmatur ex textu in cap.vt debitus honor , infra 
e o d e m , d u m probar nunti j mi fs ioncmadCu-
riam nihi l operan, quominus mittens pcfsit i n -
terira á partibus conueniri . 

Moue t fecundo dubitandi rationem textus ín 
1. ignorarCjC. de re í l i tu t ionc in in tegrum: in cu 
iufí fpeeie contra abfentem Reipublica: caufa, 
qui proeuratorem non d¡mifsit,faltim ad mifsio-
Bem ín poíTcísioncm expr imo decreto procedi-

tur,ex qub hen defendítur : efgd e t íam iníílfií 
minus ex arreptione itineris liberabitur. 

i Pro cuius intelligentia p r i m o í c í r e o p o r 
tetjquod arreptio itineris ad Principem non íuí^ 
pendi t indi íÜRÍie iur i fd idionem iudicis áquoa" 
etiam delegati Apoí lo l ic i , v t in praefenti aduer* 
t i t Abbas. num. i . de quo plura diximus incap . 
vnico,de Clericis peregr inant ibus ,á num.^4l l lud 
vero eí l obiter feiendum , arreptionem itineris 
v i m habere pr íe fumpta appellationisiadco,vt fi-
cut po í l veram appellationem nonata iure atten-
tat i reuocantur , fimiiiter p o í l pr ís fumptam^ 
qualis eíl i l l a , quae nafeitur ex arreptione i tme-
rís s vt in textu nof t ro , & m cap, cum dileéli 5 u 
infra eodemihabet enim talis arreptio itineris 
v i m appellationis, argumento tex. in cap, c í im 
caufam, de officio delegati,cum addudis á Pu
teo decifíone 17. Q u o d etiam procedit « i m i n 
arreptione itinerisfa(5la ad inferioré á Principe, 
qui alias per viam querelae adiripoterat. 

3 N o n tamen habet hace itineris arreptio 
- appellationis v i m , nif i quando fit ratione alicu" 

iusi l lat i grauaminiSjVt aduertit Decius in d.cap.' 
c ú m dileíH , num.pal ias non fufpendit iurifcii-
¿ l ionem iudicis inferioris adeó , v t nonata poft 
cam itineris arreptionem non reuocentur vt a t t é 
tata. Et idem eft,fi talis arreptio non int imetur 
par t ¡»aut iudic i :nouata enim poft in t ima i ioncm 
reuocanturjVt attentáta, de qup plura L á n c e l o -

tus 



Lib.a.Decfecaliuáíí 
| ü s ¿6 iúeniúis I , p a r t í cap.T i.5mpIíatione 15; 
JVÍarantainrpeculo 5. partefextaí par t í s pr inci-
p a l i s , q u í e f t . 7 . n u m . 391. Bcroius confilio (5. á 
n u m . .4. de quo plura diximus i n d . cap. vnico, 
de c le r ic i spéregr inan t ibus , num.8 . 

4 Secundo fupponendum eft, quod vnuf-
quifque i n fuá patr ia , & i n loco proprio originis 
ad m u n e r a f u f t i n e n d a i n u i t u s c ó g i potei t , v t pro 
ba t tex . in 1. Íncola, ff. ad municipalem ,etiarn fi 

- a l i b i q u a m i n o r i g i n e d o m i c i l í u m habeat , idem 
probar t e x . i n l . í i l ios ,&ín l . ^ n . C . de munic ip i -
b u s , & originarijs l i b . 10. Ec ea ratione omnes 
á g n o f c u h : interpretes, quod quifque i n í u a pa
t r i a ^ origine non minus quam in locb domic i -
íij in iüs vocari , & conuen í r i po te í í , fi i b i depre-
henfus í7t,ex gloíTain h hieresabfens , § . a t ü * 
cjuiSjVCrbo dtbebitfi. de iud íc i j s : ex aliena enim 
iu r i fdüS ione , videlicet , ex loco domici l i j íH4e 
n o n po f í e t euoca r i , exBa r tu lo in 1. affur i ipt io , ( . 
filiuSjíf, ad municipalem.Cum autem Rorria fit 
omniui t r patria,qui funt fiib orbe R o m a ñ o , l . R o 
tnzyff. ad municipalem, & col l igi tur ex Cicero*-
lie in oratione u pro 1. agraria, receptum eíl q u é 
quam R ó m s e déprehenfum refté ib idemiudi t io 
conueniri ptofTejl.fí is qui Romoe , ff. de iudicijs: 
adeo, v t i b i conuentus regular i tér ius reuocandi 
d o m u m non haberet, n i f i i b i ex neceííaria cau-
fa e í r e t ,ve lu t i l ega t inms ,appc l l a t ion i s ,& alia: fi-
ni i les,I . i . ( ; . legatÍ5, l . non aliás,fiF.deiudicrjs.His 
e n i m c a í l b u s itidex remittere debebit conuen-
.turn ad proprium iudicem,faltim prajííita cautio 
ne de fe d o m í fiílendo, v t in d . l . i . § . penti l t imo 
v c r ú c x ú o fédvtrum , ff. cíe iudicijs : í m o ^ d i e s 
aftionis ex i tu rae íTe t j ib iem lité cóteftari coger, 
v t i n d o m i c i l i o peragatur, 1.fed etfi , §.féd etfi 
<3ies,fF. de iudicijs, de quibuslatius traftauimus' 
i n c . f i n . d é f o r o cope tén t i . A t v e r o fiquis coue-
í i ia tur alio lóco extradomici l ium, íl ib i non cori 
iraxitjdeliquit .ai^tfe fo lu turum promifsit,pote-
r i t iud ic iumi l luddec l inando proprium domic i 
l i u m reuocarej.hseres abfcns, §. f in . ff. de i ud i -
cijs-,riiíi aliad part icuíaris locorn i t í confuetudo 
fuadeat. C u m ergo ra t ioñe eommunis patria; 
quispofsit Romas coriueniri ^ r e ñ é d u b i t a t u r an 
i n t e r e á , q u á m Romse e ^ p ó f s i t in loco propri do 

p i t ,quaí i paulo póíl: K o m é futiifus G t , v t ex ee 
hora,cjua fe ad iter compofuit,videatur tranlifle 
inpro ted ionem SedisApoitolicse. Quod pecu-
liare e í l p e r e g r i n a n t i b u s ^ r a s c i p u é Clericií.1cap, 
í iquis R.omipetas,i4.qu3eftione 3.dequolaiius 
diximus i n d . cap; vnico,de Glericis peregrinan* 
tibus. 

6 Sed hapc d o d r i n a , & nOftri tex. decifio 
procedit fi rés integra í i t jvidclicet , fi á iudice do 
rñicilijjVel á d e l e g a t o , c o r a m q u o prius conueni
r i potertyeeptum eiTetiam iud i t ium parte citatr;? 
quo cafu, ad fub tc r íug iendum iud i t ium i n i u s 

^ vocato nihilprodeft quod alterius fori poftea eí-
fecflcperit, v t i n e a c a u f a i ú s reuocandi dc i r ium 
n o n h a b é t quafiprecuentus, 1. fiqúis pon:eaqu5» 
ff.de iudicijs:ficut ctiam ad muriera fubrtinen-

.dadeftinatus non! íberab i tu r , f i poftearenuntiet 
incolatui,Se alibi domici l ium fnum transferat,!,-
íncola la í e g u n d a , fF. admunicipalem. V b i enim 
iudicfum nonfo lum acceptum.fedetiam fufeep-
t u m e í^ fo taen i rñ iud ic i sc i t a t i one re^é coqnuml 
d ic i tu r ) ib i debet finem accipere , 1 . vbi eseptuní , 
ff". de iudic i js , I. penú l t ima , íf". de iur i fdidione 
omniu i ud . cap .propofu i l l i jdeforo cópe ten t i : 
he alias íit in po te í ta te rei tranfmigratione fuá,-
& iudicem,& aduerfarium ehidere, quod ius na 
patitur ,cap4 fugíieftufn infra eodem. Voluntas 
c n i m e í u d é d i i u d i c é ex eo folo abfque alia proba 
t ioné pr íe rumi tur ,éx ratione temporis jVídel icet , 
quod is qui iter arrípit ad Principem, non prius^ 
fed tune pr imí im cum apud fit l tm iudicem in ius 
vocatus eí l id facit. Quee prseueritiónis p o t e í l a s 
nonfo lum in ordinario , fed etiam in í l c l ega to 

.-Principis procedn^vt perinde ex delegsti ciuatio 
ne, ficut ordinari/quis praeiicnirt pofsit. Se p r iu i -
legio eommunis patria; pr iuari . Ineo tamen eíl: 
diferimen inter órdinar iuin dele^atum PaJ 
p£e ,quod foh rc i en t i a i t e r arripientis , quodpof-
íit coram ordinario conüen í r i , nori impedit huc 
itineris srrepti e í f e d u m ; impedir tamen i l l u m 
fola hoti t ia # quod coram dato ¿ P a p a iudice i n 
ius trahi pofsit,vt í l a t im d i c e m i ^ i n íb lu t ione ad 
p r imum. - . 

7 Ea ergo efl huius textus fententra,quocl 
peregi inat io ,&it iner is arreptio adSedem A p o " 

tnici l i j cóuen i r i , & i l luetrahi : na fegLiíariter no ^ f t ó l í c a m ^ n o n exímrt peregrinahtem prróris fui 
tan tum deprehenfus in loco domici l i j i b i refté 
conuenitur /edet iam abfens i l l i icex loco in quo 
abe í l in ius vocari poteft,1.4.$. Pra-tor a i t , ff.de 
d a m n o i n f e ó í o . Á b f e n t i e n i m Reipublicac caufa 
hoceft peculiariter eonceíTum^ ne cogatur inui» 
tus Roma* r e f p o n d e f é , v t expreffe confl i tutum' 
c f t i n cap. fin.de foro competehti. 

5 Ex híspr incipi js ,de quibuslatius i n d . c . 
fin.diximus,natüm videtur quod i n t e x t u no-
í l r o refpondit Summus Pontifcx , contra eum, 
q u i iter Romam , ideft, ad Sedem A p o í l o l i c a m , 
v t ad c o m m u n é m patr iam, & matrefn arripuit,-
per iudicem fiue ó rd ina r íum »fíue etiam tfPapa 
d e í e g a t u m non pofTe in loco domici l i j extra R o 
mam í u d i d o procedi: ficut ñec poí ie t contra eü 
a^i quan Jiú Roma: ekí(t\u Q¿af i ^ q u u m videa-
tu r v t prtuifegium,qiiod propter Maief ta tém Se 
¿ k A.ponr-Hc.T? ibiexin-enti concedi tur , i l l i quo-
que c o n C e d a t u í , qu i R o m a m cog iuhs iter «rri-

iudic is , fiue ordinari/ , fiue delegnti, íi ad minus 
per eumfoia citatione prasuentusfit. Quod inte í 
lig!tur,S<: fo lum procedit in fola , nudaque,& i n -
determinata arreptione i t ineris , nulía exprcíTa 
caufa , ñ e q u e aduerfus iudicem querela propo» 
fitarnam fi id per f o r m a m appelíaticnis fíat pro'p 
ter g r a u a m é aliquod ,faciliusirnpedietur'iudicis 
•progrefíi iSjhíbebitque ea itineris arrepno e t í e -
ftum'trañsfcrendicaufam ad P3pafn5vtind.cap.' 
dilefti 51. infra eodem. 

8 Fatem'ur enim itineris arreptioncm v i m 
appellationí's híbefe^-t Pan jü rmt t anHS ,&: . aEj o m 
hes vulgo a g n o f c u n i in d.cap. düec l i : adeo , v t 
nouata poíl ' taiíím icineiis arreptioriem rttenta-
ta dic'antur }8¿ v t ralia rruocanda. É t fie intellí-
gestextuni in d. c íp í ' d í l eS i , vbrexcbmrr.umca* 
tío Archiepifcópi pofr úe r nrrcntum quafimiíla ' 
renut^turmam in cenfuris Ecclefiaílicis id obfe'r 
uatar3vt laiiu» dixiir.us ih cap. i .fupra iíio t i tufó 

M ánúm. 



Dá appeliatíonilsus^ 4 1 
i í t u m ^ ^ éxVúefticfió ítí cap. paftorális 55.§. 
v e r u m i a principio infra eodem, Couarruuias 
¡n cap. Alma matcr i . p . § . l o . n u m . 4. G u t i é r r e z 
ín quacllioni^us canomeis l ib . 1. c a p . i . á num. 
í )o . Suarcz d e c e n í u t i s , difputatione ^.feót ione 
6, A-uiladccenfuris, i . p . cap.5. diTputatione 5, 
dubitatione 11 . & dicemus in cap. praeterea40. 
j o t l aeodem. quod videliceí quamuisattentara 
poft appellationcm lint ipíb ime OTRla,& aliqua-
d o ex cuenta appellaticnis reuocanda, vt dixí-
nms in d^cap. i» fupra ifto t i t u l o , in folutionc ad 
^ . ex t ex tu incap . nonfolum * de appellationi» 
bus lib.C.fcmper tamen Sc omnicafu funt nullse 

^ c e n f u r s ,qu3e p o l i appellationcm proferuntut; 
adeo v t iudex appcliationis debeat declarare, 
quod nullumfuerit illarun) cenfurarum vinculú , 
cap. 1 .cap.ad pr jEÍentiam jCap.ad haíc,hoc t i t u lo , 
cap. per tuas * de fententia e x c o m m u n i c a t i ü -
nis . 

9 Ulud vero eft in difficUi, nam víua vo« 
ce 4 (entenria difí inidua , ftatim ab eius pronun-
ciacionCjvelinfcript is ex interual lo, & etiam 
ab iutei locutoria appellandum eft, 1. Se¡o,l.á fen 
tentia,§^fin.tf. dcappeliatio. Et ideo m u k i p u -
tant uinerisarreptiouem.dequa i n d . cap. dile-
G i , Scinfimilibus, i tademum pro appellatione 
accipi deberé , fi caetera quoque appelbtionis 
folemnia obferuentur : adeo, v t dixerint , ne-
ceíTeeíTevt fcriptOjexprefsis appelJationis cau-
í i s , i d iudici á quo i n t í m e m r s Se mote ordiria-
i iaeappeüat ionis petantur apoAol i , iuxta tex. 
i n t . cap.abeo, de appellationibus l ib, 6. Scco-
piofoex nouioribus refoluit Marcus Antonius 
í í a t a confi l io 6o<5. Ambigaum enim argumen-
t u m continet iffa per íé nuda itineris adPup.m 
ancptio,an appellationis, an vlterius cuiufcun-
que reicaafa fiauargutnentotex.ind.cap.vni-
cOjdeCIericis peregrinantibus, v t mér i to iud i -
c ¡ ;á quo eo modo receditur, i d fit apertiusfignj-
fitandum, Q u o d facilius , & commodius fierí 
« e q u í t , q u á m o b f e r u a t a praefcriptiiuris fo rmu
la , ita v t itinerjs arreptioni v is ,& efFeftus appel
lationis a t t r ibuatur^onquia iter a r r ip i tur , fed 
quod animo appellantis id fadum eA,et iam 11 
verbo appellt non v ta tur . Sicut etiam pro ap-
pel lamehjbetur , qui fe protediioni SedisApo-

ftolicas fubijcit,etiam fi verbum appello non fx» 
pre íTer i t : ita preculdubio aliqua defideratur iti» 
neranns declaratio, v t apene denotant verba d , 
cap. d i lef t i , i b i i Et $pfis propter dtftam caufam a i 
Komonam Eetleftam venienttbus. NecefTc ergO vidfi-
batur, quod appellatione f a¿h iter airiperetur,d. 
capit . fug^eftum , vel arrepto ¡tingre í igni f ica-
retureaarreptum fuiíTe intentione, quarabfqu^ 
verbis potui t f ier i declaratio, verbigratia , f i i n 
Vpftigio grauaminis illatife i t ineri accingebat: 
co enim ipíb tranGbat in protecílioné Sedis A p o -
ílolicjE.adu tvt Gaido Papa decir.436.8.^104, Et 
na rede Baldos i n d.cap. dileólijhunc appellandi 
modum pe r i t í ne r i s a r r ep ionem vocat tacicam, 
latentem>& interpretatiuam appelbtionem, 

10 Declarantur tamen fupra dif taomnta, 
v t procedant non ^olum in arreptione itineris, 
fed etiarn nunti j deftinatíone , fi is profequendas 
sppclUtionis caula R,Qmam m i t u t u r , cap. ad 

haec, cap. coñílítutu5 ,hGC eodem t í tu lo de a|S 
pellatio. Nih i l enim refere per feian per nuntium 
quis iteringrediatur,! i .§ .dt ; ieci í íe ,fF.dc v i , 8c 
viarmata ' . imo in fpecictexr. i n d . c ap .d i l cd i , 
de nuntio aó Sedem Apoftolieam mif lb , norj 
vero de appellante iter a í r ipiente quaeítio fuit 
propofita.Sicm ñeque etiam in te re f í , a n f í t a p -
pellatio iudicialis , an vero extraiudicialis. L a -
bicur ergo proculdubio Lapus , q u i allegaiione 
39. horutji iur íum fententiam ad extraiudicia-
lemappelJationem pertinere p u t a t , í t a v t e x i -
ftimet in iudiclali c o n i u n í H m appellationcni 
requ i r i , Se itineris arreptionem, fecus vero i n 
exc ra íud i t i a l i , in qua vuum ,aut alcerum fuff i -

^ cere putat , Qua: diftiuótio mihi non placee, ne«« 
'"quealixjuobono ni t i tur fundamento j i i r o p o -
^rjr=JLemper eft apertior íígnificatio volunta-
t i s ; & i n t ^ i c n i s appellandi i a m c o n ü i t u t o i u -
dicio , quárf» eo nonduin coepto, & ideo ipagi» 
videtur neceíf ina formalis appellatio in ext ra» 
iud ic i a l i , q u á m in iudiciali appellatione. 

11 Sed quseret aliquis , an idem fit dicen-
d u m de arreptione itineris ad Papam , feu ad 
quencunque iudicem fupetiorem,verbi grana, 
ad Archif p i fcopumsbEpifcopo, ita v t pro ap
pellatione etiam talis habeatur itineris arrep* 
tio? Et communius id pro honorc,& priui legio 
Sedi ApoÜolicae tribuitur , quaíi ex potetlatis 
p len i tud inc ,qu*non eft apud inferiores, cap, 
ad honorem ,dc authCiritate,& vfu palij . Sed 

^ p u t o hoc refpedu peregr ina t íon is p r o c e d e r é , 
Vt folaill3,quae fi: ad Sedem Apofíol icam ,ha-
beat i l lud p r iu i l eg ium, de ^uo ioquitur textus 

J n d. cap. vnico de Clerícis peregrinantibus« 
Sed iu deferenda appellatione ¿d qu^feunque 
fupcnores,etia/« Papa inferiores, nulla ett dif-
cr iminis r a t io : Se ita ficut i s , quiad Papam ap-
pel la t , Sedis Apoftoíicae p to te¿ í ion i fubijeitur^ 
cap. adaud'entiamhoc titulo!, fie etiarn in p í o , 
tedionem Arcbiepí fcopi t ranf i t ,qüi in cumap-
pellat^cap. d i l e f t i s , hoc codem titulo ; quam-
uis interdum plus deferatnr tppellantibus ad 
P a p a m , q u á m a d a l i o 8 , vt iamdiximusfupra i n 
cap. í i d u o b u s y . huius t i t u l í , vteopiofe notat 
Hoflienfísin d . cap . di left i . 

n Ñ e q u e obftant argumenta a d d u ¿ h i n 
principio p r o d u b í r a n d i ratione. N o n primura 
ex d. cap. fuggellum ; nam refpondet g lo í ía , 
& Abbas vbique , q u o d t e x t u « t n d . cap.memi-
nimus loquitUT , quando citatio arreptionem i t i 
neris praecedit v textus vero ín d.cap. fugge-
ftum loqu i tu r , quando fola erat refesipti no r i -
tia. Ñeque v n u s a í t e r i a d u e r f a t u r , nam deciuo 
texcus ind .cap meminimus, extenduur extra 
cafum citationif ad cafum íblius nocuíse , ex 
deci í ione textus in d cap. fuggeflnm . Nec 
nouum eíl m iure nof t ro , quod vna decifio pee 
aliam declaretur. 

Sed pro explicatione huios textus i n 
d . cap. fuggeí íum feire oportet , quod poft* 
quam de iter ad Sedem Apofiol icam &rr¡píea-
t i bus , qiíaliter fub proteftionf; Sedis Apofto» 
l i c ^ maneantjdixerit Alexand. I l f . in d . cnp. me 
m í n i m u s , í la i im in d.cap. fuggel lum dfeiara-
tionem huiusrcgulee proponit#KihiI3cním ra'-n 

c o n í u k o . 



LibU, Decre tahut í í 
ctjhruko,8c Tal ubmér conftítñtüm efl:,quod ab-
IÍ'.L: non país i t th deferiorem partera trahi:re-
a é iiÍcU'£í.Cap>.ruggeílum abufus hu iufmodipro 
f e r t u r , auegansexemplum ae i l l o ,qu i non tan-
t u m vtfe fubirahat fui iudicis m n í d i d i o n e ad 
Sedern Apo í lo l i c am appeiiat,vel adillam iter ar-
í i p i i i í e d e o an in io ,& i l ud ió ,v t priorem aduerfa-

^rijappellationeminutilemfaciat. N a n i ( v t di£tú 
eft)Í6Íherisaf:repdotqiiando infenur grauamen, 
p ro a p p e l l a t i o n e h a b e t u r j a t q u e i f a q ü o d i n áíOt, 
cap. meniinimusgenerarius promi í í i im videtur, 
i d i n d i d . cap. fuggeftHmexcaufa reftr ingitufí 
x iuUaenimef t iu r i s tamgenera l i sdef ín i t io , qu«e 
aliqu'ando nonlirniceturjl.ctim p a t e r , § . dulcifsi-
rnis/ÍT'. delegatisx. I d enim apertein p ropof í to 
í ign i f ica tur ,nam e a ^ u x ad certum vfum , 8¿. fi-
C e m c ^ n i U é u u f i t u r , ad v íum cpmrarium ñ e q u e 

pertrahi,neque extendípoírunt ,cap. a'd noftrara? 
hoí eo^em t i t u l o , K q a o d f á ü o r e , C . Q*e íegibus^ 
C u m igi tur appeüat ionis remedium ad eppreíTo 
rum pertineat í u b l e u a m e n j n o n eít illins víus re-
trahendus i n cont ra i ium jí 'ciücet^ad opprimen-
d j m i u f t i t i a m , cap. curtí fpeciaii, infra e o d e m í 
quod fit cu . • altenus rppell .tio c luduur ,cum i u 
dicis iuúídidt io euacuatur,&; irrita rcdi tur . ís'e- . 
que íemper eít necefle * q u o d iniufta dicatui 
íeritentia,vtiufta íít appellatiorf^pe eni tr íá iu í la 
len tendaiu ik appellaíur,l i quse í e c a n d u m afta 
iiifta fit, 5c poíliea ad' iniuíl i tfsm .reducatur pee 
remedium appellationis/euper nouas allegado* 
nes,& probationeSjVt i n l . ampliorem^C- de ag; 
pelTationibiiSjl.per hanc , C . de temporibus ap-
pellatio. cap. cum Ioannessde fideiQÍlrunaefltg? 
rum.Et ficfihitur textosíftCj 
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4* De appeüatlonibiiá. 

T E X T V S I N C A P . S V P E R 

E O 10. H V I V S T I T V L I . 

DE materia huius textas diximas fupra in 
cap. i . huius ti tuil . 

T E X T V S I N C A P. D E 
A P P E L L A T I O N I B V S u . H V I V S 
tituli j l . & in maioribus, de appcllatio, 1. non 

taatum,íE eodcm,l.i.G. de poeoa iudicís, 
quimale iudicauitjl. & i n mulótiSy 

C. de appellacio-
nibus. 

' C N C L V S I O c f t . 
Appellar i licet non fo 
l u m i n maior ibus/ed 
ctiam i n minoribus 
caufis , damnis , aut 
grauaminibus. 

i Dubicandi ra* 
t ionem m o u e t , n a m 
iure noftro receptum 
efb de minimiscuran-

'dumnoneffe : e rgo quotiefeunque grauamen 
a p p e l l a n á i l la tum m í n i m u m e í l , n o n eí l eius ap-
pellatío admictenda. Sic enim & íurifconful tus 
probatpro mód ica laeííone}aut pro mód ica re irt 
incegrum re í l i cu t ionem Jocum non habere,!. 
Seio, ff.de ín incegrum reftitutione : ide probat 
textus in cap. et í i quaj í t iones d e í i m o n i a , v b i m 
rebusminimis fímonia non attenditur , í imilis 
t cxms in i . f iqu i s 9. f in . alias incipit fi oleum. 

fin.íT.de dolo malo.^vbiaí l io de dolo m a l o i n 
re mód ica non a t t e n d i t u r . í d q u e ín alio p r o p o í l -
to ,au tdubio probat lurifconfuicus in l .Seña tus j 
^ .Marce í luSj l f .de lega t i s i . 

Secundo mouet dubi ta t ionem, nam decilTo-
ri,Sc yerbisnoftr i text i is o 'oí latdecif io textus irt 
d . 1. Se in maioribus ^ C . de appcllatio. fiquidem 
norriafninimiscauds nppellatiortem admitiere 
v ide tur /ed faitim in minoribus3quan in minimis 
non fit admi'.tenda. 

i Sedhis non obflantibus vera eí l í i ipcr ic í 
c o a c l u í i o . Pro cuius eyplicatione primo feíre 
cp: r t e t in ó m n i b u s cauíTs,fíue maioribus, í ine 
la iaoi tbus Üci tam eííe appcllauQncm , v t i n d.l» 

& i n maioribus í ia tu í t C o n í l a n t l n ü s Imperatof j 
eaadieffearationejquod iudexnon debet exif t i -
mare iniuriam fibineri eo quod lit igator ad pro 
uocationis cóuo laue r i t aux i l iú . Habe tu re rgo ia 
cóf iderat ione negotij qualicas: perinde enim ap-
pellarilicet in c r ímina l i , a tque in c iui l i caufa,l.no 
t a n t u m , í F . d e appél la t ionibus , l .eos , ^.fupei his% 
% lit igatoribiis j C a eodem t i t u l o , c.licet, de o f i i -
cio ordinar i :& perinde etiam in fifcalibus, fícut 
inpriuatiscaufis appellarilicet>i.i. C.depoenaia 
dicisjqui maleiudicauit :perinde etiam i n m u i -
ñ i s , f i cu t in poenis appellatur, 1. & i n m u i í H s , C , . 
de appSllatio. 

3 Secundo flipe o p o r t e t , dub ium eíle quse 
dica tur in í u r e n o f l r o mín ima c a u f a í Et glofla 
i n prjefentijVerbo w»w»w»í,exin:imat minimam d i 
cí caufam, qu£e non excedit fummam d u o r u m 
a u r e o r u m , q u o n í a m pro ea aftio de dolo non da 
t u r , 1. fi o leum, § . fin. íf. dé do lo , vel decem au-
r e o r u m , v t i n l . í .§ .quamuis , fF.f i cuiplufquam 
per legemfalcidiam , vbi poflquam Vlpianusdi-
xiíTet omnes legatarioSjfideícommiíTariosveill i i 
cauuonem heredi deberé prsef ia re^é qualoqni-
tu r t i tulusille,quodlegatarius heredi caueat, v t 
fi apparucrit eum a m p í i u s l e g a t o r u m nomine ce 
piíTe,quam ex lege falcidia capere liecbir, q u a n t í 
ea res e r ¡ t , t an tam pecunianí der,S:c. f lat im in d . 
§ . q u a m u i s a b h a c r e g u l a exc ip i t l ega ta r ios iüo? , 
quibus minuta alimenta reUftarunt,qnos ait can 
t i c n ^ m prseítnré non deberé . Et in eó propofito 
minuta alimenta voent decem aureorum , v t ea 
rati-onelce;atarijs cautio remittatur : aUquándp 
yero c&uía mirü ínadic i tur jquis adrump'cus ¡-.KU-

cicles 



• 

U h . u T i g c i é t d i a t S i 

íialís noñ fuíheít;cap. ¡ntéfíoram, §. i l lud, t . 
^5 

4 Sed ego puto dicendum eíTe ( ve tefte in 
prafentiadaertitFhilippu6Í:rancus)quod inca-

: ilbus» in quibusiure noftro determinatum eft, 
qu» fit magDa,qu8e vero miainia C3ufa,iuris dií-
poutioniftandum ef t . ln alijs vero, quse dicatur 
inagna,vel parua quantitas,qu3e magna j vel mi-
nimacaufa, iudicis arbitrio relinquicur fecunda 
qualttacem perfonarum» negotijque varias cir-
cunftancias, vt notabilis oftendit gloffa in 1. lili* 
citas.§.netenuis>£f.de officio Prsefidis, & gloíTa 
in l.fed íifufcepitjífideiudicijSíVbicum irrito-
rium donatumeíTet * quamuismagnú aliquantu-
lum,terrx donatum dícitunea ratione,quia modi 
cum erac refpeftu perfonx donantis: at gloffa in 
dift.g.ne tenuísmagnacaufam vocat3quae de re 
minimaeft inter rufticos, & pauperes perfonas, 
Refultatergo-quodcaufa magnate! parua dici-
tur i habito refpefl:u ad qualitatem perfonarum^ 
argumentó textus in di¿l.cap.& fi quaeftiones de 
limonia, Se docuit glofla in cap. fin. de iudicijs 
Jib. 6, Caufa ergô quae á iure non eft exprelíe de-
cifa, ve magna,vel pama,iudicis arbitrio relinqui* 
tur qualis fit dicenda.Sic etiam,etfi certatum fir^ 
quxdicantur ardua negotia,tádem obtinuithoc 
iudicis arbitrio relinquendum effc, íta loannes 
Andreas in cap.fín.de officio delegan, Imolaiii 
cap.fin.de donationibus,Felinus in cap.fi prode-
bílitationejde officio delegati,num.5. & ibidem 
Pecáis num, 4. Marfilms in leg. quaeftionís mo-
dutti,num.42. r* ff. de quaeftioniboSjPalatios Ru
bios in Rub.de donationibus interj§. 11 .n. 12. 

dex peccareetlam rriinítflim Ia:deñd6,q(uam ap*, 
pellanset¡amobrainimumappellando,& u 
Ü é appellatio admittinjr,fiue res fuper qua litiga 
tur parua fiijíiue magna,(iue caufa Jeuis,fiuc mag 
ni momentiwVndeeftjquod & vna fola appellan-. 
di caufa fufficíensad appellacioneni,nec dellde-
raturconcurfusjautaccumulatio plurium cauíá-
rumjl.appellari,ff.qu¡s3& á quo appelleturquam 
decidendirationem agnofeunt cum gloíra,& 
normitano in praefemi omnes communiter. 

7 Vnde inferturintelledusad textum in U 
& inmulciisi C . deappeliationibusjdum probat 
etiam in muidis appeliationemadraitti. Quod ex 
eo videtur diffíciIe,quoniam mulfta non poteíl 
imponi nifi ratione contumacia:;at contumax no 
auditür appcllans : eigo videtur dicendum in 
muldis appeliationem non habere locum. Anti-̂  
qui iuiis interpretesexiftimarunt ( vt refert BalJ 
dnsin di¿hl,& in mulftÍ3)verum comumaccm á 
fententia diffinitiua appellare non poífejpoíre tâ  
men ab interlocutoria. Sed mérito Baldus hanc 
doñrináimpugnat. Vnde refpondetBaldus ibi» 
dem primó^uod verus contumax non appellat 
á fentemia fuper bis, quae veniunt ex intrinfecaí 
natura iudicij, vtcondemnatic .abfolutio ve in 
caufa pfincipali «.poterit tamen appellare inhis, 
qux veniunt ex accidenti proptermor3in,qualis 
eíí mulfta.Seciido refpoadet ex Bartulo in J.r.§, 
fin.fF.fiquis ius dicentí no obtemperauerit > quod 
mulftanon debetimponi, nifi propter merain 
contumaciam: fi tamen propter fi&nm impona-
tur tenebit, quonfam propterauthoritatcmfen-. 
tentiarummulñafieri no debet, valebit tamen ít 

5 Sic etiam folet vtiliccr dubitan,quae dican fiatJ& ideo re¿lé admittetur appellatio. Sed ego 
^jtur beneficia magna,quaí vero parua ? (quod vti-

leeft propter colleílas, 8¿ fubfidía charitatiua, 
quas quotidie exigunturmam parua beneficia no 
grauantur colle¿fcarum onere, vt refoluit Gemi-
nianus confilio 8 j . ;Qua in re beneficia magna, 
vel parua dicútur^aut ratione dignitatis maiorisí 
velmÍQons,aut rationé maioris ^ vel minoris va-
lorisfru¿tuum*Dicuntur magna ratione dignita
tis, veluti Epifcopatus.vt in cap.ad aures^ de reí^ 
criptis. Alise vero dignitates,vt decanatus3& fimi 
]es,habito refpeftu ad Epifcopatum dicuntur be» 
nefieia minota,maiora vero refpeftu al¡arum,ca; 
cu raí in cundí Í5,§ .inferiora de eleftione: quod ita 
explicuit Abbas in cap.maioribusín primo nota-
bili de praebendis. Ethoemodo Ganonicatus ín
ter maiora beneficia numerantur»cap. tua nobís, 
de yerborum fign¡ficatione,de quo plura Frácus 
Marcusqua»ft.ii24.1. p^Oldradus confilio 14. 
Gomecius in regula de annalí poffeffore, quacít. 
lii.Cafiodorus decifione i . fub titulo de praeben-

, clis.Vera tamenhuiusreirefolutioeft^hoe totum 
iudicis arbitrio relinquijíca Geminianus confilio 
85.Ripain cap.ad aures de refcriptis,num. i . T i -
raquelusin l.fi vnqaam,Tfrfc* emniapelparttmyn. 
3 i .Cde reuocandis.Quod praxi feruatur. 

6 Vnde apene vera huius textus decidendi 
ratio deducitur,quon{am appellationis caufa ñon 
eft quantitaslitis.fed iniqunas iudicis appellasio-
nis enim finiSj&fcopuseítiVt quod, aut inique, 
aut male iudicatum eft emendetur,& corrigatur, 
Ki .ff.de appellationibusj Magis enim videtur tt 2 

veriorem exiftimo eam interpretationem,videli-
cet.quod iudex potuit aliquem,vt verum contu-
macem multare, quiaKásfenoneffe cbntuma-
cem contenderet, & ideo reñé potuit appellare 
ab huiufmodi muid* impoíitiohé. 

8 Ñeque obftat primum argumentnm fuprá 
pro dubitandi ratione addudlum , quod difficile 

-"eft propter varietaterh, & diuerforum c f̂uum 
multitudiném^ut vix certis regulis comprehemi 
dipcííunt. Saepe enimreceptum eft iure noftro 

^.(vtin cafibusih argumento adduílís) quod par» 
uxrei Aulla habeatur ratio, de quo plura plenat 
manu fcripfit Corfecus libr. fíngulari demodi» 
cis,& habetur inter traílatus Doítoró etilos ¿HK 
jf ocfc*í»ef/»oí,volumineprimo/ol. 529. Conftat 
nanqueiuris reguhm efie, deminimis non eíTe 
curandumrfic pro minima laefione non datur ref̂  
titutioj-diíl.l.fciOjfF.de iníntegrum reftitutionc-,' 
8¿ in minima quantitate dólus non attenditur, vt 
in didl.l.fi oleums§.fin.ff.de dolo. Et fie textus in 
cap.ciím te,de reiudicata redé ait,quod damna-
tus pro módica re non fit infamis: vnde ibidem 
glofla teftatur,adionem iniuriarum pro módico 
non eíTe admittendam.Sic etiam in Cauíis breuio-
ribus iuris folemnitas remifía eft, authentica nifi 
breuioreSjC.de fententijs ex periculo recitandis, 
&iri f. leuia^.dé aecufationibus. Didum eftle-
uia crimina difcntiendaeffe de ptenoíde modicia 
etiam expenfis inter virum,& vxorem non cüra-
turjl.omnino ,fF. de impenfisinrebusdotalibua 
fadisi & pro módica iniuriadonatio non reuo* 



catur , l . f in ,C. de réüócadís d ó S a t i o . adducitque 
v b i proxime Corfetus yp . cafciSiin quibus de m i 
nimis non curatur,aliofque p^ . cafus reculit T i -
raquelus,in quibus de minimis non cura tur , 8c 
ÍXG procedunt.Et i n hanc regulam vulgo allegara 
tu r textus in d. L fcio, d . l . íí oleum , fin.l. me» 
tum,fF. quod mctus caufa, 1. res bona fide, í í . de 
contrahendaemptione, l . z . f f . q u o d c u m eOil . f i 
ex caufa i n principio^ff.de minoribus, Kííquis,§¿ 
f e d & fíquis^. depignorati t ia a l i o n e , l . i .£ f .de 
coniungendis cum emancipato liberis,'!. l i ce t ,§ . 
Jin.fF. de adimendislegatis,!. lex Cornelia3§.fi ta 
inen,fF.de bOni seorum , qu i m o r t e m f i b i confci-
uerunt,! . v l t i m a , § . idem refcripílt > ff.dé manu-
mifsisteffcamentOjl. qui habebat j l . í íqüis ante,5 4 
fin.l.fíquis conduxeritjff.de his qu i furtt f u i , vel 
^ l ieni i ü r i s , § .penú l t imo j in f t i tu ta deiniuri js . 

9 I n c o n t r á r i u m vero i n multis caGbus de 
minimiscurandum eíTeiuré recepturneft. P r i -
m o i n minimis caufis, & propter m i ñ i m u m gra-
uamem appellari licet,Cx t ex tuno f t rObSecundé 
í e r u u s peculiaris datur, qui m i n i m ü habet pecu-
l i ü j V t a d ü é r t i t Archidiaconus í n c a p . non debet 
de praebéndis l ib . f i iTer t io pro re minima datur 
reddibitoria,! , fi tamen , ^ f i n * & ib i gloíTa ver* 
boffmplicenifff.de jedilitio ed i^Oi Q u a r t ó exl.Sc 
fado, l . f iquis autém,ff . ad Trebe l l i anum, vb i fi
lms patri fuperíles vnofo lo momento facit de* 
ficere condí t ionem}fi finé liberis deceíTeritj fimí 
l i s textus i n 1. qu i d u o s , § . fin.ff.de rebus dubijsj 
(Vbifatisefl: filiumpatri momento fuperüix i í le , 
v t ex eius t e í l a m e n t o hasresfuiffe dicatur .Quin-
;to ex l . quáuis , ff .vt in poffefsionem legatorum^ 
v b i quamuis minima res fit legata,tenetur hseres 
legatorum nomine cauere, aut legatarius m i t t i -
t u r i n poffefsionem b o n o r u m . Al íofque cafus 
vfque ad qüadrag in ta ,Sc tres attuli t Corfetus,d. 
t raf ta tu de .minimis ; & aliesquinquaginta , & 
í e p t e m retuli t Tiraquelus vb i fupra , ib i videndi 
i n quibus aperte c o n í l a t de minimis curandum 
e í í e . 

10, Quare pro huius difficultatis concordia 
^ . c x communi omniumfententiaconfl: i tuo(vt re* 
^cté aduertit Butrius incap. fiproponenteinfi* 

ne,de refcriptis)hanc(vt vulgo d i c i t u r ) e í fe bro 
cardicam materiam,in eaque c e r t a m ^ i n d u b i t a 
t am regulam n o n e f f é c o n f t í t u e n d a m , v t mül t i -
t udo d iuerforum cafuum aperte oflrertdit, etfi 
m u l t i ex ant iquis(quorum communis éfl fenten 
t i a ) duobus t an tum cafibus hanc adeo du* 
b i a m , & ancipi tém rem comprehendi poffe do-
c u e r í n t í n a m ^ u t loquimur de iure communi , Se 
eo cafu regulariter de minimis cura tur , aut lo* 
q u i m u r de iure fpeciali, quod eft contra ius com 
mune, in quo c o n t í n e t u r omneremediumjquod 
ref t i tü t ionem concedi t , & eo cafu non curatur 
de minimis , ita Ba r t . i n h fi proprietarius, ff. dé 

Dcáppcllat íonibi is ; 
damno i n f e r o , & ín d.l.fcio , f f . d e i n i á t e g r u m 
refi:itutione,Imola in cap. de maioribus, de prae» 
bendis .Ethocmodo conciliant fuperiores con
trarias regulas , quod de minimis curetur , & 
quod non curetur ; quamuis Panormitanus i n 
t ex tunof t ro b reu i t e r r e fo lu i t , quod quandoin 
minimis eadem ratio mi l i t a t , quod in maioribus, 
de minimis iure n o í l r o curatur, ficut de maior i -
bus /equi tur Aretinus in 1. fiferuum , §. prsetor 5 
ait,tf.de adquirenda hereditate,8cfubdijt Panor 
micanuSjquod in extraordinaris remedijs regu
lariter de minimis non curatur; fecus vero in or-
dinarijSiEt cumhis facilé folui tur argumentum, 

11 Ñ e q u e obf ta t fécuf tdum é x d . I . & i n ma 
i o r i b u s , C . de appellationibus. Cuidi f f ícul ra t i 
refpondent vulgo in té rpre tes , diferimen efle Ín
ter ius Ganonicum,& Ciuiletnam iure Canoni-
et iampro minimis admittenda eftappellatio, v t 
in fpec ie t ex tusnof t rú fecus vero Iure C i u i l i , v t 
i n fpécie d . legis , & i n maioribus. Etea ratio ne 
h ó c Iure C a n ó n i c o rede adhaiffum effe dicunt: 
h a m é t i a m i n minimis fubieftum appellationis 
verfatur,quodc5fi!l : i t in iniuí l i t ia . Sed dicet ali-
qu i s ,quod fihasc eft admittendae appellationis 
t a t io^ icendum videtur etiam Iure Ciu i l i v i r t u -
te eiufdem rationis admittendam eff; appellatio 
n é m ín minimis. Refportdet Abbas in praafentí 
i n f i n e , q ü O d i u s C i u i l e attento iuris r i go rep ro -
ced i t ,& ideo ftatuit pro minimis non éffe appel-
landum contra appellationis naturam; atvero fe 
cundurn G a ñ o n e s proceditur mí t iú s í& ita,infpe 
¿ta h u m á ñ i t a t e , á q u o c ü q u e grauamine appella*. 
tu r , v t f eh f í t g lo f f a in l . i . f f . á quibus appellare 
hon l ice t i 

iz Sed mih i ha:rcommunis fententia non-
^placetmori enim puto tam prsecifameffe compa 

rationis po t e í l a t ém , quae v t non femper pof i -
t iuum, i ta quoque necfuperlatiuum éxc lud i t .E t 
ideoverius puto i n minimis etiam caufis Iure 
C i u i l i appellari poffe,ex fupra d i í í a iniullitiaí ra 
tione,qU3e(vt d ix imus)fubie£tum eft appellatio
nis. I l l u d t a m é n verum eí l , ínvfu appellationis, 
m í n i m a s cauías á maioribus feparari refpeí tu i u -
dicum,ad quos prouocatur,vt i n minimis maio-
res M a g í í t r a t u s non appellentur , íed inferiores 
tan tum , feCundum ordinem áluf t in ianoprarf -
c r ip tuminnouel la^3 .§é i l lud etiam de appella-
t ionibus ,& intra quse t é m p o r a , & c . Sicut etiartt 
pleraque alia in maioribus ftatuútur caufis, quas 
i n minoribus n e q u á q u a m ob t iné t : veluti 8c i l i ud 
eíl: , quod ín exiguís caufis fententia fine Icr ipta 
proferatur , quod in maioribus non eílpermif* 
f u m , quod minuendorum fumptuum caufa i n 

vil ioribus caufis f t a t u í t , v t conftat ex no-
uella í 7 . § . f i t i b i , d e m a n d a t i s Pi'in* 

c ipum. Et fie fínitur tex
tus i í l e . 

C A p . 
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C A P . S V P E R E O 12, L A N T E 
S E N T E N T I A M , C. Q y O R V M A P -
pcllationcs non rccípiuntur,!. 2. de Epifcopali aü 
dientia,!. 13.t1t.23. p^ . l .3 . t i t . iS . í ib^xom^ 
pil.l.io.tít.y.lib 2.conipil.l2. ff.de áppcllatio.rc 

cípiendis,! fin-C. de fcntentijs&intcrlocutio-
nibus, cap. poftremo 3 6é infra 

iftotitülOé 
V í V S t é x t u s t r i 
plex eí l conclul lo . 
Pr ima efl:>attéto i u 
re canón ico l i c i tum 
eíTe antefentént iam 
appellare.fecüsvero 
iure c i u i l i , n i í i , in 
quibufdam cáííbus¿ 
Secunda eft: Appe l -

Iatio,3c recufatio £quiparan tur ,{ ta v t ficut i n ap 
pellatione requi r í tur caufa rationabiliSjfic etiam 
inrecufationeradeo v t regularitcr quibusin cafi 
bus appellatio non admittiturjrecufatio é t i am 
denegatur^ T e r t i a e f t ' . T e m p ü s íudici afsignatuí 
ad caufam decidendam currereincipit á tempo-
ie prsefentationis referipti. Quarum vnaqusequé 
í igi i lat im explicandaeiljifiiaioris bréu i ta t i s , 8c 
claritatis gratia* 

±yídprímam cónctufíonm, 

R I M A conclüf io diferimen cori-
ftituitintérius canonicum, & ciuile: 
nam iuré canón ico e t í am ante fenten 
t iam l ici tum e í l appeíiare j iure vero 

c iu i l i non licet nif i pofl:fententiafn,exceptis qui 
bufdam cafibus. C ü i u s d o S r i n a ? dubifationem 
í n o u e t C v t i n p r x f e n t i tefírantur Abbas , n u m . 8 . 
Butfiusnum* 10.) textos incap. v tdeb i tu sho-
nor^infra i f lo t i t u í ó , d u m difponit iure canón ico 
indí f l in í le non eílé ' l icitum appellare ante fen-
teiuiamide quo p l ú r a i n Comraéntar i js a d i l i u m 
t e x t u m copiofe adnotauimtlsi 

3 S e d h a c n ó n o b í l a n t e d u b i t a t i o n é , veru 
e í l diferimen eífe inter iuscruile, S c c a n o ñ i c u m 
i n vfu appellationis, vt ó m n e s vulgo i n prasfenti 
a g n ó í c u n t cum P a n o r m i t a n o , B u t r i o ) B é r o i o , & 
ü!ijs,8cirt d . . l . a r t c e í é n t e n t i a m , C . q u o r u m appeí 
Fationes nonrecipiuntur ,BaíduS,Sal ice tus ,&: ese 
ter i intcrpreteís^S: eam difTerentiam agnofeit tex 
t u s i r t d . l a t i t . x;.p.5.-Bartolu<: in t raf ta tu dé 
dmeremijs ínter v t r t ímque rii?>ciuile,& canoni-
.Curn,Soci¡nis regula i i . D u e ñ a s r e g u l a ^ . P a ¿ 
in p rax i tomo t J n proemio fextaí partís á ñum.-
i o . Azeuedo in d.l.3. t i t . 1S. í ib .4 . CórapiL Iure 

^emm canónico inquacunque luis parte per indé 
v t i n eius ex ordijs,aut in medio litis curfu, vide-

V licet,ante vel po í l l i t em conteflatam , fiue etiarn 
i n fine litis áppellari po te í l .E t eí l ratio , n á c ú m 
appellationis fündament um fit gr auamen j 1.1 .\w 
pnncip io j l . appelíarijffiquís & i quo áppelletur¿ 
q ü o d i n o m n i litis parte inferri potel l á i u d i c e j 
humanitatisjcequitatis vé ratio füadet ,appellat io 
nem etiam in quacunque litis parte admittenda 
eíre,vt femper effeólus cauf¿e correfpondeat. té* 
queproport ionetur:quam humanitatis r a t ioné 
fo ium iusPont if ic ium árrtpledlitür.-

4 A t vero iure ciuili ante fententiam regula 
riter áppellari non l i c e t : e í l e n i m i u s c í u i k e a i n 
parte multo r j i íd ius , q u á fitius canon icú . I l l u d 
enimfolumimronfiderat ione habet, neminem 
íiifi ex e ü e n t u caufe,hoc efl:,ex feníentia d i f f in i -
tiua p r o p r í e , & irreparabiliter grauari per con-
d e m n a t í o n e m , a u t abfü lu t ionem, l . prcefes,C¿dei 
fententijs,& in t e r l ocu t íon ibus ,& incidemer i l la 
t i grauaminis reparationem fieri poífejVel á iud í 
C c i n f e r e n t é , v t i n L q u o d i ü r s i t , íF . quod re iudí* 
ca.l. fin.fF¿ á quibus appellare non l ice t , cap. cut 
teneamur 17. infta hoc t i t u lo , aut per iudicem á 
fententia diffinitiua appellatum, v t mér i to ea ra
t i oné vfus appellationis ante fententiam iuré c i 
u i l i non fit permj í íus ,ne per appellationú áceu-
mulationem lites immor talesefficiantur. Q u o d 
é t i a m i u í l o exiltefíte grauamine procederé ref lé 
i n prsefenti o í lend i t Bérc ins in principio; alias 
enim iuí lo grauamine n o n e x i í l e n t é mil lo i u r é 
a d m i t t i d e b é t appellatio: opprefsio én im , & gra' 
üan ieñ appellantis appel la t ionisfundaménturr t 
é í l , c a p . c u m f p e c i a l i , § . p o r r o i n f r áeodem t i tü* 
lo,c^p. ad noí l ra rnfupra éodem , & latius dixi» 
í n u s í n Cap. fi d u o b ü s fupra i í lo t i tu lo , & f a c i f 
t e x t ü s i n L omnem honorem, C.quando pfouoí 
c a r e n o r t e í l neceííe, cap . ideOj i . q u s í l . y i 

5 H o c autem iuré c iu i l i regulariter prócé-* 
dere diximus;nart in quibufdam ca í íbüs , infe
rios oxplicañdis, etiarn iuré ciuil i anté fentent íá 
diffinitiuam appellare l icet .Vndenotandum e í l , 
quod is qui rtegat ante fententiam áppe l landum 
e í f e ^ appelíami contradicit,fuam videtur habe 
r é f a n d a t a m i n t é n t ' o n e m , c ü m iuris regula pro 
fe habeat, cuifemper e í l i n dubio adhierendum, 

vtte. 



De appcllátioriibus. 
tsftatut gloíTa ín I. omnís dífíinitio , ff. de re-

gulis iutÍ5 ,&ía«t Bartoli dotlrina in í. quoiies, 
fi, fiquis cautionibus,& in 1.2. ff. fiquis in lu s vo 
cátus,&: in I. fiquis ex aliena.ff. de iudicijs. Vnde 
leíleintclligitut doatina gloífae in 1. quî  rcfti-
tuerc.fF.de rei vendicationc, quodín dubio ap
pellatio femper eft admittenda. Hocenim vetü 
eftiquando fumusincafudubío , quo regulan-
terappellatio permittitur: habet enim appellans 
de iurefuam intentionemfundatamjcum habeat 
pro fe i u i i s regulam.ficuti in cafu nollro»quan-
doquis ante fententiam diftinitiuam appellare 
.velotjiuxta dirpofitionem textus in d»l. ante fen
tentiam , 1. £• ff. de appellationibus recipiendis. 
Vnde cúm regulariter in poffefforijs de iureciui 
li non appelletur.i. vnica, C. fi de momentánea 
pofíefsíone , fatis crit opponere, appellationem 
non effe admittenda,& eo cafu volens appellare 
debebic oftendere poffe: S¿ cü pro aduerfarioeo 
cafu faeiat iuris regola5habeatque de iure funda-
tam fuatn intcntionem, ei fufficit appcllationem 
noaeííe admittendam allegare. Ineo vero haec 
ínter vtrumqueius differencia vtilis effet, quod 
attinet ad appellationem ante fententiam diffini-
liuammam in terris fubiedis iurifdiftioni tem-
poraliEcclefí3e,& in foroEcclefiaflico admittea 
Ida eíl ante fententiam appelbtio, iuxta textum 
»oftrum:inteTiis vero fubieftis Imperio appclla 
tío ante fententiam non admittetur,iuxta ea quai 
kiotantur in cap. 1. de noui operis nunciationer& 
incap. quse in Ecclefíarum, de conftitutioni-
jbus. 

6 Vnde ex fuperioribus huius difcrímínís iti 
ker ius c;uilc,& canonicum, in propofito noftro, 
iliam folent interpretes rationem afferremam iu 
ce ciuili in exercendís litibus anguftiora témpo
ra, triennium fcilicet in ciuili »iacrimif)ali vero 
biennium pr^feripta funt,l. properandum,C.de 
iudicijs,!.^. C , vt intra cettum iempus,&c.lntra 
¡qus témpora caufa commodé finir i non poffetj 

ante fententiam appellationis libera effet pote 
'{las, eo quod per appellationem perinde fupec 
principali.fic-ut fuper incidente negotio iudícis, 
i quo prouocatura eft, iurifdidio fufpendatur, 
cap. fuper eo fupra ifto titulo. Iure vero canóni
co ad exercendam primam aáionem}feu inftan* 
tiam nulla fimt prseferipta cempora,cap,penultí-
xno de iudicijs: nam cúm eo irire liberior fit ap-
pellandi poteftasjpené impofibile jforet intra té-
pora inftantix cíuiliscaufam peragú 

7 Sedinhac explicanda dodrina obfeuros 
video feré interpretes omnesrnamdum qusrüt 
differentiK rationem ínter ius ciuile» &canoni« 
cum,quod attinet ad appellationem ante fenten-
tiam diffinitiuam, illamoriri dicuntexeo^quod 
iure ciuili inftantía tríennio , aut, biennio perit, 
í^ire vero canónico perpetuo manctjcx d . cap» pe 
ftultimo de iudicijs. At vero dum rationem inqui 
runt,quare iure ciuili inílantía trienníjj aut bien-
nijfit,& iure canónico perpetua, eamafferunt: 
nam iure ciuili caufa princípalis non ímpeditur, 
cúm nunquam ante fententiam eoiurelicéat ap-
pellireaure vero canónico ante fententiamJ& á 
quocunque grauamine Ucet appellare, &ideo 
perpe.tupdurar,ita Abba^Si l o a q . Andiea8,in d? 

cap. penúltimo de iudicijs , & relati á Beroió iti 
przfenti num,5.PhilippusDecius hanc Panot-
mitani fententiam ea ratione impugnar, n a m io-
ílantia caufe appellationis regulariter finitur fi^ 
nito antaOjautiúfta exiñente caufa biennio»cap, 
cum fit Romana fupra ifto titulo}8¿ tamen quaa 
docunque, & á quocunque grauamine appella
tur : ergo Panormitani ratio defendí n e q u i t , vt 
oílendlt etiam Komanus in 1. 2, ff. deteiudi-, 
cata . 

8 Parum tamen Vrget hec Dccij argumen-
tatio,namaliudeft inftantia caufae principalis, 
aliudinftantia appellationis: nam cú m, principa-
lis caufa in prima inftantia fuerit expedita ,& in 
eius ¿ognitione pluresappellatíones interpoíi* 
t S j & finitae pofteá in appellationis inftantia, to« 
ties appellare non eritneceffe. Quareegoalitec 
Panormitani fententiam impugnarem^quoniam 
pendente appellatione ab interlocutoria iudex á 
quo non poteft in caufa principali procederé, 
cap. fuper eo, fupra ifto titulo: ergo dicchdum 
efl,quod pendente tempere appellationis ab in
terlocutoria teropus in caufa principali currerfi 
non deberet,argumento textus in l . i .C.de anna 
l i exceptione,8c in l.i.ff.de diuerfís,&r témpora-
libusprxfcriptionibus.Nonergoeft bona ratio» # 
quod de iure canónico inftantia perpetuó durar, 
eo quod ante fententiam quandocüque}& á qyp 
cunque grauamine licet appellare, & appellatio? 
ne pendente tempusnon currar-

9 SedadhúcBeroiusrefié Panormitani fea 
tentíam probabilem effe conatur ,dicens quod 
quamuis pendente appellatione ab interlocuto
ria interpoíita ante fententiam difíinitiuatn,iux-
ta difpofitionem textus in d . K ante fententiam, 
C . quorum appellatíones non recipiantur,iudex 
non pofsit fuper negotio principali procederé^ 
vt ind. cap. fuper eo ; tamen inftantia necdor-
mu,neque ftat in pendenti,nifi fimus in inftan
tia appéllationís.e^cadduñíSa Bartulo ifi l.pro-
perandum,§. 1. de iudicijs. Nam quamuis, pen
dente corapromiffo,vel fufpenfione á litiganti»» 
bus fs£h(iudex in caufa principali prima: inflan^ 
tía: procederé nonpofsit*» interim tamen primae 
inftantix tempus decurrit,vt vbi proxime aduec 
tit BartolusiEtin hocfació differentiam ínter in 
ílantiam principalem, & inftantíam appeliatio-
nisjita vt regula d.l,i.§. fin. C . de annali excep-
tione non habeat locum in iüdke, quoadcau
fam principalem prime inflancix/ed quoad cau 
fam appellationis. 

10 Vndealiam ingeniofe Baldus incap.i, 
In primo notab¡]i,de dolo, 8c contumacia afsig-
nat differentiae rationem,propter quam iure ca
nónico inftantia tríennio non finia tur: quoniam 
ex quo ñnem litibus imponendus eft, cap, finem 
litibuskde dolo>S¿ contumacia, fi inftantia trien* 
hiofiniretur,lis,& caufa non finiretur, fed fola 
inftantia, & lis iterari dicerctur, fiquidem lis de 
nouo poffet inchoari,iuxta textum, & ibi Barto-
lus in I. properandum,C. de iudicijB: nec dicituc 
perfedé finitum,quod iterari poteft , 1 . maritus, 
ff. locati,!. quod ita feruatum, ff. de sedilitio edi 
¿ i o . Q u s é Baldi confideratio difficilliaia efijOiio-
niamnon folum de iure canónico, fed c iui l i 6nia 

li¿jbus 



Xjbu. Decrctai iúSi 
Jíyfciisénimp^ncnííui, día. I .propej 
aDettiisimi.C.de iuüicijs-,8i tamen iui 

í r a n d u m , í. 
agettJtsimi.s-.uc iuüicijs-,5^ tamen iuie c iui i i in« 
fta'nua b i c h n i p ? y c í Ú K t í m o fimturjéárátionejni 
Jües irnmortales fiant'.ergo quidquid dixérst Bal-
dus reó té dicicür Vntm per blénníj caifum , aut 
nienci j fihlcíaquámuisn-égbtiúfn,ftü lis ipfa,iuss 
a í i i o v e n o n f í n ú m i r , iüxta eá quíe t radiderühc 
Ba i to lus j&ince rp réces in X, p o ñ q i n . m l id , C. de 
pa¿ i i s , Qí iare deniqne ómnibus alijsprobabilio-

í ^ i em eífe puto P a n o n n i t a n í dód t r inam, qux tpihí 
apér te probacur in l.apercirsimijC.de iudicijsjdu 
p roba t^uod poff fitemconteíhtam an téTenten-

deducuntar. 
% 

tar ,quandG ít>.terlpcíi"tío ludicls centi-
netgrauamcnperdifnhi tmnii irreparabilc. \ r n -
de ctiani ab in ter locutor iá latafuper exer t i io» 
ne , q u a n d ó R ; c d u > é x c e d u u r , poteit appeliari, 
l .abexecmione, C. q u c r ü m a p p c ü a t i o n e s , c a p , 
noüj t j infcaiüó ticnlo ; náín cum pó lMl la rnexe-
cutionem niiílá fentenna diffínuicá amplius í p c . 
re tur , rfcflé á ic imus illám grau.'.rínen con t íhc re 
iiíeparaLJIe. Eodemque m o d o , ílué iudex feiu« 
dicem pronu'nÉiáuei i t /mé non iuc!iccm3appe)la-
re Ücebitjcum vtí-oque cafu'pars p 6 0 t i r repára-
bil i tei g r i u a r i : eqüa l éen im débetejTe vtriulquC-

ergo quo 
q u a n d ó c ü n q u e po í r e t ^ppé ik r í j l i í e s in in f in i tum 
ex teade ren tü f , e t i am vitra cr iennium.Vñdé c íuh 
iure canónico ante fententiain q ü a n d o c u n q u e ap 

. pe l l e tü r , in í i an t i aex h o c n 6 p e r i t , r i e q u e t r ¡ e n n i o 
í i m t u r , v t i n diót .cap, penú l t imo de i i ídicijsj vbi 
lat iusdiximus. 

11 Sed in quiburdám c a í l b u ^ t á m iuré ciuíli , 
^uam canónicoappeÜat ió ante fententiam difH-
nit iuam lecum hab'et, quos plena manu explicaf 
Bartolas, & c u m e o c s t e r ü n t e r p r e t e s i n l . í . G , 
íjüorurtí ap pella tipnes non recipiuntuFjCo^qjex-
prefsitiure noftro Regio t ex tu s ín l .^ . t i t . iSJ ib^^ 
c o m p i l . Ve lu t i quandofentenda interiocutoria 
ferturfuperpere ivp to r í aexcep t íone , quíecáufa: 
pyincipali prasiudic^tjtonc ante fententiam dif | t-
niciuam l ic i íum erÍ£ appellare,vt radié of léndunt 
B a r ü n l . i n t r a vt i le ,n. i . fF. de imnoribi is , Guido 
Papadecir.75.L)u.:ñasrégula 52.5f re la r iá C o « 
uarruuia in pradticisjCap.ii .n.^.Quotiefcunque 
enim interlocutoria habet v i m diff ini t iua: , ab eá 
appellare licet.Tunc vero dici tür vino diffínitiu^ 
habere,quando continct grauameftirreparabile 
perdifHniriuatn l£a ten t i am,v t in l.r.>§.qusefitum'4 
fF.de appellationibas,l.i 3 .tit.23 .p. 5. Ét ea racio
ne áfententia torturse l íc i tum eft appellare,qua{j 
v i m habeat diffínitiuasjita Ruinus conf. 78.1ib.5.' 
Lancelotus de attentaf is, i .p .cap. 1 i . I imi tá t ioné 
il.n.57íAntonius Goméct i i s tomo variar, capá 
i j .n .z^ .copjofeBero ius in prasí'enri n . 4 . & Abb* 
p .^ .Nam íi r e u s £ o r q u e r e t u r , g r a u a m e n p o f í e á r e 
uocan non poíTet in fententia di f l in i t iua: faf tum 
e n i m i n f e í i u m fiieri non po te f t jUnbe l lo^ . f a f í :» , 
Éf .decaptiui^i ta vteatatione pendente tempore 
ad appellandum torquendusnsn fíe Teus,& íi ap 
p e l l a u e r i t e x p e í h n d a eft fententia fuperiorisiu-
dicis prouocat i , quae fiinferioris iudicis á cuius 
fententia fuit appellarum c onf í rmet jpr ior fenten 
tia de tortura reí exequenda eft,textuá eíí expref 
fus in l . 2. ff» dé appellationibus réc íp iend i s , vb i 
BartoIus.BaldnsjAopelus Albericus.glóíTain I . i . 
C . de Epífcopaii audientia ,Marl í l ius in 1.1. flF. d é 
qusftionibus á nu.6. Et idem eft dicendum fi íu:¿ 
dex interloquendo proni ín t ic t reum non eííe tor-
quendum , quo cafu poterit aecufator appellare: 
Xiam fibi infertur grauamen denegando i l lud ge« 
ñ u s probationis, quod in drffinitiua non poteft 
reparari.vt notat Baldus in l.pcnultima^ C .quo-
ynm appel ía t ionés ,& ibidem Salicetus iri i . o'ppó 

liús p ro pairp,(equ íihtui i nnumé í í r e íati á M c n o 
c h i o d é ádipi feenda, r e m e d i o ^ , á: nunr. 822; 
g r a u a m e r i é n i m e x huiufrnódi interlocutione i l -
] .Hiur . ,nejueét iam ih 'diff íni t iuareparar! p o i e í t : 
I l x c p r o c e d u n t iri iúdícibus infehoubns; in fu-

"^prxriiis enim non ita íerüatuf : nam r.b ilüs p r o -
í i u m i a n t i b ü s í e e l í e , velnon'eíTe iüdicísf t ippl i» 
carenen l ice t , v t p r o b a t í e x t u s i r i J. ^ . m i f l ó f , 
í l b . ^ . compi l . 

13 Sedi l léea í i i s longedif f ic i l !óref t ,anquar i 
do iudex interloquendo pronunt iar , rcuín ab-

-,fo!uendúm éífe ab obíeruat ionc iudicijjqüia aCcoi 
n o n p i o t a u i t , antediffinit iuaín fententiam ap-
pellatio á rali interlocutione admicténda, í l t? 
Buius difficultatisex éó pendét refólutio , v t vi"»' 
deamusan fententia abfolijíória ab obleruatione 
i i id ic í j jea ratione", quia a d o r n e n píene probad 
ui t jUtaí i t definitmajant habensvim definitiüa-," 
hoceftjcontirieat grauarnen iireparabile, quafi 
eafemel lata itefumaecufator agerenon pofsit, 
Anceps enim,^' dubia prssfens quífeftio eft, nani 
l i c c t f í t i n a m b i g ü o , a h iudex debeat aó to reno i i 
probante icum diffinitiué abfolüere ab aecufa-
tione , aut pe t i t ioné : icceptius eft definitiuc 
abfoluendumeíTe sfaltim cjuando vtraque parte 
jpreefente tenninus fit ad p r o ü a n d u m ftatutüs ex; 
gíoíTa in authentica qu i femel, vtxholocttmha-í 
bet^C. quomodo3&: quarido iudex, Bartolus in U 
adia ionehdi j r ium.^ . f í ' .de iure iurandoj idquepro-
bari videtur in leg, argentar iüs ,§ .cum autetr.jff; 
de edendo,& notat Caftrenfís in Ü quí aecufare, 
C . e o d e m i H i p o l i t u s í T n g ü l . Kí^.qui Jatius difpu'» 
tant ,an reus fit á pct i t ionéa¿k)r ís abfalüendus, ' 
á h a b obferüatiOne Íudicij,qüando riec probauitf 
a¿lorTñéqiie eifuit f tatutüs terminuS a d p r o u a n » 
dufíi. Puto tamen e6 íh cafu fententiam abfolú-
toriamdirf ini t iuamornninoerfe, aut habénteiri 
v i m definitiuscSc grau«rnen i n epar'abile inferrej' 
caufamqüei te rum trádtafi n o n p o í í e ^ t refoluü't 
fupra relati,S¿- Rorriahus in d i í i . 1. admonéndijO1. 
^ o . & i b i d e m Ripanum.77. 

14 É g ó d e n i q u e verifsimum p u t o , rea/i í 
. y ^ ñ o r e n o n probante á petitione aftoris elíé de« 

finitiue abfoluendum. Q u o d í i f o l u m a b obfer-
uat ioné iudici j abfólotus fit , ab ca fententia 
poteri t appellare, quafí inferente irreuoca-
biíe grauamemita tanhen, v t í í éá fententia ab-̂  
folutoria ab obfeíuatiorie iudicij tranfierit i n 
l ém iúdi ta tam , k t r u m poterit aftor a^ere» íldone. 

12 Ex qua reguía oittnes aíiasíiuius matefl» eandémqae petitiohetí» in iudicium deduce-



Deappcllát ipnibtis: 
re.EcHoc modoi r t t e l l ígeda c í l abfolutlo ab ob-
feruat ioneiudicí j jVt n o c a n c g i o í l a , Bartolus,8c 
omnes i n d . l . p r o p e r a n d u m ^ . f i q u i c í e m ^ & i n d . 
1. admonendi, & m cap. examinata de iudici js i 
«¿uídquid incont ra r ium d ixe r i tBa ldus ind . au-
thentica q u i í e m e l . M u l c u m enimintereft accufa 
t u m de crimine abiolui ¡diffinitiue ab accufatio-
neaclorenonprobante,autab obferuatione i u -
dicij:adeo v t quando accufajor n ih i l probat3 íu-
dextamen priuatimfcit reum d e l a t ü m v e r e c r i 
men i l l u d comifiíTejCommunis opinio tenet reñ 
definitiue eíTe a b í b l u e n d u m . Mih i t amenmagis 
placuíc Anconi] de Butr jo fententia , dicentisin 
cap. p r imo de officio Ord inar i , iu í t ius efle reum 
eo cafufolum ab obferuatione iudicij ab ío luerc : 
cuius fententia i n cauí ls criminalibuspraxi rece
pta teftatur Couarruuias l i b . i * var iarum, cap. i * 
n ü m . 8 . quando accufator intra t e rminum ílbl 
praefixum crimen no probauit . Abfo iu i iu r enim 
reus ab obferuatione iudicij , v t ex nouisproba* 
t ion ibus i te rum de i l l ó crimine pofsit cognofcij 
q u a í l i d fit ReipubliCce expédiens ne délifla ma-
neant imp'uhita , v t fignificare videtur t ex tüs i r t 
cap. g r a u í , 11* quaeft. jé ldemque feiruari apud 
Gallos teftatur Kebuffus in proemio ad Regias 
con í l i t u t i ones jg lo í l a 5. nUm. i 18. Ciul l ibus ve 
r o c^ufís in R.egio prcetorio receptum eft adore 
n o n probante reum ápe t i t i s diffinitiue abiolui^ 
& af íor i perpetuum imponi fílentium, etiam íl 
reus abfens,& contumax litem non conteftaue-
i i t , í I a í i : o r probationis viá ele¿ta ineadefecc* 
r i t . 

15 Sed ha:c omnía ,qu3e fupradiximus círcá 
¡difcrimen appeliandi ante fententiam inter ¡us 
c a n o n k u m , 8c c iui ié ,hodie noni tafehabentcx 

.v r decifioneSandi Concü i j Tf idé t in i , fe f s ionex4* 
de r e f o r m a t í o n e , cap«zo. in p r inc ip io , v b i con-
í í a t e t i a n d e i u r é canónico iam áppel la t ionetn 

\ ab interlocutoria ante fententiam déf in i t iuam 
eíTe fublatamjnifi habeat v ím d e f i n i t i u » , con t i -
neatque grauamen irreparabile jquaf i hod ie in» 

/ tcr ius canonicum, & ciuile nulla fit difíerentia 
é x n o u a conftitutione C o n c i h j : q u ó d i d e m i n 

/ caufis criminalibus ab e ó d e m Concil io c o n i l i t u 
/ tumeftfefsione 13. d e r e f b r m a t i ó n e , c a p . p f i m o 

i n fine. Qnae Concilij-decreta non fo lum proce-
d u n t i n interlocucionibus iudicis o r d i n a r i , fed 

\ etiam iudicis delegati , t a m i n prima in í l an t ia , 
quam in fecunda in í l an t i amon enim funt decre

ta cenfenda tam corredloria iuris communis, 
q u á m declaratoria ; ius enim canonicum ant í -
q u u m declarantrnam quatenus fimpliciter difpo 
fucrat ius canonicum ab ínter loCutori js appella-
r i poiTe, intel l igi tur verum hodie ex declaratio-
n e C o n c i l i j , quando interlocutoria habet v i m 
definitiuse , Scdamnum continet irreparabile* 
Imoquamuis fateamur praedifta decreta C o n -
.cili) correftoriaeíTe' , adhuc tamen f u n t a d f i m i -
lemcafum extendenda ex identitate ra t ionis in 
"eífdemdecret isafsignatione notatisab interpre-
tibus in authentica^uas aí í l iones,C.de Sacrofan 
¿lis Ecciefíjs-, at ind.decreto fecundo Cortcil i j 
d i fponi tur ,quodcaufain pypna inftantía t e r m í -
netur b icnr i io ,& quod ab interlocutorijs nonap 
pellcturrergo mens,Sc ratio Concil i j eft^ ne bien 

S 

n ium IHüp confí-iíTíatUr in ín te fponendís appell* 
t t on ibüs ab interlocutorijs.Sed infecunda inf lá-
t iaver t i tur eademrat io , imo ¡ n a i o r , cúrrivnai 
anno caufa débea t te rminar i jd .cap .cúfn fit R o 
mana fupra i f tó t i tu lo : ergo etiam éadem ratio-
ne prohibita cenfetur appelíatrp ab inter locuto
rijs latis in fecunda infiantia: nam ex paritate ra» 
t ionis d i fpof i tum in prima inftanciaad fecunda 
in í l an t i am ex teñd i debet. 

16 Quibus fuppofi t is jdübi tandi ratio fupra 
a d d u d a m h i l o b í l a t , e x t e x t u i n d . c a p . vt debi* 
tus honor, infraeodem t i tu lo de cuius explica* 
tione latiusibidem d i x i m ü s . E t b r e u i t e r refpon-
det i i r , textumnofl : rum eíTeinte l l igendum iuxta 
difpofit ionem textus i n d . t i p . v t debitus ho* 
nor . i ta v t quando dic imusl ic i tum eíTe appellaré 
ind i l l in f t e ante fententiam iure c a n ó n i c o , i n t e l -
l igatur de appellationerité ,8c r e d é fafta.Nam íl 
appelletur ab interlocutoria , oportet quodfub- ; 
í i t , & exprimatur caufa , v t i r i d.cap. v tdeb i ius 
hononf i vero appelletur ádiff ini t iua,caufam no 
efl: neccífe exprimere,l,x. ff.de appellationibus, 
dequo latius indéCap . v t debitus honor dixi-
mus ̂  

^ i fccundam conctujíontm^i 
yer/um'mczúGs* 

i f g**% E C V N D A coñcít if io probar,1 
áppél ía t ionem j & recüfat ioné aequi-
parari,ita vt í i c ü t i n áppel la t ione re 
qu i r i t u rcaü fa rá t ioñabi l i s j í íce t ía tn 

i n récufa t ione:adco,v t regülar i ter quibus i n ca-
fibus appellatip non admit t i tur recufatio etiam 
denegetur. 

1S Q u o d v t expltcemus,fcire oportet quod 
de or ig¡ne ,vfu , & effcdu vulgaris claufulse apptl 
Utione rtmotttyqux ad imitat ionem iurisciui l is ,vt 
i n L i . § . i n t e r d u m j f f . á quibus appellaré non l i -
cetjfsépe i n refcriptis d e l e g a t í o n u m adi jci tur , íá-
titis dicemus i n cap. paftoralís infra i í ío t i tu lo^ 
H o c tamen in loco de vno effediu i l lius c laufdtó 
t rada tur j an videlicét vires fuas ad iudicis recu-
í a t i onem extendaté Quamuis enim vere,& reáli«' 
ter appellatio , & recufatio diuerfafint, adéo ve 
devnaad altefam vix pofsit concludens á r g u -
mentumdeduci ,quía tamen inmul t i s magna c5 
i u n g ü n t u r fiinilitud¡ne,redé qu^ri potefl:,an i n 
vnoquoque articulo remota: appellationis etiant 
tecufatio remota cenfgatur, & quáfi adempta fit 
recufandí iudicem facultas,ita vt ficut iudicis i u -
r i f d i d i o áppellat ione fufpendi tür ,cap. venientes 
de iuré iura t ído (dequo latius diximus fupraia 
cap. 1. huius tituli)ita etiam recufatione p r o p o í l 
t a i u d e x r e c u f a t u s i u r i f d í d i o n e fuá v t i n o ñ p o f -
fit,Capé citm fpeciali, infra ifío titulorJk ficut an 
te fententiam appellatio non perrnit t i tur,nifi ex* 
prelía caufa i eg í t ima^ ta nec recufatio permitta-
tur. 

19 Qua in qua:(lione difficilis efi Tuílinianí 
cfonftítutio in 1. fin.C.de fententijs,& intér locu» 
t ionibus ,vbi f i delegetur Caufa eac laufu ía adíe-
£lz ,appí lUúon( ,yel recufatione remot4,ftt* nét> d f tan 
I * i quamuis appdlatio prohibita cenfeatur ante 

l i t em 



tib.úbácímiiuBÍ 
l i tem c ó n t í í l a í a m , ñ o S v é f 5 Cíftfetur ante l i tem 
conteiliatamprohibitarecufatio : vna enimeft 
hui t i sd . legis fihalis dc t e rmína t io j & n i h i l o m í -
nus non determinat v t r u n q ü e carum par i fo rmi - ' 
ter. M u l t o ergo minus cehferi dfebet prohibita 
recufatio,quando appellatio fímpliciter prohibe ' 
« j r jnu l la recufa t ion is fa¿la m e n t í o n e . Et quam-
TAÍS lurtmianus difcrimihisratioñerrfí ín d i J. fin, 
n o n adferat,ex feo Facile deprehendíSf innamiu-^ 
risciuilís regula eftjantfe fententiam ih quacun-
t^ue parte litis non appellari j I ; ante feñteriiiam§' 
C quorum appel lát iones non recipiuntur , de 
<quo lupra in prima Conc lu í Ioned ix imus .At ve
ro iu reeodemciwi l i recufa t ío i r i exordio ante l i 
tem con te í l a t am permitt i tur,!; apert ifs imi,C¿dé 
iud ic i j s .Gúm ergohcec fit vtríLifque appél lat io-
n is^recufa t ion isd i f s imi l i tudo j non réfte d é 
vno ad alterumfieti l iatioinfpecie t e x t u s i ñ d . l . 
fin.C.defententijs,& ín te r locu t ion ibus t de cu'* 
ius ín te rpre ta t ione videndus eft Gregor . in lu i f i* 
t i t . i j . p . 5 . g lo í í a f in . per t o t á m ; 

zO V n d e d u b i t a t i ó e f l j a n quando f lmpl ic i -
_ t e r próhibitaerfcappellatiojnulla fad-arecufatio-

nis iiientione^prohibica quoque cerifeacur Vecu-
ía t io eodem prorfus modo , quo prohibita e í l 
appél lat io q ü a r i d o c u ñ q u e a n t e í e n t e r i a a m , Cué 
ante fiue p o l i l i tem con te í t a t am ¿ ve in d.l . ' ante' 
fentent iam,C.quorum áppe l l auünes , i t ae t i a r r i 
recufatiotam antequam poft litem contéí latarr i 
cenfeatuf prohibita ¿ V t r a n q ü e enim compara-
ü i t luf t iniar ius .recufát ionem vidélicét, & appel-
l a t i o n e m i n d . I . apertifsími ^ C.deiudicijs , v t 
fequaliter recufarCjSc appeliareporl: l i tem conte-
ftatam ñofi liceat;At vero idém l u í t i n i a n u s i n d ; 
1. fin.C. de fen ten t i j ^&in te r locü t ióh ibüSjd iue r 
fam fecit appellát ionis)& recufationis caufam ari 
te l i tem conteftatam, v t appellare ñ o n liceat: nS 
c í im appellatio ante fententiam iüré ciuil i fit pro" 
h i b i t á , v t r u m q u e ca íum comprehendit háecpro ' 
hibi t ic j f íué quis appellare voluerit antej^cem có 
teí latam^fiue póft l i tem conteftatam. A t iure c i 
u i l i n a n é f t prohibitufh ante l i tém Conteftatam 
iud icém recüfa re ; i m o ante conteftationem ha-
bet recufatio Tuafn ftatióném generaliter , d . í . 
aperuTsimi,Cideiudici js , I . i . in fine, C.ne liceat 
¡rt vña j eadémque caufa tertio prouocare. 

1 1 Hanc ego luf t iniani priorem compara 
t í O n e m , & a d a : q ü a t i o ñ e m recufationis cum ap-

^ p t l í a t i o n e iñ vfu iftius claufulsej^e/Z^fíose rtrnt-
\ #4, ex muJtorum fenteritiá tranftuli t ad iusno-

ftrum pbntificiurri Poñ t i fex i n t e x t u rioííró, v t 
ctiam i n cauí ls Ecclefiáfticis obtineat ,q"uód iwré 
c iu i l i iri cáufis profanis cOñft i tu tum era t , v t fu -
blato appellationis remedio cáufa fie de íéga tá 
non rninus cenfeafuf fécüfatio, q u á m appellatio' 
p r o h i b i t a , q ü a f i d i c e n d u m f i t e x v i illius claufu-

ñ o n magis appellationi,quánri recufationi de-
ferendum fie. Id tameri non fatis c o ñ g r u i t d . l . 
fin.C.de fententijs , & Ín ter locut ionibus , qúae 
ápe r t am fecit dif térent iam ínter récufa t ionem, 
&;appellationem habito refpeftu adtempus litis 
conteftationis-,vt quamuis horum adsequátio fit 
pof t l i tem c o n t e f t a t a m , n o n t a m e ñ f i t anteillám.-
c í im iure ciuil irecúfatio anteillam pefrriiííafit, 
v t in d . 1. f in . non tanicn appellatio, d.l.' ante fen1 

n 
tentiatn ,C. q u Ó T u m appellatíófléi; 

i i H o c autem aduCrfari videtur ve rb í í 
textus noftr i ,qui apertifsimis verbis fine vlla d i -
ftindione fígrílticat , we» ejfe aliquatenus d t f n t n d í 
rtc*f*tiom , /íc«f ntt affe lUti tm, ybi afftllatitms r t i 
medtum ío//»r»r,quali Summus Poñt i fex h o c i n l o 
covo iu i í f e t figmficare diferimen eíTe inter ius 
c iu i le ,& canonicúin propofito ar t iculo . Q u p d 
euidentius deprehenj í i tur ex alia Épiftola eiuf-
dem A l e x a n d r i l U . ex prima colleaione á R a y í 
mundo ín cap. cónfuluit infra eodem.Et inde p o 
tu i t haberé o r t u m difficultas j quod qua; in inte
gra coniunciá oratione l egun tu r , h íc per diuer-
los funtfe^arata p e r i o d ó s . l n illa enim fuit quseíl 
tum ,an remota appellatione in caufis Ecclefiaftí 
t is t ecufa t ionis rémedi l im fublatum fit. Et refpá 
detur fublatü eííe earatione ,nam iure C a n o n ú 
ante l i tem conteftatam appellandi fit poteftas}m 
re ciuil i hequaqua m,vt iam diximus. 

z ^ Sed h s c omnia éa dif t indione intelligeri 
da e í l e n i t i tur P a n ó r m i t a n e s ih p r? fen t í ,v t aequi 
paratio^quam facit textus nofter recufatiohis,& 
appeliationisjita Vt remota áppel lat ibne p roh ib í 
ta etiam c é n í e a t u r r e c u f a t i e p r ó c e d i t , & in te l l i -
g i debet de iure a n t i q ü o , f ecundüm q ü o d abfqi 
expre f s ione iu f t» cáuíse i i c i tum érat appellare, 
dummodo ñone íTe t manifeftc friüola ajjpella-
t io,cap;ad R o ñ i a ñ ^ m ei i . i . q u x ñ . ó . S c i b i g l o C 
fa celebrisiAt vero f e c ü n d u m i u r a nouiora^quse 
d i f p o n u n t n o n p o í T é appeilari ante fen tén t ian i 
diffinitiuam abfque exprefsioné c a u f í c , v t proba-
tur in cap. vt debi tús honor infra iftó t i t i l l o , v b í 
l a t i u s d i d ü m e í l j c a p í Romana fíobijeiatur 
eodem t i tu lo lüv>. híec céquiparatio n o n proce-" 
d i i r a d e ó v t í u b l a t a appellatione non intel l iga¿ 
tur fublatafeculatio; D u r ñ enim videtur quod 
clauiula i l la afftllattone remota oppofita in TtC-
c n p t o , n o ñ f o l u m appellationem, fedetiam recu 
fationem exc luda t ínon enim eft c r e d é n d u m per 
eam claüfulam vbluiífe delegantem obl igaré l i t i 
gantem ad l i t igandum cOram fufpedo iudice,' 
quoddur i fs imum eft , í, apeirtifsimi, C ; de i u d i -
cijsycap.cum fpeciali i n f r aeodemjcap . cúm inter 
de e x c e p t i o ñ i b u s . Adeo^ vt cón t r cue r fum fit 
apud interpretes jpofs i t he Princeps recufatio» 
nem tollere ? Q u o d cum P a n o r m i t a ñ o difpúta-' 
runt la t ius D D . i n d . c a p ¿ c ü m inter ^ & ín cap.: 
ad hasc dé refcriptiSi 

- 14 Secundo fíe a r g u i t P a ñ o r m i t a n i i s m a m 
c ú m a p p e l l a t i c j , Se recufatio ;'generalitcrquoadl 
ó m n i a n ó n sequiparentur , data íñf tant ia ,a rgu-
m e ñ t ü m corruit j cap.-fícut vrgeri j í . quaeft.i.-
prsefertím c ú m fímus i ñma té r i a odiofa, í n q u a 
t radatur d é remo'uéndo quem ab appe l lañdo , : 
quod contra iuris regulas ert, & contra naturale 
íeqü í ta tém,v t la t ius diximus iri cap.-1.de refer íp-
t is . -Difpofi tum efgó in appellatione n o n debet 
ex tendí ad récufa t ionem.Tur ic etiam , n s m c u m 
graüaúer í t in v n o jv íde l ice t q ü o d appellare non 
pofs i t ,ñoñ videtiít* voluiíTe eum in a ü o g r a n a r é 
contra seqúitatem iüris natural is ,argumcnt6 t éx 
tus in cap. cum percúfsio,7,qu3eft. 1.1. Diuus,ff.-
de offício prsefidis,!. tam de í n e n t i s , C. de Epíjf. 
C 'opaíiaudientia. 

• ¿5 Sed receptius eft, v t contra P á r i o r m i t . , i 

nu m 



:DcáppcUationit>üli: 
mx t e í l á t u r D e c í u s S¿ Be'roíuaín presfenti, q u o d ; 
claufula \\h}a}>yellatte»e remota, tecühúonem ex-
cludat , qmm communernopinioncm a m p l i i t , 
loannes Andreas, vt procedat fiue remota fue-
ri t appellatio per i u scommune , fiue perrefcrip- ; 
tumparticulare. Q^ ia re ten tado íb r ina adargu- , 
menta Pano^mitani lefpondetur.Ad pr imum dí-
cendum eft , non e í l e iniquuíri qubd remota ap* 
pellatione céieatur excluía jrecufatio ex e o ^ u o d , 
durum íit quemquam corán t fu fpedo iudice l i t i r 
gare:namcum appellatio, & recufatioper mO", 
^lum r e g u l i sequiparetur/equitur quoddifpof i - . 
t u m ín vna grocedat in 3liaaeiiam in materia ftri* 
¿ í :a ,Sccorre£ lor ia ,v taduer t i tBar í . in l . f iquisfer- ; 
uóaC.defürtÍs»&: notat Abbas per t ex tumib i i n 
cap.translaco de confi itutionibus ,Socinüs in I»i* 
fF.delcgatis i . Q u o d í i d i c a s h o c p r o c e d e r é po í íe 
í l a n t e e a d e m ^ e l fimilirationesrecustamen ftdí, 
Uerfa efl ratto,vt col l igi tur exnotafisin d i d . l . fí* i 
qais feruo^Sc t íadi t Romanas in authent íca fimí-* 
literaC.ad legamfalcidiam; acinter recufat¡oné| 
& a p p c l l a t Í G n e m diuerfa verratur ratioiergo dif-
pof i tum in vna non poteft e x t e n d í ad al ia .Quod 
t"vero diuerfa fíe ratio vtriufque fupra oftendimus 
exPanormitano1num.2,5.Sed retenta adhuc có* 
xnuni cpinione/aci le rerpondetur,earadem m i 
litare ratibnem tam i n recufatione* quamin ap-
pellatione :nam rat io ,proptetquam remouetur 
3ppelIatio,eaefl: ñ e caufaefinís remoretur. T u m 
e í iam,qdoniam áe l egsns de delegato tonfidens, 
eum rede iudicatum cre^t.Quserationes ex ho* 
"die etiam videntur habere l o cum refpeólurecufa 
)tionis«per quam caufse finís etiam remora tü r non 
xpinus quam per appellationetmTum Ét¡am,nam 
l í t u t d e l e g a n s c r e d i t delegatum.cui caufam com 
j n i t t i t , a p p c l l a t i o n e r e m o t a t r e d é iudicacurumt 
lea v t nulla parte grauata non (¡t locus appellatio 
n i . ' í i c etiam eum credit ita re£H iudicaturum, 
q u o u nulla pofsit adeíTe eumrecurandi iufía cau 
j f | ,a tgumentotext . incap.nouit infta if to t i tulo^ 
•vbiexecutorrecufarinonpotcfl: cum non pofsit 
m aliquo partem gr3uare ,{icut ñeque ab eo ea ra-* 
t ioneappellaripoteft . Et ííc etiam vlcima ratiq 
jPanormitani diíTolaitur» 

16 Sedhisomnibi iso iDÍÍa t difficiílimiís tex 
tus ín cap.poftremo jó.infra if to t i tulo d ú m pro 
bat iudicem delegatum r e d é poíTe recufari; etiá 
lií ei caufa mandaca fíe appellatione remota, A fíir-
npant enim interpretes3tum i n prafenti*cum in d* 
cap .pof i remó apertam eíTe horum iurium antino 
miam. Et po í lquam varias adduxiífet concordias 
Beroius á num. 18. i n prsefentijtandcríi relinquic 
cogicandum:& denique Vuemefius i n di¿l . cap. 
poftremo, n u m . z . a p p a r e n t í m élfe , ñ o n v e r a m 
ho rum iur ium cotrarietatem aíTerit.GloíTa ergo, 
& communiter DD.ex tex tü ín d i í i . cap . p o í l r e -
m ó difer imfn agnofeunt ín terappel !a t ionemíS¿ 
recu(ationem,iu vtesquiparatio, qux vtriufque 
l i t i n t e x t u noflro dfcanc non p rocede ré i n v n í -
ueifum.ctiam refpei5tu¡lliuscliüfuíaf»<//,^í//4f»»«ff 
rtmota&á folund in eo3quod (icnt appellatio ante 
Tententiam non admitt i tur nif iexpreíTaiuíía cau 
fa , i t . i quoque recuíatio ante l i tem conté í la tara 
non adtnt t ta íur ni í i ex iufta caufa formalitere^x-
gre íTí ía rgumento texcin d . c, v t debitus honor» 

27 .Sednegarinopoteftquin firiílW fit hace 
noñr¡ tex tu« 'iqterpretatiq , nec fatiscongruens 
huius tcxrus verbis^ec elus rat íonijqua c o n í b t u i 
tu Í .Pe r índc recuf^tionijíicut 8cappeil3itioni non. 
eífe deferenduBI ptopter claululam ippellaiionerc 

^rf»«<4 .Vndeaii jdicunt,vci!um efíeiuie n o í l r o c a -
"Mnonico^on vero iure c iu i l i ,v t in d i ^ l . f í n . C . de 

fcmcnujs,^if?igrloeutionibuSjremQta appellatio 
nerecufatio^lm quoque eep.feri r e m o í a m n t a ta-
m c n . v t í k u t e a c l a u f u l a i n t e r p o G t a n o n remoue, 
tur appellatio ex iufía caufa in tcrpof í ta(vt diee-
musinfraincap.palioralishoceodem t i tu lo) ( I -
militer appellatione remota non cenfeatur remo. 

i tarecufatio ex iu í l acaufa in te rpe f í t a , fedfokirn 
ex fruÜratoria3&: friuola:ita v i in hoc parynimj¡s 
que fit appel!atipnis,&: recufationiscaufa, quas 
lex ciuilisdifparcs fecit,ante litem contef ía íani , 
v t lupra diximus-.Vnde rede in d¡£K cap. poftre-
m ó diiíium eí í jquod remota appellatione recufa» 
t io non remoueturiCxiurtilsima illa cpnf jngu i -
n i t a t i s cau í a í e f t en impe r i cu lo lum , S¿ á ratione 
alienumeoram fufpe£toiudice litigarejcap. eum 
inter.de exceptionibus^cap.accedens.vr lite non. 
conteftatajdift.l.apertifsimijC.de iudicijs. Nam: 
quaridoiufla,& probabi l i sa l lega tur recufa t ion ís . 
caufa,ceírat pjffifumptiojquíeinfauorem iudicis 
fien' potui t , v t recufationis remedium crederetuí; 
friuolum* 

28 Quodf iqüafrasCvthasGres p lené expl i -
cata maneat) quee fie iuflarecufationis caufaíCo» 
m u ñ í s efí D o á o r u m opinic id cercam definitio-
nem in iure non habere; n ó n e n i m concludi tut 
hsecrCs duobus exemplis addud t i s ind i ih cap,: 
pofttetnb,videlicet,quia confanguineus, ve l ad-
u o c a t u s í i t i u d e x l i t i g a n t i s ,vtregular i ter fit ve* 
rum exérapla regulam non a rda rc , 1.1. § . quod 
vulg63íf.de YÍ,& viarmata .Tum pr3ecipu€acura 
a í iqu ibusexempl i s claufula generalis fubijeitur^ 
v t in d ic t . cap .po í l i emb. Mer i toergo hoc t ü t u m 
iudicis arbitr iarel inquitur 1 de quo latrus d i x i * 
mus in dí&capiCumfpecial i , infra eodem t i t . 

c ^ / diefHamconcluJioiíem7advcr* 
Jum íi auccm infra* 

i ? j i i ftfn ^ £ R T i A conclufio p r o b a t , q u o á 
tempus iudici afsignatum ad cau
fam dec ídendam inc ip i t á tempere 
praífentationis referípti . Pro cuius 

conclufionis explicatione feiendum efí,tam iure 
<:iuili,quám iure canón ico eífe frequentifsimum 
da torum, feu delegatorum iud icumvfus , qui» 
bus aut iur¡fdídio ,3Ut aliqua certa caufa manda-* 
t u r , v t per t o tum ff. de officio eius,cui mandata 
e í í iurifdi(3:ío,de refcriptís,de officiOjSi potefta-
te iudicis de l ega t í , quorum delegotorSm iud icú 
tota poteftas ab ípfo dependet mandato j & for* 
ma fubqua to tum m á d a t u m conceptum eil:3c3p. 
¿ x parte el z. de officio delegati. In QmmfeuSj 
enim negotijsconftitutum efi^mandati fines d i l i -
genter obferuandos e{re,l.diligenter,ff m a n d a t í , 
cap.cum olim,C3p. B . & G . d e officio delegsti; 
namqu i inandata v túur iur i fd i^ione nihil p ro : 

p r i u m 



n 
pr ium h a b e í / é ^ pení tus mandata, a l íenaque v t i noftr i textus fentent/a ín te l l ígeada eft) fcilicet 
t u r i u i i rd i<S ione , l . i . § . qu imanda t am, ff.de oífi- refcriptitempus n c n á temporc dacatum Ijt téíá* 
cióeius ,cui mandata eá iurirdift ío. Cuta ergo ^ r u m j í e d á t e m p o r e receptarum co 
dilegatis iudicibus etiam t é m p o r a prceíhituiío-
Icant^intra quse de caufa cognofcant, & iííam cié 
cidat,l.i..§.fed l i iudex,!. í l i u d e x , íf, deiudicijs, 
diligenter quoqueillaei obferuandafunt, v t ñe 
que anteuertat, ñ e q u e excedat: nam extra preef-
criptum tempus priuati loco habetur delegatus, 
í, í í a tu l ibe rum^ .S t i chumj f f .de l ega t i s i . L i d i o 
n e m , í . i tem quifocietatem, ff. pro focio. C u m 
ergo praíf t i tu t i temporis tam exafta íTt habenda 
ratio j i l lud in textu noflro Se quDíritur:)& diff ini -
tur,quando delegato fudici tempus exercendas 
íu r i fd id ion i sdecur re re incipiat í 

50 Q a o d v t c l a r i u s , b r e u i u í q u e íntelHga-
t u r , p r i m o conf t i tuendumeí l1 , quod tempus i n . 

^ r e f e r i p t o appofitum pernumerumdierum,men-
^ ' fium,velarmorum,adaUquidtaciendun-i per i a -

d ícem delegaíum,ineipic currere á d i e receptio-
nis referipti , & non á die dat£e,quod notati^: i n 
cap. de caufis^de officio delegati.Si véro tempus 
fuerit appofi tú l imitatiue v f q u e a d c e r t u m d i é , ' 
menfemjvelannumjtuncet i imcum peraduen-

I t umi l i iu s dici finiaturjincipit currere ílatirn abf-
queintermifsione , non á tempore receptionis, 
fed á tempore datae diííerentiae. R.atio vtriufque 
caíus ex eo deduci'tur, nam in primo cafu, & ff-

| IMS,SC: pr íncipium temporis attenditur : habent 
enim m e n í t s , & annus principium , Sí finem, I« 
cúmbifextuSjl .anniculus lafegundajff. de verbo 
r u m fígniíicatione,!. qui hoc anno , ff.de verbo-
rumobiigatio.Sc ideo hoc primo cafu noncur -

\ r i c t e m p u s r e c r i p t i , n i f i á d i e quo iudex iu r i fd i -
d ionem potuit exercere,f:ilrcet, á die receptio
nis referipu, cap. paftoraiisde refcriptis.Vnde re 
¿té lüÍianus. in 1. íí in diem 41. ff. cíe condi t ioni-
buSjSi demorftlrationibus, refpoadit quod fi i n 
diem,v. g . certifsimum í ta tu l ibero i m p e r a í u m 
eft, v t pecuniam foluat,Sí in i t ium temporis non 
é lVdetérminatum certum i l l i , dies non currunt 

omputandum 
eftrco enim tempore p r u n ú m ü e l e g l l t i s , & dele 
gati iudicis voluntas í imul concurri t : í i cu t enim 
generaliterloquendo mandatumnon obilrincric 
mandatariwmdS etiam-ab eo l i c fu fcep tum.§ .má 
datum n o n fufeipere ,ini1:icut:i;demandato": p o * 
teirtenimmandatariusad l ibi tum.mandatum no 
rceipere.l.fi rnandauero -¡.z, (•. fin. I . fiquis alicui 
l y . ^ . q u i jufcepitmandatum^l.fane i j . curnfe-
quen t i j f f . mandati* í m o etiam poftrecepruni 
mandacurn re integra po te í t m.indatariuspoeni-
t e r ^ í l c u f 8¿ poteit m a n d a n s , vt in §. rectejiníli* 
tuca demandato: fimilíter etiam Se mandaum i u 
r i í 'd iaionem potefl non recipere dclcgatus,fi ex 
cafationis aiicjua rationabilis caufwfit» cap. í t 
quando de r e í c r ip t i s , etiam fi iudicandi munus 
nece í la r iumef ie v ideatu<- , l . f in .§ . iudicandl , ff» 
de muncribus,SchonoF¡bu>. Vndefieut delega
tus n o n incipic eíTe iudex ex tempore deiegatio-
riÍ5,(ed á tempore receptionis referipti, ita etiam 
abfurdum cllet tempus, quod e i , vtiudici^príef-'-
cr iptum eí l ,pr¡uscurre . re ,aut computar i , q u á m 
ípfcrncrpitci ie i u d c x , V t m d . l . fí indiem,ff ,deco 
d¡t¡on¡bus5&: demon í l r a t i o .E t i ndee r r j quod t é -1 < 
pus arbitro per c o m p r o m i l í u m prceferiptum n a 
currat ex die compromif s i / ed ex die fufeepti arv 
bi t r i j , l . q u i d tamen a i . f . Papinianus ( alias efl: 
lex diíl:iná:a,8c incipít^íí círm dies: i l lo modo inc 
pandedis t ' lorent inis jhocmodoin vulgata leW 
tuOff.derecepds arbitris, 

3 s V n d e fecundo c o n í l i t u e n d u m e í l , q u o d » 
ante recepuonem, pr^fentationem ve referiptit 
iudoxnon poteit iurifdiclionem exercere ,cap i 
paíloralis de refcriptis%,Sc qubtidie adhoc , v t e x i 
preffus, allegatur textus noffer. I n afsignáda ve-, 
ro h u i u s re i ratione diuCrfi funt interpretes no-
ftrimam D í c i u s in praefentj inqui t , iudicem d e l e 
g a t u m ante prsefentationem nuí lam habere b&i 
nfdictionemtproqua fententia Innocent ium ' 

ñifi atempere aditae hereditatis: nam abfurdum ^_ aJí^S mulcos a l l egau í t .Con t ra r ium vero fignifti 
eífet ante diem praeL-erire.quám is exifteret, q u é 
oportet accipere.At vero infecundo cafufolum 
finis attenditur temporis fiatuti, h quoties in 
diem,l . eum qui Ralendis, ff. deverborum ob l i -
gationibu.s :ideoqueeo cafuomnino fínitur per 
áduentura i l l ius temporis-, fiue iudex iu r i fd id io -
nempotueritexercere,fiuenon. A,deo,vt prop-
terprscifam temporis l imitationem > fi mandaf-
fetteftator aliquid fieriin menfe íanuar i j fto\i-
me venturo , intra i l lud tempus praicife i l lud ef-
fetfaciendum, etiam viuo tefiatore, duramodo 
intra i l lud tempusfieret, vt in t 'crmínis confuíuit 
Butr ius confilio 57.&:faciunt qua: tradit Baldus 
in l . .pr ima,C. de iní1rftutiombus,& fubí l i tut ioni 
bus,qus;fi:ione 9. Et ea ratione , quando tempus 
per nuraerum dierum, v . g . í l a t u ú u r , confenfu 
part ium prorogari potef t ,v t ind.cap.de caufis," 
de officio delegatLAt vero quando tempus l i m i 
tatiue ftatuitur,prarogari non p o t e í l , etiam de 
part lum confenfu, vt-omnes interpretes vulgo 
agnofeunt i nd . cap . de caufis, vbi & nos latius 
diximus,re¿í:é But r iusd . confilio 57. 

¿ í g t hoc modp , Se cum hác d i f l indione 

care videtur i n prasfenti Panormitanus ,. quemi 
Decius fibi contrariusfequicur in d. cap.de cau-
fis,de officio delegati,dum inqui t iudicem anta. 
•pra:fentatioíiem referipti excrcitium iur i fd íd io* 
f\h non habere.FIoc autem non negat iurifdidioj 
n e m , fed potius i i iam praifupponiirfolum enim 
eiiis videtur exercitium negare, argumento tex^' 
tus,8c ibi gloíTa fin. in d. cap. pa í lora l i s , de ref» 
criptie.Sic enim (vtlasiusfcripfimus i n cap.no-f 
uit,de ¡ud¡c i j s , )SummiisPont i fex ,quamuisnor t 
femper exercitium iurifdidionis habeat tempo-
raíisjitirifdiftionem vero temporalem habet faU 
t i m i n habitu.Et eodem modo (inquit Panormi* 
tanus )quamii is iudex. de!eg?.tus iurífdi í t ionis 
exercitium ante prcefentationcm non habeat,id 

I eft,c]uarauis non habeat adualem iur i lc i id ionéi 
i l lamtamen inhnbitu.hobere videtur. Q n o d v e » 
r u m eífe deducfUr , nam i n refcriptis tempus 
daiseartcnditur ,quoad v i m comprehenfiuam, 
hoce f f ,quoad idquodda t t i r , & comprchendU 
tur in refenpto , cap. fi eo tempere j ac lé fc r ip* 
ús i ib . f í^cap .cúm c u i , de prgjbcndislib, ^. nam 
ius ex refcr.ipto á die data: adquir i tur , cap. cr í te-

12 r Vira a 



D é appellatíonlbus^ 
rum,de refcriptis^ádni t ámen con í íde ra tu r tem- p r« ren ta t íon i s ,v t iam oftendimus.Et cum his fi-1 
pus data: quoad refcripti exercir ium/ed tempus niturhaec n o í l r a d i f p u t a n o . 

uít 14* huius títuli. 

De materia horum iuriü diximus copiofc in cap. 
cum fpecialí 6 1 . in ^. porro, infra epdera. 

• Cap* Suggejlum i tituli. 

De materia huias textus di'ximus fupra ín cap.me 
minimus/upra ifto titulo*. 

Ca¡)i adprtffcntícím 16. huíustítuíi* 

De materia huius textus diximus fupra in cap. í . 
huius rituli. 

C ^ . cumteneamur 17! 

De materia hüius textus díxiincap. 1. fupra hü-
ius ti tuli . 

Cap. confuluit i 2 ¡ 

De materia huius textus dixi fupra in cap. 2. hu-* 
ius t i tuli . 

De materiahuius textus dixi fupra in cap. ad h^c 
Texto huius t i tuli . 

Cap* ^uafronte 2 j ¡ . 

De hoc textu didum eíí fupra in cap. 1. huius t i 
tuli, & latius in cap. praecerea 40* infra codem 
titulo. 

Cap* reprebetifíbilis 2.6+ítí §.JÍ vero. 
Dixi in cap. cúm fit Romana 5. fupra hoc t i t . 
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Dixifuprain cap. s.huiuscituli. 
Cap+ad hac í j l 

Dixi in cap. cüm fit Romana fupra eodem tit¿ 
Cap. peruenit i g; 

Dixi fpprain cap. i . huius tituli. 
Cap, de 'Priore j f ; 

jDíxi in cap. i . fupra, hoc tituló. 
Cap. ad aures $$1 

Dixi fupra in cap. cúm fit Romahaj faoc titüÍó¿ 
Cap', ad audiflttiam 3 4 , 

í)ixi Tuprain cap.!. huius t i tul i . ! 
Cap. accepta 3 5 , 

Dixi fupra in cap. i , huius ti tuli . 
CcLp^pofircmo 5<r; 

Dixi fupra in cap. fuper eo 12. fupra eodem¿ 
Cap. adh¿ec $y+ 

Dixi in cap* prsetereá 40. iofrá eodem. 
. Cap, cútri Eclcefía $S; 

Dixi in cáp.i. huius ti tuli . 
Cap, direBé $9} 

Dixi iri cap. cüm fit Romanafiípra eodem. 
C Á P. 



Deápp€l!ationibufí w • 

C A P I P R AE T E R E A 40; 
G A P . A D P R ^ S E N T I A M 1 $ . GAP. 
diledis 55. hoc eodemtituIo,cap.cúmcontin-
gat 3^. de officio delegati, cap. per tuas de renten 
tía excommunicatioms 5 cap. ánobis 21. eodem 
titulo 5 cap. Paftoralis ff: verúm hoc titulo de ap-

pellationibusjcap. Romana3. $. caucant^dc 
fqntentia excom. lib. é. cap. hcet, de 

fententia excommunica-
tioníslib.^. 

O N C L V S I O 
eft.Senteritiáexcorri 
municationisjfufpé-
í í o n i s , Se interdidtí 
fub condicione lata, 
J l iotra certum termi' 
nttmVetra non faiisfe* 
cer'n, fufpenditurj íi 
ante euentunl con-
dkionis fnerit appel 

l a t ió ^nterpoíl ta . Quae conclufio comprobatur 
iuribus addudlis fupra in limine difputationis 

i Sed baec conclufio dupi ieem, earaque ce-
lebrem patitur dubitandi rationem. Pr imo d u m 
probat, fententiam excommunicationis pro fu-
«turis culpis ,& fub illa forma,]; tale ^idfeceri^aitt 
Wttfeseris ,yelffPetronon fattsfeceris intra talejem-
f»j,diffici'iiselc:nam fententia excommunicatio
nis fub tali forma proferri non poí le i u r e c a u t ú 
eft,vt incap. Romana 5.§,caí.eant,de fententia 
excommunicationis l i b . í . Q u o d iure ó p t i m o 
'procedit,quia t r a£ tus fu tu r i temporisad iudice 
n o n f p e d a t , l . i . § . f o c i u s , fí".devíuns , vb i p o l i -
)quam Papinianus dixiflet focium , qui commu-
nem pecuniam inuaferit»8c in propriosconuerte 
r i tv fas ,ad praercacionem vfurarum tenerijetiam 
mora non interuenientejftatim a i t , quod quam-
u i s in bonce fidei con t raé l ibus vfurse debeancuri 
tamen íi iudex mih i condemnat debitorem vfu-
rarum nomine in cer t i im,non poteil-iubere, v t 
caueat defoluendis vfuris cenceíimis poft qua-
d r ime í l r e tempus 3 q ü c n i a m traftusfuturi te.m-' 
poris adiudicem non fped la í .Quod re í le confir-
mat lauolenus in i .nonquemadmodum 35. ff, 
deiudicijs,dum d i fc r imencon í l i tu i t inter iud i -
c i u m , & fideiufsionem : nam fideiuíToh's obliga-
t i o i n pendenti pCteí í ^ f í e , & i n f u t u f u m conci-
p i . Nen\oeninv poterit dubitare quominus fide-
iuíTor ante obl ig í i t ioním rei accipi pofs i t , i ud i 
c ium antequ^m aliquid debeaturnon poffe , n ^ 
traclusfutui Uemporis ad iudicem nen f p e á a t . 

v t ibidem aduertit Bartolus: ergo n o í b i t e x t i i s 
deci í ío videtur eíle contra onmembene fundar 
tamiurifprudentisE rationem. 

3 fecundo mouet dubi ta t ionem, "contra 
éandenl cónc lu í i onem,d i im probar quod fi pea 
dente conditione a^peliatio interponatur á fen
tentia excommünica t ion i s , ip fa ien ten t i a fu fpen 
d i turmam adhis fub conditione g e í h i s e a poftea 
fecuta p u r u s á p r i n c i p i o cenletur,l.quibalneum' 
p . 1. potior 11. ff. qu ipot iores in pignore babea 
tur,ibi:C«meaí?»/cwe/cc«AíK> e x u ñ t ^erindehahe-
tar acfi tilo tempere^ito íitpulatto mtsrpojlta eft ¡ fat t 
tondtíionefetla ejfet, quod & meltuseft , idem i n l . 
filiusfamilias yS.ff. de verborum oblig.ibñíj»»/» 
ia ftipulationibusUttmpus ffe£latHr) quocontrahimus, 
quoniam etí i obkgatio ftipulationis conditiona .. 
•lis in fufpenlo í i t , l . cederé diem,' ff.de verborum 
fignificatione ; ex prserenti tamen vires 'accipit; 
1. vfusíruf tus z6 . ft.de ftipulatione feruorum, 
ib'í'.Quia expréfenü vires a&ftt (ItpaUth. Ideoque 
v b i í e m e l e x d t i r c o n d i t i o , a b i n i t i o p u r u m eí íé 
con t rac tú interpreta mur , LncceíTario 8 .$ ,quod 
f i pendente, ff.de per icuio,& c t í m m o d o rei ven 
á k x Á h i : i¿»aff iam coMratta emptiom in prateritum, 
d. l . í i f í l ius familias 78, i í . d e verborum. Ideo 
enim ib i quod filiusfamilias ftipulatus eft fub co 
ditione^patri adquiritur,quaiT!uis tempore aduc 
nientis conditionis fui iu i is f u : n=!mtempus fti
pulationis c o n t r a r í e ¿ t t e n d i t u r , n o n ver o irnpie-
tse conditionis.Ht eiidemprorfusrationefUpula-
t io conditionalis etiam pendente conditione u á-
í i t adhseredes, §.ex conditionali, inftit iK£ de ver 
borum obl ig , L Ss c u i ^ i . ff, de z é n o : & . ob l ig . i . 

• i 4 . dcu lo 1 i .p .5 .S i oftenduntGcmecius i . t o -
mc variarum , cap.i 1. n u m . j í . Ccnanus lib.í). 
comcnr.cap .3. n u m . n , Petrus Q f C ^ o r . ^ . par, 
fyñ tag . l ib .14. t i tu lo 1. num. iy .Duarenus ad t i -
t u i u m de ftipulatione feruorum , c a p . ó . Qi iam-
u i s f c c i ! s í ¡ t i n l e g a t i s , q u í e í ¡ conditionslia ftr.t 
pendente conditione ad heredes non tranfeunt, 
d . l . is cui 41 .ff. de a£tio.& ob l ig . í. legara 4 1 . ff. 
de coaditio.Sc demcnftr^tionibusj 1, vmca,§.ftn 

autem 
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auternTub córlcíitloné, C ¿ 6 caducis t o l l e n d i s » 
Q u c d p á r t i c u b r i ratione p r o c e d e r é in legatis. 
praeter relatos o í l e n d i t r e d é P e c r u s F s b e r , i n U 
quaL' legata . fc 'Jeregul i s iur is .P ine lus in l . i . j . p . 
r.u;w-r>o.C^debonismaternis:ergoeodeiri modo 
¿ i v c n d u m e í l , fententiam exco irmunica t ion i s 
fubcondi trone la tampof teacondi t ione e x j í l e n . ' 
te á principio portea p u r é latam cenfsri . Sed ÍIQ 
e í l J ciuod fententia excommunica t iom's , v e l 
cuiusiibe.c akerius Ecclefiafticse ccfura: puré o r a 
lata per { ¡ ibrequentem appelLadooem n . c n í u í p c a 
cü tur . cap .ad hsec ^y .cap. pafioraJis 5 § . v e r u m 
h o c eodem nculo,cap, is c u i 20. de icntentia cx -
c.ommunicacionis l ib . 6... e r g o c n a m f l í^ntenria. 
cxcon imunicat ipn i s , v e l akerius E c c l c í i a i l i c a i 
cenfurae piolataf i t fub cond ic ione , , cond ic iona 
poftea e x i í l e n t e pura debet cenferijSc c o r . f e q u c á 
tcr per interpof i taniappel iat ionennsi i s fencen-». 
tiíE e í í e $ : u s non f u f p e n d i i ü r . E t con6raiatur ,qua 
r i a m n e m o p o t e f t a p p e U a t i o n e í n a b e o qucdfa-* 
cere tenetur tnterponere5eap.conLLiluít z ^ C u p r a 
ifbo í*ui ) lo ,cap.brcai i7.clcjureun*aiK5o:at vn'-í-v 
q u i r q u e t c n e t u i ' j e d á m í i non. ime ípe i - i e tur j {--o. 
creditonCoU:ei ,e>vciratisfacere, cap. c ú w tu 5,, 
de v ru r iS jCap . i . i^ .qu í i l . á .Cúp. p e c c a t ' j m ^ . de 
l e g u l í s iuris l i b . í . e r g o appell-t-.-u,:^? qua i n t í - x -
t u nofirojtiec po.teft vale;c-jH'. que íetHCiujuro ex; 
í o m m u n i c a t i o a i s fufpcnderc; p a u r i t , 

4 Sed h í s non obftantibu?, veraef t f í ipradí» 
<Sa cexcus noftri-concluso : Ci'dus. vera interprc-
tatio exfuperiorts d i f í c u l t a t U dependei refolu-

/ ¿ t n f e c e n n t profrrreprtfjurKdtit.nífftr.eraiK exhiLtzd* 
fatufithont vei culpa y f e » cjj:nfa f>rÁCej¡crit, 
rntruo u.í Luii'ngend^m fattsfaííiontni hniKjtr.odi)C? ta 
lutr f>rohtbt»daíi>mlfti!ndycü.nlur.hx q u o t t x r . a per-
te d;ducitur , ientcnt:an;excon:c un icar ion i spro 
futuns culpis non eiTe imponendam , c u m tzux 
grauis cenfura praefentem e:<igat cuJpnro: licec 
verum fu , quod poís ic vnica Tola ;nonii.io tribus 
di lhncta dilacionipus pro ciina í b l e t n n i sfsignari., 
vr in cap .con,fiitutioncm,de femenda e x c c i ^ m u 
i j ícat ionis H b . ó X o u a r r u u i a s in capé A i m a m a t c i ' , 
li.p.§.9.n.uin.^ eodeu-i t i tulo lib.fi. _ 

6 V a d e mcri to Á n i K a r r a n t s confilio 6o*. 
huiurniodi videtur q,uaí) a p r e h e n d e r é praxi:n: 
narr jquodab i n i ú o . p r s c c p . ü fub condicione fu» 
t a r ac i • t i n fíe e x c o : i i m u n ix a t io p r o u t ê x r. u n c ra 
raturj io iqaum , ¡Si á ratione al ieniim v i d e t u r , ve 
ex regula textus in d id .S .caucat i t pi obant c o m -
jr .üni ier D D . i n c a p . i . d e teu ibuseogend;s (q i ; . i . 
uis Panonr . icanuj ibidem e¡im praxicD defende* 
re conerurOAdeOjVt R o m a n u s in l.fiquia r-cc: o -
rc . ir .de condirionq ob canfam doc .nr jquod h i r . -
de:: .-.bíMuar a ü q u e m á feruentia e x c o í r i i r u n i e a -
tioni^jCO additOjQuod í'í abrol iuus talia de r.ovo 
í t t e n t a u e r i t ;n e;rrdeni peerías rciricidat..t5iís n e n 
valcbitadicct io , ex recu la t e x i u s i n d i ^ . 5. c a -
ueanttquoniam huiuí l r .qdí pneceptacn lpam fe . 
qui deb.enr.non vero p r ^ c e d e r c Q u i r n u i s tornea 
í o a ñ , Andreas in cap. 5 .def.igkaiijs , huiuOKOijí 
connrriinari^nes tub pcená ' xco in ir .un i ta t i cn i s 

• l íuÜas cíjfe d 'ca t , ver i»; 5 efe valere , quamuis fine 
/ > j ñ i u f l x , e x c o m m u n i D o ^ o r u i r . f e n t e t i a in c a p , t ione .D ' . ipl iccm e n í m pattem v idetur continere / y jn iur tx , ex c o m m u n i DoCloruir , fentetia in Cap; 

f u p r a d i í l a noftri t e x ' - u s c o i i c l u í i o ^ P r i o r e í l / e n - ^ á n o b i s el 1. de fententia excommunicat ionir , , 
tc.ntiam ejcconanmn-.c-.tionis p r e f e r ú p c i í e fub C o u a r r v i ú a s i n c i d . c a p . A l t n a m a t e r , ! . p. 6. ip . . te.ntiam excornmuniOit ionis prr.f frd p r í l e f u b 
i l l a condit ione , jíí»?ír¿z £<iíe íew^wí Hanfuiuens , S í 
confequenter locumh^r. re pro futí:vis c u i p i s . 
P o f t e r í o r e f t , q u ó d i\ appellatio a t a l i e x c o m m u -
ñ l c a r i o n i í f en ienr ía c o r i i i r i o m b ínter pona tur,, 
condicione poften exíftentf- f i lpenditur adhac 
praedi ' i ís - f í 'ncenti í? eí í- iStu¿-Ec b o e c e ü p r e c i p u a 
poftr i textusfentQntia .Vnaqusc^uetamen íigil:*' 
Istíni expl icanda elV. 

Xsí* dprtortm parte ccnchfíofiís* 

R O huiusexpl i ca t ionc . i ' .v idendum 
efcxpofsií: ne excornniumc^t ic pro fu-
tur i scu lp i s p r o f « r r H 2 n U q . d c.ertifiU 
mu'cneffc.vfuin fo ienfemin ó m n i b u s 

1 ^ribunal ibusEccIei iaf t ic is i n u a l u i O e , v t i u a i ^ s 
/ pra^ceptadeccrnant iucHt ia l ÍB c x c p m f r < u n ; c a í i o -
' j i is pro futuris culpis^ prKrcrt i in íllajqua3 t e n d ú t 

/ 1 ¡quid ? g a í ' n -

fflfikñf Sic ecí.arn Se icntentia excomrr;unicai iq" 
nis..nondum p f ^ e d e n j e trina m e n i t í o n e l a tanul 
la non éjft, i r c d i n i u í ] a , d i ¿ } . c a p . K o n j a n 3 j § , p o r i q, 
vé t i^Tfá «ec,de rcncent iacxccmnnicaf ionis l íb .6 , 
'¡hhlmuftas ncueyit effs u l a ^ S ú b i glof.verbo miujlaSy 
\ bi ou - ines .g lc f la inca .racro^veibof i -o i -ár i jdereu 
ict ia e.xcoinmu"nicíitioriis,8c a d u e r r i r N a u a r r o i h 
,cap,cum cor.í ing.ar,-[;úg.i i 4 .de relcripi is , So^o 
j a ^ . d i í h s d ' o n c 2 2 t q u a í l . i , a r t i c . i . C c u a r r u u i a 3 
v b i rupra,.§.p .Burr.7. 

7 V n d e d i f f i c i i ioradhuc videtur fuperiqr 
praxis E c c l e í i a f t i c a j a a r n curn h u i o f í n o d i p r a r c ^ 

s ta ¡ñora nop pra-.cedente iniufta í in t i f r cquens ^r i 
bunal ium praxis i n i u í í a eti.á diectur. Ñ e q u e s a tn 
praxirn probare videtur tsxtus in cap.: .de ccr i íH 
tut ionftus l i b . f . ^ in cap .á nobi? el 1. de fenteo-
t i a e x c o m m i ' i r i i c a t i o n i á j d u m prqlpant e x c o m i n u 

^nicationem generalein in bunc modu.n¡ foi i M u * 

h q i a í m o d i i ora procc^unt i n ^ x c o m i n u n i c a t i o n s 
• ^ ^ . L ^ 1. _"1 1 n - . „ 51 ' _" ;! A _ J _ _ _ r - _ : 

^Equisaccedatad iupicium , ve 
\ jttó certum te/minunv peo canónica u ion i t í pne ^ l a ^ a a c a n o n e , vel fiatiua/qua?msmrfiproiermrt 

^tripartiré defi^r^ñtUjíuh peen ie^cü raun ica t ;on !S | } ..lexsnimfemper rnonetdel i^utn eíie v¡ i ; ¡nduai ; 
maioris incu írendse . ; Sed h ? c y n i u c r ^ b s prpxis 

J u r e f u b f i í k r e non v i d e t u r , ^ regula x é x t u s i n 
d i cT- . c ,ap .Komana5§ .caüeant .de rvotentia e x c o m 

^ . u n i c a t í o n i s l i b . 6. ( vb i fuprapro dubirpndi ra-
, ; í o a e d ix imus ,nu^. ,1 . . )vbi lanocent ius í Í H . i n -

quíí.':C/íMf.Wíí,fí(? talesfiotetitiatexcamMuítitttiqpiSyji-
rttefi>cáalitcr rfíf<;£?pc7yiluef m aliquos prefutimi cul ' 
pSy-. iieluet ¡i tale quidf tcsnt í t .yúf f iam pro t&m com > 
tnifltsfHhhacfofma'.ft de i l l a intrátala ttm^itsmnimt 

O i 

ímp? 
iPi^Wí^S» ^ , t u r , V e l \ B y : ? í w ^ ; ^ e o " J 1 ) . ^ 0 futu! is> 
,quá:n pro p rc tc t i t i . s^pLs piioferr.tpQte,n; genera 
J i s c x c o m u n i c á t i o a canene, vel fi^tuto. A t ve/o 
í : ; . t i n üicí .^cauc^m loq^irur ia.feni-;.ntia ex-

. C j ^ v a i u r i i j a t ^ j f ¿ íS lVyf f f^ í^ i lC^IBÍS Í̂ ôí 
- m k & í ^ j í k S O f i S 1 ] l r J Í H Í P I r f P W 5 Í -teri-p6ji;- non 
f i S í p W ^ W '-nnhus;Í^jr.,aflgun7.entQ fuper n f a U 
» ^ & . 4 ' . ? 4 í ? ; " 1 v ' i Q - ̂ :?A-§•c3u c .3nt , y e i h c f e f w 

mi 

V 



¿2. 
tilas vbi Tuprá, §. & ttum> 5. verficulo , irfna 

•uro. 
8 Quae doftr ina^namuis i n fe vera í l t , ¡at-

que teftenda, & cóaenia t verbis textus in d . cap. 
^-a* de conit i t iuionibus l i b . í . nihilominus ei pror 
^ fusadüe f f a tu r texcus in d . cap. á nobis elprime-

rOjdefententiaeJccommunicationis, qui textus 
expreí íe loqui tur in excommunicatione ab ho-
m í n c lata pro futuris culpis , v t aperte denotant 
¡lia verba,^«»'*M^o>i»»«4Mér»t.Tuiri etiam,narn 
textusille loqui tur iniudice delegato q u i n i h i l 
potefl: í la tuere inam condere í l a tu t a iurifdidlio* 
nis eft,ex Bartulo i n l . omnes p o p u l i , num .3 *fF» 
deiuft icia&iure,TiraqUelus depr imog . quaifh 
,16. n u t t i . i . at iudex delegatus l u f i í d i d i o n e m 
nonhabetpropriafn ,fed delegantis iu r i fd i f t io -
ne vt i tur , ! . 1 qui mandataiti jff.de officio eiusj 
& mandati formam diligenter debet feruarej 
cap .cúrñ dileda de r e f c r i p t i s j . d i l i g é n t e r ^ m a n 
da t i . Q u a r é veriusexiftiftio , textum in d . cap. á 

"^nobis declarandum éííe per regulam tex tüs i n d* 
§ . ca i ieant jvidel icet jqüodféntent ia excoltimu* 
nicationis ab hohnine pro futüris clílpis non po* 
tert proferri > nifi ex caufis dequibus in d . § . € 3 * 
i ieant,vt infra dicemus. 

9 Sed a d h ú c praxis ,8c omnium t r ibuna l i á 
^Ecc l e f i s e forenfis vfus inueteratus iure ó p t i m o 

defíendi potért: , Cx verba textus in d . caueanc 
a t t e n t é coní ídéremusk P r o p ü n i t u r eniminfpc-
cie d .§ i dúp lex regula , & dúplex exceptio con* 
f e q u e n t e f . P r i m ó c o n n i t u i t ü r , i u d i c e s c a u e r e d e * 
berc ne fententias excomfnunicationis, fiue fpe* 
cia l i ter , í iuegeneral i ter in al iquós proculpisfu* 
tur is proferant, niíí culpa, vcl oífenfa praecelíe-
f fá í jk hsec ert: exceptio didtx regulxO.tunc enini 
propter cülpam,vel oífenfattijquse prgecefsit,po« 
teft infuturumexcommunicat io á iudice profer 
r i ,ne amplius talis committatur oíFénfa , vel cul* 
pa,vt ofténdit ^loíTa in d . §* c a u é a n t , verbo t » U 
f a ^ Se verbo offenfa Secundo c o n í l i t u i t u r i n e o -
dem §.íudices c a u e r é d e b e r é i nepro prseteritis 
culpis prxdiftas exconimunicationis fententias 
i n aliquos proferant, fubeaforma: S i i e i tüsintr* 
ttrtinn tempttf mintmefdttsfecertnt^mfi «Hora in exhibe* 

Deappellationibus. 
z\iosJ¡tyidtahfecerifit}yelticn fectriai tñtráctrtüm 
iemfui .Quoá mér i to iure prohibetuitnam e x e ó -
municatio proferri non potefl: niíí pro culpa 
m o r t a l i , Se contumacia, cap. 1 * de iudicijs j v b i 
omnes jC. facrOjdefentent iacxcómunicat ionis^ 
cap* Romana e ó d . t i t . l i b . 6. Suarez d e c e n í u r i s 
difputatione j . f e ¿ l i o n e 1 2 . & fedtionc 8 i í£ rgo 
mora,autcontumacia nonprsecedente iudices 
tali prolationis formaVt inon debent^ pnscipue 
fi attendamusiureciuili caü tumeíTe nunquatn 
abexecutione eíTe meipiendum , 1 . í í c ú m n u l -
la,ff.de iudicijs,l.i-.Cide excép t ione re i i ud i ea t ? : 
ira vt fo lum prjediéía forma v t i pofsint, fi caí* 
pa,viel offenfa,aut mora ínexh ibénda fatisfaftioí 
ne pr^ceíTerit .Et hoc eft non incipere ab execu-
tione,red ád i fpoí i t ione ,v ide l ice t ,qüod prius IJe 
t r o , v . g . 8 ¿ &lijsprjecipiatur j ne quid tale faciat, 
vel nonfaciatfub pena éxCoi t imunica t ionis .Hac 
enim forma ,velconceptione verborum contu
macia . & b f fen fa ,& contemptusiudicis á parte 
ante hab i tüs ,& intel le¿lus,& mora fatisfa^icni-s 
fententiam excommünica t ion i s pfzecedit: & fíe 
¡uxtapracdiftatn praxim femper prcefupponituf 
culpa ante exco t t imun ica t ioném ^ & vna mon i -
t io quafi pro tribushabetuf. 

11 Ex fuprad iá i s et íam intelligitut-,qtioad 
^ p r a x i m n ó í l r a m j t e x t t t s i n d . c a p . á nobis el p r i -

mero,de fententia excommuñica t ion i s rnam vite 
rius t ex tüs i n d ^ . ca t ieá f t t l imi tá tur , í | i i andoiu-
fta,& rationabiliscaufa fobeíl faciendiilla prse-
cepta. H o c enim modo intel l igi tur textus in d * . 
cap.á nobis,in cuius fpecie prseCípué non sgi tur j 
án iud ices prsedifta fosma é x t ó m m u ñ i c a n d i v t 
pofsint pro futüris t u l p i s , fed an illa generalis 
ÍQrmzfiitifquísfurtHmfeeeut excommuhicatus fit , ex-
tendatur generaliter ad omnes j qui non funt de 
iu r i fd iá ionc proferentisl!Etrefpondct,quod h á c 
fententia noft n i f i fubdit i proferehtis l igantur ,n i 
í i fo r t e plus contuler í tdelegaf t t i s aüthor i tas íer -

«gonecé f l e eft in té l l igamus prsedií lam excorn* 
municationem generalem (de qua i n fpecie tex
tus ind» c a p . á nobis,de cuius requifids ib iñor t 
iagitur) iuxta iuris regulas p r o l á t á : nam quoties 
devno qu^r i tu r esetera prse fupponünturhab i -

JafatisfaBhne prdcejftrit. Et hxc eft fecunda limi* ^ lia jCapi 1 * de setate, & quáli tate l ibiC* cap* ci 
t a t i o h u i ü s regula . Prasterea p r o p o n i t u r i n e o * ^ expedia t ,dee led ioné l ib , t í í I j ^ n i c a j C i d e i i 
dem fé tcrt ia ' l imitatio ,qua: v t r a n q u é regulam 
c o m p r e h é n d i t , & l i m i t a t , v t pro fututis culpis§ 
v . g.fententia excommünica t ion i s pofsit profer 
r i , f i rationabilis j & iufta fübíit caüfa* 

10 Q i i o f u p p o í í t o , praxis tribüfialiú Eccíé-
^ íióe,qu3e alias videbaturdiffici l iSjinprsediéiisex-

ceptionibusdiai^I caueant rtititür: nam prsece-í 
dente culpa.vel cífenfa, aur mora in fatisfacien-
do,pOterunt iudices excommünica t ion i s fenteií 
tiasgenerales, veirpecíalés ín aliquos proferfé 
p ro futuris ; aut praeteris culpis. H o c e n i m e l í 
quod praxis í r í t rodüxi t tnam propter culpam,v^Í 
•ofFcnfamcommi{Tanl, atít moriam intercedente 
cauere íb len t íudices fub excommunicá t í ón í s 
pciena,vt dliquid faci.it,yel no faciat. Quod éx eo 
mel iusappare t jnamír f d . C. caueartt prsecipitür, 
ñ e Índices Ecclefiaíi icíir icipiantab e x c o m m ú n i 
cationelat?: fententiae conditiortáli tér ^v . g.eX-
cor r imun ícando P é t r a m j M a t t í f t u m , v e l oíSííés 

inoff i -
t iof is dotibus. 

11 Clupdíiqü3ératür,qü3cnamíitiurtácauí 
- fa, propterejuam pt-aedifta; excoínfhunicat iones 

generalesferi-i p o í í u n t ? Rej ípondétur eam efTe 
iuftáin catifam , Velutiquoties aliquod del í iSum 
i n a l i q ü a v r b e j v e l P r o u i n c i á a d e o fitfreqüéft§j 
v t mér i to pro t r anqu i l i t a t é , Sc reg ímíne R e i p ü -
b l i c s g e h e r a í i s requiratur m o ñ i t i n í n a m éocafu 
pó te r i t e x c o m m u h i c á t i o ñ i s fententia a b h ó m i * 
negénéra l i t e r f e r r i adíííTiilitlídinem5& imitatioi 
nem legis, vel icanonis in iÜos^qilí tale comiíTé-
r in t Ct imenmá c ú m femper prseirttélligatur rito-
nit io contumaci animo crimen párratuftí cífe 
c r ed i t u r , i deoque lu f t é exCommunicá tü r . Ft idS 
procedi t , quando probabilibus conléélur is á!t-
quod cr imen comi t t i t íme tuf i nain adi l lud etii-
t a h d ü m cauté 'generaí is abhomine fertur excó« 
i i iunicat io in eos, qui id deliaum comííTermt , 
i ta copiofe' G b b á r r u u i a s irtcap. A l m a m a t c r / í , 

p. §. I O 



Lib.a.DecrctaliuniJ 
^s. f i í ó . ín verfo. eaufé veri t 

JJ E t t á n d e m e a i a t i ó ó m n i n o t u t á r e d d i t 
^rsedidam praxim y ü confideremus huiufmo-

^ « i vfüm t r ibunal ium confuctudine inueterata 
tfl'e i n t r o d u ó l u m ^ u s e p r o c u l d ü b i o potui t dero 
gare decifionem textus in d . §, caueant^ etiam íí 
ipíe textus prjediftíe praxí áduerfáretur ^ fiquidé 
fo rma prxfcripta,Se íolerrinitas ftatutain capii« 
de fementia excommuníca t i on i s l i b . 6; qu6d ex-
communi ta t io in fcriptisferatur3fbrenli confué 
t ü d i n é tülli potelt jVt t e l k n t u r Velartíera decifio 
r í e z ^ . S c j JPÍ Cafiodorusdecifione 2,.num;i i ; 
l u b t i tu lo de penfionibusi 

14 D é n i q u e aliter m ü i t o intel l igi t texturri 
i n d . § . cauean t Fraricifcus Suarez de cenfuris 
difputatione 3 . fef t ione^. is e n í m vt t ex tü íh ex-
plicet praefupponitjceníurarh ab homine profer
iré geneí-aHter fub c o n d i t i o ñ e p e c c a t i i n f u t u r u m 
comi t tendi ñ ó ñ éíle contra l í i s D i t i i n u m , aü t co 
tra ná tufa lem rat ionem.Hic én im modus profe-
rendi cenfurám nihil habet contra ratiohem , n á 
í i per legem fieri po te f t , eu iden te r í equ i tu r non 
eiTe contra naturalem rationem^& confequeriter 
p e r h o m i n é fieri poíTe. T o t a e r g o d u b í t a t í o e í t , 
ar ieafdrr i iá excorr imunicañdi iüfe poí i t i i íó í t t 
Jjrohibita^ Q u p d t ó t u m ( inqüi t Suarez) depen-
det ex textu iri á , § . cáueari t :& refpondet ih eius 
fpecie re vera non contiheri ab íb lu tam prohibi-
t íor iem illiusformae excófr imühicañdi pro fu tu -
ris cuípiSjfed quahdam folam ¿oó t iñe t admoni-
t ionem,vt iudicésÉcclef ia í l : ic i fuioffícij admo 

municationis poena mañdat iüm cíefoiaeñdoifi* 
tra c e r t ü m tempusdatum fuilíet á i u d i c e , vt ad»* 
ücrti t C o ú a r r u u i a s i n cap. A l m a mater, i . p . ^ í 
i o ; n u m . ^ . 

i ó Vndepro maiorideclaratione primo i n 
fero adillius textus praxim ^ quod illius deciíid 
non folum procedit eo cafu, quo loqüi tur ,ner tv 

'pe cu ín quis e x c o m m u n i c a t u r , í u r p e n d i t i i r , auc 
interdicitur fimplicitcr , f i i n t r a certum tempus 
credirori fuo non fatisfecerit, fed etiam ñ dicat; 
»»/? fatHfecéris crediiori tno intra menfem^eic nunc ext 
tomrr.Hnitatus jis.Ri am per hoc non videt ut exco i n 
m u n í c a t u s á tempore fentenria: jfed tune den ü 
p o i l conditioriem impletammam licet adue rb iü 
é* aune fit p rceren t i s tempor i s , l .§ . i . hunc t r a í l e -
•muSjftide tu te í i s ,& ratioriibüs d i j l r a k n ih i l omi 
ñ u s tameh futurum efteóíum denotar, vt adüer* 
t i t Guido Papa déci í íone -jSS. Decius in prseíeñ 
t i , n u m . i o ; 

17 Secundó infertür , q ü o d ¡ n h a c r e n t e n t i a . 
fexcornriulnicationis condi t ional i i , aduenienté 
die,velconditione ijífa excominunicatio ftatim 
locum habet abfque1 aliqua denunciatione, cap; 
licét de ferítentia excommuhicationis iib.o.glof-
fajSc D D . in cap.fcepé de appellatlonibDS , & íii 
tap. vtfuper deappellai )ib;6. & c o m n í u n e m d i -
cunt Decius córífilio 145 ¿ num; 5; C o ú a r r u u i a s 
i n d.cap. A lmamate r j 1. p i § ; i O i n u m . tí; verilea 
ivhac autem. • 

18 T e r t i o ex Aipfadilfcis i n f e r t ü r , quod im 
.ca/lbus^iri quibus generalis excommunicatio fe 

neanturnefacile tales proferañt fehtentias ,fed renda ert, generalis m o n i t í o fuffícit , cap; fin; de 
i ñ a g n a c u m d e l i b e r a t i o n e i h a n c e ñ i m v i m i n o m > e l e A i o n e b b . í . C l e r n e n t í n a i . d é i u d i d j s . H o c ta 
n i proprietate^Sc rigore fermoñis habe t i l lüd ver 
bum éáuéant .So lum eñ ím putat Suarez iuré pof i -
t iuo i l lud eíre add i tu fh jVtcaufa iñ ta l i fenteñtia 
exprimatur^forfan v t p r ü d e ñ t i o r é s f i n t iudices 
i n proferendís ta l ibus fentent í js .Quaí interpreta 
t í o m i h i n o n v i d e t u r i m p r o b á b i l i s . 

1 ̂ . Quibus fuppófit is , non obftat decifíoñi 
^ . h o í l r i textus in d.$. caueañt rnam q u á m u i s tex* 
^ t u s nó í i e r dicat , iudicem poíTe aliquemexcom-

municare fnh illa c o ñ d i t i o n e , / i n t r d lo . dies í e w 
proóio ne» fatisfecerit^qüztnms. háec excommunica 
eionis fenteñtia per ¡n te rpoí i tan i medio tempo-
r r appellationem rufpendatur 5 coñftát ergoex 
n o f i r o textu pro futura culpa querhquam condi 
t ionaliter excoír imünicar i poíTe. Ha;c tamen do' 
¿ t r ina p r o c u l d ü b i o iritelligi debé t iuxta fupfá t rá 
ditas dec í a ra t iones : narri textus iri d . § . caueant 
í o q ü i t u r j q u á n d o nulla prsecefsit coriíumacia,-
aut m ó r a / e d íudéx ab exécü t ione íncépit abfqv 
legí t ima r n o n í t i o n é , contra regulam textus i r i 
cap. riuílus, cáp . cer tum,! í . quseft.?.cap.facro,-
de fententiá éxcorhriiuri icationis , T r i d e n t i n u m 
fefsione 7 de re for rna t ione ,cap .^ .Át textus n ó 
í l e r l o q u i t u r , q u a n d o pofl: debitoris condetrina-
tioriem f e q ú u t ú m fuit prsecépturri dé fo lúendo 
intra certurh térfípus excomriiünicatióri is poena, 
efuo cafu fecuta coridmone iure ó p t i m o excom-

• íriúnicatió incurr i tur , cu m vera prarceíTerit córi-
t u m a r i a , » : m o r á d e h i t o r i s , v t fuperius adnotaui 
mus .Tum etiam,nam in textu rióftró morarñ i r i 
fia canónica moni t tor ié prsemiífa prKCefsiíTe con 
í í a t in non fatisfaciendo yantcquam fub eíceom-

rnenfallit quoties ex'comrhünicatic). rraierferen 
da eftaduerfus cbmrnún icah tés cum excórnrn i i 
hicatotnam tuncneceíTbriaefl: m o n i t i ó r i o m i n a -
t in i fpecialis eórum,c |u i monendifimtjne-.Tuffi-
í i t gerieraUs,vt i r i c ^ - c o n f Ú t u t i o n e m j d e fentert 
tia e x c o m m ü n i c a t i o n i s l i h i d 8¿ ib i g l ó í r a , & 
D t ) . verbo «ofwi«4ífr»: v b i í l a t ü i t u r tunCeoin 

S u moni t ionem eíTe caP.onicarn,fi alijs rite ferua-
tis iUos,qui rnoneñ tu r , nomina t i rh expre í le r i t . 

19 Sed á d h u c rupér ior ibus re fo lü i íon ibus 
ób í l a re v i d é t u f , quod fenteñt ia é x c ó m munica-
tionis fub coñdr t iohe ferri ricñ po-ffe y ide tu r ;ná 
t e x t ü i i r i c a p . b i d u u r n i ñ p f i ñ c i p í o , i . q u á f t . ó . S c 
i n l . i . ( . b i d u u m , ff. quando appei landüm íit, ' 
p r o b a ñ t fententiam fub coñdi t ione dicendam 
ñ o n e í í e . C u í difhcitltati primo refpcñdetur,-

^priedi&a iurá , quse íeñ tent iam conditionalenji 
. non admí t tuñ t , iñ te l l igenda eíTe vt l o q u a ñ t u r irt 
fenteñtia diffínitiuaí._at textus ñofícr loqui tur ijí 
fenteñt ia interlccutoria ,• quam fub c c ñ d í t i o n ^ 

.ferri póíTeteftatür gíoíifa verbo/éwfeíí^iq d.ca& 
,Í3Íduüm,Bart . in L k Divo P i ó , í . in venditione, 
ñu m . 1. & ib i I afo-ñ, num .17. ff. . de re iiidicatay 
AñtOñ .Gabr ieHibv¿véGmmuñium, t i tu !o defefi 
t en t i j sconc íu í ioñe i .num . 10 . at fententiam ex 

. í rommunicat ioni j í mfedpeuto.riam efle teftatur 
d . gíoí ía iñ d. verboftnfentia , g l o í í a in fumma, 
i . quaeíKí.glofTa-in cap,. decernimus, 3 . gusé l^ 
9. & adueftit .Abbas in prasfenti ni-;ni. 14. Feji,-' 
ñ us in Rubrica de re iúd!ca!:a,ñurn, 1 c. Secundé ' 
etiam r e í p o n d e u i r , iur;! illa y qure fcn'enti^rri' 
éoriduioñalé non á d m k t ú n t , p rocederé cj.úa.nd^ 

fentcn* 



6 * 
fententiafertuVfub coñdit iorie e x t r i n f c c a , c | u « 
n o n e i l neceíTaria de natura a ó t u s , v . g . fi iudex 
í b l u e r c iu íTér i t , íí nauisex A f i a venent: a tvero 
textusnofter l o q u i t u r , quando fentemiu fertar 
r u b c o n d i t i c m e i n t r i n f é c a , quee o m n i n o a d a d l ü 
nece íTar iae f t» v c í n u í T e r i t i n t r a i c d i e s foluecq 

üxb p a s n a e x c ó m u n i c a d o n i s . E c h o c modo etiam 
í e n t e n c i a di lnnit iua ferri pote l l fub condi t ione , 
argumento t e x t u s i n l . á D i u o P i o , § . i n v e n d i -
j i o n e , ff.de re iudicata ,Sc aduertunt in pr íefent i 
• A b b a s n u m . IO.DCCÍUS n u m . í ? . 

1 0 Sedobi jc ie t a l i q u i s , quamlibet fenten-
t i a m cíTe a f tum l eg i t imum ,1. legit ima <í.ñr. de 
|5a&isj& confequen:er lub condi t ione proferri 
n o n poíTe ^ q u o n i a m a í l u s legidiTms n e c d i e m , 
n e c c o n d i t í o n e m rec ip i t , cap . ac lus l eguim^xle 
r e g u l i s i u r i s l i b . t f . l . a á u s legitirni 78. tf-eodein-
f a c i l e tamcri refpondeturjtegulam il lam j aftas It 

/ J f gitimos diem eondttionem no» recipert, fo lum habe 
/ \ r e l o c u m i n e m á c i p a t i o n e , a c c e p t i l a t i o n e , a t q u e 

hsred i ta t i s a d i t i o n c ^ u m alijs a á i b u s ib idem fi-
g i l la t im relat ia: re l iqui vero a t t u s , etiam legiti-
m i , d i e m , S c c o n d i t i o n c m t e c i p i u n t , vt docuic 
g l o í T a i n ^ .omnis f t ipu la t io , verboí7í-(í»ewjiníl:i-
t u t a d ? v é r b o r u m ob l ig . Se omnes c o m m u n i t e r 
i n d . l . . a ¿ t u 8 . E t q u a m u i s i d nonfequatur C o u a r 
r u u í a s in4. t . p . c a p . ^ . n u m . 4 . eam vero dicit 
c o m m u n e m opin ionem JSauarro i n c a p . i . de 
p a n i t e n t i a diftindiione 6. num. ^4. Q u a r e q u á -
*iis c o n c e d a m u s ' e x c o m m u n i c a t i o n i s f e n t e n t i á 
iaftum e í l e l e g i t i m u m , cum yero n o n í l t d é e x -
| ) | - e f s í s i n d . l . adtus, n ih i l in teref td icamus d i e m , 
é ¿ coriditionem admittere . E t c u m h i s a b í b l i U : 
gurpr ior pars conc lu í ion i s , 

^djyoflerioremcoficlufíofíis 
partan* 

' O T A h u i u s p a r t í s difputatio,S: In 
t'erpretatio ex folutione argument i 
- fupranum. 3* a d d ü é l í p e n d e t . ' B r o 

• cuius explicatione primo feiendum 
-fefl: , q u o d q ü a í i i u i s v e t u m íic quod appellatio 

' ípoíc f en ten t iá : prolacionem tempere legit imo 
i n t e r p o f í t a n G r i f ó l L i m operetur efteftum deuo-
í u t i u u m , í'ed etiam f u r p e n í u i u m , cap . i i á iudice 
h o c titulo Mb.C. cap, pafftoralis z S ; § . pr í e t erea , 

•de officio deiegatijCap. venientes "19. de iure iu -
f a n d o , q u o d k c i u s ^xph'^uimus fupra in c a p . i . 
í ^ u í u s t i t u H ' , h ó c t a m e n procedit in appellationi-
• ínis^quce regularibus fententijs í n t e r p o ñ n n -
t u v . A t vero f e n t e n t i á e x c ó t i i m u n i c a d o r u s ^ u r -
p e n f í o h ' i ^ / f e i n K r d i d H in eo ab alijs d i f l í n g u n -
é ü f j q u o d íi p u r é í i n t p f ó l a i t s a p e r appellat ioñcri- i 
• p o f t é a interpoiitafti n ó r i í u ^ e n d u n t u r 5cap. ad 
f i x c f y . c a p . p a f l o i ' á l i s 5 ; . } . v e r i i m ) h o c e c d c m 
í i t u l o j c a p . ad reprimendurh^de officio o r d i n a n , 
'!cap. i% cui r e . § . fin. de f e n t e n t i á excomm'unica-
^ o m s l í b . j í / i t a v c t a i i ^ e p p e ü í t ü o fo lum e f t e , ñ n 
loperetur d e é i o l u t i u a m , n o n . v é l - o r u f p e n f i u u m , 
V t p r i t e r ordinarios in di£Hs;io 'eÍ3-•dirputant 
'Gut tre f .m qq. canonici5,cap.4.- p c r t o t u i f í i péM-
cipne a n n m ; - ^ . Á n c h a r r a n u ^ c o n í l l i o ^ . o . D c -

khs c o n í í l i o V i - f » á n u m . 5. P a l u d u n u s In 4. d i -
»Í . .n i 

ft inci ione 18. q ü s e í l J ^ c o l u m n a ; . verfo./fxf4 
efl»c/f»^o,Couarruuias in cap. Alma n i a t e r j i . p . § . 
10. á n u m . ^ . Suarez de cen! uris.fefHone^..Sc le
s i o n e 5. & í e J i o n e 6. & l e d i o n e 15. p a g . y f . 
lea vt in f e n t e n t i á excommunicat ion i s .v t per ap 
pellationem f u í p e n d a t u r , n e c e í l e í i t appe lbt io -
nem interponere ante prolat ionem íentent iae: 
adeo >VÍ í i fernel í l t interpofita a p p e l b ü o a n t « 
pro la t ionem divisefententiíe e x c o m m u n i c a t i o -
n i ; s } e u a m í i portea veldeferta íit appellatio ^vel 
e iaem llt r e n u n c i a t u m , n o n reuiuifcit d i é l a fen-
tentia,vt latius d ix imus fuprá in c a p . c ú m Cit R.o 
m a n a j h o c e o d e m titulo á n u m . 

i r V a d e c e l é b r i s e i í E g i d i j Velamerse dec i -
¿¿Cio l í o . d u m docet jqnod f i intra d iescontentos 

i n monicorio^^vel executorial ibus, qui dantur ad 
a l i q u i d f a c i e n d u i r ¡ , vel i m p l e n d u m , ille c o n t r a 
quem m o n í t o r i u m ^ e l e x e . c u t o r i a l e s d i r j g ú t u r í . 
appel laueri texcaufa probabili , q u s e í i probara 
í i t legitima r e p u t a b i t u r , ¡ u x t a notata i n c a p , %'C-
debitiiSjhoc titulo,f:alis appellatio fufpendet e í re 
& i \ m monitorij^ck executor ia l ium. E t iciem c-on 
fuluit A n c h a r r a n u s c o n f i l i o t ^ i . Palat ios R u 
bios de beneficijs vacant ibus in C u r i a , §.15» co
luna fin. addens , quodta l i s appellatio proderit 
et iam contra mandatum F a p a e a u t akerius c u -
ius l ibe t iudids fLiperioris,etiam ii c.;tatio,S<L cau* 
foe cogmtio prascers i í Ie t . re fquedi fcu íTa forer ,Si 
i a m í u u i c a t a . .31 vero c u m alio tertio n o n £mt ¡ h 
a g i t a t á , & contra ipfum emanauerit parnalcrnO" 
ni i :o i ium,quc caueatur ,vtdimit tat benef ic ium, 
Scillud.reftituat T i t i o infra decedies , v . g . alias 
e ü m e x c o m m u n i c a t P a p a , v e l eius delegatus; 
q u a m u i s t e r t i u s i l l e , c o n t r i q u e m m o n i t o r i u m 
d i r i g i t u r , u l u m n o n obterapere^nul lam incurr i t 
e x c o m m u n i c a t i o ; i e m , vtaduert ic Pnlatios Lvu-
bios vbi f i í^ra § . i 4 . i n v e r í í c . St igitt$r morntorizm 
faaale. 

z 7 Q U a m u i s tamen in alijs condit ionnl ibus 
fententijs tit a p p e l l a n d ñ m intra t é m p o r a á i u r e 
í l a u u t a , v i d c l i c e t . i n t r a quirKjúe. ve ldecem dies ^ ^ 
ternpore pron'unciationis nun- .erandos,vtfupra 
d ix imus in c-ap. c ^ m í i t R o m a n a , í u p r a i i l o t i tu
lo ,cap . quoad confultat :on¿,dere iucücata ; atts.-
meaafentent ia eenfurée fub condit ione , vel í a 
d í e m , J a t a ( v t i n f ü e c i e n o i l r i text us) quo ad e f í e -
ftum f u f p e n í i o r u s f a t i s í ^ l a p p e l l a r e a n t e condir 
t i o n i s i m p l e m é n t u m , v e l e i i e n t u m d i e i , e t i a m í j 
l ap í i fuer in tdecem dies ad appel landum dnti,vt: 
te í l -aturglof l 'a in prce fent í ,vcrbo¿m?eí í i r í , Se e i l 
c ó m m u n i s f e n t e n t i á . Q u a m u i s P a n o r m i t a n u s 
in praífenti c o n t r á r i u m put^auerit verius e í l e . d i * 
censappe l landrtempus currere intra decem dies 
á tempoi'e pra la ta . í ent^nt i<e . :Argfm; ,ent i s vero 
P a n o r m i t a n ú c a m m u n i opmjp^p,.^}:?nta,i-efp¿-
dent t 'rancus r&3 D e c i u s in píce-fefít inum .7. dip 
•cernes a c o m m u n i f e n t e n t i á n o n ?f lc .receuen-
dfat t í í l equrtur G o u a r j u u i a s i n c ^ p . A J i ^ a .mater, 
i¿]5. ( . ro ; num-.4. N a u a r r o in.-R^an«alt cr p. 7, 

n u m . 17 í í i 'evñc. iHtdeem». Ratione^yv addivclt V h i 
li P ptrs D e c i 11 s A- b i pr oxi m e: q ui a i a e x c o n 1 m; 1 i ' 
e m o n e contumac ia deíideFa|ur ,, q u í e non adeílí 
tempere prolatae f e n t e n t í » / , - %1 potius rrrnpor.e 
pur i f i ca tsc -condí t ion i s* . Vn^fe tcufn . in fpc 'c í e j e r 
t a s noftri exccmmunic4si§ii?^0gtsr c c m ' n r p -

ci^m 
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cíam íücurfacn ceñ]pb?d pnrrfkatac conditionís 
« o n retrotrahatur ad tempu* fententiae,vt üatim 
diccnuis, confequcns eíl v t t é t npusad appeilan 
ciutn incipiat intra decem d iés , antequam incur-
racur e x c o m m ü n i c a t i o n i s fententia, id e f í , ante 
aduentum cond i t i on i s , vel d ie i , etiani fi plurcs 
dies t raniaél i fint á tempore pronuntiutionis fen 
tenti ír . lca probat c t iám Suarez de ccnfunsdifpu-í 
tatione ^.feóiionc 6. 

24. Secundo principaliter fcieudum efíjcen-
furam fub condit ione latam fufpendi in terpof i -
ra appellatione, conditione pendente: nam c ú m 
pr ior fententia conditionalis nihi l fit operata an
te expletam c o n d i c i ó n e m e tempore, quo con-
d i t io imp]ctur,per appcllationem fit ¡am fufpcn-
fa i u r i f d i ^ i o i r e ¿ l ¿ d i c i m u s e x textu noflro ap-
peliationem cenfuram fufpenderCjCap.cum con-
t ingat ,de officio dekgatijCsp. per iuas,de fenten 
fia excommunicationisjcapit.jfoiet eodem t ^ u l ó 
i i b . ó . Q u o d adeó verume(fjVtper huiufmodi ap-
pellationem non folunrfufpendatur cenfura , íed 
ctiam p r a c e p t ú , f e u oblig&tio exequend í Í d , quod 
lubcenfura praecípitui'.ita v t ímpieco termino i n 
jiali fententia prxfcr íp to3non folum non incurra-
turcenfura,fed etiam non pecceour non exeque-

. d o mandatum, quoniam appel ia t ío f t r u m q u é 
J . fufpcndit3vtobferuat Franc i ícus Suurez decen-

furis f e í l i o n e 6.difputatione } . Imó po t íus ideo á 
c e n f u r a a p p c l í a t u r , q u i a a p p e l l a t u r á m á d a t o foí-
j u c n d ú h o c e n t n j e ñ quod principaliter i n t éd i t u r , 
& cenfurafDlumhabetur velut i qu idacce íTo i iú , 
Keque quidvidereturprodefle a p p e l i a t í o , imó 
parum vt i l i s e í f e t , íi cxcofaiet á pcena, & non á 
culpa.Qu^am commurtcm opiMÍGucai vocat Sua-
iFez vbi fupra Canoniftarum fn t ^ t u . n c f t r o . Q u * 

^ c m n i a i n t e l l i g e n d a fiintjquitudo i u f t a t i t appel-
Jat ío ,nonft i iKí la ,verbi grada, quandoappellatur 

[ / / t i / / / ex caufa fufíicienti1, S' p r o b i b i h s ka v t k n t t í i t í a 
¡ / i / ¿ ^ i n r e r l o c u t o r i a fítneceflc cau famru t í am coram 

, , J u d i c c á q u o e x p r j m e r e , i u x t . ea, qua; latetradi-
d í m u s incap . v t de j itus honor , iofra h o c t i t . Sí 

^ ^ e r o appelletur a d i f i in i t iua fufñcit firopUchcr 
«ppel larc jex communi fententia i n le , z.íf.dc ap-
p e í l a t i o n i b r s . 

15 T c i t i o principaliter feiendum eft, quod 
fuperior pfíncipalis do í i r i nd (de qua fuprá n u m , 
zi.ex qaa C3etcra5qu3e d i i t a funt,dimanare video 
í u r ) q u a m u i s o f r ¡ n i ú f e i é incerpretum confenfu, 
remine in contrarium recl3mante,recepta fitila-
borant tamen omnes i n afsignanda differentia: ra 
í ¡ o n e , p r o p t e r q u a r a fie ver«m,quodal¡ae femen-
liac regulariter fu fpendon tu r in te rpof í t aappe l l a -
« ione ,pof tquam femel prolatae í un t .A t vero fen-
ien t i a$xcommunica t ionÍ8 , in te rd i£ i i , ve l fu fpen-
l i o n i s , & cuiuslibet cenfuras Ecclefiafticae non fut-
pendiiur incerpofíca appellatidlhe, poftquam fen
tentia femel lata eft.Inquaquaaftionc gloí ía ver
bo e«w e»f«»fwn«w ín did.cap.paftoralis 53,§.ve-
r ú m , h o c eodem t i r u l o , diferiminisrat ionem ex 
e o c o n t e n d ¡ c p r o c e d e r e , q u i a cúm intalibus fen-
íen t i j s nor ihomQ, íed Deus ii 'fe Hget, cap.nemo 

, conternnat ; i r u . q u í e í l : . 3 . & áfentent ia fup repú 
¡udic is non í i cea t appe l l a r e , l . vn í ca ,C . defenten-
tijs praefeaorum pv.»torio,ideo inqui t gJofía ta
lis fententia per appe%«ioneni non fufpeodiíw» 

3ed hace in t e rp re t a t i ó prhbar í i ío í pó te f í .P r ¡ma4 
namquamnis n o n p o í s i t sppe l l a f i á fupremiiu». 
dicisl"cntentia,poteft n ih i lominus fupp l ica r i ,d . 
K vnica ,C .defenicniijs p rafedorum prxtor ioy] , 
1 7 . & I . i n t i t u l o q , p . > a t l u p p l i c a t i o e u n d e m K » 
bet e í fef tum,quod app^liatio-.ad eiüs namque fi^ 
í n i l i t ud inem et íam fufpehdit fenten t iamjVt, in d* 
J;vnica,l.fiquis 5.aüthética qux fupplicatiOjC.de 
precibuslmp^ator iofferendis . Secundo confun 
d i iu r gloffse fentcntia3quia eius rai io non concia 
d i t in exconmmit ica t íone i n i u í t a , in qua certum 
eftOeum non í iga rescap .anob i s sde fententia ex* 
c©mniun ica t i cn í s , c sp . i . i np r inc ip i .o ,dc re iudí* 
cata lib.í?. Tcn ÍQ , qu ia fivéracflenatio g lo í l í c , 
fcqueretur ñeque etíarn ante fententiain e x c o m ^ 
municationisappellari poífe,fi quidem a fenten
tia fupremi iudicis nunquá appellatio poteift fuf-
p e n í u m m eñe f tumhabe re jCon t ra regulam nof-
t r i textus & text. i n dict .cap.paí]oralí63§.verum * 
hoc eodem t i tu lo . 

16 Q^arejumltis alíjs dicendi mod i somi f ' i 
fis,congeílisabeadem g l o í f a i n d i á . § . veruai , 
P a n o r m í t a n o ib idem á num.S.cum fequentibus» 
\ ' u em | f i ope f to tum,ego b r ^ m e r a íTent íorBu^ 

^ t r i o ibidem n u m . i 4 . d i « e n t i racíonem efie , quo^ 
niatn fententia e x c o m m ü n i c a t i o n i s pendet á po». 
teftate facerdotali Glauium,§¿; rdeo talis fenceti|i 
non po ie í i per appellatjonem fufpend¡,fed neccf-* 
faria eít abfoludojNíjfcquis liberetur á fententia ex 
coramunicationisfemelinfi iciseiabfoll i t í©. nanq; 
jib-cadem Clau ium dependet poceflate. H a c t a -
Díen abfolutio per interpofi t ionem appe l l á t í on i í 
concel ía non c e n í c t u r , & confequenter effedus 
talis fententia: non po te í í dici fufpenfus per talé; 
appellationetn.Quse ra í io mul to magis nobis pJa, 
cec,quám al ia , quam ex Vueniefio fuprá t r a d i d i ; 
mus in cap.i.huius t i t u l i . 

17 Quat topr inc ipa l i te r fe iendumef t , v u l -
" B g w f t t n i l lam iuris regulam, qua cauetur af tunt 
z f T u b coditioneceiebratum eapofteaexifteruepu^ 
\ rum á principio eenferí j leg.neceífar io, ve r f í cu lo 
¡J quoif i f endenté , ff. de periculo * ¡k commodo re í 

venditKjhquibalneumjfF.qui potiores,leg.quocl 
d i c i t u i ^p.inprincipiOjfF.dcmilítari teftamento,. 
l.neque emptio S.ff.de contrahenda empt ionejg 
fi filius famil.78.ff, de verborum obligationibus; 
1. i t í . t i t u l o 5.I. j 2.tit. 15 .p , 5. ea ratione fundati j 
quoniam tales aflús conditionalesfecuta c o n d í -
tionCjSc quadam iuris fitlioné a d t é p u s celebra-
tionis retrotrahunturt8c ideo adus p u r i c e n f e n » 
tu r .v t in diél.l.neceíTarío verf.^aorf fif endenté , ibi: 
SltufiUm contrafla emptiene in praterttntnyi.poúoti 11« 
VetC •»'»(í«4w»í1fir.quíp0ti0res>ibi. f«r indehabetur , 
acp tilo temferefiuo fiipulatj» inttrpojita eji}fine umJí-
t ionefaBatfet .^pt^t Gregor . in dÍ¿t.l.2Ci.EÍEulB54 
glofla i . c u m addudis fupra nun).3. 

28 Q u o d vt me l ius in t é l l i gamus m e m í n i 0 e 
íuaabi t in iure noftro pafsim fidionis m é t i o n e m 
reperirijVt l a t iusd ix imusincap . tanta , qui f i l í j 
fint legi t imí . lcg. qu i ín vcero 7iff.de ftatu h o m i -
num.ieg. fiis qui pro emptore, ff.de vfucapio» 
n ibus jeg . his verbis 29.de adopcion.leg, in om-t 
nibus 18. leg. pof t l imini i ím 19. • £ decaptims, 
5¿ pa f tümin io reuerí is 4 l eg , lege Cornelia i i . 
íf.dcíefíafncntis^eg. G a i i u s , § . $ Í quid fí u n -
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t ú m b e l e l í b . á c p ó f b h u . f r i abhóft ibus,mfl :uu« 
ta quibus modisius pacnae potcftatisfoluitur,!, 
45 T a u r i : quibus inlocis fiftionurn máter iani 
•profequuntür iftterpretes. Q u o d t a m á í áttíriet 
ád nof tn im propóí icamfcirefüff i¿ ia t ,exBar t . in 

"d .Lisqoipro e m p t o r e j r t ü m . 12. í a f ó ñ e , num, 
íiíTgk C o r r a í I o ) C r o t o , B o l o g n e t o , & : alijs, Alcia-
to Iib.<í. p3Tergon,cap.x. M e d í c i s i n t r a ó t a t u d e 
diffinitioriibusjdiffinítione S.fidtionem eíTe qua 

^ • i á m djfttmptionem a iurefafldmy*q$titatt dtflante eimf, 
x qutdtfipofibile pro *eritáie contra yentattm Ex qua 

^ p r imo deduci tur , fiftíoneni á priuato fieri non 
p o í T e / e d ab eo f o l u m , qui po te í l a tcm habetle-
giscondendaejSc itaCiuitates.Concilia, a loque 
communitates , quae fuo modo leges condere 
po í fun t municipales",iuxta notara per t ex tum 

' i b i in f. omñespopul i , f f .de iuñi t ia & iu r e ,& no-
tat Auendano de exequendis, i . p . c a p . i p m u m . 
| i 5. Be r e l a r i i loan. G ü t i e t r e z de iuramento con 
firmatorio i . p.cap.jS.Poterunt etiam fiftione 
introducere,ptout quotidie contingit i n abfenti 
bus caufa fuse comunitat is , v t i n cap. ex parte el 
fegimdb,de Clericis non refidenribus, cap. v n i -
coa ver fie. wr^eodem t i tulo l ibro 6, G u t i é r 
rez in qujeftionibus canonicis,cap. i . num.p6.8c 
n u m . 140. 

x 9 Secundo i x verbls d i á f '>diffinitionis,ibí» 
;^«f»rtrfn»e*^»»f4í«,deducitur fiólionis introducen* 
^ das cauíain ex xquitatis rtttione o r t u m habere, 

y t p r o b a t t e ^ t u s i n l . p o f l l i m i n i ü m tp. ibi ' . tdqHi 
nattirali aqmtate mtroÍu£l*m «/íjff.de c á p t i u i s . T ü 
etiam j quoniam sequitate ceífante fiftiolocum 
n o n poteft habere,l .quiin vtero jff.de ftatuho-
n i i n u m , .vbifidio,quaefauore ventris admit t í* 
tu r ceíTat ventiis fauore ce í fan te , ita Bart . in d . l . 
í s qui pro emptore,num .67. ff.de vfucapio.nam 
c ú m per h í l i o n e m q u o d a m m o d o iu r i deroge-
tur ,ad fiftionis in t roduf t ionem necefle e í l aequi 
ta tem p r e c e d e r é . Cuius rei exemplumeft in fi-
¿l ione poftliminij ,8c legis Cornelia*, quas a:qui-
Hasipfaintroduxit,qu3e diftab3t,vt ciuis,<¡uipró 
pattije fuae falute pugnans ab hoft ibus¿capere-
t u r , í i reditetinprift inumrefti tueretur ftatum, 
omniaque priílina iura recuperaret, ac íí retro 
femper in ciuitatefuiíTef.fi vero apud hoftesde-
cederet já prima hora captiuitatis mortuus,8c fie 
l i be rex i í l imare tu r ,v t e ius antea fa f tumte f t amé 
t u m validumeíTetj l , re t ró , l . pof t í iminium, ff.de 
captiuis,!. lege Cornelia,ft.de teftamentlSé 

3 o Prxterea e t íam,vt huius fiftionis natura 
yj pleniusintelligatur(de qua re plura copiofo fatis 

« / • fermonediximus, &longadifputa t ione , in capé 
tanta,qui filij fint l e g i t i m i , ib i videnda ) memi-
n i í fe iuuabi t tres ef leiniure noftro receptas fi-
ftionum fpecies,vt cum Bartulo omnes late pro 
fequuntur in l . íí is qui pro émptore,fF.de vfuca-
pionibus. N a m aut ius fingit, vt i l lud quod non 
eft per inde habeatur ac fieífet, veluti quod na-
tus cenfeatur,qui nondum natus eft, 1. qu i in vte 
r o , f f . d e ftatuhominum, au t i l lum viuere , q u i 
nonviui t , ! . bello , ff.de excufatio. t u t o r u m , §. 
fed fi in bello,ini'Htuta eodem: 8chaecdicitur fi-
£tio indu í t iua .Au t ius fingit, v t q u o d eft per i n 
de habeátur ac non e í í e t ,v .g . fingitur raortuu 
CÍlé ,quimonafter ium ingreditur , licet verum fit 

viiiere,l.Deo riobisjC.de Epífcpls, ¿¿Cíericisrfe ! 
etiam fingitur ebs é í í e m o n ú b s , qui depoitati 
füht , l icetveré v i u á n t , l . t . f . f i n . f f . debon .po f . 
contra tab. 1. adione (5cí.§. mbrre^ verficprc»»»-
ttdtione, ff. pro focio : 8c eodem m o d o í n g i t u r , 
i l l um qui natus eft natum none íTe j l .T i t i u s^ .La 
tius Titiüs,ff . deliberis?8c póf thu. qutefiftio pr i 
üat iua appel iá tür . Den íqUe , aü t fingit i i f s , v t i l 
l u d quod vnicp modo ef t^per índehabeatur ac fi 
alio modo eífét ,v . g . eurn,qui nunc eft i n ciuita^ 
t e , r e t r ó in ciuitatc fuiífe iure poftl iminij i vel i l -
l u m , q u i mortuus eft retro mor tuum eííe iure le 
gis CorneI i« , l . l ege Cornel ia , ff. deteftamentisa 
quae dicitur t raní la t iua jfeu re t ro t radiuaf i f t io . 
D e quibus tribus iur isnoftr i fi(S:ionibus,induQ:i 
u a , priuatiua , 8c t raní lat iua plura diximus in d . 
c. tanta,qui filij fint legi t imi . Ha:c tamen quoad 
propofitum.breuiter difta fufficiant. 

A d l u s í g k u r ex fupradiaisfub cóndi t io* 
' nege f tuS j tuncpo te f t á principio p u r ü s cenferi, 
quando conditionis im'plementi ím retrofingi* 
t u r i n t e ruen i í f e , quafi á principio purus fuifl'ét 
contraftus: quo cafu necefle eft fi&ibnem, aut 
t raní la t iuam3a;ut retrotraftiuam locum habe-
re .Quo^ vt fíéri poísit requiritur habilitas v t r iu f 
que extremijvidel icet í termini á quO) h ó c éft,té-* 
p o r e í l l o quando contraftus fuk celebratus,8c 
terminiad qUé ,hoc eft , t é f orequo impleta.fuit 
conditio,! bonorum t '4.ff.rem m a m haber i , 1;. 
n e c e í f a r i o ^ . de periculo,8c commodo rei ven* 
d i t » : vbi fi condi t ío extí teri t re iam perempta 
^ftus nonre t ro t r ah i tu r ,nam extremihabilita* 
deficere videtur,videlicet,termini á quo ,v . g.te-
pori$,quo ex t i t i t cond i t io , l . quoties jve r í i c . & 
idto ftftrt* , ff. dé nouationibus: vbi notat Bartc* 
lus,quod quamuis coriditio retrotrahatur ad te-
pus contraf tus, hoc debet íntelligi fi tempore 
exiftentis conditionis reperiatur extremum á 
quo habile;fecus vero fi inhabile reperiatur ex 
parte rei ,velperfonaí ,vt ibideiji aduertunt I m o 
laiPftulus,8c caeteri,8c relati á G o m e t i ó i n 1.45V 

j r inum.,93. Couarruuiasin4. i .p .capÉ8.§. 
i . n u m . i 8. Et ideo etiam defiderutur,quod inter 
illa d ú o extrema nonor ia tur aliquis aftus meí* 
diuspraediSorumextremorum coniundtionera 
impedienstham eo cafuimpedietur etiam retro-
traft ionis a£Í:us,de quo pluracumulat íal'. in d.l* 
f i i s q u i p r ó emptOre ,num. 140. ti't de vfuca-
capio. 

51 I l lud denique i n f i f t i onum materia me-
mori ís tenendumeft ,quod inrebus fpiritualí-
bus,8c praecipuein cenfuris veritas debet atten-
di,8c fidliombus non eft locustadeo^texconi* 
muníca t io conditionalis effeftum h a b É a b eo 
téporC) quo cbndit io extit i t} nori vero retrotra-
hi tur ad diem j^onuncia t ionis , quoniam veri* 

* tas femper attendidebet infpi i i tual ibus, vt ad-
uerti t Archidiacbnus í n c a p . Vñico devoto life, 

' «í. Panormitanus í n c a p . c o n f u l u i t , d e i u r é p a -
tronatus. Pro quadoftrina vulgo allegatur tex
tus in cap. l i ce t , de fenteñtia excommünica t io 
nis iib.tí. de cuius textus explicatione plura tra« 
diderunt D o á o r é s in cap. fiepede appellationí-
bus , Dominicus confilio í>9. C o ú a r r u u i a s in 
cap. Alma mater3 i ,p .§ , á n u m . í . N a u a r r o in 

Manuali , 



De áppcHaííonií)üs^ 
Klanúaii cap^T^ ñurrr.i i m cuiiis textns f p ^ 
• c í e p r o b a t u r , e x c o m m u n i c a u o n e m póft appei-
i a t i oném prolatam etiam portea delertá appel-
•peliatioríe riori porte reuiuifcere ,cúm alias fin^ 
gamus deferta femel áppe lk t ione h u n q ü á m á' 
principio fuiíTe áppel la tum j v t latius oftendi-
í n u s in cap. c ú m íit R o m a ñ a íuper hoc titulo^ 
i n 3. conc lu í ione jéx regula textus i h l . für t i , f t i 
deh i s^qu i ñ o t a m u r infamia i Cenftatergo i n 
his cenfuris iuris ciuilis fidionem noneflead-
jn i t rendam; Ra t ió eft,quia c ú m ( vt fupradixi* 
mus ) potifsima fiftionís iñdiicendce iratio í i t 
« q u i t a s ^ i . q u i i n v t e r o ^ f f . de ftatu h ó m i n u m j 
c u m fupra addüftis j ñ ü m ; i 8 ; & in propofi to la
tius ob fe rüan t iñ pnefemiPanormi tanuSj&De 
cius.Irt cenfuris aü tem ¿exultas o m ñ i n o deficit§ 
quae fiñioni caiifgm prsebuit j idéo nequé condi-
t i o ,nequé a¿his nunquam re t ro í ing i tu r extitif* 
fe,fed folum veritas-attenditunquoniam séquuni 
ñ o n éft< quod e x c o m m ü n i c a t u s fub condit iont í 
verse coñtüinácisé ad iiiftitiám éxcort i r i l in ícat id 
iiis alias reqiíiíita: eo tempore índice tur excom-
inunicátüSjqüO n o ñ d u m praecefsit contümacia i 
ijTum e t i am, narti qui pendente córidit ione ád-
mir tusfui tad Catholicarri fiddium cOmmunio¿ 
ñ e m , n o ñ poteritconditione euenientehabi t iá 
iam fuffragijs, & prjecedente cómí i iun ione pria 
üa r i . 

3^ Quibus i taconft i tut is ,var{^eféfeófl^é-
f unt ad hanc, nortr i textus conc lu í ionem decid! 
d i radones. Probar i táqué pr íed iña coñcíuíio,-
fententiam élxcómmunicadónis fub condi t ioné 
prolatam fufpéndi* ÍJ ante conditionis éuéñ tün i 
appellatio intéfpofita fuerit.- Ratio eft, qtíia cunl 
fiáiionis iñdücértdíe caufa ex séqúitate defeen* 
dat,neque pofsit babere locuñí niíi diftate « q u i 
t a t é , i n d e e f t , q ü o d pradidaexcommunicat io-
nis fententiá j rt pendente conditione fuerit in* 
t e rpo í l t á appeUatio jfufpeñdatür ^nequíí pofteá 
ca aduenienté ré t róf ingamus á principió fenten"* 
t iapi p u r é , non 'coriditionaliter fuiífe prolatam y 
quoniatn ( vt fupradiximus, nu.3 í j eo in c u 
omnir i t í déficit fi&ionis aeqúitas. Iniquum enim 
ért admit téré ta í is fentent ia í r e t r o t r a á i o n e m ad 
i l l ud tempus ,quo i s qui excommunicatur noní 
érat c O n t ü m a x ; at ex t íómmuhicát io fine con•• 
tumacia non habet locum , cap. Epifcopi, 1 T.-
quasft.j. 8¿copiofe difputat Suarez de cenfuris 
difputatione p fe&ion¿pV cum mulris fequen* 
tibus.- • . , -

54 Quaedecídendi ratio exfupradiéi isfor ' ' 
t i tér Confirmatur. P r i m o , nam a d h ó c , q u o d f i -
ñ í o locum habeat, habilitas vtfiufque extremi 

defideratur i at quotiefeurique fententiá cenfu-
rae fub conditione profe r tü r ,& pendente condi
t ione appellatur non réperi tur habilitas i n extre* 
írto á q ü o ^ o c e f t j i l í o t e m p ó r e , quo éxiftit con* 
d i t ío ,áquOfc i í i ce t tanq t !am á t é rmino debebat^ 
íncípere re t rót raf ta t io adexfrerrtum ad quod , 
ídeft , ad tempus í a t s fenterttiíe. Refte ergo i n 
t éx tu nortro dicirur/enfentíam'cenfurse fub c ó -
d í t i one l a t ám fufpehdí appeliatione pendente co 
d i t i o n e i n t e r p o í í t a m a m cúnrt conditio verifica* 
tur,iudicis mrifdi&ío inUénítur fufpenfa per ap-
pellationis interpofit ionera, & i n d e illius extre-

mi ori tur inhabi l i tas .Seíündó cóftfífí^atúrjnani 
aansilleappelJationis interpoJita;, iticdius inter 
v t runqüeex t r emú^ imped i t prsediftorum extre* 
m o r ú con iundione , & conlequenter fiftionent 
excludi t , vt fupra de aótu intermedio diximus: • 
adeó^quod appeliatione interpoiita cenditiond 
pendente ius adqmritur appellanti, vt v i r tu s , & 
etíedusfententiae lu ípenda tu r^ - rou t regülar i tec 
Et in caiteris appellationibuSjCa.paftoralis t 8 . § í 
praíter eajd^officio delegati ^ ca. venientes 19.de 
iurciurando. Á t f i d i b certum ert,quod nunqua 
p o t e r t h a b e r e l o c ú iñ pra:iüd¡ciu alteriiam q u x í i 
ti iuris, vr hotat B a t t á n l . ná 6c feruüs i - . . §. q u í 
negotiajffide negocijsgertis^Deciusin legeorrt 
niarere 154. í£deregul ís iur is ,&plura noscumui 
líauimus in di capi tanta, qui filij fintlegitimi)&: . 
facit tex. in c* ex in í inuat íone z6. in fine de fimo* 
hiajC. quáuis 8. c. fi propter 10. de referiptis l ib j 
^ . g l c f . i n hdfenique ip ; rtiCx quibus caufisma- , 
tó res jverbo caufit .Qüare rede infertur,quod co^. 
ditione fequütajfi antea fuerit á p p e l l a t u m , nort . 
retrotrahi exeómunica t ioné ad tépus í a t se femé-
t i£ ,nea l i á s í t í p r« iud íc iü iu r i s a í t e r i q u ¿ y í t i , v í - . 
délicetjappelíatíoñís l i d i o admittatur. D e n i q u é 
p r x d i d a ratio confirmatur tertio,nam (vt fup r í | 
diximus)infpiri tualÍbusfid:iOneg hunquam ad-, 

¥ m i t t un tü f .• ; 
35 Vnde primo infertür,éxc6nitinícatíoníí"' 

fetentiá lata fub conditione n u m q u á retrotrahr 
ad tépuslát3éfentértti«,eLÍamíi appeílatío pende 1 
te conditione non in te rponá tü rUed folum for t ín 
tur é í f e d u m É tén ipore exiftentiá condi t íonis , - : 
T u m , q ü i a ( v t fepe iam diximus)in fpir t tüaí ibuí 
fiftiolociim non h a b í t . T u m etiam, q u í a n i m í s 
iniquunieflec,excommunicationem fub condi-
t i o n e l a t a m c o n d i t i o n e i m p r e t a á te>nporé prola 
tionisfententiae ligane y qnotempore nuHá p$M. 
ceífertit contümacía :adc6 ,v t in fpecic tex. nor t r í 
áppellatio nonfukneeeflaria ad impediendant! 
fiitiofiem trañííntiuamjfeu retrotradiuarri ^ fed 
folumjvtcondit ione fecuta excomuníca t ío t m U 
l um fortiretur et-Teáum s c ú m femel interpoiita-
appeli a ti o rie fu fpe nía f uiíTet i udi cis iur i fd id io .Et 
inde ert ( juodi l lum,coñt ra quem fententiá exeo* 
muniGationisprofertur fub illa forma.]? nonfelui 
iris intra i O . ÍÍÍÍ excomrriunicó t é , & tx hanc , proutev 
í«wc,excómmunicatum,{i non foluat,non debe-
mus iudicare á tempore prolatse fententÍ3e,fed á 

tempot.e exiftentis conditionis, etiam íí medio 
tempore non appé íhuer i t , i t ág ío r t a in Glemét i - ; 
na vnica,deconcefsione praebenda»,verbo tx íücj-
& i ta inpraéfent i refoluút Decius n ü m . i o . Inno- : 
C e n t i u S j B a l d u s , & A b b a s n u . í i . F r 3 ñ c u s , n . i 5 . ¡ 

¿ 6 Secundo infertur , quod íi iudexpra:ci*<l 
íiat Petro,v. g, qUod íOannifoluat centum intra' 

' Í O . dies fub posna éxcomrr:unicat ionis ,& porteá! 
é r ed i t o rdeb í t o r í t e rmín ip ró roga t i onem cóñee-

.da t jnoni r tcur r i tu fexcommünica t io á dié termi-
niperiudicem afs ig r ta t i / edád ie te rmin i á c r e d i 
tore prorogati/acit tex. in í. cúfn rtipulatus fefl«* 
ferttiá 1 •> 3.ff.de verború obl ig . vbi termini pfó^ 
rogatioimoedit obl ígat ionisefFeftum, & poená-
rtipuíationiscómrtti notat Alciatus Hb.? . parcr--
gon,cap. 10.I . fed etfi manente ^.íf.de precario, 
l .qu i ad cer tú 15.íF.íocati,vbi proxegatio termi-( 



xv ¡.reropcr faílá cenfctur cuín ómnibus qualitatí. 
busprscedentisobligatioms.vn notat Baldusin 
cap*vcnctabilero }4.num.i6i<le elecíione. D e 
ciusi& Innocentius in prafenti num.^.Felinus in 
^ap.i.num.5.de iureiurando. 

^7 Tertioinfertur ad celebrem quseíHoné, 
anü fub conditione proferatur íentencia cenfu-
¡rje 8c conditione pendente, excomínunicaCus 
transferat alibi docniciliun^pofteá fecuta .condi
tione incurrat cjccommuniGationemfHanc qc^-
Jlionem difputat Vgolinus Hb.i.dc cenfuristab* 
|i.cap,io.§.fin.nu.4. variasque refert Do¿torum 
opiniones, quasconfultóomittendas efle duxi, 
maioris chritatis gratia. Et denique exeo pen-
Üec dubitatio,nara fi ceníura fub condicione lata 
Impcditur eo quod iudex pendente conditione 
Idcfinat eíTe iudex ( vtftatim demonftrabimus, 
& colligitur.ex fupra á\£t'ú: nam fi appellatio cx 
textu nofttoconditione pendente interponatur 
tempore cónditionis exirtentis, iam iudex iurif-
^diaionem non habet,qua per appellationem fuf 
penfa fuit: Se cum eo cafu definat eíTe Iudex, ideó 
idicium eft cenfuram non iocurri) eadem ergo ra
tione, fi fubditus pendente códitione definat eíTe 
Ifubditusivelutiín fpecie propofita fi domicilium 
inutei,feqaitur dicendum,poftea conditione im-
pleta cenluram quafi iurifdiólione deficiente non, 
5ncurri,SeqHela probaturjnam ratio propter q u á 
jeenfuf a ceíIat,quando iudex definit eífc iudex^ea 
)cfl,quia iurifdiftionem amiteitifed quando 6 c mu 
tatio ex parte alteráis extremi,verbi gratia, quia 
ipfe fubditus domiciliummutat,ctiam amíttíiut 
lurifdiaio refpeftu illius perfona:, qux defiait 
«ffe fubdita:cúm ergo inferte cenfuram a(2usfít 
iutifdiaíonisjCeffabit cenfura proculdubio defi
ciente iurifdiaione. .Quod quidem ex alia parte 
iabfurdum videtur, nam fi Epifcopusalicui «lie* 
nutnreftitucre prxciperetíncra certumtempus 
íub éxcommunicatiónis poena,poffetilie vim ex
commünicationis eífugere domicilium mutan-
fciotquod concedendum non videcur inf^audem 
cenfur5e,8c Ecclefiafticar difcipUnae.. 

38 Ego inhacfubtili quaeftioñeconftituen-
^lumputo, quodfi exaliquamutatione fubditi 
contingat conditione pendente ilíum fubditum 
non eííejceífabic excommunicatío conditionali-
¡cer lata: nam cum cenfurs ratio non habeatur á 
tempore prolationisfentije,fed á tempore imple 
t«conditionisi&eo tempore fubditus no.n fit cx 
comunicatus.quafi ex defe^u iurifdidionis,non 
Valebitexcomtnunicatio prolata reenfura enim 
íerrinonpoteftnifi infubditumjVtincap.Roma 
na,de fententia excommünicationislibr. 6. Illud 
yero folum poteft dubitari,quando fubditus per 
mutatianem fíat non fubditusmara poteft eueni-
re quod aliquis non fitfimpliciter fubditus,& 
nihilominus qooad aliquid, velinaliqua caufa 
fubditus fit. Vnde,quamuísex mutationedomi-
cilijcertum fitfieri nonfubditüíimpliciter cum, 
qui antea fubditus eratjdubitaii tamen poteft, an 
|>ofsit manere fubditus refpc£>uillius caufae, vel 
aftionis, propter quam lata eft cenfura, velan 
etíam refpeíiu illius amittat fiibieñioncmí 

Quo breuiter praimilib^vt clarius díffícul 
m qu» ftionis incelligaturjconftituo j.quod quo 

Lib.i«De¿recáIium> 
tics excommünicationis fententia lata eft per fta 
tutum generale.propteraiiquam futuram afti®-
nem, üquis domicilium mutet conditione non-
dum implet3,€tiá fi poftea contra ftatotumagat^ 
non incurret cenfuram. Quod manifefte proba-
tur> nana cúm ille tempore impletae condition» 
extra teituorium (it̂ non poteft iilo ftatuto obli-
gari, vt colüges cx regula textus ín cap. fin. de 
Conftituticnibuslib.6.¡bi:^^tn»/o Epifío¡>i^nem 
níSfitíifurturn comt¡ferint,excommnnkatitnis/tntenti*¡ 
frtmulgAtHT ^fubdtutiusfurtmm extra ipfiuí diacCejim 
eomttentf.s munme Ug*ri mfcuntur^ciim extraterrtto • 
riumtusdicentinon piare4t«r(m/w»<,cap.nouÍt3de of« 
ficio delegflti,l;fin.ft.de iurifdictioneomniumia-
dicum^regor.in 1.15.titulo 1.p. 1.gloífa 4. & inj 
l.S.titulo p.p. 1 .gloíTa 1.& in l.io.eodem titulo, 
gloíTa fin.Couarruuiásin cap.^.lmamater,i.p.^ 
10. num» tk&num.y.Gometiusinexplicatione 
Bulke Cruciatx , claufula 8. num. 8. Corrafius in 
in miícellaneislib.4.c.4.Mantuaringulari i4i .de 
fingulaftíyi. 

4 0 Vnde ínfertur,quod quando cenfura peí 
generalem fententiam lata eft ab hominê veJ per 
fpeciale prxceptum puré prohibetur,vel prsecipi 
tur aliquid fub tali cenfura fíerit velnon fieri ia 
futurum fine'vilo ordine,aut refpedu ad faftuni 
prxteritum.tunc etiam dicendum eft, cenfuram 
mutato domicilio non incurrí. Ratio eft,nam U* 
cet hace fententia: ab homine efle dicanturjfe ve
ía quídam prscepta funt, quxfolum fubditos 
obligare poifuntjat ille qui mutauit domicilium 
fubditus non eftjSc coníequenter prxceptis ake-
rius Prslatinon obligacur. C^use doctrina am
plius dechratnrmatn quoties cenfura fub condi
tione lata eft, ceñante caufacenfurxceífat etíam 
& ipfa cenfurs.verbi gratia, fi excommünicatio
nis fententiaferatur fub i l la conditione,»^ñtnt 
u l t tempui fel{4d¡)& intra illud tempus credttor Ubi da* 
oet dehtumjam poftea cenfura non teneberís#qud 
niam fafta tibí remifsione debiti á credicore défi
cit fundamentum cenfur3e;at in prsedidlo cafu,de 
quo loquimur^tiam ceíratfundamentui!lJ& cau 
ía cenfuraí,non fundamentum, eft obligatio fer-
uandi tale prxceptumjcaufavero eftínobedien-
tiaA'contumacia.Quaeomnia proculdubio cef-
fant domicilio mütato,vt fupra diximus. 

41 At 'vcio quando cenfura fertur fubcon"» 
d¡t¡onc,qu» tefpicit fadum praeten'tum, & co-
miífum tempore príorísdoinicilij, tune ratione 
iuris qusefiti ex priori fado fie, vtlicet mutemr 
fubiediio fimpiieiter cum domicilio>manet tame 
talisfubiediOj&r confequenfer iurifdiólio quoad 
talem caufam,& ea ratione quoad talem cenfu
ram. Quod dupliciter fieri poteft . Primo fiquis 
prius delidum comifsit, ad cuius reftitutionem, 
vel fatisfañionem intra certum tépus fuit á prio
ri ¡udice obligatus fub cenfura ipfofafío inenr-
resda: quo cafu quamuis intra illud tempus do
micilium mutet, nihilominus manet obligatua 
pr io t i praecepto, & f i n o n adimpietur conditio 
contrahiturcenfura. Ratioefttum, quiaratione 
prioris delidi fubditusmanfit t i tu lo fpeciali pr« 
ter t i tu lum domicilij.quod fufic¡t,vt intali cau-, 
faconftituatiir fubdiíus refpeftu ilíius Praelatí. 
^smiurícavttum estacione deli^í quemquam 

fomm 



De appellatíonibus; ¿i 
forum fo i t in ,ex regula t íxtus ' Incap.f in.de foro 
coinpetenti,ciam adclu(5tis á Graciano regula n f . 
^Lodriguez de modo videndi p rocc íTum, cap. i . 
«u.^5» S¿ relati á C e n e d o a d Decretales c o l l e í i . 
13 .folio 13y.Quare quamuis poftea mutetur do 
jn ic iüum quo ad il)am caufarrijuec forus, nec i u -
r i fd i&io mBtatur,S¿: confequenter manet cbl iga-
tiofubeademcenfura, facictcxtusin cap, i . de 
japtot ibusjcap. i . in principio de priuilegijs l i b . 
íó, T u m e t ian i , quoniam illa fententia e x c o m m ü 
nicationis non eíl purum pracepcum rei futurse, 
fed ve lu t í iudic ium quoddam inchoatum in ta l i 
caufajin quaiile reusconrtituitUr,8¿ velut i fa l t im 
,virtualiter cicatus coraai fuper io r i , v t caufam 
agat,5c i n e o d e m i u d i c í o quaíi condemnatus, & 
|>erfencentÍ4m prseuentus femper manet fubdi-» 
tus quoad i l lam caufam illms iudicis. 

41 Secundo principaliter hoc fieripotefí; 
quando & í l n o n príeceflerit deli6tun-;,aliqua ta-
men cauíaprarcefs i t , qua?iniudiciotiahiccepta 
c í l ,ve rb i gratia,fi d e b i t u m , auc coniradus pracr 
cefsi^cuius executio fuícpoftulata coram fupe^ 
ricrejparte iam citata»8c lite iam coeptatquo cafu 
Uceníurée fententia fíe prolata fub aliqua condi-
t i one ,& ea pendente mutetur domici l ium,nih i lo 
minus poftea poteft incur r í cenfura. N a m ( v t fu-
pra d íx imus)quamu¡s r r !u ta to domici l io deficiat 
jurifdiut ioiudicis . í ímplici ter loquendo *, non ta-
jtnendéficit r e fpedu i í i iu snogoc i j3quod ia rn coep 
t u m fueratjV t in di(5i-,cap.propofuill:i,de foro có -
petentijdum expre í íe probat legitime cltatum te 
neri coram iudice citante Caufam profequi , non 
o b f t á t e j q u o d p o í l c i t a t ioném mut iue r i t fo rum. 
D e quo pis ter ordinarios ibidem plures retulíta 
Cenedo ad Decretales colledanea 2 5.folio 157. 
leg.f íquís y .vbi omnes . í í .de iudicijs. Et hoc mo
do puto elle intelligendam do&nnam gloíTaíin 
f rfiefentijAbbatisjínnoceotij , & a l io rum, quod r.r 
videlicetper iTiUtationera domici l i j vis cenfurae 
fub praedióira condicione prolata: non tol 'atur .Et 
opin io ecrum , qúi é contra dicunt ,cenfüram in 
f r i ng ímuc a to domicilio,inte}ligenda e í l quando 
n u l l ^ m faftum praptenturp cenfura? prolatio ref-. 
pexi tñcainte i l ig idebctJL pus allegatione 129.Ar 
chidiaconusin c a p . i . d e c o n f c í t u t i o n i b u s l i b . í í . 

4^ Qaarto ex fupradiótis principaliter infer 
tur ad i l lam non minus di f f icnem,quám celebre 
qüaeftionem,an videlicet,quando prolata eft cen 
fura: fententia fub condi t{onc,& ea pendente iu* 
dex v e l n o n v i u i t j v e l d e f í n i t e í i e i u d e x , poftea 
adueniente cond.itione incurratur cenfuraíDiffí 
cuicas in eo eft,quod ( v t l n p r a ofíenfum efl:)eic 
t e x t u n o í l r o in fententia excoramunicationis no 
a t t e n i i t u r ( í i fub condicione prolata eft)tempus 
prolationis , fed tempus condi í ion is impletse: 
adeó v t in his caílbus locum non Habeat fíftio re 
t r o t r s ñ i u a . Cumergo tempore implecx c o n d í -
tionis iudex vel non víuat ,vel non fit iudex, d i -
cendum eft cenfuram non incurti ,quafi ccífante 
iur í fd i í t ione . 

44 Pro cuiusquseftionisexplicatione dif t in 
• guendum e A::nam,3ut cenfura in prsedida fpecie 
]a ta eft á iure^ut ab homine. ln cenfuris á iure fie 
r i poteíl^vt cenfura incurratur,quando prsecipua 
ciaufa cenfufíe iara n o n e x í f t a t , V. gMegisiator,* 

cuius potefíate3& vo lún t a t e habuí t íex vim.-naHi 
adhuc mortuo legis lá tore lexipfa maner,5cipfc 
manet in lege ipía v i r tua l i te i . A t v e r o in c t t í í ü i 
r i s ) q u » f e r ú t u r a b homineJnunquaro fieripeceft, 
v t poft mortem inferentis cenfuram ceníur^ ipfa 
incurratur.autliget. Et hanc potoelTe commu-
nem fententiam D o d o r u m i n á i á . cap. a n r b i s , 
de fententia excomrounicat iónis , v t t c í í a t u r P a ' 
nermitanus ibidem num.i i.á; in c zp . ad h ^ e d e 
C k i i e i s non refidentibus,ru. I \ ansí ro i n cap. 
placuit,de pcenitentia d i f t ina ione Cnum. 95. S¿ 
n u m . i ó i . V g o l i n u s l i b . i .decenfur is isb. i . c a p ; 
i . § . 2.S¿ cap.p.s.^Mcucntur ex eo f o l u m . nam 
ftntentiarefpicitprfffentem iudicis fiatuni:crin 
ergo iudex atempere íinpletK condicicnis n e n 
íit iudexse¡us fententia v i m fententia habere no 
potefi.nec cenfura ligare,pfa:cipue,nam ( v t n u i 
mero pr^cedenti d ix imus ; fententia fub c o n d i -
tione lata incipi t habere cffeaum a tempere im» 
pleta: condicionis, non atempere projacionis, 
quo t emperénu l l ae f t í ud i c i s i u r ¡ fd i ¿ i i u . 

45 Sed dicet a l iquis , quod eadem prorfus 
r ac ioprocede ré v ide tur in cé fu raá iu re Iata3nam 
ficutin cenfura fub co'nditione abhomine laca i n -
tel l igimus latam eífe tempore aduenien t í s con* 
dkionis j f imil i ter in cenfura á iure lata fub condi^ 
tiene incelligimus latam eífe tempere aduen íen* 
tisconditionis-.eigo etiám eric nece/Ie , quod eo 
tempore kgisUr..cr vluatjSc legis lá tor fitrfícut in 
i.cáí'u neceíFe eftHadicem viuere,& iudicem eífé 
eo tempore,quo iit ípletur c o n d í t í o . Necfufficiec 
dicere, quud in cénfura lata á iure fufficít etiam 
mortuo legislato^e}quod e iuskxjS: mardatuir t 
víuat :nani ídem dicendum eft de fententia á í u d i 
ce latajquod & f t íudex mor ia tu r , ipfa tamen v i -
uit fententiateur ergodiuerfe ftatuit con mimis 
opinio in cenforacohdi t ídnáh 'á lege lata , aut ab 
homine í S e d ego putodiuerfam eífe vtriufque 
ca fus ra t i onemrnámlexeo ip fo^quod pron.ul i ;ar 
turjomnem v i m f e r t i t u r , vrfemper da tocafu lc-
gis e x í q u e n d a , & feruanda fit ,ac confequenter 
non amplius á Iegislatoredependet5fed ipfa p r o i 
pria virtute fubíif t i t ;ñeque v i ; tus legis ab ahqua 
conditionejvel sbaliquo conditicnis ímp lémen 
to dependet, fed fempere í l in fuá natura púra'j ' 
quamuis nifi in euentum huius.vel jilius cafuc r 5 
fít exequenda.Atvero fententia cendicionalis á 
iur i fdidione iudicis dependetrvnde cum tempo. 
r e i m p l e t » condi t ionisnon fít í u d e x ^ o n p o t e r í t 
valere fen ten t ia jcümin cenfuris fiáio retrotradl» 
ua non fit admictenda. 

46 Quare puíOjCommunemfentent is rn ve- , 
rifsimam eíre3& communi vfu r eccp tanv ju í e po 
teft fundari in süquibus íuris poficiui pr incipi js , ' 
v t ha;c resaB origine melius in te j l iga tur .Pr imo» 
nam odia re í l r ingere pro regula cauetur,& confe, 
quenternoneft mirumjquod excommunicat io-
nis validitatem,quafi)tüm fieií pofsi t , reftringa-
mus.Secundo4nam mandatum mortemandantis 
expiratre integra,cap.relatum, vbi latius e x p l i -
cuimus füpra3de off ic iodelegat i j l . mandatuma 
C .manda t i ^ . r ed í é^n f t i t u t a eodem>l.& quiá sif, 
d^iuFiTdiéiione omnium i u d i c u m , 1. eius qui in ' 
Prouincia jff.fi certum petatur: at infpecíe práf 
didlajqúando mortuus e í í iudex conditione peh-
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dente re í n t eg ra m o r t u u á í c é n í e t u r , c ú m n o n d ú 
eífet condit io imple ta , & confequenter manda* 
t u m ceífare debui t .Ter t io ,nam í icut hofno non 
poteft ferré cenfuramjquando non habet iuríídi 
é l i o n e m , ílniiliter ñ e q u e i l lam poterit ferré pro 
i l l o tempere j q u o iur i fdif t ionem non efthabi-» 
turus. 

47 Qucecommunls doQrriná p róced i t non 
^ • f o l u m ,quando iudex pendente condit ionede-

/ / f ceCsk • fedetiam quando de í in i t e íTé iudex : imo 
ct iam procedet quando tempore aduenientis co 
¡ditionis iudex ab vfu iurifdif t ionis impeditus 
ef t jvclut i í í eo tempore í i t excommian ica tus ,ve l 
aliarationefurpenfus. Q u i b u s i n c a í i b t i s eadem 
prorfusmili tatrat iojnimirum^quodtal isfentcn* 
tieé efíicatia femper pendet ab illa poteftate, q u á 
habet iudex tempore conditionis impleta:: qua-
cunqueergo ratione po te í l a t emjVél iu r i fd iá io -
n i s v í u m non habeat tempore aduenientis con-
ditionisjfententia cenfuras non incur re tu r , c u m 
•^vtfupra oftenfum fit) inh i s fen ten t í j s nunqua 
fiálioretrotraftiua admi t ta tur . Debetergo i u 
dex , q u i i l lam tu l i t , tempore i l lo iurifdift ionem. 
habere, qua í l eo tempore proferatur fententia, 
•Hoctamenintel l igendumeftjVt iudex hartede-
beat habere iur i fd i f t ionem tempore aduenie^ 
tis conditionis; non tamen eft neceíTc, quod i u -
3rifdi<5lionem,aut eius vfum hábuer i t to to medio 
itempore ín ter prolationem fententia;, & imple-
men tum condi t ionismam, etfí rnedio tempore 
fuiífet e x c o m m u n í c a t u s j í i tamen tempore con-
iditionis aduenientis abfoluatür» c ú m iam eo terri 
^ore ínuen ia tu r habilis ad proferendam cenfu* 
íarr i jValebi t f roculdubio talis fententia^ Hanc ta 

^ -menexp l i ca t ioncm e g o i n i l l o cafu veram putOj 

/ y «quando eo medio tempore iudex fufpenfus fu i t 
¿ / jabexercitio i u r i f d i f t i o n i s i n o n t a m e n f i i n t o t ú 

^riuatus í i t ,& i te tum auc eleftus, aü t reftitutus: 
"mm tune, cum veré ext inga fueri t iur i fdiól ioj 
e t iam fi aduenientis conditionis tempore iudex 
í n u e n i a t u r , abfque noua fententia cenfura n o n 
incurretur.R.atio difíerentise efl:,nam quando i ü 
d e x h o n priuatur omnino iurifdiólíonej fed folú 
í u l p e n d i t u r , conditionalis fententia ab i l lo lata 
n o ñ a n u l l a t u r omnino ^ fed fo lum fufpcnditur: 
'quare ab eo impedimento refpe&u iudicis, í i c u t 
t o l l i t u r ipfíus fu fpen í iOj í i ce t i amSc fen ten t i» 

'fufpenfio t o l l i t u r . A t vero quando ,iudex omni-* 
n o amifs i toff ic iun^vel iur i fdif t iohem, quselibet 
fententia pendens á futura conditione prorfus 
e x t i n g u i t u r ^ c ú m ex t inga penitus fit potefl:as,8c 
i u r i f d i d i o j á qua pendebat; quare quamuis eade 
Hudicis per íona i t e rumad munusiudicis eliga-
t u r , m í i i t e rum fímilem proferat fententiam,ad-
ueniente conditione prioris non incurretur cen
fura-, nam idem prorfus de ííío iudíce dicendum 
eftjac (i alium fucceíTorem habuiffet.Si vero cen 
fura femel contracta fit, v . g . impleta condit io-
ne , í ¡ p o í l e a v e l i u d e x moriatur , ve l fua iur i fd i -
¿ t i one priuetur ,non to l l i tu r cenfura, cap* pafto-
t a i í s j § . i . d e o f l i c i o o r d í n a r ^ c a p . vnÍGO,de maio 
r i t a t e ^ o b e d i e n t i a l i b . í , Ka t i o eft, quoniam ce 
futn femel con t ra ta non pendet i a m á i u d i c e , 
qui i i larp tüUt5Sí ideo nona l i t e r tp i l i tu r ; , quant 
psr ^bfoIut ioné,vt üo ta t Paaprmicanus i n cap. á 

nobis el primero,de fententia cxcoriSmuñícatio^ 
jiis. 

48 Qu in to , 8c v l t imo exfupradiéi is infer-
tu r , r e¿ le po íTequeml ibe t . ab excommunicatio-
ne ad reincidentiam abfoiui .Dubitat ionem m p -
uere p o t u i t , nam abfolutio aftus eft legit imusj 
v t aduertit Nauar ro in cap. 1. de pcEnstentÍA,di-
í l inói ione 6, n u m . 61. ac ideo m u i t i dixerunc 
diem,aut condit ionem non recipere, ex l . adus 
yS . f f .deregul i s iu r j s , cap. a ¿ i u s , e o d e m titulot 
lib.<>. Prohuiusreiperfefta explicatione breui" 
ter prius feire oportet.an ficut fententia excom-
muriieationis fub conditione ferri poteft , pofsie 
etiam fenri fub conditione abfolutio : adeo v t fi-í-
cut impleta conditione cenfura i n c u r r i t u r , eade^ 
impletacontingat ab fo lu t t a í D u b i u m moue t j 
nam abfolutiofacramentalisdatahocmodo fubi 
conditione de futuro nullaeft:ergo idem dicer4 
d u m videtur i n ab fo lu t ioneá cenfura. Probatu^ 
confequént ia á paritate ra t ionis : vtraque enirrt 
abfolutio a¿luseffc legitimus non recipicns d i é^ 
aut conditionem. Et hoc argumento abfolutio-
nem fub conditione fieri poí le negat Antoninus 
5 . p . t i tu !o t4 . cap . 77 . § . r .Sy lue í le r in fumma, 
yerbo abfolutio el j . in p r inc ip io , Angelus verbd 
txcommunicMtie e lprimero,num.ip.8c verbo i i t / i * 
lutio el y, qu i fímpliciter affírmant abfolut íonent 
fub conditione i n fu ru rumdar i nonpofle. 

49 Sed mihi mul to verior videtur contraJ 
^ r i a opinio3fr í l ice t ,abíolut ionem fub conditione 

¿y fer r i poí í f jVt tef ta tur Nauarro in cap. 1.de poent 
tentia, d i í i in í t ione 6,m principio,Sc nnm.ó^dc 
i n manUali«. eáp.KÍ, n u . iz* Couarruuias incap j 
A l m a mater, 1. p . § . 11» n u m . 6, quos fequituc, 
Suaré» de cenfuris dífputat ione 7. feftione 8-
numi7. Et probaturhsecfententia,nam excom-^ 
m u n í c a t i o fub futura conditione ferri poteft, V t 
fupra oAenfum e í h e r g o & etiam abfolutio pota* 
r i t fub conditione ferri . Probatur confequént ia^ 
quOniam abfolutio mul to fauorabilior e f t e x e ó -
m^ntc2tione^crgo facilius i i lam fub condit ione. 
debemus admittere, q u á m e x c o m m u n i c a t i o a d -
mi t t i t u r iNeque vllafufficiens difterentiisB ratiot 
afsignari poteftinter viranque* 

56 Ñ e q u e in hoc articulo fieri debetsequí-» 
íparatio ín ter ahfolutionem á cenfura, & abfolu-
t i onemfac ramen íá l eminam abfoiutio facrameri 

^ talis fufpendi non pote í l ' , fedaut fit í b t i m q u a n » 
( / / do forma p ro fe r t u r fupe rdeb í t am materiamjauc 

fi tune non fit femper manet nulla; Q i i o d fi t ú c . 
fit,illicó effedum habet, fi ex parte fubie&i n o n 
fit, í m p e d i m l t u m ; n e c p o t e í l e i u s e f f e d u s f u f p e 
d i ex conditione impofi ta ex intentione min.i* 
firri^quoniani non ex eo pendet, fed ex i n í t u í i t i a 
ne Q h r i l l i . A t vero abfolutio á cen fu ra^qu sedara 
cf l humana fententia iure pofi t iuo introdu¿ía3fi< 
cut & ipfa fententia céfurse, & ideo eius effechis 
a v o l ú n t a t e ipfiusabfoluentis pendet, qaietFe-
¿ l u m conditione adiefta fufpendere poteft : 8¿ 
tune talis abfolutio i n fufpenfo eft vfque ad tem 
pus éond i t ion i s . Ñ e q u e qu idq i í am obdat regu
la i u r i s q u o d aQrus legitimus,nec cliem.;nec con
di t ionem recipiatrnam (vt fupra n u m . i p . Se n u . 
i o . diximus ) illa regula ref tr ingi tur ad ülos 
aftusibidem enumeratos^, 

51 Vnde 



De áppcllatldnibfót 
fet V n d t creció íirie dubitatione eíTe, ctiam 

áb íb lu t ionem ad reincidentiam ferripoíTe, c ú m 
t o t u m id ex intentionc abfoluentis dependeatj 
v t i a m diximus.Eft ergo abfolutio ad reinciden
tiam i l lajper quam tol l i tur cenfura non in perpe 

^ t u u m , fedita v t poft c ercumtempus reditura 
fityvel po f t ta l emef fedum .Qu i modusabfo luen 

V divaldefrequens, & v t i l i s eft, & probatur in cá, 
eos qui t i . de f eatent iaexcommunicat ioms l i b , 
<í. cap . veniens 38.de teftibus. Cuius ratioeíTe 
po tu i t , oam cenfura non fufpenditurjCx comu-
n i fententia Do&orum ,Sc gloíTje in c a p . p r í e f e n -
t i^'crbo áec/*r<iwi»$,derententia e x c o m m u n i c a » 
t ionis lib.Kí. i d e f t j q u a n d i ú permanet fuos opera-
tu r effeftus .Expedittamen a l iquandojfeu necef 
far íum eíl i l l u m ^ u i cenfura ligatus eratjreddere 
habi lem ad a l iquem a ó t u m , au t i l lum pro aliquo 
tetnpore abfoluere cuoi conditione re inc iden-
d i , f i hoCjVel i l lud n o n f a c i a t i n t r a c e r t u m tépus* 
Vnde d u p l i c í t e r fieri poteft hxc abrolutio ad 
reincidentiam. Primo,qaando ex intentione ab
foluentis non eíl perpetua abfolutio, fed ad l i m i 
tatumeffeftumjveltempusrquse potius abfolu
t i o ad a í f lújvel ad tempus dicitur^ q u á m ad rein* 
c idér i t i ám , v t (v . g i ) q u á n d o q ü i s abfoluitur ad 
caute lamadal iquidfac ienduni jVtpofs i t fe r ré l i - / 
b e r é t e f t i m o n i u m , c a p . v e n í c n s e l i . i n fínese te y 
ftibus:vel c ú m quis abfoluitur. vt beneficij colla 

t í o valéat,cap.Apofl:óIlCáí,de fixteptionibus. Se 
C u n d o m o d o ' p o t é í l h ¿ t abfolutio d a r i , non a d 
cautelam/ed éx certa fcientia pra-ex i i l eñ t i s c en -
f u r » , v t c o l l i g i t u r e x traditis á Couarruuia in 
cap . Almamater , i i p . § . t 1. numi<í. 

5 1 Sed i n g e n i o f e o b i j c i e t a l i q u i S j q u o d q ü á 
^ i d o ignoratur cenfura mér i to ita poteft dariabfo 

/ ^ l u t i o ^ á í n p r a e f u m i t u r i l l üe í r éd i fpo í l túad ab-
¿ y f o lu t ioné .At vero ,quando'conl>at de cenfura, 

m a io r e í l d ub i t atio: n a m aut i l l e d ifp o fí t ü s eíl: ad 
a b f o l u t i o n e m ^ i a m á contumacia recefsit, aut 
n o n i i n pr imo cafu í impl ic i te re í t abfoluenduSj, 
8c no ad t empus ,ve l a f l u m determinatum i m o 
femel ablata cenfura in i l lam incidere i terum no 
potef t ,quoniam í a m c o n t u m a x n ó n e í b i n f e c u n 
do vero deficientedifpofí t ioneabfoluendusnpPt 
e í l j C t i a m ad tempus,vel ad a í í u m fpecialem.Sed 
refpondetur,quod v troque modo poteíleíTe i u -
í t a abfolut io , nam po té l t c ó ñ t i n g e r é v t q u a á i i s 
non detur dífpofitio ad fimplicem abfolutione, 
n ih i l ominus aliqwis i l l ius aftus n e c e í f a r i u s í i t 
Eccleíise p rop té r bonum eomune, vel tenias per 
f o n j e , v . g . q u o d t e í l i m o n i u m in iud ic id f e r á t , 
ye l al iquid í ími le :& tune licite abfoluitur adill í í 
aftumproptferiuftam caufam. Aliquando etiam 
i d fieri potéft ex benigriitate abfoluentis , ne ípfa 
perfona graue damnum patiatur, fi tal i tempore 
í i t eKCommunica tus ,ve l incapax beneficij : ,nam 
cú hce'c abfolutio non lít f a c r a m e n t ñ no c í í í n c o -
ueniens, q u o d exiftenti in peccato concedatur. 

53 Secundoyero m o d o fieri poteft abfolu-
^ tio ad reincidentiam, v t ex intention'e abfoluen-

tis non detur adteiiipusdefinitLim,feua(5lum de 
i ; t erminatum , íedvtf ímplici tervalcat ,8tperpe;-

f.ia ílt^fub conditione tamen fatísfaciédi,aut alí-
quidfaciendi intra c er túrn tempus , i t av t condi-
ÍÍQri$nQn impleta i t e rum ince furapi incicfatur. 

Ethaecef tpropr íé jSc v ^ e abfolutio zd reincided 
t iaui j incoqueafuperior i forma abíbluendidif^ 
í e r t , q u o d in i l la prascife to l l i tu r cenfura pro u-M 
t empore jve l aó tu confumato independenterab 
omniconditione^Sc i t a í t a t im cenfura i terum i n 
curiri tur. l h hacvero expeftatur condiuo, ve! 
aftioipfiu8perfonae,cuifuitdataabfoIutio,á cu-. 
iusvoluntatedependet j q u o d velduret abíoluT 
t io perpetuó,vel cenfura redeat. 

54 . Sed iüud dubitanfolet ,an abfolutus aci 
reincidentiam tempore tranfadto ip íb iure re in-
cidat in excommunicationemj yel noua declara-
t io iudicis deí ideret i i r^Et nouam declarationeni 
defíderari probare videtur textusin cap.ad repr i 
mendam 8* de officio o rd ina r i , cap. ad nor t ra i i í 
el primero de iü re iu rando j cap. qusefiioni 1 i r 
de appellationibus \íb,6, ihbsedJlatim erit in «artdi 
rtducendumfenteotUm. Quibus i n iuribus probar 
tu r , q u o d p o í l abfolutionem ab excommunica^ 
tione^prseílita cautione de fatisfaciendo intra cer¡ 
t u m tempus,non incurr i tur ipfo iure i terum ex-
communicatio^nifi de nouo prscedat noua i u d í 
cisdeclaratio. 

55 3ed contraria fementia verior efl,vidieh>' 
cfctiabfolutumad reincidentiam tempore tranfa 

5 ¿lo ipfo iure in exeo.mm.unicationem incurrerej 
T u m primo , quoniam l imítata caufa limitatum? 
producit e f f e¿ tum, l . inagr i s i tf .ff .deadquiren-
do rerumdominio, l . lex veétigali 5 i .fí".depignoi 
i lbm^. j . ex hocedifí :o,fF.nautaf ,caupones,&: 
í tabular i j , ! .^ . C .c l e t f an fa¿ t ion ibus , cuicapeUa 
i d . de priuilegijsrergó c ú m abfolutio ad reinci-í 
deatiam limitata í i t ad certum tempus,effe£turn. 
péf c o n f c q u é h s d e b e t p r ó d u C e r c l i m i t a t ú ; adeé , ' 
v t talis abfolutio tempus determinatum no egre-
d i a tu r .Tumfecuñdo ,namdi fpo í i t i ócOncb í r a zd 
certum tempus,finito tempore ipfo iure finitur, 
1. Imperator 8. í ñ d e p o í l u l a h d o » I . f i vnus i 8 . § ; 
íi cum reo,fF.de paftisjl.i.^.aliacaufa, fF.de D e -
curionibusjl.ficut 8. §.fin. í F . q u i b u s m o d i s p i g 
r u s , vel hypothfecafoluitur: ergo abfolutio ala 
reincidentiam conceífa adeerturri tempus íini¿ 
tur ipfo iure tempore i l lo t r a n f a ¿ t o , & confeque1 
ter abfdl utus ipfo iilfe excommiinicationem in • 
cufr i t . T u m t e r t i o , f a c i t p r o eadedrinatex. inf 
cap. veniens 38. d e t e í l i b u s , c a p . quoddehis Z6¡Í 
de fententia éxcotnrritinicatioríis > cap. eos, q u í 
i i . eod. t i t . l ib . t f . 

56 Ñ e q u e q.uidquarn pbí l -a t textus íh d.ca» 
6 adreprimendam 8, de officio ordinari,cum aljjs 

fupra rium.5 5 .addu¡5íis,quoniam 'ítl iur ibus 
abfolutio fimpliciter fuit concéíTa prseitita á de* 
bitore cautione de rstisfaciendo,vt o í tendi t Gw» 
uart-uuias in capi A lina m'ater, 1 .{x f . n . ú v n i t A i 
ver fíe. quod fqttii-^tvzro in quei l ione noflra ab
folutio non conceditur fimpliciter, fed ad i einci 
demiara.Et ideo cúm conltet de iudicis intent io 
nevolentis adfolam reincidentiam abfoluere^b 
fc lu tüs ipfo iure tempore i l lo tranfaóto rcincftliít. 
i n excommunícat ionéfhíf iam excdmmunicat'io-
nis vinculum ex vo lún ta t e iudicis ligare volen-
tis, vel nolentis dependet, iuxta g l o í í a m í n c a p . 
Ápoílol icíe 9. de Clerico excqmmunicato mjm 
ílrante,verbo^ro¿dA//;t:itá Abbas in tajb.jf. t ú ' $ } 
de ceftíbus c o g e n d i s ^ in cap. ex pa'rte j i i iüf í*6 



71 Liba^Dccretalium; 
Gfficio órdvnári jPalacids Rubios in cap» per v e . ui J?. de htíé&tíáéé , dum pfobat appellatlo. 
flras,§.i8.nüTn.i22,infine. nemabeoquod^uis íacere t tne iu r i n t c rpon ino 

57 Quibusfuppofius, v t f i nemhu ic difpu- debereiergoappeliano infpecfe no í l r i tcxtusad 
tationiimponamuSjrefpondctur a d a r g u m e m ü m i t c i n o n debuit ; nam dolofac i t qu i appellat, 
fupta pro dubitandiratione adduf tam , n u m . 3 . quandp a l iqu idfaceré mandatur, adquod ipfe 
ex textu in d . l . qui balneum cum alijs ibidem ád alias erat obligatus. N p r i m o refpondetur.no 
du£Há:nái«f3cetnur adtum lub condit ione g e - ^ r l l ' r i rextus dec i í ionem procederé quandoappel-
í l u m c a f e c u t a purum r e p ü t a r i , c x iuribus ib idé^cf b t i o non efe friublajV. g . quando ipfe ncnter.e-
a d d u í t i s j i d t a m e n e x e o euenire p o t e f t , q u o n i á batur veré , & réa i i t e r fo lue re , velfa l t i r r dato 
t a l e s a ó t u s f e c u t a c o n d i t i o n e q u a d a m í u r i s f i f t i o quodtenereturfolucrcnon appellat á mandato 
ne retrotrahuntur ad tempus celebrad contra- íb luend i3 fed á b r e u i t a t e t e r m i n i ad folui icnem 
í i u S j V t fupeiius expiicuimus.Haec autem fidio, d e í l g n a t i , q u o cafu admitt i deberé appe l ia t ioné 
Vt conftat ex fupradidis , in fpiritualibüs locum probattextus i n cap. i . de di lat ionibus/aci t tex 
n o n habc^praccipucincenfuris, ih quibusfola t u s i n l . quoddicimus 105. íf. de folutionibus: 
peritas attenditur.vnde neceíTario euenít , fenten qui cnim aliquid folucre tenctur , non debet fia* 
t íascenfuraefub conditione prolatas etiam imple t i n i venire cumfacco paratus, íed congruum tem 
jta conditione n ü n q u a m puras cenferi,cum ineis pus eiefl afsignandum ad faciendam folutione: 
tempusimpletae cond i t ¡on i s , non vero prolatio- de quo videndus eft Alciatus l i b . 2. pareigon, 
nis fententix attendatur. Sequitur ergo dicen-, cap.S.Vel fecundo refpondetur . tex .noftridirpo 
dum,quodinhiscenrur is legitima eft appellatio fitionem procederé cum daturdifficultasjdu i m 
pendente conditione interpof i ta tadeó, v t l i po- pócentia foluendi : tune enim etiam abeo quod 
í l eaeuen iac condi t io jn ih i lon j inusfen tén t iacen- quisfaceré tenetur appellatio admittifur.alie^a-
fqrse non ligec, tad i f lad i f f icu l ta te j feu impQtent ia fo luendi^ar» 

58 Ñ e q u e obftat ratio fxipra.d.fnum. ^.ad- gurnerito r e x t u s i t i d . c a p . b r e ü i , d e ¡ u r e i u r a n d o , 
IduÓa in confirmationem arguraent^ex textu in cap. Odoardus,defolutiombus.EtcUfn hisfoiui 
d . cap. confnluit XÍ>. de appellatipnibus^ap.bre- tur textus i í le . 

C ^ / P . S E C A N D O R E g J ^ I R l S 4 | 

De recufationibus plora fcripfimus fupraincap. 
íiquis contra Glericuni, de foro competenti; 

Cap, anJit deferendunt 41 • 

D i x i i n cap. i . huius t i tul i . 
Cap, nouíttf i 

Dix i in d. capit. fiquis contra Clericum, de foro 
competenti. 

D ix i in cap. cum íít Romana,fupra hoc titulo. 
Cap, conflitutus 45* 

Dixi in d. cap. cúm íit Romana. 
Cap* exinjínuatíone ôv 

D i x i in d. cap. cúm íit Romana. 
C á p . 



DeSppelIátionibd^ 

Cap. dileclijllíf s i . 

Dixi in cap. vnicójinfra de Clericispcrcgrinanti-
bus. 

Cap,paporaíis 53, 

Dixi in cap.praeterea40.fuprahoe tituló^ 
C a p , d i l c ¿ l i s f [ i j s j / ; 

Dixi in cap. i.fupra hoc titulo. 
Gap, <vtno¡lrum ¡ 6 ; 

Dixi in di6t.cap¿ i .fupra códera^ 
Cap, ohlatx J74 

Dixi in cap.pcrfonas 4 fupra éoderaé 
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Lib . i .Decrétalium: 

A D T E X T V M I N C A R V T 
DEBITVS HONOR 5^. CAP. SVPER EO 
10 cap.íupcr eo 12. cap. cúm ín Eccleíia 38. cap. 
cümceíTanCe 6 o < v c T Í i c n o n o b f i a n t e , c 2 í p p cúm rpccialí 

cap.interpoíica yo.hpc eodcm ntulo,cap.i.&fin# 
hoc titulo lib, ̂ Clementinaappcllanti,eodem t i -
tulOjleg.i/í.quaefitum^codem^leg.i.íF.deappe^ 
lationibus recipiendiSileg ante ícntentia^C.quo-. 
rumappellationcs non rccipiuntur,legri3. titulo 
23/P.3 Jcg.8:titit7.p.i.leg,3.tit. i8Jib.4.ordi ' 

nameDti>lcg.3;tit.i84ib4Xompil/rriden-
tinum fcfsione 13. de reforthatione, 

cap. i.infine,& fefsioné 
á^capi ióé 

ELEBR1S efthuius 
textus decifiO j t y m 
inter rcholaílicas d i f 
pu t a t i ones j t úm et iá 
inter foreníes c ó t r o -
heríias'7in i l l i snam-
que difficillima • in 
his ver 6 frequens efti 
& i n hoc noftro t i t u 
ló principem obt i -

iñe t locum.Ex cuiuslitteradiuerfasdeducuntin
terpretes concl u í iones ,quas figillatim exponere; 
& c l a r i t a t i s , Scdodlrinsc ratioveluri neceíTario 
exigit:easenim o m n e s í i m u l v n o , e o d e m q u e co-
smentario explicare non po í í emusab fque pericil 
l o obfcuritatis.Proponitur en imin textu noftro 
xnodus ín appellatione abinterlocutoria fenten
tia feruandus.quafi ab i l ladifhci l ius,quám á diffí 
Siitiuafententia appellatio admittatur : nam po í t 
diff ini t iüam fententiam nul la iudici á quo per ap 
pellationemirrogatur iniuriatipfe etenim nego-
t i o principali diffinitiué terminato fun&us eft o f 
ficio fuo,neque amplius quid iudicet fperare po-
tef t .Quod fi eodem modo libera eífet appelladi 
poteftas antefententiam ab interlocutoria,in po
teftate e íTet l i t igar t t i squandocunque volui íTctá 
proprio iudice recedere ^ & facile eius iu r i fd id io 
fruftrareturjlitesque & immortales fierent,& ho
nor debitus iudicibus non feruareturé 

. z Sed antequam huius textus conclufiones 
proponamus neceí leef t jVtexpl icemus, qualiter 
í n n o c e n t i u s 111. In preefenti debitum honorem 
ex appellatione interpofitaiudicibus auferrifup-

p ó n a t . M o u e t dubitationem textus i n l c g . & i n l 
maioribuSjC, de appelbtionibus, dum expreífe 
aitiudicem non opertereiniuri^m fibi fieri ex i í . 
timare,eo quod l i t igator ad prouocaiionis auxi-
l i u m c o n u o l a ü e r i t i Pro cuiusexpJicatione feíse 
Oportet,iudicibus omflem Koncrem de fe rédum 
eífejita v t ab eis proceftus fine expi efsíone iuxtse, 
Scrationabilis caufsenó auferaturmam fiad hoc 
f r iuolá j&iniuf taappel la t io lufhceret, fruftr&ta 
iur i fd i í t iohein iur iaa t f icere t i i r iudex,neque ípí i 
debitusferuaretur honor,l .fin.ififine,C.quando 
j j rouocaré non eft necefíemam á iudice recedere 
apertaeft illiusiniuriajVtoftendit V l p i a n u s i n l . 
litigatores i i . i n principiojfi.dereceptis arbí t r i s , 
idque priora verba noftr i textus fignifícant»ibi: 
Vt itbtltn hon3r iudictbus^c. 

$ Vndeprdculdubio infertur,appellandum 
r. é í í e femper c ü m r e u e f e n t i a i u d i c i s á qu0,l . i l lud 

S.ff.deappellationibusjl.iudici^i .ff.de iniuri js , 
í . i6 . t i tu lo z|.p.3.8cibi Gregor .g lo íTa i . l e g . n . 
t i tu lo i^ . l ib .3 .o rd inam. l . i i . t i tu l . iS . l ib .^ .com-
pi la t .& ibidem Azeuedo,Pazin p r a x i ^ . p . t o m o 
a . in proemio,num.45.Vnde ordinaria aduocato 
r u m praxis inua íu i t ,quodvide l i ce t verbisvrba-
nís interponatur appellatio fub illa vulgari clau-
fulair hablando con el dtuiío re[fe£lo^igo ta fententia 
ninguna.y fi algunayinju$ia,y muy agrauiada, y digna 
de reuocar,y tomo de talaf t lo^Ct .Qux claufula non 
dé rtecefsitate i fed de vrbanitate pon i tu r , vt vb i 
proxime notat A z e u é d o : fuffícit enim quod ap
pellatio abfque iniur¡a ,& conuicioiudicis inter
ponatur,ad hoc quod appellans non puniatur,fa-
cit textus i n dif t .l.Sc in maioribus,C. hoc t i t u l o , 

l eg . 



De a 
leg . ín iur iarüm 15 . i r i principio,VcrG. h qui iuref i . 
de iniur¡ís,& refoluit xMarantain fpeculo aduo-
cator"um,6.p.adu i . de appellationibus nu. 155. 
Si vero appel lans iudic i jáquo appellauerit,hono 
remdebitum non detulerir , extra ordiaem pu-
niendusetl:,ex Bartolo in l.illudjff.deappelL.tio-
n ibus ,Gregor .Lopez in l , . i í ) . t i t .Z3 .p .^ .g lo í fa 1. 
í m o eo cafu ex fententia Angel í in diOsLillud po 
t e r í t appe l l anspun i r i jnon f o i u m á i u d i c e appei-
la t ion is , fed etiam á iudice á qüo , quaíí eo cafu 
contra i l l u m p r o c é d á t q u a í l ex noua caufa:eft 
e n i m i n i u r i a n o t o r i a , c ü í i t factain iud i t io , cap ; 
,i.de poenislib.tf.itaBaldusinl. vnica,nu:n. i . C ; 
nequis in propria caufa^ A u e n d a ñ o de exequen-
dis, 1 .p.cap. i .numi 14; 

4 H s e c o m n i a í t á i u r e communiprocedunt ; 
Á t í u r é n o f t r ó Regio aliierob(eruatur}nam ap-
pellansciini in iu r i a ,& conuicio iudicis,vltra poe-
nam extraordinariam 'llatje iniurióe,fccundú qua 
l i t a temi i id ic i sae í l imañdamjpuhienduse i t pccna 
iiecem marape t inorum,e í t textusformalis in l . p . 
t i t u l . 15.1ib.i.fori,1.1:. t i t u l . \ S.'hb.^.. compiiat, 
Ib'v.fecht di alcaldedtex. marauedis parla ófudta. Qua: 
l e x p . I o q u í t u r , Sce i l in te l l igénda de i iisaureis 
marapetinis,quorum plerunqüé fíe me -.tio in vc-
teribus R . e g n i n o i t r i c o n í t i t j | í o n i b u s , q u o r u m 
quilibetfex vilebat marapennos monets curren 
tis tempore Regis Alfoní l D e c i m i , vt co lüg i tu r 
expreí íe ex lege 1 i^.ítih-explicat enim lex illa va 
lo remi l lo rum marapejnorum temporis antiqui^ 
Íbi:Tfi<,oÍpspefjrconfum»utJa y porptfofallaró qut 
los feys maraueits de la moneda del íiey , qué pefauari 
»» marauedi de oro. Q^iiiibet tamen márape t inus 
Regis Alfoníiji lornm,quidicebanri:r bcn i ,p ro ' 
decemvalebateoruni,quibusbistemporibus vt t 
inur ,vtconrtat ex l . i . c i t i jo o.Hb.^.ordinamenti,* 
i b i : Seycientos marautdisdelos buenosfluefon feys mil 
tnarauedts ie l ia moneda, ¡ux hodie e l l lex i . t i t . I0.r 
l ib .^ . compi la t ion i s .Con í t a t ergo quemlibet au-
peum marapetinum ülius antiqua: m o n e t í e , de 
quibusloqui tur d id . lex p.foricorrefponderefe-
xaginta marapet in is ,qu¡bus nanc v t imur ex cére^ 
ve o í t e n d u n t Couarr . l ib. 1 .variarnm,cap. 11 .n.4. 
& veterum,numifmatum,cap.5.num.4.&: nouif-
íí me Paz plurá adducens ad leges íliliin d i f i . l e g ; 
l i i4.per t o t a m . C ú m ergoil l idecem marapetini, 
quibus pun ienduse í t appellans cum conuicio i u -
dicisjaurei Í Int ,hodic aeflimari debent iuxta valo
re mfexcentorum marapetinorum nof t r i tempo-
ris.' 

3 5 Q u o f u p p o f í t o / a c i l c r e f p o n d e t u r a d dif-
• ficultatemtextusindiít.l.& in maioribus,C.de. 
. appe l l a t ¡on ibus :nan i t ex tus í l l e Ioqu i tu rde iu í la 

prouocatione^ex qua nullaiudici iniuria irroga-
tur , l . t . ff .de app: 113tionibus,l.pr3efeíti p re to r io , 
fF.de minoribii<j .AttextusnoíÍ:er intelligitur de 
iniufta appellatione,ex qua non leuis iudici iniu- ' 
r i a i r roga íu r l.Bn.infine , C . quando prouocare 
non eftnécefrc:ideo,v.t AccuríTusibidem exift i-
met iud ¡cem , áq! io infu í té apoellatum e í t , a d i o -
n é m i n í u r i a r u m habere aduerfüs appe l l á t em, fe-
q u i t u r M a r a n t a í í . p . a c t u i . num .^ iS . 
. 6 Quibuspr^mirs is^^c no í t r i t ex tus l i t t e r a 
t r e s c o n t i n e t c o n c l u í i o n e s principales," quarum 
yna qugequein a p p e l l a t i o n ú t r a d a t i o n e celcbris; 
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eí l . Prima ergo c o n d u í i o e í l , appellatiooem ab 
in i e r locu tona regu lá r i t e r i i c i t am e l le , dummo-
do iuítajSc rauorubiliS^aula coram iudice á quo 
exprimatur.Secunda c i s q u e d l i c a u í a i n appella 
uone exprefla non verificetur coram iudice ad 
quem apparea.ifnuoiam eíle appellationem, 
non debet índex ad quem ampliusin negtstio 
p r o c e d e r é ; imo potius Appellantemjn expenfis 
condemnatum iudici á quo remittere tenetur. 
T e n i a e í l , íi vero caufa appellationis veriheata 
fuerit.iudcxadqueipdebe^ negotium principale 
retinere,&: deillocognofcere. H a s c o n c l u í i o n e s 
comprobant omnia'iura ÍLiprainlimine noílrae 
diipucationisadduÉlajquai-Uui vnaquseque eí l á 
hob i s í i g i l l a t imexaminunda , maioris doítrinse^ 
&. ciariiatis grada. 

i^td primum conclujíonem . 

v Robat i .concluf ío huius t e x t u s , a n t é 
feníeníiam diftinitiuLin á quocunque 
graüaininél ic i te appe lbr ipc» í le ; hoc 
tamen eñe iruelligendum l i i u i t a , & 

rationabilis caufa appeilanüi coram iudice á quo 
expr imátur . Q^se conc iu í io dupl ícem contmec 
partemi P r i ó r e m probat textusin cap. fupereo 
1 o.cap.f ipér ep 1 i.fupra h o í tit .u!o,Cap.cúm fpe 
ciali 61 .t; .pon OjCap.íignificahte típ.cap.interpo* 
fita yo.infra ií lo t i t u lo .Po í l e r ío rem vero probat. 
textus in cap . cúm cuufam,hoceodcm t i t u l . cap. 
i .hoc t i tu lo l ib .c ; . . , ; / • 
, 8 Quá: dúplex noí l r i t e x t u s c o n c l u í l o d u - -

plicem patitur dubi tandirat ionera, ex quarunt" 
interpretaiione totiushuiusreidependet cogni-
t i o .P i imo contra pnorem par tem, d ú m probat 
lícitam elfe aippellatipnem ante fententiam di f f i -
h i t iuam,dubi ta t ipné ir.cuet textus in l . r . ^.quae-
fitum,ft.de appeÍliatipriibus,& i n l . i . f f . de appel-
la t ionibüs recipiendis, 1. ante fententiíE tempus, 
C quorum appellationesnon recipiuntur tqu£e> 
iura apertedenotantantediffiniciuam f e n t e t ú m 
immat u rame í Feap p e l l a t i o n em. Q u o d ampliui5, 
éa ratlone confirmatur,nam appeikns ante d i f / i - ' 
ni t iuam quinquagintalibrarum argenti muidla 
punitur,vt pcobattextus in 1,2. C . de EpifcopalL 
audientía.-id autem quod á lege permkti tur n u l -
lam poenam merctur , argumento textus inleg." 
Gracchus,C.ad legem luliam de adúlteri js . ' 

p Secundo contra poí le í iorem concluí ionis , 
partem mouet dubitationem tex tus in l . & in-
l.íciojveríic.fin.ff.de appellationibus, dum pro-
bant in appellatione caufse exprefsionem nó eíFe-
neceífariam. F.tconfirmatur,nam iure canón i co : 
appellatio vaga,8c generalis abomni grauaminc 
sdmi t t i t u r , cap.corfuluit 18. verfic. /» T«ro,cap. 
bonze 5 1 .boc eodeirt titulo^at in general! appella' 
tione caufa n o n e x p r i m i t u r : e r g o c a u f « exprefsip 
none í lnece í l a r i a . 

10 Qpibusnon Qbfl:antibu3,contranumín. 
pr-rfenti re ipondeí Innocen t iml I l .v ide l i ce t ,3p-
pellationem abinterlocutoria j i c i u m e í F e i d u m - . 
modo caufa iufta , & rationabilis sppelUticüéx-
primanir .Ratio pr ior ispar t iséf l j inamius c a ñ o n t 
cum principaliterihtendit fubenirevr ópprcfs is , 

cap» 



cap.i.cap.|Ücap.liceát i o . t . q ü a s f t . í . con í lde rans 
gcauainer; partiperiudicem i l l a t u m , & ipfius i n i 
qu ica tem,vole í i spar t i op^feíTíe ruccLirrcre ,&iu 
dicem á peccato liberarejappellationem ab inter-
locutona permitcic.Ihdeque vtrumquc nafcitur: 
ceí ía t namque part ís g r a u a i n e n i u d e x qu i gra 
u a m é h intul i t liberatur á pecca to ,quód p r o p r i ú 
efl i u r i s canomcio f í i c ium,cap . í i n ,de í epu l tu r i s . 
HKC tamen conclufio iaruhodie non feruatur ex 
decreto Tr identmi , fefs íone 13.cap. 1. & feísione 
Z4.capit. zo.vt ' latiusin folutione ad p r imum d i -
f emus.. 

11 Pofterioris vero partís ratio ea effc ^ ideo 
e n i m appellatio ab in te t locu tor ía nónal i terad-
m i t t í t u r , q u á i n f i ab appellante mfl:a,& fationa-
biliscaufaexprimatur \ nam alias debi tuá honor 
iudicibus non feruaretur,red manifefla afficeren 
tu r in íu r i a , f i abé is abfque íufla caufa proceífus, 
& i u r i í d i a i ó aufératüi jVtfupradiximus in p r in 
cipio á n u m . i . E t cum hac ratione alia etiam con 
corr i t jVt fcílicetlitigatoríbus confulatur,nefum~ 
ptibuSjSc expení is vexentur,litesque ímmortales 
í i a n t , q u o d vtrumque iusdeteftatur,cap. finem 
l í t ibus 5.capwfih.de dolo,8c concumacia^um ad-
d u d í s á Caldas Pereira,inl,íi curatorem habens,-
.verbo mplor4nÍHmix\\xm.tti. j í . C . de in integrum 
j e i l i t u t i o n e , 

i z Ñ e q u e hisbreuiter prtemi*fsís;obí;lantdií 
bitationesfuperius addudas j, exquarum refolu-
t ionetot ius huius c o n c l u f í o n i s c o ^ n i t i o p e n d e t . 
Primadifficultas petit v t videam us^an fit liciturrt 
ante fententiam appellareí Inquaqüaef t ione drf-
c r i m e n confti tuunt communiter interpretes i n -

> t e r iu sc iu i l e ,&canon i cum:nam iure ciiíili appel 
\ l a t i ó ante fententiam non admitftitur, & ficpfo 

iudicijs:faciie tamen trienníj iní lant iá períi-ec 5.fí 
ab imerlocutoriaadmittcreau- appellatio.Iure ve 
ro canón ico ante fententiam eciam Ücet appclla« 
re,riam c ú m iudicij inttantia eo iure nullis tempd 
m a n g u í l i j s i n t e r c l ü d a t u r 3 c*p. venerabíl is ^ de 
mdicijSjnullum eft periculum q u ó d pereat inftan 
tia'.ideoque nu l lum eft inconueniens, quóct ralis 
appellatio admittaturjita Baldus in l . i . n u m . ^ . C , 
de Epifcopali aud ien t Í3 , fequunturAbbas in d i ^ á 
cáp.fuper eo n .num^ .Be ro iu s n u m ^ . H o f t i e a » 
fis,EHricus,8c Beroius in di í i .cap.venerabi l is j laf 
fonindid . leg .properandumin fine,& noslatius 
diximusfuprai l id i¿ t .cap,fupet ;eo n . E t i n d c e t i á 
p e r c o n t r a r i u m d e d u c u n t d i f f e r e n t i í e raiionemB 
propter quam inftantiaiudietj iure cancmico per; 
pe tuó durat,ciuiU vero iure trtennio finiturmam 
iiare canónico appellatio ab interlocutoria regu-' 
iat i ter admitt i turj iure vero ciuilidenegatur.Quiti 
rationemfequuntur relat iá V i u i a l i b . x . cornmu* 
nium,opinione l y . R e b u í í u s in l .quodiufs i t ,no-
tabil i i .num.x2.z, i í í ' .dereiudicata,8¿ t . tomo ad 
conftitutiones R.egias^traéiata de feritentij ¿ e-14 
cutorijs,articulo 10. gloffa í . num. r . GaRrcñfís-
confilio ^ ^ . v o l u m i n e 1.Angelusconfilio yo-j» 
Alex .conf i t io i7 .vo lumine ^ B a l d u s i n d i i ^ . l . i » 
num.^.C.de Epiícópali audientra. 

14 Quarejpraster quam quod multis placer,1 
iudici j inftantiam abfque vlladífferentia tam i u 
re c a n o n i c o , q u á m ciui l i t r iennio perirejVt often-

-dit Romanusconfil io tao.Couarr . in cap.quarrr-' 
T u i s p a £ t u m , i . p . § . 1 . r tu .4^& nosdiximusin d i d . 

cap.venerabilisdeiudicijSjfuperiordifcriminis ra 
t io placeré non potefttvnum enimalterius ratio» 
efle non pote ft, S c é c o n u e r f o . Quareil lam p u -

^ t o ve r io remdi t i é ren t i am inter vtrumcj',ius)quocl'' 
c e d u n t i u r a í n argumento adduaa^iure veroea- ^ ' i u r e c i a i l i i d e o l e g ú m l a t o r é s a p p e l l a n d i l í c é t i s m 
n o n í c o i n quacumque litis parte a d p i i t t i t u r . Q u á 
<iifl:in£iioném expreífe probat textus i n díft .cap* 
fupereo I.Í.fupr a i fio t i t u l o i & i n cap.nonita 
c|ju»il.<í-84 vbiquefequuntur comr i lun í te r D D . 
& r elatí á V iu io lib.x . c o m m u n i ú jOpinío. 17 .Re-
buffo inl-.quodiufsit,num*Lix;ff.dere iudícataj 
Ca í t r en f i s confilio 5 34.volumine i .A lex .conf i* 
l i o xywolumine ^.Baldoinl .2.nufrj .4.C.deEpif 
copali audient ia . ín redenda tamen huius differé-
íiae int-.r vtrumque ius ratione laborant interpre 
tumingeniajVtlat ius ofledit Beroius ind i íKcap* 
fupereo \ %, & n o s i b i q u o q u e i a m d í x í m u s . Ra* 
t i o natnquc, propter quam iure ciui l i ante í e ten-
t iam appellatio prohibetur,ea eft,ne lites i n i n f i -
n i t u m p r o t r á h a n t u r , l . p r o p e r a n d u m , C . de iud i -
cijs,qua; etiam Pontifices,& Sacrí lu r i scondi to-
r e & d e b u í t m o u e r e addenegandam antediffiniei-
uam appel la t ionemyeúm etiam faepe ftatuant,& 
dament lites fiaiendascíle,& álaboribuSjSc fum 
p t ibus l iwumrübd i to s r e l euandos , cap . f i neml i t i -
•biiSjdedolo^eontumacia^cap.i.de rciudicata, 
cap. 1. hoc t i rulo l i b . tf* ergo eadem debuit eífe 
vtriufque iu r i sdec í j ( io , a rgumento tex tus i n l e g . 
iUud,ftUd legem Aqu i l i am. 

M Cenareillamdifcriniinisratinnem magis 
communiter ádmictuntiriterprfíteSjVtfcilicct i u 
re c iui l i an-te fententiam appellatio'rion admitca-
to.irjnam.eoiureinfbutiaiudicij non potefttr ien 
n,ijm2tam exceda re jd i í l . l . p ropa rand^m ,- C.de 

ante diffinitíuam denegavunt, q u o n i a m í o l u i n 
refpexeruntid g r a u a m e n l i t i g a n t i i H a t ú m , flluirr 
queratisreparari ex i í l imarunt p í r díffinitiuam» 
vel appellationem ab illa no luér i ín t á quocumq? 
grauamine appellationem admít te re ,ne lites Í m 
mortales fierentcontrapublicam vti l i tatem. Ius1 
verocanonicum, cu iu so f i i c i ume í l malitijSySc 
p é c c a t i s h o m i n u m o b u i a r e , c a p . ex ínf inuat ionc 
50.infirie,infrahoc t i tulo,cap. l í t teras i j . de re f l t ' 
tu t ionefpol ia tornm,cap . f in .depra j fcr ip t íonibus 
(ideoque nonfolumrefpicitgraUamen partí i l la-
tum,fed etiam peccatum,8£ in íquí ta tem iudíeis,-
vtqueiudicem ab il lo l iberet)á quocumque gra
uamine appellationem admí t t i t , e t íam ante difR-
t iuam fententiamjita dbfcruant i n dift.cap.fuper 
eo Velamera,nuiTui i.Praspofitus n a m . (J. & co-
muniter nouioribtjs placuit. 

15 luris tamen ciullis difpó fitío praxi hodie 
iure Regio'feruat-urexdecifione textus i n l . i " * ^ 
t i t u l o x ^ . p . j . l . j . t i t u l o iS . l íb .^ .ord inament í , ! . ' , . 
t i tu lo i8.1ib.4.compílationís:adeó,vt ficutregú-
lariter á ren ten t iad i f f in i t iuapcrmi t t i iu r appell-i» 
t i o ^ . i h inca f íbusá iureprohibitis^ex gloífa cc\<t-
Uri in leg .hn . ín fine^Sc in leg.quireftitucre 6%,& 
de reí vend íca t ioné ,Ba ldo in % vnica, nuin.8. C . 
Í I d e m o m e n t á n e a poí íefs ione,Réb 'J í fo 5. t o m o 
adconlViturionesGallias, t i t u lo de appellatioíií-
bus,inpragFatione mix.icaíímíHtei- áfentent ía i r i 
tsrlacutarxa regu la r i t e í p f ohibetiir appellatio, 

hiS 



De ippellatíorribusí 

. / 

b i f i i n ca f ibusa iu rSp ' é r tn i r i l s J . i . f r . de appella» 
tionibus recipiencU^vcftatim infcrius dicemus,, 

16 A t v e r o c ü m Jitigatores hac appel landí 
.facúltate íare canón ico conccíTa ab«tereniui| , ,& ; 
experientia rerum docu i í í e t legalem uroui i ip-
nem vt i l icrem efl'e Reipublicx i í l a t u tum fu i : i n 
Conci l io Lateranenfi fub Leone X . ceiebrato, 
fersione 10. 5'. t o m o C o n c í l i o i u m ^ fecularesle-
gesetiam inforoEcclef ia f t icoe í íe reruandas . E t 
q ú a m u i s hoc decretum nonfu i í íe t moribu?; re-
ceptnm ja t vero po fíca nominatim príecípitur fer 
uanduni in regula chanceüarise 25.;vtreferLGo 
nieciusin regula de annalipoireíTorejquseft . i i Et ' 
t á n d e m i a m noui ls imefacrofanól i C o n c i l i j T r i » 
dentini decrstof ftactstum efl,íefsionc 15.cap* i , 
de reformatione in fine,vbi cauetur ab interlocu-
toria appellationem non eíTe l ici tam, ni f i quan-
do in ter íocuíor ia habet v im difnnitiu3e,idem fef. 
^¿¡..cap. z o . i t a v t h o d i e i n ómnibus tdbunalibus 
inris ciuilis regula feruatur. 

17 Sed cumConci l i j T r iden t in i decretum / 
nominat im loquatur in i . ín f t an t í a , inqua difpo-
n i t appe l la t ionéan te diTfínitiuamregulariter non T 
admi t r i ,dub i ta r i fó le t , ane t iam p r o c e d a t í n 2. Sz 
vlcerioribus iní1;afít¡js,an.roIumin 1 inftantia?Ec 
lólunníntel l igi deberé de appelbcionibus inter-
pofitis á fententijs interlocutorijs latis in 1 . inftá-
í i a m u l t i e x i f l i m a n t , adeb v t quoad appellacio'» 
hes i . in f tan t í s c o r r e d u s f i t c e x t u s n o í l e r ex de
creto Tridentinijfecus vero quoad appeí la t iones 
i .inflantiscj&raharum , idque probantex verbis 
Conci l i j d i f t . c ap^o . íb i j t » pritoa h j l t n t i a j u n & i s 
l i l is verbis > ñeque appelUtionesab eifiem interpoftu¿ 
Q u » verba denotant, Conci l i j decretum folum 
derogare noí l r i textus, Scfimil ium deei í ionem 
qiiQad appellationé i.inftantÍ3e,non vero rccwn-
dx,3ut al iarum:& cú n decretum i l l u d fít corre-
í i o r i u m , non d e b e t e x t e n d í vltracafum dequo 
expreífe loqui tur . 

18 Ego tamen cohtrariam fententiam Jure 
veriorem puto»& praxi rcceptioremmam & fi fa-
teamur praedi^a Tr iden t in i decreta correcioria 
eíTe, ad huc negandurti non e í l e x identitatera-
tionis in iliis afsignata: ad cafum fimilem exten
d í debere^x a d d u ñ i s a D o ^ o r i b u s in authenti» 
caquss a£t iones ,C.de Sac ro í imñ í sEcde f i j s .Vn-
d e c ú m i n Cóci l io deciíTum fir,quódcaufje i n 1* 
inílantia biennio termmenturjSc q u ó d a b interlo 
cutarijs non Bppelletur,&: decidendi ratio ílt ce 
b i e n n í u m i l l u d i.inftantise praf ixurnininterpo-
rendisappellationibasabinterlocutorijs confu-
ína tur ,eu ideníe r confeqnitur candé, imd & m a í o 
j em milicate rationefn,vt Conci l i j decretum in» 
t e i l í ^ i iu r in 2. non m í n u s , qtiám i m . inftantia, 
cúnfhsec b ienníum habeat, illa vero regulariter 
intra annum finie,nda fit,vt i n d i f t . cap. cúrnf l t 
l l omana /upra eodem t i t u lo .Q¿a : dodr ina fatis 
c ó p r o b a t u r e í c i e g u l a chancelianx 3 5. poifcTri-
d e n t i n u m á gregorto X í I l . p r o r n u ] g a t a , d ü m i n 

d i l l i n f t e , & gene rá l i t e rd iDQni t jquod in caufís 
jn Romana curia pendectibus non 'iccat ante fea 
tentiam diffíniciuam appellare. Q^are cúfníft 
Romana curia caufe Ecclenaflicx plerumque 
perappellatioucra tra¡5ientur,col!igitur fublacas 
eíTe appeí la t iones ab interlocutorijs fentemijs. 

77, 
edam in 2. in í íamíá > & ít5 f e ñ é ortendit Paz irí 

r praxi tomo i . t f .p . in pruemicnura . 2(y. confide* 
rp tenim decreta Conci l i j n o n e í l e corCijQüria,-
feddeclaratoria iurisccmmunis.-ius enim cano-
nicumantiquum decía;ant. -Nam , quajeíius di f . 
pofuerat ab int^rlp^utoria appellare i íc i tumefle^ 
ir.telligatar venun q-.iando in t e r locu tó i i a l iabe-
re.t v im d: n íti i? 2, a u t in d u ce 1 c t g ra uá meh i 1 r e -
paiabilerat declaratoria lex ad ca íum fimilem ex. 
tendí cebet ex identitate rationis 3 ex Ba r t e lo in 
I^g.fí con í t an t^nu i r ! 45, ff. ftluto matrimonio^ 
T u m et iam, nam quandp maiorfauor ver t i tu t 
i n e x t e n í í o n e legi$ q u á m in íe í l r i f t íone cíus^ex-» 
tenfío fíerí deber ex identitate rationis^vt ofien» 
dit Alexand.iq d i c t . l eg .ücon í í an re jnum. f .atex; 
ex ten í lone huius iegismaior verfatur fauor Rei 
publicae, cuirnagis íntercíl finem l i t i b u s i m p o i 
nijde quo videncJiíseft Azcuedo in I n t i t u l o 1 Si 
Jib.^.compilationii*. 

. 19 E I í c a u t e m C i i í i l i s j R q g í a j & C o n c i l i j T f l 
^ e n t i n i d e c i / I o , quaepfohibecappellationem 
7 interlocutoria fententia , dúp l icem haber ccle-
l b r e m l í m i t a t í o n e m . P f i í n a e í í , qua í ido fententía 

intei locutoria haber v i m di fnní t iuae , ieg. intra 
vt i le 40.fF.de mjno:ribus * vbi conOat appellatio-
nem admitt i á lententia inref locutoria j qua ali» 
q u í s minorjauc maio rdec la fa í i | r J& ibi cum g l c f . 
faol lcndunt Bartolusa & a l i j communicer, 5c 
feribunt Robertus libr.i.reneehnarum3capit. IZJ 
Menochius de arbitrarijs^cafu tpy. A í e m e n t i a 
ergointerlocutoi ia habentc vim diffínftiuK licí» 
tum eft appellare in ómnibus tn'bunalibus , Huc 
Ecclefíafticis^fiue recularibus,dííít . leg., 5. t i t u lo 
18. l í b ^ . c ó p i l a t i o n i s . Ratio eft3ná feotenti.^qu?? 
habet v i m diffinitíuce, ijfdem fere i u r i s r e g u l í s 
coníi íci t}quibus definitiua fententiatadeo , v t í t -
CUÍ definitiua femel lata non pote í l reaocari , !egé 
Paulus 42.1eg.iudex 5^.ff.de re iudicata , cap. i n 
litterisjde officio de legatú leg . ' j . t í tu lo 12. leg.?* 
t i tu lo3 i , pa r t . í .&; oflenduntRebardusdc iur i í -
d ¡ ¿ l i o n e > & í m p e r i o i C a p i t . 6. Caftanusqu^ftio-r 
« u m iurisjCap.p .eodem prorfus modo interlocu-i 
toriam habentem v i m definirinas communiterre 
ceptum e f i i q I.quod iuísítj íf .de re iudicata. 

20 Adeb.vt R e b u í F ü s i n l e g . q u o d iursitjfíj 
de re iudicata, á n u m . 53. exiftimauerit non eíle 
dabí lem fententíam i/uerlocutoriam babentera 
vimdef ic i t íua : j redil lam veredef ín í t iuam efie, 
quia ab i l l a f ícu tádef in i t iua appellatur , leg.sb 
executione, C . quorum appellationcs non reci-
piuntur .Secundojt juía imponitf inem controuer-
J i^ f i cu t defíni t iua,Cleinentina J . de fequeflra-
tione poírefsionis,gloíl 'a¡n auEhent!ca habita,C. 
ne filius pro pa t re .Ter t io , quía fertur in f a ip t i s , 
l l cu t diffioitiuaJ.ílatutis.C.de fentétijsex l ibe l lo 
recitandisjerm addudis á Guido Papa , quaefiio-

,ne jo.Sed ha-c argumenta , 8¿ í lm i l i anon pler é 
probaritKebufriconclufionem,fed folum conclu 
duntXententiam intcrlocutoi iam habentem v i m 
definitiu*e máx imea r s ími l a i í d i f f inít íuse fenten. 
tiíe^quod nos l iben té r fa temur . Ñ e q u e verumeft 
dicere, eam fententiam ínter locr- tor iam fihepi 
controueríías í m p e n c r e m o n enim fincm imponic 
CSUHE p r í n c i p a l i , fedincidenti tantum. Qucd t i 
qu^ras^quando i n i c i l o c u i o n a \ i i u habeat d i f f t -

V nuiuar. 



5» L i b ^ / D é c r m l i u m i 
l i i i i ü í , díceftcíuríi eft túrtc eíTe quando inciden» 
tem,vel peremptorium articulum defiriit , i t av t 
pof t ta lc radi f r inúioném nul lamal iamfperé t dif-^ 
fiaiiiutítifententiam , ita gloíTa m Clement. fin. 
hoc e o á c m t i tu lo ,verbo re/?«ÍJ?ooe,AretinB5 con-
filio lótf.tOuinus confílio 78. l i b . 5. R.ebu£füs i n 
di<^.I.quod iursit,num.^2. Lance lo tüS de atten* 
tat ís ,2 \p.cap . i2 . l imitat ione i.num.57.idque de 
notat t t x t u s incap , f ina l ¡ ,hoceodem tí t , l ib.tf. 

11 Cuiusdodrina: excmplum proponi po* 
. W f t i n illainterlocucoriajquaiudex fepronuntiac 
' competentem, vel incoropetentcm, á qua c ú m 

Contineatgrauamen irreparabile omni iure lícet 
appel lare ,v t teftatur gloCfafin. inauthentica ha¡» 
bita,C.nc filius pro patre/equitur Baldusin 1. 2-
C .de Epifcopaliaudientia.Bm.in I .2 .num.i3. í f , 
de appellationibus recípiend¡s3RébufFusin d i d . 
l .quodiufsi^nurner, ^ . e l i q u e i d h o d i e c x p r e í f e 
decifum iüre Kegio in 1.5.tit.4.1ib.4. compilatia 
nis.Nam huiürmodi inter]ocutoria,qua iudex fe 
Cojjnpetehtenfi, aut ¡ncompctentem proñunt ia t j 
v i m habecdirfinítiuse,adeo v t femel lata ab é o d e 
iudice reuocár i non pofs i t , ex Bartolo ih á i£i , L 
quod iursi>jnu.9 & ibidem Alex.num. 12. lafon 
num .23 .Kipa i6.3cplurarradi t A.zeuedo i n t r a i 
¿ U t u de 2.rupplicatione de las míly ^uinítmtát,ini 
[1.Secundo etiani;hutus rei e x e m p l ü m p r o p o n í -
t u r ini l la inter locuturia , qoa iudex pronuntiat 
defer ta tné í fe appellarioRem,eT glofía i . i n capi 
c ú m dileóH deelec l íone* v b i D D . Ter t ioe t iam 
ertexemplum in interlocutoria. q u a i ü d e x p r o i 
nunciatjnon eíTe audiendun) eum^qui intra termi 
n u m n o n e g i t j v e l t e í l e s n o n prsefentauitjVt pro* 
baturexl .?.ScÍDi Bart. íF.deaccúfationibus. 

22 Secunda vero principalislimitatiofupe* 
•r ior i sr2gúl«en ,v t non procedat ininter locuto-
ria,quae contihet g r iüamen irreparabile per fen-
tencum di f fmi tám, á qua femper ef t l ic i tüm ap-
pellare.vt probar textusin did. l . i . fF.de appel la
tionibus recipiendi jCap.noníolent jg .ante fé'ftíé* 
tiam,2.qu3eii.6.&: m Trident inodi i i . iefs ion .14. 
« a p . t o leg.;.tic .i8 .1ib,4. compi lauon í s , t radunt 
Socinus regula ^ . f a l l e i i a i . B ro iu s ind i ¿ l . c ap i 
fuper eo 1 z.nu ¡u^.&i c o n í i l i o 110. nuaio^. l ib. j . 
¡Azeuedo in diól.l. j . Henochius de adipifccndaj 
remedio^. nurmSijrk Mandofiusde inhibitione^ 
quae í l .v^ .num. 9» O i c i t ú r t a m e n inter lóct i toi ia 
d a m n u m i r r e p a r a b ü e con t íne re jquandp graua-
tus,etiam íi in fentétia diffinitiuaobtineat,adhuc 
grauatus38c laefus r e m a n é r e t , veluti in fententia 
in ter lócutof ia to r tu r r ,qu3ECumgráüa(nen i r repá 
rabile conriñéat l i t i t üm eft'fífmper ab illa appel-
lare,1.2.ff.de appel la t íónibüsrec ip iéndis j l . i j . t i t * 
l ^ . p . ^ . &of lendic AntoniosGoirietius ^. tomo 
y a r i a í u m . c a p . 1 ^.num. 2.?. Sic etiam & appel lar í 
po t e í l ab interlocutoria captura?, feu etiam ab 
a í lua l i incarceratione iniufta-.grauamé enim cap 
turae non poteft per difñmtiuani repararirquaeap 
peliatio Ptizm viera decem dies pOtérit interponi. 
Ka t io eft^aam grauaoien efl continuum j & f u c -
cefsiuum,vt aduertit A lex.in I.eum q ü i , § . in p ó -
pularibus}nuiT)er.i í.fF.de iureiufandojSc relati á 
Gomet io j . t omo variaruin.cap.p nurn.to* Alios 
etiam í imi iesaddac i í cafu.Sjin quibusab incerio* 
^uiQxialicice appellatur^eKtusin 1.3,tit.i8,lib .4« 

c o m p i h t i ó n í i , S ¿ tradunt relati á D u e ñ a s regula 
52 .Matata <5,p,a£iu 2,de appeHationibus n.i6.?. 

2S Vnde infertur Ülius celebris quasftionís 
refolutio , an liceat appellare á fententia interio-
cutoria lata in pofleíforio indic io flirnarifsinio? 
Procuius inteliigentia feire opor te t , quod a!i\ 
quando lúe pendente fuper peritorio,am poíTef-
foriOjUé litigantes ad arma perúeniañt folet i u 
dex pronút ía rc eum.qui tempore l i t is m o t í e r e m 
pofsiiebat,in eius eííe pcíTeísione tusndum^'nte 
r imdumcoh t roue r f i ad i r imi tu r . D e q u o r e m e « 
dio d i f p u t a t C o u a r r u u i a s i n p r a í t i c i s , capit. 17, 

' Menochius de retineda poíTefsiünejiettiedio v i d 
m o , á n u ! n . 1. M a f c a r d ü s d e probationibus con» 
c lu í ione 1205.Molina lib.5.de pvimogenijs H i f 
pania-.cap, 13 .nu m.yo.Sarmiento l i b . 2, felediaiú» 
cap. 15. QuodiuJ i t iurn v u l g o appellaturfuma-
r ifsimü>8¿ apud nos dicitur jl« j x /o /»renw,apud 
G i l l o s reeredfot iam^puá veteres iudi t ium v ind i -
ciarum d¡cebatur,vc notat Budeusin l.z.ff.de orí-. 
gineiuiis-jAlex.ab Alexan . l ib . t í .d ie rumjCap. ío , 
-Alciatus Ub . i .Patergon, cap,9^& l i b . ó . c a p . 24. 
Q u o d iudi t ium ineo dif t inguitúr á poíTeíTorio 
j-etmendae^tdcclaiat Menochius de retinenda, 
remedio v h i r á o , n u m . i i .nam iudi t ium poííeífo-
r ium retihendae quandoque principaliter deducid 
tur , q u a n d o q u é lite fuper propr íe ta te peodentej 
& vete refpicit püíre ls¡ohem,& fuper illa p r o n ú -
ciandumieí l , r . i .§ . l iocinterdi (aum,fF.vt i pofsidc 
tis. A c v c i o iniudi t iofumarirs imo incerím nod 
pronunciatur fuper pqíTcfsionejfed infer ioqt^n» 
do declaratiudex fine partis prseiuditio anador , 
vel rcusin ea poífefsione eíTe debeat,donec prit» 
cípal is c o n t r ó u e r í i a fiñiatur:& prohibeturaduer 
fario n c i l l u m i n jpoíTefsiüneexifleiftem inier im 
perturbec.Quam p rax imbr íg íne ín duxifie c í l e a 
d i t vb i fupra Couarruuias ex regula textus i n ! . 
«qui í s imümjff .de vfufru¿tu,dum docet lúrifcó» 
fultusiudicisoft icioincumbereita rem c ó m p o -
nere inter lulgantes,vt ad arma,& contentionem 
minime yenianf.quibus accedit textus t i l Uibexis 
7.§,fin.ff. de liberali c a ü f a ^ b i probatur opotrere 
fumatim t radaredepoíTefs ionel iber ta t 'Siautfef-
u i t u t i s ^ t c o n f t u quis fít reusi^ quis fit aaor . 

Í 14. Quofúppoí i tOjfaci lefuper ior idi fñcul ta-
;Vi re fponde tur :namí i iudex fuper hoc fomarifái-
mopoíTeíTor io in tér loquuic t i s í i r . á ta l i in te r locü-
tione non habebitlocumappellatio'; ex eaenitn 
neqne aufertur poíTeísio^neque caufavar adquiíi-
t i o f r ü c i u u m , E £ confequenter talís interlocutio 
"nullum continet grauamen.quod nóu pofsit per 
diff ini t iuam fentcnuai'n leparari, v t oRendant 
Couarruuias inpradlcisjdia-icap. 17. Sarmiento 
lib.i .felettarum cap. i j . n u m . p . Mat ier^o in 1.9. 
glofifa i .num.y- t i t .y i l ib^ .compi l .Gomet ius in 1. 
^ f . T a u r i , n u . i l í . B u r g b s de P^z con filio ;<í.pec 
t o t u m , M e n o c h i u ' s v b i í u p r á r i u m . ^8 quí plures 
ahosadduxir.Et coaipiobaturexl .vnica,C.( i de 
m o m e n t á n e a poífefsione , dum appelljtionem 
prohibet á fententia lata in caufa pofiefsiAnísrno 
mentaneae.idem in cap .vh imo}§ . de poílefsionc, 
i . q u K f t . í . A t nort eft dubium quin i ú d i c ú i m h o c 
fumarifsimum.quod dicmiu de In tenm, de mo-

mentanea poíTifsíüneeíic.Ei lícroluicm-orimutn 
a rgumentum. 

25 Ne-que 



Deáppellationibiis^ 79 
i ' t NeqSebbíiátrecüdumextextu i n d i c i . 

1 .2.&indid .hrcio ,verf. í in.ff .deappellationibus, 
inquibusprobatur in appeliationecaufse expref-
í í o n e m n o n e í l e neceíTariam. Quibus faciie ref-
ponde tu r , i ü ra i l l a , & fimilia procederé in appel-
Jatiohe á fen ten t i a diffinitiuajinqKa caufamex-
primere neceflarium nó eí};at vero lex tusnof íe r j 
Se concluiio noftraloqm'tur in appellarione ab 
in ter locutor iañta refpondet gloíla in pr^ íen t i í 
verbo ante féntentí4m3¡k, in d ié t .capí i . verboj?4f«i 
hoc t i i u lo l i b . ó . Q u x folutio communicer proba 
tur ,v tdocent in prxfenci Abbas,num.i j . F r á c u s 
num.8.Deciusnutn.3 i .Bartolu5 ,&alij in 1. z . § ; 
fin.fF.de appeljationibusrecipiehdis. Ñeqise ob« 
fíabitdicere , idem eíTein vtraque appellatione 
í l a tuendum,<iueá diffínitiuap fiue abinterlocu-
t o r i a , vt in vtraque caufe iexpreísio de í ide re tu r 
Cx paritate ratidnis.Ratio enim,propter quá can
ia: exprefsio i n appellatione ab interlocutoria de-
Íideratur,e3cft3vt folumdebitus honor iudicibuá 
deFeraturjneque iii/sexfriuoJa Síiniufta appella
tione iniuria fiatjinxta textum in 1; fín.in fine, C¿ 
guando prouocare non elí neceífe. QÜX ratio cu 
¿ t í n e e x t u n o f i r o e x p r e í l l ^ n a l i s céíccurjeadem 
que jeque ve¡ fatur in appellatione á fententia d i f 
finiciúa.Namfaciie refpódeturjdifcriminis rai io-

' n e m e í f e , nam cúmfet í tent ia interlocutoria pof-
l í t á iudice ípfo reüocari , I .qüod m ü k t f f . de re i u -
<ii<í3ta3cap.cum ceíTante ó ó . i n f r a eodeir.'jcap.íl á 
iud ice^oc t i tu lo l ib . 6. ideó in cali appellatione 
íner i to grauaminis exprefsio defideraturjVtiudex 
ü c animaduerfus grauamehipfum reuocet , & 
i n hoc debitus honor iudici de l idera túr , nea l iás 
caufae cognit ionem nondum finirá lite amittat.' 
Qua? ratio non procedit in appellatione á d i fhni -
tiuajCÚmeátn femel latam non pofsit reüocare,!. ' 
iudex 55.fF.de re Uidicatail .poftrententiamjC.de 
fententijs,& imerlocut ionibus:8¿ ideó in appel
latione ádiff ini t iuaiut lam caufarn appcllandiex 
primere n o ñ e f t neccírejditl.l.i.Sc ^ . f f . hoceede 
t i tu lo i i ta ex Bartolo in d id . l .quod iufsitjnum.p. 
o n i n e s a d n o t a r e í b ! e h t , & i b i d e m i a r , nurn. 15.' 
R i p a n u m . i o . R e b a í F u s nuit i .73. 
• 2(5 VndemuItÍ3fferuritinappeliatione,quae 
fit ab interlocutoria habentemvitn definiduaf,1 
Cauíséexprefs ionemnonef íe neceírar¡am3vt do-
c u i t g l o í í a i n cap. fin. verbo ínij«¿s, deéledf íone 
l¡b.6.1oannes Andreas in cap.pemenitel i . fuprá 
i í io titulojFrancus in prjeféMti nuraer. 1$. Q a a m 
dodrir iamextendunt etiarriad i n t e r í o c ü t o m m 
inferentem grauamenirrepafabiieSocinus regu
la 38 .Dueñas regu ía47 .q i j im 'u l tosa l iós re tuht i 
iEt ratio huitis dottr inseft ,nam í i . ipradidáe ínter* 
íocutoi ia : íemcl tata;reúOCP.ri non poííuntjVt ex. 
did.gloíTa in diihcop.fin.ee eieciisne l ib.é.oí ic-
d ü m ísf. in di£LLqaod5ursir ,m>m . io ,Ripan.28.-
Kebuffus núm . i o2 .&confequenter in ü l i smil i -
tai eadem ratiOjqux in diFfiniciiu rente-nna,prop 
ter quamdixiinus in ilüus apncliationo non eíTe 
F.ccsfíariam caufe expiéfsionem.-

27 Hvrctarr .en do ' í líina noa éft índiftinfté 
veraMíam quarnuis iiuerlocü:or;a vim habéat dif-
finirius leuocan p c í e í h & recepta gloíT» 1. fen
tentia in fine in !. 1. C.fentcn'tiam reicindi non 
poíTejCtiam í icoa t i f t ea ta i iqu íddare jve l fieri.vel 

dec i i l onema l i cu iusn r t í cn l ipe rémptc r i j . Quare 
ego di í l i r iguendum puto,nam aut ex fententia in 

'- tei locutoria v i m ditfinitiua; habeht i iudicisoff i . . 
cium expiratjautnonexpiranin i . ca fucaufcex-» 
p r e í s i o n o n e l í neceííai iajcúm talis fementia fe-
íne lp ro ía ta a b e o d e m i u g i c e n ó pofsit reuocatij 
\ t rede ex m u l t i s a d u e r t i t l v e b u f t u s i n d i ¿ l . leg. 
quod iufsit ,mprsfatione nuin.70.&: A k x . n . : / , 
Ripa num.25.& relati á K o m a n o i ingula i i 1:0. 
I n i .vero cnfi^quando ex prolstionc inrerlocu-
tor i s iud ic i s officium nonf in i tur , etiam fi taJis 
fententia irrtparabile grausmen inferat,aut v i m 
diffinitiu£ehabear9nectflárJ3 erit «neius appella
tione caufse expreí'sioLnam huiufmodi incerlbcu-
to r i s fenífentiíe per iudicem, á quo funt prolata^ 
.oprime reaocaiipioflunt, ve omnesfupra re l^ t i 
cAendunt.'quannuis omnes communiier agnof-
tantconful t iusf ier i , fíinomni appeibtione ab 
interlocutoria eauracxpr imatur , iaxtanoí l : i i tex-
tus íecur idam par t em,cu iusdebemüs vitaie cor-
recl: iondm,vtconfuluÍ£ Rebu íFus ind i f t . l . q u o d 
iufsit.num.y^-in prsefatione. 

28 Vndeinfcr tur i . i n t e rp rc ta t íoad textum 
i n cap.í lghificántibus 38.de officio d e l e g a » , v b i 

' i í Ü e x delcgams interloquendo fe incompeten-
tempronunt i s i i i t , & etiam lidgantibus confen-
tientibus in caufa procederé non p o t u i t : ná cura 
extal i in ter jocut ionefuo fue rk fuaó lüs officio, 
l i r i g a t o r u m c c n í e o f u s e i nonporu i t tr ibuereiu-
rifdiíítiohern,qaain ip fcpropr iaábd icauera t fen-
tentia,l.priuatoru!=n,C.de iurifqidHone cmnium 
i u d i c u m . Ñ e q u e quidquam obtíabit dicere,¡lla(n 
pconunciationem incompetén t i a? , de qua loquí-
turtextus in diá.c-ap.fignificantibusjinterlocuto 
r iamel íe ,v t . indicant illa verba ib i s wterioquendp 
'irtiiocari,&.c.Ei confequenter reuocari poíTcjiuxta 
\ ulgatam iuris reguhni didse legis quod iufsic. 
N .m faciie refpondetur 3 dictara regulara ex d i -
ftís non procederé in inteilocutoria,qua iudicis 

-finitür oíficium , v t n o t a n t B ¿ r t o l u s iri dicf. leg, 
quodíuf5Ít}num .2o .Alex .num .27 .R¡panum. i^ 
Romani í ingular i 150; 

19 Sed obijeiee aliquis textum difficilem iti 
^fcap.diledhis 34.de prxbendis,vbi cüra Pontifex 

cer tosdef igna í l t t iudices executoreSjVt iuxra te 
norem ApoflóÜci referipti quendam facérentjri 
canonicum recipere, Se ip i l executores interlo
quendo fe incompetentes pronuntiaruntjnihilo-
ín inus reuocata fu i t eo rüm intcr lccut io. Sed fa-
c i !e re fpondé tur ,qüod di¿ l i iudices inrerlocuto-
í iara illatn vir tute fecundee ¿ómifsionis reuoca-
runenam fi fecunda ccraifsio illrs fada nó fiiiííét-, 
talem intcrlocutoríara reiiocaienon potuilfenr,-
cuni ex illa j l lorumoff ic i i im fíniretür¿ vtaduer-
t i t Alex.m diíS. l .qüod i(jfsi«|riíim«ip¡R ipa n . 28; 
Kequeobl lat j i i iterumreplices,- p r s á i Q s w S e r x m 
t enúsen in te r loc i j to r ¡2ra ,&c íus eftetlum impe-
d i t i appel!at iüneinterpoí]ra,di¿í .cr .p, venientes, 
de íure(Ufádo,l.i.§.fin.ff.ad Turp i i i i anu tñ .Ñin i 
refpündeti{rsqa6d hsc d^dírina procedit ad hoc 
fo lumjquodleñ ten t ia a p p e l l a t i o n e f e n d é t e nen 
exequátur j non vero v t iudicis íuíTdicí io , ^ « 3 ; 
exiruerlocutoiis fentent iaeypiraui r , íémcdio áp 
peüationisreuiuifeattsl ias ülud f t a n e r e t ú r ; bfn:-
<íuiíiíViiudex}qui difdnitiuatn íMÜtfcntentiara, 

i ü a m 



illam-pencknte appell¿»o'tíepcírtt njutare.con-
tra textura in Leos la i .C .dc a p p e l b í i o n i b u s . N e -
(jije i t e rúm obftabit replicare, iudicem p o í í e i n -
terlocucoriairjfenEentinmjaqua a p p t l h t u m ei l j 
appellatione pendente reuocare ,cap .cüm cedan 
te,hoctirak>de appeilaj;ionibuSjCap. íj á i ud íce , 
hoc t i tulo Ubi ó.ÍNam refpondctur, pracdi^orum 
iu r ium regulam l imi ta r i infententRinter locuto 
ria,qua iudicis ofhciumfinitur^ex dift.cap.figni. 
fkantibus. 

30 Meque cíi) í |atratio adduda in confirma^ 
tfoncm argmr>enti,ex t e x t u i n dií í l .cap.conruluit 
j tS .cumaüjs fiipra addudrisnum. 9 . Q u i b ü s v c 
fatisfiat íc iendum c f t j f u p e n o r e m d o d í r i n a n i , v i -
dei icet , ínappcliatioRe ab interlocutOTia i u í t e 
caufe e-xprelsionerriéíTe neceíTaciarn.duabus de-
clarationibus vtiliorero,Sc clanorem fieri debe-
TS.Priraodcclaratur v t procedatadco, vtcaufa 
appellatidi nominatim fie expfimendaíVC proba*-
tu r in C l e m é d n a appel lant í jhoc t i iuIo:non enim 
fufficit caufam generakm exprtmere, veluti fi-
quis ¿\czt,appello <¡UHS mtgratutfiiyki Rota decifio 
ne '2.fub titubo de appe l l a t ion íbus i& Francus in 
p r x f e n t i n u m . i y . I m o nec fufñccre caufam expr i 
í n e r e ^ c r relacionem ad a¿laproceífus defendíc 
But r ius m prxfenti ve r f í c .nunqutd^Dec ius in d. 
cap. confu lu i t , & r e i a t i á T i r a q u c l o poft leges 
connub ia le s jg lo f í a y.nuxn.ipo. Ñ e q u e huic d o -
¿ l r i n « ob í la t inris regula m i.aitpraetor i.íf. 
dere iudicataJ .Ti t ia i34.§.fíQ. ñ \ ú c verborumi 
I.tertnrm ó.&.ñ certum petatur j . aíTe t e t ó 77. flf. 
¿ c hsredibus inf í tmendi^ l . f i i íarcr ipfero 5 8. fF. 
kJe cond i t i on ibus s&demon í t r a t i on ibus : quibus 
prbbatm' fatis expreíTum vider i id,de quo c ó í h t 
ye r relationem ad a l i udexpre f íum. jNam facile 
jefpondetur.ptsedidtoramiurium regulara l i m i -
i a r i in ómnibus cafibuSjin quibus aliquid pro for 
ana de í ide ra tu r : nam c ú m forma í¡t fpecifice ad-
implenda ,nonfuff ic ie t fifiai per Kquipollens, 
gloíTa celebr is inCkmcntjaa vnic j ive ibo g»* me 
ttim, v z r ñ c M e B h , de concefsione prsbendae j ac 
exprimere caufam in appellatione ab interlocuto 
ria pro forma de f ide ra tu r .d i í l .C lemen t inaappc l 
janti,8c ideo p e r r e l a t i o n é ad aliud fieri nequit . 
H o c enim no eífet vetease proprie caufam expri1» 
ínere ,{ed fide t amt im ,& per aquipol lens , vt i n 
idííi . l .aií pTKtoridlci.^.iJibi.^fcápiettdílJicejlqtta' 
$ quantitatemnominaaerft,v\liS í ióíionem denotar. 

51 Quae dodiHna adeo ve rae f texd . Cle-
xnentina appeyanci, v t cum pro forma oufje ex-
preís io de f ide re tu r ínappe l l a t ione ab í m e d o c u -
toria,nofi licebir. appellanti alias caufas in appel-

.latioue profequiprceterquásexpreíTe nominaue 
ritjVtetiam tí certa cr.ufa nominatim exprcífa 
adijeiatur generaiis c iauiula , v . g. Et ex a U p ^ u A 
«xpreceffu cílíippoterfivr.nsvfi folum caufam in ap 
pellatione expreiism poretit profequi , & non 
alias jVt exprefíe r e i b l a ú d i í h dsctfio F^or̂ e 2. 
í i ib titulo deappelLitfonibus.tnancus in praííen-
ti num.. i4 .Caruína¡: 's ia ó . Clemenci.Ta a p p e ü á 
SÍjnum.z^. Adco vt-ippellíirio ab'interlocutoiia 
i w m s ex caufíSjaüt de nono probandis non pof-
f t f infíiBcari, ex d. Clcmemina sppellanti: & c o ' 
y r . i b a t i i m e f í i n C o n c i i i o Tr ident ino , íefsione 
1 -%ds reformstione .cnp . j . $ í pnendan tpaa i n 
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praxi tomo primo fextac paitíSjín proer ' r íc jhum; 
49. D u e ñ a s regula 47. Couairciuias ihcap. Rsy 
nu t ius3§a 1. ruin . ) . Vnde cckbi i s eft glí;ííj5vec 
bo a/f<íf>in d. Clememina appeilami ,GÜmdcccc 
quod etfi n c t o r i u m , quod ex adis conftat, non 
lít neccíTé aliegandum, ex lafone in l.sit praetor, 
§. ÍI dsmnetuTjíí. de iureiuraBdojnihilominiJs ta 
ttSeií in appellatione abinterlocutoria nototium 
allcgandum e í ^ q u a m u i : n o n ílt p róbandum^vc 
ex c!. g lo í la oftendicFrancus cap. 1. de appci-
iationibus lib .6. Rcchus in cap, fin. de confacca 
dine ,quaíf t .3 .Hippol i tus¡nl . i . g . í iqu isd ica tur , 
Bum.a4. ft.dequíeílionibus. Quam dedrinana 
ampleciitur vbi p iox imeCcua iTu tóas ea ratio» 
hCjnsm ex d, Clemeatina appellanti, ihappe lb-
tione ab> interlocutoria pro forma deíideratuC 
caufam nominstimcxpriimere. 

9 2 Ñ e q u e bis obftar textus ín 1. eos qvñ la 
p r i ine ra ,§ , i . C . d e a p p e l l a t i o . & in K per han.c, 
C » d e tempoTÍbusappcHatÍDnum,& in.-cap.cñia 
loannes,de fída inf t iumentorum:qoibus v u l g o 
probatur ín caufa appellaticuis non allcgata alie 
gar i j&non pTobata piobari . N a m rerpondemr, 

^huiufmodi inris axioma procederé quando ap-
pellatum efí á diffinuiua fententi.a, qua:- appella-' 
t ío ex nouis, & de nouo prcbandts r e d é p e t e í i 
iuftificarijfi alias fuper eifdem articulis jVc ld i re -
¿tb contrau'js non fiant probationes prima in í la-
tia prcdu£Hs ,C3p. fraternitans 17. vbi latiusdí-
x í m u s j d e t e í t i b u s , G l e m e n t í n a fecundaeodetn 
t i tu lo , I .4 . t i tu lo i i . l i b . ^ . o r d i n . I . f . t i t . <5.1ib.4¿ 
compilationiS'. Appellatio vero abinter locuto-
r i anon poreft iu íh ' fkar i , nifíex caní is in prima 
íní lant ia exprefsis, & a¿lis eo í am príori í nd ice , 
Rat ioef t jnaroappellatio ab ín te r locu tor ia fo-
l ú m propter iñiuriam á iudice illatam interpoos* 
t u t j l . ait pr«tor,§k"permittltur,verfic.fe»/i/tfr;<}lF¿ 
deminoribus: quae iniuria folum exadiscoran* 
íllo potisft deprehendi, v t oftendit Romanus fia 
gulari 2.82. & f i n g u l a r i 4 0 4 , D u e ñ a S r e g u l a o s . 
Affl i f t is decifíone 14. 

93 Secundo declatatur principaliter fupe-
rior textus nof i r i conclufiojoam ad hoc vt appel 
latió abinreriocutoriaadmittaturjncn cft neceCt 
fe caufam probare, fed fufficit illam exprimere* 
.Quod ea dirrinífíione intel l igendum cft , r a m 
autagitur de caufa expreíía in appellatione í a 
vim declinatori ís fori ad fundandam, Videlker, 
fuperioris iurifdi¿Honem v» g. vt cegnofeat de 
appel la t ione,füf í ic i tcmm eo cafu caufam expri-
mere^nequeiliara probare eíl neceífe, vt expref-
fe probat textus nofter in veríiculo,<á)H a o t e m f á 
i n cap. R o m a n a , q u o d f i o b i j c i a m r , h o c t í t u f o 
lib.tf. Si vero de caufa i n appellatione cxpreíTi 
agatur in v i m peremptorisCjVidelicct^quoad de-
uolutionem principalis nego t i j , vel grauammiai 
reuocacioncni,fimu! cumretentione principalis 
negotij neceífai'ia cíícaufae p r o b a t í o , iuxta tex* 
cum i n cap. ex parte 7 . verilcalo Tn¿Kdamut,óe te 
í l ibu?,cap. cúm in Ecclefia íS . fupra hoc t í tu lo : 
ita gioíTa i n d ,§ . quod íi obijeiatur,verbo vsrdySc 
i b i Anchafranus notabili p.Decius in pjáefetKi 
norabili N i f i qunndo alias appeíjans iudam 
caufam expreflérlt in appell3tione,S: i l lom fe ob 
t u l e i i t i n cominen t ip robamrum. nec fue r í t ad -

roiíTus 
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feííraSjquocaíuaHdíubliitíoñcm etiam n c g o t í j 
principalisnon eft neceíTe veritatem caufa; p r o -
bare,juxta textú expreíTum in ca. interpofita yoi 
jnfra hoc t i tu lo .Nequehnicdodr ina ; obftat tex-
'tusincap.di!ectO(53.infra hoc t i cu lo j& in cap.cú 
caufa Z2.de ofadodelegat i j in quibus ad iuílifi-
candam appellationem interpoíicam obnonad-
IDiíTam excep t íonem íufñcic probare, pra,di£íam 
excepcionem coram infenori propofitam fuifíej 
reque eft: nccefle probare veritatem exceptionis* 
"K^mfacile refponierurjquodin fpecie textusin 
d í í t . cap .d i led lo de v e r i t a t e o p p o í i t x exceptionii 
conftabatpcr confefsionépart ísaduerfaejá: ideó 
alia probatio noneratneceflaiia,vt probar textua 
in d ic t .cap .d i le^Oj ín vettie.queniamigitur'.txcon 
fefsione enim exceptionis veritas íllius notorie 
patet , cap. fin.decohabitatione Clericorum & 
mul i e rumt í imi l i t e ique ín d íd l .cap .cum cai)fa,de 
ofñc io delegati,de verítate g r auamin í s ex proceT 
f a , & refcripto firailíter notorieccnftabat,& ideó 
de ver í ra teexcept ion isof tendere nonfu i t necef. 
fe.ex d o d r í n a celebris gloífse in cap.olim , de ex» 
ceptíonibu5;vprbo/)r*í)<i»,e^oi»<«í. 

34 Sed íbf t íusobf ta re videtur tex tus in diííe 
¡cap .expar tey .de t e í i l b u S j q u e m c o m m u n í t e r ad-
uerfar iexif t imjnt dec i í loni textusin d i f t . cap, 
in te rpo í l t a tnam ibi d i í l u m eft,appellationem ab 

.-ínterlocutoria iuf t i f icar i , íi appellans offerat fe 
grauaminiscaufam cora inferiori ve l leprobare , 
^cinfei ior po luer ieproba t íones admittere : nam 
exaduerfo textusin dift.cap.ex parte in eodem 
cafu caufse probationem exigir ad íuft if icandam 
appellationem ibi:Eí/«id obtulerit prohátumm. C u í 
difficultati varias adducuntfolutiones g lo í l a ,Ab 
bas>&:cKtcr¡ vtrobique. Quibus ómnibusomi f -
í i s / e í p ó d e o quod fí i u d e x á q u o noluerit admit
iere grausminis probationesabappellanti obla-
taSjfuff ic íenter iuftificaturappellatio quoad effe-
dumdeuoluend i caufam ad fuperiorem : & fie 
intel l igi tur textus i n di í t .cap. in terpof i ta . A d hoc 
vero.vtappellasincaufa appellationis obtinear, 
n o n fuffícic oblado probandi fafta coram inferio-
T i / e d oportet coram fuperiori probare caufam:& 
í i c p r o c e d i t textos indidt .ca . ex partejVt ibidem 
o f l e n d u n t B u t r i u S j l m o h j S í Panormitanus. Pro 
l e g ó l a enim ftatuendum eftjillam eíTe i u í l a m a p 
pellandi caufam ab interlocutoria , quae fi forec 
probata legitima reputaretur.vt copiefe aduer t í t 
JVXenochius de arbitrarijs,cafu 90. 

^5 Vnde ma io rco l l i g i t u rd i f í i cu l t a s textuS 
jndif t .cap.confutui t 18.& in d i f t . cap. bonse 51. 
hoc nciilcvbi probatur appcllation',ni v3gam,S¿ 
generalemabomnigrauamine re f t é a d m i t t i , in 
qua nominatim cayfa exprimí non poteft. Sed fa-
c i k relpondeturjquodilla iura procedunt de íu-
re antiquo, quo attento raufae exprefsio necefía-
1 ia non erarrooftea vero iure nouíor i per tex tum 
Doilrum idfuit introdu¿]:um,& ita tenent v t r o 
bique D o l o r e s o m n e s . Ñ e q u e huic doftrin^r 
cbftat textusin capi t . cúm Caufam incap i t , 
dile^hel hoc eodem t i tuloidum probare v iden 
tur etiam iure an t íquo ante decifionem textus 
r.oftfi in appel la t ioné ab interlocutoria caufe ex-
prefsioncnj cífe neceíTariam. N a m refponderuf 
f¿ .bdif t in¿t icne , videlicet j q u o d a d vaiiditatem 

interpofita appellationis ab ínter!ccutorÍ3,& de 
uolutionen] negotij principalis ad fuperiorem^ 
ol im íuftam caufam exprimere non elle neos fia* 
r í u m e x d i a . c a p . c o n f u l u i t fie i n t e l l i g É t i d O j q u a -
l i ter hodic defideratur ex textu noftrcr. At 'veró 
quoad reuocationem actentatorum5& ü l a d gra-
uaminisiure ant íquo ante textum nof í rüm ¿atii|¿ 
cxp re r s io j&e íu f l em verificado neceílaria erar, 
exd i¿ i : . cap .cumcaufa ,d ic l . cap .d i l ed i fie íntcl l i-

. gendís3&: idem probant textus in capir. R o d u l -
phuSjCap.fignificsnte > de refc i íp t i f .d iñ . cap. ex 
parte de teíl ibusrin quibus folent Summi Pontifi- ' 
ees referibere ,J; tta efl, reuccetur qtiidquidfifi afff.U 
Utionim ah mttrl»cutoria attcntaturntíctieriáí. 

•}6 V n d e c o l ü g e s n o r a b i l t m decJafat. 'onení 
ad textum celebiem in cap.non foIum3hoc t i tu lo 
l ib . t í . vb ip ropcn i tu r difíerentia intcf sppcllatÍG-
nem ádiffinitiua,84 ab í n t e r l o c u t o r i a í n a m a t t e n -
tata poft appellationem á diffínitiua ante o m n i á 
p e r a p p e l l a t i c n i s í u d i c e m f u n t r euücanda i tncoa 
ta vero poft appeilationem ab interlocutori . i , 
non prinsreuocantur, quám conf l i te i í t caufaíti 
ir, appel la t ioné expreftsm veram e/]e. Ñeque hi$ 
obftat textusin cap.fuper quKÍ i icnum 27. ( . f in. ' 
de ofíício delegat i , d ü m probar nouata p o l i ap
pellationem ab interlocutoria ipfo iure nulla 
e í í e ^ confequenterantc omnia eíTe r eüocandá 
ante grauammis reuocationem. Nam facile ref» 
pondetur , taliaaffentata,poftappf-llnncnem ab 
interlocutoria ftatimeíTe i r r í taquoa 'd ipfam le-
gcm,qux certa cfi:,& cuí veré apparet de a p p e í * 
]ationisiufiitÍ3:& fie procedí t textus ín d i d . c a p . 

r jupe* qu^f t íonum jdidi- , § . f in. Quoad nos vero, 
qui fumus í n c e r t i j e x p é d a n d a m eíle verificatio-
nem caufae ad hoc , v t attentatorum reuoca t ío 
fiar:&:ira procedí t textusin dífit.cap. n o n f o í u r r í 
v t c x m u l t í s o í l c n d u n t L a p u s a M e g a t i o n c i . n . i z . 
Coujiruuíasínpra(^!cís ,cap .24*numer. 2. Qnas 
o m n i a p r o c e d u n t , q u 3 n d o i n n o ü £ t í o fita iudice 
ante inhibí t ionem áfuperíor í f a f í am, quo cafa 
ncceííe eft,vt nouatsreuocentur, caufam vetífi^ 
csreiat vero quando iam pra;cefsit inhibí t io n o 
uata teuocantur abíquecaufae ve r i f i c s t íone , ex 
eo quod faótafunt poft inhib í t ionem fupcfiorls, 
vt probatur indicLcap.non ' folum9verf ic .»f / w -
¿ex .P rax i s au t em procedendl i n appellat ioné ab 
interlocutoria or tu rá habet ex d o ñ r i n a textus ín 
cap.Romana^um fuis $§ .hoc t i tulo l ib . 6. qúare 
hunc ordinem femare debe r íudex . P r i m ó , a n t e -
quam partes c i te t , debet infpicerean caufa exn 
preftain appel la t ioné fitratíoíiábítisj d í d . c a p í w ' 
Remana , ^ . cum autem ; Secundó partes d tab íc 
ad allegandum contra appe í l a t iones , v t i n §. fíf 
ve ro :Tc r t i ó íncipiet cognofeere de verí ta te cau* 

coram inferiere expreflas . Quibus praemifsís 
poterit decernere inhíbitoriarp , d i f í , §, cuod fí 
ob!jciatur,Tridentinum fefsione 22. cap.v. I l l u d 
tanien praxis recepit3vr iudicesfu periores,et!cm 

-rjantequamdeveritate caufa:incipiant cegnofee-
| rejinferiori prscipiuc vt intra aliquos diesin cau« 

fa non procedat fub pena cenfurarum. 

57 D e n í q u e contra fuperiorem conclufio-
nem i l lud obijeitur vulgo a r g u m c n t ú , n a m appd 
latió etiam iudice abfente proponi p o t e í l , v t pi n 
bat textus iñ cap. 1 . de alienationc i u d í c i j , & in 

X c a p í . 
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ca. f u g g e í l u m i f.fuprá i í lo ticulo:difficile ergo 
« i t quod textus noí le r docet )neoefleeíl 'e i n ap-
pellationc ab in te r locu tor ia iu íbam caufam gra-
uaminis coram iudice á quo exprimere. H o r u m 
i u r i u m occa í lone controi ier tunt interpretes, fie 
ne appellatio neceí íar io in;prícíentia ludicis in-
xcrponenda í In qua 'quaeílione omi í la longa 
tecpretumxi i í 'p i i ta t ioneconí l i tuo , verum eíTe, 
regular i te r loqi íendoj ' appel la t ioné coram iud i 
ce á quo propdnendam eíTe, cap, b iduum 19. z. 
quse r t . í .C iemen t ina primajhoceodem t i tu lo 
refolutmt pr2eterordinariosibidem,Sc in d . cap. 
f u g g e í l u m , Capella Toloiana deci í ione 418. 
l ' az in praxi 6.p. tomo 1. in proemio , nuiTi.5 } . 

relati á Gutier. in pradti.lib. 1. quseíl. 1 o í . á n. 
¡ i . & probatur i n t i t u l o 15.p. j . i b i : Equando 
Hiere t i efantc devele leer ante «/j«fK,.Qiiíe doftrina 
tripliciter declaratur. P r i m o , vt non.prbcedat íi 
copia iiadicis haberi non pofsitj nam eo caíu i u 
dice abfente coram hone í t i s perfonis appellatio 
reóle interponi poteft}vt i n d . c a p . b i d i í u m , z .q . 
< í . l . i . $ . fiquisipílus, fF. quando appellandum 
í l t ,glo(Ta celebris in Clementina 1, hoc t i tulo, , 
verbo appelUndumjScvevbo'miiorifo re la t i á Paz 
v b i rupra,d. n ü m . 5 5. Lapo ál legatione 3 8. Secu 
do declaratur,vt non procedat quando appella
t i o abfente iúdice in terpoí í ta portea eidem i n t i -

etiam appellationis caufa non (>¥obara> ink juum-
eííet appelJantem ad inferiorem rerokeere: nam -
ea ratione inferior cenfeturfufpc¿liis5&L reeuíari 
p o t e l l , vt probat textus i n l . ad híec O. Se in cap, 
p ropo íu i t 24. fupra é o d c m t i t u l o : d u r u m autem 1 
e r t : ,& in iqüum,queml ibe t coram íufpef toiudi* 1 
ce litigare compellere , cap. quod fu'fpeíH , j . ? 
qusell.^. 

40 Sed haedubitandi ratione non obTrante 
vera eft haecfecundanoftri textusconciufio,8c 1 

. ratio.eius efl:nam cumCeíTet caufa grauaminis," 
p r o p t e r q u á m iurifdífHo inferioris manebat'fuf-
perifavirtute appellationis , debetetiam ceí íare > 
fufpeníioñiseffeí lüs. , & ideoad eundem iudicé 
cauta remittenda e f t^ne í r iuo l i s appellationibus 
author i tá t i iudic is de t r ahá tu r , argumento tex
tus in cap. c ú m cefninte , infra hoc t i tu lo ; 

41 Ulud t á m e n primo difficüe videtur i n . 
hacconclufione, qualiter pofsit iudex fuperior 
negotium principale ad ir/feriorcm remitrens • 
appellantem in expen/is condemnatum r e m i t t ^ 
re:nam fuperior extriuola a p p e i l a t i o n e h u ü a m ' 
recipit íurifdidioírem,. vt col l igi tur ex textu no-
flrotergo expenfarum condemnatio a b ü l o íacb* 
quafi deficiente iur i tó i í l ione aulla er i r ,aTgumé-
to textus in cap. at v l e r i c l , dciudicijs , &. in u 
fin.C. fi a non c ü m p c t e n t i i u d i c e . C u i diffícolta*; 

i na tu r , á rgunnen to textus in d. cap. f u g g e í l ü m , t i facile r e íponde tu r^qued quamuis fuperior iu 
íhi l l is verbis^pellationi eiinaoHcleferas,8c ib iDe-
c¡ús ,num .4 . . qu'ae appellatio ex eo tempere inc i -
piet e t t é ñ u m habere,ex quo iudice á quo intima 
ta í i t ,v t ortendunt Francus i n cap. íin-. 'infraeo-
dem in í i n e , B u t r i u s in d. capvfuggef tüm, num, 
5. L a p u s á l l e g a t i o n e 3 8 . T e r t i o d e c l a r a t u r < t i á , 
v t non procedat quando propter metum i u d i -
cis non auderet quisin ipfius príefentia appella-
f e, quo cafu etiam abfente iudice valet appeíla-
t io,cap. fin. vbi omnes,inTraifto t i tulo ,ki .<j .quí 
verOjC. de his,qui per m e í u m iudicis non appel 
laueruntjl .xz. i n f i n e j l . i y . in : f ine , t i tu lo i 3 .p ,^ . 

38 Vnde facile refpondetur ad difficultaté 
textus in d .ca . i . de alieniatione mdicij in d.c. 
í u g g e f t u m : n a m f a t e m ü r r e f l é pó'íTe appellatio-
nem interponi iudice abfente , i n c a í í b u s fupra 
relatis ' ,nontameninde fequitúrcáufaeexprefsio 
nem non eíTe neceíTar iam,quando abinterlocu 
tor ia cont ingi t áppe l l a r i . lmó pori'usin i l l iscafi-
busj inquibus abfente iudice appellatio interpo-
;xmur,cauf3c exprimendae funt,ac fi coram iudice 
interponeretur.Et c u m his ab ío lu i tu rha :c prima 
« o n c l u l l o no f t r i t excús . 

t^f dpeundam conclujionetiti 

Robat fecunda r o n c l u f i o , quod íí 
caufa in appeilatione ab interlocuto
ria expreífa non verificetur coram i u 
dice fuper ior i , non debet amplius i n 

negotio procederé; imo po t ius fa i í t acondemha-
tione ex penfarum appellantem debet ad inferio
rem remittere. Dubi tandi rationem m o u e t , n á 
«x eo folo , quod ab vnp iudice ílt áppeÜatumj 

d e x r e f p e í i u negotij principalis nullum habeat 
¡urifdi¿l : ionem;atvero lexipfa i n o d i u m friuoJe 
appellantisei iurifdif t ionem indulgetadexpen- • 
farum faciehdam condemnat ionemjCx commu-
n i Dofitorumfententia i n cáp . cum appellatio- . 
n ibusfr iuol is , hoc t i tu lo l ib . 6. & facit textos i n 
cap.C¿eterum,cap. fuper l i t te r is ,derefcr ip t i í . 

41 Secundo dubitari folet , an appelians te* 
neatur caufam in appeilatione expreífarn proba--
re coram fuperiore,a'n vero pnus probandi incú 
bat aduerfirio ,aduerfusquem appellatum eftí 
Quam quaiflionem difputat Bart. in l . h i qui jCi . 
hoc t i t u l o } & relati á Fachineo l ib. T . comrouer-
í i a rum , cap.8i-.iHs'mqucdifficiietri r edunt iu -
ra inter fe pl!gnánt'ía,; nam textus in d . l . h¡ qu i , 
C . hoc t i tu lo , probat probandi onus appel-
l a n t i i n c u m b e r e , ¡ b i : JlpudPféiftdemprouintU'iuf£ 
teaffellaffeofteade. A t e \ aduerfo luf l in ianus in 
authenucodehis,qui ingred i i ín tur sd appellan
d u m , ^ . i l lud,huiufmodionus aduerf í r io í n c u m 
bere denotar, ibi:/^>oí»d»if»r v»^ore5/«»íeiJtys,J(5 
'tai rt í le babere monftrauermt. 

•43 Egotamenbreuiter ex fententia Barto-
l i i n d . l . hi qu i ^ Capella; Tolofanas decifsioné 
341. ftatuo,quod quando dubit'atur an tempo
re legit imo fit appellatum,vel non , non incum-
bitappellanti onus probandi tempore legi t imo 
appellaífe: nam c ú m appellanti non Currar t em-
]pus á die fententia:, fed á clie fe ient i* , cap. con-
certationi,hoctit . l i b . í . Sc ignórant ia prcefuma-
tu r , 1. verius, ff. deprobatio. adnerfario inCunri-
bi t probare non rite appellatum. Si vero appeí -
Jans fententiaí pr3efensFuit,cúm de feientia non 
dubitetur , appellanti incumbitonus probandi 
intra decem diesappellaífertunc enim nihil pro»' 
f u m i t u r , argumento rextusin í. quicunque, 
t jui á püpiüo,ír.dc p u b l i d i m a . S ñ 

an iuAé 



í)e appeílatlonibui: 
áh iuí le áppel la tum f u i t , v d hóñ , í í pro appellan-
t i ílc iuris praefuthpíio aduerfario incumbir pro» 
batio,v. g . íi condemnatus appé l l ans f i t , v t de-? 
bi tor ,&; le de.bitorem eííe negaiierit,aduerfarius 
q u i a á o r eft probare debet ^ i . aftor quod adfé-
uera t , C; de probatio. S¿. fie intel l igi tur . textüs 
ín auihent icodehisqui ingrediuntur ad appel-
l a .§ , i l l ud ; Si vero appéllans fundatam non ha
béa t intentionem éi incüinbi t probatio, vfelüti íí 
af tor ,qui iecrcdi torem eíTecóntendit j i n prima 
in f t ah t i aconden- ina tüsappe l l aue r i t , cum nór i 
habeat intentionem fiindatsin ei incumbit pro-
b a n d i o n u s ( i t a p r o c e d i t t c x t ü s i n d . 1 .hiqüi ,8¿ 
B a r t o l i d o ¿ l r i n a i b i d e m ) namappellatio rem in 
e.um ftatum r e u o c á t , i n q ü o erat acite fentemiá , , 
l , appel la t ione ,Cihoct i tu lo5at in prima inílañ-, 
t ía ante latam fententiam á f t o r i o n u s probandi 
incumbebatrergo idemerit ih fecunda inftantia. 
p o í l appellationem. D e quo Menochius de príe-
í u m p t i o m b u s l i b . i . capi P5 . 

44 Ñ e q u e o b í l a t i a m fupra adducladiibita 
d i r a l í o é x d í c a p i a d h á í c c u m alijsi C u i p r i m ó 
refpondet gíoíTaín pr3efenti,verbo r4fi#»4¿í/»íer, 
iudicem inferiorem non poífe recufari ^ nécfuf-
p - d u m diciexeo ^ q u o d a b é o áppé l la türa f í t j 
q u a ñ d o f r i u o l a eft appeÍÍatio: n a m t a í i s fufpició 
non ex perfonaiudicis, fed ex culpa appellañtis 
hafcitur^S: ideó r e d é , ei caufareraittitur.Quam 
jgioffíe fententiam fcquuntur communiier D o 
l o r e s ant iqui in prsefenti fie intél l igentes tex
t u m nó í1 : rum; iu ra vero contraria in cafu Ion»: 
ge d iuer fo .quándo feilicet appellatio legitime i n 
te rpohi tur ,& g r á u a m e n coram fúperiori p róba -
t ú r , nam p r ó b a t ó g r a ú a m i n e fufpítiohis caufa 
ex culpa iudicis or i tur ,ncr i vero appellañtis.Secl; 

¿1 é g o h a n c c o m m u n e m f o l u t i o n e m g l o í r í e , & an-
¡C^ t i q u o r u m h ü n probotex ea enimfequeretui fuf-
^ p i t ioné, feuihimici t iám ex cülpa partís pt t juenié 

tem ñ o n fufficcre ad i udicis tecufatiohem ^que d 
falfumeffcjSccOntrarium c o m m u n i t e r r e c e p t ú j 
v t t e í l a n t u r i n praefenti Abbas^num . j i ; Butrius 
ñ u m . 5 . Irhóla hum. 11; Deci i i s ,num. i p .Ét pro-
batur primo éx regula textus i n h h e c t i m o f e m 
,7.§.proindé,ff. quod m e t u s c a ü f a , c a p , veniens 
el fegundo de fpohfalibus, q u i b u s c a u é t u r meiu 
paíTo fuccür reñdüm eíTeiqüamúisipfefua culjja 
i n metum inciderit. Secundo p r ó b a t ü r ex regu
la textus ih cap. quia dmerf i ta temjdecóncéfs io* 
nepr3ebendae ,vb i imped¡mén tümexcufa t , l icet 
impedit i culpa p roúeñe r i t . T é f t i o facit regula 
textus ,&;celebris Accurf i j dó f t r i na ib idém i r i 
KÁtle tse , §i r e m i t t ú ñ t u r , ff.deexcufatióhibuá 
t u t o r ü m 5 d u m próbat in imjci t iamcapi ta lefnex- ; 
t u fa t íoncm prseftafé á tu te la : m u ñ e r e , e t i amf i 
ex tuteris culpa o r i a tú r . f éqúu tu rBa ldus , & : alij 
ibídern c o m m u n i t e r , R ¡ p a i n c a p . K ñ u m . - i ^ d e 
iudicijs, Couarrimias in 4.-i.-p-cap.-5; § ,5^.7 . -
Refte ergo d ic imüs , iüdicem recufari poí íe prop' 
tef fufpitioñé or tamex cuípaipf iús recufantis; 

^ l i i f i forte talis inimicit ia , aiit recufandí caüfá do-
, ' ^ i o m a t o , & data opera part isfuéri t t t u ñ c enim 
ÍÍ- ñ e q u i s e x fúamali t ia contra na túra íém « q u i t a -

tem c e m m ó d u m reportare v ideá tú r , iudicem éá 
de caufa quafi fufpe^um reCufare ñóri pó t é r t t j 
ó r g u m e n t o tex tús in l . . 1. ff.dedolíexceptione. 

í í itaquefullo,fF.de furr i s .Et ideo, q i i idolo m a í 
lo te iUpercuferi t ,vt i l l u m c p p c í i t a excepuone 

' i n i v i c i t i í e á t e f t i m o n i o r e p e l l a t , aud i r inonde-
' bet}ita B a r t o l u s i n l . i . § . cúmquis , f í ;d6 qiiseílio 
í h i b u S j t e l i n u s i n c a p . f i n . n u m ^ . d é t e í l ibus , l>e 

t ius i r iprse feminu; i ^ . & r é l a i i á C b ü a r . V b i f u -
pra. 

4 5 Quare,vt argurnemofatisfaciamus , d í -
Cendum eft folam intei-pofitionem , vel pendeni 

Í ^fi t iam áppél lat ionisin feadem , vclalia caufa nen1 
^ « ftifficérfcadhocivt appél lansinferiorem iudicem : 

recüfaré pofsit , 1. vnica , fi. apud eum á q ü o 2p-
pellatur j & c ; ne fit inpartis potefiate iudicem 
etiam non f u í p e d u m recufaré ; Et ita procedit 
textus no í le r rnam cúrh grauamen non probe-
t ü r n e q u á q u a m fiu^cdtus dici p c t e í l í t ídex .S í 
yero icaufi'grauaminis iuí ta fit,Sc coram fuper ió ' 
t i probetuf, potér i t iudex inferior tanquam fuf-
peftus recularijSc in hóc cafu ei t a ñ q u a m fuípe-
d o non remi r t i tu r ,v í probar vl t ima pars nollri 
t ex tus (& fie debent intélligi tfextus in d . cap. r.d 
hgcCjCum alijsih argumento a d d u á i s ) ita Fél i -
h ü s i b íde rn r ium. i i loan. Andreas ,num.17.Deí" 
cius rium.4. Francusin cap; difpendia.dc referi-
ptis l i b . í . nifí éx fola appellat íónis pehden i i á 
odium ,8c ir-a iudicis d i á s p i ó b ^ r e t u r , quo cafu 
r ati oh e b ui u s o dij i t i l te r ec u fa r i p o fie t , ú a A b b as 
i n p r á f e n t i h u m . 3 1 . P r j e p o f i t ü s , n u m . i r . I m b -
la ,num.it . Er cum bis fecunda cohelufio textüS 
nof t r i abfóluitur^ 

L ^ f dterttam conclujíoncm 
. íiiorfiybm íix; ' j 3h.K.:fc •• : 

:. ,'.'!. j . :: v.. :j ; -.v:: i ri'ío • 
|Roba t t er t iá c ó n c í u f i o h o f t r í te í£¿ 
^tusyquod fi ¿aufa appellatiOnis verifi 
Catafuerit i i üdéx ad q u e m debet ne -
g o i i u m pr i t f t ipaléret iñere» Sede illcii 

¿ o g n o f c e r e . c u i u s e f lr f i t iorná ex eo, q u o d i u d é x 
á q ü o p a n e m g r a u a u i t ? e i d e m f u f p e c l i i s i n f u t u -
r u m ¿ f n c i t u r , & e a r a t i o n e m é r i t o i l í i c a u f a d e -
ñ e g a t u r ^ argumento .textusin Cap^ quodfufpe-
¿l:¡,]ÍiC|Uxjft<5. 

47 Sed huic c ó n c l u f i o h i p r i m ó obííaf tex.-
in l . e ó s q u i i n fine p r í n c i p i j , C.de á p p e l l a t i ó n i -
bus , Scincap; é i q u i , § i fin.i.qiiíeft.tí. v b i p r o b a 
t u r , i ü d i c e m a p p e l l a t i o n i s folum-poíTe p i o n u n -

- t i a r e i u f t é j V e l i h i ü f i c ab inferiere f ü i l í e appella-
t u m t e r g ó hoh póter i t hegot ium principale re t i 
ñ e r e , 8¿ de i l ló diffinitiue c ó g n ó f e é r e . C u i dif-
f í c u l t a t i f a c i l é r é f p o n d é t u r j prcedi^ta iura p ro
cederé , & e í fe i n t é l l i g e n d a quando á d i í f i h i -
t iua fententia á p p e l l a t u m eft , q u ó Cafufuperior 
i u d é x f o í a m prohuntiat iuftam , vel iniüftarrt 
f u ¡ í r e a p p é l l a t i ó n e m , r é ü ó c a ñ d ó aut Conf írmaf i* 
d ó ih fer iór i s iudicis ftñténtiam i A t vero textüíi 
ñ ó r t e r l o q u i t ú r j q u á h d o a b inter locutoria í e n -
t e h t i á aj jpe l latürtnam tune iüdex f ü p e r i o r de ar
t i c u l ó a p p e l l a t í o h i s co^nofeit, etfi iniufte appel-
í a t ü m fueri thegot ium a d i ñ f e r i ó r e m r e m i t t i t ^ 
á p p e l l a h t e m in expenfis c o n d e m n a t , cap. c ú m 
Écclefia ? 8 . f u p r a i f t ó t i t u l o , c a p . c u m appella-
dcnibuSjhoc t í t u l o i ib.é .Si yero grauaminis c a á 

Ta pro* 



Libvi*DecrcuIiutti.r 
fa.prolíata-fitjScappeUatioiufta appareatjtotius Quare v e r í o r c í l J n t e r p r e t á t i o , índices 
negotij retinet cognit ionem, ita Bar t . in d.l.eos ^}ll-o.s}de cjuibus textus in d. cap» olirn loqui-ur, 
q u i j n u m . i o . B o h e r i u s d e c i f í o n e 157. Paz in pra ^appeí la t ion is fu i f le iudices^non vero' ^ ve perpe^ 
x i t o m o K-cap. i-..§-.vni£o)num, 10. ita vt in f i m i - rarri cenfuit g l o í í a ) e x e c u t o r e s ex Á b b a t e , l r n o » ' 
Ji.caru alue omnia íupe' i ior iudex debe.tiíe.iudi- hjSb&iijs i n d . cap. oi im.Ncque o b í b t argumen^ 
cem pronuntiaie,rennendo cognitionem nego
t i j p r inc ipá i s , argumento ' textusincap. ' i .hoc 
t i t u lo l i b .ó . l . í k jU í sp rouoca t ione j C e o d e m , ! . 
45.titulo ¡ f . l i b . i . fo r i í i . 7 . t i t u lo l y . l i b . 4. cora-
p i l . & Ibi Azeuedo: qup caíu praxis inualuit ne-
minemexl i t igundbus conderanandum efie i n 
jexpeníis ,ex d.Ky.compil . 

48 Q u s dof t r inaje t í i có t ro i se r rum fít p ro» 
Vedat ne (o ium in iudice ordinario, an ve.r;Q m de 
legato dato adcauramappeliationis,vt.finito ar
t í c u l o appellationis ab ín te r locu tor ia pofsit de 
caufa principal! cogno íce re jqua : non fu i te i no-
yninatimdelegatajolninuittaii :enetiam indele- t 

^ ^ g a t o procedere,cuicertus articulus comiíTusen: 
¡ jL-pari taterat lonis ,argumento textus in I . i l l ud , . 
f f . ad legem Aqui i i am j i t a probar £Ío.íl.a fin. in 
cap. el c¡ui , í . fin.i. quseíl , 8c communem d i -
'cit Abbasin pr^fent i n u m . ^ . D e c i u s v n u m . z 3 „ 
nara caufa principalis venk accefibrié adc^ufam 
appellaLÍoniss,&: faci tpro hac, d o d r i n a tcxttis in 
cap. exparte 7, veficulp , fivero , de te í t ibus 
í n cap.prudentiam í i . § . fin. de officio delegati.. 
Idque probat communis interpreruin/cmemia 
¡n cap. 1.de foro competent i i ib . 6.dicemium.,; 
<juod Archiepifcopus jquihabeat limitatara i u -
r i f d i ñ i o n e m ad articulum appellationis, ex d , 
cap. 1. de foro competcnti l ib , 6. cap. pa í lora l i s , 
ide officio ordina^ij .f ivero appellatio iui l if icata 
Í f i t ,pater i tde negotio pr-incipali cognofeére». 

4 P Sed obijeiet aliquis textum difficilem i n 
icap. o l i rn infine,de excepuonibiis,vbi c ú m iud i 
'cesla caufa appellat ionis dati efl^ent^ek prs:cipit 
•Summus Pontifex}vi; quo cafu appeUatioaaem le 
git imamdeclararent i n ^ é g o t i o principalifupef 

tHm,quod in caula procederé d e b u i í l e n t y i o n i a ; 
eafuperfedere pol lquam appelbtioncm iu^s in ' 
eí íe p r o n u n t i a í í e n t . Nam refpondetur pi irr.o 
fuifle p r sd id i s iud ic ibús i n f o r m a , & tenoreref» 
c r ip t i interdiftam.principalis caufa; cogn i t i oné j 
indequede ea minirf te 'cognoui í le : , c ú m forma 
referipti fít d i l igencer fé ruanda , 1. dü igen te r , fPv 
mandati,cap. cú¡njdile(fta 21. ele referiptis, cap* 
p r u d c n t i a m i i . ^ . f e x í a , de officio delegati. Se
cundo refpondetur(&;mclius)quodquando€^:-
ceptio^ob quam appellatur j in ié rpon icur fupef; 
défe£tu e o m p e t e n t i ¿ iudicis á quo , ita vt í i t tx" 
duficia, fti» iurifdi 'ftipnis , tune t ú i excepiione' 
probata tenetur iudex adquem tn principali ne-
go t io fuperfedere jVtinfpecie textus in d,cap,/ 
o l imde excep t ion i t i í s .Ra t io e í l . quon iam itiíH-
ficata appellatiotieiudex ad quem fuccedit loco 
iudicis a quo:8c i d e o í i iudex a quo non erat iu* 
dex i n caufa principali 5 ñeque etiam iudex ad 
quem iudex er i t^Scconfequenternó poterit am-. 
plius in negotio p r o c e d e r é , a r g u m e n t o tex, i n i . 
Í4eum.<:- qu i in iu r i a rum, f f . f í qu i s cautionibus: 
fubregatus enim naturam eius , in cuius loo*. 
fubrog í i tu r , f ap i t . Qua: v e r i o r e í l interpretatio,; 
ex Abbate in prKfent i ,& Decio n u m , 8, Felino^ 
& P a r i f i o i n d . cap. o l i rn , num.8. 

51 Sed obijeies, nam et iamíl apodlatrir;!* 
catrfa verificata fueritcoramiudice fuperiori, iSc-
l ie appellatio iufta pronunt ie tur , adühucdebeí 
caufa prioribus remit t i iud ic ibús , v t probat tex-
t u s i n cap.dileiSio 40.de teil ibus : ergo fuperior 
iudex nec debetillam ret iñere , nec de i l l accg-
nofeere. Omifsistamen varijs folutionibusref-
pondetur,ideo infpecie textus i n d . c a p . d í k í t o 

^ederent.Cui.refpondet¡glolTa ibideni , ve rbo /«« ^caufam adhuc prioribus remit t i iudicibu5,á q u ¡ -
|^r/«.áíre,iudice6 i l los ,deí juibusi l le textus loqui 
t u r , non fuiíTe delegatos ad caufam appellatio-, 
nisjfcd potiusquofdam fuilfeexecutcres d a t o « 
a d e x e q u é d a s quafdam fententias fufpenfionis, 
latas poft appellationemlegitimam . Et.indure-, 
¿ t e d i c i t u r p o í l d e c l a r a t i o n e r a iurta: appellatio
nis nihil amplius facerépotui i fe sfed debuilTeini 
principali negotio fuperfedere ,fequuntur glof-' 
¿ im HoftienfisjSc Cardinalisibidem,.8cEe]mu&. 
sum.p . ^ 

5 o Sed hanc in te rp re ta t íonem merko re-
prehendunt ' ibidem Alexan.de Neuo , & alij: 
nam praeterquam quod ad textum diuinat , t u m 
etiam,quamuismerus executor admittere pof-
í i t exceptionem nullitatis fcntentÍ3e,Sc de ea cog. 
nofeere , v t ol lendunt Felinus in d.cap. o l im 
num-9.Bar to lus . Alexand . & alij i n l . á D i u o 
l J i o í n principiojff. dcreiudicata,hoct3menfo-
lura procedit quoad efFeólum , vtfuperfedeatur 
ín cxecutione9S¿; negotiurn adfuperioremdefe-
rat', non vero ad e f í e S u m vt fuper nuliitatc pro-
nuntiet ,vt communis op ín io agnofeit incap. de 
c,q?tero,de re iudicata. Si ergo in i l lo tex. í udices 
da t í . fo lumcí fenrexecu tores , non eis mandaret 
fipmifexytfupei; appeliaúonc p rpnunywcnt j 

busfuerar appellatum (et iam íi caufa appeila— 
t iouisf í t coram ülis verificara) nam licetiudiecs 
inferiores veré in pronunciatione errauerint^ 
fuit tamen i l lo rum error prob bilis anteili ius 
textus decifionem,&.ideo ex eo fufpeQá non po 
terant dicí.ívatio enim,propter quam po í l veri í i 
cationemeaufe, & grauaim'nis n o n r e m i t n m r 
inferior i negotiurn principale. íed apud fuperio-
remre t4ne tur ,eae í l : -qu ia ,ex quo femeipartein 
g f a « a í r e c G n t h t , f u f p e d u s efficitUT i n f u t u r u m , 
qua de caufa i terum caufa fibi non remit tatur . 
Oiuera t ioce íTat infpec ie textus in d . cap .d ik -
fto,cum erraífent iudices circa cafum d u b i u m , 
in iure nondec¡írum ,&inde,cúm caufa fufpitic» 
nis ceíre t ,debet etiam ceífare efieóius retentio-
nis principalis negotij j iuxta textum incap. c ú m 
ceífance 60. hoc eodem t i tu lo . í t a in teHigunt tex 
t u m i n d . c a p . d i l e í i o Abbas , í m o l a , Are t inu« , 
Butriusibidem,Rebuffus ín J. quod iufsit,fecn-
do notabil i ,ni im .789.if .dere iudican.Etecdem 
prorfus modo intel l igi tur textus , alias difhcilis, 
in cap. dileflrus 34. dep t í ebend i s . Eccumhis f i -
ni tur texiws iílet 
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Dix i in cap* primoj fupra boc titulo. 
• Cdp. Nicolao 64? 

Dix i in cáp. perfonas 4. fupra hoc tituló* 
Cag.Jtgnijitattte 69* 

Dix i fupra in cap. vt debitus honor. 
Cap. interpofíta. yo, 

Dix i in d id . cap.vt debitús honor. 
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l ib . i .Dccré ta l í uin. 

A D T E X T V M I N C A R C V M 
SPEG1ALI 6 1 . C A P . 2: R E Q Y ^ Í S 4 1 . 
^.tertio poftulas hoc titulo de appellatiombüs, 
cap. fiquis coBtra#CÍ€riGum 4. de foro competen 
tijC/fufpicioniSjC. fuper quem, c. iníiDuáte deof-
ficíodeiegati, c. caufam de iudicijs, c.quod l ú í p c * 

¿ti 3,q. 5#Lt3emoC/dciurifdi<aionc omniúíudi-
cum 1. apcrtífíimi G, de iúdicijs l.fin. de Tenté 

tijs5& interloqutio.Líta. t i t ^pa r t i t á 3.I.1, 
titulo 5.1ib.3. ordinam. U i , titflrt.i^. . 

lib.4. compil. cum alijs 
eiufdem títu!í¿ 

R O P 0 1 S Í 1 T I n n o -
centiusin fpecie tex. no 
í l r i in d. cap. cum fpe-
ciali recurationls forma 
i n iudicijs Eccl^ílaílicis 
feruádá videlice^, quod 
volensiudicem.Éccle í ía 
fticum Yecufare, v t fuf-

'pcftumjdebet cora-m i l lo caufam furpiciohis pro 
babi lemproponere; & il lam probare debet co^ 
ram arbinris con^muniter eligendisj q ü b d íi p r o 
bata non füeri t j iudex recufacus fuavt i tur iur i f -
Id iñ iohe in principalicaufa; fi vero probatafue-
r i t , r emi t t i tu r negotuim adfuperiorem,vel cau
fam alicui commi t t i t de confenfu recufatoris: 
hancconclufionem comprobare videntur iura 
omniafuprarelata, 8ceiusmateriam profequn-
piv praeter o r d i n a r i o s i n d i ó l i s l o c i s Orafcusim-
p e d a m o n t a n i s d e c i í l o n e 15. & decí í ioneg^. . Ca 
picius-déci í lone 137. Menochins dearbitranjs 
cafu 151. Couarruutasin pra¿tic¡s,cap.x<í.^ben 
d a ñ o de exequendis i .p.cap. i . & i n u m e r i reiati 
¿ M o r í a íh E m p o r i o ' t í t . i . i n p r« lud i ; s á num. 

73.Molina deiüft i t ia 8c íure traftatu 5.dirp. 
a 3. Azeuedo i n cap. i . l ib .^ i t i t . 16. compil . L a n -
celotode attentatis pendente retufatiohc i . p . 
cap.4. pe r to tum Donelus Iib . .i7 .coment. capi 
a f . C u i á . f i b . p . o b f e i - u . cap. 13. M o r a l á n u m . 
[I75.vfquead 183; 

1 Cont raquam conclufiorífem primo m o -
ü e t dub i r a t i onem,ñam. iudex recu ra tus none-it-
cludi tur omnino á cognitione caüfae, fed propo-
í i ta recufatione ei datur a d i u n í h i s partibus, 
i ion fufpeítuSjVt probst expreíTus tex. ín authé-
t ica: fí vero contingerit C . de iudicijs l . nemo, 
C.dc iur i fdi í l ione o m n i u m i u d i c u m í . i ; & 1 . 
t í t . i t f . l ib . 4 . c o m p i l . l . i 2 . t i t ^ p . 3. ergo nen 
refte í lgnif ícarevidetur t e x . n o f t c r i u d i c é recu-
fatumin t o tu inácau fa : cognitione remouerii 

5 Secundo dub i t a t í onem m o u e t t e x t u s í á 
'cap. í lquis contra Clericu'm de foro competen* 
ti» dum í igmf ica t ,quod ad recufationem Epifco-
pi arbitros de í ignare hecéíTe non ertjied fadafo 
la re c ufa t i o n^p p i fe o p u m tenéri iüdicem delega 
t u m da ré |4^^)us non fufpeftumjnon ergo tex. 
n o í l e r denotare v ide tür arbitros eligendos. 

4 Ter t iodubi ta t iohem mouet ^ n a m í l í u -
dex EccleGaíViciis p rop te r íu fp ic ionem, v t in fpe , 
cietex, nóftri r e ' m o u e t u r á cognitione cau&jpa 
Viter etiam ab éxecu t ione fententis remouere-
t u r , c a p . q u o d f u f p e ¿ l i j .quaeft.^.cap, nou i tde 
appellatioíat Épifcopo é t i am recufato execuuo, 
fentétise "Cópe-tit,v£ i n d. c.fiquis contra C t e r i c ú , 
ergo eidebetetiara c o m p e t e r é cognit io, 

5 Q i i i busnonob f t an t i busve r i f s íma cíl; no 
í l r i tex. íentent ia ^ procuius declaratione n o n -
nullafunt prsemi t teda}vt fac¡ l iuseabmnia , q u « 
ad recufát ionis tradiationem pertinent,compre-
h e n d a n t u n p r í m o feiédum eft recufationem cíTe 
íunfdi3:ionis,yel auaienus caufafufpicionis pro 
pofita decl inát ioné, quam diffínítiohem his ver-
bistraddtditfpeculatort i t .de recufat iohíbus i n 
Rubricafequit l i r Rebufusad 11. GalHse ^ . p . t i t . 
derecufatio^in p rx fa í l ione , n u m . 5; Scdeduci-
t u r c x t e x ; in 1. apertifsimiC.de iudici js , & ín 
cap.fufpícionis jCap .fLiperquseftionumdeoffii 
c iódelegat i ,cap. quod fufpedi ^. quseíl.5; 

6 Q u ó d recufátionis remediumad inflar ap 
pellationts á iure namrali emanafle confbat ex 
v e r b i s t e x . í n d . cap.quod fufpeci^ibi.kííw (juoiía 
modo naturale eftfufpeflorttmiuílicumtnfiJiasclecUNa' 
«jC^c. 8c idern ind.cap.^.requiris ' , ibi . Ipfanam' 
que ratio j i t í a l quod fnfpeflt, & inimei índices efe hó 
debtut, eíl enim recufatio defeniionis g e m í s , & 
ideo appellationi comparatur, cap. fuper eo l i . 
de appellatio. deferifio enim ád ius naturale per-
tlnet í. v t vím , ff. de iuílitia &: iure, 8¿ inde orta 
yidetur vera ratio tex. ho í l r i j & í l m i l i ü m qyo-

niam 



Déippel la t íon ibus , 
niafñ mrnls éüretcJurum, 8¿ peficulofum coram 
fuípeflro iudice litigare,vt i n tex. nofl:ro,& fimz-
libus exprese probacur, & hac ratione apud o m 
nes prouinciasreceptum eft recufationis reme-
d i u m , vtteftatur Couarruuias in p ta í l ic is cap, 
z t í .Ofafcusdeci f ione 15. Se 84. Menochiusd? 
arbitrarijscafu 151. 

7 Secundo breuiterfeiendum eft, q u o d e t í í v 
regulariter omnesfereiiidices,vt furpedH recufa 
xipofsintjhocnonprocedic inSummo Pont i f i -
ce v tcommuni te r agnofcün t D o l o r e s incap. 
quasreílam de e l e6 t ¡one : improbum enim eíTet 
fufpicionis j&ir i iuf t i t i f f i labe Chr i f t i Vicar ium 
notar .e^namí ícut á.fententia Romani P o n t i l í - y 
c isnonl icet a p p e l l a r e , ñ e q u e abalia cuiuslibef 
Principis fupremiraeciilaris,vtinl,i.fF.*á quibus 

.appellare non l i ce t c l . i y . t i r . t p . j . e o d e m mo-
dojneque locus erit recufationi, quare idem aíTe 
rendum eft de ó m n i b u s princípibus fecularir 
bus,quiruperiorem incemporalibus nonrecog-
nofcunttamen poíTuntfupremi Senatores,vt la-
tius infra dicemns, 8c projpatur i n l . i . c u m fe-
q u c n t i b u s l i b í i . t i t . ordinamenti.'recufantur etiá 
í u p r e m i praelides v t i n 1.9.eoderh t i t . 8c Hb.p. 

8 Q^aaé regula ex ratione noftr i tex, & f i n i i 
l i u m non folum procedit iñ iudicibus ordina-
r i j s / ed ctiam in deiegatis;hi enirii iure canón ico 
recurai ipoírLmt,&; idem eft iuré C l a r e o jetiam 
í í d e l e g a t i fint á P r i n c i p e : v t i n d. l . apertifsimij 
C . de iud ic i | s cap , í í contravnufu deofhciode-
legati ín 6. haác autem recufab'o fidri debet ante 
l i t em conteftatam ; nam ci ini partés pof t l i t em 
conteftatairh ineum tanquamin iudicém con-
íenfer in t jnon p o í í u n t eu\n tanquam fibi rufpe-, • 
¿turrr recufare h i í i excau fa d e n o ü o emergen-
t i , v t i ñ q u i t gloíTa verbo iuclices in d . I . apertifsi-
m i fie & poteft delegatus recufari ex caufa legi
t ima antecedenti etiam poft l i tem ; contefta-
tamjqliando iJlam lit igator i g n o r a b á t qUo cafu 
ftatur eíus i ü r a m e n t o aflerentis fe antea i l lam ig" 
noraíTeivt in cap; paftoíalis de except íonibus ,8c 
notat Gregor ius i rv l . x i ' ve rbo , dntequee lp leytó 
/c4 comenf 4({o,tit.4«p< 3 • 

Vndecol l ig i tur ^quodquando parte confen-
tiente caufa alicui íudici cómiíTa e f t , tune i l l u m 
iud icém delegatum non poterit pars illarecufa-
re ,v i probar tex. in authentica o í t e ra tu r C. de l i 
tis Contef ta t ionéj&idem p ro r füs re rüandum eft,' 
quandovtraque parte con íen t í en té caufa alicui 

• delegatur. 
p Secundo etiam recufari poíTunt Regi j fe-

natoreSjVt probatur i n 1.1. cum multis fequenti-
b u s t i t , i o . l i b . i . c o m p i l . I m o & Tupremi prieíi-
t les ,vt in l . p . eodemt i t . d , l i b . i . quaé tamenfor
ma in iftorú recufatione feruanda í i t , infra decía 
rab i tu r , í í c etia recufari poteft 5. iudex arbiter f l 
ueexcaufanoua fiue ex antiqua de nouo repar
ta argumento tex.in I . non d i f t i nguemus ,§ . cum 
qu idáf f .de a r b i t r i s ^ probatur in l .^.tit .3.^.5, 

i qr Quarto etiá recufari poteft aíTeííor, ne 
'dé éíus confitio fententia p r ó f e r a t u r , v t ex Pa-
r o r m i t a n o , & aíijsrefoluit Puteusdefyndicatu 
verbo/«/p¿c»i> a íTe íTór ,&en im 'nu l l a fufpícionis 
labe laborare debet,vt probatur í n c a p . ftatutñ, 
f .a íTeforem deréfer íp t i s l ib . t f . faf ta tamen re

cufatione afteforís alíós SíTeror e l ígendus eft ex» 
pení is recufantis,vt oftendit A b e n d a ñ o de exe-
quendis 1, p . t a p . i j . n u m , i o . & n u m . i 5.Nota-
r i u s e t i á m , & Tabellio eodem modo recufari po 
teft,vt expre íTedocerg lo í la in authehtico deuic 
te & femirsione, § . 8c quodfóepé verbo artifeei 
collatione j .quam vt l ingularem feqhi turBal -
dusin cap. quoniam-contra falfam, n u m . 1 r . de-
^robationibus, Boerius deci í ione 15 8. quo cafu 
Tabell io recuía tus non remouetur in t o t ú , f¿d 
ei eft f o c i ü s a d h i b e n d u s , vt téf tatur A b e n d a ñ o 
de e x é q u e n d i s l i b . : . cap. 15.hurn.(í'. , 

11 I m o iufte etiam poteft Scholafticus ex Í 
iufta caufa D o f t o r e m recufare, qbandb iufte t i -
met fub eius difcipi inaéxaa é fubíre.ita í ihgu la r 
riter tenet Abbas in cap. caufam de ofncio dé le-
gati FeHnús in cap. ex Jitteris nu.3 o. de teftibus 
Kebufus in t r aa . de priuilegijs Scholar iüm p r i -
uilegio 87/quá opin íoné receptam Fui íTeinhac 
Salmant icení i Academia tef ta tür Didacus P é 
rez í n l . i . t i t . f Jib ' .^. ordinamenti . 

i i Tert ioprincipal i terfciendumeft excep-
tionem recufationis dec í iná tor iam eífe ideoque 
opponehdam ante litis con te f t a t ioném j v t i n l . 
apertifsimij C'.deiudicijs authéntilca¿bfferatur, 
vb i omnes C.deli t is có te f t a t ione , ^ iure Regio " 
^probatur inl :z , i ; t i t .4 .p .3 . Irho, 8c iureicanOnico 
receptum efl'e teftantur gIoíra,8c D D . i n cap. pa 
ftoralils verbo poteftate de except ioníbi is dicit c ó -
inunem Decius in c a p i i . n ü m . i i f . de iüdicijs , 

13 H o r u m autem iü r ium difpoíitiCjSchsec 
comunis fententia duobus i n ca í ibús l imi ta tur , 
i n quibus iudex etiá lité con te í l a ta recufari po
teft ; pr imo quando cau fa recu fu ioh í s c o g n i t á 
fu i tpo íi litis cohtef ta t ioné , cü antea probabil i-
ter ignoraretur,tunc rc¿íe opponi poteft poft l i 
tis contef ta t ionérargurr íento te3¿. iri c. infih,uate 
de officio delegati ide énim prorfus in alijs dila-
torijs exceptionibus ot fer i fa tur : quse opjjdnen-
dse funt a m é l i tem conteftatam ex iufta t a m é n 
ignorantia: caufa poft litis contef ta t ioné a d m i f 
t imtjAj^c.palloralisdeexceptionibusidicitcom-

^ m u n é D é c i u s i b i d é nurh . i ¿ . f ecundo nonproce 
di t d ida regula quando califa recufationis drta 
fu i tpo íb l i t em conteftatam iuxta vu lga rém t r a - ' 
d i t i oném D o f t b r ü in c. infinuante de offició de 
legati cum addudtis áb A b é d a ñ o dé éxequend i s 
i . p ^ c a p . i j . n u m . i i . 

14 Q u a r t ó principalíter fc íendüm eft,quocJ 
attinct ad recufatiojiemjhoc eífe intér ius cruile,' 
8c Canonicum difcrimqdquod iure ciuili Caufa 1 
n o n r e q u i r í t u f adiudicis recufatione; fed fufficic 
recufationera cum iuramertto i n t é r p ó n é r e , ve 
ó m n e s c o m m u n i t e r á g n o f e u n t per t e x t u m , í b i 
i n d. l : apertifsimiC^deiudieijs, 8c in 1. i z . ú t . ^ 
p .^ . at iure canónico recufatio non admit t i tur n i 
íi in te ruen ien té leg i t ima caufa d. c. paftoralis.c, 
i . requirisin fine de appellationíbusj, cap. l eg i t i 
ma de appellatio.lib.(5. , 

15 Vnde no erit ab inf t i tuto no'ftro aliernr," 
quse íint íu íbe recufationis cauf^ , exponere, 8c 
pr imo iufta feciafationiscaufa cenfetur inímici-
tía , v t é x p r e í r e p r o b a t u r i n d . cap .quod fufpe-
d i 3; quffiftione 5. 1. fipariterp. fr.de libér?i-
l i caufa , quod habet etiam locum Í quando 

í s , q u i 
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h £ qul rtcúfat / i á c ú l p a Füít c o n t T a a « i f t i i f t i -
. cidae^vcfentit expreíTc Archidiaconus mcap.fta-

l u t u m de refcriptis \ib,6. & probatuf a rgumen tó 
t ex t . i n l.nec timorem n i í i o e j í í . q u o d m e t u s c a u -
.fa.dam p r o b a t e t i a m á pr«cofefuccurr¿duii3eíre 
«¿ l ione qUodTTietuscaüfi,ecía?n finietü^atiens 
fuera in culpa; fi vero in ímickia af íef ta tafuerk 

recufandium ¡ud!cem.non.pr9Ílabi t iuftam re« 
cufationiscaufam^argumento text. in cum 
<j»4Ís,fí,de qu»ÍÍionibus;,debet;camen quotiefcuft 
que iudexpropter imniKSícia«) recuíatur-, i n l i -
bello explican catíía,cx quaortum habuit i n i m i -
ciúa^Quibusa^tem c o n i e d u i i s , & qualiter pro-

*bctuf quem e íTeinimicam v id r Mafcardum de 
probatio.conclufione SpS.vo-lumine 2. 

16 Secundo iuílé recuíatur i udcx , í i fítcoir-
fanguineuSjVeUffinis altcrius litigantis,cap^ paf-
toraliSjCap^ poftremo de appellationibus, l . ^ u i 
iurifdictióniiff, de i u r i f d i Ü i o n e o m n i u m iudicu: 
huius rationem reddit text . in ca.accufatores 12. 
|3.quaeft.5.vt coll igi tur ex illis veibis^mw earoa-
h s & t i m o r , atqnedt*ariuapierumque fcnfmwhetunt 
üumaoos , úr feruertunt oftmones.Iuílé ergo iudex 
fufpeduscrediturincaufa confanguiftei: nemo 
eni tncamem fuam od io haberc c f e d k u r , cap, 
ino exif í imamus x^.quseft.i.Sc notant v t i JgóDD* 
incap.quia poterat^íf .ad Trebelianú)qux autem 
i n i m i c i t i a yef familiarítas praeftet fufficientem 
recufationis caufam ex arbitrio prudentis mdicís 
^penderé o í i e n d i t e x multis Menochíusdeafbi^-
t raí ' i js l ib. i .cafu rfz .a n u m . i o . 

17 Tert io iufté recufatur iudex propter ami-
c i t iani ,v t probát texM'n cap.ad hsec de refcriptis 
lhvMlegam^btfropitioi,á\€t. capit.accufatores J« 
í juasf t^ .cum a d d u ñ i s á Menochio v b i proxime: 
j a t i o eftsnam amicitia Aepe folet » ^ u a r e frateí* 
taatnaffe^ionemprobat text.in 1. v e r u m , & i b í 

jg lo í íaverbo fTAUrtütas^.^to lucio,ideoque quos 
jimpenfé diligimus fratresappellanms l . n e m o . § , 
í i , ff ,dehaeíedibusinft i tuendisiduffl probat i n f t i -
t u t i o n e m é x t r a n e i a m i c i non vitiati.fub appella-
itlonefratdsjGc & p r o u e r b i o r ú c a p . 18. fcriptuih 
fcft:wr.iim»c«fc»í« a i focietxtti» nt/tgit amkmi eritfluam 
/ r<í í6r ,pluía 'congeri tMafcardus omnino videdus 
de probationibus conel ufione 68 .vo lamine 1 .Sai 
jpé enim i n iure no í i ro árnicas cófanguinco « q u i 
¡pararurjl.íiferuus pluriiun §.i ín. í£delegatis i . i b i , 
tharitaSy'&neceJiitudoi[eg.Theopompus fif. de dote 
|p«:aelegataibiJi*r»í»i»e»,Cí*cfi¿»4í»>l.fed fi plures §. 
abrógate» íF.de vulgar 1 ibi amkus veleognatus, leg. 
affeftionis Cde donationibus ibi amices ve/ necejfé 
trios cum adduutis á T i r a q u e l o in l . f i vnq' iam ver*-
halihertis i nvun.+6.C. deteuocandisjAlciato de 
praeüimpcionibus regula i« prsefumpeione 28. 
Pe r i e l l o lib.17.con1ent.cap.17, 

18 H e c i n i r ü e f t , q u o d obhanccaufam.porsic 
recufari i u d e x / i quidem ob.eandam poteftreijei 
teftis yt fufpeílusjl .^.ir . de t e í l i b u s : generaliter 
(enim dicendum v ide tu r , quaecunque íun t caufae 
rejjciendi teftem ob (ufpicionefnjeafdeminteUi-
¿ ideberé Screijciendi iudic is , imo &iu{1:iores 
v ide r i deberé in iudice , quárn i n tefte: á i u d i c e 
enim maius, 9c euidentius imminet periculum 
propter iudlcisdcrecotrouerfa po te f ta té .Qiaod 

v u l ¿ p dicituc de t e í t epa t rea j pro filio 3 aut 

fiíium pro patre ríonflffe tefiem ióonebni ¿ q u í i 
Enerito propter naiuralen> amoré íuípeclum cre-
d i t u r v t r i u í q u e pro altero te í t imonii lhi , ! . teftis 
fF. deteiVibuSjmultó i a í l i u s h o c i n iudice proce-. 
det:IseniiTi, '^ii, 'iuriíüi¿tioni p ra jeú , non poie íb , 
i u s d í c e r e , n e q u e f i b i j n e q u e v x o i i , ñeque libecis 
íu is ,au t caeteris.quosfecumhabet, l . qui iur i fd i -
¿ ü o n i , f f .deíur i fdidioj ie omoium iwdicun). ' 

i p áed bisonanibusobijeitur vulgo A f r i o i - : 
ñ u s in l . in priuatis9fF.de iudicijs ibiUapriuattf negó 
tifSpaierfAium.ydfiliHS patretniudHtm ha&ere jtotsjt, 
quíe verba aduerfantur expreffe verbis t e x t . i n 
d i d . l . q u i iuriídiíliiorii; r e íponde t gloíTi i n d i i L 
J.in priuatis7ttíxtum i l l um procederé in caulis c í -
uilibus.non vero in cr imínal íbus.Secundp refpó-
det textudi in á i & , 1. qui iurifdidiioni p r o c e d e r é 
i n iudice ord inar io j tex íüm vero ín d ic i . I , i n p r i - , 
uatis locut .umeí rede*delega to iudÍce .C^u«intet ; . 
p-retatioexpreífe conárma . tur iure regio in I . j».; 
t i t -ulo^.p . j , ibltfewjiel]nex.tiofmffe orditiJirit mas 
•4ehgadopara librar algunpleytoper mandael» del íiey9 
maguer perttntciejfe a ÍHpartea afv htjo bk» l« puede 
librar en aquella manera ^ qu-e Ufu-t emamendada. ScdL 
c u m iudex deiegacus etiara pofsit recufari adfetsc 
re í la t dubi<atÍG,ná i n p a t r e t e í p e í l u filij & e con-
« e r í o maiorefí: oronibus alijs fuípicionis catifaí 
•quare communem op in ionen í declarat Ouarc* 
•ñus l ib.i .dilf>utationumc3pir,5 j .quem {equituc 
Donelus l ib . i7 .Commentar iorum cap.zf.ira ve 
text.indiiCt.l.i'n p r iuá t i snon íi« runplici ter íntel i í» 
^ n d u s ita .vtfempcr patee pofsit íiiiutn habereia 
d i c e m , & e c o n u e r f o , fodtantum i l lumpotenc 
fcabere iudicem aduerfar ioconfent ier i tc .JScciní 
x-um q u o d d e t a l i c a f u d ' t í b i t a u c r k Africanusind* 
i eg , i np r iua t í s : nam SceademqLweftioab v e t e d » 
busfueratanteaagicata]vtin 1. qu ia e t í a i D j ^ d e 
arbitris . 

20 Denique ex caufa etiam índiffeient!,qqac 
Koní ¡ todi j»autamoTÍ6, re£lé poterjtiudex tecu-
íarijvcluti fi c o m m o d u m , & vt i l i ta téex talicauf^ 
iudex expedet.vt tettatur celebrisgloíTa ín l . d e 
iureff . a d municipalem in verbo pnuiatU .QIISÍ 
gloffa in te l l ig i debec,quandocommodum cauf<t 
po te í l ad iudicem tanquam ad priuatum pertíne-; 
reifecus vero fi ad i l lum pertincat canquam ad í u -
d icem»quo cafu recufari non poterit ex coniedu 
rata illius legis mente, 

11 Sedianj videndum efl;, qua; forma íít ín 
fecufationaferuandajS; 1. necefle e í l r ecu fa t io -
nem proponere coram iudice recufato,&: n s n co • 
ram alio iudice.Secundo quod in recufit i cine can 
fa legitima recufandi proponí i tur , T e r t i o quod-
de vo lún ta te partium defignétur arbit.ri,quicog-* 
nofcant,an recufationis caufa fitfufficiensjvelno 
ita jVt f ia rb i t r ie lea id iuer fas p ro íe ran t fentec-
tiascirca recufationem ^ tertius ab ipl'is arbitec 
defignetur.Quarto fi recufa t ionón probetuTjCaa 
faremit t i turad iudicemrecufatum : fivero p r o - , 
batafuent caufa principalis alterí ¡adici delegan 
daefl^velad f ü p e r i o r e m r c m i t t e n d a : (le omnes 
c o m m u n í t e r agnofeunt i n text.noftro .Vnde co l 
ligesduas eíTe diífcrentiasinter ius canonicam, 
& c i m l e i n materia recufationis. Pf imacf t ,quo-
n í a m ( v t fupra diximus)de iure canón ico ad iud í -
cisrecufi t ioncm caufa defiieratur,fecus vero de 

iure 



DeappcIIa t íohibuí í 
ávre cítíílj. Secunáa é ñ q ü o d de íure canón ico 
probata rccufationc iudexin toturo á caufse cog-
nit ione remouetur:fecusvero iu rcc iu i l i ,quo at-
tento iudice recufato a d í u n í t u s datur4, q u í c u t n 
Jpfocaufam deñnia t^vt inf ra ia t ius dicemusin fb 
l u t ioneadpr imum. 

21^ Obi jc i tamen potc í l jrccufationem eíTé 
áec l ina tor iam exceptionemjatoppofita declina
toria cor am iudiee ¿cclefiaf t ico, ipfe nuliis arbi^ 
tris eíeft is de ipfa cognofcitj cap. íí iudex laicus 
defententiaexcommunicationis i ib . tf. e rgode 
cxceptione recufationis ipfe iudex debuir cog-* 
8io£cere,& arbitros d e í g r i a r e non debuit.Facile 
íamenrefpondeturdi f fcrent iae ra t ioné eíre,nam 
quotiesiunTdiftio ipfiusiudicis Ecclefíaftíci de-
cllnatuivpfe nulla afhcitur iniuria}quia qui tale m 
proponi texcept ionem non dicit eum iudiccm 
eíTc fufpe(ílum,fcd fimpiiciter dicit cum iudicem 
noneíTerqui vero eum recurat,iud¡c€£n in iu í ionj 
eíTe dici t . Méri to e igo de caula recufationis ipfe 
tognofcere non po te íh 

» } Quibusruppofitis,videamus quos pro* 
<3ucat reculát io effcíSus iniudicto .Et fupponen» 
d u m eft inter delegarurn á P o n t i f í c e , & iudicem 
o r d i n a r í u m i l l u d e í r e d i f c r i m e n , q u o d delegatui 
ante recufationempropofitam poteft p r o l i b i t o 
alteri caufam delegare : at vero poí l quam recu-
ía tuse f t fubdelegarenonpoteric niíi recufatoré 
confenciente.Si vero recúfetio probara fuc j i r , & 
fuper illa lata fententiaabarbicris ekd i s .Ronpo 
te f t caufam rubdelegare ,c t Í3m confenru recufá-
t o r i s a c c e d e n t e 4 q u o n ¡ a m e o cafuextinga eft pe* 
l í i tus delegati iu r i fd i^ io ^ v t probat text. in cap* 
iudex de officio delegati l ibr . tí.Quod diuerfum 
eft in iudiee ordir)ariojisenimi8¿ a n t e ^ poft te* 
cufationem-ctiam G iam ab arbitris probata pro-
ponatur íéntentiajpoteft caufam alteri corrmit te 
je .nul lo partium interuenicnte cófsnfu. Pro qua 
dodlrina expendo t ex tumin capit. líquis contra 
clericum de foro competent í jqunm latius decía« 
í a b n n u s in folutione ad i . Q u o d fi dicas^quodin 
i l l a fpecie non interuenerat fententia i & ideo ea 
«decaufa Epifcopus ille potuic caufam cómi t t e t e 
abfque recufatoris confenfu; Refpondeo quod 
íufíicíc recufationis cauiam eífe notoriam ñ o t o r í e 
tate fadijVt in di í l .cap.f iquis contra c le r icum,& 
notorietas faCti eundem habet efFedíuro.quod no 
tor íe tas iar is^quaior i tureíc fentétiar probatione, 
argumentotext . in cap.fin.de cohabitatione ele* 
í icoramjSc mulierutn.Vndeoriturcelebrisdecla 
« t í o ad text.in di£h cap.fíquis contra Cler icum, 
nam Hcut Epifcopus, ibidem notorie fufpedus, 
oppofita recufat íone abfque confenfu recufantis 
caufam delegauit^ ¡dem prorfusferuandum eft 
quando arbitrorum fententia iudi ta tum fuerie 
l í l u m legi t i r r .éfui íTerecufatomji taredé fenfit i n 
d i a . c a p i c í i q u i s contra clericum Panormitanus^ 
cui 8c ego aífentiorilicct contraria fes:tentia coni 
lEunior íir, 

24 Sed huic doclrina: v idetuf obflare textus 
f io í le r jqu iexpre íTeloqui turde iudiee ordinario 
¡n i l l i sve rb í s r^ í ' t iffaltgitiiniprohatadt iecufatertt 
Ajfenfn ftrfont idwe* cowmttat negotittm recu/MUrutii. 
Sed refpondetur,quodha!C verba noncont inent 
prsceptumjfed coi iCIiumjVtet i i te tu* recufaíi©^ 

qas forte contra íllüiaí ibpf>óherctbf J cbi catlaí 
comroi^itur4quod periculuni ceiTstjfi commit ta 
tur caufa de confení u recufatons. Pro qua inter^ 
pretationefacit text . in cap.fuper qua f í i onum §. 
verum de o f f i c iode lega t i jvb ipo í lquam libera ta4 
cultas concefla eft iudicibus delegatis Apof ío l i -
cae SediSjVt pofsint fubdelcgare in d i ¿ i . § . v e r i i n v 
fíatuitur quod non pof^itiecufariiudex delega* 
tus datus de eommuni part ium confenfu. Ra t io 
tamen differentiíe inter delegatuiT),& o r d i n a r i ú 
ex eo oritur,quod iu r i fd id io delegata debilis eíía; 
& odiofarea enim non vt i tur delrgatus iure pro«-
prio,fed nomine ,& iure delegantis,l.more maio* 
r u m , 1. &.• quiaiff. de i u t i f d i ó i o n e cmnium iudi» 
cum,l.i.fF.de officio eius.Ordinarius vero iudex 
propriam habet iur i fd i t í ioncm, qua1 mul to fauo-
rabilior efí:8c quamuisfafta recufstioneeius i u * 
riídi<3io quo ad exercitium maneat fufpenfa^ 
cum tamen iudex (it ojdinarius, veré manet 8c 
epud ipfum iüiifd¡ft¡o,& ita non mirum fí poísic 
¡liam delegare abtque recufstoris confenfu. 

25 P r a c i p u ü s taínen recufationis efifeífíus 
i n eo coní i l l i t , quod ficur pendente appellatione 
ni lef tnouandum, fce t iam & pendente recufa* 
uone iadeó .y to rnn ia per iudicem r e c u f a t u r o g c í í 
ta recufat ioneinterpof í ta i u r ea t t cn t a t i r euocan» 
t u ^ v t nulla ad f imil i tudinem eorum qu% nouan-
tur appellaticne pendente,ita gloífa :n capit. iu¿ 
dex verbo »ffff«iit de officio delegati l ib. 5. & i n 
cap.quiafufpe¿ii 5.qusefí.y.Bartolas in l.quia po 
« e r a t n u m ^ . í f . a d T r e b e l i a n H m , quem fequitur 
K o m a n u t c o n f i l i o 22o.Caíirenfis confi l io i t í 
voluminc 2.Dcciüs confilio ly^ .num.^ . Maran» 
ta de ordine iudiciorum dittinóiione 17. num. 4. 
& innumei i relati á L a n c e l o t o de sttentatis,z.p; 
cap.e^Qus nonfolwm procedi t iniodicibusordr 
narijs«veruín otiam-ín delcgatis,feu ih ríiixtis exei 
cutoribus etiam ad art iculum caufa? deputa t i s¿ 
Quod itafatpe iudicatum fuiífe tefíatur Lance-
lotus vb i fupra num.x }.£dcó,vt proceífus á i u d i 
ee recufato fadus poft reoufationem ipfo iUré 
nullus fitinonminus ac f ige f tu s fu i f í e t appc l l a* 
tione pendente. 

26 ü x c tamen attentata , q u * recufatíüntf 
pendente fiuntjceíTánt Kquoties iudex recufatidí 
nem non admittJt,quaíl ex caufa notorie falla,8£ 
fruftratoria,vtnotat Abbasin praefent iquaí l . 
tium.23.Lapus allegatione i .nümer .2.Burfatus 
confil io 21.num. 25ilibr. i .SecwndoceíTatpr ic -
di¿la regula quotiefeunque recufatortacite, aur 
expre í í e renunciauit iecufationem,veibi gratia, 
coram iudiee reCufsttí c o m p a r e n d o ^ l i t i g á d o , 
v t aduertit Alexandroconfi l io l í^ .nüm. ' j . l ib . i . í 
Q^uodproced i tn i f í áliásrecufator comparens c ó 
ram iudiee recufato protefbuerit fe á proteílatíof 
nefada nondefi í iere* 

z f Ceflant fecundo i n p r D c e í r U j & f e n t e r í 
tia arbitrirecufatiiqua: Omnia etiam pof t r ccu fá 
tione valent, vt expreflé ex inult is refoluit l o a n . 
Bapti f ta in ttzQ.. de arbitris l ib .p . c a p ^ . Q u c m -
uisverum fít,quodíi po í l rtcufatione'm profe-
ratur ab arbitro fententia, v i d o r exceptir he do-
l i nal i /ubmcuebi tur .REtio eft3qiioni: m in ce m 
p r c m i í s i s s g i t u r f x ftij-ulauii ó ex feruemií-.fe-

• í u s vcro i f t iud ic i j s , i i i c^uibus t^WÉikBifú ÍTÍ« 
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^ur ,^ : ideo c u m íiurií<li¿Ho iudicis per recuratio-
nem fulpenfa f u , í c n t e n t i a n o n p o t e r i t d i c i v a 
l ida . , ^ 

18 V n d e c o n f í d e r o celebrem declsratio-
nem,6c praxi vt i l i rsimam ad regulam tex.in cap. 
p r j e . e r e a ^ . & í e x . incap. pa í to ra l i s 5 3 . § .ve-
r u m fupraifto t i tu lo de appellatio. inqu ibus iu -
ribus cauetur, quod fi p o l i lata m excommuni* 
cationislcntentiam quisabeafententia appclla" 
ue r i t , appellatio illa portea in te rpoí l ta nonfuf-
pendit í en ten t i a tn , quominus excommunicatio 
jncurratur .Si vero ante p r o l a t a m í e n t é t i a m pro-
pofita fit appellatio iudicis exco r.municantis i u 
l i fd ic l io ita lurpenditur , v t nul lam ligandi v i m 
habcat excommuoicatio illaiílmiliier ctiam ex re 
g u l a i l l o r u m i u r i u m idem dicendum inrecuía* 
t ione>quodin appeliatione, adco, v t p o í l l a t a m 
excoinmunicationem í¡ iudex recufetur, incurr í 
tur excommunicat io . Si vero p r i u s í í t propofita 
-recufatio,& p o l i i l lam excommunicationis fen-
tentia proferatur , talis excommunicatio nihi l 
o p e r a t u r , a r g u n i e n £ o tex. in cap. per tuas de fen4-
tentia excommunicationis. 

z 9 Qu.se doftr ina procedit et iam,vt aduér 
xit Panormitanus in d . cap. per tuas,quando fen 
tentia fu i t á pluribus prolata iudieibus, q u o r u m 
v n u s e í V r e c u f a t u s ^ u o c a f u fententia nihi l ope1-
r a u i r } n i í í quando pluribus iudicíbus.data eíTet 
íur i fdídl ioin folidunirtunc enim vnius impcdi* 
j ncn tum alijs non poterat nocere , vt agnofcunt 
vu lgo Dof tores i n ca. adprobandum de re iudi*-
cata. . P 

30 Q u i b u s f u p p o f í t i s , n o n o b f l : a n t argú*-
mentafupra adduftaprodubi tandi rationernori 
p r i m u m e x d . authent ica , Í Í vero contigerit cum 
ali jsibidem a d d u ¿ l i s , N a m refpondetur hoc effe 
difcrimen ín ter ius C i u i l e , & C a n o n i c u m : iure 
etenimciuil i iudices ordinarij ita recufantur^ t 
í n t o t u m non remoueantur á caufas cognitione^ 
fed eis fa&ase^ufatione datur a d i u n ñ u s , feu fo* 
ciws. Sic enim procedit t e x . i n d . áuthent ica íi 
^crOcontigeritjSc in d . 1. n c m o , C . de iur i fd i f i io 
r e o m n i u m í u d i c u m , & ín l . u t i t . f . l i b . ^ . o r d i n . 
Se explicat reulé A u e n d a ñ o de exequendis t , p. 
c a p . i í . á n u m . i ^ . I m e r ad iuné lum enim j & i u -
dicemrecufatum ordinaria iu r i fd id io iuris min i 
í l e r io comraunicatur,vt t radunt omnes in d. au 
thentica íi v e r o ^ a r t . in 1. fi d ú o iudices^ff. de re 
iudicata ,quiduo fi i n i u d i c á d o diíTenferint n ih i l 
f a f l u m eííe v ideb i íu r ,v t in k d ú o ex tribus,fF.de 
re iudícata , l .pedicés ,§ . f ín . f f .de arbitriSjSc notat 
re^le Baldus ín áu thent ica hod í e , C . de appella-
t ionibus. A t íurc C a n ó n i c o recufatus omnino á 
Cauíae cognitione r e m o u e t u r , v t i n tex. nofbro, 
S i i n d . c a p . quod fufpecii,^. q u ^ r t ^ . 

51 S e d h u í c d o f t r i n ^ obijeitur tex.diff i* 
c i l is in 1. qui iur ifdi í l ioni j fF. d e i u r i í d í í l i o n e o m 
r i u m iudicum,! . lex Cornelia, íF. de in iu r i j s j l . i . 
C . f i 'quacunque praeditus p o t e í l a t e , v b i prop-
ter fufpitionem iudicesfaecuíafes ordinari j i n t o 
t u m á caufae cognisione remouetur. Refpondct 
Taf. in d . 1, qui iur i fdif t ioni eas leges iam eífe cor 
r e í t a s e x d e c i f i o n c t e x . ind i f t a áu then t i ca fi ve
ro contigerit cum fimilil^i«.Sed verius efl:,dccif-
fíonem illius authenticae,& fimiles non eífe cor-

r e d a s e x d . l . q u t i u r i f d i d i c n i tr-n. í l m T i i b u s . i h 
q u a r u m fpceie peculiaritcr n u i c n i c o n g i u i t i ud i 
cemord ina r ium recufatum nullamhabere¡urif- . : 
dif l ionem:quafi dicamus que d in d . su i l i cn txa , 
íi vero contigerit cum fimiiibus iuris C i u i i i s 5:e-
neralis regula proponitur i n d . l . qu i iu r i íd i -
d i o n i cum alijs illius regulas exceptio propena-
tur: fie multis relatis refpcndcnt C s p i c i u s de-
cifsione ^y .Ofa fcus in pedemontanls decif i io-
he i5 . idenique prebat tex. ¿e iure regio in 1.9. 
t i t . ^ . p . j . í d q u e e t i a m proceditincaufa j i n qua 
iudcxfuerst aduocatus, ve lconf i l ium piseflmr, 
v t in 1.1 o. t i t . 4 . p. 3 . Maranta de ordine i u d i . í . 
par te , t i tulo de appellat. t .recufatio,num .41. 

3 1 Vnde inferturalterius d i fcr imínisrs i ío 
ín te r iusCf lnonicum,& C i u l l e m í m iure Cíu i l i , 
& Regio ad recufandum iudicem ordinar ium 
fufficit allegare fufpitionis c a u í a m , fine expref-
í ione alicuiuscauríE,& ex fola fufpitione prepo-
fita debet iudex ordinarius addundum afiutn* 
incre,exd. áuthent ica fi vero coní iger i t .d . l .nper 
t i f s imi jC. de iudkijS^S: ib ig lof la verbo remfsre. 
lure tamen C a n ó n i c o cum iudices ordiní-rij á 
caufae cognitione temoueamur.otnnino caufara 
fufpitionis in fpecie allegare, & probare r.ecelíc 
e í l , íux ta regulsm tex. r e A r i , tex. in cap. infí* 
nuante , csp. fufpicionis de oftlcio dc lega t i , fc 
Couarruuiasin prsdicis-.mp .iíí. Rolandns c^n-
filio 19. C ln rus inpra i r ¡ l ib .^ .^ . f i r i . qu^ í l : .A: . 

3 3 Haectamen Dmnia,qp,3: iure Ciuil í | $t 
Regio obferuari di>cimus,mrecuf?ticre iudicis 
ordinarij laici procedunt non vero in r e n i f í m o -
ne Regi j A u d i t o r i s , aut fiiprémi ConfiHíír i jrhi 
e n i m iudices fupreiní perrectífat iofiem a teu^fc 
cogni t ione omnino remouentur f r u t iudices 
Ecclefiaílici,! . 17 . t i t u lo 10. Hb.r .cofrprl .Qjíai íC 
•necefie eft caufam recufaticfiis fpedí k m 
n e r e , & p r o b a r e in illisque feruaturhtecfbrtna^ 
vt p r imo pronuncietur,an fitiufta vel t e m e f w k 
caufa expreíTa'.fi temeraria mulda tu r re ív f^ to r , 
tn feysmil matauedis^mitaclparala ttítoáta.ymfdcL p* 
ra el juex. recufadé.Sivero caufa iufta,fit tamen n 5 
probetur inu lda tnr recufatoi4, en f ífjí. fnefjtiiélk 
la mitad para el recufado , y de ta otra rtttad. la rita f*r 
Sepárala cámara , y la e t ra far té párala parte oo»tra¿ 
t ia . i f c i b - m T-'¿.)fÜ 9 k i 

34 QIIK recufatio A u d i r r r f j cumexVa t 
probationefiijiure regió cr.utmm eft pOft c o n c í u 
fionem in caufa eífe admittendam, tcfl:il-ufqne, 
& alijs legitimis probatiedibus p í e b r r i pofTe, 
quod pofl talem cónc lu f ionem ortaeO: recufa-
t íonis caufa. Si vero orta fit ante ccnclufionem 
incaufa recufatio 2dmittetnf,fed non v t á recu-
fante tefi íbus probar í pofsit, fed fsdum ipfiu? iu* 
dicis recufat! i u r a m e n t o í n a m etfi prohrítioni l o -
c ü s n o n fit.bene tamen iuramento iudicis recu* 
fati etenim íu rament í dilatio non eíl: veré ,S: r r o 
prie prDb3 . t io,&.in quicunque Ims parte Ferí 
tefi:,maximein c a u f i s r e c u f á t i o n i s , q u i ñ ó n c(\. 
caufa principalis ,fed incídens , & f u m r r r í r i ' J n 
caufisenim fummarijs iudexpotefi mft r o n r l u 
fionem in caufa iuramentum exieere,^ Kt i f sn* 
tem interrogare eti?m ad petitionem ndiierfaríj 
v t aduertitgloffa in Clementina fepé verbo ñ ¿ 
t e r r o g a b a t v e r b o r u m fignifícaiione curo m u l 

tis 



Dcappcllatrónibus: 
tUadduft is á Couá r rüü fa í r ip ra f t i c i s , c&p.z6. 
r i u m . ^.Hodie tamen ad tollendas diffickiltates 
iure regio cáu tü egios Auditores recufan-
<!os eñe riecefle intra 30. dies c o m p u t a n d o s á 
die,quo a í ta jproceíTusfuerunt publicé relata,8c 
¡cifa pe reofdem}&vkra i l los dies recufationeni 
n o n eífe admittendam; 

35 Ñ e q u e obftat fecundo ex d . cap. í iquis 
contra Cler icum,de foro competenti in cuius 
fpecie quo adrecufandos iudices Ecclefiafticbs 
¿ iuerfa forma feruatur ab ea, quse fcriptaeft i i i 
t e x . n o í l r o . V a r i o s e r g o i l ü u s tex. adducuntin-
tel leóius Abbas in d.cap.fiquis contra Clericum 
ir i ledura,nun-j . i i . i n r epe t i t i one jnum. i^ .Soc ín i 
ibidem,num.9. Aretinus ,num.8 .Pr3epoí i tus in 
pr3efenti,num . i5. Pr imo dicunt tex. in d. cap.fi 
quis contra Clericum derogatum c f k g x decif-
í ione tex. nof l r i . Secundo quod ille tex. proce
d i t quando recufationis caufa notoriaefl:,ideo-
que non eftneceífe arbitros el igereí tex. vero ho 
fter procedit quando caufa recufationis efhdu-
b ia .Ter t io quod in fpecietéx. i l l ius Épifcopus 
recufatus volu i t i l a i im akeri cauf.m delegare 
propoívta r ecu ía t i oné ,quod ít ipfe faceré noluif-
fe tdebui íTet in recufatione obícruarefonr iáprce 
fc r ip tamin tex. ftoflro» Qyar to qu6d in fpec i é 
t e x . i n d.cap.fiquis contra Clericum fupponeñ-
d u m efbforraam recufationis ín tex. ñ o í l r o príef 
criptam praecefsiífe,& ita Epifcopus j vt iullé re^ 
c ü f a t u s , caufam delegauit. 

3 6 Vnde aíferendú e í i j quod hodie quoad 
índices Eccleííaí l icos recufandosformatex.no-
ftri feruanda eft.Si vero caufa recufationis n o t ó 
riafuerit an teqUamdef ígnen tu r , iud ices arbitrio 
qu i de illa cognofcant,poterit iudex recufatus 
ex caufailla caufam delegare^ & ita vtriqtie par t í 
fstisfaflum erit iudexque d e l e g a t u s d é b e t effe 
de confenfurecufatoi is non expCifíata aftoris vO 
l ú n t a t e . S i v e r o d e l e g a t n S a b ordinario fufpeftus 
í i t a f t o r i j p o t e f i t a f t o r v t e r s f u o í u r e d e i e g i t u m ' 
lecufare ex d. cap. í iqnis contra Cler icur i^vcrf i -
Culo,5«'dá/» <í£íor.Si tamen partes mutuis recufa-; 
t ionibusiudiciwm inuoluant deleganda eft per-
fona , quae partescompellat in certum iudicém' 
confentire^ex d . cap. fiqmís contra Cler ic i im^ 
quenf t é x t u m v t celebre^ ad hoc allegant v u l 
go D o f t o r é s ^ 

37 Ñ e q u e obftat v l t i m u m a r g u m e n ñ l n l 
cuiusdif f icul tas ineoef t ,aniudex recufatusad 
caufae cognit ionem, cenfeatnr recufatus etiam 
ad execn t ioném fententia? .Ét breuisSc c o m m u -
ñisrefolu t io eft recufatum ad cognitionem cau-
fse,noncenfer¡ recufatum ad executionem fen-
t en t Í3e ,p roquado f t r i na vulgo allegaturtex. in 
d . cap. fiquis contra Cler icum de foro compe-
tent i ,vbi Epifcopus in cognitione Caufoe recufa
tus exequitur poftea fententiam:recufatio nam-
que á cognitione caufcevfque addiff ini t iuá du -
rat,quare executio féntentise noua caufa cenfe-
tu r .Po te t i t tamert Epifcopus i n cognitione cau
fa; recufatus etiam in exect i t ioné recufari,quo-
tiefeunque pars in execurione grauari potef t , v t 
ad,uertit A u e n d a ñ o de éxequendis p , cap. 13, 

rium. 10. ad f m e m , R b í n a n ü 5 c ín í i l io 53^.8: fiN 
c i r T r i d e n t i n u m fcfciorie i.^.Cap.tf.'dutn prebae 
Epifcopo contra capitulares procedetni duof ex 
capitulo adiurigi vfqae ad díffínitiiía. Et quam-
ú i s c o n t r o u e i f a m Utáni f t i Epifcopo. adh?erc5c 
éiiam i n execufiohe^obi inüi t e^ecuti^nem á^j 
Epifcopum ex tex. ñofti o per t i r ie re^i i i In eo ca 
faexiufta caufa recu íe tur . 

38 Quce c i n n i j non procedunt ín mero 
éxecutore , n a m c u m i l l e non fie iudex in in imé 
poteft re(íuf3rl,vtin can.hci.ur de a p ^ e l l a . & i b í 
g lo f l a ,& D D . & notat Bar tol . in l . f iqu i? , ( . i . f f . 
depcEnis,&: ita iudex in notonjs ncgot i j s ,vc lut Í 
in execuiione.qu* fu alicuius ienteniiíe,vel con 
t raausguareni igi j jvel fchediíla? reci g n i t x . v e l 
in delidisnotorijs-iudexrecufari n5 poteft-.quo-
niani ibi iudex executor tantum eft iuxtaiun'S 
fen ten t i am,cap .eu idé t i ade accufatipnibus,cap. 
quoniarn de filijs presbyterorumjcap.Dcus OITÍ-
n ipó tenS j i . quseft.t. 8c cum preña in iure certa 
eft,¡udex eft executór- , 8c ideo rtcuíVri hen po* 
tefl-,vtex mul t í s tradit A u e n d a ñ o de éxequen
dis i . p.cap.' z . num. i i¿ 

•¡¡9 Vnde infertur p r imo, quocf^Cae par t i í 
íuftitia perréíeuidefft iam conftiiet, altera pars 
non poterit iudicém recufare'.nam cum d i í l a r e i 
éu iden tb indu ' cá t n o t ó r i um, ñu l lum iudex part í 
videtur inferre ppífe grauair;eh,8c ideo ñeque ip 
fe rectifari poteri t j l . ñ í r r u p t i o n e m , § . fín.ff.fíniú 
tegundorum cum adduf t í s per H y p o l i t u m i n 
Rubr ica ,C.de probatio. verfículo tnoJortflát-pi-
i t r e fúfér probaihrit qu^eft fet r n tnidentiam E t eo-
dem modo íi de crimine floto ríe contht ,Sc p(oe-
n.lcerta á legé ftátutá eft^recufólío nonbaber lo 
c u m . n e q u e a d f r i t t é n d a é f t ^ c t í t r i d f t adrñ i t t i íu r 
áppel la t io ,veáduer t i t Baldus i n l . i . C . neex efeli 
(S i sde funf to ru r f i . Inde f i^ i se teñ im notcr i j sor -
do inris non eft f c ruandüSj f icpa ldus incap. ad 
noftram de iure iurandOjSÍ p í u r í C i i m u k t H ) -
pó l i tusvb i fu¡í>rá. 

4 0 Secundo infertur recufationem íceunf 
ñ o n h a b e r c in a^f-s k iudice iam f a í H s , fed folurrf 
in illis jí qu i de nouof ier i p o í í u n t , in quibus i u 
dex nocere p6tef t :ñam recufatio refpicitfutura, 
non prseterir3,qU3e ín fola executione confi í tunc 
i d é o q t i e d i c i m u s e x e c u t o r c m ñon poíTereaifa-
r i , v t i n d . c a p . n o u i t d e a p p e l b t i o n i b u s . V n d e i l l é 
cafus praxi celebris e f t , quod ÍT iudex boná fidé 
l lb i fumpfer i t níTeíTorem^qui vífó procel íu mif-
í e r i t f en ten t í am in ea caufa ?. inr icc pronuncian-
dam,quo cafu vr.usex litiradribus recufauerit 
iüd icem.ne ta l i s pronuntietur fententia,non o t - ' 
ftanti recufatione poterit talis fententia proferr i j 
quia ea recufatio non videtur refpiccrefuturan 
fed przeterita.Et raiio eftmam is,qui iiu'icaturus 
éf t ,cum pronuntiet fententíam de cenfilio afref. 
foris non reciafati,non poterit in eó aliona fufpi-
tionis caufa nOcere, qnoniarr. fe adulter ios re-
fert voluntatgrñjvt in d . cap, nouí t" , &: facit tex» 
i n l . t í . t i t . i o . I i b . i . compHát íqn ís í : 

41 Ter t io infertur, qnod fi iud^x notoria 
in iur iamí ib i vel ofhcial ifadam vlcifcitur eo car 
fu,quo pana criminis in iure cierta eft atque i;-fe 



9 » tih>tX>ccTch\\úmt 
3W>teft de "caufa cogñofcere. íúxtá tradita in l qui 
íurifdidtionijíf. de iu i i fd id ionc omnium i u d i c ú , 
& i n c á p . p i i m o d e p o e n i s lib.tí. cum a d d u d i s á 
Puteo de fyndicatu in cap. anft offcialis in fine, 
iudextfcoimet iaminca.ufai i lapropria recufari 
non pOftcrítjCum.potius'vidcatur executot , quá 
i u d e x , v t aduertit Innocentiusin cap.ex parte 
el f e¿undo ,de verboium fignificationc, Abbas, 
& caeteri D D . i n d . c a p . r o u i t d c appcllat ioni ' 
bus. 

4* Quarto ¡nfer tu isqucd quotiefcunque 

iudex arbitrio fuó riocer'e hcn bo ie f i fecufa t ía 
non habct loe umtadeo, v t me i t i putauerinc i u -
dicem poft conclufum in caufa nonpoíTe recu-
fari.eocjuod afta faciunt no to r ium. Sed verius 
eft r e cu íu i i oncm admit t i jcum adhuc iudex pcf-
f i t n o c c r e , v t ref icaduert i t Abbas i ncap . i . de 
mutu ispe t i t ion ibuSjnum. io . Se incap, paftora-
l i sdeexcept io . fequitur ibiderolrelinus.& com-
p roba tu r i n l . 4 . t i t . i c . i i b . i . compi l .E tcumhis 
foluitur a rguroenturn» & finitux t e x t u s i í i e . 

C A P . V N A S E N T E N T I A 7 2 . D E 
A P P E L L A T I O N I B V S , L . Q V I SEPA^ 
ratim i o a $ . q u o d cft rcrcriptum,& ^ quotics^fF. 
de appcllat. 1 . 1 . & 2.G.fi vnus ex plunbus appel-

lauent ,1.2i . t i tulo 2 2 A . ¿ . titulo 23. p.3. 
& tit* G. fi vnus ex pluri-

N fpede hu íus tex, 
& i n toto t i t u l o , C . í i 
vnus ex pluribus ap« 
peliauerit^non dub i -
tatur j an fi vnus ex 
pluribus appellaueriit 
aher,cui aliás interfir^ 
vel pofsit appellare» 
yel interpofita: appe í 

Sationi adharere-, f ed i l l ud foium q u s r i t u r , an 
ynius appeí la t io alijs vel p r o f i t , vel n o c e a t t C u í 
dubitat ioni rede refpondet Summus Pontifex 
i n t e x . noí l rOjdieens quod fi vnafententia p lu
res condemnati í¡nt>& vnus folus appellaueritjiu 
re cornmuni i l l ius viótoria csteris fuffragatur,fi 
communi iure iuuentur, Scidcm fít omnium ne 
g o t i u m eadcmquc íi tdefehfioniscaufa.Ciuíe fen 
tcntia Pontif ícis defumpta eft ex Vlpiano in 1. fi-
jqui fcparatim per totam , ñ . de appellationifeüs* 
¿ c c x l . i . & 2 . C . fivnusex pluribus appellauc-
í i t jConcordat tex. i n 1.2 r. t i t . 21.1.5. íit.2.5. p. J» 
L i S . t i í . f . p . ^ .De qua re difputat Bartolus prac-
terordinar ios in dd. loc i s in 1 .4.§.Cato,nu.55,' 
íf. de verborum obl ig . Ferrarius lib, 2. de appcl* 
l a t i ó . c ap . 1 . G r e g o r . i n d . I.5. gloffa 2.Socinus 
confili'o i52.Rebuftu8depriuilegijsScholaiium 
jpriullegio t o ó . num.2 9. 5i.&'97«& relariá'lruf 
e o i n p r a ñ i c i s Httera A . condufione ^ t f j , 

2 Kat io nuius dodrinje eft j n a m quemad-
p iodum referiptum Pr incip ís in vna eademque 
Communi caufa ad vnum tantumeorum d i r e á u 
¿ m n i b u s ex a:quo profit,!. 1. C . de de diuerfis ref
criptis,!.40. m.i8.p.5. & ficut plwribus vna éa -
¿ao ique fententia condemnatis omnes complc-

& l t i i t fententíft , v t tonftat ifx toto t i t . C. íi phj» 
res vnafententia condemnati fint,!. 40. i i t .27ip, 
j-.Ita vnius ex condemnatis appeílat io al i jsquo-
que,quamuÍ8 non appellationibus prodeftede* 
betjnonfolumadhoCjVt interpofi ta appcllatio-
« i e x ¡ r t e rua l lopofs in t adhaercrej&abalio í n t e r 
pofi tam profequantur}ut rtibil eo cafu eis non ap 
pcllaífe noceatifedetiam prodei i t ad h o c q u o d 
vnius tantnm appellartis v i so r i a aüjs queque, 
q m non prouocaucrum,proficiat, ita quod fi ap-i 
pellatio vnius appcllantis iulia pronuntiata fir¿ 
prior fententia quoad omnes condemnacos re-
uocabitur. 

5 Quod v t imclligasrcire d e b e ^ q ú o d p lur i 
bus in vna f e n t c n t i a \ o n d e m n a t ¡ s etiam fi fínt 
reidebé(¿i,& finguli fol ídum ex vna cadeinquc 
cauía debeantjipfa tamen vha fememia in plures 
Icinditur condemnationes. quafi plmes e í lént 
fíntcntijCiVtin d . 1. fiqui Tcparatim, § . q u o t i e s , 
Éf. de appellationibus .Adeo,vt ex pluribus vnus 
adfolutionem i n fohdum non pofsit compel l i j í t 
fimpliciter omnes in vnamfummam fimul íínc 
condemnatijV. g» Gaiumi& Stium , & Sttnpromum 
Tilto centumtandemno : tÚC enim pro VÍrili portio* 
neipfa fententia inter perfonas d i u í d í t u r , quafi 
to t fint fententia: quot funt perfons condemna-
ra?. Singülae tamen omnium appellstioTics non 
funt n e c e í T a r i ^ c u n i r c u e r a n o n fínt p lures , fed 
vna t sn tum fententia,qiiamuisillius effe^us i n 
plures perfonas pro viri l ibus portionibus d i f t in -
¿íus fit.Et hafc eft nof i r i tex . fentent ia^Sccol l íg í • 
t u r e x l . i . Q fi plures vnafententia, 

4 Sed nihilominus prardicU regula non 
procgdi t inc l i í l inóle j fed v t ómnibus etiam non 

sopeHan-



D é appella 
ippellañtibúsprbfit vh íusappé l l ac io , neccíTe efi; 
v t » m n e s vnae.ademque íententia condemnatt 
l i í i t .non diueríis,!. i .C . íi vnus ex pluribus, Ade ó 
quod fiin vnaeademque caufa vnius,8c eiurdem 
iei plures ferantur fementieejverbi gratia^'na feh 
Knt ia f ( i r t i s& altera fementia vlurarurn,tunc du 
plex defideratur appellatio3 v t probat texc. i n 1. 
cura tnvna i7.ii.de appe lh t ion ibus .nea l iás inte] 
Jigi pofsit alterara agnoulíTe j ab altera vero fen-
tentia propocaflejVtexpreíTe aduertit l u r i f coh-
Tultus in di í l . l .cum in vna.Nam fícut vna eadem 
lite yno codéque libeüo p-lures accuíari po í funt , 
J.fiquis cura procuratotio 31.$. vnius l i t i s , ff.de 
procuratoribus: itn quoque vna fementia pluies 
condeinnari poíTuntjquamuis non omnes ex ea-
dem caufa accufentur/ed ex diueríis. 

5 Vnde 2. defideiatur no^i lo lum vnam eá-. 
üe r aquee í r e coademnationem omnium li t igato 
tum^fed vnameandemquee f l ede fen í ion i s cau-

r fam,r iam diuerfuas cauiae plerumque deFeníio-
nis inducir diuerfitatem ; nam fi plures vno co-
ideroque libcllo pát iantur conueniri.quod ipf i íl 
voluiíTent pati non debeicju, nifi ex eadem cau» 
fa obl igat ic í íent , ! . ! . f f .de quibuárebus adeum-
dem judicemeatur,!.i .C.de cófor t ibuse iufdcm 
l i t i s . Tune enim plures reputantur fententia:, & 
ynufquifqae vna tenetar,Scideo vnius appclla-
t ío alterinon proderir i quatnuis vna eademque 
fu oraniumcommuniscaufajficutetiam non pro 
deft quoties plures ex eadcrh caufa feparatim p lu 
rlbusdifiindisrententijsconderanantur, 1. fi qu i 
ícpara t im 10.ff.deappellationibus. A d e ó v t f í 
plures fint rei debedi conaenti,quo cafu tr iginta 
üebe ren tu r j& vnus in vigmt^alÍHS in decem con 
demnarecuTjVnius appellaciQalterinon prodeft, 

6 Vnde fitjquod fi plures tutores ex vna ea-
•.yemque tutela conueniantur.quamuis omnes in. 
fol idum tenéantur jquód qualiter procedat latius 
explicuit Gu t i é r rez de tmelis,i,p.cap. 1 ?.á num, 
l i . c u m fequentibus j .fi tapien vnosfolus gefsity 
vnius appellatio alteri non prodeft : nam alia e í l 
'^lefenfio eius qui gefsk,& alia eius qui nó geisit, 
L i .C. f i tu tor .ve lcura tor non geíTerir,^ idec ap, 
ipelíatio interpofitaab eo qui non gefsit ei qui 
gefsit tutelara prodeíTe nonpotcf t , nam maior 
cft vnius , quam altetíusdefenfiOjdici:. 1. fíqui,§. 
^ u o d refcriptumjff.de appeJUtionibus.De quare 
jvidenduseí l G u t i é r r e z d i t i . c a p i t . i 5.per cotum, 
'Áretinus eonfdio zp.Ful^ofius coní i i io } 78. 

7 Vnde i n f e r t u ? , . q i i ó d b n c vhaeVde'mqutí: 
n üppel la t iap lur ibu^pcodeí fe p e t t i j ; quoties ek 
^ i u r e Corninuhi oranibjs ex aequo poo i i c - tómpe te 

^.re , veibigrat ia , ilia appellatio ^quse ó m n i b u s 
competi t intra l eg i t imum appelféndi tempus; 
K o n vero vnius appellatio alijsprodcWe'poteiit, 
íi is iure í inguUri ad- appellationem admirtstur, 
ve lu t ipo í l lapfum.appellandi tempus, v t eft i n 
minore , qui aduerfus omiíTam appellationem i n 
integrum potefí r e f t i tü i ,v tpp í s i t e t i a m p o í l l a p 
fum q u i n q u é ^ u t decem dievum appeliare,!. &: í ¡ 
í ine,§.i tem (i nonprouocaukj íF .de minoribus. 

8 Adeó v t ex eo folo quod don appellaue-
ri t nulla probata l2:fíone reíritui po í ic dercueric 
Ba r t c íu s in í e g . f i n . n u m . i o . C . inquibus Caufisirt 
integrum reftuurio non eft necefinria, Capella 
Tolofíina quíeíi , ? 8 9 . C^uamuis m eodem cafu 
contranuin docuent ídem Bartolusin 1.nam Si
po ftea,§.fi mi i íor , f f .de iure iurando;dicensminc- . 
rem ad omiñ'am appellationem reftituendum no 
eíTejUifi probata Ijelioncieo qdbd pro fententia 
fempcrprxfumpciojfequitur lafonibidem n u m . 
l ó . G a i d o P a p a q u a e í h ^ i . P a n o r i m i t a n u s , con-
f i l i o 7 7 . l i b r . 2 . & : dicit communem opinioneni 
Boerius qusef í^ .numer . t í .Qaiam contrar ietatem 
Componere conatur Alciatus de prjefiimptioní 
bus regula i.praelumptione 42.nun"'.4.3edfacile 
fie componitur hoc Bartoli delidiuniiquod quan 
do minor reus conderanatus e f t , & non app^lla^ 
uitabfquepiobatione laelíonis ref t i tuenduseft¿ 
ex Bart;in dl<íl.ieg.fin.di(íhnum, IO.C; ih quibus 
csufis in integrum reftitutiq non eft hccéíTaria, 
Si vero mino ; adioc.fit, 8c centra i l lum Jata eft 
rememia in reifaporem nonre íh ' tue tu t ad omiA 
fam appellationepi nií! probara l ^ í i o n e , ve in d¿-
Iñn. oftendunt Fblgoí í i i s , &Paulus.eaftrenfis 
narn.5-Alex.in d j^ . l .nam & poftea,dia:,§. ñ m U 
nor jnum.p.&coñf iJ io 115.niim.í!.lib.y.& difpu-
tatvidendus Caldas Pereyra in l . i i cura to rem, 
vciboyeladaerfarq deh.i num. 18. C . de m inte
g r u m reft i tut iogeminorum. 

,. 9 I n prsedi£toergocafu priüilegiata f n i n o i . 
r¡s appellatio mricribus intra t émpora legitima'-
non appelirtntihus non có tnn iun icab i tu r .v t ih d¿ 
1.2.C. G vnus ex pj uri bus a ppe.! |a.u er ityl.- í . C. ñn 
i n c o m m ü n i ead tn .qué ¿aufa:nifi q u á n d o aliást 
rei indiuiduitss cauiae feparationem nóadmitt ír jP 
íca gloffa fin.in d i ¿ U . Í . C. fí in commu.ni eadem 
qu? cauia.Et cum hisabroluicurtexcusille. 
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CAP/ F IN. DE APPELLATIONI-
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metum iudicis non appellaueruntj* cum qui-
dam,ff.dc appellatio. L n . d c z j . 

titulo 23» p. 

7 j / e t c-f*01 Ct,ff 

R O B A N T h m u í m o d i 
i u r a i u f t ü m metum excu* 

ü 

fatÍohem|)raíftare,adeo vt 
nonappellanspiro appellá* 
te habeatür prartiifía prius 
fuper hócproteftatione ift 
práefentia bonorUm viro» 
rüitifafta. 

\ Quatn 'cbñcluítóñém Vt ''explicemu4 
fciédum eft ,quod omnibtis graüatis, 8¿ oppref-
ü s in ómnibus cáufis maioribus, aut minoribus» 
{autcriminalibüs libei 'á litígamibüs xronceditur 
¿ppellandi licentia,cápé ad Romaham^ cap. ora* 
%iis óppteífus)i.qu3eft.tf.l.& in maioribus 10. l . f i 
quis jOü C/deappellátlonibus^l. i . t i t . I j . p. j . 
fAdeo, vt legibus {>rohibitüm ílt iudicibus vim^ 
)inietüm,minas Vé a]ppéllantibus inferre, adeo Vt 
miquis iudéx appeliationém prohibuérít legutñ 
iatores fe Vítores futuros eíTe prófitentur, 1¿ mi-
inime iz. l . f iquís ^o. C.dé appellationibus. 

\ Quoufihüic 'doarina! obieítum íit iuré 
)t¡uUicautüméírecondemnátis,qüi honappelh» 
jüérunt, non prodeííé adimpédiendanafentén* 

^ ^ « j S c reiiudicaise executionem^íi allegaüeritre 
inetu^aütformidine iudicis aufos non fuiíTeap-r 
Reliare, íed potiusrebus iudicatis ftahdum éffe> 
neminemque íid appellationém poíl lapfa appel-
|anditémpora admittideberé jVfc sperté proba* 
)tur in l . i .Sci.C.dehisquiper metum iudicis 
non appellaUerünt,non alia ratiorte nifi quia mfe 
tus i iudicé non iufte allcgatur,red vanus prsefu-
initur apudquemomniatuta reputantur, nihil 
<jue éx péricülo metus furpeftum creditur,l.noft 
gft VéroíIrtiile,íf, quod metus Cauta. 

^ Fadletamen refpondéturjqüódoninisiú 
ris prxfumptio Veritati cedlt, Vt probat texán d»' 
i .non eft verofimile in fine principij ,! . optimam 
\i4.C.decontrahenda)& committenda ílipula-
fione:8c ita íi fafti veritas,hanciuris prsfumptio 
nemexclüda^v .g . f í conílauérit iuftum fuiíléj 
non vanum timorem appellantis, non erat vana 
allegado iuíH metus,vt non appellans habeatur 
¡pro appellante.Cuius reí proppnitur exemplum 
í n d, l . t . C . de his,qui per metum iudicis ndn ap-
pellauerunt,v. g . quando appellans á Índice Vim 
patitur vetbírüm tortejCarceriSjautdetentioms, 
J.j.l.fedeximend^ff.nequiseum qui in iusvo* 
catuseftí l .^.^.fin. c u m K f e q ü é m i , ff. quod me» 
tus caufa,l. timorem ,1. qui in carCérem jff.eodé» 
Etquamuis hac inre controucríía í i t ,anfolus 
carceris metus indiftinfte reputetur iuftus,quod 
fequyntgr i^numcri r e l i $ j » « S í á í í i a >B S m m 

qüac f t . i y í épüh f to primerb/Gutierrez ¡deíüra^ 
memo confirmatorio, i . p . c a p . ^ i . n u m ^ . M a - ' 
tiendo jlib.5. compil . tit* 1. ín Rubr i ca , gloíTa 13 
r m m . i%9' A l i j verohoc intelJigunt decarcere 
perpetub^ta S o t ó l e i ü í l i t i a & i u r e l i b . 4 . quaeíl . 
a.art. ad t-Egb vero i d p rocederé puto de caree* 

' r e díutuf no,& vinculis atrocibus)quo ad hoc,vt 
reputatur metus cadens i n conftantem v i r u m , 
Vtexmultisoftendit Thomas Sánchez de m a t r í 
mon io l ib^íd i fput . f l ' num . p .A t vero > v t i u f t u t 
reputetur mé tus ad appellandum^uiuslibet car? 
ceris metus fufficit. 

4 í d e m q u e alij s ex caufis elle poteft,veluti 
ex minis iudicisjtoruo v u l t u , vel ex antecedente 

"confuetudine iudicis male traftandi 'eos, qüi ap* 
pellant in prasfentia Mag í f t r a tu s . Etiam íi v n i c ú 
eiusrei extaret ex6mplum,ex qua pofsit etiam 
exemplum d e f ü m i , a r g u m e n t o tex. in 1. í lquis fui 
gitiuus,fF.de stdilitio edif to, & oftendit Alex . i n 
1. de pupillo 5.§.§.ííquisipfi pra&tori, fF. de n o ü i 
operis nunciatione.Hoc vero in folo v u l t u to r -
uo iudicis difficile eft, nam huiufmodi reputatur 
reuerentialis m é t u s , qui íb lusex communifen-i 
tentiaad refeindendoscontraftusnon cftfuffir 
c iens ,nl í í cum i l lo concurrant m i n í e , a r g u m e n * 
t o tex. i n cap. ex litteris de defponfatione impu* 
bérum>cap. t . de pad i i s l ib . í . cap. pue l la , io . q . i i 
cap. fin. qu i C l e r i c i , vel vouentes,!. fi patre co* 
gente 1 i . f f . de r i t u nupt iarum,l . fideiuíTor impe 
trauit t t f . ^.paterSeijjfF.de fideiuíToribusJ.io.' 
t i t . 1 »p. 1.6c fequunturinnumeri relati á T h o m a 
Sánchez de matr imonio , l i b . 4. difputatione 6, 
n u m . v .Tamen quando accedit Vultus toruusg 

' n o n eft foius metus reuerentiali5j& fal t im,vt íu* 
í l u s r e p u t e t u r metus ,adhoe v t n o n appellan* 
faéía proteftatione reputetur appellans/ufficié» 
eft hoc t o t u m iudicis arbitrio r e l i nqu i , oftendit 
Sánchez v b i fupra d# difputatione t» qu«ft .4« 
num .t4* 

5 S e d d i c é t a U q u i s , q u b d o m n í a e a q u a ; me* 
t u f a ñ a funt a ñ i o n e quod metus caufarefe indú 
tur,ex to to t i t . íF . quod métuscaufa ,8c confeque 
ter cba^us ab appéllat ione abftineri reftituen-
dus c r i t ^ t pofsit appellare etiam po í l lapfa t é m 
pora,!, metum, i>.§» ex hoc edifto j f f . quod me
tus caufa. Sed nihilominus in propofi to nof t ro 
huiufmodi recifsioj 'aütreft i tutio non defidera-
tur .nam cum ille, qüi iufto metu con f t r i ñu» eft,' 
nbnappellat pro appellante habetur , v t i n t e x . 
nbf t ro in lilis verbisí^<í affellathms repuuris hea* 
fcium coHuollaJftfá in d . \ , u C , de his qui per me-



D¿ ippeltátiodibüí? 
í | :^ .3 . í t aSa r t3 . ' n l . i . 5 . üíqmsjff.de áppellatio* 
G r c g . i n d . 1. i i . & i n l . i 7. tit^ i ^ . p . j é 

6 Vvo quorum i u r i u m í & d o í i r i n i e x p í i c á * 
t iónefc iendú e l í p r i m ó j q u o d Gafares i n d é l i U 
C* de his qüi per metumiudicis , & c . & Mar t ia -
n u s i n l . cum q ü i d á m y s d e á p p e l l a < & S u m m u í 
Pontifex iri praeféñti dé illato m e t ü , 8c violentiá 
l o q ü ü n t u r j q ü o d Scinfcriptió tiu C . luítiriianci 
denOtat:D«fcíi(iñquit) qu t f i tmt i»mHi i i t i i nonap* 
f t í laturuatt Q ü a m u i s ergo án idem íít ftatuédü 
non dixerint íu rá a í legata jqüañdo metus , aut 
violént ia n ó ñ á iudíce , fed ab alteró litigatorCj 

,V* g a l l a t ü s e í t j Véíutí ílíílUm aüt ré t iñu¡ t ,áüt té 
t inérifecic volérítem appe í l a t é , aü t alió q u o u i á 
Iriodo ví m ílli ín tu l i t , aut minatus éft, égo i d ve-

^ r i ü s p u t ó . Q u a m d ó á r i n a m c o i l i g o égo ex ver-
bis tex. nóílriíqüae pf ascife non l o q u ú t u r 'dé me 
tu íüd ic i s / éd índéÉermi r t a t éde iü f to metüjSc co 
f e q u é n t e r v t r ü m q u é c ó m p r e h é n d í t , & m é t u m i 
i ud i ce i í l a tum ^ 8 ¿ a b a l téfOexl i t igator ibuSj id-
q u e e x p r e f s í u s p r o b a t u r i n í . í y . t i t . i J . i b i i E d e * ) 
irnos, que fild f a r i í cp i f t fintitré agrauidád i i l juyció 
¿ i x e f t j ptohafeflut nt ojo tomar alftda^feguirU fof 
miedo qué leftrerian^o le nt*tárianyo I t freHier iMfiu i 
te ieut oyt el jée*.,* i e » e ojtr e í f l e j io^Ubfar le fegmit 
fallare por dtrechtjjie* a/si como fi f í yúüra alfadeii 
E t c r édo pot iüs é x f a t o l í t igator is j quam iudicis 
nof tn tex . & íimiliumdécifioñefíi p rocederé d<J 
bé re ,ne alias ipfé ex p rópr io f a é t ó , ^ fraude h u -
í u f m o d i c ó m m o d ü m a p p é l l á t f o n i s omilía» con* 
íequa tu r j a rgumef i to text i l^ ín l . í t aqúéfu l lo i i * 
f f .defur t i s í n á m i ñ o m n i i u í í s p a r t e q ü ó t í é s p e r 
é u m cu iüs in te r eft aliqúid fiéri ftáf q ü o m i n ü á 
| iat,habetur a c f í f a á u m f u i í r e t , l . i n o r t i n i b u S 
<a«íis j p . f í . dé régu l í smr í sn 

7 Q ü ó d í i qua i rasqüa l i t é rdé m é t u Cónftá* 
í e débéa t ,v t no l i appellanspi'o áppélladte habeá 

- .tüfjfcíré debés h ó c varijs nlodis déci í rum eíTeí 
l í a m I m p é r a t o r í n d . l . í . i n p r á f é n t i a bonorum 
y i r o r ü m prótéf ta t ioñém fieri éXpoftuíat, M á r t i s 
fiüs Véró írí d J . c ü m q u í d a m éam protef tá t ioné^ 
xíon ád bonos víros reddidit , féd públice ¡llam 
Berí póí te a¡t,Sc hoc nórt qüar idoctmqüe,fed i n -
t r a i é g i t í m a t é m p o r a ad appel landüm concéífa 
cxd.Uí*cjuibus t éx . no í i e r adijcere v idé túr \ i d e 
í k d t intra l ég í t imüm t é m p ü s harte pfoté í ia t ione 
iüdic í é í r e ín t imándam>í i e íüspof s i t habéri c ó -
p ía ,8¿ h ó c fiéri debetexprefsis appellationis cau¡ 
íiSjíjuáséxprimertdas éííéírt ipfa antécédént i pro 
téf tá t ioné pfóbaf tex* ir i d#Lí. Quse o m n í a cori-' 

. t ra r ianor t fuf l t /éd ád v n á m j & é a r i d é m pfórfus 
redücür t für cortcófdíárr t , ífá vf íü í íó m é t ü ín te r 
^iéníénte,quí appélíare fiórt atidef d é mét i i p r ó -
ié í l :é tür ,& próte í íar idó m é t ü s caufam alíegef ad 
¡urtflta q u ó q u é caufa cuf appelíaré veíif, véíut í 
írt iílis cafibus irt quibus caüfá ratiófíabili expréí^ 
fa áppellafídurrí e í í íVt réguIar í té f fítin appeí ía-
t i ó n é ab in tér íocütor ia ídé q ü ó plura diximus íxl 
cap* v t debitus fupra í í io t i t . q u ó d qüiderh ín aj? 
pe l la t ioné ad diffínítiüa rtort éft. 'nécéíTariumjí.^; 
írt fine^fF. h ó c tít . & hoc m o d ó redfcé t éx . nó f t ró 
iritélligit glóíTá i n praiféñti Verbo étefrimeniát. 

g I l lüd ve fó admirafíot íém habét ,curhaec 
í»6Éeftatio coram iudíce fiérídebeaf, véí faltírrt 
¿defíáintixi íáfvnam (juí coram iudice p r o t e í í a -

'5 
t ü r f e p r o p t e r m é t u m i i o h appelíaré,facl l ius ap^ 
pellationem formaliter jinterponeret: iñ v t ro ' : 
que enim e i l idem periculum. Qua iratióñe eanri 
protéftat iortem etiam data iudicis copia facien* 

^.úit i i non eífe, fed í r i d iñ inde coram honeftis perj 
fonis fieri p ó í í e c o r n m u ñ i t e r r e c e p t ü m éft ex d^ 
l . i . i d q u e e x p r e í r e p r o b a t tex.in d . l . i i i t i f . i j . p r f 

&iam m o r i b ü s r e c e p t u m e f t ^ géñéra l i cen-
fuétudiné admiílurnjVt coram q u a c ü n q u é p ú b l í 
ca perfona in terpoí i ta appellatío í l u t fafía p r ó t é 
ftatio tufficiens í i t ,& hoc í íue tutus íít ad i tüs ad 
iudicem fiue non j í iue ante lapfüm t e m p ü s qü(S 
áppelíat-elícuitprotertatio int imetur iudici , í iud 
í ion ,v t a d u é n i t D é c i u s m cop. fuggéí í iumfüpra 
h o c t i t u l o , V u e m e f i u s ¡ n prcefentí nuir i i ^ . t f a n * 
cusibidem q ü x í í . vl t ima. D e quá eade p ro te í l á 
t ione íoqu i tu r Bar toan 1. non ío lüm j §. m o r t é ¿ 
n a ié8c n i ióSidt nouioperis nüciatione,Nicel«j 
í u s i n t r á d l . de concordia gloíTariíá num. 
Í?az in praxiprimo t o m ó 6, p. in proemio, ñútríi 
$3»Geminiantis coní l l io 13 9. num.p. Aufrer iu^ 
á d C a p e l l a m Tolofanam deci í ione 41^* 

p Qníe omníá seque p r ó c e d ü n t q ú á d o q ú i i 
propter impotentiam non appéílauit , á f g ú m é t a 

. tex.inU fiñ.í; i i l ludjCí de temporibus appéllatití 
num ibi ¡ve la í iamineteorahiemeaü/amfi tbf t tüiamj 
t ap í éx r a t i one 8 . fup raeodém .Qu?é iíifa qüam-
Uisloqüánturin eó qu iappe l í a t ióñém ñ o n prófé 
quítüi- propter in poterttiam, vt ilíí aut non ctir-
tanífatal ia^ aúteJápfá t é m p o r a f é f t i t ú a n t ú r , v t 
latiusdíXimüs in cap, cu fíe Romana fupra h ó c 
t i t ü lo paritate fatíonis étiaití ád ó r ñ i t t e n t é m 
appéllare éxteridi debent, éx regula t tUi in h í í 
p í o c ü r a t o r é m 8 . § - fiignorantes/fí.mañdatiibij' 
qkidtdmen fi pdufertai éhnóhpermifsif, excufata efi 
eóf&iitópUj qui t e x t u s l ó q ú i t u r in fidéiuíforibus^1 
q u i d á m n a t i i n ma io rém qüan t i t a t ém j qüam fa^ 
t í o debit í éx igébá t , p rouóca t ión i s auxiliú Omif-
fefüntJ& i n q u i t n i h i l o m i n ü s i ü u a n d ó s e í T e i í d q í 
ad q u ó d c u n q ü e al iüd i m p c d i m e ñ t u m éXténdl 
d e b e t j a t g u m e ñ t o tex.in l .z. §. qód diximvis,ffj 
í lqüis c a ü t i o n i b u s , v t l a t iú s difputañt Áfl í f t i j 
d é c i í i o n e 5 0 i D e € Í u s coníi l io 357 . Tiraqúelüsi 
de rétra(fíü.I ignagier.§.9. gíoíTá 3 . & v í t imájf t ; 
p.Mafcardus de probatiembus volumir té piimQj 
conclufione 1 l ú j á n u m . y o ; 

10 Adéoquefauofab i l i s eíÍappelJandicaü-: 
fa^t^ppellacionem omittens non videtur feñté* 

^tia: aéqüieüi{re ,reqüe femper t ñ ide nort áppéllaí 
ré ,aü t confentire fenteniia: nam i squi fententia 
cónfent i t ta l i te r v idetur iur i fuo rénuntiare ,Vt ad 
üerfusfentént iá nunqua agerépofs i t . Secusvé -
iro fi áppellat ióné ómiAirjVtprobar t é x j n í.con-í 
tertat ionij hoc t i t . l ib .6. dum p robá t poíTe eum, 
qüi non áppelláüit ageré contra fententiam alíjs 
fémedijs : fequiiúr ergo quod ñon dici tür con-
fenfifíe fenténtise ex eo q u ó d non áppelláüit j ífai 
C o ü á f . rñ 4. i . p; c .8.( . 11. n. i 8.Si v é r ó p f ó p t e r 

J ñ é t u iudicis,vel non áppélfaúí t , vel íníuftae fen* 
i é ñ t i « conrenfir jaduérfüsiüdicé pó t e r i t é t í amín i 
fyñdícatu ágére ád id o m ñ e quod el i n t e r f u i ^ v t 
¿ g t é g i e refóíuít Coüar* vb i p roxime, Auenda-
n o j féfponfo i 1. á n; 1. Áüi les i n cap .prae tórum; 
c a p . i . ñ ü . i P . Zaballos 1. t o m o i n pradicis, cap^ 
15 j , E t cum his abfolui tür tex. iíte 8c titulus* 
' " í I N I S . 
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R E R V M O M N I V M , Q J A E 
I N H I S R E L E G T I O N I B V S A D 

librumfccuiidum Decretalium con-
tincntürjilidéx copiofus or-

dinc alphábcticó 
d i g c f t u S í » 

C T A i u d k í j non prasfuí 
m u o t u r n i f i p r o b é t u r , 
t i t . j . num. i í . p a g . 5 . 

Quaiiter hoc procedat 
quando ifcntentia eran* 
fiuic in rem ¡údicátam, 
t í t ^ . n ü m . i V . p a g . ^ . 

Af ta iudici j áh p r^ fumá-
tur in rententia ant i -

quajtic.5 .numi 18»pag.iy. 
' A d t í o i n i u d i c i o a n f i t i u r c C a n o h í c ó exprimen^ 

d3,m.j .Tiüm.<íp.pag. i j . 
Ac iones antiquae quales j&quid aftlo I e g i s a t í t . 

5.nuiK.7i;& 73.pag.i4. 
Aduerfaria o i im drcebaniur tabulae q u o t i d í a h ^ 

&qu3f,ex AiciatOjCuíacio & al i js , t i t . j . n u a i . 
V ^ . & y ^ . p a g . r ^ 

Adl io qualicerin 'ibello p r o p o ñ e n d a , t i c . ^ . h ü m . 
7<>.pag. 14.&niim.77. 

A c i o n e s plures in feodemlibelloquando l ícéat 
c u m u l a r e j t i t . ^ . n u m . p j . o ^ p a g . i é . & p a g . 1(7, 

I n a a i o n e f a c i e ñ d i quaiiterpetacur id q u ó d intec 
ef t , t i t . j inum . iC4.pag. i8 .hümii05. 

iAiítor a u d i e n d u s n o n e í l f i n o n exprimit cauíani 
petendi ía hbellojtit.^.nüiTiii 15 .pag . i 1. 

Arbite)-,cui plupes cauraecornmiíTícíuhtjVnádefi-
r>ita,non definit elTe in alijs iudex,titul0 de or« 
d iñe c o g ñ i t i d i p a g i K í . n u i n i i p . 

Á g e n s p o f l e í í o r i o recuperanda non tenetorfpd-
iiatoribusrefpondere, t i tulo de ordine cogn i . 
pag.5 5;num.«ii.3i&4,.& pag.35.num.i4. 

Agens in terdigo retinendse ah exdudatur excep 
t ionedomini j i éodé m t i tulo dé ordine Cogni, 
pag.35,num.ip. 

Inagenci adipifcendse r eméd ium obílabit domí -
nijcxceptio.eodem t i t . p a g ^ . n ü m . x o . 

Agerwí remedio recuperandíe an pofsit opponi 
tompcnfatiojeodecT) tit .p3gi3d¿nUrt).ií. 

Agcnsiecuperandífe repéü i tü roppof i ta fpoliatio 
nisexceptione.eodeni t i t .pag.3í í .ñum . i i . 

A g e n t i remedio recuperandae an obflec éxcept io 
r e n u n c i a t i o n i s , e ü d e m d í u l o p a g . 37.riiim.33. 

A g e n t i remedio recuperanda? an exceptio alte-
riuscvimirvisquám fpolij opponi pofsitjtitulo 
de Ordinccogn«t.pag»38.nüm.3<>i37.38. 

A g e n t i remedió recuperando íi óppona tu r fpo l í a 
t ío , artí'upfcr VtroqUe fimui a g e n d ü m é e o d e m 
tic.pag. 3 S.num. 3 9^40^41 .«j-t* 

A p p e í l a t i o a n l o c u m h a b e a t In caufa moméhtá= 
fieie poírefsion¡s,tit . de caufa poíTeísio. pag. i í , 
h u m . i 13.14.15.16.17.18.19.' 

Appe l la t io ind idamoment i caufa aa iure r e g i ó 
procedatjibidem pag.4.numa0. 

A Á o f e non probante r e u s q u á h d o & q u o m o d Ó 
abfoluendus,decaufapoíTersiohis 'cap. 3.pagi 
l o . n u m . 5,6.7.8.9.10.11.1%.13.14.15.16.17» 
18. vb i ea quaeftio latifsimé agitara. 

Ágens in te rd igo vnde viexceptione domini j no 
repellitur,üti3lo de caufa poíTefsio.cap^* pagi 

; i7.num.53.54. _ . 
A(5lio confellbria quibus & quomodo competat» 

eodem tit.pag.30.num.74. 
Ac iones plures competentes v ñ a ele&a alise ora 

nescenfencur fublata:, t i t» de caufa poíTcfsioi 
pag .35 .num.i .&r pag.47.num.95.9í).í?7.98. 

Adultera qjaalicer teheatur ad re í l i tu t ionem prop 
ter fufceptüm ex adulcero filium c s t é r i s I c g i t i 
taiS,rít.de:,except¡o.pag.7.num.43. 

Anathenia quid ab e x c o m m u n i c a t i o n é dififerarj 
eodem tit.pag.34.num.91.93;94.9J.9<í. 

AppelLins propter non admitíam exceptionem, 
an t enea tü r iufí if icareexceptionem coram iu-. 
diceadquem , t i t , deexceptionibus, pag. 6 i i 
n u m . Í 4 . i 5 ¿ i i 5 . i 7 a 8 . i 9 . i o . i i i z i . 

Ábfo lu i ioad cautelam ¿oncedenda , he impedía-
tur Eccle í is o r d i n a t i o , q u í n d o oppofica excep 
done fufpenfionisreplicatur de hul l i ta te , t i t u 
lo deexceptionibuSjpag .^iniim.iiSí 2. 

j^bfolu t io quahdo fimplex Se quando ad cauté
l a m e in quibus cafibuS concédenda . t í t . de ex 
ceptionibusapag.(J5.num.13.14.15.lí. 17; 18. 
19. » o . i i . i i . x 3 . i 4 ; vbi deabfolutionead cau
telam lalé ági tatümj&pagi67.num.i5. 

rAftorexcommiünicatus ,ét íam fi fit aftor o r i g i -
naliSjnodrfepelliturá profecutiorte appelbfcio-
nis , t i tu lo dé exceptio. pag, 7i5.BUm. 1. r . j ^ 

A í t o r condemriatus in prima Inftahtia appél lansj 
in fecunda cenfeturrcus.eodem t i t .pog 7(í.nui 
7.8.9.10. 

Á¿lor excommuníca tus j an f i cu t appellans p o t e í l 
appellationem profequi,pofsitetiam de n u l l i -
tate fententise agere^eodem t i tulo pag. 76. nu i 
11.11.13.14.15.vbilatéexaminata qua f l io . 

Áf to r excomrnunicatus, fiue reus i an pofsit pc-
tere re í l i tu t ionem i n integfum , t i t . de excepí 
t i o . p á g z / S í n u m . i í . 

Á : l6 r excoi t imunica tüs agens de ipfa cer.fdráÉ 
fenceuiia , & de i l l áconquef t i i s , an aud^a-

1í tfii» 



I N D E X : 
'dus Sí qaav'ejé'ódcm t í t . pag .vS .nüm. iy . 

Appellat io anhabeatlocum proptcv non condf-
nationcm expeñfarum.eodem tit.pag .7p .rium. 
i p . S c n u m . x o . t i . t i . 

AftorexcommunicatuSjOppof i ta ea c x c e p t í o n e ^ 
inquacumque parte l i t is repelli tur, t l t .de ex-
ceptio.pag.8i.mannii.5. 

A f t o r excommunicatus v t repellatur , tenctur 
reus nomen excommunicationis expr imefé , 
t i t .deexceptio.pag.8i.nuni.4.& pag. 8 í . nu. 

Annalis pr^rcr ipt io qualiter lege U . t abu la rum 
procederct, t i t . de prscfcríptio.pag. 15. n u m . 
i .E thocvfque ad luf l iniani t émpora n u n q u á 
immutatum ibideni n u m . t . 

Aciones reales Sc perifon a les qüo tempore praef-
cribanturjtit.de prsefcripcio.pag. 1 S.nu. x8. z¡>, 
Et quid de pcrfonalíbus pag. 1 ^ .nüm. ; o . 

Apol ío l i an habacrint proprium , & quid.de alijs 
Eccleíise Pi2elatis,& quandoEcclefia ebepie ha 
berebona immobi l ia , t i t . de p ra fe r ip t ió . pag. 
^S.nu.6.7.8.Qu^ando cap i t par rochiárum d i -
u i í io . 

A í t i o n e s p e r r o n a l e s í i n e b ó n a fide nunquá prsef-
c r íbun tu r jqu id lure Ciuili ,Sequid lure Cano-
nitOjtir .de prsercrípiionibus,pag.65.n. 67. 68. 
69.70,71.7i .vbi late queftio examiaata. 

A Q i o confurgens ex legepoenal iaduer fusde l ín-
quentem,& ipfa poena an praeGcribatur, & quo-
modo,t i t .de prasfer ípt ionibus, pzg.66.nam, 

¡Agere no vatenti qualftér hon currat praífcript io, 
& diferimen inter i m p e d i m é t u m iurís & fadlij 
tit .de prsefcr ip t io .pag. iM.n . ip^o. j 1.3 2,. 

Authentica vt Ecclefia Viomana cetttum etanorum gatt* 
deat privilegio quomodo intelligenda, anfolum 
in Ecclefia Roniaaa,eodcro tit^pag. i i . r . « u m . 
z j . z ó i t j . i 8. 

Appél la t ione omiíTa an videatur approbata fentS 
'tiajtit.dfe re iudicata ,pag^.nuin.40. 

AHeganspropriamturpitudinera audiendusnort 
éf t ,eodem tit.pag.3o.num.7. 

ÍArchiepifcopusfoIuo) eftiudex inter fubditoafuf 
fraganei in caufa appenationis,eodem t i t .pag. 
30.num.i4. 

Appe l lan an pofsit á feritentia iudicis dati de 
confenfu pa r t i um, eodem tit.pag.37. nuro. 1. 
& z.q.Sz num.d^ 

(Appellatio an habeatlocum á fenteritia Epi ícopi , 
eodem tit.p3g.38.num.7. 

Appellat to á fentenna arbitiri compromi í ía r i j 
an habeat Iocum,eodem tit.pag .38 .num .8. 

Afta iud ic i j an noceamíucceíTori maioratus, íí« 
cutfentencia, t i tu lo de re iudica, pagina 49. 
num.45, 

Agnatus i n feudisnon admi t t i tu r ad fuccefsio-
nem prout ex nuncsfed prout ex tune , ^odem 
t i t . p a g . f i . n u m . f S ; 

Appellatio anextinguat fententiam appellatam, 
tit .deappellatio. pag . i .num.(í .7 .8. 

Appellat io t r i p l e x ^ e l á diffínitiuayv'elab ín te r lo 
cu tor ¡a ,ve laba¿ í ibusex t ra iud ic ia l ibus ,eode in 
ti t .pag .2„num .9 .Etexcmpla extraiudicialis ap 
p e l h t í o n i s proponuntur n u m . i o , ! 1 . 

Appellatio qualicer fíe iuris naturalis , eodem 

n tu lo^ag ínay . i r i umcfo íx . iY; 
Appél la t ione pendente n ih i l n o u á n d u m r3 iü-

rts regula declarara t i tu lo de appellatio. pag, 
S .hum. íX 

' At tentatuni quid íignificet apud iu t i r ín t c | p ren 
tes,eodemtit.pag.4.num.i 5. 

A t t e n t a t o r ü remed^um quo iure introdu(flum,eo 
dem tit.pag.4.num. 16,8c ciufdem remedij dc-
clarancur fpecies & effeélus ibidem num. 17. 

'Attcntata anreuocanda,an veroipfoiure nül la , 
eodem tií .^8g.4.n.i 8.1 p.Etdcclaratus texc . ín 
cap.non folum de appellationibus lib .C. 

Attentata etiam dicantur nonata pendente tem
pore ad appellandum,tit.de appellatio. pag. 5, 
n u r n . i o . M . 

Attentatorum reuoca t ío fíeri non po te í l nifipat* 
te petcnte^odem tit.pag.s.num.zz. 

Attentatorum reuocatio quo teoipbrejpete'ndaj 
eodem t i t .pag . j .nú /n .15 . 

At teñ ta ta qua aCiione & á quo iudice rcuocarda, 
eodem t i t . pag . f .nu r r i . ^ .x 5. 

Attentatorum reuocatio celer i térfacienda ,eode 
tit.pag,().num.i(5. 

Attentata l>oft appe l la t ionémext ra iud ic ia lem i n 
quo differant ab iUis,qu3e fiunt pdft iudiciale, 
eodem tit.pag.<í.num.i7.28.2í?. 

y Appé l l a t ione pendente nouata quibus in « f i b u s 
f non funt reuocandajtit.de appellatio. pag .7 .n. 

50.91.32.33.H0506.37.38.3p.4O. 
Attentata omnia tam ex parte p a ñ i s a t t en t sn t í s ; 

qua ex parte iudicis innóuan t i s , an fempet fpe-
ciem deli¿H comineant,tit.de appellatio. pag. 
p,n.4i.42.Et de poena atten tantisnu.45. 

Attentata po í l appe l la t ioném extraiudicialem no 
reuocantur nifi fint contra a p p e l l a t i o n é m , eo** 
dem tit.pag, io.num.45.4(S. 

Appé l la t ione pendete nouata ain valida vel nul lá 
fint ipfo iure j & varia iuris loca declarataeo-
denfti t .pag. 10. num. 47.48.49.50. j i '5i .5>» 
54 55 56,57.58.5?,60.61. 

Attentata pendente appél la t ione ab interlocuto-
ria ih quo differant ab ' l i i s , quas fiunt penden
te appél la t ione á diffinitiu33eodem tic.pag. 15. 
nuin.63.64.65.66.67.68,69.70. vbi expheatus 
text. in cap.non folúm de appellatio.lib.6. 

Appellatio generalis rcfpedu caufs an valeat, 
t i tu lo de appellatio. pag. 16. num. 1. cum 
multis fequehtibus.E't num. j . p r o p o m t u r ra-
úo,<k quid de appél la t ione gencrali extraiudi* 
ciali num 4 . 

AppellatiogeneraliSjV.g.d^eWó adincíicem «¡mpe-
«eaircm.an valida,eodem t i t .pag. 16.num. 5. & 
pag . ip .num. i6 , i 7 , i 8 , i p . 

Appellat io ómií fo medio an valeat ad P r i n c i p é , 
eodem t i t .pag . l é .num.9 .7 .p . 

Appellatio alternatiuaaddiuerfos iudices an va-
lea t ,éodem ti t .pag. 1 S .nura . io . 

Appellans genera l i t é r & friuolé an punienduSjeo 
dem t i t .pag . i8 .num. i r . i i . i 3 . i 4 . i 5 . 

Appellatio áco r r e f t i one non a d m i t í i c u r n i f í m o -
dusexccdatur,titide appellatio.pag* lo. ánu» 
i .cum f equen t ihus ,&pag . r i . num. io . i 1. 

Appellat io m o n a c h i á c o r r e c t i o n e prala t i quali
ter acim¡ttenda,eodem tit.pag. 2 0 ^ . 3 . 4 . 5 . 

Appellans habet annum ad p r o í e q u e n d a m appel-
ia t ionem. 



I N D E X . 
1 túommi& ex caufa bicnniumaeodenj t i t .pag . 
z^ .á r ju . i . cumfequenc ibus» 

AppcDatio qualiterintcrponenda ad coníif loria 
Jocorum,ad explicationem text. in ieg. 7. tít* 
28 .1ib .4 .coinpilat¡onís,tit .de apuellationibuSj 
pag .2<J.numi!o.n.) 2. 

ÍAppellatio huir i debet incra con í l i tucum anni te* 
pus3eodern t i t . p á g . i ^ . n u m . i 5.Et quando bien 
n i u m admittatur ibidem Rum.14.15.16. 

Appellationis tatalia quando fint infuipcnfo, eo-
dem t i t .pag . i7 .num . i^ . i7 . 

' .Appeliat ioRisfatal iaaná ü t igan t ibus p r o r o g a r í , 
vel fufpendi pofsintjeodem tit.pag.27.nu.18. 

¡Appellationis profcquendse terminum quando 
poís i t iudex abbreuiare, t i t . de appellatio, pag. 
28.num.2z«cum fequenubijs,quamuis proroga 
t é non pofsi t ibidem num.25,215/17.15, 

A p pe l l a t ion i s tc rmin ide l ígna t i an vl t imus dies 
í i t expe í f l andus .v td i ca tu r appellatio deferta, 
eodcm ti t .pag.ip.num. 2p. 3 o. Et quid iure re
gio praxi obfeiuandum,p.ura.3i. 

'Appellatio non piofecuta intra [teitninum iurís , 
efncít fententiam t raní i re in rem iudicatam, 
t i tu lo de appellatio.pagina 3 í . num, 35. cura 
fcquentibus. 

Appellatio quand-o cenfeatur deferta, eodem t i t , 
pag.31.nura.39. 

Appellat io an cenfeatur deferta lapfo p r i m ó fata» 
l í obneg l igenc i amappe l l á t i s» eodem t i t . pag, 
3 i.num.<|.o.^. 1.41.45, 

Áppeí íacionts ucna. defertio procuratoris an do
mino noceat^eodean tit.pag .31 .num.44.45. 

Appeiiacionem eífe deferían, á quo íudice decla-
randua^eodem t i c . p á g . ^ . n u m . ^ . 

í n t e r appciiationem iudkia lem & extraíudicia-
lem diíferentia ob non profecutionera notatai 
eodem tk.pag.Sj.num.^?. 

Appellat ionc dcfeita an conualefcat fenten
tia excommunicationis,eodenitir.pag.33, nu , 
48.4P, 

Appellans i n vna caufa ab vno iudíce , po-
teft ín alia conueniri coram eodem , niíl i l -
Jum recufauéri t , t i tu lo de appellatio. pagi
na ^4, numero r. 2. 3. 4. E tan f i t caufa fuf« 
ficiens recufationis ibiderajiiumero 5. 6. 7.8. 
p. 10. 

appellat io ó m n i í a r e á m i n o r í a d maiorem iud i 
cem proponenda e ft,m.de appellationibus, pa 
gina 37.num.4,5.¿;. 

lAppel la t ioá fententia VÍcarij ad Epifcopum an 
f i t admittenda3eodem tit.pag .37.num.7. 

Appellat io á delegato ad d é l e g a n t e m a n adnaitté 
da,eodemtit.pag.37.n.8.9.io. 11. 

Appel la t io g i adatim proponenda ab ín fe r io r íad 
immediatum fuperiorem,tit.de appellatio. pa-; 
gína 38 .num.i 2.13. 

rAáov Be reus ab vna & cadem fententia appel ía
ré po í run t ,eode tn t i t . p a g ^ s i . n u m . ^ . i f . 

Si aftor Sr reus fimul appellaueiinr ab eadem fen
tentia , alter ad Papam , altcr ad C)rdinariuma 
•vtrius appellatio fit p o t i o r , t ¡ t . d e a p p e l h t i o , 
pag.39.num,16.17. 

Appellat io an viua voce , an in feriptís neceífarib 
facienda.eodem tit.pag.4<J.n.9.10.11, 

Ariipiens íter ad Sedem Apo í to l i cam fit ne fub 

pro te f t íone Papa , eodem t l tulojpag.^.num* 
11.1t.i3. 

Appellario etiam licita ín nM'nonbus c^ufis 7 eo-* 
¿emtic.pag .48 .nurn. i .z .Et q u « ditatur ia iijHic 
caufa minor»vel in ini raa ,eoaem tic, pag.48.10. 

Appellatio ante í en t en t i amañ admittatur , Se 
diferimine ínter lus Ca.nonicum & Ci.uÜe, tít. 
de appelIatio.pag.5i.n.2.3.4,í,6,7.S.9.10. v b i 
vatia; ra t íones huius difcrimims retemnxur.Sc 
pag .54,nuin.i5.i6. 

Appellat io vtroqueiare quanolo ante difanituiS 
locum habeat.eodem t ir ,p3g .53 .num,i 1. Se de 
grauamineif reparábi l i fententiam per n u a \ i 2 . 

Appellat io an habeat locum áí'ententia abfolu-
toria ab obferuationeiudicij , codera t i t .pag. 
53.num.15.14. 

Appellat ionü prohibita an prohibita cenfeatur re 
' cufat io, t i t«deappel lat io . pag. 5?, n u m . i r . 2 i , 

23.24.25. 
Appel la t ióné remota fí committatur caufajande-

Jegatuspofsitrecufari,tit ,de appellatio. pag. 
56,num.25,27.18. 

Appellatio in terpoí i ta á fententia cenfuraepijré 
prolata non fufpenditeíFe£lu.m cenfurse , e o d é 
tk.pag.^.num.21.21,23, v b i diferimen ínter. 
alias i émen t i a s . 

Appellatiofufpenditfententiam cenfurse fub cotí 
d i t i o n e l a t a m , e o d c n u ¡ t , pag .65. num. 24. Ec 
vtriufqueredditur ratio ibidem num.25.16. 

A í i u s fub conditione geftus adüenien te c o n d i t í o 
he quando purus cenfeatur,ibidein pag.d;, n u . 
27.28.&: pag.6á.nu.5 i . 

Abfo lu t io ad reinddentiam an & quando admíc -
tend3,tit,de appellatio.p3g.70,num.48.43». 
5 2 . ^ , 5 4 , 5 5 . ^ , 

Abfolut io facramentalis an fufpendi p o f s í t , eo ie 
tit .pag .70 .num .50. 

Appellans cum íiiíuria iudicis qualster iure regio 
puniendusjeodemti t .pag^s .nura^^, 

Appellatio ante diffinitiuam locura habet á quo«i 
cumque grauaminejCodem tir.pag.7 ^.n.7.8,';^ 
l o . E t de iuftaappellandicaufa e x p ú m e n d a n* 
n . & n . 30,31.31,53.34.35.30.37. 

Appél lare ante fententia an liceatjCodem tit.pag,' 
76^11.12,13.14.15.16,17.18.19.20.21.21, 

Appél la re an liceat á fententia lata in iudicio p o f 
fefibrio interlocutoriateodcm ti t .pag.7 S.num^ 
2¿'.24.25,26,17.i8,2P. 

Inappcllacioneabinterlocutoria caufa non.vetifi 
catatemiteitur negotium ad in fe i io i : émáquo ,v 
eodem tit.pag.8i.num,39.40.4i* 

Ona fifci quo tempore praefcdbantur, & quali 
cer.tit.depraefcriptio.pag.ij, num. 59. 60.61, 

62.63 .étf.ó 5.66.vbi de vtroque fifeo Eccíoíjaf-, 
t ico &lecular ¡d i fputa turo . 

Bonafides femper in praefcriptipne defíderatur, 
tit.depr3efcriptionibus,pag .53 ,num.i.cunife-
quentibuSé 

Bona fides an excladacnrper ignoran tiam cratTarii 
fad:i,&: quid de ignorá t i a iu r i s . t i t . de pr^ferip 
t ionibus.pag^' j .num.i i , i i , i 3, 

l í i tei bonam , 2c mhfo .fidem an fit me. 
d ium 
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^ d i u l r ^ í d e l í c e t dub tumjeo 'áem 1Ir.pag.55.nu. 
14. & an dubium inducat bonam vel malam 
ftdkm num .15. 

"Sona fides in principio pdíTefsionis aníuff íciat 
ad \ lucapionem,non obftantedubio fubfequé 
t e ^ o d í m tit .pag.56.num.i<sgi7.i8 . ip.xo, 

Bonafidcs quando poísi t e í íefme t i t u l o , i i t b d é 
pra:rcriptionibus,pag.tí8.num.8i.8j. 

BonaHides an fempér i n fauo rém prasfciibéntis 
prxfumatur>eodémti t .pag.68.nüm.84.85i8í . 

Bona hatrccicorum á filijs,vel defcendentibus p o f 
feíla,an ^ o . á n ^ r u m fpatio prsefcríbantur, t i t . 
de prafcript io.pag.i i p . n u m ; » ^ . 

BonaEcclefix Romanz quando admit tant t r ien 
nalen- praefcriptionen^eodem l i t u l o p a g . n p . 

' n u m . ^ . 
Bona filci quando vfucapiporsintieodeua t i t u l o , 

p i g . i w . n u m . i í . 
BonaPiincipisan gaudeant priuilegio centena-

rise prxfcriptionisjtit.de prsefcriptio. pag. i - io . 
n u . i o . n . i i , 

Bona cmitatis an'gaudeant priui íegio cen téhar ja 
pr2fcriptionis,eodein tit.pag.ixo.nuni.T.5.14. 

4 
I ta t ío an efficiat rcm lí i ígiüfam,ti t . '3. nu . 35, 

<jt/& pag.7. 
^y/' L an pofsit terminari fecundum fcien» 

- S j f c / ^ 113111 Priuátam,ti t .?.num.44.pag.9.& num.4.5. 
flCaufaordinaria iuns ordine fcruato tcrminanda 

!t-''f ^ eftí"1»J-011115-^^3?-9-^ num.47. 
c. • I B caufa fumaria quis ordo feruandusjtit» 3. h u m . 

¿ ^ ^ ^ - ^ / ^ ^ * * n caufa leuifsíma & fumaria quaiiter proceden-
dum,tit.3.nurp^9.pag.9.& num.50. & 51.51, 

I n caula ordinaria an ex partium confenfu pof-
fit procedi fümarie , t i t .3 .oum.íff . 

Textus in cap^^ . fecus^e fententia & re iudica» 
ta lib .íí .cxplicatus t i t .5 .num . i2i .pag . i 1. 

'Gogni t io quid in iurcf ignif icet j th .de ordine cog 
n i . nu.9.psg . i .nu. io .& 11. 

Cogn i t i o extraordinaria quid,€odefaj t i t . n u m . i i . 
psgM.num.i 3. 

C o g n i t i o aut fumaria aut ordinaria, eodem t i tu ló 
pag.ronum.14. 

Caput ex conquefliohedereftitutione fpoliato» 
xum decláratur i f t cap . i , de ordine cogni . nu . 
z3 . i4 .pag .7 .&num . i^ . 

Caput literas de reftitutione fpoliatorura declara 
tur i b idemnum^i . pag .p , & n u m . 33.34.Sc 
35.36.37.38. 

Caput p b í r b de diuottijs éxpl ica tür ibidem n u m . 
40 .pag . io .& nüiTi .4i .4 i . 43, 

C a p u t c u m í o a n r i e s d e fide i n ñ r u m e n t o r u r n de-
claratum m cap. 1.de ordine cognit io . nu , 50. 
pag. 11. 

Caput tuam de ordine cognitio-. notatur ibidem 
n u m ^ j . p a g . i 1. 

Ca'put ex parte de appel la t íonibus declaratur ib i 
demhum.55.pag.i 1 . & nura.56. 

Clericusteneturfequi forurti reifecülaris íbidern 
num.^ .pag . i 3.in cap . i ideord inecogni t io . 

Confueto quodcle^icu? reum laicum conueníac 

i n i u d i c i o E a l e f i a f t í í O yalet ibidem num. 4. 
pag.i 3.§tnu.5. 

Clci icuspoteU conuenirc laicum'coram Ecclc-
í la í l ico p ro rebüs Eccleíise inuafis ibidem nu. 
6.pag,15. 

Caput tuam d é ordine cogni t io .& eius fpecies ex 
plicata in tit .de ordine ccgnitjü.pag .x4, num. 
i . i . & 3 . 

Caput vc inqu í ímonis3§ .p rob ibemüs de hsereti. 
c i s l i b . ó . n o r á t u n i t . d e oidine c o g ñ k i o , pag. 
u . n u m . s i . 

Caput fi iudex l a k u í defentenda excommumea 
tionis l ib i t ímóta türeodcr t i t i tulo pag. 19. n u . 
3I-55-34- . . . . 

Caufa polícfsionis quaiiter preparatoria ad pro-
prietatem jt i t .de caufa poíIcfsiOnfejpsg. 4. nu. 
l l . l Z . 

C l e i k u s & l a i e u s f i m u l delinqucntes an afecodé 
ludice puniendijeodem tit.pag.6.num. 5 í i 5 v. 
33.34-3^ 

Caufa continentiam diuidens in quibus cauGs 
non í i t p u n i e n d u s j t i t . d e caufa poífefsionisjpa-
gina7.num.376 

Caput fin.déiudicijséxplicátur í o d é m t i t .psg.9 . 
num.51.51.53.54.55.56.57. 

Caput cum tenéamur de appeilatio. declaratur eo 
dem tit.p3g.10.num.5S. 

Cita t io femper ad iudic ium meceflaria , é o d é títé 
de caúra poí lefs ionisJpag. io.num.59. nuin.6o. 

Cafuscap i tu l i ' cúm Ecclefia 3.de caufa poffefsio. 
declaiatust i t .decaufapofleís io.pag."19. n u m . 
i.num.3.5<: num^ . Scpag.zx.num.19.10.r 1. 

C o n c l u í i o i n Caufa quid fit Si operetirr,tit.de cau 
fa poírctsio.pag.351.num. 34.3 5.vbi quaiiter fa» 
¿ta videatur,&: n U m . j c . j ^ . 

Cumulat io petitorij & poííeíforrj an liceat, quan» 
do & quomodOjtit.de caufa poíTefsionis, pag. 
40.num.3S. 

C a p u t í í g n i f i c á u e r u h t d e t e f i i b u s explicatur ecw 
dem ti t ,ptg.45.num.77. 

Crimina aliena rcuelate quando Hceat, t i t . de es:* 
ceptio.paga7.num,38.39«4ó.4i.4i. 

í x crimine quocumque dúplex or i tur iod ic iu in , 
t i t .de exceptio.pag.i4,num.Í4;i 

Comunicat io cumexcocnmunicj toquoiure pro 
hibi ta^odem cír.pag.i 8.num.<5o.6 i . é i v ó j . 64 
65.65.67 .(^8.vbi aguata quíeñio an lex huma
na obligct cum vitáe pé i i cu lo . 

Comanica t iof idc l ium , qoa priuatur excommu-
nicatus , q u o t u p l e x , t i t .de exceptio.pag. 5^. 
n u m . i o ^ n u m . i 10. 

Comunicans cum excommunicato quam excom 
municationem incur ia t , t i t .de exceptio. pag^ 
39.num-i 2.7.128.1x9.130, 

Confe í s ioqua i i f i ca taan diuidi porsit,& cxp l lca -
ta lex 5.tit.zi.</« U i exécuctoaes , t ¡ t . c e exceptio. 
pag.51.num.3i.34.35.36.s7.38.39. 

Cenfura EccIeCaftica triplex ^ x c o n i m u ñ i c a t í o , 
furpenfio,8cinterdidum>& an plures l int fpe. 
ciesjtir.de exceptionibuSjpag 64,num. 3.4. 5, 
¿.7.8-9.10. 

Comunicatio cum ex ccmtnunicato q»ale pecca-
tu'm fítítit.de exceptio.pag .81 .nvm.5. 6.7. ^ . 
9.10.11.12.13.i4.i5ivbi l i t é exaáninatur qu^ 
fíio^ defendi tuiD.Thomasj 
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jCcmunlcauo cum excommunícato quotuplex, 
eodem tir.pag.84.num.10.17.18.19.10.21. i 2 , 
25.24.25.16.2 7 . 1 8 , 2 ? . í o . v b i a d h ü c D . T h o m , 

defendicur. 
Centanaria prcfcr íp t ío folúm habet locum con

tra Eccledarn Roir.ar.a,rit.depraekriptio.pag. 
i i í í . n u m . i . E c quid contra fiícua) ibidctu B . 2, 
3 .& pag, 11 S.num. Í O . & num. 11.12.15, 

C e n u n a ü a 3c itrilTKmorialis diíFerant, & quo-
modo,eodeiri t iupag. 11 í . num.^ .^c . 5. 

Centenaria & immemoríal is qualitenn probatio 
ne diíferant,©odem t i t . pag . i ^ . nL im. í . y . 

Centenaria qujbus ipodis proba$ur|Codeoi tít.pa.-
gina 11 S.num. 8. 

Centenaria: an cenfeaturprobata a probata immC 
mor ia l i , eodem tit .pag.i 1 S.num.9, 

Centenaria? priui.tegíutri gn competat fifco^tit. de 
p i3r fcr ipúo , pag . i 20.nuni.18.1p, 

Credicoran pofsic víu^apere rem fibípignori da-
tar r ¡J t i t .deprefcr ip t ionibus ,pag . iz5 .num. 12, 
13.14.15. 

Clericus po te í l ex íulla caufa d^ponisb ordine 
Sacerdotaii,tit,de re iudicata, pa^. 10.num. 1, 
8C2.M.5, 

Cler i cusáSace rdo ta l !g radu ,an a fo lo Epífcopo 
deponendu^eodem tic.pag. ro.num .6. &• 7. 

Clericus ex quibuscriminibus d^ponendus, eo* 
dcm tir.pag.KS.num.S. 

Clericus (brtilegus an deponenci«s ,eode tit .pagt 
i7.num.p, 

Caufa in eaderaan líceat tertio prouocarc, t i l . de 
re iudicata}pag.4X.num.2, j .4 , 

Clauru laappc i l a t ion^ re iüo taexc iudens reu ra & 
a í lo rc ina .bappe l lando ,anexc luda t etiam ter-
t ium oppoücQtem,eQdeni tit.pag^f. num. 27* 
28.2^50,31. 

Curia quid fígnificctinrpecie text . i n cap. cum 
Benoldus de re iudjcatajtit.de re iudicata»pa
gina ó o . n u m . n . i z . 

C o n d é m n a t u s p e i rententiamiudicisan praetex. 
tuiufiaiabrentiaí íit reí t i t i!endus,egdem t i t .pa
gina 6 l > n u m , i < ¡ . z 6 . 1 y , i S . ' ¿ i / * 

Condemnatus in d ida fpecie an pofsij; appellare, 
eodetn cit,pag,64.num,3o,3 1. 

C o i r e í l i o monachorum an fempet fpeflet ad Ab 
batem,nr.deappeilatio.pag. 20. n u m . i . S ^ j » 

Citatus ájiudice non habente iunTdi íUoncm an 
comparereteneatur,tit.de appeilatio.pag* 41.-
nun).ip,ip.21.22.23. 

Caufa exprelTain appeiiatione ab in te r locu tom 
coram quo iudice fit ver{ficand3,an apud iud i -

' cemfuperiorem3tit.de appeilatio.pag. 82. nu, 
^0.41.42.43- . '3 

Caufarecufationisan fít appeilano a ipdice ir.ter 
pof i t a jeodemt i t .pag .S j .num^.^f . 

Caufa appe l la t ion i sab in te r lücu to i ia probata,iu# 
dex appeilationis re^inet to tum nego t íu ra j eo -
d e m t i t . p a g ^ . n u m ^ ^ . ^ M M O . f i ^ » 

P 

Otispetendae l ibenuSjVtfnfiíneatur, qualís 
dcbcat eíreatit.3.num.iio.pag.i p.n. 111. 

& 112, 
Do:is caufa an fit p í x t i fon»tic.de ordinecognÍT 

t i ^pag .Kí .nüfn . i^ . i í . i y . iS . 
Pelegatus ad caufam ponefiionis fuper proprlí* 

tatenoncognafcit, tir. de caufa pollefsionis» 
pag.i.num^A' nuin.48.4p.& 5o.pag.8. & pa 
gina 9.nuni.51.51.55.54,55.56. & pag. lo .n, 
5 9.vbi an delegatus ad proprictjtem pofsit de 
poflefsionecognofcere. 

Dominium lure Ciuili quaríltuman á Principe 
aiíferri pofsitjút.decaufapoííefsio.pag.io.n. 
!6I.6Í,(ÍJ.(Í4.65.<)6.67.68.60.70.71.71. vbidc 
potellateabfoluta Principis,73.74.75.76.77, 
78,79.80,81.82.8 3.84.85.86.87.88.S9.90.pt 
Pi .vbi latifsimé de iure qusfuo a Principe non 
tollendo. 

Pominiumpetensquo tempere dominum efi'c 
probare debcat,tit,de cauía poífefsionis, pag. 
54.num.iG5,io6. 

Pieta qualiter computetur, declarata lex 1, ff. íi-
quis cautionibus,tit.de exceptionibus,pag, 
60.num. 5.4.5.6.7.S.9.10,11.1 i . t 5, 

Piflferentia ínter pnfcriptioncm & vfucapio* 
nem proponítür,tK,de praferíptionibus, pag. 
54.num,6.7. 

Decimse á laicis an prxfcríbi & pofsíde ri pofsinr, 
eodem tit.pag.r76.num,1,1^3 4. 

pecimse quatenus frudus eccleliaftici nunquam 
laicis debentur,ut.depi?efcriptío. pag.77.nu4 
5.^.7. 

Decimacanst laicispofsideri pofsint quodadtitu 
. Jumexpríuilegio Pontific^jCodem tit.pag.77 

num. 8. 
Pccimarurp fruíius quan.do laici liciié perciperc 

pof^int^odeo) tit.p3g.77.num. <.'. He qualé ad 
boc pofsiM habefe durabilsm facultatem^eodé 

, tit.pag.78.nun:.io.n.i 1.15. 
Pecimandi ius hoc/eu exigendi d^cimas^npef-

fu laicis ab Epifcopo concedió tu. de pr^ícrip-
tic.pag.78.aum. 14.15.16.17. 

Dcciaias laicis prohibitas quando 8c que ¡ure,eo-
dem tit.pag.79.nii.i S.ip .iO .i i . n . i 5. 24. 15. 
7.6,17.18.ip.vbi laíé examinata quceílio an de
cima: laicis in feudumdaripofsintjipfique alijs 
transferre, 

Decímasqualiter laicuspercipere pofsit ex gra-
tia Ecclefise,cúm alias fi,t incapax, eodem tir. 
p.iS.Sr-num.50.31. 

Dtct-trum iudicisad ahérwndd bona ímmobilia 
minótisexpreíla faifa caufa nuilum,ut.de reiu 
dicaia,pag.3.num,i5. 

Pelegatus nuihtéf iudícans sn iterihn pofsit iudi 
caac}eodem tií»pag.4..nnip. ip, 

Pebitor condemnaíusad íoluendürn debitum nó 
¿um liquiíiñ3an libereturd^tis fideiuíípribus, 
tit.de re iudícata^ag. i í .num^.S. 

rcbiror condemnatus 5íí non babear promptam 
pecuniam,an pofsit prieílare rem immobüem 
a iudice seílitíatamjeoderntit. p: g .26.nu ,9 . 

Pebitorinuito creditorealiud pro aliofolucre na 
poteííjStqualitef procedac j t i t . de re indica
ra,pag. irt.num.» 0.11.11.13.1^.. 

Pana damnati per fententi; m an tranfeat ad h í * 
redes eo defun¿lo,pedtme tempoiead appti. 
Icndum.tit.deappellatic.pag. 12 .num. 
cum fequentibus. 

Pebitus iudicibus honor ^ustiter olfcruandus 
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Vrt.de dppellatió.pag.74 . í ium .2.Et qualiter cú 

teueietliia appcllandum nuni.i» 

• p Xcept íodi la tor ia orniíTa inpr ima inftantia an 
«-* porsicopponiincaufaappellationis, m . 3. 

Eciuo a6tionis in indicio qualis, tic, y, num« 70. 
pag.i^.riotacur Cuiacius nu.71. 

Bxceptioperenaptoriaprius examinanda & tet* 
minanda q u á m principalis caufa quando í i t , 
t i t .de ordine cogni t io . ín c a p . i . n u m . i . pag.4. 

Exceptio peicmptona non diffinienda quando, 
eodemcap. i .num.j .pag.^ , 

Exceptionespetemptorise aut dilacoriae,codera 
cap. 1. de ordine c o g n i t i o n . n u m . ^ . f . ó . pag.4» 
& pag.Á,. 

Bxceptio dilatoria opponenda ante l i tem contefía 
tain ,cap . j .de ordine c o g n i . n u m ^ . & S, pag. 

Bsceptio p G r é p i o i i a o p p o n i p o t c í l v f q u e a d íen« 
tentiaro,incap.i.de ordine cogni .num .p .pag. 
5.& n u m . i o , 

Excepi io paft i temporaiis quamuis non peremp-
toria quocumque tenrpore oppon ipose f t j inc , 
i .de ordine cogni.num.1 r.pag. 5. 

Excep t ion i scon tc í í a t i o íure antiquo neceíTaria, 
i n c. i .deordine cognitio.nu, 1 z.pag,A.nu, 13. 
14, Ec qt i idiure n ó u o h u m . i ? . 

IPrseter dilatorias & peremptorias nulias efle ex-
ceptioncs.in c . . un . i6 . pag .ó .& n , i 7 . qu id m ex 
ccptione excommunicacionis num.rS. 

Eíccept ionesincidentes aut emerge^tesiibidem 
num.!9.pag.¿«Scnuni.20.pag.7. 

D e exceptione confanguinitatis quace prius age-
d ú , i n eodem c. i .de ordine c o g n i j i . i 1 * pag*7, 

Super e x c e p t i o n e p e r é p t o r i a quare n ó -pronüt ian 
dú3ineodé c . i . d ; ordine, cogni.nu. 1 2. pag. 7, 

Exceptio cófanguinitat is prius examinada i n iud i 
c i o p r o p r i e t a t i s m a t r i m o n i j . e o d é c . 1, de o rd i 
ne cogni.num.z?.pag.7.8c num.24.& 15. 

Super exceptione^uas noneft d i ref tó aft ioni co-
traria,pronuntiandum eft.ibidem n/5 3 .pag. 1 r . 

Exceptionum dilatoriarum praxis cxplicátur i b i 
dem num.57.pag.12. 

Exceptio fpoliationis an fempeí ante l i tem c o n t é 
fíatam opponendajin cap.2. de ordine cogni . 
uu.3 2.pag.i7.& 0.33.34.35^6!contrarix o11-
n i o n e s c o n c i l í a n t u r , & num. 3^, 8c 37. pag. 18. 
& num.39.num.40.41.4.1. 

Epifcopus folus de caufa mat r imonía l i cognof ' 
sitjtit .de ordine cogni t io .num.f .pag. 25. & n . 
á . i m p u g n a t a B a r t o l i opinionc , eadem pagi 
na Z f , 

Excludcftdi ofScium non af t ionis , fed exceptio* 
nis e^eoclem tit;pagi37.num.30.3 i .^ i . 

Ele í t i oEp i f copo r i f imadquospe r t i nea t laté ag í -
tatum ti t .de caufa poíTefsiOi p a g . 12. n u m . lié 
2 5.24.7.5.1^.27,28,19.30.31.3 2.33.54.vbi va
ria inris loca cxpUcat2.& varia Ecclefias tempo 
ra norata. 

E l e d i o E p i f c o p o r n m i n H i f p a m a » feu prsefenta-
no3 qüO iuread Reges Catholicos pertiricar, 
t i tu lo de caufa ¡.poífefsio.capit. 3. pagina 24, 
numero 37» ¿Sí ^ . 4 0 , 4 1 . 42.45,44, 45, 

4^47.48.4?« 10,51. 
Eligcndi ius an laicis competeré pofslt ex prhállé-. 

gio Pomihcisjibidem num.5 2. 
Exceptio an p o í s i c có t ra tefté opponi poft fsnten 

tiamjVbi textos i n ieg.qnerela C.ad leg.Corne 
liamdefalfis declaratur, tic. de exceptio. pag. 
9 .nuro. 5^.5 4.5 5.55. 

Exceptiocriininis,quac nonfui toppoí ica contra 
t euemin i.inftanc!a,anpofsic o p p o s i i n fccun 
dajCodena tit.pag.io.num.6o.6i.<52.6'3.«54.. 

Exceptio contra te í tem quando o p p o í i e n d a , tic. 
de exceptio.pag , i5 .num. py, 

Excoramunicacus non poteft i n iudicio agere, 
led excipere Se fe detendcre,tit. de exceprio. 
pag . i í>.oum . i .&pag.20 .num . t í .&num.7 .nuw 
8.num.|?. 

Excommunicatus aa pofsic ve teílis a d m i t t i , eo
dem t í t .pag . i o . num. i o. 

Excómufticatus maiori n ó potefí eíTe iudex, eode 
tit.pag.21.0um 1 i . i 2.15.14.15.16. 

Excommunicatus an pofsit e í l e in iudicio tanqua 
adUocatuSjeodem tit.pag.z 1 . nüm .17. 

Excommunicatus an pofsit eligi in iudicem,tit.de 
exceptio.pag .t i .num, 18.iy. 

Excomintrniiatus an pofsit va l idé contraherejeo 
demtit.pagina i 2 , natnero 20.11, 22. 2 3 . 14 , 

Excommunicatus an in caufa fuá; e x c o m m u n i c a ¿ 
tionis pofsit agere in iud ic io , eodem tit. pag . 
23 .nu.2¿. Q u i d f i inalijscaufis e g e r i t & n o t i 
lepellatur , ibidem numero 27.28. i p . 30.8c 
num.4S» 

ExcoiHfti'unicatus an ab a^ibus legít imis repitlla; 
tur,eodem t i t ,pag .24 .nuni ,51.32.53. 

Excomm unicatus an i n iudicijs comunibus ín i u 
dicio adra i t t a tu r , eoáem t i t .pag. 24. n u m . 349 
35.30.37.38.3-9. 

Excommunicatus appelians anaudiendus,& qua 
licer.cit.de exceptiotpag . i 5.num.40. 

Excommunicatus an audiatur vt rcus#í¡ ipfe fíe ín 
morapc tendseab ío lu t ion i s^eodem t ic .pag .15, 
j ium .41.42. 

Excq^municatasquj l i ter vitandos íux ta Extra 
uagantem M a r t i n i emtaniam , eodem tit. 
1)3^1^.^44.4.5.4.9.4.7.4.8,46,50.51.52.53.54. 

E x í o i n m u n í c a t u s a n p p f s i t p r a f e n t a r e j e o d e n u i t i , 
pag . i^ .nuíD.^^. 

Excóinuñ ica tus tabe l l ioan pofsitconficere infíru 
mentum pubIicum,eodein tit.pag. 28. rium.^é, 

Excommunicatus v t reús an pofsit perfonali-
ter in iudicio comparerc » an per procura-

torem st i tulo deexccptio.pagina jo^num. 69, 
70.71. 

Excommunicatus qua l i t exexc íp iendo reputetur 
a í t o r , , e o d e m t i tu lo pag.3 i.nu .72, 7 3. 74 .75. 
76.77. _ . . 

Excommunicatus tttís i n indicio admiflus an p o f 
íit recohuenire ,cOdem t i c .pág .S i .num. 7 8.7P. 
80.81.81. 

Excommunicatusreus qualiter pofsi: compenfa-
re,eodern tit.pag,3 2.01^.85.84.8 5. 

Exceptio éxcommunica t ion i s an replicatione e x -
c o m m u n i c a t i o n i s r e p e l i á t u r , t i t . de exceptio, 
pag.33.num.86.87.88.8p.5f pag .37 ,num. I J l . 
J I 2 , I J } . l I 4 , 

< B x c o m . 



1 N D E X . 
E x c o m m u n í c a t l o d u p l e x j m a i o í & m i n o r , e c d é 

tic.pag.33.n1im.jo.p1.92.95. 
Excommuriicatio minoc quidjeodem ti t .pag. 34. 

nurn.py.^ 
ExcommuriícatioTus rnaioris 3c minorrs diuifio 

an fie análogajeodern t i t .pag .54. num. 98, 99* 
IOO.IOI.IO2,.IO3. 

Excommunicatio m i n o r quibus aftibus priuet, 
eodem tit.psg.35'num.i03.i04. 

Exceptiones alias temporales & di la tor ia í , alise 
perpetuaé Scpcfemptoriaf,eodem t i t . pag . 4 } . 
num.s» 

Exceptio dilatoria tripiex,eodem ti t .pag. 43. nu . 
5.6.7. 

Exceptiones dilatoriíe an pofsint opponi poft ter 
nninú elapfum»quádo prsecefsit ptoteftacio,titi> 
de exceptio.pag.45.n.-u o. i i . v e l q u á d o e x c e p -
t iode nouoOrtac í i n u m . n . i 3 . v e l q u a n d o d e 
nouo peruenitad nocitiam part ís num.2.4. 

Excipiens an videarur fateri quae in exceptione 
comioentur,tit .de exceptio.pag.^S.num. z. 3, 
& pay.49.n.(í. 

^ x c i p i é t i probatio i n c u m b í t , non vero neganti: 
& in quo differant exceptio & negado, eodem 
ti t .pag.^S.num.^.^. 

Excipiens quare non videcur fateri contenta i n 
exceptione,eodem tíc.pa.49.p..7.8.9. 

I n exceptione fafti negatiua, veluti non nume» 
rata; j qualiter procedat regula , eodem t m 
pag^p .nura . io .Quid i n exceptione iuris i b i ; 
dem num*! i . i i . 

I n exceptione propoí i ta non praemilía negatione 
quid dicendum jibiden) nuin . i 3. 

Inhlsexceptionibus qualiter pofsit reas refpon» 
derevt tutus í i t i n v t r o q u e t o r o , e o d e m tit .pa-
gina50..nura.i3,i4.i5. 

Q u i d quando excipiens prafmiífa f a d i confefsio 
necxcipit , ibideinpag .50. num. 16.17.l8' l9» 
aO.xi.2.x. i3 .Z4 . i5 .xí; ,vbilateexaminata q u s . 
ftio. 

Q u i d quando exceptionem rei ador apprpbat 
eodem rit.pag.5i.num.17.18.19. 

rAnhíec legwlajquód excipiens non vídeatur fate 
ti contentum i n exccptioncprocedat quando 
contra excipientem adeí i iuris pr^fumptio,t i t . 
de except.pag.51.num.30.3 J.31. 

Excipiens conditionaliter an & quando videa-
tur confiteri,titulo de exccptio.pag. I55. num. 

I n exceptione fada diuerfa continente qualiter 
excipiens videatut fateri aut negare, eodem 
tit.pag.53.num 40.41,41. 

Excipiens^qui vnuQ^fatetur,an neceíTariumcon-
fcquens faceatiir>tit.de exceptio.pag^S. nu .3, 
8c pag.54.num.43.44.45.4.^.47.48. 

Bxceptio falfi etiampoftfententiam opponi po« 
teft.eodem tit.pag.55.num.49.50.51.5x, 

I n exceptione falíitatis.fpeciale e í l , v t p o í l f e n -
tentiamopponipofsit}eodem t i t . pag .55 .nu . 

5M4-55-
Epifcopus qualiter habeat de inre fundatam inte-

tionem quo ad omnes Ecclcljas.tir.dccxceptio 
nibusjpag, 5<).num. 6¿,dc pag. 57. num. 63. 
'(?4.íí5. 

Exceptio exco^unlcationis nó impedit referiptú 

appellationjB,rit .deexceph'o .p3g .75.n.i . t .v 
Excommunicatus ante abfóiutipnem an pofsie 

ptoíequi appeilatiDnerri,eodem t i t .pag .y j . r iu . 
4..5.C.7.vbi déclciratus cext.in cap. per tuas^a 
fententia excommunicationis. 

Eleftus idoneus pet Cap i tu lum, an porsií ab A r -
chifepifeopo non confirman t & an confirman» 
dus íi idoncusjtit.de exceptío.pag.79. num. 18. 

Excepcio loci non tu t i quando opporienda,tIr. dé 
exceptio.pag.Stf.num. 3 j .54.35. 

Epifcopus quo tempore iocumad fidem conuer-
fumaltcrius Epifcopi prsefcribat,iit.de prsf-
cr ipt io .pag . i .nuftJ.r . i . j .^ .Etqual i terhocpro 
cedat in prseferiptione tricnnali,de qua lóqu i -
tur textiin cap . i .de prseícriptio.eodem t i t . pa
gina i.num.4.5.«5.cum feqúéntibus. 

Epifcopus ptafferibens locum alieni Epifcopi 
an habeat malam fidem • eodem t i tu lo , pa^ 
gina4. nura.16.Et quid de t i tu lo i b i d e m ^ u ; 
17.18.19.20. 

Ecclefia hseres inftituta an detrahat falcídíam ex 
legatis ad pias caufaSjtiide p i íefcHptio.pag.x 2, 
num.51.51.53. 

Exceptio praeferiptionis impedir l i t is ingreíTurái 
tit=de praifcriptio.pag .60.num.J4. 

Ecclefia an leges c iui les derogare p o í é i t , t i t u lo 
depraEfcriptionibus,pagina i j S . n u m . i . j.4i) 
5. vbide p r ^ í k n t i a p o t e í l a t i s e c c l c í i a l ' i i c x rel^ 
pe¿tu fccularís» 

uí.quitas & rigor an í ín t ínter fe pugnantéS i t i t . de 
re iudicátaipag. l o . n u m . j . 

^.quitasan in ómnibus iuris r igor i fit pra:feren» 
da,eodem titulospagina 12 .num . i4 . i5 . <i6,ij. 
l8.rí>.xo.21.21.13.14.25.X6.X7.28.29. ?o. v b i 
ad vnguem examinara quseftio j 8c varia iuris 
locaexplicata. 

Exceptio fruadis íi cofam executore allege» 
t u r , debet i l lam admittere3& negot ium ad fú 
periorem remittere, t i tulo de re iudicata, pag* 
i 8 . n u m i r . 

Executor an pofsit cognofeere de vemate vel h\ 
í l ta te precum ,eodem tit .pag. iS.num. 2.3.4.5.' 
& pagi2Í.num.25.2(5.i7.2g. 

Executio fententis an pofeit delegan, eodem ij&t 
pag. i8 .num,(J. 

Executor t r i p l e x , a ü t merus faiai,aut iurisjaut 
mix tus^bdem tit.pag.i8.rtuin.7. 

Executor an pofsit admitiere te r t ium, qui fe pp-, 
ponitexecutioni.eodjem rir.pag. 19. num. 8. 
10.11,12.15.14. 

A n coram executore tettius coturadifior oppo* 
ni pofsitjtit.de l:eiudic3tajipag,2omum. 15. 

Executor inris qu i sd ica tu r j eódem t i t .pag. 10. n, 
1 (í.Et quid míxtus num. 17. 

E x e c u p r j d e q ü o l d q u i t u r t e x t u s i n ca . de esetero 
derciudicata^an mcrus ,ánn i ix tüs , eodem t i t i 
pag.20.num. 1S, 1 p . zo .E tqus exceptiones op 
por»i pofiinc contra executionem fententÍ2e,eo 
dem tit.pag.21.num.21.22.23¿14. 

Executor quando mix tus dicatur,eodem tlr. pág* 
2i.num. 29.50.31* 

Executio fentécia? an c o o ^ t t i pofsit non confn'tu-
fo in dignitate,eodcm tit.pag.15.num.52. 

Exceptio nullitatis an impediat rfententiae exe 
cu t ionám , & q u p m o d ó , t i tuló de re í ud í , 

• cata. 



1 N D E X . 
t a t a ,pag ina 7,3. numero 34. 55; 5^. 

t x e c u t i o lententiat impedisut probata fraude cÓ-
mifla coram executorejtit.dt f c i u d i c a u , pag. 
z3.nun1.57. • 

Exccutorm crus quis dicatur , tit .de re iudicata, 
p a g . i ^ . n u m , ^ . 

Executio deJcgarian pof8Íc,eodcBi t i t .pag. 14. Oí 

Excommunicationisjfufpenfionis 3c imerdi¿U 
fcntentia lata fubcondicioncfufpcndiiur, fi an
te euencum coadicionisappellatuin íit, t i t . de 
appel la t io .pag. í ío .num, 1.1.3,4. 

Excommumcativnisfentent iaan pofsit pfoferri 
fub conditione,eodem t i t .pag .c i .noni . 5.6.7. 
v b i praxis ecclefíafíica declaratur, & an profe 
ratur fententia excommunicationis pro futura 
offenfa: & explicatus textusincap. á nobis de 
fententia excommunicationis num .8. 

Pefenditur ea praxis Ecclefi8e,eodem t i t .pag.¿2. 
n u m . p . i o . n . 

Excommunicatio gencralis quare pro futuris cul 
p:s ferri püfs¡c,eodem t i t .pag. 6a. n u m . 12.13* 
14.15.16. 

Excommunicatio conditionalis adueniente con-
ditione qualiter fuum^fteaum fotmtur ,eo"; 
dem t i u p a g . ó j . n u m . ^ , 

Inexcommunicationc ^eneralifufficit generalis 
monitio,codem t i t .pag .63.num. 1 8 . i p . l 0 ' 

Excommunicatio Jaca fub conditionejfi condi t io 
ne p e n d e n t e e x c o m m u n í c a t u s mutat domici» 
liunvn i l l o m Ugec termino tranfacto,tit.de ap 
peliatio.pag,<58.aum.37.38. 59.40.41.41.Et 
quidquaadopendence conditionedecefsit i u -
dexJpag.6p.num.43.44.^.5.4^,47 . vb i expiica-
ta h t i f s imé q u s í l i o . 

o l f i l í o p e t e n t i herediutem opponatur excep» 
^ t io i l legi t ímitat is propter m a t t i m o n i ú clan 

deí l inum,anfccular iscognofcat , tLt . de ordine 
cognitio.pag .30 .num.3 5. 

Porma obferuanda i n oppoqeodis exceptionibus 
dilatorijs declaratur t i t . d e e x c e p t i o n i b u s , p a » 
g í n a 4 3 . n u . i . 

Eilius familias d u r á n t e patria poteftate an pofsit 
, reuocarealienationem^aduentitiorum , t i t . de 

p r « f c r i p t i o . p a g , i n.num.33.34.35.56 .37.vbi 
d e c l a r a t u s t e x t . i n c a p . q u i a d i u e r ü t a i e m de có 
cefsioneprsbendse,38.39.40. 

Falfx l i ter« aa tribuant iurifdi£iionem9tit.de re iu 
dicata,pag .2i .num .33. 

Fataleprimurn in appellatione profequcnda q u á -
do currere incipiat , t ¡ t .de appellationibus, pa« 
gina rs.num.p. 

F i ñ i o qualirerin «qu í t a t e fundetur,ti t .de appel-
]atio.pag.66.num.2?. 

Fi&ionis tres Recles proponuntur eodem d t . pa
gina 66 .num.30. 

t\dC\o an i n fpirituaiibus locum habeat,eodem t i t . 
pag.66.num.¿2., 

I 
1 Vdex cerram debec píofer re fententíam j t i r . 3, 

num . 4 . pag . 8 .&num . 4 i . 
ludic ia cxcraQrdiuyiahodie SíRnia,Sc qqarc 

de ordine cognit io.nuro.4ipag.i . 
ludexaoteneaturluper exccpuonibus pronun, 

tiare in cap. 1 .de ordine cogni t io . nu . 44. pag^ 
io.&num.45.4<s*47-^g* 

I l l c g i t ¡ m i t a t i s q u * l t i o a a ludicium pcrtinct Ec-
cleíias3 m tit.de ordine cognicio.pag.i^. nu. 4. 

ludex incompetcns racione lac idenúa: quoaiouo 
compcceas e í h c u u r , m . d e ordine cognuio . n . 
7.pag.i5.ScHum.8. 

ludex íccularis de caula ecclefiaftica nec incide-
tcr cognoícit j t ic.de ordine cogni t io . pag. 16. 
n u m . i 4 . & n u m . i 5 . 

l ü d e x finua caufa ptmcipaji an pofsit de accelfo-
njs cognofcerejtit.de ordine cognitio.pag. 17 
nura .zi» 

ludex Ecclefiaíl icus cognofcens de qua:ftione 
n-atalium aa pulsu de ^ncidenti qux l í ione bo-
norum cognolcere,iit,(lc o í d m e cognit io. fa? 
17.num.¿1,13.14. 

ludex íecuia i isan pofsit de incidenti quasílior^e 
matrimonij cogno íce re ,quando non agicui de 
viribus matr imoüi j , t i t ,ae ordine cognit io . £ a-
gin.xS.num.16.17.2,8.1^.30. 

l u ü e x fecularis de h í e r e d u a t e cognofcenSjOppofi 
ta except ionci l iegic imitans , n o n p r o c e a i t v l -
teriu» m caufa Uonec quseAioincidens apud 
Ecclefia.fticum terminetur . t i t .de ordine cogni 
t io.pag .3ü .num .36, 

ludex deiegatus an teaeatur füperpoíTefsione & 
proprietate í imui pronuntiare, aa feparatim 
pofsitjtit .de caufa poircfsiü.pa.g. 16. n u m . 6.7. 

ludicia autpeutonaauc p o i l ü i l o n a s eodem t i t , 
pag .35.Dum.3. 

Interdicta poíTeüoria tripliciajeodem t i t ,pag .35. 
num .4 . 

Interdicta poffelTona quare itaappellata x t i t . d e 
caufa p,oílelsio.pag. 5 5 .üum .5.6.7. 

Inter <ñda omnia hodie extraordioaria 3 & qua-
rejeodem t i t .pag. 3 6.num .8. 

In t e rd idum adipjicenda? ad quid,eodem t i t .pag, 
56.num.p. b 

- In t e rd idum quorum bonorum quibus compe-
ut jeodem t1t.pag.36.nun1.10. 

InterdiCíum ad ip i íceadx competit aduerfus pro 
. haeredeautpiopoirellore pofsidcijcesjt i i . de 

caufa poífefsio.pí!g.36.num.i 1. 
Interdi&apoflelToriaetiam dantur contra i l l u m , 

q u i d o l o deíiji pofsidere ?eodem t i t .pag. 3 6 . 
n u m . i i . . 

I n t e rd idum q u ó d legatorum quibus competat, 
eodem t i t . p a g ^ . n u m . i 3,14. 

I m e r d i d í u m ¿ a l u i a n u m quibus competat,codern 
t i t .pag .37 .n ' jm . i5 . 

I n t e r d i í t u m recinendíe duplex,vt i pofsidetis pro 
. immobiübuSjVtrubi pro mobí l ibus , eodem t i t , 

pag.37.num.16. 
I n t e r d i é l u m v t i pofsidetis an competat miffo in 

p o í f d s i o n e m rejferuandxcaufa, t i t , de caufa 
po í re f s )o .pag . j7 . num . i8 . 

In t e rd idum v t i pqfiidecis competit pofsidenti 
non vi5non clamjnon precaiio^codem t i t . pag . 
37 .num. i^ .num . io . 

Interdif tum vt rubi qualc pro ímmobi l ibus ,ieQ-
demtitulojpagoSanum . i 1.11.1,3.14.15. 

í n t e í d i f t a P9fieii9íjajaut fupianfsjpiajaut plena-
ría* 



I N D E X . 
r i a í i ^ c caufa poíTérsío.pag. 38. n u m . I6.IT. 

In terd i f tum recuperando: quibus competat ,eo
dem cic.pag,5S.num.i.8.Et eft duplex^e v i pu 
b l i ca ,^ de v i priuatajeodem tic.pag. 39. num, 

í n t e r d i d u m vade v i anrolumpro immobilibus 
compeutii€Oí!emtic.pag. j9.num.3 j . 

í n í a m i a nihi l aliud quáin p i iua t ió nomín is & fa-
mscjtit.de exceptipipag. j .num. 14.15. 

Infamia tripliciter irrpgatui",eodé tit.pag. j . n . 16, 
Infamiaj vulgaris d i u i l i o , iuris j & f a á i contra 

Dopelum defenditur,eodem tit.pag,3. nu; 17. 
Scpag.^.nura.zo. 

Infamia.metum iufturh eíle veJ n o n , ¿ o d c m t i c , 
pag.^ .num.iS. 

Infamia alia ciailis,aIiacanonica,tit.de exceptio. 
pag.4.nuin.2i.2 2, 

Infamia ex tribus generibns caufaiíum irrogatur, 
eodem t i r . p ag ^ . num. t j . i ^ . . 

Infamis infamiaiuris tam incriminalibuSjqua.m 
in ciuilibus á t e í í i m o n i o repell i tur, eodem t i t . 
.pag,5.num.25» 

ínfatnis ficíi repeíl í tur i n criminalibus, e o d í tír, 
pag.^.num . i/í . 

ludex t e rminñ deí jgnac ad opponendas dilato-
riaSjtit.de exceptio.pag.44.núm.7.8.í>. ro . 

i udex non defignat t e rmínum in p roponend í s 
peremptoríj.s,&; diferiminis ratiodeclarata, co 
demt i t .pag .^^ .num. i \ . i i . \ y , 

ludex í tondeTi^nat t e rmínum i n proponendiscx 
ceptio.mixtis feu anoma]Í5,eodemtir. pag.45, 
num.14.15.16. s w á g 

ludex an deíígnet t e r m i n u m í n p r o p o n e ñ d i s dila 
tonjsexcepcio.conuaiijsjt i t j ie exccptio.pag, 
45.num.,i7.iá.i9. 

I n í l r u m e n t u m producens in iudicio an pofsit íl 
l ud impagnare.ticds exceptionibus, pag. 5^, 
n u m . ¿ 0 . 0 1 . 

lur i fd idí io an pracícriptipne adquiratur, t i r . de 
praefcriptiónibússpag^^.nijn-i.i .a. 

lus patronatus eccleíialfuü an á laicis prjBfcriptio 
ne pófsir adquui>tit.depr?-fci-iptio.p2g. 82. n , 
3 3.54.35.36.37.58.59.40.4.1.vbi Lité exaitiina-
ta qu«íHo,S«: varia iuris loca explicata. 

lus patronatus an adquirí pofsit á iaied in Ecclefia 
collegiata ek fundatione aut e réf t ione jeode 
tit.pag.83.num 42.4,5.44.45, 

lus patronatus nó pote(í prx'fcribí nííi quadragin 
ta annorufpatio cu t i t . & bona fide vel fine t i t . 
•¿ümimmemor ia l i j eodem tit.pag.84^.46 .47. 

In te r rupt io tollic prxtcr ip t ionem & vfucapibné , 
tir.de prafci iptio.pag.85.nun^. í . 2.5.4. 

Interrupt io duplexjciuilis & natUralis,^ qusena-; 
turalis eodemt'íC.^ág.88.n.i5,i4. 

Interruptio rtaturalis an foli lm eueniat , cüm 
quis á poífefsione deijcituryvel abeo reseripi 
tur,eodem t i tul .pag .SS .num.i5. 

Interruptionis varia exempia propofi ta , eodem 
t i t ,pag .88 . r tum. i6 . i7 . i8 . i9 .vbivar ja iü : i s ió-
ca explicara,Se etiam text . in í.íi is proempto-
re,ff.de vfucapio.vfque ad n u m e r u m ó z . 

ínter . rupt ionis naturrdis effeflus qui fint, t i t .de 
prsefcriptio.pag. pS. iu im. (?3.Et quibus profit 
interruptio r,um.64.65.C()t<J7i 

Interrupt io vfucapiónis an detur iacence bsejedí* 

tateiVel coii t lnueturha?r¿tl i pn í f e f i i o , eodeó l 
tít.pag.9p.nom.68.69.70.71.71.7 5.74. 

Interrupt io vfucapiónis etiam contmgit t i tu lb 
debiente f t i tulo de prarfciiptionib. pag. IOÍ 
num.77.78.7p. 

Impedito agere an currar prxfcr ip t io & vfuca-
pio,tit.deprsefcriptio.pag.i07.num.<. Et qua* 
l i tcr ea regula procedat num.7.8. 

Impeditus agere qualiter debeat probare impedi -
mentum,vtpr!efcripiionem excludat ,eodem 
ti t .pag , i07 .num .9 . io . 

Impeditus agere an per folotn iuramentum pro-
betimpedimcntumjeodem t i t .pag. io8.n . i 1, 

l u s C a n o n i c ú nulIS pjarferiptioné admittic fine 
bonafidc.tit.de prasfcriptío.pag, 13S.num. 1. 

l u d e x , q u i c G g n o l c i t d e n u Ü i t a t e í e n t e n t i » , a r t 
pofsit agere de iaftitia caufac principalisitir, 
de re ¡udicata,pagina 5.numero zo . i 1. 

I n í l a n t i a i u d i c i j q u a n t o tempore á iure def ígna-
ta,eodem t i t . pag . lo .num. i .& . t . & 13. 

ludicem non deberé nimis celeritér cauíam d i fu -
nire,eodem titipag.io.num .4 .5 .6. 

ludex iure regio l eg i s i . t i tu lo i7.1ib.4.CQmpí* 
lationis , poft caufam ^ojudutam quo tem-
pbre debeat ferré fententiam,eudem tit» pag, 
11.num.8.9. 

Inf lant ia íncauf is criminalibus quo tempore finia* 
tür j t i t .dc reiudicata,pag . i i . num. 10. E t q u o 
tempore in c íui l ibus ,numi 11.1 z. 

l i idex ex officio procederé poteft etiam inuicifi 
partibusad r c t r a í l andamíen t en t i am i n cauíV 
matr imónial is& qual i ter , eodem t i t . pag. 50^ 
n u m . u . 

ludex an teneatur in fententia caufam eXprime-
rejtit.de re iudicata .pag. jp .num . i^ . 

In f l i t u t i o pr^fentati ad beneficium an ad fo lum 
Epifcopum pertineat:& quando ad Archidía^ 
conamjeodem t i t .pag. t íunum.13. 

In f l i tu t io triplex proponitur ibidemnum.14. t i t . 
collatiua,corporalis & authoticabilis, nu. 15. 
íi?. 17.vbideclaratustext.incap.vnicos de ca-
pell ismonachorum. 

í t id ices delegan qualiter in cap. ciim 3.ertpldus 
de re iudicata remirerint caufam ad.J^^arum, 
eodem tit.pag.62.num.18; 

ludex deíegatus á legato an potsíc caufam fubde-
l ega re j eodc t i t . pag . é i . n . i p . io . ? , 1.1^23.2,4. 

lus patronatus qualiter poísit de pejfona in perfo 
ham traní(ire,tihde re iudicata, pag.65. nu.3 8. 
39^o,4.ii^.4.|í44¡, 

luspatronatus qualiter tranfeat cum vniueríi ta» 
te bonorijm)eodemtir.psg.66,num.45, & ao 
tranfeat in creditorem num,46'.4C, 

Iniputatiofru(fíuum,quae fat creditori in fot tem, 
art i 'ntelligaturde perceptis , vel etiam eorurn 
q'ua; po tú í t perciperejeodem t i t .pag. 67. num. 
47.81 num.50.51. 

lur i fdi íHo debitori fcompetehs ratione caftri pig^ 
nbratí ,ah ínc red i to remt ranfea t j t i t . de i e m d i -
cata,pag.67.num.52. 

lüs patronatus an tranfeat in fequel}rem,CQdem 
tit.pag.67.num¿53. 

1 Tus pra í í ín tandi conftante matrimonio an íic 
penes maritum,tit .de ré i u d i c a b , pagina cS. 
iáutn.54. 



'luSpTsefcntandi competíhs pupillo an fil pene» 
iurorcm,eofilem tit.pag.ó¡¿.num.5 j , 

Prxfentatioá patrono tactaqualcius pranetprie 
-íentáto., tit.de re iudicata jpag.68.num,57.5 8, 
•59.^0. 

Incenitudo plcrúoiquc facit obfcuritatenijtit, de 
appc]latio.pag.<6.num.x. 

ludexquaniopoísít terminum 4 iure praferip-
tum raoderarCjtit.dc appeilatio.pag.3o. aam9 

IudcxJquidetuUtappellationi,an videatur om-
nemiurifdictionem á ícabdicaíle , eodem ñ u 
pag,3 i .num.}^.^. 

Inuitus in patria cogitur ad fuftinenda muñera^ 
ut.de appeliatio.pagé^.^ .9.4. 

ludex delegatus non potell exerecre iurifdidiQ* 
nem ante przfentationem refcrigti., eodem tifj 
pag.57.num.3i» 

LIbelIus quid fignificetjdc.j.num.'i.pag.l. 
Lex nequtdquam, §.vbi decrctum,tF.de offi* 

c ió procunful is declaratur :it.3.nu,i .pag.3, 
jLex ceícriptutn íiití, de di í l raf t ione p igno ium, 

declaratut t i t .^ .num. j .pag . j . 
Xibel lus quid in titulo de iibelli oblationc fignifi 

cetytit.) i n u m ^ p a g . 3. 
puplex l ibei lus jcr iminal ís auc conuentionalisé 

tif.3.n.5.pag.5.&n.6. 
L i b e l l i requí f i taquse íb idem num.y.pag.j. 
X ioe l iu sm feriptis m iudicio proponendus, ín reí 

l i adlionercm petitatn expr imere j in aóiíone 
perfonali caufam peténdi^t.t.^.num.^.pag.^.. 

L i b e i l u s e A d e f u b n a n t i a i u d i c í j t t i t . 3.num. i o « 
p a g . 4 . & n u m . i i . 

jLibellus qua racione debeat eífc darus 8c m ferip 
t is^t i t . j .num.i i . pag .^ . 

Xibellus an pofsit per tel tesprobari , fi non con-
ftatdc fcripturajút^.num.ii .pag.-*. &. nume
ro 14. 

L ibc l lus non folum per teftes/ed ct íam ex teno-
re fententise probari po te i l j t i t . 3. numero 15. 
pag-5-

(^ualitet hodie libellüm propOncre fufficiat ex 
ieg . i o . t i t . ^ . l ib .^ . compi lauon i s , t i to3 . num» 
jp.Sc io .pag.5 . 

Xibe l l i claufulac neCeírariae quae , t i t . 3.Duin,H» 
pag.5.& num.ü .2 .3 .24 .25 .2Í .17 . 

Xibelius quareclarus debeat elfe ^ t i t . 3. n u m . 18. 
pag . í . 

LibeJius quando mutari & emendari 'pofsu vfqj 
adfcntentiam,tit.3.num.i9.pag,C. 

L i b c l l i claufula notatur i l l a , f a luo iurcaddendi 
velminuéndiJt i t .3 .num . } .p3g-7.& num. 51. 

D e libello inepto quid iure rcgio,íi de veritate co 
ftauerit,tit.3.n'jm.32.pag.7. 

Xibellus in iudicio oblatusquos habeat e f i e ñ u s j 
m.3.num.54.pag.7.& num.35. 

Ex fola libellioblatione & citatione antes fiat i i t i 
^ i o í a . S i non alicnabilis,nt.3.hum.36.pag.7, 

Xibe l l i oblatio an interrumpat praferiptionem^ 
t¡r.3.num.39.pag.8. 

Cibe l lu» an femper in feriptis fit ofícreftd u 
tium>4».pag.8.&:num.43^ - - -

1 M D 1E x: 
Libeilusnoneft neceflaríusíquándo caufa^biítv. 

- jnutitur íimpliciter & de pianuabínjue í h e p i . 
tu iudicij,iit.3,num.56.pag. io.¿c numero 57, 
58. 

X'ibeilusnondeíideraturcorámiudice1qu¡«x ar
bitrio proccdit^it. j.nuna.5r9¿pag. 11. 

Libíllo datoin caufa íumari»j & luns ordihe fer-
uato^niudicio fumarlo renuntiac'um videatur) 
tu. j .num.60,61.6 2.65.64.6 5. 

.Xibellus ínceitusinTei vendicatione ^dmittitur, 
tii.3.num.«S.pág.i3. 

•Xibelli oblcuruas quibusmódiscontingat, tit. 3. 
num.7P.pag.i5.Scnumi85. 

Xibellus generalis Óc obfeurus parte non,ópponé-
te fuftineiuratit. 3.nuai.8o.pag. aatn, 
81.81. 

Xibellus generalis etiam parte non 'opponemc in 
cauliscruwmahbusrepeliiiur, tit. 3. num. 85, 
PaS'1^ . . . , .. Xibelli incertiexccptioinTumarijsanadmictatur, 
tit.3.num.8ó,pag.i6. 

Xibellusalternatiuusanadmittatur, tíc.-j.num-, 
87.88.8péP0.9 i.y2.pag.i6. 

Xibellus ex paite certus,ineptus ex:'aliatex parte 
certa viiiatur,tit.3.numí97. 

Xibellus quando inepeus du-atur1tií.3 ,num.8p.& 
jip.pag.17. 

Xibellus quandoineptus.reus ab obferuatione iu» 
dicijabfoluendus,tit.}.num.io,pag.ir7. 

Triadefideranturvtlibellusíit perieaus, tit. f, 
num. 1 o 1 .pag. 17 .num. 102. 

In libello iuaiciorumparciculariumtes certa de-
clarandaeltjtit. 3 .num. 1 o 3. 

Xibellus^eBeralisaíímittitur in iudicio vniucrfaü 
petitionisharedit*tis,iit.3.num. roo.pag. i^t 
nu1n.107.108.10p. 

Xibellus petentis dotem qualisatit.3.nu.i»u, 1 I U 
6 ¿ i i ¿ . 

Lexfin.C.defentctijsBcínterlocutionibüs, decía 
ratur, tit. 5 .num. 113 .pag. 1 p. 

Xibellus incertus in petuiuoc dotis ^uando lu-
ílincndus.tit.s.nuai. 1 i4.pag.zo.Ü«: num.i 1 í . 

'Quid de libelloiu alione pcilonali, t i t , } . mum 
116.pag.20.Et quid in adionc reah num.i íy. 

Xibelli harum aüionum in quibusdiñeram, 111.3. 
num.i 1 H.pag.xo.Sc nu<n.r»?.nu.iz.o. ¿k 111* 

In libello claram dcbere eílepeticionem/icj.nu. 
1i4.pag.21.nuro.125. 

Xibelli aecufatorij fciraa qualis debeat eífc, num* 
1 j,7.ii8.l2p.tit.3. 

Quid in libello iniunatutnjtít^.num. 13 13 
Lex intra vtiie,ff.den;inoribus,deciaíáta in ca^. 

i.dc ordine c0ghitio.num.4p.pag. 11. 
Xcx liberis,§.fin.tt.deliberali caufa , notatur ibi-

dem num.5 i.pag. 1 J. 
Xcx3.ff.de prauancátoribus notata ibidem na. 

5z.pagvii. _ 
De libclli incettideclaratione parte pétente vel 

oppcnente incap.z.deordine cognitio. nuim 
o. 11.11.13.£t Auendañi evinió n o u t a 

num.i4.pag.i 3.& pag. 14. 
In libello gencrali quid opeietur claufula faluta-

ris'feío mibimTintam mni j l rar t j .b iáem num-. 2.7» 
x8.ip.pag. i ó.Sc nui. 630-. 

jLiberaki catjl^ apud iiuiores índices 'eXarm-
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baftdr . t i tu lo de ordine cbgnlu0.pag.z5.na 
8-9.»«- . > 

L e x fundumifF.de exceptionibus declarará, t i t .dc 
ordm« coghi t io . 'peg,?o.nüm.;7w' 

Lex ftindi^.deexcepcio.notata ibidem num. 38^ 
; 9.vbi textus iñ leg.rcd fi aníe,fl-lcodem,decía 
ratur. 

t e x f iboñx fídei49.ff.de petitione hereditatisjhó 
tatUr tit.de ordine cognitio.pag. 31. n u m . 4 1 . 
4^45-44-45-4<í.47.4S.49.50.5i.-51. 

X-ibtllus a l te rna t iuüs ah fcmper admi t t éndus . t i t . 
de caufa póflfefsio.pag.43.num.59.¿o. 

L c x humana ah obliget cum vita: periculo,tit . de 
exceptio.pag.ip.num./;4,(í 5.66.67.68. 

L e x c i u i ü s q u a n d o pofsi t terminum puefcriptioi 
nis abbreuiarejtic.de prxfcript io.pag. x. n u m , 

Lcx canónica ah éx iufla caufa aliquando admíc» 
tat prarfcriptionem cum mala fide, eodem tit» 
p a g . 5 . n u m . u . i z . i 3 . i 4 . i 5 . 

Lega tumre l i aum p á u p e r i b u s , v e l p r o r e d i m e f t -
dis captiuis,ah pofsit prasfcribi^tit.de pracfcrip-
tio;pag.9-num. 17.18.1 >>. 

Lex i.tit.i4-lib.4-q"2cIoqüitur de prarfcriptioné 
rei immobil is de ano y á t t f t u a l i t e t procedatjti. 

tu lo déprárfcripcio. pagi 17. n i í . n . t z . 
Lex canónica an habeat propriano materiamdi-

í l i n £ l a m á l e g e t i ü i l i j c o d e m tit .pag. 139, n u m , 
6.7.8.9. 

Legisc iu l l i s ¡materia in quo diuérfa á materia le-
gis canonicsejtit.de pracfcriptio^ pag. 140. nu . 
13.14* 

Legacarius quare potefl: appéllare á fententia lata 
contrahxredem,etiam poft lapfos hasredi de¿ 
fcem dics, i i t .de re ¡udicata ,pag.45.nu. i5i 

M 

M' V l i c r qualiter pofsit vindicare m a ñ t u m , i A 
capa.de ordine cognit io.num.i6. pag.8. 

& nun1.1S.29. 
Maritusplureshabenis c r é d i t o r í s qualiter pofsit 

ab Vxore v¡ndicari , ibidem nun^o .pag .S . 
Maricus , quidifcefsi tá lóco vbi prOmifit habita

re quando contraxit ma t r imoniü r . i , ab v x o r é 
Vindicar í poteft , ibidéni n u m . 31.pag.8. 

Muher vo toca f t i t a t i s adür í í aa an íít ref t í tuendá 
fpoliata cohabitatione maricijibidem num. 39Í 
pag. í^ 

Mul i e t i pe ren t i r é l t i t u t i oné rn t í i a r i t i ah obftetex 
cepcio adiil terij . ibidcm num.39.pag.io.& nu, 
40.41.41.43. ; 

JWutuse pemioncs aneademfententia ÍInt te rmi-
liandáe.in cap.i.de ordine cogni t io . num. 64. 
p a g . ^ i . & n u m . 6 5 . £ t q u i d i n r e c o n u e n t i o n e 
hu n.66.pagiii.67.Sc pag.31.num.68*69. 

M o m e n t á n e a poflefsio feu te í i i tu t io quid pro í i t j 
quando firhul de v t roqué iudicirt a t tum eftjSc 
fptaliatus ín proprietate ví¿lus, t i t .de caufa pof-
f¿fsio.pag;3?.num.9 1.9Í.93. 

ÍWonaítcrium an pofsit prseferibere contra Épif-
copum quartam dccimalem & funeralem j fi 
cüc parrochuSjtitkde pia:fcriptio.pag.40.num. 

i 7418.19.2.0.1 l . r l ; 
M c r u m Be mix tum iraperium an pifsefefibipof-

í in t , t í t .dd p rxfc r ip i íon ibus , pag. 48. n u r f i / i ^ i 
J4 , i5 . i6 . i7 . i8 . i9 - i ' 0 . i i . 

Merum imperium in quo conGftatab origine ofi 
tenditur,tir.de p ia í fc r ip i ion ibus ,pag¿5o . num, 
5.6.7.8.9.ioiir. 

Mala fides authoris an fuceífori ad prarferiptio* 
nc vel vfucapionénoceac .Et quid in fuceílore 
particulari aut vniuerfali o b í e r u a n d u m , late 

• examinata quíeíVio tit.de pra-feriptionibus ,pa-
ginuíy.ñum.?©.911.92.93.94.95.96.^7.98. s>9» 
100.10i.102.103.1O4.105.106.io7.roS.109i 
101.1 i i . m . v b i e t i á d e b a ! r e d e h a e r e d i s pracf-
t r iben te ,& d e f u c c e í l b r e i n d i g h i t a t e ,Sc fimí-

, libus. 
Matrimonia pr2efumptá hodie per Tr ident inuni 
- Íublaca , t i t .dc tc iudica ta ,pag .3 i .num. i8 , 

N 

K Óbil ís pronantiatus plebeiusin poífcíTorió 
aut* los j í l c a l i n dt hijas de «/j¿,an Si. quomodo 

coram Auditoribus pofsit t i sn í i re ad iudicium 
proprietatiSítit.de caufa poffefsio.pag. 43. nui 

' 6r.62.63. 
JNerr.inem poífe mores alteráis reprolbare, qüos líe 

mel apptobauit , quando & quomodo verumj 
' tir.de cxceptio.pag.3 3.num.S7.&: pag.37.nu. 

115,116.117.118.119.110.11 i , i ' i ' i , 123.114; 

N o u a c a p o f t a p p e l l á t i o h e m non reuocantur n i í ! 
pratcedat inhibi t io. t i r .de appellationibusjpag. 
74.num.10.11.iiii 3.14. 

Nul l i t as fe r i teñ í ix coram qtio iudice allegandaj 
t i t .de ré i u d i c a t a j p a g ^ . ó u m . ^ . 

Nul l i tás fehtentiar an coram de legato pofsit ven-
tillari,eodem t i t . p a g ^ . n u m i ^ . i S i 

DenUlli tatefententix quQ tempore agendumieo 
dem tit.pag.s.rium.21.13.i4.vbideclarará lex 
4 . t i t . i 6 par.j.Sc pag .6 .num. i í . 

D e nullitate intra 6o.dies a g e n d ü m qualiter in te! 
ligatur,eodem tit.pag.6.num;i6. 

tíullir.Vsallegata contra fentent iám reuifionis i h 
RegijsCancelIarijslatam.an impediac execu-
t ionisfehtcht iam, t i tu lo dereiuditata, pag. 6. 
num.2.8.29. 

Nonata poft appellationem remedio attehtato-
rum reuocantur,tit.de appel la t ionibus , |pdg. i ,á 
num. 1 .cum fequentibus. 

5 

quid íignlficat in Jure hofiro, t i t .de brdi 
ne cognitio.pag.r.num.2. ^ 

Ordo aliquando íjgnificatformulamjtit . de o r d i 
ne cognit io .psg. i .num. 3. 

Ó r d o ih iüre quid ügh iSce t , éodem t i t . h u m . 5.pá 
gina l.num.6.7. 

O r d o alifcjuando attehditür vhius caufs ad fe ip¿ 
f a m . e ó d e m m . n u . S ^ a f , . 1. 

O r d o í ü d i c i j póf tular ,vt prius depoíTcfs ionequá 
de proprietate agatur,tic.de caufa poífefsiouis 
pag,40.nuih.4i.4i.43. 

Ómit tér i ísappel la t ionem añ videatur acquiefceré 
ientehtisj t i t .de re iudicata^ag.^ 1.numero 19. 
i ' O i l t i 

P e t i i i ó 
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*r}TLúúo certa debct cífe, vt certa fit fentehtia, 
ti:.3.num.78.pag.i4. 

ProceíTus incertus,fi probatíones funt certa?, ho-
die non annuliatur,in eap. i . de ordine cogni-
tio.num.15.pag.i4.8i nüm.i¡í .p3g . i5. &nu. 
17.18.19.10.21. 

tluralitasin faóiis non pracfumitur, ibidem num; 
ii.pag.i«5.13.14.15.2.6.vbinotatur Baldus. 

Praelüti deliro an & quando noceat Eccíeíix /ibi 
dem num.43,44.p3g.t8.8c flum.45.46.47.48. 
49.p3g.iP.& nu.50.5i.5i.pág.io. 

Pr alfides prouimisc an potuiíTcnt de liberalibus 
cauíís cognofcerejtit.de ordine cogniclo. pag. 
2 5.num.u«Et Cuiacij rentent¡anocata& nu. 

15. 
Praxis Hirpaniae in fupremo Senatu in cauíís te» 

nut& )quod non fufpendatur iudicium etiam 
op̂ pdfita exceptione illig€«mitatií,tiude ordi 

' ne cognitio.pag,iS.num.i5. 
JPriuilegiatus quando contra priuilcgiatum fuo 

gaudeat priuilegfojeodem tit.pag.34.num;'8. 
Priuiiegium viduse competens reuocandi reuní 

adfuprema tribunaliatan procedat contra allá 
viduatnjeodem m. pag^^.hum.io.i I>II.I 3; 

triuilegium fpolijah odiofumjanfauorabilejéo; 
dem tit.pag. 3 5.num. 15.1 (?. 17.18. 

«Caufa poífefsionis & proprietátis apud eundem 
iudicem termínanda,ní.dc caufa poíTefiionis, 
pag.i.nuin.i,& 2. . " j ^ ^ J ^ ' ^ J ^ k ^ i ' " 

fProprietai cüm poíTcfsíone nihil comune haber, 
ibidem pag, 1,num. j.8c pag,8.num,47. 

'FoíTefsionis caufa quare dicatur momentum^o-
dem tit,de taufa poíjefsionisjpag.i.num,^. j * 
8,9.10. 

IPoena diuidentis caufam poírefslonis i proprieta 
te anatbmaria,codemtit. pag.4. numero 23. 
24.15. ' 

foíTersionis ScprOprietatíscaufimab eodem lu» 
díce terminati poíTe^on tamen elte praccifum 
putauit Cuiácids eodemtic.pag.5.num.2';. 

poífefsionis iudex, etiam caufa iam ñnita 4an de 
proprietate pofsit cognof¿ercaeodera tit. pág. 
f.num.27.18.19, 

petens partem debiri coram vno iudice, nop po
teft aliam p'artcm coram alio petfcre.eüdcm tir, 
de caufa poífefsionisjpag^.num^o. 

Princeps feculsris nullam habet in Eccleííjs pote-
fiatem,eodem tit.de caufa poíTeísio.pag^. uu, 
38.39.40:4i.4i.4?«44-

Si de proprietate 8c poífefsione cognouerit iu-
; dex , poterit prius fuper poífefsione termina-
rejtitulo de caufa poíTefsio.pag. 15. numero 1 * 
1.8c 3, 

Poífeíforíum &r petitoríum cumulan poífe,8c 
quarc,eodemtjt.pag. i5,nura.4.Sc 5, Se pag. 
10.num.8.9.10.11.11,13.1^, 

PoiTefroria caufa fimpJidter commiífa^el é con-
uerfo ,an delegatus de vtraque pofsit cog. 
nofcerejtit.de caufa poirefsio.pag.17.num, 15. 
itf. ' 7 . 

Petitorium & poíTefroriuman llmul pofsint co-
malari3eodemtit,pag,i7,nurt. 18. idf t i . 
12.2 

Quafi poífefsio íuris el%endl quot aftíbuS' adquí 
ratur.tit.de caufa poífefsio. peg. 27. nurti. 57, 
58.59.<50.<5l. 

Quafipoircfsio iurium iacórporalium tune prof 
deí^quando ís qui vytur proprio nomine vti-
tur,8¿ animo domini,eodem tit.pag. 18. num; 
tfi.vbi de a£iibus iure familiaritatis, num. 63. 

- é4.d5.Et quidintoitutibus negatiuis num; 

Praelcriptio íuris elígehdi qúo tempore coraplea-
turjtit.de caufa poíféfsio.pag.ip, num, 70. ̂  « . 
7J.74-7í'76-77.7».79-

Petitorio agerisante conciuílonempotenc agere 
poíreíforio adipilcénd» vei recuperanda; fe-
cus verb poíl corjclüfioncm,tit.de caufa poííeí 
fionís,pag. 3 5.a num, 1. 

PoíTcíronum qua parte iudicij propoñendum ad 
fufpendcndumperítQnum»codcm tit. pag. 40. 
num.39,4.0, 

Poífeflorium poft caufam conciafam ítt petito
rio quare non admlttKur,codem tic.pag.4i,n, 
4.4,45,num.6 8.(59.70.71.7 2"7}' 

Pctitorium ík poílelíorium ín remedio adipifcea 
dac 8f recuperando a, principio in eodem iibei-
lo poteft cumulari,;2¿,quaíeseodem iit.pag.4n 
num,47,48,46,5o, 

Pcticcriji'ulpeíííio ah liceat "femcl.án plurics, tic*. 
decaufapollcfsio,pag.4i,ndrn,5 i . f i . 

Petitorij & poífeíforij curhulatio quoad vtruíh^ 
que effcáum cumulatiopis 8c fuípeníionis ha* 
betlocum, quando non eft l epugnantia inieíp, 
vtrumqúe iudiciam,eodeíi. tit.pag, 4: . nu. 53^ 
54.51'5M7.58. ^ 

Petitorij &polfeíforíj Cumulauo quando habet I<S 
cü in intcrdidlo retinendaf ,ut. oe caufa poílef» 
lionÍ5,pag.44,nuin,ó4.6í, 

Probationum facultas non reftringenda, 8c quali 
ier,iit,de exceptio .pag, 1.num. 6,'8c pag. ^.nu, 

piuralis non poteft contra alium de pluralítatc be 
néficioram excipere , tú, de excep1i0.psg.40. 
num,1.2.3, 

Pontifex admittendo feienteriropeditum, an vi-
deatur difpenfare,eodcn: tit.pag^o.nura. 4. 5". 
(5.7.8,9.10.1 r. 12.1 j . r^. 15.1 17. 

In permutat ionean femper d o m i n i u m defidere» 
tur in'contrahcntibus, 5¿quid inbenef ic ia l i -
bus.tit.deexceptionibuSjpag. 57. hum.66.67; 
¿8.69.70.vbi declarara materia. 

Pcrmutantesnu|]¡ter beneficia an pofsint propria-
authoritate ad priora rcdirejtit.de exceptioni-

bus,pag.58.num.75.74.75.7<5,.77i.78.7p.8o.oi« 
81.83.84.vbi lacéexaminata quaeftio. 

Poucfsioin presferiptione etiam triennali debet 
eífe continuajti't.de praefcriptio.pag, 5. nu. 11. 

Pracícriptio loci conuerfi infpecie text. ín cap. 
¡i.de práfcriptionibusjiutefpedali triennaliá 
admittiturjeodem titipag.s.num.ii.i3.i4.i5, 
1^.17.28,19.30.31,32,vbivar¡aiiirís Jeta QJC--
plicatí. 

PreJatitaciturnitas quando in prsfcriptioili'S' no*-
céat Eccleíise,eodern tit.pag.7.num, i i 3.. ¿ ,4* 
pag.S.num^o.u. i i .^ . i^ . i^.ió . l / .r .ag. 10.. 
nuin .2T , i i . 

&5Lat«s?n ppfsjí Ecclefíft m ooh p'jjefitís .feA 
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qrmendis pr£iuclicaíe3tlt.de praefcrípt io.pag. 
u . n u m . S 3 « 

Px^fcriptio rerum iromobil ium aduerfus priua-
tos quo cempore procedat,eodem tic. pag, i 6 , 
num.i*j.. 15.16^7. 

PrcBrens v e l a b í e n s refpeí tu prEfcripcionis quis 
dicacurjeodem titwpag.iff.num.18.19. 

FraEÍcriptio longi teniporis non folum contra do 
m i n u m / e d eclatn an contra creditorem proce-
dac,qui rem m.hypothecar pofsídet jeodem t i t . 
p a g . í y . n u m . i o . í í , i l . i ^ , i ^ . i ^ í 6 t z j , vb ide 
computatione longi temporis. 

P r i u ü e g i u m , quadragenariae pra^fcríptionís con-
c e f l u m E c c l e í i j s , an octendatur adMonafte-
r ia ,HorpiraI ia í& alia pia loca, & bonapatfimo 
nia l ¡aCler icorum,t ic .depr£ercr ip i io . pag. z i . 
num.44.4f* 

Praercripcio emphyceufis aut feudi eccleíiafti-
c i j c u i u s d o m í n i u m d i r c ñ u m pertinec ad Ec-
clefianijan tempore ordinario contra emphi-
teutam vel feudatarium prsefcribatur, eodem 
t i t . p a g . i p . n u m . ^ í í . 

Pr iu i leg ium quadragenaríee prefefcriptionis art 
EcclefiiE competac contra aliam Ecclefiam, 
eodem t ¡ tu lo ,pag ina i p . numerd 47. 48.49. 
50 .51 . & pagina iz .nnmtto 54.55.56.57.58. 
vb i quaíftio examinata,&: varia ¡uris loca dec ía 
rata. j ^ 

Pfsediaveftigalia,tributaria, & fíipendiaria an 
vfucapi pofsintjtit.de prsfcr ipt io . pag. j 1. nu , 

Parochusprjefcribens quartam fune ra l em&Epí f 
copaleni , an el fufíiciat bona fides cum qua-
dragenar ía , vel vltenusdebeat titulum ha-
bere , eodem t i tu lo pagina 41» numero z j . 

PcKÍcript io contra Ecclefiam an Eccleíia vacante 
procedatjtit.de pracUriptio. pag,44. nura» 47. 
48.49.50.51.51. 

Poteftas indtcendibellum an pertineat ad fupre. 
m a m i u r i r d í ¿ i i o n e m 3 t u . üe prafcriptkmibus, 
pag.51.num.i2.. 

P o t e í i a s creandi magiftratus ad fapremam i u -
t i rd i f t ionempenine t j ib idemnum. i^ . 

Prcfcribere quid fígrtificer.an folam denotet ex-
ceptionem^it.de pr8cfcriptionibus,pag.5j. nUé 

PrsercriptionUdiffinitio explicata codera t i t f pa
gina 5 }.nüm .4.5. 

Praefcriptionis pr íncípsle requifitü bona fides j t i t* 
de prKfcripuo.pag.;54.n.7.8.Ec in quo cóf i lhc 
bona fide$,& quo t u p l e x ¿ t , e o d e m tit .pag .54. 
num.S^.io.cummultisfequentibus. 

Praefcriptio completa an tol latobligat ionem cof-
ciemias ruperueniente fcientiarei alienae p o í l 
compIementuin,tit .de praEfcriptionibus jpag^ 
<5o.num.3 5.3^.37.58.39.40. 

Pofíel lbr malae fidei an prarfcribere pofsít p rop-
ter bonum publ icum^odem t i t .pag .6 i . n . ^ u 

l n pr^fcciptione ¡nimemoriaí i an bona fides l i t 
neceíTariajeodem t i t . pag. ó i . num,4L. 43«44» 
4T.46. < ¡ 

I n prsefcriptione longifs imi temporis feraper de-
fideratu r bona fides, eodem t í c pagina c i .nu. 
mero 47< 

Inpraefcr ípuone rerum ftiobilium Tufé C iu i l i ati 
deturinterruptio íuperueniente mala fide.Sc 
quid in rebus immob¡l ibus , t i t . de praefcriptio* 
nibuSipag.62.num.48. 

In pratícriptione an vltra t i t u lum & boíiam fiderrt 
• dcfideretur fcientiaSc patientia adueifarij j i d 

e í l ^ n prxfcriptio detur c o m í a ígnoranteinjci t . 
d e p r a t í c r i p t i o n i b u s , p a g . 64.numero 55. 56, 
57.58.5p.6O.Etan eo cafu ignorand compe-
ta t r e f t i tu t io , & quid d¿ pralcriptione erdi^ 
nariaj& quid ín immemor ia l ¡ , eodé tit .pag.64. 
num.ó 1.61.6 3.64.^5.66. 

P is fc r ip t io iuris incorporalis d ú p l e x , alia quse 
procedit ex non vfu aduerfarij , alia quae fa*' 
ftumpr^fcribcntisexigit: & q u o m o d o i n his 
defideretur bona fidesjtit.de prsefcriptionibuSj 
pag.67.num.77.78.79. 

D e priuilegioadpraffcriptionem quando valcat 
argumentum,vel é conuerfo, t i t . de p rxfc r ip -
tio.p3g.84.num.48.49. 

PoíTefsiofeu prcErcriptioimmcmorialis ex igend í 
decimas an fufíiciat ex fo l av i immemorialis, 
eodem tit.pag.84.num.50.51. 

De praefcriptione contra Ecclefiam fubducitur te 
pus vacationis EecleíiaejSc qualiterjtit.de pracf* 
criptio.pag.io8.num. 12. 

P r s e í c r i p t i o a n c u r r a t contra haeredem pendente 
t e m p o r e a á c o n f i c i e n d u m inucntarium ,eode 
tit .pag.t08.num.13. 

Prsefcriptio & vfucapío qualiter currat contra mi 
. . n o r e m , e i q u e d e t u r r e f l i t u t í o , e o d e m tir. pag. 

108.num.14.15.16.17.18.19.10.21.22.13.14, 
,254i6i27.(i8. cú fequentibusjvbi late examina'' 

. „ta qu3EÍlioJ& varia iuris loca declarata.Et q u i d 
de prxfcriptione legali.conuentiohali, Se í l a tu 
taria. 

Praefcciptio bonorum máiora tus an noceat fuccef 
forijtit.deprsefcriptio.pag.i 1 j . n u . 44.45.46, 
47-^ pag'lI4'num<50»51*5 2-

Poüefs io qualiter ad prxfcriptionem fít neceíTa-
ria,eodem t i t .pag. ix 3.num.i .1.3*4. 

Poflefsio adquilita fü'lura per a£fcum cíüílemort 
fufíiciat ad prsfcriptionem 8e Vlucapionem, 

, eodemtit .pag. i24.num.5. 
PoCfefsiofola naturalis an fufíiciat ad prajfcrip-

tionera & vfucapionem, eodem t i t . pag, 114. 
n u m . 6 . 7 . 8 . p . i o , i i . 

Poí íc ía io quare ex mukis ¿cauíis pofsít contin< 
gere, domin ium au i tn i ex vna tantum , ti< 
tulo depisfcriptioipagma 13i.n11a1.49.8e n u - -
mero 5 0 . 

Pneferiptionem a n í m p e n d i a t ignorantia t i t u l í , 
eodem ti t .pag. I36.nura.64.6 5.66.67.68.69.70. 
71.71.73. 

Poteftasctuilisjetiamquatenusteperitur tflfPrW1 
cipibuS Catholieisad fir.em fupernaturalen;, 
non extenditur,titide prsefcriptio.pag. 140. n u 
mera l O i i i i 

P/seceptnmfuperiorisanexequendum fi fit In iu-
> ftumjtit.de re iudieat3,pag,i3 .nurt».3 8.í9. 

PoíTefsioan folo iudicis decreto transferatur, citi 
de reiudicataípag .15 .1^01.3.4.5. ' 

P o t e f t a s c o r r í g e n d i M o n a c h o s an íit penes fófQ 
, Pr ie la tumjVci iunulcumcapK. t i t .de appellaf-

tÍQ.pag.i i ,num4(5 .7 
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Pfxlatus ae pofsit compíl lc t 'é imonachum poft 
profefsionemad í lr iól íorém v i t am agendam, 
t i t .de ippel la t io .pag. i i .nurr .R.p. 

P r o c e í f u s c ó t u m a c i » puni t íuus validus ne fitiu* 
dice non coinpetence , eodem t i t . pagina ^ i , 

num.t4* 

QVatta funeralis act decimalís quo tempore 
contra Epifcopum á parrocho pracfcriba 

tur,tit.depraEfcriptio.pag.57.n,i.i,5.4. 5, 
pag.59.num.13. 

Quarta decirnalis quando coepitSc quarc ad Epif» 
copum pertmerejeodem tit .pag .58 .num,p. 

Quarta funeralis quare Epifcopis conceflfaj eode 
1it.pag.58.num. 10. 

Quar:a tuneralis canónica duplex,eodern t i t . pa
gina 59.num.i 1.11. 

<^uarta decirnalis vel funeraUsjan fiem a parro
cho contra Epifcopum ^.o.annorum fpatio po-
teftprsefcribijpofsitetiainab alio q u o c u m q ü e 
clerico,eodem tit.pag.59.numr 14.15. ití . Et 
quid de RcligioCs,ibidem num. 17.18. 

Cluartamdecimalem prxfcribenti anius comune 
refiftat,ti tulo de pr3efcriptio.pag.4i. num. 16, 
l y . i S . i p . ' S O . j i ^ z . 33.34. vbilate examinara 
quaeftio. 

Quartam decimalem prasferibés parochus an pof . 
f i t efle in bona fide,eodem tit.pag .42 .num. 3 5. 
'39.37.38.3^.-4.0.41.41,43,44, v b i i a t é difeut i -
tu r debonafideparochi , 

Q ^ i alienare non poteft quando & quomodo p o f 
fitm iudicio agerejtic, de re iudicata, pag. 48* 
num.4J^t3. 

R. 

*D Efignatio benefícii l i te ccepía an valeat * t í t . 3, 
••-^ num.3 y.pag.S. Et an fit neceííaria litis c o n t é 

ña t io , ib idem num.38. 
Reus quidpetere videatur fi opponat exceptio* 

nem f p o l ¡ j : q u i d í i i n v i m a é h o n i s f p o l i u m op« 
pofueritjincap.x. de ordinine cogn i t io . num, 
i .pag .15. 

Remedia poíreíroriatr ipl icia , t i t - ,deordine cogni 
t io .pag.33.num.5, 

(Remedium recuperandas m u l t i p l e x , ibidem pag*^ 
3 j . n u m . é . 

Keconuentiofpoli j admitt i tur contra agentem fu 
per fpolio,codem t i t . p a g ^ . n u m . y . 

D e r e l i á i s adpiascaufas an detrahatur falcidia, 
q u á n d o i n í l i t u t a e i í piacaufa, eodem t i t . p á g . 
3 4 ^ 0 ^ . 9 . 

Reíu ' t u t í onem fpolijpetensan debeat probare te 
pore ípol ia t ion is poíTediíTejtit.de caufa polfef-
f io.pag .33 .num .94 .95.9<í .97v98 .99. ioo. \ o i , 
102.103.104.vbi l a téquaef t ioag i ta ta . 

Reiiuntiare probationibus>& caufam conclude- -
re an ídem fint,eGdem tit.pag .45 ,num. 78.79. 

Regulas res i n u r alio afta non procedit quan^' 
do res tahselr natura:^! perfonam afficiat, t i t . 
de exceptio .pag. 1 i . n u m . 7 6 . 

^ .epl icat ionem exceptionemcxcIudere,ncut ex -
« e p t i o aót ionem^uoinodointe l l igenduiKjCo-

dem tit.pag.;..j.num .8S.& p3g.39.n.i 2^» 
Res iudicata pto vefitacehabetur, cit.accxcep-

tio.pag.55.num.-52. 
Renunciatio beneíicij an habeat tacicam condit io 

nem,fi í enun t i ans iu s habeatm bcncíicio^ cu¿ 
decxceptionibus,pag .58 .nuin .7 1.72, 

Reíc r ip iumiu i iu ia s an valittum vi tra duas die-
tas,tit.de excepii&ntbus. 

Reicr ip tumjin quo non fit plena proceífus menf 
tiü ,quaiitef nul iu iuj t i t . de exceptio. pag. 74. ^ 
num. 8.9-. 

]R.eus,qui ma l i c io féd i f tu l i t excommunica t ioncm 
adonoppone re , inexpenlis condemnandusj 
eoüemti t .pag .87 ,nüi i i .36.37.38,}^. 

R e o non opponente a í l o n e x c o m m u n i c a t i o n é j 
i l lumtamen debet iudexrepellerCjeodem t i t , 
pag. 87.&jpag.88.numi40.4i, .43,44. 

R e u » a b í o k t u s q u i a n o n p o l " s i d e b a t } l j p o f l e á p o f 
f ideatjnoncompetitci exceptio rei iudicatse» 
tit .de exceptio.pag.89.nu. 1,2.5.4,5.6,7.8.y. 

R e s m o b i i e s H c c l e í i í e a n t i iennio p ia f ícnbaa tur , 
tit.de pra;fcriptio.pag.i4.nura.3.4.5.6.7. 

Res Ecclefiac imáiobUes an l'olam quadragenar iá 
prxfcriptionem admitisnt,eodcm t i t . pag . i y . 
num. 5 i . 3 x . 3 3 . j 4 < 3 5 » 7 6 ' 3 7 ' 3 - 8 . 3 / ' 4 0 . 4 1 . 
43 .vbi eciam de práeferiptione tricennali . 

Res Principis qualiter poísint p r í fcnbi: Se expl i -
cata principalium rerum difFerentia, 8¿ quie 
praeferibi non p o í f u n t , t i t u , de prs&cripao.. ' 
ijib.pag.47.numó.4..5.<5.7.8. 

Res pertinentes ad ívegiam c o r o n á m an p r á f e r i -
bipofsintjCodem tit.pag.47. num .9.10. Euan 
fola centenaria pt«eícriptio contra Pnncipern 
admitatturjpag .48 .nu.i 12. 

Rfmifs io pcens ad luprcmaii: pertiriet iu r i fd iü io 
nem,tiude p r s e í c r i p t i o n i b ü S j p a g ^ i . n . i 5 . 

Res Ínter alios iudicata q i u n d o alijs nocc¿ii vel 
noü , t i t . d e . r e iud í ca t a , pag . 4 i . nu i i , 1. c u m í e -
quent ibuSíSe decJaratus tcxtus'in l e g . l ^ p é , íf. 
de re iudicata ,'eüeJe¡r; t i tu lo p s g i i u 47. tiua), 
35..q6.cum l e q u c mi b u s jvb i var i a mris locaex-
piícata. • •'• 

Rei': ir.itioad diffinitiuansin re dub¡3,no'n obí lá 
te e x c é p t ' i o n e í e i i u d i c a t s e j f a c i l t fien ro le t ,eo« 
vdea) tir.pag .49 .num .47. 

Refoluto iure tíantis r e í o l u i t u r iusaccipientis.eo 
dem tit .pag .50 .num .57. 

Reusc i t a tué iter arripujt ,3 'ndelegátus procede 
re pors i t , t i t .deappel ía t io . pag. 44. num. 1.1.3. 
& p 2 g ¿ 4 ̂ . n u rn;5.6,7.8. 

R é g u ia iur?s,quód de minimis non eí l curandum, 
quomodo inte l l igeádaj t i t . de appellatio. p^g . 
49.IHirn.i5.9.Iü,i I . I 2 , 

Recu fa t ió 8¿' appcí iat io quomodo sequiparentur, 
eodem tit.pag. 54.ourn. 17.18.19. 

Recufat ionís forma obferuandajScqualis, eodem 
ti t .pag.Stf .num.r.-

Rétufá t ionisdi f f in i t io declarara tic. ds appella-
tie.pag.g6.num.5. ' 

Recufatio ad inílai appellationis introdüft3aeo-
- ;dein t i t .pag.Stí .nuíTuc. 

Recufarinon poteft Summ.us Pontifex j eodem 
tit.pag.87.nnir.7. Et quiiudices recufari pof-
fíntieodem'tit.p3g.87.num.S.9.io.i 1» • 

Recufatio quo tempore-oppoí icnda^t i t . de app^l 
lacio* 
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ln rccu'ddonibus quod dircrimen inrer Tus C i u i -
le & Canonicum,eodem tir.pag. 87. num, 14. 
& n u t n . j í . j í . 

Recufatiónis czuis qnx iuftae vel non, eodem t i t . 
pag .Sy.nüi r j . 15.16.17.18.19.1 o. 

l n lect i idt ionibusquxfoima feruanda, eodem t i 
tulo p .g . í iS . t ium.z j . i z , 

Kecufjt ionis efFeíius declarantur & teferuntur, 
t odem ti t .pag.89.num.15 ,1^.15. 

RcCiiÍJtione pendente attentatum quando cef"; 
f e í . eodem tit.pag.89.num.16.17.^8.19. 

Recuf^tusiui&^laicusnonremouetur ln to tum 
á c o g n i t i o n e cauf£e,codem tit.pag.50.nu11-».30. 

R e c u l a t í o Regij Audi tor is quomodo facienda, 
tit»de a p p e l l a t i o . p a g . í o . n u m ^ j . ^ , 

Reculatusiudexad caufae cognit ionem ^an cen. 
í e a tu r r ecu fa tuse t i am ad recu ía t ionem , e o d é 
t i t . p í g . s n . n u i u . ^ y . í S . 

Recu í su ionon habetiocumin a¿lispraeterit is ,eor 
dem t i tvpag.^o.^u 

i C C r i p t u r á an fit de fubñant ia iudic i j vel noo, 
^ tit.^.nuro.p.pag.^. 

Sententia latafuper incerto libello nu l l a , t i t . 5. 
nuai.i>5. pag. 17. adcb v t iudex appeliacionis 
prxcife teneatur fuper nullitatc pronunriarej 
num .96 .pag. 17. 

Spoliatione oppofita in v im exceptionis an lo -
c u m h 4 b e a t í p o i i a t i r e í l : i t u t i o , í n c a p . i , d c éédt 
necognitio.num .5 5.pag.2.o. & n u m . ^4» 55. 
5<í.& pag ai.nura.57.58.59.60,61,62,(53, 

'Sententia,qua: totamcaufam non dcterminat^n 
íít nulla. t i tuio de ord ineccgni t io . pagina Z 7 . 
n u m . 1 0 , - , ¿ 

Spoliationis quceftio poteíl: o p p o n í fecundo loco 
ab ¡pro reo,aut primo loco ab a í t o r c ^ quid in 
vtroque carn.codcnuitipag. 56. num. 23. 14. 
2.5.2^.27.28.19. 

tcholaris ,qui fe fubieckexamini in alíqua Vníuer 
fitate,an pofsitalibi iníignia Doclorarus íufci-
perejtit.de caufa poiTelsion¡s,pág ,6 ,num. 36. 

Spoliatus íimul agens poííeflbfio Se pe t i t o r i o , (i 
r probat fpolium non proprietatesn , obtinet i n 
. pofretrcrioj&fuccumbicin peckoriojtir.de cau 

fa poffc ís ionis jCap.^ .pag. ip .num,! . 
Spolij pr iui legium an compé ta t rem vendícan t i , -

tir.de caufa poííefsio.pag. 27. num, 55, Et im« 
pugnatus A n t ó n . G o m e c i u s num.56. 

Seiuicutes diícootinuse quanto tempore pr£ercti-
bantur,tic.de cauía poikfs io .pago 1. num. 80. 
81.81.83.84.^.86, 

Scjentia ex [n.íicntia aauerfanj an defideretur, 
c í b i n . ao amititnd. ' im quanpoííefsiofiem íu-
risnn incorpovaii.ucir,codem t i t . pag. 32. num. 
8-8.89.9g. 

Se.-'tv'nda qualiter. concipifnda , quando aí>or 
vifumque pe tuór i i im & pufleíloriurn cumula 
uir á¿ cíninuií: in pof lc i ior io , tit.de cauía pof-
í^ef5ÍQnistp3g.44.nurn.?7f 

Sententia ablolutoria iñ pé t i t o r to parit excoptio 
nem tei iudicats i a p o f í c í í ü i i o , eodé dt-, pag. 

4r .num .75 .74 ,75 .7Í . 
Spoliatupjqui taci té vel exprefle priuiieglo renu« 

tiauitjconfentiens de propvietate agerc, an te-
ftituenduSjCodem tit,p.'íg.46.num.8o. 81. 8^. 
83.81.85.86.87.88.89,90.91.92.95.94.. 

Stntentia in cauía capitali oinifla appcllationean 
tranfeat in rem iudicatam3t¡t .dc exceptio. pag, * 
9.num,57.^8. 

Sententia ab excommunicato lata an valeat j t i t , 
deexcept io ,p»g . i8 .num.57. '58.59. 

Saccrdusexcommumcatus minor i an line pecca-
to pofsit Sacramenta miniflrarejcodem t i t u lo 
pag . }6 ,num . i05 . i66 , io7 .108. 

Sententia lata ex falhs inftrumentis fit ipfo iu« 
' re nulla , t i tu lo de exceptio. pag, 56. num. 56, 

57-58.59. 
Sufpeníio an maior & minor,3b officio t an tum, á 

benef ic io tan túm,& ab vtroquejSc quae p a n a 
íufpení Ionis , t i t .deexcept ionibus?pag, 65.nu, 
1 1 . & i z . 

Sufpenfusab officio>& beneficio an repellaturab 
. agerido & e l i g e n d o , í i c u t e x c o m m u n i c a t u s , i i « 

tu lo de exceptionibus ,pag.67 .num.26.27.28, 
¿9 .30 .31 .31 .3 5.3 4.3 5.3 6.5 7.58.3 9.40. v b i i a -
t é quaeftio examinata. 

$ufpenf ioan& qualiter pofsit felaxari ad caute-
]am,€xplicatus textusincap.venersbili 52. de 
iententiaexcommunicationisatit.dccxceptio* 

niOuí./pag.69,num.4i,4i.43. 
Sufpeníioms telaxatio ad cautelam an pofsit con

cedí partí non pe tent i , ardua qua:llío j eodem 
tup'g-70^0111.44.45.46.47.48.49.50, 

Suipení ionis rclaxatio ad cautelam an licite con-
ceiatur parte inulta & renuente,eodem ti t .pa- , 

• gina 71.num.51.52.53.54.55.56.57,58. V b i d e 
ccnfura^&fufpéfioneá lege j v e l ab homine la 
ta difeuti tur, 

Scandalum quale vicandum^Sí de materia fcanda 
üji i t .de prsfcriptio.pag^.num.5.^.7.8.9. 

Scandalum fine peccato vi tandum 5eodem t i tu l a . 
p a g . i 3 . 2 4 , i 5 . i ó . v b i f a n ¿ t o r u m P a t r u m expl i 
cata loca. 

Scandali vicandi ratione an temporalia bona fine 
d ímic tendajeodem titulOjpagina 11. num. 17. 
18.29.30.31.32. 

Sernirutes quo tempere & quomodo vfucapi p o f 
f ¡nt , t ¡ t .de praeferiptio. pag. 25.. á num. 1. cuni 
muhis fequentibus. 

JJenútut isprsedial is continua difeontinna; ê ca 
minatadifferentiaquoad c'arú praefcriprionem, 
eodcpi t i t . p a g . í í . n u m . ; , ^ , ? . 6.7. 8. v b i c o m " 
munis hsec dilHnólio reptobatur iure commu* 

ni Ptcento, 
Seruitutes omnes fiue cont inua , í íue d i feont i . 

nuse vfucapi tempore ordinario probar L o n -
goualius^tit.de prxfcript io. pag. 27, n . p. i o , . 

Seruitutes áiñx éxTen t tn t i aCdnan í qualiter íeni 
pore ordinario vfucapi poHiintjeodeni y t , g í i ¿ . 
Z7.nu.i r . i 2 

Seruitutes longi temporis poíTeísíonenon vfuca. 
pifenfit P a r l a d o r u S j eodem t i tu lo pagina 18. 

•pum.13 . 
Sentencia Cuiacij circa feruitutum vfucapio-

ñ e m probatur , & vatia iuris loca declaran-
t u r , eodem ¿iitífó pagina zS. numeio 15, 
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Seruituiis continu<e aur diícontinuae d i í l i n ^ i o 
quo ad vfucapioncm iuie Hifpaniae recepta, & 
quaIitcrpradí¡canda,eodem ci t .pag, j z .nun i» 

Seruitus praelcribiiur ab co.squi animo dominifer 
uitute vt Í£ar ,codem tir.pag.i8.num.51. 

SeruitusanprÉefcribatur íine bonafide.,eodem t i 
tu lo pag.53.num.j2.35. 34.35.16. vb i cu i i n -
curabac onusprobandibonam fidem declara-
tur, 

Sckntia & patientia aduerfatíj an í k neceíTaria 
fn prae fcribendis feruitutibus, t i t . de prsfcr ip-
tio.pag.j4.nurrf.37.38.3p.40.4i.4a. 

Seruitututnpraefcriptio andel lderet t i tu lam , eo -
dem tit.pag.3 5.^^.43.44.45.4^.47.48. 

I n feruitutibusdifcontinuis praefcribendis quali-
ter tempus dupiicand-utn,tit.de príefcriptio.pa 
gina 44.num.45.46. 

Supremaiurifdifl io in quo confiftat, tk. de prasf-
criptionibus}p3g.5o.num.i . 

Suprema i a r i fd i a io an confiftat in meto iropecio, 
eodem t i r . pag . ío .num.1 .3 .4 . 

Salariaofficialium &íamulorum,dequibus i n U 
p. t i t . i5 . l ¡b.4.compilat ionis , qualiter triennio 
prKfcribañtar,tit.de pr«fcr ip t ion ibus ,pag .67 . 
num.80.S1. 

Seiuus pro noxa datus an pofsit vfucapi ab e o , q u ¡ 
fcit a l ienú e í T e ^ no eius qui noxa caufarode-

dit,t!r.depraefcrjptionibus,pag!na 69 . iium.87« 
88.89. 

Scntentia contra leges lata quando íít nulÍ3 , t i t .de 
re iudicatajpag.i .num.x.i .3.4.5 .6. v b i d u b i t á 
d i rationes proponuntur. 

Sententia contra leges lata t i b e nul la» quando 
error infentent iaexpreíTuseft j t i t .de re iudica-
t a ^ a g . i . n u m ^ . E t q u s fítratiohuiusreinum. 
8.& pag.y .num.^o. j i . ^ z , 

'S ín ten t ia qnandonulla fine crroris expre í s ione , 
eodem t i t .pag . i .num.p.& pag . j .nuro . 11. vu 

Sententiaiudicis iudicantis contra iura difponen 
tía cuca merita caufe v a l i d a ^ quare ,eodem 
t i t . p a g . i . n u m . i o . 

Sententia lata prceter ius validajeodcm t i t . pag>3; 
num.13. 

Sententia contra leges nulla,fiue diffinitiua» Cue 
interloCutoriaseodem tit .pag. 3 .num. 14. 

Sententia contra leges lata eft milla, non (blúm (1 
Jara fit contra legem generalem.fcd etiamcoa 
tra particularem ioci\t i t .de re iudicata, pag. 7, 
nura.5 3.34.35. 

Sententia excommunicationisaut nulla^aut in iu-
fta,eodem t i t . p a g . á . u u m . j í . 

Sentencia nulla, á qua non sppellatur, folúm ap-
probaca ceníetur quoad appellationemjtit. de 

re iudicata,pag.8.nu.57.38.^9. 
Sententiam contra tenofem confti tutionis mero 

jure validam quomodo intel l igendura, eodem 
t i tulo,pagina H.nuraero 41,41.45.44.45.4$. 
47-

Sententia iníqua an reddat v i d o t e m tu tum in fo
ro confcientia^titulo de re iudicata,pagina 14, 
num.41 . 

Sententia an ftt adímplenda & eicequenda i n for
ma fpecifica, vel fufficiat per acquipoUcns, ucj 

de re i ud i ca í a ,p jg - . i 5 . t í üm. i .S : 
Sententia in caula matrimoniali noft trafl^t í a 

reai iudicatam,& quomodo intelligendum^e© 
Heñí tit^pag^P^á num.i.cumfequentibus. 

Sententiajquae t r an í iu i t in rem iudicacam, pro vfi* 
ritate habetur^eodem t i t .pag .zy .num.z . j . 

Sententia, a qua intratermuium nonappeliatur; 
tranfit firroiiérinremiudicatam,pagina i n n ú 
mero 4.5. 

Sententia in matr imonio fpi r i tuali tranfit in rem 
iud i ca t amjeodemt í t . pag . zp .num.^ . 

Sentcnt ía cont-inens v i t ium irremiis ibile per par
tes, non tranfit in re imudica tami fousé con 
t icr ío ^ t i tu lo detc iudicatajpag^o.numero 8. 
9,10.11. 

Sente.itiaincaufa matrimoniali qualiter & quo 
fenfu in rem iudicatam tranfeat,eodem t i t . pa • 
gina 3unum.15 .KJ. 

Sententia i n cauftscriminalibus-jquerum v i t i u m 
eft irremifsibile per partes, qualiter tra^feas 
inremiudicatam , t i tu lo de re iudicata, paga
na 3 i .numero 2i.*3.14.15.& pag, 3 3. numero 
2<5.Et quod íit díferimen ínter cauías raatn-
monikles Se criminales numero 27.28.x>». 30. 
&31, 

Seaccntia lata contra f o r m a r a i Pont íf ice datam 
an líe val ida, t í t .de re iudicatajpag^8. num,9» 
I O . I I . f 2 . 

Sentencia an&quomodoper t e f t e s probari pof-
fitjtit.dere iadicata,pag.39.nunifero i , & num. 
4.5.6.7.8. • | 

Sententia ínter altos lata quando t e r t i o , q u i non 
l i t i g a u k , praEÍudicet,eodem tit-, pag. 44. num, 
i o . i i . 2 a . i 3 . 2 4 . c u m Í € q p e n i i b u s J vb í v a i i a i i i 
ris loca explicata. 

Sententia ínter al ios lata quo ad reum pr incipa* 
lem n ih i l defuo iuredocentem coní iTmari p ó • 
tert i quoad ter t ium vero . qui rationabili» 
ter appella-ui t , reuocaripbfeft ,&eiusexecu* 
r í o imped i r i , t i tu lo de re iudicata , pagina 47* 

. num.?4. 
Sententia lata contra infl i tu tum an rioceat fubíU ' 

tuto , & explicatus texras in leg. ex contra^ 
í l u , f f . d e r e iudicata, leg. fipatroni, § . f in, 
ff. ad TiebeUianum ,eodemtituiOj pagina 47» 
nüm ,S7. 

Scntent ia incaufaf i l ía t ionis laía ín ter patrem & 
filium ómnibus noce t ,eodem t i u pagina 48» 
num.3 8. 

Sententia lata i n caufa ingenuitatis cu ín l e g i t i 
mo contradiólorefaci t i u s q u o a d o m n e s j i í u ' 
de re iudicatajpag^S.num^p. 

Sententia ín cauíamaiora tus ,ver feudaU lata con
tra poírcírorem ,3n& quando noceat fucceíTo-
ribus , difficilis quseí l ioad vnguem agitataeo 
dem t i tu lo pagina 48. á numero 40. ví'que ad • 
num.po.Refolut io & fententia Aurhons .pro-
ponitur fub d i f t i n a í o n e notanda,pag. 49. á n« 
46 .cum fcquentibus. 

Sententiam caufamobilitatiVcontra vnum lata, 
quando n o c e a t a l í j s c u m quibus adum no,eft , 

% , t i tu lodeíudica ta}pag .56 ,nucnero9us>2.95 . 
& 5 4 . 

Sententia valida an pofsit ab eode iod ice re t rasa 
r i jeodé tit.pag.5p.nu.3.4,& pag.64> 

Ssntcn* 

'1 / Í í / y w ' 



I N D E X." 
Sententia Uta centra ¿bfente anfi t appellabilfs, 

te an condemnatus tencatur probare iuí luin 
in-¡pedimentum,eodem t i t .pag. ó o . n u m . 5. & 
6.¿¿ pag,65.nuirj.34.35.36.& pag. co. num. 7. 
& pag.ó 5.num.37, 

Sententiaexcpmmunicationis quando l i g e t n o n 
obllance appellatione, t i t . de appellationibus, 
pag.40.num.1g.19. 

¿upeDor iudexrefpcduiudic i s á quo quomodo 
d igno íccndus j t i t . de appellatio.pag. 4 1 . num. 
i . i . j ^ . f . é . v b i v a r i a s h u i u s rei declarationes. 

Sententia excommunicationisfub conditione la
ta qüare perappellationemfufpendatur condi 
tione pendente^odem t i t .pag.^ .num.} 3^34. 

Tí t n t u e d e o rd íne cogni t io . inDecratal ibus & 
in Godice l u í l i n i a n i in quo difteranc,tit.dc 

ordine cognit io .nurn . i 5.pag. 3. 
^c f tamentum í i d i c a t u r t a i f u m i n p e t i t i o n e here-

d i ta t i s , di ífer tur iudicium d o ñ e e tcrminctuf 
caula fuIfitatiSjin cir.de ovdine congnitio .pago 
3o,numv40i, 

Tribunalia Ecc!eíiañica,vbi déficit decifio caho> 
niC3,an obferuentiuseommunejan regiumjtit , 
de cauíá poírcfsio,pag .8mum.45.& 46. 

Teftis de crimine c o g u i í l u s á teft imonio repelli-
turjticulo deexccptio.pagina i .num.f .Sf pag, 
Ztnixm.o, 

[Teftes debent efíe immunes ab omfti infamia jfuf-
pitione 8c macula,eodem t i t . p a g . i . n u m . i o . i 1 

pag.y.num.30.3 1. 
jTeftes in caufís matrimonialibu^an omni excfcp-

tione maiores folüm adm¡ t t end i , t i t . de excep-
t:oipag.5.num.27. 

Teftes infames fadi qualiter admittanturjeodem 
t i t .pag.^.num.iS.Et quid de infamia-canonica 
nüm.'ip. 

T e ñ e m fine macula qualiter in te l l igendüm j eo
dem t i t . p a g . í . n u m . j 1.32.3 3.34.3?. 

iTeft i non competit aGtio iniuriarun? propter cri
men oppoGtum inexceptionejt ic^e exceptio. 
pag .7 .nüm.44.4í .46i 

ÍConcra teí lem non lut ' f íci tgeneralis exceptio in 
famíseaut crirmnisaeodem ti t .pag.S.num. 47. 

Te í í i s infarais an folúrn reppellendus quando pu^ 
blico indicio de crimine damnatus» eodem t i t . 
pag.8,num.48.49.50.5 i .5z . 

Cont ra te í l em falfum deponentem an ag í pofsit 
poü fen t en i i am, t i r i de exceptio. p a g . p í nume
ro 59. 

j r e f t e s f u f p e ñ i a n a d m i t t a n t u r quando veritasali 
ter per teftes idóneos haberi non poteft, t i l . d é 
e x c e p t i o . p a g . i o . n u m . é f . 

Teftiscriminofus 8c infamis an admittaturjquan 
do eft á Principe teftitutus^eodem t i t .pag. 11, 
num.66.67, 

^Tefiis an propter crimen^de quo in alio i u d i t i o 
fuit conu iáuS j ina l io á teftimonio íepel la tur i 
eodem tit .pag.r r.nom.<58.& num.71. 

Teftis mfamis an admittatur contra infamem, eo 
dem t i t .pag. i i .num.72.73.74.7<. 

Teí l i s emendatusandic^turinnocenSjtit, de ex* 

ceptio;pag. i2 .nüm .77.7S.79.8ó.81.S1.83Í 
Tellesinfames Scpeauriquali terdiffeiant, eodc 

tit .pag . i4 .num .8f. 
Tcf t i s inramisfaf t i reppell i tur i n ctiminalibus^ 

ibidem pag. i^.num .Só» 
Teftis infamis infamia canónica quando repella-

tur.eodem tif .pag . i4 .num.87.88. 
Teftis ve repcllatur an fu neceííí: ía fententia can 

demnatoria criminis,eodem t i t .pag. 14. num* 
89.90.91. 

Te l i i sdecnmine j jn exceptione conui(9-us non 
eft posna ordinaria puniendus,tit.de exceptio, 
pag. 15.num.92.93.94*96.97. 98.99.100. i o i , 
102.105.104.105.106.107.108.109. 

Terminus ad proponendas exceptiones d i la to í 
r i a s á i u r e defignatus dedaratur^ Se qualis íic 
exceptio i u r i s c ó n u i n ^ t i t . d e exceptionibus, 
pag.46.num.i5.26,x7.i8,29,30i 31* vbi varia 
exempla propofita. 

Tertius pot íe í íbr an longo tempore praefcribat re 
pignoris nomine traditam, qusead ipfum bon^ 
fide peruenitjtit .de prseícr ipt io .pag. 113. nui 
41.41.43. 

TranfaftioTuper bonismaioratus an regia facuN; 
n tace ftante lubfiftaueodem t i t . pag. 1 ¡ 4 . n u m , 

48.49. 
Titulus qualis i n vfucapione & prseferiptione de 

lideretur,cic.de prseícriptio, pagina 120. n u m . 
16.17.18. 

Titulifiuecaufac íufta? poíTefsionis ad vfucapio-
nem & praefcriptionsm quales,oftenditur eo; 
dem tit .pag . i16 .num .19.20.21.2r .1,3. 

Ti tu lus p ró hxrede an habeat locum in fuís harre 
dibus,eodem tit .pag, 117 .numir4 . i 5.26.17.28 
29.30k31.51.33.34.55.36. vbi late examioata 
quíeftio,8c varia iuns loca explicara. 

Ti tulus 8¿ iufta caufa poírefsionis qualiter á i u d í -
cépofs i te í fe , t ic .de prsEfciiptío. pag. 1x9. n ü -
m e r o 5 7 . 

Ti tu luspo í í e f s ion i s ad vfucapioncm quando ex 
condicione rei poíTeííae abfquc fafto d o m i ñ í 
c r ia tür^eodem tic.pag.i L9 .numí38.' 

Titulus in omni prKfciipt ione neceílarius etiam 
ftatüuriajecdem t i t ipag . j ^o,nu.39.40. 

T i t u l u s in prxfc i ip t ione &'víucapione debec ef» 
fe verusjjcodem ti t .pag. 15o.ni im.^i . 

Ti tulus pro foluco locuiu habetjCilro #píé< accep» 
tum eft folucionis caufa, tit.ds prueferiptioj pa-. 
gina 120.num.4x.43.44. 

T i t u l u m nobhabensífect bona fidecredic iiculi^m 
habere^n vfucapere & prsfcribere pofsic, cor 
dem cíc.pag.i3i,num.4.5.46.47.48. 

Ti tu lus ari ex longa poliefsionc prajfutnatur , an 
vero allegans probare debeat,eodem t i r , pag^ 
Í3 3.01111-1451.52.^3. 

^ ¡ t ú l u m nur^quam prsefumi verior ne fententi.i^ 
eodem tit.pag.133.num.54. 

Qualiter tépus inducat vel non inducat obl ígat io 
néiuxta t ex tü in leg.cu dein ré vérfo,ft¿de vfu 
r is . t i t .depraeícr ipt io.pag. 13 4^11.55. 

^ i t u l u s cenfuf quando prajfümatur ex longa de« 
cennali p r^ fc r ip t ióne jeodea i t i t . pag. 134. m u 
56.57.Et quid in t i tu lo e m p h y t e u í i s , ibidem 
num.58.Et quando id procedar num.59. 

Ti tu l ip r se f i i tnen i iduo ca fusd i í l i ngun tu r ex dd 
eeuali 



I N D E x; 
o CCn^t! p^vfs tOf t í jp r tmus In rebus parui prsem 

ü ic i j ) ' . ">ó jmci í .pag . i^^num. óo ; 6 i , H c quid 
i^rcbus m i g n i prac iudic i j jnum.ói .ó? , 

rjrcíHr> á me in v n o l u d i d o produi tus» an íí tp alio 
contra one producstur,pofsinB contra eius per-
fdnam :.liq'iid allegare,tit.de r e i u d í ' - ^ í a pag. 
^ . n u m . ^ . ^ . 

«T^ftius oppoíit: ' . ' níi debeat appellationetn iuf t l f i 
care,codein t i t . j Jag .^ i .n i im.^ . t í . 

Terttus oppoí i tor ,cuius4^íeref t ,á fententia con-? 
tra a l ium lata poteft a p p e l l a ^ é o d e n u i c pag, 
^t.rium.8.9.8c pag .^4 .num .r8 . i9. 

Tertius oppofitor caufauí inter ahos coeptam fuf* 
•^ci^iens qualiter admittatur,tit.de re iudica)pa-

g i í i a . ^ i . n u m . i i . i t . i j . i ^ . c u m fequent íbus. 
Tcr t ius ad iudicium veniens non coadiuuando 

iu.< altcrins litigan;is,fe.d vtrumque e x d u d e í e 
vo¡ens,qual i ter Jmiacuus, tit.de re ludicacn. 
pag .+ j .num. io ' . iy . 

T e r t i u s o p p o í l t a r qualiter pofsir inipedire execú 
r onem fententia' icncr alios la t^eodem t i t , pa 
g i n a 4 ( í . n u n v , ...33, 

Tcmpura sd appeüa i idum qualiter duplicía ¡ure 
ar!t iquo,& qus faíal ia ,eodem t i t . pag. 2.4. nu . 
4.5.SÍ 6.Et quse differentía ínter ius antiquum 
&rnouum ibidem num.7.8 

f e m p u s iud ic i deOgnatum ad caufam deciden* 
damincip i t á cempot s^raerentationis refetip^ 
t i j t i t .de appe l la t io .pag . f í í .num. 19,30.31. 

V l í t u s v i i f lon anfemperin expenfis condcná> 
u a n d u s ^ i t . d e e x c e p t i o . p a g . y í » . n u m . z? . 

i4-2.5.2d.i7.28.29.5o.3i.3z.33.;4.35. vbi la-
t é examinata quaefíio tam in ciuiiibus,quam i n 
criminulibus cauí is . 

yfu.capiotriennalisan procedat in rebus Eccle-
í i s immobilibusjti t .de exceptio.pag.15. nun?. 
8.9.10.11.1 ¿ . u . 

y i t i m a cognit io appellationum a d f u p r e m a p e r t í 
netiurifdiftionemjti .de pra;fcriptionibus»pag, 

-ps , 52.num.14. 
Vecí iga l ia noua imponere fupremae íurifdiiílio-

nisefljibidem num.itf . 
yfucapio & praefcriptio qual í íe t contra natura, 

lem.aequitatem non fint, & de illarum iufti t ia 
difputatumtit .de praefcriptionibusjpag. 57. 
num. 21.2 i , z 3.14.15. 

Vfticapioac 8c ptsefuiptiqne completa an tolla-

tur omnisobligatio refl i tuendi retn eiuilís fe 
• ní.turalis,8í: io ruro conr?ientiae,eoGenuic,yagt 

58.num.i<$.i7,?8.i9. 
VÍucapionc &pt$fcTÍ |n ione compl t taan prasferi 

bens dominjum vtile ve! d i i e í l u m adquirat.eq 
á e m tit.pag.59;r,um.3o.3 i'.3i.3 3, 

Vt!- 'apio ata defideret boü^m fid^m teinpore tta-. 
dicionis & contraftus,tit.de p¡affcriptionibus? 
pag.(5i'.num,49,50.5 1.52.53.54, 

Vfucapio & prseferipno qualiter defiderent con» 
tmuam poí re rs ionem,epdem t i tulo pagina 86. 
num.5.6.7. 

yfucapio defiderat poíTeísioné continua tá in re
bus immobil ibus^uam mobilibus , eodem t i t , 

** p3g.87,niim.8, 1 
Vfucapio interrumpicur quoties interrumpitur 

poífefs iojeodeni t i t .pag.Sd.n .p . EranvfurpaiQ 
íigníficct ifiierrurnperej t i t , de prasferiptioni-
bus,pag .87 .num.i 'o.i 1,11, 

yfucapio quando ciuil i terinterrumpatur, eodem 
tit.pag.101.nom.80, Et de difterentijs vfuca-
p i o n i s & ptacfpriptioriisfauorabilis, odiofx &5 
& mixtee,ibidem num.81.81.8 . 

Vfucapio an intettumpatur per litis conteftatio^ 
nenijeodem t i t .pag , io 1^0.84.85.86.87.^8. 

Vfucapio an in t e r rumpa tü r inter moras iud ic i j , 
, & an obftet peti tori íi inter moras iudicij coni 

pleta íitj,eodem ti t .pag . i ot ,num .89 .^o .91. 
yfucapio an ^que in te r rumpatür naturaliter & c\ 

uilitcVjeodem t i t .pag. 1 o3 .num.9 2.93.94, 
yfucapio columna? an in t e r rumpa tü r oaturali-

t é r / i in iedhí i ta rd i f ic io . t i tu lo de prseferiptio-
nibus^pagina 86 .nümero í , & pagina 103. nu , 
95-96.97.p8.99. 

Vfucapio quando dormist,eodem t i t . pag. 104^ 
n u m , t o o . i o | i ( ^ F i¿ím*^ 

yfucapio & praefcriptio qualiter non currere di* 
catutjtit.de praefcrjgtionibusjpag.ioé. nume-

.. ro 
Vfucapio aut; praefcriptio an currat tepore be l i i , 

eodem t i t . pag . i o6 . num. 3.4.Í. 
yfucapioadeoexigir bonam fidem toto tempo-

fe vfucapionis.vt in hocfemper fíandú fít l u r í 
Canonico,non C i u i ü ^ o d é t i t .pag, 140.1111.12. 

Venditor^qui de euiilione tcnetur, qualiter fe op 
p o n e r é p o f s i t l i t i c o n t r a e m p t o r e m motae , t i t« 
de reiudicata,pag ,4i .num-.iz . i3. i4.i5, 

yniusappellat io quando pofsit alijs prodeífej t ír . 
deappellatio.pag.92.num.i.i.cum muii;is f^ j 
^uentibus. 

F í N I S , 
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